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ATOS DA PRESIDÊNCIA

TRIBUNAL DE JUSTIÇA

RESOLUÇÃO      Nº      08/2002

O Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por seu Ór-
gão Especial, no uso de suas atribuições, considerando
proposição da Comissão de Regimento Interno e Proce-
dimento,
R E S O L V E
Art. 1º - Fica alterada a redação do artigo 57 e dos inci-

sos I e II do artigo 141 do Regimento Interno, nos seguintes
termos:

“Art. 57.  As sessões ordinárias terão início às treze
horas e trinta minutos, havendo uma tolerância de quinze mi-
nutos para a abertura dos trabalhos, devendo encerrar-se às
dezoito horas, prorrogável este limite enquanto durar o julga-
mento já iniciado, à exceção das sessões do Órgão Especial e
do Conselho da Magistratura, que terão início às oito horas e
trinta minutos.

Art. 141. ...
I – ‘habeas corpus’ e recurso de ‘habeas corpus’, ha-

vendo requerimento do advogado do impetrante para a sua inti-
mação da data do julgamento, agravo de instrumento, agravo
de execução, mandado de segurança, recurso crime e outros
processos, que não dependem do visto do Revisor, lançará seu
visto e pedirá dia para julgamento;

II – ‘habeas corpus’ e recurso de ‘habeas corpus’, não
incluídos no inciso anterior, correição parcial, agravo regimen-
tal, conflito de jurisdição e de competência, embargos de de-
claração, suspeições, carta testemunhável, habilitação e outros
assemelhados, lançará seu visto e ordenará a colocação em mesa
para julgamento, sem qualquer outra formalidade”.

Art. 2º – Fica retificada a redação da Resolução nº 02/
2002 na parte em que enumera os incisos do artigo 140 do Re-
gimento Interno, nos seguintes termos:

“Art. 140.
...
XX – converter o agravo de instrumento em agravo re-

tido, salvo quando se tratar de provisão jurisdicional de urgên-
cia ou houver perigo de lesão grave e de difícil ou incerta repa-
ração, remetendo os respectivos autos ao juízo da causa, onde
serão apensados aos principais;

XXI – negar seguimento a recurso nas hipóteses do ar-
tigo 557 do Código de Processo Civil;

XXII – dar provimento a recurso nos termos do § 1º do
artigo 557 do Código de Processo Civil;

XXIII – atribuir efeito suspensivo ao recurso (art. 558
do Código de Processo Civil), ou deferir, em antecipação de
tutela, total ou parcialmente, a pretensão recursal;

XXIV – decidir conflito de competência nos termos do
parágrafo único do artigo 120 do Código de Processo Civil;

XXV – extingüir o procedimento recursal, bem como a
ação originária, sem julgamento do mérito;

XXVI – declarar deserção dos recursos;
XXVII – deferir liminar em correição parcial ou rejei-

tá-la de plano;
XXVIII – declinar da competência para o Tribunal de

Alçada na hipótese em que já exista precedente do órgão julga-
dor, com indicação do respectivo acórdão;

XXIX – processar a execução do julgado, na ação ori-
ginária, podendo delegar atos não decisórios a juiz de primeiro
grau ou a juiz substituto de segundo grau”.

Art. 3º - Esta Resolução entrará em vigor na data de
sua publicação.

Curitiba, 27 de setembro de 2002.
VICENTE TROIANO NETTO

Presidente

Estiveram presentes à sessão os Excelentíssimos Senhores De-
sembargadores  Sydney Zappa, Oto Sponholz, Darcy Nasser de
Melo, Altair Patitucci, Tadeu Costa, Accácio Cambi, Pacheco
Rocha, Gil Trotta Telles, Ulysses Lopes, Clotário Portugal Neto,
J. Vidal Coelho, Carlos Hoffmann, Ângelo Zattar, Antonio Go-
mes da Silva, Jesus Sarrão, José Wanderlei Resende, Sidney Mora,
Dilmar Kessler, Nério Spessato Ferreira e Campos Marques (subs-
tituindo o Desembargador Antonio Lopes de Noronha).

RESOLUÇÃO      Nº      09/2002
O Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por seu Ór-
gão Especial, considerando que a pauta dos atos relati-
vos a movimentação na carreira dos Magistrados se es-
tabelece em função das indicações feitas pelo Conselho
da Magistratura;
Considerando que o elevado número de desistências
feitas de última hora tem causado transtorno à normali-
dade das sessões do Órgão Especial, propiciando situa-

DECRETO JUDICIÁRIO N.º 357
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe
são conferidas por lei e tendo em vista o contido no
protocolado sob nº 124997/2002, resolve
I - E X O N E R A R

a pedido, LETÍCIA PACHECO LUSTOSA, do cargo em co-
missão de Secretário de Desembargador símbolo DAS-4, do
Gabinete do Desembargador Leonardo Pacheco Lustosa.

II - N O M E A R
LETÍCIA PACHECO LUSTOSA, para exercer o cargo em co-
missão de Assessor de Desembargador símbolo DAS-4, do
Gabinete do Desembargador Carlos Hoffmann, atribuindo-lhe
as gratificações correspondentes.

Curitiba, 02 de outubro de 2002.
TROIANO NETTO

Presidente

PORTARIA Nº 712
O VICE-PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições
conferidas pelo Decreto Judiciário nº 125/2001 e ainda
o contido no protocolado sob nº 83404/2002, resolve
D E R R O G A R

a partir de 18 de junho de 2002, a Portaria nº 673 de 16 de
setembro de 2002, na parte referente a designação de MIGUEL
ANGELO RASBOLDI, para exercer a função de Juiz Leigo
junto ao Juizado Especial Cível da Comarca de Curitiba.

Curitiba, 02 de outubro de 2002.
ALTAIR FERDINANDO PATITUCCI

Vice-Presidente

PORTARIA Nº 713
O VICE-PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições
conferidas pelo Decreto Judiciário nº 125/2001 e ainda
o contido no protocolado sob nº 121107/2002, resolve
D E R R O G A R

a Portaria nº 309 de 16 de maio de 2001, na parte referente a
designação de CLEANDRO DA SILVA PADILHA, para exer-
cer a função de Conciliador junto ao Juizado Especial Cível da
Comarca de Cascavel.

Curitiba, 02 de outubro de 2002.
ALTAIR FERDINANDO PATITUCCI

Vice-Presidente

PORTARIA Nº 714
O VICE-PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições
conferidas pelo Decreto Judiciário nº 125/2001 e ainda
o contido no protocolado sob nº 123099/2002, resolve
D E R R O G A R

a Portaria nº 524 de 23 de julho de 2002, na parte referente a desig-
nação de JOSIMAR DINIZ, para exercer a função de Conciliador
junto ao Juizado Especial Criminal da Comarca de Foz do Iguaçu.

Curitiba, 02 de outubro de 2002.
ALTAIR FERDINANDO PATITUCCI

Vice-Presidente

PORTARIA Nº 715
O VICE-PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições
conferidas pelo Decreto Judiciário nº 125/2001 e ainda

ções contrárias ao interesse da Justiça,
Considerando, em função desses fatos a necessidade de
disciplinar e estabelecer oportunidade própria para tais
manifestações,
R E S O L V E
Aprovar a seguinte Resolução:
Art. 1º - Na carreira, a manifestação de desistência a pedi-

dos de opção, remoção e promoção, formulada por Juízes, somen-
te será considerada e conhecida quando apresentada até às dezes-
sete horas do dia anterior ao da Sessão do Conselho da Magistra-
tura, que deva deliberar sobre a movimentação a que se relaciona.

Art. 2º - Esta Resolução entrará em vigor na data de
sua publicação.

Curitiba, 27 de setembro de 2002.
VICENTE TROIANO NETTO

Presidente

Estiveram presentes à sessão os Excelentíssimos Senhores De-
sembargadores  Sydney Zappa, Oto Sponholz, Darcy Nasser de
Melo, Altair Patitucci, Tadeu Costa, Accácio Cambi, Pacheco
Rocha, Gil Trotta Telles, Ulysses Lopes, Clotário Portugal Neto,
J. Vidal Coelho, Carlos Hoffmann, Ângelo Zattar, Antonio Go-
mes da Silva, Jesus Sarrão, José Wanderlei Resende, Sidney Mora,
Dilmar Kessler, Nério Spessato Ferreira e Campos Marques (subs-
tituindo o Desembargador Antonio Lopes de Noronha).

o contido no protocolado sob nº 126552/2002, resolve
I - D E R R O G A R

o item II da Portaria nº 251 de 17 de abril de 2001, na parte
referente a designação de NADIA MARIA SOARES, para exer-
cer a função de Conciliador junto ao Juizado Especial Cível da
Comarca de Maringá.

II - D E S I G N A R
MAYLA MEY FRIEDRISZIK OCTAVIANO, para exercer a
função de Conciliador junto ao Juizado Especial Cível da Co-
marca de Maringá, pelo prazo certo de dois (02) anos, de acor-
do com o § 1º do artigo 8º da Lei nº 11468/96.

Curitiba, 02 de outubro de 2002.
ALTAIR FERDINANDO PATITUCCI

Vice-Presidente

PORTARIA Nº 716
O VICE-PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições
conferidas pelo Decreto Judiciário nº 125/2001 e ainda
o contido no protocolado sob nº 123603/2002, resolve
D E S I G N A R

AZIONIR JAZAR, ELMIR MACHADO DE OLIVEIRA, RE-
NATA BROCKELT GIACOMITTI e JUAN CARLO SABBI, para
exercerem a função de Conciliador junto ao Juizado Especial
Cível da Comarca de Curitiba, pelo prazo certo de dois (02) anos,
de acordo com o § 1º do artigo 8º da Lei nº 11468/96.

Curitiba, 02 de outubro de 2002.
ALTAIR FERDINANDO PATITUCCI

Vice-Presidente

PORTARIA Nº 717
O VICE-PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições
conferidas pelo Decreto Judiciário nº 125/2001 e ainda
o contido no protocolado sob nº 122266/2002, resolve
D E S I G N A R

CARLOS EDUARDO BUCHWEITZ, para exercer a função
de Juiz Leigo junto ao Juizado Especial Cível da Comarca de
Sarandi, pelo prazo certo de dois (02) anos, de acordo com o §
1º do artigo 8º da Lei nº 11468/96.

Curitiba, 02 de outubro de 2002.
ALTAIR FERDINANDO PATITUCCI

Vice-Presidente

PORTARIA Nº 718
O VICE-PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições
conferidas pelo Decreto Judiciário nº 125/2001 e ainda
o contido no protocolado sob nº 126861/2002, resolve
D E S I G N A R

ANA PAULA GRAF GAMBORGI, para exercer a função de
Conciliador junto ao Juizado Especial Cível da Comarca de
Curitiba, pelo prazo certo de dois (02) anos, de acordo com o §
1º do artigo 8º da Lei nº 11468/96.

Curitiba, 02 de outubro de 2002.
ALTAIR FERDINANDO PATITUCCI

Vice-Presidente

PORTARIA Nº 719
O VICE-PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições
conferidas pelo Decreto Judiciário nº 125/2001 e ainda
o contido no protocolado sob nº 123098/2002, resolve
D E S I G N A R

RHUAN MARCUS PEREIRA, para exercer a função de Con-
ciliador junto ao Juizado Especial Criminal da Comarca de Foz
do Iguaçu, pelo prazo certo de dois (02) anos, de acordo com o
§ 1º do artigo 8º da Lei nº 11468/96.

Curitiba, 02 de outubro de 2002.
ALTAIR FERDINANDO PATITUCCI

Vice-Presidente

PORTARIA Nº 720
O VICE-PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições
conferidas pelo Decreto Judiciário nº 125/2001 e ainda
o contido no protocolado sob nº 122264/2002, resolve
D E S I G N A R

GABRIELA FERNANDA ROMAGNOLLI DE MENEZES RI-
DOLFI, para exercer a função de Conciliador junto ao Juizado
Especial Cível da Comarca de Sarandi, pelo prazo certo de dois
(02) anos, de acordo com o § 1º do artigo 8º da Lei nº 11468/96.

Curitiba, 02 de outubro de 2002.
ALTAIR FERDINANDO PATITUCCI

Vice-Presidente

PORTARIA Nº 721
O VICE-PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições
conferidas pelo Decreto Judiciário nº 125/2001 e ainda
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TRIBUNAL DE ALÇADA
PABX: - (41) 350-2000

FAX: Departamento Judiciário: 252-7264
JUIZ CLAYTON CAMARGO – Presidente
JUIZ JOSUÉ DUARTE MEDEIROS – Vice-Presidente
BEL. GISIELI P. M. BROTTO – Secretária

COMPOSIÇÃO DAS SESSÕES DE JULGAMENTO
PRIMEIRA CÂMARA CÍVEL ISOLADA E EM

COMPOSIÇÃO INTEGRAL
JUIZ RONALD SCHULMAN – Presidente
JUIZ MARCUS VINICIUS DE LACERDA COSTA
JUIZ PAULO ROBERTO HAPNER
JUIZ ARQUELAU ARAÚJO RIBAS
JUIZ MARCOS DE LUCA FANCHIN
Sala "Des. Aurélio Feijó"
TERÇAS-FEIRAS

SEGUNDA CÂMARA CÍVEL ISOLADA E EM
COMPOSIÇÃO INTEGRAL

JUIZ FERNANDO VIDAL DE OLIVEIRA – Presidente
JUIZ MORAES LEITE
JUIZ CRISTO PEREIRA
JUÍZA ROSANA FACHIN
JUIZ TOSHIHARU YOKOMIZO
"Sala "Des. Costa Pinto"
QUARTAS-FEIRAS

TERCEIRA CÂMARA CÍVEL ISOLADA E EM
COMPOSIÇÃO INTEGRAL

JUIZ LÍDIO J. R. DE MACEDO – Presidente
JUIZ ROGÉRIO COELHO
JUIZ ROGÉRIO KANAYAMA
JUIZ NOEVAL DE QUADROS
JUIZ VALTER RESSEL
Sala "Des. Costa Pinto"
TERÇAS-FEIRAS

QUARTA CÂMARA CÍVEL ISOLADA E EM
COMPOSIÇÃO INTEGRAL

JUIZ SÉRGIO RODRIGUES  – Presidente
JUÍZA DULCE MARIA CECCONI
JUIZ RUY CUNHA SOBRINHO
JUIZ MENDES SILVA
JUIZ COSTA BARROS
Sala "Des. Aurélio Feijó"
QUARTAS-FEIRAS

QUINTA CÂMARA CÍVEL ISOLADA E EM
COMPOSIÇÃO INTEGRAL

JUIZ ARNO KNOERR – Presidente
JUIZ EDSON VIDAL PINTO
JUÍZA SONIA REGINA DE CASTRO
JUIZ JOSÉ SIMÕES TEIXEIRA
JUIZ GLADEMIR VIDAL ANTUNES PANIZZI
Sala "Des. Pacheco Júnior"
QUARTAS-FEIRAS

SEXTA CÂMARA CÍVEL ISOLADA E EM
COMPOSIÇÃO INTEGRAL

JUIZ CARVÍLIO DA SILVEIRA FILHO – Presidente
JUÍZA ANNY MARY KUSS
JUÍZA MARIA JOSÉ TEIXEIRA
JUIZ PAULO HABITH
JUIZ MIGUEL KFOURI NETO
Sala "Des. Aurélio Feijó"
SEGUNDAS-FEIRAS

SÉTIMA CÂMARA CÍVEL ISOLADA E EM
COMPOSIÇÃO INTEGRAL

JUIZ MIGUEL PESSOA FILHO - Presidente
JUIZ PRESTES MATTAR
JUIZ ANTONIO MARTELOZZO
JUIZ LAURO LAERTES DE OLIVEIRA
JUIZ EUGÊNIO ACHILLE GRANDINETTI
Sala "Des. Costa Pinto"
SEGUNDAS-FEIRAS

OITAVA CÂMARA CÍVEL ISOLADA E EM
COMPOSIÇÃO INTEGRAL

JUIZ MANASSÉS DE ALBUQUERQUE – Presidente
JUIZ ANTENOR DEMETERCO JÚNIOR
JUIZ PAULO ROBERTO VASCONCELOS
JUIZ DIMAS ORTÊNCIO DE MELO
JUIZ HÉLIO HENRIQUE LOPES FERNANDES LIMA
Sala "Des. Pacheco Júnior"
SEGUNDAS-FEIRAS

NONA CÂMARA CÍVEL ISOLADA E EM
COMPOSIÇÃO INTEGRAL

JUIZ ANTONIO RENATO STRAPASSON - Presidente
JUIZ HAMILTON MUSSI CORRÊA
JUIZ LUIZ LOPES
JUIZ NILSON MIZUTA

JUIZ WILDE DE LIMA PUGLIESE
JUIZ JOSÉ AUGUSTO GOMES ANICETO
Sala "Des. Aurélio Feijó"
SEXTAS-FEIRAS

DÉCIMA CÂMARA CÍVEL ISOLADA E EM
COMPOSIÇÃO INTEGRAL

JUIZ JOÃO KOPYTOWSKI - Presidente
JUIZ EDVINO BOCHNIA
JUIZ PAULO EDISON DE MACEDO PACHECO
JUIZ LAURI CAETANO DA SILVA
JUIZ GUIDO JOSÉ DOBELI
JUIZ CARLOS MANSUR ARIDA
Sala "Des. Costa Pinto"
SEXTAS-FEIRAS

PRIMEIRA CÂMARA CRIMINAL ISOLADA
JUIZ WALDOMIRO NAMUR - Presidente
JUIZ SÉRGIO ARENHART
JUIZ WALDEMIR LUIZ DA ROCHA
JUIZ MARQUES CURY
Sala "Des. Aurélio Feijó"
QUINTAS - FEIRAS

SEGUNDA CÂMARA CRIMINAL ISOLADA
JUIZ IDEVAN LOPES – Presidente
JUIZ RAFAEL AUGUSTO CASSETARI
JUIZ RONALD JUAREZ MORO
JUIZ LUIZ ZARPELON
Sala "Des. Costa Pinto"
QUINTAS - FEIRAS

TERCEIRA CÂMARA CRIMINAL ISOLADA
JUIZ MUNIR KARAM – Presidente
JUIZ CUNHA RIBAS
JUIZ EDUARDO LINO BUENO FAGUNDES
JUIZ JORGE MASSAD
Sala "Des. Pacheco Júnior"
TERÇAS-FEIRAS

QUARTA CÂMARA CRIMINAL ISOLADA
JUIZ ERACLÉS MESSIAS - Presidente
JUIZ AIRVALDO STELA  ALVES
JUIZ LAURO AUGUSTO FABRÍCIO DE MELO
JUIZ TUFI MARON FILHO
Sala "Des. Pacheco Júnior"
QUINTAS - FEIRAS

GRUPOS DE CÂMARAS CRIMINAIS
Sala "Des. Alceste Ribas de Macedo"

1º GRUPO - 1ª E 3ª CÂMARAS CRIMINAIS
1ª E 3ª QUARTAS-FEIRAS

JUIZ MUNIR KARAM – Presidente
JUIZ CUNHA RIBAS
JUIZ WALDOMIRO NAMUR
JUIZ SÉRGIO ARENHART
JUIZ WALDEMIR LUIZ DA ROCHA
JUIZ EDUARDO LINO BUENO FAGUNDES
JUIZ MARQUES CURY
JUIZ JORGE MASSAD

2º GRUPO - 2ª E 4ª CÂMARAS CRIMINAIS
2ª E 4ª QUARTAS - FEIRAS

JUIZ ERACLÉS MESSIAS - Presidente
JUIZ IDEVAN LOPES
JUIZ RAFAEL AUGUSTO CASSETARI
JUIZ AIRVALDO STELA  ALVES
JUIZ LAURO AUGUSTO FABRÍCIO DE MELO
JUIZ TUFI MARON FILHO
JUIZ RONALD JUAREZ MORO
JUIZ LUIZ ZARPELON

ÓRGÃO ESPECIAL, POR CONVOCAÇÃO DO
PRESIDENTE, ÀS SEXTAS - FEIRAS

OBS: As Câmaras Cíveis Reunidas funcionarão às quintas-
feiras e o Grupo de Câmaras Criminais Reunidas, às segundas-
feiras, ambos mediante convocação de seus respectivos
Presidentes.

Horário regimental para início das sessões ordinárias:
13h30min.

Des. VICENTE TROIANO NETTO
Presidente
Des. ALTAIR FERDINANDO PATITUCCI
Vice - Presidente
Des. TADEU MARINO LOYOLA COSTA
Corregedor-Geral da Justiça
Dr. NELSON BATISTA PEREIRA
Secretário

RELAÇÃO DOS ÓRGÃOS JULGADORES DO TRIBUNAL
DE JUSTIÇA, SEUS DESEMBARGADORES, DIA DA
SEMANA E LOCAL DAS SESSÕES.

1ª CÂMARA CÍVEL
Des. Pacheco Rocha – Presidente
Des. Ulysses Lopes
Des. J. Vidal Coelho
Desª Conchita Toniollo
— Sala "Des. Costa Barros" – 3ªs-feiras do mês - 13:30 horas

2ª CÂMARA CÍVEL
Des. Ângelo Zattar – Presidente
Des. Sidney Mora
Des. Hirosê Zeni
Des. Milani de Moura
— Sala "Des. Costa Barros" – 4ªs-feiras do mês - 13:30 horas

3ª CÂMARA CÍVEL
Des. Nério Spessato Ferreira – Presidente
Desª Regina Afonso Portes
Des. Antônio Prado Filho
Des. Ruy Fernando de Oliveira
— Sala "Des. Isaías Bevilacqua" – 3ªs-feiras do mês -
13:30 horas

4ª CÂMARA CÍVEL
Des. Sydney Zappa – Presidente
Des. Wanderlei Resende
Des. Octávio Valeixo
Des. Dilmar Kessler
— Sala "Des. Isaías Bevilacqua" – 4ªs-feiras do mês - 13:30 horas.

5ª CÂMARA CÍVEL
Des. Antonio Gomes da Silva – Presidente
Des. Luiz Cezar de Oliveira
Des. Bonejos Demchuk
Des. Domingos Ramina
— Sala "Des. Lauro Lopes" – 3ªs-feiras do mês -
13:30 horas

6ª CÂMARA CÍVEL
Des. Antonio Lopes de Noronha - Presidente
Des. Cordeiro Cléve
Des. Leonardo Lustosa
Des. Jair Ramos Braga
— Sala "Des. Lauro Lopes" – 4ªs-feiras do mês -
13:30 horas.

7ª CÂMARA CÍVEL
Des. Accácio Cambi - Presidente
Des. Mendonça de Anunciação
Des. Mário Rau
Desª Denise Martins Arruda
— Sala “Des. Isaías Bevilacqua” - 2ªs-feiras do mês - 13:30 horas

8ª CÂMARA CÍVEL
Des. Ivan Bortoleto - Presidente
Des. Eli R. de Souza
Des. Celso Rotoli de Macedo
Des. Campos Marques
— Sala “Des. Costa Barros” - 2ªs-feiras do mês - 13:30 horas

I GRUPO DE CÂMARAS CÍVEIS
Des. Pacheco Rocha - Presidente
Des. Ulysses Lopes
Des. J. Vidal Coelho
Des. Nério Spessato Ferreira
Desª Regina Afonso Portes
Des. Antonio Prado Filho
Des. Ruy Fernando de Oliveira
Desª Conchita Toniollo
— Sala "Des. Clotário Portugal" – Primeira e Terceira 5ªs-feiras do
mês - 13:30 horas.

II GRUPO DE CÂMARAS CÍVEIS
Des. Sydney Zappa – Presidente
Des. Ângelo Zattar
Des. Wanderlei Resende
Des. Octávio Valeixo
Des. Sidney Mora
Des. Dilmar Kessler
Des. Hirosê Zeni
Des. Milani de Moura
— Sala "Des. Clotário Portugal" – Segunda e Quarta
5ªs-feiras do mês - 13:30 horas.

III GRUPO DE CÂMARAS CÍVEIS
Des. Antonio Gomes da Silva - Presidente
Des. Antonio Lopes de Noronha
Des. Cordeiro Cléve
Des. Leonardo Lustosa
Des. Luiz Cezar de Oliveira
Des. Jair Ramos Braga
Des. Bonejos Demchuk
Des. Domingos Ramina
— Sala "Des. Lauro Lopes" – Primeira e Terceira
5ªs-feiras do mês - 13:30 horas.

IV GRUPO DE CÂMARAS CÍVEIS
Des. Accácio Cambi - Presidente
Des. Ivan Bortoleto
Des. Eli R. de Souza
Des. Celso Rotoli de Macedo
Des. Mendonça de Anunciação
Des. Campos Marques
Des. Mário Rau
Desª Denise Martins Arruda
— Sala “Des. Lauro Lopes” – Segunda e Quarta
5ªs-feiras do mês - 13:30 horas

1ª CÂMARA CRIMINAL
Des. Oto Sponholz - Presidente
Des. Darcy Nasser de Melo
Des. Moacir Guimarães
Des. Clotário Portugal Neto
— Sala Des. "Costa Barros" – 5ªs-feiras do mês - 13:30 horas.

2ª CÂMARA CRIMINAL
Des. Gil Trotta Telles – Presidente
Des. Carlos Hoffmann
Des. Telmo Cherem
Des. Jesus Sarrão
— Sala "Des. Isaías Bevilacqua" – 5ªs-feiras do mês - 13:30 horas.

GRUPO DE CÂMARAS CRIMINAIS
Des. Oto Sponholz – Presidente
Des. Darcy Nasser de Melo
Des. Gil Trotta Telles
Des. Moacir Guimarães
Des. Clotário Portugal Neto
Des. Carlos Hoffmann
Des. Telmo Cherem
Des. Jesus Sarrão
— Sala "Des. Clotário Portugal" – Primeira e Terceira
4ªs-feiras do mês - 13:30 horas.

CONSELHO DA MAGISTRATURA
Des. Troiano Netto - Presidente
Des. Altair Patitucci -Vice-Presidente
Des. Tadeu Costa - Corregedor-Geral
Des. Moacir Guimarães
Desª Regina Afonso Portes
Des. Jair Ramos Braga
Des. Domingos Ramina
Desª Conchita Toniollo
— Sala "Des. Isaías Bevilacqua" – 3ªs-feiras do mês que
antecederem Sessão Administrativa do Órgão Especial - 09:00 horas

ÓRGÃO ESPECIAL
Des. Troiano Netto Des. Carlos Hoffmann
Des. Sydney Zappa Des. Telmo Cherem
Des. Oto Sponholz Des. Ângelo Zattar
Des. Darcy Nasser de Melo Des. Antonio Gomes da Silva
Des. Altair Patitucci Des. Jesus Sarrão
Des. Tadeu Costa Des. Wanderlei Resende
Des. Accácio Cambi Des. Antonio Lopes de Noronha
Des. Pacheco Rocha Des. Octávio Valeixo
Des. Gil Trotta Telles Des. Sidney Mora
Des. Moacir Guimarães Des. Dilmar Kessler
Des. Ulysses Lopes Des. Nério Spessato Ferreira
Des. Clotário Portugal Neto Des. Cordeiro Cléve
Des. J. Vidal Coelho

Sala "Des. Clotário Portugal" – Primeira e Terceira
6ªs-feiras do mês - Sessão Contenciosa – 13:30 horas.
– Segunda e Quarta 6ªs-feiras do mês
– Sessão Administrativa – 9:00 horas

TRIBUNAL PLENO
Des. Troiano Netto Des. Dilmar Kessler
Des. Sydney Zappa Des. Nério Spessato Ferreira
Des. Oto Sponholz Desª Regina Afonso Portes
Des. Darcy Nasser de Melo Des. Cordeiro Cléve
Des. Altair Patitucci Des. Antonio Prado Filho
Des. Tadeu Costa Des. Ruy Fernando de Oliveira
Des. Accácio Cambi Des. Leonardo Lustosa
Des. Pacheco Rocha Des. Luiz Cezar de Oliveira
Des. Gil Trotta Telles Des. Jair Ramos Braga
Des. Moacir Guimarães Des. Bonejos Demchuk
Des. Ulysses Lopes Des. Ivan Bortoleto
Des. Clotário Portugal Neto Des. Eli R. de Souza
Des. J. Vidal Coelho Des. Celso Rotoli de Macedo
Des. Carlos Hoffmann Des. Mendonça de Anunciação
Des. Telmo Cherem Des. Campos Marques
Des. Ângelo Zattar Des. Hirosê Zeni
Des. Antonio Gomes da Silva Des. Milani de Moura
Des. Jesus Sarrão Des. Mário Rau
Des. Wanderlei Resende Desª Denise Martins Arruda
Des. Antonio Lopes de Noronha Des. Domingos Ramina
Des. Octávio Valeixo Desª Conchita Toniollo
Des. Sidney Mora
Sala "Des. Clotário Portugal" – Sessões realizadas mediante
convocação.

Miguel Sanches Neto
Diretor Presidente

Jeovahrley de Souza
Diretor Administrativo-Financeiro

Rua dos Funcionários 1645 - Cabral -  CEP:
80035050
Caixa Postal nº 1182  -  CEP: 80001-970
PABX: 313-3200  (Informações)
Fax: 313-3210  (Gerência Comercial)

Departamento de Imprensa Oficial do Estado - DIOE

SETOR TELEFONE FAX
Assinaturas 313-3207 313-3236

313-3234
Biblioteca 313-3252

313-3285
Faturamento e Cobrança 313-3242 313-3295

313-3243
Orçamentos Gráficos 313-3206

313-3208 313-3222
Venda de Materiais 313-3265
Diretoria 313-3220 313-3279

313-3221
Contabilidade 313-3226

313-3262
Publicações - Diário Oficial e
Comercio Industria e Serviços 313-3213 313-3276

313-3219
Publicações - Diário da Justiça 313-3214 313-3215

313-3217

 Tabela de Preços

Publicações
Centimetro(1) da Coluna .................... 18,00

Assinaturas
Diário da Justiça
Semestral S/ Remessa Postal .......... 375,00
Anual S/ Remessa Postal ................. 625,00

Semestral C/ Remessa Postal
Curitiba e Reg. Metropolitana ........ 672,00
Demais Regiões do Paraná .............. 732,00
Outras Unidades da Federação .... 1.092,00

Anual C/ Remessa Postal
Curitiba e Reg. Metropolitana ..... 1.120,00
Demais Regiões do Paraná ........... 1.220,00
Outras Unidades da Federação .... 1.820,00

Números Avulsos - Diário da Justiça
Sem Remessa Postal .............................. 2,50
Com Remessa Postal
Curitiba e Reg. Metropolitana ............. 5,00
Demais Regiões do Paraná ................... 5,00
Outras Unidades da Federação ............ 7,50

o contido no protocolado sob nº 125189/2002, resolve
D E S I G N A R

MARILCE MENEGAZ PENSIN, MORGANA PAULA BELLÉ,
ANERI BUTH, INEZ JUSTINA BECKER, CRISTIANE BE-
CKER, MARIA ELIZABETE CAMILO e NICOLAU GULAK,
para exercerem a função de Conciliador junto ao Juizado Espe-
cial Cível da Comarca de Marechal Cândido Rondon, pelo pra-
zo certo de dois (02) anos, de acordo com o § 1º do artigo 8º da
Lei nº 11468/96.

Curitiba, 02 de outubro de 2002.
ALTAIR FERDINANDO PATITUCCI

Vice-Presidente

PORTARIA Nº 722
O VICE-PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições
conferidas pelo Decreto Judiciário nº 125/2001 e ainda
o contido no protocolado sob nº 92191/2002, resolve
D E S I G N A R

OSVALDO CARNELOSSO, ENIMAR PIZATTO e ELCIO
LUIZ WECKERLIM FERNANDES, para exercerem a função
de Juiz Leigo, junto ao Juizado Especial Cível da Comarca de
Palotina e VAGNER GOMES PESSOA, LARA BIEZUS, DÉ-
BORA MOCELIN, TAYNA ELWIRA GONÇALVES e GISE-
LLE CRISTINA MÍSSIO, para exercerem a função de Concili-
ador, junto aos Juizados Especiais Cível e Criminal da Comar-
ca de Palotina, pelo prazo certo de dois (02) anos, a partir de
01 de julho de 2002, de acordo com o § 1º do artigo 8º da Lei nº
11468/96.

Curitiba, 02 de outubro de 2002.
ALTAIR FERDINANDO PATITUCCI

Vice-Presidente

PORTARIA Nº 723
O VICE-PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições
conferidas pelo Decreto Judiciário nº 125/2001 e ainda

o contido no protocolado sob nº 125185/2002, resolve
I - D E R R O G A R

as Portarias nºs 281/01, 22/02 e 120/01, na parte referente as
designações de JULIANO ANDRESO PAESE, MARLEI JO-
HANN BERNARDI e SÍLVIA ALBARELLO, para exercerem
a função de Conciliador junto ao Juizado Especial Cível da
Comarca de Cascavel.

II – R E V O G A R
as Portarias nºs 847/00 e 297/02, referente as designações de
ANTONIO AMADO ELIAS FILHO e DOMINGOS PEDRO
LUZZI, para exercerem a função de Conciliador junto ao Jui-
zado Especial Cível da Comarca de Cascavel.

Curitiba, 02 de outubro de 2002.
ALTAIR FERDINANDO PATITUCCI

Vice-Presidente

PORTARIA Nº 724
O VICE-PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições
conferidas pelo Decreto Judiciário nº 125/2001 e ainda
o contido no protocolado sob nº 126627/2002, resolve
R E V O G A R

a Portaria nº 213 de 21 de março de 2002, referente a
designação de ANNA PAULA BINDER LEME DO PRA-
DO, para exercer a função de Conciliador junto aos Jui-
zados Especiais Cível e Criminal da Comarca de Almi-
rante Tamandaré.

Curitiba, 02 de outubro de 2002.
ALTAIR FERDINANDO PATITUCCI

Vice-Presidente

PORTARIA Nº 725
O VICE-PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições
conferidas pelo Decreto Judiciário nº 125/2001 e ainda
o contido no protocolado sob nº 124165/2002, resolve
P R O R R O G A R

pelo prazo de dois (02) anos, a partir de 01 de julho de
2001, a Portaria nº 447 de 01 de julho de 1999, referente a
designação de ANA MARLY DE ALMEIDA CRUZ e FER-
NANDA MARTINS DA SILVA, para exercerem a função
de Conciliador junto ao Juizado Especial Criminal da Co-
marca de Terra Roxa, de acordo com o § 1º do artigo 8º da
Lei nº 11468/96.

Curitiba, 02 de outubro de 2002.
ALTAIR FERDINANDO PATITUCCI

Vice-Presidente

PORTARIA Nº 726
O VICE-PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições
conferidas pelo Decreto Judiciário nº 125/2001 e ainda
o contido no protocolado sob nº 124166/2002, resolve
P R O R R O G A R

pelo prazo de dois (02) anos,  a partir  de 02 de setem-
bro de 2002, a Portaria nº 718 de 28 de novembro de
2001, na parte referente a designação de JOSÉ CAR-
LOS TIVANELLO, para exercer a função de Juiz Lei-
go junto ao Juizado Especial Cível da Comarca de Ro-
lândia,  de acordo com o § 1º do art igo 8º da Lei nº
11468/96.

Curitiba, 02 de outubro de 2002.
ALTAIR FERDINANDO PATITUCCI

Vice-Presidente

PORTARIA Nº 727
O VICE-PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTI-
ÇA DO ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribui-
ções conferidas pelo Decreto Judiciário nº 125/2001
e ainda o contido no protocolado sob nº 125182/2002,
resolve
P R O R R O G A R

pelo prazo de dois (02) anos, as Portarias abaixo relacionadas,
referentes ao Juizado Especial Cível da Comarca de Cascavel:

Curitiba, 02 de outubro de 2002.
ALTAIR FERDINANDO PATITUCCI

Vice-Presidente

NOME FUNÇÃO PORTARIA A PARTIR DE
GUILHERME CONSTANZO CONCILIADOR 378/2000 30/03/2002
ALTIVIR BRAGANHOLO JÚNIOR CONCILIADOR 378/2000 30/03/2002
MARCELO OLIVEIRA NICOLAU CONCILIADOR 343/1999 30/04/2001
BRENO FAGUNDES RAMOS CONCILIADOR 343/1999 30/04/2001
JOSÉ SMARCZEWSKI FILHO CONCILIADOR 46/1999 14/01/2001
PAULO GIOVANI FORNAZARI JUIZ LEIGO 472/2000 12/07/2002
VITOR DANIEL MORETTI JUIZ LEIGO 472/2000 12/07/2002
TÂNIA M. S. EICHELBERGER JUIZ LEIGO 472/2000 12/07/2002
SÉRGIO RICARDO TINOCO JUIZ LEIGO 184/2000 09/01/2001
ELVIS BITTENCOURT JUIZ LEIGO 280/2000 16/03/2002
TEREZA C. S. DE A. GARCIA JUIZ LEIGO 615/2000 14/08/2002

DEPARTAMENTO DA

MAGISTRATURA

PORTARIA Nº    1113-D.M.
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe
são conferidas por lei e tendo em vista o contido no
protocolado sob nº 132.212/2002, resolve
A U T O R I Z A R

a Doutora CRISTIANE TEREZA WILLY FERRARI, Juíza de
Direito da 9ª Vara Cível da Comarca de Londrina, a celebrar o
casamento civil de CARLA GEANE ANTUNES BILHÃO e
FABIO ROSA MARTELOZO, a realizar-se no dia 04 de outu-
bro do ano em curso, na cidade de Londrina/Pr.

Curitiba, 01 de outubro de 2002.
VICENTE TROIANO NETTO

Presidente

PORTARIA Nº    1114-D.M.
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe
são conferidas por lei, resolve
D E S I G N A R
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ORDEM DE SERVIÇO Nº 1983
O SECRETÁRIO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições delega-
das pelo Decreto Judiciário nº 173/89 e tendo em vista
o contido no protocolado sob nº 129021/2002, resolve
C O N C E D E R

a MANOEL SILVA, servidor do Quadro de Pessoal da Se-
cretaria do Tribunal de Justiça, 03 (três) meses de licença
especial, a partir de 15 de outubro  de 2002, por não haver
se afastado do exercício de suas funções no qüinqüênio inin-
terrupto de serviço público compreendido entre 01.01.93 e
31.12.97, de acordo com o parágrafo único do artigo 247,
da Lei nº 6174/70.

Curitiba, 02 de outubro de 2002.
NELSON BATISTA PEREIRA

Secretário

ORDEM DE SERVIÇO Nº 1984
O SECRETÁRIO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições delega-
das pelo Decreto Judiciário nº 173/89 e tendo em vista
o contido no protocolado sob nº 120815/2002, resolve
C O N C E D E R

a MAURI ADÃO GONÇALVES CASSOU, servidor do Qua-
dro de Pessoal da Secretaria do Tribunal de Justiça, 03 (três)
meses de licença especial, a partir de 21 de outubro  de 2002,
por não haver se afastado do exercício de suas funções no qüin-
qüênio ininterrupto de serviço público compreendido entre
01.01.93 e 31.12.97, de acordo com o parágrafo único do arti-
go 247, da Lei nº 6174/70.

Curitiba, 02 de outubro de 2002.
NELSON BATISTA PEREIRA

Secretário

ORDEM DE SERVIÇO Nº 1985
O SECRETÁRIO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições delega-
das pelo Decreto Judiciário nº 173/89 e tendo em vista
o contido no protocolado sob nº 126283/2002, resolve
C O N C E D E R

a LEA TEREZINHA GEBRAN DO AMARAL, servidora do
Quadro de Pessoal da Secretaria do Tribunal de Justiça, 03 (três)
meses de licença especial, a partir de 04 de novembro de 2002,
por não haver se afastado do exercício de suas funções no qüin-
qüênio ininterrupto de serviço público compreendido entre
01.01.93 e 31.12.97, de acordo com o parágrafo único do arti-
go 247, da Lei nº 6174/70.

Curitiba, 02 de outubro de 2002.
NELSON BATISTA PEREIRA

Secretário

ORDEM DE SERVIÇO Nº 1986
O SECRETÁRIO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições delega-
das pelo Decreto Judiciário nº 173/89 e tendo em vista
o contido no protocolado sob nº 126375/2002, resolve
C O N C E D E R

a LAUDICÉIA MARIA RODRIGUES MACEDO, servidora do
Quadro de Pessoal da Secretaria do Tribunal de Justiça, 03 (três)
meses de licença especial, a partir de 07 de outubro de 2002,
por não haver se afastado do exercício de suas funções no qüin-
qüênio ininterrupto de serviço público compreendido entre
01.01.93 e 31.12.97, de acordo com o parágrafo único do arti-
go 247, da Lei nº 6174/70.

Curitiba, 02 de outubro de 2002.
NELSON BATISTA PEREIRA

Secretário

ORDEM DE SERVIÇO Nº 1987
O SECRETÁRIO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições delega-
das pelo Decreto Judiciário nº 173/89 e tendo em vista
o contido no protocolado sob nº 126992/2002, resolve
C O N C E D E R

a PEDRO ANTONIO DOMINGUES, servidor do Quadro de
Pessoal da Secretaria do Tribunal de Justiça, 03 (três) meses de
licença especial, a partir de 21 de outubro de 2002, por não
haver se afastado do exercício de suas funções no qüinqüênio
ininterrupto de serviço público compreendido entre 01.01.93 e
31.12.97, de acordo com o parágrafo único do artigo 247, da
Lei nº 6174/70.

Curitiba, 02 de outubro de 2002.
NELSON BATISTA PEREIRA

Secretário

ORDEM DE SERVIÇO Nº 1988
O SECRETÁRIO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições delega-
das pelo Decreto Judiciário nº 173/89 e tendo em vista
o contido no protocolado sob nº 116554/2002, resolve
C O N C E D E R

a RENATO LOPES DOS SANTOS, servidor do Quadro de
Pessoal da Secretaria do Tribunal de Justiça, 03 (três) meses de
licença especial, a partir de 04 de novembro de 2002, por não
haver se afastado do exercício de suas funções no qüinqüênio
ininterrupto de serviço público compreendido entre 01.01.93 e
31.12.97, de acordo com o parágrafo único do artigo 247, da
Lei nº 6174/70.

Curitiba, 02 de outubro de 2002.
NELSON BATISTA PEREIRA

Secretário

ORDEM DE SERVIÇO Nº 1989
O SECRETÁRIO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições delega-
das pelo Decreto Judiciário nº 173/89 e tendo em vista
o contido no protocolado sob nº 123258/2002, resolve
C O N C E D E R

a JOSÉ CARLOS VAZ, servidor do Quadro de Pessoal da Se-

cretaria do Tribunal de Justiça, 03 (três) meses de licença espe-
cial, a partir de 01 de novembro de 2002, por não haver se
afastado do exercício de suas funções no qüinqüênio ininter-
rupto de serviço público compreendido entre 01.01.93 e
31.12.97, de acordo com o parágrafo único do artigo 247, da
Lei nº 6174/70.

Curitiba, 02 de outubro de 2002.
NELSON BATISTA PEREIRA

Secretário

ORDEM DE SERVIÇO Nº 1990
O SECRETÁRIO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições delega-
das pelo Decreto Judiciário nº 173/89 e tendo em vista
o contido no protocolado sob nº 64866/2002, resolve
C O N C E D E R

a CELESTE SANTOS BORGES, servidora do Quadro de Pes-
soal da Secretaria do Tribunal de Justiça, 03 (três) meses de
licença especial, a partir de 04 de novembro de 2002, por não
haver se afastado do exercício de suas funções no qüinqüênio
ininterrupto de serviço público compreendido entre 01.01.93 e
31.12.97, de acordo com o parágrafo único do artigo 247, da
Lei nº 6174/70.

Curitiba, 02 de outubro de 2002.
NELSON BATISTA PEREIRA

Secretário

ORDEM DE SERVIÇO Nº 1991
O SECRETÁRIO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições delega-
das pelo Decreto Judiciário nº 173/89 e tendo em vista
o contido no protocolado sob nº 124025/2002, resolve
C O N C E D E R

a WALTER PAIVA JUNIOR, servidor do Quadro de Pessoal da
Secretaria do Tribunal de Justiça, 03 (três) meses de licença
especial, a partir de 21 de outubro de 2002, por não haver se
afastado do exercício de suas funções no qüinqüênio ininter-
rupto de serviço público compreendido entre 01.01.93 e
31.12.97, de acordo com o parágrafo único do artigo 247, da
Lei nº 6174/70.

Curitiba, 02 de outubro de 2002.
NELSON BATISTA PEREIRA

Secretário

ORDEM DE SERVIÇO Nº 1992
O SECRETÁRIO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições delega-
das pelo Decreto Judiciário nº 173/89 e tendo em vista
o contido no protocolado sob nº 125175/2002, resolve
C O N C E D E R

a ERON CEZAR STALL, servidor do Quadro de Pessoal da
Secretaria do Tribunal de Justiça, 03 (três) meses de licença
especial, a partir de 07 de outubro  de 2002, por não haver se
afastado do exercício de suas funções no qüinqüênio ininter-
rupto de serviço público compreendido entre 01.01.93 e
31.12.97, de acordo com o parágrafo único do artigo 247, da
Lei nº 6174/70.

Curitiba, 02 de outubro de 2002.
NELSON BATISTA PEREIRA

Secretário

ORDEM DE SERVIÇO Nº 1993
O SECRETÁRIO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições delega-
das pelo Decreto Judiciário nº 173/89 e tendo em vista
o contido no protocolado sob nº 115423/2002, resolve
C O N C E D E R

a IVANA MARIA DE MELLO POSSIEDE, servidora do Qua-
dro de Pessoal da Secretaria do Tribunal de Justiça, 03 (três)
meses de licença especial, a partir de 09 de dezembro de 2002,
por não haver se afastado do exercício de suas funções no qüin-
qüênio ininterrupto de serviço público compreendido entre
01.01.93 e 31.12.97, de acordo com o parágrafo único do arti-
go 247, da Lei nº 6174/70.

Curitiba, 02 de outubro de 2002.
NELSON BATISTA PEREIRA

Secretário

ORDEM DE SERVIÇO Nº 1994
O SECRETÁRIO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições delega-
das pelo Decreto Judiciário nº 173/89 e tendo em vista
o contido no protocolado sob nº 103396/2002, resolve
C O N C E D E R

a ADILSON LUIZ DOS SANTOS SOARES, servidor do Qua-
dro de Pessoal da Secretaria do Tribunal de Justiça, 03 (três)
meses de licença especial, a partir de 02 de dezembro de 2002,
por não haver se afastado do exercício de suas funções no qüin-
qüênio ininterrupto de serviço público compreendido entre
01.01.93 e 31.12.97, de acordo com o parágrafo único do arti-
go 247, da Lei nº 6174/70.

Curitiba, 02 de outubro de 2002.
NELSON BATISTA PEREIRA

Secretário

ORDEM DE SERVIÇO Nº 1995
O  SECRETÁRIO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições delega-
das pelo Decreto Judiciário nº 173/89 e tendo em vista
o contido no protocolado sob nº 123832/2002, resolve
M A N D A R   C O N T A R

em favor de CARLOS ALBERTO HELLVIG DA SILVA, servi-
dor do Quadro de Auxiliares da Justiça da Comarca de Ribei-
rão Claro, para os efeitos de aposentadoria e disponibilidade, o
tempo de 02 (dois) meses e 23 (vinte e três) dias, correspon-
dente ao período de 16.01.72 a 13.12.72, em que prestou servi-
ços ao Exército Brasileiro, de acordo com o artigo 130, inciso
II, da Lei nº 6174/70.

Curitiba, 02 de outubro de 2002.
NELSON BATISTA PEREIRA

Secretário

o Doutor GIVANILDO NOGUEIRA CONSTANTINOV, Juiz
de Direito Substituto da Comarca de Curitiba, para, sem preju-
ízo das demais atribuições, atender a 11ª Vara Cível da mesma
comarca, a partir de 02 de outubro do ano em curso,  durante o
período de férias do Juiz de Direito Substituto designado, Dou-
tor Jefferson Alberto Johnsson.

Curitiba, 01 de outubro de 2002.
VICENTE TROIANO NETTO

Presidente

PORTARIA Nº   1115-D.M.
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe
são conferidas por lei e tendo em vista o contido no
protocolado sob nº 81.404/2002, resolve
D E S I G N A R

o Doutor PLÍNIO AUGUSTO PENTEADO DE CARVALHO,
Juiz de Direito da Comarca de Mangueirinha, para atuar nos
autos de Ação com Pedido Compensatório de Dano Imaterial,
sob nº 121/1996, em que figuram como autores Cássio Lisan-
dro Telles e outros e requerido Javert Prado Martins Filho, em
trâmite pelo Juízo da 2ª Vara Cível da Comarca de Pato Bran-
co, em virtude da suspeição do Juiz Substituto da respectiva
Seção Judiciária, Doutor Leonardo Ribas Tavares

Curitiba, 01 de outubro de 2002.
VICENTE TROIANO NETTO

Presidente

PORTARIA Nº  1116-D.M.
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe
são conferidas por lei, resolve
D E S I G N A R

a Doutora ROSANA ANDRIGUETTO DE CARVALHO, Juíza
de Direito Substituta em Segundo Grau, para substituir o Dou-
tor JOÃO LUIZ MANASSÉS DE ALBUQUERQUE, Juiz do
Tribunal de Alçada, a partir do dia  23 de setembro ao ano em
curso, durante o período em que este estiver substituindo o De-
sembargador Antonio Lopes de Noronha no Tribunal de Justiça.

Curitiba, 01 de outubro de 2002.
VICENTE TROIANO NETTO

Presidente

PORTARIA Nº    1117-D.M.
O VICE-PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei e tendo em vista o contido no
protocolado sob nº 90.435/2002, resolve “ad referen-
dum” do Conselho de Supervisão dos Juizados Especi-
ais do Paraná
 I  -  D E S I G N A R

os Doutores Juízes de Direito abaixo relacionados, para integra-
rem, a seguinte Turma Recursal dos Juizados Especiais da Comar-
ca de Cascavel, estabelecida pela Resolução nº 09/2000 - T.J.:

6ª Região - Turma Cível e Criminal
Presidente: Dr.PAULO DAMAS
Membros : Dr.VALMIR ZAIAS COSECHEN

Dr.MOACIR ANTONIO DALA COSTA
Suplente  : Dr.RUY ALVES HENRIQUES FILHO

II  -  R E V O G A R
em conseqüência, o item “I” da Portaria nº 276-D.M., de 22/
03/2002, referente a designação dos Doutores Rosaldo Elias
Pacagnan, Noeli Salete Tavares Reback, Lauro Augusto Fabrí-
cio de Melo Filho e Wolfgang Werner Jahnke.

Curitiba, 01 de outubro de 2002.
ALTAIR FERDINANDO PATITUCCI

Vice-Presidente

PORTARIA Nº   1118-D.M.
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe
são conferidas por lei,
Considerando o disposto na Resolução nº 05, de 28 de
junho pretérito, deste egrégio Tribunal de Justiça,
Considerando a vacância dos cargos abaixo relaciona-
dos, resolve
D E S I G N A R

os magistrados infra nominados, para, sem ônus ao Poder Judi-
ciário, atenderem com exclusividade e jurisdição plena, as co-
marcas, varas e seções judiciárias adiante mencionadas, a par-
tir de 04 de outubro do ano em curso e até ulterior deliberação:

Curitiba, 02 de outubro de 2002.
VICENTE TROIANO NETTO

Presidente

Magistrado Comarca / Vara /
Seção Judiciária

a) ADRIANA CARRILHO DANNA Rebouças
b) ANÉSIA EDITH KOWALSKI Colombo - Cível
c) BIANOR BOTTEGA Palotina – Criminal e Anexos
d) DÉBORA CARLA PORTELA CASTAN Wenceslau Braz - 60ª Seção

Judiciária
e) ELIAS DUARTE REZENDE Ivaiporã - Cível
f) FLÁVIO DARIVA DE RESENDE Umuarama - 26ª Seção

Judiciária
g) GUILHERME CUBAS CESAR Paranavaí - 34ª Seção Judiciária
h) JAIME SOUZA PINTO SAMPAIO Guaíra - 41ª Seção Judiciária

i) JESSICA VALÉRIA CATABRIGA
GUARNIER

Santo Antonio da Platina - 57ª
Seção Judiciária

j) JULIANO ALBINO MÂNICA Quedas do Iguaçu
l) LUCIANA LOPES DO AMARAL Toledo - 48ª Seção Judiciária

m) LUCIANA VARELLA CARRASCO Paraíso do Norte
n) MARCEL GUIMARÃES ROTOLI DE

MACEDO
Colombo - 47ª Seção Judiciária

o) MARCOS ANTONIO FRASON Guaíra - Cível
p) RAFAEL VIEIRA DE

VASCONCELLOS PEDROSO
Toledo - 2ª Cível

q) ROBERTA CARMEN SCRAMIM DE
FREITAS

Iretama

r) RODRIGO AFONSO BRESSAN Foz do Iguaçu - 1ª Criminal
s) SANDRA REGINA BITTENCOURT

SIMÕES
Campo Mourão - 25ª Seção
Judiciária

t) SÍGRET HELOYNA RAYMUNDO DE
CAMARGO VIANNA

Reserva

u) SÍLVIO HIDEKI YAMAGUCHI Ribeirão Claro
v) VANESSA DE BIASSIO MAZZUTTI Faxinal

SECRETARIA DEPARTAMENTO

ADMINISTRATIVO

                 O DIRETOR  DO  DEPARTAMENTO  ADMINISTRATIVO  DO
TRIBUNAL DE JUSTICA DO ESTADO DO PARANA,  no uso das atribuicoes
delegadas pela Ordem de Servico n. 210/01, resolve  conceder aos
servidores  do   Poder  Judiciario  trinta  (30) dias de  FERIAS
REGULAMENTARES:

NOME/CARGO/LOTACAO                 ALUSIVAS      INICIO   PROTOCOLO
-------------------------------------------------------------------
CIRO SCHROEDER MALHERBI                2002  01/10/2002  124532/2002
OFICIAL DE JUSTICA-FINAL D4
FOZ DO IGUACU

ISABEL LUCAS DE SOUZA DA PAZ           2001  04/11/2002  131290/2002
AGENTE DE LIMPEZA-INICIAL A10
GRANDES RIOS

SANTA TEREZA GARCIA                    2002  04/11/2002  127805/2002
AGENTE DE LIMPEZA-INTERM. B3
LARANJEIRAS DO SUL - CIVEL

NEIDE FERREIRA MEIRA                   2002  04/11/2002  112003/2002
AGENTE DE LIMPEZA-INTERM. B3
JACAREZINHO - CIVEL

INES DE FATIMA CAMPOS DA SILVA         2002  04/11/2002  132228/2002
AGENTE DE LIMPEZA-INTERM. B3
S. JOSE DOS PINHAIS - 1a. CIVEL

JOAO MARIA DA SILVA                    2002  04/11/2002  131920/2002
AUXILIAR DE CARTORIO-INTERM. C7
WENCESLAU BRAZ

EDSON ROGERIO DA SILVA                 2002  15/10/2002  130278/2002
AUXILIAR DE CARTORIO-INTERM. C7
BANDEIRANTES

HERALDO ZACALUSNE                      2002  04/11/2002  120041/2002
OFICIAL DE JUSTICA-INTERM. D2
GUARAPUAVA

CLEUNICE DE SOUZA RODRIGUES            2000  23/10/2002  128678/2002
AGENTE DE LIMPEZA-INICIAL A10
A DISPOSICAO DE: DIRETORIA DO FORUM DE UMUARAMA

ALDO SOARES                            2001  01/11/2002  108564/2002
OFICIAL DE JUSTICA-INICIAL C10
GUARATUBA

JOSE CARLOS ALVES DE SOUZA             2002  04/11/2002  128607/2002
OFICIAL DE JUSTICA-INTERM. D2
CASTRO

VALDERI CAMARA                         2000  31/10/2002  128166/2002
AUXILIAR DE CARTORIO-INTERM. C7
PALMAS

RENATO CARLOS GOMES                    2002  04/11/2002  120043/2002
AUXILIAR DE CARTORIO-FINAL C10
MARINGA - 1a. CRIMINAL

TADEU PRZYBYSZ                         2002  21/10/2002  129195/2002
ESCRIVAO DE FAMILIA-FINAL C4
PONTA GROSSA - 2a. FAM. MEN.

GIULIANO DE SOUZA MAZZARINO            2002  19/11/2002  127602/2002
AUXILIAR DE CARTORIO-INICIAL C3
SANTA IZABEL DO IVAI

CLEUSA MARIA DE REZENDE                2002  04/11/2002  127538/2002
OFICIAL DE JUSTICA-INICIAL C10
QUEDAS DO IGUACU

            Curitiba, 01 de OUTUBRO de 2002
                 JOSE ALVACIR GUIMARAES
         DIRETOR DO DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO

DEPARTAMENTO DO PATRIMÔNIO
DIVISÃO DE LICITAÇÕES

TOMADA DE PREÇOS Nº 28/2002.
AVISO DE ADIAMENTO E DESIGNAÇÃO DE NOVA

DATA DE ABERTURA
TIPO: Menor  preço.

Objeto: Aquisição de trezentas e sessenta e seis (366) impres-
soras a jato de tinta.
Destino: Divisão de Controle Manutenção Equipamentos-De-
partamento Informática.
Data da abertura: Dar-se-ia em 18 de setembro de 2002, às
14:00 horas.
Nova data da abertura: 29 de outubro de 2002, às 14:00 horas.
Informações complementares serão fornecidas na Divisão de Lici-
tações do Departamento do Patrimônio, Rua Álvaro Ramos, nº 157,
Centro Cívico, telefones nºs (41) 350-2142/2143. Os interessados
deverão retirar o edital, em disquete, ao custo de R$ 5,00 (cinco
reais), mediante guia de recolhimento ao Funrejus,  ou sem ônus, se
solicitados via “e-mail (licit@tj.pr.gov.br), ou ainda, via “Downlo-
ad” através do “site” www.tj.pr.gov.br/licitacao.

Curitiba, 01 de outubro de 2.002.
ÁLVARO SÉRGIO RINCOSKI FARIA
Diretor do Departamento do Patrimônio

DEPARTAMENTO DO PATRIMÔNIO
DIVISÃO DE LICITAÇÕES

CONVITE  nº 82/2002.
TIPO: Menor  preço.

Objeto: Aquisição de Mobiliários.
Destino:  Comarca de Faxinal – PR.
Data da abertura: 21 de outubro de 2002, às 14:00 horas.
Informações complementares serão fornecidas na Divisão de Lici-
tações do Departamento do Patrimônio, Rua Álvaro Ramos, nº 157,
Centro Cívico, telefones nºs (41) 350-2142/2143. Os interessados
deverão retirar o edital, em disquete, ao custo de R$ 5,00 (cinco
reais), mediante guia de recolhimento ao Funrejus,  ou sem ônus, se
solicitados via “e-mail (licit@tj.pr.gov.br), ou ainda, via “Downlo-
ad” através do “site” www.tj.pr.gov.br/licitacao.

Curitiba, 02 de outubro de 2.002.
ÁLVARO SÉRGIO RINCOSKI FARIA
Diretor do Departamento do Patrimônio

DEPARTAMENTO DO PATRIMÔNIO
COMISSÃO DE JULGAMENTO DE LICITAÇÕES NAS

 MODALIDADES DE TOMADA DE PREÇOS E
CONCORRÊNCIA

RESENHA Nº 38/2002
Resenha da sessão de julgamento realizada aos trinta dias do
mês de setembro de 2002, na sede do Departamento do Patri-
mônio.

DEPARTAMENTO DO

PATRIMÔNIO

MIGUEL ACIR DE LARA                    1997  01/11/2002  131922/2002
OFICIAL DE JUSTICA-FINAL D4
MARINGA - 3a. CIVEL

HUMBERTO FAGUNDES TINOCO               2002  30/09/2002  131927/2002
COMISSARIO VIG.INF.E JUVENTUDE-FINAL D4
CASCAVEL - 2a. CRIMINAL

ALDA JACOBOSKI DOS SANTOS              2002  04/11/2002  119386/2002
AGENTE DE LIMPEZA-FINAL B6
FOZ DO IGUACU

FRANCINE MIHALSKI GOMES                2002  04/11/2002  62299/2002
AUXILIAR DE CARTORIO-INICIAL C3
CAMPINA GRANDE DO SUL

1952/2002
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PROTOCOLO Nº 85.303/2001
TOMADA DE PREÇOS Nº 09/2002

OBJETO:Aquisição de impressoras a jato de tinta.

A Comissão, à unanimidade de votos, RESOLVE:

I - CLASSIFICAR, por atenderem aos requisitos exigidos no
edital, as propostas das empresas WORLD PARTNERS CO-
MÉRCIO E REPRESENTAÇÃO LTDA., com índice final de
avaliação 10,0, e POSITIVO INFORMÁTICA LTDA., com
índice final de avaliação 7,53486.

II - JULGAR VENCEDORA da Tomada de Preços nº 09/
2002, nos termos dos itens 1, 3 e 6, do Capítulo VII do Edital,
a empresa WORLD PARTNERS COMÉRCIO E REPRE-
SENTAÇÃO LTDA.

III - SUGERIR A ADJUDICAÇÃO à empresa vencedora, o
fornecimento do equipamento licitado.

Decorrido o prazo recursal, à elevada apreciação do Excelen-
tíssimo Senhor Desembargador Presidente.

Curitiba, 01 de outubro de 2002.
MARCO ANTÔNIO PANISSON

Presidente da Comissão de Julgamento de Licitações nas
Modalidades de Tomada de Preços e Concorrências

DEPARTAMENTO DO PATRIMÔNIO
COMISSÃO DE JULGAMENTO DE LICITAÇÕES NAS

MODALIDADES DE TOMADA DE PREÇOS E
CONCORRÊNCIA

RESENHA Nº 39/2002

Resenha da sessão de julgamento realizada aos trinta dias do
mês de setembro de 2002, na sede do Departamento do Patri-
mônio.

PROTOCOLO Nº 27.734/2002
TOMADA DE PREÇOS Nº 21/2002

OBJETO:Elaboração de projetos arquitetônicos e complemen-
tares para a construção do Prédio anexo ao Palácio da Justiça
do Estado do Paraná.

A Comissão, à unanimidade de votos, RESOLVE:

I – CLASSIFICAR a empresa habilitada,  de acordo com o
quadro demonstrativo de fls. 923, que passa a fazer parte inte-
grante do presente julgamento e sob o amparo do parecer técni-
co de fls.883/897 oriundo do Departamento de Engenharia e
Arquitetura deste areópago;

II - JULGAR VENCEDORA da Tomada de Preços nº 21/
2002, por atender as exigências editalícias e por apresentar o
menor preço, a empresa GLOBO ENGENHARIA LTDA., pelo
valor de R$ 226.000,00 (duzentos e vinte e seis mil reais);

III - SUGERIR A ADJUDICAÇÃO à empresa vencedora, a
elaboração e  fornecimento dos projetos ora licitados.

Decorrido o prazo recursal, à elevada apreciação do Excelen-
tíssimo Senhor Desembargador Presidente.

Curitiba, 01 de outubro de 2002.
MARCO ANTÔNIO PANISSON

Presidente da Comissão de Julgamento de Licitações nas
Modalidades de Tomada de Preços e Concorrências

DEPARTAMENTO DO PATRIMÔNIO
COMISSÃO DE JULGAMENTO DE LICITAÇÕES NAS

MODALIDADES DE TOMADA DE PREÇOS E
CONCORRÊNCIA

RESENHA Nº 40/2002

Resenha da sessão de julgamento realizada aos trinta dias do mês
de setembro de 2002, na sede do Departamento do Patrimônio.

PROTOCOLO Nº 87.561/2002
TOMADA DE PREÇOS Nº 30/2002

OBJETO: Aquisição de Mobiliários.

A Comissão, à unanimidade de votos, RESOLVE:

Desclassificar  todas as propostas das empresas participantes
por descumprimento à norma editalícia, nos termos do item 07,
letra a,  do Capítulo IV – DO JULGAMENTO - do instrumento
convocatório.

Julgar prejudicado o presente procedimento, face os motivos
já elencados.

Decorrido o prazo recursal,  à elevada apreciação do Excelen-
tíssimo Senhor Desembargador Presidente.

Curitiba, 01 de outubro de 2002.

MARCO ANTÔNIO PANISSON
Presidente da Comissão de Julgamento de Licitações nas

Modalidades de Tomada de Preços e Concorrências

DEPARTAMENTO JUDICIÁRIO

CÂMARAS CÍVEIS

DIVISÃO DE PROCESSO CÍVEL

I Divisão de Processo Cível    Emitido em 02/10/2002
Seção da 1ª Câmara Cível
Relação No. 2002.04298

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Antonio Moris Cury 003 0130304-4
Antonio Pereira Tomé 004 0130179-1
Cesar Augusto Peres 001 0124448-4/01
Cristiane Belinati Garcia Lopes 005 0130285-4
Djalma Antonio Muller Garcia 003 0130304-4
Edgar David Gusso 003 0130304-4
Estevam Capriotti Filho 003 0130304-4
Flaviano Belinati Garcia Perez 005 0130285-4
Francisco Carlos Gaiga 001 0124448-4/01
Heloise M. Menino 001 0124448-4/01
Italo Tanaka Junior 003 0130304-4
José Domingos de Queiroz 004 0130179-1
Lidson José Tomass 002 0130191-7
Luiz Alberto Ziolkowski 002 0130191-7
Mafuz Antonio Abrão 003 0130304-4
Manoel Eduardo Alves C. e. Gomes 002 0130191-7
Marcelo Vardânega Ribeiro 003 0130304-4
Marilena Indira Winter 002 0130191-7
Maureen Daisy Redondo Machado 002 0130191-7
Osvaldo Arantes 001 0124448-4/01
Osvaldo F. Arantes 001 0124448-4/01
Patrícia Payeras Suman 001 0124448-4/01
Paulo César de Assis 001 0124448-4/01
Paulo Henrique Frank Junior 001 0124448-4/01
Rosemary Silgueiro A. P. Gualda 005 0130285-4
Tatiane Coimbra Burille 001 0124448-4/01
Vera Lucia Sigwalt Bittencourt 002 0130191-7
Wadson Nicanor Peres Gualda 005 0130285-4
Wanda Vellasco Socrates P. Lemos 001 0124448-4/01

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Des. Relator

0001 . Processo:   0124448-4/01   Medida Cautelar Incidental
Protocolo: 2002/79799. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 4ª Vara
Cível. Ação Originária: 1244484 Apelação Civel. Requerente:
Proinlab Indústria e Comércio de Produtos Para Laboratórios
Ltda. Advogado: Paulo Henrique Frank Junior, Francisco Car-
los Gaiga, Cesar Augusto Peres, Tatiane Coimbra Burille, Pa-
trícia Payeras Suman. Requerido: Art Farma Ltda, Zeno Antô-
nio Pinheiro Lemos. Advogado: Wanda Vellasco Socrates Pi-
nheiro Lemos, Osvaldo Arantes, Osvaldo F. Arantes, Heloise
M. Menino, Paulo César de Assis. Órgão Julgador: 1ª Câmara
Cível. Relator: Desª Conchita Toniollo. Despacho:
I -  Trata-se de medida cautelar incidental com pedido liminar
inaudita altera parte para que seja concedido o direito à empre-
sa autora de comercializar seus produtos, além de sentença fi-
nal de procedência.  II - Trata-se de matéria controvertida, atu-
almente discutida através da Apelação Cível 124.448-4, desta
Câmara. III - Assim sendo, ausente está o fumus boni juris a
sustentar a liminar anteriormente concedida à ré, que resultou
na busca e apreensão dos produtos da autora. IV - Concedo,
portanto, a liminar pretendida, para que a requerente possa co-
mercializar seus produtos. V -  Solicitem-se do Juízo Monocrá-
tico, as informações que entender necessárias sobre este recur-
so, no prazo de 10 (dez) dias. VI - Autorizo o chefe da Divisão
Cível a assinar o ofício a ser dirigido ao MM. Juiz. V - Voltan-
do, intime-se a ré, para, querendo, apresentar contestação, no
prazo legal. Curitiba, 25 de setembro de 2002. DESª. CON-
CHITA TONIOLLO, RELATORA.

0002 . Processo:   0130191-7   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/130223. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200200001180 Mandado de Segurança. Agravante: Município
de Curitiba, Instituto  de Previdência dos Servidores do Muni-
cípio de Curitiba IPMC, Instituto Curitiba de Saúde ICS. Ad-
vogado: Maureen Daisy Redondo Machado, Vera Lucia Sigwalt
Bittencourt, Lidson José Tomass, Marilena Indira Winter, Manoel
Eduardo Alves Camargo e Gomes. Agravado: Luiz Alberto Zio-
lkowski. Advogado: Luiz Alberto Ziolkowski. Órgão Julgador: 1ª
Câmara Cível. Relator: Desª Conchita Toniollo. Despacho:
I - Denego o efeito suspensivo pleiteado, pois o despacho con-
siderou corretamente a presença do fumus boni juris e pericu-
lum in mora, fundamentadamente.  II -  Solicitem-se do Juízo
Monocrático, as informações que entender necessárias sobre
este recurso, no prazo de 10 (dez) dias. III - Autorizo o chefe
da Divisão Cível a assinar o ofício a ser dirigido ao MM. Juiz.
IV - Voltando, intime-se o agravado para, querendo, apresentar
suas contra-razões. V - Intime-se. Curitiba, 25 de setembro de
2002. DESª. CONCHITA TONIOLLO, RELATOR.

0003 . Processo:   0130304-4   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/132049. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200200000673 Mandado de Segurança. Agravante: Município
de Curitiba. Advogado: Djalma Antonio Muller Garcia, Edgar
David Gusso, Antonio Moris Cury, Italo Tanaka Junior, Este-
vam Capriotti Filho. Agravado: Hussein Ahmad Hamdar. Ad-
vogado: Mafuz Antonio Abrão, Marcelo Vardânega Ribeiro.
Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Des. J. Vidal Coe-
lho. Despacho:
1. Até que se veja do alcance dos fatos que motivaram a proibi-
ção de fls. 72, podendo, ao que se vê dos autos, até dar o muni-
cípio, ordem para reposição do prédio no estado anterior, não
se revela conveniente a concessão do alvará. Por isso, defiro a
liminar concedendo efeito suspensivo ao agravo. 2. Intime-se o
agravado para respondê-lo no prazo legal e requisitem-se in-
formações. 3. Após, dê-se vista dos autos à Procuradoria Geral

da Justiça. Curitiba, 30 de setembro de 2002. Des. J. VIDAL
COELHO, Relator.

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Juiz Convocado Relator
0004 . Processo:   0130179-1   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/129792. Comarca: Cascavel. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 200000000331 Carta Precatória. Agra-
vante: Odete Cassol. Advogado: Antonio Pereira Tomé. Agra-
vado: Nestor Hartmann. Advogado: José Domingos de Quei-
roz. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Des. Ulysses
Lopes. Relator Convocado: Juiz Conv. Airvaldo Stela Alves.
Despacho:
1. Defiro o processamento do agravo.  2. Ao agravado para a
resposta.  3. Em havendo fundada dúvida sobre o valor atribui-
do ao imóvel, hei por bem suspender  a praça designada, não só
para evitar eventual prejuízo ao espólio como, ainda, em ho-
menagem ao princípio que determina que a execução de ma-
neira menos onerosa ao devedor.  4. Solicite-se informações ao
ilustre juiz da causa.  5. Autorizo o chefe da divisão a assinar
eventuais ofícios para cunprimento desta decisão.  Em, 24/09/
2002. Juiz conv. Airvaldo Stela Alves, Relator.

0005 . Processo:   0130285-4   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/130864. Comarca: Maringá. Vara: 2ª Vara de
Família e Anexos. Ação Originária: 200200000814 Alimentos
Provisionais. Agravante: D. S. F. J.. Advogado: Cristiane Beli-
nati Garcia Lopes, Flaviano Belinati Garcia Perez. Agravado:
M. T. S., M. C. T. S.  Representado(a). Advogado: Wadson Nica-
nor Peres Gualda, Rosemary Silgueiro Amado Peres Gualda.
Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Des. Ulysses Lopes.
Relator Convocado: Juiz Conv. Airvaldo Stela Alves. Despacho:
1.Defiro o processamento do recuro. 2. Às agravadas para a
resposta. 3. Solicite-se informações do ilustre Juiz da causa.
4.Concedo parcial efeito suspensivo para reduzir a pensão ali-
mentícia em R$ 8.000,00 (oito mil reais). 5.Autorizo o Chefe
da Divisão a assinar os ofícios necessários ao cumprimento desta
decisão. Curitiba, 26/09/2002. Juiz Conv. Airvaldo Stela Al-
ves-Relator.

I Divisão de Processo Cível    Emitido em 02/10/2002
Seção da 1ª Câmara Cível
Relação No. 2002.04309

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado  Ordem Processo
Adriana Bomfim 039 0120979-8
Adriana Mikrut Ribeiro de Godoy 003 0122073-9

014 0122583-0/01
Afonso Proenço Branco Filho 035 0119936-6
Alberto Carazzai Neto 035 0119936-6
Alcindo de Souza Franco 009 0117602-7
Alexandre Calixto da Silva 005 0106853-7
Alfeu Ribas Kramer 036 0119333-5
Altacir Antonio Costa 027 0115215-6
Amanda Louise Ramajo C. Giusti 029 0117297-6
André Luiz Lunardon 016 0122663-3/01
André Renato Miranda Andrade 018 0128239-1

019 0128396-1
020 0128240-4
024 0113380-0
029 0117297-6
030 0117230-1/01
031 0117230-1/02

Angela Estorilio Silva Franco 006 0107683-9
Anita Caruso Puchta 018 0128239-1

019 0128396-1
020 0128240-4

Antoninho Pereira da Silva 026 0115892-3
Antonio Augusto Gonçalves 012 0118718-4
Antonio Celso C. d. Albuquerque 035 0119936-6
Antonio Leal de Azevedo Junior 034 0118039-8
Argos Fayad 023 0106087-3
Aristides Alves Rodrigues Filho 012 0118718-4
Arnaldo José da Silva 015 0120617-3/01
Bernadete Gomes de Souza 024 0113380-0
Bernardete Maria de C. Leandro 027 0115215-6
Bernardo Moreira dos S. Macedo 017 0127951-8
Biratan de Oliveira 004 0106895-5
Célia Regina Santos 012 0118718-4
Carlos Alberto Farracha de Castro 013 0118146-8/02
Carlos Alberto Forbeck de Castro 013 0118146-8/02
Carlos Augusto Antunes 014 0122583-0/01
Carlos Eduardo Manfredini Hapner 003 0122073-9
Carlos Vitor Maranhão de Loyola 006 0107683-9
Carmen Lúcia Villaça de Verón 005 0106853-7
Cassia Cristina Hirata 015 0120617-3/01
Cesar Edward Abbate Sosa 021 0078511-1
Christianne Regina L. Posfaldo 014 0122583-0/01
Cibelle Diana Mapelli 018 0128239-1

020 0128240-4
Cirlei Raboni 012 0118718-4
Cláudio Cesar Pinto 022 0104771-2
Clarice Garcia de Campos 002 0121524-7
Claudia Regina Rodrigues 014 0122583-0/01
Claudia de Souza Haus 014 0122583-0/01
Clecius Alexandre Duran 032 0118295-6
Clovis Pinheiro de Souza Junior 040 0122956-3/01
Cristiane de Oliveira Azim 006 0107683-9
Cynthia Garcez Rabello 014 0122583-0/01
Daniela dos Reis 014 0122583-0/01
David Gongora Junior 033 0118806-9
Deise Almira Borba Moura e Silva 015 0120617-3/01
Denise da Silveira P. d. A. Costa 029 0117297-6
Dilvo Glustak 001 0118484-3
Dirce Yukari Sugui A. d. Silveira 001 0118484-3
Dulciomar Cesar Fukushima 001 0118484-3
Edgard Luiz C. d. Albuquerque 035 0119936-6
Edison Roberto Massei 040 0122956-3/01
Edson Luiz Dal Bem 025 0113410-3
Eliana de F P de A Lopes da Silva 016 0122663-3/01
Eliane do Rocio T. M. Pundeck 027 0115215-6
Elisandre Maria Beira 005 0106853-7
Emilio Picioli 002 0121524-7

Enéas Jeferson Melnisk 023 0106087-3
Ezilio Henrique Manchini 040 0122956-3/01
Fábio Bertoli Esmanhotto 018 0128239-1

019 0128396-1
020 0128240-4

Fabiana Cristina Braun 028 0116597-7
Fabiano Duda Taborda 030 0117230-1/01

031 0117230-1/02
Fabio Artigas Grillo 003 0122073-9
Fabiola Polatti C. Fleischfresser 003 0122073-9
Fernanda da Cruz Fernandes Silva 004 0106895-5
Fernando Martins da Silva 026 0115892-3
Flávio Bertoluzzi Gasparino 016 0122663-3/01
Francisco Ramirez da S. R. Junior 005 0106853-7
Gabriel Bertin de Almeida 011 0118496-3
Geraldo Carnasciali Cavichiolo 029 0117297-6
Geraldo Nogueira da Gama 017 0127951-8
Gerson Garcia Cervantes 006 0107683-9
Henoch Gregorio Buscariol 005 0106853-7
Henrique Lauriano de Souza 002 0121524-7
Ieda Regina Schimalesky Waydzik 036 0119333-5
Iliã de Moura e Costa 026 0115892-3
Ítalo Mário Bazzo 038 0120784-9
Ivete Maria Caribé da Rocha 027 0115215-6
Ivone Fatima Freitas 040 0122956-3/01
Júlio Cesar Ribas Boeng 031 0117230-1/02
Jair Aparecido Zanin 025 0113410-3
João Aparecido Cruz Urtozini 017 0127951-8
João Batista dos Anjos 012 0118718-4
João Boaventura de Cristo 004 0106895-5
João Casillo 006 0107683-9
João Joaquim Martinelli 029 0117297-6
Jonas Borges 037 0120216-6/02
Jorge Luiz Martins 015 0120617-3/01
José Geraldo Berger 015 0120617-3/01
José Roberto Marcondes 014 0122583-0/01
Josué Grotti 024 0113380-0
Julio César Piuci Castilho 016 0122663-3/01
Julio Cezar Zen Cardozo 029 0117297-6
Keity Suto Trombeli 005 0106853-7
Kinko Shimotori 033 0118806-9
Kleber Veltrini Tozzi 006 0107683-9
Lidson José Tomass 022 0104771-2
Luis Marcelo Schneider 038 0120784-9
Luis Otávio Lemes de Toledo 026 0115892-3
Luiz Antônio Maia E. d. Lemos 004 0106895-5
Luiz Carlos Guimarães Taques 041 0128898-0
Luiz Carlos Gulka 012 0118718-4
Luiz Carlos Leandro Filho 027 0115215-6
Luiz Carlos da Rocha 039 0120979-8
Luiz Fernando Martins Bonette 030 0117230-1/01

031 0117230-1/02
Luiz Lopes Barreto 033 0118806-9
Mamoru Fukuyama 009 0117602-7
Marcelo Leal de Lima Oliveira 010 0118506-4
Marco Antônio Lima Berberi 024 0113380-0

029 0117297-6
030 0117230-1/01
031 0117230-1/02

Marco Antonio Busto de Souza 037 0120216-6/02
Marcos André da Cunha 032 0118295-6
Maria Fernanda Baptista de Aquino 037 0120216-6/02
Maria Fernanda Figueira Rossi 033 0118806-9
Maria José Tavora Gil Belem 006 0107683-9
Maria Misue Murata 029 0117297-6
Maria Tereza Martins 007 0109256-0
Maria de Fátima da Silva Martins 008 0112464-7/01
Maria de Lourdes Viegas Georg 013 0118146-8/02
Marilena Indira Winter 022 0104771-2
Marisa da Silva Sigulo 024 0113380-0
Maurício Borba 015 0120617-3/01
Maureen Daisy Redondo Machado 022 0104771-2
Mauricio Flavio Magnani 028 0116597-7
Milton Vieira da Silva 016 0122663-3/01
Mozart Pizzatto Andreoli 012 0118718-4
Omar José Baddauy 011 0118496-3
Oséas Aguiar 029 0117297-6
Osvaldir Nodari 006 0107683-9
Patrícia Helena Nadalucci 014 0122583-0/01
Patricia Blanc Gaidex 022 0104771-2
Patrick Franco 002 0121524-7
Paulino Andreoli 012 0118718-4

035 0119936-6
Pedro de Jesus Ruy 040 0122956-3/01
Peter Amaro de Sousa 004 0106895-5
Rafael Nogueira da Gama 017 0127951-8
Raquel de Andrade Krause 006 0107683-9
Renato Lima Barbosa 010 0118506-4
Renato Tavares Yabe 007 0109256-0
Ricardo Cheang 035 0119936-6
Roberto Eduardo Tafari 016 0122663-3/01
Roberto Ferreira 009 0117602-7
Roberto de Mello Severo 024 0113380-0
Robson Zanetti 039 0120979-8
Rodrigo Heluany Alabi 014 0122583-0/01
Ronaldo Antonio Botelho 021 0078511-1
Rosilda Tavares de Oliveira Dumas 030 0117230-1/01

031 0117230-1/02
Rubens Alexandre da Silva 005 0106853-7
Sandra Filomena Wagner Kiefer 017 0127951-8
Sandra Mara Pereira 012 0118718-4

035 0119936-6
Sandra Maria Oliveira 006 0107683-9
Shirleny Maria dos Santos Massei 040 0122956-3/01
Sidnei Gilson Dockhorn 004 0106895-5
Simone Zonari Letchacoski 006 0107683-9
Tânia Valéria de Oliveira 033 0118806-9
Tamara Ramos Bornhausen Pereira 029 0117297-6
Tarcisio Araújo Kroetz 003 0122073-9
Teófilo Luiz dos Santos Neto 012 0118718-4
Terezinha Elinei de Oliveira 001 0118484-3
Valdenice Amalia Furtado 022 0104771-2
Valter Cândido Domingos 021 0078511-1
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Vanessa Abu-Jamra de Castro 013 0118146-8/02
Vilma Regia Ramos de Rezende 034 0118039-8
Zeidan Marcelo Faraj 028 0116597-7

Publicação de Acórdão
0001 . Processo:   0118484-3   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2001/156117. Comarca: Curitiba. Vara: 16ª Vara
Cível. Ação Originária: 9700001023 Inventário. Agravante:
Terezinha de Jesus Nacli. Advogado: Dirce Yukari Sugui Aze-
vedo da Silveira, Terezinha Elinei de Oliveira. Agravado: Ma-
ria Moraes Nacli. Advogado: Dulciomar Cesar Fukushima.
Agravado: Jorge Nacli Neto, Cristina Mara Radzminski Nacli,
Adla Maria Nacli Bastos, Lazaro Luiz Fernandes Bastos. Ad-
vogado: Dilvo Glustak. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Re-
lator: Des. Pacheco Rocha. Relator Convocado: J.Con. (RegE-
xc) Jorge Wagih Massad. Nº Acórdão: 22074. Nº Livro: 462.
Julgado em: 17/09/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em conhecer parte do recur-
so e negar-lhe provimento.  EMENTA:  AGRAVO DE INS-
TRUMENTO - PROVIDÊNCIAS ACERCA DE IMÓVEL PAS-
SÍVEL DE DESAPROPRIAÇÃO - NÃO APRECIAÇÃO PELO
JUÍZO - AUSÊNCIA DE INTERESSE - RECURSO NÃO
CONHECIDO NESTE ASPECTO - PRESTAÇÃO DE CON-
TAS DE EMPRESA INVENTARIADA - MATÉRIA PRECLU-
SA - PEDIDO DE AVALIAÇÃO JUDICIAL - ÔNUS DO RE-
QUERENTE - DECISÃO ACERTADA - RECURSO PARCI-
ALMENTE CONHECIDO E NÃO PROVIDO.  Inexistindo
decisão do juízo acerca de pedido da parte, é esta carecedora
de interesse em agravar, não se conhecendo do recurso.  Tendo
o juízo, em decisão anterior, determinado o ingresso dos her-
deiros na cota parte do “de cujus”, em empresa inventariada e,
inexistindo recurso desta decisão, não mais há que se discutir a
respeito, por ser matéria preclusa, devendo o interessado, em
caso de irregularidades, socorrer-se às vias ordinárias.  Discor-
dando o herdeiro do esboço de partilha apresentado pelo in-
ventariante e requerendo avaliação judicial, a ele cabe o ônus
da pretensão.  Recurso parcialmente conhecido e não provido.

0002 . Processo:   0121524-7   Apelação Cível
Protocolo: 2002/29164. Comarca: Mandaguaçu. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 200100000049 Anulatória. Apelante:
Maria Herminia Sarmento Borges. Advogado: Emilio Picioli,
Clarice Garcia de Campos. Apelado: Maria Madalena Aguiar
de Souza Dias, Fernanda Baumgärtner Machado, Regina Ma-
ria Almendra Borges Jacometto, Marcos Fábio Jacometto. Ad-
vogado: Patrick Franco, Henrique Lauriano de Souza. Órgão
Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Des. Ulysses Lopes. Revi-
sor: Des. J. Vidal Coelho. Nº Acórdão: 22075. Nº Livro: 462.
Julgado em: 13/08/2002
DECISÃO: Acordam os Desembargadores integrantes da Pri-
meira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por maioria de votos, em dar provimento ao recurso,  nos
termos do voto do Desembargador Relator. EMENTA: Civil .
Anulação de testamento.  Viúva meeira - Testamento que bene-
ficia neta relativamente a todos os bens da herança - Existên-
cia, no entanto, de herdeiros necessários, filhos da testadora -
Violação aos artigos 1.576 e 1.721 do Código Civil - Nulidade
do testamento afastada - Hipótese de redução das disposições
testamentárias que se impõe para o percentual de 25% sobre os
direitos da herança. Referência legislativa: Código Civil - arti-
gos 1.726 a 1.728.

0003 . Processo:   0122073-9   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/37591. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200000000317 Execução Fiscal. Agravante: Indústria Trevo
Ltda. Advogado: Tarcisio Araújo Kroetz, Fabio Artigas Grillo,
Carlos Eduardo Manfredini Hapner, Fabiola Polatti Cordeiro
Fleischfresser. Agravado: Fazenda Pública do Estado do Para-
ná. Advogado: Adriana Mikrut Ribeiro de Godoy. Órgão Julga-
dor: 1ª Câmara Cível. Relator: Des. Pacheco Rocha. Relator
Convocado: J.Con. (RegExc) Jorge Wagih Massad. Nº Acór-
dão: 22076. Nº Livro: 462. Julgado em: 17/09/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em negar provimento ao
recurso. EMENTA:  AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXE-
CUÇÃO FISCAL - PENHORA - FATURAMENTO DA EM-
PRESA - POSSIBILIDADE - RECURSO NÃO PROVIDO.  É
pacífico o entendimento na jurisprudência sobre a possibilida-
de da penhora em dinheiro, recair sobre parte do faturamento
da empresa devedora. Para tanto, mister se faz que a constrição
respeite o limite máximo de 30% do faturamento mensal da
empresa devedora, a fim de não inviabilizar o seu funciona-
mento, bem como que haja a nomeação de um administrador
para o cumprimento da ordem judicial.  Recurso conhecido e
não provido.

0004 . Processo:   0106895-5   Apelação Cível
Protocolo: 2001/39577. Comarca: Rio Branco do Sul. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 9800000633 Desapropriação. Apelan-
te: Antonio Costa Rosa. Advogado: João Boaventura de Cristo.
Apelado: Petrobrás Gás SA - Gaspetro. Advogado: Sidnei Gil-
son Dockhorn, Peter Amaro de Sousa, Luiz Antônio Maia Es-
pínola de Lemos, Fernanda da Cruz Fernandes Silva, Biratan
de Oliveira. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Des.
Pacheco Rocha. Relator Convocado: J.Con. (RegExc) Jorge
Wagih Massad. Revisor: Des. Ulysses Lopes. Nº Acórdão:
22077. Nº Livro: 462. Julgado em: 17/09/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em dar provimento à apela-
ção.  EMENTA: AÇÃO DE DESAPROPRIAÇÃO - INSTITUI-
ÇÃO DE SERVIDÃO DE PASSAGEM - POSSUIDOR SEM
TÍTULO - DIREITO À INDENIZAÇÃO - INAPLICABILIDA-
DE DO ART.34 DO DECRETO LEI 3365/41 - RECURSO
PROVIDO. O possuidor do imóvel objeto de desapropriação
para instituição de servidão de passagem tem direito ao levan-
tamento da indenização, como se proprietário fosse, não se fa-
zendo necessária a aplicação do art. 34 do Dec. Lei 3365/41.
Precedentes da Corte. Se o expropriante propõe ação contra o

possuidor, é porque não queria desapropriar o domínio, mas
simplesmente, a posse.  Apelação conhecida e provida.

0005 . Processo:   0106853-7   Apelação Cível
Protocolo: 2001/39085. Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 200000000270 Declaratória. Apelan-
te: Credicard SA Administradora de Cartões de Crédito. Advo-
gado: Keity Suto Trombeli, Henoch Gregorio Buscariol, Fran-
cisco Ramirez da Silva Rei Junior, Carmen Lúcia Villaça de
Verón, Elisandre Maria Beira. Apelado: Zanir José dos Santos.
Advogado: Rubens Alexandre da Silva, Alexandre Calixto da
Silva. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Des. Pacheco
Rocha. Relator Convocado: J.Con. (RegExc) Jorge Wagih Mas-
sad. Revisor: Des. Ulysses Lopes. Nº Acórdão: 22078. Nº Li-
vro: 462. Julgado em: 17/09/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em negar provimento à apela-
ção.  EMENTA:  AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA
DE DÉBITO CUMULADA COM INDENIZAÇÃO POR DANOS
MORAIS  CERCEAMENTO DE DEFESA - INOCORRÊNCIA -
DANO COMPROVADO - DEVER DE INDENIZAR - VALOR
DA INDENIZAÇÃO SATISFATÓRIO - SENTENÇA ACERTA-
DA - RECURSO IMPROVIDO. O convencimento quanto ao de-
ver de indenizar, bem como o critério usado para fixar o valor da
indenização, determinados com base na prova dos autos e  devida-
mente fundamentados na sentença, não caracterizam cerceamento
de defesa.  Age com culpa e, conseqüentemente, responde por
dano moral a empresa que inscreve o nome de pessoa nos serviços
de proteção ao crédito, quando comprovado que o inscrito sequer
possuía cartão de crédito ou utilizava, de alguma forma, os servi-
ços da empresa lesada por ato de falsificação, praticado por ou-
trem. Apelação conhecida e desprovida.

0006 . Processo:   0107683-9   Apelação Cível
Protocolo: 2001/47012. Comarca: Curitiba. Vara: 7ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 9900000858 Responsabilidade Civil.
Apelante: Aguinaldo Pedroso. Advogado: Raquel de Andrade
Krause. Apelado: Banco ABN AMRO Real SA. Advogado:
Carlos Vitor Maranhão de Loyola, Cristiane de Oliveira Azim,
Kleber Veltrini Tozzi, Gerson Garcia Cervantes, Sandra Maria
Oliveira. Apelado: Carrefour Comércio e Indústria Ltda. Ad-
vogado: Angela Estorilio Silva Franco, João Casillo, Maria José
Tavora Gil Belem, Osvaldir Nodari, Simone Zonari Letchacoski.
Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Des. Pacheco Ro-
cha. Relator Convocado: J.Con. (RegExc) Jorge Wagih Mas-
sad. Revisor: Des. Ulysses Lopes. Nº Acórdão: 22079. Nº Li-
vro: 462. Julgado em: 17/09/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em negar provimento à ape-
lação.  EMENTA:  AÇÃO DE RESPONSABILIDADE CIVIL
CUMULADA COM DANOS MORAIS - CULPA INDEMONS-
TRADA - INEXISTÊNCIA DO DEVER DE INDENIZAR -
SENTENÇA MANTIDA - RECURSO IMPROVIDO. Não de-
monstrada a culpa do comerciante que, em conseqüência de
falsificação documental, insere o nome da vítima no Seproc/
Serasa, inexistente resulta o seu dever de indenizar eventual
dano, como acertadamente proclamou a sentença atacada. Ape-
lação conhecida e desprovida.

0007 . Processo:   0109256-0   Apelação Cível
Protocolo: 2001/65134. Comarca: Londrina. Vara: 1ª Vara de Fa-
mília e Anexos. Ação Originária: 9700001405 Dissolução/reco-
nhecimento de Sociedade. Apelante: I. M. C.. Advogado: Maria
Tereza Martins. Apelado: P. A. F.. Advogado: Renato Tavares Yabe.
Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Des. Pacheco Rocha.
Relator Convocado: J.Con. (RegExc) Jorge Wagih Massad. Revi-
sor: Des. J. Vidal Coelho. Nº Acórdão: 22080. Nº Livro: 462. Jul-
gado em: 17/09/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da Pri-
meira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná,
por unanimidade de votos, em negar provimento da apelação.

0008 . Processo:   0112464-7/01   Embargos de Declaração
Cível
Protocolo: 2002/121614. Comarca: Mandaguari. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 1124647 Agravo de
Instrumento.Agravante: Célio Pugliese Júnior, Silvana Romag-
nole Pugliese, José Carlos da Silva Fernandes, Roseli Maria
Romagnole Fernandes.Advogado: Maria de Fátima da Silva
Martins.Agravado: Maria Sônia Freire Garcia. Embargante:
Célio Pugliese Júnior, Silvana Romagnole Pugliese, José Car-
los da Silva Fernandes, Roseli Maria Romagnole Fernandes.
Advogado: Maria de Fátima da Silva Martins. Órgão Julgador:
1ª Câmara Cível. Relator: Des. Pacheco Rocha. Nº Acórdão:
22081. Nº Livro: 462. Julgado em: 24/09/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em rejeitar os embargos de
declaração.  EMENTA:  EMBARGOS DE DECLARAÇÃO -
ALEGADA OMISSÃO - VÍCIO INEXISTENTE - PREQUES-
TIONAMENTO.  Não incorrendo no apontado vício o acórdão
embargado, imperiosa a rejeição dos embargos de declaração.
Nem mesmo à guisa de prequestionamento é possível, median-
te embargos de declaração, rever a matéria julgada.

0009 . Processo:   0117602-7   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2001/148083. Comarca: Paranavaí. Vara: Vara In-
fância Juventude Família e Anexos. Ação Originária:
9500000741 Separação. Agravante: V. M. D.. Advogado: Al-
cindo de Souza Franco, Mamoru Fukuyama. Agravado: M. A.
P. D.. Advogado: Roberto Ferreira. Órgão Julgador: 1ª Câmara
Cível. Relator: Desª Conchita Toniollo. Nº Acórdão: 22082. Nº
Livro: 462. Julgado em: 24/09/2002
DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do
Estado do Paraná, por unanimidade  de votos, em negar provi-
mento ao recurso, cassando-se a liminar deferida.

0010 . Processo:   0118506-4   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2001/156056. Comarca: Londrina. Vara: 6ª Vara
Cível. Ação Originária: 200100000449 Ação Civil Pública.

Agravante: Deise Malaguino Ponich Silva Pereira. Advogado:
Renato Lima Barbosa, Marcelo Leal de Lima Oliveira. Agrava-
do: Ministério Público do Estado do Paraná. Órgão Julgador:
1ª Câmara Cível. Relator: Des. Pacheco Rocha. Relator Con-
vocado: J.Con. (RegExc) Jorge Wagih Massad. Nº Acórdão:
22083. Nº Livro: 462. Julgado em: 17/09/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em  dar provimento parcial
ao recurso.  EMENTA:  AGRAVO DE INSTRUMENTO -
AÇÃO CIVIL PÚBLICA - NOTIFICAÇÃO PRÉVIA - AU-
SÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO - INOCORRÊNCIA - CON-
CESSÃO DE LIMINAR  - PRESENÇA DO PERICULUM IN
MORA E DO FUMUS BONI IURIS  - INDISPONIBILIDADE
DOS BENS - IMPOSIÇÃO  LEGAL - EXCESSO - ADEQUA-
ÇÃO - AGRAVO  PARCIALMENTE PROVIDO.  Notificada a
parte para apresentação de defesa prévia, nos termos do art. 17,
§ 7º da Lei 8429/92, não há falar-se  em nulidade.  Inocorre
ausência de fundamentação da decisão quando o julgador ex-
põe os motivos de seu convencimento e, possibilita a parte pre-
judicada de exercer seu direito de defesa.  Para a concessão de
liminar é necessário que estejam demonstrados, em cognição
sumária, os requisitos da medida liminar, quais sejam, a plausi-
bilidade do direito  invocado (fumus boni juris) e da probabili-
dade do  prejuízo (periculum in mora).  Tendo a ação sido pro-
posta pelo Ministério Público com fundamento na existência de
atos de improbidade administrativa que causaram lesão ao erá-
rio, a autoridade judiciária deverá adotar as medidas necessárias
para o integral ressarcimento do dano, qual seja, a indisponibili-
dade de bens dos envolvidos.  A indisponibilidade deve, contu-
do, limitar-se aos bens necessários à satisfação dos danos causa-
dos ao patrimônio público.  Recurso parcialmente provido.

0011 . Processo:   0118496-3   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2001/155232. Comarca: Londrina. Vara: 6ª Vara
Cível. Ação Originária: 200100000449 Ação Civil Pública.
Agravante: Gino Azzolini Neto. Advogado: Omar José Bad-
dauy, Gabriel Bertin de Almeida. Agravado: Ministério Públi-
co do Estado do Paraná. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Re-
lator: Des. Pacheco Rocha. Relator Convocado: J.Con. (RegE-
xc) Jorge Wagih Massad. Nº Acórdão: 22084. Nº Livro: 463.
Julgado em: 17/09/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em dar provimento parcial
ao recurso.  EMENTA:  AGRAVO DE INSTRUMENTO -
AÇÃO CIVIL  PÚBLICA - NOTIFICAÇÃO PRÉVIA - AU-
SÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO - INOCORRÊNCIA -
CONCESSÃO DE LIMINAR -  PRESENÇA DO  PERICU-
LUM IN MORA E DO FUMUS BONI IURIS - INDISPONIBI-
LIDADE DOS BENS - IMPOSIÇÃO  LEGAL - EXCESSO -
ADEQUAÇÃO - AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO.
Notificada a parte para apresentação de defesa prévia,  nos ter-
mos do art. 17, § 7º da Lei 8429/92, não há falar-se  em nulida-
de.  Inocorre ausência de fundamentação da decisão quando o
julgador expõe os motivos de seu convencimento e,  possibilita
a parte prejudicada de exercer seu direito de  defesa.  Para a
concessão de liminar é necessário que estejam demonstrados,
em cognição sumária, os requisitos da  medida liminar, quais
sejam, a plausibilidade do direito invocado (fumus boni juris) e
da probabilidade do  prejuízo (periculum in mora).  Tendo a
ação sido proposta pelo Ministério Público com fundamento
na existência de atos de improbidade administrativa que causa-
ram lesão ao erário, a autoridade judiciária deverá adotar as
medidas necessárias para o integral ressarcimento do dano, qual
seja, a indisponibilidade de bens dos envolvidos.  A indisponi-
bilidade deve, contudo, limitar-se aos bens necessários à satis-
fação dos danos causados ao patrimônio público.  Recurso par-
cialmente provido.

0012 . Processo:   0118718-4   Apelação Cível
Protocolo: 2001/154594. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara de
Família. Ação Originária: 9700001645 Embargos de Terceiro.
Apelante: Milton Ambrósio Pimentel, Silvana da Glória Sapo-
riti Pimentel. Advogado: Luiz Carlos Gulka, Antonio Augusto
Gonçalves, Aristides Alves Rodrigues Filho, Cirlei Raboni,
Célia Regina Santos. Apelado: Célia Regina Corrêa Pires. Ad-
vogado: Paulino Andreoli, Mozart Pizzatto Andreoli, João Ba-
tista dos Anjos, Sandra Mara Pereira, Teófilo Luiz dos Santos
Neto. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Des. Pacheco
Rocha. Relator Convocado: J.Con. (RegExc) Jorge Wagih Mas-
sad. Revisor: Des. Ulysses Lopes. Revisor Convocado: Juiz
Conv. Airvaldo Stela Alves. Nº Acórdão: 22085. Nº Livro: 463.
Julgado em: 17/09/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em negar provimento à ape-
lação.  EMENTA: EMBARGOS DE TERCEIRO - FRAUDE À
EXECUÇÃO-  EXISTÊNCIA DE AÇÃO CONEXA - NULI-
DADE - INOCORRÊNCIA - CIÊNCIA PRÉVIA DA EXISTÊN-
CIA DA DEMANDA - SENTENÇA MANTIDA - RECURSO
DESPROVIDO. Age em fraude à execução, o devedor que alie-
na imóvel dado em garantia da dívida, após a sua citação em
ação de execução de alimentos. Não se pode alegar ignorância
sobre o fato, quando o adquirente tem conhecimento de que so-
bre o imóvel penhorado pende execução, e ainda assim, realiza o
negócio. Eventual penhora registrada é efeito do processo de
execução, cabendo ao comprador acompanhar, no Registro Imo-
biliário, a existência de qualquer alteração sobre o imóvel que
pretende adquirir. Apelação conhecida e desprovida.

0013 . Processo:   0118146-8/02   Embargos de Declaração
Cível
Protocolo: 2002/121578. Comarca: Curitiba. Vara: 20ª Vara
Cível. Ação Originária: 1181468 Apelação Civel.Apelante: Ariê
Halpern.Advogado: Maria de Lourdes Viegas Georg.Apelado:
Carlos Alberto Farracha de Castro.Advogado: Carlos Alberto
Farracha de Castro, Vanessa Abu-Jamra de Castro, Carlos Al-
berto Forbeck de Castro. Embargante: Ariê Halpern. Advoga-
do: Maria de Lourdes Viegas Georg. Órgão Julgador: 1ª Câma-
ra Cível. Relator: Des. J. Vidal Coelho. Nº Acórdão: 22086. Nº
Livro: 463. Julgado em: 24/09/2002
DECISÃO: ACORDAM os desembargadores integrantes da

Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em rejeitar os embargos.
EMENTA:  EMBARGOS DECLARATÓRIOS - NULIDADE
E OMISSÃO - REJEIÇÃO. Não padecendo dos vícios lhe de-
bitados, o acórdão, não há lugar para recebimento dos embar-
gos assim propostos.

0014 . Processo:   0122583-0/01   Embargos de Declaração
Cível
Protocolo: 2002/125893. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
1225830 Apelação Civel.Apelante: Sotrange Transportes Ro-
doviários Ltda.Advogado: José Roberto Marcondes, Claudia
Regina Rodrigues, Rodrigo Heluany Alabi, Daniela dos Reis,
Patrícia Helena Nadalucci.Apelado: Fazenda Pública do Esta-
do do Paraná.Advogado: Christianne Regina Leandro Posfal-
do, Adriana Mikrut Ribeiro de Godoy, Carlos Augusto Antunes,
Claudia de Souza Haus, Cynthia Garcez Rabello. Embargante:
Sotrange Transportes Rodoviários Ltda. Advogado: José Rober-
to Marcondes, Claudia Regina Rodrigues, Rodrigo Heluany Alabi,
Daniela dos Reis, Patrícia Helena Nadalucci. Órgão Julgador: 1ª
Câmara Cível. Relator: Des. J. Vidal Coelho. Nº Acórdão: 22087.
Nº Livro: 463. Julgado em: 24/09/2002
DECISÃO: ACORDAM os desembargadores integrantes da
Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em rejeitar os embargos.
EMENTA:  EMBARGOS DECLARATÓRIOS - OMISSÃO E
CONTRADIÇÃO - REJEIÇÃO. Se o acórdão não contém os
vícios que se diz que ele contém, têm de ser rejeitados os em-
bargos declaratórios assim propostos.

0015 . Processo:   0120617-3/01   Embargos de Declaração
Cível
Protocolo: 2002/120735. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 1206173 Apelação Civel.Apelante:
Banco do Estado do Paraná SA.Advogado: Maurício Borba,
José Geraldo Berger, Arnaldo José da Silva, Cassia Cristina
Hirata, Deise Almira Borba Moura e Silva.Apelado: Coprince
Comercial Princesa de Automóveis Ltda.Advogado: Jorge Luiz
Martins. Embargante: Coprince Comercial Princesa de Auto-
móveis Ltda. Advogado: Jorge Luiz Martins. Órgão Julgador:
1ª Câmara Cível. Relator: Des. J. Vidal Coelho. Nº Acórdão:
22088. Nº Livro: 463. Julgado em: 24/09/2002
DECISÃO: ACORDAM os desembargadores integrantes da
Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em rejeitar os embargos.
EMENTA:  EMBARGOS DECLARATÓRIOS - OMISSÃO -
REJEIÇÃO. Livre do vício da omissão, o acórdão, merecem
rejeição os embargos declaratórios assim deduzidos.

0016 . Processo:   0122663-3/01   Embargos de Declaração
Cível
Protocolo: 2002/121669. Comarca: Curitiba. Vara: 7ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 1226633 Apelação Civel.Apelante: Ro-
dobens Administração e Promoções Ltda.Advogado: Julio Cé-
sar Piuci Castilho, Milton Vieira da Silva, Flávio Bertoluzzi
Gasparino, Eliana de F P de A Lopes da Silva, Roberto Eduar-
do Tafari.Apelado: Pedro Rocha de Abreu Filho.Advogado:
André Luiz Lunardon. Embargante: Pedro Rocha de Abreu Fi-
lho. Advogado: André Luiz Lunardon. Órgão Julgador: 1ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Pacheco Rocha. Nº Acórdão: 22089.
Nº Livro: 463. Julgado em: 24/09/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em rejeitar os embargos de
declaração.  EMENTA:  EMBARGOS DE DECLARAÇÃO -
ALEGADA OMISSÃO - VÍCIO INEXISTENTE.  Não incor-
rendo no apontado vício o acórdão embargado, imperiosa a re-
jeição dos embargos de declaração.

0017 . Processo:   0127951-8   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/105471. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200200000611 Ordinária. Agravante: Fi-
nasa Seguradora SA. Advogado: Rafael Nogueira da Gama,
Geraldo Nogueira da Gama, Sandra Filomena Wagner Kiefer,
João Aparecido Cruz Urtozini. Agravado: José Roberto Orqui-
za. Advogado: Bernardo Moreira dos Santos Macedo. Órgão
Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Des. Pacheco Rocha. Nº
Acórdão: 22090. Nº Livro: 463. Julgado em: 24/09/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em não tomar conhecimen-
to do agravo de instrumento, com sua remessa ao Tribunal de
Alçada.  EMENTA:  TRIBUNAL DE ALÇADA - COMPE-
TÊNCIA RECURSAL  SEGURO. Decorrendo de contrato de
seguro a demanda, a competência recursal está afeta ao Tribu-
nal de Alçada.

0018 . Processo:   0128239-1   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/109028. Comarca: Barracão. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 9600000023 Execução Fiscal. Agravante: Fa-
zenda Pública do Estado do Paraná. Advogado: Fábio Bertoli Es-
manhotto, Anita Caruso Puchta, André Renato Miranda Andrade,
Cibelle Diana Mapelli. Agravado: Maria Levis Melo T Maia. Ór-
gão Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Des. J. Vidal Coelho. Nº
Acórdão: 22091. Nº Livro: 463. Julgado em: 24/09/2002
DECISÃO: ACORDAM os desembargadores integrantes da
Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em negar provimento ao
agravo.  EMENTA:  AGRAVO DE INSTRUMENTO - FAZEN-
DA PÚBLICA - DILIGÊNCIA DO OFICIAL DE JUSTIÇA -
DESPESA DE TRANSPORTE - EXIGÊNCIA DO PAGAMEN-
TO ANTECIPADO - DESPROVIMENTO.  Desde que a parte
deve fazer o adiantamento de numerário para cobrir as despe-
sas de transporte do oficial de justiça, não há como se possa dele
eximir-se a Fazenda Pública, seja porque se não pode dar dife-
renciado tratamento a um dos litigantes, seja porque aquelas fei-
tas para cumprimento de ato judicial se não definem como cus-
tas. (conforme súmula 190 do Superior Tribunal de Justiça.)

0019 . Processo:   0128396-1   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/110077. Comarca: Barracão. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 9900000044 Execução Fiscal. Agravante:
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Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado: Fábio Berto-
li Esmanhotto, Anita Caruso Puchta, André Renato Miranda
Andrade, Fábio Bertoli Esmanhotto. Agravado: Laticínio Sal-
gado Filho Ltda. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator:
Des. J. Vidal Coelho. Nº Acórdão: 22092. Nº Livro: 463. Jul-
gado em: 24/09/2002
DECISÃO: ACORDAM os desembargadores integrantes da
Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em negar provimento ao
agravo.  EMENTA:  AGRAVO DE INSTRUMENTO - FAZEN-
DA PÚBLICA - DILIGÊNCIA DO OFICIAL DE JUSTIÇA -
DESPESA DE TRANSPORTE - EXIGÊNCIA DO PAGAMEN-
TO ANTECIPADO - DESPROVIMENTO.  Desde que a parte
deve fazer o adiantamento de numerário para cobrir as despe-
sas de transporte do oficial de justiça, não há como se possa dele
eximir-se a Fazenda Pública, seja porque se não pode dar dife-
renciado tratamento a um dos litigantes, seja porque aquelas fei-
tas para cumprimento de ato judicial se não definem como cus-
tas. (conforme súmula 190 do Superior Tribunal de Justiça.)

0020 . Processo:   0128240-4   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/109025. Comarca: Barracão. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 200000000055 Execução Fiscal. Agravan-
te: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado: Fábio Ber-
toli Esmanhotto, Anita Caruso Puchta, André Renato Miranda
Andrade, Cibelle Diana Mapelli. Agravado: Clenio Luiz Tecchio.
Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Des. J. Vidal Coelho.
Nº Acórdão: 22093. Nº Livro: 463. Julgado em: 24/09/2002
DECISÃO: ACORDAM os desembargadores integrantes da
Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em negar provimento ao
agravo.  EMENTA:  AGRAVO DE INSTRUMENTO - FAZEN-
DA PÚBLICA - DILIGÊNCIA DO OFICIAL DE JUSTIÇA -
DESPESA DE TRANSPORTE - EXIGÊNCIA DO PAGAMEN-
TO ANTECIPADO - DESPROVIMENTO.  Desde que a parte
deve fazer o adiantamento de numerário para cobrir as despesas
de transporte do oficial de justiça, não há como se possa dele
eximir-se a Fazenda Pública, seja porque se não pode dar dife-
renciado tratamento a um dos litigantes, seja porque aquelas fei-
tas para cumprimento de ato judicial se não definem como cus-
tas. (conforme súmula 190 do Superior Tribunal de Justiça.)

0021 . Processo:   0078511-1   Apelação Cível
Protocolo: 1999/39034. Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 9700000000 Ação Civil Pública. Ape-
lante: Angelo Calgaro. Advogado: Cesar Edward Abbate Sosa,
Ronaldo Antonio Botelho. Apelante: Carlos Augusto de Al-
meida. Advogado: Ronaldo Antonio Botelho, Valter Cândido
Domingos. Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná.
Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Des. Ulysses Lopes.
Relator Convocado: Juiz Conv. Airvaldo Stela Alves. Revisor:
Des. J. Vidal Coelho. Nº Acórdão: 22094. Nº Livro: 463. Jul-
gado em: 24/09/2002
DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Primeira Câmara
Cível do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em dar provimento aos recursos inter-
postos. EMENTA:  AÇÃO CIVIL PÚBLICA. IMPROBIDA-
DE ADMINISTRATIVA. CERCEAMENTO DE DEFESA.
INOCORRÊNCIA. LEGITIMIDADE AD CAUSAM DO MI-
NISTÉRIO PÚBLICO. Contratação de trabalhadores por tem-
po determinado, sem concurso público. Ilegalidade que não
configura improbidade administrativa. Interpretação ao art. 10
da lei 8.429/92. Improcedência.Provimento do recurso. “1. Não
constitui cerceamento de defesa, o julgamento antecipado da
lide, que é norma impositiva da lei ao magistrado, quando a
questão dispensar a dilação probatória, com os fatos demons-
trados nos autos.” “2. O Ministério Público é parte legítima
para promover ação civil pública, via adequada, em defesa do
patrimônio público e da probidade administrativa, que são in-
teresses difusos (art. 129, III da C.F.).”  “3. As normas que
dispõem sobre a improbidade administrativa devem ser inter-
pretadas dentro do princípio da proporcionalidade e bom sen-
so, amoldando-as ao espírito constitucional, para evitar situa-
ções arbitrárias” “4. A ilegalidade por si só não acarreta inci-
dência da lei de improbidade, pois, segundo Fábio Medina
Osório, “somente os atos que, além de ilegais, se mostrarem
frutos de desonestidade ou inequívoca e intolerável incompe-
tência do agente público”, devem ser considerados configura-
dores de improbidade administrativa”.  “5. “Em todas as espé-
cies do art. 10 da Lei 8.429/92, o agente realiza condutas que
ensejam ‘enriquecimento indevido de terceiro”, pessoa física
ou jurídica (Marino Pazzaglini Filho e outros)”.

0022 . Processo:   0104771-2   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2001/18926. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200100000034 Mandado de Segurança. Agravante: Município
de Curitiba. Advogado: Lidson José Tomass, Valdenice Amalia
Furtado, Maureen Daisy Redondo Machado, Marilena Indira
Winter, Patricia Blanc Gaidex. Agravado: Carlos Alberto Ma-
ria Pinto. Advogado: Cláudio Cesar Pinto. Órgão Julgador: 1ª
Câmara Cível. Relator: Des. Ulysses Lopes. Relator Convoca-
do: Juiz Conv. Airvaldo Stela Alves. Nº Acórdão: 22095. Nº
Livro: 463. Julgado em: 24/09/2002
DECISÃO: ACORDAM, os integrantes da Primeira Câmara
Cível do Egrégio Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimi-
dade de votos, em negar provimento ao apelo. EMENTA:
MANDADO DE SEGURANÇA. SERVIDOR MUNICIPAL
APOSENTADO. DESCONTO A TÍTULO DE CONTRIBUI-
ÇÃO DA SEGURIDADE SOCIAL.  CONCESSÃO DE LIMI-
NAR “INAUDITA ALTERA PARS” SUSTANDO O DESCON-
TO. DECISÃO CORRETA.  PRESENÇA DO “FUMUS BONI
IURIS” E “PERICULUM IN MORA”. LIMINAR MANTIDA.
RECURSO DESPROVIDO.  “1. A regra do art. 2º da Lei 8.437/
92, que determina a oitiva do representante da pessoa jurídica
de direito público para a concessão de liminares, nos manda-
dos de segurança coletivo e na ação civil pública, deve ser in-
terpretada restritivamente, não incidindo  nos mandados de se-
gurança individuais”.   “2. Verificada a presença do “fumus
boni iuris”, pela plausibilidade do direito invocado, desde que
a cobrança da contribuição previdenciária encontra aparente
óbice na redação dos arts.  40, § 12 e 195 da CF., e do “pericu-
lum in mora”, por representar o desconto uma redução dos pro-

ventos e pensões de aposentadoria, que têm caráter alimentar,
o juiz pode -  deve, aliás - conceder liminar para suspender sua
cobrança”.

0023 . Processo:   0106087-3   Reexame Necessário
Protocolo: 2001/30719. Comarca: São João do Triunfo. Vara:
Vara Única. Ação Originária: 200000000151 Mandado de Se-
gurança. Remetente: Juiz de Direito. Autor: Terezinha Ivonete
Voinarski Micharki. Advogado: Argos Fayad, Enéas Jeferson
Melnisk. Réu: Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do
Adolescente de São João do Triunfo. Órgão Julgador: 1ª Câmara
Cível. Relator: Des. Pacheco Rocha. Relator Convocado: J.Con.
(RegExc) Jorge Wagih Massad. Revisor: Des. Ulysses Lopes.
Revisor Convocado: Juiz Conv. Airvaldo Stela Alves. Nº Acór-
dão: 22096. Nº Livro: 463. Julgado em: 24/09/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em confirmar a sentença
sob reexame.  EMENTA:  REEXAME NECESSÁRIO - MAN-
DADO DE SEGURANÇA - CONSELHO TUTELAR - ELEI-
ÇÃO DE CONSELHEIROS - CASSAÇÃO DE CANDIDATU-
RA - AUSÊNCIA DE DEFESA - ORDEM CONCEDIDA -
DECISÃO ACERTADA - RECURSO NÃO PROVIDO. Para a
cassação de candidatura ao cargo de Conselheiro do Conselho
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, é mister
que seja assegurado o direito constitucional de defesa. Inexis-
tindo oportunidade de defesa, há violação de direito líquido e
certo reparável pela concessão do mandado de segurança. Ree-
xame não provido.

0024 . Processo:   0113380-0   Apelação Cível
Protocolo: 2001/102866. Comarca: Londrina. Vara: 6ª Vara
Cível. Ação Originária: 200000000848 Mandado de Seguran-
ça. Apelante: Associação de Defesa dos Consumidores e Usu-
ários de Medicamentos do Brasil - ACM/BR. Advogado: Ro-
berto de Mello Severo. Apelado: Fazenda Pública do Estado
do Paraná. Advogado: Josué Grotti, André Renato Miranda
Andrade, Marco Antônio Lima Berberi, Marisa da Silva Sigu-
lo, Bernadete Gomes de Souza. Aut.Coatora: Delegado da Re-
ceita Estadual de Londrina. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível.
Relator: Des. Ulysses Lopes. Relator Convocado: Juiz Conv.
Airvaldo Stela Alves. Revisor: Des. J. Vidal Coelho. Nº Acór-
dão: 22097. Nº Livro: 463. Julgado em: 24/09/2002
DECISÃO: ACORDAM, os Magistrados integrantes da Primeira
Câmara Cível do Egrégio Tribunal de Justiça do Paraná, por
unanimidade de votos, em negar provimento ao apelo. EMEN-
TA:  MANDADO DE SEGURANÇA. ASSOCIAÇÃO SEM
FINS LUCRATIVOS. EXIGÊNCIA DE INSCRIÇÃO JUNTO
AO CADASTRO DE CONTRIBUINTES DE ICMS. LEGALI-
DADE. IMPETRANTE ENQUADRADA NO CONCEITO DE
‘’CONTRIBUINTE’’. SUBMISSÃO À FISCALIZAÇÃO DO
PODER PÚBLICO. AUSÊNCIA DE RESTRIÇÃO AO EXER-
CÍCIO DAS ATIVIDADES SOCIAIS. SEGURANÇA DENE-
GADA. RECURSO DESPROVIDO.  “Não há abuso da autori-
dade fiscal na exigência da inscrição de associação civil, cujo
objetivo  é a de distribuir medicamentos aos seus associados,
junto ao Cadastro de Contribuintes do ICMS, desde que, mes-
mo não exercendo, em princípio, atos de comércio, realiza, com
habitualidade, operações de circulação de mercadoria, pelo que
é conceituado, pela Lei Orgânica do ICMS, do Paraná, como
contribuinte”.  “O contribuinte não pode escapar do registro
junto ao órgão competente pelo interesse público da autoridade
competente de fiscalizar e, até, cobrar tributo, quando verifica-
do desvirtuamento de sua finalidade social e a incidência do
fato gerador”.

0025 . Processo:   0113410-3   Apelação Cível
Protocolo: 2001/103590. Comarca: Umuarama. Vara: Vara In-
fância Juventude Família e Anexos. Ação Originária:
200000000760 Revisional de Alimentos. Apelante: J. Z.. Ad-
vogado: Edson Luiz Dal Bem. Apelado: A. S. Z.  (assistido(a)).
Advogado: Jair Aparecido Zanin. Órgão Julgador: 1ª Câmara
Cível. Relator: Des. Pacheco Rocha. Relator Convocado: J.Con.
(RegExc) Jorge Wagih Massad. Revisor: Des. Ulysses Lopes.
Revisor Convocado: Juiz Conv. Airvaldo Stela Alves. Nº Acór-
dão: 22098. Nº Livro: 463. Julgado em: 24/09/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da Pri-
meira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná,
por unanimidade de votos, em negar provimento à apelação.

0026 . Processo:   0115892-3   Apelação Cível
Protocolo: 2001/128172. Comarca: São José dos Pinhais. Vara:
Vara Infância Juventude Família e Anexos. Ação Originária:
9700001298 Declaratória. Apelante: S. D.. Advogado: Antoni-
nho Pereira da Silva. Apelado: M. F.. Advogado: Iliã de Moura
e Costa, Fernando Martins da Silva, Luis Otávio Lemes de To-
ledo. Interessado: I. M. R. A., A. S.  Representado(a), J. C. S.
Representado(a). Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator:
Des. Pacheco Rocha. Relator Convocado: J.Con. (RegExc) Jorge
Wagih Massad. Revisor: Des. Ulysses Lopes. Revisor Convo-
cado: Juiz Conv. Airvaldo Stela Alves. Nº Acórdão: 22099. Nº
Livro: 463. Julgado em: 24/09/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da Pri-
meira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em dar provimento parcial à ape-
lação.

0027 . Processo:   0115215-6   Apelação Cível
Protocolo: 2001/121761. Comarca: Paranaguá. Vara: Vara In-
fância Juventude Família e Anexos. Ação Originária:
9900000100 Revisional de Alimentos. Apelante: D. S. M..
Advogado: Altacir Antonio Costa, Eliane do Rocio Torrens
Munhoz Pundeck, Ivete Maria Caribé da Rocha. Apelado: L.
M. M.  Representado(a), L. M. M.  Representado(a). Advoga-
do: Luiz Carlos Leandro Filho, Bernardete Maria de Carvalho
Leandro. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Des. Pa-
checo Rocha. Relator Convocado: J.Con. (RegExc) Jorge Wa-
gih Massad. Revisor: Des. Ulysses Lopes. Revisor Convocado:
Juiz Conv. Airvaldo Stela Alves. Nº Acórdão: 22100. Nº Livro:
463. Julgado em: 24/09/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da Pri-
meira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná,
por unanimidade de votos, em negar provimento à apelação.

0028 . Processo:   0116597-7   Apelação Cível
Protocolo: 2001/134951. Comarca: União da Vitória. Vara: Vara
Infância Juventude Família e Anexos. Ação Originária:
200000000389 Dissolução/reconhecimento de Sociedade. Ape-
lante: C. V. B. G.. Advogado: Zeidan Marcelo Faraj. Apelado:
I. A.. Advogado: Fabiana Cristina Braun, Mauricio Flavio
Magnani. Apelante: I. A.. Advogado: Fabiana Cristina Braun,
Mauricio Flavio Magnani. Apelado: C. V. B. G.. Advogado:
Zeidan Marcelo Faraj. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Pacheco Rocha. Relator Convocado: J.Con. (RegE-
xc) Jorge Wagih Massad. Revisor: Des. Ulysses Lopes. Revi-
sor Convocado: Juiz Conv. Airvaldo Stela Alves. Nº Acórdão:
22101. Nº Livro: 463. Julgado em: 24/09/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em negar provimento às
apelações.

0029 . Processo:   0117297-6   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2001/143387. Comarca: Maringá. Vara: 5ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200100000458 Declaratória. Agravante:
Estado do Paraná. Advogado: Julio Cezar Zen Cardozo, André
Renato Miranda Andrade, Marco Antônio Lima Berberi, Maria
Misue Murata, Amanda Louise Ramajo Corvello Giusti. Agra-
vado: Álvaro José Romagnoli. Advogado: João Joaquim Marti-
nelli, Oséas Aguiar, Denise da Silveira Peres de Aquino Costa,
Tamara Ramos Bornhausen Pereira, Geraldo Carnasciali Cavi-
chiolo. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Des. Pache-
co Rocha. Relator Convocado: J.Con. (RegExc) Jorge Wagih
Massad. Nº Acórdão: 22102. Nº Livro: 463. Julgado em: 24/
09/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em negar provimento ao
recurso. EMENTA:  AGRAVO DE INSTRUMENTO - TUTE-
LA ANTECIPADA - REQUISITOS - ATO DISCRICIONÁRIO
DO JUIZ - DECISÃO ACERTADA - RECURSO NÃO PRO-
VIDO.  A concessão da tutela antecipada consubstanciada no
livre convencimento do magistrado, quanto a prova inequívoca
e verossimilhança da alegação, sustenta-se no poder discricio-
nário do juiz, podendo o Tribunal reformá-la quando flagrante
a inexistência dos requisitos necessários para sua concessão.
Agravo de instrumento conhecido e não provido.

0030 . Processo:   0117230-1/01   Embargos de Declaração
Cível
Protocolo: 2002/117708. Comarca: Irati. Vara: Vara Única. Ação
Originária: 1172301 Apelação Civel.Remetente: Juiz de
Direito.Apelante: Fazenda Pública do Estado do
Paraná.Advogado: Rosilda Tavares de Oliveira Dumas, Marco
Antônio Lima Berberi, André Renato Miranda
Andrade.Apelado: Alfredo Van Der Neut, Maria Turczyn Van
Der Neut.Advogado: Luiz Fernando Martins Bonette, Fabiano
Duda Taborda.Apelante: Ministério Público do Estado do
Paraná.Apelado: Fazenda Pública do Estado do
Paraná.Advogado: Rosilda Tavares de Oliveira Dumas, Marco
Antônio Lima Berberi, André Renato Miranda Andrade. Em-
bargante: Alfredo Van Der Neut, Maria Turczyn Van Der Neut.
Advogado: Luiz Fernando Martins Bonette, Fabiano Duda Ta-
borda. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Des. Ulysses
Lopes. Relator Convocado: Juiz Conv. Airvaldo Stela Alves.
Nº Acórdão: 22103. Nº Livro: 463. Julgado em: 24/09/2002
DECISÃO: ACORDAM, os integrantes da Primeira Câmara
Cível do Egrégio Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimi-
dade de votos, em receber os embargos para fazer esclareci-
mentos sobre a aplicação das custas e verba honorária na causa
julgada, sem, entretanto, alteração da substância do julgado.
EMENTA:  EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EXECUÇÃO
FISCAL. EXTINÇÃO, ILEGITIMIDADE PASSIVA “AD CAU-
SAM” DOS EXECUTADOS. SUCUMBÊNCIA NÃO ANALI-
SADA. OMISSÃO. CAUSA EXTINTIVA ARGUIDA APENAS
PELO MINISTÉRIO PÚBLICO. PERDA, PELOS EMBAR-
GANTES, DO DIREITO DE RECEBER HONORÁRIOS AD-
VOCATÍCIOS. INCIDÊNCIA DO ART. 22 DO CPC.    “Por
força do disposto no art. 22 do CPC., que se aplica ao processo
de execução -  inclusive fiscal -, é dever do embargante, alegar,
nos embargos, o fato impeditivo, modificativo ou extintivo do
direito do embargado, pena de sujeitar-se à sanção ali prevista,
isto é, pagamento das custas processuais e perda do direito de
receber do vencido os honorários advocatícios”.

0031 . Processo:   0117230-1/02   Embargos de Declaração
Cível
Protocolo: 2002/119776. Comarca: Irati. Vara: Vara Única. Ação
Originária: 1172301 Apelação Civel.Remetente: Juiz de
Direito.Apelante: Fazenda Pública do Estado do
Paraná.Advogado: Rosilda Tavares de Oliveira Dumas, Marco
Antônio Lima Berberi, André Renato Miranda
Andrade.Apelado: Alfredo Van Der Neut, Maria Turczyn Van
Der Neut.Advogado: Luiz Fernando Martins Bonette, Fabiano
Duda Taborda.Apelante: Ministério Público do Estado do
Paraná.Apelado: Fazenda Pública do Estado do
Paraná.Advogado: Rosilda Tavares de Oliveira Dumas, Marco
Antônio Lima Berberi, André Renato Miranda Andrade. Em-
bargante: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado: Júlio
Cesar Ribas Boeng, Marco Antônio Lima Berberi, André Re-
nato Miranda Andrade, Rosilda Tavares de Oliveira Dumas.
Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Des. Ulysses Lopes.
Relator Convocado: Juiz Conv. Airvaldo Stela Alves. Nº Acór-
dão: 22104. Nº Livro: 463. Julgado em: 24/09/2002
DECISÃO: ACORDAM, os integrantes da Primeira Câmara
Cível do Egrégio Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimi-
dade de votos, em rejeitar os embargos. EMENTA:  EM-
BARGOS DE DECLARAÇÃO. EXECUÇÃO FISCAL. ILE-
GITIMIDADE PASSIVA “AD CAUSAM”. RECONHECI-
MENTO A PEDIDO DO MINISTÉRIO PÚBLICO. POSSI-
BILIDADE. EMBARGOS REJEITADOS.  “A ilegitimida-
de de parte, como uma das condições da ação (art. 267, IV,
do CPC), pode ser reconhecida em qualquer tempo e grau
de jurisdição, inclusive de ofício (art. 301, § 4º), o que
possibilita, inclusive, seu reconhecimento por argüição do
Ministério Público, em executivo fiscal, cuja participação
não é essencial.”

0032 . Processo:   0118295-6   Reexame Necessário
Protocolo: 2001/148901. Comarca: Cianorte. Vara: Vara Cível.
Ação Originária: 200100000179 Mandado de Segurança. Re-
metente: Juiz de Direito. Autor: Leonice Salvador Ruiz. Réu:
Chefe do Núcleo Regional de Educação de Cianorte da Secre-
taria da Educação do Estado do Paraná. Interessado: Estado do
Paraná. Advogado: Marcos André da Cunha, Clecius Alexan-
dre Duran. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Des.
Pacheco Rocha. Relator Convocado: J.Con. (RegExc) Jorge
Wagih Massad. Revisor: Des. Ulysses Lopes. Revisor Convo-
cado: Juiz Conv. Airvaldo Stela Alves. Nº Acórdão: 22105. Nº
Livro: 463. Julgado em: 24/09/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em confirmar a sentença
sob reexame.  EMENTA:  REEXAME NECESSÁRIO-  MAN-
DADO DE SEGURANÇA - ILEGITIMIDADE PASSIVA  -
INOCORRÊNCIA - DISTRIBUIÇÃO DE AULAS REMANES-
CENTES -  PROFESSOR CLT-  DECRETO ESTADUAL 3480/
01 - INOBSERVÂNCIA -  SENTENÇA MANTIDA - RECUR-
SO NÃO PROVIDO. Em sendo autoridade coatora aquela que
ordena a prática do ato impugnado, não há que se falar em
ilegitimidade passiva. Diante da desobediência a dispositivo
legal, ocorre violação a direito líquido e certo da impetrante,
devendo a ordem ser concedida pela via do “mandamus”. Ree-
xame não provido.

0033 . Processo:   0118806-9   Apelação Cível
Protocolo: 2001/153575. Comarca: Londrina. Vara: 2ª Vara de
Família e Anexos. Ação Originária: 9900001154 Alteração de
Clausula. Apelante: D. R. S.. Advogado: Kinko Shimotori,
David Gongora Junior. Apelado: S. D. S.. Advogado: Maria
Fernanda Figueira Rossi, Tânia Valéria de Oliveira, Luiz Lo-
pes Barreto. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Des.
Pacheco Rocha. Relator Convocado: J.Con. (RegExc) Jorge
Wagih Massad. Revisor: Des. Ulysses Lopes. Revisor Convo-
cado: Juiz Conv. Airvaldo Stela Alves. Nº Acórdão: 22106. Nº
Livro: 463. Julgado em: 24/09/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em negar provimento à ape-
lação.

0034 . Processo:   0118039-8   Apelação Cível
Protocolo: 2001/149114. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara de
Família. Ação Originária: 9900001800 Revisional de Alimen-
tos. Apelante: J. C. L.. Advogado: Antonio Leal de Azevedo
Junior. Apelado: V. C. C. L.  (assistido(a)), M. A. C. L.
(assistido(a)), L. R. C. L.  (assistido(a)). Advogado: Vilma Re-
gia Ramos de Rezende. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Re-
lator: Des. Pacheco Rocha. Relator Convocado: J.Con. (RegE-
xc) Jorge Wagih Massad. Revisor: Des. Ulysses Lopes. Revi-
sor Convocado: Juiz Conv. Airvaldo Stela Alves. Nº Acórdão:
22107. Nº Livro: 463. Julgado em: 24/09/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da Pri-
meira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná,
por unanimidade de votos, em negar provimento à apelação.

0035 . Processo:   0119936-6   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/11378. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara de
Família. Ação Originária: 8900000923 Execução de Prestação
Alimenticia. Agravante: C. E. B. P.. Advogado: Edgard Luiz
Cavalcanti de Albuquerque, Antonio Celso Cavalcanti de Al-
buquerque, Afonso Proenço Branco Filho, Ricardo Cheang,
Alberto Carazzai Neto. Agravado: C. R. C. P., G. P.. Advoga-
do: Paulino Andreoli, Sandra Mara Pereira. Órgão Julgador: 1ª
Câmara Cível. Relator: Des. Pacheco Rocha. Relator Convo-
cado: J.Con. (RegExc) Jorge Wagih Massad. Nº Acórdão: 22108.
Nº Livro: 463. Julgado em: 24/09/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em negar provimento ao
recurso.

0036 . Processo:   0119333-5   Apelação Cível
Protocolo: 2002/3933. Comarca: Irati. Vara: Vara Única. Ação
Originária: 9700000335 Investigação de Paternidade/Materni-
dade c/c Alimentos. Apelante: L. I.. Advogado: Alfeu Ribas
Kramer. Apelado: L. P.  Representado(a). Advogado: Ieda Re-
gina Schimalesky Waydzik. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível.
Relator: Des. Pacheco Rocha. Relator Convocado: J.Con. (Re-
gExc) Jorge Wagih Massad. Revisor: Des. Ulysses Lopes. Re-
visor Convocado: Juiz Conv. Airvaldo Stela Alves. Nº Acór-
dão: 22109. Nº Livro: 463. Julgado em: 24/09/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em negar provimento à ape-
lação.

0037 . Processo:   0120216-6/02   Embargos de Declaração
Cível
Protocolo: 2002/104691. Comarca: Londrina. Vara: 2ª Vara de
Família e Anexos. Ação Originária: 1202166 Agravo de Instru-
mento.Agravante: S. L. M..Advogado: Marco Antonio Busto
de Souza, Maria Fernanda Baptista de Aquino.Agravado: C. J.
S. S. M., R. S. M.  (assistido(a)).Advogado: Jonas Borges.
Embargante: S. L. M.. Advogado: Marco Antonio Busto de
Souza, Maria Fernanda Baptista de Aquino. Órgão Julgador: 1ª
Câmara Cível. Relator: Des. Ulysses Lopes. Relator Convoca-
do: Juiz Conv. Airvaldo Stela Alves. Nº Acórdão: 22110. Nº
Livro: 463. Julgado em: 24/09/2002
DECISÃO: ACORDAM, os integrantes da Primeira Câmara
Cível do Egrégio Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimi-
dade de votos, em rejeitar os embargos de declaração.

0038 . Processo:   0120784-9   Apelação Cível
Protocolo: 2002/20018. Comarca: União da Vitória. Vara: Vara
Infância Juventude Família e Anexos. Ação Originária:
9800000360 Investigação de Paternidade/Maternidade c/c Ali-
mentos. Apelante: L. J. M.. Advogado: Ítalo Mário Bazzo.
Apelado: M. C. K.  Representado(a). Advogado: Luis Marcelo
Schneider. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Des. Pa-
checo Rocha. Relator Convocado: J.Con. (RegExc) Jorge Wa-
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gih Massad. Revisor: Des. Ulysses Lopes. Revisor Convocado:
Juiz Conv. Airvaldo Stela Alves. Nº Acórdão: 22111. Nº Livro:
463. Julgado em: 24/09/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em dar provimento parcial à
apelação.

0039 . Processo:   0120979-8   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/24519. Comarca: Curitiba. Vara: 7ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200000001375 Extincao/cumprimento de
Obrigações. Agravante: Ernane Luiz Monteiro Valverde. Ad-
vogado: Robson Zanetti, Adriana Bomfim. Agravado: Ouro e
Prata Comércio de Veículos Ltda. Advogado: Luiz Carlos da
Rocha. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Des. Pache-
co Rocha. Relator Convocado: J.Con. (RegExc) Jorge Wagih
Massad. Nº Acórdão: 22112. Nº Livro: 463. Julgado em: 24/
09/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em dar provimento ao recur-
so. EMENTA:  AGRAVO DE INSTRUMENTO - TUTELA
ANTECIPADA - REQUISITOS AUTORIZADORES PRESEN-
TES - INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 273 DO CPC - RECUR-
SO PROVIDO. Para a concessão da tutela antecipada é necessá-
rio que estejam presentes os requisitos do artigo 273 do CPC,
prova inequívoca e verossimilhança da alegação. Demonstrados
estes requisitos à saciedade, acertada é a decisão que antecipa os
efeitos da tutela requerida pela parte, pelo fundado receio de
dano irreparável ou de difícil reparação.  Recurso provido.

0040 . Processo:   0122956-3/01   Embargos de Declaração
Cível
Protocolo: 2002/116080. Comarca: Apucarana. Vara: Vara da
Infância e Juventude e Anexos. Ação Originária: 1229563 Ape-
lação Civel.Apelante: I. Z. A., F. A., J. M. Z., M. G. P. F. Z., C.
Z., M. A. Z..Advogado: Clovis Pinheiro de Souza Junior, Shir-
leny Maria dos Santos Massei, Edison Roberto Massei, Ivone
Fatima Freitas.Apelado: M. O. R..Advogado: Ezilio Henrique
Manchini, Pedro de Jesus Ruy. Embargante: I. Z. A., F. A., J.
M. Z., M. G. P. F. Z., C. Z., M. A. Z.. Advogado: Clovis Pi-
nheiro de Souza Junior, Shirleny Maria dos Santos Massei,
Edison Roberto Massei, Ivone Fatima Freitas. Órgão Julgador:
1ª Câmara Cível. Relator: Des. Ulysses Lopes. Relator Convo-
cado: Juiz Conv. Airvaldo Stela Alves. Nº Acórdão: 22113. Nº
Livro: 463. Julgado em: 24/09/2002
DECISÃO: ACORDAM, os integrantes da Primeira Câmara
Cível do Egrégio Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimi-
dade de votos, em dar acolher, parcialmente, os embargos, sim-
plesmente para esclarecer os fundamentos da manutenção dos
honorários fixados na sentença.

0041 . Processo:   0128898-0   Apelação Cível
Protocolo: 2000/111038. Comarca: Curitiba. Vara: 9ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200000000820 Alvara/suprimento Judi-
cial. Apelante: Ruth Isabel Ponestk. Advogado: Luiz Carlos
Guimarães Taques. Apelado: Companhia Paulista de Seguros.
Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Des. Ulysses Lopes.
Relator Convocado: Juiz Conv. Airvaldo Stela Alves. Nº Acór-
dão: 22114. Nº Livro: 463. Julgado em: 24/09/2002
DECISÃO: ACORDAM, os integrantes da Primeira Câmara
Cível do Egrégio Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimi-
dade de votos, em não conhecer do recurso e remeter os autos
ao E. Tribunal de Alçada. EMENTA:  ALVARÁ JUDICIAL.
LEVANTAMENTO DE PRÊMIO DE SEGURO EM RAZÃO
DE APOSENTADORIA, POR INVALIDEZ. INDEFERIMEN-
TO LIMINAR DA INICIAL. COMPETÊNCIA DO TRIBUNAL
DE ALÇADA (CE, ART. 104, III, “I”). RECURSO NÃO CO-
NHECIDO. REMESSA DOS AUTOS ÀQUELE TRIBUNAL.
“Ex vi do art. 104, III, letra “i” da Constituição Estadual, com-
pete ao  E. Tribunal de Alçada julgar, em grau de recurso, as
causas relativas a seguros de qualquer natureza, nelas compre-
endidas o pedido de alvará para recebimento de seguro em ra-
zão de aposentadoria. por invalidez”.

I Divisão de Processo Cível    Emitido em 02/10/2002
Seção da 2ª Câmara Cível
Relação No. 2002.04306

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado  Ordem  Processo
Adriana Basso 087 0125833-7
Adriana Chaves de Paula 022 0118120-4
Adriana Mikrut Ribeiro de Godoy 004 0093765-5

014 0116714-8
092 0125094-0

Adriana Mussak Timoteo 004 0093765-5
Adriana de Fatima P. Ferreira 064 0125817-3
Adriana de França 052 0123944-7

070 0100100-7
Adriane de Aragon Ferreira 010 0118248-7
Aires Afonso Forselini 025 0092964-4
Alaides Teixeira Trindade 093 0123943-0
Alair César Pinto Filho 020 0121836-2
Alberto Silva Gomes 077 0104507-2
Alceu Conceição Machado Filho 062 0128308-1
Aldrey Fabiano Azevedo 023 0118396-8
Alessandra de Miche Fialho 045 0126302-1
Alessandro Moreira do Sacramento 049 0125648-8

073 0128935-8/01
Aletheia Cristina Biancolini 066 0128515-6
Alexandre Dalla Vecchia 094 0124251-1
Alexandre Donda Tenius 045 0126302-1
Alexandre Herculano T. d. Almeida 096 0118740-6/01
Alexandre Waltrick Calderari 068 0123748-5
Aloyr Mário Sabbag Neto 072 0126062-2
Aluir Romano Zanellato Filho 004 0093765-5
Álvaro Pinheiro Bressan 086 0124729-4
Amandio Ferreira Tereso Junior 037 0103683-3
Ana Lucia Cabel 039 0126623-5
Ana Paula Muggiati dos Santos 090 0122737-8/01
Analu Riesemberg Gleich 039 0126623-5
André Cruz de Aguiar 084 0126599-4

André Luiz Rodrigues Sitta 070 0100100-7
André Renato Miranda Andrade 031 0129525-6

035 0114867-6
André de Luizi Correia 070 0100100-7
Andrea Sabbaga de Melo 022 0118120-4
Andrea de Raini Theodoro 048 0123934-1
Anita Caruso Puchta 031 0129525-6

089 0102600-0/02
Anito Rocha de Oliveira 054 0128029-5
Anizio Jorge da Silva Moura 006 0127039-7
Antônio Franco 045 0126302-1
Antônio Sérgio Faria Araújo 094 0124251-1
Antonio Bueno 041 0104735-6
Antonio Carlos Amaral Schroeder 050 0127178-9
Antonio Edward de Oliveira 045 0126302-1
Antonio Geraldo Scupinari 068 0123748-5
Antonio G. F. M. d. Albuquerque 040 0122723-4
Antonio Luiz Pereira Júnior 020 0121836-2
Antonio Minoru Ashakura 056 0122599-8
Antonio Moris Cury 079 0104964-7
Antonio Rodrigues da Silva Filho 005 0124164-3
Antonio Vanderli Moreira 057 0123919-4
Antonio de Azevedo Dias Rebelo 019 0125027-9
Aristides Alberto Tizzot França 051 0123429-5
Arlindo Ferreira de Souza 006 0127039-7
Arlindo Menezes Molina 054 0128029-5
Ary Bracarense Costa Junior 037 0103683-3

069 0103676-8
Augusto Pastuch de Almeida 005 0124164-3
Auracyr Azevedo de Moura Cordeiro 068 0123748-5
Aurasil Ianicelli Rodini 051 0123429-5
Bernadete Gomes de Souza 013 0119035-4
Brasil Borba 075 0086381-8
Braulino Bueno Pereira 084 0126599-4
Cícero Belin de Moura Cordeiro 068 0123748-5
Carla Karen Assakura 056 0122599-8
Carlos Araúz Filho 094 0124251-1
Carlos Augusto Antunes 014 0116714-8

018 0118033-6
024 0098710-0
092 0125094-0
096 0118740-6/01

Carlos Eduardo Manfredini Hapner 034 0127267-1/02
090 0122737-8/01

Carlos Henrique Schiefer 074 0051064-3
Carlos Henrique de S. Rodrigues 054 0128029-5
Carlos Teodoro Soster 023 0118396-8
Carlos Werzel 060 0104199-0
Carlos Zucoloto Junior 094 0124251-1
Carmen Lúcia Villaça de Verón 017 0122504-9
Carmen Regina Bolognese Maciel 020 0121836-2
Caroline Garcete 090 0122737-8/01
Cassia Maria Silva 082 0125142-1
Cassiana de Aben-Athar P. Gomes 010 0118248-7
Celso de Lima Buzzoni 078 0104841-9
Cesar Ricardo Tuponi 070 0100100-7
Christianne Regina L. Posfaldo 092 0125094-0
Cibelle Diana Mapelli 031 0129525-6
Cláudia Regina Furtado 010 0118248-7
Cláudio Sérgio Balekian 032 0129226-8
Clarice Garcia de Campos 087 0125833-7
Claudia de Souza Arzua 096 0118740-6/01
Claudia de Souza Haus 014 0116714-8

092 0125094-0
Claudinéia Aparecida de Miranda 053 0123759-8
Claudine Aparecido Terra 086 0124729-4
Claudio Luiz Furtado C. Francisco 048 0123934-1

064 0125817-3
Cleide Aparecida Gomes Rodrigues 090 0122737-8/01
Clemerson Merlin Cleve 074 0051064-3
Cleston Jimenes Cardoso 077 0104507-2
Cristiane de Mattos J. Gasparin 067 0111918-6
Cynthia Garcez Rabello 010 0118248-7

018 0118033-6
024 0098710-0

Cynthia Nolli Machado de Miranda 066 0128515-6
Dagoberto Azevedo Bueno Filho 088 0126900-7
Dalton Bauab 058 0123861-3
Danielle Rosa Ferreira da Costa 080 0124906-1
Davi Deutscher 055 0124222-0
Deise Almira Borba Moura e Silva 066 0128515-6
Denise Luci B. Caramico 048 0123934-1
Diego Santos Rossi 083 0127311-4
Dinorah Alvares Cruz 051 0123429-5
Dione Isabel Rocha Stephanes 009 0122946-7
Djalma Antonio Muller Garcia 079 0104964-7
Doroteu Trentini Zimiani 082 0125142-1
Douglas Marcel Peres 068 0123748-5
Douglas Renato Brzezinski 082 0125142-1
Ederaldo Soares 084 0126599-4
Edesio Souto Cutrim 075 0086381-8
Edgar David Gusso 079 0104964-7
Edgar Lenzi 022 0118120-4
Edison Rauen Vianna 016 0125405-3
Elisandre Maria Beira 017 0122504-9
Elisangela Cruz Faria 082 0125142-1
Elizete Marcondes F. d. Miranda 015 0124747-2
Emerson Ernani Woyceichoski 009 0122946-7
Émerson Luiz Vello 072 0126062-2
Emilio Picioli 087 0125833-7
Erasmo Paulo Ferretti 087 0125833-7
Eric Garmes de Oliveira 083 0127311-4
Eros Belin de Moura Cordeiro 068 0123748-5
Eunice Fumagalli Martins e Scheer 024 0098710-0
Evanil Pelicon 069 0103676-8
Fábio Bertoli Esmanhotto 031 0129525-6
Fábio Cunha Dower 084 0126599-4
Fábio de Almeida Braga 049 0125648-8
Fabiana Cristina Braun 060 0104199-0
Fabiano Robalinho Cavalcanti 028 0115209-8
Fabio Augusto Morita 078 0104841-9
Fabio Goes Acerbi 049 0125648-8

065 0127109-4/01

083 0127311-4
091 0127310-7

Fausto Luis Arriola de Freitas 052 0123944-7
Fernando Augusto Sperb 062 0128308-1
Fernando Fernandes 045 0126302-1
Fernando O’Reilly C. Barrionuevo 059 0119612-1/01
Fernando Takeshi Ishikawa 020 0121836-2
Flavia Bettega 010 0118248-7
Francisco Cézar Salinet 008 0119272-7
Francisco Carlos Duarte 007 0124644-6

089 0102600-0/02
Francisco Irineu Brzezinski 082 0125142-1
Francisco Leite da Silva 073 0128935-8/01
Francisco Ramirez da S. R. Junior 017 0122504-9
Francisco de Assis Praxedes 063 0125879-3
Gabriel Marino Meirelles 012 0120998-3
Geni Werka 087 0125833-7
Gerson Luiz Graboski de Lima 068 0123748-5
Gilberto Daneluz 045 0126302-1
Gilmar Bolsi 036 0095860-3
Giovani Gionedis 059 0119612-1/01
Gisela Dias Chede 014 0116714-8

092 0125094-0
096 0118740-6/01

Glauco Sanson da Silva 029 0127676-0
Graciela Iurk Marins 062 0128308-1
Guido Victor Guerra 038 0103410-0
Guilherme Valdetaro Mathias 028 0115209-8
Gustavo de Almeida Flessak 005 0124164-3
Hélcio Tonera 096 0118740-6/01
Hélio de Matos Venâncio 037 0103683-3
Helen Rose Nery 064 0125817-3
Helenize Carneiro P. R. d. Costa 009 0122946-7
Henoch Gregorio Buscariol 017 0122504-9
Heron Arzua 002 0117925-5

096 0118740-6/01
Hugo de Almeida Barbosa 095 0118150-2
Ideval Inácio de Paula 047 0123433-9
Idevan Cesar Rauen Lopes 070 0100100-7
Iduvaldo Oleto 048 0123934-1
Ieri do Amaral Schroeder 007 0124644-6
Inácio Luiz de Campos Mesquita 048 0123934-1
Isabela Marques Hapner 056 0122599-8
Ivan Mario Koch 077 0104507-2
Ivan de Azevedo Gubert 061 0104314-7

092 0125094-0
Izabel Cristina Marques 010 0118248-7

014 0116714-8
018 0118033-6

Izalvi Barreto da Silva 071 0124708-5
Jacinto Nelson de M. Coutinho 074 0051064-3
Jairo Basso 047 0123433-9
Jairo Vicente Clivatti 036 0095860-3
Jamal Ramadan Ahmad 027 0118853-8
Jeanine Marquardt Santos Lima 001 0127770-3
Jeanne D’arc Cruz Lima 040 0122723-4
Jeferson Alessandro T. Trindade 093 0123943-0
João Antônio Pimentel 009 0122946-7
João Antonio Catarino F. Pires 024 0098710-0
João Carlos Regis 002 0117925-5
João Gonçalves de Oliveira 003 0124822-0
João Graciano Campos Lustosa 082 0125142-1
João Maria Brandão 012 0120998-3
João Otávio de Noronha 047 0123433-9

054 0128029-5
060 0104199-0
081 0126683-1/01
086 0124729-4

João Raimundo F. M. Pereira 040 0122723-4
João Sérgio Rausis 030 0129365-0

033 0129111-2
Joaquim Alves de Quadros 064 0125817-3

078 0104841-9
Joaquim José de Camargo 079 0104964-7
Joaquim Munhoz de Mello 028 0115209-8
Joe Tennyson Velo 089 0102600-0/02
Jorge Rafael Santar 077 0104507-2

082 0125142-1
Jorge Wadih Tahech 035 0114867-6
José Adriano Malaquias 050 0127178-9
José Alzamora Neto 055 0124222-0
José Antonio Peres Gediel 089 0102600-0/02
José Carlos da Costa Pereira 053 0123759-8
José Claudio Siqueira 029 0127676-0
José Douglas Pinilha Montoya 058 0123861-3
José Eli Salamacha 060 0104199-0
José Geraldo Berger 075 0086381-8
José Laercio Chelski 011 0120192-1
José Luiz Correa de Oliveira 018 0118033-6
José Luiz Costa Taborda Rauen 025 0092964-4
José Luiz Gurgel 071 0124708-5
José Marega 047 0123433-9
José Paulo Granero Pereira 043 0126158-3
José Roberto Dutra Hagebock 088 0126900-7
José Roberto Sapateiro 081 0126683-1/01
José Tadeu Silva 011 0120192-1
José Valdeci da Rosa 009 0122946-7
José Valnir Zambrim 065 0127109-4/01

091 0127310-7
Josafa Antonio Lemes 041 0104735-6
Jose Americo P dos Santos Buentes 019 0125027-9
Josué Corrêa Fernandes 009 0122946-7
Josué Grotti 013 0119035-4
Joyce Araújo Dall’Stella Costa 090 0122737-8/01
Jozelia Nogueira Broliani 096 0118740-6/01
Juarez Ferreira 003 0124822-0
Juliana Gonçalves Pupo 094 0124251-1
Juliane Zancanaro 080 0124906-1
Julio Cezar Nalin Salinet 008 0119272-7
Juraci Jose Folle 038 0103410-0
Jurandir Mariscal 037 0103683-3

049 0125648-8
069 0103676-8

Jusilei Soleide Matick 057 0123919-4
Justo Alfredo Ayala 057 0123919-4
Karem Oliveira 089 0102600-0/02
Karime Monastier Farah 061 0104314-7

092 0125094-0
Karin Loiz Holler 006 0127039-7
Karina Maria Mehl 048 0123934-1

064 0125817-3
Keity Suto Trombeli 017 0122504-9
Kellen Cristina Gomes 044 0121413-9
Kleber Cazzaro 009 0122946-7
Lília de Oliveira Melo C. Furlan 057 0123919-4
Laerdio Pavesi Esteves 024 0098710-0
Lauro Antonio Schleder Gonçalves 088 0126900-7
Lauro Fernando Pascoal 026 0103915-0
Lauro Fernando Zanetti 065 0127109-4/01

091 0127310-7
Leila Denise Velasque Cruz 019 0125027-9
Leoberto Luís Bazzaneze 045 0126302-1
Leonardo Sperb de Paola 035 0114867-6
Leonel Trevisan Júnior 068 0123748-5
Leopoldo Pizzolato de Sá 012 0120998-3
Letícia de Souza Baddauy 081 0126683-1/01
Leticia Ferreira da Silva 013 0119035-4
Lia Telles de Camargo Burin 079 0104964-7
Ligia Socreppa 096 0118740-6/01
Ligia Vosgerau Ferreira Ribas 048 0123934-1

064 0125817-3
Liomar Fayan 083 0127311-4
Lisandra Fagundes Feltran 041 0104735-6
Lisandro Telles de Camargo 079 0104964-7
Lisiane Maria Mehl Rocha 010 0118248-7
Louise Rainer Pereira Gionedis 059 0119612-1/01
Luís Henrique D. Escarmanhani 037 0103683-3

069 0103676-8
Luciane Camargo Kujo Monteiro 010 0118248-7
Luciane Maria Mezarobba 022 0118120-4
Luis Fernando L de Oliveira 009 0122946-7
Luiz Afonso Miguel 054 0128029-5
Luiz Alberto Rego Barros 028 0115209-8
Luiz Alfredo Bianconi 048 0123934-1
Luiz Antônio Bermejo 086 0124729-4
Luiz Antonio Beluzzi 042 0123235-3
Luiz Antonio Ribeiro Lobo 048 0123934-1
Luiz Carlos Pasqualini 016 0125405-3
Luiz Carlos Taunay Berretini 043 0126158-3
Luiz Carlos da Rocha 052 0123944-7

070 0100100-7
Luiz Cesar Ribeiro 030 0129365-0

033 0129111-2
Luiz Fernando de Queiroz 072 0126062-2
Luiz Gonzaga Moreira Correia 077 0104507-2
Luiz Gustavo Fragoso da Silva 049 0125648-8

065 0127109-4/01
083 0127311-4
091 0127310-7

Luiz Rodrigues Wambier 060 0104199-0
Luiz Rozatti 028 0115209-8
Luiz Sergio Rossi 071 0124708-5
Márcia Carla Pereira Ribeiro 089 0102600-0/02
Márcio Antonio Sasso 047 0123433-9

054 0128029-5
081 0126683-1/01
086 0124729-4

Magda Cristiane Detsch 062 0128308-1
Magda Guimarães de Pinho Salengue 019 0125027-9
Manoel Caetano Ferreira Filho 022 0118120-4
Manuel Martins Teixeira Pinto 019 0125027-9
Marcelene Carvalho da Silva Ramos 024 0098710-0
Marcelo Tesheiner Cavassani 049 0125648-8

065 0127109-4/01
073 0128935-8/01
091 0127310-7

Marcio José Cotelesse de Almeida 017 0122504-9
Marcio Percival Paiva Linhares 015 0124747-2
Marco Antônio Lima Berberi 010 0118248-7

035 0114867-6
Marco Antônio de Souza 085 0123109-8
Marcos Eduardo Cabello 045 0126302-1
Marcos Jorge Catalan 023 0118396-8
Marcus Vinicius de Abreu Sampaio 070 0100100-7
Maria Apparecida Souza e Silva 074 0051064-3
Maria Catarina de Oliveira 078 0104841-9
Maria Cristina Baluta 043 0126158-3
Maria Cristina Jobim C. d. Mattos 079 0104964-7
Maria D’Arc de Souza 002 0117925-5
Maria José Tavora Gil Belem 020 0121836-2
Maria Justina Fernandes 027 0118853-8
Maria Luíza Correia Vasconcelos 037 0103683-3
Maria Lucília Gomes 037 0103683-3
Maria Misue Murata 063 0125879-3
Maria Neuza Manoel O. d. Paula 008 0119272-7
Maria da Graça Mendes Passos 018 0118033-6
Maria de Lourdes Viegas Georg 021 0116315-5
Mariangela Cunha 071 0124708-5
Marilei Lombardi Contador 039 0126623-5
Marina Talamini 062 0128308-1
Marisa L. d. M. C. Cordeiro 089 0102600-0/02
Marisa Zandonai Moreira 010 0118248-7

024 0098710-0
Marisa da Silva Sigulo 013 0119035-4
Marissol Jesus Filla 007 0124644-6
Marlus Jorge Domingos 077 0104507-2
Mateus Pedro Turra 016 0125405-3
Maurício Borba 075 0086381-8
Mauri José Roika 016 0125405-3
Mauricio Galeb 007 0124644-6
Mauricio Julio Farah 061 0104314-7

092 0125094-0
Mauro Fonseca de Macedo 001 0127770-3
Mauro Leitner Guimarães Filho 089 0102600-0/02
Mauro de Souza Castro 061 0104314-7
Meriane da Graça Sander 024 0098710-0
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Michele Patrícia Rovaris 006 0127039-7
Michelle Lebarbenchon Massignan 004 0093765-5
Miguel Telles de Camargo 079 0104964-7
Mozarte de Quadros 076 0128575-2/01
Murillo Espinola de Oliveira Lima 068 0123748-5
Murilo Zanetti Leal 078 0104841-9
Najla Maria Zeraik da C. Pereira 053 0123759-8
Nataniel Ricci 079 0104964-7
Neide Barbado 045 0126302-1
Nelson Paschoalotto 083 0127311-4
Nelson Renato Palaia R de Campos 069 0103676-8
Nivaldo Xavier Marques 027 0118853-8
Noel Garcez França Junior 051 0123429-5
Odair Saboia Cordeiro 061 0104314-7
Odilon Reinhardt 025 0092964-4
Oksandro Osdival Gonçalves 051 0123429-5
Omar José Baddauy 081 0126683-1/01
Oscar Silverio de Souza 080 0124906-1
Osires Geraldo Kapp 009 0122946-7
Osmar Alfredo Kohler 002 0117925-5
Osnilda Valdina Milbratz 001 0127770-3
Osvaldo Betin Boareto 025 0092964-4
Osvaldo Francisco Gasparin 067 0111918-6
Patricia Marina Winnikes 043 0126158-3
Patricia Veras de C. e. Silva 069 0103676-8
Paula Alessandra Rossi Geglini 071 0124708-5
Paulo Afonso da Motta Ribeiro 004 0093765-5
Paulo Armando Caetano de Oliveira 087 0125833-7
Paulo Cesar Moser 015 0124747-2
Paulo Roberto Barbieri 068 0123748-5
Paulo Roberto Marques de Macedo 001 0127770-3
Paulo Vinicius de B. M. Junior 029 0127676-0
Pedro Donaiski 096 0118740-6/01
Peregrino Dias Rosa Neto 062 0128308-1
Peter Amaro de Sousa 066 0128515-6
Plinio Roberto da Silva 087 0125833-7
Rafael Wobeto de Araújo 034 0127267-1/02
Rafael da Costa Contador 039 0126623-5
Raymond Kappaz 069 0103676-8
Regiane Binhara Esturilio 080 0124906-1
Regina Fátima Wolochn 009 0122946-7
Reinaldo Chaves Rivera 035 0114867-6
Renato Beltrami 062 0128308-1
Renato Cardoso de Almeida Andrade 059 0119612-1/01
Renato Pedro de Sousa 025 0092964-4
Ricardo Augusto Morgan 005 0124164-3
Ricardo Cezar Pinheiro Becker 070 0100100-7
Ricardo da Silva Gama 029 0127676-0
Roberto Ferreira Filho 049 0125648-8

065 0127109-4/01
083 0127311-4
091 0127310-7

Roberto Machado Filho 096 0118740-6/01
Roberto Polydoro Filho 014 0116714-8
Robinson Elvis K. d. O. e. Silva 071 0124708-5
Robson Jesus Navarro Sanchez 086 0124729-4
Rodrigo Cardoso de Souza 006 0127039-7
Rogerio Dyniewicz 048 0123934-1
Rogerio Lichacovski 089 0102600-0/02
Rolf Koerner Junior 021 0116315-5
Ronaldo Tostes Mascarenhas 019 0125027-9
Ronildo Gonçalves da Silva 018 0118033-6
Rosaldo Jorge de Andrade 025 0092964-4
Rosangela Uriarte Riera Sureda 095 0118150-2
Roselane C. Folle Stahelin 038 0103410-0
Rosemary Fabiane 045 0126302-1
Rui Ghellere 026 0103915-0
Sérgio Bermudes 028 0115209-8
Sérgio Botto de Lacerda 021 0116315-5
Sérgio Luiz Barbosa Petrochinski 015 0124747-2
Sônia Regina Dias Barata 013 0119035-4
Sadi Bonatto 060 0104199-0
Sales Aparecido Mendes 003 0124822-0
Sandra Carmello dos Reis 048 0123934-1
Sandro Marcelo Kozikoski 070 0100100-7
Sandy Pedro da Silva 012 0120998-3
Saulo José Carlos F. Martins 046 0128289-1
Sebastião Cezario Abrahão 011 0120192-1
Sebastião Vergo Polan 030 0129365-0
Selma Negro Capeto 084 0126599-4
Sergio Roberto Vosgerau 028 0115209-8
Shirley Faetthe de A. Karigyo 011 0120192-1
Sidnei Gilson Dockhorn 054 0128029-5

066 0128515-6
Sidney Antunes de Oliveira 085 0123109-8
Sidney Castanho Scholtão 081 0126683-1/01
Silvana Aparecida Cezar Ponte 066 0128515-6
Silvano Marques Biaggi 013 0119035-4
Silvio Nagamine 052 0123944-7
Simon Gustavo Caldas de Quadros 076 0128575-2/01
Simone Kohler 002 0117925-5
Simone Rocha de Cristo Leite 079 0104964-7
Sirleide Hasenauer 052 0123944-7
Sueli Cristina Galleli 065 0127109-4/01

091 0127310-7
Sueli Maria Zdebski 009 0122946-7
Tadeu David Munhoz 067 0111918-6
Tadeu Donizeti Barbosa Rzniski 025 0092964-4
Tadeu Kurpiel 041 0104735-6
Tadeu Kurpiel Júnior 041 0104735-6
Tarcisio Araújo Kroetz 090 0122737-8/01
Tatiana Piasecki Kaminski 006 0127039-7
Telma Elize Mioto Andrioli 028 0115209-8
Teresa Maria Freire Almeida 002 0117925-5
Tereza Cristina B. Marinoni 035 0114867-6
Tobias Fernando Madureira 048 0123934-1

064 0125817-3
Tony Alves 008 0119272-7
Ubirajara Ayres Gasparin 067 0111918-6
Umberto Giotto Neto 034 0127267-1/02
Vagner Marques de Oliveira 051 0123429-5
Valdecir Pagani 082 0125142-1
Valeria R Dinies Lovato 078 0104841-9

Vanessa Rosiane Forster 020 0121836-2
Vanessa Volpi Bellegard 059 0119612-1/01
Vania de Fatima Cesar Luiz 066 0128515-6
Vicente Paula Santos 094 0124251-1
Victor Alberto Azi Bomfim Marins 062 0128308-1
Victor Alexandre Bomfim Marins 062 0128308-1
Virgínia Toniolo Zander 050 0127178-9
Vitor Leal 064 0125817-3
Wagner Jose Moraes Centelha 043 0126158-3
Waldur Trentini 047 0123433-9
Walmor Floriano Furtado 067 0111918-6
Walter Borges Carneiro 005 0124164-3
Wandicléia Pereira dos S. Galatti 084 0126599-4
Wellington Treumann Pedroso 043 0126158-3
Wilson Saenz Surita 026 0103915-0
Yara Daud 084 0126599-4
Yuri John Forselini 025 0092964-4

Publicação de Acórdão
0001 . Processo:   0127770-3   Apelação Cível
Protocolo: 2000/107839. Comarca: Curitiba. Vara: 21ª Vara
Cível. Ação Originária: 9900000732 Depósito. Apelante: Agip
Liquigás SA. Advogado: Mauro Fonseca de Macedo, Paulo
Roberto Marques de Macedo. Apelado: Comércio de Alimen-
tos Muniz Ltda-ME. Advogado: Osnilda Valdina Milbratz, Je-
anine Marquardt Santos Lima. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cí-
vel. Relator: Des. Sidney Mora. Revisor: Des. Hirosê Zeni. Nº
Acórdão: 21592. Nº Livro: 413. Julgado em: 18/09/2002
DECISÃO: ACORDAM, os Excelentíssimos Senhores Desem-
bargadores integrantes da Segunda Câmara Cível do egrégio
Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de
votos, em negar provimento à apelação. EMENTA:  AÇÃO DE
DEPÓSITO. EXTINÇÃO DO PROCESSO. IMPOSSIBILIDA-
DE JURÍDICA DO PEDIDO. BEM FUNGÍVEL. INCABÍVEL
AÇÃO DE DEPÓSITO QUANDO SE TRATAR DE REIVIN-
DICAÇÃO ATINENTE A COISAS FUNGÍVEIS E CONSU-
MÍVEIS. AÇÃO INADEQUADA. MÚTUO. CABIMENTO DA
AÇÃO, TÃO SOMENTE NOS CASOS DE DEPÓSITOS
CLÁSSICOS, PREVISTOS NO CÓDIGO CIVIL, SEM SE
ADMITIR POSSÍVEIS AMPLIAÇÕES QUE PONHAM EM
RISCO A LIBERDADE DOS DEVEDORES EM GERAL.
IMPROVIMENTO DO RECURSO.

0002 . Processo:   0117925-5   Apelação Cível
Protocolo: 2001/147668. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara de
Família. Ação Originária: 8900000917 Modificação de Clau-
sula. Apelante: C. R.. Advogado: Maria D’Arc de Souza. Ape-
lado: G. J. B.. Advogado: Osmar Alfredo Kohler, Heron Ar-
zua, Simone Kohler, João Carlos Regis, Teresa Maria Freire
Almeida. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des. Hi-
rosê Zeni. Revisor: Des. Milani de Moura. Nº Acórdão: 21593.
Nº Livro: 413. Julgado em: 18/09/2002
DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Segunda Câmara
Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimi-
dade de votos, em negar provimento a apelação.

0003 . Processo:   0124822-0   Apelação Cível
Protocolo: 2002/68928. Comarca: Cornélio Procópio. Vara: Vara
Cível. Ação Originária: 9900000481 Prestação de Contas. Ape-
lante: Cooperativa de Cafeicultores da Zona de Cornélio Pro-
cópio Ltda - COPROCAFE. Advogado: Juarez Ferreira. Ape-
lado: Jerônima Souza Machado Veiga. Advogado: João Gon-
çalves de Oliveira, Sales Aparecido Mendes. Órgão Julgador:
2ª Câmara Cível. Relator: Des. Sidney Mora. Revisor: Des.
Hirosê Zeni. Nº Acórdão: 21594. Nº Livro: 413. Julgado em:
18/09/2002
DECISÃO: ACORDAM, os Excelentíssimos Senhores Desem-
bargadores integrantes da Segunda Câmara Cível do egrégio
Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de
votos, em dar provimento parcial à apelação. EMENTA:  PRES-
TAÇÃO DE CONTAS - PRIMEIRA FASE  DO PROCEDI-
MENTO  - EM QUE SE BUSCA ANALISAR O DIREITO DA
AUTORA À PRESTAÇÃO DE CONTAS E A OBRIGAÇÃO
DO RÉU EM PRESTÁ-LAS - PRETENSÃO PROCEDENTE.
APELAÇÃO. PRELIMINAR AFASTADA. NO MÉRITO ACO-
LHE-SE  A PRETENSÃO RECURSAL PARA REDUZIR OS
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. APELAÇÃO CÍVEL PRO-
VIDA, EM PARTE.

0004 . Processo:   0093765-5   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2000/62873. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
9900001430 Execução Fiscal. Agravante: Indústria Trevo Ltda.
Advogado: Aluir Romano Zanellato Filho, Michelle Lebarben-
chon Massignan, Paulo Afonso da Motta Ribeiro, Adriana
Mussak Timoteo. Agravado: Fazenda Pública do Estado do
Paraná. Advogado: Adriana Mikrut Ribeiro de Godoy. Órgão
Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des. Sidney Mora. Nº Acór-
dão: 21595. Nº Livro: 413. Julgado em: 24/09/2002
DECISÃO: ACORDAM, os Excelentíssimos Senhores Desem-
bargadores integrantes da Segunda Câmara Cível do egrégio
Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de
votos, em dar provimento ao agravo de instrumento. EMEN-
TA:  REJEIÇÃO DE NOMEAÇÃO DE BEM IMÓVEL INDI-
CADO À PENHORA PARA QUE ESTA  INCIDA SOBRE O
FATURAMENTO DA EMPRESA. JUSTIFICATIVA NÃO
ACOLHIDA PORQUE O FATO DO IMÓVEL SITUA-SE EM
OUTRO ESTADO DA FEDERAÇÃO NÃO SE CONSTITUI
EM  MOTIVO DE TAL RECUSA. AGRAVO. É PROCEDEN-
TE A ALEGAÇÃO DA AGRAVANTE PORQUE A HIPÓTE-
SE DO PARÁGRAFO PRIMEIRO, DO ARTIGO 11 DA LEI
DE EXECUÇÃO FISCAL NÃO SE PRESENCIA NOS AU-
TOS. DECISÃO REFORMADA.  AGRAVO DE INSTRUMEN-
TO PROVIDO

0005 . Processo:   0124164-3   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/63023. Comarca: Curitiba. Vara: 21ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200200000456 Ação de Despejo. Agra-
vante: Cia Brasileira de Petróleo Ipiranga SA. Advogado: Wal-
ter Borges Carneiro, Augusto Pastuch de Almeida, Gustavo de
Almeida Flessak, Antonio Rodrigues da Silva Filho, Ricardo
Augusto Morgan. Agravado: Auto Posto Renascer Ltda. Órgão
Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des. Milani de Moura.

Relator Convocado: Juiz Conv. Vitor Roberto Silva. Nº Acór-
dão: 21596. Nº Livro: 413. Julgado em: 24/09/2002
DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores e o Juiz
Substituto em Segundo Grau Convocado, integrantes da Se-
gunda Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por una-
nimidade de votos, negar provimento ao agravo interposto.
EMENTA:  PROCESSO CIVIL - REVENDA DE COMBUS-
TÍVEIS - SUBLOCAÇÃO DE IMÓVEL - AÇÃO DE DESPE-
JO POR INFRAÇÃO CONTRATUAL - ANTECIPAÇÃO DA
TUTELA - NÃO CONFIGURAÇÃO DOS PRESSUPOSTOS
LEGAIS - POSSIBILIDADE, ADEMAIS, DE IRREVERSIBI-
LIDADE DOS EFEITOS ACASO CONCEDIDA - RECURSO
CONHECIDO E NÃO-PROVIDO.  Ausente a verossimilhan-
ça da alegação e sendo irreversível a pretensão de urgência,
não comporta deferimento o pedido de  antecipação da tutela.

0006 . Processo:   0127039-7   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/96473. Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 4ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200000058 Indenização. Agravan-
te: Embratel Empresa Brasileira de Telecomunicações SA. Ad-
vogado: Rodrigo Cardoso de Souza, Michele Patrícia Rovaris,
Tatiana Piasecki Kaminski, Karin Loiz Holler, Arlindo Ferrei-
ra de Souza. Agravado: Danieli Costa Vaz. Advogado: Anizio
Jorge da Silva Moura. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Milani de Moura. Relator Convocado: Juiz Conv. Vi-
tor Roberto Silva. Nº Acórdão: 21597. Nº Livro: 414. Julgado
em: 24/09/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores e o Juiz Substi-
tuto em Segundo Grau Convocado, integrantes da Segunda
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em conhecer e negar provimento ao re-
curso de agravo de instrumento. EMENTA:  PROCESSO CI-
VIL - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS -
FORMAÇÃO DE LITISCONSÓRCIO FACULTATIVO - PE-
DIDO INDEFERIDO -  AGRAVO DE INSTRUMENTO -
DESCUMPRIMENTO DA REGRA DISPOSTA NO ART. 526,
DO CPC - RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO. O
descumprimento da regra disposta no artigo 526, do Código de
Processo Civil, não acarreta a inadmissibilidade do recurso,
uma vez que apenas visa comunicar ao juízo singular a interpo-
sição de recurso e propiciar o exercício do juízo de retratação.
Demais disso, de acordo com a nova redação dada pela Lei nº
10.352/2001, o não cumprimento desta norma, só importará na
inadmissibilidade do agravo se argüido e provado pelo agrava-
do.   2. Inocorre a alegada afinidade de questões por um ponto
comum de fato ou de direito a autorizar a formação do litiscon-
sórcio passivo, nos moldes estabelecidos no artigo 46, inciso
IV, do Código de Processo Civil, porque na ação de indeniza-
ção por danos morais não está em discussão o contrato para
aquisição do direito do uso da linha telefônica, mas apenas a
restrição do nome da agravada.

0007 . Processo:   0124644-6   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/72527. Comarca: Curitiba. Vara: 20ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200100001558 Indenização. Agravante:
Hotel Bourbon de Curitiba Ltda. Advogado: Marissol Jesus
Filla. Agravado: Paulo Sérgio Machado Furtado. Advogado:
Francisco Carlos Duarte, Mauricio Galeb, Ieri do Amaral Schro-
eder. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des. Milani de
Moura. Relator Convocado: Juiz Conv. Vitor Roberto Silva. Nº
Acórdão: 21598. Nº Livro: 414. Julgado em: 24/09/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores e o Juiz Substi-
tuto em Segundo Grau Convocado, integrantes da Segunda
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em dar parcial provimento ao recurso
de agravo de instrumento.  EMENTA: DIREITO PROCESSU-
AL E DIREITO DO CONSUMIDOR - RELAÇÃO DE CON-
SUMO CARACTERIZADA - INVERSÃO DO ÔNUS DA
PROVA - AUSÊNCIA DOS REQUISITOS AUTORIZADORES
- INADMISSIBILIDADE. A inversão do ônus da prova não
decorre, automaticamente, do reconhecimento da existência de
relação de consumo. Necessário, para tanto, a presença da ve-
rossimilhança da alegação ou da hipossuficiência do consumi-
dor. Agravo de instrumento parcialmente provido.

0008 . Processo:   0119272-7   Apelação Cível
Protocolo: 2002/4058. Comarca: Londrina. Vara: 3ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200100000113 Rescisão de Contrato.
Apelante: Vectra Construtora Ltda. Advogado: Francisco Cézar
Salinet, Julio Cezar Nalin Salinet. Apelado: Ricardo Henrique
de Oliveira Cruz, Rosana Caetano Cruz. Advogado: Tony Alves,
Maria Neuza Manoel Olímpio de Paula. Apelante: Ricardo Hen-
rique de Oliveira Cruz, Rosana Caetano Cruz. Advogado: Tony
Alves, Maria Neuza Manoel Olímpio de Paula. Apelado: Vectra
Construtora Ltda. Advogado: Francisco Cézar Salinet, Julio Ce-
zar Nalin Salinet. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des.
Milani de Moura. Revisor: Des. Ângelo Zattar. Nº Acórdão:
21599. Nº Livro: 414. Julgado em: 18/09/2002
DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Segunda Câmara Cível do Tribunal de Justiça do
Estado, a unanimidade de votos, em conhecer dos recursos,
dando provimento ao manejado pela ré e desprovimento ao in-
terposto pelos autores. EMENTA:  APELAÇÃO CÍVEL - RES-
CISÃO DE CONTRATO COM RESTITUIÇÃO DE PARCE-
LAS PAGAS - APELO DE AMBAS AS PARTES - RESCISÃO
DO CONTRATO POR INICIATIVA DO COMPROMITENTE
COMPRADOR - CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR
- DEDUÇÃO DAS DESPESAS COMPROVADAS PELA RÉ,
INCLUINDO IMPOSTOS (IPTU), CORRETAGEM E ENCAR-
GOS SOCIAIS - PEDIDO DE INDENIZAÇÃO - IMPROCE-
DÊNCIA  PARCELAMENTO DO PAGAMENTO DO VALOR
RESTITUÍVEL -  POSSIBILIDADE - APELO DOS AUTORES
DESPROVIDO - APELO DA RÉ PROVIDO. 1. - A cláusula
que prevê a restituição de ínfima parte das parcelas pagas causa
desequilíbrio contratual vedado pelo CDC.   2. - Da quantia des-
pendida para a compra do imóvel cabe restituir apenas uma par-
te, já que as despesas com publicidade, taxas, comissão de corre-
tagem e IPTU, devem ser deduzidas. 3. - Apossando-se do imó-
vel adquirido, o promitente comprador passa a ter capacidade
tributária, tornando-se responsável pelo pagamento do valor do
IPTU, deduzindo-se essa quantia do valor restituível, na eventu-
alidade de o vendedor ter quitado tal imposto. 4. - É possível a
aplicação analógica de cláusula contratual parcialmente válida,

ao efeito de possibilitar o parcelamento da restituição.

0009 . Processo:   0122946-7   Apelação Cível
Protocolo: 2002/43463. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 9900000091 Cominatória. Apelante: José
Penckowski. Advogado: Josué Corrêa Fernandes, Kleber Cazza-
ro. Apelado: Município de Ponta Grossa. Advogado: Sueli Ma-
ria Zdebski, Regina Fátima Wolochn, Dione Isabel Rocha Ste-
phanes, João Antônio Pimentel, Osires Geraldo Kapp. Apelado:
José Gomes da Costa. Advogado: Helenize Carneiro Pinto Ribas
da Costa, Emerson Ernani Woyceichoski, José Valdeci da Rosa,
Luis Fernando L de Oliveira. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível.
Relator: Des. Sidney Mora. Revisor: Des. Hirosê Zeni. Nº Acór-
dão: 21600. Nº Livro: 414. Julgado em: 24/09/2002
DECISÃO: ACORDAM, os Excelentíssimos Senhores Desem-
bargadores integrantes da Segunda Câmara Cível do egrégio
Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de
votos, em dar provimento à apelação. EMENTA:  AÇÃO CO-
MINATÓRIA. EXTINÇÃO DO FEITO SEM JULGAMENTO
DO MÉRITO. ENTENDIMENTO, DO JUIZ “A QUO”, QUE
O REMÉDIO JURÍDICO CABÍVEL À ESPÉCIE É AÇÃO
POPULAR. IRRESIGNAÇÃO. POSSIBILIDADE DO FEITO
COMINATÓRIO PARA FAZER CUMPRIR LEGISLAÇÃO
MUNICIPAL. LEGITIMIDADE. INTERESSE DE AGIR. POS-
SIBILIDADE JURÍDICA DO PEDIDO. 1.É predominante a
tese de que tem o vizinho ou um terceiro, o direito subjetivo
que lhe concede o interesse de agir de forma cominatória, quan-
do se vê prejudicado por edificação que é contrária às normas
administrativas e edilícias municipais e lhe causa gravame; 2.
Deve-se conceder proteção direta ao particular, no respeito às
normas municipais se houver omissão do Poder Público em fa-
zer cumprir a legislação; 3. Se uma pessoa destrói sua edifica-
ção em observância expressa aos regulamentos administrativos
e outra em desacordo com esses regulamentos deixa de fazer o
mesmo, é óbvio que se está sendo vulnerado o princípio cons-
titucional que assegura a igualdade, posto que “todos são iguais
perante a lei”, inclusive no que concerne ao cumprimento de
obrigações; 4. “Os particulares interessados no cumprimento
da legislação, quer sejam vizinhos, quer terceiros, dispõem de
diversos remédios jurídicos para se insurgirem contra as licen-
ças expedidas para pressupostos ilegais. Na realidade, são de-
tentores de direito subjetivo”(LÚCIA VALLE FIGUEIREDO -
“Disciplina Urbanística da Propriedade”, Ed. RT, 1ª ed., 1980,
pág. 90). DADO PROVIMENTO AO RECURSO.

0010 . Processo:   0118248-7   Apelação Cível e Reexame Ne-
cessario
Protocolo: 2001/151861. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
9800029620 Embargos a Execução. Remetente: Juiz de Direi-
to. Apelante: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advoga-
do: Izabel Cristina Marques, Luciane Camargo Kujo Monteiro,
Marisa Zandonai Moreira, Marco Antônio Lima Berberi, Cyn-
thia Garcez Rabello. Apelado: Massa Falida de Hermes Mace-
do S A. Advogado: Lisiane Maria Mehl Rocha, Cláudia Regina
Furtado, Adriane de Aragon Ferreira, Cassiana de Aben-Athar
Pires Gomes, Flavia Bettega. Interessado: Nilton Hirt Mariano
Síndico da Massa Falida. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível.
Relator: Des. Hirosê Zeni. Revisor: Des. Milani de Moura.
Revisor Convocado: Juiz Conv. Vitor Roberto Silva. Nº Acór-
dão: 21601. Nº Livro: 414. Julgado em: 18/09/2002
DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Segunda Câmara
Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimi-
dade de votos, em dar parcial provimento ao recurso voluntário
e ao reexame necessário, nos termos do voto. EMENTA:  EM-
BARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. ICMS. FAZENDA PÚBLI-
CA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. IMPOSSIBILIDADE
DA COBRANÇA JUNTO COM O CRÉDITO FISCAL. CRÉ-
DITO COM PRIVILÉGIO GERAL. NECESSIDADE DE HA-
BILITAÇÃO NA MASSA FALIDA. ADEQUAÇÃO DA VER-
BA HONORÁRIA DEVIDA PELA FAZENDA, NOS EMBAR-
GOS, AO ART. 20, § 4º, DO CPC. 1  Os honorários advocatí-
cios não podem ser incluídos no  “ quantum” devido a título de
débito fiscal, vez que não se trata de crédito tributário, mas de
crédito com privilégio geral, de acordo com o disposto no arti-
go 24 da Lei n.º 8.906/94 (Estatuto da Advocacia), devendo ser
habilitado na falência. 2  Nas causa em que for vencida a Fa-
zenda Pública, os honorários advocatícios devem ser fixados
atendendo-se ao disposto no artigo 20, § 4º, do Código de Pro-
cesso Civil. 3 - Recurso de apelação e reexame necessário par-
cialmente providos.

0011 . Processo:   0120192-1   Apelação Cível
Protocolo: 2002/11759. Comarca: Marilândia do Sul. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 9800000364 Ação Civil Pública. Ape-
lante: Andeam Associacao Nacional de Defesa e Educacao
Ambiental. Advogado: José Tadeu Silva, Shirley Faetthe de
Andrade Karigyo, José Laercio Chelski. Apelado: Agropecuá-
ria Delusi Ltda. Advogado: Sebastião Cezario Abrahão. Órgão
Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des. Sidney Mora. Revi-
sor: Des. Hirosê Zeni. Nº Acórdão: 21602. Nº Livro: 414. Jul-
gado em: 24/09/2002
DECISÃO: ACORDAM, os Excelentíssimos Senhores Desem-
bargadores integrantes da Segunda Câmara Cível do egrégio
Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de
votos, em negar provimento à apelação. EMENTA:  AÇÃO
CIVIL PÚBLICA. CONDENAÇÃO DA APELANTE AS CUS-
TAS PROCESSUAIS E HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.
IRRESIGNAÇÃO. ALEGAÇÃO DE NÃO CARACTERIZA-
ÇÃO DA MÁ-FÉ. OUTROS ELEMENTOS QUE LEVAM A
CONCLUSÃO DE SUA OCORRÊNCIA. PARECER MINIS-
TERIAL EM SEGUNDO GRAU ROGANDO PELA NULIDA-
DE DA SENTENÇA A FIM DE ASSUMIR A TITULARIDA-
DE DA AÇÃO. PEDIDO QUE NÃO SE ENCONTRA EM
CONSONÂNCIA COM § 3° DO ART. 5° DA LEI N° 7.347/
85. MANUTENÇÃO “IN TOTUM” DA R. DECISÃO. IMPRO-
VIMENTO DO RECURSO.

0012 . Processo:   0120998-3   Apelação Cível
Protocolo: 2002/21961. Comarca: Centenário do Sul. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 9800000010 Rescisão de Contrato.
Apelante: Pedro de Vito. Advogado: João Maria Brandão, Ga-
briel Marino Meirelles, Leopoldo Pizzolato de Sá. Apelado:
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Davi Silva Amorim. Advogado: Sandy Pedro da Silva.
Rec.Adesivo: Davi Silva Amorim. Advogado: Sandy Pedro da
Silva. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des. Sidney
Mora. Revisor: Des. Hirosê Zeni. Nº Acórdão: 21603. Nº Li-
vro: 414. Julgado em: 24/09/2002
DECISÃO: ACORDAM, os Excelentíssimos Senhores Desem-
bargadores integrantes da Segunda Câmara Cível do egrégio
Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de
votos, em  não conhecer do recurso, com remessa ao Tribunal
de Alçada. EMENTA:  AÇÃO DE INDENIZAÇÃO DE RES-
CISÃO DE CONTRATO C/C INDENIZAÇÃO POR PERDAS
E DANOS. TÍTULO EXECUTIVO EXTRAJUDICIAL (ARTI-
GO 585, II, DO CPC). MATÉRIA CUJA COMPETÊNCIA ESTÁ
AFETA AO EGRÉGIO TRIBUNAL DE ALÇADA. INTELI-
GÊNCIA DO ARTIGO 104, III, ‘G’, DA CONSTITUIÇÃO DO
ESTADO DO PARANÁ.  NÃO CONHECIMENTO, COM RE-
MESSA DOS AUTOS AO TRIBUNAL DE ALÇADA.

0013 . Processo:   0119035-4   Apelação Cível
Protocolo: 2002/469. Comarca: Londrina. Vara: 6ª Vara Cível.
Ação Originária: 200000000665 Mandado de Segurança. Ape-
lante: CML Comercial Morassi Ltda. Advogado: Silvano Mar-
ques Biaggi. Apelado: Fazenda Pública do Estado do Paraná.
Advogado: Josué Grotti, Leticia Ferreira da Silva, Sônia Regi-
na Dias Barata, Marisa da Silva Sigulo, Bernadete Gomes de
Souza. Apelante: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advo-
gado: Josué Grotti, Leticia Ferreira da Silva, Sônia Regina Dias
Barata, Marisa da Silva Sigulo, Bernadete Gomes de Souza.
Apelado: CML Comercial Morassi Ltda. Advogado: Silvano
Marques Biaggi. Aut.Coatora: Delegado da 8ª Delegacia Regi-
onal da Receita Estadual de Londrina. Órgão Julgador: 2ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Milani de Moura. Revisor: Des. Ân-
gelo Zattar. Nº Acórdão: 21604. Nº Livro: 414. Julgado em:
18/09/2002
DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Segunda Câmara Cível do Tribunal de Justiça do
Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em conhecer dos
recursos, dando provimento ao interposto pela impetrante CML
COMERCIAL MORASSI LTDA. e, simultaneamente, negan-
do provimento ao manejado pela FAZENDA PÚBLICA DO
ESTADO DO PARANÁ. EMENTA:  APELAÇÃO CÍVEL  -
MANDADO DE SEGURANÇA - TRIBUTÁRIO - INSCRI-
ÇÃO DA IMPETRANTE NO CADASTRO DE CONTRIBU-
INTES DO ICMS NEGADA POR FORÇA DE DÍVIDA ATI-
VA DE UM DOS SÓCIOS QUANDO ESTE FAZIA PARTE
DE OUTRA EMPRESA - ATO PRATICADO POR AGENTE
DE RENDAS DA RECEITA ESTADUAL - RECURSO DA
IMPETRANTE BUSCANDO A CONCESSÃO DA ORDEM -
ATO ABUSIVO DE PODER - SEGURANÇA CONCEDIDA -
APELO DA FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL ALEGANDO
ILEGITIMIDADE PASSIVA DO IMPETRADO - RECURSO
DA IMPETRANTE CONHECIDO E PROVIDO - RECURSO
DA FAZENDA PÚBLICA CONHECIDO E DESPROVIDO.
1.- Se reveste de ilegalidade o ato que indefere pedido de ins-
crição no CAD/ICMS, com base em débitos referentes à outra
empresa. 2. O Delegado Regional da Receita Estadual pode
figurar como sujeito passivo no mandado de segurança, pois,
como chefe deste órgão público, é a pessoa que detém compe-
tência e legitimidade para corrigir os eventuais atos lesivos pra-
ticados pelos seus agentes.

0014 . Processo:   0116714-8   Apelação Cível e Reexame Ne-
cessario
Protocolo: 2001/136668. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200000000787 Mandado de Segurança. Remetente: Juiz de
Direito. Apelante: Estado do Paraná. Advogado: Carlos Au-
gusto Antunes, Adriana Mikrut Ribeiro de Godoy, Claudia de
Souza Haus, Gisela Dias Chede, Izabel Cristina Marques. Ape-
lado: Centro de Diagnóstico Infantil por Imagem Curitiba SC
Ltda. Advogado: Roberto Polydoro Filho. Aut.Coatora: Dire-
tor da Coordenação da Receita Estadual. Advogado: Carlos
Augusto Antunes, Adriana Mikrut Ribeiro de Godoy, Claudia
de Souza Haus, Gisela Dias Chede, Izabel Cristina Marques.
Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des. Milani de Mou-
ra. Revisor: Des. Ângelo Zattar. Nº Acórdão: 21605. Nº Livro:
414. Julgado em: 18/09/2002
DECISÃO: ACORDAM os Senhores integrantes da Segunda
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, a
unanimidade de votos, em negar provimento aos recursos de
apelação e reexame necessário. EMENTA:  APELAÇÃO CÍ-
VEL E REEXAME NECESSÁRIO - CONSTITUCIONAL -
TRIBUTÁRIO - MANDADO DE SEGURANÇA - IMPORTA-
ÇÃO DE BEM ( APARELHO DE RAIOS X ) POR SOCIEDA-
DE CIVIL PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS -
EXIGÊNCIA DE PAGAMENTO DE ICMS POR OCASIÃO
DO DESEMBARAÇO ADUANEIRO - NÃO INCIDÊNCIA DE
ICMS - LIBERAÇÃO - RECURSOS CONHECIDOS E DES-
PROVIDOS.  A importação de bem por sociedade civil para
prestação de serviços médicos não está sujeita a incidência do
tributo de ICMS por ocasião do desembaraço aduaneiro, con-
forme inteligência do art. 155, § 2º, inciso IX, letra “a”, da
Constituição Federal.

0015 . Processo:   0124747-2   Apelação Cível
Protocolo: 2002/66177. Comarca: Curitiba. Vara: 17ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 9700001260 Prestação de Contas. Apelan-
te: Péricles Augusto da Silva. Advogado: Sérgio Luiz Barbosa
Petrochinski, Paulo Cesar Moser, Marcio Percival Paiva Linha-
res. Apelado: Delaimée Dirce Pereira Alves, Daisy Regina da
Silva Frohmolz, Marieta Sofia da Silva Sibut. Advogado: Elizete
Marcondes Frecceiro de Miranda. Órgão Julgador: 2ª Câmara
Cível. Relator: Des. Sidney Mora. Revisor: Des. Hirosê Zeni. Nº
Acórdão: 21606. Nº Livro: 414. Julgado em: 24/09/2002
DECISÃO: ACORDAM, os integrantes da Segunda Câmara
Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimi-
dade de votos, em dar provimento parcial à apelação.  EMEN-
TA: AÇÃO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS. RELATIVO À
CONDOMÍNIO. CONDOMÍNIO DE FATO E NÃO DE DI-
REITO. LEGITIMIDADE DAS APELADAS TENDO EM VIS-
TA A INEXISTÊNCIA FORMAL DO CONDOMÍNIO (SEM
ESTATUTO, REGIMENTO INTERNO OU CONVENÇÃO).
SUCUMBÊNCIA. ERRO MATERIAL. DEVENDO CONSTAR

QUE OS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS SÃO DEVIDOS
AO PATRONO DAS REQUERENTES. MANUTENÇÃO DOS
DEMAIS TERMOS DA R. DECISÃO. 1. Sendo condomínio
de fato e não de direito, não há como exigir que seja formada
assembléia de condôminos para que determinasse que o ape-
lante apresente contas condominiais, pelo simples fato de que
não existe regimento interno, estatuto ou convenção. 2. Prestar
contas, não é só apresentar relatório de despesas, é muito mais,
é necessário que se apresente extratos, recibos, notas fiscais,
dentre outros elementos que comprovem a origem dos débitos.
RECURSO CONHECIDO COM PROVIMENTO PARCIAL.

0016 . Processo:   0125405-3   Apelação Cível
Protocolo: 2002/76539. Comarca: Realeza. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 9900000279 Embargos a Execução. Apelan-
te: Companhia Paranaense de Energia - COPEL. Advogado:
Mateus Pedro Turra, Luiz Carlos Pasqualini, Edison Rauen
Vianna. Apelado: Nelson Luiz Gregol e outros. Advogado:
Mauri José Roika. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator:
Des. Sidney Mora. Revisor: Des. Hirosê Zeni. Nº Acórdão:
21607. Nº Livro: 414. Julgado em: 24/09/2002
DECISÃO: ACORDAM, os Excelentíssimos Senhores Desem-
bargadores integrantes da Segunda Câmara Cível do egrégio
Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de
votos, em negar provimento à apelação. EMENTA:  EMBAR-
GOS À EXECUÇÃO DE SENTENÇA - IMPROCEDÊNCIA -
EXCESSO DE EXECUÇÃO E VIOLAÇÃO A COISA JUL-
GADA - INOCORRÊNCIA - SENTENÇA MANTIDA -  RE-
CURSO DESPROVIDO.

0017 . Processo:   0122504-9   Apelação Cível
Protocolo: 2002/40589. Comarca: Curitiba. Vara: 18ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200000000190 Declaratória. Apelante:
Laerte Justino de Oliveira. Advogado: Marcio José Cotelesse
de Almeida. Apelado: Credicard SA Administradora de Car-
tões de Crédito. Advogado: Carmen Lúcia Villaça de Verón,
Henoch Gregorio Buscariol, Elisandre Maria Beira, Keity Suto
Trombeli, Francisco Ramirez da Silva Rei Junior. Órgão Julga-
dor: 2ª Câmara Cível. Relator: Des. Milani de Moura. Revisor:
Des. Ângelo Zattar. Nº Acórdão: 21608. Nº Livro: 414. Julga-
do em: 18/09/2002
DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Segunda Câmara Cível do Tribunal de Justiça do
Estado do Paraná, a unanimidade de votos, em conhecer e ne-
gar provimento ao recurso interposto. EMENTA:  APELAÇÃO
CÍVEL - AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE
DÍVIDA CUMULADA COM INDENIZAÇÃO POR DANOS
MORAIS - SENTENÇA JULGANDO IMPROCEDENTE -
APELO PARCIAL BUSCANDO APENAS A REDUÇÃO DA
VERBA HONORÁRIA - CORRETA FIXAÇÃO COM ARRI-
MO NA REGRA DISPOSTA PELO § 4º, DO ART. 20 DO CPC
- RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO. 1.- Não exis-
tindo condenação, os honorários advocatícios deverão ser esta-
belecidos com fulcro no parágrafo 4.º, do art. 20, do CPC.,
podendo ser fixados consoante apreciação eqüitativa do Juiz,
com a utilização dos parâmetros previstos no parágrafo 3.º, do
art. 20, do Código de Processo Civil.

0018 . Processo:   0118033-6   Apelação Cível e Reexame Ne-
cessario
Protocolo: 2001/150479. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
9800030844 Embargos a Execução. Remetente: Juiz de Direi-
to. Apelante: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advoga-
do: Izabel Cristina Marques, Carlos Augusto Antunes, Cynthia
Garcez Rabello, Ronildo Gonçalves da Silva, José Luiz Correa
de Oliveira. Apelado: Massa Falida de Monção Distribuidora
de Auto Peças e Serviços Técnicos Ltda. Advogado: Maria da
Graça Mendes Passos. Interessado: Molotov Passos Síndico da
Massa Falida. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des.
Hirosê Zeni. Revisor: Des. Milani de Moura. Revisor Convo-
cado: Juiz Conv. Vitor Roberto Silva. Nº Acórdão: 21609. Nº
Livro: 414. Julgado em: 18/09/2002
DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Segunda Câmara
Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimi-
dade de votos, em dar provimento parcial ao apelo e ao reexa-
me necessário, nos termos do voto. EMENTA:  EMBARGOS
À EXECUÇÃO FISCAL - MASSA FALIDA - MULTA MO-
RATÓRIA FISCAL - NÃO CABIMENTO - SÚMULAS N.ºs
192 E 565 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - APLICA-
ÇÃO DO ARTIGO 23, PARÁGRAFO ÚNICO DA LEI 7.661/
45 (LEI DE FALÊNCIA) - JUROS POSTERIORES À DECRE-
TAÇÃO DA QUEBRA - ADMISSIBILIDADE SOMENTE SE
A MASSA SUPORTAR ESTE ENCARGO - ÔNUS DO SU-
CUMBIMENTO - VERBA ADVOCATÍCIA -  QUANDO
CONDENADA A FAZENDA PÚBLICA, APLICA-SE O DIS-
POSTO NO § 4º, E NÃO O § 3º DO ART. 20 DO CPC - RE-
CURSO VOLUNTÁRIO E REEXAME NECESSÁRIO PAR-
CIALMENTE PROVIDOS PARA ADEQUAÇÃO DA VER-
BA HONORÁRIA ADVOCATÍCIA.

0019 . Processo:   0125027-9   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/74732. Comarca: Londrina. Vara: 6ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200200000220 Indenização. Agravante:
Rádio Excelsior Ltda. Advogado: Magda Guimarães de Pinho
Salengue, Ronaldo Tostes Mascarenhas, Antonio de Azevedo
Dias Rebelo, Manuel Martins Teixeira Pinto, Jose Americo P
dos Santos Buentes. Agravado: UNOPAR - União Norte do
Paraná de Ensino, Marco Antônio Laffranchi. Advogado: Leila
Denise Velasque Cruz. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Hirosê Zeni. Nº Acórdão: 21610. Nº Livro: 414. Jul-
gado em: 24/09/2002
DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Segunda Câmara
Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimi-
dade de votos, em negar provimento ao agravo de instrumento,
nos termos do voto. EMENTA:  AGRAVO DE INSTRUMEN-
TO - EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA REJEITADA - ART.
100, INCISO V, LETRA ‘A’ DO CPC.  PREVALECE A NOR-
MA ESPECIAL  EM DETRIMENTO DA NORMA GERAL
CONSTANTE DO INCISO IV, LETRA ‘A’ DAQUELE DISPO-
SITIVO - DECISÃO MANTIDA - AGRAVO IMPROVIDO.  Na
ação de indenização por danos morais, é competente o foro do
lugar onde foi praticado o ato, ainda que a ré seja pessoa jurídica

com sede em outra Comarca, como na hipótese dos autos.

0020 . Processo:   0121836-2   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/34962. Comarca: Curitiba. Vara: 6ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200100001665 Indenização. Agravante:
Antônio Carlos Banzzatto. Advogado: Fernando Takeshi Ishi-
kawa, Carmen Regina Bolognese Maciel, Vanessa Rosiane Fors-
ter, Alair César Pinto Filho. Agravado: Delta de Almeida Car-
doso. Advogado: Antonio Luiz Pereira Júnior, Maria José Ta-
vora Gil Belem. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des.
Hirosê Zeni. Nº Acórdão: 21611. Nº Livro: 414. Julgado em:
24/09/2002
DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Segunda Câmara
Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimi-
dade de votos, em negar provimento ao agravo de instrumento,
nos termos do voto.  EMENTA:  AGRAVO DE INSTRUMEN-
TO - AÇÃO INDENIZATÓRIA E REPARAÇÃO DE DANOS
MATERIAIS - TUTELA ANTECIPADA CONCEDIDA - MUL-
TA COMINATÓRIA - DECISÃO CONFIRMADA - AGRAVO
IMPROVIDO.  Inviável em sede de agravo de instrumento, o
exame de questões controvertidas e que demandam a produção
de laudos técnicos e perícias.

0021 . Processo:   0116315-5   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2001/134351. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara de
Família. Ação Originária: 200100000904 Separação. Agravan-
te: E. C. M. S. S.. Advogado: Maria de Lourdes Viegas Georg.
Agravado: N. F. S. S. F.. Advogado: Rolf Koerner Junior, Sér-
gio Botto de Lacerda. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Milani de Moura. Relator Convocado: Juiz Conv.
Munir Karam. Nº Acórdão: 21612. Nº Livro: 414. Julgado em:
25/09/2002
DECISÃO: ACORDAM os membros integrantes da 2ª Câmara
Cível do TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PARANÁ, por unanimi-
dade de votos, em conhecer do agravo, mas negar-lhe provimento.

0022 . Processo:   0118120-4   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2001/152909. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200100022654 Cautelar Inominada. Agravante: Companhia
Paranaense de Energia - COPEL, Copel Distribuição SA. Ad-
vogado: Manoel Caetano Ferreira Filho, Andrea Sabbaga de
Melo, Luciane Maria Mezarobba, Adriana Chaves de Paula.
Agravado: Israel de Lazari - ME. Advogado: Edgar Lenzi. Ór-
gão Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des. Milani de Moura.
Relator Convocado: Juiz Conv. Munir Karam. Nº Acórdão:
21613. Nº Livro: 414. Julgado em: 25/09/2002
DECISÃO: ACORDAM os membros integrantes da 2ª Câmara
Cível do TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PARANÁ, por unani-
midade de votos, em dar provimento parcial ao recurso, para
autorizar a COPEL a substituir os medidores supostamente adul-
terados, por outros inteiramente novos, aferidos pelo INME-
TRO ou outra empresa idônea, com o devido certificado, sendo
que os trabalhos de substituição não deverão interromper o for-
necimento de energia elétrica, durante o horário de funciona-
mento da empresa agravada. EMENTA:  CONSUMO DE
ENERGIA ELÉTRICA - SUSPEITA DE ADULTERAÇÃO
DOS MEDIDORES - DIREITO DA CONCESSIONÁRIA EM
SUBSTITUIR OS EQUIPAMENTOS, EMBORA NADA JUS-
TIFIQUE O CORTE DO FORNECIMENTO, SE O USUÁRIO
NÃO SE ENCONTRA INADIMPLENTE.

0023 . Processo:   0118396-8   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2001/155149. Comarca: Paranavaí. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 200100000567 Ação Civil Pública.
Agravante: Adecomap Associação de Defesa do Consumidor e
do Meio Ambiente de Paranavaí. Advogado: Marcos Jorge Ca-
talan, Aldrey Fabiano Azevedo. Agravado: Múnicipio de Para-
navaí. Advogado: Carlos Teodoro Soster. Órgão Julgador: 2ª
Câmara Cível. Relator: Des. Milani de Moura. Relator Convo-
cado: Juiz Conv. Munir Karam. Nº Acórdão: 21614. Nº Livro:
414. Julgado em: 25/09/2002
DECISÃO: ACORDAM os membros integrantes da 2ª Câmara
Cível do TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PARANÁ, por unani-
midade de votos, em negar provimento ao agravo. EMENTA:
AÇÃO CIVIL PÚBLICA - DESPACHO DENEGATÓRIO DE
LIMINAR PARA SUSPENDER  OBRA PÚBLICA JUNTO AO
RIBEIRÃO DO XAXIM - PARECER DO IAP FAVORÁVEL
À OBRA - AUSÊNCIA DE DANO GRAVE OU IRREVERSÍ-
VEL AO MEIO AMBIENTE  CASO SEJAM ADOTADAS AS
PROVIDÊNCIAS APONTADAS PELO IAP, MEDIANTE
COMPROMISSO FORMAL DO MUNICÍPIO -  RECURSO
DESPROVIDO.

0024 . Processo:   0098710-0   Apelação Cível e Reexame Ne-
cessario
Protocolo: 2000/105163. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
9500021346 Cautelar Inominada. Remetente: Juiz de Direito.
Apelante: Estado do Paraná. Advogado: Marisa Zandonai Mo-
reira, Carlos Augusto Antunes, Eunice Fumagalli Martins e
Scheer, Cynthia Garcez Rabello, Marcelene Carvalho da Silva
Ramos. Apelado: Apucarana Auto Peças Ltda. Advogado: Me-
riane da Graça Sander, Laerdio Pavesi Esteves, João Antonio
Catarino Farinha Pires. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Re-
lator: Des. Milani de Moura. Relator Convocado: Juiz Conv.
Munir Karam. Revisor: Des. Ângelo Zattar. Nº Acórdão: 21615.
Nº Livro: 414. Julgado em: 25/09/2002
DECISÃO: ACORDAM os integrantes da 2ª Câmara Cível do
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PARANÁ, por unanimidade de
votos, em julgar prejudicado o recurso manejado pelo ESTA-
DO DO PARANÁ, bem como o reexame necessário. EMEN-
TA:  PROCESSO CIVIL - AÇÃO CAUTELAR - JULGAMEN-
TO SIMULTÂNEO - SENTENÇA PARCIALMENTE ANU-
LADA NOS AUTOS PRINCIPAIS - EXTINÇÃO DO PROCE-
DIMENTO RECURSAL, POR FATO SUPERVENIENTE  -
RECURSOS PREJUDICADOS.

0025 . Processo:   0092964-4   Apelação Cível
Protocolo: 2000/46833. Comarca: Pato Branco. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 9400000088 Desapropriação. Apelan-
te: Companhia de Saneamento do Paraná Sanepar. Advogado:
Renato Pedro de Sousa, José Luiz Costa Taborda Rauen, Odi-

lon Reinhardt, Tadeu Donizeti Barbosa Rzniski, Rosaldo Jorge
de Andrade. Apelado: Domingos Pastore, Elides Bazanella
Pastore. Advogado: Osvaldo Betin Boareto, Aires Afonso For-
selini, Yuri John Forselini. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível.
Relator: Des. Milani de Moura. Relator Convocado: Juiz Conv.
Munir Karam. Revisor: Des. Ângelo Zattar. Nº Acórdão: 21616.
Nº Livro: 414. Julgado em: 25/09/2002
DECISÃO: ACORDAM os membros da 2ª  Câmara Cível do
Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de
votos, em dar provimento parcial  ao recurso, apenas para ex-
cluir do capítulo da sentença a condenação em lucros cessan-
tes. EMENTA:  DESAPROPRIAÇÃO - INSTITUIÇÃO DE
SERVIDÃO ADMINISTRATIVA - DIREITO DE INDENIZA-
ÇÃO DA ÁREA REMANESCENTE PELA SUA DEPRECIA-
ÇÃO.  O direito de extensão é cabível quando parte do bem
não abrangido pela desapropriação, torna-se inutilizado ou de
difícil aproveitamento, devido a  incidência da expropriação.
LUCROS CESSANTES PROVENIENTES DE CONTRATO
DE LOCAÇÃO - NÃO COMPROVAÇÃO. APELO PARCI-
ALMENTE PROVIDO. O direito ao pagamento pelos lucros
cessantes provenientes de contrato de locação não pode ser
deferido se ele foi celebrado em data anterior à expropriação.

0026 . Processo:   0103915-0   Apelação Cível
Protocolo: 2001/7415. Comarca: Engenheiro Beltrão. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 9800000179 Divisão Judicial. Ape-
lante: Lauro de Castro Beltrão, Isa Borges de Carvalho Bel-
trão. Advogado: Lauro Fernando Pascoal, Rui Ghellere. Ape-
lado: Rosa Maria Beltrão Rischbieter, Karlos Heins Rischbie-
ter. Advogado: Wilson Saenz Surita. Rec.Adesivo: Rosa Maria
Beltrão Rischbieter, Karlos Heins Rischbieter. Advogado: Wil-
son Saenz Surita. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator:
Des. Milani de Moura. Relator Convocado: Juiz Conv. Munir
Karam. Revisor: Des. Ângelo Zattar. Nº Acórdão: 21617. Nº
Livro: 414. Julgado em: 25/09/2002
DECISÃO: ACORDAM os membros integrantes da 2ª Câmara
Cível do TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PARANÁ, por unani-
midade de votos, em negar provimento ao apelo e em dar pro-
vimento ao recurso adesivo, para elevar a verba honorária do
patrono dos autores apelados. EMENTA:  AÇÃO DE DIVI-
SÃO - IMÓVEL INDIVISO HAVIDO PELOS HERDEIROS -
DISSENSO QUANTO À EXTENSÃO E LIMITES DE CADA
QUINHÃO - TUTELA APROPRIADA AO DESLINDE DO
LITÍGIO - POSSIBILIDADE DE JULGAMENTO ANTECI-
PADO NA PRIMEIRA FASE, DESDE QUE NÃO HAJA NE-
CESSIDADE DE COLETA DE OUTRAS PROVAS - APELO
DESPROVIDO - RECURSO ADESIVO PROVIDO PARA
ELEVAR A VERBA HONORÁRIA. Demarcatória e divisória
são ações distintas, que têm objetos e partes diferentes, ofere-
cendo cada uma as suas peculiaridades especiais. A finalidade
da ação divisória é apenas a de obrigar os consortes renitentes
a partilharem a coisa comum. Na demarcação, os condôminos
se unem para litigar contra os confrontantes.Já na divisão,litigam
entre si.

0027 . Processo:   0118853-8   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/285. Comarca: Cidade Gaúcha. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 200100000233 Revisional de Alimen-
tos. Agravante: V. F. C.. Advogado: Maria Justina Fernandes,
Jamal Ramadan Ahmad. Agravado: A. V. C. C.
Representado(a). Advogado: Nivaldo Xavier Marques. Órgão
Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des. Milani de Moura.
Relator Convocado: Juiz Conv. Munir Karam. Nº Acórdão:
21618. Nº Livro: 414. Julgado em: 25/09/2002
DECISÃO: ACORDAM os membros integrantes da 2ª Câmara
Cível do TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PARANÁ, por unani-
midade de votos, em dar provimento parcial ao agravo, para
fixar a pensão alimentícia mensal em dois salários mínimos.

0028 . Processo:   0115209-8   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2001/122957. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
9896 Execução. Agravante: Brasil Telecom SA. Advogado:
Guilherme Valdetaro Mathias, Fabiano Robalinho Cavalcanti,
Sérgio Bermudes, Telma Elize Mioto Andrioli, Sergio Roberto
Vosgerau. Agravado: Splice do Brasil Telecomunicações e Ele-
trônica SA. Advogado: Joaquim Munhoz de Mello, Luiz Al-
berto Rego Barros, Luiz Rozatti. Órgão Julgador: 2ª Câmara
Cível. Relator: Des. Milani de Moura. Relator Convocado: Juiz
Conv. Munir Karam. Nº Acórdão: 21619. Nº Livro: 414. Julga-
do em: 25/09/2002
DECISÃO: ACORDAM os membros integrantes da 2ª Câmara
Cível do TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PARANÁ, por unani-
midade de votos, em negar provimento ao recurso. EMENTA:
PROCESSO CIVIL - A AVALIAÇÃO DEVERÁ RECAIR APE-
NAS SOBRE OS BENS PENHORADOS, POIS SÓ ELES SE-
RÃO OBJETO DA EXPROPRIAÇÃO - PRESTIGIA-SE O
LAUDO DO VISTOR OFICIAL, SE CONSENTÂNEO COM
AS FONTES DE PESQUISA, NÃO SE DEMONSTRANDO
TER HAVIDO ERRO OU REMANESCIDO DÚVIDA SOBRE
O SEU TRABALHO - A CORREÇÃO MONETÁRIA É MA-
TÉRIA A SER APRECIADA OPORTUNAMENTE, QUANDO
DA DESIGNAÇÃO DAS PRAÇAS  AGRAVO DESPROVIDO.

0029 . Processo:   0127676-0   Apelação Cível
Protocolo: 2002/101109. Comarca: Curitiba. Vara: 14ª Vara
Cível. Ação Originária: 9800000562 Nulidade de Ato Jurídico.
Apelante: Tecnocon Computadores Ltda. Advogado: José Clau-
dio Siqueira. Apelado: Glória Diana Leuenberger de Moura.
Advogado: Paulo Vinicius de Barros Martins Junior. Apelante:
Tecnocon Computadores Ltda. Advogado: José Claudio Siquei-
ra. Apelante: Richer de Oliveira, Wci do Brasil Ltda ME. Ad-
vogado: Glauco Sanson da Silva. Apelado: Glória Diana Leu-
enberger de Moura. Advogado: Paulo Vinicius de Barros Mar-
tins Junior, Ricardo da Silva Gama. Órgão Julgador: 2ª Câmara
Cível. Relator: Des. Hirosê Zeni. Revisor: Des. Milani de Mou-
ra. Revisor Convocado: Juiz Conv. Vitor Roberto Silva. Nº
Acórdão: 21620. Nº Livro: 414. Julgado em: 24/09/2002
DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Segunda Câmara
Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimi-
dade de votos, em dar provimento aos recursos, nos termos do
voto. EMENTA:  AÇÃO DE ANULAÇÃO DE ATO JURÍDI-
CO. INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. ALEGADA
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COAÇÃO. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO. INDÍCIOS
PRECÁRIOS. ÔNUS DA PROVA. ART. 333, INC. I, DO CPC.
SENTENÇA REFORMADA. 1 - Não havendo elementos pro-
batórios suficientes para comprovar a coação sofrida pela par-
te, no momento da constituição do ato jurídico, não há que se
cogitar na sua anulação, tampouco em indenização por danos
morais. 2 - A coexistência de afirmações conflitantes entre as
partes, não autoriza a procedência do pedido. 3 - Incumbe ao
autor o ônus probatório quanto ao fato constitutivo do seu di-
reito.  4 - Recursos providos.

0030 . Processo:   0129365-0   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/120932. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara de
Família. Ação Originária: 200200001872 Destituição de Patrio
Poder. Agravante: C. G. P.. Advogado: Sebastião Vergo Polan,
João Sérgio Rausis, Luiz Cesar Ribeiro. Agravado: L. A. P..
Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des. Ângelo Zattar.
Nº Acórdão: 21621. Nº Livro: 414. Julgado em: 25/09/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Segunda Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em dar provimento ao agra-
vo de instrumento para conceder os benefícios da assistência
judiciária.

0031 . Processo:   0129525-6   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/122490. Comarca: Barracão. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 200000000020 Execução Fiscal. Agravan-
te: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado: Fábio
Bertoli Esmanhotto, Anita Caruso Puchta, André Renato Mi-
randa Andrade, Cibelle Diana Mapelli. Agravado: Luidia Zam-
black - Importação e Exportação Ltda, Mário dos Santos Pi-
nheiro. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des. Ângelo
Zattar. Nº Acórdão: 21622. Nº Livro: 414. Julgado em: 25/09/
2002
dDECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Segunda Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em negar provimento ao
agravo de instrumento.  EMENTA:  AGRAVO DE INSTRU-
MENTO - EXECUÇÃO FISCAL - DEPÓSITO ANTECIPA-
DO DA IMPORTÂNCIA QUE DESPENDERÁ O OFICIAL
DE JUSTIÇA COM O SEU DESLOCAMENTO AO CUMPRIR
MANDADO - INTELIGÊNCIA DOS ARTS. 39 DA LEI Nº
6.830/80 E 27 DO CPC - SÚMULA Nº 190 DO STJ - DES-
PROVIMENTO.

0032 . Processo:   0129226-8   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/48454. Comarca: Cambé. Vara: Vara Cível.
Ação Originária: 200100000127 Revisão de Contrato. Agra-
vante: Cecília Souza Brugger. Advogado: Cláudio Sérgio Ba-
lekian. Agravado: Credicard SA Administradora de Cartões de
Crédito. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des. Ânge-
lo Zattar. Nº Acórdão: 21623. Nº Livro: 414. Julgado em: 25/
09/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Segunda Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em negar provimento ao
agravo de instrumento. EMENTA:  REVISIONAL DE CON-
TRATO. COBRANÇA DE DÉBITO INERENTE A CARTÃO
DE CRÉDITO EM FATURAS MENSAIS. PEDIDO DE TU-
TELA ANTECIPADA PARA DECLARAR-SE A INEXISTÊN-
CIA DA DÍVIDA. INDEFERIMENTO. INCONFORMISMO.
AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROVA INSATISFATÓRIA.
DESPROVIMENTO.

0033 . Processo:   0129111-2   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/117658. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara de
Família. Ação Originária: 200200001958 Execução de Presta-
ção Alimenticia. Agravante: A. E. F.  (assistido(a)). Advogado:
Luiz Cesar Ribeiro, João Sérgio Rausis. Agravado: N. F.. Ór-
gão Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des. Ângelo Zattar. Nº
Acórdão: 21624. Nº Livro: 414. Julgado em: 25/09/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Segunda Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em dar provimento ao agra-
vo de instrumento para conceder os benefícios da assistência
judiciária e em homologar a desistência manifestada no tocan-
te ao segundo pleito (art. 501 do CPC).

0034 . Processo:   0127267-1/02   Embargos de Declaração
Cível
Protocolo: 2002/125291. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 1272671 Agravo de Instrumento.Agra-
vante: Aerosat Arquitetura Engenharia e Aerolevantamento
Ltda.Advogado: Umberto Giotto Neto, Rafael Wobeto de
Araújo.Agravado: Microsoft Corporation, Symantec Corpora-
tion, Autodesk Incorporated, Bentley Systems
Incorporated.Advogado: Carlos Eduardo Manfredini Hapner.
Embargante: Aerosat Arquitetura Engenharia e Aerolevantamen-
to Ltda. Advogado: Umberto Giotto Neto, Rafael Wobeto de
Araújo. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des. Ânge-
lo Zattar. Nº Acórdão: 21625. Nº Livro: 414. Julgado em: 25/
09/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Segunda Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em rejeitar os embargos de
declaração. EMENTA:  EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.
OMISSÕES. INEXISTÊNCIA. REJEIÇÃO.

0035 . Processo:   0114867-6   Apelação Cível
Protocolo: 2001/117341. Comarca: Guarapuava. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 200000000261 Embargos a Execução.
Apelante: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado:
Tereza Cristina Bittencourt Marinoni, André Renato Miranda
Andrade, Marco Antônio Lima Berberi. Apelado: Tuboplan
Artefatos de Cimento Ltda. Advogado: Jorge Wadih Tahech,
Reinaldo Chaves Rivera, Leonardo Sperb de Paola. Órgão Jul-
gador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des. Hirosê Zeni. Relator
Convocado: J.Con. (RegExc) Vicente Misurelli. Revisor: Des.
Milani de Moura. Revisor Convocado: Juiz Conv. Vitor Rober-
to Silva. Nº Acórdão: 21626. Nº Livro: 414. Julgado em: 25/
09/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Segunda Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do

Paraná, por unanimidade de votos, em conhecer do recurso  e
dar provimento para o fim de reformar a sentença , condenando
a embargante no pagamento de verba honorária , como  acima
exposto.  EMENTA:   APELAÇÃO-  EMBARGOS  À  EXE-
CUÇÃO -   DIVIDA  FISCAL -  I.C.M.  - PARCELAMENTO
- DECRETO 2.473/00 - EXTINÇÃO DO FEITO - HONORÁRI-
OS ADVOCATICIOS - FIXAÇÃO CABÍVEL - PROVIMENTO.

0036 . Processo:   0095860-3   Apelação Cível
Protocolo: 2000/75218. Comarca: União da Vitória. Vara: Vara
Cível. Ação Originária: 9900000056 Mandado de Segurança.
Apelante: Município de União da Vitória. Advogado: Gilmar
Bolsi. Apelado: M. Daluz Augusto - FI. Advogado: Jairo Vi-
cente Clivatti. Aut.Coatora: Secretário de Administração e Fi-
nanças do Município de União da Vitória, Presidente da Co-
missão Permanente de Licitação do Município de União da
Vitória. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des. Hirosê
Zeni. Relator Convocado: J.Con. (RegExc) Vicente Misurelli.
Revisor: Des. Milani de Moura. Revisor Convocado: Juiz Conv.
Vitor Roberto Silva. Nº Acórdão: 21627. Nº Livro: 414. Julga-
do em: 25/09/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Segunda Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em conhecer do recurso e
julgar prejudicado. EMENTA: APELACAO - MANDADO DE
SEGURANÇA - AUTORIDADES MUNICIPAIS -  LICITA-
CAO-SENTENÇA JULGANDO EXTINTO O PROCESSO -
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO ACOLHIDOS E DENE-
GANDO A MEDIDA - CONDENAÇÃO EM CUSTAS PRO-
CESSUAIS - INVERSAO DA SUCUMBENCIA- PERDA DO
OBJETO - RECURSO PREJUDICADO.

0037 . Processo:   0103683-3   Apelação Cível
Protocolo: 2001/5006. Comarca: Paranavaí. Vara: 1ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 9900000274 Declaratória. Apelante: Con-
sórcio Nacional Ford Ltda. Advogado: Amandio Ferreira Tere-
so Junior, Maria Lucília Gomes, Maria Luíza Correia Vascon-
celos, Jurandir Mariscal, Hélio de Matos Venâncio. Apelado:
Waldemir Torqueti, Indústria de Confecções Lira e Sales Ltda.
Advogado: Ary Bracarense Costa Junior, Luís Henrique Del-
gado Escarmanhani. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator:
Des. Milani de Moura. Relator Convocado: Juiz Conv. Munir
Karam. Revisor: Des. Ângelo Zattar. Nº Acórdão: 21628. Nº
Livro: 414. Julgado em: 25/09/2002
DECISÃO: ACORDAM os membros integrantes da 2ª Câmara
Cível do TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PARANÁ, por unani-
midade de votos, em dar provimento parcial ao recurso, para
condenar o Consórcio a devolver a INDÚSTRIA DE CONFEC-
ÇÕES LIRA E SALES LTDA. o total das 29 parcelas pagas,
que correspondem a 45,9730% do veículo, com dedução glo-
bal de 10% e mais 2% a título de cláusula penal, com correção
monetária e juros de 6% ao ano, a contar do 31º dia do encerra-
mento do grupo.    EMENTA:  CONSÓRCIO DE VEÍCULOS -
AÇÃO DECLARATÓRIA DE INCIDÊNCIA DE CORREÇÃO
MONETÁRIA CUMULADA COM RESTITUIÇÃO DE PAR-
CELAS PAGAS - EXCLUSÃO DOS CONSORCIADOS POR
INADIMPLEMENTO - DEVOLUÇÃO DAS QUANTIAS PA-
GAS - CORREÇÃO MONETÁRIA - APLICAÇÃO DA SÚ-
MULA N.º 35 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA -
JUROS DE MORA CONTADOS DO 31º DIA DO ENCER-
RAMENTO DO GRUPO - INVIABILIDADE DA APLICA-
ÇÃO DA NOVA LEGISLAÇÃO SOBRE CONSÓRCIO - DE-
DUÇÃO DE NOVOS FUNDAMENTOS - IMPOSSIBILIDA-
DE - ALEGAÇÃO DE DESIGNAÇÃO DOS VERDADEIROS
DOMICÍLIOS OMITIDA PELOS CONSORCIADOS - FATO
DESINFLUENTE PARA O JULGAMENTO DA CAUSA -
COMPETÊNCIA PRORROGADA - MÁ-FÉ NÃO CARAC-
TERIZADA - RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO, APE-
NAS PARA FIXAR A DEVOLUÇÃO COM BASE NOS PER-
CENTUAIS PAGOS EM RELAÇÃO AO VALOR DOS VEÍ-
CULOS.

0038 . Processo:   0103410-0   Apelação Cível
Protocolo: 2001/1816. Comarca: Pato Branco. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 9900000487 Ordinária. Apelante: Agro
Pastoril Zanchet Ltda. Advogado: Guido Victor Guerra. Apela-
do: Madeireira Conmar Ltda. Advogado: Juraci Jose Folle,
Roselane C. Folle Stahelin. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível.
Relator: Des. Milani de Moura. Relator Convocado: Juiz Conv.
Munir Karam. Revisor: Des. Ângelo Zattar. Nº Acórdão: 21629.
Nº Livro: 414. Julgado em: 25/09/2002
DECISÃO: ACORDAM os integrantes da 2ª Câmara Cível do
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PARANÁ, por unanimidade de
votos, em não conhecer do recurso, com a remessa dos autos ao
Egrégio TRIBUNAL DE ALÇADA DO PARANÁ. EMENTA:
AÇÃO ORDINÁRIA DE DECLARAÇÃO DE NULIDADE DE
CAMBIAIS C/C PERDAS E DANOS -  DUPLICATA - ANU-
LAÇÃO - SAQUE INDEVIDO - COMPETÊNCIA DO TRI-
BUNAL DE ALÇADA DO PARANÁ - ARTIGO 103, III, “g”
DA EMENDA Nº 7 À CONSTITUIÇÃO ESTADUAL - NÃO
CONHECIMENTO, COM  REMESSA DOS AUTOS. Compe-
te ao Tribunal de Alçada conhecer e julgar, em grau de recurso,
as ações conexas a títulos extrajudiciais, “ex vi” do artigo 103,
III, g, da Emenda nº 7 à Constituição Estadual.

0039 . Processo:   0126623-5   Apelação Cível
Protocolo: 2001/19100. Comarca: Piraquara. Vara: Vara Cível.
Ação Originária: 9400000117 Anulatória. Apelante: Vani Te-
rezinha Schmidt Campos. Advogado: Analu Riesemberg Glei-
ch, Ana Lucia Cabel. Apelado: Maria de Lourdes Correia do
Espírito Santo. Advogado: Rafael da Costa Contador, Marilei
Lombardi Contador. Interessado: Espólio de Odilon Campos
Júnior. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des. Hirosê
Zeni. Revisor: Des. Milani de Moura. Revisor Convocado: Juiz
Conv. Vitor Roberto Silva. Nº Acórdão: 21630. Nº Livro: 414.
Julgado em: 24/09/2002
DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Segunda Câmara
Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimi-
dade de votos, em não conhecer do recurso, devolvendo-o ao
Tribunal de Alçada, nos termos do voto. EMENTA:  AÇÃO
DE ANULAÇÃO DE ATO JURÍDICO C/C REINTEGRAÇAO
DE POSSE E INDENIZAÇÃO POR PERDAS E DANOS. PRO-
CEDIMENTO ORDINÁRIO. VALOR DA CAUSA INFERI-

OR A 20 (VINTE) VEZES O SALÁRIO MÍNIMO VIGENTE
À ÉPOCA DA DISTRIBUIÇÃO DO FEITO. COMPETÊNCIA
RECURSAL. TRIBUNAL DE ALÇADA DO ESTADO DO
PARANÁ. 1 -  Mesmo tendo o feito tramitado sob o procedi-
mento ordinário, a competência para o processamento do re-
curso de apelação é do Tribunal de Alçada do Estado, em fun-
ção do valor dado à causa ser inferior a 20 (vinte) vezes o salá-
rio mínimo vigente à época da distribuição da ação. Inteligên-
cia do artigo 103, III, alínea ‘f’, da Constituição Estadual. 2 -
Apelo não conhecido, com devolução dos autos ao Egrégio
Tribunal de Alçada do Estado do Paraná.

0040 . Processo:   0122723-4   Apelação Cível
Protocolo: 1997/38201. Comarca: Curitiba. Vara: 6ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 9100000648 Ordinária. Apelante: João
Batista Alberto Gnoato. Advogado: Jeanne D’arc Cruz Lima.
Apelado: Nelio Kaway. Advogado: João Raimundo Formighie-
ri Machado Pereira, Antonio Glênio Faria Marcondes de Albu-
querque. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des. Hiro-
sê Zeni. Revisor: Des. Milani de Moura. Revisor Convocado:
Juiz Conv. Vitor Roberto Silva. Nº Acórdão: 21631. Nº Livro:
414. Julgado em: 24/09/2002
DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Segunda Câmara
Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimi-
dade de votos, em dar provimento parcial ao apelo, nos preci-
sos e exatos termos do que contém o voto proferido por este
relator.  EMENTA:  RESSARCIMENTO - PERDAS E DA-
NOS - VENDA DE VEÍCULOS - CERTIFICADOS DE PRO-
PRIEDADE NÃO ENTREGUES PELO VENDEDOR -
INADIMPLÊNCIA - RECIBO DE VENDA DE VEÍCULO -
ALEGAÇÃO DE DOCUMENTO FRAUDULENTO - LAUDO
DE EXAME DOCUMENTOSCÓPICO - PERÍCIA ATESTAN-
DO A AUTENTICIDADE DO DOCUMENTO - COMPRO-
VAÇÃO DA VENDA DOS VEÍCULOS PELO RÉU AO AU-
TOR, ASSIM COMO O RESPECTIVO PAGAMENTO DE
SEUS VALORES - DEVOLUÇÃO DOS VEÍCULOS AO RÉU
- RESTITUIÇÃO PELO RÉU AO AUTOR DA IMPORTÂN-
CIA PAGA, DEVIDAMENTE CORRIGIDA PELOS ÍNDICES
DO INPC - JUROS LEGAIS DE 0,5% AO MÊS A PARTIR
DA CITAÇÃO - LUCROS CESSANTES A SEREM APURA-
DOS EM LIQUIDAÇÃO DE SENTENÇA POR ARBITRA-
MENTO - DENUNCIAÇÃO À LIDE - PROCEDÊNCIA -
CONDENAÇÃO DO DENUNCIADO A RESSARCIR OS
PREJUÍZOS CAUSADOS AO DENUNCIANTE, ARCANDO
COM OS ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA DA LIDE ACESSÓ-
RIA - VERBAS HONORÁRIAS ADVOCATÍCIAS APLICA-
DAS COM ACERTO - SENTENÇA REFORMADA EM PAR-
TE, TÃO SOMENTE PARA ACOLHER O PEDIDO FORMU-
LADO NA DENUNCIAÇÃO À LIDE - APELAÇÃO PARCI-
ALMENTE PROVIDA.

0041 . Processo:   0104735-6   Apelação Cível
Protocolo: 2001/18355. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara de
Família. Ação Originária: 9600001948 Dissolução/reconheci-
mento de Sociedade. Apelante: I. M.. Advogado: Antonio Bu-
eno. Apelado: E. A. E. W., R. A. W. L., R. L.. Advogado: Ta-
deu Kurpiel Júnior, Tadeu Kurpiel. Apelado: R. F. W.. Advo-
gado: Josafa Antonio Lemes, Lisandra Fagundes Feltran. Ór-
gão Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des. Milani de Moura.
Relator Convocado: Juiz Conv. Munir Karam. Revisor: Des.
Ângelo Zattar. Nº Acórdão: 21632. Nº Livro: 414. Julgado em:
25/09/2002
DECISÃO: ACORDAM os membros integrantes da 2ª Câmara
Cível do TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PARANÁ, por unani-
midade de votos, em negar provimento ao recurso.

0042 . Processo:   0123235-3   Apelação Cível
Protocolo: 2002/50418. Comarca: Nova Londrina. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 9900000110 Investigação de Paternida-
de/Maternidade c/c Alimentos. Apelante: M. P. E. P.  (Substituto
Processual). Apelado: L. A. B.. Advogado: Luiz Antonio Beluzzi.
Interessado: J. L. L. G.  Representado(a). Órgão Julgador: 2ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Sidney Mora. Revisor: Des. Hirosê Zeni.
Nº Acórdão: 21633. Nº Livro: 414. Julgado em: 24/09/2002
DECISÃO: ACORDAM, os Excelentíssimos Senhores Desem-
bargadores integrantes da Segunda Câmara Cível do egrégio
Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de
votos, em negar provimento à apelação.

0043 . Processo:   0126158-3   Apelação Cível
Protocolo: 2000/117926. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 9800000773 Declaratória. Apelante:
Volkswagen Serviços SA. Advogado: José Paulo Granero Pe-
reira, Patricia Marina Winnikes, Wellington Treumann Pedro-
so, Wagner Jose Moraes Centelha, Luiz Carlos Taunay Berreti-
ni. Apelado: José Jairo Baluta. Advogado: Maria Cristina Ba-
luta. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des. Sidney
Mora. Revisor: Des. Hirosê Zeni. Nº Acórdão: 21634. Nº Li-
vro: 414. Julgado em: 24/09/2002
DECISÃO: ACORDAM, os Excelentíssimos Senhores Desembar-
gadores integrantes da Segunda Câmara Cível do egrégio Tribunal
de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em dar
provimento à apelação. EMENTA:  DECLARATÓ-JULGAMEN-
TO ANTECIPADO DA LIDE - HONORÁRIOS DE SUCUM-
BÊNCIA - REDUÇÃO - PROVIMENTO DO APELO.

0044 . Processo:   0121413-9   Apelação Cível
Protocolo: 2002/27051. Comarca: Maringá. Vara: 2ª Vara de
Família e Anexos. Ação Originária: 9800000472 Investigação
de Paternidade/Maternidade c/c Alimentos. Apelante: D. C. N..
Advogado: Kellen Cristina Gomes (Curador Especial). Apela-
do: M. P. E. P.  (Substituto Processual). Interessado: L. J. R.
Representado(a). Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator:
Des. Sidney Mora. Revisor: Des. Hirosê Zeni. Nº Acórdão:
21635. Nº Livro: 414. Julgado em: 24/09/2002
DECISÃO: ACORDAM, os Excelentíssimos Senhores Desem-
bargadores integrantes da Segunda Câmara Cível do egrégio
Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de
votos, em negar provimento à apelação.

0045 . Processo:   0126302-1   Apelação Cível
Protocolo: 2002/83116. Comarca: Curitiba. Vara: 9ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 9900001304 Indenização. Apelante: Ellus

Indústria e Comércio Ltda. Advogado: Gilberto Daneluz, Fer-
nando Fernandes, Alessandra de Miche Fialho, Antônio Fran-
co, Antonio Edward de Oliveira. Apelado: Soraya Siebert Me-
deiros Cavalcanti. Advogado: Neide Barbado, Leoberto Luís
Bazzaneze, Rosemary Fabiane, Marcos Eduardo Cabello, Ale-
xandre Donda Tenius. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Sidney Mora. Revisor: Des. Hirosê Zeni. Nº Acórdão:
21636. Nº Livro: 414. Julgado em: 24/09/2002
DECISÃO: ACORDAM, os Excelentíssimos Senhores Desem-
bargadores integrantes da Segunda Câmara Cível do egrégio
Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de
votos, em negar provimento à apelação. EMENTA:  AÇÃO DE
INDENIZAÇÃO - DANO MORAL - INSCRIÇÃO EM CA-
DASTRO RESTRITO DE CRÉDITO (TELECHEQUE/TELE-
DATA) - REGISTRO INDEVIDO - PROCEDÊNCIA - APE-
LO - DANO MORAL CARACTERIZADO - QUANTUM IN-
DENIZATÓRIO FIXADO COM MODERAÇÃO E DE MOL-
DE A ATENDER A DUPLA FINALIDADE DE REPARAR O
DANO E DE COIBIR A REPETIÇÃO DO ATO GRAVOSO -
SENTENÇA MANTIDA - RECURSO DESPROVIDO.

0046 . Processo:   0128289-1   Apelação Cível
Protocolo: 2002/37912. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200100000778 Rescisão de Contrato.
Apelante: Jeronimo Modesto Pereira. Advogado: Saulo José
Carlos Fornielles Martins. Apelado: Antonio Jorge Hubert,
Margareth Aparecida da Silva Hubert. Órgão Julgador: 2ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Sidney Mora. Revisor: Des. Hirosê
Zeni. Nº Acórdão: 21637. Nº Livro: 415. Julgado em: 24/09/
2002
DECISÃO: ACORDAM, os Excelentíssimos Senhores Desem-
bargadores integrantes da Segunda Câmara Cível do egrégio
Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de
votos, em dar provimento à apelação. EMENTA:  AÇÃO DE
RESCISÃO DE CONTRATO PARTICULAR DE COMPRA E
VENDA C/C INDENIZAÇÃO POR EVICÇÃO. HIPOTECA.
LIBERAÇÃO. NÃO POSSIBILIDADE. NEGATIVA DA INS-
TITUIÇÃO FINANCEIRA. DUPLO FINANCIAMENTO HA-
BITACIONAL. VEDAÇÃO. NÃO DISPONIBILIDADE SO-
BRE O IMÓVEL. APELADOS. REVELIA. RISCO DA EVIC-
ÇÃO. PEDIDO FUNDAMENTADO NOS TERMOS DOS
ARTIGOS 159 E 1.059 DO CÓDIGO CIVIL. POSSIBILIDA-
DE. CONDENAÇÃO. RESTITUIÇÃO DO VALOR PAGO.
CORREÇÃO MONETÁRIA. TERMO INICIAL A PARTIR DO
EFETIVO PAGAMENTO. JUROS DE MORA. TERMO INI-
CIAL A PARTIR DA CITAÇÃO NOS AUTOS. CUSTAS PRO-
CESSUAIS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 10% (DEZ
POR CENTO) SOBRE O VALOR DA CONDENAÇÃO.
DADO PROVIMENTO AO APELO.

0047 . Processo:   0123433-9   Apelação Cível
Protocolo: 2002/51027. Comarca: Alto Paraná. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 200100000117 Revisão de Contrato. Ape-
lante: Maria Antônia Campos Benetão - Perfumaria. Advoga-
do: Waldur Trentini. Apelado: Banco do Brasil SA. Advogado:
José Marega, Jairo Basso, Ideval Inácio de Paula, Márcio An-
tonio Sasso, João Otávio de Noronha. Apelante: Banco do Bra-
sil SA. Advogado: José Marega, Jairo Basso, Ideval Inácio de
Paula, Márcio Antonio Sasso, João Otávio de Noronha. Apela-
do: Maria Antônia Campos Benetão - Perfumaria. Advogado:
Waldur Trentini. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des.
Sidney Mora. Revisor: Des. Hirosê Zeni. Nº Acórdão: 21638.
Nº Livro: 415. Julgado em: 24/09/2002
DECISÃO ACORDAM os integrantes da Segunda Câmara Cí-
vel do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em não conhecer do primeiro apelo e
negar provimento ao segundo. EMENTA :INSTITUIÇÃO BAN-
CÁRIA. CÉDULA DE CRÉDITO COMERCIAL. PRIMEIRO
APELO. FALTA DE PREPARO. DESERÇÃO. SEGUNDO
APELO. ATUALIZAÇÃO DO DÉBITO PELO TBF. INAPLI-
CABILIDADE. UTILIZAÇÃO PELO INPC/FGV. COMISSÃO
DE PERMANÊNCIA. CLÁUSULA ABUSIVA. DESVANTA-
GEM DO DEVEDOR. APLICAÇÃO DOS JUROS CONTRA-
TADOS. AUSÊNCIA DE AUTORIZAÇÃO PELO CONSE-
LHO MONETÁRIO NACIONAL. REDUÇÃO PARA OS JU-
ROS PREVISTOS NA LEI DE USURA, NOS TERMOS DA
SÚMULA 596 DO STF.. MULTA CONTRATUAL. APLICA-
ÇÃO DO CDC, NO TETO MÁXIMO DE 02% (DOIS POR
CENTO). IMPROVIMENTO.  1. A jurisprudência predomi-
nante nesta Corte é no sentido de aplicação do Código de Defe-
sa do Consumidor aos contratos bancários. 2. A comissão de
permanência, é incabível, vez que esta vem sendo arbitraria-
mente fixada pelas instituições financeiras, sem que os deve-
dores tenham a mínima chance de conferir as taxas aplicadas
aos contratos. 3. Os títulos de crédito rural, industrial e comer-
cial, em que há legislação específica, estão sujeitos ao limite
estabelecido na Lei de Usura, consoante o enunciado da Súmu-
la nº 596 do Supremo Tribunal Federal. 4. O recurso preparado
a destempo, não pode ser conhecido NÃO CONHECIDO DO
PRIMEIRO APELO POR FALTA DE PREPARO E NEGADO
PROVIMENTO AO SEGUNDO.

0048 . Processo:   0123934-1   Apelação Cível
Protocolo: 2002/56059. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 200000000400 Ordinária. Apelante:
Banco de Crédito Nacional SA. Advogado: Rogerio Dyniewi-
cz, Luiz Antonio Ribeiro Lobo, Denise Luci Bernardinelli Ca-
ramico, Inácio Luiz de Campos Mesquita, Iduvaldo Oleto. Ape-
lante: Mission Edições e Eventos, Desenvolvimento Profissio-
nal e Publicidade Ltda. Advogado: Sandra Carmello dos Reis,
Andrea de Raini Theodoro, Luiz Alfredo Bianconi. Apelado:
Danilo Porthos Schrut. Advogado: Claudio Luiz Furtado Cor-
rea Francisco, Tobias Fernando Madureira, Karina Maria Mehl,
Ligia Vosgerau Ferreira Ribas. Rec.Adesivo: Danilo Porthos
Schrut. Advogado: Claudio Luiz Furtado Correa Francisco,
Tobias Fernando Madureira, Karina Maria Mehl, Ligia Vosge-
rau Ferreira Ribas. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator:
Des. Hirosê Zeni. Revisor: Des. Milani de Moura. Revisor
Convocado: Juiz Conv. Vitor Roberto Silva. Nº Acórdão: 21639.
Nº Livro: 415. Julgado em: 24/09/2002
DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Segunda Câmara
Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimi-
dade de votos, em negar provimento à apelação e ao recurso
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adesivo, nos termos do voto. EMENTA:  DANO MORAL-
PROTESTO INDEVIDO DE TÍTULO - RESTRIÇÃO AO
CRÉDITO PROMOVIDO PELO RÉU JUNTO AO SERVIÇO
DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO - INDENIZAÇÃO - VERBA
DEVIDA - ART. 5º, INCISO X, DA CONSTITUIÇÃO DA
REPÚBLICA, E ART. 1553 DO CÓDIGO CIVIL - CÁLCULO
- CRITÉRIO, ARBITRAMENTO, MEDIANTE ESTIMAÇÃO
PRUDENCIAL - DUPLICATA - PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
- COMPROVAÇÃO INEXISTENTE - CANCELAMENTO DO
PROTESTO E NULIDADE DO TÍTULO DE CRÉDITO -
DECISÃO CORRETA - SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA - “IN
CASU”, NÃO CONFIGURADO - SENTENÇA MANTIDA -
APELAÇÕES E RECURSO ADESIVO, IMPROVIDOS. - Não
estando devidamente comprovada a efetiva prestação do servi-
ço, há de se reconhecer a nulidade da duplicata extraída. - O
fato de o juiz fixar o dano moral em valor inferior ao reclama-
do pelo autor não implica sucumbência recíproca, posto que a
estimativa feita na inicial não confere certeza ao pedido, sub-
metido sempre a arbitramento judicial.

0049 . Processo:   0125648-8   Apelação Cível
Protocolo: 2002/79201. Comarca: Curitiba. Vara: 12ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200100022435 Declaratória. Apelante:
Consórcio Nacional Ford Ltda. Advogado: Marcelo Tesheiner
Cavassani, Alessandro Moreira do Sacramento, Fabio Goes
Acerbi, Jurandir Mariscal, Fábio de Almeida Braga. Apelado:
Francisco Ernesto Sobrinho, Antonio Garcia de Mattos, Santi-
na Nicoletti Tesche, Gerson Souza Arrais, Benedito Falcão de
Arruda Neto, José Rafael Barnabé, G G da Silva Materiais de
Construção, Irineu Ferrari, Cleusa Gouvea Assis, Erasmo Pa-
checo. Advogado: Luiz Gustavo Fragoso da Silva, Roberto Fer-
reira Filho. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des.
Hirosê Zeni. Revisor: Des. Milani de Moura. Revisor Convo-
cado: Juiz Conv. Vitor Roberto Silva. Nº Acórdão: 21640. Nº
Livro: 415. Julgado em: 24/09/2002
DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Segunda Câmara
Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimi-
dade de votos, em negar provimento ao recurso, nos termos do
voto. EMENTA:  CONSÓRCIO DE VEÍCULO AUTOMOTOR.
AÇÃO OBJETIVANDO À DEVOLUÇÃO DE PRESTAÇÕES.
CONTRATO DE ADESÃO. RELAÇÃO DE CONSUMO. DE-
SISTÊNCIA DE CONSORCIADOS. DEVOLUÇÃO DE
QUANTIAS PAGAS COM CORREÇÃO MONETÁRIA E JU-
ROS DE MORA. SÚMULA 35 DO SUPERIOR TRIBUNAL
DE JUSTIÇA.  FIXAÇÃO PROPORCIONAL DOS HONO-
RÁRIOS ADVOCATÍCIOS. DECISÃO MANTIDA.

0050 . Processo:   0127178-9   Apelação Cível
Protocolo: 2002/97507. Comarca: Prudentópolis. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 200100000153 Ordinária de Cobran-
ça. Apelante: Adalberto Penteado de Carvalho, Carlos Magno
de Freitas Ferreira, Paulo Augusto Anciutti, Soraia Valeria
Bubniak. Advogado: José Adriano Malaquias, Virgínia Tonio-
lo Zander. Apelado: Município de Prudentópolis. Advogado:
Antonio Carlos Amaral Schroeder. Órgão Julgador: 2ª Câmara
Cível. Relator: Des. Hirosê Zeni. Revisor: Des. Milani de Mou-
ra. Revisor Convocado: Juiz Conv. Vitor Roberto Silva. Nº
Acórdão: 21641. Nº Livro: 415. Julgado em: 24/09/2002
DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Segunda Câmara
Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimi-
dade de votos, em dar parcial provimento ao recurso, nos termos
do voto. EMENTA:  AÇÃO DE COBRANÇA. SERVIDORES
PÚBLICOS. ADICIONAL DE RESPONSABILIDADE TÉCNI-
CA. LEI MUNICIPAL N.º 817/93. AUSÊNCIA DE REGULA-
MENTAÇÃO. DECRETO N.º 101/2000. HONORÁRIOS AD-
VOCATÍCIOS. REDUÇÃO.  1 - Conquanto a Lei n.º 817/93, do
Município de Prudentópolis, tenha previsto a possibilidade do
pagamento de Adicional de Responsabilidade Técnica aos servi-
dores públicos com escolaridade em nível de 3º grau, carece de
regulamentação no período compreendido entre novembro de
1993 e maio de 2000, falecendo neste interregno a sua auto-
executoriedade, que somente se completou em maio de 2000,
com a edição do Decreto n.º 101/2000.  2 - Para o arbitramento
dos honorários advocatícios, deve-se levar em consideração, a
dedicação do advogado, a competência com que conduziu os
interesses da parte, a natureza e complexidade da causa e o tem-
po despendido pelo profissional desde a propositura até o julga-
mento da ação, em face disso e levando em conta as circunstân-
cias que permearam os autos, a verba honorária deve ser reduzi-
da a R$ 1.000,00 (mil reais).  3 - Recurso parcialmente provido.

0051 . Processo:   0123429-5   Apelação Cível
Protocolo: 2002/52855. Comarca: Centenário do Sul. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 200000000348 Indenização. Apelan-
te: Consórcio Nacional Volkswagen Ltda. Advogado: Oksan-
dro Osdival Gonçalves, Aristides Alberto Tizzot França, Noel
Garcez França Junior, Vagner Marques de Oliveira, Dinorah
Alvares Cruz. Apelado: Mamoro Nakamura. Advogado: Aura-
sil Ianicelli Rodini. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator:
Des. Hirosê Zeni. Revisor: Des. Milani de Moura. Revisor
Convocado: Juiz Conv. Vitor Roberto Silva. Nº Acórdão: 21642.
Nº Livro: 415. Julgado em: 24/09/2002
DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Segunda Câmara
Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimi-
dade de votos, em negar provimento à apelação, nos termos do
voto. EMENTA:  AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS
MORAIS. BUSCA E APREENSÃO INDEVIDOS DE VEÍCU-
LO PERTENCENTE A TERCEIRO. CONDUTA, DANO E
NEXO PRESENTES. ART. 159 DO CÓDIGO CÍVIL. DEVER
DE INDENIZAR. CONDENAÇÃO ESCORREITA E PRO-
PORCIONAL. VERBA HONORÁRIA MANTIDA. APELO
IMPROVIDO.  1-  É devida a indenização por danos morais ao
proprietário do veículo que teve o seu bem injustamente apre-
endido.   2 - Na fixação do valor para a indenização por dano
moral, deve o magistrado atender aos critérios de proporciona-
lidade e razoabilidade.  3 - Para o arbitramento dos honorários
advocatícios deve-se levar em conta a dedicação do advogado,
a competência com que conduziu os interesses da parte, a natu-
reza e complexidade da causa e o tempo despendido pelo pro-
fissional desde a propositura até o julgamento da ação. Fatos
que, conjugados com as circunstâncias que permearam os au-
tos, autorizam manter a verba honorária em 15% sobre o valor
da condenação. 4 - Recurso de apelação improvido.

0052 . Processo:   0123944-7   Apelação Cível
Protocolo: 2002/56037. Comarca: Curitiba. Vara: 6ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200000000675 Rescisão de Contrato.
Apelante: Iran Luiz Calixto Zemniczak. Advogado: Luiz Car-
los da Rocha, Adriana de França, Silvio Nagamine, Fausto Luis
Arriola de Freitas. Apelado: Administradora Paranaense Incor-
poradora e Comissária Ltda. Advogado: Sirleide Hasenauer.
Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des. Hirosê Zeni.
Revisor: Des. Milani de Moura. Revisor Convocado: Juiz Conv.
Vitor Roberto Silva. Nº Acórdão: 21643. Nº Livro: 415. Julga-
do em: 24/09/2002
DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Segunda Câmara
Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimi-
dade de votos, em dar parcial provimento ao recurso, nos ter-
mos do voto. EMENTA:  AÇÃO DE RESCISÃO CONTRA-
TUAL C/C PEDIDO DE INDENIZAÇÃO POR PERDAS E
DANOS. JULGAMENTO ‘ULTRA PETITA’. OCORRÊNCIA.
PROVA DE QUITAÇÃO DA DÍVIDA. FIXAÇÃO PROPOR-
CIONAL DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 1 - O ma-
gistrado deve proferir a decisão dentro dos limites fixados pelo
autor na petição inicial, sendo vedado o julgamento além do
pedido. Inteligência do artigo 460 do Código de Processo Ci-
vil.  2 - A prova de quitação obrigacional deve se dar nos mol-
des do artigo 940 do Código Civil, que exige prova documental
designando o valor e a espécie da dívida quitada, o nome do
devedor, ou quem por este pagou, o tempo e lugar do pagamen-
to, com a assinatura do credor, ou de seu representante.  3 - Os
honorários advocatícios devem ser distribuídos proporcional-
mente, de acordo com a sucumbência de cada parte. Inteligên-
cia do artigo 21 do Código de Processo Civil.  4  Recurso par-
cialmente provido.

0053 . Processo:   0123759-8   Reexame Necessário
Protocolo: 2002/56740. Comarca: Guaira. Vara: Vara Cível.
Ação Originária: 200100000090 Mandado de Segurança. Re-
metente: Juiz de Direito. Autor: Amambaí Indústria Alimentí-
cia Ltda. Advogado: José Carlos da Costa Pereira, Najla Maria
Zeraik da Costa Pereira, Claudinéia Aparecida de Miranda. Réu:
Chefe do Posto Fiscal da Receita Estadual de Guaíra. Órgão
Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des. Hirosê Zeni. Revisor:
Des. Milani de Moura. Revisor Convocado: Juiz Conv. Vitor
Roberto Silva. Nº Acórdão: 21644. Nº Livro: 415. Julgado em:
24/09/2002
DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Segunda Câmara
Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimi-
dade de votos, em negar provimento ao reexame necessário,
nos termos do voto. EMENTA:  REEXAME NECESSÁRIO.
MANDADO DE SEGURANÇA. APREENSÃO DE MERCA-
DORIA PELA FISCALIZAÇÃO ESTADUAL. AUTO DE IN-
FRAÇÃO LAVRADO. RECUSA NA LIBERAÇÃO DA MER-
CADORIA SEM PRÉVIO PAGAMENTO DA MULTA. SÚ-
MULA N.º 323, STF. SEGURANÇA CONCEDIDA. MANU-
TENÇÃO DA SENTENÇA.  1  É ilegítima a retenção de mer-
cadorias apreendidas após a lavratura do auto de infração e
imposição de multa, como meio coercitivo para o pagamento
do tributo.  2  Remessa oficial improvida.

0054 . Processo:   0128029-5   Apelação Cível
Protocolo: 2002/106090. Comarca: Curitiba. Vara: 18ª Vara
Cível. Ação Originária: 200100000990 Prestação de Contas.
Apelante: Banco do Brasil Administradora de Cartões de Cré-
dito SA. Advogado: Luiz Afonso Miguel, Anito Rocha de Oli-
veira, Arlindo Menezes Molina, Márcio Antonio Sasso, João
Otávio de Noronha. Apelado: Alexandre do Espírito Santo,
Paulo Ernesto de Oliveira. Advogado: Sidnei Gilson Dockhorn,
Carlos Henrique de Souza Rodrigues. Órgão Julgador: 2ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Hirosê Zeni. Revisor: Des. Milani de
Moura. Revisor Convocado: Juiz Conv. Vitor Roberto Silva.
Nº Acórdão: 21645. Nº Livro: 415. Julgado em: 24/09/2002
DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Segunda Câmara
Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimi-
dade de votos, em negar provimento ao recurso, nos termos do
voto. EMENTA:  AÇÃO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS.
ADMINISTRADORA DE CARTÕES DE CRÉDITO. CON-
TRATO COM CLÁUSULA-MANDATO. OBRIGAÇÃO DE
PRESTAR CONTAS. SENTENÇA MANTIDA.  1 - O usuário
do cartão de crédito tem direito de ser informado, de acordo
com o artigo 6º, inciso III, do Código de Defesa do Consumi-
dor, sobre os termos em que está sendo executado o seu contra-
to, e mais especificamente, sobre os custos  que estão sendo
repassados.  2 - A administradora de cartões de crédito tem a
obrigação de prestar contas sobre o modo pelo qual exerce o
mandato concedido pelo usuário para obter financiamento no
mercado a fim de financiar  as  vendas com pagamento diferido
ou para suportar eventual inadimplência do devedor.  3 - Re-
curso de apelação improvido.

0055 . Processo:   0124222-0   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/64310. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fa-
zenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária: 20134
Falência. Agravante: Grupobras Grupo Brasileiro de Editores
Ltda. Advogado: José Alzamora Neto. Agravado: Atlântida En-
genharia de Obras Ltda. Advogado: Davi Deutscher. Órgão Jul-
gador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des. Hirosê Zeni. Nº Acórdão:
21646. Nº Livro: 415. Julgado em: 24/09/2002
DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Segunda Câmara
Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimi-
dade de votos, em não conhecer do agravo de instrumento.
EMENTA:  AGRAVO DE INSTRUMENTO - FALÊNCIA
DECRETADA - IRRESIGNAÇÃO - ALEGADA FALTA DE
PROCURAÇÃO COM PODERES ESPECIAIS, TÍTULO EXE-
CUTIVO HÁBIL AO PEDIDO FALIMENTAR E DE CARÊN-
CIA DE DOCUMENTO COMPROVANDO A CONDIÇÃO DE
COMERCIANTE ÀS PARTES - PLEITO QUE NÃO FOI DE-
DUZIDO NO JUÍZO DA CAUSA E NÃO FAZ PARTE DA
DECISÃO IMPUGNADA - APRECIAÇÃO PELO TRIBUNAL
- IMPOSSIBILIDADE - OFENSA AO DUPLO GRAU DE
JURISDIÇÃO-  AGRAVO NÃO CONHECIDO.  a) É vedado
deduzir em segunda instância matéria não suscitada e discutida
no processo frente ao juiz da causa, por ofensa ao duplo grau
de jurisdição.  b) Os autos não retratam ausência de apreciação
judicial da matéria aventada, mas de falta de questionamento
da parte na oportunidade própria. Questionada a matéria e sen-

do omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz é caso
de embargos declaratórios.

0056 . Processo:   0122599-8   Reexame Necessário
Protocolo: 2002/42266. Comarca: Cascavel. Vara: 3ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200100000701 Mandado de Segurança.
Remetente: Juiz de Direito. Autor: Célio Gustavo Machado
Luciano, Christian Moreno Luize, Denilton Vilane, Erika
Ashakura, Everton Marcelo Zarpellon, Giuliane Kira, Ingrid
Bayer Fornaciari, Juliano Fiorelli Tomazini, Karen Pansardi
Grisotto, Kesia Rebussi Almeida, Luciana Regina Rodrigues,
Luiz Lúcio Patrone, Luiz Eduardo Coelho Emerenciano, Mai-
con Elias Silvestre Oliveira, Marco Aurélio Ganen Rillo, Mar-
lon Kleber Wutzow Bozo, Mauro Eduardo Gazzola, Melissa
Andreia de Moraes, Monia Lusia Felício, Noel da Silva Meire-
les, Pedro Paulo Verona Pércio, Rodrigo Akira Furukawa, Ro-
gério Yassuaki Sakurada, Silmara Cristina Rossi Kissula, Sil-
vana Aniella Muraro da Silva, Tatiana Luisa Shibata, Vaina Isa-
belle Rodrigues Marcondes, Valéria Maria Batista Braun, Va-
nessa Cristina Ishisato, Vivian Botelho Coginotti. Advogado:
Carla Karen Assakura, Antonio Minoru Ashakura. Réu: Uni-
versidade Estadual do Oeste do Paraná UNIOESTE. Advoga-
do: Isabela Marques Hapner. Aut.Coatora: Reitor da Universi-
dade Estadual do Oeste do Paraná Unioeste. Órgão Julgador:
2ª Câmara Cível. Relator: Des. Hirosê Zeni. Revisor: Des. Mi-
lani de Moura. Revisor Convocado: Juiz Conv. Vitor Roberto
Silva. Nº Acórdão: 21647. Nº Livro: 415. Julgado em: 24/09/
2002
DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Segunda Câmara
Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimi-
dade de votos, em negar provimento ao reexame necessário, nos
termos do voto. EMENTA:  REEXAME NECESSÁRIO. MAN-
DADO DE SEGURANÇA. GREVE DOS CORPOS DOCEN-
TE E TÉCNICO-ADMINISTRATIVOS. RESOLUÇÃO N.º 076/
2001, CEPE. SUSPENSÃO CALENDÁRIO ACADÊMICO.
EDUCAÇÃO. LIBERDADE DE ENSINO E APRENDIZADO.
ART. 206, INC. II, CF.  1 - A edição da Resolução n.º 076/2001,
por ato do reitor da universidade, suspendendo o calendário aca-
dêmico sob o único fundamento de greve de professores e servi-
dores, é ilegal.  2 - A suspensão do calendário acadêmico, des-
considerando as atividades dos professores que não aderiram à
greve, fere os princípios da liberdade de ensino e de aprendiza-
do, expressamente preceituados no artigo 206, inciso II, da Cons-
tituição Federal.  3 - Remessa oficial improvida.

0057 . Processo:   0123919-4   Apelação Cível e Reexame Ne-
cessario
Protocolo: 2002/59191. Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 4ª Vara
Cível. Ação Originária: 200000000208 Ordinária de Cobran-
ça. Remetente: Juiz de Direito. Apelante: Município de Foz do
Iguaçú. Advogado: Justo Alfredo Ayala, Antonio Vanderli
Moreira. Apelado: Nadia Regina Minozzo. Advogado: Jusilei
Soleide Matick, Lília de Oliveira Melo Capuzzo Furlan. Órgão
Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des. Hirosê Zeni. Revisor:
Des. Milani de Moura. Revisor Convocado: Juiz Conv. Vitor
Roberto Silva. Nº Acórdão: 21648. Nº Livro: 415. Julgado em:
24/09/2002
DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Segunda Câmara
Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimi-
dade de votos, em dar parcial provimento ao recurso e ao ree-
xame necessário, nos termos do voto. EMENTA:  AÇÃO DE
COBRANÇA. SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL. ADICI-
ONAL DE INSALUBRIDADE. PRESCRIÇÃO QÜINQÜE-
NAL. BASE DE CÁLCULO. ESTATUTO DOS SERVIDORES
PÚBLICOS MUNICIPAIS DE FOZ DO IGUAÇU (LC 17/93).
SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. FIXAÇÃO PROPORCIONAL
DO RESPECTIVO ÔNUS. APLICAÇÃO DO ART. 21, CA-
PUT, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.  1 - Tratando-se
de ação proposta para obter o pagamento de adicional de insa-
lubridade com seu percentual máximo, deve-se observar a pres-
crição qüinqüenal a incidir sobre as parcelas vencidas há mais
de cinco anos, contados do ajuizamento da ação.  2 - A base de
cálculo para o adicional de insalubridade é o valor do venci-
mento básico do servidor, de acordo com o artigo 115 do Esta-
tuto dos Servidores Públicos Municipais de Foz do Iguaçu.  3 -
O ônus de sucumbência, incluídos os honorários advocatícios
e as custas processuais, deve ser distribuído proporcionalmen-
te, de acordo com a proporção que venceu e foi vencido cada
parte. Inteligência do artigo 21, caput, do Código de Processo
Civil.  4 - Apelo e reexame necessário parcialmente providos.

0058 . Processo:   0123861-3   Reexame Necessário
Protocolo: 2002/58508. Comarca: Jacarezinho. Vara: Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200100000381 Mandado de Segurança.
Remetente: Juiz de Direito. Autor: Kuala Indústria e Comércio
de Bebidas Ltda. Advogado: Dalton Bauab, José Douglas Pini-
lha Montoya. Réu: Delegado da Receita Estadual em Jacarezi-
nho. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des. Hirosê
Zeni. Revisor: Des. Milani de Moura. Revisor Convocado: Juiz
Conv. Vitor Roberto Silva. Nº Acórdão: 21649. Nº Livro: 415.
Julgado em: 24/09/2002
DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Segunda Câmara
Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimi-
dade de votos, em negar provimento ao reexame necessário,
nos termos do voto. EMENTA:  REEXAME NECESSÁRIO.
MANDADO DE SEGURANÇA. APREENSÃO DE MERCA-
DORIA E VEÍCULO EM TRÂNSITO PELA FISCALIZAÇÃO
ESTADUAL. AUTO DE INFRAÇÃO LAVRADO. ALEGA-
ÇÃO DE NOTA FISCAL FALSA. RECUSA NA LIBERAÇÃO
DA MERCADORIA SEM PRÉVIO PAGAMENTO DA MUL-
TA. SÚMULA N.º 323, STF. SEGURANÇA CONCEDIDA.
MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. 1-  É ilegítima a retenção
de mercadorias apreendidas após a lavratura do auto de infra-
ção e imposição de multa, como meio coercitivo para o paga-
mento do tributo. 2-  Remessa oficial improvida.

0059 . Processo:   0119612-1/01   Embargos de Declaração
Cível
Protocolo: 2002/117553. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
1196121 Agravo de Instrumento.Agravante: Cássio Tanigu-
chi.Advogado: Renato Cardoso de Almeida Andrade.Agravante:
José Alberto Raimann, João Carlos Gonçalves Bara-

cho.Advogado: Giovani Gionedis, Vanessa Volpi Bellegard,
Louise Rainer Pereira Gionedis, Fernando O’Reilly Cabral
Barrionuevo.Agravado: Ministério Público do Estado do Para-
ná. Embargante: Ministério Público do Estado do Paraná. Ór-
gão Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des. Ângelo Zattar. Nº
Acórdão: 21650. Nº Livro: 415. Julgado em: 18/09/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Segunda Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em rejeitar os embargos de
declaração. EMENTA:  EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.
OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. REJEIÇÃO.

0060 . Processo:   0104199-0   Apelação Cível
Protocolo: 2001/11696. Comarca: União da Vitória. Vara: Vara
Cível. Ação Originária: 200000000016 Ação Monitória. Ape-
lante: Banco do Brasil SA. Advogado: José Eli Salamacha, Luiz
Rodrigues Wambier, Carlos Werzel, Sadi Bonatto, João Otávio
de Noronha. Apelado: Luiz Ubaldo dos Santos. Advogado:
Fabiana Cristina Braun. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Re-
lator: Des. Milani de Moura. Relator Convocado: Juiz Conv.
Munir Karam. Revisor: Des. Ângelo Zattar. Nº Acórdão: 21651.
Nº Livro: 415. Julgado em: 25/09/2002
DECISÃO: ACORDAM os membros integrantes da 2ª Câmara
Cível do TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PARANÁ, por unani-
midade de votos, em dar provimento parcial ao recurso do au-
tor embargado, para dispor que se considera consolidado o sal-
do devedor de R$ 6.092,97, em 30/11/97, sobre ele incidindo
correção monetária, conforme os índices aplicados aos débitos
judiciais e juros não capitalizados de 12% ao ano. Em face da
sucumbência parcial e recíproca, distribuem-se proporcional-
mente os respectivos ônus. EMENTA:  AÇÃO MONITÓRIA -
CONTRATO DE ABERTURA DE CRÉDITO -  APLICAÇÃO
DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR - CAPITALI-
ZAÇÃO DOS JUROS - IMPOSSIBILIDADE, POR NÃO SE
TRATAR DE HIPÓTESE PREVISTA EM LEI ESPECIAL -
COMISSÃO DE PERMANÊNCIA CORRETAMENTE AFAS-
TADA PELA SENTENÇA- SUBSTITUIÇÃO POR CORRE-
ÇÃO MONETÁRIA - VERBAS DE SUCUMBÊNCIA - IN-
TELIGÊNCIA DO ARTIGO 20, § 3º, DO CÓDIGO DE PRO-
CESSO CIVIL -  RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.

0061 . Processo:   0104314-7   Apelação Cível
Protocolo: 2001/13329. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 9800001377 Reivindicatória. Apelante:
Alceu De Assis, Nely Sena de Assis. Advogado: Mauricio Ju-
lio Farah, Mauro de Souza Castro, Ivan de Azevedo Gubert,
Karime Monastier Farah. Apelado: Rolf Elterman. Advogado:
Odair Saboia Cordeiro. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Re-
lator: Des. Milani de Moura. Relator Convocado: Juiz Conv.
Munir Karam. Revisor: Des. Ângelo Zattar. Nº Acórdão: 21652.
Nº Livro: 415. Julgado em: 25/09/2002
DECISÃO: ACORDAM os membros integrantes da 2ª Câmara
Cível do TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PARANÁ, por unani-
midade de votos, em dar provimento ao recurso para declarar
extinto o processo, sem julgamento de mérito, por falta de pres-
suposto processual. EMENTA:  REIVINDICATÓRIA - FALTA
DE INDIVIDUALIZAÇÃO DA ÁREA REIVINDICANDA -
PRESSUPOSTO ESSENCIAL À CONSTITUIÇÃO E AO DE-
SENVOLVIMENTO DO PROCESSO - AÇÃO PROCEDEN-
TE - APELO PROVIDO. Em se tratando de reivindicação de
imóvel, deve o autor mencionar todos os elementos que o tor-
nem conhecido, que o individualizem, que lhe permitam exata
localização, como a sua área, limites e confrontações, sob pena
de extinção do processo, sem julgamento de mérito.

0062 . Processo:   0128308-1   Apelação Cível
Protocolo: 2001/136059. Comarca: Curitiba. Vara: 18ª Vara
Cível. Ação Originária: 200000000591 Alienação Judicial.
Apelante: Seme Raad, Suzana Tfeli de Raad. Advogado: Gra-
ciela Iurk Marins, Victor Alberto Azi Bomfim Marins, Victor
Alexandre Bomfim Marins, Magda Cristiane Detsch. Apelado:
Faissal Assad Raad, Maria Bernadete Demeterco Raad. Advo-
gado: Renato Beltrami, Marina Talamini, Peregrino Dias Rosa
Neto, Alceu Conceição Machado Filho, Fernando Augusto
Sperb. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des. Ângelo
Zattar. Revisor: Des. Sidney Mora. Nº Acórdão: 21653. Nº Li-
vro: 415. Julgado em: 25/09/2002
DECISÃO: Acordam os Desembargadores integrantes da Segunda
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em negar provimento à apelação. EMEN-
TA:  ALIENAÇÃO JUDICIAL DE BEM IMÓVEL - PRETEN-
SÃO RESISTIDA PELOS REQUERIDOS - PROVA PERICI-
AL-  INVIABILIDADE DA DIVISÃO CÔMODA DO IMÓVEL
- ÓBICES DE ORDEM LEGAL E ECONÔMICA, E DISCOR-
DÂNCIA DE CONDÔMINO - SENTENÇA MANTIDA INTE-
GRALMENTE - APELAÇÃO - DESPROVIMENTO.

0063 . Processo:   0125879-3   Reexame Necessário
Protocolo: 2002/80278. Comarca: Maringá. Vara: 4ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 9800000403 Mandado de Segurança.
Remetente: Juiz de Direito. Autor: Comcepar Comercial de
Cereais Paranaense Ltda. Advogado: Francisco de Assis Pra-
xedes. Réu: Estado do Paraná. Advogado: Maria Misue Mura-
ta. Aut.Coatora: Chefe da Agência de Rendas Estadual de Ma-
ringá. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des. Ângelo
Zattar. Revisor: Des. Sidney Mora. Nº Acórdão: 21654. Nº Li-
vro: 415. Julgado em: 25/09/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Segunda Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em negar provimento ao
reexame necessário. EMENTA:  Mandado de segurança-  Uti-
lização de crédito decorrente de ICMS pago a maior em etapas
anteriores - Existência do direito líquido e certo - Consagração
do princípio constitucional da não-cumulatividade - Injustifi-
cada demora do Fisco Estadual para responder pedido do con-
tribuinte  - Concessão da segurança - Sentença confirmada-
Reexame Necessário - Desprovimento.

0064 . Processo:   0125817-3   Apelação Cível
Protocolo: 2000/134696. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 2ª Vara
de Família e Anexos. Ação Originária: 9800000159 Exonera-
ção de Alimentos. Apelante: J. F. R.. Advogado: Ligia Vosge-
rau Ferreira Ribas, Tobias Fernando Madureira, Claudio Luiz
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Furtado Correa Francisco, Karina Maria Mehl. Apelado: J. S..
Advogado: Vitor Leal, Helen Rose Nery, Joaquim Alves de
Quadros, Adriana de Fatima Pilatti Ferreira. Órgão Julgador:
2ª Câmara Cível. Relator: Des. Ângelo Zattar. Revisor: Des.
Sidney Mora. Nº Acórdão: 21655. Nº Livro: 415. Julgado em:
25/09/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores e Juiz Convoca-
do, integrantes da Segunda Câmara Cível do Tribunal de Justi-
ça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em dar pro-
vimento à apelação para anular a sentença, a fim de que o pro-
cesso tenha normal instrução.

0065 . Processo:   0127109-4/01   Embargos de Declaração
Cível
Protocolo: 2002/125348. Comarca: Paranavaí. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 1271094 Apelação Civel.Apelante:
Consórcio Nacional Ford Ltda.Advogado: Marcelo Tesheiner
Cavassani, Fabio Goes Acerbi, José Valnir Zambrim, Sueli Cris-
tina Galleli, Lauro Fernando Zanetti.Apelado: Jacir Celito Dall
Agnol, Celia M Paulino Carneiro.Advogado: Luiz Gustavo Fra-
goso da Silva, Roberto Ferreira Filho. Embargante: Consórcio
Nacional Ford Ltda. Advogado: Marcelo Tesheiner Cavassani,
Fabio Goes Acerbi, José Valnir Zambrim, Sueli Cristina Galle-
li, Lauro Fernando Zanetti. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível.
Relator: Des. Ângelo Zattar. Nº Acórdão: 21656. Nº Livro: 415.
Julgado em: 25/09/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Segunda Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em não conhecer dos em-
bargos de declaração. EMENTA:  EMBARGOS DE DECLA-
RAÇÃO. OBSCURIDADES. OMISSÕES. NÃO CONHECI-
MENTO.

0066 . Processo:   0128515-6   Apelação Cível
Protocolo: 2002/74842. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
9900019886 Ação Monitória. Apelante: Rio Paraná Compa-
nhia Securitizadora de Créditos Financeiros. Advogado: Vania
de Fatima Cesar Luiz, Silvana Aparecida Cezar Ponte, Deise
Almira Borba Moura e Silva, Aletheia Cristina Biancolini,
Cynthia Nolli Machado de Miranda. Apelado: Eficience Inter-
mediação de Imóveis Ltda, Roberto Almeida Faria. Advogado:
Sidnei Gilson Dockhorn, Peter Amaro de Sousa. Órgão Julga-
dor: 2ª Câmara Cível. Relator: Des. Ângelo Zattar. Revisor:
Des. Sidney Mora. Nº Acórdão: 21657. Nº Livro: 415. Julgado
em: 25/09/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Segunda Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em dar provimento à apela-
ção, nos termos expostos no corpo do aresto. EMENTA:  AÇÃO
MONITÓRIA - ADITIVO DE CONTRATO DE ABERTURA
DE CRÉDITO ROTATIVO SUBSCRITO PELOS EMBAR-
GANTES E DUAS TESTEMUNHAS - EXTRATO DE MOVI-
MENTAÇÃO E MEMÓRIA DE CÁLCULO - DOCUMENTOS
HÁBEIS - CARÊNCIA DE AÇÃO AFASTADA - EXEGESE
DA SÚMULA Nº 247 DO STJ - ANULAÇÃO DA SENTEN-
ÇA - APELAÇÃO PROVIMENTO.

0067 . Processo:   0111918-6   Apelação Cível
Protocolo: 2001/88118. Comarca: Curitiba. Vara: 17ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 9300000528 Ordinária. Apelante: Idário
Gasparin, Norma Maria Salvador Gasparin. Advogado: Tadeu
David Munhoz, Walmor Floriano Furtado. Apelado: Espolio
de Thereza Stival Gasparin. Advogado: Ubirajara Ayres Gas-
parin, Osvaldo Francisco Gasparin, Cristiane de Mattos Jun-
queira Gasparin. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des.
Hirosê Zeni. Relator Convocado: J.Con. (RegExc) Vicente
Misurelli. Revisor: Des. Milani de Moura. Revisor Convoca-
do: Juiz Conv. Vitor Roberto Silva. Nº Acórdão: 21658. Nº Li-
vro: 415. Julgado em: 25/09/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Segunda Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em conhecer do recurso e
negar provimento. EMENTA:  APELAÇÃO - REGISTRO DE
TESTAMENTO - RECONVENÇÃO - NULIDADES PROCES-
SUAIS - INEXISTENCIA- PROVA PERICIAL - POSSIBILI-
DADE DE REALIZAÇÃO  NOS PROPRIOS AUTOS- FALSI-
DADE DEMONSTRADA - INCAPACIDADE PARA TESTAR
COMPROVADA - TESTAMENTO NULO- SENTENÇA CON-
FIRMADA - RECURSO IMPROVIDO.

0068 . Processo:   0123748-5   Apelação Cível
Protocolo: 2001/44572. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
9800018120 Repetição de Indebito/pagamento Indevido. Ape-
lante: Banco do Estado do Paraná SA. Advogado: Leonel Tre-
visan Júnior, Murillo Espinola de Oliveira Lima, Paulo Rober-
to Barbieri, Douglas Marcel Peres, Antonio Geraldo Scupinari.
Apelado: Cerealista Vargeão Ltda. Advogado: Eros Belin de
Moura Cordeiro, Auracyr Azevedo de Moura Cordeiro, Ger-
son Luiz Graboski de Lima, Cícero Belin de Moura Cordeiro,
Alexandre Waltrick Calderari. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cí-
vel. Relator: Des. Hirosê Zeni. Revisor: Des. Milani de Moura.
Revisor Convocado: Juiz Conv. Vitor Roberto Silva. Nº Acór-
dão: 21659. Nº Livro: 415. Julgado em: 24/09/2002
DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Segunda Câmara
Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimi-
dade de votos, em negar provimento ao recurso, nos termos do
voto. EMENTA:  AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO.
PLANO CRUZADO. ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. CRITÉ-
RIO ‘PRO RATA TEMPORIS’. REAJUSTE VINCULADO À
OTN. 1  Celebrado o contrato no período do Plano Cruzado,
com reajuste vinculado à OTN, a correção monetária deve ser
aplicada a partir da efetiva liberação do crédito, com observân-
cia do critério ‘pro rata temporis’. 2 - Recurso improvido.

0069 . Processo:   0103676-8   Apelação Cível
Protocolo: 2001/4992. Comarca: Paranavaí. Vara: 1ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 9800000210 Declaratória. Apelante: Con-
sórcio Nacional Ford Ltda. Advogado: Evanil Pelicon, Juran-
dir Mariscal, Raymond Kappaz, Nelson Renato Palaia R de
Campos, Patricia Veras de Cerqueira e Silva. Apelado: Eunice
Aparecida Secco Caprioli, Euclides de Angeli. Advogado: Ary

Bracarense Costa Junior, Luís Henrique Delgado Escarmanha-
ni. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des. Milani de
Moura. Relator Convocado: Juiz Conv. Munir Karam. Revisor:
Des. Ângelo Zattar. Nº Acórdão: 21660. Nº Livro: 415. Julga-
do em: 25/09/2002
DECISÃO: ACORDAM os membros integrantes da 2ª Câmara
Cível do TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PARANÁ, por unani-
midade de votos, em dar provimento ao apelo, distribuindo pro-
porcionalmente os ônus da sucumbência.    EMENTA:  AÇÃO
DECLARATÓRIA DE INCIDÊNCIA DE CORREÇÃO MO-
NETÁRIA CUMULADA COM RESTITUIÇÃO DE PARCE-
LAS PAGAS- CONSÓRCIO DE VEÍCULOS-  INCIDENTE
DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS - CONSÓRCIO QUE
NEGA PARTICIPAÇÃO DA AUTORA EM GRUPO E COTA
CONSORCIAIS APONTADOS NA INICIAL, NÃO APRESEN-
TANDO OS DOCUMENTOS EXIGIDOS POR TAL RAZÃO
- CONSORCIADA QUE NÃO APRESENTA QUALQUER
DOCUMENTO COMPROBATÓRIO DE PARTICIPAÇÃO -
PROCEDÊNCIA PARCIAL DO PEDIDO - INTELIGÊNCIA
DO ARTIGO 357, DO CPC - SENTENÇA REFORMADA -
RECURSO PROVIDO.  Se o réu alegar, em sua resposta, que
não possui o documento, compete ao requerente demonstrar,
pelos meios ordinários de prova, que tal alegação não corres-
ponde à verdade.

0070 . Processo:   0100100-7   Apelação Cível
Protocolo: 2000/118436. Comarca: São José dos Pinhais. Vara:
2ª Vara Cível. Ação Originária: 9900000505 Indenização. Ape-
lante: Emic Equipamentos e Sistemas de Ensaio Ltda. Advoga-
do: Luiz Carlos da Rocha, Sandro Marcelo Kozikoski, Cesar
Ricardo Tuponi, Adriana de França. Apelado: Gonvarri Paraná
SA. Advogado: Ricardo Cezar Pinheiro Becker, Idevan Cesar
Rauen Lopes, Marcus Vinicius de Abreu Sampaio, André de
Luizi Correia, André Luiz Rodrigues Sitta. Rec.Adesivo: Gon-
varri Paraná SA. Advogado: Ricardo Cezar Pinheiro Becker,
Idevan Cesar Rauen Lopes, Marcus Vinicius de Abreu Sam-
paio, André de Luizi Correia, André Luiz Rodrigues Sitta. Ór-
gão Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des. Milani de Moura.
Relator Convocado: Juiz Conv. Munir Karam. Revisor: Des.
Ângelo Zattar. Nº Acórdão: 21661. Nº Livro: 415. Julgado em:
25/09/2002
DECISÃO: ACORDAM os integrantes da 2ª Câmara Cível do
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PARANÁ, por unanimidade de
votos, em negar provimento ao agravo retido, bem como ao
apelo da requerida e ao recurso adesivo da autora. EMENTA:
AÇÃO INDENIZATÓRIA - RÉ QUE, NA QUALIDADE DE
FORNECEDORA DE MAQUINÁRIOS PARA A INDÚSTRIA,
VEICULOU CARTA DENÚNCIA DIFAMATÓRIA À EMPRE-
SA AUTORA, QUANDO A MESMA OPTOU POR IMPOR-
TAR O EQUIPAMENTO - PREJUÍZO À REPUTAÇÃO DA
AUTORA, QUE ASSUMIU A PECHA DE PRECONCEITU-
OSA EM RELAÇÃO À INDÚSTRIA NACIONAL - AUTORA
QUE TINHA A LIBERDADE DE CONTRATAR, JÁ QUE
APENAS HAVIA SOLICITADO À RÉ A ELABORAÇÃO DE
ORÇAMENTO - ANÁLISE DA QUALIDADE DOS PRODU-
TOS OFERECIDOS PELA RÉ IRRELEVANTE PARA O DES-
LINDE DA CAUSA - DANO MORAL CONFIGURADO -
CERCEAMENTO PROBATÓRIO INEXISTENTE - RECUR-
SOS DESPROVIDOS.

0071 . Processo:   0124708-5   Apelação Cível
Protocolo: 2002/64567. Comarca: Campo Mourão. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 200000000073 Rescisão de Contrato.
Apelante: Valdecir Pascoal Mulato. Advogado: Robinson Elvis
Kades de Oliveira e Silva, Luiz Sergio Rossi, Paula Alessandra
Rossi Geglini. Apelado: Odonias Santos de Souza. Advogado:
Mariangela Cunha, Izalvi Barreto da Silva, José Luiz Gurgel.
Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des. Milani de Mou-
ra. Relator Convocado: Juiz Conv. Vitor Roberto Silva. Revi-
sor: Des. Ângelo Zattar. Nº Acórdão: 21662. Nº Livro: 415.
Julgado em: 18/09/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores e o Juiz Substi-
tuto em Segundo Grau Convocado integrantes da Segunda Câ-
mara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos em negar provimento à apelação. EMEN-
TA:  PROCESSO CIVIL - NULIDADE DA SENTENÇA - ART.
458 DO C.P.C - INOCORRENCIA - CERCEAMENTO DE
DEFESA NÃO CONFIGURADO - REVELIA CARACTERI-
ZADA  RECURSO NÃO- PROVIDO 1. A sentença que, em-
bora de maneira sucinta, cumpre satisfatoriamente todos os re-
quisitos do art. 458 do CPC, não padece de nulidade. 2. A ma-
nifestação intempestiva importa em revelia, a qual, como se
sabe, acarreta a presunção de veracidade dos fatos articulados
na petição inicial, afastando, assim, qualquer possibilidade de
cerceamento de defesa, máxime quando, na extemporânea res-
posta, sequer foram impugnados os fatos articulados na petição
inicial. 3. A denunciação da lide formulada intempestivamente
não comporta deferimento. 4. Recurso não-provido.

0072 . Processo:   0126062-2   Apelação Cível
Protocolo: 2002/84221. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200000001309 Consignação em Pagamen-
to. Apelante: Condomínimo Edifício Villa Lobos, Garante Ser-
viços de Apoio SC Ltda. Advogado: Émerson Luiz Vello, Luiz
Fernando de Queiroz. Apelado: Mateus Bruniera, Glória Fon-
seca Bruniera. Advogado: Aloyr Mário Sabbag Neto. Órgão
Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des. Sidney Mora. Revi-
sor: Des. Hirosê Zeni. Nº Acórdão: 21663. Nº Livro: 415. Jul-
gado em: 24/09/2002
DECISÃO: ACORDAM, os integrantes da Segunda Câmara
Cível do egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em não conhecer do recurso da Garante
Serviços de Apoio S/C Ltda e negar provimento ao recurso do
Condomínio Edifício Villa Lobos. EMENTA:  AÇÃO DE CON-
SIGNAÇÃO EM PAGAMENTO. PAGAMENTO RELATIVO
À CONDOMÍNIO. PROCEDÊNCIA DA AÇÃO COM CON-
SEQÜENTE CONDENAÇÃO. IRRESIGNAÇÃO TÃO SO-
MENTE CONTRA AO PAGAMENTO DAS CUSTAS PRO-
CESSUAIS E HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. IMPROCE-
DÊNCIA. SEGUNDO APELANTE SEM PROCURAÇÃO NOS
AUTOS. NÃO CONHECIMENTO DO RECURSO. Se houve
condenação, houve vencido e vencedor e, por conseqüência,
deve o vencido arcar com as custas processuais e honorários

advocatícios, nos exatos termos do art. 20, do CPC. NÃO CO-
NHECIDO DO RECURSO DO SEGUNDO APELANTE E
NEGADO PROVIMENTO AO RECURSO DO PRIMEIRO.

0073 . Processo:   0128935-8/01   Agravo
Protocolo: 2002/126264. Comarca: Paranavaí. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 1289358 Agravo de
Instrumento.Agravante: Consórcio Nacional Volkswagen
Ltda.Advogado: Marcelo Tesheiner Cavassani, Alessandro
Moreira do Sacramento.Agravado: Jerson Godoy Leski, Verô-
nica Inojosa Uchoa Lopes, Danilo Maciel, Luiz Carlos Meis-
ter, Hermes Antonio Machado Saldanha.Advogado: Francisco
Leite da Silva. Agravante: Consórcio Nacional Volkswagen
Ltda. Advogado: Marcelo Tesheiner Cavassani, Alessandro
Moreira do Sacramento. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Re-
lator: Des. Hirosê Zeni. Nº Acórdão: 21664. Nº Livro: 415.
Julgado em: 25/09/2002
DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Segunda Câmara
Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimi-
dade de votos, em negar provimento ao recurso, com imposi-
ção de multa à parte agravante. EMENTA:  AGRAVO INOMI-
NADO (ART. 557, § 1º, DO CPC) - NEGATIVA DE SEGUI-
MENTO À AGRAVO DE INSTRUMENTO INTERPOSTO
CONTRA DECISÃO PROFERIDA EM EXCEÇÃO DE IN-
COMPETÊNCIA - CONSÓRCIO - AÇÃO ORIGINÁRIA PRO-
POSTA NA COMARCA DE PARANAVAÍ OBJETIVANDO A
DEVOLUÇÃO DE PRESTAÇÕES - FORO DE ELEIÇÃO -
CONTRATO TÍPICO DE ADESÃO - RELAÇÃO DE CON-
SUMO - PREVALÊNCIA DO FORO ONDE O CONSUMI-
DOR POSSA MELHOR EXERCITAR A DEFESA DE SEUS
DIREITOS - RECURSO MANIFESTAMENTE INFUNDADO
- PROVIDÊNCIA ESCORREITA DO RELATOR - RENITÊN-
CIA DA EMPRESA DE CONSÓRCIO INTERPONDO RE-
CURSO MERAMENTE PROTELATÓRIO - MULTA APLI-
CADA  ART. 557, § 2º,  DO CPC - RECURSO DESPROVI-
DO.

0074 . Processo:   0051064-3   Apelação Cível e Reexame Ne-
cessario
Protocolo: 1996/51970. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
9100000000 Cobrança. Remetente: Juiz de Direito. Apelante:
Estado do Paraná. Advogado: Jacinto Nelson de Miranda Cou-
tinho, Clemerson Merlin Cleve. Apelado: Fernando Moreira
Simoes. Advogado: Maria Apparecida Souza e Silva, Carlos
Henrique Schiefer. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator:
Des. Ângelo Zattar. Revisor: Des. Sidney Mora. Nº Acórdão:
21665. Nº Livro: 415. Julgado em: 25/09/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Segunda Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em negar provimento à ape-
lação e ao reexame necessário. EMENTA:  AÇÃO DE CO-
BRANÇA - DIFERENÇAS SALARIAIS REFERENTES AO
PERÍODO COMPREENDIDO ENTRE AGOSTO DE 1987 E
NOVEMBRO DE 1990 - AÇÃO PROCEDENTE - APELA-
ÇÃO E REEXAME NECESSÁRIO - DESPROVIMENTO.
Reconhece-se que a base de cálculo para a estimativa da pen-
são vitalícia é o piso nacional de salário e não o salário mínimo
de referência.

0075 . Processo:   0086381-8   Apelação Cível
Protocolo: 1999/122290. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 4ª Vara
Cível. Ação Originária: 9800000123 Cobrança. Apelante: Ma-
deireira Reserva Ltda. Advogado: Edesio Souto Cutrim. Ape-
lado: Espólio de Hildegar Oscar Kossatz. Advogado: Maurício
Borba, José Geraldo Berger, Brasil Borba. Órgão Julgador: 2ª
Câmara Cível. Relator: Des. Milani de Moura. Relator Convo-
cado: Juiz Conv. Munir Karam. Revisor: Des. Ângelo Zattar.
Nº Acórdão: 21666. Nº Livro: 415. Julgado em: 25/09/2002
DECISÃO: ACORDAM os membros integrantes da 2ª Câmara
Cível do TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PARANÁ, por unani-
midade de votos, em negar provimento ao recurso. EMENTA:
DIREITO CIVIL - CONTRATO PARTICULAR DE COMPRA
E VENDA DE PINHEIROS TIPO ARAUCÁRIA - INÍCIO DOS
ABATES - POSTERIOR FISCALIZAÇÃO DO ITCF - AUTU-
AÇÃO E EMBARGO DAS ATIVIDADES - AUSÊNCIA DE
LICENÇA DO IBAMA - PLANO DE MANEJO DE CORTE
NÃO CONCLUÍDO - OBRIGAÇÃO DA ADQUIRENTE -
RISCOS DO NEGÓCIO POR CONTA DO COMPRADOR,
APÓS A TRADIÇÃO - RECURSO DESPROVIDO. I - Os ris-
cos do negócio, após a tradição,  passam a correr por conta do
comprador, a teor do art. 1.127, do Cód. Civil. II - O fato do
príncipe, habitualmente incluído entre os casos de força maior,
consistente no impedimento oriundo de um ato estatal, como
ocorreu no caso, também correm por conta do comprador, pos-
to que as árvores adquiridas já haviam sido postas à sua dispo-
sição (§ 1º, do art. 1.127, do Cód. Civil).

0076 . Processo:   0128575-2/01   Agravo Regimental Cível
Protocolo: 2002/123815. Comarca: Curitiba. Vara: 12ª Vara
Cível. Ação Originária: 1285752 Agravo de
Instrumento.Agravante: Jaqueline Ketlin Glowaski.Advogado:
Mozarte de Quadros, Simon Gustavo Caldas de
Quadros.Agravado: Tony Herbert Juliatto. Agravante: Jaqueli-
ne Ketlin Glowaski. Advogado: Mozarte de Quadros, Simon
Gustavo Caldas de Quadros. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível.
Relator: Des. Sidney Mora. Nº Acórdão: 21667. Nº Livro: 415.
Julgado em: 25/09/2002
DECISÃO: ACORDAM, os integrantes da Segunda Câmara
Cível do egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em não conhecer do agravo regimental.
EMENTA:  AGRAVO REGIMENTAL - INSTRUÇÃO DEFI-
CIENTE - SEGUIMENTO NEGADO - INTERPOSIÇÃO DE
AGRAVO REGIMENTAL QUANDO O RECURSO ADMIS-
SÍVEL SERIA AGRAVO DO ARTIGO 557, § 1º, DO MES-
MO CODEX - ERRO GROSSEIRO CARACTERIZADO.
AGRAVO REGIMENTAL NÃO CONHECIDO.

0077 . Processo:   0104507-2   Apelação Cível
Protocolo: 2001/15558. Comarca: Curitiba. Vara: 17ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 9900000410 Ação Monitória. Apelante:
Banco Hsbc Bamerindus SA. Advogado: Luiz Gonzaga Morei-
ra Correia, Alberto Silva Gomes, Cleston Jimenes Cardoso,

Jorge Rafael Santar, Marlus Jorge Domingos. Apelado: Luiz
Fernando Wagner Ribeiro Moraes Gomes. Advogado: Ivan
Mario Koch. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des.
Milani de Moura. Relator Convocado: Juiz Conv. Munir Ka-
ram. Revisor: Des. Ângelo Zattar. Nº Acórdão: 21668. Nº Li-
vro: 415. Julgado em: 25/09/2002
DECISÃO: ACORDAM os membros integrantes da 2ª Câmara
Cível do TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PARANÁ, por unani-
midade de votos, em dar provimento parcial ao apelo maneja-
do, com distribuição proporcional dos ônus sucumbenciais.
EMENTA:  AÇÃO MONITÓRIA - CONTRATO DE ABER-
TURA DE CRÉDITO EM CONTA CORRENTE E CHEQUE
ESPECIAL - CPAITALIZAÇÃO DE JUROS- PROIBIÇÃO -
INADMISSIBILIDADE - APLICAÇÃO DA TR -  POSSIBILI-
DADE DE SUA APLICAÇÃO PARA CORRIGIR O SALDO
DEVEDOR CONSOLIDADO - RECURSO PARCIALMENTE
PROVIDO.  I - Se o contrato de abertura de crédito em conta
corrente dispõe que o débito será corrigido por indexador ofici-
almente reconhecido e de conhecimento público, não pode o
Banco aplicar unilateralmente as taxas mais elevadas praticadas
no mercado financeiro, sem qualquer vinculação aos indexado-
res. Admissível, neste caso, a substituição pela taxa referencial.
II - Salvo expressa previsão em lei específica (como no caso das
cédulas de créditos rurais, industriais e comerciais), é vedada às
instituições financeiras a capitalização de juros

0078 . Processo:   0104841-9   Apelação Cível
Protocolo: 2001/18599. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 9900000463 Exibição de Documentos.
Apelante: Banco Abn Amro SA. Advogado: Joaquim Alves de
Quadros, Murilo Zanetti Leal, Celso de Lima Buzzoni, Maria
Catarina de Oliveira, Fabio Augusto Morita. Apelado: Carlito
Jacob Los. Advogado: Valeria R Dinies Lovato. Órgão Julga-
dor: 2ª Câmara Cível. Relator: Des. Milani de Moura. Relator
Convocado: Juiz Conv. Munir Karam. Revisor: Des. Ângelo
Zattar. Nº Acórdão: 21669. Nº Livro: 415. Julgado em: 25/09/
2002
DECISÃO: ACORDAM os integrantes da 2ª Câmara Cível do
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PARANÁ, por unanimidade de
votos, em não conhecer do recurso, com a remessa dos autos ao
Egrégio TRIBUNAL DE ALÇADA DO PARANÁ. EMENTA:
PROCESSO CIVIL - CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE DO-
CUMENTOS - CHEQUES - VALOR DA CAUSA INFERIOR
A 20 (VINTE) SALÁRIOS MÍNIMOS - COMPETÊNCIA DO
TRIBUNAL DE ALÇADA DO PARANÁ - ARTIGO 104, III,
LETRAS “f” e “g” DA EMENDA Nº 7 À CONSTITUIÇÃO
ESTADUAL - NÃO CONHECIMENTO, COM REMESSA
DOS AUTOS. Compete ao Tribunal de Alçada conhecer e jul-
gar, em grau de recurso, as ações que são conexas a títulos
extrajudiciais, máxime quando o valor da causa é inferior a 20
salários mínimos, ex vi do artigo 104, III, f e g, da Emenda nº 7
à Constituição Estadual.

0079 . Processo:   0104964-7   Apelação Cível
Protocolo: 2001/20581. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
9900019545 Ordinária. Apelante: Axel Instituto Gráfico e Edu-
cacional Ltda. Advogado: Miguel Telles de Camargo, Lia Tel-
les de Camargo Burin, Joaquim José de Camargo, Lisandro
Telles de Camargo, Simone Rocha de Cristo Leite. Apelado:
Município de Curitiba. Advogado: Djalma Antonio Muller
Garcia, Antonio Moris Cury, Edgar David Gusso, Nataniel Ric-
ci, Maria Cristina Jobim Castor de Mattos. Órgão Julgador: 2ª
Câmara Cível. Relator: Des. Milani de Moura. Relator Convo-
cado: Juiz Conv. Munir Karam. Revisor: Des. Ângelo Zattar.
Nº Acórdão: 21670. Nº Livro: 415. Julgado em: 25/09/2002
DECISÃO: ACORDAM os membros integrantes da 2ª Câmara
Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimi-
dade de votos, em negar provimento ao recurso, mantendo a
sentença atacada. EMENTA:  ADMINISTRATIVO - LEI MU-
NICIPAL QUE REGULAMENTA A DISTRIBUIÇÃO DE PAN-
FLETOS EM VIA PÚBLICA - LEGITIMIDADE - PEDIDO
IMPROCEDENTE - APELO DESPROVIDO. A competência
da União para legislar sobre propaganda comercial (art. 22,
XXIX, da CF) não impede o Município de regulamentar a pan-
fletagem, que é matéria de interesse local (art. 30, I, da CF).

0080 . Processo:   0124906-1   Apelação Cível
Protocolo: 2001/4026. Comarca: Curitiba. Vara: 14ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 9400000399 Cobrança. Apelante: Jadus
Segurado Pimentel, Nadir Alves Pimentel. Advogado: Oscar
Silverio de Souza, Danielle Rosa Ferreira da Costa, Regiane
Binhara Esturilio. Apelado: Varig SA - Viação Aérea Rio Gran-
dense. Advogado: Juliane Zancanaro. Órgão Julgador: 2ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Hirosê Zeni. Revisor: Des. Milani de
Moura. Revisor Convocado: Juiz Conv. Vitor Roberto Silva.
Nº Acórdão: 21671. Nº Livro: 415. Julgado em: 24/09/2002
DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Segunda Câmara
Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimi-
dade de votos, em não conhecer do recurso, com devolução ao
Tribunal de Alçada. EMENTA:  AÇÃO DE COBRANÇA -
EMPRESA AÉREA - FORNECIMENTO DE PASSAGENS À
EMPRESA DE TURISMO PARA REVENDA - CONTRATO
DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS  - QUESTIONAMENTO
QUE ENVOLVE LOCAÇÃO CUJA MATÉRIA É DE COM-
PETÊNCIA RECURSAL DO TRIBUNAL DE ALÇADA, “EX
VI” DO ART. 104, III, LETRA “A” DA CONSTITUIÇÃO
ESTADUAL - APELAÇÃO NÃO CONHECIDA - REMESSA
DOS AUTOS AQUELE TRIBUNAL.

0081 . Processo:   0126683-1/01   Agravo Regimental Cível
Protocolo: 2002/125286. Comarca: Bela Vista do Paraíso. Vara:
Vara Única. Ação Originária: 1266831 Apelação
Civel.Apelante: Banco do Brasil SA.Advogado: Omar José Ba-
ddauy, Sidney Castanho Scholtão, Letícia de Souza Baddauy,
Márcio Antonio Sasso, João Otávio de Noronha.Apelado: Pe-
dro Antônio Rodrigues e Cia Ltda, Pedro Antônio Rodri-
gues.Advogado: José Roberto Sapateiro. Agravante: Banco do
Brasil SA. Advogado: Omar José Baddauy, Sidney Castanho
Scholtão, Letícia de Souza Baddauy, Márcio Antonio Sasso,
João Otávio de Noronha. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível.
Relator: Des. Sidney Mora. Nº Acórdão: 21672. Nº Livro: 415.
Julgado em: 25/09/2002
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DECISÃO: ACORDAM, os integrantes da Segunda Câmara
Cível do egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em negar provimento ao agravo regi-
mental. EMENTA:  AGRAVO REGIMENTAL. DESPACHO
DECLINATÓRIO DA COMPETÊNCIA RECURSAL AO
EGRÉGIO TRIBUNAL DE ALÇADA. MATÉRIA CUJO JUL-
GAMENTO, POR FORÇA DE DISPOSITIVO CONSTITU-
CIONAL, ESTÁ AFETA AO AREÓPAGO APONTADO
COMO COMPETENTE. DECISÃO MANTIDA. DESPROVI-
MENTO.

0082 . Processo:   0125142-1   Apelação Cível
Protocolo: 2002/74493. Comarca: Iporã. Vara: Vara Única. Ação
Originária: 200100000136 Ação Monitória. Apelante: Banco
Bamerindus do Brasil SA Em liquidação Extrajudicial. Advo-
gado: Douglas Renato Brzezinski, Elisangela Cruz Faria, Fran-
cisco Irineu Brzezinski, Jorge Rafael Santar, João Graciano
Campos Lustosa. Apelado: Sérgio Fioravante Zaupa. Advoga-
do: Valdecir Pagani, Doroteu Trentini Zimiani, Cassia Maria
Silva. Apelado: Ângela Silvana Zaupa, Luiz Lázaro Sorvos.
Advogado: Valdecir Pagani. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível.
Relator: Des. Sidney Mora. Revisor: Des. Hirosê Zeni. Nº Acór-
dão: 21673. Nº Livro: 415. Julgado em: 24/09/2002
DECISÃO: ACORDAM, os Excelentíssimos Senhores Desem-
bargadores integrantes da Segunda Câmara Cível do egrégio
Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de
votos, em dar provimento à apelação. EMENTA: MONITÓ-
RIA - DESISTÊNCIA DO FEITO - EXTINÇÃO SEM JUL-
GAMENTO DO MÉRITO COM FULCRO NO ARTIGO 267,
VIII, DO CPC - HONORÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA - RE-
DUÇÃO - PROVIMENTO DO APELO.

0083 . Processo:   0127311-4   Apelação Cível
Protocolo: 2002/98439. Comarca: Paranavaí. Vara: 1ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200000000029 Declaratória. Apelante:
Consórcio Nacional Ford Ltda. Advogado: Liomar Fayan, Nel-
son Paschoalotto, Eric Garmes de Oliveira, Diego Santos Ros-
si, Fabio Goes Acerbi. Apelado: Vitório Garcia Veronezi, Cás-
sio Roberto S Aguni. Advogado: Luiz Gustavo Fragoso da Sil-
va, Roberto Ferreira Filho. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível.
Relator: Des. Milani de Moura. Relator Convocado: Juiz Conv.
Vitor Roberto Silva. Revisor: Des. Ângelo Zattar. Nº Acórdão:
21674. Nº Livro: 415. Julgado em: 25/09/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores e o Juiz Substi-
tuto em Segundo Grau Convocado integrantes da Segunda Câ-
mara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos em negar provimento ao recurso. EMEN-
TA: DIREITO CIVIL E PROCESSUAL CIVIL - CONSÓR-
CIO - DEVOLUÇÃO DE QUANTIAS PAGAS -  PRELIMI-
NARES - PEDIDO GENÉRICO - AUSÊNCIA DE DOCUMEN-
TOS INDISPENSÁVEIS - INÉPCIA DA INICIAL -  CARÊN-
CIA DE AÇÃO - ILEGITIMIDADE DE PARTE - IMPROCE-
DÊNCIA - CORREÇÃO MONETÁRIA - APLICAÇÃO DO
DISPOSTO NA SÚMULA 35 DO STJ - JUROS DE MORA -
TERMO INICIAL - CORREÇÃO MONETÁRIA - ÍNDICES
APLICADOS COM CORREÇÃO - RECURSO NÃO-PROVI-
DO. 1. A hipótese versada nos autos atende a norma do artigo
286, III, do CPC, dependendo a determinação do pedido dos
autores de ato da requerida. 2. As alegações contidas na peti-
ção inicial conduzem a entendimento adequado do pedido, não
havendo, portanto, inépcia daquela peça. 3. Há cumulação de
pedidos e um deles é de natureza condenatória. 4. A ré possui
legitimidade passiva para responder a processo dessa natureza.
Precedentes do STJ. 5. “Incide correção monetária sobre as
prestações pagas, quando de sua restituição, em virtude da reti-
rada ou exclusão do participante de plano de consórcio”. (Sú-
mula n.º 35, do Superior Tribunal de Justiça). 6. Os juros mora-
tórios incidem a partir do 31º dia, a contar do encerramento do
grupo, cabendo à ré demonstrar que os valores estavam à dis-
posição dos autores nessa data. 7. Os índices de correção mo-
netária aplicados ao caso refletem com exatidão as perdas que
a moeda sofreu desde os respectivos pagamentos.

0084 . Processo:   0126599-4   Apelação Cível
Protocolo: 2002/91717. Comarca: Londrina. Vara: 4ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200100000623 Indenização. Apelante:
Banco Banestado SA. Advogado: Ederaldo Soares, Yara Daud,
Fábio Cunha Dower, Selma Negro Capeto, André Cruz de Agui-
ar. Apelado: Paulo César Vieira Tavares. Advogado: Wandi-
cléia Pereira dos Santos Galatti, Braulino Bueno Pereira.
Rec.Adesivo: Paulo César Vieira Tavares. Advogado: Wandi-
cléia Pereira dos Santos Galatti, Braulino Bueno Pereira. Ór-
gão Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des. Milani de Moura.
Relator Convocado: Juiz Conv. Vitor Roberto Silva. Revisor:
Des. Ângelo Zattar. Nº Acórdão: 21675. Nº Livro: 416. Julga-
do em: 25/09/2002

DECISÃO: ACORDAM Desembargadores e o Juiz Substituo
em Segundo Grau Convocado os integrantes da Segunda Câ-
mara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos em negar provimento a ambos os recur-
sos. EMENTA: DIREITO CIVIL - RESPONSABILIDADE
CIVIL - MANUTENÇÃO INDEVIDA DE REGISTRO DO
NOME DO DEVEDOR JUNTO AO SERASA - DEVER DE
INDENIZAR CONFIGURADO - VALOR DA CONDENAÇÃO
E DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - ADEQUAÇÃO -
RECURSOS CONHECIDOS E NÃO-PROVIDOS. 1 . A manu-
tenção do nome do devedor junto aos órgãos de proteção ao cré-
dito depois de efetuado o pagamento do débito equivale ao re-
gistro indevido e causa danos morais passíveis de indenização. 2
. Atendendo os parâmetros consagrados pela jurisprudência, são
mantidos tanto o valor da indenização como dos honorários ad-
vocatícios. Apelação e recurso adesivo não-providos.

0085 . Processo:   0123109-8   Apelação Cível
Protocolo: 2002/49793. Comarca: Antonina. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 9600000226 Investigação de Paternidade/
Maternidade c/c Alimentos. Apelante: E. L. O.. Advogado: Sid-
ney Antunes de Oliveira. Apelado: B. B. C.  Representado(a).
Advogado: Marco Antônio de Souza. Órgão Julgador: 2ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Milani de Moura. Relator Convoca-
do: Juiz Conv. Vitor Roberto Silva. Revisor: Des. Ângelo Zat-
tar. Nº Acórdão: 21676. Nº Livro: 416. Julgado em: 25/09/2002

DECISÃO: ACORDAM os Magistrados integrantes da Segun-
da Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná,
por unanimidade de votos em dar provimento ao apelo.

0086 . Processo:   0124729-4   Apelação Cível
Protocolo: 2002/66099. Comarca: Londrina. Vara: 1ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 9900000678 Prestação de Contas. Ape-
lante: Banco do Brasil SA. Advogado: Luiz Antônio Bermejo,
Claudine Aparecido Terra, Robson Jesus Navarro Sanchez,
Márcio Antonio Sasso, João Otávio de Noronha. Apelado: Mi-
ria Lorenzato Almeida dos Santos. Advogado: Álvaro Pinheiro
Bressan. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des. Sid-
ney Mora. Revisor: Des. Hirosê Zeni. Nº Acórdão: 21677. Nº
Livro: 416. Julgado em: 18/09/2002
DECISÃO: ACORDAM, os Excelentíssimos Senhores Desem-
bargadores integrantes da Segunda Câmara Cível do egrégio
Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de
votos, em negar provimento à apelação. EMENTA:  AÇÃO DE
PRESTAÇÃO DE CONTAS. CONTRATO BANCÁRIO. CA-
RÊNCIA DA AÇÃO. AUSÊNCIA DE INTERESSE DE AGIR.
IMPROCEDÊNCIA. INÉPCIA DA PETIÇÃO INICIAL. NÃO
CARACTERIZADA POR NÃO CONTRARIAR OS TERMOS
DO PARÁGRAFO ÚNICO, DO ART. 295 DO CPC. CUMU-
LAÇÃO DE PEDIDOS. NÃO AFERIÇÃO. NULIDADE PRO-
CESSUAL POR ATROPELAMENTO DO SANEADOR. PRE-
CLUSÃO. PERÍODO DA PRESTAÇÃO. INOVAÇÃO. MA-
TÉRIA NÃO ARGÜIDA EM PRIMEIRO GRAU. AUSÊNCI-
AS DE DESCRIMINAÇÃO NA INICIAL DE QUAIS LAN-
ÇAMENTOS DEVERIAM SER AFERIDOS. EXIGÊNCIA
QUE INVIABILIZARIA O FEITO. DECRETAÇÃO DA DE-
CADÊNCIA DE OFÍCIO. TERMO FINAL. PROFERIMEN-
TO DA SENTENÇA. NÃO ARGÜIÇÃO PELA PARTE. NÃO
ESTÁ OBRIGADO O JUIZ DECRETÁ-LA DE OFÍCIO. 1. A
emissão de extratos bancários, com várias siglas ininteligíveis
ao homem cotidiano, mal impressos e mal organizados, por si
só, não isentam o banco da obrigação de prestar contas. (TJRS
APC 70001287838  14ª C.Cív.  Rel. Des. Aymoré Roque Pottes
de Mello  J. 31.08.2000) 2.Não pode o apelante impugnar se-
não aquilo que foi decidido na sentença, nem cabe à instância
“ad quem” inovar a causa, com invocação de outra “causa pe-
tendi” (RTJ 126/813). RECURSO CONHECIDO E NO MÉRI-
TO, NEGADO PROVIMENTO.

0087 . Processo:   0125833-7   Apelação Cível
Protocolo: 2002/81894. Comarca: Maringá. Vara: 4ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200000000580 Rescisão de Contrato.
Apelante: Consórcio Nacional de Caminhões e Ônibus Volvo
SC Ltda. Advogado: Plinio Roberto da Silva, Geni Werka, Paulo
Armando Caetano de Oliveira, Adriana Basso, Erasmo Paulo
Ferretti. Apelado: Paula Luiza Evangelista. Advogado: Emilio
Picioli, Clarice Garcia de Campos. Órgão Julgador: 2ª Câmara
Cível. Relator: Des. Milani de Moura. Relator Convocado: Juiz
Conv. Vitor Roberto Silva. Revisor: Des. Ângelo Zattar. Nº
Acórdão: 21678. Nº Livro: 416. Julgado em: 25/09/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores e o Juiz Substi-
tuto em Segundo Grau Convocado integrantes da Segunda Câ-
mara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos em dar provimento parcial à apelação.
EMENTA: DIREITO CIVIL E DO CONSUMIDOR - CON-
SÓRCIO - DESISTÊNCIA DO CONSORCIADO - AÇÃO VI-
SANDO A RESCISÃO DE CONTRATO CUMULADA COM
RESTITUIÇÃO DE PARCELAS PAGAS E DECLARAÇÃO
DE NULIDADE DE CLÁUSULAS CONTRATUAIS -  DE-
VOLUÇÃO FIXADA EM PERCENTUAL DO BEM - REDU-
TOR - ILEGALIDADE - RESTITUIÇÃO AJUSTADA PARA
DEPOIS DO ENCERRAMENTO DO GRUPO - VALIDADE -
RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. 1. Está consolida-
do o entendimento de que incide correção monetária sobre as
prestações pagas por consorciado desistente, por ocasião da
respectiva devolução. 2. A teor do artigo 53, § 2º, do CDC, é
nula a cláusula que fixa previamente o valor dos prejuízos cau-
sados pelo consorciado, bem assim a que estipula o montante
da restituição em percentual do valor do bem. 3. É plenamente
válida, porém, a cláusula contratual estipulando que essa resti-
tuição será feita até o trigésimo dia após o encerramento do
grupo, considerado este como a data da última contemplação.
4. Antes de findo o prazo conferido contratualmente, não há se
cogitar da incidência de juros de mora, pois inexiste atraso no
cumprimento da referida obrigação. Recurso conhecido e par-
cialmente provido.

0088 . Processo:   0126900-7   Apelação Cível
Protocolo: 2002/94278. Comarca: Curitiba. Vara: 16ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 9900001423 Embargos de Terceiro. Ape-
lante: Mary Lima Tessari. Advogado: Dagoberto Azevedo Bu-
eno Filho, Lauro Antonio Schleder Gonçalves. Apelado: Eugê-
nio Menuci, Alzira Lasi Menuci. Advogado: José Roberto Du-
tra Hagebock. Apelado: Alfeu Medeiros, Márcia Medeiros.
Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des. Milani de Mou-
ra. Relator Convocado: Juiz Conv. Vitor Roberto Silva. Revi-
sor: Des. Ângelo Zattar. Nº Acórdão: 21679. Nº Livro: 416.
Julgado em: 25/09/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores e o Juiz Substi-
tuto em Segundo Grau Convocado integrantes da Segunda Câ-
mara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos em negar provimento ao recurso de ape-
lação. EMENTA: PROCESSO CIVIL - EMBARGOS DE TER-
CEIRO -  CERCEAMENTO DE DEFESA - NÃO OCORRÊN-
CIA - ROL DE TESTEMUNHAS - INTEMSPESTIVIDADE -
JULGAMENTO ANTECIPADO - POSSIBILIDADE - MÁ-FE
CARACTERIZADA. 1. Nos embargos de terceiro, a teor do
disposto no artigo 1.050 do CPC, o rol de testemunhas deve ser
apresentado com a petição inicial. 2. Como a matéria de fato
está, por força dos documentos juntados aos autos, devidamen-
te demonstrada, era de rigor o julgamento antecipado, não ocor-
rendo, portanto, cerceamento de defesa. 3. É manifesta a au-
sência de boa-fé de quem adquire imóvel da própria filha e
genro (dois últimos apelados), quando estes estavam prestes a
perder o bem por força de ação reivindicatória, mormente quan-
do todos residem no próprio bem e a embargante fornece endere-
ço falso de seus parentes. 4. Age de má-fé quem fornece elemen-
tos falsos no processo, contribuindo de forma decisiva para a
demora na prática dos atos processuais. Apelação não-provida.

0089 . Processo:   0102600-0/02   Embargos de Declaração
Cível
Protocolo: 2002/119902. Comarca: São José dos Pinhais. Vara:
2ª Vara Cível. Ação Originária: 1026000 Apelação
Civel.Apelante: Berthoud Indústria de Máquinas Agrícolas
Ltda.Advogado: Mauro Leitner Guimarães Filho.Apelado: Fa-
zenda Pública do Estado do Paraná.Advogado: Marisa Leopol-
dina de Macedo Cruz Cordeiro, Rogerio Lichacovski, Francis-
co Carlos Duarte, Karem Oliveira, Anita Caruso Puchta. Em-
bargante: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado:
Márcia Carla Pereira Ribeiro, Joe Tennyson Velo, José Anto-
nio Peres Gediel. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator:
Des. Hirosê Zeni. Relator Convocado: J.Con. (RegExc) Vicen-
te Misurelli. Nº Acórdão: 21680. Nº Livro: 416. Julgado em:
25/09/2002
DECISÃO: ACORDAM os integrantes da 2ª Câmara Cível do
Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de
votos, em acolher os embargos. EMENTA:  EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO. OCORRÊNCIA. JULGA-
MENTO PRETÉRITO QUE NÃO SE FEZ CLARO. APON-
TADA OMISSÃO E OBSCURIDADE NO VOTO DE MÉRI-
TO. INEXISTÊNCIA. VOTO EM EMBARGOS QUE, RECHA-
ÇANDO OS VÍCIOS NA FUNDAMENTAÇÃO OS ACOLHE
NO DISPOSITIVO E NA EMENTA. CORREÇÃO DO VERE-
DICTO PARA ESPURGAR DEFINITIVAMENTE QUAL-
QUER CAUSA DE VÍCIO. EMBARGOS ACOLHIDOS. Não
havendo ponto omisso ou obscuridade no decisum que anali-
sou o mérito da causa acolhe-se estes embargos de declaração
para o fim de rejeitar totalmente os embargos declaratórios an-
teriormente apresentados.

0090 . Processo:   0122737-8/01   Embargos de Declaração
Cível
Protocolo: 2002/126203. Comarca: Londrina. Vara: 6ª Vara
Cível. Ação Originária: 1227378 Apelação Civel.Apelante: Rosa
Matos.Advogado: Joyce Araújo Dall’Stella Costa.Apelado:
Banco Santander Brasil SA.Advogado: Caroline Garcete, Clei-
de Aparecida Gomes Rodrigues, Ana Paula Muggiati dos San-
tos, Carlos Eduardo Manfredini Hapner, Tarcisio Araújo Kro-
etz. Embargante: Banco Santander Brasil SA. Advogado: Ca-
roline Garcete, Cleide Aparecida Gomes Rodrigues, Ana Paula
Muggiati dos Santos, Carlos Eduardo Manfredini Hapner, Tar-
cisio Araújo Kroetz. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Hirosê Zeni. Nº Acórdão: 21681. Nº Livro: 416. Jul-
gado em: 25/09/2002
DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Segunda Câmara
Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimi-
dade votos, em rejeitar os embargos, nos termos do voto.
EMENTA:  EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CÍVEL. PRE-
QUESTIONAMENTO. REJEIÇÃO. 1. O objetivo dos embar-
gos de declaração cinge-se às hipóteses previstas no art. 535,
incisos I e II, do CPC. 2. Segundo a jurisprudência deste Tribu-
nal e do Superior Tribunal de Justiça, se não houver nenhum
dos vícios referidos no artigo 535, do Código de Processo Ci-
vil, não é possível o acolhimento destes tão-somente para fins
de prequestionamento. 3. Embargos rejeitados.

0091 . Processo:   0127310-7   Apelação Cível
Protocolo: 2002/98434. Comarca: Paranavaí. Vara: 1ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200000000262 Declaratória. Apelante:
Consórcio Nacional Ford Ltda. Advogado: Marcelo Tesheiner
Cavassani, José Valnir Zambrim, Lauro Fernando Zanetti, Su-
eli Cristina Galleli, Fabio Goes Acerbi. Apelado: Manoel Quei-
roz Leite, Francisco Amancio Vieira. Advogado: Luiz Gustavo
Fragoso da Silva, Roberto Ferreira Filho. Órgão Julgador: 2ª
Câmara Cível. Relator: Des. Milani de Moura. Relator Convo-
cado: Juiz Conv. Vitor Roberto Silva. Revisor: Des. Ângelo
Zattar. Nº Acórdão: 21682. Nº Livro: 416. Julgado em: 25/09/
2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores e o Juiz Substi-
tuto em Segundo Grau Convocado integrantes da Segunda Câ-
mara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso. EMEN-
TA: DIREITO CIVIL E PROCESSUAL CIVIL - CONSÓR-
CIO - DEVOLUÇÃO DE QUANTIAS PAGAS - FALTA DE
INTERESSE DE AGIR - PROVA DEMONSTRANDO QUE A
ADMINISTRADORA INTIMOU OS CONSORCIADOS A
RECEBER OS VALORES PRETENDIDOS - AUSÊNCIA -
PRELIMINAR AFASTADA - ADMINISTRADORA - LEGI-
TIMIDADE PASSIVA CARACTERIZADA - CORREÇÃO
MONETÁRIA - APLICAÇÃO DO DISPOSTO NA SÚMULA
35 DO STJ -  JUROS DE MORA - TERMO INICIAL. COR-
REÇÃO MONETÁRIA - ÍNDICES ACERTADOS - RECUR-
SO CONHECIDO E NÃO PROVIDO. 1. Tratando-se de fato
impeditivo do direito dos autores, competia à administradora
do consócio a demonstração de ter notificado os autores para
receberem os valores pretendidos, sob pena de afastar a preli-
minar argüida. 2. A administradora é a responsável pela resti-
tuição das parcelas pagas aos consorciados desistentes e/ou
excluídos. 3. “Incide correção monetária sobre as prestações
pagas, quando de sua restituição, em virtude da retirada ou ex-
clusão do participante de plano de consórcio”. (Súmula n.º 35,
do Superior Tribunal de Justiça). 4. Os juros moratórios inci-
dem a partir do 31º dia, a contar do encerramento do grupo,
cabendo à ré demonstrar que os valores estavam à disposição
dos autores nessa data. 5. Os índices de correção monetária
aplicados ao caso refletem com exatidão as perdas sofridas pela
moeda desde os respectivos pagamentos. Recurso conhecido e
não-provido.

0092 . Processo:   0125094-0   Apelação Cível
Protocolo: 2001/113731. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200000042817 Embargos do Devedor. Apelante: Macopar In-
dústria de Manilhas de Concreto Paraná Ltda. Advogado: Mau-
ricio Julio Farah, Karime Monastier Farah, Ivan de Azevedo
Gubert. Apelado: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advo-
gado: Christianne Regina Leandro Posfaldo, Adriana Mikrut
Ribeiro de Godoy, Carlos Augusto Antunes, Claudia de Souza
Haus, Gisela Dias Chede. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível.
Relator: Des. Milani de Moura. Relator Convocado: Juiz Conv.
Vitor Roberto Silva. Revisor: Des. Ângelo Zattar. Nº Acórdão:

21683. Nº Livro: 416. Julgado em: 25/09/2002
DECISÃO: ACORDAM os Magistrados integrantes da Segun-
da Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná,
por unanimidade de votos em negar provimento ao recurso.
EMENTA: PROCESSO CIVIL - EMBARGOS À EXECUÇÃO
FISCAL -  MULTA MORATÓRIA E JUROS - LEGALIDADE
- DEMONSTRATIVO DE DÉBITO - DESNECESSIDADE -
RECURSO CONHECIDO E NÃO-PROVIDO. 1. - Não se apli-
ca a limitação de multa moratória de 2% (dois por cento) nos
créditos decorrentes de obrigação tributária, porque inexisten-
te relação de consumo. 2. - O artigo 192, § 3º., da Constituição
Federal depende de regulamentação por lei complementar. 3. -
A legislação estadual permite a incidência de juros em patamar
superior, o que não é vedado pelo Código Tributário Nacional.
4. - As execuções fiscais, regidas por legislação específica, dis-
pensam a apresentação de demonstrativo do débito nos moldes
do artigo 614, II, do CPC.

0093 . Processo:   0123943-0   Apelação Cível
Protocolo: 2002/57249. Comarca: Curitiba. Vara: 9ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200200000135 Alvara/suprimento Judi-
cial. Apelante: Romara Maria Alencar Lichtenco. Advogado:
Alaides Teixeira Trindade, Jeferson Alessandro Teixeira Trin-
dade. Apelado: Justiça Pública. Órgão Julgador: 2ª Câmara
Cível. Relator: Des. Milani de Moura. Relator Convocado: Juiz
Conv. Vitor Roberto Silva. Revisor: Des. Ângelo Zattar. Nº
Acórdão: 21684. Nº Livro: 416. Julgado em: 25/09/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores e o Juiz Substi-
tuto em Segundo Grau Convocado integrantes da Segunda Câ-
mara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos em negar provimento ao recurso, nos
termos do voto acima. EMENTA: DIREITO PROCESSUAL
CIVIL - ALVARÁ  MEIO INADEQUADO - RECURSO NÃO
- PROVIDO. 1. O alvará não se presta a transferir a proprieda-
de de bem imóvel. 2. O desapego à literalidade das normas e ao
rigor da forma, embora salutar, não pode chegar a ponto de
desprezar regras e princípios elementares da transferência da
propriedade do bem imóvel.  Recurso não-provido.

0094 . Processo:   0124251-1   Apelação Cível
Protocolo: 2002/63058. Comarca: Paranavaí. Vara: 2ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200000000791 Indenização. Apelante:
João Marcilio Souza Vaz, João Fábio Pacheco Vaz (assistido(a)).
Advogado: Antônio Sérgio Faria Araújo. Apelado: Dante Ra-
mos Júnior. Advogado: Vicente Paula Santos, Juliana Gonçal-
ves Pupo, Carlos Zucoloto Junior, Alexandre Dalla Vecchia,
Carlos Araúz Filho. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator:
Des. Milani de Moura. Relator Convocado: Juiz Conv. Vitor
Roberto Silva. Revisor: Des. Ângelo Zattar. Nº Acórdão: 21685.
Nº Livro: 416. Julgado em: 25/09/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores e o Juiz Substi-
tuto em Segundo Grau Convocado integrantes da Segunda Câ-
mara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos em conhecer e negar provimento à ape-
lação. EMENTA: DIREITO CIVIL E PROCESSUAL CIVIL -
RECURSO - AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO E DE
PEDIDO - DEFEITOS INEXISTENTES - CONHECIMENTO
- RESPONSABILIDADE CIVIL - REGISTRADOR - ATO
PRATICADO QUANDO A TITULARIDADE DA SERVEN-
TIA RECAÍA EM PESSOA DIVERSA - ILEGITIMIDADE
PASSIVA CARACTERIZADA - LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ -
NÃO OCORRÊNCIA - RECURSO NÃO-PROVIDO. 1. O re-
curso merece ser conhecido porque a peça recursal, ainda que
de forma precária, atende os requisitos do artigo 514 do Códi-
go de Processo Civil. 2. O servidor extrajudicial não responde
pelos atos praticados pelo anterior titular da serventia. Ilegiti-
midade passiva manifesta, sem, contudo, vislumbrar litigância
de má-fé na conduta dos apelantes. 3. Recurso conhecido e
não-provido.

0095 . Processo:   0118150-2   Apelação Cível
Protocolo: 2001/150715. Comarca: Campo Largo. Vara: Vara
Criminal e Anexos. Ação Originária: 200000000060 Conver-
são de Separação em Divorcio. Apelante: J. R. B.. Advogado:
Rosangela Uriarte Riera Sureda. Apelado: M. C. P. F.. Advoga-
do: Hugo de Almeida Barbosa. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cí-
vel. Relator: Des. Milani de Moura. Relator Convocado: Juiz
Conv. Vitor Roberto Silva. Revisor: Des. Ângelo Zattar. Nº
Acórdão: 21686. Nº Livro: 416. Julgado em: 25/09/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Segunda Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos em dar provimento ao recur-
so, nos termos do voto acima.

0096 . Processo:   0118740-6/01   Embargos de Declaração
Cível
Protocolo: 2002/121484. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
1187406 Apelação Civel.Apelante: Transportes Diamante
Ltda.Advogado: Ligia Socreppa, Heron Arzua, Claudia de Souza
Arzua, Alexandre Herculano Trindade de Almeida, Hélcio
Tonera.Apelado: Fazenda Pública do Estado do
Paraná.Advogado: Roberto Machado Filho, Carlos Augusto
Antunes, Pedro Donaiski, Gisela Dias Chede, Jozelia Nogueira
Broliani.Apelante: Fazenda Pública do Estado do
Paraná.Advogado: Roberto Machado Filho, Carlos Augusto
Antunes, Pedro Donaiski, Gisela Dias Chede, Jozelia Nogueira
Broliani.Apelado: Transportes Diamante Ltda.Advogado: Li-
gia Socreppa, Heron Arzua, Claudia de Souza Arzua, Alexan-
dre Herculano Trindade de Almeida, Hélcio Tonera. Embar-
gante: Transportes Diamante Ltda. Advogado: Ligia Socreppa,
Heron Arzua, Claudia de Souza Arzua, Alexandre Herculano
Trindade de Almeida, Hélcio Tonera. Órgão Julgador: 2ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Sidney Mora. Nº Acórdão: 21687.
Nº Livro: 416. Julgado em: 25/09/2002
DECISÃO: ACORDAM, os integrantes da Segunda Câ-
mara Cível do egrégio Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em rejeitar os em-
bargos. EMENTA:  EMBARGOS DE DECLARAÇÃO -
ACÓRDÃO TAXADO DE OMISSO - DEFEITO INE-
XISTENTE - AUSENTE A SUPOSTA OMISSÃO NO
ACÓRDÃO, REJEITAM-SE OS EMBARGOS DE DE-
CLARAÇÃO.
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ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Alessandro Moreira do Sacramento 002 0122898-6
Antonio Moris Cury 003 0123875-7
Auracyr Azevedo de Moura Cordeiro 001 0119646-7
Cícero Belin de Moura Cordeiro 001 0119646-7
Carlos Joaquim de Oliveira Franco 003 0123875-7
Djalma Antonio Muller Garcia 003 0123875-7
Edgar David Gusso 003 0123875-7
Eros Belin de Moura Cordeiro 001 0119646-7
Estevam Capriotti Filho 003 0123875-7
Fábio de Almeida Braga 002 0122898-6
Fabio Goes Acerbi 002 0122898-6
Italo Tanaka Junior 003 0123875-7
Jurandir Mariscal 002 0122898-6
Luiz Gustavo Fragoso da Silva 002 0122898-6
Marcelo Tesheiner Cavassani 002 0122898-6
Roberto Ferreira Filho 002 0122898-6
Ronald Roesner Junior 003 0123875-7

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Presidente
0001 . Processo:   0119646-7   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/7957. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200100001347 Ordinária. Agravante: Amélia Oberg Michaele,
Emy Serra Correia, Ismênia Wosgrau Schmidt Gubert, Maria
de Lourdes Muller Borges de Macedo, Zeni Barboza Berger,
Zilda Deiab Ribeiro. Advogado: Auracyr Azevedo de Moura
Cordeiro, Eros Belin de Moura Cordeiro, Cícero Belin de Moura
Cordeiro. Agravado: Estado do Paraná. Órgão Julgador: 2ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Hirosê Zeni. Relator Convocado:
J.Con. (RegExc) Vicente Misurelli. Despacho:
I - Face ao que dispõe o parágrafo 3º do artigo 542 do Código
de Processo Civil, com a redação que lhe foi dada pela Lei nº
9.756, de 17.12.98 (in D.O.U. de 18.12.98), determino que o
recurso especial de fls. 112-119 e o recurso extraordinário de
fls. 121-129 fiquem retidos nos autos, aguardando ulterior rei-
teração;  II - publique-se e, oportunamente, apensem-se os pre-
sentes autos de agravo de instrumento aos autos principais.
Curitiba, 1º de outubro de 2002.  Des. TROIANO  NETTO,
Presidente.

0002 . Processo:   0122898-6   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/48715. Comarca: Curitiba. Vara: 9ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200100000729 Exceção de Incompetên-
cia. Agravante: Consórcio Nacional Ford Ltda. Advogado: Mar-
celo Tesheiner Cavassani, Alessandro Moreira do Sacramento,
Fabio Goes Acerbi, Fábio de Almeida Braga, Jurandir Mariscal.
Agravado: Josimar Vasconcelos Valadares, Henrique Leite Ri-
beiro, Luiz Claro de Melo, Aquino Severino Modesto, João da
Cruz Leal da Rocha, Delmídio Fagundes de Lima, José Hitamar
de Sousa, Carmem Solange Rusu Reis. Advogado: Luiz Gustavo
Fragoso da Silva, Roberto Ferreira Filho. Órgão Julgador: 2ª
Câmara Cível. Relator: Des. Milani de Moura. Despacho:
I - Face ao que dispõe o parágrafo 3º do artigo 542 do Código
de Processo Civil, com a redação que lhe foi dada pela Lei nº
9.756, de 17.12.98 (in D.O.U. de 18.12.98), determino que o
recurso especial de fls. 323-328 fique retido nos autos, aguar-
dando ulterior reiteração; II - publique-se e, oportunamente,
apensem-se os presentes autos de agravo de instrumento aos
autos principais. Curitiba, 1º de outubro de 2002. TROIANO
NETTO Presidente

0003 . Processo:   0123875-7   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/60018. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200200022877 Cautelar Inominada. Agravante: Município de
Curitiba. Advogado: Estevam Capriotti Filho, Edgar David
Gusso, Antonio Moris Cury, Djalma Antonio Muller Garcia,
Italo Tanaka Junior. Agravado: Direção Estacionamentos Ltda.
Advogado: Carlos Joaquim de Oliveira Franco, Ronald Roes-
ner Junior. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des.
Milani de Moura. Despacho:
I - Face ao que dispõe o parágrafo 3º do artigo 542 do Código
de Processo Civil, com a redação que lhe foi dada pela Lei nº
9.756, de 17.12.98 (in D.O.U. de 18.12.98), determino que o
recurso extraordinário de fls. 231-238 fique retido nos autos,
aguardando ulterior reiteração; II - publique-se e, oportunamen-
te, apensem-se os presentes autos de agravo de instrumento aos
autos principais. Curitiba, 1º de outubro de 2002. TROIANO
NETTO Presidente

I Divisão de Processo Cível    Emitido em 02/10/2002
Seção da 3ª Câmara Cível
Relação No. 2002.04323

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Adriana Chaves de Paula 021 0115104-8/01

035 0100714-1/01
Agenor de Oliveira Duarte 016 0122537-8
Alecio Dorigan 009 0126766-5

032 0127820-8
Alessandro Mestriner Felipe 003 0122366-9
Alessandro Moreira do Sacramento 005 0127254-4
Alexandre Polita 019 0126521-6
Alfredo Lincoln Pedroso 035 0100714-1/01
Alfredo de Assis Gonçalves Neto 028 0126229-7
Aluir Romano Zanellato Filho 012 0122137-8
Aluisio Pires de Oliveira 007 0124588-3
Álvaro Luiz da Silveira Schreiner 020 0126793-2
Amauri Bechinski 010 0123957-4
Amauri Carvalho Alves 010 0123957-4
Ana Lúcia França 020 0126793-2
André Renato Miranda Andrade 027 0126227-3

034 0087676-6
039 0128259-3

Andréa Rocio da Silva 026 0125636-8
Andrea Sabbaga de Melo 021 0115104-8/01

035 0100714-1/01
Anisio dos Santos 006 0119802-5
Anita Caruso Puchta 027 0126227-3

039 0128259-3
Antonio Augusto Castanheira Neia 004 0126167-2
Antonio Augusto Ferreira Porto 011 0122360-7
Antonio Teodoro de Oliveira 017 0122864-0
Aquiles Garcia 011 0122360-7
Arnaldo José da Silva 009 0126766-5
Assis Correa 016 0122537-8
Augustinho da Silva 007 0124588-3
Benedito Brunieri 025 0116573-7/01
Benedito Felipe de Souza 003 0122366-9
Carla Eliza dos Santos Saldanha 006 0119802-5
Carlos Alves 009 0126766-5
Carlos Eduardo Manfredini Hapner 008 0120496-4

030 0122123-4
Carlos José Dal Piva 034 0087676-6
Carlos Raul da Costa Pinto 040 0127055-1
Carlos Werzel 032 0127820-8
Cibelle Diana Mapelli 039 0128259-3
Claire Lotici 004 0126167-2
Claudio Xavier Petryk 020 0126793-2
Cristina Leitão T. d. Freitas 027 0126227-3
Débora Franco de Godoy 036 0071409-8
David Schnaid 031 0128034-6
Djalma Sigwalt 013 0124975-6
Dulcinea de Souza Schmidlin 004 0126167-2
Edson Elias de Andrade 022 0129104-7/01
Elena Almada Taborda de Moraes 003 0122366-9
Eleni Moraes Barros 040 0127055-1
Elevir Dionysio Júnior 026 0125636-8
Elevir Dionysio Neto 026 0125636-8
Elizeo Aramis Pepi 018 0107504-3
Emerson Jesus Rodrigues Avelar 007 0124588-3
Emerson Norihiko Fukushima 037 0119426-5
Erasmo Felipe Arruda Junior 040 0127055-1
Érica Marta Gavetti 037 0119426-5
Erlon de Faria Pilati 038 0119625-8/01
Evandro Alves Dias 032 0127820-8
Fábio Bertoli Esmanhotto 039 0128259-3
Fabiana Meyenberg Vieira 036 0071409-8
Fabiane Norah Schnaid 031 0128034-6
Fabio Goes Acerbi 005 0127254-4
Fabiola Polatti C. Fleischfresser 030 0122123-4
Fabiula Guellere Duarte 019 0126521-6
Fernando Chin Fei 004 0126167-2
Fernando Simas Filho 028 0126229-7
Flávio Luiz Fonseca Nunes Ribeiro 036 0071409-8
Francisco Machado de Jesus 018 0107504-3
Geni Werka 026 0125636-8
Geraldo Munhoz de Mello 003 0122366-9

007 0124588-3
Gil Rocha Tesserolli 011 0122360-7
Gilson Vicente V. d. Andrade 008 0120496-4
Gisele Vieira da Silva 005 0127254-4
Gizelle Amboni Petri 008 0120496-4
Guilherme Kloss Neto 028 0126229-7
Isabela Marques Hapner 015 0109094-0/01
Ismael José Dezanoski 009 0126766-5
Ivo Cezario Gobbato de Carvalho 032 0127820-8
Ivo Paludo 019 0126521-6
Jacob Reinaldo Valentin 018 0107504-3
James Wahl 004 0126167-2
Jefferson Oscar Hecke 004 0126167-2
João Antônio Pimentel 029 0123961-8
João Henrique Portela 029 0123961-8
Joe Tennyson Velo 036 0071409-8
Joel Geraldo Coimbra 036 0071409-8
Joel Samways Neto 002 0082082-4
José Adriano Malaquias 032 0127820-8
José Antonio Peres Gediel 036 0071409-8
José Carlos Laranjeira 016 0122537-8
José Eli Salamacha 032 0127820-8
José Pereira de Moraes Neto 006 0119802-5
José Roberto dos Santos 031 0128034-6
Julio Assis Gehlen 034 0087676-6
Jurandir Mariscal 005 0127254-4
Kiyoshi Ishitani 007 0124588-3
Laercio Ricardo Mattana Carollo 018 0107504-3
Laert de Oliveira Pereira Júnior 033 0122062-6/01
Leila Denise Velasque Cruz 031 0128034-6
Lizeth Sandra Ferreira Detros 009 0126766-5
Lucia Aurora Furtado Bronholo 011 0122360-7
Luciane Maria Mezarobba 021 0115104-8/01

035 0100714-1/01
Lucilia Felicidade Dias 005 0127254-4
Luir Ceschin 002 0082082-4
Luis Oscar Six Botton 011 0122360-7
Luiz Carlos Milharesi 014 0122629-1

017 0122864-0
Luiz Carlos Schroeder 002 0082082-4
Luiz Carlos da Rocha 002 0082082-4
Luiz Gustavo Fragoso da Silva 005 0127254-4
Luiz Hecke 004 0126167-2
Luiz Rodrigues Wambier 032 0127820-8
Márcio Ricardo Martins 029 0123961-8
Mamoru Fukuyama 022 0129104-7/01
Manoel Caetano Ferreira Filho 021 0115104-8/01

035 0100714-1/01
Marcantônio Muniz 010 0123957-4
Marcelo Antonio Ohrenn Martins 038 0119625-8/01
Marcelo Chlad 001 0121933-6
Marcelo Mokwa dos Santos 006 0119802-5
Marcelo Tesheiner Cavassani 005 0127254-4
Marcelo Wanderley Guimarães 018 0107504-3
Marcia Gomes Guimarães 029 0123961-8
Marcia Regina Rodacoski 013 0124975-6
Marco Antônio Lima Berberi 034 0087676-6
Marco Aurélio Barato 034 0087676-6
Marcos Alves da Silva 011 0122360-7

018 0107504-3
Marcos Antonio de Lima 011 0122360-7

Marcos dos Santos Fagundes 025 0116573-7/01
Marcus Vinicius Tadeu Pereira 030 0122123-4
Maria José Tavora Gil Belem 020 0126793-2
Maria Lucia Wood Saldanha 006 0119802-5
Maria Marta Renner Weber Lunardon 002 0082082-4
Maria de Lourdes Platt Garcia 011 0122360-7
Marlene Zannin 037 0119426-5
Mauro Soares de Oliveira 009 0126766-5
Michelle Lebarbenchon Massignan 012 0122137-8
Miguel Antonio Slowik 020 0126793-2
Milton de Luca 030 0122123-4
Norberto Trevisan Bueno 038 0119625-8/01
Norma Suely Wood S. d. Moraes 006 0119802-5
Odair Vicente Moreschi 023 0124380-7
Osires Geraldo Kapp 029 0123961-8
Osmar Araújo Soares 013 0124975-6
Osmar Moreira 022 0129104-7/01
Patricia de Camargo 006 0119802-5
Paulo Afonso da Motta Ribeiro 012 0122137-8
Paulo Cesar de Holanda Guerra 021 0115104-8/01
Paulo Eduardo F. d. C. Pinto 040 0127055-1
Paulo Francisco Reusing Júnior 010 0123957-4
Paulo Henrique da R. L. Demchuk 028 0126229-7
Paulo Roberto Campos Vaz 022 0129104-7/01
Paulo Roberto Dunaiski 008 0120496-4
Paulo Sérgio S. Cachoeira 030 0122123-4
Pedro Miguel Vieira Godinho 010 0123957-4
Rafael Wobeto de Araújo 033 0122062-6/01
Raphael Marcondes Karan 032 0127820-8
Raul Alberto Dantas Junior 002 0082082-4
Raul da Gama e Silva Lück 037 0119426-5
Regina Lucia Werka X. d. França 026 0125636-8
Ricardo Feitosa de Araújo 004 0126167-2
Ricardo Pavão Tuma 008 0120496-4
Roberto Ferreira 013 0124975-6
Roberto Ferreira Filho 005 0127254-4
Roberto Laffranchi 031 0128034-6
Romeu Alves Cordeiro 038 0119625-8/01
Rosana Segui Temporao 012 0122137-8
Rosemery Dessotti Silva 023 0124380-7
Ruth Lomonaco Guidoti Kasecker 037 0119426-5
Sônia Regina Moser 011 0122360-7
Sandra Jussara Kuchnir 020 0126793-2
Sandra Santos Becker 024 0126828-0
Sergio Roberto Rodrigues 004 0126167-2
Sonia Maria Anrelink 018 0107504-3
Tarcisio Araújo Kroetz 008 0120496-4

030 0122123-4
Telma Maria Zibarth de Morais 040 0127055-1
Telmo Dornelles 003 0122366-9

007 0124588-3
Umberto Giotto Neto 033 0122062-6/01

037 0119426-5
Vadeir José Pereira 014 0122629-1
Valeria Jaruga Brunetti 035 0100714-1/01
Valmir Schreiner Maran 034 0087676-6
Vilma Soares Lenartovicz 006 0119802-5
Wagner Luiz Menezes Lino 029 0123961-8
Wania Maria Barbosa de Jesus 035 0100714-1/01
Wendel Fernando Brunieri 025 0116573-7/01
Wiliam Mussak Monteiro 012 0122137-8
Winicius Rubele Valenza 028 0126229-7
Zaqueu Vilela Berbel 024 0126828-0

Publicação de Acórdão
0001 . Processo:   0121933-6   Apelação Cível
Protocolo: 2002/32460. Comarca: Cascavel. Vara: 1ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 9800001143 Inventário. Apelante: Daya-
ne Sabedott de Matos Representado(a). Advogado: Marcelo
Chlad. Apelado: Justiça Pública. Órgão Julgador: 3ª Câmara
Cível. Relator: Desª Regina Afonso Portes. Revisor: Des. An-
tonio Prado Filho. Nº Acórdão: 22180. Nº Livro: 474. Julgado
em: 17/09/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Terceira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos em  dar provimento ao re-
curso, consoante os termos expendidos. EMENTA:  APELA-
ÇÃO - INVENTÁRIO - MENOR IMPÚBERE BENEFICIÁ-
RIA DA JUSTIÇA GRATUITA - ADJUDICAÇÃO DE BEM -
VALOR IRRISÓRIO - AUSÊNCIA DE MUDANÇA DE SUA
FORTUNA - IMPOSSIBILIDADE DA REVOGAÇÃO DO
BENEFÍCIO - INTELIGÊNCIA DOS ARTS. 4º, § 1º, 9º E 12º
DA LEI Nº 1060/50 - ENTENÇA REFORMADA - RECURSO
PROVIDO.  1. “A parte gozará dos benefícios da assistência
judiciária, mediante simples afirmação, na própria petição ini-
cial, de que não está em condições de pagar as custas do pro-
cesso e os honorários de advogado, sem prejuízo próprio ou de
sua família.” 2. “Os benefícios da assistência judiciária com-
preendem todos os atos do processo até decisão final do litígio,
em todas as instâncias.”

0002 . Processo:   0082082-4   Apelação Cível
Protocolo: 1993/47030. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
8900014882 Indenização. Apelante: Fatima Celestino Scur,
Anderson Luiz Scur (assistido(a)). Advogado: Luiz Carlos da
Rocha, Luiz Carlos Schroeder. Apelado: Estado do Paraná.
Advogado: Raul Alberto Dantas Junior, Luir Ceschin, Joel Sa-
mways Neto, Maria Marta Renner Weber Lunardon. Órgão Jul-
gador: 3ª Câmara Cível. Relator: Desª Regina Afonso Portes.
Revisor: Des. Antonio Prado Filho. Nº Acórdão: 22181. Nº
Livro: 474. Julgado em: 17/09/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Terceira Câmara Cível do Tribunal de Justiça da Estado do
Paraná por unanimidade de votos em dar provimento ao recur-
so de apelação. EMENTA:  APELAÇÃO CÍVEL -  LIQUIDA-
ÇÃO DE SENTENÇA POR ARTIGOS -  APURAÇÃO DO
RENDIMENTO AUFERIDO PELO “DE CUJUS” À ÉPOCA
DO ÓBITO PARA ARBITRAMENTO DE PRESTAÇÃO ALI-
MENTÍCIA -  NECESSIDADE DE REALIZAÇÃO DE PERÍ-
CIA  - CONCORDÂNCIA DAS PARTES COM O VALOR
APURADO -  RECURSO PROVIDO. “1. A conversão do feito
em diligência, a fim de realizar a perícia, não traz qualquer

gravame às partes, visando apenas resguardar os seus direitos.
2. Diante da criteriosa avaliação feita pelo Perito judicial, bem
como da concordância das partes, é de ser fixado o valor suge-
rido pelo expert a título de prestação de alimentos.”

0003 . Processo:   0122366-9   Apelação Cível
Protocolo: 2002/34568. Comarca: São José dos Pinhais. Vara:
Vara Infância Juventude Família e Anexos. Ação Originária:
9900000203 Investigação de Paternidade/maternidade. Apelan-
te: A. M.. Advogado: Alessandro Mestriner Felipe, Benedito
Felipe de Souza. Apelado: J. M. R.. Advogado: Elena Almada
Taborda de Moraes, Geraldo Munhoz de Mello, Telmo Dorne-
lles. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Desª Regina
Afonso Portes. Revisor: Des. Antonio Prado Filho. Nº Acór-
dão: 22182. Nº Livro: 474. Julgado em: 10/09/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Terceira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos em negar provimento ao re-
curso.

0004 . Processo:   0126167-2   Apelação Cível
Protocolo: 2001/41339. Comarca: Curitiba. Vara: 20ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 9900000347 Rescisão de Contrato.
Apelante: Cirineu da Rosa. Advogado: Fernando Chin Fei, Ja-
mes Wahl. Apelado: Renato Paschoal. Advogado: Luiz Hecke,
Jefferson Oscar Hecke. Apelado: Adacir Pereira dos Santos. Ad-
vogado: Antonio Augusto Castanheira Neia, Claire Lotici, Dul-
cinea de Souza Schmidlin, Ricardo Feitosa de Araújo, Sergio
Roberto Rodrigues. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator:
Desª Regina Afonso Portes. Revisor: Des. Antonio Prado Filho.
Nº Acórdão: 22183. Nº Livro: 474. Julgado em: 17/09/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Terceira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos em, negar provimento ao
recurso, consoante os termos expendidos. EMENTA:  APELA-
ÇÃO - RESCISÃO DE CONTRATO C/C PERDAS E DANOS
- COMPRA E VENDA DE VEÍCULO - DENUNCIAÇÃO A
LIDE JULGADA PREJUDICADA - CARÊNCIA DE AÇÃO
POR FALTA DE OBJETO - CONDENAÇÃO DO REQUERI-
DO AO ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA - ADOÇÃO DO PRIN-
CÍPIO DA CAUSALIDADE - POSSIBILIDADE - SOLUÇÃO
MAIS EQUÂNIME E CONSENTÂNEA COM A SITUAÇÃO
DESCRITA NOS AUTOS. SENTENÇA MANTIDA - RECUR-
SO DESPROVIDO.I - “... Para Carnelutti, ferrenho defensor
do princípio da causalidade, este responde, precisamente, a um
princípio de justiça distributiva e a um princípio de higiene
pessoal. Advoga ser justo que quem lá tornou necessário o ser-
viço público da administração da justiça lhe suporte a carga,
além do seu caráter oportuno, com intuito de tornar o cidadão
mais cauteloso e ciente do risco processual que corre.”

0005 . Processo:   0127254-4   Apelação Cível
Protocolo: 2002/98403. Comarca: Curitiba. Vara: 18ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200000000830 Declaratória. Apelante:
Consórcio Nacional Ford Ltda. Advogado: Marcelo Tesheiner
Cavassani, Alessandro Moreira do Sacramento, Gisele Vieira
da Silva, Fabio Goes Acerbi, Jurandir Mariscal. Apelado: Ra-
mon Bedin, Celso Castanho de Camargo Filho, Espólio de
Antônio Conrado Filho, Geraldo Ricardo Siegel, Proeng Cons-
trução Civil Elétrica Ltda, Antônio Carlos Pires, Eduardo Pas-
quini Abu Yaghi, Martin Dobul Pompeu de Barros, José Lima
da Silva Filho, T. Braga e Cia Ltda, Marco Antônio G. Cassol,
Espólio de Hamilton Batista Tormin, Jussara Pettini Freire, José
Olavo dos Reis, Luis Aparício Aguemi. Advogado: Luiz Gus-
tavo Fragoso da Silva, Roberto Ferreira Filho, Lucilia Felici-
dade Dias. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Desª
Regina Afonso Portes. Revisor: Des. Antonio Prado Filho. Nº
Acórdão: 22184. Nº Livro: 474. Julgado em: 17/09/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Terceira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, dar provimento parcial ao
recurso, nos termos acima expostos. EMENTA:  APELAÇÃO
CÍVEL - CONSÓRCIO - AÇÃO DECLARATÓRIA DE INCI-
DÊNCIA DE CORREÇÃO MONETÁRIA CUMULADA COM
RESTITUIÇÃO DE PARCELAS PAGAS - PRELIMINARES
REJEITADAS - INCIDÊNCIA DA CORREÇÃO MONETÁ-
RIA ÀS PARCELAS PAGAS, NOS TERMOS DA SÚMULA
Nº 35 DO STJ - PRETENDIDA APLICAÇÃO DE CIRCULAR
DO BACEN - INAPLICABILIDADE NO CASO CONCRETO
- JUROS DE MORA - TERMO INICIAL - CITAÇÃO - AÇÃO
AJUIZADA APÓS O ENCERRAMENTO DO GRUPO CON-
SORCIAL - RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. “1.
Devem ser devolvidas ao consorciado desistente do grupo de
consórcio as parcelas pagas, com incidência de correção mone-
tária, pelos índices oficiais, a contar de cada desembolso e ju-
ros de mora a partir da citação. 2. Ajuizada a ação pelo consor-
ciado desistente após o encerramento do grupo de consórcio,
os juros moratórios incidem a partir da citação, momento da
constituição em mora da devedora.”

0006 . Processo:   0119802-5   Apelação Cível
Protocolo: 2002/8887. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara de
Família. Ação Originária: 9900000515 Exoneração de Alimen-
tos. Apelante: E. O. C.. Advogado: Norma Suely Wood Salda-
nha de Moraes, José Pereira de Moraes Neto, Maria Lucia Wood
Saldanha, Carla Eliza dos Santos Saldanha. Apelado: I. N. S..
Advogado: Anisio dos Santos, Vilma Soares Lenartovicz, Mar-
celo Mokwa dos Santos, Patricia de Camargo. Órgão Julgador:
3ª Câmara Cível. Relator: Desª Regina Afonso Portes. Revisor:
Des. Antonio Prado Filho. Nº Acórdão: 22185. Nº Livro: 474.
Julgado em: 10/09/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Terceira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos em negar provimento ao recurso.

0007 . Processo:   0124588-3   Apelação Cível
Protocolo: 2000/87801. Comarca: São José dos Pinhais. Vara:
2ª Vara Cível. Ação Originária: 9500000313 Reivindicatória.
Apelante: Renildo José Pramio. Advogado: Geraldo Munhoz
de Mello, Augustinho da Silva, Telmo Dornelles. Apelado: Luiz
Fernando dos Anjos. Advogado: Kiyoshi Ishitani, Aluisio Pi-
res de Oliveira, Emerson Jesus Rodrigues Avelar. Apelado:
Carmelina de Jesus Batista dos Anjos. Advogado: Kiyoshi Ishi-
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tani, Aluisio Pires de Oliveira. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cí-
vel. Relator: Desª Regina Afonso Portes. Revisor: Des. Anto-
nio Prado Filho. Nº Acórdão: 22186. Nº Livro: 474. Julgado
em: 17/09/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Terceira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos em negar provimento ao re-
curso. EMENTA:  APELAÇÃO - AÇÃO REIVINDICATÓRIA
- DÍVIDA REPRESENTADA POR MÚTUO FENERATÍCIO -
ESCRITURA PÚBLICA DE CESSÃO DE DIREITOS - RE-
CONVENÇÃO - ANULAÇÃO DE ATO JURÍDICO POR VÍ-
CIO DO CONSENTIMENTO - PROCEDÊNCIA - IMÓVEL
DADO EM GARANTIA DA DÍVIDA COM POSTERIOR
OPÇÃO DE COMPRA - ALEGAÇÃO DE COMPRA E VEN-
DA COM PACTO DE RETROVENDA - INOCORRÊNCIA -
VIOLAÇÃO AO ARTIGO 765 DO CÓDIGO CIVIL - SIMU-
LAÇÃO DE PACTO COMISSÓRIO - PRÁTICA COMPRO-
VADA DE USURA - CONDENAÇÃO EM LITIGÂNCIA DE
MÁ-FÉ ESCORREITA - ARTS. 17 E 18 DO C.P.C. - SEN-
TENÇA MANTIDA - RECURSO DESPROVIDO. “É nula a
cessão de direitos conjugada com acordo de opção de compra
que visa garantir empréstimo de dinheiro. Tal nulidade não só
decorre da simulação, mas da fraude contra a lei, por violar a
norma do art. 765 do Código Civil.”

0008 . Processo:   0120496-4   Apelação Cível
Protocolo: 2002/16323. Comarca: Curitiba. Vara: 10ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200000000382 Embargos a Execução.
Apelante: Hsbc Bank Brasil SA Banco Multiplo. Advogado:
Gizelle Amboni Petri, Carlos Eduardo Manfredini Hapner, Tar-
cisio Araújo Kroetz, Gilson Vicente Venancio de Andrade, Paulo
Roberto Dunaiski. Apelado: Luiz Fernando Busnardo, Felippe
Gustavo Busnardo (assistido(a)), Maria Fernanda Busnardo
(assistido(a)), Ana Paula Busnardo (assistido(a)), Salomão
Woller. Advogado: Ricardo Pavão Tuma. Órgão Julgador: 3ª
Câmara Cível. Relator: Desª Regina Afonso Portes. Revisor:
Des. Antonio Prado Filho. Nº Acórdão: 22187. Nº Livro: 474.
Julgado em: 10/09/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Terceira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos em dar provimento parcial
ao recurso, consoante aos termos expendidos. EMENTA:  APE-
LAÇÃO - EMBARGOS À EXECUÇÃO - ALEGADA ILEGI-
TIMIDADE PASSIVA ‘AD CAUSAM’ DA INSTITUIÇÃO
FINANCEIRA - INOCORRÊNCIA - SUCESSÃO DO BAN-
CO BAMERINDUS PELO HSBC- ENTENDIMENTO PACÍ-
FICO E REITERADO - CERCEAMENTO DE DEFESA -
MERO CÁLCULO ARITMÉTICO - DESNECESSIDADE DE
PERÍCIA CONTÁBIL - CÁLCULO EXEQÜENDO ELABO-
RADO SEGUNDO DECISÃO JUDICIAL - EXCLUSÃO DA
CORREÇÃO RELATIVA AO MÊS DE FEVEREIRO/89 - LI-
TIGÂNCIA DE MÁ-FÉ - AUSÊNCIA - RECURSO PROVI-
DO PARCIALMENTE. “1 - Tendo o HSBC assumido as ope-
rações bancárias do Banco Bamerindus, figurando, desta for-
ma, como sucessor deste, detém plena legitimidade para figu-
rar no pólo passiva da demanda. 2 - Já que para a apuração do
débito é suficiente uma operação aritmética, prescindindo as-
sim, de conhecimento especial, consoante os termos do art. 420,
parágrafo único, inciso I, do Código de Processo Civil, não há
o que se falar em perícia contábil.”

0009 . Processo:   0126766-5   Apelação Cível
Protocolo: 2002/90734. Comarca: Campo Mourão. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 9900000507 Ação Monitória. Apelan-
te: Banco do Estado do Paraná SA. Advogado: Carlos Alves,
Mauro Soares de Oliveira, Alecio Dorigan, Lizeth Sandra Fer-
reira Detros, Arnaldo José da Silva. Apelado: Pedro Sanches
Aguera. Advogado: Ismael José Dezanoski. Órgão Julgador: 3ª
Câmara Cível. Relator: Desª Regina Afonso Portes. Revisor:
Des. Antonio Prado Filho. Nº Acórdão: 22188. Nº Livro: 474.
Julgado em: 10/09/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 3ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em dar provimento ao recurso, para afas-
tar a carência de ação, com remessa dos autos à origem, a fim
de dar prosseguimento ao feito para julgamento do mérito.
EMENTA:  APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO MONITÓRIA -
CONTRATO DE ABERTURA DE CRÉDITO EM CONTA
CORRENTE - SALDO DEVEDOR - DOCUMENTOS SUFI-
CIENTES A EMBASAR A PROPOSITURA DA AÇÃO - RE-
CURSO PROVIDO.  “Para ajuizamento da ação monitória basta
que o interessado seja portador de um documento, público ou
privado, que justifique o crédito e que não contenha a eficácia
típica dos títulos executivos extrajudiciais.”

0010 . Processo:   0123957-4   Apelação Cível
Protocolo: 2002/59848. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 4ª Vara
Cível. Ação Originária: 200100000074 Indenização. Apelante:
Supermercados Degraf Ltda. Advogado: Paulo Francisco Reu-
sing Júnior, Marcantônio Muniz. Apelado: Neide Aparecida
Lopes. Advogado: Amauri Carvalho Alves, Amauri Bechinski,
Pedro Miguel Vieira Godinho. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cí-
vel. Relator: Desª Regina Afonso Portes. Revisor: Des. Anto-
nio Prado Filho. Nº Acórdão: 22189. Nº Livro: 474. Julgado
em: 10/09/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Terceira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em dar  provimento ao re-
curso, com inversão do ônus da sucumbência. EMENTA:  APE-
LAÇÃO CÍVEL -  AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANO
MORAL - FISCALIZAÇÃO DE CHEQUE DE TERCEIRO -
PROCEDIMENTO LEGAL E CORRIQUEIRO -  INEXISTÊN-
CIA DE OFENSA À HONRA DA CONSUMIDORA -  RE-
CURSO PROVIDO. “Restando comprovada nos autos a au-
sência de ofensa por parte do apelante, tendo o mesmo proce-
dido de maneira corriqueira e legal ao consultar cheque de ter-
ceiro, é injustificada a alteração emocional da cliente, sendo
incabível a indenização.”

0011 . Processo:   0122360-7   Apelação Cível
Protocolo: 2002/37533. Comarca: Curitiba. Vara: 14ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200100001099 Exceção de Incompetên-
cia. Apelante: Sagres Hotéis e Turismo Ltda. Advogado: Aqui-

les Garcia, Marcos Alves da Silva, Maria de Lourdes Platt Gar-
cia, Sônia Regina Moser. Apelado: Banco Bamerindus do Bra-
sil SA em liquidação extrajudicial. Advogado: Lucia Aurora
Furtado Bronholo, Luis Oscar Six Botton, Antonio Augusto
Ferreira Porto, Marcos Antonio de Lima, Gil Rocha Tesserolli.
Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Desª Regina Afonso
Portes. Revisor: Des. Antonio Prado Filho. Nº Acórdão: 22190.
Nº Livro: 474. Julgado em: 10/09/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Terceira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em não conhecer do recur-
so. EMENTA:  APELAÇÃO CÍVEL - EXCEÇÃO DE INCOM-
PETÊNCIA - INCIDENTE PROPOSTO PELO AUTOR EM
FACE DE PARTE ILEGÍTIMA - CARÊNCIA DE AÇÃO -
RECURSO NÃO CONHECIDO. “Configurada a carência de
ação por impossibilidade jurídica do pedido e por ilegitimida-
de ad causam, não deve ser conhecido o presente recurso.”

0012 . Processo:   0122137-8   Apelação Cível
Protocolo: 2002/33425. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara de
Família. Ação Originária: 200000000626 Revisional de Ali-
mentos. Apelante: A. G. T.. Advogado: Rosana Segui Tempo-
rao, Wiliam Mussak Monteiro. Apelado: R. M. T.
Representado(a), B. M. T.  Representado(a). Advogado: Aluir
Romano Zanellato Filho, Michelle Lebarbenchon Massignan,
Paulo Afonso da Motta Ribeiro. Órgão Julgador: 3ª Câmara
Cível. Relator: Desª Regina Afonso Portes. Revisor: Des. An-
tonio Prado Filho. Nº Acórdão: 22191. Nº Livro: 474. Julgado
em: 10/09/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Terceira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em negar provimento ao
recurso.

0013 . Processo:   0124975-6   Apelação Cível
Protocolo: 2002/69021. Comarca: Paranavaí. Vara: 1ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200000000871 Cobrança. Apelante: José
Milton de Oliveira. Advogado: Roberto Ferreira. Apelado:
Confederação Nacional da Agricultura, Federação da Agricul-
tura do Estado do Paraná, Sindicato Rural de Terra Rica. Ad-
vogado: Osmar Araújo Soares, Djalma Sigwalt, Marcia Regina
Rodacoski. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Desª
Regina Afonso Portes. Revisor: Des. Antonio Prado Filho. Nº
Acórdão: 22192. Nº Livro: 474. Julgado em: 10/09/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Terceira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em negar provimento ao
recurso. EMENTA:  APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE CO-
BRANÇA -  PRELIMINARES AFASTADAS -  CONTRIBUI-
ÇÃO SINDICAL  - EMPREGADOR RURAL - ENCARGO
COMPULSÓRIO DE NATUREZA PARAFISCAL DEVIDO
INDEPENDENTEMENTE DE FILIAÇÃO AO SINDICATO -
NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL -  DESNECESSIDADE -
RECURSO DESPROVIDO. “1. São partes legítimas para a
cobrança da contribuição sindical rural a Confederação Nacio-
nal da Agricultura  - CNA, a Federação da Agricultura do Esta-
do do Paraná -  FAEP e o Sindicato Rural da região. 2. Estando
devidamente comprovada nos autos a condição de proprietário
rural ostentada pelo réu, inegável se apresenta a legalidade da
cobrança da contribuição sindical rural, independentemente de
filiação. 3. É desnecessária a notificação extrajudicial do con-
tribuinte para o ajuizamento da presente ação.”

0014 . Processo:   0122629-1   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/45713. Comarca: Loanda. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 200100000007 Concordata. Agravante: Mar-
cos César Lopes, Elisabete Aparecida Baldan Mendes Lopes,
Jesus Augusto Lopes, Kátia Roberta Torrezan Lopes, Antônio
Vicente Lopes, Huilza Barbosa Campanha Lopes. Advogado:
Vadeir José Pereira. Agravado: Massa Falida de Frigorífico
Loanda Ltda. Advogado: Luiz Carlos Milharesi Síndico da
Massa Falida. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Desª
Regina Afonso Portes. Nº Acórdão: 22193. Nº Livro: 474. Jul-
gado em: 17/09/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Terceira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em negar provimento ao
recurso. EMENTA:  AGRAVO DE INSTRUMENTO - CON-
CORDATA - DECRETAÇÃO DE FALÊNCIA - MEDIDA
CAUTELAR DE INDISPONIBILIDADE DE BENS - FORTES
INDÍCIOS DE ‘EMPRESA FAMILIAR’ COM UTILIZAÇÃO
FRAUDULENTA DA AUTONOMIA PATRIMONIAL DA
SOCIEDADE - DECRETAÇÃO DE OFÍCIO PELO JULGA-
DOR SINGULAR - POSSIBILIDADE - UTILIZAÇÃO DO
PODER GERAL DE CAUTELA - ART. 798 DO C.P.C. - DES-
PACHO MANTIDO - RECURSO DESPROVIDO. “O poder
geral de cautela do Juiz e a fungibilidade das ações cautelares
demonstram uma preocupação do legislador em mitigar os ri-
gores processuais, para com isso, não prejudicar, de forma di-
reta, a efetividade do processo e, de forma indireta, o direito
das partes, para o qual o processo serve de instrumento”.

0015 . Processo:   0109094-0/01   Embargos de Declaração
Cível
Protocolo: 2002/75513. Comarca: Cascavel. Vara: 1ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 1090940 Agravo de
Instrumento.Agravante: Universidade Estadual do Oeste do
Paraná - Unioeste.Advogado: Isabela Marques
Hapner.Agravado: Ministério Público do Estado do Paraná.
Embargante: Universidade Estadual do Oeste do Paraná - Uni-
oeste. Advogado: Isabela Marques Hapner. Órgão Julgador: 3ª
Câmara Cível. Relator: Desª Regina Afonso Portes. Nº Acór-
dão: 22194. Nº Livro: 474. Julgado em: 10/09/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Terceira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em acolher os embargos,
somente para o fim de corrigir o erro material existente. EMEN-
TA:  EMBARGOS DECLARATÓRIOS - ALEGADA CON-
TRADIÇÃO NO ARESTO - INEXISTÊNCIA - RECURSO
RESTRITO AOS VÍCIOS ELENCADOS NOS INCISOS DO
ART. 535 DO C.P.C. - ERRO MATERIAL RETIFICADO -
EMBARGOS ACOLHIDOS SOMENTE PARA O FIM DE
CORRIGIR O ERRO MATERIAL.

0016 . Processo:   0122537-8   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/43691. Comarca: Loanda. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 200100000007 Falência. Agravante: Braulio
Lopes, Nereide Biazoto Lopes, Monte Azul Empreendimentos
Comerciais SA. Advogado: Agenor de Oliveira Duarte, José
Carlos Laranjeira, Assis Correa. Agravado: Frigorífico Loanda
Ltda. Interessado: Luiz Carlos Milharesi Síndico da Massa Fa-
lida. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Desª Regina
Afonso Portes. Nº Acórdão: 22195. Nº Livro: 474. Julgado em:
17/09/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Terceira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos em negar provimento ao re-
curso. EMENTA:  AGRAVO DE INSTRUMENTO - CONCOR-
DATA - DECRETAÇÃO DE FALÊNCIA - MEDIDA CAUTE-
LAR DE INDISPONIBILIDADE DE BENS - FORTES INDÍ-
CIOS DE ‘EMPRESA FAMILIAR’ COM UTILIZAÇÃO
FRAUDULENTA DA AUTONOMIA PATRIMONIAL DA
SOCIEDADE - DECRETAÇÃO DE OFÍCIO PELO JULGA-
DOR SINGULAR - POSSIBILIDADE - UTILIZAÇÃO DO
PODER GERAL DE CAUTELA - ART. 798 DO C.P.C. - DES-
PACHO MANTIDO - RECURSO DESPROVIDO. “O poder
geral de cautela do Juiz e a fungibilidade das ações cautelares,
demonstram uma preocupação do legislador em mitigar os ri-
gores processuais, para com isso, não prejudicar, de forma di-
reta, a efetividade do processo e, de forma indireta, o direito
das partes, para o qual o processo serve de instrumento”.

0017 . Processo:   0122864-0   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/47146. Comarca: Loanda. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 200100000007 Falência. Agravante: Osvaldo
Lopes, Maria Eloisa Foganholo Lopes, Eurides Lopes, José
Lopes, Frigorífico Vale dos Três Rios Ltda. Advogado: Anto-
nio Teodoro de Oliveira. Agravado: Massa Falida do Frigorífi-
co Loanda Ltda. Advogado: Luiz Carlos Milharesi Síndico da
Massa Falida. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Desª
Regina Afonso Portes. Nº Acórdão: 22196. Nº Livro: 474. Jul-
gado em: 17/09/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Terceira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em negar provimento ao
recurso. EMENTA:  AGRAVO DE INSTRUMENTO - CON-
CORDATA - DECRETAÇÃO DE FALÊNCIA - MEDIDA
CAUTELAR DE INDISPONIBILIDADE DE BENS - FORTES
INDÍCIOS DE ‘EMPRESA FAMILIAR’ COM UTILIZAÇÃO
FRAUDULENTA DA AUTONOMIA PATRIMONIAL DA
SOCIEDADE - DECRETAÇÃO DE OFÍCIO PELO JULGA-
DOR SINGULAR - POSSIBILIDADE - UTILIZAÇÃO DO
PODER GERAL DE CAUTELA - ART. 798 DO C.P.C. - DES-
PACHO MANTIDO - RECURSO DESPROVIDO. “O poder
geral de cautela do Juiz e a fungibilidade das ações cautelares
demonstram uma preocupação do legislador em mitigar os ri-
gores processuais, para com isso, não prejudicar, de forma di-
reta, a efetividade do processo e, de forma indireta, o direito
das partes, para o qual o processo serve de instrumento.”

0018 . Processo:   0107504-3   Apelação Cível
Protocolo: 2001/45437. Comarca: Curitiba. Vara: 11ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 9700000238 Rescisão de Contrato. Ape-
lante: Derson Castilhos Fumagalli, Anie Odir Puperi Fumagalli,
Anderson Fumagalli, Simone Slaviero Fumagalli. Advogado:
Laercio Ricardo Mattana Carollo. Apelado: Agenir de Carvalho
Dias. Advogado: Marcos Alves da Silva, Jacob Reinaldo Valen-
tin, Elizeo Aramis Pepi, Marcelo Wanderley Guimarães. Inte-
ressado: Douglas Machado Carstens, Vera Martha Paes de Bar-
ros Carstens. Advogado: Francisco Machado de Jesus, Sonia
Maria Anrelink. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Desª
Regina Afonso Portes. Revisor: Des. Antonio Prado Filho. Nº
Acórdão: 22197. Nº Livro: 475. Julgado em: 17/09/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Terceira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em extinguir o procedimento
recursal, nos termos do artigo 267, inciso III, do Código de Pro-
cesso Civil. EMENTA:  APELAÇÃO CÍVEL -  AÇÃO DE RES-
CISÃO CONTRATUAL C/C PERDAS E DANOS E LUCROS
CESSANTES -  APELANTES QUE, DEVIDAMENTE INTI-
MADOS, DEIXAM DE SE MANIFESTAR POR MAIS DE
OITO MESES  - PRESUNÇÃO DE ABANDONO - APLICA-
BILIDADE DO ARTIGO 267, III, DO CÓDIGO DE PROCES-
SO CIVIL -  EXTINÇÃO DO PROCEDIMENTO RECURSAL.
“Deve ser extinto o procedimento recursal, sem julgamento do
mérito, quando o apelante, por não promover os atos e diligênci-
as que lhe competir, abandonar a causa por mais de trinta dias.”

0019 . Processo:   0126521-6   Apelação Cível
Protocolo: 2002/89953. Comarca: São Miguel do Iguaçu. Vara:
Vara Única. Ação Originária: 200100000493 Ação Monitória.
Apelante: Acioli Martinhago e Cia Ltda. Advogado: Ivo Paludo.
Apelado: Assemiu - Associação dos Servidores Municipais de
São Miguel do Iguaçu. Advogado: Alexandre Polita, Fabiula
Guellere Duarte. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Desª
Regina Afonso Portes. Revisor: Des. Antonio Prado Filho. Nº
Acórdão: 22198. Nº Livro: 475. Julgado em: 10/09/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 3ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em dar provimento ao recurso, para afas-
tar a carência de ação, com remessa dos autos à origem, para
prosseguimento do feito com apreciação do mérito. EMENTA:
APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO MONITÓRIA -CHEQUE PRES-
CRITO - PROVA HÁBIL A EMBASAR A PRESENTE AÇÃO
- APRESENTADO PELO AUTOR O CHEQUE, O ÔNUS DA
PROVA DE INEXISTÊNCIA DO DÉBITO CABE AO RÉU -
PRECEDENTES DO STJ -  CARÊNCIA DE AÇÃO AFASTA-
DA -  REMESSA DOS AUTOS À ORIGEM PARA PROSSE-
GUIMENTO DO FEITO E APRECIAÇÃO DO MÉRITO -
RECURSO PROVIDO.  “Estando prescrito o cheque, título
autônomo, representativo de ordem de pagamento à vista, pode
o credor valer-se da via monitória para promover a respectiva
cobrança. Neste caso, porém, é inteiramente dispensável que a
parte autora declare a causa subjacente da cártula na petição
inicial respectiva. Cabe ao devedor valer-se dos embargos para
provar os fatos constitutivos de seu direito, de modo a impedir
o acolhimento da pretensão do autor. Cabe a este, na impugna-

ção, esclarecer a origem da dívida, e posteriormente desincum-
bir-se do ônus de prová-la.”

0020 . Processo:   0126793-2   Apelação Cível
Protocolo: 2002/93349. Comarca: Curitiba. Vara: 8ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200000000703 Exibição de Documen-
tos. Apelante: Unibanco - União de Bancos Brasileiros SA.
Advogado: Claudio Xavier Petryk, Miguel Antonio Slowik,
Sandra Jussara Kuchnir, Ana Lúcia França, Álvaro Luiz da Sil-
veira Schreiner. Apelado: Marco Antônio de Abreu Abilhoa.
Advogado: Maria José Tavora Gil Belem. Órgão Julgador: 3ª
Câmara Cível. Relator: Desª Regina Afonso Portes. Revisor:
Des. Antonio Prado Filho. Nº Acórdão: 22199. Nº Livro: 475.
Julgado em: 10/09/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Terceira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos em não conhecer do recurso,
com remessa dos autos ao Tribunal de Alçada. EMENTA:
APELAÇÃO CÍVEL -  MEDIDA CAUTELAR DE EXIBIÇÃO
DE DOCUMENTOS -  VALOR DA CAUSA  -  INFERIOR A
20 SALÁRIOS MÍNIMOS -   COMPETÊNCIA RECURSAL
DO TRIBUNAL DE ALÇADA - RECURSO NÃO CONHECI-
DO COM REMESSA DOS AUTOS ÀQUELA CORTE. O rito
processual é matéria de ordem pública e portanto, indisponí-
vel. Tratando-se de ação que, pelo valor da causa, deveria ter
seguido o procedimento sumário, a competência para o exame
do recurso é do Tribunal de Alçada, nos termos do artigo 103,
inciso III, alínea “f”, da Constituição do Estado do Paraná.

0021 . Processo:   0115104-8/01   Embargos de Declaração
Cível
Protocolo: 2002/88448. Comarca: Congonhinhas. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 1151048 Apelação Civel.Apelante:
Ministério Público do Estado do Paraná.Apelado: Companhia
Paranaense de Energia - Copel.Advogado: Paulo Cesar de Ho-
landa Guerra, Adriana Chaves de Paula. Embargante: Compa-
nhia Paranaense de Energia - Copel. Advogado: Andrea Sab-
baga de Melo, Manoel Caetano Ferreira Filho, Adriana Chaves
de Paula, Manoel Caetano Ferreira Filho, Luciane Maria Me-
zarobba. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Desª Regi-
na Afonso Portes. Nº Acórdão: 22200. Nº Livro: 475. Julgado
em: 10/09/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Terceira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por
unanimidade de votos, em rejeitar os embargos. EMENTA:
EMBARGOS DECLARATÓRIOS - ALEGADA OMISSÃO NO
ARESTO - INOCORRÊNCIA - NÃO É OMISSO O ACÓR-
DÃO QUE NÃO ACOLHE PRETENSÃO DE RECURSO
APELATÓRIO PRETENDIDA REDISCUSSÃO DA MATÉ-
RIA - RECURSO RESTRITO AOS VÍCIOS ELENCADOS
NOS INCISOS DO ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE PROCES-
SO CIVIL - EMBARGOS REJEITADOS.

0022 . Processo:   0129104-7/01   Agravo
Protocolo: 2002/124949. Comarca: Paranavaí. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 1291047 Agravo de
Instrumento.Agravante: Fabio Ferreira de Souza, Jonas Terto
Rodrigues, Manoel Sebastião Jardim.Advogado: Paulo Rober-
to Campos Vaz (Curador Especial).Agravado: Ministério Pú-
blico do Estado do Paraná.Interessado: Antonio Teruo
Kato.Advogado: Mamoru Fukuyama.Interessado: Daniel Mo-
reira da Silva.Advogado: Osmar Moreira, Edson Elias de An-
drade.Interessado: Everaldo Tatinha Avelar da Silva, Ady Za-
carkin, Edmilson Donizete Botéquio, José Galvão, José Otací-
lio Araújo de Morais, Lauro Machado, Milton Hipólito dos
Santos Filho, Nivaldo Dolvino Garcia, Romeu Luiz Bogoni,
Aparecido Vieira.Advogado: Paulo Roberto Campos Vaz.Inte-
ressado: Carlos Sérgio Garcia, Marcílio Rodrigues da Silva,
Pedro Odair Marucci. Agravante: Fabio Ferreira de Souza, Jo-
nas Terto Rodrigues, Manoel Sebastião Jardim. Advogado: Paulo
Roberto Campos Vaz (Curador Especial). Órgão Julgador: 3ª
Câmara Cível. Relator: Des. Ruy Fernando de Oliveira. Nº
Acórdão: 22201. Nº Livro: 475. Julgado em: 24/09/2002
DECISÃO: Acordam os desembargadores integrantes da Ter-
ceira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por
unanimidade de votos, em negar provimento ao agravo inomina-
do, nos termos acima definidos. EMENTA:  AGRAVO DE INS-
TRUMENTO A QUE SE NEGA SEGUIMENTO - FALTA DA
CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO DA DECISÃO AGRAVADA -
AGRAVO INOMINADO INTERPOSTO  ALEGADO ERRO DA
ESCRIVANIA - JUNTADA POSTERIOR DA PEÇA FALTAN-
TE - INADMISSIBILIDADE - RECURSO DESPROVIDO.

0023 . Processo:   0124380-7   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/68602. Comarca: Maringá. Vara: 2ª Vara de
Família e Anexos. Ação Originária: 200200000299 Alimentos
Provisionais. Agravante: P. R. A.. Advogado: Odair Vicente
Moreschi. Agravado: W. E. P. C. A.. Advogado: Rosemery
Dessotti Silva. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Des.
Ruy Fernando de Oliveira. Nº Acórdão: 22202. Nº Livro: 475.
Julgado em: 24/09/2002
DECISÃO: Acordam os desembargadores integrantes da Ter-
ceira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por una-
nimidade de votos, em negar provimento ao agravo de instru-
mento, nos termos acima definidos.

0024 . Processo:   0126828-0   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/93762. Comarca: Londrina. Vara: 1ª Vara de
Família e Anexos. Ação Originária: 200100001138 Execução
de Prestação Alimenticia. Agravante: E. M. O.. Advogado: San-
dra Santos Becker. Agravado: A. R.. Advogado: Zaqueu Vilela
Berbel. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Des. Ruy
Fernando de Oliveira. Nº Acórdão: 22203. Nº Livro: 475. Jul-
gado em: 24/09/2002
DECISÃO: Acordam os desembargadores integrantes da Ter-
ceira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por una-
nimidade de votos, em negar provimento ao agravo de instru-
mento, nos termos acima definidos.

0025 . Processo:   0116573-7/01   Embargos de Declaração
Cível
Protocolo: 2002/112400. Comarca: Carlópolis. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 1165737 Agravo de Instrumento.Agravante:
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Maqterra Transporte e Terraplanagem Ltda.Advogado: Bene-
dito Brunieri, Wendel Fernando Brunieri.Agravado: Município
de Carlópolis.Advogado: Marcos dos Santos
Fagundes.Agravado: Ministério Público do Estado do Paraná.
Embargante: Maqterra Transporte e Terraplanagem Ltda. Ad-
vogado: Benedito Brunieri, Wendel Fernando Brunieri. Órgão
Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Des. Ruy Fernando de Oli-
veira. Nº Acórdão: 22204. Nº Livro: 475. Julgado em: 24/09/
2002
DECISÃO: Acordam os desembargadores integrantes da Ter-
ceira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por una-
nimidade de votos, em rejeitar os embargos de declaração, nos
termos acima definidos. EMENTA:  EMBARGOS DE DECLA-
RAÇÃO - ALEGAÇÃO DE AUSÊNCIA DE MANIFESTA-
ÇÃO EXPRESSA A RESPEITO DE DISPOSITIVOS LEGAIS
ARGÜIDOS EM AGRAVO DE INSTRUMENTO - ACÓRDÃO
QUE APRECIOU E AFASTOU, OBJETIVAMENTE, A QUES-
TÃO - AUSÊNCIA DE OMISSÃO - EMBARGOS REJEITADOS.

0026 . Processo:   0125636-8   Apelação Cível
Protocolo: 2002/79272. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara de
Família. Ação Originária: 200000000720 Exoneração de Ali-
mentos. Apelante: T. S.. Advogado: Geni Werka, Regina Lucia
Werka Xavier de França, Andréa Rocio da Silva. Apelado: W.
C.. Advogado: Elevir Dionysio Neto, Elevir Dionysio Júnior.
Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Des. Ruy Fernando
de Oliveira. Revisor: Des. Nerio Spessato Ferreira. Nº Acór-
dão: 22205. Nº Livro: 475. Julgado em: 24/09/2002
DECISÃO: Acordam os desembargadores integrantes da Ter-
ceira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por una-
nimidade de votos, em negar provimento à apelação, nos ter-
mos acima definidos.

0027 . Processo:   0126227-3   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/86698. Comarca: Santa Helena. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 200100000060 Execução Fiscal. Agravante:
Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado: Cristina Leitão
Teixeira de Freitas, André Renato Miranda Andrade, Anita Caru-
so Puchta. Agravado: Laticínios Minuano Ltda. Órgão Julgador:
3ª Câmara Cível. Relator: Des. Ruy Fernando de Oliveira. Nº Acór-
dão: 22206. Nº Livro: 475. Julgado em: 17/09/2002
DECISÃO: Acordam os desembargadores integrantes da Ter-
ceira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por mai-
oria de votos, em negar provimento ao agravo de instrumento,
nos termos acima definidos. EMENTA:  EXECUÇÃO FISCAL-
DETERMINAÇÃO DE PAGAMENTO ANTECIPADO DO
VALOR CORRESPONDENTE AO TRANSPORTE DO OFI-
CIAL DE JUSTIÇA - INCONFORMISMO - ALEGADO DI-
REITO DA FAZENDA PÚBLICA EXPRESSAMENTE PRE-
VISTO EM LEI (ART. 27, CPC E 39, LEI 6830/80) - SITUA-
ÇÃO DIVERSA - DESPESAS QUE NÃO SE QUALIFICAM
COMO CUSTAS OU EMOLUMENTOS  ÔNUS QUE NÃO
PODE SER ATRIBUÍDO AO MEIRINHO - NECESSIDADE
DE DEPÓSITO PRÉVIO - RECURSO DESPROVIDO.

0028 . Processo:   0126229-7   Apelação Cível
Protocolo: 2002/86926. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara de
Família. Ação Originária: 9700000564 Investigação de Pater-
nidade/maternidade. Apelante: N. A.  Representado(a). Advo-
gado: Fernando Simas Filho. Apelado: E. O. S., T. F. S., C. F.
S. C., R. A. F. S., S. S., R. L. C.. Advogado: Paulo Henrique da
Rocha Loures Demchuk, Alfredo de Assis Gonçalves Neto,
Guilherme Kloss Neto, Winicius Rubele Valenza. Rec.Adesivo:
E. O. S., T. F. S., C. F. S. C., R. A. F. S., S. S., R. L. C.. Advo-
gado: Paulo Henrique da Rocha Loures Demchuk, Alfredo de
Assis Gonçalves Neto, Guilherme Kloss Neto, Winicius Rube-
le Valenza. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Des.
Antonio Prado Filho. Revisor: Des. Ruy Fernando de Oliveira.
Nº Acórdão: 22207. Nº Livro: 475. Julgado em: 17/09/2002
DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Terceira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do
Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em negar provi-
mento à apelação e dar provimento ao recurso adesivo.

0029 . Processo:   0123961-8   Reexame Necessário
Protocolo: 2002/59850. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 4ª Vara
Cível. Ação Originária: 200100000576 Mandado de Segurança.
Remetente: Juiz de Direito. Autor: Philus Engenharia Ltda. Advo-
gado: Wagner Luiz Menezes Lino. Réu: Secretário de Administra-
ção e Negócios Jurídicos do Município de Ponta Grossa. Advoga-
do: João Henrique Portela, João Antônio Pimentel, Marcia Gomes
Guimarães, Márcio Ricardo Martins, Osires Geraldo Kapp. Órgão
Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Des. Ruy Fernando de Olivei-
ra. Revisor: Des. Nerio Spessato Ferreira. Nº Acórdão: 22208. Nº
Livro: 475. Julgado em: 24/09/2002
DECISÃO: Acordam os desembargadores integrantes da Ter-
ceira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por una-
nimidade de votos, em confirmar a sentença, em grau de reexa-
me necessário, nos termos acima definidos. EMENTA:  AD-
MINISTRATIVO - LICITAÇÃO-  EDITAL QUE DISPÕE SO-
BRE CAPACITAÇÃO TÉCNICO-OPERACIONAL - ADMIS-
SIBILIDADE, A DESPEITO DO VETO AO ART. 30, § 1º, II,
DA LEI N. 8.666/93 - EVIDENTE AFRONTA, NÃO OBS-
TANTE, A OUTROS DISPOSITIVOS LEGAIS - EXIGÊNCIA
DE COMPROVAÇÃO DE ATIVIDADE EM QUANTIDADE
DETERMINADA ALEATORIAMENTE- REQUISITO DO
EDITAL ATENDIDO EM PARTE PELO LICITANTE IMPE-
TRANTE, ADEMAIS, COM ATESTADO DA EXECUÇÃO DE
SERVIÇOS ANÁLOGOS EM QUANTIDADE UM POUCO
MENOR - CLÁUSULA QUE INIBE E DIFICULTA A PARTI-
CIPAÇÃO DOS LICITANTES - CONDIÇÕES TÉCNICAS DA
IMPETRANTE PARA A EXECUÇÃO DA OBRA PRONTA-
MENTE RECONHECÍVEIS - IMPOSSIBILIDADE DE SE
ADMITIR QUE NO EPISÓDIO A ADMINISTRAÇÃO APE-
NAS TENHA USADO DE SEU PODER DE DISCRIÇÃO, NA
SALVAGUARDA DO INTERESSE PÚBLICO - SEGURAN-
ÇA BEM CONCEDIDA - DECISÃO CONFIRMADA EM
REEXAME NECESSÁRIO.

0030 . Processo:   0122123-4   Apelação Cível
Protocolo: 2002/34138. Comarca: Paranavaí. Vara: 2ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200100000497 Habilitacao/declaração de
Crédito. Apelante: Massa Falida de Marcopolo Distribuidora

de Veículos Ltda. Advogado: Marcus Vinicius Tadeu Pereira,
Carlos Eduardo Manfredini Hapner, Tarcisio Araújo Kroetz,
Fabiola Polatti Cordeiro Fleischfresser, Paulo Sérgio Stahlsch-
midt Cachoeira. Apelado: Vepasa Veículos SA. Advogado:
Milton de Luca. Interessado: Waldur Trentini Síndico da Mas-
sa Falida. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Des. An-
tonio Prado Filho. Revisor: Des. Ruy Fernando de Oliveira. Nº
Acórdão: 22209. Nº Livro: 475. Julgado em: 17/09/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Terceira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por
unanimidade de votos, em não se conhecer do recurso. EMEN-
TA:  APELAÇÃO CÍVEL. HABILITAÇÃO DE CRÉDITO.
DUPLICATA. PRINCÍPIO DO TANTUM DEVOLUTUM
QUANTUM APPELLATUM. NÃO CONHECIMENTO. Se-
gundo o princípio consagrado no brocardo ‘tantum devolutum
quantum appellatum’, inscrito no artigo 515 do Código de Pro-
cesso Civil, a extensão do efeito devolutivo submetido ao juízo
de apelação é limitada à matéria impugnada nos autos, ressal-
vando-se os casos das matérias apreciáveis de ofício. Cuidan-
do-se de pedido de habilitação de crédito representado por um
contrato de compra e venda, não merece conhecimento o recur-
so de apelação interposto onde a massa falida se insurge contra
sentença trabalhista, pois esta matéria é completamente diver-
sa daquela questionada nos autos.

0031 . Processo:   0128034-6   Apelação Cível
Protocolo: 2002/106437. Comarca: Londrina. Vara: 6ª Vara
Cível. Ação Originária: 200000000624 Pedido/impugnação de
Assist. Judiciaria. Apelante: União Norte do Paraná de Ensino
- Unopar. Advogado: Roberto Laffranchi, Leila Denise Velas-
que Cruz, José Roberto dos Santos. Apelado: Luiz Fernando
Conte Fadel. Advogado: David Schnaid, Fabiane Norah Sch-
naid. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Des. Antonio
Prado Filho. Revisor: Des. Ruy Fernando de Oliveira. Nº Acór-
dão: 22210. Nº Livro: 475. Julgado em: 17/09/2002
DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Terceira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do
Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em negar provi-
mento à apelação. EMENTA:  ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA -
ARTIGO 4º LEI 1060/50 -  IMPUGNAÇÃO -  ALEGAÇÃO
DE AUSÊNCIA DE CONDIÇÕES FINANCEIRAS - SIMPLES
AFIRMAÇÃO É SUFICIENTE PARA A GARANTIA DESTE
BENEFÍCIO. RECURSO DESPROVIDO.  A simples afirma-
ção da necessidade de assistência judiciária é suficiente para a
sua concessão. Assim sendo, presume-se pobre o indivíduo até
que se prove o contrário.   Recurso desprovido.

0032 . Processo:   0127820-8   Apelação Cível
Protocolo: 2002/17059. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 9900000179 Ação Monitória. Apelan-
te: Banco do Estado do Paraná SA. Advogado: José Eli Sala-
macha, Luiz Rodrigues Wambier, Carlos Werzel, Alecio Dori-
gan, José Adriano Malaquias. Apelado: Oscar Land e Compa-
nhia Ltda, Márcia Aparecida Land, Oscar Land. Advogado: Ivo
Cezario Gobbato de Carvalho, Raphael Marcondes Karan, Evan-
dro Alves Dias. Rec.Adesivo: Oscar Land e Companhia Ltda,
Márcia Aparecida Land, Oscar Land. Advogado: Ivo Cezario
Gobbato de Carvalho, Raphael Marcondes Karan, Evandro
Alves Dias. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Des.
Antonio Prado Filho. Revisor: Des. Ruy Fernando de Oliveira.
Nº Acórdão: 22211. Nº Livro: 475. Julgado em: 17/09/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Terceira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por
unanimidade de votos, em negar provimento à Apelação e ao
Recurso Adesivo. EMENTA:  AÇÃO MONITÓRIA - SUPOS-
TA NULIDADE DA SENTENÇA  - INOCORRÊNCIA - AD-
MISSIBILIDADE DO RECURSO ADESIVO - PROIBIÇÃO
DE JUROS CAPITALLIZADOS - LIMITAÇÃO DA TAXA DE
JUROS EM 6% AO ANO -  VEDAÇÃO DA TBF COMO ÍN-
DICE DE CORREÇÃO MONETÁRIA -  APELO NÃO PRO-
VIDO. 1.Não há nulidade da sentença por falta de fundamenta-
ção, porquanto o Juízo a quo abordou todos os pontos contro-
vertidos. 2. O apelo adesivo não precisa estar atrelado àquilo
que fora tratado no recurso principal. Art. 500 do Código Civil.
Jurisprudência. 3. A capitalização de juros, salvo as exceções
legais, é prática vedada em nosso ordenamento jurídico. Art.
4º, do Dec. n.º 22.626/33. Súmula 121 do STF. Jurisprudência.
4. Quando a taxa de juros não está devidamente pactuada, so-
frerá limitação de 6% ao ano. Art. 1.063 do Código Civil. Ju-
risprudência. 5. A TBF é taxa financeira, não índice de corre-
ção monetária. Jurisprudência.

0033 . Processo:   0122062-6/01   Embargos de Declaração
Cível
Protocolo: 2002/112648. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
1220626 Agravo de Instrumento.Agravante: Gilson Lotário
Zahdi.Advogado: Rafael Wobeto de Araújo, Umberto Giotto
Neto.Agravado: Oriente Fomento Comercial Ltda.Advogado:
Laert de Oliveira Pereira Júnior. Embargante: Gilson Lotário
Zahdi. Advogado: Rafael Wobeto de Araújo, Umberto Giotto
Neto. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Des. Antonio
Prado Filho. Nº Acórdão: 22212. Nº Livro: 475. Julgado em:
17/09/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Terceira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em rejeitar os Embargos
Declaratórios. EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.
OMISSÃO E CONTRADIÇÃO. NÃO CARACTERIZADAS.
REJEIÇÃO.

0034 . Processo:   0087676-6   Apelação Cível
Protocolo: 2000/338. Comarca: Arapongas. Vara: Vara Cível.
Ação Originária: 9600000337 Embargos do Devedor. Apelan-
te: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado: Marco
Aurélio Barato, André Renato Miranda Andrade, Marco Antô-
nio Lima Berberi. Apelado: Pennacchi Indústria de Produtos
Alimentícios Ltda. Advogado: Carlos José Dal Piva, Valmir
Schreiner Maran, Julio Assis Gehlen. Órgão Julgador: 3ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Nerio Spessato Ferreira. Revisor: Desª
Regina Afonso Portes. Nº Acórdão: 22213. Nº Livro: 475. Jul-
gado em: 24/09/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da

Terceira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, à una-
nimidade de votos, em negar provimento ao recurso. EMEN-
TA:  EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - EXTINÇÃO DO
PROCESSO EM FACE DO PAGAMENTO DO DÉBITO NA
VIA ADMINISTRATIVA - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS
- ISENÇÃO - INTELIGÊNCIA DO ART. 1º, § 1º, DA LEI
11.800/1997 - DECISÃO ACERTADA - PRECEDENTES DES-
TA CORTE - RECURSO IMPROVIDO.

0035 . Processo:   0100714-1/01   Embargos de Declaração
Cível
Protocolo: 2002/84589. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
1007141 Apelação Civel.Apelante: Carpintaria São Judas Ta-
deu LTDA.,.Advogado: Alfredo Lincoln Pedroso, Wania Ma-
ria Barbosa de Jesus.Apelado: COPEL Distribuição
S.A..Advogado: Adriana Chaves de Paula, Valeria Jaruga Bru-
netti, Andrea Sabbaga de Melo, Luciane Maria Mezarobba,
Manoel Caetano Ferreira Filho. Embargante: COPEL Distri-
buição S.A.. Advogado: Adriana Chaves de Paula, Valeria Ja-
ruga Brunetti, Andrea Sabbaga de Melo, Luciane Maria Meza-
robba, Manoel Caetano Ferreira Filho. Órgão Julgador: 3ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Nerio Spessato Ferreira. Nº Acór-
dão: 22214. Nº Livro: 475. Julgado em: 24/09/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Terceira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, à unanimidade de votos, em rejeitar os embargos de
declaração cível. EMENTA:  EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
- TARIFA DE ENERGIA ELÉTRICA - JUROS DE MORA -
INCIDÊNCIA A PARTIR DA CITAÇÃO - EMBARGOS RE-
JEITADOS.

0036 . Processo:   0071409-8   Agravo de Instrumento
Protocolo: 1998/78857. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
9800018054 Ordinária. Agravante: Alfredo Lopes da Costa
Moreira Neto, Angela Silveira dos Santos, Carlos Alberto Rei-
chen de Souza Miranda, Maria Bernadete Gealh Sanches, Ma-
ria Carolina Bácaro, Paulo Cesar dos Santos Liberati, Seihatiro
Shikasho. Advogado: Fabiana Meyenberg Vieira. Agravado:
Estado do Paraná. Advogado: José Antonio Peres Gediel, Dé-
bora Franco de Godoy, Flávio Luiz Fonseca Nunes Ribeiro,
Joe Tennyson Velo, Joel Geraldo Coimbra. Órgão Julgador: 3ª
Câmara Cível. Relator: Desª Regina Afonso Portes. Relator
Convocado: Juiz Conv. Sérgio Rodrigues. Relator Designado:
Des. Ruy Fernando de Oliveira. Nº Acórdão: 22215. Nº Livro:
475. Julgado em: 12/03/2002
DECISÃO: Acordam os desembargadores integrantes da Ter-
ceira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por mai-
oria de votos, em dar provimento parcial ao agravo de instru-
mento, nos termos acima definidos. EMENTA:  PRETENDI-
DA ANTECIPAÇÃO DE TUTELA EM AÇÃO DECLARA-
TÓRIA -  INAPLICABILIDADE DA LEI N. 9.494/97 -  RE-
DUTOR SALARIAL -  AGENTES PENITENCIÁRIOS -  GRA-
TIFICAÇÕES DE RISCO DE VIDA, DE ZONA E DE INSA-
LUBRIDADE E ADICIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO -
VERBAS DE CARÁTER PESSOAL, DEVIDAS EM RAZÃO
DA NATUREZA, CONDIÇÃO OU LOCAL DO TRABALHO,
SOBRE AS QUAIS NÃO INCIDE O LIMITADOR -  PRÊMIO
DE PRODUTIVIDADE, VERBA DE REPRESENTAÇÃO,
SALÁRIO FAMÍLIA, GRATIFICAÇÃO DE INCENTIVO E
PRODUTIVIDADE DOS INATIVOS, ADICIONAL NOTUR-
NO E INATIVIDADE E GOZO DE FÉRIAS ESTATUTÁRIO -
VANTAGENS PECUNIÁRIAS DECORRENTES DO EXER-
CÍCIO DO CARGO -  REDUTOR APLICÁVEL  - PEDIDO
PROCEDENTE EM PARTE -  DESPACHO REFORMADO
PARA CONCEDER EM PARTE A ANTECIPAÇÃO DA TU-
TELA, SUSPENDENDO A INCIDÊNCIA DO REDUTOR
SALARIAL SOBRE AS VERBAS DE CARÁTER PESSOAL -
RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.

0037 . Processo:   0119426-5   Apelação Cível
Protocolo: 2002/5439. Comarca: Araucária. Vara: Vara Cível.
Ação Originária: 9900000618 Ação Civil Pública. Apelante:
Município de Araucária. Advogado: Ruth Lomonaco Guidoti
Kasecker, Emerson Norihiko Fukushima. Apelado: Associa-
cao de Defesa do Meio Ambiente de Araucaria. Advogado:
Marlene Zannin, Umberto Giotto Neto, Raul da Gama e Sil-
va Lück. Interessado: FEG Engenharia de Obras Ltda. Ad-
vogado: Érica Marta Gavetti. Órgão Julgador: 3ª Câmara
Cível. Relator: Des. Antonio Prado Filho. Revisor: Des. Ruy
Fernando de Oliveira. Nº Acórdão: 22216. Nº Livro: 475.
Julgado em: 17/09/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Terceira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em negar provimento ao
recurso.  EMENTA:  APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO CIVIL PÚ-
BLICA. DANOS AO MEIO AMBIENTE. FORMALIDADES
APONTADAS NO ACORDO HOMOLOGADO SÃO INSU-
FICIENTES PARA RESPALDAR O PRESENTE RECUR-
SO. APELANTE NÃO PODE OCUPAR O PÓLO NA RE-
LAÇÃO PROCESSUAL PORQUE VOLUNTARIAMENTE
DEIXOU DE SUCUMBIR, PONDO FIM A DEMANDA.
NEGADO PROVIMENTO AO RECURSO.

0038 . Processo:   0119625-8/01   Embargos de Declaração
Cível
Protocolo: 2002/117788. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 1196258 Apelação Civel.Apelante: Ubi-
rajara Binhara.Advogado: Romeu Alves Cordeiro, Marcelo
Antonio Ohrenn Martins, Erlon de Faria Pilati.Apelado: Regi-
na Estela Pereira Piasecki.Advogado: Norberto Trevisan Bue-
no. Embargante: Ubirajara Binhara. Advogado: Romeu Alves
Cordeiro, Marcelo Antonio Ohrenn Martins, Erlon de Faria
Pilati. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Des. Antonio
Prado Filho. Nº Acórdão: 22217. Nº Livro: 475. Julgado em:
17/09/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Terceira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em rejeitar os Embargos
Declaratórios. EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.
PREQUESTIONAMENTO. OMISSÃO NÃO CARACTERI-
ZADA. REJEIÇÃO.

0039 . Processo:   0128259-3   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/109049. Comarca: Barracão. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 9700000008 Execução Fiscal. Agravante:
Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado: Fábio Berto-
li Esmanhotto, Anita Caruso Puchta, André Renato Miranda
Andrade, Cibelle Diana Mapelli. Agravado: Guariente & Por-
telinha Ltda, Geraldo Guariente, Judith Marli P Guariente.
Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Des. Ruy Fernando
de Oliveira. Nº Acórdão: 22218. Nº Livro: 475. Julgado em:
24/09/2002
DECISÃO: Acordam os desembargadores integrantes da Ter-
ceira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por mai-
oria de votos, em negar provimento ao agravo de instrumento,
nos termos acima definidos. EMENTA:  EXECUÇÃO FISCAL
- DETERMINAÇÃO DE PAGAMENTO ANTECIPADO DO
VALOR CORRESPONDENTE AO TRANSPORTE DO OFI-
CIAL DE JUSTIÇA - INCONFORMISMO - ALEGADO DI-
REITO DA FAZENDA PÚBLICA EXPRESSAMENTE PRE-
VISTO EM LEI (ART. 27, CPC E 39, LEI 6830/80) - SITUA-
ÇÃO DIVERSA - DESPESAS QUE NÃO SE QUALIFICAM
COMO CUSTAS OU EMOLUMENTOS - ÔNUS QUE NÃO
PODE SER ATRIBUÍDO AO MEIRINHO - NECESSIDADE
DE DEPÓSITO PRÉVIO - RECURSO IMPROVIDO.

0040 . Processo:   0127055-1   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/96512. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara de
Família. Ação Originária: 200200001303 Revisional de Ali-
mentos. Agravante: J. J. W. J.. Advogado: Telma Maria Zibarth
de Morais, Eleni Moraes Barros. Agravado: V. M. A. S. A..
Advogado: Carlos Raul da Costa Pinto, Erasmo Felipe Arruda
Junior, Paulo Eduardo Fernandes da Costa Pinto. Órgão Julga-
dor: 3ª Câmara Cível. Relator: Des. Nerio Spessato Ferreira.
Nº Acórdão: 22219. Nº Livro: 475. Julgado em: 24/09/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Terceira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, à unanimidade de votos, em dar parcial provimento ao
recurso.

I Divisão de Processo Cível    Emitido em 02/10/2002
Seção da 3ª Câmara Cível
Relação No. 2002.04328

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Adalberto Cordeiro Rocha 002 0126459-5
Afonso Celso Barreiros 001 0093538-8
André Luiz Liechoscki 001 0093538-8
Arnaldo Conceição Junior 006 0130404-9
Carlos Eduardo Manfredini Hapner 003 0127674-6
Carlyle Popp 005 0130268-3
Clemerson Merlin Cleve 004 0129118-1/01
Fabio Artigas Grillo 003 0127674-6
Gabriel Maccagnani Carazzai 006 0130404-9
Guilherme Borba Vianna 005 0130268-3
Isabel Cristina Gomes 003 0127674-6
João Casillo 001 0093538-8
Luciana Pigatto Monteiro 001 0093538-8
Luiz Carlos Sanches 006 0130404-9
Majeda Denize Mohd Popp 005 0130268-3
Maria Christina M. Gueorguiev 003 0127674-6
Osvaldir Nodari 001 0093538-8
Paulo Ricardo Schier 004 0129118-1/01
Paulo Roberto Ribeiro Nalin 005 0130268-3
Roberval Ritter Von Jelita 006 0130404-9
Sandro Marcelo Kozikoski 004 0129118-1/01
Saulo Bonat de Mello 001 0093538-8
Simone Zonari Letchacoski 001 0093538-8
Solon Sehn 004 0129118-1/01
Tarcisio Araújo Kroetz 003 0127674-6
Teresinha de Jesus Hass 006 0130404-9
Ursulla Andréa Ramos 005 0130268-3

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Des. Relator
0001 . Processo:   0093538-8   Apelação Cível
Protocolo: 2000/52809. Comarca: Curitiba. Vara: 21ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 9900001425 Extincao/cumprimento de
Obrigações. Apelante: Mercantil Materiais de Construção Ltda,
Comissária Galvão SA. Advogado: Simone Zonari Letchacoski,
João Casillo, Osvaldir Nodari, Luciana Pigatto Monteiro, Saulo
Bonat de Mello. Apelado: Irineu Virgilio Tomasi, Laurici da Sil-
va Tomasi. Advogado: Afonso Celso Barreiros, André Luiz Lie-
choscki. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Des. Jesus
Sarrão. Revisor: Des. Nerio Spessato Ferreira. Despacho:
1. Tendo em vista a informação de fl. 255, esclarecendo o ocor-
rido com a petição de fls. 248/251, retornem os autos à Seção,
para autuação dos Embargos de Declaração, observando tam-
bém o despacho de fl. 234. 2. Após, voltem. 3. Intime-se. Curi-
tiba, 30 de setembro de 2002. Des. ANTONIO PRADO FILHO
Relator

0002 . Processo:   0126459-5   Habeas Corpus Cível
Protocolo: 2002/90764. Comarca: Paranaguá. Vara: Vara In-
fância Juventude Família e Anexos. Ação Originária:
200100000924 Execução de Prestação Alimenticia. Impetran-
te: Adalberto Cordeiro Rocha (advogado). Paciente: A. B. C.
F.  (Réu Preso). Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Desª
Regina Afonso Portes. Despacho:  Descrição: Despachos De-
cisórios
Tratam os autos de Pedido de Habeas Corpus impetrado por A.
C. R. em favor de A. B. C. F., sustentando ter sido o paciente
recolhido à cadeia local de Paranaguá desde 13 de junho em
face do não pagamento de pensão alimentícia; que várias exe-
cuções já sofreu o paciente; que está envolvido com drogas,
não possuindo condições de arcar com o valor cobrado. Esta
Relatora através do despacho de fls. 33, negou a liminar. Infor-
mações do Juiz da causa às fls. 46. Parecer da Procuradoria
Geral de Justiça às fls. 52. É, em síntese, o relatório. DECIDO
Denota-se pelas informações prestadas pela Juíza da causa, às
fls. 46, que o paciente foi solto em 15 de junho de 2002, antes
mesmo da impetração do presente remédio heróico. Em sendo,
assim, com a liberação do paciente, o habeas corpus perde seu
objeto, pelo que determino a extinção do procedimento recur-
sal, conforme requisito, também, pela Procuradoria de Justiça.
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Assim determino a extinção do procedimento recursal, pela
perda de objeto Intime-se. Curitiba, 30 de setembro de 2002.
DESª REGINA AFONSO PORTES Relatora

0003 . Processo:   0127674-6   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/101315. Comarca: São José dos Pinhais. Vara:
2ª Vara Cível. Ação Originária: 200200000530 Ação Civil Pú-
blica. Agravante: Multibrás SA Eletrodomésticos. Advogado:
Carlos Eduardo Manfredini Hapner, Fabio Artigas Grillo, Tar-
cisio Araújo Kroetz, Maria Christina M. Gueorguiev, Isabel
Cristina Gomes. Agravado: Ministério Público do Estado do
Paraná. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Desª Regi-
na Afonso Portes. Despacho:
Tratam os autos de Pedido de Reconsideração, manejado por
MULTIBRÁS S/A ELETRODOMÉSTICOS, contra os termos
do despacho de fls. 149/151, proferido por esta Relatora, que
concedeu parcial efeito suspensivo a recurso de agravo de ins-
trumento. Pede a agravante a reconsideração parcial do despa-
cho atacado, no tocante à requisição de cópias da certificação
ambiental conferida à agravante e dos documentos que instruí-
ram referida certificação ambiental, argumentando que a apre-
sentação de tais documentos viriam a gerar prejuízos à recorren-
te. Não merece qualquer reparo a decisão ora impugnada. Esta
Relatora, já analisou exaustivamente a causa e todos os docu-
mentos que a acompanham, quando da decisão liminar. Bem jus-
tificou, fundamentadamente, a concessão parcial da liminar. As-
sim, mantenho íntegra a decisão objurgada, indeferindo o pedi-
do de reconsideração. Intime-se. Curitiba, 30 de setembro de
2002. DESª REGINA AFONSO PORTES Relatora

0004 . Processo:   0129118-1/01   Agravo
Protocolo: 2002/129115. Comarca: São José dos Pinhais. Vara:
2ª Vara Cível. Ação Originária: 1291181 Agravo de Instrumen-
to.Agravante: Colauto Adesivos e Massas Ltda.Advogado: Paulo
Ricardo Schier, Sandro Marcelo Kozikoski, Clemerson Merlin
Cleve, Solon Sehn.Agravado: Ministério Público do Estado do
Paraná. Agravante: Colauto Adesivos e Massas Ltda. Advoga-
do: Paulo Ricardo Schier, Sandro Marcelo Kozikoski, Clemer-
son Merlin Cleve, Solon Sehn. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cí-
vel. Relator: Desª Regina Afonso Portes. Despacho:
Tratam os autos de Agravo de Instrumento ajuizado por CO-
LAUTO ADESIVOS E MASSAS LTDA, contra os termos do
despacho de fls. 131, proferido em Ação Civil Pública movida
pelo Ministério Público, que deferiu o item 4 dos pedidos for-
mulados pelo agravado. Insurge-se a ora agravante com a deci-
são singular que deferiu que fossem requisitadas junto às em-
presas rés, cópias de seus balanços, declarações de imposto de
renda, aduzindo a ausência de respaldo jurídico para tal deter-
minação. Requereu a concessão de efeito suspensivo ao recur-
so, diante da presença do ‘periculum in mora’ e do ‘fumus boni
iuris’. Esta Relatora através do despacho de fls. 172, não co-
nheceu do recurso em razão de entender estar o mesmo intem-
pestivo. Ingressou a parte então com pedido de reconsideração.
Analisando novamente os autos, denota-se que há pluralidade
de réus, devendo desta forma ser aplicada a regra do art. 241,
III do CPC. Assim, reconsidero a decisão objurgada, para co-
nhecer do agravo de instrumento, passando à análise do pedido
liminar. Constato que merece ser acolhido o pedido de efeito
suspensivo ao recurso, no tocante à requisição junto à empresa
ré da cópia de seus balanços e declarações de imposto de ren-
da, visto que tais determinações constituem sob a ótica desta
julgadora e ainda em fase inicial do feito, excesso, que merece
ser corrigido a fim de que sejam evitados danos de difícil ou
incerta reparação à agravante. Portanto, vislumbrando no mo-
mento demonstrados, os requisitos fundamentais à concessão
de suspensividade do recurso de agravo, vale dizer, ‘fumus boni
juris’ e ‘periculum in mora’, concedo-lhe efeito suspensivo, no
que tange à requisição junto à empresa ré das cópias de seus
balanços e declarações de imposto de renda. Comunique-se o
teor do presente despacho ao Ilustre Juiz de primeiro grau, atra-
vés de ofício, encaminhando-lhe cópia do mesmo, requisitan-
do-lhe informações e bem assim se cumpriu a recorrente as
disposições do artigo 526 do Código de Processo Civil.  Inti-
me-se o agravado para querendo apresentar resposta ao recur-
so, no prazo legal (CPC art. 527, III). Após, vistas à Procurado-
ria de Justiça. Cumpridas as diligências, voltem conclusos os
autos. Intime-se. Curitiba, 30 de setembro de 2002. DESª RE-
GINA AFONSO PORTES Relatora

0005 . Processo:   0130268-3   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/131368. Comarca: São José dos Pinhais. Vara:
2ª Vara Cível. Ação Originária: 200200000525 Ação Civil Pú-
blica. Agravante: Clariant SA. Advogado: Carlyle Popp, Ur-
sulla Andréa Ramos, Guilherme Borba Vianna, Majeda Denize
Mohd Popp, Paulo Roberto Ribeiro Nalin. Agravado: Ministé-
rio Público do Estado do Paraná. Órgão Julgador: 3ª Câmara
Cível. Relator: Desª Regina Afonso Portes. Despacho:
Tratam os autos de Agravo de Instrumento ajuizado por Clari-
ant S/A contra os termos da decisão de fls. 144/145, proferida
em Ação Civil Pública intentada pelo Ministério Público, que
deferiu os itens 4 e 5 dos pedidos formulados pelo agravado.
Insurge-se a ora agravante, com a decisão singular que deferiu
fossem requisitadas junto às empresas rés, cópias de seus ba-
lanços, declarações de imposto de renda, certificados e contro-
le de qualidade ambiental e ainda que fosse requisitado junto a
instituição certificadora, cópia das documentações apresenta-
das pelas requeridas principalmente as referentes às auditorias
ambientais, aduzindo a ausência de respaldo jurídico para tal
determinação. Requer a concessão de efeito suspensivo ao re-
curso, diante da presença do ‘periculum in mora’ e do ‘fumus
boni iuris’. Primeiramente o recurso é de ser conhecido, uma
vez que tempestivo (certidão de fls. 23) e preparado (guia de
recolhimento de custas de fls. 236). Da análise dos autos e do-
cumentos a ele acostados, constato inicialmente que inexiste
qualquer ilegalidade no despacho agravado ou bem assim falta
de fundamentação. No entanto, numa análise mais detalhada
do pleito recursal, constato que merece ser parcialmente aco-
lhido o pedido de efeito suspensivo ao recurso, no tocante à
requisição junto à empresa ré, da cópia de seus balanços e de-
clarações de imposto de renda, visto que tais determinações
constituem sob a ótica desta julgadora e ainda em fase inicial
do feito, excesso, que merece ser corrigido a fim de que sejam
evitados danos de difícil ou incerta reparação à agravante. Daí

porque em fase de cognição sumária, em segundo grau de juris-
dição, cumpre ao Julgador, dentro do poder discricionário que
lhe é facultado por lei, e no exercício da liberdade de investi-
gação crítica, convencer-se, à luz dos fatos e dos elementos
probatórios dos autos, sobre a manutenção ou não da decisão
recorrida. E diga-se mais uma vez que, na espécie em questão,
constata-se que a atual fase procedimental, não permite alterar
integralmente o entendimento monocrático objurgado, máxime
quando os fundamentos do recurso, são embasados em matéria
nitidamente de fato e de prova. Portanto, não vislumbrando no
momento demonstrados, os requisitos fundamentais à conces-
são de suspensividade integral ao recurso de agravo, vale dizer,
‘fumus boni juris’ e ‘periculum in mora’, concedo-lhe parcial
efeito suspensivo, tão somente no que tange à requisição junto
à empresa ré das cópias de seus balanços e declarações de im-
posto de renda, mantido no mais o despacho recorrido. Comu-
nique-se o teor do presente despacho ao Ilustre Juiz de primei-
ro grau, através de ofício, encaminhando-lhe cópia do mesmo,
requisitando-lhe informações e bem assim se cumpriu a recor-
rente as disposições do artigo 526 do Código de Processo Ci-
vil.  Intime-se o agravado para querendo apresentar resposta ao
recurso, no prazo legal (CPC art. 527, III). Após, vistas à Pro-
curadoria de Justiça. Cumpridas as diligências, voltem conclu-
sos os autos. Intime-se. Curitiba, 30 de setembro de 2002. DESº
REGINA AFONSO PORTES Relatora

0006 . Processo:   0130404-9   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/133400. Comarca: Curitiba. Vara: 12ª Vara
Cível. Ação Originária: 9900020417 Exceção de Incompetên-
cia. Agravante: Imobiliária Cerrado’S Ltda. Advogado: Gabri-
el Maccagnani Carazzai, Teresinha de Jesus Hass, Roberval
Ritter Von Jelita. Agravado: Sílvio Name. Advogado: Luiz Car-
los Sanches. Agravado: Imobiliária Ypuã Ltda. Advogado: Ar-
naldo Conceição Junior. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Re-
lator: Des. Nerio Spessato Ferreira. Despacho:
I - Imobiliária Cerrado’s Ltda. interpôs o presente recurso de
agravo de instrumento por não concordar com a decisão ema-
nada do Juízo de Direito da 12ª Vara Cível desta Capital que,
acolhendo as alegações articuladas pelos ora agravados Sílvio
Name e Imobiliária Ypuã Ltda., no sentido da intempestividade
da exceção de incompetência argüida (fls. 17/23 e 24/25), jul-
gou extinto o processo, nos termos do art. 267, inc. I, do CPC
(fls. 12). Assevera, em síntese, que laborou em equívoco a dig-
na magistrada sentenciante, ao indeferi a petição inicial da re-
ferida exceção de incompetência que argüiu por ocasião da
apresentação da contestação (fls. 13/16), eis que não observou
a regra do art. 191, do CPC, que prevê o prazo em dobro quan-
do, na demanda, existir pluralidade de réus, com diferentes pro-
curadores. Assim, afirma que o ajuizamento da exceção, havi-
do em 08/08/2002, foi tempestivo, devendo, portanto, ser pro-
vido seu recurso, consoante posicionamento doutrinário e ju-
risprudencial que invocou (fls. 02/07). II - Defiro o processa-
mento do recurso. Não há pedido liminar. III - Requisitem-se
informações ao MM. Juiz da causa, a serem prestadas de forma
circunstanciada, no prazo de dez (10) dias. IV - Intimem-se os
Agravados, na pessoa de seus Procuradores, para que respon-
dam e juntem cópias de peças dos autos que entenderem neces-
sárias, no prazo de 20 (vinte) dias, observado o disposto no art.
527, inc. III, c/c o art. 191, ambos do CPC. V - Oportunamente,
voltem. Curitiba, 30 de setembro de 2002. Des. NÉRIO SPES-
SATO FERREIRA,  Relator.

I Divisão de Processo Cível    Emitido em 02/10/2002
Seção da 4ª Câmara Cível
Relação No. 2002.04302

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Acir Oliskowski 026 0126988-1
Adilson Luiz Bohatczuk 008 0116923-7/01
Adirson de Oliveira Junior 009 0123735-8
Adonis Ricardo Soares 021 0098648-9/01
Adriana D’avila Oliveira 008 0116923-7/01
Adriana Mikrut Ribeiro de Godoy 006 0119124-6
Adriana Nezelo Rosa 003 0127644-8
Aldo José Parzianello 030 0121268-4
Alecio Dorigan 022 0124010-0
Alessandra Lehmen 021 0098648-9/01
Alexsander Roberto Alves Valadão 002 0117800-3
Amanda Louise Ramajo C. Giusti 033 0120862-8
André Renato Miranda Andrade 010 0109367-8/02

023 0126398-7
033 0120862-8

Andréia Cunha 031 0127255-1
Anesio Kowalski 011 0120301-0
Antonio Carlos Efing 004 0121191-8
Antonio Elson Sabaini 022 0124010-0
Antonio José da Luz Amaral Filho 024 0125060-4
Antonio Linares Filho 003 0127644-8
Antonio Vanderli Moreira 002 0117800-3
Arnaldo José da Silva 011 0120301-0

022 0124010-0
Ary da Silva Filho 020 0125262-8
Assis Correa 030 0121268-4
Bruno Sacani Sobrinho 023 0126398-7
Caio Augustus Ali Amin 027 0125914-7
Carlos Alberto Francovig Filho 015 0123556-7
Carlos Alberto Pereira 017 0113302-6/01
Carlos Alexandre Rodrigues 013 0121796-3/01

014 0121796-3/02
Carlos Augusto Antunes 004 0121191-8

006 0119124-6
Carlos Eduardo Manfredini Hapner 008 0116923-7/01

031 0127255-1
Carlos Eduardo Pianovski Ruzyk 016 0120286-8
Carlos Felipe Camiloti Fabrin 009 0123735-8
Carlos Fernando Correa de Castro 008 0116923-7/01
Carlos Magno Maia Przwodowski 008 0116923-7/01
Carlos Vanderlei Muhlstedt 001 0106226-0/01
Carmen Roberta Franco 019 0126212-2
Cecília L G Abdalla 026 0126988-1
Celia Regina Marcos Pereira 015 0123556-7
Celso dos Santos Filho 013 0121796-3/01

014 0121796-3/02
Cesar Augusto Guimarães Pereira 018 0069436-4/04
Cesar Tadra 031 0127255-1
Cláudio Soccoloski 001 0106226-0/01
Claudia Lucia Camargo Lopez 008 0116923-7/01
Claudia de Souza Haus 006 0119124-6
Cynthia Garcez Rabello 004 0121191-8
Débora Franco de Godoy 021 0098648-9/01
Davenil de Luca Junior 027 0125914-7
Davi Deutscher 012 0051525-1
Davi Deutscher Filho 012 0051525-1
Dirley Leocadio Bahls Júnior 012 0051525-1
Domingos Caporrino Neto 007 0124677-5
Dulce Esther Kairalla 010 0109367-8/02
Edenir José Gualtieri 013 0121796-3/01

014 0121796-3/02
Edson Ramalho de Oliveira 011 0120301-0
Eduardo José Guastini Rocha 008 0116923-7/01
Eduardo Talamini 018 0069436-4/04
Egon Bockmann Moreira 018 0069436-4/04
Elcely Teresinha Franklin 031 0127255-1
Elizeu Luciano de Almeida Furquim 002 0117800-3
Eloina da Cruz Machado 017 0113302-6/01
Enilson Luiz Wille 001 0106226-0/01
Estevão Ruchinski 025 0121581-2
Fabiane Muller Bonetto 001 0106226-0/01
Fabricia Kutne Reder 033 0120862-8
Fausto Luis Arriola de Freitas 032 0124967-4
Fernão Justen de Oliveira 018 0069436-4/04
Fernando Rocha Filho 004 0121191-8
Flávio Luiz Fonseca Nunes Ribeiro 021 0098648-9/01
Gabriela de Paula Soares 033 0120862-8
Geraldo Bonnevialle Braga Araújo 011 0120301-0
Gilberto Nalon Gonzaga 025 0121581-2
Gilson Vicente V. d. Andrade 031 0127255-1
Giovani de Oliveira Serafini 020 0125262-8
Gisela Dias Chede 006 0119124-6
Gizelle Amboni Petri 031 0127255-1
Hugo Martins Kosop 007 0124677-5
Ilse Regina Viana Ramos Bacellar 018 0069436-4/04
Inger Kalben Silva 001 0106226-0/01
Irineu Codato 015 0123556-7
Isabela Cristine Martins Ramos 021 0098648-9/01
Júlio Cesar Henrichs 019 0126212-2
Júlio Cesar Ribas Boeng 010 0109367-8/02
James José Marins de Souza 004 0121191-8
João Carlos de Oliveira 010 0109367-8/02
João Carlos de Oliveira Júnior 010 0109367-8/02
João Maria Brandão 013 0121796-3/01

014 0121796-3/02
João Otávio de Noronha 015 0123556-7
João Pereira 001 0106226-0/01
Jonas Adalberto Pereira 003 0127644-8
José Ambrosio Dias Filho 007 0124677-5
José Cid Campelo 030 0121268-4
Josué Grotti 023 0126398-7
Julio Cezar Zen Cardozo 033 0120862-8
Leandro Marins de Souza 004 0121191-8
Leticia Ferreira da Silva 023 0126398-7
Liz Danielle Peres de Oliveira 011 0120301-0
Lizeth Sandra Ferreira Detros 022 0124010-0
Luciana Hubner Pereira 003 0127644-8
Lucius Marcus Oliveira 010 0109367-8/02
Luiz Carlos da Rocha 032 0124967-4
Luiz Edson Fachin 016 0120286-8
Luiz Fernando Brusamolin 019 0126212-2
Márcia Carla Pereira Ribeiro 010 0109367-8/02

021 0098648-9/01
023 0126398-7

Márcio Antonio Sasso 015 0123556-7
Manoel Caetano Ferreira Filho 032 0124967-4
Marçal Justen Filho 018 0069436-4/04
Marcelene Carvalho da Silva Ramos 004 0121191-8

017 0113302-6/01
Marcelo Marco Bertoldi 004 0121191-8
Marcio Miatto 005 0124083-3
Marcio Romano 033 0120862-8
Marco Antônio Lima Berber i010 0109367-8/02

023 0126398-7
Marco Antonio Padovani 025 0121581-2
Marcus Vinicius Ali Amin 027 0125914-7
Maria Augusta Corrêa Lobo 021 0098648-9/01
Maria Joseane Fronczak 010 0109367-8/02

011 0120301-0
Maria Misue Murata 033 0120862-8
Marilda de Luca Furtado 021 0098648-9/01
Marilu Ferreira 008 0116923-7/01
Mario Rocha Filho 013 0121796-3/01

014 0121796-3/02
Marion Khoury Lissa 029 0119577-7
Marlus Antonio Gusi Magnini 032 0124967-4
Maurício de Paula S. Guimarães 018 0069436-4/04
Mauri José Roika 012 0051525-1
Mauricio Kavinski 019 0126212-2
Mauricio Kenji Yonemoto 033 0120862-8
Melissa Achcar Capriglione 016 0120286-8
Mercia Miranda Vasconcelos Soares 009 0123735-8
Mieko Ito 013 0121796-3/01

014 0121796-3/02
Miguel Telles de Camargo 026 0126988-1
Milton Garcia 032 0124967-4
Miriam Aparecida Gleria Gnann 005 0124083-3
Nelson Wilians Fratoni Rodrigues 009 0123735-8
Newton de Oliveira Caetano 031 0127255-1
Patricia Dutra da Silva 012 0051525-1
Paulo Afonso Magalhaes Nolasco 024 0125060-4
Paulo Hiroshi Kimura 005 0124083-3
Paulo Roberto Barbieri 011 0120301-0
Paulo Sérgio Rosso 022 0124010-0
Ramez Amim 027 0125914-7
Rene Schwengber 021 0098648-9/01
Reynaldo Esteves 003 0127644-8
Rita Elizabeth Cavallin Campelo 030 0121268-4

Roberto Machado Filho 004 0121191-8
006 0119124-6

Robson Ivan Stival 008 0116923-7/01
Rodrigo Cardoso de Souza 016 0120286-8
Rodrigo Neves Zanchet 018 0069436-4/04
Rodrigo Shirai 006 0119124-6
Rogério Adriano Perosso 009 0123735-8
Rogério Gonçalves Thome 028 0124800-4
Roggi Attilio Ercole Filho 018 0069436-4/04
Ronildo Gonçalves da Silva 004 0121191-8
Rui Portugal Bacellar 018 0069436-4/04
Sônia Regina Dias Barata 012 0051525-1
Salimar Valente Gasparin 016 0120286-8
Samir Thomé 028 0124800-4
Samuel Gomes dos Santos 002 0117800-3
Samuel de Souza Rodrigues 024 0125060-4
Santino Ruchinski 025 0121581-2
Sergio Batista Henrichs 019 0126212-2
Sergio Wilson Maldonado 005 0124083-3
Silvio André Brambila Rodrigues 018 0069436-4/04
Silvio Nagamine 032 0124967-4
Silvio Roratto 020 0125262-8
Simone Marques Szesz 013 0121796-3/01

014 0121796-3/02
Simone Nervo Codato 015 0123556-7
Soraia Al Farah 001 0106226-0/01
Tarcisio Araújo Kroetz 031 0127255-1
Vandocir José dos Santos 024 0125060-4
Vera Alice Rossi 005 0124083-3
Virgilio Cesar de Melo 026 0126988-1
Waldemar de Moura 022 0124010-0
Walmor Floriano Furtado 021 0098648-9/01
Wilson Gomes da Silva 005 0124083-3
Wilson Mafra Meiler Filho 018 0069436-4/04
Zoraide Batistela 028 0124800-4

Publicação de Acórdão
0001 . Processo:   0106226-0/01   Embargos de Declaração
Cível
Protocolo: 2002/47046. Comarca: São José dos Pinhais. Vara:
2ª Vara Cível. Ação Originária: 1062260 Apelação Civel e Re-
exame Necessario.Remetente: Juiz de Direito.Apelante: Muni-
cípio de São José dos Pinhais.Advogado: Inger Kalben Silva,
Cláudio Soccoloski, João Pereira, Soraia Al Farah, Enilson Luiz
Wille.Apelado: Christian Enrico Casadeus Mastini.Advogado:
Carlos Vanderlei Muhlstedt. Embargante: Município de São José
dos Pinhais. Advogado: Inger Kalben Silva, Cláudio Socco-
loski, João Pereira, Soraia Al Farah, Fabiane Muller Bonetto.
Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível. Relator: Des. Octávio Valei-
xo. Nº Acórdão: 21120. Nº Livro: 390. Julgado em: 07/08/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quarta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em rejeitar os embargos opos-
tos. EMENTA:  EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMIS-
SÃO - INEXISTÊNCIA - REJEIÇÃO.

0002 . Processo:   0117800-3   Apelação Cível
Protocolo: 2001/143858. Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 9500000704 Mandado de Segurança.
Apelante: Maria Tereza Casco Pietsch. Advogado: Samuel
Gomes dos Santos. Apelado: Município de Foz do Iguaçu.
Advogado: Antonio Vanderli Moreira, Elizeu Luciano de Al-
meida Furquim, Alexsander Roberto Alves Valadão. Órgão Jul-
gador: 4ª Câmara Cível. Relator: Des. Dilmar Kessler. Revisor:
Des. Sydney Zappa. Nº Acórdão: 21121. Nº Livro: 390. Julga-
do em: 18/09/2002
DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Quarta Câmara Cí-
vel do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimida-
de de votos, não conhecer do recurso. EMENTA:  ADMINIS-
TRATIVO - NULIDADE DE ATO ADMINISTRATIVO - EXO-
NERAÇÃO DE SERVIDOR REGIDO PELA CLT - REINTE-
GRAÇÃO AO CARGO PÚBLICO - PAGAMENTO DE SA-
LÁRIOS E DIFERENÇAS -INDENIZAÇÃO POR DANO
MORAL.  CONCURSO PÚBLICO  -APROVAÇÃO - AUSÊN-
CIA DE NOMEAÇÃO. IMPROCEDÊNCIA DA AÇÃO-  AU-
SÊNCIA DE ILEGALIDADE NO ATO ADMINISTRATIVO
DE EXONERAÇÃO - MERA EXPECTATIVA DE DIREITO
À NOMEAÇÃO. APELAÇÃO - FALTA DE EXPOSIÇÃO DOS
FUNDAMENTOS DE FATO E DE DIREITO - REPRODU-
ÇÃO DOS FUNDAMENTOS DA PETIÇÃO INICIAL-  AU-
SÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO FUNDAMENTADA À SEN-
TENÇA - DESCUMPRIMENTO DO ARTIGO 514, II, DO
CPC. NÃO CONHECIMENTO DO RECURSO.    - “ ... não se
deve conhecer de recurso em que apenas se fez menção aos
argumentos da inicial”... “pois as razões do recurso apelatório
são deduzidas a partir do provimento judicial recorrido, e de-
vem profligar os argumentos deste, insubstituíveis (as razões)
pela simples referência a atos processuais anteriores, quando a
sentença inexistia, ainda. Impende, ademais, que o Tribunal “
ad quem”, pelos fundamentos, se aperceba, desde logo, de quais
as razões efetivamente postas, pelo apelante, acerca do novo
julgamento que lhe seja mais favorável”  (STJ, 2ª Turma, Resp
38.610-1 PR, Rel. Min. Eduardo Ribeiro, 12.4.94). “APELA-
ÇÃO-  AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO À SENTENÇA -
MERA ADOÇÃO POR REFERÊNCIA A PETIÇÃO ANTE-
RIOR AO JULGADO - IMPOSSIBILIDADE - PRINCÍPIO DO
“TANTUM DEVOLUTUM QUANTUM APELLATUM” -
NÃO CONHECIMENTO-  INTELIGÊNCIA DOS ARTS. 514,
II E 515 DO CPC” (Acórdão 2.088, 6ª CC TJPr., Rel. Juiz Cu-
nha Ribas, 3.12.97).” Não se conhece de apelação quando não
é feita a exposição do direito e das razões do pedido de nova
decisão”  (súmula 1º Tribunal de Alçada Civil de São Paulo).

0003 . Processo:   0127644-8   Apelação Cível
Protocolo: 2002/17108. Comarca: Curitiba. Vara: 6ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200100000180 Embargos de Terceiro.
Apelante: Ernesto Boeff, Maria Melita Boeff. Advogado: Lu-
ciana Hubner Pereira, Jonas Adalberto Pereira, Antonio Lina-
res Filho, Adriana Nezelo Rosa. Apelado: Transportadora Trans-
blue Ltda. Advogado: Reynaldo Esteves. Rec.Adesivo: Trans-
portadora Transblue Ltda. Advogado: Reynaldo Esteves. Ór-
gão Julgador: 4ª Câmara Cível. Relator: Des. Dilmar Kessler.
Revisor: Des. Sydney Zappa. Nº Acórdão: 21122. Nº Livro:
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390. Julgado em: 18/09/2002
DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Quarta Câmara Cí-
vel do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimida-
de de votos, negar provimento ao recurso de apelação e ao re-
curso adesivo. EMENTA:  EMBARGOS DE TERCEIRO JUL-
GADOS IMPROCEDENTES - APELAÇÃO CÍVEL - EXE-
CUÇÃO - RESTITUIÇÃO DE ALUGUERES RECEBIDOS
PELO VENDEDOR - IRRESPONSABILIDADE DOS COM-
PRADORES - FRAUDE À EXECUÇÃO - BOA-FÉ NÃO
COMPROVADA - AQUISIÇÃO DE IMÓVEL SUB JUDICE-
CONHECIMENTO DE DEMANDAS PENDENTES - ABDI-
CAÇÃO DO DIREITO DE PLEITEAR INDENIZAÇÃO AO
VENDEDOR - RESGUARDO DE MEAÇÃO - IMPOSSIBI-
LIDADE - RECURSO ADESIVO - HONORÁRIOS ADVO-
CATÍCIOS - SENTENÇA DECLARATÓRIA - AUSÊNCIA DE
CONDENAÇÃO - HONORÁRIOS FIXADOS DE ACORDO
COM O ART. 20, §4, DO CPC, SEM SE ATER AOS LIMITES
IMPOSTOS PELO §3º DO MESMO ARTIGO - RECURSO
DE APELAÇÃO E ADESIVO IMPROVIDOS.

0004 . Processo:   0121191-8   Apelação Cível e Reexame Ne-
cessario
Protocolo: 2002/25131. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
9900019791 Embargos a Execução. Remetente: Juiz de Direi-
to. Apelante: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advoga-
do: Roberto Machado Filho, Carlos Augusto Antunes, Cynthia
Garcez Rabello, Marcelene Carvalho da Silva Ramos, Ronildo
Gonçalves da Silva. Apelado: Casa do Gesso Comércio de
Materiais de Construção Ltda. Advogado: Fernando Rocha Fi-
lho, Leandro Marins de Souza, Antonio Carlos Efing, James
José Marins de Souza, Marcelo Marco Bertoldi. Órgão Julga-
dor: 4ª Câmara Cível. Relator: Des. Sydney Zappa. Revisor:
Des. Wanderlei Resende. Nº Acórdão: 21123. Nº Livro: 390.
Julgado em: 18/09/2002
DECISÃO: Acordam os Desembargadores integrantes da Quarta
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em dar provimento ao recurso e refor-
mar a sentença em reexame necessário. EMENTA:  TRIBU-
TÁRIO -EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - DÉBITOS
DE ICMS - SENTENÇA QUE EXCLUIU A INCIDÊNCIA DA
TAXA SELIC - APLICABILIDADE - LEI FEDERAL Nº 9.065/
95 E LEI ESTADUAL Nº 11.580/96 - LEGISLAÇÃO DE
ACORDO COM O ART. 161, § 1º, DO CÓDIGO TRIBUTÁ-
RIO NACIONAL - LIMITE CONSTITUCIONAL DE JUROS
EM 12% AO ANO - NECESSIDADE DE REGULAMENTA-
ÇÃO-  APELAÇÃO PROVIDA - SENTENÇA REFORMADA
EM REEXAME NECESSÁRIO. Sobre o crédito tributário não
pago no vencimento incide juros de mora, que somente serão
de 1% ao mês se a lei não dispuser de modo diverso, como
prevê o artigo 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. Como
a Lei Estadual nº 11.580/96, em seu artigo 38, dispõe de modo
diverso, determinando a aplicação da taxa SELIC, não se veri-
fica qualquer ilegalidade em sua incidência.

0005 . Processo:   0124083-3   Apelação Cível
Protocolo: 2002/59119. Comarca: Maringá. Vara: 1ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 9900000448 Indenização. Apelante: Banco
Bradesco SA. Advogado: Marcio Miatto, Vera Alice Rossi,
Wilson Gomes da Silva, Sergio Wilson Maldonado, Miriam
Aparecida Gleria Gnann. Apelado: Fabiana Carla Pereira Dias.
Advogado: Paulo Hiroshi Kimura. Órgão Julgador: 4ª Câmara
Cível. Relator: Des. Dilmar Kessler. Revisor: Des. Sydney Za-
ppa. Nº Acórdão: 21124. Nº Livro: 390. Julgado em: 18/09/
2002
DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Quarta Câmara Cí-
vel do Tribunal de Justiça do Estado, por unanimidade de vo-
tos, dar provimento parcial ao recurso, para reduzir o valor ar-
bitrado a título de danos morais, para 30 (trinta) vezes o valor
dos cheques devolvidos. EMENTA:  APELAÇÃO CÍVEL -
AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS - CHE-
QUE - DEVOLUÇÃO INDEVIDA - DEPÓSITOS RETIDOS
AGUARDANDO COMPENSAÇÃO- FATO NÃO ESPECIFI-
CADO NO EXTRATO BANCÁRIO - EMISSÃO DE CHE-
QUES ACOMPANHADA DA PRESUNÇÃO DE SUFICIÊN-
CIA DE SALDO - “QUANTUM” FIXADO A TÍTULO DE
INDENIZAÇÃO LEVANDO-SE EM CONTA A GRAVIDA-
DE DO ATO, CULPABILIDADE E CAPACIDADE ECONÔ-
MICA DO AGENTE, OS EFEITOS SURTIDOS SOBRE A
VÍTIMA E SUA CONDIÇÃO SOCIAL. VALOR REDUZIDO-
RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.

0006 . Processo:   0119124-6   Apelação Cível
Protocolo: 2002/2524. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200100021815 Embargos a Execução. Apelante: Fazenda Pú-
blica do Estado do Paraná. Advogado: Roberto Machado Fi-
lho, Adriana Mikrut Ribeiro de Godoy, Carlos Augusto Antu-
nes, Claudia de Souza Haus, Gisela Dias Chede. Apelado: Massa
Falida de Ondupel Embalagens Ltda. Advogado: Rodrigo Shi-
rai. Interessado: Brazilio Bacellar Neto Síndico da Massa Fali-
da. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível. Relator: Des. Dilmar
Kessler. Revisor: Des. Sydney Zappa. Nº Acórdão: 21125. Nº
Livro: 390. Julgado em: 18/09/2002
DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Quarta Câmara Cí-
vel do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimida-
de de votos, dar provimento parcial ao recurso. EMENTA:
EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - MASSA FALIDA -
PROCEDÊNCIA PARCIAL - EXCLUSÃO DA MULTA FIS-
CAL, DOS JUROS MORATÓRIOS E SUBSTITUIÇÃO DA
TAXA SELIC. APELAÇÃO DA FAZENDA PÚBLICA - JU-
ROS E MULTA CORRETAMENTE AFASTADOS DO DÉBI-
TO - SÚMULAS 182 e 565 DO STF - RESTABELECIMEN-
TO DA TAXA SELIC. PROVIMENTO PARCIAL DO RECUR-
SO.” Não se inclui no crédito habilitado em falência a multa
fiscal com efeito de pena administrativa.”  “ A multa fiscal mo-
ratória constitui pena administrativa, não se incluindo no crédito
habilitado na falência” (Súmulas 192 e 565, do STF). “O crédito
tributário, inclusive o decorrente de multas, atualizado moneta-
riamente, será acrescido de juros de mora, equivalentes à taxa
referencial do Sistema Especial de Liquidação e da Custódia -
SELIC, para títulos federais, acumuladas mensalmente, ao mês
ou fração” (artigo 38 Lei Estadual 11.580/06).

0007 . Processo:   0124677-5   Apelação Cível
Protocolo: 2000/75032. Comarca: Curitiba. Vara: 10ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 9600000831 Nunciação de Obra Nova.
Apelante: Antônio Alcântara Farran, Astrid de Aguiar Farran.
Advogado: Domingos Caporrino Neto. Apelado: Marcos Antô-
nio Kormann, Ângela Maria Beraldi Kormann. Advogado: Hugo
Martins Kosop, José Ambrosio Dias Filho. Órgão Julgador: 4ª
Câmara Cível. Relator: Des. Octávio Valeixo. Revisor: Des. Dil-
mar Kessler. Nº Acórdão: 21126. Nº Livro: 390. Julgado em: 11/
09/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 4ª
Câmara Cível, do Tribunal de Justiça do Estado, por unanimida-
de de votos, em negar provimento ao recurso. EMENTA:  APE-
LAÇÃO CÍVEL - NUNCIAÇÃO DE OBRA NOVA - PRELI-
MINARES REJEITADAS - LEGITIMIDADE PASSIVA E ATI-
VA CONFIGURADAS - VALIDADE LEGAL DA SENTENÇA
DOS EMBARGOS DECLARATÓRIOS - MÉRITO - MURO
QUE INVADE TERRENO DE PROPRIEDADE DO MUNICÍ-
PIO - ÓRGÃOS MUNICIPAIS QUE DEMONSTRAM QUE A
ÁREA INVADIDA É DESTINADA A ABERTURA DE VIA
PÚBLICA - PERÍCIA QUE COMPROVA A INVASÃO COM O
MURO - ALEGAÇÕES INFUNDADAS POR PARTE DOS
APELANTES NUNCIADOS - MATRÍCULA IMOBILIÁRIA
QUE NÃO CONTEM AS DESAPROPRIAÇÕES DO PARQUE
SÃO LOURENÇO E AV. ANITA GARIBALDI - IMPOSSIBI-
LIDADE DE UTILIZAÇÃO DA MATRÍCULA DO REGISTRO
IMOBILIÁRIO PARA CÁLCULO DO TERRENO E ANÁLISE
TÉCNICA - INVASÃO DE ÁREA COMPROVADA - SENTEN-
ÇA MANTIDA - APELAÇÃO IMPROVIDA.

0008 . Processo:   0116923-7/01   Embargos de Declaração
Cível
Protocolo: 2002/105170. Comarca: Curitiba. Vara: 21ª Vara
Cível. Ação Originária: 1169237 Apelação Civel.Apelante: Jo-
sir Marques.Advogado: Adilson Luiz Bohatczuk, Claudia Lu-
cia Camargo Lopez.Apelado: Citibank Distribuidora de Títu-
los e Valores Imobiliários - Dtvm.Advogado: Carlos Fernando
Correa de Castro, Marilu Ferreira, Carlos Magno Maia
Przwodowski.Apelado: Citibank Na.Advogado: Adriana D’avila
Oliveira, Eduardo José Guastini Rocha, Carlos Eduardo Man-
fredini Hapner, Carlos Magno Maia Przwodowski, Robson Ivan
Stival.Rec.Adesivo: Citibank Distribuidora de Títulos e Valo-
res Imobiliários - Dtvm.Advogado: Carlos Fernando Correa de
Castro, Robson Ivan Stival, Marilu Ferreira, Carlos Magno Maia
Przwodowski.Rec.Adesivo: Citibank Na.Advogado: Adriana
D’avila Oliveira, Eduardo José Guastini Rocha, Carlos Eduar-
do Manfredini Hapner, Carlos Magno Maia Przwodowski, Ro-
bson Ivan Stival. Embargante: Josir Marques. Advogado: Adil-
son Luiz Bohatczuk, Claudia Lucia Camargo Lopez. Órgão
Julgador: 4ª Câmara Cível. Relator: Des. Dilmar Kessler. Nº
Acórdão: 21127. Nº Livro: 390. Julgado em: 18/09/2002
DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Quarta Câmara Cí-
vel do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimida-
de de votos, rejeitar os embargos opostos.  EMENTA:  EM-
BARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO E CONTRADIÇÃO
INOCORRENTES. REJEIÇÃO.

0009 . Processo:   0123735-8   Apelação Cível e Reexame Ne-
cessario
Protocolo: 2002/56955. Comarca: Jacarezinho. Vara: Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200100000240 Mandado de Segurança.
Apelante: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado:
Mercia Miranda Vasconcelos Soares. Apelado: Matsubara In-
dústria e Comércio de Produtos Alimentícios Ltda. Advogado:
Nelson Wilians Fratoni Rodrigues, Adirson de Oliveira Junior,
Rogério Adriano Perosso, Carlos Felipe Camiloti Fabrin.
Aut.Coatora: Delegado Regional da Receita Estadual em Jaca-
rezinho. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível. Relator: Des. Dil-
mar Kessler. Revisor: Des. Sydney Zappa. Nº Acórdão: 21128.
Nº Livro: 390. Julgado em: 18/09/2002
DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Quarta Câmara Cí-
vel do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimida-
de de votos, negar provimento ao recurso e ao reexame neces-
sário. EMENTA:  MANDADO DE SEGURANÇA. REGIME
ESPECIAL. SISTEMA INDIVIDUAL DE CONTROLE E PA-
GAMENTO DO ICMS. ART. 596 DO DECRETO ESTADUAL
Nº 2.736/96. INCONSTITUCIONALIDADE. ART. 5º, XIII, DA
CONSTITUIÇÃO FEDERAL. MEIO COATIVO PARA CO-
BRANÇA DE TRIBUTO. SEGURANÇA CONFIRMADA. APE-
LAÇÃO IMPROVIDA. Mostra-se inconstitucional a imposição
do Regime Especial decorrente do Sistema Individual de Controle
e Pagamento do ICMS, instituído pelo art. 596 do Decreto Estadu-
al nº 2.736/96, por representar, na prática, a utilização de meio
coativo pelo Estado, para cobrança de tributos, mediante cercea-
mento do direito ao livre exercício de trabalho, ofício ou profis-
são, previsto no art. 5º, XIII, da Constituição Federal.

0010 . Processo:   0109367-8/02   Embargos de Declaração
Cível
Protocolo: 2002/106919. Comarca: Loanda. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 1093678 Apelação Civel.Apelante: Beerlon
Distribuidora de Bebidas Loanda Ltda.Advogado: João Carlos
de Oliveira, João Carlos de Oliveira Júnior, Lucius Marcus
Oliveira.Apelado: Fazenda Pública do Estado do
Paraná.Advogado: Maria Joseane Fronczak, André Renato Mi-
randa Andrade, Marco Antônio Lima Berberi. Embargante:
Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado: Márcia Car-
la Pereira Ribeiro, Júlio Cesar Ribas Boeng, Dulce Esther Kai-
ralla. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível. Relator: Des. Dilmar
Kessler. Nº Acórdão: 21129. Nº Livro: 390. Julgado em: 18/09/
2002
DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Quarta Câmara Cível
do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de
votos, rejeitar os embargos declaratórios. EMENTA:  EMBAR-
GOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO - INOCORRÊNCIA -
AUSÊNCIA DE SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA - ACÓRDÃO
MANTIDO - RECURSO REJEITADO. Não incide a norma pre-
vista no artigo 21 do Código de Processo Civil, uma vez que a
Fazenda Pública foi integralmente vencida na sua pretensão, e
os embargos do devedor versaram apenas sobre um dos autos de
infração, o qual foi anulado, e, assim, qualquer discussão sobre
o outro resta preclusa, prevalecendo, quanto a este, o percentual
fixado pelo juiz, a título de honorários, de 10%.

0011 . Processo:   0120301-0   Apelação Cível
Protocolo: 2002/16723. Comarca: Curitiba. Vara: 7ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200000001350 Revisão de Contrato.
Apelante: Banco do Estado do Paraná SA. Advogado: Geraldo
Bonnevialle Braga Araújo, Liz Danielle Peres de Oliveira, Maria
Joseane Fronczak, Paulo Roberto Barbieri, Arnaldo José da
Silva. Apelado: Miguel Landarin Neto, Noely Ricetti Xavier
de Nazareno Landarin. Advogado: Edson Ramalho de Olivei-
ra, Anesio Kowalski. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Dilmar Kessler. Revisor: Des. Sydney Zappa. Nº Acór-
dão: 21130. Nº Livro: 390. Julgado em: 18/09/2002
DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Quarta Câmara Cí-
vel do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimida-
de de votos, negar provimento ao recurso. EMENTA:  FINAN-
CIAMENTO IMOBILIÁRIO - REVISÃO DE PRESTAÇÕES,
SALDO DEVEDOR E REPETIÇÃO DE INDÉBITO. PLANO
DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL - ADEQUAÇÃO - PROVA
NÃO ELIDIDA PELO APELANTE. CÓDIGO DE DEFESA
DO CONSUMIDOR - APLICABILIDADE - INVERSÃO DO
ÔNUS DA PROVA - HIPOSSUFICIÊNCIA DOS AUTORES.
TR, FATOR DE CORREÇÃO INADEQUADO PARA FINAN-
CIAMENTO IMOBILIÁRIO, JUROS DE MERCADO - PRE-
CEDENTES.  SALDO DEVEDOR - CORREÇÃO APÓS A
DEDUÇÃO DA PARCELA QUITADA-  FUNDAMENTO
LEGAL - IMPOSSIBILIDADE DE ALTERAÇÃO ATRAVÉS
DE RESOLUÇÃO DO BACEN. IMPROVIMENTO DO RE-
CURSO.  - “Se a Lei alcançar os efeitos futuros de contratos
celebrados anteriormente a ela, será essa Lei retroativa porque
vai interferir na causa, que é um ato ou fato ocorrido no passa-
do. O disposto no art. 5º, XXXVI, da CF se aplica a toda e
qualquer Lei infraconstitucional, sem qualquer distinção entre
Lei de direito público e Lei de direito privado, ou entre Lei de
ordem pública e Lei dispositiva.  - O Código de Defesa do Con-
sumidor é norma de ordem pública estabelecida para a prote-
ção e defesa do consumidor a teor do art. 1º, em cumprimento
de dois preceitos constitucionais, art. 5º, XXXII e 170 V, avul-
tando-se sua aplicabilidade, “in specie”, máxime em razão do
ajuste, que, embora pretério a lei nova, invade sua vigência,
por conter disposições de trato sucessivo”.  - “AÇÃO REVISI-
ONAL - CONTRATO DE MÚTUO HIPOTECÁRIO-  SISTE-
MA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - PRESTAÇÃO MEN-
SAL E SALDO DEVEDOR - REAJUSTE PELA TR - IMPOS-
SIBILIDADE - RECURSO PROVIDO - DECISÃO REFOR-
MADA.- A TR (Taxa Referencial) não é índice de correção
monetária, conforme já decidiu o Supremo Tribunal Federal na
ADIN. n. 493/92, e também o Superior Tribunal de Justiça em
inúmeros julgados. - Desde a criação do SFH  Sistema Finan-
ceiro da Habitação (Lei n. 4.380/64), adotou-se o princípio de
que a prestação da casa própria deve ser reajustada pelos mes-
mos índices de correção salarial dos mutuários. Trata-se de cri-
tério indispensável a manutenção do equilíbrio econômico da
avença, que jamais foi afastada pela legislação superveniente.
- A equivalência entre a prestação e o salário do mutuário pode
ser mantida, mesmo nos contratos em que não se fez a opção
pelo plano de equivalência salarial PES, desde que assim pos-
tule o interessado.”

0012 . Processo:   0051525-1   Apelação Cível
Protocolo: 1992/47432. Comarca: Andirá. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 8700000409 Indenização. Apelante: Depar-
tamento de Estradas de Rodagem do Estado do Paraná - DER.
Advogado: Sônia Regina Dias Barata. Apelado: Ernesto Zam-
boni e Sua Mulher, Joao Fabris e Sua Mulher. Advogado: Davi
Deutscher Filho, Davi Deutscher, Mauri José Roika, Dirley
Leocadio Bahls Júnior, Patricia Dutra da Silva. Apelante: Er-
nesto Zamboni e Sua Mulher, Joao Fabris e Sua Mulher. Advo-
gado: Davi Deutscher Filho, Davi Deutscher, Mauri José Roi-
ka, Dirley Leocadio Bahls Júnior, Patricia Dutra da Silva. Ape-
lado: Departamento de Estradas de Rodagem do Estado do Pa-
raná - DER. Advogado: Sônia Regina Dias Barata. Órgão Jul-
gador: 4ª Câmara Cível. Relator: Des. Dilmar Kessler. Revisor:
Des. Sydney Zappa. Nº Acórdão: 21131. Nº Livro: 390. Julga-
do em: 18/09/2002
DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Quarta Câmara Cí-
vel do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimida-
de de votos, dar provimento parcial ao recurso. EMENTA:
APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE DESAPROPRIAÇÃO-  SEN-
TENÇA QUE ACOLHEU A FIXAÇÃO DO QUANTUM IN-
DENIZATÓRIO BASEADO NO LAUDO DO ASSISTENTE
TÉCNICO - LAUDO DO PERITO INCOMPLETO - PRINCÍ-
PIO DO LIVRE CONVENCIMENTO DO JUIZ - DECISÃO
ACERTADA - JUROS COMPENSATÓRIOS - SÚMULA 114
DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA - DECISÃO RE-
FORMADA - RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. 1. O
juiz não está adstrito ao laudo pericial, podendo formar con-
vicção com outros elementos ou fatos provados nos autos (arti-
gos 436 e 131 do Código de Processo Civil). 2.Os juros com-
pensatórios, na desapropriação indireta, fluem desde a ocupa-
ção, calculados sobre o valor da indenização, corrigido mone-
tariamente, até o efetivo pagamento.

0013 . Processo:   0121796-3/01   Embargos de Declaração
Cível
Protocolo: 2002/113484. Comarca: Londrina. Vara: 10ª Vara
Cível. Ação Originária: 1217963 Apelação Civel.Apelante:
Décio Thomazinho.Advogado: Carlos Alexandre Rodrigues,
Mario Rocha Filho, Edenir José Gualtieri, Celso dos Santos
Filho, João Maria Brandão.Apelado: Espólio de Bernardo Fre-
derico Jensen.Advogado: Mieko Ito, Simone Marques
Szesz.Apelante: Espólio de Bernardo Frederico
Jensen.Advogado: Mieko Ito, Simone Marques Szesz.Apelado:
Décio Thomazinho, Francisca Camarini Thomazinho.Advoga-
do: Mario Rocha Filho, Carlos Alexandre Rodrigues, Edenir
José Gualtieri, Celso dos Santos Filho, João Maria Brandão.
Embargante: Décio Thomazinho, Francisca Camarini Thoma-
zinho. Advogado: Mario Rocha Filho, Carlos Alexandre Ro-
drigues, Edenir José Gualtieri, Celso dos Santos Filho, João
Maria Brandão. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível. Relator: Des.
Wanderlei Resende. Nº Acórdão: 21132. Nº Livro: 390. Julga-
do em: 18/09/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 4ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em rejeitar os embargos de declaração.

EMENTA:  EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO.
INOCORRÊNCIA. REJEIÇÃO DOS EMBARGOS. Inexistin-
do no acórdão embargado omissão, contradição ou obscurida-
de, impõe-se a rejeição dos embargos de declaração.

0014 . Processo:   0121796-3/02   Embargos de Declaração
Cível
Protocolo: 2002/113493. Comarca: Londrina. Vara: 10ª Vara
Cível. Ação Originária: 1217963 Apelação Civel.Apelante:
Décio Thomazinho.Advogado: Carlos Alexandre Rodrigues,
Mario Rocha Filho, Edenir José Gualtieri, Celso dos Santos
Filho, João Maria Brandão.Apelado: Espólio de Bernardo Fre-
derico Jensen.Advogado: Mieko Ito, Simone Marques
Szesz.Apelante: Espólio de Bernardo Frederico
Jensen.Advogado: Mieko Ito, Simone Marques Szesz.Apelado:
Décio Thomazinho, Francisca Camarini Thomazinho.Advoga-
do: Mario Rocha Filho, Carlos Alexandre Rodrigues, Edenir
José Gualtieri, Celso dos Santos Filho, João Maria Brandão.
Embargante: Espólio de Bernardo Frederico Jensen. Advoga-
do: Mieko Ito, Simone Marques Szesz. Órgão Julgador: 4ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Wanderlei Resende. Nº Acórdão:
21132. Nº Livro: 390. Julgado em: 18/09/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 4ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em rejeitar os embargos de declaração.
EMENTA:  EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO.
INOCORRÊNCIA. REJEIÇÃO DOS EMBARGOS. Inexistin-
do no acórdão embargado omissão, contradição ou obscurida-
de, impõe-se a rejeição dos embargos de declaração.

0015 . Processo:   0123556-7   Apelação Cível
Protocolo: 2002/52705. Comarca: Londrina. Vara: 8ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 9500000289 Impugnação de Crédito.
Apelante: Indústria de Roupas Confiança Ltda. Advogado: Celia
Regina Marcos Pereira, Irineu Codato, Simone Nervo Codato.
Apelado: Banco do Brasil SA. Advogado: Carlos Alberto Fran-
covig Filho, Márcio Antonio Sasso, João Otávio de Noronha.
Aut.Coatora: Julio Rodolfo Roehrig Síndico da Massa Falida.
Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível. Relator: Des. Wanderlei Re-
sende. Revisor: Des. Octávio Valeixo. Nº Acórdão: 21133. Nº
Livro: 390. Julgado em: 25/09/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 4ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, e em consonância com o parecer da douta
Procuradoria Geral da Justiça, em negar provimento ao apelo.
EMENTA:  CONCORDATA PREVENTIVA - IMPUGNAÇÃO
AO VALOR DE CRÉDITO - PROCEDÊNCIA NO JUÍZO “A
QUO”  -APELO - CERCEAMENTO DE DEFESA-  LAUDO
PERICIAL - QUESITOS SUPLEMENTARES APRESENTA-
DOS APÓS CONCLUSÃO DA DILIGÊNCIA - IMPOSSIBI-
LIDADE-  INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 425 DO CPC - ES-
CLARECIMENTOS IMPERTINENTES - VALOR DE CRÉ-
DITO EXCESSIVO, COM INCIDÊNCIA DE JUROS E EN-
CARGOS ACIMA DOS LIMITES LEGAIS - ALEGAÇÕES
INFUNDADAS - INSTITUIÇÃO FINANCEIRA TEM JUROS
CONTRATUAIS  ESTIPULADOS PELA POLÍTICA ECONÔ-
MICA DO GOVERNO FEDERAL - DECISÃO MANTIDA -
RECURSO NÃO PROVIDO.

0016 . Processo:   0120286-8   Apelação Cível
Protocolo: 2002/16092. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara de
Família. Ação Originária: 9900001516 Revisional de Alimen-
tos. Apelante: J. L. O.. Advogado: Luiz Edson Fachin, Carlos
Eduardo Pianovski Ruzyk, Rodrigo Cardoso de Souza, Melissa
Achcar Capriglione. Apelado: J. P. R. D.  Representado(a).
Advogado: Salimar Valente Gasparin. Órgão Julgador: 4ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Wanderlei Resende. Revisor: Des.
Octávio Valeixo. Nº Acórdão: 21134. Nº Livro: 390. Julgado
em: 25/09/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 4ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos e em concordância com o parecer da douta
Procuradoria Geral de Justiça, em negar provimento ao apelo.

0017 . Processo:   0113302-6/01   Embargos de Declaração
Cível
Protocolo: 2002/88705. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
1133026 Agravo de Instrumento.Agravante: Maria de Lourdes
Lima Ulandowski, Carlos Alberto Pereira.Advogado: Carlos
Alberto Pereira.Agravado: Estado do Paraná.Advogado: Eloi-
na da Cruz Machado, Marcelene Carvalho da Silva Ramos.
Embargante: Maria de Lourdes Lima Ulandowski, Carlos Al-
berto Pereira. Advogado: Carlos Alberto Pereira. Órgão Julga-
dor: 4ª Câmara Cível. Relator: Des. Octávio Valeixo. Nº Acór-
dão: 21135. Nº Livro: 390. Julgado em: 11/09/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quarta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em rejeitar os embargos. EMEN-
TA:  EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - CONTRADIÇÃO -
OMISSÃO - INEXISTÊNCIA - EMBARGOS REJEITADOS.
A contradição tipificada na norma do inciso I do artigo 535 do
CPC, deve ser demonstrada entre as proposições do acórdão
sob pena de rejeição. A omissão do acórdão deve ser demons-
trada precisamente pelo embargante, para que dela possa mani-
festar-se o julgador, não bastando a simples menção do inciso
II do artigo 535 do CPC na fundamentação do recurso.

0018 . Processo:   0069436-4/04   Embargos de Declaração
Cível
Protocolo: 2002/107811. Comarca: Curitiba. Vara: 10ª Vara
Cível. Ação Originária: 694364 Agravo de
Instrumento.Agravante: Expresso Estrela Azul Ltda, Jair Araú-
jo Filho, Jairo Carlos Araújo, Maria Helena Araújo.Advogado:
Marçal Justen Filho, Egon Bockmann Moreira, Cesar Augusto
Guimarães Pereira, Fernão Justen de Oliveira, Eduardo
Talamini.Agravante: Amália Antonina Araújo.Advogado: Mau-
rício de Paula Soares Guimarães.Agravante: Maria Regina Ara-
újo Rodrigues.Advogado: Rodrigo Neves Zanchet.Agravado:
Dorival Piccoli.Advogado: Silvio André Brambila Rodrigues,
Rui Portugal Bacellar, Ilse Regina Viana Ramos Bacellar, Rog-
gi Attilio Ercole Filho, Wilson Mafra Meiler Filho. Embargan-
te: Expresso Estrela Azul Ltda, Jair Araújo Filho, Jairo Carlos
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Araújo. Advogado: Marçal Justen Filho, Egon Bockmann Mo-
reira, Cesar Augusto Guimarães Pereira, Fernão Justen de Oli-
veira, Eduardo Talamini. Embargante: Amália Antonina Araú-
jo. Advogado: Maurício de Paula Soares Guimarães. Órgão
Julgador: 4ª Câmara Cível. Relator: Des. Octávio Valeixo. Nº
Acórdão: 21136. Nº Livro: 390. Julgado em: 11/09/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quarta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em rejeitar os embargos opos-
tos. EMENTA:  EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMIS-
SÃO - INEXISTÊNCIA - PREQUESTIONAMENTO - EM-
BARGOS REJEITADOS. Não se destinam os embargos decla-
ratórios a rediscutir matéria já decidida, sendo certo que a ale-
gação de omissão há de estar evidenciada no contexto do julga-
do e não no entendido que a parte empresta à lei ou a fatos
jurídicos.

0019 . Processo:   0126212-2   Apelação Cível
Protocolo: 2002/82259. Comarca: Curitiba. Vara: 10ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200000001273 Ordinária. Apelante: Pro-
menade Imóveis Ltda. Advogado: Luiz Fernando Brusamolin,
Carmen Roberta Franco, Mauricio Kavinski. Apelado: Erwin
Zaindowicz Júnior. Advogado: Sergio Batista Henrichs, Júlio
Cesar Henrichs. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível. Relator: Des.
Octávio Valeixo. Revisor: Des. Dilmar Kessler. Nº Acórdão:
21137. Nº Livro: 390. Julgado em: 11/09/2002
DECISÃO: ACORDAM os desembargadores integrantes da 4ª
Câmara Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso. EMEN-
TA:  AÇÃO ORDINÁRIA DE PRECEITO COMINATÓRIO,
C/C PERDAS E DANOS  - COMPROMISSO DE COMPRA E
VENDA DE IMÓVEL - PAGAMENTO INTEGRAL - OUTOR-
GA DE ESCRITURA DEFINITIVA - OBRIGAÇÃO DO VEN-
DEDOR- DIREITO DO ADQUIRENTE-  INTERESSE DE
AGIR  -EXISTÊNCIA DE HIPOTECA-  FATO QUE NÃO
IMPEDE A ESCRITURA-  SUBSISTÊNCIA DO ÔNUS E CI-
ÊNCIA DO COMPRADOR - RECURSO DESPROVIDO.

0020 . Processo:   0125262-8   Apelação Cível
Protocolo: 2002/74426. Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 4ª Vara
Cível. Ação Originária: 9900000480 Ação Monitória. Apelante:
Pocahy e Vieira Ltda. Advogado: Silvio Roratto, Giovani de Oli-
veira Serafini. Apelado: Tuicial Distribuidora de Papel Ltda.
Advogado: Ary da Silva Filho. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cí-
vel. Relator: Des. Octávio Valeixo. Revisor: Des. Dilmar Kess-
ler. Nº Acórdão: 21138. Nº Livro: 390. Julgado em: 11/09/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 4ª
Câmara Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em dar provimento parcial ao recurso.
EMENTA:  APELAÇÃO CÍVEL-  EMBARGOS MONITÓRI-
OS - JUROS NÃO PACTUADOS-  INADMISSIBILIDADE DA
COBRANÇA-  JUROS MORATÓRIOS A PARTIR DA CITA-
ÇÃO-  ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA-  INPC-  NECESSI-
DADE DE NOVO CÁLCULO-   DUPLICATAS SEM ACEITE
E SEM PROTESTO - TÍTULOS SEM FORÇA EXECUTIVA -
PROCEDIMENTO MONITÓRIO CORRETO  -SENTENÇA
REFORMADA EM PARTE PARA EXPURGAR DO CÁLCU-
LO OS JUROS ANTERIORES À CITAÇÃO E DETERMINAR
O INPC COMO ÍNDICE DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA-
APELAÇÃO PARCIALMENTE PROVIDA.

0021 . Processo:   0098648-9/01   Embargos de Declaração
Cível
Protocolo: 2002/51914. Comarca: Rebouças. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 986489 Apelação Civel e Reexame
Necessario.Remetente: Juiz de Direito.Apelante: Fazenda Pú-
blica do Estado do Paraná.Advogado: Maria Augusta Corrêa
Lobo, Isabela Cristine Martins Ramos.Apelado: Dimon do Brasil
Tabacos Ltda.Advogado: Marilda de Luca Furtado, Walmor
Floriano Furtado, Adonis Ricardo Soares, Alessandra Lehmen,
Rene Schwengber. Embargante: Fazenda Pública do Estado do
Paraná. Advogado: Débora Franco de Godoy, Flávio Luiz Fon-
seca Nunes Ribeiro, Márcia Carla Pereira Ribeiro. Órgão Jul-
gador: 4ª Câmara Cível. Relator: Des. Octávio Valeixo. Nº
Acórdão: 21139. Nº Livro: 390. Julgado em: 11/09/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quarta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em rejeitar os embargos opos-
tos. EMENTA:  EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMIS-
SÃO  -INEXISTÊNCIA - PREQUESTIONAMENTO - EM-
BARGOS REJEITADOS. Não se destinam os embargos decla-
ratórios a rediscutir matéria já decidida, sendo certo que a ale-
gação de omissão há de estar evidenciada no contexto do julga-
do e não no entendido que a parte empresta à lei ou a fatos
jurídicos. Impossível em sede de embargos declaratórios, a aná-
lise mencionada, mesmo que para fins de prequestionamento,
eis que o fato gerador deu-se em data anterior a promulgação
da Lei Federal que pretende, agora, aplicar o embargante.

0022 . Processo:   0124010-0   Apelação Cível
Protocolo: 2002/56031. Comarca: Maringá. Vara: 5ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200000000012 Prestação de Contas. Ape-
lante: Banco do Estado do Paraná SA. Advogado: Waldemar
de Moura, Lizeth Sandra Ferreira Detros, Alecio Dorigan, Ar-
naldo José da Silva, Paulo Sérgio Rosso. Apelado: Eletro Can-
ção Materiais Elétricos Ltda. Advogado: Antonio Elson Sabai-
ni. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível. Relator: Des. Octávio
Valeixo. Revisor: Des. Dilmar Kessler. Nº Acórdão: 21140. Nº
Livro: 390. Julgado em: 11/09/2002
DECISÃO: ACORDAM os desembargadores integrantes da 4ª
Câmara Cível, do Tribunal de Justiça do Estado, por unanimi-
dade de votos, em negar provimento ao recurso. EMENTA:
AÇÃO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS - PRIMEIRA FASE -
CONTA CORRENTE BANCÁRIA-  DISCORDÂNCIA DO
CORRENTISTA QUANTO AOS ENCARGOS FINANCEIROS
APLICADOS-  AÇÃO PESSOAL-  PRESCRIÇÃO VINTENÁ-
RIA - ART. 177 DO CÓDIGO CIVIL - LEGITIMIDADE E IN-
TERESSE PROCESSUAL DO REQUERENTE  -OBRIGAÇÃO
CONTRATUAL DA INSTITUIÇÃO FINANCEIRA PRESTAR
CONTAS-  EMISSÃO DE EXTRATOS MENSAIS QUE SER-
VEM, APENAS, PARA SIMPLES CONFERÊNCIA-  RECUR-
SO DESPROVIDO.  Para a propositura da ação de prestação de
contas, basta a discordância do cliente com os lançamentos efe-

tuados pela instituição bancária em sua conta corrente, mesmo
porque os extratos emitidos, elaborados de forma sucinta, não
explicitam o modo como aplicados os encargos financeiros ser-
vindo, apenas, a simples conferência do correntista.

0023 . Processo:   0126398-7   Apelação Cível
Protocolo: 2002/88207. Comarca: Rolândia. Vara: Vara Cível.
Ação Originária: 200200000074 Embargos a Execução. Ape-
lante: Acumuladores Pulsar Ltda. Advogado: Bruno Sacani
Sobrinho. Apelado: Estado do Paraná. Advogado: Leticia Fer-
reira da Silva, André Renato Miranda Andrade, Marco Antô-
nio Lima Berberi, Josué Grotti, Márcia Carla Pereira Ribeiro.
Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível. Relator: Des. Sydney Zappa.
Revisor: Des. Wanderlei Resende. Nº Acórdão: 21141. Nº Li-
vro: 390. Julgado em: 25/09/2002
DECISÃO: Acordam os Desembargadores integrantes da Quarta
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso. EMEN-
TA:  TRIBUTÁRIO-  EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL  -
DÉBITO DE ICMS- NULIDADE DA CDA NÃO CONFIGU-
RADA - DEMONSTRATIVO ATUALIZADO DO DÉBITO
QUE SUPRE A MEMÓRIA DE CÁLCULO  -TRIBUTO BA-
SEADO EM GUIA DE INFORMAÇÃO E APURAÇÃO - GIA
APRESENTADA PELO PRÓPRIO CONTRIBUINTE -DES-
NECESSIDADE DE NOTIFICAÇÃO E PROCEDIMENTO
ADMINISTRATIVO-  TAXA SELIC - APLICABILIDADE-
LEI FEDERAL Nº 9.065/95 E LEI ESTADUAL Nº 11.580/96-
LEGISLAÇÃO DE ACORDO COM O ART. 161, § 1º, DO
CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL-  SENTENÇA MANTI-
DA-  APELAÇÃO IMPROVIDA.  1. Sobre o crédito tributário
não pago no vencimento incide juros de mora, que somente
serão de 1% ao mês se a lei não dispuser de modo diverso,
como prevê o artigo 161, § 1º, do Código Tributário Nacional.
Como a Lei Estadual nº 11.580/96, em seu artigo 38, dispõe de
modo diverso, determinando a aplicação da taxa SELIC, não se
verifica qualquer ilegalidade em sua incidência.  2. A consti-
tuição do crédito tributário decorrente de declaração do contri-
buinte por meio de GIA independe de notificação e procedi-
mento administrativo.

0024 . Processo:   0125060-4   Apelação Cível
Protocolo: 2002/66105. Comarca: Londrina. Vara: 1ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 9900000851 Rescisão de Contrato. Ape-
lante: Regina Dutra Chaves, Aldo Bacchi Souza. Advogado:
Samuel de Souza Rodrigues, Vandocir José dos Santos, Anto-
nio José da Luz Amaral Filho. Apelado: Glaucia Elizabete Gal-
vão Feronato, Leandro Feronato. Advogado: Paulo Afonso
Magalhaes Nolasco. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Sydney Zappa. Revisor: Des. Wanderlei Resende. Nº
Acórdão: 21142. Nº Livro: 390. Julgado em: 25/09/2002
DECISÃO: Acordam os Desembargadores integrantes da Quarta
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em negar provimento à apelação. EMEN-
TA:  CIVIL E PROCESSUAL CIVIL - APELAÇÃO -AÇÃO
DE RESCISÃO CONTRATUAL - COMPROMISSO DE COM-
PRA E VENDA DE IMÓVEL RESIDENCIAL-CESSÃO DE
DIREITOS SOBRE IMÓVEL FINANCIADO-  INADIMPLE-
MENTO CONTRATUAL DA CESSIONÁRIA - DESNECES-
SIDADE DE NOTIFICAÇÃO PARA CONSTITUIÇÃO EM
MORA - RESCISÃO DO CONTRATO DECRETADA EM
PRIMEIRO GRAU-  DECISÃO ACERTADA  -SENTENÇA
MANTIDA-  APELAÇÃO IMPROVIDA.

0025 . Processo:   0121581-2   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/30006. Comarca: Cascavel. Vara: 2ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200100000634 Ação Civil Pública. Agra-
vante: Salazar Barreiros, Bruno Reuter. Advogado: Gilberto
Nalon Gonzaga, Santino Ruchinski, Estevão Ruchinski, Marco
Antonio Padovani. Agravado: Ministério Público do Estado do
Paraná. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível. Relator: Des. Wan-
derlei Resende. Nº Acórdão: 21143. Nº Livro: 390. Julgado
em: 25/09/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 4ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em consonância com o parecer da douta
Procuradoria Geral da Justiça, em negar provimento ao recur-
so, revogando-se o despacho liminar anteriormente concedido.
EMENTA:  AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO CIVIL
PÚBLICA DE RESPONSABILIDADE POR DANO AO ERÁ-
RIO PÚBLICO E IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA. PE-
DIDO DE RECONHECIMENTO DE NULIDADE DO PRO-
CESSO POR IMPOSSIBILIDADE DE ALTERAÇÃO DO PE-
DIDO OU DA CAUSA DE PEDIR, INDEFERIDO NA INS-
TÂNCIA ‘A QUO’. POSSIBILIDADE. ALEGAÇÃO DE FAL-
TA DE FUNDAMENTAÇÃO DA DECISÃO IMPUGNADA E
DEFEITO DE CITAÇÃO. IMPROCEDÊNCIA. LITIGÂNCIA
DE MÁ-FÉ. NÃO CARACTERIZAÇÃO. DECISÃO MANTI-
DA. RECURSO IMPROVIDO.

0026 . Processo:   0126988-1   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/86799. Comarca: União da Vitória. Vara: Vara
Cível. Ação Originária: 9900000671 Nulidade de Ato Jurídico.
Agravante: Romualdo Nunes Lopes, Angela Maria Olinquevez
Lopes, Meroslavia Drabik. Advogado: Miguel Telles de Ca-
margo, Virgilio Cesar de Melo. Agravado: Espólio de Ademar
Olinquevicz, Marcos Ludovico Olinquevicz Representado(a),
Keoma Diego Alionço Olinquevicz Representado(a). Advoga-
do: Acir Oliskowski, Cecília L G Abdalla. Órgão Julgador: 4ª
Câmara Cível. Relator: Des. Wanderlei Resende. Nº Acórdão:
21144. Nº Livro: 390. Julgado em: 25/09/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 4ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso. EMEN-
TA:  AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE ANULAÇÃO
DE ATO JURÍDICO. PRELIMINARES SOB MÚLTIPLOS
FUNDAMENTOS. REJEIÇÃO. AUSENTES OS PRESSUPOS-
TOS PARA O PLEITO DE SUSPENSÃO DOS EFEITOS DA
DECISÃO AGRAVADA. DECISÃO MANTIDA. RECURSO
NÃO PROVIDO.

0027 . Processo:   0125914-7   Apelação Cível
Protocolo: 2002/80255. Comarca: Cornélio Procópio. Vara: Vara
Cível. Ação Originária: 9900000280 Reparação de Danos.

Apelante: Erenita Mossinini Pinafo. Advogado: Davenil de Luca
Junior. Apelado: Irene Aparecida Sanches. Advogado: Caio
Augustus Ali Amin, Ramez Amim, Marcus Vinicius Ali Amin.
Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível. Relator: Des. Sydney Zappa.
Revisor: Des. Wanderlei Resende. Nº Acórdão: 21145. Nº Li-
vro: 390. Julgado em: 25/09/2002
DECISÃO: Acordam os Desembargadores integrantes da Quarta
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em negar provimento à apelação. EMEN-
TA:  CIVIL E PROCESSUAL CIVIL-  APELAÇÃO - INDE-
NIZAÇÃO POR DANO MORAL - CESSÃO DE DIREITOS
SOBRE IMÓVEL FINANCIADO  -INADIMPLEMENTO DAS
PRESTAÇÕES JUNTO AO AGENTE FINANCEIRO PELA
CESSIONÁRIA - INSCRIÇÃO DO NOME DA CEDENTE NO
SERVIÇO DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO-  RISCO INEREN-
TE AO NEGÓCIO-  FALTA DE PREVISÃO DE QUE AS PAR-
CELAS DEVERIAM SER PAGAS EM DIA AO AGENTE FI-
NANCEIRO - DANO MORAL NÃO CONFIGURADO-  DE-
CISÃO ACERTADA-  SENTENÇA MANTIDA  -APELAÇÃO
IMPROVIDA.

0028 . Processo:   0124800-4   Apelação Cível
Protocolo: 2002/64216. Comarca: Curitiba. Vara: 13ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 9800020915 Ordinária. Apelante: Nelci
Terezinha Martins. Advogado: Zoraide Batistela. Apelado: Mair
Terezinha Baptista Lacerda. Advogado: Samir Thomé, Rogério
Gonçalves Thome. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível. Relator:
Des. Wanderlei Resende. Revisor: Des. Octávio Valeixo. Nº
Acórdão: 21146. Nº Livro: 390. Julgado em: 25/09/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 4ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em negar provimento ao presente recur-
so. EMENTA:  AÇÃO DE ADIMPLEMENTO CONTRATU-
AL DE PRECEITO COMINATÓRIO CUMULADA COM PER-
DAS E DANOS-  IMÓVEL HIPOTECADO -CESSÃO DE
DIREITOS - OUTORGA DE ESCRITURA PÚBLICA DE
COMPRA E VENDA - POSSIBILIDADE-  PRELIMINARES
- INEXISTENTES-  RECURSO NÃO PROVIDO - SENTEN-
ÇA MANTIDA.

0029 . Processo:   0119577-7   Apelação Cível
Protocolo: 2002/7258. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara Cível.
Ação Originária: 200100000765 Tutela. Apelante: B. P. X..
Advogado: Marion Khoury Lissa. Apelado: M. P. E. P.. Órgão
Julgador: 4ª Câmara Cível. Relator: Des. Wanderlei Resende.
Revisor: Des. Octávio Valeixo. Nº Acórdão: 21147. Nº Livro:
390. Julgado em: 25/09/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 4ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, e em consonância com o parecer da douta
Procuradoria Geral de Justiça, em negar provimento ao apelo.

0030 . Processo:   0121268-4   Apelação Cível
Protocolo: 2002/26376. Comarca: Curitiba. Vara: 19ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 9700000151 Restituição. Apelante: Es-
pólios de Hermínia Rolim Lupion e Moysés Wille Lupion de
Troya. Advogado: José Cid Campelo, Rita Elizabeth Cavallin
Campelo. Apelado: João Antônio Ramon, Arilda Leopoldina
Scarante Ramon. Advogado: Assis Correa, Aldo José Parzia-
nello. Apelante: João Antônio Ramon, Arilda Leopoldina Sca-
rante Ramon. Advogado: Assis Correa, Aldo José Parzianello.
Apelado: Espólios de Hermínia Rolim Lupion e Moysés Wille
Lupion de Troya. Advogado: José Cid Campelo, Rita Elizabeth
Cavallin Campelo. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível. Relator:
Des. Wanderlei Resende. Revisor: Des. Octávio Valeixo. Nº
Acórdão: 21148. Nº Livro: 390. Julgado em: 25/09/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 4ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos em negar provimento ao apelo interpos-
to por João Antônio Ramon e outro e dar provimento parcial ao
apelo interposto por espólio de Hermínia Rolim Lupion e ou-
tro, para os fins explicitados acima. EMENTA:  RESTITUI-
ÇÃO AO ESTADO ANTERIOR-  JULGADO NO JUÍZO “A
QUO” PARCIALMENTE PROCEDENTE - 1º APELO - JU-
ROS DE MORA-  DEVIDOS A PARTIR DA CITAÇÃO - IN-
TELIGÊNCIA DA SÚMULA 163 DO STF E ART. 219 DO
CPC - NÃO PROVIMENTO - 2º APELO - PRELIMINAR DE
NULIDADE DE SENTENÇA- REJEITADA  -SENTENÇA
LÍQUIDA - NECESSIDADE APENAS DE CÁLCULOS ARIT-
MÉTICOS-  AGRAVO RETIDO -  NÃO PROCEDE - OBJE-
TOS JURÍDICOS DIVERSOS - NO MÉRITO-  COMPENSA-
ÇÃO DA DÍVIDA-  IMPOSSIBILIDADE-  ILIQUIDEZ DOS
VALORES RECEBIDOS A TÍTULO DE ALUGUERES - COR-
REÇÃO MONETÁRIA - INCIDE A PARTIR DA DATA DO
EFETIVO PREJUÍZO - INTELIGÊNCIA DA SÚMULA 43 DO
STJ - PRESCRIÇÃO VINTENÁRIA-  NÃO OCORREU -
VERBAS DE SUCUMBÊNCIA-  REQUERIDOS DECAÍRAM
DE PARTE MÍNIMA-  INTELIGÊNCIA DO ART. 21, PARÁ-
GRAFO ÚNICO DO CPC - HONORÁRIOS ADVOCATÍCI-
OS-  FIXADOS NO PERCENTUAL DE 15% SOBRE O VA-
LOR DA CAUSA  -IMPOSSIBILIDADE - INTELIGÊNCIA
DO ART. 20, § 3º DO CPC -  FIXAÇÃO DE 15% SOBRE O
VALOR DA CONDENAÇÃO-  DECISÃO ALTERADA APE-
NAS QUANTO A FIXAÇÃO DOS HONORÁRIOS ADVO-
CATÍCIOS - APELO PROVIDO PARCIALMENTE.

0031 . Processo:   0127255-1   Apelação Cível
Protocolo: 2002/98393. Comarca: Curitiba. Vara: 18ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200100000362 Ordinária. Apelante:
HSBC Bank Brasil SA. Advogado: Andréia Cunha, Gizelle
Amboni Petri, Carlos Eduardo Manfredini Hapner, Tarcisio
Araújo Kroetz, Gilson Vicente Venancio de Andrade. Apelado:
Joverci Fabbro. Advogado: Elcely Teresinha Franklin, Newton
de Oliveira Caetano, Cesar Tadra. Órgão Julgador: 4ª Câmara
Cível. Relator: Des. Wanderlei Resende. Revisor: Des. Octá-
vio Valeixo. Nº Acórdão: 21149. Nº Livro: 390. Julgado em:
25/09/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 4ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, negar provimento ao apelo. EMENTA:
CADERNETA DE POUPANÇA-  RESTITUIÇÃO DE ÍNDI-
CE DE CORREÇÃO MONETÁRIA-  COMPETÊNCIA DA
JUSTIÇA COMUM - PLANO COLLOR  MARÇO DE 1990 -

LEGITIMIDADE PASSIVA DA INSTITUIÇÃO FINANCEI-
RA - INAPLICABILIDADE DA PRESCRIÇÃO QÜINQÜE-
NAL (ART. 178, § 10, III DO CC) - APLICAÇÃO DA PRES-
CRIÇÃO VINTENÁRIA (ART. 177 CC)-  MEDIDA PROVI-
SÓRIA 168/90-  VIGÊNCIA A PARTIR DO DIA 16/03 - DATA
DE ABERTURA ANTERIOR A SUA PUBLICAÇÃO - IM-
POSSIBILIDADE DE RETROAÇÃO - LIQUIDAÇÃO DE
SENTENÇA  -SIMPLES CÁLCULOS - VIABILIDADE-  DE-
CISÃO “A QUO”  MANTIDA-  RECURSO NÃO PROVIDO.
O Banco Central não é parte legítima para responder pela cor-
reção monetária dos ativos bloqueados, referentes a março de
1990. Não incide o disposto no art. 178, § 10, III, do CC, pois
a correção monetária visa manter íntegro o capital, não se con-
fundindo com prestação acessória.

0032 . Processo:   0124967-4   Apelação Cível
Protocolo: 1999/120619. Comarca: Curitiba. Vara: 20ª Vara
Cível. Ação Originária: 9800000397 Embargos de Terceiro.
Apelante: Paulo Haroldo Briani. Advogado: Luiz Carlos da
Rocha, Fausto Luis Arriola de Freitas, Silvio Nagamine, Ma-
noel Caetano Ferreira Filho. Apelado: Flávia Carmelingo Caló.
Advogado: Marlus Antonio Gusi Magnini, Milton Garcia. Ór-
gão Julgador: 4ª Câmara Cível. Relator: Des. Sydney Zappa.
Revisor: Des. Wanderlei Resende. Nº Acórdão: 21150. Nº Li-
vro: 390. Julgado em: 25/09/2002
DECISÃO: Acordam os Desembargadores integrantes da Quarta
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso. EMEN-
TA:  CIVIL E PROCESSUAL CIVIL - APELAÇÃO -  EM-
BARGOS DE TERCEIRO - CERCEAMENTO DE DEFESA -
INOCORRÊNCIA  -COMPRA E VENDA DE IMÓVEL-
FRAUDE À EXECUÇÃO - BEM NÃO ADQUIRIDO DIRE-
TAMENTE DO EXECUTADO, MAS DE TERCEIRO-  INE-
FICÁCIA DA PRIMEIRA VENDA QUE NÃO SE ESTENDE
AUTOMATICAMENTE À SEGUNDA - FALTA DE REGIS-
TRO DA PENHORA-  NECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO
DE QUE O ADQUIRENTE TINHA CIÊNCIA DA DEMAN-
DA OU DA CONSTRIÇÃO-  PROVA NÃO PRODUZIDA -
PROTEÇÃO AO TERCEIRO DE BOA-FÉ-  SENTENÇA
MANTIDA-  RECURSO IMPROVIDO. “Em se tratando de
bem adquirido de terceiro que não o devedor, sem que houves-
se a inscrição da penhora, necessário, para tornar ineficaz, em
face do credor, o negócio jurídico, a demonstração de que o
adquirente tinha ciência da constrição. No caso, há necessida-
de de tutelar a boa-fé, não podendo ser presumida a má-fé di-
ante dos fatos antecedentes.” (STJ - REsp 171.259-SP, Rel. Min.
Milton Luiz Pereira, DJU 11.03.2002, p. 170).

0033 . Processo:   0120862-8   Apelação Cível
Protocolo: 2002/19881. Comarca: Maringá. Vara: 1ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 9800000004 Imissão de Posse. Apelante:
José Miranda Ferraz. Advogado: Mauricio Kenji Yonemoto,
Fabricia Kutne Reder, Marcio Romano. Apelado: Estado do
Paraná. Advogado: Gabriela de Paula Soares, Julio Cezar Zen
Cardozo, Maria Misue Murata, Amanda Louise Ramajo Cor-
vello Giusti, André Renato Miranda Andrade. Órgão Julgador:
4ª Câmara Cível. Relator: Des. Wanderlei Resende. Revisor:
Des. Octávio Valeixo. Nº Acórdão: 21151. Nº Livro: 390. Jul-
gado em: 25/09/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 4ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos e em consonância com o parecer da dou-
ta Procuradoria Geral de Justiça, em negar provimento ao ape-
lo. EMENTA:  IMISSÃO DE POSSE-  PROCEDÊNCIA NO
JUÍZO “A QUO” -  APELO - BOA-FÉ NA POSSE-  INEXIS-
TÊNCIA  -CONHECIMENTO DE QUE O IMÓVEL FOI DEI-
XADO AO ESTADO DO PARANÁ ATRAVÉS DE HERAN-
ÇA-  CONTRATO DE CESSÃO - INEXISTÊNCIA - POSSE
VICIADA-  IMPOSSIBILIDADE DE AQUISIÇÃO -  BEN-
FEITORIAS VOLUPTUÁRIAS REALIZADAS NO IMÓVEL
- DIREITO DE RETENÇÃO OU LEVANTAMENTO-  INVI-
ABILIDADE-  INTELIGÊNCIA DO ART. 517 DO CC-  DE-
CISÃO MANTIDA-  RECURSO NÃO PROVIDO.

I Divisão de Processo Cível    Emitido em 02/10/2002
Seção da 4ª Câmara Cível
Relação No. 2002.04314

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Airton Martins Molina 007 0109476-2
Alarico Francisco R. d. O. Júnior 005 0130296-7
Alecio Dorigan 007 0109476-2
Alexandre Figueiredo de A. Urbano 001 0107779-0
Ana Cláudia Souza Matos 002 0125796-9
Arnaldo José da Silva 007 0109476-2
Bento Pereira de Camargo Neto 007 0109476-2
Braulio Belinati Garcia Perez 007 0109476-2
Dirceu Veroneze 009 0129251-1
Djalma Sigwalt 009 0129251-1
Douglas Leonardo Costa Maia 009 0129251-1
Edenilson Fausto 003 0129861-7
Edson Tomé 003 0129861-7
Ernesto Antunes de Carvalho 008 0110179-5
Evaristo Aragão F. d. Santos 008 0110179-5
Fernando Cezar Vernalha Guimarães 004 0130277-2
Fiori Augusto Mincache Faustino 006 0130413-8
Frederico Augusto Kalil 001 0107779-0
Geraldo Luiz de Moura Tavares 001 0107779-0
Ismael da Silva Matos 002 0125796-9
João Nelson Kinal 008 0110179-5
Jorge Claro Badaró 008 0110179-5
José do Carmo Badaro 008 0110179-5
Jose Albino Bieszczad 007 0109476-2
Lourival Pereira dos Santos 009 0129251-1
Luciane A. d. A. M. Totsugui 002 0125796-9
Luiz Eduardo Volpato 006 0130413-8
Luiz Fernando Casagrande Pereira 004 0130277-2
Luiz Roberto Laynes Kracik 005 0130296-7
Luiz Rodrigues Wambier 008 0110179-5
Márcia Severina Badaró 008 0110179-5
Marcelo José Boldori 001 0107779-0
Marcia Regina Rodacoski 009 0129251-1
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Marcia Regina Terumi H. Inoue 006 0130413-8
Marcio Rogerio Depolli 007 0109476-2
Marco Aurélio B. d. S. Matos 002 0125796-9
Maria Lúcia Lins C. d. Medeiros 008 0110179-5
Maria Lúcia Ribeiro Morando 002 0125796-9
Maria Raquel de Sousa Lima Uchôa 001 0107779-0
Ruth Coatti 008 0110179-5
Salimar Valente Gasparin 005 0130296-7
Tatiana Kalko 008 0110179-5
Tereza Cristina B. Marinoni 003 0129861-7
Zani Dalton Farah 001 0107779-0

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Des. Relator
0001 . Processo:   0107779-0   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2001/48864. Comarca: União da Vitória. Vara: Vara
Cível. Ação Originária: 200000000377 Reparação de Danos.
Agravante: Tora Transportes Industriais Ltda. Advogado: Mar-
celo José Boldori, Maria Raquel de Sousa Lima Uchôa, Ale-
xandre Figueiredo de Andrade Urbano, Frederico Augusto Ka-
lil, Geraldo Luiz de Moura Tavares. Agravado: Luiz Pedro
Kmita Representado(a), Jessica Aparecida Kmita
Representado(a), Joice Bormann dos Santos. Advogado: Zani
Dalton Farah. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível. Relator: Des.
Wanderlei Resende. Despacho:
I) Trata-se de agravo de instrumento interposto por Tora Trans-
portes Industriais Ltda. contra decisão que em audiência conci-
liatória em ação de reparação de danos proposta por Luiz Pe-
dro Kmita e outros, rejeitou a preliminar de ilegitimidade pas-
siva suscitada pela empresa em sua contestação e ainda indefe-
riu a prova pericial cuja produção foi expressamente rogada.
Aduziu nas razões de recurso que não merece figurar no pólo
passivo do feito indenizatório ajuizado pelos agravados, em que
se pleiteia indenização pelo falecimento de seu pai e esposo,
ocorrido em virtude de acidente envolvendo veículo que, ino-
bstante registrado em seu nome, não pertencia mais à agravan-
te na ocasião do sinistro; que as provas cuja produção foi roga-
da atestarão a veracidade das alegações lançadas em sede con-
testatória. Pleiteou a extinção do processo em relação a si, com
a condenação dos agravados ao pagamento dos ônus sucum-
benciais ou seja determinada a produção das provas pretendi-
das. O ilustre juiz “a quo” prestou informações às fls. 194/195,
informando que manteve a decisão agravada e que a agravante
não cumpriu o disposto no artigo 526 do Código de Processo
Civil. Através de despacho de fls. 197, determinou-se a remes-
sa dos autos ao Egrégio Tribunal de Alçada, posto que a ação
foi proposta com base no artigo 275, inciso II, alínea d, do
Código de Processo Civil. Após, o relator designado no Egré-
gio Tribunal de Alçada determinou o encaminhamento dos au-
tos  a este Tribunal, tendo como fundamento motivante o fato
de o juiz  “a quo” ter convertido o feito do rito sumário para o
ordinário. Equivocadamente, os autos foram baixados à vara
de origem, permanecendo arquivado desde o dia 10 de outubro
de 2.001. Através de solicitação do procurador da empresa agra-
vante, remeteram-se os autos ao Tribunal de Justiça.   Vieram
os autos conclusos. É o relatório. II) Em complemento ao des-
pacho de fls. 189, cumpra-se o inciso V do artigo 527 do Códi-
go de Processo Civil, com redação dada pela Lei n.º 10.352/01.
Intime-se. Curitiba, 30 de setembro de 2.002. DES. JOSÉ
WANDERLEI RESENDE, Relator.

0002 . Processo:   0125796-9   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/83022. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara de
Família. Ação Originária: 200200001164 Alimentos. Agravan-
te: A. T. C.. Advogado: Marco Aurélio Baptista da Silva Ma-
tos, Ismael da Silva Matos, Ana Cláudia Souza Matos. Agrava-
do: C. F. B. T. C., H. F. B. T. C.  Representado(a), M. V. T. C.
Representado(a). Advogado: Maria Lúcia Ribeiro Morando,
Luciane Aparecida de Abreu Manfron Totsugui. Órgão Julga-
dor: 4ª Câmara Cível. Relator: Des. Wanderlei Resende. Des-
pacho:
I) Trata-se de agravo de instrumento com pedido de efeito sus-
pensivo interposto por A. T. C., em que são agravados C. F. B.
T. C. e outros, contra decisão que, em autos de ação de alimen-
tos, fixou os alimentos provisionais em R$ 2.000,00. Aduziu,
em suas razões recursais, que o douto magistrado “a quo”, ao
arbitrar a pensão alimentícia em R$ 2.000,00, não declarou de
onde fixou tal quantia; que não foi observado o artigo 93, inci-
so IX, da Constituição Federal, como também o artigo 165 do
Código de Processo Civil; que a decisão interlocutória é nula;
que, quanto aos fatos, o agravante não ganha para pagar a pen-
são fixada; que os alimentos não podem proporcionar uma aco-
modação financeira por parte dos agravados; que não se con-
fundem falta de vontade de trabalhar com a impossibilidade;
que os gastos mensais que a parte agravada alega ter estão su-
perfaturados. Requereu concessão do efeito suspensivo. Pelo
despacho de fls. 140/143, foi deferido o pedido de efeito sus-
pensivo. Às fls. 153/154, informou, o ilustre juiz “a quo”, o
cumprimento do disposto no artigo 526, bem como a reconsi-
deração da decisão agravada. A parte agravada apresentou con-
traminuta de agravo às fls.156/159. A douta Procuradoria Ge-
ral de Justiça manifestou-se através de seu parecer ministerial
de fls. 166 “usque” 169. Vieram os autos conclusos. É o relató-
rio. II) Conforme se observa da exordial de agravo, pede o agra-
vante a redução do “quantum” para o valor de R$ 1.200,00 (mil
e duzentos reais). Através das informações prestadas, o ilustre
juiz “a quo” retratou-se e reduziu os alimentos, de acordo com
o valor pedido no presente recurso, não se vislumbrando, mais,
o interesse recursal em modificar a decisão monocrática. III)
Posto isso, julgo prejudicado o presente agravo de instrumen-
to, com fulcro no artigo 529 do Código de Processo Civil. Inti-
me-se e oficie-se. Curitiba, 30 de setembro de 2.002. DES. JOSÉ
WANDERLEI RESENDE, Relator.

0003 . Processo:   0129861-7   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/126184. Comarca: Laranjeiras do Sul. Vara:
Vara Cível. Ação Originária: Execução Fiscal. Agravante: Fa-
zenda Pública do Estado do Paraná. Advogado: Tereza Cristina
Bittencourt Marinoni. Agravado: E F Linhares Confecções.
Advogado: Edenilson Fausto, Edson Tomé. Órgão Julgador: 4ª
Câmara Cível. Relator: Des. Octávio Valeixo. Despacho:
Fazenda Pública do Estado do Paraná agrava da decisão que,
na ação de execução fiscal, aceitou a nomeação de bem móvel
à penhora. Sustenta sua reforma, pleiteando liminar para anu-

lação da decisão de 1° grau. Alega que a agravada não preen-
cheu os requisitos do art. 655 do C.P.C., motivo pelo qual se
mostra inválida a nomeação do bem à penhora. Alega ainda
que oferecendo bem móvel como garantia da execução, cabe
ao devedor traçar completa particularização do estado e do lu-
gar onde aquele se encontra. A razão deduzida pelo agravante,
se afigura de relevância, certo de que a alegação do não preen-
chimento dos requisitos do art. 655 do C.P.C. e a não particula-
rização do estado e do lugar onde o bem se encontra, pode
trazer prejuízos ao interesse público. Por tais motivos, nos ter-
mos do art.527, III, do CPC, atribuo efeito suspensivo ao “de-
cisum”, até ulterior decisão definitiva. I - Requisitem-se infor-
mações ao Juízo do processo, em dez dias, comunicando-lhe o
teor desta decisão, ficando autorizada à chefia da divisão a fir-
mar o respectivo ofício. II - Intime-se a agravada, para apresen-
tar resposta, com o prazo de dez dias e querendo comprove
através de certidão que o agravante não cumpriu com o dispos-
to no art. 526 do CPC. Em, 30-09-02. Des. Octávio Valeixo
Relator

0004 . Processo:   0130277-2   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/131597. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200200039533 Ordinária. Agravante: Consórcio Collet - Cima
Village. Advogado: Luiz Fernando Casagrande Pereira, Fer-
nando Cezar Vernalha Guimarães. Agravado: Companhia de
Saneamento do Paraná - SANEPAR, Consórcio Saenge - GEVA.
Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível. Relator: Des. Wanderlei Re-
sende. Despacho:
I) Trata-se de agravo de instrumento com pedido de efeito sus-
pensivo interposto por Consórcio Collet - Cima Village, em
que são agravados Companhia de Saneamento do Paraná - SA-
NEPAR e outro, contra decisão que, em autos de ação ordiná-
ria, indeferiu pedido de antecipação de tutela. Aduziu, em suas
razões, que a agravada SANEPAR lançou edital de licitação
pública pela modalidade de concorrência e pelo tipo menor
preço, tendo como objeto a ampliação de sistemas de abasteci-
mento de águas em municípios do Estado do Paraná; que a re-
ferida licitação é decorrente do Projeto Saneamento Ambiental
do Paraná -  Paranasan -, cujos custos foram financiados pelo
Japan Bank for International Cooperation - JBIC; que na fase
de abertura de propostas comerciais, o agravante obteve a 2ª
posição, apresentando um preço de R$ 68.682.677,41 (sessen-
ta e oito milhões, seiscentos e oitenta e dois mil, seiscentos e
setenta e sete reais e quarenta e um centavos), sendo o menor
preço ofertado pelo Consórcio SAENGE/GEVA, equivalente a
R$ 54.443.854,68 (cinqüenta e quatro milhões, quatrocentos e
quarenta e três mil, oitocentos e cinqüenta e quatro reais e ses-
senta e oito centavos); que o preço apresentado pelo Consórcio
SAENGE/GEVA configura-se manifestamente inexeqüível,
merecendo desclassificação;  que o preço  apresentado pelo
consórcio vencedor é inferior ao percentual de 70% da média
aritmética das propostas produzidas por todos os concorrentes
participantes do certame, qual seja, R$ 60.404.101,51 (sessen-
ta e quatro milhões, quatrocentos e quatro mil, cento e um reais
e cinqüenta e um centavos); que em face disso e pela plena
disposição expressa do § 1º do artigo 48 da Lei nº 8.666/93,
tem-se que há manifesta inexeqüibilidade da proposta apresen-
tada pelo aludido Consórcio; que como não há orçamento pu-
blicizado no âmbito do certame focalizado, toma-se como pre-
ço-base ao cálculo aritmético formulado a média de todas as
propostas (e não só daquelas cujo preço seja superior a 5% do
valor do orçamento), perfazendo assim um juízo de certeza mais
seguro acerca da inexeqüibilidade da proposta; que a agravada
SANEPAR afastou o argumento de inexeqüibilidade valendo-
se de um suposto valor estimado à licitação, nunca antes aven-
tado, publicizado ou disponibilizado aos licitantes; que irresig-
nado com a utilização de um elemento secreto, de um fator
surpresa no procedimento, o agravante formulou requerimento
para conhecer tal valor; que antes de manifestar resposta ao
requerimento, a agravada SANEPAR tratou de assinar o con-
trato; que houve supressão de fase prevista pela Lei de Licita-
ções;  que juridicamente resta caracterizado desvio de poder,
pois a agravada SANEPAR “elege” a proposta que ambiciona
classificar e, apenas depois disso, divulga ou não o orçamento
secreto na fase de licitação; que diante dos fatos, o ilustre juiz
“a quo” houve por bem indeferir o pedido de antecipação de
tutela sem justificar a sua decisão; que o julgador monocrático
apenas consignou, em desconhecimento do regime jurídico das
licitações, que a Lei n.º 8.666/93 não se aplica ao certame em
foco, conquanto se trata de licitação internacional, fato que atrai-
ria a incidência da normativa proveniente da entidade financi-
adora do projeto; que a Lei n.º 8.666/93 é aplicável ao caso,
bem como também as “guidelines for procurement under OEFC
Loans”, normativa referida pelo Edital, conforme prevê o arti-
go 42, § 5º da referida Lei; que o Edital previu a incidência da
Lei n.º 8.666/93 e dispôs subsidiariamente a aplicação das nor-
mativas do agente financiador; que no entanto, a normativa es-
trangeira não se aplica, pois a exeqüibilidade das propostas se
trata da execução do contrato, que deve seguir a legislação na-
cional; que, além disso, as normativas estrangeiras nada tratam
a respeito; que estão presentes os requisitos autorizadores para
o deferimento do pedido de antecipação de tutela. Requereu
concessão de efeito suspensivo ao recurso. É  o relatório. II)
Não estão presentes os pressupostos, para em cognição sumá-
ria, ser deferido o pedido de efeito suspensivo pretendido pelo
agravante, quais sejam, o “fumus boni juris” e o “periculum in
mora”. Sustenta, o agravante, em apertada síntese, que a pro-
posta do consórcio vencedor seria inexeqüível, o que, através
de aplicação do artigo 48, inciso II, da Lei n.º 8.666/93, enseja-
ria a desclassificação deste A primeira questão controvertida é
quanto a qual regimento normativo aplicar. Considerou o ilus-
tre julgador monocrático que ao presente caso aplicam-se as
normas e procedimentos da entidade financiadora, em face do
contido no § 5º do artigo 42 da Lei n.º 8.666/93, o que traria
como conseqüência a inaplicabilidade do artigo 48 da referida
Lei, o qual trata da questão da inexeqüibilidade do preço. No
entanto, a inexeqüibilidade, apesar de ser uma presunção obje-
tiva de desclassificação da proposta (artigo 48, inciso II da Lei
n.º 8.666/93), diz respeito à execução de contrato, e, neste en-
tendimento, aplica-se à legislação nacional, conforme prevê o
artigo 9º, § 1º da Lei de Introdução ao Código Civil Brasileiro.
Não obstante, o § 5º do artigo 42 da Lei de Licitações não

determina a aplicabilidade do regimento normativo estrangei-
ro, mas admite a possibilidade de sua recepção. O próprio Edi-
tal de licitação reconhece a aplicação da legislação nacional,
no item 3.1 (fls.133), nos seguintes termos: “Suporte Legal 3.1.
esta Concorrência Internacional será regida pela Legislação
Brasileira vigente, pelo presente Edital com todos os documen-
tos nele mencionados (Anexos, Elementos Gráficos e Especifi-
cações), pelas Diretrizes para Contratação de Obras do OECF
‘Guidelines for Procuremente under  OEFC Loans’, edição de
novembro de 1.987, e pelo Acordo de Empréstimo N.º BZ-  P13,
firmado entre OEFC e o Governo do Estado do Paraná, em 08
de janeiro de 1.988, conforme faculta o disposto no artigo 42, §
5º, da Lei n.º 8.666/93 e suas alterações”. - fls. 133 (grifos
nossos). Assim, tratando-se da execução da proposta do con-
sórcio vencedor, considerando, ainda, que a normativa estran-
geira não trata da matéria, segundo afirmação do recorrente, e
que o próprio edital prevê a aplicação da legislação nacional,
resta indubitável a aplicação dos preceitos da Lei n.º 8.666/93,
que dispõe o seguinte: “Art. 48. Serão desclassificadas:  I - as
propostas que não atendam às exigências do ato convocatório
da licitação; II - propostas com valor global superior ao limite
estabelecido ou com preços manifestamente inexeqüíveis, as-
sim considerados aqueles que não venham a ter demonstrada
sua viabilidade através de documentação que comprove que os
custos dos insumos são coerentes com os do mercado e que os
coeficientes de produtividade são compatíveis com a execução
do objeto do contrato, condições estas necessariamente especi-
ficadas no ato convocatório da licitação. §1º Para os efeitos do
disposto no inciso II deste artigo, consideram-se manifestamente
inexeqüíveis, no caso de licitações de menor preço para obras e
serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam infe-
riores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valo-
res: a) média aritmética dos valores das propostas superiores a
50% (cinqüenta por cento) do valor orçado pela administração,
ou; b) valor orçado pela administração.  fls. 8 Reconhecida a
aplicação do artigo 48, da Lei de Licitações, conforme a argu-
mentação supra, o segundo ponto controvertido a ser analisado
é a questão da inexeqüibilidade da proposta, o que ensejaria a
sua desclassificação, conforme conjugação do “caput” com o
inciso II do artigo acima transcrito. Estabelece o preceito em
questão critério de presunção objetiva de inexeqüibilidade, que,
segundo o agravante, excluiria qualquer margem de apreciação
subjetiva para a imposição. No entanto, olvida-se o agravante
que se trata de uma presunção legal, a qual pode ser afastada
por prova em contrário, o que obsta o deferimento da pretensão
através de antecipação de tutela, eis que o processo se encontra
instruído de forma precária. Ora, sendo uma presunção relati-
va, imprescindível que se dê à parte contrária a oportunidade
de desconstituir as afirmações quanto à inexeqüibilidade das
propostas. Sobre o assunto, oportuno transcrever o entendimento
doutrinário, do escólio de Celso Antônio Bandeira de Mello:
“Ao critério aludido só se pode atribuir valor indicativo preli-
minar, mas que admite prova em contrário, seja em favor da
exeqüibilidade de uma proposta que fique abaixo dos parâme-
tros concretamente apurados em dada licitação, seja em favor
da inexeqüibilidade de uma dada proposta que haja se alçado
no interior deles” (Autor citado, Curso de Direito Administra-
tivo, 12ª edição, Malheiros, p. 517). Tal entendimento não des-
toa dos precedentes do Egrégio Tribunal de Contas do Estado
do Paraná, ementado “in verbis”: “Recurso ordinário. Conhe-
cido. Fixação em edital de preço máximo e preço mínimo por
julgamento de propostas. Preço mínimo não excludente. Admi-
te-se a demonstração de exeqüibilidade por parte do proponen-
te que cote preço inferior ao mínimo. Respaldo legal. Exigên-
cia de balanço auditado para fins de habilitação em certame.
Possibilidade. Recurso provido”. (T. Contas -PR, Processo n.º
24911/026/94, Rel. Cons. Eduardo Bittencourt Carvalho, DOE
de 15/07/99, p. 16). Trata-se de uma questão de se saber se o
preço e a proposta reúnem condições de serem cumpridos na
prática, para se buscar o mais vantajoso ao Poder Público. Lo-
gicamente, relevar um critério aritmético imposto pela lei, sem
a busca da verdade sobre a exeqüibilidade ou não da proposta,
seria contrário ao interesse público. Conclui-se, assim, que
existe o direito subjetivo do recorrido de provar que sua pro-
posta é efetivamente exeqüível, com base nos preços de merca-
do. Configuraria despropósito injustificável vedar-se ao lici-
tante a comprovação da exeqüibilidade de sua proposta e da
viabilidade prática dos preços ofertados. É de se asseverar, tam-
bém, que a questão de exeqüibilidade da proposta é de ser de-
cidida na instância “a quo”, para evitar ofensa ao princípio do
duplo grau de jurisdição, bem como a alegada invalidade do
cronograma físico-financeiro apresentado pelo agravado e a
questão de supressão dos atos da fase licitatória, devendo o
tribunal ater-se à verificação dos requisitos previstos no artigo
273 do Código de Processo Civil, quais sejam, prova inequívo-
ca que convença o juiz da verossimilhança das alegações e fun-
dado receio de dano irreparável ou de difícil reparação. Desca-
bida, portanto, a pretensão do agravante em fase de antecipa-
ção de tutela, eis que pretende ver o deferimento do seu pedido
com base em evidências de inexeqüibilidade, o que não satis-
faz os requisitos  do mencionado artigo, o qual exige prova
inequívoca. A afirmativa de que estaria presente a prova ine-
quívoca que autorizasse o deferimento da tutela antecipada cai
diante do argumento de presunção relativa de inexeqüibilida-
de, a qual deverá ser demonstrada pela parte agravada na ins-
tância “a quo”, conforme dito anteriormente. III) Nestas condi-
ções, evidenciado que está, em princípio, que o agravante não
reuniu os requisitos do artigo 558, “caput”, do Código de Pro-
cesso Civil, indefiro o pedido de efeito suspensivo até ulterior
decisão. IV) Cumpram-se os incisos IV e V do artigo 527, com
redação dada pela Lei n.º 10.352/01. V) Solicitem-se informa-
ções ao ilustre juiz “a quo” sobre o cumprimento do artigo 526
do Código de Processo Civil.  VI) Após, abra-se vista à douta
Procuradoria Geral de Justiça. Intime-se e oficie-se. Curitiba,
30 de setembro de 2.002. Des. JOSÉ WANDERLEI RESEN-
DE, Relator.

0005 . Processo:   0130296-7   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/131937. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara de
Família. Ação Originária: 200100001640 Exoneração de Ali-
mentos. Agravante: J. L. M. D.. Advogado: Luiz Roberto Lay-
nes Kracik, Alarico Francisco Rodrigues de Oliveira Júnior.
Agravado: A. L. M. D.. Advogado: Salimar Valente Gasparin.

Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível. Relator: Des. Wanderlei Re-
sende. Despacho:
I) Trata-se de agravo de instrumento com pedido de efeito sus-
pensivo ativo interposto por J. L. M. D. contra decisão que
deixou de acolher a liminar pretendida em autos de exoneração
de alimentos proposta em face de A. L. M. D. Aduziu nas ra-
zões de recurso que o salário informado pela agravada não cor-
responde com a realidade; que a agravada não arca com qual-
quer quantia para moradia, pois com o acordo da separação a
taxa de condomínio, os impostos e a prestação do apartamento
ficaram a cargo do agravante, que ainda está obrigado a prestar
alimentos em favor da filha; que a agravada pode manter-se
com seus próprios rendimentos; que constituiu nova família,
tem a guarda da filha mais nova do antigo casamento e ainda
está obrigado a prestar alimentos para a filha mais velha; que o
atraso no pagamento dos alimentos poderá acarretar a sua pri-
são. Requereu efeito suspensivo ativo determinando a exone-
ração dos alimentos do agravante em face da agravada. II) Não
estão presentes os pressupostos objetivos para, em cognição
sumária, ser deferido o pedido de efeito suspensivo pretendido
pelo agravante, quais sejam, o “fumus boni juris” e o “pericu-
lum in mora”. Em primeiro lugar, é de ser observado que a
questão cinge-se exclusivamente na verificação dos requisitos
necessários para o deferimento do pedido de antecipação de
tutela, previstos no artigo 273 do Código de Processo Civil.
Dispõe o referido preceito o seguinte: “Art. 273. O juiz poderá
a requerimento da parte, antecipar, total ou parcialmente, os
efeitos da tutela pretendida no pedido inicial, desde que, exis-
tindo prova inequívoca, se convença da verossimilhança da ale-
gação e: I - haja fundado receio de dano irreparável ou de difí-
cil reparação;  (...)” Assim, como pode ser inferido do preceito
legal, não basta ao agravante apenas afirmar que não tem con-
dições de arcar com a obrigação alimentícia, numa tentativa de
caracterizar o receio de dano irreparável, mas deve, concomi-
tantemente, apresentar alguma prova inequívoca que demons-
tre que a parte agravada tem condições de prover seu próprio
sustento. III) Nestas condições, evidenciado que está, em prin-
cípio, que o agravante não reuniu os requisitos do artigo 558,
“caput”, do Código de Processo Civil, indefiro o pedido de efeito
suspensivo, até ulterior decisão. IV) Cumpram-se os incisos IV
e V do artigo 527 do Código de Processo Civil, com redação
dada pela Lei n.º 10.352/01. V) Solicitem-se informações so-
bre o cumprimento do artigo 526 do Código de Processo Civil.
VI) Após, abra-se vista à douta Procuradoria Geral de Justiça.
Intime-se e oficie-se. Curitiba, 27 de setembro de 2.002. DES.
JOSÉ WANDERLEI RESENDE, Relator.

0006 . Processo:   0130413-8   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/132818. Comarca: Maringá. Vara: 2ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200200000512 Declaratória. Agravante:
Gisele Leiko de Oliveira. Advogado: Marcia Regina Terumi
Hiraiwa Inoue, Luiz Eduardo Volpato, Fiori Augusto Minca-
che Faustino. Agravado: Unibanco União de Bancos Brasilei-
ros SA. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível. Relator: Des. Octá-
vio Valeixo. Despacho:
1. Requisite-se ao MM. Juiz da causa, para que, no prazo de 10
(dez) dias, preste as informações que entender necessárias, fi-
cando autorizada à chefia da divisão a firmar o respectivo ofício.
2. Intime-se a agravada, para que responda, no prazo de 10 (dez)
dias, observado o disposto no inc. III, do art. 527, do Código de
Processo Civil, e querendo comprove através de certidão se o
agravante cumpriu com o disposto no art. 526 do CPC. Intimem-
se. Em, 01-10-2002. Des. Octávio Valeixo, R e l a t o r.

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Juiz Convocado Relator
0007 . Processo:   0109476-2   Apelação Cível
Protocolo: 2001/66512. Comarca: Engenheiro Beltrão. Vara:
Vara Única. Ação Originária: 9800000252 Rescisão de Contra-
to. Apelante: Banco do Estado do Paraná SA. Advogado: Mar-
cio Rogerio Depolli, Braulio Belinati Garcia Perez, Airton Mar-
tins Molina, Alecio Dorigan, Arnaldo José da Silva. Apelado:
Elias Scolari Neto. Advogado: Bento Pereira de Camargo Neto,
Jose Albino Bieszczad. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Octávio Valeixo. Relator Convocado: Juiz Conv. Euge-
nio Achille Grandinetti. Revisor: Des. Dilmar Kessler. Despa-
cho:  Encaminhem-se ao Egrégio Tribunal de Alçada.
Elias Scolari Neto requereu Revisão de Contrato para Reade-
quação de Encargos Financeiros c/c Oferta de Pagamentos Vin-
cendos contra Banco do Estado do Paraná S.A, a qual foi julga-
da procedente. Inconformado com a decisão, Banco do Estado
do Paraná S.A, interpôs o presente recurso narrando que: a)
não houve a cobrança de juros capitalizados e a cobrança irre-
gular da comissão de permanência; b) o apelado não trouxe
nenhuma prova de que houve ilegalidade ou abuso, a fim de
revisar a pretensa revisão contratual; c) o Código de Defesa do
Consumidor só pode ser aplicado nas relações de consumo, não
se aplicando as operações financeiras celebradas com os ban-
cos, e, mesmo, se aplicado, nenhuma disposição do aludido
diploma legal foi violada . Aduz que não existe nenhuma irre-
gularidade para a aplicação do TJLP; e quanto à comissão de
permanência não há nenhuma previsão para a cobrança da mes-
ma cumulada com correção monetária. Concluiu que não exis-
te nos autos nenhuma prova inequívoca da prática de capitali-
zação e, por fim, com a esperada reforma da sentença, deverá o
apelado arcar com o ônus da sucumbência. Recurso tempesti-
vo, preparado e respondido.  É o relatório. Verifica-se dos au-
tos que as partes celebraram dois contratos de Abertura de cré-
dito fixo, com garantia real nº. 747895-9 e nº. 74916-5, em 05
de setembro de 1994  e respectivos termos de aditamento fir-
mados em 11 de fevereiro de 1998 (fls. 22/25), os quais são
títulos executivos extrajudiciais. Nos termos do art. 103, inciso
III, alínea ‘g’, da Constituição Estadual, compete, em razão da
matéria, ao Egrégio Tribunal de Alçada julgar em grau de re-
curso as questões que versam sobre execução por título extra-
judicial e ações conexas. Nesse sentido, a jurisprudência: “CON-
TRATO DE ABERTURA DE CREDITO FIXO -FINANCIA-
MENTO PARA AQUISIÇÃO DE UM CAMINHÃO - POSTE-
RIOR ADITAMENTO COM PRORROGAÇÃO DOS VENCI-
MENTOS - TITULO EXECUTIVO EXTRAJUDICIAL - COM-
PETÊNCIA DO TRIBUNAL DE ALÇADA EM RAZÃO DA
MATÉRIA - NÃO CONHECIMENTO, COM REMESSA DOS
AUTOS. COMPETE AO TRIBUNAL DE ALÇADA O JUL-
GAMENTO DOS RECURSOS DAS EXECUÇÕES E DAS
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AÇÕES QUE FOREM CONEXAS A TITULO EXTRAJUDI-
CIAL, REPRESENTATIVO DE DIVIDA LIQUIDA, CERTA
E EXIGÍVEL (ART. 103, III, G, DA CONSTITUIÇÃO ESTA-
DUAL). TJPR, Ap. Cível 15683, 2ª Câmara Cível, Rel. MU-
NIR KARAM)”. “DUVIDA DE COMPETÊNCIA CÍVEL -
AÇÃO ORDINÁRIA DECLARATÓRIA - CAUTELAR INO-
MINADA - CONTRATOS DE FINANCIAMENTO - CÉDU-
LAS DE CREDITO INDUSTRIAL - CONTRATOS DE ABER-
TURA DE CREDITO - TÍTULOS EXTRAJUDICIAIS - CO-
NEXÃO - PRECEDENTES - COMPETÊNCIA - ART. 103,
III, “G” DA CONSTITUIÇÃO ESTADUAL - TRIBUNAL DE
ALÇADA - DECLARAÇÃO. MATÉRIA REFERENTE A CRI-
TÉRIO DE CORREÇÃO MONETÁRIA A SER ADOTADO
PARA REAJUSTE DE VALORES REFERENTES A CONTRA-
TOS DE FINANCIAMENTO FIRMADO ENTRE AS PARTES
- CÉDULAS DE CREDITO INDUSTRIAL E CONTRATOS
DE ABERTURA DE CREDITO FIXO - ATENDIDO QUE A
LIDE VIU-SE FULCRADA EM TÍTULOS EXECUTIVOS
EXTRAJUDICIAIS. COMPETÊNCIA “RATIONE MATERI-
AE” FIXADA NO ART. 103, INC. III, LETRA “G” DA CONS-
TITUIÇÃO ESTADUAL. PRECEDENTES JULGADOS. DU-
VIDA CONHECIDA E DIRIMIDA, DECLARANDO COM-
PETENTE PARA O JULGAMENTO DO RECURSO, A SUS-
CITADA SEXTA CÂMARA CÍVEL DO TRIBUNAL DE AL-
ÇADA( TJPR, Órgão Especial, Rel. ALTAIR PATITUCCI).
“AGRAVO DE INSTRUMENTO - CAUTELAR INOMINA-
DA - CONTRATO DE ABERTURA DE CREDITO - MUTUO
COM GARANTIA PIGNORATÍCIA - TITULO EXECUTIVO
EXTRAJUDICIAL - ARTIGO 103, III, LETRA “G” DA CONS-
TITUIÇÃO ESTADUAL AÇÕES CONEXAS AO TITULO
EXTRAJUDICIAL - COMPETÊNCIA DO TRIBUNAL DE
ALÇADA - NÃO CONHECIMENTO COM REMESSA DOS
AUTOS. TRATANDO-SE DE CONTRATO DE ABERTURA
DE CREDITO FIXO, ONDE O DOCUMENTO ESTA ASSI-
NADO PELO DEVEDOR E SUBSCRITO POR DUAS TES-
TEMUNHAS CORRESPONDE A TITULO EXTRAJUDICI-
AL E AÇÕES CONEXAS A ELE, SEUS RECURSOS SÃO
DA COMPETÊNCIA DO TRIBUNAL DE ALÇADA.( TJPR,
3ª Câmara Cível, Rel. LUIS PERROTI)”.  Assim, incompeten-
te o presente Tribunal, encaminhe-se os autos ao E. Tribunal
de Alçada do Estado. Curitiba,01 de outubro de 2002. Juiz Conv.
EUGÊNIO ACHILLE GRANDINETTI, Relator.

0008 . Processo:   0110179-5   Apelação Cível
Protocolo: 2001/73458. Comarca: Curitiba. Vara: 16ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 9900000385 Consignação em Pagamen-
to. Apelante: Banco Itaú SA. Advogado: Evaristo Aragão Fer-
reira dos Santos, Maria Lúcia Lins Conceição de Medeiros,
Tatiana Kalko, Luiz Rodrigues Wambier, Ernesto Antunes de
Carvalho. Apelado: Anna Maria Mentesana Gava, Gastão Ara-
milto Gava. Advogado: José do Carmo Badaro, Márcia Severi-
na Badaró, João Nelson Kinal, Ruth Coatti, Jorge Claro Bada-
ró. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível. Relator: Des. Octávio
Valeixo. Relator Convocado: Juiz Conv. Eugenio Achille Gran-
dinetti. Revisor: Des. Dilmar Kessler. Despacho:  Encaminhem-
se ao Egrégio Tribunal de Alçada.
Anna Maria Mentesana Gava e Gastão Aramilto Gava propu-
seram Ação de Consignação em Pagamento contra o Banco Itaú
S.A, a qual foi julgada parcialmente procedente. Irresignado
com a decisão, o Banco Itaú S.A  interpôs o presente recurso de
Apelação.  Recurso tempestivo, preparado e respondido.  É o
relatório. Verifica-se dos autos que as partes celebraram  “Con-
trato de Instrumento Particular de Compra e Venda do Bem
Imóvel Financiamento com Garantia Hipotecária e Outras Aven-
ças”, destinado a aquisição de um imóvel nesta Capital.  Toda-
via, verifica-se que o Instrumento Particular de Compra e Ven-
da com Garantia Hipotecária possui a qualidade de titulo exe-
cutivo extrajudicial.  Nos termos do art. 103, inciso III, alínea
‘g’, da Constituição Estadual, compete, em razão da matéria,
ao Egrégio Tribunal de Alçada julgar em grau de recurso as
questões que versam sobre execução por título extrajudicial e
ações conexas. Nesse sentido, a jurisprudência: “CONSIGNA-
ÇÃO EM PAGAMENTO. INSTRUMENTO PARTICULAR DE
COMPRA E VENDA DE IMÓVEL COM GARANTIA HIPO-
TECÁRIA. TÍTULOS EXECUTIVOS EXTRAJUDICIAIS.
ART. 585, II E III, DO CPC. INTELIGÊNCIA DO ART. 103,
INCISO III, ALÍNEA ‘G’, DA CONSTITUIÇÃO DO ESTA-
DO. COMPETÊNCIA DO TRIBUNAL DE ALÇADA. (TJPR,
4ª CÂMARA CÍVEL, REL. JUIZ EUGENIO ACHILLE GRAN-
DINETTI, Ap. Cível nº 97.167-5)”.  “AÇÃO DE CONSIGNA-
ÇÃO EM PAGAMENTO CONTRATO DE COMPRA E VEN-
DA GARANTIA HIPOTECÁRIA TÍTULO EXECUTIVO EX-
TRAJUDICIAL COMPETÊNCIA RECURSAL DO TRIBU-
NAL DE ALÇADA ART. 103, INCISO III, ALÍNEA ‘G’, DA
CONSTITUIÇÃO ESTADUAL APELAÇÃO NÃO CONHE-
CIMENTO. COMPETE AO TRIBUNAL DE ALÇADA JUL-
GAR, EM GRAU DE RECURSO, AS AÇÕES CONEXAS A
TÍTULO EXECUTIVO EXTRAJUDICIAL. (Ac. 18397, Rel.
Des. ÂNGELO ZATTAR 2.ª CCív.)”.  CONSIGNAÇÃO EM
PAGAMENTO LITÍGIO VERSANDO SOBRE EVOLUÇÃO
DE VALORES DAS PRESTAÇÕES EM CONTRATO DE FI-
NANCIAMENTO PARA AQUISIÇÃO DA CASA PRÓPRIA
INCERTEZAS QUANTO AO ÍNDICE DE CORREÇÃO TU-
TELA ANTECIPADA GARANTINDO O DIREITO DE DE-
PÓSITO DAS PRESTAÇÕES VENCIDAS E VINCENDAS
INCLUSÃO DO NOME DO MUTUÁRIO NO ROL DE DEVE-
DORES DE INSTITUIÇÃO DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO (SE-
RASA) QUESTIONAMENTO QUE ENVOLVE CONTRATO HI-
POTECÁRIO - TÍTULO EXECUTIVO EXTRAJUDICIAL INTE-
LIGÊNCIA DO ART. 1.º DA LEI 5741/71 QUE DISPÕE SOBRE A
PROTEÇÃO DO FINANCIAMENTO DE BENS IMÓVEIS VIN-
CULADOS AO SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO COM-
PETÊNCIA RECURSAL DO TRIBUNAL DE ALÇADA, EX VI
DO ART. 103, III, LETRA ‘G’ DA CONSTITUIÇÃO ESTADUAL
AGRAVO NÃO CONHECIDO REMESSA DOS AUTOS ÀQUE-
LE TRIBUNAL. (Ac. 15890, Rel. Des. OCTAVIO VALEIXO 4.ª
CCív.)  Assim, incompetente o presente Tribunal, encaminhe-se os
autos ao E. Tribunal de Alçada do Estado. Curitiba, 01 de outubro de
2002. Juiz Conv. EUGÊNIO ACHILLE GRANDINETTI, Relator.

Vista ao(s) Advogado (s) - Prazo : 10 dias
0009 . Processo:   0129251-1   Apelação Cível
Protocolo: 2002/118914. Comarca: Maringá. Vara: 2ª Vara Cí-

vel. Ação Originária: 200100000513 Ordinária de Cobrança.
Apelante: Adélcio José Zenni. Advogado: Douglas Leonardo
Costa Maia. Apelado: Confederação Nacional da Agricultura-
CNA, Federação da Agricultura do Estado do Paraná-FAEP,
Sindicato Rural de Maringá, Sindicato Rural de Cascavel. Ad-
vogado: Lourival Pereira dos Santos, Dirceu Veroneze, Djalma
Sigwalt, Marcia Regina Rodacoski. Apelante: Confederação
Nacional da Agricultura-CNA, Federação da Agricultura do
Estado do Paraná-FAEP, Sindicato Rural de Maringá, Sindica-
to Rural de Cascavel. Advogado: Lourival Pereira dos Santos,
Dirceu Veroneze, Djalma Sigwalt, Marcia Regina Rodacoski.
Apelado: Adélcio José Zenni. Advogado: Douglas Leonardo
Costa Maia. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível. Relator: Des.
Octávio Valeixo. Revisor: Des. Dilmar Kessler. Vista Advoga-
do: Marcia Regina Rodacoski (PR013601)

I Divisão de Processo Cível    Emitido em 02/10/2002
Seção da 5ª Câmara Cível
Relação No. 2002.04294

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Alexandre Cesar Del Grossi 002 0130000-1
Antonio Geraldo Scupinari 002 0130000-1
Arildo Antonio de Campos 002 0130000-1
Arnaldo José da Silva 002 0130000-1
Cassia Maria Silva 002 0130000-1
Dalton José Borba 002 0130000-1
Doroteu Trentini Zimiani 002 0130000-1
Francisco de Paula Xavier Neto 001 0122356-3
Ivan César de Souza 002 0130000-1
Josué Corrêa Fernandes 001 0122356-3
Kleber Cazzaro 001 0122356-3
Márcio Costa 003 0130177-7
Valdecir Pagani 002 0130000-1

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Des. Relator
0001 . Processo:   0122356-3   Apelação Cível
Protocolo: 2002/34804. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 9900000044 Ação Civil Pública. Ape-
lante: Paulo Cunha Nascimento, José Ruiter Cordeiro, João Luís
Giostri, Calixto Abrão Miguel Ajuz, Christiano Justus Neto,
Winston Antônio Bastos, Railda Alba Francisca Schiffer, Da-
vid Pilatti Montes, Carlos Roberto Ferreira, Raul Paulo Netto,
Josué Corrêa Fernandes. Advogado: Josué Corrêa Fernandes,
Kleber Cazzaro, Francisco de Paula Xavier Neto. Apelado:
Ministério Público do Estado do Paraná. Órgão Julgador: 5ª
Câmara Cível. Relator: Des. Luiz Cezar de Oliveira. Revisor:
Des. Bonejos Demchuk. Proferido: no protocolado sob nº
2002.00127366
J. Defiro o pedido de vista, com carga pelo prazo de cinco (5)
dias, habilitado o substabelecimento de mandato. Int. Curitiba,
19 de 09 de 2002. Des. Luiz Cezar de Oliveira Relator

0002 . Processo:   0130000-1   Apelação Cível
Protocolo: 2002/81611. Comarca: Iporã. Vara: Vara Única. Ação
Originária: 200000000119 Revisão de Contrato. Apelante: Ban-
co do Estado do Paraná SA, Rio Branco Aquisição e Adminis-
tração de Créditos Ltda. Advogado: Ivan César de Souza, Aril-
do Antonio de Campos, Antonio Geraldo Scupinari, Dalton José
Borba, Arnaldo José da Silva. Apelado: Agropecuária Pastori-
nha Ltda. Advogado: Alexandre Cesar Del Grossi, Valdecir
Pagani, Doroteu Trentini Zimiani, Cassia Maria Silva. Órgão
Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Luiz Cezar de Olivei-
ra. Revisor: Des. Bonejos Demchuk. Despacho:
1. O Dr IVAN CÉSAR DE SOUZA, inscrito na OAB-PR sob n.
26.550, assinou as razões de apelação, de fls. 373/392, em nome
de Rio Branco Aquisição e Administração de Créditos Ltda. e
Banco do Estado do Paraná, e requereu prazo para a juntada de
documentos relativos à substituição processual e de substabe-
lecimento de poderes, evento que não se realizou no Juízo de
origem. Prazo de 10 (dez) dias para o réu e cessionária do cré-
dito regularizarem a representação, pena de não conhecimento
do recurso. 2. A autora/apelada também tem sua representação
irregular. À fl. 406, foi juntado instrumento de mandato em
nome de Agropecuária Pastorinha Ltda., pessoa estranha ao
feito, e, à fl. 58, substabelecimento sem reserva de poderes,
assinado pelo Dr. Valdecir Pagani em favor do Dr. Alexandre
Cezar Del Grossi, em nome da apelada. Igual prazo de dez dias,
para os suprimentos necessários. 3. Intimem-se. Curitiba, 30
de setembro de 2002. Des. Luiz Cezar de Oliveira, Relator.

0003 . Processo:   0130177-7   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/130313. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200200001300 Mandado de Segurança. Agravante: Wohnhaus
Engenharia Civil Ltda. Advogado: Márcio Costa. Agravado:
Presidente da Comissão de Licitação do Departamento Estadu-
al de Construção, de Obras e Manutenção - Decom. Órgão Jul-
gador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Luiz Cezar de Oliveira.
Despacho:  Descrição: Despachos Decisórios
VISTOS.  1 - WOHNHAUS ENGENHARIA CIVIL LTDA.
interpôs agravo de instrumento no mandado de segurança que
impetrou contra ato do PRESIDENTE DA COMISSÃO DE
LICITAÇÃO DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE CONS-
TRUÇÃO, DE OBRAS E MANUTENÇÃO-DECOM. Insur-
ge-se contra decisão singular que julgou prejudicado o pedido
de liminar de suspensão da decisão administrativa que desclas-
sificou a empresa-agravante do procedimento licitatório, na
modalidade de concorrência, sob n. 002/2002, o qual tem por
objeto a construção parcial do Batalhão de Operações Especi-
ais da Polícia Militar do Paraná. O Julgador singular conside-
rou que, já estando realizada a audiência de abertura das pro-
postas (2ª etapa do certame), o pedido de designação de nova
data para sua realização refoge ao âmbito do provimento pré-
vio, devendo o impetrante aguardar a decisão final da presente
segurança. Inconformado, alega que sua inabilitação foi deci-
dida com base em cláusula obscura e omissa, pois comprovou
sua qualificação técnica, porém o edital não especificava que a
comprovação de execução de obra igual ou superior a 1.900 m²
deveria se referir a obra recente. Diz que tomou conhecimento
do improvimento de seu recurso hierárquico no dia 09 de se-

tembro às 17:30 horas, e, a sessão para abertura dos envelopes
da 2ª etapa da licitação foi marcada para o dia seguinte, 10 de
setembro às 13:00 horas, não havendo tempo hábil para impe-
tração do mandado. Por isso, requereu que, em sede de liminar,
seja designada nova sessão com a sua participação, pois da for-
ma como decidido o agravante não poderá mais integrar o pro-
cedimento licitatório, mesmo que venha a ter um resultado po-
sitivo no presente mandado de segurança. Assim, presentes o
“fumus boni juris” e o “periculum in mora”, requereu seja con-
cedido efeito ativo ao agravo e ao final seu provimento. 2 - É
predominante nesta Câmara o entendimento de que, em princí-
pio, descabe agravo de instrumento contra decisão singular que
concede ou indefere liminar em mandado de segurança, salvo
hipóteses teratológicas, ou de manifesta nulidade, ou, ainda,
em que haja perspectiva de grave prejuízo à parte ou ao inte-
resse público. Nesse sentido: “AGRAVO INOMINADO (ART.
557, § 1º DO C.P.C.) DE DESPACHO QUE NEGOU SEGUI-
MENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO - MANDADO
DE SEGURANÇA - CONCESSÃO DE MEDIDA LIMINAR -
RECURSO INTERMEDIÁRIO, “IN CASU”, INCABÍVEL -
EXEGESE DO ART. 4º DA LEI Nº 4.348/64 - RECURSO
DESPROVIDO”. A Lei n. 1.533/51 preconiza procedimento
específico ao mandado de segurança, discriminando os recur-
sos admissíveis (arts. 8º, parágrafo único, 12, “caput”, e 13).
Ainda que concorra entendimento jurídico mais liberal, inspi-
rado na atual ordem jurídica processual, as limitações estabele-
cidas por seus arts. 19 e 20 decorrem da preocupação do legis-
lador, de não permitir inúteis obstáculos à evolução do proces-
so, que deve ser célere, em razão da natureza emergencial da
via. Tem-se entendido, assim, descaber manejo de agravo de
instrumento em mandado de segurança, contra a decisão que
concede ou denega a liminar (Lei n. 4.348/64 - art. 4º); Agravo
- art. 557, par. único, Lei n. 9.139/95 - n. 91794-8/01, Rel.
Des. Antônio Gomes da Silva - Ac. 5473 - Julg.: 13/06/2000. O
colendo Superior Tribunal de Justiça não descarta tal orienta-
ção: “RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. MAN-
DADO DE SEGURANÇA. CONCESSÃO DE LIMINAR.
AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESCABIMENTO. Em ra-
zão da celeridade do rito mandamental e da ausência de previ-
são legal, descabe ajuizamento de agravo de instrumento con-
tra decisão concessiva de medida liminar”. (5ª Turma - REsp
227190 - Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca - Julg. 08.08.2000
- Publ. 18.09.2000).”. No caso sob exame, consideráveis que
sejam os sérios argumentos expendidos pela agravante, não se
depara com situação que recomende a mudança de tal orienta-
ção.  O Juízo de origem, pela decisão agravada, considerou
que, já estando realizada a etapa de abertura dos envelopes,
prejudicado resta o pedido de liminar, pois refoge ao âmbito de
provimento prévio, a determinação de que novos atos adminis-
trativos sejam praticados na concorrência. Não há o que modi-
ficar em tal orientação, até porque a perspectiva de proveito
objetivo neste recurso, já está vencida por preclusão lógica,
uma vez que o certame já ingressou na etapa seguinte. Assim,
com base no art. 557, “caput”, do Código de Processo Civil e
art. 140, XX, do Regimento Interno deste Tribunal de Justiça,
NEGO SEGUIMENTO a este novo agravo de instrumento, por
inadmissível. Intimem-se. Curitiba, 25 de setembro de 2002 Des.
Luiz Cezar de Oliveira, Relator.

I Divisão de Processo Cível    Emitido em 02/10/2002
Seção da 5ª Câmara Cível
Relação No. 2002.04310

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Adalberto Panzenboeck D. Baptista 008 0125110-9
Adilson Luiz Bohatczuk 044 0099245-2
Adriana Aparecida Guedes C. Alves 009 0126639-3
Adriana Mikrut Ribeiro de Godoy 039 0114765-7
Adriane de Aragon Ferreira 021 0121541-8
Afonso Celso Nunes 041 0111855-4/01
Alcindo Lima Neto 029 0076413-2
Alcione Bastos Ribas 014 0098940-8

029 0076413-2
Alessandra Pancera 042 0116163-1/01
Alexandre Loyola de O. Abbas 004 0121300-7
Almir Gallassi 035 0111130-2
Amaury Chagas Coutinho Júnior 022 0114869-0/01
Amin José Hannouche 012 0117329-3
Ana Carolina Cavaguti 033 0128864-4
Ana Cláudia Cericatto 018 0114093-6/01
Ana Paula Lima Braga 009 0126639-3
Anderson Luiz Orane 010 0124676-8
André Ferreira Oliveira 025 0092938-4/01
André Renato Miranda Andrade 004 0121300-7

021 0121541-8
031 0123972-1

Andre Ricardo Franco 045 0127792-9
Antônio Carlos Cordeiro 036 0118602-1/01
Antonio Alves de Jesus 017 0118218-9
Antonio Carlos Cabral de Queiroz 028 0079054-5
Antonio Carlos Wolf 013 0098324-4
Antonio Luiz Pereira Júnior 022 0114869-0/01
Antonio de Jesus Filho 046 0091667-6
Aparecido Godoi Bueno 044 0099245-2
Araripe Serpa Gomes Pereira 041 0111855-4/01
Ardemio Dorival Mucke 036 0118602-1/01
Arianna de Nicolai P. Gevaerd 038 0095682-9
Arlindo Menezes Molina 011 0123070-2/01
Ary Bracarense Costa Junior 033 0128864-4
Auro Almeida Garcia 015 0120861-1
Benedito Correa Braz Junior 043 0112678-1
Célia Ines da Silva 019 0112781-3
Carlos Alberto Maliza 003 0122421-5
Carlos Alexandre Negrini Bettes 014 0098940-8
Carlos Augusto Antunes 039 0114765-7
Carlos José Sebrinski 005 0114428-9/01
Carlos Manuel de A. P. d. Silva 005 0114428-9/01
Carmen Gloria Arriagada Andrioli 007 0124092-2
Carmen Suraia Buch 044 0099245-2
Cassiana de Aben-Athar P. Gomes 021 0121541-8
Christiani Maria Sartori Barbosa 033 0128864-4
Cidalia de Souza Silva 044 0099245-2

Cláudia Regina Furtado 021 0121541-8
Cláudio Soccoloski 027 0117993-3
Clarice Zendron Dias 008 0125110-9
Claudia Marcia Sasso 044 0099245-2
Claudia Rodrigues 020 0120787-0
Claudia de Souza Haus 039 0114765-7
Crismacleyton Pamplona 033 0128864-4
Dagoberto Azevedo Bueno Filho 019 0112781-3
Daniel Ferreira 028 0079054-5
Danielle Bordin 015 0120861-1
Edson Carlos Pereira 017 0118218-9
Edson Luiz Amaral 028 0079054-5
Edson de Jesus Deliberador Filho 009 0126639-3
Eduardo Antonio Bergamachi 003 0122421-5
Eduardo Cancissu Trindade 008 0125110-9
Eduardo José Pereira Neves 011 0123070-2/01
Elenita Ignez Bodaneze 043 0112678-1
Eliane da Costa Machado Zenamon 019 0112781-3
Elida Cristina Mandadori 025 0092938-4/01
Eliel José Albertin Bertinotti 006 0098548-4
Elizabeth Homsi 005 0114428-9/01
Emiliana Siqueira Silva 007 0124092-2
Emiliano Humberto Della Costa 040 0128696-6
Eric Garmes de Oliveira 033 0128864-4
Eros Belin de Moura Cordeiro 007 0124092-2
Fabíola Ferrari Delazari 008 0125110-9
Fabiane Carol Wendler 037 0126447-5
Fernanda Fernandes 045 0127792-9
Flavia Bettega 021 0121541-8
Flori Antonio Tasca 010 0124676-8
Garibaldi Menezes Deliberador 009 0126639-3
Gerson Luiz Dechandt 021 0121541-8
Getúlio Pereira 013 0098324-4
Giane Lopes Tsuruta 020 0120787-0
Gisela Dias Chede 039 0114765-7
Helder Martinez Dal Col 005 0114428-9/01
Henrique Blaskievcz 022 0114869-0/01
Hudson Carlos Medeiros Guimarães 046 0091667-6
Ida Regina Pereira 032 0117232-5
Ida Regina Pereira Leite 009 0126639-3
Idelanir Ernesti 041 0111855-4/01
Ideval Inácio de Paula 011 0123070-2/01
Isabela Cristine Martins Ramos 021 0121541-8
Isaias Zela Filho 043 0112678-1
Italo Tanaka Junior 008 0125110-9
Ivan Lauro Simiano 002 0100834-8/01
Ivan Xavier Vianna Filho 042 0116163-1/01
Ivo Gomes 018 0114093-6/01
Izabel Cristina Marques 039 0114765-7
Jairo Eleasar Pinto Ribeiro 024 0122559-4
Jefferson Isaac João Scheer 038 0095682-9
João Aparecido Michelin 017 0118218-9
João Biazzo Filho 008 0125110-9
João Chrusciak Filho 010 0124676-8
João Otávio de Noronha 001 0114557-5/01

011 0123070-2/01
Joaquim Francisco de O. Abbas 004 0121300-7
Joaquim Mariano Paes de C. Neto 004 0121300-7
Joel Macedo Soares Pereira Junior 004 0121300-7
José Antonio Marcondes Pacheco 026 0091344-8
José Aparecido Borges dos Santos 023 0121284-8

046 0091667-6
José Eduardo Victória 041 0111855-4/01
José Fernando Puchta 021 0121541-8
José Luiz Costa Taborda Rauen 032 0117232-5
José Napoleão Gatti Camacho 005 0114428-9/01
José Ricardo Biazzo Símon 008 0125110-9
Julio Castilho Junior 044 0099245-2
Keyla Monquero 016 0098699-6
Lauro Arthur G. d. S. Ribeiro 027 0117993-3
Leandro Galli 018 0114093-6/01
Leda Ramos May Correa 042 0116163-1/01
Leila Cruz Vieira 014 0098940-8
Lisiane Maria Mehl Rocha 021 0121541-8
Lorena Mary Silveira Fontoura 019 0112781-3
Luís Henrique D. Escarmanhani 033 0128864-4
Luis Carlos Lorenzetti 002 0100834-8/01
Luis Eduardo de Castro Rocha 040 0128696-6
Luiz Fernando Brusamolin 037 0126447-5
Luiz Fernando Palma 040 0128696-6
Luiz Fernando Saffraider 010 0124676-8
Luiz Fernando Vieira de Mello 028 0079054-5
Luiz Henrique Tortola 005 0114428-9/01
Luiz Marcos Pregnolatto 030 0098233-8
Luiza Marcia Genuino de Oliveira 025 0092938-4/01
Márcio Antonio Sasso 001 0114557-5/01

011 0123070-2/01
Mafuz Antonio Abrão 007 0124092-2
Marcelo Alves Valduga 035 0111130-2
Marcelo Silva Malvezzi 043 0112678-1
Marcelo Vardânega Ribeiro 007 0124092-2
Marco Antônio Lima Berberi 004 0121300-7

021 0121541-8
031 0123972-1

Marco Antonio de A. Campanelli 034 0122888-0
Marco Aurélio Barato 031 0123972-1
Marcos Alberto Picoli 019 0112781-3
Marcos Aurelio Cerdeira 023 0121284-8
Marcos Eduardo Cabello 024 0122559-4
Marcos Rogerio Schmidt 006 0098548-4
Marcos Velasco Figueiredo 025 0092938-4/01
Marcos Venicius Zanella 028 0079054-5
Marcus Venicio Cavassin 032 0117232-5
Maria Amélia Cassiana Mastrorosa 007 0124092-2
Maria Izabel Carvalho 022 0114869-0/01
Marianne Malvezzi 043 0112678-1
Marlene Zanin 042 0116163-1/01
Maurício de Paula S. Guimarães 008 0125110-9
Mauricio Antonio P. Adamowski 027 0117993-3
Mauricio Kavinski 037 0126447-5
Milene Vicente Takeda 024 0122559-4
Moacyr de Araújo Carvalho 040 0128696-6
Natália Alves do Campo 009 0126639-3
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Nelson Paschoalotto 033 0128864-4
Nemo Eloy Vidal Neto 042 0116163-1/01
Nestor Aparecido Malvezzi 043 0112678-1
Noel Lobo Guimarães Neto 042 0116163-1/01
Norton Emmel Muhlbeier 016 0098699-6
Octavio Cesário Pereira Junior 035 0111130-2
Odilon Martins Júnior 026 0091344-8
Odilon Reinhardt 032 0117232-5
Oldemar Mariano 001 0114557-5/01
Oscar Fleischfresser 014 0098940-8

029 0076413-2
Patrícia Bellucci Pazos 040 0128696-6
Paulo Alipio de Campos Silveira 009 0126639-3
Paulo Roberto Campos Vaz 011 0123070-2/01
Pericles José Menezes Deliberador 009 0126639-3
Plínio Francisco B. Júnior 003 0122421-5
Reginaldo Nogueira Guimarães 037 0126447-5
Ricardo C. Baggio 035 0111130-2
Ricardo De Lucca Mecking 018 0114093-6/01
Rita de Cassia Alves 001 0114557-5/01
Roald Amundsen Gomes 014 0098940-8

029 0076413-2
Roberto Antonio Busato 001 0114557-5/01
Roberto Georgean 040 0128696-6
Roberto Luis Luchi Demo 006 0098548-4
Rodrigo Borges Carneiro 025 0092938-4/01
Rony Marcos de Lima 014 0098940-8

029 0076413-2
Roque Burin 005 0114428-9/01
Rosalva Rossane Meneghini 038 0095682-9
Roseli Cachoeira Sestrem 039 0114765-7
Rubens Alexandre de França 017 0118218-9
Ruy Schimmelpfeng Sampaio 012 0117329-3
Sadi Bonatto 011 0123070-2/01
Salete Terezinha Futerko 013 0098324-4
Samuél Machado de Miranda 028 0079054-5
Sandra Maria Reis Belizario 045 0127792-9
Sandro Rafael Bonatto 007 0124092-2
Scarlett Yara Rinaldi de Castro 034 0122888-0
Tadeu Donizeti Barbosa Rzniski 032 0117232-5
Tatiana Feio de Lemos Gerhard 037 0126447-5
Telson José Fernande s045 0127792-9
Valdemar Bernardo Jorge 005 0114428-9/01
Valdemar Moras 015 0120861-1
Vanessa Volpi Bellegard 007 0124092-2
Vinicios Moro Conque 037 0126447-5
Vitorio Sorotiuk 042 0116163-1/01
Viviane Aparecida Consolin 029 0076413-2
Viviane Bernardo Jorge 005 0114428-9/01
Vladimir Castro Jordao 011 0123070-2/01
Waldur Trentini 011 0123070-2/01
Walter Toffoli 001 0114557-5/01
Wandenir de Souza 005 0114428-9/01
Wilson Gimenes Sampaio 044 0099245-2

Publicação de Acórdão
0001 . Processo:   0114557-5/01   Embargos de Declaração
Cível
Protocolo: 2002/97247. Comarca: Imbituva. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 1145575 Apelação Civel.Apelante: Auto Pe-
ças Imbituvense Ltda.Advogado: Walter Toffoli, Rita de Cas-
sia Alves.Apelado: Banco do Brasil SA.Advogado: Oldemar
Mariano, Roberto Antonio Busato, Márcio Antonio Sasso, João
Otávio de Noronha. Embargante: Auto Peças Imbituvense Ltda.
Advogado: Walter Toffoli, Rita de Cassia Alves. Órgão Julga-
dor: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Luiz Cezar de Oliveira. Nº
Acórdão: 9143. Nº Livro: 255. Julgado em: 03/09/2002
DECISÃO: ACORDAM os desembargadores integrantes da
Quinta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em rejeitar os embargos. EMEN-
TA:  EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - ACÓRDÃO QUE
DECLARA A EXTINÇÃO DO PROCESSO, SEM JULGA-
MENTO DE MÉRITO, EM FACE DA CARÊNCIA DE AÇÃO
DO AUTOR-EMBARGANTE -  RECURSO COM EXPLÍCI-
TA E EXCLUSIVA FINALIDADE PREQUESTIONATÓRIA,
SOBRE MATÉRIA PERTINENTE APENAS AO MÉRITO -
JULGADO QUE NÃO SE RESSENTE DO VÍCIO DE OMIS-
SÃO. REJEIÇÃO DOS EMBARGOS.

0002 . Processo:   0100834-8/01   Embargos de Declaração
Cível
Protocolo: 2002/102798. Comarca: Palmital. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 1008348 Apelação Civel e Reexame
Necessario.Remetente: Juiz de Direito.Apelante: Ministério
Público do Estado do Paraná.Apelado: João Lüdke
Filho.Advogado: Luis Carlos Lorenzetti.Interessado: Municí-
pio de Palmital.Advogado: Ivan Lauro Simiano. Embargante:
Ministério Público do Estado do Paraná. Órgão Julgador: 5ª
Câmara Cível. Relator: Des. Antônio Gomes da Silva. Nº Acór-
dão: 9144. Nº Livro: 255. Julgado em: 17/09/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quinta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por  unanimidade de votos, em rejeitar os embargos de de-
claração opostos. EMENTA:  EMBARGOS DE DECLARA-
ÇÃO  - AÇÃO MONITÓRIA - ALEGADA OMISSÃO NO
ARESTO EMBARGADO - INOCORRÊNCIA DO PREDITO
VÍCIO OMISSIVO - DECLARATÓRIOS REJEITADOS. Não
existe no Acórdão embargado a apontada omissão, na medida
em que, para se chegar à conclusão a que se chegou, como
informa o julgado recorrido, nada  mais se tornaria necessário
do que a orientação da Corte Superior de Justiça reconhecendo
cabível a ação monitória contra a Fazenda Pública.

0003 . Processo:   0122421-5   Apelação Cível
Protocolo: 2002/38486. Comarca: Umuarama. Vara: Vara In-
fância Juventude Família e Anexos. Ação Originária:
200000000872 Dissolução/reconhecimento de Sociedade. Ape-
lante: R. L. S.. Advogado: Eduardo Antonio Bergamachi, Plí-
nio Francisco Bergamaschi Júnior. Apelado: J. L. G.. Advoga-
do: Carlos Alberto Maliza. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível.
Relator: Des. Bonejos Demchuk. Revisor: Des. Domingos Ra-
mina. Nº Acórdão: 9145. Nº Livro: 255. Julgado em: 10/09/
2002

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quinta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, a unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso.

0004 . Processo:   0121300-7   Apelação Cível
Protocolo: 1999/85927. Comarca: Goioerê. Vara: Vara Cível.
Ação Originária: 9300000136 Indenização por Desapropriação
Indireta. Apelante: Departamento de Estradas de Rodagem do
Estado do Paraná - DER. Advogado: Joaquim Mariano Paes de
Carvalho Neto, Marco Antônio Lima Berberi, André Renato
Miranda Andrade. Apelado: Manoel Rodrigues, Maria Lúcia
Rodrigues. Advogado: Alexandre Loyola de Oliveira Abbas,
Joaquim Francisco de Oliveira Abbas, Joel Macedo Soares Pe-
reira Junior. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des.
Luiz Cezar de Oliveira. Revisor: Des. Bonejos Demchuk. Nº
Acórdão: 9146. Nº Livro: 255. Julgado em: 17/09/2002
DECISÃO: ACORDAM os desembargadores integrantes da
Quinta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em, preliminarmente e de ofício,
declarar a incompetência absoluta deste Tribunal para, em grau
de recurso, julgar o feito, com remessa dos autos ao Tribunal
de Alçada. EMENTA:  PROCESSUAL CIVIL - COMPETÊN-
CIA RECURSAL - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DESA-
PROPRIAÇÃO INDIRETA - ADOÇÃO DO PROCEDIMEN-
TO ORDINÁRIO QUANDO, PELO SEU VALOR, DEVERIA
TER SIDO OBSERVADO O SUMÁRIO-  INDISPONIBILI-
DADE DO RITO - INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA DESTE
TRIBUNAL DE JUSTIÇA PARA, EM GRAU DE RECURSO,
JULGAR O FEITO - ART. 104, III, ‘F’, DA CONSTITUIÇÃO
ESTADUAL - DECLARAÇÃO - NÃO CONHECIMENTO
DOS RECURSOS, COM REMESSA DOS AUTOS AO TRI-
BUNAL DE ALÇADA.

0005 . Processo:   0114428-9/01   Embargos de Declaração
Cível
Protocolo: 2002/113260. Comarca: Campo Mourão. Vara: 2ª
Vara Cível. Ação Originária: 1144289 Apelação Civel.Apelante:
Cooperativa Agropecuária Mourãoense Ltda - COA-
MO.Advogado: Helder Martinez Dal Col, Wandenir de Souza,
José Napoleão Gatti Camacho, Luiz Henrique Tortola, Roque
Burin.Apelado: SENAI - Serviço Nacional de Aprendizagem
Industrial - Departamento Nacional.Advogado: Valdemar Ber-
nardo Jorge, Viviane Bernardo Jorge, Elizabeth Homsi, Carlos
José Sebrinski, Carlos Manuel de Azevedo Pessoa da Silva.
Embargante: SENAI - Serviço Nacional de Aprendizagem In-
dustrial - Departamento Nacional. Advogado: Valdemar Bernar-
do Jorge, Viviane Bernardo Jorge, Elizabeth Homsi, Carlos José
Sebrinski, Carlos Manuel de Azevedo Pessoa da Silva. Órgão
Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Luiz Cezar de Oliveira.
Nº Acórdão: 9147. Nº Livro: 255. Julgado em: 17/09/2002
DECISÃO: ACORDAM os desembargadores integrantes da
Quinta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em rejeitar os embargos. EMEN-
TA:  EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÕES E CON-
TRADIÇÃO NO ACÓRDÃO - INEXISTÊNCIA - REEXAME
DE QUESTÕES JÁ DECIDIDAS NO ACÓRDÃO - INVIABI-
LIDADE - MANIFESTAÇÃO DO JULGADOR A RESPEITO
DE MATÉRIAS E DISPOSITIVOS LEGAIS LEVANTADOS
PELO EMBARGANTE, ENTÃO APELADO, QUE NÃO FO-
RAM DIRETAMENTE EMPREGADOS COMO RAZÕES DE
DECIDIR NO ACÓRDÃO E NEM CONSTAVAM DA APE-
LAÇÃO INTERPOSTA PELO EMBARGADO - DESNECES-
SIDADE - MOTIVAÇÃO SUFICIENTE PARA EMBASAR A
SOLUÇÃO ADOTADA - UTILIZAÇÃO DO RECURSO
COMO MEIO DE CONSULTA SOBRE O ENTENDIMENTO
DO COLEGIADO - INADMISSIBILIDADE - FINS DE PRE-
QUESTIONAMENTO - REJEIÇÃO.

0006 . Processo:   0098548-4   Apelação Cível
Protocolo: 2000/102307. Comarca: Cascavel. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 9900000560 Alvara. Apelante: Institu-
to Nacional do Seguro Social - INSS. Advogado: Roberto Luis
Luchi Demo. Apelado: Sidney Francisco Martins. Advogado:
Eliel José Albertin Bertinotti, Marcos Rogerio Schmidt. Órgão
Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Bonejos Demchuk.
Relator Convocado: J.Con. (RegExc) Eduardo Sarrão. Revi-
sor: Des. Domingos Ramina. Nº Acórdão: 9148. Nº Livro: 255.
Julgado em: 24/09/2002
DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Quinta Câmara Cí-
vel do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, à unanimidade
de votos, em não conhecer do recurso. EMENTA:  PROCES-
SO CIVIL. ALVARÁ JUDICIAL PARA LEVANTAMENTO DE
SALDO DE BENEFÍCIOS DO INSS NÃO LEVANTADOS EM
VIDA PELOS BENEFÍCIÁRIOS. HERDEIRO DE SEGURA-
DO DO INSS. FALTA DE INTERESSE RECURSAL. RECUR-
SO NÃO CONHECIDO. O Instituto Nacional da Previdência
Social - INSS, não tem interesse a defender nos processos que
visem a obtenção de alvará, em favor de herdeiros, para levan-
tamento de benefícios devidos ao segurado falecido, faltando-
lhe, assim, interesse recursal.

0007 . Processo:   0124092-2   Apelação Cível
Protocolo: 2002/54913. Comarca: Curitiba. Vara: 21ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200000000886 Indenização. Apelante:
Flávio Rogério Ribeiro. Advogado: Eros Belin de Moura Cor-
deiro, Mafuz Antonio Abrão, Marcelo Vardânega Ribeiro. Ape-
lado: Coritiba Foot Ball Club. Advogado: Carmen Gloria Arri-
agada Andrioli, Vanessa Volpi Bellegard, Sandro Rafael Bo-
natto, Emiliana Siqueira Silva, Maria Amélia Cassiana Mastro-
rosa. Rec.Adesivo: Coritiba Foot Ball Club. Advogado: Car-
men Gloria Arriagada Andrioli, Vanessa Volpi Bellegard, San-
dro Rafael Bonatto, Emiliana Siqueira Silva, Maria Amélia
Cassiana Mastrorosa. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Bonejos Demchuk. Revisor: Des. Domingos Ramina.
Nº Acórdão: 9149. Nº Livro: 255. Julgado em: 10/09/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quinta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, a unanimidade de votos, em conhecer do recurso e, de ofí-
cio, anular a sentença, com remessa dos autos à Vara da Justiça
do Trabalho. EMENTA:  APELAÇÃO CÍVEL. INDENIZAÇÃO
POR DANOS MATERIAIS E MORAIS. VENDA DE ATLE-
TA PROFISSIONAL. IRRESIGNAÇÃO SOBRE O PAGA-
MENTO DO PERCENTUAL DO PASSE. CONTROVÉRSIA

QUE DECORRE DIRETAMENTE DA RELAÇÃO DE EM-
PREGO ENTRE AS PARTES. COMPETÊNCIA DA JUSTI-
ÇA DO TRABALHO. ART. 114 DA CF. ANULAÇÃO, “EX
OFFICIO” DA SENTENÇA. REMESSA DOS AUTOS À JUS-
TIÇA COMPETENTE. RECURSO NÃO CONHECIDO, COM
REMESSA DOS AUTOS.

0008 . Processo:   0125110-9   Apelação Cível
Protocolo: 2002/67886. Comarca: Curitiba. Vara: 7ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200000001172 Revisão de Contrato. Ape-
lante: Hewlett Packard Brasil SA. Advogado: Fabíola Ferrari
Delazari, José Ricardo Biazzo Símon, Eduardo Cancissu Trin-
dade, Adalberto Panzenboeck Dellape Baptista, João Biazzo
Filho. Apelado: Unicor Unidade de Atendimento do Coração
SC Ltda. Advogado: Italo Tanaka Junior, Maurício de Paula
Soares Guimarães, Clarice Zendron Dias. Órgão Julgador: 5ª
Câmara Cível. Relator: Des. Antônio Gomes da Silva. Revisor:
Des. Luiz Cezar de Oliveira. Nº Acórdão: 9150. Nº Livro: 255.
Julgado em: 17/09/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 5ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade  de votos, em não conhecer do presente recurso,
determinando sua remessa a aquele Areópago. EMENTA:
APELAÇÃO CÍVEL - PROCESSO CIVIL - COMPETÊNCIA
RECURSAL - VALOR DA CAUSA INFERIOR A 60 SALÁ-
RIOS MÍNIMOS -  LEI N° 10.444/2002 - APLICAÇÃO IME-
DIATA DAS LEIS PROCESSUAIS  ART. 104, III “F” DA
CONSTITUIÇÃO ESTADUAL.- NÃO CONHECIMENTO DO
APELO COM REMESSA AO TRIBUNAL DE ALÇADA. Não
obstante tenha seguido a ação o rito ordinário, tal circunstância
não altera a competência originária para conhecer deste recur-
so, que nos termos do artigo 103, III, “f”,  da Constituição Es-
tadual, e em face da Lei n° 10.444, de 07.05.02, pertence ao
egrégio Tribunal de Alçada do Estado do Paraná.

0009 . Processo:   0126639-3   Apelação Cível
Protocolo: 2002/91719. Comarca: Londrina. Vara: 5ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200100000146 Indenização por Desapro-
priação Indireta. Apelante: Rogério Aparecido Bueno. Advo-
gado: Pericles José Menezes Deliberador, Edson de Jesus Deli-
berador Filho, Garibaldi Menezes Deliberador. Apelado: Lojas
Riachuelo SA. Advogado: Ida Regina Pereira Leite, Natália
Alves do Campo, Adriana Aparecida Guedes Cavalcanti Al-
ves, Paulo Alipio de Campos Silveira, Ana Paula Lima Braga.
Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Antônio Go-
mes da Silva. Revisor: Des. Luiz Cezar de Oliveira. Nº Acór-
dão: 9151. Nº Livro: 255. Julgado em: 17/09/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quinta Câmara Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Pa-
raná, por  unanimidade   de votos, em negar provimento ao
recurso para confirmar, por seus fundamentos, a decisão recor-
rida. EMENTA:  APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO ORDINÁRIA -
DANOS MORAIS - ATOS PREPARATÓRIOS QUE CONFI-
GURARIAM ILÍCITO PENAL - PROVA PESSOAL E TÉC-
NICA CONFIRMANDO A INEXISTÊNCIA DE RESPONSA-
BILIDADE CIVIL A AUTORIZAR O RECONHECIMENTO
DO PEDIDO INDENITÁRIO - RECURSO DESPROVIDO. Os
autos mostram sem qualquer dúvida que a conduta da parte
requerida, ora apelada, não ultrapassou os limites   do seu di-
reito que a qualquer pessoa ou cidadão se outorga para se pre-
venir e  defender o seu patrimônio ante fatos e atos que lhe
possam causar prejuízo.

0010 . Processo:   0124676-8   Apelação Cível
Protocolo: 2001/13133. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 9800000195 Ação Monitória. Apelan-
te: Rubens Tuma. Advogado: Flori Antonio Tasca, João Chrus-
ciak Filho, Anderson Luiz Orane. Apelado: Maria Hassko No-
viski. Advogado: Luiz Fernando Saffraider. Órgão Julgador: 5ª
Câmara Cível. Relator: Des. Antônio Gomes da Silva. Revisor:
Des. Luiz Cezar de Oliveira. Nº Acórdão: 9152. Nº Livro: 255.
Julgado em: 24/09/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quinta Câmara Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Pa-
raná, por  unanimidade   de votos, em prover parcialmente o
recurso para reduzir o valor dos honorários advocatícios para
R$ 9.700,00, na forma do art. 20 - § 4º do C. P. Civil, mantida,
quanto ao mais, a decisão recorrida por seus fundamentos.
EMENTA:  APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO MONITÓRIA -
CHEQUES PRESCRITOS ENSEJADORES DESTA ESPÉCIE
AJUIZADA - PRETENSÃO DO PROMOVENTE DA AÇÃO
QUE NÃO SE AMOLDA COM O QUE DISPÕE O ARTIGO
333, INCISO I, DO C. P. CIVIL - HONORÁRIOS ADVOCA-
TÍCIOS REDUZIDOS - RECURSO PARCIALMENTE PRO-
VIDO, PARA ESSE FIM. A ação monitória é o meio adequado
para ensejar o seu manejo pelo detentor de cheques prescritos
incumbindo, no entanto, ao promovente dessa espécie de ação
demonstrar, inequivocamente,  o seu direito, a teor do que dis-
põe o artigo 333, inciso I, do C. P. Civil o que não aconteceu,
“in casu”, restando tão-somente pelos fundamentos antes adu-
zidos, reduzir-se a verba relativa aos honorários advocatícios,
em face de se não exigir trabalho exaustivo e árido do patrono
da parte requerida.

0011 . Processo:   0123070-2/01   Embargos de Declaração
Cível
Protocolo: 2002/121497. Comarca: Loanda. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 1230702 Apelação Civel.Apelante: Armando
de Meira Garcia.Advogado: Paulo Roberto Campos Vaz, Wal-
dur Trentini.Apelado: Banco do Brasil SA.Advogado: Vladi-
mir Castro Jordao, Ideval Inácio de Paula, Sadi Bonatto, João
Otávio de Noronha.Rec.Adesivo: Banco do Brasil
SA.Advogado: Vladimir Castro Jordao, Ideval Inácio de Paula,
Sadi Bonatto, João Otávio de Noronha. Embargante: Banco do
Brasil SA. Advogado: Arlindo Menezes Molina, Sadi Bonatto,
João Otávio de Noronha, Eduardo José Pereira Neves, Márcio
Antonio Sasso. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des.
Antônio Gomes da Silva. Nº Acórdão: 9153. Nº Livro: 255.
Julgado em: 24/09/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quinta Câmara Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Pa-
raná, por unanimidade de votos, em rejeitar os embargos de
declaração opostos. EMENTA:  EMBARGOS DE DECLARA-

ÇÃO - AÇÃO MONITÓRIA - CONTRADIÇÃO E OBSCURI-
DADE INOCORRENTES NO ACÓRDÃO EMBARGADO -
REEXAME DA CAUSA  -INADMISSIBILIDADE - EMBAR-
GOS REJEITADOS. No Acórdão embargado não existem quer
contradição, quanto obscuridade e no que pertine ao reexame
da decisão embargada, é óbvio não ser possível acolher-se essa
hipótese.

0012 . Processo:   0117329-3   Apelação Cível
Protocolo: 2001/143923. Comarca: Cornélio Procópio. Vara:
Vara Cível. Ação Originária: 200000000268 Ação Popular.
Apelante: Câmara Municipal de Cornélio Procópio. Advoga-
do: Amin José Hannouche. Apelado: Ruy Schimmelpfeng Sam-
paio. Advogado: Ruy Schimmelpfeng Sampaio. Órgão Julga-
dor: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Luiz Cezar de Oliveira.
Revisor: Des. Bonejos Demchuk. Nº Acórdão: 9154. Nº Livro:
255. Julgado em: 17/09/2002
DECISÃO: ACORDAM os desembargadores integrantes da
Quinta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em anular o feito, inclusive a
sentença, restando extinto o processo, sem julgamento de mé-
rito, por carência de ação, prejudicado o recurso voluntário.
EMENTA:  PROCESSUAL CIVIL - AÇÃO POPULAR - DE-
MANDA CUJO OBJETO IMEDIATO É A DECLARAÇÃO
DE INCONSTITUCIONALIDADE E CONSEQUENTEMEN-
TE INVALIDADE DOS PRECEITOS CONTIDOS EM DE-
CRETO LEGISLATIVO MUNICIPAL - INVIABILIDADE DA
UTILIZAÇÃO DA AÇÃO POPULAR COMO SUCEDÂNEO
DE AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE DE
ATO NORMATIVO MUNICIPAL, EM FACE DE CONSTITUI-
ÇÃO ESTADUAL - AUSÊNCIA DE INTERESSE PROCES-
SUAL, POR INADEQUAÇÃO DA VIA ESCOLHIDA À DE-
MANDA -  ANULAÇÃO DO FEITO, INCLUSIVE DA SEN-
TENÇA, COM EXTINÇÃO DO PROCESSO, SEM JULGA-
MENTO DE MÉRITO, POR CARÊNCIA DE AÇÃO - ART.
267, VI, C.P.C. - PRELIMINAR RECONHECIDA DE OFÍ-
CIO. REMESSA NECESSÁRIA PROVIDA PARA TAL FIM.
RECURSO VOLUNTÁRIO PREJUDICADO.

0013 . Processo:   0098324-4   Apelação Cível
Protocolo: 2000/100642. Comarca: União da Vitória. Vara: Vara
Infância Juventude Família e Anexos. Ação Originária:
9600000506 Investigação de Paternidade/Maternidade c/c Ali-
mentos. Apelante: M. K.. Advogado: Salete Terezinha Futerko,
Antonio Carlos Wolf. Apelado: M. P. E. P.  (Substituto Proces-
sual). Interessado: B. M. L. R.  Representado(a). Advogado:
Getúlio Pereira. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des.
Bonejos Demchuk. Relator Convocado: J.Con. (RegExc) Eduar-
do Sarrão. Revisor: Des. Domingos Ramina. Nº Acórdão: 9155.
Nº Livro: 255. Julgado em: 24/09/2002
DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Quinta Câmara Cí-
vel do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimida-
de de votos, em dar provimento à apelação, para julgar impro-
cedente os pedidos formulados na petição inicial.

0014 . Processo:   0098940-8   Apelação Cível e Reexame Ne-
cessario
Protocolo: 2000/106841. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
9900001293 Mandado de Segurança. Remetente: Juiz de Di-
reito. Apelante: Departamento de Trânsito do Estado do Para-
ná - DETRAN. Advogado: Roald Amundsen Gomes, Alcione
Bastos Ribas, Carlos Alexandre Negrini Bettes, Oscar Fleis-
chfresser, Rony Marcos de Lima. Apelado: Ederson Moreira.
Advogado: Leila Cruz Vieira. Aut.Coatora: Diretor do Depar-
tamento de Trânsito do Estado do Paraná - DETRAN-PR. Ór-
gão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Bonejos Demchuk.
Relator Convocado: J.Con. (RegExc) Eduardo Sarrão. Revi-
sor: Des. Domingos Ramina. Nº Acórdão: 9156. Nº Livro: 255.
Julgado em: 24/09/2002
DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Quinta Câmara Cí-
vel do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimida-
de de votos, em negar provimento à apelação e ao reexame
necessário. EMENTA:  APELAÇÃO CÍVEL. REEXAME NE-
CESSÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. ATO QUE CON-
DICIONA O LICENCIMENTO DO VEÍCULO AO PRÉVIO
PAGAMENTO DE MULTAS. NOTIFICAÇÃO DO INFRATOR
NÃO COMPROVADA. SÚMULA N º 127 DO STJ. APELA-
ÇÃO E REEXAME NECESSÁRIO DESPROVIDOS. 1) O
Decreto nº 62.127, de 16.01.1968 (Regulamento do Código
Nacional de Trânsito) estabelecia que a aplicação de multas
estava condicionada à prévia notificação do infrator, que se
dava mediante apresentação pessoal do talão de infração pre-
enchido no ato pela autoridade de trânsito, no qual o infrator
apunha sua assinatura, ou, não sendo possível a notificação
pessoal, com a posterior remessa de notificação postal, regis-
trada, a fim de que o condutor pudesse exercer o direito de
defesa, que lhe é constitucionalmente assegurado, opondo os
recursos previstos na própria legislação de trânsito. 2) Inexis-
tindo comprovação por parte da repartição de trânsito das noti-
ficações das infrações, presume-se não tenham elas ocorrido.
3) É vedado o condicionamento da renovação da licença de
veículo ao prévio pagamento de multa, da qual o infrator não
foi notificado (Súmula nº 127 do STJ).

0015 . Processo:   0120861-1   Apelação Cível
Protocolo: 2002/19880. Comarca: Chopinzinho. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 200100000222 Ação Monitória. Ape-
lante: Edegard Mehret. Advogado: Valdemar Moras. Apelado:
Gentil Giacomini. Advogado: Danielle Bordin, Auro Almeida
Garcia. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Antô-
nio Gomes da Silva. Relator Convocado: Juiz Conv. Waldemir
Luiz da Rocha. Revisor: Des. Luiz Cezar de Oliveira. Nº Acór-
dão: 9157. Nº Livro: 255. Julgado em: 13/08/2002
DECISÃO: ACORDAM os desembargadores integrantes da
Quinta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por maioria de votos, em dar provimento ao recurso. EMEN-
TA:  PROCESSUAL CIVIL - MONITÓRIA - NOTA PROMIS-
SÓRIA PRESCRITA - PORTADOR - TERCEIRO COM RE-
LAÇÃO AO NEGÓCIO DE ORIGEM - EMBARGOS DO
EMITENTE - ALEGAÇÃO DE NEGÓCIOS E PAGAMENTO
COM O TOMADOR ORIGINÁRIO  -POSSE DO DOCUMEN-
TO OBTIDA APÓS O VENCIMENTO E PRESCRIÇÃO -
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JULGAMENTO ANTECIPADO - PRODUÇÃO DE PROVAS
OPORTUNAMENTE REQUERIDA-  CERCEAMENTO  -
CARACTERIZAÇÃO - ANULAÇÃO DA SENTENÇA. PRO-
VIMENTO DO RECURSO.

0016 . Processo:   0098699-6   Apelação Cível
Protocolo: 2000/104951. Comarca: Toledo. Vara: 2ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 9800000343 Habilitacao/declaração de
Crédito. Apelante: Ministério Público do Estado do Paraná.
Apelado: Enídio José Pastório. Advogado: Keyla Monquero.
Interessado: Impatol Indústria de Madeiras Ltda. Advogado:
Norton Emmel Muhlbeier. Interessado: Fabiano Bordignon Sín-
dico da Massa Falida. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Bonejos Demchuk. Relator Convocado: J.Con. (Re-
gExc) Eduardo Sarrão. Revisor: Des. Domingos Ramina. Nº
Acórdão: 9158. Nº Livro: 255. Julgado em: 24/09/2002
DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Quinta Câmara Cí-
vel do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimida-
de de votos, em negar provimento ao recurso. EMENTA:  FA-
LÊNCIA. HABILITAÇÃO DE CRÉTIDO. CHEQUE EMITI-
DO POR TERCEIRO, NA QUALIDADE DE FUNCIONÁRIO
DA FALIDA, PARA GARANTIR FUTURO PAGAMENTO DE
LENHA UTILIZADA NA EMPRESA. LENHA ENTREGUE
PELO CREDOR E UTILIZADA PELA FALIDA. HABILITA-
ÇÃO DE CRÉDITO VIÁVEL. VANTAGEM INDEVIDA. RE-
CURSO DESPROVIDO. Os Créditos decorrentes de cheques
emitidos por funcionário da empresa falida que, na qualidade
de administrador e na intenção de viabilizar a entrega de lenha
para a empresa, os emite para garantir futuro pagamentos a car-
go da falida   que continuava funcionando por autorização ju-
dicial - e não os faz, pode ser habilitado e incluído no quadro
geral de credores, até porque, se assim não for, haverá obten-
ção de vantagem indevida pela falida, que recebe a mercadoria,
utiliza-a e não a paga.

0017 . Processo:   0118218-9   Apelação Cível
Protocolo: 2001/151234. Comarca: Apucarana. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 200000000329 Partilha/sobrepartilha.
Apelante: Edson Delivio. Advogado: Antonio Alves de Jesus.
Apelado: Simone Valerie Milano Holak. Advogado: Edson
Carlos Pereira, João Aparecido Michelin, Rubens Alexandre
de França. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des.
Bonejos Demchuk. Revisor: Des. Domingos Ramina. Nº Acór-
dão: 9159. Nº Livro: 255. Julgado em: 10/09/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quinta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, a unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso.
EMENTA:  APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE REVISÃO DE
DISTRIBUIÇÃO DE PARTILHA - ALEGAÇÃO DE VÍCIO
DE CONSENTIMENTO - AUSÊNCIA DE DEMONSTRA-
ÇÃO DE DOLO E INDUZIMENTO EM ERRO - PROVA
DOCUMENTAL E TESTEMUNHAL INCONCLUSIVA -
FORMAL DE PARTILHA CELEBRADO E ASSINADO PE-
LAS PARTES PERANTE O MAGISTRADO “A QUO”  NA
PRESENÇA DOS ADVOGADOS - TESE DE INDUZIMEN-
TO EM ERRO REJEITADA - RECURSO IMPROVIDO.

0018 . Processo:   0114093-6/01   Embargos de Declaração
Cível
Protocolo: 2002/103359. Comarca: Curitiba. Vara: 6ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 1140936 Apelação Civel.Apelante: Pon-
to de Carpetes Comércio de Móveis e Eletrodomésticos
Ltda.Advogado: Ricardo De Lucca Mecking.Apelado: Reno-
var Comércio de Eletrodomésticos e Móveis Ltda.Advogado:
Leandro Galli, Ana Cláudia Cericatto, Ivo Gomes. Embargan-
te: Ponto de Carpetes Comércio de Móveis e Eletrodomésticos
Ltda. Advogado: Ricardo De Lucca Mecking. Órgão Julgador:
5ª Câmara Cível. Relator: Des. Luiz Cezar de Oliveira. Nº Acór-
dão: 9160. Nº Livro: 255. Julgado em: 03/09/2002
DECISÃO: ACORDAM os desembargadores integrantes da
Quinta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em rejeitar os embargos. EMEN-
TA:  EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO OU CON-
TRADIÇÃO NO ACÓRDÃO - INEXISTÊNCIA - REDISCUS-
SÃO DAS MATÉRIAS JÁ APRECIADAS NA MOTIVAÇÃO,
COM FINALIDADE DE ATRIBUIÇÃO DE EFEITOS INFRIN-
GENTES - INADMISSIBILIDADE-  FINS DE PREQUESTI-
ONAMENTO - INVIABILIDADE. REJEIÇÃO DOS EMBAR-
GOS.

0019 . Processo:   0112781-3   Apelação Cível
Protocolo: 2001/95707. Comarca: Curitiba. Vara: 17ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 9700000498 Indenização. Apelante: Ro-
zeldi Maria Zelinski Rossoni. Advogado: Célia Ines da Silva,
Eliane da Costa Machado Zenamon. Apelado: Massa Falida de
Cat Cat Indústria e Comércio de Roupas Ltda. Advogado: Lo-
rena Mary Silveira Fontoura, Marcos Alberto Picoli, Dagober-
to Azevedo Bueno Filho. Interessado: Arno Jung Síndico da
Massa Falida. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des.
Luiz Cezar de Oliveira. Revisor: Des. Bonejos Demchuk. Nº
Acórdão: 9161. Nº Livro: 255. Julgado em: 17/09/2002
DECISÃO: ACORDAM os desembargadores integrantes da
Quinta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em negar provimento ao recur-
so. EMENTA:  CIVIL - INDENIZAÇÃO - PERDAS E DA-
NOS - AÇÃO DA MASSA FALIDA - DESVIO DE BENS
ARRECADADOS, ENQUANTO PERMANECIAM SOB CUS-
TÓDIA DE DEPOSITÁRIA, DURANTE A ULTIMAÇÃO DE
NEGÓCIO PARA SUA AQUISIÇÃO - PREJUÍZO COMPRO-
VADO ATRAVÉS DE LAUDO DE ARRECADAÇÃO E AVA-
LIAÇÃO, ALÉM DE CERTIDÃO DO MEIRINHO - CONS-
TATAÇÃO PELO SÍNDICO - PROVA CONCLUDENTE -
DEFEITOS SUPERVENIENTES NO MAQUINÁRIO - NÃO
COMPROVAÇÃO - SENTENÇA QUE JULGA PARCIAL-
MENTE PROCEDENTE O PEDIDO -  CONFIRMAÇÃO -
SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA - DISTRIBUIÇÃO ADEQUA-
DA DOS ÔNUS. DESPROVIMENTO DO RECURSO.

0020 . Processo:   0120787-0   Apelação Cível
Protocolo: 2002/18633. Comarca: Londrina. Vara: 2ª Vara de
Família e Anexos. Ação Originária: 200000000889 Execução
de Prestação Alimenticia. Apelante: E. J. N.  (assistido(a)), E.
L. N. J.  Representado(a). Advogado: Giane Lopes Tsuruta.

Apelado: E. L. N.. Advogado: Claudia Rodrigues (Curador
Especial). Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Luiz
Cezar de Oliveira. Revisor: Des. Bonejos Demchuk. Nº Acór-
dão: 9162. Nº Livro: 255. Julgado em: 17/09/2002
DECISÃO: ACORDAM os desembargadores integrantes da
Quinta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em dar provimento ao recurso.

0021 . Processo:   0121541-8   Apelação Cível
Protocolo: 2002/28353. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 200100000009 Embargos a Execução.
Apelante: Massa Falida de Hermes Macedo SA. Advogado:
Lisiane Maria Mehl Rocha, Adriane de Aragon Ferreira, Cassi-
ana de Aben-Athar Pires Gomes, Flavia Bettega, Cláudia Regi-
na Furtado. Apelado: Fazenda Pública do Estado do Paraná.
Advogado: Gerson Luiz Dechandt, André Renato Miranda
Andrade, Marco Antônio Lima Berberi, José Fernando Puchta,
Isabela Cristine Martins Ramos. Interessado: Nilton Hirt Mari-
ano Síndico da Massa Falida. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cí-
vel. Relator: Des. Luiz Cezar de Oliveira. Revisor: Des. Bone-
jos Demchuk. Nº Acórdão: 9163. Nº Livro: 255. Julgado em:
17/09/2002
DECISÃO: ACORDAM os desembargadores integrantes da
Quinta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em dar provimento parcial ao
recurso. EMENTA:  EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL-
IMPROCEDÊNCIA - HONORÁRIOS FIXADOS NA SEN-
TENÇA - MASSA FALIDA-  PRETENSÃO DA FAZENDA
PÚBLICA DE EXECUTAR A VERBA - NATUREZA DE
CRÉDITO PÚBLICO - ADMISSIBILIDADE - NÃO SUJEI-
ÇÃO AO PROCESSO FALIMENTAR - ART. 208 DO DEC.
LEI N. 7.661/45 - INAPLICABILIDADE.  O crédito relativo
aos honorários advocatícios, decorrente de sentença que rejei-
tou os embargos à execução, tem natureza de crédito público
(Constituição do Estado do Paraná, art. 125, III) e pode ser
exigido autonomamente pela Fazenda Pública, não estando su-
jeito às disposições do   art. 208 e parágrafos, da Lei de Falên-
cia. PROCESSUAL CIVIL - HONORÁRIOS ADVOCATÍCI-
OS - ARBITRAMENTO. Os honorários advocatícios devem
ser fixados com lógica, proporção e razoabilidade, segundo o
comando dos parágrafos 3º e 4º, do art. 20, do C.P.C., devendo
ser reduzidos em face de verificado excesso.RECURSO PRO-
VIDO EM PARTE.

0022 . Processo:   0114869-0/01   Embargos de Declaração
Cível
Protocolo: 2002/117738. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 1148690 Apelação Civel.Apelante: Ivo
de Carvalho.Advogado: Maria Izabel Carvalho, Henrique
Blaskievcz.Apelado: Filhos de Henrique Mehl SA Indústria e
Comércio.Advogado: Antonio Luiz Pereira Júnior, Amaury
Chagas Coutinho Júnior.Apelado: Hauer Empreendimentos
Imobiliários Ltda. Embargante: Filhos de Henrique Mehl SA
Indústria e Comércio. Advogado: Antonio Luiz Pereira Júnior,
Amaury Chagas Coutinho Júnior. Órgão Julgador: 5ª Câmara
Cível. Relator: Des. Luiz Cezar de Oliveira. Nº Acórdão: 9164.
Nº Livro: 255. Julgado em: 17/09/2002
DECISÃO: ACORDAM os desembargadores integrantes da
Quinta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em rejeitar os embargos. EMEN-
TA:  EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO NO ACÓR-
DÃO - INOCORRÊNCIA - REEXAME DE QUESTÕES DE
MÉRITO JÁ DECIDIDAS - INVIABILIDADE - REJEIÇÃO.

0023 . Processo:   0121284-8   Apelação Cível
Protocolo: 2002/24895. Comarca: Goioerê. Vara: Vara Cível.
Ação Originária: 9700000337 Ordinária. Apelante: Pedro An-
tônio de Oliveira Coelho, Simone Cristina Braz Coelho. Advo-
gado: Marcos Aurelio Cerdeira. Apelado: Adelino dos Santos
Sismeiro. Advogado: José Aparecido Borges dos Santos. Ór-
gão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Bonejos Demchuk.
Revisor: Des. Domingos Ramina. Nº Acórdão: 9165. Nº Livro:
255. Julgado em: 10/09/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quinta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos , em dar provimento parcial ao
recurso. EMENTA:  AÇÃO INDENIZATÓRIA E COMINA-
TÓRIA - MAU USO DA PROPRIEDADE - LEI ESTADUAL
Nº 8014/84 E DECRETO REGULAMENTADOR Nº 6120/85
- PERÍCIA TÉCNICA QUE COMPROVA A RESPONSABI-
LIDADE - PROCEDÊNCIA DA DEMANDA - APELAÇÃO -
ALEGAÇÃO DE CASO FORTUITO  - AUSÊNCIA DE PRO-
VAS - “QUANTUM”  INDENIZATÓRIO - VALOR REDUZI-
DO PARA O ENCONTRADO NO LAUDO PERICIAL - APE-
LO PARCIALMENTE PROCEDENTE TÃO-SOMENTE
PARA REDUZIR O “QUANTUM”  INDENIZATÓRIO.

0024 . Processo:   0122559-4   Apelação Cível
Protocolo: 2002/40580. Comarca: Curitiba. Vara: 17ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 9700000599 Declaratória. Apelante: Cons-
trutora Andrade Ribeiro Ltda. Advogado: Milene Vicente Take-
da, Marcos Eduardo Cabello. Apelado: Maria Carmen Mattana
Sequinel. Advogado: Jairo Eleasar Pinto Ribeiro. Órgão Julga-
dor: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Bonejos Demchuk. Revi-
sor: Des. Domingos Ramina. Nº Acórdão: 9166. Nº Livro: 255.
Julgado em: 10/09/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quinta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, a unanimidade de votos, em dar provimento parcial ao re-
curso. EMENTA:  APELAÇÃO CÍVEL. DECLARATÓRIA DE
NULIDADE DE TÍTULO CUMULADA COM INDENIZA-
ÇÃO POR DANOS MORAIS E CANCELAMENTO DE RE-
GISTRO EM SERVIÇO DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO. CON-
TRATO DE COMPRA E VENDA DE IMÓVEL, CELEBRA-
DO EM DÓLARES AMERICANOS. SALDO DEVEDOR
QUITADO COM ATRASO, PORÉM DE ACORDO COM O
PACTUADO ENTRE AS PARTES. INCIDÊNCIA DE JUROS
MORATÓRIOS. POSSIBILIDADE. CORREÇÃO MONETÁ-
RIA. DESCABIMENTO EM VISTA DA FALTA DE PREVI-
SÃO. OBSERVÂNCIA DO PRINCÍPIO DA “PACTA SUNT
SERVANDA” PROVA PERICIAL QUE CONCLUI PELA INE-
XISTÊNCIA DE DÉBITO A ENCARGO DA AUTORA. INE-
XIGIBILIDADE DOS VALORES COBRADOS. QUITAÇÃO

DO CONTRATO DEMONSTRADA. INEXISTÊNCIA DE INS-
CRIÇÃO EM CADASTRO DE INADIMPLENTES. DANOS
MORAIS AFASTAMENTO. ALTERAÇÃO DO ÔNUS DA
SUCUMBÊNCIA. RECURSO PROVIDO PARCIALMENTE.

0025 . Processo:   0092938-4/01   Embargos de Declaração
Cível
Protocolo: 2002/100907. Comarca: Londrina. Vara: 6ª Vara
Cível. Ação Originária: 9293840 Apelação Civel. Embargante:
Limco, Inc. Advogado: Elida Cristina Mandadori, Luiza Mar-
cia Genuino de Oliveira, Rodrigo Borges Carneiro, Marcos
Velasco Figueiredo, André Ferreira Oliveira. Órgão Julgador:
5ª Câmara Cível. Relator: Des. Luiz Cezar de Oliveira. Nº Acór-
dão: 9167. Nº Livro: 255. Julgado em: 20/08/2002
DECISÃO: ACORDAM os desembargadores integrantes da
Quinta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em rejeitar os embargos. EMEN-
TA:  EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - ACÓRDÃO QUE
NEGA PROVIMENTO À APELAÇÃO - OMISSÕES, CON-
TRADIÇÕES E OBSCURIDADES - QUESTIONAMENTOS
SOBRE OS FUNDAMENTOS E CONCLUSÕES - IRRESIG-
NAÇÃO - ÂNIMO DE PREQUESTIONAR - JULGADO QUE
NÃO SE RESSENTE DOS VÍCIOS ALVITRADOS - MOTI-
VAÇÃO BASTANTE E EFICIENTE.  REJEIÇÃO DOS EM-
BARGOS.

0026 . Processo:   0091344-8   Apelação Cível
Protocolo: 2000/32580. Comarca: Palmas. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 9600000230 Investigação de Paternidade/
Maternidade c/c Alimentos. Apelante: J. A. F. M.. Advogado:
Odilon Martins Júnior. Apelado: E. C.  Representado(a). Ad-
vogado: José Antonio Marcondes Pacheco. Órgão Julgador: 5ª
Câmara Cível. Relator: Des. Bonejos Demchuk. Relator Con-
vocado: J.Con. (RegExc) Eduardo Sarrão. Revisor: Des. Do-
mingos Ramina. Nº Acórdão: 9168. Nº Livro: 255. Julgado em:
24/09/2002
DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Quinta Câmara Cí-
vel do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimida-
de de votos, em negar provimento ao agravo retido e ao recurso
de apelação.

0027 . Processo:   0117993-3   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2001/151381. Comarca: São José dos Pinhais. Vara:
2ª Vara Cível. Ação Originária: 9800000889 Revogatória. Agra-
vante: Massa Falida de Companhia Nacional de Veludos - VE-
LNAC. Advogado: Mauricio Antonio Pellegrino Adamowski,
Lauro Arthur Guimarães de Sá Ribeiro. Agravado: Município
de São José dos Pinhais. Advogado: Cláudio Soccoloski. Ór-
gão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Bonejos Demchuk.
Nº Acórdão: 9169. Nº Livro: 255. Julgado em: 03/09/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quinta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em dar provimento ao agravo.
EMENTA:  AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO ORDINÁ-
RIA DE REVOGAÇÃO DE DOAÇÃO C/C REINTEGRAÇÃO
DE POSSE. DECISÃO JUDICIAL QUE DEFERIU PEDIDO
DO AUTOR DE REABERTURA DE PRAZO PARA MANI-
FESTAÇÃO ACERCA DE DECISÃO QUE ACOLHEU PRE-
LIMINAR DE INCOMPETÊNCIA DE JUÍZO. DECISÃO
EQUIVOCADA. IMPOSSIBILIDADE DE ACESSO AOS
AUTOS. PROVA NÃO PRODUZIDA OPORTUNAMENTE.
PRECLUSÃO. ART. 183 DO CPC. PARTE REQUERENTE
QUE TEVE ACESSO AOS AUTOS, COM CIÊNCIA INEQUÍ-
VOCA DA DECISÃO, MARCANDO O INÍCIO DO PRAZO
RECURSAL. DESNECESSIDADE DE OUTRA INTIMAÇÃO.
AGRAVO PROVIDO.

0028 . Processo:   0079054-5   Reexame Necessário
Protocolo: 1999/44846. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
9800039674 Mandado de Segurança. Remetente: Juiz de Di-
reito. Autor: Mesa Eletrotécnica Ltda. Advogado: Daniel Fer-
reira. Réu: Presidente da Comissão Especial de Licitação. Ad-
vogado: Samuél Machado de Miranda, Luiz Fernando Vieira
de Mello, Marcos Venicius Zanella, Antonio Carlos Cabral de
Queiroz, Edson Luiz Amaral. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cí-
vel. Relator: Des. Bonejos Demchuk. Relator Convocado: J.Con.
(RegExc) Eduardo Sarrão. Revisor: Des. Domingos Ramina. Nº
Acórdão: 9170. Nº Livro: 255. Julgado em: 24/09/2002
DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Quinta Câmara Cível
do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de
votos, em negar provimento ao reexame necessário. EMENTA:
REEXAME NECESSÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA.
ADMINISTRATIVO. LICITAÇÃO. FASE DE HABILITAÇÃO.
ATO ADMINISTRATIVO SEM MOTIVAÇÃO. NULIDADE.
Nulo é o ato administrativo, que julga inabilitada empresa para
participar de processo de licitação, quando somente faz referên-
cia ao item do edital que supostamente foi por ela desatendido,
sem explicitar no que consistiu tal desatendimento, vez que tal
situação equivale à ausência de motivação.

0029 . Processo:   0076413-2   Reexame Necessário
Protocolo: 1999/16552. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
9800018221 Mandado de Segurança. Remetente: Juiz de Di-
reito. Autor: Mona Moussa. Advogado: Alcindo Lima Neto.
Réu: Departamento de Trânsito do Estado do Paraná - DETRAN.
Advogado: Oscar Fleischfresser, Roald Amundsen Gomes, Al-
cione Bastos Ribas, Rony Marcos de Lima, Viviane Aparecida
Consolin. Aut.Coatora: Diretor do Departamento de Trânsito -
DETRAN-PR. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des.
Bonejos Demchuk. Relator Convocado: J.Con. (RegExc) Eduar-
do Sarrão. Revisor: Des. Domingos Ramina. Nº Acórdão: 9171.
Nº Livro: 255. Julgado em: 24/09/2002
DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Quinta Câmara Cí-
vel do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimida-
de de votos, em negar provimento ao reexame necessário.
EMENTA:  REEXAME NECESSÁRIO. MANDADO DE SE-
GURANÇA. LICENCIAMENTO DE VEÍCULO AUTOMO-
TOR CONDICIONADO AO PAGAMENTO DE MULTAS.
AUSÊNCIA DE NOTIFICAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. SEN-
TENÇA MANTIDA. É vedado à autoridade de trânsito condi-
cionar a expedição do licenciamento de veículos ao pagamento

de multas de trânsito, cujo infrator não tenha delas sido notifi-
cado, vez que tal ato afronta o direito constitucional à defesa,
previsto no art. 5º, inc. LV, da CF/88. Súmula nº 127 do Supe-
rior Tribunal de Justiça.

0030 . Processo:   0098233-8   Reexame Necessário
Protocolo: 2000/99842. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
9900019943 Mandado de Segurança. Remetente: Juiz de Direi-
to. Autor: Neojuegos -  Administração e Fomento Ltda. Advoga-
do: Luiz Marcos Pregnolatto. Réu: Delegado da 2ª Delegacia da
Receita Estadual do Paraná. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível.
Relator: Des. Bonejos Demchuk. Relator Convocado: J.Con.
(RegExc) Eduardo Sarrão. Revisor: Des. Domingos Ramina. Nº
Acórdão: 9172. Nº Livro: 255. Julgado em: 24/09/2002
DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Quinta Câmara Cí-
vel do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimida-
de de votos, em negar provimento ao reexame necessário.
EMENTA:  REEXAME NECESSÁRIO. TRIBUTÁRIO.
MANDADO DE SEGURANÇA. INFRAÇÃO TRIBUTÁ-
RIA. APREENSÃO E RETENÇÃO DE MERCADORIAS.
AUTO DE INFRAÇÃO. IDENTIFICAÇÃO DO INFRATOR.
DISCRIMINAÇÃO DAS MERCADORIAS, DECISÃO IR-
RECORRIDA. SENTENÇA CORRETA. MANUTENÇÃO
EM REEXAME NECESSÁRIO. 1) É ilegal a apreensão de
mercadorias pela Receita Estadual, após a lavratura do auto
de infração, no qual consta identificação do infrator e dis-
criminação das mercadorias, ante o comando legal do art.
56, inc. IV, “b”, da Lei nº 11580/96. 2) É vedado à Receita
Estadual apreender mercadorias como meio coercitivo para
pagamento de tributos. (Súmula n º 323 do Supremo Tribu-
nal Federal).

0031 . Processo:   0123972-1   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/60900. Comarca: Faxinal. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 9900000040 Execução Fiscal. Agravante:
Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado: Marco Au-
rélio Barato, André Renato Miranda Andrade, Marco Antônio
Lima Berberi. Agravado: Comercial Agrícola Unialgo Ltda,
Paulo Sílvio do Prado, Karem Lúcia Sonegro do Prado. Órgão
Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Luiz Cezar de Olivei-
ra. Nº Acórdão: 9173. Nº Livro: 255. Julgado em: 10/09/2002
DECISÃO: ACORDAM os desembargadores integrantes da
Quinta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em dar provimento ao recurso.
EMENTA:  TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - EXE-
CUÇÃO FISCAL - REQUISIÇÃO DE INFORMAÇÕES SO-
BRE A DECLARAÇÃO DE BENS DOS EXECUTADOS À
RECEITA FEDERAL - VIABILIDADE, NO CASO - SIGILO
FISCAL - OFENSA - INOCORRÊNCIA, NO CONTEXTO -
ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA PRETENSÃO RECUR-
SAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO PROVIDO.

0032 . Processo:   0117232-5   Apelação Cível
Protocolo: 2001/137245. Comarca: Rolândia. Vara: Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200000000218 Ação Civil Pública. Ape-
lante: Ministério Público do Estado do Paraná. Apelado: Com-
panhia de Saneamento do Paraná SANEPAR. Advogado: Ida
Regina Pereira, Tadeu Donizeti Barbosa Rzniski, José Luiz
Costa Taborda Rauen, Odilon Reinhardt, Marcus Venicio Ca-
vassin. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Do-
mingos Ramina. Revisor: Des. Antônio Gomes da Silva. Nº
Acórdão: 9174. Nº Livro: 255. Julgado em: 24/09/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quinta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade, em negar provimento ao recurso de ape-
lação, de acordo com o voto do Relator. EMENTA:  AÇÃO
CIVIL PÚBLICA - INTERRUPÇÃO DO FORNECIMENTO
DE ÁGUA TRATADA - FALTA DE PAGAMENTO DAS TA-
RIFAS - ILEGALIDADE - INOCORRÊNCIA - APELO DES-
PROVIDO. Embora seja o abastecimento de água potável um
serviço público de extrema necessidade para a população, a
sua continuidade depende da contraprestação, sob pena de fa-
lência do próprio sistema.

0033 . Processo:   0128864-4   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/115053. Comarca: Paranavaí. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200000197 Exceção de Incompe-
tência. Agravante: CNF Consórcio Nacional Ltda. Advogado:
Christiani Maria Sartori Barbosa, Ana Carolina Cavaguti, Nel-
son Paschoalotto, Eric Garmes de Oliveira, Crismacleyton Pam-
plona. Agravado: Wagner Nunes Martins, Victor Hugo Ferrei-
ra Rosa, Serafini e Filhos Ltda. Advogado: Ary Bracarense Costa
Junior, Luís Henrique Delgado Escarmanhani. Órgão Julgador:
5ª Câmara Cível. Relator: Des. Bonejos Demchuk. Nº Acór-
dão: 9175. Nº Livro: 255. Julgado em: 17/09/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes do
Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de
votos, em não conhecer do recurso, com remessa dos autos ao
Tribunal de Alçada.  EMENTA:  AGRAVO DE INSTRUMEN-
TO. DECLARATÓRIA DE INCIDÊNCIA DE CORREÇÃO
MONETÁRIA C/C RESTITUIÇÃO DE PARCELAS. EXCE-
ÇÃO DE INCOMPETÊNCIA ARGUIDA PELO CONSÓRCIO
E REJEITADA PELO”DECISUM” AGRAVADO. COMPE-
TÊNCIA PARA CONHECER DESTE RECURSO AFETA AO
E. TRIBUNAL DE ALÇADA. ART. 275, I DO CPC, ALTE-
RADO PELA LEI Nº 10.444/02. APLICAÇÃO IMEDIATA DA
LEI PROCESSUAL. COMPETÊNCIA RECURSAL. ESPÉCIE
DE COMPETÊNCIA FUNCIONAL. NATUREZA ABSOLU-
TA. INSUSCETÍVEL DE PRORROGAÇÃO. ART. 87, “IN
FINE” DO CPC. ART. 104, III, “F”DA CE.  PRECEDENTES
DO STJ. AGRAVO NÃO CONHECIDO, COM REMESSA
DOS AUTOS AO TRIBUNAL COMPETENTE.

0034 . Processo:   0122888-0   Agravo de Instrumento

Protocolo: 2002/48050. Comarca: Londrina. Vara: 2ª Vara de
Família e Anexos. Ação Originária: 9900001322 Alimentos.
Agravante: L. B.  (assistido(a)). Advogado: Scarlett Yara Ri-
naldi de Castro. Agravado: T. B. B.. Advogado: Marco Anto-
nio de Andrade Campanelli. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível.
Relator: Des. Domingos Ramina. Nº Acórdão: 9176. Nº Livro:
256. Julgado em: 24/09/2002
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DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quinta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade, em desprover o recurso de agravo de ins-
trumento, de acordo com o voto do Relator.

0035 . Processo:   0111130-2   Apelação Cível
Protocolo: 2001/72756. Comarca: Londrina. Vara: 6ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200000000171 Ordinária de Cobrança.
Apelante: Imobiliária Franco SC Ltda. Advogado: Marcelo
Alves Valduga. Apelado: Rosicler Cantu Baggio. Advogado:
Almir Gallassi, Octavio Cesário Pereira Junior, Ricardo C.
Baggio. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Antô-
nio Gomes da Silva. Relator Convocado: Juiz Conv. Sérgio
Rodrigues. Relator Designado: Des. Luiz Cezar de Oliveira.
Revisor: Des. Luiz Cezar de Oliveira. Nº Acórdão: 9177. Nº
Livro: 256. Julgado em: 19/02/2002
DECISÃO: ACORDAM os desembargadores integrantes da
Quinta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por maioria de votos, em não conhecer do recurso, com
remessa ao Tribunal de Alçada. EMENTA: PROCESSUAL
CIVIL - COMPETÊNCIA - LITÍGIO DECORRENTE DE
CONTRATO COM EMPRESA DO RAMO IMOBILIÁRIO -
ATIVIDADES DE ADMINISTRAÇÃO E DE CORRETAGEM
NA VENDA DE IMÓVEL - DIVERGÊNCIAS SOBRE AS
CONTAS - COBRANÇA DE PRETENSO SALDO - MATÉ-
RIA AFETA À COMPETÊNCIA DO TRIBUNAL DE ALÇA-
DA (ART. 103, III, “A” E “J”, DA CONSTITUIÇÃO ESTA-
DUAL) - NÃO CONHECIMENTO - REMESSA.

0036 . Processo:   0118602-1/01   Embargos de Declaração
Cível
Protocolo: 2002/121740. Comarca: Curitiba. Vara: 5ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 1186021 Agravo de
Instrumento.Agravante: Cerli Aparecida da Rosa
França.Advogado: Antônio Carlos Cordeiro.Agravado: João
Carlos Leonardi Filho, Denise Venge Leonardi.Advogado: Ar-
demio Dorival Mucke. Embargante: Cerli Aparecida da Rosa
França. Advogado: Antônio Carlos Cordeiro. Órgão Julgador:
5ª Câmara Cível. Relator: Des. Antônio Gomes da Silva. Nº
Acórdão: 9178. Nº Livro: 256. Julgado em: 24/09/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quinta Câmara Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Pa-
raná, por unanimidade de votos, em  rejeitar os embargos de
declaração opostos. EMENTA:  EMBARGOS DE DECLARA-
ÇÃO - AGRAVO DE INSTRUMENTO - PRESUMÍVEL
OMISSÃO, INEXISTENTE, CONTUDO, NO ACÓRDÃO
EMBARGADO - DECLARATÓRIOS REJEITADOS. Não exis-
te, reitere-se, dos declaratórios, qualquer omissão no Acórdão
embargado, pelo que são rejeitados.

0037 . Processo:   0126447-5   Apelação Cível
Protocolo: 2002/87350. Comarca: Curitiba. Vara: 17ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 9900001358 Rescisão de Contrato. Ape-
lante: Cidadela SA. Advogado: Luiz Fernando Brusamolin,
Tatiana Feio de Lemos Gerhard, Mauricio Kavinski, Fabiane
Carol Wendler, Vinicios Moro Conque. Apelado: Laci de Sou-
za Novaes. Advogado: Reginaldo Nogueira Guimarães. Órgão
Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Domingos Ramina.
Revisor: Des. Antônio Gomes da Silva. Nº Acórdão: 9179. Nº
Livro: 256. Julgado em: 03/09/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quinta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por maioria, em negar provimento ao recurso de apelação,
de acordo com o voto do Relator. EMENTA:  RESCISÃO DE
CONTRATO C/C INDENIZAÇÃO POR PERDAS E DANOS
- CONTRATO PARTICULAR DE COMPROMISSO DE COM-
PRA E VENDA DE IMÓVEL  -AUSÊNCIA DE ENTREGA
DO IMÓVEL NO PRAZO ASSINALADO - RESCISÃO POR
CULPA DA COMPROMITENTE VENDEDORA  -RESTITUI-
ÇÃO DAS PARCELAS PAGAS COM CORREÇÃO MONE-
TÁRIA E JUROS DE 1% AO MÊS - APELO DESPROVIDO.
Caracterizada a culpa exclusiva da compromitente vendedora
na resolução do contrato, não se cogita da aplicação da penali-
dade de perda parcial das parcelas pagas na restituição dos va-
lores à compromitente compradora. Havendo previsão de juros
de 1% para a mora da adquirente, aplica-se igual percentual a
título de juros de mora aos valores a serem restituídos pela com-
promitente vendedora.

0038 . Processo:   0095682-9   Apelação Cível
Protocolo: 2000/73757. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
9800000285 Declaratória. Apelante: Ernani José Burzynski,
Francisco Marques, Gerson Alves de Mendonça Neto, Gerson
Amarildo de Oliveira, Gervásio Botelho da Silva, Gervásio Li-
berati, Gilberti Antunes Ghilardi, Gilmar Silaman, Ingrid Dias
Kania, Jair Aurélio Santos Dias Antunes, João Alberto Fonta-
na, Júlio Cezar dos Santos, Jurandir José Alves Pereira, Luiz
Carlos Gutierres, Luiz Carlos Mota, Nivaldo de Oliveira, Os-
valdir Aparecido Vilas Boas, Paulo Dagoberto Nascimento,
Paulo Pedro Plank, Valmir José dos Santos. Advogado: Rosal-
va Rossane Meneghini. Apelado: Estado do Paraná. Advoga-
do: Arianna de Nicolai Petrovsky Gevaerd, Jefferson Isaac João
Scheer. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Bone-
jos Demchuk. Relator Convocado: J.Con. (RegExc) Eduardo
Sarrão. Revisor: Des. Domingos Ramina. Nº Acórdão: 9180.
Nº Livro: 256. Julgado em: 24/09/2002
DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Quinta Câmara Cí-
vel do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimida-
de de votos, em dar parcial provimento ao recurso dos apelan-
tes, tão somente para conceder-lhes o benefício da assistência
judiciária gratuita, mantida, quanto ao mais, a sentença de dpri-
meiro grau. EMENTA:APELAÇÃO CÍVEL. CONSTITUCIO-
NAL. ADMINISTRATIVO. AÇÃO DECLARATÓRIA CUMU-
LADA COM COBRANÇA. POLICIAIS MILITARES. SOL-
DOS. REDUÇÃO DE ÍNDICES PERCENTUAIS. ADMISSI-
BILIDADE. INEXISTÊNCIA DE AFRONTA AO PRINCÍPIO
CONSTITUCIONAL DA IRREDUTIBILIDADE DE VENCI-
MENTOS. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA. CONCESSÃO. RE-
CURSO PARCIALMENTE PROVIDO. 1) Não afronta o prin-
cípio constitucional da irredutibilidade de vencimentos-  art.
37, inc. XV, da Constituição Federal-  a modificação da escala
de índices dos soldos de policiais militares, desde que não acar-

rete diminuição nominal nos vencimentos. 2) O benefício da
assistência judiciária gratuita pode ser concedido em qualquer
fase do processo, desde que a parte postulante não possa mais
arcar com o pagamento das custas dos honorários advocatícios
sem prejuízo do sustento próprio e da sua família.

0039 . Processo:   0114765-7   Apelação Cível e Reexame Ne-
cessario
Protocolo: 2001/116712. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200100021728 Mandado de Segurança. Remetente: Juiz de
Direito. Apelante: Estado do Paraná. Advogado: Carlos Au-
gusto Antunes, Adriana Mikrut Ribeiro de Godoy, Claudia de
Souza Haus, Gisela Dias Chede, Izabel Cristina Marques. Ape-
lado: Tomoclin Tomografia São Vicente Ltda. Advogado: Ro-
seli Cachoeira Sestrem. Aut.Coatora: Delegado da 1ª Delega-
cia Regional da Receita Estadual. Advogado: Carlos Augusto
Antunes, Adriana Mikrut Ribeiro de Godoy, Claudia de Souza
Haus, Gisela Dias Chede, Izabel Cristina Marques. Órgão Jul-
gador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Luiz Cezar de Oliveira.
Revisor: Des. Bonejos Demchuk. Nº Acórdão: 9181. Nº Livro:
256. Julgado em: 03/09/2002
DECISÃO: ACORDAM os desembargadores integrantes da
Quinta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por maioria de votos, em negar provimento aos recursos
oficial e voluntário. EMENTA:  CONSTITUCIONAL-  TRI-
BUTÁRIO-  ICMS-  IMPORTAÇÃO DE EQUIPAMENTO DE
TOMOGRAFIA COMPUTADORIZADA POR SOCIEDADE
CIVIL PRESTADORA DE SERVIÇOS MÉDICOS-  BEM
QUE, NADA OBSTANTE VÁ COMPOR O ATIVO FIXO
DESSA PESSOA JURÍDICA, NÃO SE DESTINA À COMER-
CIALIZAÇÃO OU CIRCULAÇÃO-  FATO GERADOR DO
TRIBUTO-  NÃO CARACTERIZAÇÃO, DE ACORCO COM
A SISTEMÁTICA CONSTITUCIONAL ENTÃO APLICÁ-
VEL, OU SEJA, ANTERIOR À EMENDA CONSTITUCIO-
NAL N. 33 DE 11.12.2001 - SEGURANÇA CONCEDIDA EM
PRIMEIRO GRAU. RECURSOS VOLUNTÁRIO E OFICIAL
NÃO PROVIDOS.

0040 . Processo:   0128696-6   Apelação Cível
Protocolo: 2002/2387. Comarca: Toledo. Vara: 1ª Vara Cível.
Ação Originária: 200100000205 Exibição de Documentos.
Apelante: Unibanco - União de Bancos Brasileiros SA. Advo-
gado: Luiz Fernando Palma, Roberto Georgean, Luis Eduardo
de Castro Rocha, Moacyr de Araújo Carvalho, Patrícia Belluc-
ci Pazos. Apelado: Terraplanagem Schwanke Ltda, Rubens
Schwanke. Advogado: Emiliano Humberto Della Costa. Órgão
Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Domingos Ramina.
Revisor: Des. Antônio Gomes da Silva. Nº Acórdão: 9182. Nº
Livro: 256. Julgado em: 24/09/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quinta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade, em não conhecer do recurso de apelação
e determinar a remessa dos autos ao egrégio Tribunal de Alça-
da, de acordo com o voto do Relator. EMENTA:  MEDIDA
CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS. EXTRA-
TOS REFERENTES A CONTRATOS DE ABERTURA DE
CRÉDITO EM CONTA CORRENTE. TERMO DE RENEGO-
CIAÇÃO DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO. TÍTULO EXECU-
TIVO. ART. 104,  III, “G” DA CONSTITUIÇÃO ESTADUAL.
RECURSO NÃO CONHECIDO COM A REMESSA DOS
AUTOS AO TRIBUNAL DE ALÇADA.

0041 . Processo:   0111855-4/01   Embargos de Declaração
Cível
Protocolo: 2002/71684. Comarca: Curitiba. Vara: 19ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 1118554 Apelação Civel.Apelante: Eli-
zabete Maria Bizinelli.Advogado: Afonso Celso Nunes, Arari-
pe Serpa Gomes Pereira.Apelado: Banfort - Banco Fortaleza
SA - Em liquidação extrajudicial.Advogado: Idelanir Ernesti,
José Eduardo Victória. Embargante: Elizabete Maria Bizinelli.
Advogado: Afonso Celso Nunes, Araripe Serpa Gomes Perei-
ra. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Antônio
Gomes da Silva. Nº Acórdão: 9183. Nº Livro: 256. Julgado em:
17/09/2002
DECISÃO: ACORDAM  os Desembargadores integrantes da
Quinta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por  unanimidade de votos, em rejeitar os embargos de de-
claração  opostos. EMENTA:  EMBARGOS DE DECLARA-
ÇÃO - CONTRADIÇÃO - INEXISTÊNCIA - INEGÁVEL
OBJETIVO DE REEXAME DA CAUSA - VIA PROCESSU-
AL INADEQUADA - EMBARGOS REJEITADOS. Inexistin-
do no Acórdão embargado qualquer contradição ou mácula que
deva ser reconhecida, já que o julgado foi congruente com a
prova produzida, não se permite o reexame da causa pela via
dos embargos declaratórios.

0042 . Processo:   0116163-1/01   Embargos de Declaração
Cível
Protocolo: 2002/107626. Comarca: Araucária. Vara: Vara Cí-
vel. Ação Originária: 1161631 Agravo de
Instrumento.Agravante: Higie Química Indústria e Comércio
de Produtos Químicos Ltda, Higie Bras Indústria e Comércio
de Produtos Higiênicos do Brasil Ltda.Advogado: Ivan Xavier
Vianna Filho, Nemo Eloy Vidal Neto, Leda Ramos May Cor-
rea, Noel Lobo Guimarães Neto, Alessandra Pancera.Agravado:
Associacao de Defesa do Meio Ambiente de Araucaria.Advo-
gado: Marlene Zanin, Vitorio Sorotiuk. Embargante: Higie
Química Indústria e Comércio de Produtos Químicos Ltda, Higie
Bras Indústria e Comércio de Produtos Higiênicos do Brasil
Ltda. Advogado: Ivan Xavier Vianna Filho, Nemo Eloy Vidal
Neto, Leda Ramos May Correa, Noel Lobo Guimarães Neto,
Alessandra Pancera. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Bonejos Demchuk. Nº Acórdão: 9184. Nº Livro: 256.
Julgado em: 17/09/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quinta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em rejeitar os embargos de de-
claração. EMENTA:  EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - ALE-
GAÇÃO DE ERRO MATERIAL - DENUNCIAÇÃO À LIDE -
INAPLICAÇÃO DO ART. 70, INC. III, DO CPC -  EMBAR-
GOS REJEITADOS. 1. ‘’É incabível a denunciação da lide em
ações civis públicas, já que não se discute culpa ou dolo, em

face da responsabilidade objetiva do causador do dano’’ (RT
718/109). 2. Inocorrendo, “in casu”, o alegado erro material,
rejeitam-se os Embargos de Declaração.

0043 . Processo:   0112678-1   Apelação Cível
Protocolo: 2001/96761. Comarca: Curitiba. Vara: 5ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 9700000874 Revisão de Contrato. Ape-
lante: Importadora de Frutas La Violetera Ltda. Advogado:
Nestor Aparecido Malvezzi, Isaias Zela Filho, Benedito Cor-
rea Braz Junior, Marianne Malvezzi, Marcelo Silva Malvezzi.
Apelado: Luzia da Silva Pacheco Lima. Advogado: Elenita Ig-
nez Bodaneze. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des.
Antônio Gomes da Silva. Relator Convocado: Juiz Conv. Sér-
gio Rodrigues. Relator Designado: Des. Luiz Cezar de Olivei-
ra. Revisor: Des. Luiz Cezar de Oliveira. Nº Acórdão: 9185.
Nº Livro: 256. Julgado em: 26/02/2002
DECISÃO: ACORDAM os desembargadores integrantes da
Quinta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por maioria de votos, em não conhecer do recurso, determi-
nando a remessa ao Tribunal de Alçada.
EMENTA:PROCESSUAL CIVIL- COMPETÊNCIA-  AÇÃO
REPARATÓRIA RELACIONADA COM ACIDENTE DO
TRABALHO (DOENÇA PROFISSIONAL) - MATÉRIA DE
APRECIAÇÃO RESERVADA AO TRIBUNAL DE ALÇADA
(ART. 103, III,”E”, DA CONSTITUIÇÃO ESTADUAL)-  RE-
MESSA DOS AUTOS ÀQUELA CORTE-  RECURSO NÃO
CONHECIDO.

0044 . Processo:   0099245-2   Apelação Cível
Protocolo: 2000/109015. Comarca: Cianorte. Vara: Vara Cível.
Ação Originária: 9900000444 Mandado de Segurança. Ape-
lante: Almerindo Venâncio Sampaio. Advogado: Wilson Gi-
menes Sampaio, Julio Castilho Junior. Apelado: Chefe do Pos-
to do Instituto Nacional do Seguro Social de Cianorte. Advo-
gado: Adilson Luiz Bohatczuk, Aparecido Godoi Bueno, Car-
men Suraia Buch, Cidalia de Souza Silva, Claudia Marcia Sas-
so. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Bonejos
Demchuk. Relator Convocado: J.Con. (RegExc) Eduardo Sar-
rão. Revisor: Des. Domingos Ramina. Nº Acórdão: 9186. Nº
Livro: 256. Julgado em: 24/09/2002
DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Quinta Câmara Cí-
vel do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, à unanimidade
de votos, em conhecer do recurso e de ofício, anular a sentença
atacada e determinar a remessa dos autos à Justiça Federal,
competente para o julgamento do presente mandado de segu-
rança. EMENTA:   APELAÇÃO CÍVEL. MANDADO DE SE-
GURANÇA. CHEFE DO INSS DE CIANORTE APONTADO
COMO AUTORIDADE COATORA. A QUALIDADE DA
AUTORIDA COATORA ESTABELECE A COMPETÊNCIA
PARA JULGAMENTO DO MANDADO DE SEGURNAÇA.
COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL. NULIDADE DA
SENTENÇA DE PRIMEIRO GRAU. REMESSA DOS AUTOS
À JUSTIÇA FEDERAL. 1) Em sede de mandado de segurança,
o critério utilizado para auferir-se o juízo competente para jul-
gá-lo é o da categoria ou qualificação da autoridade apontada
como coatora e não o da natureza jurídica da lide ou pretensão
deduzida em juízo. 2) Compete à Justiça Federal o julgamento
de mandado de segurança impetrado contra ato de autoridade
federal  Chefe do Posto do INSS de Cianorte. 3) O Tribunal de
Justiça, antes de remeter os autos à Justiça competente, deve
anular a sentença de primeiro grau, pois o magistrado prolator
da sentença está jurisdicionalmente subordinado a ele.

0045 . Processo:   0127792-9   Apelação Cível
Protocolo: 2002/102350. Comarca: Paranavaí. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 9900000341 Indenização. Apelante:
Jovino Batista de Souza. Advogado: Telson José Fernandes,
Fernanda Fernandes. Apelado: Neudy Souza Araújo, Helena
Maria Passoli da Silva Araújo. Advogado: Sandra Maria Reis
Belizario, Andre Ricardo Franco. Órgão Julgador: 5ª Câmara
Cível. Relator: Des. Domingos Ramina. Revisor: Des. Antônio
Gomes da Silva. Nº Acórdão: 9187. Nº Livro: 256. Julgado em:
24/09/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quinta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade, em negar provimento ao agravo retido e
dar provimento parcial ao apelo, de acordo com o voto do Re-
lator. EMENTA:  AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR INEXE-
CUÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER - COMPROMISSO DE
COMPRA E VENDA DE IMÓVEL - QUITAÇÃO DO PRE-
ÇO - OUTORGA DE ESCRITURA DEFINITIVA EM FAVOR
DE TERCEIRO - AUSÊNCIA DE PROVA ESCRITA DE CES-
SÃO DE CONTRATO - PROVA EXCLUSIVAMENTE TES-
TEMUNHAL - INADMISSIBILIDADE (ART. 401, CPC) -
DEVOLUÇÃO DO PREÇO PAGO - PERDAS E DANOS IN-
COMPROVADOS - IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO EM
PRIMEIRA INSTÂNCIA - PROVIMENTO PARCIAL DA
APELAÇÃO. Tratando-se de contrato de promessa de compra
e venda de imóvel de valor muito superior ao décuplo do salá-
rio mínimo vigente ao tempo de sua celebração, é inadmissível
a prova exclusivamente testemunhal para comprovar a cessão
desse contrato em favor de terceiro, a quem foi outorgada a
escritura definitiva com transferência do domínio no registro
imobiliário.Caracterizada a inexecução a obrigação de fazer,
impõe-se a devolução do preço pago, devidamente atualizado e
acrescido dos juros legais.

0046 . Processo:   0091667-6   Apelação Cível
Protocolo: 2000/37128. Comarca: Goioerê. Vara: Vara Cível.
Ação Originária: 9300000174 Falência. Apelante: Ailton José
Gestinari. Advogado: Antonio de Jesus Filho, José Aparecido
Borges dos Santos. Apelado: Indústria e Comércio de Produtos
Alimentícios Goioerê Ltda. Advogado: Hudson Carlos Medei-
ros Guimarães. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des.
Bonejos Demchuk. Relator Convocado: J.Con. (RegExc) Eduar-
do Sarrão. Revisor: Des. Domingos Ramina. Nº Acórdão: 9188.
Nº Livro: 256. Julgado em: 24/09/2002
DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Quinta Câmara Cí-
vel do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimida-
de de votos, em decretar de ofício a nulidade do processo a
partir da sentença, para que, retornando os autos ao primeiro
grau, seja nomeado curador à empresa ré, prosseguindo-se no
processo como de direito. EMENTA: COMERCIAL. PROCES-

SO CIVIL. FALÊNCIA. CITAÇÃO POR EDITAL. REVELIA.
FALTA DE NOMEAÇÃO DE CURADOR. NULIDADE. PRIN-
CÍPIOS CONSTITUCIONAIS DO CONTRADITÓRIO E DA
AMPLA DEFESA. 1) A norma contida no art. 9º, inc. II, do
Código de Processo Civil, que prevê a nomeação de curador ao
réu que, citado por edital, não se manifestar, sendo declarado
revel, aplica-se ao processo de falência, pois a razão de tal re-
side na natureza ficta da citação editalícia, que somente presu-
me que o réu tenha tomado ciência da ação em trâmite, o que,
na maioria dos casos, não ocorre (precedente do S.T.J.). 2) Nula
é a sentença prolatada sem que antes tenha sido nomeado cura-
dor à empresa ré que, citada por edital, torna-se revel.

SEXTA CÂMARA CÍVEL
C O N V O C A Ç Ã O  -  Nº  06/2002

SESSÃO EXTRAORDINÁRIA

De ordem do Excelentíssimo Senhor Desembargador JAIR
RAMOS BRAGA, Presidente em exercício da 6ª Câmara Cí-
vel do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, fica convocada
SESSÃO EXTRAORDINÁRIA da Câmara, para o dia 10 (dez)
do mês de outubro do ano em curso, às 9 horas, na sala “Des.
Lima Lopes”, para julgamento dos feitos constantes da pauta.

Curitiba, 1º de outubro de 2002.
Vera Lúcia Guidalli

Secretária da 6ª Câm. Cível

Departamento Judiciário   Emetido em 02/10/2002
I Divisão de Processo Cível
Pauta de Julgamento do dia 10/10/2002 09:00
Sessão Extraordinária - 6ª Câmara Cível
Relação No. 2002.04261 de Publicação
Pauta de Julgamento da sessão extraordinária da 6ª Câmara Cível
a realizar-se em 10/10/2002 às 09:00 horas, ou sessões subse-
quentes.

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado  Ordem Processo
Adelangela de Arruda M. Steudel 007 0124587-6
Adriana Mikrut Ribeiro de Godoy 001 0122550-1

003 0123233-9
Adriana Rios Meneghin 012 0127223-9
Alcindo de Souza Franco 008 0125232-0
Alexandre Rainato Genta 005 0124237-1
Amarildo Miguel Leal 007 0124587-6
Andre Ricardo Franco 008 0125232-0
Antonio Geraldo Scupinari 012 0127223-9
Antonio Homero Madruga Chaves 008 0125232-0
Aparecido Carlos Pinho Beltoni 010 0126589-8
Aparecido Medeiros dos Santos 006 0124458-0
Artur de Abreu 009 0126014-6
Ary Bracarense Costa Junior 013 0127343-6
Carlos Augusto Antunes 001 0122550-1

003 0123233-9
Carlos Bernardo C. d. Albuquerque 009 0126014-6
Celia Alejandra Pais 007 0124587-6
Celso de Lima Buzzoni 008 0125232-0
Christianne Regina L. Posfaldo 001 0122550-1

003 0123233-9
Claudia Regina Rodrigues 001 0122550-1
Claudia de Souza Haus 001 0122550-1

003 0123233-9
Cleci Terezinha Muxfeldt 014 0126973-0
Cynthia Garcez Rabello 001 0122550-1
Daniela dos Reis 001 0122550-1
Delvair Pavezi 004 0123844-2
Dirlene de Andrade Hermann 007 0124587-6
Fabio Goes Acerbi 013 0127343-6
Fabio Luis Franco 008 0125232-0
Fatima Mirian Bortot 009 0126014-6
Gilda de Almeida Ghelardi 011 0126672-8
Gisela Dias Chede 003 0123233-9
Gisele Soares 009 0126014-6
Gustavo Henrique J. d. Oliveira 009 0126014-6
Jefferson Isaac João Scheer 009 0126014-6
Joaquim Carlos Barbosa 005 0124237-1
José Carlos Ghelardi 011 0126672-8
José Lourenço 010 0126589-8
José Roberto Marcondes 001 0122550-1
José Valnir Zambrim 013 0127343-6
Jose Albino Bieszczad 015 0127315-2
Jose Carlos de Carvalho Costa 011 0126672-8
Julio Cezar Rodrigues 012 0127223-9
Jurandir Mariscal 013 0127343-6
Karin Gerlinger Gomes 007 0124587-6
Lauro Fernando Zanetti 013 0127343-6
Luís Henrique D. Escarmanhani 013 0127343-6
Luciana Veiga Caires 011 0126672-8
Luis Anselmo Arruda Garcia 009 0126014-6
Mamoru Fukuyama 008 0125232-0
Marcelo Borrellas Gonçalves 010 0126589-8
Marcelo Tesheiner Cavassani 013 0127343-6
Maria Madalena Antunes Gonçalves 001 0122550-1
Marisa da Silva Sigulo 006 0124458-0
Mauricio Westphalen Ramina 014 0126973-0
Mirelle Neme Buzalaf 011 0126672-8
Murillo Espinola de Oliveira Lima 011 0126672-8
Paula Nogara Guerios 012 0127223-9
Paulo Cesar Lago de Almeida 002 0123113-2
Renato Domingues Brito 005 0124237-1
Rodrigo Heluany Alabi 001 0122550-1
Roseli Cachoeira Sestrem 003 0123233-9
Rubens de Oliveira 015 0127315-2
Sérgio Luiz Masson da Silva 014 0126973-0
Sebastião Seiji Tokunaga 011 0126672-8
Victor Sebastião Ceregato 007 0124587-6
Waldomiro Barbieri 004 0123844-2
William James Pereira 004 0123844-2

Apelação Cível
0001 . Processo:   0122550-1
Protocolo: 2002/41448.   Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
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9900040996 Embargos a Execução. Apelante: Sotrange Trans-
portes Rodoviários Ltda. Advogado: José Roberto Marcondes,
Claudia Regina Rodrigues, Maria Madalena Antunes Gonçal-
ves, Rodrigo Heluany Alabi, Daniela dos Reis. Apelado: Fa-
zenda Pública do Estado do Paraná. Advogado: Christianne
Regina Leandro Posfaldo, Adriana Mikrut Ribeiro de Godoy,
Carlos Augusto Antunes, Claudia de Souza Haus, Cynthia Gar-
cez Rabello. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des.
Jair Ramos Braga. Revisor: Des. (cargo vago Des. Cordeiro
Cleve). Revisor Convocado: Juiz Conv. Paulo Roberto Hapner

Apelação Cível
0002 . Processo:   0123113-2
Protocolo: 2002/45179.   Comarca: Palmas. Vara: Vara Cível.
Ação Originária: 200100000181 Mandado de Segurança. Ape-
lante: Silmara Lago de Almeida. Advogado: Paulo Cesar Lago
de Almeida. Apelado: Prefeito Municipal de Palmas. Órgão
Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. Jair Ramos Braga.
Revisor: Des. (cargo vago Des. Cordeiro Cleve). Revisor Con-
vocado: Juiz Conv. Paulo Roberto Hapner

Apelação Cível
0003 . Processo:   0123233-9
Protocolo: 2002/51003.   Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200100000618 Mandado de Segurança. Apelante: Ecoimagem
Clínica de Ultrasonografia S/C Ltda. Advogado: Roseli Cacho-
eira Sestrem. Apelado: Estado do Paraná. Advogado: Carlos
Augusto Antunes, Adriana Mikrut Ribeiro de Godoy, Christi-
anne Regina Leandro Posfaldo, Claudia de Souza Haus, Gisela
Dias Chede. Aut.Coatora: Delegado da Primeira Delegacia
Regional da Receita Estadual de Curitiba. Órgão Julgador: 6ª
Câmara Cível. Relator: Des. Jair Ramos Braga. Revisor: Des.
(cargo vago Des. Cordeiro Cleve). Revisor Convocado: Juiz
Conv. Paulo Roberto Hapner

Apelação Cível
0004 . Processo:   0123844-2
Protocolo: 2002/57780.   Comarca: Jandaia do Sul. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 9300000335 Reparação de Danos.
Apelante: José Martins da Silva Filho. Advogado: William Ja-
mes Pereira. Apelado: José Adelmo Pimenta de Jesus. Advoga-
do: Delvair Pavezi, Waldomiro Barbieri. Apelante: José Adel-
mo Pimenta de Jesus. Advogado: Delvair Pavezi, Waldomiro
Barbieri. Apelado: José Martins da Silva Filho. Advogado:
William James Pereira. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Re-
lator: Des. Jair Ramos Braga. Revisor: Des. (cargo vago Des.
Cordeiro Cleve). Revisor Convocado: Juiz Conv. Paulo Rober-
to Hapner

Apelação Cível
0005 . Processo:   0124237-1
Protocolo: 2002/62159.   Comarca: Londrina. Vara: 5ª Vara
Cível. Ação Originária: 9900000489 Ação Monitória. Apelan-
te: Sena Construções Ltda. Advogado: Alexandre Rainato Genta,
Renato Domingues Brito. Apelado: Romeu Curi. Advogado:
Joaquim Carlos Barbosa. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível.
Relator: Des. Jair Ramos Braga. Revisor: Des. (cargo vago Des.
Cordeiro Cleve). Revisor Convocado: Juiz Conv. Paulo Rober-
to Hapner

Apelação Cível e Reexame Necessario
0006 . Processo:   0124458-0
Protocolo: 2002/66097.   Comarca: Londrina. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 9500000397 Indenização. Remetente:
Juiz de Direito. Apelante: Estado do Paraná. Advogado: Mari-
sa da Silva Sigulo. Apelado: Luzia Colombo. Advogado: Apa-
recido Medeiros dos Santos. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível.
Relator: Des. Jair Ramos Braga. Revisor: Des. (cargo vago Des.
Cordeiro Cleve). Revisor Convocado: Juiz Conv. Paulo Rober-
to Hapner

Apelação Cível
0007 . Processo:   0124587-6
Protocolo: 2002/64846.   Comarca: Ponta Grossa. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200000074 Mandado de Seguran-
ça. Apelante: Universidade Estadual de Ponta Grossa. Advoga-
do: Celia Alejandra Pais, Adelangela de Arruda Moura Steu-
del, Amarildo Miguel Leal, Dirlene de Andrade Hermann, Ka-
rin Gerlinger Gomes. Apelado: Rosangela Müller. Advogado:
Victor Sebastião Ceregato. Aut.Coatora: Coordenador do Cur-
so de Matematica da Universidade Estadual de Ponta Grossa.
Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. Jair Ramos
Braga. Revisor: Des. (cargo vago Des. Cordeiro Cleve). Revi-
sor Convocado: Juiz Conv. Paulo Roberto Hapner

Apelação Cível
0008 . Processo:   0125232-0
Protocolo: 2001/77424.   Comarca: Paranavaí. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 9900000263 Ação Monitória. Apelan-
te: Alcides Munhoz Fernandes, Eulinda Antunes Fernandes.
Advogado: Antonio Homero Madruga Chaves. Apelado: Ban-
co ABN AMRO SA. Advogado: Alcindo de Souza Franco,
Mamoru Fukuyama, Fabio Luis Franco, Andre Ricardo Fran-
co, Celso de Lima Buzzoni. Apelante: Banco ABN AMRO SA.
Advogado: Alcindo de Souza Franco, Mamoru Fukuyama, Fa-
bio Luis Franco, Andre Ricardo Franco, Celso de Lima Buzzo-
ni. Apelado: Alcides Munhoz Fernandes, Eulinda Antunes Fer-
nandes. Advogado: Antonio Homero Madruga Chaves. Órgão
Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. Jair Ramos Braga.
Revisor: Des. (cargo vago Des. Cordeiro Cleve). Revisor Con-
vocado: Juiz Conv. Paulo Roberto Hapner

Apelação Cível e Reexame Necessario
0009 . Processo:   0126014-6
Protocolo: 2002/83673.   Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200100022252 Ordinária. Remetente: Juiz de Direito. Apelan-
te: Estado do Paraná. Advogado: Gustavo Henrique Justino de
Oliveira, Jefferson Isaac João Scheer. Apelado: Izolda Boll-
mann, Cora Maria Capaverde, Maria Aparecida Villela de Luc-
ca, Ruth Sass, Maria Emilia Vieira, Ana Rodrigues Teixeira,
Neoraci das Neves de Araujo, Elza Elvira Zucon, Itumi Yama-

oka, Maria Ramos da Silva Barrozo, Rosi Gomes dos Santos,
Lory Klas Ferreira, Libio Pancheniak, Doracina Maria Neimann,
Genesio Alirio Ronchi. Advogado: Luis Anselmo Arruda Gar-
cia, Gisele Soares, Carlos Bernardo Carvalho de Albuquerque,
Artur de Abreu. Apelado: Maria Aparecida de Oliveira, Glacy
Ballao, Marilene Coraiola, Cleonice de Lourdes Fecchio Ros-
silho, Amalia de Andrade Aquino de Souza, Anna Amélia de
Andrade Alcântara, Sofia Weber, Rita Maria de Almeida Hor-
nos, Regilina Sofiati, Cleusa Aparecida Pereira da Costa, Abi-
gail Farto Valgrande Ambrosio. Advogado: Luis Anselmo Ar-
ruda Garcia, Gisele Soares, Artur de Abreu, Fatima Mirian
Bortot. Apelado: Osoria Zava, Neida Matielo Urnau, Ivone
Garcia dos Santos, Eunice de Alencar Degaspari. Advogado:
Luis Anselmo Arruda Garcia, Gisele Soares, Artur de Abreu.
Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. Jair Ramos
Braga. Revisor: Des. (cargo vago Des. Cordeiro Cleve). Revi-
sor Convocado: Juiz Conv. Paulo Roberto Hapner

Apelação Cível
0010 . Processo:   0126589-8
Protocolo: 2002/90549.   Comarca: Apucarana. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 200100000248 Prestação de Contas.
Apelante: Sandra Marie Camati Felippe Notarnicola. Advoga-
do: José Lourenço, Marcelo Borrellas Gonçalves. Apelado: Eros
Felipe. Advogado: Aparecido Carlos Pinho Beltoni. Órgão Jul-
gador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. Jair Ramos Braga. Revi-
sor: Des. (cargo vago Des. Cordeiro Cleve). Revisor Convoca-
do: Juiz Conv. Paulo Roberto Hapner

Apelação Cível
0011 . Processo:   0126672-8
Protocolo: 2002/89698.   Comarca: Londrina. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 200000000131 Reparação de Danos.
Apelante: Moacir Veras. Advogado: José Carlos Ghelardi, Gil-
da de Almeida Ghelardi. Apelado: Banco Safra SA. Advogado:
Luciana Veiga Caires, Mirelle Neme Buzalaf, Sebastião Seiji
Tokunaga, Murillo Espinola de Oliveira Lima, Jose Carlos de
Carvalho Costa. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des.
Jair Ramos Braga. Revisor: Des. (cargo vago Des. Cordeiro
Cleve). Revisor Convocado: Juiz Conv. Paulo Roberto Hapner

Apelação Cível
0012 . Processo:   0127223-9
Protocolo: 2000/22513.   Comarca: Curitiba. Vara: 7ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 9700001306 Rescisão de Contrato. Ape-
lante: Ilza Menegazzo. Advogado: Julio Cezar Rodrigues, Anto-
nio Geraldo Scupinari. Apelado: Denise Oechsler. Advogado:
Paula Nogara Guerios. Apelado: Irmãos Thá SA Cnstruções, In-
dústria e Comércio. Advogado: Paula Nogara Guerios, Adriana
Rios Meneghin. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des.
Jair Ramos Braga. Revisor: Des. (cargo vago Des. Cordeiro Cle-
ve). Revisor Convocado: Juiz Conv. Paulo Roberto Hapner

Apelação Cível
0013 . Processo:   0127343-6
Protocolo: 2002/99264.   Comarca: Paranavaí. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 200000000006 Declaratória. Apelan-
te: Consórcio Nacional Ford Ltda. Advogado: Marcelo Teshe-
iner Cavassani, José Valnir Zambrim, Lauro Fernando Zanetti,
Fabio Goes Acerbi, Jurandir Mariscal. Apelado: Ana Maria
Valente Dessi, Feitosa e Irmãos Ltda. Advogado: Ary Braca-
rense Costa Junior, Luís Henrique Delgado Escarmanhani. Ór-
gão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. Jair Ramos Bra-
ga. Revisor: Des. (cargo vago Des. Cordeiro Cleve). Revisor
Convocado: Juiz Conv. Paulo Roberto Hapner.

 *** SESSÃO COM LIMITAÇÃO DE PRESENÇA ***

Apelação Cível
0014 . Processo:   0126973-0
Protocolo: 2002/93986.   Comarca: Ortigueira. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 9700000002 Investigação de Paternidade/
Maternidade c/c Alimentos. Apelante: L. L. D. N. P. . Advoga-
do: Mauricio Westphalen Ramina, Cleci Terezinha Muxfeldt.
Apelado: M. E. B. S.  Representado(a). Advogado: Sérgio Luiz
Masson da Silva. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des.
Jair Ramos Braga. Revisor: Des. (cargo vago Des. Cordeiro Cle-
ve). Revisor Convocado: Juiz Conv. Paulo Roberto Hapner

Apelação Cível
0015 . Processo:   0127315-2
Protocolo: 2002/98865.   Comarca: Campo Mourão. Vara: Vara
Infância Juventude Família e Anexos. Ação Originária:
9600000447 Modificação de Clausula. Apelante: D. N. S. . Ad-
vogado: Jose Albino Bieszczad. Apelado: L. M. . Advogado:
Rubens de Oliveira. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator:
Des. Jair Ramos Braga. Revisor: Des. (cargo vago Des. Cordeiro
Cleve). Revisor Convocado: Juiz Conv. Paulo Roberto Hapner

I Divisão de Processo Cível    Emitido em 02/10/2002
Seção da 6ª Câmara Cível
Relação No. 2002.04277

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Adalberto Przybylski 012 0115281-0
Adilson Luis Ferreira Filho 003 0125105-8/01
Adilson Luiz Ferreira 015 0124562-9
Adriana Mikrut Ribeiro de Godoy 010 0119456-3
Aimore Od Rocha 011 0117423-6
Almirante Melati 019 0119642-9
Amanda Louise Ramajo C. Giusti 006 0122602-0
Ana Paula Domingues dos Santos 013 0122254-4
Ana Paula Muggiati dos Santos 018 0128570-7/01
André Renato Miranda Andrade 006 0122602-0
Andrea Rejane de Araújo Goes 014 0123366-3
Anito Rocha de Oliveira 007 0126383-6
Anna Paula de Araújo Goes 014 0123366-3
Antonio Celso Pinto 020 0123243-5
Arno Jung 016 0124016-2
Assis Correa 001 0066969-6/09

002 0066969-6/10
Cíntia Carla Aurélio 018 0128570-7/01

Carla Ciendra Costa 014 0123366-3
Carlos Augusto Antunes 010 0119456-3
Carlos Eduardo Manfredini Hapner 017 0128293-5/01

018 0128570-7/01
Carlos Frederico M. d. S. Filho 001 0066969-6/09

002 0066969-6/10
Caroline Garcete 017 0128293-5/01

018 0128570-7/01
Celso Hilgert Junior 020 0123243-5
Claudia Regina Leone de S. Alves 009 0123178-3
Claudia de Souza Haus 010 0119456-3
Cristiane Bientinez Sprada 014 0123366-3
Eliane da Costa Machado Zenamon 003 0125105-8/01
Elisa Gehlen 011 0117423-6
Evelin Holzmann de Almeida 015 0124562-9
Fabiola Paula Bee Alenski 014 0123366-3
Fabiola Polatti C. Fleischfresser 017 0128293-5/01

018 0128570-7/01
Fabrício Massi Salla 021 0128666-8/01
Fernanda Ehalt Vann 022 0121810-8
Fernando Cezar Vernalha Guimarães 004 0123422-6
Fernando Silva Gonçalves 021 0128666-8/01
Flavio Zanetti de Oliveira 010 0119456-3
Francisco de Paula Xavier Neto 001 0066969-6/09

002 0066969-6/10
Gabriela de Paula Soares 006 0122602-0
Gisela Dias Chede 010 0119456-3
Gustavo Henrique Dietrich 004 0123422-6
Helder Luis Henrique Taguchi 001 0066969-6/09

002 0066969-6/10
Heloisa Guarita Souza 010 0119456-3
Humberto Santos de Campos 015 0124562-9
Iolaine Kisner Teixeira 008 0119901-3
Ivana Viaro Padilha 014 0123366-3
Izis Maysa Dietrich Lechiu 004 0123422-6
Jefferson Isaac João Scheer 011 0117423-6
João Ricardo Cunha de Almeida 001 0066969-6/09

002 0066969-6/10
João Tavares de Lima 021 0128666-8/01
Joaquim Alcides Neiva de Macedo 013 0122254-4
Joaquim Pereira Alves Júnior 004 0123422-6
Jobel Kuss 004 0123422-6
José Alberto Dietrich Filho 004 0123422-6
José Carlos Coli 007 0126383-6
José Domingos de Queiroz 012 0115281-0
José Machado de Oliveira 010 0119456-3
Josue Luiz Gaeta 003 0125105-8/01
Jozelia Nogueira Broliani 010 0119456-3
Kassiane Menchon M Endlich 006 0122602-0
Leandra Diega Wagner 015 0124562-9
Leandro Ambrósio Alfieri 021 0128666-8/01
Leonardo Kovara Boaretto 017 0128293-5/01
Lorena Mary Silveira Fontoura 016 0124016-2
Luis Tadeu Busnardo Mikosz 013 0122254-4
Luiz Fernando Casagrande Pereira 004 0123422-6
Márcia Regina Oliveira Ambrosio 007 0126383-6
Manoel Caetano Ferreira Filho 011 0117423-6
Marco Antônio Lima Berberiz 006 0122602-0
Marco Antonio Padovani 004 0123422-6
Marco Túlio Machado 004 0123422-6
Maria Aparecida Alves da Silva 018 0128570-7/01
Maria Cecília Funke do Amaral 003 0125105-8/01
Maria Misue Murata 006 0122602-0
Maria das Gracas Vicelli 008 0119901-3
Marisa Almeida Crusciol 008 0119901-3
Marlene Zannin 001 0066969-6/09
Marlim Izidorio Donadel 012 0115281-0
Mozarte de Quadros 001 0066969-6/09
Noe Resende de Morais 005 0122407-5
Odorico Tomasoni 018 0128570-7/01
Oscar Ivan Prux 016 0124016-2
Paulo Anchieta da Silva 008 0119901-3
Paulo Clovis dos Santos 012 0115281-0
Paulo Giovani Fornazari 004 0123422-6
Pedro Aguiar de Freitas 013 0122254-4
René Ariel Dotti 001 0066969-6/09

002 0066969-6/10
Reny Angelo Pastre 012 0115281-0
Roberto Luiz Pedrotti 007 0126383-6
Roberto Tsuguio Tanizaki 009 0123178-3
Roberto Varella Gewehr 004 0123422-6
Roger Striker Trigueiros 008 0119901-3
Rogerio de Paula Alves 009 0123178-3
Sergio Roberto Vosgerau 013 0122254-4
Sidney Bastos Marcondes 001 0066969-6/09

002 0066969-6/10
Simone Fonseca Esmanhotto 014 0123366-3
Solange Candida Wuicik 015 0124562-9
Stella Diva Juc Meanda 003 0125105-8/01
Tarcisio Araújo Kroetz 017 0128293-5/01

018 0128570-7/01
Vanete Steil Villatori 005 0122407-5
Werner Aumann 007 0126383-6
Wilson Carlos Passos Barboza 013 0122254-4
Wilson Newton de Mello Neto 017 0128293-5/01
Wilson Pavão 007 0126383-6

Publicação de Acórdão
0001 . Processo:   0066969-6/09   Embargos de Declaração
Cível
Protocolo: 2002/36140. Comarca: Curitiba. Vara: 16ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 669696 Apelação Civel.Apelante: Roberto
Requiao de Mello e Silva.Advogado: Carlos Frederico Mares
de Souza Filho, Assis Correa, René Ariel Dotti.Apelado: Sér-
gio Arenhart.Advogado: Francisco de Paula Xavier Neto, Sid-
ney Bastos Marcondes, João Ricardo Cunha de Almeida, Hel-
der Luis Henrique Taguchi.Apelante: Sérgio
Arenhart.Advogado: Francisco de Paula Xavier Neto, Sidney
Bastos Marcondes, João Ricardo Cunha de Almeida, Helder
Luis Henrique Taguchi.Apelado: Roberto Requiao de Mello e
Silva.Advogado: Carlos Frederico Mares de Souza Filho, Assis
Correa, René Ariel Dotti. Embargante: Roberto Requiao de
Mello e Silva. Advogado: Carlos Frederico Mares de Souza

Filho, Assis Correa, Marlene Zannin, René Ariel Dotti, Mozar-
te de Quadros. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des.
Jair Ramos Braga. Nº Acórdão: 9466. Nº Livro: 244. Julgado
em: 26/06/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Sexta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por “mai-
oria” de votos, em conhecer e dar provimento aos embargos de
declaração do autor Sérgio Arenhart para decretar a nulidade
do acórdão retificador e sua desconstituição, sob nº 8.573, da-
tado de 06 de março de 2002 (fls. 1.207 a 1210), restaurando-
se, de conseqüência, em sua integralidade, o acórdão primiti-
vo, sob nº 5712, datado de 08 de novembro de 2000 (fls. 1.022
a 1.049) EMENTA: PROCESSO CIVIL - EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO DO AUTOR E DO RÉU - AFASTADA PRE-
LIMINAR DE CERCEAMENTO DE DEFESA DO RÉU POR
FALTA DE SEU COMPARECIMENTO A AUDIÊNCIA DE
CONCILIAÇÃO - OBSERVADOS PRIVILÉGIOS ESTABE-
LECIDOS PARA SENADOR DA REPÚBLICA - OBJETO
DOS EMBARGOS: ACÓRDÃO RETIFICADOR DE OUTRO
ANTES PROFERIDO PELA MESMA CÂMARA EM SESSÃO
DIFERENTE - RETIFICAÇÃO FEITA, DE OFÍCIO, DEPOIS
DE PUBLICADO O ACÓRDÃO ALTERADO E DECORRI-
DO LONGO PERÍODO DE TEMPO DO PRIMEIRO JULGA-
MENTO - PRETEXTO DE CORREÇÃO DE ERRO MATERI-
AL - INEXISTÊNCIA DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
DAS PARTES - PROVOCADA A RETIFICAÇÃO POR PRO-
CEDIMENTO ADMINISTRATIVO ATÍPICO - ALTERAÇÃO
SUBSTANCIAL DO JULGAMENTO PRIMITIVO - INOCOR-
RÊNCIA DE ERRO MATERIAL - SUSTENTADA DESCON-
FORMIDADE DE PARTE DO CONTEÚDO DO ACÓRDÃO
RETIFICADO COM A VERDADE DO JULGAMENTO -
FATO IMPOSSÍVEL DE CONSTATAÇÃO PELA SIMPLES
LEITURA DO ACÓRDÃO (“PRIMO ICTU OCULI”) - DÚ-
VIDA QUANTO À DESCONFORMIDADE REVELADA POR
PRONUNCIAMENTOS ANTAGÔNICOS DO PRÓPRIO RE-
LATOR - ALTERAÇÃO DO JULGADO COM O PROCESSO
JÁ SUBMETIDO AO ÂMBITO DE COMPETÊNCIA DO
SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL E COM EXECUÇÃO
PROVOCADA NO JUÍZO DE ORIGEM - CONFIGURADO
EXAURIMENTO DA PRESTAÇÃO JURISDICIONAL - EVI-
DENTE VIOLAÇÃO À NORMA DO ART. 463 DO CPC -
PROVIDO EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DO AUTOR
PARA DECRETAR-SE A NULIDADE DO ACÓRDÃO RETI-
FICADOR - RESTAURAÇÃO INTEGRAL DO ACÓRDÃO
PRIMITIVO - IMPROVIDOS OS DO RÉU QUANTO AO
ALEGADO CERCEAMENTO DE DEFESA E REJEITADOS
QUANTO ÀS ALEGADAS OMISSÕES DO ACÓRDÃO ANU-
LADO.

0002 . Processo:   0066969-6/10   Embargos de Declaração
Cível
Protocolo: 2002/36259. Comarca: Curitiba. Vara: 16ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 669696 Apelação Civel.Apelante: Roberto
Requiao de Mello e Silva.Advogado: Carlos Frederico Mares
de Souza Filho, Assis Correa, René Ariel Dotti.Apelado: Sér-
gio Arenhart.Advogado: Francisco de Paula Xavier Neto, Sid-
ney Bastos Marcondes, João Ricardo Cunha de Almeida, Hel-
der Luis Henrique Taguchi.Apelante: Sérgio
Arenhart.Advogado: Francisco de Paula Xavier Neto, Sidney
Bastos Marcondes, João Ricardo Cunha de Almeida, Helder
Luis Henrique Taguchi.Apelado: Roberto Requiao de Mello e
Silva.Advogado: Carlos Frederico Mares de Souza Filho, Assis
Correa, René Ariel Dotti. Embargante: Sérgio Arenhart. Advo-
gado: Francisco de Paula Xavier Neto, Sidney Bastos Marcon-
des, João Ricardo Cunha de Almeida, Helder Luis Henrique
Taguchi. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. Jair
Ramos Braga. Nº Acórdão: 9466. Nº Livro: 244. Julgado em:
07/08/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Sexta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por mai-
oria de votos, em conhecer e dar provimento aos embargos de
declaração do autor Sérgio Arenhart para decretar a nulidade
do acórdão retificador e sua desconstituição, sob nº 8.573, da-
tado de 06 de março de 2002 (fls. 1.207 a 1210), restaurando-
se, de conseqüência, em sua integralidade, o acórdão primiti-
vo, sob nº 5712, datado de 08 de novembro de 2000 (fls. 1.022
a 1.049) EMENTA: PROCESSO CIVIL - EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO DO AUTOR E DO RÉU - AFASTADA PRE-
LIMINAR DE CERCEAMENTO DE DEFESA DO RÉU POR
FALTA DE SEU COMPARECIMENTO A AUDIÊNCIA DE
CONCILIAÇÃO - OBSERVADOS PRIVILÉGIOS ESTABE-
LECIDOS PARA SENADOR DA REPÚBLICA - OBJETO
DOS EMBARGOS: ACÓRDÃO RETIFICADOR DE OUTRO
ANTES PROFERIDO PELA MESMA CÂMARA EM SES-
SÃO DIFERENTE - RETIFICAÇÃO FEITA, DE OFÍCIO,
DEPOIS DE PUBLICADO O ACÓRDÃO ALTERADO E
DECORRIDO LONGO PERÍODO DE TEMPO DO PRIMEI-
RO JULGAMENTO - PRETEXTO DE CORREÇÃO DE
ERRO MATERIAL - INEXISTÊNCIA DE EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO DAS PARTES - PROVOCADA A RETIFI-
CAÇÃO POR PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO ATÍ-
PICO - ALTERAÇÃO SUBSTANCIAL DO JULGAMENTO
PRIMITIVO - INOCORRÊNCIA DE ERRO MATERIAL -
SUSTENTADA DESCONFORMIDADE DE PARTE DO
CONTEÚDO DO ACÓRDÃO RETIFICADO COM A VER-
DADE DO JULGAMENTO - FATO IMPOSSÍVEL DE
CONSTATAÇÃO PELA SIMPLES LEITURA DO ACÓR-
DÃO (PRIMO ICTU OCULI) - DÚVIDA QUANTO À DES-
CONFORMIDADE REVELADA POR PRONUNCIAMEN-
TOS ANTAGÔNICOS DO PRÓPRIO RELATOR - ALTE-
RAÇÃO DO JULGADO COM O PROCESSO JÁ SUBME-
TIDO AO ÂMBITO DE COMPETÊNCIA DO SUPREMO
TRIBUNAL FEDERAL E COM EXECUÇÃO PROVOCA-
DA NO JUÍZO DE ORIGEM - CONFIGURADO EXAURI-
MENTO DA PRESTAÇÃO JURISDICIONAL - EVIDEN-
TE VIOLAÇÃO À NORMA DO ART. 463 DO CPC - PRO-
VIDO EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DO AUTOR PARA
DECRETAR-SE A NULIDADE DO ACÓRDÃO RETIFICA-
DOR - RESTAURAÇÃO INTEGRAL DO ACÓRDÃO PRI-
MITIVO - IMPROVIDOS OS DO RÉU QUANTO AO ALE-
GADO CERCEAMENTO DE DEFESA E REJEITADOS
QUANTO ÀS ALEGADAS OMISSÕES DO ACÓRDÃO
ANULADO.
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0003 . Processo:   0125105-8/01   Agravo Regimental Cível
Protocolo: 2002/119924. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
1251058 Cautelar.Requerente: Philips do Brasil Ltda.Advogado:
Adilson Luis Ferreira Filho, Eliane da Costa Machado Zena-
mon, Josue Luiz Gaeta, Maria Cecília Funke do Amaral, Stella
Diva Juc Meanda.Requerido: Nilton Hirt Mariano Síndico da
Massa Falida, Assuan Administradora e Empreendimentos Ltda.
Agravante: Philips do Brasil Ltda. Advogado: Adilson Luis
Ferreira Filho, Eliane da Costa Machado Zenamon, Josue Luiz
Gaeta, Maria Cecília Funke do Amaral, Stella Diva Juc Mean-
da. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. Jair Ramos
Braga. Nº Acórdão: 9467. Nº Livro: 244. Julgado em: 25/09/
2002
DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Sexta Câmara Cível
do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por “unanimida-
de” de votos, em conhecer e negar provimento ao presente agra-
vo regimental, mantendo íntegra a decisão por ele impugnada.
EMENTA:  AGRAVO REGIMENTAL - AÇÃO CAUTELAR
PREPARATÓRIA - PRETENDIDA CAUTELA PARA SUS-
PENDER INAUGURAÇÃO DE SHOPPING CENTER -
CONSTRUÇÃO REALIZADA EM TERRENO ADJUDICA-
DO AO PROPONENTE - DECLARADA A INEFICÁCIA DA
ADJUDICAÇÃO - PENDÊNCIA DE RECURSO DE APELA-
ÇÃO COM EFEITO SUSPENSIVO DA SENTENÇA PROFE-
RIDA EM AÇÃO DECLARATÓRIA - IMPUGNADA DECI-
SÃO DO RELATOR NEGANDO LIMINAR “INAUDITA AL-
TERA PARTE” - PRESENTE O “FUMUS BONI JURIS” -
AUSÊNCIA DE “PERICULUM IN MORA” - FALTA DE DE-
MONSTRAÇÃO DE PREJUÍZO IRREPARÁVEL OU DE DI-
FÍCIL REPARAÇÃO - AGRAVANTE GARANTIDA PELA
AVERBAÇÃO DA ADJUDICAÇÃO NO REGISTRO IMOBI-
LIÁRIO - GARANTIA TAMBÉM CONSUBSTANCIADA NO
VALOR DO PRÓPRIO PRÉDIO INTEGRANTE DA PROPRI-
EDADE DO TERRENO (ART. 547, CC) - GARANTIA DE
COBRANÇA DOS DIREITOS DA AGRAVANTE AINDA
PELA HABILITAÇÃO DO VALOR DO TERRENO NO PRO-
CESSO DE FALÊNCIA DE UM DOS RÉUS - RECURSO
DESPROVIDO.

0004 . Processo:   0123422-6   Apelação Cível
Protocolo: 2002/52838. Comarca: Cascavel. Vara: 3ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 9900000794 Mandado de Segurança.
Apelante: Consórcio Ábaco-Lopes. Advogado: Marco Túlio
Machado, Luiz Fernando Casagrande Pereira, Fernando Cezar
Vernalha Guimarães, Roberto Varella Gewehr. Apelado: Presi-
dente da Comissão Especial de Licitação Para Concorrência
Pública Nacional n°001/99. Advogado: Marco Antonio Pado-
vani, Jobel Kuss. Interessado: Consórcio Engelétrica/CGC.
Advogado: Paulo Giovani Fornazari, José Alberto Dietrich Fi-
lho, Izis Maysa Dietrich Lechiu, Joaquim Pereira Alves Júnior,
Gustavo Henrique Dietrich. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível.
Relator: Des. Jair Ramos Braga. Revisor: Des. (cargo vago Des.
Cordeiro Cleve). Revisor Convocado: Juiz Conv. Paulo Rober-
to Hapner. Nº Acórdão: 9468. Nº Livro: 244. Julgado em: 25/
09/2002
DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Sexta Câmara Cível
do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por “unanimida-
de” de votos, em conhecer e dar provimento ao presente recur-
so de apelação para anular-se a decisão que julgou extinto o
processo, remetendo-se os autos ao juízo de origem para que lá
se decida sobre o mérito da presente ação mandamental. EMEN-
TA:  MANDADO DE SEGURANÇA - EXCLUSÃO DA IM-
PETRANTE DE PROCESSO DE LICITAÇÃO - EXTINÇÃO
DO PROCESSO POR FALTA DE OBJETO - NÃO COMPRO-
VADO O ENCERRAMENTO DA LICITAÇÃO - ALEGAÇÃO
DE NULIDADE DO PROCESSO LICITATÓRIO - ANULA-
ÇÃO DA DECISÃO EXTINTIVA DO PROCESSO - REMES-
SA DOS AUTOS AO JUÍZO DE ORIGEM PARA O JULGA-
MENTO DO MÉRITO DA CAUSA.

0005 . Processo:   0122407-5   Apelação Cível
Protocolo: 2002/38463. Comarca: São José dos Pinhais. Vara:
2ª Vara Cível. Ação Originária: 200200000027 Falência. Ape-
lante: Ferrobraz Industrial Ltda. Advogado: Noe Resende de
Morais, Vanete Steil Villatori. Apelado: Cetrotom Indústria e
Comércio de Cadeiras e Compensados Ltda. Órgão Julgador:
6ª Câmara Cível. Relator: Des. Jair Ramos Braga. Nº Acórdão:
9469. Nº Livro: 244. Julgado em: 25/09/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Sexta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por “unanimidade” de votos, em conhecer e dar provimento
ao apelo para o decreto de falência da empresa CETROTON
INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE CADEIRAS E COMPENSA-
DOS LTDA. com o retorno dos autos ao juízo de primeira ins-
tância para que complete, nos termos do art. 14, do Decreto-
Lei nº 7.661, de 21.6.45, esta decisão, prosseguindo-se nos ul-
teriores termos do procedimento especial. EMENTA:  DIREI-
TO COMERCIAL - AÇÃO DE FALÊNCIA - IMPROCEDÊN-
CIA - IRREGULARIDADE DO PROTESTO - DISPENSÁVEL
A NOTIFICAÇÃO DE REPRESENTANTE LEGAL DA DE-
VEDORA - SUFICIENTE A ENTREGA DA CORRESPON-
DÊNCIA DO OFICIAL DE PROTESTO A FUNCIONÁRIO
DA DESTINATÁRIA - CERTIDÃO DE CIÊNCIA ABONA-
DA POR FÉ PÚBLICA - ÔNUS DA PROVA DE FATO IMPE-
DITIVO DA CONSTITUIÇÃO DO DIREITO DA AUTORA
ATRIBUÍDO À PARTE-RÉ (ART. 333,II, CPC) - DECLARA-
DO ESTADO FALIMENTAR EM SEGUNDA INSTÂNCIA,
DEVE O JUÍZO DE PRIMEIRO GRAU COMPLETAR A
DECISÃO, NOS TERMOS DO ART. 14 DO DECRETO-LEI
7661, DE 21.6.45 - PROVIDO RECURSO DE APELAÇÃO
DA EMPRESA AUTORA.

0006 . Processo:   0122602-0   Apelação Cível
Protocolo: 2002/39578. Comarca: Maringá. Vara: 4ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 9900000420 Mandado de Segurança.
Apelante: Gráfica Editora Visual Ltda. Advogado: Kassiane
Menchon M Endlich. Apelado: Estado do Paraná. Advogado:
Gabriela de Paula Soares, André Renato Miranda Andrade,
Marco Antônio Lima Berberi, Maria Misue Murata, Amanda
Louise Ramajo Corvello Giusti. Aut.Coatora: Chefe da Agên-
cia de Rendas de Maringá. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível.
Relator: Des. Jair Ramos Braga. Revisor: Des. (cargo vago Des.

Cordeiro Cleve). Revisor Convocado: Juiz Conv. Paulo Rober-
to Hapner. Nº Acórdão: 9470. Nº Livro: 244. Julgado em: 25/
09/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Sexta Câmara Cível do tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por “unanimidade” de votos, em conhecer e negar provi-
mento ao presente recurso de apelação, confirmando integral-
mente a sentença denegatória da segurança impetrada.  EMEN-
TA: ADMINISTRATIVO - MANDADO DE SEGURANÇA -
INDEFERIMENTO DE INSCRIÇÃO DA IMPETRANTE NO
CADASTRO DE CONTRIBUINTES DO ESTADO DO PA-
RANÁ (CAD/ICMS) - INCOMPATIBILIDADE DO VALOR
DO CAPITAL INTEGRALIZADO COM O RAMO DE ATI-
VIDADE DA EMPRESA (ART.104, PAR. 4º, LETRA A/RI-
CMS) - FATOS ANTERIORES INDICADORES DE PROVÁ-
VEL INTENÇÃO FRAUDULENTA - SÓCIOS DA IMPE-
TRANTE CASADOS COM OS SÓCIOS DE OUTRA EMPRE-
SA SIMILAR FLAGRADOS POR FALSIDADE DOCUMEN-
TAL - BENS DA IMPETRANTE COMO OBJETO DE BUS-
CA E APREENSÃO PELA POLÍCIA FEDERAL - IMPROVI-
DO RECURSO DE APELAÇÃO DA IMPETRANTE - INTE-
GRALMENTE CONFIRMADA A SENTENÇA DENEGATÓ-
RIA DA SEGURANÇA.

0007 . Processo:   0126383-6   Apelação Cível
Protocolo: 2001/4773. Comarca: Apucarana. Vara: 2ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 9900000389 Embargos a Execução. Ape-
lante: Agropecuária Spaciari Ltda. Advogado: José Carlos Coli.
Apelado: Banco do Brasil SA. Advogado: Wilson Pavão, Anito
Rocha de Oliveira, Werner Aumann, Roberto Luiz Pedrotti,
Márcia Regina Oliveira Ambrosio. Órgão Julgador: 6ª Câmara
Cível. Relator: Des. Jair Ramos Braga. Revisor: Des. (cargo
vago Des. Cordeiro Cleve). Revisor Convocado: Juiz Conv.
Paulo Roberto Hapner. Nº Acórdão: 9471. Nº Livro: 244. Jul-
gado em: 25/09/2002
DECISÃO:ACORDAM os Desembargadores integrantes da 6ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por “unanimi-
dade” de votos em negar provimento ao recurso de apelação.
EMENTA:  APELAÇÃO CÍVEL - EMBARGOS À EXECU-
ÇÃO IMPROCEDENTES - EXECUÇÃO JUDICIAL DECOR-
RENTE DA DECISÃO DE PROCEDÊNCIA DA AÇÃO DE
DEPÓSITO - RAZÕES DA APELAÇÃO NÃO GUARDAM
PERTINÊNCIA COM O OBJETO DA AÇÃO DE EXECUÇÃO
DE TÍTULO EXECUTIVO JUDICIAL - AUSÊNCIA DE EX-
PRESSA IMPUGNAÇÃO AOS TERMOS DA SENTENÇA
SINGULAR - REPETIÇÃO DAS RAZÕES CONTIDAS NOS
EMBARGOS À EXECUÇÃO - PRELIMINAR DE IRREGU-
LARIDADE DE REPRESENTAÇÃO AFASTADA - VALORES
DA EXECUÇÃO NÃO FORAM ESPECIFICAMENTE IM-
PUGNADOS - RECURSO MANIFESTAMENTE PROTELA-
TÓRIO - RECURSO DESPROVIDO.

0008 . Processo:   0119901-3   Apelação Cível
Protocolo: 1998/73628. Comarca: Londrina. Vara: 2ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 9700000193 Cobrança. Apelante: Fran-
cisco Eduardo Mendes Marques. Advogado: Roger Striker Tri-
gueiros, Iolaine Kisner Teixeira, Marisa Almeida Crusciol.
Apelado: CAAPSML- Caixa de Assistência Aposentadoria e
Pensões dos Servidores Municipais de Londrina. Advogado:
Paulo Anchieta da Silva, Maria das Gracas Vicelli. Órgão Jul-
gador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. Jair Ramos Braga. Revi-
sor: Des. (cargo vago Des. Cordeiro Cleve). Revisor Convoca-
do: Juiz Conv. Paulo Roberto Hapner. Nº Acórdão: 9472. Nº
Livro: 244. Julgado em: 25/09/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Sexta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por “unanimidade” de votos, em não conhecer do presente
recurso por intempestivo. EMENTA:  PROCESSO CIVIL -
RECURSO DE APELAÇÃO - INTEMPESTIVIDADE - PETI-
ÇÃO RECURSAL PROTOCOLADA NO ÚLTIMO DIA DO
PRAZO APÓS O HORÁRIO DO EXPEDIENTE FORENSE -
APLICAÇÃO DO ART. 198 DO CÓDIGO JUDICIÁRIO (ART.
173, PAR. 3º, CPC) - RECURSO NÃO CONHECIDO.

0009 . Processo:   0123178-3   Apelação Cível e Reexame Ne-
cessario
Protocolo: 2002/50375. Comarca: Paranaguá. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 200000000320 Embargos a Execução.
Remetente: Juiz de Direito. Apelante: Câmara Municipal de
Paranaguá. Advogado: Roberto Tsuguio Tanizaki. Apelado:
Rosicleia Gonçalves Bonzatto. Advogado: Claudia Regina Leo-
ne de Souza Alves, Rogerio de Paula Alves. Órgão Julgador: 6ª
Câmara Cível. Relator: Des. (cargo vago Des. Cordeiro Cleve).
Relator Convocado: Juiz Conv. Paulo Roberto Hapner. Revi-
sor: Des. Antônio Lopes de Noronha. Nº Acórdão: 9473. Nº
Livro: 244. Julgado em: 11/09/2002
DECISÃO: ACORDAM, os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Sexta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Esta-
do do Paraná, por unanimidade de votos, em não conhecer da
apelação e da remessa necessária. EMENTA:  MANDADO DE
SEGURANÇA  FÉRIAS VENCIDAS E NÃO PAGAS - SEN-
TENÇA - CONCESSÃO DA ORDEM  TRÂNSITO EM JUL-
GADO - EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL  EMBARGOS
IMPROCEDENTES - REEXAME NECESSÁRIO - ARTIGO
475, PARÁGRAFO 2º, CPC-  LIMITE MÍNIMO DE VALOR -
NÃO OCORRÊNCIA - RECURSO VOLUNTÁRIO -  INO-
VAÇÃO EM SEGUNDO GRAU -  INEXISTÊNCIA DE MA-
TÉRIA DE ORDEM PÚBLICA - APELAÇÃO E REEXAME
NECESSÁRIO NÃO CONHECIDOS. É defeso ao apelante
inovar nas razões de recurso, alegando questão não submetida
ao juízo de primeiro grau. Sentença cuja condenação seja de
valor certo inferior a 60 (sessenta) salários mínimos, como no
caso dos autos, não se submete ao reexame necessário.

0010 . Processo:   0119456-3   Apelação Cível e Reexame Ne-
cessario
Protocolo: 2002/5804. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200100022239 Mandado de Segurança. Remetente: Juiz de
Direito. Apelante: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Ad-
vogado: Carlos Augusto Antunes, Adriana Mikrut Ribeiro de
Godoy, Jozelia Nogueira Broliani, Claudia de Souza Haus,
Gisela Dias Chede. Apelado: Clínica São Judas Tadeu Ltda.

Advogado: Flavio Zanetti de Oliveira, Heloisa Guarita Souza,
José Machado de Oliveira. Aut.Coatora: Delegado da 1ª Dele-
gacia Regional da Receita do Estado do Paraná. Órgão Julga-
dor: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. Jair Ramos Braga. Revi-
sor: Des. (cargo vago Des. Cordeiro Cleve). Revisor Convoca-
do: Juiz Conv. Paulo Roberto Hapner. Nº Acórdão: 9474. Nº
Livro: 244. Julgado em: 25/09/2002
DECISÃO: ACORDAM os integrantes da 6ª Câmara Cível do
Tribunal de Justiça do Paraná, por “unanimidade” de votos, em
negar provimento aos recursos. EMENTA:  REEXAME NECES-
SÁRIO E APELAÇÃO CÍVEL - TRIBUTÁRIO - INCIDÊNCIA
DE ICMS - IMPORTAÇÃO DE MERCADORIA POR SOCIE-
DADE CIVIL - CONSUMIDOR FINAL - AUSÊNCIA DE HA-
BITUALIDADE NA IMPORTAÇÃO - NÃO INCIDÊNCIA DO
IMPOSTO - DECISÃO MANTIDA - REEXAME NECESSÁ-
RIO E RECURSO VOLUNTÁRIO DESPROVIDOS.

0011 . Processo:   0117423-6   Apelação Cível
Protocolo: 2001/143095. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
9800031112 Ação Civil Pública. Apelante: Estado do Paraná.
Advogado: Manoel Caetano Ferreira Filho. Apelante: Ministé-
rio Público do Estado do Paraná. Advogado: Jefferson Isaac
João Scheer. Apelado: Célio Jerônimo Dietrich. Advogado:
Aimore Od Rocha, Elisa Gehlen. Rec.Adesivo: Célio Jerônimo
Dietrich. Advogado: Aimore Od Rocha, Elisa Gehlen. Órgão
Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. (cargo vago Des. Cor-
deiro Cleve). Relator Convocado: Juiz Conv. Paulo Roberto
Hapner. Revisor: Des. Antônio Lopes de Noronha. Nº Acór-
dão: 9475. Nº Livro: 244. Julgado em: 11/09/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Sexta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por maioria de votos, em dar provimento parcial aos recur-
sos voluntários, negar provimento ao recurso adesivo e, em sede
de reexame necessário, manter a sentença, nos termos do voto
do Relator. EMENTA:  AÇÃO CIVIL PÚBLICA. IMPROBI-
DADE. SERVIDOR PÚBLICO ESTADUAL. LICENÇAS
MÉDICAS. PERÍODO EM QUE O REQUERIDO PRESTOU
SERVIÇOS NO SETOR PRIVADO. APOSENTADORIA. ADI-
CIONAIS, VANTAGENS E PROVENTOS.  ATOS ADMINIS-
TRATIVOS. NULIDADE E PRESCRIÇÃO NÃO CARACTE-
RIZADAS. IMPOSSIBILIDADE DA ANÁLISE DO MÉRITO.
PRESUNÇÃO ‘IURIS TANTUM’ DE VERACIDADE. CON-
TRA-PROVA NÃO PRODUZIDA. ART. 226, PARÁGRAFO
ÚNICO, LEI ESTADUAL Nº 6.174/70 (ESTATUTO DOS FUN-
CIONÁRIOS PÚBLICOS DO ESTADO DO PARANÁ). PER-
DA DE VENCIMENTOS OU ADICIONAIS. LICENÇA SEM
VENCIMENTO.  ATO ÍMPROBO. RECONHECIMENTO A
PARTIR DE 02/06/92, DATA DA VIGÊNCIA DA LEI Nº 8.429/
92. VIOLAÇÃO A PRINCÍPIOS ADMINISTRATIVOS. ART.
11, ‘CAPUT’, COMBINADO COM AS SANÇÕES DISPOS-
TAS NO INCISO III, DO ART. 12, DO MESMO DIPLOMA
LEGAL. DEVOLUÇÃO DE PROVENTOS, ADICIONAIS OU
VANTAGENS. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. ART.
54, § 4º, LEI ESTADUAL Nº12.398/98. RECURSOS DE APE-
LAÇÃO PARCIALMENTE PROVIDOS. RECURSO ADESI-
VO NÃO PROVIDO. SENTENÇA CONFIRMADA EM SEDE
DE REEXAME NECESSÁRIO. DECISÃO POR MAIORIA.

0012 . Processo:   0115281-0   Apelação Cível
Protocolo: 2000/118548. Comarca: Toledo. Vara: 2ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 9900000343 Nulidade de Ato Jurídico.
Apelante: Oscar Schmidt, Inês Alzira Schmidt, Seno Schmidt,
Judite Dolores Soder Schmidt, Nelsi Soder, Aditor Roque So-
der, Guido Schmidt, Iria Schmidt, Glaci Kaefer, Nelson José
Kaefer, Margarida Schmidt, Valdecir Neri Elsner. Advogado:
José Domingos de Queiroz, Marlim Izidorio Donadel, Paulo
Clovis dos Santos. Apelado: Ilzi Maria Simon. Advogado: Reny
Angelo Pastre, Adalberto Przybylski. Órgão Julgador: 6ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Jair Ramos Braga. Revisor: Des. (car-
go vago Des. Cordeiro Cleve). Revisor Convocado: Juiz Conv.
Paulo Roberto Hapner. Nº Acórdão: 9476. Nº Livro: 244. Jul-
gado em: 25/09/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Sexta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por “unanimidade” de votos, em conhecer e dar provimento
ao presente recurso de apelação para anular a sentença que jul-
gou o processo sem atentar para a renovação da instrução pro-
cessual como determinada pelo acórdão nº 6175 desta câmara
julgadora, documentado às fls. 206 a 213 dos autos sob reexa-
me, ou seja, com a imprescindível participação do Ministério
Público para a devida colheita das provas e mesmo para que
exerça da faculdade conferida pelo art. 83, II, do Cód. de Proc.
Civil, tudo com o objetivo do esclarecimento da verdade para o
julgamento correto da causa. EMENTA:  PROCESSO CIVIL -
AÇÃO ORDINÁRIA DE ANULAÇÃO DE ATO JURÍDICO -
SENTENÇA PROLATADA SEM A RENOVAÇÃO DA INS-
TRUÇÃO PROCESSUAL - DESCUMPRIMENTO DE DECI-
SÃO COLEGIADA DETERMINANTE DA NOVA INSTRU-
ÇÃO COM A PARTICIPAÇÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO
- INOBSERVÂNCIA DA COISA JULGADA - IMPOSSÍVEL
AO MINISTÉRIO PÚBLICO MANIFESTAR-SE PELA RATI-
FICAÇÃO DE ATOS ANULADOS PELO TRIBUNAL DE
JUSTIÇA, MEDIANTE JULGAMENTO DE RECURSO DE
APELAÇÃO - CERCEAMENTO DE DEFESA CARACTERI-
ZADO - SENTENÇA ANULADA - REMESSA DOS AUTOS
AO JUÍZO DE ORIGEM PARA CUMPRIMENTO DO ESTA-
BELECIDO EM ACÓRDÃO TRANSITADO EM JULGADO
(ARTS. 5º, XXXVI, CF; E 467 CPC) - PROVIDO RECURSO
DE APELAÇÃO DOS AUTORES.

0013 . Processo:   0122254-4   Apelação Cível
Protocolo: 1997/86461. Comarca: Curitiba. Vara: 7ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 9700000284 Mandado de Segurança.
Apelante: Servitta-Serviços de Alimentação Ltda. Advogado:
Wilson Carlos Passos Barboza, Luis Tadeu Busnardo Mikosz.
Apelado: Brasil Telecom SA. Advogado: Joaquim Alcides Nei-
va de Macedo, Ana Paula Domingues dos Santos, Sergio Ro-
berto Vosgerau, Pedro Aguiar de Freitas. Órgão Julgador: 6ª
Câmara Cível. Relator: Des. Jair Ramos Braga. Revisor: Des.
(cargo vago Des. Cordeiro Cleve). Revisor Convocado: Juiz
Conv. Paulo Roberto Hapner. Nº Acórdão: 9477. Nº Livro: 244.
Julgado em: 25/09/2002

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da 6ª Câmara Cível do
Tribunal de Justiça do Paraná, por “unanimidade” de votos, em
negar provimento ao recurso.  EMENTA:  APELAÇÃO CÍ-
VEL - MANDADO DE SEGURANÇA - NÃO CONCESSÃO
DA MEDIDA LIMINAR - CONTINUIDADE DO PROCES-
SO DE LICITAÇÃO - CONTRATO DECORRENTE DO CER-
TAME INICIOU-SE EM 01/06/97 E FOI RESCINDIDO EM
30/05/98 - SENTENÇA FINAL FAVORÁVEL À IMPETRAN-
TE - PRIVATIZAÇÃO DA TELEPAR - EXECUÇÃO DA SEN-
TENÇA MANIFESTAMENTE INVIÁVEL NO PLANO FÁ-
TICO - EXTINÇÃO DO PROCESSO PELA PERDA DO OB-
JETO - EXISTÊNCIA DE AÇÃO ORDINÁRIA DE INDENI-
ZAÇÃO EM FASE RECURSAL - SENTENÇA CONFIRMA-
DA RECURSO DESPROVIDO.

0014 . Processo:   0123366-3   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/53778. Comarca: Curitiba. Vara: 13ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 26374 Mandado de Segurança. Agravan-
te: Gustavo Nobuhico Kasaoka (assistido(a)). Advogado: Anna
Paula de Araújo Goes, Andrea Rejane de Araújo Goes. Agra-
vado: Diretor Geral das Faculdades Integradas Curitiba, Dire-
tor Acadêmico das Faculdades Integradas Curitiba. Advogado:
Fabiola Paula Bee Alenski, Cristiane Bientinez Sprada, Simo-
ne Fonseca Esmanhotto, Carla Ciendra Costa, Ivana Viaro Pa-
dilha. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. Jair Ra-
mos Braga. Nº Acórdão: 9478. Nº Livro: 244. Julgado em: 25/
09/2002
DECISÃO: ACORDAM os integrantes da 6ª Câmara Cível do
Tribunal de Justiça do Paraná, por “unanimidade” de votos, em
negar provimento ao recurso.  EMENTA:  AGRAVO DE INS-
TRUMENTO - MANDADO DE SEGURANÇA - INSTITUI-
ÇÃO PARTICULAR DE ENSINO SUPERIOR - INDEFERI-
MENTO DE MATRÍCULA - ATO DECORRENTE DE DELE-
GAÇÃO DO PODER PÚBLICO FEDERAL - COMPETÊN-
CIA DA JUSTIÇA FEDERAL PARA O JULGAMENTO DO
“MANDAMUS” - PRECEDENTES DO SUPERIOR TRIBU-
NAL DE JUSTIÇA - LIMINAR REVOGADA - AGRAVO
DESPROVIDO.

0015 . Processo:   0124562-9   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/71711. Comarca: Curitiba. Vara: 7ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 9600001158 Resolução de Contrato. Agra-
vante: Humberto Santos de Campos. Advogado: Humberto San-
tos de Campos. Agravado: Bercon Hoteis Ltda. Advogado:
Adilson Luiz Ferreira, Solange Candida Wuicik, Evelin Holz-
mann de Almeida, Leandra Diega Wagner. Órgão Julgador: 6ª
Câmara Cível. Relator: Des. Leonardo Lustosa. Relator Con-
vocado: Juiz Conv. Mário Helton Jorge. Nº Acórdão: 9479. Nº
Livro: 244. Julgado em: 04/09/2002
DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Sexta Câmara Cível
do Tribunal de Justiça do Paraná, por maioria de votos, emCO-
NHECER do recurso e de ofício ANULAR a decisão impugna-
da. EMENTA:  MANDADO DE SEGURANÇA - QUEBRA
DE SIGILO FISCAL E PENHORA DE VALOR DE RESTI-
TUIÇÃO DE IMPOSTO DE RENDA - DEFERIMENTO -
AGRAVO DE INSTRUMENTO - AUSÊNCIA DE FUNDA-
MENTAÇÃO - VIOLAÇÃO AO ART. 93, INCISO IX, DA CF
- RECURSO CONHECIDO E,  DE OFÍCIO, DECRETADA A
NULIDADE DO ‘DECISUM’. O livre convencimento do ma-
gistrado deve ser motivado e, o dever de fundamentar suas de-
cisões é uma exigência, também, constitucional (art. 93, inc.
IX, da CF).

0016 . Processo:   0124016-2   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/61158. Comarca: Apucarana. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 9400000382 Restituição. Agravante:
Banestado Leasing SA Arrendamento Mercantil. Advogado:
Oscar Ivan Prux. Agravado: Massa Falida de Rank Pneus Ltda.
Advogado: Arno Jung, Lorena Mary Silveira Fontoura. Órgão
Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. Jair Ramos Braga. Nº
Acórdão: 9480. Nº Livro: 244. Julgado em: 25/09/2002
DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Sexta Câmara Cível
do Tribunal de Justiça do Paraná, por “unanimidade” de votos,
negar provimento ao agravo. EMENTA:  AGRAVO DE INS-
TRUMENTO - PEDIDO DE RESTITUIÇÃO DE BENS - IM-
POSSIBILIDADE - NOVAÇÃO CARACTERIZADA - ARTI-
GO 999, INCISO I, DO CÓDIGO CIVIL - RECURSO DES-
PROVIDO.

0017 . Processo:   0128293-5/01   Agravo
Protocolo: 2002/122069. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
1282935 Agravo de Instrumento.Agravante: Febraban -  Fede-
ração Brasileira das Associações de Bancos.Advogado: Tarci-
sio Araújo Kroetz, Leonardo Kovara Boaretto, Caroline Gar-
cete, Carlos Eduardo Manfredini Hapner, Fabiola Polatti Cor-
deiro Fleischfresser, Wilson Newton de Mello Neto.Agravado:
Prefeito do Município de Curitiba. Agravante: Febraban -  Fe-
deração Brasileira das Associações de Bancos. Advogado: Tar-
cisio Araújo Kroetz, Leonardo Kovara Boaretto, Carlos Eduar-
do Manfredini Hapner, Fabiola Polatti Cordeiro Fleischfresser,
Wilson Newton de Mello Neto. Órgão Julgador: 6ª Câmara
Cível. Relator: Des. Jair Ramos Braga. Nº Acórdão: 9481. Nº
Livro: 244. Julgado em: 25/09/2002
DECISÃO: ACORDAM os integrantes da 6ª Câmara Cível do
Tribunal de Justiça do Paraná, por “unanimidade” de votos, em
não conhecer do recurso.  EMENTA:  AGRAVO CONTRA
DECISÃO DO RELATOR QUE INDEFERIU EFEITO SUS-
PENSIVO A RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO.
DESCABIMENTO. HIPÓTESE QUE NÃO SE ENQUADRA
NOS PRECEITOS LEGAIS AUTORIZADORES DA INTER-
POSIÇÃO DO CHAMADO AGRAVO INOMINADO. NÃO
CONHECIMENTO. Contra decisão que deixa de conferir efei-
to suspensivo a agravo de instrumento não cabem, nem agravo
inominado, nem agravo regimental.

0018 . Processo:   0128570-7/01   Agravo
Protocolo: 2002/122038. Comarca: Campo Mourão. Vara: 2ª
Vara Cível. Ação Originária: 1285707 Agravo de Instrumen-
to.Agravante: Banco Santander Meridional SA.Advogado: Ca-
roline Garcete, Carlos Eduardo Manfredini Hapner, Tarcisio
Araújo Kroetz, Fabiola Polatti Cordeiro Fleischfresser, Ana
Paula Muggiati dos Santos.Agravado: Antônio Aurélio Peças,
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Auto Peças Aurélio Ltda, Batcar - Indústria e Comércio de
Acumuladores Ltda, Silvana Laura de Almeida.Advogado:
Odorico Tomasoni, Maria Aparecida Alves da Silva, Cíntia
Carla Aurélio. Agravante: Banco Santander Meridional SA.
Advogado: Caroline Garcete, Carlos Eduardo Manfredini Hap-
ner, Tarcisio Araújo Kroetz, Fabiola Polatti Cordeiro Fleis-
chfresser, Ana Paula Muggiati dos Santos. Órgão Julgador: 6ª
Câmara Cível. Relator: Des. Jair Ramos Braga. Nº Acórdão:
9482. Nº Livro: 244. Julgado em: 25/09/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 6ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por “unanimi-
dade” de votos, em não conhecer do recurso.  EMENTA:
AGRAVO CONTRA DECISÃO DO RELATOR QUE INDE-
FERIU EFEITO SUSPENSIVO A RECURSO DE AGRAVO
DE INSTRUMENTO. DESCABIMENTO. HIPÓTESE QUE
NÃO SE ENQUADRA NOS PRECEITOS LEGAIS AUTORI-
ZADORES DA INTERPOSIÇÃO DO CHAMADO AGRAVO
INOMINADO. NÃO CONHECIMENTO. Contra decisão que
deixa de conferir efeito suspensivo a agravo de instrumento
não cabem, nem agravo inominado, nem agravo regimental.

0019 . Processo:   0119642-9   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/7907. Comarca: Francisco Beltrão. Vara: 2ª
Vara Cível. Ação Originária: 200100000207 Inventário. Agra-
vante: Nirma Alves Santin. Advogado: Almirante Melati. Agra-
vado: Ministério Público do Estado do Paraná. Interessado:
Espólio de Dorvalino Santin. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível.
Relator: Des. Jair Ramos Braga. Nº Acórdão: 9483. Nº Livro:
244. Julgado em: 25/09/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 6ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por “unanimi-
dade” de votos, em dar provimento ao recurso, condicionando,
porém, a concessão de alvará à cessão dos direitos hereditários
dos maiores aos menores, conforme explicado pela
inventariante.EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO -
INVENTÁRIO - EXPEDIÇÃO DE ALVARÁ - AUTORIZA-
ÇÃO JUDICIAL PARA VENDA DE IMÓVEL  -  AUTORI-
ZAÇÃO DOS HERDEIROS MAIORES - NÃO HÁ PREJUÍ-
ZO AOS HERDEIROS MENORES - POSSIBILIDADE - CON-
DICIONADA A CESSÃO DE DIREITOS HEREDITÁRIOS -
RECURSO PROVIDO.

0020 . Processo:   0123243-5   Apelação Cível
Protocolo: 2002/51194. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara de
Família. Ação Originária: 9300002034 Revisional de Alimen-
tos. Apelante: A. R. A.. Advogado: Celso Hilgert Junior. Ape-
lado: M. F. S.. Advogado: Antonio Celso Pinto. Órgão Julga-
dor: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. Jair Ramos Braga. Revi-
sor: Des. (cargo vago Des. Cordeiro Cleve). Revisor Convoca-
do: Juiz Conv. Paulo Roberto Hapner. Nº Acórdão: 9484. Nº
Livro: 244. Julgado em: 25/09/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 6ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por “unanimi-
dade” de votos, em dar parcial provimento ao recurso.

0021 . Processo:   0128666-8/01   Agravo
Protocolo: 2002/119841. Comarca: Londrina. Vara: 1ª Vara de
Família e Anexos. Ação Originária: 1286668 Agravo de Instru-
mento.Agravante: E. F. T..Advogado: João Tavares de Lima,
Fabrício Massi Salla, Leandro Ambrósio Alfieri.Agravado: E.
T. A. M., G. M. T.  Representado(a), E. C. M. T.
Representado(a).Advogado: Fernando Silva Gonçalves. Agra-
vante: E. T. A. M., E. C. M. T.  Representado(a). Advogado:
Fernando Silva Gonçalves. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível.
Relator: Des. Jair Ramos Braga. Nº Acórdão: 9485. Nº Livro:
244. Julgado em: 25/09/2002
DECISÃO: ACORDAM os integrantes da 6ª Câmara Cível do
Tribunal de Justiça do Paraná, por “unanimidade” de votos, em
não conhecer do recurso.

0022 . Processo:   0121810-8   Apelação Cível
Protocolo: 2002/31868. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara de
Família. Ação Originária: 200100002470 Alimentos. Apelan-
te: O. N. M.. Advogado: Fernanda Ehalt Vann. Apelado: E. B.
A.. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. Leonardo
Lustosa. Relator Convocado: Juiz Conv. Mário Helton Jorge.
Nº Acórdão: 9486. Nº Livro: 244. Julgado em: 25/09/2002
DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Sexta Câmara Cível
do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimidade de votos,
DAR PROVIMENTO ao apelo.

I Divisão de Processo Cível    Emitido em 02/10/2002
Seção da 6ª Câmara Cível
Relação No. 2002.04317

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Adriana Pedroso Ribeiro 002 0113196-8
Airton Martins Molina 002 0113196-8
Alexandre Vieira Reis 002 0113196-8
Braulio Belinati Garcia Perez 002 0113196-8
Delvani Alves Leme 001 0117508-4
José Augusto Ferraz 001 0117508-4
Luiz Geremias de Aviz 001 0117508-4
Manoel Caetano Ferreira Filho 001 0117508-4
Marcio Rogerio Depolli 002 0113196-8
Miguel Angelo Salgado 001 0117508-4
Nivaldo Possamai 002 0113196-8
Vitorio Sorotiuk 001 0117508-4

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Juiz Convocado Relator
0001 . Processo:   0117508-4   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2001/146469. Comarca: Curiuva. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 200100000095 Ação Civil Pública. Agravan-
te: Copel Geração SA. Advogado: Manoel Caetano Ferreira
Filho, Delvani Alves Leme, Luiz Geremias de Aviz, Miguel
Angelo Salgado. Agravado: Liga Ambiental. Advogado: Vito-
rio Sorotiuk. Interessado: Instituto Ambiental do Paraná Iap.
Advogado: José Augusto Ferraz. Órgão Julgador: 6ª Câmara
Cível. Relator: Des. Antônio Lopes de Noronha. Relator Con-
vocado: Juiz Conv. Manassés de Albuquerque. Despacho:
1. Trata-se de novo pedido de efeito suspensivo de fls. 1659,
formulado por COPEL GERAÇÃO S/A, nos autos de Agravo

de Instrumento 117.508-4, nos quais figura como agravante,
sendo agravada a LIGA AMBIENTAL, diante da possibilidade
de perder o financiamento obtido para a realização da obra de
repotencialização da Usina de Termelétrica de Figueira. Ale-
gou que a liminar concedida pela MM. Juíza de Direito da Vara
Cível da Comarca de Curiúva, para que nenhum ato visando à
operação de repotencialização da usina seja praticado até o jul-
gamento definitivo da ação civil pública, constituiu obstáculo
à celebração do contrato de financiamento. Sustentou que o
empreendimento não pode ser realizado sem a aplicação de re-
cursos obtidos mediante o financiamento e que, se perder este,
e caso a liminar seja revogada, sofrerá danos irreparáveis. Ale-
gou, ainda, que a obtenção do financiamento não afasta a pos-
sibilidade de futuro desprovimento do agravo ou a concessão
de nova liminar, não acarretando qualquer dano à agravada.
Juntou documentos aos autos (correspondência da Eletrobrás e
Resolução da ANEEL), os quais confirmam que o financia-
mento encontra-se em fase final. Requereu a concessão de efeito
suspensivo, medida possível ainda que anteriormente indeferi-
da, com base nos fatos novos que podem lhe acarretar prejuízo
irreparável. Manifestando-se sobre o pedido da agravante, a
LIGA AMBIENTAL sustentou que incorre em erro de análise
jurídica o pedido de suspensão da medida liminar, tendo em
vista que a Eletrobrás também está obrigada a cumprir com as
normas do licenciamento e observar a defesa e proteção ambi-
ental. Afirmou que a Copel pode ingressar com novo pedido de
licenciamento, superando o problema do financiamento.  Adu-
ziu a nulidade do licenciamento por imoralidade administrati-
va, uma vez que o Servidor Público do IAP, Alberto Baccarim,
é sócio-proprietário da empresa de consultoria que realizou o
EIA/RIMA. Finalmente, disse não existir razão para a suspen-
são da medida liminar e, tendo em vista tratar-se de direito
difuso, requereu a manifestação da Procuradoria de Justiça so-
bre o requerido pela Copel Geração.  O pedido formulado às
fls. 1659 a 1661 não merece ser deferido. Dispõe o Código de
Processo Civil: Art. 558. O relator poderá, a requerimento do
agravante, nos casos de prisão civil, adjudicação, remição de
bens, levantamento de dinheiro sem caução idônea e em outros
casos dos quais possa resultar lesão grave e de difícil repara-
ção, sendo relevante a fundamentação, suspender o cumprimento
da decisão até o pronunciamento definitivo da turma ou câma-
ra. ‘In casu’, não é relevante a fundamentação da requerente,
haja vista não haver trazido nenhum elemento novo, significa-
tivo, aos autos, a ponto de se revogar a decisão de fls. 1634 a
1638, merecendo destaque ainda o parecer de mérito da douta
Procuradoria Geral de Justiça (fls. 1646 a 1656) da lavra do
Procurador João Zaions Junior no sentido do desprovimento do
Agravo de Instrumento. O  ‘fumus boni iuris’  não está presen-
te em favor do agravante, uma vez que deve ser analisada a
questão de acordo com o princípio norteador do direito ambi-
ental, que é a prevenção. Este princípio determina que, sempre
que possível, a sociedade deve antecipar-se aos eventos preju-
diciais ao meio ambiente, evitando-os, de forma a preservar a
situação original em que o mesmo se encontra, a qual, sabida-
mente, conseguirá manter o ciclo vital de todos os seres vivos.
Neste sentido, bem esclarece Edis Milaré: “O princípio da pre-
venção é basilar em Direito Ambiental, concernindo à priori-
dade que deve ser dada às medidas que evitem o nascimento de
atentados ao ambiente, de molde a reduzir ou eliminar as cau-
sas de ações suscetíveis de alterar a sua qualidade.  Tem razão
Ramón Martin Mateo quando afirma que os objetivos do Direi-
to Ambiental são fundamentalmente preventivos. Sua atenção
está voltada para momento anterior à da consumação do dano -
o do mero risco. Ou seja, diante da pouca valia da simples re-
paração, sempre incerta e, quando possível, excessivamente
onerosa, a prevenção é a melhor, quando não a única solução.
De fato, ‘não podem a humanidade e o próprio direito conten-
tar-se em reparar e reprimir o dano ambiental. A degradação
ambiental, de regra, é irreparável. Como reparar o desapareci-
mento de uma espécie? Como trazer de volta uma floresta de
séculos que sucumbiu sob a violência do corte raso? Como puri-
ficar um lençol freático contaminado por agrotóxicos?’. Com
efeito, muitos danos ambientais são compensáveis, mas, sob a
ótica da ciência e da técnica, irreparáveis. (...) De outra parte,
essa ótica preventiva de tal forma se incorporou ao Direito Am-
biental que a ‘Conferência da Terra’ - ou ECO 92 - adotou em
seu ideário o conhecido princípio da precaução, segundo o qual
a ausência de certeza científica absoluta não deve servir de pre-
texto para procrastinar a adoção de medidas efetivas visando evitar
a degradação do meio ambiente. Vale dizer, a incerteza científi-
ca milita em favor do ambiente, carregando-se ao interessado o
ônus de provar que as intervenções pretendidas não trarão con-
seqüências indesejadas ao meio considerado” (Direito do ambi-
ente, SP: RT, 2001, p. 118/119). 2. Assim sendo, não estão pre-
sentes os requisitos do artigo 558 do Código de Processo Civil,
razão pela qual deixo de conceder o efeito suspensivo ao recur-
so. 3. Intimem-se. 4. Dê-se nova vista dos autos à douta Procura-
doria Geral de Justiça. Curitiba, 30 de setembro de 2002. Juiz
Conv. Manassés de Albuquerque - Relator

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Relator Designado
0002 . Processo:   0113196-8   Apelação Cível
Protocolo: 2001/102891. Comarca: Umuarama. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 200000000135 Ordinária de Cobran-
ça. Apelante: Banco do Estado do Paraná SA. Advogado: Ale-
xandre Vieira Reis, Braulio Belinati Garcia Perez, Marcio Ro-
gerio Depolli, Airton Martins Molina, Adriana Pedroso Ribei-
ro. Apelado: Antônio Gabriel Neto. Advogado: Nivaldo Possa-
mai (Curador Especial). Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Re-
lator: Des. Antônio Lopes de Noronha. Relator Designado: Des.
Antônio Lopes de Noronha. Revisor: Des. Cordeiro Cleve.
Despacho:
Admito os embargos de fls. 291/311.  Prossiga-se na forma da Lei.
Em, 30.09.2002.  Juiz Conv. Paulo Roberto Hapner - Relator.

I Divisão de Processo Cível    Emitido em 02/10/2002
Seção da 7ª Câmara Cível
Relação No. 2002.04324

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Adalberto Mussi 027 0124065-5
Adelfia T Berte 004 0121597-0

Adriano Michalczeszen Correia 026 0124405-9
Alcione Bastos Ribas 007 0118996-8
Alessandro Moreira do Sacramento 024 0128907-4/01
Alexandre Vittorello 017 0126954-5
Amauri Carlos Erzinger 017 0126954-5
Ana Carolina Cavaguti 013 0125588-7

014 0125587-0
Antonio Walmik Araújo Marcal 019 0123393-0
Ary Bracarense Costa Junior 013 0125588-7

014 0125587-0
024 0128907-4/01

Benedito José dos Santos Filho 024 0128907-4/01
César Augusto Brotto 015 0122398-1
Carlos Alexandre Negrini Bettes 007 0118996-8
Carlos Gutinik 017 0126954-5
Carlos Zucoloto Junior 012 0126739-8
Cecilio Luz Junior 008 0124706-1
Cezar Alaor Botura 018 0126720-9
Christiani Maria Sartori Barbosa 013 0125588-7

014 0125587-0
Cibelle Diana Mapelli 003 0124238-8
Cláudia Fabiana Giacomazzi 024 0128907-4/01
Claudio Müller Pareja 012 0126739-8
Clemerson Merlin Cleve 010 0122734-7
Denise Kung Bruel 009 0122940-5/01
Dinorah Alvares Cruz 024 0128907-4/01
Edison Roberto Massei 008 0124706-1
Edivaldo Mercer Gonçalves 025 0119769-5/01
Elayne Auxiliadora de Freitas 020 0121008-8
Elio Rezende de Oliveira 004 0121597-0
Elizabeth Bertinato 007 0118996-8
Emerson Luz 008 0124706-1
Eneida Ameny Schiafino Souto 011 0124980-7/01
Eric Garmes de Oliveira 013 0125588-7
Fabiana Araújo Tomadon 009 0122940-5/01
Fabio Goes Acerbi 013 0125588-7

014 0125587-0
Fernando Schiafino Souto 011 0124980-7/01
Francieli Lahud de Lima 009 0122940-5/01
Francisco Ferraz Batista 025 0119769-5/01
Geraldo Doni Júnior 020 0121008-8
Gisela Alves dos Santos Trovo 018 0126720-9
Graziella Zappala G. Liberatti 002 0125769-2
Guido Henrique Souto 011 0124980-7/01
Ivanir Afonso Berte 004 0121597-0
Ivone Fatima Freitas 008 0124706-1
Jacinto Nelson de M. Coutinho 010 0122734-7
Janaina Alves Arcenio 009 0122940-5/01
João Edson Lancas Caputo 021 0128350-5
João Francisco Glizt 019 0123393-0
João Otávio de Noronha 002 0125769-2

021 0128350-5
027 0124065-5

Joao Paulo Straub 009 0122940-5/01
José Augusto Araújo de Noronha 009 0122940-5/01
José Correa Porto de Abreu Neto 007 0118996-8
José Geraldo Machado 022 0125691-9
José Paulo Granero Pereira 007 0118996-8
José Virginio Marchette 006 0126211-5
Juliana Gonçalves Pupo 012 0126739-8
Jurandir Mariscal 014 0125587-0
Karin Suzy Colombo Tedesco 006 0126211-5
Kelly Cristina Bombonatto 012 0126739-8
Lilian Correa Guerra 016 0124426-8
Luís Henrique D. Escarmanhani 013 0125588-7

014 0125587-0
024 0128907-4/01

Luciana Drimel Dias 020 0121008-8
Luciane Cristina Borges da Cruz 015 0122398-1
Luis Gonzaga de Oliveira Aguiar 026 0124405-9
Luiz Augusto Broetto 017 0126954-5
Luiz Mauricio Machado Pascoal 009 0122940-5/01
Márcio Antonio Sasso 002 0125769-2

021 0128350-5
027 0124065-5

Magali Pedroso Assad 027 0124065-5
Marcelo Pineze Pereira 026 0124405-9
Marcelo Tesheiner Cavassani 024 0128907-4/01
Marcia Eliza de Souza 005 0117327-9
Marcos Aurélio Reami 009 0122940-5/01
Marcos C. d. A. Vasconcellos 021 0128350-5
Maria Eberle Araújo Marcal 019 0123393-0
Maria Regina Zárate Nissel 009 0122940-5/01
Marilda de Luca Furtado 015 0122398-1
Mario Esteves da Cunha Franco 001 0119912-6
Maurício Elias Nastás Assad 027 0124065-5
Moisés Eduardo Bueno de Oliveira 001 0119912-6
Moshe Labiak Evangelista 026 0124405-9
Nelson João Klas 015 0122398-1
Nelson João Klas Junior 015 0122398-1
Nelson Paschoalotto 013 0125588-7

014 0125587-0
Nelson Pedroso Júnior 009 0122940-5/01
Nilton Caetano de Mattos Júnior 009 0122940-5/01
Nilton Luiz Pacheco Loures 023 0124927-0
Olivaldo Batista da Silva 009 0122940-5/01
Osmires João Carlos Turra 025 0119769-5/01
Paulino Evangelista 026 0124405-9
Paulo Roberto Hoffmann 011 0124980-7/01
Paulo Sérgio Trigo Roncaglio 011 0124980-7/01
Renata Dequech 002 0125769-2
Renata Romaguera Sobroza 009 0122940-5/01
Ricardo Pussoli Marchette 006 0126211-5
Ricardo Rodrigues de Castilho 001 0119912-6
Rivadalvio Lemos do Prado 003 0124238-8
Roberto Wypych Junior 017 0126954-5
Robson Jesus Navarro Sanchez 002 0125769-2
Rony Marcos de Lima 007 0118996-8
Rosalva Rossane Meneghini 010 0122734-7
Sérgio Paulo França de Almeida 020 0121008-8
Sadi Franzon 020 0121008-8
Sandro Augusto Fadanelli 017 0126954-5
Sebastião da Silva Ferreira 012 0126739-8

Sergio E Furtado 006 0126211-5
Shirleny Maria dos Santos Massei 008 0124706-1
Silvana Mendes Helmes 019 0123393-0
Silvio Siderlei Brauna 004 0121597-0
Susana de Fatima Kaled Jovtei 002 0125769-2
Tanabi Regina Piva Perin 012 0126739-8
Umberto David 021 0128350-5
Vicente Paula Santos 012 0126739-8
Vitor Eduardo Huffner Pardal 023 0124927-0
Walmor Floriano Furtado 015 0122398-1
Walter Toffoli 027 0124065-5
Zara Hussein 020 0121008-8

Publicação de Acórdão
0001 . Processo:   0119912-6   Apelação Cível
Protocolo: 2002/9245. Comarca: Londrina. Vara: 2ª Vara de
Família e Anexos. Ação Originária: 9900000285 Investigação
de Paternidade/maternidade. Apelante: L. C. G.. Advogado:
Ricardo Rodrigues de Castilho, Moisés Eduardo Bueno de Oli-
veira. Apelado: L. L.. Advogado: Mario Esteves da Cunha Fran-
co. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator: Des. Mário Rau.
Revisor: Desª Denise Martins Arruda. Nº Acórdão: 544. Nº
Livro: 13. Julgado em: 23/09/2002
DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Sétima Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Es-
tado do Paraná, por unanimidade de votos, em dar provimento
ao recurso, nos termos e fundamentos do voto do Relator.

0002 . Processo:   0125769-2   Apelação Cível
Protocolo: 2002/80164. Comarca: Londrina. Vara: 4ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200100000013 Prestação de Contas. Ape-
lante: Banco do Brasil SA. Advogado: Susana de Fatima Kaled
Jovtei, Graziella Zappala Giuffrida Liberatti, Robson Jesus Na-
varro Sanchez, Márcio Antonio Sasso, João Otávio de Noronha.
Apelado: Edson Osamu Takeda, Nilze Maria Viana Takeda. Ad-
vogado: Renata Dequech. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível. Re-
lator: Des. Mário Rau. Revisor: Desª Denise Martins Arruda. Nº
Acórdão: 545. Nº Livro: 13. Julgado em: 23/09/2002
DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Sétima Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Es-
tado do Paraná, por unanimidade  de votos, em negar provi-
mento ao recurso de apelação, nos termos do voto do Relator.
EMENTA:  APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE PRESTAÇÃO
DE CONTAS - PRIMEIRA FASE - CONTRATO DE CONTA
CORRENTE  PRELIMINAR -  DECADÊNCIA DO DIREITO
DOS AUTORES - CONFUSÃO COM PRESCRIÇÃO DO DI-
REITO DE AÇÃO, PREVISTO NO ART. 27 DO CDC - AÇÃO
PESSOAL - INTELIGÊNCIA DO ART. 177 DO CÓDIGO CI-
VIL - PRAZO PRESCRICIONAL DE 20 (VINTE) ANOS -
INÉPCIA DA PETIÇÃO INICIAL - INVERIFICAÇÃO - PE-
DIDO CERTO - INDICAÇÃO DA CONTA CORRENTE BEM
COMO DO PERÍODO A SER APURADO - NULIDADE DA
SENTENÇA DIANTE DA AUSÊNCIA DE DESIGNAÇÃO DE
AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO - CERCEAMENTO DE
DEFESA - INOCORRÊNCIA - PRELIMINARES AFASTA-
DAS - DILAÇÃO DO PRAZO DE 48 (QUARENTA E OITO)
HORAS PARA APRESENTAÇÃO DAS CONTAS - INVIABI-
LIDADE ANTE A EXPRESSA DISPOSIÇÃO DO ART. 915,
§ 2o, DO CPC  -SENTENÇA MANTIDA - RECURSO DES-
PROVIDO.

0003 . Processo:   0124238-8   Reexame Necessário
Protocolo: 2002/62178. Comarca: Realeza. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 9800000150 Embargos a Execução. Reme-
tente: Juiz de Direito. Autor: Massa Falida de Zanella Agro
Máquinas Ltda. Advogado: Rivadalvio Lemos do Prado. Réu:
Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado: Cibelle Dia-
na Mapelli. Interessado: Alencar Leite Agner Síndico da Mas-
sa Falida. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator: Des. Má-
rio Rau. Revisor: Desª Denise Martins Arruda. Nº Acórdão:
546. Nº Livro: 13. Julgado em: 23/09/2002
DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Sétima Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Es-
tado do Paraná, por unanimidade  de votos, em confirmar a
sentença, em grau de reexame necessário.  EMENTA:  REE-
XAME NECESSÁRIO - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL
OPOSTOS POR MASSA FALIDA - PROCEDÊNCIA PARCI-
AL DO PEDIDO - DECISÃO INCÓLUME DE RECURSO
VOLUNTÁRIO - FUNDAMENTOS CORRETOS - PRESTA-
ÇÃO JURISDICIONAL ADEQUADA À ESPÉCIE  FALÊN-
CIA - MULTA FISCAL MORATÓRIA - EXCLUSÃO - SEN-
TENÇA CONFIRMADA - REMESSA NECESSÁRIA DES-
PROVIDA.

0004 . Processo:   0121597-0   Apelação Cível
Protocolo: 2002/29376. Comarca: Cascavel. Vara: Vara de Fa-
mília e Anexos. Ação Originária: 9600000881 Investigação de
Paternidade/maternidade. Apelante: E. C. L. R.. Advogado:
Silvio Siderlei Brauna. Apelado: P. L. N.  Representado(a).
Advogado: Adelfia T Berte, Ivanir Afonso Berte, Elio Rezende
de Oliveira. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator: Des.
Mário Rau. Revisor: Desª Denise Martins Arruda. Nº Acórdão:
547. Nº Livro: 13. Julgado em: 23/09/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Sétima Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso
de apelação, nos termos do voto do Relator.

0005 . Processo:   0117327-9   Apelação Cível
Protocolo: 2001/143307. Comarca: Pato Branco. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 9900000303 Alvara/suprimento Judi-
cial. Apelante: Instituto Nacional de Seguro Social - INSS.
Advogado: Marcia Eliza de Souza. Apelado: Adecir Antônio
Trentin, Evandro Luiz Trentin. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cí-
vel. Relator: Des. Mário Rau. Revisor: Desª Denise Martins
Arruda. Nº Acórdão: 548. Nº Livro: 13. Julgado em: 23/09/
2002
DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Sétima Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Es-
tado do Paraná, por unanimidade de votos em não conhecer do
recurso, por falta de preparo.  EMENTA:  APELAÇÃO CÍVEL
- PRETENSÃO DE RECEBIMENTO DE RESÍDUOS JUNTO
AO INSS - NÃO RECOLHIMENTO DAS CUSTAS RECUR-
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SAIS PELA AUTARQUIA - SÚMULA 178 DO STJ - DESER-
ÇÃO RECONHECIDA DE OFÍCIO - RECURSO NÃO CO-
NHECIDO. Com a nova redação do artigo 511 do Código de
Processo Civil, determinada pela Lei nº 8.950, de 13.12.94, o
preparo deverá ser comprovado no momento da interposição
do recurso, sob pena de deserção, tornando-se inviável o seu
conhecimento. Consoante a Súmula 178 do Superior Tribunal
de Justiça, o Instituto Nacional de Seguro Social - INSS não
goza de isenção do pagamento de custas e emolumentos, nas
ações de benefícios propostas na Justiça Estadual.

0006 . Processo:   0126211-5   Apelação Cível
Protocolo: 2002/84110. Comarca: Curitiba. Vara: 13ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 9900022721 Ação Monitória. Apelante:
Lojas Colombo SA Comércio de Utilidades Domésticas. Ad-
vogado: José Virginio Marchette, Ricardo Pussoli Marchette,
Karin Suzy Colombo Tedesco, Sergio E Furtado. Apelado: Cláu-
dio Roberto Aimone. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Mário Rau. Revisor: Desª Denise Martins Arruda. Nº
Acórdão: 549. Nº Livro: 13. Julgado em: 23/09/2002
DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Sétima Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Es-
tado do Paraná, por unanimidade de votos, em dar provimento
ao recurso, nos termos do voto do Relator. EMENTA:  APE-
LAÇÃO CÍVEL - AÇÃO MONITÓRIA - PROCESSO PARA-
LISADO - EXTINÇÃO (ART. 267, III) - ATO DE OFÍCIO -
IMPOSSIBILIDADE - NULIDADE - AUTOR QUE PROTO-
COLIZA PETIÇÃO REQUERENDO A SUSPENSÃO DO
PROCESSO POR UM ANO - LAPSO DO CARTÓRIO QUE
NÃO PROCEDE A JUNTADA AOS AUTOS - SENTENÇA
CASSADA - RECURSO PROVIDO.  - O abandono da causa
não se inclui entre os casos em que o Juiz pode decidir, de
ofício, sendo imprescindível o requerimento da parte contrária.

0007 . Processo:   0118996-8   Apelação Cível
Protocolo: 2002/430. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fa-
zenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200100022064 Mandado de Segurança. Apelante: Wânia Ma-
ria Barbosa de Jesus. Advogado: José Paulo Granero Pereira.
Apelado: Departamento de Trânsito do Estado do Paraná -
DETRAN. Advogado: Carlos Alexandre Negrini Bettes, Rony
Marcos de Lima, José Correa Porto de Abreu Neto, Elizabeth
Bertinato, Alcione Bastos Ribas. Aut.Coatora: Diretor Geral
do Departamento de Trânsito do Estado do Paraná - DETRAN-
PR. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator: Des. Accácio
Cambi. Revisor: Des. Mendonça de Anunciação. Nº Acórdão:
550. Nº Livro: 13. Julgado em: 23/09/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 7a
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em negar provimento à apelação. EMENTA:
MANDADO DE SEGURANÇA. VEÍCULO USADO IMPORTA-
DO.  REGISTRO PROVISÓRIO DO AUTOMÓVEL DECOR-
RENTE DE LIMINAR CONCEDIDA PELA JUSTIÇA FEDERAL.
CASSAÇÃO DA MEDIDA PELO TRIBUNAL REGIONAL FE-
DERAL. BLOQUEIO ADMINISTRATIVO. EXPEDIÇÃO DA
CERTIDÃO DE REGISTRO DO VEÍCULO. DECADÊNCIA DO
DIREITO. IMPUGNAÇÃO. DECADÊNCIA AFASTADA. AU-
SÊNCIA DE DIREITO LÍQUIDO E CERTO. ORDEM DENEGA-
DA POR OUTRO FUNDAMENTO. O Diretor do DETRAN/PR
não viola direito líquido e certo do impetrante ao negar pedido de
expedição de certificado de registro de veículo usado importado,
cujo registro provisório foi cancelado em razão da cassação de limi-
nar, concedida por juiz federal (e, depois, reformada pelo TRF/4ª
Reg.), que determinava a expedição do documento.

0008 . Processo:   0124706-1   Apelação Cível
Protocolo: 2002/63593. Comarca: Apucarana. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 200000000366 Alienação Judicial.
Apelante: Reinaldo Shimaiske, Celina Shimaiske Cunha. Ad-
vogado: Emerson Luz, Cecilio Luz Junior. Apelado: Odila Sch-
maiske Yortzchetz, Roberto Yortzchetz, Ivone Schmaiske Chi-
nelli, Mauro Chinelli, Lucy Schmaiske de Morais, Paulo Ro-
berto de Morais, Frederico Schmeiske, Keli Cristian de Carva-
lho Schmeiske, Elizabete Schmaiske Quoos, Mauro Norberto
Quoos, João Henrique Schmaiske, Lorena Schmaiske. Advo-
gado: Edison Roberto Massei, Shirleny Maria dos Santos Mas-
sei, Ivone Fatima Freitas. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível.
Relator: Des. Mário Rau. Revisor: Desª Denise Martins Arru-
da. Nº Acórdão: 551. Nº Livro: 13. Julgado em: 23/09/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Sétima Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em não conhecer do recurso de
apelação, face à deserção. EMENTA:  APELAÇÃO CÍVEL -
ALIENAÇÃO DE BEM EM COMUM - SENTENÇA QUE
JULGA PROCEDENTE O PEDIDO INICIAL DETERMINAN-
DO A REALIZAÇÃO DE AVALIAÇÃO E POSTERIOR LEI-
LÃO - RECURSO PRETENDENDO O RECONHECIMEN-
TO DE CERCEAMENTO DE DEFESA POR IMPOSSIBILI-
DADE DE PROVAR A OCORRÊNCIA DE VENDA DO IMÓ-
VEL-  PREPARO EFETUADO POSTERIORMENTE À IN-
TERPOSIÇÃO DA APELAÇÃO - LEI Nº 8.950, DE 13/12/94
- ARTIGO 511 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - DE-
SERÇÃO - RECURSO NÃO CONHECIDO. Não tendo o pre-
paro do recurso sido efetivado no ato de sua interposição, como
exige o art. 511, do Código de Processo Cível, com a redação
dada pela Lei nº 8.950/94, caracterizada está a deserção

0009 . Processo:   0122940-5/01   Embargos de Declaração
Cível
Protocolo: 2002/122075. Comarca: Campo Mourão. Vara: 2ª
Vara Cível. Ação Originária: 1229405 Apelação Civel.Apelante:
Fininvest SA Administradora de Cartões de Crédito.Advogado:
José Augusto Araújo de Noronha, Denise Kung Bruel, Janaina
Alves Arcenio, Marcos Aurélio Reami, Nilton Caetano de Mat-
tos Júnior.Apelado: Catarina Mendes de Queiroz.Advogado:
Fabiana Araújo Tomadon, Olivaldo Batista da Silva, Joao Pau-
lo Straub, Nelson Pedroso Júnior. Embargante: Fininvest SA
Administradora de Cartões de Crédito. Advogado: José Augus-
to Araújo de Noronha, Renata Romaguera Sobroza, Maria Re-
gina Zárate Nissel, Francieli Lahud de Lima, Luiz Mauricio
Machado Pascoal. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator:
Des. Accácio Cambi. Nº Acórdão: 552. Nº Livro: 13. Julgado
em: 23/09/2002

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 7ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em rejeitar os presentes embargos de-
claratórios. EMENTA:  EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.
CONTRADIÇÃO INEXISTENTE. DANOS MORAIS. PEDI-
DO MERAMENTE ESTIMATIVO. SUCUMBÊNCIA RECÍ-
PROCA NÃO CARACTERIZADA. EMBARGOS REJEITA-
DOS.  Não há contradição a ser esclarecida, no acórdão embar-
gado, pois, como explicitamente consignou, seguiu-se orienta-
ção do STJ, no sentido de não haver sucumbência recíproca,
em ação de reparação de danos morais, por considerar o pedido
meramente estimativo.

0010 . Processo:   0122734-7   Apelação Cível
Protocolo: 2002/39845. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
9700000161 Declaratória. Apelante: Abilio Rodrigues de Lima,
Alecenor Borges da Silva, anezio gasso, antonio lourenço de
miranda, indalecio ramos da costa, joão maria de aúda, jorge
da araujo chagas, josé barbosa torres, josé martins dos santos,
jose mendes da silva, josé raimundo de carvalho, luiz quirino
da silva, maria de oliveira martins cruz, murilo xavier, Pasqua-
lino de Backer, sebastião andré de oliveira, vilson ferreira gui-
marães, waldomiro fernandes tobias. Advogado: Rosalva Ros-
sane Meneghini. Apelado: Estado do Paraná. Advogado: Jacin-
to Nelson de Miranda Coutinho, Clemerson Merlin Cleve. Ór-
gão Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator: Des. Mário Rau. Revi-
sor: Desª Denise Martins Arruda. Nº Acórdão: 553. Nº Livro:
13. Julgado em: 23/09/2002
DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Sétima Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Es-
tado do Paraná, por unanimidade de votos, em negar provimen-
to ao recurso, nos termos do voto do Relator. EMENTA:  APE-
LAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DECLARATÓRIA - POLICIAL MI-
LITAR - REVOGAÇÃO DOS ÍNDICES DOS SOLDOS ( LEI
N° 9.161/89) E ALTERAÇÃO DE ÍNDICES DA GRATIFICA-
ÇÃO POLICIAL MILITAR ESPECIAL (LEIS NS. 9.408/90;
9.410/90 E 9877/91) - IRREDUTIBILIDADE DOS VENCI-
MENTOS - INOCORRÊNCIA - INCONSTITUCIONALIDA-
DE - INVERIFICAÇÃO - SENTENÇA MANTIDA - RECUR-
SO DESPROVIDO. - A alteração dos índices, previstos no
Código de vencimentos da referida corporação ocorrida por lei
posterior (9.161/90) torna-se possível desde que verificado o
aumento real do soldo básico do militar, respeitada a regra do
escalonamento hierárquico (de cima para baixo) e dirigida a
todos os servidores militares.  - Inocorre violação do princípio
constitucional de irredutibilidade de vencimentos dos servido-
res militares (CF, art. 37, XV), sendo destarte improcedente a
ação proposta por policiais militares para declarar o direito de
perceberem as diferenças salariais e a aludida gratificação, cal-
culada na forma dos índices previstos no Código de Vencimen-
tos (Lei Estadual nº 6.417/73 e alteração da Lei nº 9.408/90).

0011 . Processo:   0124980-7/01   Agravo
Protocolo: 2002/125966. Comarca: Curitiba. Vara: 7ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 1249807 Apelação Civel.Apelante: Fun-
dação Rede Ferroviária de Seguridade Social -
REFER.Advogado: Fernando Schiafino Souto, Guido Henri-
que Souto, Eneida Ameny Schiafino Souto.Apelado: Adélia
Akiko Honda Yamamoto, Eduardo Werner Hackradt, José Al-
berto Delage, Moisés do Amaral, Roseli Biscaia Moinhos do
Amaral, Amilton Bizi Júnior.Advogado: Paulo Sérgio Trigo Ron-
caglio, Paulo Roberto Hoffmann.Apelante: Adélia Akiko Hon-
da Yamamoto, Eduardo Werner Hackradt, José Alberto Dela-
ge, Moisés do Amaral, Roseli Biscaia Moinhos do Amaral,
Amilton Bizi Júnior.Advogado: Paulo Sérgio Trigo Roncaglio,
Paulo Roberto Hoffmann.Apelado: Fundação Rede Ferroviária
de Seguridade Social - REFER.Advogado: Fernando Schiafino
Souto, Guido Henrique Souto, Eneida Ameny Schiafino Souto.
Agravante: Adélia Akiko Honda Yamamoto, Eduardo Werner
Hackradt, José Alberto Delage, Moisés do Amaral, Roseli Bis-
caia Moinhos do Amaral, Amilton Bizi Júnior. Advogado: Pau-
lo Sérgio Trigo Roncaglio, Paulo Roberto Hoffmann. Órgão
Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator: Des. Accácio Cambi. Nº
Acórdão: 554. Nº Livro: 13. Julgado em: 23/09/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 7ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em negar provimento ao presente agra-
vo. EMENTA:  COBRANÇA. DEVOLUÇÃO DAS CONTRI-
BUIÇÕES MENSAIS, RECOLHIDAS PELOS AUTORES E
PELA PATROCINADORA, RFFSA. PROCEDÊNCIA PARCI-
AL. APELAÇÃO. NEGADO SEGUIMENTO AO RECURSO.
AGRAVO INOMINADO. Não tendo os argumentos apresenta-
dos no agravo inominado abalado a decisão recorrida, relativa-
mente ao capítulo que desacolheu a devolução da contribuição
paga pelo empregador, mantém-se o "decisum", que negou se-
guimento à apelação, interposta pelos ora agravantes, por ser
manifestamente improcedente.

0012 . Processo:   0126739-8   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/93157. Comarca: Curitiba. Vara: 19ª Vara
Cível. Ação Originária: 200100000716 Exceção de Incom-
petência. Agravante: Carteira de Previdência Complemen-
tar dos Escrivães, Notários e Registradores - CONPREVI.
Advogado: Claudio Müller Pareja, Vicente Paula Santos,
Tanabi Regina Piva Perin, Juliana Gonçalves Pupo, Carlos
Zucoloto Junior. Agravado: Eleazar de Paula Galvão. Ad-
vogado: Sebastião da Silva Ferreira, Kelly Cristina Bom-
bonatto. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator: Desª
Denise Martins Arruda. Nº Acórdão: 555. Nº Livro: 13.
Julgado em: 23/09/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Sétima Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por  unanimidade de votos, em negar provimento ao agra-
vo. EMENTA:  AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXCEÇÃO
DE INCOMPETÊNCIA - AÇÃO MONITÓRIA - CHEQUE
PRESCRITO - FORO COMPETENTE - LUGAR ONDE A
OBRIGAÇÃO DEVE SER SATISFEITA - REGRA CONTIDA
NO ARTIGO 100, IV, 'D', DO CÓDIGO DE PROCESSO CI-
VIL - RELAÇÃO DE CARÁTER PESSOAL - COMPETÊN-
CIA DO FORO DE DOMICÍLIO DO DEVEDOR - ART. 94
DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - DESPROVIMENTO
DO RECURSO.

0013 . Processo:   0125588-7   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/80739. Comarca: Paranavaí. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200000201 Exceção de Incom-
petência. Agravante: Consórcio Nacional Ford Ltda. Ad-
vogado: Christiani Maria Sartori Barbosa, Ana Carolina Ca-
vaguti, Nelson Paschoalotto, Eric Garmes de Oliveira, Fa-
bio Goes Acerbi. Agravado: Vitor Hugo Ferreira Rosa, Luiz
Querino de Souza, Paulo Setsuo Banno. Advogado: Ary Bra-
carense Costa Junior, Luís Henrique Delgado Escarmanha-
ni. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator: Desª Denise
Martins Arruda. Nº Acórdão: 556. Nº Livro: 13. Julgado
em: 23/09/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Sétima Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em dar provimento ao recurso.
EMENTA:  AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXCEÇÃO DE
COMPETÊNCIA REJEITADA - CONSÓRCIO - AÇÃO DE-
CLARATÓRIA DE INCIDÊNCIA DE CORREÇÃO MONE-
TÁRIA C/C RESTITUIÇÃO DE PARCELAS PAGAS - FORO
COMPETENTE - AUTORES DOMICILIADOS EM OUTRAS
COMARCAS - DEMANDA AJUIZADA NA COMARCA DE
PARANAVAÍ, DOMICÍLIO DOS ADVOGADOS DOS AUTO-
RES - INADMISSIBILIDADE - CONTRARIEDADE ÀS RE-
GRAS DE COMPETÊNCIA - CONSUMIDORES QUE VO-
LUNTARIAMENTE NÃO AJUIZARAM A AÇÃO NOS SEUS
RESPECTIVOS DOMICÍLIOS -  PREVALÊNCIA DAS RE-
GRAS GERAIS DE COMPETÊNCIA PREVISTA NO CÓDI-
GO  DE PROCESSO CIVIL - MATÉRIA DE ORDEM PÚBLI-
CA -  ART. 100, IV, 'A', DO CPC -  DECISÃO REFORMADA
- RECURSO PROVIDO.

0014 . Processo:   0125587-0   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/80724. Comarca: Paranavaí. Vara: 2ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200200000205 Exceção de Incompetên-
cia. Agravante: Consórcio Nacional Ford Ltda. Advogado:
Christiani Maria Sartori Barbosa, Ana Carolina Cavaguti, Fa-
bio Goes Acerbi, Jurandir Mariscal, Nelson Paschoalotto. Agra-
vado: Guilherme Gomes Aguiar, Ernesto Moretti de Araujo,
Santo Castro Guerreiro. Advogado: Ary Bracarense Costa Ju-
nior, Luís Henrique Delgado Escarmanhani. Órgão Julgador:
7ª Câmara Cível. Relator: Desª Denise Martins Arruda. Nº Acór-
dão: 557. Nº Livro: 14. Julgado em: 23/09/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Sétima Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em dar provimento ao
recurso. EMENTA:  AGRAVO DE INSTRUMENTO - EX-
CEÇÃO DE COMPETÊNCIA REJEITADA - CONSÓRCIO
- AÇÃO DECLARATÓRIA DE INCIDÊNCIA DE CORRE-
ÇÃO MONETÁRIA C/C RESTITUIÇÃO DE PARCELAS
PAGAS - FORO COMPETENTE - AUTORES DOMICILI-
ADOS EM OUTRAS COMARCAS - DEMANDA AJUIZA-
DA NA COMARCA DE PARANAVAÍ, DOMICÍLIO DOS
ADVOGADOS DOS AUTORES - INADMISSIBILIDADE
- CONTRARIEDADE ÀS REGRAS DE COMPETÊNCIA -
CONSUMIDORES QUE VOLUNTARIAMENTE NÃO
AJUIZARAM A AÇÃO NOS SEUS RESPECTIVOS DO-
MICÍLIOS -  PREVALÊNCIA DAS REGRAS GERAIS DE
COMPETÊNCIA PREVISTA NO CÓDIGO  DE PROCES-
SO CIVIL - MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA -  ART. 100,
IV, 'A', DO CPC -   DECISÃO REFORMADA - RECURSO
PROVIDO.

0015 . Processo:   0122398-1   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/41851. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara de
Família. Ação Originária: 200200000144 Alimentos. Agravan-
te: W. S. C.. Advogado: Walmor Floriano Furtado, Marilda de
Luca Furtado. Agravado: F. F. P. C., L. P. C.  Representado(a).
Advogado: Nelson João Klas, Nelson João Klas Junior, Lucia-
ne Cristina Borges da Cruz, César Augusto Brotto. Órgão Jul-
gador: 7ª Câmara Cível. Relator: Desª Denise Martins Arruda.
Nº Acórdão: 558. Nº Livro: 14. Julgado em: 23/09/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Sétima Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em dar provimento ao recurso,
confirmando a liminar concedida às fls. 83/84.

0016 . Processo:   0124426-8   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/69386. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara de
Família. Ação Originária: 200200000878 Execução de Presta-
ção Alimenticia. Agravante: J. L. A.. Advogado: Lilian Correa
Guerra. Agravado: M. N.. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível.
Relator: Desª Denise Martins Arruda. Nº Acórdão: 559. Nº Li-
vro: 14. Julgado em: 23/09/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Sétima Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em  dar provimento ao recurso.

0017 . Processo:   0126954-5   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/94401. Comarca: Cascavel. Vara: Vara de Fa-
mília e Anexos. Ação Originária: 200200000552 Alimentos.
Agravante: F. R. M.. Advogado: Alexandre Vittorello, Roberto
Wypych Junior, Amauri Carlos Erzinger, Luiz Augusto Broet-
to, Carlos Gutinik. Agravado: T. R. M.  Representado(a). Ad-
vogado: Sandro Augusto Fadanelli. Órgão Julgador: 7ª Câmara
Cível. Relator: Des. Mendonça de Anunciação. Nº Acórdão:
560. Nº Livro: 14. Julgado em: 23/09/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores da Sétima Câ-
mara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimidade
de votos, em DAR PROVIMENTO PARCIAL ao recurso, nos
termos do presente voto.

0018 . Processo:   0126720-9   Apelação Cível
Protocolo: 2002/91839. Comarca: Iporã. Vara: Vara Única. Ação
Originária: 200100000236 Alimentos. Apelante: J. A. L. O..
Advogado: Cezar Alaor Botura. Apelado: A. S. O.
Representado(a). Advogado: Gisela Alves dos Santos Trovo.
Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator: Des. Accácio Cam-
bi. Revisor: Des. Mendonça de Anunciação. Nº Acórdão: 561.
Nº Livro: 14. Julgado em: 16/09/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 7a
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em dar provimento parcial à apelação,
para os fins anotados no corpo do acórdão.

0019 . Processo:   0123393-0   Apelação Cível
Protocolo: 2002/52526. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 2ª Vara
de Família e Anexos. Ação Originária: 200000000097 Exone-
ração de Alimentos. Apelante: N. O.. Advogado: Silvana Men-
des Helmes. Apelado: H. R. C.. Advogado: Maria Eberle Ara-
újo Marcal, Antonio Walmik Araújo Marcal, João Francisco
Glizt. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator: Des. Accácio
Cambi. Revisor: Des. Mário Rau. Revisor Convocado: Juiz
Conv. Cunha Ribas. Nº Acórdão: 562. Nº Livro: 14. Julgado
em: 23/09/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 7ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso.

0020 . Processo:   0121008-8   Apelação Cível
Protocolo: 2002/22567. Comarca: São José dos Pinhais. Vara:
Vara Infância Juventude Família e Anexos. Ação Originária:
200100000041 Suprimento Judicial. Apelante: A. M. S.. Ad-
vogado: Sérgio Paulo França de Almeida. Apelado: L. M. T..
Advogado: Sadi Franzon, Elayne Auxiliadora de Freitas, Ge-
raldo Doni Júnior, Luciana Drimel Dias, Zara Hussein. Órgão
Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator: Des. Accácio Cambi. Re-
visor: Des. Mendonça de Anunciação. Nº Acórdão: 563. Nº
Livro: 14. Julgado em: 23/09/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 7ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em dar provimento à apelação, para os
fins anotados no corpo do acórdão.

0021 . Processo:   0128350-5   Apelação Cível
Protocolo: 2002/109190. Comarca: Cornélio Procópio. Vara:
Vara Cível. Ação Originária: 200100000084 Ordinária de Co-
brança. Apelante: Nélio Estevão, Zenaide Benedita Estevão.
Advogado: Umberto David. Apelado: BB Financeira SA Cré-
dito Financiamento e Investimento. Advogado: João Edson
Lancas Caputo, Marcos Cibischini do Amaral Vasconcellos,
Márcio Antonio Sasso, João Otávio de Noronha. Órgão Julga-
dor: 7ª Câmara Cível. Relator: Des. Accácio Cambi. Revisor:
Des. Mendonça de Anunciação. Nº Acórdão: 564. Nº Livro:
14. Julgado em: 23/09/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 7a
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em negar provimento à apelação. EMEN-
TA:  AÇÃO DE COBRANÇA. SALDO DEVEDOR DECOR-
RENTE DE MOVIMENTAÇÃO DE CONTA-CORRENTE,
COM A CONCESSÃO DE EMPRÉSTIMO EM RAZÃO DE
CONTRATO DENOMINADO DE "ABERTURA DE CRÉDI-
TO ROTATIVO - CDC AUTOMÁTICO". PROCEDÊNCIA.
DECISÃO CONFIRMADA. 1. A tendência pretoriana contem-
porânea é relativizar o rígido sistema das preclusões, para, em
nome do princípio da economia processual, aproveitar, ao má-
ximo, o processo, evitando que provas documentais úteis à for-
mação do convencimento judicial deixem de ser analisadas, por
excesso de rigor formal (exegese dos artigos 283, 396 e 397 do
CPC). 2. Tendo ambos os cônjuges assinado contrato, que aos
dois beneficia, não se pode ignorar a existência de "solidarie-
dade passiva", a permitir que o credor exija a dívida comum de
ambos os devedores (art. 904/CC), o que afasta a preliminar de
ilegitimidade passiva "ad causam". 3. Da análise do contrato e
das provas constantes dos autos, não surgem as abusividades
apontadas pelos apelantes, a justificar, no exame de mérito, a
reforma da sentença recorrida.

0022 . Processo:   0125691-9   Apelação Cível
Protocolo: 2002/79530. Comarca: Jacarezinho. Vara: Vara Cri-
minal e Anexos. Ação Originária: 200100000086 Guarda e
Responsabilidade de Menor. Apelante: Ministério Público do
Estado do Paraná, Janaina Aparecida Américo Alves
Representado(a). Advogado: José Geraldo Machado. Apelado:
Justiça Pública. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator: Des.
Accácio Cambi. Revisor: Des. Mendonça de Anunciação. Nº
Acórdão: 565. Nº Livro: 14. Julgado em: 23/09/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 7ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em negar provimento aos recursos.
EMENTA:  GUARDA E RESPONSABILIDADE DE MENOR.
MORTE DO REQUERENTE E DE SUA MULHER DURAN-
TE O TRÂMITE PROCESSUAL. EXTINÇÃO DO PROCES-
SO. PRETENSÃO DE VER EFETIVADA A GUARDA, COM
TODOS OS SEUS EFEITOS, PRINCIPALMENTE PREVI-
DENCIÁRIOS. IMPROCEDÊNCIA. DECISÃO CONFIRMA-
DA. Tendo falecido o requerente do pedido de guarda e res-
ponsabilidade de menor, durante a tramitação da ação, e, com
isso, ausente a legitimidade ativa para prosseguir a tramitação
da pretensão, julga-se extinto o processo.

0023 . Processo:   0124927-0   Apelação Cível
Protocolo: 1999/54098. Comarca: Clevelândia. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 9600000079 Dissolução/reconhecimento
de Sociedade. Apelante: O. P. S.. Advogado: Vitor Eduardo
Huffner Pardal. Apelado: I. R. M.. Def.Dativo: Nilton Luiz
Pacheco Loures. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator: Des.
Mário Rau. Revisor: Desª Denise Martins Arruda. Nº Acórdão:
566. Nº Livro: 14. Julgado em: 23/09/2002
DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Sétima Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Es-
tado do Paraná, por unanimidade de votos, em negar provimen-
to ao recurso, nos termos do voto do Relator. EMENTA:  APE-
LAÇÃO CÍVEL - DISSOLUÇÃO DE SOCIEDADE DE FATO
CUMULADA COM PARTILHA DE BENS - BENS ADQUI-
RIDOS COM O ESFORÇO COMUM DE AMBOS OS CON-
VIVENTES - BEM IMÓVEL ADQUIRIDO NA CONSTÂN-
CIA DA UNIÃO, COM A CONTRIBUIÇÃO DIRETA DA
COMPANHEIRA - DIREITO À MEAÇÃO - SENTENÇA
MANTIDA- RECURSO DESPROVIDO.

0024 . Processo:   0128907-4/01   Agravo
Protocolo: 2002/123638. Comarca: Paranavaí. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 1289074 Agravo de
Instrumento.Agravante: Consórcio Nacional Volkswagen
Ltda.Advogado: Marcelo Tesheiner Cavassani, Alessandro
Moreira do Sacramento, Cláudia Fabiana Giacomazzi, Benedi-
to José dos Santos Filho, Dinorah Alvares Cruz.Agravado: Paulo
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Roberto Martins Ponciano, Josélia Antunes Ferreira, Claudio
Capecci, Luiz Antonio Rodrigues Rualdes.Advogado: Ary Bra-
carense Costa Junior, Luís Henrique Delgado Escarmanhani.
Agravante: Consórcio Nacional Volkswagen Ltda. Advogado:
Marcelo Tesheiner Cavassani, Alessandro Moreira do Sacra-
mento, Cláudia Fabiana Giacomazzi, Benedito José dos Santos
Filho, Dinorah Alvares Cruz. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cí-
vel. Relator: Des. Mário Rau. Relator Convocado: Juiz Conv.
Cunha Ribas. Nº Acórdão: 567. Nº Livro: 14. Julgado em: 23/
09/2002
DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Sétima Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Es-
tado do Paraná, por unanimidade de votos em negar provimen-
to ao agravo, nos termos do voto do Relator. EMENTA:  AGRA-
VO (ART. 557, PARÁGRAFO ÚNICO DO CPC - AÇÃO DE-
CLARATÓRIA - CONSÓRCIO DE VEÍCULOS - EXCEÇÃO
DE INCOMPETÊNCIA - IMPROCEDÊNCIA - AGRAVO DE
INSTRUMENTO - NEGADO SEGUIMENTO POR FALTA DE
PEÇA  OBRIGATÓRIA - AGRAVO INOMINADO DESPRO-
VIDO - DECISÃO CONFIRMADA.  - Fundamentada a deci-
são, que negou seguimento ao agravo de instrumento, em razão
de a petição inicial estar desacompanhada de peça obrigatória
(contrato firmado entre as partes), improcede o agravo inomi-
nado, visando obter a reforma daquele "decisum", confirman-
do-se o ato judicial agravado.

0025 . Processo:   0119769-5/01   Embargos de Declaração
Cível
Protocolo: 2002/117745. Comarca: Curitiba. Vara: 11ª Vara
Cível. Ação Originária: 1197695 Apelação Civel.Apelante: Jo-
arez Rosa de Sá.Advogado: Francisco Ferraz Batista.Apelado:
Pollyana Mercer de Camargo Martins, Paola Mercer de
Camargo.Advogado: Edivaldo Mercer Gonçalves, Osmires João
Carlos Turra. Embargante: Joarez Rosa de Sá. Advogado: Fran-
cisco Ferraz Batista. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Mário Rau. Relator Convocado: Juiz Conv. Cunha
Ribas. Nº Acórdão: 568. Nº Livro: 14. Julgado em: 23/09/2002
DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Sétima Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Es-
tado do Paraná, por unanimidade de votos, em rejeitar os em-
bargos de declaração, nos termos do voto do Relator. EMEN-
TA:  EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - CONTRADIÇÃO
INEXISTENTE NO ARESTO EMBARGADO - INTUITO DE
SEREM REEXAMINADAS QUESTÕES JÁ  ENFOCADAS E
DECIDIDAS - INVIABILIDADE - EMBARGOS REJEITA-
DOS. Não havendo no acórdão o vício apontado pelo embar-
gante, impõe-se a rejeição dos embargos de declaração.

0026 . Processo:   0124405-9   Apelação Cível
Protocolo: 2002/63816. Comarca: Campo Mourão. Vara: Vara
Infância Juventude Família e Anexos. Ação Originária:
9800000028 Alimentos. Apelante: S. B.. Advogado: Paulino
Evangelista, Moshe Labiak Evangelista, Marcelo Pineze Perei-
ra. Apelado: J. C. S. B.  (assistido(a)). Advogado: Luis Gonza-
ga de Oliveira Aguiar, Adriano Michalczeszen Correia. Órgão
Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator: Des. Mário Rau. Relator
Convocado: Juiz Conv. Cunha Ribas. Revisor: Desª Denise
Martins Arruda. Nº Acórdão: 569. Nº Livro: 14. Julgado em:
23/09/2002
DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores integran-
tes da Sétima Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em negar provimento ao re-
curso de apelação, nos termos do voto do Relator, concedendo-
se assistência judiciária como consta da fundamentação.

0027 . Processo:   0124065-5   Apelação Cível
Protocolo: 2002/61542. Comarca: Imbituva. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 200100000067 Prestação de Contas. Apelan-
te: Banco do Brasil SA. Advogado: Magali Pedroso Assad,
Maurício Elias Nastás Assad, Adalberto Mussi, Márcio Anto-
nio Sasso, João Otávio de Noronha. Apelado: Madeireira Pa-
rentex Ltda. Advogado: Walter Toffoli. Órgão Julgador: 7ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Mário Rau. Relator Convocado: Juiz
Conv. Cunha Ribas. Revisor: Desª Denise Martins Arruda. Nº
Acórdão: 570. Nº Livro: 14. Julgado em: 23/09/2002
DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Sétima Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Es-
tado do Paraná, por unanimidade de votos, em dar provimento
parcial ao recurso, nos termo do voto do Relator.  EMENTA:
APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS
- PRIMEIRA FASE - CONTRA-RAZÕES PRELIMINAR DE
IMPROPRIEDADE RECURSAL -  INOCORRÊNCIA - SEN-
TENÇA TERMINATIVA - PEDIDO DE APLICAÇÃO DA
MULTA PREVISTA NO ART. 42 DO CDC - AUSÊNCIA DE
PRESSUPOSTO RECURSAL NAS CONTRA-RAZÕES -
CONTRATO DE CONTA CORRENTE - PRELIMINARES
(CANCELAMENTO DA DISTRIBUIÇÃO, PRESCRIÇÃO DO
DIREITO E CARÊNCIA DA AÇÃO) IMPROCEDENTES -
MÉRITO - PROCEDÊNCIA DO PEDIDO - MULTA DE 1%
APLICADA EM RAZÃO DA INTERPOSIÇÃO DE EMBAR-
GOS DECLARATÓRIOS CONSIDERADOS PROTELATÓRI-
OS - AFASTAMENTO - SUCUMBÊNCIA - ÔNUS DEVIDO
NA PRIMEIRA FASE DA PRESTAÇÃO DE CONTAS - RE-
CURSO PARCIALMENTE PROVIDO.

I Divisão de Processo Cível    Emitido em 02/10/2002
Seção da 7ª Câmara Cível
Relação No. 2002.04325

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Carlos Airton Almeida Costa 004 0130294-3
Eli Pereira Diniz 001 0130463-8
Fábio Renato Assis 002 0126680-0
Fabio Goes Acerbi 003 0128599-2
Glaucio Hashimoto 001 0130463-8
José Francisco de Assis 002 0126680-0
José Nogueira Filho 002 0126680-0
José Pereira de Moraes Neto 002 0126680-0
José Valnir Zambrim 003 0128599-2
Jurandir Mariscal 003 0128599-2
Lauro Fernando Zanetti 003 0128599-2
Luiz Gustavo Fragoso da Silva 003 0128599-2

Marcelo Tesheiner Cavassani 003 0128599-2
Maria Aparecida da Silva 002 0126680-0
Maria Dirce Triana 002 0126680-0
Norma Suely Wood S. d. Moraes 002 0126680-0
Roberto Ferreira Filho 003 0128599-2

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Des. Relator
0001 . Processo:   0130463-8   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/133772. Comarca: Maringá. Vara: 2ª Vara de
Família e Anexos. Ação Originária: 200100000517 Revisional
de Alimentos. Agravante: G. M. P. M.  Representado(a). Advo-
gado: Eli Pereira Diniz. Agravado: J. C. O. M.. Advogado: Glau-
cio Hashimoto. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator: Des.
Accácio Cambi. Despacho:
Preliminarmente, INTIME-SE a agravante para informar em que
efeitos foi recebida a apelação, noticiada às fls. 72/79.  Em, 1º
de outubro de 2002.  Des. Accácio Cambi,  Relator.

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Juiz Convocado Relator
0002 . Processo:   0126680-0   Apelação Cível
Protocolo: 2002/91146. Comarca: Londrina. Vara: 2ª Vara de
Família e Anexos. Ação Originária: 9800001765 Exoneração
de Alimentos. Apelante: M. L.. Advogado: José Francisco de
Assis, Fábio Renato Assis, Maria Aparecida da Silva. Apelado:
C. A. J.. Advogado: Norma Suely Wood Saldanha de Moraes,
José Pereira de Moraes Neto, José Nogueira Filho, Maria Dir-
ce Triana. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator: Des. Mário
Rau. Relator Convocado: Juiz Conv. Cunha Ribas. Revisor: Desª
Denise Martins Arruda. Despacho:  Descrição: Despachos De-
cisórios
Vistos. I - Trata-se de apelação cível interposta por M. L. face
à sentença de fls. 101/104, que julgou procedente o pedido ini-
cial formulado por C. A. J. nos autos de ação de exoneração de
alimentos nº 1765/98, ante a constituição de nova união estável
pela Apelante, conforme comprovam os documentos acostados
às fls. 17/18, 58/60, 62/63 e 26/28 dos autos de revisional de
alimentos ajuizados pela Apelante, sob nº 1302/98. Em suas
razões recursais (fls. 106/110), pugna a Apelante pela reforma
da sentença, a fim de que seja julgada improcedente a presente
exoneratória, visto que não restou comprovado nos autos que
tenha constituído relacionamento amoroso com R. E. G.. Afir-
ma, ainda, que a decisão deixou de verificar a situação atual da
Apelante, a qual tem dificuldade de encontrar emprego, neces-
sitando, assim, de alimentos para se manter. Ausente o preparo
em razão da concessão dos benefícios da justiça gratuita e apre-
sentadas as contra-razões de recurso às fls. 115/120, o Ministé-
rio Público de Primeira instância opinou pela reforma da sen-
tença. Encaminhados os autos a este Tribunal, a douta Procura-
doria Geral de Justiça manifestou-se (fls. 133/139), prelimi-
narmente, pelo não conhecimento do recurso ante sua intem-
pestividade e, no mérito pelo seu desprovimento. É o relatório.
II - O recurso não comporta seguimento, pois é manifestamente
intempestivo, não preenchendo pressuposto legal de admissi-
bilidade.  O fato do Juízo "a quo" ter recebido o recurso, mes-
mo diante da falta de tal requisito, não priva o órgão "ad quem"
de reexaminar-lhe a admissibilidade.  Neste sentido leciona
BARBOSA MOREIRA:  "Outro princípio fundamental é o que
de que, seja qual for o recurso, pelo menos a questão da admis-
sibilidade não deve jamais ser subtraída à apreciação do órgão
ad quem. A competência atribuída ao órgão perante o qual se
interpõe o recurso, para aferi-lhe a admissibilidade, não exclui
obviamente a competência do órgão ad quem, no tocante a esse
ponto".  (Comentários ao Código de Processo Civil, 6ª ed., nº
147, Rio de Janeiro: Forense, 1994).  Verifica-se que o prazo
recursal passou a fluir no dia 26 de abril de 2002, conforme
publicação no Diário da Justiça (fls. 112). O apelo, no entanto,
somente deu entrada em Cartório no dia 21 de maio de 2002
(fls. 105). Nessa oportunidade, porém, já se fazia extemporâ-
nea a manifestação de inconformismo.  Nesses fundamentos, e
com arnês no disposto no art. 557, do CPC, por haver a Apela-
ção Cível como manifestamente inadmissível, 'hei por bem'
negar-lhe seguimento.  Intimações necessárias. III - Outrossim,
determino o traslado de cópia desta decisão, para os autos de
Apelação Cível nº 129.768-1.  Curitiba, 26 de setembro de 2002.
Juiz Convocado CUNHA RIBAS, Relator.

0003 . Processo:   0128599-2   Apelação Cível
Protocolo: 2002/112314. Comarca: Paranavaí. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 200000000290 Declaratória. Apelan-
te: Consórcio Nacional Ford Ltda. Advogado: Marcelo Teshe-
iner Cavassani, José Valnir Zambrim, Lauro Fernando Zanetti,
Fabio Goes Acerbi, Jurandir Mariscal. Apelado: Mercado Pag
Poko Ltda, Valdecy Luiz de França. Advogado: Luiz Gustavo
Fragoso da Silva, Roberto Ferreira Filho. Órgão Julgador: 7ª
Câmara Cível. Relator: Des. Mário Rau. Relator Convocado:
Juiz Conv. Cunha Ribas. Revisor: Desª Denise Martins Arruda.
Despacho:  Encaminhem-se ao Egrégio Tribunal de Alçada.
Vistos. 1) Trata-se de Ação em que colimam, por último, obter
os Autores ora apelados a devolução das importâncias que teri-
am pago à ora apelante, em face de consórcio de veículo. À
inicial deram o valor de R$3.000,00, inferior, portanto, a 60
salários mínimos.  2) Ademais, o Agravo de Instrumento nº
164.937-8, decorrente da mesma ação, já foi julgado pela egré-
gia 5ª Câmara Cível do Colendo Tribunal de Alçada do Paraná
(fls. 96/109), relatado pelo Em. Juiz Arno Knoerr, o  que o
tornou prevento essa Corte.   Nesse cariz, verte, que a compe-
tência para conhecimento do presente apelo, é do Egrégio Tri-
bunal de Alçada, para o qual determino a remessa dos autos.  3)
intimem-se. 4) Remetam-se os autos. Curitiba, 09 de Setembro
de 2002. CUNHA RIBAS, Juiz relator, convocado.

0004 . Processo:   0130294-3   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/132007. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
23256 Ordinária. Agravante: Avelino Gonçalves de Oliveira.
Advogado: Carlos Airton Almeida Costa. Agravado: Fazenda
Pública do Estado do Paraná. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cí-
vel. Relator: Des. Mário Rau. Relator Convocado: Juiz Conv.
Cunha Ribas. Despacho:
1)Desentranhe-se os documentos de fls. 68/75, que, à evidên-
cia não peretencem a estes autos, entregando-se ao ilustre ad-
vogado do agravante, renumerando-se as fls. dos autos.  2) O
efeito ativo buscado, será examinado após a resposta.  3) Inti-

me-se a Fazenda Pública agravada, via ofício com AR, ao emi-
nente Procurador Geral do Estado.  4) Solicito as informações.
Oficie-se.  5) Após, voltem conclusos. Em, 27/09/2002. Juiz
Conv. Cunha Ribas, Relator.

I Divisão de Processo Cível    Emitido em 02/10/2002
Seção da 8ª Câmara Cível
Relação No. 2002.04326

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Abner Wandemberg Rabelo 003 0128969-4
Adriano Daleffe 026 0122606-8
Alencar Leite Agner 006 0124696-0
Alessandra Sprea Petri 004 0128726-9
Alessandro Moreira do Sacramento 017 0125109-6
Alexandre Brito de Araújo 024 0126700-7/02
Amarilis Vaz Cortesi 003 0128969-4
Amauri dos Santos Sampaio 020 0124868-6
Ana Carolina Cavaguti 012 0124860-0
Ana Carolina Dihl Cavalin 010 0128622-6
Anadir Aparecida Chiozini Vagetti 009 0128889-1
Anderson Manique Barreto 004 0128726-9
André Carpe Neves 018 0123604-8
Ary Bracarense Costa Junior 012 0124860-0

017 0125109-6
Carlos Alberto Biaggi 023 0123760-1
Carlos Eduardo Manfredini Hapner 006 0124696-0
Carlos Fernandes 022 0126962-7
Carlos Wisland Samways 003 0128969-4
Cassiano Ricardo Régis 008 0122741-2
Cesar Augusto Guimarães Pereira 026 0122606-8
Christiani Maria Sartori Barbosa 012 0124860-0
Clairton Walter 014 0122822-2
Claudinei Belafronte 011 0125778-1
Clemerson Merlin Cleve 007 0125712-3
Conceição Aparecida V. d. Luz 005 0126561-0
Cristina Leitão T. d. Freitas 024 0126700-7/02
Daniel Hachem 025 0125162-3
Daniel Tanaka 019 0124553-0
Denise Scoparo 018 0123604-8
Djalma Sigwalt 009 0128889-1
Egon Bockmann Moreira 026 0122606-8
Eric Garmes de Oliveira 012 0124860-0
Erico de Castro 015 0125701-0
Erlon de Faria Pilati 019 0124553-0
Everaldo Luís Restanho 024 0126700-7/02
Fabiano Binhara 007 0125712-3
Fabio Alberto de Lorensi 022 0126962-7
Fabio Goes Acerbi 001 0122096-2

012 0124860-0
017 0125109-6

Fernão Justen de Oliveira 026 0122606-8
Fernando Gil dos Santos 010 0128622-6
Flávio Luiz Fonseca Nunes Ribeiro 008 0122741-2
Gislaine Podanoski Vignotti 009 0128889-1
Herlley Fuzetti 017 0125109-6
Irae Cristina Holetz 008 0122741-2
Ivo Paludo 002 0124945-8
Izabel Maria Antunes Luzia 003 0128969-4
Jair Geraldo Pineze 013 0124923-2
Jaqueline Lobo da Rosa 008 0122741-2
Jefferson Marcos Biagini Medina 025 0125162-3
João Carlos Regis 008 0122741-2
José Feldhaus 018 0123604-8
José Glauco Carula 023 0123760-1
José Valnir Zambrim 001 0122096-2
Jose Elias de O. G. d. Nascimento 003 0128969-4
Jurandir Mariscal 017 0125109-6
Kátia Isabel Moretti 008 0122741-2
Laoni Poletto 020 0124868-6
Lauro Fernando Zanetti 001 0122096-2
Leila Garcia Requena 026 0122606-8
Luís Henrique D. Escarmanhani 012 0124860-0

017 0125109-6
Luciana Araújo Teixeira 003 0128969-4
Luiz Fernando Brusamolin 004 0128726-9
Luiz Fernando Matias 010 0128622-6
Luiz Fernando Schlichta 026 0122606-8
Luiz Gustavo Fragoso da Silva 001 0122096-2
Márcia Regina Nunes de S. Valeixo 021 0127979-6
Marçal Justen Filho 026 0122606-8
Marcelo Antonio Ohrenn Martins 019 0124553-0
Marcelo Conceição Andretta 019 0124553-0
Marcelo José Ciscato 004 0128726-9
Marcelo Tesheiner Cavassani 001 0122096-2

017 0125109-6
Marcelo Vieira de Paula 008 0122741-2
Marcia Regina Rodacoski 009 0128889-1
Marcio Justen de Oliveira 008 0122741-2
Marcos Augusto Malucelli 014 0122822-2
Marcos Roberto Gomes da Silva 009 0128889-1
Maria Helena Biaobock 024 0126700-7/02
Marina Furlan 014 0122822-2
Mauricio Kavinski 004 0128726-9
Mauro Vignotti 009 0128889-1
Nelson Paschoalotto 012 0124860-0
Neusires Della Coletta 016 0126977-8
Nilso Luiz Fernandes 022 0126962-7
Osmar Araújo Soares 013 0124923-2
Paulo Ricardo Schier 007 0125712-3
Reinaldo Emilio Amadeu Hachem 025 0125162-3
Renato Vargas Guasque 025 0125162-3
Roberto Ferreira Filho 001 0122096-2
Rodrigo Pitrez de Oliveira 024 0126700-7/02
Rosy Mary Conceição 019 0124553-0
Sílvio Binhara 007 0125712-3
Sandra Sarmento de Morais 003 0128969-4
Sandro Marcelo Kozikoski 007 0125712-3
Sandro Marcon 002 0124945-8
Sidney Martins 026 0122606-8
Silvane Busini Potrich 008 0122741-2
Sueli Cristina Galleli 001 0122096-2

Tarcisio Araújo Kroetz 006 0124696-0
Terezinha Demartino 005 0126561-0
Tullo Cavallazzi Filho 024 0126700-7/02
Valquiria Bassetti Prochmann 006 0124696-0
Vanderlei José Follador 022 0126962-7

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Des. Relator
0001 . Processo:   0122096-2   Apelação Cível
Protocolo: 2002/33194. Comarca: Paranavaí. Vara: 2ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200000000140 Declaratória. Apelante:
Consórcio Nacional Ford Ltda. Advogado: Marcelo Tesheiner
Cavassani, José Valnir Zambrim, Lauro Fernando Zanetti, Su-
eli Cristina Galleli, Fabio Goes Acerbi. Apelado: Mário Stella
Filho, Eduardo Shin Nakagawa. Advogado: Luiz Gustavo Fra-
goso da Silva, Roberto Ferreira Filho. Órgão Julgador: 8ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Campos Marques. Revisor: Des. Ivan
Bortoleto. Despacho:  Encaminhem-se ao Egrégio Tribunal de
Alçada.
Trata-se de apelação cível, impugnando a r. sentença proferida
na ação declaratória de nulidade em pauta, cuja competência
recursal, devido ao valor da causa, R$ 3.000,00 (três mil reais),
é do Egrégio Tribunal de Alçada, na forma do artigo 103, inci-
so III, alínea f, da Constituição Estadual, tanto que, conforme
se vê às fls. 111/112, aquela E. Corte já julgou um agravo de
instrumento extraído deste autuado. Nestas condições, deter-
mino o encaminhamento deste processado aquele Tribunal,
observadas as cautelas de estilo. Curitiba, 1º de agosto de 2002.
Des. Campos Marques - Relator

Publicação de Acórdão
0002 . Processo:   0124945-8   Apelação Cível
Protocolo: 2002/67164. Comarca: São Miguel do Iguaçu. Vara:
Vara Única. Ação Originária: 200100000487 Ação Monitória.
Apelante: Acioli Martinhago e Cia Ltda. Advogado: Ivo Palu-
do. Apelado: José Carlos Pereira. Advogado: Sandro Marcon.
Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. Campos Mar-
ques. Revisor: Des. Ivan Bortoleto. Nº Acórdão: 796. Nº Livro:
21. Julgado em: 23/09/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Oitava Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em dar provimento ao recurso.
EMENTA:  APELAÇÃO CÍVEL - Ação monitória - Cheque
prescrito - Desnecessidade de indicação da "causa debendi" -
Extinção processual afastada - Sentença modificada - Julga-
mento, continuando, do mérito da questão - Alegação, contu-
do, descomprovada - Embargos rejeitados - Apelação provida.

0003 . Processo:   0128969-4   Apelação Cível
Protocolo: 2002/115623. Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 4ª Vara
Cível. Ação Originária: 200000000612 Cautelar. Apelante: Esso
Brasileira de Petróleo Limitada. Advogado: Abner Wandem-
berg Rabelo, Luciana Araújo Teixeira, Izabel Maria Antunes
Luzia, Jose Elias de Ollivier Grego do Nascimento, Sandra
Sarmento de Morais. Apelado: Milton Rodrigues, Luciana Ro-
drigues, Milton Rodrigues Filho. Advogado: Amarilis Vaz Cor-
tesi, Carlos Wisland Samways. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cí-
vel. Relator: Des. Eli R. de Souza. Relator Convocado: Juiz Conv.
Antônio Renato Strapasson. Revisor: Des. Celso Rotoli de Ma-
cedo. Nº Acórdão: 797. Nº Livro: 21. Julgado em: 23/09/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Oitava Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná por unanimidade de votos em dar parcial provimento ao re-
curso. EMENTA:  CAUTELAR - ILEGITIMIDADE - INSUB-
SISTÊNCIA DA ARGUIÇÃO - PRODUÇÃO ANTECIPADA
DE PROVA -  CIRCUNSTÂNCIAS QUE DETERMINAM A
MANUTENÇÃO DA SUPLICADA NO POLO PASSIVO DA
DEMANDA - RESPONSABILIDADE, ADEMAIS, PELAS
CUSTAS DO PROCESSO, BEM COMO POR HONORÁRI-
OS ADVOCATÍCIOS, TRANSFERINDO-SE PARA A AÇÃO
PRINCIPAL A DECISÃO FINAL ACERCA DOS HONORÁ-
RIOS DO PERITO, A SEREM SUPORTADOS PELO VENCI-
DO - PARCIAL PROVIMENTO DA APELAÇÃO.

0004 . Processo:   0128726-9   Apelação Cível
Protocolo: 2002/74221. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200000000681 Cominatória. Apelante:
Cidadela SA. Advogado: Luiz Fernando Brusamolin, Mauricio
Kavinski, Anderson Manique Barreto. Apelado: Rose Mary
Montes. Advogado: Marcelo José Ciscato, Alessandra Sprea
Petri. Apelante: Rose Mary Montes. Advogado: Marcelo José
Ciscato, Alessandra Sprea Petri. Apelado: Cidadela SA. Advo-
gado: Luiz Fernando Brusamolin, Mauricio Kavinski, Ander-
son Manique Barreto. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Eli R. de Souza. Relator Convocado: Juiz Conv. An-
tônio Renato Strapasson. Revisor: Des. Celso Rotoli de Mace-
do. Nº Acórdão: 798. Nº Livro: 21. Julgado em: 23/09/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Oitava Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná por unanimidade de votos em anular a sentença de ofício.
EMENTA:  OBRIGAÇÃO DE FAZER - COMPRA E VENDA
DE IMÓVEL-  HIPOTECA EM FAVOR DE TERCEIRO  -
LITISCONSÓRCIO NECESSÁRIO  - CARACTERIZAÇÃO -
ANULAÇÃO DA SENTENÇA. Se a hipoteca foi instituída ain-
da antes da negociação havida entre as partes, e se pretende, a
autora, que a sentença, desde logo, determine a liberação do
ônus, evidente a necessidade de que se promova a citação do
credor hipotecário, até porque, notificado, não se lhe deu opor-
tunidade de intervir, conforme pretendia, máxime em vista de
alegação do réu de que o Banco se recusa, injustificadamente,
a liberar o imóvel, e que há excesso de garantia.

0005 . Processo:   0126561-0   Apelação Cível
Protocolo: 2002/90684. Comarca: São Jerônimo da Serra. Vara:
Vara Única. Ação Originária: 9900000044 Arrolamento. Ape-
lante: S. M.. Advogado: Terezinha Demartino. Apelado: M. A.
V. M.. Advogado: Conceição Aparecida Veroneze da Luz. Ór-
gão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. Eli R. de Souza.
Relator Convocado: Juiz Conv. Antônio Renato Strapasson.
Revisor: Des. Celso Rotoli de Macedo. Nº Acórdão: 799. Nº
Livro: 21. Julgado em: 23/09/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Oitava Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná por unanimidade de votos em negar provimento ao recurso.
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0006 . Processo:   0124696-0   Reexame Necessário
Protocolo: 2002/68987. Comarca: Realeza. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 9800000207 Embargos a Execução. Reme-
tente: Juiz de Direito. Autor: Massa Falida de Zanella Agro
Máquinas Ltda. Advogado: Alencar Leite Agner Síndico da
Massa Falida. Réu: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Ad-
vogado: Valquiria Bassetti Prochmann. Interessado: Zanella
Agro Máquinas Ltda. Advogado: Carlos Eduardo Manfredini
Hapner, Tarcisio Araújo Kroetz. Órgão Julgador: 8ª Câmara
Cível. Relator: Des. Campos Marques. Revisor: Des. Ivan Bor-
toleto. Nº Acórdão: 800. Nº Livro: 21. Julgado em: 23/09/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Oitava Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em não conhecer do recurso de
ofício. EMENTA:  REEXAME NECESSÁRIO - Embargos à
execução fiscal - Valor da condenação inferior ao limite de 60
salários mínimos - Sentença não mais sujeita ao duplo grau de
jurisdição - Inteligência do artigo 475, parágrafo 2º, do Código
de Processo Civil - Recurso de ofício não conhecido.

0007 . Processo:   0125712-3   Apelação Cível
Protocolo: 2002/80040. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200100000345 Ordinária de Cobrança.
Apelante: Carteira de Previdência Complementar dos Escrivões,
Notários e Registradores - COMPREVI. Advogado: Clemer-
son Merlin Cleve, Sandro Marcelo Kozikoski, Paulo Ricardo
Schier. Apelado: Angelo Volpi Neto. Advogado: Sílvio Binha-
ra, Fabiano Binhara. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Eli R. de Souza. Relator Convocado: Juiz Conv. An-
tônio Renato Strapasson. Revisor: Des. Celso Rotoli de Mace-
do. Nº Acórdão: 801. Nº Livro: 21. Julgado em: 23/09/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Oitava Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná por unanimidade de votos em dar provimento ao recurso.
EMENTA:  AÇÃO ORDINÁRIA DE COBRANÇA - CARTEI-
RA DE PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR DOS ESCRI-
VÃES, NOTÁRIOS E REGISTRADORES - CONPREVI -
PRETENSÃO DA AUTORA - LEGALIDADE. 1. Ao dizer, o
art. 3º da Lei n. 7.567, de 08 de janeiro de 1982, que são filia-
dos automáticos, os Serventuários já inscritos na Carteira de
Pensões, instituída pela Lei n. 4.975, de 1964, não quis se refe-
rir à possibilidade de, querendo, saírem do sistema, mas, ao
contrário, reforçou a obrigação já existente até então.2. A fun-
ção exercida por delegação do Poder Público, como disposto
no art. 236 da Carta Magna, implica  em co-responsabilidade
que vai além do sentido individualista e puramente privado pre-
tendido pelo Serventuário. 3. O art. 24, XII da C. F. traduz a
competência concorrente do Estado no trato da questão previ-
denciária, cabendo à União, neste passo, legislar apenas sobre
normas gerais, de modo a limitar a abrangência da Lei 8.935/
94, a fim de que se concilie com princípios emanados da lei
maior. 4. Tanto que o próprio Ministério da Previdência e As-
sistência Social, pela Portaria n. 2.701, de outubro de 1995, já
dispôs no sentido de que "o notário ou tabelião, oficial de re-
gistro ou registrador que são os titulares de serviços notariais e
de registro, conforme o disposto no art. 6º da Lei n. 8.935, de
18 de novembro de 1994, e foram admitidos até 20 de novem-
bro de 1994, véspera da publicação da Lei, continuarão vincu-
lados à legislação previdenciária que anteriormente os regia".
5. Impróprio, assim, atribuir peso além da conta ao princípio
da liberdade associativa. Como consignado no recurso, "referi-
da garantia deve harmonizar-se, através da cedência recíproca,
com outros princípios e regras constitucionais". E que "se é
verossímil que no plano estrito da autonomia privada a dimen-
são negativa da liberdade de associação se coloca de forma
quase absoluta, há certos setores, todavia, em que deve a mes-
ma sofrer alguma relativização". Até porque, conclui, "de ver-
dadeira associação não se trata, mas sim de sistema legal de
distribuição de justiça social". 6. RECURSO PROVIDO PARA
JULGAR PROCEDENTE A AÇÃO.

0008 . Processo:   0122741-2   Apelação Cível
Protocolo: 2002/42388. Comarca: Curitiba. Vara: 14ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 9800000138 Rescisão de Contrato. Ape-
lante: Serraria Garcia Ltda. Advogado: João Carlos Regis, Sil-
vane Busini Potrich, Marcelo Vieira de Paula, Cassiano Ricar-
do Régis. Apelado: Reflorestadora Monte Carlo Ltda. Advoga-
do: Marcio Justen de Oliveira, Flávio Luiz Fonseca Nunes Ri-
beiro, Kátia Isabel Moretti, Irae Cristina Holetz, Jaqueline Lobo
da Rosa. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. Cam-
pos Marques. Revisor: Des. Ivan Bortoleto. Nº Acórdão: 802.
Nº Livro: 21. Julgado em: 23/09/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Oitava Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em dar parcial provimento a pre-
sente apelação. EMENTA:  APELAÇÃO CÍVEL - Ação ordi-
nária de rescisão contratual cumulada com indenização - Inadim-
plemento bem caracterizado na espécie - Rescisão decretada -
Inteligência do artigo 1.092, parágrafo único, do Código Civil
- Perdas e danos - "Quantum" a ser apurado em liquidação, por
arbitramento - Recurso provido parcialmente.

0009 . Processo:   0128889-1   Apelação Cível
Protocolo: 2001/98546. Comarca: Alto Paraná. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 200000000280 Ordinária de Cobrança.
Apelante: Theodoro Nicoletti. Advogado: Mauro Vignotti,
Marcos Roberto Gomes da Silva, Gislaine Podanoski Vignotti.
Apelado: Confederação Nacional da Agricultura, Federação da
Agricultura do Estado do Paraná, Sindicato Rural de Alto Paraná.
Advogado: Anadir Aparecida Chiozini Vagetti, Djalma Sigwalt,
Marcia Regina Rodacoski. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Re-
lator: Des. Eli R. de Souza. Relator Convocado: Juiz Conv. Antô-
nio Renato Strapasson. Revisor: Des. Celso Rotoli de Macedo. Nº
Acórdão: 803. Nº Livro: 21. Julgado em: 23/09/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Oitava Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná por unanimidade de votos em não conhecer o recurso, com
remessa ao Tribunal de Alçada. EMENTA:  AÇÃO DE CO-
BRANÇA -  CONTRIBUIÇÃO SINDICAL - VALOR INFERI-
OR A 60 SALÁRIOS MÍNIMOS - PROCEDIMENTO SUMÁ-
RIO - ART. 275 DO CPC COM A REDAÇÃO DADA PELA
LEI 10.444 - COMPETÊNCIA DO TRIBUNAL DE ALÇADA
- ART. 104, INC. III, LETRA "F" DA CONSTITUIÇÃO ES-

TADUAL - "PERPETUATIO JURISDICIONIS" - ROMPIMEN-
TO EM FACE DE LEI NOVA - COMPETÊNCIA HIERÁR-
QUICA - ESPÉCIE DE COMPETÊNCIA FUNCIONAL - NÃO
CONHECIMENTO, COM REMESSA. De acordo com o STJ
(REsp 152.870-RS - Rel. Min. Sálvio de Figueiredo Teixeira):
"I - A competência do Tribunal de Alçada para conhecer de
determinado recurso caracteriza-se como funcional, cujos cri-
térios são de ordem pública, inderrogáveis, em razão da sua
natureza absoluta. II - Tendo havido modificação legislativa,
superveniente à interposição do recurso mas antecedente ao seu
julgamento, que alterasse  a competência recursal do Tribunal
de Alçada, surgiu o pressuposto abstrato de incidência do art.
87-CPC, segundo o qual a alteração da competência em razão
da hierarquia alcança as causas em andamento".

0010 . Processo:   0128622-6   Apelação Cível
Protocolo: 2002/112254. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 4ª Vara
Cível. Ação Originária: 200000000387 Reivindicatória. Ape-
lante: Maria Agadir Nunes Kruger. Advogado: Ana Carolina
Dihl Cavalin. Apelado: Ivonete Morgado Trappel. Advogado:
Fernando Gil dos Santos, Luiz Fernando Matias. Órgão Julga-
dor: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. Eli R. de Souza. Relator
Convocado: Juiz Conv. Antônio Renato Strapasson. Revisor:
Des. Celso Rotoli de Macedo. Nº Acórdão: 804. Nº Livro: 21.
Julgado em: 23/09/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Oitava Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná por unanimidade de votos em não conhecer do recurso, com
remessa dos autos ao egrégio Tribunal de Alçada. EMENTA:
COMPETÊNCIA - TRIBUNAL DE ALÇADA - "PERPETUA-
TIO IURISDICIONIS" -  ROMPIMENTO EM FACE DE LEI
NOVA - COMPETÊNCIA HIERÁRQUICA - ESPÉCIE DE
COMPETÊNCIA FUNCIONAL - REMESSA. De acordo com
o STJ (REsp 152.870-RS  Rel. Min. Sálvio de Figueiredo Tei-
xeira): "I - A competência do Tribunal de Alçada para conhe-
cer de determinado recurso caracteriza-se como funcional, cu-
jos critérios são de ordem pública, inderrogáveis, em razão da
sua natureza absoluta. II - Tendo havido modificação legislati-
va, superveniente à interposição do recurso mas antecedente
ao seu julgamento, que alterasse  a competência recursal do
Tribunal de Alçada, surgiu o pressuposto abstrato de incidên-
cia do art. 87-CPC, segundo o qual a alteração da competência
em razão da hierarquia alcança as causas em andamento".

0011 . Processo:   0125778-1   Habeas Corpus Cível
Protocolo: 2002/82503. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara de
Família. Ação Originária: 200200000947 Alimentos. Impetran-
te: Claudinei Belafronte (advogado). Paciente: M. A. L.. Órgão
Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. Campos Marques. Nº
Acórdão: 805. Nº Livro: 21. Julgado em: 23/09/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Oitava Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em conceder a ordem impetrada.

0012 . Processo:   0124860-0   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/74325. Comarca: Paranavaí. Vara: 2ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200200000211 Exceção de Incompetên-
cia. Agravante: Consórcio Nacional Ford Ltda. Advogado: Ana
Carolina Cavaguti, Christiani Maria Sartori Barbosa, Nelson
Paschoalotto, Eric Garmes de Oliveira, Fabio Goes Acerbi.
Agravado: Benedito Souza Cruz, Alcídio Delapria, Natal Lo-
pes Brazão. Advogado: Ary Bracarense Costa Junior, Luís Hen-
rique Delgado Escarmanhani. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cí-
vel. Relator: Des. Campos Marques. Nº Acórdão: 806. Nº Li-
vro: 21. Julgado em: 23/09/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores da Oitava Câ-
mara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso. EMEN-
TA:  AGRAVO DE INSTRUMENTO - Exceção de incompe-
tência - Ação visando a devolução de valores pagos a Consór-
cio - Ausência de peça necessária à compreensão da controvér-
sia - Recurso desprovido.

0013 . Processo:   0124923-2   Apelação Cível
Protocolo: 2002/71516. Comarca: Terra Rica. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 200100000243 Exoneração de Alimentos. Ape-
lante: M. K. M.. Advogado: Osmar Araújo Soares. Apelado: M.
G. M.. Advogado: Jair Geraldo Pineze. Órgão Julgador: 8ª Câma-
ra Cível. Relator: Des. Campos Marques. Revisor: Des. Ivan Bor-
toleto. Nº Acórdão: 807. Nº Livro: 21. Julgado em: 23/09/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Oitava Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em não conhecer do recurso.

0014 . Processo:   0122822-2   Apelação Cível
Protocolo: 2002/45201. Comarca: Curitiba. Vara: 18ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200100001518 Ação Monitória. Apelan-
te: Banco Cooperativo Sicredi SA Bansicredi. Advogado: Mar-
cos Augusto Malucelli, Clairton Walter, Marina Furlan. Apela-
do: João Alcir Pinto Miranda, Lourdes Lira Miranda. Órgão
Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. Campos Marques.
Revisor: Des. Ivan Bortoleto. Nº Acórdão: 808. Nº Livro: 21.
Julgado em: 23/09/2002
DECISÃO: Acordam os Desembargadores da Oitava Câmara
do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade
de votos, em negar provimento ao recurso. EMENTA:  APE-
LAÇÃO CÍVEL - Ação monitória - Contrato de abertura de
crédito - Extrato de conta corrente que não detêm a necessária
credibilidade - Decisão mantida por outro fundamento - Recur-
so desprovido.

0015 . Processo:   0125701-0   Apelação Cível
Protocolo: 2002/70311. Comarca: Assis Chateaubriand. Vara:
Vara Cível. Ação Originária: 200100000099 Dúvida. Apelante:
Washington Coelho dos Santos. Advogado: Erico de Castro.
Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná. Interessado:
Oficial do Primeiro Ofício do Registro de Imóveis da Comarca
de Assis Chateaubriand. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Eli R. de Souza. Relator Convocado: Juiz Conv. Antô-
nio Renato Strapasson. Revisor: Des. Celso Rotoli de Macedo.
Nº Acórdão: 809. Nº Livro: 21. Julgado em: 23/09/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Oitava Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-

ná por unanimidade de votos em negar provimento ao recurso.
EMENTA:  DÚVIDA - SUSCITAÇÃO - REGISTRO DE IMÓ-
VEIS - TÍTULOS APRESENTADOS NO MESMO DIA - ART.
192 DA LRP - APLICAÇÃO ANALÓGICA - CONFLITO QUE
O JUSTIFICA - IMPRECISÃO ACERCA DO HORÁRIO DE
APRESENTAÇÃO -  PREVALÊNCIA DE ANTERIOR DECI-
SÃO JUDICIAL ACERCA DE INDISPONIBILIDADE DE
BENS - DESPROVIMENTO DO RECURSO.

0016 . Processo:   0126977-8   Apelação Cível
Protocolo: 2002/95158. Comarca: Castro. Vara: Vara Cível.
Ação Originária: 9900000182 Testamento. Apelante: Domin-
gos Henrique Bongestabs, Maria Lúcia Bungestabs de Mello,
Maria Luiza Bungestabs de Mello, Roseli Maria Vieira. Advo-
gado: Neusires Della Coletta. Apelado: Justiça Pública. Órgão
Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. Eli R. de Souza. Re-
lator Convocado: Juiz Conv. Antônio Renato Strapasson. Revi-
sor: Des. Celso Rotoli de Macedo. Nº Acórdão: 810. Nº Livro:
21. Julgado em: 23/09/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Oitava Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná por unanimidade de votos em dar provimento ao recurso.
EMENTA:  TESTAMENTO PÚBLICO - NULIDADE DECRE-
TADA POR SENTENÇA - APELAÇÃO PARA RECONHE-
CER SUA VALIDADE - PRINCÍPIO DA INSTRUMENTALI-
DADE - ATO QUE NÃO É NULO QUANDO ATINGE SUA
FINALIDADE SEM CAUSAR PREJUÍZO - RECURSO CO-
NHECIDO E  PROVIDO.

0017 . Processo:   0125109-6   Apelação Cível
Protocolo: 2002/64578. Comarca: Paranavaí. Vara: 1ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200000000752 Declaratória. Apelante:
Consórcio Nacional Ford Ltda. Advogado: Marcelo Tesheiner
Cavassani, Alessandro Moreira do Sacramento, Fabio Goes
Acerbi, Jurandir Mariscal, Herlley Fuzetti. Apelado: Agosti-
nho Edson de Bona, Helmuth S Helfried Burgers, Fernanda
Areao S Franzoni, Sérgio Luiz Kaeffer, Anselmo Cursino Jor-
ge, Antonio Sodré, Claudio Gonçalves Silva, Antonio Francis-
co Tartari, Deolar Rezello. Advogado: Ary Bracarense Costa
Junior, Luís Henrique Delgado Escarmanhani. Órgão Julgador:
8ª Câmara Cível. Relator: Des. Eli R. de Souza. Relator Con-
vocado: Juiz Conv. Antônio Renato Strapasson. Revisor: Des.
Celso Rotoli de Macedo. Nº Acórdão: 811. Nº Livro: 21. Julga-
do em: 23/09/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Oitava Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná por unanimidade de votos em dar parcial provimento ao re-
curso. EMENTA:  CONSÓRCIO - RESTITUIÇÃO DE PAR-
CELAS PAGAS - CORREÇÃO MONETÁRIA - CABIMEN-
TO - SÚMULA N. 35 DO STJ -  APURAÇÃO DO "QUAN-
TUM"  EM LIQUIDAÇÃO DE SENTENÇA, POR ARTIGOS
- PARCIAL PROVIMENTO DO RECURSO.

0018 . Processo:   0123604-8   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/56338. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara de
Família. Ação Originária: 200100002864 Execução de Presta-
ção Alimenticia. Agravante: W. S. O.. Advogado: André Carpe
Neves, José Feldhaus. Agravado: G. P. O.  Representado(a).
Advogado: Denise Scoparo. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível.
Relator: Des. Campos Marques. Nº Acórdão: 812. Nº Livro:
21. Julgado em: 23/09/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores da Oitava Câ-
mara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso.

0019 . Processo:   0124553-0   Apelação Cível
Protocolo: 2002/63444. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200000070111 Ordinária de Cobrança.
Apelante: Sérgio Velasco Ribeiro, Katia Andrea Leal Velasco
Ribeiro. Advogado: Marcelo Conceição Andretta, Rosy Mary
Conceição. Apelado: M M Arruda e Companhia Ltda. Advoga-
do: Erlon de Faria Pilati, Marcelo Antonio Ohrenn Martins,
Daniel Tanaka. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des.
Campos Marques. Revisor: Des. Ivan Bortoleto. Nº Acórdão:
813. Nº Livro: 21. Julgado em: 23/09/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Oitava Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em negar provimento ao recur-
so. EMENTA:  APELAÇÃO CÍVEL - Ação ordinária de co-
brança - Renegociação da dívida através de pacto verbal - Vali-
dade -  Acordo que veio em benefício dos devedores - Sentença
mantida - Apelação desprovida.

0020 . Processo:   0124868-6   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/73979. Comarca: Cascavel. Vara: 1ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200200000361 Indenização. Agravante:
Paulo Pacheco Neto. Advogado: Amauri dos Santos Sampaio,
Laoni Poletto. Agravado: Losango Promotora de Vendas Ltda.
Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. Campos Mar-
ques. Nº Acórdão: 814. Nº Livro: 21. Julgado em: 23/09/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores da Oitava Câ-
mara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em dar provimento ao recurso. EMEN-
TA:  AGRAVO DE INSTRUMENTO - Justiça gratuita - Afir-
mação do autor, de acordo com o art. 4o da Lei nº 1060/50 -
Presunção de veracidade não ilidida por prova em contrário -
Concessão que se impõe - Recurso provido.

0021 . Processo:   0127979-6   Apelação Cível
Protocolo: 2002/104470. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200100000481 Indenização. Apelante:
Mauli Ferreira Jerônymo. Advogado: Márcia Regina Nunes de
Souza Valeixo. Apelado: Sociedade Educacional São Judas
Tadeu SC Ltda. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des.
Eli R. de Souza. Relator Convocado: Juiz Conv. Antônio Rena-
to Strapasson. Revisor: Des. Celso Rotoli de Macedo. Nº Acór-
dão: 815. Nº Livro: 21. Julgado em: 23/09/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Oitava Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná por unanimidade de votos em dar provimento parcial ao recur-
so. EMENTA: DANOS MORAIS - INDENIZAÇÃO - PROTES-
TO INDEVIDO - VALOR DA INDENIZAÇÃO EQUIVALEN-
TE A 25 SALÁRIOS MÍNIMOS - MAJORAÇÃO PARA O EQUI-

VALENTE A 50 SALÁRIOS MÍNIMOS - PRECEDENTES DES-
TA CORTE - RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.

0022 . Processo:   0126962-7   Apelação Cível
Protocolo: 2002/94414. Comarca: Francisco Beltrão. Vara: 2ª
Vara Cível. Ação Originária: 200000000519 Ação Monitória.
Apelante: Marli Pierina Toscan. Advogado: Fabio Alberto de
Lorensi, Vanderlei José Follador. Apelado: Idône Teixeira.
Advogado: Nilso Luiz Fernandes, Carlos Fernandes. Órgão
Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. Eli R. de Souza. Re-
lator Convocado: Juiz Conv. Antônio Renato Strapasson. Revi-
sor: Des. Celso Rotoli de Macedo. Nº Acórdão: 816. Nº Livro:
21. Julgado em: 23/09/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Oitava Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná por unanimidade de votos em anular, de ofício, a sentença.
EMENTA: AÇÃO MONITÓRIA - CHEQUE - ENDOSSATÁ-
RIO "VERSUS" EMITENTE - NECESSIDADE DE COMPOR
A LIDE COM O CEDENTE, ANTE A NATUREZA DA RE-
LAÇÃO JURÍDICA, IMPONDO-SE DECISÃO UNIFORME
PARA TODAS AS PARTES -  ART. 47 DO CPC - PROCEDI-
MENTO MONITÓRIO QUE NÃO REJEITA AS REGRAS
SOBRE LITISCONSORCIAÇÃO, NECESSÁRIA OU FACUL-
TATIVA - VIABILIDADE QUANDO, COM OS EMBARGOS,
SE INSTAURA AMPLO CONTRADITÓRIO LEVANDO A
CAUSA PARA O PROCEDIMENTO ORDINÁRIO - ANU-
LAÇÃO DA SENTENÇA A FIM DE QUE SE ORDENE A
CITAÇÃO DOS LITISCONSORTES, EM PRAZO QUE O JUIZ
ASSINAR, PROSSEGUINDO, APÓS, COMO DE DIREITO.

0023 . Processo:   0123760-1   Reexame Necessário
Protocolo: 2002/57783. Comarca: Cambará. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 200100000196 Mandado de Segurança. Re-
metente: Juiz de Direito. Autor: Amadeu Alves da Encarnação.
Advogado: Carlos Alberto Biaggi, José Glauco Carula. Réu:
Prefeito Municipal de Cambará. Órgão Julgador: 8ª Câmara
Cível. Relator: Des. Eli R. de Souza. Relator Convocado: Juiz
Conv. Antônio Renato Strapasson. Revisor: Des. Celso Rotoli
de Macedo. Nº Acórdão: 817. Nº Livro: 21. Julgado em: 23/09/
2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Oitava Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná por unanimidade de votos em manter a sentença em reexa-
me necessário. EMENTA: REEXAME NECESSÁRIO - MAN-
DADO DE SEGURANÇA - DIREITO LÍQUIDO E CERTO -
OBTENÇÃO DE CERTIDÃO JUNTO À PREFEITURA - SE-
GURANÇA CONCEDIDA - SENTENÇA CONFIRMADA.

0024 . Processo:   0126700-7/02   Agravo
Protocolo: 2002/117338. Comarca: São Miguel do Iguaçu. Vara:
Vara Única. Ação Originária: 1267007 Apelação
Civel.Apelante: Massa Falida de Companhia Lorenz.Advogado:
Tullo Cavallazzi Filho, Everaldo Luís Restanho, Alexandre Brito
de Araújo, Rodrigo Pitrez de Oliveira, Maria Helena Biaobo-
ck.Apelado: Fazenda Pública do Estado do Paraná.Advogado:
Cristina Leitão Teixeira de Freitas. Agravante: Massa Falida
de Companhia Lorenz. Advogado: Tullo Cavallazzi Filho, Eve-
raldo Luís Restanho, Alexandre Brito de Araújo, Rodrigo Pi-
trez de Oliveira, Maria Helena Biaobock. Órgão Julgador: 8ª
Câmara Cível. Relator: Des. Eli R. de Souza. Relator Convoca-
do: Juiz Conv. Antônio Renato Strapasson. Nº Acórdão: 818.
Nº Livro: 21. Julgado em: 16/09/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Oitava Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná por unanimidade de votos em negar provimento ao recurso.
EMENTA:  AGRAVO INTERNO CONTRA DECISÃO QUE
NEGOU SEGUIMENTO A RECURSO DE APELAÇÃO, POR
INTEMPESTIVA - EXECUÇÃO FISCAL - EMBARGOS - EM-
PRESA QUE ENTROU EM FALÊNCIA, INTIMANDO-SE
POR EDITAL OS SÓCIOS E/OU REPRESENTANTES LE-
GAIS - REGULARIDADE FORMAL DO ATO DE INTIMA-
ÇÃO - NEGATIVA DE AFRONTA A DISPOSITIVOS LEGAIS
- DECISÃO MANTIDA - AGRAVO DESPROVIDO.

0025 . Processo:   0125162-3   Apelação Cível
Protocolo: 2002/67852. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 200000000575 Ordinária de Cobran-
ça. Apelante: Banco Bradesco SA. Advogado: Daniel Hachem,
Reinaldo Emilio Amadeu Hachem, Renato Vargas Guasque.
Apelado: Z. Erdmann e Companhia Ltda, Neodi Erdmann.
Advogado: Jefferson Marcos Biagini Medina. Órgão Julgador:
8ª Câmara Cível. Relator: Des. Eli R. de Souza. Relator Con-
vocado: Juiz Conv. Antônio Renato Strapasson. Revisor: Des.
Celso Rotoli de Macedo. Nº Acórdão: 819. Nº Livro: 21. Julga-
do em: 09/09/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Oitava Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por maioria de votos em dar parcial provimento ao recurso
do Banco, vencido o Relator, conforme declarações já constan-
tes deste Acórdão. EMENTA: AÇÃO DE COBRANÇA - JU-
ROS - ART. 192 § 3º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL - NOR-
MA DE EFICÁCIA CONTIDA, DEPENDENTE DE REGU-
LAMENTAÇÃO (DECISÃO POR MAIORIA) - CAPITALIZA-
ÇÃO EVIDENTE - EXCLUSÃO - CÓDIGO DE DEFESA DO
CONSUMIDOR - FORNECEDOR INSTITUIÇÃO FINANCEI-
RA - CONSUMIDOR PESSOA JURÍDICA - UTILIZAÇÃO
EM BENEFÍCIO PRÓPRIO - APLICAÇÃO - PARCIAL PRO-
VIMENTO DO RECURSO DO APELANTE PARA CONTAR
OS JUROS CONTRATADOS ATÉ O RESPECTIVO VENCI-
MENTO, E, APÓS, 12% AO ANO, VENCIDO O RELATOR.

0026 . Processo:   0122606-8   Apelação Cível
Protocolo: 2002/39839. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200000000607 Mandado de Segurança. Apelante: Cembra En-
genharia Ltda. Advogado: Fernão Justen de Oliveira, Marçal
Justen Filho, Egon Bockmann Moreira, Adriano Daleffe, Ce-
sar Augusto Guimarães Pereira. Apelado: URBS - Urbaniza-
ção de Curitiba SA. Advogado: Sidney Martins, Luiz Fernando
Schlichta, Leila Garcia Requena. Aut.Coatora: Presidente da
Comissão de Licitação, Presidente da Urbs -  Urbanização de
Curitiba SA. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des.
Ivan Bortoleto. Revisor: Des. Eli R. de Souza. Revisor Convo-
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cado: Juiz Conv. Antônio Renato Strapasson. Nº Acórdão: 820.
Nº Livro: 21. Julgado em: 26/08/2002
DECISÃO: DECIDE o Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por sua Oitava Câmara Cível, à unanimidade de votos, em
desprover o apelo, mantendo integralmente a sentença que jul-
gou improcedente o mandado de segurança. EMENTA:  MAN-
DADO DE SEGURANÇA - LICITAÇÃO PÚBLICA - APLI-
CABILIDADE DO PRINCÍPIO DA VINCULAÇÃO AO EDI-
TAL E IGUALDADE ENTRE OS LICITANTES - IMPROCE-
DÊNCIA DO "MANDAMUS" - AUSÊNCIA DE DIREITO
LÍQUIDO E CERTO.    Recurso desprovido.

II Divisão de Processo Cível   Emitido em 02/10/2002
Relação No. 2002.04304

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Adailton Alves Maciel Júnior 001 0130493-6
Kelsen Christina Zanotti 001 0130493-6

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Des. Vice-Presidente
0001 . Processo:   0130493-6   Mandado de Segurança (OE)
Protocolo: 2002/133420. Comarca: Curitiba. Ação Originária:
9800012398 Lei. Impetrante: José Antônio Vieira Marques,
Maria Aparecida Correa, Ariovaldo Joiarti, Sérgio Galdino da
Silva, Dayse Aparecida Wolff Franzon. Advogado: Kelsen
Christina Zanotti, Adailton Alves Maciel Júnior. Impetrado:
Governador do Estado do Paraná, Secretário de Estado da Ad-
ministração e da Previdência. Despacho:
A Assistência Judiciária Gratuita constitui-se num instituto de
índole constitucional, que assegura a todos os que necessitam,
como tais havidos os economicamente fracos, valerem-se dos
serviços judiciários sem ônus de natureza pecuniária, mais que
um benefício, trata-se de um direito dos necessitados. A apli-
cabilidade desse direito, encontra na legislação ordinária a idéia
de necessitado. Para os fins de gozar do benefício insculpido
na Lei nº 1.060/50, considera-se necessitado todo aquele que
não se achar em condições de arcar com as despesas exigidas
pelo processo judiciário, sem prejuízo de sustento próprio ou
da família. A jurisprudência do egrégio Superior Tribunal de
Justiça, encaminha-se para presunção relativa: "Não é ilegal
condicionar o juiz a concessão da gratuidade à comprovação
da miserabilidade jurídica, se a atividade ou cargo exercido
pelo interessado fazem em princípio presumir não se tratar de
pessoa pobre" (STJ, RT 686/185). Assim sendo, tendo em vista
que as custas referentes a presente Ação Mandamental impor-
tam em R$ 35,00 (trinta e cinco reais), o que rateado entre os
05 impetrantes daria R$ 07,00 (sete reais) para cada um, inde-
firo o pedido de assistência judiciária gratuita formulado, uma
vez que inexiste a efetiva comprovação da impossibilidade do
pagamento das custas processuais. Determino pois, que os au-
tores efetuem o preparo em dez (10) dias, sob pena de deser-
ção. Intimem-se. Curitiba, 01 de outubro de 2002 DES. ALTA-
IR PATITUCCI Vice-Presidente

II Divisão de Processo Cível   Emitido em 02/10/2002
Seção I Grupo Câmaras Cíveis
Relação No. 2002.04318

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado  Ordem Processo
Anamaria Bueno Ribeiro Guimarães 001 0080304-7
Claudio Antonio Ribeiro 001 0080304-7
Eliane Tessari Ribas 001 0080304-7
Estefania Maria de Q. Barboza 001 0080304-7
Fabiano Jorge Stainzack 001 0080304-7
Gisele da Rocha Parente Venancio 001 0080304-7
Iuri Ferrari Coccicov 001 0080304-7
Marcelene Carvalho da Silva Ramos 001 0080304-7
Mauro Ribeiro Borges 001 0080304-7

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Des. Relator
0001 . Processo:   0080304-7   Mandado de Segurança (Gr-Cv)
Protocolo: 1999/64002. Comarca: Curitiba. Ação Originária:
9800012398 Lei. Impetrante: SINDSAÚDE-Sindicato dos Tra-
balhadores e Servidores em Serviços de Saúde Públicos, Con-
veniados, Contratados e/ou Consorciados ao SUS e Previdên-
cia do Estado do Paraná. Advogado: Claudio Antonio Ribeiro,
Anamaria Bueno Ribeiro Guimarães. Impetrado: Secretário de
Estado da Administração. Ass Litis: Estado do Paraná. Advo-
gado: Marcelene Carvalho da Silva Ramos, Gisele da Rocha
Parente Venancio. Litis Passivo: Paranáprevidência. Advoga-
do: Mauro Ribeiro Borges, Iuri Ferrari Coccicov, Eliane Tessa-
ri Ribas, Estefania Maria de Queiroz Barboza, Fabiano Jorge
Stainzack. Órgão Julgador: I Grupo de Câmaras Cíveis. Rela-
tor: Des. Antonio Prado Filho. Despacho:
1. Às fls. 558/559, o Impetrante noticia que as Autoridades
Impetradas se recusam a dar cumprimento integral  a decisão
concedida à fl. 332, datada de 23.07.99. Requer a suspensão da
cobrança de contribuição e a imediata devolução dos valores
descontados nos meses seguintes ao deferimento da medida li-
minar. Intimada a autoridade apontada como coatora, manifes-
tou-se o Paranaprevidência, às fls. 545/547, aduzindo que não
prosperam as alegações da Impetrante, uma vez que vem sendo
atendida  aos exatos termos da medida concedida, efetuando-
se o desconto mensal de 10% sobre os proventos de aposenta-
doria. 2. A questão versada nestes autos foi decida mediante o
acórdão nº 3813, publicado no DJ 6111, datado de 29.04.02,
proferido no Agravo Regimental nº 114.974-6/01, onde o Pri-
meiro Grupo de Câmaras Cíveis deste Tribunal assim decidiu:
"A decisão agravada concedeu liminar para o fim de 'suspender
o desconto dos proventos dos impetrantes (...) oriundo da Lei
Estadual nº 12.398/98 da verba designada 'contribuição previ-
denciária' e 'contribuição para o Fundo de Serviços Médico-
Hospitalares', instituída pelos artigos 78, inciso II, e artigo 79
da Lei nº 12.398/98 (14% sobre a parcela da remuneração, sub-
sídios, proventos ou pensão que for superior a R$ 1.200,00 e
0,2% sobre o total da remuneração, subsídios, proventos e pen-
são e suas sucessivas regulamentações, permanecendo, toda-
via, em vigor, apenas e tão-somente a alíquota de 10% relativa
a legislação anterior, desde que, não se trate de inativos com
mais de 70 anos de idade e pensionistas ou aqueles abrangidos
pela isenção constitucional da respectiva Emenda Constitucio-

nal nº 20, de 15.12.98, assim reconhecidos por ato administra-
tivo.' A liminar concedida foi para suspender o desconto previ-
denciário, mantendo somente a alíquota de 10% relativa a le-
gislação anterior, caso não se trate de inativos maiores de 70
anos de idade e pensionistas ou também aqueles abrangidos
pela isenção constitucional contida na Emenda nº 20. Apregoa
o artigo 40, § 12, da Constituição Federal que 'o regime de
previdência dos servidores públicos titulares de cargo efetivo
observará, no que couber, os requisitos e critérios fixados para
o regime geral de previdência social.' Infere-se, assim, que esta
norma esta direcionada aos titulares de cargo efetivo, ou seja,
aos servidores que se encontram em atividade, não podendo ser
enquadrados os inativos, em face ao princípio da legalidade
estrita a que está sujeita a Administração Pública (artigo 37,
'caput', da Constituição Federal). Ademais o artigo 195, inciso
II, da Constituição Federal estabelece que 'A seguridade social
será financiada por toda a sociedade, de forma direta ou indire-
ta, nos termos da lei, mediante recursos provenientes dos orça-
mentos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Muni-
cípios, e das seguintes contribuições sociais: (...)  - II  do traba-
lhador e dos demais segurados da previdência social não inci-
dindo contribuição sobre aposentadoria e pensão concedidas
pelo regime geral de previdência social de que trata o art. 201.'
Verifica-se, assim, que com a Emenda Constitucional nº 20, de
15 de dezembro de 1998, houve a exclusão da contribuição
previdenciária dos aposentados e pensionistas, portanto, criou-
se uma imunidade. Acrescente-se, estar este entendimento lou-
vado em decisão do Supremo Tribunal Federal, onde em caute-
lar deferida na Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 2.189-
3/PR, foi determinado a suspensão da vigência de artigo da lei
estadual que autorizava o desconto de contribuição previdenci-
ária de aposentados e pensionistas. A Suprema Corte, nesse
sentido, tem se manifestado em muitas outras decisões: 'Recla-
mação. Agravo regimental. 2. Despacho mantido por seus fun-
damentos. 3. Orientação da Corte no sentido da inviabilidade
de incidir contribuição previdenciária nos proventos de inati-
vos, diante da Emenda Constitucional nº 20/1998. 4. Agravo
regimental a que se nega provimento.' (AGRRCL 1602/SE, re-
lator Min. NÉRI DA SILVEIRA, julg. 14.02.01, Tribunal Ple-
no) Portanto, estando suspensa a vigência dos dispositivos da
Lei Estadual que instituiu a contribuição previdenciária a ser
paga por aposentados e pensionistas, em face da cautelar defe-
rida na ADIN, não restou alternativa a não ser conceder-se a
liminar.  Assim, aqui cabe um esclarecimento. Na decisão ora
impugnada ficou constado que a alíquota de 10% relativa a
legislação anterior seria mantida, desde que não se tratasse de
inativos maiores de 70 anos ou abrangidos pela Emenda Cons-
titucional nº 20. Porém a Emenda Constitucional estabeleceu a
imunidade a todos os aposentados e pensionistas. Desta forma,
não poderia estar ocorrendo o desconto aqui questionado. Por
tais fundamentos, dá-se parcial provimento, ao presente recur-
so, para tão-somente esclarecer que a incidência de contribui-
ção previdenciária instituída pela Lei Estadual nº 12.398/99
não pode ocorrer sobre os proventos dos inativos, uma vez que
se encontram isentos de acordo com a Emenda Constitucional
nº 20/98." Desta forma, como ficou esclarecido no acórdão supra
transcrito, diante da Emenda Constitucional nº 20/1998, a con-
tribuição previdenciária não pode incidir sobre os proventos de
inativos e pensionistas. 3. Comuniquem-se as Autoridades co-
atoras para que suspenda o desconto relativo a contribuição
previdenciária dos proventos dos inativos e pensionistas, cum-
prindo-se, assim, integralmente a liminar concedida, e seja de-
volvido os valores descontados nos meses subseqüentes a data
de concessão da liminar, ou seja, 22.07.99. 4. À Seção de Au-
tuação para que seja retificada a autuação destes autos, deven-
do voltar a constar o nome do impetrante SINDSAÚDE - SIN-
DICATO DOS TRABALHADORES E SERVIDORES EM
SERVIÇOS DE SAÚDE PÚBLICOS, CONVENIADOS, CON-
TRATADOS E/OU CONSORCIADOS AO SUS E PREVIDÊN-
CIA DO ESTADO DO PARANÁ, por ser este o verdadeiro autor
do "writ".  5. Intimem-se. Curitiba, 10 de setembro  de 2002.
Desembargador ANTONIO PRADO FILHO Relator

II Divisão de Processo Cível   Emitido em 02/10/2002
Seção I Grupo Câmaras Cíveis
Relação No. 2002.04319

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Ademir Simões 002 0110484-1/01
Akêmi Maria Borcezzi 002 0110484-1/01
Arivaldy Rosária Stela Alves 002 0110484-1/01
Carlos Alberto Pereira 003 0082262-2/01
Carlos Augusto Antunes 001 0076123-3/02
Carlos José Dal Piva 001 0076123-3/02
Claudia Maria Tagata Rodrigues 002 0110484-1/01
Cleuza da Costa Soeiro Pagnan 002 0110484-1/01
Débora Franco de Godoy 001 0076123-3/02

003 0082262-2/01
Elizabeth Hamann 004 0111328-2
Flávio Luiz Fonseca Nunes Ribeiro 001 0076123-3/02

003 0082262-2/01
Frederico Korndorfer Neto 002 0110484-1/01
Idevam Inácio de Paula 002 0110484-1/01
Júlio Cesar Ribas Boeng 003 0082262-2/01

004 0111328-2
João Otávio de Noronha 002 0110484-1/01
Joe Tennyson Velo 001 0076123-3/02

003 0082262-2/01
005 0103240-8/01

Joel Geraldo Coimbra 003 0082262-2/01
José Antonio Peres Gediel 001 0076123-3/02

003 0082262-2/01
005 0103240-8/01

Jovino Terrin 002 0110484-1/01
Jozelia Nogueira Broliani 001 0076123-3/02
Julio Assis Gehlen 001 0076123-3/02
Márcia Carla Pereira Ribeiro 004 0111328-2

005 0103240-8/01
Márcio Antonio Sasso 002 0110484-1/01
Marisa Zandonai Moreira 001 0076123-3/02
Otto Carlos Pohl 005 0103240-8/01
Paulo Roberto Ferreira Silveira 005 0103240-8/01

Roberto Machado Filho 001 0076123-3/02
Robson Jesus Navarro Sanchez 002 0110484-1/01
Rogério Distefano 004 0111328-2
Sérgio Botto de Lacerda 001 0076123-3/02
Sérgio Paulo Barbosa 001 0076123-3/02
Valmir Schreiner Maran 001 0076123-3/02
Wilson Seleme Segundo 005 0103240-8/01

Publicação de Acórdão
0001 . Processo:   0076123-3/02   Embargos Infringentes Cível
(Gr)
Protocolo: 2001/30601. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
761233 Apelação Civel e Reexame Necessario.     Apelante:
Estado do Paraná.     Advogado: Jozelia Nogueira Broliani,
Carlos Augusto Antunes, Marisa Zandonai Moreira, Sérgio
Paulo Barbosa, Roberto Machado Filho.     Apelado: Friovel
Distribuidora de Alimentos Ltda.     Advogado: Julio Assis
Gehlen, Carlos José Dal Piva, Valmir Schreiner Maran. Em-
bargante: Estado do Paraná. Advogado: Sérgio Botto de Lacer-
da, Débora Franco de Godoy, Flávio Luiz Fonseca Nunes Ri-
beiro, Joe Tennyson Velo, José Antonio Peres Gediel. Embar-
gado: Friovel Distribuidora de Alimentos Ltda. Advogado: Ju-
lio Assis Gehlen, Carlos José Dal Piva, Valmir Schreiner Ma-
ran. Órgão Julgador: I Grupo de Câmaras Cíveis. Relator: Des.
Pacheco Rocha. Revisor: Des. Ulysses Lopes. Revisor Convo-
cado: Juiz Conv. Airvaldo Stela Alves. Nº Acórdão: 3879. Nº
Livro: 90. Julgado em: 19/09/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes do
Primeiro Grupo de Câmaras Cíveis do Tribunal de Justiça do
Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em receber os
embargos infringentes. EMENTA:  ICMS - BENS DESTINA-
DOS AO ATIVO FIXO OU AO CONSUMO DA EMPRESA
INADMISSIBILIDADE DE APROVEITAMENTO NO REGI-
ME ANTERIOR À LC 87/96. No regime anterior à Lei Com-
plementar nº 87/96, é inadmissível o aproveitamento ou credi-
tamento do ICMS que incidiu sobre bens destinados ao ativo
fixo ou ao consumo da empresa, tal como estatuído pelo art.
32, inc. II e III, do Convênio nº 66/88, celebrado conforme
autorização do art. 34, § 8º, do ADCT da CF/88.

0002 . Processo:   0110484-1/01   Embargos Infringentes Cível
(Gr)
Protocolo: 2001/143368. Comarca: Londrina. Vara: 4ª Vara
Cível. Ação Originária: 1104841 Apelação Civel.     Apelante:
Banco do Brasil SA.     Advogado: Jovino Terrin, João Otávio
de Noronha, Márcio Antonio Sasso, Robson Jesus Navarro San-
chez, Idevam Inácio de Paula.     Apelado: Alisson Rogério
Pietro.     Advogado: Claudia Maria Tagata Rodrigues, Ademir
Simões, Akêmi Maria Borcezzi, Arivaldy Rosária Stela Alves,
Cleuza da Costa Soeiro Pagnan. Embargante: Banco do Brasil
SA. Advogado: Jovino Terrin, João Otávio de Noronha, Már-
cio Antonio Sasso, Robson Jesus Navarro Sanchez, Frederico
Korndorfer Neto. Embargado: Alisson Rogério Pietro. Advo-
gado: Claudia Maria Tagata Rodrigues, Ademir Simões, Akê-
mi Maria Borcezzi, Arivaldy Rosária Stela Alves, Cleuza da
Costa Soeiro Pagnan. Órgão Julgador: I Grupo de Câmaras Cí-
veis. Relator: Des. Pacheco Rocha. Revisor: Des. Ulysses Lo-
pes. Revisor Convocado: Juiz Conv. Airvaldo Stela Alves. Nº
Acórdão: 3880. Nº Livro: 90. Julgado em: 19/09/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes do
Primeiro Grupo de Câmaras Cíveis do Tribunal de Justiça do
Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em receber os
embargos infringentes. EMENTA:  DANO MORAL - FURTO
DE VEÍCULO EM ESTACIONAMENTO DE BANCO. O iso-
lado fato de ter sido furtado, do interior de estacionamento, um
veículo acarreta perda patrimonial a ser indenizada a título de
dano material. Não se tratando de bem de características espe-
ciais de que decorra valor afetivo, tal fato, embora causando
aborrecimentos, não acarreta dano moral indenizável, já que
não provoca dor, sofrimento, vexame ou humilhação que ve-
nham a romper o equilíbrio psicológico do indivíduo. A afir-
mação de que esse furto teria provocado dano moral deve estar
objetivamente conectada a circunstâncias objetivas que cau-
sam dor íntima, como os atos que atingem a reputação de uma
pessoa, arranhando o seu prestígio e respeitabilidade perante
as demais pessoas do seu meio, ou que agridem a sua honra
subjetiva, expondo-a a humilhação ou vexame. O mero inadim-
plemento contratual ou a simples lesão patrimonial, gerando os
efeitos jurídicos previstos pelo ordenamento jurídico, eviden-
temente não proporcionam repercussão configuradora de dano
moral.

0003 . Processo:   0082262-2/01   Embargos Infringentes Cível
(Gr)
Protocolo: 2001/112057. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
822622 Apelação Civel.     Apelante: Simone Zattar Pereira.
Advogado: Carlos Alberto Pereira.     Apelado: Estado do Para-
ná.     Advogado: Joel Geraldo Coimbra. Embargante: Estado
do Paraná. Advogado: Débora Franco de Godoy, Flávio Luiz
Fonseca Nunes Ribeiro, Joe Tennyson Velo, José Antonio Pe-
res Gediel, Júlio Cesar Ribas Boeng. Embargado: Simone Zat-
tar Pereira. Advogado: Carlos Alberto Pereira. Órgão Julgador:
I Grupo de Câmaras Cíveis. Relator: Des. Pacheco Rocha. Re-
visor: Des. Ulysses Lopes. Revisor Convocado: Juiz Conv. Air-
valdo Stela Alves. Nº Acórdão: 3881. Nº Livro: 90. Julgado
em: 19/09/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes do
Primeiro Grupo de Câmaras Cíveis do Tribunal de Justiça
do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em rece-
ber os embargos infringentes. EMENTA:  ASSISTÊNCIA
JUDICIÁRIA GRATUITA - SUCUMBIMENTO - SUSPEN-
SÃO. A parte beneficiada com a assistência judiciária gra-
tuita, quando sucumbente, não fica isenta da condenação
em custas e honorários advocatícios. A execução dessa con-
denação é que fica suspensa, nos termos do art. 12 da Lei
nº 1.060, de 5.2.50, salvo se, durante o prazo de cinco anos,
a mesma beneficiária puder pagar o montante da condena-
ção, "sem prejuízo do sustento próprio ou da família". Ano-
ta-se que, consoante tem sido reiteradamente proclamado
pelo STF, esse dispositivo não é incompatível com o art.
5º, LXXIV, da Constituição.

0004 . Processo:   0111328-2   Ação Rescisória (Gr)
Protocolo: 2001/84264. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
9700000173 Repetição de Indebito/pagamento Indevido. Au-
tor: Companhia Auxiliar de Viação e Obras - Cavo. Advogado:
Elizabeth Hamann. Réu: Estado do Paraná. Advogado: Rogé-
rio Distefano, Júlio Cesar Ribas Boeng, Márcia Carla Pereira
Ribeiro. Órgão Julgador: I Grupo de Câmaras Cíveis. Relator:
Des. Pacheco Rocha. Revisor: Des. Ulysses Lopes. Revisor
Convocado: Juiz Conv. Airvaldo Stela Alves. Nº Acórdão: 3882.
Nº Livro: 90. Julgado em: 19/09/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes do
Primeiro Grupo de Câmaras Cíveis do Tribunal de Justiça do
Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em julgar proce-
dente a ação rescisória.EMENTA:  TRIBUTÁRIO  - PRES-
CRIÇÃO - AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO DECOR-
RENTE DE SUPERVENIENTE DECLARAÇÃO DE INCONS-
TITUCIONALIDADE - TERMO INICIAL. "O prazo prescri-
cional de 5 (cinco) anos, para o ajuizamento da ação de repeti-
ção de indébito, de imposto pago indevidamente, flui da data
em que foi publicada a decisão do Supremo Tribunal Federal
que declarou a inconstitucionalidade da lei que o instituiu. É
que, presumida a constitucionalidade da lei, somente após a
declaração de sua inconstitucionalidade é que desaparece o
preceito legal que justificou a cobrança, deixando, a partir daí,
o pagamento sine causa e o solvens em erro" (Acórdão nº 3589,
Embargos Infringentes nº 72866-7/02, 1º Grupo CC TJ-PR, rel.
Airvaldo Stela Alves).

0005 . Processo:   0103240-8/01   Embargos Infringentes Cível
(Gr)
Protocolo: 2001/156065. Comarca: Paranaguá. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 1032408 Reexame Necessário.     Re-
metente: Juiz de Direito.     Autor: Elio Batista de Souza M.E..
Advogado: Otto Carlos Pohl, Paulo Roberto Ferreira Silveira,
Wilson Seleme Segundo.     Réu: Estado do Paraná.     Advoga-
do: Joe Tennyson Velo, José Antonio Peres Gediel, Márcia Carla
Pereira Ribeiro.     Réu: Delegado Titular da Polícia Civil da
Comarca de Paranaguá. Embargante: Estado do Paraná. Advo-
gado: Joe Tennyson Velo, José Antonio Peres Gediel, Márcia
Carla Pereira Ribeiro. Embargado: Elio Batista de Souza M.E..
Advogado: Otto Carlos Pohl, Paulo Roberto Ferreira Silveira,
Wilson Seleme Segundo. Órgão Julgador: I Grupo de Câmaras
Cíveis. Relator: Des. Antonio Prado Filho. Revisor: Desª Con-
chita Toniollo. Nº Acórdão: 3883. Nº Livro: 90. Julgado em:
19/09/2002
DECISÃO: ACORDAM os  Desembargadores integrantes do
Primeiro Grupo de Câmaras Cíveis do Tribunal de Justiça do
Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em receber os
Embargos Infringentes. EMENTA:EMBARGOS INFRINGEN-
TES -  MANDADO DE SEGURANÇA - EMBARGOS IN-
FRINGENTES A ACÓRDÃO PROFERIDO POR MAIORIA
EM REEXAME NECESSÁRIO - JOGOS ELETRÔNICOS -
AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO A DIREITO LÍQUIDO E CER-
TO, A SER AMPARADO POR MANDADO DE SEGURAN-
ÇA - EMBARGOS ACOLHIDOS.

Departamento Judiciário        Emetido em 02/10/2002
II Divisão de Processo Cível
Pauta de Julgamento do dia 10/10/2002 13:30
Sessão Ordinária - II Grupo de Câmaras Cíveis
Relação No. 2002.04311 de Publicação
Pauta de Julgamento da sessão ordinária do II Grupo de Câma-
ras Cíveis a realizar-se em 10/10/2002 às 13:30 horas, ou ses-
sões subsequentes.

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Adolfo Luiz de Souza Góis 013 0121880-0/03
Alessandra Gaspar Berger 004 0119297-4

006 0112954-6
Alexandre Battini 006 0112954-6
Alir Ratacheski 001 0084405-5/01
Alvaro Dirceu de Camargo Vianna 003 0088068-8/03
Arnaldo José da Silva 010 0099486-3/01
Carlos Buck 005 0053226-1/05
Cassiano Luiz Iurk 004 0119297-4

006 0112954-6
Celso Benedito Gonçalves 011 0112537-5/01
Cleuza Keiko Higachi Reginato 003 0088068-8/03
Dionei Schenfeld 011 0112537-5/01
Edgard Katzwinkel Junior 001 0084405-5/01
Eduardo Munhoz da Cunha 001 0084405-5/01
Elevir Dionysio Júnior 006 0112954-6
Elevir Dionysio Neto 006 0112954-6
Eroclito Hamilton Tesseroli 005 0053226-1/05
Estefania Maria de Q. Barboza 004 0119297-4

006 0112954-6
Fabiano Jorge Stainzack 004 0119297-4
Francisco Olivieri Junior 010 0099486-3/01
Gilmar Bolsi 005 0053226-1/05
Gisele da Rocha Parente Venancio 004 0119297-4

007 0124844-6
Gustavo Henrique J. d. Oliveira 002 0125006-0
Gustavo de Araújo Lima 006 0112954-6
Idelanir Ernesti 009 0097193-5
Irapuan Caesar da Costa 005 0053226-1/05
Jacob Augusto Krapp Hoff 005 0053226-1/05
Jefferson Isaac João Scheer 002 0125006-0
João Candido Michalski 011 0112537-5/01
João Roberto Santos Regnier 004 0119297-4
Joaquim Miró Neto 001 0084405-5/01
José Francisco Cunico Bach 011 0112537-5/01
José Hipolito Xavier da Silva 012 0114021-0/01
José Lagana 002 0125006-0

006 0112954-6
007 0124844-6

Jose Eugenio Collares Maia 009 0097193-5
Juahil Martins de Oliveira 003 0088068-8/03
Lauro Lopes 003 0088068-8/03
Lincoln Eduardo A. d. C. Filho 012 0114021-0/01
Luis Fernando da Silva Tambellini 004 0119297-4

007 0124844-6
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Luis Renato Carvalho Pinto 005 0053226-1/05
Luis Sergio Chemin 010 0099486-3/01
Márcia Carla Pereira Ribeiro 002 0125006-0

004 0119297-4
006 0112954-6
007 0124844-6

Magali Pedroso Assad 010 0099486-3/01
Marcelene Carvalho da Silva Ramos 004 0119297-4

007 0124844-6
Marcos Augusto Malucelli 011 0112537-5/01
Marcos Aurélio de Lima 004 0119297-4
Marcus Aurelio Coelho 001 0084405-5/01
Maria Silvia Taddei 001 0084405-5/01
Marilise Teixeira 010 0099486-3/01
Maurício Elias Nastás Assad 010 0099486-3/01
Mauro Ribeiro Borges 006 0112954-6
Miguel Luiz Conte 001 0084405-5/01
Milton João Betenheuser Junior 010 0099486-3/01
Mozar Tadeu Lopes 003 0088068-8/03
Osmann de Oliveira 009 0097193-5
Ozias Neves 011 0112537-5/01
Paulo Roberto Moreira G. Junior 004 0119297-4

007 0124844-6
Pedro Marcelo Mosse Galvão 006 0112954-6
Rita de Cassia Alves 010 0099486-3/01
Romão Cândido da Silva 009 0097193-5
Romulo Guilherme Leitao 009 0097193-5
Rubens Edmundo Requião 001 0084405-5/01
Rubens Requião 001 0084405-5/01
Sandro Balduino Morais 004 0119297-4
Simone Bueno de Miranda 007 0124844-6
Walter Toffoli 010 0099486-3/01

Embargos Infringentes Cível (Gr)
0001 . Processo:   0084405-5/01
Protocolo: 2001/26970.   Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 844055 Apelação Civel.     Apelante:
Fundação Weiss Scarpa, Felipe Arns, Lauro Grein Filho, Jael
Bergamaschi Barros, Celso Vicente Mauad, Miguel Carlos Ri-
ella, Italo Trombini, José Luiz Schuchovski, Anacleto Busato,
João Mansur, Massimo Lorenzetti.     Advogado: Alir Rata-
cheski.     Apelado: Associação dos Cavaleiros da Soberana
Ordem Militar de Malta de São Paulo e Brasil Meridional.
Advogado: Miguel Luiz Conte, Rubens Requião, Joaquim Miró
Neto, Rubens Edmundo Requião, Maria Silvia Taddei. Embar-
gante: Associação dos Cavaleiros da Soberana Ordem Militar
de Malta de São Paulo e Brasil Meridional. Advogado: Miguel
Luiz Conte, Rubens Requião, Joaquim Miró Neto, Rubens Ed-
mundo Requião, Maria Silvia Taddei. Embargado: Fundação
Weiss Scarpa, Felipe Arns, Lauro Grein Filho, Jael Bergamas-
chi Barros, Celso Vicente Mauad, Miguel Carlos Riella, Italo
Trombini, José Luiz Schuchovski, Anacleto Busato, João Man-
sur, Massimo Lorenzetti. Advogado: Eduardo Munhoz da Cu-
nha, Edgard Katzwinkel Junior, Marcus Aurelio Coelho. Ór-
gão Julgador: II Grupo de Câmaras Cíveis. Relator: Des. Octá-
vio Valeixo. Relator Convocado: Juiz Conv. Paulo Roberto
Vasconcelos. Revisor: Des. Sidney Mora

Mandado de Segurança (Gr-Cv)
0002 . Processo:   0125006-0
Protocolo: 2002/75244.   Comarca: Curitiba. Impetrante: Ade-
mar Golinelli, Admir Marmentini Filipini, Afonso Sikora, Al-
berto Ricardo Endler, Alvarez Cherubini, Alvir Jacob, Ana
Dolores do Amaral Galdamez, Antônio Aparecido dos Reis,
Antônio Carlos Barreto, Antonio Concatto, Carla Maria Carni-
elli Pereira Paiva, Carlos Alberto Bonezzi, Dorilda Ziemann,
Douglas Perelles, Edison Vegas, Edson Consalter, Edson Mar-
cos Maurício, Eimar Araújo de Medeiros, Eduardo Maia Cou-
tinho, Elenice Aparecida Amorim de Lima, Gualberto Célio
Pinto, Ivonei Afonso Vieira, Jair Pescador, João Fernando Gua-
rienti, João Miguel Toledo Tosato, Jorge Santos Ribas Junior,
José Roberto Tosato, Juarez Marcos Gomes, Julio Akio Ueda,
Justo Fernandes Filho, Leila Maria Spengler Matzenbacher,
Licius Polatti Schuhli, Luiz Carlos Rodrigues, Luiz Henrique
Goettems, Marcos Affonso Mascarenhas, Marcos Cesar Antu-
nes, Mary Mieko Tateiwa Suguiy, Maurício Mendes de Araujo,
Mario Luiz Marcondes Cordeiro, Milton Jesus Soares de Lima,
Nelson Francisco, Noeli Renato Gumy, Odilon Douat Baptista
Filho, Orélio Paro, Oscar Massayuki Yamamoto, Osnir Gaspa-
rin, Paulo Cesar Aguiar Beraldo, Paulo Cesar Scucato Gomes,
Paulo Eduardo Felix, Roberto José Gabardo, Paulo Roberto de
Camargo, Peter Jedyn, Sandra Aquemi Fujimura Bertelli Ca-
bral, Sergio Acutu. Advogado: José Lagana. Impetrado: Secretá-
rio de Estado da Administração. Litis Passivo: Estado do Paraná.
Advogado: Gustavo Henrique Justino de Oliveira, Jefferson Isa-
ac João Scheer, Márcia Carla Pereira Ribeiro. Órgão Julgador: II
Grupo de Câmaras Cíveis. Relator: Des. Hirosê Zeni

Embargos Infringentes Cível (Gr)
0003 . Processo:   0088068-8/03
Protocolo: 2002/41849.   Comarca: Curitiba. Vara: 8ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 880688 Apelação Civel.     Apelante:
Rivadávia Menarim.     Advogado: Juahil Martins de Oliveira,
Alvaro Dirceu de Camargo Vianna, Lauro Lopes, Mozar Tadeu
Lopes.     Apelado: Reinaldo Cardoso.     Advogado: Cleuza
Keiko Higachi Reginato. Embargante: Reinaldo Cardoso. Ad-
vogado: Cleuza Keiko Higachi Reginato. Embargado: Rivadá-
via Menarim. Advogado: Juahil Martins de Oliveira, Alvaro
Dirceu de Camargo Vianna, Lauro Lopes, Mozar Tadeu Lopes.
Órgão Julgador: II Grupo de Câmaras Cíveis. Relator: Des. Sid-
ney Mora. Revisor: Des. Dilmar Kessler

Mandado de Segurança (Gr-Cv)
0004 . Processo:   0119297-4
Protocolo: 2002/5160.   Comarca: Curitiba. Ação Originária:
9800012398 Lei. Impetrante: Wagner Luiz Coelho. Advogado:
Sandro Balduino Morais, João Roberto Santos Regnier. Impe-
trado: Secretário de Estado da Administração do Estado do
Paraná, Diretor de Previdência do Paranáprevidência. Advoga-
do: Cassiano Luiz Iurk, Marcos Aurélio de Lima, Estefania
Maria de Queiroz Barboza, Fabiano Jorge Stainzack, Alessan-
dra Gaspar Berger. Litis Passivo: Paranaprevidencia Serviço
Social Autônomo. Advogado: Cassiano Luiz Iurk, Marcos Au-

rélio de Lima, Estefania Maria de Queiroz Barboza, Fabiano
Jorge Stainzack, Alessandra Gaspar Berger. Litis Passivo: Es-
tado do Paraná. Advogado: Gisele da Rocha Parente Venancio,
Marcelene Carvalho da Silva Ramos, Luis Fernando da Silva
Tambellini, Paulo Roberto Moreira Gomes Junior, Márcia Car-
la Pereira Ribeiro. Órgão Julgador: II Grupo de Câmaras Cí-
veis. Relator: Des. Milani de Moura

Embargos de Declaração Cível
0005 . Processo:   0053226-1/05
Protocolo: 2002/121927.   Comarca: União da Vitória. Vara:
Vara Cível. Ação Originária: 532261 Apelação Civel.     Ape-
lante: Joao Antonio de Faria Junior.     Advogado: Irapuan Ca-
esar da Costa.     Apelado: Município de União da Vitória.
Advogado: Luis Renato Carvalho Pinto.     Apelado: Autarquia
Municipal de Esportes.     Advogado: Eroclito Hamilton Tesse-
roli, Gilmar Bolsi. Embargante: Joao Antonio de Faria Junior.
Advogado: Carlos Buck, Jacob Augusto Krapp Hoff. Órgão
Julgador: II Grupo de Câmaras Cíveis. Relator: Des. Octávio
Valeixo

Mandado de Segurança (Gr-Cv)
0006 . Processo:   0112954-6
Protocolo: 2001/101994.   Comarca: Curitiba. Ação Originá-
ria: 9800012398 Lei. Impetrante: Mariza de Fátima Ramos,
Sandra Márcia Duarte, Lucimar Cavallieri Paredes, Mara Re-
gina de Mello Pereira, Isabel Cristina Martins, Regina Célia
Barbosa Zonta, Conceição Aparecida Santos Oliveira, Carlos
Antonio Mazzarotto, Dalmy Margarete Milleo, Disneu Theo-
tonio de Carvalho, Divonsir Taborda Mafra, Irecilse Drongek,
Klelia Helena Girardello Kern Duarte, Leani Kreuz, Lilian
Zeghbi Cochenski, Maria Celeste Dias Pereira, Regina Célia
de Oliveira, Maria da Glória Burgardt Santos, Maria da Glória
Pinheiro Lima, Rita de Cassia de Albuquerque Richter, Rosely
Bastos Manfredini, Sandra Rita Incerti, Spencer Luis Trevisan
Salles, Flávio Lopes Buchmann, Joceli do Rocio Haus, Irene
Pagliarin Batista, Cecília Raquel Moro, Fernando Antônio Car-
valho, José Vicente D'Aquino, Paulo Cesar dos Santos Libera-
ti, Rossana de Fátima Richter, Davi Pontarolo, José Luis Silva
Ribas, Valderez Camargo da Silva, Edna Teresinha dos Santos,
Jaime José Faccio, Francisco Alberto Grijó, Valeria Codato
Antonio Silva, Maria Helena Castagnoli, Marcia Regina Soa-
res Deitos, Zilcar de Jesus Maia Barbieri, Maria Conceição Lutt,
Iara do Rocio de Paula, Lucicleia Batista, Maria Bernadete
Gealh Sanches, Dagoberto Dias Ribeiro, Alfredo Lopes da Costa
Moreira Neto, Angela Silveira dos Santos, Lair Celeste Dias
Neves, Emilson Schafron, Sueli Cristina Rohn Bespalhok, An-
tonio Cezar Freitas Ribas, Ana Maria Bastos Schneider, Maria
de Fátima Nicolato Ribeiral, Nancy Maria Ferrari, Vanessa
Chrisostomo Martins, Erasto Gastão Marcondes Stockler, Ma-
gali Teresinha Tatarin Gubert, Sylvio Ruiz Colle, Ivony Bastos
Falkowski, Marcia Regina Koch, Vera Lucia Gomes de Olivei-
ra, Carmen Muller. Advogado: José Lagana, Elevir Dionysio
Júnior, Elevir Dionysio Neto, Gustavo de Araújo Lima, Pedro
Marcelo Mosse Galvão. Impetrado: Secretário de Estado da
Administração. Litis Passivo: Paranaprevidencia Serviço Soci-
al Autônomo. Advogado: Alessandra Gaspar Berger, Alexan-
dre Battini, Cassiano Luiz Iurk, Estefania Maria de Queiroz
Barboza, Mauro Ribeiro Borges. Litis Passivo: Estado do Para-
ná. Advogado: Márcia Carla Pereira Ribeiro. Órgão Julgador:
II Grupo de Câmaras Cíveis. Relator: Des. Milani de Moura

Mandado de Segurança (Gr-Cv)
0007 . Processo:   0124844-6
Protocolo: 2002/73933.   Comarca: Curitiba. Ação Originária:
9800012398 Lei. Impetrante: Associação de Defesa dos Direi-
tos dos Policiais Militares Ativos Inativos e Pensionistas AMAI.
Advogado: José Lagana, Simone Bueno de Miranda. Impetra-
do: Secretário de Estado da Administração. Litis Passivo: Esta-
do do Paraná. Advogado: Marcelene Carvalho da Silva Ramos,
Gisele da Rocha Parente Venancio, Luis Fernando da Silva
Tambellini, Paulo Roberto Moreira Gomes Junior, Márcia Car-
la Pereira Ribeiro. Órgão Julgador: II Grupo de Câmaras Cí-
veis. Relator: Des. Hirosê Zeni

Conflito de Competência Cível (Gr)
0008 . Processo:   0126504-5
Protocolo: 2002/91022.   Comarca: Ponta Grossa. Vara: Juiza-
do Especial Cível. Ação Originária: 9600001155 Reclamação.
Suscitante: Juiz de Direito da Comarca de Ponta Grossa 2ª Vara
Cível. Suscitado: Juizado Especial Cível da Comarca de Ponta
Grossa. Interessado: Deusmara Gomes de Araújo, Teleinvest
Comércio de Telefones Ltda. Órgão Julgador: II Grupo de Câ-
maras Cíveis. Relator: Des. Sidney Mora

Ação Rescisória (Gr)
0009 . Processo:   0097193-5
Protocolo: 2000/90658.   Comarca: Curitiba. Vara: 5ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 9800001050 Imissão de Posse. Autor:
Antonio Paulo Bianchi, Claudia Dionisio Bianchi. Advogado:
Osmann de Oliveira. Réu: Banco Comercial Bancesa SA em
liquidação extrajudicial. Advogado: Idelanir Ernesti, Jose Eu-
genio Collares Maia, Romulo Guilherme Leitao, Romão Cân-
dido da Silva. Órgão Julgador: II Grupo de Câmaras Cíveis.
Relator: Des. Ângelo Zattar. Revisor: Des. Wanderlei Resende

Embargos Infringentes Cível (Gr)
0010 . Processo:   0099486-3/01
Protocolo: 2001/38482.   Comarca: Ipiranga. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 994863 Apelação Civel.     Apelante: Evaldo
Dalazoana.     Advogado: Walter Toffoli, Rita de Cassia Alves.
Apelante: Eliane Maria Dalazoana.     Advogado: Walter Toffo-
li, Marilise Teixeira, Rita de Cassia Alves, Luis Sergio Che-
min.     Apelado: Banco do Estado do Paraná SA.     Advogado:
Magali Pedroso Assad, Maurício Elias Nastás Assad, Francis-
co Olivieri Junior, Milton João Betenheuser Junior, Arnaldo
José da Silva. Embargante: Evaldo Dalazoana. Advogado: Wal-
ter Toffoli, Rita de Cassia Alves. Embargante: Eliane Maria
Dalazoana. Advogado: Walter Toffoli, Marilise Teixeira, Rita
de Cassia Alves, Luis Sergio Chemin. Embargado: Banco do
Estado do Paraná SA. Advogado: Magali Pedroso Assad, Mau-
rício Elias Nastás Assad, Francisco Olivieri Junior, Milton João
Betenheuser Junior, Arnaldo José da Silva. Órgão Julgador: II

Grupo de Câmaras Cíveis. Relator: Des. Darcy Nasser de Melo.
Revisor: Des. Ângelo Zattar

Embargos Infringentes Cível (Gr)
0011 . Processo:   0112537-5/01
Protocolo: 2002/76559.   Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 1125375 Apelação Civel.     Apelante:
Valdir de Cordova Bicudo.     Advogado: José Francisco Cuni-
co Bach, Dionei Schenfeld, Celso Benedito Gonçalves.     Ape-
lado: Joel Malucelli.     Advogado: Marcos Augusto Malucelli,
João Candido Michalski, Ozias Neves.     Apelante: Joel Malu-
celli.     Advogado: Marcos Augusto Malucelli, João Candido
Michalski, Ozias Neves.     Apelado: Valdir de Cordova Bicu-
do.     Advogado: José Francisco Cunico Bach, Dionei Schen-
feld, Celso Benedito Gonçalves. Embargante: Valdir de Cordo-
va Bicudo. Advogado: José Francisco Cunico Bach, Dionei
Schenfeld, Celso Benedito Gonçalves. Embargado: Joel Malu-
celli. Advogado: Marcos Augusto Malucelli, João Candido
Michalski, Ozias Neves. Órgão Julgador: II Grupo de Câmaras
Cíveis. Relator: Des. Hirosê Zeni. Revisor: Des. Milani de
Moura. Revisor Convocado: Juiz Conv. Vitor Roberto Silva

Embargos Infringentes Cível (Gr)
0012 . Processo:   0114021-0/01
Protocolo: 2002/54675.   Comarca: Curitiba. Vara: 21ª Vara
Cível. Ação Originária: 1140210 Apelação Civel.     Apelante:
Banco Mercantil de Descontos SA.     Advogado: José Hipolito
Xavier da Silva.     Apelado: Solotécnica Engenharia de Obras
Ltda, Ivo Júlio Rigler, Leone Chamecki.     Advogado: Lincoln
Eduardo Albuquerque de Camargo Filho. Embargante: Solo-
técnica Engenharia de Obras Ltda. Advogado: Lincoln Eduar-
do Albuquerque de Camargo Filho. Embargado: Banco Mer-
cantil de Descontos SA. Advogado: José Hipolito Xavier da
Silva. Interessado: Ivo Júlio Rigler, Leone Chamecki. Advoga-
do: Lincoln Eduardo Albuquerque de Camargo Filho. Órgão
Julgador: II Grupo de Câmaras Cíveis. Relator: Des. Dilmar
Kessler. Revisor: Des. Hirosê Zeni.

      *** SESSÃO COM LIMITAÇÃO DE PRESENÇA ***

Embargos de Declaração Cível
0013 . Processo:   0121880-0/03
Protocolo: 2002/121012.   Comarca: Londrina. Vara: 9ª Vara
Cível. Ação Originária: 1218800 Exceção de Suspeição.
Excipiente: D. F. .     Advogado: Adolfo Luiz de Souza Góis.
Excepto: C. T. W. F.  - Juiz de Direito.     Interessado: J. G. C.
G. . Embargante: D. F. . Advogado: Adolfo Luiz de Souza Góis.
Órgão Julgador: II Grupo de Câmaras Cíveis. Relator: Des.
Ângelo Zattar

II Divisão de Processo Cível   Emitido em 02/10/2002
Seção II Grupo Câmaras Cíveis
Relação No. 2002.04320

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado                          Ordem Processo
Alessandra Gaspar Berger 003 0115076-9
Alexandre Battini 003 0115076-9
Amilcar Cordeiro Teixeira Filho 004 0111207-8/01
André Renato Miranda Andrade 005 0111203-0/01
Annete Cristina de Andrade Gaio 005 0111203-0/01
Arnaldo José da Silva 001 0122087-3

004 0111207-8/01
Arnoldo Afonso de Oliveira Pinto 004 0111207-8/01
Ary Bracarense Costa Junior 006 0120599-0
Cassia Cristina Hirata 004 0111207-8/01
Cassiano Luiz Iurk 003 0115076-9
Cleide Rosecler Kazmierski 005 0111203-0/01
Débora Franco de Godoy 005 0111203-0/01
Dalmi Maria de Oliveira 006 0120599-0
Douglas Marcel Peres 001 0122087-3
Estefania Maria de Q. Barboza 003 0115076-9
Eunice Brugnerotto 007 0127242-4/01
Fabiano Jorge Stainzack 003 0115076-9
Fabio Rogério B.F. dos Santos 007 0127242-4/01
Flávio Luiz Fonseca Nunes Ribeiro 005 0111203-0/01
Geraldo Bonnevialle Braga Araújo 001 0122087-3
Gisele da Rocha Parente Venancio 005 0111203-0/01
Jefferson Isaac João Scheer 006 0120599-0
José Eli Salamacha 004 0111207-8/01
Luís Henrique D. Escarmanhani 006 0120599-0
Luciane Marli Signori 001 0122087-3
Luis Carlos Migliavacca 005 0111203-0/01
Márcia Carla Pereira Ribeiro 005 0111203-0/01

006 0120599-0
Marcelene Carvalho da Silva Ramos 003 0115076-9
Maria Joseane Fronczak 001 0122087-3
Mariana Rocha Urban 003 0115076-9
Nereu Carlos Massignan 007 0127242-4/01
Nivaldo Jaques 007 0127242-4/01
Norimar João Hendges 002 0126677-3
Paulo Roberto Barbieri 001 0122087-3
Renata Cristina Paloan Toesca 003 0115076-9
Renato Pineda Sartori 004 0111207-8/01
Wilson Benini 007 0127242-4/01

Publicação de Acórdão
0001 . Processo:   0122087-3   Conflito de Competência Cível
(Gr)
Protocolo: 2002/32884. Comarca: Curitiba. Vara: 8ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200000042659 Declaratória. Suscitante:
Juiz de Direito da Comarca de Curitiba 1ª Vara Cível. Suscita-
do: Juiz de Direito da Comarca de Curitiba 1ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Interessado: Roberto Ricar-
do, Rafael Ricardo. Advogado: Luciane Marli Signori. Interes-
sado: Banco do Estado do Paraná SA. Advogado: Douglas
Marcel Peres, Geraldo Bonnevialle Braga Araújo, Paulo Ro-
berto Barbieri, Maria Joseane Fronczak, Arnaldo José da Silva.
Órgão Julgador: II Grupo de Câmaras Cíveis. Relator: Des.
Octávio Valeixo. Nº Acórdão: 3751. Nº Livro: 79. Julgado em:
12/09/2002
DECISÃO: ACORDAM os julgadores integrantes do II Grupo
de Câmaras Cíveis do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná,

por unanimidade de votos, conhecer o conflito e definir como
competente o Juízo da Vara da Fazenda Pública. EMENTA:
CONFLITO DE COMPETÊNCIA NEGATIVO - BANCO ES-
TADUAL - PRIVATIZAÇÃO - APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO
DA PERPETUAÇÃO DA JURISDIÇÃO - ART. 87 DO CÓDI-
GO DE PROCESSO CIVIL - MODIFICAÇÃO DO ESTADO
DA PARTE NÃO ALTERA A COMPETÊNCIA - CONFLITO
CONHECIDO E JULGADO PROCEDENTE, DECLARANDO
COMPETENTE O JUÍZO SUSCITADO (VARA DA FAZEN-
DA PÚBLICA).

0002 . Processo:   0126677-3   Conflito de Competência Cível
(Gr)
Protocolo: 2002/91094. Comarca: Paranaguá. Vara: Vara In-
fância Juventude Família e Anexos. Ação Originária:
200100000562 Dissolução/reconhecimento de Sociedade. Sus-
citante: J. D. C. P. V. I. J. F. A.. Suscitado: J. D. C. M.. Interessa-
do: M. J. L.. Advogado: Norimar João Hendges. Órgão Julgador:
II Grupo de Câmaras Cíveis. Relator: Des. Wanderlei Resende.
Nº Acórdão: 3752. Nº Livro: 79. Julgado em: 26/09/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes do
Segundo Grupo de Câmaras Cíveis do Tribunal de Justiça do
Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em consonância
com o parecer da douta Procuradoria Geral da Justiça, em jul-
gar procedente o presente conflito para declarar competente
para continuar processando a causa em tela, bem como as ou-
tras antes citadas, o digno Juízo suscitante.

0003 . Processo:   0115076-9   Mandado de Segurança (Gr-Cv)
Protocolo: 2001/121626. Comarca: Curitiba. Ação Originária:
9800012398 Lei. Impetrante: Dejanira Neves Machado, Maria
Odette Thomaz. Advogado: Mariana Rocha Urban, Renata Cris-
tina Paloan Toesca. Impetrado: Paranaprevidencia Serviço So-
cial Autônomo. Advogado: Cassiano Luiz Iurk, Estefania Ma-
ria de Queiroz Barboza, Alessandra Gaspar Berger, Alexandre
Battini, Fabiano Jorge Stainzack. Impetrado: Secretário de Es-
tado da Administração. Litis Passivo: Estado do Paraná. Advo-
gado: Marcelene Carvalho da Silva Ramos. Órgão Julgador: II
Grupo de Câmaras Cíveis. Relator: Des. Milani de Moura. Re-
lator Convocado: Juiz Conv. Vitor Roberto Silva. Nº Acórdão:
3753. Nº Livro: 79. Julgado em: 26/09/2002
DECISÃO: ACORDAM os integrantes do Segundo Grupo de
Câmaras Cíveis do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná,
por unanimidade de votos em julgar extinto, sem apreciação do
mérito, o presente mandado de segurança, condenando-se, po-
rém, o ESTADO DO PARANÁ e a PARANAPREVIDÊNCIA
ao pagamento das custas processuais. EMENTA: DIREITO
CONSTITUCIONAL E PROCESSUAL CIVIL - MANDADO
DE SEGURANÇA - PENSÃO PREVIDENCIÁRIA - ILEGI-
TIMIDADE DO SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINIS-
TRAÇÃO E DA PREVIDÊNCIA - NÃO OCORRÊNCIA -
CARÊNCIA SUPERVENIENTE DA AÇÃO - PERDA DE
OBJETO - OCORRÊNCIA - DECLARAÇÃO DE INCONSTI-
TUCIONALIDADE A RESPEITO DOS PAGAMENTOS PRE-
TÉRITOS - INVIABILIDADE  CARÁTER MANDAMENTAL
DA SENTENÇA - AMPLIAÇÃO INTEMPESTIVA DO PEDI-
DO E DA CAUSA DE PEDIR  PROCESSO EXTINTO SEM
JULGAMENTO DO MÉRITO. CUSTAS PROCESSUAIS
PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE. 1. O Secretário de Estado
da Administração e da Previdência é parte legítima passiva em
mandado de segurança ajuizado por pensionistas visando cor-
rigir o valor do benefício, tanto mais porque encampou o ato e
tomou providência visando corrigir o equívoco. 2. Promulgada
lei estadual estabelecendo o pagamento de pensão previdenci-
ária conforme o texto constitucional, perde o objeto o manda-
do de segurança que visava justamente corrigir essa distorção.
3. É incabível, no caso em análise, a declaração de inconstitu-
cionalidade dos descontos pretéritos, pois tal não foi postulado
na petição inicial e, ademais, importa em providência incom-
patível com a natureza mandamental da sentença proferida em
mandado de segurança. 4. Processo extinto sem julgamento do
mérito, atribuindo-se as custas processuais conforme o princí-
pio da causalidade.

0004 . Processo:   0111207-8/01   Embargos Infringentes Cível
(Gr)
Protocolo: 2002/22310. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 1112078 Apelação Civel.     Apelante:
Banco do Estado do Paraná SA.     Advogado: José Eli Salama-
cha, Arnaldo José da Silva, Arnoldo Afonso de Oliveira Pinto,
Cassia Cristina Hirata, Renato Pineda Sartori.     Apelado: Pas-
choal Francisco Leal.     Advogado: Amilcar Cordeiro Teixeira
Filho.     Rec.Adesivo: Paschoal Francisco Leal.     Advogado:
Amilcar Cordeiro Teixeira Filho. Embargante: Banco do Esta-
do do Paraná SA. Advogado: José Eli Salamacha, Arnaldo José
da Silva, Arnoldo Afonso de Oliveira Pinto, Cassia Cristina
Hirata, Renato Pineda Sartori. Embargado: Paschoal Francisco
Leal. Advogado: Amilcar Cordeiro Teixeira Filho. Órgão Jul-
gador: II Grupo de Câmaras Cíveis. Relator: Des. Milani de
Moura. Revisor: Des. Sydney Zappa. Nº Acórdão: 3754. Nº
Livro: 79. Julgado em: 12/09/2002
DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes do Segundo Grupo de Câmaras Cíveis do Tribunal de
Justiça do Estado do Paraná, por maioria de votos, em acolher
os presentes embargos infringentes, nos termos do r. voto ven-
cido. EMENTA:  EMBARGOS INFRINGENTES - AÇÃO DE
COBRANÇA - DIVERGÊNCIA QUANTO A AUTO-APLICA-
BILIDADE DO ART. 192, § 3º, DA CONSTITUIÇÃO FEDE-
RAL - NORMA DE EFICÁCIA LIMITADA DEPENDENTE
DE REGULAMENTAÇÃO  INTELIGÊNCIA DA ADIN 4-7-
DF DO EXCELSO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - EM-
BARGOS ACOLHIDOS.     A norma que limita os juros de
12% (doze por cento) ao ano é de eficácia limitada, dependen-
do de regulamentação infraconstitucional.

0005 . Processo:   0111203-0/01   Embargos Infringentes Cível
(Gr)
Protocolo: 2002/26770. Comarca: Cascavel. Vara: 2ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 1112030 Apelação Civel.     Apelante:
Fazenda Pública do Estado do Paraná.     Advogado: Annete
Cristina de Andrade Gaio, André Renato Miranda Andrade,
Gisele da Rocha Parente Venancio, Cleide Rosecler Kazmier-
ski, Annete Cristina de Andrade Gaio.     Apelado: Justiça Pú-
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blica.     Interessado: Raquel Comércio de Bebidas Ltda.
Advogado: Luis Carlos Migliavacca. Embargante: Fazenda
Pública do Estado do Paraná. Advogado: Débora Franco de
Godoy, Flávio Luiz Fonseca Nunes Ribeiro, Márcia Carla Pe-
reira Ribeiro. Embargado: Justiça Pública. Interessado: Raquel
Comércio de Bebidas Ltda. Advogado: Luis Carlos Migliavac-
ca. Órgão Julgador: II Grupo de Câmaras Cíveis. Relator: Des.
Milani de Moura. Relator Convocado: Juiz Conv. Vitor Rober-
to Silva. Revisor: Des. Sydney Zappa. Nº Acórdão: 3755. Nº
Livro: 79. Julgado em: 26/09/2002
DECISÃO: ACORDAM os integrantes do Segundo Grupo de
Câmaras Cíveis do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos em acolher os presentes embargos infrin-
gentes. EMENTA:PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FIS-
CAL -  EXTINÇÃO POR CANCELAMENTO DA DÍVIDA
ATIVA POR REMISSÃO - CUSTAS  ATRIBUÍDAS À FAZEN-
DA PÚBLICA  - IMPOSSIBILIDADE - EMBARGOS ACO-
LHIDOS. Nos termos do artigo 26 da Lei 6.830/80, não há inci-
dência de custas no processo de execução fiscal, extinto pela
remissão do débito tributário. Precedentes. Embargos acolhidos.

0006 . Processo:   0120599-0   Mandado de Segurança (Gr-Cv)
Protocolo: 2002/20252. Comarca: Curitiba. Ação Originária:
9700000002 Resolução. Impetrante: Miguel Calil Fadel Neto,
Thelma Torres Siriani, Aurinete Moura da Silva Nespolo, Ro-
sangela Maria Alves Martins Felder, Francisca Vieira Lima,
Joel Aparecido Rodrigues da Fonseca. Advogado: Luís Henri-
que Delgado Escarmanhani, Ary Bracarense Costa Junior. Impe-
trado: Secretaria de Educação do Estado do Parana. Litis Passi-
vo: Estado do Paraná. Advogado: Márcia Carla Pereira Ribeiro,
Jefferson Isaac João Scheer, Dalmi Maria de Oliveira. Órgão
Julgador: II Grupo de Câmaras Cíveis. Relator: Des. Milani de
Moura. Relator Convocado: Juiz Conv. Vitor Roberto Silva. Nº
Acórdão: 3756. Nº Livro: 79. Julgado em: 26/09/2002
DECISÃO: ACORDAM os integrantes do Segundo Grupo de
Câmaras Cíveis do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná,
por unanimidade de votos em denegar a segurança. EMENTA:
DIREITO CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO - VIA-
BILIDADE DO MANDADO DE SEGURANÇA - PRESEN-
ÇA - PRELIMINARES REJEITADAS - SISTEMA ESTADU-
AL DE ENSINO - DISTRIBUIÇÃO DE AULAS PARA SU-
PRIR FALTA DE PROFESSORES - CRITÉRIO DE CLASSI-
FICAÇÃO - RESOLUÇÃO 02/97 DO CNE - PROGRAMA
ESPECIAL DE FORMAÇÃO PEDAGÓGICA PARA DOCEN-
TES - RECONHECIMENTO PELO MEC - INEXISTÊNCIA -
NEGATIVA DE EQUIVALÊNCIA À LICENCIATURA PLENA
- LEGALIDADE - INSTITUIÇÃO QUE NÃO MAIS OFERE-
CE O CURSO - IRRELEVÂNCIA - AUSÊNCIA DE DIREITO
LÍQUIDO E CERTO -  SEGURANÇA DENEGADA. O ato que
deixa de reconhecer o concluinte de "Programa Especial de For-
mação Pedagógica para docentes", como portador de título equi-
valente à licenciatura plena, por falta de reconhecimento do cur-
so junto ao Ministério da Educação, não se reveste de ilegalida-
de e/ou abuso de poder, pois inserido na discricionariedade ad-
ministrativa. É irrelevante, para essa conclusão, que a instituição
responsável deixou de oferecer o aludido programa. Inteligência
dos artigos 7º, § 2º e 10, da Resolução 02/97, do Conselho Naci-
onal de Educação. Ausência, portanto, de direito líquido e certo
a ser amparado. Segurança denegada.

0007 . Processo:   0127242-4/01   Agravo Regimental Cível
Protocolo: 2002/111026. Comarca: Dois Vizinhos. Vara: Vara
Cível. Ação Originária: 1272424 Ação Rescisória.     Autor:
Iraci Terezinha Pereira dos Santos.     Advogado: Nereu Carlos
Massignan, Nivaldo Jaques, Eunice Brugnerotto.     Réu: Com-
panhia Paranaense de Energia - COPEL. Agravante: Iraci Tere-
zinha Pereira dos Santos. Advogado: Nereu Carlos Massignan,
Nivaldo Jaques, Eunice Brugnerotto, Wilson Benini, Fabio
Rogério B.F. dos Santos. Órgão Julgador: II Grupo de Câmaras
Cíveis. Relator: Des. Ângelo Zattar. Nº Acórdão: 3757. Nº Li-
vro: 79. Julgado em: 26/09/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores e Juiz Convoca-
do, integrantes do Segundo Grupo de Câmaras Cíveis do Tri-
bunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de vo-
tos, em negar provimento ao agravo regimental. EMENTA:
AÇÃO RESCISÓRIA  - ART. 485, INCISO V, DO CPC - FA-
TOS E FUNDAMENTOS JURÍDICOS DO PEDIDO EM DIS-
SONÂNCIA COM A HIPÓTESE LEGAL ELEITA - PETIÇÃO
INICIAL INDEFERIDA  - IRRESIGNAÇÃO - AGRAVO RE-
GIMENTAL -  PETIÇÃO RECURSAL DESFUNDAMENTA-
DA - PERSISTÊNCIA DO OBSTÁCULO LEGAL NO INÍ-
CIO CONSTATADO -  DESPROVIMENTO.

II Divisão de Processo Cível   Emitido em 02/10/2002
Sec. III Grupo Câm. Cíveis
Relação No. 2002.04295

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Arnaldo José da Silva 001 0055069-4
Auracyr Azevedo de Moura Cordeiro 002 0128175-2
Cícero Belin de Moura Cordeiro 002 0128175-2
Carlos Vitor Maranhão de Loyola 001 0055069-4
Cristiane de Oliveira Azim 001 0055069-4
Eros Belin de Moura Cordeiro 002 0128175-2
Julio Cezar Christoffoli 001 0055069-4
Luiz Rodrigues Wambier 001 0055069-4
Marcel Queiroz Linhares 001 0055069-4
Milton João Betenheuser Junior 001 0055069-4
Ramon de Medeiros Nogueira 001 0055069-4
Teresa Arruda Alvim Wambier 001 0055069-4

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Des. Relator
0001 . Processo:   0055069-4   Ação Rescisória (Gr)
Protocolo: 1997/1400. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
8100030025 Ordinária. Autor: Banco do Estado do Paraná SA.
Advogado: Teresa Arruda Alvim Wambier, Luiz Rodrigues
Wambier, Marcel Queiroz Linhares, Milton João Betenheuser
Junior, Arnaldo José da Silva. Réu: Espólio de Eugênio Iwankiw.
Advogado: Carlos Vitor Maranhão de Loyola, Ramon de Me-
deiros Nogueira, Cristiane de Oliveira Azim, Julio Cezar Chris-
toffoli. Órgão Julgador: III Grupo de Câmaras Cíveis. Relator:

Des. Luiz Cezar de Oliveira. Revisor: Des. Jair Ramos Braga.
Despacho:
Defiro a petição de fls. 1684/1687. Formalize-se, nestes autos
e no incidente, a habilitação do Espólio, como sucessor pro-
cessual do réu. Curitiba, 25 de 09 de 2002. Des. Luiz Cezar de
Oliveira, Relator.

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Juiz Convocado Relator
0002 . Processo:   0128175-2   Ação Rescisória (Gr)
Protocolo: 2002/108569. Comarca: Palmeira. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 17771 Acórdão. Autor: Massa Falida de
Haltrich SA - Indústria, Comércio e Agro. Advogado: Eros Belin
de Moura Cordeiro, Auracyr Azevedo de Moura Cordeiro, Cí-
cero Belin de Moura Cordeiro. Réu: Município de Palmeira.
Interessado: Aloisio Surgik Síndico da Massa Falida. Órgão
Julgador: III Grupo de Câmaras Cíveis. Relator: Des. Leonardo
Lustosa. Relator Convocado: Juiz Conv. Mário Helton Jorge.
Revisor: Des. Luiz Cezar de Oliveira. Despacho:
Cite-se o requerido, de acordo com o artigo 491, do CPC, no
prazo de 15 dias.  Em 27.09.2002. Juiz Conv. Mario Helton
Jorge, Relator.

II Divisão de Processo Cível   Emitido em 02/10/2002
Sec. III Grupo Câm. Cíveis
Relação No. 2002.04296

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Adriana Bomfim 005 0126453-3
Alessandra Gaspar Berger 001 0111364-8
Alexandre Battini 001 0111364-8
Alexandre Pelissari Cidade 003 0123869-9
Artur Pereira Alves Junior 007 0123741-6
Augusto Jondral Filho 008 0119197-9
Carlos Alexandre Perin 002 0122317-6
Clóvis Teixeira 006 0089780-3/02
Edimar Portela Marcondes 006 0089780-3/02
Edouard Elias Thomé 004 0095205-2
Eroulths Cortiano Junior 005 0126453-3
Estefania Maria de Q. Barboza 001 0111364-8
Fábio Teixeira 001 0111364-8
Fabiano Jorge Stainzack 001 0111364-8
Fares Jamil Feres 004 0095205-2
Gil Cesar Dantas Bruel 001 0111364-8
Gisele da Rocha Parente Venancio 002 0122317-6
Guilherme Tomizawa 001 0111364-8
Hermindo Duarte Filho 006 0089780-3/02
Jefferson Isaac João Scheer 001 0111364-8

003 0123869-9
005 0126453-3
008 0119197-9

José Anacleto Abduch Santos 008 0119197-9
Lilian Didone 001 0111364-8
Luis Fernando da Silva Tambellini 002 0122317-6
Márcia Carla Pereira Ribeiro 001 0111364-8

002 0122317-6
003 0123869-9
005 0126453-3
008 0119197-9

Marcelene Carvalho da Silva Ramos 002 0122317-6
Mauro Ribeiro Borges 001 0111364-8
Mayr da Cunha 006 0089780-3/02
Paulo Roberto Moreira G. Junior 002 0122317-6
Renato Alberto Nielsen Kanayama 007 0123741-6
Renato Serpa Silverio 006 0089780-3/02
Roberto Roth 004 0095205-2
Robson Zanetti 005 0126453-3
Silvio Martins Vianna 007 0123741-6
Sonny Brasil de Campos Guimarães 006 0089780-3/02
Valquiria Bassetti Prochmann 003 0123869-9
Washington Yamane 007 0123741-6

Publicação de Acórdão
0001 . Processo:   0111364-8   Mandado de Segurança (Gr-Cv)
Protocolo: 2001/84591. Comarca: Curitiba. Impetrante: Wal-
theno de Oliveira Vianna (maior de 65 anos). Advogado: Gil
Cesar Dantas Bruel, Fábio Teixeira, Guilherme Tomizawa.
Impetrado: Secretário de Estado da Administração. Advogado:
Márcia Carla Pereira Ribeiro. Litis Passivo: Estado do Paraná.
Advogado: Lilian Didone, Jefferson Isaac João Scheer. Litis
Passivo: Paranaprevidencia Serviço Social Autônomo. Advo-
gado: Estefania Maria de Queiroz Barboza, Alessandra Gaspar
Berger, Alexandre Battini, Fabiano Jorge Stainzack, Mauro
Ribeiro Borges. Órgão Julgador: III Grupo de Câmaras Cíveis.
Relator: Des. Antônio Gomes da Silva. Relator Designado: Juiz
Conv. Mário Helton Jorge. Nº Acórdão: 1087. Nº Livro: 36.
Julgado em: 05/09/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes do
Terceiro Grupo de Câmaras Cíveis, do Tribunal de Justiça do
Estado do Paraná, por MAIORIA de votos, em conceder a se-
gurança para que o impetrante receba seus proventos, sem a
incidência do redutor salarial, a partir de abril/2001, quando o
teto deveria ser de R$ 3.600,00, e em abr/2002, de R$ 4.000,00,
e assim sucessivamente, prevalecendo o teto estadual, tomando-
se por base a remuneração do salário mínimo, até que o Estado
compatibilize formalmente a remuneração básica  dos servido-
res estaduais com a mínima prevista no artigo 7º, inciso IV, da
Constituição Federal. EMENTA:  MANDADO DE SEGURAN-
ÇA - FUNCIONÁRIO PÚBLICO ESTADUAL APOSENTADO
- REDUTOR -  NÃO INCIDÊNCIA - TETO SALARIAL FIXA-
DO COM BASE EM REMUNERAÇÃO BÁSICA DO QUA-
DRO GERAL DO ESTADO EM DESCONFORMIDADE COM
A REMUNERAÇÃO MINIMA ADMITIDA PELO ARTIGO 7º,
INCISO IV, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL -  SEGURANÇA
CONCEDIDA. Se o artigo 7º, inciso IV, da Constituição Federal
não admite remuneração inferior ao salário mínimo, fixado em
lei, é evidente que o cálculo do teto salarial dos servidores do
Estado do Paraná não pode ser fixado de acordo com a remune-
ração básica, que é inferior ao mínimo legal, prevista no artigo
2º, da Lei 10.331, de 9.6.93, e art. 7º, da Lei 11.071, de 1.3.95.

0002 . Processo:   0122317-6   Mandado de Segurança (Gr-Cv)
Protocolo: 2002/40743. Comarca: Curitiba. Impetrante: Luiz

Cruzetta Filho (maior de 65 anos). Advogado: Carlos Alexan-
dre Perin. Impetrado: Secretário de Estado da Administração e
da Previdência do Estado do Paraná. Litis Passivo: Estado do
Paraná. Advogado: Márcia Carla Pereira Ribeiro, Marcelene
Carvalho da Silva Ramos, Gisele da Rocha Parente Venancio,
Luis Fernando da Silva Tambellini, Paulo Roberto Moreira
Gomes Junior. Órgão Julgador: III Grupo de Câmaras Cíveis.
Relator: Des. Bonejos Demchuk. Nº Acórdão: 1088. Nº Livro:
36. Julgado em: 05/09/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores e Juízes Convo-
cados, integrantes do Terceiro Grupo de Câmaras Cíveis do
Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por maioria de votos,
em conceder a segurança. EMENTA:  MANDADO DE SEGU-
RANÇA - SERVIDOR PÚBLICO - APOSENTADORIA - RE-
VISÃO PARA CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO - IN-
DEFERIMENTO COM BASE NO ATO JURÍDICO PERFEI-
TO - DIREITO LÍQUIDO E CERTO CONFIGURADO- ARTS.
201, § 9º E 40, § 9º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL E ARTS.
35, § 9º DA ESTADUAL. POSSIBILIDADE DA ADMINIS-
TRAÇÃO PÚBLICA REVER SEUS ATOS- ILEGALIDADE
CONFIGURADA- "MANDAMUS" CONCEDIDO. É direito
do impetrante ter a seu favor a contagem de tempo de serviço
efetivamente prestado ao Município, como rurícola e o serviço
militar.  O indeferimento do pedido de revisão de aposentado-
ria viola direito líquido e certo do impetrante. Mandado de Se-
gurança concedido.

0003 . Processo:   0123869-9   Mandado de Segurança (Gr-Cv)
Protocolo: 2002/59837. Comarca: Curitiba. Ação Originária:
200200000001 Procedimento Administrativo. Impetrante: Ana
Maria Espanhol Fernandes, Arlene Herrera Dabul, Claudir Al-
ves dos Santos, Cleida Maria Back, Cibele Lacerda, Lucinda
Alexandre de Oliveira. Advogado: Alexandre Pelissari Cidade.
Impetrado: Secretário de Estado da Educacao. Litis Passivo:
Estado do Paraná. Advogado: Márcia Carla Pereira Ribeiro,
Valquiria Bassetti Prochmann, Jefferson Isaac João Scheer.
Órgão Julgador: III Grupo de Câmaras Cíveis. Relator: Des.
(cargo vago Des. Cordeiro Cleve). Relator Convocado: Juiz
Conv. Paulo Roberto Hapner. Nº Acórdão: 1089. Nº Livro: 36.
Julgado em: 05/09/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes do III
Grupo de Câmaras Cíveis do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em conceder a segurança
nos termos do voto do relator. EMENTA:PROCESSO ADMI-
NISTRATIVO DISCIPLINAR - COMISSÃO PROCESSANTE
- CONSTITUIÇÃO IRREGULAR - ARTIGO 315 DA LEI
6.174/70 - PRINCÍPIO DA HIERARQUIA FUNCIONAL DE-
SOBEDECIDO - NULIDADE - CONCESSÃO DA SEGURAN-
ÇA. É nulo o processo administrativo disciplinar cuja comis-
são seja constituída por servidor que, apesar de estáveis, não
seja de grau hierárquico igual ou superior aos indiciados. Pre-
serva-se, com isso, o princípio da hierarquia que rege a Admi-
nistração Pública, bem como a independência e a imparcialida-
de do conselho processante, resguardando-se, ainda, a boa téc-
nica processual. Inteligência do art. 315 do Estatuto dos Funci-
onários Públicos Civis do Estado do Paraná (Lei n.º 6.174/70).

0004 . Processo:   0095205-2   Ação Rescisória (Gr)
Protocolo: 2000/71520. Comarca: Maringá. Vara: 4ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 9400000133 Cominatória. Autor: Car-
men Jamil Fares, Amine Fares, Fahid Fares. Advogado: Edouard
Elias Thomé, Fares Jamil Feres, Roberto Roth. Réu: Marques
& Martucci Ltda. Órgão Julgador: III Grupo de Câmaras Cí-
veis. Relator: Des. Antônio Gomes da Silva. Revisor: Des.
Antônio Lopes de Noronha. Nº Acórdão: 1090. Nº Livro: 36.
Julgado em: 19/09/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes do
Terceiro Grupo de Câmaras Cíveis, do Tribunal de Justiça do
Estado do Paraná,  por  unanimidade  de votos, em julgar pro-
cedente o pedido rescisório, nos termos suso mencionados,
condenando, ainda, a ré, nas custas e honorários advocatícios,
estes fixados em R$ 5.000,00 (cinco mil reais). EMENTA:
AÇÃO RESCISÓRIA - ERRO DE FATO (ARTIGO 485, INCI-
SO IX, § 1º, DO C. P. CIVIL) - SUA OCORRÊNCIA - ARES-
TO QUE RECONHECE FATO INEXISTENTE - OBRA CON-
TRATADA E NÃO CONCLUÍDA - PEDIDO RESCISÓRIO
PROCEDENTE - ANTE A RESCISÃO DO ACÓRDÃO, JUL-
GA-SE A AÇÃO COMINATÓRIA, HOMOLOGANDO AS
TRANSAÇÕES CONSTANTES DOS AUTOS ORIGINAIS.
Restou cabalmente demonstrado, inclusive por inspeção judi-
cial que o imóvel, objeto de transação comercial entre as partes
não se encontra concluído, pelo que a rescisõria procede. Refe-
rentemente ao julgamento da ação cominatória, homologa-se
as transações feitas pelas partes, fixando multa de R$ 1.200
(mil e duzentos reais) mensais, a ser paga pela ré, a partir de
30.06.96, conforme acordo de fs. 102/104, até o término da
obra contratada.

0005 . Processo:   0126453-3   Mandado de Segurança (Gr-Cv)
Protocolo: 2002/90537. Comarca: Curitiba. Ação Originária:
200000000639 Portaria. Impetrante: João Luiz Pereira das Ne-
ves. Advogado: Robson Zanetti, Adriana Bomfim. Impetrado:
Secretário de Estado da Saúde. Litis Passivo: Estado do Para-
ná. Advogado: Eroulths Cortiano Junior, Jefferson Isaac João
Scheer, Márcia Carla Pereira Ribeiro. Órgão Julgador: III Gru-
po de Câmaras Cíveis. Relator: Des. Luiz Cezar de Oliveira.
Nº Acórdão: 1091. Nº Livro: 36. Julgado em: 19/09/2002
DECISÃO: ACORDAM os desembargadores integrantes do III
Grupo de Câmaras Cíveis do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em conceder a segurança.
EMENTA:  CONSTITUCIONAL - DIREITOS FUNDAMEN-
TAIS À SAÚDE E À VIDA - PORTADOR DE HEPATITE
CRÔNICA TIPO C - DOENÇA GRAVE E PROGRESSIVA -
FORNECIMENTO DE "INTERFERON PEGUILADO" - DE-
VER DO ESTADO - DENEGAÇÃO EM SEDE ADMINISTRA-
TIVA - PADRONIZAÇÃO DO MEDICAMENTO PELO MI-
NISTÉRIO DA SAÚDE - IRRELEVÂNCIA - INEXITOSA
SUBMISSÃO ANTERIOR DO IMPETRANTE À TERAPIA
CONVENCIONAL - COMPROVAÇÃO - NÃO ATINGIMEN-
TO DOS GRAUS III OU IV DA DOENÇA - DESNECESSI-
DADE ÓBVIA NO CASO - DIREITO LÍQUIDO E CERTO
CONFIGURADO - ABUSIVIDADE DO ATO CARACTERI-
ZADA.  CONCESSÃO DA SEGURANÇA, CONFIRMANDO

A LIMINAR DEFERIDA.

0006 . Processo:   0089780-3/02   Embargos Infringentes Cível
(Gr)
Protocolo: 2001/123515. Comarca: Curitiba. Vara: 10ª Vara
Cível. Ação Originária: 89780301 Apelação Civel. Embargan-
te: BFB Administradora de Cartões de Crédito e Serviços Ltda.
Advogado: Sonny Brasil de Campos Guimarães, Hermindo
Duarte Filho, Renato Serpa Silverio, Edimar Portela Marcon-
des, Mayr da Cunha. Embargado: Ruy Orlando Mereniuk. Ad-
vogado: Clóvis Teixeira. Órgão Julgador: III Grupo de Câma-
ras Cíveis. Relator: Des. Antônio Gomes da Silva. Revisor: Des.
Antônio Lopes de Noronha. Nº Acórdão: 1092. Nº Livro: 36.
Julgado em: 05/09/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes do  3º
Grupo de Câmaras Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por  maioria de votos, em negar provimento ao recurso.
 EMENTA:  EMBARGOS INFRINGENTES - REPETIÇÃO DE
INDÉBITO - CARTÃO DE CRÉDITO - LIMITAÇÃO CONS-
TITUCIONAL - EXEGESE DO ARTIGO 192,  § 3º, DA CAR-
TA MAGNA - NORMA AUTO-APLICÁVEL  -  RECURSO
DESPROVIDO. A disposição contida no artigo 192, § 3º, da
Constituição Federal  detém eficácia plena e aplicabilidade
imediata, dispensando, como visto, regulamentação.

0007 . Processo:   0123741-6   Mandado de Segurança (Gr-Cv)
Protocolo: 2002/58639. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
7300011229 Indenização. Impetrante: Luiz Alberto Dalcanale.
Advogado: Silvio Martins Vianna, Artur Pereira Alves Junior,
Washington Yamane, Renato Alberto Nielsen Kanayama. Im-
petrado: Procurador Geral do Estado. Órgão Julgador: III Gru-
po de Câmaras Cíveis. Relator: Des. Luiz Cezar de Oliveira.
Nº Acórdão: 1093. Nº Livro: 36. Julgado em: 19/09/2002
DECISÃO: ACORDAM os desembargadores integrantes do III
Grupo de Câmaras Cíveis do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em, preliminarmente e de
ofício, declarar a carência de ação do impetrante e extinguir o
processo, sem julgamento de mérito. EMENTA:  PROCESSU-
AL CIVIL - CONDIÇÕES DA AÇÃO - MANDADO DE SE-
GURANÇA CONTRA ATO DA PROCURADORA GERAL
DO ESTADO QUE, EM SEDE ADMINISTRATIVA, INDE-
FERIU O PAGAMENTO, POR COMPENSAÇÃO, DE DÉBI-
TO TRIBUTÁRIO DE ICMS DE DUAS EMPRESAS - OFER-
TA, POR ESTAS, DE CRÉDITO ORIUNDO DE PRECATÓ-
RIO QUE LHES FOI CEDIDO - IMPETRAÇÃO DO CEDEN-
TE PARA OBTER, EM FAVOR DELAS, MANDAMENTO
QUE IMPONHA A ACEITAÇÃO DO CRÉDITO PELO FIS-
CO - INICIATIVA QUE IMPLICA EM POSTULAÇÃO, EM
NOME PRÓPRIO, DE DIREITOS ALHEIOS - ART. 6º DO
C.P.C. - LEGITIMIDADE ATIVA E INTERESSE DE AGIR
AUSENTES - CARÊNCIA DE AÇÃO CONFIGURADA -
RECONHECIMENTO DE OFÍCIO - EXTINÇÃO DO PRO-
CESSO, SEM JULGAMENTO DE MÉRITO. O cedente do
crédito não tem legitimidade e interesse de agir para pleitear,
em favor da empresa cessionária, mandado de segurança para
obter ordem judicial que imponha ao Fisco admitir a compen-
sação do referido crédito, com dívida tributária desta. A resis-
tência à pretensão de pagar por compensação, no contexto, ex-
pressou-se na relação tributária existente entre o Estado e a
cessionária e não diz respeito ao cedente, ainda que este reser-
ve a intenção de defender a higidez do crédito que cedeu.

0008 . Processo:   0119197-9   Mandado de Segurança (Gr-Cv)
Protocolo: 2002/3838. Comarca: Curitiba. Impetrante: Sindi-
cato dos Policiais Civis de Londrina e Região - Sindipol. Ad-
vogado: Augusto Jondral Filho. Impetrado: Secretário de Esta-
do da Segurança Pública, Diretor do Departamento Penitenciá-
rio do Estado do Paraná. Litis Passivo: Estado do Paraná. Ad-
vogado: José Anacleto Abduch Santos, Jefferson Isaac João
Scheer, Márcia Carla Pereira Ribeiro. Órgão Julgador: III Gru-
po de Câmaras Cíveis. Relator: Des. Leonardo Lustosa. Nº
Acórdão: 1094. Nº Livro: 37. Julgado em: 06/06/2002
DECISÃO: ACORDAM os integrantes do Terceiro Grupo de
Câmaras Cíveis do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimi-
dade, em EXTINGUIR O PROCESSO, com fulcro no art. 267,
inc. VI, e § 3o. do CPC. EMENTA:  MANDADO DE SEGU-
RANÇA COLETIVO - SINDICATO  NECESSIDADE DE
AUTORIZAÇÃO EXPRESSA DOS FILIADOS - AUSÊNCIA
- ILEGITIMIDADE ATIVA "AD CAUSAM" - EXTINÇÃO DO
PROCESSO, SEM JULGAMENTO DO MÉRITO.  Este Tri-
bunal já decidiu que "o Sindicato, na defesa de direito indivi-
dual de seus associados, como substituto processual, deve jun-
tar com a inicial a expressa autorização dos substituídos" [Acór-
dão 1531, Órgão Especial, Rel. Des. TROIANO NETTO].

II Divisão de Processo Cível   Emitido em 02/10/2002
Sec. III Grupo Câm. Cíveis
Relação No. 2002.04313

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Alberto Fontes Soares Filho 001 0102415-1/02
Carlos Vitor Maranhão de Loyola 001 0102415-1/02
Israel Alves de Araújo 001 0102415-1/02
José Correa Ferreira 001 0102415-1/02
Noe Aparecido da Costa 001 0102415-1/02
Paulo Maurício Belini 001 0102415-1/02
Ramon de Medeiros Nogueira 001 0102415-1/02

Vista ao(s) Embargante(s) - (EM ATENDIMENTO A PETI-
ÇÃO PROTOCOLADA SOB Nº 132969/2202) - Prazo : 10
dias
0001 . Processo:   0102415-1/02   Embargos Infringentes Cível
(Gr)
Protocolo: 2002/58190. Comarca: Cambé. Vara: Vara Cível.
Ação Originária: 1024151 Apelação Civel.     Apelante: Kon-
gskilde Equipamentos Agrícolas Ltda.     Advogado: Israel Al-
ves de Araújo, Alberto Fontes Soares Filho, Paulo Maurício
Belini.     Apelante: Sandvik do Brasil S/A Indústria e Comér-
cio.     Advogado: Carlos Vitor Maranhão de Loyola, Ramon de
Medeiros Nogueira.     Apelado: Artur Guse.     Advogado: Noe
Aparecido da Costa, José Correa Ferreira. Embargante: Sand-
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vik do Brasil S/A Indústria e Comércio. Advogado: Carlos Vi-
tor Maranhão de Loyola, Ramon de Medeiros Nogueira. Em-
bargado: Artur Guse. Advogado: Noe Aparecido da Costa, José
Correa Ferreira. Órgão Julgador: III Grupo de Câmaras Cíveis.
Relator: Des. Luiz Cezar de Oliveira. Revisor: Des. Jair Ramos
Braga. Motivo: (EM ATENDIMENTO A PETIÇÃO PROTO-
COLADA SOB Nº 132969/2202)

Departamento Judiciário        Emetido em 02/10/2002
II Divisão de Processo Cível
Pauta de Julgamento do dia 10/10/2002 13:30
Sessão Ordinária - IV Grupo de Câmaras Cíveis
Relação No. 2002.04276 de Publicação
Pauta de Julgamento da sessão ordinária do IV Grupo de Câ-
maras Cíveis a realizar-se em 10/10/2002 às 13:30 horas, ou
sessões subsequentes.

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Ana Claudia Finger França 001 0120601-5
Conceição Aparecida V. d. Luz 006 0097587-7/01
Eduardo Lacerda Trevisan 003 0126993-2
Eduardo Oliveira Agustinho 002 0121703-8
Eloete Camilli Oliveira 002 0121703-8
Jefferson Isaac João Scheer 002 0121703-8
João Francisco Torres 004 0126360-3
José Alzamora Neto 005 0124140-3
Márcia Carla Pereira Ribeiro 002 0121703-8
Noracil Aparecido Silva Junior 006 0097587-7/01
Renato Valdares Domingues 003 0126993-2
Romeu Felipe Bacellar Filho 001 0120601-5
Vera Grace Paranaguá Cunha 002 0121703-8

Mandado de Segurança (Gr-Cv)
0001 . Processo:   0120601-5
Protocolo: 2002/20149.   Comarca: Curitiba. Ação Originária:
200200000001 Resolução. Impetrante: Rozendo Neves. Advo-
gado: Romeu Felipe Bacellar Filho, Ana Claudia Finger Fran-
ça. Impetrado: Secretário de Estado da Fazenda. Órgão Julga-
dor: IV Grupo de Câmaras Cíveis. Relator: Des. Eli R. de Sou-
za. Relator Convocado: Juiz Conv. Antônio Renato Strapasson

Mandado de Segurança (Gr-Cv)
0002 . Processo:   0121703-8
Protocolo: 2002/32704.   Comarca: Curitiba. Impetrante: Yu-
matã Empreendimentos e Serviços de Manutenção Ltda. Advo-
gado: Eloete Camilli Oliveira, Eduardo Oliveira Agustinho.
Impetrado: Secretário da Segurança Pública do Estado do Pa-
raná. Litis Passivo: Estado do Paraná. Advogado: Vera Grace
Paranaguá Cunha, Jefferson Isaac João Scheer, Márcia Carla
Pereira Ribeiro. Órgão Julgador: IV Grupo de Câmaras Cíveis.
Relator: Des. Mário Rau. Relator Convocado: Juiz Conv. Cu-
nha Ribas

Mandado de Segurança (Gr-Cv)
0003 . Processo:   0126993-2
Protocolo: 2002/96002.   Comarca: Curitiba. Ação Originária:
200200000053 Despacho. Impetrante: Iokako Hatisuka. Advo-
gado: Eduardo Lacerda Trevisan, Renato Valdares Domingues.
Impetrado: Secretário de Estado da Administração e da Previ-
dência. Órgão Julgador: IV Grupo de Câmaras Cíveis. Relator:
Des. Mário Rau. Relator Convocado: Juiz Conv. Cunha Ribas

Exceção de Suspeição Cível (Gr)
0004 . Processo:   0126360-3
Protocolo: 2002/88690.   Comarca: Cianorte. Vara: Vara da
Infância e Juventude e Anexos. Ação Originária: 200200000321
Exceção de Suspeição. Excipiente: Waine Agostinho Júnior.
Advogado: João Francisco Torres. Excepto: William Artur Pussi
- Juiz de Direito. Órgão Julgador: IV Grupo de Câmaras Cí-
veis. Relator: Des. Accácio Cambi

Conflito de Competência Cível (Gr)
0005 . Processo:   0124140-3
Protocolo: 2002/62927.   Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
9800028960 Concordata. Suscitante: Maria Inez Nogueira As-
sineli, Regina Pandini. Advogado: José Alzamora Neto. Susci-
tado: Juiz de Direito da Comarca de Curitiba 2ª Vara Cível.
Interessado: Juiz de Direito da Comarca de Curitiba - 4ª Vara
da Fazenda Pública, Falências e Concordatas, Domingos Ca-
porrino Neto Síndico da Massa Falida. Órgão Julgador: IV Gru-
po de Câmaras Cíveis. Relator: Des. Campos Marques

Embargos Infringentes Cível (Gr)
0006 . Processo:   0097587-7/01
Protocolo: 2001/133632.   Comarca: Congonhinhas. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 9758770 Apelação Civel e Reexame
Necessario. Embargante: Armando Fujimura. Advogado: Con-
ceição Aparecida Veroneze da Luz. Embargado: Município de
Santo Antonio do Paraíso. Advogado: Noracil Aparecido Silva
Junior. Órgão Julgador: IV Grupo de Câmaras Cíveis. Relator:
Des. Ivan Bortoleto. Revisor: Des. Eli R. de Souza. Revisor
Convocado: Juiz Conv. Antônio Renato Strapasson

II Divisão de Processo Cível   Emitido em 02/10/2002
Seção do IV Grupo de Câmaras C
Relação No. 2002.04297

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem  Processo
Aluizio Baliu Baena 005 0126619-1
Antonio Carlos Perioto 009 0107307-4/01
Carlos Alberto Moreira de Mello 009 0107307-4/01
Denise Martins Agostini 002 0109463-5/01
Flavio Jose Souza da Silva 001 0126901-4/01
Gisele Soares 002 0109463-5/01
Gustavo Henrique J. d. Oliveira 002 0109463-5/01
Júlio Cesar Ribas Boeng 002 0109463-5/01
Jefferson Isaac João Scheer 001 0126901-4/01

002 0109463-5/01
004 0125738-7
010 0123746-1

João Luiz Arzeno da Silva 001 0126901-4/01
Leonardo da Costa 008 0120976-7/01
Luis Anselmo Arruda Garcia 002 0109463-5/01
Luiz Gil de Almeida 009 0107307-4/01
Luiz Lucio da Silva 009 0107307-4/01
Márcia Carla Pereira Ribeiro 001 0126901-4/01

002 0109463-5/01
004 0125738-7
010 0123746-1

Manoel Caetano Ferreira Filho 004 0125738-7
Marcelo Leal de Lima Oliveira 010 0123746-1
Marcelo Trindade de Almeida 001 0126901-4/01
Marco Antônio Lima Berberi 003 0125762-3
Marisa L. d. M. C. Cordeiro 003 0125762-3
Maurício de Santa Cruz Arruda 004 0125738-7
Norane Adelina Espindola Calliari 008 0120976-7/01
Osmann de Santa Cruz Arruda 004 0125738-7
Patricy Milena Sanches Calliari 008 0120976-7/01
Roberto Aurichio Junior 004 0125738-7
Rogério Distefano 002 0109463-5/01
Telmo Dornelles 008 0120976-7/01
Valquiria Bassetti Prochmann 001 0126901-4/01
Vera Grace Paranaguá Cunha 010 0123746-1
Wilson Luiz Darienzo Quinteiro 006 0122652-0

Publicação de Acórdão
0001 . Processo:   0126901-4/01   Agravo Regimental Cível
Protocolo: 2002/114273. Comarca: Curitiba. Ação Originária:
1269014 Mandado de Segurança.     Impetrante: Edno Mariano
dos Santos.     Advogado: Flavio Jose Souza da Silva, Marcelo
Trindade de Almeida, João Luiz Arzeno da Silva.     Impetrado:
Secretário de Estado da Educacao. Agravante: Estado do Para-
ná. Advogado: Valquiria Bassetti Prochmann, Jefferson Isaac
João Scheer, Márcia Carla Pereira Ribeiro. Órgão Julgador: IV
Grupo de Câmaras Cíveis. Relator: Des. Celso Rotoli de Mace-
do. Nº Acórdão: 51. Nº Livro: 2. Julgado em: 26/09/2002
DECISÃO: Acordam os Senhores Desembargadores integran-
tes do Quarto Grupo de Câmaras Cíveis do Tribunal de Justiça
do Estado do Paraná, por UNANIMIDADE de votos, em NE-
GAR PROVIMENTO ao agravo. EMENTA:  AGRAVO REGI-
MENTAL - MANDADO DE SEGURANÇA - PROCESSO
ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR - DECISÃO SEM FUN-
DAMENTAÇÃO -  IMPOSSIBILIDADE DE AVALIAR-SE, DE
PLANO, A QUALIFICAÇÃO DOS FATOS PELA AUTORI-
DADE ADMINISTRATIVA - RESOLUÇÃO CONTRADITÓ-
RIA - SEGURANÇA LIMINARMENTE DEFERIDA PELO
PRESIDENTE DESTE TRIBUNAL - LIMINAR MANTIDA -
AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO.

0002 . Processo:   0109463-5/01   Embargos Infringentes Cível
(Gr)
Protocolo: 2002/15799. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
1094635 Apelação Civel e Reexame Necessario.     Remetente:
Juiz de Direito.     Apelante: Estado do Paraná.     Advogado:
Gustavo Henrique Justino de Oliveira, Jefferson Isaac João
Scheer.     Apelado: Ivete Mazalli, Ivonete Beckert, Izolina
Roncolato, Joaquina de Lima Santos, Leda Pinto Cordeiro,
Lenira Maia Mira Otto, Leonilda Mathias de Andrade, Mamo-
ru Kurihara, Maria Aparecida Lauer Bressan, Maria Tereza de
Paiva Ribeiro.     Advogado: Luis Anselmo Arruda Garcia, Gi-
sele Soares, Denise Martins Agostini. Embargante: Ivete Ma-
zalli, Ivonete Beckert, Izolina Roncolato, Joaquina de Lima
Santos, Leda Pinto Cordeiro, Lenira Maia Mira Otto, Leonilda
Mathias de Andrade, Mamoru Kurihara, Maria Aparecida Lau-
er Bressan, Maria Tereza de Paiva Ribeiro. Advogado: Luis
Anselmo Arruda Garcia, Gisele Soares, Denise Martins Agos-
tini. Embargado: Estado do Paraná. Advogado: Júlio Cesar Ri-
bas Boeng, Rogério Distefano, Márcia Carla Pereira Ribeiro.
Órgão Julgador: IV Grupo de Câmaras Cíveis. Relator: Des.
Celso Rotoli de Macedo. Revisor: Des. Mendonça de Anunci-
ação. Nº Acórdão: 52. Nº Livro: 2. Julgado em: 26/09/2002
DECISÃO: Acordam os Senhores Desembargadores inte-
grantes do Quarto Grupo de Câmaras Cíveis do Tribunal
de Justiça do Estado do Paraná, por UNANIMIDADE de
votos, em RECEBER  os embargos. EMENTA:  EMBAR-
GOS INFRINGENTES - AÇÃO DECLARATÓRIA C/C
COBRANÇA - SERVIDOR PÚBLICO -  PROFESSOR
APOSENTADO NO MAIS ALTO NÍVEL DA CARREIRA
-  LEI NOVA QUE ALTERA OS NÍVEIS DE VENCIMEN-
TOS CRIANDO DUAS NOVAS CLASSES   LEI COM-
PLEMENTAR Nº 77/96 - DIREITO DOS APELADOS AO
REENQUADRAMENTO TAMBÉM NA CLASSE MAIS
ELEVADA - ART.40, § 8º DA CONSTITUIÇÃO FEDE-
RAL - RECURSO PROVIDO. Segundo o art. 40, § 8º da
Constituição Federal, a fixação dos proventos dos apo-
sentados deve acompanhar o que for estabelecido para os
servidores em atividade, sendo vedada qualquer desigual-
dade de tratamento.

0003 . Processo:   0125762-3   Mandado de Segurança (Gr-Cv)
Protocolo: 2002/82075. Comarca: São José dos Pinhais. Vara:
1ª Vara Cível. Ação Originária: 200200000001 Portaria. Impe-
trante: Estado do Paraná. Advogado: Marisa Leopoldina de
Macedo Cruz Cordeiro, Marco Antônio Lima Berberi. Impe-
trado: Juiz de Direito da Comarca de São José dos Pinhais 1ª
Vara Cível, Juiz de Direito da Comarca de São José dos Pinhais
2ª Vara Cível. Órgão Julgador: IV Grupo de Câmaras Cíveis.
Relator: Des. Celso Rotoli de Macedo. Nº Acórdão: 53. Nº Li-
vro: 2. Julgado em: 26/09/2002
DECISÃO: Acordam os Senhores Desembargadores integran-
tes do Quarto Grupo de Câmaras Cíveis do Tribunal de Justiça
do Estado do Paraná, por UNANIMIDADE de votos, em CON-
CEDER a segurança. EMENTA:  MANDADO SEGURANÇA
- FAZENDA PÚBLICA - ANTECIPAÇÃO DESPESAS DE
DILIGÊNCIAS REALIZADAS POR OFICIAL DE JUSTIÇA -
SÚMULA Nº 190 STJ -  NECESSIDADE  COMPROVAÇÃO
DAS DESPESAS - INDISPENSÁVEL EXAME DA SITUA-
ÇÃO FÁTICA - ATENÇÃO ARTIGO 44 § 2º REGIMENTO
DE CUSTAS - ORDEM CONCEDIDA. O prévio depósito de
numerário, pela Fazenda Pública, destinado a diligências efe-
tuadas por Oficial de Justiça está condicionado a comprovação
da necessidade de tais despesas.

0004 . Processo:   0125738-7   Mandado de Segurança (Gr-Cv)
Protocolo: 2002/81806. Comarca: Curitiba. Ação Originária:
52034108 Protocolo. Impetrante: Isaias Ribeiro de Andrade
Neto. Advogado: Osmann de Santa Cruz Arruda, Maurício de
Santa Cruz Arruda, Roberto Aurichio Junior. Impetrado: Se-
cretário de Estado da Fazenda. Litis Passivo: Estado do Para-
ná. Advogado: Márcia Carla Pereira Ribeiro, Manoel Caetano
Ferreira Filho, Jefferson Isaac João Scheer. Órgão Julgador: IV
Grupo de Câmaras Cíveis. Relator: Des. Eli R. de Souza. Rela-
tor Convocado: Juiz Conv. Antônio Renato Strapasson. Nº Acór-
dão: 54. Nº Livro: 2. Julgado em: 26/09/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes do
Quarto Grupo de Câmaras Cíveis do Tribunal de Justiça do
Estado do Paraná por unanimidade de votos em conceder par-
cialmente a segurança. EMENTA:  MANDADO DE SEGU-
RANÇA - ADMINISTRATIVO - FUNCIONÁRIO PÚBLICO
ESTADUAL - AFASTAMENTO DO RESPECTIVO CARGO
E PERDA PARCIAL DOS VENCIMENTOS. Conforme deci-
diu o II Grupo de Câmaras Cíveis deste Tribunal de Justiça
(Ac. 1802, Rel. Des. Sidney Zappa), "TRATANDO-SE DE
PRECEITO QUE VEDA A REDUÇÃO DE VENCIMENTOS
(cf CF, ART. 37, XIV), PORTANTO DE ORDEM NEGATI-
VA, SÓ A PRÓPRIA CONSTITUIÇÃO PODE RESTRINGI-
LO, COMO OCORRE EM RELAÇÃO AO DESCONTO PARA
O IMPOSTO DE RENDA. INOCORRÊNCIA, PORTANTO,
DO FENÔMENO DA RECEPÇÃO EM RELAÇÃO AO ART.
52, PARÁGRAFO 4º, DO ESTATUTO DOS FUNCIONÁRI-
OS PÚBLICOS CIVIS DO PARANÁ (L 6.174/70), QUE AU-
TORIZA REDUÇÃO DOS VENCIMENTOS DE FUNCIONÁ-
RIO PROCESSADO POR CRIME FUNCIONAL. APLICA-
ÇÃO DO DISPOSTO NO PARÁGRAFO 3º, DO REFERIDO
ARTIGO, AUTORIZADOR DO AFASTAMENTO DO SER-
VIDOR PROCESSADO, POR TER SIDO RECEPCIONADO
PELA CARTA DE 1988. MANDADO DE SEGURANÇA PAR-
CIALMENTE CONCEDIDO."

0005 . Processo:   0126619-1   Mandado de Segurança (Gr-Cv)
Protocolo: 2002/92144. Comarca: Guaratuba. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 200200000215 Nulidade de Ato Jurídico.
Impetrante: Raul D'Antônio Madalosso. Advogado: Aluizio
Baliu Baena. Impetrado: Juiz de Direito da Comarca de Guara-
tuba Vara Cível. Órgão Julgador: IV Grupo de Câmaras Cíveis.
Relator: Des. Eli R. de Souza. Relator Convocado: Juiz Conv.
Antônio Renato Strapasson. Nº Acórdão: 55. Nº Livro: 2. Jul-
gado em: 26/09/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quarto Grupo de Câmaras Cíveis do Tribunal de Justiça do
Estado do Paraná por unanimidade de votos em denegar a or-
dem. EMENTA:  MANDADO DE SEGURANÇA - DIREITO
LÍQUIDO E CERTO - INEXISTÊNCIA - ALEGAÇÃO, EM
AÇÃO DECLARATÓRIA DE NULIDADE DE ATO JURÍDI-
CO, DE QUE O PAGAMENTO DO IMÓVEL FOI FEITO COM
BENS CUJA APREENSÃO FOI DETERMINADA PELO JUIZ
EM MEDIDA CAUTELAR - DECISÃO QUE, FUNDADA NO
"FUMUS BONI JURIS" E NO "PERICULUM IN MORA",
NÃO SE MOSTRA ILEGAL - DENEGAÇÃO DO "WRIT."

0006 . Processo:   0122652-0   Mandado de Segurança (Gr-Cv)
Protocolo: 2002/39660. Comarca: Maringá. Vara: 5ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200100000492 Mandado de Segurança.
Impetrante: Aparecido Batista, Ana Lopes Batista, Antonio
Fávaro Neto, Cezarina Iana  da Silva, Magali Roco, Edi Kalaf.
Advogado: Wilson Luiz Darienzo Quinteiro. Impetrado: Secre-
tário de Estado da Educação do Estado do Paraná. Órgão Jul-
gador: IV Grupo de Câmaras Cíveis. Relator: Des. Mendonça
de Anunciação. Nº Acórdão: 56. Nº Livro: 2. Julgado em: 26/
09/2002
DECISÃO: ACORDAM os integrantes do 4º grupo de Câma-
ras Cíveis do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimidade
de votos, em EXTINGUIR O PROCESSO, sem o exame do
mérito, com esteio no art. 267, IV, do C.Pr. Civil. EMENTA:
MANDADO DE SEGURANÇA - FALTA DE CITAÇÃO DOS
LITISCONSORTES NECESSÁRIOS - EXTINÇÃO DO PRO-
CESSO. Extingue-se o processo de mandado de segurança, se
o impetrante não promover a citação do litisconsorte necessá-
rio no prazo que lhe foi assinado.

0007 . Processo:   0118770-4   Mandado de Segurança (Gr-Cv)
Protocolo: 2002/363. Comarca: Campo Mourão. Vara: Vara
Infância Juventude Família e Anexos. Ação Originária:
9000008069 Lei. Impetrante: M. P. E. P.. Impetrado: J. D. C.
C. M. V. I. J. F. A.. Órgão Julgador: IV Grupo de Câmaras
Cíveis. Relator: Desª Denise Martins Arruda. Nº Acórdão: 57.
Nº Livro: 2. Julgado em: 26/09/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes do IV
Grupo de Câmaras Cíveis do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em conceder a ordem.

0008 . Processo:   0120976-7/01   Medida Cautelar Incidental
Protocolo: 2002/24303. Comarca: São José dos Pinhais. Vara:
1ª Vara Cível. Ação Originária: 1209767 Ação Rescisória. Re-
querente: Dorotil Espindula Mehlinger Representado(a). Ad-
vogado: Leonardo da Costa, Patricy Milena Sanches Calliari,
Norane Adelina Espindola Calliari. Requerido: Massa Falida
de Abatedouro de Aves Argus Ltda. Advogado: Telmo Dornel-
les. Requerido: Airton Luiz Padilha Síndico da Massa Falida.
Órgão Julgador: IV Grupo de Câmaras Cíveis. Relator: Desª
Denise Martins Arruda. Nº Acórdão: 58. Nº Livro: 2. Julgado
em: 26/09/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes do IV
Grupo de Câmaras Cíveis do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em julgar procedente a me-
dida. EMENTA:  MEDIDA CAUTELAR INCIDENTAL -
AÇÃO RESCISÓRIA IMPUGNANDO SENTENÇA QUE JUL-
GOU PROCEDENTE AÇÃO REVOCATÓRIA  AJUIZADA
PELA MASSA FALIDA - LIMINAR DEFERIDA PARA OBS-
TAR A ALIENAÇÃO DO IMÓVEL NO PROCESSO FALI-
MENTAR - RISCO DE DANO JURÍDICO A PROVOCAR
PREJUÍZO À REQUERENTE E EVENTUALMENTE A TER-
CEIROS ADQUIRENTES DO MESMO IMÓVEL - INOCOR-
RÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO À LIMINAR - PROCEDÊNCIA
DA MEDIDA, CONFIRMANDO-SE A LIMINAR DEFERI-
DA ATÉ O JULGAMENTO DA AÇÃO RESCISÓRIA.

0009 . Processo:   0107307-4/01   Embargos Infringentes Cível
(Gr)
 Protocolo: 2001/153788. Comarca: Curitiba. Vara: 19ª Vara
Cível. Ação Originária: 1073074 Apelação Civel.     Apelante:
Anísio Calasans, Nanci Calasans.     Advogado: Antonio Car-
los Perioto.     Apelado: Maria Odalea Bannach Calasans.
Advogado: Luiz Lucio da Silva.     Apelado: Fundação Eletro-
sul de Previdência e Assistência Social - Elos.     Advogado:
Carlos Alberto Moreira de Mello, Luiz Gil de Almeida. Em-
bargante: Fundação Eletrosul de Previdência e Assistência So-
cial - Elos. Advogado: Carlos Alberto Moreira de Mello, Luiz
Gil de Almeida. Embargado: Anísio Calasans, Nanci Calasans.
Advogado: Antonio Carlos Perioto. Órgão Julgador: IV Grupo
de Câmaras Cíveis. Relator: Des. Mário Rau. Revisor: Desª
Denise Martins Arruda. Nº Acórdão: 59. Nº Livro: 2. Julgado
em: 26/09/2002
DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes do IV Grupo de Câmaras Cíveis do Tribunal de Justiça
do Estado do Paraná, por unanimidade  de votos, em acolher os
embargos infringentes, nos termos do voto do Relator.   EMEN-
TA:  EMBARGOS INFRINGENTES CÍVEL - ENTIDADE
FECHADA DE PREVIDÊNCIA PRIVADA - PLANO COM-
PLEMENTAR DE APOSENTADORIA E/OU PENSÃO - EM-
PRÉSTIMO CONTRAÍDO PELO "DE CUJUS", EM PROVEI-
TO DE SUA FAMÍLIA - AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA QUE
JÁ VINHA SENDO FEITA NOS PROVENTOS DE APOSEN-
TADORIA - INEXISTÊNCIA DE ÓBICE À CONTINUIDA-
DE DO DESCONTO NO PENSIONAMENTO PAGO AOS
HERDEIROS -  OBRIGAÇÃO DE RESGATE DO SALDO
DEVEDOR  - DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL - PREVALÊN-
CIA DO VOTO VENCIDO - EMBARGOS ACOLHIDOS.  -
Os institutos de previdência que beneficiam um grupo reduzin-
do de pessoas, mediante o pagamento de contribuição, não são
entidades prestadoras de assistência social, e por isso as solu-
ções de conflitos resultantes de obrigações contratuais, por se-
rem de natureza privada, são regidas por normas comuns e es-
pecíficas.

0010 . Processo:   0123746-1   Mandado de Segurança (Gr-Cv)
 Protocolo: 2002/58730. Comarca: Londrina. Ação Originária:
200100000251 Resolução. Impetrante: Antônio Carlos de Quei-
róz. Advogado: Marcelo Leal de Lima Oliveira. Impetrado:
Secretário de Estado da Segurança Pública. Litis Passivo: Esta-
do do Paraná. Advogado: Vera Grace Paranaguá Cunha, Jeffer-
son Isaac João Scheer, Márcia Carla Pereira Ribeiro. Órgão
Julgador: IV Grupo de Câmaras Cíveis. Relator: Des. Accácio
Cambi. Nº Acórdão: 60. Nº Livro: 2. Julgado em: 26/09/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes do IV
Grupo de Câmaras Cíveis do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em denegar a segurança im-
petrada. EMENTA:  MANDADO DE SEGURANÇA. MÉDICO
LEGISTA DA SEÇÃO MÉDICO LEGAL DE UMA CIDADE,
REMOVIDO PARA OUTRA LOCALIDADE. MOTIVAÇÃO
POLÍTICA. ATO ILEGAL. IMPROCEDÊNCIA. ORDEM DE-
NEGADA.  O ato administrativo, que remove médico legista da
Seção de uma cidade para a de outra, para atender "interesse da
Administração e da conveniência do serviço" (carência de médi-
cos legistas para a execução de periciais médico-legais na Seção
para a qual foi removido), não é ilegal, nem abusivo, de forma
que possa ser atacado, via mandado de segurança.

II Divisão de Processo Cível   Emitido em 02/10/2002
Seção de Recursos ao STF e STJ
Relação No. 2002.04316

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Adão Antonio Pereira do Lago 002 0111956-6/02
Adilson Luiz Ferreira 029 0109721-2/02
Adriana D'avila Oliveira 020 0117879-8/02

021 0117879-8/03
022 0117879-8/04

Adriano Branco de Oliveira 019 0116374-4/01
Adyr Sebastião Ferreira 026 0091673-4/03
Aidemar Guilherme Bahr 029 0109721-2/02
Alessandra Gonçalves Mendes 010 0122449-3/01
Amauri Paulo Constantini 003 0112050-3/01
Ana Lúcia França 023 0121736-7/01
Anderson Manique Barreto 004 0113162-2/03
André Luiz Tamarozi 010 0122449-3/01
André Renato Miranda Andrade 002 0111956-6/02

016 0125654-6/01
Antonio Celestino Toneloto 010 0122449-3/01
Antonio Jesus Marçal R. Bichara 026 0091673-4/03
Antonio Moris Cury 024 0076550-0/03
Antonio Pereira do Lago 002 0111956-6/02
Antonio Valdir Ubeda Lamera 009 0121924-7/01
Arlete Francisca da Silva Reis 011 0122711-4/01
Arnaldo Conceição Junior 012 0123466-8/01
Bruno Pedalino 010 0122449-3/01
Carlo Renato Borges 019 0116374-4/01
Carlos Abrão Celli 024 0076550-0/03
Carlos Alberto Gomes Lemos 025 0091177-7/03
Carlos Alberto Hauer de Oliveira 012 0123466-8/01
Carlos Alberto dos Santos 001 0092182-2/01
Carlos Fernando Correa de Castro 020 0117879-8/02

021 0117879-8/03
022 0117879-8/04

Carlyle Popp 005 0115837-2/01
Christiani Maria Sartori Barbosa 008 0121910-3/02

014 0123585-8/01
030 0117719-7/02

Cibelle Diana Mapelli 016 0125654-6/01
Cintia Laia dos Reis e S. Puppio 011 0122711-4/01
Claudio Lafayete Guedes e Silva 017 0089172-1/03

018 0089172-1/04
Claudio Xavier Petryk 023 0121736-7/01
Cleber da Silva Barbosa 023 0121736-7/01
Clemerson Merlin Cleve 025 0091177-7/03
Clovis Pinheiro de Souza Junior 006 0118680-5/02
Cristiane de Aragao Domingues 003 0112050-3/01
Cristina de Lima Assaf 025 0091177-7/03
Daniela D'amico Moraes 010 0122449-3/01
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David Leinig Meiler 013 0123562-5/01
Delivar Tadeu de Mattos 007 0121321-6/01
Diego Santos Rossi 008 0121910-3/02
Dirceu Antonio Andersen Junior 005 0115837-2/01
Djalma Antonio Muller Garcia 024 0076550-0/03
Djalma Sigwalt 003 0112050-3/01
Djanir Pedro Palmeira 007 0121321-6/01
Dulce Esther Kairalla 001 0092182-2/01
Edalvo Garcia 009 0121924-7/01
Ederaldo Soares 010 0122449-3/01
Edgar David Gusso 024 0076550-0/03
Edimar Finatti 002 0111956-6/02
Eduardo Duarte Ferreira 025 0091177-7/03
Eduardo José Guastini Rocha 020 0117879-8/02

021 0117879-8/03
022 0117879-8/04

Elias Zordan 006 0118680-5/02
Elvis Bittencourt 006 0118680-5/02
Eric Garmes de Oliveira 008 0121910-3/02

014 0123585-8/01
030 0117719-7/02

Erickson Diotalevi 026 0091673-4/03
Estevam Capriotti Filho 024 0076550-0/03
Eugenio Sobradiel Ferreira 001 0092182-2/01
Eunice Fumagalli Martins e Scheer 012 0123466-8/01
Fábio Bertoli Esmanhotto 016 0125654-6/01
Fábio de Almeida Braga 014 0123585-8/01
Fabiane Carol Wendler 004 0113162-2/03
Fabio Goes Acerbi 008 0121910-3/02

014 0123585-8/01
030 0117719-7/02

Francisco Carlos Melatti 011 0122711-4/01
Gabriela de Paula Soares 002 0111956-6/02
Gastão Fernando Paes de B. Junior 010 0122449-3/01
Genésio Sella 028 0107140-9/03
George Bueno Gomm 005 0115837-2/01
Geraldo Hassan 019 0116374-4/01
Gustavo Guth 005 0115837-2/01
Hélio Dias França 001 0092182-2/01
Hamilton Antonio de Melo 011 0122711-4/01
Iracema Garcia Vaz 029 0109721-2/02
Júlio Cesar Ribas Boeng 001 0092182-2/01
Jaceguay F. d. L. Ribas 023 0121736-7/01
João Casillo 012 0123466-8/01
Joe Tennyson Velo 017 0089172-1/03

018 0089172-1/04
026 0091673-4/03
027 0102613-7/03

José Antonio Fernandes 024 0076550-0/03
José Antonio Peres Gediel 017 0089172-1/03

018 0089172-1/04
026 0091673-4/03
027 0102613-7/03

José Roberto Gazola 001 0092182-2/01
Juliane Zancanaro 012 0123466-8/01
Juliano Tomanaga 015 0124209-7/02
Julio Cezar Zen Cardozo 002 0111956-6/02
Jurandir Mariscal 030 0117719-7/02
Katia Naomi Yamada 025 0091177-7/03
Leonardo Antonio Franco 020 0117879-8/02

021 0117879-8/03
022 0117879-8/04

Liciane Baratella 029 0109721-2/02
Lino Bortolini 007 0121321-6/01
Lucia Helena Fernandes Stall 019 0116374-4/01
Luciano Rassolin 020 0117879-8/02

021 0117879-8/03
022 0117879-8/04

Luiz Carlos Mascarenhas Abreu 009 0121924-7/01
Luiz Fernando Brusamolin 004 0113162-2/03
Luiz Fernando Kuster 003 0112050-3/01
Luiz Gustavo Fragoso da Silva 008 0121910-3/02

014 0123585-8/01
030 0117719-7/02

Luiz Gustavo Pujol 023 0121736-7/01
Luiz Roberto Romano 020 0117879-8/02

021 0117879-8/03
022 0117879-8/04

Márcia Carla Pereira Ribeiro 001 0092182-2/01
013 0123562-5/01
016 0125654-6/01
017 0089172-1/03
018 0089172-1/04
026 0091673-4/03
027 0102613-7/03

Márcio Aurélio Silvério 005 0115837-2/01
Majeda Denize Mohd Popp 005 0115837-2/01
Marçal Justen Filho 025 0091177-7/03
Marcelo Marques Munhoz 012 0123466-8/01
Marcia Helena Dalcol 029 0109721-2/02
Marcia Regina Rodacoski 003 0112050-3/01
Marcio Hofmeister 026 0091673-4/03
Marco Andre Soni Bacelar 006 0118680-5/02
Marco Antônio Lima Berberi 002 0111956-6/02

016 0125654-6/01
Marcos Vinicius Dacol Boschirolli 006 0118680-5/02
Maria Lucia Ferreira Reichenbach 011 0122711-4/01

015 0124209-7/02
Maria Misue Murata 002 0111956-6/02
Marilei Lombardi Contador 024 0076550-0/03
Marinete Violin 011 0122711-4/01
Mario Marcondes Lobo Filho 019 0116374-4/01
Mario Venturelli 005 0115837-2/01
Maristela Gasparovic Chagas 006 0118680-5/02
Mauricio Kavinski 004 0113162-2/03
Mauricio Monteiro de B. Vieira 006 0118680-5/02
Mauro Cavalcante de Lima 004 0113162-2/03
Mauro Cominato Men 001 0092182-2/01
Mauro João Sales de A. Maranhão 019 0116374-4/01
Mauro Zarpelão 010 0122449-3/01
Michele Jeronymo 009 0121924-7/01
Miguel Antonio Slowik 023 0121736-7/01
Moacir Borges Junior 009 0121924-7/01

Nelson Paschoalotto 008 0121910-3/02
014 0123585-8/01
030 0117719-7/02

Nilce Regina Tomazeto Vieira 006 0118680-5/02
Nilisa Machado Xavier Assunção 019 0116374-4/01
Nilton Cezar Magurna de Menezes 029 0109721-2/02
Oséias Martins Barboza 026 0091673-4/03
Otavio Rufino Gomes 025 0091177-7/03
Patricia Pompeo 023 0121736-7/01
Patricia de Barros C. Casillo 012 0123466-8/01
Paulo Henrique Petrocini 012 0123466-8/01
Paulo Henrique Vida Vieira 004 0113162-2/03
Paulo Leandro Dieter 012 0123466-8/01
Paulo Roberto Ribeiro Nalin 005 0115837-2/01
Rafael Marques Gandolfi 013 0123562-5/01
Rafael da Costa Contador 024 0076550-0/03
Raul Solheid 017 0089172-1/03

018 0089172-1/04
Regina Mitsue Tabushi 019 0116374-4/01
Reginaldo Martins 019 0116374-4/01
Renata Cristina do Lago 002 0111956-6/02
Rita de Cassia Alves 028 0107140-9/03
Roberto Ferreira Filho 008 0121910-3/02

014 0123585-8/01
030 0117719-7/02

Roberto Murawski Rabello 025 0091177-7/03
Roberto Roth 009 0121924-7/01
Roberto Tsuguio Tanizaki 019 0116374-4/01
Roberto de Mello Severo 025 0091177-7/03
Robson Ivan Stival 020 0117879-8/02

021 0117879-8/03
022 0117879-8/04

Ronaldo Gomes Neves 025 0091177-7/03
Rosi Mary Martelli 027 0102613-7/03
Rui Portugal Bacellar 013 0123562-5/01
Sérgio Botto de Lacerda 013 0123562-5/01
Salustiano Roosevelt R. Pacheco 016 0125654-6/01
Saulo de Meira Albach 004 0113162-2/03
Selma Pereira 025 0091177-7/03
Silvio André Brambila Rodrigues 013 0123562-5/01

024 0076550-0/03
Simone Zonari Letchacoski 012 0123466-8/01
Solange Candida Wuicik 029 0109721-2/02
Ubirajara Ayres Gasparin 013 0123562-5/01
Valdir Lemos de Carvalho 003 0112050-3/01
Vera Lúcia Pereira Andrade 009 0121924-7/01
Vicente Reinaldo T. Pugliesi 026 0091673-4/03
Vilson Stall 019 0116374-4/01
Vinicios Moro Conque 004 0113162-2/03
Wagner de Jesus Magrini 019 0116374-4/01
Waldirene Budal 028 0107140-9/03
Walter Toffoli 028 0107140-9/03
William Moreira Castilho 020 0117879-8/02

021 0117879-8/03
022 0117879-8/04

Wilson Mafra Meiler Filho 013 0123562-5/01

Vista ao(s) Recorrido(s) - PARA CONTRA-RAZÕES - Prazo :
15 dias
0001 . Processo:   0092182-2/01   Recurso Extraordinário Cí-
vel
Protocolo: 2002/96857. Comarca: Maringá. Vara: 3ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 921822 Apelação Civel e Reexame Ne-
cessario. Recorrente: Estado do Paraná. Advogado: Júlio Cesar
Ribas Boeng, Dulce Esther Kairalla, Márcia Carla Pereira Ri-
beiro. Recorrido: Transportadora Tanaka Ltda. Advogado: Eu-
genio Sobradiel Ferreira, José Roberto Gazola, Carlos Alberto
dos Santos, Mauro Cominato Men, Hélio Dias França. Interes-
sado: Delegado Regional da Receita Estadual em Maringá.
Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0002 . Processo:   0111956-6/02   Recurso Especial Cível
Protocolo: 2002/122035. Comarca: Maringá. Vara: 4ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 1119566 Apelação Civel. Recorrente: Fri-
gorífico Maringá Ltda. Advogado: Antonio Pereira do Lago,
Renata Cristina do Lago, Edimar Finatti, Adão Antonio Pereira
do Lago. Recorrido: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Ad-
vogado: Julio Cezar Zen Cardozo, Gabriela de Paula Soares,
André Renato Miranda Andrade, Marco Antônio Lima Berberi,
Maria Misue Murata. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0003 . Processo:   0112050-3/01   Recurso Especial Cível
Protocolo: 2002/129725. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 1120503 Apelação Civel. Recorrente:
Confederação Nacional da Agricultura - CNA, Federação da Agri-
cultura do Estado do Paraná - FAEP, Sindicato Rural de Ponta
Grossa. Advogado: Amauri Paulo Constantini, Djalma Sigwalt,
Marcia Regina Rodacoski. Recorrido: Sibelle de Paula Costa.
Advogado: Luiz Fernando Kuster, Valdir Lemos de Carvalho, Cris-
tiane de Aragao Domingues. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0004 . Processo:   0113162-2/03   Recurso Especial Cível
Protocolo: 2002/117226. Comarca: Curitiba. Vara: 21ª Vara
Cível. Ação Originária: 1131622 Apelação Civel. Recorrente:
Edilson Gnap. Advogado: Saulo de Meira Albach, Mauro Ca-
valcante de Lima, Paulo Henrique Vida Vieira. Recorrido: Ci-
dadela SA. Advogado: Luiz Fernando Brusamolin, Anderson
Manique Barreto, Mauricio Kavinski, Fabiane Carol Wendler,
Vinicios Moro Conque. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0005 . Processo:   0115837-2/01   Recurso Especial Cível
Protocolo: 2002/92517. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fa-
zenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária: 1158372
Agravo de Instrumento. Recorrente: Nostrali Indústria de Produ-
tos Alimentícios Ltda - ME. Advogado: Carlyle Popp, Majeda
Denize Mohd Popp, Paulo Roberto Ribeiro Nalin, Dirceu Anto-
nio Andersen Junior, Márcio Aurélio Silvério. Recorrido: Moinho
Carlos Guth Ltda. Advogado: Gustavo Guth, Mario Venturelli,
George Bueno Gomm. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0006 . Processo:   0118680-5/02   Recurso Especial Cível
Protocolo: 2002/128720. Comarca: Cascavel. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 1186805 Apelação Civel. Recorrente:

Bielle Club Promoções Artísticas Ltda, Paulo Roberto Carles-
so, Divanir Carlesso. Advogado: Elias Zordan, Elvis Bitten-
court, Clovis Pinheiro de Souza Junior. Recorrido: Marcos
Henrique Mascarello, Luiz Antônio Manso Vieira Júnior, Flá-
vio Luís Poersch, Fábio Alexandre Bordingnon. Advogado:
Marco Andre Soni Bacelar, Marcos Vinicius Dacol Boschiro-
lli, Mauricio Monteiro de Barros Vieira, Nilce Regina Tomaze-
to Vieira, Maristela Gasparovic Chagas. Motivo: PARA CON-
TRA-RAZÕES

0007 . Processo:   0121321-6/01   Recurso Especial Cível
Protocolo: 2002/131200. Comarca: Curitiba. Vara: 18ª Vara
Cível. Ação Originária: 1213216 Apelação Civel. Recorrente:
Zulmar dos Passos Santos. Advogado: Djanir Pedro Palmeira.
Recorrido: Norvan Tacla. Advogado: Delivar Tadeu de Mattos,
Lino Bortolini. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0008 . Processo:   0121910-3/02   Recurso Especial Cível
Protocolo: 2002/108981. Comarca: Paranavaí. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 1219103 Apelação Civel. Recorrente:
Consórcio Nacional Ford Ltda. Advogado: Nelson Paschoalot-
to, Eric Garmes de Oliveira, Diego Santos Rossi, Christiani
Maria Sartori Barbosa, Fabio Goes Acerbi. Recorrido: Heleno
Roberto Dias, Transportadora Biazotto Ltda. Advogado: Luiz
Gustavo Fragoso da Silva, Roberto Ferreira Filho. Motivo:
PARA CONTRA-RAZÕES

0009 . Processo:   0121924-7/01   Recurso Especial Cível
Protocolo: 2002/125649. Comarca: Maringá. Vara: 4ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 1219247 Apelação Civel. Recorrente: Banco
ABN Amro Real SA. Advogado: Moacir Borges Junior, Vera
Lúcia Pereira Andrade, Luiz Carlos Mascarenhas Abreu, Miche-
le Jeronymo, Antonio Valdir Ubeda Lamera. Recorrido: Silves-
tre Miguel Valter, Pedro Dirceu Augusto. Advogado: Edalvo
Garcia, Roberto Roth. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0010 . Processo:   0122449-3/01   Recurso Especial Cível
Protocolo: 2002/129346. Comarca: Londrina. Vara: 4ª Vara
Cível. Ação Originária: 1224493 Apelação Civel. Recorrente:
Banco do Estado do Paraná SA. Advogado: Mauro Zarpelão,
Daniela D'amico Moraes, Ederaldo Soares, Antonio Celestino
Toneloto, Gastão Fernando Paes de Barros Junior. Recorrido:
INPA Indústria Eletromecânica Paraná Ltda. Advogado: André
Luiz Tamarozi, Bruno Pedalino, Alessandra Gonçalves Men-
des. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0011 . Processo:   0122711-4/01   Recurso Especial Cível
Protocolo: 2002/125582. Comarca: Londrina. Vara: 6ª Vara
Cível. Ação Originária: 1227114 Apelação Civel e Reexame
Necessario. Recorrente: Universidade Estadual de Londrina.
Advogado: Marinete Violin, Arlete Francisca da Silva Reis,
Cintia Laia dos Reis e Silva Puppio, Francisco Carlos Melatti,
Hamilton Antonio de Melo. Recorrido: Vanildo Batista de Sou-
za. Advogado: Maria Lucia Ferreira Reichenbach. Interessado:
Coordenador da Coordenadoria de Assuntos Acadêmicos da
Universidade Estadual de Londrina - CAE. Motivo: PARA
CONTRA-RAZÕES

0012 . Processo:   0123466-8/01   Recurso Especial Cível
Protocolo: 2002/130103. Comarca: Curitiba. Vara: 12ª Vara
Cível. Ação Originária: 1234668 Apelação Civel. Recorrente:
D Guariza e Filhos Ltda. Advogado: Paulo Leandro Dieter, João
Casillo, Eunice Fumagalli Martins e Scheer, Simone Zonari
Letchacoski, Patricia de Barros Correia Casillo. Recorrido: José
Paulo Chapaval dos Santos, Mara Cristina Conçalves dos San-
tos. Advogado: Marcelo Marques Munhoz, Arnaldo Conceição
Junior, Carlos Alberto Hauer de Oliveira, Juliane Zancanaro,
Paulo Henrique Petrocini. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0013 . Processo:   0123562-5/01   Recurso Especial Cível
Protocolo: 2002/112386. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
1235625 Apelação Civel. Recorrente: Estado do Paraná. Ad-
vogado: Sérgio Botto de Lacerda, Ubirajara Ayres Gasparin,
Márcia Carla Pereira Ribeiro. Recorrido: Kanebo Silk do Bra-
sil SA - Industria da Seda. Advogado: Wilson Mafra Meiler
Filho, Rui Portugal Bacellar, David Leinig Meiler, Silvio An-
dré Brambila Rodrigues, Rafael Marques Gandolfi. Motivo:
PARA CONTRA-RAZÕES

0014 . Processo:   0123585-8/01   Recurso Especial Cível
Protocolo: 2002/118637. Comarca: Paranavaí. Vara: 1ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 1235858 Apelação Civel. Recorrente: Con-
sórcio Nacional Ford Ltda. Advogado: Nelson Paschoalotto, Chris-
tiani Maria Sartori Barbosa, Eric Garmes de Oliveira, Fábio de
Almeida Braga, Fabio Goes Acerbi. Recorrido: Francisco Muro,
Pedro Braga dos Santos. Advogado: Luiz Gustavo Fragoso da Sil-
va, Roberto Ferreira Filho. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0015 . Processo:   0124209-7/02   Recurso Especial Cível
Protocolo: 2002/95157. Comarca: Londrina. Vara: 2ª Vara de
Família e Anexos. Ação Originária: 1242097 Agravo de Instru-
mento. Recorrente: V. M. B. R. F.. Advogado: Maria Lucia
Ferreira Reichenbach. Recorrido: J. E. F.. Advogado: Juliano
Tomanaga. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0016 . Processo:   0125654-6/01   Recurso Especial Cível
Protocolo: 2002/131260. Comarca: Clevelândia. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 1256546 Apelação Civel. Recorrente:
Mercadorama Apolo Ltda. Advogado: Salustiano Roosevelt
Ribeiro Pacheco. Recorrido: Estado do Paraná. Advogado: Ci-
belle Diana Mapelli, André Renato Miranda Andrade, Marco
Antônio Lima Berberi, Fábio Bertoli Esmanhotto, Márcia Car-
la Pereira Ribeiro. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

Vista ao(s) Recorrido(s) - PARA CONTRA-RAZÕES - Prazo :
30 dias EM CARTÓRIO
0017 . Processo:   0089172-1/03   Recurso Extraordinário Cível
Protocolo: 2002/86871. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
891721 Apelação Civel e Reexame Necessario. Recorrente:
Estado do Paraná. Advogado: Joe Tennyson Velo, José Anto-
nio Peres Gediel, Márcia Carla Pereira Ribeiro. Recorrido: Trafo

Equipamentos Elétricos SA. Advogado: Claudio Lafayete Gue-
des e Silva, Raul Solheid. Complemento:  (em Cartório). Moti-
vo: PARA CONTRA-RAZÕES

0018 . Processo:   0089172-1/04   Recurso Extraordinário Cí-
vel
Protocolo: 2002/95965. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
891721 Apelação Civel e Reexame Necessario. Recorrente:
Trafo Equipamentos Elétricos SA. Advogado: Claudio Lafaye-
te Guedes e Silva, Raul Solheid. Recorrido: Estado do Paraná.
Advogado: Joe Tennyson Velo, José Antonio Peres Gediel,
Márcia Carla Pereira Ribeiro. Complemento:  (em Cartório).
Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0019 . Processo:   0116374-4/01   Recurso Especial Cível
Protocolo: 2002/121416. Comarca: Paranaguá. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 1163744 Apelação Civel. Recorrente:
Gabriel Archangelo Bello. Advogado: Reginaldo Martins, Mau-
ro João Sales de Albuquerque Maranhão, Mario Marcondes
Lobo Filho. Recorrido: Espólio de Carlos Ela Widerpelc, As-
trid Rudner Widerpelc (maior de 65 anos). Advogado: Wagner
de Jesus Magrini. Recorrido: Eurides Costa e Filhos Ltda. Ad-
vogado: Carlo Renato Borges, Vilson Stall, Lucia Helena Fer-
nandes Stall. Interessado: Município de Paranaguá. Advogado:
Geraldo Hassan, Roberto Tsuguio Tanizaki, Adriano Branco
de Oliveira, Nilisa Machado Xavier Assunção, Regina Mitsue
Tabushi. Complemento:  (em Cartório). Motivo: PARA CON-
TRA-RAZÕES

0020 . Processo:   0117879-8/02   Recurso Especial Cível
Protocolo: 2002/119459. Comarca: Curitiba. Vara: 20ª Vara
Cível. Ação Originária: 1178798 Apelação Civel. Recorrente:
Citibank NA. Advogado: Robson Ivan Stival, Carlos Fernando
Correa de Castro, Eduardo José Guastini Rocha, Adriana D'avila
Oliveira, William Moreira Castilho. Recorrido: Golden Hori-
zon Comércio, Importação Exportação e Produção de Eletroe-
letrônicos Ltda, Leonardo Antônio Franco, Regina Spekla Fran-
co. Advogado: Luiz Roberto Romano, Luciano Rassolin, Leo-
nardo Antonio Franco. Complemento:  (em Cartório). Motivo:
PARA CONTRA-RAZÕES

0021 . Processo:   0117879-8/03   Recurso Especial Cível
Protocolo: 2002/122523. Comarca: Curitiba. Vara: 20ª Vara
Cível. Ação Originária: 1178798 Apelação Civel. Recorrente:
Golden Horizon Comércio, Importação Exportação e Produ-
ção de Eletroeletrônicos Ltda, Leonardo Antônio Franco, Re-
gina Spekla Franco. Advogado: Luiz Roberto Romano, Lucia-
no Rassolin, Leonardo Antonio Franco. Recorrido: Citibank
NA. Advogado: Robson Ivan Stival, Carlos Fernando Correa
de Castro, Eduardo José Guastini Rocha, Adriana D'avila Oli-
veira, William Moreira Castilho. Complemento:  (em Cartó-
rio). Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0022 . Processo:   0117879-8/04   Recurso Extraordinário Cí-
vel
Protocolo: 2002/122530. Comarca: Curitiba. Vara: 20ª Vara
Cível. Ação Originária: 1178798 Apelação Civel. Recorrente:
Golden Horizon Comércio, Importação Exportação e Produ-
ção de Eletroeletrônicos Ltda, Leonardo Antônio Franco, Re-
gina Spekla Franco. Advogado: Luiz Roberto Romano, Lucia-
no Rassolin, Leonardo Antonio Franco. Recorrido: Citibank
NA. Advogado: Robson Ivan Stival, Carlos Fernando Correa
de Castro, Eduardo José Guastini Rocha, Adriana D'avila Oli-
veira, William Moreira Castilho. Complemento:  (em Cartó-
rio). Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0023 . Processo:   0121736-7/01   Recurso Especial Cível
Protocolo: 2002/103348. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
1217367 Agravo de Instrumento. Recorrente: Unibanco - União
de Bancos Brasileiros SA. Advogado: Claudio Xavier Petryk,
Ana Lúcia França, Miguel Antonio Slowik, Luiz Gustavo Pu-
jol, Patricia Pompeo. Recorrido: Massa Falida de Pan Enge-
nharia de Telecomunicações Ltda. Advogado: Cleber da Silva
Barbosa Síndico da Massa Falida. Recorrido: Nelson Edison
de Andrade, Amauri Feurschuette de Laurindo Ribas. Advoga-
do: Jaceguay Feuerschuette de Laurindo Ribas. Complemento:
(em Cartório). Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

Vista ao(s) Agravados Para Resposta, Facultando-se-lhe(s) Jun-
tar Cópias das Peças Que Entender(em) Convenientes - Prazo :
10 dias
0024 . Processo:   0076550-0/03   Agravo de Instrumento Cível
ao STJ
Protocolo: 2002/107830. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
76550002 Recurso Especial Civel. Agravante: Territorial Bo-
queirão Ltda. Advogado: Rafael da Costa Contador, Marilei
Lombardi Contador, Carlos Abrão Celli, José Antonio Fernan-
des. Agravado: Município de Curitiba. Advogado: Silvio An-
dré Brambila Rodrigues, Antonio Moris Cury, Djalma Antonio
Muller Garcia, Edgar David Gusso, Estevam Capriotti Filho

0025 . Processo:   0091177-7/03   Agravo de Instrumento Cível
ao STJ
Protocolo: 2002/121733. Comarca: Londrina. Vara: 10ª Vara
Cível. Ação Originária: 91177702 Recurso Especial Civel.
Agravante: Associação dos Proprietários dos Terminais Tele-
fônicos de Londrina - Aprottel. Advogado: Ronaldo Gomes
Neves, Carlos Alberto Gomes Lemos, Cristina de Lima Assaf,
Katia Naomi Yamada, Roberto de Mello Severo. Agravado:
Município de Londrina. Advogado: Marçal Justen Filho, Cle-
merson Merlin Cleve, Eduardo Duarte Ferreira. Agravado: Ser-
comtel SA - Telecomunicações. Advogado: Marçal Justen Fi-
lho, Clemerson Merlin Cleve, Otavio Rufino Gomes, Selma
Pereira, Roberto Murawski Rabello

0026 . Processo:   0091673-4/03   Agravo de Instrumento Cível
ao STJ
Protocolo: 2002/110411. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
91673402 Recurso Especial Civel. Agravante: João Gualberto
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Ferreira Junior. Advogado: Adyr Sebastião Ferreira, Oséias Mar-
tins Barboza, Vicente Reinaldo Teixeira Pugliesi, Erickson Dio-
talevi, Marcio Hofmeister, Antonio Jesus Marçal Romeiro Bi-
chara. Agravado: Estado do Paraná. Advogado: Joe Tennyson
Velo, José Antonio Peres Gediel, Márcia Carla Pereira Ribeiro

0027 . Processo:   0102613-7/03   Agravo de Instrumento Cível
ao STJ
Protocolo: 2002/111840. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
1026137 Recurso Especial Civel. Agravante: Francisco Ribas
de Matos. Advogado: Rosi Mary Martelli. Agravado: Estado
do Paraná. Advogado: Joe Tennyson Velo, José Antonio Peres
Gediel, Márcia Carla Pereira Ribeiro

0028 . Processo:   0107140-9/03   Agravo de Instrumento Cível
ao STJ
Protocolo: 2002/127464. Comarca: Curitiba. Vara: 8ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 107140902 Recurso Especial Civel. Agra-
vante: Elza Gomes Cunha. Advogado: Walter Toffoli, Rita de
Cassia Alves, Waldirene Budal. Agravado: Henri Saldanha Sin-
ger, Djanira da Costa Singer. Advogado: Genésio Sella

0029 . Processo:   0109721-2/02   Agravo de Instrumento Cível
ao STJ
Protocolo: 2002/126968. Comarca: Curitiba. Vara: 6ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 1097212 Recurso Especial Civel. Agra-
vante: Berman SA Engenharia e Construções. Advogado: Adil-
son Luiz Ferreira, Marcia Helena Dalcol, Solange Candida
Wuicik, Iracema Garcia Vaz, Liciane Baratella. Agravado: Ser-
gio Ricardo Reguta. Advogado: Aidemar Guilherme Bahr, Nil-
ton Cezar Magurna de Menezes

0030 . Processo:   0117719-7/02   Agravo de Instrumento Cível
ao STJ
Protocolo: 2002/122034. Comarca: Paranavaí. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 117719701 Recurso Especial Civel.
Agravante: Consórcio Nacional Ford. Advogado: Christiani
Maria Sartori Barbosa, Nelson Paschoalotto, Fabio Goes Acer-
bi, Eric Garmes de Oliveira, Jurandir Mariscal. Agravado: Ivaldo
Cabral da Silva, Aldo Luiz Teixeira Doro. Advogado: Luiz
Gustavo Fragoso da Silva, Roberto Ferreira Filho

II Divisão de Processo Cível   Emitido em 02/10/2002
Seção de Recursos ao STF e STJ
Relação No. 2002.04322

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Afonso Celso Barreiros 012 0117436-3/02
Albino Kluge 001 0082433-1/04
Alcides Soares de Oliveira Neto 004 0103781-4/01
Amauri Bechinski 022 0126219-1/01
Amauri Carvalho Alves 022 0126219-1/01
Anderson Silva Estefanuto 019 0120107-2/01
André Carpe Neves 021 0122757-0/02
André Luiz Liechoscki 012 0117436-3/02
Anisio dos Santos 005 0109313-0/01
Antonio Carlos Neto 004 0103781-4/01
Antonio Jose Mattos do Amaral 011 0115743-5/02
Arnaldo José da Silva 020 0121062-2/01
Auracyr Azevedo de Moura Cordeiro 003 0102879-5/02
Cícero Alves de Lima 013 0117694-5/01
Cícero Belin de Moura Cordeiro 003 0102879-5/02
Carlos Alberto Pereira 009 0114670-3/02
Carlos Augusto Antunes 006 0109868-0/02
Carlos Eduardo Manfredini Hapner 018 0119413-8/01
Carmen Roberta Franco 021 0122757-0/02
Cassia Cristina Hirata 020 0121062-2/01
Cesar Augusto Guimarães Pereira 002 0096176-0/06
Cesar Augusto de Mello e Silva 016 0119388-0/01

017 0119388-0/02
Claudia Renata Sanson Corat 003 0102879-5/02
Claudiney Alessandro Gonçalves 016 0119388-0/01

017 0119388-0/02
Claudio Luiz Furtado C. Francisco 022 0126219-1/01
Claudio Marchioro 020 0121062-2/01
Cristiane Andreazza Bussi 020 0121062-2/01
Cristiane Vitório 016 0119388-0/01

017 0119388-0/02
Débora Franco de Godoy 008 0113602-1/02
Daniele Alessandra Rauen 012 0117436-3/02
Eduardo Talamini 002 0096176-0/06
Eros Belin de Moura Cordeiro 003 0102879-5/02
Eunice Fumagalli Martins e Scheer 006 0109868-0/02
Evaristo Aragão F. d. Santos 019 0120107-2/01
Expedito Eugenio Stefanello Lago 001 0082433-1/04
Fernando Almeida de Oliveira 005 0109313-0/01
Flávio Luiz Fonseca Nunes Ribeiro 008 0113602-1/02
George Bueno Gomm 019 0120107-2/01
Giovanna Sandrini 002 0096176-0/06
Gisele da Rocha Parente Venancio 009 0114670-3/02
Jacinto Nelson de M. Coutinho 007 0109969-2/02
Jefferson Grey Sant'Anna 012 0117436-3/02
Jefferson Isaac João Scheer 007 0109969-2/02

010 0114691-2/02
Jenifer Liz Weber Casagrande 018 0119413-8/01
João Casillo 012 0117436-3/02
João dos Santos Gomes Filho 023 0127108-7/01
José Cid Campelo 001 0082433-1/04
José Feldhaus 021 0122757-0/02
José Heriberto Micheleto 008 0113602-1/02
José Lagana 010 0114691-2/02
José Romeu do Amaral Filho 011 0115743-5/02
José da Costa Valim Filho 018 0119413-8/01
Karina Maria Mehl 022 0126219-1/01
Lázaro Aparecido Villas B. Mattos 007 0109969-2/02
Lidson José Tomass 005 0109313-0/01
Ligia Vosgerau Ferreira Ribas 022 0126219-1/01
Lourival Aparecido Cruz 014 0117721-7/02

015 0117721-7/03
Luci Raymundo Damázio 007 0109969-2/02
Luciana Pigatto Monteiro 012 0117436-3/02

Luiz Bresolin 009 0114670-3/02
Luiz Fernando Brusamolin 021 0122757-0/02
Luiz Geraldo Fadel 004 0103781-4/01
Luiz Rodrigues Wambier 019 0120107-2/01
Márcia Carla Pereira Ribeiro 008 0113602-1/02

010 0114691-2/02
Marçal Justen Filho 002 0096176-0/06
Marcela Morais Peixoto 006 0109868-0/02
Marcelene Carvalho da Silva Ramos 006 0109868-0/02

009 0114670-3/02
Marcelo Mokwa dos Santos 005 0109313-0/01
Marcus Vinicius Tadeu Pereira 018 0119413-8/01
Margareth Mouzinho de O. Lupatini 014 0117721-7/02

015 0117721-7/03
Maria Izabel Batista Alabarces 011 0115743-5/02
Marilena Indira Winter 005 0109313-0/01
Marilise Teixeira 013 0117694-5/01
Marlei Seibel 019 0120107-2/01
Maureen Daisy Redondo Machado 005 0109313-0/01

006 0109868-0/02
Mauro Viotto 023 0127108-7/01
Moises Antonio Alves de Souza 007 0109969-2/02
Murilo Seragini 020 0121062-2/01
Nilton Bussi 020 0121062-2/01
Norberto Trevisan Bueno 001 0082433-1/04
Olivia Murata Nagahama 002 0096176-0/06
Patrícia Bellucci Pazos 013 0117694-5/01
Patrícia Tomazeli 012 0117436-3/02
Patricia de Camargo 005 0109313-0/01
Paula Cristina Gimenes Teodoro 016 0119388-0/01

017 0119388-0/02
Paulo Roberto Jensen 005 0109313-0/01
Paulo Sérgio S. Cachoeira 018 0119413-8/01
Pedro Miguel Vieira Godinho 022 0126219-1/01
Rafaello Fontana 018 0119413-8/01
Renata de Souza Poleti 022 0126219-1/01
Renato Grazziotin Calliari 002 0096176-0/06
Roberto Georgean 013 0117694-5/01
Romildo Nunes Ferreira 008 0113602-1/02
Ronildo Gonçalves da Silva 006 0109868-0/02
Sergio Antonio Meda 011 0115743-5/02
Silvana Léa Fetter 013 0117694-5/01
Simone Zonari Letchacoski 012 0117436-3/02
Sylvia Moniz da Fonseca 013 0117694-5/01
Teresa Arruda Alvim Wambier 019 0120107-2/01
Thales Morais da Costa 019 0120107-2/01
Tobias Fernando Madureira 022 0126219-1/01
Valdevino Lourenço Romão 014 0117721-7/02

015 0117721-7/03
Valquiria Bassetti Prochmann 010 0114691-2/02
Vilma Soares Lenartovicz 005 0109313-0/01
Viviane Lucia Taques 018 0119413-8/01
Walter Toffoli 013 0117694-5/01

Vista ao(s) Recorrido(s) - PARA CONTRA-RAZÕES - Prazo :
15 dias
0001 . Processo:   0082433-1/04   Recurso Especial Cível
Protocolo: 2002/54321. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
824331 Agravo de Instrumento. Recorrente: Albino Kluge (em
seu favor). Advogado: Albino Kluge. Recorrido: Massa Falida
de Companhia de Empreendimentos Hospitalares CEH. Advo-
gado: Norberto Trevisan Bueno. Interessado: Marcos Baggio e
Cia Ltda Sindico da Massa Falida. Advogado: Norberto Trevi-
san Bueno. Interessado: Companhia de Empreendimentos Hos-
pitalares CEH. Advogado: José Cid Campelo, Expedito Euge-
nio Stefanello Lago. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

Vista ao(s) Recorrido(s) - PARA  RESPOSTA - Prazo : 15 dias
0002 . Processo:   0096176-0/06   Recurso Ordinário Civel
Protocolo: 2002/86889. Comarca: Curitiba. Ação Originária:
9617600 Mandado de Segurança. Recorrente: Isabela Cristine Mar-
tins Ramos. Advogado: Eduardo Talamini, Marçal Justen Filho, Cesar
Augusto Guimarães Pereira. Recorrido: Estado do Paraná.
Aut.Coatora: Procurador Geral do Estado do Paraná, Conselho Su-
perior da Procuradoria Geral do Estado. Litis Passivo: Anita Caruso
Puchta, Luis Fernando da Silva Tambellini, Marco Antonio Lima
Berberi. Advogado: Giovanna Sandrini. Litis Passivo: Valiana War-
gha Calliari. Advogado: Renato Grazziotin Calliari. Litis Passivo:
Maria Misue Murata. Advogado: Olivia Murata Nagahama. Inte-
ressado: Paulo Roberto Gomes Junior, José Fernando Puchta, Ale-
xandre Barbosa da Silva. Motivo: PARA  RESPOSTA

Vista ao(s) Recorrido(s) - PARA CONTRA-RAZÕES - Prazo :
15 dias
0003 . Processo:   0102879-5/02   Recurso Especial Cível
Protocolo: 2002/122514. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara de
Família. Ação Originária: 1028795 Apelação Civel. Recorren-
te: A. G. J.. Advogado: Claudia Renata Sanson Corat. Recorri-
do: C. S. G.  (assistido(a)). Advogado: Auracyr Azevedo de
Moura Cordeiro, Cícero Belin de Moura Cordeiro, Eros Belin
de Moura Cordeiro. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0004 . Processo:   0103781-4/01   Recurso Especial Cível
Protocolo: 2002/107833. Comarca: Carlópolis. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 1037814 Apelação Civel. Recorrente: José
Merhy Mansur, Maria Aparecida Soares Mansur. Advogado:
Alcides Soares de Oliveira Neto. Recorrido: Silvana Nilza Leite,
Reginaldo Nogueira Leite, Silvia Ruas Leite, Aguinaldo Nogueira
Leite (assistido(a)), Cirlei Aparecida Ruas Leite Representado(a),
Nilza de Queiroz Ruas Leite. Advogado: Luiz Geraldo Fadel,
Antonio Carlos Neto. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0005 . Processo:   0109313-0/01   Recurso Extraordinário Cível
Protocolo: 2002/122469. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
1093130 Apelação Civel. Recorrente: Abenel Motta de Olivei-
ra. Advogado: Anisio dos Santos, Vilma Soares Lenartovicz,
Marcelo Mokwa dos Santos, Patricia de Camargo. Recorrido:
Município de Curitiba. Advogado: Paulo Roberto Jensen, Mau-
reen Daisy Redondo Machado, Lidson José Tomass, Fernando
Almeida de Oliveira, Marilena Indira Winter. Motivo: PARA
CONTRA-RAZÕES

0006 . Processo:   0109868-0/02   Recurso Extraordinário Cível
Protocolo: 2002/122803. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
1098680 Apelação Civel. Recorrente: Ivan Simek, Solange
David Menezes, Ari Bruno Lorandi. Advogado: Maureen Daisy
Redondo Machado. Recorrido: Estado do Paraná. Advogado:
Carlos Augusto Antunes, Eunice Fumagalli Martins e Scheer,
Marcela Morais Peixoto, Marcelene Carvalho da Silva Ramos,
Ronildo Gonçalves da Silva. Interessado: Coordenador da Re-
ceita Estadual do Paraná. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0007 . Processo:   0109969-2/02   Recurso Extraordinário Cível
Protocolo: 2002/121676. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
1099692 Apelação Civel. Recorrente: Tatiana Rabitto. Advoga-
do: Luci Raymundo Damázio. Recorrido: Estado do Paraná.
Advogado: Jacinto Nelson de Miranda Coutinho, Jefferson Isaac
João Scheer. Interessado: Michelle Giovanella. Advogado: Lázaro
Aparecido Villas Boas Mattos, Moises Antonio Alves de Souza.
Interessado: Chefe do Setor de Recrutamento e Seleção da Polí-
cia Militar do Estado do Paraná, Diretor de Ensino da Polícia
Militar do Estado do Paraná. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0008 . Processo:   0113602-1/02   Recurso Extraordinário Cível
Protocolo: 2002/118291. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
1136021 Apelação Civel e Reexame Necessario. Recorrente:
Estado do Paraná. Advogado: Débora Franco de Godoy, Flávio
Luiz Fonseca Nunes Ribeiro, Márcia Carla Pereira Ribeiro.
Recorrido: Texnort Textil Norte do Paraná Ltda. Advogado:
Romildo Nunes Ferreira, José Heriberto Micheleto. Motivo:
PARA CONTRA-RAZÕES

0009 . Processo:   0114670-3/02   Recurso Especial Cível
Protocolo: 2002/119514. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
1146703 Apelação Civel e Reexame Necessario. Recorrente:
Leonor Siedeliski. Advogado: Carlos Alberto Pereira, Luiz Bre-
solin. Recorrido: Estado do Paraná. Advogado: Gisele da Ro-
cha Parente Venancio, Marcelene Carvalho da Silva Ramos.
Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0010 . Processo:   0114691-2/02   Recurso Extraordinário Cível
Protocolo: 2002/110209. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara da Fa-
zenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária: 1146912
Apelação Civel. Recorrente: Alcides Agostinho Vieira. Advoga-
do: José Lagana. Recorrido: Estado do Paraná. Advogado: Valqui-
ria Bassetti Prochmann, Jefferson Isaac João Scheer, Márcia Carla
Pereira Ribeiro. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0011 . Processo:   0115743-5/02   Recurso Especial Cível
Protocolo: 2002/72728. Comarca: Londrina. Vara: 2ª Vara de
Família e Anexos. Ação Originária: 1157435 Agravo de Instru-
mento. Recorrente: J. G. M.. Advogado: Sergio Antonio Meda.
Recorrido: E. F. B.. Advogado: Antonio Jose Mattos do Ama-
ral, José Romeu do Amaral Filho, Maria Izabel Batista Alabar-
ces. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0012 . Processo:   0117436-3/02   Recurso Especial Cível
Protocolo: 2002/61779. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 1174363 Apelação Civel. Recorrente:
Comissária Galvão SA, Mercantil Materiais de Construção Ltda.
Advogado: Simone Zonari Letchacoski, Daniele Alessandra
Rauen, Luciana Pigatto Monteiro, João Casillo, Patrícia Toma-
zeli. Recorrido: Hamilton Kubitski. Advogado: André Luiz Li-
echoscki, Afonso Celso Barreiros, Jefferson Grey Sant'Anna.
Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0013 . Processo:   0117694-5/01   Recurso Especial Cível
Protocolo: 2002/126892. Comarca: Curitiba. Vara: 9ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 1176945 Apelação Civel. Recorrente:
Unibanco - União de Bancos Brasileiros SA. Advogado: Silva-
na Léa Fetter, Roberto Georgean, Patrícia Bellucci Pazos, Syl-
via Moniz da Fonseca, Cícero Alves de Lima. Recorrido: In-
fante Indústria Comércio e Representação de Impressos Gráfi-
cos Ltda. Advogado: Walter Toffoli, Marilise Teixeira. Moti-
vo: PARA CONTRA-RAZÕES

0014 . Processo:   0117721-7/02   Recurso Especial Cível
Protocolo: 2002/110239. Comarca: Cornélio Procópio. Vara:
Vara Cível. Ação Originária: 1177217 Apelação Civel. Recor-
rente: José de Oliveira Bueno, Adão Francisco Mariano, Antô-
nio da Silva Campos, Clotilde Luiza Pereira da Cruz, Darci
Lazara Lanzoni, Darusia Aparecida de Almeida, Edézio de
Souza, Inês Cirilo Tressoldi, Irene Schiavos Duarte, José Mon-
tanha Amaral, Maria Aparecida Nogueira, Meire Gomes dos
Santos, Nilda dos Santos. Advogado: Lourival Aparecido Cruz,
Margareth Mouzinho de Oliveira Lupatini. Recorrido: Prefeito
Municipal de Cornélio Procópio. Advogado: Valdevino Lou-
renço Romão. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0015 . Processo:   0117721-7/03   Recurso Extraordinário Cível
Protocolo: 2002/110241. Comarca: Cornélio Procópio. Vara:
Vara Cível. Ação Originária: 1177217 Apelação Civel. Recor-
rente: José de Oliveira Bueno, Adão Francisco Mariano, Antô-
nio da Silva Campos, Clotilde Luiza Pereira da Cruz, Darci
Lazara Lanzoni, Darusia Aparecida de Almeida, Edézio de
Souza, Inês Cirilo Tressoldi, Irene Schiavos Duarte, José Mon-
tanha Amaral, Maria Aparecida Nogueira, Meire Gomes dos
Santos, Nilda dos Santos. Advogado: Lourival Aparecido Cruz,
Margareth Mouzinho de Oliveira Lupatini. Recorrido: Prefeito
Municipal de Cornélio Procópio. Advogado: Valdevino Lou-
renço Romão. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0016 . Processo:   0119388-0/01   Recurso Especial Cível
Protocolo: 2002/112338. Comarca: Ibaiti. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 1193880 Apelação Civel e Reexame Neces-
sario. Recorrente: Município de Ibaiti, Fundação Hospitalar de
Saúde Municipal de Ibaiti. Advogado: Cesar Augusto de Mello
e Silva, Paula Cristina Gimenes Teodoro. Recorrido: Carlos
Eduardo Batista Consalter. Advogado: Cristiane Vitório, Clau-
diney Alessandro Gonçalves. Motivo: PARA CONTRA-RA-
ZÕES

0017 . Processo:   0119388-0/02   Recurso Extraordinário Cível
Protocolo: 2002/112336. Comarca: Ibaiti. Vara: Vara Única. Ação
Originária: 1193880 Apelação Civel e Reexame Necessario.
Recorrente: Município de Ibaiti, Fundação Hospitalar de Saúde
Municipal de Ibaiti. Advogado: Cesar Augusto de Mello e Silva,
Paula Cristina Gimenes Teodoro. Recorrido: Carlos Eduardo
Batista Consalter. Advogado: Cristiane Vitório, Claudiney Ales-
sandro Gonçalves. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0018 . Processo:   0119413-8/01   Recurso Especial Cível
Protocolo: 2002/110533. Comarca: Araucária. Vara: Vara Cí-
vel. Ação Originária: 1194138 Apelação Civel. Recorrente:
Massa Falida Amazônia Indústria e Comércio de Compensa-
dos Ltda. Advogado: Paulo Sérgio Stahlschmidt Cachoeira,
Marcus Vinicius Tadeu Pereira, Rafaello Fontana, Jenifer Liz
Weber Casagrande, Carlos Eduardo Manfredini Hapner. Re-
corrido: Luiz Emanoel Gonçalves. Advogado: José da Costa
Valim Filho, Viviane Lucia Taques. Interessado: Lilliana Bor-
tolini Ramos Síndico da Massa Falida. Motivo: PARA CON-
TRA-RAZÕES

0019 . Processo:   0120107-2/01   Recurso Especial Cível
Protocolo: 2002/131247. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
1201072 Apelação Civel. Recorrente: Banco do Estado do Pa-
raná SA. Advogado: Thales Morais da Costa, Evaristo Aragão
Ferreira dos Santos, Luiz Rodrigues Wambier, Teresa Arruda
Alvim Wambier, Anderson Silva Estefanuto. Recorrido: Frede-
rico Fanha. Advogado: Marlei Seibel, George Bueno Gomm.
Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0020 . Processo:   0121062-2/01   Recurso Especial Cível
Protocolo: 2002/126996. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
1210622 Apelação Civel. Recorrente: Adenauer Neves Silva.
Advogado: Murilo Seragini. Recorrido: Banco do Estado do
Paraná SA. Advogado: Nilton Bussi, Cristiane Andreazza Bus-
si, Arnaldo José da Silva, Cassia Cristina Hirata, Claudio Mar-
chioro. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0021 . Processo:   0122757-0/02   Recurso Especial Cível
Protocolo: 2002/129056. Comarca: Curitiba. Vara: 14ª Vara
Cível. Ação Originária: 1227570 Apelação Civel. Recorrente:
Cidadela S A. Advogado: Carmen Roberta Franco, Luiz Fer-
nando Brusamolin. Recorrido: Dirlei Maria da Cunha. Advo-
gado: José Feldhaus, André Carpe Neves. Motivo: PARA CON-
TRA-RAZÕES

0022 . Processo:   0126219-1/01   Recurso Especial Cível
Protocolo: 2002/129890. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 4ª Vara
Cível. Ação Originária: 1262191 Apelação Civel. Recorrente:
Fábio da Silva Queiroz. Advogado: Claudio Luiz Furtado Cor-
rea Francisco, Ligia Vosgerau Ferreira Ribas, Tobias Fernando
Madureira, Karina Maria Mehl, Renata de Souza Poleti. Re-
corrido: Mara Aparecida Cossetti. Advogado: Amauri Carva-
lho Alves, Amauri Bechinski, Pedro Miguel Vieira Godinho.
Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0023 . Processo:   0127108-7/01   Recurso Especial Cível
Protocolo: 2002/130372. Comarca: Londrina. Vara: 7ª Vara
Cível. Ação Originária: 1271087 Apelação Civel. Recorrente:
Marco Antônio Laffranchi. Advogado: Mauro Viotto. Recorri-
do: Rádio Tabajara de Londrina Ltda. Advogado: João dos San-
tos Gomes Filho. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

Divisão do Órgão Especial      Emitido em 02/10/2002
Seção de Registro e Publicação
Relação No. 2002.04280

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Alexandre Medeiros Regnier 005 0099214-7
Analú Barleze Tauille 006 0126324-7
Andréa Paula Andreassa 001 0118633-6
Antonio Anilto Padial 001 0118633-6
Carlos Alberto Pereira 003 0126330-5/01

004 0126286-2/01
009 0126277-3/01

Carlos Raul da Costa Pinto 008 0116672-5/01
Edgar Luiz Dias 002 0118861-0
Edival Antonio Ribeiro 005 0099214-7
Erasmo Felipe Arruda Junior 008 0116672-5/01
Francisco de Paula Xavier Neto 008 0116672-5/01
Jacinto Nelson de M. Coutinho 007 0113030-5
Jefferson Isaac João Scheer 007 0113030-5
João Roberto Santos Regnier 005 0099214-7
José Batista Filho 007 0113030-5
Leonardo Medeiros Regnier 005 0099214-7
Márcia Carla Pereira Ribeiro 007 0113030-5
Pedro Angelo Andreassa 001 0118633-6
Renato Alberto Nielsen Kanayama 001 0118633-6
Robinson Luiz Benvenutti Pereira 008 0116672-5/01
Sandro Balduino Morais 005 0099214-7
Sidney Bastos Marcondes 008 0116672-5/01

Publicação de Acórdão
0001 . Processo:   0118633-6   Mandado de Segurança (OE)
Protocolo: 2001/158201. Comarca: Curitiba. Ação Originária:
200000000001 Edital. Impetrante: Andréa Paula Andreassa.
Advogado: Pedro Angelo Andreassa, Andréa Paula Andreassa.
Impetrado: Presidente da Comissão de Concursos e Promoções
do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná. Litis Passivo: Val-
dinei Tomiatto. Advogado: Antonio Anilto Padial. Litis Passi-
vo: Alessandra Gevaerd Araujo, Alessandra Pimentel Munhoz
do Amaral, Alessandro dos Santos Fernandes, Alexandre Loyola
Fontoura, Alexandre Ramalho de Farias, Andre Luiz Scha-
franski, Angelo Marcos Liutti, Danielle Cristine Cavali, João
Fábio Munhoz Manzano, Michele Nader, Patricia Caetano,
Patricia Pelissari Rizzo, Paula Schimitz de Schimitz, Pérside
de Araújo Duarte, Rodrigo Gerent Mattos. Advogado: Renato
Alberto Nielsen Kanayama. Interessado: Jonathan Trevisan
Junior, Andréia Ferreira Posseti, Luciane Gonçalves Tessler,
Ana Paula Martins Cesconetto, Gustavo Hoffmann, Joseane
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Cristina Rodrigues Venturelli, Paula Cristina Conti Thá. Órgão
Julgador: Órgão Especial. Relator: Des. Clotário Portugal Neto.
Nº Acórdão: 5466. Nº Livro: 147. Julgado em: 20/09/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes do
Órgão Especial do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná,
por unanimidade de votos, em conceder a segurança, para que
a Comissão de Concursos e Promoções reaprecie, motivada-
mente, o resultado do concurso relativamente à revisão da pro-
va da impetrante. EMENTA:  MANDADO DE SEGURANÇA
- CONCURSO PÚBLICO - ELABORAÇÃO, APLICAÇÃO,
CORREÇÃO E REVISÃO DAS PROVAS A CARGO DE EN-
TIDADE PARTICULAR  -REVISÃO DE PROVA COM MO-
TIVAÇÃO INSUFICIENTE - ACEITAÇÃO, NÃO FUNDA-
MENTADA, PELA COMISSÃO DE CONCURSOS E PRO-
MOÇÕES - LESÃO A DIREITO INDIVIDUAL DA CANDI-
DATA - SEGURANÇA CONCEDIDA. ''...caberá sempre rea-
preciação judicial do resultado dos concursos, limitada ao as-
pecto da legalidade da instituição das bancas ou comissões exa-
minadoras, dos critérios adotados para o julgamento e classifi-
cação dos candidatos. Isso porque nenhuma lesão ou ameaça a
direito individual poderá ser excluída da apreciação do Poder
Judiciário.'' (MEIRELLES, Hely Lopes, Direito Administrati-
vo Brasileiro, 20ª ed., 375).

0002 . Processo:   0118861-0   Mandado de Segurança (OE)
Protocolo: 2002/758. Comarca: Curitiba. Ação Originária:
200000000001 Edital. Impetrante: Edna Paschoalina Souza
Paula Dias. Advogado: Edgar Luiz Dias. Impetrado: Presiden-
te da Comissão de Concursos e Promoções do Tribunal de Jus-
tiça do Estado do Paraná. Órgão Julgador: Órgão Especial.
Relator: Des. Jesus Sarrão. Nº Acórdão: 5467. Nº Livro: 147.
Julgado em: 20/09/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes do
Órgão Especial do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná,
por unanimidade de votos, em rejeitar a preliminar de não co-
nhecimento e, no mérito, conceder a segurança  para o fim de
determinar à Comissão de Concursos e Promoções do Tribunal
de Justiça que julgue, motivadamente, o pedido de revisão da
impetrante, mantendo ou, se for o caso, alterando as notas que
lhe foram atribuídas. EMENTA:  MANDADO DE SEGURAN-
ÇA. CONCURSO PÚBLICO  PARA PROVIMENTO DE CAR-
GOS NA CLASSE DE ASSESSOR JURÍDICO DO TRIBU-
NAL DE JUSTIÇA. REVISÃO DE PROVA JULGADA PELA
ENTIDADE RESPONSÁVEL PELA REALIZAÇÃO DO CON-
CURSO. DECISÃO CARENTE DE FUNDAMENTAÇÃO.
NULIDADE. DIREITO DO CANDIDATO DE PEDIR REVI-
SÃO QUE DEVERÁ SER JULGADA POR DECISÃO FUN-
DAMENTADA. SEGURANÇA DEFERIDA PARA DETER-
MINAR QUE A COMISSÃO DE CONCURSOS E PROMO-
ÇÕES DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DECIDA O PEDIDO
DE REVISÃO MOTIVADAMENTE.

0003 . Processo:   0126330-5/01   Agravo Regimental Cível
Protocolo: 2002/109228. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
1263305 Mandado de Segurança.     Impetrante: Cleide Ramos
Corsico.     Advogado: Carlos Alberto Pereira.     Impetrado:
Vice Presidente no Exercício da Presidência do Tribunal de
Justiça do Estado do Paraná. Agravante: Cleide Ramos Corsi-
co. Advogado: Carlos Alberto Pereira. Órgão Julgador: Órgão
Especial. Relator: Des. Dilmar Kessler. Nº Acórdão: 5468. Nº
Livro: 147. Julgado em: 20/09/2002
DECISÃO: ACORDAM os integrantes do Órgão Especial do
Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de
votos, negar provimento ao recurso. EMENTA:  MANDADO
DE SEGURANÇA INDIVIDUAL. DEFESA DE INTERESSE
DIFUSO. DESCABIMENTO. PRECATÓRIOS. SEQÜESTRO.
ART. 100, §2º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. ART. 5º, II,
DA LEI Nº 1.533/51. INDEFERIMENTO LIMINAR. AGRA-
VO REGIMENTAL IMPROVIDO. 1. O mandado de seguran-
ça individual não é via adequada para a defesa de interesses
difusos, e não substitui o mandado de segurança coletivo, a
ação popular nem a ação civil pública. 2. O art. 100, §2º, da
Constituição Federal prevê o seqüestro como medida específi-
ca para o caso de preterimento do direito de precedência do
credor quanto ao pagamento de precatórios, não sendo cabível,
na hipótese, o mandado de segurança, face ao disposto no art.
5º, II, da Lei nº 1.533/51, especialmente, quando ausente nos
autos qualquer notícia acerca do estado em que se encontra o
mencionado pedido de seqüestro. Mandado de Segurança inde-
ferido liminarmente.Agravo Regimental improvido.

0004 . Processo:   0126286-2/01   Agravo Regimental Cível
Protocolo: 2002/109221. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
1262862 Mandado de Segurança.     Impetrante: Elma Nubia
Suassuna de Oliveira, Iracema Aparecida Suassuna de Olivei-
ra.     Advogado: Carlos Alberto Pereira.     Impetrado: Vice
Presidente no Exercício da Presidência do Tribunal de Justiça
do Estado do Paraná. Agravante: Elma Nubia Suassuna de Oli-
veira, Iracema Aparecida Suassuna de Oliveira. Advogado:
Carlos Alberto Pereira. Órgão Julgador: Órgão Especial. Rela-
tor: Des. Sydney Zappa. Nº Acórdão: 5469. Nº Livro: 147. Jul-
gado em: 30/08/2002
DECISÃO: Acordam os Desembargadores integrantes do Ór-
gão Especial do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, sem
divergência de voto, em negar provimento ao agravo regimen-
tal. EMENTA:  CONSTITUCIONAL E PROCESSUAL CIVIL.
MANDADO DE SEGURANÇA. PRECATÓRIO REQUISITÓ-
RIO. DESRESPEITO À ORDEM CRONOLÓGICA DE APRE-
SENTAÇÃO. PRETENSÃO DE RECEBER O CRÉDITO
PELA VIA MANDAMENTAL. DESCABIMENTO. QUEM JÁ
TEM TÍTULO EXECUTIVO OBTIDO OU A SER OBTIDO
MEDIANTE PRECATÓRIO REQUISITÓRIO, NÃO PODE
PROMOVER AÇÃO PARA OBTER AQUILO QUE JÁ TEM.
AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO.

0005 . Processo:   0099214-7   Mandado de Segurança (OE)
Protocolo: 2000/109901. Comarca: Curitiba. Ação Originária:
504125 Ação Penal. Impetrante: R. E. A.. Advogado: João
Roberto Santos Regnier, Leonardo Medeiros Regnier, Sandro
Balduino Morais, Alexandre Medeiros Regnier, Edival Anto-
nio Ribeiro. Impetrado: P. T. J. E. P.. Órgão Julgador: Órgão

Especial. Relator: Des. Antônio Gomes da Silva. Nº Acórdão:
5470. Nº Livro: 147. Julgado em: 20/09/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes do
ÓRGÃO ESPECIAL, do Tribunal de Justiça do Estado do Pa-
raná, por  unanimidade de votos, em julgar extinto o presente
mandado de segurança, sem julgamento de mérito, nos termos
do 267 IV c/c art. 47 do Código de Processo Civil e art. 19 da
Lei n° 1.533/51.

0006 . Processo:   0126324-7   Mandado de Segurança (OE)
Protocolo: 2002/89374. Comarca: Curitiba. Ação Originária:
200200000001 Edital. Impetrante: Alessandra Pimentel Munhoz
do Amaral. Advogado: Analú Barleze Tauille. Impetrado: Pre-
sidente da Comissão do Concurso para Ingresso na Magistratu-
ra. Órgão Julgador: Órgão Especial. Relator: Des. Ângelo Zat-
tar. Nº Acórdão: 5471. Nº Livro: 147. Julgado em: 20/09/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes do
Órgão Especial do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná,
por unanimidade de votos, em declarar extinto o processo sem
julgamento de mérito. EMENTA:  CONCURSO. CONCESSÃO
DE LIMINAR PARA O CANDIDATO PROSSEGUIR NA PAR-
TICIPAÇÃO DO CERTAME. NÃO APROVAÇÃO NA FASE
SEGUINTE. CONFORMISMO. PERDA DE INTERESSE
PROCESSUAL. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM JULGA-
MENTO DE MÉRITO.

0007 . Processo:   0113030-5   Mandado de Segurança (OE)
Protocolo: 2001/101940. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200100000158 Mandado de Segurança. Impetrante: Anezio
Aparicio. Advogado: José Batista Filho. Impetrado: Presidente
do Conselho da Polícia Civil, Diretor da Escola da Polícia Ci-
vil, Secretário de Estado da Segurança Pública, Governador do
Estado do Paraná. Litis Passivo: Estado do Paraná. Advogado:
Jacinto Nelson de Miranda Coutinho, Jefferson Isaac João Sche-
er, Márcia Carla Pereira Ribeiro. Órgão Julgador: Órgão Espe-
cial. Relator: Des. Darcy Nasser de Melo. Nº Acórdão: 5472.
Nº Livro: 147. Julgado em: 16/08/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes do
Órgão Especial do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimi-
dade de votos, rejeitar a preliminar de ilegitimidade passiva do
Governador do Estado e do Secretário de Estado e, no mérito,
conceder parcialmente a segurança. EMENTA:  MANDADO
DE SEGURANÇA. CONCURSO PÚBLICO. PRINCIPIO DA
IGUALDADE E DA OBRIGATORIEDADE DO INSTRU-
MENTO CONVOCATÓRIO. PROVA DO ALEGADO DIREI-
TO LÍQUIDO E CERTO.  Segurança concedida.

0008 . Processo:   0116672-5/01   Embargos de Declaração
Cível
Protocolo: 2002/83882. Comarca: Curitiba. Ação Originária:
1166725 Mandado de Segurança.     Impetrante: Adalberto
Machado da Ponte.     Advogado: Francisco de Paula Xavier
Neto, Sidney Bastos Marcondes, Carlos Raul da Costa Pinto,
Erasmo Felipe Arruda Junior, Robinson Luiz Benvenutti Perei-
ra.     Impetrado: Presidente do Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná. Embargante: Adalberto Machado da Ponte. Advo-
gado: Francisco de Paula Xavier Neto, Sidney Bastos Marcon-
des, Carlos Raul da Costa Pinto, Erasmo Felipe Arruda Junior,
Robinson Luiz Benvenutti Pereira. Órgão Julgador: Órgão Es-
pecial. Relator: Des. Darcy Nasser de Melo. Nº Acórdão: 5473.
Nº Livro: 147. Julgado em: 20/09/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes do
Órgão Especial do Tribunal de Justiça do Paraná, por votação
unânime, rejeitar os embargos. EMENTA:  EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO.  INEXISTÊNCIA DA OMISSÃO ALEGA-
DA.  MERA DIVERGÊNCIA DE INTERPRETAÇÃO DA LEI.
PRETENDIDO EFEITO INFRINGENTE DO JULGADO. -
INADMISSIBILIDADE, NA ESPÉCIE. Embargos rejeitados.

0009 . Processo:   0126277-3/01   Agravo Regimental Cível
Protocolo: 2002/109218. Comarca: Curitiba. Ação Originária:
1262773 Mandado de Segurança.     Impetrante: Rosane Katy
Zak.     Advogado: Carlos Alberto Pereira.     Impetrado: Presi-
dente do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná. Agravante:
Rosane Katy Zak. Advogado: Carlos Alberto Pereira. Órgão
Julgador: Órgão Especial. Relator: Des. Moacir Guimarães.
Relator Convocado: Des. Bonejos Demchuk. Nº Acórdão: 5474.
Nº Livro: 147. Julgado em: 20/09/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes do
Órgão Especial do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná,
por unanimidade de votos, em negar provimento ao agravo re-
gimental. EMENTA:  AGRAVO REGIMENTAL. MANDADO
DE SEGURANÇA PREVENTIVO. ALEGADO DIREITO LÍ-
QUIDO E CERTO AO RECEBIMENTO PRIORITÁRIO DE
CRÉDITO ALIMENTAR INTEGRANTE DE PRECATÓRIO
REQUISITORIO. INDEFERIMENTO DA INICIAL. ART. 8º
DA LEI DO MS. DECISÃO ACERTADA. QUER PELA INA-
DEQUABILIDADE DA VIA ELEITA. FALTA DE INTERES-
SE DE AGIR. ART. 5º, II DA LEI Nº 1.533/51. QUER PELA
INEXISTÊNCIA DE DIREITO LÍQUIDO E CERTO. AGRA-
VO IMPROVIDO.

Divisão do Órgão Especial      Emitido em 02/10/2002
Seção de Registro e Publicação
Relação No. 2002.04331

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
André Renato Miranda Andrade 004 0124040-8/01
Anita Caruso Puchta 004 0124040-8/01
Ayrton Costa Loyola 002 0112742-6
Clemerson Merlin Cleve 002 0112742-6
Jefferson Isaac João Scheer 002 0112742-6
João Alberto Graça 001 0108902-3
João Casemiro Wielewicki 001 0108902-3
Kleber Veltrini Tozzi 001 0108902-3
Liana Sarmento de Mello Quaresma 004 0124040-8/01
Márcia Carla Pereira Ribeiro 002 0112742-6
Marcelo Antonio Theodoro 003 0126351-4
Marcos Antonio F. d. Oliveira 001 0108902-3
Omires Pedroso do Nascimento 001 0108902-3
Paulo Augusto Grube 001 0108902-3

Ricardo Prezutti 003 0126351-4
Roberto de Mello Severo 004 0124040-8/01
Thais Gonçalves G. d. Oliveira 004 0124040-8/01
Wilson Naldo Grube Filho 001 0108902-3

Publicação de Acórdão
0001 . Processo:   0108902-3   Recurso Ct Decisão Cons
Magistratura(OE)
Protocolo: 1998/117209. Comarca: Arapongas. Vara: Vara Cí-
vel. Ação Originária: 980026380 Pedido de Anexação. Recor-
rente: Ricardo Antonioli Grassano. Advogado: João Casemiro
Wielewicki. Recorrente: Maria Elizabeth Novaes Pimpão Be-
ralderi. Advogado: Wilson Naldo Grube Filho, Omires Pedro-
so do Nascimento, Paulo Augusto Grube, Marcos Antonio Fu-
ganti de Oliveira. Recorrido: Conselho da Magistratura. Inte-
ressado: Maria Luiza Martins Prandini. Advogado: João Alber-
to Graça, Kleber Veltrini Tozzi. Órgão Julgador: Órgão Especi-
al. Relator: Des. Dilmar Kessler. Nº Acórdão: 5475. Nº Livro:
147. Julgado em: 17/05/2002
DECISÃO: ACORDAM os integrantes do Órgão Especial do
Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por maioria de votos,
negar provimento a ambos os recursos. EMENTA:  ART. 139
DO CÓDIGO DE ORGANIZAÇÃO E DIVISÃO JUDICIÁRI-
AS DO ESTADO DO PARANÁ. ACUMULAÇÃO DE OFÍCI-
OS DE JUSTIÇA A TÍTULO PRECÁRIO. ARTS. 26 E 49 DA
LEI N. 8.935/94. ADMISSIBILIDADE. DIREITO ADQUIRI-
DO. NÃO CONFIGURAÇÃO. VACÂNCIA. OBRIGATORIE-
DADE. RECURSOS IMPROVIDOS. 1.O disposto no art. 139
do Código de Organização e Divisão Judiciárias do Estado do
Paraná permite a acumulação e desacumulação dos ofícios de
justiça a título precário, tendo em vista a peculiaridade dos ser-
viços forenses e o interesse da Justiça. Este dispositivo não con-
flita com a regra do caput do art. 26, da Lei 8.935/94, que veda a
acumulação de serviços, mas, não é aplicável aos casos em que a
acumulação foi concedida em caráter precário. 2. Tendo em
conta o disposto no art. 49 da Lei 8.935/94, é obrigatória a desa-
cumulação de serventia, na hipótese de vacância da titularidade.
3. A concessão de acumulação precária encerra ato discricioná-
rio, com a finalidade de atender ao interesse público, independe
de lei e não gera direito adquirido ao seu beneficiário.

0002 . Processo:   0112742-6   Ação Direta de Inconstituciona-
lidade
Protocolo: 2001/99061. Comarca: Curitiba. Ação Originária:
200100000088 Lei Complementar. Autor: Governador do Estado
do Paraná. Advogado: Márcia Carla Pereira Ribeiro, Clemerson
Merlin Cleve, Jefferson Isaac João Scheer. Interessado: Assem-
bléia Legislativa do Estado do Paraná. Advogado: Ayrton Costa
Loyola. Interessado: Estado do Paraná. Advogado: Márcia Carla
Pereira Ribeiro, Clemerson Merlin Cleve, Jefferson Isaac João
Scheer. Órgão Julgador: Órgão Especial. Relator: Des. Sydney
Zappa. Nº Acórdão: 5476. Nº Livro: 147. Julgado em: 20/09/2002
DECISÃO: Acordam os Desembargadores integrantes do Ór-
gão Especial do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em, nos termos do voto do relator, jul-
gar procedente a ação. EMENTA:  CONSTITUCIONAL  AÇÃO
DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE  LEI COMPLE-
MENTAR ESTADUAL Nº 88 QUE REVOGOU O INCISO VII
DO ARTIGO 2º DA LEI COMPLEMENTAR Nº 82  AFRON-
TA AO ARTIGO 27, INCISO XX DA CONSTITUIÇÃO ES-
TADUAL.  - A defesa da ordem constitucional recomenda que
sejam retiradas do meio jurídico normas que contenham eiva
de inconstitucionalidade, mormente quando submetidas ao con-
trole concentrado, onde a Corte Constitucional está sendo pro-
vocada a reconhecer a conformidade ou não com os dispositi-
vos cotejados.  - Ação procedente.

0003 . Processo:   0126351-4   Mandado de Segurança (OE)
Protocolo: 2002/89749. Comarca: Curitiba. Ação Originária:
200200000001 Edital. Impetrante: Débora Demarchi Mendes.
Advogado: Ricardo Prezutti, Marcelo Antonio Theodoro. Im-
petrado: Presidente da Comissão do Concurso para Ingresso na
Magistratura. Órgão Julgador: Órgão Especial. Relator: Des.
Sidney Mora. Nº Acórdão: 5477. Nº Livro: 147. Julgado em:
20/09/2002
DECISÃO: ACORDAM, os Excelentíssimos Senhores Desem-
bargadores integrantes do colendo Órgão Especial do egrégio
Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de
votos, em julgar extinto o processo, sem apreciação do mérito.
EMENTA:  MANDADO DE SEGURANÇA. CONCURSO
PÚBLICO. REPROVAÇÃO NA ETAPA SUBSEQÜENTE  A
QUE SE SUBMETEU A CANDIDATA POR FORÇA DE LI-
MINAR. PERDA DE OBJETO. EXTINÇÃO DO PROCESSO.

0004 . Processo:   0124040-8/01   Agravo Regimental Cível
Protocolo: 2002/85708. Comarca: Andirá. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 1240408 Suspensão de Liminar/Segurança.
Requerente: Estado do Paraná.     Advogado: Liana Sarmento
de Mello Quaresma, André Renato Miranda Andrade, Anita
Caruso Puchta.     Interessado: Kuala Indústria e Comércio de
Bebidas Ltda.     Advogado: Roberto de Mello Severo, Thais
Gonçalves Gonzaga de Oliveira. Agravante: Kuala Indústria e
Comércio de Bebidas Ltda. Advogado: Roberto de Mello Se-
vero, Thais Gonçalves Gonzaga de Oliveira. Órgão Julgador:
Órgão Especial. Relator: Des. Sydney Zappa. Nº Acórdão: 5478.
Nº Livro: 147. Julgado em: 20/09/2002
DECISÃO: Acordam os Desembargadores integrantes do Ór-
gão Especial do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em prover o agravo regimental, nos ter-
mos da fundamentação supra, reformando a decisão concessi-
va da suspensão de segurança. EMENTA:  AGRAVO REGI-
MENTAL - SUSPENSÃO DE EXECUÇÃO DE MEDIDA LI-
MINAR EM MANDADO DE SEGURANÇA - FUMUS BONI
IURIS E PERICULUM IN MORA AUSENTES - ICMS - RE-
GIME ESPECIAL  INCONSTITUCIONALIDADE - AGRA-
VO REGIMENTAL PROVIDO O Sistema Individual de Con-
trole e Pagamento do ICMS previsto na Lei Estadual 11.580/96
e no Decreto Estadual 2.736/96, segundo precedentes do Su-
premo Tribunal Federal e deste Tribunal, fere o artigo 5º, inci-
so XIII, da Constituição Federal, mostrando-se ainda contrário
ao princípio da proporcionalidade, em razão das conseqüênci-
as que ele ocasiona à atividade do contribuinte. Agravo regi-
mental provido.

DIVISÃO DE PROCESSO CRIME

Divisão de Processo Crime      Emitido em 02/10/2002
Seção da 1ª Câmara Criminal
Relação No. 2002.04269

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Adolfo Luis de Souza Góis  001 0130342-4
Luiz Cláudio Nunes Lourenço 002  0130263-8

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Des. Relator
0001 . Processo:   0130342-4   Habeas Corpus Crime
Protocolo: 2002/132313. Comarca: Londrina. Vara: 3ª Vara
Criminal. Ação Originária: 200200000173 Processo Crime.
Impetrante: Adolfo Luis de Souza Góis (advogado). Paciente:
Celso Soares da Costa (Réu Preso). Órgão Julgador: 1ª Câmara
Criminal. Relator: Des. Clotário Portugal Neto. Despacho:
I. O advogado Adolfo Luis de Souza Góis impetrou o presente
'writ' constitucional em favor de Celso Soares da Costa, atual-
mente detido no Centro de Vigilância e Captura da Polícia Ci-
vil, nesta Capital, em face de alegado constrangimento ilegal
que vem sofrendo o paciente, por parte da autoridade apontada
coatora, que frisa, inclusive, que o paciente possui bons ante-
cedentes, residência fixa e trabalho honesto; alega que inexis-
tem razões que justifiquem a prisão cautelar, estando a decisão
desprovida de fundamentação; que se encontram presentes to-
dos os requisitos para a concessão da ordem.   Requer a con-
cessão liminar da ordem, para suspender os efeitos da decisão
que decretou-lhe a prisão preventiva, com a imediata expedi-
ção de alvará de soltura, e a final seja concedida em definitivo
a ordem. Juntou documentos às fls.21/54. II. A princípio, não
vislumbro a possibilidade de concessão do pleito, em cognição
sumária, tendo em vista que a respeitável decisão de fls.31/38,
demonstrou a necessidade da prisão cautelar do ora paciente,
ao menos por ora, amparada na conveniência da instrução cri-
minal, uma vez que restou evidenciado nos autos que o pacien-
te tem feito ameaças a testemunhas, impedindo a busca da ver-
dade.   Não há, portanto, elementos para aferição de plano, do
pleito de liberdade. Indefiro, pois, a liminar pleiteada.   III.
Solicitem-se informações à digna autoridade apontada como
coatora, no prazo de dez dias, via ofício, juntando-se cópia da
inicial e deste despacho. IV. Com estas providências efetivadas
nos autos, abra-se vista à douta Procuradoria Geral de Justiça.
V. Intimem-se. Curitiba, 26 de setembro de 2002.  DES. CLO-
TÁRIO PORTUGAL NETO, Relator.

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Juiz Convocado Relator
0002 . Processo:   0130263-8   Habeas Corpus Crime
Protocolo: 2002/131176. Comarca: Umuarama. Vara: 1ª Vara
Criminal. Ação Originária: 200200000268 Pedido de Beneficio.
Impetrante: Luiz Cláudio Nunes Lourenço (advogado). Pacien-
te: Alessandro Pereira da Silva (Réu Preso). Órgão Julgador: 1ª
Câmara Criminal. Relator: Des. Moacir Guimarães. Relator Con-
vocado: Juiz Conv. Miguel Kfouri Neto. Despacho:
1. Os elementos contidos nos autos não propiciam, de plano,
aferir-se ilegalidade praticada, razão pela qual indefiro o pedi-
do de liminar. 2. Oficie-se à douta autoridade apontada como
coatora, para que informe, inclusive, quanto à fase em que se
encontram os autos, assim como para que se manifeste, ante o
contido na inicial, remetendo-se-lhe cópia. 3. Com a resposta
nos autos, vista à douta Procuradoria Geral de Justiça. Em, 26 de
setembro de 2002 Juiz Conv. Miguel Kfouri Neto,      Relator

Divisão de Processo Crime      Emitido em 02/10/2002
Seção da 1ª Câmara Criminal
Relação No. 2002.04292

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Fabiano Binhara 001  0068930-3
Flávio Cesar Carniatto 001 0068930-3
Luiz Cezar Viana Pereira 001 0068930-3
Mariza Souza 001  0068930-3
Sílvio Binhara 001 0068930-3

Vista ao(s) Advogado (s) -  Para manifestar-se quanto à teste-
munha não localizada - Prazo : 5  dias
0001 . Processo:   0068930-3   Ação Penal (Cam)
Protocolo: 1998/48882. Comarca: Cândido de Abreu. Ação
Originária: 9700000081 Pedido de Providências. Autor: Mi-
nistério Público do Estado do Paraná. Réu: Olgierde Malano-
wski. Advogado: Mariza Souza, Luiz Cezar Viana Pereira. Réu:
Eduardo Fregonese. Advogado: Sílvio Binhara, Fabiano Binha-
ra, Flávio Cesar Carniatto. Órgão Julgador: 1ª Câmara Crimi-
nal. Relator: Des. Clotário Portugal Neto. Motivo:  Para mani-
festar-se quanto à testemunha não localizada. Vista Advogado:
Mariza Souza (PR008107), Luiz Cezar Viana Pereira
(PR023519)

Divisão de Processo Crime      Emitido em 02/10/2002
Seção da 1ª Câmara Criminal
Relação No. 2002.04299

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Gabriela Maria da Silva Pinheiro 004 0123744-7
Adalberto Antonio da Silva 016 0119649-8
Adelino Marcon 001 0118787-9
Almir Machado de Oliveira 007 0126567-2
Ana Maria Godinho do Prado 017 0125194-5
Antonio Henrique A. R. d. Mello 005 0124332-1
Antonio Santoro 015 0111537-1
Cidnei Mendes Karpinski 019 0127743-6
Dévon Defaci 001 0118787-9
Dalmy Margarete Milleo 008 0126585-0
Daniela Sala 003 0123308-1
Davi Pontarolo 008 0126585-0
Eduardo Brittes Peres 017 0125194-5
Emerson Norihiko Fukushima 004 0123744-7
Euclides de Lima Júnior 006 0126036-2
Francisco Lazzari de Freitas 008 0126585-0
Gomercindo Camilo Biava 013 0128391-6
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João Ilson Rubens Francisco 014 0129014-8
Joel Angelo Brites 012 0127654-4
José de Alencar Soares Cordeiro 002 0122845-5
Lidio Dias Delgado 004 0123744-7
Luciana do Carmo Neves 002 0122845-5
Miguel Haddad 009 0126595-6
Paulo Cesar de Sousa 003 0123308-1
Romeu Felchak 018 0126819-1
Ronaldo Antonio Botelho 001 0118787-9
Rossana Helena Karatzios 002 0122845-5
Solange Elisa Sotille 017 0125194-5
Stela Maris Doubek Motta 008 0126585-0
Sueli Cristina Rohn Bespalhok 008 0126585-0
Vani Sokolovicz Ribas 011 0127137-8
Willians Franklin Lira dos Santos 006 0126036-2

Publicação de Acórdão
0001 . Processo:   0118787-9   Apelação Crime
Protocolo: 2001/155433. Comarca: Cascavel. Vara: 1ª Vara
Criminal. Ação Originária: 200100000083 Ação Penal. Ape-
lante: Pedro Macanhão Sobrinho, Edenir Macanhão. Advoga-
do: Adelino Marcon, Dévon Defaci, Ronaldo Antonio Bote-
lho. Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná. Órgão
Julgador: 1ª Câmara Criminal. Relator: Des. Moacir Guima-
rães. Relator Convocado: Juiz Conv. Miguel Kfouri Neto. Re-
visor: Des. Clotário Portugal Neto. Nº Acórdão: 14638. Nº Li-
vro: 292. Julgado em: 19/09/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
primeira Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em dar provimento parcial
ao apelo manejado pelos apelantes, tão somente para reduzir as
penas aplicadas aos apelantes, conforme consignado, manten-
do-se a sentença no mais, por seus próprios fundamentos.
EMENTA: APELAÇÃO CRIME - CRIMES DE RECEPTA-
ÇÃO SIMPLES E QUALIFICADA, ADULTERAÇÃO DE SI-
NAL IDENTIFICADOR DE VEÍCULO AUTOMOTOR - POR-
TE ILEGAL DE ARMA - CONDENAÇÃO - NÃO CONFOR-
MISMO DOS ACUSADOS - NULIDADES NÃO CONFIGU-
RADAS - CONDENAÇÃO CORRETA - PENA EXACERBA-
DA - ADEQUAÇÃO. 1. Nenhum reparo há que ser feito na
sentença que, após regular procedimento criminal, condena os
denunciados assentando-se em sólido conjunto probatório. 2.
Apelo provido em parte, tão-somente para reduzir as penas apli-
cadas aos denunciados, tendo em vista a existência de apenas
uma circunstância judicial desfavorável.

0002 . Processo:   0122845-5   Apelação Crime
Protocolo: 2002/47239. Comarca: Londrina. Vara: 2ª Vara Cri-
minal. Ação Originária: 9600000065 Ação Penal. Apelante:
Adão Alves Ferreira. Advogado: Luciana do Carmo Neves,
Rossana Helena Karatzios. Apelante: Ênio Luiz Sehn Júnior.
Advogado: José de Alencar Soares Cordeiro. Apelado: Minis-
tério Público do Estado do Paraná. Órgão Julgador: 1ª Câmara
Criminal. Relator: Des. Clotário Portugal Neto. Revisor: Des.
Oto Sponholz. Nº Acórdão: 14639. Nº Livro: 292. Julgado em:
19/09/2002
DECISÃO: ACORDAM  os Excelentíssimos Senhores Desem-
bargadores integrantes da Primeira Câmara Criminal  do Tribu-
nal de Justiça do Estado do Paraná, à unanimidade de votos,
em negar provimento aos recursos. EMENTA:  APELAÇÃO
CRIME  -   PRELIMINAR DE VIOLAÇÃO AO PRINCÍPIO
DA ISONOMIA REJEITADA - DENUNCIAÇÃO CALUNIO-
SA E FALSO TESTEMUNHO - FURTO ATRIBUÍDO A TER-
CEIRO INOCENTE - RECURSO NÃO PROVIDO. 1. A teste-
munha que presta depoimento em inquérito policial pode, a
qualquer tempo, retificar suas declarações, não configurando
violação ao princípio da isonomia o fato de ter sido dispensada
sua oitiva em juízo. 2. Aquele que dá causa a instauração de
inquérito policial e processo judicial contra terceiro que sabe
ser inocente, pratica o crime de denunciação caluniosa. 3. A
testemunha que presta falsas declarações em inquérito policial
pratica o crime de falso testemunho.

0003 . Processo:   0123308-1   Apelação Crime
Protocolo: 2002/51102. Comarca: Umuarama. Vara: 1ª Vara
Criminal. Ação Originária: 200000000094 Ação Penal. Ape-
lante: Ministério Público do Estado do Paraná. Apelado: Alex
Fabiano da Silva Moreira. Advogado: Daniela Sala, Paulo Ce-
sar de Sousa. Apelante: Alex Fabiano da Silva Moreira. Advo-
gado: Daniela Sala, Paulo Cesar de Sousa. Apelado: Ministério
Público do Estado do Paraná. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cri-
minal. Relator: Des. Moacir Guimarães. Relator Convocado:
Juiz Conv. Miguel Kfouri Neto. Revisor: Des. Clotário Portu-
gal Neto. Nº Acórdão: 14640. Nº Livro: 292. Julgado em: 19/
09/2002
DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Primeira Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do
Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em negar provi-
mento  ao recurso interposto pelo réu e dar provimento ao re-
curso interposto pelo Ministério Público, para fixar a pena do
réu em 2 anos de reclusão, mantidas as demais disposições con-
tidas na sentença. EMENTA:  APELAÇÃO CRIME - USO DE
DOCUMENTO FALSO - NÃO CONFORMISMO DA DEFE-
SA QUANTO À CONDENAÇÃO E DO MINISTÉRIO PÚ-
BLICO QUANTO À DOSIMETRIA PENAL, PUGNANDO,
O PRIMEIRO, PELA ABSOLVIÇÃO DO ACUSADO E O
SEGUNDO, PELA EXCLUSÃO DA REDUÇÃO EFETUA-
DA, ABAIXO DO MÍNIMO LEGAL, EM RAZÃO DA ATE-
NUANTE DA CONFISSÃO. Aplica-se ao caso vertente a sú-
mula 231 do Superior Tribunal de Justiça: "a incidência da cir-
cunstância atenuante não pode conduzir a redução da pena abai-
xo do mínimo legal."

0004 . Processo:   0123744-7   Recurso de Agravo
Protocolo: 2002/57739. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara de
Execuções Penais. Ação Originária: 200000000210 Pedido de
Livramento Condicional. Recorrente: Pedro Alves de Farias
(Réu Preso). Repre.AssistJud: Lidio Dias Delgado. Advogado:
Emerson Norihiko Fukushima,  Gabriela Maria da Silva Pi-
nheiro. Recorrido: Ministério Público do Estado do Paraná.
Órgão Julgador: 1ª Câmara Criminal. Relator: Des. Darcy Nas-
ser de Melo. Nº Acórdão: 14641. Nº Livro: 292. Julgado em:
15/08/2002

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Primeira Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por votação unânime, negar provimento ao agravo.
EMENTA:  RECURSO DE AGRAVO. -  PEDIDO DE LIVRA-
MENTO CONDICIONAL INDEFERIDO. -  DECISÃO ACER-
TADA. -  CRIME HEDIONDO E FALTA DE CUMPRIMEN-
TO DE 2/3 DA PENA. -  INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 83,
INCISO v DO CÓDIGO DE PROCESSO PENAL. Recurso
improvido.

0005 . Processo:   0124332-1   Habeas Corpus Crime
Protocolo: 2002/36821. Comarca: Araucária. Vara: Vara Cri-
minal e Anexos. Ação Originária: 200200000156 Inquérito
Policial. Impetrante: Antonio Henrique Amaral Rabello de
Mello (advogado). Paciente: Milton Stiegler (Réu Preso). Ór-
gão Julgador: 1ª Câmara Criminal. Relator: Des. Darcy Nasser
de Melo. Nº Acórdão: 14642. Nº Livro: 292. Julgado em: 08/
08/2002
DECISÃO: ACORDAM os  Desembargadores integrantes da
Primeira Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por votação unânime, conceder a ordem, com expedi-
ção de alvará de soltura, em favor do paciente. EMENTA:
"HABEAS CORPUS." - EXCESSO DE PRAZO. - OCORRÊN-
CIA.  -CONSTRANGIMENTO ILEGAL MANIFESTO E
INADMISSÍVEL. - PACIENTE QUE SE ENCONTRA PRE-
SO, HÁ VÁRIOS MESES, AGUARDANDO AINDA O OFE-
RECIMENTO DA DENÚNCIA. Ordem concedida.

0006 . Processo:   0126036-2   Habeas Corpus Crime
Protocolo: 2002/85375. Comarca: Rio Branco do Sul. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 200200000001 Ação Penal. Impetran-
te: Olivia Pereira de Cristo Paixão, Paulo da Paixão. Advoga-
do: Willians Franklin Lira dos Santos, Euclides de Lima Júni-
or. Órgão Julgador: 1ª Câmara Criminal. Relator: Des. Oto Spo-
nholz. Nº Acórdão: 14643. Nº Livro: 292. Julgado em: 12/09/
2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores do Tribunal de
Justiça do Estado do Paraná, aglutinados em sua Primeira Câ-
mara Criminal, por unanimidade de votos, em conhecer e dene-
gar a ordem de "habeas corpus", nos termos do contido no voto
e sua fundamentação. EMENTA:  "HABEAS CORPUS"  PRÁ-
TICA, EM TESE, DE HOMICÍDIO QUALIFICADO E OCUL-
TAÇÃO DE CADÁVER -  ADITAMENTO DE DENÚNCIA
RECEBIDO PELO JUÍZO MONOCRÁTICO - PEDIDO DE
TRANCAMENTO DA AÇÃO PENAL -  ALEGADA INEXIS-
TÊNCIA DE INDÍCIOS DE AUTORIA -  INOCORRÊNCIA -
AUSÊNCIA DE JUSTA CAUSA NÃO EVIDENCIADA DE
PLANO - INCABÍVEL ANÁLISE PROFUNDA DE PROVA
EM SEDE DE "HABEAS CORPUS" -  PEDIDO DE CON-
CESSÃO DE SALVO-CONDUTO - MERA SUPOSIÇÃO DE
FUTURO CONSTRANGIMENTO ILEGAL NÃO ENSEJA A
ORDEM PREVENTIVA -  INVIABILIDADE - ORDEM
DENEGADA.1.A falta de justa causa a ensejar o trancamento
da ação penal só pode ser reconhecida quando, de plano, sem
um juízo de valoração das provas, se evidencie a atipicidade do
fato, a ausência de indícios a fundamentarem a acusação ou a
extinção da punibilidade, hipóteses não verificadas no presen-
te caso. 2.Ademais, em sede de "habeas corpus" é vedada a
análise profunda do conjunto probatório, uma vez que neste
rito faz-se uma cognição sumária dos fatos e do material proba-
tório que prescinde do contraditório. Para a averiguação acerca
da inexistência de indícios a fundamentar a participação do
paciente no ilícito,  necessária uma investigação e um cotejo
analítico das provas, práticas vedadas no âmbito do "writ."
3.Para a concessão da ordem de "habeas corpus" preventivo,
com expedição de "salvo conduto" é necessário que se demons-
tre concretamente nos autos a ameaça de violência ou coação
ilegal, não bastando a simples presunção de que a autoridade
apontada como coatora poderá agir desta forma.  Ordem co-
nhecida e denegada.

0007 . Processo:   0126567-2   Habeas Corpus Crime
Protocolo: 2002/91674. Comarca: Laranjeiras do Sul. Vara: Vara
Criminal e Anexos. Ação Originária: 200100000055 Ação Pe-
nal. Impetrante: Luis Vailati (Réu Preso). Advogado: Almir
Machado de Oliveira. Órgão Julgador: 1ª Câmara Criminal.
Relator: Des. Oto Sponholz. Nº Acórdão: 14644. Nº Livro: 292.
Julgado em: 12/09/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores do Tribunal de
Justiça do Estado do Paraná, aglutinados em sua Primeira Câ-
mara Criminal por unanimidade de votos, em denegar a ordem
impetrada, nos termos do voto e sua fundamentação. EMEN-
TA:  "HABEAS CORPUS" - PRISÃO PREVENTIVA - ALE-
GADO EXCESSO DE PRAZO NA FORMAÇÃO DA CULPA
- INOCORRÊNCIA - INSTRUÇÃO PROCESSUAL ENCER-
RADA - PRINCÍPIO DA RAZOABILIDADE - ATRASO DE-
CORRENTE DA COMPLEXIDADE DA CAUSA E DO NÚ-
MERO DE RÉUS - CONSTRANGIMENTO ILEGAL INEXIS-
TENTE - APLICAÇÃO DA SÚMULA 21 DO STJ - ORDEM
DENEGADA. 1. A lei processual estabelece prazos mínimos
para a formação da culpa que, somados, resultam em 81 (oiten-
ta e um) dias. A jurisprudência posiciona-se no sentido de que,
pronunciado o réu, perde força a alegação de excesso de prazo,
não se consubstanciando constrangimento ilegal a sua supera-
ção,  posto que logo será o réu submetido a julgamento pelo
Tribunal do Júri (STJ, Súmula 21).  2. O excesso de prazo deve
ser sempre analisado segundo o princípio da razoabilidade, pre-
sente no caso em apreciação dadas as peculiaridades, na espé-
cie, tais como o número de réus e a complexidade processual.
3.Não bastasse, justifica-se a prisão preventiva, diante da prá-
tica de homicídio duplamente qualificado, definido como hedi-
ondo, o que lhe veda a liberdade provisória valendo ressaltar
que  o fato provocou repercussão na sociedade, ensejando as-
sim, para  garantia da ordem pública e para asseguramento da
aplicação da lei penal, a manutenção da medida até final julga-
mento.

0008 . Processo:   0126585-0   Recurso de Agravo
Protocolo: 2002/90640. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara de
Execuções Penais. Ação Originária: 200200000248 Pedido de
Comutação de Pena. Recorrente: Ministério Público do Estado
do Paraná. Recorrido: Carlos Martins da Silva (Réu Preso).
Def.Público: Dalmy Margarete Milleo, Francisco Lazzari de

Freitas, Stela Maris Doubek Motta, Sueli Cristina Rohn Bespa-
lhok, Davi Pontarolo. Órgão Julgador: 1ª Câmara Criminal.
Relator: Des. Moacir Guimarães. Relator Convocado: Juiz Conv.
Miguel Kfouri Neto. Nº Acórdão: 14645. Nº Livro: 292. Julga-
do em: 19/09/2002
DECISÃO: ACORDAM os julgadores integrantes da Primeira
Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná,
por unanimidade de votos, em dar provimento ao recurso, para
o fim de cassar a decisão recorrida. EMENTA:  RECURSO DE
AGRAVO - COMUTAÇÃO DE PENA - TRÁFICO DE EN-
TORPECENTES, HOMICÍDIO DOLOSO NA FORMA TEN-
TADA E  LESÕES CORPORAIS - CONCESSÃO PARCIAL -
NÃO CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS LEGAIS - DECI-
SÃO CASSADA. 1. "A regra determinante do somatório das
penas quanto a infrações diversas, não é excludente das hipóte-
ses de comutação de pena, quanto aos crimes não excluídos de
forma expressa pelo decreto concessivo da indulgência parci-
al". 2. Não estando  satisfeito o requisito objetivo temporal
quanto aos crimes remanescentes, que em tese permitiriam a
comutação da pena, a não concessão do benefício pleiteado é
medida que se impõe.  3. Agravo provido, para cassar a decisão
recorrida.

0009 . Processo:   0126595-6   Recurso em Sentido Estrito
Protocolo: 2002/90702. Comarca: Paranavaí. Vara: 2ª Vara Cri-
minal. Ação Originária: 200200000006 Ação Penal. Recorren-
te: Carlos Rodrigues (Réu Preso). Def.Dativo: Miguel Haddad.
Recorrido: Ministério Público do Estado do Paraná. Órgão Jul-
gador: 1ª Câmara Criminal. Relator: Des. Oto Sponholz. Nº
Acórdão: 14646. Nº Livro: 292. Julgado em: 12/09/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores do Tribunal de
Justiça do Estado do Paraná, aglutinados em sua Primeira Câ-
mara Criminal, por unanimidade de votos, em negar provimen-
to ao presente recurso com base no artigo 408 do Código de
Processo Penal e nos termos do contido no voto e sua funda-
mentação. EMENTA:  RECURSO EM SENTIDO ESTRITO -
HOMICÍDIO TENTADO E CONSUMADO - PRONÚNCIA -
ALEGADA AUSÊNCIA DE NEXO CAUSAL QUANTO AO
DELITO CONSUMADO -  NÃO CABIMENTO -  INTELI-
GÊNCIA DO ARTIGO 13 DO CÓDIGO PENAL -PEDIDO
DE DESCLASSIFICAÇÃO DOS DELITOS IMPUTADOS
PARA O DE LESÕES CORPORAIS SIMPLES E LESÕES
CORPORAIS GRAVES - INVIABILIDADE - INTELIGÊNCIA
DO ARTIGO 408 DO CÓDIGO DE PROCESSO PENAL -
RECURSO DESPROVIDO. 1. O nexo de causalidade entre a
conduta do agente e o resultado não é excluído pela presença
de outra causa preexistente. As condições de diabética, hiper-
tensa e obesa da vítima, podem concorrer para o resultado, mas
não são, por si sós e isoladamente causa de sua morte.2 - Se o
conteúdo probatório dos autos não autoriza que seja de plano
reconhecida a possibilidade de desclassificação de homicídio
tentado para lesões corporais, e de homicídio consumado para
lesões corporais graves - isto porque quem desfere golpes de
faca  contra outrem assume o risco de produzir o resultado morte
-, deve o juiz pronunciar, cabendo ser resolvida tal matéria pelo
júri popular. 3.   Para serem admitidas na pronúncia as  qualifi-
cadoras, se fazem necessários indícios e, para serem afastadas
exige-se prova cabal da improcedência, pois conforme lição do
Superior Tribunal de Justiça: "se por um lado, a qualificadora
exige, para a sua admissão, na pronúncia, de indícios, por ou-
tro lado, a sua rejeição não pode decorrer de dúvida ou de falta
de clareza quanto ao suporte fático." (RESP 120.109/GO, 5ª
Turma, rel. Min. Felix Fischer, DJU 06.10.97, p. 50.029). 4.
Nos termos do artigo 408 do Código de Processo Penal, prova-
da a existência do crime e havendo indícios de que o réu seja o
seu autor, deverá o juiz, motivadamente, pronunciá-lo. Presen-
tes, "in casu", tais pressupostos e não se achando nitidamente
identificáveis quaisquer das causas de exclusão da ilicitude, a
decisão de pronúncia é conseqüência normal  no andamento
processual.

0010 . Processo:   0126987-4   Habeas Corpus Crime
Protocolo: 2002/95742. Comarca: Londrina. Vara: Vara de Exe-
cuções Penais e Corregedoria dos Presídios. Impetrante: Cauli-
nho Vieira (em seu favor - réu preso). Órgão Julgador: 1ª Câ-
mara Criminal. Relator: Des. Oto Sponholz. Nº Acórdão: 14647.
Nº Livro: 293. Julgado em: 12/09/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores do Tribunal de
Justiça do Estado do Paraná, aglutinados em sua Primeira Câ-
mara Criminal, por unanimidade de votos, em julgar prejudica-
do o recurso de "habeas corpus", por perda de objeto, nos ter-
mos do contido no voto e sua fundamentação. EMENTA:  'HA-
BEAS CORPUS' -  CONSTRANGIMENTO ILEGAL SUPE-
RADO -    DECISÃO DE PROGRESSÃO DE REGIME FA-
VORÁVEL -   PERDA DO OBJETO -  INTELIGÊNCIA DO
ARTIGO 659 DO CÓDIGO DE PROCESSO PENAL - PEDI-
DO PREJUDICADO.1  Se antes do julgamento do "habeas
corpus" o paciente obtém o pedido no juízo democrático, perde
o "writ" seu objeto, restando assim, prejudicado. 2 -  Verifican-
do o juiz ou Tribunal que a propalada ilegalidade não mais
existe e nenhum dos seus efeitos perdura deverá julgar "preju-
dicado o pedido", (art. 659 do CPP) posto ter ele perdido seu
objeto, caído no vazio, desaparecendo qualquer razão que jus-
tifique sua apreciação.

0011 . Processo:   0127137-8   Habeas Corpus - ECA
Protocolo: 2002/97354. Comarca: Colombo. Vara: Vara Crimi-
nal e Anexos. Ação Originária: 200200000082 Medida Sócio-
Educativa. Impetrante: Vani Sokolovicz Ribas (advogado). Pa-
ciente: E. S. S.  (Interno). Órgão Julgador: 1ª Câmara Criminal.
Relator: Des. Moacir Guimarães. Relator Convocado: Juiz Conv.
Miguel Kfouri Neto. Nº Acórdão: 14648. Nº Livro: 293. Julga-
do em: 19/09/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Primeira Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em denegar a ordem, con-
forme consignado.

0012 . Processo:   0127654-4   Habeas Corpus Crime
Protocolo: 2002/98092. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 1ª Vara
Criminal. Ação Originária: 200200000233 Habeas Corpus.
Impetrante: Joel Angelo Brites (advogado). Paciente: Tiago
Julian Dias dos Santos (Réu Preso). Órgão Julgador: 1ª Câmara

Criminal. Relator: Des. Moacir Guimarães. Relator Convoca-
do: Juiz Conv. Miguel Kfouri Neto. Nº Acórdão: 14649. Nº
Livro: 293. Julgado em: 19/09/2002
DECISÃO: ACORDAM os julgadores integrantes da Primeira
Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná,
por unanimidade de votos, em conhecer e denegar o presente
"habeas corpus", na forma do voto do Relator. EMENTA:  "HA-
BEAS CORPUS". PRISÃO TEMPORÁRIA. SOLTURA DO
RÉU. POSTERIOR OFERECIMENTO DE DENÚNCIA E
DECRETAÇÃO DA CUSTÓDIA PREVENTIVA. HOMICÍDIO
QUALIFICADO. INEXISTÊNCIA DE CONSTRANGIMEN-
TO ILEGAL. NECESSIDADE DE MANUTENÇÃO DA OR-
DEM PÚBLICA. PEDIDO DE LIBERDADE DENEGADO.

0013 . Processo:   0128391-6   Habeas Corpus Crime
Protocolo: 2002/110193. Comarca: Salto do Lontra. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 200200000069 Pedido de Liberdade
Provisória. Impetrante: André Poluceno Nunes (Réu Preso).
Advogado: Gomercindo Camilo Biava. Órgão Julgador: 1ª Câ-
mara Criminal. Relator: Des. Moacir Guimarães. Relator Con-
vocado: Juiz Conv. Miguel Kfouri Neto. Nº Acórdão: 14650.
Nº Livro: 293. Julgado em: 19/09/2002
DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Primeira Câmara Criminal do Tribunal de Justiça, à
unanimidade de votos, em denegar a ordem impetrada. EMEN-
TA:  "HABEAS-CORPUS" - PRISÃO PREVENTIVA - PRE-
SENÇA DOS REQUISITOS LEGAIS - EXCESSO DE PRA-
ZO SUPERADO COM O TÉRMINO DA INSTRUÇÃO - SÚ-
MULA Nº 52 DO STJ- CONSTRIÇÃO MANTIDA. 1.Não há
que se falar em constrangimento ilegal quando presentes os
requisitos autorizadores da medida de constrição extrema.
2."Encerrada a instrução, fica superada a alegação de cons-
trangimento por excesso de prazo" (Súmula nº 52 do STJ). 3.Or-
dem denegada.

0014 . Processo:   0129014-8   Habeas Corpus Crime
Protocolo: 2002/116854. Comarca: São Jerônimo da Serra. Vara:
Vara Única. Ação Originária: 8700000066 Ação Penal. Impe-
trante: João Ilson Rubens Francisco (advogado). Paciente: Luiz
Barbosa Leão. Órgão Julgador: 1ª Câmara Criminal. Relator:
Des. Moacir Guimarães. Relator Convocado: Juiz Conv. Mi-
guel Kfouri Neto. Nº Acórdão: 14651. Nº Livro: 293. Julgado
em: 19/09/2002
DECISÃO: ACORDAM os julgadores integrantes da Primeira
Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná,
por unanimidade de votos, em conceder presente "habeas cor-
pus", com expedição de alvará de soltura em favor do paciente,
se por "al" não estiver preso, na forma do voto do Relator.
EMENTA:  "HABEAS CORPUS" - PRONÚNCIA - TENTA-
TIVAS DE HOMICÍDIO E LESÕES CORPORAIS - PRISÃO
PREVENTIVA -  CERCEAMENTO DE DEFESA - CONS-
TRANGIMENTO ILEGAL CARACTERIZADO. ORDEM
CONCEDIDA. O comportamento de Defensor dativo que, em
alegações finais (art. 406, CPP), limita-se a afirmar que aguar-
dará o julgamento pelo Tribunal do Júri, para apresentar ra-
zões, acarreta falta de defesa e implica a nulidade da decisão
de pronúncia.

0015 . Processo:   0111537-1   Apelação Crime
Protocolo: 1999/107. Comarca: Nova Esperança. Vara: Vara
Criminal e Anexos. Ação Originária: 9600000056 Ação Penal.
Apelante: Ministério Público do Estado do Paraná. Apelado:
Fábio Trovo Barbosa. Advogado: Antonio Santoro. Órgão Jul-
gador: 1ª Câmara Criminal. Relator: Des. Darcy Nasser de Melo.
Revisor: Des. Moacir Guimarães. Nº Acórdão: 14652. Nº Li-
vro: 293. Julgado em: 15/08/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Primeira Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por votação unânime, anular o julgamento e mandar o
réu a novo Júri. EMENTA:  JÚRI. - DESCLASSIFICAÇÃO
DO CRIME DE HOMICÍDIO DOLOSO PARA HOMICÍDIO
CULPOSO. - RECURSO DO MINISTÉRIO PÚBLICO, QUE
PRETENDE NOVO JULGAMENTO, COM A ALEGAÇÃO
DE QUE A DECISÃO FOI MANIFESTAMENTE CONTRÁ-
RIA À PROVA DOS AUTOS. - ADMISSIBILIDADE, NA
ESPÉCIE. - COMPETÊNCIA DO TRIBUNAL POPULAR,
QUE NÃO FOI BEM EXERCIDA.  DECISÃO ARBITRÁRIA,
SEM BASE PROBATÓRIA. - JULGAMENTO ANULADO.
Apelação provida.

0016 . Processo:   0119649-8   Apelação Crime
Protocolo: 2000/105887. Comarca: Paranavaí. Vara: 1ª Vara
Criminal. Ação Originária: 9900000006 Ação Penal. Apelan-
te: Roberto Aparecido de Souza (Réu Preso). Advogado: Adal-
berto Antonio da Silva. Apelado: Ministério Público do Estado
do Paraná. Órgão Julgador: 1ª Câmara Criminal. Relator: Des.
Darcy Nasser de Melo. Revisor: Des. Moacir Guimarães. Re-
visor Convocado: Juiz Conv. Miguel Kfouri Neto. Nº Acórdão:
14653. Nº Livro: 293. Julgado em: 15/08/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
primeira Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por votação unânime, negar provimento ao recurso.
EMENTA:  JÚRI. - VEREDICTO CONDENATÓRIO. -NE-
GATIVA DE AUTORIA. - ALEGAÇÃO DE DECISÃO MA-
NIFESTAMENTE CONTRÁRIA À PROVA DOS AUTOS.
INADMISSIBILIDADE. -  ÁLIBI SEM A NECESSÁRIA COM-
PROVAÇÃO.  INOCORRÊNCIA DE NULIDADE DOS QUE-
SITOS, QUE FORAM REGULARMENTE FORMULADOS. -
SOBERANIA DO TRIBUNAL POPULAR CORRETAMEN-
TE EXERCIDA, AO OPTAR POR VERSÃO ADMITIDA NO
PROCESSO.  Ao optar por uma versão admitida nos autos do
processo, o Tribunal do Júri não decide arbitrariamente, posto
que, dessa forma, está exercendo, soberanamente, a sua prerro-
gativa constitucional. A invocação de álibi, por se constituir
uma exceção de defesa, necessita de satisfatória comprovação.
Apelação improcedente.

0017 . Processo:   0125194-5   Apelação Crime
Protocolo: 2001/82271. Comarca: Curitiba. Vara: 5ª Vara Cri-
minal. Ação Originária: 2000000040622 Ação Penal. Apelan-
te: Ministério Público do Estado do Paraná. Apelado: Valdoir
Pacheco Mandelli (Réu Preso). Advogado: Eduardo Brittes
Peres, Ana Maria Godinho do Prado, Solange Elisa Sotille.
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Apelante: Valdoir Pacheco Mandelli (Réu Preso), Arlinda Brit-
tes Mandelli. Advogado: Eduardo Brittes Peres, Ana Maria
Godinho do Prado, Solange Elisa Sotille. Apelado: Ministério
Público do Estado do Paraná. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cri-
minal. Relator: Des. Moacir Guimarães. Relator Convocado:
Juiz Conv. Miguel Kfouri Neto. Revisor: Des. Clotário Portu-
gal Neto. Nº Acórdão: 14654. Nº Livro: 293. Julgado em: 12/
09/2002
DECISÃO: ACORDÃO os Desembargadores integrantes da
Primeira Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em dar provimento parcial
ao apelo do Ministério Público, a fim de condenar o réu Val-
doir Pacheco Mandelli, pelos delitos de formação de quadrilha
e receptação qualificada ( narrativas 1ª à 4ª, 6ª, 8ª, 9ª da inici-
al), conforme consignado, e negar provimentos aos apelos de
Valdoir Pacheco Mandelli e Arlinda Brittes Mandelli, manten-
do a sentença, no mais, por seus próprios fundamentos.  EMEN-
TA: I. APELAÇÃO CRIME - QUADRILHA, RECEPTAÇÃO
QUALIFICADA E SONEGAÇÃO FISCAL - ABSOLVIÇÃO
DE CO-RÉ COM FUNDAMENTO NO ART. 386, VI, DO CPP
- INCONFORMISMO, PUGNANDO PELO FUNDAMENTO
DO ART. 386, IV, DO CPP - IMPOSSIBILIDADE.   II. CO-
RÉU CONDENADO PELOS CRIMES DE SONEGAÇÃO FIS-
CAL E RECEPTAÇÃO QUALIFICADA (2 FATOS) - ABSOL-
VIÇÃO PELOS CRIMES DE RECEPTAÇÃO QUALIFICA-
DA (6 FATOS) E FORMAÇÃO DE QUADRILHA - INSUR-
GIMENTO DA DEFESA E DO MINISTÉRIO PÚBLICO -
NULIDADES NÃO CONFIGURADAS - CONDENAÇÃO
CORRETA - PROVIMENTO PARCIAL DO RECURSO DA
ACUSAÇÃO.   1. ''A absolvição só deve basear-se no inciso IV
do art. 386 do CPP nos casos em que não militem contra o réu
sequer indícios e presunções, que mais não são senão conjectu-
ras de inequívoca razoabilidade, deduzidas do contexto fático''
(RT 526/325)     2. A confirmação da condenação do co-denun-
ciado pelos crimes de receptação qualificada e sonegação fis-
cal é imperativa, pois assenta-se firmemente nos elementos de
convicção contidos nos autos.    3. Pelo mesmo motivo, deve
ser reformada a sentença, na parte em que absolveu o réu do
crime de formação de quadrilha e de outras receptações quali-
ficadas, posto que tais delitos restam configurados, ante o que
os autos registram.    4. Apelos dos réus improvidos. Apelo do
Ministério Público parcialmente provido.

0018 . Processo:   0126819-1   Habeas Corpus Crime
Protocolo: 2002/93831. Comarca: Pitanga. Vara: Vara Crimi-
nal e Anexos. Ação Originária: 200200000019 Ação Penal.
Impetrante: Valentin Peron (Réu Preso). Advogado: Romeu
Felchak. Órgão Julgador: 1ª Câmara Criminal. Relator: Des.
Darcy Nasser de Melo. Nº Acórdão: 14655. Nº Livro: 293. Jul-
gado em: 05/09/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Primeira Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por votação unânime, denegar a ordem. EMENTA:
''HABEAS CORPUS''. - IMPROCEDÊNCIA. - DECRETO DE
PRISÃO PREVENTIVA MANTIDO, EM FACE DA DEMONS-
TRADA NECESSIDADE DA CAUTELAR. -  CASO SUMA-
MENTE GRAVE, QUE IMPÕE A CUSTÓDIA PREVENTI-
VA, NÃO SÓ PARA SALVAGUARDA DA ORDEM PÚBLI-
CA, MAS, TAMBÉM, PARA ASSEGURAR A APLICAÇÃO
DA LEI  PENAL E POR CONVENIÊNCIA DA INSTRUÇÃO
DO PROCESSO. INEXISTÊNCIA DE EXCESSO DE PRA-
ZO. Ordem denegada.

0019 . Processo:   0127743-6   Habeas Corpus Crime
Protocolo: 2002/101662. Comarca: Dois Vizinhos. Vara: Vara
Criminal e Anexos. Ação Originária: 9900000150 Ação Penal.
Impetrante: Setembrino Gonçalves Leite (Réu Preso). Advoga-
do: Cidnei Mendes Karpinski. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cri-
minal. Relator: Des. Moacir Guimarães. Relator Convocado:
Juiz Conv. Miguel Kfouri Neto. Nº Acórdão: 14656. Nº Livro:
293. Julgado em: 19/09/2002
DECISÃO: ACORDAM os julgadores integrantes da Primeira
Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná,
por unanimidade de votos, em conhecer e denegar o presente
habes corpus, na forma do voto do Relator. EMENTA:  "HA-
BEAS CORPUS". PRISÃO PREVENTIVA. HOMICÍDIO
QUALIFICADO. DECISÃO ADEQUADAMENTE FUNDA-
MENTADA. INEXISTÊNCIA DE CONSTRANGIMENTO ILE-
GAL. NECESSIDADE DE MANUTENÇÃO DA ORDEM PÚ-
BLICA. PEDIDO DE LIBERDADE DENEGADO. O fato de
ser o acusado reconhecidamente violento e dotado de alto grau
de agressividade, aliado à hediondez do crime cometido e ao
envolvimento, posterior, noutro delito, impõe a manutenção da
custódia cautelar, como forma de se resguardar a ordem pública.

Departamento Judiciário        Emetido em 02/10/2002
Divisão de Processo Crime
Pauta de Julgamento do dia 10/10/2002 13:30
Sessão Ordinária - 1ª Câmara Criminal
Relação No. 2002.04301 de Publicação
Pauta de Julgamento da sessão ordinária da 1ª Câmara Crimi-
nal a realizar-se em 10/10/2002 às 13:30 horas, ou sessões sub-
sequentes.

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Ademir Simões 004 0128353-6
Alcides Bitencourt Pereira 019 0128531-0
Alexandre Postiglione Bührer 016 0126108-3
Arivaldy Rosária Stela Alves 004 0128353-6
Claudia Maria Tagata Rodrigues 004 0128353-6
Cleuza da Costa Soeiro Pagnan 004 0128353-6
Dalmy Margarete Milleo 001 0128432-2
Davi Pontarolo 001 0128432-2
Edna Wauters 021 0123294-2
Elcio José Melhem 015 0125527-4
Eli Corrêa Fernandes 010 0124892-2
Eliana Dal-col Horne 001 0128432-2
Elizabeth Nadalim 004 0128353-6
Elso de Sousa Novais 002 0129611-7
Francisco Gonçalves Andreoli 013 0123039-1
João dos Santos Gomes Filho 014 0124931-4
José Maria Bezerra Valente 012 0122247-9
Laercio Ademir dos Santos 018 0127131-6

Leslie José Pereira de Arruda 020 0097328-8
Lidio Dias Delgado 001 0128432-2
Lucia Itamara Faria H. Shiraishi 007 0126556-9
Luciane Gross Mazurek 016 0126108-3
Luiz Ricardo Cicotti 017 0126359-0
Luiz Tavanaro Gaya 009 0127974-1
Marcos Soares 005 0117730-6
Mario Borges Fernandes 009 0127974-1
Melquisedec de Carvalho 008 0127972-7
Mylene Regina Veiga 021 0123294-2
Nilton Roberto da Silva Simão 006 0125317-8
Rauli Gross Junior 016 0126108-3
Renato Cruz de Oliveira 011 0124926-3
Renato Vaz 001 0128432-2
Ronaldo Antonio Botelho 012 0122247-9
Salimar Valente Gasparin 012 0122247-9
Sergio Bond Reis 003 0126136-7
Viviane Pomini 021 0123294-2
Walter de Souza Veiga 021 0123294-2

Recurso de Agravo
0001 . Processo:   0128432-2
Protocolo: 2002/110287.   Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara de
Execuções Penais. Ação Originária: 200100001012 Pedido de
Beneficio. Recorrente: Ministério Público do Estado do Para-
ná. Recorrido: Luiz Moreira (Réu Preso). Repre.AssistJud: Li-
dio Dias Delgado, Dalmy Margarete Milleo, Davi Pontarolo,
Eliana Dal-col Horne, Renato Vaz. Órgão Julgador: 1ª Câmara
Criminal. Relator: Des. Darcy Nasser de Melo

Recurso Crime Ex Officio
0002 . Processo:   0129611-7
Protocolo: 2002/122760.   Comarca: Campo Mourão. Vara: 2ª
Vara Criminal. Ação Originária: 200200000005 Ação Penal.
Remetente: Juiz de Direito. Autor: Ministério Público do Esta-
do do Paraná. Réu: Valdevino dos Santos (Réu Preso). Advo-
gado: Elso de Sousa Novais. Órgão Julgador: 1ª Câmara Crimi-
nal. Relator: Des. Oto Sponholz

Recurso em Sentido Estrito
0003 . Processo:   0126136-7
Protocolo: 2002/85811.   Comarca: Cascavel. Vara: 2ª Vara
Criminal. Ação Originária: 200200000142 Ação Penal. Recor-
rente: Adelsio Pereira Alves (Réu Preso). Def.Dativo: Sergio
Bond Reis. Recorrido: Ministério Público do Estado do Para-
ná. Órgão Julgador: 1ª Câmara Criminal. Relator: Des. Oto
Sponholz

Recurso em Sentido Estrito
0004 . Processo:   0128353-6
Protocolo: 2002/109229.   Comarca: Londrina. Vara: 1ª Vara
Criminal. Ação Originária: 200100000064 Ação Penal. Recor-
rente: Jeferson Fabiano Santos (Réu Preso). Advogado: Eliza-
beth Nadalim, Ademir Simões, Arivaldy Rosária Stela Alves,
Claudia Maria Tagata Rodrigues, Cleuza da Costa Soeiro Pag-
nan. Recorrido: Ministério Público do Estado do Paraná. Ór-
gão Julgador: 1ª Câmara Criminal. Relator: Des. Moacir Gui-
marães. Relator Convocado: Juiz Conv. Miguel Kfouri Neto

Apelação Crime
0005 . Processo:   0117730-6
Protocolo: 2001/141177.   Comarca: Paranavaí. Vara: 1ª Vara
Criminal. Ação Originária: 9800000036 Ação Penal. Apelan-
te: Elvis Cardoso de Melo (Réu Preso). Advogado: Marcos
Soares. Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná. Ór-
gão Julgador: 1ª Câmara Criminal. Relator: Des. Oto Sponholz.
Revisor: Des. Darcy Nasser de Melo

Apelação Crime
0006 . Processo:   0125317-8
Protocolo: 2002/75108.   Comarca: Londrina. Vara: 1ª Vara
Criminal. Ação Originária: 200000000013 Ação Penal. Ape-
lante: Kleber Henrique de Carvalho (Réu Preso). Advogado:
Nilton Roberto da Silva Simão. Apelado: Ministério Público
do Estado do Paraná. Órgão Julgador: 1ª Câmara Criminal.
Relator: Des. Oto Sponholz. Revisor: Des. Darcy Nasser de
Melo

Apelação Crime
0007 . Processo:   0126556-9
Protocolo: 2002/91013.   Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara Cri-
minal. Ação Originária: 2001000044506 Ação Penal. Apelan-
te: Ministério Público do Estado do Paraná. Apelado: Jorge
Vieira (Réu Preso). Def.Dativo: Lucia Itamara Faria Hoffmann
Shiraishi. Órgão Julgador: 1ª Câmara Criminal. Relator: Des.
Darcy Nasser de Melo. Revisor: Des. Moacir Guimarães. Re-
visor Convocado: Juiz Conv. Miguel Kfouri Neto

Apelação Crime
0008 . Processo:   0127972-7
Protocolo: 2002/104918.   Comarca: Cianorte. Vara: Vara Cri-
minal. Ação Originária: 200100000092 Ação Penal. Apelante:
Ministério Público do Estado do Paraná. Apelado: Edson José
Barreto (Réu Preso). Advogado: Melquisedec de Carvalho.
Órgão Julgador: 1ª Câmara Criminal. Relator: Des. Moacir
Guimarães. Relator Convocado: Juiz Conv. Miguel Kfouri Neto.
Revisor: Des. Clotário Portugal Neto

Apelação Crime
0009 . Processo:   0127974-1
Protocolo: 2002/104886.   Comarca: Londrina. Vara: 1ª Vara
Criminal. Ação Originária: 9900000029 Ação Penal. Apelan-
te: Sidinei de Moraes (Réu Preso). Advogado: Luiz Tavanaro
Gaya, Mario Borges Fernandes. Apelado: Ministério Público
do Estado do Paraná. Órgão Julgador: 1ª Câmara Criminal.
Relator: Des. Moacir Guimarães. Relator Convocado: Juiz Conv.
Miguel Kfouri Neto. Revisor: Des. Clotário Portugal Neto

Recurso Crime Ex Officio
0010 . Processo:   0124892-2
Protocolo: 2002/70220.   Comarca: Prudentópolis. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 9900000053 Ação Penal. Remetente:
Juiz de Direito. Autor: Ministério Público do Estado do Para-

ná. Réu: Mariano Antônio Dranski. Def.Dativo: Eli Corrêa
Fernandes. Órgão Julgador: 1ª Câmara Criminal. Relator: Des.
Moacir Guimarães. Relator Convocado: Juiz Conv. Miguel
Kfouri Neto

Recurso Crime Ex Officio
0011 . Processo:   0124926-3
Protocolo: 2002/68916.   Comarca: Uraí. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 200100000060 Ação Penal. Remetente: Juiz
de Direito. Autor: Ministério Público do Estado do Paraná. Réu:
Fabio Ribeiro. Def.Dativo: Renato Cruz de Oliveira. Órgão
Julgador: 1ª Câmara Criminal. Relator: Des. Darcy Nasser de
Melo

Recurso em Sentido Estrito
0012 . Processo:   0122247-9
Protocolo: 2002/34509.   Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara Cri-
minal. Ação Originária: 9700049957 Ação Penal. Recorrente:
Emerson Antônio Zeglin. Advogado: Ronaldo Antonio Bote-
lho. Recorrido: Ministério Público do Estado do Paraná.
Ass.Acusação: Aurea de Castro, Orlanda Vidal Pereira. Advo-
gado: José Maria Bezerra Valente, Salimar Valente Gasparin.
Órgão Julgador: 1ª Câmara Criminal. Relator: Des. Darcy Nas-
ser de Melo. Revisor: Des. Moacir Guimarães

Apelação Crime
0013 . Processo:   0123039-1
Protocolo: 1999/121256.   Comarca: Iretama. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 9900000031 Ação Penal. Apelante: Mi-
nistério Público do Estado do Paraná. Apelado: Dione da Sil-
va. Def.Dativo: Francisco Gonçalves Andreoli. Órgão Julga-
dor: 1ª Câmara Criminal. Relator: Des. Darcy Nasser de Melo.
Revisor: Des. Moacir Guimarães. Revisor Convocado: Juiz
Conv. Miguel Kfouri Neto

Apelação Crime
0014 . Processo:   0124931-4
Protocolo: 2002/66235.   Comarca: Londrina. Vara: 1ª Vara
Criminal. Ação Originária: 9200000063 Ação Penal. Apelan-
te: Maria Tereza Kunhavalick Lima. Advogado: João dos San-
tos Gomes Filho. Apelado: Ministério Público do Estado do
Paraná. Órgão Julgador: 1ª Câmara Criminal. Relator: Des.
Darcy Nasser de Melo. Revisor: Des. Moacir Guimarães. Re-
visor Convocado: Juiz Conv. Miguel Kfouri Neto

Apelação Crime
0015 . Processo:   0125527-4
Protocolo: 1999/122345.   Comarca: Guarapuava. Vara: 1ª Vara
Criminal. Ação Originária: 9800000060 Ação Penal. Apelan-
te: Daniel Gonçalves Ferreira. Advogado: Elcio José Melhem.
Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná. Órgão Jul-
gador: 1ª Câmara Criminal. Relator: Des. Darcy Nasser de Melo.
Revisor: Des. Moacir Guimarães. Revisor Convocado: Juiz
Conv. Miguel Kfouri Neto

Apelação Crime
0016 . Processo:   0126108-3
Protocolo: 2002/84725.   Comarca: Curitiba. Vara: Vara de
Auditoria da Justiça Militar. Ação Originária: 200000000052
Ação Penal. Apelante: Marcos Pereira Paiva. Advogado: Rauli
Gross Junior, Luciane Gross Mazurek. Apelado: Ministério
Público do Estado do Paraná. Apelante: Ministério Público do
Estado do Paraná. Apelado: Amarildo Ramos. Advogado: Ale-
xandre Postiglione Bührer. Órgão Julgador: 1ª Câmara Crimi-
nal. Relator: Des. Darcy Nasser de Melo. Revisor: Des. Moacir
Guimarães. Revisor Convocado: Juiz Conv. Miguel Kfouri Neto

Apelação Crime
0017 . Processo:   0126359-0
Protocolo: 2002/86334.   Comarca: Nova Esperança. Vara: Vara
Criminal e Anexos. Ação Originária: 200100000017 Ação Pe-
nal. Apelante: Ministério Público do Estado do Paraná. Apela-
do: Marcio Camilo Sgorlon. Advogado: Luiz Ricardo Cicotti.
Órgão Julgador: 1ª Câmara Criminal. Relator: Des. Darcy Nas-
ser de Melo. Revisor: Des. Moacir Guimarães. Revisor Convo-
cado: Juiz Conv. Miguel Kfouri Neto

Apelação Crime
0018 . Processo:   0127131-6
Protocolo: 1995/46883.   Comarca: Wenceslau Braz. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 433434 Ação Penal. Apelante: Minis-
tério Público do Estado do Paraná. Apelado: César Santucci.
Advogado: Laercio Ademir dos Santos. Órgão Julgador: 1ª
Câmara Criminal. Relator: Des. Moacir Guimarães. Relator
Convocado: Juiz Conv. Miguel Kfouri Neto. Revisor: Des. Clo-
tário Portugal Neto

Apelação Crime
0019 . Processo:   0128531-0
Protocolo: 2000/132952.   Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara
Criminal. Ação Originária: 9500000080 Ação Penal. Apelan-
te: José Aquino. Advogado: Alcides Bitencourt Pereira. Apela-
do: Ministério Público do Estado do Paraná. Órgão Julgador:
1ª Câmara Criminal. Relator: Des. Clotário Portugal Neto. Re-
visor: Des. Oto Sponholz

Denúncia Crime (Cam)
0020 . Processo:   0097328-8
Protocolo: 2000/91033.   Comarca: São João do Ivai. Vara: Vara
Única. Denunciante: Ministério Público do Estado do Paraná.
Denunciado: Mário M. Moribe. Advogado: Leslie José Pereira
de Arruda. Interessado: Associação de Apoio a Comunidade de
Lunardelli. Órgão Julgador: 1ª Câmara Criminal. Relator: Des.
Moacir Guimarães. Relator Convocado: Juiz Conv. Miguel
Kfouri Neto.

      *** SESSÃO COM LIMITAÇÃO DE PRESENÇA ***

Recurso de Apelação - ECA
0021 . Processo:   0123294-2
Protocolo: 2002/51907.   Comarca: Londrina. Vara: Vara da
Infância e da Juventude. Ação Originária: 200200000094 Re-
presentação. Apelante: A. S. M.  (Interno). Advogado: Mylene

Regina Veiga, Walter de Souza Veiga, Viviane Pomini, Edna
Wauters. Apelado: M. P. E. P. . Órgão Julgador: 1ª Câmara Cri-
minal. Relator: Des. Darcy Nasser de Melo

Divisão de Processo Crime      Emitido em 02/10/2002
Seção da 2ª Câmara Criminal
Relação No. 2002.04312

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Adriana de Domenico Monteiro 012 0127882-8
Adriano Anhê Moran 017 0126652-6
Ana Cristina Lino 012 0127882-8
Antonio Henrique A. R. d. Mello 005 0127152-5
Antonio Ozires Batista Vieira 010 0127184-7
Claudio Dalledone Júnior 009 0119380-4
Dário Gomes Navarro 020 0124851-1
Dirce Elaine Pinto 023 0123045-9
Dirceu Edson Wommer 013 0116953-5
Edson Aparecido Stadler 009 0119380-4
Edson Elias de Andrade 016 0106667-1
Eliel José Albertin Bertinotti 014 0126170-9
Fábio Augusto Magalhães Barbosa 012 0127882-8
Fajardo José Pereira Faria 018 0115818-7/01
Francisco Carlos Melatti 012 0127882-8
Giordano Sadday Vilarinho Reinert 009 0119380-4
Israel Batista de Moura 005 0127152-5
Jaime Airton Hanauer 013 0116953-5
João David Folador 003 0127054-4
João Marcelo Martins Bandeira 001 0120294-0
Joana D'arc Ferraz do P. Martins 012 0127882-8
José Aparecido Borges dos Santos 007 0127349-8
Laercio Ademir dos Santos 002 0119320-8
Leontamar Valverde Pereira 004 0120732-5
Luiz Antonio Ormianin 022 0127581-6
Mássimo Carlo Tempesta 004 0120732-5
Marcelo Leal de Lima Oliveira 006 0125932-5
Marcia Martins Onofre 018 0115818-7/01
Marcos Rogério Schmidt 014 0126170-9
Mauro Faidiga 001 0120294-0
Murilo Lopes Buchmann 018 0115818-7/01
Nelson Milanez 001 0120294-0
Newton Bueno Lacerda 021 0126853-3
Rafael Zowtyi 008 0121360-3
Rene José Stupak 011 0115581-5
Roberto Brzezinski Neto 015 0067907-0/01
Rodrigo Erasmo de Mello 001 0120294-0
Rogério Oscar Botelho 018 0115818-7/01
Ronaldo Antonio Botelho 018 0115818-7/01
Sônia Maria de Menezes 016 0106667-1
Telismara Aparecida D. Klimiont 011 0115581-5
Victor André Cotrin da Silva 019 0127210-2
Wanderson Moreira Eliziário 007 0127349-8

Publicação de Acórdão
0001 . Processo:   0120294-0   Apelação Crime
Protocolo: 2002/15031. Comarca: Bela Vista do Paraíso. Vara:
Vara Única. Ação Originária: 200000000066 Ação Penal. Ape-
lante: Elton Júnior Pires (Réu Preso). Advogado: Mauro Faidi-
ga (Curador). Apelante: José Augusto da Silva (Réu Preso),
Antônio Luiz dos Reis (Réu Preso). Def.Dativo: João Marcelo
Martins Bandeira, Rodrigo Erasmo de Mello (Curador). Apela-
do: Ministério Público do Estado do Paraná. Ass.Acusação:
Delsa Moreira Rampazo. Advogado: Nelson Milanez. Órgão
Julgador: 2ª Câmara Criminal. Relator: Des. Telmo Cherem.
Revisor: Des. Jesus Sarrão. Revisor Convocado: Juiz Conv. Luiz
Mateus de Lima. Nº Acórdão: 14483. Nº Livro: 289. Julgado
em: 22/08/2002
DECISÃO: ACORDAM os Membros integrantes da Segunda
Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, à
unanimidade de votos, em NEGAR PROVIMENTO à apela-
ção de José Augusto da Silva e Antonio Luiz dos Reis e, de
ofício, DECRETAR A NULIDADE do julgamento em relação
ao co-réu Elton Júnior Pires. EMENTA:  JÚRI - HOMICÍDIO
QUALIFICADO. I - MOTIVO FÚTIL - QUALIFICADORA
ACOLHIDA - DECISÃO MANIFESTAMENTE CONTRÁRIA
À PROVA DOS AUTOS - NÃO CARACTERIZAÇÃO. Não
contraria a prova dos autos a decisão do Júri que encontra res-
paldo em elementos de convicção fidedignos.  RECURSOS DE
JOSÉ AUGUSTO DA SILVA E ANTONIO LUIZ DOS REIS
DESPROVIDOS. II - PARTÍCIPE - QUESITO - FORMULA-
ÇÃO DEFEITUOSA - PERPLEXIDADE - NULIDADE AB-
SOLUTA. A dissonância entre os fatos atribuídos na pronúncia
e no libelo ao partícipe e o quesito da co-autoria, redigido sem
precisão e de modo a causar perplexidade aos Jurados, vicia
irremediavelmente o julgamento pelo Tribunal Popular. DE-
CRETAÇÃO, DE OFÍCIO, DA NULIDADE DO JULGAMEN-
TO DO CO-RÉU ELTON JUNIOR PIRES.

0002 . Processo:   0119320-8   Denúncia Crime (Cam)
Protocolo: 2002/5317. Comarca: Matinhos. Ação Originária:
200100001228 Procedimento Administrativo. Denunciante:
Ministério Público do Estado do Paraná. Denunciado: Acindi-
no Ricardo Duarte. Advogado: Laercio Ademir dos Santos.
Órgão Julgador: 2ª Câmara Criminal. Relator: Des. Telmo Che-
rem. Nº Acórdão: 14484. Nº Livro: 290. Julgado em: 12/09/
2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores da Segunda Câ-
mara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, à
unanimidade de votos, em RECEBER a denúncia. EMENTA:
CRIME DE RESPONSABILIDADE - PREFEITO MUNICIPAL
- ART. 1º, XIII, DO DECRETO-LEI Nº 201/67 - DENÚNCIA
- JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE.  Lastreando-se a denúncia
em elementos probatórios idôneos, reveladores da prática, em
tese, da infração prevista no art. 1º, inciso XIII, do Decreto-Lei
nº 201/67, viabiliza-se provimento positivo de admissibilidade
da ação penal proposta contra Prefeito Municipal por chamado
crime de responsabilidade.  DENÚNCIA RECEBIDA.

0003 . Processo:   0127054-4   Habeas Corpus Crime
Protocolo: 2002/96486. Comarca: Pato Branco. Impetrante:
Wilson José Felini Barbosa (em seu favor). Advogado: João
David Folador. Órgão Julgador: 2ª Câmara Criminal. Relator:
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Des. Carlos Hoffmann. Nº Acórdão: 14485. Nº Livro: 290. Jul-
gado em: 05/09/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Segunda Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Paraná, à
unanimidade de votos, em não conhecer do "writ", com remes-
sa ao TRF-4ª-Região. EMENTA:  HABEAS CORPUS - IMPE-
TRAÇÃO CONTRA ATO DO JUIZ DO TRABALHO - IN-
COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL, COM REMES-
SA AO TRF-  4ª REGIÃO. A competência para processar e
julgar "habeas corpus" impetrado contra ato de Juiz de Traba-
lho é do Tribunal Regional Federal, no caso da 4ª Região.

0004 . Processo:   0120732-5   Habeas Corpus - ECA
Protocolo: 2001/153416. Comarca: Jaguariaiva. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 993399 Apelação Crime. Impetrante:
Leontamar Valverde Pereira (advogado), Mássimo Carlo Tem-
pesta (advogado). Paciente: J. S. M., A. C. P.. Órgão Julgador:
2ª Câmara Criminal. Relator: Des. Jesus Sarrão. Nº Acórdão:
14486. Nº Livro: 290. Julgado em: 23/05/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores da Segunda Câ-
mara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
maioria de votos, em conceder a ordem de "habeas corpus" para
confirmar a medida liminar que determinou que, em primeiro
grau, fosse (a) expedido alvará de soltura a favor do paciente
A.C.P, cuja prisão já ocorreu (f. 120), salvo se por outro moti-
vo estiver preso, (b) recolhido o mandado de prisão expedido
contra o paciente J.S.M, salvo se mandado de prisão houver
por outro motivo. Caso já tenha sido efetivada a prisão deste
paciente, a seu favor deve ser expedido alvará de soltura, solvo
se a prisão for decorrente de outro motivo que não a sentença
condenatória proferida nos autos da ação penal nº 39/99, da
Comarca de Jaguariaíva, e (c) oficiado, em primeiro grau, ao
Município de Jaguariaíva, informando que a perda do cargo do
paciente J.S.M. só poderá ser efetivada após o trânsito em jul-
gado da sentença penal condenatória que a aplicou.

0005 . Processo:   0127152-5   Habeas Corpus Crime
Protocolo: 2002/96474. Comarca: Peabiru. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 200200000074 Ped.revogação de Prisão Prev./
temporária. Impetrante: Israel Batista de Moura (advogado).
Paciente: Valdemir Aparecido Bonifácio (Réu Preso). Advoga-
do: Antonio Henrique Amaral Rabello de Mello. Órgão Julga-
dor: 2ª Câmara Criminal. Relator: Des. Telmo Cherem. Nº Acór-
dão: 14487. Nº Livro: 290. Julgado em: 12/09/2002
DECISÃO: ACORDAM os Membros integrantes da Segunda
Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, à
unanimidade de votos, em CONCEDER o "habeas corpus".
EMENTA:  HABEAS CORPUS - PRISÃO PREVENTIVA -
PRESSUPOSTOS - ART. 312 DO CPP - FALTA DE INDICA-
ÇÃO DE FATOS E DADOS OBJETIVOS REVELADORES
DA NECESSIDADE DA CUSTÓDIA CAUTELAR -" WRIT"
CONCEDIDO. Sem a indicação de fatos e dados objetivos re-
veladores da necessidade da segregação cautelar, mostra-se ile-
gítimo o decreto de prisão preventiva de acusado primário, com
bons antecedentes, residência fixa, família constituída e pro-
fissão definida.

0006 . Processo:   0125932-5   Habeas Corpus Crime
Protocolo: 2002/84431. Comarca: Londrina. Vara: 8ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 9500000211 Concordata. Impetrante:
Marcelo Leal de Lima Oliveira (advogado). Paciente: Gabriel
Khouri. Órgão Julgador: 2ª Câmara Criminal. Relator: Des.
Telmo Cherem. Relator Convocado: Juiz Conv. Luiz Mateus
de Lima. Nº Acórdão: 14488. Nº Livro: 290. Julgado em: 19/
09/2002
DECISÃO: ACORDAM os Membros integrantes da Segunda
Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná,
por unanimidade de votos, em conceder a ordem de "Habeas
Corpus" pelo primeiro fundamento e também conceder de ofício
quanto ao segundo fundamento, com expedição de salvo-condu-
to. EMENTA:  CRIME FALIMENTAR - "HABEAS CORPUS"
- PRISÃO PREVENTIVA -DECRETO FULCRADO NA GA-
RANTIA DA ORDEM PÚBLICA E DA APLICAÇÃO DA LEI
PENAL - FUNDAMENTOS INEXISTENTES - DETERMINA-
ÇÃO DE CITAÇÃO POR EDITAL SEM A PROCURA DO RÉU
- NULIDADE - ORDEM CONCEDIDA. Decreto de custódia
cautelar dissociado das circunstâncias concretas do caso, embo-
ra embasado na garantia da ordem pública e da aplicação da lei
penal, não se mostra suficiente para sustentar a prisão preventiva
de acusado por crime afiançável. Não pode haver determinação
de citação do réu, por edital, sem a sua procura no seu endereço,
ainda mais quando este tem endereço certo.

0007 . Processo:   0127349-8   Habeas Corpus Crime
Protocolo: 2002/98529. Comarca: Goioerê. Vara: Vara Crimi-
nal e Anexos. Ação Originária: 200200000131 Ação Penal. Im-
petrante: Wanderson Moreira Eliziário (advogado), José Apare-
cido Borges dos Santos (advogado). Paciente: Moacir Carlos
Pelói, Luiz Aparecido da Silva, Emerson Luiz Zuchiere. Órgão
Julgador: 2ª Câmara Criminal. Relator: Des. Jesus Sarrão. Nº
Acórdão: 14489. Nº Livro: 290. Julgado em: 19/09/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores da Segunda Câ-
mara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em não conhecer parcialmente o presente
"Habeas Corpus", no que tange aos pacientes Luiz Aparecido da
Silva e Emerson Luiz Zuchiere, e, na parte conhecida, relativa
ao paciente Moacir Carlos Pelói, denegar a ordem. EMENTA:
HABEAS CORPUS PREVENTIVO. NÃO DECRETAÇÃO DA
PRISÃO DE DOIS PACIENTES. POSSIBILIDADE DE PRI-
SÃO AFASTADA. ORDEM NÃO CONHECIDA EM PARTE.
PRISÃO PREVENTIVA. CONVENIÊNCIA DA INSTRUÇÃO
CRIMINAL. PRESSÃO DO PACIENTE CONTRA A VÍTIMA.
ORDEM DENEGADA. - Não se conhece parcialmente do "Ha-
beas Corpus" preventivo se não é decretada a prisão preventiva
de dois pacientes, visto que afastada a possibilidade de prisão
destes. - É de ser mantida a decisão que decretou a prisão pre-
ventiva do paciente por conveniência da instrução criminal se
este está pressionando a vítima para mudar suas declarações, tendo
sido inclusive, por amigos deste, oferecido dinheiro a esta.

0008 . Processo:   0121360-3   Apelação Crime
Protocolo: 2002/23855. Comarca: Nova Londrina. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 200100000106 Ação Penal. Apelante:

José Cordeiro de Lima (Réu Preso). Def.Dativo: Rafael Zo-
wtyi. Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná. Órgão
Julgador: 2ª Câmara Criminal. Relator: Des. Telmo Cherem.
Revisor: Des. Jesus Sarrão. Revisor Convocado: Juiz Conv. Luiz
Mateus de Lima. Nº Acórdão: 14490. Nº Livro: 290. Julgado
em: 22/08/2002
DECISÃO: ACORDAM os Membros integrantes da Segunda
Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná,
por unanimidade de votos, em DAR PROVIMENTO PARCI-
AL ao recurso, para os fins antes consignados. EMENTA:
ATENTADO VIOLENTO AO PUDOR, ESTUPRO E USO DE
DOCUMENTO FALSO.   I - ERRO DE TIPO E ERRO DE
PROIBIÇÃO - NÃO OCORRÊNCIA.  Sendo robusta a prova
da materialidade e da autoria dos crimes imputados na denún-
cia, e não tendo o acusado se desincumbido do ônus de de-
monstrar a ocorrência das hipóteses de erro de tipo e de erro de
proibição que invoca a seu favor - repelidas, aliás, por elemen-
tos probatórios uníssonos e veementes -, imperiosa a mantença
do decreto condenatório. II - ABSORÇÃO DOS ATENTADOS
AO PUDOR PELOS ESTUPROS. Insubsistente a condenação
por crimes de atentado violento ao pudor se o cenário probató-
rio indica terem sido os atos que os caracterizariam consumi-
dos pela prática dos delitos de estupro especialmente agrava-
dos (art. 226, II, do Código Penal). III - PENA - CRIME CON-
TINUADO - INDETERMINAÇÃO DO NÚMERO DE DELI-
TOS - MAJORAÇÃO EXCESSIVA - REDUÇÃO AO MÍNI-
MO. Desde que o número de delitos não restou apontado nos
autos e a majoração pela continuidade delitiva em metade da
pena-base decorreu de simples conjectura, haurida da periodi-
zação abstratamente mencionada na denúncia, adequada se
mostra sua redução ao mínimo de um sexto.  RECURSO PAR-
CIALMENTE PROVIDO.

0009 . Processo:   0119380-4   Apelação Crime
Protocolo: 2000/107271. Comarca: Matinhos. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 9900000066 Ação Penal. Apelante: Erich
Paz Domingues (Réu Preso). Advogado: Claudio Dalledone
Júnior, Edson Aparecido Stadler, Giordano Sadday Vilarinho
Reinert. Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná.
Órgão Julgador: 2ª Câmara Criminal. Relator: Des. Gil Trotta
Telles. Relator Convocado: Juiz Conv. José Mauricio Pinto de
Almeida. Revisor: Des. Carlos Hoffmann. Nº Acórdão: 14491.
Nº Livro: 290. Julgado em: 05/09/2002
DECISÃO: ACORDAM os Magistrados da Segunda Câmara
Criminal deste Egrégio Tribunal de Justiça, à unanimidade de
votos, em dar provimento ao recurso, ao efeito de anular a sen-
tença complementar, para que outra seja proferida com a devi-
da fundamentação. EMENTA:  APELAÇÃO CRIME. JÚRI.
HOMICÍDIO QUALIFICADO E OCULTAÇÃO DE CADÁ-
VER. CONDENAÇÃO. SENTENÇA ANTERIORMENTE
ANULADA POR ESTA EG. CORTE, POR AUSÊNCIA DE
MOTIVAÇÃO, NO TÓPICO DE APLICAÇÃO DA PENA.
SENTENÇA COMPLEMENTAR A QUE SE ATRIBUI O
MESMO VÍCIO. FUNDAMENTAÇÃO AUSENTE. VIOLA-
ÇÃO AO ART. 93, IX, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL E
AO "CAPUT" DO ART. 59 DO CÓDIGO PENAL. CONCUR-
SO MATERIAL EXAMINADO GLOBALMENTE. PROVI-
MENTO DO RECURSO. SENTENÇA COMPLEMENTAR
ANULADA.  1-Garantia constitucional do réu (CF, arts. 5º,
XLVI, e 93, IX), a individualização da pena não é atendida
quando frases ou palavras lacônicas são utilizadas para esse
fim.2-Na fixação da pena-base, o magistrado deve referir-se
especificamente aos elementos concretizadores das circunstân-
cias judiciais previstas no "caput" do art. 59 do Código Penal.
3-No concurso material e nas demais espécies de concursos de
crimes, a pena para cada delito deve ser individualizada.

0010 . Processo:   0127184-7   Habeas Corpus Crime
Protocolo: 2002/97742. Comarca: Francisco Beltrão. Vara: Vara
Criminal e Anexos. Ação Originária: 200200000054 Ação Pe-
nal. Impetrante: Antonio Ozires Batista Vieira (advogado). Pa-
ciente: José Juarez Fernandes Schmidt (Réu Preso). Órgão
Julgador: 2ª Câmara Criminal. Relator: Des. Jesus Sarrão. Nº
Acórdão: 14492. Nº Livro: 290. Julgado em: 12/09/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores da Segunda Câ-
mara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em denegar o presente pedido de "habe-
as corpus". EMENTA:  HABEAS CORPUS. RÉU DENUNCI-
ADO POR CRIME DE HOMICÍDIO QUALIFICADO. EXCES-
SO DE PRAZO NA INSTRUÇÃO. AUSÊNCIA DE DESÍDIA
DO JUIZ. DEMORA JUSTIFICADA. EXPEDIÇÃO DE CAR-
TA PRECATÓRIA PARA INQUIRIÇÃO DE TESTEMUNHA.
DECRETO DE PRISÃO PREVENTIVA FUNDAMENTADO.
GARANTIA DA ORDEM PÚBLICA. DENEGAÇÃO DA
ORDEM. - Não se defere pedido de "habeas corpus"  funda-
mentado em excesso de prazo se a demora é justificada.  - A
liberdade provisória, fora dos casos em que é obrigatória, so-
mente é possível, tendo havido prisão em flagrante, quando não
houver necessidade de manter-se o agente preso por ausência
de qualquer um dos pressupostos que autorizam a prisão pre-
ventiva. - No caso, a prisão cautelar do paciente foi determina-
da, por decisão fundamentada, como garantia da ordem públi-
ca. Não há que se falar, portanto, em liberdade provisória.

0011 . Processo:   0115581-5   Denúncia Crime (Cam)
Protocolo: 2001/126849. Comarca: Palmeira. Ação Originária:
200100001236 Procedimento Administrativo. Denunciante:
Ministério Público do Estado do Paraná. Denunciado: Dulci-
néia Ruth Mansaneira de Freitas, Mussoline Mansani. Advo-
gado: Rene José Stupak, Telismara Aparecida Diniz Klimiont.
Órgão Julgador: 2ª Câmara Criminal. Relator: Des. Jesus Sar-
rão. Relator Convocado: Juiz Conv. Luiz Mateus de Lima. Nº
Acórdão: 14493. Nº Livro: 290. Julgado em: 05/09/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores da Segunda Câ-
mara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em rejeitar a denúncia em relação à acu-
sada Dulcinéia Ruth Mansaneira de Freitas, Vice-Prefeita da
cidade de Palmeira, por falta de justa causa para a ação penal,
e receber a denúncia com relação ao co-réu Mussolini Mansa-
ni, Prefeito do mesmo município já apontado, fazendo-se as
anotações necessárias após o trânsito em julgado desta deci-
são. EMENTA:  PREFEITO MUNICIPAL. INFRAÇÕES AO
ARTIGO 1º, INCISO II (QUATRO VEZES), DO DECRETO

LEI 201/67, COMBINADO COM O ARTIGO 69 DO CÓDI-
GO PENAL. NARRATIVA VÁLIDA PARA O ACOLHIMEN-
TO DA ACUSAÇÃO. DENÚNCIA RECEBIDA. VICE-PRE-
FEITA. ACUSAÇÃO DE INFRAÇÃO AO D.L. 201/67. AU-
SÊNCIA DE ELEMENTOS PROBATÓRIOS. FALTA DE JUS-
TA CAUSA PARA A AÇÃO PENAL. DENÚNCIA REJEITA-
DA. Havendo dados válidos e suficientes para a admissibilida-
de da acusação, há justa causa para a ação penal, devendo a
denúncia ser recebida. Se do caderno não emergiu qualquer
forma de participação por parte da Vice-Prefeita, também de-
nunciada, e não havendo comprovação de ter ela agido em co-
autoria, em relação à sua pessoa deve a denúncia ser rejeitada.

0012 . Processo:   0127882-8   Recurso de Agravo
Protocolo: 2001/141609. Comarca: Londrina. Vara: Vara de
Execuções Penais e Corregedoria dos Presídios. Ação Originá-
ria: 200100001182 Pedido de Beneficio. Recorrente: Vilson
Gonçalves da Silva (Réu Preso). Def.Público: Adriana de Do-
menico Monteiro, Fábio Augusto Magalhães Barbosa, Francis-
co Carlos Melatti, Joana D'arc Ferraz do Prado Martins. Advo-
gado: Ana Cristina Lino. Recorrido: Ministério Público do Es-
tado do Paraná. Órgão Julgador: 2ª Câmara Criminal. Relator:
Des. Jesus Sarrão. Relator Convocado: Juiz Conv. Luiz Mateus
de Lima. Nº Acórdão: 14494. Nº Livro: 290. Julgado em: 05/
09/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores da Segunda Câ-
mara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em negar provimento ao presente recur-
so de agravo.  EMENTA:  RECURSO DE AGRAVO. CRIMES
DE ROUBO, LATROCÍNIO E HOMICÍDIO QUALIFICADO.
PENA DE RECLUSÃO. REGIME FECHADO. PEDIDO DE
PROGRESSÃO PARA O REGIME SEMI-ABERTO. IMPOS-
SIBILIDADE. CRIMES HEDIONDOS COMETIDOS NA VI-
GÊNCIA DA LEI 8072/90. INOCORRÊNCIA DE INCONSTI-
TUCIONALIDADE DA LEI DOS CRIMES HEDIONDOS.
RECURSO DESPROVIDO. - Os crimes de latrocínio e de ho-
micídio são considerados hediondos pela Lei 8072/90, devendo
a pena ser cumprida em regime integralmente fechado, por força
do artigo 2º, parágrafo 1º do diploma legal. - A orientação domi-
nante no Supremo Tribunal Federal é no sentido de que o artigo
2º, § 1º, da Lei 8072/90 não é inconstitucional, por não ofender
o princípio constitucional da individualização da pena.

0013 . Processo:   0116953-5   Recurso de Apelação - ECA
Protocolo: 2001/137264. Comarca: Cascavel. Vara: Vara da
Infância e da Juventude. Ação Originária: 200100000232 Auto de
Infração. Apelante: B. L. S. C., E. T.. Advogado: Dirceu Edson
Wommer, Jaime Airton Hanauer. Apelado: M. P. E. P.. Órgão Jul-
gador: 2ª Câmara Criminal. Relator: Des. Carlos Hoffmann. Nº
Acórdão: 14495. Nº Livro: 290. Julgado em: 05/09/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Segunda Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Paraná, à
unanimidade de votos, em negar provimento à apelação, nos
termos do voto do Desembargador-relator.

0014 . Processo:   0126170-9   Habeas Corpus Crime
Protocolo: 2002/85818. Comarca: Cascavel. Vara: 2ª Vara
Criminal. Ação Originária: 200200000107 Habeas Corpus. Im-
petrante: Marcos Rogério Schmidt (advogado). Paciente: Wil-
son Luiz Iscuissatti. Advogado: Eliel José Albertin Bertinotti.
Órgão Julgador: 2ª Câmara Criminal. Relator: Des. Jesus Sarrão.
Nº Acórdão: 14496. Nº Livro: 290. Julgado em: 12/09/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores da Segunda Câ-
mara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em, confirmando a liminar deferida,
conceder em definitivo a presente ordem de "Habeas Corpus"
para suspender o indiciamento de Wilson Luiz Iscuissatti, e, de
ofício, também suspender o indiciamento de Gilceo Klein no
inquérito policial nº 0109/2002, instaurado a pedido do Minis-
tério Público, formulado no ofício nº 08/2001 (f. 14), sem pre-
juízo do prosseguimento das investigações. EMENTA:  HA-
BEAS CORPUS. INQUÉRITO POLICIAL. INEXISTÊNCIA
DE ELEMENTOS CONCRETOS PARA O INDICIAMENTO
DO PACIENTE. ORDEM CONCEDIDA. - Inexistindo elemen-
tos concretos é de se determinar a suspensão do indiciamento
do paciente, sem prejuízo do prosseguimento das investigações
para a apuração da prática, em tese, do crime de coação no
curso do processo (art. 344 do CP).

0015 . Processo:   0067907-0/01   Embargos de Declaração
Crime
Protocolo: 2002/89833. Comarca: Campo Mourão. Vara: 1ª Vara
Criminal. Ação Originária: 6790700 Apelação Crime. Embar-
gante: João Valdair de Almeida. Advogado: Roberto Brzezinski
Neto. Órgão Julgador: 2ª Câmara Criminal. Relator: Des. Car-
los Hoffmann. Relator Convocado: Juiz Conv. Robson Mar-
ques Cury. Nº Acórdão: 14497. Nº Livro: 290. Julgado em: 12/
09/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Segunda Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Paraná, à
unanimidade de votos, em rejeitar os embargos, nos termos do
voto do Juiz Convocado-relator. EMENTA:  EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO - PREQUESTIONAMENTO OBJETIVADO
- OMISSÕES - INEXISTÊNCIA - REJEIÇÃO.

0016 . Processo:   0106667-1   Apelação Crime
Protocolo: 2001/32500. Comarca: Nova Esperança. Vara: Vara
Criminal e Anexos. Ação Originária: 9700000016 Ação Penal.
Apelante: Ministério Público do Estado do Paraná. Apelado:
Adalberto Antônio do Rego (Réu Preso). Advogado: Edson Elias
de Andrade, Sônia Maria de Menezes. Apelante: Adalberto
Antônio do Rego (Réu Preso). Advogado: Edson Elias de An-
drade, Sônia Maria de Menezes. Apelado: Ministério Público
do Estado do Paraná. Órgão Julgador: 2ª Câmara Criminal.
Relator: Des. Jesus Sarrão. Relator Convocado: Juiz Conv. Luiz
Mateus de Lima. Revisor: Des. Gil Trotta Telles. Revisor Con-
vocado: Juiz Conv. José Mauricio Pinto de Almeida. Nº Acór-
dão: 14498. Nº Livro: 290. Julgado em: 05/09/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores da Segunda Câ-
mara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, anular a sentença de fls. 290/300, a fim
de que outra seja proferida com observância das formalidades
legais, consoante acima exposto, ficando prejudicadas as ape-

lações. EMENTA:  SENTENÇA. NULIDADE. FALTA DE
MOTIVAÇÃO. CRIMES CONTINUADOS. AUSÊNCIA DE
FIXAÇÃO DA PENA PARA CADA DELITO. Reconhecendo
o juiz haver continuidade delitiva nos crimes atribuídos ao réu,
necessário é que dê os motivos de seu convencimento.  A indi-
vidualização da pena é de rigor para cada um dos crimes tidos
como praticados em continuidade delitiva, aplicando-se a que
for maior, ou uma delas se idênticas, para sobre ela recair o
aumento.

0017 . Processo:   0126652-6   Habeas Corpus Crime
Protocolo: 2002/92676. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara Cri-
minal. Ação Originária: 2001000115055 Ação Penal. Impetran-
te: Adriano Anhê Moran (advogado). Paciente: João Antônio
de Oliveira Valle (Réu Preso), Ailton João Antunes de Matos
(Réu Preso). Órgão Julgador: 2ª Câmara Criminal. Relator: Des.
Gil Trotta Telles. Relator Convocado: Juiz Conv. José Mauri-
cio Pinto de Almeida. Nº Acórdão: 14499. Nº Livro: 290. Jul-
gado em: 05/09/2002
DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Segunda Câmara
Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, à unani-
midade de votos, em denegar a ordem impetrada. EMENTA:
HABEAS CORPUS CRIME. PLEITO QUE VISA À REVO-
GAÇÃO DA PRISÃO PREVENTIVA. ALEGADO EXCESSO
DE PRAZO PARA CONCLUSÃO DA INSTRUÇÃO CRIMI-
NAL. EXPEDIÇÃO DE PRECATÓRIAS. INSTRUÇÃO NÃO
ENCERRADA EM RAZÃO DE DILIGÊNCIAS DA DEFE-
SA. DEMANDA COMPLEXA, COM VÁRIOS RÉUS, O QUE
JUSTIFICA RAZOÁVEL ALARGAMENTO DO PRAZO
PARA FINDAR A INSTRUÇÃO. ORDEM DENEGADA.

0018 . Processo:   0115818-7/01   Embargos de Declaração
Crime
Protocolo: 2002/85886. Comarca: Ortigueira. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 1158187 Correição Parcial.     Requeren-
te: Inácio Mendes Filho, Isaías de Jesus Santana, Izoney José
Santana.     Advogado: Ronaldo Antonio Botelho, Fajardo José
Pereira Faria, Rogério Oscar Botelho, Murilo Lopes Buchmann,
Marcia Martins Onofre.     Requerido: Juiz de Direito da Comar-
ca de Ortigueira Vara Criminal.     Interessado: Ministério Públi-
co do Estado do Paraná. Embargante: Inácio Mendes Filho, Isa-
ías de Jesus Santana, Izoney José Santana. Advogado: Ronaldo
Antonio Botelho, Fajardo José Pereira Faria, Rogério Oscar Bo-
telho, Murilo Lopes Buchmann, Marcia Martins Onofre. Órgão
Julgador: 2ª Câmara Criminal. Relator: Des. Carlos Hoffmann.
Relator Convocado: Juiz Conv. Robson Marques Cury. Nº Acór-
dão: 14500. Nº Livro: 290. Julgado em: 19/09/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Segunda Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Paraná, à
unanimidade de votos, em rejeitar os embargos, nos termos do
voto do Juiz Convocado-relator. EMENTA:  EMBARGOS DE-
CLARATÓRIOS - OMISSÃO - INEXISTÊNCIA - REJEIÇÃO.

0019 . Processo:   0127210-2   Habeas Corpus Crime
Protocolo: 2002/98102. Comarca: Colombo. Vara: Vara Crimi-
nal e Anexos. Ação Originária: 200000000300 Ação Penal. Im-
petrante: Victor André Cotrin da Silva (advogado). Paciente: João
Maria Pinto (Réu Preso), Orides Pinto (Réu Preso). Órgão Julga-
dor: 2ª Câmara Criminal. Relator: Des. Telmo Cherem. Nº Acór-
dão: 14501. Nº Livro: 290. Julgado em: 12/09/2002
DECISÃO: ACORDAM os Membros integrantes da Segunda
Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, à
unanimidade de votos, em DENEGAR o "habeas corpus".
EMENTA: HABEAS CORPUS - PRONÚNCIA - JULGAMEN-
TO PELO JÚRI - ALEGAÇÃO DE EXCESSO DE PRAZO -
CONSTRANGIMENTO ILEGAL - INEXISTÊNCIA. A custó-
dia cautelar decorrente de decisão de pronúncia não está sujei-
ta a prazo determinado, inexistindo constrangimento ilegal se o
retardo para a realização do julgamento pelo Tribunal Popular
não é desmedido, nem injustificado. ORDEM DENEGADA.

0020 . Processo:   0124851-1   Habeas Corpus Crime
Protocolo: 2002/74273. Comarca: Campina Grande do Sul.
Vara: Vara Única. Ação Originária: 200200000114 Pedido de
Liberdade Provisória. Impetrante: Dário Gomes Navarro (ad-
vogado). Paciente: Enoc Pereira Fernandes (Réu Preso). Órgão
Julgador: 2ª Câmara Criminal. Relator: Des. Telmo Cherem.
Nº Acórdão: 14502. Nº Livro: 290. Julgado em: 05/09/2002
DECISÃO: ACORDAM os Membros integrantes da Segunda
Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, à
unanimidade de votos, em DECLARAR PREJUDICADO o
"habeas corpus", pela perda do objeto. EMENTA:  HABEAS
CORPUS - PRISÃO EM FLAGRANTE - ALEGAÇÕES DE
AUSÊNCIA DOS PRESSUPOSTOS AUTORIZADORES DA
CUSTÓDIA CAUTELAR E EXCESSO DE PRAZO PARA A
FORMAÇÃO DA CULPA - LIBERDADE PROVISÓRIA CON-
CEDIDA APÓS A IMPETRAÇÃO - PERDA DO OBJETO -
PEDIDO PREJUDICADO.

0021 . Processo:   0126853-3   Habeas Corpus Crime
Protocolo: 2002/94132. Comarca: Faxinal. Vara: Vara Única.
Impetrante: Newton Bueno Lacerda (advogado). Paciente: José
Aguinaldo Buhrer Moreira (Réu Preso). Órgão Julgador: 2ª
Câmara Criminal. Relator: Des. Carlos Hoffmann. Nº Acór-
dão: 14503. Nº Livro: 290. Julgado em: 05/09/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Segunda Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná, à unanimidade de votos, em julgar prejudicado o
pedido, por perda do objeto, nos termos do Desembargador-
relator.  EMENTA:  HABEAS CORPUS - CONSTRANGI-
MENTO ILEGAL  -PRISÃO PREVENTIVA - PEDIDO DE
CONCESSÃO DE LIBERDADE PROVISÓRIA INDEFERI-
DO - SUPERVENIENTE CONCESSÃO  -ORDEM PREJU-
DICADA, POR PERDA DO OBJETO - INTELIGÊNCIA DO
ARTIGO 659 DO CPP.

0022 . Processo:   0127581-6   Habeas Corpus Crime
 Protocolo: 2002/99204. Comarca: Curitiba. Vara: Central de
Inquéritos. Ação Originária: 2002000065475 Pedido de Liber-
dade Provisória. Impetrante: Luiz Antonio Ormianin (advoga-
do). Paciente: Edson Afonso Vieira Lopes (Réu Preso). Órgão
Julgador: 2ª Câmara Criminal. Relator: Des. Carlos Hoffmann.
Nº Acórdão: 14504. Nº Livro: 290. Julgado em: 05/09/2002



CURITIBA, 2ª - FEIRA, 07/10/2002 DIÁRIO DA JUSTIÇA pág. 41

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Segunda Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Para-
ná, à unanimidade de votos, em julgar prejudicado o pedi-
do, por perda do objeto, nos termos do Desembargador-
relator.  EMENTA:  HABEAS CORPUS - CONSTRANGI-
MENTO ILEGAL - PRISÃO EM FLAGRANTE - PEDIDO
DE CONCESSÃO DE LIBERDADE PROVISÓRIA INDE-
FERIDO - SUPERVENIENTE CONCESSÃO-  ORDEM
PREJUDICADA, POR PERDA DO OBJETO - INTELI-
GÊNCIA DO ARTIGO 659 DO CPP.

0023 . Processo:   0123045-9   Apelação Crime
Protocolo: 2001/111566. Comarca: Curitiba. Vara: 8ª Vara Cri-
minal. Ação Originária: 2001000037941 Ação Penal. Apelan-
te: José Aparecido Furtuoso (Réu Preso). Advogado: Dirce Elai-
ne Pinto. Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná.
Órgão Julgador: 2ª Câmara Criminal. Relator: Des. Telmo Che-
rem. Revisor: Des. Jesus Sarrão. Revisor Convocado: Juiz Conv.
Luiz Mateus de Lima. Nº Acórdão: 14505. Nº Livro: 290. Jul-
gado em: 08/08/2002
DECISÃO: ACORDAM os Membros integrantes da Segun-
da Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em NEGAR PROVI-
MENTO ao recurso. EMENTA:  RECEPTAÇÃO - FALSI-
FICAÇÃO DE DOCUMENTO PÚBLICO E FALSA IDEN-
TIDADE - CONDUTAS AUTÔNOMAS - PROVA SUFI-
CIENTE - DELITOS CONFIGURADOS - DECISÃO MAN-
TIDA.  Meras alegações não têm o condão de desconstituir
condenação lastreada em idôneos elementos comprobató-
rios da prática pelo acusado dos delitos que lhe foram im-
putados. RECURSO DESPROVIDO.

Departamento Judiciário        Emetido em 02/10/2002
Divisão de Processo Crime
Pauta de Julgamento do dia 10/10/2002 13:30
Sessão Ordinária - 2ª Câmara Criminal
Relação No. 2002.04315 de Publicação
Pauta de Julgamento da sessão ordinária da 2ª Câmara Crimi-
nal a realizar-se em 10/10/2002 às 13:30 horas, ou sessões sub-
sequentes.

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Alex Fernando Dal Pizzol 012 0110662-5
Antonio Ozires Batista Vieira 007 0124408-0
Arnaldo Fortes Alcântara Filho 009 0126042-0
Arnaldo Fortes Alcantara 009 0126042-0
Aureliano José de Aredes 001 0123865-1
Evandro Slongo 013 0128181-0
Helba Regina Mendes de Morais 006 0122784-7
Irineu Lovato 011 0126536-7
Ivo Shizuo Sooma 002 0129036-4
Jomah Hussein Ali Mohd Rabah 008 0125043-3
José Aparecido Borges dos Santos 004 0127314-5
José Correa Ferreira 003 0124328-7
Marcio Domingos Alves 005 0129381-4
Marileia Rodrigues Mungo 005 0129381-4
Nelson Antonio Sguarizi 012 0110662-5
Nerei Alberto Bernardi 010 0126047-5
Nilso Romeu Sguarezi 012 0110662-5
Wanderson Moreira Eliziário 004 0127314-5

Recurso Crime Ex Officio
0001 . Processo:   0123865-1
Protocolo: 2002/59248.   Comarca: Guarapuava. Vara: 2ª Vara
Criminal. Ação Originária: 200100000217 Ação Penal. Autor:
Ministério Público do Estado do Paraná. Réu: Arlindo José
Peterlini (Medida de Segurança). Advogado: Aureliano José de
Aredes. Órgão Julgador: 2ª Câmara Criminal. Relator: Des.
Carlos Hoffmann. Relator Convocado: Juiz Conv. Robson Mar-
ques Cury

Recurso Crime Ex Officio
0002 . Processo:   0129036-4
Protocolo: 2002/116303.   Comarca: Umuarama. Vara: 1ª Vara
Criminal. Ação Originária: 200000000149 Ação Penal. Reme-
tente: Juiz de Direito. Autor: Ministério Público do Estado do
Paraná. Réu: Marildo Borges (Réu Preso). Advogado: Ivo Shi-
zuo Sooma. Órgão Julgador: 2ª Câmara Criminal. Relator: Des.
Jesus Sarrão

Apelação Crime
0003 . Processo:   0124328-7
Protocolo: 2002/62937.   Comarca: Bocaiúva do Sul. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 9700000023 Ação Penal. Apelante:
Izaque Claudio (Réu Preso). Advogado: José Correa Ferreira.
Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná. Órgão Jul-
gador: 2ª Câmara Criminal. Relator: Des. Jesus Sarrão. Revi-
sor: Des. Gil Trotta Telles. Revisor Convocado: Juiz Conv.
Augusto Lopes Cortes

Apelação Crime
0004 . Processo:   0127314-5
Protocolo: 2000/122360.   Comarca: Formosa do Oeste.
Vara: Vara  Única .  Ação Originár ia :  200000000002
Ação Penal. Apelante: Fernando Marucas (Réu Preso).
Advogado: Wanderson Moreira Eliziário, José Apare-
cido Borges dos Santos. Apelado: Ministério Público
do Estado do Paraná. Apelante: Ministério Público do
Estado do Paraná. Apelado: Fernando Marucas (Réu
Preso). Advogado: Wanderson Moreira Eliziário, José
Aparecido Borges dos Santos. Órgão Julgador: 2ª Câ-
mara Criminal.  Relator: Des. Jesus Sarrão. Revisor:
Des. Gil Trotta Telles. Revisor Convocado: Juiz Conv.
Augusto Lopes Cortes

Apelação Crime
0005 . Processo:   0129381-4
Protocolo: 2002/59024.   Comarca: Londrina. Vara: 4ª Vara
Criminal. Ação Originária: 200100000076 Ação Penal. Ape-
lante: Ministério Público do Estado do Paraná. Apelado: Cas-
sio Gustavo Rossato (Réu Preso). Advogado: Marileia Rodri-
gues Mungo, Marcio Domingos Alves. Órgão Julgador: 2ª Câ-

mara Criminal. Relator: Des. Jesus Sarrão. Revisor: Des. Gil
Trotta Telles. Revisor Convocado: Juiz Conv. Augusto Lopes
Cortes

Recurso em Sentido Estrito
0006 . Processo:   0122784-7
Protocolo: 2002/44585.   Comarca: Lapa. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 9900000030 Ação Penal. Recorrente:
Israel Murbach Coelho. Def.Dativo: Helba Regina Mendes
de Morais. Recorrido: Ministério Público do Estado do
Paraná. Órgão Julgador: 2ª Câmara Criminal. Relator: Des.
Carlos Hoffmann. Relator Convocado: Juiz Conv. Robson
Marques Cury

Recurso em Sentido Estrito
0007 . Processo:   0124408-0
Protocolo: 2002/63809.   Comarca: Dois Vizinhos. Vara: Vara
Criminal e Anexos. Ação Originária: 200000000059 Ação Pe-
nal. Recorrente: Nelson Neckel Pereira. Advogado: Antonio
Ozires Batista Vieira. Recorrido: Ministério Público do Estado
do Paraná. Órgão Julgador: 2ª Câmara Criminal. Relator: Des.
Carlos Hoffmann. Relator Convocado: Juiz Conv. Robson Mar-
ques Cury

Recurso em Sentido Estrito
0008 . Processo:   0125043-3
Protocolo: 2002/73226.   Comarca: Toledo. Vara: Vara Cri-
minal. Ação Originária: 9400000023 Ação Penal. Recor-
rente: João Elpidio de Sotti. Def.Dativo: Jomah Hussein
Ali Mohd Rabah. Recorrido: Ministério Público do Estado
do Paraná. Órgão Julgador: 2ª Câmara Criminal. Relator:
Des. Carlos Hoffmann. Relator Convocado: Juiz Conv.
Robson Marques Cury

Recurso em Sentido Estrito
0009 . Processo:   0126042-0
Protocolo: 2002/83371.   Comarca: Jacarezinho. Vara: Vara
Criminal e Anexos. Ação Originária: 200100000116 Ação Pe-
nal. Recorrente: Ministério Público do Estado do Paraná. Re-
corrido: Luiz Carlos Cher. Advogado: Arnaldo Fortes Alcânta-
ra Filho, Arnaldo Fortes Alcantara. Órgão Julgador: 2ª Câmara
Criminal. Relator: Des. Carlos Hoffmann. Relator Convocado:
Juiz Conv. Robson Marques Cury

Recurso Crime Ex Officio
0010 . Processo:   0126047-5
Protocolo: 2002/84266.   Comarca: Capitão Leônidas Mar-
ques. Vara: Vara Única. Ação Originária: 200100000053
Ação Penal. Remetente: Juiz de Direito. Autor: Ministé-
rio Público do Estado do Paraná. Réu: Moisés de Lima
Paz (Medida de Segurança). Def.Dativo: Nerei Alberto
Bernardi. Órgão Julgador: 2ª Câmara Criminal. Relator:
Des. Carlos Hoffmann. Relator Convocado: Juiz Conv.
Robson Marques Cury

Recurso Crime Ex Officio
0011 . Processo:   0126536-7
Protocolo: 2002/90070.   Comarca: Rolândia. Vara: Vara Cri-
minal e Anexos. Ação Originária: 200100000161 Ação Penal.
Remetente: Juiz de Direito. Autor: Ministério Público do Esta-
do do Paraná. Réu: Antônio Agostinho Profeta. Advogado: Iri-
neu Lovato. Órgão Julgador: 2ª Câmara Criminal. Relator: Des.
Jesus Sarrão

Denúncia Crime (Cam)
0012 . Processo:   0110662-5
Protocolo: 2001/77732.   Comarca: Castro. Ação Originária:
200100000283 Procedimento Administrativo. Denunciante:
Ministério Público do Estado do Paraná. Denunciado: Alci
Pedroso de Oliveira. Advogado: Nilso Romeu Sguarezi, Nel-
son Antonio Sguarizi. Denunciado: Nelson Crist. Advogado:
Alex Fernando Dal Pizzol. Órgão Julgador: 2ª Câmara Crimi-
nal. Relator: Des. Jesus Sarrão.

      *** SESSÃO COM LIMITAÇÃO DE PRESENÇA ***

Recurso de Apelação - ECA
0013 . Processo:   0128181-0
Protocolo: 2002/107666.   Comarca: Toledo. Vara: Vara de
Família Infância e Juventude. Ação Originária: 200200000085
Medida Sócio-Educativa. Apelante: P. R. S.  (Interno). Advo-
gado: Evandro Slongo. Apelado: M. P. E. P. . Órgão Julgador:
2ª Câmara Criminal. Relator: Des. Jesus Sarrão

PROVIMENTO N.º   44/2002

O Desembargador TADEU MARINO LOYOLA COS-
TA, Corregedor-Geral da Justiça, no uso de suas atri-
buições legais e,

CONSIDERANDO o disposto no Provimento n.º 34/
2000, determinando que as alterações futuras do Códi-
go de Normas sejam feitas através de provimento;

CONSIDERANDO, decisão contida nos autos n.º
87739/2001,
R E S O L V E

Art. 1º - Promover a alteração do item 16.2.12.1 do
Código de Normas, passando a viger  com a seguinte redação:

 “16.2.12.1 – Se no formal de partilha houver mais de

um herdeiro para uma mesma matrícula imobiliária,

em comunhão, os emolumentos corresponderão a so-

mente um registro, pelo valor previsto na tabela res-

pectiva.”

Art. 2º - Fica revogado o Provimento n.º 36/2001.

CORREGEDORIA DA JUSTIÇA

ORDEM DE SERVIÇO N.º 17/2002
O Excelentíssimo Senhor Desembargador TADEU
MARINO LOYOLA COSTA, Corregedor-Geral da
Justiça do Estado do Paraná, no uso das atribuições que
lhe são conferidas pelo artigo 20, inciso III, do Regi-
mento Interno do Tribunal de Justiça,
RESOLVE
1. Suspender a realização de Correição-Geral Ordiná-

ria nas comarcas de
Pinhais e Matinhos (Ordem de Serviço – 13/2002).
2. Redesignar a realização de Correição-Geral Ordiná-

ria nas referidas comarcas, para as seguintes datas:

3.  Recomendar que os senhores juízes de direito das
aludidas comarcas orientem os servidores, notários e registra-
dores, bem como fiscalizem a elaboração dos relatórios e ane-
xos exigidos no capítulo 1, seção 13, do Código de Normas.

Publique-se.
Cumpra-se.

Curitiba, 30 de setembro de 2002.
Des. TADEU MARINO LOYOLA COSTA

Corregedor-Geral da Justiça

Dia Comarca Última Período
06/11 Pinhais Abril/1999 01/01/1999 a 25/10/2002

25/11 Matinhos Maio/1999 01/01/1998 a 08/11/2002

DIVISÃO DO CONSELHO DA
MAGISTRATURA

DIVISÃO DE APOIO AO
CONSELHO DA MAGISTRATURA

Relação nº 129/2002

PUBLICAÇÃO DE DESPACHO

DESPACHO PROFERIDO PELO EXCELENTÍSSIMO SE-
NHOR DESEMBARGADOR TADEU MARINO LOYOLA
COSTA, CORREGEDOR-GERAL DA JUSTIÇA, RELATOR
NOS AUTOS DE PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº
2001.338-9.

ACUSADO: A. T. F. J.
DEFENSOR DATIVO: ANTENOR DEMETERCO NETO.

“Nomeio defensor dativo ao acusado o Dr. Antenor Demeterco
Neto. Intime-se, para fins do contido no despacho de fl. 86.
Gabinete do Corregedor, 30 de setembro de 2002. ass. Des.
Tadeu Marino Loyola Costa, Corregedor-Geral da Justiça.”

Curitiba, 02 de outubro de 2002.

DIVISÃO DE APOIO AO
CONSELHO DA MAGISTRATURA

Relação nº 130/2002

PUBLICAÇÃO DE DESPACHO

DESPACHO PROFERIDO PELO EXCELENTÍSSIMO SE-
NHOR DESEMBARGADOR TADEU MARINO LOYOLA
COSTA, CORREGEDOR-GERAL DA JUSTIÇA, RELATOR
NOS AUTOS DE PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº
2001.158-0.

ACUSADO: G. C.
DEFENSOR DATIVO: JOÃO ROBERTO SANTOS REGNI-
ER.

“Nomeio defensor dativo ao acusado o Dr. João Roberto Santos
Régnier. Intime-se, para fins do contido no despacho de fl. 126.
Gabinete do Corregedor, 30 de setembro de 2002. ass. Des. Ta-
deu Marino Loyola Costa, Corregedor-Geral da Justiça.”

Curitiba, 02 de outubro de 2002.

DIVISÃO DE APOIO AO
CONSELHO DA MAGISTRATURA

Relação nº 131/2002

PUBLICAÇÃO DE DESPACHO

DESPACHO PROFERIDO PELO EXCELENTÍSSIMO SE-
NHOR DESEMBARGADOR TADEU MARINO LOYOLA
COSTA, CORREGEDOR-GERAL DA JUSTIÇA, RELATOR
NOS AUTOS DE PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº
2002.202-3.

ACUSADO: G. C.
ADVOGADOS: JOÃO ROBERTO SANTOS REGNIER, SAN-
DRO BALDUINO MORAIS, LEONARDO MEDEIROS REG-
NIER e ALEXANDRE MEDEIROS REGNIER.

“Concedo à defesa do acusado o prazo de cinco dias para ale-
gações finais (artigo 22, § 3º, do acórdão nº 7556 – Conselho
da Magistratura). Intime-se. Gabinete do Corregedor, 23 de

setembro de 2002. ass. Des. Tadeu Marino Loyola Costa,
Corregedor-Geral da Justiça.”

Curitiba, 02 de outubro de 2002.

DIVISÃO DE APOIO AO
CONSELHO DA MAGISTRATURA

Relação nº 131/2002

PUBLICAÇÃO DE DECISÃO

DECISÃO PROFERIDA PELO EXCELENTÍSSIMO SENHOR
DESEMBARGADOR TADEU MARINO LOYOLA COSTA,
CORREGEDOR-GERAL DA JUSTIÇA, RELATOR NOS
AUTOS DE PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2001.183-1.

ACUSADA: S. M. M. R. S.
ADVOGADO: MILTON RICARDO E SILVA.

“... Considerando a natureza e a gravidade da infração (des-
cumprimento das disposições legais a que estava sujeita; falta
de assiduidade); os meios empregados (negligência; desídia);
os danos para o serviço público (conduta ilegal e desmorali-
zadora do serviço público e da justiça); os antecedentes funci-
onais (primária – fls. 302/303): aplico-lhe a pena de suspensão
por trinta dias, convertida em multa de 50% (cinqüenta por
cento) do rendimento líquido que aufere a serventia em igual
período (30 dias), calculada com base no rendimento do último
mês, agosto/2002 (artigo 10, caput, do Regulamento das Pena-
lidades Aplicáveis aos Auxiliares da Justiça). Transitada em
julgado esta decisão, cumprida a pena, e procedidas as devidas
anotações, remetam-se os autos ao arquivo. Publique-se. Re-
gistre-se. Intime-se. Gabinete do Corregedor, 11 de setembro
de 2002. ass.  Des. Tadeu Marino Loyola Costa, Corregedor-
Geral da Justiça.”

Curitiba, 02 de outubro de 2002.

DIVISÃO DE APOIO AO
CONSELHO DA MAGISTRATURA

Relação nº 132/2002

PUBLICAÇÃO DE DECISÃO

DECISÃO PROFERIDA PELO EXCELENTÍSSIMO SENHOR
DESEMBARGADOR TADEU MARINO LOYOLA COSTA,
CORREGEDOR-GERAL DA JUSTIÇA, RELATOR NOS
AUTOS DE PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2001.282-0.

ACUSADO: S. J. D.
ADVOGADO: JOSÉ DOS SANTOS.

“... Considerando a natureza e a gravidade da infração (des-
cumprimento reiterado das disposições legais a que estava su-
jeito; deixar de cumprir as atribuições inerentes ao cargo no
prazo estipulado); os meios empregados (desídia; negligência);
os danos para o serviço público (descrédito à função jurisdi-
cional do Estado e à própria Justiça) e os antecedentes funcio-
nais (primário – fls. 551/563), hei por bem aplicar-lhe a pena
de suspensão por 30 (trinta) dias, que deve ser convertida em
multa, na base de 50% (cinqüenta por cento) do valor dos ven-
cimentos do que, no período imposto (30 dias), faz jus o acusa-
do, o qual deverá permanecer em serviço (art. 10, caput, do
Regulamento das Penalidades Aplicáveis aos Auxiliares da Jus-
tiça, Acórdão nº 7556 C.M.). Transitada em julgado esta deci-
são e procedidas as devidas anotações, remetam-se os autos ao
arquivo. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Curitiba, 13 de
setembro de 2002. ass.  Des. Tadeu Marino Loyola Costa,
Corregedor-Geral da Justiça.”

Curitiba, 02 de outubro de 2002.

DIVISÃO DE APOIO AO
CONSELHO DA MAGISTRATURA

Relação nº 11/2002

PUBLICAÇÃO DE VISTA

Processo Administrativo nº 2000.195-3.
Acusadas: A. C. M. D. R. e A. A. R. E.
Advogado: José Antonio Peixoto de Oliveira.

Vistas ao Doutor José Antonio Peixoto de Oliveira, pelo prazo
de 05 (cinco) dias, conforme requerido às fls. 364 dos autos.

Curitiba, 02 de outubro de 2002.

 P O R T A R I A   Nº 15/2002

O Doutor ADALBERTO JORGE XISTO PEREITA,
Diretor do Núcleo de Curitiba da ESCOLA DA MA-
GISTRATURA DO PARANÁ, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pelo Regimento Interno, resol-
ve:
D E S I G N A R

os Doutores LOURIVAL PEDRO CHEMIM, RENATO
LOPES DE PAIVA e SÉRGIO LUIZ KUKINA para, sob a
presidência do primeiro, comporem a Comissão Executiva do
Programa para Concessão de Bolsas de Estudo para Cursistas
do Curso de Preparação à Magistratura, de acordo com a deci-
são do Conselho Técnico em reunião do dia 30 de agosto de
2002.

Curitiba, 30 de setembro de 2002.
Adalberto Jorge Xisto Pereira

Diretor do Núcleo Curitiba

ESCOLA DA MAGISTRATURA

Este Provimento entrará em vigor na data de sua publi-
cação.

Publique-se.
Registre-se.
Cumpra-se.

Curitiba, 16 de setembro de 2002.
DES. TADEU MARINO LOYOLA COSTA

Corregedor-Geral da Justiça
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TRIBUNAL DE ALÇADA

P O R T A R I A   Nº 435/2002
O Juiz Presidente do Tribunal de Alçada do Estado do
Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas
por lei, tendo em vista o contido no protocolado sob nº
114.077/2002, resolve
I N T E R R O M P E R

a partir de 1º de outubro de 2002, a licença especial autorizada
pela Portaria nº 380/2002 ao Dr. Marco Antonio de Moraes
Leite, Juiz deste Tribunal, referente ao qüinqüênio compreen-
dido entre 14 de março de 1996 e 13 de março de 2001, assegu-
rando-lhe o direito de usufruir 54 (cinquenta e quatro) dias res-
tantes oportunamente.

Curitiba, 1º de outubro de 2002.
Clayton Camargo

Presidente

P O R T A R I A     Nº 436/2002
O Juiz Presidente do Tribunal de Alçada do Estado do Paraná,
usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, tendo em
vista o contido no protocolado sob nº 58.794/2002, resolve
I – R A T I F I C A R
as contagens efetivadas pela Procuradoria Geral de Justiça do
Estado do Paraná em favor do Dr. Hélio Henrique Lopes Fer-
nandes Lima, Juiz deste Tribunal:
a) – para todos os efeitos legais, o tempo de 3 (três) anos, 2
(dois) meses e 22 (vinte e dois) dias, referente aos seguintes
períodos:
– 2 (dois) anos, 4 (quatro) meses e 22 (vinte e dois) dias, alusi-
vos ao tempo de serviço prestado na Secretaria de Recursos
Humanos, referente ao período de 23 de março de 1971 a 15 de
agosto de 1973, nos termos da Portaria nº 1.020/82-PGJ;
– 6 (seis) meses, alusivos à licença especial incorporada, refe-
rente ao período de 06 de novembro de 1979 a 06 de novembro
de 1984, nos termos da Portaria nº 329/87-PGJ;
– 4 (quatro) meses, alusivos a férias contadas em dobro, refe-
rente ao segundo período de 1985 e ao primeiro período de
1986, nos termos da Resolução nº 328/87-PGJ;
b) – para efeito de aposentadoria, disponibilidade e adicio-
nais, o tempo de 4 (quatro) anos, 5 (cinco) meses e 4 (quatro)
dias, referente aos seguintes períodos:
– 1 (um) ano, 4 (quatro) meses e 17 (dezessete) dias, alusivos
ao exercício de advocacia, referente ao período de 24 de outu-
bro de 1974 a 11 de março de 1976, nos termos da Resolução
nº 71/97-PGJ;
– 3 (três) anos e 17 (dezessete) dias, alusivos ao exercício
de advocacia, referente ao período de 18 de outubro de 1976
a 05 de novembro de 1979, nos termos da Resolução nº 71/
97-PGJ;
c) – para efeito de aposentadoria e disponibilidade, o tem-
po de 6 (seis) meses e 11 (onze) dias, alusivos à atividade
privada regida pela LOPS – Lei Orgânica da Previdência
Social, referente ao período de 16 de abril de 1974 a 23 de
outubro de 1974, nos termos da Resolução nº 72/97-PGJ;
II – M A N D A R    C O N T A R
em favor do Dr. Hélio Henrique Lopes Fernandes Lima, Juiz
deste Tribunal, os seguintes períodos:
a) – para todos os efeitos legais, o tempo de 19 (dezeno-
ve) anos, 1 (um) mês e 14 (catorze) dias, referente ao pe-
ríodo de 06 de novembro de 1979 a 15 de dezembro de
1998, por tempo de serviço junto ao Ministério Público do
Estado do Paraná, com fundamento no artigo 35, § 2º da
Constituição Estadual, anterior à Emenda Constitucional
nº 07, de 24 de abril de 2000.
b) – para efeito de aposentadoria e disponibilidade, o
tempo de 03 (três) anos, 04 (quatro) meses e 11 (onze)
dias, referente ao período de 16 de dezembro de 1998 a 25
de abril de 2002, por tempo de serviço junto ao Ministério
Público do Estado do Paraná, com fundamento no artigo
40, § 9º da Constituição Federal com a redação da Emenda
Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998.

Curitiba, 30 de setembro de 2002.
Clayton Camargo

Presidente

P O R T A R I A   Nº 437/2002
O Juiz Presidente do Tribunal de Alçada do Estado do
Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas
por lei, tendo em vista o contido no protocolado sob o
nº 132.782/2002, resolve
A U T O R I Z A R

Maria Helena Namur, matrícula nº 5.535, Assessor Judiciá-
rio símbolo DAS-4 deste Tribunal, a usufruir, a partir de 1º de
outubro de 2002, os 29 (vinte e nove) dias restantes das férias
alusivas ao exercício de 2000, suspensas pela Portaria n° 3/
2000.

Curitiba, 30 de setembro de 2002.
Clayton Camargo

Presidente

ATOS DA PRESIDÊNCIA

P O R T A R I A   Nº 438/2002
O Presidente do Tribunal de Alçada do Estado do Para-
ná, usando das atribuições que lhe são conferidas por
lei, resolve
L O T A R

a partir de 02 de outubro de 2002, Rosana Dias Vieira, ma-
trícula nº 5417, Oficial Judiciário nível B-10 do Quadro de
Servidores da Secretaria deste Tribunal, no Departamento
Judiciário, ficando em conseqüência revogada sua lotação
anterior bem como a Portaria nº 261/2002, referente a sua
designação para exercer a chefia da Seção de Análise e Tí-
tulos de Acórdãos, do Centro de Jurisprudência do Tribunal
de Alçada.

Curitiba, 1º de outubro de 2002.
Clayton Camargo

Presidente

DEPARTAMENTO JUDICIÁRIO

DIVISÃO DE PROCESSO CÍVEL

RESOLUÇÃO Nº 09/2002
O TRIBUNAL DE ALÇADA DO ESTADO DO PARANÁ,
POR SEU ÓRGÃO ESPECIAL, EM SESSÃO REALIZA-
DA NO DIA 02 DE AGOSTO DE 2002, RESOLVE:
I – INSTITUIR
Comissão com a finalidade de escolher e denominar as demais
salas e espaços que vierem a ser inaugurados, nas novas insta-
lações do Tribunal de Alçada.
II – DESIGNAR
os Juízes deste Tribunal, Munir Karam, Eraclés Messias e Fer-
nando Vidal Pereira de Oliveira para, sob a presidência do pri-
meiro, compor como membros a referida comissão.

Curitiba, 1º de outubro de 2002.
CLAYTON CAMARGO

Presidente

Divisão Cível
Seção de Recursos - Cível
Emitido em: 02/10/2002
Relação No. 2002.03244 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Acyr De Oliveira Lima 007 0119877-2/02
Alberto De Paula Machado 008 0133613-0/03
Angela Maria Sanchez E Silva 012 0144336-5/02
Antonio Bueno 020 0165964-9/02
Antonio Leal Azevedo Junior 002 0065402-2/03
Antonio Soares Dias 016 0149151-2/03
Antônio Celso De O. Figueiredo 011 0144144-7/03
Arlete Terezinha A. Kumakura 017 0149970-7/02
Arno Jung 009 0143256-8/02
Carlos Alberto Stoppa 014 0147224-2/03
Carlos Antonio Lesskiu 002 0065402-2/03
Carlos Joaquim De O. Franco 003 0100689-3/01
Celia Regina Marcos Pereira 022 0185166-9/01
Claudia Renata Sanson Corat 015 0148406-8/03
Danton Novais Filho 002 0065402-2/03
Darci Antonio Budel 015 0148406-8/03
Delivar Tadeu De Mattos 014 0147224-2/03
Denise Fabiane Rosá Fonseca 018 0152867-0/02
Dorotheu Da Silva Alves 016 0149151-2/03
Douglas Vitoriano Locateli 014 0147224-2/03
Eduardo Gomes 022 0185166-9/01
Eduardo Jose Pereira Neves 019 0157585-3/03
Eduardo Luiz Correia 008 0133613-0/03

013 0144907-4/02
Fernando Gustavo Knoerr 011 0144144-7/03
Frederico Korndörfer Neto 002 0065402-2/03
Guilherme De Salles Gonçalves 020 0165964-9/02
Harri Klais 005 0119257-0/03
Iguacimir Gonçalves Franco 009 0143256-8/02
Irineu Codato 022 0185166-9/01
Jeanine Heinzelmann Fortes Buss 014 0147224-2/03
Jorge Gomes Rosa Neto 018 0152867-0/02
Jorge Luiz Martins 007 0119877-2/02
Jose Norival Da Silva 008 0133613-0/03
José Francisco Pereira 012 0144336-5/02
Kiyoshi Ishitani 019 0157585-3/03
Leonardo Pampillón G. Rodrigues 022 0185166-9/01
Lorena Mary Silveira Fontoura 009 0143256-8/02
Luiz Alberto De Lima 007 0119877-2/02
Luiz Osorio Cardoso Martins 005 0119257-0/03
Luiz Roberto Romano 018 0152867-0/02
Maisa Goreti Lopes Sant`ana 005 0119257-0/03

006 0119470-3/05
Marcantonio Muniz 007 0119877-2/02
Marco Antonio Pereira Soares 016 0149151-2/03
Maria Celina Vailati 013 0144907-4/02
Martins Gatti Camacho 001 0162239-9/02
Mauro Cavalcante De Lima 004 0107556-7/04
Mauro Joao Sales De A. Maranhao 003 0100689-3/01
Mauro Leitner Guimaraes Filho 004 0107556-7/04
Maurício Westphalen Ramina 001 0162239-9/02
Miguel Fernando Rigoni 019 0157585-3/03
Márcio Luiz Niero 013 0144907-4/02
Márcio Percival Paiva Linhares 010 0143682-8/02
Nataniel Ricci 015 0148406-8/03
Nobuo Nishimoto 012 0144336-5/02
Olívio Horácio Rodrigues Ferraz 018 0152867-0/02
Osmar Margarido Dos Santos 014 0147224-2/03
Paulo Cesar Pires Carvalho 019 0157585-3/03
Paulo Vinicius De Barros M. Jr 004 0107556-7/04
Ricardo Marcelo Fonseca 011 0144144-7/03
Roberto Grossen Bacher Neto 003 0100689-3/01
Rogeria Dotti Doria 021 0168785-0/02
Rubens De Lima 007 0119877-2/02
Sandro Vicentini 004 0107556-7/04
Saturnino Fernandes Netto 013 0144907-4/02
Saulo De Meira Albach 004 0107556-7/04
Sibely De Oliveira 008 0133613-0/03
Simara Zonta 009 0143256-8/02
Sylvio Jose Eriberto Gruber 002 0065402-2/03
Valdir Lemos De Carvalho 006 0119470-3/05
Valdynei Luiz Trevisan 010 0143682-8/02
Victor Alberto Azi B. Marins 021 0168785-0/02
Vinicius Antonio Gasparini 017 0149970-7/02

Despachos Presidente
001. 0162239-9/02  Recurso Especial/Recurso Extraordinário
Protocolo: 2001/131219.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 15a Vara Civel.  Ação Originária: 1622399
Apelação Cível.  Recorrente: Complexo Educacional e Espor-
tivo Aguacenter Batel.  Adv.: Maurício Westphalen Ramina.
Recorrido: Meridional Leasing S/a Arrendamento Mercantil.
Adv.: Martins Gatti Camacho.  Despacho:
Do que consta nos requerimentos de fls. 272/273, 314, e 317/

322, verifica-se que o Banco Meridional do Brasil S.A. reque-
reu sua substituição no pólo passivo da demanda pela Caixa
Econômica Federal (§ 1º, art. 42, do CPC). O autor da ação
(Complexo Educacional e Esportivo Aquacenter Batel) não se
opôs ao pedido, mas a Caixa Econômica Federal postulou seu
ingresso no feito na qualidade de assistente litisconsorcial (§
2º, art. 42, CPC).
Considerando-se que as referidas normas consagram hipóteses
distintas, determino a intimação da Caixa Econômica Federal
para que, em cinco (05) dias, esclareça se pretende ingressar
no feito em lugar do réu da ação (§ 1º, do artigo 42, do CPC),
ou se pretende apenas intervir como assistente litisconsorcial
(§ 2º, artigo 42, CPC).
Após, faça-se nova conclusão.
Publique-se.

Despachos Vice-presidente
002. 0065402-2/03  Agravo de Instrumento S.T.F.
Protocolo: 1997/12940.  Comarca: Curitiba.  Vara: 1a Vara da
Fazenda Publica.  Ação Originária: 6540221 Recurso Especial e
Extraordinário.  Agravante: Caixa de Previdencia dos Funciona-
rios do Banco do Brasil - Previ.  Adv.: Frederico Korndörfer
Neto.  Adv.: Sylvio Jose Eriberto Gruber.  Adv.: Danton Novais
Filho.  Agravado: Municipio de Curitiba.  Adv.: Carlos Antonio
Lesskiu.  Adv.: Antonio Leal Azevedo Junior.  Despacho:
Cumpra-se o veneranda decisão. Baixem.

Despachos Vice-presidente
003. 0100689-3/01  Recurso Especial Civel
Protocolo: 1997/111009.  Comarca: Piraquara.  Vara: Vara Ci-
vel.  Comarca: Piraquara.  Vara: 1a Vara Civel.  Ação Originá-
ria: 1006893 Apelação Cível.  Autos Complementares:
9400000770 Medida Cautelar.  Recorrente: Precission Tooling
- Equipamentos de Precisao Ltda.  Adv.: Carlos Joaquim de
Oliveira Franco.  Adv.: Mauro Joao Sales de A. Maranhao.
Recorrido: Ferrostaal do Brasil S/a - Comercio e Industria.  Adv.:
Roberto Grossen Bacher Neto.  Despacho:
Cumpra-se o venerando acórdão. Baixem.

Despachos Vice-presidente
004. 0107556-7/04  Agravo de Instrumento S.T.J.
Protocolo: 1998/47507.  Comarca: Curitiba.  Vara: 2a Vara Ci-
vel.  Ação Originária: 10755673 Recurso Especial.  Agravante:
C.r. Almeida S/a Engenharia e Contrucoes.  Adv.: Paulo Vini-
cius de Barros Martins Jr.  Adv.: Mauro Leitner Guimaraes Fi-
lho.  Adv.: Sandro Vicentini.  Agravado: Ruth Alves Fontinele.
Agravado: Simone Alves Fontinele.  Adv.: Saulo de Meira Al-
bach.  Adv.: Mauro Cavalcante de Lima.  Despacho:
Cumpra-se a veneranda decisão. Baixem.

Despachos Vice-presidente
005. 0119257-0/03  Agravo de Instrumento S.T.F.
Protocolo: 1999/132931.  Comarca: Curitiba.  Vara: 16a Vara
Civel.  Ação Originária: 119257001 Recurso Especial e Extra-
ordinário.  Agravante: Fredolino Wolf Neto.  Adv.: Maisa Go-
reti Lopes Sant`ana.  Adv.: Harri Klais.  Agravado: Gulin Ad-
ministradora de Consorcios S/c Ltda.  Agravado: Arrio Pucci-
nelli.  Adv.: Luiz Osorio Cardoso Martins.  Despacho:
Cumpra-se o veneranda decisão. Baixem.

Despachos Vice-presidente
006. 0119470-3/05  Agravo de Instrumento S.T.J.
Protocolo: 2000/47560.  Comarca: Curitiba.  Vara: 9a Vara Ci-
vel.  Ação Originária: 119470302 Recurso Especial e Extraor-
dinário.  Autos Complementares: 9600000177 Execução de
Título Extrajudicial.  Autos Complementares: 9700000952
Embargos de Terceiro.  Agravante: Agropecuaria Borg Ltda.
Agravante: Henderikus Jan Borg.  Agravante: Jannie Noorde-
fraf Borg.  Adv.: Maisa Goreti Lopes Sant`ana.  Agravado: Ban-
co Economico S/a.  Adv.: Valdir Lemos de Carvalho.  Despa-
cho:
Cumpra-se o veneranda decisão. Baixem.

Despachos Vice-presidente
007. 0119877-2/02  Recurso Especial Civel
Protocolo: 1999/37120.  Comarca: Ponta Grossa.  Vara: 4a Vara
Civel.  Ação Originária: 1198772 Apelação Cível.  Autos
Complementares: 9600000888 Execução de Título Extrajudi-
cial.  Recorrente: Kleber Luiz Schenfelder.  Adv.: Luiz Alberto
de Lima.  Adv.: Acyr de Oliveira Lima.  Adv.: Rubens de Lima.
Recorrido: Francisco Rizental Neto.  Adv.: Marcantonio Mu-
niz.  Recorrido: Elaine Terezinha Ribas dos Santos.  Adv.: Jor-
ge Luiz Martins.  Despacho:
Cumpra-se o venerando acórdão. Baixem.

Despachos Vice-presidente
008. 0133613-0/03  Agravo de Instrumento S.T.J.
Protocolo: 2000/45783.  Comarca: Londrina.  Vara: 8a Vara
Civel.  Ação Originária: 133613002 Recurso Especial.  Agra-
vante: Papar - Painéis Rodoviários Ltda.  Adv.: Jose Norival da
Silva.  Agravado: Engenorte - Construção Civil Ltda.  Adv.:
Eduardo Luiz Correia.  Adv.: Alberto de Paula Machado.  Adv.:
Sibely de Oliveira.  Despacho:
Cumpra-se o veneranda decisão. Baixem.

Despachos Vice-presidente
009. 0143256-8/02  Agravo de Instrumento S.T.J.
Protocolo: 2001/94794.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 21a Vara Civel.  Ação Originária: 143256801
Recurso Especial.  Agravante: Mueller Irmãos S/a.  Adv.: Igua-
cimir Gonçalves Franco.  Adv.: Simara Zonta.  Agravado: Mas-
sa Falida de G.r.b. Alves e Cia Ltda.  Adv.: Arno Jung.  Adv.:
Lorena Mary Silveira Fontoura.  Despacho:
Cumpra-se o veneranda decisão. Baixem.

Despachos Vice-presidente
010. 0143682-8/02  Agravo de Instrumento S.T.J.
Protocolo: 2001/144018.  Matéria: Execução.  Comarca: Curi-
tiba.  Vara: 2a Vara Civel.  Ação Originária: 143682801 Recur-
so Especial.  Agravante: Sonia de Jesus Gottardello.  Adv.:
Márcio Percival Paiva Linhares.  Agravado: Antônio do Ama-
ral.  Agravado: Rosa Cervante do Amaral.  Adv.: Valdynei Luiz
Trevisan.  Despacho:

Cumpra-se a veneranda decisão. Baixem.

Despachos Vice-presidente

011. 0144144-7/03  Agravo de Instrumento S.T.J.

Protocolo: 2001/98388.  Matéria: Execução.  Comarca: Casca-

vel.  Vara: Juizado de Pequenas Causas.  Ação Originária:

144144702 Recurso Especial.  Agravante: Instituto Nacional do

Seguro Social - Inss.  Adv.: Fernando Gustavo Knoerr.  Adv.:

Ricardo Marcelo Fonseca.  Agravado: Moacyr Machado dos

Santos.  Adv.: Antônio Celso de Oliveira Figueiredo.  Despacho:

Cumpra-se o venerando acórdão. Baixem.

Despachos Vice-presidente

012. 0144336-5/02  Agravo de Instrumento S.T.J.

Protocolo: 2000/95477.  Comarca: Maringá.  Vara: 4a Vara

Civel.  Ação Originária: 144336501 Recurso Especial.  Autos

Complementares: 9500000903 Embargos a Execução.  Agra-

vante: Natal Martins Moque.  Adv.: José Francisco Pereira.

Adv.: Angela Maria Sanchez e Silva.  Agravado: Banco Mer-

cantil de São Paulo S/a.  Adv.: Nobuo Nishimoto.  Despacho:

Cumpra-se o veneranda decisão. Baixem.

Despachos Vice-presidente

013. 0144907-4/02  Recurso Especial/Recurso Extraordinário

Protocolo: 2000/144668.  Matéria: Leasing.  Comarca: Londri-

na.  Vara: 2a Vara Civel.  Ação Originária: 144907401 Embar-

gos Infringentes.  Recorrente: Auto Posto Gasoalcool Ltda.

Adv.: Saturnino Fernandes Netto.  Adv.: Márcio Luiz Niero.

Recorrido: Banco do Brasil S/a.  Adv.: Eduardo Luiz Correia.

Adv.: Maria Celina Vailati.  Despacho:

Cumpra-se o venerando acórdão. Baixem.

Despachos Vice-presidente

014. 0147224-2/03  Agravo de Instrumento S.T.J.

Protocolo: 2001/39703.  Matéria: Execução.  Comarca: Casca-

vel.  Vara: Vara Civel.  Comarca: Cascavel.  Vara: 1a Vara Ci-

vel.  Ação Originária: 147224202 Recurso Especial.  Agravan-

te: Banco do Brasil S/a.  Adv.: Douglas Vitoriano Locateli.  Adv.:

Jeanine Heinzelmann Fortes Buss.  Adv.: Carlos Alberto Sto-

ppa.  Agravado: Eziro Murofuse.  Agravado: Shizue Murofuse.

Adv.: Osmar Margarido dos Santos.  Adv.: Delivar Tadeu de

Mattos.  Despacho:

Cumpra-se a venerando acórdão. Baixem.

Despachos Vice-presidente

015. 0148406-8/03  Agravo de Instrumento S.T.J.

Protocolo: 2001/124588.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:

Campina Grande do Sul.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária:

148406802 Recurso Especial.  Agravante: Glacy Cruz dos San-

tos.  Agravante: Rosi Cruz dos Santos Orlikoski.  Agravante:

Soeli Cruz dos Santos.  Agravante: Altair Cruz dos Santos.

Agravante: Altivir Cruz dos Santos.  Agravante: Oneide Cruz

dos Santos.  Agravante: Margarete Cruz dos Santos.  Agravan-

te: Mariza Cruz dos Santos.  Agravante: Norli Cruz dos Santos.

Agravante: Marli Cruz dos Santos.  Adv.: Claudia Renata San-

son Corat.  Agravado: Pedreira Andreatta Ltda.  Adv.: Nataniel

Ricci.  Adv.: Darci Antonio Budel.  Despacho:

Cumpra-se a veneranda decisão. Baixem.

Despachos Vice-presidente

016. 0149151-2/03  Agravo de Instrumento S.T.J.

Protocolo: 2001/103333.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:

Londrina.  Vara: 10a Vara Civel.  Ação Originária: 149151202

Recurso Especial.  Agravante: Joana Virginia Krause.  Adv.:

Marco Antonio Pereira Soares.  Adv.: Antonio Soares Dias.

Agravado: Hercules Antonio Favoreto.  Agravado: Neli Quei-

roz Favoreto.  Adv.: Dorotheu da Silva Alves.  Despacho:

Cumpra-se a veneranda decisão. Arquive-se.

Despachos Vice-presidente

017. 0149970-7/02  Agravo de Instrumento S.T.J.

Protocolo: 2002/12279.  Matéria: Execução.  Comarca: Curiti-

ba.  Vara: 4a Vara Civel.  Ação Originária: 149970701 Recurso

Especial.  Agravante: Elisabeth Ploszay Moletta.  Adv.: Arlete

Terezinha Andrade Kumakura.  Agravado: Lucia Perini.  Adv.:

Vinicius Antonio Gasparini.  Despacho:

Cumpra-se o veneranda decisão. Baixem.

Despachos Vice-presidente

018. 0152867-0/02  Agravo de Instrumento S.T.J.

Protocolo: 2002/28040.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:

Curitiba.  Vara: 7a Vara Civel.  Ação Originária: 152867001

Apelação Cível.  Agravante: Bastec-assistência Técnica Espe-

cializada Em Teleinformática Ltda.  Adv.: Olívio Horácio Ro-

drigues Ferraz.  Adv.: Jorge Gomes Rosa Neto.  Agravado:

Adauto Batista Iark.  Adv.: Luiz Roberto Romano.  Adv.: Deni-

se Fabiane Rosá Fonseca.  Despacho:

Cumpra-se o veneranda decisão. Baixem.

Despachos Vice-presidente

019. 0157585-3/03  Agravo de Instrumento S.T.J.

Protocolo: 2001/97644.  Matéria: Execução.  Comarca: Marin-

gá.  Vara: 6a Vara Civel.  Ação Originária: 157585302 Recurso

Especial.  Agravante: Banco do Brasil S/a.  Adv.: Eduardo Jose

Pereira Neves.  Adv.: Miguel Fernando Rigoni.  Agravado:

Agropecuária Musamar S/a.  Adv.: Kiyoshi Ishitani.  Adv.: Paulo
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Cesar Pires Carvalho.  Despacho:
Cumpra-se a venerando acórdão. Baixem.

Despachos Vice-presidente
020. 0165964-9/02  Agravo de Instrumento S.T.J.

Protocolo: 2001/133314.  Matéria: Execução.  Comarca: Cam-
po Largo.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 165964901 Re-
curso Especial.  Agravante: Casemiro Wilczek.  Agravante: Sofia
Wilczek.  Adv.: Antonio Bueno.  Agravado: Empresa de Ôni-
bus Campo Largo Ltda.  Adv.: Guilherme de Salles Gonçalves.
Despacho:
Cumpra-se a veneranda decisão. Baixem.

Despachos Vice-presidente
021. 0168785-0/02  Recurso Especial/Recurso Extraordinário
Protocolo: 2001/95379.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 2a Vara Civel.  Ação Originária: 1687850 Ape-
lação Cível.  Autos Complementares: 9500000003 Busca e
Apreensão.  Recorrente: Vilfredo do Oliveira Schurmann.  Adv.:
Victor Alberto Azi Bomfim Marins.  Recorrido: Grupo I Publi-
cações Ltda.  Adv.: Rogeria Dotti Doria.  Despacho: Encami-
nhem-se os Autos do Processo ao Colendo Superior Tribunal
de Justiça.

Despachos Vice-presidente
022. 0185166-9/01  Recurso Especial Civel
Protocolo: 2002/49802.  Matéria: Execução.  Comarca: Marin-
gá.  Vara: 5a Vara Civel.  Ação Originária: 1851669 Agravo de
Instrumento.  Autos Complementares: 200000000126 Embar-
gos a Execução.  Recorrente: Jorseli Angela Henriques Coim-
bra.  Adv.: Celia Regina Marcos Pereira.  Adv.: Irineu Codato.
Recorrido: Companhia de Seguros Aliança do Brasil.  Adv.:
Eduardo Gomes.  Adv.: Leonardo Pampillón Gonzalez Rodri-
gues.  Despacho:
Em face da desistência formulada (fls. 95), declaro a extinção
do procedimento recursal.
Atendidas as formalidades legais baixem os autos ao digno Ju-
ízo de origem.
Intimem-se.

I Divisão Cível
Primeira Câmara Cível
Emitido em: 02/10/2002
Relação No. 2002.03156 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Adel El Tasse 030 0214588-2
Adyr Raitani Junior 007 0160959-8
Aimoré Od Rocha Junior 027 0214109-1
Aldivino Alves Pereira 019 0203712-1
Aldo Henrique Faggion 021 0208466-4
Alexandre Brown Palma 017 0200127-0
Alexandre Pavelski Filho 033 0214004-1
Alexandre Teruyuki Ishii 016 0197239-8
Amauri Garcia Miranda 033 0214004-1
Ana Amélia C. S. D. Oliveira 003 0192904-0
Ana Lúcia França 001 0176041-8
Ana Paula Carraro S. Q. Barros 020 0206581-8
Andreia Carla M. O. Nascimento 018 0202507-6
Ardêmio Dorival Mücke 030 0214588-2
Arnaldo David Baracat 010 0192677-8
Arno Apolinário Junior 004 0194920-2

032 0194920-2
Aroldo Baran Dos Santos 013 0194876-9

014 0194877-6
015 0194915-1

Carla Bigolin 020 0206581-8
Carla Cristian Backs Mansur 031 0214590-2
Carlos Alberto Biaggi 008 0186734-1/01
Carlos Antonio Lesskiu 020 0206581-8
Carlos Eduardo Borges Marin 010 0192677-8
Clovis Guerreiro Wosniak 012 0194500-0
Cláudio Melo Colaço 012 0194500-0
Cláudio Xavier Petryk 001 0176041-8
Damasceno Mauricio Da R. Junior 003 0192904-0
Edson Elias De Andrade 016 0197239-8

021 0208466-4
Elian Prado Caetano 026 0214107-7
Eliana Fernanda P. De Oliveira 004 0194920-2

032 0194920-2
Elson Sugigan 021 0208466-4
Emilio Picioli 005 0205665-5
Evaristo Aragão F. D. Santos 002 0186445-9
Fabiano Augusto Piazza Baracat 010 0192677-8

011 0193798-6
Felipe Baleche Neto 024 0213641-0
Gelsi Francisco Accadrolli 023 0213319-3
Giovani Da Silva 003 0192904-0
Ieda Regina S. Waydzik 025 0213830-7
Iguacimir Gonçalves Franco 007 0160959-8
Ivo Dyniewicz 003 0192904-0
Jeaneth N. Stefaniak 025 0213830-7
Joao Luiz Stefaniak 025 0213830-7
Jonas Borges 002 0186445-9
Jose Luiz Stefaniak 025 0213830-7
José Gonzaga Soriani 016 0197239-8
José Marega 016 0197239-8
José Roberto Dos Santos Júnior 003 0192904-0
João Batista Dos Anjos 012 0194500-0
Julio Cesar Piuci Castilho 019 0203712-1
Júlio César Schneider Pereira 024 0213641-0
Katia Regina Leite Ferraz 031 0214590-2
Leandro Galli 022 0210340-6/01
Liana Maria Taborda R. Torres 028 0214112-8
Lilian Da Fátima Taborda Ramos 028 0214112-8
Luci Marlene Habib 004 0194920-2

032 0194920-2
Luciana De Mello Rodrigues 026 0214107-7
Luiz Gustavo Pujol 001 0176041-8
Luiz Henrique Maciel Branco 013 0194876-9

014 0194877-6

Marcela Villatore 022 0210340-6/01
Marcelo Dias Dedubiani 016 0197239-8

021 0208466-4
Marcelo Luiz Dreher 007 0160959-8
Marcelo Nassif Maluf 027 0214109-1
Marco Aurélio Rodrigues Morey 029 0214287-0
Maria Lucia Lins C. D. Medeiros 002 0186445-9
Marise Lao 003 0192904-0
Mauricio Gavanski 010 0192677-8
Milton Placido De Castro 005 0205665-5
Mozart Pizzatto Andreoli 012 0194500-0
Odilon Mendes Junior 029 0214287-0
Paula Cristina Dias 021 0208466-4
Paulino Andreoli 012 0194500-0
Paulo Cesar De Sousa 018 0202507-6
Paulo Cesar Lima Bastos 008 0186734-1/01

009 0190013-6/01
Paulo José Prestes 033 0214004-1
Paulo Vinicio Fortes Filho 020 0206581-8
Rafael Roveri Molina 021 0208466-4
Renato Salim Elmor 023 0213319-3
Rita De Cassia Ribeiro 001 0176041-8
Roberto Nogueira Júnior 019 0203712-1
Roberval Kugler Mendes 027 0214109-1
Rodrigo Gaspar Teixeira 002 0186445-9
Rony Cesar Centenaro Valenza 006 0206584-9
Rosemery Brenner Dessotti 005 0205665-5
Sebastiao Medeiros Hygino 009 0190013-6/01
Silvana Maria Griza 033 0214004-1
Simara Zonta 007 0160959-8
Vania Regina Manesso 006 0206584-9
Álvaro Branco 013 0194876-9

014 0194877-6
Álvaro Branco Júnior 013 0194876-9

014 0194877-6
Despachos Vice-presidente
001. 0176041-8  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2001/69401.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 13a Vara Civel.  Ação Originária: 9800020477
Revisão de Contrato.  Autos Complementares: 9800000289
Sequencia Anual.  Agravante: B B C - Banco Comercial Brasi-
leiro S/a - Em Liquidação Extrajudicial.  Adv.: Cláudio Xavier
Petryk.  Adv.: Ana Lúcia França.  Adv.: Luiz Gustavo Pujol.
Agravado: Vicente de Paula Muniz.  Adv.: Rita de Cassia Ri-
beiro.  Órgão Julgador: Primeira Câmara Cível.  Relator: Juiz
Marcus Vinicius de Lacerda Costa.  Despacho:
Trata-se de recurso especial manifestado contra acórdão que
decidiu agravo de instrumento.
Dispõe o § 3.º do art. 542 do Código de Processo Civil, intro-
duzido pela Lei n.º 9.756/98, que “o recurso extraordinário, ou
o recurso especial, quando interpostos contra decisão interlo-
cutória em processo de conhecimento, cautelar, ou embargos à
execução, ficará retido nos autos e somente será processado se
o reiterar a parte, no prazo para interposição do recurso contra
a decisão final, ou para as contra-razões”.
À vista disso, determino a remessa destes autos ao competente
Juízo de origem, para apensamento aos principais.
Intimem-se.
Curitiba, 25 de setembro de  2002.
                                         DUARTE MEDEIROS
Juiz Vice-Presidente

Despachos Vice-presidente
002. 0186445-9  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2001/132217.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 21a Vara Civel.  Ação Originária: 200100001220
Indenização.  Agravante: Banco Iatú S/a.  Adv.: Evaristo Ara-
gão Ferreira dos Santos.  Adv.: Maria Lucia Lins Conceição de
Medeiros.  Agravado: João Alves dos Santos.  Adv.: Jonas Bor-
ges.  Adv.: Rodrigo Gaspar Teixeira.  Órgão Julgador: Primeira
Câmara Cível.  Relator: Juiz Marcus Vinicius de Lacerda Cos-
ta.  Despacho:
Trata-se de recurso especial manifestado contra acórdão que
decidiu agravo de instrumento.
Dispõe o § 3.º do art. 542 do Código de Processo Civil, intro-
duzido pela Lei n.º 9.756/98, que “o recurso extraordinário, ou
o recurso especial, quando interpostos contra decisão interlo-
cutória em processo de conhecimento, cautelar, ou embargos à
execução, ficará retido nos autos e somente será processado se
o reiterar a parte, no prazo para interposição do recurso contra
a decisão final, ou para as contra-razões”.
À vista disso, determino a remessa destes autos ao competente
Juízo de origem, para apensamento aos principais.
Intimem-se.
Curitiba, 20 de setembro de 2002.
                                         DUARTE MEDEIROS
Juiz Vice-Presidente
Despachos Relator
003. 0192904-0  Apelação Cível
Protocolo: 2001/36326.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 2a Vara da Fazenda Publica.  Ação Originária:
9200000041 Indenização.  Autos Complementares: 9300001478
Carta Precatória/Ordem.  Autos Complementares: 9300001347
Carta Precatória/Ordem.  Autos Complementares: 9300026669
Carta Precatória/Ordem.  Autos Complementares: 9400020478
Carta Precatória/Ordem.  Autos Complementares: 9600001079
Carta Precatória/Ordem.  Autos Complementares: 9600024196
Carta Precatória/Ordem.  Autos Complementares: 9711028096
Carta Precatória/Ordem.  Apelante: Companhia Paranaense de
Energia - Copel.  Adv.: Marise Lao.  Adv.: Ana Amélia Caldas
Saad de Oliveira.  Adv.: José Roberto dos Santos Júnior.  Adv.:
Damasceno Mauricio da Rocha Junior.  Apelante: Companhia
Brasileira de Projetos e Obras - Cbpo.  Adv.: Giovani da Silva.
Apelado: Marilia Ulrike Reydams.  Apelado: Marc Robert Rey-
dams.  Apelado: Maureen Astrid Reydams.  Adv.: Ivo Dyni-
ewicz.  Órgão Julgador: Primeira Câmara Cível.  Relator: Juiz
Arquelau Araújo Ribas.  Revisor: Juiz Marcos de Luca Fan-
chin.  Proferido: No protocolizado sob Nº 2002.00109013.
J. Comprove o alegado no prazo de 10 dias. Intime-se a apela-
da para manifestar-se sobre este pedido no mesmo prazo. As
páginas 6 e 7  estão na frente da inicial. Corrigir.

Despachos Relator

004. 0194920-2  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/36284.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 13a Vara Civel.  Ação Originária: 9800022248
Indenização.  Agravante: Tânia Mara Ronqui.  Agravante: Di-
ego dos Santos Lyra.  Agravante: Igor dos Santos Lyra.  Agra-
vante: Bruno Eros de Lyra.  Adv.: Luci Marlene Habib.  Agra-
vado: Petróleo Brasileiro S/a - Petrobrás.  Adv.: Arno Apoliná-
rio Junior.  Adv.: Eliana Fernanda P. de Oliveira.  Órgão Julga-
dor: Primeira Câmara Cível.  Relator: Juiz Marcus Vinicius de
Lacerda Costa.  Relator Convocado: Juiz Convocado Salvatore
Astuti.  Proferido: No protocolizado sob Nº 2002.00125008.
J. Tendo em vista a proximidade da audiência de instrução e
julgamento, marcada para o próximo dia 16 de setembro, às
14:00 horas, reconsidero, em parte, o despacho inaugural uni-
camente para suspender a realização daquele ato, até julgamento
do presente agravo, cuja inclusão em pauta já foi determinada
nesta data.

Despachos Relator
005. 0205665-5  Apelação Cível
Protocolo: 2002/19816.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Maringá.  Vara: Vara Civel.  Comarca: Maringá.  Vara: 1a Vara
Civel.  Ação Originária: 9900000374 Embargos de Terceiro.
Apelante: Milene Mota Macedo Carrasco.  Apelante: Carlos
Alberto Ferreira Carrasco.  Apelante: Melanie Mota Macedo.
Adv.: Milton Placido de Castro.  Apelado: Espólio de Maria
Mercedes Estrada.  Adv.: Rosemery Brenner Dessotti.  Adv.:
Emilio Picioli.  Apelado: Arnaldo Macedo da Silva.  Órgão
Julgador: Primeira Câmara Cível.  Relator: Juiz Marcus Vini-
cius de Lacerda Costa.  Relator Convocado: Juiz Convocado
Salvatore Astuti.  Revisor: Juiz Paulo Roberto Hapner.  Profe-
rido: No protocolizado sob Nº 2002.00129477.  Despacho:
Descricao: Despacho Decisorio.
Homologo, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, a
desistência do recurso de apelação. Intimem-se. Anote-se. Bai-
xem ao Juízo de origem.

Despachos Relator
006. 0206584-9  Apelação Cível
Protocolo: 2002/65136.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 11a Vara Civel.  Ação Originária: 200100001428
Ação de Despejo.  Apelante: Gislene Lunardelo de Souza.  Adv.:
Rony Cesar Centenaro Valenza.  Apelado: Silvana Colussi.
Adv.: Vania Regina Manesso.  Órgão Julgador: Primeira Câma-
ra Cível.  Relator: Juiz Marcos de Luca Fanchin.  Relator Con-
vocado: Juiz Convocado De Vicente.  Proferido: No protocoli-
zado sob Nº 2002.00125281.
J. Manifeste-se a parte contraria.

Despachos Relator
007. 0160959-8  Apelação Cível
Protocolo: 2000/7512.  Comarca: Curitiba.  Vara: 21a Vara Ci-
vel.  Ação Originária: 9700000512 Embargos a Execução.
Autos Complementares: 9700000010 Execução de Título Ex-
trajudicial.  Apelante: Banco do Brasil S/a.  Adv.: Marcelo Luiz
Dreher.  Adv.: Adyr Raitani Junior.  Apelado: Parmisa Admi-
nistração e Participações S/a.  Apelado: Celso Luis Lançoni.
Apelado: Next Administração, Participações e Fomento Comer-
cial Ltda.  Apelado: Time Administração e Participações Ltda.
Apelado: D L - Administração e Participações Ltda.  Apelado:
Jair Lenzi.  Adv.: Iguacimir Gonçalves Franco.  Adv.: Simara
Zonta.  Órgão Julgador: Primeira Câmara Cível.  Relator: Juiz
Marcus Vinicius de Lacerda Costa.  Despacho:
Este feito admite revisor. Ao setor competente para a retifica-
ção necessária.
Cumpra-se a quota ministerial de fls. 159-160.
Após, voltem.
Intimem-se.
Curitiba, 23 de setembro de 2002.
MARCUS VINÍCIUS DE LACERDA COSTA
Revisor
112
2
Agravo de Instrumento nº 187204-2..........fls.

Despachos Relator
008. 0186734-1/01  Embargos de Declaração (CCv)
Protocolo: 2002/115835.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Cambará.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 1867341 Reexa-
me Necessário.  Embargante: Município de Cambará.  Adv.:
Paulo Cesar Lima Bastos.  Embargado: Valdir Straditto.  Adv.:
Carlos Alberto Biaggi.  Órgão Julgador: Primeira Câmara Cí-
vel.  Relator: Juiz Arquelau Araújo Ribas.  Despacho: Descri-
cao: Despacho Decisorio.
                          Município de Cambará, com fundamento no
artigo 535, II do Código de Processo Civil, propôs os presentes
embargos de declaração, da decisão constante de fls. 94, que,
aplicando o artigo 475, § 2.º, do CPC, pela nova redação que
lhe foi dada pela Lei 10.352/01, deixou de conhecer reexame
necessário, vez que o direito controvertido não excedia o valor
de 60 (sessenta) salários mínimos.
                          Afirma, que a decisão objurgada foi omissa
“eis que não menciona, como oposição ao seu fundamento, o
inciso XXXVI do art. 5.º, da Constituição da República, que
veda, textualmente, a retroatividade da lei para lesar o direito
adquirido e o ato jurídico perfeito”, requerendo a final, o pro-
vimento do recurso, a fim de sanar essa omissão, bem como dar
resposta ao prequestionamento formulado, a fim de agitar a
matéria para eventual recurso extraordinário.
                          É o relatório.
                          Decido.
                          Os embargos foram devidamente processados,
vez que preencheram os requisitos de admissibilidade, razão
pela qual devem ser conhecidos.
                          Preliminarmente, é oportuno observar, que a
decisão anterior foi unipessoal deste relator. Portanto, da mes-
ma forma deverão ser decididos os presentes embargos decla-
ratórios.
                          Nesse sentido, já decidiu o STJ:
 “Embargos Declaratórios. Decisão unipessoal de relator. Com-
petência do próprio relator. Os embargos declaratórios não têm
efeito devolutivo. O órgão que emitiu o ato embargado é o com-
petente para decidir ou apreciar. Compete ao relator, não ao

órgão colegiado, apreciar os embargos dirigidos à decisão sua,
unipessoal” (STJ-Corte Especial, ED no Resp 174.291-DF-
EDcL. DJU 25.06.01, p.96).
                          Inteiramente improcedentes os Embargos
Declaratórios, ora propostos, uma vez que na decisão embarga-
da não existe qualquer omissão, conforme preceitua o citado
artigo 535, II do Código de Processo Civil.
                          Ora, a decisão de fls. 94 é clara e objetiva.
Negou seguimento ao reexame necessário, vez que o direito
controvertido não excedia o valor de 60 (sessenta) salários mí-
nimos, em estrito cumprimento ao que determina o § 2.º, do
artigo 475, do Código de Processo Civil, pela redação que lhe
foi dada pela Lei 10.352/01.
                          De outro lado, os embargos declaratórios não
correspondem à via recursal adequada para a modificação do
mérito das decisões, alterando-se o resultado final obtido atra-
vés do julgamento, e sim, limitam-se à correção de eventuais
omissões, contradições ou pontos obscuros que possam existir.
                          De igual forma, os embargos de declaração
não se prestam à rediscussão de matéria já apreciada, visando
seu prequestionamento para fins de recurso extraordinário.
                          Nesse sentido a jurisprudência:
 “É incabível, nos declaratórios, rever a decisão anterior, ree-
xaminando ponto sobre o qual já houve pronunciamento, com
inversão, em conseqüência, do resultado final. Neste caso, há
alteração substancial do julgado, o que foge ao disposto no art.
535 e incisos do CPC.” (RSTJ 30/412).
 “EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OBSCURIDADE,
OMISSÃO, CONTRADIÇÃO INEXISTENTE. EMBARGOS
INTERPOSTOS COM O FIM DE PREQUESTIONAMENTO.
EMBARGOS REJEITADOS.
Mesmo nos embargos de declaração com o fim de prequestio-
namento, devem-se observar o que dispõe o art. 535, do CPC,
quanto à obscuridade, dúvida, contradição, porque tal recurso
não é meio hábil ao reexame da causa, não podendo ser inter-
postos com o objetivo de modificar o julgado em seu mérito.”
(TA/PR - 6.ª C.Cível - AC 100.783-6/01 - Rel. Anny Mary Kuss
- Ac. 6.988 - v.u. - DJ 20.02.98)
                          Ante o exposto, nega-se provimento aos pre-
sentes embargos de declaração.
                          Curitiba, 20 de setembro de 2002.
                          ARQUELAU ARAUJO RIBAS
                                      Juiz Relator

Despachos Relator
009. 0190013-6/01  Embargos de Declaração (CCv)
Protocolo: 2002/118975.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Cambará.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 1900136 Reexa-
me Necessário.  Embargante: Prefeitura Municipal de Camba-
rá.  Adv.: Paulo Cesar Lima Bastos.  Embargado: Jorge Massa-
bki.  Adv.: Sebastiao Medeiros Hygino.  Órgão Julgador: Pri-
meira Câmara Cível.  Relator: Juiz Arquelau Araújo Ribas.
Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
                           Município de Cambará, com fundamento no
artigo 535, II do Código de Processo Civil, propôs os presentes
embargos de declaração, da decisão constante de fls. 46, que,
aplicando o artigo 475, § 2.º, do CPC, pela nova redação que
lhe foi dada pela Lei 10.352/01, deixou de conhecer reexame
necessário, vez que o direito controvertido não excedia o valor
de 60 (sessenta) salários mínimos.
                           Afirma, que a decisão objurgada foi omissa
“eis que não menciona, como oposição ao seu fundamento, o
inciso XXXVI do art. 5.º, da Constituição da República, que
veda, textualmente, a retroatividade da lei para lesar o direito
adquirido e o ato jurídico perfeito”, requerendo a final, o pro-
vimento do recurso, a fim de sanar essa omissão, bem como dar
resposta ao prequestionamento formulado, a fim de agitar a
matéria para eventual recurso extraordinário.
                           É o relatório.
                           Decido.
                           Os embargos foram devidamente processa-
dos, vez que preencheram os requisitos de admissibilidade, ra-
zão pela qual devem ser conhecidos.
                           Preliminarmente, é oportuno observar, que a
decisão anterior foi unipessoal deste relator. Portanto, da mes-
ma forma deverão ser decididos os presentes embargos decla-
ratórios.
                           Nesse sentido, já decidiu o STJ:
 “Embargos Declaratórios. Decisão unipessoal de relator. Com-
petência do próprio relator. Os embargos declaratórios não têm
efeito devolutivo. O órgão que emitiu o ato embargado é o com-
petente para decidir ou apreciar. Compete ao relator, não ao
órgão colegiado, apreciar os embargos dirigidos à decisão sua,
unipessoal” (STJ-Corte Especial, ED no Resp 174.291-DF-
EDcL. DJU 25.06.01, p.96).
                           Inteiramente improcedentes os Embargos
Declaratórios ora propostos, vez que, na decisão embargada,
não existe qualquer omissão conforme preceitua o citado arti-
go 535, II, do Código de Processo Civil.
                           Ora, a decisão de fls. 46 é clara e objetiva.
Negou seguimento ao reexame necessário, vez que o direito
controvertido não excede o valor de 60 (sessenta) salários mí-
nimos, em estrito cumprimento ao que determina o § 2.º, do
artigo 475, do Código de Processo Civil, pela redação que lhe
foi dada pela Lei 10.352/01.
                           De outro lado, os embargos declaratórios não
correspondem à via recursal adequada para a modificação do
mérito das decisões, alterando-se o resultado final obtido atra-
vés do julgamento, e, sim, limitam-se à correção de eventuais
omissões, contradições ou pontos obscuros que possam existir.
                           De igual forma, os embargos de declaração
não se prestam à rediscussão de matéria já apreciada, visando
seu prequestionamento para fins de recurso extraordinário.
                           Nesse sentido a jurisprudência:
 “É incabível, nos declaratórios, rever a decisão anterior, ree-
xaminando ponto sobre o qual já houve pronunciamento, com
inversão, em conseqüência, do resultado final. Neste caso, há
alteração substancial do julgado, o que foge ao disposto no art.
535 e incisos do CPC.” (RSTJ 30/412).
 “EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OBSCURIDADE,
OMISSÃO, CONTRADIÇÃO INEXISTENTE. EMBARGOS
INTERPOSTOS COM O FIM DE PREQUESTIONAMENTO.
EMBARGOS REJEITADOS.
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Mesmo nos embargos de declaração com o fim de prequestio-
namento, devem-se observar o que dispõe o art. 535, do CPC,
quanto à obscuridade, dúvida, contradição, porque tal recurso
não é meio hábil ao reexame da causa, não podendo ser inter-
postos com o objetivo de modificar o julgado em seu mérito.”
(TA/PR - 6.ª C.Cível - AC 100.783-6/01 - Rel. Anny Mary Kuss
- Ac. 6.988 - v.u. - DJ 20.02.98)
                           Ante o exposto, nega-se provimento aos pre-
sentes embargos de declaração.
                           Intimem-se.
                           Curitiba, 24 de setembro de 2002.
                           ARQUELAU ARAUJO RIBAS
                                       Juiz Relator

Despachos Relator
010. 0192677-8  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/24369.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Matinhos.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 200100000249
Ação de Despejo.  Autos Complementares: 200100000407 Im-
pugnação ao Valor da Causa.  Autos Complementares:
200100000340 Revisional de Aluguel.  Agravante: Osvaldo
Cargnelutti.  Adv.: Fabiano Augusto Piazza Baracat.  Adv.:
Mauricio Gavanski.  Adv.: Arnaldo David Baracat.  Agravado:
Município de Pontal do Paraná.  Adv.: Carlos Eduardo Borges
Marin.  Órgão Julgador: Primeira Câmara Cível.  Relator: Juiz
Lauro Augusto Fabricio de Melo.  Despacho: Descricao: Des-
pacho Decisorio.
Vistos. tendo em vista a transação celebrada entre as partes,
junto aos autos principais (fls. 162/164) noticiada pelo petitó-
rio de fls. 160/161 e, em face da manifestação favorável do
Órgão do Ministério Público nesta instância (fls. 168/169) de-
claro prejudicado o presente recurso, defronte a perda de seu
objeto. Publique-se. Intime-se, pessoalmente o digno represen-
tante do Ministério Público.

Despachos Relator
011. 0193798-6  Reexame Necessario
Protocolo: 2001/32560.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Cerro Azul.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 9900000020
Executivo Fiscal.  Autor: Município de Cerro Azul.  Adv.: Fa-
biano Augusto Piazza Baracat.  Reu: Leoni Joukowski Lancho-
nete São Francisco.  Órgão Julgador: Primeira Câmara Cível.
Relator: Juiz Arquelau Araújo Ribas.  Revisor: Juiz Marcos de
Luca Fanchin.  Despacho:
                        1. Não se conhece do pedido de fls. 43, proto-
colado em 23 de maio de 2.002, vez que extemporâneo.
                        2. Tendo em vista a alteração do artigo 475 do
Código de Processo Civil, e possuindo a presente ação o valor
de R$ 886,33 (fls. 02), não é mais necessário o reexame do
feito, pelo que não se conhece do mesmo.
Diz referido dispositivo, com a alteração havida:
“Art. 475. Está sujeita ao duplo grau de jurisdição, não produ-
zindo efeito senão depois de confirmada pelo tribunal, a sen-
tença:
I - proferida contra a União, o Estado, o Distrito Federal, o
Município, e as respectivas autarquias e fundações de direito
público;
(...)
§ 2º Não se aplica o disposto neste artigo sempre que a conde-
nação, ou o direito controvertido, for de valor certo não exce-
dente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como no caso de
procedência dos embargos do devedor na execução de dívida
ativa do mesmo valor.”
Portanto, devolva-se os autos à comarca de origem.
                        Intimem-se.
                        Curitiba, 12 de setembro de 2.002.
                        ARQUELAU ARAUJO RIBAS
                                   Juiz Relator

Despachos Relator
012. 0194500-0  Apelação Cível
Protocolo: 2001/64815.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 4a Vara Civel.  Ação Originária: 200000000393
Ação Monitória.  Apelante: Jaime Antonio Iop.  Adv.: João
Batista dos Anjos.  Adv.: Paulino Andreoli.  Adv.: Mozart Pi-
zzatto Andreoli.  Apelado: Ceaca Cerâmica Canoinhas Ltda.
Adv.: Cláudio Melo Colaço.  Adv.: Clovis Guerreiro Wosniak.
Órgão Julgador: Primeira Câmara Cível.  Relator: Juiz Arque-
lau Araújo Ribas.  Revisor: Juiz Marcos de Luca Fanchin.
Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
                          Trata-se de Ação Monitória proposta por CE-
ACA - Cerâmica Canoinhas Ltda., contra Jaime Antônio Iop.
                          A matéria recursal não está prevista dentre as
especificadas da competência deste Tribunal de Alçada, con-
forme se vislumbra do artigo 104, inciso III, alíneas “a” à “m”
da Constituição Estadual do Paraná.
                          Como o caso em voga não se trata de rito su-
mário, vez que diz respeito a matéria específica - ação monitó-
ria - prevista em lei especial - 9.079/95, arrolada nos artigos
1.102a e seguintes do CPC, com rito próprio, pode-se concluir
que, excluída está definitivamente a competência desta Corte.
                          É nesse diapasão que vem se posicionando a
jurisprudência:
 “Ação Monitória. Matéria que não se acha prevista no inciso
III, do art. 103 da C.E. Competência do Egrégio Tribunal de
Justiça para apreciar e julgar o recurso. Apelo não conhecido,
com remessa ao Tribunal Competente.” (TAPR - Ac. 4.923 -
Rel. Juiz Waldomiro Namur, 5.ª C.Cív.).
 “Apelação Cível. Recurso em Ação Monitória. Competência
afeta ao Tribunal de Justiça, em razão da matéria. Arts. 103,
III, e 101, VIII da Constituição Estadual. Não Conhecimento,
remessa àquela corte, para elevada apreciação.” (TAPR - Ac.
9.743 - Rel. Juiz Arno Knoerr, 5.ª C.Cív.).
                          Ademais, referida ação passou a existir em
nosso ordenamento jurídico somente a partir de 14 de julho de
1995, com o advento da Lei 9.079/95.
                          Datando nossa Constituição Estadual de 05
de outubro de 1.989, não poderia, via de conseqüência, prever
a hipótese de o recurso ser de competência desta Corte.
                          Resolve-se a questão - apreciação e julgamen-
to do recurso em apreço, então, com a competência atribuída
ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado, detentor da compe-
tência dita residual.

                          Assim, falecendo competência a esta Corte de
Justiça, não se conhece do recurso, com a conseqüente remessa
dos autos ao Egrégio Tribunal de Justiça.
                          Intimem-se.
                          Curitiba, 11 de setembro de 2002.
                          ARQUELAU ARAUJO RIBAS
                                      Juiz Relator

Apelação Cível n.º 194.500-0 - 1.ª C.Cível - Fl. 2

Despachos Relator
013. 0194876-9  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/38382.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Manoel Ribas.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária:
200100000214 Executivo Fiscal.  Agravante: Município de
Manoel Ribas.  Adv.: Aroldo Baran dos Santos.  Agravado:
Valentin Darcin.  Adv.: Álvaro Branco.  Adv.: Álvaro Branco
Júnior.  Adv.: Luiz Henrique Maciel Branco.  Órgão Julgador:
Primeira Câmara Cível.  Relator: Juiz Ronald Schulman.  Des-
pacho: Descricao: Despacho Decisorio.
Trata-se de Agravo de Instrumento interposto pelo Município
de Manoel Ribas contra a r. decisão monocrática que indeferiu
o pedido de apensamento dos executivos fiscais promovidos
contra o  mesmo devedor.
Melhor analisando o recurso interposto, verifico que o mesmo
não merece conhecimento.
Inicialmente, cumpre destacar que se trata de despacho de mero
expediente e, por conseguinte, irrecorrível (artigo 504 do Có-
digo de Processo Civil).
Neste sentido, já decidiu o e. Superior Tribunal de Justiça: “O
despacho do Juiz que determina o apensamento de processos
de execução fiscal contra o mesmo devedor não tem efeito de-
cisório, revelando-se de mero expediente” (AI 239.377-SP, 2ª
Turma, Rel. Min. Nancy Andrighi).
Por outro lado, a redação do artigo 28 da Lei de Execuções
Fiscais é clara ao utilizar a palavra “poderá”. Assim, “O Juiz, a
requerimento das partes, poderá, por conveniência da unidade
da garantia de execução, ordenar a reunião de processos contra
o mesmo devedor”.
Portanto, o magistrado não está obrigado a efetuar o apensa-
mento dos autos. A Lei confere ao Juiz uma faculdade.
Com efeito, podem ocorrer situações em que a reunião dos au-
tos será necessária em nome da celeridade e até mesmo para
desonerar o processo, como por exemplo, havendo mais de uma
execução fiscal contra o mesmo devedor, com penhoras sobre
o mesmo bem e sem oposição de embargos.
Milton Flacks, in “Comentários à Lei de Execução Fiscal” p.
270, preconiza que o que justifica a reunião de processos é a
cumulação de penhoras sobre o mesmo bem. E ensina que “este
pressuposto, obviamente, só se verificará, ou não, depois de
efetivada a penhora”.
Entretanto, in casu, totalmente ausente o interesse de agir do
exeqüente em agravar de decisão que supostamente causará
gravame ao contribuinte, parte adversa da relação processual.
Portanto, não se vislumbra o alegado prejuízo ao Agravante, a
justificar a interposição deste Agravo, a rigor do artigo 522 do
Código de Processo Civil.
Diante do exposto, com fulcro no artigo 557 do Código de Pro-
cesso Civil, nego seguimento ao presente recurso.
Intimem-se.
Curitiba,
JUIZ RONALD SCHULMAN
             RELATOR

Despachos Relator
014. 0194877-6  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/38385.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Manoel Ribas.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária:
200100000214 Executivo Fiscal.  Agravante: Município de
Manoel Ribas.  Adv.: Aroldo Baran dos Santos.  Agravado:
Valentin Darcin.  Adv.: Álvaro Branco.  Adv.: Álvaro Branco
Júnior.  Adv.: Luiz Henrique Maciel Branco.  Órgão Julgador:
Primeira Câmara Cível.  Relator: Juiz Ronald Schulman.  Des-
pacho: Descricao: Despacho Decisorio.
Trata-se de Agravo de Instrumento interposto pelo Município
de Manoel Ribas contra a r. decisão monocrática que indeferiu
o pedido de apensamento dos executivos fiscais promovidos
contra o  mesmo devedor.
Melhor analisando o recurso interposto, verifico que o mesmo
não merece conhecimento.
Inicialmente, cumpre destacar que se trata de despacho de mero
expediente e, por conseguinte, irrecorrível (artigo 504 do Có-
digo de Processo Civil).
Neste sentido, já decidiu o e. Superior Tribunal de Justiça: “O
despacho do Juiz que determina o apensamento de processos
de execução fiscal contra o mesmo devedor não tem efeito de-
cisório, revelando-se de mero expediente” (AI 239.377-SP, 2ª
Turma, Rel. Min. Nancy Andrighi).
Por outro lado, a redação do artigo 28 da Lei de Execuções
Fiscais é clara ao utilizar a palavra “poderá”. Assim, “O Juiz, a
requerimento das partes, poderá, por conveniência da unidade
da garantia de execução, ordenar a reunião de processos contra
o mesmo devedor”.
Portanto, o magistrado não está obrigado a efetuar o apensa-
mento dos autos. A Lei confere ao Juiz uma faculdade.
Com efeito, podem ocorrer situações em que a reunião dos au-
tos será necessária em nome da celeridade e até mesmo para
desonerar o processo, como por exemplo, havendo mais de uma
execução fiscal contra o mesmo devedor, com penhoras sobre
o mesmo bem e sem oposição de embargos.
Milton Flacks, in “Comentários à Lei de Execução Fiscal” p.
270, preconiza que o que justifica a reunião de processos é a
cumulação de penhoras sobre o mesmo bem. E ensina que “este
pressuposto, obviamente, só se verificará, ou não, depois de
efetivada a penhora”.
Entretanto, in casu, totalmente ausente o interesse de agir do
exeqüente em agravar de decisão que supostamente causará
gravame ao contribuinte, parte adversa da relação processual.
Portanto, não se vislumbra o alegado prejuízo ao Agravante, a
justificar a interposição deste Agravo, a rigor do artigo 522 do
Código de Processo Civil.
Diante do exposto, com fulcro no artigo 557 do Código de Pro-
cesso Civil, nego seguimento ao presente recurso.

Intimem-se.
Curitiba,
JUIZ RONALD SCHULMAN
             RELATOR

Despachos Relator
015. 0194915-1  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/38367.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Manoel Ribas.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária:
200100000195 Executivo Fiscal.  Agravante: Município de
Manoel Ribas.  Adv.: Aroldo Baran dos Santos.  Agravado:
Wilibaldo Wagner.  Órgão Julgador: Primeira Câmara Cível.
Relator: Juiz Ronald Schulman.  Despacho: Descricao: Despa-
cho Decisorio.
Trata-se de Agravo de Instrumento interposto pelo Município
de Manoel Ribas contra a r. decisão monocrática que indeferiu
o pedido de apensamento dos executivos fiscais promovidos
contra o  mesmo devedor.
Melhor analisando o recurso interposto, verifico que o mesmo
não merece conhecimento.
Inicialmente, cumpre destacar que se trata de despacho de mero
expediente e, por conseguinte, irrecorrível (artigo 504 do Có-
digo de Processo Civil).
Neste sentido, já decidiu o e. Superior Tribunal de Justiça: “O
despacho do Juiz que determina o apensamento de processos
de execução fiscal contra o mesmo devedor não tem efeito de-
cisório, revelando-se de mero expediente” (AI 239.377-SP, 2ª
Turma, Rel. Min. Nancy Andrighi).
Por outro lado, a redação do artigo 28 da Lei de Execuções
Fiscais é clara ao utilizar a palavra “poderá”. Assim, “O Juiz, a
requerimento das partes, poderá, por conveniência da unidade
da garantia de execução, ordenar a reunião de processos contra
o mesmo devedor”.
Portanto, o magistrado não está obrigado a efetuar o apensa-
mento dos autos. A Lei confere ao Juiz uma faculdade.
Com efeito, podem ocorrer situações em que a reunião dos au-
tos será necessária em nome da celeridade e até mesmo para
desonerar o processo, como por exemplo, havendo mais de uma
execução fiscal contra o mesmo devedor, com penhoras sobre
o mesmo bem e sem oposição de embargos.
Milton Flacks, in “Comentários à Lei de Execução Fiscal” p.
270, preconiza que o que justifica a reunião de processos é a
cumulação de penhoras sobre o mesmo bem. E ensina que “este
pressuposto, obviamente, só se verificará, ou não, depois de
efetivada a penhora”.
Entretanto, in casu, totalmente ausente o interesse de agir do
exeqüente em agravar de decisão que supostamente causará
gravame ao contribuinte, parte adversa da relação processual.
Portanto, não se vislumbra o alegado prejuízo ao Agravante, a
justificar a interposição deste Agravo, a rigor do artigo 522 do
Código de Processo Civil.
Diante do exposto, com fulcro no artigo 557 do Código de Pro-
cesso Civil, nego seguimento ao presente recurso.
Intimem-se.
Curitiba,
JUIZ RONALD SCHULMAN
             RELATOR

Despachos Relator
016. 0197239-8  Apelação Cível
Protocolo: 2001/82660.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Nova Esperança.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária:
200000000025 Pauliana/Revocatória.  Autos Complementares:
200000000061 Carta Precatória/Ordem.  Apelante: José de
Souza Hachicho.  Apelante: Abdul Aziz Hachicho.  Apelante:
Nilza Vieira Hachicho.  Apelante: Eduardo Vieira Hachicho.
Apelante: Karen Cristina Hachicho.  Adv.: Alexandre Teruyuki
Ishii.  Adv.: Marcelo Dias Dedubiani.  Adv.: Edson Elias de
Andrade.  Apelado: Banco do Brasil S/a.  Apelado: B. B. Fi-
nanceira S/a.  Adv.: José Marega.  Adv.: José Gonzaga Soriani.
Órgão Julgador: Primeira Câmara Cível.  Relator: Juiz Paulo
Roberto Hapner.  Relator Convocado: Juiz Convocado Joatan
Marcos de Carvalho.  Revisor: Juiz Arquelau Araújo Ribas.
Despacho:
1. Atenda-se à cota ministerial retro.
2. Intime-se.

Despachos Relator
017. 0200127-0  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/64441.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca: São
José dos Pinhais.  Vara: 2a Vara Civel.  Ação Originária:
200200000417 Manutenção de Posse.  Agravante: Eurotubos
Indústria e Comércio de Metais Ltda.  Adv.: Alexandre Brown
Palma.  Agravado: Comfloresta Companhia Catarinense de
Empreendimentos Florestais.  Órgão Julgador: Primeira Câma-
ra Cível.  Relator: Juiz Arquelau Araújo Ribas.  Despacho:
                          Trata-se de agravo de instrumento interposto
contra a decisão do Juiz de Direito da 2ª Vara Cível da Comar-
ca de São José dos Pinhais, que indeferiu pedido de expedição
liminar de mandado de manutenção de posse.
Cópia da decisão combatida está às fls. 72/73.
                          Através despacho de fl.84, este Relator requi-
sitou informações junto ao Juiz da causa, bem como, determi-
nou a intimação do agravado para responder.
                          O Dr. Juiz “a quo”, prestou suas informações
à fl 88, dizendo que mantinha o despacho de fls.91/92, que
concedeu a liminar, pelos seus próprios fundamentos.
                          Conforme informação constante de fl.88, o
Agravado não foi intimado, uma vez que não consta dos autos
o nome e endereço de seu procurador.
                          Com relação a este fato, esclarece a Agravan-
te na inicial, que a Agravada nem mesmo havia sido citada nos
autos principais quando da interposição do presente agravo.
                          Conforme se verifica, pelo contido à fl.88, o
Juiz monocrático, após ter indeferido o pedido liminar, cuja
decisão veio a redundar no presente agravo, posteriormente,
reformou a decisão anterior, vindo a conceder liminarmente, a
manutenção de posse pretendida.
                          Portanto, não conheço do presente recurso,
em razão de estar prejudicado, diante da reforma da decisão
agravada na Comarca de origem.
                          Intimem-se.

                          Curitiba, 17 de setembro de 2002.
                          ARQUELAU ARAÚJO RIBAS
                                       Juiz Relator

Despachos Relator
018. 0202507-6  Reexame Necessario
Protocolo: 2001/133396.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Xambrê.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 200100000017
Executivo Fiscal.  Autor: Município de Xambrê.  Adv.: An-
dreia Carla Mendes Oliveira Nascimento.  Adv.: Paulo Cesar
de Sousa.  Reu: Cleonice dos Santos.  Órgão Julgador: Primei-
ra Câmara Cível.  Relator: Juiz Arquelau Araújo Ribas.  Revi-
sor: Juiz Marcos de Luca Fanchin.  Despacho:
                        Tendo em vista a alteração do artigo 475 do
Código de Processo Civil, e possuindo a presente ação o valor
de R$ 46,93 (fls. 02), não é mais necessário o reexame do feito,
pelo que não se conhece do mesmo.
Diz referido dispositivo, com a alteração havida:
“Art. 475. Está sujeita ao duplo grau de jurisdição, não produ-
zindo efeito senão depois de confirmada pelo tribunal, a sen-
tença:
I - proferida contra a União, o Estado, o Distrito Federal, o
Município, e as respectivas autarquias e fundações de direito
público;
(...)
§ 2º Não se aplica o disposto neste artigo sempre que a conde-
nação, ou o direito controvertido, for de valor certo não exce-
dente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como no caso de
procedência dos embargos do devedor na execução de dívida
ativa do mesmo valor.”
Portanto, devolva-se os autos à comarca de origem.
                        Intimem-se.
                        Curitiba, 12 de setembro de 2.002.
                        ARQUELAU ARAUJO RIBAS
                                   Juiz Relator

Despachos Relator
019. 0203712-1  Apelação Cível
Protocolo: 2001/151619.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Londrina.  Vara: 10a Vara Civel.  Ação Originária:
200000000526 Embargos a Execução.  Autos Complementa-
res: 9900000805 Execução de Título Extrajudicial.  Apelante:
Antônio Carlos de Abreu.  Apelante: Jussara Acácia Gerlach
de Abreu.  Adv.: Aldivino Alves Pereira.  Apelado: Shell do
Brasil S/a ( Petróleo ).  Apelado: Rodobens Administração e
Promoções Ltda.  Adv.: Julio Cesar Piuci Castilho.  Adv.: Ro-
berto Nogueira Júnior.  Órgão Julgador: Primeira Câmara Cí-
vel.  Relator: Juiz Paulo Roberto Hapner.  Revisor: Juiz Arque-
lau Araújo Ribas.  Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
Trata-se de recurso de apelação interposto por Antonio Carlos
de Abreu e Jussara Acácia Gerlach contra decisão que julgou
extinto o processo em relação à 2a.embargante e improcedente
os embargos à execução em relação ao embargante, propostos
contra a Shell do Brasil S/A, com fundamento nos arts. 267, VI
e 269, I, do Código de Processo Cível
O presente recurso é manifestamente improcedente, nos ter-
mos do artigo 557 do Código de Processo Civil, face não haver
sido juntada, no ato de sua interposição, a guia de recolhimen-
to das custas recursais, sendo, portanto, deserto.
Frise-se que incide, por igual, a disposição inscrita no artigo
511 do mesmo diploma  legal, que é norma abrangente, alcan-
çando a todos os recursos e consagra o princípio do preparo
imediato.
Nestas condições, operada a deserção, tenho o recurso por inad-
missível, e, a teor do artigo 557, caput, do Código de Processo
Civil, nego-lhe seguimento.
Intime-se.
Curitiba, 25 de setembro de 2.002.
Paulo Roberto Hapner
      - Juiz Relator

Despachos Relator
020. 0206581-8  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/91933.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 1a Vara da Fazenda Publica.  Ação Originária:
200100000726 Mandado de Segurança.  Agravante: Multi Mil
Comércio de Utilidades Domésticas Ltda.  Adv.: Ana Paula
Carraro Santos Quadros Barros.  Adv.: Carla Bigolin.  Agrava-
do: Secretaria Municipal de Finanças de Curitiba.  Adv.: Paulo
Vinicio Fortes Filho.  Adv.: Carlos Antonio Lesskiu.  Órgão
Julgador: Primeira Câmara Cível.  Relator: Juiz Arquelau Ara-
újo Ribas.  Despacho:
                        Na forma prevista no inciso IV do artigo 527,
do CPC, preste o MM Juiz da Causa, no prazo de 10 (dez) dias,
as informações que entender necessárias.
                        Intime-se o agravado para, querendo, respon-
der no mesmo prazo legal, conforme art. 527, V, do CPC.
                        Curitiba, 18 de setembro de 2002.
                        ARQUELAU ARAUJO RIBAS
                                    Juiz Relator

Despachos Relator
021. 0208466-4  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/98139.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Nova Esperança.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária:
200100000098 Indenização.  Agravante: Port Construtora de
Obras Ltda.  Adv.: Paula Cristina Dias.  Adv.: Aldo Henrique
Faggion.  Agravado: Sonia Regina Pereira de Albuquerque.
Agravado: Jessika Pereira de Albuquerque.  Adv.: Edson Elias
de Andrade.  Adv.: Elson Sugigan.  Adv.: Marcelo Dias Dedu-
biani.  Interessado: Eldorado Empreiteira de Obras S/c Ltda.
Adv.: Rafael Roveri Molina.  Órgão Julgador: Primeira Câmara
Cível.  Relator: Juiz Ronald Schulman.  Despacho:
1. Intimem-se os Agravados, na forma e para os fins previstos
no art. 527, V, do CPC;
2. Decorrido o prazo para resposta, encaminhem-se os autos à
douta Procuradoria Geral de Justiça.
Intimem-se.
Curitiba, 27 de setembro de 2002.
JUIZ RONALD SCHULMAN
             RELATOR

Despachos Relator
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022. 0210340-6/01  Agravo
Protocolo: 2002/122006.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 21a Vara Civel.  Ação Originária: 2103406
Agravo de Instrumento.  Agravante: Condomínio Parque Resi-
dencial Ahú.  Adv.: Marcela Villatore.  Agravado: Ellisana
Gazda Kühn.  Adv.: Leandro Galli.  Órgão Julgador: Primeira
Câmara Cível.  Relator: Juiz Ronald Schulman.  Despacho:
Observa-se dos autos que, em face da inexistência da procura-
ção outorgada pela Agravada ao advogado Leandro Galli, com
fulcro no art. 557 do CPC, neguei seguimento a este agravo de
instrumento, diante de sua manifesta inadmissibilidade pelo
vício formal apontado.
Ocorre que Condomínio Parque Residencial Ahu interpôs o
presente Agravo Regimental, juntando certidão expedida pelo
Cartório da 21ª Vara Cível desta Capital informando que “não
consta dos autos, procuração outorgada em favor de Leandro
Galli, inscrito na OAB/PR sob n. 22821”.
Com tais sucintas considerações, revejo em juízo de retratação,
e reconsiderando-a, a respeitável decisão agravada, para rece-
ber o presente  Agravo de Instrumento.
Intime-se o Agravado, na forma e para os fins previstos no art.
527, V, do CPC;
Intimem-se.
Curitiba, 20 de setembro de 2002.
JUIZ RONALD SCHULMAN
             RELATOR
Agravo de Instrumento n. 210.340-6/01                                 2

Despachos Relator
023. 0213319-3  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/122422.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Umuarama.  Vara: Vara Civel.  Comarca: Umuarama.  Vara: 1a
Vara Civel.  Ação Originária: 200100000412 Indenização.
Agravante: Madermac - Madeireira e Marcenaria Cafezal Ltda.
Adv.: Gelsi Francisco Accadrolli.  Agravado: Aparecido Mar-
tins Abreu.  Adv.: Renato Salim Elmor.  Órgão Julgador: Pri-
meira Câmara Cível.  Relator: Juiz Marcos de Luca Fanchin.
Relator Convocado: Juiz Convocado De Vicente.  Despacho:
1. Deixo de conceder a liminar pleiteada por não vislumbrar,
num exame perfunctório dos autos, a ocorrência do alegado
prejuízo que poderia advir para as partes, notadamente em face
da nova sistemática do agravo.
Além disso, a matéria em discussão não é pacífica na jurispru-
dência, havendo necessidade de um exame mais acurado do
caso.
Veja-se que o Superior Tribunal de Justiça tem entendido que,
em casos como o presente, a competência é da Justiça Estadu-
al:
16059963 JCF.109 JCF.109.I - AGRAVO NO CONFLITO DE
COMPETÊNCIA - - JUSTIÇA COMUM E TRABALHISTA -
PEDIDO DE INDENIZAÇÃO - DANOS MORAIS E MATE-
RIAIS - ACIDENTE DO TRABALHO - DOENÇA CONTRA-
ÍDA EM RAZÃO DA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS REPETI-
TIVOS - RESPONSABILIDADE CIVIL - COMPETÊNCIA DA
JUSTIÇA ESTADUAL - I - Compete à Justiça do Trabalho pro-
cessar e julgar reclamatória trabalhista em que se pede dano
moral, desde que este não seja proveniente de acidente do tra-
balho. II - Tendo a autora adquirido “LER - Sinovite e Tenossi-
novite” em razão das tarefas repetitivas executadas nos servi-
ços prestados durante longos anos à ré, o pedido de indeniza-
ção por danos morais e materiais que postula, em razão de aci-
dente de trabalho, fundado na responsabilidade civil da empre-
sa, deve ser julgado na Justiça Comum Estadual, ex vi do dis-
posto no art. 109, I, da Constituição Federal. II - Agravo no
Conflito de Competência a que se nega provimento.” (STJ -
AGRCC 29413 - MG - 2ª S. - Relª Min. Nancy Andrighi - DJU
02.10.2000 - p. 135)
No mesmo sentido:
39022984 - RESPONSABILIDADE CIVIL - ACIDENTE DE
TRABALHO - COMPETÊNCIA - JUSTIÇA COMUM - TE-
NOSSINOVITE-LER - AUSÊNCIA DE PROVA - DECISÃO
MANTIDA - 1 - Esta turma, por maioria, entende que é da
Justiça Comum, a competência para conhecer e julgar deman-
das pertinentes a acidente de trabalho, otimizando, no caso, o
disposto no art. 109 da CF. 2 - Compete à parte autora provar o
dano, o dolo ou a culpa e o nexo causal. Não o fazendo, a
contento, exsurge a improcedência como solução única, pois a
“indenização de direito comum somente é admissível se prova-
do o dolo ou culpa grave do empregador. Não é possível pre-
tender culpa presumida, que concerne à indenização acidentá-
ria. (STF, RE-113554, Rel. Min. Neri da Silveira, in JUIS-CD-
ROM 19)”. (TAMG - Ap 0313394-8 - (30339) - 1ª C.Cív. - Rel.
Juiz Nepomuceno Silva - J. 22.08.2000)
2. Solicite informações ao Juízo da causa, que deverão ser pres-
tadas em 10 (dez) dias, assim como sobre o cumprimento, pelo
Agravante, do disposto no artigo 526 do Código de Processo
Civil.
3. Intime-se para resposta.
Curitiba, 24 de setembro de 2002.
ROBERTO DE VICENTE
     Relator Convocado

Despachos Relator
024. 0213641-0  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/125745.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 19a Vara Civel.  Ação Originária: 200200000748
Imissão de Posse.  Agravante: Janemar Vargas da Silva Zulian.
Adv.: Júlio César Schneider Pereira.  Adv.: Felipe Baleche Neto.
Agravado: Amilton Cordeiro.  Agravado: Maria de Lourdes
Cordeiro.  Órgão Julgador: Primeira Câmara Cível.  Relator:
Juiz Paulo Roberto Hapner.  Relator Convocado: Juiz Convo-
cado Joatan Marcos de Carvalho.  Despacho: Descricao: Des-
pacho Decisorio.
Vistos e examinados.
JANEMAR VARGAS DA SILVA ZULIAN, interpôs o presen-
te recurso de agravo de instrumento contra o r. despacho exara-
do pelo MM. Juiz de Direito da 19ª Vara Cível da Comarca de
Curitiba, nos autos sob nº 748/02, de Ação de Imissão de Pos-
se, que indeferiu o pedido de concessão de benefício da justiça
gratuita, sob alegação de que esta não foi capaz e comprovar a
insuficiência de recursos.
Argumentou, em síntese, em suas razões recursais, que lhe as-
siste o direito em requerer o benefício, vez que comprovou a

insuficiência de recursos, visto que sua renda mensal efetiva é
de pouco mais de um salário mínimo. Disse, ainda, que os do-
cumentos de fls. 18 a 20, aos que se refere o douto Juiz, corres-
pondem à herança familiar, não representando a renda mensal
disponível da agravante.
O recurso apresenta-se devidamente formalizado, tempestivo e
preparado, motivo pelo qual o recebo no efeito devolutivo e
passo a examinar, de plano, o mérito.
Relatado, passo à decisão.
O MM. Juiz “a quo” indeferiu o benefício da gratuidade, sob
argumento de a agravante não haver comprovado devidamente
a sua insuficiência de recursos.
Contudo, dispõe o §1º do artigo 4º da Lei nº 1.060/50:
“Art. 4º A parte gozará dos benefícios da assistência judiciária,
mediante a simples afirmação, na própria petição inicial de que
não está em condições de pagar as custas do processo e os ho-
norários de advogado, sem prejuízo próprio e de sua família.
§1º Presume-se pobre, até prova em contrário, quem afirmar
essa condição nos termos desta lei, sob pena de pagamento até
o décuplo das custas judiciais.” (negritei)
No mesmo sentido, temos os entendimentos desta Corte e do
Egrégio Superior Tribunal de Justiça:
“Justiça Gratuita. Benefício. Basta simples afirmação da parte.
Ausência de fundamentação da decisão de indeferimento e fal-
ta de prova nos autos da capacidade financeira da autora. Agra-
vo de Instrumento. Decisão reformada. Recurso provido.
“Para que a parte obtenha o benefício da assistência judiciária,
basta a simples afirmação de sua pobreza, até prova em contrá-
rio.”1
 “Agravo de instrumento. Assistência Judiciária Gratuita. In-
deferimento do benefício. Lei nº 1.060/50. Concessão por sim-
ples afirmação. Provimento do recurso.
“Para requerer o benefício de assistência judiciária gratuita basta
a simples afirmação da parte, dizendo da sua condição de ne-
cessitado (artigo 4º da Lei nº 1.060/50), e meras assertivas em
sentido contrário ou eventual propriedade de bens não são sufi-
cientes para afastar a concessão do benefício. Agravo de ins-
trumento provido”2
“Para que a parte obtenha o benefício da assistência judiciária,
basta a simples afirmação da sua pobreza, até prova em contrá-
rio.”3
Assim, na conformidade deste entendimento, inobstante o fato
da agravante haver disposto comprovação de baixo rendimento
mensal (documento fl. 21), a fim de que lhe seja concedido o
benefício da assistência judiciária gratuita, basta que afirme o
estado de pobreza, até prova em contrário.
Cabe salientar, ainda, que a necessidade de comprovação, exi-
gida pela regra insculpida no artigo 5º, inciso LXXIV, da Cons-
tituição Federal não se refere à concessão do benefício da Jus-
tiça Gratuita.
Refere-se, pois, à prestação da assistência jurídica pelo Esta-
do, a qual adquire contornos bem mais amplos que aquela, com-
preendendo, além da dispensa de custas e despesas, a indica-
ção de advogado para a defesa judiciária dos necessitados. Neste
sentido, a doutrina é unívoca:
“Assistência Judiciária e benefício da justiça gratuita não são a
mesma coisa. O benefício da justiça gratuita é direito à dispen-
sa provisória de despesas, exercível em relação jurídica pro-
cessual, perante o juiz que promete a prestação jurisidicional.
É instituto de direito pré-processual. A Assistência Judiciária é
a organização estatal, ou paraestatal, que tem por fim, ao lado
da dispensa provisória das despesas, a indicação de advogado.
É instituto de direito administrativo.”4
“(...) Pode parecer, à primeira vista, que a Constituição teria
restaurado o regime anterior, no qual se exigia do carente a
comprovação de carência. Dir-se-ia, com base nessa interpre-
tação literal, que a Carta de 1988 revogou o texto que dispensa
a prova.
É de se rejeitar semelhante entendimento. Nada faz crer que o
legislador constituinte, ao elaborar um diploma profundamente
marcado - com todos os defeitos que se lhe possam imputar -
pela preocupação com o social, haja querido dar marcha à ré
em processo evolutivo como o que se cuida. De qualquer ma-
neira, a supor-se que a lei houvesse concedido um plus aos
necessitados, nem por isso teria de concluir por sua incompati-
bilidade com a Constituição, que não estaria sendo contraria-
da, como seria, por exemplo, se a lei negasse a assistência, em
algum caso, apesar da comprovação.”5
Do mesmo entendimento compartilha a jurisprudência:
“A partir da CF de 1988, com efeito, a assistência judiciária,
ou seja, a provocação dos serviços estatais de patrocínio em
juízo dos necessitados, passou a depender da comprovação da
insuficiência de recursos. Diversamente, o benefício da gratui-
dade, de que cuida, ao fim e ao cabo, o art. 4º da Lei n. 1.060/
50, pode ser concedido sem as amarras do texto da Lei Maior,
e compreende a isenção do pagamento das despesas processu-
ais e honorárias da outra parte (art. 2º da Lei n. 1.060/50). E é
compreensível a diversidade de tratamento, haja vista os ônus
suportados, nos dois casos, pelo erário”6
Diante do exposto, em face da r. decisão ora combatida encon-
trar-se em manifesto confronto com a jurisprudência dominan-
te do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Egrégia Corte,
com fulcro no artigo 557, §1-A, do CPC, dou provimento ao
recurso de agravo de instrumento.
Diligências necessárias.
Curitiba, 24 de setembro de 2002.
JOATAN MARCOS DE CARVALHO
             Relator Convocado
1 TAPR, Acórdão 6601, Primeira Câmara Cível, Relator Juiz
Conv. Lauro Laertes de Oliveira.
2 TAPR, Acórdão 8147, Quinta Câmara Cível, Relatora Juíza
Denise Arruda
3 RSTJ 7/414
4 Cf. Comentários ao Código de Processo Civil, t. 1, p. 460,
apud Humberto Peña e José Fontenelle, Assistência judiciária,
cit., p. 93-4.
5 O Direito à Assistência Jurídica: Evolução no Ordenamento
Brasileiro de Nosso Tempo. José Carlos Barbosa Moreira, IN:
As Garantias do Cidadão na Justiça. 1993: ed. Saraiva.
6 TARS, Ap. Cível nº 191079151, 7ª Câmara Cível, Rel. Juiz
Araken de Assis.

Despachos Relator

025. 0213830-7  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/126003.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Imbituva.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 200200000256
Imissão de Posse.  Agravante: Florandir Angieski.  Adv.: Joao
Luiz Stefaniak.  Adv.: Jeaneth N. Stefaniak.  Adv.: Jose Luiz
Stefaniak.  Agravado: Dimon - Exportadora de Fumos Ltda.
Adv.: Ieda Regina S. Waydzik.  Interessado: Edite Kraft Angi-
eski.  Interessado: Bronislau Kauit.  Interessado: Arlete Kauit.
Órgão Julgador: Primeira Câmara Cível.  Relator: Juiz Marcos
de Luca Fanchin.  Relator Convocado: Juiz Convocado De Vi-
cente.  Despacho:
1. Defiro o processamento do agravo. Intime-se a agravada para
responder.
2. Solicitem-se informações ao Juiz da causa, a serem presta-
das em dez (10) dias.
3. O pedido de que seja atribuído efeito suspensivo ao recurso
é de ser acolhido.
A matéria atinente à concessão de tutela antecipatória  em ação
possessória é controvertida, havendo entendimento jurispruden-
cial que estabelece a impossibilidade da antecipação:
“Não cabe a antecipação de tutela nas ações, como a possessó-
ria, em que o legislador optou pela antecipação por meio de
liminares especificas (Lex-JTA 167/90 - cit.in Theotonio Ne-
grão, 32ª Ed., Editora Saraiva, p.357).
Além disso, constato que a antecipação de tutela poderia estar
descaracterizando a ação de imissão de posse que, conforme a
jurisprudência, tem cunho condenatório, e não executório.
Veja-se nesse sentido:
“A ação de imissão de posse é condenatória e não executória,
com o que sua execução se submete ao processo de execução
para entrega de coisa certa, como ocorre com a reivindicatória”
(RJTJERGS 140/201, in ob.cit., p.701).
Assim, entendo deva a matéria merecer um estudo mais aprofunda-
do, motivo pelo qual concedo o efeito suspensivo.
4. Comunique-se ao Juiz da causa o efeito suspensivo ora deferido.
Curitiba, 23 de setembro de 2002

   ROBERTO DE VICENTE
       Relator Convocado

Despachos Relator
026. 0214107-7  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/128825.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Paranaguá.  Vara: 2a Vara Civel.  Ação Originária:
200200000613 Obrigação de Fazer.  Agravante: Agência Marí-
tima Transcar Ltda.  Adv.: Luciana de Mello Rodrigues.  Agra-
vado: Amaggi Exportação e Importação Ltda.  Adv.: Elian Pra-
do Caetano.  Interessado: Oceana Shipping Ag.  Órgão Julga-
dor: Primeira Câmara Cível.  Relator: Juiz Paulo Roberto Hap-
ner.  Relator Convocado: Juiz Convocado Joatan Marcos de
Carvalho.  Despacho:
AGRAVO DE INSTRUMENTO. PEDIDO DE EFEITO SUS-
PENSIVO ATIVO. AGRAVANTE QUE NÃO É PARTE DA
LIDE. INDEFERIMENTO LIMINAR.
Vistos e relatados estes autos de agravo de instrumento sob o nº
0214107-7, de Paranaguá, Segunda Vara Cível, em que é agra-
vante Agência Marítima Transcar Ltda e agravada Amaggi Im-
portação e Exportação Ltda, em ação de obrigação de fazer,
com antecipação de tutela, ajuizada por esta última contra Oce-
ana Shipping Ag.
I. RELATÓRIO
Agência Marítima Transcar Ltda, aparelhou o presente recur-
so, no qual justificou sua não intimação, o que demonstra a
tempestividade do pedido; disse ter sido contratada para aten-
der a mandante “Grand Ocean Hong Kong”.
Esclareceu o disposto pelo artigo 566 do C Comercial; e, com
base no que enunciou, concluiu que a ré Oceana Shipping, nada
tem a ver com o negócio e operação em questão, protestando
por oportuno requerimento de retificação do pólo passivo, nos
autos principais.
Atacou as questões de mérito, ou seja, da quantidade de carga
depositada, do dever do capitão de remarcar os recibos; trouxe
suporte legal e doutrinário na justificação de seu pedido; for-
mulou requerimentos de praxe e juntou documentos.
Houve juntada de documentos.
É o sucinto relatório.
II. JUSTIFICAÇÂO
A despeito da urgência, com que as pessoas envolvidas buscam
a solução célere da lide, primeiramente em primeiro grau e agora
nesta instância, é preciso que se atenda às formalidades míni-
mas, pena de violentar-se o processo, que já se encontra com-
balido pela desafetação alcançada com a tão propalada “instru-
mentalidade”.
Como ensina o Prof. Ovídio ª Baptista Santos, “Curso de Pro-
cesso Civil”, RT, Vol. 4ª ediç., SP 1998, pág. 271 e segs.:
 “... Diz-se que há intervenção de terceiros no processo quando
alguém dele participa sem ser parte na causa, com o fim de
auxiliar ou excluir os litigantes, pra defender algum direito ou
interesse próprio que possam ser prejudicados pela sentença...”
Desnecessário, aqui, alongar-se a respeito desta questão; a
matéria é admitida em processos de conhecimento de execução
e cautelar; e, não é estranha que seja manejada em qualquer
grau de jurisdição, conforme parágrafo único do art. 50 CPC e
jurisprudência (STJ.Resp. - JTARS 25/375).
Entretanto, não é isto que requer a “agravante”, pretende sim-
plesmente a modificação da decisão de primeiro grau, em nome
próprio, o que não pode ser acolhido, nos termos em que o
pedido veio lançado.
III - DECISÃO
Assim, entendendo que a ora peticionaria não constitui parte
legítima para figurar no pólo passivo da demanda, decreto a
extinção liminar do recurso de agravo de instrumento, com base
no disposto pelo artigo 267, inciso VI do Código de Processo
Civil.
Determino, de conseqüência, o arquivamento dos autos de agra-
vo de instrumento, transcorrido o prazo de eventual recurso.
Intime-se.
Curitiba 25 de setembro de 2002.
JOATAN MARCOS DE CARVALHO
Relator Convocado

Despachos Relator
027. 0214109-1  Agravo de Instrumento

Protocolo: 2002/128836.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Pinhais.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 200100002144
Executivo Fiscal.  Agravante: Sonia Maria Victorino Ferreira.
Adv.: Aimoré Od Rocha Junior.  Agravado: Município de Pi-
nhais.  Adv.: Marcelo Nassif Maluf.  Adv.: Roberval Kugler
Mendes.  Órgão Julgador: Primeira Câmara Cível.  Relator: Juiz
Ronald Schulman.  Despacho:
1. Recebo o recurso, deferindo o pretendido efeito ativo, con-
cedendo à Agravante os benefícios da assistência judiciária gra-
tuita até o julgamento do presente recurso pelo Colegiado.
2. Intimem-se o Agravado, na forma e para os fins previstos no
art. 527, V, do CPC;
3. Dê-se ciência, antes por FAX, depois por ofício, do inteiro
teor deste despacho ao Juízo da Vara Cível da comarca de Pi-
nhais.
Intimem-se.
Curitiba, 23 de setembro de 2002.
JUIZ RONALD SCHULMAN
             RELATOR

Despachos Relator
028. 0214112-8  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/128842.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 11a Vara Civel.  Ação Originária: 200200000954
Reintegração de Posse.  Agravante: Espólio de Carlos Noel Sta-
vis.  Agravante: Carlos Gabriel Stavis.  Adv.: Lilian da Fátima
Taborda Ramos.  Adv.: Liana Maria Taborda Ramos Torres.
Agravado: Denise de Oliveira.  Interessado: Nair Ferreira Stavis.
Interessado: Carlos Stavis.  Órgão Julgador: Primeira Câmara
Cível.  Relator: Juiz Paulo Roberto Hapner.  Relator Convocado:
Juiz Convocado Joatan Marcos de Carvalho.  Despacho:
Vistos.
Trata-se de recurso de Agravo de Instrumento interposto contra
o respeitável decisum proferido pelo Juízo da Décima Primeira
Vara Cível de Curitiba (fl. 27 TA), o qual, na ação de Reinte-
gração de Posse, deixou para decidir posteriormente sobre o
pedido liminar, tendo em vista as circunstâncias que envolvem
a questão, especialmente o fato de a ré ser mãe de um dos her-
deiros.
A decisão agravada, conforme se denota, foi proferida em 27
de agosto de 2002.
Embora conste da inicial que os agravantes promoveram a jun-
tada dos documentos que entenderam necessários, deixaram de
instruir corretamente o instrumento ao não trazerem à colação
a certidão de intimação da decisão que pretendem reformar.
Desta forma, impossibilita a aferição da tempestividade na in-
terposição do recurso em questão.
Sendo certo que caberia à parte sanar o vicio apontado, obten-
do a certidão em primeira instância, e antes da subida do recur-
so, não há como conhecer do agravo.
Veja-se a tendência majoritária da Primeira Câmara Cível deste
Tribunal de Alçada:
DIREITO PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRU-
MENTO - AUSÊNCIA DE PEÇAS NECESSÁRIAS E ESSEN-
CIAIS À COMPREENSÃO DA CONTROVÉRSIA - DESPA-
CHO DO RELATOR NEGANDO SEGUIMENTO AO RECUR-
SO - AGRAVO (CPC, ART. 557, PARÁGRAFO 1º) - SÚPLI-
CA DE REFORMA DA DECISÃO DENEGATÓRIA COM A
JUNTADA DOS DOCUMENTOS FALTANTES - IMPOSSI-
BILIDADE - OCORRÊNCIA DA PRECLUSÃO CONSUMA-
TIVA - DOUTRINA E PRECEDENTES PRETORIANOS -
RECURSO DESPROVIDO. I- “É dever do agravante juntar as
peças essenciais (tanto as obrigatórias como as necessárias) à
compreensão da controvérsia” (THEOTONIO NEGRÃO, “Có-
digo de Processo Civil e Legislação Processual em vigor”, Sa-
raiva, 32ª ed., p. 583). II- O ônus relativo à juntada das peças
que a lei considera essenciais cabe exclusivamente ao agravan-
te” (p.163) e “O recurso, no regime atual, não pode ser conhe-
cido se desacompanhado de razões ou das peças necessárias
para a formação do instrumento, que são cópias da decisão agra-
vada, da certidão de sua intimação (para controle da tempesti-
vidade) e das procurações outorgadas pelas partes a seus advo-
gados. Faltantes quaisquer destes requisitos, o recurso não será
conhecido. Interposto o recurso, não mais se admitirá a juntada
de peças ou razões, mesmo que se esteja, ainda, dentro do pra-
zo. Presume-se, com a apresentação do recurso no 2º dia, por
exemplo, que a parte tenha aberto mão do resto do prazo, con-
figurando-se preclusão consumativa: o recurso já terá sido in-
terposto, e MAL INTERPOSTO” (p.171) (TERESA ARRUDA
ALVIM WAMBIER, “O Novo Regime do Agravo”, RT, 2ª ed.)
(Acórdão 15528, AI nº 197026-1/01, de Londrina, Rela. Juiz
Ronald Schulman, Decisão Unânime, DJ 6197, public. 30/08/
02) (grifei).
Assim sendo, em face da inexistência da respectiva certidão de
intimação e a impossibilidade de aferição da tempestividade
do recurso, com base no artigo 525, I do CPC, não conheço do
presente Agravo de Instrumento.
Comunique-se ao Juízo a quo.
Intimem-se.
Arquive-se oportunamente.
Curitiba 27 de agosto de 2002
JOATAN MARCOS DE CARVALHO
Relator Convocado

Despachos Relator
029. 0214287-0  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/129317.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 8a Vara Civel.  Ação Originária: 9600001274
Reparação de Danos.  Agravante: Molino Canuelas
S.a.c.i.f.i.a.Adv.: Odilon Mendes Junior.  Agravado: Hipermo-
dal Transportes e Navegações Ltda.Adv.: Marco Aurélio Ro-
drigues Morey.  Órgão Julgador: Primeira Câmara Cível.  Rela-
tor: Juiz Ronald Schulman.  Despacho:
Vem interposto o presente Agravo de Instrumento com pedido
de efeito suspensivo ativo contra a r. decisão monocrática que
indeferiu a pretensão do exequente Molino Canuelas
S.A.C.I.F.I.A., visando obter, via expedição de ofício ao BA-
CEN - BANCO CENTRAL DO BRASIL, informações a pro-
pósito das contas bancárias mantidas por Hipermodal Trans-
portes e Navegação Ltda. a fim de possibilitar a penhora nas
execuções aparelhadas contra esta última.
Assim resumidamente relatado, entendo, concessa maxima ve-
nia, que se acham presentes os pressupostos do fumus boni ju-
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ris e do periculum in mora.
Observa-se que o exequente já fez tudo quanto possível para
localizar bens penhoráveis de titularidade do devedor, resul-
tando tudo em infrutíferos esforços, e que os bens penhorados
do devedor não serão suficientes a cobrir o montante global
dos débitos.
E, quanto ao sigilo fiscal ou bancário em si  o entendimento
pretoriano já restou cristalizado no sentido de que a garantia
constitucional ou legal pertinente à sua preservação não é ab-
soluta e deve ceder diante de demonstrado interesse público e
de determinação judicial.
Ora, diante das circunstâncias, nada mais natural e legítimo do
que indagar-se do Banco Central, via ofício, a propósito da
existência de contas-correntes bancárias mantidas pelo execu-
tado, e isto porque, por óbvio, dentro das margens da lógica do
razoável, garantir-se, na espécie, ao devedor que se furta reni-
tentemente ao cumprimento de suas obrigações, o privilégio
constitucional do sigilo bancário e fiscal, constituiria no míni-
mo verdadeiro abuso de direito.
Por isso mesmo é que esta Corte de Justiça editou a Súmula n.
3, com analógica aplicação à espécie: “É legítima a pretensão
do autor em obter, para efeito de penhora em processo de exe-
cução, esclarecimentos sobre a existência de bens declarados
pelo devedor perante a Receita Federal.”;
E o Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Paraná já deci-
diu: “Agravo por instrumento. Requisição de informações da
Receita Federal. Penhora de bens objetivada, em garantia do
Juízo. Quebra do sigilo fiscal que se justifica para efetivação
do processo executório. Pedido indeferido. Recurso provido.
Conforme já sumulado pelo Tribunal de Alçada do Paraná ‘É
legítima a pretensão do autor em obter, para efeito de penhora
em processo de execução, esclarecimentos sobre a existência
de bens declarados pelo devedor perante a Receita Federal.”
(TJPR - Ac. 11599 - Juiz Conv. Sérgio Arenhart - 3a. CCível -
Julg. 13/08/96);
Também assim o entende o STJ: “EXECUÇÃO. REQUISIÇÃO
DE INFORMAÇÕES À RECEITA FEDERAL, A PEDIDO DO
EXEQUENTE, QUANDO FRUSTRADOS OS ESFORÇOS
PARA LOCALIZAR BENS DO EXECUTADO. ADMISSIBI-
LIDADE. ART. 600, CPC. A requisição, frustrados os esforços
do exequente para localização de bens do devedor para a cons-
trição, é feita no interesse da Justiça como instrumento neces-
sário para o Estado cumprir o seu dever de prestar a jurisdi-
ção.” (STJ - ERESP 163408/RS - Min. José Arnaldo da Fonse-
ca - Corte Especial - Julg. 06/09/2000 - DJ 11/06/2001);
No mesmo sentido manifesta-se o STF: “É legítima a requisi-
ção de informações, pelo Magistrado, ao Imposto de Renda, no
interesse da Justiça. Nada justifica a proteção ao inadimplente
em detrimento da boa-fé no mundo dos negócios e do prestígio
da Justiça. RE conhecido e provido.” (RE n. 94.608-0-SP, Rel.
Min. Cordeiro Guerra, 2a. Turma, 6/4/1984, DJ de 18/5/1984);
Por tais considerações é que defiro o pretendido efeito suspen-
sivo ativo, determinando a expedição de ofício ao Banco Cen-
tral do Brasil para que informe sobre a existência de ativos
financeiros em entidades financeiras em nome do executado.
Intime-se o Agravado, na forma e para os fins previstos no art.
527, V, do CPC.
Dê-se ciência, antes por FAX, depois por ofício, do inteiro teor
deste despacho ao Juízo da 8ª Vara Cível da comarca de Curitiba.
Intimem-se.
Curitiba, 23 de setembro de 2002.
JUIZ RONALD SCHULMAN
             RELATOR

Despachos Relator
030. 0214588-2  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/131543.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 13a Vara Civel.  Ação Originária: 200000023342
Execução de Título Extrajudicial.  Autos Complementares:
9600001432 Ação de Despejo.  Agravante: Domenico Calzo-
laio.  Adv.: Adel El Tasse.  Agravado: Amália de Oliveira Dja-
zi.  Agravado: Maria Gledir Zem Djazi.  Agravado: Nassra Djazi
Fagundes.  Adv.: Ardêmio Dorival Mücke.  Órgão Julgador:
Primeira Câmara Cível.  Relator: Juiz Ronald Schulman.  Des-
pacho:
D  E  S  P  A  C  H  O
1. Retratam estes autos, em apertada síntese, que o Agravante
Domenico Calzolaio e sua esposa Alda Maria Calzolaio foram
fiadores e principais pagadores da empresa Domeni Calçados
Ltda., que posteriormente teve a sua denominação social alte-
rada para Calzolaio & Calzolaio Ltda., e com ela solidariamen-
te obrigados ao cumprimento de todas as obrigações decorren-
tes do contrato de locação de fls. 15/16TA, no qual figuram
como locadoras as Agravadas;
2. Informam, mais, que inadimplente a locatária, contra ela
aparelheram as locadoras ação de despejo por falta de paga-
mento cumulada com a cobrança de aluguéis e encargos, pro-
cessada perante o MM. Juízo da 16a. Vara Cível desta Comar-
ca, afinal julgada procedente;
3. Espelham, ainda, que em procedimento autônomo de execu-
ção por título extrajudicial, agora distribuído ao respeitável Juízo
da 13a. Vara Cível também de Curitiba (autos n. 23.342), as
ora Agravadas buscam o recebimento dos aluguéis e encargos
devidos na locação que se extinguiu exatamente dos fiadores,
inclusive o aqui Agravante, e que, embora não bem esclarecido
no caderno recursal, mas subsidiado esse entendimento pelas
informações desta Corte (fls. 27TA e seguintes), essa execução
teve curso regular, com penhora de  imóvel dos executados, e
possivelmente com a oposição de embargos do devedor, presu-
mivelmente rejeitados, eis que a execução já se encontra em
fase de arrematação do bem constritado, a primeira praça ( ne-
gativa) já realizada em 16.09.2002 e a outra designada para
amanhã, 26 de setembro de 2002 (fls. 10TA);
4. Assim pintado o quadro a vôo de passáro, observa-se que os
devedores, em 23 de setembro de 2002 (fls. 21/23TA), isto é,
anteontem, ofertaram no Juízo de origem a por eles denomina-
da “exceção de pré-executividade”, sustentando a nulidade da
execução eis que não haviam sido partes naquela ação de despejo
anterior, daí porque aplicar-se-ia à hipótese a Súmula n. 268 do
Colendo Superior Tribunal de Justiça, que veda a execução da
sentença contra os garantes que não integraram a relação proces-
sual na lide da qual o título se originou, requerendo então a ime-
diata suspensão da praça para amanhã designada, pleito este ime-

diatamente fulminado ontem, 24.09.02, pelo MM. Dr. Juiz a quo
pelo decisum encartado à fls. 8TA, verbis: “ I. Indefiro (fs. 191/
193). Trata-se de execução de título extrajudicial, daí porque
não há que se falar na incidência da Súmula n. 268 do STJ. II.
Prossiga-se na execução em suas ulteriores fases...”.
5. Dessa douta decisão é que vem manejado este agravo de
instrumento, tempestivo e preparado, e cujos autos me vieram
conclusos hoje, 25.09.02, com pedido de agregação do efeito
suspensivo, repetindo o único Agravante os argumentos antes
já historiados;
6. Consideradas todas essas circunstâncias, digo, antes, que
constitui verdadeira antinomia falar-se agora em “ exceção de
pré-executividade”, quando já a execução nas suas derradeiras
fases, e, depois, que por certo a matéria ora deduzida pelo Agra-
vante, uma vez formada a relação processual com a citação e
intimação da penhora, seria tema para embargos do devedor
que, como já referido, não se sabe bem se foram opostos e qual
o resultado do respectivo julgamento, militando em detrimento
do aqui recorrente tais falhas e omissões, não sendo justo sus-
tar-se a praça já designada em bases tão incertas e movediças,
isto na aquilatação do fumus boni juris e do periculum in mora
para fins da concessão do pretendido efeito suspensivo;
7. Mas não é só, porquanto o mérito mesmo do recurso há de
ser liminarmente examinado em termos de juízo de admissibi-
lidade;
É que é flagrante a improcedência da súplica do Agravante,
pois que o contrato de locação é título executivo extrajudicial
consoante consignado no art. 585, IV, da Lei Adjetiva, e justa-
mente com base nele foi instaurada a execução contra os fiado-
res que, a seu turno, como se obrigaram no aludido instrumen-
to, respondem perante os locadores como principais pagadores
da empresa afiançada, obrigação essa de natureza solidária,
podendo o credor então exigir o seu cumprimento de qualquer
dos devedores (CC, art. 904), tal como aqui está ocorrendo;
8. O  que  estatui  a  Súmula 268 do STJ ( “ O fiador que não
integrou a relação processual na ação de despejo não responde
pela execução do julgado”)  é que os fiadores não podem ser
executados - e aí por título judicial - na execução sequente nos
mesmos autos do procedimento de conhecimento, e pela intui-
tiva razão de que, não tendo sido ali partes, não poderiam ter
deduzido defesa, além de que já está assente indubitavelmente
na lei processual - art. 472 do CPC - que a eficácia da sentença
se dá “ às partes entre as quais é dada” e - art. 568 - dispondo
que será sujeito passivo da execução “o devedor, reconhecido
como tal no título executivo”, logo, se não estiver este arrolado
no processo e na sentença, será considerado parte ilegítima para
a execução;
Vê-se, portanto, e foi exatamente o que se decidiu legitimamen-
te na decisão monocrática aqui objurgada, que a hipótese dos
autos não guarda qualquer similitude com aquela cristalizada na
Súmula n. 268 do STJ, pois que, repita-se, se trata in casu de
execução por título extrajudicial, autônoma e independente;
9. Por fim, anote-se que a nítida impropriedade do remédio
processual escolhido e a apertada e oportunista cronologia apon-
tada acima desmereceriam por si só o conteúdo deste agravo de
instrumento, trazido somente na véspera do dia designado para
a segunda praça, quando por óbvio a questão deveria ter sido
levantada desde os primórdios do presente procedimento exe-
cutório - se é que já não o foi - indício forte, fortíssimo, que
não passa a iniciativa do Agravante de mero expediente prote-
latório;
10. Com tais considerações:
I - Com fulcro no art. 557 do CPC nego seguimento a este Agravo
de Instrumento, diante da sua manifesta improcedência;
II - Comunique-se, com urgência, ao MM. Juízo de origem,
antes por FAX e depois por ofício, o inteiro teor deste despa-
cho;
III - Arquivem-se, oportunamente;
Intimem-se.
Curitiba, 25 de setembro de 2002.
JUIZ RONALD SCHULMAN
Relator

Despachos Relator
031. 0214590-2  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/126255.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 4a Vara Civel.  Ação Originária: 200200000964
Alvará Judicial.  Agravante: Moisés Sene da Costa.  Adv.: Car-
la Cristian Backs Mansur.  Adv.: Katia Regina Leite Ferraz.
Agravado: Espólio de Jasiria de Oliveira.  Órgão Julgador: Pri-
meira Câmara Cível.  Relator: Juiz Ronald Schulman.  Despa-
cho: Descricao: Despacho Decisorio.
D  E  S  P  A  C  H  O
1. Trata-se de pedido de alvará judicial com pedido de anteci-
pação dos efeitos da tutela jurisdicional distribuído ao MM.
Juízo da 4a. Vara Cível de Curitiba ( autos n. 964/02), aduzin-
do o requerente e aqui Agravante que adquiriu de Jasiria de Oli-
veira, já falecida, o veículo caracterizado na exordial, objeto de
arrendamento mercantil que aquela contratara com ABN AMRO
ARRENDAMENTO MERCANTIL S.A., havendo ele em segui-
da à aquisição por sua vez contratado com Tokio Marine Brasil
Seguradora S.A. seguro contra danos materiais e de responsabi-
lidade civil facultativa, consoante apólice que anexou;
2. Informa o requerente, na sequência, que havendo ocorrido
acidente com a perda total do automotor, vem a seguradora se
negando ao pagamento da indenização securitária, a pretexto
de que o bem segurado ainda se encontra em nome da alienante
Jasíria, daí a necessidade de autorização judicial a lhe permitir
receber o seguro, tanto mais que a seguradora, ao contratar,
sabia dos antecedentes da compra e nada opôs à contratação,
justificada a antecipação da tutela em face da sua urgente ne-
cessidade em dispor de numerário para anunciada viagem com
vistas à aprimoração de sua atividade profissional;
3. Apreciando prefacialmente o pedido, o digno Magistrado do
primeiro grau indeferiu a postulada antecipação ao suporte de
que necessária antes a interveniência dos herdeiros de Jasíria e
da companhia seguradora, cuja citação foi ordenada, daí o ma-
nejo deste agravo de instrumento, tempestivo e preparado, pug-
nando o Agravante pela reforma da decisão, antes concedido o
efeito suspensivo ativo;
4. Pelo respeitável despacho de fls. 42/44TA o egrégio Tribu-
nal de Justiça endereçou o recurso a esta Corte de Justiça;
5. Sempre com renovadas vênias, penso que o tema está sendo

abordado de maneira simplista pelo Agravante, eis que do re-
tratado imbróglio exsurgem questões de alta relevância, sequer
de longe por ele consideradas;
A primeira delas, com efeito, diz respeito à própria titularidade
do bem, que sequer era da alienante Jasíria de Oliveira, como
se infere do certificado de propriedade de fls. 19TA, que cla-
ramente estampa que o veículo efetivamente pertence à arrenda-
dora ABN AMRO. E como é cediço, na hipótese de perda total
do bem, a sucata (ou salvados) deve ser transferida à seguradora,
transferência essa que necessariamente haverá de ser feita pela
legítima proprietária do bem e a sua impossibilidade autoriza a
retenção da indenização até que implementada a condição;
6. Ao depois, certo também de que o Agravante não oferece
qualquer documento que comprove a aquisição do veículo,
meramente alegando que a contratou, e isto à revelia da arren-
dadora;
De outra banda, o contrato de arrendamento de fls. 20TA, fir-
mado em 25 de agosto de 1999, prevê o pagamento em trinta e
seis parcelas mensais, nada esclarecendo o Agravante a propó-
sito do pontual adimplemento dessa obrigação, sendo então bem
possível, à míngua de qualquer comprovação, que pelo menos
algumas dessas parcelas não tenham sido ainda liquidadas;
7. Vê-se, mais, às fls. 20TA, que a arrendatária Jasíria garantiu
o leasing com a emissão de uma nota promissória no valor de
R$18.589,68, que por óbvio será reclamada do espólio na hi-
pótese de inadimplemento no pagamento das já mencionadas
parcelas do arrendamento;
8. Ora, também de intuitivo conhecimento que no contrato de
arrendamento mercantil, além da garantia acessória, na hipóte-
se a nota promissória emitida pela arrendatária, é o próprio bem
objeto do contrato que garante as obrigações nele consignadas,
sujeito até a liminar reintegração de posse na hipótese de des-
cumprimento das mesmas, bem este que na espécie não mais se
presta a esse fim;
9. Sopesados tais fatos, e consideradas as multifacetadas rela-
ções de direito material que a questão na verdade faz aflorar, é
óbvio que o tema não pode ser analisado unicamente à luz da
mera contratação de um seguro entre o requerente do alvará e a
apontada seguradora, vez que esta, liquidando o seguro direta-
mente ao segurado, como por ele pretendido, ao mesmo tempo
em que não estará recebendo a titularidade da sucata, estará
potencialmente lesando interesses, tanto da alienante Jasíria,
ou de seu espólio, como da empresa arrendadora, que hoje não
mais dispõe do seu patrimônio, não se sabendo também se já rece-
beu a integralidade do preço ajustado para o arrendamento;
10. Diante dessas circunstâncias exsurge a nítida legitimidade
da decisão agravada, e a consequente improcedência das ra-
zões recursais, já que impossível mesmo in casu a antecipação
dos efeitos da tutela jurisdicional, razão pela qual, à luz do
disposto no art. 557 do CPC, nego seguimento a este agravo de
instrumento, ao mesmo tempo em que recomendo que além das
pessoas já elencadas no interlocutório aqui objurgado seja tam-
bém chamada à lide a arrendadora ABN - AMRO;
11. Dê-se ciência do inteiro teor deste despacho ao MM. Juízo
de origem;
12. Arquivem-se, oportunamente;
Intimem-se.
Curitiba, 26 de setembro de 2002.
JUIZ RONALD SCHULMAN
                 Relator

Despachos Juiz Convocado Relator
032. 0194920-2  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/36284.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 13a Vara Civel.  Ação Originária: 9800022248
Indenização.  Agravante: Tânia Mara Ronqui.  Agravante: Di-
ego dos Santos Lyra.  Agravante: Igor dos Santos Lyra.  Agra-
vante: Bruno Eros de Lyra.  Adv.: Luci Marlene Habib.  Agra-
vado: Petróleo Brasileiro S/a - Petrobrás.  Adv.: Arno Apoliná-
rio Junior.  Adv.: Eliana Fernanda P. de Oliveira.  Órgão Julga-
dor: Primeira Câmara Cível.  Relator: Juiz Marcus Vinicius de
Lacerda Costa.  Relator Convocado: Juiz Convocado Salvatore
Astuti.  Despacho:
Avoquei os autos. Considerando que há interesse de incapazes,
reconsidero o despacho de fls.152 e determino seja colhida
manifestação do Ministério Público.

Despachos Juiz Convocado Relator
033. 0214004-1  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/124362.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
São Miguel do Iguaçu.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária:
200200000273 Reintegração de Posse.  Agravante: Aparecida
das Dores de Lima.  Agravante: Eliane Silvério.  Agravante:
Floriza de Lara Ferreira.  Agravante: Jair Bairros Machado.
Agravante: Jonas Ribeiro de Castro.  Agravante: Rosa Lopes.
Agravante: Sonia Rodrigues.  Agravante: Vanderlei da Silva.
Adv.: Paulo José Prestes.  Adv.: Alexandre Pavelski Filho.
Agravado: Município de São Miguel do Iguaçú.  Agravado:
Rodovia das Cataratas S/a.  Adv.: Amauri Garcia Miranda.  Adv.:
Silvana Maria Griza.  Órgão Julgador: Primeira Câmara Cível.
Relator: Juiz Marcus Vinicius de Lacerda Costa.  Relator Con-
vocado: Juiz Convocado Salvatore Astuti.  Despacho:
Intime-se a agravada para que responda no prazo de dez dias, fa-
cultada a juntada de cópias das peças que entender convenientes.
Após, colha-se manifestação do Ministério Público.
Curitiba, 23.9.02
Salvatore Antonio Astuti
JUIZ CONVOCADO
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Marcelo Nassif Maluf 009 0214109-1
Marco Aurélio Rodrigues Morey 010 0214287-0
Odilon Mendes Junior 010 0214287-0
Paula Cristina Dias 003 0208466-4
Paulo José Prestes 008 0214004-1
Paulo Vinicio Fortes Filho 002 0206581-8
Rafael Roveri Molina 003 0208466-4
Renato Salim Elmor 006 0213319-3
Roberval Kugler Mendes 009 0214109-1
Silvana Maria Griza 008 0214004-1

Vista ao(s) apelante(s) - Prazo: 5  dias
001. 0209518-7  Apelação Cível
Protocolo: 5002/57246.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 9a Vara Civel.  Ação Originária: 200100000732
Declaratória.  Apelante: Sociedade Cooperativa de Serviços
Médicos e Hospitalares de Curitiba Ltda - Unimed Curitiba.
Adv.: Carolina Rodrigues Gomes do Amaral.  Apelado: Mário
Luiz Dallegrave.  Adv.: Fátima Maria Bozz Barbosa.  Adv.:
Edmilson Elton do Amaral.  Órgão Julgador: Primeira Câmara
Cível.  Relator: Juiz Paulo Roberto Hapner.  Relator Convoca-
do: Juiz Convocado Joatan Marcos de Carvalho.  Revisor: Juiz
Arquelau Araújo Ribas.

Vista ao(s) agravado(s) - para resposta - Prazo: 10 dias
002. 0206581-8  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/91933.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 1a Vara da Fazenda Publica.  Ação Originária:
200100000726 Mandado de Segurança.  Agravante: Multi Mil
Comércio de Utilidades Domésticas Ltda.  Adv.: Ana Paula
Carraro Santos Quadros Barros.  Adv.: Carla Bigolin.  Agrava-
do: Secretaria Municipal de Finanças de Curitiba.  Adv.: Paulo
Vinicio Fortes Filho.  Adv.: Carlos Antonio Lesskiu.  Órgão
Julgador: Primeira Câmara Cível.  Relator: Juiz Arquelau Ara-
újo Ribas.  Motivo: para resposta.

Vista ao(s) agravado(s) - para resposta - Prazo: 10 dias
003. 0208466-4  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/98139.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Nova Esperança.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária:
200100000098 Indenização.  Agravante: Port Construtora de
Obras Ltda.  Adv.: Paula Cristina Dias.  Adv.: Aldo Henrique
Faggion.  Agravado: Sonia Regina Pereira de Albuquerque.
Agravado: Jessika Pereira de Albuquerque.  Adv.: Edson Elias
de Andrade.  Adv.: Elson Sugigan.  Adv.: Marcelo Dias Dedubi-
ani.  Interessado: Eldorado Empreiteira de Obras S/c Ltda.  Adv.:
Rafael Roveri Molina.  Órgão Julgador: Primeira Câmara Cível.
Relator: Juiz Ronald Schulman.  Motivo: para resposta.

Vista ao(s) apelante(s) - Prazo: 10 dias
004. 0208619-5  Apelação Cível
Protocolo: 2002/41237.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 18a Vara Civel.  Ação Originária: 200100000109
Cobrança.  Apelante: Caixa Seguradora S/a.  Adv.: Luiz Carlos
Lima.  Adv.: Fernando Antonio Moura Fialho Silva.  Apelado:
Lineu de Jesus Próspero.  Adv.: Cesar Antonio da Cunha.  Ór-
gão Julgador: Primeira Câmara Cível.  Relator: Juiz Marcos de
Luca Fanchin.  Relator Convocado: Juiz Convocado De Vicen-
te.  Revisor: Juiz Ronald Schulman.

Vista ao(s) agravado(s) - para resposta - Prazo: 10 dias
005. 0210340-6/01  Agravo
Protocolo: 2002/122006.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 21a Vara Civel.  Ação Originária: 2103406 Agravo
de Instrumento.  Agravante: Condomínio Parque Residencial Ahú.
Adv.: Marcela Villatore.  Agravado: Ellisana Gazda Kühn.  Adv.:
Leandro Galli.  Órgão Julgador: Primeira Câmara Cível.  Rela-
tor: Juiz Ronald Schulman.  Motivo: para resposta.

Vista ao(s) agravado(s) - para resposta - Prazo: 10 dias
006. 0213319-3  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/122422.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Umuarama.  Vara: Vara Civel.  Comarca: Umuarama.  Vara: 1a
Vara Civel.  Ação Originária: 200100000412 Indenização.
Agravante: Madermac - Madeireira e Marcenaria Cafezal Ltda.
Adv.: Gelsi Francisco Accadrolli.  Agravado: Aparecido Mar-
tins Abreu.  Adv.: Renato Salim Elmor.  Órgão Julgador: Pri-
meira Câmara Cível.  Relator: Juiz Marcos de Luca Fanchin.
Relator Convocado: Juiz Convocado De Vicente.  Motivo: para
resposta.

Vista ao(s) agravado(s) - para resposta - Prazo: 10 dias
007. 0213830-7  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/126003.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Imbituva.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 200200000256
Imissão de Posse.  Agravante: Florandir Angieski.  Adv.: Joao
Luiz Stefaniak.  Adv.: Jeaneth N. Stefaniak.  Adv.: Jose Luiz
Stefaniak.  Agravado: Dimon - Exportadora de Fumos Ltda.
Adv.: Ieda Regina S. Waydzik.  Interessado: Edite Kraft Angi-
eski.  Interessado: Bronislau Kauit.  Interessado: Arlete Kauit.
Órgão Julgador: Primeira Câmara Cível.  Relator: Juiz Marcos
de Luca Fanchin.  Relator Convocado: Juiz Convocado De Vi-
cente.  Motivo: para resposta.

Vista ao(s) agravado(s) - para resposta - Prazo: 10 dias
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008. 0214004-1  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/124362.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
São Miguel do Iguaçu.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária:
200200000273 Reintegração de Posse.  Agravante: Aparecida
das Dores de Lima.  Agravante: Eliane Silvério.  Agravante:
Floriza de Lara Ferreira.  Agravante: Jair Bairros Machado.
Agravante: Jonas Ribeiro de Castro.  Agravante: Rosa Lopes.
Agravante: Sonia Rodrigues.  Agravante: Vanderlei da Silva.
Adv.: Paulo José Prestes.  Adv.: Alexandre Pavelski Filho.
Agravado: Município de São Miguel do Iguaçú.  Agravado:
Rodovia das Cataratas S/a.  Adv.: Amauri Garcia Miranda.  Adv.:
Silvana Maria Griza.  Órgão Julgador: Primeira Câmara Cível.
Relator: Juiz Marcus Vinicius de Lacerda Costa.  Relator Convo-
cado: Juiz Convocado Salvatore Astuti.  Motivo: para resposta.

Vista ao(s) agravado(s) - para resposta - Prazo: 10 dias
009. 0214109-1  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/128836.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Pinhais.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 200100002144
Executivo Fiscal.  Agravante: Sonia Maria Victorino Ferreira.
Adv.: Aimoré Od Rocha Junior.  Agravado: Município de Pi-
nhais.  Adv.: Marcelo Nassif Maluf.  Adv.: Roberval Kugler
Mendes.  Órgão Julgador: Primeira Câmara Cível.  Relator: Juiz
Ronald Schulman.  Motivo: para resposta.

Vista ao(s) agravado(s) - para resposta - Prazo: 10 dias
010. 0214287-0  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/129317.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 8a Vara Civel.  Ação Originária: 9600001274
Reparação de Danos.  Agravante: Molino Canuelas
S.a.c.i.f.i.a.Adv.: Odilon Mendes Junior.  Agravado: Hipermo-
dal Transportes e Navegações Ltda.Adv.: Marco Aurélio Ro-
drigues Morey.  Órgão Julgador: Primeira Câmara Cível.  Rela-
tor: Juiz Ronald Schulman.  Motivo: para resposta.

Vista ao(s) embargado(s) - para contra razões aos embargos
infrigentes - Prazo: 15 dias
011. 0165981-0/01  Embargos de Declaração (CCv)
Protocolo: 2002/79890.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 12a Vara Civel.  Ação Originária: 1659810
Apelação Cível.  Embargante: Organização Médica Clinihauer
Ltda.  Adv.: Manoel José Lacerda Carneiro.  Embargado: Ma-
ria de Lourdes Lunardon Pereira.  Adv.: José Luís Almirão.
Órgão Julgador: Primeira Câmara Cível.  Relator: Juiz Marcus
Vinicius de Lacerda Costa.  Motivo: para contra razões aos
embargos infrigentes.

I Divisão Cível
Primeira Câmara Cível em Compo
Emitido em: 02/10/2002
Relação No. 2002.03158 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Anamaria Batista 002 0200386-9/01
Carlos Alberto Francovig Filho 003 0209317-0
Guilherme Kloss Neto  002 0200386-9/01
José Domingues   001  0159490-7
Marly Borges Domingues  001 0159490-7

Despachos Relator
001. 0159490-7  Ação Rescisória (C.Int.)
Protocolo: 2000/75296.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: Vara Civel.  Comarca: Curitiba.  Vara: 1a Vara
Civel.  Ação Originária: 8100049491 Usucapião Extraordiná-
rio.  Autor: Espólio de Domingos Francisco Jaques.  Adv.: Marly
Borges Domingues.  Adv.: José Domingues.  Réu: Ermelina de
Camargo Soares.  Órgão Julgador: Primeira Câmara Integral.
Relator: Juiz Ronald Schulman.  Revisor: Juiz Marcus Vinicius
de Lacerda Costa.  Despacho:
1. Consoante a regra do art. 9º, II, do CPC, nomeio o advogado
Flávio Ribeiro Bettega, com endereço profissional nesta Capi-
tal à praça Osório, n. 400, 18º andar, para atuar como curador
especial, em prol da ré Ermelina de Camargo Soares, citada por
edital, devendo o mesmo ser intimado pessoalmente por man-
dado para ciência desta designação e de que resta assinado o
prazo de trinta (30) dias para o oferecimento da contestação;
2. Considerando que a certidão de fls. 91/91v.TA confirma que
o imóvel objeto da causa foi alienado ainda em 1984 a Antonio
Carlos Cassilha e sua mulher Gila do Amaral Cassilha, com
endereço nesta cidade à rua Presidente Afonso Camargo n. 3653,
e que o pedido inicial é de carga rescisória, e mais o que dis-
põem os arts. 47, 70, I e 487 do Código de Processo Civil,
determino que o autor promova a citação dos mesmos para que,
também no prazo de trinta (30) dias, venham, querendo, ofere-
cer a defesa que entenderem.
Intimem-se.
Curitiba, 23 de setembro de 2002.
JUIZ RONALD SCHULMAN
RELATOR

Despachos Relator
002. 0200386-9/01  Agravo Regimental (CCv)
Protocolo: 2002/84796.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 15a Vara Civel.  Ação Originária: 2003869
Ação Rescisória.  Autor: Félix Agüero e outro.  Adv.: Gui-
lherme Kloss Neto.  Adv.: Anamaria Batista.  Réu: Maria
Helena Bartolomei Gutierrez.  Agravante: Félix Agüero.
Agravante: Ângela Maria Palmeira de Agüero.  Adv.: Gui-
lherme Kloss Neto.  Adv.: Anamaria Batista.  Agravado: Ma-
ria Helena Bartolomei Gutierrez.  Órgão Julgador: Primeira
Câmara Integral.  Relator: Juiz Marcus Vinicius de Lacerda
Costa.  Relator Convocado: Juiz Convocado Salvatore Astu-
ti.  Despacho:
Muito embora continue entendendo que a decisão rescindenda
não tenha pecado por vícios insanáveis ou por ilegalidade, sen-
do certo que a fundamentação da ação rescisória questiona,
basicamente, acerca de interpretação da cláusula relativa à fi-
ança, em caso de prorrogação do contrato de locação, e que
somente poderá ser deslindada quando do julgamento desta
demanda, acolho, em parte, a súplica dos autores, quanto ao
requerimento de reconsideração.
Ocorre que, de fato, se for julgada procedente a presente ação,

sem que se tenha deferido a suspensão da execução, poderão
os autores sofrer prejuízos de difícil reparação, porquanto seri-
am compelidos a pagar por dívida que eventualmente venha a
ser considerada por eles indevida.
Assim, e tendo em vista o disposto no artigo 210, § 1º, do Re-
gimento Interno do Tribunal de Alçada do Estado do Paraná,
reconsidero o despacho agravado e defiro a antecipação parci-
al dos efeitos da tutela no sentido de suspender a execução de
título judicial aparelhada contra os autores, nos autos n.º 629/
2001, em trâmite na 15ª Vara Cível desta Capital.
Oficie-se.
Cite-se a ré para responder aos termos da ação no prazo de 15
(quinze) dias.
Curitiba, 23.9.02
Salvatore Antonio Astuti
JUIZ CONVOCADO
Despachos Juiz Convocado Relator
003. 0209317-0  Ação Rescisória (C.Int.)
Protocolo: 2002/100416.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Londrina.  Vara: 7a Vara Civel.  Ação Originária: 9800000902
Ação de Despejo.  Autor: Hugo Subtil Marçal.  Autor: Iluína
Pompeu Marçal.  Adv.: Carlos Alberto Francovig Filho.  Réu:
Eugênio Meranca.  Órgão Julgador: Primeira Câmara Integral.
Relator: Juiz Marcus Vinicius de Lacerda Costa.  Relator Con-
vocado: Juiz Convocado Salvatore Astuti.  Revisor: Juiz Paulo
Roberto Hapner.  Revisor Convocado: Juiz Convocado Joatan
Marcos de Carvalho.  Despacho:
Ação rescisória n.º 209317-0.
Defiro a assistência judiciária aos autores, tendo em vista a
alegação nesse sentido e o documento comprobatório de renda
às fls. 20, ficando, por conseguinte, dispensados do depósito a
que alude o artigo 488, inciso II, do Código de Processo Civil.
Considerando que os autores estão  na iminência de serem exe-
cutados por dívida que eventualmente não estejam obrigados a
pagar, caso venha a presente ação a ser julgada procedente,
defiro parcialmente os efeitos da tutela no sentido de suspen-
der a execução aparelhada nos autos 902/1998, de ação de des-
pejo, em tramitação perante a 7ª Vara Cível de Londrina, ape-
nas em relação aos autores.
Cite-se o réu para responder aos termos da ação no prazo de 15
(quinze) dias.
Curitiba, 23.9.02
Salvatore Antonio Astuti
JUIZ CONVOCADO

I Divisão Cível
Segunda Câmara Cível
Emitido em: 02/10/2002
Relação No. 2002.03242 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO
Advogado    Ordem  Processo
Adyr Raitani Junior 001 0205323-2
Cristiane Andreazza Bussi 001 0205323-2
Edigardo Maranhão Soares 001 0205323-2
Fábio Carneiro Cunha 001 0205323-2
José Lagana 001 0205323-2
Marcelo Luiz Dreher 001 0205323-2
Nilton Bussi 001 0205323-2
Tatiana Mendes De Siqueira 001 0205323-2

Despachos Relator
001. 0205323-2  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/87463.  Matéria: Execução.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 4a Vara da Fazenda Publica.  Ação Originária:
9900033541 Revisão de Contrato.  Autos Complementares:
200000034813 Revisão de Contrato.  Autos Complementares:
9900002417 Revisão de Contrato.  Agravante: Banco do Esta-
do do Paraná S/a - Carteira de Crédito Imobiliário.  Adv.: Nil-
ton Bussi.  Adv.: Cristiane Andreazza Bussi.  Agravado: Con-
domínio Edifício Lago Ibirá.  Agravado: Alexandre Roberto
Peixer.  Agravado: Paulo Sérgio Alves.  Agravado: Denise Cris-
tina Andreassy Silva Alves.  Agravado: Paulo Sérgio de Cas-
tro.  Agravado: Sheila Maria Santiago de Castro.  Agravado:
Ênio Alberto Danzmann.  Agravado: Márcia Terezinha Dam-
broz Peixer.  Agravado: Carlos Alberto Marques.  Agravado:
Rosana Dobrezanski.  Agravado: Edigardo Maranhão Soares.
Agravado: Rosália Celeste Gutierrez Soares.  Agravado: José
Lagana.  Agravado: Regina Helena Leite Lagana.  Agravado:
Adelmo Yunes Lunardi.  Agravado: Rosângela Bussolin Dias.
Agravado: Rogério Cesar da Silveira.  Adv.: José Lagana.  Adv.:
Edigardo Maranhão Soares.  Adv.: Tatiana Mendes de Siquei-
ra.  Agravado: Maurício Venícios dos Reis.  Agravado: Eliza
Regina Biskaia.  Agravado: Zuleide Damaceno Santana.  Agra-
vado: Nalmir Fontana Feder.  Adv.: Adyr Raitani Junior.  Adv.:
Marcelo Luiz Dreher.  Adv.: Fábio Carneiro Cunha.  Órgão
Julgador: Segunda Câmara Cível.  Relator: Juiz Rosana Fachin.
Relator Convocado: Juiz Convocado Edgard Fernando Barbo-
sa.  Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
Vistos.
O presente agravo deriva-se de ações ordinárias de revisão de
contrato cumuladas com indenização por perdas e danos - ma-
teriais e morais, autos de nºs. 33.541 e 34.813, em conexão,
que foram ajuizadas perante a 4ª Vara da Fazenda Pública, Fa-
lências e Concordatas desta Capital, movidas pelos agravados,
CONDOMÍNIO EDIFÍCIO LAGO IBIRÁ, MAURÍCIO VENÍ-
CIUS DOS REIS e OUTROS, contra o agravante, BANCO DO
ESTADO DO PARANÁ S/A.
O objeto deste recurso é a revisão do r. despacho saneador (f.
37-TA) que afastou as preliminares levantadas pelo agravante
e definiu a produção de provas pelas partes.
Admitiu-se o processamento do recurso no seu efeito mera-
mente devolutivo (f. 418-419/TA), tendo sido apresentadas as
informações do Juízo recorrido (f. 478/TA) e as contra-razões
recursais (f. 428-447/TA e 451-460/TA).
À f. 468-471/TA os agravados CONDOMÍNIO EDIFÍCIO IBI-
RÁ e OUTROS articularam que a competência para o julga-
mento deste recurso seria do egrégio Tribunal de Justiça do
Estado, posto que as ações de origem abarcam pretensão inde-
nizatória por danos materiais e morais, cuja causa extrapolaria
o limite máximo de salários-mínimos para os recursos afetos a
este Tribunal de Alçada, tendo se verificado, inclusive, a pre-
venção daquele areópago em decorrência do julgamento, por

sua colenda 4ª Câmara Cível, do Agravo de Instrumento n.
87.943-2, originário das aludidas ações, nos termos do acórdão
cujo exemplar foi acostado à f. 472-475/TA.
Assiste razão aos agravados quanto ao tema da competência para
o julgamento deste apelo, quer por força do referido objeto das
aventadas ações, quer em face da suscitada prevenção do egré-
gio Tribunal de Justiça, como demonstrado pelos suscitantes.
Ante o exposto, determino a remessa deste feito para o egrégio
Tribunal de Justiça do Paraná, mediante as oportunas anota-
ções na distribuição.
Intimem-se.
Curitiba, 30 de setembro de 2002.
EDGARD FERNANDO BARBOSA
Juiz Relator Convocado
1

I Divisão Cível
Segunda Câmara Cível
Emitido em: 02/10/2002
Relação No. 2002.03240 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO
Advogado  Ordem Processo
Lincoln Schroeder Sobrinho  001 0190256-1
Mauri Jose Roika   001 0190256-1

Vista ao(s) apelante(s) - VISTA DOS AUTOS - Prazo: 8  dias
001. 0190256-1  Apelação Cível
Protocolo: 2001/13081.  Matéria: Execução.  Comarca: Sengés.
Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 200000000151 Embargos a
Arrematação.  Autos Complementares: 200000000318 Execução
de Título Extrajudicial.  Apelante: Escritório Davi Deutscher Ad-
vogados Associados S/c.  Adv.: Mauri Jose Roika.  Apelante: Va-
lorem Assessoria Administrativa Ltda.  Apelante: Valorem Co-
mércio de Madeiras e Assessoria Florestal Ltda.  Adv.: Lincoln
Schroeder Sobrinho.  Apelado: Os Mesmos.  Órgão Julgador: Se-
gunda Câmara Cível.  Relator: Juiz Rosana Fachin.  Revisor: Juiz
Fernando Vidal de Oliveira.  Motivo: VISTA DOS AUTOS.

II Divisão Cível
Quinta Câmara Cível
Emitido em: 02/10/2002
Relação No. 2002.03243 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Airto Luiz Ferrari 005 0197642-5
Alceu Biancolini Filho 004 0197267-2
Amadeu Luiz De Mio Geara 003 0192056-9
Ana Letícia Dias Rosa 020 0213746-0
André Peixoto De Souza 024 0214327-9
Antonio Carlos Bini 006 0197841-8
Antonio Elson Sabaini 018 0212560-6
Antonio Ivanir G. D. Azevedo 011 0205835-7
Artur Pereira Alves Junior 003 0192056-9
Aurasil Ianicelli Rodini 027 0214405-8
Carla Afonso De O. Pedroza 009 0203223-9
Carlos Alberto Barbosa Ferraz 025 0214345-7
Carlos Alberto Do Amaral 024 0214327-9
Carlos Alberto Moreira De Mello 017 0212387-7/01
Carlos Edriel Polzin 003 0192056-9
Daniel Dos Anjos Fernandes 008 0200921-8
Darcio Francisco Dos Santos 021 0214067-8
Denize Heuko 018 0212560-6
Ederaldo Soares 027 0214405-8
Eduardo Mikowski 014 0209436-0
Eduardo Pereira De O. Mello 012 0207090-6

020 0213746-0
Enéas Jeferson Melnisk 004 0197267-2
Eros Belin De Moura Cordeiro 015 0212233-4
Evaristo Aragão F. D. Santos 026 0214364-2
Fabrício Massi Salla 021 0214067-8
Fernando Orestes Rigoni 011 0205835-7
Francisco Barbosa 023 0214276-7
Gilmar Tomaz De Souza 013 0208229-1
Jarbas Afonso De O. Pedroza 009 0203223-9
Jonas Adalberto Pereira 022 0214106-0
Jose Carlos Fabri 001 0184809-5
Jose Leocadio Lustosa D. Santos 016 0212302-4
José Augusto Araújo De Noronha 010 0204278-8
José Carlos Farias 001 0184809-5
José Eli Salamacha 014 0209436-0
José Ivan Guimarães Pereira 018 0212560-6
João Casillo 009 0203223-9
João Tavares De Lima Filho 021 0214067-8
Juarez Lopes Franca 010 0204278-8
Júlio Barbosa Lemes Filho 015 0212233-4
Leticia De Souza Baddauy 002 0191172-4
Luis Oscar Six Botton 012 0207090-6
Luiz Gil De Almeida 017 0212387-7/01
Luiz Rogerio Moro 014 0209436-0
Marco Antonio Fagundes Cunha 017 0212387-7/01

026 0214364-2
Maria Wrobel Schatz 015 0212233-4
Maria Cândida Machado Cornetti 021 0214067-8
Maria Vírginia Galvão Paiva 021 0214067-8
Márcio Ari Vendruscolo 011 0205835-7
Márcio Miatto 019 0212719-9
Norma Maria Macedo Novaes 021 0214067-8
Nézio Toledo 006 0197841-8
Omar José Baddauy 002 0191172-4
Osvaldir Nodari 009 0203223-9
Othelo Dilon Castilhos 016 0212302-4
Paulo Roberto Campos Vaz 008 0200921-8
Peregrino Dias Rosa Neto 012 0207090-6
Ricardo Dilon Castilhos 016 0212302-4
Roberto Chincev Albino 023 0214276-7
Rodrigo Correa E Castro 021 0214067-8
Salazar Barreiros Júnior 022 0214106-0
Sandra Mara Marafon Da Silva 007 0197906-4
Silvio Martins Vianna 003 0192056-9
Simone Boer Ramos 019 0212719-9

Simone Zonari Letchacoski 009 0203223-9
Sérgio Antonio Meda 002 0191172-4
Tatiana Kalco 026 0214364-2
Vergílio Cesar De Melo 007 0197906-4
Vladimir Castro Jordão 005 0197642-5
Washington Yamane 003 0192056-9
Élcio Kovalhuk 012 0207090-6

Despachos Relator
001. 0184809-5  Apelação Cível
Protocolo: 2001/425.  Matéria: Execução.  Comarca: Paraíso
do Norte.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 9800000298
Declaratória.  Apelante: Flávio Daminelli.  Adv.: José Carlos
Farias.  Apelado: Banco do Brasil S/a.  Adv.: Jose Carlos Fa-
bri.  Órgão Julgador: Quinta Câmara Cível.  Relator: Juiz Gla-
demir Vidal Antunes Panizzi.  Revisor: Juiz Arno Knoerr.  Des-
pacho:
DECLARATÓRIA - NULIDADE DE ATO JURÍDICO -  CÉ-
DULA RURAL PIGNORATÍCIA  - INTEMPESTIVIDADE -
APELAÇÃO NÃO CONHECIDA.
Não se conhece do recurso interposto depois de findo o prazo
recursal.
Trata-se de Ação Declaratória de Anulação de Ato Jurídico c/c
Indenização por Perdas e Danos Materiais e Morais e Exibição
de Documentos e Pedido de Tutela Antecipada nº 298/98, oposta
por Flávio Daminelli contra Banco do Brasil S/A.
A Certidão de Publicação e Prazo, juntado às fls. 122 dos autos
de Ação Declaratória, traz o dia da publicação do pronuncia-
mento judicial, dado em 15 (quinta-feira) de junho de 2000.
Observados os 3 (três) dias úteis para o início da contagem do
prazo recursal, por tratar-se de comarca do interior, a data para
a interposição da apelação começou a fluir em 21 (quarta-fei-
ra) de junho do mesmo ano, incluindo-se este dia na contagem.
Se notarmos ainda o período de férias forenses, de 02 a 31 de
julho, temos que de 21 (quarta-feira) de junho a 01 (sábado) de
julho foram 11 dias. Interrompendo-se a contagem e reinician-
do-a em 01 (terça-feira) de agosto de 2000, constata-se que o
termo final para a interposição do recurso de apelação deu-se
em 04 (sexta-feira) de agosto do mesmo ano.
Como se percebe das fls. 123 dos autos 298/98- Ação Declara-
tória, o recurso foi somente interposto em 07 (segunda-feira)
de agosto de 2000.
Assim, conclui-se que o recurso foi oferecido extemporanea-
mente, razão pela qual não pode ser conhecido.
Intimem-se.
Curitiba, 24 de setembro de 2002.
GLADEMIR VIDAL ANTUNES PANIZZI
Relator

Despachos Relator
002. 0191172-4  Apelação Cível
Protocolo: 2001/37396.  Matéria: Execução.  Comarca: Cam-
bará.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 200000000115 Em-
bargos a Execução.  Autos Complementares: 9900000464 Exe-
cução de Título Extrajudicial.  Apelante: Banco do Brasil
S.a.Adv.: Leticia de Souza Baddauy.  Adv.: Omar José Bad-
dauy.  Apelante: Valdemir Palharin.  Apelante: Valdir Palharin.
Adv.: Sérgio Antonio Meda.  Apelado: Os Mesmos.  Órgão Jul-
gador: Quinta Câmara Cível.  Relator: Juiz José Simões Teixei-
ra.  Revisor: Juiz Arno Knoerr.  Despacho: Descricao: Despa-
cho Decisorio.
Tendo em vista o expediente de fls. 161/165 dos autos - transa-
ção formalizada entre as partes em relação à presente lide -,
JULGO EXTINTO este procedimento recursal, consoante o
artigo 92, VII, do Regimento Interno desta Corte.
Baixem os autos ao Juízo de origem, com nossas homenagens,
para as providências necessárias à extinção do feito.
Curitiba, 24 de setembro de 2002.
JUIZ JOSÉ SIMÕES TEIXEIRA
RELATOR
2

Despachos Relator
003. 0192056-9  Apelação Cível
Protocolo: 2001/39563.  Matéria: Execução.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 6a Vara Civel.  Ação Originária: 200000000992
Embargos a Execução.  Autos Complementares: 9800001175
Execução de Título Extrajudicial.  Autos Complementares:
9800001175 Execução de Título Extrajudicial.  Apelante: La-
ércio Salgado.  Adv.: Amadeu Luiz de Mio Geara.  Adv.: Car-
los Edriel Polzin.  Apelante: June Beatriz Menegassi Fontana.
Adv.: Silvio Martins Vianna.  Adv.: Artur Pereira Alves Junior.
Adv.: Washington Yamane.  Apelado: Os Mesmos.  Órgão Jul-
gador: Quinta Câmara Cível.  Relator: Juiz Glademir Vidal
Antunes Panizzi.  Revisor: Juiz Arno Knoerr.  Despacho: Des-
cricao: Despacho Decisorio.
I) Trata-se de Apelação Cível interposta por Laércio Salgado e
por June Beatriz Menegassi Fontana, contra sentença proferida
pelo MM. Juiz de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de Cu-
ritiba, que rejeitou os Embargos à Execução nº 992/2000, opos-
tos pela segunda Apelante, diante de sua intempestividade, com
fulcro nos arts. 738 e 739, I, do CPC.
II) Através de petição dirigida a este Tribunal, as partes notici-
am a composição amigável do litígio, desistindo dos recursos
interpostos, e requerendo a baixa dos autos ao juízo de origem.
III) Sendo assim, julgo extinto o presente recurso, nos termos
do artigo 501 do Código de Processo Civil e artigo 200 do Re-
gimento Interno deste Tribunal.
IV) Após as diligências de praxe, proceda-se a baixa dos autos.
Curitiba, 23 de setembro de 2002.
GLADEMIR VIDAL ANTUNES PANIZZI
Relator

Despachos Relator
004. 0197267-2  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/52661.  Matéria: Execução.  Comarca: São
Mateus do Sul.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 9800000396
Execução de Título Extrajudicial.  Agravante: Francisco Ku-
czera e Cia Ltda.  Adv.: Enéas Jeferson Melnisk.  Agravado:
Novak Materiais de Construção Ltda.  Adv.: Alceu Biancolini
Filho.  Órgão Julgador: Quinta Câmara Cível.  Relator: Juiz
José Simões Teixeira.  Despacho:
Para que não se argúa nulidade futura, intime-se o agravado,
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através de seu procurador, para que responda e junte as cópias
das peças que entender convenientes, no prazo de dez dias,
através de carta com AR/MP.
Curitiba, 13 de setembro de 2002

JOSÉ SIMÕES TEIXEIRA
       JUIZ RELATOR

Despachos Relator
005. 0197642-5  Apelação Cível
Protocolo: 2001/78538.  Matéria: Execução.  Comarca: Nova
Londrina.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 9900000073
Embargos a Execução.  Autos Complementares: 9900010246
Carta Precatória/Ordem.  Autos Complementares: 9800000002
Execução de Título Extrajudicial.  Apelante: Banco do Brasil
S/a.  Adv.: Vladimir Castro Jordão.  Apelado: Sidney Luiz Gu-
zzo.  Apelado: Vânia Clara Benazzi Guzzo.  Adv.: Airto Luiz
Ferrari.  Órgão Julgador: Quinta Câmara Cível.  Relator: Juiz
José Simões Teixeira.  Revisor: Juiz Glademir Vidal Antunes
Panizzi.  Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
Tendo em vista o expediente de fls. 115 dos autos, comprovan-
do transação formalizada entre as partes em relação à presente
lide, JULGO EXTINTO este procedimento recursal, consoante
o artigo 92, VII, do Regimento Interno desta Corte.
Baixem os autos ao Juízo de origem, com nossas homenagens,
para as providências necessárias à extinção do feito.
Curitiba, 25 de setembro de 2002.
JUIZ JOSÉ SIMÕES TEIXEIRA
RELATOR
2

Despachos Relator
006. 0197841-8  Apelação Cível
Protocolo: 2001/95253.  Matéria: Execução.  Comarca: Pitan-
ga.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 9900000306 Embargos
a Execução.  Autos Complementares: 9900000274 Execução
de Título Extrajudicial.  Apelante: Cláudio Mollon.  Adv.: Né-
zio Toledo.  Rec.adesivo: Banco do Brasil S/a.  Adv.: Antonio
Carlos Bini.  Apelado: Os Mesmos.  Órgão Julgador: Quinta
Câmara Cível.  Relator: Juiz Glademir Vidal Antunes Panizzi.
Revisor: Juiz Arno Knoerr.  Despacho:
APELAÇÃO CÍVEL - EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJU-
DICIAL - EMBARGOS À EXECUÇÃO  - INTEMPESTIVI-
DADE - OCORRÊNCIA -  NÃO CONHECIMENTO DA APE-
LAÇÃO, RESTANDO PREJUDICADA A APRECIAÇÃO DO
RECURSO ADESIVO.
Não se conhece do recurso interposto depois de findo o prazo
recursal.
Trata-se de Embargos à Execução interporto por Cláudio Mo-
llon contra Banco do Brasil S/A, objetivando a desconstituição
de título extrajudicial representado por Cédula Rural Pignora-
tícia e Hipotecária.
Conforme prevê o artigo 508 do Código de Processo Civil, o
prazo para a interposição de Apelação é de 15 (quinze) dias
contados da publicação da intimação da sentença no Diário da
Justiça. Por se tratar de comarca do interior, o decurso do prazo
é acrescido de três dias úteis contados a partir da publicação,
nos termos do acórdão nº 5540, do Conselho da Magistratura.
Com a aplicação do art. 184 do Código de Processo Civil, ex-
clui-se o dia do começo para a inclusão do dia do vencimento.
Feitas estas considerações e procedendo-se a análise da certi-
dão de publicação e prazo acostada à fl. 49 dos autos, nota-se
que a intimação do pronunciamento judicial se deu mediante
publicação no Diário da Justiça nº 5.600, em 24 de março de
2000 (sexta-feira). Aplicados os três dias úteis para o início do
prazo, o marco inicial de contagem foi o dia 30 (quinta-feira)
do corrente mês. Portanto, tem-se que na certidão os prazos
foram corretamente observados, com a devida aplicação das
disposições do Conselho da Magistratura e do Código de Pro-
cesso Civil.
Contando 15 para a interposição do recurso, com início em 30/
03/00 (quinta-feira), o prazo recursal encerrou-se no dia 13
(quinta-feira) de abril de 2000, data anterior a protocolização
da apelação dada em 14 (sexta-feira) de abril de 2000 e portan-
to realizada fora do prazo.
Sendo intempestiva a Apelação, prejudicado está o conheci-
mento do Recurso Adesivo, senão vejamos:
"(...)
2. Em razão do não conhecimento da apelação por intempesti-
va, fica prejudicada a apreciação do Recurso Adesivo e ela vin-
culado. (TAPR- AC. 110.727-1, Rel. Juiz Clayton Camargo, j.
11/02/98, DJ. 20/02/98)

Em decorrência da intempestividade, não conheço do Recurso
de Apelação e, conseqüentemente, fica prejudicada a aprecia-
ção do Recurso Adesivo.
Intimem-se.
Curitiba, 24 de setembro de 2002.
GLADEMIR VIDAL ANTUNES PANIZZI
Relator

Despachos Relator
007. 0197906-4  Apelação Cível
Protocolo: 2001/99359.  Matéria: Execução.  Comarca: União
da Vitória.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 9400000553
Execução de Título Extrajudicial.  Autos Complementares:
9400000553 Carta Precatória/Ordem.  Apelante: Banco Real
S/a.  Adv.: Sandra Mara Marafon da Silva.  Rec.adesivo: Alfre-
do Scholze.  Adv.: Vergílio Cesar de Melo.  Apelado: Os Mes-
mos.  Órgão Julgador: Quinta Câmara Cível.  Relator: Juiz Sô-
nia Regina de Castro.  Revisor: Juiz José Simões Teixeira.
Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
VISTOS, etc.
O BANCO REAL S/A ajuizou ação de execução de título ex-
trajudicialcontra ALFREDO SCHOLZE, julgada extinta por
força do acolhimento da exceção de pré-executividade oposta
pelo executado1.
Irresignado, o Banco exequente manejou o presente recurso de
apelação2, aduzindo que o contrato objeto da execução não se
trata de contrato de abertura de crédito em conta corrente, mas
sim 'contrato de capital de giro', com eficácia de título executi-
vo.
O executado interpôs recurso adesivo3, visando à majoração

da verba honorária fixada.
Contra-arrazoado somente o recurso do credor4, subiram os
autos a essa superior instância.
É O RELATÓRIO, EM SÍNTESE.
APELO PRINCIPAL NÃO CONHECIDO.
RECURSO ADESIVO PREJUDICADO.
Da análise prévia dos pressupostos de admissibilidade do re-
curso, verifica-se que a preliminar argüida nas contra-razões
do executado é de ser acolhida, uma vez que quando da inter-
posição do apelo o ilustre advogado que o subscreve não mais
detinha poderes de representação do recorrente.
Com efeito, a apelação foi subscrita apenas pelo Doutor Paulo
Roberto Carneiro Pacenko, em 10 de abril de 2001, ocasião em
que não possuía mais poderes para tanto, em razão do substa-
belecimento outorgado em 08 de junho de 2000, e juntado às
fls. 214 dos autos.
No referido substabelecimento, o ilustre procurador substabe-
leceu, nestes autos (nº 553/94), os poderes que lhe foram ou-
torgados pelo Banco Real S/A, 'sem reservas de quaisquer po-
deres', à Dra. Sandra Mara Mafaron da Silva.
Destarte, considerando que não cabe, nesta instância, a regula-
rização processual, e que a apelação foi subscrita apenas por
parte daquele advogado que expressamente substebeleceu seus
poderes, sem reserva de iguais,.impõe-se o seu não conheci-
mento, ante a ausência de regularidade formal e falta de um
dos pressupostos extrínsecos de admissibilidade do recurso.
Nesse sentido:
"Em sendo o procurador da apelante eleito vice prefeito no
decorrer da causa, inclusive substabelecendo seus poderes, sem
reserva de qualquer natureza, uma vez que somente ele assina
o recurso de apelação, ocorre na espécie falta de pressuposto
processual referente à capacidade postulatória, que também é
pressuposto geral de recorribilidade, ensejando o não conheci-
mento do recurso."5
Tendo em vista o não conhecimento do recurso principal, e a
disposição contida no artigo 500, inciso III, do Código de Pro-
cesso Civil, resta prejudicado o exame das questões suscitadas
no recurso adesivo interposto pelo executado.
"Ex positis", com fulcro no artigo 557, do Código de Processo
Civil, não conheço do recurso de apelação, restando prejudica-
do o exame do recurso adesivo.
Curitiba, 23 de setembro de 2002.
JUÍZA SÔNIA REGINA DE CASTRO
                RELATORA
1 FLS. 202/209
2 FLS. 215/223
3 FLS. 96/99
4 FLS. 100/108
5 TAPR - Ap. Cível nº 124000-4, Paranacity - Rel. Waldemir
Luiz da Rocha, Sétima Câm. Cível - DJ 09/10/98.

Despachos Relator
008. 0200921-8  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/68167.  Matéria: Execução.  Comarca: Loan-
da.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 200100000692 Decla-
ratória.  Agravante: Rafael Simões.  Adv.: Daniel dos Anjos
Fernandes.  Agravado: Fabiano Aparecido Zepone.  Adv.: Pau-
lo Roberto Campos Vaz.  Órgão Julgador: Quinta Câmara Cí-
vel.  Relator: Juiz José Simões Teixeira.  Despacho: Descricao:
Despacho Decisorio.
Relevo, pelo evidente conteúdo do documento juntado em fls.
80-TA, a pena de deserção.
Deixo de conceder efeito suspensivo, uma vez que não caracte-
rizada a situação encontradiça no artigo 558 do Código de Pro-
cesso Civil.
Inconformado com o decisório oferecido pelo Juízo a quo, em
que a MM.ª Juíza não reconheceu prazo prescricional descrito
na lei comum, tendo, porém, oferecido decisão debruçada so-
bre a lei consumerista, agravou de instrumento o senhor RA-
FAEL SIMÕES, alegando, em resumo, que a legislação de re-
gência não se lhe aplica uma vez que sua atividade não se en-
quadra entre aquelas protegidas pela lei especial e que o negó-
cio entabulado entre as partes e objeto da ação originária foi a
venda de um caminhão efetivada entre particulares. Pede pelo
provimento do recurso, juntando extensa documentação.
Por mais que esta relatoria queira debruçar-se sobre o tema
recursal, forçoso é concluir que este Tribunal não tem compe-
tência para conhecer do presente agravo de instrumento, já que,
veja-se, a ação originária tramita sob o rito ordinário, espan-
cando, em definitivo, a competência deste Sodalício e, mais,
tal feito não se enquadra no descrito na Constituição Estadual,
artigo 103, III.
Deste modo, foge à competência do Tribunal de Alçada o co-
nhecimento do presente agravo, devendo o recurso ser encami-
nhado ao Egrégio Tribunal de Justiça de nosso Estado para exa-
me.
Publique-se e intime-se.
Curitiba, 20 de agosto de 2002
JUIZ JOSÉ SIMÕES TEIXEIRA
                RELATOR

Despachos Relator
009. 0203223-9  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/78366.  Matéria: Execução.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 20a Vara Civel.  Ação Originária: 200200000530
Obrigação de Fazer.  Autos Complementares: 200000000016
Embargos a Execução.  Autos Complementares: 9900001144
Obrigação de Fazer.  Agravante: Magali Bordello Cozir.  Adv.:
Carla Afonso de Oliveira Pedroza.  Adv.: Jarbas Afonso de
Oliveira Pedroza.  Agravado: Comissária Galvão S/a Correta-
gem de Imóveis.  Adv.: João Casillo.  Adv.: Osvaldir Nodari.
Adv.: Simone Zonari Letchacoski.  Órgão Julgador: Quinta
Câmara Cível.  Relator: Juiz José Simões Teixeira.  Despacho:
Informe a agravante, em cinco dias, se a ação de execução pro-
visória (autos 530/2002), teve prosseguimento e em que fase se
encontra.
Curitiba, 24 de setembro de 2002
JUIZ JOSÉ SIMÕES TEIXEIRA
 RELATOR
3

Despachos Relator
010. 0204278-8  Apelação Cível

Protocolo: 2001/151004.  Matéria: Execução.  Comarca: Para-
navaí.  Vara: 2a Vara Civel.  Ação Originária: 9800000638 In-
denização.  Apelante: Fininvest S/a - Administradora de Car-
tões de Crédito.  Adv.: José Augusto Araújo de Noronha.  Ape-
lado: Edna Mara Rosa dos Santos Cruz.  Adv.: Juarez Lopes
Franca.  Órgão Julgador: Quinta Câmara Cível.  Relator: Juiz
José Simões Teixeira.  Revisor: Juiz Glademir Vidal Antunes
Panizzi.  Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
A presente demanda é fundamentada na ocorrência de dano
moral decorrente de ato ilícito consistente na inserção do nome
da autora em cadastros de inadimplentes, não se cogitando, em
momento algum, de título executivo ou conexão a este, razão
pela qual não é competente, esta Câmara especializada, para
apreciar o recurso.
Considerando ainda que, quando do ajuizamento da ação e
mesmo da distribuição do feito, o valor da causa era superior a
vinte salários mínimos, o recurso não se inclui na esfera de
competência desta Corte.
Assim, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça,
com nossas homenagens, para o devido processamento e apre-
ciação.
Curitiba, 24 de setembro de 2002.
JOSÉ SIMÕES TEIXEIRA
JUIZ RELATOR
2

Despachos Relator
011. 0205835-7  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/89500.  Matéria: Execução.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 10a Vara Civel.  Ação Originária: 200100001642
Execução de Título Extrajudicial.  Agravante: Azevedo & Apolo
Advogados Associados S/c.  Adv.: Márcio Ari Vendruscolo.
Adv.: Antonio Ivanir Gonçalves de Azevedo.  Agravado: Arau-
cária Transporte Coletivo Ltda.  Adv.: Fernando Orestes Rigo-
ni.  Órgão Julgador: Quinta Câmara Cível.  Relator: Juiz Edson
Vidal Pinto.  Relator Convocado: Juiz Convocado Jurandyr
Souza Junior.  Despacho:
1.Presentes os requisitos e pressupostos de admissibilidade,
recebo o presente agravo de instrumento, mas o faço somente
no efeito devolutivo, por não se verificar existir perigo de lesão
grave ou de difícil reparação ante a espera do julgamento de
mérito do recurso, assim como por inexistirem os requisitos a
firmar convencimento nesta fase, ante a teoria do risco.
2. Intimem-se os agravados para responderem, no prazo de 10
dias, facultada a juntada de reproduções de documentos que
entenderem convenientes.
3. Intime-se o agravante para que, em cinco dias, comprove o
cumprimento ao disposto pelo art. 526 do CPC.
4. Sejam solicitadas informações ao douto Juiz da causa, tanto
quanto, informe o cumprimento do art.526 do CPC.
5. Autorizo a chefia de Divisão Cível firmar os expedientes
necessários. Intimem-se.
   Curitiba, 25 de setembro de 2002.
Jurandyr Souza Jr.
       Relator
2-  fls.

Despachos Relator
012. 0207090-6  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/94620.  Matéria: Execução.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 20a Vara Civel.  Ação Originária: 200200000689
Declaratória.  Agravante: Banco Bamerindus do Brasil S/a -
Em Liquidação Extrajudicial.  Adv.: Luis Oscar Six Botton.
Adv.: Élcio Kovalhuk.  Agravado: Agropecuária Vale do Jaca-
ré Ltda.  Adv.: Eduardo Pereira de Oliveira Mello.  Adv.: Pere-
grino Dias Rosa Neto.  Órgão Julgador: Quinta Câmara Cível.
Relator: Juiz Edson Vidal Pinto.  Relator Convocado: Juiz Con-
vocado Jurandyr Souza Junior.  Despacho:
1 .Presentes os requisitos e pressupostos de admissibilidade,
recebo o presente agravo de instrumento, mas o faço somente
no efeito devolutivo, por não se verificar existir perigo de lesão
grave ou de difícil reparação ante a espera do julgamento de
mérito do recurso.
2.Intime-se o agravado para responder no prazo de 10 dias,
facultada a juntada de reproduções de documentos que enten-
der convenientes.
3. E em cinco dias, comprove o agravante o cumprimento ao
disposto pelo art. 526 do CPC.
4.Sejam solicitadas informações ao douto Juiz da causa, tanto
quanto, informe o cumprimento do art.526 do CPC.
5. Autorizo a chefia de Divisão Cível firmar os expedientes
necessários.  Intimem-se.
Curitiba, 25 de setembro de 2002.
Jurandyr Souza Jr.
Relator
1
ai. 191.860-9 -  fls.

Despachos Relator
013. 0208229-1  Apelação Cível
Protocolo: 2002/49985.  Matéria: Execução.  Comarca: Marin-
gá.  Vara: 5a Vara Civel.  Ação Originária: 200000000601 Exe-
cução de Título Extrajudicial.  Apelante: Clarindo Soriano Lo-
pes.  Adv.: Gilmar Tomaz de Souza.  Apelado: antônio jorge
neto.  Órgão Julgador: Quinta Câmara Cível.  Relator: Juiz Gla-
demir Vidal Antunes Panizzi.  Revisor: Juiz Arno Knoerr.  Des-
pacho: Descricao: Despacho Decisorio.
I) Trata-se de Execução de Título Extrajudicial nº 601/2000,
proposta por Clarindo Soriano Lopes contra Antonio Jorge Neto,
fundada em nota promissória no valor de R$ 12.000,00 (doze
mil reais), em trâmite perante a 5ª Vara Cível da Comarca de
Maringá, na qual o MM. Juiz a quo prolatou sentença decla-
rando extinto o processo sem julgamento do mérito, nos termos
do art. 267, III, do CPC, "tendo em vista que o exeqüente, ape-
sar de regularmente intimado (certidão de fls. 18, vº), não pro-
moveu o andamento do feito, revelando manifesto abandono
do processo". (fls. 19).
Irresignado, apela o exeqüente - Clarindo Soriano Lopes - sus-
tentando o equívoco da decisão, já que em verdade fora intima-
do para dar andamento ao feito, tendo assim procedido, depo-
sitando o numerário para a diligência do Sr. Oficial de Justiça,
que era o que lhe competia naquele momento processual.
II) O recurso, por tratar de matéria singela, merece ser aprecia-

do por simples despacho, reconhecendo-se sua manifesta pro-
cedência.
Competia ao Apelante, para que o feito prosseguisse, apenas
depositar o numerário para a diligência do Sr. Oficial de Justi-
ça, conforme comprova certidão de publicação e prazo de fls.
15, nada mais. Entretanto, em que pese ter assim procedido,
juntando a respectiva Guia de Recolhimento de Custas em 04
de maio de 2001 (fls. 17), o cartório certificou equivocada-
mente, em 21 de maio de 2002, que "decorreu o prazo, sem que
houvesse manifestação do autor" (fls. 18/verso).
É manifesto, portanto, que o que ocorreu foi um erro cometido
pelo cartório da 5ª Vara Cível de Maringá, que veio a dar ense-
jo à sentença ora atacada, de extinção do processo sem julga-
mento do mérito.
Ressalte-se, ainda, que o andamento do feito de fato ocorreu,
eis que o executado foi citado no dia 22 de maio de 2001, con-
forme comprova mandado de citação de fls. 20 e a respectiva
certidão do Sr. Oficial de Justiça no seu verso.
Daí que julgo procedente o presente recurso, para o fim de cas-
sar o r. decisum prolatado, prosseguindo-se a execução.
Curitiba, 17 de setembro de 2002.
GLADEMIR VIDAL ANTUNES PANIZZI
Relator

Despachos Relator
014. 0209436-0  Apelação Cível
Protocolo: 2002/54841.  Matéria: Execução.  Comarca: Cas-
tro.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 9900000351 Embar-
gos a Execução.  Autos Complementares: 9900000279 Execu-
ção de Título Extrajudicial.  Apelante: Banco do Brasil S/a.
Adv.: José Eli Salamacha.  Adv.: Eduardo Mikowski.  Apelan-
te: Bodera & Almeida Ltda.  Adv.: Luiz Rogerio Moro.  Apela-
do: Os Mesmos.  Órgão Julgador: Quinta Câmara Cível.  Rela-
tor: Juiz Edson Vidal Pinto.  Relator Convocado: Juiz Convo-
cado Rosana Andriguetto de Carvalho.  Revisor: Juiz Sônia
Regina de Castro.  Despacho:
1. Vistos!
2. Trata-se de apelação cível da sentença que julgou parcial-
mente procedente os embargos à execução interpostos pelo
apelante nº 2.
3. Após a remessa dos autos, foi recebida em gabinete uma
petição, assinada pelas partes e seus procuradores, denuncian-
do transação entre as partes. Desistem dos recursos interpostos
e requerem a homologação do acordo segundo cláusulas que
constam da petição.
4. Observo que as partes estão devidamente representadas e os
seus procuradores possuem poderes especiais para transigir e
também para desistir. O acordo também está assinado pelas
partes e pelo fiel depositário judicial.
5. Reconheço, nestas circunstâncias, a perda do objeto destes
recursos declarando-os prejudicados, homologando a desistên-
cia dos recursos e a transação havida entre as partes conforme
cláusulas da petição em anexo. Baixem os autos à Comarca de
Origem.
6. Intimem-se.
Curitiba, 03 de setembro de 2002.
Rosana Andriguetto de Carvalho
JUIZA CONVOCADA

Despachos Relator
015. 0212233-4  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/117527.  Matéria: Execução.  Comarca: Curi-
tiba.  Vara: 15a Vara Civel.  Ação Originária: 8300000711 Exe-
cução de Título Extrajudicial.  Agravante: Mario Stadler de
Souza.  Adv.: Eros Belin de Moura Cordeiro.  Agravado: Ban-
co Mercantil do Brasil S/a.  Adv.: Júlio Barbosa Lemes Filho.
Adv.: Maria Wrobel Schatz.  Interessado: Granja Rio Iguaçu
Ltda.  Interessado: Nelson Romero de Souza.  Órgão Julgador:
Quinta Câmara Cível.  Relator: Juiz Sônia Regina de Castro.
Despacho:
VISTOS.
1. MÁRIO STADLER DE SOUZA interpôs o presente recurso
de agravo de instrumento, sob nº 212.233-4, contra a r. decisão
do d. Juízo monocrático que, nos autos de ação de execução de
título extrajudicial n.º 711/83 movida por Banco Mercantil do
Brasil S/A., indeferiu a pretensão do agravante, no sentido de
se extinguir o referido processo, não admitindo as teses de ocor-
rência da prescrição intercorrente e de nulidade da execução
por ausência de demonstrativo do débito exeqüendo, conde-
nando, ainda, o executado/agravante ao pagamento multa de
1% sobre o valor do débito, e indenização ao autor/exeqüente,
ora agravado, em quantia equivalente a 20% sobre o valor do
débito, sob o fundamento de litigância de má-fé.
Aduz o agravante, em síntese, que em decorrência da inércia
do credor/agravado, encontra-se a execução nº 711/83 atingida
pela prescrição intercorrente, uma vez que deixou seu titular
de movimentar o processo por mais de 03 (três) anos, no perí-
odo compreendido entre 04 de maio de 1993 e 28 de novembro
de 1996.
Argumenta, também, que a execução está eivada de nulidade
insanável, em vista da ausência de memória de cálculo discri-
minadora de juros, correção monetária e outros encargos for-
madores do crédito exeqüendo, desatendendo, pois, o contido
no artigo 604 do Código de Processo Civil.
Insurge-se, ainda, contra a condenação aplicada pelo n. magis-
trado singular, que entendeu estar configurada a litigância de
má-fé do agravante, bem como a efetivação da penhora de bem
de sua propriedade, em processo que entende ser nulo e pres-
crito, pugnando pela concessão de efeito suspensivo.
2. Considerando a fundamentação expendida pelo agravante,
entendo estares, prima facie, presentes os requisitos do "fumus
boni juris", no tocante à possível configuração da prescrição in-
tercorrente, e do "periculum in mora", presente na possibilidade
de expropriação de bens, atribuo ao recurso o efeito ditado pela
regra do artigo 527, inciso III do Código de Processo Civil, para
o fim de suspender a ação de execução nº 711/83, em trâmite no
Juízo de Direito da 15ª Vara Cível de Curitiba, e sustar os efeitos
dela decorrentes, até decisão final do presente.
3. Intime-se o agravado nos termos e para os fins do artigo 527,
inciso V, do Código de Processo Civil.
4. Solicite-se informações ao digno Juiz da causa, no termos do
inciso IV do citado dispositivo legal.
Intimem-se.
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Curitiba, 10 de setembro de 2.002.
JUÍZA SÔNIA REGINA DE CASTRO
                  RELATORA

Despachos Relator
016. 0212302-4  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/116288.  Matéria: Execução.  Comarca: Cas-
cavel.  Vara: 3a Vara Civel.  Ação Originária: 9900000074 Exe-
cução de Título Extrajudicial.  Autos Complementares:
200100000741 Embargos a Execução.  Autos Complementares:
200000000778 Medida Cautelar.  Agravante: Unibanco - União
de Bancos Brasileiros S/a.Adv.: Ricardo Dilon Castilhos.  Adv.:
Othelo Dilon Castilhos.  Agravado: José Leocádio Lustosa dos
Santos.  Agravado: Amilton Lustosa dos Santos.  Adv.: Jose Le-
ocadio Lustosa dos Santos.  Órgão Julgador: Quinta Câmara Cí-
vel.  Relator: Juiz Sônia Regina de Castro.  Despacho:
Vistos, etc.
1. UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS S/A
interpôs o presente recurso de agravo de instrumento, sob nº
212.302-4, requerendo que se atribua efeito suspensivo, contra
a r. decisão (fls. 192-TA) do d. Juízo monocrático da 3ª Vara
Cível da Comarca de Cascavel/PR que, no despacho proferido
nos autos de Execução de Título Extrajudicial sob o nº 74/99,
movida em face do ora agravante,concedeu a substituição do
imóvel constante da matrícula nº 27.839, referente à sala 1106
do Edifício Centro Comercial Lince, registrado no 1º Ofício de
Registro de Imóveis da Comarca de Cascavel, pela verba hono-
rária constante dos autos junto à Justiça Federal , para ser pe-
nhorado no rosto dos autos.
Aduz a agravante, em síntese, que a) a decisão é anti-jurídica,
na medida em que proferida "contra legem" pois não observa-
dos o devido processo legal e o princípio do contraditório, ten-
do em vista que a decisão foi tomada sem ouvir a parte contrá-
ria previamente; b) da própria decisão não se extrai a motiva-
ção pela qual teria sido deferida a postulada substituição da
penhora, sem a ciência do exeqüente; c) a decisão agravada
infringe o princípio da igualdade de tratamento entre as partes
litigantes (art. 125, I CPC), a dignidade da justiça (art. 125, III
CPC) e ainda, deixa de observar a exigência prevista no artigo
398 do CPC , no que tange à ouvida da parte contrária sobre os
documentos juntados nos autos; d) a substituição tem de ser
por dinheiro (art.668 CPC), além de apresentar-se a substitui-
ção impossível, tendo em vista que os autos se encontram no
TRF da 4º região e do valor dos honorários ser indefinido, por-
que em discussão em 2º grau de jurisdição
Requer o agravante seja dado efeito suspensivo no que diz res-
peito à garantia efetiva de receber o seu crédito, de forma a
restaurar a penhora, restabelecendo-se a eficácia retroativa do
registro da penhora no Cartório de Registro de Imóveis, e no
mérito, requer o agravante o provimento do presente recurso
para revogar e ou cassar definitivamente a decisão agravada
determinando-se a restauração da penhora sobre o imóvel e to-
das as anotações e os registros decorrentes.
2.  Admito o processamento do agravo por estarem, prima fa-
cie, presentes os pressupostos de admissibilidade.
3. Considerando a fundamentação expendida e demonstrada pelo
Agravante, por presentes os requisitos do "fumus boni juris",
pela incerteza no recebimento da verba honorária, tendo em
vista que os autos que dão espeque ao crédito honorário encon-
tram-se em discussão e ademais, justifica-se pelo fato de não
ter havido a efetiva substituição da penhora, conforme certidão
do oficial de justiça acostada aos autos de fls.193-v -TA, e do
"periculum in mora", considerando-se a possibilidade de mo-
rosidade no recebimento do crédito, face à dependência do jul-
gamento definitivo proferido pelo TRF da 4ª região, ex vi do
artigo 558 do Código de Processo Civil, atribuo ao recurso o
efeito ditado pela regra do artigo 527, inciso II do mesmo Di-
ploma Legal, para o fim de determinar o sobrestamento da or-
dem de levantamento da penhora do imóvel, de forma que a
penhora do imóvel constante da matrícula 27.839 seja restau-
rada, promovendo a eficácia retroativa do registro junto ao
Cartório de Registro de Imóveis.
4. Intime-se o agravado nos termos e para os fins do artigo 527,
inciso III, do Código de Processo Civil.
5. Oficie-se ao digno Juiz da causa, solicitando as informações
que entender necessárias.
Intimem-se.
Curitiba, 10 de setembro de 2.002.
JUÍZA SÔNIA REGINA DE CASTRO
                  RELATORA

Despachos Relator
017. 0212387-7/01  Medida Cautelar
Protocolo: 2002/120152.  Matéria: Execução.  Comarca: Mati-
nhos.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 2123877 Apelação
Cível.  Autos Complementares: 200000000381 Revisão de
Contrato.  Requerente: Luiz Carlos Borges da Silveira.  Reque-
rente: Maria Inês Pierin da Silveira.  Adv.: Marco Antonio Fa-
gundes Cunha.  Requerido: Banco Banestado S/a.Adv.: Carlos
Alberto Moreira de Mello.  Adv.: Luiz Gil de Almeida.  Órgão
Julgador: Quinta Câmara Cível.  Relator: Juiz José Simões Tei-
xeira.  Despacho:
MEDIDA CAUTELAR n.° 212387-7/01
Após a análise dos atos urgentes submetidos a esta relatoria
(fls. 17 usque 20-TA), devem os proponentes desta medida cau-
telar, em um trintídio, em alusão aos artigos 37 e 257 do Códi-
go de Processo Civil, determinar-se, sob pena de extinção do
feito, da seguinte maneira:
a) Juntar procuração;
b) Fazer o necessário preparo.
Curitiba, 26 de setembro de 2002
JUIZ JOSÉ SIMÕES TEIXEIRA
                RELATOR
1
Juiz José Simões Teixeira
Relator

Despachos Relator
018. 0212560-6  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/118580.  Matéria: Execução.  Comarca: Ma-
ringá.  Vara: Vara Civel.  Comarca: Maringá.  Vara: 1a Vara
Civel.  Ação Originária: 200200000339 Prestação de Contas.
Agravante: Banco Bradesco S/a.Adv.: José Ivan Guimarães

Pereira.  Adv.: Denize Heuko.  Agravado: Edson Luiz Como-
chena.  Adv.: Antonio Elson Sabaini.  Órgão Julgador: Quinta
Câmara Cível.  Relator: Juiz Glademir Vidal Antunes Panizzi.
Despacho:
I) Banco Bradesco S/A interpõe o presente Agravo de Instru-
mento contra decisão proferida nos autos de Ação de Prestação
de Contas nº 339/2002, pelo MM. Juiz de Direito da 1ª Vara
Cível de Maringá, que deferiu a antecipação da tutela pleiteada
por Edson Luiz Comochena, para o fim de determinar ao ban-
co/agravante que se abstenha de inscrever o nome do autor/
agravado em cadastros de inadimplentes, e caso isso ocorra em
face de eventual ação ou protesto de título, que se oficie a tais
órgãos cadastrais e determine a exclusão do nome inscrito, en-
quanto perdurar a demanda; determinou ainda a exibição dos
documentos objetos da ação no prazo de 30 (trinta) dias, indi-
cando o banco eventual custo,  a ser suportado pelo autor.
Inconformado, recorre o Agravante, sustentando que a decisão
é nula por falta de fundamentação e que é impossível conceder
a tutela antecipada em ação de prestação de contas, já que o
meio correto para pleitear a exibição dos documentos seria a
via cautelar.
Afirma que a tutela concedida não guarda relação com o resul-
tado pretendido pelo autor/agravado e, quanto à ordem para
não se proceder à inscrição do nome do devedor no Serasa,
argumenta que é direito do credor utilizar todos os instrumen-
tos legais a fim de garantir o seu crédito.
Pede efeito suspensivo ao recurso.
II) A concessão de efeito suspensivo a Agravo de Instrumento
constitui exceção, e somente deve ser deferida quando presen-
tes, de forma induvidosa, os pressupostos que a autorizam. Na
espécie vertente, vislumbra-se a inocorrência dos requisitos
inscritos no artigo 558 do Código de Processo Civil, razão por-
que, indefiro o pedido neste sentido.
III) Notifique-se o Juiz da causa para prestar informações no
prazo legal.
IV) Comprove o Agravante ter cumprido o disposto no artigo
526 do Código de Processo Civil.
V) Intime-se o Agravado para, querendo, responder no prazo
de 10 dias, facultando a juntada de peças que entender conve-
nientes, observado o disposto no inciso V do artigo 527 do
Código de Processo Civil.
VI) Cumpridas as providências mencionadas, voltem conclu-
sos.
Curitiba, 10 de setembro de 2002.
GLADEMIR VIDAL ANTUNES PANIZZI
Relator

Despachos Relator
019. 0212719-9  Apelação Cível
Protocolo: 2002/92430.  Matéria: Execução.  Comarca: Marin-
gá.  Vara: 4a Vara Civel.  Ação Originária: 9700000925 Decla-
ratória.  Apelante: Pedro Cordeiro Garcia.  Adv.: Simone Boer
Ramos.  Apelado: Banco Bradesco S/a.  Adv.: Márcio Miatto.
Órgão Julgador: Quinta Câmara Cível.  Relator: Juiz Edson Vidal
Pinto.  Relator Convocado: Juiz Convocado Jurandyr Souza
Junior.  Revisor: Juiz Sônia Regina de Castro.  Despacho: Des-
cricao: Despacho Decisorio.
1. Versam os autos sobre recurso de apelação em face de sen-
tença que julgou  improcedente ação declaratória de nulidade
de leilão extrajudicial cumulada  com reintegração de posse  e
perdas e danos com pedido de liminar..
 Assim sendo, a espécie não se enquadra nas disposições pre-
vistas no art. 103 da Constituição do Estado, transmudando a
competência para o egrégio Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, pois o processo de execução encontrasse encerrado.
2. Ante o exposto, não conheço do recurso, com remessa dos
autos ao Egrégio Tribunal de Justiça, Órgão competente para
conhecê-lo.
Proceda-se às anotações necessárias.
Intimem-se.
Curitiba, 18 de setembro de 2002.
Jurandyr Souza Jr.
Relator
1
2

Despachos Relator
020. 0213746-0  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/126139.  Matéria: Execução.  Comarca: Curi-
tiba.  Vara: 11a Vara Civel.  Ação Originária: 200200000487
Declaratória.  Agravante: Apk Logística e Transportes
Ltda.Adv.: Eduardo Pereira de Oliveira Mello.  Adv.: Ana Le-
tícia Dias Rosa.  Agravado: Maestri Implementos Rodoviários.
Órgão Julgador: Quinta Câmara Cível.  Relator: Juiz Sônia
Regina de Castro.  Despacho:
VISTOS.
1. APK LOGÍSTICA E TRANSPORTES LTDA., ora agravan-
te, propôs ação declaratória de inexistência de débito e nulida-
de de títulos c/c cancelamento de protesto, indenização e tutela
antecipatória, sob o rito ordinário, contra MAESTRI IMPLE-
MENTOS RODOVIÁRIOS LTDA, aqui agravada.
O eminente Dr. Juiz despachou designando data para a audiên-
cia de conciliação, determinando a citação da ré e a intimação
da autora (fls. 29).
Citada a requerida e intimada a autora (fls. 30 a 33-verso), esta
última veio aos autos pedindo a juntada de substabelecimento
e, dias depois, requereu que fosse certificado o transcurso do
prazo in albis para a apresentação da contestação e a aplicação
do art. 302, do CPC contra a ré (fls. 40-41).
Através do r. despacho de fls. 42, restou indeferida a postula-
ção da autora, ao argumento de que se trata de feito sob o rito
sumário, em razão do valor atribuído à causa, cf. disposição do
art. 275, I, do CPC (fls. 42).
2. inconformada, a autora manejou o presente recurso de agra-
vo, alegando cerceio de defesa, porque a ação fora proposta
pelo rito ordinário e a inversão para o sumário lhe obstruiu o
direito de elencar as suas testemunhas. Conclui pedindo que
lhe seja oportunizado apresentar o rol das suas testemunhas,
caso mentido o rito determinado pelo juízo monocrático ou que
o feito prossiga pelo rito escolhido na peça inaugural.
3. Recebo o recurso por presentes os seus requisitos e pressu-
postos de admissibilidade.
4. Concedo-lhe o efeito suspensivo por presentes os requisitos

do fumus boni juris e periculum in mora, ante o encimado.
5. Processe-se o recurso. Solicitem-se informações de estilo e.
a seguir, intime-se a agravada para as contra-razões.
Curitiba, 23 de setembro de 2.002.
JUÍZA SÔNIA REGINA DE CASTRO
                  RELATORA

Despachos Relator
021. 0214067-8  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/128198.  Matéria: Execução.  Comarca: Cas-
cavel.  Vara: 2a Vara Civel.  Ação Originária: 200100000551
Exceção de Incompetência.  Autos Complementares:
200100000206 Rescisão de Contrato.  Agravante: Advanced
Technology Laboratories - Atl do Brasil Ltda.  Adv.: Rodrigo
Correa e Castro.  Adv.: Maria Vírginia Galvão Paiva.  Adv.:
Darcio Francisco dos Santos.  Agravado: Centro Avançado de
Diagnóstico da Mulher Ltda.  Adv.: João Tavares de Lima Fi-
lho.  Adv.: Fabrício Massi Salla.  Interessado: Ecovital Comér-
cio e Serviços Ltda.  Adv.: Norma Maria Macedo Novaes.  Adv.:
Maria Cândida Machado Cornetti.  Órgão Julgador: Quinta
Câmara Cível.  Relator: Juiz Glademir Vidal Antunes Panizzi.
Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
I) ATL do Brasil Ltda. interpõe Agravo de Instrumento contra
despacho proferido pelo MM. Juiz de Direito da 2ª Vara Cível
da Comarca de Cascavel, que julgou improcedente a Exceção
de Incompetência proposta pela co-ré Ecovital Comércio e Ser-
viços Ltda., reconhecendo a competência daquele juízo para
processar e julgar os autos apensos, de Ação de Rescisão Con-
tratual c/c Devolução de Quantias Pagas e Perdas e Danos nº
206/2001, proposta pelo Centro Avançado de Diagnóstico da
Mulher.
 Requer, assim, seja reformada a decisão, para que se reconheça
a incompetência do juízo de Cascavel, eis que o contrato que se
pretende rescindir continha cláusula de eleição de foro, pelo que
devem ser os autos remetidos à Comarca de São Paulo - SP. Para
tanto, sustenta que não se aplica ao caso o Código de Defesa do
Consumidor, por não ser o Centro Avançado de Diagnóstico da
Mulher destinatário final do bem adquirido - equipamento médi-
co para a realização de exames de ultrassonografia.
II) O recurso não merece conhecimento, já que ausente docu-
mento obrigatório à sua instrução, por determinação expressa
do art. 525, I, do Código de Processo Civil, qual seja, a cópia
da decisão agravada.
Em que pese ter o Agravante transcrito o suposto despacho ata-
cado na petição do agravo, não juntou sua cópia integral. En-
contra-se nos autos a certidão de intimação, na qual consta so-
mente a parte dispositiva da decisão, do que decorre a insufici-
ente instrução do recurso e, conseqüentemente, o seu não co-
nhecimento.
Assim tem entendido o Egrégio Superior Tribunal de Justiça:
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PE-
ÇAS OBRIGATÓRIAS.
A parte tem o ônus de conferir as peças do agravo de instru-
mento, as obrigatórias e as não obrigatórias, para certificar-se
de que está completo; a ausência de peça obrigatória, ainda
que indicada pela parte para os efeitos do traslado, prejudica o
conhecimento do agravo de instrumento. Agravo regimental não
provido.
(Ag. Reg. no AI nº 316.325 - MG. DJU 09.04.2001. Relator:
Min. Francisco Falcão).
Teresa Arruda Alvim Wambier, abordando o tema em sua obra
"O Novo Regime do Agravo", anota que "o ônus relativo à jun-
tada de peças que a lei considera essenciais cabe exclusiva-
mente ao agravante", e que "O recurso, no regime atual, não
pode ser conhecido se desacompanhado de razões ou das peças
necessárias para a formação do instrumento, que são cópias da
decisão agravada, da certidão de sua intimação (para controle
da tempestividade) e das procurações outorgadas pelas partes a
seus advogados... Faltantes quaisquer destes requisitos, o re-
curso não será conhecido... Interposto o recurso, não mais se
admitirá a juntada de peças ou razões, mesmo que se esteja,
ainda, dentro do prazo. Presume-se, com a apresentação do re-
curso no 2º dia, por exemplo, que a parte tenha aberto mão do
resto do prazo, configurando-se preclusão consumativa: o re-
curso já terá sido interposto, e MAL INTERPOSTO". (Teresa
Arruda Alvim Wambier, "O Novo Regime do Agravo", RT, 2ª
ed., p. 163 e 171).
Ademais, não se faz possível o conhecimento do presente Agra-
vo pela ausência de documentos necessários ao exato conheci-
mento das questões discutidas. Não consta dos autos cópia da
Exceção de Incompetência, tampouco da Ação de Rescisão
Contratual mencionada, o que impossibilita a verificação dos
fatos alegados.
Neste sentido, ensina Nelson Nery Jr. que "constitui dever do
agravante instruir o recurso com as peças necessárias à com-
preensão da controvérsia, possibilitando o julgamento. A omis-
são conduz ao não conhecimento por irregularidade formal."
(Nelson Nery Jr. - Código de Processo Civil, Comentado. 3ª
Edição, RT, 1997, pág. 768).
Ante o exposto, não conheço do recurso, com fulcro no art.
525, do CPC.
Curitiba, 23 de setembro de 2002.
GLADEMIR VIDAL ANTUNES PANIZZI
Relator
Despachos Relator
022. 0214106-0  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/127951.  Matéria: Execução.  Comarca: Cas-
cavel.  Vara: Vara Civel.  Comarca: Cascavel.  Vara: 1a Vara
Civel.  Ação Originária: 200100000092 Exceção de Incompe-
tência.  Autos Complementares: 200000000053 Execução de
Título Extrajudicial.  Autos Complementares: 200100000096
Embargos a Execução.  Autos Complementares: 200000000480
Revisão de Contrato.  Agravante: Carlos Alberto Chaves.  Agra-
vante: Almerinda Antunes Chaves.  Adv.: Jonas Adalberto Pe-
reira.  Agravado: Banco do Estado do Paraná S/a.  Adv.: Sala-
zar Barreiros Júnior.  Órgão Julgador: Quinta Câmara Cível.
Relator: Juiz Arno Knoerr.  Despacho:
Vistos, etc......
I - Conforme inicial recursal incide a exceção de incompetên-
cia sobre o processamento de execução nº 53/00 com embar-
gos, em razão de existência de ação revisional sobre o mesmo
contrato exeqüendo, particular de mútuo com obrigações e hi-
poteca (autos 480/00) perante o Juízo declinado, da 2ª Vara de

Fazenda Pública, desta Capital colhendo ao douto interlocutó-
rio considerando prevento ao de Comarca de Cascavel.
Embora utilizada a execução em tela para suscitar conexão ins-
trumental, trata o âmbito declinatório, de incompetência relati-
va, quando mesmo para a absoluta (art. 111 CPC) somente nu-
los os atos decisórios.
Assim para que tais não prolatados, concedo suspensiva atri-
buição (art. 527, III, atual redação CPC) unicamente ao curso
dos embargos, se efetivamente opostos, porquanto tais suspen-
sivos à execução ou, caso não manejados, suspensão ao curso
executivo, a partir de válida penhora.
Comunique-se ao douto Juízo.
II - Em processamento devolutivo:
a) Intime-se à resposta, no prazo de 10 (dez) dias, facultado
juntar documentos novos.
b) Sejam solicitadas informações, inclusive quanto a eventual
retrato, instruindo-se o expediente do inteiro teor à inicial re-
cursal.
c) Autorizo a Divisão Cível firmar ao necessário expediente.
Intime-se.
Em 25 de setembro de 2002.
ARNO KNOERR
JUIZ RELATOR

Despachos Relator
023. 0214276-7  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/129643.  Matéria: Execução.  Comarca: Cor-
nélio Procópio.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária:
200200000089 Medida Cautelar.  Agravante: Marcia Regina
Silva.  Adv.: Roberto Chincev Albino.  Agravado: Prado & Schi-
midt Ltda.Adv.: Francisco Barbosa.  Órgão Julgador: Quinta
Câmara Cível.  Relator: Juiz José Simões Teixeira.  Despacho:
Descricao: Despacho Decisorio.
1. Pleiteia a recorrente reforma de despacho, aduzindo que teve
contra si ajuizada pela empresa agravada a medida cautela de
sustação de protesto n.° 089/02, em trâmite junto à Comarca de
Cornélio Procópio, em que o eminente Juiz a quo, após deferir
o pleito liminar, dispensou a parte autora de prestar caução sob
o argumento de que inexiste risco de prejuízo à agravante.
Pede a reforma de tal despacho e a revogação da liminar, tudo
sob o auspício de efeito suspensivo.
Juntou documentos.
Vieram-me os autos nesta data para análise.
2. Não há como acolher o pedido recursal.
De há muito tempo se entende que o verbo "poderá", encontra-
diço no artigo 804 do Código de Processo Civil, encerra uma
faculdade do Juiz, que poderá ou não condicionar à prestação
de garantia processual o deferimento de liminar. Nesse sentido,
anote-se:
"a exigência de caução como contracautela é ato de discrição
do juiz, se recomendável, podendo ocorrer após a concessão da
liminar" (STJ-RT, 666/177 e RF 312/97).
3. Assim, não há como se dar seguimento ao presente agravo,
restando-me negar seguimento ao recurso, com esteio no artigo
557, do Código de Processo Civil, ante a posição jurispruden-
cial alçada pelo Superior Tribunal de Justiça.
Cumpram-se as determinações de praxe.
Curitiba, 23 de setembro de 2002
JUIZ JOSÉ SIMÕES TEIXEIRA
RELATOR
4

Despachos Relator
024. 0214327-9  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/113403.  Matéria: Execução.  Comarca: Curi-
tiba.  Vara: 16a Vara Civel.  Ação Originária: 200200000750
Revisão de Contrato.  Agravante: Jeferson Bronze Moreira.
Adv.: André Peixoto de Souza.  Adv.: Carlos Alberto do Ama-
ral.  Agravado: Banco do Brasil S/a.  Órgão Julgador: Quinta
Câmara Cível.  Relator: Juiz Edson Vidal Pinto.  Relator Con-
vocado: Juiz Convocado Jurandyr Souza Junior.  Despacho:
1.Presentes os requisitos e pressupostos de admissibilidade,
recebo o presente agravo de instrumento, mas o faço somente
no efeito devolutivo, por não se verificar existir perigo de lesão
grave ou de difícil reparação ante a espera do julgamento de
mérito do recurso, assim como por inexistirem os requisitos a
firmar convencimento nesta fase, ante a teoria do risco.
2. Intimem-se os agravados para responderem, no prazo de 10
dias, facultada a juntada de reproduções de documentos que
entenderem convenientes.
3. Intime-se o agravante para que, em cinco dias, comprove o
cumprimento ao disposto pelo art. 526 do CPC.
4. Sejam solicitadas informações ao douto Juiz da causa, tanto
quanto, informe o cumprimento do art.526 do CPC.
5. Autorizo a chefia de Divisão Cível firmar os expedientes
necessários. Intimem-se.
   Curitiba, 25 de setembro de 2002.
Jurandyr Souza Jr.
       Relator
2-  fls.

Despachos Relator
025. 0214345-7  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/129989.  Matéria: Execução.  Comarca: Cam-
bará.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 200100000048 Carta
Precatória/Ordem.  Autos Complementares: 200000000286
Execução de Título Extrajudicial.  Agravante: Fundação Edu-
cacional Miguel Mofarrej.  Adv.: Carlos Alberto Barbosa Fer-
raz.  Agravado: Maria Aparecida Amadeu dos Santos.  Órgão
Julgador: Quinta Câmara Cível.  Relator: Juiz Arno Knoerr.
Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
Vistos, etc......
I - Em primeiro exame verifica-se não instruído o Caderno Pro-
cessual do instrumento de mandato "ad judicia" conferido à
agravada.
Com efeito esta consta citada para os termos de execução (4-7-
00) e intimada de ulterior penhora (05-07-00) perante o Juízo
de origem, "Cambará".
Depois longo hiato temporal até certificação (19-04-01) de au-
tuada a precatória sob nº 48/001 com seguimento executivo,
avaliação, atualização debitual, leilões negativos e pedido de
adjudicação ainda não apreciado, quanto ao deferimento face
ao "decisum" agravado por agravante.
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Ou seja, ignora-se sobre eventual representação ad judicia, por
eventuais embargos ao devedor e mesmo, sobre avulsa repre-
sentação da agravada no feito.
Ou seja, para afastar devidamente por uma ou outra circunstân-
cia cumpria vir o caderno recursal instruído de vestibular certi-
dão sobre ausência desta constituição "ad judicia", a justificar
atual correspondente falta, des que "instrumento de mandato"
peça essencial à higidez instrumental do recurso (art. 525, I,
CPC), somente afastável pela dita certidão própria.
Ou seja, com similitude "se nos autos principais ao há procura-
ção do advogado do recorrido, esta circunstância deve ser com-
provada pelo recorrente. Desde logo, mediante certidão expe-
dida pela secretaria do Tribunal "a quo" (AI 184.295-SP, rel.
Min. Moreira Alves, Inf. STF 52/95 - pg 2).
Do exposto, com fulcro ao art. 557 CPC nego seguimento ao
recurso.
Intime-se.
Em 25 de setembro de 2002.
ARNO KNOERR
JUIZ RELATOR

Despachos Relator
026. 0214364-2  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/130299.  Matéria: Execução.  Comarca: Curi-
tiba.  Vara: 12a Vara Civel.  Ação Originária: 200100023408
Revisão de Contrato.  Autos Complementares: 200100001011
Sequencia Anual.  Agravante: Banco Banestado S/a.Adv.: Eva-
risto Aragão Ferreira dos Santos.  Adv.: Tatiana Kalco.  Agra-
vado: José Gil Crema.  Adv.: Marco Antonio Fagundes Cunha.
Órgão Julgador: Quinta Câmara Cível.  Relator: Juiz José Si-
mões Teixeira.  Despacho:
Cuida, o presente feito recursal, de agravo tirado por instru-
mento dos autos n.° 1.031/2000, de ação revisional cumulada
com repetição de indébito, em que a eminente Juíza a quo defe-
riu a inversão do onus probandi com força na legislação consu-
merista, ordenando a prova pericial às expensas do banco agra-
vante.
Sustenta o recorrente a impossibilidade da aplicação do Códi-
go de Defesa do Consumir ao caso telado, uma vez que o negó-
cio efetivado entre as partes operou-se antes do advento da le-
gislação de regência, o que encontra assento jurisprudencial no
STJ, anotando a inaplicabilidade do CDC aos contratos firma-
dos no âmbito do SFH, asseverando ser impossível a inversão
do ônus da prova, pedindo o provimento inicial, uma vez que a
matéria está pacificada no STF ou, caso contrário, a suspensão
dos efeitos do despacho recorrido.
Juntou documentos.
Considerando-se que, em primeira cognição, há perigo de le-
são, mormente quando se afigura a possibilidade de inversão
do ônus da prova, com esteio no artigo 527, III, do Código de
Processo Civil, atribuo efeito suspensivo ao recurso.
Oficie-se ao Juiz da causa para que, em um decêndio, preste as
informações que entender necessárias, inclusive quanto a even-
tual retratação, ficando, desde já, autorizado o chefe da divisão
cível a subscrever o expediente, inclusive dando ciência ao
eminente Juiz monocrático do aqui decidido.
Intime-se o agravado para que, querendo e no prazo de dez
dias, ofereça resposta e junte documentos que entender rele-
vantes.
Curitiba, 25 de setembro de 2002.
JUIZ JOSÉ SIMÕES TEIXEIRA
                RELATOR

Despachos Relator
027. 0214405-8  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/129304.  Matéria: Execução.  Comarca: Lon-
drina.  Vara: Vara Civel.  Comarca: Londrina.  Vara: 1a Vara
Civel.  Ação Originária: 9700000694 Execução de Título Ex-
trajudicial.  Agravante: Neusa Yoshie Hayachida Matsumoto.
Agravante: Hermes Nobuo Matsumoto.  Adv.: Aurasil Ianicelli
Rodini.  Agravado: Banco Itaú S/a.Adv.: Ederaldo Soares.
Órgão Julgador: Quinta Câmara Cível.  Relator: Juiz José Si-
mões Teixeira.  Despacho:
Inconformado com o despacho proferido nos autos de execu-
ção de título extrajudicial n.° 694/97, em trâmite junto a 1.ª
Vara Cível da Comarca de Londrina, que o banco agravado ajui-
zou em face dos agravantes - onde o eminente Juiz a quo orde-
nou a continuidade processual, com praceamento do bem, sali-
entando que os devedores não comprovaram a contratação pelo
Fundo de Compensação de Variações Salariais (FCVS) - recor-
rem a esta Corte os acima agravantes aduzindo que, em breve
relato, a cópia do instrumento contratual é necessária, a bem da
lei federal n.° 10.159/2000 (que possibilita a novação de dívi-
das da natureza que se quer cobrar na execução originária) e
que tal deve ser juntado pelo banco, uma vez que os agravantes
não detêm tal documento.
Pedem suspensão do praceamento e provimento final do recur-
so.
Não me convencem, pelo menos por ora, as razões invocadas,
ainda mais quando não se encontra presente lesão grave ou de
difícil reparação (mesmo a hasta pública pode ser revertida atra-
vés de remédio processual adequado), restando indeferida, pelo
menos nesta fase cognitiva primária, o efeito suspensivo.
Requisitem-se as informações ao Juiz da causa, que deverá pres-
tá-las no prazo de dez dias, autorizando-se, desde já, a chefia
da divisão cível subscrever o ofício.
Cumpra-se o inciso V, do artigo 527 do CPC.
Curitiba, 25 de setembro de 2002
JUIZ JOSÉ SIMÕES TEIXEIRA
                RELATOR

II Divisão Cível
Quinta Câmara Cível
Emitido em: 02/10/2002
Relação No. 2002.03247 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Anassílvia A. Arrechea 001 0168126-1/03
Carlyle Popp  001 0168126-1/03
Hermindo Duarte Filho 001 0168126-1/03
Sonny Brasil De C. Guimarães  001 0168126-1/03
Ursulla Andréa Ramos 001 0168126-1/03

Despachos Relator
001. 0168126-1/03  Medida Cautelar
Protocolo: 2001/144142.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 16a Vara Civel.  Ação Originária: 1681261
Apelação Cível.  Autos Complementares: 9800001257 Revi-
são de Contrato.  Autos Complementares: 9900000459 Cobran-
ça.  Requerente: Pesquisa Administradora de Imóveis Ltda.
Requerente: Valdeci Class Machado.  Adv.: Carlyle Popp.  Adv.:
Anassílvia A. Arrechea.  Adv.: Ursulla Andréa Ramos.  Reque-
rido: Banco América do Sul S/a.  Adv.: Sonny Brasil de Cam-
pos Guimarães.  Adv.: Hermindo Duarte Filho.  Órgão Julga-
dor: Quinta Câmara Cível.  Relator: Juiz Sônia Regina de Cas-
tro.  Despacho:
Vistos e examinados
I.Cuida a espécie de Medida Cautelar Inominada Incidental1
com pleito liminar, regularmente interposta e preparada2.
A vista do contido na exordial, corroborado com a r. sentença3
monocrática que, "Ad cautelam" manteve "...os efeitos da limi-
nar concedida ("a fim de que os órgãos de cadastramento de
informações [SERASA, SPC, SCI] se abstenham de divulgar
toda e qualquer restrição de crédito oriunda da relação jurídica
existente entre as partes até ulterior deliberação") em sede de
mandado de segurança, até o trânsito em julgado da decisão
que liquidar a sentença", hei por bem em conceder o pleito
liminar em seus termos, para que exclua e deixe de fornecer o
Requerido, de "...seus cadastros qualquer tipo de informação,
econômica, financeira, ou qualquer outra que revele a de apa-
rente dívida (em discussão) dos autores enquanto perdurar a
lide principal, ao Sistema Central de Risco de Crédito, do Ban-
co central do Brasil, em tempo real, via on line", e "...qualquer
tipo de informação cadastral, econômica, financeira, ou qual-
quer outra que revele esta de aparente dívida (em discussão)
dos autores, enquanto perdurar a lide principal, a qualquer banco
de dados que armazene tais informações, criado e/ou organiza-
do por órgão público ou privado, especialmente a Central de
Risco do Banco Central", impondo, outrossim, a pena pecuni-
ária diária de R$ 100,00 (cem reais). (ressalvei)
Ad argumentandum tantum, consigne-se que basta a discussão
de questões plausíveis na Revisional de Contrato Bancário,
cumulada com Pedido Indenizatório e Tutela Antecipada (a. nº
1257/98) e Ação Ordinária de Cobrança (a. nº 458/99), atual-
mente sub judice nesta Instância Superior (AC nº 168.126-1),
para inviabilizar que o credor inscreva o nome do autor nos
órgãos de proteção ao crédito, segundo entendimento jurispru-
dencial do colendo Superior Tribunal de Justiça, através de suas
egrégias Terceira Turma e Quarta Turma, com o qual comungo
- (AG - 0139.803-8, Acórdão 9868, da Quinta Câmara Cível,
Relator Tufi Maron Filho, j. 27/10/99).
"Ação Cautelar. Cadastro de Inadimplentes. Inscrição. Inade-
quação. Precedentes do tribunal. Nos termos da jurisprudência
desta corte, pretendendo o devedor discutir o valor da dívida,
seu nome não pode ser registrado em cadastro de entidade de
proteção ao crédito, a menos que seja comprovada a urgência e
o perigo de dano irreparável para o credor." 4 (STJ, 3a Turma,
REsp. 167.128-SE, Rel. Min. Eduardo Ribeiro, J. 27/04/99,
DJU, 31/05/99, p. 144)
"Banco de Dados, SERASA, SPC. Medida cautelar. Deferimen-
to de liminar para impedir a inscrição do nome do devedor em
cadastros de inadimplência. Precedentes. Recurso conhecido
pela divergência, mas improvido." 5 (STJ, 4ª Turma, REsp.
201.104-SC, Rel. Min. Ruy Rosado de Aguiar, J. 13/04/99, DJU,
31/05/99, p. 153)
Intimem-se.
II.Cite-se, o requerido para, querendo contestar o pedido no
prazo de cinco (05) dias a teor do artigo 802 e parágrafo único
do Código de Processo Civil.
III.Apensem-se à Apelação Civil nº 168.126-1.
IV.Diligências necessárias.
Curitiba, 04 de Dezembro de 2.001
             Tufi Maron Filho
                     Relator
1 Petição Inicial (f. 02 usque 27)
2 Preparo (f.28)
3 Sentença (f. 206 usque 213).
4 No mesmo Sentido: Agr. Reg. /Agr. Inst. 221.029-RS, 3a.
Turma, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, J. 27/04/99,
DJU, 31/5/99, p. 149; Agr. Reg./ Agr. Inst. 197.431-RS, 3a. Tur-
ma, Rel. Min. Waldemar Zveiter, J. 13/05/99, DJU, 28/6/99).
5 No mesmo sentido: Agr. Med. Caut. 1626-RS (99/0017962-
5), 4a. Turma, Rel. Min. Salvio de Figueiredo Teixeira, J. 25/
05/99, DJU, 28/6/99); REsp. 191.326-SP, da 4a. Turma, Rel.
Min. Barros Monteiro, J. 03/12/98, DJU, 05/4/99, p. 137).4

II Divisão Cível
Quinta Câmara Cível
Emitido em: 02/10/2002
Relação No. 2002.03245 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Ana Letícia Dias Rosa 006 0213746-0
André Peixoto De Souza 008 0214327-9
Antonio Elson Sabaini 005 0212560-6
Antonio Ivanir G. D. Azevedo 001 0205835-7
Aurasil Ianicelli Rodini 010 0214405-8
Carlos Alberto Do Amaral 008 0214327-9
Denize Heuko 005 0212560-6
Ederaldo Soares 010 0214405-8
Eduardo Pereira De O. Mello 002 0207090-6

006 0213746-0
Eros Belin De Moura Cordeiro 003 0212233-4
Evaristo Aragão F. D. Santos 009 0214364-2
Fernando Orestes Rigoni 001 0205835-7
Jonas Adalberto Pereira 007 0214106-0
Jose Leocadio Lustosa D. Santos 004 0212302-4
José Ivan Guimarães Pereira 005 0212560-6
Júlio Barbosa Lemes Filho 003 0212233-4
Luis Oscar Six Botton 002 0207090-6
Marco Antonio Fagundes Cunha 009 0214364-2
Maria Wrobel Schatz 003 0212233-4
Márcio Ari Vendruscolo 001 0205835-7
Othelo Dilon Castilhos 004 0212302-4

Peregrino Dias Rosa Neto 002 0207090-6
Ricardo Dilon Castilhos 004 0212302-4
Salazar Barreiros Júnior 007 0214106-0
Tatiana Kalco 009 0214364-2
Élcio Kovalhuk 002 0207090-6

Vista ao(s) agravado(s) - Resposta. - Prazo: 10 dias
001. 0205835-7  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/89500.  Matéria: Execução.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 10a Vara Civel.  Ação Originária: 200100001642
Execução de Título Extrajudicial.  Agravante: Azevedo & Apolo
Advogados Associados S/c.  Adv.: Márcio Ari Vendruscolo.
Adv.: Antonio Ivanir Gonçalves de Azevedo.  Agravado: Arau-
cária Transporte Coletivo Ltda.  Adv.: Fernando Orestes Rigo-
ni.  Órgão Julgador: Quinta Câmara Cível.  Relator: Juiz Edson
Vidal Pinto.  Relator Convocado: Juiz Convocado Jurandyr
Souza Junior.  Motivo: Resposta..

Vista ao(s) agravado(s) - Para resposta. - Prazo: 10 dias
002. 0207090-6  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/94620.  Matéria: Execução.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 20a Vara Civel.  Ação Originária: 200200000689
Declaratória.  Agravante: Banco Bamerindus do Brasil S/a -
Em Liquidação Extrajudicial.  Adv.: Luis Oscar Six Botton.
Adv.: Élcio Kovalhuk.  Agravado: Agropecuária Vale do Jacaré
Ltda.  Adv.: Eduardo Pereira de Oliveira Mello.  Adv.: Peregri-
no Dias Rosa Neto.  Órgão Julgador: Quinta Câmara Cível.
Relator: Juiz Edson Vidal Pinto.  Relator Convocado: Juiz Con-
vocado Jurandyr Souza Junior.  Motivo: Para resposta..

Vista ao(s) agravado(s) - Resposta. - Prazo: 10 dias
003. 0212233-4  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/117527.  Matéria: Execução.  Comarca: Curi-
tiba.  Vara: 15a Vara Civel.  Ação Originária: 8300000711 Exe-
cução de Título Extrajudicial.  Agravante: Mario Stadler de
Souza.  Adv.: Eros Belin de Moura Cordeiro.  Agravado: Ban-
co Mercantil do Brasil S/a.  Adv.: Júlio Barbosa Lemes Filho.
Adv.: Maria Wrobel Schatz.  Interessado: Granja Rio Iguaçu
Ltda.  Interessado: Nelson Romero de Souza.  Órgão Julgador:
Quinta Câmara Cível.  Relator: Juiz Sônia Regina de Castro.
Motivo: Resposta..

Vista ao(s) agravado(s) - Resposta. - Prazo: 10 dias
004. 0212302-4  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/116288.  Matéria: Execução.  Comarca: Casca-
vel.  Vara: 3a Vara Civel.  Ação Originária: 9900000074 Execu-
ção de Título Extrajudicial.  Autos Complementares:
200100000741 Embargos a Execução.  Autos Complementares:
200000000778 Medida Cautelar.  Agravante: Unibanco - União
de Bancos Brasileiros S/a.Adv.: Ricardo Dilon Castilhos.  Adv.:
Othelo Dilon Castilhos.  Agravado: José Leocádio Lustosa dos
Santos.  Agravado: Amilton Lustosa dos Santos.  Adv.: Jose Le-
ocadio Lustosa dos Santos.  Órgão Julgador: Quinta Câmara Cí-
vel.  Relator: Juiz Sônia Regina de Castro.  Motivo: Resposta..

Vista ao(s) agravado(s) - Resposta. - Prazo: 10 dias
005. 0212560-6  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/118580.  Matéria: Execução.  Comarca: Marin-
gá.  Vara: Vara Civel.  Comarca: Maringá.  Vara: 1a Vara Civel.
Ação Originária: 200200000339 Prestação de Contas.  Agravante:
Banco Bradesco S/a.Adv.: José Ivan Guimarães Pereira.  Adv.:
Denize Heuko.  Agravado: Edson Luiz Comochena.  Adv.: Anto-
nio Elson Sabaini.  Órgão Julgador: Quinta Câmara Cível.  Rela-
tor: Juiz Glademir Vidal Antunes Panizzi.  Motivo: Resposta..

Vista ao(s) agravado(s) - Resposta. - Prazo: 10 dias
006. 0213746-0  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/126139.  Matéria: Execução.  Comarca: Curi-
tiba.  Vara: 11a Vara Civel.  Ação Originária: 200200000487
Declaratória.  Agravante: Apk Logística e Transportes
Ltda.Adv.: Eduardo Pereira de Oliveira Mello.  Adv.: Ana Le-
tícia Dias Rosa.  Agravado: Maestri Implementos Rodoviários.
Órgão Julgador: Quinta Câmara Cível.  Relator: Juiz Sônia
Regina de Castro.  Motivo: Resposta..

Vista ao(s) agravado(s) - Resposta. - Prazo: 10 dias
007. 0214106-0  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/127951.  Matéria: Execução.  Comarca: Cascavel.
Vara: Vara Civel.  Comarca: Cascavel.  Vara: 1a Vara Civel.  Ação
Originária: 200100000092 Exceção de Incompetência.  Autos Com-
plementares: 200000000053 Execução de Título Extrajudicial.  Autos
Complementares: 200100000096 Embargos a Execução.  Autos
Complementares: 200000000480 Revisão de Contrato.  Agravante:
Carlos Alberto Chaves.  Agravante: Almerinda Antunes Chaves.
Adv.: Jonas Adalberto Pereira.  Agravado: Banco do Estado do Pa-
raná S/a.  Adv.: Salazar Barreiros Júnior.  Órgão Julgador: Quinta
Câmara Cível.  Relator: Juiz Arno Knoerr.  Motivo: Resposta..

Vista ao(s) agravado(s) - Resposta. - Prazo: 10 dias
008. 0214327-9  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/113403.  Matéria: Execução.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 16a Vara Civel.  Ação Originária: 200200000750 Re-
visão de Contrato.  Agravante: Jeferson Bronze Moreira.  Adv.:
André Peixoto de Souza.  Adv.: Carlos Alberto do Amaral.  Agra-
vado: Banco do Brasil S/a.  Órgão Julgador: Quinta Câmara Cí-
vel.  Relator: Juiz Edson Vidal Pinto.  Relator Convocado: Juiz
Convocado Jurandyr Souza Junior.  Motivo: Resposta..

Vista ao(s) agravado(s) - Resposta. - Prazo: 10 dias
009. 0214364-2  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/130299.  Matéria: Execução.  Comarca: Curi-
tiba.  Vara: 12a Vara Civel.  Ação Originária: 200100023408
Revisão de Contrato.  Autos Complementares: 200100001011
Sequencia Anual.  Agravante: Banco Banestado S/a.Adv.: Eva-
risto Aragão Ferreira dos Santos.  Adv.: Tatiana Kalco.  Agra-
vado: José Gil Crema.  Adv.: Marco Antonio Fagundes Cunha.
Órgão Julgador: Quinta Câmara Cível.  Relator: Juiz José Si-
mões Teixeira.  Motivo: Resposta..

Vista ao(s) agravado(s) - Resposta. - Prazo: 10 dias
010. 0214405-8  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/129304.  Matéria: Execução.  Comarca: Lon-
drina.  Vara: Vara Civel.  Comarca: Londrina.  Vara: 1a Vara

Civel.  Ação Originária: 9700000694 Execução de Título Ex-
trajudicial.  Agravante: Neusa Yoshie Hayachida Matsumoto.
Agravante: Hermes Nobuo Matsumoto.  Adv.: Aurasil Ianicelli
Rodini.  Agravado: Banco Itaú S/a.Adv.: Ederaldo Soares.  Ór-
gão Julgador: Quinta Câmara Cível.  Relator: Juiz José Simões
Teixeira.  Motivo: Resposta..

I Divisão Cível
Quinta Câmara Cível em Composi
Emitido em: 02/10/2002
Relação No. 2002.03246 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem  Processo
Carlos Alberto De O. P. Júnior 003 0213507-3
Claudia Eliane Leonardi Sartori 002 0211487-8
Cláudia Rodrigues 003 0213507-3

Despachos Relator
001. 0202313-4  Conflito de Competência(C.Int)
Protocolo: 2002/67018.  Matéria: Execução.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 11a Vara Civel.  Ação Originária: 200100000509
Execução de Título Extrajudicial.  Suscitante: Juiz de Direito
da 11ª Vara Cível da Capital.  Suscitado: Juiz de Direito da 1ª
Vara da Fazenda Pública da Capital.  Interessado: Banco do
Estado do Paraná S/a.Interessado: Maria Ribeiro Antunes Lo-
pes e Outro.  Órgão Julgador: Quinta Câmara Integral.  Rela-
tor: Juiz José Simões Teixeira.  Despacho:
1. Vieram estes autos de conflito de competência negativo sus-
citado pelo MM. Juiz de Direito da 11ª Vara Cível da Comarca
de Curitiba, extraído dos autos nº 509/2001, de Execução de
Título Extrajudicial em que são partes o BANCO DO ESTA-
DODO PARANÁ S/A e MÁRCIA RIBEIRO ANTUNES LO-
PES  e outro, que originalmente tramitavam no Juízo de Direito
da 1ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Concortadas da ca-
pital, argumentando, o eminente Juiz Cível, que a privatização
do Banestado não lhe retira o privilégio de ter seus feitos tra-
mitando junto às varas especializadas, de que tais demandas já
estejam em andamento, por atender o contido no artigo 87 do
Código de Processo Civil.
Em síntese, é o relato.
2. O conflito está maduro para ser decidido sem que haja ne-
cessidade de ser conhecido pelo órgão colegiado, uma vez que
plenamente aplicável a espécie o estauído no parágrafo único
do artigo 120 do Código de Processo Civil.
Os Autos forma distribuídos, originalmente à da fazenda Pú-
blica acima aludida e, posteriomente, remetidos `a Vara Cível
sob o prisma de que - com a privatização do conglomerado
BANESTADO - acabou-se o privilégio que antes a Instituição
Financeira gozava, com competência , doravante, passando a
ser de um dos Juízos Cíveis da Comarca de Curitiba.
Preliminarmente, lembre-se que a remessa para o Juízo não
especializado deu-se após a notícia extra de que a Instituição
Bancária estava destacada dos interesses estatais e entregue à
administração particular, sendo, de inopino, redistribuídos os
presentes Autos , sem que fossem elaboradas maiores indaga-
ções.
Noutro ponto, que

Despachos Relator
002. 0211487-8  Conflito de Competência(C.Int)
Protocolo: 2002/111643.  Matéria: Execução.  Comarca: Curi-
tiba.  Vara: 19a Vara Civel.  Ação Originária: 9500031942 Exe-
cução de Título Extrajudicial.  Suscitante: Juiz de Direito da
19ª Vara Cível da Comarca de Curitiba.  Suscitado: Juiz de
Direito da 1ª Vara da Fazenda Pública da Comarca de Curitiba.
Interessado: Banco do Estado do Paraná S/a.  Adv.: Claudia
Eliane Leonardi Sartori.  Interessado: Luca Comércio de Veí-
culos Ltda.  Interessado: Rafael Juliano Lúcio Machado.  Ór-
gão Julgador: Quinta Câmara Integral.  Relator: Juiz Arno Kno-
err.  Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
DESPACHO DECISÓRIO
A matéria ora versada trava singela controvérsia; inúmeros ca-
sos similares já foram apreciados neste Grupo de Câmaras, no
sentido de que a competência se estabelece no momento da
propositura da ação, ao lume do art. 87, CPC, caso de perpetu-
ação de jurisdição, que tem por finalidade estabilizar a compe-
tência a partir da propositura da ação, protegendo as partes no
sentido de evitar a mudança do lugar do processo por causas
supervenientes que pudessem, porventura, alterá-la.
Despiciendo salientar a privatização do Banestado, porquanto
irrelevantes as modificações de fato ou direito surgidas poste-
riormente (STJ, ao C.C. nº 22324, Rel. Min. Garcia Vieira,
DJU de 29.03.99, pág. 69).
Comentando a respeito, preleciona Nelson Nery Júnior:
"Estabilização da competência. A norma institui a regra da per-
petuação da competência ('perpetuatio jurisdictionis'), com a fi-
nalidade de proteger a parte (autor e réu), no sentido de evitar a
mudança do lugar do processo toda vez que houver modifica-
ções supervenientes, de fato ou de direito, que pudessem, em
tese, alterar a competência. Estas modificações são irrelevantes
para a determinação da competência, que é fixada quando da
propositura da ação. Só incide a regra se o Juízo for competente,
pois não há estabilização da competência em Juízo incompeten-
te" ('in' Código de Processo Civil Comentado, pág. 382).
Portanto, em atenção à dita regra da perpetuação da competên-
cia prevista no art. 87 do CPC, não detém cabimento a redistri-
buição do processo, restando caracterizada a competência da
Vara Especializada da Fazenda Pública para processar e julgar
as causas em que o Banco do Estado do Paraná S/A. figure
como autor, réu, assistente ou opoente.
Dispõe o art. 223, inc. II, do Código de Organização e Divisão
Judiciárias do Estado do Paraná, competir aos Juízes das Varas
da Fazenda Pública, Falências e Concordatas, "processar e jul-
gar as causas em que forem, do mesmo modo, interessadas as
entidades autárquicas e de economia mista, estaduais ou muni-
cipais da Comarca de Curitiba, e as empresas públicas". Essa
competência fixada pela lei mencionada, segundo escólio de
Nelson Nery Júnior e Rosa Maria Andrade Nery é funcional,
portanto absoluta. Nessa hipótese, a competência, segundo os
aludidos mestres:
"É ditada no interesse público, ao passo que a relativa é atribu-
ída tendo em vista o interesse privado das partes. A absoluta é
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pressuposto processual de validade, não pode ser modificada
por vontade das partes (CPC 102, 'contrario sensu'), deve ser
examinada 'ex offício' pelo Juiz (CPC 113); pode ser argüida
por qualquer das partes, independentemente de exceção, a qual-
quer tempo e grau de jurisdição, pois não está sujeita à preclu-
são; enseja o juízo rescisório (CPC 485, II)" ("Código de Pro-
cesso Civil Comentado, 3ª edição, p. 386 e 399).
Estes foram os fundamentos que levaram o Terceiro Grupo de
Câmaras Cíveis do Tribunal de Alçada a decidir pela aplica-
ção, em hipótese análoga, do princípio da 'perpetuatio jurisdi-
cionis':
"Conflito Negativo de Competência - Banestado - Redistribui-
ção de Ação - Privatização - Alteração irrelevante que não atinge
as ações em andamento - Art. 87, do Código de Processo Civil
- Conflito Procedente".
"A privatização do Banestado não lhe retira o privilégio de ter
os seus feitos já ajuizados, ou seja, todos os que estão em anda-
mento, julgados pela Vara da Fazenda Pública, pois a compe-
tência se define no momento da propositura da ação, nos ter-
mos do art. 87, do Código de Processo Civil".
Do corpo do referido acórdão, extrai-se, ainda:
"A distribuição entre as diversas Varas da Comarca, terceiro
gênero de competência mais propriamente denominada de 'atri-
buições', corresponde à competência de Juízo regulada pelas
leis de organização judiciária e não pode ser confundida com a
competência de foro, cujas normas são estabelecidas no Códi-
go de Processo Civil, inclusive porque a lei estadual não pode-
ria fazê-lo por absoluta inconstitucionalidade, pois cediço que
a competência de foro é norma de direito processual civil cuja
iniciativa legislativa exclusiva é da União (art. 22, inc. I, da
Constituição Federal)".
"Tais entidades, portanto, não gozam de privilégio de foro -
razão pela qual podem demandar e serem acionadas no interior
do Estado - mas podem ter Juízo privativo a ser estabelecido
em Lei Estadual, razão pela qual deve ser sempre observada,
primeiro, a regra geral de competência fixada no Código de
Processo Civil, nada obstando, na seqüência, a distribuição a
uma Vara especializada, ou seja, Juízo próprio, nos termos do
art. 223, inc. II, do Código de Organização e Divisão Judiciári-
as do Estado".
"Isto posto, não se pode deixar de concluir que a alteração na
composição acionária do "Conglomerado Banestado" em razão
da venda das ações pertencentes ao Estado do Paraná no curso
da ação, a denominada privatização, é irrelevante e não modi-
fica a competência privativa da Vara da Fazenda Pública, pois
esta se definiu no momento em que a ação foi proposta".
"Diante disso, resta a firme convicção de que o Juízo suscitado
vem mal interpretando o art. 223, inc. II, do Código de Organi-
zação e Divisão Judiciárias do Estado para lhe atribuir finali-
dade que não tem, ou seja, regular a competência de foro, pois,
repito, referido dispositivo se constitui em simples regra de dis-
tribuição do serviço entre os Juízes da Comarca de Curitiba"
(TAPR - 3º GCR. 168521/6, Rel. Juiz Rogério Coelho).
No caso em destaque, não houve supressão do órgão judiciário,
nem alteração da competência em razão a matéria ou da hierar-
quia, vigorando, por isso, a regra e não a cláusula de exceção.
"In casu" as Varas da Fazenda Pública não foram extintas e
nem tiveram alterações nas suas competências. Ocorressem tais
hipóteses, decorrente incompetência absoluta os processos elen-
cados pela Lei Estadual desaguariam nas Varas Comuns.
No teor, correntia  a jurisprudência desta Corte e Câmara.
Anote-se, de nosso relato, perante o Colendo II Grupo de Câ-
maras Cíveis, os acórdãos em Conflitos símiles nºs 1.159/01;
1.160/01; 1.176/01. Ainda, o acórdão ao C.C. do II GRCCV nº
170.552-2, Rel. Juíza Rosana Fachin. Também de nosso relato,
entre demais, junto à 5ª C.C; o acd. ao A.I. 171.877-8, de Cu-
ritiba; nº 11.805/01, Rel. Juiz Edson Vidal Pinto.
Ainda, em mesma trilha, deste Tribunal:
Agravo de Instrumento nº 0166848-4, julgado no dia 09/04/
2001, pelos ilustres Juízes que compõem a 8ª Câmar Cível.
Agravo de Instrumento nº 167.528-1, julgado no dia 09/04/2001,
pelos ilustres Juízes que compõem a 7ª Câmara Cível.
Agravo de Instrumento nº 167.873-1, julgado no dia 10/04/2001,
pelos ilustres Juízes que compõem a 3ª Câmara Cível.
Agravo de Instrumento nº 0167773-6, julgado no dia 11/04/
2001, pelos ilustres Juízes que compõem a 2ª Câmara Cível.
Agravo de Instrumento nº 0166.968-1, julgado no dia 23/04/
2001, pelos ilustres Juízes que compõem a 6ª Câmara Cível.
Agravo de Instrumento nº 166.795-8, julgado no dia 24/04/2001,
pelos ilustres Juízes que compõem a 1ª Câmara Cível.
De mesmo sentir, o egrégio Tribunal de Justiça, aos A.I.
0103024-4, j. em 24/04/01, e 102.549-2, 1ª C.C., Rel. Des.
Fleury Fernandes.
Cristalizado portanto sobre, inocorrendo alteração legislativa
na competência do Juízo da Vara da Fazenda Pública, mas ape-
nas sobrevindo privatização do Banco após distribuição execu-
tiva, remanesce a competência da Vara Especializada referida
aplicando-se a regra processual geral de interesse da jurisdição
ditada no inc. III, do art. 87, CPC.
O entendimento pela incompetência da Vara da Fazenda Públi-
ca seria válido, desde que, com a privatização, o Banestado
não mais sujeito ao controle estatal, passando ser gerenciado
exclusivamente pela instituição financeira particular que o ad-
quiriu, mas, em que pese o acima, aplica-se somente aos feitos
novos.
Sendo o tema notoriamente conhecido, e remansosa a jurispru-
dência das Cortes de Alçada e de Justiça do Estado do Paraná,
decido de plano o presente Conflito na forma do art. 120, pará-
grafo único, CPC, nesta razão acolhendo-o para declarar com-
petente o digno Juízo suscitado, da 1ª Vara da Fazenda Públi-
ca, cumprindo nesta prosseguir o feito regulares trâmites.
Curitiba, 26 de setembro de 2.002.
ARNO KNOERR
JUIZ RELATOR

Despachos Relator
003. 0213507-3  Mandado de Segurança Cv.(C.Int.)
Protocolo: 2002/125054.  Matéria: Execução.  Comarca: Ibi-
porã.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 200200000098 Exe-
cução de Título Extrajudicial.  Autos Complementares:
200200000099 Execução de Título Extrajudicial.  Impetrante:
Supermercado Baza Ltda.Adv.: Carlos Alberto de Oliveira Pi-
nheiro Júnior.  Adv.: Cláudia Rodrigues.  Impetrado: Juiz de

Direito da Vara Cível da Comarca de Ibiporã.  Litis: Cristiane
Ballarini.  Órgão Julgador: Quinta Câmara Integral.  Relator:
Juiz Sônia Regina de Castro.  Despacho: Descricao: Despacho
Decisorio.
VISTOS.
SUPERMERCADO BAZA, por seus advogados, impetra o pre-
sente mandado de segurança, com pleito de liminar, contra ato
do eminente Dr. Juiz de Direito da Vara Cível da Comarca de
Ibiporã que determinou o arquivamento provisório de duas ações
de execução de título executivo extrajudicial proposta pela
impetrante junto ao Juizado Especial Cível da Comarca, anexo
à Vara Cível, ao argumento de falta de estrutura para o proces-
samento de ações intentadas por pessoas jurídicas pelo rito da
Lei 9.099/95.
A inicial veio instruída com a procuração dos advogados, po-
rém, desacompanhada do contrato de constituição da pessoa
jurídica, ora impetrante, bem como com fotocópia do Diário
Oficial em cujo veículo foram publicados os atos aqui impug-
nados.
Logo, fácil de ser notada a precariedade da instrução do man-
damus, resultando, de plano, no seu não conhecimento por esta
razão.
Isto posto, não conheço da impetração, determinando o seu
oportuno arquivamento.
Int.
Curitiba, 14 de setembro de 2.002
JUÍZA SÔNIA REGINA DE CASTRO
                  RELATORA
2
Mandado de Segurança nº 213.507-3

I Divisão Cível
Quinta Câmara Cível em Composi
Emitido em: 02/10/2002
Relação No. 2002.03249 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO
Advogado  Ordem Processo
Ana Lúcia França  001 0186086-0/01
Cláudio Xavier Petryk   001 0186086-0/01

Despachos Relator

001. 0186086-0/01  Agravo Regimental (C.Int.)
Protocolo: 2002/109694.  Matéria: Execução.  Comarca: São
José dos Pinhais.  Vara: Vara Civel.  Comarca: São José dos
Pinhais.  Vara: 1a Vara Civel.  Ação Originária: 1860860 Ação
Rescisória.  Autos Complementares: 8400026120 Execução de
Título Extrajudicial.  Agravante: Slaviero Decisão - Adminis-
tradora de Consórcios S/c Ltda.  Adv.: Cláudio Xavier Petryk.
Adv.: Ana Lúcia França.  Agravado: W.lacerda e Lacerda Ltda.
Agravado: Paulo Alves Pereira.  Órgão Julgador: Quinta Câ-
mara Integral.  Relator: Juiz José Simões Teixeira.  Despacho:
Em que pese não ser usual, mas visando prestação jurisdicional
mais segura, esclareça a empresa agravante, em um qüinqüí-
dio, o que pretende em sede de agravo interno, uma vez que o
eminente relator sucedido indeferiu pleito vestibular antecipa-
tório de suspensividade de execução (fls. 1.549-TA), não fa-
zendo referência exclusiva, SMJ, acerca da pena de multa (como
quer se fazer crer o pedido de fls. 1.597).
Intime-se.
Curitiba, 12 de setembro de 2002
JUIZ JOSÉ SIMÕES TEIXEIRA
              RELATOR
2

II Divisão Cível
Sétima Câmara Cível
Emitido em: 02/10/2002
Relação No. 2002.03237 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO
Advogado  Ordem Processo
Adriana Hilgenberg De Araujo 029 0214617-8
Adyr Sebastião Ferreira 003 0199549-7
Amarilis Vaz Cortesi 031 0214713-5
Andrea Bernabel Furlan 003 0199549-7
Andréa Regina De Morais 025 0214387-5
Beatriz Santi 023 0214368-0
Carlos A. Frank 005 0211907-5
Carlyle Popp 030 0214619-2
Claudemir Luiz Peroco 027 0214546-4
Clovis Pinheiro De Souza Junior 022 0214342-6
Didio Mauro Marchesini 024 0214372-4
Divalmiro Olegário Maia Pereira 013 0213559-7
Eli Pereira Diniz 027 0214546-4
Flavio Dionisio Bernartt 029 0214617-8
Flávio José Brondani 017 0213704-2
Francisco Carlos Ribeiro 009 0213414-3

010 0213429-4
011 0213443-4
014 0213624-9
015 0213653-0
016 0213657-8

Gilberto Adriane Da Silva 004 0210511-5
Ivan Lauro Simiano 022 0214342-6
Izabela Cristina Rucker Curi 008 0213067-4
Jacira Rosa Tonello 028 0214549-5
Joao Carlos De Lucas 012 0213511-7
Jodete De S. M. S. De Campos 005 0211907-5
Josafá Antonio Lemes 029 0214617-8
Jose Roberto Orlandi 017 0213704-2
José Fernando Vialle 019 0214018-5
João Alberto Da Silva Borges 009 0213414-3

010 0213429-4
011 0213443-4
014 0213624-9
015 0213653-0
016 0213657-8

Kennedy Machado 021 0214277-4
Kleber Faria Mascarenhas 026 0214393-3

031 0214713-5
Kátia Naomi Yamada 028 0214549-5

Lauri João Zamboni 030 0214619-2
Leandro Zamboni 030 0214619-2
Lucia Ana Lazof 018 0213739-5
Luciana Pigatto Monteiro 008 0213067-4
Luiz Carlos Provin 019 0214018-5
Luiz Fernando De Queiroz 012 0213511-7
Luiz Rodrigues Wambier 008 0213067-4
Luís Carlos De Sousa 006 0212924-0
Marcelo Vanzelli 020 0214064-7
Marcio Antônio Sasso 021 0214277-4
Marcio Hofmeister 018 0213739-5
Marcus Fabricius Cosme Carvalho 029 0214617-8
Maria Filomena Martins Pestana 021 0214277-4
Maria Jose Heckert 001 0188840-2
Mario Senhorini 001 0188840-2
Marli Terezinha D’avila 020 0214064-7
Melissa Achcar Capriglione 026 0214393-3

031 0214713-5
Michel Laureanti 029 0214617-8
Moema Reffo Suchow 012 0213511-7
Monica Galante Orlandi 017 0213704-2
Mônica Franco Bresolin 025 0214387-5
Odécio Aparecido Trevisan 002 0194932-2/01

006 0212924-0
Olívio Horácio Rodrigues Ferraz 007 0213043-4
Paulo Afonso Magalhaes Nolasco 026 0214393-3
Paulo Vinicius De Barros M. Jr 013 0213559-7
Priscila B. Prestes 013 0213559-7
Regina Aparecida Campos 005 0211907-5
Roberto Carlos Bandeira Sedor 019 0214018-5
Rodrigo Nasser Vidal 030 0214619-2
Ronaldo Gomes Neves 028 0214549-5
Rosangela Uriarte Riera Sureda 024 0214372-4
Sergio Batista Henrichs 030 0214619-2
Sergio Ricardo R. D. Novais 027 0214546-4
Simone Zonari Letchacoski 008 0213067-4
Teresa Arruda Alvim Wambier 008 0213067-4
Vitor Hugo Paes Loureiro Filho 013 0213559-7
Werner Aumann 007 0213043-4
Ângela Estorilio Silva Franco 008 0213067-4

Despachos Relator
001. 0188840-2  Reexame Neces. e Apelacao Civel
Protocolo: 2001/2187.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca: Jan-
daia do Sul.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 9800000008
Reclamação.  Apelante: Município de Bom Sucesso.  Adv.:
Maria Jose Heckert.  Apelado: Antonio Joaquim da Silva.  Adv.:
Mario Senhorini.  Órgão Julgador: Sétima Câmara Cível.  Re-
lator: Juiz Eugênio Achille Grandinetti.  Relator Convocado:
Juiz Convocado Abraham Lincoln Calixto.  Revisor: Juiz Mi-
guel Pessoa.  Despacho:
VISTOS;
1. Trata-se de reexame necessário e recurso de apelação cível
interposto contra sentença que julgou procedente em parte o
pedido contido na reclamação trabalhista ajuizada por Antônio
Joaquim da Silva em face do Município de Bom Sucesso, que
objetiva o reconhecimento da sua demissão injustificada, via
de conseqüência, sua reintegração ao quadro de funcionários
da apelante, com a percepção de salários desde a demissão,
bem como, anotação em sua CTPS, pagamento de férias e adi-
cionais, 13º. Salário em dobro, horas extras, com 100% nos
domingos e feriados, acrescido do pagamento do FGTS.
Em suas razões recursais o Município apelante limita-se a adu-
zir que o processo está sujeito ao duplo grau de jurisdição, por
força do art.475 do CPC, pugnando pela sua remessa.
2. O apelado deixou fluir in albis o prazo para oferecimento de
contra-razões.
3. Regularmente processado, subiram os autos ao egrégio Tri-
bunal de Justiça para julgamento, ocasião em que foi determi-
nada a sua remessa para esta Corte, em razão do contido no
art.103 (104), III, alínea f, da Carta Magna Estadual, consoante
despacho exarado às fls.176.
4.Nesta instância, a douta Procuradoria Geral de Justiça opi-
nou pela confirmação da decisão monocrática.
É o relatório.
DECIDO:
1. A ação proposta trata de relação jurídica entre servidor e
Município, não se inserindo na competência desta Câmara,
conforme estabelece a Resolução nº.03/2001.
Por outro lado, o processo deveria sujeitar-se ao rito do proce-
dimento sumário, por força do que dispõe o artigo 275, inciso
I, do Código de Processo Civil, eis que fora atribuída à causa o
valor de R$1.000,00 (hum mil reais) em data de 15.01.95.
Em decorrência, sendo o valor inferior ao teto legal previsto
em aludido dispositivo, a competência recursal, em tais condi-
ções, está afeta a uma das Câmaras Especializadas referidas na
Resolução 3/2001, art.11, letra c, consoante assim determinou
o egrégio Tribunal de Justiça que, através da decisão de fls.176,
ordenou a remessa dos autos à este Colegiado, observando a
incidência, in casu, do aludido dispositivo do Código de Pro-
cesso Civil.
Registre-se que o rito procedimental é matéria de ordem públi-
ca, sendo por isso, indisponível, portanto, irrelevante que o
douto Juízo monocrático tenha imprimido ao feito, o rito do
procedimento ordinário, eis que tal circunstância, não tem o
condão de alterar a competência recursal, encontrando aplica-
ção a regra do artigo 104, inciso III, alínea f, da Constituição
do Estado do Paraná.
2. A Resolução nº. 1/2000 de 1º./12/2000, instituiu o sistema
de funcionamento em áreas especializadas para as Câmaras
Cíveis, mantendo-se através da Resolução nº. 1/2001 de 29/08/
2001, a prevenção relativa à competência específica de cada
Câmara, criada por esta Resolução.
Com o advento da Resolução nº. 3/2001, ficou estabelecido
que às 9ª. e 10ª. Câmaras Cíveis competem o julgamento da
matéria cível referente aos recursos de que trata o artigo 104,
inciso III, alínea f, da Constituição Estadual, inclusive as exe-
cuções derivadas.
3. DETERMINO, pois, que se proceda nova distribuição do
feito, encaminhando-se os autos à uma das Câmaras competen-
tes para seu conhecimento e julgamento.
4. Intimem-se.
Curitiba, 24 de setembro de 2002.

ABRAHAM LINCOLN CALIXTO
      JUIZ RELATOR

Despachos Relator
002. 0194932-2/01  Embargos de Declaração (CCv)
Protocolo: 2002/118847.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Paranavaí.  Vara: Vara Civel.  Comarca: Paranavaí.  Vara: 1a
Vara Civel.  Ação Originária: 1949322 Agravo de Instrumento.
Autos Complementares: 200100000537 Medida Cautelar.  Au-
tos Complementares: 200100000596 Mandado de Segurança.
Embargante: Walter Minoru Hiroki.  Adv.: Odécio Aparecido
Trevisan.  Embargado: Edwirge Vieira Franco (diretora do Ceup
- Centro de Ensino Universitário de Paranavaí).  Órgão Julga-
dor: Sétima Câmara Cível.  Relator: Juiz Antonio Martelozzo.
Despacho:
Diante do carater com que os Embargos de Declaraçao foram
opostos, assino o prazo de 5(cinco) dias, querendo, a parte re-
corrida, para manifestaçao.  Em 27.09.2002  -  Antonio Marte-
lozzo  -  Juiz Relator

Despachos Relator
003. 0199549-7  Reexame Neces. e Apelacao Civel
Protocolo: 2001/112977.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Assai.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 9800000194 Exe-
cutivo Fiscal.  Apelante: Município de Assaí.  Adv.: Andrea
Bernabel Furlan.  Adv.: Adyr Sebastião Ferreira.  Apelado:
Moacir Fernandes da Silva.  Órgão Julgador: Sétima Câmara
Cível.  Relator: Juiz Antonio Martelozzo.  Revisor: Juiz Lauro
Laertes de Oliveira.  Despacho: Descricao: Despacho Deciso-
rio.
Trata-se de reexame necessário e apelação cível, esta última
interposta pelo Município de Assaí, com fulcro no art. 518 CPC,
irresignado com a decisão do juiz a quo, que julgou extinta a
Execução Fiscal, com base no art. 794, II, do CPC c/c art. 269,
IV, do mesmo Codex, à fl. 47.
Às fls. 49/54, em suas razões, o apelante sustenta que a ação de
execução fiscal foi proposta anteriormente ao prazo da prescri-
ção e que a citação ordenada pelo juiz não se efetivou até àque-
la data fatal, por circunstâncias alheias à vontade do Municí-
pio, entendendo, assim, não se achar o débito prescrito.
O Ministério Público, em 1º Grau, manifesta-se no sentido de
que os débitos estão, realmente, prescritos, em data anterior à
tentativa de citação e não há como cobrá-los.
Insurge-se, ainda, contra a decisão que julgou extinto o proces-
so com julgamento do mérito, em razão da transação entre as
partes.
Remessa regular e preparo dispensado.
O apelado deixou de ser ouvido.
É o relatório.
A controvérsia reside no reconhecimento da prescrição do cré-
dito tributário.
Na espécie, tem-se uma sentença decretando extinta a execu-
ção a requerimento do Ministério Público, tendo-se direito pa-
trimonial em lide. Em assim sendo, e considerando que a inter-
venção do “Parquet” é desnecessária em sede de execução fis-
cal, segundo enunciado da Súmula de nº 189 do STJ, o conhe-
cimento da prescrição foi de ofício, o que é vedado.
Roberto Rosas, em “Direito Sumular”, ao comentar a Súmula
mencionada, a qual conta com termos claros ao estatuir: “É
desnecessária a intervenção do Ministério Público nas execu-
ções fiscais”, preleciona: “O Ministério Público deve intervir
nos processos com interesse público (CPC, art. 82, III). Enten-
de-se como interesse público a natureza da demanda de inte-
resse maior do que o dos litigantes. Na execução fiscal há inte-
resse econômico, e não interesse jurídico. Aquele já está prote-
gido pela defesa feita pelo próprio Estado (Fazenda Pública)”
(Malheiros Editores, comentários à Súmula).
A falta de alegação do executado obsta o acolhimento da pres-
crição, via de conseqüência, impedimento havia para a decre-
tação da extinção, como ocorrera.
A respeito, vem julgando o STJ:
“PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - DESNECES-
SÁRIA A INTERVENÇÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO -
PRESCRIÇÃO - RECONHECIMENTO DE OFÍCIO - CÓDI-
GO CIVIL, ARTIGOS 162 E 166 - CPC, ART. 82, III - SÚMU-
LA 189/STJ - 1. A execução fiscal não evidencia o “interesse
público”, timbrado pela relevância e transcendência dos seus
reflexos no desenvolvimento da atividade administrativa. Nes-
sa linha, só a natureza da lide (no caso, execução fiscal) não
impõe a participação do Ministério Público . O interesse na
execução fiscal é de ordem patrimonial. De regra, a participa-
ção do Ministério Público está estabelecida na lei (REsp 72.678-
PR, DJU: 23.9.96). Desnecessidade da participação do Minis-
tério Público na execução fiscal (Súmula 189/STJ). 2. Pedido
de extinção do processo na execução fiscal, por agente do Mi-
nistério Público, sem legitimidade para integrar a relação pro-
cessual, não gera efeitos, equivalendo o reconhecimento da
prescrição a provimento de ofício, vedado ao Juiz. 3. Prece-
dentes jurisprudenciais. 4. Recurso provido” (STJ - REsp
121092 - (199700133737) - MA, 1ª T., rel. Min. Milton Luiz
Pereira - DJU: 12.06.2000 - p. 00078).

Utilizando-me da faculdade conferida na condição de relator,
pelo disposto no art. 557, § 1º - A, do Código de Processo
Civil, dou provimento a ambos os recursos, afastando a pres-
crição, ensejando o regular prosseguimento do feito.
Intimem-se.
Curitiba, 24 de setembro de 2002.
ANTÔNIO MARTELOZZO - Relator

Despachos Relator
004. 0210511-5  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/108550.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 3a Vara Civel.  Ação Originária: 200200000825
Prestação de Contas.  Agravante: Estratégia Assessoria Empre-
sarial S/c. Ltda.Adv.: Gilberto Adriane da Silva.  Agravado:
União de Bancos Brasileiros S/a. - Unibanco.  Órgão Julgador:
Sétima Câmara Cível.  Relator: Juiz Antonio Martelozzo.  Des-
pacho:
Recurso retirado de pauta. Intime-se a recorrida para que, em
48:00 horas, exiba instrumento do mandato ou substabeleci-
mento.
Despachos Relator
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005. 0211907-5  Apelação Cível
Protocolo: 2002/83115.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 9a Vara Civel.  Ação Originária: 200100000372
Reintegração de Posse.  Autos Complementares: 200000001202
Notificação Judicial.  Apelante: Geraldo José Pereira.  Def Pub:
Carlos A. Frank.  Def Pub: Jodete de S. M. S. de Campos.
Apelado: João Carlos Portes.  Apelado: Ardelina Portes.  Adv.:
Regina Aparecida Campos.  Órgão Julgador: Sétima Câmara
Cível.  Relator: Juiz Lauro Laertes de Oliveira.  Revisor: Juiz
Eugênio Achille Grandinetti.  Revisor Convocado: Juiz Con-
vocado Abraham Lincoln Calixto.  Despacho: Descricao: Des-
pacho Decisorio.
1. Trata-se de Ação de Rescisão de Negócio Jurídico cumulada
com Reintegração de Posse e Indenização por Perdas e Danos,
afinal julgada procedente.
2. A questão debatida nos autos cinge-se ao pedido de rescisão
de contrato de promessa de compra e venda de imóvel, em de-
corrência da falta de pagamento das parcelas devidas.
3. Verifica-se que o pedido inicial de reintegração de posse foi
cumulado com o de rescisão de contrato, em razão da emenda à
inicial de f. 35/39. Atribuiu-se à causa (f. 08) o valor de R$
45.000,00 (quarenta e cinco mil reais), quantia superior a 20
salários mínimos na época do ajuizamento.
4. A competência para julgamento do presente feito está afeto
ao egrégio Tribunal de Justiça, uma vez que a matéria discutida
não se encontra elencada no art. 103, inciso III, da Constitui-
ção Estadual.
5. Neste sentido, o seguinte julgado:
“AÇÃO DE RESCISÃO DE CONTRATO CUMULADA COM
REINTEGRAÇÃO DE POSSE. COMPETÊNCIA RECURSAL
DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA (CONSTITUIÇÃO DO ESTA-
DO DO PARANÁ, ART. 104). CUMULAÇÃO DE PEDIDOS,
ADEMAIS QUE OBRIGA A ADOÇÃO DO PROCEDIMEN-
TO ORDINÁRIO (CPC, ART. 292, PARÁGRAFO 2O). VA-
LOR DA CAUSA, DE QUALQUER MODO, SUPERIOR A
VINTE SALÁRIOS MÍNIMOS. APELAÇÃO NÃO CONHE-
CIDA, COM REMESSA DOS AUTOS ÀQUELA
CORTE”.(Apelação Cível n. 76751-7, da 7a CC do TAPR, re-
lator juiz Mendonça de Anunciação, Ac. 4217, j. 16/10/95)
Assim sendo, determino a remessa dos presentes autos ao egré-
gio Tribunal de Justiça.
Intime-se.
Curitiba,  27 de setembro de 2002.
      Lauro Laertes de Oliveira
                   Relator

Despachos Relator
006. 0212924-0  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/121564.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Paranavaí.  Vara: Vara Civel.  Comarca: Paranavaí.  Vara: 1a
Vara Civel.  Ação Originária: 200200000171 Mandado de Se-
gurança.  Autos Complementares: 200100000537 Medida Cau-
telar.  Autos Complementares: 200100000596 Mandado de
Segurança.  Agravante: Walter Minoru Hiroki.  Adv.: Odécio
Aparecido Trevisan.  Agravado: Edwirge Vieira Franco ( Dire-
tora do Centro de Ensino Universitário de Paranavaí - Ceup).
Agravado: Associação Paranaense de Ensino e Cultura - Apec.
Adv.: Luís Carlos de Sousa.  Órgão Julgador: Sétima Câmara
Cível.  Relator: Juiz Antonio Martelozzo.  Despacho:
I - Trata-se o presente de agravo de instrumento interposto por
Walter Minoru Hiroki, qualificado nos autos, inconformado com
a decisão Dr. Juiz que recebeu a apelação que manejou, da sen-
tença exarada nos autos 171/02, de Mandado de Segurança
impetrado em face da Srª. Profª. Edwirge Vieira Franco, na
condição de Diretora do CEUP - Centro de Ensino Universitá-
rio de Paranavaí.
Requer a concessão do efeito suspensivo ativo.
Argumenta a prevenção de outra Câmara - 6ª -, deste areópago
para apreciar e julgar o recurso, cuja Câmara já julgou outros
processos ligados à matéria, até para se evitar decisão contra-
ditória. Refere haver sido relatora desses recursos a Drª. Maria
José Teixeira.
Sustenta que obteve efeito suspensivo a anterior agravo, nesta
7ª Câmara, beneficiando-lhe, porém ao recurso foi negado pro-
vimento; que assim, foi revogada a liminar que lhe amparava.
II - Excepcionalmente, pode-se atribuir efeito suspensivo ativo
a recurso.
No caso presente, o recorrente reporta-se a outros recursos jul-
gados pela 6ª Câmara Cível, onde, ainda que a prevenção haja
desaparecido, em sede recursal, neste Tribunal, o perigo de
decisões conflitantes existe.
Entendemos que pra que melhor se possa examinar o recurso, o
efeito suspensivo ativo deve ser conferido.
O recurso aludido pelo recorrente - anterior agravo -, não con-
ta, ainda, com decisão transita em julgado. Há embargos de
declaração com pleito de efeito modificativo pendentes de jul-
gamento.
A matéria abordada, diante dos recursos ofertados contra a Ins-
tituição de Ensino, e distribuídos a Câmaras diversas, necessita
de exame acurado.
Contam as razões recursais com fundamentação relevante. De-
pendendo da solução a ser dada no ensejo do julgamento do
recurso, quando mais elementos ter-se-á para análise e exame,
a decisão de 1ª instância, recorrida, poderá causar lesão ao agra-
vante.
Assim, defiro o efeito pretendido, para dar-se o efeito suspen-
sivo ao recurso manejado da sentença que julgou o “manda-
mus”.
III - Comunique-se, da suspensão, o digno Juiz do feito, via
ofício.
IV - Intime-se a recorrida para que, em 10 (dez) dias, possa
contraminutar.
V - Decorrido o prazo legal, com ou sem resposta, encaminhe-
se o recurso à douta Procuradoria Geral de Justiça.
Int.
Curitiba, 27 de setembro de 2002.
ANTÔNIO MARTELOZZO - Relator

Despachos Relator
007. 0213043-4  Apelação Cível
Protocolo: 2002/82432.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 18a Vara Civel.  Ação Originária: 9700000357
Ação Cominatória.  Apelante: José Clemente Saragoza.  Adv.:

Werner Aumann.  Apelado: Condomínio Edifício Calêndola.
Adv.: Olívio Horácio Rodrigues Ferraz.  Órgão Julgador: Séti-
ma Câmara Cível.  Relator: Juiz Lauro Laertes de Oliveira.
Revisor: Juiz Eugênio Achille Grandinetti.  Revisor Convoca-
do: Juiz Convocado Abraham Lincoln Calixto.  Despacho:
1. Trata-se de ação ordinária de obrigação de fazer cumulada
com perdas e danos, cujo pedido, foi afinal julgado improce-
dente.
2. O valor dado à causa foi de R$ 2.570,00 (f. 10), valor inferi-
or à 20 salários mínimos, na época do ajuizamento da ação. A
competência para apreciar o feito está afeta a uma das câmaras
especializadas em procedimento sumário, considerando que o
art. 11, alínea “c” da Resolução n. 03/2001, atribui competên-
cia a estas para julgar, “os recursos de que trata o art. 103, III,
alínea “f”, da Constituição Estadual, inclusive as execuções
derivadas”.
Posto isso, determino a redistribuição dos presentes autos a uma
das Câmaras Especializadas em Procedimento Sumário.
Intime-se.
Curitiba, 24 de setembro de 2002.
      Lauro Laertes de Oliveira
                   Relator
Apelação Cível n.213.043-4

Despachos Relator
008. 0213067-4  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/107787.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 17a Vara Civel.  Ação Originária: 200200000579
Medida Cautelar.  Autos Complementares: 200200000465
Medida Cautelar.  Agravante: Brasil Telecom S/a.  Adv.: Luiz
Rodrigues Wambier.  Adv.: Izabela Cristina Rucker Curi.  Adv.:
Teresa Arruda Alvim Wambier.  Agravado: Radiante Engenha-
ria de Telecomunicações Ltda.  Adv.: Luciana Pigatto Montei-
ro.  Adv.: Simone Zonari Letchacoski.  Adv.: Ângela Estorilio
Silva Franco.  Interessado: Iecsa Gta Telecomunicações Ltda.
Órgão Julgador: Sétima Câmara Cível.  Relator: Juiz Antonio
Martelozzo.  Despacho:
I - Recorre Brasil Telecom S/A., pessoa jurídica de direito pri-
vado, da decisão de fls. 43/47 (fls. 13 a 17 dos autos sob nº
579/2002) que deferiu a liminar requerida em sede de Medida
Cautelar Inominada, com a finalidade de se realizar perícia para
constatação de créditos junto à contabilidade da ora agravante
em favor da empresa IECSA - GTA  TELECOMUNICAÇÕES
LTDA., até o limite de R$ 1.700.000,00 (um milhão e setecen-
tos mil reais),  para  a  finalidade  declinada à fl. 47.
Requer a concessão do efeito suspensivo.
Argúe não poder servir a perícia para o fim determinado, ser
inadequada à apuração do saldo devedor, existirem importan-
tes acontecimentos que teriam sido omitidos pela agravada, ile-
galidade alegada na ação cautelar, ações ajuizadas onde a agra-
vada pretende a indisponibilização do suposto crédito que a
empresa IECSA - GTA teria junto à agravante, a inexistência
de qualquer relação de direito material entre a agravada e a
agravante etc.
Refere a agravante que poderá ocorrer a existência de multas
que ainda não consta dos arquivos.
II - Recebo o recurso nos efeitos devolutivo e suspensivo.
Dentre os casos os quais a lei enumera, permitindo possa o
relator conceder o efeito suspensivo a recurso interposto, no
art. 558, caput, do CPC, estão aqueles de cuja decisão possa à
parte resultar lesão grave e de difícil reparação, apresentando-
se relevante a fundamentação (a suspensão diz a lei, estende-se
até o pronunciamento definitivo da Câmara ou Turma).
A espécie concreta subsume-se ao disposto no artigo supracita-
do; é conveniente, diga-se de passagem, a suspensão da deci-
são, até para que se possa melhor avaliar o que entre as partes
existe de concreto, realmente.
Reportando-se a inicial da ação ajuizada (cópia às fls. 32 e ss.),
que as rés - a ora agravante e a IECSA - GTA - teriam burlado
cumprimento de uma medida cautelar de arresto (fl. 36), refe-
re, agora, a recorrente, que não há que se falar em descumpri-
mento da ordem de sua parte “simplesmente porque tal decisão
estava e ainda está suspensa”  (fl. 14).
Os fundamentos invocados são relevantes; os requisitos exigi-
dos pelo art. 558, caput, já mencionado, estando presentes,
defiro a concessão do efeito suspensivo, requerido.
III - Intime-se a agravada e a interessada IECSA - GTA Teleco-
municações Ltda., para que, em 10 (dez) dias, possam respon-
der (esta última, ainda sem procurador nos autos, intime-se na
pessoa de seu representante legal; endereço à fl. 02).
IV - Intime-se a recorrente.
Curitiba, 13 de setembro de 2002.
ANTÔNIO MARTELOZZO - Relator

Despachos Relator
009. 0213414-3  Reexame Neces. e Apelacao Civel
Protocolo: 2002/93568.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curiuva.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 200000000361
Executivo Fiscal.  Apelante: Fazenda Pública do Município de
Figueira.  Adv.: João Alberto da Silva Borges.  Adv.: Francisco
Carlos Ribeiro.  Apelado: Noina Pereira.  Órgão Julgador: Sé-
tima Câmara Cível.  Relator: Juiz Lauro Laertes de Oliveira.
Revisor: Juiz Eugênio Achille Grandinetti.  Revisor Convoca-
do: Juiz Convocado Abraham Lincoln Calixto.  Despacho:
Descricao: Despacho Decisorio.
1. Trata-se de execução fiscal, afinal extinta sem julgamento
do mérito, com a condenação da Fazenda Pública ao pagamen-
to das custas processuais.
2. A Fazenda Pública do Município de Figueira interpôs recur-
so de apelação, que foi recebido como embargos infringentes
(art. 34 da LEF), em face do valor da execução inferior a 50
ORTNs. Os embargos foram rejeitados.
É O RELATÓRIO.
3. Conforme se verifica dos autos, a exeqüente atribuiu à causa
o valor de R$ 157,84 (cento e cinqüenta e sete reais e oitenta e
quatro centavos). A limitação de alçada recursal, prevista no
artigo 34 da LEF, de 50 ORTNs corresponde a 283,43 UFIR
(R$ 301,59). Nestes casos, o legislador fez uma opção por um
procedimento mais célere, abolindo o duplo grau de jurisdição,
permitindo somente a interposição dos embargos infringentes e
dos embargos de declaração.
4. A apelação da exeqüente (Fazenda Pública), em atenção ao
princípio da fungibilidade, foi recebida como embargos infrin-

gentes, e, ao final, rejeitados. Desta decisão não cabe mais qual-
quer recurso e nem o reexame necessário. Portanto, “Se o valor
do débito em execução é inferior ao valor de alçada previsto no
art. 34, da Lei nº 6.830, só se admitem embargos infringentes
do julgamento da execução fiscal, porque foi intuito do legisla-
dor considerar estes feitos como de instância única, isto é, não
sujeitos ao duplo grau de jurisdição, seja voluntário, seja ne-
cessário.” (TJPR - AC 0053483-6 - (13444) - Londrina - 1ª
C.Cív. - Rel. Des. Conv. Munir Karam - DJPR 07.04.1997)
5. Este posicionamento tem respaldo jurisprudencial, valendo
citar os seguintes julgados:
 “DIREITO TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - Embar-
gos infringentes para o próprio Juiz da causa. Valor da causa
inferior ao valor mínimo fixado no art. 34 da Lei nº 6830/80.
Incabível recurso de apelação e reexame necessário. Não co-
nheceram do recurso, prejudicado o reexame necessário.” (TJRS
- APC 70002276954 - 21ª C.Cív. - Rel. Des. Francisco José
Moesch - J. 04.04.2001)
 “EXECUÇÃO FISCAL - EMBARGOS A ELA OFERECIDOS
- Sentença que veio a acolhe-los, para decretar a extinção do
processo principal, por ilegitimidade passiva ad causam da
embargante, responsabilizando o embargado pelas verbas da
sucumbência - Demanda que apresenta o valor da causa em
patamar inferior ao teto estabelecido no artigo 34 da Lei nº
6.830/80 - Reexame necessário e apelação não conhecidos.”
(TAPR - RN-AC 139688100 - (10458) - Campo Mourão - 5ª
C.Cív. - Rel. Juiz Duarte Medeiros - DJPR 24.03.2000)
 “EXECUÇÃO FISCAL. TRIBUTO DE DIMINUTO VALOR.
INDEFERIMENTO DA PETIÇÃO INICIAL. RECURSO CA-
BÍVEL. DA DECISÃO QUE INDEFERE A PETIÇÃO INICI-
AL, PROFERIDA EM EXECUÇÃO FISCAL DE VALOR IN-
FERIOR A 50 ORTN’S, SOMENTE SÃO CABÍVEIS OS
EMBARGOS INFRINGENTES OU DE DECLARAÇÃO PRE-
VISTOS NO ARTIGO 34, DA LEI Nº 6830/80, QUE DEVEM
SER INTERPOSTOS PERANTE O PRÓPRIO JUIZ DA CAU-
SA, NÃO COMPORTANDO, IGUALMENTE, REMESSA DE
OFÍCIO. APELAÇÃO NÃO CONHECIDA.” (TARS - AC
198006165 - 1ª C.Cív. - Rel. Juiz Augusto Otávio Stern - J.
28.04.1998)
 “EXECUÇÃO FISCAL. EMBARGOS DO DEVEDOR. VA-
LOR DE ALÇADA. REEXAME NECESSÁRIO. NÃO É DE
SER CONHECIDO O REEXAME NECESSÁRIO REFEREN-
TE AS SENTENÇAS PROFERIDAS EM EMBARGOS DO
DEVEDOR, NAS EXECUÇÕES FISCAIS COM VALOR DE
ALÇADA, PORQUANTO OS ÚNICOS RECURSOS PREVIS-
TOS PELO ART. 34, DA LEF, SÃO OS EMBARGOS INFRIN-
GENTES E OS DE DECLARAÇÃO AO JUIZ PROLATOR DA
SENTENÇA. O REEXAME NECESSÁRIO, NA HIPÓTESE,
VIOLA O PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL DA ISONOMIA,
POIS O EXECUTADO, NAS CUSTAS DE ALÇADA, NÃO
DISPÕE DE RECURSO VOLUNTÁRIO PARA O TRIBUNAL.
REEXAME NECESSÁRIO NÃO CONHECIDO.” (TARS -
Proc. 198008955 - 2ª C.Cív. - Rel. Juiz Henrique Osvaldo Po-
eta Roenick - J. 19.03.1998)
Posto isso, com fulcro no art. 557 do Código de Processo Civil,
nego seguimento ao presente recurso de apelação e ao reexame
necessário, por manifesta inadmissibilidade.
Intime-se.
Curitiba, 27 de setembro de 2002.
Lauro Laertes de Oliveira
Relator

Despachos Relator
010. 0213429-4  Reexame Neces. e Apelacao Civel
Protocolo: 2002/93585.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curiuva.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 200000000165
Executivo Fiscal.  Apelante: Fazenda Pública do Município de
Figueira.  Adv.: João Alberto da Silva Borges.  Adv.: Francisco
Carlos Ribeiro.  Apelado: Amélia Souza Santos.  Órgão Julga-
dor: Sétima Câmara Cível.  Relator: Juiz Lauro Laertes de Oli-
veira.  Revisor: Juiz Eugênio Achille Grandinetti.  Revisor
Convocado: Juiz Convocado Abraham Lincoln Calixto.  Des-
pacho: Descricao: Despacho Decisorio.
1. Trata-se de execução fiscal, afinal extinta sem julgamento
do mérito, com a condenação da Fazenda Pública ao pagamen-
to das custas processuais.
2. A Fazenda Pública do Município de Figueira interpôs recur-
so de apelação, que foi recebido como embargos infringentes
(art. 34 da LEF), em face do valor da execução inferior a 50
ORTNs. Os embargos foram rejeitados.
É O RELATÓRIO.
3. Conforme se verifica dos autos, a exeqüente atribuiu à causa
o valor de R$ 140,36 (cento e quarenta reais e trinta e seis
centavos). A limitação de alçada recursal, prevista no artigo 34
da LEF, de 50 ORTNs corresponde a 283,43 UFIR (R$ 301,59).
Nestes casos, o legislador fez uma opção por um procedimento
mais célere, abolindo o duplo grau de jurisdição, permitindo
somente a interposição dos embargos infringentes e dos embar-
gos de declaração.
4. A apelação da exeqüente (Fazenda Pública), em atenção ao
princípio da fungibilidade, foi recebida como embargos infrin-
gentes, e, ao final, rejeitados. Desta decisão não cabe mais qual-
quer recurso e nem o reexame necessário. Portanto, “Se o valor
do débito em execução é inferior ao valor de alçada previsto no
art. 34, da Lei nº 6.830, só se admitem embargos infringentes
do julgamento da execução fiscal, porque foi intuito do legisla-
dor considerar estes feitos como de instância única, isto é, não
sujeitos ao duplo grau de jurisdição, seja voluntário, seja ne-
cessário.” (TJPR - AC 0053483-6 - (13444) - Londrina - 1ª
C.Cív. - Rel. Des. Conv. Munir Karam - DJPR 07.04.1997)
5. Este posicionamento tem respaldo jurisprudencial, valendo
citar os seguintes julgados:
 “DIREITO TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - Embar-
gos infringentes para o próprio Juiz da causa. Valor da causa
inferior ao valor mínimo fixado no art. 34 da Lei nº 6830/80.
Incabível recurso de apelação e reexame necessário. Não co-
nheceram do recurso, prejudicado o reexame necessário.” (TJRS
- APC 70002276954 - 21ª C.Cív. - Rel. Des. Francisco José
Moesch - J. 04.04.2001)
 “EXECUÇÃO FISCAL - EMBARGOS A ELA OFERECIDOS
- Sentença que veio a acolhe-los, para decretar a extinção do
processo principal, por ilegitimidade passiva ad causam da
embargante, responsabilizando o embargado pelas verbas da

sucumbência - Demanda que apresenta o valor da causa em
patamar inferior ao teto estabelecido no artigo 34 da Lei nº
6.830/80 - Reexame necessário e apelação não conhecidos.”
(TAPR - RN-AC 139688100 - (10458) - Campo Mourão - 5ª
C.Cív. - Rel. Juiz Duarte Medeiros - DJPR 24.03.2000)
 “EXECUÇÃO FISCAL. TRIBUTO DE DIMINUTO VALOR.
INDEFERIMENTO DA PETIÇÃO INICIAL. RECURSO CA-
BÍVEL. DA DECISÃO QUE INDEFERE A PETIÇÃO INICI-
AL, PROFERIDA EM EXECUÇÃO FISCAL DE VALOR IN-
FERIOR A 50 ORTN’S, SOMENTE SÃO CABÍVEIS OS
EMBARGOS INFRINGENTES OU DE DECLARAÇÃO PRE-
VISTOS NO ARTIGO 34, DA LEI Nº 6830/80, QUE DEVEM
SER INTERPOSTOS PERANTE O PRÓPRIO JUIZ DA CAU-
SA, NÃO COMPORTANDO, IGUALMENTE, REMESSA DE
OFÍCIO. APELAÇÃO NÃO CONHECIDA.” (TARS - AC
198006165 - 1ª C.Cív. - Rel. Juiz Augusto Otávio Stern - J.
28.04.1998)
 “EXECUÇÃO FISCAL. EMBARGOS DO DEVEDOR. VA-
LOR DE ALÇADA. REEXAME NECESSÁRIO. NÃO É DE
SER CONHECIDO O REEXAME NECESSÁRIO REFEREN-
TE AS SENTENÇAS PROFERIDAS EM EMBARGOS DO
DEVEDOR, NAS EXECUÇÕES FISCAIS COM VALOR DE
ALÇADA, PORQUANTO OS ÚNICOS RECURSOS PREVIS-
TOS PELO ART. 34, DA LEF, SÃO OS EMBARGOS INFRIN-
GENTES E OS DE DECLARAÇÃO AO JUIZ PROLATOR DA
SENTENÇA. O REEXAME NECESSÁRIO, NA HIPÓTESE,
VIOLA O PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL DA ISONOMIA,
POIS O EXECUTADO, NAS CUSTAS DE ALÇADA, NÃO
DISPÕE DE RECURSO VOLUNTÁRIO PARA O TRIBUNAL.
REEXAME NECESSÁRIO NÃO CONHECIDO.” (TARS -
Proc. 198008955 - 2ª C.Cív. - Rel. Juiz Henrique Osvaldo Po-
eta Roenick - J. 19.03.1998)
Posto isso, com fulcro no art. 557 do Código de Processo Civil,
nego seguimento ao presente recurso de apelação e ao reexame
necessário, por manifesta inadmissibilidade.
Intime-se.
Curitiba, 27 de setembro de 2002.
Lauro Laertes de Oliveira
Relator

Despachos Relator
011. 0213443-4  Reexame Neces. e Apelacao Civel
Protocolo: 2002/93590.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curiuva.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 200000000348
Executivo Fiscal.  Apelante: Fazenda Pública do Município de
Figueira.  Adv.: João Alberto da Silva Borges.  Adv.: Francisco
Carlos Ribeiro.  Apelado: Nelson Gefuni.  Órgão Julgador:
Sétima Câmara Cível.  Relator: Juiz Lauro Laertes de Oliveira.
Revisor: Juiz Eugênio Achille Grandinetti.  Revisor Convoca-
do: Juiz Convocado Abraham Lincoln Calixto.  Despacho:
Descricao: Despacho Decisorio.
1. Trata-se de execução fiscal, afinal extinta sem julgamento
do mérito, com a condenação da Fazenda Pública ao pagamen-
to das custas processuais.
2. A Fazenda Pública do Município de Figueira interpôs recur-
so de apelação, que foi recebido como embargos infringentes
(art. 34 da LEF), em face do valor da execução inferior a 50
ORTNs. Os embargos foram rejeitados.
É O RELATÓRIO.
3. Conforme se verifica dos autos, a exeqüente atribuiu à causa
o valor de R$ 26,24 (vinte e seis reais e vinte e quatro centa-
vos). A limitação de alçada recursal, prevista no artigo 34 da
LEF, de 50 ORTNs corresponde a 283,43 UFIR (R$ 301,59).
Nestes casos, o legislador fez uma opção por um procedimento
mais célere, abolindo o duplo grau de jurisdição, permitindo
somente a interposição dos embargos infringentes e dos embar-
gos de declaração.
4. A apelação da exeqüente (Fazenda Pública), em atenção ao
princípio da fungibilidade, foi recebida como embargos infrin-
gentes, e, ao final, rejeitados. Desta decisão não cabe mais qual-
quer recurso e nem o reexame necessário. Portanto, “Se o valor
do débito em execução é inferior ao valor de alçada previsto no
art. 34, da Lei nº 6.830, só se admitem embargos infringentes
do julgamento da execução fiscal, porque foi intuito do legisla-
dor considerar estes feitos como de instância única, isto é, não
sujeitos ao duplo grau de jurisdição, seja voluntário, seja ne-
cessário.” (TJPR - AC 0053483-6 - (13444) - Londrina - 1ª
C.Cív. - Rel. Des. Conv. Munir Karam - DJPR 07.04.1997)
5. Este posicionamento tem respaldo jurisprudencial, valendo
citar os seguintes julgados:
 “DIREITO TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - Embar-
gos infringentes para o próprio Juiz da causa. Valor da causa
inferior ao valor mínimo fixado no art. 34 da Lei nº 6830/80.
Incabível recurso de apelação e reexame necessário. Não co-
nheceram do recurso, prejudicado o reexame necessário.” (TJRS
- APC 70002276954 - 21ª C.Cív. - Rel. Des. Francisco José
Moesch - J. 04.04.2001)
 “EXECUÇÃO FISCAL - EMBARGOS A ELA OFERECIDOS
- Sentença que veio a acolhê-los, para decretar a extinção do
processo principal, por ilegitimidade passiva ad causam da
embargante, responsabilizando o embargado pelas verbas da
sucumbência - Demanda que apresenta o valor da causa em
patamar inferior ao teto estabelecido no artigo 34 da Lei nº
6.830/80 - Reexame necessário e apelação não conhecidos.”
(TAPR - RN-AC 139688100 - (10458) - Campo Mourão - 5ª
C.Cív. - Rel. Juiz Duarte Medeiros - DJPR 24.03.2000)
 “EXECUÇÃO FISCAL. TRIBUTO DE DIMINUTO VALOR.
INDEFERIMENTO DA PETIÇÃO INICIAL. RECURSO CA-
BÍVEL. DA DECISÃO QUE INDEFERE A PETIÇÃO INICI-
AL, PROFERIDA EM EXECUÇÃO FISCAL DE VALOR IN-
FERIOR A 50 ORTN’S, SOMENTE SÃO CABÍVEIS OS
EMBARGOS INFRINGENTES OU DE DECLARAÇÃO PRE-
VISTOS NO ARTIGO 34, DA LEI Nº 6830/80, QUE DEVEM
SER INTERPOSTOS PERANTE O PRÓPRIO JUIZ DA CAU-
SA, NÃO COMPORTANDO, IGUALMENTE, REMESSA DE
OFÍCIO. APELAÇÃO NÃO CONHECIDA.” (TARS - AC
198006165 - 1ª C.Cív. - Rel. Juiz Augusto Otávio Stern - J.
28.04.1998)
 “EXECUÇÃO FISCAL. EMBARGOS DO DEVEDOR. VA-
LOR DE ALÇADA. REEXAME NECESSÁRIO. NÃO É DE
SER CONHECIDO O REEXAME NECESSÁRIO REFEREN-
TE AS SENTENÇAS PROFERIDAS EM EMBARGOS DO
DEVEDOR, NAS EXECUÇÕES FISCAIS COM VALOR DE
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ALÇADA, PORQUANTO OS ÚNICOS RECURSOS PREVIS-
TOS PELO ART. 34, DA LEF, SÃO OS EMBARGOS INFRIN-
GENTES E OS DE DECLARAÇÃO AO JUIZ PROLATOR DA
SENTENÇA. O REEXAME NECESSÁRIO, NA HIPÓTESE,
VIOLA O PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL DA ISONOMIA,
POIS O EXECUTADO, NAS CUSTAS DE ALÇADA, NÃO
DISPÕE DE RECURSO VOLUNTÁRIO PARA O TRIBUNAL.
REEXAME NECESSÁRIO NÃO CONHECIDO.” (TARS -
Proc. 198008955 - 2ª C.Cív. - Rel. Juiz Henrique Osvaldo Po-
eta Roenick - J. 19.03.1998)
Posto isso, com fulcro no art. 557 do Código de Processo Civil,
nego seguimento ao presente recurso de apelação e ao reexame
necessário, por manifesta inadmissibilidade.
Intime-se.
Curitiba, 27 de setembro de 2002.
Lauro Laertes de Oliveira
Relator

Despachos Relator
012. 0213511-7  Apelação Cível
Protocolo: 2002/93373.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 17a Vara Civel.  Ação Originária: 200000001160
Restauração de Autos.  Autos Complementares: 9900001298
Ação de Despejo.  Apelante: Regina Simone Protica Angelotti
Moro.  Adv.: Joao Carlos de Lucas.  Apelado: Eugênio José
Ferreira.  Adv.: Luiz Fernando de Queiroz.  Adv.: Moema Re-
ffo Suchow.  Órgão Julgador: Sétima Câmara Cível.  Relator:
Juiz Lauro Laertes de Oliveira.  Despacho: Descricao: Despa-
cho Decisorio.
1. Trata-se de ação de despejo por falta de pagamento, cujo
pedido afinal julgado procedente.
2. Aduz a apelante (ré) que ao contestar demonstrou equívocos
na planilha de débito, uma vez que esta deveria ser refeita de
acordo com as normas do Procon; impugnou o valor das taxas
condominiais, uma vez que se encontram embutidas despesas
extraordinárias e que não são de responsabilidade da locatária;
cumulação de penalidades, ou seja, o desconto pontualidade e
multa moratória de 10%, conforme cláusula 4.4; reclamação
em excesso do débito pelo locador; multa moratória não pode
ser superior a 2%; cerceamento de defesa; necessidade de pro-
dução de provas; aplicação do Código de Defesa do Consumi-
dor; não houve abandono do imóvel, mas entrega das chaves;
nulidade do processo por falta da audiência prevista no art. 331
do CPC.
3. Recurso preparado e respondido.
É O RELATÓRIO.
4. A controvérsia cinge-se a ação de despejo por falta de paga-
mento de imóvel residencial.
5. Embora exista dissídio doutrinário e jurisprudencial sobre a
perda de objeto diante da desocupação do imóvel, no curso da
ação de despejo, no caso dos autos a ré e ora apelante entregou
as chaves e, por conseguinte, restou rescindido o contrato de
locação. Como a ação de despejo no caso não é cumulada com
cobrança, a questão dos valores devidos deverá ser equaciona-
da em ação própria e adequada.
6. De outro lado, inexiste prejuízo à ré, uma vez que requereu
os benefícios da justiça gratuita (fl. 31 - item nº4), bem como
anexou declaração de pobreza (fl. 34), tudo de modo a eviden-
ciar a impossibilidade de arcar com as custas processuais e
honorários advocatícios. Logo, não se vislumbra o interesse da
apelante em prosseguir com a presente demanda.
Assim sendo, o recurso é manifestamente improcedente.
Posto isso, com fulcro no art. 557 do Código de Processo Civil,
nego seguimento ao recurso.
Intime-se.
Curitiba, 27 de setembro de 2002.
Lauro Laertes de Oliveira
            Relator

Despachos Relator
013. 0213559-7  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/125289.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 2a Vara da Fazenda Publica.  Ação Originária:
9800000665 Reintegração de Posse.  Agravante: Antonio de
Souza Campos.  Adv.: Divalmiro Olegário Maia Pereira.  Adv.:
Vitor Hugo Paes Loureiro Filho.  Agravado: C R Almeida S/a
Engenharia e Construção.  Adv.: Paulo Vinicius de Barros
Martins Jr.  Adv.: Priscila B. Prestes.  Órgão Julgador: Sétima
Câmara Cível.  Relator: Juiz Miguel Pessoa.  Despacho:
1. Admito o processamento do agravo.
                       2. Deixo para apreciar o pedido de efeito sus-
pensivo após as informações pelo MM. Juiz a quo.
                       3. Requisitem-se as informações ao Juiz da cau-
sa, que deverão ser prestadas no prazo de 10 (dez) dias.
                       4. Intime-se a agravada para que responda no
prazo de 10 (dez) dias, nos termos do inciso V do artigo 527 do
Código de Processo Civil.
                       5. Após, com as respostas ou vencidos os pra-
zos, voltem.
                       Curitiba, 20 de setembro de  2.002.
                       Juiz MIGUEL PESSOA - Relator

Despachos Relator
014. 0213624-9  Reexame Neces. e Apelacao Civel

Protocolo: 2002/93605.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curiuva.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 200000000264
Executivo Fiscal.  Apelante: Fazenda Pública do Município de
Figueira.  Adv.: João Alberto da Silva Borges.  Adv.: Francisco
Carlos Ribeiro.  Apelado: Valde Ribeiro dos Santos.  Órgão
Julgador: Sétima Câmara Cível.  Relator: Juiz Miguel Pessoa.
Revisor: Juiz Prestes Mattar.  Despacho:
Intime-se a Fazenda Pública do Município de Figueira a regu-
larizar a representação nos autos, no prazo de cinco dias.

Despachos Relator
015. 0213653-0  Reexame Neces. e Apelacao Civel
Protocolo: 2002/93563.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curiuva.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 200000000191
Executivo Fiscal.  Apelante: Fazenda Pública do Município de
Figueira.  Adv.: João Alberto da Silva Borges.  Adv.: Francisco
Carlos Ribeiro.  Apelado: Espólio de João Divino Sandy.  Ór-
gão Julgador: Sétima Câmara Cível.  Relator: Juiz Lauro Laer-

tes de Oliveira.  Revisor: Juiz Eugênio Achille Grandinetti.
Revisor Convocado: Juiz Convocado Abraham Lincoln Calix-
to.  Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
1. Trata-se de execução fiscal, afinal extinta sem julgamento
do mérito, com a condenação da Fazenda Pública ao pagamen-
to das custas processuais.
2. A Fazenda Pública do Município de Figueira interpôs recur-
so de apelação, que foi recebido como embargos infringentes
(art. 34 da LEF), em face do valor da execução inferior a 50
ORTNs. Os embargos foram rejeitados.
É O RELATÓRIO.
3. Conforme se verifica dos autos, a exeqüente atribuiu à causa
o valor de R$ 134,33 (cento e trinta e quatro reais e trinta e três
centavos). A limitação de alçada recursal, prevista no artigo 34
da LEF, de 50 ORTNs corresponde a 283,43 UFIR (R$ 301,59).
Nestes casos, o legislador fez uma opção por um procedimento
mais célere, abolindo o duplo grau de jurisdição, permitindo
somente a interposição dos embargos infringentes e dos embar-
gos de declaração.
4. A apelação da exeqüente (Fazenda Pública), em atenção ao
princípio da fungibilidade, foi recebida como embargos infrin-
gentes, e, ao final, rejeitados. Desta decisão não cabe mais qual-
quer recurso e nem o reexame necessário. Portanto, “Se o valor
do débito em execução é inferior ao valor de alçada previsto no
art. 34, da Lei nº 6.830, só se admitem embargos infringentes
do julgamento da execução fiscal, porque foi intuito do legisla-
dor considerar estes feitos como de instância única, isto é, não
sujeitos ao duplo grau de jurisdição, seja voluntário, seja ne-
cessário.” (TJPR - AC 0053483-6 - (13444) - Londrina - 1ª
C.Cív. - Rel. Des. Conv. Munir Karam - DJPR 07.04.1997)
5. Este posicionamento tem respaldo jurisprudencial, valendo
citar os seguintes julgados:
 “DIREITO TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - Embar-
gos infringentes para o próprio Juiz da causa. Valor da causa
inferior ao valor mínimo fixado no art. 34 da Lei nº 6830/80.
Incabível recurso de apelação e reexame necessário. Não co-
nheceram do recurso, prejudicado o reexame necessário.” (TJRS
- APC 70002276954 - 21ª C.Cív. - Rel. Des. Francisco José
Moesch - J. 04.04.2001)
 “EXECUÇÃO FISCAL - EMBARGOS A ELA OFERECIDOS
- Sentença que veio a acolhe-los, para decretar a extinção do
processo principal, por ilegitimidade passiva ad causam da
embargante, responsabilizando o embargado pelas verbas da
sucumbência - Demanda que apresenta o valor da causa em
patamar inferior ao teto estabelecido no artigo 34 da Lei nº
6.830/80 - Reexame necessário e apelação não conhecidos.”
(TAPR - RN-AC 139688100 - (10458) - Campo Mourão - 5ª
C.Cív. - Rel. Juiz Duarte Medeiros - DJPR 24.03.2000)
 “EXECUÇÃO FISCAL. TRIBUTO DE DIMINUTO VALOR.
INDEFERIMENTO DA PETIÇÃO INICIAL. RECURSO CABÍ-
VEL. DA DECISÃO QUE INDEFERE A PETIÇÃO INICIAL,
PROFERIDA EM EXECUÇÃO FISCAL DE VALOR INFERI-
OR A 50 ORTN’S, SOMENTE SÃO CABÍVEIS OS EMBAR-
GOS INFRINGENTES OU DE DECLARAÇÃO PREVISTOS NO
ARTIGO 34, DA LEI Nº 6830/80, QUE DEVEM SER INTER-
POSTOS PERANTE O PRÓPRIO JUIZ DA CAUSA, NÃO COM-
PORTANDO, IGUALMENTE, REMESSA DE OFÍCIO. APELA-
ÇÃO NÃO CONHECIDA.” (TARS - AC 198006165 - 1ª C.Cív. -
Rel. Juiz Augusto Otávio Stern - J. 28.04.1998)
 “EXECUÇÃO FISCAL. EMBARGOS DO DEVEDOR. VA-
LOR DE ALÇADA. REEXAME NECESSÁRIO. NÃO É DE
SER CONHECIDO O REEXAME NECESSÁRIO REFEREN-
TE AS SENTENÇAS PROFERIDAS EM EMBARGOS DO
DEVEDOR, NAS EXECUÇÕES FISCAIS COM VALOR DE
ALÇADA, PORQUANTO OS ÚNICOS RECURSOS PREVIS-
TOS PELO ART. 34, DA LEF, SÃO OS EMBARGOS INFRIN-
GENTES E OS DE DECLARAÇÃO AO JUIZ PROLATOR DA
SENTENÇA. O REEXAME NECESSÁRIO, NA HIPÓTESE,
VIOLA O PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL DA ISONOMIA,
POIS O EXECUTADO, NAS CUSTAS DE ALÇADA, NÃO
DISPÕE DE RECURSO VOLUNTÁRIO PARA O TRIBUNAL.
REEXAME NECESSÁRIO NÃO CONHECIDO.” (TARS -
Proc. 198008955 - 2ª C.Cív. - Rel. Juiz Henrique Osvaldo Po-
eta Roenick - J. 19.03.1998)
Posto isso, com fulcro no art. 557 do Código de Processo Civil,
nego seguimento ao presente recurso de apelação e ao reexame
necessário, por manifesta inadmissibilidade.
Intime-se.
Curitiba, 26 de setembro de 2002.
Lauro Laertes de Oliveira
Relator

Despachos Relator
016. 0213657-8  Reexame Neces. e Apelacao Civel
Protocolo: 2002/93579.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca: Curiu-
va.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 200000000632 Executivo
Fiscal.  Apelante: Fazenda Pública do Município de Figueira.  Adv.:
João Alberto da Silva Borges.  Adv.: Francisco Carlos Ribeiro.
Apelado: Espólio de Floro Henrique dos Santos.  Órgão Julgador:
Sétima Câmara Cível.  Relator: Juiz Lauro Laertes de Oliveira.
Revisor: Juiz Eugênio Achille Grandinetti.  Revisor Convocado:
Juiz Convocado Abraham Lincoln Calixto.  Despacho:
1. Trata-se de execução fiscal, afinal extinta sem julgamento
do mérito, com a condenação da Fazenda Pública ao pagamen-
to das custas processuais.
2. A Fazenda Pública do Município de Figueira interpôs recur-
so de apelação, que foi recebido como embargos infringentes
(art. 34 da LEF), em face do valor da execução inferior a 50
ORTNs. Os embargos foram rejeitados.
É O RELATÓRIO.
3. Conforme se verifica dos autos, a exeqüente atribuiu à causa
o valor de R$ 33,16 (trinta e três reais e dezesseis centavos). A
limitação de alçada recursal, prevista no artigo 34 da LEF, de
50 ORTNs corresponde a 283,43 UFIR (R$ 301,59). Nestes
casos, o legislador fez uma opção por um procedimento mais
célere, abolindo o duplo grau de jurisdição, permitindo somen-
te a interposição dos embargos infringentes e dos embargos de
declaração.
4. A apelação da exeqüente (Fazenda Pública), em atenção ao
princípio da fungibilidade, foi recebida como embargos infrin-
gentes, e, ao final, rejeitados. Desta decisão não cabe mais qual-
quer recurso e nem o reexame necessário. Portanto, “Se o valor
do débito em execução é inferior ao valor de alçada previsto no

art. 34, da Lei nº 6.830, só se admitem embargos infringentes
do julgamento da execução fiscal, porque foi intuito do legisla-
dor considerar estes feitos como de instância única, isto é, não
sujeitos ao duplo grau de jurisdição, seja voluntário, seja ne-
cessário.” (TJPR - AC 0053483-6 - (13444) - Londrina - 1ª
C.Cív. - Rel. Des. Conv. Munir Karam - DJPR 07.04.1997)
5. Este posicionamento tem respaldo jurisprudencial, valendo
citar os seguintes julgados:
 “DIREITO TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - Embar-
gos infringentes para o próprio Juiz da causa. Valor da causa
inferior ao valor mínimo fixado no art. 34 da Lei nº 6830/80.
Incabível recurso de apelação e reexame necessário. Não co-
nheceram do recurso, prejudicado o reexame necessário.” (TJRS
- APC 70002276954 - 21ª C.Cív. - Rel. Des. Francisco José
Moesch - J. 04.04.2001)
 “EXECUÇÃO FISCAL - EMBARGOS A ELA OFERECIDOS
- Sentença que veio a acolhe-los, para decretar a extinção do
processo principal, por ilegitimidade passiva ad causam da
embargante, responsabilizando o embargado pelas verbas da
sucumbência - Demanda que apresenta o valor da causa em
patamar inferior ao teto estabelecido no artigo 34 da Lei nº
6.830/80 - Reexame necessário e apelação não conhecidos.”
(TAPR - RN-AC 139688100 - (10458) - Campo Mourão - 5ª
C.Cív. - Rel. Juiz Duarte Medeiros - DJPR 24.03.2000)
 “EXECUÇÃO FISCAL. TRIBUTO DE DIMINUTO VALOR.
INDEFERIMENTO DA PETIÇÃO INICIAL. RECURSO CA-
BÍVEL. DA DECISÃO QUE INDEFERE A PETIÇÃO INICI-
AL, PROFERIDA EM EXECUÇÃO FISCAL DE VALOR IN-
FERIOR A 50 ORTN’S, SOMENTE SÃO CABÍVEIS OS
EMBARGOS INFRINGENTES OU DE DECLARAÇÃO PRE-
VISTOS NO ARTIGO 34, DA LEI Nº 6830/80, QUE DEVEM
SER INTERPOSTOS PERANTE O PRÓPRIO JUIZ DA CAU-
SA, NÃO COMPORTANDO, IGUALMENTE, REMESSA DE
OFÍCIO. APELAÇÃO NÃO CONHECIDA.” (TARS - AC
198006165 - 1ª C.Cív. - Rel. Juiz Augusto Otávio Stern - J.
28.04.1998)
 “EXECUÇÃO FISCAL. EMBARGOS DO DEVEDOR. VA-
LOR DE ALÇADA. REEXAME NECESSÁRIO. NÃO É DE
SER CONHECIDO O REEXAME NECESSÁRIO REFEREN-
TE AS SENTENÇAS PROFERIDAS EM EMBARGOS DO
DEVEDOR, NAS EXECUÇÕES FISCAIS COM VALOR DE
ALÇADA, PORQUANTO OS ÚNICOS RECURSOS PREVIS-
TOS PELO ART. 34, DA LEF, SÃO OS EMBARGOS INFRIN-
GENTES E OS DE DECLARAÇÃO AO JUIZ PROLATOR DA
SENTENÇA. O REEXAME NECESSÁRIO, NA HIPÓTESE,
VIOLA O PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL DA ISONOMIA,
POIS O EXECUTADO, NAS CUSTAS DE ALÇADA, NÃO
DISPÕE DE RECURSO VOLUNTÁRIO PARA O TRIBUNAL.
REEXAME NECESSÁRIO NÃO CONHECIDO.” (TARS -
Proc. 198008955 - 2ª C.Cív. - Rel. Juiz Henrique Osvaldo Po-
eta Roenick - J. 19.03.1998)
Posto isso, com fulcro no art. 557 do Código de Processo Civil,
nego seguimento ao presente recurso de apelação e ao reexame
necessário, por manifesta inadmissibilidade.
Intime-se.
Curitiba, 27 de setembro de 2002.
Lauro Laertes de Oliveira
Relator

Despachos Relator
017. 0213704-2  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/121923.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Jaguariaíva.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 200200000075
Manutenção de Posse.  Agravante: Espólio de Edésio Dantas
Sobrinho.  Adv.: Jose Roberto Orlandi.  Adv.: Monica Galante
Orlandi.  Agravado: Ivo Possato.  Adv.: Flávio José Brondani.
Órgão Julgador: Sétima Câmara Cível.  Relator: Juiz Lauro
Laertes de Oliveira.  Despacho: Descricao: Despacho Deciso-
rio.
Conforme se verifica dos autos, o agravante interpôs o presen-
te recurso, sem, contudo, efetuar o preparo. Considerando que
não se trata de dispensa de preparo (parágrafo primeiro, do art.
511 do CPC), forçoso reconhecer a ocorrência da deserção.
Posto isso, com fulcro no art. 557, “caput”, do Código de Pro-
cesso Civil, nego seguimento ao recurso, por manifesta inad-
missibilidade.
Intimem-se.
Curitiba, 24 de setembro de 2002.
Lauro Laertes de Oliveira
Relator
2

Despachos Relator
018. 0213739-5  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/126265.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 15a Vara Civel.  Ação Originária: 9700000436
Cobrança.  Agravante: Joani Durek.  Adv.: Marcio Hofmeister.
Agravado: Mota Empreendimentos Imobiliários Ltda.Adv.:
Lucia Ana Lazof.  Órgão Julgador: Sétima Câmara Cível.  Re-
lator: Juiz Eugênio Achille Grandinetti.  Relator Convocado:
Juiz Convocado Abraham Lincoln Calixto.  Despacho:
VISTOS;
1. Admito o recurso, deferindo o pretendido efeito suspensivo
ao agravo de instrumento interposto, por vislumbrar presentes
os pressupostos e requisitos legais.
2. Requisitem-se informações da MM. Juíza da causa, que de-
verá prestá-las no prazo de 10 (dez) dias, devendo esclarecer
ainda, se nos autos principais este Relator funcionou, proferin-
do decisões, quando no exercício de titularidade daquele Juí-
zo.
3. Intime-se o procurador do agravado para responder, queren-
do, e juntar cópias de peças dos autos que entender convenien-
tes, no prazo de 10 (dez) dias, observado o disposto no inciso
III, do artigo 527 do Código de Processo Civil
4. Autorizo o Sr. Chefe de Seção à subscrever os atos de ofício
ao fiel cumprimento desta decisão.
5. Intimem-se.
Curitiba, 20 de setembro de 2002.
ABRAHAM LINCOLN CALIXTO
      JUIZ RELATOR

fls.2
Despachos Relator
019. 0214018-5  Apelação Cível

Protocolo: 2002/102912.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Francisco Beltrão.  Vara: Vara Civel.  Comarca: Francisco Bel-
trão.  Vara: 1a Vara Civel.  Ação Originária: 200000000180 Inde-
nização.  Apelante: Bradesco Seguros S/a.  Adv.: José Fernando
Vialle.  Adv.: Luiz Carlos Provin.  Apelado: Agro Veterinária
Martini Ltda.  Adv.: Roberto Carlos Bandeira Sedor.  Órgão Julga-
dor: Sétima Câmara Cível.  Relator: Juiz Lauro Laertes de Olivei-
ra.  Revisor: Juiz Eugênio Achille Grandinetti.  Revisor Convoca-
do: Juiz Convocado Abraham Lincoln Calixto.  Despacho:
1. Trata-se de ação ordinária de indenização por lucros cessan-
tes, cujo pedido, foi afinal julgado procedente.
2. O valor dado à causa foi de R$ 3.100,00 (f. 15), valor inferi-
or à 20 salários mínimos, na época do ajuizamento da ação. A
competência para apreciar o feito está afeta a uma das câmaras
especializadas em procedimento sumário, considerando que o
art. 11, alínea “c” da Resolução n. 03/2001, atribui competên-
cia a estas para julgar, “os recursos de que trata o art. 103, III,
alínea “f”, da Constituição Estadual, inclusive as execuções
derivadas”.
Posto isso, determino a redistribuição dos presentes autos a uma
das Câmaras Especializadas em Procedimento Sumário.
Intime-se.
Curitiba, 28 de setembro de 2002.
      Lauro Laertes de Oliveira
                   Relator
Apelação Cível n.214.018-5

Despachos Relator
020. 0214064-7  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/128354.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 4a Vara da Fazenda Publica.  Ação Originária:
200000042406 Executivo Fiscal.  Autos Complementares:
200000003971 Sequencia Anual.  Agravante: Perpetuo Asses-
soria e Planejamento de Planos Funerários Ltda.  Adv.: Marce-
lo Vanzelli.  Agravado: Município de Curitiba.  Adv.: Marli
Terezinha D’avila.  Órgão Julgador: Sétima Câmara Cível.
Relator: Juiz Antonio Martelozzo.  Despacho:
I - Recorre Perpétuo Assessoria e Planejamento de Planos Fu-
nerários Ltda. - da decisão exarada nos autos sob nº 42.406,
indeferitória da exceção de pré-executividade requerida (cópia
às fls. 48 e 49), pleiteando a concessão do efeito suspensivo,
sustentando que o título não é passível de execução.
II - Fica o recurso recebido apenas no efeito devolutivo. Ne-
nhuma razão há para que se suspenda, quer a decisão atacada,
quer a execução em curso.
III - Intime-se o agravado para que, em 10 (dez) dias, possa
responder.
IV - Decorrido o prazo legal, com ou sem resposta, inclua-se o
recurso em pauta.
Curitiba, 20 de setembro de 2002.
ANTÔNIO MARTELOZZO - Relator

Despachos Relator
021. 0214277-4  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/129049.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Cascavel.  Vara: 3a Vara Civel.  Ação Originária: 200200000635
Mandado de Segurança.  Agravante: Banco do Brasil S/a.Adv.:
Maria Filomena Martins Pestana.  Adv.: Marcio Antônio Sas-
so.  Agravado: Município de Cascavel.  Adv.: Kennedy Macha-
do.  Órgão Julgador: Sétima Câmara Cível.  Relator: Juiz Lauro
Laertes de Oliveira.  Despacho:
Trata-se de agravo de instrumento contra decisão interlocutó-
ria que deferiu liminar em mandado de segurança. O agravante
ingressou com mandado de segurança preventivo aduzindo que
a Lei Municipal nº 3.398, de 22-5-2002, sancionada pelo Pre-
feito Municipal de Cascavel determinou a instalação obrigató-
ria de banheiros e bebedouros d’água nas agências bancárias e
instituições financeiras de Cascavel, prevendo a aplicação de
multas pelo PROCON.
Não se encontram presentes os pressupostos do art. 558 do
Código de Processo Civil. A decisão agravada não causará le-
são grave e de difícil reparação ao agravante, máxime até o
final processamento do presente recurso.
Posto isso, indefiro o pedido de efeito suspensivo.
Dispenso informações do juízo de origem.
Intime-se o agravado para responder, bem como facultando-lhe
juntar cópias das peças que entender convenientes, em dez dias.
Após, abra-se vista à douta Procuradoria Geral da Justiça.
Intime-se.
Curitiba, 24 de setembro de 2002.
Lauro Laertes de Oliveira
           Relator

Despachos Relator
022. 0214342-6  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/129954.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Palmital.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 200200000134
Medida Cautelar.  Agravante: João Tavares Pimentel.  Adv.:
Clovis Pinheiro de Souza Junior.  Adv.: Ivan Lauro Simiano.
Agravado: Dirson Graneman Hofmann.  Agravado: Leonor
Graneman de Melo.  Agravado: Anderson Driessen Graneman.
Órgão Julgador: Sétima Câmara Cível.  Relator: Juiz Eugênio
Achille Grandinetti.  Relator Convocado: Juiz Convocado
Abraham Lincoln Calixto.  Despacho:
VISTOS;
I. Trata-se de recurso de agravo de instrumento interposto con-
tra a decisão do Dr. Juiz de Direito da Vara Cível da Comarca
de Palmital-PR, que indeferiu o pedido de liminar perseguido
na Medida Cautelar Inominada, proposta pelo agravante, que
objetivava a desobstrução de estrada rural que permite acesso a
área de terras de sua propriedade e que passa no interior do
imóvel vizinho, de propriedade dos agravados.
Asseverou que a via de acesso foi obstruída pelos agravados,
impedindo assim a sua utilização, inobstante referida passa-
gem ser o único meio de se atingir a sua propriedade e ser a
mesma utilizada há mais de 30 (trinta) anos.
Aduziu que o ato provoca evidente prejuízos de difícil e incer-
ta reparação, com ofensa a direitos do agravante.
É o relatório.
DECIDO:
II. Defiro o processamento do recurso, visto que presentes os
seus requisitos de admissibilidade.
III. Com relação a matéria de fundo, concessa venia, entendo, a
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princípio, que as fundamentações utilizadas pelo agravante para
buscar a concessão de efeito ativo ao recurso, mostram-se rele-
vantes.
Está patente a ocorrência de prejuízos e perigo de dano irrepa-
rável com a manutenção da decisão objurgada, visto que, ino-
bstante os colchetes edificados na via de acesso não impeçam o
trânsito de pessoas e veículos, as ameaças sofridas pelo agra-
vante, inclusive, chegando às vias de fato e, a exigência do
pagamento de verdadeiro pedágio pelos agravados, consoante
noticiado no depoimento testemunhal colhido pela autoridade
policial, demonstram a presença do periculum in mora, a fim
de embasar a concessão da medida cautelar.
O fumus boni iuris também encontra-se presente, eis que os
autos evidenciam, em um juízo perfunctório, que a via de aces-
so utilizada pelo agravante e que ingressa em áreas de proprie-
dade dos agravados é, efetivamente, a única passagem possível
para o agravante atingir sua propriedade, constituindo-se em
verdadeira servidão de passagem, fato que somente será possí-
vel averiguar com a devida instrução processual na ação prin-
cipal a ser instaurada.
IV. Destarte, por entender estarem presentes os requisitos es-
senciais para a concessão do efeito ativo perseguido, CONCE-
DO EM PARTE a LIMINAR, para o fim de assegurar a utiliza-
ção pelo agravante, da via de acesso existente entre as proprie-
dades dos litigantes, enfatizando ser desnecessária a desobs-
trução proposta pelo requerente, posto que os colchetes edifi-
cados não se apresentam como obstáculos para o tráfego no
local.
V. Requisitem-se informações do Dr. Juiz da causa, que deverá
prestá-las no prazo de 10 (dez) dias.
VI. Em seguida, intime-se o procurador da agravada para res-
ponder, querendo, e juntar cópias de peças dos autos que en-
tender convenientes, no prazo de 10 (dez) dias, observado o
disposto no inciso III, do artigo 527 do Código de Processo
Civil
VIII. Autorizo o Sr. Chefe de Seção à subscrever os atos de
ofício ao fiel cumprimento desta decisão.
IX. Intimem-se.
Curitiba, 24 de setembro de 2002.
ABRAHAM LINCOLN CALIXTO
      JUIZ RELATOR

Despachos Relator
023. 0214368-0  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/130618.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 9a Vara Civel.  Ação Originária: 200000000074
Usucapião Extraordinário.  Agravante: Francisca Pereira dos
Santos.  Adv.: Beatriz Santi.  Agravado: Marília Gonçalves
Pereira.  Agravado: Armando Gonçalves Pereira.  Curador: Eli-
zete Regina Augusto.  Órgão Julgador: Sétima Câmara Cível.
Relator: Juiz Eugênio Achille Grandinetti.  Relator Convoca-
do: Juiz Convocado Abraham Lincoln Calixto.  Despacho:
Descricao: Despacho Decisorio.
PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. INTEM-
PESTIVIDADE. INDEFERIMENTO DE PEDIDO DO QUAL
NÃO HOUVE INTERPOSIÇÃO DE RECURSO EM TEMPO
HÁBIL. PRECLUSÃO. REITERAÇÃO DO PEDIDO. DECI-
SÃO AGRAVADA CONFIRMANDO A ANTERIOR INTEM-
PESTIVIDADE DO INCONFORMISMO. RECURSO A QUE
SE NEGA SEGUIMENTO, EM FACE DE SUA MANIFESTA
INADMISSIBILIDADE.
1. Trata-se de recurso de agravo de instrumento interposto con-
tra a decisão do MM. Juiz de Direito da 9ª Vara Cível desta
Capital que em ação de usucapião proposta pela agravante, após
pedido de reconsideração, voltou a negar a concessão de or-
dem liminar que objetivava manter a recorrente em parte do
imóvel usucapiendo, segundo alega, invadida pelo terceiro in-
teressado Reinaldo Cavali, dizendo-se possuidor e proprietário
da área menor, tendo inclusive, contestado a ação ajuizada, tam-
bém segundo alega a agravante, intempestivamente.
Propugnou assim, pela concessão de efeito ativo ao presente
recurso, com o fim de ver deferida a liminar de manutenção
perseguida e, ao final, a reforma da decisão objurgada.
Relatado.
DECIDO:
2. A nova redação dada pela Lei nº.9.756/98, ao artigo 557, do
Código de Processo Civil, autoriza o julgamento de recursos
pelo Relator, dispensando a manifestação do órgão colegiado,
quando manifestamente inadmissíveis, improcedentes, preju-
dicados ou em confronto com súmula ou com jurisprudência
dominante do próprio Tribunal ou Tribunais Superiores.
Na espécie, o recurso de Agravo de Instrumento interposto é
manifestamente inadmissível, visto que configurada a sua in-
tempestividade, impedindo assim, o seu conhecimento.
Ao apreciarmos os pressupostos intrínsecos e extrínsecos rela-
tivos ao juízo de admissibilidade no presente recurso, depara-
mo-nos com a extemporaneidade de sua interposição.
Às fls.325-TA, consta decisão de primeiro grau lançada nos
seguintes termos, verbis:
 “Vistos etc.
Autos nº.74/2000
A insurgência da parte requerente contra o despacho proferido
à fl. 260 deveria ter sido manejada pelas vias legais próprias, e
não em sede de reconsideração.
Portanto, não conheço do pedido.
Prossiga-se, depositando a requerente as custas para o cumpri-
mento do despacho à fl.256.
[...]”
Compulsando os autos denota-se que a decisão acima transcri-
ta faz remissão a decisão ora recorrida, que indeferiu anterior-
mente o mesmo pedido reiterado pela parte agravante, aprecia-
do pela primeira vez em data de 23/08/02, sendo que em data
de 28/08/02, a procuradora da agravante fez carga dos autos,
iniciando-se daí a contagem do prazo recursal.
Assim é, pois, a reiteração do mesmo pedido e a decisão que se
seguiu, tão-somente, confirmou o indeferimento do pedido an-
teriormente formulado, de cujo despacho deveria a parte ter
interposto o recurso apropriado.
Logo, a preclusão operou-se e a intempestividade do presente
recurso é patente.
Adotando-se a sistemática já mencionada, o prazo para inter-
posição do presente recurso iniciou-se no dia 28/08/2002, con-
cluindo-se que o termo final para interposição do mesmo en-

cerrou-se em data de 09/09/2002.
3. Pelo exposto, com fulcro no artigo 557, caput, do Código de
Processo Civil, nego seguimento ao recurso, por manifestamente
inadmissível.
4. Intimem-se.
Curitiba, 24 de setembro de 2002.
ABRAHAM LINCOLN CALIXTO
      JUIZ RELATOR

Despachos Relator
024. 0214372-4  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/130453.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 18a Vara Civel.  Ação Originária: 200000000812
Ação de Despejo.  Agravante: Paulo Henrique Gonzaga de Oli-
veira.  Adv.: Didio Mauro Marchesini.  Agravado: Carmen Lú-
cia Procopiak de Aguiar.  Adv.: Rosangela Uriarte Riera Sure-
da.  Interessado: Lucimar Tedeschi.  Órgão Julgador: Sétima
Câmara Cível.  Relator: Juiz Eugênio Achille Grandinetti.
Relator Convocado: Juiz Convocado Abraham Lincoln Calix-
to.  Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
1. PROCESSUAL CIVIL. LOCAÇÃO. AÇÃO DE DESPEJO
CUMULADA COM COBRANÇA DE ALUGUERES AFORA-
DA EM FACE DO LOCATÁRIO E DA FIADORA. LIQUI-
DAÇÃO DE SENTENÇA.
2. NOMEAÇÃO DE BENS EFETIVADA PELO LOCATÁRIO-
EXECUTADO, DECLARADA INEFICAZ. INCIDÊNCIA DA
CONSTRIÇÃO JUDICIAL EM BEM IMÓVEL DE PROPRI-
EDADE DO LOCATÁRIO, INDICADO PELA LOCADORA-
EXEQÜENTE. BEM PATRIMONIAL RESIDENCIAL DA
ENTIDADE FAMILIAR INSTITUÍDO PELA LEI Nº. 8.009/
90. IMPENHORABILIDADE.
3. A JURISPRUDÊNCIA DESTA CORTE, BEM COMO DO
SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA JÁ PACIFICOU EN-
TENDIMENTO NO SENTIDO DE SER VEDADA A PENHO-
RA DE BEM DE FAMÍLIA DO LOCATÁRIO, EM EXECU-
ÇÃO PROPOSTA PELO LOCADOR A FIM DE SOLVER DÍ-
VIDA ADVINDA DA RELAÇÃO LOCATÍCIA.
4. RECURSO CONHECIDO E PROVIDO, LIMINARMEN-
TE, EIS QUE A DECISÃO ESTÁ EM MANIFESTO CON-
FRONTO COM A JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE (CPC,
ARTIGO 557).
VISTOS;
1. Trata-se de recurso de agravo de instrumento interposto con-
tra a decisão do MM. Juiz de Direito da 18ª Vara Cível desta
Capital que declarando ineficaz a nomeação de bens formula-
do pelo locatário-executado, restituiu à locadora-exeqüente o
direito de indicar bens do devedor para fins de constrição judi-
cial, o que veio a incidir sobre imóvel de propriedade daquele,
destinado a residência da entidade familiar, impenhorável se-
gundo a Lei nº.8.009/90.
Propugna o agravante pela concessão de efeito suspensivo ao
recurso e, no mérito, por seu acolhimento, a fim de ver refor-
mada a decisão objurgada.
RELATADO;
DECIDO:
2. O recurso merece ser conhecido, eis que presentes os requi-
sitos legais para sua admissibilidade e, no mérito, o seu provi-
mento liminar se impõe.
Assim é, pois, a decisão guerreada está em evidente confronto
com a jurisprudência dominante nesta Corte, bem como do en-
tendimento já consagrado pelo Colendo Superior Tribunal de
Justiça.
Esta Corte já assentou, transcrevendo na parte que interessa,
verbis:
 “EMBARGOS À EXECUÇÃO. CONTRATO DE LOCAÇÃO.
[...]
4- PENHORABILIDADE DO BEM. ART. 3, INC. VIII, DA
LEI 8009/90. “PENHORA - BEM DE FAMÍLIA - IMPENHO-
RABILIDADE - PEDIDO INVOCADO PELO PRÓPRIO DE-
VEDOR INQUILINO - ADMISSIBILIDADE - EXCEÇÃO
RESTRITA AO FIADOR, NÃO SENDO ESTENDIDA AO
LOCATÁRIO.
AO FIADOR NÃO É POSSIVEL ARGÜIR A IMPENHORA-
BILIDADE DO BEM DE FAMÍLIA PORQUANTO, AO AS-
SUMIR O ENCARGO, SABE DE ANTEMÃO QUE O IMÓ-
VEL RESIDENCIAL DE PROPRIEDADE DO AFIANÇADO
NÃO RESPONDERÁ PELAS DÍVIDAS DESTE. COMO AS
OBRIGAÇÕES DE LOCATÁRIO E FIADORES SÃO DISTIN-
TAS, O TRATAMENTO LEGAL DIFERENCIADO QUAN-
TO A PROTEÇÃO DO BEM DE FAMÍLIA NÃO FERE O
PRINCÍPIO DA ISONOMIA.” (AI 444.76 -00/3 - 1 C. - J.
16.10.1995 - REL. JUIZ RENATO SARTORELLI).
[...]”
(Apel. Cív. 136.994-2 - Acórdão nº. 12467 - Juiz Conv. EUGÊ-
NIO ACHILLE GRANDINETTI - 3ª. Câmara Cível - Julg. 14/
12/99 - DJPR 04/02/00).
O Colendo Superior Tribunal de Justiça, por seu turno, tam-
bém pacificou entendimento no mesmo sentido, valendo citar,
na parte que interessa, verbis:
 “LOCAÇÃO. EMBARGOS À EXECUÇÃO EM CARÁTER
REGRESSIVO. OUTORGA UXÓRIA
EM FIANÇA. FALTA DE PREQUESTIONAMENTO. SUB-
ROGAÇÃO DO FIADOR QUE PAGA A DÍVIDA ORIUNDA
DE DÉBITOS LOCATÍCIOS. IMPENHORABILIDADE DO
BEM DE FAMÍLIA DO LOCATÁRIO.
- [...]
- A jurisprudência já pacificou entendimento no sentido de ser
vedada a penhora de bem de família do locatário, em execução
proposta pelo locador a fim de solver dívida advinda da relação
locatícia.
- [...]”.
(Resp. 263114/SP - DJ 28/05/2001 - pág.217 - Relator Min.
VICENTE LEAL).
Vê-se, assim, que a decisão contraria precedentes jurispruden-
ciais já consolidados e pacificados.
3. Pelo exposto, com fulcro nos artigo 557, §1º. do Código de
Processo Civil, conheço do recurso e dou provimento, liminar-
mente, ao agravo de instrumento, visto que a decisão objurgada
está em manifesto confronto com a jurisprudência desta Corte
e do Colendo Superior Tribunal de Justiça.
4. Publique-se. Comunique-se e intime-se.
Curitiba, 26 de setembro de 2002.
ABRAHAM LINCOLN CALIXTO

      JUIZ RELATOR

Despachos Relator
025. 0214387-5  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/129136.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Francisco Beltrão.  Vara: 2a Vara Civel.  Ação Originária:
200200000005 Indenização.  Agravante: Sadia S/a.Adv.: Mô-
nica Franco Bresolin.  Agravado: Veber Bertolo.  Adv.: Andréa
Regina de Morais.  Órgão Julgador: Sétima Câmara Cível.
Relator: Juiz Eugênio Achille Grandinetti.  Relator Convoca-
do: Juiz Convocado Abraham Lincoln Calixto.  Despacho:
Descricao: Despacho Decisorio.
1. PROCESSUAL CIVIL. EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA.
AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DOENÇA PROFISSIONAL.
2. RESPONSABILIDADE CIVIL FUNDADA NO DIREITO
COMUM. DECISÃO QUE REJEITA PRELIMINAR DE IN-
COMPETÊNCIA MATERIAL DA JUSTIÇA COMUM.
3. “COMPETE A JUSTIÇA ESTADUAL PROCESSAR E JUL-
GAR OS LITIGIOS DECORRENTES DE ACIDENTE DO
TRABALHO” (SÚMULA Nº. 15 DO STJ).
4. AGRAVO A QUE SE NEGA SEGUIMENTO, LIMINAR-
MENTE, EIS QUE EM MANIFESTO CONFRONTO COM
SÚMULA DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA (Nº.15)
E COM JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE NESTA CORTE.
VISTOS;
1. Trata-se de recurso de agravo de instrumento interposto con-
tra a decisão do MM. Juiz de Direito da 2ª Vara Cível da Co-
marca de Francisco Beltrão, que rejeitou a preliminar de in-
competência material da Justiça Comum, para processar e jul-
gar a ação de indenização por doença profissional, ajuizada
pelo agravado.
Propugna o agravante pelo conhecimento do recurso e, no mé-
rito, por seu acolhimento, a fim de ser reconhecida a incompe-
tência absoluta da Justiça Comum, com remessa do feito prin-
cipal à Vara da Justiça do Trabalho da Comarca de Francisco
Beltrão.
RELATADO;
DECIDO:
2. O recurso não merece seguimento, eis que em evidente con-
fronto com a Súmula nº.15 do Superior Tribunal de Justiça e
com a jurisprudência dominante nesta Corte.
Na espécie, o recurso contraria precedentes jurisprudenciais já
consolidados e pacificados, inclusive, objeto da Súmula nº.15,
do Colendo Superior Tribunal de Justiça que reza:
 “COMPETE A JUSTIÇA ESTADUAL PROCESSAR E JUL-
GAR OS LITIGIOS DECORRENTES DE ACIDENTE DO
TRABALHO.”
Nesta Corte, a matéria também já foi objeto de discussão em
reiterados julgamentos, em especial perante esta Câmara, res-
tando assentado:
 “AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO DE RESPONSA-
BILIDADE CIVIL DECORRENTE DE DOENÇA PROFISSI-
ONAL CUMULADA COM DANO MORAL - ACIDENTE DE
TRABALHO - COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA COMUM -
APLICAÇÃO DA SÚMULA 15 DO SUPERIOR TRIBUNAL
DE JUSTIÇA - PRECEDENTES DO MESMO - DECISÃO
INCORRETA - RECURSO PROVIDO.
Tratando-se de pedido que se assenta nas normas de responsa-
bilidade civil, independentemente da relação de trabalho havi-
da entre as partes, a competência para processá-lo e julgá-lo é
da Justiça Comum Estadual.”
(Agr. Ins. 186.817-5 - Acórdão nº. 13662 - Juiz PRESTES
MATTAR - 7ª. Câm. Cív. - Julg. 11/03/02 - DJPR 05/04/02).
3. Pelo exposto, com fulcro nos artigos 527 caput e 557, caput,
do Código de Processo Civil, nego seguimento, liminarmente,
ao recurso, por manifestamente em confronto com a jurispru-
dência dominante.
5. Publique-se e intimem-se.
Curitiba, 26 de setembro de 2002.
ABRAHAM LINCOLN CALIXTO
      JUIZ RELATOR

Despachos Relator
026. 0214393-3  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/129487.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Londrina.  Vara: 3a Vara Civel.  Ação Originária: 200200000025
Ação de Despejo.  Agravante: Auto Posto Beira Shopping
Ltda.Adv.: Paulo Afonso Magalhaes Nolasco.  Agravado: Te-
xaco Brasil S/a. Produtos de Petróleo.  Adv.: Kleber Faria Mas-
carenhas.  Adv.: Melissa Achcar Capriglione.  Órgão Julgador:
Sétima Câmara Cível.  Relator: Juiz Eugênio Achille Grandi-
netti.  Relator Convocado: Juiz Convocado Abraham Lincoln
Calixto.  Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
1. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE DESPEJO POR DENÚN-
CIA VAZIA. AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO PREVISTA
NO ARTIGO 331 DO CPC.
2. DOCUMENTO NOVO APRESENTADO PELA REQUE-
RIDA, ORA AGRAVANTE, RELACIONADO A LEGITIMI-
DADE DE PARTE ATIVA. AUSÊNCIA DE PRONUNCIA-
MENTO JUDICIAL, EM AUDIÊNCIA, A RESPEITO DO
DOCUMENTO. DESNECESSIDADE, MÁXIME DIANTE DO
JULGAMENTO ANTECIPADO ANUNCIADO. INOCOR-
RÊNCIA DE CERCEAMENTO DE DEFESA OU LESIVIDA-
DE, EIS QUE O SEU CONTEÚDO E REPERCUSSÃO DE-
VERÃO SER APRECIADOS QUANDO DA SENTENÇA FI-
NAL DE MÉRITO JÁ DETERMINADA. ADEMAIS, AUSÊN-
CIA DE INTERESSE RECURSAL DA AGRAVANTE, FREN-
TE A INEXISTÊNCIA DE DESPACHO DECISÓRIO SOBRE
A MATÉRIA ABORDADA NO RECURSO.
3. JULGAMENTO ANTECIPADO ANUNCIADO. INSUR-
GÊNCIA RECURSAL INADMISSÍVEL. DESPACHO DE
MERO EXPEDIENTE QUE NÃO COMPORTA RECURSO.
4. AGRAVO A QUE SE NEGA SEGUIMENTO, LIMINAR-
MENTE, EIS QUE MANIFESTAMENTE INADMISSÍVEL,
FRENTE A AUSÊNCIA DE INTERESSE RECURSAL E DE
DECISÃO QUE ADMITA A INTERPOSIÇÃO DO RECUR-
SO MANEJADO.
VISTOS;
1. Trata-se de recurso de agravo de instrumento interposto con-
tra a decisão do MM. Juiz de Direito da 3ª Vara Cível da Co-
marca de Londrina, que em audiência de conciliação, sanea-
mento e deferimento de provas requeridas, anunciou o julga-
mento antecipado, deixando de pronunciar-se sobre as provas

requeridas, em especial, pericial para apuração do real valor
das benfeitorias e fundo de comércio e, ainda, por ausência de
pronunciamento a respeito de documento novo, relativo a ile-
gitimidade ativa, apresentado naquele ato pela agravante.
Propugna a agravante pela concessão de efeito suspensivo ao
recurso e, no mérito, por seu acolhimento, a fim oportunizar a
instrução processual.
RELATADO;
DECIDO:
2. O recurso não merece seguimento, eis que manifestamente
inadmissível.
O recurso, em verdade, ataca despacho de mero expediente,
pelo qual o Doutor Juiz de primeiro grau anunciou o julgamen-
to antecipado.
É entendimento pacificado na doutrina e jurisprudência que é
irrecorrível o ato do Juiz, se dele não resulta lesividade à parte
(RT 570/137). Assim, em linha de princípio, todo ato judicial
preparatório de decisão ou sentença ulteriores é irrecorrível,
porque não causa prejuízo, uma vez que o recurso de apelação
eventualmente interposto posteriormente, poderá abordar a
matéria.
Cabe, pois, ao Tribunal de segundo grau, sopesando os termos
do contraditório e os elementos probatórios contidos no pro-
cesso, decidir se havia ou não necessidade de serem produzi-
das outras provas, pericial ou testemunhal em audiência, ine-
xistindo, por ora, qualquer evidência de cerceamento de defesa
ou lesividade, a fim de embasar as razões recursais.
Por fim, a ausência de pronunciamento judicial em audiência,
a respeito de documento novo juntado pela agravante naquele
ato, relacionado a legitimidade de parte ativa ad causam, sobre
o qual a parte ex adversa, teve oportunidade de manifestar-se,
igualmente, nenhuma lesividade provocou a direito da agra-
vante.
A uma, porque não houve pronunciamento judicial decisório a
respeito da questão levantada.
A duas, porque evidencia-se a ausência de interesse recursal da
agravante, eis que inexistente decisão, no despacho agravado,
sobre a matéria abordada no recurso, inexiste, via de conseqü-
ência, interesse recursal.
A três, porque anunciado o julgamento antecipado, ao magis-
trado não era de se exigir pronunciamento, em audiência con-
ciliatória, de matéria que certamente enfrentará em sentença
final de mérito.
3. Pelo exposto, com fulcro nos artigos 527 caput e 557, caput,
do Código de Processo Civil, nego seguimento, liminarmente,
ao recurso, por manifestamente inadmissível.
4. Publique-se e intimem-se.
Curitiba, 26 de setembro de 2002.
ABRAHAM LINCOLN CALIXTO
      JUIZ RELATOR

Despachos Relator
027. 0214546-4  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/130130.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Maringá.  Vara: 2a Vara Civel.  Ação Originária: 9800000751
Ação de Despejo.  Autos Complementares: 200100000535
Embargos a Execução.  Agravante: Tereza Kasuko Massuda
Miura.  Adv.: Claudemir Luiz Peroco.  Adv.: Sergio Ricardo
Ribeiro de Novais.  Agravado: Deusdedit Cruz Cutulo.  Adv.:
Eli Pereira Diniz.  Órgão Julgador: Sétima Câmara Cível.  Re-
lator: Juiz Antonio Martelozzo.  Despacho:

I  -   Recebo o recurso para seu regular processamento.
II - Intime-se o agravado, para que, em 10 (dez) dias, possa
responder, sendo-lhe facultada a juntada de peças que julgar
conveniente.
Curitiba,  25 de setembro de 2002.
ANTÔNIO MARTELOZZO - Relator

Despachos Relator
028. 0214549-5  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/130047.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Londrina.  Vara: 10a Vara Civel.  Ação Originária:
200200000703 Medida Cautelar.  Autos Complementares:
200200000552 Ação de Despejo.  Agravante: Benedito Osval-
do Ferreira de Souza.  Adv.: Jacira Rosa Tonello.  Agravado:
Instituto Filadélfia de Londrina.  Adv.: Ronaldo Gomes Neves.
Adv.: Kátia Naomi Yamada.  Órgão Julgador: Sétima Câmara
Cível.  Relator: Juiz Lauro Laertes de Oliveira.  Despacho:
Trata-se de agravo de instrumento contra decisão interlocutó-
ria que deixou de apreciar medida liminar em ação cominatória
conexa com ação de despejo .
1. A controvérsia envolve locação de cantina dentro de estabe-
lecimento de ensino. O locador ingressou com ação de despejo
para retomada do imóvel por término do prazo contratual e o
locatário ingressou com ação cominatória objetivando cessar a
turbação que alega estar sofrendo na ocupação do imóvel loca-
do.
2. Não se pode olvidar que cabe ao locador garantir, durante o
tempo da locação, o uso pacífico do imóvel locado, bem como
manter, durante a locação, a forma e o destino do imóvel (art.
22, incisos II e III, da Lei nº 8.245/91).
3. Dessa maneira, enquanto não rescindida a locação deve o
locador cumprir as regras aludidas. Não pode alterar a forma e
o destino do imóvel, causando obstáculos para o locatário, bem
como proibir a entrada da mulher e filhos do locatário na can-
tina.
Posto isso, com fulcro no art. 558 do Código de Processo Civil,
concedo a liminar e determino que o agravado permita a entra-
da da mulher e filhos do agravante no imóvel, bem como retor-
ne às condições em que fora locado o imóvel, sob pena de pa-
gamento de multa diária de R$ 500,00 (quinhentos reais).
Comunique-se.
Dispenso informações do juízo.
Intime-se o agravado para responder e juntar peças, se quiser,
em dez dias.
Intime-se.
Curitiba, 27 de setembro de 2002.
Lauro Laertes de Oliveira
             Relator

Despachos Relator
029. 0214617-8  Agravo de Instrumento
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Protocolo: 2002/131801.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 19a Vara Civel.  Ação Originária: 200200000584
Reparação de Danos.  Autos Complementares: 200200000823
Produção Antecipada de Provas.  Agravante: Elza Garcia Ge-
rônimo.  Adv.: Marcus Fabricius Cosme Carvalho.  Adv.: Fla-
vio Dionisio Bernartt.  Agravado: Macroplastic Indústria e
Comércio de Embalagens Ltda.  Adv.: Josafá Antonio Lemes.
Adv.: Michel Laureanti.  Adv.: Adriana Hilgenberg de Araujo.
Órgão Julgador: Sétima Câmara Cível.  Relator: Juiz Eugênio
Achille Grandinetti.  Relator Convocado: Juiz Convocado
Abraham Lincoln Calixto.  Despacho: Descricao: Despacho
Decisorio.
AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE PREPARO
NO MOMENTO DA INTERPOSIÇÃO DO RECURSO. INE-
XISTÊNCIA DECISÃO OU DESPACHO CONCESSIVO DOS
BENEFÍCIOS DA ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA.
MANIFESTA INADIMISSIBILIDADE.
RECURSO A QUE SE NEGA SEGUIMENTO.
VISTOS;
1. Trata-se de agravo de instrumento manejado em face do res-
peitável despacho da MM. Juíza de Direito da 19ª. Vara Cível
desta Capital que considerou a responsabilidade subjetiva da
Requerida, em relação ao ato danoso a ela imputado e, não
como responsabilidade objetiva, com inversão do ônus da pro-
va, consoante pretendia a ora agravante.
Desta decisão, agrava a autora buscando a reforma do decisum.
RELATADO;
DECIDO:
2. A nova redação dada pela Lei nº.9.756/98, ao artigo 557,
do Código de Processo Civil, autoriza o julgamento de re-
cursos pelo Relator, dispensando a manifestação do órgão
colegiado, quando manifestamente inadmissíveis, improce-
dentes, prejudicados ou em confronto com súmula ou com
jurisprudência dominante do próprio Tribunal ou Tribunais
Superiores.
Na espécie, o recurso interposto é manifestamente inadmissível,
visto que configurada deserção, impedindo assim, o seu conhe-
cimento.
O preparo do recurso deve ser efetuado no ato de sua inter-
posição, constituindo-se em pressuposto de admissibilida-
de, cuja matéria é de ordem pública e, nestas condições, deve
ser examinada, mesmo de ofício, pelo Tribunal.
A sistemática referente ao preparo dos recursos foi alterada com
o advento da Lei nº.8.950/94, que deu nova redação ao art.511
do CPC, verbis:
 “ART.511- No ato de interposição do recurso, o recorrente com-
provará, quando exigido pela legislação pertinente, o respectivo
preparo, inclusive porte de retorno, sob pena de deserção.”
É de se ressaltar que a clareza da regra insculpida em tal dispo-
sitivo, não comporta interpretação diversa daquela de que o
preparo deve ser feito no momento em que se interpõe o recur-
so, ou seja, no ato de sua interposição.
Assim, da análise pormenorizada dos presentes autos, vislum-
bra-se que se operou a deserção, eis que embora o agravante
tenha protocolado o agravo dentro do prazo legal, deixou de
juntar a guia de preparo, concomitantemente com a apresenta-
ção das razões de recurso, não havendo prova nos autos de ser
a recorrente, beneficiária da assistência judiciária gratuita.
Diante das considerações expendidas, impõe-se a pena de de-
serção ao presente agravo, razão pela qual, nego seguimento ao
recurso interposto.
3. Pelo exposto, com fulcro nos artigos 511, caput e 557, caput,
do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso, por
manifestamente inadmissível.
4. Publique-se e intimem-se.
Curitiba, 27 de setembro de 2002.
ABRAHAM LINCOLN CALIXTO
      JUIZ RELATOR

Despachos Relator
030. 0214619-2  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/131794.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 10a Vara Civel.  Ação Originária:
200200001044 Reintegração de Posse.  Autos Complementa-
res: 200200000911 Interdito Proibitório.  Agravante: Ênio José
Peracchi.  Adv.: Lauri João Zamboni.  Adv.: Sergio Batista
Henrichs.  Adv.: Leandro Zamboni.  Agravado: Imobiliária
Dinâmica Ltda.  Adv.: Rodrigo Nasser Vidal.  Adv.: Carlyle
Popp.  Órgão Julgador: Sétima Câmara Cível.  Relator: Juiz
Lauro Laertes de Oliveira.  Despacho:
Trata-se de agravo de instrumento contra decisão interlocu-
tória que concedeu liminar de reintegração de posse.
A locatária ajuizou ação de reintegração de posse para rea-
ver o imóvel locado. Acontece, porém, que o imóvel (casa)
foi demolido. Por conseguinte, não se verifica em princípio
utilidade na retomada do imóvel por parte da locatária.
Posto isso, com fulcro no art. 558 do Código de Processo Civil,
atribuo efeito suspensivo ao recurso.
Comunique-se.
Dispenso informações do juízo.
Intime-se a agravada para responder, facultando-lhe juntar có-
pias das peças que entender convenientes, no prazo de dez dias.
Intime-se.
Curitiba, 30 de setembro de 2002.
Lauro Laertes de Oliveira
            Relator
2

Despachos Relator
031. 0214713-5  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/132623.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 17a Vara Civel.  Ação Originária: 200200000443
Revisional de Aluguel.  Agravante: Texaco Brasil S/a - Produ-
tos de Petróleo.  Adv.: Melissa Achcar Capriglione.  Adv.: Kle-
ber Faria Mascarenhas.  Agravado: Auto Posto Arpoador Ltda.
Adv.: Amarilis Vaz Cortesi.  Órgão Julgador: Sétima Câmara
Cível.  Relator: Juiz Antonio Martelozzo.  Despacho:
I - Recebo o recurso no efeito devolutivo.
A suspensão requerida, na verdade, até nem se explica. A pre-
visão legal para que se conceda o efeito suspensivo, está assen-
tada no art. 558 do CPC, que não cabe aqui.
O resultado de lesão grave e de difícil reparação, de que fala o
texto legal, não pode sequer presumir-se.

Resta assim, indeferindo o almejado efeito suspensivo.
II - Intime-se o agravado, na pessoa de sua causídica (fls. 09 e
16), para que, em 10 (dez) dias, possa responder.
III - Com ou sem resposta, decorrido o prazo, inclua-se o recur-
so em pauta.
Curitiba, 27 de setembro de 2002.
ANTÔNIO MARTELOZZO - Relator
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006 0195946-0/01
009 0198630-9/01

Clovis Pinheiro De Souza Junior 004 0194027-6/01
Cássio Nagasawa Tanaka 020 0214551-5
Denis Norton Raby 015 0211682-3
Denise Ribeiro Losso Lazof 008 0198074-1/01
Diogo Antonio Maciel Bello 013 0207915-8
Edson Luiz Cocco 009 0198630-9/01
Elaine Novaes Falco 015 0211682-3
Eliane Da Costa Machado 016 0214006-5
Estevão Ruchinski 003 0187310-5/01
Evandro Juarez Rodrigues 019 0214550-8
Geraldo Munhoz De Mello 008 0198074-1/01
Glaucio Cezar Silva Molino 018 0214401-0
Gomercindo Camilo Biava 023 0214623-6
Harri Klais 001 0121033-1/04
Harry Françóia Júnior 012 0204761-8
Hélcio Silva Orane 019 0214550-8
Ine Army Cardoso Da Silva 002 0149968-7/02
Irineu Codato 020 0214551-5
Ivan César De Souza 006 0195946-0/01
Janaína Bordin Remor 010 0199922-6/01
Jeanine Heinzelmann Fortes Buss 003 0187310-5/01
Jocelani Pinzon De Souza 023 0214623-6
José Roberto Sapateiro 007 0197691-8
João Carlos De Oliveira 004 0194027-6/01
Juliano Meneguzzi De Bernert 012 0204761-8
Júlio Ary Berbert Júnior 013 0207915-8
Laertes Bonetto De Oliveira 010 0199922-6/01
Lazaro A. Graciano Filho 021 0214583-7
Letícia Araújo Leoni 016 0214006-5
Luis Alberto Sniecikoski 010 0199922-6/01
Luiz Sérgio Rossi 006 0195946-0/01
Magali Pedroso Assad 019 0214550-8
Magda Luíza Rigodanzzo Egger 002 0149968-7/02
Maisa Goreti Lopes Sant‘ana 001 0121033-1/04
Marcelo Ribeiro Losso 008 0198074-1/01
Marcio Domingues Bento 001 0121033-1/04
Marcos Augusto Malucelli 001 0121033-1/04
Marili Da Luz Ribeiro Taborda 002 0149968-7/02
Maurício Gomm F. D. Santos 021 0214583-7
Maurício Ribeiro Losso 008 0198074-1/01
Moacir Luiz Gusso 023 0214623-6
Mônica Franco Bresolin 002 0149968-7/02
Neimar Batista 011 0202966-5
Nikolaus Hec 014 0210052-1
Normelio Percio 009 0198630-9/01
Oksandro Osdival Gonçalves 011 0202966-5
Omar José Baddauy 014 0210052-1
Osvaldo Luiz Gabriel 002 0149968-7/02
Paula Alessandra Rossi Geglini 006 0195946-0/01
Pedro Girolamo Macarini 022 0214620-5
Reinaldo José Andreatta 016 0214006-5
Roberta Onischi 002 0149968-7/02
Sebastiao De Oliveira Cesar 004 0194027-6/01
Sebastião Seiji Tokunaga 007 0197691-8
Sylvia Moniz Da Fonseca 002 0149968-7/02
Telmo Dornelles 008 0198074-1/01
Vera Lucia Burbela 017 0214397-1
Vladmir De Marck 004 0194027-6/01
Wagner De Jesus Magrini 016 0214006-5

Despachos Relator
001. 0121033-1/04  Embargos de Declaração (CCv)
Protocolo: 2002/116879.  Matéria: Execução.  Comarca: Cu-
ritiba.  Vara: Vara Civel.  Comarca: Curitiba.  Vara: 1a Vara
Civel.  Ação Originária: 1210331 Apelação Cível.  Autos
Complementares: 9600000619 Sequencia Anual.  Autos
Complementares: 9600000225 Sequencia Anual.  Autos
Complementares: 9600063906 Execução de Título Extraju-
dicial.  Autos Complementares: 121033103 Agravo de Ins-
trumento p/ o S.T.J.Embargante: Iguacu Celulose e Papel S/
a.  Adv.: Marcio Domingues Bento.  Adv.: Maisa Goreti
Lopes Sant‘ana.  Adv.: Harri Klais.  Embargante: Banco Excel
Economico S/a.  Adv.: Marcos Augusto Malucelli.  Embar-
gado: Os Mesmos.  Órgão Julgador: Oitava Câmara Cível.
Relator: Juiz Antenor Demeterco Junior.  Despacho: Descri-
cao: Despacho Decisorio.
Vistos, etc.
I - A apelação de Iguaçu - Celulose e Papel S/A., entre outros
pedidos, contém o de “inversão do ônus da sucumbência”, con-
forme fls. 376/72. Foi, portanto, atendida pelo acórdão ora
embargado, conforme fls. 231-TA, que deu pela procedência
da sua pretensão recursal. A “quantia ínfima” foi pedida, data

venia.
II - Quando o ora Embargante Excel Banco S/A. foi beneficia-
do com a condenação em honorários, no valor de R$ 7.000,00
(sete mil reais), conforme fls. 34/36, silenciou quanto a even-
tual falta de fundamentação no tocante a tal condenação. Idem
a Iguaçu, Celulose e Papel S/A.
III - Pretendem ambas as Embargantes a modificação do acór-
dão, um para elevar a honorária, outro para não a assumir.
Houve sucumbência, não há como não assumir, as verbas su-
cumbenciais, a parte sucumbente.
Inexiste qualquer dos vícios no acórdão, art. 535, I e II CPC, o
que impede que se vise mero prequestionamento. O “efeito
modificativo” na espécie, não seria conseqüência de vício (ine-
xistente).
IV - Concluindo, nego seguimento a ambos os recursos, por
serem manifestamente inadmissíveis (art. 557 caput CPC).
V - Intimem-se.
Curitiba, 24 de setembro de 2002.
Juiz Antenor Demeterco Neto
    Relator

Despachos Relator
002. 0149968-7/02  Embargos de Declaração (CCv)
Protocolo: 2002/116833.  Matéria: Execução.  Comarca: Pato
Branco.  Vara: 2a Vara Civel.  Ação Originária: 1499687
Apelação Cível.  Autos Complementares: 9600000285 Exe-
cução de Título Extrajudicial.  Embargante: Unibanco - União
de Bancos Brasileiros S/a.  Adv.: Sylvia Moniz da Fonseca.
Adv.: Marili da Luz Ribeiro Taborda.  Adv.: Roberta Onis-
chi.  Adv.: Magda Luíza Rigodanzzo Egger.  Adv.: Mônica
Franco Bresolin.  Adv.: Carlos Alberto de Oliveira Fraga.
Embargado: José Luiz Cacciatori.  Embargado: Ademir Cac-
ciatori.  Embargado: Moacir Cacciatori.  Adv.: Ine Army
Cardoso da Silva.  Adv.: Osvaldo Luiz Gabriel.  Órgão Jul-
gador: Oitava Câmara Cível.  Relator: Juiz Antenor Deme-
terco Junior.  Despacho:
Vistos, etc.
I - O recurso é tempestivo.
II - A auto-aplicabilidade do art. 192, § 3º da Cf e a substitui-
ção da Taxa Referencial, por não ser índice de correção, teriam
sido decididos sem fundamentação, ou “citação das jurispru-
dências que supostamente respaldariam a sua tese”.
O mesmo se afirma quanto a aplicabilidade do CODECON,
pois não houve pronunciamento sobre ‘o produto fornecido”, o
dinheiro.
Não estaria fundamentada a decisão que não acolheu o apelo
do Banco, e que afastou “excesso” no débito.
III - As matérias decididas no acórdão foram devidamente jus-
tificadas. A fundamentação não encontra receptividade no ora
Embargante, mas foi formulada.
A citação de jurisprudência não é necessária, pois Magistrados
podem (e devem) ter entendimento próprio a respeito de temas
que lhe são submetidos, data venia.
A aplicabilidade do CODECON aos contratos bancários está
fundamentada no texto da Lei, e dispensa-se elaboração de tese
a respeito, data venia.
O afastamento de excessos decorre da própria decisão sobre
parcelas do débito, no que o acórdão é bastante claro.
IV - Concluindo, o acórdão não se ressente dos vícios previstos
em Lei. E, conseqüentemente, nego seguimento aos embargos
de declaração, por serem manifestamente inadmissíveis, art. 557
caput, CPC.
Publique-se e intimem-se.
Curitiba, 25 de setembro de 2002.
Juiz Antenor Demeterco Júnior
Relator

Despachos Relator
003. 0187310-5/01  Embargos de Declaração (CCv)
Protocolo: 2002/124018.  Matéria: Execução.  Comarca: To-
ledo.  Vara: 2a Vara Civel.  Ação Originária: 1873105 Ape-
lação Cível.  Embargante: Banco do Brasil S/a.Adv.: Carlos
Alberto Stoppa.  Adv.: Jeanine Heinzelmann Fortes Buss.
Embargado: Agrícola Sperafico Ltda.Embargado: Levino
Jose Sperafico.  Embargado: Amalia Tarcila Sperafico.  Em-
bargado: Itacir Antonio Sperafico.  Embargado: Hosana Maria
Sperafico.  Embargado: Dilso Sperafico.  Embargado: Sonia
Maria Sperafico.  Embargado: Elio Sperafico.  Embargado:
Matilde Theresinha Sperafico.  Embargado: Dilceu João Spe-
rafico.  Embargado: Iraci Josefina Sperafico.  Embargado:
Eloi Sperafico.  Embargado: Luciana Maria Zanchi Sperafi-
co.  Embargado: Milton Sperafico.  Embargado: Suzan Mar-
gareth Formighieri Sperafico.  Embargado: Sperafico Moi-
nhos Ltda.Adv.: Estevão Ruchinski.  Órgão Julgador: Oitava
Câmara Cível.  Relator: Juiz Antenor Demeterco Junior.  Des-
pacho: Descricao: Despacho Decisorio.
Vistos, etc.
I - O recurso é tempestivo.
II - É alegado que houve julgamento “ultra petita” e ofensa aos
princípios da adstrição, quando o acórdão, de ofício, extinguiu
a execução fulcrada em contrato de abertura de crédito em conta-
corrente.
Ora, assim agindo os juízes da eg. 8ª CC do TA-PR, atenderam
aos expressos termos dos arts. 301, §4º e 267, §3º, ambos do
CPC, como consta no acórdão, fls. 1248.
Inocorre preclusão a respeito, mesmo existindo explicíta deci-
são a respeito (CPC, art. 267, § 3º), VI ENTA conclusão 9,
aprovada com 2 votos contrários (in Theotonio, CPC, art. 267:
55).
Idem, na mesma obra, art. 267:55, in fine.
A questão em foco é examinável de ofício, e, portanto, apreci-
ável pelo Tribunal, em que pesem os termos do art. 515 caput
CPC, conforme nota ao art. 515:3, obra supra mencionada.
III - A súmula 233 do eg. STJ impede a exeqüibilidade do con-
trato de abertura de crédito em conta-corrente.
E a natureza do contrato não pode ser reexaminada na presente
súplica que não se presta a tanto.
IV - Quanto ao recebimento ou não do recurso, o eg. TA, ante-
riormente determinou seu recebimento, cf. fls. 1231.
E tal matéria foi examinada no v. acórdão ora embargado, cf,
fls. 1248.
V - O acórdão está claro, apreciou as matérias ora impugnadas, e
tem razoável fundamentação, ao contrário do alegado, data venia.

A usurpação da função do advogado, o patrocínio de uma das
partes, beiram, tais insinuações, a ofensividade, e não mere-
cem que se leve em conta.
A súmula 233 do STJ milita contra a pretensão formulada.
VI - O acórdão não está viciado, e, portanto, o recurso é inca-
bível para fins de prequestionamento.
Os embargos de declaração com objetivos prequestionatórios
não dispensam os vícios do art. 535 do CPC (obscuridade, dú-
vida, contradição, omissão e, por construção pretoriana inte-
grativa, a hipótese de erro material), REsp. n. 11.465/SP, Rel.
Min. Demócrito Reinaldo, DJU de 15/02/1993.
VII - Concluindo, nego seguimento aos embargos de declara-
ção, por serem manifestamente inadmissíveis, art. 557 caput,
CPC.
Publique-se e intimem-se.
Curitiba, 26 de setembro de 2002.
Juiz Antenor Demeterco Júnior
Relator

Despachos Relator
004. 0194027-6/01  Embargos de Declaração (CCv)
Protocolo: 2002/115283.  Matéria: Execução.  Comarca: Lon-
drina.  Vara: 2a Vara Civel.  Ação Originária: 1940276 Apela-
ção Cível.  Autos Complementares: 9600000382 Medida Cau-
telar.  Embargante: Esaf - Montagens Industriais Ltda.  Adv.:
Clovis Pinheiro de Souza Junior.  Adv.: Vladmir de Marck.  Adv.:
Sebastiao de Oliveira Cesar.  Embargado: Tee - Construção Civil
e Empreendimentos Ltda.  Adv.: João Carlos de Oliveira.  Ór-
gão Julgador: Oitava Câmara Cível.  Relator: Juiz Antenor
Demeterco Junior.  Despacho:
Vistos, etc.
I - O recurso é tempestivo.
II - As alegações da Embargante estão focadas no cumprimento
de sua obrigação, ou seja, na entrega da mercadoria. E no não
pagamento pela ora Embargada do material entregue.
Ora, o acórdão enfrentou em alegações, considerando as rela-
ções “bilaterais”, a não comprovação da entrega (cf. fls. 298),
descumprimento recíproco (cf. fls. 299), etc.
III - Inexistem, assim, omissões. Não há como modificar, con-
seqüentemente, o acórdão. E não se justifica o recurso para
fins de prequestionamento.
Os embargos de declaração com objetivos prequestionatórios
não dispensam os vícios do art. 535 do CPC (obscuridade, dú-
vida, contradição, omissão e, por construção pretoriana inte-
grativa, a hipótese de erro material), REsp. n. 11.465/SP, Rel.
Min. Demócrito Reinaldo, DJU de 15/02/1993.
IV - Concluindo, nego seguimento aos embargos de declara-
ção, por serem manifestamente inadmissíveis, art. 557 caput,
CPC.
Publique-se e intimem-se.
Curitiba, 25 de setembro de 2002.
Juiz Antenor Demeterco Júnior
Relator

Despachos Relator
005. 0194372-6  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/35112.  Matéria: Execução.  Comarca: Umua-
rama.  Vara: 2a Vara Civel.  Ação Originária: 9800000542 Exe-
cução de Título Extrajudicial.  Autos Complementares:
9900000230 Embargos a Execução.  Agravante: Valdeci Vale-
se.  Adv.: Adélio Druciak.  Agravado: Sely Lima Geri.  Adv.:
Benedito Jose Perboni.  Órgão Julgador: Oitava Câmara Cível.
Relator: Juiz Antenor Demeterco Junior.  Despacho: Descri-
cao: Despacho Decisorio.
Vistos, etc.
I - O recurso é tempestivo.
II - Pretende o Agravante a nulidade da intimação de penhora,
realizada via edital com prazo de 20 dias.
A publicação ocorreu em 03/10/2001, e o início do prazo para
embargar coincide com o término do prazo do edital .
Findou, portanto, em 05/11/2001.
O v. acórdão citado nos autos milita nessa orientação:
 “EXECUÇÃO - INTIMAÇÃO DA PENHORA POR EDITAL
- EMBARGOS DO DEVEDOR - PRAZO - O início do prazo
para oferecimento dos embargos à execução, por devedor cita-
do e intimado por edital, coincide com o término do prazo do
edital. (STJ - Resp 57.141-3 - MG - 4ª T. - Rel.Min. Ruy Rosa-
do de Aguiar - DJU 29.05.1195)”.
III - Na decisão que indeferiu efeito suspensivo consta:
“Como evidenciou o MM. Juiz a impossibilidade para traba-
lhar do Il. Advogado ocorreu a partir de 17/11/2001, como de-
monstra a peça sem fundamentação de fls. 51 (não esclarece de
que doença se trata), ou seja, quando já expirado o prazo para
embargos.
Nego o efeito suspensivo, conseqüentemente, ante mero exame
sumário.”
IV - O artigo 232, IV, CPC é aplicável a espécie.
A nota ao art. 238: 15, in CPC de Theotonio Negrão é revela-
dora:
“O CPC não dispôs quanto à intimação da parte por edital (cf.
arts. 239 241-V); deste modo, só resta aplicar, por analogia, os
atrs. 231 a 233 (TFR - 3ª Turma, AMS 112.037-DF, rel. Min.
Nilson Naves, j. 13.2.87, deram provimento parcial v.u., DJU
7.5.87, p. 8.240; JTA 87/52, 87/432)”.
V - O recurso é manifestamente improcedente, art. 557, caput,
CPC.
Nego seguimento ao mesmo, art. 527, I do CPC.
Publique-se e intimem-se.
Curitiba, 26 de setembro de 2002.
Juiz Antenor Demeterco Júnior
Relator
0
Despachos Relator
006. 0195946-0/01  Embargos de Declaração (CCv)
Protocolo: 2002/120362.  Matéria: Execução.  Comarca: Iporã.
Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 1959460 Apelação Cível.
Embargante: Banco do Brasil S/a.  Adv.: Carlos Alberto Sto-
ppa.  Adv.: Ivan César de Souza.  Embargado: Onofre Estevan
da Silva.  Adv.: Luiz Sérgio Rossi.  Adv.: Paula Alessandra
Rossi Geglini.  Órgão Julgador: Oitava Câmara Cível.  Relator:
Juiz Antenor Demeterco Junior.  Despacho:
Vistos, etc.
I - O recurso é tempestivo.
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II - O contrato examinado disponibiliza “limite de crédito”, foi
considerado “inexeqüível”, “desprovido de liquidez, certeza e
exigibilidade”, com “valores unilateralmente lançados pelo cre-
dor” (cf. fls. 106, acórdão). Invocou-se, para decidir, a Súmula
n.º 233 do Eg. STJ.
III - Menciona o Embargante diversos dispositivos do CPC,
com finalidade de prequestionamento. Mas cumpre considerar
que o acórdão está fundamentado, não padecendo dos vícios
previstos na Lei processual.
Os embargos de declaração com objetivos prequestionatórios
não dispensam os vícios do art. 535 do CPC (obscuridade, dú-
vida, contradição, omissão e, por construção pretoriana inte-
grativa, a hipótese de erro material), REsp. n. 11.465/SP, Rel.
Min. Demócrito Reinaldo, DJU de 15/02/1993.
IV - Eventual confusão entre contratos, má apreciação da pro-
va, alegação de decisão “equivocada”, da existência de ato ju-
rídico perfeito, são assuntos que não são examináveis no pre-
sente recurso.
Não se presta ele a modificações, que só se viabilizam como
conseqüência do suprimento de algum vício, na hipótese ine-
xistente, data venia.
V - Concluindo, nego seguimento aos embargos de declaração,
por serem manifestamente inadmissíveis, art. 557 caput, CPC.
Publique-se e intimem-se.
Curitiba, 25 de setembro de 2002.
Juiz Antenor Demeterco Júnior
Relator

Despachos Relator
007. 0197691-8  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/54674.  Matéria: Execução.  Comarca: Lon-
drina.  Vara: 2a Vara Civel.  Ação Originária: 9600000478 Exe-
cução de Título Extrajudicial.  Agravante: Anwar Hauly.  Agra-
vante: Eder Jorge Hauly.  Adv.: José Roberto Sapateiro.  Agra-
vado: Banco do Estado do Paraná S/a.  Adv.: Sebastião Seiji
Tokunaga.  Órgão Julgador: Oitava Câmara Cível.  Relator: Juiz
Antenor Demeterco Junior.  Despacho:
Vistos, etc.
I - Foi negado efeito suspensivo ao recurso, que visa impugnar
decisão na qual “por ora” não se viu litigância de má-fé, cf fls.
41 TA.
A decisão é provisória como demonstra a expressão “por ora”,
e pode ser reexaminada, com análise dos fatos da causa.
II - A litigância de má fé certamente será apreciada em defini-
tivo.
E, por isso, converto o agravo de instrumento em agravo retido.
  III - Remeta-se os autos ao juízo da causa (art. 527, inc. II
CPC).
Publiquem-se e intimem-se.
Curitiba, 27 de setembro de 2.002.
Juiz Antenor Demeterco Júnior
Relator

Despachos Relator
008. 0198074-1/01  Embargos de Declaração (CCv)
Protocolo: 2002/116776.  Matéria: Execução.  Comarca: Cu-
ritiba.  Vara: 9a Vara Civel.  Ação Originária: 1980741 Ape-
lação Cível.  Embargante: Incorporações e Construções Ri-
bechosil Ltda.  Adv.: Marcelo Ribeiro Losso.  Adv.: Maurí-
cio Ribeiro Losso.  Adv.: Denise Ribeiro Losso Lazof.  Em-
bargado: Maria da Luz Correia Guia.  Embargado: Manuel
Henriques Guia.  Embargado: Valmir Martins Faria.  Em-
bargado: Valéria dos Santos Cordeiro Faria.  Adv.: Telmo
Dornelles.  Adv.: Geraldo Munhoz de Mello.  Órgão Julga-
dor: Oitava Câmara Cível.  Relator: Juiz Antenor Demeter-
co Junior.  Despacho:
Vistos, etc.
Presentes os pressupostos recursais de cabimento, legitimação
e interesse (intrínsecos), da tempestividade, regularidade for-
mal e preparo (extrínsecos), conheço do recurso.
I -  O alegado cerceamento de defesa não foi acatado, pois “na
audiência não houve protesto pela não produção das mesmas”
(das provas), conforme fls. 106 e seguintes.
O acórdão julgou dispensável a produção de provas, conforme
fls. 243.
II - Não houve omissão, quando se enfocou o tema.
Os embargos de declaração com objetivos prequestionatórios
não dispensam os vícios do art. 535 do CPC (obscuridade, dú-
vida, contradição, omissão e, por construção pretoriana inte-
grativa, a hipótese de erro material), REsp. n. 11.465/SP, Rel.
Min. Demócrito Reinaldo, DJU de 15/02/1993.
III - Concluindo, nego seguimento aos embargos de declara-
ção, por serem manifestamente inadmissíveis, art. 557 caput,
CPC.
Publique-se e intimem-se.
Curitiba, 24 de setembro de 2002.
Juiz Antenor Demeterco Júnior
Relator

Despachos Relator
009. 0198630-9/01  Embargos de Declaração (CCv)
Protocolo: 2002/115533.  Matéria: Execução.  Comarca:
Capanema.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 1986309
Apelação Cível.  Autos Complementares: 9900000159 Exe-
cução de Título Extrajudicial.  Embargante: Banco do Bra-
sil S/a.  Adv.: Carlos Alberto Stoppa.  Adv.: Edson Luiz
Cocco.  Embargado: Dari Lorenzoni.  Adv.: Normelio Per-
cio.  Adv.: Alexandre A. Z. de Mello.  Órgão Julgador:
Oitava Câmara Cível.  Relator: Juiz Antenor Demeterco
Junior.  Despacho:
Vistos, etc.
I - O recurso é tempestivo.
II - Nos presentes embargos declaratórios alegou-se que houve
omissão na menção a dispositivos legais que viabilizam a inci-
dência de comissão de permanência, idem com relação a apli-
cabilidade do CODECON, que no entender do Embargante não
seria aplicável a espécie.
III - A comissão de permanência foi afastada por abusividade,
e por não prevista no art. 5º do Decreto-Lei n.º 167/67 como
encargo por inadimplência.
No REsp n.º 178.454/MG, 4ª T, Rel. Min. Aidin Passarinho
Júnior, D.J. de 26/06/2000 a decisão do Eg. STJ milita com tal
orientação. Inexistiu omissão a respeito.

IV - Quanto ao enquadramento dos contratos bancários aos ter-
mos do CODECON é praticamente pacífica na jurisprudência.
O art. 3º, § 1º do mesmo é claro: as instituições financeiras
prestam serviços no mercado de consumo, mediante remunera-
ção, de natureza bancária, financeira, de crédito.
São fornecedoras. Daí a fixação da multa em 2%.
V - O acórdão está fundamentado, não se ressente de qualquer
dos vícios legais, data venia.
Os embargos de declaração com objetivos prequestionatórios
não dispensam os vícios do art. 535 do CPC (obscuridade, dú-
vida, contradição, omissão e, por construção pretoriana inte-
grativa, a hipótese de erro material), REsp. n. 11.465/SP, Rel.
Min. Demócrito Reinaldo, DJU de 15/02/1993.
VI - Concluindo, nego seguimento aos embargos de declara-
ção, por serem manifestamente inadmissíveis, art. 557 caput,
CPC.
Publique-se e intimem-se.
Curitiba, 25 de setembro de 2002.
Juiz Antenor Demeterco Júnior
Relator

Despachos Relator
010. 0199922-6/01  Embargos de Declaração (CCv)
Protocolo: 2002/120976.  Matéria: Execução.  Comarca: Cu-
ritiba.  Vara: 8a Vara Civel.  Ação Originária: 1999226 Ape-
lação Cível.  Autos Complementares: 9300000308 Execu-
ção de Título Extrajudicial.  Autos Complementares:
9300000298 Execução de Título Extrajudicial.  Autos Com-
plementares: 9300000298 Execução de Título Extrajudici-
al.  Embargante: Jorge Theodócio Atherino.  Adv.: Carlos
Alberto Farracha de Castro.  Adv.: Janaína Bordin Remor.
Embargado: Banco Mercantil de São Paulo S/a.  Adv.: Luis
Alberto Sniecikoski.  Adv.: Laertes Bonetto de Oliveira.
Órgão Julgador: Oitava Câmara Cível.  Relator: Juiz Ante-
nor Demeterco Junior.  Despacho:
Vistos, etc.
I - O recurso é tempestivo.
II - Reformando sentença que deu pela inexeqüibilidade do tí-
tulo, houve simples exame do mesmo, sendo dispensável qual-
quer produção de prova para tanto.
Quanto a produção de prova em primeira instância, o MM. Juiz
decidirá.
III - A condenação em verbas sucumbenciais foi lançada, e o
recurso não se presta a efeitos modificativos, sendo que o acór-
dão não se ressente de qualquer dos vícios legais.
Não se mencionou a Súmula n.º 233 do Eg. STJ por não se
tratar do contrato mencionado pela mesma, ou seja, de abertura
de crédito em conta corrente.
IV - Os fins de prequestionamento só se justificam ante a exis-
tência de vício, inocorrente na espécie.
Os embargos de declaração com objetivos prequestionatórios
não dispensam os vícios do art. 535 do CPC (obscuridade, dú-
vida, contradição, omissão e, por construção pretoriana inte-
grativa, a hipótese de erro material), REsp. n. 11.465/SP, Rel.
Min. Demócrito Reinaldo, DJU de 15/02/1993.
V - Concluindo, nego seguimento aos embargos de declaração,
por serem manifestamente inadmissíveis, art. 557 caput, CPC.
Publique-se e intimem-se.
Curitiba, 25 de setembro de 2002.
Juiz Antenor Demeterco Júnior
Relator

Despachos Relator
011. 0202966-5  Apelação Cível
Protocolo: 2001/137096.  Matéria: Execução.  Comarca: Curi-
tiba.  Vara: 2a Vara da Fazenda Publica.  Ação Originária:
9600000862 Execução de Título Extrajudicial.  Autos Com-
plementares: 9600001483 Embargos a Execução.  Apelante:
Agro Comercial Girardi Ltda.  Apelante: Vilmar Girardi.  Adv.:
Aldo de Mattos Sabino Junior.  Adv.: Neimar Batista.  Adv.:
Carlos Alberto de Oliveira Pinheiro Júnior.  Apelado: Banco
do Estado do Paraná S/a.  Adv.: Oksandro Osdival Gonçalves.
Adv.: Aristides Alberto Tizzot França.  Órgão Julgador: Oitava
Câmara Cível.  Relator: Juiz Antenor Demeterco Junior.  Revi-
sor: Juiz Paulo Roberto Vasconcelos.  Revisor Convocado: Juiz
Convocado Maria A. Blanco de Lima.  Despacho:
Vistos, etc.
I - Trata-se de recurso de apelação manifestado contra a deci-
são que, nos autos de Embargos, interpostos por AGRO CO-
MERCIAL GIRARDI LTDA E OUTRO à execução de título
extrajudicial, que lhe move o BANCO DO ESTADO DO PA-
RANÁ S/A, extinguiu o feito sem julgamento do mérito, com
fulcro no art. 267, III do CPC, por falta de preparo das custas
dos embargos e, com abandono da causa por mais de 30 dias.
Pretende o ora Apelante desconstituir o julgado, sustentando,
em síntese, que o recurso deve ser recebido em ambos os efei-
tos e, não apenas no efeito devolutivo e que a suspensão do
feito executivo deve perdurar até o trânsito em julgado do acór-
dão que julgar a apelação.
Contra-arrazoando o recurso o Apelado pugna pela manuten-
ção da sentença, enfocando, em preliminar, o não conhecimen-
to do recurso, por intempestividade. No mérito, pugna pela
manutenção da sentença recorrida.
II - O recurso não merece ser conhecido ante a sua manifesta
intempestividade.
Conforme se extrai dos autos, o procurador do ora Apelante
tomou conhecimento da sentença recorrida ao fazer carga dos
autos em 20/10/1998 e devolvendo-os ao juízo em 13/11/1998
(cf. fls. 95 verso dos embargos). O prazo para recorrer iniciou
em data de 21/10/1998 (quarta-feira), expirando-se o prazo em
data de 04/11/1998 (quarta-feira). No entanto, a interposição
do recurso somente se deu no dia 10/03/1999 (cf. protocolo de
fls. 101 verso dos embargos), ou seja fora do prazo legal pre-
visto pelo artigo 508, do Código de Processo Civil, sendo, por-
tanto, manifestamente intempestivo.
A jurisprudência é uniforme ao afirmar que:
“APELAÇÃO - INTEMPESTIVIDADE - NÃO CONHECI-
MENTO
Não se conhece o recurso interposto depois de vencido o prazo
legal para a sua apresentação, como no caso vertente” In - Acór-
dão nº 4340, da 7ª Câmara Cível do TA/PR, dec. unân., rel.
Juiz Conv. Walter Ressel, julgado em 13.11.95.
III - Isto posto, com fulcro nas disposições do artigo 557, do

Código de Processo Civil, nego seguimento ao presente recur-
so
IV - Publique-se, Registre-se e Intime-se.
Curitiba, 26 de setembro de 2002.
ANTENOR DEMETERCO JÚNIOR
Juiz Relator

Despachos Relator
012. 0204761-8  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/84817.  Matéria: Execução.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 7a Vara Civel.  Ação Originária: 200200000348
Medida Cautelar.  Agravante: Paulo Roberto Bonet.  Adv.: Harry
Françóia Júnior.  Adv.: Juliano Meneguzzi de Bernert.  Agra-
vado: Banco Bcn S/a.  Órgão Julgador: Oitava Câmara Cível.
Relator: Juiz Manassés de Albuquerque.  Despacho:
Intime-se o agravado para responder os termos do recurso.
Despachos Relator
013. 0207915-8  Apelação Cível
Protocolo: 2002/44186.  Matéria: Execução.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 14a Vara Civel.  Ação Originária: 9700001240 Em-
bargos de Terceiro.  Autos Complementares: 9500000489 Exe-
cução de Título Extrajudicial.  Apelante: Jair Batista do Nasci-
mento.  Adv.: Diogo Antonio Maciel Bello.  Apelado: José
Domingues de Morais.  Adv.: Júlio Ary Berbert Júnior.  Órgão
Julgador: Oitava Câmara Cível.  Relator: Juiz Manassés de Al-
buquerque.  Revisor: Juiz Antenor Demeterco Junior.  Despa-
cho:
V i s t o s.
JAIR BATISTA DO NASCIMENTO, interpôs perante este Co-
legiado  recurso de Apelação Cível, sob nº 207.915-8, procu-
rando a reforma da r. sentença que julgou procedente o pedido
inicial, restituindo o embargante na posse do terminal telefôni-
co, objeto do contrato nº 1226-85416-5, declarando extinto o
processo; declarando ainda, ineficaz a penhora realizada nos
autos de execução, nos autos de ação de embargos de terceiro
sob nº 1240/97.
Alega, o Apelante, que ocorreu fraude à execução; que os au-
tos ficaram paralisados por aproximadamente dois anos; que
inexistiu boa-fé do Embargante. Por fim, requer a improcedên-
cia dos Embargos e manutenção da penhora do terminal telefô-
nico.
A Apelação Cível não merece provimento, eis que a r. sen-
tença apelada, que reconheceu como válida a venda do ter-
minal telefônico ao Embargante, considerando-o de boa-fé,
fato que ocorreu em data anterior ao ajuizamento da ação de
execução, em que foi efetivada a penhora do mesmo objeto,
se encontra em total consonância com a jurisprudência deste
Tribunal de Alçada do Estado do Paraná, como se infere dos
seguintes julgados:
EMBARGOS DE TERCEIRO - PENHORA DE TERMINAL
TELEFÔNICO - FRAUDE - NÃO COMPROVAÇÃO - NE-
CESSIDADE DE  PROCEDIMENTO PRÓPRIO - COM-
PROVAÇÃO DA  AQUISIÇÃO  DO  BEM  ANTES  DA
EXECUÇÃO  -  CONSTRIÇÃO  JUDICIAL  INDEVIDA  -
RECURSO DESPROVIDO.
1. TRANSFERÊNCIA DA TITULARIDADE DO USO SOB O
TERMINAL TELEFÔNICO  OCORRIDA  ANTES  DO  IN-
GRESSO  DA  AÇÃO  DE EXECUÇÃO E POR CONSEQU-
ÊNCIA, ANTES DA CITAÇÃO.
2. NÃO SE PODE DISCUTIR A OCORRÊNCIA DE FRAU-
DE EM  SEDE DE EMBARGOS DE TERCEIRO.  MISTER
QUE  SE  ADOTE  OUTRO PROCEDIMENTO.1
EMBARGOS DE TERCEIRO - FRAUDE À EXECUÇÃO -
ALIENAÇÃO DO BEM  APÓS  AJUIZAMENTO DA EXE-
CUÇÃO MAS ANTES DA CITAÇÃO -  INEXISTÊNCIA  DE
PROVA  DE  QUE  A  ALIENANTE OU OS ADQUIRENTES
SOUBESSEM  DO  AFORAMENTO  DA  DEMANDA  -
EMBARGOS JULGADOS PROCEDENTES - RECURSO
DESPROVIDO.2
EMBARGOS   DE   TERCEIRO.   TRANSFERÊNCIA  DE
TERMINAL TELEFÔNICO. AUSÊNCIA DE FRAUDE À
EXECUÇÃO. A  TRANSFERÊNCIA  DO  TERMINAL TE-
LEFÔNICO,  OBJETO  DA PENHORA,  OCORRIDA MUI-
TO TEMPO ANTES DA CONSTITUIÇÃO DA DÍVIDA,  NÃO
CONFIGURA  FRAUDE À EXECUÇÃO E AUTORIZA O
PROPRIETÁRIO AO EXERCÍCIO DOS EMBARGOS DE
TERCEIRO PARA ASSEGURAR A SUA POSSE. 3
EMBARGOS  DE  TERCEIRO  -  PENHORA - DIREITOS DE
USO DE TERMINAL  TELEFÔNICO  -  POSSE DO EMBAR-
GANTE ANTERIOR À EXECUÇÃO   MOVIDA   CONTRA
O   ANTIGO   PROPRIETÁRIO, OPERANDO-SE TRANS-
FERÊNCIA ANTES DA RESPECTIVA CITAÇÃO - RECUR-
SO NÃO PROVIDO. 4
EMBARGOS  DE  TERCEIRO. PENHORA DE TERMINAL
TELEFÔNICO. FRAUDE  À  EXECUÇÃO  INOCORREN-
TE.  RECURSO  DESPROVIDO.
CONSIDERANDO  QUE O DOMINIO DA COISA MÓVEL
TRANSFERE-SE PELA  TRADIÇÃO  (ART.  620 DO CC),
PODE O ADQUIRENTE DE TERMINAL  TELEFÔNICO
DEFENDER  O  BEM, VIA EMBARGOS DE TERCEIRO,
INDEPENDENTEMENTE DE ESTAR OU NÃO A ALIENA-
ÇÃO FORMALIZADA JUNTO À CONCESSIONÁRIA DO
SERVIÇO PÚBLICO. 5
EMBARGOS DE TERCEIRO - PENHORA SOBRE DIREI-
TOS DE USO DE TERMINAL   TELEFÔNICO.   RESTAN-
DO EVIDENCIADO  QUE  OS DIREITOS  DE  USO  DE
TERMINAL  TELEFÔNICO  PENHORADOS TIVERAM
SUA  TRANSFERÊNCIA  SOLICITADA ANTERIORMEN-
TE À PROPOSITURA   DA  EXECUÇÃO,  PROCEDEM  OS
EMBARGOS  DE TERCEIRO  PARA  DESCONSTITUIR  TAL
CONSTRIÇÃO. APELAÇÃO IMPROVIDA.6
Por essa maneira, de modo claro, não merece provimento o
recurso, uma vez que a r. decisão está inteiramente correta em
reconhecer a validade do contrato de compra e venda do termi-
nal telefônico (18-01-94), eis que é anterior ao ajuizamento da
ação de execução (24-05-95).
Bem por isso, pela jurisprudência  pacífica deste Tribunal de
alçada do Estado do Paraná, nos  termos do artigo  557, caput
do vigente Diploma Adjetivo Civil, nego seguimento ao pre-
sente recurso de Apelação Cível, interposto por Jair Batista do
Nascimento.
Publique-se  e  intimem-se.
Curitiba, 25 de setembro de  2002.

MANASSÉS DE ALBUQUERQUE
                 R e l a t o r
1 TAPR - Acórdão nº 10.401. Primeira Câmara Cível. Rel. Juiz
Abraham Lincoln Calixto. DJ: 5286. Julgado em 24-11-98.
2 TAPR- Acórdão nº 7750. Sétima Câmara Cível. Rel. Juiz
Noeval de Quadros. Julgado em 27-04-98.
3 TAPR - Acórdão nº 6853. Oitava Câmara Cível. Rel. Juiz
Rafael Augusto Cassetari. Julgado em 06-10-97.
4 TAPR - Acórdão nº 4829. Oitava Câmara Cível. Rel. Juíza
Dulce Maria Cecconi. Julgado em 13-05-96.
5 TAPR - Acórdão nº 4615. Sexta Câmara Cível. Rel. Juiz Ruy
Cunha Sobrinho. Julgado em 12-02-96.
6 TAPR - Acórdão nº 1729. Oitava Câmara Cível. Rel. Juiz
Celso Rotoli de Macedo. Julgado em 23-03-93.

Despachos Relator
014. 0210052-1  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/104559.  Matéria: Execução.  Comarca: Faxi-
nal.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 200200000271 Em-
bargos a Execução.  Autos Complementares: 9600000420 Exe-
cução de Título Extrajudicial.  Autos Complementares:
9700000083 Embargos a Execução.  Agravante: Banco do Bra-
sil S/a.  Adv.: Omar José Baddauy.  Agravado: Fernando de
Oliveira Munhoz.  Agravado: Albano Hoebel Júnior.  Agrava-
do: Ana Zélia Hoebel.  Adv.: Nikolaus Hec.  Órgão Julgador:
Oitava Câmara Cível.  Relator: Juiz Paulo Roberto Vasconce-
los.  Relator Convocado: Juiz Convocado Maria A. Blanco de
Lima.  Despacho:
                       O agravante Banco do Brasil S/A, interpôs este
Agravo de Instrumento atacando decisão interlocutória profe-
rido pelo MM.  Juiz de Direito da Vara Cívil da Comarca de
Faxinal, que recebeu os Embargos à Execução, interpostos pe-
los ora agravados, suspendendo a tramitação da Ação de Exe-
cução n.º 420/96, conforme despacho de fls. 29 T.A. Requeri-
do o efeito suspensivo, o mesmo foi indeferido.
                       O MM. Dr. Juiz de Direito prestou informações
às fls. 204/206 T.A., onde anexou cópia da decisão de fls. 329
e verso dos autos de Embargos n.º 271/02, informando que re-
formou o despacho de fls. 274, indeferindo, assim, o processa-
mento dos Embargos à Execução, com fundamento no artigo
739, I, II e III, e com isso julgando extinto o processo sem
julgamento do mérito.
                       Tendo em vista o juízo de retratação, resta pre-
judicado o agravo interposto, ficando o mesmo sem objeto.
                       Conforme dispõe o artigo 529 do Código de
Processo Civil “se o juiz comunicar que reformou inteiramente
a decisão, o relator considerará prejudicado o agravo”.
                       Por esta razão, julgo prejudicado o presente
Agravo de Instrumento interposto pelo Banco do Brasil S/A,
conforme disposto no artigo 529 do Código de Processo Civil.
Curitiba, 19 de setembro de 2002.
MARIA APARECIDA BLANCO DE MELO
              Juíza Convocada - Relatora
Agravo de Instrumento n.º 195.207-8
2

Despachos Relator
015. 0211682-3  Reclamacao - Civel
Protocolo: 2002/114014.  Matéria: Execução.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 3a Vara da Fazenda Publica.  Ação Origi-
nária: 200200023375 Mandado de Segurança.  Autos Com-
plementares: 9700015893 Reintegração de Posse.  Autos
Complementares: 9900017587 Revisão de Contrato.  Re-
clamante: Cattalini Transportes Ltda.  Adv.: Denis Norton
Raby.  Adv.: Elaine Novaes Falco.  Reclamado: Juiz de
Direito da 3ª Vara da Fazenda Pública da Comarca de Cu-
ritiba.  Interessado: Coordenador de Veículos do Departa-
mento de Trânsito - Coordenadoria de Veículos - Coove -
Detran/ Pr.  Órgão Julgador: Oitava Câmara Cível.  Rela-
tor: Juiz Paulo Roberto Vasconcelos.  Relator Convocado:
Juiz Convocado Maria A. Blanco de Lima.  Despacho: Des-
cricao: Despacho Decisorio.
                       Inicialmente, observo que é desnecessário o
apensamento destes autos aos autos de reclamação nº 164764-
5/03, uma vez que as informações juntadas às fls. 289/305-TA
são suficientes para a apreciação do feito.
                       Cattalini Transportes Ltda propôs reclamação
contra decisão proferida pelo MM. Juízo a quo indeferindo
pedido de liminar em mandado de segurança impetrado contra
ato do Coordenador de Veículos do Departamento de Trânsito -
Coordenadoria de Veículos - COOVE - DETRAN/PR, que de-
terminou que se apresentasse para transferir os veículos em
questão para sua propriedade, a pretexto de que o proprietário
anterior teria informado que os veículos teriam sido transferi-
dos, o que impediu o regular licenciamento dos mencionados
veículos.
                       A liminar buscada no mandado de segurança
referido tinha por objetivo impedir que a autoridade coatora
praticasse atos no sentido de impedir o licenciamento dos veí-
culos. Foi indeferida pela MM. Juíza monocrática por entender
que os obstáculos que enfrenta para promover o licenciamento
dos veículos não derivam do ato emanado do agente do DE-
TRAN e que não podem ser superados pela via eleita.
                       Segundo o reclamante, neste mandado de segu-
rança a liminar não poderia ser negada, porque já teria sido
reconhecida em seu favor a posse dos veículos pelo v. Acórdão
nº 122877-7 proferido na apelação cível nº 122877-7, que tra-
mitou nesta Câmara, oriundo dos autos nº 15.893, de ação de
reintegração de posse, da 3ª Vara da Fazenda Pública da Capi-
tal.
                       Esta reclamação tem por fundamento, então, o
suposto descumprimento da decisão contida naquele acórdão.
                       A falta de interesse recursal do reclamante é
manifesta.
                       O recurso de reclamação, previsto no art. 102,
inciso II, letra “e”, da Constituição do Estado do Paraná tem
por finalidade preservar a competência do Tribunal ou garantir
a autoridade das suas decisões.
                       Entretanto, esse recurso somente é cabível con-
tra decisões proferidas no mesmo processo pelo Juízo mono-
crático que, eventualmente, descumpram a ordem emanada da
superior instância. Então, apresenta-se possível a interposição
de reclamação em sede de mandado de segurança quando, por
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exemplo, o juiz monocrático venha a descumprir a liminar ou
segurança concedida pelo Tribunal.
                       Neste sentido, em situação análoga:
5004624 - AGRAVO REGIMENTAL - RECLAMAÇÃO -
CABIMENTO - MEDIDA CAUTELAR - Cabe reclamação em
duas hipóteses: quando há usurpação da competência ou des-
respeito a autoridade das decisões do Supremo Tribunal Fede-
ral, art. 156 do Regimento Interno e art. 13 da Lei nº 8.038/
1990. Para deflagrar o processo que preserva a competência do
Tribunal é preciso que a sua jurisdição privativa esteja sendo
exercida por órgão ilegítimo, não bastando simples possibili-
dade; a usurpação da competência deve ser contemporânea ao
ajuizamento da reclamação. O mesmo ocorre com o processo
de reclamação contra o desrespeito de decisão do Supremo Tri-
bunal Federal: é preciso que a decisão tenha sido prolatada nos
autos do processo em que foi desrespeitada. O pedido cautelar
no processo de reclamação destina-se a antecipar os efeitos do
que provavelmente será decidido no próprio processo reclama-
tório, e não em outro. Não cabe reclamação para antecipar os
efeitos de futura decisão em recurso extraordinário, que, no
caso, não foi sequer admitido. (STF - AGRRCL 502 - SP - T.P.
- Rel. Min. Paulo Brossard - DJU 27.10.1994)
                       Não é este o caso, todavia. A decisão que dei-
xou de conceder a liminar foi proferida em mandado de segu-
rança cujo objeto não tem relação direta com aquela ação de
reintegração de posse a que se refere o v. Acórdão nº 122877-
7.
                       Seria possível manifestar contrariedade àquela
decisão invocando-se o conceito de coisa julgada, no mérito de
mandado de segurança ou de qualquer outra ação que objeti-
vasse discutir a posse dos veículos cujo licenciamento preten-
de a reclamante efetivar.
                       Entendendo o reclamante que a decisão profe-
rida naquele acórdão constituía fator suficiente e determinante
ao deferimento da liminar, diante da negativa da MM. Juíza a
quo, deveria ter interposto agravo de instrumento visando a re-
apreciação da questão pela segunda instância, em vista da even-
tual existência de coisa julgada.
                       É inadmissível aceitar o processamento de re-
clamação contra despacho proferido em ação completamente
diversa daquela na qual foi proferida a decisão que teria sido
contrariada, por não ser esta a finalidade do recurso de recla-
mação.
                       Assim, como a via recursal eleita não se revela
adequada ao provimento jurisdicional buscado pela parte, o
reclamante carece de interesse processual, pelo que, diante do
exposto, nego seguimento a presente reclamação.

                       Curitiba, 10 de setembro de 2002.
                       MARIA APARECIDA BLANCO DE LIMA
                                    Juíza Convocada - Relatora
Despachos Relator
016. 0214006-5  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/127586.  Matéria: Execução.  Comarca: Curi-
tiba.  Vara: 18a Vara Civel.  Ação Originária: 200200000662
Medida Cautelar.  Agravante: Bonzão Comércio Automotivo
Ltda.  Adv.: Adilson Luis Ferreira Filho.  Adv.: Eliane da Costa
Machado.  Agravado: Associação dos Lojistas do Omar Center
Shopping.  Adv.: Reinaldo José Andreatta.  Adv.: Letícia Ara-
újo Leoni.  Agravado: Oreal Promoções e Organizações de
Eventos Ltda - Me.  Adv.: Wagner de Jesus Magrini.  Adv.:
Alessandro Maurici.  Órgão Julgador: Oitava Câmara Cível.
Relator: Juiz Paulo Roberto Vasconcelos.  Relator Convocado:
Juiz Convocado Maria A. Blanco de Lima.  Despacho: Descri-
cao: Despacho Decisorio.
Vistos, etc.
                      1. BONZÃO COMÉRCIO AUTOMOTIVO
LTDA. interpôs recurso de agravo de instrumento contra deci-
são proferida nos autos de ação cautelar de sustação de protes-
to (n.º 662/02), ajuizada pela Associação dos Logistas do Omar
Center Shopping em face de Orel Promoção e Organização de
Eventos Ltda., que deferiu liminarmente a pretendida sustação,
dispensando, todavia, a prestação de caução, ante a comprova-
da boa-fé da requerente (fls. 31/32 e 80 TA). Requer a conces-
são do efeito suspensivo, para que a agravada preste caução em
dinheiro, sob pena de revogação da liminar.

                      2. Analisando os pressupostos recursais, depre-
ende-se a ausência de qualquer comprovante de intimação da
decisão ora atacada.
                       Apesar de constar expressamente no bojo do
inciso I, do art. 525 do Código de Processo Civil a obrigatorie-
dade da instrução da petição do agravo de instrumento com
certidão da intimação da decisão, a jurisprudência tem suavi-
zado tal exigência, entendendo a dispensabilidade de tal ins-
trumento quando possível a comprovação da tempestividade
do recurso por outros meios1.
                       No entanto, no caderno recursal não se verifica
a presença da certidão da intimação da decisão ou de qualquer
indício que pudesse ensejar a conclusão pela tempestividade
do recurso interposto.
                       Anote-se, ademais, que não há como saber se
aquela decisão deixou de ser publicada no Diário da Justiça,
como alega o agravante às fls. 04; e que, o fato do agravante ter
alegado que tomou ciência daquela decisão no dia 16.08.02 só
lhe pode vir contra ele próprio, pois a interposição do recurso
data de 18.09.02 (fls. 13), isto é, em prazo muito superior ao
permitido pela lei (10 dias - art. 522 do CPC).
                       Como é de conhecimento notório, a formação
do agravo é ônus do agravante, não cabendo ao juiz converter
em diligência para regularização do recurso:
 “É ônus do agravante a formação do instrumento. Estando este
incompleto, por ausência de alguma das peças obrigatórias,
deverá o relator negar-lhe seguimento(art. 557 do CPC), des-
cabida diligência para anexação de alguma de tais peças (1ª
conclusão do CETARS)”.
                        Ademais, há de se considerar que interposto o
agravo, “já não se admite a juntada de peças, ainda que dentro
do prazo do recurso (JTJ 202/248)”, uma vez que a interposi-

ção do agravo se consuma no momento de sua interposição.
                        O posicionamento deste Tribunal a respeito do
não cumprimento do contido no art. 525 do Código de Proces-
so Civil tem sido no sentido do não seguimento do recurso.
                        Senão vejamos:
 “REINTEGRAÇÃO DE POSSE. CONCESSÃO DE LIMINAR.
INEXISTÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DA NÃO INTIMA-
ÇÃO. IMPOSSIBILIDADE DE AFERIÇÃO DA TEMPESTI-
VIDADE. RECURSO NÃO CONHECIDO.
‘O artigo 525, inciso I do CPC determina a obrigatoriedade da
juntada da certidão de intimação ou, caso não tenha ocorrido,
de documento comprobatório. Sua falta torna impossível o exa-
me da tempestividade do recurso, determinando seu não co-
nhecimento.” (Agr. Instr. 146.001-5, Ac. 9706, Sexta Câmara
Cível, Rel. Juiz Carvílio da Silveira Filho, julg em 03/03/2000,
unânime).
                       Diante da impossibilidade da avaliação da tem-
pestividade do recurso, com fulcro no art. 557, caput, do Códi-
go de Processo Civil, nego seguimento ao presente agravo.
                       Curitiba, 20 de setembro de 2002.
                      MARIA APARECIDA BLANCO DE LIMA
                                Juíza convocada - Relatora.
1 NEGRÃO, Theotônio. Código de Processo Civil e legislação
processual em vigor, 32ª ed. Saraiva: São Paulo, 2001, Art.
525, notas 2a e 2b.

Despachos Relator
017. 0214397-1  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/130186.  Matéria: Execução.  Comarca: Curi-
tiba.  Vara: 12a Vara Civel.  Ação Originária: 200200024709
Medida Cautelar.  Agravante: Concesul - Comércio de Produ-
tos de Higiene e Limpeza Ltda.Adv.: Vera Lucia Burbela.  Agra-
vado: Roselei Sebastiana dos Santos Wosnes Fi - Mercado
Wosnes.  Órgão Julgador: Oitava Câmara Cível.  Relator: Juiz
Antenor Demeterco Junior.  Despacho:
Vistos, etc.
I - Insurge-se a ora Agravante - CONCESUL - Comércio de
Produtos de Higiene e Limpeza Ltda., contra a douta decisão
de fls., proferida nos autos n. 24.709/2.002 de Medida Caute-
lar de Arresto, em trâmite na 12ª Vara Cível da Comarca de
Curitiba, que indeferiu a cautelar de Arresto, por entender que
não se encontravam presentes os requisitos indispensáveis à
concessão de tal medida.
II- Presentes os pressupostos recursais de admissibilidade in-
trínsecos (legitimidade, interesse, cabimento e inexistência de
fato impeditivo e extintivo) e extrínsecos (tempestividade e re-
gularidade formal), conheço do recurso.

III - Em princípio verifica-se que no caso em foco,  encontram-
se presentes os requisitos indispensáveis para concessão de li-
minar de arresto, dispostas no artigo 813, ll,  letra  b do CPC.
Há insolvência, notícia de diversos protestos(contraiu dívidas)
de cheques sem fundos(fraudes), cf. fls. 46 do TA.
Presentes portanto os requisitos do artigo 813, inciso II letra b
do CPC.
IV-As considerações expostas acima, conseqüentemente, levam-
me a conceder o efeito suspensivo, ante mero exame sumário.
E a conceder  a liminar pleiteada, artigo 527, III do CPC.
V-Comunique-se o Juízo da 12ª Vara Cível da Comarca de
Curitiba, solicitando-lhe as informações de praxe, em especial
sobre a juntada de cópias e possível reforma da decisão.
VI - Cumpra-se o disposto no inciso V do art. 527 do CPC.
VII  - Intimem-se
Curitiba, 27 de setembro de 2.002.
Juiz Antenor Demeterco Júnior
Relator
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Despachos Relator
018. 0214401-0  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/130197.  Matéria: Execução.  Comarca: Curi-
tiba.  Vara: 14a Vara Civel.  Ação Originária: 200000001173
Anulatória.  Agravante: Banco do Brasil S/a.Adv.: Glaucio Cezar
Silva Molino.  Agravado: Rubens Curi.  Agravado: Cristina
Rücker Curi.  Adv.: Anders Frank Schattenberg.  Órgão Julga-
dor: Oitava Câmara Cível.  Relator: Juiz Antenor Demeterco
Junior.  Despacho:
Vistos, etc.
I.                                           I -  Insurge-se o ora Agravante contra
a douta decisão de fls. 238/239, dos autos n. 1.173/2.000 de
Ação Ordinária em trâmite na 14ª Vara Cível da Comarca de
Curitiba, prolatada em 13.08.2002, que deferiu a inversão do
ônus da prova aos Agravados.
II- Presentes os pressupostos recursais de admissibilidade in-
trínsecos (legitimidade, interesse, cabimento e inexistência de
fato impeditivo e extintivo) e extrínsecos (tempestividade e re-
gularidade formal), conheço do recurso.

 III - Salienta-se primeiramente que a aplicabilidade do Código
de Defesa do Consumidor - CODECON às instituições finan-
ceiras decorre da própria Lei: fornecem elas prestações de ser-
viços remunerados de natureza bancária, financeira, de crédito
e securitária (art. 3º, §2º da Lei 8.078, de 11/09/90).
IV - A “inversão do ônus da prova”, inclui-se entre os meios de
“facilitação da defesa” dos direitos do consumidor, sendo esta
última um dos “direitos básicos” do mesmo (art. 6º, inc. VIII
do CODECON).
V - Tal concessão é feita “no processo civil”, “a critério do
juiz”, que examina, para tanto, a verossimilhança das alega-
ções “ou” (na realidade “e”) a hipossuficiência do consumidor
(técnica, econômica, etc.).
VI - Goza o juiz, portanto, de ampla liberdade de exame, pois a
concessão da inversão é a seu critério, atendendo a “regras or-
dinárias de experiências”.
VII - Verifica-se, portanto, que a inversão do ônus probatório
encontra suporte legal em nosso ordenamento e que a facilita-
ção de defesa através da inversão é a critério do Juiz.

VIII - Estas considerações, conseqüentemente, levam-me a ne-
gar o efeito suspensivo, ante mero exame sumário.
IX - Comunique-se o Juízo da 14ª Vara Cível da Comarca de
Curitiba, solicitando-lhe as informações de praxe, em especial
sobre a juntada de cópias e possível reforma da decisão.
X - Cumpra-se o disposto no inciso V do art. 527 do CPC.
   Intime-se

   Curitiba, 26 de setembro de 2.002.
   Juiz Antenor Demeterco Júnior
         Relator
Despachos Relator
019. 0214550-8  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/130582.  Matéria: Execução.  Comarca: Ponta
Grossa.  Vara: 4a Vara Civel.  Ação Originária: 200100000251
Embargos a Execução.  Autos Complementares: 200000000498
Execução de Título Extrajudicial.  Agravante: Banco do Brasil
S/a.  Adv.: Magali Pedroso Assad.  Agravado: Gilson Renato
Wiecheteck.  Agravado: Regina Celia Wiecheteck.  Adv.: Hél-
cio Silva Orane.  Adv.: Evandro Juarez Rodrigues.  Órgão Jul-
gador: Oitava Câmara Cível.  Relator: Juiz Paulo Roberto Vas-
concelos.  Relator Convocado: Juiz Convocado Maria A. Blan-
co de Lima.  Despacho:
                       Trata-se de recurso de agravo de instrumento
interposto por Banco do Brasil S/A contra decisão de primeiro
grau (fls. 142-TA) que, em sede de ação de embargos à execu-
ção opostos pelos agravados, ao deferir os quesitos formulados
pelas partes para a produção de prova pericial, estabeleceu que-
sitos do Juízo onde viabilizou a possibilidade de exame da con-
ta corrente existente entre os embargantes e o embargado, du-
rante todo o período de existência da referida conta corrente.
                       Sustentam os agravantes que para que seja de-
monstrado se houve ou não desvio de finalidade da cédula, ou
seja, se o seu valor destinou-se ao fim nela previsto ou se foi
utilizado para saldar débito em conta corrente, basta que a pe-
rícia alcance tão somente o título em execução e os períodos da
conta corrente nº 10.867-7, relacionados  ao creditamento das
quantias decorrentes do título exeqüendo. Afirma, ainda, que o
Código Comercial proíbe que se discuta lançamentos em conta
corrente quando decorridos mais de quatro anos. Pugna pela
concessão de efeito suspensivo.
                       A concessão do efeito suspensivo está condici-
onada à demonstração pela parte agravante dos requisitos con-
tidos no art. 558 do CPC.
                       Não se vislumbra na espécie fumus boni juris a
ensejar a concessão do efeito suspensivo.
                       A jurisprudência tem se posicionado no sentido
da possibilidade de que em se tratando de relação negocial con-
tinuada, conforme as alegações das partes, é possível a análise
dos contratos anteriores.
                       Ademais, ao Juízo é lícito buscar as provas que
entenda necessária à instrução do processo, nos termos do art.
130 do CPC.
                       E, também, não se vislumbra o periculum in
mora.
                       Alega o agravante que os extratos a serem exi-
bidos para que se viabilize a produção da prova pericial são
“caríssimos” e referem-se ao ano de 1979. Isto, sendo dúvida,
não constitui fundamento razoável a determinar a suspensão da
decisão recorrida, porque não se verifica qualquer urgência que
daí decorra.
                       Assim, não estando demonstrados os requisitos
estabelecidos no art. 558, caput, do CPC, indefiro o pedido de
efeito suspensivo ao recurso interposto.
Intime-se a parte agravada na pessoa de seus advogados para
que, no prazo de 10 (dez) dias, respondam, observando o dis-
posto no art. 557, inciso V, do Código de Processo Civil.
                       Comprove a agravada, querendo, o cumprimento
pelo agravante do disposto no caput do art. 526 do CPC.
                       Dê-se ciência ao Dr. Juiz da causa, o qual po-
derá prestar as informações pertinentes, no prazo de 10 (dez)
dias.
                       Curitiba, 26 de setembro de 2002.
                      MARIA APARECIDA BLANCO DE LIMA
                                     Juíza Convocada - Relatora

Despachos Relator
020. 0214551-5  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/130298.  Matéria: Execução.  Comarca: Lon-
drina.  Vara: 4a Vara Civel.  Ação Originária: 200200000134
Medida Cautelar.  Agravante: Fortaleza Estacionamento e In-
termediações de Veículos Ltda.  Agravante: Marcos Godoy
Coronado.  Adv.: Cássio Nagasawa Tanaka.  Agravado: Wal-
mir Gomes.  Adv.: Irineu Codato.  Adv.: André Luiz Polimeni
Massi.  Órgão Julgador: Oitava Câmara Cível.  Relator: Juiz
Paulo Roberto Vasconcelos.  Relator Convocado: Juiz Convo-
cado Maria A. Blanco de Lima.  Despacho:
                       Trata-se de recurso de agravo de instrumento
interposto por Fortaleza Estacionamento e Intermediações de
Veículos Ltda e outro, contra decisão de primeiro grau (fls. 108
TA) que, em sede de ação cautelar de protesto deferiu pedido
de desentranhamento do cheque objeto da ação.
                       Sustentam os agravantes  que foi proferida nos
autos a decisão que deferiu o recolhimento do título levado a
protesto aos cofres do cartório, sendo que no dia 14.03.2002 o
agravado  foi citado e apresentou defesa em 22.03.2002, sem
insurgir-se contra a referida decisão. Afirma que somente em
30.04.2002 veio o agravado manifestar sua oposição a esta de-
cisão, argumentando, ainda, que o dito despacho transitou em
julgado, uma vez que não houve pelo agravado a interposição
de qualquer espécie de recurso que permitisse  o reexame da
matéria nele contida. Aduz que me vista do trânsito em julgado
da decisão de fls. 56 deve o despacho recorrido ser reformado
no seu todo, com a apreensão do título e recolhimento ao cofre
do cartório até a efetivação da prova pericial. Afirma que exis-
te grande risco de se perder as informações contidas no verso
do título feitas à lápis pelo agravado, onde poderão ser consta-
tados valores cobrados à título de juros abusivos e ilegais, de
modo que é possível a retenção do título nos termos do art. 799

do CPC. Pugna pela concessão de efeito suspensivo.
                       A concessão do efeito suspensivo está condici-
onada à demonstração pela parte agravante dos requisitos con-
tidos no art. 558 do CPC.
                       Não vislumbra na espécie fumus boni juris a
ensejar a  concessão do efeito suspensivo.
                       Como restou consignado na decisão recorrida,
não há como impedir o agravado de promover a execução do
cheque que teve o protesto sustado.
                       E o direito de ação do agravado não pode ser
obstado pela preclusão, ou seja, pelo fato de não ter recorrido
do despacho que determinou a juntada do título aos autos; e,
nem mesmo pela pretensão do agravante de produzir prova do
fato constitutivo do seu direito a partir do cheque em questão.
                       Também não se verifica o periculum in mora
visto que se existisse  o risco de se perder as informações con-
tidas no verso do título, feitas à lápis pelo agravado, e que,
segundo o agravante seriam de fundamental importância ao
deslinde da causa, teria ajuizado a ação cautelar pertinente (CPC,
art. 846 e seguintes).
                       Assim, não estando demonstrados os requisitos
estabelecidos no art. 558, caput, do CPC, indefiro o pedido de
efeito suspensivo ao recurso interposto.

                       Intime-se a parte agravada na pessoa de seu
advogado para que respondam, no prazo de 10 dias, observan-
do o disposto no artigo 557, Inciso V, do Código de Processo
Civil.
                       Comprove a agravada, querendo, o cumprimento
pelo agravante do disposto no “caput” do artigo 526 do CPC.
                       Dê-se Ciência ao MM Juiz da causa, o qual
poderá prestar as informações pertinentes no prazo de 10 dias.
                       Curitiba, 27 de setembro de 2002.
                       MARIA APARECIDA BLANCO DE LIMA
                                  Juíza Convocada - Relatora

Despachos Relator
021. 0214583-7  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/131598.  Matéria: Execução.  Comarca: Santo
Antônio da Platina.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária:
9800000056 Carta Precatória/Ordem.  Autos Complementares:
14789 Execução de Título Extrajudicial.  Agravante: Liomar
Infante Alves.  Adv.: Lazaro A. Graciano Filho.  Agravado:
Banco de Desenvolvimento do Paraná S/a - Badep.  Adv.: Mau-
rício Gomm Ferreira dos Santos.  Interessado: Agropecuária
Vale do Capivara Ltda.  Órgão Julgador: Oitava Câmara Cível.
Relator: Juiz Dimas Ortêncio de Melo.  Despacho: Descricao:
Despacho do Relator.
I.Trata-se de Agravo de Instrumento contra decisão interlocutó-
ria proferida nos autos de precatória n.º 056/98, que indeferiu a
suspensão do leilão designado para o dia 30 do presente mês.

Inconformado, recorreu o agravante, alegando em síntese que,
a suspensão do leilão irá evitar prejuízos irreparáveis ou de
difícil reparação, pois existe uma ação anulatória postulada pelo
agravante.

Alega ainda, que seria conveniente suspender o leilão e aguar-
dar o deslinde final da referida ação anulatória.
Requer ao final, concessão do efeito suspensivo ao presente
recurso.
Preenchidos os requisitos de admissibilidade recursal, recebo
o presente recurso de Agravo de Instrumento.
Importa, na presente fase processual, o exame tão somente na
suspensão da praça designada para o dia 30 vindouro às 9:00
horas, bem como do ato subseqüente do dia 11 de outubro do
corrente ano.
Com efeito, não se verificam na espécie os pressupostos de um
prejuízo irreparável com a efetivação dos atos judiciais, já de-
signados.
Diante do exposto, deixo de atribuir efeito suspensivo ao pre-
sente recurso de agravo de instrumento, pois, não obstante a
fundamentação deduzida pelo Agravante, inexiste risco imi-
nente de dano grave ou de difícil reparação, bem como, por
não se enquadrar às hipóteses do artigo 558 do Código de Pro-
cesso Civil, caso mantido o pronunciamento singular, a exigir
pronta intervenção desta.
II.Posto isto, sem efeito suspensivo, requisitem-se informações
ao d. Juízo de origem, pelo decênio, sobre uma eventual deci-
são e sobre outros esclarecimentos considerados pertinentes.
III.Intimem-se o Agravado para que no prazo de 10 (dez) dias,
respondam, observando o disposto no artigo 527, inciso V, do
Código de Processo Civil.
IV.Comprove o Agravado, querendo, o cumprimento pelo Agra-
vante do disposto no caput do artigo 526 do CPC.
Curitiba, 25 de Setembro de 2002.
DIMAS ORTÊNCIO DE MELO
                RELATOR

Despachos Relator
022. 0214620-5  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/131788.  Matéria: Execução.  Comarca: Curi-
tiba.  Vara: 13a Vara Civel.  Ação Originária: 200200026810
Execução de Título Extrajudicial.  Agravante: Banco de Crédi-
to Nacional S/a.  Adv.: Pedro Girolamo Macarini.  Adv.: Ana
Eliete Becker Macarini.  Agravado: Adilson Fernandes Alves.
Órgão Julgador: Oitava Câmara Cível.  Relator: Juiz Hélio
Henrique Lopes Fernandes Lima.  Despacho:
                Vistos.
                Versa a espécie sobre recurso de Agravo de Instru-
mento interposto contra a r. decisão que indeferiu o pedido de
expedição de ofício à Receita Federal no sentido de localizar
bens do devedor.
                Pretende o Agravante a concessão de efeito ativo ao
presente recurso, para que seja expedido ofício à Receita Fede-
ral, a fim de localizar bens do devedor passíveis de penhora.
                Deixo, no momento, de conceder o efeito ativo re-
querido, entendendo que não ficou satisfatoriamente demons-
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trado que a r. decisão impugnada poderá gerar dano irreparável
ou de difícil reparação ao Agravante.
                Solicitem-se informações ao Juiz da causa, em dez
dias.
                Intime-se o agravado para responder, no mesmo pra-
zo.
                Curitiba, em 27 de setembro de 2002.
                Hélio Henrique Lopes Fernandes Lima
                                               Juiz Relator
2

Despachos Relator
023. 0214623-6  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/130318.  Matéria: Execução.  Comarca: Dois
Vizinhos.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 9400000101 In-
denização.  Agravante: Generino Achre.  Agravante: Beatris
Lazareti Achre.  Adv.: Gomercindo Camilo Biava.  Agravado:
Floriano Dias de Arruda.  Agravado: Marli Terezinha de Arru-
da.  Adv.: Jocelani Pinzon de Souza.  Adv.: Moacir Luiz Gus-
so.  Órgão Julgador: Oitava Câmara Cível.  Relator: Juiz Ma-
nassés de Albuquerque.  Relator Convocado: Juiz Convocado
Rosana Andriguetto de Carvalho.  Despacho:
1. Recebido hoje. Vistos!
2. Demonstrada a tempestividade deste recurso, que se encon-
tra instruído com as peças obrigatórias, de acordo com as nor-
mas dos artigos 522 e 525, do Código de Processo Civil. Aten-
de, em princípio, a regra do artigo 524, do mesmo Código.
3. Recebo o recurso em seu efeito devolutivo. Observo que não
é hipótese de indeferimento liminar e não existe pedido para
concessão de outro efeito. Considero que nada justifica, neste
momento, o efeito suspensivo/ativo.
4. Determino que se oficie ao MM Juízo da Comarca de Dois
Vizinhos, requisitando-se informações. Em especial, para es-
clarecer eventual reforma da decisão questionada.
5. Intimem-se os agravados para que respondam em dez dias,
restando-lhes facultado a juntada de peças, na forma do artigo
527, inciso V, do Código de Processo Civil.
6.Decorrido o prazo de dez dias, voltem os autos, com as infor-
mações prestadas ou certidão a respeito.
7. Intime-se.
Curitiba, 26 de setembro de 2002
Rosana Andriguetto de Carvalho
JUIZA CONVOCADA

II Divisão Cível
Oitava Câmara Cível
Emitido em: 02/10/2002
Relação No. 2002.03196 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO
Advogado  Ordem  Processo
André Luiz Polimeni Massi 002 0214551-5
Cássio Nagasawa Tanaka 002 0214551-5
Evandro Juarez Rodrigues 001 0214550-8
Gomercindo Camilo Biava 004 0214623-6
Hélcio Silva Orane 001 0214550-8
Irineu Codato 002 0214551-5
Jocelani Pinzon De Souza 004 0214623-6
Lazaro A. Graciano Filho 003 0214583-7
Magali Pedroso Assad 001 0214550-8
Maurício Gomm F. D. Santos 003 0214583-7
Moacir Luiz Gusso 004 0214623-6

Vista ao(s) agravado(s) - Prazo: 10 dias
001. 0214550-8  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/130582.  Matéria: Execução.  Comarca:
Ponta Grossa.  Vara: 4a Vara Civel.  Ação Originária:
200100000251 Embargos a Execução.  Autos Complemen-
tares: 200000000498 Execução de Título Extrajudicial.
Agravante: Banco do Brasil S/a.  Adv.: Magali Pedroso
Assad.  Agravado: Gilson Renato Wiecheteck.  Agravado:
Regina Celia Wiecheteck.  Adv.: Hélcio Silva Orane.  Adv.:
Evandro Juarez Rodrigues.  Órgão Julgador: Oitava Câ-
mara Cível.  Relator: Juiz Paulo Roberto Vasconcelos.  Re-
lator Convocado: Juiz Convocado Maria A. Blanco de
Lima.

Vista ao(s) agravado(s) - Prazo: 10 dias
002. 0214551-5  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/130298.  Matéria: Execução.  Comarca: Lon-
drina.  Vara: 4a Vara Civel.  Ação Originária: 200200000134
Medida Cautelar.  Agravante: Fortaleza Estacionamento e In-
termediações de Veículos Ltda.  Agravante: Marcos Godoy
Coronado.  Adv.: Cássio Nagasawa Tanaka.  Agravado: Wal-
mir Gomes.  Adv.: Irineu Codato.  Adv.: André Luiz Polimeni
Massi.  Órgão Julgador: Oitava Câmara Cível.  Relator: Juiz
Paulo Roberto Vasconcelos.  Relator Convocado: Juiz Convo-
cado Maria A. Blanco de Lima.

Vista ao(s) agravado(s) - Prazo: 10 dias
003. 0214583-7  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/131598.  Matéria: Execução.  Comarca:
Santo Antônio da Platina.  Vara: Vara Civel.  Ação Origi-
nária: 9800000056 Carta Precatória/Ordem.  Autos Com-
plementares: 14789 Execução de Título Extrajudicial.
Agravante: Liomar Infante Alves.  Adv.: Lazaro A. Gracia-
no Filho.  Agravado: Banco de Desenvolvimento do Para-
ná S/a - Badep.  Adv.: Maurício Gomm Ferreira dos San-
tos.  Interessado: Agropecuária Vale do Capivara Ltda.
Órgão Julgador: Oitava Câmara Cível.  Relator: Juiz Di-
mas Ortêncio de Melo.

Vista ao(s) agravado(s) - Prazo: 10 dias
004. 0214623-6  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/130318.  Matéria: Execução.  Comarca:
Dois Vizinhos.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária:
9400000101 Indenização.  Agravante: Generino Achre.
Agravante: Beatris Lazareti Achre.  Adv.: Gomercindo Ca-
milo Biava.  Agravado: Floriano Dias de Arruda.  Agrava-

do: Marli Terezinha de Arruda.  Adv.: Jocelani Pinzon de
Souza.  Adv.: Moacir Luiz Gusso.  Órgão Julgador: Oitava
Câmara Cível.  Relator: Juiz Manassés de Albuquerque.
Relator Convocado: Juiz Convocado Rosana Andriguetto
de Carvalho.

I Divisão Cível
Nona Câmara Cível
Emitido em: 02/10/2002
Relação No. 2002.03199 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO
Advogado  Ordem Processo
Adir Miguel Namur 001 0192116-0

003 0195810-5
004 0195813-6

Alceu Stahlschmidt Ribas 001 0192116-0
003 0195810-5
004 0195813-6

Andrey Herget 005 0199878-3
Angelo Ovildo Zanuzo Denardin 002 0192227-8
Carlos Humberto Fernandes Silva 012 0214646-9
Claudia Denardin Dona 002 0192227-8
César Augusto Moreno 013 0214956-0
Darlon Carmelito De Oliveira 002 0192227-8
Dinarte Bitencourt 006 0201903-4
Emerson Alfredo F. D. Aguiar 013 0214956-0
Fabrício Resende Camargo 006 0201903-4
Fernando Luiz Rodrigues 007 0204887-7
Frederico Moreira Camargo 006 0201903-4
Jacelio Dumas Coutinho 010 0214541-9

011 0214630-1
Jorge Gomes Rosa Neto 009 0214371-7
José Fernandes Da Silva 008 0208792-9
João Geraldo Nascimento 012 0214646-9
Laércio Antonio Vicari 005 0199878-3
Mohamed Ali Costa Nader 001 0192116-0

003 0195810-5
004 0195813-6

Odair Martins Paiva 008 0208792-9
Paulo Ricardo Ramos Da Silva 007 0204887-7
Ricardo Domingues Brito 010 0214541-9

011 0214630-1
Ricardo Marcelo Fonseca 009 0214371-7
Roberto Murawski Rabello 010 0214541-9

011 0214630-1
Rosângela Khater 010 0214541-9

011 0214630-1
Sebastiao Pereira Rocha 006 0201903-4
Wilson Yoichi Takahashi 003 0195810-5

004 0195813-6

Despachos Relator
001. 0192116-0  Reexame Necessario
Protocolo: 2001/74677.  Matéria: Sumário.  Comarca: São Je-
rônimo da Serra.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária:
9700000263 Reclamação.  Autor: Ilda de Jesus Vilas Boas.
Adv.: Mohamed Ali Costa Nader.  Adv.: Adir Miguel Namur.
Reu: Município de São Jerônimo da Serra.  Adv.: Alceu Stahls-
chmidt Ribas.  Órgão Julgador: Nona Câmara Cível.  Relator:
Juiz Nilson Mizuta.  Despacho: Descricao: Despacho Deciso-
rio.
                   Trata a espécie de Reclamatória Trabalhista -
autos nº 263/97 -, proposta por Ilda de Jesus Vilas Boas,
contra o Município de São Jerônimo da Serra, narrando o
autor que presta serviços ao réu, percebendo a quantia de
R$ 125,00 (cento e vinte e cinco reais) mensais. Sustenta
que não recebeu os salários dos meses de outubro a dezem-
bro de 1.992 e outubro a dezembro de 1.996; 13º salários
relativos aos períodos de 1.993 a 1996; férias em dobro
relativas ao período de 1.992/1.993, 1.993/1.994, 1.994/
1.995 e 1.995/1.996, e férias simples do período de 1.996/
1.997, ambas acrescidas de 1/3, razão pela qual ingressou
com a presente ação.

                   A sentença julgou parcialmente procedente o pe-
dido, declarando o Juízo absolutamente incompetente para
apreciação das verbas pleiteadas anteriores a 01/07/93 e, con-
denou o Município ao pagamento dos salários referentes aos
meses de outubro, novembro e dezembro de 1.996 e 13º sa-
lários referentes aos períodos de 01/07/93 a 31/12/93, e anos
de 1.994 a 1.996, valores esses que deverão ser atualizados
e acrescidos de juros de mora de 0,5% ao mês. Diante da
sucumbência recíproca, condenou as partes ao pagamento
de 50% das custas processuais, e honorários advocatícios na
mesma proporção, fixados em 10% do valor da condenação,
devidamente atualizado monetariamente até a data do efeti-
vo pagamento.
                   Os autos foram encaminhados a esta instância para
reexame necessário

                   A douta Procuradoria Geral de Justiça, esta emitiu
parecer opinando pela nulidade da sentença, em razão do jul-
gamento antecipado da lide, a fim de que sejam produzidas as
provas necessárias.
                  Decido.
                   O artigo 475, parágrafo 2o, com a redação dada
pela Lei n. 10.352, de 26 de dezembro de 2.001, estabeleceu
não estar a sentença sujeita a remessa necessária, sempre que a
condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo não
excedente a 60 (sessenta) salários mínimos.
                   Ora, o Município de São Jerônimo da Serra, in
casu, teve contra si lançada, sentença condenatória, cujo valor
da condenação, acrescido das custas e honorários certamente
não atinge o valor de sessenta salários mínimos.
                   Em que pese a sentença datar de 11 de fevereiro
de 2.001, há que se observar que a regra de direito intertempo-
ral que disciplina a aplicação da Lei Processual Civil, no tem-

po, têm incidência imediata, salvo expressa disposição legal
em contrário, o que não ocorre no caso sob exame.
                   De se observar também, que a remessa obrigató-
ria, conforme entendimento pacificado, não tem natureza de
recurso, sendo simples formalidade para que o julgado passe a
gerar efeitos.
                   Ante o exposto, com fulcro no artigo 557 do Códi-
go de Processo Civil, nego seguimento ao recurso.
                   Intimem-se.
                   Curitiba,  27 de setembro de 2002.
                   NILSON MIZUTA
                          Relator

Despachos Relator
002. 0192227-8  Reexame Necessario
Protocolo: 2001/24177.  Matéria: Sumário.  Comarca: Cas-
cavel.  Vara: 2a Vara Civel.  Ação Originária: 9600000786
Indenização.  Autos Complementares: 9600000087 Carta Pre-
catória/Ordem.  Autor: Mateus Oderdenge.  Adv.: Darlon
Carmelito de Oliveira.  Reu: Município de Corbélia.  Reu:
Sérgio Neves da Silva.  Adv.: Claudia Denardin Dona.  Adv.:
Angelo Ovildo Zanuzo Denardin.  Órgão Julgador: Nona
Câmara Cível.  Relator: Juiz Nilson Mizuta.  Despacho:
Descricao: Despacho Decisorio.
                   Trata a espécie de Reparação de Danos - autos
nº 786/96 - proposta por Mateus Oderdenge contra o Muni-
cípio de Corbélia e outros. Narra o autor que sofreu prejuí-
zos decorrentes do acidente ocasionado por culpa dos re-
queridos. Sustenta que além dos prejuízos materiais sofri-
dos, estes orçados em R$ 926,26, teve lucros cessantes na
base de R$ 50,00 diários e, como seu taxi ficou sem rodar
cerca de 5 dias para concerto, sofreu prejuízo no montante
de R$ 250,00. No total, então, teve um prejuízo de R$
1.176,26, referente aos danos materiais e lucros cessantes
decorrentes do acidente de trânsito.

                   A sentença julgou procedente o pedido, condenan-
do os requeridos ao pagamento do valor pleiteado na inicial,
R$ 1.176,26, somatório dos danos materiais e lucros cessantes,
importância esta que deve ser atualizada desde 21 de dezembro
de 1995, data dos orçamentos, bem como ser acrescida de juros
de mora a partir da citação, além das custas processuais e ho-
norários advocatícios, estes arbitrados em 20%.
                   Os autos foram encaminhados a esta instância para
reexame necessário.

                   A douta Procuradoria Geral de Justiça, esta emitiu
parecer opinando pela manutenção da sentença.
                  Decido.
                   O artigo 475, parágrafo 2o, com a redação dada
pela Lei n. 10.352, de 26 de dezembro de 2.001, estabeleceu
não estar a sentença sujeita a remessa necessária, sempre que a
condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo não
excedente a 60 (sessenta) salários mínimos.
                   Ora, o Município de Corbélia, in casu, teve contra
si lançada, sentença condenatória, cujo valor da condenação,
acrescido das custas e honorários certamente não atinge o va-
lor de sessenta salários mínimos.
                   Em que pese a sentença datar de 10 de março de
2.000, há que se observar que a regra de direito intertemporal
que disciplina a aplicação da Lei Processual Civil, no tempo,
têm incidência imediata, salvo expressa disposição legal em
contrário, o que não ocorre no caso sob exame.
                   De se observar também, que a remessa obrigató-
ria, conforme entendimento pacificado, não tem natureza de
recurso, sendo simples formalidade para que o julgado passe a
gerar efeitos.
                   Ante o exposto, com fulcro no artigo 557 do Códi-
go de Processo Civil, nego seguimento ao recurso.
                   Intimem-se.
                   Curitiba, 27 de setembro de 2002.
                   NILSON MIZUTA
                          Relator

Despachos Relator
003. 0195810-5  Reexame Necessario
Protocolo: 2001/74600.  Matéria: Sumário.  Comarca: São
Jerônimo da Serra.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária:
9700000172 Reclamatória Trabalhista.  Autor: Edivaldo
Brizola.  Adv.: Adir Miguel Namur.  Adv.: Wilson Yoichi
Takahashi.  Adv.: Mohamed Ali Costa Nader.  Reu: Muni-
cípio de São Jerônimo da Serra.  Adv.: Alceu Stahlschmidt
Ribas.  Órgão Julgador: Nona Câmara Cível.  Relator: Juiz
Hamilton Mussi Corrêa.  Relator Convocado: Juiz Convo-
cado Lélia S. M. Negrão Giacomet.  Despacho: Descricao:
Despacho Decisorio.
Trata a espécie de  Reclamação Trabalhista proposta por
Edivaldo Brizola, contra o Município de São Jerônimo da
Serra,  onde pretendeu o suplicante o pagamento de férias
em dobro acrescidas do terço constitucional, no período
correspondente aos anos de 1992 a 1996, e o recebimento
de férias simples, quanto ao período de 1996/1997, atribu-
indo à causa o valor de R$ 230,00 ( duzentos e trinta reais
), conforme a prefacial, sendo que a sentença de primeiro
grau julgou parcialmente procedente o pedido, condenan-
do o réu ao pagamento das verbas que especifica às fls. 69.
Os fundamentos esposados na r. sentença de fls. 63/70, sequer
ensejou inconformismo das partes,  conforme certidão de fls.
74  e ainda mereceu parecer favorável da d. Procuradoria Geral
da Justiça ( fls. 85/93 ).
Inexiste na espécie, qualquer nulidade a ser declarada, e desde
que ausente recurso voluntário, face o disposto no artigo 475,
parágrafo 2º do C.P.C., com a redação dada pela Lei nº 10.352,
de 26 de dezembro de 2001, não está a sentença sujeita ao re-
messa necessária, sempre que a condenação ou o direito con-
trovertido, for de valor certo e não exced ente a 60 ( sessenta )
salários mínimos.
Este é o caso dos autos, já que, considerando o valor do pleito
inaugural, devidamente atualizado e corrigido, mais juros, não

alcança o teto legal.
Por outro lado, em que pese a sentença datar de fevereiro de
2001, há que se observar que a regra de direito intertemporal
que disciplina a aplicação da lei adjetiva civil, no tempo, tem
incidência imediata, salvo expressa disposição legal em con-
trário, o que não ocorre no caso em exame.
De se observar, finalmente, que a remessa obrigatória, confor-
me entendimento pacificado, não tem natureza de recurso, sen-
do simples formalidade para que o julgado passe a gerar efei-
tos.
Desta forma, de acordo com o dispositivo legal supra mencio-
nado, e ante a faculdade atribuída ao relator pelo artigo 557 do
Código de Processo Civil, não conheço do reexame necessário,
devendo o processo retornar à origem, para o devido prosse-
guimento, na forma da lei.
Intimem-se.
                       Curitiba, 19 de setembro de 2002.
                                     Lélia S. M. Negrão Giacomet.
                                                     Relator
2

Despachos Relator
004. 0195813-6  Reexame Necessario
Protocolo: 2001/74700.  Matéria: Sumário.  Comarca: São
Jerônimo da Serra.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária:
9700000150 Reclamatória Trabalhista.  Autor: Maria Lau-
rença da Fonseca.  Adv.: Adir Miguel Namur.  Adv.: Wil-
son Yoichi Takahashi.  Adv.: Mohamed Ali Costa Nader.
Reu: Município de São Jerônimo da Serra.  Adv.: Alceu
Stahlschmidt Ribas.  Órgão Julgador: Nona Câmara Cível.
Relator: Juiz Nilson Mizuta.  Despacho: Descricao: Des-
pacho Decisorio.
                   Trata a espécie de Reclamatória Trabalhista -
autos nº 150/97 -, proposta por Maria Lourença da Fonse-
ca, contra o Município de São Jerônimo da Serra, narrando
o autor que presta serviços ao réu, percebendo a quantia de
R$ 120,00 (cento e vinte  reais) mensais. Sustenta que não
recebeu os salários dos meses de outubro a dezembro de
1.992 e outubro a dezembro de 1.996; 13º salários relati-
vos aos períodos de 1.992 a 1996; férias em dobro relati-
vas ao período de 1.992/1.993, 1.993/1.994, 1.994/1.995 e
1.995/1.996, e férias simples do período de 1.996/1.997,
ambas acrescidas de 1/3, razão pela qual ingressou com a
presente ação.

                   A sentença julgou parcialmente procedente o pe-
dido, declarando o Juízo absolutamente incompetente para
apreciação das verbas pleiteadas anteriores a 01/07/93 e, con-
denou o Município ao pagamento dos salários referentes aos
meses de outubro, novembro e dezembro de 1.996 e 13º sa-
lários referentes aos períodos de 01/07/93 a 31/12/93, e anos
de 1.994 a 1.996, valores esses que deverão ser atualizados
e acrescidos de juros de mora de 0,5% ao mês. Diante da
sucumbência recíproca, condenou as partes ao pagamento
de 50% das custas processuais, e honorários advocatícios na
mesma proporção, fixados em 10% do valor da condenação,
devidamente atualizado monetariamente até a data do efeti-
vo pagamento.

                   Os autos foram encaminhados a esta instância para
reexame necessário.
                   A douta Procuradoria Geral de Justiça, esta emitiu
parecer opinando pela manutenção da sentença.
                  Decido.
                   O artigo 475, parágrafo 2o, com a redação dada
pela Lei n. 10.352, de 26 de dezembro de 2.001, estabeleceu
não estar a sentença sujeita a remessa necessária, sempre que a
condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo não
excedente a 60 (sessenta) salários mínimos.
                   Ora, o Município de São Jerônimo da Serra, in
casu, teve contra si lançada, sentença condenatória, cujo valor
da condenação, acrescido das custas e honorários certamente
não atinge o valor de sessenta salários mínimos.
                   Em que pese a sentença datar de 12 de fevereiro
de 2.001, há que se observar que a regra de direito intertempo-
ral que disciplina a aplicação da Lei Processual Civil, no tem-
po, têm incidência imediata, salvo expressa disposição legal
em contrário, o que não ocorre no caso sob exame.
                   De se observar também, que a remessa obrigató-
ria, conforme entendimento pacificado, não tem natureza de
recurso, sendo simples formalidade para que o julgado passe a
gerar efeitos.
                   Ante o exposto, com fulcro no artigo 557 do Códi-
go de Processo Civil, nego seguimento ao recurso.
                   Intimem-se.
                   Curitiba, 27 de setembro de 2002.
                   NILSON MIZUTA
                          Relator

Despachos Relator
005. 0199878-3  Apelação Cível
Protocolo: 2001/1150447.  Matéria: Sumário.  Comarca: Cle-
velândia.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 9800000180
Cobrança.  Apelante: Sindicato dos Servidores Públicos Muni-
cipais de Clevelândia - Paraná.  Adv.: Laércio Antonio Vicari.
Apelado: Município de Mariópolis.  Adv.: Andrey Herget.
Órgão Julgador: Nona Câmara Cível.  Relator: Juiz José Au-
gusto Gomes Aniceto.  Despacho: Descricao: Despacho Deci-
sorio.
VISTOS, ETC.
                       Trata-se de ação de cobrança proposta por Sin-
dicato dos Servidores Públicos Municipais de Clevelândia, con-
tra o Município de Mariópolis, onde a douta sentença julgou
improcedente a pretensão do apelante condenando-o ao paga-
mento das custas processuais e honorários advocatícios no va-
lor de R$ 2.000,00 (dois mil reais)
                       Em que pese o esforço do apelante em ver seus
direitos processuais reconhecidos, tem-se que o recurso de ape-
lação interposto às fls. 86/89, não foi preparado nos termos do
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artigo 511 do CPC.
                       Falta-lhe um dos requisitos extrínsecos de ad-
missibilidade, o preparo.
                       Destaca NELSON NERY JR., (CPC Comenta-
do, 5ª Ed., RT., pág. 739), que o preparo "é um dos requisitos
extrínsecos de admissibilidade dos recursos e consiste no pa-
gamento prévio das custas relativas ao processamento do re-
curso. A ausência ou irregularidade no preparo ocasiona o fe-
nômeno da preclusão, fazendo com que deva ser aplicada ao
recorrente a pena de deserção, que impede o conhecimento do
recurso".
                       Outro não é ensinamento de MANOEL CAE-
TANO FERREIRA FILHO (Comentários ao CPC, vol.7, RT,
pág. 76), ao asseverar que "a conseqüência da falta de preparo
é a deserção do recurso que, por sua vez, conduz à sua inad-
missibilidade".
                       Estabelece o artigo 511, "caput", do CPC, a sa-
ber:
Art. 511. No ato de interposição do recurso, o recorrente com-
provara, quando exigido pela legislação pertinente, o respecti-
vo preparo, inclusive porte de remessa e de retorno, sob pena
de deserção."
                       Ressalte-se que o apelante, conforme bem con-
signado pelo ilustre representante da Procuradoria Geral de
Justiça às fls. 109, não é beneficiário da justiça gratuita, mes-
mo porque preparou as custas de fls. 75, antes de ser preferida
a sentença, cuja reforma se busca com o presente recurso, con-
forme se denota da certidão exarada às fls. 75, verso. Então,
onde está o preparo do recurso de apelação?".
                       Por tais fundamentos, não existindo nos autos a
necessária comprovação do preparo, nos termos do artigo 511
do CPC, seu não conhecimento se impõe.
                       Face o exposto, não conheço do presente recur-
so, em razão da deserção, devendo o processo retornar à ori-
gem, para o devido prosseguimento, na forma da lei.
                       Intime-se.
                       Curitiba, 25 de setembro de 2.002
                      JUIZ JOSÉ ANICETO
                      Relator

Despachos Relator
006. 0201903-4  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/67978.  Matéria: Sumário.  Comarca:
Co lo rado .   Va ra :  Va ra  C ive l .   Ação  Or ig iná r i a :
200100000310 Cobrança.  Agravante: Cna - Confedera-
ção Nacional da Agricultura.  Agravante: Faep - Federa-
ção da Agricultura do Estado do Paraná.  Agravante: Sin-
dicato Rural de Colorado.  Adv.: Fabrício Resende Ca-
margo.  Adv.: Frederico Moreira Camargo.  Adv.: Dinar-
te Bitencourt.  Agravado: Gilmar dos Santos.  Adv.: Se-
bastiao Pereira Rocha.  Órgão Julgador: Nona Câmara
Cível.  Relator: Juiz Nilson Mizuta.  Despacho: Descri-
cao: Despacho Decisorio.

                   O Agravo de Instrumento foi ofertado tempestiva-
mente e regularmente preparado, devendo ser conhecido.
                   Por informação trazida aos autos, após a interpo-
sição, do presente recurso (fl. 68), a Escrivã "a quo" informou
que nos autos principais fora prolatada sentença.
                   Além disso, o próprio agravante requereu a desis-
tência do recurso, posto que cumpriu a determinação do juiz a
quo, qual seja, a juntada da publicação dos editais a que se
referia o artigo 605 da CLT.
                   Assim, como houve decisão nos autos principais,
e embora não transitada em julgado a respeitável sentença, uma
vez que não existe informação a esse respeito, e por ter ocorri-
do a publicação dos editais, objeto do presente agravo, ocorreu
a perda de objeto deste Agravo de Instrumento, pela superveni-
ência da sentença e atendimento à decisão agravada.
                   Nesse sentido é a corrente jurisprudencial:
                    "AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO OR-
DINÁRIA - CONCEDIDA TUTELA ANTECIPADA - JUL-
GAMENTO DA AÇÃO PRINCIPAL - PERDA DE OBJETO -
PREJUDICADO O RECURSO - Em decorrência da prolação
da sentença da ação principal, conforme cópia juntada aos au-
tos, entende-se ter o presente agravo de instrumento perdido
seu objeto, razão pela qual julga-se prejudicado o pedido."
(TJES - AI 024999006075 - Rel. Des. Jorge Goes Coutinho - J.
03.04.2001).
                   Portanto, ante a perda do seu objeto em virtude do
julgamento da ação principal e diante do pedido de desistência
formulado pelas Agravantes, o recurso, embora conhecido, deve
ser julgado prejudicado, homologando-se o pedido de desis-
tência.
                   Ante o exposto, homologo o pedido de desistência
formulado pelas Agravantes, o que faço com fulcro no artigo
267, inciso VIII, do Código de Processo Civil.
                   Curitiba, 26 de setembro de 2002.
                   NILSON MIZUTA
                        Relator

Despachos Relator
007. 0204887-7  Apelação Cível
Protocolo: 2002/7697.  Matéria: Sumário.  Comarca: Curitiba.
Vara: 2a Vara Civel.  Ação Originária: 200000001394 Cobran-
ça.  Apelante: Walma Ferreira Figueiredo.  Adv.: Paulo Ricar-
do Ramos da Silva.  Apelado: Condomínio Residencial Barão
de Capanema.  Adv.: Fernando Luiz Rodrigues.  Órgão Julga-
dor: Nona Câmara Cível.  Relator: Juiz Wilde Pugliese.  Des-
pacho:
Converto o julgamento em diligência, em face da ausência de
instrumento de mandato nos autos. Intime-se a parte apelante
para que regularize sua representação processual, no prazo de
05 dias, sob pena de não conhecimento do presente apelo.

Despachos Relator
008. 0208792-9  Apelação Cível
Protocolo: 2002/52255.  Matéria: Sumário.  Comarca: Bandei-
rantes.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 200100000341

Reparação de Danos.  Apelante: Sidinei Aparecida André Soa-
res.  Apelante: João Antônio André Fernandes.  Adv.: Odair
Martins Paiva.  Apelado: Adilson Hipolito Monteiro.  Adv.:
José Fernandes da Silva.  Órgão Julgador: Nona Câmara Cível.
Relator: Juiz Antonio Renato Strapasson.  Relator Convocado:
Juiz Convocado Luiz Cezar Nicolau.  Despacho: Descricao:
Despacho Decisorio.
1) Trata-se de Ação de Reparação de Danos causados em aci-
dente de veículo que segue o rito sumário (art. 275, II, "d", do
Código de Processo Civil).
2) Conforme se verifica pela certidão lançada à fl. 109, a parte
ré foi intimada da sentença pelo Diário da Justiça que circulou
no dia 14.12.2001, sendo que o prazo recursal se iniciou no dia
21.12.2001 (inclusive) de acordo com o acórdão 5540 do Con-
selho da Magistratura.
3) Estabelece o art. 174, II, CPC, que em se tratando de causa
que segue o rito sumário tramita durante as férias. O STJ -4ª
Turma, REsp. nº 1441-RS, Rel. Min. FONTES DE ALENCAR,
j. 11.12.89, v.u, DJ 24.09.90, já teve oportunidade de decidir:
"não se suspende pela superveniência das férias o prazo do re-
curso nas causas de procedimento sumaríssimo" (atualmente
denominado processo sumário).
4) Sendo assim, o recurso de apelação é intempestivo, porquanto
apresentado além dos quinze (15) dias após a intimação da sen-
tença (o prazo para apelar é de quinze dias: art. 508, CPC).
5) Por isso, sendo manifestamente inadmissível o recurso, em
face da extemporaneidade, nego seguimento ao mesmo, com
base no art. 557 do Código de Processo Civil.
6) Intime-se.
Curitiba, 27 setembro 2002.
Luiz Cezar Nicolau
Juiz Relator Conv.

Despachos Relator
009. 0214371-7  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/130458.  Matéria: Sumário.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: Vara de Acidentes do Trabalho.  Ação Originária:
200100000041 Acidente do Trabalho.  Agravante: Instituto
Nacional do Seguro Social - Inss.  Adv.: Ricardo Marcelo Fon-
seca.  Agravado: Maria Lucinda Fernandes Gouveia Coelho
Freitas.  Adv.: Jorge Gomes Rosa Neto.  Órgão Julgador: Nona
Câmara Cível.  Relator: Juiz Wilde Pugliese.  Despacho: Des-
cricao: Despacho Decisorio.
1. Cuida-se de agravo de instrumento interposto pelo Instituto
Nacional do Seguro Social - INSS, impugnando a respeitável
decisão de fls. 07 (T.A.), proferida pelo Doutor Juiz de Direito
da Vara de Registros Públicos e Acidentes de Trabalho desta
Comarca, que, em autos de ação acidentária, ajuizada por Ma-
ria Lucinda Fernandes Gouveia, houve por bem em deferir a
antecipação de valores referentes aos exames laboratoriais a
serem realizados pelo perito.
Segundo argumenta, conforme se extrai da leitura do § 2º, do
artigo 8º da Lei nº 8620/93, há comando legal impondo ao agra-
vante a antecipação de honorários periciais nas ações de aci-
dente de trabalho, todavia, tal determinação se restringe ape-
nas aos honorários periciais, não havendo referência a qual-
quer outra espécie de despesa processual.
O recurso veio acompanhado dos documentos de fls.07/10, po-
rém sem o comprovante de recolhimento das custas recursais.
É o relatório
2. Desde logo, saliente-se que o recurso não pode ser conheci-
do, pois desprovido do necessário preparo (artigo 525, § 1º do
CPP).
O artigo 511 do Código de Processo Civil, com a nova redação
dada pela Lei nº 8.950/94, estabeleceu que no ato da interposi-
ção do recurso, o recorrente deve comprovar, o respectivo pre-
paro, quando exigido pela legislação pertinente, sob pena de
deserção.

   Com efeito, verifica-se que inexiste nos autos guia de reco-
lhimento das custas devidas, a fim de comprovar o devido pre-
paro, assim não há como, sem maltratar ao aludido preceptivo,
deixar de aplicar a pena de deserção, o que impede o conheci-
mento do presente agravo.
A propósito leciona Nelson Nery Jr :
"Preparo. É um dos requisitos extrínsecos de admissibilidade
dos recursos e consiste no pagamento prévio das custas relati-
vas ao processamento do recurso. A ausência ou irregularidade
no preparo ocasiona o fenômeno da preclusão, fazendo que deva
ser aplicada ao recorrente a pena de deserção, que impede o
conhecimento do recurso..."(Código de Processo Civil Comen-
tado, 4ª edição, p. 994).
Cumpre ressaltar ainda, que a Autarquia agravante não goza de
isenção do pagamento das custas e emolumentos nas demandas de
cunho acidentário e decorrente de benefícios propostos nesta Jus-
tiça, nos termos da Súmula 178 do Superior Tribunal de Justiça.
Nesse sentido a jurisprudência desta Corte:
 " PREVIDENCIÁRIO - INSS - ACIDENTE DE TRABALHO
- JUSTIÇA ESTADUAL - APELAÇÃO CÍVEL - AUSÊNCIA
DE PREPARO - NÃO CONHECIMENTO.
O INSS não tem o benefício da isenção do pagamento de custas
e emolumentos nas ações acidentárias e de benefícios propos-
tos na Justiça Estadual. Desta forma o recurso de Agravo, face
à ausência de preparo, não deve ser conhecido." (1ª Câm. Cí-
vel, Ac. nº 14953, Rel. Paulo Roberto Vasconcelos, julg.
19.02.2002).
Diante do exposto, com espeque no art. 557 do Código de Pro-
cesso Civil, nego seguimento ao presente recurso.
Curitiba, 25 de setembro de 2002.
Juiz WILDE DE LIMA PUGLIESE - Relator
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Despachos Relator
010. 0214541-9  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/130519.  Matéria: Sumário.  Comarca: Lon-
drina.  Vara: 3a Vara Civel.  Ação Originária: 200200000156
Reparação de Danos.  Agravante: Lenilce Claudides de Moura
Silva.  Adv.: Rosângela Khater.  Adv.: Ricardo Domingues Bri-
to.  Agravado: Antonio José Callero.  Adv.: Jacelio Dumas

Coutinho.  Adv.: Roberto Murawski Rabello.  Interessado: Bra-
desco Seguros S/a.  Órgão Julgador: Nona Câmara Cível.  Re-
lator: Juiz Wilde Pugliese.  Despacho: Descricao: Despacho
Decisorio.
1. Cuida-se de agravo de instrumento interposto por Lenilce
Claudices de Moura Silva, impugnando a respeitável decisão
de fls. 118 (T.A.), proferida pelo Doutor Juiz de Direito da 3ª
Vara Cível da Comarca de Londrina, que, em autos de ação de
reparação de danos decorrente de ato ilícito, ajuizada pela agra-
vante contra Antônio José Callero, houve por bem indeferir o
pedido de denunciação da lide de Bradesco Seguros S/A e do
Departamento Nacional de Estrada de Rodagem - DNER - do
Paraná, em pleito feito no corpo da contestação.
Segundo argumenta, sendo parte, tem legitimidade para recor-
rer. Aduz que o pedido de denunciação da lide da seguradora
encontra amparo legal, vez que o agravado o fez com estrita
observância ao capitulado no art.70, inc. II, do Caderno Pro-
cessual Civil, agindo o magistrado "a quo" com extremo rigor
ao indeferir o mencionado pleito, pois não se faz imprescindí-
vel seja o mesmo promovido na forma de petição inicial.
O recurso veio acompanhado dos documentos de fls.15/81 e
com comprovante de recolhimento das custas recursais.
É o relatório
2. Desde logo, saliente-se que o recurso não pode ser conhecido,
em face da ausência de interesse recursal da parte agravante.
Com efeito, verifica-se dos autos que a decisão agravada diz
respeito a pleito formulado pelo agravado, qual seja a preten-
são de denunciação da lide da seguradora e do DNER/PR, fale-
cendo assim a agravante de interesse de recorrer, pois não so-
freu qualquer gravame, o que impede o conhecimento do pre-
sente agravo.
A propósito leciona Humberto Theodoro Júnior:

 "Também para recorrer se exige a condição do interesse, tal
como se dá com a propositura da ação. O que justifica o recur-
so é o prejuízo, ou gravame, que a parte sofreu com a sentença.
Só o vencido, destarte, no todo ou em parte, tem interesse para
interpor recurso (art.499)" (Curso de Direito Processual Civil,
37ª edição, vol. I, ed.Forense, pg. 492/493)
Oportuno frisar, que ambas as partes integrantes da demanda
possuem  legitimidade para recorrer, contudo, apenas é dotada
de interesse recursal à parte sucumbente, ou seja, aquela que
foi prejudica pela decisão.
Nesse sentido:
 "Para recorrer, não basta ter legitimidade: é preciso também
ter interesse (RT 471/167), este decorre do prejuízo que a deci-
são, sentença ou o acórdão possam ter causado (RTJ 66/204,
71/749, 72/574, 74/391, RT 604/78, STF-JTA 62/220)."
Em arremate, registre-se que agravo de instrumento com pleito
similar, sob nº 214.630-1, foi interposto concomitantemente pela
parte agravada neste Tribunal.
Diante do exposto, com espeque no art. 557 do Código de Pro-
cesso Civil, nego seguimento ao presente recurso.
Curitiba, 26 de setembro de 2002.
Juiz WILDE DE LIMA PUGLIESE - relator

Despachos Relator
011. 0214630-1  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/131017.  Matéria: Sumário.  Comarca: Lon-
drina.  Vara: 3a Vara Civel.  Ação Originária: 200200000156
Reparação de Danos.  Agravante: Antonio José Callero.  Adv.:
Jacelio Dumas Coutinho.  Adv.: Roberto Murawski Rabello.
Agravado: Lenilce Claudides de Moura Silva.  Adv.: Ricardo
Domingues Brito.  Adv.: Rosângela Khater.  Órgão Julgador:
Nona Câmara Cível.  Relator: Juiz Wilde Pugliese.  Despacho:
Descricao: Despacho Decisorio.
1. Cuida-se de agravo de instrumento interposto por Antônio
José Callero, impugnando a respeitável decisão de fls. 78 (T.A.),
proferida pelo Doutor Juiz de Direito da 3ª Vara Cível da Co-
marca de Londrina, que, em autos de ação de reparação de da-
nos decorrente de ato ilícito, ajuizada pela agravada  Lenilce
Claudices de Moura Silva, houve por bem indeferir o pedido
de denunciação da lide de Bradesco Seguros S/A e do Departa-
mento Nacional de Estrada de Rodagem - DNER - do Paraná,
em pleito feito no corpo de sua contestação.
Segundo argumenta, em face do princípio da instrumentalidade
não se pode admitir que possa o formalismo superar a finalida-
de almejada pelo processo, bem como que a decisão agravada
extrapolou os limites da lide, pois contrariou a vontade das
partes, além de não observar o disposto no artigo 284 do Códi-
go de Processo Civil.
O recurso veio acompanhado dos documentos de fls.13/81 e
com comprovante de recolhimento das custas recursais.
É o relatório
2. Presentes os pressupostos de admissibilidade do recurso, seu
conhecimento se impõe.
Razão assiste ao agravante porque a decisão monocrática con-
traria a vontade dos litigantes e a jurisprudência dominante.
Denota-se dos autos que, o requerido postulou a intervenção
de terceiro no processo em tempo hábil, informalmente, no bojo
da contestação, suscitada a título de preliminar, motivo pelo
qual foi indeferida sua pretensão.
Não obstante, os argumentos expedidos pelo juízo "a quo" e
apesar da denunciação da lide constituir uma ação proposta
pelo denunciante contra o denunciado, objetivando ressarci-
mento do prejuízo que possa resultar em eventual condenação,
pela qual o denunciado deva responder por força de lei ou de
contrato, que se processa nos mesmos autos, admite sua forma-
lização mediante tópico destacado na peça de defesa.
Ademais, o pedido de denunciação formulado na contestação
atendeu as exigências do artigo 282 e 283 do Código de Pro-
cesso Civil, uma vez que o agravante indicou precisamente o
nome e a qualificação dos denunciados, o fato e os fundamen-
tos jurídicos da sua pretensão de reembolso, bem ainda reque-
reu a citação dos mesmos.
Sobre a matéria tem-se posicionamento do Egrégio Superior
Tribunal de Justiça, conforme se infere do acórdão da lavra do
eminente Min. Antônio de Pádua Ribeiro:
 " PROCESSO CIVIL. DENUNCIAÇÃO DA LIDE. "REFOR-

MATIO IN PEJUS". CARACTERIZAÇÃO.
I- ...
II- TENDO O RECORRENTE CONTESTADO A AÇÃO
ORALMENTE EM AUDIÊNCIA REQUEREU, NESSE EN-
SEJO E EM DESTAQUE, A DENUNCIAÇÃO DO SERVIDOR
EM RAZÃO DOS FATOS E FUNDAMENTOS JURÍDICOS
EXPOSTOS NAQUELA OPORTUNIDADE, PEDINDO, EM
CONSEQÜÊNCIA, A IMPROCEDÊNCIA DA DEMANDA.
ATENDIDOS, ASSIM, OS REQUISITOS DO ART. 282 DO
C.P.C, NÃO HÁ INCONVENIENTE QUE A DENUNCIAÇÃO
SEJA FEITA NA CONTESTAÇÃO." (RESP 30155/RS)
Fiel a essa orientação, assim decidiu a 1ª Câmara Cível deste
Tribunal, em Ac. nº 11164, relatado pelo Juiz Ronald Schuml-
man, julgado em 15 de junho de 1999, ementando:
 "DIREITO PROCESSUAL CIVIL - AÇÃO INDENIZATÓRIA
- ACIDENTE DE TRÂNSITO - RITO SUMÁRIO CONVO-
LADO EM ORDINARIO DIANTE DA COMPLEXIDADE DA
CAUSA E DA PROVA A SER PRODUZIDA - DENUNCIA-
ÇÃO DA LIDE A SEGURADORA FORMULADA NA CON-
TESTAÇÃO - AUSÊNCIA DE OPOSIÇÃO DAS PARTES -
DESPACHO MONOCRÁTICO DETERMINANDO A EMEN-
DA DO PEDIDO - INATENDIMENTO PELO DENUNCIAN-
TE - DECISÃO SUBSEQUENTE AFASTANDO A LITISDE-
NUNCIAÇÃO PELA INEPCIA DA INICIAL AO SUPORTE
DE NÃO ESTAREM PRESENTES OS PRESSUPOSTOS DO
ART.282 DO CPC - AGRAVO DE INSTRUMENTO- ILEGI-
TIMDIADE DO DECISUM - RECURSO PROVIDO.
SE DO PEDIDO, AINDA QUE MAL FORMULADO, SUR-
GE A CLARA INDICAÇÃO DO NOME E ENDEREÇO DA
DENUNCIADA, CUJA CITAÇÃO EXPRESSAMENTE FOI
REQUERIDA; SE OS FATOS E FUNDAMENTOS JURÍDI-
COS DO PEDIDO EMERGEM DE PLANO DIANTE DA SIM-
PLES EXISTÊNCIA DO CONTRATO DE SEGURO; SE O
PEDIDO ESTÁ CLARO; SE O VALOR DA CAUSA SECUN-
DÁRIA OUTRO NÃO PODE SER SENÃO O DA IMPOR-
TÂNCIA SEGURADA; CUMPRIDOS ESTÃO OS REQUISI-
TOS DO ART. 282 DO CPC, AFASTADA A INÉPCIA DA
INICIAL.
" A CONCEPÇÃO MODERNA DO PROCESSO, COMO INS-
TRUMENTO DE REALIZAÇÃO DA JUSTIÇA, REPUDIA O
EXCESSO DE FORMALISMO, QUE CULMINA POR INVI-
ABILIZA-LA" (STJ- 4ª TURMA, RESP 15.173-MG, REL.
MIN. SALVIO DE FIGUEIREDO, J 4.12.91, DERAM PRO-
VIMENTO, V.U., DJU 24.2.94, P. 1.876, 1A, COL. EM.)".
Além disso, a decisão agravada fere o princípio da instrumen-
talidade, o qual prestigia o conteúdo, e não a forma, somente
exigida quando sua falta implica em não ser alcançada a finali-
dade do ato processual, acarretando  prejuízo às partes ou ao
processo, hipótese não configurada no caso vertente.
Com efeito, à luz dos documentos juntados pelo agravante,
observa-se que firmou contrato de seguro com a seguradora
denunciada, estando esta obrigada, em tese, a ressarcir ao seu
segurado nos limites do contrato, aquilo que for o mesmo even-
tualmente condenado a pagar a autora em decorrência do sinis-
tro automobilístico ocorrido, configurando assim o disposto no
artigo 70, inc. III do Código de Processo Civil a autorizar a
denunciação.
De outro prisma, no tocante a denunciação da lide do Departa-
mento Nacional de Estrada de Rodagem - DNER - do Paraná,
não merece guarida a pretensão regressiva do agravante, em
face da ausência de relação jurídica de garantia entre as partes,
seja decorrente de previsão legal ou de natureza contratual.

Em arremate, registre-se que agravo de instrumento com pleito
similar, sob nº 214.541-9, no que pertine a denunciação da se-
guradora, foi interposto concomitantemente pela parte agrava-
da neste Tribunal.
Assim sendo, não se pode deixar de concluir que a decisão
questionada está em confronto direto com a vontade das partes
e a jurisprudência dominante dos tribunais, razão pela qual o
presente agravo merece pronto provimento.
3. Por tais razões, com fundamento no art. 557, § 1º-A, do Có-
digo de Processo Civil, dou provimento ao agravo de instru-
mento, reformulando a decisão monocrática, no sentido de de-
ferir o pedido de denunciação da lide da Bradesco Seguradora
S.A, cuja citação deverá ser promovida na instância de origem.
Curitiba, 30 de setembro de 2002.
Juiz WILDE DE LIMA PUGLIESE - relator

Despachos Relator
012. 0214646-9  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/132251.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 4a Vara Civel.  Ação Originária: 200200001068
Cobrança.  Agravante: Espólio de Macim Chade.  Adv.: Carlos
Humberto Fernandes Silva.  Adv.: João Geraldo Nascimento.
Agravado: José Omayr D'amaral.  Órgão Julgador: Sétima Câ-
mara Cível.  Relator: Juiz Prestes Mattar.  Despacho:
                       Trata a espécie de Agravo de Instrumento inter-
posto da decisão, que nos autos nº 1068/02, de ação de cobran-
ça de aluguéis e despesas, movida pelo Espólio de Nacim Che-
de, em face de José Oamyr D'Amaral, indeferiu a assistência
judiciária gratuita pleiteada pelo autor.
                       Como se vê, a ação principal versa sobre co-
brança de aluguéis e despesas, tratando-se, portanto, de maté-
ria relativa à locação, de competência de uma das Câmaras
Residuais deste Tribunal de Alçada, conforme Resolução Nº
03/2001.
                       Não se olvide, também, que o valor atribuído à
causa é de R$ 15.096,95 (quinze mil, noventa e seis reais e
noventa e cinco centavos), excedente, portanto, do limite má-
ximo de 60 (sessenta) salários mínimos, imposto pela nova Lei
nº 10.444, em vigor a partir de agosto de 2.002, para o rito
sumário.
                       Destarte, não conheço do recurso, determinan-
do a remessa dos autos a uma das câmaras residuais deste Tri-
bunal, a quem compete apreciar a matéria.
                       Intimem-se.
                       Curitiba, 26 de setembro de 2.002.
                      JUIZ LUIZ LOPES
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Despachos Relator
013. 0214956-0  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/133645.  Matéria: Sumário.  Comarca: Casca-
vel.  Vara: Vara Civel.  Comarca: Cascavel.  Vara: 1a Vara Ci-
vel.  Ação Originária: 200100000246 Carta Precatória/Ordem.
Autos Complementares: 9600001014 Indenização.  Agravante:
Eucatur - Empresa União Cascavel de Transportes e Turismo Ltda.
Adv.: Emerson Alfredo Fogaca de Aguiar.  Agravado: Guiomar
Crivelari Alião Cantano.  Agravado: Diego Crivelari Cavalcante.
Adv.: César Augusto Moreno.  Órgão Julgador: Nona Câmara Cí-
vel.  Relator: Juiz Antonio Renato Strapasson.  Relator Convoca-
do: Juiz Convocado Luiz Cezar Nicolau.  Despacho:
1. A possibilidade de penhorar dinheiro do devedor está con-
sagrada no inciso I do art. 655 do CPC. A parte agravante-
devedora não demonstrou que a penhora determinada sobre
2/3 do saldo devedor até o limite do crédito compromete
suas finanças. Aliás, sequer se pode falar em surpresa da
constrição, já que se trata de execução de título judicial.
2. É perfeitamente lícito se ter por ineficaz a nomeação de
penhora feita sobre um ônibus, para garantir débito que pos-
sui natureza alimentar, como era em execução, até porque se
trata de bem que não é de fácil alienação em hasta pública,
de uso constante da empresa devedora, tornando mais de-
morada a satisfação do débito. O SUPERIOR TRIBUNAL
DE JUSTIÇA já teve oportunidade de proclamar que "justi-
fica-se a recusa de bens nomeados à penhora que se revelem
de difícil alienação, outros havendo que ensejariam execu-
ção mais eficaz"(Resp. 35.619-9/SP, 3.ª T, Rel. Min.
EDUARDO RIBEIRO, j. 30.08.93 - apud CPC Theotônio,
33.ª Ed., Saraiva, pág, 721).
3. Mantenho, portanto, a decisão agravada.
4. Intime-se na forma e para os fins do inciso V, art. 527, CPC.
Curitiba 30 de setembro 2002.
Luiz Cezar Nicolau
Juiz Relator Conv.

I Divisão Cível
Nona Câmara Cível
Emitido em: 02/10/2002
Relação No. 2002.03195 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO
Advogado  Ordem Processo
Amilcar Cordeiro Teixeira 001 0208118-3
Anadir Aparecida C. Vagetti 002 0212210-1
Clodoaldo Mazurana 003 0212634-1
Cristiane Pagnoncelli 003 0212634-1

005 0212656-7
Djalma Sigwalt 001 0208118-3

002 0212210-1
004 0212644-7

Joao Paulo Marin 002 0212210-1
Jocelani Pinzon De Souza 005 0212656-7
João Carlos Lozeski Filho 004 0212644-7
Luiz Henrique Maciel Branco 001 0208118-3
Moacir Luiz Gusso 003 0212634-1

005 0212656-7
Márcia Regina Rodacoski 001 0208118-3
Márcia Regina Rodacoski 001 0208118-3

002 0212210-1
002 0212210-1
003 0212634-1
003 0212634-1
004 0212644-7
004 0212644-7
005 0212656-7
005 0212656-7

Nicanor Bueno Teixeira 001 0208118-3
Reimar Renato Rodrigues 001 0208118-3
Vandir Proenca De Souza 004 0212644-7
Álvaro Branco 001 0208118-3

Vista ao(s) Advogado(s) - Prazo: 10 dias
001. 0208118-3  Apelação Cível
Protocolo: 2002/47548.  Matéria: Sumário.  Comarca: Manoel
Ribas.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 200100000082
Cobrança.  Apelante: Sebastião Maciel de Lara.  Adv.: Nicanor
Bueno Teixeira.  Adv.: Amilcar Cordeiro Teixeira.  Apelado:
Confederação Nacional da Agricultura - Cna.  Apelado: Fede-
ração da Agricultura do Estado do Paraná - Faep.  Apelado:
Sindicato Rural de Manoel Ribas.  Adv.: Álvaro Branco.  Adv.:
Luiz Henrique Maciel Branco.  Adv.: Reimar Renato Rodri-
gues.  Adv.: Márcia Regina Rodacoski.  Adv.: Djalma Sigwalt.
Órgão Julgador: Nona Câmara Cível.  Relator: Juiz Wilde Pu-
gliese.  Vista Advogado: Márcia Regina Rodacoski (PR013601).

Vista ao(s) Advogado(s) - Prazo: 10 dias
002. 0212210-1  Apelação Cível
Protocolo: 2002/81664.  Matéria: Sumário.  Comarca: Nova
Esperança.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 200100000416
Cobrança.  Apelante: Cláudio Massayuki Miyazaki.  Adv.: Joao
Paulo Marin.  Apelado: Confederação Nacional da Agricultura
- Cna.  Apelado: Federação da Agricultura do Estadodo Paraná
- Faep.  Apelado: Sindicato Rural de Nova Esperança.  Adv.:
Anadir Aparecida Chiozini Vagetti.  Adv.: Márcia Regina Ro-
dacoski.  Adv.: Djalma Sigwalt.  Órgão Julgador: Nona Câmara
Cível.  Relator: Juiz Hamilton Mussi Corrêa.  Vista Advogado:
Márcia Regina Rodacoski (PR013601).

Vista ao(s) Advogado(s) - Prazo: 10 dias
003. 0212634-1  Apelação Cível
Protocolo: 2002/91462.  Matéria: Sumário.  Comarca: Dois
Vizinhos.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 200100000236
Cobrança.  Apelante: Nelson Zaparolli.  Adv.: clodoaldo ma-
zurana.  Apelado: Confederação Nacional da Agricultura - Cna.
Apelado: Federação da Agricultura do Estado do Paraná - Faep.

Apelado: Sindicato Rural de Dois Vizinhos - Pr.  Adv.: Moacir
Luiz Gusso.  Adv.: Cristiane Pagnoncelli.  Adv.: Márcia Regi-
na Rodacoski.  Órgão Julgador: Nona Câmara Cível.  Relator:
Juiz Antonio Renato Strapasson.  Relator Convocado: Juiz
Convocado Luiz Cezar Nicolau.  Vista Advogado: Márcia Re-
gina Rodacoski (PR013601).

Vista ao(s) Advogado(s) - Prazo: 10 dias
004. 0212644-7  Apelação Cível
Protocolo: 2002/82459.  Matéria: Sumário.  Comarca: Sengés.
Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 200100000218 Cobrança.
Apelante: Confederação Nacional da Agricultura - Cna.  Ape-
lante: Federação da Agricultura do Estadodo Paraná - Faep.
Adv.: Márcia Regina Rodacoski.  Adv.: Djalma Sigwalt.  Adv.:
Vandir Proenca de Souza.  Apelante: Marcus Vinicius Jorge.  Adv.:
João Carlos Lozeski Filho.  Apelado: Os Mesmos.  Órgão Julga-
dor: Nona Câmara Cível.  Relator: Juiz Hamilton Mussi Corrêa.
Vista Advogado: Márcia Regina Rodacoski (PR013601).

Vista ao(s) Advogado(s) - Prazo: 10 dias
005. 0212656-7  Apelação Cível
Protocolo: 2002/91460.  Matéria: Sumário.  Comarca: Dois
Vizinhos.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 200100000328
Cobrança.  Apelante: Olindo Pedro Pagnoncelli.  Adv.: Jocela-
ni Pinzon de Souza.  Apelado: Confederação Nacional da Agri-
cultura - Cna.  Apelado: Federação da Agricultura do Estado
do Paraná - Faep.  Apelado: Sindicato Rural de Dois Vizinhos.
Adv.: Moacir Luiz Gusso.  Adv.: Cristiane Pagnoncelli.  Adv.:
Márcia Regina Rodacoski.  Órgão Julgador: Nona Câmara Cí-
vel.  Relator: Juiz Antonio Renato Strapasson.  Relator Convo-
cado: Juiz Convocado Luiz Cezar Nicolau.  Vista Advogado:
Márcia Regina Rodacoski (PR013601).

I Divisão Cível
Nona Câmara Cível em Composiçã
Emitido em: 02/10/2002
Relação No. 2002.03150 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO
Advogado  Ordem Processo
Adel Mohamad Ali Awada  001 0210439-8
Izaias Lino De Almeida 001 0210439-8

Despachos Relator
001. 0210439-8  Ação Rescisória (C.Int.)
Protocolo: 2002/102979.  Matéria: Sumário.  Comarca: Para-
navaí.  Vara: 2a Vara Civel.  Ação Originária: 200000000915
Indenização.  Autor: Ortiz Pazzini.  Adv.: Izaias Lino de Al-
meida.  Adv.: Adel Mohamad Ali Awada.  Réu: Banco General
Motors S/a.Órgão Julgador: Nona Câmara Integral.  Relator:
Juiz Wilde Pugliese.  Revisor: Juiz José Augusto Gomes Ani-
ceto.  Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
VISTOS, ETC.
I - Trata-se de ação rescisória ajuizada por Ortiz Pazzini contra
o Banco General Motors S. A., visando rescindir a sentença
prolatada nos autos de ação de indenização nº 915/00, passada
entre as partes, tudo em razão de documento novo que acompa-
nha a inicial.
Tendo em vista que a petição inicial não atendia as formalida-
des legais, determinou-se ao autor a sua emenda (fl. 35), o que
não ocorreu, embora tenha sido regularmente intimado.
É o relatório.
II - Segundo dispõe o artigo 488 do Código de Processo Civil,
a petição inicial da ação rescisória será elaborada com obser-
vância dos requisitos essenciais do art. 282 do mesmo diploma
legal.
Percebendo a sua deficiência, determinou-se a sua emenda (fl. 35).
Todavia, o autor não atendeu ao chamamento judicial, em que
pese regularmente intimado (fl. 35v.).
Nestas condições, com espeque no art. 490 e seus incisos, do
Código de Processo Civil, indefiro a petição inicial.
Intimem-se. Oportunamente, arquivem-se.
Curitiba, 23 de setembro de 2002.
Juiz Wilde de Lima Pugliese - relator
2
Ação Rescisória n. 210.439-8   fl.

I Divisão Cível
Décima Câmara Cível
Emitido em: 02/10/2002
Relação No. 2002.03238 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Alessandra Lígia Cantarotti 001 0204173-8
Geraldo Nilton Korneiczuk 001 0204173-8
Maria Regina Vizioli 001 0204173-8
Márcia Regina Rodacoski 001 0204173-8

Despachos Vice-presidente
001. 0204173-8  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/80777.  Matéria: Sumário.  Comarca: Marin-
gá.  Vara: 5a Vara Civel.  Ação Originária: 200100000558 Co-
brança.  Agravante: Abelardo Clemens.  Adv.: Maria Regina
Vizioli.  Adv.: Alessandra Lígia Cantarotti.  Agravado: Confede-
ração Nacional de Agricultura - Cna.  Agravado: Federação da
Agricultura do Estado do Paraná - Faep.  Agravado: Sindicato
Rural de Doutor Camargo.  Adv.: Geraldo Nilton Korneiczuk.
Adv.: Márcia Regina Rodacoski.  Órgão Julgador: Décima Câ-
mara Cível.  Relator: Juiz Carlos Mansur Arida.  Despacho:
Trata-se de recurso especial manifestado contra acórdão que
decidiu agravo de instrumento.
Dispõe o § 3.º do art. 542 do Código de Processo Civil, intro-
duzido pela Lei n.º 9.756/98, que "o recurso extraordinário, ou
o recurso especial, quando interpostos contra decisão interlo-
cutória em processo de conhecimento, cautelar, ou embargos à
execução, ficará retido nos autos e somente será processado se
o reiterar a parte, no prazo para interposição do recurso contra

DIVISÃO DE PROCESSO CRIME

a decisão final, ou para as contra-razões".
À vista disso, determino a remessa destes autos ao competente
Juízo de origem, para apensamento aos principais.
Intimem-se.
Curitiba, 01º de outubro de  2002.
DUARTE MEDEIROS
Juiz Vice-Presidente

I Divisão Cível
Décima Câmara Cível
Emitido em: 02/10/2002
Relação No. 2002.03239 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Maria Goreti Sbeghen 002 0212761-3
Márcia Regina Rodacoski 001 0212485-8
Márcia Regina Rodacoski 001 0212485-8

002 0212761-3
002 0212761-3

Victor Hugo Trennepohl 002 0212761-3
Vitor Eduardo Hüffner Pardal 001 0212485-8
Yuri John Forselini 001 0212485-8

Vista ao(s) Advogado(s) - Pedido de vistas. - Prazo: 10 dias
001. 0212485-8  Apelação Cível
Protocolo: 2002/93823.  Matéria: Sumário.  Comarca: Pato
Branco.  Vara: Vara Civel.  Comarca: Pato Branco.  Vara: 1a
Vara Civel.  Ação Originária: 200100000237 Cobrança.  Ape-
lante: Iraci Zatti Merlo.  Adv.: Vitor Eduardo Hüffner Pardal.
Apelado: Confederação Nacional da Agricultura - Cna.  Apela-
do: Federação da Agricultura do Estado do Paraná - Faep.
Apelado: Sindicato Rural do Pato Branco.  Adv.: Yuri John
Forselini.  Adv.: Márcia Regina Rodacoski.  Órgão Julgador:
Décima Câmara Cível.  Relator: Juiz Edvino Bochnia.  Motivo:
Pedido de vistas..  Vista Advogado: Márcia Regina Rodacoski
(PR013601).

Vista ao(s) Advogado(s) - Pedido de vistas. - Prazo: 10 dias
002. 0212761-3  Apelação Cível
Protocolo: 2002/90308.  Matéria: Sumário.  Comarca: Pato
Branco.  Vara: 2a Vara Civel.  Ação Originária: 200100000353
Cobrança.  Apelante: Marco Antônio Brandelero.  Adv.: Victor
Hugo Trennepohl.  Apelado: Confederação Nacional da Agri-
cultura - Cna.  Apelado: Federação da Agricultura do Estado
do Paraná - Faep.  Apelado: Sindicato Rural de Pato Branco.
Adv.: Maria Goreti Sbeghen.  Adv.: Márcia Regina Rodacoski.
Órgão Julgador: Décima Câmara Cível.  Relator: Juiz Edvino
Bochnia.  Motivo: Pedido de vistas..  Vista Advogado: Márcia
Regina Rodacoski (PR013601).

Divisão Criminal
Pauta de Julgamento do dia 10/10/2002 às 13:30
Sessão Ordinária - Primeira Câmara Criminal
Relação Nº 2002.03252 de Publicação
Pauta de Julgamento da sessão ordinária da Primeira Câ-
mara Criminal a realizar-se em 10/10/2002 às 13:30 horas,
ou sessões subsequentes.

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Adalgir Carlos Comunello 0007 0189790-1
Adarci Vieira de Aquino 0017 0201199-0
Carlos Roberto Bastiani 0005 0176627-8
Cesar Dirlei de Almeida 0015 0195390-8
Cláudio Roberto Pereira 0006 0176793-7
Edenan Martinez Bastos 0011 0191527-9
Fuad Esper Cheida 0023 0208915-2
Genesio Belarmino Izidoro 0018 0201505-8
Giordano Sadday V. Reiner 0004 0159678-1
Helio Camilo de Almeida 0009 0190696-5
Ijair Vamerlatti 0007 0189790-1
Iolnado Motzoko Filho 0014 0195388-8
Jose Carlos Alves Bastiani 0005 0176627-8
Josiani Linjardi 0001 0196387-5
José Edineudes Batista 0021 0203122-7
João Mário Ferreira da Silva 0020 0201718-5
Leonel de Camargo 0006 0176793-7
Luiz Fernando T. d. Siqueira 0010 0191358-4
Luiz Jorge Kordel 0008 0190204-7
Milton Luiz Saif 0004 0159678-1
Patrícia Lopes Lordêllo 0002 0204127-6
Reimar Renato Rodrigues 0022 0203593-6
Sebastião Miguel de Moralles 0012 0194491-6
Sérgio Bond Reis 0003 0153094-1
Thadeus Palka 0019 0201554-1
Vania Mara dos Santos Gomes 0015 0195390-8
Vilson Donizeti Galvão 0024 0209028-8
Vilson Machado dos Santos 0013 0194504-8
Zulmeia Cristina F. Barros 0016 0196612-3

RECURSO DE AGRAVO
0001.  PROCESSO: 0196387-5  Comarca: Maringá  Vara: Vara
de Execucoes Penais, Maringá  Vara: Vara de Execuções Penais
Ação Originária: 200200000121 Comutação de Penas  Agravan-
te: Dirceu Máximo Réu Preso  Def Pub: Josiani Linjardi  Agra-
vado: Ministério Público  Relator: Juiz Robson Marques Cury

RECURSO CRIME SENTIDO ESTRITO
0002.  PROCESSO: 0204127-6  Comarca: Curitiba  Vara: Cen-
tral de Inqueritos  Ação Originária: 200200019414 Busca e
Apreensão  Recorrente: Souza Cruz S/a  Adv.: Patrícia Lopes
Lordêllo  Recorrido: Ministério Público  Relator: Juiz Waldo-
miro Namur

APELAÇÃO CRIMINAL

0003.  PROCESSO: 0153094-1  Comarca: Cascavel  Vara: 2a
Vara Criminal  Ação Originária: 9400000138 Ação Penal  Ape-
lante: Altair Vedovato  Def Dat: Sérgio Bond Reis  Apelado:
Ministério Público  Relator: Juiz Waldemir Luiz da Rocha
Revisor: Juiz Robson Marques Cury

APELAÇÃO CRIMINAL
0004.  PROCESSO: 0159678-1  Comarca: Paranaguá  Vara: 1a
Vara Criminal  Ação Originária: 9500000198 Ação Penal  Ape-
lante: Claudinei Santos Rodrigues  Adv.: Milton Luiz Saif  Ape-
lante: Charles Garcias Réu Preso  Def Dat: Giordano Sadday
Vilarinho Reiner  Apelado: Ministério Público  Relator: Juiz
Waldemir Luiz da Rocha  Revisor: Juiz Robson Marques Cury

APELAÇÃO CRIMINAL
0005.  PROCESSO: 0176627-8  Comarca: Marilândia do Sul
Vara: Vara única, Marilândia do Sul  Vara: Vara Criminal  Ação
Originária: 200000000058 Ação Penal  Apelante: Ministério
Público, José dos Anjos Lemes  Adv.: Carlos Roberto Bastiani,
Jose Carlos Alves Bastiani  Apelado: Os Mesmos  Relator: Juiz
Waldemir Luiz da Rocha  Revisor: Juiz Robson Marques Cury

APELAÇÃO CRIMINAL
0006.  PROCESSO: 0176793-7  Comarca: Bandeirantes  Vara:
Vara única, Bandeirantes  Vara: Vara Criminal  Ação Originá-
ria: 9600000007 Ação Penal  Apelante: Josiane dos Santos
Albergati  Adv.: Cláudio Roberto Pereira  Apelante: Eduardo
Pereira da Silva  Adv.: Leonel de Camargo  Apelado: Ministé-
rio Público  Relator: Juiz Robson Marques Cury  Revisor: Juiz
Waldomiro Namur

APELAÇÃO CRIMINAL
0007.  PROCESSO: 0189790-1  Comarca: São Miguel do Iguaçu
Vara: Vara única, São Miguel do Iguaçu  Vara: Vara Criminal
Ação Originária: 9900000064 Ação Penal  Apelante: Marcos
Antonio Cassimiro  Def Dat: Ijair Vamerlatti  Apelante: Tadeu
Pereira Soares  Adv.: Adalgir Carlos Comunello  Apelado:
Ministério Público  Relator: Juiz Sergio Arenhart  Revisor: Juiz
Waldemir Luiz da Rocha

APELAÇÃO CRIMINAL
0008.  PROCESSO: 0190204-7  Comarca: Castro  Vara: Vara
única, Castro  Vara: Vara Criminal  Ação Originária:
200000000087 Ação Penal  Apelante: Djaner Bernardo de Oli-
veira Réu Preso, Miguel Luiz de Lima Réu Preso  Def Dat:
Luiz Jorge Kordel  Apelado: Ministério Público  Relator: Juiz
Sergio Arenhart  Revisor: Juiz Waldemir Luiz da Rocha

APELAÇÃO CRIMINAL
0009.  PROCESSO: 0190696-5  Comarca: Londrina  Vara: 2a
Vara Criminal  Ação Originária: 200100000129 Ação Penal
Apelante: Nilson Neris dos Santos Réu Preso  Adv.: Helio Cami-
lo de Almeida  Apelante: Aparecido da Silva Réu Preso  Adv.:
Helio Camilo de Almeida  Apelado: Ministério Público  Relator:
Juiz Robson Marques Cury  Revisor: Juiz Waldomiro Namur

APELAÇÃO CRIMINAL
0010.  PROCESSO: 0191358-4  Comarca: Palmas  Vara: Vara
única, Palmas  Vara: Vara Criminal  Ação Originária:
200100000035 Ação Penal  Apelante: Gilmar Antonio Gerardi
Def Dat: Luiz Fernando Tesseroli de Siqueira  Apelado: Minis-
tério Público  Relator: Juiz Sergio Arenhart  Revisor: Juiz Wal-
demir Luiz da Rocha

APELAÇÃO CRIMINAL
0011.  PROCESSO: 0191527-9  Comarca: Curitiba  Vara: 6a
Vara Criminal  Ação Originária: 9900011163 Ação Penal  Ape-
lante: Edson José de Souza  Adv.: Edenan Martinez Bastos
Apelado: Ministério Público  Relator: Juiz Robson Marques
Cury

APELAÇÃO CRIMINAL
0012.  PROCESSO: 0194491-6  Comarca: Maringá  Vara: 4a
Vara Criminal  Ação Originária: 200100000140 Ação Penal
Apelante: Ministério Público  Apelado: Tatiane de Oliveira
Adv.: Sebastião Miguel de Moralles  Relator: Juiz Robson
Marques Cury  Revisor: Juiz Waldomiro Namur

APELAÇÃO CRIMINAL
0013.  PROCESSO: 0194504-8  Comarca: Londrina  Vara: 2a
Vara Criminal  Ação Originária: 200100000220 Ação Penal
Apelante: Edinei Araújo Fermiano Réu Preso  Def Dat: Vilson
Machado dos Santos  Apelado: Ministério Público  Relator:
Juiz Sergio Arenhart  Revisor: Juiz Waldemir Luiz da Rocha

APELAÇÃO CRIMINAL
0014.  PROCESSO: 0195388-8  Comarca: Curitiba  Vara: 6a
Vara Criminal  Ação Originária: 9900030222 Ação Penal  Ape-
lante: Everton Nicolino Dias  Def Pub: Iolnado Motzoko Filho
Apelado: Ministério Público  Relator: Juiz Sergio Arenhart
Revisor: Juiz Waldemir Luiz da Rocha

APELAÇÃO CRIMINAL
0015.  PROCESSO: 0195390-8  Comarca: Prudentópolis  Vara:
Vara única, Prudentópolis  Vara: Vara Criminal  Ação Originá-
ria: 200000000065 Ação Penal  Apelante: André Luiz Ulrich
Adv.: Vania Mara dos Santos Gomes, Cesar Dirlei de Almeida
Apelado: Ministério Público  Relator: Juiz Robson Marques
Cury  Revisor: Juiz Waldomiro Namur

APELAÇÃO CRIMINAL
0016.  PROCESSO: 0196612-3  Comarca: Carlópolis  Vara:
Vara única, Carlópolis  Vara: Vara Criminal  Ação Originária:
200100000004 Ação Penal  Apelante: Edson Miranda Soares
Adv.: Zulmeia Cristina Fernandes Barros  Apelado: Ministério
Público  Relator: Juiz Robson Marques Cury

APELAÇÃO CRIMINAL
0017.  PROCESSO: 0201199-0  Comarca: Rolândia  Vara: Vara



CURITIBA, 2ª - FEIRA, 07/10/2002 DIÁRIO DA JUSTIÇA pág. 61

única, Rolândia  Vara: Vara Criminal  Ação Originária:
200100000155 Ação Penal  Apelante: Ministério Público  Ape-
lado: Tetclaymber Rodrigues  Adv.: Adarci Vieira de Aquino
Relator: Juiz Robson Marques Cury  Revisor: Juiz Waldomiro
Namur

APELAÇÃO CRIMINAL
0018.  PROCESSO: 0201505-8  Comarca: Astorga  Vara: Vara
única, Astorga  Vara: Vara Criminal  Ação Originária:
199600000066 Ação Penal  Apelante: Adilson Serra de Olivei-
ra  Adv.: Genesio Belarmino Izidoro  Apelado: Ministério Pú-
blico  Relator: Juiz Convocado Eduardo Sarrão (Juiz Waldomi-
ro Namur)  Revisor: Juiz Sergio Arenhart

APELAÇÃO CRIMINAL
0019.  PROCESSO: 0201554-1  Comarca: Apucarana  Vara: Vara
única, Apucarana  Vara: Vara Criminal  Ação Originária:
200200000008 Ação Penal  Apelante: Ronaldo Alves da Silva Réu
Preso  Def Dat: Thadeus Palka  Apelado: Ministério Público  Re-
lator: Juiz Sergio Arenhart  Revisor: Juiz Waldemir Luiz da Rocha

APELAÇÃO CRIMINAL
0020.  PROCESSO: 0201718-5  Comarca: Dois Vizinhos  Vara:
Vara única, Dois Vizinhos  Vara: Vara Criminal  Ação Originá-
ria: 200000000006 Ação Penal  Apelante: Ivo Candido da Sil-
va  Adv.: João Mário Ferreira da Silva  Apelado: Ministério
Público  Relator: Juiz Robson Marques Cury  Revisor: Juiz
Waldomiro Namur

APELAÇÃO CRIMINAL
0021.  PROCESSO: 0203122-7  Comarca: Grandes Rios  Vara:
Vara única, Grandes Rios  Vara: Vara Criminal  Ação Originá-
ria: 200100000014 Ação Penal  Apelante: Marcelo André Ba-
lestra  Adv.: José Edineudes Batista  Apelado: Ministério Pú-
blico  Relator: Juiz Convocado Eduardo Sarrão (Juiz Waldomi-
ro Namur)  Revisor: Juiz Sergio Arenhart

APELAÇÃO CRIMINAL
0022.  PROCESSO: 0203593-6  Comarca: Ivaiporã  Vara: Vara
única, Ivaiporã  Vara: Vara Criminal  Ação Originária:
200000000075 Ação Penal  Apelante: Paulo Cesar Bueno  Adv.:
Reimar Renato Rodrigues  Apelado: Ministério Público  Rela-
tor: Juiz Robson Marques Cury

APELAÇÃO CRIMINAL
0023.  PROCESSO: 0208915-2  Comarca: Paranavaí  Vara: 1a
Vara Criminal  Ação Originária: 200200000027 Ação Penal
Apelante: Carlos Rodrigues de Oliveira Réu Preso  Adv.: Fuad
Esper Cheida  Apelado: Ministério Público  Relator: Juiz Rob-
son Marques Cury  Revisor: Juiz Waldomiro Namur

APELAÇÃO CRIMINAL
0024.  PROCESSO: 0209028-8  Comarca: Londrina  Vara: 4a
Vara Criminal  Ação Originária: 9200000206 Ação Penal  Ape-
lante: Valdecir Nunes Santana Réu Preso  Adv.: Vilson Doni-
zeti Galvão  Apelado: Ministério Público  Relator: Juiz Robson
Marques Cury  Revisor: Juiz Waldomiro Namur

Divisão Criminal
Pauta de Julgamento do dia 10/10/2002 às 13:30
Sessão Ordinária - Segunda Câmara Criminal
Relação Nº 2002.03253 de Publicação
Pauta de Julgamento da sessão ordinária da Segunda Câ-
mara Criminal a realizar-se em 10/10/2002 às 13:30 horas,
ou sessões subsequentes.

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Claudemir Sérgio Santoro 0005 0186326-9
Elisangêla Sponholz de Souza 0003 0171458-3
Ewaldo Garcez Rocha 0004 0186205-5
Gildo Alves de Paula 0010 0204940-9
Iolando Motzko Filho 0008 0194186-0
Maurício Martinez Pereira 0006 0190819-8
Ovandi Ribeiro 0002 0160487-7
Rejane Kimaid Gomes 0009 0201471-7
Tânia Maria Pedracini 0001 0202100-7
Waldi Moreira Soares 0007 0191879-8

RECURSO DE AGRAVO
0001.  PROCESSO: 0202100-7  Comarca: Maringá  Vara: Vara
de Execucoes Penais, Maringá  Vara: Vara de Execuções Pe-
nais  Ação Originária: 200200109173 Pedido de Progressão/
regressão  Agravante: Antônio Prodóssimo Réu Preso  Def Pub:
Tânia Maria Pedracini  Agravado: Ministério Público  Relator:
Juiz Luiz Zarpelon

APELAÇÃO CRIMINAL
0002.  PROCESSO: 0160487-7  Comarca: Paranaguá  Vara: 1a
Vara Criminal  Ação Originária: 200000000003 Ação Penal
Apelante: Israel do Rosário de Lima Réu Preso  Def Dat: Ovandi
Ribeiro  Apelado: Ministério Público  Relator: Juiz Ronald
Juarez Moro  Revisor: Juiz Luiz Zarpelon

APELAÇÃO CRIMINAL
0003.  PROCESSO: 0171458-3  Comarca: Colombo  Vara: Vara
única, Colombo  Vara: Vara Criminal  Ação Originária:
200000000104 Ação Penal  Apelante: Marcos Adriano Garcia  Adv.:
Elisangêla Sponholz de Souza  Apelado: Ministério Público  Rela-
tor: Juiz Rafael Augusto Cassetari  Revisor: Juiz Ronald Juarez Moro

APELAÇÃO CRIMINAL
0004.  PROCESSO: 0186205-5  Comarca: Irati  Vara: Vara
única, Irati  Vara: Vara Criminal  Ação Originária:
200100000104 Ação Penal  Apelante: Samuel Gonsalves Réu
Preso  Adv.: Ewaldo Garcez Rocha  Apelado: Ministério Públi-
co  Relator: Juiz Rafael Augusto Cassetari  Revisor: Juiz Ro-
nald Juarez Moro

APELAÇÃO CRIMINAL
0005.  PROCESSO: 0186326-9  Comarca: Nova Esperança
Vara: Vara única, Nova Esperança  Vara: Vara Criminal  Ação
Originária: 9700000004 Ação Penal  Apelante: Ministério Pú-

blico  Apelado: Carlos Alberto da Cruz  Adv.: Claudemir Sér-
gio Santoro  Relator: Juiz Rafael Augusto Cassetari

APELAÇÃO CRIMINAL
0006.  PROCESSO: 0190819-8  Comarca: Jacarezinho  Vara:
Vara única, Jacarezinho  Vara: Vara Criminal  Ação Originária:
200100000103 Ação Penal  Apelante: Neuza Cavazzani de
Paula Réu Preso  Adv.: Maurício Martinez Pereira  Apelado:
Ministério Público  Relator: Juiz Rafael Augusto Cassetari
Revisor: Juiz Ronald Juarez Moro

APELAÇÃO CRIMINAL
0007.  PROCESSO: 0191879-8  Comarca: Telêmaco Borba  Vara:
Vara única, Telêmaco Borba  Vara: Vara Criminal  Ação Originá-
ria: 200100000099 Inquerito Policial  Apelante: Ministério Públi-
co  Apelado: Everaldo Luiz de Oliveira  Def Dat: Waldi Moreira
Soares  Relator: Juiz Luiz Zarpelon  Revisor: Juiz Idevan Lopes

APELAÇÃO CRIMINAL
0008.  PROCESSO: 0194186-0  Comarca: Curitiba  Vara: 6a
Vara Criminal  Ação Originária: 200100100490 Ação Penal
Apelante: Ministério Público  Apelado: Valdir Ferreira Réu
Preso  Def Pub: Iolando Motzko Filho  Relator: Juiz Idevan
Lopes  Revisor: Juiz Rafael Augusto Cassetari

APELAÇÃO CRIMINAL
0009.  PROCESSO: 0201471-7  Comarca: Cambé  Vara: Vara
única, Cambé  Vara: Vara Criminal  Ação Originária:
199900000105 Ação Penal  Apelante: Valentin Inarejos Réu
Preso  Adv.: Rejane Kimaid Gomes  Apelado: Ministério Pú-
blico  Relator: Juiz Luiz Zarpelon  Revisor: Juiz Idevan Lopes

APELAÇÃO CRIMINAL
0010.  PROCESSO: 0204940-9  Comarca: Maringá  Vara: 2a
Vara Criminal  Ação Originária: 200100000101 Ação Penal
Apelante: Luiz Carlos Pereira da Silva Réu Preso  Adv.: Gildo
Alves de Paula  Apelado: Ministério Público  Relator: Juiz
Convocado Laertes Ferreira Gomes (Juiz Rafael Augusto Cas-
setari)  Revisor: Juiz Ronald Juarez Moro

Divisão Criminal
Pauta de Julgamento do dia 10/10/2002 às 13:30
Sessão Ordinária - Quarta Câmara Criminal
Relação Nº 2002.03254 de Publicação
Pauta de Julgamento da sessão ordinária da Quarta Câma-
ra Criminal a realizar-se em 10/10/2002 às 13:30 horas, ou
sessões subsequentes.

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Adalberto Antonio da Silva 0017 0209447-3
Ali Kan Zanotti 0007 0190196-0
Aparecido Medeiros dos Santos 0010 0204056-2
Arli Pereira de Oliveira Filho 0015 0206855-3
Claudio Bogdan 0011 0204855-5
César Tadra 0014 0206194-5
Evangivaldo da Silva 0002 0127261-9
Fernando César Resta Antunes 0016 0207257-1
Ijair Vamerlatti 0005 0182367-4
Jairo Moura 0016 0207257-1
Joaquim Diniz da Silveira 0007 0190196-0
Joselir Minosso 0003 0171234-3
José Agenor Gonçalves de Mello 0009 0198424-1
José de Andrade Faria Neto 0015 0206855-3
Marcelo Arthur Gomes Osti 0003 0171234-3
Mário José Narel 0015 0206855-3
Osmar Codolo Franco 0006 0189415-3
Osvaldo Pessoa C. e. Silva 0004 0179037-6
Paulo Giovani Ferri 0013 0205906-1
Sidney Haruhiko Noda 0014 0206194-5
Silvia Maria de Melo Rosa 0008 0192835-0
Tania Maria Pedracini 0001 0199135-3
Wilson Marcos Ciconello 0002 0127261-9
Wilson Mattos 0012 0205303-0

RECURSO DE AGRAVO
0001.  PROCESSO: 0199135-3  Comarca: Maringá  Vara: Vara de
Execucoes Penais, Maringá  Vara: Vara de Execuções Penais  Ação
Originária: 200200000116 Comutação de Penas  Agravante: Val-
dinei Carlos da Silva Réu Preso  Def Pub: Tania Maria Pedracini
Agravado: Ministério Público  Relator: Juiz Eracles Messias

APELAÇÃO CRIMINAL
0002.  PROCESSO: 0127261-9  Comarca: Mamborê  Vara: Vara
única, Mamborê  Vara: Vara Criminal  Ação Originária:
9300000044 Ação Penal  Apelante: Odorico Lopes dos Santos
Adv.: Evangivaldo da Silva  Apelante: Rubenilson Cardoso de
Sousa, Elizabete Cantilino da Silva  Def Dat: Wilson Marcos
Ciconello  Apelado: Ministério Público  Relator: Juiz Tufi
Maron Filho  Revisor: Juiz Eracles Messias

APELAÇÃO CRIMINAL
0003.  PROCESSO: 0171234-3  Comarca: Curitiba  Vara: 3a
Vara Criminal  Ação Originária: 200000069230 Ação Penal
Apelante: Ariete Aparecida Bueno Réu Preso  Adv.: Marcelo
Arthur Gomes Osti  Apelante: Marcia Virginia de Souza Car-
doso Réu Preso  Adv.: Joselir Minosso  Apelado: Ministério
Público  Relator: Juiz Airvaldo Stela Alves  Revisor: Juiz Lau-
ro Augusto Fabricio de Melo

APELAÇÃO CRIMINAL
0004.  PROCESSO: 0179037-6  Comarca: Porecatu  Vara: Vara
única, Porecatu  Vara: Vara Criminal  Ação Originária:
200100000028 Ação Penal  Apelante: Osmar Alves Lourenço
Réu Preso  Adv.: Osvaldo Pessoa Cavalcanti e Silva  Apelado:
Ministério Público  Relator: Juiz Airvaldo Stela Alves  Revi-
sor: Juiz Lauro Augusto Fabricio de Melo

APELAÇÃO CRIMINAL
0005.  PROCESSO: 0182367-4  Comarca: São Miguel do Iguaçu
Vara: Vara única, São Miguel do Iguaçu  Vara: Vara Criminal
Ação Originária: 9900000036 Ação Penal  Apelante: Ministé-

rio Público  Apelado: Valdir Hubner  Adv.: Ijair Vamerlatti
Relator: Juiz Airvaldo Stela Alves  Revisor: Juiz Lauro Augus-
to Fabricio de Melo

APELAÇÃO CRIMINAL
0006.  PROCESSO: 0189415-3  Comarca: Santa Helena  Vara:
Vara única, Santa Helena  Vara: Vara Criminal  Ação Originá-
ria: 200000000031 Ação Penal  Apelante: José Luiz Menin
Adv.: Osmar Codolo Franco  Apelado: Ministério Público  Re-
lator: Juiz Convocado Antonio Loyola (RE) (Juiz Lauro Au-
gusto Fabricio de Melo)

APELAÇÃO CRIMINAL
0007.  PROCESSO: 0190196-0  Comarca: São João do Ivai
Vara: Vara única, São João do Ivai  Vara: Vara Criminal  Ação
Originária: 200100000055 Ação Penal  Apelante: Sandro do
Nascimento Réu Preso  Adv.: Ali Kan Zanotti  Apelante: Ro-
naldo Cardoso de Araujo Réu Preso  Adv.: Joaquim Diniz da
Silveira  Apelado: Ministério Público  Relator: Juiz Airvaldo
Stela Alves  Revisor: Juiz Lauro Augusto Fabricio de Melo

APELAÇÃO CRIMINAL
0008.  PROCESSO: 0192835-0  Comarca: Ribeirão do Pinhal
Vara: Vara única, Ribeirão do Pinhal  Vara: Vara Criminal  Ação
Originária: 200100000093 Ação Penal  Apelante: Valdemir de
Oliveira Bortotti Réu Preso  Def Dat: Silvia Maria de Melo
Rosa  Apelado: Ministério Público  Relator: Juiz Convocado
Antonio Loyola (RE) (Juiz Lauro Augusto Fabricio de Melo)

APELAÇÃO CRIMINAL
0009.  PROCESSO: 0198424-1  Comarca: Bela Vista do Para-
íso  Vara: Vara única, Bela Vista do Paraíso  Vara: Vara Crimi-
nal  Ação Originária: 9900000079 Ação Penal  Apelante: Mar-
cos Antonio Bezerra  Def Dat: José Agenor Gonçalves de Me-
llo  Apelado: Ministério Público  Relator: Juiz Convocado Luiz
Mateus de Lima (Juiz Airvaldo Stela Alves)

APELAÇÃO CRIMINAL
0010.  PROCESSO: 0204056-2  Comarca: Londrina  Vara: 2a
Vara Criminal  Ação Originária: 9800000356 Ação Penal  Ape-
lante: Valdecir Aparecido Soares de Oliveira Réu Preso  Adv.:
Aparecido Medeiros dos Santos  Apelado: Ministério Público
Relator: Juiz Tufi Maron Filho  Revisor: Juiz Eracles Messias

APELAÇÃO CRIMINAL
0011.  PROCESSO: 0204855-5  Comarca: Loanda  Vara: Vara
única, Loanda  Vara: Vara Criminal  Ação Originária: 9800000071
Ação Penal  Apelante: Ministério Público  Apelado: Jesus Apa-
recido da Silva  Adv.: Claudio Bogdan  Relator: Juiz Convocado
Luiz Mateus de Lima (Juiz Airvaldo Stela Alves)

APELAÇÃO CRIMINAL
0012.  PROCESSO: 0205303-0  Comarca: Curitiba  Vara: 3a
Vara Criminal  Ação Originária: 200000032417 Ação Penal
Apelante: Johnny Alexander Melanski Réu Preso  Adv.: Wil-
son Mattos  Apelado: Ministério Público  Relator: Juiz Convo-
cado Luiz Mateus de Lima (Juiz Airvaldo Stela Alves)  Revi-
sor: Juiz Lauro Augusto Fabricio de Melo

APELAÇÃO CRIMINAL
0013.  PROCESSO: 0205906-1  Comarca: Congonhinhas  Vara:
Vara única, Congonhinhas  Vara: Vara Criminal  Ação Originá-
ria: 9900000026 Ação Penal  Apelante: Ministério Público
Apelado: José Luiz Marques Junior  Adv.: Paulo Giovani Ferri
Relator: Juiz Convocado Luiz Mateus de Lima (Juiz Airvaldo
Stela Alves)  Revisor: Juiz Lauro Augusto Fabricio de Melo

APELAÇÃO CRIMINAL
0014.  PROCESSO: 0206194-5  Comarca: Terra Roxa  Vara: Vara
única, Terra Roxa  Vara: Vara Criminal  Ação Originária:
200200000008 Ação Penal  Apelante: Sidinei Pereira dos Santos  Adv.:
César Tadra, Sidney Haruhiko Noda  Apelado: Ministério Público
Relator: Juiz Tufi Maron Filho  Revisor: Juiz Eracles Messias

APELAÇÃO CRIMINAL
0015.  PROCESSO: 0206855-3  Comarca: Rio Branco do Sul
Vara: Vara única, Rio Branco do Sul  Vara: Vara Criminal  Ação
Originária: 200000000019 Ação Penal  Apelante: Edenizio
Mathias  Adv.: Arli Pereira de Oliveira Filho, José de Andrade
Faria Neto, Mário José Narel  Apelado: Ministério Público
Relator: Juiz Convocado Luiz Mateus de Lima (Juiz Airvaldo
Stela Alves)

APELAÇÃO CRIMINAL
0016.  PROCESSO: 0207257-1  Comarca: Santa Helena  Vara:
Vara única, Santa Helena  Vara: Vara Criminal  Ação Originá-
ria: 200200000003 Ação Penal  Apelante: Valmir Mendonça
Réu Preso  Adv.: Jairo Moura  Apelante: Alexandre Mendonça
Réu Preso  Adv.: Fernando César Resta Antunes  Apelado:
Ministério Público  Relator: Juiz Tufi Maron Filho  Revisor:
Juiz Eracles Messias

APELAÇÃO CRIMINAL
0017.  PROCESSO: 0209447-3  Comarca: Paranavaí  Vara: 1a
Vara Criminal  Ação Originária: 200100000091 Ação Penal
Apelante: Marcelo de Oliveira Choti Réu Preso  Adv.: Adal-
berto Antonio da Silva  Apelado: Ministério Público  Relator:
Juiz Tufi Maron Filho  Revisor: Juiz Eracles Messias

Divisão Criminal
Primeira Câmara Criminal
Emitido em: 02/10/2002
Relação No. 2002.03241 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Ariel Rey Ortiz Olstan  001 0210126-6
Eduardo Luiz Bussatta  002 0212908-6
Pedro Antonio C. D. S. Furlan  002 0212908-6

Despachos Relator
001. 0210126-6  Habeas Corpus
Protocolo: 2002/106605.  Matéria: Criminal.  Comarca: Co-

lombo.  Vara: Vara única.  Comarca: Colombo.  Vara: Vara
Criminal.  Ação Originária: 200200000098 Ação Penal.  Autos
Complementares: 200200000226 Inquerito Policial.  Autos Com-
plementares: 200200000232 Pedido de Revogação de Prisão Pre-
ventiva.  Autos Complementares: 200200000250 Pedido de Li-
berdade Provisória.  Autos Complementares: 200200000359
Pedido de Revogação de Prisão Preventiva.  Impetrante: Bel.
Ariel Rey Ortiz Olstan.  Paciente: Pedro Alvares Kretschmer
Réu Preso.  Adv.: Ariel Rey Ortiz Olstan.  Impetrado: Juiz de
Direito da Comarca de Colombo.  Órgão Julgador: Primeira Câ-
mara Criminal.  Relator: Juiz Waldomiro Namur.  Despacho:
VISTOS
Examinados os autos, em fase de apreciação de medida limi-
nar, verifica-se pelas informações da autoridade coatora às fls.,
364/5, que o paciente foi detido em flagrante delito pela práti-
ca do artigo 12 da Lei 6.368/76 em 04 de maio do corrente ano,
tendo sido denunciado em 22 de junho, e sendo determinada a
sua citação para responder nos termos da nova lei 10.409/02, o
paciente através de seu advogado só se manifestou por escrito
nos autos em data de 19 de agosto, tendo sido interrogado o
paciente em 09 do corrente, estando a audiência de instrução e
julgamento designada para o último dia do mês às 9:00hs.
Em face desse contexto, o impetrante alega em favor do paci-
ente que estaria ocorrendo excesso de prazo para a conclusão
da instrução, daí insistir na concessão da medida liminar.
Contudo, sob nossa ótica, não se verifica o apontado constran-
gimento, na medida em que da propositura da denúncia até a
defesa escrita apresentada pelo paciente (§ 1º,art. 38, lei 10.409/
02), mediaram quase quatro meses, em razão do que aparente-
mente se constata que os limites de prazo para a conclusão da
instrução teriam ultrapassado o determinado em lei, situação
que não retrata a verdade, mormente porque porque em relação
a tal dilação nada foi alegado pelo impetrante.
Finalmente, vê-se que, excluída tal demora que certamente não foi
ocasionada por obra ou culpa da autoridade coatora, senão haveria
alegação nos autos, não há como se reconhecer o "excesso de pra-
zo" alegado para a conclusão da instrução, que se houvesse, mesmo
em se tratando de delito de tóxicos e assemelhado aos crimes hedi-
ondos, autorizaria o relaxamento da prisão do paciente.
Em face dessa situação, a liminar pleiteada pelo impetrante,
não tem condições de ser acolhida no momento.
Intime-se.
Abra-se vista ao representante do Ministério Público nesta ins-
tância.
Curitiba, 27-09-2002
Waldomiro Namur
           Relator

Despachos Relator
002. 0212908-6  Habeas Corpus
Protocolo: 2002/121950.  Matéria: Criminal.  Comarca: Tole-
do.  Vara: Vara única.  Comarca: Toledo.  Vara: Vara Criminal.
Ação Originária: 200200000077 Ação Penal.  Impetrante: Bel.
Pedro Antonio Coelho de Souza Furlan.  Impetrante: Bel. Eduar-
do Luiz Bussatta.  Paciente: Luiz Adalberto Pagnussatti.  Paci-
ente: Benir Adão Rotta.  Adv.: Pedro Antonio Coelho de Souza
Furlan.  Adv.: Eduardo Luiz Bussatta.  Impetrado: Juiz de Di-
reito da Comarca de Toledo.  Órgão Julgador: Primeira Câmara
Criminal.  Relator: Juiz Robson Marques Cury.  Despacho:
Não exsurge, estrema de dúvida, a indigitada ausência impu-
tando ao paciente crime contra as relações de consumo, consi-
derando que está embasada em processo administrativo, preen-
chendo, "prima facie", os requisitos do artigo 41 do Código de
Processo Penal, por conter a exposição detalhada do fato, com
as circunstâncias, qualificação dos acusados, classificação do
crime e roldas testemunhas, motivo pelo qual deixo de conceder
a liminar. À douta Procuradoria Geral de Justiça. Intimem-se.

Divisão Criminal
Terceira Câmara Criminal
Emitido em: 02/10/2002
Relação No. 2002.03251 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO
Advogado  Ordem  Processo
Antônio José Mattos Do Amaral 002  0214697-6
Geraldo De Oliveira  001 0213141-5

Despachos Relator
001. 0213141-5  Habeas Corpus
Protocolo: 2002/123357.  Matéria: Criminal.  Comarca: Almi-
rante Tamandaré.  Vara: Vara única.  Comarca: Almirante Ta-
mandaré.  Vara: Vara Criminal.  Ação Originária: 200200000032
Ação Penal.  Autos Complementares: 200200000188 Inquerito
Policial.  Impetrante: Bel. Geraldo de Oliveira.  Paciente: Van-
der de Jesus Correa Réu Preso.  Adv.: Geraldo de Oliveira.
Impetrado: Juiz de Direito A Comarca de Almirante Tamanda-
re.  Órgão Julgador: Terceira Câmara Criminal.  Relator: Juiz
Munir Karam.  Relator Convocado: Juiz Convocado Renato
Naves Barcellos.  Despacho:
1 - Informe a indicada autoridade coatora que a denuncia ofe-
recida contra o ora paciente sofreu dois aditamentos para in-
clusao de co-reus, circunstancia que justifica, a luz do princi-
pio da razoabilidade, certa demora na formaçao de culpa. Des-
tarte, deixo de deferir a liminar pleiteada. 2 - De-se vista dos
autos a d. PGJ.

Despachos Relator
002. 0214697-6  Habeas Corpus
Protocolo: 2002/132572.  Matéria: Criminal.  Comarca: Londrina.
Vara: 4a Vara Criminal.  Ação Originária: 200200000207 Pedido
de Relaxamento de Prisão.  Impetrante: Bel. Antonio José Mattos
do Amaral.  Impetrante: Bel. Benedicto de Souza Mello Neto.
Paciente: Fabio Sanches de Angelo Réu Preso.  Adv.: Antônio
José Mattos do Amaral.  Impetrado: Juiz de Direito da Quarta
Vara Criminal da Comarca de Londrina.  Órgão Julgador: Terceira
Câmara Criminal.  Relator: Juiz Munir Karam.  Relator Convoca-
do: Juiz Convocado Renato Naves Barcellos.  Despacho:
1 - Sem a juntada do auto de prisao em flagrante nao ha como
apreciar o pedido de liminar. 2 - Oficie-se a indicada autoridade
coaotra solicitando informaçoes circunstanciadas, bem como co-
pias do auto de prisao em flagrante e denuncia oferecida contra o
paciente. 3 - Obtida a resposta de-se vista dos autos a d. PGJ.
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CARTORIO DA PRIMEIRA VARA CIVEL DE CURITIBA
IVO RIBEIRO
Escrivao
RELACAO Nº 76/2002

Índice de Publicação

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ABEL ANTONIO REBELLO 028 71820/2001
ACYR ROGERIO CALCADO 055 73104/2002
ADEMIR DA SILVA 025 71595/2001
ADRIANA GLUCK CAMARGO 056 73107/2002
ADRIANA TEIXEIRA DE FREIT 022 71498/2001
ADRIANO DE OLIVEIRA 064 73252/2002
ADRIANO MUNIZ REBELLO 052 72932/2002

028 71820/2001
ADRIANO RODRIGO BROLIM MA 008 68093/1999
ALCYONE CAMPOS FRANCA 024 71551/2001
ALESSANDRA LORENZEN 060 73179/2002
ALESSANDRO AGNOLIN 056 73107/2002
ALESSANDRO MOREIRA DO SAC 005 66881/1998

029 71857/2001
ALESSANDRO RAVAZZANI 051 72888/2002
ALINE FAGUNDES 032 72061/2001
AMAURI BAPTISTA SALGUEIRO 053 72956/2002
AMAURI PEREIRA DA SILVA 012 69019/1999
ANA LUCIA FRANCA 044 72525/2002

047 72664/2002
ANDREA VERANO PONTES 027 71737/2001
ANISIO DOS SANTOS 068 73401/2002

037 72177/2001
ANTONIO CARLOS GUIMARAES 039 72233/2001
ARIBERT JOAO RANOOW 015 70107/2000
ARLINDO MENEZES MOLINA 058 73167/2002
ARNALDO FERREIRA 030 71911/2001
AUDERI LUIZ DE MARCO 058 73167/2002
BEATRIZ FERREIRA DA COSTA 058 73167/2002
BENEDITO GOMES BARBOZA 008 68093/1999
CARLOS JUAREZ WEBER 044 72525/2002
CARMEN ROBERTA FRANCO 024 71551/2001
CAROLINA DE CASTRO WANDER 041 72401/2002
CESAR AUGUSTO TERRA 011 68740/1999

014 69849/2000
035 72153/2001

CHRISTIANI MARIA SARTORI 060 73179/2002
CIBELE FERNANDES DIAS 008 68093/1999

021 71424/2001
CLAUDEMIR GOMES GONCALVES 048 72671/2002
CLAUDIO DE FRAGA 025 71595/2001
CLAUDIO MARIANI BERTI 013 69196/1999
CLAUDIO XAVIER PETRIK 007 67331/1998

044 72525/2002
047 72664/2002

CLEUSA MARIA GIARETTA 014 69849/2000
CLEVERSON ARAMIS INACIO 032 72061/2001
CRISMACLEYTON PAMPLONA 063 73231/2002

060 73179/2002
CRISTIANA INDRELE CECON 041 72401/2002
CRISTIANE BELINATI GARCIA 054 73053/2002

040 72353/2001
CRISTIANE CIBELE DE FREIT 014 69849/2000
CRISTINA KAKAWA 002 61551/1994
DANIEL BEHAR RIBEIRO 055 73104/2002
DARLAN RODRIGUES BITTENCO 019 70983/2001
DIONISIO SABATOSKI 036 72154/2001
EDGAR LENZI 039 72233/2001
ELEVIR DIONYSIO JUNIOR 032 72061/2001
ELEVIR DIONYSIO NETO 032 72061/2001
EMANUEL VITOR CANEDO DA S 031 71982/2001
ERIC GARMES DE OLIVEIRA 063 73231/2002
FABIANA SILVEIRA 032 72061/2001
FABIO MARCELO LABATUT BIN 022 71498/2001
FERNANDA DOS SANTOS RICCI 008 68093/1999
FERNANDO ANTONIO DE OLIVE 045 72564/2002
FERNANDO GUSTAVO KNOERR 021 71424/2001
FERNANDO JOSE BONATTO 018 70981/2001
FLAVIA DE AVILA 011 68740/1999
FLAVIANO BELINATI GARCIA 054 73053/2002

040 72353/2001
FRANCINE FREDERICO 049 72676/2002
FRANCISCO CARLOS JORGE 025 71595/2001
FRANK GIULIANI KRAS BORGE 018 70981/2001
FREDERICO AUGUSTUS L. DE 058 73167/2002
FREDERICO PRADO LOPES 048 72671/2002
GABRIEL ANTONIO HENKE N D 043 72520/2002
GABRIEL MARINO MEIRELLES 041 72401/2002
GLAUCIO CEZAR SILVA MOLIN 058 73167/2002
GUSTAVO SALDANHA SUCHY 066 73267/2002
HELOISA MARIA FREITAS CAM 004 66550/1998
HENRIQUE SCHNEIDER NETO 062 73224/2002
HUMBERTO R. CONSTANTINO 030 71911/2001
ILARIO DALLARMI 042 72402/2002
ISIS MARIA DE LINHARES SA 056 73107/2002
IVAN DE AZEVEDO GUBERT 008 68093/1999
IVOMAR CESAR DE ALMEIDA 048 72671/2002
JACKSON GLADSTON NICOLODI 013 69196/1999
JAIME DIAS DE OLIVEIRA JR 052 72932/2002

028 71820/2001
JAKSON HOHARA MENDES 046 72594/2002
JEAN MAURICIO DE SILVA LO 007 67331/1998
JEFERSON WEBER 046 72594/2002
JOAO ADEMIR R. PONTES 051 72888/2002
JOAO BELMIRO DOS SANTOS 010 68616/1999
JOAO LEONELHO GABARDO FIL 011 68740/1999

014 69849/2000
035 72153/2001

JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA 002 61551/1994
JOSIANE DALLA COSTA 056 73107/2002
JUAREZ RIBAS TEIXEIRA JUN 055 73104/2002
JULIO BARBOSA LEMES FILHO 001 55996/1987
JULIO CESAR CAPRONI 002 61551/1994
JULIO CESAR FARIAS POLI 021 71424/2001
KARIME MONASTIER FARAH 008 68093/1999
KARINE SIMONE POFAHL 032 72061/2001
KARLA NEMES YARED 011 68740/1999
LAERTES BONETTO DE OLIVEI 014 69849/2000
LEOPOLDO PIZZOLATO DE SA 041 72401/2002
LIRIANE LOVATO 002 61551/1994
LORIVAL DAMASO DA SILVEIR 070 73420/2002
LUCIANA BERRO 027 71737/2001
LUCIANA SEZANOWSKI 067 73388/2002

061 73180/2002
049 72676/2002

LUIS CARLOS BARRETO 013 69196/1999
LUIZ ADAO DE CARLI 069 73416/2002
LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA 020 71197/2001
LUIZ BRESOLIN 023 71529/2001
LUIZ CARLOS DA SILVA 013 69196/1999
LUIZ FERNANDO BRUZAMOLIM 016 70260/2000

024 71551/2001
LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ 002 61551/1994
LUIZ GUSTAVO PUJOL 044 72525/2002

047 72664/2002
LUIZ OSORIO CARDOSO MARTI 026 71640/2001

009 68419/1999
MARCELLO REUS DARIN DE AR 048 72671/2002
MARCELO FABIANO GRESKIV 027 71737/2001
MARCELO MOKWA DOS SANTOS 068 73401/2002

037 72177/2001
MARCELO TESHEINER CAVASSA 005 66881/1998

029 71857/2001
MARCO AURELIO RODRIGUES P 059 73174/2002
MARCUS VINICIUS SASS TOLO 011 68740/1999
MARIA AUGUSTA SABINO 057 73148/2002
MARIA DE LOURDES P CARDON 038 72211/2001
MARIA INES DIAS 033 72091/2001
MARIA JOSE CARVALHO DANTA 011 68740/1999
MARIA LUCILIA GOMES 067 73388/2002
MARIA OTILIA R GUERREIRO 008 68093/1999
MAURICIO JULIO FARAH 008 68093/1999
MAURICIO KAVINSKI 016 70260/2000
MIGUEL ANTONIO SLOWIK 007 67331/1998

044 72525/2002
047 72664/2002

MIRIAM KLAHOLD 035 72153/2001
MONIA LOPES DE SOUZA 056 73107/2002
MURILO CELSO FERRI 031 71982/2001

006 66886/1998
NELSON ANTONIO GOMES JUNI 003 64581/1996
NELSON CARLOS DOS SANTOS 050 72764/2002
NELSON PASCHOALOTTO 063 73231/2002

060 73179/2002
NEY PINTO VARELLA NETO 066 73267/2002
ORIBES CORREA 012 69019/1999
OSCAR GUISS 004 66550/1998
OTHON BISPO DOS SANTOS 023 71529/2001

037 72177/2001
PATRICIA DE CAMARGO 068 73401/2002

037 72177/2001
PATRICIA ROHN 051 72888/2002
PAULA SHMITZ DE SCHMITZ 047 72664/2002
PAULO CESAR PEREIRA GRUBE 004 66550/1998
PAULO GUILHERME PFAU 032 72061/2001
PAULO ROBERTO GOMES 019 70983/2001
PEDRO HENRIQUE XAVIER 036 72154/2001
PERCY ARAUJO 065 73265/2002
PLINIO ROBERTO DA SILVA 012 69019/1999
RAFAEL JUSTUS DE BRITO 043 72520/2002
REINALDO WOELLNER 004 66550/1998
RENATO SERPA SILVEIRO 036 72154/2001
RICARDO FEITOSA DE ARAUJO 014 69849/2000

005 66881/1998
RICARDO LUCAS CALDERON 038 72211/2001
ROBERLEI ALDO QUEIROZ 055 73104/2002
ROBERTO ALTHEIM 039 72233/2001
ROBERTO DE OLIVEIRA GUIMA 017 70660/2000
RODRIGO BROWN DE OLIVEIRA 011 68740/1999
RODRIGO FERREIRA 044 72525/2002

047 72664/2002
ROGERIO BERANDI 019 70983/2001
ROGERIO COSTA 008 68093/1999
ROSEVAL SOARES PETRECHEN 003 64581/1996
ROSIANE APARECIDA MARTINE 054 73053/2002

040 72353/2001
RUI SANTOS DE SA 041 72401/2002
RUY GASTAO DE ANDRADE AZE 039 72233/2001
SADI BONATTO 018 70981/2001
SANDRA JUSSARA KUCHNIR 047 72664/2002
SANDRO WILSON PEREIRA DOS 058 73167/2002
SIMONE ROCHA DE CRISTO LE 038 72211/2001
SUZANA BONAT 012 69019/1999
SUZANA GUIMARAES MARANHO 008 68093/1999
TATIANA FEIO DE LEMOS GER 024 71551/2001
VALDEMAR MORAS 034 72100/2001
VILMA SOARES LENARTOVICZ 068 73401/2002

037 72177/2001
VITORIO KARAN 015 70107/2000

1.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-55996/1987-
BANCO REAL S.A. x BRUNO CECI DE REZENDE -Intime-
se a parte requerente dos termos do ofício retro.-Adv. JULIO
BARBOSA LEMES FILHO-

2.-COBRANCA (SUMARIO)-61551/1994-CONJUNTO RESI-
DENCIAL MORADIAS ARAGUAIA x ALTAIR GOMES DE
OLIVEIRA - Seja convertido o arresto em penhora. Intime-se a
parte requerente para efetuar o pagamento das custas do Se-

nhor Oficial de Justica, conforme provimento 01/99.-Adv. LUIZ
FERNANDO DE QUEIROZ, CRISTINA KAKAWA, JOSE-
MAR VIDAL DE OLIVEIRA, LIRIANE LOVATO e JULIO
CESAR CAPRONI-

3.-DESPEJO P/FALTA DE PAGAMENTO-64581/1996-DIVA
TAMPLINA GERHARD x ADAO MATOZO DA ROCHA -
Intime-se a parte requerente para retirar a Carta Precatória, no
prazo de cinco (05) dias. - Adv. NELSON ANTONIO GOMES
JUNIOR e ROSEVAL SOARES PETRECHEN-

4.-DESPEJO P/FALTA DE PAGAMENTO-66550/1998-BER-
NARDO GUISS x JOSE AUGUSTO VALENTE GONCAL-
VES -Intime-se a parte requerente para retirar a Carta Precató-
ria, e oficio no prazo de cinco (05) dias. - Adv. HELOISA
MARIA FREITAS CAMARA, REINALDO WOELLNER,
PAULO CESAR PEREIRA GRUBER e OSCAR GUISS-

5.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-66881/1998-BAN-
CO VOLKSWAGEN S/A x ANTONIELA ANDRADE SILVES-
TRI - (em resumo) - Defiro o pedido de conversao da acao de
busca e apreensao em acao de deposito, retificando-se o regsi-
tro e a autuacao. Intime-se a parte requerente para efetuar o
pagamento das custas do Senhor Oficial de Justica, conforme
provimento 01/99.-Adv. MARCELO TESHEINER CAVASSA-
NI, ALESSANDRO MOREIRA DO SACRAMENTO e RICAR-
DO FEITOSA DE ARAUJO-

6.-DEPOSITO-66886/1998-BANCO BRADESCO  S/A x RA-
FAEL PIZZATTO -Intime-se a parte requerente para retirar os
oficios, no prazo de cinco (05) dias.-Adv. MURILO CELSO
FERRI-

7.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-67331/1998-SLA-
VIERO DECISAO  ADMIN DE CONSORCIO S/C LTDA x
PEDRO LUIZ SARTORELLI - Conta de Custas R$ 23,80 -
Adv. MIGUEL ANTONIO SLOWIK, CLAUDIO XAVIER
PETRIK e JEAN MAURICIO DE SILVA LOBO-

8.-DESP.P/FALTA DE PGTO.C/C COB.-68093/1999-JANUS
SERGIO WERPACHOWISKI x PRIMAL COMERCIO DE
FLORES ORNAMENTAIS LTDA e outros - Diga o exequente,
em cinco dias, sobre a peticao de fls. 153 a 154. - Adv. BENE-
DITO GOMES BARBOZA, FERNANDA DOS  SANTOS RIC-
CIARELLI, SUZANA GUIMARAES MARANHO, MARIA
OTILIA R GUERREIRO JORGE, ADRIANO RODRIGO BRO-
LIM MAZINI, ROGERIO COSTA, CIBELE FERNANDES
DIAS, MAURICIO JULIO FARAH, IVAN DE AZEVEDO
GUBERT e KARIME MONASTIER FARAH-

9.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-68419/1999-GU-
LIN ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x
ANTONIO MARINO TORRES -Intime-se a parte requerente
dos termos da certidao retro (Correio).-Adv. LUIZ OSORIO
CARDOSO MARTINS-

10.-ARROLAMENTO-68616/1999-PRISCILA GUEBUR DA
SILVA e outros x WILSON GUEBUR - Seja recolhido o im-
posto de transmissao a titulo de morte. - Adv JOAO BELMIRO
DOS SANTOS-

11.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-68740/1999-ABN
AMRO S/A x EVERALDO APOLONIO BORGES - De-se ci-
encia as partes da baixa dos autos. - Adv. CESAR AUGUSTO
TERRA, JOAO LEONELHO GABARDO FILHO, RODRIGO
BROWN DE OLIVEIRA, KARLA NEMES YARED, MAR-
CUS VINICIUS SASS TOLOTO, FLAVIA DE AVILA e MA-
RIA JOSE CARVALHO DANTAS CAVALCAN-

12.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-69019/1999-SE-
GURANGA ADMIN DE CONSORCIOS S/C LTDA x MARIA
TEREZA MENEZES DA SILVA -Intime-se a parte requerente
para retirar a Carta Precatória, no prazo de cinco (05) dias. -
Adv. PLINIO ROBERTO DA SILVA, AMAURI PEREIRA DA
SILVA, ORIBES CORREA e SUZANA BONAT-

13.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-69196/1999-UAP
SEGUROS BRASIL S/A x FARRACHA DE CASTRO FAC-
TORING FOMENTO MERC LTDA - Conta Geral R$ 1.187,20
- Adv. LUIS CARLOS BARRETO, LUIZ CARLOS DA SIL-
VA, JACKSON GLADSTON NICOLODI e CLAUDIO MA-
RIANI BERTI-

14.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-69849/2000-BAN-
CO DE CREDITO DE SAO PAULO S/A x APARECIDO VI-
EIRA DE LIMA -Manifestem-se as partes, no prazo comum de
cinco dias, acerca da efetiva possibilidade  de transacao, apre-
sentando propostas  para tanto. Se inviavel a transacao (a au-
sencia de proposta concreta importara na presuncao de  desin-
teresse na conciliacao), venham conclusos os autos para sane-
amento ou julgamento conforme o estado do processo, sendo o
caso. No mesmo prazo, especifiquem os litigantes as provas
que efetivamente desejam produzir, indicando com objetivida-
de e precisao, que fatos juridicos buscam demonstrar com cada
modalidade probatoria requerida. - Adv. JOAO LEONELHO
GABARDO FILHO, CESAR AUGUSTO TERRA, CLEUSA
MARIA GIARETTA, LAERTES BONETTO DE OLIVEIRA,
CRISTIANE CIBELE DE FREITAS e RICARDO FEITOSA
DE ARAUJO-

15.-DESP.P/FALTA DE PGTO.C/C COB.-70107/2000-DAISY
HERRERIAS  ENDLER e outros x NATALINO FERNANDES
DE OLIVEIRA e outros -Intime-se a parte requerente para re-
tirar os oficios, no prazo de cinco (05) dias.-Adv. VITORIO
KARAN e ARIBERT JOAO RANOOW-

16.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-70260/2000-
BANCO BANDEIRANTES S/A x JOSE STANGLER TURKI-
EWICZ e outros -Intime-se a parte requerente dos termos do
ofício retro.-Adv. LUIZ FERNANDO BRUZAMOLIM e MAU-
RICIO KAVINSKI-

17.-DEPOSITO-70660/2000-SERVOPA  ADMINISTRADORA

DE CONSORCIOS S/C LTDA x LUCIANE BARBOSA LE-
MES -Intime-se a parte requerente para retirar os oficios, no
prazo de cinco (05) dias.-Adv. ROBERTO DE OLIVEIRA
GUIMARAES-

18.-BUSCA  E APREENSAO-FIDUCIARIA-70981/2001-
BANCO CITIBANK S/A e outros x AUTO POSTO TOLEDO
LTDA -Subam os autos ao Egrégio Tibunal de Alçada do Esta-
do.-Adv. FERNANDO JOSE BONATTO, SADI BONATTO e
FRANK GIULIANI KRAS BORGES-

19.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-70983/2001-CON-
SORCIO NACIONAL GM LTDA (Cons Nac Chevrolet) x JO-
SIANE DO ROCIO DE SOUZA - Diante do contido na peticao
de fls. 73/74 e documento de fls. 75, manifeste-se o autor. -
Adv. PAULO ROBERTO GOMES, DARLAN RODRIGUES
BITTENCOURT e ROGERIO BERANDI-

20.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-71197/2001-
ARAUCARIA ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C
LTDA x MARIO FLAVIO DA SILVA - Nao ha como acolher o
pedido de fls. 59, uma vez que este juizo ja cumpriu com o seu
dever jurisdicional. Oportunamente aruqive-se. - Adv. LUIZ
ALCEU GOMES BETTEGA, IDALINA VALERIO PEREIRA.

21.-USUCAPIAO-71424/2001-TEREZA MARGARIDA  REI-
NERT x MOHAMED NAJAR - Intime-se o Instituto Nacional
do Seguro Social, INSS para que se manifeste nos autos, con-
forme requerido no parecer de fls. 156. - Adv. JULIO CESAR
FARIAS POLI, FERNANDO GUSTAVO KNOERR e CIBELE
FERNANDES DIAS-

22.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-71498/2001-LUIZ
ANTONIO AVELINO DE BARROS x MARCEL BOIRON -
Intime-se a parte requerente dos termos do ofício retro.-Adv.
ADRIANA TEIXEIRA DE FREITAS NASSAR e FABIO MAR-
CELO LABATUT BINI-

23.-EMBARGOS DO DEVEDOR-71529/2001-ANAIR
SCHWAMBACHI x SUELI LOPES DE CAMARGO - Defiro.
Aguarde-se. - Adv. LUIZ BRESOLIN e OTHON BISPO DOS
SANTOS-

24.-ORD.DE RESOLUCAO CONTRATUAL-71551/2001-
TAIS DE FATIMA OLIVEIRA PAROLINI x CIDADELA S/A
- Diante da proposta de acordo formulada as fls. 136, manifes-
te-se a re. - Adv. ALCYONE CAMPOS FRANCA, LUIZ FER-
NANDO BRUZAMOLIM, CARMEN ROBERTA FRANCO e
TATIANA FEIO DE LEMOS GERHARD-

25.-ORDINARIA-71595/2001-MARCOS ANTONIO MOREI-
RA ALVES x SOELY TEREZINHA TONELLO - Conta de
Custas R$ 51,60 - Adv. CLAUDIO DE FRAGA, FRANCISCO
CARLOS JORGE e ADEMIR DA SILVA-

26.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-71640/2001-GU-
LIN ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA x CAR-
LOS MATAYOSHI -Intime-se a parte requerente para retirar o
edital, no prazo de cinco (05) dias.-Adv. LUIZ OSORIO CAR-
DOSO MARTINS-

27.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-71737/2001-BAN-
CO DIBENS S/A x MARCELO DA SILVA FONTINHA -Inti-
me-se a parte requerente dos termos da certidao retro (Cor-
reio).-Adv. LUCIANA BERRO, ANDREA VERANO PONTES
e MARCELO FABIANO GRESKIV-

28.-BUSCA  E APREENSAO-FIDUCIARIA-71820/2001-
BANCO PANAMERICANO S/A x ODETE FERREIRA PRO-
ENCA -Intime-se a parte requerente para retirar os oficios, no
prazo de cinco (05) dias.-Adv. ADRIANO MUNIZ REBELLO,
ABEL ANTONIO REBELLO e JAIME DIAS DE OLIVEIRA
JR-

29.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-71857/2001-BAN-
CO FORD S/A x SONIA SUELI LYSIM -Intime-se a parte re-
querente para retirar o oficio, no prazo de cinco (05) dias.-Adv.
MARCELO TESHEINER CAVASSANI e ALESSANDRO
MOREIRA DO SACRAMENTO-

30.-DESP.P/FALTA DE PGTO.C/C COB.-71911/2001-FER-
REIRA & SLAVIERO LTDA x RUFINO DA SILVA e outros -
Intime-se a parte requerente para retirar a Carta Precatória, no
prazo de cinco (05) dias. - Adv. ARNALDO FERREIRA e
HUMBERTO R. CONSTANTINO-

31.-BUSCA  E APREENSAO-FIDUCIARIA-71982/2001-
BANCO BRADESCO S/A x PAULO LUIZ DA COSTA -Inti-
me-se a parte requerente para retirar os oficios, no prazo de
cinco (05) dias.-Adv. MURILO CELSO FERRI e EMANUEL
VITOR CANEDO DA SILVA-

32.-BUSCA  E APREENSAO-FIDUCIARIA-72061/2001-
BANCO ABN AMRO REAL S/A x MARCIO DA ROCHA
CZECK - Diante do contido na peticao de fls. 48, manifeste-se
o reu. - Adv. FABIANA SILVEIRA, KARINE SIMONE PO-
FAHL, ALINE FAGUNDES, CLEVERSON ARAMIS INACIO,
PAULO GUILHERME PFAU, ELEVIR DIONYSIO JUNIOR
e ELEVIR DIONYSIO NETO-

33.-ARROLAMENTO-72091/2001-MARLENE  GONZAGA
DA ROSA x AMILTON LOPES DA ROSA - Defiro o pedido
de fls. 28, pelo prazo ali requerido. - Adv. MARIA INES DIAS-

34.-ARROLAMENTO-72100/2001-LEONIR DA SILVA CAR-
LESSO x LADIR FRANCISCO CARLESSO - Aguardando as-
sinatura do termo de renuncia e do auto de adjudicacao. - Adv.
VALDEMAR MORAS-

35.-BUSCA  E APREENSAO-FIDUCIARIA-72153/2001-
BANCO ABN AMRO REAL S/A x HELENA CANDIDA DA
SILVA - (em resumo) - Converto o feito em diligencia. Diante
da noticia de furto do bem as fls. 25/28, bem como nas deciso-
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es jurisprudenciais a respeito, proceda a re a comprovacao ca-
bal de que houvre furto do veiculo objeto da presente acao. -
Adv. CESAR AUGUSTO TERRA, JOAO LEONELHO GA-
BARDO FILHO e MIRIAM KLAHOLD-

36.-.DESPEJO P/FALTA DE PAGAMENTO-72154/2001-JA-
MIL IBRAHIM SLEMAN TACLA (Espolio de) x TECIDOS
TACLA LTDA - Diante da  juntada dos documentos de fls. 77/
86, manifeste-se o autor - Adv. PEDRO HENRIQUE XAVIER,
DIONISIO SABATOSKI e RENATO SERPA SILVEIRO-

37.-ORDINARIA DE ANULACAO-72177/2001-MARIA DA
SILVA RODRIGUES e outros x VALDEMAR MACIEL DU-
TRA - Diante da proposta da requerente, contida na peticao de
fls. 95, manifeste-se a parte requerida. - Adv. ANISIO DOS
SANTOS, MARCELO MOKWA DOS SANTOS, PATRICIA
DE CAMARGO, VILMA SOARES LENARTOVICZ e OTHON
BISPO DOS SANTOS-

38.-DESPEJO P/FALTA DE PAGAMENTO-72211/2001-HIL-
DA KIYOMI IGARASHI AZUMA x PAULO EDUARDO
ARANTES - Conta Geral R$ 16.316,73 - Adv. SIMONE RO-
CHA DE CRISTO LEITE, MARIA DE LOURDES P CAR-
DON REINHARDT e RICARDO LUCAS CALDERON-

39.-DECLARATORIA-72233/2001-SALETE LOPES RIBEIRO
x RETRATIL FACTORING E REPRES COMERCIAIS LTDA
- Sobre a proposta de acordo de fls. 112, manifeste-se a reque-
rida. - Adv. EDGAR LENZI, RUY GASTAO DE ANDRADE
AZEVEDO, ANTONIO CARLOS GUIMARAES TAQUES e
ROBERTO ALTHEIM-

40.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-72353/2001-BV
FINANCEIRA S/A - CREDITO, FINANC E INVESTIMEN-
TO x JOSE PEREIRA DA SILVA - Tendo em vista que o reu
descumpriu o acordo formulado entre as partes, intime-se para
que proceda ao pagamento das parcelas em aberto, observado o
contido na peticao de fls. 38/39. - Adv. FLAVIANO BELINA-
TI GARCIA PEREZ, CRISTIANE  BELINATI GARCIA LO-
PES e ROSIANE APARECIDA MARTINEZ-

41.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-72401/2002-
NHF CONSTRUCOES E EMPREENDIMENTOS LTDA x
JOSE PINTO DOS SANTOS e outros - (em resumo) - Deixo de
acolher a presente excecao de pre-executividade. Prossiga-se a
execucao. Desentranhe-se a carta precatoria enviando-a ao Jui-
zo Deprecado para penhora de bens. - Adv. CAROLINA DE
CASTRO WANDERLEY, CRISTIANA INDRELE CECON,
RUI SANTOS DE SA, LEOPOLDO PIZZOLATO DE SA e
GABRIEL MARINO MEIRELLES-

42.-ARROLAMENTO-72402/2002-MARIA JOSE PEREIRA
DOS SANTOS x VICTOR SILVESTRE FERRO e outros -(Sen-
tença em resumo) Homologada a adjudicaçao.-Adv. ILARIO
DALLARMI-

43.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-72520/2002-SER-
VOPA ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x
EDIBEL EMPRESA DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS LTDA
-(Sentença em resumo) Homologado o acordo. Suspendo o fei-
to ate seu integtral cumprimento. - Adv. GABRIEL ANTONIO
HENKE N DE LIMA Fº e RAFAEL JUSTUS DE BRITO-

44.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-72525/2002-
BANCO BRASILEIRO COMERCIAL  S/A - BBC x PANIFI-
CADORA E CONFEITARIA PANE D’ORO LTDA - ME e
outros -Intime-se a parte requerente dos termos do ofício re-
tro.-Adv. CLAUDIO XAVIER PETRIK, MIGUEL ANTONIO
SLOWIK, ANA LUCIA FRANCA, RODRIGO FERREIRA,
LUIZ GUSTAVO PUJOL e CARLOS JUAREZ WEBER-

45.-ARROLAMENTO-72564/2002-CLAYTON RIBEIRO DA
SILVA e outros x MARIA TEREZINHA FERNANDES DA
SILVA -(Sentença em resumo) Homologada a partilha.-Adv.
FERNANDO ANTONIO DE OLIVEIRA-

46.-COBRANCA (SUMARIO)-72594/2002-CONDOMINIO
EDIFICIO BRAGANCA B x DARCI DE MATOS - Manifeste-
se o autor a respeito do contido na certidao de fls. 25. - Adv.
JEFERSON WEBER e JAKSON HOHARA MENDES-

47.-EXECUCAO DE  TITULOS EXTRAJUD.-72664/2002-
BBC - LEASING ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x
AGROASTEL COMERCIO DE HORTIFRUTIGRANJEIROS
LTDA e outros -Intime-se a parte requerente dos termos do ofí-
cio retro.-Adv. CLAUDIO XAVIER PETRIK, MIGUEL AN-
TONIO SLOWIK, ANA LUCIA FRANCA, PAULA SHMITZ
DE SCHMITZ, RODRIGO FERREIRA, LUIZ GUSTAVO
PUJOL e SANDRA JUSSARA KUCHNIR-

48.-COBRANCA  (ORDINARIO)-72671/2002-SELSO ANTO-
NIO BUDTNGER x MASTEC INEPAR S/A - SISTEMAS DE
TELECOMUNICACOES -Manifestem-se as partes, no prazo
comum de  cinco dias, acerca da efetiva possibilidade de tran-
sacao, apresentando propostas para tanto. Se inviavel a transa-
cao (a ausencia de proposta concreta importara na presuncao
de  desinteresse na conciliacao), venham conclusos os autos
para saneamento ou julgamento conforme o estado do proces-
so, sendo o caso. No mesmo prazo, especifiquem as provas que
efetivamente desejam produzir, indicando com objetividade e
precisao que fatos juridicos buscam demonstrar com cada mo-
dalidade probatoria requerida. - Adv. IVOMAR CESAR DE
ALMEIDA, CLAUDEMIR GOMES GONCALVES, MARCE-
LLO REUS DARIN DE ARAUJO e FREDERICO PRADO
LOPES-

49.-BUSCA  E APREENSAO-FIDUCIARIA-72676/2002-
BANCO BRADESCO S/A x JAIME FARIA - Deixo de apreci-
ar o pedido de fls. 43/44, uma vez que os oficios encontram-se
em cartorio aguardando a retirada pela parte autora. - Adv.
LUCIANA SEZANOWSKI e FRANCINE FREDERICO-

50.-BUSCA E  APREENSAO-FIDUCIARIA-72764/2002-

AUTOPLAN ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA
x MALANSKI & CIA LTDA -Intime-se a parte requerente para
retirar o oficio, no prazo de cinco (05) dias.-Adv. NELSON
CARLOS DOS SANTOS-

51.-DESPEJO P/FALTA DE PAGAMENTO-72888/2002-CA-
TARINA NAIR BACCHI MONTEIRO x ANDREIA GORRI -
Manifestem-se as partes, no prazo comum de cinco dias, acer-
ca da efetiva possibilidade de transacao, apresentando propos-
tas para tanto. Se inviavel a transacao (a ausencia de proposta
concreta  importara na presuncao de desinteresse na concilia-
cao), venham conclusos os autos para saneamento ou julga-
mento conforme o estado do processo, sendo o caso. No mes-
mo prazo, especifiquem as provas que efetivamente desejam
produzir, indicando, com objetividade e precisao, que fatos ju-
ridicos buscam demonstrar com cada modalidade probatoria
requerida. - Adv. JOAO ADEMIR R. PONTES, ALESSAN-
DRO RAVAZZANI e PATRICIA ROHN-

52.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-72932/2002-BV
FINANCEIRA S/A - CREDITO, FINANC E INVESTIMEN-
TO x TRANSPORTES PESADOS CURITIBA LTDA - Autori-
zo o desentranhamento e a devolucao dos documentos de fls.
13 a 16, mediante recibo nos autos. - Adv. ADRIANO MUNIZ
REBELLO e JAIME DIAS DE OLIVEIRA JR-

53.-BUSCA  E APREENSAO-FIDUCIARIA-72956/2002-
HSBC BANK BRASIL  S/A - BANCO MULTIPLO x ALDE-
NIR DE FREITAS -Intime-se a parte requerente para retirar os
oficios, no prazo de cinco (05) dias.-Adv. AMAURI BAPTIS-
TA SALGUEIRO-

54.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-73053/2002-BV
FINANCEIRA S/A - CRED FINANC E INVESTIMENTO x
ANTONIO LUIZ VIEIRA - Diante do contido na decisao de
fls. 31/33, emanada pelo egregio  tribunal de alcada, expeca-se
o competente mandado de  busca e apreensao. Intime-se a parte
requerente para efetuar o pagamento das custas do Senhor Ofi-
cial  de Justica, conforme provimento 01/99.-Adv. ROSIANE
APARECIDA MARTINEZ, FLAVIANO BELINATI GARCIA
PEREZ e CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES-

55.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-73104/2002-J C
M COMERCIAL DE MOVEIS P/ESCRITORIO LTDA e ou-
tros x GILSERV TRANSPORTES E LOGISTICAS LTDA -
Manifeste-se a exequente em cinco dias a respeito do bem ofe-
recido a penhora indicado as fls. 20/21. - Adv. DANIEL BEHAR
RIBEIRO, ACYR ROGERIO CALCADO, ROBERLEI ALDO
QUEIROZ e JUAREZ RIBAS TEIXEIRA JUNIOR-

56.-INDENIZACAO ( ORDINARIA )-73107/2002-EMPRESA
FUNERARIA  PIRES LTDA x ORGANIZACAO SOCIAL DE
LUTO CURITIBA S/C LTDA e outros - Defiro o pedido de
concessao de prazo em dobro, conforme preve o art. 191 do
CPC. - Adv. MONIA LOPES DE SOUZA, ADRIANA GLU-
CK CAMARGO, JOSIANE DALLA COSTA, ALESSANDRO
AGNOLIN e ISIS MARIA DE LINHARES SANTOS-

57.-DESP.P/FALTA DE PGTO.C/C COB.-73148/2002-SARA
HELENA SABINO x SIRLEY PETKOVICZ - Tendo em vista
a certidao do Sr. Oficial de Justica (fls. 17 verso), expeca-se
mandado de imissao de posse. A autora tera de esgotar todos os
meios possiveis para a localizacao da re, sob pena de nulidade
da citacao por edital. Intime-se a parte requerente para efetuar
o pagamento das custas do Senhor Oficial de Justica, conforme
provimento 01/99.-Adv. MARIA AUGUSTA SABINO-

58.-REV SAO DE CONTRATO (ORD)-73167/2002-PIERGO
INDUSTRIA E COMERCIO DE ACO LTDA e outros x BAN-
CO DO BRASIL S/A -Manifestem-se as partes, no prazo co-
mum de cinco dias, acerca da efetiva possibilidade  de transa-
cao, apresentando propostas  para tanto. Se inviavel a transa-
cao (a ausencia de proposta concreta importara na presuncao
de  desinteresse na conciliacao), venham conclusos os autos
para saneamento ou julgamento conforme o estado do proces-
so, sendo o caso. No mesmo prazo, especifiquem os litigantes
as provas que efetivamente desejam produzir, indicando com
objetividade e precisao, que fatos juridicos buscam demonstrar
com cada modalidade probatoria requerida. - Adv. SANDRO
WILSON PEREIRA DOS SANTOS, FREDERICO AUGUS-
TUS L. DE OLIVEIRA, GLAUCIO CEZAR SILVA MOLINO,
ARLINDO MENEZES MOLINA, AUDERI LUIZ DE MAR-
CO e BEATRIZ FERREIRA DA COSTA HAUARE-

59.-ARROLAMENTO-73174/2002-CARLA MAREMA BEL-
GER x INGOLF BELGER -Intime-se a parte requerente para
retirar a Carta Precatória, no prazo de cinco (05) dias. - Adv.
MARCO AURELIO RODRIGUES PALMA-

60.-BUSCA  E APREENSAO-FIDUCIARIA-73179/2002-FI-
NAUSTRIA COMP DE CRED FINAC E INVESTIMENTO x
JOSE CANDIDO FERREIRA -(Sentenca em resumo) Julgo
extinto, inciso III do artigo 269, do CPC.-Adv. CRISMA-
CLEYTON PAMPLONA, NELSON PASCHOALOTTO,
ALESSANDRA LORENZEN e CHRISTIANI MARIA SAR-
TORI BARBOSA-

61.-BUSCA  E APREENSAO-FIDUCIARIA-73180/2002-
BANCO VOLKSWAGEN S/A x FABIO MEDEIROS GOU-
LART -Intime-se a parte requerente para retirar a Carta Preca-
tória, no prazo  de cinco (05) dias. -Adv. LUCIANA SEZANO-
WSKI-

62.-DESP.P/FALTA DE  PGTO.C/C COB.-73224/2002-WAL-
DIR ISMAEL VASSELAI x JOSE FERNANDES NETO -Inti-
me-se o requerente para manifestar-se sobre o retorno da carta
precatoria.-Adv. HENRIQUE SCHNEIDER NETO-

63.-BUSCA  E APREENSAO-FIDUCIARIA-73231/2002-
BANCO PANAMERICANO S/A x JEFFERSON DE MENE-
ZES -Intime-se a parte requerente para efetuar o pagamento
das custas do Senhor Oficial de Justica, conforme provimento
01/99.-Adv. CRISMACLEYTON PAMPLONA, NELSON

PASCHOALOTTO e ERIC GARMES DE OLIVEIRA-

64.-ALVARA-73252/2002-MARIA BERNADETE BANDEIRA
DE OLIVEIRA x - Atenda a requerente o solicitado pela Faen-
da Publica Estadual em seu parecer de fls. 8. - Adv. ADRIANO
DE OLIVEIRA-

65.-DESPEJO-73265/2002-CLAUDETE PERES DOS SAN-
TOS x MARCO AURELIO QUIODEROLI -Intime-se a parte
requerente dos termos da certidao retro (Correio).-Adv. PER-
CY ARAUJO-

66.-REVISAO DE CONTRATO (ORD)-73267/2002-VALCIR
ROBERTO BOREL x CIA ITAULEASING DE ARREND
MERCANTIL - GRUPO ITAU -Manifeste-se o autor, dos ter-
mos da contestaçao. - Adv. NEY PINTO VARELLA NETO e
GUSTAVO SALDANHA SUCHY-

67.-BUSCA  E APREENSAO-FIDUCIARIA-73388/2002-
BANCO BRADESCO S/A x MARCELO LACERDA - Trata-
se de Acao de Busca e Apreensao com fundamento no Decre-
to-Lei 911/69, proposta pela parte autora por ser o réu titular
de um contrato de financiamento com garantia fiduciária. A
notificacao extrajudicial  preenche o requisito do parágrafo  3º
do art. 2º, do referido decreto-lei, comprovando a mora e o
inadimplemento do réu. No entando, verifica-se que a parte ré
pagou mais de 40% do valor do bem. Logo é cabível a purga-
cao da mora. Concedo ao réu a oportunidade de purgar a mora,
no prazo de três dias, sob pena de nao o fazendo, ser deferida a
busca e apreensao. Eventual contestacao deverá ser apresenta-
da nesse mesmo prazo de tres dias. Expeca-se mandado para
citacao e intimacao da  parte ré, para purgacao da mora e con-
testacao. Intime-se a parte requerente para efetuar o pagamen-
to  das custas do senhor oficial de justica conforme provimento
01/99. - Adv. LUCIANA SEZANOWSKI e MARIA LUCILIA
GOMES-

68.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-73401/2002-
MADESTANDE COM SERV E MONTAGENS LTDA x MI-
OTTO & MEDEIROS LTDA -Intime-se a parte requerente para
efetuar o pagamento das  custas do Senhor Oficial de Justica,
conforme provimento 01/99.-Adv. ANISIO DOS SANTOS,
MARCELO MOKWA DOS SANTOS, PATRICIA DE CAMAR-
GO e VILMA SOARES LENARTOVICZ-

69.-DESP.P/FALTA  DE PGTO.C/C COB.-73416/2002-RESI-
PECA INDUSTRIA E COMERCIO DE AUTO PECAS LTDA
x DERCI LUCIMAR BATALHA -Intime-se a parte requerente
para efetuar o pagamento das custas do Senhor Oficial de Jus-
tica, conforme provimento 01/99.-Adv. LUIZ ADAO DE CAR-
LI-

70.-ARROLAMENTO-73420/2002-MARIA AMAFALDA
GABARDO e outros x ANTONIO LEONTINO BOBATO e
outros - Defiro o rito de arrolamento (artigo 1.031, do CPC).
Nomeio inventariante a herdeira MARIA AMAFALDA GA-
BARDO. A doacao ao Sr. ALMIR  ALBANO GABARDO de-
vera ser feita, posteriormente, por instrumento publico (artigo
134, II, do CC), uma vez que a doacao e um contrato pelo qual
uma das partes se obriga a transferir gratuitamente um bem de
sua propriedade para o patrimonio da outra. Caso os herdeiros
desejem que o Sr. ALMIR receba uma parte da heranca nestes
autos deverao fazer uma escritura publica de cessao de direitos
hereditarios. - Adv. LORIVAL DAMASO DA SILVEIRA-
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ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ADRIANA GARUTTI MONTEIRO 009 00463/1990
ADYR MASTEK 012 01268/1995

031 01406/2001
ALCEU MACHADO FILHO 047 00987/2002
ALESSANDRO MESTRINER FELI 030 01202/2001
ALEXANDRE NELSON FERRAZ 027 00631/2001
ALICE ELISA DE POLI 047 00987/2002
ALTAMIRANO PEREIRA NETO 047 00987/2002
AMARILIO HERMES L. DE VAS 041 00854/2002
AMAURI BAPTISTA SALGUEIRO 043 00894/2002
AMAZONAS FRANCISCO DO AMA 010 00082/1992
ANA LUCIA DE FIGUEIREDO D 013 01246/1996
ANDRE LUIZ ZANOTTO 025 00212/2001
ANDRE RICARDO BRUSAMOLIN 021 00885/2000
ANTONIO AUGUSTO CASTANHEI 016 01460/1997
ASSIS CORREA 028 00764/2001
BEATRIZ SCHIEBLER 028 00764/2001
BRUNHILDE JANSEN 010 00082/1992
CAETANO BRANCO PIMPAO DE 013 01246/1996
CARLOS ALBERTO ARAUJO ROV 019 00200/2000
CARLOS LEAL SZCZEPANSKI J 014 00350/1997
CARLOS MARIO HAMPF 024 00191/2001

026 00337/2001
CARLOS TERABE 012 01268/1995

023 00140/2001
023 00140/2001
031 01406/2001

CARMEM GLORIA ARRIAGADA B 047 00987/2002
CARMEN GLORIA ARRIAGADA A 029 01019/2001
CELIA MARIA MONTEIRO WEFF 010 00082/1992
CLAUDINEI BELAFRONTE 002 02439/0000
CRISMACLEYTON PAMPLONA OA 044 00904/2002
DANIELLE ROSA FERREIRA DA 018 01131/1999
DARLAN RODRIGUES BITTENCO 036 00502/2002
DENIO LEITE NOVAES JUNIOR 014 00350/1997
EDUARDO GUSTAVO PACHECO 024 00191/2001

026 00337/2001
EDUARDO PEREIRA DE OLIVEI 047 00987/2002

ELAINE DA SILVA GOMES 047 00987/2002
ENIO MEDEIROS FILHO 012 01268/1995

031 01406/2001
ERICO BRIZZI 010 00082/1992
FABIANO NEVES 003 02440/0000
FAURLLIM NAREZI 039 00662/2002
FLAVIO VILMAR DA SILVA 009 00463/1990
FRANCISCO JURACI BONATTO 047 00987/2002
GABRIEL ANTONIO HENKE N D 046 00975/2002
GABRIEL MACCAGANI CARAZZA 017 00270/1999
GERSON TORRES PEREIRA FIL 047 00987/2002
GIORGIA CRISTIANE PACHECO 024 00191/2001

026 00337/2001
GISELE SOLER CONSALTER 048 01014/2002
GLAUCO IWERSEN 013 01246/1996
HELENICE RIBAS MEDEIROS 012 01268/1995

031 01406/2001
HELIN TEOLOGIDES ROCHA OA 034 00280/2002
HERMINDO DUARTE FILHO 010 00082/1992

025 00212/2001
IDALINA VALERIO PEREIRA 006 02444/0000
IDELANIR ERNESTI 008 02446/0000
INAIA NOGUEIRA QUEIROZ BO 040 00793/2002
ITALO TANAKA JUNIOR 012 01268/1995

031 01406/2001
ITEL EDUARDO TURBAY POLON 025 00212/2001
JACKSON ANDRE DE SA 022 00052/2001
JANDER LUIS CATARIN 028 00764/2001
JOAO CASILLO 049 01038/2002
JORGE CLARO BADARO 005 02443/0000
JORGE DURVAL DA SILVA 034 00280/2002
JORGE MIGUEL PILOTO NETTO 021 00885/2000
JOSE DO CARMO BADARO 005 02443/0000
JOSE HIPOLITO XAVIER DA S 047 00987/2002
JOSIANY SILVIA ALVES PERE 047 00987/2002
JOSMAR GOMES DE ALMEIDA 016 01460/1997
JULIANA MOTTER ARAUJO TOG 029 01019/2001
JULIO CESAR PIUCI CASTILH 045 00934/2002
KELYN MEDEIROS DA SILVEIR 047 00987/2002
LAERCIO ALEXANDRE BECKER 023 00140/2001
LEANDRO GALLI 042 00868/2002
LEONARDO COSTODIO 012 01268/1995

031 01406/2001
LEONARDO XAVIER ROUSSENQ 010 00082/1992

025 00212/2001
LEONEL TREVISAN JUNIOR 040 00793/2002
LETICIA ARAUJO LEONI 039 00662/2002
LISANDRA FAGUNDES 018 01131/1999
LOUISE RAINER PEREIRA GIO 047 00987/2002

029 01019/2001
LUCIANO RASSOLIN 038 00598/2002
LUIS FERNANDO NADOLNY LOY 047 00987/2002
LUIZ ALBERTO MARIN 020 00536/2000
LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA 047 00987/2002

006 02444/0000
LUIZ ANTONIO DAROS 047 00987/2002
LUIZ CARLOS JAVOSCHY 047 00987/2002
LUIZ CELSO DALPRA 033 00235/2002

023 00140/2001
031 01406/2001

LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ 004 02442/0000
LUIZ FERNANDO HARGER DA S 047 00987/2002
LUIZ OSORIO CARDOSO MARTI 047 00987/2002
LUIZ ROBERTO RECH 029 01019/2001
LUIZ ROBERTO ROMANO 038 00598/2002
MANOEL FRANCISCO MARTINS 047 00987/2002
MARA CLAUDIA DIB DE LIMA 029 01019/2001
MARCELO DE OLIVEIRA LOBO 014 00350/1997
MARCIA SEVERINA BADARO 005 02443/0000
MARCIO AYRES OLIVEIRA OAB 007 02445/0000
MARCO AURELIO NEGRAO MACH 023 00140/2001
MARCOS AUGUSTO MALUCELLI 032 00038/2002
MARCOS AURELIO NEGRAO MAC 012 01268/1995

023 00140/2001
031 01406/2001

MARCUS VINICIUS TADEU PER 015 01107/1997
MARIA AMELIA CASSIANA MAS 029 01019/2001
MARIA WROBEL SCHATZ 028 00764/2001
MARILANE TON RAMOS 014 00350/1997
MARILIA DE CASTRO VALENTE 047 00987/2002
MARIO BRASILIO ESMANHOTTO 029 01019/2001
MARLENE A.KASCHAROWSKI 047 00987/2002
MARLUS JORGE DOMINGOS 017 00270/1999
MAURICIO RIBEIRO LOSSO 001 02438/0000
MAURICIO SOUZA BOCHNIA 047 00987/2002
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 013 01246/1996
MIRIAN PERSIA DE SOUZA 013 01246/1996
MURILO CLEVE MACHADO 013 01246/1996
NADIA DE SOUZA IBRAHIM 022 00052/2001
NARCISO LIPKA 009 00463/1990
NELSON PASCHOALOTTO AOB S 044 00904/2002
NELSON RAMOS KUSTER 024 00191/2001

026 00337/2001
NEMO FRANCISCO SPANO VIDA 047 00987/2002
NEWTON ROBERTO TEIXEIRA D 025 00212/2001
NORBERTO TREVISAN BUENO 025 00212/2001
ODECIO LUIZ PERALTA 007 02445/0000
OKSANDRO O. GONCALVES 048 01014/2002
OLINTO ROBERTO TERRA 022 00052/2001
OLIVIO HORACIO RODRIGUES 028 00764/2001
OSCAR SILVERIO DE SOUZA 018 01131/1999
OSNILDO PACHECO JUNIOR 049 01038/2002
PATRICIA ROHN 034 00280/2002
PEDRO PAULO PAMPLONA 021 00885/2000
PLINIO ROBERTO FILLUS 020 00536/2000
RAPHAELL JOSE DE LIMA PRE 030 01202/2001
REGES JOSE REIMANN 047 00987/2002
REINALDO JOSE ANDREATTA 039 00662/2002
REYNALDO ESTEVES OAB/PR.7 010 00082/1992

010 00082/1992
ROBERT0 DE OLIVEIRA GUIMA 047 00987/2002
ROBERVAL RITTER VONJELITA 017 00270/1999
RODRIGO THOMAZINHO COMAR 014 00350/1997
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ROSANA CHRUSCINSKI POLLIS 012 01268/1995
031 01406/2001

ROSANA MARIA FECCHIO 025 00212/2001
RUY CARDOSO FERREIRA 013 01246/1996
SANDRA AMARA PEREIRA 010 00082/1992

025 00212/2001
SERGIO DE LIMA CONTER FIL 015 01107/1997
SERGIO STABELINI MINHOTO 011 00399/1995
SIDNEY MARCOS MIRANDA 047 00987/2002
SILVANA SANTOS TURIN 047 00987/2002
SONNY BRASIL DE CAMPOS GU 010 00082/1992

025 00212/2001
SUZANA BONAT 047 00987/2002
TATIANE DOS SANTOS PUOSSO 037 00572/2002
TERESINHA DE JESUS HASS 017 00270/1999
THOMAS FRANCISCO DA ROSA 029 01019/2001
VALERIA CARAMURU CICARELL 027 00631/2001
VILSON GUDOSKI 035 00435/2002
WILSON CARLOS PASSOS BARB 018 01131/1999

1.-ANULATORIA-2438/0000-SILVIA DUDCOSCHI DE SOU-
ZA- FIRMA INDIVIDUAL x DANTES LEBLON EDITORA
E LIVRARIA LTDA-Inicial que aguarda o preparo pelo prazo
de 30 dias, sob pena de cancelamento da distribuição, confor-
me o art. 257 do CPC.-Adv. MAURICIO RIBEIRO LOSSO-

2.-INVENTARIO-2439/0000-ELOISA ALVES x ESPOLIO DE
MAXIMINIO ALVES NETO-Inicial que aguarda o preparo pelo
prazo de 30 dias, sob pena de cancelamento da distribuição,
conforme o art. 257 do CPC.-Adv.CLAUDINEI BELAFRON-
TE-

3.-REVISIONAL DE CONTRATO-2440/0000-VITOR MACI-
EYWSKI x BANCO LOYDS TSB S.A.-Inicial que aguarda o
preparo pelo prazo de 30 dias, sob pena de cancelamento da
distribuição, conforme o art. 257 do CPC.-Adv.FABIANO
NEVES-

4.-COBRANCA (SUM)-2442/0000-CONDOMINIO CONJU-
TO RESIDENCIAL PORTAL DO IGUACU x MOTORMAC
DISTRIBUIDORA DE MAQUINAS E MOTORES LTDA-Ini-
cial que aguarda o preparo pelo prazo de 30 dias, sob pena de
cancelamento da distribuição, conforme o art. 257 do CPC.-
Adv.LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ-

5.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-2443/0000-JOAO
MARCOS MONTEIRO PEDROSO DE OLIVEIRA x SONIA
REGINA BARZENSKI GRIBOSKI e outros-Inicial que aguar-
da o preparo pelo prazo de 30 dias, sob pena de cancelamento
da distribuição, conforme o art. 257 do CPC.-Adv. JOSE DO
CARMO BADARO, MARCIA SEVERINA BADARO e JOR-
GE CLARO BADARO-

6.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-2444/0000-ARAU-
CARIA ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S.C LTDA
x JONAS MARCELINO DA COSTA-Inicial que aguarda o pre-
paro pelo prazo de 30 dias, sob pena de cancelamento da distri-
buição, conforme o art. 257 do CPC.-Adv. LUIZ ALCEU GO-
MES BETTEGA e IDALINA VALERIO PEREIRA-

7.-RESCISAO DE CONTRATO-2445/0000-CIA ITAULEA-
SING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL G.ITAU x ELI-
ANE DE SOUZA-Inicial que aguarda o preparo pelo prazo de
30 dias, sob pena de cancelamento da distribuição, conforme o
art. 257 do CPC.-Adv. MARCIO AYRES OLIVEIRA OAB
32504 e ODECIO LUIZ PERALTA-

8.-ORD RESCISAO DE CONTRATO-2446/0000-SANTAN-
DER BRASIL ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x NEU-
SA MARISTELA VARGAS-Inicial que aguarda o preparo pelo
prazo de 30 dias, sob pena de cancelamento da distribuição,
conforme o art. 257 do CPC.-Adv. IDELANIR ERNESTI-

9.-INDENIZACAO POR PERDAS E DANO-463/1990-AMIL-
TON CORADASSI x CONSTRUTORA SISTEMA LTDA-
Atenda a parte autora o contido no art. 19 do CPC. Diligências
do Sr.Oficial de Justiça.-Adv. NARCISO LIPKA, FLAVIO VIL-
MAR DA SILVA e ADRIANA GARUTTI MONTEIRO-

10.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-82/1992-BAN-
CO SUDAMERIS BRASIL S/A x ADM. DE BENS H. SCHRO-
EDER S/A e outros-Fica o autor intimado a retirar ofício.-Adv.
SONNY BRASIL DE CAMPOS GUIMARAES, HERMINDO
DUARTE FILHO, REYNALDO ESTEVES OAB/PR.7.948,
LEONARDO XAVIER ROUSSENQ, SANDRA AMARA PE-
REIRA, ERICO BRIZZI, AMAZONAS FRANCISCO DO
AMARAL, BRUNHILDE JANSEN, REYNALDO ESTEVES
OAB/PR.7.948 e CELIA MARIA MONTEIRO WEFFORT-

11.-DEPOSITO-399/1995-FINANCIADORA MESBLA S/A
CRED.FINAN.E INVESTIMANTO] x BENEDITO FERREI-
RA COSTA-Diga a parte autora ante o contido na certidão do
Sr.Oficial de Justiça fls.117/verso.-Adv. SERGIO STABELINI
MINHOTO-

12.-INVENTARIO-1268/1995-LEDA FLORA MYLLA DE
CARLI x ESPOLIO DE JOAO ANTONIO MYLLA-Intime-se
a peticionária Suellen Machado da Silva para que demonstre o
trânsito em julgado do acórdão de fls. 779/782. Prazo: 10 (dez)
dias.-Adv. ENIO MEDEIROS FILHO, ADYR MASTEK, RO-
SANA CHRUSCINSKI POLLIS, LEONARDO COSTODIO,
ITALO TANAKA JUNIOR, HELENICE RIBAS MEDEIROS,
CARLOS TERABE e MARCOS AURELIO NEGRAO MA-
CHADO-

13.-ACAO MONITORIA-1246/1996-SUL AMERICA CIA
NACIONAL DE SEGUROS x IZABEL CRISTINA KOTOVI-
CZ DOS SANTOS-Diga a parte autora ante o contido na certi-
dão do Sr.Oficial de Justiça fls.523/verso.-Adv. MILTON LUIZ
CLEVE KUSTER, GLAUCO IWERSEN, RUY CARDOSO
FERREIRA, MURILO CLEVE MACHADO, MIRIAN PER-
SIA DE SOUZA, ANA LUCIA DE FIGUEIREDO DEMETER-
CO e CAETANO BRANCO PIMPAO DE ALMEIDA-

14.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-350/1997-BAN-
CO BRADESCO S.A x EDEM VICENTE DA SILVA e outros-
Diga o autor. Intime-se.-Adv. MARILANE TON RAMOS,
DENIO LEITE NOVAES JUNIOR, CARLOS LEAL SZCZE-
PANSKI JUNIOR, MARCELO DE OLIVEIRA LOBO e RO-
DRIGO THOMAZINHO COMAR-

15.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-1107/1997-IR-
MAOS JANISKI LTDA x QUIMINEL COMERCIO E IND.DE
PRODUTOS QUIMICOS LTDA-1-Na presente Ação de Exe-
cução de Título Extrajudicial, movida por Irmãos Janiski Ltda.
em face de Quiminel Comércio e indústria de Produtos Quími-
cos Ltda., foram penhorados os bens descritos nos termos de
fls.60, fls.39 e fls.68, tornando-se fiel depositário o represen-
tante legal da Requerida, o Sr. Nelson Batista Silvestrini. 2-A
avaliação foi procedida e os leilões dos bens penhorados resta-
ram inexitosos, adjudicando o Exequente os bens às fls. 80,
que no entanto, não foram entregues ao Credor pelo represen-
tante legal da Executada. 3-Isto posto, deve o Sr.Nelson Batis-
ta Silvestrini, fiel depositário perante este Juízo e representan-
te legal da empresa Quimitel Comércio e Indústria de Produtos
Químicos Ltda, proceder a entrega dos bens penhorados em 24
(vinte e quatro) horas, podendo neste mesmo prazo pagar o
equivalente em dinheiro, sob pena de caracterização da infide-
lidade do depósito. 4-Primeiramente, ao avaliador para que pro-
ceda a correção da importância, incluindo-se as despesas pro-
cessuais pertinentes. 5-Em seguida, intime-se o Sr.Depositário
na forma descrita no item 3, supra. 6-Intimem-se. Avoco os
presentes autos. 1-Revogo o item 4 do despacho de fls.93. 2-
Para pagamento do débito exequendo dever-se-á tomar como
parâmetro o valor da avaliação, constante no edital de fls.73,
ou seja R$3.150,00 (três mil, cento e cinquenta reais), corrigi-
do monetariamente pelo INPC. 3-Destarte, cumpra-se o item 5
do despacho de fls.93. Intime-se.Adv. MARCUS VINICIUS
TADEU PEREIRA e SERGIO DE LIMA CONTER FILHO-

16.-INDENIZACAO - ORDINARIA-1460/1997-SALDANHA
GOMES E CIA LTDA x CARLINHOS KRAJEWSKI-Diga a
parte autora ante o contido na certidão do Sr.Oficial de Justiça
fls.139/verso.-Adv. JOSMAR GOMES DE ALMEIDA e AN-
TONIO AUGUSTO CASTANHEIRA NEIA-

17.-REINTEGRACAO DE POSSE-270/1999-CITIBANK LE-
ASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x JUAREZ
JOSE DE ALMEIDA-Atenda a parte autora o contido no art.
19 do CPC. Diligências do Sr.Oficial de Justiça.-Adv.MARLUS
JORGE DOMINGOS, GABRIEL MACCAGANI CARAZZAI,
TERESINHA DE JESUS HASS e ROBERVAL RITTER VON-
JELITA-

18.-ACAO MONITORIA-1131/1999-SECRASO-SIND.DAS
ENT.C.REC.ASS.S.DE O.FORM.PROF PR x 3 MARIAS CLU-
BE DE CAMPO-Fica o autor intimado a retirar ofício.-Adv.
WILSON CARLOS PASSOS BARBOZA, LISANDRA FA-
GUNDES, OSCAR SILVERIO DE SOUZA e DANIELLE
ROSA FERREIRA DA COSTA-

19.-REINTEGRACAO DE POSSE-200/2000-CIA ITAULEA-
SING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL G-ITAU x DEU-
SIMAR ARAUJO-Diga a parte autora ante o contido na certi-
dão do Sr.Oficial de Justiça fls.51.-Adv. CARLOS ALBERTO
ARAUJO ROVEL-

20.-EMBARGOS A EXECUCAO-536/2000-ANTONIO AL-
BERTO CARVALHO SOBREIRO x KAUAY OPERADORA
TURISTICA LTDA-Ficam as partes intimadas a atender o con-
tido no art. 19 do CPC. Diligências do Sr.Oficial de Justiça.-
Adv. PLINIO ROBERTO FILLUS e LUIZ ALBERTO MARIN-

21.-REINTEGRACAO DE POSSE-885/2000-BANCOCIDA-
DE LEASING ARRENDAMENTO MERCANTIL S.A x HIK-
MAT YOUSEF-1-Intime-se novamente a Autora, na pessoa de
seu representante legal, para que no prazo de 24 (vinte e qua-
tro) horas, sob pena de caracterização de desobediência, indi-
que a localização do veículo objeto da presente demanda, pos-
sibilitando, destarte, a restituição do bem ao Requerido. 2-Inti-
mem-se.-Adv. ANDRE RICARDO BRUSAMOLIN, PEDRO
PAULO PAMPLONA e JORGE MIGUEL PILOTO NETTO
OAB.22685-

22.-ACAO MONITORIA-52/2001-SCHULZ S.A x TORQUE
SUL COM.E MANUT.DE EQUIPTS.LTDA-Fica a parte auto-
ra intimada a atender o contido no art. 19 do CPC. Diligências
do Sr.Oficial de Justiça. Fica a parte ré intimada a retirar a
Carta Precatória.-Adv. JACKSON ANDRE DE SA, OLINTO
ROBERTO TERRA e NADIA DE SOUZA IBRAHIM-

23.-CAUTELAR EXIBICAO DOCUMENTOS-140/2001-SU-
ELLEN MACHADO DA SILVA MYLLA x LEDA FLORA
MYLLA DE CARLI e outros-Intime-se a requerente para que
demonstre o trânsito em julgado do acórdão de fls.779/782 jun-
tado nos autos nº 1268/95, em 10 (dez) dias.-Adv. LUIZ CEL-
SO DALPRA, CARLOS TERABE, MARCO AURELIO NE-
GRAO MACHADO, LAERCIO ALEXANDRE BECKER,
CARLOS TERABE e MARCOS AURELIO NEGRAO MA-
CHADO-

24.-CAUTELAR INOMINADA-191/2001-A.DO B.A.LTDA x
B.A.I.LTDA-Sobre a petição de fls.263 e documentos juntados
manifeste-se o autor, querendo, no prazo de cinco dias. Inti-
mem-se.-Adv. GIORGIA CRISTIANE PACHECO, EDUAR-
DO GUSTAVO PACHECO, CARLOS MARIO HAMPF e NEL-
SON RAMOS KUSTER-

25.-EMBARGOS A EXECUCAO-212/2001-AMERICA DO
SUL S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x JULICE FER-
REIRA DE SIQUEIRA-Fica o autor intimado a retirar
ofício.Adv. SONNY BRASIL DE CAMPOS GUIMARAES,
HERMINDO DUARTE FILHO, NEWTON ROBERTO TEI-
XEIRA DE CASTRO, SANDRA AMARA PEREIRA, ANDRE
LUIZ ZANOTTO, LEONARDO XAVIER ROUSSENQ, RO-
SANA MARIA FECCHIO, NORBERTO TREVISAN BUENO
e ITEL EDUARDO TURBAY POLONIO-

26.-ABSTENCAO DE EXP/DE SEGREDO-337/2001-
A.DO.B.A.LTDA x B.A.I.LTDA-Manifestem-se as partes so-
bre a proposta de honorários de fls. 273/274, no valor de
R$6.000,00.Adv. GIORGIA CRISTIANE PACHECO, EDUAR-
DO GUSTAVO PACHECO, CARLOS MARIO HAMPF e NEL-
SON RAMOS KUSTER-

27.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-631/2001-BANCO
ABN AMRO REAL S/A x ISAIAS DE JESUS MELO LOPES-
Diga o autor. Intime-se.-Adv.ALEXANDRE NELSON FER-
RAZ e VALERIA CARAMURU CICARELLI-

28.-ORDINARIA-764/2001-PLASTICOS DO PARANA S.A x
HSBC BANK BRASIL S.A e outros-Fica o autor intimado a
retirar ofício.-Adv. ASSIS CORREA, OLIVIO HORACIO
RODRIGUES FERRAZ, MARIA WROBEL SCHATZ, JAN-
DER LUIS CATARIN e BEATRIZ SCHIEBLER-

29.-INDENIZACAO POR PERDAS E DANO-1019/2001-LI-
SANDRA SORAIA CZELESNIAK x LOSANGO PROMOTO-
RA DE VENDAS LTDA-Fica a parte ré intimada a atender o
contido no art. 19 do CPC. Fica a parte autora intimada a pagar
o A.R. para remessa postal.-Adv. LUIZ ROBERTO RECH,
THOMAS FRANCISCO DA ROSA, MARA CLAUDIA DIB
DE LIMA, CARMEN GLORIA ARRIAGADA ANDRIOLI,
MARIA AMELIA CASSIANA MASTROROSA, LOUISE
RAINER PEREIRA GIONEDIS, JULIANA MOTTER ARA-
UJO TOGEL e MARIO BRASILIO ESMANHOTTO FILHO-

30.-REPARACAO DE DANOS-SUM.-1202/2001-MIRIAN
APARECIDA SAMPAIO GLUSZEWICZ x GRUPO CREDI-
SUL e outros-Fica o autor intimado a retirar ofício. -Adv. RA-
PHAELL JOSE DE LIMA PRESTES e ALESSANDRO MES-
TRINER FELIPE-

31.-MEDIDA CAUTELAR DE SEQUESTRO-1406/2001-SU-
ELLEN MACHADO DA SILVA e outros x LEDA FLORA
MYLLA DE CARLI e outros-Diga a parte autora ante o retor-
no da Carta Precatória fls.572/573, bem como atenda o contido
na certidão do Sr.Oficial de Justiça fls.574. Diligências à Re-
ceber no valor de R$160,00.-Adv. LUIZ CELSO DALPRA,
ENIO MEDEIROS FILHO, ADYR MASTEK, ROSANA
CHRUSCINSKI POLLIS, LEONARDO COSTODIO, ITALO
TANAKA JUNIOR, HELENICE RIBAS MEDEIROS, CAR-
LOS TERABE e MARCOS AURELIO NEGRAO MACHA-
DO-

32.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-38/2002-BANCO
SANTANDER BRASIL S.A x MARCIO NOGUEIRA CAN-
DIDO-Diva a parte autora ante o contido na certidão do
Sr.Oficial de Justiça fls.39/verso.-Adv. MARCOS AUGUSTO
MALUCELLI-

33.-DECLARATORIA NULIDADE.ATO JR.-235/2002-AN-
TONIO HUMBERTO TAVARES x BANCO ITAU S/A e ou-
tros-1-Manifestem-se as partes, no prazo comum de 05 (cinco)
dias, acerca da efetiva possibilidade de transação. 2-Nesse
mesmo prazo, especifiquem as provas que efetivamente dese-
jam produzir, justificando a necessidade e utilidade das que
forem requeridas. 3-Se inviável a transação, nos termos do item
1 supra, retornem conclusos os autos para saneamento ou jul-
gamento conforme o estado do processo, sendo o caso. 4-Inti-
mem-se.-Adv. LUIZ CELSO DALPRA-

34.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-280/2002-BANCO
BRADESCO S/A x HENRIQUE WOLKOFF e outros-Banco
Bradesco S/A ingressou com a presente exceção de incompe-
tência frente a ação revisional de contrato promovida por Hen-
rique Wolkoff, alegando que o contrato de financiamento dis-
cutido na ação revisional está localizado na cidade de Mati-
nhos, com eleição de foro para a cidade de Osasco - SP. Que
foro de eleição é plenamente válido, devendo ser observado.
De toda sorte, caso não prevalecesse o foro de eleição a ação
deveria ser processada em Matinhos, lugar do bem financiado.
Assim requer a procedência da presente exceção para que seja
declinada a competência para processamento do feito ao juízo
de Osasco ou Matinhos. Em resposta o excepto aponta que o
contrato foi firmado em Curitiba e o domicílio dos autores é
em Curitiba, logo se revela abusiva a cláusula que elegeu o
foro de Osasco. Conforme normas do Código de Defesa do
Consumidor, deve prevalecer este Juízo como competente para
julgamento do processo. É o breve relatório. Passo a decidir:
Procura o autor cláusula de eleição de foro havida em contrato
de financiamento para aquisição de imóvel, deslocando a com-
petência para processamento do feito ao Juízo de Osasco/SP. O
contrato em apreço, como se vê de seu instrumento de fls.53
dos autos principais é efetivamente de adesão, sem possibilida-
de dos mutuários de discutir suas cláusulas. Por outro lado o
contrato em questão é daqueles regidos pelo Código de Defesa
do Consumidor que veio na tentativa de equilibrar as relações
entre as partes com facilidade do direito de defesa. É evidente
que os mutuários, domiciliados em Curitiba, não teriam condi-
ções demandar com a instituição financeira noutro Estado, ao
contrário, a instituição financeira nenhum prejuízo terá caso a
ação tramite em Curitiba, aonde tem inúmeras agências e de-
partamentos jurídico estabelecido. Assim é de se declarar ine-
ficaz a cláusula de eleição do foro. Não sendo real a ação revi-
sional do contrato da mesma forma não há motivo para deslo-
carmos a competência para o Juízo da situação do imóvel. Nes-
te sentido os seguintes julgados: 9005211 - Ação Revisional de
Contrato Bancário - Exceção - Incompetência - Foro de Elei-
ção - Desconsideração do por se tratar de Contrato de Adesão -
1-Não prevalece o foro de eleição em contrato de adesão, por-
quanto dificultaria em muito o direito de defesa da parte mais
fraca, embora se trate de pessoa jurídica de porte razoável 2-
Ainda mais porque o contrato foi firmado no domicílio da de-
vedora - agência da credora - onde a obrigação deveria ser cum-
prida, não havendo, portanto, motivo justo para deslocar a com-
petência para o domicílio da sede da entidade financeira. Agra-
vo provido. (TAPR- AI 150090100 - (12244) - Curitiba - 2ª
C.Cív.- Rel.Juiz Cristo Pereira - DJPR 03/03/2000). 9005336
JCPC. 111 - Exceção de Incompetência - Ação de revisão de
contrato - Cláusula de Eleição de Foro - Contrato de Adesão -

Dificuldade de Acesso ao Juriciário - Instituição Financeira com
Agência no Local em que Domiciliado o Tomador do Mútuo -
Não Incidência da Súmula 335, do Supremo Tribunal Federal -
Doutrina Jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça - Ex-
ceção Rejeitada - Agravo Desprovido - O art. 111 do CPC apli-
ca-se aos contratos em que as partes contratantes têm plena
liberdade de estabelecer cláusulas disciplinadoras dos seus di-
reitos e obrigações. Está, portanto, fora do seu alcance o con-
trato de adesão, que não proporciona à parte aderente a oportu-
nidade para decidir sobre a eleição do foro (STJ). (TAPR- AI
149078800 - (9745) - Maringá - 6ª C.Cív. Rel. Juiz Mendes
Silva - DJPR 17.03.2000). Diante do exposto julgo improce-
dente a presente exceção de incompetência para o fim de man-
ter o processamento da ação revisional neste Juízo. Intimem-
se.-ADV.JORGE DURVAL DA SILVA, PATRICIA ROHN e
HELIN TEOLOGIDES ROCHA OAB 22709-

35.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-435/2002-ELZIR
ZANETTI x ITAU SEGUROS S/A-Diga a parte autora ante o
contido na certidão do Sr.Oficial de Justiça fls.58/verso.-Adv.
VILSON GUDOSKI-

36.-COBRANCA (SUM)-502/2002-CONDOMINIO EDIFICIO
PHILADELPHIA TOWER x CONSTRUTORA GUSTAVO
BERMAN LTDA e outros-Defiro o pedido de emenda à peti-
ção inicial, incluindo-se no pólo passivo desta ação o Sr.Nascimo
Elias Caddah. Como o débito das despesas condominiais são
obrigados propter rem, afigura-se desnecessária a antecipação
da tutela para o fim de tornar indisponível o bem, eis que este
responderá pelo débito, independentemente de quem adquirí-
lo. Determino, outrossim, a averbação na matrícula do imóvel
da existência desta ação de cobrança. Expeça-se ofício para a
4ª CRI, devendo o autor arcar com as despesas para realização
do ato. Citem-se. Anote-se a inclusão do pólo passivo de Nas-
cimo Elias Caddah. Intimem-se.-Adv. DARLAN RODRIGUES
BITTENCOURT-

37.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-572/2002-E.F.S
MOTOS LTDA x DANIELLE FIGUEIREDO-Diga a parte au-
tora ante o contido na certidão do Sr.Oficial de Justiça fls.14/
verso.-Adv. TATIANE DOS SANTOS PUOSSO-

38.-COBRANCA (SUM)-598/2002-CONDOMINIO EDFICIO
NICOLE I x LUIZ FERNANDO COLNAGHI RIBEIRO-Diga
o autor ante a devolução da carta de citação sem o devido cum-
primento.-Adv. LUIZ ROBERTO ROMANO e LUCIANO
RASSOLIN-

39.-EMBARGOS DO DEVEDOR-662/2002-ROSANA DA
CONCEICAO DAHLKE MACHADO x BAMERINDUS CO-
AMPANHIA DE SEGUROS-Ciência às partes do ofício de
fls.61.-Adv. FAURLLIM NAREZI, REINALDO JOSE ANDRE-
ATTA e LETICIA ARAUJO LEONI-

40.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-793/2002-BAN-
CO ITAU S/A x SANDRA REGINA BRUN MARTINS-Diga a
parte autora ante o contido na certidão do Sr.Oficial de Justiça
fls.18/verso.-Adv. LEONEL TREVISAN JUNIOR e INAIA
NOGUEIRA QUEIROZ BOTELHO-

41.-REINTEGRACAO DE POSSE-854/2002-MARCIO ME-
DEIROS LEITE x ERIVALDO COSTACURTA DALPRA e
outros-Fica o autor intimado a retirar ofício. -Adv. AMARILIO
HERMES L. DE VASCONCELLOS-

42.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-868/2002-ROSI
ROSE e outros x IVAN OTAVIO VERISSIMO RIBEIRO e ou-
tros-Diga a parte autora ante o contido na certidão do Sr.Oficial
de Justiça fls.52/verso.-Adv. LEANDRO GALLI-

43.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-894/2002-BANCO
BILBAO VIZCAYA ARGENTARIA BRASIL S/A x ANAU-
RELIANO MAGNO RODRIGUES ALVES-Diga a parte auto-
ra ante o contido na certidão do Sr.Oficial de Justiça fls.22/
verso. -Adv. AMAURI BAPTISTA SALGUEIRO OAB.7027-

44.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-904/2002-BANCO
PANAMERICANO S/A x JOAQUIM DE JESUS-Diga a parte
autora ante o contido na certidão do Sr.Oficial de Justiça fls.19/
verso.-Adv. CRISMACLEYTON PAMPLONA OAB 13.305 e
NELSON PASCHOALOTTO AOB SP/108911-

45.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-934/2002-BANCO
DIBENS S/A x PATRICIA MULLER MACHADO-Diga a par-
te autora ante o contido na certidão do Sr.Oficial de Justiça
fls.19/verso.-Adv. JULIO CESAR PIUCI CASTILHO-

46.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-975/2002-SER-
VOPA ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x
LUCIANO DOS SANTOS-Fica o autor intimado a retirar ofí-
cio.-Adv. GABRIEL ANTONIO HENKE N DE LIMA Fº-

47.-EXECUCAO DE SENTENCA-987/2002-JUNO ANTONIO
MONTEIRO e outros x ARAUCARIA ADMINISTRADORA
DE CONSORCIOS S.C LTDA-Atenda a parte autora o contido
no art. 19 do CPC. Diligências do Sr.Oficial de Justiça. -Adv.
FRANCISCO JURACI BONATTO, ALICE ELISA DE POLI,
KELYN MEDEIROS DA SILVEIRA, MARLENE
A.KASCHAROWSKI, LOUISE RAINER PEREIRA GIONE-
DIS, CARMEM GLORIA ARRIAGADA BERRIOS, JOSE
HIPOLITO XAVIER DA SILVA, LUIZ ALCEU GOMES BET-
TEGA, SUZANA BONAT, LUIS FERNANDO NADOLNY
LOYOLA, MANOEL FRANCISCO MARTINS DE PAULA,
ALCEU MACHADO FILHO, EDUARDO PEREIRA DE OLI-
VEIRA MELLO, JOSIANY SILVIA ALVES PEREIRA, AL-
TAMIRANO PEREIRA NETO, LUIZ FERNANDO HARGER
DA SILVA, LUIZ CARLOS JAVOSCHY, GERSON TORRES
PEREIRA FILHO, SIDNEY MARCOS MIRANDA, NEMO
FRANCISCO SPANO VIDAL, REGES JOSE REIMANN,
LUIZ OSORIO CARDOSO MARTINS, MAURICIO SOUZA
BOCHNIA, SILVANA SANTOS TURIN, ROBERT0 DE OLI-
VEIRA GUIMARAES, LUIZ ANTONIO DAROS, MARILIA
DE CASTRO VALENTE e ELAINE DA SILVA GOMES-
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48.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1014/2002-BAN-
CO VOLKSWAGEN S/A x DANIEL PADILHA DO BONFIM
e outros-Atenda a parte autora o contido no art. 19 do CPC.
Diligências do Sr.Oficial de Justiça.-Adv. OKSANDRO O.
GONCALVES e GISELE SOLER CONSALTER-

49.-SUSTACAO DE PROTESTO-1038/2002-INDUSTRIA
TODESCHINI S/A x S.A MOAGEIRA E AGRICOLA-1-Inti-
me-se a Autora para, no prazo de 05 (cinco) dias, complemen-
tar a garantia e em valor suficiente, sob pena de revogação da
liminar de fls.25. Intime-se.-Adv. OSNILDO PACHECO JU-
NIOR e JOAO CASILLO-

4.ª VARA CÍVEL

JUIZO DE DIREITO DA 4ª VARA CIVEL
COMARCA DE CURITIBA - ESTADO DO PARANA
RELAÇÃO Nº 144/2002
JUIZ DE DIREITO: DR. RUI PORTUGAL BACELAR F
JUIZ DE DIREITO: DRa. Simone Cherem F. de M
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HELIO ALONSO FILHO 024 00421/1998
IDALINA VALERIO PEREIRA 042 01347/2000

065 00522/2002
INAIA NOGUEIRA QUEIROZ BO 046 00360/2001
IRIA EMILIA E BEZERRA 036 00853/2000
IVAIR CARLOS DA SILVA 066 00665/2002
IVANOR MENEGHETTI 056 01121/2001
IVONE TEREZINHA RANZOLIN 060 00029/2002
IZABELA CRISTINA RUCKER C 001 00668/0055

069 00736/2002
JACKSON GLADSTON NICOLODI 049 00683/2001
JAIR APARECIDO AVANSI 021 00461/1996
JAQUELINE LOBO DA ROSA FE 074 00969/2002
JEAN CARLO LEECK 058 01411/2001
JOAO ADEMIR PONTES 041 01255/2000
JOAO ALCI OLIVEIRA PADILH 026 00046/1999
JOAO APARECIDO VENANCIO 012 00680/0055
JOAO BATISTA DOS ANJOS 020 00717/1992
JOAO CARLOS DE MACEDO 008 00675/0055
JOAO GERALDO NASCIMENTO 079 01068/2002
JOAO HENRIQUE KALABAIDE 038 01029/2000
JOAO RAIMUNDO FORMIGHIER 047 00500/2001
JOCELINO ALVES DE FREITAS 032 00213/2000
JORGE ANDRES RODRIGUEZ BE 027 00525/1999
JORGE CLARO BADARO 052 00868/2001
JOSE DO CARMO BADARO 051 00800/2001

052 00868/2001
JOSE EVERLI SANTOS 066 00665/2002
JOSE FRANCISCO DA SILVA 056 01121/2001
JOSE HIPOLITO XAVIER DA S 044 00213/2001
JOSE ROBERTO BARRAVIERA 024 00421/1998
JOSE VIDOTTI 075 00997/2002
JOSUE FERREIRA RODRIGUES 035 00703/2000
JUAREZ XAVIER KUSTER 043 00087/2001
JULIO ASSIS GEHLEN 026 00046/1999
JULIO BARBOSA LEMES FILHO 057 01237/2001
JULIO CESAR PIUCI CASTILH 022 00671/1996
JURANDIR MARISCAL 024 00421/1998
KARINE SIMONE POFAHL 061 00362/2002
KATIA REGINA NASCIMENTO B 071 00862/2002
LAERTES BONETTO DE OLIVEI 062 00402/2002
LEONEI MARTINS FREITAS 054 01069/2001
LEONEL TREVISAN JUNIOR 046 00360/2001
LEONIDAS PEREIRA 029 00848/1999
LIA GOMES VALENTE 071 00862/2002
LIANA MARIA TABORDA RAMOS 019 00277/1988
LIDIO DIAS DELGADO 050 00743/2001
LISANE CRISTINA CONTE 074 00969/2002
LISIAS CONNOR SILVA 070 00820/2002
LUCIA ROSSETTO THEODORO 068 00718/2002
LUCIANA FATIMA ROVEDA 038 01029/2000
LUCIANA GRANDO PADILHA 066 00665/2002
LUCIANA REGINA DOS REIS 052 00868/2001
LUCIANA SEZANOWSKI 064 00494/2002

082 01094/2002
056 01121/2001

LUCIANE ERBANO ROMEIRO KU 074 00969/2002
LUCIANE MOMBACH ITO 071 00862/2002
LUIS ALBERTO SNIECIKOSKI 062 00402/2002
LUIS CARLOS BARRETO 049 00683/2001

023 01389/1996
LUIS RENATO MARTINS DE AL 059 01519/2001

068 00718/2002
LUISE TALLAREK DE QUEIROZ 030 01257/1999
LUIZ AFONSO MIGUEL 070 00820/2002
LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA 042 01347/2000

065 00522/2002
LUIZ ANTONIO CORREIA DE S 024 00421/1998
LUIZ C T BERRETTINI 056 01121/2001
LUIZ CARLOS CHECOZZI 086 01104/2002
LUIZ CARLOS DA SILVA 023 01389/1996
LUIZ CARLOS TAUNAY BERRET 024 00421/1998

036 00853/2000
LUIZ CESAR VICENTE 084 01096/2002
LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN 033 00317/2000
LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ 002 00669/0055
LUIZ FERNANDO ZALEWSKI TO 070 00820/2002
LUIZ ROBERTO RECH 053 00932/2001
LUIZ RODRIGUES WAMBIER 001 00668/0055

069 00736/2002
MARA ELOA RAMOS BASSAN 070 00820/2002
MARCELO TESHEINER CAVASSA 083 01095/2002

050 00743/2001
036 00853/2000

MARCIA REGINA O. AMBROSIO 070 00820/2002
MARCIA S BADARO 052 00868/2001
MARCIO ANTONIO SASSO 070 00820/2002
MARCIO AYRES DE OLIVEIRA 003 00670/0055
MARCIO CHARLES DA CRUZ 029 00848/1999
MARCIO JUSTEN DE OLIVEIRA 074 00969/2002
MARCIO RIBEIRO PIRES 070 00820/2002
MARCO ANTONIO JOHSON 039 01048/2000
MARCOS AUGUSTO MALUCELLI 013 00681/0055
MARCOS EDUARDO CABELLO 035 00703/2000
MARCOS SOUZA RONCHESEL 024 00421/1998

MARIA LUCILIA GOMES 056 01121/2001
MARIA LUISA GOMES DE OLIV 071 00862/2002
MARIANE RIBAS DE SOUZA 007 00674/0055
MAURICIO GOMM FILHO DOS S 043 00087/2001
MAURICIO WESTPHALEN RAMIN 059 01519/2001

068 00718/2002
MAURO FONSECA DE MACEDO 025 00714/1998
MIGUEL CAVALI MIRANDA 078 01061/2002
MIGUEL FERNANDO RIGONI 070 00820/2002
MILENE VICENTE TAKEDA 035 00703/2000
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 010 00677/0055
MOZART PIZZATTO ANDREOLI 020 00717/1992
NELSON PASCHOALOTTO 024 00421/1998
NEY ROLIN DE ALENCAR FILH 063 00478/2002
ODECIO LUIZ PERALTA 003 00670/0055
ORIBES MUSSI CORREA 031 01331/1999
OSNILDO PACHECO JUNIOR 011 00679/0055

015 00683/0055
PATRICIA CHEMIM 046 00360/2001
PATRICIA PIEKARCZYK 030 01257/1999
PAULINO ANDREOLI 020 00717/1992
PAULO AMBROSIO 007 00674/0055
PAULO ROBERTO BARBIERI 046 00360/2001
PAULO ROBERTO FADEL 086 01104/2002
PEDRO PAULO G. DE ASSIS R 066 00665/2002
PRISCILA GEZISKI 064 00494/2002

056 01121/2001
RACHEL BOECHAT LUPPI 006 00673/0055
RAUL DE CASSIUS M. B. RAN 069 00736/2002
RICARDO RUSSO 070 00820/2002
ROBERTO DE OLIVEIRA GUIMA 034 00579/2000
ROBERTO LUIZ PEDROTTI 070 00820/2002
ROBSON ZANETTI 059 01519/2001

080 01079/2002
RONALDO MARTINS 085 01097/2002
RONEY OSVALDO GUERREIRO M 070 00820/2002
ROSA MARIA BASSETTI MORAE 069 00736/2002
RUBENS SILVA 016 00684/0055
RUTH COATTI 051 00800/2001

052 00868/2001
SALETE STAFFEN 030 01257/1999
SERGIO LUIZ FERNANDES 081 01093/2002
SERGIO TERNUS 066 00665/2002
SIDNEI GILSON DOCKHORN 070 00820/2002
SILVANA DOS SANTOS CHRIST 047 00500/2001
SILVANA MARTA GOMES DA SI 047 00500/2001
SILVIA LOURDES SOUZA BUEN 066 00665/2002
SONIA APARECIDA T DE MEDE 056 01121/2001
SONIA MENDES DE SOUZA 046 00360/2001
SONNY STEFANI 070 00820/2002
SUSEN KARIN CARCERERI ZEN 086 01104/2002
TARCISIO ARAUJO KROETZ 026 00046/1999
TERESA ARRUDA ALVIM WAMBI 069 00736/2002
THAISA JAQUELINE VROBLEWS 051 00800/2001

052 00868/2001
THIANA GUIMARAES PESSOA 052 00868/2001
VAGNER MARQUES DE OLIVEIR 024 00421/1998

036 00853/2000
VALMIR BERNARDO PARISI 072 00868/2002
VALMIR SCHREINER MARAN 026 00046/1999
VANDA LUCIA TAVARES 057 01237/2001
VANIA DE FATIMA CESAR LUI 056 01121/2001
VERA LUCIA DE PAULI 044 00213/2001
VICENTE GANTER DE MORAES 075 00997/2002
WAGNER J M CENTELHA 056 01121/2001
WERNANDO SAAR 070 00820/2002
WERNWR AUMANN 070 00820/2002
WILSON ANTONIO XAVIER KUS 043 00087/2001
ZENICE MOTA CARDOZO PINTO 055 01107/2001

1.-IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-668/0055-VIA-
NA AGRO MERCANTIL LTDA e outros x VERANIS ANTO-
NIO MASSOCHIN -Preparar as custas no valor de R$ 483,00
(quatrocentos e oitenta e três reais), em 30 dias, sob pena de
cancelamento. -Adv. LUIZ RODRIGUES WAMBIER e IZA-
BELA CRISTINA RUCKER CURI-

2.-ACAO DE COBRANCA (SUM)-669/0055-CONJUNTO
RESIDENCIAL BARIGUI x ADAO BOTELHO DOS SAN-
TOS -Preparar as custas no valor de R$ 336,00 (trezentos e
trinta e seis reais), em 30 dias, sob pena de cancelamento. An-
tecipar as custas referentes ao Sr. Oficial de Justica.-Adv. LUIZ
FERNANDO DE QUEIROZ-

3.-ACAO DE RESCISAO DE CONTRATO-670/0055-CIA
ITAULEASING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL G.
ITAU x ROSAUREA KOPESKI -Preparar as custas no valor
de R$ 609,00 (seiscentos e nove reais), em 30 dias, sob pena de
cancelamento. Antecipar as custas referentes ao Sr. Oficial de
Justica.-Adv. MARCIO AYRES DE OLIVEIRA e ODECIO
LUIZ PERALTA-

4.-EMBARGOS DO DEVEDOR-671/0055-GERSON LUIS
CASARA x BANCO BRADESCO S/A -Preparar as custas no
valor de R$ 609,00 (seiscentos e nove reais), em 30 dias, sob
pena de cancelamento. -Adv. HELIN TEOLOGIDES ROCHA-

5.-ARROLAMENTO SUMARIO-672/0055-RUBENS MAS-
SAIA x CLAUDETE DE PROSPERO MASSAIA (ESPOLIO)
-Preparar as custas no valor de R$ 609,00 (seiscentos e nove
reais), em 30 dias, sob pena de cancelamento. -Adv. ADONI-
RAN PEDROSO DE OLIVEIRA-

6.-ACAO DE USUCAPIAO-673/0055-ANTONIETA PAULA
NASCIMENTO x OSMAR CARBONI e outros -Preparar as
custas no valor de R$ 609,00 (seiscentos e nove reais), em 30
dias, sob pena de cancelamento. -Adv. RACHEL BOECHAT
LUPPI e DEISE MALAGUIDO PONICH-

7.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-674/0055-
YUKIO SUGUIMOTO x PEDRO MELNISKI e outros -Prepa-
rar as custas no valor de R$ 220,50 (duzentos e vinte reais e
cinq•enta centavos), em 30 dias, sob pena de cancelamento.

Antecipar as custas referentes ao Sr. Oficial de Justica.-Adv.
PAULO AMBROSIO e MARIANE RIBAS DE SOUZA-

8.-DESPEJO P/F DE PAGAMENTO-675/0055-KAZUKO
TAKIGUTI x CARMEN LUCIA LARANJEIRA BARBOSA -
Preparar as custas no valor de R$ 336,00 (trezentos e trinta e
seis reais), em 30 dias, sob pena de cancelamento. Antecipar as
custas referentes ao Sr. Oficial de Justica.-Adv. DIVA MARIA
DULCIO DE MACEDO e JOAO CARLOS DE MACEDO-

9.-DESPEJO P/F DE PAGAMENTO-676/0055-CASAMORO
EMPREENDIMENTOS S/A x AROMA DOS ANJOS COM.
DE PERFUMES E COSMETICOS LTDA -Preparar as custas
no valor de R$ 525,00 (quinhentos e vinte e cinco reais), em 30
dias, sob pena de cancelamento. Antecipar as custas referentes
ao Sr. Oficial de Justica.-Adv. FRANCISCO BRAZ NETO e
DEBORAH GUIMARAES-

10.-ACAO DE RESSARCIMENTO-677/0055-SUL AMERICA
CIA NACIONAL DE SEGUROS S.A x ELIANE ARAUJO -
Preparar as custas no valor de R$ 283,50 (duzentos e oitenta e
três reais e cinq•enta centavos), em 30 dias, sob pena de can-
celamento. Antecipar as custas referentes ao Sr. Oficial de Jus-
tica.-Adv. MILTON LUIZ CLEVE KUSTER-

11.-DECLAR DE INEXIS DE DEB E ANU-679/0055-INDUS-
TRIAS TODESCHINI S/A x MOTRIPAR MOINHOS DO PA-
RANA LTDA -Preparar as custas no valor de R$ 399,00 (tre-
zentos e noventa e nove reais), em 30 dias, sob pena de cance-
lamento. Antecipar as custas referentes a expedicão e encami-
nhamento da Carta AR. -Adv. OSNILDO PACHECO JUNI-
OR-

12.-ANULACAO ATO JURIDICO (ORD)-680/0055-OTAVIO
GONCALVES DOS REIS e outros x ALPHA CLUB BRASIL
LTDA -Preparar as custas no valor de R$ 441,00 (quatrocentos
e quarenta e um reais), em 30 dias, sob pena de cancelamento.
Antecipar as custas referentes a expedicão e encaminhamento
da Carta AR ou expedição da Carta Precatória. -Adv. JOAO
APARECIDO VENANCIO-

13.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-681/0055-BAN-
CO COOPERATIVO SICREDI S.A BANSICREDI x MHO-
DAL TECNOLOGIA DE REDES LTDA e outros -Preparar as
custas no valor de R$ 609,00 (seiscentos e nove reais), em 30
dias, sob pena de cancelamento. Antecipar as custas referentes
ao Sr. Oficial de Justica.-Adv. MARCOS AUGUSTO MALU-
CELLI-

14.-INTERDICAO-682/0055-EDGAR ANTONIO GOLDONI
e outros x VIVIANE FLORES GOLDONI -Preparar as custas
no valor de R$ 157,50 (cento e cinq•enta e sete reais e
cinq•enta centavos), em 30 dias, sob pena de cancelamento. -
Adv. FERNANDO SCHLIEPER e ANGELICA OLIVEIRA
SANTOS-

15.-ACAO DECLARATORIA-683/0055-INDUSTRIAS TO-
DESCHINI S/A x PLASTIMAR INDUSTRIA DE PLASTICOS
LTDA -Preparar as custas no valor de R$ 609,00 (seiscentos e
nove reais), em 30 dias, sob pena de cancelamento. Antecipar
as custas referentes ao Sr. Oficial de Justica.-Adv. OSNILDO
PACHECO JUNIOR-

16.-ACAO DE COBRANCA (SUM)-684/0055-CONDOMINIO
EDIFICIO RESIDENCE VERSAILLES x EDUARDO JOSE
MORALES RIBEIRO e outros -Preparar as custas no valor de
R$ 441,00 (quatrocentos e quarenta e um reais), em 30 dias,
sob pena de cancelamento. Antecipar as custas referentes ao
Sr. Oficial de Justica.-Adv. RUBENS SILVA-

17.-ACAO MONITORIA-685/0055-KENZO PAPELARIA
LTDA x MARGARETE DE FATIMA SCHUSTER PINTO -
Preparar as custas no valor de R$ 220,00 (duzentos e vinte re-
ais), em 30 dias, sob pena de cancelamento. Antecipar as cus-
tas referentes a expedicão e encaminhamento da Carta AR. -
Adv. ANISIO DOS SANTOS-

18.-ACAO DE BUSCA E APREENSAO-686/0055-BANCO
GENERAL MOTORS S/A x ODILON SERAFINI GUIMARA-
ES FILHO -Preparar as custas no valor de R$ 609,00 (seiscen-
tos e nove reais), em 30 dias, sob pena de cancelamento. Ante-
cipar as custas referentes ao Sr. Oficial de Justica.-Adv. ALE-
XANDRE NELSON FERRAZ-

19.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-277/1988-TNT
BRASIL S/A DIVISAO TRANSPAMPA x LINEATEX CO-
MERCIO DE CONFECCOES LTDA -1. Cumpra-se o despa-
cho de fls. 239, na íntegra, e cientifique-se a parte exeq•ente
do endereço declinado no petitório de fls. 241/242 (Av. Wa-
shington Luiz, nº 253, Jardim Social - nesta Capital). Deve a
executada comparecer em Cartório para assinar termo de Le-
vantamento de Penhora. -Adv. EDGARD KATZWINKEL JU-
NIOR, DIVONSIR BORBA CORTES FILHO e LIANA MA-
RIA TABORDA RAMOS-

20.-ACAO DE INTERDITO PROIBITORIO-717/1992-OTE-
LINO TEIXEIRA VEIGA x DORIVAL GONCALVES COR-
DEIRO -1. Intime-se a parte exeq•ente para que junte, aos
autos, matrícula atualizada do imóvel que pretende seja penho-
rado, eis que aquela de fls. 172 data de maio de 1.999. 2. Inti-
me-se. -Adv. JOAO BATISTA DOS ANJOS, PAULINO AN-
DREOLI e MOZART PIZZATTO ANDREOLI-

21.-ACAO DE RESCISAO DE CONTRATO-461/1996-ELE-
MAR ANTONIO CAREGNATO x ANTONIO CARLOS RE-
GINATTO e outros -Retirar ofício de fls. 213 -Adv. JAIR APA-
RECIDO AVANSI-

22.-ACAO REVISIONAL DE CONTRATO-671/1996-MIL-
TON DE MIRANDA SANTORO x DIBENS LEASING S/A
ARRENDAMENTO MERCANTIL -1. Defiro, em parte, o pe-
dido constante das fls. 290/291, tão somente para autorizar a
expedição de ofício à Receita Federal. Indefiro, por outro lado,
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o pleito no tocante ao DETRAN, de vez que não se conhece,
nem vem alegada, a existência de sigilo que impeça a parte de
obter a informação pretendida perante tal órgão, não sendo cor-
reto que se pretenda que o Juízo supra diligência que lhe com-
pete por comodismo apenas. Neste sentido: RSTJ 23/249. 2.
Intime-se. Retirar ofício de fls. 294. -Adv. JULIO CESAR PIUCI
CASTILHO-

23.-ACAO DE RESSARCIMENTO-1389/1996-MARITIMA
SEGUROS S/A x HOSPITAL SUDOESTE LTDA -Ao preparo
das custas no valor de R$ 188,40 (cento e oitenta e oito reais e
quarenta centavos). -Adv. LUIZ CARLOS DA SILVA, LUIS
CARLOS BARRETO-

24.-ACAO DE DEPOSITO-421/1998-BANCO VOLKSWA-
GEN S/A x HILARIO SCHIAVO -1. O petitório de fls. 144 não
está subscrito. Intime-se para a devida regularização. -Adv.
NELSON PASCHOALOTTO, ERIC GARMES DE OLIVEI-
RA, MARCOS SOUZA RONCHESEL, LUIZ ANTONIO COR-
REIA DE SOUZA, GUSTAVO ALONSO GARMES, CASSIO
RENATO DIAS ALBINO, ELIAS DAHER JUNIOR, JURAN-
DIR MARISCAL, HELIO ALONSO FILHO, JOSE ROBER-
TO BARRAVIERA, CRISMACLEYTON PAMPLONA, ALES-
SANDRA BATISTA DE SOUZA, CRHISTIANI MARIA BAR-
BOSA SARTORI, ALESSANDRA LORENZEN, EDUARDO
DE AZEVEDO BARROS, EURICO MARTINS DE ALMEI-
DA JUNIOR, FERNANDA DE ALMEIDA BRAGA, DINO-
RAH ALVARES CRUZ, LUIZ CARLOS TAUNAY BERRET-
TINI, ADILSON MAROSTICA e VAGNER MARQUES DE
OLIVEIRA-

25.-ACAO DE DEPOSITO-714/1998-AGIPLIQUIGAS S/A x
FRANCISCO COSTA NETO -Ao preparo das custas no valor
de R$ 22,15 (vinte e dois reais e quinze centavos). -Adv. MAU-
RO FONSECA DE MACEDO-

26.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-46/1999-ELEC-
TROLUX DO BRASIL S/A x DISAPEL ELETRODOMESTI-
COS LTDA e outros -Ao preparo das custas no valor de R$
71,50 (setenta e um reais e cinq•enta centavos), pelo Autor, e
na cautelar, ao preparo das custas no valor de R$ 22,40 (vinte e
dois reais e quarenta centavos), pela Requerida. -Adv. CAR-
LOS EDUARDO MANFREDINI HAPNER, FABIOLA P. COR-
DEIRO FLEISCHERESSER, TARCISIO ARAUJO KROETZ,
DANIEL KUSTER GEVAERD, VALMIR SCHREINER MA-
RAN, JOAO ALCI OLIVEIRA PADILHA, JULIO ASSIS GEH-
LEN, ANDERS FRANK SCHATTENBERG, DANIELE CRIS-
TIANE DRULLA e CARLOS ROBERTO CLARO-

27.-ACAO DE COBRANCA (SUM)-525/1999-LUDOVICO
SOBOTA x ARAUCARIA ADMINISTRADORA DE CON-
SORCIOS S/C LTDA -1. Diante dos novos expedientes acosta-
dos ao processo, diga o autor/exeq•ente. 2. Intime-se. -Adv.
GERSON LUIZ GRABOSKI DE LIMA, EDISON LUIS CO-
LINSKI, ANTONIO CARLOS MENDES ALCANTARA, JOR-
GE ANDRES RODRIGUEZ BERRIOS-

28.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-770/1999-IVETE FER-
REIRA CORDEIRO x META LOCADORA DE VEICULOS
LTDA -Defiro (fl. 262). Abra-se vista pelo prazo de 10 dias. -
Adv. FERNANDA TROIAN-

29.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-848/1999-CON-
FECCOES DELUCCA LTDA x VOLENTIERI COM DE IM-
PORTACAO E EXPORTACAO LTDA -1. Formalize-se a pe-
nhora levada a efeito (fls. 33) lavrando-se o termo de depósito
dos bens constritados, os quais deverão ficar sob a responsabi-
lidade do mesmo depositário que assumiu o encargo quando do
arresto dos objetos (fls. 58 - autos nº 373/99). -Adv. LEONI-
DAS PEREIRA, MARCIO CHARLES DA CRUZ, /ELIZAN-
GELA DOS SANTOS DE S. E SILVA e DOUGLAS BENVE-
NUTI-

30.-ACAO DE COBRANCA (SUM)-1257/1999-EDIFICIO
BRASILINO MOURA x ISAURA MOURA CARDOSO -1.
Como já disse no despacho de fls. 138, A RÉ ISAURA MOU-
RA CARDOSO JÁ É FALECIDA. 2. Assim, pela derradeira
vez, concedo o prazo de dez (10) dias, para a emenda da inici-
al, sob pena de seu indeferimento. 3. Intime-se. -Adv. LUISE
TALLAREK DE QUEIROZ, PATRICIA PIEKARCZYK e SA-
LETE STAFFEN-

31.-ACAO DE RESCISAO DE CONTRATO-1331/1999-
ADAO RODRIGUES e outros x JOAO MARIA CAMARGO
FERREIRA e outros -Diga a parte interessada. Int. -Adv. ORI-
BES MUSSI CORREA-

32.-ACAO DE DESPEJO FALTA PAGTO-213/2000-ANDRE
MOREIRA RODRIGUES e outros x LUIZ FERNANDO PE-
REIRA SIMOES -Cumpra a parte interessada o disposto no
item 9.4.6 do Código de Normas, para que o competente man-
dado seja cumprido (antecipação das custas do Sr. Oficial de
Justiça). -Adv. JOCELINO ALVES DE FREITAS-

33.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-317/2000-BAN-
CO ABN AMRO S/A x MIGUEL ALBERTO MALMROS e
outros -Defiro (fl. 103). Oficie-se na forma pretendida. Retirar
ofício de fls. 106. -Adv. LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN-

34.-ACAO DE BUSCA E APREENSAO-579/2000-SERVOPA
ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x CAR-
LOS JOSE ESPAK SANTOS -Diga a parte autora. 2. Intime-
se. -Adv. ROBERTO DE OLIVEIRA GUIMARAES-

35.-INVENTARIO E PARTILHA-703/2000-MARIA DE
LOURDES PERACHI x TECLA GUEDES (ESPOLIO) e ou-
tros -1. Defiro a dispensa do prazo recursal da sentença aqui
prolatada, tal como pretendido às fls. 94. Cumpra-se-a. 2. Inti-
mem-se. Antecipar as custas no valor de R$ 105,00 (cento e
cinco reais), da Retificação do Formal de Partilha. -Adv. JO-
SUE FERREIRA RODRIGUES, MILENE VICENTE TAKE-
DA e MARCOS EDUARDO CABELLO-

36.-EMBARGOS DE TERCEIRO-853/2000-VALTER CORO-
NA x BANCO VOLKSWAGEN S/A -... Portanto, deixo de re-
ceber o incidente aventado, ressaltando, contudo, que não obs-
tante a regra do artigo 372, do CPC, a alegação poderá ser pro-
vada no curso da lide, pelos meios probatórios admissíveis em
direito. 2. Assim, em continuidade ao trâmite processual, tal
como disposto no termo de audiência de fls. 65, defiro a produ-
ção de prova oral, consistente no depoimento pessoal do autor
e oitiva de testemunhas tempestivamente arroladas. Para tanto,
designo a data de 29 de setembro de 2.003, às 14:30 horas, na
sede deste Juízo, para a instrução da causa. 3. Intime-se. -Adv.
FREDERICO KORNDORFER NETO, GELSON BARBIERI,
IRIA EMILIA E BEZERRA, MARCELO TESHEINER CA-
VASSANI, ALESSANDRO MOREIRA DO SACRAMENTO,
VAGNER MARQUES DE OLIVEIRA, DINORAH ALVARES
CRUZ, ADILSON MAROSTICA, LUIZ CARLOS TAUNAY
BERRETTINI, FERNANDA DE ALMEIDA BRAGA, EURI-
CO MARTINS DE ALMEIDA JUNIOR e EDUARDO DE
AZEVEDO BARROS-

37.-ACAO DE BUSCA E APREENSAO-938/2000-BANCO
VOLVO (BRASIL) S/A x COCEMARES COMERCIO DE
CEREAIS LTDA (MASSA FALIDA) -Ao preparo das custas
no valor de R$ 17,96 (dezessete reais e noventa e seis centa-
vos). -Adv. GENI WERKA-

38.-ACAO COMINATORIA-1029/2000-G B L TRANSPOR-
TES LTDA x CCF BRASIL LEASING ARRENDAMENTO
MERCANTIL S/A - ... Manifestem-se, as partes, sobre os es-
clarecimentos do Sr. Perito. Intime-se. -Adv. JOAO HENRI-
QUE KALABAIDE, LUCIANA FATIMA ROVEDA, DULCI-
OMAR CESAR FUKUSHIMA e ADRIANE TURIN DOS SAN-
TOS-

39.-ACAO DE BUSCA E APREENSAO-1048/2000-CONSEG
SEGURANCA ADM DE CONSORCIOS S/C LTDA x TRAN-
SAT TRANSPORTES E COMERCIO LTDA -Em resposta ao
expediente de fl. 131, informe-se que a decisão foi mantida e
que a parte cumpriu o disposto no artigo 526 do Código de
Processo Civil. -Adv. MARCO ANTONIO JOHSON-

40.-ACAO DE BUSCA E APREENSAO-1085/2000-BANCO
CITIBANK S/A x NILSON FLAVIANO DA SILVA -Desentra-
nhe-se o mandado para integral cumprimento. Cumpra a parte
interessada o disposto no item 9.4.6 do Código de Normas, para
que o competente mandado seja cumprido (antecipação das
custas do Sr. Oficial de Justiça). -Adv. AMAURI BAPTISTA
SALGUEIRO-

41.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-1255/2000-
FRANGO VIT COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA x DE-
MERVAL DOS SANTOS e outros -Defiro (fl. 101). Aguarde-
se por 90 dias. -Adv. JOAO ADEMIR PONTES-

42.-ACAO DE DEPOSITO-1347/2000-ARAUCARIA ADMI-
NISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x ADAIR RO-
MITTI -Ao preparo das custas no valor de R$ 19,60 (dezenove
reais e sessenta centavos), -Adv. LUIZ ALCEU GOMES BET-
TEGA e IDALINA VALERIO PEREIRA-

43.-ORDINARIA-87/2001-CURTIEMBRE BECAS S/A x A
COMPANILE COM DE MATERIAIS P/ DECORACOES -De-
firo (fls. 710/711). Aguarde-se por 05 dias. -Adv. BLAS GOMM
FILHO, MAURICIO GOMM FILHO DOS SANTOS, EDUAR-
DO LORENZETTI MARQUES, CHEN CHIENG LONG, JU-
AREZ XAVIER KUSTER, WILSON ANTONIO XAVIER
KUSTER, ADRIANE JUSTEN DE FREITAS e DANIELE
JUSTEN DE FREITAS-

44.-ACAO DE BUSCA E APREENSAO-213/2001-ARAUCA-
RIA ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x
JOSE FERNANDES RIBAS -Defiro (fl. 33). Oficie-se na for-
ma pretendida. Retirar ofício de fls. 36. -Adv. JOSE HIPOLI-
TO XAVIER DA SILVA e VERA LUCIA DE PAULI-

45.-INVENTARIO E PARTILHA-282/2001-LENISES FER-
NANDES e outros x CARLOS FERNANDES DE CARVALHO
(ESPOLIO) -Assinar termo de Últimas Declarações. -Adv.
DOUGLAS LUIZ-

46.-ACAO ORDINARIA-360/2001-NILSON DE SOUZA
RODRIGUEZ e outros x BANCO ITAU S/A -Manifestem-se
as partes sobre a proposta dos honorários do Sr. Peito. -Adv.
ALEXANDRE CHEMIM, PATRICIA CHEMIM, SONIA MEN-
DES DE SOUZA, PAULO ROBERTO BARBIERI, GERAL-
DO BONNEVIALLE BRAGA ARAUJO, ANDREA CUNHA,
LEONEL TREVISAN JUNIOR e INAIA NOGUEIRA QUEI-
ROZ BOTELHO-

47.-ACAO DECLARATORIA-500/2001-CASTO JOSE PEREI-
RA x JOFRAN REFLORESTADORA LTDA e outros -Consi-
derando que a proposta de honorários está devidamente funda-
mentada (fl. 572), aprovo-a. Intime-se a parte interessada para
que efetue o depósito respectivo à primeira parcela dos hono-
rários. -Adv. JOAO RAIMUNDO FORMIGHIER M PEREI-
RA, SILVANA MARTA GOMES DA SILVA, SILVANA DOS
SANTOS CHRISTO DE QUEIR-

48.-ACAO DE RESCISAO DE CONTRATO-506/2001-CON-
TINENTAL BANCO S/A x JURACI APARECIDA DE OLI-
VEIRA GIACOMINI -... Assim, revogo os despachos anterior-
mente lançados aos autos, para declarar este Juízo absoluta-
mente incompetente para conhecer e julgar a presente e para
declarar competente para tal o Juízo da Comarca de Palmas,
Tocantins, foro de domicílio do consumidor, como competente
para o julgamento. Passada esta em julgado, remetam-se os autos
para o Juízo competente, mediante as necessárias anotações e
baixas, inclusive perante o distribuidor. Intime-se. -Adv. CRIS-
TIANE BELINATI GARCIA LOPES e FLAVIANO BELINA-
TI GARCIA PEREZ-

49.-ACAO DE RESSARCIMENTO-683/2001-AXA SEGUROS
BRASIL S/A e outros x IGREJA UNIVERSAL DO REINO DE

DEUS e outros -Defiro (fl. 79). Oficie-se. Retirar ofício de fls.
82. -Adv. LUIS CARLOS BARRETO, JACKSON GLADSTON
NICOLODI-

50.-ACAO DE RESCISAO DE CONTRATO-743/2001-FORD
LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCATIL x ROSA
GONCALVES FERREIRA e outros -1. No prazo, comum de
cinco (05) dias, especifiquem as partes, querendo, as provas
que efetivamente pretendem produzir, indicando, de logo, a
relevância e a pertinência das que forem requeridas, sob pena
de indeferimento (CPC, art. 130), declinando, inclusive, os
pontos controvertidos. 2. No mesmo lapso e visando a rápida
prestação jurisdicional almejada pelos contendores, digam os
interessados, sobre seu interesse em firmar acordo relativamente
aos fatos que originaram a presente demanda e, em caso positi-
vo, apresentando proposta concreta. 3. Decorrido o prazo e não
se vislumbrando o acontecimento imediato de ajuste entre os
litigantes, pela negativa expressa ou pela ausência de manifes-
tação, voltem-me para serem fixados os pontos controvertidos,
decididas eventuais questões processuais pendentes e determi-
nadas as provas a serem produzidas, conforme preceitua o õ 3º,
do artigo 331, do CPC, com a alteração da Lei nº 10.444, de
07/05/2002. 4. Intimem-se. -Adv. MARCELO TESHEINER
CAVASSANI e LIDIO DIAS DELGADO-

51.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-800/2001-AS-
SESSORIA IMOBILIARIA CONSELHEIRO LAURINDO
LTDA x ADF COMERCIO DE CASAS PRE FABRICADAS
LTDA -Indefito a expedição de ofício à Copel, por prestar in-
formação sem a necessidade de intervenção do Poder Judiciá-
rio. Defiro a expedição dos demais ofícios. Providencie-se. In-
time-se. Retirar ofícios de fls. 96/108. -Adv. JOSE DO CAR-
MO BADARO, RUTH COATTI, THAISA JAQUELINE VRO-
BLEWSKI-

52.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-868/2001-
NILZEMAR CREMASCO x VERA MARINA BASTOS MEI-
RA -Mantenho a decisão agravada, por seus próprios funda-
mentos. Observe-se que a decisão recorrida não pôs fim ao pro-
cesso. Informe-se em resposta ao expediente de fl. 128. -Adv.
JOSE DO CARMO BADARO, LUCIANA REGINA DOS
REIS, RUTH COATTI, JORGE CLARO BADARO, THAISA
JAQUELINE VROBLEWSKI, THIANA GUIMARAES PES-
SOA e MARCIA S BADARO-

53.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-932/2001-CO-
MUNIDADE EVANG LUTERANA DE CTBA - COL MAR-
TINUS x VANESSA KELLI LEON BARBOSA -Intime-se a
Exeq•ente para que junte a certidão de casamento que com-
prove o alegado a fls. 117-118. -Adv. LUIZ ROBERTO RECH
e EVELISE ZAMPIER DA SILVA-

54.-ACAO DE INDENIZACAO (ORD)-1069/2001-MILTON
HEISSLER x NANDIR NANDO NEGRELLO -1. Fixo os ho-
norários provisórios do Sr. Perito no valor de R$ 2.000,00 (dois
mil reais), sendo certo que a verba definitiva será arbitrada por
ocasião da sentença e após análise do trabalho desenvolvido.
2. Intime-se a parte requerida para proceder ao depósito no prazo
de cinco (05) dias. 3. Isto feito, intime-se o Expert para iniciar
o exame técnico, observando que o lapso temporal para a en-
trega do laudo respectivo é de noventa (90) dias. 4. Intime-se. -
Adv. LEONEI MARTINS FREITAS, ELIANE CRISTINA
YNAYAMA e ALEXANDRO FREITAS DA SILVA-

55.-ACAO DE USUCAPIAO-1107/2001-ADEMIR CASTURI-
NO DOS SANTOS e outros x -1. Intime-se os autores para que
atendam, em cinco (05) dias, o contido na cota Ministerial de
fls. 172. -Adv. ZENICE MOTA CARDOZO PINTO-

56.-ACAO DE BUSCA E APREENSAO-1121/2001-BANCO
VOLKSWAGEN S/A x JOSEFA MACHADO DA SILVA -1.
Inicialmente, baixem os autos ao senhor contador, a fim de que
proceda ao cálculo do débito na forma prescrita pelo art. 2º e
seu õ 1º, do Dec. nº 911/69, observando o depósito já efetivado
pela requerida. 2. Desde já, ressalto que compactuo com o en-
tendimento de que postulada a purgação da mora tempestiva-
mente, não devem ser incluídos honorários advocatícios na conta
do cálculo. Aliás, este é o posicionamento do e. STJ, in Resp.
141.307-RS - Rel. Min. Ruy Rosado - j. 10/11/97 - v.u. - DJU
15/12/97 - p. 66.431. Ademais, acerca das custas processuais e
honorários do advogado da parte vencedora, consigno que se-
rão objetos de análise na decisão a ser prolatada. 3. Intime-se.
Ao preparo das custas no valor de R$ 27,14 (vinte e sete reais e
quatorze centavos), Cartório do 4º Ofício do Contador e Parti-
dor. -Adv. LUCIANA SEZANOWSKI, WAGNER J M CEN-
TELHA, LUIZ C T BERRETTINI, MARIA LUCILIA GOMES,
JOSE FRANCISCO DA SILVA, SONIA APARECIDA T DE
MEDEIROS, VANIA DE FATIMA CESAR LUIZ, PRISCILA
GEZISKI e IVANOR MENEGHETTI-

57.-EMBARGOS DO DEVEDOR-1237/2001-RECOTRAN
REPRESENTACOES COM E TRANSPORTES LTDA x BAN-
CO BANDEIRANTES S/A -1. Recebo a apelação interposta às
fls. 77/85, nos efeitos devolutivo e suspensivo (CPC, art. 520).
2. Intime-se a parte apelada para responder (CPC, art. 518), no
prazo de quinze dias (CPC, art. 508). -Adv. JULIO BARBOSA
LEMES FILHO, AMANDO BARBOSA LEMES e VANDA
LUCIA TAVARES-

58.-ACAO DE REPARACAO DE DANOS-1411/2001-EM-
PRESA GLORIA DE TRANSPORTES LTDA x EXPRESSO
ADORNO LTDA e outros -1. Expeça-se mandado, para fins de
citação do segundo requerido, tal como solicitado às fls. 144/
145, para que apresente defesa, querendo, em quinze (15) dias,
bem como fazendo-se-lhe as advertências de lei. 2. Intimem-
se. Cumpra a parte interessada o disposto no item 9.4.6 do
Código de Normas, para que o competente mandado seja cum-
prido (antecipação das custas do Sr. Oficial de Justiça). -Adv.
JEAN CARLO LEECK-

59.-ACAO COMINATORIA-1519/2001-INCOMATI MADEI-
RAS LTDA x COPAMAL - COMPANHIA PARANAENSE DE
MADEIRAS LTDA -1. No prazo, comum de cinco (05) dias,

especifiquem as partes, querendo, as provas que efetivamente
pretendem produzir, indicando, de logo, a relevância e a perti-
nência das que forem requeridas, sob pena de indeferimento
(CPC, art. 130), declinando, inclusive, os pontos controverti-
dos. 2. No mesmo lapso e visando a rápida prestação jurisdici-
onal almejada pelos contendores, digam os interessados, sobre
seu interesse em firmar acordo relativamente aos fatos que ori-
ginaram a presente demanda e, em caso positivo, apresentando
proposta concreta. 3. Decorrido o prazo e não se vislumbrando
o acontecimento imediato de ajuste entre os litigantes, pela
negativa expressa ou pela ausência de manifestação, voltem-
me para serem fixados os pontos controvertidos, decididas even-
tuais questões processuais pendentes e determinadas as provas
a serem produzidas, conforme preceitua o par. 3º, do artigo
331, do CPC, com a alteração da Lei nº 10.444, de 07/05/2002.
4. Intimem-se. -Adv. ROBSON ZANETTI, ADRIANA
BOMFIM, LUIS RENATO MARTINS DE ALMEIDA e MAU-
RICIO WESTPHALEN RAMINA-

60.-ACAO REGRESS REP DANOS (ORD)-29/2002-PORTO
SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS x MARLE-
NE QUINELO DA SILVA -1. Recebo a apelação interposta às
fls. 71/79, nos efeitos devolutivo e suspensivo (CPC, art. 520).
2. Intime-se a parte apelada para responder (CPC, art. 518), no
prazo de quinze dias (CPC, art. 508). -Adv. ELIANI GARCIEIS
CHOTI, CIRO BRUNING, IVONE TEREZINHA RANZOLIN-

61.-ACAO DE DEPOSITO-362/2002-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x ANTONIO CARLOS RODRIGUES BORGES -
Oficie-se ao Detran informando a existência da ação. O blo-
queio pretendido é ato que não depende da providência do Po-
der Judiciário, porque incumbe ao credor fiduciário inscrever o
ônus. Defiro apenas parcialmente, pois, o requerimento de fl.
59-60. Retirar ofício de fls. 71. -Adv. FABIANA SILVEIRA,
KARINE SIMONE POFAHL, ALINE FAGUNDES e CLEVER-
SON ARAMIS INACIO-

62.-ACAO DE DEPOSITO-402/2002-BANCO MERCANTIL
DE SAO PAULO S/A x EMILIA HOLANDA RAMOS -Defiro
(fl. 32). Oficie-se na forma pretendida. Retirar ofício de fls.
34. -Adv. LAERTES BONETTO DE OLIVEIRA e LUIS AL-
BERTO SNIECIKOSKI-

63.-INVENTARIO E PARTILHA-478/2002-AUGUSTA FRAS-
SAO e outros x ROMILDO FLORICIO DOS SANTOS (ES-
POLIO) - ... Neste feito, intime-se a inventariante para prestar
as primeiras declarações. Não obstante, abra-se conta judicial,
no posto da Caixa Econômica Federal instalado neste prédio, e
oficie-se para as instituições onde o falecido mantinha contas e
aplicações, para que o saldo seja transferido para a conta vin-
culada a este processo. Retirar ofícios de fls. 54/55. -Adv. NEY
ROLIN DE ALENCAR FILHO-

64.-ACAO DE BUSCA E APREENSAO-494/2002-BANCO
BRADESCO S/A x CINTIA CARDOSO DE OLIVEIRA -In-
defiro a expedição de ofício à Copel, por prestar informação
sem a necessidade de intervenção do Poder Judiciário. Defiro a
expedição dos demais ofícios. Providencie-se. Retirar ofícios
de fls. 40/44. -Adv. LUCIANA SEZANOWSKI, PRISCILA
GEZISKI e FRANCINE FREDERICO-

65.-ACAO DE BUSCA E APREENSAO-522/2002-ARAUCA-
RIA ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x
PAULO JOSE DO NASCIMENTO -... Assim, declaro este Ju-
ízo absolutamente incompetente para conhecer e julgar a pre-
sente e declaro competente para tal o Juízo da Comarca de Pa-
ranacity, neste Estado, foro de domicílio do consumidor, como
competente para o julgamento. Passada esta em julgado, reme-
tam-se os autos para o Juízo competente, mediante as necessá-
rias anotações e baixas, inclusive perante o distribuidor. Inti-
me-se. -Adv. LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA e IDALINA
VALERIO PEREIRA-

66.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-665/2002-
TRANSPORTADORA FERREIRA JUNIOR LTDA x MADE-
BRAL MADEIREIRA BRASIL LTDA -Deve o representante
legal da Executada Assinar pessoalmente o Termo de Penhora
(Salvo). -Adv. SERGIO TERNUS, LUCIANA GRANDO PA-
DILHA, IVAIR CARLOS DA SILVA, PEDRO PAULO G. DE
ASSIS RIBEIRO, SILVIA LOURDES SOUZA BUENO GIZZI
e JOSE EVERLI SANTOS-

67.-INVENTARIO NEGATIVO-691/2002-VIVIANE ELIZA-
BETE VENTURELLI BATISTELA x AMERICO VENTURE-
LLI (ESPOLIO) e outros -Vistos, ... 1. Nomeio a requerente
VIVIANI ELIZABETH VENTURELLI BATISTELLA como
inventariante, devendo prestar o compromisso legal em cinco
(05) dias. Intime-se-a. 2. Em seguida, abra-se vista dos autos à
Fazenda Pública (CPC, arts. 999 e 1.000). 3. Intime-se. -Adv.
ANDREA CUNHA-

68.-EMBARGOS A EXECUCAO-718/2002-PLASTIFELIX
RECUPERADORA DE PLASTICOS LTDA e outros x BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A -O processo está em or-
dem, segue seu curso normal e não há questões processuais
pendentes, nulidades ou irregularidades a sanar. Os pontos con-
trovertidos quanto à matéria de fato a dependerem de prova
resumem em saber: a) se houve ou não cobrança indevida; b) se
houve ou não capitalização indevida de juros; c) qual a forma
de amortização do saldo devedor; d) qual o valor do crédito em
favor do Embargado. Para dirimir a controvérsia defiro a prova
pericial contábil. Nomeio como perito o Sr. Rubens fontana
filho, o qual deverá ser intimado para apresentar proposta de
honorários, tão logo sejam formulados os quesitos. Intimem-
se. -Adv. MAURICIO WESTPHALEN RAMINA, LUIS RE-
NATO MARTINS DE ALMEIDA, DORIS MARIA BAPTIS-
TELLA WERKA e LUCIA ROSSETTO THEODORO-

69.-ALVARA JUDICIAL-736/2002-JOSE BARBOSA x APA-
RECIDA ORLANDA BARBOSA (ESPOLIO) -Intime-se o
Requerente para que apresente certidão de inexistência de de-
pendentes junto ao INSS e certidão de casamento de Maria
Laurindo Barbosa. -Adv. RAUL DE CASSIUS M. B. RAN-
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GEL, ROSA MARIA BASSETTI MORAES, LUIZ RODRI-
GUES WAMBIER, TERESA ARRUDA ALVIM WAMBIER,
EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS, IZABELA
CRISTINA RUCKER CURI e ANDRE CRUZ DE AGUIAR-

70.-ACAO DE REVISAO DE CONTRATO-820/2002-SAMI-
RA ALI AOUADA x BANCO DO BRASIL S/A -Especifiquem
as partes, justificando-as, as provas que pretendem produzir.
Outrossim, manifestem interesse na realização de audiência de
conciliação. No silêncio, o feito será saneado por despacho
escrito. Intime-se. -Adv. SIDNEI GILSON DOCKHORN, CAR-
LOS H. DE SOUSA RODRIGUES, RICARDO RUSSO, MAR-
CIO ANTONIO SASSO, ARLINDO MENEZES MOLINA,
AUDERI LUIZ DE MARCO, BEATRIZ FERREIRA DA COS-
TA HAUARE, CARLOS ALBERTO STOPPA, CARLOS MU-
RILO PAIVA, EDSON SHOITI FUGIE, EDUARDO JOSE
PEREIRA NEVES, EWERTON ZEYDIR GONZALEZ, FRE-
DERICO KORNDORFER NETO, GLAUCIO C SILVA MO-
LINO, LISIAS CONNOR SILVA, LUIZ AFONSO MIGUEL,
LUIZ FERNANDO ZALEWSKI TORRES, MARA ELOA
RAMOS BASSAN, MARCIA REGINA O. AMBROSIO, MAR-
CIO RIBEIRO PIRES, MIGUEL FERNANDO RIGONI, RO-
BERTO LUIZ PEDROTTI, RONEY OSVALDO GUERREI-
RO MAGALDI, SONNY STEFANI, WERNANDO SAAR e
WERNWR AUMANN-

71.-ACAO DE REPARACAO DE DANOS-862/2002-VALDIR
HIPOLITO PEREIRA x INDUSTRIA DE FUNDICAO TUPY
LTDA -Especifiquem as partes, justificando-as, as provas que
pretendem produzir. Outrossim, manifestem interesse na reali-
zação de audiência de conciliação. No silêncio, o feito será
saneado por despacho escrito. Intime-se. -Adv. LUCIANE
MOMBACH ITO, LIA GOMES VALENTE, CRISTIANE
DANI, KATIA REGINA NASCIMENTO B. SALES e MARIA
LUISA GOMES DE OLIVEIRA-

72.-MED CAUT SUSTACAO DE PROTESTO-868/2002-
EDUARDO SERGIO BATISTA MARINHO x PEDRO DAS
CHAGAS MACHADO -Defiro (fls. 62/63). Outrossim, sobre
o expediente de fl. 68, manifeste-se o Exeq•ente. Deve a parte
interessada antecipar as custas referente a expedição da Carta
Precatória. -Adv. DANTE PARISI e VALMIR BERNARDO
PARISI-

73.-ACAO DE INDENIZACAO (ORD)-875/2002-DEISI APA-
RECIDA N NAZARIO x MARQUES BERNARDI LTDA -Vis-
tos, ... ISTO POSTO. ... 5. Do exposto, antecipo os efeitos da
sentença e, de conseq•ência, determino a imediata sustação
dos efeitos do protesto tirado em nome da requerente, constan-
te do livro 2491, fl. 285F, perante o 2º Tabelionato desta co-
marca. Oficie-se 6. Designo o dia 16/04/2.003, às 14:00 horas,
para a realização da audiência inicial. 7. Cite-se a parte reque-
rida, com antecedência mínima de 10 (dez) dias, para compare-
cer ao ato a fim de oferecer defesa por intermédio de advoga-
do, ciente de que seu não comparecimento, ou a presença sem
a oferta de constestação, importarão na presunção de verdadei-
ros os fatos alegados pelo(a) autor(a) na inicial. 8. No mesmo
ato será preliminarmente a conciliação. 9. Na defesa, deverá a
parte ré apresentar rol de testemunhas e ofertar quesitos, indi-
cando ainda assistente técnico, em caso de requerimento de
prova pericial. 10. Na audiência será apreciado o pedido de
produção de provas, designando-se nova data para audiência
de instrução e julgamento, se necessário. 11. Intime-se a parte
requerente e seu procurador, através do Diário da Justiça. 12.
Intimem-se. Retirar ofício de fls. 53. -Adv. ALEX SANDER
BRANCHIER-

74.-NOTIFICACAO JUDICIAL-969/2002-SPAIPA S/A IN-
DUSTRIA BRASILEIRA DE BEBIDAS x CARMINE CO-
MERCIO DE ALIMENTOS LTDA e outros -Retirar os autos. -
Adv. GLENDA GONCALVES GONDIM, JAQUELINE LOBO
DA ROSA FERRAZ, FLAVIO LUIZ FONSECA N RIBEIRO,
CHRISTIANO DA ROCHA KUSTER NETO, ANDRE LO-
PES MARTINS, LISANE CRISTINA CONTE, GABRIEL PLA-
CHA, LUCIANE ERBANO ROMEIRO KUSTER e MARCIO
JUSTEN DE OLIVEIRA-

75.-ACAO DECLARAT DE NULIDADE-997/2002-PLUMA
CONFORTO E TURISMO S/A x MGP ADMINISTRACAO E
PARTICIPACAO DE BENS LTDA -1. Admito a emenda da
inicial (fls. 20). Anote-se, na autuação, que esta demanda tra-
mitará pelo rito sumário. 2. Designo o dia 10/03/2.003, às 15:00
horas, para a realização da audiência inicial. 3. Cite-se a parte
requerida, com antecedência mínima de 10 (dez) dias, para
comparecer ao ato a fim de oferecer defesa por intermédio de
advogado, ciente de que seu não comparecimento, ou a presen-
ça sem a oferta de contestação, importarão na presunção de
verdadeiros os fatos alegados pelo(a) autor(a) na inicial. 4. No
mesmo ato será preliminarmente tentada a conciliação. 5. Na
defesa, deverá a parte ré apresentar rol de testemunhas e ofer-
tar quesitos, indicando ainda assistente técnico, em caso de re-
querimento de prova pericial. 6. Na audiência será apreciado o
pedido de produção de provas, designando-se nova data para
audiência de instrução e julgamento, se necessário. 7. Intime-
se a parte requerente e seu procurador, através do Diário da
Justiça. 8. Intime-se. -Adv. ANTONIO APARECIDO ALVES
COTA, JOSE VIDOTTI e VICENTE GANTER DE MORAES-

76.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-1015/2002-ANTONIO
JUSTINO FERREIRA FILHO x VOLKSWAGEN LEASING
S/A PR ARRENDAMENTO MERCANTIL -Manifeste-se so-
bre a impugnação de fls. 11/18. -Adv. CLOVIS JOSE GUGEL-
MIN DISTEFANO-

77.-ACAO DE BUSCA E APREENSAO-1047/2002-BANCO
BILBAO VIZCAYA ARGENTARIA BRASIL S/A x FLAVIA
BACELLAR PIRES -1. Sobre o pedido de fls. 21/22, manifes-
te-se a parte autora. 2. Em havendo concordância com o valor
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ali ofertado, intime-se a parte requerida para que providencie o
depósito em cinco (05) dias. -Adv. AMAURI BAPTISTA SAL-
GUEIRO-

78.-ACAO DE INDENIZACAO (SUM)-1061/2002-JOSE LO-
ZANO VERGUEIRO e outros x BANCO ITAU S/A -1. Conce-
do, em prorrogação, o prazo de dez (10) dias, para o correto
atendimento do despacho de fls. 97, eis que nada foi demons-
trado no que permite a eventual discussão judicial existente
sobre a dívida apontada. -Adv. MIGUEL CAVALI MIRANDA
e EMERSON LUIS DE MELO-

79.-ACAO DE COBRANCA DE ALUGUERES-1068/2002-
NACIM CHEDE (ESPOLIO) e outros x JOSE OAMYR D
AMARAL -Mantenho a decisão agravada. Aguarde-se a requi-
sição de informações. -Adv. CARLOS HUMBERTO FERNAN-
DES SILVA e JOAO GERALDO NASCIMENTO-

80.-ACAO DE ANULACAO DE TITULO-1079/2002-A L.
MARINI & MARINI LTDA x MARK PEERLESS S/A -Vistos,
... 1. Admito a emenda da inicial (fls. 27/28). Anote-se, na au-
tuação, que este feito tramitará pelo rito sumário. ... Isto Posto.
... 4. Destarte, deixo de conceder a tutela antecipada almejada.
5. Assim, designo o dia 21/08/2.003, às 14:00 horas, para a
realização da audiência inicial. 6. Cite-se a parte requerida,
com antecedência mínima de 10 (dez) dias, para comparecer ao
ato a fim de oferecer defesa por intermédio de advogado, cien-
te de que não comparecimento, ou a presença sem a oferta de
contestação, importarão na presunção de verdadeiros os fatos
alegados pelo(a) autor(a) na inicial. 7. No mesmo ato será pre-
liminarmente tentada a conciliação. 8. Na defesa, deverá a par-
te ré apresentar rol de testemunhas e ofertar quesitos, indican-
do ainda assistente técnico, em caso de requerimento de prova
pericial. 9. Na audiência será apreciado o pedido de produção
de provas, designando-se nova data para audiência de instru-
ção e julgamento, se necessário. 10. Intime-se a parte reque-
rente e seu procurador, através do Diário da Justiça.. 11. Inti-
me-se. -Adv. ADRIANA BOMFIM e ROBSON ZANETTI-

81.-EXECUCAO HIPOTECARIA-1093/2002-BANCO BRA-
DESCO S/A x SUPERMERCADO MONTREAL LTDA - ME
e outros -1. Cite(m)-se, na forma requerida, para pagamento,
em vinte e quatro (24:00) horas, sob pena de constrição judici-
al dos bens dados em garantia hipotecária. 2. Para o caso de
pronto pagamento, fixo os honorários do advogado da parte
credora no equivalente a dez por cento (10%) sobre o valor
atualizado do débito. 3. Defiro os benefícios do artigo 172 do
Código de Processo Civil. 4. Intimem-se. Cumpra a parte inte-
ressada o disposto no item 9.4.6 do Código de Normas, para
que o competente mandado seja cumprido (antecipar custas do
Sr. Oficial de Justiça).-Adv. SERGIO LUIZ FERNANDES e
DENIO LEITE NOVAES JUNIOR-

82.-ACAO DE BUSCA E APREENSAO-1094/2002-BANCO
BRADESCO S/A x ANTONIO CARLOS MARTINS A JR -A
aparência do bom direito do Requerente está evidenciada pelos
documentos de fls. 08/12, que demonstram a existência do ne-
gócio descrito na inicial e a inadimplência do Requerido. O
perigo da demora está na própria natureza do bem, posto que
móvel, de fácil deterioração e perda. Presentes os motivos au-
torizadores de medida pretendida, defiro-a, por conseq•ência.
Expeça-se mandado de Busca e Apreensão. Efetivada a medi-
da, deposite-se o bem em mãos do Requerente e cite-se o Re-
querido como na inicial se pretende. Defiro os benefícios do
artigo 172 do Código de Processo Civil. Intime-se. Cumpra a
parte interessada o disposto no item 9.4.6 do Código de Nor-
mas, para que o competente mandado seja cumprido (antecipar
custas do Sr. Oficial de Justiça). -Adv. LUCIANA SEZANO-
WSKI e FRANCINE FREDERICO-

83.-ACAO DE BUSCA E APREENSAO-1095/2002-FORD
FACTORING FOMENTO COMERCIAL LTDA x LUIZ CAR-
LOS STRINGARI -1. Não obstante o entendimento do e. TAC/
SP referido às fls. 03, hei por bem ressaltar que não compactuo
com tal posicionamento. Com efeito, o contrato entabulado entre
a partes é documento indispensável para a propositura desta
demanda, principalmente in casu, onde se almeja a concessão
de liminar para a busca e apreensão do veículo garantido com
reserva de domínio. Assim sendo, concedo o prazo de dez (10)
dias, para a emenda da exordial, devendo o requerente, inclusi-
ve, comprovar, de forma satisfatória, a mora que, segundo o
disposto no artigo 1.071, do CPC, ocorre com o protesto do
título. 2. Intime-se. -Adv. MARCELO TESHEINER CAVAS-
SANI e ALESSANDRO MOREIRA DO SACRAMENTO-

84.-ALVARA JUDICIAL-1096/2002-STELLA SOLEK VICEN-
TE x MARCOS APARECIDO VICENTE (ESPOLIO) -Defiro
os benefícios da Justiça Gratuita. Observe-se e anoete na autu-
ação. Intime-se a Requerente para que junte certidão negativa
de dependentes do falecido junto ao INSS -Adv. LUIZ CESAR
VICENTE-

85.-ACAO DE REVISAO DE CONTRATO-1097/2002-FLA-
VIA BACELLAR PIRES x BANCO BILBAO VIZCAYA AR-
GENTINA BRASIL S/A -1. Considerando o valor atribuído à
causa (R$ 2.319,75) e, tendo em vista a nova redação do artigo
275, inciso I, do CPC, alterado pela Lei nº 10.444/02, emende-
se a inicial, em dez (10) dias, cumprindo o disposto no artigo
276, do aludido codex. -Adv. RONALDO MARTINS e AMAU-
RI BAPTISTA SALGUEIRO-

86.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-1104/2002-TRANS-
PORTADORA ALDAMIRAJOAN LTDA x HSBC SEGUROS
(BRASIL) S/A -Recebo a Exceção com suspensão do processo
principal. Certifique-se. Manifeste-se a parte adversa. -Adv.
DELY DIAS DAS NEVES, LUIZ CARLOS CHECOZZI, PAU-
LO ROBERTO FADEL, DIOMEDES LUIS BASTOS, SUSEN
KARIN CARCERERI ZENI e DENISE CRISTINA DE OLI-
VEIRA-
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PLINIO ROBERTO DA SILVA 032 01215/1998
RAFAEL FERREIRA FILIPPIN 045 00810/1999
RAPHAEL MARCONDES KARAN 017 01097/1997
RAULI GROSS JUNIOR 018 01164/1997

065 00463/2002
REGINA TANIA BORTOLI 021 00116/1998
REGIS TOCACH 051 00380/2000
RENATO GALVAO CARRILLO 040 00364/1999
RENATO OLIVEIRA DE AZEVED 059 00286/2001
RENATO RIBEIRO SCHMIDT 041 00408/1999
RICARDO FEITOSA DE ARAUJO 050 00072/2000

014 00318/1997
048 01268/1999

RICARDO JOSE LOPES 029 00866/1998
RICARDO NEWTON RAVEDUTTI 044 00746/1999

038 00225/1999
ROBERTO BENGHI DEL CLARO 052 00396/2000
ROBERTO BRAGA FIGUEIREDO 019 01194/1997
RODRIGO DA ROCHA ROSA 024 00300/1998
RODRIGO LUIZ SILVESTRI 023 00263/1998
ROGERIO DE SOUZA CHEDID 053 00582/2000
ROMULO FERREIRA DA SILVA 051 00380/2000
RONY CESAR CENTENARO VALE 062 00776/2001

058 01280/2000
ROSANA MARIA VIDOLIN MARQ 038 00225/1999
ROSANGELA DA ROSA CORREA 053 00582/2000
ROSE MARY BASTOS IACOMINI 022 00253/1998
ROSYMERI KERN BARBOSA 059 00286/2001
SANDRA JUSSARA KUCHNIR 069 01028/2002
SEBASTIAO RAMOS SOBRINHO 061 00666/2001
SERGIO ANTONIO NEIVA VIEI 004 01277/1995
SERGIO SANT’ANNA RIBAS 001 19471/1983
SILVIANI IWERSON BARONE 034 01395/1998
SILVIO RUBENS MEIRA PRADO 047 01182/1999
SIMONE MARQUES SZESZ 035 00143/1999
SIMONE ROCHA DE CRISTO LE 069 01028/2002
SONIA REGINA SANTOS SILVE 022 00253/1998
SUZANA BONAT 032 01215/1998
TATIANA SCHMIDT MANZOCHI 060 00312/2001
TELMA ELIZE MIOTO ANDRIOL 034 01395/1998
TERESA C.MEISTER PEIXOTO 041 00408/1999
THOMAS FRANCISCO DA ROSA 003 00666/1995
VALDEMAR ANDREATTA 007 00418/1996

033 01288/1998
VALDEMAR REINERT 044 00746/1999
VANESSA DE MATTOS MORENO 060 00312/2001
VANIA ELYR DE LARA 062 00776/2001

058 01280/2000
VINICIUS TEODORO DE OLIVE 026 00540/1998
VITORIO KARAN 017 01097/1997
WAGNER CARDEAL OGANAUSKAS 026 00540/1998

1.-COBRANCA DE HONORARIOS-19471/1983-HERMENE-
GILDO RODRIGUES DA SILVA x REGINA MARIA DE
ARAUJO REUTER -Desp. de fls. 498: “1. Certifique-se se a
requerente (fl. 492/494) deu cumprimento ao item II do despa-
cho de fl. 405. 2. Manifeste-se o exequente, em dez dias. Int.”
-Adv. ACYR DE OLIVEIRA LIMA, SERGIO SANT’ANNA
RIBAS, NEVIA DIONE DOSSI e IVONE STRUCK-

2.-SUMARIA-5/1995-NELSON KOHLER x CHAMPAGNAT
CORRETORA DE IMOVEIS LTDA. e outros -Desp. de fls.
182: “Aguarde-se em cartório pelo prazo de 30 dias a manifes-
taçao da parte exequente. Int.” -Adv. IOLANDA CORREIA
OLIVEIRA, ELEVIR DIONYSIO JUNIOR e ELEVIR DIO-
NYSIO NETO-

3.-EXECUCAO DE TITULO-666/1995-EBI BONI x JOSE DE
CASTRO GAMBORGI - Desp. de fl. 276: “Oficie-se ao Banco
mencionado às fl. 272, para que informe sobre a existência de
conta corrente ou aplicaçoes financeiras em nome do devedor.
Em caso positivo, devem ser bloqueados os valores até o limite
da execuçao. Os valores ficarao depositados em conta poupan-
ça vinculada ao Juízo. O escrivao deve cumprir o que solicita-
do às fl. 272. Int.” - “Deve a parte interessada retirar Ofício
dirigido à Banco Real S.A., bem como efetuar o pagamento das
custas referentes à expediçao no valor de R$7,00".-Adv. MA-
RIA CAROLINA BONI, LUIZ ROBERTO RECH, THOMAS
FRANCISCO DA ROSA, EVELISE ZAMPIER DA SILVA e
JORGE ELOIR MAURER-

4.-EXECUCAO DE TITULO-1277/1995-CECILIO BETTI x
SERGIO ANTONIO NEIVE VIEIRA -Desp. de fls. 154:
“Aguarde-se em cartório pelo prazo de 30 dias a manifestaçao
da parte exequente. Int.” -Adv. MAURICIO VIEIRA e SER-
GIO ANTONIO NEIVA VIEIRA-

5.-EXECUCAO DE TITULO-1289/1995-BANCO NACIONAL
S/A. x DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS RELUZ
LTDA. e outros -Desp. de fls. 180: “Manifeste-se a parte exe-
quente, em 5 dias, sobre o contido na certidao do Sr. Oficial de
Justiça às fl. 178/179. Int.” -Adv. NATANOEL ZAHORCAK e
MAURICIO DE PAULA SOARES GUIMARAES-

6.-EXECUCAO DE TITULO-301/1996-UNIT LOCADORA
DE VEICULOS LTDA x POWER SEGURANÇA LTDA (F.
127) e outros -Desp. de fls. 146: “Suspendo o processo pelo
prazo de 90 dias conforme requerido. Decorrido o prazo sem
manifestaçao, intime-se ao prosseguimento. Int.”-Adv. JEAN
CARLO LEECK e FERNANDO JOSE STOCCO-

7.-INTERDICAO-418/1996-ELVIRA MARIA IRACHINSKI
SARAIVA x AYRTON ARTHUR SANTOS -Desp. de fls. 95:
“I) Intime-se o ilustre patrono da requerente, para, querendo,
se manifeste quanto ao contido às fl. 93/94, no prazo de 5 dias.
II) Após, voltem conclusos. Int.” -Adv. VALDEMAR ANDRE-
ATTA-

8.-EXECUCAO DE TITULO-795/1996-SOFORTE CONS-
TRUCOES E EMPREENDIMENTOS IMOBIL.LTDA x LE-
ANDRA ALVES DA SILVA -”Deve a parte interessada retirar
Ofício dirigido à Receita Federal, bem como efetuar o paga-
mento das custas referentes à expediçao no valor de R$7,00".-

Adv. LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN, MAURICIO KA-
VINSKI e FABIANE CAROL WENDLER-

9.-INDENIZACAO P/ACIDEN.TRANSITO-877/1996-ILTON
DE JESUS PINTO x FABRICIO WOSNIAK DE MORAIS -
Desp. de fls. 166: “1. Anote-se o instrumento de procuraçao de
fl. 165 para futuras intimaçoes. 2. Sobre o bem oferecido a
penhora pelo executado, manifeste-se a parte exequente em 5
dias. Int.” -Adv. MARICLEIA R. SANTOS, FABIANO COR-
REA MEDEIROS, ANDREA ALEJANDRA CARRASCO
AGUILAR, ADRIANE NOWACKI, ELEDIR HELENA PAS-
SOS, FABIOLA TALAMINI DOS SANTOS, LUCIANO CHI-
ZINI E CHEMIN e JAQUELINE LORENA MIGLIORINI-

10.-EXECUCAO DE TITULO-895/1996-OELO LOCADORA
DE EQUIPAMENTOS ELETRONICOS LTDA x CHRISPIM
REP. COMERCIAIS S/C LTDA e outros -”Deve a parte inte-
ressada retirar Ofício dirigido à Receita Federal, bem como
efetuar o pagamento das custas referentes à expediçao no valor
de R$7,00".-Adv. JOAO BATISTA PIO VIEIRA, CHARLES
DA SILVA RIBEIRO, LUIZ FERNANDO R. PINTO e JAR-
BAS AFONSO DE O. PEDROZA-

11.-SUMARIA DE COBRANÇA-1181/1996-CONDOMINIO
CONJUNTO RES. PARQUE VERDE x ANESIO SCHMIDT
DA CRUZ -Desp. de fls. 232: “Junte a parte exequente, em 5
dias, certidao atualizada no Registro de Imóveis do bem pe-
nhorado. Int.” -Adv. ANTONIO EMERSON MARTINS, AU-
GUSTO CARLOS CARRANO CAMARGO, CLAIRE LEMOS
DE CAMARGO e CHRISTIANE CORTES IWERSEN-

12.-EXECUTIVA-1348/1996-CENTER LINE COMERCIO DE
ACESSORIOS LTDA x WALDOMIRO DO AMARAL -”Deve
a parte interessada retirar Ofício dirigido ao UNIBANCO, bem
como efetuar o pagamento das custas referentes à expediçao no
valor de R$7,00".-Adv. PEDRO EUCLIDES UTZIG e NELTI
GONCALVES DE SOUZA-

13.-MONITORIA-285/1997-MADEIREIROS EXPORTADO-
RES BRASILEIROS-MADEBRAS S.A. x ABASTECIMEN-
TOS A NAVEGAÇAO LTDA. e outros -Desp. de fls. 128: “Sus-
pendo o processo pelo prazo de 30 dias conforme requerido.
Decorrido o prazo sem manifestaçao, intime-se ao prossegui-
mento. Int.”-Adv. LEONARDO DA COSTA, CIBELE FER-
NANDES DIAS, FERNANDO AUGUSTO DISSENHA, CAR-
LOS ALBERTO DISSENHA e LEUCIMAR GANDIN-

14.-SUMARIA DE COBRANÇA-318/1997-CONDOMINIO
EDIFICIO DONA DITINHA x GERSON VARGAS -Desp. de
fls. 145: “Regularize a procuraçao ata (fl. 138), no prazo de
dez dias. Int.” -Adv. ANTONIO EMERSON MARTINS, ALE-
XANDRE ROBERTO PEIXER e RICARDO FEITOSA DE
ARAUJO-

15.-EXECUCAO DE TITULO-544/1997-SCHERER & SCHE-
RER DISTRIBUIDORA LTDA. x BEATRIZ FERREIRA DOS
SANTOS CAMARGO-ME -Desp. de fls. 202: “Defiro o pedi-
do de suspensao do processo pelo prazo de 90 dias, conforme
requerido às fl. 200. Findo o prazo, à conclusao. Int.” -Adv.
GIANA DE SOUZA, MARIA CRISTINA DA GAMA LOBO
D’ECA e EDNA PEREIRA RODRIGUES-

16.-SUMARIA DE COBRANÇA-938/1997-PARQUE RESI-
DENCIAL FAZENDINHA x ALCEU DORIGON - “Manifes-
te-se o credor, em cinco dias, ante as praças negativas.” -Adv.
MARILZA MATIOSKI, ANANIAS CEZAR TEIXEIRA, MU-
RILLO ESPINOLA DE OLIVEIRA LIMA e LEONEL TRE-
VISAN JUNIOR-

17.-ORDINARIA DE COBRANCA-1097/1997-ESSO BRASI-
LEIRA DE PETROLEO LTDA. x POSTO DE GASOLINA 39
LTDA. - Desp. de fl. 239: “1. Reitere-se a expediçao de ofício
ao juízo deprecado para devoluçao da carta precatória, inde-
pendentemente de seu cumprimento. 2. Retornando a depreca-
ta, arquivem-se os autos. Int.” - “Deve a parte interessada reti-
rar Ofício dirigido à Vara Cível de Campo Largo, bem como
efetuar o pagamento das custas referentes à expediçao no valor
de R$7,00".-Adv. ILDEFONSO J.CESCHIN, AIRTON PEDRO
DOS SANTOS, ALDO JOSE VIANNA HERNANDES, VITO-
RIO KARAN, RAPHAEL MARCONDES KARAN e AMARI-
LIS VAZ CORTESI-

18.-COBRANÇA-1164/1997-ANDREAS SIELAFF x DAVI
DOS SANTOS e outros -Desp. de fls. 186: “O processo está
suspenso diante do contido na decisao de fl. 17, dos autos em
apenso. Int.” -Adv. MANOEL CARLOS DA SILVA, ELADIO
PINHEIRO LIMA JUNIOR e RAULI GROSS JUNIOR-

19.-SUMARIA DE COBRANÇA-1194/1997-CONDOMINIO
EDIFICIO VILLAGE D’ORO x LEANDRO MICHELON -
Desp. de fls. 156: “manifeste-se o credor. Int.” -Adv. HAMIL-
TON SCHIMDT COSTA FILHO, LUCIA AURORA F. BRO-
NHOLO e ROBERTO BRAGA FIGUEIREDO-

20.-DESPEJO-1301/1997-FREDERICO JORGE JAHNERT x
ELETRO BATERIAS SALGADO FILHO LTDA. e outros -
”Deve a parte interessada retirar Ofício dirigido à Brasil Tele-
com, bem como efetuar o pagamento das custas referentes à
expediçao no valor de R$7,00".-Adv. MARCELO DE SOUZA
TEIXEIRA, MARIA CONSUELO ZETOLA, CLEVERSON
MARINHO TEIXEIRA, PATRICIA CARVALHO e JUAREZ
CARNEIRO GUIMARAES-

21.-BUSCA E APREENSAO-116/1998-BANCO VOLKSWA-
GEN S.A. x ANTONIO VILSON CAMARGO -Desp. de fls.
210: “A autora recebeu uma sentença favorável, mas nao teve
sucesso no mandado de prisao. Defiro o pedido de arquiva-
mento solicitado às fl. 208. Arquivem-se os autos. Int.” -Adv.
ARISTIDES ALBERTO TIZZOT FRANÇA, OKSANDRO
GONÇALVES, ANDREA DAMASCENO DE BARROS, RE-
GINA TANIA BORTOLI e GENESIO PONTOGLIO-

22.-USUCAPIAO-253/1998-ROSA LISBOA x COMPANHIA

TERRITORIAL CAJURU e outros -Desp. de fls. 155: “Mani-
feste-se a parte autora, em 5 dias, sobre o contido na certidao
de fl. 155 bem como sobre o prosseguimento do feito. Int.” -
Desp. de fl. 157: “Face ao contido às fl. 156, aguarde-se em
cartório pelo prazo de 30 dias nova manifestaçao da parte auto-
ra. Int.” -Adv. SONIA REGINA SANTOS SILVEIRA e ROSE
MARY BASTOS IACOMINI-

23.-INDENIZACAO SUM.-263/1998-BERONI RODRIGUES
BELLO SILVERIO x ARCELIO ANTONIO DALABONA (F.
116) e outros -Desp. de fls. 176: “1. A só divergência do julga-
do colacionado nao enseja a apontada contradiçao da sentença,
uma vez que a ilegitimidade foi decretada pela impossibilidade
de legitimaçao extraordinária do genitor do menor púbere con-
dutor do veículo. 2. A prestaçao jurisdicional, consigne-se, foi
entregue de forma clara e precisa. 3. Daí por que rejeito os
declaratórios de fl. 173-175. 4. Int.” -Adv. AIRTON PASSOS
DE SOUZA, RODRIGO LUIZ SILVESTRI, PAULO ROBER-
TO PEREIRA HILU, FRANCO COSTANTINI, CLAUDIA
REGINA STREMEL ANDRADE e JOSE ANTONIO FARIA
DE BRITO-

24.-ORDINARIA-300/1998-MARIA HELENA DE AGUIAR
LOCHER x SOCIEDADE HIPICA PARANAENSE -Desp. de
fls. 433: “Intime-se como solicitado às fl. 432 (... requer a inti-
maçao da autora, na pessoa de seus procuradores - via DJPR,
para que no prazo de cinco dias, realize o pagamento da verba
de sucumbência fixada, devidamente corrigida na forma cita-
da, sob pena de instauraçao de procedimento de execuçao). Int.”
-Adv. CARLOS AFONSO RIBAS ROCHA, RODRIGO DA
ROCHA ROSA e MARCELO MARQUES MUNHOZ-

25.-BUSCA E APREENSAO-406/1998-BANCO GENERAL
MOTORS S/A. x APARECIDA ROSALIA VILAS BOAS -
Desp. de fls. 206vº: “Ciência às partes da baixa dos autos. Int.”
-Adv. LUIZ RODRIGUES WAMBIER, EVARISTO ARAGAO
FERREIRA DOS SANTOS e ARY FACCI-

26.-SUMARIA DE COBRANÇA-540/1998-CONDOMINIO
RESIDENCIAL EDIFICIO TAMOIO x ACHILLES RUIZ
COLLE e outros -Desp. de fls. 225: “Defiro o pedido de sus-
pensao do processo pelo prazo de 30 dias. Decorrido este pra-
zo, manifeste-se o condomínio sobre o prosseguimento do fei-
to. Int.” -Adv. JULIO CESAR FARIAS POLI, JOSE ROBER-
TO DUTRA HAGEBOK, WAGNER CARDEAL OGANAU-
SKAS, CONCEICAO APARECIDA CARVALHO MOURA,
GILBERTO CARVALHO DE MOURA, VINICIUS TEODO-
RO DE OLIVEIRA, HERNANI YANAZE e JOSE BENJAMIM
MELLINGER-

27.-BUSCA E APREENSAO-603/1998-ARAUCARIA ADMI-
NISTRADORA DE CONSORCIOS S.C. LTDA. x PAULO
JOSE GOMES FERRAZ -”Deve a parte interessada retirar Ofí-
cio dirigido ao Detran, bem como efetuar o pagamento das cus-
tas referentes à expediçao no valor de R$7,00".-Adv. LUIZ
ALCEU GOMES BETTEGA e IDALINA VALERIO PEREI-
RA-

28.-SUMARIA DE COBRANÇA-788/1998-CONDOMINIO
DO EDIFICIO LA MIRADA x WELLINGTON MARTINS e
outros - Desp. de fl. 178: “Intime-se o credor para cumprir o
que disposto no item 5.8.8.2 do Código de Normas. Int.” - “Deve
a parte interessada retirar os Ofícios de fl. 181/185, bem como
efetuar o pagamento das custas referentes à expediçao no valor
de R$35,00".-Adv. MARIA CRISTINA MELQUIADES DA
ROCHA, MURILLO ESPINOLA DE OLIVEIRA LIMA, LEO-
NEL TREVISAN JUNIOR, ANANIAS CEZAR TEIXEIRA,
JULIO CESAR ABREU DAS NEVES, ARNALDO JOSE DA
SILVA, PAULO ROBERTO BARBIERI, DOUGLAS MARCEL
PERES, ANDREIA CUNHA e JOSE MELQUIADES DA RO-
CHA JUNIOR-

29.-REINTEGRACAO DE POSSE-866/1998-BANDEIRAN-
TES S/A. - ARRENDAMENTO MERCANTIL x MARCIA
CARLOTA MUNIZ BARRETO TENORIO -Desp. de fls. 386:
“Intime-se como requerido às fl. 384/385: (... requer a intima-
çao do réu via DJPR, para que apresente a conta gráfica do
contrato nº 01952435/8 (fl. 24-27) a fim de que viabilize a exe-
cuçao da verba de sucumbência, sob pena de ser aplicada mul-
ta diária por descumprimento). Int.” -Adv. JULIO BARBOSA
LEMES FILHO, RICARDO JOSE LOPES, CESAR RICAR-
DO TUPONI e AMARILIO HERMES LEAL VASCONCE-
LLOS-

30.-BUSCA E APREENSAO-1023/1998-BANCO VOLKSWA-
GEN S.A. x DANIEL MANOEL VICENTE - Desp. de fl. 94:
“Oficie-se conforme requerido às fl. 93, sendo que a solicita-
çao à Receita Federal é para fins de indicaçao de endereço.
Int.” - “Deve a parte interessada retirar Ofício dirigido à Recei-
ta Federal e Detran/SC, bem como efetuar o pagamento das
custas referentes à expediçao no valor de R$14,00".-Adv. NEL-
SON PASCHOALOTTO, ERIC GARMES DE OLIVEIRA e
CRISMACLEYTON PAMPLONA-

31.-BUSCA E APREENSAO-1188/1998-BBA - CREDITANS-
TALT COMPANHIA DE C.F.I x LUIZ ORTIZ DOS SANTOS
-Desp. de fls. 158: “Recebo o recurso de apelaçao (fl. 148/156)
no duplo efeito. Intime-se o apelado para oferecimento de con-
tra-razoes no prazo de 15 dias. Int.” -Adv. MARCO ANTO-
NIO RODRIGUES DE SOUZA, MOISES BATISTA DE SOU-
ZA, KARINE CRISTINA DA COSTA, CARLOS HOMEM e
HERON B. DA FROTA JUNIOR-

32.-BUSCA E APREENSAO-1215/1998-SEGURANÇA AD-
MINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C. LTDA. x MARIA
DAS NEVES NUNES DA SILVA -Desp. de fls. : “Suspendo o
processo pelo prazo de 30 dias conforme requerido. Decorrido
o prazo sem manifestaçao, intime-se ao prosseguimento. Int.”-
Adv. PLINIO ROBERTO DA SILVA e SUZANA BONAT-

33.-REPARACAO DE DANOS-1288/1998-MARIO DA CRUZ
x BANCO REAL S.A -Desp. de fls. 158: “Intime-se o procura-
dor do executado para que no prazo de cinco dias informe o
atual endereço do executado, conforme requerido às fl. 157.
Int.” -Adv. VALDEMAR ANDREATTA, JULIO BARBOSA
LEMES FILHO e AMANDO BARBOSA LEMES-

34.-DECLARATORIA-1395/1998-DI 1000 TELEFONE E
AUTO TAXI LTDA. x TELECOMUNICAÇOES DO PARA-
NA S/A - TELEPAR -Desp. de fls. 122: “1. Diante da manifes-
taçao de fl. 121, defiro o levantamento da quantia depositada
pela requerida às fl. 118 em favor do procurador da autora. 2.
Expeça-se ofício, com prazo de 20 dias. 3. Após, arquivem-se
os autos, com as baixas de estilo. Int.” -Adv. ARNALDO FER-
REIRA MULLER, TELMA ELIZE MIOTO ANDRIOLI, SIL-
VIANI IWERSON BARONE, ALBERTO RODRIGUES AL-
VES e ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS-

35.-REINTEGRACAO DE POSSE-143/1999-BMG LEASING
S.A - ARRENDAMENTO MERCANTIL x JOHN CHARLES
GOMES MULINARI -Desp. de fls. 82: “Manifeste-se o reque-
rido, em 5 dias, sobre o contido na certidao de fl. 81. Int.” -
Adv. MIEKO ITO e SIMONE MARQUES SZESZ-

36.-MONITORIA-159/1999-13M EDITORA LTDA. x EXCE-
DE PROMOTORA DE EVENTOS LTDA. -Desp. de fls. 201:
“Intime-se a parte autora para, em 5 dias, efetuar o pagamento
das custas do Sr. Oficial de Justiça para cumprimento do man-
dado. Int.” -Adv. ORLANDO ANZOATEGUI JUNIOR, ELAI-
NE C. ANDRETTA, MARCELO JOSE CISCATO e ALESSAN-
DRA SPREA PETRI-

37.-B.APREENSAO CONV.EM DEPOSITO-172/1999-ARAU-
CARIA ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S.C. LTDA.
x KATIA SIMONE MARANHAO -Desp. de fls. 104: “Defiro
o pedido de suspensao do processo, pelo prazo de 30 dias, con-
forme requerido às fl. 103. Int.” -Adv. JOSE HIPOLITO XA-
VIER DA SILVA e KIVAL DELLA BIANCA PAQUETE JR-

38.-EXECUCAO DE TITULO-225/1999-MASSA FALIDA DE
CONSORCIO NACIONAL OURO FINO S/C L x SIRLEI
GROSSMANN -”Deve a parte interessada retirar Ofício dirigi-
do à Receita Federal e Banco do Brasil, bem como efetuar o
pagamento das custas referentes à expediçao no valor de
R$14,00".-Adv. CARLOS ALBERTO F. DE CASTRO, MAR-
COS ANTONIO ZAITER, RICARDO NEWTON RAVEDUT-
TI SANTOS, ANDREIA KOCHANNY DE FREITAS e RO-
SANA MARIA VIDOLIN MARQUES-

39.-DECLARATORIA-327/1999-BORBA IMOVEIS LTDA. x
CARMEN PREUTER -Desp. de fls. 100: “Recebo o recurso de
apelaçao de fl. 95-98, no duplo efeito. Intime-se o apelado para
oferecimento de contra-razoes, no prazo de 15 dias. Int.” -Adv.
MARLY BORGES DOMINGUES, JOSE DOMINGUES, GE-
RALDO DONI JUNIOR, ALEXANDRE ZOLET e MARCIUS
LUCIO MONTES DE MATTOS-

40.-EMBARGOS DO DEVEDOR-364/1999-HERCILIO
STRUCK e outros x ITAU S/A - CREDITO IMOBILIARIO -
Desp. de fls. 291: “Manifeste-se os Embargantes sobre os ofí-
cios retro.” -Adv. MARCO ANTONIO FAGUNDES CUNHA,
ADRIANA MARIA ZANICOSKI KOCHEN, JOAO MARCE-
LO QUEIROZ SOARES, RENATO GALVAO CARRILLO,
ANTONIO CELESTINO TONELOTO e GASTAO FERNAN-
DO PAES DE BARROS JR.-

41.-INDENIZACAO SUM.-408/1999-ANAIS POTIER PEIXO-
TO x TRANSPORTE COLETIVO GLORIA LTDA. -”Deve a
parte exequente, antecipar o pagamento das custas do Sr. Ofi-
cial de Justiça que importam em R$120,00, bem como as cus-
tas de execuçao R$157,50, para posterior expediçao do man-
dado - prazo de 5 dias.” -Adv. TERESA C.MEISTER PEIXO-
TO PORTELA, ELISABETE M. M. PEIXOTO PORTELA e
RENATO RIBEIRO SCHMIDT-

42.-EMBARGOS DE TERCEIROS-414/1999-V.L.A. - PRO-
DUTOS AUTOMOTIVOS LTDA. x BANCO MERCANTIL DE
SAO PAULO S/A. -Desp. de fls. 298: “Recebo o recurso de
apelaçao de fl. 263 e segs., no duplo efeito. Intime-se o apela-
do para oferecimento de contra-razoes, no prazo de 15 dias.
Int.” -Adv. PAULO MORELI, MARCOS ANTONIO DE OLI-
VEIRA LEANDRO, EDERSON RIBAS BASSO E SILVA,
ANDERSON HATAQUEIAMA, LAERTES BONETTO DE
OLIVEIRA e LUIS ALBERTO SNIECIKOSKI-

43.-EXECUCAO DE TITULO-665/1999-GILBERTO LEUTZ
FILHO e outros x JOAO DALLAGRANA e outros -Desp. de
fls. 109: “Suspendo o processo pelo prazo de 60 dias conforme
requerido. Decorrido o prazo sem manifestaçao, intime-se ao
prosseguimento. Int.”-Adv. ANTONIO DE MATTOS LEAO e
JERSON OSVALDIR BENATO-

44.-B.APREENSAO CONV.EM DEPOSITO-746/1999-CON-
SORCIO NACIONAL OURO FINO S/A LTDA. x ROSMARI
SALETE DANELUZ DA SILVA -Desp. de fls. 143: “Recebo o
recurso de apelaçao de fl. 138-141, no duplo efeito. Intime-se
o apelado para oferecimento de contra-razoes, no prazo de 15
dias. Int.” -Adv. CARLOS ALBERTO FORBECK DE CAS-
TRO, MARCOS ANTONIO ZAITER, RICARDO NEWTON
RAVEDUTTI SANTOS, ANDREIA KOCHANNY DE FREI-
TAS e VALDEMAR REINERT-

45.-INSOLVENCIA CIVIL-810/1999-MARTHA CRISTINA
DIAS SMOLKA x -Desp. de fls. 292: “Intime-se o Sr. Admi-
nistrador para recolher o valor solicitado pela Receita Federal.
Int.” -Adv. FERNANDO MUNIZ SANTOS, DORIS MARIA
BAPTISTELLA WERKA, RAFAEL FERREIRA FILIPPIN e
MAURICIO KAVINSKI-

46.-EXECUTIVA-1121/1999-VISUAL REPRESENTAÇOES
COMERCIAIS LTDA. x CONSTRUTORA PARANA LTDA. -
Desp. de fls. 128: “Remetam-se os autos ao arquivo provisório,
aguardando a manifestaçao da parte exequente. Int.” -Adv.
EMILIA NANCI MARTINS NERY, EDGARD LUIZ C. DE
ALBUQUERQUE e AFONSO PROENCO BRANCO FILHO-

47.-DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENT-1182/1999-WAL-
DOMIRIO ESTANISLAU ZAWADZKI x HELTON ZANON e
outros -Desp. de fls. 117: “01. Lavre-se por termo nos autos a
penhora (fl. 105). 02. Sobre o bem, digo intime-se a devedora
na pessoa de seu ilustre advogado para embargar e assinar o
termo de depósito do bem. Prazo para embargar será de dez
dias. Extraia-se certidao, como requerido às fl. 116. Int.” -Adv.
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JOSE DO CARMO BADARO 034 01108/2000
JOSE PAULO GRANERO PEREIR 023 01513/1998
JULIO BARBOSA LEMES FILHO 007 00350/1996
LAERTES BONETTO DE OLIVEI 010 00310/1997
LEONARDO BUSARELLO ARNIZA 015 01175/1997
LEONEL DA ROSA VIEIRA 009 00993/1996
LUCIA CRISTINA DA COSTA L 018 00316/1998
LUCIANA PIGATO MONTEIRO 015 01175/1997
LUCIANA REGINA DOS REIS 034 01108/2000
LUIS ALBERTO SNIECIKOSKI 010 00310/1997
LUIS CARLOS BARRETO 020 00816/1998
LUIZ CARLOS DA SILVA 020 00816/1998
MANIF ANTONIO TORRES JULI 008 00865/1996
MARCELO MUSSI CORREA 027 00276/2000
MARCIA S. BADARO 034 01108/2000
MARCIO AYRES DE OLIVEIRA 003 00266/2002
MARILENE TREVISAN 005 00268/2002

029 00683/2000
MARILZA MATIOSKI 030 00856/2000
MARIO ROGERIO DIAS 029 00683/2000
MAURICIO GALEB 017 00155/1998
MAURICIO MUSSI CORREA 027 00276/2000
MIEKO ITO 039 00996/2002
MIGUEL ANTONIO SLOWIK 008 00865/1996
NATANOEL ZAHORCAK 031 01030/2000
NEIMAR BATISTA 019 00506/1998
NELSON ANTONIO GOMES JUNI 012 00607/1997
ORLANDO ANZOATEGUI JUNIOR 004 00267/2002
PATRICIA GOMES IWERSEN 010 00310/1997
PAULA S.SCHMITZ 008 00865/1996
PLINIO ROBERTO DA SILVA 027 00276/2000
REGIS TOCACH 008 00865/1996
ROBERTO ZANDAVALI CARNASC 011 00490/1997
ROGERIO DANTE DE OLIVEIRA 027 00276/2000
SAMUEL MACHADO DE MIRANDA 025 00182/1999

024 01551/1998
SAULO BONAT DE MELLO 015 01175/1997
SHIRLEY TEREZINHA BONFIM 028 00342/2000
SIMONE ZONARI LETCHACOSKI 015 01175/1997
STELA MARIS PINTO PETERS 022 00892/1998
VALERIA SIQUEIRA 017 00155/1998
VERA MARCIA BENZI DA COST 014 01073/1997
VITOR HUGO PAES LOUREIRO 021 00884/1998
VITORIO KARAN 017 00155/1998
WELLINGTON TREUMANN PEDRO 023 01513/1998

1.-BUSCA E APREENSAO-264/2002-BANCO SANTANDER
BRASIL S/A x OSANILDA FERREIRA NEVES -Feitos que
entram em Cartório, aguardando depósito inicil no prazo de 30
dias a partir da data da distribuiçao, sob pena de cancelamento,
conforme art. 257 do CPC. Int. -Adv. IDELANIR ERNESTI-

2.-ACAO DE COBRANCA-265/2002-CONDOMINIO ANA
FRANCISCA EDIFICIO ALEUTAS e outros x CLEUSA LU-
PION CORNELSEN -Feitos que entram em Cartório, aguar-
dando depósito inicil no prazo de 30 dias a partir da data da
distribuiçao, sob pena de cancelamento, conforme art. 257 do
CPC. Int. -Adv. ADRIANO DE OLIVEIRA-

3.-RESCISAO DE CONTRATO C/TUTELA-266/2002-CIA
ITAULEASING DE ARRENDAMENTO MERC.GRUPO ITAU
x CRISTIANO MARINO IGLESIAS -Feitos que entram em
Cartório, aguardando depósito inicil no prazo de 30 dias a par-
tir da data da distribuiçao, sob pena de cancelamento, confor-
me art. 257 do CPC. Int. -Adv. MARCIO AYRES DE OLIVEI-
RA-

4.-EMBARGOS A EXECUCAO-267/2002-FILIPPO CIRINE-
SI e outros x BANCO BRADESCO S/A -Feitos que entram em
Cartório, aguardando depósito inicil no prazo de 30 dias a par-
tir da data da distribuiçao, sob pena de cancelamento, confor-
me art. 257 do CPC. Int. -Adv. ORLANDO ANZOATEGUI
JUNIOR-

5.-CARTA DE SENTENCA/EXECUCAO-268/2002-ERALDO
LACERDA e outros x ANTONIO HENRIQUE PIOVESAN e

outros -Aguardando depósito inicial da carta de sentença. Int. -
Adv. MARILENE TREVISAN-

6.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-7/1994-ROMUALDO
MOSSON e outros x BANCO BAMERINDUS DO BRASIL
CRED.IMO -Aguardando preparo de custas do Sr.contador no
valor de R$ 67.22, no prazo de 10 dias. -Adv. CARLOS AL-
BERTO FARRACHA DE CASTRO e IDELANIR ERNESTI-

7.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-350/1996-BAN-
CO BANDEIRANTES S.A. x VENTURA - COMERCIO DE
MATERIAIS ELETRICOS LTDA e outros -Diga o autor sobre
o prosseguimento do feito, no prazo de cinco dias.-Adv. JULIO
BARBOSA LEMES FILHO-

8.-BUSCA E APREENSAO-865/1996-GULIN ADMINISTRA-
DORA DE CONSORCIOS S.C. LTDA x MARCOS JOAO
MICHELIN -Postas em prática as cautelas de estilo, subam os
autos ao e. Tribunal de Alçada do Estado do Paraná. Intimem-
se. - -Adv. MANIF ANTONIO TORRES JULIO, JOAO HORT-
MANN, MIGUEL ANTONIO SLOWIK, ANA LUCIA FRAN-
CA, PAULA S.SCHMITZ e REGIS TOCACH-

9.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-993/1996-DISK CAR-
GAS TRANSPORTES LTDA x BLUMEPETRO COM. DE
COMBUSTIVEIS LTDA -Aguarde-se o prosseguimento do pro-
cesso no arquivo provisorio. Baixe-se no relatório mensal.-Adv.
LEONEL DA ROSA VIEIRA-

10.-REINTEGRACAO DE POSSE-310/1997-FINASA LEA-
SING ARRENDAMENTO MERCANTIL S.A. x DIESELSUL
COMERCIO DE AUTO PECAS MECANICA LTDA. Ciência
da informaçao do Sr.oficial de justiça. -Adv. LAERTES BO-
NETTO DE OLIVEIRA, LUIS ALBERTO SNIECIKOSKI e
PATRICIA GOMES IWERSEN-

11.-ACAO REPARACAO DE DANOS-490/1997-COMPA-
NHIA DE SEGUROS AMERICA DO SUL YASUDA x JE-
FERSON A. KAMINSKI -Diga o autor sobre o prosseguimen-
to do feito, no prazo de cinco dias.-Adv. ROBERTO ZANDA-
VALI CARNASCIALI-

12.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-607/1997-ER-
LINDA KLEMTZ SABOIA x JORGE YARED FILHO. Aten-
da a exequente a certidao de fls.196 verso.-Adv. NELSON
ANTONIO GOMES JUNIOR-

13.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-646/1997-TERE-
ZA DE JESUS FRANCO x MALVINA FERREIRA DA SIL-
VA. Oficie-se como requerido na petiçao de fls.80/81, desde
que comprovado o recolhimento da taxa devida. -Adv. JOAO
CARLOS DE MACEDO-

14.-RESCISAO DE CONTRATO-1073/1997-ELIANE DOEH-
NERT x TORREBLANCA CONSTRUCOES E INCORPORA-
COES LTDA. Desentranhe-se o mandado para cumprimento
no endereço declinado às fls.214, desde que recolhidas as cus-
tas do Sr.Oficial de Justiça. -Adv. VERA MARCIA BENZI DA
COSTA-

15.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-1175/1997-LEO-
NILDO NOGUEIRA SANCHES e outros x CAPISTRANO
JORGE CUNHA -Aguardando retirada do oficio.-Adv. OSNIL-
DO PACHECO JUNIOR-

16.-DEMARCATORIA-1347/1997-IRMAOS HAUER & CIA.
LTDA. x MARCOS ANTONIO MARRA DE ABREU. Diga a
autora no prazo de 05 dias sobre o interesse no prosseguimento
do processo. -Adv.SERGIO VIRMOND LIMA PICCHETTO-

17.-ACAO COMINATORIA-155/1998-GERALDO ATSUMI
YAMADA e outros x ROGERIO PORTUGAL BACELLAR.
Ciência da informaçao do Sr.Avaliador. -Adv. CARLOS AL-
BERTO FARRACHA DE CASTRO, FRANCISCO CARLOS
DUARTE, VALERIA SIQUEIRA, IERI DO ANARAL SCHRO-
EDER PORTELA, MAURICIO GALEB, VITORIO KARAN,
JANAINA BORDIN REMOR e ANDREZA CRISTINA STO-
NAGA-

18.-REINTEGRACAO DE POSSE-316/1998-CITIBANK LE-
ASING S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL x ROMAIR
HIPOLITO DOS SANTOS. Sobre o prosseguimento da açao,
manifeste-se a parte autora em cinco dias. -Adv. LUCIA CRIS-
TINA DA COSTA LOPES-

19.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-506/1998-AL-
BERTO LOVATO x FRANCISCO ROMERO FOLLADOR.
Cumpra-se fls.109, desde que recolhidas as custas do Sr.Oficial
de Justiça. -Adv. NEIMAR BATISTA-

20.-ACAO DE RESSARCIMENTO-816/1998-UAP SEGUROS
BRASIL S.A. x KLAUS M. DE CARVALHO. Diga o credor
no prazo de 05 dias sobre o interesse no prosseguimento da
execuçao. -Adv. JACKSON GLADSTON NICOLODI, LUIS
CARLOS BARRETO e LUIZ CARLOS DA SILVA-

21.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-884/1998-ALTE-
DANIO FAUST x RENATO PISANI. Diga o credor no prazo
de 05 dias se o acordo foi cumprido. -Adv. VITOR HUGO PAES
LOUREIRO FILHO e ENIO MEDEIROS FILHO-

22.-DESPEJO-892/1998-SANTA BERNARDON DANDER-
FER x ESTACIONAMENTO DE VEICULOS SETE DE SE-
TEMBRO LTDA. Indefiro o pleito de substituiçao formulado
na petiçao de fls.142, considerando que o feito já foi extinto e
arquivado, consoante sentença de fls.132, passada em julgado,
cf.certidao de fls.133. Defiro, todavia, o pleito de vista, por
cinco dias. -Adv. ODILON MENDES JUNIOR-

23.-BUSCA E APREENSAO-1513/1998-BANCO VOLKSWA-
GEN S.A. x PEDRO LUCIANO FERREIRA MORORO NETO
-Manifeste o autor sobre a resposta da Receita Federal.-Adv.
MARCELO TESHEINER CAVASSANI-

24.-CANCELAMENTO DE PROTESTO-1551/1998-MARCO
AURELIO LIMA DA COSTA x UNIBANCO LEASING S.A. -

SILVIO RUBENS MEIRA PRADO e MAURO RIBEIRO BOR-
GES-

48.-B.APREENSAO CONV.EM DEPOSITO-1268/1999-SER-
VOPA ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S.C. LTDA.
x GILSON RUBETOSO -Desp. de fls. 108: “Deve a autora
indicar o valor do saldo devedor e o valor do bem, de acordo
com o item “05” da sentença de fl. 96/100. Int.” -Adv. GABRI-
EL A. H. NEIVA DE LIMA FILHO, MARCELA VILLATORE
e RICARDO FEITOSA DE ARAUJO-

49.-REINTEGRACAO DE POSSE-66/2000-ABN AMRO
ARREND.MERCANTIL S/A x IZABEL DA ROCHA -Desp.
de fls. 146: “01. Defiro o pedido de levantamento dos valores
depositados às fl. 141. Expeça-se alvará. 02. Intime-se a exe-
quente para no prazo de cinco dias informa ao juízo se o valor
levantado enseja a extinçao da açao. Int.” -Adv. JOAO LEO-
NELHO GABARDO FILHO, CESAR AUGUSTO TERRA e
NEUDI FERNANDES-

50.-BUSCA E APREENSAO-72/2000-BANCO PANAMERI-
CANO S/A. x MARCELO LAGHI DAGNONCELLI -Desp.
de fls. 104: “Deve a autora juntar demonstrativo do débito, com
discriminaçao de cada encargo solicitado. Int.” -Adv. ADRIA-
NO MUNIZ REBELLO, JAIME DIAS DE OLIVEIRA JUNI-
OR e RICARDO FEITOSA DE ARAUJO-

51.-INDENIZACAO ORD.-380/2000-ANTONIO CANDIDO
DO ROSARIO x CARTAO UNIBANCO LTDA. e outros -Desp.
de fls. 166: “Recebo o recurso no duplo efeito. Int. o autor para
oferecimento da contra-razoes. Int.” -Adv. FRANCISCO JU-
RACI BONATTO, ROMULO FERREIRA DA SILVA, ALCIO
M. S. FIGUEIREDO, CLAUDIO XAVIER PETRYK, ANA
LUCIA FRANÇA, CHRISTIE MERY LUSTOSA PEGORINI,
ELISANDRE MARIA BEIRA e REGIS TOCACH-

52.-SUSTAÇAO DE PROTESTO-396/2000-DIER VAN POTI-
GUARA SOUZA WOCZIKOSKYI x BANCO ITAU S/A. -
Desp. de fls. 135: “01. Anote-se a constituiçao de novo procu-
rador (fl. 134). 02. Defiro o pedido de vista dos autos, pelo
prazo de cinco dias, conforme requerido às fl. 133. Int.” -Adv.
NIVEO PERSIO FERREIRA VIEIRA, GASTAO FERNAN-
DO PAES DE BARROS JR., ANTONIO CELESTINO TONE-
LOTO, JOSE CLAUDIO DEL CLARO e ROBERTO BENGHI
DEL CLARO-

53.-REINTEGRACAO DE POSSE-582/2000-GM LEASING S/
A - ARRENDAMENTO MERCANTIL x LOISELENE SAN-
TOS PERITO -Desp. de fls. 118vº: “Manifeste-se a ré. Int.” -
Adv. MARIANE CARDOSO MACAREVICH, ROSANGELA
DA ROSA CORREA, ELISA GOMES TORRES, PAULO RO-
BERTO GOMES, MAURICIO QUINT FORTUNATO e RO-
GERIO DE SOUZA CHEDID-

54.-EXECUCAO FORCADA-597/2000-EDGARD BARBOSA
RIBAS x VITORIA CINEMATOGRAFICA LTDA. e outros -
Desp. de fls. 88: “1. Anotem-se as renúncias de fl. 81 e 85 para
futuras intimaçoes. 2. Aguarde-se pelo prazo de 30 dias a cons-
tituiçao de novo procurador pelos executados. Int.” -Adv. LU-
CIANE CRISTINA BORGES DA CRUZ e NELSON DE ME-
LLO LEMOS-

55.-BUSCA E APREENSAO-948/2000-BANCO ITAU S/A. x
NEURI VALTER NEITZKE -Desp. de fls. 41: “Intime-se o
Banco autor para no prazo de cinco dias efetuar o pagamento
das custas de expediçao da carta precatória. Int.” -Adv. FER-
NANDO PAULO MACIEL, CASSIPORE DIPP BAHLS, MAR-
CELO FABIANO GRESKIV, MARCIO AYRES DE OLIVEI-
RA e ODECIO LUIZ PERALTA-

56.-EXECUCAO DE TITULO-954/2000-BANCO DO BRA-
SIL S.A. x VALDIR MACIEL -”Manifeste-se o credor ante a
praça negativa.” -Adv. GEVERSON ANSELMO PILATI-

57.-B.APREENSAO CONV.EM DEPOSITO-988/2000-FI-
NAUSTRIA COMPANHIA DE CRED., FINANC. E INVEST.
x ASTA TERESINHA LAUTHENSCHLAGER -Desp. de fls.
61: “Manifeste-se o autor, no prazo de cinco dias, sobre o teor
do ofício retro. Int.” -Adv. NELSON PASCHOALOTTO, GUS-
TAVO ALONSO GARMES, CLAUDIO VINICIUS VIEIRA
MASSON, JAIR ROBERTO MARQUES e ALCEU GARCIA
JUNIOR-

58.-REINTEGRACAO DE POSSE-1280/2000-IDELBERTO
ANTONIO SEFRIN x REGINA MAGDA SIMOES LAUS -
Desp. de fls. 68: “Manifeste-se o credor, no prazo de dez dias,
sobre a exceçao de pré-executividade de fl. 59 e segs.. Int.” -
Adv. RONY CESAR CENTENARO VALENZA e VANIA
ELYR DE LARA-

59.-EMBARGOS A EXECUCAO-286/2001-PEDRO ARAU-
JO SOUZA e outros x EDIFICIO EL GRECO -Desp. de fls.
38: “Cumpra-se o despacho de fl. 32 (sobre o contido na certi-
dao de fl. 32, manifeste-se o embargado no prazo de 5 dias).
Int.” -Adv. RENATO OLIVEIRA DE AZEVEDO, LUIZ FER-
NANDO DE QUEIROZ, CRISTINA KAKAWA, ROSYMERI
KERN BARBOSA, GASTAO FERNANDO PAES DE BAR-
ROS JR. e ANTONIO CELESTINO TONELOTO-

60.-EMBARGOS A EXECUCAO-312/2001-MAURICIO RO-
BERTO RIVABEM x FASA - FORNECEDORA DE AUTO-
PECAS LTDA -Desp. de fls. 97: “Recebo o recurso de apela-
çao de fl. 89 e seguintes, no efeito devolutivo. Intime-se o ape-
lado para oferecimento de contra-razoes, no prazo de 15 dias.
Int.” -Adv. LUIZ FERNANDO FORTES DE CAMARGO, JOSE
LEOCADIO DE CAMARGO, ADRIANE TURIN DOS SAN-
TOS, TATIANA SCHMIDT MANZOCHI e VANESSA DE
MATTOS MORENO-

61.-INVENTARIO-666/2001-ALICE MARGARIDA PAULA
STEINKOPF DE LIMA x ESP. BERTOLDO STEINKOPF -
Desp. de fls. 51: “Intime-se a herdeira Zini Algauer, quanto ao
contido no pedido de fl. 49. Int.” -Adv. JOAO MARIA CAR-

NEIRO, LIDIA MUCHINSKI, SEBASTIAO RAMOS SOBRI-
NHO, LUIZ BRESOLIN e LUCIUS MARCUS OLIVEIRA-

62.-EMBARGOS A EXECUCAO-776/2001-REGINA MAG-
DA SIMOES LAUS x IDELBERTO ANTONIO SEFRIN -Desp.
de fls. 96: “Ao Egrégio Tribunal de Alçada do Paraná, com as
nossas homenagens. Int.” -Adv. GUIDO JOSE DOBELI, VA-
NIA ELYR DE LARA e RONY CESAR CENTENARO VA-
LENZA-

63.-B.APREENSAO CONV.EM DEPOSITO-965/2001-CON-
TINENTAL BANCO S\A x ELIAS RIBEIRO DA SILVA -”Re-
tirar Edital.” -Adv. CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES
e FLAVIANO BELINATI GARCIA PEREZ-

64.-EMBARGOS A EXECUCAO-1545/2001-NATALIA PE-
RUSO x CARLOS ALBERTO GONCALVES MANFREDINI
-Desp. de fls. 95: “Especifiquem as partes, em cinco (05) dias,
as provas que efetivamente pretendem produzir, justificando a
finalidade e pertinência. Intimem-se.”-Adv. CARLOS ALBER-
TO FARRACHA DE CASTRO, JANAINA BORDIN REMOR
e HENRIQUE SCHNEIDER NETO-

65.-EMBARGOS DE TERCEIROS-463/2002-NAIR REJANE
BARBOSA x ANDREAS SIELAFF -Desp. de fls. 43: “Revogo
o despacho de fl. 41. Intime-se a embargante sobre a impugna-
çao aos embargos. Int.” -Adv. ELADIO PINHEIRO LIMA JU-
NIOR, RAULI GROSS JUNIOR e MANOEL CARLOS DA
SILVA-

66.-EXECUCAO DE TITULO-663/2002-NELSON GOMES
PINHEIRO FILHO x S.Q.COMERCIO DE FRUTAS E VE-
DURAS LTDA - Desp. de fl. 42: “1. Defiro a conversao do
arresto em penhora conforme requerido às fl. 41. 2. Intime-se o
executado para, querendo, oferecer embargos no prazo de dez
dias. Int.” - “Diga o autor, no prazo de 05 (cinco) dias, ante a
certidao de fl. 46 (decorreu o prazo legal sem que houvesse
interposiçao de embargos)”.-Adv. ALVARO PEDRO JUNIOR,
ANTONIO GUILHERME DE A. PORTUGAL e ALEXANDRE
COELHO VIEIRA-

67.-SUMARIA DE COBRANÇA-769/2002-CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL PORTAL DO IGUAÇU x JU-
RANDIR ANTONIO DE OLIVEIRA e outros -Desp. de fls.
46: “1. Como nova data para a audiência prevista no art. 277 do
CPC, designo a data de 07/NOVEMBRO/2002 às 16:45 horas.
2. Citem-se os requeridos por mandado, conforme requerido às
fl. 45. Int.” -Adv. LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ, MILE-
NA M. CORCINI e PATRICIA PIEKARCZYK-

68.-SUMARIA DE COBRANÇA-979/2002-SHEILA DE FA-
TIMA TREVISAN x IRAPUERA ADMINS.DE BENS S/A -
”Ante a certidao negativa de fl.82, do Sr. Oficial de Justiça,
diga o autor no prazo de 05 (cinco) dias.”-Adv. HUGO MAR-
TINS KOSOP e JORGE LUIZ KOSOP NETO-

69.-EMBARGOS DO DEVEDOR-1028/2002-OSVALDO
LUIZ x EDULY REGINATO ROSS -Desp. de fls. 47: “Recebo
os embargos, com suspensao da execuçao. Int. o Embargado
para impugnar, querendo, no prazo de dez dias. Int.” -Adv. ANA
CELIA PIRES CURUCA LOURENÇAO, SANDRA JUSSA-
RA KUCHNIR e SIMONE ROCHA DE CRISTO LEITE-

70.-SUMARIA DE COBRANÇA-1091/2002-
COND.EDIF.SAINT HONORE x VICTOR SAAB -Desp. de
fl.64: “1. Cite o Requerido para comparecer à audiência de
conciliaçao a ser realizada em 25/FEVEREIRO/ 2.002, às 14:00
horas, na qual deverá vir pessoalmente ou com representaçao
de preposto com poderes para transigir e acompanhado de ad-
vogado. 2. Caso nao seja possível a conciliaçao, deverá ofere-
cer contestaçao, que poderá ser escrita ou oral, juntando docu-
mentos e rol de testemunhas. Os quesitos, em caso de necessi-
dade de perícia, serao formulados desde logo, bem como indi-
cando assistente. 3. Poderá o Requerido formular pedido con-
traposto desde que fundado nos mesmos fatos descritos na ini-
cial. 4. A ausência injustificada da parte Ré implicará em reve-
lia, reputando-se como verdadeiros os fatos alegados (art. 319
do CPC). Int”. - “Deve a parte autora retirar a guia de recolhi-
mento das custas do Sr. Oficial de Justiça, no valor de R$40,00,
para cumprimento do mandado. - prazo de 5 dias.” -Adv. LO-
LINNA CHAN-

71.-2000/2002- x -Feitos que aguardam o depósito inicial no
prazo de trinta dias sob pena de cancelamento da distribuiçao.
Artigo 257 do CPC): 1)RESCISAO DE CONTRATO - Cia. Itau-
leasng de Arrendamento Mercantil - Grupo Itau X Maria Edith
Zanetta, no valor de R$609,00 + R$200,00 (O.J.) - Adv.: ODE-
CIO LUIZ PERALTA. 2)BUSCA E APREENSAO - Banco San-
tander do Brasil S.A. X Silvana Cristina de Souza, no valor de
R$609,00 + R$200,00 (O.J.) - Adv.: MARCOS AUGUSTO
MALUCELLI. 3)ARROLAMENTO - Angela Maria Hanysz X
Esp. Acácia Moreira Hanysz, no valor de R$609,00 - Adv.:
ALIDO DEPINE. 4)TUTELA - Odete da Motta Vieira X Muri-
el Kayalla Vieira de Moraes Sarmento, no valor de R$157,50 -
Adv.: ROBERTO CEZARIO.  5)INDENIZAÇAO - Nery Vaca-
ri X Edson Machado Parreira, no valor de R$609,00 + R$30,00
(AR) - Adv.: JOANES EVERALDO DE SOUZA. 6)EMBAR-
GOS - Banco Volkswagen S.A. X Nabi Kemmel Mellem: “Deve
a parte interessada, distribuir o feito por dependência no prazo
de 5 dias - Adv.: MARCELO TESHEINER CAVASSANI.
7)BUSCA E APREENSAO - Banco Araucária Adm. de Con-
sórcios SC. Ltda. X Raimundo Battisti, parte dispositiva do r.
despacho proferido na inicial: “... 04. Pelo que foi exposto,
diante da nulidade da cláusula de eleiçao de foro, este juízo é
incompetente para processar e julgar a demanda, conforme ori-
entaçao já pacífica do STJ a respeito. Entregue-se a petiçao ao
ilustre advogado da autora para que a redistribua no foro com-
petente. Devolva-se integralmente eventual quantia recebida a
título de custas. Cancele-se a distribuiçao. Oficie-se. Int.” - Adv.:
LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA.
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7.ª VARA CÍVEL FABIANO ROESNER 011 03088/2002
FABIO ANTONIO PECCICACCO 044 01296/2001
FABIO FERRAZ MARQUES 081 00682/2002
FABIOLA PAULA BEE ALENSKI 017 00519/1997
FERNANDA PASSARELLI ALVES 055 00127/2002
FERNANDO ANTONIO JACOB PE 086 00895/2002
FERNANDO ANTONIO ZETOLA 078 00589/2002
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LEANDRO RAMOS GOUVEA 064 00342/2002
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LETICIA MARIA CUNHA 046 01399/2001
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LUCIANA SEZANOWSKI 053 00076/2002
LUCIANE LAWIN 052 00044/2002
LUIR CESCHIN 013 00822/1983
LUIS TADEU BUSNARDO MIKOS 033 00644/2001
LUIZ ALCEU GOMES BETEGGA 068 00398/2002
LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA 050 01546/2001
LUIZ ANTONIO PEREIRA RODR 054 00121/2002
LUIZ CARLOS GERMANO 086 00895/2002
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CRISTIANE BELLINATI GARCI 005 03081/2002
CRISTIANE CIBELE DE FREIT 041 01231/2001

021 00205/2000
CRYSTIANE LINHARES 002 02859/2002
DANIELLE MODESTO DE MENEZ 081 00682/2002
DANTE LUIZ MANZOCHI 044 01296/2001
DEBORA CRISTINA DE GOIS M 065 00345/2002

028 00225/2001
DENISE KUNG BRUEL 055 00127/2002
DEYSE CALDAS SANTOS PIRES 086 00895/2002
DIRCEU ANTONIO ANDERSEN J 055 00127/2002
DOUGLAS DOS SANTOS 026 00160/2001
EDGARD KATZWINKEL JUNIOR 065 00345/2002

028 00225/2001
EDGARD LUIZ CAVALCANTE DE 024 01205/2000
EDISON DE MELLO SANTOS 061 00265/2002
EDMILSON DE GENNARO 086 00895/2002
EDUARDO MUNHOZ DA CUNHA 065 00345/2002

028 00225/2001
EGYDIO JOAO CLIVATI JUNIO 043 01281/2001
ELISA GOMES TORRES 052 00044/2002
ELIZABETH CRISTINA MIQUEL 066 00367/2002
ELLEN CRISTINA GONCALVES 081 00682/2002
EMANUEL VITOR CANEDO DA S 058 00182/2002

020 00198/2000
EMERSON LUIZ LESKOW DA SI 060 00249/2002
ERALDO LUIZ KUSTER 032 00596/2001
ERIKA CRISTINA BALADI RUF 086 00895/2002
ERLON DE FARIA PILATI 037 00881/2001

011 03088/2002
ETIANE CALDAS GOMES KUSTE 032 00596/2001
EVARISTO ARAGAO FERREIRA 046 01399/2001

086 00895/2002
FABIANO DA ROSA 009 03086/2002

ARRENDAMENTO MERCANTIL e outros. Defiro fls.380.
Cite-se por edital. Prazo de vinte dias. Apresente o resumo da
inicial. -Adv. SAMUEL MACHADO DE MIRANDA-

25.-ORDINARIA DECLARATORIA-182/1999-MARCO AU-
RELIO LIMA DA COSTA x UNIBANCO LEASING S.A. -
ARRENDAMENTO MERCANTIL e outros. Defiro fls.380.
Cite-se nos termos do despacho de fls.378. Apresente resumo
da inicial. -Adv. SAMUEL MACHADO DE MIRANDA apen-
so 1551/98-

26.-ACAO DE COBRANCA-99/2000-CONDOMINIO CON-
JUNTO RESIDENCIAL AUGUSTA IV x ARIVALDO WANKE
-Aguardando retirada do edital e disquete.-Adv. ANTONIO
EMERSON MARTINS-

27.-ORDINARIA DE COBRANCA-276/2000-ADEMAR FER-
REIRA CALDAS FILHO x VOLVO CONSORCIO NACIO-
NAL. Diga o credor em cinco dias, se considera satisfeita a
execuçao, sendo certo que o seu silêncio será lançada sentença
extintiva com o arquivamento e baixas necessárias. -Adv. RO-
GERIO DANTE DE OLIVEIRA JUNIOR, MARCELO MUS-
SI CORREA, MAURICIO MUSSI CORREA e PLINIO RO-
BERTO DA SILVA-

28.-ACAO DE COBRANCA-342/2000-CONDOMINIO EDI-
FICIO GLORIA x NILZETE Z. M. COSTA -Aguardando pre-
paro de custas no valor de R$ 12.60, no prazo de 10 dias. -Adv.
SHIRLEY TEREZINHA BONFIM, DIOMAR FRANCISCO
MAZZUTTI-

29.-ANULATORIA-683/2000-ERALDO LACERDA e outros
x ANTONIO HENRIQUE PIOVEZAN e outros. O recebimen-
to da apelaçao no duplo efeito nao atinge a antecipaçao de tute-
la concedida na sentença; aliás a sentença deve ser cumprida
no que diz respeito tambem ao ultimo paragrafo de fls.214 com
a remessa de peças. Cumrpa-se o despacho de fl.223. -Adv.
MARIO ROGERIO DIAS e MARILENE TREVISAN, MAR-
CELO TREVISAN TAMBOSI apenso 265/00-

30.-ACAO DE COBRANCA-856/2000-CONDOMINIO CONJ.
RESIDENCIAL IRACEMA I x WILSON CLARCK TOSAT-
TO -Diga o requerente se pretende executar a sentença.-Adv.
MARILZA MATIOSKI-

31.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-1030/2000-ELE-
TRONICOS PRINCE IND. COM. IMPORT. COMERCIO x
TOMSONS REPRESENTACOES COMERCIAIS LTDA -Ma-
nifeste-se o autor sobre a certidao negativa do SR. Oficial de
Justiça.-Adv. NATANOEL ZAHORCAK-

32.-PRESTACAO DE CONTAS-1035/2000-CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL PORTAO x ANTONIO ALVES
-O requerido nao foi formalmente intimado para perstar contas
na forma mercantil, logo nao há que se falar em inércia da par-
te. Expeça-se mandado para intimaçao do requerido, nos ter-
mos contido na parte final da sentença de fl.199/202. —Con-
forme art.19 do CPC, ao interessado para adiantar o valor cor-
respondente as custas do Sr.Oficial de Justiça.-Adv. FARID
MAIRA TROG, HELENICE RIBAS MEDEIROS e CARLOS
MARIO HAMPF-

33.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-1074/2000-BRA-
SOLUB DISTRIBUIDORA BRASILEIRA DE OLEOS E LU-
BRI x INDUSTRIA METALURGICA INNEX LTDA -Aguar-
dando preparo de custas no valor de R$ 73.50, no prazo de 10
dias. -Adv. JAKSON HOHARA MENDES-

34.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-1108/2000-
MAURILIO PASSARI ULTRAMARI x IVETE MAIA ROCHA
FERREIRA e outros -Diga o autor sobre o prosseguimento do
feito, no prazo de cinco dias.-Adv. JOSE DO CARMO BADA-
RO, MARCIA S. BADARO e LUCIANA REGINA DOS REIS-

35.-BUSCA E APREENSAO-1160/2000-VEPASA ADMINIS-
TRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x ADELIO DE JE-
SUS BECKER -Diga o autor sobre o prosseguimento do feito,
no prazo de cinco dias.-Adv. GILFROIS CARLOS BAUER-

36.-EXECUCAO CONTRA DEV. SOLVENTE-942/2001-
BANCO BRADESCO S/A x SERGIO LUIZ LOPES e outros
—Conforme art.19 do CPC, ao interessado para complementar
o valor correspondente as custas do Sr.Oficial de Justiça no
valor de R$ 65.00.-Adv. DANIEL HACHEM apenso 691/97-

37.-RESCISAO DE CONTRATO C/TUTELA-210/2002-CIA.
ITAULEASING DE ARR. MERCANTIL - G. ITAU x CRISTI-
ANE DE MORAES VEIGA. Republicada a sentença por cons-
tar erroneamente o nome do advogado da requerida.
Vistos,etc...Ante o exposto, julgo procedente o pedido para
declarar rescindido o contrato 08, tornando definitiva a ordem
de reintegraçao de posse do bem em favor da autora conforme
fls.14, para o fim, após o trânsito em julgado da presente e da
reintegraçao do bem em questao, de consolidar assim a sua posse
e propriedade sobre ele em favor da requerente. Condeno a ré
ao pagamento das custas processuais e honorários advocatíci-
os, estes fixados em R$ 750.00(setecentos e cinquenta reais)
usando da faculdade conferida pelo art.20, parag.4º, do CPC.
P.R.I, transitada em julgado e nada sendo requerido, arquivem-
se. -Adv. CARLOS ALBERTO ARAUJO ROVEL e JOAO
BATISTA DOS SANTOS-

38.-INTERDICAO-644/2002-JOSE PEREIRA DE OLIVEIRA
x VICTORIO PEREIRA. Aguardando assinatura no termo de
curador provisorio. -Adv. CLAUDIA REGINATO ZARPELON-

39.-ARBITRAMENTO DE HONORARIOS-996/2002-FEIL,
CARNEIRO E RAMOS ADVOGADOS ASSOCIADOS x TRA-
DENER LTDA -Manifeste-se o autor, em 10 dias, sobre a con-
testaçao e documentos.-Adv. MIEKO ITO-

40.-ALVARA JUDICIAL-1050/2002-CARLOS ALBERTO SIL-
VEIRA CALVO x ESP. GENESIO MORESCHI e outros. Ci-
ência do parecer da Fazenda.-Adv. ANTONIO CARLOS TA-
QUES DE MACEDO apenso 03/78-

MARCOS ANTONIO ZAITTER 038 00894/2001
MARCUS VINICIUS TADEU PER 046 01399/2001
MARGARETH MOUZINHO DE O. 081 00682/2002
MARIA AMELIA CASSIANA MAS 055 00127/2002
MARIA ELIZABETH HOHMANN R 064 00342/2002
MARIA EMILIA ZANETTI DOS 086 00895/2002
MARIA GOMES SAMPAIO 081 00682/2002
MARIA ILMA CARUSO 013 00822/1983
MARIA LUCIA RIBEIRO MORAN 040 01205/2001
MARIA SILVIA TADDEI 012 00719/1980

026 00160/2001
MARILI RIBEIRO TABORDA 079 00616/2002
MARILZA MATIOSKI 034 00675/2001

035 00676/2001
MARINA MIRANDA STRAFITE D 043 01281/2001
MARIO FERNANDO CORREIA VA 064 00342/2002
MAURICIO MUSSI CORREA 059 00199/2002
MAURICIO PINHEIRO DA COST 075 00525/2002
MELISSA PRADO DO ESPIRITO 086 00895/2002
MESSIAS ALVES DE ASSIS 033 00644/2001
MIGUEL LUIZ CONTE 026 00160/2001
MURILO CELSO FERRI 058 00182/2002

020 00198/2000
NADIA REGINA DE CARVALHO 064 00342/2002
NELSON CARLOS DOS SANTOS 080 00644/2002
NEWTON JOSE DE SISTI 063 00334/2002
NICOLE PEREIRA LIMA BETTE 015 00097/1992
OMAR NAMI HADDAD SAADE 086 00895/2002
OSVALDO CICERO WRONSKI 087 00917/2002
OSVALDO FRANCISCO GASPARI 083 00766/2002
PASQUALINO LAMORTE 050 01546/2001
PATRICIA CASILLO SENFF 077 00578/2002
PATRICIA PIEKARCZYK 051 01557/2001
PAULO ROBERTO RIBEIRO NAL 055 00127/2002
PAULO SERGIO NOWACKI 064 00342/2002
PAULO VINICIUS DE BARROS 083 00766/2002

082 00703/2002
PRISCILA SANTOS 003 03079/2002
RAFAEL JUSTUS DE BRITO 057 00137/2002
RAFAEL MARQUES GANDOLFI 032 00596/2001

023 00233/2000
REGINALDO BALAO 086 00895/2002
RENATA BOTNER 055 00127/2002
RENATA DORCE ARMONIA 081 00682/2002
RENATA ROMAGUERA SOBROZA 055 00127/2002
RENATO ARTUR SCHWAB 016 00239/1994
RICARDO CANTU BAGGIO 047 01423/2001
RICARDO MUSSI PEREIRA PAI 064 00342/2002
RICARDO NEWTON RAVEDUTTI 038 00894/2001
RICARDO PUSSOLI MARCHETTE 019 00876/1999
ROBERTA ONISHI 079 00616/2002
ROBERTO DE OLIVEIRA GUIMA 056 00134/2002
ROBERTO MACHADO 013 00822/1983
ROBSON FRANCO 040 01205/2001
ROGACIANO SARAIVA DE OLIV 015 00097/1992
ROGERIO ANTONIO DE LIMA 014 00692/1986
ROGERIO BUENO DA SILVA 075 00525/2002
ROGERIO DANTE DE OLIVEIRA 059 00199/2002
ROGGI ATILIO ERCOLE FILHO 023 00233/2000
ROSANGELA CORREA 052 00044/2002
ROSANGELA DE OLIVEIRA NAS 017 00519/1997
ROSIANE APARECIDA MARTINE 005 03081/2002
RUBENS EDMUNDO REQUIAO 026 00160/2001
RUBENS REQUIAO 012 00719/1980
RUI PORTUGAL BACELLAR 023 00233/2000
SALETE STAFFEN 051 01557/2001
SANDRA REGINA FIGUEIREDO 025 00093/2001
SANDRO W. PEREIRA DOS SAN 022 00209/2000
SEBASTIAO MARIA MARTINS N 026 00160/2001
SERGIO BATISTA HENRICHS 039 01098/2001
SERGIO SCHULZE 030 00433/2001
SERGIO STEFANO BAZOLLI 086 00895/2002
SIDNEY MARCOS MIRANDA 070 00438/2002
SILVIA SORIA CAVALLINI GE 086 00895/2002
SILVIO ANDRE BRAMBILA ROD 032 00596/2001
SILVIO BRAMBILA 023 00233/2000
SIMONE CERETTA LIMA 064 00342/2002
SIMONE REIS NASCIMENTO 054 00121/2002
SIMONE ROCHA DE CRISTO LE 008 03085/2002
SONIA MARIA SCHROEDER VIE 062 00317/2002
SONIA MENDES DE SOUZA 086 00895/2002
TATIANA VALESCA VROBLEWSK 030 00433/2001
TERESA ARRUDA ALVIM WAMBI 086 00895/2002
TEREZA CRISTINA MARINONI 013 00822/1983
THAIS REGINA MYLIUS MONTE 055 00127/2002
TONY AUGUSTO PARANA DA SI 085 00820/2002
URSULLA ANDREA RAMOS 055 00127/2002
VALDIR JOSE ROMANINI 087 00917/2002
VALMIR SCHREINER MARAN 084 00801/2002
VANESSA TAVARES 022 00209/2000
VENTURA ALONSO PIRES 081 00682/2002
VERA MARCIA BENZI 003 03079/2002
VERY CECCATO 032 00596/2001
VITOR HUGO PAES LOUREIRO 081 00682/2002
WALTER BORGES CARNEIRO 024 01205/2000
WALTER S. DE MACEDO 010 03087/2002
WILSON CARLOS PASSOS BARB 033 00644/2001
WILSON MAFRA MEILER FILHO 032 00596/2001

023 00233/2000

1.-BUSCA E APREENSAO-2855/2002-CONTINENTAL
BANCO S/A x CELSO SCHAEFER NETO -Proceder a retira-
da da peticao inicial cancelada.-Adv. KARINE CRISTINA DA
COSTA e LEANDRO CABRERA GALBIATI-

2.-RESCISAO DE CONTRATO-2859/2002-FIAT LEASING S/
A - ARRENDAMENTO MERCANTIL x IECSA - GTA TELE-
COMUNICACOES LTDA. -Proceder a retirada da peticao ini-
cial cancelada.-Adv. CRYSTIANE LINHARES-

3.-SUMARIA - COBRANCA-3079/2002-CONDOMINIO EDI-
FICIO RICARDO x LUIZ CARLOS RIBEIRO -”Petição Inici-
al aguarda preparo, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de
cancelamento.” -Adv. VERA MARCIA BENZI e PRISCILA
SANTOS-

4.-RESCISAO DE CONTRATO-3080/2002-CIA ITAULEA-
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SING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL - G.ITAU x
MARINALDO CONQUISTA -”Petição Inicial aguarda prepa-
ro, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de cancelamento.” -
Adv. CARLOS ALBERTO ARAUJO ROVEL-

5.-BUSCA E APREENSAO-3081/2002-BV FINANCEIRA S/
A CREDITO, FINANCIAMENTO E INVEST. x JOAO ALCI-
DIO LEWKUN -”Petição Inicial aguarda preparo, no prazo de
30 (trinta) dias, sob pena de cancelamento.” -Adv. CRISTIA-
NE BELLINATI GARCIA LOPES, FLAVIANO BELINATI
GARCIA PEREZ e ROSIANE APARECIDA MARTINEZ-

6.-ALVARA-3082/2002-JOSE ROGERIO DOS SANTOS e
outros x -”Petição Inicial aguarda preparo, no prazo de 30 (trinta)
dias, sob pena de cancelamento.” -Adv. LUIZ LIMA-

7.-INDENIZACAO-3083/2002-GIGLIO E IRMAOS LTDA. x
PSN - MONTAGENS E MANUTENCAO INDUSTRIAL
LTDA. -”Petição Inicial aguarda preparo, no prazo de 30 (trin-
ta) dias, sob pena de cancelamento.” -Adv. ALTAMIRO AL-
VES DOS SANTOS-

8.-DESPEJO P/ FALTA DE PAGAMENTO-3085/2002-JOSE
FLOMEMBAUN x FABIO EDUARDO PINTO DOS SANTOS
-”Petição Inicial aguarda preparo, no prazo de 30 (trinta) dias,
sob pena de cancelamento.” -Adv. SIMONE ROCHA DE CRIS-
TO LEITE-

9.-REINTEGRACAO DE POSSE-3086/2002-ALEXANDRE
DA ROSA x ARILSON CARLOS BELTRAO -”Petição Inicial
aguarda preparo, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de can-
celamento.” -Adv. FABIANO DA ROSA e ADRIANA EVELI-
NA ROSA GRUDZIEN-

10.-ORDINARIA C/C TUTELA-3087/2002-CARLA ROCHA
LOURES DA SILVA DITTERT x BANCO DO BRASIL S/C -
”Petição Inicial aguarda preparo, no prazo de 30 (trinta) dias,
sob pena de cancelamento.” -Adv. WALTER S. DE MACEDO-

11.-BUSCA E APREENSAO-3088/2002-HSBC BANK BRA-
SIL S/A BANCO MULTIPLO x CELSO NETTO MAZARIO -
”Petição Inicial aguarda preparo, no prazo de 30 (trinta) dias,
sob pena de cancelamento.” -Adv. ERLON DE FARIA PILA-
TI, MARCELO ANTONIO OHRENN MARTINS e FABIANO
ROESNER-

12.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNAN-
DES GUERRA - INVENTARIO-719/1980-YOLANDA PEREI-
RA CECCATTO x GHIDO CECCATTO -”1-Devem os inte-
ressados regularizar sua representação processual, no prazo de
10 (dez) dias, tendo em vista que até a presente data o Dr. CIRO
CECCATO não possui procuração outorgada nos presentes au-
tos, sendo que, em caso de não cumprimento, voltem os autos
conclusos para nomeação de inventariante. 2-Pedidos de pes-
soas estranhas ao processo, tais como os fls. 224/231, 233/235
e de fls.245, somente tumultuam o andamento processual, além
do que fogem do âmbito do inventário. Eventuais informações
sobre o andamento da presente ação poderão ser requisitadas
mediante ofício do Juízo da 12ª vara cível, ou diretamente pela
parte interessada, através de consulta dos autos. 3-Com relação
ao pedido de depósito das importâncias em Juízo, indefiro-o,
devendo a inventariante informar os valores recebidos a título
de locação, por ocasião das últimas declarações, a fim de que
integrem o acervo hereditário. 5-Por fim, junte aos autos cópia
de todos os comprovantes de propriedade, atualizados, dos bens
pertencentes ao espólio, num decêndio. 6-Int.”-Adv. RUBENS
REQUIAO, MARIA SILVIA TADDEI, ACYR FERREIRA DE
CAMARGO, JOAO AMADEU GUISS, CIRO CECCATO e
JOSE ARI MATOS-

13.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNAN-
DES GUERRA - EXECUCAO DE T. EXTRAJUDICIAL-822/
1983-CONSTRUTORA ARCE LTDA x DOUGLAS MACHA-
DO CARSTENS E OUTROS -”1-Procedam-se as anotações
necessárias (fls. 294). 2-Defiro o pedido de vista de fls.293,
pelo prazo de 05 (cinco) dias. 3-Int.”-Adv. LUIZ CARLOS
MARINONI, TEREZA CRISTINA MARINONI, LUIR CES-
CHIN, ROBERTO MACHADO, LETICIA P. DA ROCHA,
JORGE ELOIR MAURER e MARIA ILMA CARUSO-

14.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNAN-
DES GUERRA - DEPOSITO-692/1986-BANORTE-CRED.,
FINAN. E INVESTIM. S/A x JORGE PLINIO BERGAMO
DUTRA -”Intime-se o procurador do exequente, para que in-
forme, no prazo de 10 (dez) dias, o atual endereço de seu clien-
te. “-Adv. LACIR GUARENGHI, IRINEU PETERS, JOAO
AIRES BERGAMO DUTRA e ROGERIO ANTONIO DE
LIMA-

15.-DECLARATORIA-97/1992-B. GRECA & CIA LTDA x
AGRO FLORESTAL SUL BRASIL S/A E OUTROS -”Mani-
feste-se a parte interessada diante do trânsito em julgado da
sentença.”-Adv. ANTONIO GLENIO F. M. DE ALBUQUER-
QUE, JOAO RAIMUNDO F. MACHADO PEREIRA, CARLA
FERNANDES ARAUJO, MARCIA HELENA DALCOL, NI-
COLE PEREIRA LIMA BETTEGA e ROGACIANO SARAI-
VA DE OLIVEIRA-

16.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNAN-
DES GUERRA - DECLARATORIA-239/1994-ANGELA MA-
RIA S. DO NASCIMENTO x NEWTON FERNANDES -”1-
Considerando que a parte autora ainda não foi citada e que os
honorários constituem direito próprio do advogado, possível o
acolhimento da postulação retro, uma vez que se trata somente
da intimação da devedora para pagamento do valor apontado às
fls.182; expeça-se carta para os fins devidos. 2-Int.”-Adv. IDE
LOIOLA, CARLOS RUBENS MOLLI JUNIOR, GERONIMO
DE MACEDO MOLLI e RENATO ARTUR SCHWAB-

17.-EXECUCAO POR QUANTIA-519/1997-HELMO PARTI-
CIPACOES S/C LTDA x JOSE ALTAMIRO RODRIGUES e
outros -”Manifestação no prazo de 30 dias, de acordo com o

C.N. 5.4.4.” (Decorreu o prazo legal sem o pagamento das cus-
tas da Sra. Contadora; R$ 46,78 - 623,73 VRCs) -Adv. RO-
SANGELA DE OLIVEIRA NASCIMENTO, FABIOLA PAU-
LA BEE ALENSKI e JOSE CORREA FERREIRA-

18.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNAN-
DES GUERRA - EXECUCAO DE T. EXTRAJUDICIAL-662/
1997-MALUCELLI & FILHOS LTDA x MARCIO GUIS RAU-
SIS -”1-Remetam-se os autos à Sra. Contadora para elaboração
da conta geral, incluindo no cálculo o valor da sua elaboração,
para posterior recebimento. 2-Cumprido o item “01”, intime-se
pessoalmente o executado no endereço indicado às fls.120, para
que efetue o pagamento da dívida, no prazo de 05 (cinco) dias,
sob pena de prosseguimento da execução. 3-Int. (Informação
da Sra. Contadora de fls.125: Tendo em vista o respeitável des-
pacho de fls.124, as custas desta Serventia no valor de R$ 37,10
(353,33 VRs), foram computadas na conta geral em anexo
(fls.126) para recebimento futuro. Pôr esta razão, vimos res-
peitosamente à presença de V. EXª., requerer que as custas su-
pra, também sejam cobradas do réu devidamente atualizadas
no ato do efetivo pagamento do débito; e que as mesmas sejam
imediatamente repassadas à esta Serventia). (Conta de Custas
de fls.126/127: R$ 2.661,75 - mais os acréscimos legais). Cum-
pra-se o item 9.4.1 do Código de Normas da Corregedoria Ge-
ral da Justiça.”-Adv. GEDIAO TULIO, CLEBER DA SILVA
BARBOSA e MARCIO GUISS RAUSIS-

19.-SENTENÇA PROFERIDA PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNAN-
DES GUERRA - ORDINARIA-876/1999-ALACIR DE FRN-
CA SOBRINHO x CREDICARD S/A - ADMINISTRADORA
DE CARTOES DE CRE- e outros -Vistos etc...Ante o exposto,
e considerando o que mais dos autos consta, julgo improceden-
te o pedido contido na ação revisional de contrato Alacir de
França Sobrinho contra Credicard S/A - Administradora de
Cartões de Crédito, condenando o autor no pagamento das cus-
tas processuais e honorários advocatícios que, em vista do que
dispõe o artigo 20, parágrafo 4º do CPC, arbitro em R$ 500,00,
levando em conta, principalmente, a natureza da causa, a des-
necessidade de instrução e o trabalho efetivamente exigido. Ao
mesmo tempo, julgo procedente em parte o pedido contido na
reconvenção, condenando o reconvindo no pagamento do va-
lor de R$ 972,60, devidamente corrigido a partir da data do
ajuizamento da reconvenção e acrescido de juros de mora à
razão de 0,5% ao mês, a partir da citação do reconvindo. Quan-
to à reconvenção há sucumbência recíproca, decaindo a recon-
vinte de parte considerável do pedido, assim devendo suportar
o pagamento de 70% das custas processuais e honorários advo-
catícios que, em vista do que dispõe o artigo 20, parágrafo 3º
do CPC, fixo em 15% sobre o valor da condenação, levando
em conta, principalmente, a natureza da causa, a desnecessida-
de de instrução e o trabalho efetivamente exigido. Deixo de
cogitar da compensação das verba honorária, em vista da regra
contida no art. 23, da Lei nº 8.906/94 que, no particular, insti-
tuindo direito autônomo do advogado sobre a honorária, derro-
gou a parte final do art. 21, do CPC, logo, procedendo-se even-
tual compensação apenas com relação às despesas processuais.
P.R.I. -Adv. RICARDO PUSSOLI MARCHETTE, JOSE VIR-
GINIO MARCHETTE, CARMEN LUCIA VILLACA DE VE-
RON, HENOCH GREGORIO BUSCARIOL, CESAR SORIA
DE ANUNCIACAO e KEITY SUTO TROMBELI-

20.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNAN-
DES GUERRA - BUSCA E APREENSAO-198/2000-BANCO
BRADESCO S/A x JOSE ROBERTO DE FARIA -”1-Antes de
apreciar o pedido de fls.67/69, deve vir aos autos a carta preca-
tória desentranhada, retirada em data de 08/01/2001. 2-Mani-
feste-se a parte autora, em termos, no prazo de 05 (cinco) dias.
3-Int.”-Adv. MURILO CELSO FERRI e EMANUEL VITOR
CANEDO DA SILVA-

21.-PRESTACAO DE CONTAS-205/2000-CARLOS ALBER-
TO DE PAULA SOUZA x MARCELO ISMAEL KUZMA e
outros -”Intime-se o exequente para se pronunciar quanto a
certidão do Sr. Oficial de Justiça de fls.269 verso.”-Adv. ARI-
ONE PEREIRA, JOAO HORTMANN, MANIF ANTONIO
TORRES JULIO, CESAR AUGUSTO TERRA, JOAO LEO-
NELHO GABARDO FILHO e CRISTIANE CIBELE DE FREI-
TAS-

22.-REVISAO CONTRATUAL-209/2000-JOSUE CELESTI-
NO VOTROBA x JACIEL MONNEY KEMPINSKI -”Deposi-
tar antecipadamente as custas da Sra. Contadora R$ 7,51 - 71,52
VRCs”.-Adv. GILVAN ANTONIO DAL PONT, ANTONIO
SERGIO PALU FILHO, ANTONIO CARLOS EFING, JAMES
J. MARINS DE SOUZA, MARCELO MARCO BERTOLDI,
FLAVIO CESAR DE PAULA, FERNANDO ROCHA FILHO,
SANDRO W. PEREIRA DOS SANTOS, VANESSA TAVARES
e JOSE GUILHERME DUARTE SILVA-

23.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNAN-
DES GUERRA - REVISAO CONTRATUAL-233/2000-AD-
MIR SANTOS MORAIS e outros x PROCONSULT - PROJE-
TO CONSULTORIA E CONSTRUCAO LTDA -”1-Manifeste-
se a parte autora sobre os documentos de fls.234/248, no prazo
legal. 2-Int.”-Adv. SILVIO BRAMBILA, RAFAEL MARQUES
GANDOLFI, RUI PORTUGAL BACELLAR, ROGGI ATILIO
ERCOLE FILHO, WILSON MAFRA MEILER FILHO, JOE
TENNYSON VELO e LIDIA IVONE RIBAS-

24.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNAN-
DES GUERRA - EMBARGOS A EXECUCAO-1205/2000-
OSVALDIR BENATO e outros x COMPANHIA BRASILEI-
RA DE PETROLEO IPIRANGA -”1-Publique-se o despacho
de fls.159. (1-Em juízo de retratação, revogo, em parte, o des-
pacho de fls.135, para receber o recurso de apelação de fls.45/
48 somente no efeito devolutivo, nos termos do inciso V do art.
520 do CPC. 2-Mantenho, no mais, os termos do referido des-
pacho. 3-Oportunamente, oficie-se ao E. Tribunal de Alçada
informando da retratação. 4-Int). 2-Após, desapesem-se estes
autos de embargos e cumpra-se o item “3” do despacho de
fls.135. 3-Certifique-se na execução a existência dos embargos

em grau de recurso, desde já ciente a exequente que o prosse-
guimento somente é possível até a fase que anteceda a aliena-
ção. 4-Int.”-Adv. EDGARD LUIZ CAVALCANTE DE ALBU-
QUERQ, ANTONIO CELSO C. DE ALBUQUERQUE, WAL-
TER BORGES CARNEIRO, ANDREA PASTUCH CARNEI-
RO e CAIO AUGUSTO MIRANDA RAMOS-

25.-EXECUCAO DE T. EXTRAJUDICIAL-93/2001-ANNA
SLEZAK x C.W.B. - SERVICOS LTDA -”Manifeste-se o(a)
autor(a) diante da certidão de fls.86. (Certifico que, os ofícios
expedido às fls.74/76, encontram-se em Cartório, a disposição
da parte interessada).”-Adv. SANDRA REGINA FIGUEIRE-
DO-

26.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNAN-
DES GUERRA - INDENIZACAO-160/2001-ALESSANDRO
MAURÍZIO ROSENAU x HSBC BAMERINDUS S/A -”1-
Recebo o agravo retido interposto às fls.127/131. 2-Intime-se a
agravada para que apresente suas razões em 10 dias. 3-Int.”-
Adv. ANDREA REJANE DE ARAUJO GOES, ANNA PAU-
LA DE ARAUJO GOES, RUBENS EDMUNDO REQUIAO,
MIGUEL LUIZ CONTE, MARIA SILVIA TADDEI, JOAO
CARLOS REQUIAO, JOAQUIM MIRO, JOAQUIM MIRO
NETO, SEBASTIAO MARIA MARTINS NETO, ANA CLAU-
DIA TAVARES REQUIAO e DOUGLAS DOS SANTOS-

27.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNAN-
DES GUERRA - MEDIDA CAUTELAR DE SUSTAÇÃO-210/
2001-PREMIER BOLSAS LTDA x SAO MIGUEL METALUR-
GICA LTDA - ME -”1-Antes de requerer a citação editalícia,
deve o autor esgotar todos os meios possíveis para a localiza-
ção da requerida, a fim de evitar futura arguição de nulidade.
2-Int.”-Adv. CARLOS FREDERICO REINA COUTINHO-

28.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNAN-
DES GUERRA - ARBITRAMENTO-225/2001-SILVIA CAR-
NEIRO LEAO e outros x SUELY SABER RIBEIRO BUCH e
outros -”1-Aguarde-se a audiência designada. 2-Int.”-Adv.
DEBORA CRISTINA DE GOIS M. LOBO, EDGARD KAT-
ZWINKEL JUNIOR e EDUARDO MUNHOZ DA CUNHA-

29.-CAUTELAR PREPARATORIA-252/2001- x -”Manifesta-
ção no prazo de 30 dias, de acordo com o C.N. 5.4.4.” (Decor-
reu o prazo legal sem a manifestação das partes; Devem as par-
tes proceder as retificações necessárias com o intuito de acla-
rar o petitório de fls.582, vez que constou que: “O RÉU renun-
cia expressamente ao recebimento de qualquer tipo de indeni-
zação dos réus...” (sic), no prazo de 05 (cinco) dias... -Adv.
ANE GONCALVES DE RESENDE, LUIZ FERNANDO PE-
REIRA e FERNANDO VERNALHA GUIMARAES-

30.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNAN-
DES GUERRA - DEPOSITO-433/2001-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x TERESA BESCOROVAINE DE OLIVEIRA -”1-
Defiro o pedido de fls.68; oficie-se para desbloqueio do veícu-
lo. 2-Tendo em vista que o feito já se encontra sentenciado,
manifeste-se a parte autora sobre o interesse no prosseguimen-
to do feito, no prazo de 05 (cinco) dias. 3-Int. (Com apoio no
art. 19 do CPC, solicito a intimação da parte interessada para
antecipação das custas referente à expedição de ofício, no va-
lor de R$ 7,00).” -Adv. TATIANA VALESCA VROBLEWSKI,
SERGIO SCHULZE e ANA ROSA DE LIMA LOPES BER-
NARDES-

31.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNAN-
DES GUERRA - COBRANCA - SUMARIA-455/2001-REPRE-
SENTACOES COMERCIAIS GILMAR FARION LTDA x LE
MARK INDUSTRIAL CONFECCOES LTDA -”1-Concedo às
partes o prazo comum de 10 (dez) dias para a apresentação de
alegações finais. 2-Juntadas os memoriais e certificados os au-
tos; contadas e preparadas eventuais custas, voltem conclusos
para decisão. 3-Int.”-Adv. ALCEU BOLLIS, CELIA REGINA
MARCON LEINDORF e AGENOR GARBUGLIO-

32.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNAN-
DES GUERRA - BUSCA E APREENSAO-596/2001-D.J.C.
ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x JOE-
LICE DA SILVA FERNANDES -”1-Acolho o parecer do Mi-
nistério Público de fls.86, considerando boas as contas presta-
das. 2-Manifeste-se a autora sobre o interesse na execução das
verbas de sucumbência, no prazo de 05 (cinco) dias. 2-Não
havendo manifesto interesse, no decorrido o prazo sem mani-
festação, cumpra-se o Código de Normas da Corregedoria Ge-
ral da Justiça, após arquive-se. 4-Intime-se.”-Adv. SILVIO
ANDRE BRAMBILA RODRIGUES, RAFAEL MARQUES
GANDOLFI, ERALDO LUIZ KUSTER, ETIANE CALDAS
GOMES KUSTER, WILSON MAFRA MEILER FILHO e
VERY CECCATO-

33.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNAN-
DES GUERRA - ORDINARIA-644/2001-MARCIO DANILO
FAVARIM x ADELAR JULINHO VARGAS DOS SANTOS -
”1-O feito comporta julgamento antecipado. 2-Contados e pre-
parados, voltem. 3-Int. (Conta de Custas de fls.76: R$ 23,80 -
mais os acréscimos legais).”-Adv. WILSON CARLOS PASSOS
BARBOZA, LUIS TADEU BUSNARDO MIKOSZ, MESSIAS
ALVES DE ASSIS e CARLOS ALBERTO PEREIRA-

34.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNAN-
DES GUERRA - COBRANCA - SUMARIA-675/2001-CON-
DOMINIO CONJUNTO RESIDENCIAL ILHA VERDE II x
PAULO FELIX DA SILVA -”1-Observo que um dos endereços
indicados pela Copel às fls.55 ainda não foi diligenciado. 2-
Assim, desentranhe-se o mandado de fls.68 para cumprimento
naquele endereço. 3-Cumpra-se o item 9.4.1 do Código de
Normas da Corregedoria Geral da Justiça, recolhendo anteci-
padamente as custas do Sr. Oficial de Justiça. 4-Caso reste ne-
gativa a diligência, expeça-se edital, conforme requerido às

fls.71. 5-Int.”-Adv. MARILZA MATIOSKI-

35.-COBRANCA - SUMARIA-676/2001-CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL BELLA VISTA x SANDRA
MEOTTI -”Intimem-se as partes para se pronunciarem quanto
ao retorno do AR e carta de citação e intimação de fls.79/81.”-
Adv. MARILZA MATIOSKI-

36.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR.G IL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNAN-
DES GUERRA - DESPEJO P/ FALTA DE PAGAMENTO-749/
2001-HUSSEIN AHMAD HAMDAR x PIZZARIA PASSARE-
LA LTDA -”1-Intime-se o procurador da ré-reconvinte para que
informe, no prazo de 05 (cinco) dias, o atual endereço de sua
cliente ou dos sócios. Após o que expeça-se mandado para a
intimação pessoal da ré para que pague as custas referentes à
reconvenção, no prazo de 10 (dez) dias. 2-Intime-se o autor
para recolher as custas de Oficial de Justiça, a fim de que se dê
cumprimento ao despacho de fls.170. Cumpra-se o item 9.4.1
do Código de Normas da Corregedoria Geral da Justiça. “-Adv.
HUGO MARTINS KOSOP, JORGE LUIZ KOSOP NETO,
CLAUDINEI DOMBROSKI e FREDERICH MARK ROSA
SANTOS-

37.-DEPOSITO-881/2001-UNIAO ADMINISTRADORA DE
CONSORCIOS SC LTDA x CARLOS ALBERTO FORBECK
DE CASTRO -”Depositar antecipadamente as custas da Sra.
Contadora R$ 7,51 - 71,52 VRCs”.-Adv. JEFFERSON DO
CARMO ASSIS, ERLON DE FARIA PILATI, MARCELO
ANTONIO MARTINS e CLAUDIO MARIANI BERTI-

38.-EXECUCAO DE T. EXTRAJUDICIAL-894/2001-SLAVI-
ERO DECISAO ADM. CONSORCIOS S/C LTDA x LUZIA
MARCONATO -”Retirar Ofícios.”-Adv. MARCOS ANTONIO
ZAITTER, RICARDO NEWTON RAVEDUTTI SANTOS e
CARLA FABIANA EVERS-

39.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNAN-
DES GUERRA - EMBARGOS DE TERCEIRO-1098/2001-
BERNARDETE GADOTTI e outros x BANCO SANTANDER
DO BRASIL S/A. -”1-Recebo o agravo retido interposto às
fls.116/118. 2-Intime-se a agravada para que apresente suas
razões em 10 dias. 3-Int.”-Adv. LAURI JOAO ZAMBONI,
SERGIO BATISTA HENRICHS e IDELANIR ERNESTI-

40.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNAN-
DES GUERRA - REVISAO CONTRATUAL-1205/2001-ELOE
LUIZ RODRIGUES x INVESTITERRAS EMPREENDI-
MENTS IMOBILIARIOS LTDA e outros -”1-Em cinco dias
esclareçam as partes, com clareza e objetividade, as provas que
efetivamente pretendem produzir, justificando-as. 2-Intime-se.”-
Adv. HELENA DELLAPE JARDIM PASSARINI, ROBSON
FRANCO, GERALDO RIBEIRO N. DE CARVALHO NETO,
MARIA LUCIA RIBEIRO MORANDO e ANA PAULA DU-
ARTE-

41.-BUSCA E APREENSAO-1231/2001-BANCO ZOGBI S/
A x AMAURI DA CUNHA -”Intime-se o(a) autor(a) para se
pronunciar quanto ao ofício de fls.37.”-Adv. CESAR AUGUS-
TO TERRA, CRISTIANE CIBELE DE FREITAS e JOAO LEO-
NELHO GABARDO FILHO-

42.-EXECUCAO DE T. EXTRAJUDICIAL-1280/2001-BAN-
CO ARAUCARIA S/A EM LIQUIDACAO EXTRAJUDICI-
AL x LUIZ CARLOS PENTEADO DE LUCA e outros -”Inti-
me-se o(a) autor(a) para se pronunciar quanto ao ofício de fls.44/
48.”-Adv. JULIO ASSIS GEHLEN e JOAO ALCI OLIVEIRA
PADILHA-

43.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNAN-
DES GUERRA - ANULATORIA-1281/2001-SUPERMERCA-
DOS HONY LTDA x STRAFIT INDUSTRIA E COMERCIO
DE PROD. ALIMEN. LTDA e outros -”1-Em cinco dias escla-
reçam as partes, com clareza e objetividade, as provas que efe-
tivamente pretendem produzir, justificando-as. 2-Int.”-Adv.
CARLOS DELAI, ANA BEATRIZ ANTUNES, MARINA MI-
RANDA STRAFITE DE OLIVEIRA, HAMILTON SCHMIDT
COSTA FILHO e EGYDIO JOAO CLIVATI JUNIOR-

44.-EXECUCAO CONTRA DEVEDOR-1296/2001-EVARIS-
TO COMOLATTI S.A. PARTICIPACOES x MARIA DE FATI-
MA FERNANDES CALIXTO e outros -”Manifestação no pra-
zo de 30 dias, de acordo com o C.N. 5.4.4.” (Decorreu o prazo
legal sem a manifestação do autor) -Adv. DANTE LUIZ MAN-
ZOCHI e FABIO ANTONIO PECCICACCO-

45.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNAN-
DES GUERRA - COBRANCA - ORDINARIA-1391/2001-
RODNEY JOSE TRIACA x ITAU SEGUROS S/A -”1-Mani-
feste-se o requerido sobre os documentos de fls.138/143, no
prazo de 05 (cinco) dias. 2-Em 05 (cinco) dias, esclareçam as
partes, com clareza e objetividade, as provas que efetivamente
pretendem produzir, justificando-as. 3-Intimem-se.”-Adv. CAR-
LOS AUGUSTO MARINONI-

46.-SENTENÇA PROFERIDA PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNAN-
DES GUERRA - EMBARGOS A EXECUCAO-1399/2001-
BANCO GENERAL MOTORS S/A x ARY SEBASTIAO DA
CRUZ -Vistos etc...Ante o exposto, e considerando o que mais
dos autos consta, acolho em parte estes embargos à execuçào
opostos por Banco General Motors S/A contra Ary Sebastião
da Cruz, com o efeito de, reconhecendo a existência de exces-
so de execução, determinar que o valor da condenaçào fixada
pelo v. Acórdão de fls.113/120, R$ 6.800,00, seja corrigido
monetariamente a partir da data da sua prolação, 14 de dezem-
bro de 1999. Há sucumbência recíproca, tendo em parte o em-
bargante decaído de parte considerável do pedido, devendo ar-
car com 50% das custas do processo e honorários advocatícios
que, considerando os elementos norteadores contidos no art.
20, parágrafo 4º do Código de Processo Civil, fixo em 15%
sobre o valor do débito, devidamente corrigido, para tanto, con
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siderando a natureza singela da causa, a desnecessidade de ins-
trução e o trabalho efetivamente exigido, arcando a parte em-
bargada com os 50% restantes, incidentes sobre as mesmas ver-
bas. Deixo de cogitar da compensação da verba honorária, em
vista da regra contida no art. 23, da Lei nº 8.906/94 que, no
particular, instituindo direito autônomo do advogado sobre a
honorária, derrogou a parte final do art. 21, do CPC, logo, pro-
cedendo-se eventual compensação apenas com relação às des-
pesas processuais. P.R.I. -Adv. EVARISTO ARAGAO FERREI-
RA DOS SANTOS, LETICIA MARIA CUNHA e MARCUS
VINICIUS TADEU PEREIRA-

47.-EXECUCAO DE T. EXTRAJUDICIAL-1423/2001-BUSI-
NESS PLACE LTDA. x ARNALDO FERREIRA DE ABREU
JUNIOR -”Intime-se o(a) autor(a) para se pronunciar quanto a
certidão do Sr. Oficial de Justiça de fls.49.”-Adv. ABELARDO
L.S.MENDES, ALMIR SIQUEIRA MENDES e RICARDO
CANTU BAGGIO-

48.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNAN-
DES GUERRA - EMBARGOS DE TERCEIRO-1478/2001-
MARCELO XAVIER REA e outros x BANCO BAMERINDUS
DO BRASIL - S/A - EM LIQUIDACAO -”1-O feito comporta
julgamento, no estado em que se encontra; contados e prepara-
dos, voltem. 2-Int. (Conta de Custas de fls.57: R$ 19,60 - mais
os acréscimos legais).”-Adv. MAFUZ ANTONIO ABRAO e
ARISTIDES ALBERTO TIZZOT FRANCA-

49.-SUMARIA - COBRANCA-1507/2001-ELAINE CONCEI-
CAO ANDRETTA x FRANCISCO NEREU BEZERRA -”Re-
tirar Ofício.”-Adv. MARCELO CONCEIÇÃO ANDRETTA-

50.-MONITORIA-1546/2001-COMPEL DISTRIBUICAO E
COMERCIO DE AUTO PECAS LTDA x LABORATORIO
DOS FREIOS LTDA. -”Intime-se o(a) autor(a) para se pronun-
ciar quanto a certidão do Sr. Oficial de Justiça de fls.34.”-Adv.
LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA e PASQUALINO LAMOR-
TE-

51.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNAN-
DES GUERRA - SUMARIA - COBRANCA-1557/2001-CON-
DOMINIO EDIFICIO TRIANON x ROSA MARIA MARQUES
DE ANDRADE -”1-Defiro o pedido de fls.74; redesigno a au-
diência de conciliação e entrega de defesa para o dia 20 de
janeiro de 2003, às 14h00. Se necessário for, será designada
outra data para audiência de instrução e julgamento. 2-Cite-se
na forma requerida com as advertências legais. 3-Cumpra-se o
item 9.4.1 do Código de Normas da Corregedoria Geral da Jus-
tiça, recolhendo antecipadamente as custas do Sr. Oficial de
Justiça. 4-Int.”-Adv. LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ, CRIS-
TIANA INDRELE CECON, PATRICIA PIEKARCZYK e SA-
LETE STAFFEN-

52.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNAN-
DES GUERRA - DESPEJO P/ FALTA DE PAGAMENTO-44/
2002-HELOISA LENZI x ADRIANA PEREIRA MELGES
ROSA -”1-Defiro o pedido de fls.44; aguarde-se pelo prazo de
05 (cinco) dias. 2-Int.”-Adv. LUCIANE LAWIN, ELISA GO-
MES TORRES e ROSANGELA CORREA-

53.-BUSCA E APREENSAO-76/2002-BANCO VOLKSWA-
GEN S/A x VANDERLEI JOSE NUNES -”Manifeste-se o(a)
autor(a) diante do trânsito em julgado da sentença.”-Adv. LU-
CIANA SEZANOWSKI e FRANCINE FREDERICO-

54.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNAN-
DES GUERRA - RESCISAO DE CONTRATO-121/2002-RE-
NOR DI DOMENICO x JORGE LUIZ MELO FERREIRA -
”1-Oficie-se conforme requerido no item “2” de fls.56. 2-Int.
(Com apoio no art. 19 do CPC, solicito a intimação da parte
interessada para antecipação das custas referente à expedição
de ofício, no valor de R$ 7,00).” -Adv. LUIZ ANTONIO PE-
REIRA RODRIGUES, SIMONE REIS NASCIMENTO e
CLAUDIA CRISTINA SEIBUCHLER GROLLI-

55.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNAN-
DES GUERRA - EXIBICAO DE DOCUMENTOS-127/2002-
ORILDES PEREIRA BARBOSA x LOSANGO PROMOTO-
RA DE VENDAS LTDA e outros -”1-Expeça-se carta c/ ARMP,
cancelando a carta precatória anteriormente expedida. 2-Inti-
me-se. (Retirar carta de intimação e citação ou depositar as
despesas postais).”-Adv. CARLYLE POPP, MAJEDA DENI-
SE MOHD POPP, PAULO ROBERTO RIBEIRO NALIN, DIR-
CEU ANTONIO ANDERSEN JUNIOR, URSULLA ANDREA
RAMOS, THAIS REGINA MYLIUS MONTEIRO, MARIA
AMELIA CASSIANA MASTROROSA, ADRIANO MUNIZ
REBELLO, JOSEANE CRISTINA RODRIGUES, JAIME DIAS
DE OLIVEIRA JUNIOR, CLAUDIA BEATRIZ VALERIO
NISSEL, LUIZ GUSTAVO VARDANEGA VIDAL PINTO,
DENISE KUNG BRUEL, FRANCIELI LAHUD DE LIMA,
CARLA DE CAMPOS REBELLO, CARLOS HENRIQUE
ALMEIDA DA SILVA, FERNANDA PASSARELLI ALVES,
JULIO CESAR DE AZEVEDO FARIA, LUIZ MAURICIO
MACHADO PASCHOAL, RENATA BOTNER, RENATA RO-
MAGUERA SOBROZA, ABEL ANTONIO REBELLO, ADRI-
ANO MUNIZ REBELLO, JAIME DIAS DE OLIVEIRA JU-
NIOR, JOSEANE CRISTINA RODRIGUES, JOSE AUGUS-
TO ARAUJO DE NORONHA, LUIZ GUSTAVO V VIDAL
PINTO e ALINE FERNANDA PESSOA-

56.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNAN-
DES GUERRA - BUSCA E APREENSAO-134/2002-SERVO-
PA ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S.C LTDA x
RAPIDO HELENICO TRANSPORTES AEREOS LTDA -”1-
Considerando que um dos veículos não foi apreendido e os
demais foram restituídos à requerida, manifeste-se o(a) autor(a),
em termos, no prazo de 05 (cinco) dias. 2-Int.”-Adv. ROBER-
TO DE OLIVEIRA GUIMARAES, ANTONIO AFONSO CAE-
TANO BUARQUE EICH e ALEXANDRE BUARQUE-

57.-BUSCA E APREENSAO-137/2002-SERVOPA ADMINIS-
TRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA. x ALEXANDRE
SCHUCHOWSKY -”Intime-se o(a) autor(a) para se pronunci-
ar quanto ao ofício de fls.76/79.”-Adv. GABRIEL ANTONIO
HENKE DE LIMA FILHO, LUIZ FERNANDO NACLI BAS-
TOS e RAFAEL JUSTUS DE BRITO-

58.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNAN-
DES GUERRA - RESCISAO DE CONTRATO-182/2002-BRA-
DESCO LEASING S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL x
R2 ASSESSORIA DE COBRANCA E SERV.EDUCACIONAIS
LTDA -”1-Comprove a parte autora a relação existente entre a
empresa mencionada na petição retro e a requerida, no prazo
de 10 (dez) dias, juntando aos autos, se for o caso, cópia de
certidão da Junta Comercial competente. 2-Int.”-Adv. MURI-
LO CELSO FERRI e EMANUEL VITOR CANEDO DA SIL-
VA-

59.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM.JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNAN-
DES GUERRA - USUCAPIAO-199/2002-DCL - ADMINIS-
TRACAO E PARTICIPACOES LTDA. x ESPOLIO DE MA-
RIA DOS SANTOS ANDRADE -”1-Acolho o parecer de fls.54;
intime-se o autor para dar atendimento ao solicitado pelo Pro-
motor de Justiça. 2-Oficie-se ao Cartório do 2º Distribuidor
desta Comarca, conforme requerido. 3-Int. (Retirar Ofício).”-
Adv. ROGERIO DANTE DE OLIVEIRA JUNIOR, MAURI-
CIO MUSSI CORREA e MARCELO MUSSI CORREA-

60.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNAN-
DES GUERRA - ALVARA-249/2002-JUCIMAR DE OLIVEI-
RA x SELESTE GONCALVES OLIVEIRA -”1-Intime-se o
autor para juntar, no prazo de 10 (dez) dias, certidão de inexis-
tência de dependentes habilitados, passada pelo INSS.”-Adv.
EMERSON LUIZ LESKOW DA SILVA e ILSO NEI FERNAN-
DES-

61.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNAN-
DES GUERRA - BUSCA E APREENSAO-265/2002-BANCO
DIBENS S/A x ARION CRUZ SANTOS -”1-Intime-se o re-
querido para que efetue o depósito, conforme determinado às
fls.59, no prazo de 05 (cinco) dias. 2-Decorrido o prazo sem o
devido cumprimento, revogo o despacho de fls.58/59 e deter-
mino o desentranhamento do mandado de busca e apreensão
para integral cumprimento. Cumpra-se o item 9.4.1 do Código
de Normas da Corregedoria Geral da Justiça; pague-se anteci-
padamente as custas do Sr. Oficial de Justiça.”-Adv. ANDREIA
VERANO PONTES, MARCELO FABIANO GRESKIV, EDI-
SON DE MELLO SANTOS e CHRISTIANNE KARIN WAG-
NER PANCHENIAK-

62.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNAN-
DES GUERRA - EXECUCAO DE T. EXTRAJUDICIAL-317/
2002-GRAN PARK VEICULOS LTDA x VICENTE DE OLI-
VEIRA NETO e outros -”1-Como a executada Iara Schmitz
não está representada nos autos, providencie-se o reconheci-
mento da firma lançada às fls.22. 2-Após, cumpra-se o despa-
cho de fls.24 e voltem conclusos para homologação. 3-Int. Des-
pacho de fls.24: 1-Pagas eventuais custas remanescentes, vol-
tem conclusos. 2-Int.(as custas foram pagas pelo Depósito Ini-
cial, restando a diferença do acordo).”-Adv. SONIA MARIA
SCHROEDER VIEIRA e BRAULIO ROBERTO SCHMIDT-

63.-UDUCAPIAO EXTRAORDINARIO-334/2002-JONA-
THAS ALVES DO NASCIMENTO PEREIRA x -”Intime-se
o(a) autor(a) para se pronunciar quanto o AR e Carta de Con-
firmação de fls.45/47.”-Adv. NEWTON JOSE DE SISTI-

64.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNAN-
DES GUERRA - DESPEJO P/ FALTA DE PAGAMENTO-342/
2002-NELSON MITSURI INOUE x DIVALMIR FERREIRA
PINTO -”1-O feito comporta julgamento antecipada; contado e
preparado volte.2-Int. (Conta de Custas de fls.68: R$ 15,40 -
mais os acréscimos legais).”-Adv. MARIO FERNANDO COR-
REIA VARGAS, NADIA REGINA DE CARVALHO MIKOS,
GLECIA PALMEIRA PEIXOTO, MARIA ELIZABETH HO-
HMANN RIBEIRO, SIMONE CERETTA LIMA, JOSIANE
APARECIDA PIURKOSKI, PAULO SERGIO NOWACKI,
LEANDRO RAMOS GOUVEA, RICARDO MUSSI PEREI-
RA PAIVA e CARLO RENATO BORGES-

65.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNAN-
DES GUERRA - MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-345/
2002-SILVIA CARNEIRO LEAO x SUELY SABER RIBEIRO
BUCH e outros -”1-Defiro o pedido de fls.112; expeça-se man-
dado de citação, conforme requerido. 2-Cumpra-se o item 9.4.1
do Código de Normas da Corregedoria Geral da Justiça, reco-
lhendo antecipadamente as custas do Sr. Oficial de Justiça. 3-
Int.”-Adv. DEBORA CRISTINA DE GOIS M. LOBO, ED-
GARD KATZWINKEL JUNIOR e EDUARDO MUNHOZ DA
CUNHA-

66.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNAN-
DES GUERRA - MONITORIA-367/2002-LANAC-LABORA-
TORIO DE ANALISES CLINICAS DAS NACOES x SUELI
ASSUNCAO e outros -”1-Não verifico a ocorrência da cone-
xão alegada pela embargante (fls.43/54), visto que os proces-
sos em trâmite perante a 2ª Vara Cível de Curitiba já foram
julgados, veja-se: “A conexão não determina a reunião dos pro-
cessos, se um deles já foi julgado” Súmula 235 do STJ. 2-Em
cinco dias, esclareçam as partes, com clareza e objetividade, as
provas que efetivamente pretendem produzir, justificando-as.
3-Int.”-Adv. MARCIA BEATRIZ MILANO CENTA, ELIZA-
BETH CRISTINA MIQUELOTO e MACAZUMI FURTADO
NIWA-

67.-RESCISAO DE CONTRATO-373/2002-AVA PARTICIPA-
COES E EMPREENDIMENTOS LTDA. x AIRTON BICUDO
DE ALMEIDA e outros -”Manifeste-se o(a) autor(a) diante do

decurso de prazo sem oferecimento de contestação.”-Adv. IGOR
FILUS LUDKEVITCH-

68.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNAN-
DES GUERRA - COBRANCA - ORDINARIA-398/2002-AD-
MIR DUTRA x ARAUCARIA ADMINISTRADORA DE CON-
SORCIOS S/C LTDA -”1-Informem as partes sobre eventual
possibilidade de conciliação em audiência (art. 331 do CPC).
2-Consigno que, caso seja desde logo informado sobre a im-
possibilidade de conciliação, ou no silêncio das partes, por
medida de economia processual, já que a pauta de audiências
adentrou no ano seguinte, e nos termos do parágrafo 3º do art.
331, inserido pela Lei 10.444, de 7/05/2002, o feito será direta-
mente saneado ou julgado no estado em que se encontra. 3-
Int.”-Adv. LUIZ FELIPE RODRIGUES FALCAO, LUIZ AL-
CEU GOMES BETEGGA e IDALINA VALERIO PEREIRA-

69.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNAN-
DES GUERRA - REINTEGRACAO DE POSSE-437/2002-
ANTONIO OZAIR RABELLO x JOSE CARLOS DE BRITO -
”1-Em cinco dias esclareçam as partes, com clareza e objetivi-
dade, as provas que efetivamente pretendem produzir, justifi-
cando-as. 2-Intimem-se.”-Adv. CEZAR RODRIGO MOREIRA,
MARCOS ALEXANDRE GABARDO MARTINS e IVO ARY
MEIER JUNIOR-

70.-EXECUCAO DE T. EXTRAJUDICIAL-438/2002-CIPASA
ADM. DE CONSORCIOS S/C LTDA. x DENILSON PERUS-
SI -”Intime-se o(a) autor(a) para se pronunciar quanto ao ofí-
cio de fls.31.”-Adv. SIDNEY MARCOS MIRANDA-

71.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNAN-
DES GUERRA - INVENTARIO-439/2002-PAULO SERGIO
DE JOAO e outros x PAULO DE JOAO -”... dar as primeiras
declarações dentro de 20 (vinte) dias da data que prestou o
compromisso. Intime-se-o.”-Adv. CESARIO RICARDO MAR-
CONCIN-

72.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNAN-
DES GUERRA - INVENTARIO NEGATIVO-488/2002-NOE-
LI DE CASTRO GREGORIO e outros x AGAZIR GREGO-
RIO -”Intime-se a herdeira ANA NELLY DE CASTRO GRE-
GORIO para que regularize sua representação processual, no
prazo de 10 (dez) dias.”-Adv. JORGE LUIZ DE OLIVEIRA
LARA e LEIA TEREZINHA LORENZEN PIRES-

73.-BUSCA E APREENSAO-518/2002-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x TERESA LASCOSKI -”Intime-se o(a) autor(a)
para se pronunciar quanto ao ofício de fls.31/34.”-Adv. CE-
SAR AUGUSTO TERRA e JOAO LEONELHO GABARDO
FILHO-

74.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNAN-
DES GUERRA - BUSCA E APREENSAO-521/2002-BANCO
PANAMERICANO S/A x ARISTEU SILVA DA ROZA -1-In-
defiro o pedido de bloqueio do veículo, visto que nem mesmo
medidas de maior conteúdo restritivo, como a penhora ou se-
questro, assim autorizam; de qualquer forma, visando resguar-
dar interesse de terceiros, comunique-se sobre a liminar deferi-
da, para anotação junto ao cadastro do veículo. 2-No mais, ofi-
cie-se como requerido, para obtenção tão-somente do endereço
do requerido. 3-Int. (Com apoio no art. 19 do CPC, solicito a
intimação da parte interessada para antecipação das custas, re-
ferente à expedição de ofícios no valor de R$ 49,00). -Adv.
ADRIANO MUNIZ REBELLO, JAIME DIAS DE OLIVEIRA
JUNIOR e ABEL ANTONIO REBELLO-

75.-REPARACAO DE DANOS-ORDINARIO-525/2002-JOSE-
LY MONTALVAO DE OLIVEIRA x UNIUBE - UNIVERSI-
DADE DE UBERABA -”Manifeste-se o(a) autor(a) diante da
não resposta do ofício de fls.23.”-Adv. MAURICIO PINHEI-
RO DA COSTA e ROGERIO BUENO DA SILVA-

76.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNAN-
DES GUERRA - DEPOSITO-526/2002-BANCO PANAMERI-
CANO S/A x PAULO SANTANA -”1- Defiro o pedido de fls.
25/29, de conversão da presente ação de Busca e Apreensão
em Ação de Depósito, segundo o disposto no art. 4º do Decreto
Lei 911/69, com a redação da Lei nº 6.071/74. 2- Efetuem-se-
as necessárias anotações, inclusive no distribuidor e, retifiquem-
se a autuação e registros. 3- Após, cite-se o réu, para, em cinco
(5) dias, entregar o bem, depositá-lo em juízo ou consignar o
equivalente em dinheiro, ou no mesmo prazo contestar a ação,
com as advertências legais. 4- Int. Cumpra-se o item 9.4.1 do
Código de Normas da Corregedoria Geral da Justiça.” -Adv.
ADRIANO MUNIZ REBELLO e JAIME DIAS DE OLIVEI-
RA JUNIOR-

77.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNAN-
DES GUERRA - EMBARGOS DE TERCEIRO-578/2002-
ANESIO SABIO LORENTE e outros x LEONILDO NOGUEI-
RA SANCHES -”Evidencia-se, de plano, tratar-se o embargan-
te de terceiro, junto aos autos de execução, em que se verificou
o ato de apreensão judicial (penhora). Há também prova sufi-
ente sobre a posse, como se infere da escritura pública de com-
pra e venda de fls.11/12, aliada à declaração de arrecadação
municipal (fls.16) e contrato de locaçào (fls.24).Quanto ao fato
da transferência não ter sido objeto de registro, constitui ques-
tão secndária, visto que os embargos de terceiro podem ser
manejados por “terceiro possuidor”, aliás, como de forma ex-
pressa reconheceu o enunciado contido na Súmula 84, do STJ.
Assim, nos termos do art. 1051, do CPC, defiro liminarmente
os embargos, ao efeito de que seja o embargado mantido na
posse do bem até final decisão, sendo que o levantamento da
penhora fica condicionado à prestação e aprovação de caução
idônea. Determino a suspensão da execução, com relação ao
objeto da presente ação. Cite-se a parte para contestar no prazo
de 10 (dez) dias, sob pena de presumirem-se aceitos como ver-
dadeiros os fatos artiulados na inicial.”-Adv. JOSE DEVANIR

FRITOLA, APARECIDO JOSE DA SILVA e PATRICIA CASI-
LLO SENFF-

78.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNAN-
DES GUERRA - INVENTARIO-589/2002-MARIA ELOYR
IANOSKI x JOSE IANOSKI -”1-Defiro o pedido de suspensão
pelo prazo de 30 (trinta) dias. 2-Intime-se.”-Adv. FERNANDO
ANTONIO ZETOLA-

79.-MONITORIA-616/2002-CREDICARD S/A ADMINIS-
TRADORA DE CARTOES DE CREDITO x CLODOALDO
GUILHERME -”Intime-se o(a) autor(a) para se pronunciar
quanto aos ofícios de fls.87/89.”-Adv. MARILI RIBEIRO TA-
BORDA, MAGDA LUIZA EGGER e ROBERTA ONISHI-

80.-BUSCA E APREENSAO-644/2002-AUTOPLAN ADMI-
NISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA. x VALDEMAR
PIRES DE OLIVEIRA -”Manifeste-se o(a) autor(a) diante da
não devolução da carta precatória.”-Adv. NELSON CARLOS
DOS SANTOS-

81.-INDENIZACAO-682/2002-RAUL AGNER RODRIGUES
x GALAXY BRASIL LTDA -”Intime-se o(a) autor(a) para se
pronunciar quanto a contestação e documentos de fls.22/53. “-
Adv. MARIA GOMES SAMPAIO, MARGARETH MOUZI-
NHO DE O. LUPATINI, FABIO FERRAZ MARQUES, RE-
NATA DORCE ARMONIA, VENTURA ALONSO PIRES,
ELLEN CRISTINA GONCALVES, DANIELLE MODESTO
DE MENEZES e VITOR HUGO PAES LOUREIRO-

82.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNAN-
DES GUERRA - MONITORIA-703/2002-PROSPECTA FAC-
TORING LTDA. x EDENO APARECIDO PAMPLONA -”1-
Defiro o pedido de fls.33; expeça-se mandado de citação. 2-
Cumpra-se o item 9.4.1 do Código de Normas da Corregedoria
Geral da Justiça, recolhendo antecipadamente as custas do Sr.
Oficial de Justiça. 3-Int.”-Adv. PAULO VINICIUS DE BAR-
ROS MARTINS JR-

83.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNAN-
DES GUERRA - NUNCIACAO DE OBRA NOVA-766/2002-
CECILIA BAGDYNSKI ALVES x AUGUSTO BAGDYNSKI
e outros -”1-Em 05 (cinco) dias, esclareçam as partes, com cla-
reza e objetividade, as provas que efetivamente pretendem pro-
duzir, informando sobre sua utilidade, necessidade e conveni-
ência, sem prejuízo eventual julgamento antecipado. 2-Int.”-
Adv. PAULO VINICIUS DE BARROS MARTINS JR, OSVAL-
DO FRANCISCO GASPARIN e MARCIA FERREIRA-

84.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNAN-
DES GUERRA - DECLARATORIA-801/2002-LUIS FILIPE
SANCHES DE SOUZA DIAS REIS x CARTAO UNIBANCO
LTDA -”1-Considerando que a citação somente se efetiva com
a juntada do AR aos autos, acolho o pedido de fls.53/54, o qual
fica fazendo parte integrante da inicial. Contudo, não há como
deferir a antecipação da tutela, ante a falta de comprovaçào da
inscrição do autor junto ao órgão de restrição de crédito. 2-
Int.”-Adv. VALMIR SCHREINER MARAN, JULIO ASSIS
GEHLEN, JOAO ALCI OLIVEIRA PADILHA e ANDERS
FRANK SCHATTENBERG-

85.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNAN-
DES GUERRA - INVENTARIO-820/2002-YONE ROSI SAN-
TOS DE CASTRO e outros x ALTEVIR SENEGAGLIA -”1-
Deve a inventariante juntar aos autos, no prazo de 10 (dez)
dias, cópia da certidão de nascimento/casamento dos herdei-
ros, bem como Certidão de Negativa da Fazenda Estadual. 2-
Outrossim, esclareça por qual razão constou na certidão de fls.09
que não haviam bens a serem partilhados por ocasião da Sepa-
ração Consensual, transitada em julgado em 1994, que trami-
tou perante ao 1º Ofício de Família, sendo que o imóvel foi
adquirido em 1975, conforme R.I. da matrícula 1.502. 3-Int.”-
Adv. TONY AUGUSTO PARANA DA SILVA E SENE-

86.-ORDINARIA C/C TUTELA-895/2002-JOSE REINALDO
LUCENA e outros x BANCO BANESTADO -”Intime-se o(a)
autor(a) para se pronunciar quanto a contestação e documentos
de fls.53/96.”-Adv. ALEXANDRE LOYOLA DE OLIVEIRA
ABBAS, LUIZ RODRIGUES WAMBIER, TERESA ARRU-
DA ALVIM WAMBIER, EVARISTO ARAGAO FERREIRA
DOS SANTOS, CLAUDIA DE SA SCHEMIDT, JOSE MUHI
MAGO, SERGIO STEFANO BAZOLLI, SONIA MENDES DE
SOUZA, ADRIANA DO ROSARIO LOPES, ANA CARLA
PAIVA VICENCIO, DEYSE CALDAS SANTOS PIRES, ED-
MILSON DE GENNARO, ERIKA CRISTINA BALADI RU-
FINO PEREIR, FERNANDO ANTONIO JACOB PEREIRA,
KATIA MORAES JARMENDIA, LAERTE PORAS JUNIOR,
LUIZ CARLOS GERMANO, MARIA EMILIA ZANETTI DOS
SANTOS, MELISSA PRADO DO ESPIRITO SANTOS, OMAR
NAMI HADDAD SAADE, REGINALDO BALAO e SILVIA
SORIA CAVALLINI GERAZO-

87.-EMBARGOS A EXECUCAO-917/2002-ODILON STE-
PHENS x OUROFACTO FACTORING LTDA. -”Intime-se o(a)
autor(a) para se pronunciar quanto a contestação e documentos
de fls.47/63.”-Adv. VALDIR JOSE ROMANINI, OSVALDO
CICERO WRONSKI e HAMILTON SCHMIDT COSTA FI-
LHO-

88.-EXECUCAO DE T. EXTRAJUDICIAL-944/2002-MAXI
GRAFICA E EDITORA LTDA. x GUIARTE PUBLICIDADE
E EDITORA LTDA. -”Intime-se o(a) autor(a) para se pronun-
ciar quanto a certidão do Sr. Oficial de Justiça de fls.29.”-Adv.
ADRIANA GLUCK CAMARGO e JOSSIANE DALLA COS-
TA-

89.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNAN-
DES GUERRA - INVENTARIO-1045/2002-HELIO MESSIAS
DA SILVA e outros x NELSON FERREIRA -”1-Nomeio como
inventariante, Adelmira Borges Ferreira, devendo ser intimada
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159 01393/2001
079 01039/1999

ANA PAULA PORTES DE MIRAN 133 00404/2001
ANDERSON COSTA BARRETO 206 00528/2002
ANDERSON MANIQUE BARRETO 091 00293/2000
ANDRE DINIZ AFFONSO DA CO 152 01113/2001
ANDRE JULIANO BORNANCIM 046 00313/1998
ANDRE LUIZ ZANOTTO 074 00836/1999
ANDRE RICARDO BRUSAMOLIM 222 00670/2002
ANDREA B. GOMES 218 00645/2002
ANDREA HERTEL MALUCELLI 063 00157/1999
ANDREA PASTUCH CARNEIRO 134 00414/2001
ANDREA SABAGGA DE MELO 017 01043/1995
ANDREIA KOCHANNY DE FREIT 048 00476/1998
ANDREIA VERANO 094 00396/2000
ANDREY FERNANDO KLODZINSK 104 00776/2000
ANE GONCALVES DE RESENDE 203 00509/2002
ANGELA ESTORILIO SILVA FR 134 00414/2001
ANGELA SAMPAIO CHICOLET M 123 00219/2001
ANGELICA OLIVEIRA SANTOS 205 00520/2002

063 00157/1999
ANGELO ITAMAR DE SOUZA 193 00434/2002

144 00746/2001
ANIR GAVA 209 00578/2002
ANITO ROCHA DE OLIVEIRA 076 00960/1999
ANNA LOUISE JOHANNA MUELL 156 01197/2001
ANNE DE BARROS REINALDO 157 01291/2001
ANNE JAQUELINE MOSCA 083 01258/1999
ANTONIELE BORTOLINI 226 00744/2002
ANTONIO AUGUSTO CASTANHEI 198 00469/2002

183 00249/2002
094 00396/2000
175 00099/2002

ANTONIO CARLOS B. F. PIER 071 00496/1999
065 00188/1999

ANTONIO CARLOS EFING 105 00783/2000
ANTONIO CELESTINO TONELOT 191 00413/2002

107 00919/2000
ANTONIO DE OLIVEIRA TAVAR 008 00211/1994
ANTONIO FONSECA HORTMANN 039 01488/1997
ANTONIO M. SILVESTRI J. D 152 01113/2001
ANTONIO SERGIO LOPES 139 00604/2001
ANTONIO VILMAR GOULART 109 00973/2000
ARNALDO ALVES DE CAMARGO 122 00189/2001
ARNALDO APARECIDO CORACAO 113 01091/2000

106 00836/2000
ARNO FERREIRA MULLER 038 01436/1997
ARTHUR VIRMOND DE LACERDA 036 01316/1997
AUGUSTINHO DA SILVA 004 00747/1988
AUGUSTO PASTUCH DE ALMEID 134 00414/2001
AURACYR AZEVEDO DE MOURA 141 00706/2001
BEATRIZ SANTI 018 00431/1996
BEATRIZ SCHIELLER 098 00596/2000
BENEDITO RODRIGUES DE ALM 231 00810/2002
BENO FRAGA BRANDAO 218 00645/2002
BRUNA ANGELICA F SALVATIC 065 00188/1999
CAETANO BRANCO PIMPAO DE 065 00188/1999
CARINA PESCAROLO 060 01368/1998

192 00418/2002
CARLA CIENDRA COSTA 152 01113/2001
CARLA FABIANA EVERS 197 00456/2002
CARLA SIMONE EBINER 228 00778/2002
CARLOS ALBERTO COSTA MACH 211 00589/2002
CARLOS ALBERTO DE ANDRADE 042 00146/1998
CARLOS ALBERTO FARRACHA D 219 00648/2002

017 01043/1995
CARLOS ALBERTO FORBECK DE 017 01043/1995
CARLOS ALBERTO PORTILHO L 024 01310/1996
CARLOS ALBERTO SOARES NOL 121 00095/2001
CARLOS ALCIDES A. BURGER 111 00995/2000
CARLOS ALEXANDRE LORGA 110 00975/2000
CARLOS ARAUZ FILHO 161 01431/2001
CARLOS ARNALDO FALBO LARA 191 00413/2002
CARLOS EDRIEL POLZIN 196 00454/2002
CARLOS EDUARDO CAVALCANTE 105 00783/2000
CARLOS EDUARDO DE MACEDO 264 01112/2002
CARLOS EDUARDO MANFREDINI 045 00295/1998

166 01544/2001
CARLOS HUMBERTO FERNANDES 196 00454/2002
CARLOS LEAL S. JUNIOR 060 01368/1998
CARLOS LEAL SZCZEPANSKI J 192 00418/2002
CARLOS MAZZA FILHO 251 01077/2002
CARLOS OSWALDO M. DE ANDR 012 00020/1995
CARLOS PUEHRINGER 002 17234/1984
CARLOS ROBERTO DE MATOS 093 00364/2000
CARLOS ROBERTO GOMES SALG 057 01252/1998
CARLYLE POPP 031 00820/1997

063 00157/1999
015 00759/1995

CARMEN GLORIA ARRIAGADA A 234 00848/2002
219 00648/2002

CARMEN LUCIA VILLACA DE V 219 00648/2002
092 00328/2000

CARMEN ROBERTA FRANCO 204 00512/2002
CAROLINA RODRIGUES GOMES 045 00295/1998
CASSIO RENATO DIAS ALBINO 232 00827/2002

061 00129/1999
CERES EMILIA GUBERT DEMOG 116 01344/2000
CESAR AUGUSTO TERRA 265 01113/2002

202 00502/2002
118 00038/2001
129 00282/2001
160 01418/2001
040 01517/1997
066 00196/1999
062 00153/1999

CEZAR HENRIQUE BOJARCZUK 110 00975/2000
CHARLES DA SILVA RIBEIRO 067 00214/1999
CHARLES S. RIBEIRO 033 00891/1997
CHRISTIAN BORTOLOTTO 137 00513/2001
CHRISTIANI MARIA BARBOSA 061 00129/1999
CICERO BELIN DE MOURA COR 141 00706/2001
CIRO BRUNING 175 00099/2002

CLAUDETE COSTA PELLIZZARO 061 00129/1999
CLAUDINEI BELAFRONTE 172 00010/2002

064 00162/1999
CLAUDIO HENRIQUE SORIA GA 212 00605/2002
CLAUDIO JOSE DE CAMPOS 209 00578/2002
CLAUDIO XAVIER PETRYK 161 01431/2001

097 00522/2000
055 01052/1998

CLOVIS GALVAO PATRIOTA 013 00149/1995
CRISMACLEYTON PAMPLONA 254 01096/2002

232 00827/2002
061 00129/1999

CRISTIANE BIENTINEZ SPRAD 152 01113/2001
CRISTIANE CIBELE DE FREIT 129 00282/2001

160 01418/2001
CRISTIANE P. CAMPOS KOLLI 057 01252/1998

036 01316/1997
CRISTIANE PARUCJER LEMOS 206 00528/2002
CRISTIANO JOSE BARATTO 252 01094/2002
CRISTINA DE CASSIA NASCIM 195 00442/2002
CRISTINA MARIA SILVA FONS 084 01313/1999
CRISTINA RITA Y. MASSUNAG 094 00396/2000
DANIEL BEHAR RIBEIRO 193 00434/2002
DANIEL GILBERTO LEMOS PER 063 00157/1999
DANIEL GODOY JUNIOR 046 00313/1998
DANIEL HACHEM 026 01365/1996

171 00001/2002
136 00480/2001
101 00689/2000
192 00418/2002

DANIEL MARQUES VIRMOND 237 00907/2002
DANIEL NUNES ROMERO 099 00607/2000
DANIEL RODRIGUEZ TEODORO 036 01316/1997
DANIELA SAVIANI LEMOS 122 00189/2001
DANIELE POTRICH LIMA DAS 181 00225/2002
DANIELLE ANNE PAMPLONA 222 00670/2002
DANIELLE CRISTINE TODESCO 060 01368/1998
DANILO MOURA SERAPHIM 196 00454/2002
DANTE PARISI 087 01417/1999
DAVI DEUSTCHER 168 01569/2001
DAVID LEINIG MEILER 033 00891/1997
DEBORA DE FERRANTE LING 237 00907/2002
DEBORA FABIA DO NASCIMENT 195 00442/2002
DEBORA SPINOLA NOGUEIRA 139 00604/2001
DENIO LEITE NOVAES JUNIOR 060 01368/1998

192 00418/2002
DENIS DYNKOWSKI 036 01316/1997
DENISE DA SILVA BATISTA 206 00528/2002
DENISE FABIANE ROSA FONSE 082 01252/1999
DENISE LOPES SILVA 017 01043/1995
DENISE LUNELLI MARCONDES 236 00882/2002
DIEGO BOHRER BRANCO 051 00658/1998

094 00396/2000
DIOGO FADEL BRAZ 182 00227/2002
DIRCEU ANTONIO ANDERSEN J 063 00157/1999
DIVA DE PAIVA ALVES 120 00078/2001
DIVONSIR BORBA CORTES FIL 026 01365/1996

003 00616/1987
DJALMA SIGWALT 003 00616/1987
DORIS MARIA BAPTISTELLA 131 00364/2001

153 01114/2001
DORIVALDO SCHULER 241 00939/2002
DOUGLAS MARCEL PERES 030 00659/1997

115 01258/2000
199 00478/2002

DOUGLAS SILVEIRA DA ROCHA 067 00214/1999
EDGAR KINDERMAN SPECK 152 01113/2001
EDGARD KATZWINKEL JUNIOR 071 00496/1999
EDMAR HISPAGNOL 191 00413/2002
EDUARDO FABRICIO TEICOFSK 027 00299/1997
EDUARDO PIERRI 218 00645/2002
EDUARDO ROCHA VIRMOND 237 00907/2002
ELCIO LUIZ KOVALHUK 036 01316/1997
ELCIO RICARDO DE MIRANDA 124 00227/2001
ELEDIR HELENA PASSOS 020 00710/1996
ELEVIR DIONYSIO JUNIOR 054 00912/1998
ELEVIR DIONYSIO NETO 054 00912/1998
ELIANE HAMAMURA 094 00396/2000
ELIANE M.L.STANKEIVICZ 098 00596/2000
ELIANI GARCIES CHOTI 175 00099/2002
ELIAS DAHER JUNIOR 232 00827/2002

061 00129/1999
ELIAS ED MISKALO 217 00643/2002
ELIS RAQUEL SARI FRAGA 176 00114/2002
ELISA GOMES TORRES 113 01091/2000

106 00836/2000
ELISANDRE MARIA BEIRA 219 00648/2002

092 00328/2000
ELIZABETH MAROJA AULICINO 191 00413/2002
EMANUELLE FERREIRA DA COS 239 00933/2002
EMILIA DANIELA CHUERY 065 00188/1999
ENIO MEDEIROS FILHO 209 00578/2002
ENIO ROBERTO MURARA 185 00267/2002
ERASMO PAULO FERRETTI 154 01130/2001
ERIC GARMES DE OLIVEIRA 232 00827/2002

061 00129/1999
ERIKA HIKISHIMA FRAGA 193 00434/2002

229 00802/2002
144 00746/2001

ERLON DE FARIA PILATI 194 00441/2002
009 00868/1994

ERNESTO ANTUNES DE CARVAL 191 00413/2002
EROS BELIN DE M. CORDEIRO 141 00706/2001
ESTELA ROBERTA BELTRAMIN 226 00744/2002
EVANDRO JOECI BORGES 038 01436/1997
EVANDRO LUIS PEZOTI 060 01368/1998

192 00418/2002
EVARISTO ARAGAO FERREIRA 050 00600/1998

209 00578/2002
102 00691/2000
078 01032/1999
149 00990/2001

EVELISE ZAMPIER DA SILVA 070 00412/1999

EVERTON CALAMUCCI 162 01445/2001
EVILASIO DE CARVALHO JR. 057 01252/1998
FABIANA SILVEIRA 001 01025/2002
FABIANE CAROL WENDLER 091 00293/2000
FABIANE KIENEN DOS SANTOS 205 00520/2002
FABIANO BINHARA 146 00792/2001
FABIANO FREITAS MINARDI 157 01291/2001
FABIANO LOPES 118 00038/2001
FABIANO ROESNER 194 00441/2002
FABIO CIUFFI 250 01071/2002
FABIO DA SILVA MUINOS 148 00931/2001
FABIO FONSECA PIMENTEL 079 01039/1999
FABIO MAX MARSCHNER MAYER 084 01313/1999
FABIOLA P. CORDEIRO FLEIS 166 01544/2001

159 01393/2001
079 01039/1999

FABIOLA PAULA BEE ALENSKI 152 01113/2001
FABRICIO PADILHA KLOTZ 192 00418/2002
FABRICIO STADLER CORREA 239 00933/2002
FERNANDO JOSE BONATTO 190 00372/2002

076 00960/1999
FERNANDO LUIZ RODRIGUES 120 00078/2001

077 00970/1999
FERNANDO PAULO DA SILVA M 051 00658/1998

125 00232/2001
FERNANDO PAULO MACIEL 094 00396/2000
FERNANDO WILSON ROCHA MAR 225 00703/2002
FLAVIO BOVO 267 01122/2002
FLAVIO FAGUNDES FERREIRA 015 00759/1995
FLAVIO JULIO BARWINSKI 244 00966/2002
FLAVIO PEREIRA LIMA 079 01039/1999
FLAVIO RIBEIRO BETTEGA 237 00907/2002
FRANCINE FREDERICO 164 01479/2001
FRANCISCO DERADI 208 00570/2002
FRANCISCO LUIZ ROMAGUERA 017 01043/1995
FRANCISCO MACHADO DE JESU 027 00299/1997
FRANCISCO UBIRAJARA CAMAR 176 00114/2002
FRANCISMERY MOCCI 152 01113/2001

029 00512/1997
GABRIEL BRAGA FARHAT 017 01043/1995
GANDURA MARIA DA MAIA ABO 242 00950/2002
GASTAO FERNANDO P. DE BAR 191 00413/2002

107 00919/2000
GENI WERKA 150 01053/2001

154 01130/2001
GEORGINA ANDREA DE JESUS 046 00313/1998
GERALDO BONNEVIALLE BRAGA 030 00659/1997

199 00478/2002
GERALDO DONNEVIALLE BRAGA 115 01258/2000
GERALDO DUTRA DE ANDRADE 122 00189/2001
GERALDO MOCELIN 022 01072/1996
GERALDO MUNHOZ DE MELLO 004 00747/1988
GERMANO LAERTES NEVES 204 00512/2002
GIANE WANTOWSKY 182 00227/2002
GIANNA CALDERARI 219 00648/2002
GILBERTO A. SPILLER 264 01112/2002
GILBERTO DANELUZ 009 00868/1994
GILBERTO DAROS 089 00125/2000
GILBERTO LUIZ DO AMARAL 148 00931/2001
GILES SANTIAGO JR. 223 00672/2002
GILSON DOS SANTOS 045 00295/1998
GIOSER ANTONIO OLIVETTE C 139 00604/2001
GISELE SOLER CONSALTER 057 01252/1998

047 00397/1998
GLADIMIR L FRANCESCHI 078 01032/1999
GLAUCIO CEZAR SILVA MOLIN 213 00607/2002
GRACIELA GONCALVES PARZIA 139 00604/2001
GUILHERME MANNA ROCHA 143 00735/2001
GUILHERME PEZZI NETO 233 00828/2002
GUILHERME RODRIGUES 237 00907/2002
GUSTAVO ALONSO GARMES 232 00827/2002

061 00129/1999
GUSTAVO DE ALMEIDA FLESSA 134 00414/2001
HAMILTON SCHMIDT COSTA FI 123 00219/2001

036 01316/1997
HELGA ROSEMARI ROX XAVIER 194 00441/2002
HELINGTON CLAUDIO V. DE C 024 01310/1996
HELIO ALONSO FILHO 232 00827/2002
HELIO LUIZ DRESSENO 210 00583/2002
HELIO PEREIRA CURY FILHO 261 01108/2002
HERMES CAPPI JUNIOR 096 00481/2000
HERMINDO DUARTE FILHO 126 00262/2001

074 00836/1999
HEROLDES BAHR NETO 234 00848/2002

019 00433/1996
HERTON JOSE RIVAS MENDES 152 01113/2001
HOMERO MATIAS 044 00286/1998
HOMERO RASBOLD 162 01445/2001
IACRI MENEGHEL ABARCA 266 01121/2002
IDALINA VALERIO PEREIRA 135 00464/2001
IDELANIR ERNESTI 003 00616/1987
IGOR LUBY KRAVTCHENKO 116 01344/2000
ILKA REGINA CORREA 025 01334/1996
INA JOSEANE OLIVEIRA DE S 204 00512/2002
IRECE NASCIMENTO TREIN 078 01032/1999
ISABELA MANITA CANNELL 134 00414/2001
IVAN DE AZEVEDO GUBERT 244 00966/2002

065 00188/1999
IVAN JERONIMO MARCONDES R 052 00862/1998
IVANA BONESI RODRIGUES 079 01039/1999
IVANA VIARO PADILHA 152 01113/2001
IVERLY ANTIQUEIRA DIAS FE 071 00496/1999
IVONE STRUCK 068 00290/1999
IVONE TEREZINHA RANZOLIN 175 00099/2002
JACKSON HAAS GOMES 137 00513/2001
JACQUELINE ANDREA WENDPAP 206 00528/2002
JAIRO LOPES DE OLIVEIRA 139 00604/2001
JAKSON HOHARA MENDES 117 00035/2001

079 01039/1999
JAMIL FERNANDO DE MIRA FI 120 00078/2001
JANAINA DIAS DE DEUS 138 00590/2001
JAYME FERREIRA CORREA DE 212 00605/2002
JEAN CARLO AMPESAN 203 00509/2002
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Índice de Publicação

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ABNER PEREIRA DA SILVA 046 00313/1998
ACYR ROGERIO CALCADO 193 00434/2002
ADONIS GALILEU DOS SANTOS 214 00611/2002
ADRIANO RODRIGO BROLIN MA 055 01052/1998
ADROALDO JOSE GONCALVES 215 00621/2002
AFONSO CELSO NUNES 071 00496/1999
AIRTON PASSOS DE SOUZA 093 00364/2000
ALANA MARCHAND RENAUD 203 00509/2002

223 00672/2002
ALBERTO SILVA GOMES 054 00912/1998
ALBINO JOSE DE BONI 018 00431/1996
ALCEU BOLLIS 156 01197/2001

155 01141/2001
ALCEU GIESE 187 00289/2002
ALESSANDRA BATISTA DE SOU 232 00827/2002

061 00129/1999
ALESSANDRA LORENZEN 061 00129/1999
ALESSANDRO DONIZETHE SOUZ 238 00913/2002
ALESSANDRO MOREIRA DO SAC 057 01252/1998

047 00397/1998
041 00112/1998
053 00899/1998
147 00878/2001
061 00129/1999
138 00590/2001

ALEX WILSON DUARTE FERREI 152 01113/2001
ALEXANDER DE PAULA SILVA 097 00522/2000
ALEXANDRE BILIERI 144 00746/2001
ALEXANDRE CHRISTOPH L. PA 182 00227/2002

200 00488/2002
ALEXANDRE MEDEIROS REGNIE 056 01075/1998
ALEXANDRE NELSON FERRAZ 224 00686/2002

113 01091/2000
106 00836/2000

ALEXANDRE TOSCANO DE CAST 208 00570/2002
ALIPIO SANTOS LEAL NETO 124 00227/2001
ALMERINDO PEREIRA 029 00512/1997
ALUISIO PIRES DE OLIVEIRA 046 00313/1998
ALVARO SERGIO GOUVEA QUIN 206 00528/2002
AMADEU LUIZ DE MIO GEARA 196 00454/2002
AMALIA KACHEL 087 01417/1999
AMARILIS ROCHA NUNES JORG 250 01071/2002
AMAURI BAPTISTA SALGUEIRO 114 01197/2000

011 00999/1994
014 00695/1995
104 00776/2000

AMAZONAS FRANCISCO DO AMA 148 00931/2001
ANA GABRIELA BECKER 166 01544/2001
ANA LUCIA FRANCA 161 01431/2001

097 00522/2000
055 01052/1998

ANA LUCIA RODRIGUES LIMA 205 00520/2002
ANA MARIA ANNIBELLI FERNA 063 00157/1999
ANA PAULA DOMINGUES DOS S 205 00520/2002
ANA PAULA MUGGIATI DOS SA 166 01544/2001

para aceitar o encargo, e prestar o compromisso legal em 5
(cinco) dias, e dar as primeiras declarações dentro de 20 (vinte)
dias da data que prestou o compromisso. Intime-se-a. (Assinar
Termo).”-Adv. ANDRE PEREIRA DA SILVA-

90.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNAN-
DES GUERRA - EXEC. DE OBRIGACAO DE FAZER-1049/
2002-MINISTERIO PUBLICO x BEMABRA INDUSTRIA E
COMERCIO E EXPORTACAO DE MAD. -”Verificando que
o pedido está fundamentado em título executivo extrajudicial,
(Lei 7347/85, art. 5º, parágrafo 6º), estando a princípio eviden-
ciado o descumprimento da obrigação, cite-se a empresa re-
querida para que cumpra a obrigação assumida no Termo de
Ajustamento, no prazo de trinta dias, sob pena de pagamento
de multa diária no valor de R$ 100,00 (cem reias), incidente a
partir do prazo estabelecido para o cumprimento voluntário.
Eventuais embargos, no prazo de dez dias, contados da juntada
do mandado de citação. Cumpra-se o item 9.4.1 do Código de
Normas da Corregedoria Geral da Justiça.”-Adv. MARCO
ANTONIO CORREA DE SA-

91.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNAN-
DES GUERRA - INVENTARIO NEGATIVO-1053/2002-JO-
SEANE APARECIDA PEREIRA x ISMAEL HENRIQUE SAN-
TOS DE MORAES -”1-Nomeio a requerente Joseane Apareci-
da Pereira inventariante, devendo prestar compromisso legal
em 5 (cinco) dias e dar as primeiras declarações dentro de 20
(vinte0 dias da data que prestou o compromisso. Intime-se-a.
2-Após cumpra-se o disposto nos arts. 999 e 1000 do CPC.
(Assinar Termo).”-Adv. MANOEL DE MELO BORBA-

92.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNAN-
DES GUERRA - BUSCA E APREENSAO-1057/2002-BAN-
CO SUDAMERIS DO BRASIL S/A x JEANETE METRING
DOS SANTOS -”1-Provada documentalmente a alienação fi-
duciária em garantia, e a mora do devedor, nos termos do arts.
2º, parágrafo 2º e 3º ambos do Decreto Lei 911/69, defiro limi-
narmente a busca e apreensão do bem versado no contrato. 2-
Efetivada a medida, cite-se, nos termos do art. 3º, parágrafos 1º
e 2º do Decreto Lei 911/69. 3-De acordo com o disposto 9.4.1
do Código de Normas, pague-se antecipadamente as custas do
Sr. Oficial de Justiça. Após expeça-se mandado. Int.” -Adv.
ARTUR PEREIRA ALVES JUNIOR-
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JEAN CARLOS DE ALMEIDA 173 00014/2002
080 01050/1999
223 00672/2002

JEANE BURDA NICOLA 184 00250/2002
JEFERSON GUSTAVO DEGRAF 239 00933/2002
JEFERSON MANARIM 207 00530/2002
JEFERSON WEBER 180 00216/2002
JEFFERSON BIAVA 138 00590/2001
JEFFERSON OSCAR HECKE 048 00476/1998
JEFFERSON WEBER 117 00035/2001

079 01039/1999
JENIFER LIZ W CASAGRANDE 159 01393/2001

079 01039/1999
JOAO ANTONIO ZARUR DOS SA 029 00512/1997
JOAO BATISTA KLEIN 204 00512/2002
JOAO BATISTA PIO VIEIRA 033 00891/1997

067 00214/1999
JOAO CARLOS HEINZEN 182 00227/2002
JOAO CASILLO 028 00346/1997

134 00414/2001
JOAO HENRIQUE DA SILVA 146 00792/2001
JOAO JOSE DOS REAIS 206 00528/2002
JOAO LEONEL ANTOCHESKI 060 01368/1998

192 00418/2002
JOAO LEONELHO G. FILHO 202 00502/2002

160 01418/2001
JOAO LEONELHO GABARDO FIL 265 01113/2002

118 00038/2001
129 00282/2001
066 00196/1999
062 00153/1999

JOAO MAESTRELLI TRIGINHO 119 00077/2001
JOAO MARCOS CREMASCO 207 00530/2002
JOAO OTAVIO DE NORONHA 076 00960/1999
JOAO SERGIO RAUSIS 093 00364/2000
JODETE SENA M§. DE CAMPOS 170 01663/2001

080 01050/1999
JOEL KRAVTCHENKO 116 01344/2000
JOELCIO FLAVIANO NIELS 186 00268/2002

185 00267/2002
133 00404/2001

JORGE ANTONIO NASSAR CAPR 248 01043/2002
JORGE LUIZ VAREJAO PINTO 065 00188/1999
JOSAFA ANTONIO LEMES 253 01095/2002
JOSE ANTONIO VALE 238 00913/2002
JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NO 195 00442/2002

135 00464/2001
JOSE CARLOS DA COSTA 006 00408/1990
JOSE CARLOS TRISTAO 162 01445/2001
JOSE CARMELIANO DE MIRAND 006 00408/1990
JOSE CESAR V. NETO 092 00328/2000
JOSE DANTAS LOUREIRO NETO 225 00703/2002
JOSE HERIBERTO MICHELETO 204 00512/2002
JOSE LAERCIO CHELSKI 139 00604/2001
JOSE LEOCADIO DE CAMARGO 255 01098/2002
JOSE MARIA MARTINS DO NAS 195 00442/2002
JOSE MAURICIO G.TELLES 188 00304/2002
JOSE PAULO GRANEIRO PEREI 047 00397/1998

202 00502/2002
JOSE PAULO GRANERO PEREIR 057 01252/1998

061 00129/1999
JOSE RAUL DE VEIGA BOABAI 100 00651/2000
JOSE ROBERTO BARRA VIEIRA 232 00827/2002
JOSE ROBERTO DELLA TONIA 167 01551/2001
JOSE ROBERTO SPERANDIO 058 01297/1998
JOSE ROBERTO SPINA 027 00299/1997
JOSE V. MARCHETTE 090 00248/2000
JOSE VALTER RODRIGUES 043 00274/1998
JOSEVAL JORGE PEDROSO DE 248 01043/2002
JUAHIL MARTINS DE OLIVEIR 065 00188/1999
JUAN CAMILO AVILA URIBE 206 00528/2002
JULIANA COIMBRA FERRAZ 079 01039/1999
JULIANA MOTTER ARAUJO TOG 234 00848/2002

219 00648/2002
JULIANA TEIXEIRA VILATORE 031 00820/1997
JULIANO MENEGUZZI DE BERN 211 00589/2002
JULIO CESAR BROTTO 218 00645/2002
JULIO CESAR PIUCI CASTILH 256 01100/2002
JULIO CESAR RIBAS BOENG 218 00645/2002
JULIO GOES MILITAO DA SIL 071 00496/1999
JULIO JACOB JUNIOR 225 00703/2002
JURANDIR MARISCAL 232 00827/2002

061 00129/1999
KAREN CIBELE WITT DE ALME 152 01113/2001
KARIME CECYN PIETZKOWSKI 115 01258/2000

021 00836/1996
KARIN SUZY COLOMBO TEDESC 090 00248/2000
KARINE CRISTINA DA COSTA 261 01108/2002

230 00807/2002
KARINE SIMONE POFAHL 001 01025/2002
KATIA REGINA LEITE 172 00010/2002
KEITY SUTO TROMBELI 219 00648/2002
KELLY CRISTINA WORM 182 00227/2002
KIYOSHI ISHITANI 046 00313/1998
LACIR GUARENGHI 028 00346/1997
LADI NEIS 170 01663/2001
LAMARTINE BRAGA CORTES 081 01057/1999
LARISSA KALCKMANN ARAUJO 022 01072/1996
LAURO CARNEIRO DE FIGUEIR 012 00020/1995
LAURY LACIR GEREMIA 186 00268/2002

133 00404/2001
LEANDRO CABRERA GALBIATI 261 01108/2002

230 00807/2002
LEILA CRISTINA THOMAZINHO 060 01368/1998
LEO ROBERT PADILHA 100 00651/2000
LEONARDO XAVIER ROUSSENQ 126 00262/2001

074 00836/1999
LEONEL TREVISAN JUNIOR 169 01615/2001
LEONIDAS TABORDA RIBAS JU 022 01072/1996
LEVI ROCHA 019 00433/1996
LIZ DANIELLE PERES DE OLI 030 00659/1997

115 01258/2000
LOLINNA CHAN 108 00930/2000

LOUISE RAINER PEREIRA GIO 234 00848/2002
219 00648/2002

LUCELIA MARIA COLLE 163 01452/2001
LUCIA ROSSETTO THEODORO 131 00364/2001

153 01114/2001
LUCIANA BERRO 051 00658/1998

127 00266/2001
094 00396/2000
061 00129/1999
128 00268/2001

LUCIANA PIGATO MONTEIRO 028 00346/1997
134 00414/2001

LUCIANA SEZANOWSKI 240 00935/2002
262 01109/2002
164 01479/2001
249 01047/2002
147 00878/2001
246 01002/2002
075 00894/1999
138 00590/2001

LUCIANE AP. DE ABREU M. T 221 00665/2002
LUCIANE LAWIN 113 01091/2000

106 00836/2000
LUCIANE MARIA MEZAROBBA 017 01043/1995
LUCIANO CHIZINI E CHEMIN 021 00836/1996
LUCIANO CHIZINI E CHIMIN 115 01258/2000
LUCYANNA JOPPERT LIMA LOP 029 00512/1997
LUIS CARLOS LASS 177 00122/2002
LUIS CESAR ESMANHOTTO 152 01113/2001
LUIS GUSTAVO VARDENGA VID 195 00442/2002
LUIS OSCAR SIX BOTTON 036 01316/1997
LUIZ ALBERTO GLASER JUNIO 008 00211/1994
LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA 135 00464/2001
LUIZ ANTONIO CORREIA DE S 232 00827/2002

061 00129/1999
LUIZ ANTONIO PARAVATO LES 084 01313/1999
LUIZ ANTONIO TEIXEIRA 009 00868/1994
LUIZ CESAR RIBEIRO 093 00364/2000
LUIZ F. MARTINS BONETTE 168 01569/2001
LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN 204 00512/2002

159 01393/2001
091 00293/2000
083 01258/1999

LUIZ FERNANDO DA ROSA PIN 067 00214/1999
LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ 243 00960/2002

018 00431/1996
LUIZ FERNANDO FORTES CAMA 255 01098/2002
LUIZ FERNANDO MARTINS ALV 235 00866/2002
LUIZ FERNANDO R. PINTO 033 00891/1997
LUIZ GONZAGA MOREIRA CORR 054 00912/1998
LUIZ GUSTAVO PUJOL 161 01431/2001
LUIZ GUSTAVO V. VIDAL PIN 135 00464/2001
LUIZ KNOB 241 00939/2002
LUIZ MARCIO F. RIBAS 137 00513/2001
LUIZ OSORIO CARDOSO MARTI 007 00597/1992
LUIZ ROBERTO ROMANO 082 01252/1999
LUIZ RODRIGUES WAMBIER 050 00600/1998

209 00578/2002
102 00691/2000
149 00990/2001

MAFUZ ANTONIO ABRAO 089 00125/2000
MAGDA LUIZA RIGODANZO EGG 216 00634/2002

181 00225/2002
MAJEDA DENISE MOHD POPP 015 00759/1995
MANOEL BORBA DE CAMARGO 217 00643/2002
MANOEL CAETANO FERREIRA F 017 01043/1995
MANOEL GIOVANI ABELHA 087 01417/1999
MARCELLO MOREIRA 158 01360/2001
MARCELO ANTONIO OHRENN MA 009 00868/1994
MARCELO CESAR PADILHA 182 00227/2002
MARCELO DE OLIVEIRA LOBO 060 01368/1998

192 00418/2002
MARCELO FABIANO GRESKIV 051 00658/1998

127 00266/2001
094 00396/2000

MARCELO NASSIF MALUF 167 01551/2001
MARCELO TABORDA RIBAS 022 01072/1996
MARCELO TESHEINER CAVASSA 057 01252/1998

047 00397/1998
041 00112/1998
053 00899/1998
147 00878/2001
138 00590/2001

MARCELO VARDANEGA RIBEIRO 089 00125/2000
MARCIA DIAS RUBINECK 092 00328/2000
MARCIA J. VIERA SIMOES 110 00975/2000
MARCIA MORO OLIVEIRA 247 01041/2002
MARCIA VALENTE 242 00950/2002
MARCIELLI REGINA MENDES D 177 00122/2002
MARCIO AYRES DE OLIVEIRA 220 00658/2002

259 01106/2002
258 01103/2002
128 00268/2001

MARCIO RUBENS PASSOLD 113 01091/2000
106 00836/2000

MARCO AFONSO DE LIMA 042 00146/1998
MARCO ANTONIO FAGUNDES CU 069 00307/1999
MARCO AURELIO KREFETA 265 01113/2002
MARCO AURELIO SANTOS GALV 126 00262/2001
MARCOS AUGUSTO MALUCELLI 208 00570/2002
MARCOS EDUARDO CABELLO 151 01070/2001
MARCOS JAKIEMIN MARTINS 065 00188/1999
MARCOS LUCIANO GOMES 093 00364/2000
MARCOS OTAVIO LUZ 247 01041/2002

029 00512/1997
MARCOS SOUSA RONCHESEL 232 00827/2002

061 00129/1999
MARCUS VINICIUS MAGANHOTT 063 00157/1999
MARCY HELEN VIDOLIN 105 00783/2000

111 00995/2000
MARGARETH BARBOSA DE AMOR 083 01258/1999
MARIA AMELIA RIBEIRO PORT 152 01113/2001
MARIA CECILIA WEIGERT LOM 218 00645/2002

MARIA DE LOURDES CARDON R 075 00894/1999
MARIA DE LOURDES OLIVEIRA 079 01039/1999
MARIA DE LOURDES RODRIGUE 257 01101/2002
MARIA DENISE MARTINS DE O 201 00495/2002
MARIA ELISABETH NEVES 032 00878/1997
MARIA ELIZABETH MARAN SAN 233 00828/2002
MARIA HELENA LAZOF 085 01362/1999
MARIA ILMA CARUSO GOULART 091 00293/2000
MARIA IOLANDA PETTERS 209 00578/2002
MARIA JOSEANE FRONCZAK 115 01258/2000
MARIA LUCIA RIBEIRO MORAN 221 00665/2002
MARIA MADALENA REGO BARRO 219 00648/2002
MARIA REGINA ZARATE NISSE 135 00464/2001
MARIA SOLANGE MARECKI PIO 067 00214/1999
MARIANA DE OLIVEIRA F. AN 168 01569/2001
MARIANA SETENARESKI AHREN 133 00404/2001
MARIANE CARDOSO MACAREVIC 113 01091/2000

106 00836/2000
MARILI RIBEIRO TABORDA 216 00634/2002

181 00225/2002
MARILU HAUER DE OLIVEIRA 206 00528/2002
MARILZA MATIOSKI 073 00700/1999
MARINA BASTOS DIAS 163 01452/2001
MARISA DA SILVA RESENDE C 064 00162/1999
MARIZ MENDES MAY 018 00431/1996
MARLUS JORGE DOMINGOS 034 01012/1997
MARLY DE CASSIA M.FRANCA 174 00073/2002
MARTA P. BONK RIZZO 189 00347/2002
MAURICIO GOMM F. DOS SANT 152 01113/2001
MAURICIO JULIO FARAH 244 00966/2002
MAURICIO KAVINSKI 091 00293/2000
MAURICIO VIEIRA 191 00413/2002
MAURO DE SOUZA CASTRO 244 00966/2002
MAURO JOSE AUACHE 215 00621/2002
MELISSA ACHCAR CAPRIGLION 070 00412/1999
MESSIAS ALVES DE ASSIS 068 00290/1999
MEURIS JOAO CARON CASSOU 124 00227/2001
MICHEL LAUREANTI 253 01095/2002
MICHEL LUIZ PADILHA 182 00227/2002
MIEKO ITO 193 00434/2002

229 00802/2002
144 00746/2001

MIGUEL ANGELO ETES MARTIN 105 00783/2000
MIGUEL ANTONIO SLOWIK 161 01431/2001

097 00522/2000
055 01052/1998

MIGUEL DONATO VASCONCELOS 182 00227/2002
MIGUEL FERNANDO RIGONI 076 00960/1999
MIGUEL LUIZ CONTE 225 00703/2002
MILENE VICENTE TAKEDA 151 01070/2001
MILTON JOAO BETENHEUSER J 131 00364/2001

153 01114/2001
MIRELLE NEME BUSALAF 201 00495/2002
MONICA RIEKES MAJEWSKI 152 01113/2001
MUNIR ABAGGE 178 00144/2002

109 00973/2000
MURILO ESPINOLA DE OLIVEI 201 00495/2002
NADIENE XAVIER VOLINO MAR 018 00431/1996

130 00308/2001
NATALIA CRISTINA CARNEIRO 205 00520/2002
NATANOEL ZAHORCAK 016 00812/1995
NELIO ANTONIO UZEYKA JUNI 165 01521/2001
NELMA LETICIA CORDEIRO 206 00528/2002
NELSON ANTONIO GOMES JUNI 049 00540/1998
NELSON CARDOSO DE MIRANDA 170 01663/2001

035 01069/1997
NELSON KUHN DENES 089 00125/2000
NELSON LUIZ VELLOSO FILHO 100 00651/2000
NELSON PASCHOALOTTO 254 01096/2002

232 00827/2002
061 00129/1999

NEMO FRANCISCO SPANO VIDA 242 00950/2002
NEREU AUGUSTO TADEU DE G. 165 01521/2001
NEUDI FERNANDES 148 00931/2001

157 01291/2001
NEWTON CASTRO 074 00836/1999
NILTON BUSSI 010 00950/1994
NILZA S FERREIRA DA SILVA 241 00939/2002
NIVALDO MORAN 063 00157/1999
NORTON PASSOS WALDRAFF 145 00773/2001
ODECIO LUIZ PERALTA 220 00658/2002

258 01103/2002
128 00268/2001

OLIVIO HORACIO RODRIGUES 098 00596/2000
OMIR MIRANDA 104 00776/2000
OSCAR FLEISCHFRESSER 165 01521/2001
OSNILDO PACHECO JUNIOR 217 00643/2002
OSWALDO CARVALHO DA SILVA 170 01663/2001
OTAVIO FURQUIM DE ARAUJO 079 01039/1999
PATRICIA DUTRA SILVA 126 00262/2001
PATRICIA MARINA WINNIKES 057 01252/1998
PATRICIA NYMBERG 218 00645/2002
PATRICIA PICINI 239 00933/2002
PATRICK HEUSI BOEHM 023 01144/1996
PAULO ARMANDO CAETANO DE 154 01130/2001
PAULO FERNANDO SOUZA 029 00512/1997
PAULO LEANDRO DIETER 035 01069/1997
PAULO NALIN 015 00759/1995
PAULO RENATO LOPES RAPOSO 098 00596/2000
PAULO ROBERTO BARBIERI 030 00659/1997

115 01258/2000
021 00836/1996

PAULO ROBERTO GOMES 113 01091/2000
PAULO ROBERTO JENSEN 023 01144/1996
PAULO SERGIO STAHLSCHMIDT 224 00686/2002
PAULO SOARES 209 00578/2002
PAULO VINICIUS DE BARROS 071 00496/1999
PEDRO AGUIAR DE FREITAS 205 00520/2002
PEDRO AUGUSTO SCHWAB 065 00188/1999
PEDRO HENRIQUE XAVIER 166 01544/2001
PEDRO PAULO PAMPLONA 222 00670/2002
PETRUS TYBUR JUNIOR 103 00729/2000
PLINIO ROBERTO DA SILVA 227 00758/2002

150 01053/2001
RAFAEL CORREA DA CUNHA 142 00717/2001
RAFAEL FADEL BRAZ 222 00670/2002
RAFAEL JAEGER ANDRADE 154 01130/2001
RAFAEL JEFFERSON DEGRAF 239 00933/2002
RAFAEL JUSTUS DE BRITO 264 01112/2002
RAFAEL KOLLING 264 01112/2002
RAIMUNDO FIRMINO DOS SANT 199 00478/2002
REGIANE YUKIE TIBA 095 00398/2000
REGINA APARECIDA CAMPOS 119 00077/2001
REINALDO JOSE ANDREATTA 140 00625/2001
RENATA DOS SANTOS RIBAS 232 00827/2002
RENATO OLIVEIRA DE AZEVED 148 00931/2001
RENATO RIBEIRO SCHIMDT 039 01488/1997
RENE ARIEL DOTTI 218 00645/2002
RICARDO DOS SANTOS ABREU 173 00014/2002

203 00509/2002
223 00672/2002

RICARDO LUCAS CALDERON 075 00894/1999
RICARDO PUSSOLI MARCHETTE 090 00248/2000
RICARDO RAMOS 238 00913/2002
RIETE MEDEIROS 057 01252/1998
ROBERTA ONISCHI 181 00225/2002
ROBERTO CARLOS GOLDMAN 137 00513/2001
ROBERTO CATALANO BOTELHO 145 00773/2001
ROBERTO DE O. GUIMARAES - 112 01008/2000
ROBERTO DE PAULA ALMEIDA 020 00710/1996
ROBERTO ROCHA WENCESLAU 246 01002/2002
ROBSON DE JESUS NAVARROS 201 00495/2002
ROCHELI SILVEIRA 139 00604/2001
RODRIGO ALCEMIR RUTHES 192 00418/2002
RODRIGO FERNANDO DE FREIT 139 00604/2001
RODRIGO FERREIRA 161 01431/2001
RODRIGO GARCIA ANTUNES 219 00648/2002
RODRIGO MENEGHINI DE OLIV 060 01368/1998
RODRIGO PEREIRA DIAS 237 00907/2002
RODRIGO SEJANOSKI DOS SAN 218 00645/2002
ROGERIA DOTTI DORIA 218 00645/2002
ROGERIO COSTA 055 01052/1998
ROJAS GAVILAN VERA 060 01368/1998
ROLF KOERNER JUNIOR 137 00513/2001
ROMEU ALVES CORDEIRO 142 00717/2001
RONALDO ABDALLA FARFUD 018 00431/1996
RONALDO LIMA MACHADO 059 01342/1998

132 00382/2001
RONILDO GONCALVES DA SILV 088 01427/1999
ROSANA APARECIDA SOBREJO 063 00157/1999
ROSANA HACK CAMARGO 057 01252/1998

202 00502/2002
ROSANA MARIA FECCHIO 074 00836/1999
ROSANE VIDA CANFIELD 236 00882/2002
ROSANGELA DA ROSA CORREA 113 01091/2000

106 00836/2000
ROSELI MARIA MODESTO DE M 049 00540/1998

130 00308/2001
ROSEVAL SOARES PETRECHEN 049 00540/1998
ROSIANE APARECIDA MARTINE 260 01107/2002
ROSIANE CARVALHO SCHULMAN 170 01663/2001
ROSIANE FOLLADOR ROCHA EG 112 01008/2000
ROSSANA M. K. MATTA 180 00216/2002
RUBENS OPICE FILHO 079 01039/1999
SADI BONATTO 190 00372/2002

076 00960/1999
SAMIRA DE FATIMA NABBOUH 173 00014/2002
SAMIRA NABBOUH ABREU 203 00509/2002

223 00672/2002
SAMUEL IEGER SUSS 237 00907/2002
SANDRA AMARA PEREIRA 074 00836/1999
SANDRA APARECIDA STOROZ 206 00528/2002
SANDRA CRISTINA DE OLIVEI 090 00248/2000
SANDRA CRISTINA MAIA 045 00295/1998

166 01544/2001
SANDRA JUSSARA KUCHNIR 055 01052/1998
SANDRA LIA LEDA BAZZO BAR 244 00966/2002
SANDRA MARA NETZ DE PAULA 163 01452/2001
SANDRA MENEGHINI DE OLIVE 060 01368/1998
SANDRA REGINA RODRIGUES 205 00520/2002
SANDRO MANSUR GIBRAN 145 00773/2001
SANDRO S. PORTELA GONCALV 192 00418/2002
SANTINO SAGAIS 146 00792/2001
SCHEILA CAMARGO COELHO TO 126 00262/2001
SEBASTIAO DIAS DE DEUS 138 00590/2001
SEBASTIAO SEIJI TOKUNAGA 201 00495/2002
SELMA APARECIDA R. GARCIA 194 00441/2002
SERGIO BOTTO DE LACERDA 137 00513/2001
SERGIO E. FURTADO 090 00248/2000
SERGIO GONZALEZ 152 01113/2001
SERGIO LUIZ FERNANDES 263 01110/2002

081 01057/1999
005 00158/1989

SERGIO LUIZ PEIXER 067 00214/1999
SERGIO ROBERTO VOSGERAU 205 00520/2002
SERGIO W. ALVES DE OLIVEI 214 00611/2002
SIBELE LUSTOSA 218 00645/2002
SIDNEY MARCOS MIRANDA 268 00072/2002

086 01384/1999
SILVANA SANTOS TURIN 024 01310/1996
SILVANI IWERSON BARONI 205 00520/2002
SILVIA BOEMER 207 00530/2002
SILVIO BINHARA 146 00792/2001
SIMONE CERETTA LIMA 072 00531/1999
SIMONE CORAZZA MUSSI 166 01544/2001
SIMONE FONSECA ESMANHOTTO 152 01113/2001
SIMONE MARQUES SZESZ 193 00434/2002

144 00746/2001
SIMONE ROCHA DE CRISTO LE 245 00994/2002
SONIA MARIA ANRELINK 027 00299/1997
SONIA MARIA OLIVEIRA FAUS 010 00950/1994
SONIA REGINA PEREIRA CORR 071 00496/1999
SONNY BRASIL DE CAMPOS GU 126 00262/2001

074 00836/1999
069 00307/1999
222 00670/2002
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STTAEL KALCKMANN FROTA 057 01252/1998
SUELY TEREZINHA BLACA 030 00659/1997
SUZETE DE FATIMA BRANCO 198 00469/2002
TANIA MARA GARCIA COSTA 173 00014/2002
TARCISIO ARAUJO KROETZ 045 00295/1998

166 01544/2001
TATIANA FEIO DE LEMOS GER 204 00512/2002
TELESFORO MARTINS NETO 082 01252/1999
TELMA ROSANA DE LIMA 133 00404/2001
TERESA ARRUDA ALVIM WAMBI 050 00600/1998

209 00578/2002
102 00691/2000
149 00990/2001

THAIS REGINA MYLIUS MONTE 063 00157/1999
TOBIAS DE MACEDO 182 00227/2002
TONY A. P. DA SILVA E SEN 018 00431/1996
ULISSES LYRIO CHAVES 036 01316/1997
URSULLA ANDREA RAMOS 063 00157/1999
VALDECY ALVES DE GOIS 044 00286/1998
VALDOMIRO SANTIN 179 00179/2002
VALERIA CARAMURU CICARELL 113 01091/2000

106 00836/2000
VALMIR BERNARDO PARISI 087 01417/1999
VANESSA ABU-JAMRA FARACHA 017 01043/1995
VANESSA DE MATTOS MORENO 122 00189/2001
VANESSA PEDROLLO CANI 057 01252/1998
VANESSA TAVARES 105 00783/2000
VANESSA VOLPI BELLEGARD 234 00848/2002

219 00648/2002
VANIA DE FATIMA CESAR LUI 075 00894/1999
VERA LUCIA PAULI 023 01144/1996
VINICIOS MORO CONQUE 091 00293/2000
VIVIAN CAROLINE CASTELLAN 195 00442/2002

135 00464/2001
VOLNEY CAMPOS DOS SANTOS 109 00973/2000
WALTER BORGES CARNEIRO 134 00414/2001
WALTER TOFFOLI 052 00862/1998
WASHINGTON LUIZ DA SILVA 088 01427/1999
WELLINGTON T. PEDROSO 228 00778/2002
WILMAR ALVINO DA SILVA 095 00398/2000
WILSON MAFRA MEILER FILHO 033 00891/1997
WILSON MAINGUE NETO 185 00267/2002
WILSON ROBERTO DE LIMA 037 01351/1997
WILSON RODRIGUES DE FREIT 190 00372/2002

190 00372/2002
ZENAIDE CARPANEZ 213 00607/2002

1.-BUSCA E APRENSAO PED. LIMINAR-1025/2002-FINAN-
CEIRA ALFA S/A CRED. FINANC. E INVESTIMENTOS x
MARCELO DALLAZEN -Petição inicial aguarda depósito no
valor de R$ 609,00 no prazo de 30 dias, conforme o item 5.2.3
do Código de Normas da Corregedoria Geral da Justiça, sob
pena de cancelamento da distribuição. -Adv. FABIANA SIL-
VEIRA e KARINE SIMONE POFAHL-

2.-INVENTARIO-17234/1984-DJALMA DOS SANTOS DIO-
NISIO x APARECIDA DE SOUZA DIONISIO. Estando o fei-
to devidamente instruido, homologo por sentença para que pro-
duza seus juridicos e legais efeitos, a partilha de fls. 146/150,
dos bens que ficaran por falecimento de Aparecida de Souza
Dionisio e mando que se cumpra e guarde como nela se contém
e determino, ressalvados direitos de terceiros. Custas na forma
da lei. Transitada em julgado e recolhido o imposto causa mor-
tis, expeça-se formal de partilha. Oportunamente, arquive-se-
Adv. CARLOS PUEHRINGER-

3.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-616/1987-BAN-
CO CIDADE S/A x LUIZ ALBERTO PADULA -Ante a falta
de bens penhóraveis, suspendo o trâmite da presente açÆo, pelo
prazo máximo de 01 ano, que deverá ser aguardado no arquivo
provisório. Intime-se o exequente e aguarde-se o decurso do
prazo no arquivo provisório. Findo sem manifestaçÆo, arqui-
vem-se os autos, aguardando-se pelo prazo prescricional. -Adv.
IDELANIR ERNESTI, DJALMA SIGWALT e DIVONSIR
BORBA CORTES FILHO-

4.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-747/1988-CARE-
DAM IND.COM.PALITOS LTDA x IND.MOVEIS E CORTI-
NAS MERIDIONAL -Retirar edital.-Adv. GERALDO MU-
NHOZ DE MELLO e AUGUSTINHO DA SILVA-

5.-BUSCA E APREENSAO-158/1989-CONSORCIO NASSER
S/C LTDA x GASPAR ONOFRE FERREIRA. Intime-se o re-
querente para dar regular prosseguimento ao feti, no prazo de
48 horas, sob pena de extinçÆo, considerando-se que o feito já
se arrasta desde 1989, com sucessivos pedidos de suspensÆo.-
Adv. SERGIO LUIZ FERNANDES-

6.-ARROLAMENTO-408/1990-ALBA RUTH SWAROFKI x
ESP. OSMAR SWAROFSKY -Aguardando pagamento das cus-
tas processuais -Adv. JOSE CARMELIANO DE MIRANDA
FILHO e JOSE CARLOS DA COSTA-

7.-PRESTACAO DE CONTAS-597/1992-GULIN ADMINIS-
TRADORA DE CONSORCIO S/C x AMILTON TREVISAN -
Retirar ofício(s).-Adv. LUIZ OSORIO CARDOSO MARTINS-

8.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-211/1994-CONS-
TRUTORA ZOLLER LTDA x PAULO DURIGAN DE SOU-
ZA MIRANDA. Defiro o pedido de vista dos autos pelo prazo
de cinco dias, conforme requerido às fls. 121-Adv. ANTONIO
DE OLIVEIRA TAVARES e LUIZ ALBERTO GLASER JUNI-
OR-

9.-COBRANCA (SUMARISS)-868/1994-COND. CONJ. RES.
ILHAS GREGAS x EDMAR JOSE LINDNER -Retirar
ofício(s).-Adv. ERLON DE FARIA PILATI, MARCELO AN-
TONIO OHRENN MARTINS, GILBERTO DANELUZ e LUIZ
ANTONIO TEIXEIRA-

10.-BUSCA E APREENSAO-950/1994-ITAMAR GUSSO x
CESAR ZEPSON-Cumprido o item 9.4.1 do Código de Nor-

mas, expeça-se mandado para intimaçÆo do depositário fican-
do deferido os benefícios do artigo 172 do CPC. Adv. SONIA
MARIA OLIVEIRA FAUST e NILTON BUSSI-

11.-BUSCA E APREENSAO-999/1994-EXCEL CRED. FI-
NANCIAMENTO E INVESTIMENTO x RICARDO ADIR
MASO -Retirar ofício(s).-Adv. AMAURI BAPTISTA SAL-
GUEIRO-

12.-COBRANCA DE ALUGUERES-20/1995-EMPRESA
BRAS. DE TELECOMUNICAÇOES S/A-EMBRATEL x VI-
TOR MILANO e outros. Manifeste-se o autor quanto ao inte-
resse no prosseguimento do feito-Adv. CARLOS OSWALDO
M. DE ANDRADE e LAURO CARNEIRO DE FIGUEIRA-

13.-INVENTARIO-149/1995-EDNA MARIA TORRES GAL-
VAO PARANA x ESP. DE OSWALDO BARBOSA PARANA
JUNIOR. Homologo para que produza seus juridicos e legais
efeitos, a partilha lançada às fls. 217/226 nstes autos de arrola-
mento, atribuindo aos contemplados os respectivos quinhäes,
salvo erro ou omissÆo e ressalvados os direitos de terceiros.
Com o trânsito em julgado, recolhido o imposto devido e pagas
eventuais custas, expeça-se o competente formal de partilha,
atentando-se aos requisitos constantes no artigo 1027 do CPC.
Após cientifique-se o representante da Fazenda Publica Esta-
dual e procedidas as anotaçäes e comunicaçäes de praxe, ar-
quivem-se os autos-Adv. CLOVIS GALVAO PATRIOTA-

14.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-695/1995-EXCEL
CREDITO, FINANCIAMENTO E INVENSTIMENTO S/A x
CORINA CHAN WAN LAN -Retirar ofício(s).-Adv. AMAU-
RI BAPTISTA SALGUEIRO-

15.-COBRANCA (ORDINARIA)-759/1995-EDUARDO
YOSHIRI YOSHIDA x DIOGENES DE CASTRO -Retirar
ofício(s).-Adv. FLAVIO FAGUNDES FERREIRA, CARLYLE
POPP, MAJEDA DENISE MOHD POPP e PAULO NALIN-

16.-COBRANCA (ORDINARIA)-812/1995-BANCO NACIO-
NAL S.A x PAULO SANCHES -” De acordo com o item 9.4.1
do Codigo de Normas da Corregedoria Geral da Justica, provi-
dencie a parte interessada o recolhimento das diligencias do Sr.
Oficial de Justica, no valor de R$ 200,00".-Adv. NATANOEL
ZAHORCAK-

17.-INVENTARIO-1043/1995-ALDO ABAGGE JUNIOR E
OUTROS x ESP. DE ALDO ABAGGE. Intime-se a inventari-
ante para que em cinco dias, apresente o comprovante das des-
pesas no valor de R$ 2.414,55, que alegou ter feito com os
imóveis. Em igual prazo, esclareça de forma concreta, qual a
reduçÆo na área do espolio. Assino oprazo improrrogável de
10 dias, para a prestaçÆo de contas, sob pena de remoçÆo.-
Adv. FRANCISCO LUIZ ROMAGUERA MACEDO, CARLOS
ALBERTO FARRACHA DE CASTRO, CARLOS ALBERTO
FORBECK DE CASTRO, DENISE LOPES SILVA, VANES-
SA ABU-JAMRA FARACHA DE CASTRO, MANOEL CAE-
TANO FERREIRA FILHO, LUCIANE MARIA MEZAROB-
BA, ANDREA SABAGGA DE MELO e GABRIEL BRAGA
FARHAT-

18.-COBRANCA (SUMARISS)-431/1996-CONDOMINIO
CONJ. RESIDENCIAL ARAGUAI x ANA MARIA PILAR
JANSEN -” Manifeste-se a parte interessada sobre a contesta-
cão apresentada”.-Adv. TONY A. P. DA SILVA E SENE, NA-
DIENE XAVIER VOLINO MARTINS, MARIZ MENDES
MAY, BEATRIZ SANTI, LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ,
ALBINO JOSE DE BONI e RONALDO ABDALLA FARFUD-

19.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-433/1996-BAN-
CO DO BRASIL S.A. x ADUBOS PRATERRA LTDA e ou-
tros. manifeste-se o credor, tendo em vista ter decorrido o pra-
zo de suspensÆo-Adv. LEVI ROCHA e HEROLDES BAHR
NETO-

20.-INVENTARIO-710/1996-CARLOS ALBERTO NOGUEI-
RA x ESPOLIO DE OSCAR RAMOS..., Recolhido o imposto
causa mortis, expeça-se carta de adjudicaçÆo.-Adv. ROBER-
TO DE PAULA ALMEIDA e ELEDIR HELENA PASSOS-

21.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-836/1996-BAN-
CO ITAU S/A x BASILIO WOWK NETO -Aguarde-se em ar-
quivo provisório pelo prazo de 60 dias. Decorrido o prazo,
manifeste-se o autor. -Adv. PAULO ROBERTO BARBIERI,
LUCIANO CHIZINI E CHEMIN e KARIME CECYN PIET-
ZKOWSKI-

22.-RESTAURACAO DE AUTOS-1072/1996-ATIVA
EMP.IMOBILIARIA E CONSTRUCAO CIVIL LTDA x JOSE
DANIEL SATO -”De acordo com o item 07 da Portaria 01/
2001, procedo a intimacão da parte para manifestar-se em cin-
co dias, em razão da diligência do sr. Oficial de Justica, resul-
tar negativa.” -Adv. LEONIDAS TABORDA RIBAS JUNIOR,
MARCELO TABORDA RIBAS, LARISSA KALCKMANN
ARAUJO SILVA e GERALDO MOCELIN-

23.-EMBARGOS-1144/1996-WASHINGTON CAMARGO e
outros x BANCO CREFISUL S/A. Aguarde-se por noventa dias,
conforme requerido às fls. 106. Decorrido o prazo, manifeste-
se o requerente-Adv. PATRICK HEUSI BOEHM, VERA LU-
CIA PAULI e PAULO ROBERTO JENSEN-

24.-COBRANCA (ORDINARIA)-1310/1996-REUNO AD-
MINSTRACAO DE CONSORCIOS S/A LTDA x REGIS CHA-
VES UBATUBA -Ante a falta de bens penhóraveis, suspendo o
trâmite da presente açÆo, pelo prazo máximo de 01 ano, que
deverá ser aguardado no arquivo provisório. Intime-se o exe-
quente e aguarde-se o decurso do prazo no arquivo provisório.
Findo sem manifestaçÆo, arquivem-se os autos, aguardando-
se pelo prazo prescricional. -Adv. HELINGTON CLAUDIO V.
DE CAMARGO, SILVANA SANTOS TURIN e CARLOS AL-
BERTO PORTILHO LEONARDI-

25.-MEDIDA CAUTELAR-1334/1996-ANTONIO CARLOS

DRIUSSI x CASSOL S/A INDUSTRIA E COMERCIO -”Con-
forme item 04 da Portaria nº 01/2000, procedo a intimacão do
advogado, para informar o endereco de seu cliente, no prazo de
dez dias.”-Adv. ILKA REGINA CORREA-

26.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1365/1996-
BANCO BOAVISTA S/A x JONAS LEITE CHAVES e outros -
Retirar ofício(s).-Adv. DANIEL HACHEM e DIVONSIR BOR-
BA CORTES FILHO-

27.-EMBARGOS A EXECUCAO-299/1997-DIRCE TEREZA
BAGGIO DA SILVA e outros x E.L.W. PROMOCOES VEN-
DA E CORRET. DE V. E C. LTDA. Aos interessados para di-
zerem acerca do laudo de avaliaçÆo retro-Adv. JOSE ROBER-
TO SPINA, FRANCISCO MACHADO DE JESUS, SONIA
MARIA ANRELINK e EDUARDO FABRICIO TEICOFSKI-

28.-EMBARGOS A EXECUCAO-346/1997-HANS JOACHIM
DITER STRUCK e outros x PABREU TEXTIL LTDA. Inti-
mem-se os embargantes para que apresentem declaraçÆo de
próprio punho, capaz de possibilitar a análise do pedido de gra-
tuidade da justiça. Após, ouça-se o Sr. Perito acerca da possibi-
lidade de cobrar seus honorários ao final.-Adv. LUCIANA PI-
GATO MONTEIRO, JOAO CASILLO e LACIR GUARENGHI-

29.-INDENIZACAO POR DANOS MORAIS-512/1997-AN-
TONIO ROQUE e outros x EMPLOYER - ORGANIZACAO
DE RECURSOS HUMANOS LTDA e outros. Ciente da inter-
posiçÆo do agravo, mantenho a decisÆo atacada. Com o pedi-
do de informaçäes, oficie-se encaminhando informaçäes ao
Eminente Juiz Relator do Agravo de Instrumento, encaminhan-
do cópia desta decisÆo, cumprindo o dever de informaçÆo, ao
mesmo tempo informando que foi dado cumprimento ao dis-
posto no artigo 526 do CPC. Adv. MARCOS OTAVIO LUZ,
FRANCISMERY MOCCI, PAULO FERNANDO SOUZA,
JOAO ANTONIO ZARUR DOS SANTOS, LUCYANNA JO-
PPERT LIMA LOPES e ALMERINDO PEREIRA-

30.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-659/1997-BAN-
CO ITAU S/A x ELEOSINA MARTINEZ SILVA. Manifeste-
se a parte autora., tendo em vista ter decorrido o prazo de sus-
pensÆo-Adv. GERALDO BONNEVIALLE BRAGA ARAU-
JO, PAULO ROBERTO BARBIERI, SUELY TEREZINHA
BLACA, DOUGLAS MARCEL PERES e LIZ DANIELLE
PERES DE OLIVEIRA-

31.-EMBARGOS DO DEVEDOR-820/1997-HELENA MI-
RANDA DA COSTA x PESQUISA ADMINISTRADORA DE
IMOVEIS LTDA -Aguardando pagamento das custas proces-
suais-Adv. JULIANA TEIXEIRA VILATORE e CARLYLE
POPP-

32.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-878/1997-COM-
MA COMERCIAL E DISTRIBUIDORA LTDA x MARIO
HEITOR FABRI. Manifeste-se o exequente quanto ao interes-
se no prosseguimento do feito-Adv. MARIA ELISABETH
NEVES-

33.-DECLARATORIA-891/1997-A.F ANJOS E CIA LTDA e
outros x OELO LOCADORA DE EQUIPAMENTOS ELETRO-
NICOS LTDA. RazÆo assite ao requerente executado às fls.
145/146, devendo as custas remanescentes serem arcadas pelo
réu, ora exequente, conforme acordo às fls. 137/139. Intime-
se-o para pagamento-Adv. DAVID LEINIG MEILER, WILSON
MAFRA MEILER FILHO, LUIZ FERNANDO R. PINTO,
CHARLES S. RIBEIRO e JOAO BATISTA PIO VIEIRA-

34.-BUS.E APREENSAO-CONV.DEPOSITO-1012/1997-
BANCO ITAU S.A x NERY TEREZINHA MARQUES, Inde-
firo o pedido retro considerando-se que inexiste no ordenamento
jurídicos a figura do bloqueio-Adv. MARLUS JORGE DOMIN-
GOS-

35.-INDENIZACAO-1069/1997-JOSE AIRTON MARQUES x
A EMPRESA CARREFOUR CHAMPAGNAT. De acordo com
a nota 6 da Tabela IX dos Atos dos EscrivÆes do Civel, as
custas remanescentes deverÆo ser pagas antes do julgamento
da causa. Desta forma, preparadas as custas, voltem conclusos
para sentença -Adv. NELSON CARDOSO DE MIRANDA e
PAULO LEANDRO DIETER-

36.-COBRANCA (SUMARISS)-1316/1997-CONDOMINIO
EDIFICIO VILLAGE DORO x EDSON RAUL MONTEIRO e
outros. Defiro o pedido retro, abra-se vista dos autos pelo pra-
zo de cinco dias-Adv. HAMILTON SCHMIDT COSTA FILHO,
CRISTIANE P. CAMPOS KOLLIA, ARTHUR VIRMOND DE
LACERDA NETO, ELCIO LUIZ KOVALHUK, LUIS OSCAR
SIX BOTTON, ULISSES LYRIO CHAVES, DENIS DYNKO-
WSKI e DANIEL RODRIGUEZ TEODORO DA SILVA-

37.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-1351/1997-BAN-
CO MERIDIONAL DO BRASIL S/A x LEONI WOLFF. Aguar-
de-se por trinta dias-Adv. WILSON ROBERTO DE LIMA-

38.-EXECUCAO-1436/1997-SUL AMERICA BANDEIRAN-
TES SEGUROS S/A x BOSCA S/A TRANSPORTES COMER-
CIO E REPRESENTACOES. Intime-se o exequente para re-
querer o que entender de direito, ante o oficio às fls. 173 noti-
ciando a falência da executada.-Adv. ARNO FERREIRA MUL-
LER e EVANDRO JOECI BORGES-

39.-RESCISAO DE CONTRATO-1488/1997-ANDRE LUIZ
HORTMANN e outros x FACTOR S/A e outros. Recebo o re-
curso de apelaçÆo, fls. 190/195, em ambos os efeitos. Intime-
se o recorrido para contra-arrazoar, querendo, no prazo legal.-
Adv. ANTONIO FONSECA HORTMANN e RENATO RIBEI-
RO SCHIMDT-

40.-DECLARATORIA-1517/1997-TALIVO LEITE x ANTO-
NIO REZLER NETO. Aguarde-se por cento e oita dias, con-
forme requerido às fls. 48. Decorrido o prazo, manifeste-se o
requerente-Adv. CESAR AUGUSTO TERRA-

41.-BUS.E APREENSAO-CONV.DEPOSITO-112/1998-BAN-
CO AUTOLATINA S/A-DIVISAO VOLKSWAGEN x ROSE-
LENE GONCALVES LOPES. manifeste-se o autor quanto ao
interesse no prosseguimento do feito-Adv. MARCELO TESHE-
INER CAVASSANI e ALESSANDRO MOREIRA DO SACRA-
MENTO-

42.-M0ONITORIA-146/1998-ALBA QUIMICA INDUSTRIA
E COMERCIO LTDA x FACETEC
COM.MATS.CONSTR.LTDA. As partes, para dizerem acerca
do laudo de avaliaçÆo às fls. 118.-Adv. CARLOS ALBERTO
DE ANDRADE e MARCO AFONSO DE LIMA-

43.-MONITORIA-274/1998-COMERCIO DE CARNES AS-
SUNCAO LTDA e outros x JANETE CAPELARI ORSOLIN
ME e outros. Manifeste-se o autor,. tendo em vista ter decorri-
do o prazo de suspensÆo-Adv. JOSE VALTER RODRIGUES-

44.-REGRESSIVA DE RESSARCIMENTO-286/1998-COM-
PANHIA PAULISTA DE SEGUROS x FRANCISCO OSVAL-
DO SCHEFFER e outros. Manifeste-se o autor quanto ao inte-
resse no prosseguimento do feito-Adv. HOMERO MATIAS e
VALDECY ALVES DE GOIS-

45.-ORDINARIA DE ANUL. DE TITULO-295/1998-
SOC.COOP.DE SERV.MED.E HOSP.-UNIMED CURITIBA x
BIOMEDICS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA. Defiro o
pedido de vista dos autos pelo prazo de cinco dias, conforme
requerido às fls. 199/-Adv. CARLOS EDUARDO MANFRE-
DINI HAPNER, TARCISIO ARAUJO KROETZ, SANDRA
CRISTINA MAIA, CAROLINA RODRIGUES GOMES DO
AMARAL e GILSON DOS SANTOS-

46.-INDENIZACAO-313/1998-JOSE FRANCISCO BONFIM
x YOK EQUIPAMENTOS S/A -Retirar ofício(s).-Adv. DANI-
EL GODOY JUNIOR, GEORGINA ANDREA DE JESUS,
ABNER PEREIRA DA SILVA, KIYOSHI ISHITANI, ANDRE
JULIANO BORNANCIM e ALUISIO PIRES DE OLIVEIRA-

47.-BUSCA E APREENSAO-397/1998-BANCO VOLKSWA-
GEN S/A x NIVALDO CAMARGO DE BRITO. Recolhida a
taxa devida, oficie-se ao Detram para bloqueio da transferên-
cia e licenciamento do veículo objeto da presente açÆo. (R$
7,00)-Adv. JOSE PAULO GRANEIRO PEREIRA, GISELE
SOLER CONSALTER, ALESSANDRO MOREIRA DO SA-
CRAMENTO e MARCELO TESHEINER CAVASSANI-

48.-BUSCA E APREENSAO-476/1998-CONSORCIO
NAC.OURO FINO S/C LTDA x MAX MARTIN BARTH -Ante
o contido no item 1.1 da Portaria nº 01/01, procedo a intima-
çÆo da parte interessada para manifestaçÆo, tÆo logo recebi-
dos expedientes avulsos, independentemente de despacho”.-
Adv. ANDREIA KOCHANNY DE FREITAS e JEFFERSON
OSCAR HECKE-

49.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-540/1998-NA-
TALIA KWASNIEWSKI x ISBER AIUB YOUSSEF. Intime-se
o exequente para efetuar o prepardo das custas do Sr. Contador
e Avaliador-Adv. NELSON ANTONIO GOMES JUNIOR,
ROSEVAL SOARES PETRECHEN e ROSELI MARIA MO-
DESTO DE MELO KRUG-

50.-REINTEGRACAO DE POSSE-600/1998-GM LEASING S/
A ARRENDAMENTO MERCANTIL x GETULIO MARCO-
LINO CORREIA -Aguardando pagamento das custas proces-
suais Adv. LUIZ RODRIGUES WAMBIER, EVARISTO ARA-
GAO FERREIRA DOS SANTOS e TERESA ARRUDA AL-
VIM WAMBIER-

51.-BUS.E APREENSAO-CONV.DEPOSITO-658/1998-BAN-
CO ITAU S/A x VALDEMIR SECULO. Manifeste-se o autor
quanto ao interesse no prosseguimento fo feito-Adv. MARCE-
LO FABIANO GRESKIV, LUCIANA BERRO, FERNANDO
PAULO DA SILVA MACIEL e DIEGO BOHRER BRANCO-

52.-EMBARGOS DO DEVEDOR-862/1998-TRANSIMARI-
BO LTDA- JOSE CARLOS PISANI x BANCO BAMERIN-
DOS DO BRASIL S/A. Vistos, etc..., Isto posto e pelo que mais
que dos autos consta, julgo parcilamente procedente os presen-
tes embargos do deveodr, tÆo somente para substituir o índice
TBF pelo INPC, no Contrato nº 0007.169631-8. Considerando
que a embargante obteve vitória infima, condeno-a ao paga-
mento das custas processuais e dos honorários do advogado do
réu que, a vista do artigo 20, pardo CPC, aribtro em 20% sobre
o valor da açÆo. -Adv. WALTER TOFFOLI e IVAN JERONI-
MO MARCONDES RIBAS-

53.-BUSCA E APREENSAO-899/1998-BANCO VOLKSWA-
GEN S.A x MAURI ANTONIO SEBBEN. Aguarde-se por dez
dias, conforme requerido às fls. 105. Decorrido o prazo, mani-
feste-se o requerente-Adv. MARCELO TESHEINER CAVAS-
SANI e ALESSANDRO MOREIRA DO SACRAMENTO-

54.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-912/1998-BAN-
CO BANDEIRANTES S.A x ROSALVO ZACARIAS DE
FRANCA FILHO e outros. Considerando-se que nÆo houve
manifestaçÆo dos executados, diga o exequente-Adv. LUIZ
GONZAGA MOREIRA CORREIA, ALBERTO SILVA GO-
MES, ELEVIR DIONYSIO JUNIOR e ELEVIR DIONYSIO
NETO-

55.-INDENIZACAO-1052/1998-EDSON LUIZ DE OLIVEI-
RA x CARTAO UNIBANCO LTDA. Vistos, etc..., Isto posto e
pelo que mais dos autos consta, julgo parcialmente procedente
a presente açÆo de indenizaçÆo proposta por Edson Luiz de
Oliveira em face de CartÆo Unibanco Ltda, para condenar a ré
ao pagamento de indenizaçÆo correspondente a R$ 10.000,00,
pelos danos morais sofridos pelo promovente, em razÆo da
inscriçÆo indevida de seu nome nos bancos de dados de maus
pagadores. Condeno-a ainda ao pagamento das custas proces-
suais e honorários advocatícios ao patrono do autor que, a luz
do art. 20, par. 3º do CPC, arbitro em 20% sobreo valor da
causa. O quantum indenizatório deverá ser corrigido monetari
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amente e acrescido de juros moratóirios desde a data do fato.-
Adv. ADRIANO RODRIGO BROLIN MAZINI, ROGERIO
COSTA, CLAUDIO XAVIER PETRYK, MIGUEL ANTONIO
SLOWIK, SANDRA JUSSARA KUCHNIR e ANA LUCIA
FRANCA-

56.-SUSTACAO DE PROTESTO-1075/1998-LABORATORIO
DE PROTESE CALGARO x ELEVA INDUSTRIA COMER-
CIO E MANUTENCAO DE ELEV.LTDA-Aguardando prepa-
ro das custas processuais remanescentes. Adv. ALEXANDRE
MEDEIROS REGNIER-

57.-BUSCA E APREENSAO-1252/1998-BANCO VOLKSWA-
GEN S.A. x LUCIANO PERLY MONTEIRO. Reporto-me ao
despacho de fls. 154. Para eventual julgamento conforme o es-
tado do processo, esclareçam as partes, em cinco dias, com
clareza e objetividade de forma fundamentada, as provas que
efetivamente pretendem produzir.-Adv. JOSE PAULO GRA-
NERO PEREIRA, ROSANA HACK CAMARGO, VANESSA
PEDROLLO CANI, PATRICIA MARINA WINNIKES, GISE-
LE SOLER CONSALTER, CARLOS ROBERTO GOMES SAL-
GADO, STTAEL KALCKMANN FROTA, EVILASIO DE
CARVALHO JR., RIETE MEDEIROS, MARCELO TESHEI-
NER CAVASSANI, ALESSANDRO MOREIRA DO SACRA-
MENTO e CRISTIANE P. CAMPOS KOLLIA-

58.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1297/1998-TAS
FOMENTO MERCANTIL LTDA x LUIZ CARLOS REIS. Pri-
meiramente, deverá a parte exequente comprovar que nÆo se
trata de homônimo do aqui executado.-Adv. JOSE ROBERTO
SPERANDIO-

59.-BUSCA E APREENSAO-1342/1998-BANCO FIAT S.A x
EMANOEL CARVALHO REIS -Aguarde-se em arquivo pro-
visório por no máximo 180 dias. Decorrido o prazo, manifeste-
se o autor. -Adv. RONALDO LIMA MACHADO-

60.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1368/1998-
BANCO BRADESCO S\A x JM MARKETING E RECURSOS
HUMANOS LTDA e outros -Aguarde-se em arquivo provisó-
rio por no máximo 180 dias. Decorrido o prazo, manifeste-se o
autor. -Adv. DENIO LEITE NOVAES JUNIOR, MARCELO
DE OLIVEIRA LOBO, CARLOS LEAL S. JUNIOR, EVAN-
DRO LUIS PEZOTI, JOAO LEONEL ANTOCHESKI, CARI-
NA PESCAROLO, DANIELLE CRISTINE TODESCO WEL-
DT, SANDRA MENEGHINI DE OLIVEIRA, RODRIGO ME-
NEGHINI DE OLIVEIRA, LEILA CRISTINA THOMAZINHO
COMAR e ROJAS GAVILAN VERA-

61.-BUSCA E APREENSAO-129/1999-BANCO VOLKSWA-
GEN S.A x CACILDA VICENTE -Depositar custas do (s) ofi-
cio (s) no valor de R$ 14,00-Adv. JOSE PAULO GRANERO
PEREIRA, LUCIANA BERRO, CLAUDETE COSTA PELLI-
ZZARO, ALESSANDRO MOREIRA DO SACRAMENTO,
ERIC GARMES DE OLIVEIRA, MARCOS SOUSA RONCHE-
SEL, LUIZ ANTONIO CORREIA DE SOUZA, GUSTAVO
ALONSO GARMES, CASSIO RENATO DIAS ALBINO, ELI-
AS DAHER JUNIOR, JURANDIR MARISCAL, CRISMA-
CLEYTON PAMPLONA, ALESSANDRA BATISTA DE SOU-
ZA, CHRISTIANI MARIA BARBOSA SARTORI, ALESSAN-
DRA LORENZEN e NELSON PASCHOALOTTO-

62.-REINTEGRACAO DE POSSE-153/1999-ABN AMRO
ARRENDAMENTO MERCANTIL S.A x MARCELO RI-
CHARD ULANDOWSKI-Manifeste-se o autor diante do de-
curso do prazo de suspensÆo. Adv. JOAO LEONELHO GA-
BARDO FILHO e CESAR AUGUSTO TERRA-

63.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-157/1999-ESPO-
LIO DE CARLOS ROMEU PAULUK x TANIA MARA LO-
PES e outros. Defiro o pedido de reabertura de prazo ao autor,
conforme requerido às fls. 136/137-Adv. CARLYLE POPP,
DIRCEU ANTONIO ANDERSEN JUNIOR, DANIEL GIL-
BERTO LEMOS PEREIRA, ROSANA APARECIDA SOBRE-
JO RIGONI, ANGELICA OLIVEIRA SANTOS, MARCUS
VINICIUS MAGANHOTTE, URSULLA ANDREA RAMOS,
THAIS REGINA MYLIUS MONTEIRO, ANDREA HERTEL
MALUCELLI, ANA MARIA ANNIBELLI FERNANDES e
NIVALDO MORAN-

64.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-162/1999-MAR-
COS ROGERIO ROLIM DA SILVA x CLAUDIO CASTELLO
e outros. manifeste-se o exequente quanto ao interesse no pros-
seguimento do feito-Adv. CLAUDINEI BELAFRONTE e
MARISA DA SILVA RESENDE CASINI-

65.-ORDINARIA-188/1999-JOCILENE NEU TEIDER e ou-
tros x IASAPAR INST.ASSISTENCIAL DOS ADVOGADOS
DO PARANA e outros. Fixo o prazo de 10 dias, individuais e
sucessivos para apresentaçÆo de memoriais, após contados e
preparados, voltem conclusos-Adv. CAETANO BRANCO PIM-
PAO DE ALMEIDA, BRUNA ANGELICA F SALVATICO,
IVAN DE AZEVEDO GUBERT, JUAHIL MARTINS DE OLI-
VEIRA, PEDRO AUGUSTO SCHWAB, JORGE LUIZ VARE-
JAO PINTO, ANTONIO CARLOS B. F. PIERUCCINI, MAR-
COS JAKIEMIN MARTINS e EMILIA DANIELA CHUERY-

66.-BUS.E APREENSAO-CONV.DEPOSITO-196/1999-BAN-
CO DE CREDITO DE SAO PAULO S.A. x NELCI LOPES -
Depositar custas do (s) oficio (s) no valor de R$ 7,00 -Adv.
JOAO LEONELHO GABARDO FILHO e CESAR AUGUS-
TO TERRA-

67.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-214/1999-NAIN
AKEL x MARIANO PRASNIESKI BABINSKI e outros -Reti-
rar ofício(s).-Adv. JOAO BATISTA PIO VIEIRA, LUIZ FER-
NANDO DA ROSA PINTO, CHARLES DA SILVA RIBEIRO,
MARIA SOLANGE MARECKI PIO VIEIRA, DOUGLAS SIL-
VEIRA DA ROCHA e SERGIO LUIZ PEIXER-

68.-DESPEJO POR FALTA DE PAGAM.-290/1999-AMILTON
DOS SANTOS x IVO MAIA e outros -Retirar ofício(s).-Adv.
IVONE STRUCK e MESSIAS ALVES DE ASSIS-

69.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-307/1999-SANSAO
TRINDADE e outros x BANCO AMERICA DO SUL. Aguar-
de-se por trinta dias, manifestaçÆo da parte interessada acerca
do pagamento das custas.-Adv. MARCO ANTONIO FAGUN-
DES CUNHA e SONNY BRASIL DE CAMPOS GUIMARA-
ES-

70.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-412/1999-BO-
HEMIA - DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS BOHEMIA LTDA
x MAURICE M. MOSCIBROCKI -Aguardando pagamento das
custas processuais-Adv. EVELISE ZAMPIER DA SILVA e
MELISSA ACHCAR CAPRIGLIONE-

71.-ALIENACAO JUDICIAL-496/1999-LIVIO MELANI JU-
NIOR e outros x NEVAIR DE FREITAS SENSI e outros. Re-
cebo o recurso adeviso à apelaçÆo de fls. 174/187, interposto
pelo autor em ambos os efeitos. Intime-se o reu-recorrido para
contra-arrazaor, querendo no prazo legal. Cumpra-se o item 3
do despacho de fls. 188.-Adv. AFONSO CELSO NUNES, PAU-
LO VINICIUS DE BARROS MARTINS JR, ANTONIO CAR-
LOS B. F. PIERUCCINI, JULIO GOES MILITAO DA SILVA,
SONIA REGINA PEREIRA CORREIA, EDGARD KAT-
ZWINKEL JUNIOR e IVERLY ANTIQUEIRA DIAS FERREI-
RA-

72.-INVENTARIO-531/1999-OLINDA FRANCISCA DE PAU-
LA e outros x ESPOLIO DE MARIANO STECK-... recolhido
o imposto devido e pagas eventuais custas, expeça-se o formal
de partilha. Adv. SIMONE CERETTA LIMA-

73.-COBRANCA (SUMARISS)-700/1999-CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL MAMORE x VALDIR ROBER-
TO e outros -” De acordo com o item 9.4.1 do Codigo de Nor-
mas da Corregedoria Geral da Justica, providencie a parte inte-
ressada o recolhimento das diligencias do Sr. Oficial de Justi-
ca, no valor de R$ 200,00".-Adv. MARILZA MATIOSKI-

74.-MONITORIA-836/1999-BANCO AMERICA DO SUL S/
A x VALDELIS FADEL e outros -Ante a falta de bens penhóra-
veis, suspendo o trâmite da presente açÆo, pelo prazo máximo
de 01 ano, que deverá ser aguardado no arquivo provisório.
Intime-se o exequente e aguarde-se o decurso do prazo no ar-
quivo provisório. Findo sem manifestaçÆo, arquivem-se os
autos, aguardando-se pelo prazo prescricional. -Adv. SONNY
BRASIL DE CAMPOS GUIMARAES, HERMINDO DUAR-
TE FILHO, NEWTON CASTRO, SANDRA AMARA PEREI-
RA, ANDRE LUIZ ZANOTTO, LEONARDO XAVIER ROUS-
SENQ e ROSANA MARIA FECCHIO-

75.-BUSCA E APREENSAO-894/1999-BANCO GENERAL
MOTORS S/A x JACOB DUBENA -Depositar custas do (s) Ar
(s) no valor de R$ 7,00 -Adv. VANIA DE FATIMA CESAR
LUIS, LUCIANA SEZANOWSKI, RICARDO LUCAS CAL-
DERON e MARIA DE LOURDES CARDON REINHARDT-

76.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-960/1999-BAN-
CO DO BRASIL S/A x ANA MARIA BALECHE DE SOUZA
e outros -Ante a falta de bens penhóraveis, suspendo o trâmite
da presente açÆo, pelo prazo máximo de 01 ano, que deverá
ser aguardado no arquivo provisório. Intime-se o exequente e
aguarde-se o decurso do prazo no arquivo provisório. Findo
sem manifestaçÆo, arquivem-se os autos, aguardando-se pelo
prazo prescricional. -Adv. SADI BONATTO, FERNANDO
JOSE BONATTO, JOAO OTAVIO DE NORONHA, ANITO
ROCHA DE OLIVEIRA e MIGUEL FERNANDO RIGONI-

77.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-970/1999-LEAN-
DRO FRANCISCO SOARES RODRIGUES x ANTONIO GI-
ROLETO DE TONI. Manifeste-se o exequente dando regular
prosseguimento ao feito-Adv. FERNANDO LUIZ RODRI-
GUES-

78.-DECLARATORIA-1032/1999-MARIA REGINA FER-
NANDES DE MENDONCA FURTADO x BANCO ITAU S.A
e outros -”Conforme item 07, da Portaria 01/2000, determina a
intimaçÆo dar partes para manifestarem-se sobre o laudo peri-
cial no prazo de 10 dias”.-Adv. IRECE NASCIMENTO TREIN,
GLADIMIR L FRANCESCHI e EVARISTO ARAGAO FER-
REIRA DOS SANTOS-

79.-COBRANCA (SUMARISS)-1039/1999-EDIFICIO
ATLANTA x ULISSES SERGIO ELYSEU e outros. Aguarde-
se por sessenta dias conforme requerido às fls. 188. Decorrido
o prazo, manifeste-se o requerente-Adv. JEFFERSON WEBER,
JAKSON HOHARA MENDES, MARIA DE LOURDES OLI-
VEIRA ABU HANA, RUBENS OPICE FILHO, FLAVIO PE-
REIRA LIMA, FABIO FONSECA PIMENTEL, OTAVIO FUR-
QUIM DE ARAUJO SOUZA LIMA, IVANA BONESI RODRI-
GUES, FABIOLA P. CORDEIRO FLEISCHFRESSER, ANA
PAULA MUGGIATI DOS SANTOS, JENIFER LIZ W CASA-
GRANDE e JULIANA COIMBRA FERRAZ-

80.-ORDINARIA-1050/1999-J. A BAGGIO LTDA x PEDRO
PAULO NARDINO e outros. E desnecessáruia a designaçÆo
da audiência do artigo 331 do CPC, uma vez que os réus, cita-
dos por hora certa vem sendo atendidos defensoria Publica,
tornando-se impossivel a conciliaçÆo. A questÆo envolvendo
a insuficiência de documentos suprida pela juntada levada a
cabo pelo promivente já foi, inclusive, objeto de decisÆo posi-
tiva por parte do egrégio TAPR. NÆo existem preliminares a
serem enfrentadas, nulidades a serem proclamadas nem irregu-
laridades que demandem suprimento. Defiro a produçÆo de
prova oral, consistente no depoimento pessoal das partes e oiti-
va de testemunhas, cujo rol deverá ser apresentado até vinte
dias antes da audiência. Designo audiência de instruçÆo e jul-
gamento para o dia 05 de maio de 2003, às 14:30 horas..., Re-
tirar carta de intimaçÆo (R$ 7,00)-Adv. JEAN CARLOS DE
ALMEIDA e JODETE SENA Mº. DE CAMPOS/CURADO-
RA-

81.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1057/1999-
BANCO BRADESCO S/A x LUIZ FERNANDO LORUSSO e
outros. Aguarde-se por cento e oitenta dias, conforme requeri-

do às fls. 73. Decorrido o prazo, manifeste-se o requerente-
Adv. SERGIO LUIZ FERNANDES e LAMARTINE BRAGA
CORTES-

82.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1252/1999-RE-
NATO EHALT x PLANALTUR EXCURSOES LTDA. mani-
feste-se o exequente quanto ao interesse no prosseguimento do
feito-Adv. LUIZ ROBERTO ROMANO, DENISE FABIANE
ROSA FONSECA e TELESFORO MARTINS NETO-

83.-RESCISAO DE CONTRATO-1258/1999-MARCIA REGI-
NA ALVES RIBEIRO x SOCIEDADE CONSTRUTORA CI-
DADELA LTDA. Defiro o pedido de fls. 263 e autorizo a pro-
movente a levantar a importância depositada na conta vincula-
da, mantida junto ao Banco do Brasil S/A (fls. 160 verso)...,
Retirar ofício de levantamento-Adv. MARGARETH BARBO-
SA DE AMORIM MACEDO, ANNE JAQUELINE MOSCA e
LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN-

84.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1313/1999-RE-
GINA DENIZE CASAGRANDE x RATIBA YOUSSEF e ou-
tros-Manifeste-se o autor diante do decurso do prazo de sus-
pensÆo. Adv. LUIZ ANTONIO PARAVATO LESSA, FABIO
MAX MARSCHNER MAYER e CRISTINA MARIA SILVA
FONSECA-

85.-REINTEGRACAO DE POSSE-1362/1999-B.B LEASING
S.A ARRENDAMENTO MERCANTIL x BIOMEDICAL PRO-
DUTOS MEDICOS HOSPITALARES LTDA. Cumprido o item
9.4.1 do Código de Normas da Corregedoria Geral da Justiça,
expeça-se mandado de citaçÆo dos fiadores no endereço indi-
cado às fls. 129.-Adv. MARIA HELENA LAZOF-

86.-BUSCA E APREENSAO-1384/1999-OBJETIVA ADMI-
NISTRADORA DE CONSORCIOS S/A LTDA x MARCOS
ANTONIO DE ALMEIDA. Pagas eventuais custas remanes-
centes, voltem para extinçÆo-Adv. SIDNEY MARCOS MI-
RANDA-

87.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1417/1999-CO-
MERCIAL ELETRICA DW x SANTA CRUZ CONST. DE
OBRAS LTDA -Retirar edital.-Adv. AMALIA KACHEL, MA-
NOEL GIOVANI ABELHA, DANTE PARISI e VALMIR BER-
NARDO PARISI-

88.-ORDINARIA-1427/1999-ANTONIO CARLOS FERREIRA
RIBAS x ALESSANDRA CASAGRANDE e outros. Vistos,
etc..., Ante o exposto, bem como pelo mais que dos autos cons-
ta a) julgo extinta a presente açÆo em relaçÆo ao réu Romildo
Ernesto Conte, codenando o utor no pagamento de 50% das
custas processuais e verba honorária ao patrono ex-adverso, a
qual arbitro em 10% sobre o valor atribuido a causa, nos ter-
mos do artigo 20, par. 4º do CPC: b) julgo procedente o pedido
inicial em relacÆo a ré Alessandra Casagrande, para o fim de
condená-los no pagamnto da importância de 6.282,73 (seis mil,
duzentos e oitenta e dois reais e setenta e três centavos), mone-
tariamente corrigida a partir da propositura da açÆo e acresci-
das de juros de mora de 6% ao ano, incidentes a partir da cita-
çÆo, bem como em 50% das custas processuais e verba hono-
rária ao patrono ex-averso, a qual arbitro em 10% sobre o valor
da condenaçÆo, nos temos do artigo 20, par. 3º do CPC.-Adv.
WASHINGTON LUIZ DA SILVA e RONILDO GONCALVES
DA SILVA-

89.-SUSTACAO DE PROTESTO-125/2000-PAULO MOSI-
MANN DA SILVA x ERNESTO ANDRADE FRANCA-Inti-
me-se o promovente para que em cinco dias, apresente cópia
autenticada do documento do veículo dado em cauçÆo, bem
como comprove a regularidade dos pagamentos do financia-
mento existente, sob pena de revogaçÆo da liminar. Até a defi-
nitiva soluçÆo do problema, ficará suspensa a açÆo principal.
Adv. MARCELO VARDANEGA RIBEIRO, MAFUZ ANTO-
NIO ABRAO, NELSON KUHN DENES e GILBERTO DA-
ROS-

90.-MONITORIA-248/2000-LOJAS COLOMBO S/A - COM.
DE UTILIDADES DOMESTICAS x MARIA HELENA POR-
CIDES ROSAR-Aguarde-se em arquivo provisório pelo prazo
máximo de 180 dias... Adv. JOSE V. MARCHETTE, RICAR-
DO PUSSOLI MARCHETTE, KARIN SUZY COLOMBO
TEDESCO, SERGIO E. FURTADO e SANDRA CRISTINA
DE OLIVEIRA SAMPAIO-

91.-ORDINARIA-293/2000-ALTAIR GONCALVES DOS
SANTOS e outros x CIDADELA S/A-Como nÆo há interesse
na produçÆo da prova oral, sendo o requerente beneficiário da
assistência judiciária gratuita, ,determino que respeitadas as
férias regulamentares do MM. Juiz competente para análise dos
processos de autuaçÆo ímpar, encaminhem os presentes para
sentença. Adv. MARIA ILMA CARUSO GOULART, FABIA-
NE CAROL WENDLER, LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN,
ANDERSON MANIQUE BARRETO, VINICIOS MORO
CONQUE e MAURICIO KAVINSKI-

92.-INDENIZACAO POR DANOS MORAIS-328/2000-ELI-
ANE DO ROCIO RUBENS x CREDICARD-CREDICARD S/
A ADM. CARTOES DE CREDITO. Acolho os embargos de
declaraçÆo de fls. 157, apra declarar a sentença, de molde a
que passe constar que a indenizaçÆo deverá ser acrescida de
juros moratorios incidentes desde a data do fato, conforme su-
múla 54 do STJ. Averbe-se a margem do registro-Adv. JOSE
CESAR V. NETO, ELISANDRE MARIA BEIRA, CARMEN
LUCIA VILLACA DE VERON e MARCIA DIAS RUBINE-
CK-

93.-MONITORIA-364/2000-MARCOS SANT’ANA DA SIL-
VA x MARINO COMAZZI JUNIOR e outros-Recebo o recur-
so de apelaçÆo de fls. 119/124, em ambos os efeitos. Intime-se
o recorrido para contra arrazoar, querendo, no prazo legal...
Adv. LUIZ CESAR RIBEIRO, MARCOS LUCIANO GOMES,
JOAO SERGIO RAUSIS, AIRTON PASSOS DE SOUZA e
CARLOS ROBERTO DE MATOS-

94.-BUS.E APREENSAO-CONV.DEPOSITO-396/2000-BAN-
CO ITAU S.A x WILSON JOSE BERNARDO-Aguardando
pagamento das custas processuais remanescentes. Adv. MAR-
CELO FABIANO GRESKIV, LUCIANA BERRO, ANDREIA
VERANO, DIEGO BOHRER BRANCO, FERNANDO PAU-
LO MACIEL, CRISTINA RITA Y. MASSUNAGA, ELIANE
HAMAMURA e ANTONIO AUGUSTO CASTANHEIRA
NEIA-

95.-MONITORIA-398/2000-VIA NOVA VEICULOS LTDA x
JACKSON ANDRE DOS SANTOS -Ante a falta de bens pe-
nhóraveis, suspendo o trâmite da presente açÆo, pelo prazo
máximo de 01 ano, que deverá ser aguardado no arquivo provi-
sório. Intime-se o exequente e aguarde-se o decurso do prazo
no arquivo provisório. Findo sem manifestaçÆo, arquivem-se
os autos, aguardando-se pelo prazo prescricional. -Adv. WIL-
MAR ALVINO DA SILVA e REGIANE YUKIE TIBA-

96.-INVENTARIO-481/2000-LEONI MARY BOGUCHE-
VSKA RIBEIRO x ESPOLIO DE FLAHERTY DE OLIVEIRA
RIBEIRO-providencie a parte interessada, o solicitado às fls.
91. Adv. HERMES CAPPI JUNIOR-

97.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-522/2000-DIPA-
VE VEICULOS S.A x ALCIONE KELCZESKI NOVAIS-Ma-
nifeste-se o autor, diante do decurso do prazo de suspensÆo.
Adv. CLAUDIO XAVIER PETRYK, ALEXANDER DE PAU-
LA SILVA, MIGUEL ANTONIO SLOWIK e ANA LUCIA
FRANCA-

98.-EMBARGOS A EXECUCAO-596/2000-SANTA CRUZ
CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA e outros x BANCO BA-
MERINDUS DO BRASIL S/A. NÆo há preliminares penden-
tes de análise. Defiro a produçÆo apenas de prova pericial, eis
que totalmente inútil a prova oral. Como perito do Juizo Wil-
son Alberto Zappa Hoog, que deverá ser intimado, a vista dos
quesitos a formular sua proposta honorária. Assino prazo indi-
vidual e sucessivo de 10 dias, as partes para apresentaçÆo de
seu questionário e indicaçÆo de assistentes técnicos. Havendo
concordância com os valores solicitados pelo experto, o depó-
sitodeverá ser realizado no prazo de 10 dias, incumbindo a ale
informar as partes do dia, horário e local do inicio dos traba-
lhos que deverÆo ser apresentados em trinta dias.-Adv. PAU-
LO RENATO LOPES RAPOSO, ELIANE
M.L.STANKEIVICZ, OLIVIO HORACIO RODRIGUES FER-
RAZ e BEATRIZ SCHIELLER-

99.-BUS.E APREENSAO-CONV.DEPOSITO-607/2000-BAN-
CO GENERAL MOTORS S.A x PEDRINA CAMARGO BU-
ENO DE FREITAS-Manifeste-se o requerente. Adv. DANIEL
NUNES ROMERO-

100.-ADJUDICACAO COMPULSORIA-651/2000-THAIS
FAVARO x BRIS PAR - PART. EMPREEND. LTDA-Aguarde-
se por sessenta dias, conforme requerido às fls. 125. Decorrido
o prazo, manifeste-se o requerente. Adv. LEO ROBERT PADI-
LHA, NELSON LUIZ VELLOSO FILHO e JOSE RAUL DE
VEIGA BOABAID-

101.-EXEC. CONTRA DEVEDOR SOLVENTE-689/2000-
BANCO BOAVISTA INTERATLANTICO S.A x LAURO SER-
GIO JOLY-aGUARDE-SE POR TRINTA DIAS. Adv. DANI-
EL HACHEM-

102.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-691/2000-BAN-
CO GENERAL MOTORS S/A x TRANS BARRATUR LTDA-
Manifeste-se o requerente dando regular prosseguimento no
feito. Adv. EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS,
LUIZ RODRIGUES WAMBIER e TERESA ARRUDA ALVIM
WAMBIER-

103.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-729/2000-CO-
RUJAO COMERCIO DE AUTOMOVEIS LTDA x CHARLES
LUIZ SERGIO HIROCHI OLIVIERA-Aguarde-se por trinta
dias, conforme requerido às fls. 135. decorrido o prazo, mani-
feste-se o requerente. Adv. PETRUS TYBUR JUNIOR-

104.-INDENIZACAO-776/2000-OMIR MIRANDA x BANCO
CACIQUE ( FACILITA ). Vistos, etc..., isto posto, julgo proce-
dente o pedido da exordial para condenar o Banco Cacique, ao
pagamento de indenizaçÆo proveniente de danos moral, ca-
racterizados pelo abalo de crédito, aos autor Omir Miranda, no
valor de R$ 6.000,00, acréscidos de correçÆo monetária e ju-
ros legais de mora até a data do efetivo pagamento. Talimpor-
tância se justifica elevado o sifuciente para converter a dor do
autor, de ter seu crédito abalado, em satisfaçÆo, sendo tam-
bém suficiente para alertar a ré de sua responsabilidade. Con-
deno o réu pagamento das custas processuais e honorários ad-
vocatícios que, a luz do artigo 20, par. 3º do CPC, arbitro em
20% sobre o valor da condenaçÆo.-Adv. OMIR MIRANDA,
ANDREY FERNANDO KLODZINSKI e AMAURI BAPTIS-
TA SALGUEIRO-

105.-INDENIZACAO POR DANOS MORAIS-783/2000-PIE-
RINA ROSO BORGES x PEPSICO DO BRASIL LTDA e ou-
tros. Considerando-se que trata-se de cópia desentranhe-se às
fls. 207/210, entregando-se ao subscritor. Ciente da interposi-
çÆo do agravo de fls. 203/206, devendo ficar retido nos autos,
Anotaçäes necessárias. Intimem-se os interessados para mani-
festaçÆo. Após, aguarde-se a apresentaçÆo dos demais me-
moriais.-Adv. MARCY HELEN VIDOLIN, MIGUEL ANGE-
LO ETES MARTINS, VANESSA TAVARES, ANTONIO CAR-
LOS EFING e CARLOS EDUARDO CAVALCANTE RAMOS-

106.-BUSCA E APREENSAO-836/2000-BANCO GENERAL
MOTORS S/A x CESAR SCHRAMM TRINDADE-Retirar
edital. Adv. ARNALDO APARECIDO CORACAO, MARIA-
NE CARDOSO MACAREVICH, ROSANGELA DA ROSA
CORREA, ELISA GOMES TORRES, LUCIANE LAWIN,
ALEXANDRE NELSON FERRAZ, VALERIA CARAMURU
CICARELLI e MARCIO RUBENS PASSOLD-

107.-EXECUCAO-919/2000-BANCO ITAU S.A x VERA
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LUCIA DA SILVA FONSECA-Diante da juntada da carta pre-
catória, manifeste-se a parte interessada. Adv. ANTONIO CE-
LESTINO TONELOTO e GASTAO FERNANDO P. DE BAR-
ROS-

108.-COBRANCA (SUMARISS)-930/2000-RUI LEOPOLDO
CROVADOR x JOSE TANOUS BOULOS-Cumprido o item
9.4.1 do Código de Normas, expeça-se mandado executivo. Adv.
LOLINNA CHAN-

109.-REPARACAO POR DANOS MORAIS-973/2000-LUIZ
CARLOS MIKETIO x TELECOMUNICACOES DO PARA-
NA S/A - TELEPAR-Aguarde-se por quinze dias, conforme
requerido às fls. 10 (devoluçÆo dos autos). Adv. ANTONIO
VILMAR GOULART, VOLNEY CAMPOS DOS SANTOS e
MUNIR ABAGGE-

110.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-975/2000-CE-
CON FACTORING FOMENTO MERCANTIL LTDA x ED-
SON OSTEMBERG BENITES -” Indefiro o pedido de requisi-
cão de informacões. Isto porque, ao meu ver, cabe à parte a
verificacão de existência ou não de bens que possam suportar a
pretensão executória, ou mesmo o endereco das pessoas contra
quem a pretensão é dirigida. Não vislumbro qualquer interesse
público, de forma a propiciar que o Judiciário, no exercício do
poder constitucional, atue no interesse na Justica. Ao contrá-
rio, o interesse, aqui, é estritamente do ente privado, não ca-
bendo ao Judiciário atuar como auxiliar da parte.” -Adv. CE-
ZAR HENRIQUE BOJARCZUK, CARLOS ALEXANDRE
LORGA e MARCIA J. VIERA SIMOES-

111.-EMBARGOS DE TERCEIRO-995/2000-KAZUE CLAU-
DIA YAMAUCHI x NORMA MADALENA CONRADI e ou-
tros-Manifestem-se as partes acerca do cumprimento do acor-
do, para fins de extinçÆo da açÆo. Adv. CARLOS ALCIDES
A. BURGER e MARCY HELEN VIDOLIN-

112.-BUSCA E APREENSAO-1008/2000-SERVOPA ADMI-
NISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x MARCIO
AUREO DO PRADO GARCIA-Manifeste-se o requerente. Adv.
ROBERTO DE O. GUIMARAES - OAB 7407 e ROSIANE
FOLLADOR ROCHA EGG-

113.-BUS.E APREENSAO-CONV.DEPOSITO-1091/2000-
BANCO GENERAL MOTORS S/A x AKIKA TANINO-defiro
o pedido de vista dos autos, pelo prazo de cinco dias, conforme
requerido às fls. 91. Adv. PAULO ROBERTO GOMES, MA-
RIANE CARDOSO MACAREVICH, ROSANGELA DA ROSA
CORREA, ELISA GOMES TORRES, ARNALDO APARECI-
DO CORACAO, LUCIANE LAWIN, ALEXANDRE NELSON
FERRAZ, VALERIA CARAMURU CICARELLI e MARCIO
RUBENS PASSOLD-

114.-REINTEGRACAO DE POSSE-1197/2000-CITIBANK
LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x JOEL
IZIDORO-Retirar ofícios. Adv. AMAURI BAPTISTA SAL-
GUEIRO-

115.-CONFLITO DE COMPETENCIA-1258/2000-ALFREDO
BENTO DE ARAUJO NETO e outros x BANCO DO ESTA-
DO DO PARANA S/A -Aguardando pagamento das custas pro-
cessuais-Adv. LUCIANO CHIZINI E CHIMIN, KARIME CE-
CYN PIETZKOWSKI, PAULO ROBERTO BARBIERI, MA-
RIA JOSEANE FRONCZAK, DOUGLAS MARCEL PERES,
GERALDO DONNEVIALLE BRAGA ARAUJO e LIZ DANI-
ELLE PERES DE OLIVEIRA-

116.-MONITORIA-1344/2000-FABRICA DE CHOCOLATE
SALWARE LTDA x SERGIO ROBERTO FREITAS PEREIRA
-”Providencie a parte interessada, o solicitado através da certi-
dÆo lancada às fls. 44: ... tendo em vista o grande volume de
expedientes como ofícios, cartas, precatórias e editais, expedi-
dos e nÆo retirados pelas partes, o que ocasiona gastos desne-
cessários, solicito que a parte interessada seja intimada a pro-
videnciar a antecipaçÆo das custas relativas a expediçÆo de
edital R$ 7,00 e apresentar minuta para expediçÆo do mes-
mo.”-Adv. JOEL KRAVTCHENKO, IGOR LUBY KRA-
VTCHENKO e CERES EMILIA GUBERT DEMOGALSKI-

117.-COBRANCA (SUMARISS)-35/2001-CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL PARANA x VERA REGINA
AMORIN VEIGA. Cumpridos os itens 5.8.1 e 9.4.1 do Código
de Normas da Corregedoria Geral da Justiça, pagas as custas,
cite-se para pagamento em vinte e quatro horas, sob pena de
penhora.-Adv. JAKSON HOHARA MENDES e JEFFERSON
WEBER-

118.-BUSCA E APREENSAO-38/2001-ABN AMRO S.A x
EVERTON LUIZ XAVIER-Aguardando pagamento das custas
processuais remanescentes. Adv. JOAO LEONELHO GABAR-
DO FILHO, CESAR AUGUSTO TERRA e FABIANO LOPES-

119.-REIVINDICATORIA-77/2001-MIGUEL MELNYK JUNI-
OR e outros x HELIO HUDZINSKI e outros-Retirar cartas de
intimaçÆo para comparecimento à audiência designada. Adv.
JOAO MAESTRELLI TRIGINHO e REGINA APARECIDA
CAMPOS-

120.-COBRANCA (ORDINARIA)-78/2001-CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL VALE VERDE III x PRESCILA
CLAUCIO-Manifeste-se o exequente quanto ao interesse no
prosseguimento do feito. Adv. FERNANDO LUIZ RODRI-
GUES, DIVA DE PAIVA ALVES e JAMIL FERNANDO DE
MIRA FILHO-

121.-MEDIDA CAUTELAR-95/2001-WERNER STEIDEL x
IVETE DE FATIMA DE LIMA. Vistos, etc..., Assim, nos ter-
mos do art, 267, Inc, III e par. 2º do CPC, julgo extinta a pre-
sente açÆo. Custas pelo requerente-Adv. CARLOS ALBER-
TO SOARES NOLLI-

122.-USUCAPIAO-189/2001-CLARIVALDO DOS SANTOS
PEREIRA e outros x JOSE PREISLER-Esclareçam os autores,

se as testemunhas nominadas às fls. 228 comparecerÆo inde-
pendentemente de intimaçÆo. Dê-se ciência ao digno repre-
sentante do Ministério Público acerca da data da audiência.
Adv. GERALDO DUTRA DE ANDRADE NETO, DANIELA
SAVIANI LEMOS, VANESSA DE MATTOS MORENO e
ARNALDO ALVES DE CAMARGO NETO-

123.-DECLARATORIA DE NULIDADE-219/2001-EMBRA-
SEN EMPRESA BRASILEIRA DE ENGENHARIA LTDA x
CHROMIEC E CHROMIEC LTDA-Ciente da interposiçÆo do
recurso. Aguarde-se solicitaçÆo de informaçäes do tribunal ad
quem. Apresentadas as alegaçäes finais por ambas as partes,
preparadas as custas, voltem conclusos conforme determinado
às fls. 85. Adv. ANGELA SAMPAIO CHICOLET MOREIRA
e HAMILTON SCHMIDT COSTA FILHO-

124.-REPARACAO DE DANOS-ORDINARIA-227/2001-GIL-
MAR EDUARDO DE MARCHI x TRANSPORTADORA GI-
OVANELLA LTDA-Sobre a impugançÆo de fls. 80/82, mani-
feste-se a parte requerida em cinco dias. Adv. ALIPIO SAN-
TOS LEAL NETO, ELCIO RICARDO DE MIRANDA e MEU-
RIS JOAO CARON CASSOU-

125.-BUSCA E APREENSAO-232/2001-HSBC BANK BRA-
SIL S.A BANCO MULTIPLO x FRANCISCO DE ASSIS RI-
BAS MACHADO. Vistos, etc. Homologo para que produza seus
juridicos e legais efeitos a transaçÆo celebrada às fls. 59/60 e,
em consequencia, julgo extinta a presente açÆo, nos termos do
artigo 269, III do CPc. Pagas as custas com o transito em julga-
do, arquivem-se os autos.-Adv. FERNANDO PAULO DA SIL-
VA MACIEL-

126.-COBRANCA (SUMARISS)-262/2001-CONDOMINIO
EDIFICIO VILA RICA x OSVALDO OSSUNA e outros-defiro
o pedido de fls. 173, abra-se vista dos autos pelo prazo de cin-
co dias. Adv. PATRICIA DUTRA SILVA, SONNY BRASIL
DE CAMPOS GUIMARAES, HERMINDO DUARTE FILHO,
LEONARDO XAVIER ROUSSENQ, SCHEILA CAMARGO
COELHO TOSIN e MARCO AURELIO SANTOS GALVAO-

127.-REINTEGRACAO DE POSSE-266/2001-BANDEIRAN-
TES S.A ARRENDAMENTO MERCANTIL x MANUTEL
COMERCIO DE EQUIPAMENTOS TELEFONICOS LTDA-
Retirar documentos desentranhados após o pagamento das cus-
tas remanescentes. Adv. LUCIANA BERRO e MARCELO
FABIANO GRESKIV-

128.-REINTEGRACAO DE POSSE-268/2001-CIA ITAULE-
ASING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL G ITAU x
CRISTIANO CESAR DE LARA-Retirar documentos desentra-
nhados. Adv. LUCIANA BERRO, ODECIO LUIZ PERALTA
e MARCIO AYRES DE OLIVEIRA-

129.-BUSCA E APREENSAO-282/2001-BANCO BCM S.A x
WALDEMAR LEMOS. Cumprido o item 9.4.1 do Código de
Normas da Corregedoria Geral da Justiça, expeça-se mandado
no endereço indicado na inicial-Adv. JOAO LEONELHO GA-
BARDO FILHO, CESAR AUGUSTO TERRA e CRISTIANE
CIBELE DE FREITAS-

130.-EMBARGOS-308/2001-ISMAEL ALELUIA x CONDO-
MINIO CONJUNTO RES. MORADIAS ITATIAIA III. As par-
tes para dizerem se insistem na produçÆo da prova oral.-Adv.
ROSELI MARIA MODESTO DE MELO KRUG e NADIENE
XAVIER VOLINO MARTINS-

131.-MONITORIA-364/2001-BANCO DO ESTADO DO PA-
RANA S.A x BERNARDO HANSEN e outros-Defiro a produ-
çÆo da prova pericial e nomeio o dr. JoÆo Carlos Behrens, o
qual deverá apresentar a estimativa de honorários até cinco dias
após tomar conhecimento dos quesitos a serem formulados pe-
las partes, ficando ciente de que a prova foi requerida por réu
representado pela curadora especial. Intimem-se as partes para
indicarem assistentes técnicos e formularem quesitos no prazo
de cinco dias. Adv. DORIS MARIA BAPTISTELLA, LUCIA
ROSSETTO THEODORO e MILTON JOAO BETENHEUSER
JUNIOR-

132.-BUSCA E APREENSAO-382/2001-ITAU SEGUROS S.A
x ROBSON RUDNIE RAMOS -Aguarde-se em arquivo provi-
sório pelo prazo de 60 dias. Decorrido o prazo, manifeste-se o
autor. -Adv. RONALDO LIMA MACHADO-

133.-INDENIZACAO-404/2001-PEDRO AMAURI BUENO e
outros x EXTEIMA COMERC. IMP. E EXP. DE PECAS AU-
TOM. LTDA e outros -Aguardando pagamento das custas pro-
cessuais-Adv. JOELCIO FLAVIANO NIELS, ANA PAULA
PORTES DE MIRANDA, LAURY LACIR GEREMIA, TEL-
MA ROSANA DE LIMA e MARIANA SETENARESKI
AHRENS DORIGON-

134.-ORDINARIA-414/2001-DIAMOND’S PETROLEO
LTDA x COMPANHIA BRASILEIRA DE PETROLEO IPI-
RANGA e outros-Considerando-se o efeito suspensivo conce-
dido ao agravo e ainda, que a perícia ainda nÆo foi realizada,
fica suspensa a audiência designada às fls. 45, a qual será opor-
tunamente designada. Retire-se da pauta. Oficie-se ao E. Tri-
bunal de Alçada solicitando informaçäes acerca do agravo de
instrumento nº 200949-6. Após, fica deferido o pedido de vista
dos autos pelo prazo de cinco dias. Adv. ANGELA ESTORI-
LIO SILVA FRANCO, LUCIANA PIGATO MONTEIRO,
JOAO CASILLO, ISABELA MANITA CANNELL, WALTER
BORGES CARNEIRO, ANDREA PASTUCH CARNEIRO,
GUSTAVO DE ALMEIDA FLESSAK e AUGUSTO PASTU-
CH DE ALMEIDA-

135.-BUS.E APREENSAO-CONV.DEPOSITO-464/2001-
ARAUCARIA ADMINISTRADORA DE CONSORCIO S.C
LTDA x JOSE LUCIANO MARTINS-O feito encontra-se em
fase de excecuçÆo de sentença, sendo que a legitimidade da
posse do bem nÆo comporta julgamento nestes autos, o que
deveria ter sido objeto de embargos. Adv. LUIZ ALCEU GO-
MES BETTEGA, IDALINA VALERIO PEREIRA, JOSE

AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA, LUIZ GUSTAVO V.
VIDAL PINTO, MARIA REGINA ZARATE NISSEL e VIVI-
AN CAROLINE CASTELLANO-

136.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-480/2001-
BANCO BRADESCO S.A x ERG COMERCIO DE VEDAN-
TES E FERRAGENS LTDA e outros -Ante a falta de bens pe-
nhóraveis, suspendo o trâmite da presente açÆo, pelo prazo
máximo de 01 ano, que deverá ser aguardado no arquivo provi-
sório. Intime-se o exequente e aguarde-se o decurso do prazo
no arquivo provisório. Findo sem manifestaçÆo, arquivem-se
os autos, aguardando-se pelo prazo prescricional. -Adv. DANI-
EL HACHEM-

137.-INDENIZACAO POR DANOS MORAIS-513/2001-NE-
REU PEREIRA DE FREITAS x TROX DO BRASIL - DIFU-
SAO DE AR AC. FILTR. VENT. LT. manifestem-se as partes.-
Adv. ROBERTO CARLOS GOLDMAN, JACKSON HAAS
GOMES, LUIZ MARCIO F. RIBAS, ROLF KOERNER JUNI-
OR, SERGIO BOTTO DE LACERDA e CHRISTIAN BOR-
TOLOTTO-

138.-BUSCA E APREENSAO-590/2001-BANCO FORD S.A
x OSCAR BRUNO SCHALY. Vistos, etc..., Por esta razÆo,
julgo procedente o pedido para o fim de conceder a liminar
inicialmente pleiteada, consolidando o autor na posse e propri-
edade do bem descrito na inicial, e declarando rescindido o
contrato. Condeno o requerido ao pagamento das custas pro-
cessuais e honorários advocatícios que fixo em R$ 800,00 (oi-
tocentos reais) conforme o disposto no artigo 20, paragrafo 4º
“a” e “c” do CPC.-Adv. LUCIANA SEZANOWSKI, MARCE-
LO TESHEINER CAVASSANI, ALESSANDRO MOREIRA
DO SACRAMENTO, SEBASTIAO DIAS DE DEUS, JANAI-
NA DIAS DE DEUS e JEFFERSON BIAVA-

139.-ORDINARIA-604/2001-COMPANHIA DE DESENVOL-
VIMENTO AG. DO PARANA CODAPAR x AR - COSNTRU-
TORES ASSOCIADOS S.A LTDA-Fica deferido o pedido de
apresentaçÆo de quesitos suplementares no prazo de cinco
dias... Adv. GRACIELA GONCALVES PARZIANELLO, JAI-
RO LOPES DE OLIVEIRA, ROCHELI SILVEIRA, JOSE LA-
ERCIO CHELSKI, DEBORA SPINOLA NOGUEIRA, GIO-
SER ANTONIO OLIVETTE CAVET, ANTONIO SERGIO
LOPES e RODRIGO FERNANDO DE FREITAS LOPES-

140.-RESSARCIM.PROCED. SUMARIO-625/2001-HSBC
SEGUROS (BRASIL) S.A x FERNANDO LEAL PADILHA e
outros. preparadas as custas remanescentes, voltem conclusos-
Adv. REINALDO JOSE ANDREATTA-

141.-CAUTELAR DE ARRESTO-706/2001-AUTO POSTO
SPEKDACA LTDA x PRINCIPAL VIGILANCIA S.C LTDA-
Ante o teor da certidÆo retro, manifeste-se o requerente. Adv.
EROS BELIN DE M. CORDEIRO - 29036, AURACYR AZE-
VEDO DE MOURA CORDEIRO e CICERO BELIN DE MOU-
RA CORDEIRO-

142.-MONITORIA-717/2001-AG IMOVEIS S/C LTDA e ou-
tros x DULCE IOLAINA DE SOUZA-Recebo o recurso de fls.
96/98, devbendo o mesmo permanecer retido nos autos. Inti-
me-se a parte contrária para manifestar-se, querendo, no prazo
legal. Aguarde-se a audiência já designada. Adv. RAFAEL
CORREA DA CUNHA e ROMEU ALVES CORDEIRO-

143.-ORDINARIA-735/2001-ROMENOS JORGE SIMAO e
outros x DOM ARTE DECORACOES LTDA e outros-Intime-
se o requerente para comprovar a distribuiçÆo da precatória,
considerando-se que consta dos autos certidÆo de que ela nÆo
foi retirada. Adv. GUILHERME MANNA ROCHA-

144.-INDENIZACAO POR DANOS MORAIS-746/2001-HUL-
DI KLASSEN ROMAO x BANCO BMG S/A -”Providencie a
parte interessada, o solicitado através da certidÆo lancada às
fls. 127: ... tendo em vista o grande volume de expedientes
como ofícios, cartas, precatórias e editais, expedidos e nÆo
retirados pelas partes, o que ocasiona gastos desnecessários,
solicito que a parte interessada seja intimada a providenciar a
antecipaçÆo das custas relativas a expediçÆo de ofício R$
7,00.”-Adv. ALEXANDRE BILIERI, ERIKA HIKISHIMA
FRAGA, MIEKO ITO, SIMONE MARQUES SZESZ e AN-
GELO ITAMAR DE SOUZA-

145.-REPARACAO DE DANOS-ORDINARIA-773/2001-RO-
SANGELA CORDEIRO x ROBERT BOSCH LIMITADA-
Manifestem-se as partes. Adv. NORTON PASSOS WALDRA-
FF, SANDRO MANSUR GIBRAN e ROBERTO CATALANO
BOTELHO FERRAZ-

146.-REPARACAO DE DANOS-ORDINARIA-792/2001-
AUTO VIDROS KOCHINSKI LTDA x MARIA DO ROCIO
SALOMON VASCONCELOS-... para eventual julgamento con-
forme o estado do processo, esclareçam as partes, em cinco
dias, com clareza e objetividade, de forma fundamentada, as
provas que efetivamente pretendem produzir. No mesmo pra-
zo, deverÆo as partes manifestar expressamente caso haja de-
sinteresse na realizaçÆo de acordo, ,quando entÆo o processo
será saneado em gabinete. Adv. JOAO HENRIQUE DA SIL-
VA, SILVIO BINHARA, FABIANO BINHARA e SANTINO
SAGAIS-

147.-BUSCA E APREENSAO-878/2001-BANCO FORD S/A
x SORAYA BARAKAT IBRAHIN MUSA -Retirar ofício(s).-
Adv. LUCIANA SEZANOWSKI, MARCELO TESHEINER
CAVASSANI e ALESSANDRO MOREIRA DO SACRAMEN-
TO-

148.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-931/2001-LA
MAISON CABELO E ESTETICA LTDA x SISTEMA BRASI-
LEIRO DE VIAGENS E TURISMO LTDA. Mantenho a de-
cisÆo atacada. Ciente da interposiçÆo do agravo, que deverá
permanecer retido nos autos. Anotaçäes necessárias. Intime-se
a parte contrária para manifestaçÆo. Após, cumpra-se integral-
mente a decisÆo proferida às fls. 102.-Adv. NEUDI FERNAN-

DES, AMAZONAS FRANCISCO DO AMARAL, GILBERTO
LUIZ DO AMARAL, RENATO OLIVEIRA DE AZEVEDO e
FABIO DA SILVA MUINOS-

149.-IMISSAO DE POSSE-990/2001-BANCO ITAU S.A x
SERGIO BRASIL e outros -Depositar custas do (s) oficio (s)
no valor de R$ 7,00., Comunique-se com urgência a eminente
Juiza Relatoria do AI 183.574-3 conforme solicitaçÆo contida
no oficio de fls. 47, que a decisÆo embargada fôra mantida.
Solicitem-se a S. Exª informaçäes acerca da concessÆo do efeito
ativo ao recurso. -Adv. EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS
SANTOS, LUIZ RODRIGUES WAMBIER e TERESA ARRU-
DA ALVIM WAMBIER-

150.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1053/2001-CON-
SORCIO NACIONAL VOLVO S/C LTDA x OZIANNDENY
FERREIRA CAMARA -Retirar ofício(s).-Adv. PLINIO RO-
BERTO DA SILVA e GENI WERKA-

151.-MEDIDA CAUTELAR-1070/2001-J.J REPRODUCAO
TECNICAS LTDA x DANKA DO BRASIL LTDA. Revogo o r.
despacho de fls. 47, considerando-se que o autor após intimado
nos autos de nº 890/01 (fls. 40) informou o endereço da reque-
rida (fls. 41), nÆo se efetivando a citaçÆo por circunstâqncia
alheia a sua vontade. Aguarde-se em arquivo provisório pelo
prazo de 180 dias ante a noticia de possibilidade de acordo
entre as partes. Decorrido o prazo manifeste-se o autro acerca
da efetivaçÆo do acordo.-Adv. MILENE VICENTE TAKEDA
e MARCOS EDUARDO CABELLO-

152.-INDENIZACAO-1113/2001-CARLOS ALBERTO DI
AGUSTINI x TIC TRANSPORTES -” Manifeste-se a parte in-
teressada sobre a contestacão apresentada”.-Adv. SERGIO
GONZALEZ, MARIA AMELIA RIBEIRO PORTILHO, HER-
TON JOSE RIVAS MENDES, KAREN CIBELE WITT DE
ALMEIDA, ALEX WILSON DUARTE FERREIRA, LUIS
CESAR ESMANHOTTO, CRISTIANE BIENTINEZ SPRADA,
SIMONE FONSECA ESMANHOTTO, CARLA CIENDRA
COSTA, IVANA VIARO PADILHA, FABIOLA PAULA BEE
ALENSKI, MONICA RIEKES MAJEWSKI, FRANCISMERY
MOCCI, ANTONIO M. SILVESTRI J. DA SILVA, ANDRE
DINIZ AFFONSO DA COSTA, MAURICIO GOMM F. DOS
SANTOS e EDGAR KINDERMAN SPECK-

153.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1114/2001-
BANCO BANESTADO S.A. x TARCISIO BARCELLOS -Ante
a falta de bens penhóraveis, suspendo o trâmite da presente
açÆo, pelo prazo máximo de 01 ano, que deverá ser aguardado
no arquivo provisório. Intime-se o exequente e aguarde-se o
decurso do prazo no arquivo provisório. Findo sem manifesta-
çÆo, arquivem-se os autos, aguardando-se pelo prazo prescri-
cional. -Adv. LUCIA ROSSETTO THEODORO, MILTON
JOAO BETENHEUSER JUNIOR e DORIS MARIA BAPTIS-
TELLA-

154.-MONITORIA-1130/2001-BANCO VOLVO (BRASIL
S.A) x MUDANCAS FRANCALAR TRANSPORTES GERAIS
LTDA e outros-Aguarde-se por mais trinta dias a resposta do
ofício enviado à Receita federal. Adv. GENI WERKA, ERAS-
MO PAULO FERRETTI, PAULO ARMANDO CAETANO DE
OLIVEIRA e RAFAEL JAEGER ANDRADE-

155.-DESP.POR NAO CONVIR A LOCACAO-1141/2001-
ARLETE SOARES MORETTI x VILMAR JOSE MARTINS.
Vistos, etc. Homologo para que produza seus juridicos e legais
efeitos a desistência formulada às fls. 45, nos presentes autos
de despejo por falta de pagamento movida por Arlete Soares
Moretti contra Vilmar José Martins, e em consequênca, julgo
extinta a presente açÆo, nos termos do artigo 267, VIII do CPC.
Com o transito em julgado, arquivem-se.-Adv. ALCEU BO-
LLIS-

156.-DESPEJO POR FALTA DE PAGAM.-1197/2001-MARIA
ANTONIETA INTERLANDO DE FIGUEIREDO x AGRO VIA
IMPORTACAO,EXP.COM. E REP. COMERCIAL LTDA-Cum-
pridos os itens 5.8.1 e 9.4.1 do CNCGJ, cite-se... Adv. ALCEU
BOLLIS e ANNA LOUISE JOHANNA MUELLER FEUSTEL-

157.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-1291/2001-MAR-
CELO BELMONTE RODRIGUES M.E. x HOSPITAL E MA-
TERNIDADE SAO CARLOS LTDA -Retirar ofício(s).-Adv.
NEUDI FERNANDES, FABIANO FREITAS MINARDI e
ANNE DE BARROS REINALDO-

158.-INVENTARIO SOB RITO ARROLAM.-1360/2001-AN-
TONIO PAULO DA COSTA FERNANDES e outros x ESPO-
LIO DE LEA COSTA FERNANDES-retirar formal de partilha.
Adv. MARCELLO MOREIRA-

159.-ORDINARIA-1393/2001-PAULO HENRIQUE AZZOLI-
NI x BANCO DO ESTADO DO PARANA-sobre o contido às
fls. 154/155, manifeste-se a parte requerida em cinco dias...
Adv. LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN, FABIOLA P. COR-
DEIRO FLEISCHFRESSER, ANA PAULA MUGGIATI DOS
SANTOS e JENIFER LIZ W CASAGRANDE-

160.-BUS.E APREENSAO-CONV.DEPOSITO-1418/2001-
BANCO BMC S.A. x VALTER GONCALVES PEREIRA -”
Defiro a expediçÆo de ofício à Receita federal, mediante o
recolhimento da taxa devida. Quanto aos demais, indefiro o
pedido de requisicão de informacões. Isto porque, ao meu ver,
cabe à parte a verificacão de existência ou não de bens que
possam suportar a pretensão executória, ou mesmo o endereco
das pessoas contra quem a pretensão é dirigida. Não vislumbro
qualquer interesse público, de forma a propiciar que o Judiciá-
rio, no exercício do poder constitucional, atue no interesse na
Justica. Ao contrário, o interesse, aqui, é estritamente do ente
privado, não cabendo ao Judiciário atuar como auxiliar da par-
te.” -Adv. JOAO LEONELHO G. FILHO, CESAR AUGUSTO
TERRA e CRISTIANE CIBELE DE FREITAS-

161.-INDENIZACAO POR DANOS MORAIS-1431/2001-
GERSON LUIZ BENATTI x UNIBANCO S/A. Primeiramente
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cumpra-se o determinado no primeiro parágrafo de fls. 76. Pu-
blique-se o despacho de fls. 70..., “Aguarde-se por mais 20
dias a apresentaçÆo do documento solicitado pelo autor.”-Adv.
CARLOS ARAUZ FILHO, CLAUDIO XAVIER PETRYK,
MIGUEL ANTONIO SLOWIK, ANA LUCIA FRANCA, LUIZ
GUSTAVO PUJOL e RODRIGO FERREIRA-

162.-EMBARGOS DE TERCEIRO-1445/2001-PEDRO CAM-
PANHARO x PEIXEIRO DISTRIBUIDORA DE PESCADOS
LTDA. Pagas as custas remanescentes, voltem conclusos para
decisÆo. Adv. HOMERO RASBOLD, EVERTON CALAMUC-
CI e JOSE CARLOS TRISTAO-

163.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1452/2001-
JOAO VASSAN ME x REINALDO CARVALHO e outros-Con-
forme se depreende da certidÆo do sr. oficial de justiça de fls.
49, o segundo executado já foi citado. Requeira o autor o que
entender de direito. Adv. LUCELIA MARIA COLLE, SAN-
DRA MARA NETZ DE PAULA e MARINA BASTOS DIAS-

164.-BUSCA E APREENSAO-1479/2001-BANCO VOL-
SKWAGEN S.A x MARILENE BALTAZAR -Aguardando pa-
gamento das custas processuais -Adv. LUCIANA SEZANO-
WSKI e FRANCINE FREDERICO-

165.-REPETIÇAO DE INDEBITO-1521/2001-PEDRO RIBAS
WERNER e outros x KURTEN MADEIRAS E CASAS PRE-
FABRICADAS LTDA. Esclareça a requerida se pretende que
as testemunhas arroladas às fls. 147, sejam intimadas para com-
parecer a audiência de instruçÆo e julgamento já designada.
Havendo interesse na intimaçÆo das mesmas, deverá esclare-
cer a forma (mandado ou carta), antecipando as custas.-Adv.
OSCAR FLEISCHFRESSER, NEREU AUGUSTO TADEU DE
G. PEPLOW e NELIO ANTONIO UZEYKA JUNIOR-

166.-DECLARATORIA DE NULIDADE-1544/2001-BRAZ
LOPES GARCIA x SOCIEDADE COOP.DE SERV. MEDICOS
E HOSP. DE CTBA —defiro o pedido de vista dos autos, pelo
prazo de cinco dias, conforme requerido às fls. 326...Adv. ANA
GABRIELA BECKER, SIMONE CORAZZA MUSSI, CAR-
LOS EDUARDO MANFREDINI HAPNER, TARCISIO ARA-
UJO KROETZ, FABIOLA P. CORDEIRO FLEISCHFRESSER,
ANA PAULA MUGGIATI DOS SANTOS, SANDRA CRISTI-
NA MAIA e PEDRO HENRIQUE XAVIER-

167.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1551/2001-
BOX E ESQUADRIAS DE ALUMINIO ESTRELA LTDA x
WERBER CONSTRUCOES CIVIS LTDA-Diante da discor-
dância do credor, com a penhora realizada, declaro-a ineficaz.
cumprido o item 9.4.1 do CNCGJ, expeça-se mandado para
levantamento da penhora realizada às fls. 42 e desentranhe-se
o mandado de fls. 29/44, para constriçÆo dos bens indicados
às fls. 48/50. Adv. MARCELO NASSIF MALUF e JOSE RO-
BERTO DELLA TONIA TRAUTWEIN-

168.-ORDINARIA-1569/2001-RAUL FERNANDES DA SIL-
VA x CLEUZA G. ZONARI e outros-Esclareçam as partes em
cinco dias, sobre eventual interesse em transigir. havendo, apre-
sentem propostas concretas, com cálculos atualizados e discri-
minados. Adv. DAVI DEUSTCHER, MARIANA DE OLIVEI-
RA F. ANTUNES e LUIZ F. MARTINS BONETTE-

169.-COBRANCA (ORDINARIA)-1615/2001-BANCO ITAU
S.A. x CARLOS EDUARDO GONCALVES DE FREITAS-
Retirar ofício. Adv. LEONEL TREVISAN JUNIOR-

170.-COBRANCA (SUMARISS)-1663/2001-O CONDOMI-
NIO DO CONJUNTO RESIDENCIAL BURITI x VITORINO
JOSE CORREIA DE CAMARGO e outros-Manifeste-se o re-
querente. Adv. OSWALDO CARVALHO DA SILVA, NELSON
CARDOSO DE MIRANDA, ROSIANE CARVALHO SCHUL-
MANN, LADI NEIS e JODETE SENA Mº. DE CAMPOS/
CURADORA-

171.-MONITORIA-1/2002-BANCO BRADESCO S.A x SU-
PERMERCADO AMIGAO SUL LTDA e outros-Manifeste-se
a parte autora diante do decurso do prazo de suspensÆo. Adv.
DANIEL HACHEM-

172.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-10/2002-VIA
MUNDI COMERCIO DE UTILIDADES LTDA x YOSHIE
NAKAHARA STERNET -” Considerando a manifestaçÆo de
fls. 89/90, declaro ineficaz a nomeaçÆo de bens à penhora.
Desentranhe-se o mandado para cumprimento, procedendo-se
a penhora sobre o bem indicado às fls. 31/32... De acordo com
o item 9.4.1 do Codigo de Normas da Corregedoria Geral da
Justica, providencie a parte interessada o recolhimento das di-
ligencias do Sr. Oficial de Justica, no valor de R$80,00".-Adv.
CLAUDINEI BELAFRONTE e KATIA REGINA LEITE-

173.-COBRANCA (ORDINARIA)-14/2002-IGEIT BRASIL
LTDA x GEICO BRASIL LTDA-Diante da juntada da precató-
ria, manifeste-se a parte interessada. Adv. JEAN CARLOS DE
ALMEIDA, RICARDO DOS SANTOS ABREU, SAMIRA DE
FATIMA NABBOUH ABREU e TANIA MARA GARCIA
COSTA-

174.-ALVARA JUDICIAL-73/2002-MARIA DE FATIMA
BORGES x -Manifeste-se o autor diante do decurso do prazo
de suspensÆo. Adv. MARLY DE CASSIA M.FRANCA REGI-
ANI-

175.-REGRESSIVA DE RESSARCIMENTO-99/2002-TOKIO
MARINE BRASIL SEGURADORA S.A x ABRAAO FREI-
RE. Vistos, etc..., isto posto e pelo que mais dos autos conta,
julgo procedente a presente áCÆo regressiva de ressarcimento
proposta por Tokio Marine Brasil Seguradora S/A em face de
AbraÆo Freire, para condenar o reu a ressarcir a autora a im-
portância de 2.459,50 (dois mil, quatrocentos e cinquenta e nove
reais e cinquenta centavos), dispendida com os reparos do vei-
culo GM, Monza Placas BBB-9151, nos termos da exordical,
acrescidas de correçÆo monetária e de juros moratórios de 0,5%
ao mês, (Código Civil, art. 1062) desde a data do efetivo de-

sembolso. Condeno-o ainda ao pagamento das custas e despe-
sas processuais e honorários advocatícios do patrono da auto-
ra, que a luz do artigo 20, par. 3º do CPC, arbitro em 20% sobre
o valor da açÆo.-Adv. CIRO BRUNING, IVONE TEREZI-
NHA RANZOLIN, ELIANI GARCIES CHOTI e ANTONIO
AUGUSTO CASTANHEIRA NEIA-

176.-ALVARA JUDICIAL-114/2002-BENY CHRISTIANE
ALLE RUDOLF x ESPOLIO DE FABIO VICENTE RUDOL-
FI. Vistos, etc.., Homologo para que produza seus juridicos e
legais efeitos, a desistencia formulada às fls. 25 e, em consequ-
ênmcia, julgo extinta a presente açÆo, nos termos do artigo
267, VIII do CPC. Custas pela parte desistente, com o trânsito
em julgado, arquivem-se-Adv. FRANCISCO UBIRAJARA
CAMARGO FADEL e ELIS RAQUEL SARI FRAGA-

177.-CANCELAMENTO DE PROTESTO-122/2002-HEL-
MAQ COMERCIO E LOCACAO DE MAQUINAS LTDA x
MCB COMERCIO DE PNEUS E ACESSORIOS P/VEICU-
LOS LTDA-Esclareça a requerida, se as testemunhas arroladas
às fls. 86, comparecerÆo independentemente de intimaçÆo.
Havendo necessidade de intimá-las, deverá a parte esclarecer a
forma (mandado ou carta), providenciando o recolhimento da
taxa devida. Adv. LUIS CARLOS LASS e MARCIELLI REGI-
NA MENDES DOS SANTOS-

178.-EXECUCAO-144/2002-BANCO DO BRASIL S.A x
CARLOS KANAWATE e outros-Defiro o pedido de fls. 69,
expeça-se precatória para citaçÆo quarta executada, bem como
na qualidade de representante do espólio do primeiro executa-
do. retirar carta precatória. Adv. MUNIR ABAGGE-

179.-INVENTARIO-179/2002-ANA LUIZA ZANELLA KU-
RONUMA x ESPOLIO DE YUKIO KURONUMA-Antes de
se determinar a expediçÆo de novo alvará, conforme requeri-
do às fls. 25/26, deverá a inventariante dar regular andamento
ao inventário. Adv. VALDOMIRO SANTIN-

180.-COBRANCA (SUMARISS)-216/2002-CONDOMINIO
EDIFICIO CHANDELIER x DIOGENES BELLINATI GUA-
ZI e outros-Manifeste-se o autor diante do decurso do prazo de
suspensÆo. Adv. JEFERSON WEBER e ROSSANA M. K.
MATTA-

181.-ORDINARIA-225/2002-JOSEANE MIARA x AMERI-
CAN EXPRESS DO BRASIL TEMPO & CIA-Primeiramente,
esclareçam as partes, se há possibilidade de transigir. Haven-
do, apresentem propostas concretas, com valores atualizados e
discriminados, se for o caso. Adv. DANIELE POTRICH LIMA
DAS PORTAS, MARILI RIBEIRO TABORDA, MAGDA LU-
IZA RIGODANZO EGGER e ROBERTA ONISCHI-

182.-ORDINARIA-227/2002-DARIE BITTENCOURT GRA-
BOWSKI PIAZZETTI x HSBC ADMINISTRADORA DE
CARTOES LTDA-Os documentos juntados pela parte requeri-
da, deverÆo permanecer fora dos autos, querendo, ,a parte
poderá manuseá-los junto a escrivania. Concedo cinco dias para
a parte autora manifestar-se sobre os mesmos, bem como, for-
mular quesitos e indicar assistentes técnicos. isto feito, intime-
se o sr. perito conforme já determinado às fls. 96. Adv. ALE-
XANDRE CHRISTOPH L. PACHECO, TOBIAS DE MACE-
DO, DIOGO FADEL BRAZ, KELLY CRISTINA WORM,
MARCELO CESAR PADILHA, JOAO CARLOS HEINZEN,
MICHEL LUIZ PADILHA, MIGUEL DONATO VASCONCE-
LOS FILHO e GIANE WANTOWSKY-

183.-CURATELA-249/2002-SONIA MARIA ROSSINI x. In-
timem-se as partes acerca da data designada para realizaçÆo
da pericia..., “pericia para o dia 24/10/02, às 16:30 horas, a rua
SimÆo Bolivar, 475 - Juvevê - Ctba - Pr.” horas -Adv. ANTO-
NIO AUGUSTO CASTANHEIRA NEIA-

184.-ARROLAMENTO-250/2002-CECILIA CUBIS GLOD-
ZINSKI x ESPOLIO DE PEDRO CUBIS. para que produza
seus juridicos e legais efeitos, homologo por sentença a retifi-
caçÆo às fls. 38/39 e tomada por termo às fls. 43, nestes autos
de arrolamento a que prodeceu dos bens deixados por faleci-
mento de Pedro Cubis, ressalvados eventuais direitos de tercei-
ros.-Adv. JEANE BURDA NICOLA-

185.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-267/2002-EXTEIMA
COM.IMP. E EXP. DE PECAS AUTOMOTIVA LTDA x PE-
DRO AMAURI BUENO -Aguardando pagamento das custas
processuais-Adv. ENIO ROBERTO MURARA, JOELCIO FLA-
VIANO NIELS e WILSON MAINGUE NETO-

186.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-268/2002-ISIDORO
ROZENBLUM TROSMAN x PEDRO AMAURI BUENO -
Aguardando pagamento das custas processuais-Adv. LAURY
LACIR GEREMIA e JOELCIO FLAVIANO NIELS-

187.-REVISIONAL DE CONTRATO-289/2002-JOSE BEL-
FORT TONIOLO x WISDOM FRANCHISING E INDIOMAS-
Aguardando pagamento das custas processuais remanescentes.
Adv. ALCEU GIESE-

188.-REINT. POSSE C/ LIMINAR-304/2002-MUNIR SADEQ
RAMUNIEH x AYSAR RAMMOUNIYAH-Manifeste-se o re-
querente diante do decurso do prazo de suspensÆo. Adv. JOSE
MAURICIO G.TELLES-

189.-BUSCA E APREENSAO-347/2002-CIPASA ADMINIS-
TRADORA DE CONSORCIOS LTDA S/C x REGINA APA-
RECIDA RIBEIRO DO VALE-O cálculo de fls. 63 foi confec-
cionado pelo contador do juízo, conforme determinado às fls.
62. NÆo concordando a parte com o mesmo, deverá impugná-
los, nos exatos termos. Adv. MARTA P. BONK RIZZO-

190.-BUSCA E APREENSAO-372/2002-BANCO BBA CRE-
DITANSTALT S/A x ITELVO ALVES PIMENTA-Aguardando
pagamento das custas processuais remanescentes. Adv. FER-
NANDO JOSE BONATTO, SADI BONATTO, WILSON RO-
DRIGUES DE FREITAS e WILSON RODRIGUES DE FREI-

TAS-

191.-PRESTACAO DE CONTAS-413/2002-AMAURI ANTO-
NIO CENOVICZ x BANCO ITAU S/A e outros -Em cinco dias,
especifiquem as partes, com clareza e objetividade, quais as
provas que efetivamente pretendem produzir, justificando-as.
Intimem-se.-Adv. MAURICIO VIEIRA, EDMAR HISPAG-
NOL, ERNESTO ANTUNES DE CARVALHO, CARLOS
ARNALDO FALBO LARA, ELIZABETH MAROJA AULICI-
NO, ANTONIO CELESTINO TONELOTO e GASTAO FER-
NANDO P. DE BARROS-

192.-CAUTELAR INOMINADA-418/2002-MIGUEL FER-
NANDES BISCAIA e outros x BANCO BRADESCO S/A e
outros -” Manifeste-se a parte interessada sobre a contestacão
apresentada”.-Adv. SANDRO S. PORTELA GONCALVES,
FABRICIO PADILHA KLOTZ, RODRIGO ALCEMIR RU-
THES, DENIO LEITE NOVAES JUNIOR, MARCELO DE
OLIVEIRA LOBO, CARLOS LEAL SZCZEPANSKI JUNIOR,
EVANDRO LUIS PEZOTI, JOAO LEONEL ANTOCHESKI,
CARINA PESCAROLO e DANIEL HACHEM-

193.-REVISAO DE CONTRATO-434/2002-JOSE CLAUDIO-
NOR VALLIS x BMG LEASING S/A ARRENDAMENTO
MERCANTIL-As partes, para dizerem acerca do contido no
ofício retro. Adv. ACYR ROGERIO CALCADO, DANIEL
BEHAR RIBEIRO, MIEKO ITO, SIMONE MARQUES
SZESZ, ANGELO ITAMAR DE SOUZA e ERIKA HIKISHI-
MA FRAGA-

194.-BUSCA E APREENSAO-441/2002-HSBC BANK BRA-
SIL S/A BANCO MULTIPLO x FLAVIA ALVES DE GODOI -
Retirar carta(s) precatoria(s).-Adv. FABIANO ROESNER,
ERLON DE FARIA PILATI, SELMA APARECIDA R. GAR-
CIA e HELGA ROSEMARI ROX XAVIER-

195.-INDENIZACAO-442/2002-ANA MARIA FERST BALL
x ALLAN OLIVEIRA DE NORONHA e outros. Consideran-
do-se que os autos encontravam-se em cartório do dia 20/08,
p.p ao dia 26/08, p.p, indefiro o pedido de devoluçÆo de pra-
zo. Certifique a escrivania se houve manifestaçÆo das partes
acerca do despacho de fls. 208, ficando após, deferida vista
dos autos ao requerido pelo prazo de cinco dias.-Adv. JOSE
MARIA MARTINS DO NASCIMENTO, DEBORA FABIA DO
NASCIMENTO, CRISTINA DE CASSIA NASCIMENTO,
JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA, LUIS GUSTA-
VO VARDENGA VIDAL PINTO e VIVIAN CAROLINE CAS-
TELLANO-

196.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-454/2002-PRE
ESCOLA PES NO CHAO LTDA x CLAUDIA CINTIA BAR-
DDAL EICKE-Recebo o recurso de apelaçÆo de fls. 69/74,
em ambos os efeitos. Intime-se o recorrido para contra arrazo-
ar, querendo, no prazo legal. ... Adv. AMADEU LUIZ DE MIO
GEARA, CARLOS EDRIEL POLZIN, CARLOS HUMBER-
TO FERNANDES SILVA e DANILO MOURA SERAPHIM-

197.-BUSCA E APREENSAO-456/2002-ADMINISTRADO-
RA DE CONSORCIOS CURITIBA S/C x PAULO HENRIQUE
CASTALDI. Vistos, etc. Isto posto, indefiro o pedido de con-
versÆo formulado pelo credor, ante patente falte de interesse
processual e com fundamento no artigo 267, inciso VI do CPC,
julgo extinto o processo, sem julgamento do mérito. Custas ex
lege.-Adv. CARLA FABIANA EVERS-

198.-INTERDICAO-469/2002-MARIA INES BUCZAK x ANA
CRISTINA BUCZAK. Intimem-se as partes acerca da data de-
signada para realizaçÆo da pericia. (“pericia para o dia 24/10/
02, às 16:00 horas, rua SimÆo Bolivar, 475, Juvevê - Ctaba -
PR”)-Adv. ANTONIO AUGUSTO CASTANHEIRA NEIA e
SUZETE DE FATIMA BRANCO-

199.-EMBARGOS A EXECUCAO-478/2002-CRYSTIANE DE
OLIVEIRA MOTA x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/
A-Para eventual julgamento conforme o estado do processo,
esclareçam as partes, em cinco dias, com clareza e objetivida-
de, de forma fundamentada, as provas que efetivamente pre-
tendem produzir. No mesmo prazo, deverÆo as partes mani-
festar expressamente caso haja desinteresse na realizaçÆo de
aqcordo, quando entÆo o processo será saneado em gabinete.
Adv. RAIMUNDO FIRMINO DOS SANTOS, DOUGLAS
MARCEL PERES e GERALDO BONNEVIALLE BRAGA
ARAUJO-

200.-CAUTELAR INCIDENTAL-488/2002-VERONICA DIAS
e outros x NELCY LUIZA SMOLINSKI-Defiro o pedido re-
tro, abra-se vista dos autos pelo prazo de cinco dias. Adv. ALE-
XANDRE CHRISTOPH L. PACHECO-

201.-REVISIONAL DE CONTRATO-495/2002-SUPERMER-
CADOS FANTINATO LTDA e outros x BANCO SAFRA S/A
e outros-... em cinco dias, especifiquem as partes, com clareza
e objetividade, quais as provas que efetivamente pretendem
produzir, ,justificando-as. Adv. MARIA DENISE MARTINS
DE OLIVEIRA, MIRELLE NEME BUSALAF, SEBASTIAO
SEIJI TOKUNAGA, ROBSON DE JESUS NAVARROS SAN-
CHES e MURILO ESPINOLA DE OLIVEIRA LIMA-

202.-ORDINARIA-502/2002-OTAVIO AUGUSTO GOMES
DE PINHO ANTUNES x ABN AMRO ARRENDAMENTO
MERCANTIL S/A-... em cinco dias, especifiquem as partes,
,com clareza e objetividade, quais as provas que efetivamente
pretendem produzir, justificando-as. Adv. JOSE PAULO GRA-
NEIRO PEREIRA, ROSANA HACK CAMARGO, CESAR
AUGUSTO TERRA e JOAO LEONELHO G. FILHO-

203.-MEDIDA CAUTELAR-509/2002-CAMPESTUR VIA-
GENS E TURISMO LTDA x CREDLINE FACTORING E
FOMENTO MERCANTIL e outros -” Manifeste-se a parte in-
teressada sobre a contestacão apresentada”.-Adv. ANE GON-
CALVES DE RESENDE FERNANDES, RICARDO DOS SAN-
TOS ABREU, SAMIRA NABBOUH ABREU, ALANA MAR-
CHAND RENAUD e JEAN CARLO AMPESAN-

204.-OBRIGACAO DE FAZER-512/2002-ANA RITA WEI-
NERT x SOCIEDADE CONSTRUTORA CIDADELA LTDA
e outros-Defiro o pedido de reabertura de prazo para apresen-
taçÆo de dfesa ao réu Banco do Estado do Paraná. Adv. JOSE
HERIBERTO MICHELETO, JOAO BATISTA KLEIN, GER-
MANO LAERTES NEVES, INA JOSEANE OLIVEIRA DE
SOUZA, LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN, CARMEN RO-
BERTA FRANCO e TATIANA FEIO DE LEMOS GERHARD-

205.-INDENIZACAO POR DANOS MORAIS-520/2002-OS-
VALDO GONCALVES DE ANDRADE x BRASIL TELECOM
S/A. Intimem-se as partes manifestar expressamente caso haja
desinteresse na realizaçÆo de acordo, quando entÆo o proces-
so será saneado e, gabinete, bem como diga o autor acerca do
documentos juntado às fls. 123/124.-Adv. ANGELICA OLI-
VEIRA SANTOS, PEDRO AGUIAR DE FREITAS, SERGIO
ROBERTO VOSGERAU, ANA PAULA DOMINGUES DOS
SANTOS, NATALIA CRISTINA CARNEIRO XAVIER, ANA
LUCIA RODRIGUES LIMA, SANDRA REGINA RODRI-
GUES, SILVANI IWERSON BARONI e FABIANE KIENEN
DOS SANTOS-

206.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-528/2002-SATA
SERVICOS AUXILIARES DE TRANSPORTES AEREP S/A
x SINDICATO NACIONAL DOS AEROVIARIOS e outros.
Manifeste-se o autor acerca da contestaçÆo de fls. 238/273.
Após, aguarde-se audiência designada-Adv. MARILU HAU-
ER DE OLIVEIRA, JACQUELINE ANDREA WENDPAP,
SANDRA APARECIDA STOROZ, CRISTIANE PARUCJER
LEMOS, ALVARO SERGIO GOUVEA QUINTAO, DENISE
DA SILVA BATISTA, JOAO JOSE DOS REAIS, JUAN CA-
MILO AVILA URIBE, NELMA LETICIA CORDEIRO e AN-
DERSON COSTA BARRETO-

207.-COBRANCA (SUMARISS)-530/2002-CONDOMINIO
DO EDIFICO CAD’ORO x CELSO SEBASTIAO MANOEL.
Encaminhe-se à PublicaçÆo o despacho de fls. 92 e certidÆo
de fls. 93, após aguarde-se audiência.., Audiência de instru-
çÆo e julgamento para o dia 28/04 p.f., às 14:30 horas, ficando
deferida a produçÆo da prova oral, consistente nos depoimen-
tos pessoais das partes, sob pema de confissÆo caso nÆo com-
pareçam ou, comparecendo, se recusem a depor, bem como na
inquiricaçÆo de testemunhas já arroladas..., Certifico que, se
faz necessário que o requerido forneça o endereço das testemu-
nhas arroladas às fls. 57, possibilitando sua intimaçÆo para
audiência.”-Adv. JOAO MARCOS CREMASCO, JEFERSON
MANARIM e SILVIA BOEMER-

208.-BUSCA E APREENSAO-570/2002-FINASA S/A CRE-
DITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x MARCELO
JOSE SILVA DA SILVA-Ante o pagamento do débito confor-
me termo de depósito retro, diga o requerente.Adv. MARCOS
AUGUSTO MALUCELLI, ALEXANDRE TOSCANO DE
CASTRO e FRANCISCO DERADI-

209.-DECLARATORIA-578/2002-MAURI BORDERES x
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A - BANESTADO
LEASING e outros -Ante a falta de bens penhóraveis, suspen-
do o trâmite da presente açÆo, pelo prazo máximo de 01 ano,
que deverá ser aguardado no arquivo provisório. Intime-se o
exequente e aguarde-se o decurso do prazo no arquivo provisó-
rio. Findo sem manifestaçÆo, arquivem-se os autos, aguardan-
do-se pelo prazo prescricional. -Adv. MARIA IOLANDA PET-
TERS, CLAUDIO JOSE DE CAMPOS, PAULO SOARES,
ANIR GAVA, ENIO MEDEIROS FILHO, TERESA ARRUDA
ALVIM WAMBIER, EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS
SANTOS e LUIZ RODRIGUES WAMBIER-

210.-ALVARA JUDICIAL-583/2002-ADEMAR APARECIDO
DE CAMPOS x -Indefiro o pedido de expediçÆo de alvará eis
que, conforme bem lembrou o Ministério Público, a alienaçÆo
do único bem do espólio esvaziará o processo, o que é inadmis-
sível. Havendo reais dificuldades quanto ao pagamento dos
impostos, as partes poderÆo buscar soluçäes administrativa,
junto a PMC, ,o que lhes possibilitará obter o formal de parti-
lha e entÆo, ultimar o feito. Adv. HELIO LUIZ DRESSENO-

211.-ALVARA JUDICIAL-589/2002-LUIZ FERNANDO RA-
FAEL TRINDADE e outros x -Depositar custas referente ao
ofício expedido. Adv. JULIANO MENEGUZZI DE BERNERT
e CARLOS ALBERTO COSTA MACHADO-

212.-EMBARGOS A EXECUCAO-605/2002-FURTADO S/A
COMERCIO E INDUSTRIA x CARLOS ALBERTO PEREI-
RA. Ante a impugnaçÆo às fls. 60/69, manifeste-se o embar-
gante-Adv. CLAUDIO HENRIQUE SORIA GARCIA e JAY-
ME FERREIRA CORREA DE SOUZA-

213.-INDENIZACAO-607/2002-REGINA LIDIA HAIDUKE
x BANCO DO BRASIL S/A-Sobre a impugnaçÆo de fls. 73/
78, manifeste-se a parte requerida em cinco dias. Adv. ZENAI-
DE CARPANEZ e GLAUCIO CEZAR SILVA MOLINO-

214.-EMBARGOS DE TERCEIRO-611/2002-MARCOS AN-
TONIO CAMPANERUTI x PETROBRAS DISTRIBUIDORA
S/A. Primeiramente, diante da proposta formulada às fls. 89,
manifeste-se a parte embargante.-Adv. SERGIO W. ALVES DE
OLIVEIRA e ADONIS GALILEU DOS SANTOS-

215.-COBRANCA (ORDINARIA)-621/2002-ANTONIO LUIZ
RODRIGUES x FUNDACAO SISTEL DE SEGURIDADE
SOCIAL SISTEL -Nos termos do artigo 331 do Código de Pro-
cesso Civil, designo audiência preliminar de tentativa de con-
ciliaçÆo para o dia 26/11/02, às 14:40 horas. DeverÆo as par-
tes, no prazo de 05 dias, especificar as provas que pretendem
produzir, para o caso de eventual instrucao do feito. Caso nao
tenham intencao de transigir, deverao, dentro do possivel, peti-
cionar nos autos neste sentido apenas especificando as provas
pretendidas, com o que o feito sera desde logo saneado, propi-
ciando maior agilizacao na pauta de audiencias. Intimem-se as
partes atraves de seus procuradores caso habilitados a transigir.
Em caso contrario, Intime-se as pessoalmente.-Adv. MAURO
JOSE AUACHE e ADROALDO JOSE GONCALVES-
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216.-MONITORIA-634/2002-CREDICARD S/A ADM. DE
CARTOES DE CREDITO x MARIA APARECIDA CASTILHO
DARIN -” De acordo com o item 9.4.1 do Codigo de Normas
da Corregedoria Geral da Justica, providencie a parte interes-
sada o recolhimento das diligencias do Sr. Oficial de Justica,
no valor de R$ 120,00".-Adv. MARILI RIBEIRO TABORDA e
MAGDA LUIZA RIGODANZO EGGER-

217.-MONITORIA-643/2002-SSFF ADMINISTRACAO PA-
TRIMONIAL LTDA x JOAO XAVIER SIMOES. Aguarde-se
por trinta dias o pagamento da parcela conforme estipulado no
acordo de fls. 32/33 a ser comunicado pela parte autora. Após,
voltem conclusos para homologaçÆo.-Adv. OSNILDO PACHE-
CO JUNIOR, ELIAS ED MISKALO e MANOEL BORBA DE
CAMARGO-

218.-RESC.CONTRATO C/C INDENIZACAO-645/2002-
FUNDACAO DE ESTUDOS SOCIAIS DO PARANA FESP x
ROMANELLI CURSOS E TREINAMENTOS S/C LTDA -”
Manifeste-se a parte interessada sobre a contestacão apresen-
tada”.-Adv. JULIO CESAR RIBAS BOENG, RODRIGO SE-
JANOSKI DOS SANTOS, MARIA CECILIA WEIGERT LO-
MELINO DE F, RENE ARIEL DOTTI, ROGERIA DOTTI
DORIA, BENO FRAGA BRANDAO, ANDREA B. GOMES,
JULIO CESAR BROTTO, SIBELE LUSTOSA, EDUARDO
PIERRI e PATRICIA NYMBERG-

219.-ORDINARIA-648/2002-ROBERTO PAULO FIEDLER x
BANKBOSTON ADM.DE CARTOES DE CREDITO S/C
LTDA e outros -” Manifeste-se a parte interessada sobre a con-
testacão apresentada”.-Adv. CARLOS ALBERTO FARRACHA
DE CASTRO, CARMEN LUCIA VILLACA DE VERON,
KEITY SUTO TROMBELI, ELISANDRE MARIA BEIRA,
MARIA MADALENA REGO BARROS, GIANNA CALDE-
RARI, RODRIGO GARCIA ANTUNES, LOUISE RAINER
PEREIRA GIONEDIS, CARMEN GLORIA ARRIAGADA
ANDRIOLI, VANESSA VOLPI BELLEGARD e JULIANA
MOTTER ARAUJO TOGEL-

220.-RESC.CONTRATO C/C ANT.TUTELA-658/2002-CIA
ITAULEASING DE ARREND. MERCANTIL GRUPO ITAU
x ROSEMARI APARECIDA CANAVARRO-Ante o teor da
certidÆo retro, manifeste-se o requerente. Adv. MARCIO
AYRES DE OLIVEIRA e ODECIO LUIZ PERALTA-

221.-INVENTARIO-665/2002-MARIA ALET TRAVENSOLLI
BUDEL e outros x ESPOLIO DE CECILIA TRAVENSOLLI-
retirar carta de citaçÆo. Adv. LUCIANE AP. DE ABREU M.
TOTSUGUI e MARIA LUCIA RIBEIRO MORANDO-

222.-BUSCA E APREENSAO-670/2002-BANCO SUDAME-
RIS BRASIL S/A x RODRIGO MIGUEL ALCANTARA -”
Manifeste-se a parte interessada sobre a contestacão apresen-
tada”.-Adv. SONNY BRASIL DE CAMPOS GUIMARAES,
PEDRO PAULO PAMPLONA, DANIELLE ANNE PAMPLO-
NA, RAFAEL FADEL BRAZ e ANDRE RICARDO BRUSA-
MOLIM-

223.-ORDINARIA-672/2002-CAMPESTUR VIAGENS E
TURISMO LTDA x CREDLINE FACTORING E FOMENTO
MERCANTIL e outros -” Manifeste-se a parte interessada so-
bre a contestacão apresentada”.-Adv. GILES SANTIAGO JR.,
RICARDO DOS SANTOS ABREU, SAMIRA NABBOUH
ABREU, JEAN CARLOS DE ALMEIDA e ALANA MAR-
CHAND RENAUD-

224.-DECLAR.INEXIGIBIL.TITULO-686/2002-MARCOS
WALTER DOS SANTOS e outros x BANCO INDUSTRIAL E
COMERCIAL S/A -Para eventual julgamento conforme o esta-
do atual do processo, esclareção as partes,em cinco dias, com
clareza e objetividade, de forma fundamentada, as provas que
efetivamente pretendem produzir. No mesmo prazo, deverÆo
as partes manifestar expressamente caso hyaja desinteresse na
realizaçÆo de acordo, quando entÆo o processo será saneado
em gabinete -Adv. PAULO SERGIO STAHLSCHMIDT CA-
CHOEIRA e ALEXANDRE NELSON FERRAZ-

225.-DESPEJO-703/2002-KLABIN S/A x PETROBRAS DIS-
TRIBUIDORA S/A -” Manifeste-se a parte interessada sobre a
contestacão apresentada”.-Adv. MIGUEL LUIZ CONTE, FER-
NANDO WILSON ROCHA MARANHAO, JOSE DANTAS
LOUREIRO NETO e JULIO JACOB JUNIOR-

226.-REPARACAO DE DANOS-ORDINARIA-744/2002-
SADI BELTRAMIN x VEBRAS COMERCIO IMPORTACAO
E EXPORTACAO LTDA-... Assim sendo, indefiro a antecipa-
çÆo. Especifiquem as partes, em cinco dias, as provas úteis
que pretendem produzir, justificando-as, declinando, ainda, se
é possível a conciliaçÆo, sendo que em caso de negativa, o
feito será saneado em gabinete. Adv. ANTONIELE BORTOLI-
NI e ESTELA ROBERTA BELTRAMIN-

227.-MONITORIA-758/2002-CONSEG CONSORCIO SEGU-
RANCA S/C LTDA x RDS TELECOMUNICACOES LTDA e
outros-Ou o autor nÆo entendeu os despachos do juízo - o que
nÆo é crível já que bastante claros - ou está litigando de má fé.
Já fora dito que a importância de R$ 5.304,73, declinada às fls.
03 como custas referentes ao feito de busca e apreensÆo nÆo
podem ser cobradas nestes autos, eis que inexiste qualquer com-
provante do dispendio daquela absurda importância. Volta o
promovente uma vez mais, insistindo na manutençÆo do quan-
tum debeatur original, sem expurgá-la. Nao é possível. NÆo
havendo prova escrita sem eficácia de título executivo, que jus-
tifique a expediçÆo do mandado de pagamento pela importân-
cia proposta na exordial, determino, pela derradeira vez, seja a
inicial emendada, com a apresentaçÆo dos documentos neces-
sários à comprovaçÆo daquele débito e caso inexistam, seja
adequado o pedido inicial ao valor realmente devido. Adv. PLI-
NIO ROBERTO DA SILVA-

228.-RESTITUICAO DE QUANTIAS PAGAS-778/2002-WE-
LLINGTON T. PEDROSO & ADVOGADOS ASSOCIADOS
S/C x SUL AMERICA CIA NACIONAL DE SEGUROS-Inti-

mem-se as partes para dizerem se ratificam o pedido de produ-
çÆo de provas formulado na inicial e contestaçÆo... Adv.
WELLINGTON T. PEDROSO e CARLA SIMONE EBINER-

229.-BUSCA E APREENSAO-802/2002-BANCO BMG S/A x
OSCAR PEREIRA-Retirar ofício. Adv. MIEKO ITO e ERIKA
HIKISHIMA FRAGA-

230.-BUSCA E APRENSAO PED. LIMINAR-807/2002-FI-
NAUSTRIA CIA DE CRED. FINANCIAMENTO E INVES-
TIM. x ANTONIO MARCELO DE CARVALHO -”De acordo
com o item 07 da Portaria 01/2001, procedo a intimacão da
parte para manifestar-se em cinco dias, em razão da diligência
do sr. Oficial de Justica, resultar negativa.” -Adv. KARINE
CRISTINA DA COSTA e LEANDRO CABRERA GALBIATI-

231.-ARROLAMENTO-810/2002-OLGA CONCEICAO DOS
SANTOS MARINELI e outros x ESPOLIO DE JOSE MARI-
NELI. Estando o feito devidamente instruido homologo por
sentença para que produza seus juridicos el egais efeitos a ces-
sÆo de direitos de fls. 15/16, dos autos bens que ficaram por
falecimento de José Marineli e mando que se cumpra e guarde
como nela se contém e determina, ressalvados direitos de ter-
ceiros. Custas na forma da lei. Transitada em julgado e recolhi-
do o imposto causa mortis, expeça-se carta de adjudicaçÆo.
Oportunamente, arquive-se-Adv. BENEDITO RODRIGUES DE
ALMEIDA-

232.-BUSCA E APREENSAO-827/2002-FINAUSTRIA
COMP. DE CRDITO FINANCIAMENTO E INVEST. x JU-
LIO CEZAR GROSSMANN -”De acordo com o item 07 da
Portaria 01/2001, procedo a intimacão da parte para manifes-
tar-se em cinco dias, em razão da diligência do sr. Oficial de
Justica, resultar negativa.” -Adv. NELSON PASCHOALOTTO,
ERIC GARMES DE OLIVEIRA, CRISMACLEYTON PAM-
PLONA, MARCOS SOUSA RONCHESEL, LUIZ ANTONIO
CORREIA DE SOUZA, GUSTAVO ALONSO GARMES,
CASSIO RENATO DIAS ALBINO, ELIAS DAHER JUNIOR,
JURANDIR MARISCAL, HELIO ALONSO FILHO, JOSE
ROBERTO BARRA VIEIRA, ALESSANDRA BATISTA DE
SOUZA e RENATA DOS SANTOS RIBAS-

233.-INVENTARIO-828/2002-JOAO LEOCADIO PINTO
NUNES x ESPOLIO DE CESAR AUGUSTO AGOSTINI PIN-
TO NUNES-retirar ofícios. Adv. GUILHERME PEZZI NETO
e MARIA ELIZABETH MARAN SANTOS PEZZI-

234.-PRESTACAO DE CONTAS-848/2002-ALEX SANDER
HOSTYN BRANCHIER x BANKBOSTON BANCO MULTI-
PLO S/A -Para eventual julgamento conforme o estado atual
do processo, esclareção as partes,em cinco dias, com clareza e
objetividade, de forma fundamentada, as provas que efetiva-
mente pretendem produzir. No mesmo prazo, deverÆo as par-
tes manifestar expressamente caso haja desinteresse na realiza-
çÆo de acordo, quando entÆo o processo será saneado em
gabinete. -Adv. HEROLDES BAHR NETO, LOUISE RAINER
PEREIRA GIONEDIS, CARMEN GLORIA ARRIAGADA
ANDRIOLI, VANESSA VOLPI BELLEGARD e JULIANA
MOTTER ARAUJO TOGEL-

235.-ARROLAMENTO-866/2002-NILTON FABRIS e outros
x ESPOLIO DE ALCIDES FABRIS-Retirar ofício. Adv. LUIZ
FERNANDO MARTINS ALVES-

236.-ALVARA JUDICIAL-882/2002-CLAUDIA ADRIANA
CIESLAK x -retirar alvará. Adv. DENISE LUNELLI MAR-
CONDES e ROSANE VIDA CANFIELD-

237.-COBRANCA (SUMARISS)-907/2002-SOCIEDADE
EVANGELICA BENEFICIENTE DE CURITIBA e outros x
SULINAS SEGURADORA S/A. Ciente da interposiçÆo do
recurso. Aguarde-se a solicitaçÆo de informaçäes do tribunal
ad quem.-Adv. SAMUEL IEGER SUSS, EDUARDO ROCHA
VIRMOND, GUILHERME RODRIGUES, FLAVIO RIBEIRO
BETTEGA, DEBORA DE FERRANTE LING, DANIEL MAR-
QUES VIRMOND e RODRIGO PEREIRA DIAS-

238.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-913/2002-BE-
NAPAR PRE MOLDADOS DE CONCRETO LTDA x SULLA-
IR DO BRASIL LTDA-Para eventual julgamento conforme o
estado do processo, esclareçam as partes, em cinco dias, com
clareza e objetividade, de forma fundamentada, as provas que
efetivamente pretendem produzir. No mesmo prazo, deverÆo
as partes manifestar expressamente caso haja desinteresse na
realizaçÆo de acordo, quando entÆo o processo será saneado
em gabinete.Adv. JOSE ANTONIO VALE, ALESSANDRO
DONIZETHE SOUZA VALE e RICARDO RAMOS-

239.-BUSCA E APREENSAO-933/2002-BBV CREDITO FI-
NANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A x EVILASIO LE-
ANDRO ROCHA -” Manifeste-se a parte interessada sobre a
contestacão apresentada”.-Adv. FABRICIO STADLER COR-
REA, JEFERSON GUSTAVO DEGRAF, EMANUELLE FER-
REIRA DA COSTA, RAFAEL JEFFERSON DEGRAF e PA-
TRICIA PICINI-

240.-BUSCA E APREENSAO-935/2002-BANCO VOLKSWA-
GEN S/A x JURANDIR DUBIEL DA SILVA -Retirar carta(s)
precatoria(s).-Adv. LUCIANA SEZANOWSKI-

241.-COBRANCA (ORDINARIA)-939/2002-XEROX CO-
MERCIO E INDUSTRIA LTDA x STACTUS-ASSESSORIA
E CONSULTORIA CONTABIL S.C.LTDA -” Manifeste-se a
parte interessada sobre a contestacão apresentada”.-Adv. NILZA
S FERREIRA DA SILVA, LUIZ KNOB e DORIVALDO SCHU-
LER-

242.-ADJUDICACAO COMPULSORIA-950/2002-FLORIA-
NO NOVAK e outros x NAZARENO ERNESTO PIAZETTA -
Retirar edital.-Adv. NEMO FRANCISCO SPANO VIDAL,
MARCIA VALENTE e GANDURA MARIA DA MAIA ABOU
FARES-

243.-COBRANCA (SUMARISS)-960/2002-CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL VICENTE MONTANHA x JU-
REMA DE FATIMA FERNANDES -”Ante o contido no item
5.4.5, do Código de Normas da Corregedoria Geral da Justiça,
procedo a intimaçÆo da parte interessada para manifestaçÆo,
quando devolvido qualquer expediente com diligência parcial
ou totalmente infrutífera, independentemente de determinaçÆo
judicial. (devoluçÆo de correspondencia)-Adv. LUIZ FER-
NANDO DE QUEIROZ-

244.-USUCAPIAO-966/2002-JOAO LUIZ DO AMARAL e
outros x LIE TJI TJHUN e outros. Designo audiência de tenta-
tiva de conciliaçÆo para o dia 12 de novembro de 2002, às
14:00 horas, ocasiÆo em que já fôra designada audiência nos
autos apensos, envolvendo a mesma matéria e as mesmas par-
tes.-Adv. MAURICIO JULIO FARAH, IVAN DE AZEVEDO
GUBERT, MAURO DE SOUZA CASTRO, SANDRA LIA
LEDA BAZZO BARWINSKI e FLAVIO JULIO BARWINSKI-

245.-DESPEJO POR FALTA DE PAGAM.-994/2002-MARCIO
HELLMUTH HARDER x ALEXANDRA DE OLIVEIRA BEN-
TO MORAIS -”De acordo com o item 07 da Portaria 01/2001,
procedo a intimacão da parte para manifestar-se em cinco dias,
em razão da diligência do sr. Oficial de Justica, resultar negati-
va.” -Adv. SIMONE ROCHA DE CRISTO LEITE-

246.-BUSCA E APREENSAO-1002/2002-BANCO BRADES-
CO S/A x CITROMAQ COMERCIO DE PRODUTOS ALI-
MENTICIOS LTDA-Ao autor ante a contestaçÆo e documen-
tos de fls. 18/92.Adv. LUCIANA SEZANOWSKI e ROBER-
TO ROCHA WENCESLAU-

247.-EMBARGOS A EXECUCAO-1041/2002-EMPLOYER
ORGANIZACAO DE RECURSOS HUMANOS LTDA x AN-
TONIO ROQUE e outros. Considerando-se que nÆo houve
penhora nos autos em que se processa a execuçÆo, dê-se pros-
seguimento a execuçÆo para segunça do Juízo.-Adv. MAR-
CIA MORO OLIVEIRA e MARCOS OTAVIO LUZ-

248.-IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-1043/2002-
COMISSARIA GALVAO S/A x ADILSON PEDRO DECON-
TO e outros. Ao impugnante para dizer acerca da manifesta-
çÆo de fls. 08/10-Adv. JOSEVAL JORGE PEDROSO DE
MORAES e JORGE ANTONIO NASSAR CAPRARO-

249.-BUSCA E APREENSAO-1047/2002-BANCO VO-
LKSWAGEN S/A x MARCIA PEREIRA-retirar precatória. Adv.
LUCIANA SEZANOWSKI-

250.-MEDIDA CAUTELAR-1071/2002-SULBATS COMER-
CIO DE BATERIAS LTDA x BATERIAL CRAL LTDA-Reti-
rar carta de citaçÆo. Adv. FABIO CIUFFI e AMARILIS RO-
CHA NUNES JORGE-

251.-DECLARATORIA NULIDADE.ATO JR.-1077/2002-
IVONETE RODRIGUES DE FARIA x ALINE DE LIMA SAN-
TOS e outros..., Assim sendo, indefiro, por ora, a antecipaçÆo
almejada, ressalvada entretanto a reapreciaçÆo do pedido após
a defesa. Citem-se os réus com as advertências de praxe. Defi-
ro a gratuidade da justiça.-Adv. CARLOS MAZZA FILHO-

252.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1094/2002-
CONSTRUTORA PIACENTINI LTDA x EBRASEN EMPRE-
SA BRASILEIRA DE ENGENHARIA LTDA -” De acordo com
o item 9.4.1 do Codigo de Normas da Corregedoria Geral da
Justica, providencie a parte interessada o recolhimento das di-
ligencias do Sr. Oficial de Justica, no valor de R$ 120,00".-
Adv. CRISTIANO JOSE BARATTO-

253.-COBRANCA DE ALUGUERES-1095/2002-CONDOMI-
NIO DO EDIFICIO ALTO DA RUA XV x ARI FERREIRA
FONTANA e outros -” Designo audiência de tentativa de con-
ciliaçÆo para o dia 26.11.2002 às 14:20 horas... Intime-se a
parte autora através de seu procurador judicial, via diário da
justiça, para comparecer à audiência. De acordo com o item
9.4.1 do Codigo de Normas da Corregedoria Geral da Justica,
providencie a parte interessada o recolhimento das diligencias
do Sr. Oficial de Justica, no valor de R$ 60,00".-Adv. JOSAFA
ANTONIO LEMES e MICHEL LAUREANTI-

254.-BUSCA E APREENSAO-1096/2002-BANCO PANAME-
RICANO S/A x JOAO MARIA CHICORIA DOS SANTOS -”
... considerando-se que da certidÆo aposta na notificaçÆo de-
preende-se que o requerido nÆo a recebeu, nÆo sendo sufici-
ente para constituiçÆo em mora apenas a entrega da notifica-
çÆo em seu endereço, indefiro a liminar reuqerida... De acor-
do com o item 9.4.1 do Codigo de Normas da Corregedoria
Geral da Justica, providencie a parte interessada o recolhimen-
to das diligencias do Sr. Oficial de Justica, no valor de R$
40,00".-Adv. CRISMACLEYTON PAMPLONA e NELSON
PASCHOALOTTO-

255.-INVENTARIO-1098/2002-ENILCINEIA ALVES CHA-
VES e outros x ESPOLIO DE ANGELO JOSE FERREIRA
CHAVES-Nomeio a requerente Enilcinéia Alves Chaves inven-
tariante, devendo prestar o compromisso legal em cinco dias e
dar as primeiras declaraçäes dentro em vinte dias da data em
que prestou o compromisso. ... Adv. LUIZ FERNANDO FOR-
TES CAMARGO e JOSE LEOCADIO DE CAMARGO-

256.-MONITORIA-1100/2002-CIRASA COMERCIO E IND.
RIOPRETENSE DE AUT. S/A x AQUILES PEDRO REGUE-
LIN -” De acordo com o item 9.4.1 do Codigo de Normas da
Corregedoria Geral da Justica, providencie a parte interessada
o recolhimento das diligencias do Sr. Oficial de Justica, no va-
lor de R$ 40,00".-Adv. JULIO CESAR PIUCI CASTILHO-

257.-INTERPELACAO JUDICIAL-1101/2002-CARLOS AL-
BERTO FORTES RODRIGUES x TELEMIDIA DO BRASIL
PROP. E PUBL. S.C. LTDA-Ciência a parte requerente, diante
do contido na certidÆo lançada às fls. 67 verso. Adv. MARIA
DE LOURDES RODRIGUES-

258.-BUSCA E APREENSAO-1103/2002-BANCO DIBENS S/
A x MARCO AURELIO RATTON -” ... Considerando-se que
o requerido nÆo recebeu a notificaçÆo, ,indefiro a liminar re-
querida... De acordo com o item 9.4.1 do Codigo de Normas da
Corregedoria Geral da Justica, providencie a parte interessada
o recolhimento das diligencias do Sr. Oficial de Justica, no va-
lor de R$ 200,00".-Adv. MARCIO AYRES DE OLIVEIRA e
ODECIO LUIZ PERALTA-

259.-RESCISAO DE CONTRATO-1106/2002-DIBENS LEA-
SING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x TRANSPOR-
TES MAGUILA LTDA-... assim, visando um maior equilíbro
na relaçÆo entre as partes, defiro a antecipaçÆo da tutela, para
reintegraçÆo da posse do bem em favor da autora... Retirar
carta precatória. Adv. MARCIO AYRES DE OLIVEIRA-

260.-RESCISAO DE CONTRATO-1107/2002-FINANCEIRA
ALFA S/A CRED. FINANCIAMENTO E INVESTIM x SAN-
DRO ALBERTO JOHANSSON-Retirar carta de citaçÆo. Adv.
ROSIANE APARECIDA MARTINEZ-

261.-BUSCA E APREENSAO-1108/2002-CONTINENTAL
BANCO S/A x YOSETTE ERI PACHECO DE CARVALHO.
Preliminarmente, intimem-se os subscritores da inicial para
assiná-la.-Adv. KARINE CRISTINA DA COSTA, HELIO PE-
REIRA CURY FILHO e LEANDRO CABRERA GALBIATI-

262.-BUSCA E APREENSAO-1109/2002-BANCO VO-
LKSWAGEN S/A x VEPLAN EMPREEND. TRANSP. LOCA-
CAO -” ... estando comprovada a mora, defiro liminarmante a
medida, depositando-se o bem em mÆos da autora... De acor-
do com o item 9.4.1 do Codigo de Normas da Corregedoria
Geral da Justica, providencie a parte interessada o recolhimen-
to das diligencias do Sr. Oficial de Justica, no valor de R$
200,00".-Adv. LUCIANA SEZANOWSKI-

263.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1110/2002-
BANCO BRADESCO S/A x TRAZOM COMERCIO DE ME-
TAIS LTDA e outros -” De acordo com o item 9.4.1 do Codigo
de Normas da Corregedoria Geral da Justica, providencie a parte
interessada o recolhimento das diligencias do Sr. Oficial de
Justica, no valor de R$ 240,00".-Adv. SERGIO LUIZ FERNAN-
DES-

264.-EMBARGOS DE TERCEIRO-1112/2002-CIDENEI MO-
ACIR CECAGNO e outros x GABRIEL TAUFIK NAME-Re-
cebo os embargos para discussÆo, com a suspensÆo da execu-
çÆo. Cite-se o embargado, com as advertências de praxe...Adv.
GILBERTO A. SPILLER, RAFAEL KOLLING, CARLOS
EDUARDO DE MACEDO RAMOS e RAFAEL JUSTUS DE
BRITO, PAULA ROBERTA PIRES

265.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-1113/2002-GILBER-
TO DE OLIVEIRA x BANCO ABN AMRO REAL S/A. Diga
o excepto, em cinco dias.-Adv. MARCO AURELIO KREFE-
TA, CESAR AUGUSTO TERRA e JOAO LEONELHO GA-
BARDO FILHO-

266.-REPARACAO POR DANOS MORAIS-1121/2002-JOSE
LUIS EZEQUIEL ORTEGA x PAO DE ACUCAR SUPER-
MERCADOS CIA BRAS. DE DISTRIB.-Intime-se o requerente
para em dez dias, emendar a iniciar, atribuindo a causa o valor
correto, em observância à certidÆo lançada às fls. 22 pela es-
crivana, recolhendo as taxas devidas. Adv. IACRI MENEGHEL
ABARCA-

267.-INVENTARIO-1122/2002-PEDRO PORTES e outros x
ESPOLIO DE ROSALINA AMANTINO PORTES. Defiro o
arrolamento e nomeio inventariante o requerente Pedro Portes,
independentemente de compromisso. Estando o feito devida-
mente instruído, homologo por sentenca para que produza os
seus juridicos e legais efeitos a cessÆo de direitos às fls. 27/29
dos bens que ficaram por falecimento de Rosalina Amantino
Portes e mando que se cumpra e guarde como nela se contém e
determina, ressalvados direitos de terceiros. Custas na forma
da lei. Transitada em julgado e recolhido o imposto causa mor-
tis, expeça-se carta de adjudicaçÆo-Adv. FLAVIO BOVO-

268.-BUSCA E APREENSAO-72/2002-CIPASA ADMINIS-
TRADORA DE CONSORCIOS LTDA S/C x HYPERLOG
LTDA -” Retirar peticão inicial cancelada, por falta de paga-
mento das custas iniciais.” -Adv. SIDNEY MARCOS MIRAN-
DA-

9.ª VARA CÍVEL
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ALEXANDRE NELSON FERRAZ 013 01249/1998
ALIPIO ANTONIO CASCAO GOM 024 00899/2000
AMAURI PEREIRA DA SILVA 024 00899/2000
ANA LUCIA FRANCA 006 01349/1996
ANA PAULA FUSERO CUSTODIO 027 00257/2001
ANDRE RICARDO BRUSAMOLIN 014 01402/1998
ANGELA ESTORILIO SILVA FR 053 00669/2002
ANNE MARIE FERREIRA 050 00393/2002
ANREIA KOCHANNY DE FREITA 022 00560/2000
ANTONIO EMERSON MARTINS 071 01153/2002
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CARLOS ROBERTO MENOSSO 049 00378/2002
CARLOS VITOR MARANHAO DE 038 01289/2001
CARLYLE POPP 006 01349/1996
CLAUDIO XAVIER PETRYK 006 01349/1996
CLOVIS JOSE G. DISTEFANO 055 00711/2002
CRYSTIANE LINHARES 039 01311/2001
DANIEL HACHEN 033 00917/2001

019 00347/2000
070 01151/2002
015 01523/1998
029 00593/2001

DANIEL LOURENCO MACHADO 021 00389/2000
DANIELLE ANNE PAMPLONA 003 00454/1996
ELADIO PINHEIRO LIMA JUNI 026 00145/2001
ELIAQUIM SOARES DE QUEIRO 016 00191/2000
EMERSON NORIHIKO FUKUSHIM 050 00393/2002
EMILIO LUIZ AUGUSTO PROHM 001 00367/1994
ERIKA HIKISHIMA FRAGA 028 00517/2001
EVARISTO ARAGAO F. DOS SA 010 00604/1998

062 01057/2002
FABIANA DE OLIVEIRA CUNHA 008 01247/1997
FABIANO NEVES 048 00361/2002
FABIO DE POSSIDIO EGASHIR 056 00733/2002
FERNANDA PIRES ALVES 032 00883/2001

030 00847/2001
GLAUCIA DA SILVA ALBERTI 059 00985/2002
GUSTAVO CARDOSO PEIXOTO 014 01402/1998
HELIO LUIZ VITORINO BARCE 060 00987/2002
HOMERO MATIAS 005 01131/1996
IDELANIR ERNESTI 042 01515/2001
INAIA NOGUEIRA QUEIROZ BO 035 00993/2001
JAQUELINE KOWALSKI 012 00957/1998
JEAN C. ALMEIDA 011 00863/1998
JEFFERSON SILVEIRA DE SOU 002 00407/1994
JOAO GILMAR GUNTZEL 051 00525/2002
JOAO HENRIQUE DA SILVA 020 00369/2000
JOCELIA APARECIDA LULEK 001 00367/1994
JORGE EVENCIO DE CARVALHO 037 01115/2001
JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA 002 00407/1994
JULIANA ANDRESSA PAESE 054 00687/2002
JULIO CESAR ZIROLDO 051 00525/2002
JURGEN JAKOBS PULS 017 00291/2000
KARINE CRISTINA DA COSTA 045 00155/2002

046 00233/2002
LACIR GUARENGHI 040 01383/2001
LAURISETE CHAGAS DE SOUZA 005 01131/1996
LEANDRO CABRERA GALBIATI 063 01127/2002
LIANA MARIA TABORDA RAMOS 027 00257/2001
LINCOLN JOSE DA COSTA 038 01289/2001
LUIS ALBERTO SNIECIKOSKI 057 00875/2002
LUIZ AFONSO MIGUEL 048 00361/2002
LUIZ ANTONIO DAROS 012 00957/1998
LUIZ ANTONIO PINTO SANTIA 002 00407/1994
LUIZ CARLOS KRANZ 002 00407/1994
LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN 014 01402/1998
LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ 032 00883/2001

064 01131/2002
LUIZ RODRIGUES WAMBIER 010 00604/1998
MANOEL ALEXANDRE S.RIBAS 066 01139/2002
MARA ANGELITA NESTOR FERR 001 00367/1994
MARCELLO TRAJANO DA ROCHA 042 01515/2001
MARCELO CONCEICAO ANDRETT 029 00593/2001
MARCELO TESHEINER CAVASSA 025 00977/2000

034 00925/2001
009 00345/1998

MARCIO AYRES DE OLIVEIRA 023 00615/2000
052 00537/2002

MARCO ANTONIO FAGUNDES CU 035 00993/2001
MARCOS ANTONIO ZAITTER 031 00875/2001
MARIA LORETE BIERNASKI 041 01467/2001
MARILI RIBEIRO TABORDA 006 01349/1996
MARILZA MATIOSKI 043 00015/2002

047 00241/2002
002 00407/1994

MAURICIO GOMES DA SILVA 007 00189/1997
MIEKO ITO 028 00517/2001
NELSON ANTONIO GOMES JUNI 067 01145/2002
NORBERTO TREVISAN BUENO 007 00189/1997
ODECIO LUIZ PERALTA 023 00615/2000
OKSANDRO GONCALVES 049 00378/2002
OKSANDRO O. GONCALVES 058 00977/2002
OSWALDO FERREIRA DE SIQUE 040 01383/2001
PAULA CRISTINA MATOS UCHO 055 00711/2002
PAULO NALIN 006 01349/1996
PAULO ROBERTO JENSEN 008 01247/1997
PAULO ROBERTO SILVEIRA 006 01349/1996
PAULO VINICIUS DE B.MARTI 034 00925/2001
PEDRO PAULO PAMPLONA 003 00454/1996
PLINIO ROBERTO DA SILVA 024 00899/2000
RAFAEL BOFF ZARPELON 002 00407/1994
RAMON DE MEDEIROS NOGUEIR 038 01289/2001
REINALDO E. A. HACHEN 015 01523/1998
RENATA F. TREVISAN 003 00454/1996
ROSANE VIDA CANFIELD 001 00367/1994
SANDRA JUSSARA KUCHNIR 006 01349/1996
SCHEILA MARIA CIELLO 021 00389/2000
SERGIO LUIZ FERNANDES 068 01147/2002
SIMONE ZONARI LETECHACOSK 003 00454/1996
SONY BRASIL DE CAMPOS GUI 044 00063/2002
TATIANA VALESCA VROBLEWSK 069 01149/2002
VALERIA OLSZEVSKI 026 00145/2001
VICTOR A.A. BOMFIM MARINS 056 00733/2002
VICTOR ALEXANDRE BONFIM M 056 00733/2002
WILLIAN A.N. PIRES DE SOU 036 01091/2001
WILSON STALL 054 00687/2002

1.-ACAO DE INDENIZACAO-po-367/1994-SANDRA MA-
RIA BRAZ DA SILVA e outros x REDE FERROVIARIA FE-
DERAL S/A- (r. despacho de fls. 463) Considerando que o
Doutor Joao Domingos  Cardoso, a fl. 245, renunciou ao man-
dato expressando ainda que “ os honorarios que forem devidos,
deve, ser creditados somente a advogada que continuara na
causa”, acolho o pedido de fls. 452/456, e determino: a) a ex-

clusao da execucao de fls. 415/416 a verba honoraria, no im-
porte de R$ 103.398,65; b) citacao do representante legal da
Rede Ferroviaria Federal S/A; c) fixo os honorarios para pron-
to pagamento em R$ 2.000,00, o que faco por entender serem
os mesmos devidos. Neste aspecto, o STJ ja firmou ... Manifes-
te-se a parte interessada sobre indicacao de bens a penhora de
fls. 460/461. Adv. JOCELIA APARECIDA LULEK, MARA
ANGELITA NESTOR FERREIRA, ROSANE VIDA CANFI-
ELD e EMILIO LUIZ AUGUSTO PROHMANN.

2.-ACAO DE  COBRANCA-ps-407/1994-
COND.CONJ.RESID.VILA VELHA x ANA MARIA DA COS-
TA DRUMOND -(r. despacho de fls. 307) Manifeste-se a parte
exequente acerca do contido as fls. 302/306, sem suspensao do
curso da execucao. Diante do retro certificado, manifeste-se a
parte autora em cinco dias. -Adv. MARILZA MATIOSKI, JE-
FFERSON SILVEIRA DE SOUZA, LUIZ CARLOS KRANZ,
LUIZ ANTONIO PINTO SANTIAGO, JOSEMAR VIDAL DE
OLIVEIRA e RAFAEL BOFF ZARPELON.

3.-REINTEGRACAO DE POSSE-454/1996-LEASING BMC
S.A-ARRENDAM. MERCANTIL x SAGEL IMPORTACAO
E EXPORTACAO LTDA -”Manifeste-se o interessado, no pra-
zo legal, sobre o contido no oficio procedente da Comarca de
Cuiaba, juntados aos autos.” -Adv. PEDRO PAULO PAMPLO-
NA, DANIELLE ANNE PAMPLONA, SIMONE ZONARI
LETECHACOSKI e RENATA F. TREVISAN.

4.-EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-613/1996-LUIZ CAR-
LOS SELL x GISLANDIA DE SOUZA RODRIGUES e outros
-”Suspenso o curso do feito pelo prazo de noventa dias, con-
forme requerido. Aguarde-se.” -Adv. ARLETE TEREZINHA
DE A. KUMAKURA.

5.-RESSARCIMENTO-ps-1131/1996-COMPANHIA PAULIS-
TA DE SEGUROS  x FERNANDA A. FABRICIO -Intime-se a
parte autora/exequente para  que se manifeste quanto ao pros-
seguimento do feito, sob pena de acarretar extincao do proces-
so, e arquivamento dos autos (CPC, art. 267, inc. III). -Adv.
HOMERO MATIAS e LAURISETE CHAGAS DE SOUZA.

6.-ACAO MONITORIA-1349/1996-UNIBANCO-UNIAO DE
BANCOS BRASILEIRO x MADEKIRI
IND.COM.EXP.MADEIRAS LTDA e outros -A parte autora
para preparo das custas complementares do sr. oficial de justi-
ca, no prazo de cinco dias - R$ 115,00, valor sujeito a atualiza-
câo.-Adv. SANDRA JUSSARA KUCHNIR, PAULO ROBER-
TO SILVEIRA, CARLYLE POPP, ANA LUCIA FRANCA,
PAULO NALIN, CLAUDIO XAVIER PETRYK e MARILI
RIBEIRO TABORDA.

7.-EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-189/1997-JULIO CE-
ZAR GABARDO x MARCIA ALBANO DE OLIVEIRA -”Sus-
penso o curso do feito pelo prazo de sessenta dias, conforme
requerido. Aguarde-se.”-Adv. MAURICIO GOMES DA SIL-
VA e NORBERTO TREVISAN BUENO.

8.-BUSCA E  APREENSAO FIDUCIARIA-1247/1997-CON-
SORCIO NACIONAL TRANS-AMERICA S/C x RASERA &
CIA. LTDA- Intie-se a parte autora, para que se manifeste acerca
do integral cumprimento do acordo noticiado as fls. 91/93, o
qual ainda nao foi homologado.  Adv. PAULO ROBERTO JEN-
SEN, FABIANA DE OLIVEIRA CUNHA e ANTONIO JOSE
DA LUZ AMARAL FILHO.

9.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-345/1998-BANCO
VOLKSWAGEN S/A x ERIDIANE DALZOTO MOSQUER-
Indefiro o pedido retro, em relacao a solicitacao de oficiamen-
to ao Juizo da Comarca de Imbituva/Pr, ...; e em relacao a soli-
citacao de oficiamento ao DETRAN/PR, ... Adv. MARCELO
TESHEINER CAVASSANI e ALESSANDRO MOREIRA SA-
CRAMENTO.

10.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-604/1998-BAN-
CO GENERAL MOTORS S/A x CARLOS EDUARDO VICEN-
TE CALIXTO -”Diante do retro certificado, manifeste-se a parte
autora em cinco dias. Intimem-se.”-Adv. LUIZ RODRIGUES
WAMBIER e EVARISTO ARAGAO F. DOS SANTOS.

11.-ACAO REVISAO DE CONTRATO-po-863/1998-NILO
ROSA DA SILVEIRA e outros x BAGGIO & FILHOS LTDA -
”Defiro o pedido de vistas pelo prazo legal.”-Adv. JEAN C.
ALMEIDA.

12.-DEPOSITO-957/1998-VOUPAR-ADMINISTRADORA
DE CONSORCIOS S/C x JOSE DE OLIVEIRA ARAUJO
SUCATAS- Retornem os autos ao  arquivo. Adv. LUIZ ANTO-
NIO DAROS e JAQUELINE KOWALSKI.

13.-ACAO DE APREENSAO E DEPOSITO-1249/1998-COM-
PASS - INV.E PARTICIPACOES LTDA x ELIANE CONCEI-
CAO KARAN VELOSO LIMA -”Defiro o pedido de vistas pelo
prazo legal.”-Adv. ALEXANDRE NELSON FERRAZ.

14.-ACAO  DE INDENIZACAO-po-1402/1998-ESP.DE GA-
RIBALDI ANDRAUS e outros x COMPANHIA BRASILEIRA
DE PETROLEO IPIRANGA LTDA -A parte interessada para
manifestar-se em prosseguimento do feito, no prazo de cinco
dias. -Adv. LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN, ANDRE RI-
CARDO BRUSAMOLIN e GUSTAVO CARDOSO PEIXOTO.

15.-ACAO MONITORIA-1523/1998-BANCO ABN AMRO
S.A x PARIS COM. DE PERFUMES E JOIAS LTDA e outros
-”Diante do retro certificado, manifeste-se a parte autora em
cinco dias. Intimem-se.”-Adv. DANIEL HACHEN e REINAL-
DO E. A. HACHEN.

16.-CURATELA-191/2000-ANTONIA PEREIRA DOS SAN-
TOS x ROSELI PEREIRA DOS SANTOS- Diante do transito
em julgado, com as baixas e cautelas de estilo, arquivem-se
estes autos de n§ 191/2000. Adv. ELIAQUIM SOARES DE
QUEIROZ.

17.-ACAO  MONITORIA-291/2000-JABUR PNEUS S/A x
MARCO AURELIO ROCHA -”Suspenso o curso do feito pelo
prazo de um ano, conforme requerido. Aguarde-se.”-Adv. JUR-
GEN JAKOBS PULS.

18.-RESTAURACAO DE AUTOS-296/2000-ROBSON ALVES
x ESP. DE RUBENS ALVES e outros -Ao preparo das custas
complementares, no prazo de cinco dias - R$ 150,00, valor su-
jeito a atualizacâo.-Adv. ANTONIO EMERSON MARTINS.

19.-EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-347/2000-BANCO
ABN AMRO S.A. x SUELI DOS ANJOS ZUCONELLI FON-
SECA -”Suspenso o curso do feito pelo prazo de cento e vinte
dias, conforme requerido. Aguarde-se.” -Adv. DANIEL HA-
CHEN.

20.-EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-369/2000-JOSEFA
FIDALGO LOPES x JUAREZ DE OLIVEIRA e outros - Dian-
te do contido no oficio de fls. 62, expeca-se mandado ... Pro-
mova-se o dep¢sito das custas relativas as diligencias a serem
cumpridas pelo Sr. Oficial de Justica, conforme Prov. 01/99,
item 9.4.8.-Adv. JOAO HENRIQUE DA SILVA.

21.-EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-389/2000-DANIEL
LOURENCO MACHADO e outros x LAURO GONCALVES
DA ROCHA e outros -Ao preparo das custas de intimacoes, no
prazo de cinco dias - R$ 12,00-AR ou R$ 40,00-Oficial de Jus-
tica (cada intimacao), valor sujeito a atualizacâo.-Adv. DANI-
EL LOURENCO MACHADO e SCHEILA MARIA CIELLO.

22.-ACAO MONITORIA-560/2000-MASSA FALIDA DE
CONSàRCIO NACIONAL OURO FINO S/C x ARAUCARIA
DE FACTORING LTDA -Retire-se of¡cios expedidos …s fls.
diligenciando o seu cumprimento.-Adv. ANREIA KOCHANNY
DE FREITAS.

23.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-615/2000-BAN-
CO ITAU S/A x ELIAS NOGUEIRA DE MIRANDA- Indefiro
o pedido formulado as fls. 55, uma vez que cabe a propria parte
diligenciar juntamente ao Juizo Deprecado. Adv. ODECIO LUIZ
PERALTA e MARCIO AYRES DE OLIVEIRA

24.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-899/2000-SEGU-
RANCA ADM. DE CONSORCIOS S/C LTDA x RICARDO
DOS SANTOS -”Suspenso o curso do feito pelo prazo de trinta
dias, conforme requerido. Aguarde-se.” -Adv. PLINIO ROBER-
TO DA SILVA, AMAURI PEREIRA DA SILVA e ALIPIO
ANTONIO CASCAO GOMES.

25.-977/2000-KATIA CRISTINA BORTOLON x FORD LEA-
SING S.A ARRENDAMENTO MERCANTIL -Recebo a
apela‡âo de fs., com os efeitos devolutivo e suspensivo (CPC,
art. 520). A parte apelada para responder (CPC, art. 518), no
prazo de quinze dias (CPC, art. 508).-Adv. CARLOS BAYES-
TORFF JR. e MARCELO TESHEINER CAVASSANI.

26.-ACAO DE DESPEJO-145/2001-SEME RAAD e outros x
SERV-PAO OANIFICADORA E CONFEITARIA LTDA -Inti-
me-se a parte autora/exequente para que se manifeste quanto
ao prosseguimento do feito, sob pena de acarretar extincao do
processo, e arquivamento dos autos (CPC, art. 267, inc. III). -
Adv. VALERIA OLSZEVSKI e ELADIO PINHEIRO LIMA
JUNIOR.

27.-DECLARATORIA-po-257/2001-STOP’N GO PNEUS
LTDA x MAERSKI BRASIL BRASMAR LTDA- Tendo em
vista que com a impugnacao o requerido procedeu a juntada de
documentos redigidos em lingua estrangeira, necessaria se faz
a juntada da devida versao em vernaculo (CPC, art. 157). Adv.
LIANA MARIA TABORDA RAMOS e ANA PAULA FUSE-
RO CUSTODIO.

28.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-517/2001-BAN-
CO BMG S/A x JOSE CARLOS CHARNESKI -Aguarde-se
cumprimento da precatoria.-Adv. MIEKO ITO e ERIKA HI-
KISHIMA FRAGA.

29.-ORDINARIA-593/2001-HAMILTON PRESTES DE OLI-
VEIRA e outros x BANCO BRASILEIRO DE DESCONTOS (
BRADESCO) -Manifestem-se as partes acerca do contido as
fl. 190. -Adv. MARCELO CONCEICAO ANDRETTA e DA-
NIEL HACHEN.

30.-ACAO DE COBRANCA-po-847/2001-CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL KRIPTON  x VALTER CASPER
-Redesigno a audiˆncia, a que deverâo comparecer as partes,
designo a data de 07 de maio de 2003, …s 14 horas (CPC, art.
277). Nessa ocasiÆo ser  tentada a conciila‡âo e a parte r‚, nâo
obtida esta, poder apresentar resposta, acompanhada de docu-
mentos e rol de testemunhas (CPC, art. 278, caput), desde que
o fa‡a por interm‚dio e acompanhada de advogada. Nâo se ob-
tendo concilia‡âo, seguir-se- , sendo o caso, instru‡âo e julga-
mento, designando-se outra data para tanto, se necess rio for
(CPC, art. 278, paragrafo 2§ ). Cite-se Promova-se o dep¢sito
das custas do sr. oficial de justica ... A parte autora, intime-se
por seu advogado”. -Adv. FERNANDA PIRES ALVES.

31.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-875/2001-CASA-
GRANDE ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C
LTDA x ALTEVIR CANESTRARO -”Suspenso o curso do fei-
to pelo prazo de trinta dias, conforme requerido. -Adv. MAR-
COS ANTONIO ZAITTER e CARLA FABIANA EVERS.

32.-ACAO DE COBRANCA-po-883/2001-CONDOMINIO
CONJUNTO MORADIAS ITATIAIA XII x MARILISA PON-
TES -”Tendo em vista a noticia de acordo entabulado entre as
partes, suspenso o curso do feito pelo prazo de trinta dias, con-
forme requerido. Aguarde-se.” -Adv. LUIZ FERNANDO DE
QUEIROZ e FERNANDA PIRES ALVES.

33.-ACAO MONITORIA-917/2001-BANCO ITAU S.A x FON-
SAKA & CIA LTDA e outros -”Suspenso o curso do feito pelo
prazo de noventa dias, conforme requerido. Aguarde-se.”-Adv.

DANIEL HACHEN.

34.-RESCISAO DE CONTRATO-po-925/2001-FORD LEA-
SING S/A- ARRENDAMENTO MERCANTIL x LUIZ JOSE
DE OLIVEIRA KESIKOWSKI -Especifiquem as partes as pro-
vas que desejam produzir, trazendo a sua pertinencia e relevan-
cia, a vista dos pontos controvertidos que deverao ser indica-
dos. -Adv. MARCELO TESHEINER CAVASSANI e PAULO
VINICIUS DE B.MARTINS JR..

35.-ORDINARIA-993/2001-DIONE MARIA MENZ x BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA -Especifiquem as partes as
provas que desejam produzir, trazendo a sua pertinencia e rele-
vancia, a vista dos pontos controvertidos que deverao ser indi-
cados. -Adv. MARCO ANTONIO FAGUNDES CUNHA e
INAIA NOGUEIRA QUEIROZ BOTELHO.

36.-RESOLUCAO CONTRATUAL-1091/2001-ROLIVIA SI-
BEN FERRAZ x ROBSON OLIVEIRA FERRAZ e outros- Em
que pese a peticao retro, deve a parte autora, por mais uma vez,
atender o despacho de fls. 59. Adv. WILLIAN A.N. PIRES DE
SOUZA.

37.-EXEC.  TITULO EXTRAJUDICIAL-1115/2001-
L.S.BUSINNESS FACTORING E FOMENTO MERCANTIL
LTDA x R.G.MOREIRA ALMEIDA & CIA LTDA e  outros -
Aguarde-se, como retro requerido.-Adv. JORGE EVENCIO DE
CARVALHO.

38.-EMBARGOS DE TERCEIRO-1289/2001-LUIZ CELSO
DE MEDEIROS x MGI MINAS GERAIS PARTICIPACOES
S/A -”Mantenho a r. decisÆo agravada por seus pr¢prios fun-
damentos, eis que sendo a hipoteca direito real, devidamente
registrada, inconcebivel o manejo dos Embargos de Terceiros
para sua descontituicao. Recebo a apelacao de fls. 118/192,
nos efetios suspensivos e devolutivos (CPC, art. 520). Deixo
de determinar a citacao da parte contraria para oferecer contra-
razoes, uma vez que o indeferimento da inicial nao se deu por
conta do acolhimento de prescricao e decadencia. Dessa for-
ma, com as cautelas e homenagens de estilo, remetam-se os
autos ao egregio Tribunal de Alcada deste Estado. “-Adv. LIN-
COLN JOSE DA COSTA, CARLOS VITOR MARANHAO DE
LOYOLA e RAMON DE MEDEIROS NOGUEIRA.

39.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-1311/2001-BAN-
CO FIAT S/A x MARIA CRISTINA RIBEIRO CARDOSO-
Diante do transito em julgado, com as baixas e cautelas de es-
tilo, arquivem-se estes autos de n§ 1311/2001. Adv. CRYSTI-
ANE LINHARES.

40.-ACAO MONITORIA-1383/2001-SILVIO CARLOS CURY
x EDSON RIBAS CASSOU -”1. Para a audiˆncia preliminar,
… qual deverâo comparecer as partes e/ou seus procuradores
com poderes para transigir, designo a data de 07/maio/2003,
…s 15:30 horas (CPC, art. 331)”. -Adv. LACIR GUARENGHI
e OSWALDO FERREIRA DE SIQUEIRA NETO.

41.-ACAO DE COBRANCA-ps-1467/2001-CONDOMINIO
HORIZONTAL SIERRA MADRE x MARCOS DA SILVA
OLIVEIRA -Para a audiˆncia, a que deverâo comparecer as
partes, designo a data de 28 de abril de 2003, …s 15 horas
(CPC, art. 277). Nessa ocasiÆo ser  tentada a conciila‡âo e a
parte r‚, nâo obtida esta, poder apresentar resposta, acompa-
nhada de documentos e rol de testemunhas (CPC, art. 278, ca-
put), desde que o fa‡a por interm‚dio e acompanhada de advo-
gada. Nâo se obtendo concilia‡âo, seguir-se- , sendo o caso,
instru‡âo e julgamento, designando-se outra data para tanto, se
necess rio for (CPC, art. 278, paragrafo 2§ ). Cite-se Promova-
se o dep¢sito das custas do AR ... A parte autora, intime-se por
seu advogado”.-Adv. MARIA LORETE BIERNASKI.

42.-ACAO MONITORIA-1515/2001-BANCO SANTANDER
BRASIL S/A x RAFAELA JULIANO LUCIO MACHADO -
”1. Para a audiˆncia preliminar, … qual deverâo comparecer as
partes e/ou seus procuradores com poderes para transigir, de-
signo a data de 07/maio/2003, …s 15 horas (CPC, art. 331)”. -
Adv. IDELANIR ERNESTI e MARCELLO TRAJANO DA
ROCHA.

43.-ACAO DE  COBRANCA-ps-15/2002-CONDOMINIO
EDIFICIO PRINCESS DIANE x SHEILA REGINA SANTOS
DA SILVEIRA -Para a audiˆncia, a que deverâo comparecer as
partes, designo a data de 30 de abril de 2003, …s 14 horas
(CPC, art. 277). Nessa ocasiÆo ser  tentada a conciila‡âo e a
parte r‚, nâo obtida esta, poder apresentar resposta, acompa-
nhada de documentos e rol de testemunhas (CPC, art. 278, ca-
put), desde que o fa‡a por interm‚dio e acompanhada de advo-
gada. Nâo se obtendo concilia‡âo, seguir-se- , sendo o caso,
instru‡âo e julgamento, designando-se outra data para tanto, se
necess rio for (CPC, art. 278, paragrafo 2§ ). Cite-se ... A parte
autora, intime-se por seu advogado”.-Adv. MARILZA MATI-
OSKI.

44.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-63/2002-BANCO
SUDAMERIS BRASIL S/A x SHIRLEI ROCCIO STEMAK -
”Suspenso o curso do feito pelo prazo de cento e oitenta dias,
conforme requerido. Aguarde-se.” -Adv. SONY BRASIL DE
CAMPOS GUIMARAES.

45.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-155/2002-FI-
NAUSTRIA - CIA DE  CRED. FINANC. E IUNVESTIMEN-
TO x FERNANDO BOURSCHEID -”Suspenso o curso do fei-
to pelo prazo de trinta dias, conforme requerido. Aguarde-se.”
-Adv. KARINE CRISTINA DA COSTA.

46.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-233/2002-FI-
NAUSTRIA -CIA DE CREDITO FIN. E INVESTIMENTO x
AGUINALDO EMBOABA DE OLIVEIRA JUNIOR -”Suspen-
so o curso do feito pelo prazo de trinta  dias, conforme requeri-
do. Aguarde-se.” -Adv. KARINE CRISTINA DA COSTA.

47.-ACAO DE COBRANCA-ps-241/2002-CONDOMINIO
PARQUE RESIDENCIAL FAZENDINHA x MARIA LEONOR
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F. M. ALVAREZ -”Suspenso o curso do feito pelo prazo de
noventa dias, conforme requerido. Aguarde-se.” -Adv. MA-
RILZA MATIOSKI.

48.-REVISIONAL DE  CONTRATO-361/2002-JOAO NEL-
SON DE CARVALHO e outros x BANCO DO BRASIL S/A -
”1. Para a audiˆncia preliminar, … qual deverâo comparecer as
partes e/ou  seus procuradores com poderes para transigir, de-
signo a data de 28/abril/2003, …s 14:30 horas (CPC, art. 331)”.-
Adv. FABIANO NEVES e LUIZ AFONSO MIGUEL.

49.-ORDINARIA-378/2002-TUDO NOVO REP. E COMER-
CIO ART DEC. LTDA e outros x BANCO ITAU S/A -”Ao
autor para manifestar-se sobre a contestacao e documentos jun-
tados aos autos, no prazo legal.”-Adv. CARLOS ROBERTO
MENOSSO e OKSANDRO GONCALVES.

50.-ORDINARIA-393/2002-FABIANA PEREIRA FRANCO x
CENTRO UNIVERSITARIO CAMPOS DE ANDRADE- UNI-
ANDRADE -”1. Para a audiˆncia preliminar, … qual deverâo
comparecer as partes e/ou  seus procuradores com poderes para
transigir, designo a data de 07/maio/2003, …s 14:30 horas (CPC,
art. 331)”.-Adv. EMERSON NORIHIKO FUKUSHIMA e
ANNE MARIE FERREIRA.

51.-ORDINARIA-525/2002-JOSIANE MARIA ISHI MELLER
x BANCO SANTANDER BRASIL S/A - Acolho a emenda de
fls. ... Pelos fundamentos expostos, defiro a antecipacao da tu-
tela liminarmente para os efeitos de levantamneto do nome da
autos dos cadastros de inadimplentes no SPC e SERASA, ...
Oficie-se. Para a audiˆncia, a que deverâo comparecer as par-
tes, designo a data de 07 de maio de 2003, …s 16 horas (CPC,
art. 277). Nessa ocasiÆo ser tentada a conciila‡âo e  a parte r‚,
nâo obtida esta, poder  apresentar resposta, acompanhada de
documentos e rol de testemunhas (CPC, art. 278, caput), desde
que o fa‡a por interm‚dio e acompanhada de advogada. Nâo se
obtendo concilia‡âo, seguir-se- ,  sendo o caso, instru‡âo e
julgamento, designando-se outra data para tanto, se necess rio
for (CPC, art. 278, paragrafo 2§ ). Cite-se ... A parte autora,
intime-se por seu advogado”.-Adv. JOAO GILMAR GUNT-
ZEL e JULIO CESAR ZIROLDO.

52.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-537/2002-BAN-
CO DIBENS S/A x NELSON JOSE DA SILVA -”Suspensa-se
o prosseguimento do feito, nos termos retro requeridos, aguar-
dando manifestacao da parte requerente acerca do cumprimen-
to do acordo ora noticiado.” -Adv. MARCIO AYRES DE OLI-
VEIRA.

53.-ACAO  DE INDENIZACAO-po-669/2002-MARTINHO
FAUST e outros x C.R.ALMEIDA MINERACAO S/A -”Sus-
penso o curso do feito pelo prazo de trinta dias, conforme re-
querido. Aguarde-se.” -Adv. ANGELA ESTORILIO SILVA
FRANCO.

54.-ACAO REDIBITORIA-687/2002-EDENILSON NEVES
MACHADO x AUTOBRASIL COMERCIAL E IMP.  DE VEI-
CULOS LTDA -Especifiquem as partes as provas que desejam
produzir, trazendo a sua pertinencia e relevancia, a vista dos
pontos controvertidos que deverao ser indicados. -Adv. WIL-
SON STALL e JULIANA ANDRESSA PAESE.

55.-RESCISAO DE CONTRATO-po-711/2002-DOUGLAS
BILBAO e outros x CECILIA STRUGATA -Especifiquem as
partes as provas que desejam produzir, trazendo a sua pertinen-
cia e relevancia, a vista dos pontos controvertidos que deverao
ser indicados. -Adv. CLOVIS JOSE G. DISTEFANO e PAULA
CRISTINA MATOS UCHOA.

56.-INTERDITO PROIBITORIO-733/2002-TRIGUEIRO FON-
TES ADVOGADOS x GUILHERME NAVARRO LINS DE
SOUZA -Se com a replica for apresentado documento novo
intime a parte re para manifestar-se a respeito, querendo, em
cinco dias (CPC, art. 398). -Adv. FABIO DE POSSIDIO
EGASHIRA, VICTOR A.A. BOMFIM MARINS e VICTOR
ALEXANDRE BONFIM MARINS.

57.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-875/2002-BAN-
CO MERCANTIL DE  SAO PAULO x GIOVANNI DE GRA-
CIA CAPPELLINI -Ao interessado para manifestar sobre a cer-
tidâo negativa do Sr. Oficial de Justica, no prazo legal. -Adv.
LUIS ALBERTO SNIECIKOSKI.

58.-ACAO DE COBRANCA-po-977/2002-BANCO BANES-
TADO S/A x RONALDO LENHARTZ - Acolho a emenda de
fls. ... Para a audiˆncia, a que deverâo comparecer as partes,
designo a data de 28 de abril de 2003, …s 16:30 horas (CPC,
art. 277). Nessa ocasiÆo ser tentada a conciila‡âo e a parte r‚,
nâo  obtida esta, poder  apresentar resposta, acompanhada de
documentos e rol de testemunhas (CPC, art. 278, caput),  desde
que o fa‡a por interm‚dio e acompanhada de advogada. Nâo se
obtendo concilia‡âo, seguir-se- ,  sendo o caso, instru‡âo e
julgamento, designando-se outra data para tanto, se necess rio
for (CPC, art. 278, paragrafo 2§ ). Cite-se Promova-se o dep¢sito
das custas do sr. oficial de justica ... A parte autora, intime-se
por seu advogado”.-Adv. OKSANDRO O. GONCALVES.

59.-ACAO DE COBRANCA-ps-985/2002-CONDOMINIO
HORIZONTAL RESID. BELLA VISTA x ROGERIO DE SOU-
ZA CHEDID -Acolho a emenda de fls. ... Para a audiˆncia, a
que deverâo comparecer as partes, designo a data de 28 de abril
de 2003, …s 16 horas (CPC, art. 277). Nessa ocasiÆo ser  ten-
tada a conciila‡âo e a parte r‚, nâo obtida esta, poder  apresen-
tar resposta, acompanhada de documentos e rol de testemunhas
(CPC, art. 278, caput), desde que o fa‡a por interm‚dio e acom-
panhada de advogada. Nâo se obtendo concilia‡âo, seguir-se- ,
sendo o caso, instru‡âo e julgamento, designando-se outra data
para tanto, se necess rio for (CPC, art. 278, paragrafo 2§ ).
Cite-se Promova-se o dep¢sito das custas do sr. oficial de justi-
ca ... A parte autora, intime-se por seu advogado”. ... Assim,
entrementes, apresente o autor a matricula da unidade acima
referida. -Adv. GLAUCIA DA SILVA ALBERTI.

60.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-987/2002-BAN-
CO DAIMLERCHRYSLER S/A x CIRINIUS BORBA- Desta
forma, informem as partes se pretendem somente a suspensao
ou a homologacao com imediata extincao do processo. Adv.
HELIO LUIZ VITORINO BARCELOS.

61.-ACAO DE COBRANCA-ps-1035/2002-MOACYR PA-
CHECO NETTO x NOVINCORP INCORPORADORA LTDA
-Acolho a emenda de fls. ... Para a audiˆncia, a que deverâo
comparecer as partes, designo a data de 28 de abril de 2003,
…s 15:30 horas (CPC, art. 277). Nessa ocasiÆo ser tentada a
conciila‡âo e  a parte r‚, nâo obtida esta, poder  apresentar
resposta, acompanhada de documentos e rol de testemunhas
(CPC, art. 278, caput), desde que o fa‡a por interm‚dio e acom-
panhada de advogada. Nâo se obtendo concilia‡âo, seguir-se- ,
sendo o caso, instru‡âo e julgamento, designando-se outra data
para tanto, se necess rio for (CPC, art. 278, paragrafo 2§ ).
Cite-se ... A parte autora, intime-se por seu advogado”.-Adv.
BERNARDO DUARTE ALMEIDA FONSECA.

62.-EXECUCAO HIPOTECARIA-1057/2002-BANCO BA-
NESTADO S/A x PEDRO  CARLOS LAUREANO e outros -
Indefiro o pedido constante as fls. 44/45, ... Aguarde-se a jun-
tada do mandado devidamente cumprido.-Adv. EVARISTO
ARAGAO F. DOS SANTOS.

63.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-1127/2002-FI-
NAUSTRIA CIA DE CREIDTO FINANCIAMENTO E INV. x
ANTONIO JOAO DE LIMA -..., defiro liminarmente a medida
postulada. Promova-se o deposito das custas relativas as dili-
gencias a serem cumpridas pelo Sr. Oficial de Justica, confor-
me Prov. 01/99, item 9.4.8.-Adv. LEANDRO CABRERA GAL-
BIATI.

64.-ACAO DE COBRANCA-ps-1131/2002-CONJUNTO RE-
SIDENCIAL VERDE VALE x ROSANGELO PEDRO CA-
MARGO e outros -Ao autor para emendar e complementar a
peti‡âo inicial, em todos os pontos indicados, cumpridamente,
no prazo de dez dias, sob pena de indeferimento (CPC, art.
284). -Adv. LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ.

65.-EMBARGOS DO DEVEDOR-1135/2002-ACADEMIA
AGUA VERDE LTDA  x NORMANDO NELSON ZITTA e
outros- Procuracao outorgada por pessoa juridica atraves de
instrumento particular deve estar acompanhado do respectivo
contrato social ou estatuto. Ademais, atribua o correto valor a
causa proquanto o valor ali constante (fls. 07) nao reflete o
beneficio pretendido pelo embargante. Adv. ARTHUR HEN-
RIQUE KAMPMANN.

66.-ACAO  DE COBRANCA-ps-1139/2002-CONDOMINIO
EDIFICIO VILLAGE PARK x ADERSON NEVES SANCHES
e outros -Ao autor para emendar e complementar a peti‡âo ini-
cial, em todos os pontos indicados, cumpridamente, no prazo
de dez dias, sob pena de indeferimento (CPC,  art. 284). -Adv.
MANOEL ALEXANDRE S.RIBAS.

67.-ACAO DE DESPEJO-1145/2002-GUSTAVO AMAZONAS
DE ALMEIDA x Q. CHIQUE COMERCIO DE ROUPAS E
ACESSORIOS LTDA e outros -Ao autor para emendar e com-
plementar a peti‡âo inicial, em todos os pontos indicados, cum-
pridamente, no prazo de dez dias, sob pena de indeferimento
(CPC, art. 284). -Adv. NELSON ANTONIO GOMES JUNI-
OR.

68.-ACAO MONITORIA-1147/2002-BANCO BRADESCO S/
A x DANIELA BERTELLI BUCKER POCAI - ME e outros -
Citem-se, na forma pleiteada, por mandado, ...Promova-se o
dep¢sito das custas relativas as diligencias a serem cumpridas
pelo Sr. Oficial de Justica, conforme Prov. 01/99, item 9.4.8.-
Adv. SERGIO LUIZ FERNANDES.

69.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-1149/2002-BAN-
CO BMC S/A x MARCIO ADRIANO GALIANO -..., defiro
liminarmente a medida  postulada. Promova-se o deposito das
custas relativas as diligencias a serem cumpridas pelo Sr. Ofi-
cial de Justica,  conforme Prov. 01/99, item 9.4.8.-Adv. TATI-
ANA VALESCA VROBLEWSKI.

70.-ACAO MONITORIA-1151/2002-BANCO ITAU S/A x
SOMATIVA CONFECCOES E COMERCIO LTDA e outros -
Cite-se, na forma pleiteada, por mandado, ... Promova-se o
dep¢sito das custas relativas as diligencias a serem cumpridas
pelo Sr. Oficial de Justica, conforme Prov. 01/99, item 9.4.8.-
Adv. DANIEL HACHEN.

71.-ACAO  DE COBRANCA-ps-1153/2002-CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENSIAL OURO FINO x RENATO MA-
CHADO ARMENIO -Ao autor para emendar e complementar
a peti‡âo inicial, em todos os pontos indicados, cumpridamen-
te, no prazo de dez dias, sob pena de indeferimento (CPC,  art.
284). -Adv. ANTONIO EMERSON MARTINS.
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DEBORA FABIA DO NASCIMENT 054 00899/2002
DEBORA M.CESAR ALBUQUERQU 027 00045/2000
DEISE ALMIRA BORBA 015 01216/1997
DIDIO MAURO MARCHESINI 027 00045/2000
DIONISIO SABATOSKI 020 00548/1999
DORIS MARIA BAPTISTELLA W 015 01216/1997
DULCIOMAR CESAR FUKUSHIMA 016 00136/1998
EDGARD KATZWINKEL JUNIOR- 034 00557/2001
EDGARD LUIZ C.ALBUQUERQUE 025 01411/1999
ELISON LUIZ CALEGARI 081 01094/2002
ELIZABETH REGINA VENANCIO 019 00351/1999
ELIZETE CORREIA DE SOUZA 032 01225/2000
EMANUEL A.COSTA 062 00980/2002
ERICO SODRE QUIRINO FERRE 079 01092/2002

080 01093/2002
ERLON DE FARIA PILATI 036 01395/2001

044 00499/2002
EVARISTO ARAGAO FERREIRA 020 00548/1999

059 00967/2002
FABIANO LOPES 035 01097/2001
FABIULA MULLER 010 00578/1997
FERNANDO CESAR AZEVEDO PE 012 00834/1997
FERNANDO CEZAR FERREIRA D 040 00184/2002
FERNANDO LUIZ DE SOUZA 064 00999/2002
FERNANDO PAULO MACIEL-222 038 00125/2002
FRANCISCO DE ASSIS DO R.M 034 00557/2001
GEDIAO TULIO-FAX-262-7277 026 00033/2000
GILBERTO D. BRITO 012 00834/1997
GUMERCINDO BERTONCELLO 076 01082/2002
HERMES HENRIQUE CORREA CO 056 00939/2002

052 00825/2002
HUGO MARTINS KOSOP 021 00931/1999
IGOR IWANT LOSSO 009 00553/1997
INDIANARA FARIAS DE CAMAR 050 00698/2002
IRINEU PALMA PEREIRA 046 00591/2002
IVAN AZEVEDO GUBERT 015 01216/1997
JEANE BURDA NICOLA 023 01225/1999
JOAO BATISTA VALIM 070 01048/2002
JOAO GUILHERME COLLITA 022 01035/1999
JOEL BERTO 019 00351/1999
JORGE CLARO BADARO 055 00923/2002
JORGE LUIZ KOSOP NETO 021 00931/1999
JOSE AUGUSTO AMARAL PATRU 012 00834/1997
JOSE AUGUSTO HEY 084 01139/2002
JOSE CARLOS BUSATTO-322-0 013 00922/1997
JOSE DO CARMO BADARO 023 01225/1999
JOSE MAURICIO LUNA DOS AN 009 00553/1997
JOSE VALTER RODRIGUES 068 01032/2002
JOSEMAR PERUSSOLO 015 01216/1997
JOSICLER VIEIRA B.MARCOND 034 00557/2001
JOSMAR GOMES DE ALMEIDA 082 01099/2002
JUAREZ SANTANA 086 01142/2002
JULIO BARBOSA LEMES FILHO 060 00972/2002
KARIME MONASTIER FARAH 015 01216/1997
KARLA NEMES YARED 049 00684/2002
LAERTES B.DE OLIVEIRA. 22 069 01041/2002
LEANDRO GALI 057 00950/2002
LOURDES BERNADETE B.RIVAR 036 01395/2001
LUCIANA ANTONIO SOARES 048 00682/2002
LUCIANA HAAG ALVIM REZEND 072 01054/2002
LUCIANE LAZARETTI B. BIST 019 00351/1999
LUCIANE ROSA KANIGOSKI 016 00136/1998
LUIS ALBERTO SNIECIKOSKI 069 01041/2002
LUIS RENATO MARTINS DE AL 039 00140/2002
LUIZ ALBERTO GONCALVES 017 00131/1999
LUIZ ALBERTO OLIVEIRA DE 042 00409/2002
LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA- 022 01035/1999
LUIZ CELSO BRANCO 017 00131/1999
LUIZ E.GOLDMAN 062 00980/2002
LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ- 065 01018/2002

067 01027/2002
LUIZ FERNANDO NOGAROLLI 016 00136/1998
MARCELO DE OLIVEIRA BUSAT 075 01073/2002
MARCELO MARTINS 021 00931/1999
MARCELO RICARDO DE SOUZA 026 00033/2000
MARCELO SOUZA LOPES 073 01055/2002
MARCIA CRISTINA LIMA E SI 002 02906/0000
MARCIA ELIZABETE OLIVEIRA 010 00578/1997

MARCO ANTONIO GOMES DE OL 082 01099/2002
MARCO ANTONIO LANGER-224. 012 00834/1997
MARCO ANTONIO MANTEIRO DA 033 01259/2000
MARCO AURELIO GUIMARAES 019 00351/1999
MARCOS AUGUSTO MALUCELLI 003 02907/0000
MARCOS LUCIANO GOMES 017 00131/1999
MARIA SILVIA DE OLIVEIRA 008 00047/1997
MARILZA MATIOSKI-FAX-233- 029 01205/2000
MAURICIO J. MATRAS 062 00980/2002
MAURICIO JULIO FARAH-254- 015 01216/1997
MAURICIO WESTPHALEN RAMIN 015 01216/1997
MAURO LUIZ FUCHS-PERITO 010 00578/1997
MICHELLE PATRICIA BOVARIS 042 00409/2002

042 00409/2002
MILTON JOAO BETENHEUSER J 015 01216/1997
MILTON TEODORO DA SILVA 063 00992/2002
NELSON LUIZ VELLOSO FILHO 009 00553/1997
NIVALDO MORAN 048 00682/2002
NORBERTO TREVISAN BUENO-2 024 01346/1999
OLIVIO H.R.FERRAZ-222-983 039 00140/2002

039 00140/2002
ORLANDO DE LUCA JUNIOR 010 00578/1997
OSCAR SILVERIO DE SOUZA-2 007 00499/1992
OSNILDO PACHECO JUNIOR 085 01141/2002
PATRICIA CASSILO SENFF 008 00047/1997
PATRICIA DOMINGUES NYMBER 024 01346/1999
PATRICIA DUTRA DA SILVA 025 01411/1999
PAULO KNESEBECK 022 01035/1999
PAULO SERGIO ROSSO 071 01050/2002
PEDRO HENRIQUE XAVIER 020 00548/1999
PRISCILA GONCALVES G.PERE 017 00131/1999
RAFAEL COSTA CONTADOR 007 00499/1992
RAPHAEL MARCONDES KARAN 027 00045/2000
RENATO BRUNO FUHRMANN 044 00499/2002
RENATO CORDEIRO DA SILVA 026 00033/2000
ROBERLEI ALDO QUEIROZ 001 02905/0000
ROGERIO RAMOS REGIO 031 01220/2000
ROLAND HASSON 019 00351/1999
RONY CESAR C. VALENZA 019 00351/1999
SANDRA CRISTINA PEREIRA B 045 00505/2002
SANDRA M. A. GOLDMAN 062 00980/2002
SERGIO BATISTA HENRICHS 029 01205/2000
SILVIA CRISTINA XAVIER GL 074 01060/2002
SIMONE ROCHA DE CRISTO LE 012 00834/1997
STELA MARIZ PINTO PETERS 037 00059/2002
TALEL YOUSSEF HAMUD 028 00901/2000
VALDEREZ M.PACHECO(CUR.ES 014 01157/1997
VANESSA CRISTINA PASQUALI 018 00288/1999
VERA MARCIA BENZI DA COST 004 02908/0000
VITORIO KARAN 016 00136/1998
WAGNER ROBERTO PEREIRA DE 061 00974/2002

053 00838/2002

1.-RENOVATORIA-2905/0000-POSTELIN COMERCIO DE
COMBUSTIVEIS E LUBRIFICANTES x SHELL BRASIL S.A
e outros -Peticao inicial que encontra-se aguardando deposito
inicial pelo periodo de 30 (trinta) dias sob pena de cancela-
mento da distribuicao,Art. 257 do CPC, R$. 609.00 -Adv. RO-
BERLEI ALDO QUEIROZ-

2.-ALVARA-2906/0000-JOAO CARLOS CANZAN x ESTE
JUIZO -Peticao inicial que encontra-se aguardando deposito
inicial pelo periodo de 30 (trinta) dias sob pena de cancela-
mento da distribuicao,Art. 257 do CPC, R$. 105.00-ADv.
MARCIA CRISTINA LIMA E SILVA-

3.-BUSCA E APREENSAO-2907/0000-BANCO SANTAN-
DER BRASIL S.A x EFIGENIA BRIZOLA DE SOUZA -Peti-
cao inicial que encontra-se aguardando deposito inicial pelo
periodo de 30 (trinta) dias sob pena de cancelamento da
distribuicao,Art. 257 do CPC, R$. 283.50-Adv. MARCOS
AUGUSTO MALUCELLI-

4.-COBRANCA-2908/0000-CONDOMINIO EDIFICIO RI-
CARDO x FRANCISCO NEGRI FILHO -Peticao inicial que
encontra-se aguardando deposito inicial pelo periodo de 30 (trin-
ta) dias sob pena de cancelamento da distribuicao,Art. 257 do
CPC, R$. 157.50-Adv. VERA MARCIA BENZI DA COSTA-

5.-EMBARGOS AO DEVEDOR-2909/0000-CARMEM LU-
CIA MURARO x ERVIN SCHATAMANN LUCHT -Peticao
inicial que encontra-se aguardando deposito inicial pelo perio-
do de 30 (trinta) dias sob pena de cancelamento da
distribuicao,Art. 257 do CPC, R$. 220.50-Adv. CARLOS
EDUARDO PARUCKER E SILVA-

6.-RESCISAO DE CONTRATO-2910/0000-EDSON SGAN-
ZERLA e outros x COMISSARIA GALVAO S/A-
EMPREEND.LANCAMENTOS CONSTR -Peticao inicial que
encontra-se aguardando deposito inicial pelo periodo de 30 (trin-
ta) dias sob pena de cancelamento da distribuicao,Art. 257 do
CPC, R$. 609,00 -Adv. ALEX SANDER BRANCHIER-

7.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-499/1992-MARIA
C.ARRUDA BERNO x AJAX-COMP.NACIONAL DE SEGU-
ROS -A parte autora para retirar o AR de (CITAÇÃO/INTI-
MAÇÃO), no prazo de cinco dias. -Adv. RAFAEL COSTA
CONTADOR, OSCAR SILVERIO DE SOUZA-223-5439 e
DANIELLE ROSA E SOUZA-

8.-SUSTACAO DE PROTESTO-47/1997-CONCREPAV S/A
IND. E COMERCIO x ARGON ENGENHARIA E CONSTRU-
COES LTDA -A parte autora para retirar A CARTA PRECA-
TORIA , em cinco dias.-Adv. ANGELA ESTORILIO SILVA
FRANCO, MARIA SILVIA DE OLIVEIRA, PATRICIA CAS-
SILO SENFF e ANA LUCIA DIAS-

9.-DECLARATORIA-553/1997-MARCIA PASSOS FRISCH-
MANN x CASA DO AGLOMERADO COM.MADEIRAS &
FERRAGENS LTDA e outros -Manifeste-se a parte interessa-
da, quanto a promoção do Dr. Curador Geral. -Adv. NELSON
LUIZ VELLOSO FILHO, IGOR IWANT LOSSO, JOSE MAU-
RICIO LUNA DOS ANJOS e CARLOS ALBERTO F. DE
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CASTRO-

10.-REPARACAO DE DANOS-578/1997-IVANIR DE LIMA
x ADRIANO RAPHAEL-Adv. 1- A PARTE REQUERIDA
PARA DEPOSITAR A ULTMA PARCELA DOS HONORA-
RIOS DO SR. PERITO 2- INTIME-SE MARCIA ELIZABETE
OLIVEIRA TORNESI, ORLANDO DE LUCA JUNIOR, MAU-
RO LUIZ FUCHS-PERITO e FABIULA MULLER-

11.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-643/1997-BAN-
CO MERIDIONAL DO BRASIL S/A x MANUFATURAS DE
PAPEIS TEREBINTO LTDA -VISTOS E
EXAMINADOS...DEFIRO O PEDIDO DE FLS. 96 PELO
PRSZO DE 180 DIAS 2 -INTIME-SE -Adv. AMAZONAS
FRANCISCO DO AMARAL-

12.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-834/1997-SZNI-
TER ADM.& PARTICIPACOES LTDA x ZELINDO TONIAL
e outros- IINTIMEN-SE SUBSCRITORA DA PETICAO RE-
TRO A INFORMAR NO PRAZO DE 10 DEZ DIAS QUAIS
AS DEMAS DILIGENCIAS QUE PRETENDE VER PRATI-
CADAS Adv. MARCO ANTONIO LANGER-224.6471, FER-
NANDO CESAR AZEVEDO PENTEADO, JOSE AUGUSTO
AMARAL PATRUNI, GILBERTO D. BRITO e SIMONE RO-
CHA DE CRISTO LEITE-

13.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-922/1997-CIA
DE CIMENTO PORTLAND RIO BRANCO x AMM MATE-
RIAIS DE CONSTRUCAO LTDA e outros -Vistos e
examinados...I-Intime-se as partes para manifestacao no prazo
de cinco dias sobre o contido no oficio de fls.333/335. , II-
Demais diligencias necessarias.-Adv. JOSE CARLOS BUSAT-
TO-322-0210-

14.-REINTEGRACAO DE POSSE-1157/1997-GM FACTO-
RING S.A x HELENA BORGO CAVALCANTE DA SILVA -
VISTOS E EXAMINADOS...DEFIRO O PEDIDO DE FLS.
84 PELO PRAZO DE 05 DIAS -Adv. ALEXANDRE NELSON
FERRAZ e VALDEREZ M.PACHECO(CUR.ESPECIAL)-

15.-USUCAPIAO-1216/1997-ALBINO KOPPE x JAIRO SPO-
NHOLZ ARAUJO e outros -VISTOS E
EXAMINADOS...DEFIRO O PEDIDO DE FLS.415 PROCE-
DA -SE INTIMACAO DILIGENCIAS NECESSARIAS.-Adv.
MAURICIO JULIO FARAH-254-1015, IVAN AZEVEDO
GUBERT, KARIME MONASTIER FARAH, CAPRICE AN-
DREATTA CHECHELAKY, CLECI T.MUXFELDT, MAURI-
CIO WESTPHALEN RAMINA, DEISE ALMIRA BORBA,
DORIS MARIA BAPTISTELLA WERKA, MILTON JOAO
BETENHEUSER JUNIOR, AMALDO JOSE DA SILVA e JO-
SEMAR PERUSSOLO-

16.-ARROLAMENTO/INVENTARIO-136/1998-BENITO
JOSE NOGAROLLI x ROSARIO NATAL NOGAROLLI e ou-
tros -Recebo o recurso de folhas 130/135, nos efeitos Suspen-
sivo e Devolutivo.A parte Contrária.-Adv. DULCIOMAR CE-
SAR FUKUSHIMA, LUCIANE ROSA KANIGOSKI, VITO-
RIO KARAN e LUIZ FERNANDO NOGAROLLI-

17.-INDENIZACAO-131/1999-JOSIANE VIEIRA KAPLUM
x L.C. BRANCO EMPREEND.IMOBILIARIOS LTDA e ou-
tros -A parte autora para retirar o AR de (CITAÇÃO/INTIMA-
ÇÃO), no prazo de cinco dias. -Adv. ALVARO PEDRO JUNI-
OR, PRISCILA GONCALVES G.PEREZ, LUIZ ALBERTO
GONCALVES, CARLOS ALBERTO DA SILVA, MARCOS
LUCIANO GOMES, LUIZ CELSO BRANCO e CARLOS
ALBERTO DA SILVA-

18.-REINTEGRACAO DE POSSE-288/1999-EXCEL LEA-
SING S/A x LILIAN MARCIA NUNES RIBEIRO -I- AOP
PREPARO DAS CUSTAS DE
EXECUCAO.R$_______RECOLHER GUIA OFICIAL DE
JUSTICA, EM CINCO DIAS-II- CITE-SE O DEVEDOR
PARA, NO PRAZO DE 24H, PAGAR OU NOMEAR BENS A
PENHORA, SOB AS PENAS DO ART. 659 DO CODIGO DE
PROCESSO CIVIL. -Adv. AMAURI BAPTISTA SALGUEI-
RO-222-7826 e VANESSA CRISTINA PASQUALINI-

19.-MONITORIA-351/1999-RONY CESAR CENTENARO
VALENZA x PARAISO COM.DE ROUPAS & ARTEFATOS
DE COURO & ART.A e outros- ASSIM( INDEFIRO) O PEDI-
DO DE DESCONCIDERACAO DA PERSONALIDADE JU-
RIDICA FORMULADO AS FLS,105/106 INTIMEM-SE DI-
LIGENCIAS NECESSARIA Adv. RONY CESAR C. VALEN-
ZA, ROLAND HASSON, ELIZABETH REGINA VENANCIO
TANIGUCHI, LUCIANE LAZARETTI B. BISTAFA, MAR-
CO AURELIO GUIMARAES e JOEL BERTO-

20.-ORDINARIA-548/1999-JONNY DE JESUS CAMPOS
MARQUES x BANCO ITAU S/A -RECEBO O RECURSO NO
EFEITO DEVOLUTIVO. A PARTE CONTRÁRIA. -Adv. DI-
ONISIO SABATOSKI, PEDRO HENRIQUE XAVIER e EVA-
RISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS-

21.-RESCISAO DE CONTRATO-931/1999-LUCI HELENA
DE OLIVEIRA GARCIA x DEMETERCO & CIA LTDA -A
parte autora para retirar o AR de (CITAÇÃO/INTIMAÇÃO),
no prazo de cinco dias. -Adv. MARCELO MARTINS, HUGO
MARTINS KOSOP e JORGE LUIZ KOSOP NETO-

22.-INDENIZACAO-1035/1999-ILSON MIGUEL WOLF x
DISTRIBUIDORA OLSEN DE VEICULOS LTDA- I- AO
PREPARO DAS CUSTAS PROCESSUAIS DA EXECUCAO
II- CITE-SE O DEVEDOR PARA NO PRAZO DE VINTE E
QUATRO HORAS,PAGAR OU NOMEAR BENS A PENHO-
RA SOB.PENAS DO ARTIGO 659,DO CODIGO DE PRO-
CESSO CIVIL (ART.604 E 652 DO CODIGO DE PROCESSO
CIVIL) dv. JOAO GUILHERME COLLITA, PAULO KNESE-
BECK e LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA-276-8142-

23.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-1225/1999-ELO-
AH ASSUMPCAO OSTERNACK x SEBASTIAO DOS SAN-
TOS -A parte autora para retirar CARTA PRECATORIA , em

cinco dias.-Adv. JOSE DO CARMO BADARO e JEANE BUR-
DA NICOLA-

24.-RESCISAO DE CONTRATO-1346/1999-MANOEL AN-
TONIO TEIXEIRA FILHO x RAVILO ARTE & SERVICO &
DECORACOES EM GESSO LTDA -Manifeste-se a parte au-
tor/Exequente sobre o contido na certidão do Sr. oficial de Jus-
tiça, em cinco(05) dias.—Adv. ANESIO KOWALSKI - OAB
20849 -, NORBERTO TREVISAN BUENO-234-6885 e PA-
TRICIA DOMINGUES NYMBERG-

25.-DECLARATORIA-1411/1999-HELOISA AZEVEDO PAS-
SOS x PARTNER COMUNICACAO EMPRESARIAL & MA-
RKETING LTDA -DIGA A PARTE AUTORA, SOBRE. O
ESCLARECIMENTO DO SR.PERITO -Adv. EDGARD LUIZ
C.ALBUQUERQUE-233-0053, ANDRE CORNELSEN BRO-
FMAN e PATRICIA DUTRA DA SILVA-

26.-MEDIDA CAUTELAR-33/2000-GMF COMERCIO DE
ALIMENTOS,BEBIDAS & SIMILARES LTDA x OPECK &
CIA LTDA -Intime-se o advogado subscritor da petição de fls154
para cumprir o disposto no art.45 do CPC. “O advogado pode-
rá, a qualquer tempo, renunciar ao mandado provando que ci-
entificou o mandante a fim de que este nomeie
substituto.Durante os dez dias seguintes, o advogado continua-
rá a representar o mandante desde que necessário para evitar
prejuízo”. (redaçÔo da lei 8.952/94 de 13/12/94).-Adv. GEDI-
AO TULIO-FAX-262-7277, MARCELO RICARDO DE SOU-
ZA MARCELINO, ALEXANDRA FISTAROL e RENATO
CORDEIRO DA SILVA-

27.-REPARACAO DE DANOS-45/2000-A. H. x T. I. S/A- I-
Considerando que a advogada da requerida comprovou a exis-
tencia de audiencia junto a 6ª Vara Criminal conforme certidao
de fls.58/59, defiro o requerimento de folhas 57 e suspendo a
audiencia designada para o dia 30 de setembro de 2002, as 14h.
II-Em consequencia, designo audiencia de instrucao e julga-
mento para o dia 25 de fevereiro de 2003 as 13h30m. III-Cum-
pra-se o determinado no termo de audiencia, folhas 54. Adv.
DIDIO MAURO MARCHESINI, RAPHAEL MARCONDES
KARAN e DEBORA M.CESAR ALBUQUERQUE 224.2870-
ap.1531/99

28.-ALVARA-901/2000-CECILIA STELMACHUK RIBAS x
OLIVINO LEAL RIBAS-Em atraso por ser unico JUiz a atuar
perante a 10a Vara Civel. II-Manifestem-se a inventariante e
herdeiros quanto a peticao de fls. 90, quanto a forma de expe-
dicao do alvara e esclarecam sua manifestacao de fls. 87-Adv.
TALEL YOUSSEF HAMUD e CELSO WOLF-ap.21121/79

29.-COBRANCA-1205/2000-CONDOMINIO CONJUNTO
RESIDENCIAL JARDIM FLORENCA x LUCIDORO DE
MATOS -RECEBO O RECURSO DE FLS.95/101 NO EFEI-
TO DEVOLUTIVO. A PARTE CONTRÁRIA. -Adv. MARILZA
MATIOSKI-FAX-233-4780 e SERGIO BATISTA HENRICHS-

30.-REPARACAO DE DANOS-1216/2000-EDUARDO EDO
e outros x AUTO VIACAO N.S.DA LUZ LTDA e outros -A
parte autora para retirar o AR de (CITAÇÃO/INTIMAÇÃO),
no prazo de cinco dias. -Adv. CARISI MARA ARPINI MIGUEL
e ANTONIO CARLOS GUIMARAES TAQUES-

31.-EMBARGOS AO DEVEDOR-1220/2000-PORTO SEGU-
RO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS x NEUSA APA-
RECIDA BRUSAMOLIN FRANK -Digam as partes, quanto
os honorários do perito.-Adv. CIRO BRUNING e ROGERIO
RAMOS REGIO-

32.-RESCISAO DE CONTRATO-1225/2000-CONDOMINIO
DO EDIFICIO CHATELET e outros x J.MATOS CONSTRU-
CAO CIVIL LTDA- 1- CONCIDERANDO -SE A PETICAO
RETRO,AGUARDE -SE A MANIFESTACAO DA PARTE
CREDORA,PELO PRAZO DE 30 DIAS Adv. BORIS ANTO-
NIO BAITALA e ELIZETE CORREIA DE SOUZA-

33.-MONITORIA-1259/2000-NPK-CONSTRUTORA DE
OBRAS LTDA x EDITORA A FOLHA DA IMPRENSA -Ma-
nifeste-se a parte autor/Exequente sobre o contido na certidão
do Sr. oficial de Justiça, em cinco(05) dias.—Adv. CARLOS
ALBERTO F. DE CASTRO e MARCO ANTONIO MANTEI-
RO DA SILVA-

34.-REPARACAO DE DANOS-557/2001-HELIO HENRIQUE
LOPES FERNANDES LIMA x WIKASAIR-CARGAS EX-
PRESSAS S/A-...Ex positis, e levando-se em consideraracao
todo o mais do que dos autos consta, JULGO PROCEDENTE
O PEDIDO, para o fim, de CONDENAR a requrida KWIKA-
SAIR-CARGAS EXPRESSAS S/A ao pagamento ao autor
HELIO HENRIQUE LOPRES FERNANDES LIMA, a titulo
de indenizacao por dano moral, da quantia de R$ 8.000,00 (oito
mil reais). Condeno a requeridam aindda, ao pagamento dads
custas processuais e honorarios advocaticios, arbitrados em 20%
(vinte por centos) sobre o valor da condenacao, considerando-
se a complexidade da causa e grau de zelo profissional, nos
termos do art. 20, par. 3º, do Codigo de Processo Civil.Adv.
FRANCISCO DE ASSIS DO R.M.ROCHA, EDGARD KAT-
ZWINKEL JUNIOR-253-7986- e JOSICLER VIEIRA
B.MARCONDES-2537986-

35.-COBRANCA-1097/2001-CONDOMINIO EDIFICIO ALA-
BASTRO e outros x MARIO UGARELLI -Intime-se a parte
interessada para proceder a retirada da Guia de Recolhimento
de Custas do Sr. Oficial de Justiça, no valor de
R$__40,00______, em cinco dias.-Adv. FABIANO LOPES-

36.-EXECUCAO HIPOTECARIA-1395/2001-HSBC BANK
BRASIL S/A-BCO.MULTIPLO x IRENE MARIA BELTRA-
MI e outros -Digam as partes, quanto os honorários do perito.-
Adv. ERLON DE FARIA PILATI e LOURDES BERNADETE
B.RIVAROLI-AP.705/1999

37.-USUCAPIAO-59/2002-GUINA FECHIL DRUCIAK e ou-
tros x TOBIAS PINTO REBELLO -DIGA A PARTE AUTO-

RA, PARA INDICAR O CPF DO REU -Adv. STELA MARIZ
PINTO PETERS-

38.-BUSCA E APREENSAO-125/2002-HSBC BANK BRA-
SIL S/A-BANCO MULTIPLO x CLEVERSON LEANDRO -A
parte autora para retirar o AR de (CITAÇÃO/INTIMAÇÃO),
no prazo de cinco dias. -Adv. FERNANDO PAULO MACIEL-
222-6723-

39.-EXIBICAO DE DOCUMENTO-140/2002-DUSO OGRI-
ZEK x HSBC BAMERINDUS ADM. DE CARTOES DE CRE-
DITO -Manifeste-se o autor, no prazo legal de dez (10) dias,
sobre a contestação e documentos, apresentados pelo (s) réus.-
Adv. CLECI T.MUXFELDT, LUIS RENATO MARTINS DE
ALMEIDA, OLIVIO H.R.FERRAZ-222-9835 e OLIVIO
H.R.FERRAZ-222-9835-

40.-ARROLAMENTO/INVENTARIO-184/2002-GILBERTO
PRESENDE x BEATRIZ ESPANHOL PRESENDE-RETIRAR
CARTA DE ADJUDICACAO, EM CINCO DIAS-Adv. FER-
NANDO CEZAR FERREIRA DE SOUZA-

41.-CURATELA-401/2002-VERONICA BENVINDA BIAN-
CHI x RUBENS PEDRO BIANCHI-DEFIRO O PEDIDO DE
JUSTICA GRATUITA DE FLS. 31.II- MANIFESTE-SE A
REQEURENTE SOBRE A NOVA PROPOSTA DE FLS. 29-
=Adv. CARMELINDA CARNEIRO-

42.-ORDINARIA-409/2002-WILSON MENEGASSO CAPPE-
LLARI x EMP.BRASILEIRA DE TELECOMUNICAÇOES-
EMBRATEL -Manifeste-se o autor, no prazo legal de dez (10)
dias, sobre a contestação e documentos, apresentados pelo (s)
réus.-Adv. LUIZ ALBERTO OLIVEIRA DE LUCCA, MICHE-
LLE PATRICIA BOVARIS e MICHELLE PATRICIA BOVA-
RIS-

43.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-439/2002-HILARIO
VALENTIN x FINAUSTRIA CIA DE
CRED.FINANC.INVESTIMENTO -I- Conforme a nova reda-
cao do art. 331 do CPC, determino a intimacao das partes a
informarem, em 10 (dez) dias, acerca da possibilidade de con-
ciliacao. II-Em igual prazo, e sem prejuizo da determinacao
supra, intime-se as partes a que especifiquem, justificadamen-
te, as provas pretendidas, sob pena de restar preclusa a oportu-
nidade para tanto. III-Apos, tornem conclusos para o impulso
processual adequado conforme as circunstacias evidenciadas.
IV-Intimem-se. Diligencias necessarias -Adv. ARIADENE DE
ARAUJO SELLA e CHRISTIANI MARIA SARTORI BAR-
BOSA-

44.-BUSCA E APREENSAO-499/2002-BANCO SANTAN-
DER BRASIL S.A x DORALINA DA SILVA-AO AUTOR
PARA RETIRAR ALVARA, EM CINCO DIAS-Adv. ERLON
DE FARIA PILATI e RENATO BRUNO FUHRMANN-

45.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-505/2002-GEO-
GRAN-COM. DE GRANITOS LTDA x MAR SOL GRAN
MARMORES E GRANITOS -Manifeste-se o requerente quan-
to o prosseguimento do feito, em cinco dias, sob as penas da
lei-Adv. SANDRA CRISTINA PEREIRA BRAGA-

46.-INDENIZACAO-591/2002-BRASILSAT HARALD S.A. x
SUPRICEL LOGISTICA LTDA -A parte autora para retirar o
AR de (CITAÇÃO/INTIMAÇÃO), no prazo de cinco dias. -
Adv. IRINEU PALMA PEREIRA-AP. 591/02

47.-INDENIZACAO-629/2002-JOSE CARLOS MIRANDA
SILVA x BANCO DO BRASIL S/A e outros -A parte autora
para retirar o AR de (CITAÇÃO/INTIMAÇÃO), no prazo de
cinco dias. -Adv. ALEX SANDRO MARCOS e ANA ELIETE
BECKER MACARINI-

48.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-682/2002-CENTAU-
RO SEGURADORA S/A x MARIA JUREMA FERREIRA DE
LIMA -Manifeste-se o requerente quanto o prosseguimento do
feito, em cinco dias, sob as penas da lei-Adv. ANA PAULA
MUGGIATI DOS SANTOS, NIVALDO MORAN, ADRIANO
ANHE MORAN e LUCIANA ANTONIO SOARES-

49.-INTERPELACAO-684/2002-TAYLOR MADE LTDA x
CNV”5 BRASIL EDITORA LTDA e outros -A parte autora
para retirar o AR de (CITAÇÃO/INTIMAÇÃO), no prazo de
cinco dias. -Adv. KARLA NEMES YARED-

50.-ORDINARIA-698/2002-LUIS HENRIQUE PORTUGAL x
BANESTADO S/A-CREDITO IMOBILIARIO(BANCO ITAU)
-A parte autora para retirar o AR de (CITAÇÃO/INTIMAÇÃO),
no prazo de cinco dias. -Adv. INDIANARA FARIAS DE CA-
MARGO-

51.-RESPONS.CIVIL-735/2002-VILMAR POLATI DA SILVA
x MURILO VALLADARES DOMINGUES e outros -A parte
autora para retirar o AR de (CITAÇÃO/INTIMAÇÃO), no pra-
zo de cinco dias. -Adv. CARLOS ALBERTO F. DE CASTRO-
792/2001

52.-MEDIDA CAUTELAR-825/2002-MARIA LENIR DA SIL-
VA DANTAS e outros x SCPC/SEPROC-SERVICO DE PRO-
TECAO AO CREDITO -Manifeste-se o autor, no prazo legal
de dez (10) dias, sobre a contestação e documentos, apresenta-
dos pelo (s) réus.-Adv. HERMES HENRIQUE CORREA CON-
CEICAO e CLEVERSON MARINHO TEXEIRA-AP.939/02

53.-SUSTACAO DE PROTESTO-838/2002-PLUMA CON-
FORTO E TURISMO S/A x EMPRESA AUXILIAR DE SER-
VICOS GERAIS DO PARANA LTDA -Manifeste-se o autor,
no prazo legal de dez (10) dias, sobre a contestação e docu-
mentos, apresentados pelo (s) réus.-Adv. WAGNER ROBER-
TO PEREIRA DE LIMA, ANTONIO APARECIDO ALVES
COTA e ANESIO KOWALSKI - OAB 20849 —AP.974,00

54.-INSOLVENCIA-899/2002-ROYAL FOOD’S COM. DE
ALIMENTOS E BEBIDAS LTDA x SIG COMERCIO IMPOR-

TAÇAO E EXPORTAÇAO LTDA e outros -Manifeste-se o
autor, no prazo legal de dez (10) dias, sobre a contestação e
documentos, apresentados pelo (s) réus.-Adv. DEBORA FA-
BIA DO NASCIMENTO e CLAUDIO XAVIER PETRIYK-

55.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-923/2002-AN-
GELA BAGGIO LORENZ x ANTONIO TEIXEIRA DE MELO
-Manifeste-se a parte autor/Exequente sobre o contido na certi-
dão do Sr. oficial de Justiça, em cinco(05) dias.—Adv. JORGE
CLARO BADARO-

56.-ORDINARIA-939/2002-MARIA LENIR DA SILVA DAN-
TAS e outros x SCPC/SEPROC-SERVICO CENTRAL DE
PROTECAO AO CREDITO -Manifeste-se o autor, no prazo
legal de dez (10) dias, sobre a contestação e documentos, apre-
sentados pelo (s) réus.-Adv. HERMES HENRIQUE CORREA
CONCEICAO-

57.-DESPEJO P/FALTA DE PAGTO.-950/2002-NASSIBE
KADRI x JANETE SCHOLZ e outros -Manifeste-se o autor,
no prazo legal de dez (10) dias, sobre a contestação e docu-
mentos, apresentados pelo (s) réus.-Adv. LEANDRO GALI-

58.-RESSARCIMENTO-952/2002-BRADESCO SEGUROS S/
A x ANTONIETA P.DUARTE -A parte autora para retirar o
AR de (CITAÇÃO/INTIMAÇÃO), no prazo de cinco dias. -
Adv. ANTONIO LUIZ DE OLIVEIRA-

59.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-967/2002-BAN-
CO BANESTADO S/A x AMAURY SCHIMMELPFENG RA-
MOS e outros-AO EXEQUENTE QUANTO A NOMEACAO
DE BENS A PENHORA-Adv. EVARISTO ARAGAO FERREI-
RA DOS SANTOS-

60.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-972/2002-BAN-
CO MERCANTIL DO BRASIL S/A x WABASENS DISTRI-
BUIDORA LTDA. e outros -Manifeste-se a parte autor/Exe-
quente sobre o contido na certidão do Sr. oficial de Justiça, em
cinco(05) dias.—Adv. JULIO BARBOSA LEMES FILHO-

61.-DECLARATORIA-974/2002-PLUMA CONFORTO E
TURISMO S/A x EMPRESA AUXILIAR DE SERVICOS GE-
RAIS PR LTDA-PREPARADAS AS CUSTAS DE RECON-
VENCAO, VOLTEM-R$609,00-Adv. WAGNER ROBERTO
PEREIRA DE LIMA e ANESIO KOWALSKI - OAB 20849 —

62.-COBRANCA-980/2002-K.S. COMERCIO DE VIDROS
LTDA x VIDRACARIA COMERCIAL DIAS LTDA -Manifes-
te-se o autor, no prazo legal de dez (10) dias, sobre a contesta-
ção e documentos, apresentados pelo (s) réus.-Adv. EMANU-
EL A.COSTA, SANDRA M. A. GOLDMAN, LUIZ
E.GOLDMAN e MAURICIO J. MATRAS-

63.-IMISSAO DE POSSE-992/2002-JANILSON CESSEL e
outros x ITAMAR HUBER-NAO HAVENDO QUALQUER
ALTERACAO NO PANORAMA FATICO, INDEFIRO O PE-
DIDO DE FLS. 102, E MANTENHO O DESPACHO DE FLS.
100-Adv. MILTON TEODORO DA SILVA-

64.-ADIMPLIMENTO DE SEGURO-999/2002-DARCI CA-
BRAL x NATIONWIDE MARITIMA SEGUROS -Manifeste-
se o autor, no prazo legal de dez (10) dias, sobre a contestação
e documentos, apresentados pelo (s) réus.-Adv. FERNANDO
LUIZ DE SOUZA-

65.-COBRANCA-1018/2002-CONJUNTO RESIDENCIAL
OURO FINO II e outros x RITA DE CASSIA STORRER -A
parte autora para retirar o AR de (CITAÇÃO/INTIMAÇÃO),
no prazo de cinco dias. -Adv. LUIZ FERNANDO DE QUEI-
ROZ-224-1156-

66.-DESPEJO P/FALTA DE PAGTO.-1024/2002-GODOFRE-
DA LIMA MACHADO x WAGNER ALEXANDRE PAITAS
PRIM -Intime-se a parte interessada para proceder a retirada
da Guia de Recolhimento de Custas do Sr. Oficial de Justiça,
no valor de R$___100,00_____, em cinco dias.-Adv. ARLETE
T.DE ANDRADE KUMAKURA-

67.-COBRANCA-1027/2002-CONJUNTO RESIDENCIAL
RIO MADEIRA x VILA EMPREENDIMENTOS IMOBILIA-
RIOS LTDA -A parte autora para retirar o AR de (CITAÇÃO/
INTIMAÇÃO), no prazo de cinco dias. -Adv. LUIZ FERNAN-
DO DE QUEIROZ-224-1156-

68.-PAULIANA-1032/2002-JOAO ALBERTO PANASSOLO e
outros x ARVENT-AR CONDICIONADO LTDA e outros -A
parte autora para retirar o AR de (CITAÇÃO/INTIMAÇÃO),
no prazo de cinco dias. -Adv. JOSE VALTER RODRIGUES-

69.-BUSCA E APREENSAO-1041/2002-BANCO MERCAN-
TIL DE SAO PAULO S/A x THAIS DE MELO PRAJIANTE
BERTOLINO -Intime-se a parte interessada para proceder a
retirada da Guia de Recolhimento de Custas do Sr. Oficial de
Justiça, no valor de R$_200,00_______, em cinco dias.-Adv.
LAERTES B.DE OLIVEIRA. 222-6321 e LUIS ALBERTO
SNIECIKOSKI-

70.-ORDINARIA-1048/2002-JOEL PIRES DE OLIVEIRA e
outros x BANCO DO ESTADO DO PR. -A parte autora para
retirar o AR de (CITAÇÃO/INTIMAÇÃO), no prazo de cinco
dias. -Adv. JOAO BATISTA VALIM-

71.-INDENIZACAO-1050/2002-DISTRIBUIDORA DE BEBI-
DAS SERRA DO MAR LTDA x BANCO BRADESCO S/A -A
parte autora para retirar o AR de (CITAÇÃO/INTIMAÇÃO),
no prazo de cinco dias. -Adv. PAULO SERGIO ROSSO-

72.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-1054/2002-GRA-
OS BRASIL - COM. IMP. E EXP. DE CEREAIS x NILSON
RAIZER DE OLIVEIRA -Intime-se a parte interessada para
proceder a retirada da Guia de Recolhimento de Custas do Sr.
Oficial de Justiça, no valor de R$___40,00_____, em cinco
dias.-Adv. ANA LUIZA MANZOCHI e LUCIANA HAAG
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ALVIM REZENDE-

73.-DECLARATORIA-1055/2002-MARCIA REGINA KRA-
MA x FLORENCA VEICULOS S/A -A parte autora para reti-
rar o AR de (CITAÇÃO/INTIMAÇÃO), no prazo de cinco dias.
-Adv. MARCELO SOUZA LOPES-

74.-ALVARA-1060/2002-THEREZINHA DE JESUS SAVIO-
LI x JOSE SAVIOLI -Manifeste-se a parte interessada, quanto
a promoção do Dr. Curador Geral. -Adv. SILVIA CRISTINA
XAVIER GLASSER-

75.-ORDINARIA-1073/2002-MARIA TEREZA RODRIGUES
x PONTO FRIO LTDA e outros -A parte autora para retirar o
AR de (CITAÇÃO/INTIMAÇÃO), no prazo de cinco dias. -
Adv. MARCELO DE OLIVEIRA BUSATO-

76.-DECLARATORIA-1082/2002-R.R. FARMA-COMERCIO
DE MEDICAMENTOS E PERFUMARIA L x FASAMED
COMERCIO FARMACEUTICO LTDA-AO AUTOR PARA
INFORMAR O ENDERECO DO REQUERIDO, CONFORME
CERTIDAO RETRO-Adv. GUMERCINDO BERTONCELLO-

77.-ALVARA-1085/2002-VALDEREZ APARECIDA DA SIL-
VA BATISTA x ESTE JUIZO -Manifeste-se a parte interessa-
da, quanto a promoção do Dr. Curador Geral. -Adv. ANTONIO
AUGUSTO C.NEIA.(DEF.PUBL)-

78.-ARROLAMENTO/INVENTARIO-1089/2002-SUELY
COSTA MIGLIORETTO e outros x HUMBERTO MIGLIO-
RETTO-ASSINAR O TERMO DE NOMEACAO DE INVEN-
TARIANTE, EM CINCO DIAS-Adv. CESAR RODRIGO
MOREIRA-

79.-BUSCA E APREENSAO-1092/2002-BANCO BNL DO
BRASIL S/A x JOSE ALIR BATISTA -Intime-se a parte inte-
ressada para proceder a retirada da Guia de Recolhimento de
Custas do Sr. Oficial de Justiça, no valor de R$__200,00______,
em cinco dias.-Adv. ERICO SODRE QUIRINO FERREIRA-

80.-BUSCA E APREENSAO-1093/2002-BANCO OURIN-
VEST S/A x MARLI DO ROCIO MARQUES -Intime-se a par-
te interessada para proceder a retirada da Guia de Recolhimen-
to de Custas do Sr. Oficial de Justiça, no valor de
R$__200,00______, em cinco dias.-Adv. ERICO SODRE QUI-
RINO FERREIRA-

81.-DECLARATORIA-1094/2002-BUENO CONSTRUCAO
CIVIL LTDA x TECNOFIL TECIDOS TECNICOS LTDA -A
parte autora para retirar o AR de (CITAÇÃO/INTIMAÇÃO),
no prazo de cinco dias. -Adv. ELISON LUIZ CALEGARI-

82.-DECLARATORIA-1099/2002-LUCILIO DE LIMA x NEL-
SO FACHIM -A parte autora para retirar o AR de (CITAÇÃO/
INTIMAÇÃO), no prazo de cinco dias. -Adv. JOSMAR GO-
MES DE ALMEIDA e MARCO ANTONIO GOMES DE OLI-
VEIRA-

83.-REVISIONAL DE CONTRATO-1120/2002-AMADEU
GONCALVES RIBEIRO x COSTA SUL CONSTRUCOES E
EMPREENDIMENTOS LTDA. -A parte autora para retirar o
AR de (CITAÇÃO/INTIMAÇÃO), no prazo de cinco dias. -
Adv. CLAITON FERREIRA BORCATH-

84.-DESPEJO-1139/2002-FAGIRO ASSESSORIA E CONSUL-
TORIA LTDA. x COSTA & RUPPEL LTDA. -A parte autora
para retirar o AR de (CITAÇÃO/INTIMAÇÃO), no prazo de
cinco dias. -Adv. JOSE AUGUSTO HEY-

85.-DECLARATORIA-1141/2002-INDUSTRIAS TODESCHI-
NI S/A x MOINHO XANXERE INDUSTRIA E COMERCIO
LTDA -A parte autora para retirar o AR de (CITAÇÃO/INTI-
MAÇÃO), no prazo de cinco dias. -Adv. OSNILDO PACHE-
CO JUNIOR-

86.-ORDINARIA-1142/2002-MONICA FAST x ABN AMRO
BANK-BANCO REAL -A parte autora para retirar o AR de
(CITAÇÃO/INTIMAÇÃO), no prazo de cinco dias. -Adv. JU-
AREZ SANTANA-
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LUIZ CARLOS DA ROCHA 031 00499/1997

049 00883/2000
LUIZ DANIEL FELIPPE 029 00074/1997

035 00671/1999
LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN 048 00802/2000
LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ 028 00941/1996

027 00959/1995
LUIZ GONZAGA M. CORREA 033 00069/1998

033 00069/1998
LUIZ GUSTAVO FRAGOSO DA S 055 00039/2001

038 01181/1999
LUIZ RODRIGUES WAMBIER 070 01550/2001

081 00581/2002
MAGDA LUIZA R. EGGER 066 01300/2001
MAGGIE MARIANNE ANTHONIJS 078 00411/2002
MARCEL A. HAMMOUD 059 00519/2001
MARCELO DE OLIVEIRA 020 00195/2002
MARCELO PACHECO PIROLO 085 00668/2002
MARCELO TESHEINER CAVASSA 055 00039/2001

064 01261/2001
079 00442/2002
038 01181/1999

MARCIA BEATRIZ MILANO CEN 010 00185/2002
MARCIA REGINA MACHADO 070 01550/2001
MARCIO HOFMEISTER 003 00174/2002
MARCO ANTONIO ANDRAUS 083 00617/2002
MARCO ANTONIO GOMES DE OL 060 00826/2001
MARCO ANTONIO JONHSON 087 00706/2002

065 01267/2001
MARCOS A. FUGANTI DE OLIV 039 01409/1999
MARCUS FABRICIUS COSME CA 054 01272/2000
MARCY HELEN VIDOLIN 085 00668/2002
MARIA DE LOURDES O. ABU H 058 00489/2001
MARIA DE LOURDES RODRIGUE 037 01016/1999
MARIA ELZI DE MATOS T. BO 014 00189/2002
MARIA LORETE BIERNASKI 061 00863/2001
MARIA LUCIA L. C. DE MEDE 056 00161/2001
MARIA LUCIA RIBEIRO MORAN 010 00185/2002
MARILANE TON RAMOS 039 01409/1999
MARIO JOSE NAREL 064 01261/2001
MARIZ MENDES MAY 028 00941/1996
MARLUS JORGE DOMINGOS 033 00069/1998
MAURICIO KAVINSKI 048 00802/2000
MAURICIO MARQUES CANTO 093 00928/2002
MAURICIO PAGNOZZI 072 00077/2002
MICHELLE COELHO CHERCHIGL 009 00184/2002
MILTON TEODORO DA SILVA 102 01117/2002
MISAEL PEREIRA DA SILVA 029 00074/1997
MOACYR FACHINELLO 051 01075/2000
MONICA ELISA GRAMANI 053 01165/2000
MOZARTE DE QUADROS 034 00308/1999

040 00019/2000
NELSON CARDOSO DE MIRANDA 037 01016/1999
NEUDI FERNANDES 086 00670/2002
NILCE HELENA GALLEGO FAVE 039 01409/1999
NILZO A. R. SILVA 051 01075/2000
OKSANDRO GON•ALVES 058 00489/2001
OLIVIO HORACIO RODRIGUES 051 01075/2000
OMIRES PEDROSO DO NASCIME 039 01409/1999
OSNILDO PACHECO JUNIOR 013 00188/2002

007 00181/2002
OSWALDO CARVALHO DA SILVA 037 01016/1999
OZIRES CARBONI 030 00311/1997
PAULA ROBERTA PIRES 073 00238/2002
PAULO ROBERTO B. DA SILVA 035 00671/1999
PAULO ROBERTO BARBIERI 059 00519/2001
PEDRO PAULO VITOLA 051 01075/2000
PLINIO ROBERTO DA SILVA 076 00399/2002
PRISCILLA CLAUDIA DE O. P 078 00411/2002
RAMON DA SILVA PINTO 092 00917/2002
REGINALDO MAZZETTO MORON 056 00161/2001
REGINALDO NOGUEIRA GUIMAR 032 00563/1997
RENATO OLIVEIRA DE AZEVED 006 00180/2002
RENATO SERPA SILVERIO 031 00499/1997
RITA DE CASSIA RIBEIRO 029 00074/1997
ROBERTO BENGHI DEL CLARO 036 00964/1999
ROBERTO FERREIRA FILHO 038 01181/1999
RODRIGO BARRETO 008 00182/2002
RODRIGO ROMATIS LOUREN•O 074 00247/2002
ROGERIA DOTTI DORIA 047 00719/2000
ROGERIO DE SOUZA CHEDID 034 00308/1999
ROGERIO GALLI BERARDI 009 00184/2002
ROMAO GOLAMBIUK 042 00108/2000
ROSANA TEMPORAO MONTEIRO 023 26928/1979
ROSANE VIDA CANFIELD 088 00775/2002
ROSIANE CARVALHO DA SILVA 037 01016/1999
RUBERT ANTONIO RECCANELLO 036 00964/1999

SANDRA BERTIPAGLIA 021 00196/2002
SANDRO BALDUINO MORAES 083 00617/2002
SAYRO MARK MARTINS CAETAN 086 00670/2002
SERGIO BATISTA HENRICHS 075 00311/2002
SERGIO CABRAL 022 00197/2002
SIBELE LUSTOSA 047 00719/2000
SIDNEY MARCOS MIRANDA 091 00824/2002
SIMONE ROCHA C. LEITE 069 01487/2001
SIMONE ZONARI LETHACOSKI 041 00091/2000

013 00188/2002
007 00181/2002

SONNY BRASIL DE CAMPOS GU 031 00499/1997
STELA MARIS PINTO PETERS 097 01058/2002
SUZANA BONAT 076 00399/2002
TARCISIO ARAUJO KROETZ 054 01272/2000
TERESA ARRUDA ALVIM WAMBI 070 01550/2001

081 00581/2002
VALMIR B. PARISI 072 00077/2002
VANIA DE FATIMA CESAR LUI 038 01181/1999
VERA LUCIA INES AMALFI VI 051 01075/2000
VICENTE GANTER DE MORAES 094 00936/2002
VOLNEY CAMPOS DOS SANTOS 054 01272/2000
WILMAR ALVINO DA SILVA 073 00238/2002
ZORAIA O. TRINDADE PASTRE 041 00091/2000

1.-RESCISAO CONTRATUAL C/PEDIDO-170/2002-VO-
LKSWAGEN LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCAN-
TIL x LAURO SOCZEK -PETIÇAO INICIAL AGUARDAN-
DO O PREPARO DAS CUSTAS, COM PRAZO DE TRINTA
DIAS SOB PENA DE CANCELAMENTO, CONFORME ART.
257 DO CPC. Custas no valor de R$364,00. Int. -Adv. LUCIA-
NA SEZANOWSKI-

2.-REVISIONAL DE CONTRATO-171/2002-SIDNEI ARAU-
JO GALO x BANCO GM S/A -PETIÇAO INICIAL AGUAR-
DANDO O PREPARO DAS CUSTAS, COM PRAZO DE
TRINTA DIAS SOB PENA DE CANCELAMENTO, CON-
FORME ART. 257 DO CPC. Custas no valor de R$616,00. Int.
-Adv. EDEMAR FRITZ JUNIOR-

3.-DESPEJO-174/2002-CLAUDIUS AUGUSTUS FAGGION
x SERVICON SERVIÇOS CONSULTORIA CONDOMINIOS
SC LTDA e outros -PETIÇAO INICIAL AGUARDANDO O
PREPARO DAS CUSTAS, COM PRAZO DE TRINTA DIAS
SOB PENA DE CANCELAMENTO, CONFORME ART. 257
DO CPC. Custas no valor de R$164,50. Int. -Adv. MARCIO
HOFMEISTER-

4.-BUSCA E APREENSAO-175/2002-ARAUCARIA ADMI-
NISTRADORA CONSORCIOS SC LTDA x CRISTIANE VE-
RONESE -PETIÇAO INICIAL AGUARDANDO O PREPA-
RO DAS CUSTAS, COM PRAZO DE TRINTA DIAS SOB
PENA DE CANCELAMENTO, CONFORME ART. 257 DO
CPC. Custas no valor de R$206,50. Int. -Adv. LUIZ ALCEU
GOMES BETTEGA e IDALINA VALERIO PEREIRA-

5.-MONITORIA-178/2002-COMERCIAL ELETRICA NEI-
MAR LTDA x ENGEFASE INSTALAÇAO MONTAGEM ELE-
TRICAS LTDA -PETIÇAO INICIAL AGUARDANDO O PRE-
PARO DAS CUSTAS, COM PRAZO DE TRINTA DIAS SOB
PENA DE CANCELAMENTO, CONFORME ART. 257 DO
CPC. Custas no valor de R$227,50. Int. -Adv. ANE PATRICIA
CHEMIN BRANCO-

6.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-180/2002-ELIZE-
TE REGINA FORMIGHIERI PASTORELLO x COMPANHIA
DE SEGUROS ALIANÇA DO BRASIL -PETIÇAO INICIAL
AGUARDANDO O PREPARO DAS CUSTAS, COM PRAZO
DE TRINTA DIAS SOB PENA DE CANCELAMENTO, CON-
FORME ART. 257 DO CPC. Custas no valor de R$616,00. Int.
-Adv. AMAZONAS FRANCISCO DO AMARAL, GILBER-
TO LUIZ DO AMARAL e RENATO OLIVEIRA DE AZEVE-
DO-

7.-DECLARAT. INEX. DE DEB.-181/2002-INDUSTRIAS
TODESCHINI SA x SA MOAGEIRA AGRICOLA -PETIÇAO
INICIAL AGUARDANDO O PREPARO DAS CUSTAS, COM
PRAZO DE TRINTA DIAS SOB PENA DE CANCELAMEN-
TO, CONFORME ART. 257 DO CPC. Custas no valor de
R$532,00. Int. -Adv. JOAO CASILLO, OSNILDO PACHECO
JUNIOR e SIMONE ZONARI LETHACOSKI-

8.-DESPEJO-182/2002-MOUTIH IBRAHIM x SHOJIRO
OSHIMA e outros -PETIÇAO INICIAL AGUARDANDO O
PREPARO DAS CUSTAS, COM PRAZO DE TRINTA DIAS
SOB PENA DE CANCELAMENTO, CONFORME ART. 257
DO CPC. Custas no valor de R$616,00. Int. -Adv. RODRIGO
BARRETO e ALESSANDRO KIOSHI KISHINO-

9.-SUMARIA DE COBRANCA-184/2002-CONDOMINIO
EDIFICIO PHILADELPHIA TOWER x MARIA DE LOUR-
DES FELIPE GERMANO -PETIÇAO INICIAL AGUARDAN-
DO O PREPARO DAS CUSTAS, COM PRAZO DE TRINTA
DIAS SOB PENA DE CANCELAMENTO, CONFORME ART.
257 DO CPC. Custas no valor de R$164,50. Int. -Adv. MI-
CHELLE COELHO CHERCHIGLIA, DARLAN RODRIGUES
BITTENCOURT e ROGERIO GALLI BERARDI-

10.-ORDINARIA-185/2002-MILVA SCHRUBER MILANO e
outros x BANCO SUDAMERIS DO BRASIL S/A -PETIÇAO
INICIAL AGUARDANDO O PREPARO DAS CUSTAS, COM
PRAZO DE TRINTA DIAS SOB PENA DE CANCELAMEN-
TO, CONFORME ART. 257 DO CPC. Custas no valor de
R$164,50. Int. -Adv. MARIA LUCIA RIBEIRO MORANDO,
ALDACIR CLARA DALLA VECCHIA e MARCIA BEATRIZ
MILANO CENTA-

11.-ANULACAO DE ATO JURIDICO-186/2002-MARIA LU-
IZA DE CARVALHO RODRIGUES x BANCO DO ESTADO
DO PARANA S/A CARTEIRA CRED IMOBIL -PETIÇAO
INICIAL AGUARDANDO O PREPARO DAS CUSTAS, COM
PRAZO DE TRINTA DIAS SOB PENA DE CANCELAMEN-
TO, CONFORME ART. 257 DO CPC. Custas no valor de
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R$616,00. Int. -Adv. EDISON MELLO SANTOS e CHRISTI-
ANNE KARIN W. PANCHENIAK-

12.-BUSCA E APREENSAO-187/2002-BANCO ITAU S/A x
CLAUDIANE CRISOSTOMO PASQUALI -PETIÇAO INICI-
AL AGUARDANDO O PREPARO DAS CUSTAS, COM PRA-
ZO DE TRINTA DIAS SOB PENA DE CANCELAMENTO,
CONFORME ART. 257 DO CPC. Custas no valor de R$511,00.
Int. -Adv. CARLOS ALBERTO ARAUJO ROVEL-

13.-DECLARAT. INEX. DE DEB.-188/2002-INDUSTRIAS
TODESCHINI S/A x CONVERPLAST EMBALAGENS LTDA
-PETIÇAO INICIAL AGUARDANDO O PREPARO DAS
CUSTAS, COM PRAZO DE TRINTA DIAS SOB PENA DE
CANCELAMENTO, CONFORME ART. 257 DO CPC. Custas
no valor de R$616,00. Int. -Adv. JOAO CASILLO, OSNILDO
PACHECO JUNIOR e SIMONE ZONARI LETHACOSKI-

14.-ARROLAMENTO-189/2002-EMILIA PURCOTE BAJER-
SKI e outros x THEODORO BAJERSKI -PETIÇAO INICIAL
AGUARDANDO O PREPARO DAS CUSTAS, COM PRAZO
DE TRINTA DIAS SOB PENA DE CANCELAMENTO, CON-
FORME ART. 257 DO CPC. Custas no valor de R$616,00 mais
formal de partilha. Int. -Adv. CILENE MARIA SKORA, MA-
RIA ELZI DE MATOS T. BONZATTO, ELIETE DO ROCIO
SIEBEN e LILIANE KOKOT-

15.-PRESTACAO DE CONTAS-190/2002-FEDERAÇAO
VELA MOTOR ESTADO PARANA x SERGIO GROSMANN
e outros -PETIÇAO INICIAL AGUARDANDO O PREPARO
DAS CUSTAS, COM PRAZO DE TRINTA DIAS SOB PENA
DE CANCELAMENTO, CONFORME ART. 257 DO CPC.
Custas no valor de R$490,00. Int. -Adv. CESAR AUGUSTO
CARVALHO-

16.-INDENIZACAO POR ATO ILICITO-191/2002-FEDERA-
ÇAO VELA MOTOR ESTADO PARANA x ROYAL PALACE
BINGO DIVERSOES LTDA e outros -PETIÇAO INICIAL
AGUARDANDO O PREPARO DAS CUSTAS, COM PRAZO
DE TRINTA DIAS SOB PENA DE CANCELAMENTO, CON-
FORME ART. 257 DO CPC. Custas no valor de R$616,00. Int.
-Adv. CESAR AUGUSTO CARVALHO-

17.-ARROLAMENTO-192/2002-JACIRA TEREZINHA MA-
CEDO e outros x ESPOLIO DE JOAO MUNIZ DE MACEDO
-PETIÇAO INICIAL AGUARDANDO O PREPARO DAS
CUSTAS, COM PRAZO DE TRINTA DIAS SOB PENA DE
CANCELAMENTO, CONFORME ART. 257 DO CPC. Custas
no valor de R$616,00 mais formal de partilha. Int. -Adv. JOSI-
AS CHROMIEC-

18.-INVENTARIO-193/2002-ANIEMA TORRES SANDRINI
x ESPOLIO DE ARNO CARLOS SANDRINI -PETIÇAO INI-
CIAL AGUARDANDO O PREPARO DAS CUSTAS, COM
PRAZO DE TRINTA DIAS SOB PENA DE CANCELAMEN-
TO, CONFORME ART. 257 DO CPC. Custas no valor de
R$616,00. Int. -Adv. DIRCE PERES ZATTONI e ANA MERI
SIMIONI LOVIZOTTO-

19.-BUSCA E APREENSAO-194/2002-BV FINANCEIRA S/
A CFI x JOSE ANTONIO DOS SANTOS SOBRINHO -PETI-
ÇAO INICIAL AGUARDANDO O PREPARO DAS CUSTAS,
COM PRAZO DE TRINTA DIAS SOB PENA DE CANCE-
LAMENTO, CONFORME ART. 257 DO CPC. Custas no va-
lor de R$385,00. Int. -Adv. LEANDRO CABRERA GALBIA-
TI, HELIO PEREIRA CURY FILHO e KARINE CRISTINA
DA COSTA-

20.-COBRANCA-195/2002-CONDOMINIO ANA FRANCIS-
CA EDIFICIO ALEUTAS e outros x JAMIL WAGIH MAS-
SAD e outros -PETIÇAO INICIAL AGUARDANDO O PRE-
PARO DAS CUSTAS, COM PRAZO DE TRINTA DIAS SOB
PENA DE CANCELAMENTO, CONFORME ART. 257 DO
CPC. Custas no valor de R$269,50. Int. -Adv. ADRIANO DE
OLIVEIRA e MARCELO DE OLIVEIRA-

21.-INDENIZACAO-196/2002-LUCIA HELENA GUERREI-
RO CASTELAN e outros x TRANSPORTADORA PECAL
LTDA -PETIÇAO INICIAL AGUARDANDO O PREPARO
DAS CUSTAS, COM PRAZO DE TRINTA DIAS SOB PENA
DE CANCELAMENTO, CONFORME ART. 257 DO CPC.
Custas no valor de R$616,00. Int. -Adv. ADOLFO KRUGER
PEREIRA JUNIOR e SANDRA BERTIPAGLIA-

22.-EXECUCAO DE HONORARIOS-197/2002-CARLOS
AUGUSTO DOS SANTOS FAIAS x ILDA SANTOS RODRI-
GUES -PETIÇAO INICIAL AGUARDANDO O PREPARO
DAS CUSTAS, COM PRAZO DE TRINTA DIAS SOB PENA
DE CANCELAMENTO, CONFORME ART. 257 DO CPC.
Custas no valor de R$616,00. Int. -Adv. SERGIO CABRAL-

23.-INVENTARIO-26928/1979-ODETE GRADOWSKI DAL-
COL x RAYMUNDO DALCOL. -Defiro o requerimento de fls.
82/83. Retirar formal de partilha. Int. -Adv. CELIA MARIA
BARON e ROSANA TEMPORAO MONTEIRO-

24.-INVENTARIO-152/1989-OLIVERIO DA SILVA AMADO
x NAIR RIBEIRO AMADO. -Junte-se a estes autos o compro-
vante do pagamento dos tributos, colhendo-se, apos, a mani-
festaçao da Fazenda publica. Havendo concordancia, expeça-
se formal de partilha. Oportunamente, arquive-se. Int. -Adv.
LUCI RAYMUNDO DAMAZIO-

25.-SUMARIA DE INDENIZACAO-77/1990-TRANSPORTES
DIAMANTE LTDA x INCONTRANS FOCH LTDA. -Agua-
de-se por 30 (trinta) dias a resposta do oficio. Int. -Adv. JOSE
CARLOS SANTOS LEITE e CIRO CECCATTO-

26.-SUMARIA DE COBRANCA-377/1993-IMOBILIARIA
DAMASCENO LTDA x ZURISHADAI TRINDADE E OU-
TROS. -SENTENÇA -(...) Pelo exposto, julgo improcedentes
os pedidos em relaçao a re, dona Dorvalina da Silva Trindade,
e procedentes em relaçao ao reu, Zurishaddai Trindade, conde-

nando este ao pagamento de Cr$25.096.541,26 (vinte e cinco
milhoes noventa e seis mil e quinhentos e quaranta e um cru-
zeiros e vinte e seis centavos), valor que devera ser convertido
em real, corrigido monetariamente a partir do vencimento de
cada parcela e sofrer a incidencia de juros de mora (0,5% ao
mes) a contar da citaçao. Condeno a autora ao pagamento de
metade das custas e despesas processuais (incluindo metade
dos honorarios do perito) e ao pagamento dos honorarios de
advogado a re, honorarios que fixo, considerando a pouca com-
plexidade da causa, mas o desempenho do causidico, em
R$1.500,00 (mil e quinhentos reais). Condeno o reu ao paga-
mento do restante das custas e despesas processuais e ds hono-
rarios de advogado, que fixo, considerando os mesmos criteri-
os, em 20% (vinte por cento) sobreo valor da condenaçao. R.I.-
-Adv. CLAUDIO CESAR PINTO e DIOGO ANTONIO MA-
CIEL BELLO-

27.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-959/1995-ADIL-
SON JACOMELLI DE OLIVEIRA x ANTONIO BALBINO
DOS SANTOS. -Com a manifestaçao de fls. 208, os executa-
dos tiveram ciencia inequivoca dadecisao de fls. 134/136, sen-
do desnecessaria nova intimaçao. Assim, em razao de que a
emenda deve ser considerada, entendo valido o calculo de fls.
203/205 elaborado pela contadoria judicial. Dessa forma, apre-
sente o exequente novo calculo atualizado da divida, deduzido
o valor ja depositado. Apos, a fim de se evitar prejuizo aos
executados, concedo o prazo de 24 (vinte e quatro) horas para
que pagem o debito. Int. -Adv. LUIZ FERNANDO DE QUEI-
ROZ, LUISE TALLAREK DE QUEIROZ e CHRISTYANE
MONTEIRO-

28.-SUMARIA DE COBRANCA-941/1996-CONJ RES MO-
RADIAS ITATIAIA I x APARECIDO MACHADO DE OLI-
VEIRA e outros -Recebo a apelaçao em seus efeitos devolutivo
e suspensivo. Intime-se o apelado para, em 15 (quinze) dias,
oferecer suas contra-razoes. Int. -Adv. LUIZ FERNANDO DE
QUEIROZ, MARIZ MENDES MAY, FERNANDA PIRES
ALVES e JODETE DE SENA MARIA S. CAMPOS-

29.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-74/1997-VAL-
TER CAPPELINI x PAULO JACINTO. -Intime-se o credor pela
via editalicia, com prazo de trinta dias. Int. -Adv. RITA DE
CASSIA RIBEIRO, MISAEL PEREIRA DA SILVA e LUIZ
DANIEL FELIPPE-

30.-INDENIZACAO-311/1997-NORIVAL FRANCISCO x
AUTO VIACAO AGUA VERDE LTDA -De-se ciencia as par-
tes da baixa destes autos. Aguarde-se por 30 (trinta) dias a
manifestaçao da parte interessada. Int. -Adv. ELIZABETE SI-
QUEIRA COSTA, OZIRES CARBONI, CARLOS AUGUSTO
COGO e LAZARO A. VILLAS BOAS MATTOS-

31.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-499/1997-BAN-
CO SUDAMERIS BRASIL S/A x ARGON ENGENHARIA E
CONSTRUCOES LTDA e outros -De-se ciencia as partes da
baixa destes autos. Aguarde-se por 30 (trinta) dias a manifesta-
çao da parte interessada. Int. -Adv. SONNY BRASIL DE CAM-
POS GUIMARAES, RENATO SERPA SILVERIO, LEONAR-
DO XAVIER ROUSSENQ, HERMINDO DUARTE FILHO e
LUIZ CARLOS DA ROCHA-

32.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-563/1997-EDECIO
SOARES x ALVIM DA SILVA e outros. -SENTENÇA -(...)
Conforme se verifica nos autos as fls. 15, o autor, devidamnte
intimado, nao deu prosseguimentoao feito. Com steio no ex-
posto, julgo extinto o presente feito com fulcro no artigo 267,
paragrafo 1º do Codigo de Processo Civil. Custas de lei. Opor-
tunemente, arquivem-se. P.R.I. -Adv. REGINALDO NOGUEI-
RA GUIMARAES e JOAO HONORATO MORO-

33.-BUSCA E APREENSAO-69/1998-BANCO CITIBANK S/
A x ARSENIO LUIZ SILVA -SENTENÇA -(...) Pelo exposto,
julgo procedente o pedido determinando que o reu restitua o
veiculo ou o seu equivalente pecuniario ou mesmo o saldo de-
vedor em 24 horas, excluida a possibilidade da sua prisao, a
condenando ainda ao pagamento das custas e despesas proces-
suais e dos honoarrios de advogado, que fixo, considerando a
pouca complexidade da causa, em R$2.000,00 (dois mil reais).
R.I.-Adv. MARLUS JORGE DOMINGOS, LUIZ GONZAGA
M. CORREA, ALBERTO SILVA GOMES, DIOMAR FRAN-
CISCO MAZZUTTI, LUIZ GONZAGA M. CORREA e JO-
DETE DE SENA MARIA S. CAMPOS-

34.-REINTEGRACAO DE POSSE-308/1999-CIA ITAULEA-
SING DE ARREND MERCANTIL GRUPO ITAU x JULIO
CESAR ALVES DE MOURA. -Defiro o requerimento de fls.
205, pelo prazo de cinco dias. Int. -Adv. ANTONIO CELESTI-
NO TONELOTO, GASTAO FERNANDO PAES DE BARROS
JR., JAMES THOMPSON LEMER, ROGERIO DE SOUZA
CHEDID e MOZARTE DE QUADROS-

35.-DESPEJO-671/1999-ROSANGELA VENTURA PINTO
NICOLAU e outros x LUCIA DE FATIMA COSTA. -Encami-
nhem-se os autos ao e. Tribunal de Alçada, para apreciaçao do
recurso tempestivamente interposto pela requerida. Int. -Adv.
LUIZ DANIEL FELIPPE, JOSE ANTONIO GOMES DE ARA-
UJO, EDUARDO VENTURA MEDEIROS e PAULO ROBER-
TO B. DA SILVA-

36.-DECLARATORIA-964/1999-VALDEMIRO SERAFIM
DOS SANTOS x SERLOJ ADMINISTRADORA DE SERVI-
COS S/C LTDA. -Aguarde-se o retorno da deprecata devida-
mente cumprida. Int. -Adv. JOSE CLAUDIO DEL CLARO,
ROBERTO BENGHI DEL CLARO e RUBERT ANTONIO
RECCANELLO LISBOA-

37.-SUMARIA DE COBRANCA-1016/1999-CONJ RES POR-
TAL DO IGUACU x ELISA MARIA DA SILVA -Fica o reque-
rente devidamente intimado para que, em cinco dias, depositar
as custas relativas as diligencias do Sr. Oficial de Justiça, para
o devido cumprimento do mandado. Int. -Adv. OSWALDO
CARVALHO DA SILVA, NELSON CARDOSO DE MIRAN-
DA, ROSIANE CARVALHO DA SILVA, LADI NEIS e MA-

RIA DE LOURDES RODRIGUES-

38.-DECLARATORIA-1181/1999-JORGE GONCALVES DA
SILVA e outros x CONSORCIO NACIONAL FORD LTDA -
SENTENÇA -(...) Pelo exposto, julgo procedentes os pedidos
para, decretando a nulidade da clausula 42.2 do regulamento
do consorcio e reconhecendo o direito dos consorciados a cor-
reçao monetaria, condenar a re a restituir aos autores os valores
por estes pagos, a serem fixados em liquidaçao por artigos, sal-
vo taxa de administraçao, com correçao monetaia a partir da
data do pagamento de cada parcela e com juros do trigesimo
dia do encerramento do grupo. Condeno o reu ao pagamento da
custas e despesas processuais e dos honorarios de advogado,
que fixo, comnsiderando a pouca complexidade da causa, em
10% (dez por cento) sobre o valor da condenaçao. R.I. -Adv.
LUIZ GUSTAVO FRAGOSO DA SILVA, ROBERTO FERREI-
RA FILHO, VANIA DE FATIMA CESAR LUIZ CARTA, AR-
NALDO APARECIDO CORACAO, ARNALDO APARECIDO
CORACAO, LUIS RICARDO PINTO OLIVEIRA, MARCE-
LO TESHEINER CAVASSANI e ALESSANDRO MOREIRA
DO SACRAMENTO-

39.-NULIDADE DE CLAUSULA-1409/1999-SCHUBERT E
SILVA DE SOUZA e outros x BANCO BRADESCO CREDI-
TO IMOBILIARIO -Fica o requerido devidamente intimado
para que, em cinco dias, providenciar os documentos solicita-
dos pelo expert em seu requerimento de fls. 170. Int. -Adv.
MARCOS A. FUGANTI DE OLIVEIRA, NILCE HELENA
GALLEGO FAVERO, OMIRES PEDROSO DO NASCIMEN-
TO, MARILANE TON RAMOS, DANIEL HACHEM e DE-
NIO LEITE NOVAES JUNIOR-

40.-RESTITUICAO-19/2000-CIA ITAULEASING DE AR-
REND MERCANTIL x JULIO CESAR ALVES DE MOURA.
-Defiro o requerimento retro, concedendo ao subscritor da pe-
tiçao de fls. 23, carga dos autos pelo prazo de 05 (cinco) dias.
Int. -Adv. ANTONIO CELESTINO TONELOTO, GASTAO
FERNANDO PAES DE BARROS JR. e MOZARTE DE QUA-
DROS-

41.-EMBARGOS A EXECUCAO-91/2000 (apenso aos autos
892/1999) - COMISSARIA GALVAO S/A CORRETORA DE
IMOVEIS x SILVANA MACHADO COELHO. -DECISAO
DOS EMBARGOS -(...) Por essa razao, nao havendo na sen-
tença qualquer omissao, rejeito os presentes embargos declara-
torios. Publique-se. Registre-se. Intimem-se, na forma do item
2.2.14 do Codigo de Normas. -Adv. CLEBER MARCONDES,
SIMONE ZONARI LETHACOSKI, ALEXANDRE MARCOS
GOHR, DANIELE ALESSANDRA RAUEN, DAMIEN PABLO
DE OLIVEIRA THEIS, ANTONINHO PEREIRA DA SILVA e
ZORAIA O. TRINDADE PASTRE-

42.-SUMARIA DE COBRANCA-108/2000-COND CONJ RES
MALIBU III x SANDRA MARY DOS FREIS e JEAN LOUIZ
DOS REIS. -Sobre os oficios encartados as fls. 134/135, mani-
feste-se a parte autora, em cinco dias. Int. -Adv. ANTONIO
EMERSON MARTINS e ROMAO GOLAMBIUK-

43.-BUSCA E APREENSAO-137/2000-ARAUCARIA ADM
CONSORCIOS S/C LTDA x JOSE ISALTINO ANTONELI -
SENTENÇA -Conforme se verifica nos autos as fls. 73, a auto-
ra devidamente intimada, nao deu prosseguimento ao feito. Com
esteio no exposto, julgo extinto o presente feito com fulcro no
artigo 267, paragrafo 1º, do Codigo de Processo Civil. Custas
de lei. Oportunamente, arquivem-se. P.R.I.-Adv. JOSE HIPO-
LITO XAVIER DA SILVA-

44.-EMBARGOS DE TERCEIROS-189/2000 (apenso aos au-
tos 1363/1996) - EDUARDO DE ANDRADE GARRIDO x
COND EDIF PAULO VERONESE -SENTENÇA -(...) Pelo
exposto, julgo procedentes os presentes embargos para descons-
tituir a penhora do apartamento 303 do Edificio Isadora Dun-
can realizada nos autos 1.363/96, condeno o embargado ao
pagamento das custas e despesas processuais e dos honorarios
de advogado, que fixo, considerando a pouca complexidade da
causa, mas o desempenho dos profissionais, em R$1.600,00
(mil e seiscentos reais). R.I.-Adv. JOSE ANTONIO PEIXOTO
DE OLIVEIRA, CRISTIANE PEIXOTO DE OLIVEIRA e
ALEXANDER ROBERTO A. VALADAO-

45.-INDENIZACAO-379/2000-BELKA ADUBOS E DEFEN-
SIVOS LTDA x BANCO BOA VISTA S/A -SENTENÇA -(...)
Pelo exposto, julgo improcedentes os pedidos, condenando a
autora ao pagamento das custas e despesas processuais e dos
honoarrios de advogado, que fixo, considerando a pouca co-
plexidade da causa mas o desempenho do profissional, em
R$5.000,00 (cinco mil reais). R.I.-Adv. KIYOSHI ISHITANI,
DANIEL HACHEM, LILLIANA BORTOLINI RAMOS e ALU-
ISIO PIRES DE OLIVEIRA-

46.-REPARACAO DE DANOS-586/2000-MARIO CARDOSO
x ALEXANDRE MILLIORIN e outros. -SENTENÇA -(...) Pelo
exposto, julgo em parte procedente o pedido para condenar os
reus ao pagamento dos lucros cessantes, daquilo que o autor
deixou de auferir dentro do periodo de 28 de abril a 25 de maio
de 1999 (incluindo os sabados e domingos e eventuais feria-
dos), considerando-se para o seu calculo o lucro liquido obtido
entre os meses de janeiro de 1998 e março de 1999, a ser esta-
belecido em liquidaçao de sentença (os valores da indenizaçao
deverao ser corrigidos monetariamente e sofrer a incidencia de
juros de mora de 0,5% ao mes a contar da data do acidente).
Condeno os reus ao pagamento de 50% (cinquenta por cento)
das custas e despesas processuais e dos honorarios de advoga-
do, que fixo, considerando a pouca complexidade da causa (nao
houve necessidade da produçao de provas em audiencia), o
desempenho do causidico (que atuou diligentemente na defesa
dos interesses de seu cliente) e os valores em disputa (relati-
vos), em 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenaçao.
Condeno o autor ao pagamento do restante das custas e despe-
sas processuais e dos honorarios de advogado, que fixo, consi-
derando os mesmos criterios, em R$500,00 (quinhentos reais).
R.I. -Adv. ALEX SANDRO MARCOS, JOSE ROBERTO VI-
EIRA SIEWERDT e ARILDO NIZER-

47.-MONITORIA-719/2000-ALVEZ CAMARGO FOMENTO
MERCANTIL LTDA x JVL DISTRIBUIDORA DE REVISTAS
LTDA e outros. -Indefiro o pedido de penhora e bloqueio do
bem, vez que os executados ainda nao foram citados para a
execuçao. Int. -Adv. JULIO BROTTO, ROGERIA DOTTI
DORIA, SIBELE LUSTOSA e LUIZ AFONSO DIL CLETO-

48.-RESCISAO DE CONTRATO-802/2000-MARCO AURE-
LIO RACHID RAUTTE e outros x ELTON TRINDADE e ou-
tros - A citaçao editalicia somente e admissivel quando se reve-
larem infrutiferas as diligencias encetadas para localizaçao do
reu, as quais ainda nao foram observadas na especie. Posto isso,
indefiro o requerimento retro. Todavia, visando a obtençao do
paradeiro atualizado da demandada, oficie-se a Receita Fede-
ral, Copel, Brasil Telecom e GVT, solicitando informaçoes ca-
dastrais eventualmente constantes de seus registros, acerca do
endereço atual da mesma, no prazo de dez dias. Retirar oficios.
Int. -Adv. LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN e MAURICIO
KAVINSKI-

49.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-883/2000-TANIA
MARIA SANTOS TISOTTI x MOBELLA INDUSTRIA E
COMERCIO DE MOVEIS -SENTENÇA -(...) Pelo exposto,
julgo procedentes os pedidos para declarar extinta a obrigaçao
indicada na inicial e para determinar a exclusao em definitiva
do nome da autora do SPC e do SERASA e de eventuais outros
cadastros de devedores. Condeno a re ao pagamento das custas
e despesas processuais e dos honorarios de advogado, que fixo,
em R$200,00 (duzentos reais) (a despeito do pequeno valor da
divida, fixar a verba honoraria em percentual sobre aquele va-
lor nao remuneraria condignamente e de modo equitativo o pro-
fissional). Oficie-se. R.I.-Adv. LUIZ CARLOS DA ROCHA e
JODETE DE SENA MARIA S. CAMPOS-

50.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-975/2000-CE-
CON FACTORING FOMENTO MERCANTIL LTDA x FLO-
RISVALDO MARTINS DA COSTA -Defiro o requerimento
retro, suspendendo o feito pelo prazo de 180 (cento e oitenta)
dias. Decorrido o prazo, em cinco dias, diga a exequente sobre
o prosseguimento do feito. Int. -Adv. CEZAR HENRIQUE
BOJARCZUK e CARLOS ALEXANDRE LORGA-

51.-EMBARGOS A EXECUCAO-1075/2000 (apenso aos au-
tos 881/1997) - BANCO HSBC BAMERINDUS S/A x GIL-
MAR CORREA SIMON -SENTENÇA -(...) Pelo exposto, jul-
go em parte procedentes os presentes embargos apenas para
reduzir o periodo de incidencia da multa, fixado seu termo fi-
nal em 30 de março de 2000. Condeno o embargante ao paga-
mento de 80% (oitenta por cento) das custas e despesas proces-
suais e dos honorarios de advogado, que fixo, considerando a
pouca complexidade da causa, mas o desempenho do causidi-
co, em R$3.000,00 (tres mil reais). Como os embargados tam-
bem decairam, pois pretendiam a incidencia da multa por mais
algum tempo, condeno-os ao pagamento das custas e despesas
processuais, bem como dos honorarios de advogado, que fixo,
considerando os mesmos criterios, em R$2.500,00 (dois mil e
quinhentos reais). R.I. -Adv. MOACYR FACHINELLO, OLI-
VIO HORACIO RODRIGUES FERRAZ, JORGE GOMES
ROSA NETO, NILZO A. R. SILVA, PEDRO PAULO VITO-
LA, VERA LUCIA INES AMALFI VITOLA e FLAVIA CRIS-
TIANE MACHADO-

52.-CANCELAMENTO E SUST. PROTESTO-1133/2000-LAV
PREDIOS LIMPEZA DE PREDIOS LTDA x BANCO BOA
VISTA S/A e outros -Defiro o requerimento retro, suspenden-
do o processo pelo prazo de 120 (cento e vinte) dias. Decorrido
esse prazo, intime-se o exequente para, em cinco dias, dar pros-
seguimento ao feito. Int. -Adv. DIVALMIRO OLEGARIO
MAIA PEREIRA e DANIEL HACHEM-

53.-ORDINARIA DE COBRANCA-1165/2000-ASSOC DOS
LOJISTAS DO SHOPPING CENTER ITALIA x BANCO MER-
CANTIL DE DESCONTOS S/A -SENTENÇA -(...) Pelo ex-
posto, julgo procedente o pedido para condenar o reu ao paga-
mento das parcelas do fundo de promoçao do Shopping Center
Italia vencidas a partir de fevereiro de 200 (incluindo as venci-
das no curso do processo, nos termos do art. 290 do Cod. de
Proces. Civ.), incidindo os juros de mora de 1% (um por cento)
e a correçao monetaria pelo IGP-M-FGV a partir do vencimen-
to de cada parcela, alem da multa de 10% (dez por cento). Con-
deno o reu ao pagamento das custas e despesas processuais e
dos honorarios de advogado, que fixo, considerando a pouca
complexidsade da causa, mas o desempenho do profissional,
em 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenaçao. R.I.-
Adv. MONICA ELISA GRAMANI e JOSE HIPOLITO XAVI-
ER DA SILVA-

54.-REPARACAO DE DANOS-1272/2000-NIVALMIR JA-
COB MARAM x JOSE CELSO DE OLIVEIRA JUNIOR. -
Acerca da impugnaçao aos honorarios propostos, diga o Sr.
Perito, em cinco dias. Int. -Adv. ANTONIO VILMAR GOU-
LART, VOLNEY CAMPOS DOS SANTOS, ANA PAULA
MUGGIATI DOS SANTOS, DANIELE ALESSANDRA
GRANDO, MARCUS FABRICIUS COSME CARVALHO,
CARLOS EDUARDO M. HAPNER e TARCISIO ARAUJO
KROETZ-

55.-DECLARATORIA-39/2001-ALVARO FRADE e outros x
CONSORCIO NACIONAL FORD. -Em cinco dias, diga a re
se os valores pagos aos autores, conforme mencionado as fls.
156 e seguintes, o foram com correçao monetaria. Apos, em
cinco dias, digam os autores. Int. -Adv. LUIZ GUSTAVO FRA-
GOSO DA SILVA, MARCELO TESHEINER CAVASSANI e
ALESSANDRO MOREIRA DO SACRAMENTO-

56.-ADJUDICACAO COMPULSORIA-161/2001-ROSALINA
BARTELI ROCHA e outros x BEATRIZ DO BELEM SABA-
TOVITCK DA SILVA e outros. -SENTENÇA -(...) Pelo expos-
to, julgo procedentes os pedidos para adjudicar aos autores o
apartamento 13, primeiro pavimento, do Edificio Sagionese,
localizado na Rua Leopoldo Manzon Vaz, 356, imitindo-os na
posse da mesma unidade. Condeno os reus ao pagamento das
custas e despesas processuais e dos honorarios de advogado,
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que fixo, considerando a pouca complexidade da causa, mas o
desempenho das profissionais, em R$2.300,00 (dois mil e tre-
zentos reais). Empregando a analogia, fixo o prazo de trinta
dias para a desocupaçao do imovel pelos reus, imitindo-se apos
mandado de imissao de posse. Oportunamente, expeça-se carta
de adjudicaçao. R.I. -Adv. JEFERSON JOSE MURACAMI,
REGINALDO MAZZETTO MORON, ANA LUIZA MANZO-
CHI, EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS e
MARIA LUCIA L. C. DE MEDEIROS-

57.-SUSTAÇAO DE PROTESTO-174/2001-ULTRARRROZ
COMERCIO E BENEFIC DE CEREAIS LTDA x PLASTRE-
LA S/A IND COMERCIO DE PLASTICOS LTDA e outros -
Fica o(a) Sr(a). Georgij Sereda devidamente intimado(a), para
que, no prazo de 24 horas, restitua os autos ao Cartorio, sob
pena de ser comunicada a OAB. (carga desde 14/09/2001). Int.
-Adv. FRANCINE FREDERICO, GEORGIJ SEREDA e LUIS
ALBERTO SCHUCK-

58.-REINTEGRACAO DE POSSE-489/2001-BANESTADO
LEASING S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL x MOVEIS
E DECORACOES MOBILAR LTDA. -SENTENÇA -(...) Com
esteio no exposto, julgo extinto o presente feito, por falta de
interesse de agir, artigo 267, inciso VI do Codigo de Processo
Civil, revogando a liminar concedida. Condeno o autor as cus-
tas e honorarios advocaticios, que fixo em R$2.000,00 (dois
mil reais), com espeque no artigo 20, paragrafo 4º, atendo aos
vetores do paragrafo 3º item a/c, principalmente o trabalho re-
alizado (apenas a peça contestaçao) e o tempo exigido para o
serviço. Oportunamente arquivem-se. P.R.I. -Adv. MARIA DE
LOURDES O. ABU HANNA, JOSE MIGUEL ALVIM SAR-
MENTO, LUIZ ALBERTO MACHADO, LETICIA GUIMA-
RAES, OKSANDRO GONÇALVES e ARISTIDES ALBER-
TO TIZZOT FRANCA-

59.-EMBARGOS DO DEVEDOR-519/2001-MAGIC INFOR-
MATICA LTDA e outros x BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A -SENTENÇA -... Com esteio no exposto, julgo parci-
almente procedente o pedido, tao somente para declarar a ile-
galidade da aplicaçao da TR no contrato em questao e determi-
nar a substituiçao deste indice pelo INPC. Apos o transito em
julgado deve ser efetuado novo calculo da execuçao com apli-
caçao do INPC em substituiçao a TR. Condeno os embargantes
as metade das custas e honorarios que fixo em R$ 2.000,00
(dois mil reais), por sua vez condeno o embagado a metade das
custas e honorarios que fixo em 10% sobre o valor da diferença
do valo executado com aplicaçao do acima sentenciado, tudo
com espeque no artigo 20, paragrafo 4º, atento aos vetores do
paragrafo 3º item a/c, pricipalmente o trabalho realizado e o
tempo exigido para o serviço. A dicçao do artigo 21 do diplo-
ma processual civil acerca da compensaçao dos honorarios ad-
vocaticios, nao afronta o Estatuto da Advocacia. Nesse senti-
do, o colendo Superior Tribunal Superior, deixou assentado que
“embora seja certo que a Lei nº 8.906/94 - o Novo Estatuto da
Advocacia - assegura pertencer ao advogado a verba honoraria
incluida na condenaçao, e igualmente verdadeiro, no que seja
atinente ao instituto da sucumbencia e a distribuiçao dos onus,
que continuam tendo aplicaçao as regras contidas no Codigo
de Proceso Civil. Assim, Compenso os honorarios (Neste sen-
tido-REsp nº234.676/RS, Rel. Min. Cesar Rocha, in DJU de
10.4.2000)”. P.R.I. -Adv. JOEL HENRIQUE MELNIK, MAR-
CEL A. HAMMOUD, LEONEL TREVISAN JUNIOR e PAU-
LO ROBERTO BARBIERI-

60.-REVISIONAL DE CONTRATO-826/2001-JOSMAR GO-
MES DE ALMEIDA e outros x BANCO DO ESTADO DO
PARANA S/A BANESTADO. -Intimem-se os autores para, em
cinco dias, substituirem os documentos encartados as fls. 118
por certidao circunstanciada, expedida pelo Tribunal acerca do
andamento do recurso interposto pelo reu, eis que aqueles que
foram juntados nao se prestam a comprovaçao dos fatos alega-
dos. Oportunamente, voltem. Int. -Adv. MARCO ANTONIO
GOMES DE OLIVEIRA, LUCIA ROSSETO THEODORO e
DORIS MARIA BAPTISTELLA WERKA-

61.-SUMARIA DE COBRANCA-863/2001-CONJUNTO RE-
SIDENCIAL CASSIOPEIA II x LUIZ HENRIQUE P.DE MO-
RAIS. -Apos as baixas de estilo, arquivem-se estes autos. Int. -
Adv. MARIA LORETE BIERNASKI-

62.-MONITORIA-974/2001-BANCO ITAU S/A x ANDARA-
PE CALCADOS e outros. -SENTENÇA -(...) Pelo exposto,
julgo procedentes os presentes embargos, exinguindo o preces-
so monitorio, condenando o embargado ao pagamento das cus-
tas e despesas e dos honorarios de advogado, que fixo, conide-
rando a puca complexidade da causa em R$700,00 (setecentos
reais). R.I. -Adv. DANIEL HACHEM e FABIANA DE OLI-
VEIRA CUNHA-

63.-COBRANCA-1055/2001-CASAGRANDE ADM DE CON-
SORCIOS S C LTDA x RAIMUNDO SANTOS. -SENTENÇA
-(...) Pelo exposto, julgo procedente o pedido para condenar o
reu ao pagamento da quantia de R$15.100,64 (quinze mil cem
reais e sessenta e quatro centavos), incidindo a correçao mone-
taria de julho de 2001 (data em qua a autora fixou o valor cor-
respondente -fls. 13) e os juros de mora da citaçao. Condeno o
reu ao pagamento das custas e despesas processuais e dos ho-
norarios de advogado, que fixo, considerando a pouca comple-
xidade da causa, em 10% (dez por cento) sobre o valor da con-
denaçao. R.I. -Adv. LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA, IDA-
LINA VALERIO PEREIRA e ELIEZER CASTRO DE QUEI-
ROZ-

64.-RESCISAO DE CONTRATO-1261/2001-FORD LEASING
S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x ADRIANA GOMES
DE OLIVEIRA. -Denoto que o madado ainda nao foi distribui-
do ao oficial de justiça em razao do nao recolhimento das cus-
tas da diligencia. Em cinco dias, diga a autora se tem interesse
na execuçao das verbas sucumbenciais. Int. -Adv. MARCELO
TESHEINER CAVASSANI, ALESSANDRO MOREIRA DO
SACRAMENTO, ARLI PEREIRA DE OLIVEIRA FILHO,
JOSE DE ANDRADE FARIA NETO e MARIO JOSE NAREL-

65.-BUSCA E APREENSAO-1267/2001-CONSEG CONSOR-
CIO SEGURANCA S/C LTDA x LUIZ AUGUSTO JUK —
SENTENÇA- ...Com esteio no exposto e com fundamento no
artigo 66 da lei 4.728/1965 e no decreto-lei nº 911/69, julgo
procedente o pedido, declarando rescindido o contrato e deter-
minando a busca e apreensao do veiculo, cujo dominio e a pos-
se plena e exclusiva do bem ficara consolidada ao autor. Poste-
riormente a apreensao faculto ao autor a venda na forma do
artigo 3º, paragrafo 5º, do decreto-lei 911/69. A busca e apre-
ensao deve ser cumprida imediatamente. Oportunamente, apos
apreensao, cumpra-se o disposto no artigo 2º do decreto-lei 911/
69, oficiando o Detran, comunicando que o autor esta autoriza-
do a proceder a transferencia a terceiros que indicar e perma-
neçam nos autos os titulos a eles trazidos. Condeno o reu as
custas e honorarios, que na forma do artigo 20, paragrafo 4º, do
Codigo de Processo Civil, fixo em R$1000,00 (um mil reais),
com espeque no artigo 20, paragrafo 4º, atento os vetores para-
grafo 3º letras a/c do C.P.C. P.R.I.-Adv. MARCO ANTONIO
JONHSON, CARLOS RUBENS MOLLI JUNIOR e DARIO
PRADA-

66.-ORDINARIA REVISAO DE CONTRATO-1300/2001-
MARCELO DE PAULA DE SIQUEIRA e outros x BANES-
TADO BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A -(...) Por essa
razao, determino a inversao do onus da prova, transferindo ao
reu a responsabilidade pela demonstraçao, no processo, da re-
gularidade dos encargos incidentes no calculo da divida relati-
vamente ao contrato celeberado, determinando-se a produçao
da prova pericial contabil, que sera suportada exclusivamente
pela parte requerida. Fixo como pontos controvertidos: a exis-
tencia ou nao de juros; se os encargos e taxas cobrados encon-
tram amparo no contrato firmado, e, tambem, se verifica-se saldo
credor em favor do demandante, facultando ao Sr. Perito for-
mular as ponderaçoes que entenda convenientes e necessarias.
Nomeio para a realizaçao da pericia o Sr. Paulo Alexandre
Candido de Lima, facultando as partes a apresentaçao de que-
sitos e de assistente tecnico no prazo comum de 10 (dez) dias.
Apos, devera o expert ser intimado para dizer se aceita ou nao
o encargo, formulando sua proposta de honorarios em cinco
dias, na hipotese de aceitaçao. Em seguida, intime-se a parte
demandada para se manifestar sobre a proposta de honorarios,
tambem em cinco dias e, inexistindo discordancia, devera ela
deposita-los em igual prazo. Efetuado o deposito, assino desde
logo o prazo de 30 (trinta) dias para a entrega do laudo. Int. -
Adv. MAGDA LUIZA R. EGGER e LEONEL TREVISAN
JUNIOR-

67.-BUSCA E APREENSAO-1333/2001-SERVOPA ADMI-
NISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x MALGI
MALHAS LTDA ME - SENTENÇA- ...Com esteio no exposto
e com fundamento no artigo 66 da lei 4.728/1965 e no decreto-
lei nº 911/69, julgo procedente o pedido, declarando rescindi-
do o contrato e deferindo a imediata busca e apreensao do vei-
culo, cujo dominio e a posse plena do bem sera efetiva apos a
efetivaçao da apreensao. Posteriormente, apos a apreensao fa-
culto ao autor a venda na forma do artigo 3º, paragrafo 5º, do
decreto-lei 911/69. Oportunamente, cumpra-se o disposto no
artigo 2º do decreto-lei 911/69, oficiando o Detran, comuni-
cando que o autor esta autorizado a proceder a transferencia a
terceiros que indicar e permaneçam nos autos os titulos a eles
trazidos. Condeno a re ao pagamento das custas e honorarios
advocaticios que, na forma do artigo 20, paragrafo 4º, do Codi-
go de Processo Civil, fixo em R$1.000,00 (um mil reais). P.R.I.
-Adv. GABRIEL A. H. NEIVA DE LIMA FILHO e GILMAR
PAGANELLI-

68.-REVOGACAO DE PROCURACAO-1339/2001-CLOVIS
MARINGOLI e outros x SILVIA REGINA MONTEIRO -Fi-
cam as partes devidamente intimadas para, no prazo comum de
cinco dias, manifestarem-se sobre a proposta de honorarios do
expert as fls. 170. Int. -Adv. ALEXANDRE GONCALVES
RIBAS e ADELMARIO FRANCA-

69.-DESPEJO-1487/2001-SZNITER ADMINISTRACAO E
PARTICIPACAO LTDA x JUSSARA DE FATIMA CARVALHO
ARAUJO. -Ao arquivo povisorio. Int. -Adv. SIMONE ROCHA
C. LEITE, JOSIANE PIURCOSKI e GLECIA PALMEIRA
PEIXOTO-

70.-REVISIONAL DE CONTRATO-1550/2001-COMETA
VEICULOS E PECAS LTDA x BANCO DO ESTADO DO
PARANA S.A. -Face a contestaçao ofertada, manifeste-se o
requerente, no prazo legal. Int. -Adv. MARCIA REGINA MA-
CHADO, DEMETRIO BEREHULKA, TERESA ARRUDA
ALVIM WAMBIER, EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS
SANTOS e LUIZ RODRIGUES WAMBIER-

71.-ARROLAMENTO-1584/2001-FABIANA RIBAS HOUCK
e outros x ANGELA CELIA RIBAS. -Retirar formal de parti-
lha. Int. -Adv. CELSO ANTONIO LUCINA-

72.-DECLARATORIA-77/2002 (apenso aos autos 1552/2001)
- ELKOTRON ELETROELETRONICA LTDA x FOMENTO
FACTORING LTDA e outros. -Revogo a decisao de fls. 93,
vez que nos autos em apenso que sera decidido simultanea-
mente, ja houve audiencia de tentativa de conciliaçao negativa.
Assim, como o reu Fomento nao participou daquela audiencia,
determino seja o mesmo intimado da decisao contida naquela
audiencia, vez que somente sera realizada uma instruçao para
ambos os feitos. Int. -Adv. ADILSON DE CASTRO JR., DA-
NIELLA L. BROERING, MAURICIO PAGNOZZI, DANTE
PARISI e VALMIR B. PARISI-

73.-INVENTARIO-238/2002-NELSON HERMINIO VALLIM
x ANGELINA CANDIDO GOMES VALLIM. -No que se refe-
re ao ressarcimento de despesas pelo espolio, reporto-me, por
brevidade, ao exposto no despacho de fls. 186/187. Quanto ao
pleito de remoçao de inventariante, inexiste amparo legal para
tal requerimento, eis que a inventariante vem se desincumbin-
do do onus que lhe foi imposto de forma satisfatoria, nao se
observando maior celeridade por culpa dos proprios herdeiros.
Assim, intime-se a inventariante para se pronunciar acerca da
remoçao dos bens, notadamente acerca do que foi exposto pelo

herdeiro, ciente de que a remoçao dos bens devera ser feita
atraves de oficial de justiça, que lavrara o auto respectivo. Int.
-Adv. PAULA ROBERTA PIRES e WILMAR ALVINO DA
SILVA-

74.-INVENTARIO-247/2002-MARISA MAES e outros x
MAURICIO NUNES BREY -SENTENÇA -(...) HOMOLOGO
por sentença, para que surta seus juridicos e legais efeitos, o
plano de partilha de fls. 04 destes autos sob o n.º247/2002, do
bem deixado por Mauricio Nunes Brey, falecido em 01/11/2001,
atribuindo aos nele comtemplados os respectivos quinhoes, salvo
erro ou omissao e ressalvados direitos de terceiros. Transitada
em julgado a presente sentença de homolgaçao, e apos verifi-
cada pela Fazenda o pagamento de todos os tributos (artigo
1.031, paragrafo 2º, do Codigo de Processo Civil), expeça-se o
competente formal de partilha. Oportunamente arquivem-se.
P.R.I. -Adv. RODRIGO ROMATIS LOURENÇO-

75.-BUSCA E APREENSAO-311/2002-BANCO BRADESCO
S/A x FRANCIS ROBERTO FERRONATTO -Ficam as partes
devidamente intimadas para, em cinco dias, manifestarem-se
sobre a conta geral apresentada as fls. 40/42, devendo a parte
autora, em igual prazo, efetuar o preparo das custas remanes-
centes no valor de R$20,30. Int. -Adv. LUCIANA SEZANO-
WSKI, FRANCINE FREDERICO, SERGIO BATISTA HEN-
RICHS, JULIO CESAR HENRICHS e LAURI JOAO ZAM-
BONI-

76.-MONITORIA-399/2002-AUTOCAR INEPAR ADM DE
CONSORCIOS S/C LTDA x ALVARO AUGUSTO BUENO
FRANCO. -Concedo ao autor embargado o prazo de 05 dias,
para que apresente calculo minucioso da evoluçao das parcelas
devidas (31/50), bem como da multa e juros, para que possa-
mos entender como chegou ao valor de R$11.388,45 e
R$3.377,74, apontado no calculo de fls. 09. tambem deve de-
clinar qual o percentual de juros e da multa que aplicou e onde
esta pervisto tais indies. Apos, sobre as explicaçoes, diga o reu-
embargante em 05 dias. int. -Adv. PLINIO ROBERTO DA SIL-
VA, SUZANA BONAT e KELLEN DAIANA BATISTA DE
ANDRADE-

77.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-402/2002-VAL-
DIR LUIZ DIAS x TIGER CANADA SEGURANCA LTDA e
outros -Defiro o requerimento de fls. 156, suspendendo o curso
do processo pelo prazo de 60 (sessenta) dias. Decorrido o pra-
zo, manifeste-se o credor. Int. -Adv. ADNILTON JOSE CAE-
TANO-

78.-IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-411/2002 (apen-
so aos autos 902/2000) - EVELIN RONEI ROTH e outros x
ADIR MOCELIN. -(...) Assim, e induvidoso que o valor da
demanda deve corresponder ao beneficio perseguido pelo im-
pugnado, merecendo, pois, ser acolhida da impugnaçao oferta-
da. (...) Pelo exposto, julgo procedente a presente impugnaçao
ao valor da causa, para atribuir a causa prpoposta o valor de
R$47.500,00. Int. -Adv. ANA ROSA DE LIMA LOPES BER-
NARDES, MAGGIE MARIANNE ANTHONIJSZ e PRISCI-
LLA CLAUDIA DE O. PEREIRA-

79.-BUSCA E APREENSAO-442/2002-BANCO VOLKSWA-
GEN S/A x JULIO SERGIO MORAIS CAMARGO -SENTEN-
ÇA - (...) Diante do exposto, e do que mais dos autos consta,
julgo procedente o presente pedido e, confirmando a liminar
concedida, consolido em maos do autor, proprietario fiducia-
rio, a posse e a propriedade do bem alienado fiduciariamente,
para que do mesmo possa dispor nos termos, condiçoes e fins
do Decreto-lei nº911/69. Condeno o reu ao pagamento das cus-
tas processuais e dos honorarios advocaticios, os quais arbitro
em R$500,00 (quinhentos reais), corrigiveis a partir desta data,
considerando o valor da açao, o trabalho e o tempo despendido
com a causa em razao da sua simplicidade e da revelia vrifica-
da (art. 20, paragrafo 3º do Codigo de Processo Civil). P.R.I.-
Adv. MARCELO TESHEINER CAVASSANI-

80.-RESCISAO CONTRATUAL C/PEDIDO-473/2002-BRA-
DESCO LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x
MARELI COMERCIO E CONSIGNACAO DE VEICULOS
LTDA e outros -Face a certidao negativa do sr. oficial de justi-
ça, manifeste-se o requerente. Int. -Adv. DANIEL HACHEM-

81.-ORDINARIA DE COBRANCA-581/2002-FINANCEIRA
ALFA S/A CRED FIN E INVESTIMENTO x MARCIA DO
ROCIO SOARES PIANTADOSI. -SENTENÇA -(...) Com es-
teio no exposto, julgo procedente o pedido incialmete deduzi-
do, condenando a requerida ao pagamento dadivida que impor-
ta em R$15.561,47 (quinze mil, quinhentos e sessenta e um
reais e quarenta e sete centavos), devidamente corrigido pelo
INPC ate a data do pagamento, acrescido de juros de mora de
0,5% ao mes a partir da citaçao. Condeno ainda a requerida nas
custas e honorarios advocaticios, estes fixados em 10% sobre a
condenaçao, atendidas assim as recomedaçoes do artigo 20,
paragrafo 3º, item “a” e “c”, do Codigo de Processo Civil. P.R.I.-
Adv. EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS, LUIZ
RODRIGUES WAMBIER e TERESA ARRUDA ALVIM
WAMBIER-

82.-DEPOSITO-613/2002-CONTINENTAL BANCO S/A x
IZABELA MARIA CENTANINI. -SENTENÇA -(...) Diante do
exposto, e do que mais dos autos consta, julgo procedente o
pedido para condenar a demandada a restituir o bem alienado
fiduciariamente ao autor, consignar o equivalente em dinheiro
ou, entao, se for menor o valor do bem, pagar o saldo devedor
do contrato de financiamento celebrado entrea s partes, em 24
(vinte e quatro) horas, sob pena de prisao em ate um ano como
depositario infiel. Em razao da sucumbencia, condeno a reque-
rida ao pagamento das custas processuais e dos honorarios ad-
vocaticios, estes arbitrados em R$1.000,00 (mil reais), corrivi-
geis a partir desta data, a vista da pouca complexidade da cau-
sa, em bem ainda, em atençao ao trabalho realizado ao tempo
despendido com o processamento do feito e ao valor atribuido
a causa, atendidas assim as recomendaçoes do artigo 20, para-
grafo 3º, do Codigo de Processo Civil. P.R.I. -Adv. KARINE
CRISTINA DA COSTA, LEANDRO CABRERA GALBIATI e

EDSON CENTANINI FILHO-

83.-INDENIZACAO-617/2002-MARIA JOSE FERREIRA
BRAVIN x C&A MODAS e outros. -SENTENÇA -(...) Com
esteio no exposto, julgo procedente o pedido formulado pela
parte autora, para o fim de condenar os reus devidamente qua-
lificados na inicial, a pagar R$2.000,00 (dois mil reais), a titu-
lo de indenizaçao por dano moral, com juros de mora de 0,5%
ao mes, a contar da citaçao e correçao monetaria pelo INPC a
partir da data da sentença; ainda, condeno o reu ao pagamento
das custas e honorarios ao patrono do autor que fixo em 15%
(quinze por cento) sobre o valor da condenaçao, atendidas as-
sim as alineas “a”, “b” e “c”, do paragrafo 3º, do artigo 20, do
Codigo de Processo Civil. P.R.I. -Adv. MARCO ANTONIO
ANDRAUS, JOAO ROBERTO SANTOS REGNIER e SAN-
DRO BALDUINO MORAES-

84.-RESCISAO CONTRATUAL C/PEDIDO-626/2002-CIA
ITAULEASING DE ARREND MERCANTIL GRUPO ITAU x
SONIA MARIA DA SILVA -Demonstrados satisfatoriamente
os requisitos elencados no artigo 273 do Codigo de Processo
Civil e em especial a prova inequivoca da verossimilhança do
direito alegado, qual seja, a resoluçao do contrato formalizado,
de pleno direito, em face da incidencia em mora do demanda-
do, concedo a medida antecipatoria da tutela pretendida, para
determinar a reintegraçao de posse de bem arrendado em favor
da autora. Expeça-se mandado de reintegraçao de posse, citan-
do-se a re em seguida para, em 15 (quinze dias), apresentar
defesa, sob pena de revelia. Fica autorizado que, ocorrendo
resistencia, o oficial de justiça, podera valer-se do auxilio de
força policial, bem como as disposiçoes do artigo 172 paragra-
fo 2º do Codigo de Processo Civil. Fica a parte autora devida-
mente intimada para, em cinco dias, retirar carta precatoria,
para seu devido cumprimento. Int. -Adv. DANIELE JUNGLES
DE CARVALHO-

85.-DESPEJO-668/2002-ROBERTO TABORDA RIBAS e ou-
tros x FRANCISCO JOSE MUSSALAN PRESENDE e outros.
-Acerca da contestaçao ofertada, manifeste-se o autor. Oportu-
namente, voltem. Int. -Adv. MARCY HELEN VIDOLIN e
MARCELO PACHECO PIROLO-

86.-INVENTARIO-670/2002-ADRIANA CRISTINA DE SOU-
ZA MACHADO e outros x ZILMAR RIBEIRO FORTUNA-
TO. -Primeiramente, sobre os documentos juntados, manifes-
te-se a inventariante. Feito isso, cumpra-se integralmente o
despacho de fls. 37, submetendo-se os autos a apreciaçao do
digno Promotor de Justiça. Oportunamente, voltem. Int. -Adv.
NEUDI FERNANDES e SAYRO MARK MARTINS CAETA-
NO-

87.-BUSCA E APREENSAO-706/2002-CONSEG CONSOR-
CIO SEGURANCA S/C LTDA x L M COMERCIO & TRANS-
PORTES LTDA. -Em vista do contido no petitorio de fls.42,
aguarde-se pelo prazo de trinta dias, decorridos os quais deve-
ra a parte autora se pronunciar acerca do eventual cumprimen-
to do acordo firmado entre as partes. Oportunamente, voltem.
Int. -Adv. MARCO ANTONIO JONHSON, ELIO ROSA BA-
TISTA e ANA CLAUDIA ALBUQUERQUE BATISTA-

88.-DESPEJO-775/2002-MARIA DO CARMO ANTUNES
LOPES x HELMER JOSE GONCALVES e outros. -SENTEN-
ÇA -(...) Com esteio no exposto, julgo procedente o pedido,
para o fim de decretar o despejo e a rescisao do contrato de
locaçao firmdo entre as partes. Condeno os reus as cutas e ho-
norarios advocaticios que fixo em R$800,00 (oitocentos reais),
considerando o trabalho e o disposto no artigo 20, paragrafo
4º, atento aos vetores paragrafo 3º letras a/c do Codigo de Pro-
cesso Civil. Transitada em julgado, notifique-se o locatario para
desocupaçao do mesmo, em trinta dias (artigo 63 da lei Despe-
jo), sob pena de proceder-se o despejo atraves de Oficiais de
Justiça. Para o caso de execuçao provisoria fixo a cauçao em
valor igual a doze alugueis, que pode ser substituida pelos alu-
gueis em atraso. P.R.I. -Adv. ROSANE VIDA CANFIELD-

89.-BUSCA E APREENSAO-784/2002-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x MURILO MARTINS -SENTENÇA - (...) Diante
do exposto, e do que mais dos autos consta, julgo procedente o
presente pedido e, confirmando a liminar concedida, consolido
em maos do autor, proprietario fiduciario, a posse e a proprie-
dade do bem alienado fiduciariamente, para que do mesmo possa
dispor nos termos, condiçoes e fins do Decreto-lei nº911/69.
Condeno o reu ao pagamento das custas processuais e dos ho-
norarios advocaticios, os quais arbitro em R$500,00 (quinhen-
tos reais), corrigiveis a partir desta data, considerando o valor
da açao, o trabalho e o tempo despendido com a causa em ra-
zao da sua simplicidade e da revelia vrificada (art. 20, paragra-
fo 3º do Codigo de Processo Civil). P.R.I.-Adv. CESAR AU-
GUSTO TERRA e JOAO LEONELHO GABARDO FILHO-

90.-REVISIONAL DE CONTRATO-792/2002-ENECI GUI-
MARAES THOMAZ x CREDICARD S/A ADM DE CARTO-
ES DE CREDITO. -Retirar carta de citaçao. Int.-Adv. CLAU-
DIO ROBERTO PADILHA, JAMES BILL DANTAS e CELIO
LUCAS MILANO-

91.-BUSCA E APREENSAO-824/2002-JAMARI ADM DE
CONSORCIOS S/C LTDA x ZUCHI E CORREIA LTDA -SEN-
TENÇA -Defiro o requerimento retro. De consequencia, ho-
mologo a desistencia e julgo extinto o processo, nos termos do
artigo 267, inciso VIII, do Codigo de Processo Civil. Custas
pelo autor. De-se baixa na distribuiçao. P.R.I.-Adv. SIDNEY
MARCOS MIRANDA-

92.-INVENTARIO E PARTILHA-917/2002-ODAIR ARIEDE
e outros x ELZA PEREIRA ARIEDE. -Em dez dias, junte o
inventariante a certidao negativa dos tributos estaduais. Int. -
Adv. RAMON DA SILVA PINTO e AIRTON PASSOS DE
SOUZA-

93.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-928/2002-SUPER
OTICA SAO JOSE x EDMILSON MAXIMO DA FONSECA -
Fica a exequente novamente intimada para que, em cinco dias,
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providenciar a guia AZUL do GRC (Guia de Recolhimento de
Custas) para o devido cumprimento do mandado. Int. -Adv.
MAURICIO MARQUES CANTO-

94.-ARROLAMENTO-936/2002-MARIA CRISTINA NATEL
DE LARA e outros x REGINA MARIA NATEL DE LARA -
SENTENÇA -Vistos e examinados estes autos de arrolamento
sob o n.º 936/2002, onde fugura como inventariante Maria Cris-
tina Netal de Lara e inventariada Regina Maria Natel de Lara.
HOMOLOGO, por sentença, para que produza seus juridicos e
legais efeitos, a partilha de fls. 02/05 destes autos de arrola-
mento dos bens deixados pelo falecimento da inventariada, atri-
buindo aos nela contemplados os respectivos quinhoes, salvo
erro ou omissao e ressalvados direitos de terceiros. P.R.I. Tran-
sitada em julgado, expeça-se o respectivo formal somente apos
a comprovaçao, verificada pela Fazenda Publica, do pagamen-
to de todos os tributos, nos termos do disposto no artigo 1.031,
paragrafo 2º, do Codigo de Processo Civil, com a redaçao dada
pela Lei nº 9.280/96. Custas na forma da lei. -Adv. JOSE VI-
DOTTI e VICENTE GANTER DE MORAES-

95.-INVENTARIO-975/2002-MIGUEL ANTONIO HANSEL
e outros x ESPOLIO DE RUDOLFO MIGUEL HANSEL. -
Defiro o requerimento retro, cncedendo a inventariante o prazo
de 15 (quinze) dias para cumprimento do despacho de fls. 31.
Int. -Adv. ANTONIO CARLOS EFING e JOSE GUILHERME
DUARTE SILVA-

96.-CAUTELAR SUSTACAO DE PROTESTO-1036/2002-SI-
LKTEX DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS TEXTEIS LTDA
x BOUQUET INDUSTRIA E COMERCIO LTDA. -Como ja
foi protestado nao pode ser objeto de cautelar de sustaçao. As-
sim, indefiro o pedido de fls. 109/110. Int. -Adv. LUIZ ANTO-
NIO DE SOUZA-

97.-ALVARA-1058/2002 (apenso aos autos 17611/1973)- NEU-
SA DE LIMA e outros. -SENTENÇA -(...) Por essa razao julgo
procedenteo pedido inicialmente deduzido e autorizo a reque-
rente a outorgar a escritura definitiva do lote n.º 09, da planta
“Vila Rigoni” em favor da compromissaria compradora Sr.
Christina Maria Kampf. Transitada em julgado a presente deci-
sao, de-se vista a Fazenda Publica, para cumprimento do dis-
posto no art. 1031, paragrafo 2º, do Codigo de Processo Civil.
Apos, expeça-se o competente alvara. P.R.I. -Adv. STELA
MARIS PINTO PETERS-

98.-BUSCA E APREENSAO-1076/2002-BANCO ITAU S/A x
PAULO ROBERTO NASCIMENTO -SENTENÇA -Defiro o
requerimento retro. De consequencia, homologo a desistencia
e julgo extinto o processo, nos termos do artigo 267, inciso
VIII, do Codigo de Processo Civil. Custas pelo autor. De-se
baixa na distribuiçao. P.R.I.-Adv. DANIELE JUNGLES DE
CARVALHO e GUSTAVO SALDANHA SUCHY-

99.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-1105/2002-BAN-
CO BANESTADO S/A x DALMARCO IND COM SERV ME-
CANICOS HIDRAULICOS LTDA e outros -Cite-se. Para pron-
to pagamento fixo honorarios advocaticios em 10%, sobre o
valor da divida. O oficial de justiça podera valer-se das dispo-
siçoes do artigo 172, paragrafo 2º do CPC. Fica a parte autora
devidamente intimada para, em cinco dias, retirar carta preca-
toria, para seu devido cumprimento. Int. -Adv. DORIS MARIA
BAPTISTELLA WERKA e LUCIA ROSSETO THEODORO-

100.-INDENIZACAO-1107/2002-WILSON GANZ VEIGA x
TRANSVALE TRANSPORTE CARGAS ENCOMENDAS
LTDA. -Defiro ao autor os beneficios da assistencia judiciaria,
salientando-se desde logo ao seu Patrono constituido que refe-
rido beneficio incide inclusive sobre eventuais honorarios ad-
vocaticios que temhan sido contratados, salvo aqueles perti-
nentes a eventual sucumbencia. Cite-se a demandada para, que-
rendo contestar, o faça no prazo legal de 15 dias. Advertencias
e cautelas de praxe. Int. -Adv. CLAUDIO PISCONTI MACHA-
DO-

101.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-1113/2002-GEN-
TIL JOSE DE MELO x BANCO BANESTADO S/A -Dos do-
cumentos carreados aos autos, em especial aqueles juntados as
fls. 40/46, evidenciam, em principio, a cobrança de juros capi-
talizados indevidamente pelo demandado, razao pela qual con-
cedo a medida antecipatoria pretendida, para determinar a re-
visao das clausulas contratuais e a exclusao da capitalizaçao
mensal dos juros, aceitando, por ora, como devidos os valores
indicados na inicial, autorizando, pois, o respectivo deposito
em juizo das prestaçoes do financiamento. Em consequencia,
aceitando-se o valor da prestaçao indicado na inicial como sen-
do o correto, ainda que provisoriamente, o autor nao incidira
em mora na medidda em que efetur os respectivos pagamentos
nos vencimentos, razao pela qualnao podera a re increver seu
nome em cadastros restritivos de crdito ou mesmo promover a
excuçao extrajudicial na forma do Decreto-lei 70/66, sob pena
de multa pecuniaria fixada em R$100,00 por dia de descumpri-
mento da ordem. Notifique-se e cite-se a requerida para cum-
priri imediatamente essa decisao e apresentar defesa, queren-
do, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de revelia. Fica o
requerente devidamente intimado para que, em cinco dias, de-
positar as custas relativas as diligencias do Sr. Oficial de Justi-
ça, para o devido cumprimento do mandado. Int. -Adv. GIL-
BERTO ADRIANE DA SILVA-

102.-IMISSAO DE POSSE-1117/2002-MERCI DA SILVA
RIOS x GUARACI DE OLIVEIRA e outros. -Tendo em vista
que anteriormente ao pedido de imissao de posse ja existia a
açao de usucapiao n.º881/2002 em apenso, movida pelos reus
da imissao, onde alegaram a demonstram perfunctoriamente
posse desde o ano de 1977, entendo que a imissao nao deve ser
concedida liminarmente, pois o perigo de prejuizo pode ser in-
verso, vez que os reus residem no imovel desde aquela data.
Assim, prudente que se aguarde instruçao de ambos os feitos.
Citem-se os reus, para oferecerem contestaçao, em 15 dias, sob
pena de revelia. Fica o requerente devidamente intimado para
que, em cinco dias, depositar as custas relativas as diligencias
do Sr. Oficial de Justiça, para o devido cumprimento do man-
dado. Int. -Adv. MILTON TEODORO DA SILVA-
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CARMEN GLORIA ARRIAGADA 033 24331/2002

020 23283/2001
CELSO LUCINDA 048 24831/2002
CHRISTIANNE KARIN W PANCH 028 24079/2002
CHRISTIANO SOUZA NETO 004 16380/1996
CICERO BRAZ PORTUGAL 051 24844/2002
CIRO BRUNING 004 16380/1996
CLAUDIA HOLANDA CAVALCANT 049 24837/2002
CLAUDIA REGINATO ZARPELON 011 20341/1999
CLOVIS JOSE G.DISTEFANO 033 24331/2002
CREUZA CARVALHO SADDI 036 24336/2002
DANIELA CHAMBERLAIN 051 24844/2002
DANIELE ALESSANDRA GRANDO 014 22024/2000
DANIELE VALANDRO FARINA 008 18722/1998
DEISE CAROLINA MUNIZ REBE 059 24877/2002
DIANA SORAIA TABALIPA PIM 016 22921/2001
DIONISIO OLISCHEVIS 007 18220/1997
DIVA COELHO PANIGUEL 005 17623/1997
EDISON DE MELLO SANTOS 028 24079/2002
EDSON RAMALHO DE OLIVEIRA 014 22024/2000
EDUARDO ALBERTO MARQUES V 002 16155/1996
EDUARDO ROCHA VIRMOND 002 16155/1996
ELIANE MARIA MARQUES 017 23129/2001
ELIMAR SZANIAWSKI 016 22921/2001
ELIZABETH A.F.DA SILVA 005 17623/1997
ENELMO ZAGO 039 24527/2002
EVANDRO MANOEL DA SILVEIR 002 16155/1996
EVARISTO ARAGAO FERREIRA 042 24586/2002

031 24311/2002
040 24539/2002

FABIO MARCELO LABATUT BIN 010 19709/1998
FERNANDA PIRES ALVES 027 24005/2002
FLAVIA ANDREI ROMAN 012 21209/2000
FRANCINE FREDERICO 054 24850/2002
GABRIEL A H NEIVA DE LIMA 055 24851/2002
GERSON LUIZ WENZEL 011 20341/1999
GLEUCIO ROGERIO SILVA 043 24625/2002
GUILHERME RODRIGUES 002 16155/1996
HENRIQUE SCHNEIDER NETO 056 24856/2002
HERMES HENRIQUE CORREA CO 053 24847/2002
HEROLDES BAHR NETO 041 24542/2002
INAIA NOGUEIRA QUEIROZ BO 030 24225/2002
IRECE NASCIMENTO TREIN 031 24311/2002
IVO ERICSSON CAMARGO DE L 025 23777/2001
IVO GOMES 033 24331/2002
JAIME DIAS DE OLIVEIRA JU 032 24320/2002
JEAN CARLO DE ALMEIDA 029 24084/2002
JOACIR DA LUZ SANTOS 050 24841/2002
JOEL ANTONIO BETTEGA JR 004 16380/1996
JORGE LUIZ DA SILVEIRA 002 16155/1996
JORGE TORTATO 034 24333/2002
JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NO 012 21209/2000
JOSE CONCEI•AO BUENO 042 24586/2002
JOSE DEVANIR FRITOLA 060 24878/2002
JOSE JORGE TOBIAS DE SANT 052 24845/2002
JOSE OLINTO NERCOLINI 022 23589/2001
JOSE PAULO GRANERO PEREIR 008 18722/1998
JOSE RONALDO CARVALHO SAD 036 24336/2002
JOSE VICENTE DA SILVA 003 16291/1996
JULIANA CELIA MARTINES 018 23222/2001
JUVENAL RIBEIRO 011 20341/1999
KARINE CRISTINA DA COSTA 021 23588/2001

035 24335/2002
LACYR GUARENGHI 016 22921/2001
LAERCIO CARTES 045 24709/2002
LAERT DE OLIVEIRA PEREIRA 026 23836/2002
LEANDRO GALLI 023 23646/2001

LEDA VIEIRA DE SOUZA 005 17623/1997
LEONEL TREVISAN JUNIOR 030 24225/2002
LICIANE JUNIA BALTAZAR 034 24333/2002
LOUISE RAINER PEREIRA GIO 033 24331/2002
LUCIANA SEZANOWSKI 054 24850/2002
LUCIANE LAWIN 017 23129/2001
LUIZ A. DE CARLI 039 24527/2002

009 19507/1998
LUIZ FERNANDO BRUZAMOLIN 041 24542/2002
LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ 027 24005/2002
LUIZ OSORIO CARDOSO MARTI 044 24673/2002
LUIZ RODRIGUES WAMBIER 042 24586/2002

031 24311/2002
040 24539/2002

MARCELO CONCEI•AO ANDRETT 040 24539/2002
MARCELO FABIANO GRESKIV 024 23736/2001

019 23239/2001
MARCIO AUGUSTO NOBREGA PE 003 16291/1996
MARCO ANTONIO CORREA DE S 057 24857/2002
MARCO ANTONIO RODRIGUES D 021 23588/2001
MARIA AMELIA CASSIANA MAS 033 24331/2002

020 23283/2001
MARIA EUGENIA MORITZ TRAM 036 24336/2002
MARIO CELSO BILEK 003 16291/1996
MARIO DUARTE PRATES 011 20341/1999
MAURICIO E DE SA FERRANTE 051 24844/2002
MAURICIO KAVINSKI 041 24542/2002
MAURO NOBREGA PEREIRA 003 16291/1996
MILENE CORREA ZEREK CAPRA 011 20341/1999
NELMON SILVA JUNIOR 014 22024/2000
NORTON JOSE NASCIMENTO 019 23239/2001
ODETE DE FATIMA PADILHA D 020 23283/2001
OSMAR NODARI 043 24625/2002
OTTO JOAO LYRA NETO 047 24802/2002
PAULA CARDOSO 002 16155/1996
PAULO MACARINI 037 24472/2002
PAULO ROBERTO BARBIERI 030 24225/2002
PAULO SERGIO NOWACKI 012 21209/2000
PEDRO HENRIQUE XAVIER 049 24837/2002
PEDRO PAULO PAMPLONA 026 23836/2002
PRISCILLA C.BARBIERO PIME 026 23836/2002
PRISCILLA CLAUDIA DE O PE 026 23836/2002
RAFAEL BOFF ZARPELLON 011 20341/1999
RAMON DE MEDEIROS NOGUEIR 003 16291/1996
REGINA VIDAL 036 24336/2002
RENILDE PAIVA MORGADO GOM 018 23222/2001
RENOLDA AMELIA DA SILVEIR 015 22271/2000
RODRIGO VINICIUS SOARES C 025 23777/2001
ROMEU ALVES CORDEIRO 037 24472/2002
ROMULO FERREIRA DA SILVA 025 23777/2001
RONALDO LIMA MACHADO 058 24876/2002
RONEY OSVALDO G.MAGALDI 003 16291/1996
RUBERT ANTONIO RECCANELLO 013 21218/2000
RUBIANO AUGUSTO RECCANELL 013 21218/2000
RUI RAMOS REGIO 011 20341/1999
SERGIO LUIZ FERNANDES 038 24510/2002
SOLANGE KALCKMANN 022 23589/2001
STTAEL KALCKMANN FROTA 022 23589/2001
TALEL YOUSSEF HAMUD 003 16291/1996
TERESA ARRUDA ALVIM WAMBI 042 24586/2002
TEREZA ARRUDA ALVIM WAMBI 031 24311/2002

040 24539/2002
VERA LUCIA BURBELA 045 24709/2002
VICENTE DE PAULO ESTEVEZ 015 22271/2000
WELLINGTON TREUMANN PEDRO 008 18722/1998

1.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-14898/1995-BANCO ME-
RIDIONAL DO BRASIL S/A x PLASBRAS IND.E COM.DE
PROD.PLASTICOS E AÇO LTDA- Intime-se na forma reque-
rida à fl.57. Adv. ANTONIO CARLOS EFING-

2.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-16155/1996-
ATHAYDE DE FIGUEIREDO JUNIOR x ANTONIO CAR-
LOS DE PAULI BETTEGA e outros- O pedido formulado às
fls. 100/101 é incompatível com a informação trazida pelo pró-
prio executado ao autos, às fls. 71/72 e documentos de fls. 73,
bem como pedido de substituição de penhora. Deverá o exe-
quente estabelecer uma única linha postulatória, evitando o tu-
multo processual. Tendo conhecimento de que a área objeto da
penhora não pertence mais ao devedor por força de decisão
judicial, não poderá ele responder como depositário infiel. Es-
clareça. Intime-se. Adv. JORGE LUIZ DA SILVEIRA, EVAN-
DRO MANOEL DA SILVEIRA GOMES, ALEXANDRE POR-
TELA PLIACKOS, PAULA CARDOSO, EDUARDO ROCHA
VIRMOND, EDUARDO ALBERTO MARQUES VIRMOND
e GUILHERME RODRIGUES-

3.-DISSOLUCAO DE SOCIEDADE-16291/1996-MAURICIO
MARTINI e outros x ESPOLIO DE LUIZ LEONIDAS BRAN-
CO GUALBERTO e outros- Expeça-se alvará para levantamento
das despesas fixas, conforme já autorizado pelas partes (fls.
5077, item 3), cientificando-as, após. Intimem-se. Adv. CAR-
LOS VITOR MARANHAO DE LOYOLA, AIRTON CESAR
HINTZ, MARIO CELSO BILEK, RONEY OSVALDO
G.MAGALDI, JOSE VICENTE DA SILVA, ALMIR TADEU
BOTELHO, TALEL YOUSSEF HAMUD, ANTONIO MAN-
SUR, ALBERTO AUGUSTO DE POLI, MARCIO AUGUSTO
NOBREGA PEREIRA, RAMON DE MEDEIROS NOGUEI-
RA e MAURO NOBREGA PEREIRA-

4.-REPARACAO DE DANOS (SUM)-16380/1996-PORTO
SEGURO CIA.DE SEGUROS GERAIS x JOSE CARLOS
BRUGINSKI e outros -Deposite a parte autora, as custas do
Oficial de Justiça. R$ 60,00, e forneça cópias das fls. 122/123.
-Adv. CIRO BRUNING, JOEL ANTONIO BETTEGA JR e
CHRISTIANO SOUZA NETO-

5.-INDENIZACAO-17623/1997-JOSE APARECIDO ALVES
x IGREJA UNIVERSAL DO REINO DE DEUS -1) Tratando-
se de execução por título judicial, cumpra-se o CN 5.2.5.2. 2)
Ao preparo das custas da execução (artigo 19 do CPC e artigo
38 da Lei Estadual nº 6.149/70) e traga aos autos comprovante
de pagamento do FUNREJUS (artigos 2º do Decreto Estadual

nº 962/32, 3º da Lei Estadual nº 12.216/98 e 1º da Lei Estadual
nº 12.821/99). 3) Cumpridos os itens “1” e “2”, expeça-se man-
dado executivo. Caso contrário voltem conclusos. -Adv. LEDA
VIEIRA DE SOUZA, ELIZABETH A.F.DA SILVA e DIVA
COELHO PANIGUEL-

6.-BUSCA E APREENSAO-17674/1997-BANCO GENERAL
MOTORS S/A x PEDRO LISARTE- Defiro o pedido de vista
dos autos pelo prazo de cinco dias. Adv. ALEXANDRE NEL-
SON FERRAZ-

7.-DECLARATORIA DE NUL. DE TÖTUL-18220/1997-ODA-
IR GUARDIANO DE SOUZA e outros x ADEMILAR
ADM.DE CONSORCIOS S/A- Defiro o pedido de vista dos
autos pelo prazo de cicno dias. Adv. CARLOS DA COSTA e
DIONISIO OLISCHEVIS-

8.-DEPOSITO-18722/1998-BANCO VOLKSWAGEN S/A x
ELIZETE DE SOUZA -Intime-se o(a) autor(a) para retirar o(s)
ofício(s) solicitado(s) para remessa.-Adv. JOSE PAULO GRA-
NERO PEREIRA, DANIELE VALANDRO FARINA e WE-
LLINGTON TREUMANN PEDROSO-

9.-DESPEJO-19507/1998-GERTRUDES DE ANDRADE
CRUZ x DAYANA CRISTINA SANTIAGO- Cumpra-se o des-
pacho de fl.212, pelos fundamentos ali expostos, no prazo de
cinco dias. Adv. AIRTON SAVIO VARGAS e LUIZ A. DE
CARLI-

10.-NULIDADE-19709/1998-ARNALDO PANHOSSI x ALTI-
NO MASSON- Ante o contido na certidão de fl.53, manifeste-
se o autor, em cinco dias. Adv. FABIO MARCELO LABATUT
BINI-

11.-EMBARGOS DE TERCEIRO-20341/1999-ALZEMIRA
CIZA DA ROSA e outros x ESPOLIOS DE FREDERICO JU-
LIO REGINATO e outros- Ante o contido na petição de fls.
397, manifeste-se o exequente, em cinco dias, ao tempo em
que deverá cumprir o item “1” do despacho de fls. 373. Adv.
GERSON LUIZ WENZEL, MILENE CORREA ZEREK CA-
PRARO, RAFAEL BOFF ZARPELLON, JUVENAL RIBEI-
RO, RUI RAMOS REGIO, CLAUDIA REGINATO ZARPE-
LON, MARIO DUARTE PRATES e ANTONIO GULBINO-

12.-REPARACAO DE DANOS-21209/2000-AMERICA LATI-
NA LOGISTICA DO BRASIL S/A x SETEMBRINO NOFRES
-Intime-se o(a) autor(a) para retirar o(s) ofício(s) solicitado(s)
para remessa.-Adv. JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NORO-
NHA, FLAVIA ANDREI ROMAN e PAULO SERGIO NOWA-
CKI-

13.-MONITORIA-21218/2000-HOTEL ESTANCIA AGUATI-
VA S/A x NEOTUR AGENCIA DE VIAGENS LTDA ME -
Conclusão do despacho de fls.51... Desta feita, considerando
que foi nomeado depositário fiel dos bens penhorados e, ainda,
que se trata do representante legal da empresa devedora, co-
nhecedor, portanto do dever não apenas de pagar mas, também,
de zelar pelos bens penhorados, renove-se a intimação pessoal
do depositário fiel, a fim de que apresente, no prazo de 24 ho-
ras, os depositados em suas mãos, sob pena de imediata expe-
dição de mandado prisional. Intimem-se. -Adv. RUBIANO
AUGUSTO RECCANELLO LISBOA e RUBERT ANTONIO
RECCANELLO LISBOA-

14.-INDENIZACAO-22024/2000-LUIS FERNANDO BIT-
TENCOURT VIGNOLO x BANCO HSBC BANK BRASIL S/
A BANCO MULTIPLO- Intime-se na forma requerida no 1º
parágrafo de fls. 285. Adv. NELMON SILVA JUNIOR, ED-
SON RAMALHO DE OLIVEIRA, ANA PAULA MUGGIATI
DOS SANTOS, DANIELE ALESSANDRA GRANDO, AN-
DREIA CUNHA e ADEMIR KALINOSKI RIBEIRO-

15.-CAUTELAR INOMINADA-22271/2000-RADIO MELO-
DIA FM LTDA-PREFIXO 97,9 x RADIO MELODIA FM-PRE-
FIXO 97,3 e outros- 1) Retifiquem-se na forma requerida às
fl.197. 2) Comunique-se a autora. 3) Nada sendo requerido ar-
quivem-se. Adv. ANISIO DOS SANTOS, ANA MARIA PE-
REIRA DE PAIVA, CARLOS KNIGSBERG, VICENTE DE
PAULO ESTEVEZ VIEIRA e RENOLDA AMELIA DA SIL-
VEIRA SOLHEID-

16.-COBRANCA (ORD)-22921/2001-RENATO RAMOS RI-
BEIRO x IDERALDO CESAR DA SILVA e outros -Deposite a
parte autora, as custas do Oficial de Justiça. R$ 40,00, e forne-
ça cópias do mandado (frente) e das fls.89/92, 99/100. -Adv.
ELIMAR SZANIAWSKI, DIANA SORAIA TABALIPA PI-
MENTEL e LACYR GUARENGHI-

17.-DESPEJO-23129/2001-MARTIN ZIEBART x JORGE
ALBERTO FERNANDES MARTINEZ- Os presentes autos
retornaram do Contador. Adv. LUCIANE LAWIN, ELIANE
MARIA MARQUES e ALOISIO CANSIAN-

18.-ANULATORIA-23222/2001-LUIS CARLOS DE SOUZA
x NELSON FERREIRA DA ROCHA e outros -Intime-se a re-
querida para retirar a carta de citação/intimação. -Adv. CAIO
BUENO LOPES, RENILDE PAIVA MORGADO GOMES,
ALESSANDRO MESTRINER FELIPE e JULIANA CELIA
MARTINES-

19.-REINTEGRACAO DE POSSE-23239/2001-DIBENS LE-
ASING S/A ARREND.MERC. x ORENCIO ELEUTERIO -
Intime-se o(a) autor(a) para retirar a carta precatória e o ofício
para cumprimento. -Adv. NORTON JOSE NASCIMENTO,
ANDREIA VERANO e MARCELO FABIANO GRESKIV-

20.-INDENIZACAO-23283/2001-ROMILTON RIBEIRO BRI-
TO x LOSANGO PROMOTORA DE VENDAS LTDA- Su-
bam os autos ao egrégio Tribunal de Justiça. Adv. ODETE DE
FATIMA PADILHA DE ALMEIDA, CARMEN GLORIA AR-
RIAGADA ANDRIOLI e MARIA AMELIA CASSIANA MAS-
TROROSA-
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21.-BUSCA E APREENSAO-23588/2001-FINAUSTRIA
CIA.DE CRED.FINANC.E INVEST. x LOIDE RIBEIRO KO-
VALSKI -Conclusão do despacho de fls.50... Desta feita, con-
siderando que restam pendentes de pagamento apenas duas pres-
tações, estando as posteriores devidamentes quitadas e, ainda,
tendo havido o depósito pela requerid dos valores que entende
devidos, remetam-se os autos ao Sr. Contador para que apure o
montante devido, considerando as cláusulas contratadas, ex-
cluída a comissão de permanência do percentual fixado inicial-
mente (10%), dizendo, em seguida, as partes. Intimem-se. -Adv.
MARCO ANTONIO RODRIGUES DE SOUZA e KARINE
CRISTINA DA COSTA-

22.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-23589/2001-SEGU-
RADORA AMERICA DO SUL S/A x MARIA OLIMPIA CAR-
VALHO ROLIM e outros- Aguarde-se a regular citação da se-
gunda ré. Não havendo resposta ao ofício de fl., cite-se pela via
editalícia, com prazo de 20 dias. Intime-se. Adv. JOSE OLIN-
TO NERCOLINI, SOLANGE KALCKMANN e STTAEL KAL-
CKMANN FROTA-

23.-DESPEJO-23646/2001-SAMIR ABDEL IBRAHIM EL
SEMMAN x ABDUL MOTTALES MOHAMAD HAIDAR -
Deposite a parte autora, as custas do Oficial de Justiça. R$
40,00, e retire as cartas solicitadas para remessa. -Adv. LEAN-
DRO GALLI-

24.-BUSCA E APREENSAO-23736/2001-BANCO DIBENS S/
A x CESAR AUGUSTO BORDALLO- Defiro a suspensão do
feito pelo prazo de 90 dias. Adv. ANDREIA VERANO e MAR-
CELO FABIANO GRESKIV-

25.-INDENIZACAO-23777/2001-OSVALDO VICENTE SAL-
LES x ASSOCIACAO RODO RADIOTAXI CAPITAL -Con-
clusão do despacho de fls.90... Defiro, desta feita, a prova oral
requerida pelas partes. Para audiência de instrução e julgamen-
to, designo dia 11 de fevereiro de 2003, às 14:30 horas. O rol
de testemunhas deverá ser acostdo aos autos 20 dias antes da
audiência, esclarecendo as partes a necessidade de intimação.
Intime-se. -Adv. RODRIGO VINICIUS SOARES CARDOSO,
IVO ERICSSON CAMARGO DE LIMA, ADNILTON JOSE
CAETANO e ROMULO FERREIRA DA SILVA-

26.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-23836/2002-
SANDERSON ANTONIO CAUDURO x CALIXTO ANTO-
NIO HAKIM NETO e outros- Ante o contido na petição e do-
cumentos de fls. 87/91, manifeste-se o exequente, em cinco
dias. Adv. PRISCILLA C.BARBIERO PIMENTEL, PEDRO
PAULO PAMPLONA, ANDRE RICARDO BRUSAMOLIN,
LAERT DE OLIVEIRA PEREIRA JUNIOR e PRISCILLA
CLAUDIA DE O PEREIRA-

27.-SUMARIA DE COBRANÇA-24005/2002-
COND.RES.PORTO SEGURO x VLAUDIMIR DE ARRUDA
e outros- 1) Para o ato postergado, designo o dia 03/12/02, às
13:30 horas. 2) Cite-se no endereço fornecido à fl.107. 3) Inti-
me-se. Adv. LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ e FERNAN-
DA PIRES ALVES-

28.-CAUTELAR INOMINADA-24079/2002-AMAURI CRUZ
SANTOS x LUIZ GUILHERME GOMES MUSSI- Cumpra-se
o despacho de fl.19. Adv. EDISON DE MELLO SANTOS e
CHRISTIANNE KARIN W PANCHENIAK-

29.-COBRANCA (ORD)-24084/2002-IGEIT DO BRASIL
LTDA x GEICO BRASIL LTDA -Deposite a parte autora, as
custas do Oficial de Justiça. R$ 60,00, e forneça cópias das fls.
36/37. -Adv. JEAN CARLO DE ALMEIDA-

30.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-24225/2002-
BANCO BANESTADO S/A x AUTO POSTO JOAO GUAL-
BERTO LTDA e outros -Diga o(a) autor(a) sobre a ultima cer-
tidão do Sr. Oficial de Justiça fls.34vº. -Adv. LEONEL TRE-
VISAN JUNIOR, PAULO ROBERTO BARBIERI, INAIA
NOGUEIRA QUEIROZ BOTELHO e AMARILIS VAZ COR-
TESI-

31.-DECLARATORIA-24311/2002-LETICIA MARIA TREIN
x CIA.ITAULEASING DE ARREND.MERC.GRUPO ITAU-
Defiro a prova pericial requerida pela parte ré. Nomeio como
perito judicial Carlos Galarda (fone 292 - ****). Intimem-se as
partes para que apresentem quesitos e assistentes técnicos, que-
rendo, em cinco dias. Após, intime-se o Sr. Perito para que
apresente proposta de honorários, dizendo em seguida as par-
tes. Se de acordo, deposite a parte requerida o valor, em 72
horas. Intimem-se. Adv. IRECE NASCIMENTO TREIN, EVA-
RISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS, LUIZ RODRI-
GUES WAMBIER e TEREZA ARRUDA ALVIM WAMBIER-

32.-BUSCA E APREENSAO-24320/2002-BANCO PANAME-
RICANO S/A x AGNALDO APARECIDO PEREIRA -Con-
clusão de sentença fls.36... Em consequência, tendo a transa-
ção efeito de sentença entre as partes, julgo extinto o processo,
com julgamento de mérito, nas forma do artigo 269, III do CPC,
já distribuídas entre as partes, na transação, custas despesas
processuais e honorários advocatícios. P.R.I. e certifique-se o
trânsito em julgado, aguardando-se provocação ou prazo razo-
ável. Oficie-se na forma requerida no item “III” de fl.35. Defi-
ro o desentranhamentodos documentos, mediante substituição
por fotocópias autenticadas. Oportunamente, arquive-se e dê-
se baixa na distribuição. -Adv. ADRIANO MUNIZ REBELLO
e JAIME DIAS DE OLIVEIRA JUNIOR-

33.-RESCISAO CONTRATUAL-ORD.-24331/2002-B S I ONE
TELECOMUNICAÇOES E INFORMATICA S/A x GLOBAL
CENTER e outros- À especificação fundamentada de provas,
pelas partes, no prazo de cinco dias. Adv. CLOVIS JOSE
G.DISTEFANO, MARIA AMELIA CASSIANA MASTRORO-
SA, IVO GOMES, LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS e
CARMEN GLORIA ARRIAGADA ANDRIOLI-

34.-SUSTACAO DE PROTESTO-24333/2002-MANAVI
IND.E COM.DE MOVEIS LTDA x MANUMETAL MANU-

FATURAS DE METAL INOXIDAVEL- Apresentou a requeri-
da embargos de declaração afirmando que a decisão que extin-
guiu o feito não apreciou o pedido de condenação da requeren-
te em indenização por má-fé. Inicialmente, o pedido de conde-
nação por má-fé, apresentado pela requerida (fl.27, item “b”,
não traz qualquer fundamentação, ou seja, o pedido foi efetua-
do de forma vazia, sem que o requerido indicasse efetivamente
em que consistia a má-fé do autor. Entretanto, considerando
que ali se encontra, deverá a sentença apreciá-lo, o que faço
nesta oportunidade, declarando a decisão de fls. 49/50, para
que conste da parte final de sua fundamentação, o seguinte tex-
to: “Não há nos autos prova cabal de que tenha o autor agido
com má-fé ao requerer a sustação dos protestos, posto que a
documentação apresentanda pela requerido não é suficiente para
comprovar os fatos por ele alegados. Assim o feito deve ser
extinto pelo descumprimento, pelo autor, do disposto no artigo
806 do CPC, e não porque improcedente o pedido inicial, ante
a ausência de apreciação do mérito da questão, sendo improce-
dente, portanto, o pedido de indinazação por litigância de má-
fé, vez que esta não restou devidamente comprovada”. Cum-
pra-se o item 2.2.14 do CNCJ. Intimem-se. Adv. JORGE TOR-
TATO, ALEXANDRE DINIZ e LICIANE JUNIA BALTAZAR-

35.-BUSCA E APREENSAO-24335/2002-BV FINANCEIRA
S/A CRED.FINANC.E INVEST. x LINDOMAR RIBEIRO
SOMOES -Intime-se o(a) autor(a) para retirar o(s) ofício(s)
solicitado(s) para remessa.-Adv. KARINE CRISTINA DA
COSTA-

36.-INVENTARIO-24336/2002-LAVINIA BELTRAO MOT-
TIM e outros x ESPOLIO DE IONIA BRAGA BELTRAO-
Aguarde-se cumprimento do despacho de fl.75. Intimem-se os
demais herdeiros dos documemtnso apresentados às fls. 82/86.
Adv. JOSE RONALDO CARVALHO SADDI, CREUZA CAR-
VALHO SADDI, CARLOS A BELTRAO FRANCO DE SOU-
ZA, MARIA EUGENIA MORITZ TRAMUJAS e REGINA
VIDAL-

37.-HABILITAÇAO DE CREDITO-24472/2002-NOAZIR
FERRARO x GEOSUL ENGª RURAL- Promova-se a intima-
ção dos demais credores, cuja garantia tenha recaído sobre o
bem objeto de alienação nos autos de execução, para que apre-
sentem seus títulos. Intimem-se. Adv. AMILCAR DELVAN
STUHLER, PAULO MACARINI, ROMEU ALVES CORDEI-
RO, AMORY RIBEIRO PIRES e ANA ELIETE B.MACARINI-

38.-MONITORIA-24510/2002-BANCO BRADESCO S/A x
MATRIX PAPEIS E IMPRESSOS LTDA e outros- Conclusão
de sentença, fls. 70... Desta feita, considerando que a pauta já
se encontra bastante adiantada, esclareçam as partes acerca da
possibilidade de acordo, apresentando proposta nos autos, para
verificação da necessidade de nova designação de audiência de
tentativa de conciliação. Adv. SERGIO LUIZ FERNANDES e
CARLOS FERNANDO MACHADO CONTE-

39.-EMBARGOS A EXECUCAO-24527/2002-LEONILDO
VITOR DO NASCIMENTO x CASEMIRO GUSTAVO DE
SOUZA- Acerca da impugnação apresentada, manifeste-se o
embargante, em dez dias. Adv. ENELMO ZAGO e LUIZ A.
DE CARLI-

40.-ORDINARIA-24539/2002-MARLENE TRICHES PAINIM
x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A- À especificação
fundamentada de provas, pelas partes, no prazo de cinco dias.
Adv. MARCELO CONCEIÇAO ANDRETTA, LUIZ RODRI-
GUES WAMBIER, TEREZA ARRUDA ALVIM WAMBIER e
EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS-

41.-PRESTACAO DE CONTAS-24542/2002-DESETEL DE-
SENHOS TECNICOS S/C LTDA x BANCO REAL S/A- Pri-
meiramente, acerca dos documentos juntados (fls. 55/88), ma-
nifeste-se o autor, em cinco dias. Adv. HEROLDES BAHR
NETO, MAURICIO KAVINSKI e LUIZ FERNANDO BRU-
ZAMOLIN-

42.-REVISAO DE CONTRATO (ORD)-24586/2002-OLGA
HNAT x BANCO ITAU S/A- Acerca da contestação apresenta-
da, manifeste-se a autora, em dez dias. Adv. JOSE CONCEI-
ÇAO BUENO, EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SAN-
TOS, LUIZ RODRIGUES WAMBIER e TERESA ARRUDA
ALVIM WAMBIER-

43.-ADJUDICACAO COMPULSORIA-24625/2002-ALE-
XANDRE FEDALTO x MIRIA DE LOURDES PEREIRA SAN-
TOS -Conclusão de sentença fls.35... Em consequência, tendo
a transação efeito de sentença entre as partes,julgo extinto o
processo, com julgamento de mérito, na foram do artigo 269,
III do CPC, já distribuídas entre as partes, na transação, custas,
despesas processuais e honorários advocatícios. P.R.I. e certi-
fique-se o trânsito em julgado, arguarde-se provocação ou pra-
zo razoável. Oportunamente, arquive-se e dê-se baixa na dis-
tribuição. -Adv. GLEUCIO ROGERIO SILVA e OSMAR NO-
DARI-

44.-INDENIZACAO-24673/2002-COPAVA VEICULOS LTDA
x ALZEMIR SERENA -Intime-se o(a) autor(a) para retirar o(s)
ofício(s) solicitado(s) para remessa.-Adv. LUIZ OSORIO CAR-
DOSO MARTINS-

45.-ARRESTO-24709/2002-CONCESUL COM.DE PROD.DE
HIGIENE E LIMPEZA LTDA x ROSELEI SEBASTIANA DOS
SANTOS WOSNES- Acerca da contestação apresentada e do-
cumentos juntados, manifeste-se o autor, em dez dias. Adv.
VERA LUCIA BURBELA e LAERCIO CARTES-

46.-ALVARA-24799/2002-ROSENY LIACHI e outros x ES-
POLIO DE LUIZ FERNANDO DE LIMA- Atenda-se à cota do
Ministério Público. Adv. CARLOS ALBERTO PEREIRA-

47.-DECLARATORIA-24802/2002-CEZAR AUGUSTO SAR-
RAF BERGER x ITA LEASING ARREND.MERC.S/A -Inti-
me-se o autor para retirar a carta de citação/intimação.-Adv.
OTTO JOAO LYRA NETO-

48.-ALVARA-24831/2002-LEONEL RIBAS x ESPOLIO DE
OSCAR RIBAS- 1) Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. 2)
Junte o requerente no prazo de dez dias, certidão de óbito de
Eulina Ribas e do outro filho do “de cujus” mencionado na
certidão de óbito de fl.05. Adv. CELSO LUCINDA-

49.-REPARACAO DE DANOS-24837/2002-FERNANDO
MERLY MORGANTI PELOSINI x VOLVO DO BRASIL
VEICULOS LTDA e outros -Intime-se o autor para retirar a
carta de citação/intimação.-Adv. CLAUDIA HOLANDA CA-
VALCANTI e PEDRO HENRIQUE XAVIER-

50.-RESCISAO CONTRATUAL-ORD.-24841/2002-AROLDO
CANDIDO DO ROSARIO x JOSE RUBENS MAGALHAES -
Deposite a parte autora, as custas do Oficial de Justiça. R$
40,00, e forneça cópias da inicial e das fls. 22. -Adv. JOACIR
DA LUZ SANTOS-

51.-INDENIZACAO-24844/2002-DALL’OGLIO MADEIRAS
LTDA x ENOTECA PERBACCO LTDA- Designo audiência
de conciliação para o dia 04 de dezembro de 2002, às 13:30
horas. Adv. CICERO BRAZ PORTUGAL, MAURICIO E DE
SA FERRANTE e DANIELA CHAMBERLAIN-

52.-EXECUÇAO DE SENTENÇA-24845/2002-ADONIS GA-
LILEU DOS SANTOS x EDIO MEURER e outros -Intime-se
o(a) autor(a) para retirar a carta precatória para cumprimento. -
Adv. JOSE JORGE TOBIAS DE SANTANA-

53.-DECLARATORIA-24847/2002-NEVITON PRETTI CAE-
TANO x BANCO BRADESCO S/A -Intime-se o autor para re-
tirar a carta de citação/intimação. -Adv. HERMES HENRIQUE
CORREA CONCEIÇAO-

54.-BUSCA E APREENSAO-24850/2002-BANCO VO-
LKSWAGEN S/A x ANDREIA WERMEISTER -Intime-se o(a)
autor(a) para retirar a carta precatória para cumprimento. -Adv.
LUCIANA SEZANOWSKI e FRANCINE FREDERICO-

55.-BUSCA E APREENSAO-24851/2002-SERVOPA ADM.DE
CONSORCIOS S/C LTDA x CARLOS AUGUSTO MATTER
BESTETTI -Deposite a parte autora, as custas do Oficial de
Justiça. R$ 200,00. -Adv. GABRIEL A H NEIVA DE LIMA
Fº-

56.-ARROLAMENTO-24856/2002-FLORIPA ASSUMPÇAO
CAVALCANTI e outros x ESPOLIO DE NEWTON CAVAL-
CANTI- 1) Nomeio a requerente Floripa Assumpção Caval-
canti como inventariante, independente de termo de compro-
misso legal. 2) Junte a inventariante certidão negativa Munici-
pal. 3) Prazo: 10 dias. Adv. HENRIQUE SCHNEIDER NETO,
ALEXEY MOSER e AUGUSTO YOSHIE MATSUBARA-

57.-EXECUCAO DE OBRIGACAO DE FAZE-24857/2002-
PROMOTORIA DE DEFESA DA SAUDE DO TRABALHA-
DOR x SANTA CANDIDA LAVANDERIA LTDA -Intime-se
o autor para retirar a carta de citação/intimação. -Adv. MAR-
CO ANTONIO CORREA DE SA-

58.-SUSTACAO DE PROTESTO-24876/2002-NAUTIPAR
COM.E IMPORT.DE PROD.NAUTICOS LTDA x JOSE AN-
DRE DOS SANTOS ME- A parte autora deverá, ainda, apre-
sentar caução no prazo de cinco dias. Adv. RONALDO LIMA
MACHADO-

59.-EMBARGOS DE TERCEIRO-24877/2002-CEZAR AU-
GUSTO MAGALHAES BRAHIM x COND.ED.TOUR DE LA
VILLE- Recebo os embargos e suspendo a execução no tocant
a parte do imóvel de propriedade do embargante e objeto des-
tes embargos. Cite-se o embargado, com as advertências le-
gais. Intimem-se. Adv. DEISE CAROLINA MUNIZ REBELLO-

60.-ORDINARIA-24878/2002-METALMINIO ESQUADRIAS
METALICAS E DE ALUMINIO LTDA x FUCHS SERVIÇOS
TECNICOS LTDA (METALCOR) e outros- O autor, em ver-
dade, pretende a sustação do título levado a protesto pelo re-
querido, afirmado que o serviço por ele prestado apresentava
defeito. Trata-se, pois, de pedido a ser formulado em ação cau-
telar e não em sede de antecipação da tutela, até porque nesta,
necessário que o pedido de antecipação faça parte do pedido
final, o que não ocorre no presente feito. Assim, deverá o autor
proceder a emende à inicial para adequá-la ao pedido cautelar.
Intime-se. Adv. JOSE DEVANIR FRITOLA-
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1.-AÇOES QUE FORAM DISTRIBUIDAS PARA ESTA VARA
QUE ENCONTRAM-SE AGUARDANDO DEPOSITO INICI-
AL NO PRAZO DE TRINTA DIAS, SOB PENA DO CANCE-
LAMENTO DA DISTRIBUIÇÚO ART. 257 DO CPC.   1 -
MONITORIA - EQUIVEDA EQUIPAMENTOS RODOVIA-
RIOS VEDAÇAO E HIDRAULICO LTDA X JOSE CARLOS
LEARDINI. R$199,50. ADVS. SERGIO PAULO F. DE AL-
MEIDA.   2 - RESCISAO CONTRATUAL - CIA ITAULEA-
SING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL - GRUPO ITAU
X MARLY TEREZINHA F. RAMOS. R$609,00. ADVS. CAR-
LOS ALBERTO ARAUJO ROVEL.   3 - DESPEJO - VILMAR
CORDEIRO BITENCOURT X JOAO RAFAEL NEVES SIL-
VA. R$325,50. ADVS. JOSE DO CARMO BADARO.   4 -
EXECUÇAO - PEDRO PRUCHNIESKY JUNIOR X BANCO
DO BRASIL S/A. R$483,00. MARCELO GANDOLFI SIQUEI-
RA.

2.-EXECUCAO-8018/0000-FININVEST S/A CRED FIN E
INV x CARLOS HAROLDO PERALTA -Ao preparo das cus-
tas do Sr.Contador no valor de R$59,95 para posterior prosse-
guimento do feito. Int. -Adv. JOSE AUGUSTO ARAUJO DE
NORONHA-

3.-COBRANCA ORDINARIA-13474/0000-COND CONJ RES
ABAETE II COND I x MIGUEL VON GRUGER -Ao preparo
das custas do Sr.Contador no valor de R$7,51 para posterior
prosseguimento do feito. Int. -Adv. MARIZ MENDES MAY,
TONY AUGUSTO P DA SILVA E SENE, LUIZ FERNANDO
DE QUEIROZ e NADIENE X VOLINO MARTINS-

4.-EXECUCAO-13672/0000-RENATO BAGGIO E OUTRA x
NILCEIA KOSLOWSKI DE LARA E OU. I - Junte o exequen-
te, em cinco dias, aos autos, a planilha referida no item 01 de f.
195. II - Defiro o item “a” de f. 196. Expeça-se o competente
mandado. III - Int. -Adv. MAURICIO SAGBONI MONTANHA
TEIXEIRA, HELENA MUSSOLINO, FRANCISCO MACHA-
DO DE JESUS e SONIA MARIA ANRELEK-

5.-ORDINARIA-14477/0000-WILFRIDO DE SOUZA x GE-
RALDO DE SOUZA BRAGA -Intime-se a exequente, pesso-
almente, para dar andamento ao feito, em 48h, sob pena de
extincao. -Adv. LEONEL DA ROSA VIEIRA e ANTONIO
AUGUSTO CASTANHEIRA NEIA-

6.-EXECUCAO-14496/0000-SUPERGASBRAS DIST DE GAS
LTDA x AUTO VALE ENGENHARIA LTDA -Sobre a peti-
çÔo de f. 48, diga o exequente, em cinco dias. Int. . -Adv.
YOSHIHIRO MIYAMURA, ALTAMIRO ALVES DOS SAN-
TOS., JOEL KRAVTCHENKO e IGOR LUBY KRA-
VTCHENKO-

7.-EXECUCAO-15346/0000-BEMFA FACTORING ADM DE
BENS IMOBILIARIA LTDA x VICENTE MENDES DE SI-

QUEIRA E OUTRO. I - Sobre os esclarecimentos de f. 175,
digam as partes, no prazo comum de cinco dias. II - Int. -Adv.
MARILI RIBEIRO TABORDA, MARCELO A THEODORO,
ALUIR ROMANO ZANELLATO FILHO, MICHELE LEBAR-
BENCHON MASSIGNAN e JOAO EDUARDO LOUREIRO-

8.-ORDINARIA-15494/0000-BANCO NACIONAL S/A x
MARIA REGINA FERREIRA -I - Expeça-se mandado para
penhora ... II - Apresente, o exequewnte, em cinco dias, memo-
ria de calculo atualizado do debito. III- Int. A parte para proce-
der com urgência o preparo das custas pertinentes as diligênci-
as a serem realizadas pelo Sr. Oficial de Justiça para posterior
cumprimento do mandado ora expedido para prosseguimento
do feito (De acordo com o artigo 19 e seus parágrafos do CPC
e Provimento 01/99 da douta Corregedoria Geral da Justiça).
Int. -Adv. NATANOEL ZAHORCAK-

9.-INVENTÁRIO/ARROLAMENTO-15675/0000-JUTAI TA-
BORDA DE MORAES E OUTROS x ESTELLA LEAO TA-
BORDA DE MORAES. I - Impossível o deferimento do pedi-
do de fs. 154/157. A transferencia da titularidade do imóvel
somente pode ser feita apos o pagamento do Imposto sobre
TransmissÔo Causa Mortis. Int. -Adv. IGOR LUBY KRA-
VTCHENKO, HELOISA HELENA DE OLIVEIRA SOARES,
MARINO GALVAO, OSCAR SILVERIO DE SOUZA, LEO-
NEL MARTINS FREITAS e MARIA TEREZA CUNICO DE
MENDONCA-

10.-16304/0000-RIZOLETA MARIA BASTOS x LEONARDO
JOAO DA SILVA e outros. I - Manifestem-se as partes no pra-
zo comum de 05 (cinco) dias. Int. -Adv. ALTAIR ALVES DIAS
FERREIRA, ARMANDO SOUZA SANTANA JR, LAZARO
A VILLAS BOAS MATOS, CELSO CARNEIRO DO AMA-
RAL e REINALDO JOSE ANDREATTA-

11.-EMBARGOS DO DEVEDOR-16412/0000-CAPITELL
MARMORES E GRANITOS LTDA x JERONIMO DE FRA-
GA SEFRIN -Manifeste-se o exequente (f. 161v). Int. . -Adv.
MAURICIO JULIO FARAH, CAPRICE ANDRETTA CHE-
CHELAKY e REYNALDO ESTEVES-

12.-EXECUCAO-17147/0000-BANCO SANTANDER MERI-
DIONAL S/A x APS REPRESENTACOES COMERCIAIS
LTDA e outros. I - Diante do teor dos documentos apresenta-
dos às fs. 135/153, defiro o pedido de fs. 130/1321. Anotaco-
es..., II - Tendo em vista a Caixa Economica Federal ser empre-
sa publica federal, e diante da disposiçao do art. 109, I da Cons-
tituiçao Federal, encaminhe-se o presente procedimento e uma
das Varas Civeis da Justiça Federal em Curitiba, através do
Distribuidor. III - Int. -Adv. ALEXANDRES NELSON FER-
RAZ, VALERIA CARAMURU CICARELLI, ADRIANO M
REBELLO, MANOEL EURIDES DA COSTA OLIVEIRA e
MARCELO LUIZ DREHER-

13.-17787/0000-CONDOMINIO CONJUNTO RESIDENCIAL
MARQUES DO PARANA. x LUIZ ANTONIO HOEFLINGER.
Retirar oficio de cartorio. -Adv. LUIZ FERNANDO DE QUEI-
ROZ, MANOEL ALEXANDRE S RIBAS, TONY AUGUSTO
P DA SILVA E SENE e CELSO HILGERT JUNIOR-

14.-DESPEJO-17799/0000-SEBASTIAO JORGE GOMES
GONCALVES x ESTHER ATHAIDE TIROL - AUTOS APEN-
SO SOB N. 19619 - Vistos etc..., Diante do exposto, JULGO
PROCEDENTES OS EMBARGOS, para, deelcarar a nulidade
da execuçao judicial, autos n. 17799 - ficando autorizado, des-
de logo, o levantamento da penhora, JULGO EXTINTO este
processo, com fundamento no art. 269, inc. I do CPC. Condneo
o Embargado ao pagamento das custas e dos honorarios advo-
caticios do Procurador da parte Embargante, os quais arbitro
em R$700,00 (setecentos reais) tendo em vista a natureza da
causa, e o tempo necessário, à realizaçao do serviço o que faço
com fundamento no artigo 20, parag. 4o. do CPC). P.R.I. ADVS.
JOSE DO CARMO BADARO e ANGELA AMELIA ROSSI-

15.-EXECUCAO-19072/0000-BANCO BRADESCO S/A x
CRISTUR CRISTO REI AGENCIA VIAGENS E TURISMO
LTDA e outros -Ao preparo das custas do Sr.Contador no valor
de R$7,51 para posterior prosseguimento do feito. Int. -Adv.
DANIEL HACHEM-

16.-SUMARISSIMA-19441/0000-BANCO SUDAMERIS
BRASIL S/A x CESAR AUGUSTO LACERDA -retirar carta
precatoria de cartorio. -Adv. SONNY BRASIL DE CAMPOS
GUIMARAES, HERMINDO DUARTE FILHO, SERAFIM
AMUR B. FERREIRA DO AMARAL, AUREO SIMOES JU-
NIOR e SANDRO MARCOS OGRYSKO-

17.-REINTEGRACAO DE POSSE-19904/0000-XEROX DO
BRASIL LTDA x LAPPALU FOMENTO MERCANTIL LTDA
-Diga o interessado quanto a certidÔo de fls.95 verso. -Adv.
NILZA SALLETE FERREIRA DA SILVA e NELSON KNOB-

18.-ORDINARIA-20963/0000-EDEMIR ZANOTTO x NOVA
AURORA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA. Manifeste-
se a parte exequente sobre a petiçao e documentos juntados
pela parte executada (fls. 248/250). Int. -Adv. JOAO BELMI-
RO DOS SANTOS, LUIZ ALBERTO OLIVEIRA DE LUCA,
ANTONIO C TONELOTO e GUIDO JOSE DOBELI-

19.-DEPOSITO-21032/0000-VOLKSWAGEN SERVICOS S.A.
x IRAJA APARECIDA NANTES TSUJI. I - Ao autor para de-
clinar qual é o atual endereço do reu. II - Int. -Adv. MARCELO
TESHEINER CAVASSANIN e ALESSANDRO MOREIRA DO
SACRAMENTO-

20.-RESCISAO CONTRATUAL-21093/0000-ABN AMRO
ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x LUIZ CARLOS TEI-
XEIRA DOS SANTOS -Intime-se a exequente, pessoalmente,
para dar andamento ao feito, em 48h, sob pena de extincao. -
Adv. JOAO LEONELHO GABARDO FILHO-

21.-BUSCA E APREENSAO-21285/0000-ABN AMRO S/A x
ESTELA MARA WASCH. I - Diante do teor da petiçao e do-

cumento de fs. 112/113, apos o preparo de eventuais custas
processuais remanescentes, arquivem-se com as formalidades
legais. Int. e Dil. -Adv. JOAO LEONELHO GABARDO FI-
LHO, HUMBERTO RIBEIRO DE QUEIROZ, SANLAI SIL-
VA RUTKOSKI e JOSE ROBERTO RUTKOSKI-

22.—21289/0000-PAULO ROBERTO DE QUEIROZ TELLES
e outros x BANCO ABN AMRO S/A. I - Sobre o teor da peti-
çao de fs. 362/366, digam as partes, em cinco (05) dias. Int. -
Adv. JAIR MOSCARDINI, JOSE ROBERTO DUTRA HAGE-
BOCK, LISSANDRA R. RECKZIEGEL, FABIO LUIZ DE
QUEIROZ TELLES e DANIEL HACHEM-

23.-EXECUCAO-21301/0000-FERNANDO JOSE STOCCO x
ECOPAPER - COM. PAPEIS E EMBALAGENS LTDA. I - Diga
o exequente sobre o prosseguimento do feito, no prazo de cun-
co (05) dias. II - Int. -Adv. FERNANDO JOSE STOCCO e
JOAO B. DOS SANTOS-

24.-BUSCA, APREENSAO E DEPOSITO-21515/0000-VO-
LKSWAGEN SERVICOS S.A. x CLEUSA MUSSO. I - Decor-
rido o lapso solicitado à f. 101, diga o requerente sobre o pros-
seguimento do feito, no prazo de quarenta e oito (48) horas.
Int. -Adv. MARCELO T CAVASSANI, ALESSANDRO MO-
REIRA DO SACRAMENTO e ROGERIO DE SOUZA CHE-
DID-

25.-ALVARA JUDICIAL-21516/0000-JULIANO BOGUZ
OLIANI e outros x . I - Intime-se o requerente para que dê
cumprimento a cota ministerial de f. 110, no prazo de 30 dias.
-Adv. PETER AMARO DE SOUZA-

26.—21928/0000-BANCO DE CREDITO NACIONAL x
MARCUS JOAQUIM MARCEL DE A. C. SIMOES e outros -
Diga o interessado quanto a certidÔo de fls. 128 verso. -Adv.
PEDRO GIROLAMO MACARINI-

27.-BUSCA E APREENSAO-21951/0000-ANTONIO PELLI-
ZZETTI x CARLA CINARA PILATTI. I - Preliminarmente,
intime-se a requerida para que regularize sua representaçao
processual no prazo de cinco (05) dias. Apos, voltem para ana-
lise do pedido de f. 78. Int. -Adv. ALMIR KRACHINSKI e
JULIO BROTO-

28.-SUSTACAO DE PROTESTO-21955/0000-SANTA CLA-
RA INDUSTRIA DE CARTOES LTDA x FUTURE FOMEN-
TO MERCANTIL LTDA e outros. despacho nos autos apenso
sob n. 22150 - De acordo com a nova redaçao dada ao art. 331
do CPC, quando o Juiz verificar, pelas alegaçoes dasa partes e
natureza da causa, ser improvável a conciliaçao, poderta sane-
ar o rpocesso desde logo, independente da audiencia concilia-
toria. E o caso dos autos, inclusive porque uma das partes fopi
citada por edital. Por isso e tendo em vista, ainda, as dificulda-
des de pauta enfrentadas pelo Juizo, determino a intimaçao das
partes para especificaçao das provas que pretendem produzir,
indicando os fatos que com elas pretendem provar, no prazo
comum de 5 (cinco) dias. Int. e dil. -Adv. SAULO BONAT DE
MELLO, TANI MARIA WURSTER, ANGELA ESTORILIO
SILVA FRANCO, OSNILDO PACHECO JUNIOR e MARLI
JACOB COVOLATO-

29.-BUSCA E APREENSAO-21961/0000-BANCO VO-
LKSWAGEN S/A x LINDOLFO JORGE DOS SANTOS. I -
Diga o autor sobre o prosseguimento do feito, no prazo de cin-
co (05) dias. Int. -Adv. VANIA DE FATIMA CESAR LUIZ e
FRANCINE FREDERICO-

30.-EXECUCAO-21963/0000-RESTAURANTE VILLAGE
BATEL LTDA x COMERCIO DE CAPOTAS CASTRO LTDA.
I - Defiro o pedido de f. 126. Aguarde-se por trinta (30) dias. -
Adv. LUIZ ALBERTO OLIVEIRA DE LUCA-

31.-USUCAPIAO-22085/0000-GRACIOSA COUNTRY CLUB
x . O processo esta concluso para sentença, todavia, verifico
que o imóvel objeto do pedido é foreiro, e, de acordo com a
manifestaçao do Municipio de Curitiba, nao existe obice ao
pleito desde que seja transferido apenas o dominio util do bem
(fls. 100). A autora todavia, manifesta que pretende a proce-
dencia do pedido tal como pleiteado com a inicial, ou seja,
dominio pleno, muito embora nao tenha impugnado, em mo-
mento algum, a pretensao do Municipio de Curitiba, Assim,.
comprovada que se trata de imóvel foreiro, determino, a inti-
maçao da Autora para que emende a inicial para constar sua
pretensÔo em usucapir apenas o dominio util. Fixo o rpazo de
10 (dez) dias para atendimento. Int. e Dilg. -Adv.JOAO CAR-
LOS DE MACEDO e GENESIO SELLA-

32.—22162/0000-NELSON TADEU FERNANDES x SONIA
MARIA DE FREITAS -Intime-se o requerente, pessoalmente,
para dar andamento ao feito, em 48h, dar total cumprimento ao
art. 19 do CPC, integralizando o pagamento das custas proces-
suais, pena de extinçao. -Adv. CARLOS GILBERTO WARDE
JR.-

33.-INDENIZACAO-22248/0000-TANIA MARA RONQUI e
outros x PETROLEO BRASILEIRO S/A PETROBRAS. I -
Manifestem-se as partes ante a certidfao de f. 447. II - Int. -
Adv. LUCI MARLENE HABIB, ARNO APOLINARIO JUNI-
OR, ELIANE FERNANDA P DE OLIVEIRA e BIRATAN DE
OLIVEIRA-

34.-REINTEGRACAO DE POSSE-22492/0000-HSBC BAME-
RINDUS LEASING - ARRENDAMENTO MERCANTIL x
GIOVANA SIMONE STRUCK GUAREZI -I - Recebo o recur-
so de apelaçÔo em seu duplo efeito. II - Ao apelado para, que-
rendo, apresentar suas contra-razoes no prazo legal. III - Int. -
Adv. AMAURI BAPTISTA SALGUEIRO, CARLOS ALBER-
TO ZANON, GABRIEL JOCK GRANADO e IVONE STRU-
CK-

35.-ORDINARIA-22614/0000-EDISON BARROZO ANTU-
NES e outros x BANCO BRADESCO S/A. Manifestem-se os
interessados quanto a juntada do laudo pericial (fs. 189/227).

II - Int. e fs. 121 dos autos apenso sob n. 24932 - Conforme
certidao de f. 120, este s autos estao suspensos. -Adv. LEO-
NARDO DA COSTA, MARIA OTILIA GUERREIRO JORGE
e - DANIEL HACHEM-

36.-BUSCA E APREENSAO-22648/0000-GULIN ADMINIS-
TRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA e outros x LUCIA-
NO FRANCISCO SETIMO CHERUBIM. I - Deixo de receber
o recurso de apelaçao (fs. 134/137) por ter sido interposto a
destempo, vez que a decisao de fs. 116/117 já transitou em jul-
gado em 02/10/2001, conforme certidao de f. 118. II - Int. -
Adv. LUIZ OSORIO CARDOSO MARTINS, ANTONIO AU-
GUSTO CASTANHEIRA NEIA e JACIR FURTADO DE SOU-
ZA GUERRA-

37.-EXECUCAO-22744/0000-OREGON IMPORTAÇAO EX-
PORT. COMERCIO E REPRESE.LTDA x WEAN JON SON.
despacho nos autos apenso sob n. 25037 - I - NÔo conheço do
pedido de fs. 55/65, posto que, com a setnença, o juiz cumpre a
acaba o oficio jurisdicional (463). II - Transitada em julgado a
decisao de fs. 51/54, cumpra-se seu ultimo paragrafo. III - Int.
-Adv. RUY CARDOSO FERREIRA e MARIO ROGERIO
DIAS-

38.-ARRESTO-22869/0000-PEDRO BALABAN x ANTONIO
DYBAS e outros despacho nos autos apenso sob n. 23449 - -
Preparadas eventuais custas de execuçÔo, cite(m)-se, ..., II -
Para pronto pagamento fixo os honorarios de 5 por cento (5%)
sobre o valor do credito. III - Int. -Adv. LAUREDSON DOS
SANTOS, BENEDITO DE PAULA e THOMAS FRANCISCO
DA ROSA-

39.-BUSCA E APREENSAO-23118/0000-ARAUCARIA AD-
MINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x GILMAR
TIBOLA. I - Indefiro (f. 119). Nestes autos já há setença tran-
sitada em julgado. II - Int. -Adv. IDALINA VALERIO PEREI-
RA, LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA e CARLOS ROBER-
TO FERRAREZI-

40.-CONDENATORIA-23146/0000-CAFE SHOPPING BATEL
LTDA e outros x TRON SERVIÇOS E CONSULTORIA EM-
PRESARIAL S/C LTDA. I - Manifestem-se as partes acerca do
laudo pericial de fs. 393/406. II - Int. -Adv. MARLUS H. ARNS
DE OLIVEIRA e ALVARO PEDRO JUNIOR-

41.-REVISIONAL DE CONTRATOS-23359/0000-ADIR FA-
GUDES CARDOSO x FIBRA LEASING S/A ARREDAMEN-
TO MERCANTIL -Intime-se o autor para que pague as custas
remanescentes, sob pena de extinçÔo. Intime-se. -Adv. JACIR
DOMINGOS CAVASSOLA, ALEXANDRE NELSON FER-
RAZ, KARINE SIMONE POFAHL e ALINE FAGUNDES-

42.—23412/0000-A.M.B. x E.C.M.M.B.. I - Sobre a certidao
de f. 200v., digam os herdeiros Marcus e Maria.Int. -Adv. IVO
FERREIRA DE OLIVEIRA, ANTONIO DILSON PEREIRA,
ROGERIA DOTTI DORIA, ANDREA GOMES e MARCIO
CLEMENTINO SOARES-

43.-COBRANCA-23460/0000-HELIO GAMBARO x JOLEAN
IMOVEIS LTDA -I - Recebo o recurso de apelaçÔo em seu
duplo efeito. II - Ao apelado para que no prazo legal ofereça
suas contra-razoes. III - Int. -Adv. MARCELO LOIOLA PIN-
TO e ASTROGILDO ANTONIO RUMOR-

44.-ORDINARIA-23478/0000-PRODUTORA DE CAL CO-
LOMBO LTDA x DIBENS LEASING S/A ARRENDAMEN-
TO MERCANTIL-. I - Intime-se o procurador da ré, Dr. Ro-
berto Nogueira Junior, para que regularize sua representaçao
nos autos, sob pena do art. 13, II, do CPC. II - NÔo conheço do
pedido de julgamento antecipado da lide, porque trata-se, ago-
ra, de questÔo coberta pela coisa julgada formal. III - Indefiro
os quesitos apresentados pelka ré sob os numeros 1 e 2 (f. 351),
por se tratarem de questoes juridicas a serem, por isso, derimi-
das pelo Poder Judiciário. IV - Quesitos a serem respondidos
pelo perito em nome do juízo: a) informe o pedido qual a taxa
de juros que a ré levou em consideraçao no cálculo da contra-
prestaçao assumida pela autora em todos os contratos relacio-
nados na inicial; e b) se superior a 0,5% ao mês, informe em
quanto isso importou, em valores, para cada um dos contratos.
V - Porque ainda nÔo iniciados os trabalhos, defiro os quesitos
apresentados pela autora (fs. 430/431). VI - Se a autora con-
corda com os honorarios periciais de f. 422, entao os deposites,
se nao, deposite a metade dos honorarios exigidos pelo perito
cuja proposta de encontro à f. 436, em torno da qual, alias, nao
levantou qualquer objeçao. A proposito é da autora o onus da
proiva do fato constitutivo de seu direito (art. 333, I, do CPC).
VII - Regularize a representaçao processual e havendo o depo-
sito dos honorarios periciais, assino para o perito o prazo de 60
dias para a realziaçao da prova pericial. VIII - Intime-se a ré
para que, em cinco dias, junte aos autos a equaçao matematica
que levou em conta para a elaboraçao da contraprestaçao devi-
da pela autora em relaçao aos contratos especificados na inici-
al. IX - Int. Adv. ALEXEY GASTAO CONSELVAN, LUIZ
GUSTAVO FRAXINO, ROBERTO NOGUEIRA JUNIOR e
JULIO CESAR PIUCI CASTILHO-

45.-COBRANCA-23545/0000-CONDOMINIO CONJUNTO
RESIDENCIAL CAIUA I COND.XVI x WILMAR TANCK. I
- Diante do teor da certidao de f. 105, diga o requerente sobre o
prosseguimento do feito, em cinco (05) dias. II - Int.  -Adv.
MANOEL ALEXANDRE S RIBAS-

46.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-23549/0000-FRAN-
CISCO CUNHA SOUZA FILHO x RITA DE CASSIA WEE-
GE BLEY -I - Recebo o recurso de apelaçÔo em seu duplo
efeito. II - Intime-se a parte apelada para que, no prazo de 15
(quinze) dias, apresente suas contra-razoes. III - Int. -Adv.
FRANCISCO CUNHA SOUZA FILHO e ERONDY SILVE-
RIO SANTOS-

47.-EXECUCAO-23660/0000-PEDRO GUILHERME DE
MOURA E CLARO x LUCIA MARIA FERREIRA SOBRAL
e outros -Ante a avaliaçÔo de fls. no valor de R$25.000,00
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digam os interessados. -Adv. CELSO FERREIRA DE MELO,
OSVALDO DOS SANTOS.-

48.—23776/0000-MATERNIDADE CURITIBA LTDA e ou-
tros x PAOLA DUARTE DE MATTOS. I - Cumpra-se o item V,
da decisao de fs. 38. II - Int. ITEM V - fs. 38 - Vindo aos autos
a impugnaçao dê-se ciência ao embargante para manifestaçao
no prazo de cinco dias. -Adv. MARTA P BONK RIZZO, AN-
TONIO AUGUSTO C. NEIA. -

49.-EXECUCAO-23853/0000-MARCO AURELIO PALUDO
x ANTONIO MARCOS GAIO -1 - DESPACHO NOS AUTOS
APENSO SOB N. 25223 - subam os autos ao Egregio Tribunal
de Alçada do Estado do Paraná, com nossas homenagens. 2 -
Int. -Adv. JOSE DO CARMO BADARO, MARCIA S BADA-
RO, LUCIANA REGINA DOS REIS, ROGERIO DE SOUZA
CHEDID e EDUARDO LUIZ S DE C FILHO-

50.—23910/0000-BANCO ITAU S/A x AUREA VEIGA SAN-
TOS -1 - Subam os autos ao Egregio Tribunal de Justiça do
Estado do Paraná, com nossas homenagens. 2 - Int. -Adv. GAS-
TAO FERNANDO PAES DE BARROS JR., ANTONIO CE-
LESTINO TONELOTO, MAURICIO WESTPHALEN RAMI-
NA, JOSE OLINTO NERCOLINI e JOSEMAR PERUSSOLO-

51.-BUSCA E APREENSAO-23943/0000-BANCO GENERAL
MOTORS S/A x ALFEU DE MELO. Ciente da nova decisao
proferida pelo E. Tribunal de Alçada. Aguarde-se. INT. -Adv.
EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS, CLAITON
FERREIRA BORCATH e ANDRE CICARELLI DE MELO-

52.-ABERTURA DE ARROLAMENTO-23997/0000-ARY DE
JESUS SILVA e outros x MARIA JOSE DA SILVA GAISS-
LER. autos sob n. 26375 - NÔo há que se falar em embargos de
declaraçao posto que se trata de entendimentos diversos, dse
Juizes diferentes. Comungo com o entendimento de que nÔo
há como autorizar alguém que nao seja titular do dominio a
dispor desse bem (fs. 45). A alternativa qeu se mostra adequan-
da é a sobrepartilha, observando, apra maior celeridade do fei-
to, o rito deo arrolamento sumario (arts. 1040 e 1041 c.c. o art.
1031, todos do CPC). Fixo o prazo de 20 (vinte) dias para as
necessárias adaptaçoes. Int. Adv. JOSAFAT LITVIN e CILE-
NE MARIA SKORA-

53.-EXECUCAO-24071/0000-BANCO ABN AMRO S/A x
EDEMIL MARQUES. I - Tendo em vista a noticia de acordo
(fs. 64/67), suspendo o feito, devendo o exequente informar o
seu cumprimento oportunamente. II - Int. - -Adv. IZABEL
MARTINS CAMPOS e LUIZ FERNANDO DIETRICH-

54.—24210/0000-HELGA EIFLER DOS SANTOS e outros x
ANTONIO CARLOS DO SANTOS. I - Sobre a manifestaçao
de f. 95, diga a inventariante, em cinco dias. -Adv. ANA CE-
LIA PIRES CURUCA LOURENCAO e ROSEMERI PEREI-
RA DA SILVA-

55.-ORDINARIA-24276/0000-ISMAEL ALVES FERREIRA e
outros x ESCOLA PRINCIPIUS ENSINO DE 1º GRAU LTDA
e outros -1 - Subam os autos ao Egregio Tribunal de Alçada do
Estado do Paraná, com nossas homenagens. 2 - Int. -Adv. SID-
NEY MARCOS MIRANDA, WILSON CANDIDO W JUNI-
OR, LOURIVAL BARAO MARQUES e WILSON ROBERTO
RAITANI-

56.-SUMARISSIMA-24309/0000-CONDOMINIO MORADI-
AS ITATIANA XIII x JOSE ONOFRE DE ARAUJO-. I - Sobre
o teor da petiçÔo de fs. 120/123, diga o autor, em cinco (05)
dias. Int. Adv. MARILZA MATIOSKI e ANTONIO AUGUS-
TO CASTANHEIRA NEIA-

57.-EXECUCAO-24364/0000-MULLER ELETRODOMESTI-
COS S/A x RECOL ADMINISTRAÇAO E PARTICIPAÇÕES
LTDA. I - Cumpra-se o venerando acórdÔo (f. 246). II - Int. -
Adv. HILTON RICARDO PROBST, JOSE PEDRO DE PAU-
LA SOARES e CARLOS ROBERTO CLARO-

58.-BUSCA E APREENSAO-24419/0000-PARANA CON-
SORCIO S/A LTDA x GRANJA GASPARI LTDA. I - Ao que
parece, o autor manifestou-se sobre a certidao errada. Assim,
cumpra de forma correta a determinaçÔo do despacho de f. 39,
no prazo de cinco (05) dias, sob pena de extinçao. INT. -Adv.
MIGUEL ANTONIO SLOWIK e ALEXANDRE DE PAULA
SILVA-

59.-SUSTACAO DE PROTESTO-24479/0000-CONDOR SU-
PER CENTER LTDA x TANYTEX CONFECÇÕES LTDA.
despacho nos autos apenso sob n. 24655 - I - Diga o exequente
sobre o cumprimento do acordo de fs. 42/43, no prazo de cinco
(05) dias. Int. -Adv. MARCELO DE SOUZA TEIXEIRA e
MONICA A I THOMAZ DE AQUINO-

60.-DEPOSITO-24629/0000-BANCO VOLKSWAGEM S/A x
ROSELI MOTTA -Preparadas eventuais custas remanescentes
no feito, voltem-me conclusos. Intime-se. -Adv. OKSANDRO
GONCALVES-

61.—24847/0000-RIVAIL SERGIO MATIAS DE OLIVEIRA
e outros x JOSE CARLOS DA SILVA -Preparadas eventuais
custas remanescentes no feito, voltem-me conclusos para deci-
sao. Intime-se. -Adv. MILTON TEODORO DA SILVA e MA-
RIA DOS ANJOS P WAPNIARZ-

62.-DEPOSITO-24851/0000-ABN AMRO S/A x MARIA LU-
CIA DA SILVA -Preparadas eventuais custas remanescentes no
feito, voltem-me conclusos para decisao. Intime-se. -Adv. CE-
SAR AUGUSTO TERRA-

63.-RESCISÃO DE CONTRATO-24896/0000-RIVE MAQ.
REPRESENTACOES COMERICIAS LTDA x AGARFORTE
COMERCIO DE ALIMENTOS e outros -I - Ao autor para, em
48 horas, dar total cumprimento ao art. 19 do CPC, integrali-
zando o pagamento das custas processuais; sob pena de extin-
çÔo do feito. II - Intime-se. -Adv. JOSE ORIVALDO DE

OLIVEIRA-

64.-EXECUCAO-24926/0000-EDUARDO HENRIQUE PEIT-
SAK x ROZELY TECHI GABARDO. I - Sem razao a executa-
da posto que “a circunstancia de o bem penhorado ser insufici-
ente poara garantir a satisfaçao integral do credito nao retira do
devedor a faculdade de embargar a execuçao”. E que a execu-
tada foi intimada da penhora realziada em 04/02/2002 )(f. 43v),
tendo sido o mandado juntado aos autos em 07/02/2002 (fs.
42v) e o prazo para oferecimento de embargos decorrido in
albis, cf. certidao de f. 47v. II - Sobre a possibilidade do refor-
ço de penhora recair sobre o bem ofertado pela executada (fs.
62/63), diga o exequente, em cinco. III - Int. -Adv. CARLOS
HUMBERTO FERNANDES SILVA, JOAO CARLOS DE LU-
CAS, CARMELITA DE FATIMA MARQUES e RICARDO
ANTONIO BALESTRA-

65.-SUMARISSIMA-25292/0000-CONDOMINIO EDIFICIO
JARDIM BOTANICO x WILSON LUIZ P. SILVA. I - A sen-
tença é clara, Portanto, nada há a ser aclarado. II - Quanto ao
mais, é preciso dizer que, pertencendo os honorarios ao advog-
tado (art. 23, EOAB) e nao a parte, afigura-se incábivel a com-
pensaçao. Neste sentido: Diante da nova disciplina do Estatuto
dos Advogados, a compensaçao dos honorarios nao é mais pos-
sível porque pertencem oas advogados e nao as partes. ...., III -
Int. -Adv. RICARDO MUSSI PEREIRA PAIVA, FERNANDO
MUSSI PEREIRA PAIVA e MARCELO KINTZEL GRACIA-
NO-

66.-EXECUCAO HIPOTECARIA-25444/0000-BANCO BA-
NESTADO S/A x ANTONIO OLIVEIRA SALZAR MORE-
NO. Designo o dia 04/11/2002 às 15:30 horas, parta a realzia-
çao de praça unica do bem hipotecado (art. 6o. da Lei 5741/
71). II - Expeça-se edital com prazo de 10 dias, ... III - Intime-
se o devedor por mandado ..., Retirar edital de cartório e pagar
diligencias do Sr. Oficial para posterior cumprimento do man-
daod ora expedido. Int. -Adv. GERALDO BONNEVIALE
BRAGA ARAUJO, PAULO ROBERTO BARBIERI-

67.-EXECUCAO-25699/0000-AAS ASSESSORIA FINANCEI-
RA LTDA x BRILHANEX INDUSTRIA E COMERCIO DE
PRODUTOS DE ACO e outros -Ante a certidao do Senhor
Oficial de Justiça de fls diga o interessado. Int. -Adv. SAN-
DRA MARA SILVEIRA TOMASONI-

68.-EXECUCAO-26154/0000-BANCO DO ESTADO DO PA-
RANA S/A x REGINA BUENO DORIGON -Ao preparo das
custas do Sr.Contador no valor de R$32,91 para posterior pros-
seguimento do feito. Int. -Adv. LEONEL TREVISAN JUNI-
OR-

69.-SUMARISSIMA-26273/0000-CONDOMINIO CONJUN-
TO HABITACIONAL ATENAS I COND VI x FRANCISCA
DE LARA DA SILVA. retirar oficios de cartório. -Adv. ANTO-
NIO EMERSON MARTINS-

70.-BUSCA E APREENSAO-26354/0000-BANCO ABN
AMRO REAL S/A x RODRIGO ZICARELLI DA SILVA -Ao
preparo das custas do Sr.Contador no valor de R$21,59 para
posterior prosseguimento do feito. Int. -Adv. CESAR AUGUS-
TO TERRA e AIRTON PASSOS DE SOUZA-

71.-BUSCA E APREENSAO-26731/0000-SERVOPA ADMI-
NISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x ADJALMA
ROCHA DOS ANJOS I - Aguaurde-se a audiência designada à
f. II - Int. -Adv. GABRIEL A H NEIVA DE LIMA FILHO,
MARCIO AYRES DE OLIVEIRA e ODECIO LUIZ PERAL-
TA-

72.-REPARACAO DE DANOS-27028/0000-MARIA DE LOU-
DES PECHECHENIK x VIACAO ITAPEMIRIN S/A. I - Diga
a autora, objetivamente, no que consistiram as das e danos quwe
sofreu em razao do acidente noticiado na inicial, esclasrecendo
quais as lesoes sofridas, em que medida ela reduziu sua capaci-
dade de trabalho tanto como professora como na atividade in-
formal que desenvol;ve e qual é essa atividade ..., enfim, dê-
me os fatos da causa, pen de indeferimento (art. 282, III do
CPC). Apos, dê a causa valor correspondente à pretensÔo eco-
nomica conehcida, eventualmente, recolhendo-se as custas re-
manescentes. Se for o caso, observo o disposto no art. 276, do
CPC em relaçao à eventual necessidade de pericia médica, pena
de preclusao. Int. -Adv. GUATACARA SCHENFELDER SAL-
LES-

73.-SUMARISSIMA-27041/0000-CONDOMINIO EDIFICIO
ILHA DE SANTORINI x MARIA OZELIA DE SOUZA. En-
vio novamente a publicaçÔo com relaçao ao horario da audien-
cia que saiu errada no Diario. Designo o dia 02/12/2002 às
9:30 horas.  -Adv. FABRICIO FERREIRA-

74.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-27061/0000-CONDO-
MINIO EDIFICIO NICOLE II x SILVIA DIAS e outros -Ante a
correspondência negativa de fls. digam os interessados (não
houve a citação do (a) requerido (a) para a data da audiência.
Int. -Adv. MARILZA MATIOSKI-

75.-SUMARISSIMA-27124/0000-CONDOMINIO CENTRO
HABITACIONAL VISCONDE DE MAUA II x ROBERTO
MARQUES FILHO -Ante a correspondência negativa de fls.
digam os interessados (não houve a citação do (a) requerido (a)
para a data da audiência. Int. -Adv. MARILZA MATIOSKI-

14.ª VARA CÍVEL

14ª Vara Cível
Despachos proferidos pelo MM. Juiz de Direito
Pedro Luís Sanson Corat e Telmo Zaions Zainko
(Substitutos designados)
RELAÇÃO N.º 144/02

ADVOGADOS ORDEM  AUTOS
AMANCIO JOSÉ RODRIGUES 20 290/02
AMILCAR LISBÔA CONERADO 41 227/02
ANA PAULA MUGIATTI DOS SANTOS 24 1026/02
ANTONIO CARLOS MACIEL
XAVIER VIANNA 22 588/02
ARNO LUIZ ENKE 42 329/02

ARTUR PEREIRA ALVES JR. 05 256/02
ARTUR PEREIRA ALVES JR. 09 504/02
ASSIS CORRÊA 16 49/02
CARLOS ALBERTO FARRACHA DE CAS 44 448/02
CARLOS ROBERTO FERREIRA
MUNHOZ COSTA 08 294/02
CAROLINE DREHMER 48 889/02
CÁSSIA BERNARDELLI 02 685/02
CÉSAR AUGUSTO TERRA 10 757/02
CEZAR EDUARDO PANESSA RUIZ 01 524/02
CLÁUDIO XAVIER PETRYK 16 49/02
CLEVERSON SOUZA DA SILVA 21 367/02
EDUARDO VENTURA MEDEIROS 44 448/02
EDVALDO GONÇALVES 43 940/02
EROS BELIN DE MOURA CORDEIRO 10 757/02
EVARISTO ARAGÃO FERREIRA DOS SAN 46 218/02
FABIANO LOPES 04 1152/01
FÁBIO HENRIQUE NEGRÃO
FERREIRA DIAS 26 76/02
FARAM BOUQUEZAM NETO 28 658/02
GUSTAVO GUSTAVO RIBEIRO 35 456/02
HELIN TEOLOGIDES ROCHA 47 946/02
INDIANARA FARIAS DE CAMARGO 46 218/02
IZABELA CRISTINA RUCKER CURI 17 629/02
JAIME DIAS DE OLIVEIRA JÚNIOR 11 765/02
JOANES EVERALDO DE SOUZA 04 1152/01
JOÃO LEONELHO GABARDO FILHO 07 278/02
JONAS BORGES 03 979/02
JORGE DURVAL DA SILVA 30 416/02
JORGE DURVAL DA SILVA 34 230/02
JOSÉ AUGUSTO ARAÚJO DE NORONHA 38 318/02
JOSÉ DA SILVA MOREIRA 29 270/02
JOSÉ MARÇAL ANTONIO CAONETTO 36 1066/01
JOSÉ MARÇAL ANTONIO CAONETTO 37 1085/01
JOSÉ PEDRO DE PAULA SOARES 12 770/02
LEONEL TREVISAN JUNIOR 23 949/02
LETÍCIA MENDES DE OLIVEIRA CUENCA 29 270/02
LUIS RENATO MARTINS DE ALMEIDA 23 949/02
LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA 08 294/02
LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA 13 986/02
LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ 18 916/02
LUIZ FERNANDO MARCONDES
ALBUQUERQUE 45 858/02
LUIZ FERNANDO PEREIRA 38 318/02
LUIZ GUSTAVO VARDÂNEGA VIDAL PIN 38 318/02
LUIZ RODRIGUES WAMBIER 20 290/02
LUIZ RODRIGUES WAMBIER 39 19/02
MAFUZ ANTONIO ABRÃO 39 19/02
MARCELO TESHEINER CAVASSANI 40 610/02
MARCO ANTONIO LANGER 41 227/02
MARCOS AUGUSTO MALUCELLI 06 261/02
MARIA ELISABETH BETTAMIO VIVONE 42 329/02
MAURO JOSÉ AUACHE 17 629/02
NELSON JOÃO KLAS JÚNIOR 04 1152/01
OSWALDO CARVALHO DA SILVA 14 1114/00
OSWALDO CARVALHO DA SILVA 15 127/02
RENATA CRISTINA PALOAN TOESCA 36 1066/01
RENATA CRISTINA PALOAN TOESCA 37 1085/01
ROQUE PORFÍRIO 31 444/02
ROSEMARI SCHAFFER 32 745/02
SANDRO MARCOS OGRYSKO 36 1066/01
SONIA REGINA VIEIRA KHOURY 20 290/02
SYLVANO A. DA ROCHA LOURES NETO 27 914/02
VALDEMAR BERNARDO JORGE 25 332/02
VALTER CARRETAS 33 786/02
VICENTE PAULA SANTOS 19 98/02

1. ALVARÁ - 524/02 - IZA MARIA FREITAS DE ALMEI-
DA por si e representando EDUARDO DE ALMEIDA LEE
- 1- Defiro o pedido de suspensão do feito pelo prazo de
60 dias. 2- Decorrido o prazo, manifeste-se o requerente.
3- Intime-se. Adv. CEZAR EDUARDO PANESSA RUIZ.

2. ALVARÁ - 685/02 - FELIPE FIGUEIREDO DE FREITAS
e PÂMELA FERNANDA FIGUEIREDO DE FREITAS re-
presentado por MÁRCIA KELLEY STORI X ESPÓLIO
DE MAURO FIGUEIREDO DE FREITAS - Deve a parte
autora retirar o ofício expedido para a respectiva remessa.
Em seguida, ao Ministério Público. Intime-se. Adv. CÁS-
SIA BERNARDELLI.

3. ALVARÁ - 979/02 - SILMARA DE OLIVEIRA X ESPÓ-
LIO DE RUTE DE OLIVEIRA - 1- Por primeiro, defiro os
benefícios da justiça gratuita, tendo em vista a comprova-
ção de insuficiência de recursos por parte da requerente
(fl. 05), nos moldes do art. 5o, inciso LXXIV, e Lei nº 1.060/
50. 2- Intime-se a parte autora para prestar esclarecimen-
tos acerca do estado civil da “de cujus”, tendo em vista
que na petição inicial consta como sendo solteira e na cer-
tidão de óbito, casada. Prazo: dez dias. Adv. JONAS BOR-
GES.

4. ANULATÓRIA C/C PEDIDO DE INDENIZAÇÃO POR
DANOS MATERIAIS E MORAIS E PEDIDO DE ANTE-
CIPAÇÃO DE TUTELA – 1152/01 - VANDIR DE NAR-
DI e MARIA CLARETE DA SILVA DE NARDI X NIL-
SON IDELVINO BIAVATTI e  FLÁVIA CHRISTIANE
ROSSETTO – Não houve conciliação. Presentes os auto-
res, bem como a segunda requerida, devidamente acompa-
nhados de seus advogados. Presente também o requerido
Nilson Idelvino Biavatti, porém desacompanhado de seu
procurador judicial, apesar de ter sido devidamente inti-
mado para o ato. Pelos litigantes foi requerida a produção
de prova oral consistente no depoimento pessoal das par-
tes e inquirição de testemunhas, cujos róis serão apresen-
tados oportunamente, bem como prova documental. Pelos
autores foi reiterado o requerimento de expedição de ofí-
cio à Receita Federal para que sejam apresentadas as três
últimas declarações de imposto de renda da requerida e
quebra de sigilo bancário do requerido. Em seguida foi
dito pelo MM. Juiz: considerando que o Dr. Nelson João
Klas Júnior não está presente, determino que o mesmo seja
intimado na forma usual (Diário da Justiça) acerca do in-

teiro teor desta assentada para fins de especificação das
provas que pretende produzir, justificando-as, num quin-
qüídio. Após a sua manifestação retornem os autos à con-
clusão para apreciação das preliminares argüidas e das
provas requeridas pelas partes. De novas deliberações deste
Juízo as partes serão intimadas pelo Diário da Justiça. Adv.
JOANES EVERALDO DE SOUZA, FABIANO LOPES,
NELSON JOÃO KLAS JÚNIOR.

5. BUSCA E APREENSÃO - 256/02 - BANCO SUDAME-
RIS DO BRASIL S/A X ADONIAS SALAZAR ALVES -
1- Manifeste-se a parte autora sobre a certidão do Sr. mei-
rinho (fl. 36). 2- Intime-se. Adv. ARTUR PEREIRA AL-
VES JR.

6. BUSCA E APREENSÃO - 261/02 - BANCO MERCAN-
TIL DE SÃO PAULO S/A X BRGF COMÉRCIO DE
COMBUSTÍVEIS E LUBRIFICANTES LTDA - Deve a
parte requerente retirar o ofício expedido para a respecti-
va remessa. Adv. MARCOS AUGUSTO MALUCELLI.

7. BUSCA E APREENSÃO - 278/02 - UNIBANCO - UNIÃO
DE BANCOS BRASILEIROS S/A X THAIS DO NASCI-
MENTO OLIVIACK - Deve a parte requerente retirar o
ofício expedido para a respectiva remessa. Adv. JOÃO
LEONELHO GABARDO FILHO.

8. BUSCA E APREENSÃO - 294/02 - ARAUCÁRIA AD-
MINISTRADORA DE CONSÓRCIOS S/C LTDA X
CLAUDINEY BENTO DE SOUZA - 1- Manifeste-se a
parte autora, sobre a contestação apresentada. 2- Intime-
se. Adv. LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA, CARLOS
ROBERTO FERREIRA MUNHOZ COSTA.

9. BUSCA E APREENSÃO - 504/02 - BANCO AMÉRICA
DO SUL S/A X ELAINE APARECIDA RIBEIRO MOR-
GAN - 1- Diga a parte requerente. 2- Intime-se. Adv. AR-
TUR PEREIRA ALVES JR.

10. BUSCA E APREENSÃO - 757/02 - BANCO ABN AMRO
REAL S/A X ZILDETE CARNEIRO LINHARES  - 1- Ma-
nifeste-se a parte autora, sobre a contestação apresentada.
2- Intime-se. Adv. EROS BELIN DE MOURA CORDEI-
RO, CÉSAR AUGUSTO TERRA.

11. BUSCA E APREENSÃO - 765/02 - BANCO PANAME-
RICANO S/A X LUIZ CARLOS DA ROCHA - 1- Mani-
feste-se a parte autora sobre a certidão do Sr. meirinho (fl.
22). 2- Intime-se. Adv. JAIME DIAS DE OLIVEIRA JÚ-
NIOR.

12. BUSCA E APREENSÃO - 770/02 - VOUPAR ADMINIS-
TRADORA DE CONSÓRCIOS S/C LTDA X LUCAS HE-
INZEN & CIA. LTDA - 1- Diga  a parte requerente. 2-
Intime-se. Adv. JOSÉ PEDRO DE PAULA SOARES.

13. BUSCA E APREENSÃO - 986/02 - ARAUCÁRIA AD-
MINISTRADORA DE CONSÓRCIOS S/C LTDA X RO-
BERTO LACERDA DAL PRA - 1- Estando suficiente-
mente comprovada a mora da parte devedora, concedo a
liminar de busca e apreensão do bem alienado fiduciaria-
mente, inaudita altera parte. Determino, em conseqüên-
cia, seja expedido a competente carta precatória. 2- Efeti-
vada a medida, cite-se a parte devedora para, no prazo de
três dias - art. 3º, § 1º do Decreto-lei 911/69, contestar o
pedido ou, se já houver pago 40% do preço financiado,
requerer a purgação da mora, encargos legais, arbitrados
honorários à hipótese, em 10% sobre o valor do débito
atualizado. 3- Constar da deprecata as advertências legais
- arts. 285 e 319, Código de Processo Civil. 4- Intime-se.
Deve a parte interessada retirar a carta precatória expedi-
da para a respectiva remessa. Adv. LUIZ ALCEU GOMES
BETTEGA.

14. COBRANÇA - 1114/00 - CONDOMÍNIO DO CONJUN-
TO RESIDENCIAL MORADIAS SÃO JOÃO DEL REY
V, COND. XIII X ANTONIO CESAR DOS SANTOS e
GIGIOLA MACIEL CENTANINI DOS SANTOS – 1- De-
firo o pedido de fl. 110, devendo o autor promover o paga-
mento das custas solicitadas à fl. 107. Isto feito, desentra-
nhe-se o mandado de fl. 106 e cumpra-se incontinenti. 2-
Intime-se. Adv. OSWALDO CARVALHO DA SILVA.

15. COBRANÇA - 127/02 - CONDOMÍNIO CONJUNTO RE-
SIDENCIAL PORTAL DA CIDADE (COTOLENGO I) X
ALMIR CORREIA - …2- Diante do pedido referido, com
fundamento no art. 267, VIII, do Código de Processo Ci-
vil, homologo o pedido de desistência da ação, e por via
de conseqüência, julgo extinto o processo. Custas “ex lege”.
Cumpram-se, no que for aplicável, as disposições do Có-
digo de Normas da E. Corregedoria de Justiça do Paraná.
Publique-se. Registre-se. Intime-se. Adv. OSWALDO
CARVALHO DA SILVA.

16. COBRANÇA - 49/02 - UNIBANCO - UNIÃO DE BAN-
COS BRASILEIROS S/A X ALCEU BREDA & CIA.
LTDA - 1- Determino que as partes esclareçam se há pos-
sibilidade de transação, vez que a matéria trata de direito
disponível. Não havendo possibilidade questionada, no
prazo de cinco dias, esclareçam, de forma pormenorizada,
quais as provas que pretendem produzir, sob pena de inde-
ferimento. Esclareço, ainda, que caso as partes noticiem
ser impossível a obtenção de transação, o processo será,
desde logo, saneado, ordenado a produção da prova, ou se
for o caso, o julgamento antecipado da lide. 2- Intime-se.
Adv. ASSIS CORRÊA, CLÁUDIO XAVIER PETRYK.

17. COBRANÇA - 629/02 - MARLENE DE JESUS PION-
TKIEVICZ ROSA X FUNBEP - FUNDO DE PENSÃO
MULTIPATROCINADO - 1- Manifeste-se a parte autora,
sobre a contestação apresentada. 2- Intime-se. Adv. MAU-
RO JOSÉ AUACHE, IZABELA CRISTINA RUCKER
CURI.
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18. COBRANÇA - 916/02 - CONDOMÍNIO CONJUNTO RE-
SIDENCIAL AMARILIS X JOSINA SANDRA MACHA-
DO PEREIRA - 1- O procedimento a ser seguido é o su-
mário, vez que se aplica a disposição prevista no art. 275,
II, alínea “b”, do Código de Processo Civil. 2- Designo
audiência de conciliação para o dia 05/3/03, às 14 horas,
conforme art. 277 do CPC. 3- Cite-se a ré, nos moldes
requeridos na inicial, com a antecedência mínima de dez
dias e sob a advertência prevista no art. 277 do Código de
Processo Civil, para comparecer a ela, ocasião em que
poderá se defender, desde que por intermédio de advoga-
do, ficando ela ciente de que, não comparecendo, ou, com-
parecendo e não se defendendo, inclusive por não ter ad-
vogado, presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos
alegados na inicial, salvo se contrário resultar da prova
dos autos (CPC, art. 277, § 2º). 4- Convoquem-se as par-
tes para a audiência, cientificando-as de todas as adver-
tências deste despacho. 5- Intime-se. Deve a parte interes-
sada retirar a carta de citação expedida para a respectiva
remessa. Adv. LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ.

19. COBRANÇA - 98/02 - GRAHAL CLINICENTER S/C
LTDA X MCA DO BRASIL S/A - 1- Diga a parte autora.
2- Intime-se. Adv. VICENTE PAULA SANTOS.

20. CUMPRIMENTO DE CLÁUSULA CONTRATUAL - 290/
02 - GRACI NEIDE PEREIRA e Outros X BANESTADO
S/A CRÉDITO IMOBILIÁRIO - 1- Manifestem-se as par-
tes sobre a proposta de honorários do Sr. perito no valor
de R$ 6.000,00 (seis mil reais). 2- Intime-se. Adv. LUIZ
RODRIGUES WAMBIER, AMANCIO JOSÉ RODRI-
GUES, SONIA REGINA VIEIRA KHOURY.

21. DECLARATÓRIA DE NULIDADE DE DUPLICATAS
POR FALTA DE CAUSA PARA SUAS EMISSÕES, PE-
DIDO DE TUTELA ANTECIPATÓRIA PARA CESSAR
OS EFEITOS DOS PROTESTOS INDEVIDOS C/C RE-
PARAÇÃO DE DANOS - 367/02 - RFR INFORMÁTICA
LTDA X FERNANDES & CARNEIRO LTDA - 1- Defiro
o pedido de fl. 107. Oficie-se na forma pleiteada, às ex-
pensas da autora. 2- Intime-se. (ofício remetido pela ser-
ventia mediante protocolo judicial). Adv. CLEVERSON
SOUZA DA SILVA.

22. DESPEJO C/C COBRANÇA DE ALUGUÉIS - 588/02 -
SCHELAMI PACIORNIK MACIORO X EDNA ROSI
BELTRÃO MORETO - 1- Defiro o pedido de fl. 22. Cite-
se no endereço conforme pleiteado. 2- Sejam recolhidas,
de forma antecipada, as custas processuais, conforme man-
da o artigo 19 do Código de Processo Civil e Provimento
001/99, sub item 9.4.1 da Corregedoria Geral de Justiça
do Estado do Paraná. 3- Intime-se. Adv. ANTONIO CAR-
LOS MACIEL XAVIER VIANNA.

23. EMBARGOS À EXECUÇÃO - 949/02 - CPM - COMPA-
NHIA PARANAENSE DE MADEIRAS  LTDA e Outros
X BANCO ITAÚ S/A - …2- Assim, defiro o pedido de
tutela antecipada formulado na inaugural, ou seja, para o
fim de determinar o cancelamento do protesto em nome
dos embargantes, no valor que a instituição embargada ti-
ver dado causa. 3- Expeça-se ofício para o exato cumpri-
mento da presente decisão interlocutória (SERASA). 4-
Noutro ângulo, recebo os embargos, com suspensão da
execução sob nº 377/02, em apenso. Certifique-se no pro-
cesso principal. 5- Intime-se a embargada, por seu procu-
rador constituído e através do Diário da Justiça, para, que-
rendo e no prazo legal, impugná-los. 6- No momento opor-
tuno apreciarei o pedido constante às fls. 32, letra “b” em
que pleitea a remessa dos autos à 4a Vara da Fazenda Pú-
blica e Concordatas de Curitiba. Deve a parte embargante
retirar o ofício expedido para a respectiva remessa. Adv.
LUIS RENATO MARTINS DE ALMEIDA, LEONEL
TREVISAN JUNIOR.

24. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 1026/
02 - BANCO CITIBANK S/A X ALVES SATIKO E CIA.
LTDA e AMAURI PRAXEDES ALVES - 1- Trata-se de
execução de título extrajudicial (fls. 11). 2- Citem-se os
devedores ALVES SATIKO E CIA. LTDA, na pessoa de
seu representante legal e o Sr. AMAURI PRAXEDES
ALVES para, no prazo de 24 horas, pagarem o débito exe-
qüendo, ou nomearem bens à penhora, conforme artigo
652 do Código de Processo Civil 3- Para pronto pagamen-
to, arbitro em 10% (dez por cento) a verba honorária, a
incidir sobre o total do débito perseguido. 4- Defiro o be-
nefício processual constante do art. 172, § 2o, do Código
de Processo Civil 5- Sejam recolhidas, de forma antecipa-
da, as custas processuais, conforme manda o artigo 19 do
Código de Processo Civil e Provimento 001/99, sub item
9.4.1 da Corregedoria Geral de Justiça do Estado do Para-
ná. 6- Intime-se. Adv. ANA PAULA MUGIATTI DOS
SANTOS.

25. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 332/02
- PROMEFARMA REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS
LTDA X HOSPITAL E MATERNIDADE NOSSA SE-
NHORA DO CARMO LTDA - 1- Manifeste-se a parte
autora sobre a certidão do Sr. meirinho (fl. 13). 2- Intime-
se. Adv. VALDEMAR BERNARDO JORGE.

26. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 76/02 -
VOTAN - NIENKUTTER IND. E COM. DE FIBRAS
LTDA X IVO GOMES - 1- Manifeste-se a parte autora
sobre a resposta ao(s) ofício(s) expedido(s). 2- Intime-se.
Adv. FÁBIO HENRIQUE NEGRÃO FERREIRA DIAS.

27. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 914/02
- VIKING COMÉRCIO DE UTILIDADES DOMÉSTICAS
LTDA X CHRISTIANE CUNHA MELLO - 1- Emende a
parte autora a inicial, num decêndio, sob pena de indeferi-
mento, por inépcia. Foi trazido na peça inaugural as foco-
tópias autenticadas dos títulos a serem executados (fl. 09).
No entanto, para que estes possuam caráter executivo, é

necessário que sejam anexados os títulos originais. 2- Por
mera liberalidade deste juízo, determina-se a emenda da
inicial, oportunizando-se a supressão dos defeitos e irre-
gularidades da peça vestibular, haja vista que não é pacífi-
co o entendimento pela declaração de inépcia da inicial,
“ex oficio”, sem que seja oportunizada a emenda. 3- Inti-
me-se. Adv. SYLVANO A. DA ROCHA LOURES NETO.

28. INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS - 658/02 - SÔ-
NIA DOLORES QUEIROS X BANCO ITAÚ S/A - Deve
a parte interessada retirar a carta de citação expedida para
a respectiva remessa. Adv. FARAM BOUQUEZAM
NETO.

29. INDENIZAÇÃO POR PERDAS E DANOS - 270/02 -
ALAN BORRASCA X VIMOTO - OFICINA E COMÉR-
CIO DE MOTOS LTDA - 1- Determino que as partes es-
clareçam se há possibilidade de transação, vez que a ma-
téria trata de direito disponível. Não havendo possibilida-
de questionada, no prazo de cinco dias, esclareçam, de
forma pormenorizada, quais as provas que pretendem pro-
duzir, sob pena de indeferimento. Esclareço, ainda, que
caso as partes noticiem ser impossível a obtenção de tran-
sação, o processo será, desde logo, saneado, ordenado a
produção da prova, ou se for o caso, o julgamento anteci-
pado da lide. 2- Intime-se. Adv. JOSÉ DA SILVA MOREI-
RA, LETÍCIA MENDES DE OLIVEIRA CUENCA.

30. INEXIGIBILIDADE CAMBIÁRIAS C/C SUSTAÇÃO
DEFINITIVA DE PROTESTO - 416/02 - EXAME BAN-
CRED SERVIÇOS TÉCNICOS LTDA X EMPRESA JOR-
NALÍSTICA FOLHA DE LONDRINA S/A - 1- Diga a
parte autora. 2- Intime-se. Adv. JORGE DURVAL DA SIL-
VA.

31. INTERDIÇÃO E CURATELA - 444/02 - CARLOS RO-
BERTO DA SILVA X QUELI CRISTINA DA SILVA - 1-
Às partes para que fiquem cientes de que pela Sra. Perita
foi designado o dia 21/10/02, às 11 horas para realização
do exame clínico pericial na interditanda, devendo com-
parecer na clínica particular da expert, sito à Rua Profes-
sor Brandão nº 08, nesta Capital. 2- Intime-se. Adv. RO-
QUE PORFÍRIO.

32. INVENTÁRIO - 745/02 - VILSON DO ROCIO PÉRICO
X ESPÓLIO DE ARAILDE DA SILVA SCHAFFER e GUI-
DO SCHAFFER - Cumpra-se o despacho de fls. 43, item
“3”. 2- Intime-se. (Caso haja deferimento do pedido de
alvará (autos nº 762/02) nova partilha deve ser apresenta-
da). Adv. ROSEMARI SCHAFFER.

33. MEDIDA CAUTELAR DE BAIXA PROVISÓRIA DE
PROTESTO C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS MATE-
RIAIS E MORAIS - 786/02 - PAULO GABRIEL SAID X
PONTO FRIO EXPANSÃO e FININVEST - O autor não
atendeu integralmente ao que foi determinado à fls. 44 dos
autos. Assim, por mera liberalidade determino que o autor
cumpra integralmente o que foi consignado, em 24 horas,
pena de indeferimento. (1- A petição inicial não está apta
para ser processada. O requerente misturou processo cau-
telar com processo de conhecimento. Deve esclarecer se
quer que a presente ação se processe como processo cau-
telar preparatório ou como processo de conhecimento. Tudo
indica que se trata de processo de conhecimento (tutela
antecipada com pedido de retirada do nome do SERASA e
indenização por dano moral e material). Disse ainda que a
cautela estaria cumulada com indenização. Não fez corre-
tamente o pedido de indenização. Deve esclarecer qual o
valor do dano moral ou se quer que o juiz arbitre tal valor.
Ao que parece, quer que o juiz arbitre tal dano. Todavia
não fez o pedido nesse sentido. Deve esclarecer ainda qual
o valor que quer pelo dano material. O pedido, nesse sen-
tido, deve ser certo e determinado. Deve esclarecer quais
são os fundamentos do dano material. Portanto, não cum-
priu o art. 282, IV, do CPC. 2- Diante disso, na forma do
art. 284 do CPC, determino que o autor emende a petição
inicial, no prazo de dez dias, sob pena de indeferimento.
3- Intime-se). Adv. VALTER CARRETAS.

34. MEDIDA CAUTELAR DE SUSTAÇÃO DE PROTESTO
- 230/02 - EXAME BANCRED SERVIÇOS TÉCNICOS
LTDA X EMPRESA JORNALÍSTICA FOLHA DE LON-
DRINA S/A - 1- Diga a parte autora. 2- Intime-se. Adv.
JORGE DURVAL DA SILVA.

35. MEDIDA CAUTELAR DE SUSTAÇÃO DE PROTESTO
- 456/02 - VOE EMPREENDIMENTOS E PARTICIPA-
ÇÕES S/A X PEGASUS TELECOM S/A - 1- Deve a parte
credora recolher, de forma antecipada, as custas processu-
ais conforme manda o artigo 19 do Código de Processo
Civil e Provimento 01/99, sub item 9.4.1 da Corregedoria
Geral de Justiça deste Estado. 2- Após, cumpra-se o des-
pacho de fl. 23, expedindo mandado para cumprimento.
3- Intime-se. Adv. GUSTAVO GUSTAVO RIBEIRO.

36. NULIDADE DE ATO JURÍDICO - 1066/01 - JOSÉ MAR-
ÇAL ANTONIO CAONETTO X AFFEP/SINDICAL - Es-
pecifiquem as partes as provas que desejam produzir. Inti-
me-se. Adv. JOSÉ MARÇAL ANTONIO CAONETTO,
RENATA CRISTINA PALOAN TOESCA, SANDRO
MARCOS OGRYSKO.

37. NULIDADE DE ATO JURÍDICO COM PEDIDO DE TU-
TELA ANTECIPADA - 1085/01 - RENATO PAZZANE-
SE X AFFEP/SINDICAL e COMISSÃO ELEITORAL DA
AFFEP/SINDICAL - Aguarde-se a manifestação do autor,
por trinta dias. Adv. RENATA CRISTINA PALOAN TO-
ESCA, JOSÉ MARÇAL ANTONIO CAONETTO.

38. OBRIGAÇÃO DE FAZER COM PEDIDO DE ANTECI-
PAÇÃO DE TUTELA - 318/02 - HOMERO PINHATARI
OLIVA e HENRIQUE OLIVA NETO X AMÉRICA LATI-
NA LOGÍSTICA DO BRASIL S/A - 1- Manifeste-se a parte

autora, sobre a contestação apresentada. 2- Intime-se. Adv.
LUIZ FERNANDO PEREIRA, JOSÉ AUGUSTO ARAÚ-
JO DE NORONHA, LUIZ GUSTAVO VARDÂNEGA
VIDAL PINTO.

39. ORDINÁRIA - 19/02 - R.K. AUTOMAÇÃO BANCÁRIA
E COMERCIAL LTDA X BANCO ITAÚ S/A - 1- Acerca
do requerimento formulado pelo Sr. oficial de justiça à fl.
237 (custas no valor de R$ 40,00), manifeste-se a parte
autora. 2- Em caso de pronto pagamento, desentranhe-se o
mandado para seu devido cumprimento. 3- Intime-se. Adv.
MAFUZ ANTONIO ABRÃO, LUIZ RODRIGUES WAM-
BIER.

40. REINTEGRAÇÃO DE POSSE - 610/02 - FORD LEASING
S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL X ALEXANDRE
GUILHERME - 1- Mantenho a decisão de fls. 19 por seus
próprios fundamentos. 2- Recebo o recurso interposto em
ambos os seus efeitos. 3- Subam os autos ao E. Tribunal
de Alçada do Estado. Adv. MARCELO TESHEINER CA-
VASSANI.

41. REINTEGRAÇÃO DE POSSE COM PEDIDO LIMNIAR
C/C PERDAS E DANOS - 227/02 - ESPÓLIO DE ANTO-
NIO LUNARDON representado por NILTON ANTONIO
LUNARDON X NILVA DO CARMO BRANCO - 1- Di-
ante da juntada de documentos junto com a impugnação à
contestação, diga a requerida. 2- Intime-se. Adv. AMIL-
CAR LISBÔA CONERADO, MARCO ANTONIO LAN-
GER.

42. REPARAÇÃO DE DANOS MORAIS E PATRIMONIAIS
- 329/02 - JOÃO HANSEN NETO X ELISETH HANSEN
- 1- Manifeste-se a parte autora, sobre a contestação apre-
sentada. 2- Intime-se. Adv. ARNO LUIZ ENKE, MARIA
ELISABETH BETTAMIO VIVONE.

43. RESCISÃO DE CONTRATO C/C ANTECIPAÇÃO DOS
EFEITOS DA TUTELA - 940/02 - LUIZ ANTONIO
FRANCO DE GODOY X ANTONIO VALENTIM CEC-
CON - Mesmo em se tratando de contrato verbal, faz- se
necessário a sua rescisão, pelo que, em 24 horas, cumpra
o autor o que restou determinado às fls. 24, pena de exe-
cução - (Considerando que o autor requer a antecipação
dos efeitos da tutela, consistente esta na busca e apreen-
são do bem dado como parte de pagamento, bem como o
bloqueio de sua transferência junto ao Detran, deve ade-
quar o pedido, pois necessária à rescisão do contrato para
acolher-se a medida pleiteada. Assim, em dez dias, deve o
autor emendar a inicial, adequando o pedido sob pena de
indeferimento. Intime-se.). Adv. EDVALDO GONÇAL-
VES.

44. RESCISÃO DE CONTRATO C/C INDENIZAÇÃO POR
PERDAS E DANOS - 448/02 - VALENTINI CONSTRU-
TORA DE OBRAS LTDA X MARCELO HENRIQUE
WINKELER e SUZETE WINKELER - 1- Manifeste-se a
parte autora, sobre a contestação apresentada. 2- Intime-
se. Adv. EDUARDO VENTURA MEDEIROS, CARLOS
ALBERTO FARRACHA DE CASTRO.

45. REVISÃO CONTRATUAL C/C REPETIÇÃO DE INDÉ-
BITO - 858/02 - MARCO ANTÔNIO POLIDORO DOS
SANTOS X FORD LEASING S/A ARRENDAMENTO
MERCANTIL - 1- Manifeste-se a parte autora sobre a de-
volução da carta para citação da requerida Ford Leasing
S/A Arrendamento Mercantil. 2- Intime-se. Adv. LUIZ
FERNANDO MARCONDES ALBUQUERQUE.

46. REVISÃO DE PRESTAÇÕES E SALDO DEVEDOR,
MODIFICAÇÃO DE CLÁUSULAS CONTRATUAIS C/
C REPETIÇÃO DE INDÉBITO, COMPENSAÇÃO, QUI-
TAÇÃO, COMINATÓRIA E PEDIDO DE ANTECIPA-
ÇÃO PARCIAL DE TUTELA PARA DEPÓSITO DAS
PRESTAÇÕES VENCIDAS E VINCENDAS - 218/02 -
LUIZ CLODOALDO ANTUNES PEREIRA e Outra X
BANCO ITAÚ S/A - 1- Manifeste-se a parte autora, sobre
a contestação apresentada. 2- Intime-se. Adv. INDIANA-
RA FARIAS DE CAMARGO, EVARISTO ARAGÃO
FERREIRA DOS SANTOS.

47. REVISÃO E ADEQUAÇÃO CONTRATUAL C/C NULI-
DADE DE CLÁUSULAS COM PEDIDO LIMINAR - 946/
02 - HONÓRIO MARTINS COELHO NETO X BANCO
ITAÚ S/A - …Diante disso, na forma do art. 273 do Códi-
go de Processo Civil, defiro a tutela antecipada parcial e,
por via de conseqüência, determino que o Réu se abstenha
de prestar informações desabonadoras do nome do Autor,
de forma direta ou indireta, especialmente por intermédio
de inscrição nos cadastros de proteção ao crédito (Ex.
SERASA, SEPROC, CADIN, etc), enquanto pender a pre-
sente lide, no que se refere ao contrato bancário aludido
na inicial. Se já os incluiu, retire-os imediatamente, sob
pena de multa diária de R$ 500,00 (quinhentos reais), a
contar da ciência da presente decisão interlocutória. Ain-
da, determino que o réu se abstenha de realizar qualquer
tipo de leilão extrajudicial até a decisão final. Noutro ân-
gulo, determino que o réu exiba, no prazo de cinco dias,
contada da data da citação, o contrato oriundo do financi-
amento hipotecário realizado entre as partes. 4- Oficie-se.
5- Cite-se o réu, na pessoa de seu representante legal, para,
querendo, responder, no prazo de 15 dias, com as adver-
tências previstas no art. 285, do Código de Processo Civil.
6- Intimem-se. Adv. HELIN TEOLOGIDES ROCHA.

48. REVISIONAL DE CONTRATO COM PEDIDO LIMINAR
PARA EXCLUSÃO DO NOME DO AUTOR DO SERA-
SA - 889/02 - LEONARDO KURPIEL JUNIOR X BAN-
CO DO BRASIL S/A - …Diante disso, na forma do art.
273 do Código de Processo Civil, defiro a tutela antecipa-
da parcial e, por via de conseqüência, determino que o
Réu se abstenha de prestar informações desabonadoras do
nome do Autor, de forma direta ou indireta, especialmente

por intermédio de inscrição nos cadastros de proteção ao
crédito (Ex. SERASA, SEPROC, CADIN, etc), enquanto
pender a presente lide, no que se refere ao contrato bancá-
rio aludido na inicial. Se já os incluiu, retire-os imediata-
mente, sob pena de multa diária de R$ 500,00 (quinhentos
reais), a contar da ciência da presente decisão interlocutó-
ria. 4- Oficie-se. 5- Cite-se o réu , utilizando a Serventia
ARMP, na pessoa de seu representante legal, para, que-
rendo, responder, no prazo de 15 dias, com as advertênci-
as do art. 285, do Código de Processo Civil. 6- Ainda,
defiro os benefícios da justiça gratuita, tendo em vista a
alegação de insuficiência de recursos por parte da reque-
rente (doc. de fl. 17), nos moldes do art. 5o, inciso LXXIV,
e Lei nº 1.060/50. 7- Intimem-se. Deve a parte autora reti-
rar os ofícios expedidos para a respectiva remessa. Adv.
CAROLINE DREHMER.

49. PETIÇÕES QUE AGUARDAM O DEPÓSITO INICIAL
SOB PENA DE SEREM CANCELADAS APÓS TRINTA
DIAS. (ART. 257, DO CPC).

· ARROLAMENTO - Adolfo Antônio de Souza Neto X
Espólio de Alcídio Antônio de Souza. R$ 616,00 - Adv.
ARTUR GABRIEL FERREIRA.

· EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL - Ricar-
do José Doria X Heitor Batista Mulhenholff e Leonice
Marçal Mulhenholff. R$ 469,00 - Adv. JOSÉ DO CAR-
MO BADARÓ.

· RESCISÃO DE CONTRATO DE ARRENDAMENTO
MERCANTIL C/C PEDIDO DE TUTELA ANTECIPA-
DA E PERDAS E DANOS - Cia. Itauleasing S/A Arren-
damento Mercantil - Grupo Itaú X Regina Fidalgo Rosa
Orlandini. R$ 632,50 - Adv. MARCIO AYRES DE OLI-
VEIRA.
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LUIZ CARLOS DA ROCHA 048 00634/2000
LUIZ CELSO DALPRA 010 01212/1995
LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN 027 00267/1999
LUIZ FERNANDO C.F.POTIER 122 00918/2002
LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ 053 00935/2000

013 00517/1996
072 00683/2001
006 00408/1993

LUIZ FERNANDO MARCONDES A 024 01471/1998
LUIZ ROBERTO RECH 027 00267/1999
MAGDA LUIZA RIGODANZO EGG 106 00587/2002
MANOEL BORBA DE CAMARGO 015 01471/1996
MARCELA VILLATORE 037 01523/1999
MARCELE ALMEIDA RODRIGUES 058 01180/2000
MARCELO ARTHUR GOMES OSTI 042 00410/2000
MARCELO JOSE ARAUJO 109 00650/2002
MARCELO LUIZ DREHER 011 00025/1996
MARCELO RICARDO S.MARCELI 055 01108/2000
MARCELO TESHEINER CAVASSA 041 00218/2000

021 00847/1998
MARCIA S. BADARO 073 00840/2001
MARCIA ZANIN 023 01385/1998
MARCIO AYRES DE OLIVEIRA 143 01171/2002
MARCIO PERCIVAL PAIVA LIN 007 00167/1995
MARCO AURELIO CAVALHEIRO 101 00442/2002
MARCOS ANTONIO BARBOSA 017 00315/1997
MARCOS ANTONIO ZAITTER 022 01192/1998
MARIA CELIA PINTO KUCHMIN 001 00711/1983
MARIA CRISTINA MELQUIADES 014 01107/1996
MARIA DENISE MARTINS OLIV 063 00032/2001
MARIA INES DIAS 065 00267/2001
MARIA LORETE BIERNASKI 087 00015/2002
MARINARA WISOSKI MOYSES 115 00816/2002
MARION ARANHA PACHECO MUG 107 00614/2002
MARLY BORGES DOMINGUES 019 00143/1998
MARYA JOSELY BACILA SAHD 095 00354/2002
MICHELLI D’ESTEFANI 063 00032/2001
MIGUEL ANTONIO SLOWIK 050 00725/2000
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 005 00254/1993

056 01135/2000
098 00418/2002

MIRIAM TARASIUK NAUFEL BA 069 00475/2001
MURILO CELSO FERRI 115 00816/2002
NELSON JOAO SCHAIKOSKI 020 00786/1998
NELSON PASCHOALOTTO 029 00519/1999
NELSON SCARPIM JUNIOR 059 01210/2000
NEREU AUGUSTO TADEU DE G. 046 00589/2000
NEWTON JOSE DE SISTI 016 00089/1997
ODECIO LUIZ PERALTA 143 01171/2002
OKSANDRO GONCALVES 067 00421/2001

130 01039/2002
OLDEMAR RODRIGUES DE ALME 077 00979/2001
OLGA GURGINSKI 086 01465/2001
OSMAR DE ANDRADE FERREIRA 076 00952/2001
OSNILDO PACHECO JUNIOR 134 01062/2002
PATRICIA ROHN 104 00528/2002
PAULO CESAR DE LARA 063 00032/2001
PAULO ROBERTO VIDAL 101 00442/2002
PAULO VINICIO FORTES 018 00776/1997
PETER AMARO DE SOUSA 035 01440/1999
PLINIO MENDES RABELLO 063 00032/2001
RAFAEL AMBROSIO DIAS 068 00456/2001
RAFAEL FERREIRA FILIPPIN 004 00180/1991
REGIANE YUKIE TIBA 042 00410/2000
REGINA TANIA BORTOLI 067 00421/2001

130 01039/2002
RENATO RIBEIRO SCHMIDT 056 01135/2000
REYNALDO ESTEVES 080 01032/2001
RICARDO DOS SANTOS ABREU 005 00254/1993
RITA DE CASSIA RIBEIRO 129 01021/2002

149 01191/2002
ROBERTO DE OLIVEIRA GUIMA 038 01596/1999
ROBERTO W.AMARANTE 115 00816/2002
RODRIGO SHIRAI 134 01062/2002
ROGERIA DOTTI DORIA 100 00426/2002
ROSANA JARDIM RIELLA 109 00650/2002
ROSIANE APARECIDA MARTINE 133 01059/2002
RUTH DA COSTA GANDOLFO 031 00824/1999
SAMIR THOME 032 00901/1999
SAMIRA KARAM SEMAAN 080 01032/2001
SANDRA MARA NETZ DE PAULA 039 00064/2000
SAULO BONAT DE MELLO 085 01452/2001
SERGIO TERNUS 063 00032/2001
SIBELE LUSTOSA 100 00426/2002
SIDNEY MARCOS MIRANDA 102 00469/2002

097 00402/2002
SILVIA CARNEIRO LEAO 010 01212/1995
SILVIO BINHARA 093 00224/2002
SIMONE ZONARI LETCHACOSKI 033 01143/1999

098 00418/2002
SONNY BRASIL DE CAMPOS GU 123 00921/2002

066 00269/2001
002 00570/1988

SYLVANO A. DA ROCHA 036 01520/1999
TELMA ELIZE MIOTO ANDRIOL 103 00520/2002
TONY AUGUSTO PARANA DA SI 013 00517/1996
UMBERTO GIOTTO NETO 121 00912/2002
VALDECY ALVES DE GOIS 084 01249/2001
VALERIA OLSZEVSKI 147 01187/2002
VANESSA CRISTINA PASQUALI 045 00567/2000
VANISE MELGAR TALAVERA 128 01015/2002
VERON CEVEY 060 01260/2000
VICTOR ANDRE COTRIN DA SI 015 01471/1996

062 00006/2001
VINICIUS TEODORO DE OLIVE 047 00609/2000
VIVIANE BORTOLON 056 01135/2000
WAGNER CARDEAL OGANAUSKAS 047 00609/2000
WALDYR GRISARD FILHO 016 00089/1997
WILMAR ALVINO DA SILVA 042 00410/2000
ZULEIKA LOUREIRO GIOTTO 070 00531/2001

1.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 711/1983 -

BANCO MERCANTIL DO BRASIL S/A x GRANJA RIO
IGUACU LTDA. e outros- “Cumpra-se o despacho da MM.
Juiza Relatora, com a suspensão do feito. Nesta data, prestei as
informações solicitadas.”-Adv. JULIO BARBOSA LEMES FI-
LHO, MARIA CELIA PINTO KUCHMINSKI, EROS BELIN
DE MOURA CORDEIRO e AURACYR AZEVEDO DE MOU-
RA CORDEIRO-

2.-EXECUCAO HIPOTECARIA - 570/1988 - BANCO ITAU
S/A x F.SZTOLTZ & CIA.LTDA.- “Defiro o pedido de carga
pelo prazo de 05 dias.”-Adv. SONNY BRASIL DE CAMPOS
GUIMARAES, HERMINDO DUARTE FILHO e ANISIO DOS
SANTOS-

3.-ALVARA - 417/1990 - CASEMIRO WILCZEK e outros x
FELIX AUGUSTO WILCZEK- “Defiro a dispensa do prazo
recursal. Expeça-se Alvará.”-Adv. ANTONIO BUENO-

4.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 180/1991 -
RETIFICA UNIAO DE MOTORES LTDA x ADEMIR SILVA-
“intime-se o exequente para que dê prosseguimento ao feito no
prazo de 05 dias. Em mantendo-se inerte pelo prazo de 05 dias,
ao arquivo provisório.”-Adv. RAFAEL FERREIRA FILIPPIN-

5.-SUMARIA - 254/1993 - J.A.BAGGIO CONSTRUCOES
LTDA. x VANDERLEI DA SILVA- “... Intime-se o exequente
para que apresente cálculo atualizado do débito.”-Adv. RICAR-
DO DOS SANTOS ABREU, JEAN CARLO DE ALMEIDA e
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER-

6.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 408/1993 -
AGNELLO A.SIMOES DE ALMEIDA x MARIA SALETE DA
COSTA- “intime-se novamente o exequente para que apresente
cálculo atualizado do débito no prazo de 05 dias. Em manten-
do-se inerte pelo prazo de 05 dias, ao arquivo provisório.”-
Adv. LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ, LUISE TALLAREK
DE QUEIROZ e LAERCIO FLAVIO BONAMIGO-

7.-REVISIONAL DE ALUGUEL - 167/1995 - ROSI MARY
DO ROCIO TOLEDO x HELDER DE CRISTO ROCHA LOU-
RES e outros- “Atendendo o pedido de fls.190, aguarde-se o
cadastramento deste juízo perante o Bacen - Jud para que se-
jam certificadas as informações requeridas.”-Adv. JOAO HEN-
RIQUE DA SILVA, MARCIO PERCIVAL PAIVA LINHARES,
DIRCEU CASAGRANDE e JOSMAR GOMES DE ALMEI-
DA-

8.-RESCISAO DE CONTRATO - 430/1995 - GM LEASING
S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x AVAIR DE MELO
PONTES & CIA.LTDA.- “Intime-se a parte autora para que
regularize a sua representação processual, posto que a procura-
ção de fls.76 trat-se de cópia simples.”-Adv. ALEXANDRE
NELSON FERRAZ-

9.-SUMARIA DE COBRANCA - 950/1995 - META LOCA-
DORA DE VEICULOS S/C LTDA. x JOSE LUIZ PEREIRA
DA CRUZ JUNIOR -”Intime-se pessalmente a aprte autora para
que dê prosseguimento ao feito, no prazo de 48 horas, sob pena
de extinção (art.267, II e III do CPC). Em mantendo-se inerte
pelo prazo de 05 dias, voltem conclusos para extinção.”-Adv.
ALTAMIRANO PEREIRA NETO e FERNANDA TROIAN-

10.-ORDINARIA - 1212/1995 - ACIR ANTONIO DA SILVA
GONCALVES x ALAOR JOSE SIMOES DE OLIVEIRA e
outros- “Intime-se o procurador do requerido para que informe
o seu endereço, tendo em vista a devolução da correspondência
de fls.397.”-Adv. GENEROSO VIDAL DE ANDRADE, LUIZ
CELSO DALPRA e SILVIA CARNEIRO LEAO-

11.-REINTEGRACAO DE POSSE - 25/1996 - MERIDIONAL
LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x CROMO-
DULO COMPONENTES INDUSTRIAIS LTDA.- “Aguarde-
se, em arquivo, a manifestação dos interessados.”-Adv. CAR-
LOS ALBERTO SZTOLTZ, ADRIANO MUNIZ REBELLO,
IVAN GUERIOS CURI e MARCELO LUIZ DREHER-

12.-ORDINARIA DE COBRANCA - 33/1996 - BANCO BRA-
DESCO S/A x EXTERBRAS COM.EXP.IMP.PRODUTOS
ALIMENTICIOS LTDA.- “intime-se o autor para manifestar-
se, em 05 dias, sobre as alegações de fls.255/256.”-Adv. DA-
NIEL HACHEM e FLAVIO FAGUNDES FERREIRA-

13.-SUMARIA DE COBRANCA - 517/1996 - CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL BARIGUI x ELISABETE MA-
RIANO MOSTARDO- “intimem-se as partes para manifesta-
rem-se em 05 dias sobre o prosseguimento do feito.”-Adv. LUIZ
FERNANDO DE QUEIROZ e TONY AUGUSTO PARANA
DA SILVA E SENE-

14.-RESCISAO DE CONTRATO - 1107/1996 - JOEL DOS
SANTOS JUNIOR x ESPACO NOBRE EMPREENDIMEN-
TOS IMOBILIARIOS LTDA.- “Defiro a suspensão do feito,
como se requer.”-Adv. MARIA CRISTINA MELQUIADES DA
ROCHA, JOSE MELQUIADES DA ROCHA JUNIOR, LUCI-
ANA OLICSHEVIS e ALEXANDRE LUIZ DAMIAN DOS
SANTOS-

15.-ORDINARIA DE INDENIZACAO - 1471/1996 - MARIA
LUCIA DO NASCIMENTO HERNASKI x COZINHAS DEX
CENTER- “Manifestar-se a parte interessa sobre informação
do Sr. Avaliador.”-Adv. MANOEL BORBA DE CAMARGO,
ELIAS ED MISKALO, VICTOR ANDRE COTRIN DA SIL-
VA e ALBINO JOSE DE BONI-

16.-EXECUCAO HIPOTECARIA - 89/1997 - JOSIR MAR-
QUES x RICARDO AUGUSTO VALLE PINTO COELHO e
outros- “Intime-se o autor para, em 05 dias, manifestar-se so-
bre o prosseguimento do feito.”-Adv. NEWTON JOSE DE SISTI
e WALDYR GRISARD FILHO-

17.-ORDINARIA DE COBRANCA - 315/1997 - ARYON DE
LARA x SIMAS COMERCIO DE FRIOS E LATICINIOS
LTDA. e outros -(Atender o credor a solicitação da escrivania,

efetuando o preparo das custas de execução, no valor de R$
157,50, bem como proceder ao recolhimento das custas do Ofi-
cial de Justiça, no valor de R$ 40,00) -Adv. JULIANA BRAGA
COELHO e MARCOS ANTONIO BARBOSA-

18.-EXECUCAO HIPOTECARIA - 776/1997-BANCO BAME-
RINDUS DO BRASIL S/A x FERNANDO CESAR DUDA e
outros- “Intime-se a parte autora para que efetue o pagamento
das custas do ARMP. Após, aguarde-se a manifestação da Cai-
xa Econômica Federal.”_Adv. PAULO VINICIO FORTES-

19.-DEPOSITO - 143/1998 - BANCO ITAU S/A x JOSE LA-
ZZAROTTO DE MELLO E SOUZA -(Deverá a parte interes-
sada efetuar o preparo das custas relativas à expedição do ofi-
cio, no valor de R$ 12,00) -Adv. FERNANDO PAULO DA
SILVA MACIEL, CHRISTIANO SOUZA NETO, CARLOS
EDUARDO SANTOS GEISLER e MARLY BORGES DOMIN-
GUES-

20.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 786/1998 -
BANCO CITIBANK S/A x RAMAR COMERCIAL FARMA-
CEUTICA LTDA. e outros- “Aguarde-se por 30 dias...”-Adv.
ADRIANO MUNIZ REBELLO e NELSON JOAO SCHAI-
KOSKI-

21.-DEPOSITO - 847/1998 - BANCO VOLKSWAGEN S/A x
DARCI CARLOS CHELEIDRES- “Intime-se o autor para ma-
nifestar-se, em 05 dias, sobre o prosseguimento do feito.”-Adv.
MARCELO TESHEINER CAVASSANI e ALESSANDRO
MOREIRA DO SACRAMENTO-

22.-DEPOSITO - 1192/1998 - MULTPLAN ADM.NACIONAL
DE CONSORCIOS S/C LTDA. x LUCIANE ARAUJO CA-
BRAL DE LIMA -(Deverá a parte interessada efetuar o prepa-
ro das custas relativas à expedição dos oficios, no valor de R$
72,00) -Adv. MARCOS ANTONIO ZAITTER-

23.-DESPEJO - 1385/1998 - POLLOSHOP ADM.DE EVEN-
TOS COMERCIAIS, PART.E EMP. x VIVIANE CIELUSINSKI
ZANETTI-ME -(Atender o credor a solicitação da escrivania,
efetuando o preparo das custas de execução, no valor de R$
609,00, bem como proceder ao recolhimento das custas do Ofi-
cial de Justiça, no valor de R$ 40,00) -Adv. JOSE CARLOS
LARANJEIRA, MARCIA ZANIN e ALEXSANDRA MARI-
LAC BELNOSKI-

24.-REPETICAO DE INDEBITO - 1471/1998 - ENEDI CELI-
CE BERNARDI KOEHLER e outros x BANCO ITAU S/A-
“Vistos e examinados estes Embargos de Declaração propostos
por ENEDI CELICE BERNARDI KOEHLER e WALDIR KO-
EHLER... Face o exposto, REJEITO os presentes embargos,
determinando que a sentença permaneça tal como está lançada.
Int.”-Adv. LUIZ FERNANDO MARCONDES ALBUQUER-
QUE e EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS-

25.-DEPOSITO - 1557/1998 - ABN AMRO S/A x VALNEI
PINHEIRO DA VEIGA- “Intimem-se as partes para manifesta-
rem-se, em 05 dias, sobre o prosseguimento do feito.”_Adv.
CESAR AUGUSTO TERRA e ALCINDO LIMA NETO-

26.-CAUTELAR - 89/1999 - TROMBINI ARTEFATOS COM.E
BENEFICIAMENTO DE PAPEIS e outros x BANCO BOA
VISTA S/A- “Aguarde-se a instrução da ação proposta nos au-
tos nº 435/99 para julgamento simultâneo.”-Adv. ANTONIO
CARLOS EFING, JAMES J. MARINS DE SOUZA e DANIEL
HACHEM-

27.-CONDENATORIA - 267/1999 - JOAO GILMAR TORRES
x CIDADELA S/A- “Ciência ao exequente sobre o oficio de
fls.214/215. Publique-se o despacho de fls.210, item 3.”(DES-
PACHO DE FLS.210, ITEM 3: Intime-se o exequente para que
apresente demonstrativo de débito atualizado)-Adv. LUIZ RO-
BERTO RECH e LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN-

28.-DECLARATORIA - 285/1999 - DAROM MOVEIS LTDA.
x ADRIATICA COMERCIO DE MOVEIS LTDA. -”Intime-se
a autora, pessalmente na pessoa de seu representante legal, para
retirar a precatória expedida em 48 horas, sob pena de presun-
ção de desistência da prova e prosseguimento do feito.”-Adv.
JANE CRISTINA SCOPARO-

29.-DEPOSITO - 519/1999 - BANCO VOLKSWAGEN S/A x
JOSE CARLOS DE SOUZA -(Deverá a parte interessada efe-
tuar o preparo das custas relativas à expedição dos oficios, no
valor de R$ 28,00) -Adv. NELSON PASCHOALOTTO e CRIS-
MACLEYTON PAMPLONA-

30.-REINTEGRACAO DE POSSE - 552/1999 - PONTUAL
LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x MOISES
DE MORAIS- “Retirar os documentos desentranhados.”-Adv.
ANANIAS CEZAR TEIXEIRA-

31.-PRESTACAO DE CONTAS - 824/1999 - JOAO KUS x
HSBC BAMERINDUS- “Manifestar-se as partes sobre o cál-
culo apresentado no valor de R$ 10.103,81.”-Adv. RUTH DA
COSTA GANDOLFO, CARLOS ROBERTO HAUER DE OLI-
VEIRA, ANA PAULA MUGGIATI DOS SANTOS e CARO-
LINE GARCETE-

32.-BUSCA E APREENSAO - 901/1999 - LIDER ADMINIS-
TRADORA LTDA. x MARISA DE FATIMA TEDESCHI- “In-
timem-se as partes, conforme determinação do MM. Juiz Rela-
tor.”-Adv. ENEIDE LUCIA BODANESE, GIORGIA MOLL e
SAMIR THOME-

33.-NULIDADE DE TITULO - 1143/1999 - TRANSPORTA-
DORA SIMONETTI LTDA. x AUTO POSTO VIADUTO
LTDA.- “Defiro a suspensão do feito, como se requer às
fls.167.”-Adv. JOAO CASILLO, SIMONE ZONARI LETCHA-
COSKI e ANDRE MOHAMAD IZZI-

34.-ORDINARIA DE INDENIZACAO - 1287/1999 - MARI-
LU FERREIRA DOS SANTOS x VIACAO CIDADE SORRI-
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SO LTDA. -(Deverá a parte interessada efetuar o preparo das
custas relativas à expedição e postagem do oficio e das cartas
de citação/intimação, no valor de R$ 60,00) -Adv. JOSE VAL-
TER RODRIGUES-

35.-REVISIONAL DE CONTRATO - 1440/1999 - PETER
AMARO DE SOUSA x BANCO SANTANDER S/A -(Mani-
festar-se a parte interessada sobre a certidão do Sr. Oficial de
Justiça) -Adv. PETER AMARO DE SOUSA e IDELANIR
ERNESTI-

36.-CAUTELAR DE ARRESTO - 1520/1999 - J.B.ZORNIG
NETO & CIA.LTDA. x JOAO PAIVA DE SIQUEIRA e outros-
“Defiro o pedido de carga pelo prazo de 05 dias.”-Adv. SYL-
VANO A. DA ROCHA-

37.-REINTEGRACAO DE POSSE - 1523/1999 - ALFA AR-
RENDAMENTO MERCANTIL S/A x ISOLDA CARNASCI-
ALI VELLOSO -(Atender a parte interessada ao contido na
Instrução n. 09/99, da Corregedoria da Justiça, procedendo ao
recolhimento das custas do Sr. Oficial de Justiça, no valor de
R$ 80.00) -Adv. EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SAN-
TOS, MARCELA VILLATORE e LOUISE RAINER PEREI-
RA GIONEDIS-

38.-BUSCA E APREENSAO - 1596/1999 - SERVOPA ADMI-
NISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA. x ROSANA
SOLDI BRISKI- “Ciência às partes sobre a baixa dos autos.
Intime-se a parte autora para que informe se tem interesse na
execução de sentença.”-Adv. ROBERTO DE OLIVEIRA GUI-
MARAES, LEANDRO MAURICIO VELOZO VIANNA e BI-
RATAN DE OLIVEIRA-

39.-ARROLAMENTO - 64/2000 - OTALGY ALFREDO EBE-
NAU x ESPOLIO DE IOLE M. EBENAU- “Vistos etc... Ho-
mologo, por sentença, para que produza os seus jurídicos e le-
gais efeitos, a RETIFICAÇÃO procedida nestes autos, conso-
ante termo de fls.53/54. Adite-se à Carta de Adjudicação, com
as fotocópias das peças necessárias, entregando-se-a aos inte-
ressados, após recibo nos autos. Custas na forma da lei. P.R.I.
e, decorrido o prazo legal, levem os autos ao arquivo.”-Adv.
SANDRA MARA NETZ DE PAULA-

40.-DESPEJO - 167/2000 - IZABEL DILOHE PISKE SILVE-
RIO x JOAO SIMOES e outros -(Deverá a parte interessada
efetuar o preparo das custas relativas à expedição e postagem
da carta de citação/intimação, no valor de R$ 12,00) -Adv.
CARMELINDA CARNEIRO e GUILHERME SARNO AMA-
DO-

41.-BUSCA E APREENSAO - 218/2000 - BANCO FORD S/A
x LEONILDA BOENO- “... Intime-se a parte autora para que
dê prosseguimento ao feito.”(retirar petição desentranhada)-
Adv. MARCELO TESHEINER CAVASSANI-

42.-MONITORIA - 410/2000 - VIA NOVA VEICULOS LTDA.
x ARACELLI ALBANO -(Manifestar-se a parte interessada
sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça) -Adv. WILMAR
ALVINO DA SILVA, REGIANE YUKIE TIBA e MARCELO
ARTHUR GOMES OSTI-

43.-ORDINARIA DE INDENIZACAO - 450/2000 - GM LEA-
SING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x MARTIN
FRANCISCO AZNAR PERES- “Intime-se a parte autora para
que regularize sua representação processual, posto que a pro-
curação de fls.83 trata-se de cópia simples.”-Adv. ALEXAN-
DRE NELSON FERRAZ-

44.-ORDINARIA DE INDENIZACAO - 495/2000 -
R.P.M.TRANSPORTES DE CARGAS E SERVICOS LTDA. x
POSTO AFONSO PENA DE TEIXEIRA & ANDRIOLI- “Re-
cebo a apelação nos efeitos suspensivo e devolutivo. Intime-se
a recorrida para apresentar contra-razões, em 15 dias.”-Adv.
IVAIR CARLOS DA SILVA, EURICO ORTIS DE LARA FI-
LHO e ANDRE LUIZ LUNARDON-

45.-DISSOLUCAO DE SOCIEDADE - 567/2000 - SYLVIO
RONALD LEITAO e outros x INES MARIA COUTO NASCI-
MENTO- “Vistos etc... Face o exposto JULGO PROCEDEN-
TE a presente ação a fim de decretar a dissolução parcial da
Sociedade Mylers Comercio de Doces Ltda, a partir de 25/08/
1998, a determinar a apuração dos créditos e obrigações dos
autores através e perícia contábil que atenda as determinações
retro mecionadas. CONDENO a requerida ao pagamento das
custas e despesas processuais e honorários advocatícios, os quais
arbitro no valor de R$ 1.000,00 (mil reais), levando em consi-
deração o valor dado à causa e os critérios do art.20, par.4º do
CPC. P.R.I.”-Adv. JACINTO NELSON DE MIRANDA COU-
TINHO, ADRIANA DA COSTA RICARDO SCHIER e VA-
NESSA CRISTINA PASQUALINI-

46.-CARTA DE SENTENCA - 589/2000 - ERNESTO VILAR-
ROEL CARRIZALES x ARNOLDO STEINBOCH e outros -
(Atender a parte interessada ao contido na Instrução n. 09/99,
da Corregedoria da Justiça, procedendo ao recolhimento das
custas do Sr. Oficial de Justiça, no valor de R$ 100.00) -Adv.
NEREU AUGUSTO TADEU DE G.PEPLOW e ADEL EL-
TASSE-

47.-REVISIONAL DE CONTRATO - 609/2000 - WELLING-
TON BORGES COSTA x CREDICARD ADMINISTRADO-
RA DE CARTOES S/A- “Aguarde-se o julgamento do recurso
interposto.”-Adv. WAGNER CARDEAL OGANAUSKAS, VI-
NICIUS TEODORO DE OLIVEIRA e KEITY SUTO TROM-
BELI-

48.-EMBARGOS DE DEVEDOR - 634/2000 - ENZO SCA-
LETTI JUNIOR x BANCO RURAL S/A- “Ciência às partes
sobre a baixa dos autos. Intime-se o embargante para que infor-
me se tem interesse na execução das verbas de sucumbência.”-
Adv. LUIZ CARLOS DA ROCHA e IGUACIMIR G.FRANCO-

49.-DEPOSITO - 697/2000 - ARAUCARIA ADMINISTRA-

DORA DE CONSORCIOS S/C LTDA. x JOSE RUBENS DE
BARROS- “Avoquei os autos. Intime-se pessoalmente a parte
autora para dar prosseguimento ao feito, em 48 horas, sob pena
de extinção (art.267, II e III do CPC).”-Adv. JOSE HIPOLITO
XAVIER DA SILVA-

50.-DEPOSITO - 725/2000 - GULIN ADMINISTRADORA DE
CONSORCIOS S/C LTDA. x NILO DE OLIVEIRA GOMES-
“... Pelo exposto, e com base no art.4º do Dec.Lei 911/69, defi-
ro a conversão do feito em ação de depósito. Retifique-se a
distribuição, registro e autuação. Intime-se a autora para, em
05 dias, informar novo endereço para citação do réu...”-Adv.
CLAUDIO XAVIER PETRYK e MIGUEL ANTONIO SLO-
WIK-

51.-REVISAO CONTRATUAL - 756/2000 - JOSE CESAR
ROCHA MOREIRA x GM LEASING S/A ARRENDAMEN-
TO MERCANTIL- “Recebo a apelação interposta em ambos
os efeitos. Intime-se a parte apelada, para, querendo, apresen-
tar contra-razões no prazo de 15 dias.”-Adv. AUREO VINHO-
TI e EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS-

52.-REINTEGRACAO DE POSSE - 929/2000 - HSBC LEA-
SING ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x LAUDAIR DA
SILVA- “Vistos etc... Face o exposto, em face de não verificar
atendida condição da ação, JULGO EXTINTO o presente pro-
cesso, julgamento do mérito, o que faço com base no art.267,
VI, do CPC, e consequentemente das despesas processuais e
honrários advocatícios arbitrados em 20% do valor dado à cau-
sa, devidamente corrigido. P.R.I. Transitada em julgado, pro-
ceda-se a restituição do bem apreendido ao requerido, expe-
dindo-se mandado.”-Adv. FERNANDO PAULO DA SILVA
MACIEL-

53.-SUMARIA DE COBRANCA - 935/2000 - CONDOMINIO
MORADIAS AUGUSTA XVII x JOSE LUIZ MARQUES -
(Atender a parte interessada ao contido na Instrução n. 09/99,
da Corregedoria da Justiça, procedendo ao recolhimento das
custas do Sr. Oficial de Justiça, no valor de R$ 120.00) -Adv.
LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ e FERNANDA PIRES AL-
VES-

54.-DEPOSITO - 1082/2000 - BANCO BMC S/A x ADEMIR
APARECIDO DA SILVA LEITE DE GODOI- “Aguarde-se por
180 dias...”-Adv. FLAVIANO BELINATI GARCIA PEREZ-

55.-ORDINARIA REPARACAO DE DANOS - 1108/2000 -
ALBA WERNER LUBASINSKI x BANCO SANTANDER
MERIDIONAL S/A -”Tendo em vista que o perito nomeado,
intimado em 16/05/01 para formular proposta de honorários,
só o fez em data de 01/08/02, nomeio em substituição o (a)
Dr(a). Antônio Furtado de Azevedo. A perícia terá por objeto
conta corrente da autora, tendo como pontos controvertidos os
fixados às fls.357. Assim, fixo os honorários periciais em R$
1.200,00. Intime-se o requerido a depositar os honorários peri-
ciasis em 10 dias. Intime-se o perito para que manifeste-se acei-
tação do encargo e indique data e local para o inínio da produ-
ção da prova. Fixo desde logo o prazo de 30 dias para a entrega
do laudo, contados do início da produção da prova. Intimem-se
imediatamente, as partes, na forma do art.43 1-A do CPC (re-
dação dada pela Lei 10.358, de 27.12.2001).”-Adv. MARCE-
LO RICARDO S.MARCELINO e LUIS OSCAR SIX BOT-
TON-

56.-ORDINARIA DE INDENIZACAO - 1135/2000 - ILAZI
APARECIDA BOESE DA SILVA x AUTO VIACAO SANTO
ANTONIO LTDA. e outros -(Manifestar-se sobre a correspon-
dência devolvida) -Adv. DIANA MARIA EMILIO, VIVIANE
BORTOLON, RENATO RIBEIRO SCHMIDT e MILTON LUIZ
CLEVE KUSTER-

57.-ORDINARIA - 1137/2000 - CLAUDIO COSTA e outros x
BANCO ITAU S/A- “Defiro o pedido de fls.255. Aguarde-se
em cartório.”-Adv. JOAO BATISTA VALIM e EVARISTO
ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS-

58.-ORDINARIA - 1180/2000 - OSWALDO LUIZ DE MAT-
TOS e outros x BANCO ITAU S/A CREDITO IMOBILIARIO
e outros- “Efetuar o preparo das custas no valor de R$ 183,40.”-
Adv. DOUGLAS ROGERIO LEITE, EMERSON LUIZ BA-
CHMANN, MARCELE ALMEIDA RODRIGUES, EVARIS-
TO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS e GILVAN ANTO-
NIO DAL PONT-

59.-USUCAPIAO - 1210/2000 - ALZIRA DE ANDRADE
ALVES DO AMARAL e outros x MARIA DE LOURDES
M.BANNACH -(Manifestar-se a parte interessada sobre a cer-
tidão do Sr. Oficial de Justiça) -Adv. NELSON SCARPIM JU-
NIOR e CLAIRE LOTICI-

60.-REINTEGRACAO DE POSSE - 1260/2000 - HILDA DE
CARVALHO PILAR x MARIA CARLOS DA SILVA e outros-
“Intime-se a parte autora para que dê cumprimento ao parecer
de fls.109.”-Adv. VERON CEVEY e ELDO GEVEZIER-

61.-BUSCA E APREENSAO - 1329/2000 - ARAUCARIA
ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA. x PE-
DRO RODRIGUES PEREIRA- “... Intime-se o Autor acerca
da juntada da carta precatória devidamente cumprida...”-Adv.
LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA e IDALINA VALERIO
PEREIRA-

62.-ANULACAO DE PROTESTO - 6/2001 - GILMAR AN-
TONIO DE LARA x TIC POSTO LTDA. e outros- “Intime-se
o advogado da parte autora para que informe o seu endereço,
tendo em vista que, conforme informações (fls.107), o autor
mudou-se.”-Adv. VICTOR ANDRE COTRIN DA SILVA, AL-
CINDO LIMA NETO, EDIGARDO MARANHAO SOARES,
CARLOS LEAL SZCZEPANSKI JUNIOR, DOUGLAS DOS
SANTOS e FABIOLA PAULA BEE ALENSKI-

63.-RESCISAO DE CONTRATO - 32/2001 - ESTEL ENGE-
NHARIA E REPRESENTACOES LTDA. x TORREBLANCA

CONSTRUCOES E INCORPORACOES LTDA. e outros- “Re-
cebo a apelação interposta em ambos os efeitos. Intimem-se as
partes apeladas, para, querendo, apresentarem contra-razões no
prazo de 15 dias.”-Adv. BORTOLO CONSTANTE ESCOR-
SIM, MICHELLI D’ESTEFANI, SERGIO TERNUS, PAULO
CESAR DE LARA, PLINIO MENDES RABELLO, ADBA
CRISTINA HANNUCH e MARIA DENISE MARTINS OLI-
VEIRA-

64.-ORDINARIA - 250/2001 - DINIZ ISABELINO MARCO e
outros x RUDOLF KROKER e outros- “Manifestar-se o réu
sobre os documentos juntados.”-Adv. ENILSON LUIZ WILLE
e ANTONIO DE OLIVEIRA TAVARES-

65.-USUCAPIAO - 267/2001 - EURIDES CELSO RENNER e
outros- “retirar o documentos desentranhados.”-Adv. MARIA
INES DIAS-

66.-EMBARGOS DE TERCEIRO - 269/2001 - REGINA CA-
ELI DE JESUS x SUDAMERIS ARRENDAMENTO MER-
CANTIL S/A- “Recebo a apelação nos efeitos suspensivo e
devolutivo. Intime-se a recorrida para apresentar contra-razões,
em 15 dias.”-Adv. LUCIANA REGINA J.COSTA e SONNY
BRASIL DE CAMPOS GUIMARAES-

67.-DEPOSITO - 421/2001 - BANCO VOLKSWAGEN S/A x
MARIA CELIA DE SOUZA- “Retirar Edital.”-Adv. OKSAN-
DRO GONCALVES e REGINA TANIA BORTOLI-

68.-EMBARGOS DE TERCEIRO - 456/2001 - MARCELO
OLAVO MOURA x BBV CREDITO FINANCIAMENTO E
INVESTIMENTOS S/A -(Deverá a parte interessada efetuar o
preparo das custas relativas à expedição do oficio, no valor de
R$ 12,00) -Adv. RAFAEL AMBROSIO DIAS, LEONARDO
BERALDI KORMANN e AMAURI BAPTISTA SALGUEIRO-

69.-REPARACAO DE DANOS - 475/2001 - POSTO JARDIM
BOTANICO LTDA. x ANTONIO ASELIO CANSSI- “Recebo
a apelação nos efeitos suspensivo e devolutivo. Intime-se a re-
corrida para apresentar contra-razões, em 15 dias.”-Adv. MI-
RIAM TARASIUK NAUFEL BANDINI e LUCIANE MOM-
BACH-

70.-ORDINARIA DE COBRANCA - 531/2001 - CCV-ADMI-
NISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA. x DIONE ES-
TRELA VIDAL- “Vistos e examinados estes Embargos de De-
claração propostos por Dione Estrela Vidal... Face o exposto,
REJEITO os presentes embargos, determinando que a sentença
permaneça tal como está lançada. Int.”-Adv. JOSE ROBERTO
SPERANDIO e ZULEIKA LOUREIRO GIOTTO-

71.-RESCISAO DE CONTRATO - 573/2001 - ABN AMRO
ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x ANGELA PROEN-
CA DE OLIVEIRA -(Manifestar-se sobre o ofício juntado) -
Adv. CRISTIANE CIBELE DE FREITAS, CESAR AUGUS-
TO TERRA e JOAO LEONELHO GABARDO FILHO-

72.-SUMARIA DE COBRANCA - 683/2001 - CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL KRIPTON x MARISTELA GUE-
BUR CONSTANTINO -”Manifestar-se a parte interessada so-
bre a certidão do Sr. Oficial de Justiça.”(indicar bens à penho-
ra) -Adv. LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ-

73.-DESPEJO - 840/2001 - MARCELO SLEDZ x WALDE-
MIR GRACINDO PEREIRA- “Defiro o pedido de desentra-
nhamento. As certidões devem ser solicitadas diretamente à
Escrivania. Ao arquivo.”-Adv. JOSE DO CARMO BADARO,
MARCIA S. BADARO e LUCIANA REGINA DOS REIS-

74.-SUMARIA DE COBRANCA - 851/2001 - CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL ANITA GARIBALDI x JULIA
MARIA FREIRE -(Atender a parte interessada ao contido na
Instrução n. 09/99, da Corregedoria da Justiça, procedendo ao
recolhimento das custas do Sr. Oficial de Justiça, no valor de
R$ 40.00) -Adv. FERNANDA PIRES ALVES-

75.-DEPOSITO - 895/2001 - BANCO ZOGBI S/A x JOSE LUIS
VILANOVA -(Manifestar-se sobre o ofício juntado) -Adv.
CESAR AUGUSTO TERRA-

76.-ORDINARIA DE INDENIZACAO - 952/2001 - OPHE-
LIA VIEIRA x LOSANGO PROMOTORA DE VENDAS
LTDA. -(Manifestar-se sobre o ofício juntado) -Adv. OSMAR
DE ANDRADE FERREIRA e CARMEN GLORIA ARRIA-
GADA ANDRIOLI-

77.-ORDINARIA REPARACAO DE DANOS - 979/2001 -
ASSOC.DOS SERVIDORES DA UNIVERSIDADE FEDERAL
DO PR x IVAN SANTOS DO CARMO e outros- “Intimem-se
os requeridos para, em 05 dias, apresentarem os documentos
originais da trasmissão de fax de fls.401/406.”-Adv. JOSE
CONCEICAO BUENO e OLDEMAR RODRIGUES DE AL-
MEIDA-

78.-REINTEGRACAO DE POSSE - 999/2001 - PAULO CE-
SAR NIEPSUJ WOLFF x ARNALDO RUDNICK e outros-
“retirar carta precatória.”-Adv. ANA CRISTINA CESARIO
PEREIRA e ANA ELIETE BECKER MACARINI-

79.-ORDINARIA DE COBRANCA - 1009/2001 - BANCO DO
BRASIL S/A x CINI ELETRONICA LTDA. -(Atender a parte
interessada ao contido na Instrução n. 09/99, da Corregedoria
da Justiça, procedendo ao recolhimento das custas do Sr. Ofici-
al de Justiça, no valor de R$ 40.00) -Adv. CLAUDIO XAVIER
PETRYK-

80.-DESPEJO - 1032/2001 - MARIA JAZAR FARIA x DENIS
ROBERTO IURK- “Especifiquem as partes, com clareza e ob-
jetividade, as provas que pretendem efetivamente produzir.”-
Adv. SAMIRA KARAM SEMAAN, ISABELA QUELHAS
MOREIRA e REYNALDO ESTEVES-

81.-BUSCA E APREENSAO - 1076/2001 - BANCO MER-

CANTIL DE SAO PAULO S/A x RODRIGO RIBEIRO DA
SILVA -(Atender a parte interessada ao contido na Instrução n.
09/99, da Corregedoria da Justiça, procedendo ao recolhimen-
to das custas do Sr. Oficial de Justiça, no valor de R$ 120.00) -
Adv. LUIS ALBERTO SNIECIKOSKI-

82.-SUMARIA DE COBRANCA - 1109/2001 - CONDOMI-
NIO EDIFICIO WINTER HAUS RESIDENCE x OSVALDO
EMERSON GARCIA- “Vistos etc. Tendo em vista a manifes-
tação de fls.65, JULGO EXTINTO o presente processo, o que
faço com base no art.267, VIII, do CPC. Custas, pelo autor.
Defiro o desentranhamento dos documentos juntados, median-
te recibo nos autos. P.R.I. Arquivem-se, após as devidas baixas
e anotações.”-Adv. ANTONIO EMERSON MARTINS-

83.-BUSCA E APREENSAO - 1234/2001 - BV FINANCEIRA
S/A CREDITO FINANCIAMENTO E INV. x CARLOS JO-
NAS DOS SANTOS CASTRO -(Deverá a parte interessada
efetuar o preparo das custas relativas à expedição e postagem
da carta de citação/intimação, no valor de R$ 12,00) -Adv.
FLAVIANO BELINATI GARCIA PEREZ-

84.-ORDINARIA DE COBRANCA - 1249/2001 - COMPA-
NHIA BRASILEIRA DE BEBIDAS x MARIA DAL RI TIETZ
-(Atender o credor a solicitação da escrivania, efetuando o pre-
paro das custas de execução, no valor de R$ 609,00, bem como
proceder ao recolhimento das custas do Oficial de Justiça, no
valor de R$ 40,00) -Adv. CAIO AUGUSTO MIRANDA RA-
MOS, GUSTAVO DE ALMEIDA FLESSAK e VALDECY
ALVES DE GOIS-

85.-EMBARGOS DE TERCEIRO - 1452/2001 - MARIA RO-
SELI GUIESSMANN e outros x UNIBANCO UNIAO DE
BANCOS BRASILEIROS S/A- “Intimem-se as partes sobre a
certidão de fls.192.”-Adv. SAULO BONAT DE MELLO e ANA
LUCIA FRANCA-

86.-SUMARIA DE COBRANCA - 1465/2001 - HORUS TE-
LECOM-COOPERATIVA DE SERVICOS x ANTONIO HUM-
BERTO BENVENUTTI JUNIOR -(Manifestar-se a parte inte-
ressada sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça) -Adv. OLGA
GURGINSKI-

87.-SUMARIA DE COBRANCA - 15/2002 - CONDOMINIO
RESIDENCIAL IRACEMA IX x ANTONIO DE JESUS SOU-
ZA -(Deverá a parte interessada efetuar o preparo das custas
relativas à expedição dos oficios, no valor de R$ 36,00) -Adv.
MARIA LORETE BIERNASKI-

88.-BUSCA E APREENSAO - 61/2002 - BANCO SANTAN-
DER BRASIL S/A x LUIZ FERNANDO ROTHERT- “Retirar
os documentos desentranhados.”-Adv. IDELANIR ERNESTI-

89.-ARROLAMENTO - 157/2002 - MARIA MADER GON-
CALVES x ESPOLIO DE RACHEL MADER GONCALVES-
“Vistos etc. Homologo a Adjudicação de fls.8... Decorrido o
prazo legal, expeça-se a Carta de Adjudicação. P.R.I. Arqui-
vem-se.”-Adv. GUILHERME KLOSS NETO-

90.-BUSCA E APREENSAO - 159/2002 - BANCO SANTAN-
DER BRASIL S/A x CLEBIO SAMPAIO SANTOS -(Manifes-
tar-se sobre o interesse na execução da sentença) -Adv. IDE-
LANIR ERNESTI-

91.-BUSCA E APREENSAO - 201/2002 - BANCO ZOGBI S/
A x ANTONIA APARECIDA MIAN BORDEZAN -(Manifes-
tar-se sobre o ofício juntado) -Adv. JOAO LEONELHO GA-
BARDO FILHO-

92.-DEPOSITO - 218/2002 - CONTINENTAL BANCO S/A x
JOEL PAULO BATISTA- “Sobre a contestação apresentada e
documentos juntados, diga a parte autora em 10 dias.”-Adv.
CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES-

93.-USUCAPIAO - 224/2002 - AUTO VIACAO MARECHAL
ê cumprimento ao parecer do Ministério Públicpo (fls.85/87).”-
LTDA. x HUGO KINZELMANN e outros- “Intime-se a parte
autora para que dAdv. SILVIO BINHARA-

94.-PRODUCAO ANTECIPADA DE PROVAS - 239/2002 -
CRISTIANE DE SOUZA x NET PARANA COMUNICACO-
ES LTDA. -(Manifestar-se sobre a proposta de honorários do
Sr. Perito, no valor de R$ 5.980,00) -Adv. LIANA MARIA
TABORDA RAMOS, IONE MAIA DA SILVA (SP) e ALE-
XANDRE NASSAR LOPES (SP)-

95.-ORDINARIA DE COBRANCA - 354/2002 - ASSOCIA-
CAO DOS SERVIDORES PUBLICOS DO PARANA-ASPP x
APAE-ASSOCIACAO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCI-
ONAIS- “Especifiquem as partes, com clareza e objetividade,
as provas que pretendem efeitvamente produzir.”-Adv. JOCE-
LINO ALVES DE FREITAS e MARYA JOSELY BACILA
SAHD-

96.-DEPOSITO - 363/2002 - SLAVIERO DECISAO ADM.DE
CONSORCIOS S/C LTDA. x ESMENIO DA SILVA XAVIER-
“Intime-se a autora para manifestar-se, em 05 dias, sobre as
alegações de fls.47/49.”-Adv. CARLA FABIANA EVERS-

97.-BUSCA E APREENSAO - 402/2002 - OUROPLAN AD-
MINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA. x CARLOS
ALBERTO FERREIRA -(Atender a parte interessada ao conti-
do na Instrução n. 09/99, da Corregedoria da Justiça, proce-
dendo ao recolhimento das custas do Sr. Oficial de Justiça, no
valor de R$ 120.00) -Adv. SIDNEY MARCOS MIRANDA-

98.-ORDINARIA DE INDENIZACAO - 418/2002 - CLEORI-
DES LAHOZ x BANESTADO LEASING S/A ARRENDA-
MENTO MERCANTIL- “Especifiquem as partes, com clareza
e objetividade, as provas que pretendem efetivamente produ-
zir.”-Adv. SIMONE ZONARI LETCHACOSKI e MILTON
LUIZ CLEVE KUSTER-
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99.-DESPEJO - 424/2002 - JOAO ANTONIO BRANDALIZE
x JOEL ASSERMANN -(Deverá a parte interessada efetuar o
preparo das custas relativas à expedição e postagem da carta de
citação/intimação, no valor de R$ 12,00) -Adv. EUSTAQUIO
REIS DE MENDONCA-

100.-REINTEGRACAO DE POSSE - 426/2002 - FUNDACAO
DE ESTUDOS SOCIAIS DO PARANA-FESP x ROMANE-
LLI CURSOS E TREINAMENTOS S/C LTDA.- “Mantenho o
despacho de fls.92, item 1. Intime-se o requerido para que se
manifeste sobre os documentos juntados às fls.121/124.”-Adv.
JULIO CESAR RIBAS BOENG, ROGERIA DOTTI DORIA e
SIBELE LUSTOSA-

101.-ORDINARIA DE INDENIZACAO - 442/2002 - CELSO
LUIZ MUCHINSKI CORDEIRO x PAULO ROBERTO
SCHEUNEMANN- “Esclareçam as partes, com clareza e obje-
tividade, as provas que pretendem efetivamente produzir.”-Adv.
JEAN MAURICIO DA SILVA LOBO, PAULO ROBERTO
VIDAL e MARCO AURELIO CAVALHEIRO-

102.-BUSCA E APREENSAO - 469/2002 - OBJETIVA AD-
MINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA. x ADEMAR
HILBERT JUNIOR -(Atender a parte interessada ao contido na
Instrução n. 09/99, da Corregedoria da Justiça, procedendo ao
recolhimento das custas do Sr. Oficial de Justiça, no valor de
R$ 40.00) -Adv. SIDNEY MARCOS MIRANDA e DENISE
LUBASZEWSKI-

103.-ORDINARIA DE INDENIZACAO - 520/2002 - ELISA-
BETE CORREA SIQUEIRA x BRASIL TELECOM S/A- “In-
time-se a requerida para que, no prazo de 05 dias, comprove o
cumprimento da liminar.”-Adv. JULIO CESAR RIBAS BOENG,
TELMA ELIZE MIOTO ANDRIOLI e ANA PAULA DOMIN-
GUES DOS SANTOS-

104.-REVISIONAL DE CONTRATO - 528/2002 - APARECI-
DO IRINEU VERI x BANCO BILBAO VISCAYA ARGENTI-
NA S/A- “Intime-se a parte autora para que junte o comprovan-
te da Taxa Judiciária - FUNREJUS, uma vez que o comprovan-
te não acompanhou o petitório de fls.98.”-Adv. JOSE MAURI-
CIO DO REGO BARROS, JORGE DURVAL DA SILVA e
PATRICIA ROHN-

105.-BUSCA E APREENSAO - 583/2002 - BV FINANCEIRA
S/A CREDITO FINANCIAMENTO E INV. x NILSON MOU-
RA DOS SANTOS -(Deverá a parte interessada efetuar o pre-
paro das custas relativas à expedição e postagem da carta de
citação/intimação, no valor de R$ 12,00) -Adv. FLAVIANO
BELINATI GARCIA PEREZ-

106.-CAUTELAR - 587/2002 - ELIZABETE SILVA DE BIA-
SIO x AMERICAN EXPRESS DO BRASIL TEMPO & CIA.-
“intime-se a ré para regularizar sua representação processual,
em 05 dias.”-Adv. IRECE NASCIMENTO TREIN e MAGDA
LUIZA RIGODANZO EGGER-

107.-REPARACAO DE DANOS - 614/2002 - TRANSPOR-
TADORA PETROLAGES LTDA. x FORTUNATO JOSE CAR-
LOS DE ANDRADE e outros -(Manifestar-se sobre a proposta
de honorários do Sr. Perito, no valor de R$ 950.00) -Adv.
MARION ARANHA PACHECO MUGGIATI-

108.-BUSCA E APREENSAO - 645/2002 - HSBC BANK
BRASIL S/A BANCO MULTIPLO x ARGEMIRO GOMES DA
VEIGA -(Manifestar-se sobre o interesse na execução da sen-
tença) -Adv. AMAURI BAPTISTA SALGUEIRO-

109.-ORDINARIA DE INDENIZACAO - 650/2002 - PATRI-
CIA MURAMOTO GREGORIO e outros x RENAULT DO
BRASIL e outros- “Especifiquem as partes, com clareza e ob-
jetividade, as provas que pretendem efeitvamente produzir.”-
Adv. JISLAINE NEULS ALVES PRUDENTE, MARCELO
JOSE ARAUJO e ROSANA JARDIM RIELLA-

110.-BUSCA E APREENSAO - 666/2002 - BV FINANCEIRA
S/A CREDITO FINANCIAMENTO E INV. x NORTH PARK
COMERCIO DE VEICULOS LTDA.- “Retirar os documentos
desentranhados.”-Adv. KARINE CRISTINA DA COSTA-

111.-EMBARGOS A EXECUCAO - 738/2002 - BANCO SAN-
TANDER BRASIL S/A x IMPORTADORA DE FRUTAS LA
VIOLETERA LTDA.- “Especifiquem as partes, com clareza e
objetividade, as provas que pretendem efeitvamente produzir.”-
Adv. IDELANIR ERNESTI e EDUARDO TEIXEIRA SILVEI-
RA-

112.-REGISTRO DE TESTAMENTO - 767/2002 - MARCIA
ALZIRA HAERBE- “Vistos etc. Atendidas as formalidades le-
gais, e com base no parecer favorável do Ministério Público,
determino o registro, arquivamento e cumprimento do testa-
mento de Elvira Nelda Haerbe, tal como instituído, e nos ter-
mos do art.1126 do CPC. Remeta-se cópia à Fazenda Estadual.
P.R.I.”-Adv. CARLOS ROBERTO MENOSSO e ANA PAULA
ANTUNES VARELA-

113.-SUMARIA DE COBRANCA - 788/2002 - CONDOMI-
NIO EDIFICIO VITORIA PALACE x CARLOS WEISSHI-
MER- “Recebo a apelação interposta em ambos os efeitos. In-
time-se a parte apelada, para, querendo, apresentar contra-ra-
zões no prazo de 15 dias.”-Adv. FARID MAIRA TROG-

114.-BUSCA E APREENSAO - 805/2002 - BANCO BILBAO
VIZCAYA ARGENTARIA BRASIL S/A x SEBASTIAO DE-
LAIR DE PROENCA- “Defiro o bloqueio do registro do veícu-
lo. Oficie-se, como se requer.”-Adv. AMAURI BAPTISTA
SALGUEIRO-

115.-REVISIONAL DE CONTRATO - 816/2002 - NELCEU
ALBERTO ZANATTA x BANCO BRADESCO S/A- “Especi-
fiquem as partes, com clareza e objetividade, as provas que
pretendem efeitvamente produzir.”-Adv. MARINARA WI-
SOSKI MOYSES, ROBERTO W.AMARANTE e MURILO

CELSO FERRI-

116.-ALVARA - 834/2002 - WALDEMAR JACOB ZWEIFEL
e outros- “Julgo boas as contas prestadas. Ao arquivo.”-Adv.
CRISTIANE DE ARAGAO DOMINGUES-

117.-BUSCA E APREENSAO - 849/2002 - BANCO ABN
AMRO REAL S/A x ROBERTO CARLOS MARTINS -(Mani-
festar-se sobre o interesse na execução da sentença) -Adv. CE-
SAR AUGUSTO TERRA-

118.-DEPOSITO - 896/2002 - BANCO ITAU S/A x FRIGORI-
FICO BONATO LTDA. -(Atender a parte interessada ao conti-
do na Instrução n. 09/99, da Corregedoria da Justiça, proce-
dendo ao recolhimento das custas do Sr. Oficial de Justiça, no
valor de R$ 40.00) -Adv. LEONEL TREVISAN JUNIOR-

119.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA - 903/2002 - INCO-
ASUL - IND. E COM. DE ALIMENTOS DO SUL LTDA. x
ERIC DE OLIVEIRA SANTOS- “À conta e preparo.”(total das
custas R$ 300,17)-Adv. JOSE CARLOS JORGE STADLER e
JOSE SILVERIO SANTA MARIA-

120.-DEPOSITO - 908/2002 - BANCO PANAMERICANO S/
A. x MANOEL STIER NETO -(Atender a parte interessada ao
contido na Instrução n. 09/99, da Corregedoria da Justiça, pro-
cedendo ao recolhimento das custas do Sr. Oficial de Justiça,
no valor de R$ 40.00) -Adv. CRISMACLEYTON PAMPLO-
NA-

121.-EMBARGOS DE TERCEIRO - 912/2002 - ALBERTINO
PIPA x MINISTERIO PUBLICO DO PARANA em favor de e
outros- “Sobre a contestação apresentada (em especial sobre as
preliminares arguidas) e documentos juntados, manifeste-se a
parte autora em 10 dias. Defiro o pedido de gratuidade proces-
sual.”-Adv. UMBERTO GIOTTO NETO-

122.-ORDINARIA DE INDENIZACAO - 918/2002 - ELIAS
DE SOUZA DIAS x BANCO ITAU S/A -(Manifestar-se sobre
a correspondência devolvida) -Adv. LUIZ FERNANDO
C.F.POTIER-

123.-BUSCA E APREENSAO - 921/2002 - BANCO SUDA-
MERIS BRASIL S/A x PRUDENCIO ANTONIO VEIGA -
(Manifestar-se a parte interessada sobre a certidão do Sr. Ofici-
al de Justiça) -Adv. SONNY BRASIL DE CAMPOS GUIMA-
RAES-

124.-BUSCA E APREENSAO - 925/2002 - BANCO ITAU S/
A x ROSANE DA ROSA -(Manifestar-se a parte interessada
sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça) -Adv. CARLOS AL-
BERTO ARAUJO ROVEL-

125.-REPARACAO DE DANOS - 934/2002 - FABIANO ADER
DAMAS x AURELIO CANCIO PELUBO e outros- “Defiro o
pedido de Justiça Gratuita. Especifiquem as partes, com clare-
za e objetividade, as provas que pretendem produzir.”-Adv.
CARLOS FREDERICO REINA COUTINHO-

126.-SUMARIA DE COBRANCA - 959/2002 - CONDOMI-
NIO CONJUNTO RESIDENCIAL SANTO ANDRE x MAU-
RI CESAR KLOSS e outros -(Manifestar-se sobre a correspon-
dência devolvida) -Adv. CLAUDOMIRO BLEY VIEIRA JU-
NIOR-

127.-BUSCA E APREENSAO - 977/2002 - BANCO DIBENS
S/A x DANIEL RICARDO MARTINS RAMOS -(Manifestar-
se a parte interessada sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça)
-Adv. JULIO CESAR PIUCI CASTILHO-

128.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 1015/2002 -
SERVICO NACIONAL DE APRENDIZAGEM COMERCIAL-
SENAC x RESTAURANTE IN CASA LTDA. -”Manifestar-se
a parte interessada sobre a certidão do Sr. Oficial de
Justiça.”(indicar bens à penhora) -Adv. VANISE MELGAR
TALAVERA-

129.-ORDINARIA REPARACAO DE DANOS - 1021/2002 -
KARIN RIEHS DOS SANTOS x ANESIA DOS SANTOS e
outros- “Intime-se a autora para manifestar-se, em 10 dias, so-
bre a preliminar sustentada pela requerida e os documentos jun-
tados com a defesa.”-Adv. GISELE PAKULSKI OLIVEIRA DE
RAMOS, RITA DE CASSIA RIBEIRO e JOSE ROBERTO
SPINA-

130.-BUSCA E APREENSAO - 1039/2002 - BANCO VO-
LKSWAGEN S/A x VALTER CLAIDE TAGLIAFERRO -(Ma-
nifestar-se a parte interessada sobre a certidão do Sr. Oficial de
Justiça) -Adv. OKSANDRO GONCALVES e REGINA TANIA
BORTOLI-

131.-BUSCA E APREENSAO - 1043/2002 - BV FINANCEI-
RA S/A CREDITO FINANCIAMENTO E INV. x IVAN KIR-
CHENER FILHO -(Manifestar-se a parte interessada sobre a
certidão do Sr. Oficial de Justiça) -Adv. ADRIANO MUNIZ
REBELLO e JAIME DIAS DE OLIVEIRA JUNIOR-

132.-BUSCA E APREENSAO - 1051/2002 - BARIGUI S/A
CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTOS x LUIZ
CESAR DE PONTES -(Manifestar-se a parte interessada sobre
a certidão do Sr. Oficial de Justiça) -Adv. EDIVALDO APA-
RECIDO DE JESUS-

133.-BUSCA E APREENSAO - 1059/2002 - CONTINENTAL
BANCO S/A x MIGUEL CAMILLO DOS SANTOS -(Mani-
festar-se a parte interessada sobre a certidão do Sr. Oficial de
Justiça) -Adv. ROSIANE APARECIDA MARTINEZ-

134.-SUSTACAO DE PROTESTO - 1062/2002 - INDUSTRI-
AS TODESCHINI S/A x PLASTIMAR INDUSTRIA DE PLAS-
TICOS LTDA.- Aguarde-se por 70 dias...”-Adv. OSNILDO
PACHECO JUNIOR e RODRIGO SHIRAI-

135.-BUSCA E APREENSAO - 1065/2002 - BANCO ABN
AMRO REAL S/A x OSMAIR DE FREITAS JUNIOR -(Mani-
festar-se a parte interessada sobre a certidão do Sr. Oficial de
Justiça) -Adv. FABIANA SILVEIRA-

136.-BUSCA E APREENSAO - 1069/2002 - BANCO ABN
AMRO REAL S/A x ANFRISIO FONSECA DE SIQUEIRA
NETO -(Manifestar-se a parte interessada sobre a certidão do
Sr. Oficial de Justiça) -Adv. CESAR AUGUSTO TERRA-

137.-SUBSTITUICAO DE CURADOR - 1090/2002 - JOSE
MACHADO- “Vistos etc... Posto isto, JULGO PROCEDEN-
TE O PEDIDO para decretar a substituição de curador do in-
terditando, nomeando-lhe curador a pessoa do requerente, o
qual deverá prestar compromisso legal na forma do art.1187 do
CPC, e observar o disposto no art.457 do Código Civil. Promo-
va o curador a comunicação da sentença, conforme parecer de
fls.21, devendo comprovar o cumprimento da determinação no
prazo de 8 dias. Em mantendo-se inerte no prazo de 8 dias,
voltem. P.R.I.”-Adv. CLAIRE LOTICI-

138.-BUSCA E APREENSAO - 1115/2002 - BV FINANCEI-
RA S/A CREDITO FINANCIAMENTO E INV. x VALDIR DE
OLIVEIRA -(Manifestar-se a parte interessada sobre a certi-
dão do Sr. Oficial de Justiça) -Adv. KARINE CRISTINA DA
COSTA-

139.-BUSCA E APREENSAO - 1153/2002 - BV FINANCEI-
RA S/A CREDITO FINANCIAMENTO E INV. x PAULO CE-
ZAR WOCHANNY- “Vistos etc. Tendo em vista a manifesta-
ção de fls.15, JULGO EXTINTO o presente processo, o que
faço com base no art.267, VIII, do CPC. Custas, pela autora.
Defiro o desentranhamento dos documentos juntados, median-
te recibo nos autos. P.R.I. Arquivem-se, após as devidas baixas
e anotações.”-Adv. FLAVIANO BELINATI GARCIA PEREZ-

140.-ALVARA - 1156/2002 - ADILSON GONCALVES-
“Aguarde-se a devolução dos autos principais.”-Adv. LEOPOL-
DO ANTONIO SOKOLOWSKI-

141.-EMBARGOS DE TERCEIRO - 1158/2002 - ARNALDO
FERREIRA MULLER x LUIZ CARLOS TONIOLO MULLER-
“... Intime-se o embargado para impugná-los, querendo, em 10
dias.”-Adv. ARNALDO FERREIRA MULLER e JOAO BA-
TISTA DOS ANJOS-

142.-SUMARIA DE COBRANCA - 1164/2002 - CONDOMI-
NIO EDIFICIO LYNX x CELSO MARCELO DE OLIVEIRA
e outros- “Esclareça o autor, no prazo de cinco dias, se há con-
trato ede prestação de serviços de Apoio S/C Ltda., uma vez
que verifica-se nos docs. de fls.82/106 que a emitente dos blo-
quetos para pagamento, é a referida empresa.”-Adv. EMER-
SON LUIZ VELLO-

143.-BUSCA E APREENSAO - 1171/2002 - BANCO ZOGBI
S/A x MARCELO CAMARGO DA SILVA -(Atender a parte
interessada ao contido na Instrução n. 09/99, da Corregedoria
da Justiça, procedendo ao recolhimento das custas do Sr. Ofici-
al de Justiça, no valor de R$ 200.00) -Adv. MARCIO AYRES
DE OLIVEIRA e ODECIO LUIZ PERALTA-

144.-RESCISAO DE CONTRATO - 1172/2002 - JOSE TRIN-
DADE x MARCO ALESSANDRO CORREIA- “Intime-se a
parte autora para que junte o contrato original ou cópia auten-
ticada) assinado, uma vez que o documento de fls.08/09 não
possui qualquer assinatura.”-(Adv. JONATAS PIRKIEL-

145.-BUSCA E APREENSAO - 1175/2002 - BANCO PANA-
MERICANO S/A x JULIO CESAR DE SOUZA -(Atender a
parte interessada ao contido na Instrução n. 09/99, da Correge-
doria da Justiça, procedendo ao recolhimento das custas do Sr.
Oficial de Justiça, no valor de R$ 200.00) -Adv. CRISMA-
CLEYTON PAMPLONA-

146.-ARROLAMENTO - 1182/2002 - MOACIR FERNANDO
VIEIRA DE SOUZA x ESPOLIO DE SEBASTIAO NOGA-
ROLLI -”Nomeio inventariante Moacir Fernando Vieira de
Souza, independente de termo. Intime-se o inventariante para
que junte aos autos cópia dos documentos de Ana Andréa Sal-
les Nogarolli, procuração e documentos de Edson José Feltrin,
bem como certidões negatigativas de débitos federais e estadu-
ais.”-Adv. LINEU E. TOMASS-

147.-DESPEJO - 1187/2002 - SEME RAAD e outros x ASSO-
CIACAO DE ENSINO ANTONIO LUIS e outros -(Atender a
parte interessada ao contido na Instrução n. 09/99, da Correge-
doria da Justiça, procedendo ao recolhimento das custas do Sr.
Oficial de Justiça, no valor de R$ 105.00) -Adv. VALERIA
OLSZEVSKI-

148.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 1189/2002 -
BANCO BANESTADO S/A x MARINES DUARTE -(Atender
a parte interessada ao contido na Instrução n. 09/99, da Corre-
gedoria da Justiça, procedendo ao recolhimento das custas do
Sr. Oficial de Justiça, no valor de R$ 40.00) -Adv. LEONEL
TREVISAN JUNIOR-

149.-IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA - 1191/2002 -
ANESIA DOS SANTOS e outros x KARIN RIEHS DOS SAN-
TOS- “Intime-se a impugnada para manifestar-se em 05 dias.”-
Adv. JOSE ROBERTO SPINA, GISELE PAKULSKI OLIVEI-
RA DE RAMOS e RITA DE CASSIA RIBEIRO-

150.-INVENTARIO-1192/2002-ERLEI DALLA MARTA BAS-
TOS JUNIOR x ESPOLIO DE ERLEI DALLA MARTA BAS-
TOS -”Nomeio como inventariante Erlei Dalla Marta Bastos
Junior, o qual deverá prestar compromisso em 05 dias, e juntar
aos autos certidão atualizada dos imóveis descritos às fls.3, item
1 e 2, bem como certidões negativas de débitos municipais,
federais e estaduais. Após, ao Ministério Público, uma vez que
há interesse de menor.”-Adv. ANA CELIA PIRES CURUCA
LOURENCAO-

16.ª VARA CÍVEL

CARTORIO DA 16ª VARA CÍVEL DE CURITIBA - PR
AVENIDA CANDIDO DE ABREU, 535 - 10º ANDAR
JUIZ TITULAR: DR. RENATO LOPES DE PAIVA
RELAÇÃO Nº 146/2002
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GUATA•ARA SCHENFELDER SAL 022 01189/2000
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IVORLI FRANCISCO TIBES DA 028 00655/2001
JIOMAR JOS• TURIN 008 01200/1995
JOAO ALFREDO COOPER 024 00149/2001
JOSE DEVANIR FRITOLA 031 01061/2001
JOSE MAR•AL ANTONIO CAONE 051 00985/2002
JOSEANE CRISTINA RODRIGUE 031 01061/2001
JOS• DE CESAR FERREIRA 016 00187/1999
JOS• ELÖSIO MARQUES DAS P 034 01276/2001
JUSSARA CâRTES VOLPATO 028 00655/2001
KELLY CHRISTINA FERNANDES 045 00775/2002
LAURO CORREA DE MIRANDA J 014 00945/1998
LEONEL TREVISAN JUNIOR 047 00898/2002
LOURIVAL BARAO MARQUES 041 00538/2002
LUCIANA PIGATTO MONTEIRO 041 00538/2002
LUIZ CARLOS DA ROCHA 039 00093/2002
LUIZ CARLOS JAVOSCHY 048 00921/2002
MANOEL CELIO DZIEDZICK 018 00997/1999
MARCELO FABIANO GRESKIV 027 00320/2001

038 00074/2002
MARCELO MUZEKA 049 00942/2002
MARCELO TESHEINER CAVASSA 012 00077/1998

023 00028/2001
MARCIA CRISTINA MARCONDES 018 00997/1999
MARCIO AYRES DE OLIVEIRA 027 00320/2001
MARCO ANTONIO LANGER 036 01580/2001
MARCO AURELIO CARNEIRO 030 01029/2001
MARCUS FABRICIUS COSME CA 050 00961/2002
MARIA DENISE MARTINS OLIV 006 00810/1993
MARIA RITA SANTIAGO 003 02338/1980
MARIA TEREZA CUNICO DE ME 035 01363/2001
MARIANA MERHY 015 01383/1998
MATIAS ANGELO GONZAGA 013 00429/1998
MAURICIO VIEIRA 029 00923/2001
MIEKO ITO 020 00759/2000
MILTON TEODORO DA SILVA 054 01023/2002
MURILO CELSO FERRI 026 00263/2001
ODECIO LUIZ PERALTA 027 00320/2001
OLIVIO RODRIGUES FERRAZ 039 00093/2002
ORLANDO MORAES 009 00050/1996
OSCAR SILV•RIO DE SOUZA 021 00786/2000
OTTO CARLOS POHL 043 00637/2002
PAULO ROBERTO FERREIRA SI 043 00637/2002
PAULO VINICIUS DE LIMA 018 00997/1999
PEDRO PAULO PAMPLONA 011 00606/1997

045 00775/2002
013 00429/1998

RENATA TEIXEIRA DE FREITA 053 01008/2002
RENATO DACÖLIO FLORES 001 00130/1978
ROBERTO DE OLIVEIRA GUIMA 040 00454/2002
ROG•RIO BUENO DA SILVA 019 00200/2000
SERAFIM AMUR B. FERREIRA 037 00070/2002
SIMONE MARQUES SZESZ 020 00759/2000
SONIA MARIA SCHROEDER VIE 014 00945/1998
VITàRIO KARAN 023 00028/2001
WALDIR FRAN•OLIN 004 00360/1987
WILMAR ALVINO DA SILVA 011 00606/1997
WILSON SELEME SEGUNDO 043 00637/2002
WILSON VENCESLAU JUNIOR 041 00538/2002
WLADIR DE OLIVEIRA FRANCO 033 01249/2001
WLAMYR JORGE DA SILVA STA 020 00759/2000
YOSHIHIRO MIYAMURA 030 01029/2001

1.-INVENTARIO-130/1978-MARGARIDA DOS SANTOS
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ZAVADSKI x LEONARDO ZAVDSKI-”Prejudicado, por ora,
o determinado no despacho de fl. 35. Na certeza de que o con-
tido na parte final da peticao retro diz respeito a outro proces-
so, defiro o requerimento formulado em sua parte inicial, sus-
pendendo o curso do feito pelo prazo de 30 dias.”-Adv. RENA-
TO DACÖLIO FLORES e ALMIR LAMIN-

2.-ORD. RESCISÇO DE CONTRATO-229/1978-RODOLFO
DE SENA x JOÇO MEDINDA DE OLIVEIRA -”Estando pa-
ralisado ha mais de trinta dias, baldados os esforcos em locali-
zar pessoalmente, o autor foi intimado, por edital, para dar an-
damento ao processo sob pena de extincao, prosseguindo iner-
te. Caracterizado o abandono, na forma do art. 267, inc. III do
Codigo de Processo Civil julgo extinto o processo sem julga-
mento do merito e condeno o autor no pagamento das custas
processuais.”-Adv. CELSO HECKE-

3.-EXECU•AO DE TITULO EXTRAJUD-2338/1980-MI-
GUEL MARCELINO FREITAS x ELIO GON•ALVES PEREI-
RA -”Aguarda o preparo das custas no valor de R$ 310,70.”-
Adv. MARIA RITA SANTIAGO-

4.-EXECU•AO DE TITULO EXTRAJUD-360/1987-PERFI-
LADORA EIFFEL LTDA. x SERRALHERIA ALUFER LTDA.
-”Aguarda o preparo das custas no valor de R$ 235,07.”-Adv.
WALDIR FRAN•OLIN-

5.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-76/1991-JOÇO
HUMBERTO CHEMIN x CONSàRCIO IGUA•U-ADMINIS-
TRADORA CONSàRCIO S/C.LTDA -”Aguarda o preparo das
custas no valor de R$ 233,45.”-Adv. GERALDO MUNHOZ
DE MELLO-

6.-EXECU•AO DE TITULO EXTRAJUD-810/1993-MED-
COR COM.,IMPORT.,EXPORT.PRODUTOS
SIDERéRG.LTDA. x JUAN JOS• PACHIANA-”Manifeste-se
o credor, em cinco dias.”-Adv. MARIA DENISE MARTINS
OLIVEIRA e CELSO WOLF-

7.-EXECU•AO DE TITULO EXTRAJUD-1035/1995-AGRO
COMERCIAL GIRARDI LTDA. x MARCIEL IDILIO SIMÇO
-”Int. a credora pessoalmente para dar andamento ao feito, no
prazo de 48 horas, sob pena de extincao do processo por aban-
dono, arcando com as custas da diligencia.”-Adv. ALDO DE
MATTOS SABINO-

8.-EXECU•AO DE TITULO EXTRAJUD-1200/1995-
PETROBRµS DISTRIBUIDORA S/A. x GRANDÖESEL
COM•RCIO DE COMBUSTÖVEIS LTDA. e outros-”Mani-
festem-se os executados, em cinco dias, sobre a proposta de fl.
217).”-Adv. ADONIS GALILEU DOS SANTOS e JIOMAR
JOS• TURIN-

9.-EXECU•AO DE TITULO EXTRAJUD-50/1996-
PETROBRµS DISTRIBUIDORA S/A. x J. ARÇO VICENTE
& CIA. LTDA. e outros-”Manifestem-se os executados, em cin-
co dias, sobre a proposta de fl. 127.”-Adv. ADONIS GALILEU
DOS SANTOS e ORLANDO MORAES-

10.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1001/1996-MAS-
SA FALIDA DO CONSàRCIO NAC. OURO FINO S/C LTDA.
x JUSCELINO JORGE DA VIEGA KRUEGER-”Defiro (fl.
154). - (suspensao).”-Adv. ANDREIA KOCHANNY DE FREI-
TAS-

11.-EXECU•AO DE TITULO EXTRAJUD-606/1997-JAIRO
LOPES DE BROTO BARROS x CELIO FRANCISCO DE
PAULA TOZZINI e outros-”Intimem-se pessoalmente os exe-
cutados para que regularizem sua representacao processual, no
prazo de cinco dias. Oficie-se ao Juizo Deprecado solicitando
informacoes acerca da carta de arrematacao a ela relacionada,
conforme noticiado a fl. 233.”-Adv. WILMAR ALVINO DA
SILVA e PEDRO PAULO PAMPLONA-

12.-EMBARGOS DE TERCEIRO-77/1998-PAULO LINO
HEERDT x BANCO AUTOLATINA S/A DIVISAO VO-
LKSWAGEN -”Aguarda o preparo das custas no valor de R$
177,80.”-Adv. CARLITO MACHADO DE SOUZA FILHO e
MARCELO TESHEINER CAVASSANI-

13.-DECLARATORIA-429/1998-GALERIA DE ARTE MER-
CADO PERSA LTDA (RECONVINDO) x DIANA CINEMA-
TOGRAFICA LTDA (RECONVINTE)-”... Posto isso, julgo
improcedene o pedido formulado pela autora-reconvinda e pro-
cedente o aduzido pela re-reconvinte, condenando aquela a
pagar a esta a importancia de R$ 456.666,65, acrescidas de
juros de mora de 0,5 por cento a.m. e atualizacao monetaria,
ambas a contarem a partir do vencimento de cada parcela, cf.
planilha 3, de fl. 91. Condeno-o, ainda, no pagamento das cus-
tas do processo e dos honorarios advocaticios, que, dada a fra-
gilidade da questao, o tempo despendido e a singeleza do tra-
balho doprocurador da re-reconvinte, fixo em 11 por cento so-
bre o valor da condenacao...”-Adv. IVAN CESAR MORETTI,
MATIAS ANGELO GONZAGA e PEDRO PAULO PAMPLO-
NA-

14.-EXECU•AO DE TITULO EXTRAJUD-945/1998-BANCO
MAXINVEST S/A x TRA•O ACQUALUX COM. DE PROD.
PARA CONSTRU•AO LTDA. e outros -”Ao credor, por cinco
dias, para dar andamento ao feito, sob pena de extincao do pro-
cesso.”-Adv. BRAULIO ROBERTO SCHMIDT, SONIA MA-
RIA SCHROEDER VIEIRA, ADRIANA MONTEIRO ARMS-
TRONG e LAURO CORREA DE MIRANDA JUNIOR-

15.-MONITORIA-1383/1998-MARIA CRISTINA GOBBO x
PATRICIA LEMISZKA RIBAS e outros-”antecipado o paga-
mento das diligencias dos atos a serem realizados pelo oficial
de Justica, defiro, como requerido... - (valor: R$ 80,00).”-Adv.
CAROLINE SAID DIAS e MARIANA MERHY-

16.-BUSCA E APREENSAO DE AUTOS-187/1999-BANCO
VOLKSWAGEN S/A x ELZA RAPETTI CASTRO SANTOS-
”Recebo o recurso de apelacao manifestado por meio da peti-

cao de fs... em ambos os efeitos. Int. a parte contraria para
contra-arrazoar no prazo de 15 dias.”-Adv. ARISTIDES AL-
BERTO TIZZOT FRAN•A e JOS• DE CESAR FERREIRA-

17.-INVENTARIO-312/1999-DIVA DE OLIVEIRA DA SIL-
VA x OSMAR MOREIRA DA SILVA-”Cumpra-se o item 2 do
despacho de fl. 140. - (Comparecer em cartorio para subscre-
ver auto de partilha).”-Adv. ALTAIR TROVA DE OLIVEIRA e
ELAINE DE FµTIMA COSTA GUERIOS-

18.-ORDINARIA-997/1999-MARLENE TEREZINHA FAS-
BINDER x IRM - MADEIRAS LTDA-”Audiencia de instrucao
e julgamento em 14 de abril de 2003, as 14:30 horas.”-Adv.
PAULO VINICIUS DE LIMA, MARCIA CRISTINA MAR-
CONDES ZINSER e MANOEL CELIO DZIEDZICK-

19.-RESCISÇO CONTRATUAL-200/2000-LINDALVA BRA-
SILIO DA MOTTA x BANCO ITµU S/”Indefiro a inversao do
onus da prova. Isto porque a hipossuficiencia, em termos pro-
cessuais, nao se confunde com eventual desproporcao entre a
capacidade economica de uma e outra parte. Processualmente,
nao se vislumbra dificuldade da parte autora em produzir a prova
pericial, ate porque os documentos principais e necessarios para
a realizacao da pericia constam dos autos.”-Adv. ROG•RIO
BUENO DA SILVA e ANTONIO CELESTINO TONELOTO-

20.-EXECUCAO DE HIPOTECA-759/2000-HSBC BANK
BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO x MONICA SAKAMO-
RI-”Manifeste-se o credor, em cinco dias.”-Adv. MIEKO ITO,
SIMONE MARQUES SZESZ e WLAMYR JORGE DA SILVA
STAMATO-

21.-RESCISÇO CONTRATUAL-786/2000-ALBERTO LEVY
e outros x CARLOS JOS• COSTANSKI e outros-”Para audi-
encia de conciliacao... designo o dia 15 de abril de 2003, as
13:45 horas mantidas, no mais, as determinacoes contidas no
despacho de fs. 213.”-Adv. ADRIANE TURIN DOS SANTOS
e OSCAR SILV•RIO DE SOUZA-

22.-MONITORIA-1189/2000-ANTONIO OLIVEIRA DE SOU-
ZA x BRASLAJE-INDéSTRIA COM•RCIO ARTEFATOS
CIMENTO LTDA-”A citacao ficta se faz depois de esgotados
todos os meios possiveis no sentido de localizar o reu e nas
hipoteses do art. 231, apos observado o inciso I do art. 232 e
sob as penas do art. 233 do CPC... Manifeste-se o autor, em
cinco dias.”-Adv. GUATA•ARA SCHENFELDER SALLES-

23.-INDENIZA•ÇO-28/2001-ITALIANO VEÖCULOS E
PE•AS LTDA x VOLKSWAGEN SERVI•OS S/A e outros-
”Cumpra-se o despacho de fs. 212. - (FL. 212: Remetam-se os
autos ao egregio Tribunal de Justica...).”-Adv. VITàRIO KA-
RAN, EMILIO LUIZ AUGUSTO PROHMANN e MARCELO
TESHEINER CAVASSANI-

24.-EXECU•AO DE TITULO EXTRAJUD-149/2001-
AVÖCOLA FELIPE S/A x FLORENCIO ESPINDULA DE
LIMA -”Int. o credor pessoalmente para dar andamento ao fei-
to, no prazo de 48 horas, sob pena de extincao do processo por
abandono, arcando com as custas da diligencia.”-Adv. JOAO
ALFREDO COOPER-

25.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-229/2001-HSBC
BANK BRASIL S/A - BANCO MéLTIPLO x NESTOR LUIZ
TERNOPINSKI-”Defiro, como requerido (fs. 55). - (suspen-
sao).”-Adv. FERNANDO PAULO DA SILVA MACIEL-

26.-REPETICAO DE INDEBITO-263/2001-MEGAMIDIA
PUBLICIDADE E COMUNICA•AO LTDA e outros x BRA-
DESCO LEASING S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL-
”Intimem-se as requeridas para apresentarem toda a documen-
tacao solicitada pelo perito, no prazo de 10 dias.”-Adv. CAR-
LYLE POPP e MURILO CELSO FERRI-

27.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-320/2001-BANCO
DIBENS S/A x VALDIR LEMES DA SILVA-”Oficie-se ao Jui-
zo Deprecado acerca do cumprimento da carta precatoria...
Anote-se a procuracao e o substabelecimento ... observando-se
para as proximas publicacoes.”-Adv. MARCIO AYRES DE
OLIVEIRA, MARCELO FABIANO GRESKIV e ODECIO
LUIZ PERALTA-

28.-SUMARISSIMA DE COBRANCBA-655/2001-CON-
DOMÖNIO EDIFICIO VIRGINIA AUGUSTA x JUSSARA
CORTES VOLPATO-”Defiro, como requerido (fs. 479). - (di-
lacao de prazo).”-Adv. IVORLI FRANCISCO TIBES DA SIL-
VA e JUSSARA CâRTES VOLPATO-

29.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-923/2001-LUIZ
CARLOS TEIXEIRA PINTO x ASTROGILDO BARROS DA
SILVA-”Oficie-se ao juizo deprecado solicitando informacoes
sobre o atual andamento da carta precatoria protocolizada sob
o n.... em 07/02/02.”-Adv. MAURICIO VIEIRA-

30.-REGRESSIVA-1029/2001-YASUDA SEGUROS S/A x
ELIO DE CASTRO-”Defiro (fl. 102). - (dilacao de prazo).”-
Adv. YOSHIHIRO MIYAMURA e MARCO AURELIO CAR-
NEIRO-

31.-ORDINARIA-1061/2001-ANDREIA DAMASCENO x
BANCO PANAMERICANO S/A -”Aguarda o preparo das cus-
tas no valor de R$ 235,65.”-Adv. ANDREIA DAMASCENO,
JOSE DEVANIR FRITOLA, ADRIANO MUNIZ REBELLO e
JOSEANE CRISTINA RODRIGUES-

32.-SUMARISSIMA DE COBRANCBA-1173/2001-
CONMDOMÖNIO CONJUNTO RESIDENCIAL VILAS NO-
VAS VIII x EDILEUZA BENEDITO -”Aguarda o preparo das
custas no valor de R$ 15,40.”-Adv. ANTONIO EMERSON
MARTINS-

33.-RESCISÇO CONTRATUAL-1249/2001-ANA JARA CAR-
DOSO x OLGA CAIADO e outros-”Int. para deposito como se
fala e pede a f. 70.”-Adv. WLADIR DE OLIVEIRA FRANCO

e ELIUD JOSE BORGES JUNIOR-

34.-INDENIZA•ÇO-1276/2001-IRINEU FERREIRA DA
CRUZ x JOÇO DE SOUZA -”Aguarda manifestacao sobre o
contido na certidao do Sr. Oficial de Justica de fl. 74-verso.”-
Adv. JOS• ELÖSIO MARQUES DAS PORTAS e CHRISTI-
AN AUGUSTO COSTA BEPPLER-

35.-DECLARATORIA-1363/2001-ANDR• MORITZ BU-
FREM x ITAUCARD ADMINIST.CARTåES CR•DITO
IMOBILIµRIA LTDA-”REtirar carta de citacao a disposicao
em cartorio diligenciando no respectivo cumprimento.”-Adv.
MARIA TEREZA CUNICO DE MENDON•A-

36.-SUMARISSIMA DE COBRANCBA-1580/2001-CON-
DOMÖNIO EDIFÖCIO PORTAL DO PASSEIO x FLOR DE
MARIA BATISTA DA SILVA-”Remetam-se os autos ao egre-
gio Tribunal de Alcada do Estado, com as cautelas usuais e
homenagens deste juizo.”-Adv. MARCO ANTONIO LANGER
e FREDERICH MARK ROSA SANTOS-

37.-CONSIGNA•AO EM PAGAMENTO-70/2002-THAEMIS
ASSESSORIA E CONSULTORIA S/C LTDA x C.R. ALMEI-
DA S.A.- ENGENHARIA E CONSTRU•åES e outros -”A au-
tora, por cinco dias..., para dar andamento ao feito, sob pena de
extincao do processo.”-Adv. SERAFIM AMUR B. FERREIRA
DO AMARAL e FERNANDO VERNALHA GUIMARAES-

38.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-74/2002-BANCO
DIBENS S/A x CARLINS PROEN•A DA ROSA -”Ao autor,
por cinco dias, para dar andamento ao feito, antecipando o pa-
gamento das diligencias do sr. oficial de justica... sob pena de
extincao do processo.”-Adv. MARCELO FABIANO GRESKIV-

39.-ORDINARIA-93/2002-PEDRO ANTONIO ZANARDI
JUNIOR x HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO MéLTIPLO
e outros-”Consta equivoco de ordem material a reclamar corre-
cao, pelo que, acolhendo os embargos a fim de que, na 8a.
linha do topo para o rodape de f. 38, digo, de f. 368, se leia (...
a aplicavel sera 24 (vinte e quatro) por cento e nao como figu-
rou....”-Adv. LUIZ CARLOS DA ROCHA e OLIVIO RODRI-
GUES FERRAZ-

40.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-454/2002-SER-
VOPA ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x
GERSON LUIZ RESNAUER-”Manifeste-se o autor, em cinco
dias.”-Adv. ROBERTO DE OLIVEIRA GUIMARAES e FµBIO
DUTRA-

41.-EXECU•AO DE TITULO EXTRAJUD-538/2002-MA-
RANGONI DO BRASIL LTDA x ANDREA UMBERTO SI-
MONETTI-”Declaro ineficaz a nomeacao feita atraves da peti-
cao de fs. 70/71 por (a) desobedecer a ordem legal... e pelos
motivos alinhavados na peticao de fs. 56/57. Devolvendo ao
credor o direito de indicar bens passiveis de penhora, de acor-
do com a gradacao legal e determino que apresente , em cinco
dias, documento atualizado expedido pelo departamento de tran-
sito do veiculo que pretende ver constritado. O bloqueio e con-
sequencia da penhora. Indefiro.”-Adv. LOURIVAL BARAO
MARQUES, WILSON VENCESLAU JUNIOR e LUCIANA
PIGATTO MONTEIRO-

42.-REINTEGRA•ÇO DE POSSE-542/2002-HOSPITAL E
MATERNIDADE NOSSA SENHORA DO CARMO LTDA x
SEMETI - SERVI•OS M•DICOS DE TERAPIA INTENSIVA
S/C-”A fim de verificar a existencia da conexao alegada, tra-
gam as partes, em cinco dias, copia da peticao inicial e do des-
pacho inicial proferido nos autos de Acao de Cobranca n. 97/
2002, que tramita no juizo da Comarca de Pinhais-Pr. Em mais
cinco dias, cumpra o reu-reconvinte o item 2 do despacho de
fs. 164.”-Adv. EDGAR LENZI e ALEXANDRE NELSON
FERRAZ-

43.-SUSTA•AO DE PROTESTO-637/2002-MARCO AURE-
LIO MARGARIDI x SOCIEDADE PARANAENSE DE ENSI-
NO E INFORMµTICA-SPEI -”Sobre a contestacao e documen-
tos... manifeste-se o autor em dez dias. - Aguarda o preparo das
custas no valor de R$ 241,50.”-Adv. CRISTIANE FERRER,
OTTO CARLOS POHL, PAULO ROBERTO FERREIRA SIL-
VEIRA e WILSON SELEME SEGUNDO-

44.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-727/2002-BANCO
SUDAMERIS DO BRASIL S/A x NELSON DOS SANTOS
TELES -”Ante a justificativa apresenada a f. 36, entregue-se
ao Oficial de Justica a guia para levantamento do deposito, cuja
copia se ve a f. 33. - Aguarda o preparo das custas no valor de
R$ 15,40.”-Adv. ARTUR PEREIRA ALVES JUNIOR-

45.-EXECU•AO DE TITULO EXTRAJUD-775/2002-FORMI-
PAR COMERCIO DE ARTIGOS PARA MàVIES LTDA x CFL
REFRIGERA•ÇO LTDA -”Aguarda manifestacao sobre o con-
tido na certidao do Sr. Oficial de Justica de fl. 37-verso.”-Adv.
PEDRO PAULO PAMPLONA e KELLY CHRISTINA FER-
NANDES-

46.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-880/2002-BANCO
BILBAO VIZCAYA ARGENTINA BRASIL S/A x ELISABE-
TH CRISTINA ADAMOWICZ-”Comprove o autor, em cinco
dias, a devolucao do veiculo a re.”-Adv. AMAURI BAPTISTA
SALGUEIRO-

47.-MONITORIA-898/2002-BANCO BANESTADO S/A x
MAM COMERCIO DE GENEROS ALIMENTICIOS LTDA e
outros -”Aguarda manifestacao sobre o contido na certidao do
Sr. Oficial de Justica de fl. 46-verso.”-Adv. LEONEL TREVI-
SAN JUNIOR-

48.-REINTEGRA•ÇO DE POSSE-921/2002-G.LAFFITTE
INCORPORA•åES E EMPREEND.IMOBILIARIOS x LIN-
DALVA CORREA DE LIMA-”A acao e de forca velha - cf. n.
3 de f. 52 - pelo que nao ha se falar em liminar de reintegracao.
Cite-se...”-Adv. LUIZ CARLOS JAVOSCHY-

49.-NOTIFICACAO-942/2002-MARCELO MUZEKA x HA-
ROLDO CESAR NATER-”REtirar os autos a disposicao em
cartorio para entrega defintiiva.”-Adv. MARCELO MUZEKA-

50.-REPARA•AO DE DANOS(Proc.Ord.)-961/2002-MARIA
LOPES DE SOUZA x BERNECK & CIA LTDA-”Defiro, pro-
visoriamente e sob as penas da lei, os beneficios da assistencia
judiciaria a autora. Cite-se a requerida... - REtirar carta de cita-
cao a disposicao em cartorio diligenciando no respectivo cum-
primento.”-Adv. MARCUS FABRICIUS COSME CARVALHO-

51.-MONITORIA-985/2002-JOSE MAR•AL ANTONIO CA-
ONETTO x JOÇO DOMINGUES CARDOSO-”Cite-se o reu
para em 15 dias pagar o debito ou oferecer embargos...”-Adv.
JOSE MAR•AL ANTONIO CAONETTO-

52.-INDENIZA•ÇO-1007/2002-MARIO DE CARVALHO x
ROBERT BOSCH LTDA-”Defiro, provisoriamente e sob as
penas da lei, os beneficios da assistencia judiciaria ao autor.
Cite-se a requerida... - REtirar carta de citacao a disposicao em
cartorio diligenciando no respectivo cumprimento.”-Adv. DA-
NIEL GODOY JUNIOR e ABNER PEREIRA DA SILVA-

53.-EXECU•AO DE TITULO EXTRAJUD-1008/2002-MILI-
TINA DE AGUIAR RIBEIRO x FERNANDO RODRIGO DOS
SANTOS ARAUJO e outros-”Citem-se os executados... Hono-
rarios fixados provisoriamente em 10 por cento...”-Adv. RE-
NATA TEIXEIRA DE FREITAS FOLTRAN-

54.-ALVARA-1023/2002-TEREZA MARIA DA COSTA
CONCEI•ÇO x GERVASIO DA CONCEI•ÇO-”Defiro, nos
termos e sob as penas da lei, os beneficios da gratuidade pro-
cessual, isentando a requerente do pagamento das despesas com
o processo e honorarios advocaticios. Nao basta dizer que o
falecido nao deixou dependentes habilitados junto ao orgao
publico de previdencia e assistencia social. E preciso que se
informe se nao deixou herdeiros.”-Adv. MILTON TEODORO
DA SILVA-

55.-ARROLAMENTO-1026/2002-ELVIRINA MACUCO
MONTOWSKI e outros x EWALDO MONTOWSKI-”Nomeio
inventariante Elvirina Macuco Montowski, independentemen-
te de compromisso. Os bens devem ser descritos de forma por-
menorizada... e, aos herdeiros casados, nao mais se deve dar o
nome de solteiro, devendo a inicial ser retificada em tais pon-
tos. Deve ser apresentada a certidao negativa fiscal do munici-
pio de Pontal do Parana.”-Adv. ALICE PRESA-

56.-ALVARA-1028/2002-CARLOS ALBERTO DE GàES x
CICILIA PRODLICK-”Defiro, nos termos e sob as penas da
lei, os beneficios da gratuidade processual, isentando o reque-
rente do pagamento das despesas com o processo e honorarios
advocaticios. E preciso esclarecer, objetivamente, o que se pre-
tende levantar. O requerente, na inicial, informa que e o unico
beneficiario dos recolhimentos do PIS, FGTS etc. Se alem do
PIS e do FGTS existem outras verbas, e preciso identifica-las e
comprovar sua existencia. Por outro lado, consta que a falecida
viveu maritalmente com LUiz de Goes Filho... por sinal, pai do
requerente. Pode ele, nestas condicoes, ter interesse no que o
requerente pretende levantar sozinho.”-Adv. CERES EMILIA
GUBERT DEMOGALSKI-

17.ª VARA CÍVEL

COMARCA DE CURITIBA-PARANA
DECIMA SETIMA VARA CIVEL
RELACAO N. 150/2002
DR. BENJAMIM ACACIO DE MOURA E COSTA

Índice de Publicação

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
AIRTON SAVIO VARGAS 040 01113/2001
AIRTON T. SABOIA BAGGIO 005 00631/1995
ALEIDA BITENCOURT MARTINS 002 00898/1983
ALTAIR DOMINGUES DE OLIVE 067 01056/2002
AMARILIO HERMES LEAL DE V 058 00946/2002
AMAZONAS FRANCISCO DO AMA 044 00229/2002
ANDREZA CRISTINA STONOGA 029 00050/2001
ANTONINHO PEREIRA DA SILV 053 00775/2002
ANTONIO CARLOS EFING 011 01150/1997
ANTONIO CELESTINO TONELOT 031 00137/2001
ARIOVALDO LOPES 025 00814/2000
ARISTIDES ALVES RODRIGUES 041 01241/2001
ARLETE T. DE ANDRADE KUMA 057 00920/2002
BRAULIO ROBERTO SCHMIDT 062 01006/2002
CARLOS ALBERTO ARAUJO ROV 065 01042/2002
CARLOS ARAUZ FILHO 028 01175/2000
CARLOS VITOR MARANHAO DE 058 00946/2002
CESAR AUGUSTO TERRA 019 01010/1999
CEZAR EUCLIDES MELLO 026 00876/2000
CLAIR DA FLORA MARTINS 007 00806/1996
CLAITON FERREIRA BORCATH 022 01348/1999
CLAUDIO XAVIER PETRYK 041 01241/2001

003 00349/1993
CLOVIS PINHEIRO DE SOUZA 020 01078/1999
CRISMACLEYTON PAMPLONA 034 00546/2001

052 00732/2002
DANIEL HACHEM 029 00050/2001

013 01008/1998
DANIELA BENES SENHORA 020 01078/1999
DIVALMIRO OLEGARIO MAIA P 009 00975/1997
DOUGLAS DOS SANTOS 021 01218/1999
EDGARD LUIZ C. DE ALBUQUE 068 01086/2002

006 00979/1995
ELENA ALMADA TABORDA DE M 032 00229/2001
ELISA GOMES TORRES 036 00884/2001
ELOI ROQUE ROGGIA 042 00149/2002
ELOI WALFRIDO ZANIM 030 00056/2001
EVANDRO JOECI BORGES 004 00054/1994
EVARISTO ARAGAO FERREIRA 047 00533/2002
FABIO JOSE POSSAMAI 026 00876/2000
FABIOLA P. CORDEIRO FLEIS 010 01068/1997
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FABIOLA PAULA BEE ALENSKI 053 00775/2002
GASTAO FERNANDO PAES DE B 054 00816/2002
GERALDO F. NEVES 009 00975/1997
GLADIMIR ADRIANI POLETTO 014 01164/1998
GRACIANE VIEIRA LOUREN•O 031 00137/2001
HELOISA HELENA DE OLIVEIR 004 00054/1994
IDELANIR ERNESTI 011 01150/1997

008 00930/1996
IGO IWANT LOSSO 004 00054/1994
IGOR LUBY KRAVTCHENKO 002 00898/1983
IOLANDO MUNHOZ JUNIOR 020 01078/1999
JANAINA MARIA PAVANI 029 00050/2001
JEAN CARLO DE ALMEIDA 018 00989/1999
JEFERSON WEBER 033 00467/2001
JOAQUIM MIRO NETO 021 01218/1999
JORGE ELOIR MAURER 018 00989/1999
JOSAFA ANTONIO LEMES 055 00851/2002
JOSE ARI MATOS 012 00251/1998
JOSE DO CARMO BADARO 025 00814/2000
JOSE RODRIGO SADE 040 01113/2001
JULIO CESAR DE LIZ 014 01164/1998
KARINE SIMONE POFAHL 005 00631/1995
LAERCIO FERREIRA COELHO 024 00683/2000
LEONARDO DA COSTA 013 01008/1998
LEONEL TREVISAN JUNIOR 046 00441/2002
LEONILDA ZANARDINI DEZEVE 043 00153/2002
LUBKA DIKOFF URBAN 037 01021/2001
LUCIANA OLICSHEVIS 033 00467/2001
LUCIANA PIGATTO MONTEIRO 014 01164/1998
LUCIANA SEZANOWSKI 039 01042/2001
LUCIANO CHIZINI E CHEMIN 039 01042/2001

051 00702/2002
LUCIMAR A. A. FERREIRA 027 01024/2000
LUIS HASEGAWA 054 00816/2002
LUIZ ALBERTO GONCALVES 019 01010/1999
LUIZ CARLOS DA ROCHA 015 00241/1999

023 00234/2000
LUIZ FERNANDO BRUZAMOLIN 028 01175/2000
LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ 007 00806/1996
MANOEL MARQUES DA COSTA B 011 01150/1997
MARA REGINA MACENTE 017 00587/1999
MARCELO CONCEICAO ANDRETT 063 01022/2002
MARCELO TESHEINER CAVASSA 069 01090/2002
MARCIO AYRES DE OLIVEIRA 045 00414/2002
MARCO ANTONIO FAGUNDES CU 047 00533/2002
MARCOS LUZIE GADOTTI DE O 008 00930/1996
MARCOS MATTIOLI 066 01043/2002
MARCOS SCHWEGLER 016 00492/1999
MARCY HELEN VIDOLIN 012 00251/1998
MARIA ADRIANA PEREIRA 034 00546/2001

056 00863/2002
MARIA DAS GRACAS R. DE ME 039 01042/2001
MARIA DENISE MARTINS OLIV 049 00662/2002

046 00441/2002
MARIA LORETE BIERNASKI 060 00984/2002

024 00683/2000
MARIA REGINA B. R. TEIXEI 048 00624/2002
MARIANE MACAREVICH 036 00884/2001
MARILZA MATIOSKI 061 00994/2002
MARLY CELIA UTIME 016 00492/1999
MARYLISA LEONOR FRANCISCO 038 01032/2001
MELINA BRECKENFELD RECK 064 01034/2002
MIEKO ITO 044 00229/2002
MOYSES GRINBERG 050 00676/2002
MURILO CELSO FERRI 049 00662/2002

056 00863/2002
NELSON PASCHOALOTTO 034 00546/2001

052 00732/2002
NORTON PASSOS WALDRAFF 038 01032/2001
OSEIAS MARTINS BARBOZA 017 00587/1999
PAULA CARDOSO 023 00234/2000

030 00056/2001
PAULA NOGARA GUERIOS 043 00153/2002
PEDRO MACENTE 017 00587/1999
PEDRO PAULO PAMPLONA 015 00241/1999
RAFAEL MARQUES GANDOLFI 027 01024/2000
RAMON DE MEDEIROS NOGUEIR 022 01348/1999
REINALDO JOSE ANDREATTA 020 01078/1999

006 00979/1995
RENATO GALVAO CARRILLO 070 01099/2002
RICARDO CHEANG 006 00979/1995
RICARDO DOS SANTOS ABREU 018 00989/1999
RITA ELIZABETH CAMPELO GA 004 00054/1994
RONILDO GONCALVES DA SILV 021 01218/1999
ROSEANE VIDA CANFIELD 016 00492/1999
SAULO JOSE CARLOS F.MARTI 020 01078/1999
SERGIO LUIZ FERNANDES 003 00349/1993
SIDNEI GILSON DOCKHORN 030 00056/2001
SIDNEY MARCOS MIRANDA 051 00702/2002
SILVIO BINHARA 037 01021/2001
SOLON DE ALMEIDA CUNHA 015 00241/1999
TERESA CRISTINA M. P. POR 010 01068/1997
VANIA DE FATIMA CESAR LUI 035 00699/2001
VILSON RIBEIRO DE ANDRADE 059 00962/2002

1.-1/1900- -PETI•ïES INICIAIS QUE AGUARDAM O DE-
POSITO INICIAL COM O PRAZO DE TRINTA DIAS SOB
PENA DE CANCELAMENTO, CONFORME ART. 257 DO
CPC.-   a) ordinaria - Raimundo Fernandes Frota x Banco do
Brasil S.A. -adv. Eros Belin de Moura Cordeiro.   b) execu‡ao
- Mauro Callegari x Monica Valeria Bertani de Andrade. -adv.
Luiz Fernando de Queiroz.   c) inventario - Antonio Demerval
Franco. -adv. Antonio Krokosz.    d) embargos a execu‡ao -
Brasil Telecom S.A x Mercado Constru‡oes e Empreendimen-
tos Ltda e outro. -adv. Carlos Eduardo Manfredini Hapner.

2.-RENOVATORIA CONTRATO LOCACAO-898/1983-ESTA-
CIONAMENTO LAVA-RAPIDO IMP x DJANIRA
C.AZEVEDO/CAROLINA FAR. 1. Recebo a manifesta‡ao
como sendo A.R. 2. Diga a parte agravada sobre o agravo e
documenta‡ao. 3. Apos aponte o exequente o valor como de-
terminado pelo r. despacho de fl. 1018. 4. D.N. -Adv. ALEIDA
BITENCOURT MARTINS KOWALSKI-

3.-BUSCA E APREENSAO-349/1993-CONSORCIO NASSER
S/C LTDA x PAULO CEZAR MOCHI. Digam o sindico e o
M.P., sobre a manifesta‡ao de fl. 158. A.C. -Adv. e SERGIO
LUIZ FERNANDES-

4.-INDENIZACAO ORDINARIO-54/1994-BOSCA S/A
TRANSP. COM. E REPRESENT. x ERNANI CORREIA REI-
CHMANN -Ciencia ao interessado sobre a promo‡ao do Sr.
Contador. R$ 19,28. -Adv. RITA ELIZABETH CAMPELO
GANDOLFO, HELOISA HELENA DE OLIVEIRA SOARES,
EVANDRO JOECI BORGES e IGO IWANT LOSSO-

5.-BUSCA E APREENSAO-631/1995-ABM AMRO BANK x
AIRTON THEREZIO SABOIA BAGGIO. Entende este Juizo
que nao cabe prisao em depositos impuros como os que se dao
em aliena‡ao fiduciaria. Razao pela qual indefiro. Assim diga
o autor. A.C. -Adv. KARINE SIMONE POFAHL-

6.-ORDINARIA-979/1995-NEREU BUFREM x CIA DE SE-
GUROS MAR. TER. PHENIX DE PORTO ALEGRE -Julgo
extinto o processo, nos termos do art. 794, inciso II do Codigo
de Processo Civil, face a transacao formalizada as folhas 164/
165 a qual fica homologada para todos os efeitos legais. Opor-
tunamente, oficie-se para a baixa na distribui‡ao e arquive-se.
Custas “ex lege”. PRI. -Adv. EDGARD LUIZ C. DE ALBU-
QUERQUE, RICARDO CHEANG e REINALDO JOSE AN-
DREATTA-

7.-SUMARIA DE COBRANCA-806/1996-CONJUNTO RESI-
DENCIAL VILA FORMOSA x TEREZINHA STARON -Pre-
paradas as custas de execu‡ao de senten‡a. R$ 609,00.-Adv.
LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ-

8.-EMBARGOS A EXECUCAO-930/1996-BRUNO ENRICO
MARCOCCIA x BANCO BRASILEIRO DE DESCONTOS
S.A. -Pelo contido as fls. 157, faculto que diga(m) requerente
em 05 dias. Int. Sobre o auto de deposito. Ap. 77/96. -Adv.
MARCOS LUZIE GADOTTI DE OLIVEIRA-

9.-RESCISAO CONTRATUAL-975/1997-FRANCISCO DE
SOUZA NETO e EUNICE MULLER DE SOUZA x ERIMAR
DENISE DA CUNHA. Julgo extinto o presente processo, nos
termos do artigo 794, inciso I do Codigo de Processo Civil, por
ter a parte executada quitado integralmente os valores pleitea-
dos neste feito, conforme consta dos petitorios de fls. 135.
Oportunamente, oficie-se para a baixa na distribui‡ao e arqui-
ve-se. Custas “ex lege”. P.R.I. -Adv. GERALDO F. NEVES e
DIVALMIRO OLEGARIO MAIA PEREIRA-

10.-INTERDITO PROIBITORIO-1068/1997-CLAUDIO CA-
MARGOS PORTELA e TERESA C.M.P. PORTELA x C.P.
CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA. Diga o Sr.
Perito sobre a peti‡ao e juntada de fls. 454/456, bem como a
parte contraria. Ante-se o pedido de fl. 458. Ap. 1236/97. -
Adv. ANA PAULA MUGIATTI DOS SANTOS-

11.-EMBARGOS DO DEVEDOR-1150/1997-FORNECEDO-
RA E EXPORTADORA DE MADEIRAS FOREX S/A e e ou-
tros x BANCO MERIDIONAL DO BRASIL S/A -Defiro o pe-
dido de fls. 143. Quanto vista dos autos pelo prazo de 05 dias.
Ap. 688/95.  -Adv. IDELANIR ERNESTI-

12.-EMBARGOS A EXECUCAO-251/1998-ALEX SANDER
CARLOS LOPES x ARY NUNES. Face o exposto, julgo im-
procedente os embargos opostos por Alex Sander Carlos Lope
contra Ary Nunes. Condeno o embargante ao pagamento das
custas processuais e honorarios advocaticios para a procurado-
ra do embargado que fixo em 10% sobre o valor do debito sem
prejuizo daquele fixado no feito executivo, obtemperando-se o
trabalho desenvolvido pela causidica. Publique-se. Registre-se
e Intimem-se. Ap. 1198/97. -Adv. JOSE ARI MATOS e MAR-
CY HELEN VIDOLIN-

13.-EMBARGOS A EXECUCAO-1008/1998-ESPOLIO DE
MIGUEL ZATTAR x BANCO BRADESCO S/A. 1. Recebo o
recurso em sua forma adesiva. 2. Abra-se vista ao recorrido
adesivo para querendo manifestar-se. 3. Apos, cumpra-se o r.
despacho de fl. 134. 4. D.N. Ap. 1165/95. -Adv. DANIEL
HACHEM-

14.-EMBARGOS A EXECUCAO-1164/1998-LUIZ ALBER-
TO FAUST e MIGUEL ANGELO SCOTI x UNIBANCO UNI-
AO DE BANCOS BRASILEIROS S.A. I- Recebo o recurso
adesivo. II- Apresente a recorrida adesivamente suas contra-
razoes. III- Apos, com ou sem elas, cumpra-se o r. despacho de
fl. 159. IV- D.N. Ap. 184/98. -Adv. SILVANA ELEUTERIO
RIBEIRO-

15.—241/1999-AERO TAXI FONTANA LTDA. x EMBALA-
BRAS IND. E COM. DE EMBALAGENS BRASIL LTDA. -
Ciencia ao interessado sobre a promo‡ao do Sr. Contador. R$
27,03. Ap. 61/98. -Adv. SOLON DE ALMEIDA CUNHA, PE-
DRO PAULO PAMPLONA e LUIZ CARLOS DA ROCHA-

16.-EMBARGOS A EXECUCAO-492/1999-DAVID NIE-
BUHR DOS SANTOS x MARCIA PEDRO BOM. Autos aguar-
dando o preparo de custas pela parte embargante. Ap. 388/98.-
Adv. ROSEANE VIDA CANFIELD-

17.-COMINATORIA-587/1999-CONDOMINIO EDIFICIO
PLYMOUTH HILLS x LUIS ANTONIO PAULICHI. Digam
as partes se possuem outras provas a serem produzidas e justi-
fiquem eventual interesse em ouvir o Sr. Perito, haja vista que
os quesitos foram todos esclarecidos e nao formou-se contro-
versia alguma. A.C. -Adv. PEDRO MACENTE, MARA REGI-
NA MACENTE e OSEIAS MARTINS BARBOZA-

18.-EMBARGOS A EXECUCAO-989/1999-WEBER CON-
TRUCOES CIVIS LTDA. e outros x OLIVIO FELICIN TO-
MASI e outros. Sobre a juntada diga a parte contraria. A.C.
Ap. 494/99. -Adv. RICARDO DOS SANTOS ABREU, JEAN
CARLO DE ALMEIDA-

19.-EXECUCAO DE TITULOS-1010/1999-ABN AMRO S.A
x VILMA FERREIRA MARQUES -Diga o interessado quanto
a retirada do(a) oficio. No prazo de 05 (cinco) dias.-Adv. CE-
SAR AUGUSTO TERRA-

20.-REPARACAO DE DANOS-1078/1999-MARCIA DE FA-
TIMA PINTO x ADRIANO DUDEK -Pelo contido as fls. 233/
234, faculto que diga(m) requerido em 05 dias. Int. Sobre a
carta e o AR. -Adv. SAULO JOSE CARLOS F.MARTINS,
CLOVIS PINHEIRO DE SOUZA JUNIOR, REINALDO JOSE
ANDREATTA, DANIELA BENES SENHORA e IOLANDO
MUNHOZ JUNIOR-

21.-REPARACAO DE DANOS-1218/1999-LEMBRASUL
SUPERMERCADOS LTDA x UNISYS BRASIL LTDA -Vis-
tos etc... Homologo, por senten‡a, para que surtam seus juridi-
cos e legais efeitos, o acordo celebrado entre as partes as fls.
451/455 e, com esteio no art. 269, inciso III do Codigo de Pro-
cesso Civil, julgo extinto o processo. Custas “ex lege”. Oportu-
namente, oficie-se para a baixa na distribui‡ao e arquive-se.
P.R.I.-Adv. RONILDO GONCALVES DA SILVA, JOAQUIM
MIRO NETO e DOUGLAS DOS SANTOS-

22.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-1348/1999-SANDRO
RONALDE ALVES x BANCO ABN AMRO S.A. Defiro o
pedido de folhas, quanto a reabertura do prazo. D.N. -Adv.
CLAITON FERREIRA BORCATH-

23.-DESPEJO-234/2000-LIDIA ANTONIETA MOTTIN AN-
DRADE CUNHA x G.O.S CHURRASCARIA LTDA. Diga a
parte contraria. A.C. -Adv. LUIZ CARLOS DA ROCHA-

24.-SUMARIA DE COBRANCA-683/2000-CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL SAO JOSE x GISELA LOSS.
Assim sendo, com fulcro no art. 267, inciso VI, do C.P.C., jul-
go extinto o presente processo sem analise de merito, em face
do reconhecimento por este Juizo da preliminar de Ilegitimida-
de de Parte Ativa, tendo em vista que, o ora autor, sub-rogou
seus direitos a empresa PRO-CONDOMINIO, conforme con-
trato de fls. 179 a 181. Condeno a autora ao pagamento das
custas processuais e honorarios advocaticios, sendo que este se
arbitra em 15% sobre o valor total das cobran‡as ate a presente
data. Condeno a autora ao pagamento das custas processuais e
honorarios advocaticios, sendo que este se arbitra em 15% so-
bre o valor total das cobran‡as ate a presente data. Publique-
se. Registre-se. Intimem-se. Aplique-se no que couber o CN. -
Adv. MARIA LORETE BIERNASKI e LAERCIO FERREIRA
COELHO-

25.-COMINATORIA-814/2000-GEORGE ANDREW DRAPI-
ER x CONDOMINIO EDIFICIO HUGO MIRO. 1. Recebo o
recurso em sua forma adesiva. 2. Diga o recorrido adesivo. 3.
Finalmente, cumpra-se o r. despacho de fl. 190. 4. D.N. -Adv.
JOSE DO CARMO BADARO-

26.-EXECUCAO DE TITULOS-876/2000-ADEMAR DOS
SANTOS FRANCA x ENGETRAN CONSTRUTORA DE
OBRAS LTDA. -Julgo extinto o processo, nos termos do art.
794, inciso II do Codigo de Processo Civil, face a transacao
formalizada as folhas 175/176 a qual fica homologada para to-
dos os efeitos legais. Oportunamente, oficie-se para a baixa na
distribui‡ao e arquive-se. Custas “ex lege”. PRI. -Adv. CEZAR
EUCLIDES MELLO e FABIO JOSE POSSAMAI-

27.-SEQUESTRO-1024/2000-INES DE OLIVEIRA NORO-
NHA x JOAO NICOLAU PERES -Pelo contido as fl. 123, fa-
culto que diga(m) requerido, em 05 dias. Sobre a certidao de
ter decorrido o prazo da suspensao. -Adv. RAFAEL MARQUES
GANDOLFI-

28.-ORDINARIA-1175/2000-LUIZ SISSON DOS SANTOS
JUNIOR e outros x CIDADELA S/A. 1. Digam as partes se em
proposta de concilia‡ao apresentando-a. 2. Apontem as con-
troversias. 3. Especifiquem e justifiquem as provas a serem
produzidas. 4. A.C. -Adv. CARLOS ARAUZ FILHO e LUIZ
FERNANDO BRUZAMOLIN-

29.—50/2001-BANCO ITAU S.A. x HOTEL CAFE PARANA
LTDA. e outros -Defiro o pedido de fls. 69. Quanto vista dos
autos pelo prazo de 05 dias.-Adv. ANDREZA CRISTINA STO-
NOGA-

30.-EMBARGOS A EXECUCAO-56/2001-CESAR AUGUS-
TO COSTA x JOAO DALBERTO CORMANN. Atenda-se as
postula‡oes do Sr. Perito. Oficie-se e intime-se. D.N. (quanto a
intima‡ao do embargante para esclarecer a forma de pagamen-
to dos valores relacionados na folha 51 dos autos). Ap. 336/00.
-Adv. SIDNEI GILSON DOCKHORN-

31.-EMBARGOS A EXECUCAO-137/2001-AMBROSIO FE-
LIZARDO e outros x BANCO ITAU S/A. A concilia‡ao nao
foi possivel. 2. Digam as partes se possuem provas a serem
produzidas, justificando e especificando. 3. Apontem as con-
troversias. 4. A.C. Ap. 912/00. -Adv. GRACIANE VIEIRA
LOUREN•O e ANTONIO CELESTINO TONELOTO-

32.-INTERDICAO-229/2001-ALDEMIRO NARDELLI x EU-
DEA TABORDA RIBAS. Tendo em vista o noticioso faleci-
mento do interditado nos atuos em apenso, diga o interditando.
-Adv. ELENA ALMADA TABORDA DE MORAES-

33.-SUMARIA DE COBRANCA-467/2001-EDIFICIO RIVI-
ERA x ADOBE- ADMINISTRACAO DE OBRAS E EMPRE-
ENDIMENTOS LT -Preparadas as custas de execu‡ao de
senten‡a. R$ 483,00.-Adv. JEFERSON WEBER-

34.-BUSCA E APREENSAO-546/2001-FINAUSTRIA COM-
PANHIA DE CREDITO, FINANC. E INVEST. x JOAO FER-
REIRA DE FARIA -Pelo contido as fls. 205/208, faculto que
diga(m) as partes em 05 dias. Int. Sobre a copia do agravo. -
Adv. NELSON PASCHOALOTTO, CRISMACLEYTON PAM-
PLONA e MARIA ADRIANA PEREIRA-

35.-ORDINARIA DE COBRANCA-699/2001-BANCO DO
BRASIL S/A x SANDRA MARIA GARCIA PEIXOTO -Defi-
ro o pedido de fls. 74. Quanto a suspensao do feito pelo prazo
de ate 90 dias.-Adv. VANIA DE FATIMA CESAR LUIZ CAR-
TA-

36.-BUSCA E APREENSAO-884/2001-BANCO LLOYDS
TSB S.A. x SERGIO PAES CAMPOS -Defiro o pedido de fls.
49. Quanto ao desentranhamento de documentos e arquivamento
provisorio do feito.-Adv. ELISA GOMES TORRES-

37.-REIVINDICATORIA-1021/2001-ANDERSON GRANVI-
LLE ALGY URBAN x LUBKA DIKOFF URBAN. Aguarde-
se a audiencia. D.N. -Adv. SILVIO BINHARA e LUBKA DI-
KOFF URBAN-

38.-REPARACAO DE DANOS-1032/2001-MARIA NILCE
QUEIROZ TEMISKI x VIACAO GARCIA LTDA. Assim sen-
do, com fulcro no artigo 267 do Codigo de Processo Civil, jul-
go procedente a preliminar de ilegitimidade passiva, haja vista
ser a re parte ilegitima para ocupar o polo passivo na presente
lide. Condeno a autora, salvo tratar-se de assistencia judiciaria
gratuita, ao pagamento das custas processuais e honorarios de
advogado, sendo que se arbitra em R$ 300,00 (trezentos reais)
conforme preceitua o art. 20, paragrafo 4§ do CPC. Publique-
se. Registre-se. Intimem-se. Oportunamente arquivem-se. Apli-
que-se no que couber o CN. -Adv. NORTON PASSOS WAL-
DRAFF e MARYLISA LEONOR FRANCISCO BALBINO-

39.-DEPOSITO-1042/2001-ITAU SEGUROS S/A x LUCIA-
NE BRAMBILA C. RODRIGUES -Pelo contido as fls. 52v§,
faculto que diga(m) requerente em 05 dias. Int. Sobre a certi-
dao do Sr. Oficial de Justi‡a. -Adv. MARIA DAS GRACAS R.
DE MELO, LUCIANA SEZANOWSKI e LUCIANO CHIZINI
E CHEMIN-

40.-EMBARGOS DE TERCEIRO-1113/2001-WILSON DA
SILVA BOIA’ x HERDEIROS DE WALFRIDO DO ROSARIO.
Tendo em vista o certificado defiro a restitui‡ao do prazo para
falar sobre a impugna‡ao e respectiva documenta‡ao. D.N. Ap.
1113/01. -Adv. JOSE RODRIGO SADE-

41.—1241/2001-BANCO BRASILEIRO COMERCIAL S/A-
BBC x REINALDO CEZAR DIAS DE OLIVEIRA e outros -
Pelo contido as fls. 47/49, faculto que diga(m) requerente em
05 dias. Int. Sobre o oficio. -Adv. CLAUDIO XAVIER PE-
TRYK-

42.-DESPEJO-149/2002-ELOI ROQUE ROGGIA x DINAR-
CI MARIA DA SILVA -Defiro o pedido de fls. 47. Quanto a
entrega das chaves.-Adv. ELOI ROQUE ROGGIA-

43.—153/2002-COBERTEX ISOLAMENTO E IMPERMEA-
BILIZACAO LTDA x IRMAOS THA S/A-CONSTRUCOES,
INDUSTRIA E COMERCIO. Sobre a juntada requerida para
viabilizar proposta de acordo, diga a autora. A.C. -Adv. LEO-
NILDA ZANARDINI DEZEVECKI-

44.-EXECUCAO DE TITULOS-229/2002-HSBC BANK BRA-
SIL S/A x ROSS BELT DO BRASIL FARMACEUTICA LTDA.
e outros. 1. Do despacho que converte o arresto em penhora
nao precisa intima‡ao, vez que e ato formal. 2. Assim, estando
perfectibilizada a penhora, intime-se-a dela para querendo opor
embargos (art. 669 do CPC). 3. D.N. -Adv. MIEKO ITO e
AMAZONAS FRANCISCO DO AMARAL-

45.-RESCISAO DE CONTRATO-414/2002-DIBENS LEA-
SING S/A-ARRENDAMENTO MERCANTIL x DARCI PE-
REIRA. Diga a requerente, quanto ao cumprimento do acordo.
D.N. -Adv. MARCIO AYRES DE OLIVEIRA-

46.—441/2002-BANCO ITAU S/A x FRANCISCO ROBER-
TO STROBACH e outros. 1. Diga a embargante monitoria so-
bre a preliminar. 2. Apos conclusos. 3. D.N. -Adv. MARIA
DENISE MARTINS OLIVEIRA-

47.-EMBARGOS DO DEVEDOR-533/2002-NEUSA CARDO-
SO LOPES x BANCO ITAU S/A. I- As questoes preliminares
podem se analisadas com o merito. II- Digam as partes se pos-
suem interesse na produ‡ao de prova, justificando e especifi-
cando. III- Informem, com proposta, se ha interesse na
concilia‡ao. IV- Indiquem os pontos controvertidos. V- Final-
mente conclusos. D.N. Ap. 1195/00. -Adv. MARCO ANTO-
NIO FAGUNDES CUNHA e EVARISTO ARAGAO FERREI-
RA DOS SANTOS-

48.-ORDINARIA DE REVISAO DE CONTR-624/2002-DAL-
VA MOREIRA x CIA. ITAULEASING DE ARRENDAMEN-
TO MERCANTIL -Pelo contido as fls. 63/66, faculto que
diga(m) requerente em 05 dias. Int. -Adv. MARIA REGINA B.
R. TEIXEIRA-

49.—662/2002-BANCO BRADESCO S/A x STEELCORTE
COMERCIO DE FERRO E ACO LTDA. 1. Concedo o prazo
de 5 dias para a juntada da certidao. 2. Nao ha que se falar em
nova manifesta‡ao do embargante, haja vista nao ter sido jun-
tado documento novo ou alegada preliminar. 3. Enquanto aguar-
da-se o cumprimento do item 1 digam as partes se ha proposta
conciliatoria, apresentando-a, bem como se tem provas a pro-
duzir especificando e justificando e apontem as controversias.
4. D.N. -Adv. MURILO CELSO FERRI e MARIA DENISE
MARTINS OLIVEIRA-

50.-ARROLAMENTO-676/2002-ADELAIDE BASKO e outros
x LUCAS BASKO. Defiro como requerido. D.N.-Adv. MOY-
SES GRINBERG-

51.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-702/2002-CALCIPAR
INDUSTRIA E COMERCIO DE CAL LTDA. x OUROPLAN-
ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA. Nova-
mente a juntada da procura‡ao nao foi efetivada, embora infor-
me o requerente que o fez. Assim promova a juntada em 48:00
horas sob pena de extin‡ao. D.N. Ap. 181/02. -Adv. LUCIA-
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NO CHIZINI E CHEMIN-

52.-BUSCA E APREENSAO-732/2002-BANCO ZOGBI S/A
x GENILSON DAMAS DE ANDRADE -Assim sendo, com
fulcro no art. 269, inciso I, do C.P.C., JULGO IMPROCEDEN-
TE o pedido do autor, tendo em vista que os valores cobrados
contratualmente apresentam-se excessivos, pois considerou ju-
ros acima do permissivo legal e a incidencia de comissao de
permanencia, fatores contratuais ilegais e que devem ser ex-
purgados do contrato, vez que, com as suas incidencias nao
havera mora, pois sempre estara a autora cobrando valores in-
justos. Determino, por conseguinte a restitui‡ao do bem apre-
endido, sendo que, para dar eficacia a esta decisao, com fulcro
no art. 644 do C.P.C., arbitro multa de R$ 200,00 por dia de
atraso na devolu‡ao do veiculo, sendo estes contados a partir
da intima‡ao desta decisao, exceto se ja foi devolvido ou nao
foi apreendido. Deixo de condenar a autora ao pagamento de
honorarios advocaticios, tendo em vista que a requerida deixou
transcorrer “in albis” o prazo para apresentar contesta‡ao. Pu-
blique-se. Registre-se. Intimem-se. Oportunamente arquivem-
se. Aplique-se no que couber o CN. -Adv. CRISMACLEYTON
PAMPLONA e NELSON PASCHOALOTTO-

53.-MANDADO DE SEGURANCA-775/2002-SILVIA CAR-
LA SILVA FAM x LUIS CESAR ESMANHOTTO e outros.
Assim sendo, com fulcro no art. 269, inciso I, do CPC, julgo
procedente o mandamus, para de consequencia manter em de-
finitivo a liminar concedida em todos os seus efeitos. Condeno
a re ao pagamento das custas processuais e honorarios de advo-
gado, sendo que este se estabelece em R$ 500,00 tendo em
vista a simplicidade da causa, conforme preceitua o art. 20,
par. 4§, do CPC. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Opor-
tunamente arquivem-se. Aplique-se no que couber o CN. -Adv.
ANTONINHO PEREIRA DA SILVA e FABIOLA PAULA BEE
ALENSKI-

54.-EXECUCAO DEVEDOR SOLVENTE-816/2002-BANCO
BANESTADO S/A x DIOGENES BELLINATI GUAZZI e ou-
tros. Assim sendo, somados ao fato de que o que se pretende
executar e contrato vinculado e que nao desconstituiu o de conta
corrente, por sinal de todo depende deste, o qual nao e titulo
executivo, e que julgo procedente o pedido do executado, para
extinguir o processo com analise de merito, vez que falta titulo
executivo para ostentar a presente execu‡ao. Condeno o exe-
quente ao pagamento das custas processuais e honorarios de
advogado, sendo que este se arbitra em R$ 500,00 conforme
preceitua o art. 20, par. 4§, do CPC. Publique-se. Registre-se.
Intimem-se. -Adv. GASTAO FERNANDO PAES DE BARROS
JR. e LUIS HASEGAWA-

55.-INDENIZACAO-851/2002-ALBERTO CUSTODIO DA
SILVA x SONAES DISTRIBUICAO BRASIL S/A -Pelo conti-
do as fls. 40/81, faculto que diga(m) requerente em 10 dias. Int.
Sobre a peti‡ao. -Adv. JOSAFA ANTONIO LEMES-

56.-EMBARGOS DO DEVEDOR-863/2002-CASEX IND. DE
PLAST. E PROD. MED. HOSPITALARES LTA e outros x
BANCO BRADESCO S/A. 1. Sobre a refuta‡ao e documentos
juntados, diga o embargado. Ap. 191/02. -Adv. MURILO CEL-
SO FERRI-

57.-DESPEJO-920/2002-RUY FRANCISCO THOMAZ x MI-
RELE LUIZE LAURINDO -Pelo contido as fls. 34v§, faculto
que diga(m) requerente em 05 dias. Int. Sobre a certidao do Sr.
Oficial de Justi‡a. -Adv. ARLETE T. DE ANDRADE KU-
MAKURA-

58.-IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-946/2002-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A x DENNIS WANDER DE DOMI-
NICIS E OUTRO. Assim sendo, com fulcro no art. 258 e se-
guintes do CPC, julgo improcedente o pedido do impugnante,
para de consequencia manter o valor dado a causa pelo impug-
nado. Custas pelo impugnante. Anote-se. Ap. 764/02. -Adv.
CARLOS VITOR MARANHAO DE LOYOLA e AMARILIO
HERMES LEAL DE VASCONCELLO-

59.-REGISTRO DE TESTAMENTO-962/2002-SUELI MELO
DE ANDRADE x GERMANO VILHENA DE ANDRADE -
Atenda a requerente a promo‡ao retro ( quanto a intima‡ao da
requerente, a fim de que apresente certidao do testamento ou o
respectivo traslado, a qual teor do contido no art. 1182, do
CPC).-Adv. VILSON RIBEIRO DE ANDRADE-

60.-SUMARIA DE COBRANCA-984/2002-CONDOMINIO
EDIFICIO MARIA TERESA x WALTER VENSKE CAMAR-
GO -Pelo contido as fls. 87, faculto que diga(m) requerente em
05 dias. Int. Sobre a carta. -Adv. MARIA LORETE BIER-
NASKI-

61.-SUMARIA DE COBRANCA-994/2002-CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL BELLA VISTA x ANTONIO
CARLOS GUGELMIN -Pelo contido as fls. 45, faculto que
diga(m) requerente em 05 dias. Int. Sobre a carta. -Adv. MA-
RILZA MATIOSKI-

62.-BUSCA E APREENSAO-1006/2002-BANCO MAXIN-
VEST S/A x ANDRESSA DE MEDEIROS MARTINS. Assim
sendo, com fulcro no art. 267, inciso VIII, parag. 4§, do C.P.C.,
julgo extinto o processo sem analise de merito face a ocorren-
cia da desistencia. Condeno a autora ao pagamento das custas
processuais. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Aplique-se
no que couber o C.N. Diligencias necessarias. -Adv. BRAU-
LIO ROBERTO SCHMIDT-

63.-ORDINARIA-1022/2002-MARIO PEDRO DE ANDRADE
e outros x BANCO DO ESTADO DO PARANA S.A. Parte fi-
nal... Por estas razoes e que defiro o pedido de tutela antecipa-
toria para de consequencia proibida a re de promover qualquer
ato destinado a expropria‡ao extra-judicial do imovel objeto
destes autos, sob pena de incorrer em cominatoria no valor de
R$ 150.000,00 valor este que entendo compativel com a pon-
tencial economico da re e suficiente para dar efetividade ao
comando mandamental desta decisao, ou em ja tendo sido, pro-

ceda a imediata suspensao, sob a possibilidade de incorrer na
mesma pena. Apos, cite-se, para querendo, contestar no prazo
legal, sua pena de revelia, em seguida, se for alegado prelimi-
nar o juntado documento novo, abra-se vista ao autor, tudo sem
que me voltem conclusos. Quanto ao pedido de assistencia ju-
diciaria gratuita indefiro, vez que os autores em outra a‡ao que
tramitou por este juizo, a menos de um ano, efetuaram deposito
das custas judiciais daquele feito (folha 139), e nao ha noticia
de que suas situa‡oes economicas sofreram altera‡oes, bem
como as suas ocupa‡oes de funcionaria publica e aposentado,
por certo, traduzem rendimentos suficientes para que, sem pre-
juizo para seu sustento, possam enfrentar os valores desta de-
manda. Diligencias necessarias.-Adv. MARCELO CONCEI-
CAO ANDRETTA-

64.-SUMARIA DE COBRANCA-1034/2002-COMPLEXO DE
ENSINO SUPERIOR DO BRASIL x PIETRO PEDRONI -Pro-
cessos aguardando antecipa‡ao das custas do Sr. Oficial de
Justi‡a.-Adv. MELINA BRECKENFELD RECK-

65.-BUSCA E APREENSAO-1042/2002-BANCO ITAU S/A x
OZIEL SENE DE SOUZA. Assim sendo, com fulcro no art.
267, inciso VIII, parag. 4§, do C.P.C, julgo extinto o processo
sem analise de merito face a ocorrencia da desistencia. Conde-
no a autora ao pagamento das custas processuais e deixo de
condenar ao pagamento dos honorarios uma vez que ante a de-
sistencia, o reu sequer foi citado. Publique-se. Registre-se. In-
timem-se. Aplique-se no que couber o CN. Diligencias neces-
sarias. -Adv. CARLOS ALBERTO ARAUJO ROVEL-

66.-EXECUCAO DE TITULOS-1043/2002-SAUIPE-PARTICI-
PACOES E EMPREENDIMENTOS S/A x EDUARDO PUCA
DE ANDRADE -Pelo contido as fls. 36v§, faculto que diga(m)
credor em 05 dias. Int. Sobre a certidao do Sr. Oficial de Justi‡a.
-Adv. MARCOS MATTIOLI-

67.-EXECUCAO DE TITULOS-1056/2002-ANTONIO
EDUARDO URCICHI x PAULO ROBERTO PUCCI -Diga o
interessado quanto a retirada do(a) carta precatoria. No prazo
de 05 (cinco) dias.-Adv. ALTAIR DOMINGUES DE OLIVEI-
RA-

68.-SOBREPARTILHA-1086/2002-NEREU BUFREN e outros
x ADONIS BUFREM. I- Para o cargo de inventariante nomeio
o Sr. Nereu Bufrem, independentemente de lavratura de termo.
II- Renove-se as certidoes negativas. III- Intime-se. Ap. 498/
84. -Adv. EDGARD LUIZ C. DE ALBUQUERQUE-

69.-RESCISAO DE CONTRATO-1090/2002-FORD LEASING
S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x SEGNEWS LOCA-
DORA DE VEICULO TRANSP. TURISMO E P. L. Parte fi-
nal... 5. Assim sendo, indefiro o pedido de tutela antecipatoria
postulada. 6. Desta forma, cite-se, como requerido, o reu para
querendo contestar no prazo legal sob as penas da lei, em se-
guida, contestando o feito e juntando documentos, diga o au-
tor, finalmente conclusos. Depreque-se se necessario. -Adv.
MARCELO TESHEINER CAVASSANI-

70.-REVISAO CONTRATUAL-1099/2002-FABIANO LABES
x BANESTADO CREDITO IMOBILIARIO S/A. Consideran-
do que o requerente, nos termos da Lei 1060/95, nao compro-
vou atraves de declara‡ao de punho a impossibilidade de paga-
mento das despesas processuais. Considerando, mais, que o
requerente possui ocupa‡ao profissional, sendo que conforme
documentos acostados no requerimento, sua renda e de R$
1.863,62. Considerando, ainda, que o requerente constituiu
procurador particular, onde por certo pactuou o pagamento de
honorarios advocaticios. Diante das considera‡oes menciona-
das, nao ha como se aceitar que o requerente seja pessoa juridi-
camente miseravel, razao pela qual indefiro os beneficios de
justi‡a gratuita. Recolham-se as custas da serventia. Intime-
se.-Adv. RENATO GALVAO CARRILLO-
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WILIAN VAN ERVEN 083 01152/2002
WILMAR ALVINO DA SILVA 070 00964/2002
WILSON GRUBE FILHO 010 01328/1996
YOSHIHIRO MIYAMURA 015 00277/1998

1.-ANULACAO E SUBS.DE TITULO-638/1990-ARAUCA-
RIA-CORRETORA DE CAMBIO ... e outros - (f. 58) 1. Defi-
ro o pedido de f. 57. 2. Aguarde-se no arquivo a manifestaçÆo
da parte interessada. 3. Intime-se. Adv. GUILHERME MOREI-
RA RODRIGUES-

2.-ORDINARIA RESCISAO CONTRATO-856/1992-CEJEN
ENGENHARIA LTDA x TUBAMAR
EMPREEND.SUBMARINO LTDA -Intime-se a credora, pes-
soalmente, para, em 48h, dar andamento ao feito, sob pena de
extinçÆo por abandono (CPC, art. 267, III); arcará com as cus-
tas desta diligência em razÆo da sua inércia. -Adv. MAJEDA
DENISE MOHD POPP, CARLYLE POPP, PAULO ROBERTO
RIBEIRO NALIN, DIRCEU ANTONIO ANDERSEN JUNI-
OR e NADIR JOAO COLOGNESE-

3.-RESCISAO CONTRATUAL-125/1994-JOSIEL DE OLIVEI-
RA e outros x ECEPLAN ENGENHARIA CIVIL LTDA - (f.
334) 1. Apresentem os credores, em cinco dias, demonstrativo
atualizado do débito. 2. Feito isso, desentranhe-se o mandado
para integral cumprimento, com a penhora de ativos das contas
indicadas as fls. 325, até o limite do valor exequendo. Intime-
se. Com base no art. 19 do CPC, providencie a parte credora o
pagamento das custas relativas as diligências do Sr. Oficial de
Justiça, para desentranhamento do competente mandado. -Adv.
ARIVALDIR GASPAR, JOAO ANTONIO GASPAR, ARDE-
MIO DORIVAL MUCKE e MARCELO MARTINS-

4.-ORDINARIA-214/1995-SERGIO FERNANDO SPHAIR
CABRAL e outros x BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/
A- (f. 665) Sobre a petiçÆo de fls. 654/664, diga a Caixa Eco-
nômica Federal, em até cinco dias. 2. Intime-se. Adv. ALCEU
CONCEICAO MACHADO FILHO, FRANCISCO BRAZ
NETO, LUIZ CARLOS KRANZ, MARLUS JORGE DOMIN-
GOS e LUIZ GONZAGA MOREIRA CORREIA-

5.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-249/1995-CO-
MERCIO DE CARNES ASSUNCAO LTDA x ALEXEJ VON
ROGOSCHIN- (f. 154) 1. Apresente o credor, em cinco dias,
certidÆo atualizada da matrícula do imóvel penhorado. 2. A
avaliaçÆo e o cálculo geral deverÆo ser atualizados (CN 5.8.8),
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dizendo, as partes, a seguir, em cinco dias. 3. Intime-se. Adv.
JOSE VALTER RODRIGUES e VALDIR JULIO ULBRICH-

6.-RESSARCIMENTO-319/1996-CIA DE SEGUROS
MARIT.E TER. PHENIX DE PORTO ALEGRE x SUELI DO
ROCIO DA SILVA LEAL e outros -Intime-se a credora, para
em cinco dias, dar andamento ao feito, sob pena de, após im-
plementada a providência do parágrafo 1º, do art. 267, do CPC,
extinguir-se o processo. -Adv. REINALDO JOSE ANDREAT-
TA e ANA PAULA WOLLSTEIN-

7.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-849/1996-CREDI-
MASTER FACTORING LTDA x MARTINHO BAGGIO DIS-
TRIB. DE BALAS E BOMBONS LTDA e outros - (f. 173) 1.
Defiro a desistência da penhora com relaçÆo aos terminais te-
lefônicos penhorados à f. 26, como requerido (f. 84, nº 3. 2.
Até que os mandantes sejam válida e inequivocadamente noti-
ficados da renúncia - e esse é mister que se comete aos renun-
ciantes, CPC. art. 45 - prosseguem eles na defesa dos interes-
ses de seus constituintes; as cartas de notificaçÆo foram rece-
bidas por terceira pessoa, nÆo comprovando assim, a sua vali-
dade. 3. O Sr. Oficial de Justiça deverá devolver o mandado,
devidamente cumprido, em 48h, justificando no mesmo prazo,
a demora no eu cumprimento. 4. Intime-se. Manifeste-se o exe-
quente, sobre as certidäes do Sr. Oficial de Justiça, fls. 177/
184. -Adv. AMADEU LUIZ DE MIO GEARA, CARLOS EDRI-
EL POLZIN, VITOR HUGO PAES LOUREIRO FILHO-

8.-ORDINARIA-1046/1996-NEWTON CHEROBIM x PEDRO
CURCOVESZKI SOBRINHO e outros- (f. 254) 1. Conside-
rando que o objetivo da norma inserta no art. 103 do CPC é
evitar decisäes conflitants, no caso dos autos, nÆo há de se
falar em conexÆo, uma vez que a açÆo de despejo que tramita
perante a 3ª Vara Cível desta Capital já foi julgada (f. 229/
236). Indefiro o que se pede às fls. 88/90. 2. Indefiro, também
o pedido de f. 253, posto que a procuraçÆo só tem serventia
válida para certo e determinado processo (RT 655/140). 3. Es-
pecifiquem as partes, com clareza e objetividade, as provas que
efetivamente pretendem produzir, esclarecendo sua finalidade
e importância para a soluçÆo da lide, ou justifiquem o eventu-
al cabimento do julgamento do feito no estado em que se en-
contra. 4. Intime-se. Adv. JOEL ANTONIO BETTEGA JUNI-
OR e ARIVALDIR GASPAR-

9.-INVENTARIO-1161/1996-LEONOR ANTONIACOMI e
outros x ESP.DE ADELINO CANDIDO ANTONIACOMI- (f.
506) Sobre o contido às fls. 491/496 (penhora no rosto dos
autos) e na petiçÆo de fls. 503/504, manifestem-se os demais
herdeiros, no prazo de cinco dias. Intime-se. Adv. RENAN
FERREIRA DA SILVA, LUIZ RUPPEL BITTENCOURT,
MANOEL C. DAHER, HERON CATTA PRETA G. DE ARA-
UJO e RONY CESAR CENTENARO VALENZA-

10.-MONITORIA-1328/1996-CARLOS EDUARDO GON-
CALVES DE FREITAS(EMBARGADO) x MERCANTIL TRA-
DING S.A.(EMBARGANTE)- Defiro o pedido de vistas dos
autos fora de Cartório (f. 636). Prazo: cinco dias. Intime-se.
Adv. VITORIO KARAN, JOAO CARLOS DE OLIVEIRA,
NELSON BATISTA PEREIRA, OMIRES PEDROSO DO NAS-
CIMENTO, PAULO AUGUSTO GRUBE, LUCIUS MARCUS
OLIVEIRA e WILSON GRUBE FILHO-

11.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-159/1997-EM-
PREENDIMENTOS IMOBILIARIOS N. SANCHES LTDA x
RUI REIS PALACIO e outros- (f. 135) Sobre os esclarecimen-
tos prestados, manifestem-se as partes, no prazo de cinco dias.
Adv. LUCIANA PIGATTO MONTEIRO, PATRICIA CASILLO
SENFF, SAULO BONAT DE MELLO, DANIELE ALESSAN-
DRA RAUEN, PAULO KNESEBECK, OSNILDO PACHECO
JUNIOR, ADELCIO CERUTI e LILLIANA MARIA CERUT-
TI LASS-

12.-EMBARGOS DO DEVEDOR-374/1997-RUI REIS PALA-
CIO e outros x EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS N.
SANCHES LTDA -Retirar o ofício dirigido à Receita Federal.
-Adv. JULIO ANTONIO SIMAO FERREIRA, LUCIANA PI-
GATTO MONTEIRO, PATRICIA CASILLO SENFF, SAULO
BONAT DE MELLO, ALEXANDRE MARCOS GOHR e OS-
NILDO PACHECO JUNIOR-

13.-RESTAURACAO DE AUTOS-461/1997-MUCIO FERREI-
RA DE ABREU e outros x CIRENE MARIA DA COSTA GON-
CALVES- (f. 188) Considerando o que dispäe o inc. I do art.
685 do CPC, manifestem-se os credores, em cinco dias. Inti-
me-se. Adv. CARLOS HUMBERTO FERNANDES SILVA e
LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ-

14.-ORDINARIA ANULACAO ATO JURID.-463/1997-SIN-
DICATO DOS EMPREGADOS NO COMERCIO DE CURI-
TIBA x COMISSAO DE FUNDACAO DO SINDICATO DOS
TRABALHADO- e outros- (f. 116) Defiro o pedido de vistas
dos autos fora de Cartório (f. 115). Prazo: cinco dias. Intime-
se. Adv. VALDIR NUNES PALMEIRA, DEAN FABIO BUE-
NO DE ALMEIDA e SEBASTIAO RAMOS SOBRINHO-

15.-REINTEGRACAO DE POSSE-277/1998-SUPERGAS-
BRAS DISTRIBUIDORA DE GAS S.A. x SOLDAOX CO-
MERCIO DE GASES E EQUIPAMENTOS LTDA e outros- (f.
193) Manifeste-se a credora (f. 188/172), em cinco dias. Inti-
me-se. Adv. YOSHIHIRO MIYAMURA e CARLOS ROBER-
TO NAUFEL-

16.-DESPEJO POR FALTA DE PAGTO-466/1998-KATI
MARY VASSELAI COMAN x REFORPEL REPRESENTA-
COES COMERCIAIS LTDA -Defiro o pedido de fls. 127. Adi-
antadas as despesas do ato, oficie-se, como requerido. 2. Inti-
me-se. -Adv. PAULO AMBROSIO e CAMILA MARIA AL-
CANTARA-

17.-COBRANCA-544/1998-COFESA COMERCIAL FERREI-
RA SANTOS LTDA x SUPERMERCADOS FORMIGAO
LTDA -Intime-se a parte exequente, na pessoa de seu represen-
tante legal, para, em 48 (quarenta e oito) horas, impulsionar o

feito, sob pena de extinçÆo (CPC, arts. 598 c/c 267, III e par.
1º). -Adv. JOSE DEVANIR FRITOLA, APARECIDO JOSE DA
SILVA, ROBINSON SILVA ALEXANDRE, MILTON LUIZ
CLEVE KUSTER e JOSE ALVES MACHADO-

18.-SUMARIA DE COBRANCA-785/1998-CONJUNTO RE-
SIDENCIAL CAIUA I - CONDOMINIO IV x VERA LUCIA
MARQUES NUNES - (f. 128) Intime-se a credora para dar
atendimento ao que dispäe o C.N., 5.8.8.2. Retirar o ofício di-
rigido à Receita Federal. -Adv. MANOEL ALEXANDRE S.
RIBAS-

19.-EMBARGOS DO DEVEDOR-894/1998-PERCIVAL AN-
CIUTTI e outros x MITSUYA MURATA- (f. 167) 1. Defiro o
pedido de f. 166. 2. Aguarde-se no arquivo a manifestaçÆo da
parte interessada. 3. Intime-se. Adv. SILVIO CESAR MICHE-
LETTI, PAULO RICARDO RAMOS DA SILVA e MARCO
ANTONIO LANGER-

20.-REINTEGRACAO DE POSSE-243/1999-XEROX DO
BRASIL LTDA x JOANITO GERHER - ME- (f. 82) 1. Sobre o
depósito efetuado à f. 81v, manifeste-se a autora. 2. Intime-se.
Adv. NILZA SALLETE FERREIRA DA SILVA e LUIZ KNOB-

21.-REINTEGRACAO DE POSSE-353/1999-XEROX DO
BRASIL LTDA x AGUINALDO PEDROSO- (F. 94) 1. Sobre
o depósito efetuado à f. 93v, manifeste-se a autora. 2. Intime-
se. Adv. NILZA SALLETE FERREIRA DA SILVA e LUIZ
KNOB-

22.-BUSCA, APREENSAO E DEPOSITO-657/1999-VO-
LKSWAGEN SERVICOS S.A. x JOSE DE OLIVEIRA- Mani-
feste-se o autor, sobre o ofício do Detran. Adv. CRISMA-
CLEYTON PAMPLONA, NELSON PASCHOALOTTO e ERIC
GARMES DE OLIVEIRA-

23.-INVENTARIO-1000/1999-CESAR ROGERIO RIBAS
ROSSI e outros x ESPOLIO DE IVETTE RIBAS ROSSI e ou-
tros- Manifeste-se o inventariante quanto o parecer da Fazenda
Estadual. Adv. MAURA GLORIA LANZONE-

24.-MONITORIA-1139/1999-NORIVAL SALLES DA SILVA
(ESPOLIO), neste ato ... e outros x CIRLEI COLERAUS VI-
TES -(fls.61) Manifeste-se o autor, sobre a certidão do Sr. Ofi-
cial de Justiça.-Adv. JOSE DE SOUZA-

25.-RESSARCIMENTO-1345/1999-UAP SEGUROS BRASIL
S/A x JANDIRA BEZA e outros- Manifeste-se a autora sobre o
ofício da Receita Federal, fls. 128/130. Adv. JACKSON GLA-
DSTON NICOLODI e LUIZ CARLOS BARRETO-

26.-BUSCA E APREENSAO-131/2000-D.J.C. ADMINISTRA-
DORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x JULIANO DOMIN-
GUES MACIEL -Intime-se a autora, para em cinco dias, dar
andamento ao feito, sob pena de, após implementada a provi-
dência do parágrafo 1º, do art. 267, do CPC, extinguir-se o
processo. -Adv. GILFROIS CARLOS BAUER-

27.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-235/2000-UNI-
BANCO - UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x OVE-
TRIL OLEOS VEGETAIS TREZE TILIAS LTDA e outros- (f.
581) 1. O pedido da credora de fls. 579/580 está prejudicado,
tendo em vista o despacho exarado à f. 565. 2. Aguarde-se o
cumprimento integral do falado ordinatório. 3. Intime-se. Adv.
SEBASTIAO DA SILVA FERREIRA, SUZANA BARBOSA
MATEUS, PAULO JOSE GIARETTA e CARLOS NATAL GI-
ARETTA-

28.—272/2000-NELSON LUIZ DE LACERDA CRUZ x MAR-
CO AURELIO DA CRUZ e outros- (f. 491) 1. Sobre a petiçÆo
de fls. 489/490, manifestem-se as partes. 2. Intime-se. Adv.
MAURICIO DE P.S. GUIMARAES, ANTONIO SERGIO
PALU FILHO, GILVAN ANTONIO DAL PONT, CICERO DA
SILVA e SERGIO BATISTA HENRICHS-

29.-BUSCA E APREENSAO-433/2000-BANCO ITAU S/A x
ADRIANO LAMARTINE DE MELLO -Retirar o ofício dirigi-
do à Receita Federal, bem como, manifeste-se sobre os ofícios
de fls. 84/87. -Adv. LUCIANA BERRO, MARCELO FABIA-
NO GRESKIV e ODECIO LUIZ PERALTA-

30.-NUNCIACAO DE OBRA NOVA-497/2000-ESP. DE SE-
BASTIAO LUIZ DELFINO e outros x EGILE PERDONCINI
PINTO- (f. 147) Informem as partes, em cinco dias, sobre o
trânsito em julgado da decisÆo proferida na açÆo rescisória
nº 160.594-7. Intime-se. Adv. HOMERO VIEIRA NETO e
DOMINGOS CAPORRINO NETO-

31.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-741/2000-WAL-
DRUGUES ZACEGUAY ZAMATARO x BANCO ABN
AMRO S.A.- (f. 166) Indique o réu, em cinco dias, as contas,
agências e seus respectivos endereços, das consignaçäes referi-
das na petiçÆo de f. 165. Após, voltem. Intime-se. Adv.
EDUARDO SABEDOTI BREDA, ALEXANDRE NELSON
FERRAZ e KARINE SIMONE POFAHL-

32.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-816/2000-A
MOBILIA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA x LAURO RO-
BERTO GONCALVES DE CASTRO e outros - Manifeste-se o
exequente, sobre a a informaçÆo de f. 99 e certidão do Sr.
Oficial de Justiça de f. 101.-Adv. BRASIL PARANA DE CRIS-
TO II, ANTONIO JOSE DA LUZ AMARAL FILHO e FABIA-
NA DE OLIVEIRA CUNHA-

33.-BUSCA E APREENSAO-1041/2000-BANCO PANAME-
RICANO S.A. x ESP. DE JOAO JERONYMO DE AQUINO
FILHO e outros -Diga o interessado, sobre a devolução dos
A.Rs., fls. 79/84. -Adv. JAIME DIAS DE OLIVEIRA JUNI-
OR-

34.-COBRANCA-1234/2000-EDIFICIO EL GRECO x CRO-
NIX CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA- (f. 344) 1. Consi-
derando que a ré, embora devidamente intimada na pessoa de

seu procurador, via Diário da Justiça, permaneceu silente quanto
ao depósito da verba honorária, entendo ter renunciado tacita-
mente a produçÆo da prova pericial abalizada. 2. Assim, este é
o momento oportuno para oferta das derradeiras alegaçäes, por
memoriais, se valendo as partes (desde que entendam apropri-
ado), daquilo que foi produzido oralmente como prova, com
escopo de lastrearem as suas teses. 3. Nesse rumo, fixo o prazo
de trinta dias, contados da intimaçÆo deste ordinatório, para
depósito de tais peças em cartório, até o normal final do expe-
diente forense (17 h). Faculto às combatentes a sucessiva carga
dos autos, por quinze dias, obedecida a ordem de autuaçÆo do
processo. 4. Após, preparadas as custas remanescentes, ano-
tando-se no livro carga, para decisÆo, encaminhe-se este pro-
cesso ao MM. Juiz de Direito, Gamaliel Seme Scaff, vinculado
ao feito, em razÆo ao princípio da identidade física do juiz
(Código de Processo Civil, art. 132). 5. Intime-se. Adv. CRIS-
TINA KAKAWA, RENATO OLIVEIRA DE AZEVEDO e FA-
BIO DA SILVA MUINOS-

35.-INVENTARIO-2/2001-SIRLEY PEDRO BOM CRUZ e
outros x ESP. DE EDISON TADEU CRUZ- Firmar Termo de
RetificaçÆo. Adv. MARCIA PICANÇO PROCKMANN e
ROSANE DO ROCIO M. CABRAL-

36.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-37/2001-LAER-
CIO BRAVOS x MASSAYOCHI TUNOUTI- (f. 60) A Sane-
par nÆo fornece os dados constantes em seus cadastros, daí
porque indefiro. Por outro lado, observo que o credor pretende
a localizaçÆo de bens passíveis de penhora, daí, inócua a ex-
pediçÆo de ofício à Copel, posto que somente informará acer-
ca do endereço do acionado, o que já consta dos autos. Expe-
çam-se os demais ofíocios (Brasil telecom, Tim Celular e Glo-
bal Telecom), como requerido (f. 59). Intime-se. Adv. RODOL-
FO GARDINI FAGUNDES e MARCELO AUGUSTO ANGI-
OLETTI-

37.-SUMARIA DE COBRANCA-100/2001-CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL AETE x EDSON LUIZ CRU-
ZETTA -Manifestem-se as partes sobre a conta geral de fls.
114/115, - total: R$ 7.881,38. -Adv. ANTONIO EMERSON
MARTINS-

38.-INDENIZACAO-360/2001-CONDOMINIO EDIFICIO
MARIA TEREZA x ERALDO OURIQUES ARRUDA OLI-
VEIRA- (f. 218) 1. Defiro o pedido de desentranhamento dos
autos do livro de Relatório de Auditoria (f. 202, reiterado à f.
217) - suspensÆo do processo por 60 dias. 2. Defiro, igual-
mente, o pedido de f. 217. Retirar os documentos desentranha-
dos. Adv. GILBERTO ADRIANE DA SILVA-

39.-USUCAPIAO EXTRAORDINARIO-492/2001-TEREZA
RODRIGUES MADEIRA x JOSE FERNANDES MADEIRA
e outros- (f. 356) 1. Cumpra a autora, na sua integralidade, o
parecer do ilustre representante do Ministério Público de f. 355.
2. Intime-se. Adv. SIDNEI DI BACCO, DJALMA A. MUL-
LER GARCIA, SERGIO DE SOUZA, ADILSON DE SIQUEI-
RA LIMA, WASHINGTON LUIZ DA SILVA, DICESAR BE-
CHES VIEIRA e OCTAVIO ALADIO VAZ-

40.-BUSCA E APREENSAO-506/2001-LEOPOLDO GON-
CALVES x BRAZ ALVES CORREIA AUTOMOVEIS M.E. -
(f. 796) 1. Considerando o teor do documento de f. 790, defiro
o pedido de JAIME CORDOVA DE LA QUINTANA, de fls.
770/772, visando a liberaçÆo do documento de transferência
do veículo automotor marca GM, modelo VECTRA CD, ano
1994/1994, placa KFM 6576, Renavam 63.824544-3. Lavre-se
o competente termo de entrega, ao requerente, do referido do-
cumento. 2. Noutro ângulo, tendo em vista a informaçÆo contida
no ofício de f. 778 (e docs. f. 779 e 782), determino a expedi-
çÆo de carta precatória, a ser cumprida por impulso oficial,
com prazo de 20 dias (CPC, 203), para integral cumprimento
do item “2” do despacho de f. 762. Firmar Termo de Entrega,
fls. 797. Retirar documentos (o Dr. José Roberto Rodrigues).
Providenciar remessa e cumprimento da Carta Precatória (cus-
tas de expediçÆo = R$ 78,40). -Adv. CLOVIS TEIXEIRA,
ALEXANDRE GONCALVES RIBAS, ANTONIO CARLOS
SCHURMIAK, HELENA DELLAPE JARDIM PASSARINI,
MARCELLO TRAJANO DA ROCHA e JOSE ROBERTO
RODRIGUES-

41.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-797/2001-DUNAS CO-
MERCIO DE AREIA E PEDRAS LTDA x BANCO BANDEI-
RANTES S/A - AGENCIA 340- (f. 138) Intime-se o Banco réu
para, em mais cinco dias, exibir os documentos solicitados às
fls. 137. Adv. JOSE DO CARMO BADARO e JULIO BAR-
BOSA LEMES FILHO-

42.-RESCISAO DE CONTRATO-807/2001-HSBC LEASING
ARRENDAMENTO MERCANTIL (BRASIL) S/A x SIRLEI
FAUSTINO FERREIRA - (f. 75) Oficie-se à Receita Federal,
como requerido (fls. 70/71); quanto ao Detran, a providência
requerida pode ser obtida pela própria parte interessada, nÆo
havendo necessidade da intervençÆo judicial. Intime-se. Reti-
rar o ofício dirigido à Receita Federal. -Adv. MIEKO ITO e
CLEONICE MOREIRA FORTES-

43.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-975/2001-OS-
MAIR VENDRAMIN x JOSE DE JESUS LOPES VIEGAS e
outros- (f. 45) Manifeste-se o credor, em cinco dias. Adv. HA-
MILTON SCHMIDT COSTA FILHO-

44.-SUMARIA DE COBRANCA-1059/2001-CONDOMINIO
EDIFICIO VILLAGE PARK x MARIO LUIZ FANTE- Mani-
feste-se o autor, ante o ofício da Receita Federal. Adv. DANI-
ELA BRUM DA SILVA e GRACIELA DA COSTA MACHA-
DO VITURI-

45.-RESSARCIMENTO-1118/2001-LUIZ JERONIMO PE-
RUSSO e outros x EDIVANI APARECIDA ROMANO- Mani-
festem-se as partes quanto o ofício de fls. 218/220. Adv. LUIZ
TEOFILO M. ASSAD, JOAO GUILHERME ZIMMERMANN,
JOEL OLIVEIRA SANTOS, ALEXANDRE NELSON FER-
RAZ e VALERIA CARAMURU CICARELLI-

46.-EMBARGOS A EXECUCAO-1238/2001-TERPLAN S/A
EMPREENDIMENTOS FLORESTAIS E AGRICOLAS e ou-
tros x BANCO PONTUAL S/A- (f. 104) 1. Defiro o pedido de
f. 103. 2. Aguarde-se, como requerido. 3. Efetuado o depósito,
o sr. perito para início dos trabalhos. Deve o experto atender a
norma cogente estampada no art. 431A do CPC. 4. Intime-se.
Adv. LUIZ FERNANDO MARTINS BONETTE, FABIANO
DUDA TABORDA e IGUACIMIR G. FRANCO-

47.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-1346/2001-FLO-
WTEC - ENGENHARIA DE AR CONDICIONADO LTDA x
ROYAL PROMOTORA DE EVENTOS E JOGOS LTDA -Pro-
videnciar o pagamento das diligências do Sr. Avaliador (R$
226,00 - Banco Itaú, ag. 3482, c/c 00709-7, anexando recibo
nos autos), para cumprimento do mandado expedido nos autos.
-Adv. AFONSO NOVAK e FERNANDO DIB-

48.-SUSTACAO DE PROTESTO-1363/2001-EBRASEN -
EMPRESA BRASILEIRA DE ENGENHARIA LTDA x EN-
GESTRAUS ENGENHARIA E FUNDACOES LTDA e outros
-Com base no art. 19 do CPC, providencie a parte requerente o
pagamento das custas relativas as diligências do Sr. Oficial de
Justiça, para expediçÆo do competente mandado de execuçÆo.
-Adv. DIRCE DE PAULA MION, ELIEL MIQUELIN e ED-
SON LOPES DOS SANTOS-

49.-SUMARIA DE COBRANCA-24/2002-CONDOMINIO
EDIFICIO LUGANO B x VANESSA RODRIGUES DE LIMA
-Retirar o ofício dirigido à Receita Federal. -Adv. ANTONIO
EMERSON MARTINS-

50.-RESCISAO CONTRATUAL-98/2002-BRASLOTE LOTE-
AMENTOS BRASILEIROS LTDA x ANTONIO DE FRAN-
CA PONTES e outros -1. Especifiquem as partes, no prazo de
5 (cinco) dias, quais as provas que, efetivamente pretendem
produzir em abandono de suas teses, guardando pertinência, e
demonstrando a relevância daquelas que eventualmente indi-
carem, com a matéria em disceptaçÆo, sob pena de indeferi-
mento e/ou preclusÆo temporal. 2. Intime-se. -Adv. SANTI-
NO SAGAIS e JOAO ANTONIO CARRANO MARQUES-

51.-PAULIANA-110/2002-LINDAMIR BAPTISTA HELLER
- representada por: e outros x DELCIO ANTONIO TESSER -
(fls.121) Manifeste-se o autor, sobre a certidão do Sr. Oficial
de Justiça.-Adv. JOSE DO CARMO BADARO-

52.-INDENIZACAO-114/2002-DIRLENE MADALENA RI-
BEIRO CERCAL x ASSOCIACAO DO PESSOAL DA CEF/
PR -1. Especifiquem as partes, no prazo de 5 (cinco) dias, quais
as provas que, efetivamente pretendem produzir em abandono
de suas teses, guardando pertinência, e demonstrando a rele-
vância daquelas que eventualmente indicarem, com a matéria
em disceptaçÆo, sob pena de indeferimento e/ou preclusÆo
temporal. 2. Intime-se. -Adv. DEISE CORREA MONTEIRO
DE B. HINZ, JORGE DERBLI e PAULO ROBERTO SILVA
LARA-

53.-EMBARGOS DE TERCEIRO-130/2002-ROBERTA OLI-
VEIRA ROSA x LEOPOLDO GONCALVES -Manifeste-se a
embargante, quanto a devoluçÆo do A.R., caso queira que a
citaçÆo seja efetivada através de Oficial de Justiça; com base
no art. 19 do CPC, providencie o pagamento das custas relati-
vas as diligências do mesmo. -Adv. PEDRO AUGUSTO BUE-
NO, CLOVIS TEIXEIRA e ALEXANDRE GONCALVES RI-
BAS-

54.-MONITORIA-166/2002-OBJETIVA - ADMINISTRADO-
RA DE CONSORCIOS S/C LTDA x VERA LUCIA BUCCO
VASSAO e outros- (f. 81) 1. Atento ao princípio do contraditó-
rio e também porque a autora acostou a petiçÆo de fls. 48/49
documento de interesse das partes (fls. 58/80), diga a ré em até
cinco dias (CPC, 398). 2. Intime-se. Adv. SIDNEY MARCOS
MIRANDA e GERCINO BETT JUNIOR-

55.-BUSCA E APREENSAO-171/2002-FINAUSTRIA - CIA
DE CREDITO, FINANC.E INVESTIMENTO e outros x JAIL-
TON FERREIRA DA SILVA- Ao autor, ante o ofício do De-
tran. Adv. KARINE CRISTINA DA COSTA-

56.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-202/2002-HSBC
BANK BRASIL S/A BANCO MULTIPLO x DIOGENES BE-
LLINATI GUAZZI e outros- (f. 54) 1. Defiro o pedido de f. 53.
2. Decorridos 30 dias, manifeste-se a credora. 3. Intime-se. Adv.
ERLON DE FARIA PILATI-

57.-EMBARGOS DE TERCEIRO-260/2002-ROGERIO RI-
CARDO FAGUNDES x OSSAMI SAKAMORI -Deferido o
pedido de f. 40. Com base no art. 19 do CPC, providencie a
parte embargante o pagamento das custas relativas as diligên-
cias do Sr. Oficial de Justiça, para expediçÆo do competente
mandado. -Adv. MAURO FONSECA DE MACEDO e MA-
RIA EUGENIA MORITZ TRAMUJAS-

58.-CAUTELAR INOMINADA-262/2002-TERPLAN S/A
EMPREENDIMENTOS FLORESTAIS E AGRICOLAS e ou-
tros x BANCO PONTUAL S/A- 1. Defiro o pedido de f. 54.
Oficie-se, como requerido. 2. Intime-se. Adv. LUIZ FERNAN-
DO MARTINS BONETTE, FABIANO DUDA TABORDA e
IGUACIMIR G. FRANCO-

59.-USUCAPIAO ESPECIAL URBANO-412/2002-CELSO
ALVES PEREIRA e outros x -(fls.52) Manifeste-se o autor,
sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça.-Adv. JAIME LUIZ
SCHLUGA-

60.-MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-446/2002-EDSON
APARECIDO DA SILVA x TELEPAR BRASIL TELECOM S/
A- (f. 74) 1. Considerando que a requerida foi citada, inclusive
ofereceu contestaçÆo, deve a requerente cumprir a norma co-
gente estampada no par. 4º do art. 267 do CPC. 2. Intime-se.
Adv. EDSON APARECIDO DA SILVA e DEBORA RODRI-
GUES-
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61.-SUMARIA DE COBRANCA-453/2002-CONDOMINIO
CONJUNTO MORADIAS RESIDENCIAL CIC I x VALMIR
DO NASCIMENTO e outros - Manifeste-se o autor quanto os
ofícios de fls. 72/77, bem como, retirar o ofício dirigido à Re-
ceita Federal. -Adv. LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ, SA-
LETE STAFFEN e PATRICIA PIEKARCZYK-

62.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-580/2002-HOS-
PITAL NOSSA SENHORA DAS GRACAS x ABDO ILRA-
MAN MOHAMED CHARCHICH e outros -(fls.32) Manifes-
te-se o exequente, sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça.-
Adv. MACAZUMI FURTADO NIWA-

63.-BUSCA E APREENSAO-613/2002-CIPASA - ADMINIS-
TRADORA DE CONSORCIOS LTDA S/C x ANTONIO SOU-
ZA ROSA FILHO- (f. 50) Intime-se a autora, para, em cinco
dias, juntar aos autos a carta precatória que lhe foi entregue (f.
41v), bem como para identificar o recebedor do veículo descri-
to à f. 48, posto que a assinatura ali aposta nÆo tem semelhan-
ça alguma com a do réu e o nº do documento (RG) nÆo confe-
re com o de f. 26. Adv. MARTA PATRICIA BONK RIZZO-

64.-PRODUCAO ANTECIPADA DE PROVAS-635/2002-X-
LEME SERVICOS DE RADIOLOGIA S/C LTDA x VALDIR
DE PAULA FURTADO JUNIOR- Mantida a r. decisÆo agra-
vada. deferido o pedido de f. 36 (prazo de 10 dias ao autor para
apresentar assistente técnico). Adv. JULIANA LYCZACOWSKI
MALVEZZI-

65.-SUMARIA DE COBRANCA-756/2002-CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL MORADIAS PIQUIRI I x ELI-
ZABETE MIRANDA GOMES -Com base no art. 19 do CPC,
providencie a parte autora o pagamento das custas relativas as
despesas com A.R., no valor de R$ 28,90. -Adv. LUIZ FER-
NANDO DE QUEIROZ e CRISTIANE ALVES FERREIRA-

66.-BUSCA E APREENSAO-760/2002-BANCO FORD S/A x
ERLEI EDILSON DA SILVA ELIAS- (f. 26) 1. Considerando
que nÆo houve homologaçÆo do noticiado acordo de fls. 17/
20, e sim suspensÆo do feito, como requerido na postulaçÆo
em alusÆo (vide despacho de f. 21), determino que a credora,
em até cinco dias, esclareça o seu requerimento de f. 25. 2.
Intime-se. Adv. MARCELO TESHEINER CAVASSINI-

67.-OBRIGAÇAO DE FAZER-774/2002-MARCO ANTONIO
PAVIANI x AGUIA DOURADA SEGURANCA E VIGILAN-
CIA LTDA -Manifeste-se o autor sobre a contestaçÆo e docu-
mentos apresentados, e ofícios de fls. 45 e 65/66. -Adv. ISLEI
CEZAR DOMINGUEZ, ANISIO DOS SANTOS e MARCE-
LO MOKWA DOS SANTOS-

68.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-778/2002-SOCIEDADE
ESPORTIVA E RECREATIVA CAXIAS DO SUL x CORITI-
BA FOOT BALL CLUB- (f. 97) Mantida a r. decisÆo de fls.
17, agravada. Adv. JAIRO TEIXEIRA, CARMEN GLORIA
ARRIAGADA BERRIOS e MARIA AMELIA C. MASTRO-
ROSA-

69.—796/2002-NEUSA VESTFAL DA SILVA x CREDICARD
S/A ADMINISTRADORA DE CARTOES DE CREDITO -
Manifeste-se o autor sobre a contestaçÆo e documentos apre-
sentados. -Adv. JOANES EVERALDO DE SOUSA, RODRI-
GO GARCIA ANTUNES e KEITY SUTO TROMBELI-

70.-MONITORIA-964/2002-EDUARDO SCHMITZ x ISAU-
RA KIMICO FUGIHARA- Manifeste-se o autor quanto os
embargos apresentados. adv. ANA MARGARIDA DE LEAO
TABORDA e WILMAR ALVINO DA SILVA-

71.-MONITORIA-965/2002-AMERICANFAC FOMENTO
MERCANTIL LTDA x SITIO CERCADO COMERCIO DE
MATERIAIS DE CONSTRUCAO - Recebida a petiçÆo de fls.
15 como emenda da inicial. Providenciar remessa e cumpri-
mento da Carta Precatória (custas de expediçÆo = R$ 42,70). -
Adv. RODRIGO RAMATIS LOURENCO-

72.-APREENSAO E DEPOSITO-970/2002-J. MALUCELLI
EQUIPAMENTOS LTDA x IVANKIO & CIA LTDA -”....Re-
gularize-se, pois, a reprentaçÆo processual, num decêndio, sob
as penas da lei (inteligência dos arts. 13, “caput”, I; 284, pará-
grafo único; 267, IV, par. 3º e 329, todos do CPC). Noutro ân-
gulo, sem o reconhecimento da firma o referido documento
somente estará validado para fins processuais, nÆo autorizan-
do, consequentemente, o mandatário à prática, em nome do seu
constituinte, de atos que exijam tais poderes especiais. Logo, a
opçÆo pelo reconhecimento da assinatura é da parte interessa-
da. Intime-se.” -Adv. SYDNEI MARTINS LECHETA, IVAN
SERGIO TASCA e BRASIL PARANA DE CRISTO II-

73.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-977/2002-BAN-
CO BANESTADO S/A x RICARDO CORREIA RIBEIRO e
outros- (f. 49) Mantida a r. decisÆo agravada. Adv. PAULO
ROBERTO BARBIERI, GERALDO BONNEVIALLE B. ARA-
UJO, ANDREA CUNHA, INAIA NOGUEIRA Q. BOTELHO
e LEONEL TREVISAN JUNIOR-

74.-EMBARGOS A EXECUCAO-982/2002-GOURG ABDU-
LLAH x ESPOLIO DE JOAO POLETTO- (f. 26) 1. Esclareça
o embargante se, efetivamente, pretende produzir prova perici-
al contábil neste processo, o que, aliás, é direito inalienável da
parte, e nÆo se apegue à faculdade legal concedida ao magis-
trado de aferir sobre a necessidade, ou nÆo, de sua realiza-
çÆo, nÆo obstante, repita-se - seja eu o dirigente do processo
e interesse nenhum no deslinde da causa ampara minha condu-
ta, além de procurar assegurar às partes igualdade de tratamen-
to, velando pela rápida soluçÆo do litígio. 2. Intime-se. Adv.
LUZARDO THOMAZ DE AQUINO e UBIRAJARA AYRES
GASPARIN-

75.-BUSCA E APREENSAO-991/2002-SERVOPA ADMINIS-
TRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x BRAULINO LUIZ
PONTES FILHO -Providenciar remessa e cumprimento da Carta
Precatória (custas de expediçÆo = R$ 30,10). -Adv. GABRI-

EL ANTONIO HENKE N. DE LIMA Fº-

76.-EMBARGOS DO DEVEDOR-1034/2002-RAQUEL MAN-
SUR RAAD x FCG INVESTIMENTOS S.A.- (f. 26) 1. Recebo
a petiçÆo de fls. 20/22 como emenda da inicial... 2. Recebo,
igualmente, os embargos e, por conseguinte, suspendo o curso
do processo principal. 3. Dê-se vista dos autos à credora/em-
bargada para impugná-los no prazo de dez dias, querendo. 4.
Após, tornem conclusos para verificaçÆo da necessidade, ou
nÆo, de dilaçÆo probatória em audiência. 5. Intime-se. Adv.
ADRIANO MUNIZ REBELLO, NORTON A. SEVERO BA-
TISTA JR. e ALCEU WALDIR SCHULTZ-

77.-IMISSAO DE POSSE-1037/2002-CONSTRUTORA SE-
GURANCA LTDA x ODETE FATUCH DOS SANTOS- (f. 29)
“...Posto isto, REJEITO o pedido de liminar, determinando-se
proceda a citaçÆo da requerida para que, no prazo legal, ofe-
reça sua resposta, querendo. Procedam-se as diligências neces-
sárias. Intime-se.” Adv. PEDRO HENRIQUE XAVIER e CE-
ZAR EDUARDO ZILIOTTO-

78.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-1057/2002-
MAURO RIBAS MARTINS x ACYR FRESSATO - (f. 25) 1.
Indefiro a citaçÆo de LILIAN ROMERO FRESSATO, uma vez
que nÆo é devedora dos títulos objeto desta execuçÆo. Reca-
indo eventual penhora sobre imóvel pertencente ao casal, ela
deverá ser somente intimada da cinstriçÆo, a teor do que dis-
päe o par. único do art. 669, do CPC. Com base no art. 19 do
CPC, providencie a parte exequente o pagamento das custas
relativas as diligências do Sr. Oficial de Justiça, para expedi-
çÆo do competente mandado. -Adv. EUCLIDES GONCAL-
VES DE MORAIS-

79.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-1072/2002-IBE-
MA COMPANHIA BRASILEIRA DE PAPEL LTDA x JOSP
INDUSTRIA GRAFICA LDTA -Providenciar remessa e cum-
primento da Carta Precatória (custas de expediçÆo = R$ 36,40).
-Adv. OSNILDO PACHECO JUNIOR-

80.-ALVARA-1104/2002-JOSUE DE FREITAS e outros - (f.
15) Deferida a expediçÆo do competente alvará, com prazo de
trinta dias, para o levantamento das importâncias depositadas
junto à CEF, dispensando-se a prestaçÆo de contas. Adv. SA-
MUEL XAVIER VALLIM-

81.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-1108/2002-RIO MA-
DEIRA COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA e outros x
LEAO JUNIOR S.A.- (f. 22) 1. Recebo a presente exceçÆo de
incompetência, suspendendo o curso do processo principal. 2.
Vista à excepta, no prazo de lei. 3. Intime-se. Adv. MARCUS
FELIPE B. PEREIRA e CYNZIA CARLA FONTANA BE-
CKER-

82.-EMBARGOS-1143/2002-LAERT DE OLIVEIRA PEREI-
RA JUNIOR x CONDOMINIO EDIFICIO AVALLION- (f. 06)
1. Cumpra-se o CN 3.1.8. 2. Recebo os embargos para proces-
samento e discussÆo, suspendendo a execuçÆo. 2. Intime-se
o embargado para impugná-los, querendo, em dez dias. Adv.
CURADORA ESPECIAL e WALDIR FRANÇOLIN-

83.—1152/2002-DINAMAR NAVARRO ANDRETTA x ESPO-
LIO DE RENATO ANDRETTA- (f. 26) 1. Regularize-se a re-
presentaçÆo processual dos herdeiros Carlos Vinícius Andret-
ta e Paulo Valério Andretta. Prazo: 10 (dez) dias. 2. Intime-se.
Adv. WILIAN VAN ERVEN-

84.-INVENTARIO-1153/2002-SEBASTIAO FRANCISCO DA
SILVA e outros x ESPOLIO DE ANTONIO DAMASCENO
ALESSI IJAILLE -”....Regularize-se, pois, a reprentaçÆo pro-
cessual, num decêndio, sob as penas da lei (inteligência dos
arts. 13, “caput”, I; 284, parágrafo único; 267, IV, par. 3º e 329,
todos do CPC). Noutro ângulo, sem o reconhecimento da firma
o referido documento somente estará validado para fins pro-
cessuais, nÆo autorizando, consequentemente, o mandatário à
prática, em nome do seu constituinte, de atos que exijam tais
poderes especiais. Logo, a opçÆo pelo reconhecimento da as-
sinatura é da parte interessada. Intime-se.” -Adv. MARIA DE
FATIMA NAVARRO SOARES-

85.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-1158/2002-SO-
CIEDADE ESPORTIVA E RECREATIVA CAXIAS DO SUL x
CORITIBA FOOT BALL CLUB -Com base no art. 19 do CPC,
providencie a parte requerente o pagamento das custas relati-
vas as diligências do Sr. Oficial de Justiça, para expediçÆo do
competente mandado. -Adv. JAIRO TEIXEIRA-

86.-PRESTACAO DE CONTAS-1160/2002-AUTO POSTO
SAIDA NORTE COM. DE COMBUSTIVEIS LTDA x BAN-
CO MERCANTIL DO BRASIL S/A- (f. 34) 1. Com referência
à procuraçÆo (de fls. 23), cumpra a autora o que prevê o art.
384 do CPC. Prazo: 10 dias. 2. Intime-se. Adv. MARCELO
OLIVA MURARA-

87.—1161/2002-GRANOCERES INDUSTRIA E COMERCIO
DE CEREAIS LTDA x GRANOTEC COMERCIO DE PRO-
DUTOS INDUSTRIAIS ... e outros -”....Regularize-se, pois, a
reprentaçÆo processual, num decêndio, sob as penas da lei (in-
teligência dos arts. 13, “caput”, I; 284, parágrafo único; 267,
IV, par. 3º e 329, todos do CPC). Noutro ângulo, sem o reco-
nhecimento da firma o referido documento somente estará va-
lidado para fins processuais, nÆo autorizando, consequente-
mente, o mandatário à prática, em nome do seu constituinte, de
atos que exijam tais poderes especiais. Logo, a opçÆo pelo
reconhecimento da assinatura é da parte interessada. Intime-
se.” -Adv. KIYOSHI ISHITANI-

88.-REVISIONAL DE LOCACAO-1162/2002-MARISA LO-
JAS VAREJISTAS LTDA x BEAR ADMINISTRACAO DE
BENS PROPRIOS LTDA -”...Assim à emenda da inicial, num
decêndio, sob pena de indeferimento (CPC, 284, parágrafo único
e 295, VI, parte final). Intime-se”. -Adv. HERILO B. DE BRIT-
TO-

89.-INDENIZACAO-1164/2002-ESPOLIO DE VILMA DE
LIMA OLIVEIRA e outros x JOAO BATISTA NEIVA -”...As-
sim à emenda da inicial, num decêndio, sob pena de indeferi-
mento (CPC, 284, parágrafo único e 295, VI, parte final). Inti-
me-se”. -Adv. MANOEL DINIZ NETO-
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ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ADELCIO CERUTI 006 00104/1997
AFONSO CELSO NUNES 024 00932/2001
AIRTON MIRANDA BOZZA 033 00828/2002
ALEXANDRE P. NEIVA DE LIM 036 01097/2002
ALOISIO ALBINO WARKEN 001 00418/1992
AMARILDO PEDRO GULIN 001 00418/1992
ANA LUCIA FRANCA 004 01017/1996
ANA PAULA MUGGIATI DOS SA 035 01096/2002
ANTONIO AUGUSTO CASTANHEI 017 00743/2000
ANTONIO CARLOS EFING 005 01386/1996
ANTONIO CELESTINO TONELOT 012 01251/1999

018 00901/2000
ANTONIO DILSON PEREIRA 022 00558/2001

011 00905/1999
010 00602/1998

ANTONIO MIRANDA FILHO 038 01104/2002
CARLOS DELAI 013 00179/2000
CELIO MANOEL DA SILVA 014 00302/2000
CLAUDINEI SZYMCZAK 030 00392/2002
CLAUDIO XAVIER PETRYK 004 01017/1996

005 01386/1996
CLEBER DA SILVA BARBOSA 032 00467/2002
DANIEL HACHEM 003 00604/1996
DELIO DE JESUS SOUZA 015 00458/2000
EDGAR LENZI 013 00179/2000
EMANUEL VITOR CANEDO DA S 016 00586/2000
EMERSON LUIS DE MELO 023 00632/2001
FABRICIO STADLER CORREA 037 01102/2002
FERNANDO AUGUSTO DISSENHA 025 01122/2001
FERNANDO ROCHA FILHO 005 01386/1996
FRANCISCO LUIZ CLAUDINO 008 00120/1998
GASTAO FERNANDO PAES DE B 012 01251/1999
GASTAO FERNANDO PAES DE B 018 00901/2000
GERALDO MOCELLIM 032 00467/2002
GIL JUSTEN SANTANA 007 01098/1997
GISELE BUQUERA 014 00302/2000
HAMILTON SCHMIDT COSTA FI 031 00455/2002
ISABELLA ASSIS DA COSTA 014 00302/2000
IVANISE MARIA TRATZ 034 00852/2002
JOANES EVERALDO DE SOUSA 031 00455/2002
JOAO BIGOLIN 027 00127/2002
JOAO CARLOS DALEFFE 025 01122/2001
JOAO CARLOS LOURUSSO 033 00828/2002
JOSE CESAR VALEIXO NETO 039 01123/2002
JULIANA MOTTER ARAUJO TOG 021 00412/2001
JUNIA MARTA TAGUCHI 030 00392/2002
LEONEL TREVISAN JUNIOR 026 01541/2001
LUCIANE LAWIN 027 00127/2002
LUCIANO MIYATA FERREIRA 018 00901/2000
LUIS ALBERTO SNIECIKOSKI 012 01251/1999
LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA 020 00242/2001
LUIZ CARLOS J.ARBUGERI FI 012 01251/1999
LUIZ OSORIO CARDOSO MARTI 019 01279/2000

002 00473/1995
MAGDA LUIZA R. EGGER 004 01017/1996

005 01386/1996
MARCAL JUSTEN FILHO 007 01098/1997
MARCELO MARTINS 006 00104/1997
MARCELO OLIVA MURARA 008 00120/1998
MARCIA ACCIOLY GAVAZZONI 027 00127/2002
MARCOS ALVES DA SILVA 022 00558/2001

011 00905/1999
MARCOS AUGUSTO MALUCELLI 007 01098/1997
MARCOS TON RAMOS 009 00478/1998
MARIANA DE OLIVEIRA FRANC 023 00632/2001
MARILI RIBEIRO TABORDA 004 01017/1996

005 01386/1996
MAURICIO GAVANSKI 039 01123/2002
MIGUEL CAVALI MIRANDA 023 00632/2001
MURILO CELSO FERRI 016 00586/2000
NOEL GARCEZ FRANCA JUNIOR 030 00392/2002
NORBERTO VICENTE DE CASTR 006 00104/1997
PATRICIA PIAZZAROLI 013 00179/2000
RITA ELIZABETH CAVALLIN C 007 01098/1997
ROBSON JOSE EVANGELISTA 034 00852/2002
RODRIGO NEVES ZANCHET 012 01251/1999
ROGERIO A.BORBA 023 00632/2001
RONALDO LIMA MACHADO 015 00458/2000
SHIRLENY MARIA DOS SANTOS 029 00310/2002
SIDNEY MARCOS MIRANDA 028 00176/2002
SILVANA SANTOS TURIN 014 00302/2000
SONNY BRASIL DE CAMPOS GU 009 00478/1998
TATYANA MARION KLEIN 031 00455/2002
YOSHIHIRO MIYAMURA 008 00120/1998

1.-INVENTARIO-418/1992-VICENTE ANTOSZ e outros x
ESPOLIO DE ANGELA PALKOWSKA ANTOSZ e outros-
Faculto aos demais herdeiros, em cinco dias, a manifestação
acerca dos documentos acostados às f. 133/145. Adv. AMA-
RILDO PEDRO GULIN e ALOISIO ALBINO WARKEN-

2.-PRESTACAO DE CONTAS-473/1995-GULIN ADMINIS-
TRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA e outros x WEDER
DE OLIVEIRA -Ofício para Receita Federal à disposição da
parte. -Adv. LUIZ OSORIO CARDOSO MARTINS-

3.-BUSCA E APREN.CONV.DEPOSITO-604/1996-BANCO
BRADESCO S.A. x MARCELO GIMENEZ MACHADO E CIA
LTDA- Ante o retorno dos autos, manifeste-se a parte interssa-
da, em cinco dias. Adv. DANIEL HACHEM-

4.—1017/1996-LVL-LOCADORA DE VEICULOS LTDA x
UNIBANCO LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCAN-
TIL -Defiro vista dos autos pelo prazo de cinco (05) dias. -Adv.
MARILI RIBEIRO TABORDA, MAGDA LUIZA R. EGGER,
CLAUDIO XAVIER PETRYK e ANA LUCIA FRANCA-

5.—1386/1996-LVL - LOCADORA DE VEICULOS LTDA x
UNIBANCO LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCAN-
TIL- Os procuradores da Autora renunciaram o mandato, tendo
cumprido o artigo 45, do Código de Processo Civil, conforme
se confere no petiTório de f. 156/157, dos autos nº 1017/96.
Diante disso, e considerando a certidão de 123, dos autos nº
1386/96, dando conta de que o imóvel onde se estabelecida a
Autora está vazio, intime-se-a por edital para em 10 dias se
manifestar, sob pena de extinção dos processos, de acordo com
o artigo 267, inciso V, do Código de Processo Civil. Adv. AN-
TONIO CARLOS EFING, FERNANDO ROCHA FILHO,
CLAUDIO XAVIER PETRYK, MARILI RIBEIRO TABOR-
DA e MAGDA LUIZA R. EGGER-

6.—104/1997-BANCO BAMERINDUS DO BRASIL SOCIE-
DADE ANONIMA x MARIO REINALDO DIETRICH- Este
juízo não pode deliberar sobre o pedido retro já que anterIor-
mente houve a determinação de remessa dos autos à Justiça
Federal. Assim, cumpra-se a decisão de f. 143. Adv. NORBER-
TO VICENTE DE CASTRO, ADELCIO CERUTI e MARCE-
LO MARTINS-

7.-REINTEGRACAO DE POSSE-1098/1997-RICARDO PUS-
SOLI e outros x CLUBE ATLETICO PARANAENSE S/C e
outros- Vistos etc... 1) julgo extinto o processo de reintegração
deposse e de atentado em relação aos réus Mário Celso Patrá-
glia, Eliane Petráglia e Enio Fornéa Júnior, com fulcro no arti-
go 267, inciso VI,do Código de Processo Civil, motivo pelo
qual condeno os autores Ricardo Pussoli e Ziloah Kalluf Pus-
soli no pagamento de honorários advocatícios ora fixados em
R$ 5.000,00 ( cinco mil reais), cabendo a metade deste valor
em favor do Patrono dos dois primeiros réus e a outra metade
ao Patrono do terceiro réu; 2) Julgo parcialmente procedentes
as ações de atentado e reintegração de posse, para o fim de
reintegrar os Autores na posse dos oito lotes, cabendo ao réu
Clube Atlético Paranaense promover procedente a ação de aten-
tado e determino que o réu Clube Atlético Paranaense proceda
o desfazimento das construções e o levantamento das benfeito-
rias ali existentes no prazo de noventa dias; em decorrência da
sucumbência nestas ações, condeno referido Réu no pagamen-
to de despesas processuais e de honorários advocatícios em fa-
vor do Advogado dos Autores estabelecidos em R$ 10.000,00
(dez mil reais). P.R.I. ADV. RITA ELIZABETH CAVALLIN
CAMPELO, MARCOS AUGUSTO MALUCELLI, GIL JUS-
TEN SANTANA e MARCAL JUSTEN FILHO-

8.—120/1998-ARMAZEM ORIENTAL DE SECOS E MO-
LHADOS LTDA x FOX DISTRIBUIDORA DE PETROLEO
LTDA- 1. Em conformidade com a r. decisão, oficie-se ao car-
tório para a lavratura do protesto. 2. Aguarde-se as diligências
da parte interessada Para o início da execução. Adv. YOSHIHI-
RO MIYAMURA, FRANCISCO LUIZ CLAUDINO e MAR-
CELO OLIVA MURARA-

9.-EMBARGOS A EXECUCAO-478/1998-OSVALDO MA-
ROCHI e outros x BANCO SUDAMERIS DO BRASIL S/A-
Ante o julgamento destes embargos, intime-se o Exequente para
prosseguir a execução nos autos em apenso. Adv. MARCOS
TON RAMOS e SONNY BRASIL DE CAMPOS GUIMARA-
ES-

10.-INVENTARIO-602/1998-CINARA COSTA DOS SANTOS
x JOAO BISTO DOS SANTOS-1. Manifeste-se o Inventarian-
te quanto o prosseguimento do feito, em cinco dias. 2. Cumpra-
se o disposto no artigo 5.13.4 em relação aos autos de Habilita-
ção, registrados sob nº 772/1999, em apenso.3. Em tempo, a
presente ação permaneceu sobrestada em razão da interposição
de recurso nos autos em apenso ( nº 905/1999), a qual ensejou
a remessa destes ao E. Tribunal de Justiça em fevereiro/2002,
tendo retornado nesta data. Adv. ANTONIO DILSON PEREI-
RA-

11.-ALVARA-905/1999-SANDRO AZEVEDO NEIVA VIEI-
RA e outros x (ESPOLIO)JOAO BISPO DOS SANTOS- Ante
o retorno dos autos, manifeste-se a parte interessada, em cinco
dias. Adv. MARCOS ALVES DA SILVA e ANTONIO DIL-
SON PEREIRA-

12.-ORDINARIA DE REV. CONTRATUAL-1251/1999-DIO-
NISIO STEFANI e outros x ITAU S/A CREDITO IMOBILIA-
RIO- Oficie-se ao Relator do Agravo de Instrumento informan-
do que a interposição desse recurso não foi comunicada nos
autos, desconhecendo este juízo inclusive contra qual decisão
é ele interposto. Adv. LUIS ALBERTO SNIECIKOSKI, GAS-
TAO FERNANDO PAES DE BARROS, ANTONIO CELES-
TINO TONELOTO, LUIZ CARLOS J.ARBUGERI FILHO e
RODRIGO NEVES ZANCHET-

13.—179/2000-PAMPER-COMERCIO DE MADEIRAS LTDA
x BILEK & CIA LTDA- A Embargante assevera que há contra-
dição na sentença embargada porque “o parecer do perito não é
conclusivo”e foi nela considerado “sem análise das demais pro-
vas”; ainda discorre. No entanto, inexiste o apontado vício,
salientando-se que a contradição que autoriza o uso de embar-
gos de declaração é a que se verifica entre proposições cons-
tantes na sentença embargada. Aliás, das alegações deduzidas
constata-se a não concordância da ora Embargante com o re-
sultado do julgado, circunstância que não dá ensejo à oposição
dos embargos de declaração, porquanto taL discordância, como
é elementar, não constitui pressuposto para ser discutido nova-
mente o thema decidendum. Diante do exposto rejeito os pre-
sentes embargos de declaração.Adv. EDGAR LENZI, PATRI-
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CIA PIAZZAROLI e CARLOS DELAI-

14.—302/2000-ZENAIDE DIAS SOARES x ESPOLIO DE
AGADIR DAMAS SOARES- Manifeste-se a parte acerca do
ofício devolvido ( mudou-se). Adv. CELIO MANOEL DA SIL-
VA, SILVANA SANTOS TURIN, ISABELLA ASSIS DA COS-
TA e GISELE BUQUERA-

15.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-458/2000-BANCO FIAT
S.A. x URATAI SOLNOWSKI BRANCO- Diga a requerente,
em cinco dias. Adv. RONALDO LIMA MACHADO e DELIO
DE JESUS SOUZA-

16.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-586/2000-BANCO BRA-
DESCO S/A x JAKSON DE OLIVEIRA- Arquive-se, com as
baixas necessárias. Adv. MURILO CELSO FERRI e EMANU-
EL VITOR CANEDO DA SILVA-

17.-INVENTARIO-743/2000-ELZA DOS SANTOS MAR-
QUES e outros x ESPOLIO DE JAIR MARQUES- Defiro o
pedido retro. Suspenda-se o processo pelo prazo de 60 dias.
Adv. ANTONIO AUGUSTO CASTANHEIRA NEIA-

18.—901/2000-BANCO ITAU S/A. x DIONISIO STEFANI e
outros -Manifeste-se a parte interessada sobre a resposta do
oficio de fls.-Adv. ANTONIO CELESTINO TONELOTO,
GASTAO FERNANDO PAES DE BARROS JR. e LUCIANO
MIYATA FERREIRA-

19.-PRESTACAO DE CONTAS-1279/2000-GULIN ADMI-
NISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA. x GILSEIA
NORMA DA SILVA e outros -Manifeste-se a parte interessada
sobre a resposta do oficio de fls.-Adv. LUIZ OSORIO CAR-
DOSO MARTINS-

20.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-242/2001-ARAUCARIA
ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S.C. LTDA. x VAL-
DECIR JOSE DOS SANTOS -Manifeste-se a parte interessada
acerca do trânsito em julgado da r. sentença de fls. -Adv. LUIZ
ALCEU GOMES BETTEGA-

21.—412/2001-COTRANS COMERCIO TRANSPORTE E
LOC.DE VEICULOS LTDA x GOLDEN COMERCIO DE
LUBRIF.E ACESSOR.AUTOMOTIVOS LT -Manifeste-se a
parte interessada acerca da certidão negativa do Sr. Oficial de
Justiça às fls.-Adv. JULIANA MOTTER ARAUJO TOGEL-

22.-ALVARA-558/2001-FABIANA NEIVA VIEIRA e outros x
ESPOLIO DE JOAO BISPO DOS SANTOS-1. Defiro a Auto-
ra o benefício da assistência judiciária gratuita. 2. Dê-se vista
ao Ministério Público. 3. Em seguida, a presente ação perma-
neceu sobrestada em razão da interposição de recursos nos au-
tos em apenso ( nº 905/1.999), a qual ensejou a remessa destes
ao E. Tribunal de Justiça em fevereiro/2002, tendo retornado
nesta data. Adv. MARCOS ALVES DA SILVA e ANTONIO
DILSON PEREIRA-

23.-HABILITACAO-632/2001-ELVIRA MARIA DO NASCI-
MENTO CHAVES x ESPOLIO DE WALDEMAR CHAVES-
Faculto à Requerente a manifestação acerca do petitório e do-
cumentos de f. 35/43, em cinco dias.Adv. ROGERIO A.BORBA,
MIGUEL CAVALI MIRANDA, EMERSON LUIS DE MELO
e MARIANA DE OLIVEIRA FRANCO ANTUNES-

24.—932/2001-CELIA TIEKO NODAK x JOSE PAULO CAM-
BUIM DE SOUZA- Vistos etc... isto Posto, julgo procedente o
pedido, condenando o réu ao cabal cumprimento da obrigação
contratada, promovendo a quitação das prestações impagas, o
registro e transferência do veículo para o seu nome, bem como,
proceder a quitação ou baixa das infrações de trânsito anotadas
em nome da requerente, a partir de 12 mai 00, no prazo de (30)
trinta dias, sob pena de pagamento de multa diária no valor de
R$ 100,00 ( cem reais), pelo descumprimento. Condeno, ain-
da, o réu no pagamento das custas processuais e honorários
advocatícios, que fixo em R$ 300,00 (trezentos reais), confor-
me disposto no art. 20, parágrafo 4º do Código de Processo
Civil. Custas de lei. P.R.I. Adv. AFONSO CELSO NUNES-

25.-INEXIGIBILIDADE DE TIT.EXEC.-1122/2001-ANDER-
SON GIRALDELLI x JOSILEI HUMBERTO TISSI- Recebo o
recurso de Apelação interposto pelo requerido nos efeitos de-
volutivo e suspensivo, face a sua tempestividade. Vistas ao ape-
lado para, querendo, apresentar Contra-Razões, no prazo de 15
( quinze) dias. Findo o prazo, retornem os autos conclusos.Adv.
FERNANDO AUGUSTO DISSENHA e JOAO CARLOS DA-
LEFFE-

26.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-1541/2001-BANCO ITAU
S/A. x MARCOS KOLLING JOHAN -Manifeste-se a parte in-
teressada sobre a resposta do oficio de fls.-Adv. LEONEL TRE-
VISAN JUNIOR-

27.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-127/2002-BANCO CNH
CAPITAL S.A. x MANOEL LARA -Carta Precatória expedida
à disposição da parte para seu devido cumprimento.-Adv. JOAO
BIGOLIN, MARCIA ACCIOLY GAVAZZONI e LUCIANE
LAWIN-

28.—176/2002-OUROPLAN - ADMINISTRADORA DE CON-
SORICOS S/C LTDA. x MAURI MACIEL CEZAR e outros-
Os Réus da ação monitória foram regularmente citados, con-
forme carta precatória juntada aos autos. Ante a não oposição
de embargos, constituo de pleno direito o título judicial medi-
ante a conversão do mandado de pagamento no valor de R$
12.699,99, em 28/1/2002, em mandado executivo. Assim, ex-
peça-se carta precatória para citação dos Executados, na forma
do do artigo 652 e seguintes do Código de Processo Civil. Para
o caso de pronto pagamento, fixo os honorários advocatícios
em 10% sobre o valor do débito atualizado.Adv. SIDNEY
MARCOS MIRANDA-

29.—310/2002-COOPERATIVA CENTRAL AGRO-INDUS-
TRIAL LTDA.-CONFEPAR x JOCELINO FERNANDES DA

SILVA ME. e outros- Indefiro o pedido retro. Antes de o Re-
querido ser citado via edital, deverá o Requerente diligenciar
no sentido de obter o endereço daquele, possibilitando uma nova
tentativa de citação pessoal.Adv. SHIRLENY MARIA DOS
SANTOS MASSEI-

30.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-392/2002-BANCO VO-
LKSWAGEN S/A. x LINDOMAR DE ANDRADE- Inicialmen-
te, ressalta-se que a presente cautelar de busca e apreensão tem
rito previsto no Decreto-lei nº 911/69; daí por que antes da
execução da liminar deferida não será analisada a contestação
oferecida pela Ré. Cumpra-se, portanto, o mandado de busca e
Apreensão.Adv. NOEL GARCEZ FRANCA JUNIOR, JUNIA
MARTA TAGUCHI e CLAUDINEI SZYMCZAK-

31.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-455/2002-PAR-
MA QUIMICA IND.E COM. DE PRODUTOS QUIMICOS
LTDA x MAXCOMP FABRICA DE COMPENSADOS E
ART.DE MADEIRAS L- Manifeste-se o Exequente, em cinco
dias, acerca da nomeação de bens à penhora de f. 38. Adv.
HAMILTON SCHMIDT COSTA FILHO, JOANES EVERAL-
DO DE SOUSA e TATYANA MARION KLEIN-

32.-ANULATORIA DE TITULO-467/2002-BRITA BRASIL
MINERACAO E COMERCIO DE PEDRA LTDA. x COTA &
BERGAMIN LTDA. -Especifiquem as partes em cinco dias as
provas que efetivamente pretendem produzir justificando sua
pertinência e finalidade. Sem prejuízo, considerando o pará-
grafo 3º, do artigo 331 do Código de Processo Civil, cuja reda-
ção foi dada pela Lei nº 10.444/02, digam as partes em cinco
dias sobre a possibilidade de conciliação e, sendo esta viável,
deverá ser nesse prazo apresentada uma proposta nos
autos.Desde logo é salientado que se não houver proposta de
acordo, será na seq•ência deliberado sobre o pedido de produ-
ção de provas.-Adv. CLEBER DA SILVA BARBOSA e GE-
RALDO MOCELLIM-

33.-SUSTACAO DE PROTESTO-828/2002-ELEPLAN EQUI-
PAMENTOS ELETROMECANICOS LTDA. x BANCO DO
ESTADO DO PARANA S/A e outros- A decisão do E. Tribu-
nal de Justiça, acostada à f. 102/105, julgou procedente o con-
flito de competência suscitado, declarando competente o D.
Juízo da 1º Vara da Fazenda Pública. Assim, remetam-se os
autos, com as baixas e anotações necessárias. Adv. AIRTON
MIRANDA BOZZA e JOAO CARLOS LOURUSSO-

34.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-852/2002-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A. x ADILSON DA SIL-
VEIRA- Remetam-se estes autos à 1º Vara da Fazenda desta
Comarca. Adv. IVANISE MARIA TRATZ e ROBSON JOSE
EVANGELISTA-

35.—1096/2002-BANCO CITIBANK S.A. x SIMONETTI E
DECORACOES LTDA. -Intime-se a parte interessada a proce-
der o depósito da diligência do Sr. Oficial de Justiça no valor
de R$ 40,00, para posterior expedição do mandado.-Adv. ANA
PAULA MUGGIATI DOS SANTOS-

36.-DECLARATORIA DE INEX. DE TITL-1097/2002-PAVI-
LESTE CONSTRUCOES LTDA. x EDILSON JOAO CALZA
ME e outros- Intime-se a Autora para, em dez dias, retificar o
valor dado à causa de acordo com seu pedido ou adequar a
petição inicial ao rito sumário ( art. 275, I CPC). Adv. ALE-
XANDRE P. NEIVA DE LIMA-

37.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-1102/2002-BBV CREDI-
TO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A. x JOSE
LAGO- A mora ou o inadimplemento da parte ré está indicado
pelo protesto; daí por que defiro liminarmente a pretendida busca
e apreensão do bem descrito na inicial ( art. 3º do Decreto lei nº
911/69). Expeça-se mandado. Efetivada a medida, cite-se a parte
ré para, querendo, contestar a ação no prazo de três dias, ou
nesse mesmo prazo, requerer a purgação da mora. Não haven-
do contestação e nem pedido de purgação da mora, a parte ré
incorrerá nas penas inerentes a revelia. Defiro o benefício do
artigo 172 do CPC. ( Deve a parte promover o depósito da dili-
gência do Sr. Oficial de Justiça no valor de R$ 200,00). Adv.
FABRICIO STADLER CORREA-

38.—1104/2002-STEFANO TRISKA x ESPOLIO DE ZULMA
FIGUEIRA MACHIAVELLI TRISKA-1. Nomeio inventarian-
te Stefano Triska, independente de compromisso.2. Intime-se o
Inventariante para apresentar em dez dias as certidões fiscais
relativas aos imóveis descritos à f. 10 bem como as de Inexis-
tência de tributos em nome do de cujus. Adv. ANTONIO MI-
RANDA FILHO-

39.-CAUTELAR INOMINADA-INCIDENTAL-1123/2002-
REGINA COELI DA SILVEIRA SCHLICHTING x BANCO
BRADESCO S/A. e outros- Vistos etc... De conseguinte, defi-
ro a liminar pleiteada, para o fim de determinar a suspensão da
execução extrajudicial instaurada em face dos autores, bem
como do leilão designado para a data de amanhá ( 20 de setem-
bro de 2002). Da presente decisão intimem-se os autores, por
seu advogado e o representante do réu, pessoalmente. Notifi-
que-se imediatamente o leiloeiro nomiNado à f. 2. Atendo à
orientação feita pelo eminente Desembargador Accácio
Cambi,quando,... Passo a explicitar , então, o que deve ser ob-
servado pela parte autora. 1. Embora o processo cautelar seja
ontologicamente dependente do principal, ele é procedimen-
talmente autônomo ( conf. Nelson Nery Juniore Rosa Maria
Andrade Nery, in “Código de Processo Civil Comentado”, RT,
2º ed. pág. 1130). Disso decorre a necessidade de a parte insti-
tuir as petições iniciais, tanto da ação cautelar, quanto da prin-
cipal, com os documentos essenciais, ainda que a primeira de-
las já tenha sido proposta. 2. Deve ser apontada qual a funda-
mentação para a inclusão do segundo réu ( o leiloeiro) no pólo
passivo da relação processual, já que, à primeiravista, não pa-
rece ter legitimidade passiva ad causam. Para que seja comple-
tada e/ou emendada a inicial, intime-se a parte autora, que de-
verá fazê0lo no prazo de dez dias, sob pena de indeferimento (
art. 284, CPC). Adv. MAURICIO GAVANSKI e JOSE CESAR
VALEIXO NETO-

40.-INICIAIS EM CARTÓRIO AGUARDANDO DEPÓSITO:
1. REPARAÇÃO DE DANOS - CLEVERSON LUIZ WEISS.-
X- GENTIL PEREIRA CAMPOS. VLR R$ 427,00 + 40,00
OFICIAL. ADV. REGINALDO BAITLER.   2. RESCISÃO DE
CONTRATO - CIA ITAULEASING DE ARRENDA. -X- MAR-
COS JOSE PADILHA. VLR R$ 616,00. ADV. MARCIO
AYRES DE OLIVEIRA.    3. PROTESTO - BRADESCO SE-
GUROS SA -X- COSTA TEIXEIRA TRANSPORTES LTDA.
VLR R$ 172,50. ADV. PAULO CESAR BRAGA MENESCAL.
4.INVENTÁRIO - ADRIANA MORENTE REMEZ. VLR R$
616,00. ADV. SERGIO GOMES.   5. BUSCA E APREENSÃO
- BANCO SANTANDER BRASIL SA.-X- OSVALDO TOR-
RES. VLR R$ 574,00 + 200,00 OFICIAL. ADV. IDELANIR
ERNESTI.   6. INVENTÁRIO - ROSALDO LENINGTON
NUNES ROCHA.- VLR R$ 616,00 .. ADV. LUIZ FERNAN-
DO ZORNIG FILHO.   7.ORDINÁRIA - ANDERSON GOR-
RI.-X- BANCO DIBENS SA. VLR R$ 624,00. ADV. MAR-
COS VENDRAMINI.   8. COBRANÇA - MARIA VALIATI.-
X- ANGELO PAVANI E OUTRA. VLR R$ 616,00 + CITA-
ÇÃO. ADV. LUCIANA CALVO WOLFF.   9. EMBARGOS À
EXECUÇÃO - JULIO SKOREK.-X- BANCO ITAÚ SA. VLR
R$ 318,50. ADV. GASTÃO FERNANDO PAES DE BARROS
JUNIOR, ANTONIO CELESTINO TONELOTO.
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ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ADAUTO RIVAELTE DA FONSEC 066 01494/2001
ADILSON GABARDO 067 01502/2001
ADRIANO ANTONIO BERTOLIN 068 01572/2001
ALCEU MARCZYNSKI 053 01158/2001
ALCEU WALDIR SCHULTZ 004 00958/1996

062 01379/2001
ALCYON RICARDO CARDOSO DE 060 01317/2001
ALEXANDRE CHRISTOPH LOBO 065 01450/2001
ALTAIR SANTANA DA SILVA 064 01434/2001
AMADEU ALICE NETTO 012 00968/1998
AMAZONAS FRANCISCO DO AMA 003 00502/1996
ANANIAS CEZAR TEIXEIRA 060 01317/2001
ANTONIO EMERSON MARTINS 050 01107/2001

080 00441/2002
010 00298/1998
020 00979/1999

ANTONIO IVANIR DE AZEVEDO 021 01016/1999
ANTONIO JOSE URIAS 094 01087/2002
APARECIDO JOSE DA SILVA 006 00427/1997
ARISTIDES ALBERTO TIZZOT 041 00742/2001
AUREO SIMOES JUNIOR 016 01304/1998
BENJAMIN PEDRO ZONATO 051 01113/2001
CARLA BIGOLIN AMARAL 025 00690/2000
CARLA FERNANDES ARAUJO 063 01432/2001

071 00098/2002
CARLOS ALBERTO BOGUS 033 00341/2001
CARLOS ALBERTO COSTA MACH 063 01432/2001

071 00098/2002
CARLOS ALBERTO F. DE CAST 002 00272/1996
CARLOS DELAI 014 01182/1998
CARLOS EDUARDO MANFREDINI 012 00968/1998
CELSO DA SILVA LABRES 004 00958/1996
CESAR SCHALLENBERGER 047 01069/2001
CHRISTIAN PALHARINI MARTI 073 00172/2002
CICERO JULIANO STAUT DA S 070 00017/2002
CLARO AMERICO GUIMARAES S 005 01060/1996
CLEBER MARCONDES 003 00502/1996
CREUZA CARVALHO SADDI 039 00726/2001
CRYSTIANE LINHARES 092 00959/2002
DANIELE ALESSANDRA RAUEN 061 01329/2001
DELAIR ROSEMARI TRENTINI 040 00739/2001
DIVONSIR BORBA CORTES FIL 029 00104/2001
DOLISETTI DE SOUZA 072 00134/2002
DOUGLAS ROGERIO LEITE 030 00113/2001
EDENAN MARTINEZ BASTOS 015 01228/1998
EDGAR LENZI 070 00017/2002
ELENI JULIATO PIOVESAN 045 00910/2001
ELIANE SAPORKSI 064 01434/2001
ELISA GOMES TORRES 002 00272/1996

065 01450/2001
ELIZABETH BERTINATO 038 00677/2001
ERCILIO RODRIGUES DE PAU 009 00272/1998
EUCLIDES ROBERTO FACCHI 061 01329/2001
EUGENIO DE LIMA BRAGA 005 01060/1996
EUSTAQUIO REIS DE MENDONC 024 00080/2000
EVARISTO ARAGAO FERREIRA 022 01284/1999
EVARISTO DIAS MENDES 018 00517/1999
FABIANO DA ROSA 081 00519/2002
FABIO DA SILVA MUINHOZ 024 00080/2000
FABIO ROGERIO B.F. DOS SA 014 01182/1998
FLAVIANO BELINATI G. PERE 057 01287/2001
FRANCISCO FERRAZ BATISTA 040 00739/2001
GABRIEL DOS SANTOS CAMARG 084 00609/2002
GERALDO BONNEVIALLE BRAGA 032 00226/2001
GERCINO BETT JUNIOR 031 00153/2001
GERTRUDES LIMA DE ABREU P 076 00284/2002

077 00374/2002
GILSON BONATTO 026 00935/2000
HAROLDO CESAR NATER 087 00791/2002
HENOCH GREGORIO BUSCARIOL 080 00441/2002
HENRIQUE SCHNEIDER NETO 036 00593/2001

093 00981/2002
HUMBERTO RIBEIRO DE QUEIR 024 00080/2000
IDELANIR ERNESTI 074 00197/2002
ISABELLA ASSIS DA COSTA 089 00925/2002
JAKSON HOHARA MENDES 048 01075/2001
JAQUELINE LOBO DA ROSA FE 044 00873/2001
JOAO BATISTA DE ARRUDA JU 069 00006/2002

JOAO LEONELHO GABARDO FIL 045 00910/2001
JOAO OTAVIO SIMOES NETO 017 00054/1999
JONAS BORGES 075 00215/2002
JORGE DURVAL DA SILVA 030 00113/2001
JOSE CARDOSO TEIXEIRA JUN 001 00828/1989
JOSE CARLOS LARANJEIRA 091 00939/2002
JOSE RONALDO CARVALHO SAD 033 00341/2001
JUAREZ DE PAULA 024 00080/2000
KARIN HASSE 053 01158/2001
KARINE CRISTINA DA COSTA 046 00922/2001
KARLA RENATA MARTINS DE O 039 00726/2001
L. FELIPE L. MACHADO 095 01089/2002
LAURY LUCIR GEREMIA 016 01304/1998
LEANDRO GALLI 036 00593/2001
LEONARDO ZICCARELLI RODRI 101 01106/2002
LEONEL TREVISAN JUNIOR 098 01101/2002
LUCIANA OLICHSHEVIS 083 00603/2002
LUCIANA SEZANOWSKI 072 00134/2002
LUCIANE ROSA KANIGOSKI 059 01293/2001
LUIS FERNANDO DIETRICH 031 00153/2001
LUIZ CESAR TOPPEL KEMPINS 055 01208/2001
LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN 087 00791/2002

027 00959/2000
LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ 023 01385/1999

026 00935/2000
LUIZ GONZAGA MOREIRA CORR 005 01060/1996
LUIZ RENATO PEDROSO 085 00668/2002
LUIZ ROBERTO RECH 083 00603/2002
MACAZUMI FURTADO NIWA 038 00677/2001
MANOEL MARTINS JUNIOR 027 00959/2000
MARCELO KOVALHUK 035 00588/2001
MARCELO PACHECO PIROLO 099 01103/2002
MARCELO VANZELLI 028 01043/2000
MARCIA DOS SANTOS BARAO 023 01385/1999
MARCO ANTONIO JOHNSON 042 00764/2001
MARIA ILMA CARUSO GOULART 001 00828/1989
MARILI RIBEIRO TABORDA 037 00654/2001
MARILZA MATIOSKI 013 01054/1998

049 01101/2001
MARIO SERGIO DE ARAUJO CO 056 01265/2001
MARLI DA SILVA BRITO 018 00517/1999
MARLY DE CASSIA M. FRANCA 078 00406/2002
MAURICIO DALBARAN DE CAST 085 00668/2002
MAURICIO VIEIRA 086 00741/2002
MIEKO ITO 073 00172/2002
MIGUEL LUIZ CONTE 078 00406/2002
MILENA MARIA CORCINI 052 01130/2001
MILTON TEODORO DA SILVA 088 00856/2002
MURILO CELSO FERRI 090 00937/2002
MURILO CLEVE MACHADO 008 01477/1997
NATALIA CRISTINA CARNEIRO 084 00609/2002
NEIDE GARCIA SAGIORO 088 00856/2002
NEUDI FERNANDES 043 00803/2001
NEY ROSA BITTENCOURT 034 00393/2001
NOEL GARCEZ FRANCA JUNIOR 054 01172/2001
ODILON MENDES JUNIOR 056 01265/2001
ODILON RUBENS ALICE 058 01290/2001
PAULO SERGIO IVANOSKI 022 01284/1999
PEDRO HENRIQUE XAVIER 021 01016/1999
PLINIO ROBERTO DA SILVA 096 01096/2002
RAFAEL BOFF ZARPELON 047 01069/2001
RAYMUNDO DO PRADO VERMELH 097 01099/2002
RENATO ANTUNES VILLANOVA 009 00272/1998
RICARDO CEZAR PINHEIRO BE 011 00351/1998
RICARDO LUCAS CALDERON 019 00781/1999
ROBERTA SANDOVAL FRANCA N 059 01293/2001
ROBERTO ROCHA WENCESLAU 066 01494/2001
ROLF KOERNER JUNIOR 008 01477/1997
SANDRO MARCOS OGRYSKO 016 01304/1998
SERGIO LUIZ M. SANTOS DAL 005 01060/1996
SERGIO LUIZ PEIXER 017 00054/1999
SERGIO ROBERTO DE OLIVEIR 009 00272/1998
SIDNEY MARCOS MIRANDA 069 00006/2002
SIMONE CERRETTA LIMA 082 00597/2002
SIRLEIDE HASENAUER 011 00351/1998
SONNY BRASIL DE CAMPOS GU 029 00104/2001

025 00690/2000
TEOFILO L. SANTOS NETO 007 01061/1997
UGO ULISSES ANTUNES DE OL 091 00939/2002
VANDOCIR J. SANTOS 068 01572/2001
VANIA DE FATIMA CESAR LUI 100 01105/2002
VICTOR ANDRE COTRIN DA SI 081 00519/2002
WAGNER ROBERTO PEREIRA DE 021 01016/1999
WILSON BENINI 079 00439/2002

1.-REVISIONAL DE ALUGUEL-828/1989-SOCIEDADE
SOCORRO AOS NECESSITADOS x LINEU CARLOS RO-
CHA CAMARGO- Aguarde-se o recebimento de oficio pela
Caixa Economica Federal Posto Forum dando conta do recebi-
mento da importancia transferida, para entao  ser expedido al-
vara de levantamento. - Adv. MARIA ILMA CARUSO GOU-
LART e JOSE CARDOSO TEIXEIRA JUNIOR-

2.-EXECUCAO-272/1996-UNIBANCO - UNIAO DE BAN-
COS BRASILEIROS S/A x O. MELLO PROMOCOES E
EVENTOS LTDA. e outros- Atenda-se o requerimento do ava-
liador de fls. 104, em cinco dias. - Adv. ELISA GOMES TOR-
RES e CARLOS ALBERTO F. DE CASTRO-

3.-EXECUCAO-502/1996-BANCO MERIDIONAL DO BRA-
SIL S/A. x MARCIA CRISTINA MARCONDES ZINSER e
outros- Defiro o pedido de vista por dez dias. - Adv. AMAZO-
NAS FRANCISCO DO AMARAL e CLEBER MARCONDES-

4.-EXECUCAO-958/1996-AMAURY FRANKE DE ANDRA-
DE x LUIZ CARLOS BERTELLI- Retirara o alvara. - Adv.
ALCEU WALDIR SCHULTZ e CELSO DA SILVA LABRES-

5.-EMBARGOS DO DEVEDOR-1060/1996-ULTRAMOVEIS
INDUSTRIAL LTDA e outros x BANCO DO ESTADO DE
SAO PAULO S/A- Desp. de fls. 513: Vistas ao MInisterio Pu-
blico. Desp. de fls. 515: Vistas ao embargado, pelo prazo de
cinco dias. - Adv. CLARO AMERICO GUIMARAES SOBRI-
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NHO, EUGENIO DE LIMA BRAGA, SERGIO LUIZ M. SAN-
TOS DAL’LIN e LUIZ GONZAGA MOREIRA CORREIA-

6.-INDENIZACAO-427/1997-CONDOMINIO EDIFICIO
LONDON x CONSTRUTORA WAQUIM LTDA- Sendo fato
publico, retire-se do cadastro o nome do entao advogado da
parte re. Em se tratando de citacao, esta devera ser realizada,
agora, pessoalmente, momento em que a requerida devera cons-
tituir  novo procurador. Aguarde-se, portanto, a correta provo-
cacao do requerente. - Adv. APARECIDO JOSE DA SILVA-

7.-EXECUCAO-1061/1997-MATERNIDADE CURITIBA
LTDA x VANUSA CRISTINA DA SILVA -Vistos etc. (...).
Assim sendo, diante do acima exposto e mais do que dos autos
consta, por sentenca para que surtam seus juridicos e legais
efeitos, homologo o acordo  celebrado entre as partes e conse-
quentemente JULGO EXTINTO o presente feito, com fulcro
no artigo 794, II do CPC. Baixem-se na distribuicao e arqui-
vem-se. P.R.I.-Adv. TEOFILO L. SANTOS NETO-

8.-CAUTELAR INOMINADA-1477/1997-LUCIANA CA-
PLAN x MAURICIO BONATTO GUIMARAES e outros- So-
bre o oficio do juizo deprecado manifeste-se o interessado, em
cinco dias. - Adv. MURILO CLEVE MACHADO e ROLF
KOERNER JUNIOR-

9.-MONITORIA-272/1998-DENCK MOVEIS E DECORACO-
ES LTDA - ME x NELSON SEBASTIAO MARTINS- Cum-
pra-se o respeitavel acordao. Custas da execucao pagos. Cum-
pra-se fls. 133 (observando o andamento executivo). - Adv.
RENATO ANTUNES VILLANOVA, ERCILIO  RODRIGUES
DE PAULA e SERGIO ROBERTO DE OLIVEIRA-

10.-COBRANCA-298/1998-CONDOMINIO RESIDENCIAL
MALIBU II x MILTON SANTOS PICANCO -Manifeste-se o
requerente em cinco dias sobre o prosseguimento do feito-Adv.
ANTONIO EMERSON MARTINS-

11.-EXECUCAO-351/1998-MARIA DA LUZ SOUZA MEI-
RELLE (ESPOLIO) e outros x ANGELINO FERNANDES DA
SILVA NETO- Ciente o interessado do oficio do depositario
publico, em cinco dias. - Adv. SIRLEIDE HASENAUER e RI-
CARDO CEZAR PINHEIRO BECKER-

12.-EMBARGOS DO  DEVEDOR-968/1998-GEMINIANO
FERREIRA GUIMARAES NETO e outros x CITIBANK N. A.
-Manifeste-se o interessado em cinco dias sobre o prossegui-
mento do feito-Adv. AMADEU ALICE NETTO e CARLOS
EDUARDO MANFREDINI HAPNER-

13.-COBRANCA-1054/1998-CONJUNTO  RESIDENCIAL
PAQUETA I CONDOMINIO II x JUAREZ TEIXEIRA DOS
SANTOS- Vista a parte autora, por cinco dias. - Adv. MARILZA
MATIOSKI-

14.-COBRANCA-1182/1998-CONDOMINIO EDIFICIO TITO
x LEONILDA BARBOSA F. DOS SANTOS- Desp. de fls. 177:
Defiro. Oficie-se. Desp. de fls. 188: Diante do contido as fls.
179/187, de-se vista ao requerente, por dez dias. - Adv. CAR-
LOS DELAI e FABIO ROGERIO B.F. DOS SANTOS-

15.-INVENTARIO-1228/1998-MONICA LIMA SCHWIND e
outros x ARTHUR SCWIND e outros- Vistos etc... Por senten-
ca, por sentenca para que surtam seus juridicos e legais efeitos,
homologo a retificacao de fls. 68, reduzida a termo as fls. 72.
P.R.I. Recolhidas custas respectivas, expeca-se a certidao. Ar-
quivem-se. - Adv. EDENAN MARTINEZ BASTOS-

16.-EMBARGOS DE TERCEIRO-1304/1998-HELENA MA-
RIA MUNHOZ DA ROCHA MEDEIROS e outros x PAULO
GILMAR ERPEN -Manifeste-se o credor em cinco dias sobre
o prosseguimento do feito-Adv. AUREO SIMOES JUNIOR,
SANDRO MARCOS OGRYSKO e LAURY LUCIR GERE-
MIA-

17.-SUSTACAO DE PROTESTO-54/1999-CONSERVARE
LIMP.CONSERV.LOCAC. MAO DE OBRAS LTDA x SER-
GIO LUIZ PEIXER-  Vistos Por sentenca. Para que surtam seus
juridicos e legais efeitos, diante da extincao da acao principal,
ulgo extinto o presente processo com fulcro noart. 808, III do
Codigode Processo Civil. Publique-se. Registre-se.  Intime-se.
Baixe junto a Distribuicao. Arquivem-se. - Adv. JOAO OTA-
VIO SIMOES NETO e SERGIO LUIZ PEIXER-

18.-RESCISAO DE CONTRATO-517/1999-FRANCISCO
CARLOS CORDEIRO DE OLIVEIRA e outros x CINI CONS-
TRUCOES LTDA -Fica intimada a parte autora a manifestar-
se sobre a certidao de fls. do Sr. Oficial de Justica, em cinco
dias.-Adv. MARLI DA SILVA BRITO e EVARISTO DIAS
MENDES-

19.-COBRANCA-781/1999-CONDOMINIO DO EDIFICIO
STILLUS IV x OLINDA SILIPRANDI e outros- Ciencia as
partes sobre os expedientes de fls. 153. - Adv. RICARDO LU-
CAS CALDERON-

20.-COBRANCA-979/1999-CONDOMINIO CONJUNTO
RESIDENCIAL NIAGARA x AILTON FUCILINI QUINTA-
NA -Vistos etc. (...). Assim sendo, diante do acima exposto e
mais do que dos autos conta, por sentenca, para que surtam
seus juridicos e legais efeitos, homologo o pedido de desisten-
cia e consequentemente, JULGO EXTINTO o presente feito,
com fulcro no artigo 267, VIII do CPC. Baixem-se na distribui-
cao e arquivem-se. P.R.I.-Adv. ANTONIO EMERSON MAR-
TINS-

21.-EMBARGOS A EXECUCAO-1016/1999-CAIXA FORTE
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA x GILBERTO
GALIOTTO e outros- Providenciar o recolhimento da GRC para
as diligencias de fls. 219, em cinco dias. - Adv. PEDRO HEN-
RIQUE XAVIER, ANTONIO IVANIR DE AZEVEDO e WAG-
NER ROBERTO PEREIRA DE LIMA-

22.-REINTEGRACAO  DE POSSE-1284/1999-ALFA ARREN-
DAMENTO MERCANTIL S/A. x TAQUEO SUGISAWA- Por
motivo de foro intimo declaro-me suspeita, salientando que a
autora tem vinculacao ao banco Real - AMRO. Ao juiz de di-
reito substituto. - Adv. EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS
SANTOS e PAULO SERGIO IVANOSKI-

23.-COBRANCA-1385/1999-CONJUNTO RESIDENCIAL
ARY SALDANHA DA CUNHA x MARCOS AURELIO KO-
NOPKA e outros -Manifeste-se o  credor em cinco dias sobre o
prosseguimento do feito-Adv. LUIZ FERNANDO DE QUEI-
ROZ e MARCIA DOS SANTOS BARAO-

24.-INDENIZACAO-80/2000-CONDOMINIO EDIFICIO
ITAIAPOLIS x ZENAIDE WANDERER OGLIARI e outros-
Desp. de fls. 1005: A inercia da parte, mesmo intimada, propi-
ciara deficiencia no laudo do perito. Diante de tal, concedo
derradeiros cinco dias ao autor para que apresente ao perito os
documentos necessarios. Nao  atendendo, no prazo estipulado,
o trabalho sera concluido mesmo que com alguma deficiencia,
nao podendo a parte reclamar, futuramente de cerceamento.
Defiro o levantamento dos honorarios. - Adv. HUMBERTO
RIBEIRO DE QUEIROZ, JUAREZ DE PAULA, FABIO DA
SILVA MUINHOZ e EUSTAQUIO REIS DE MENDONCA-

25.-ACAO ORDINARIA-690/2000-ANTONIO DAMASO
WOLF x SUDAMERIS  ARRENDAMENTO MERCANTIL S/
A.- Primeiramente recebo o recurso de fls. 260/266. Vistas ao
apelado. O recurso foi recebido nos dois efeitos. suspensivo e
devolutivo. - Adv. CARLA BIGOLIN AMARAL e SONNY
BRASIL DE CAMPOS GUIMARAES-

26.-COBRANCA-935/2000-EDIFICIO ARCO-IRIS x GENE-
SIO ANIBAL RAMALHO e outros -Vistos etc. (...). Assim sen-
do, diante do acima exposto e mais do que dos autos consta,
por sentenca para que surtam seus juridicos e legais efeitos,
homologo o pedido de desistencia e consequentemente JUL-
GO EXTINTO o presente feito, com fulcro no artigo 794, I do
CPC. Oportunamente, procedam-se as baixas necessarias e ar-
quivem-se. P.R.I.-Adv. LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ e
GILSON BONATTO-

27.-RESCISAO DE CONTRATO-959/2000-EDIR WALEWSKI
e outros x CIDADELA S/A. -Manifeste-se o requerente em cinco
dias sobre o prosseguimento do feito-Adv. MANOEL MAR-
TINS JUNIOR e LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN-

28.-ARROLAMENTO-1043/2000-ALAN LELIS DA SILVEI-
RA e outros x NELSON LINHARES- Vistos erc. Por sentenca,
para que surtam seus juridicos e legais efeitos, homologo a par-
tilha dos bens deixados pelo finado Nelson Linhares. P.R.I.
Recolhidos os tributos, expeca-se o formal de partilha. Arqui-
vem-se. - Adv. MARCELO VANZELLI-

29.-DECLARATORIA-104/2001-RESGATE MEDICO LTDA
x SUDAMERIS ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A.- Pre-
parar as custas de fls. 291, no valor de R$ 196,00, em cinco
dias. - Adv. DIVONSIR BORBA CORTES FILHO e SONNY
BRASIL DE CAMPOS GUIMARAES-

30.-REVISIONAL DE CONTRATO-113/2001-JOAO EVAN-
GELISTA BUNN e outros x BANCO BRADESCO S/A.- Com
o intuito de atender aos interesses das partes, principalmente
da requerente, bem como, para que nao haja maior atraso na
prestacao jurisdicional, reduzo os honorarios periciais para R$
1.500,00 (um mil e quinhentos reais). Intime-se a parte reque-
rente a fim de manifestar sua possibilidade em arcar com os
honorarios periciais, parcelados em cinco vezes e em seguida,
ouca-se o Sr. Perito. - Adv. DOUGLAS ROGERIO LEITE e
JORGE DURVAL DA SILVA-

31.-ACAO ORDINARIA-153/2001-GLOBAL CARTUCHOS
LTDA x BANCO ABN AMRO REAL S/A.- Desp. de fls. 298:
Ouca-se o Sr. Perito quanto ao exposto na peticao de fls. 293/
295. Desp. de fls. 302: Manifeste-se a parte interessada acerca
da proposta de parcelamento dos honorarios do perito, no pra-
zo de cinco dias. Em seguida, voltem-se. - Adv. GERCINO
BETT JUNIOR e LUIS FERNANDO DIETRICH-

32.-EXECUCAO-226/2001-BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A. x EDUARDO DE SOUZA LEAL e outros- Embora a
parte nao possua capacidade postulatoria para a manifestacao
de fls. 100, e interessante que o credor tenha conhecimento da
mesma e da certidao de fls. 99. - Adv. GERALDO BONNEVI-
ALLE BRAGA ARAUJO-

33.-REPARACAO DE DANOS-341/2001-VALMIR  ROSA-
LEN x MADEREIRA VARASCHIN S/A.- AVOQUEI ESTES
AUTOS. Em razao da data anteriormente designada para a rea-
lizacao da audiencia conciliatoria (04/03/2003), ser feriado de
carnaval, redesigno o ato para 07 de marco de 2003, as 14:00
horas. - Adv. CARLOS ALBERTO BOGUS e JOSE RONAL-
DO CARVALHO SADDI-

34.-EXECUCAO-393/2001-ISDRALIT INDUSTRIA E CO-
MERCIO LTDA - GRUPO ISDRA x ITAUBA COMERCIO
DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA  -Fica intimada a
parte autora a manifestar-se sobre a certidao de fls. do Sr. Ofi-
cial de Justica, em cinco dias.-Adv. NEY ROSA BITTEN-
COURT-

35.-ARROLAMENTO-588/2001-LIZETE JOSEPHINA  GIA-
COMAZZI KOVALHUK e outros x ELOY KOVALHUK- Con-
ceda-se carga dos autos ao subscritor da peticao de fls. 44, por
trinta dias. Nao havendo recolhimento dos tributos, arquivem-
se. - Adv. MARCELO KOVALHUK-

36.-COBRANCA-593/2001-CONDOMINIO EDIFICIO BRA-
SAO x SERGIO MAINETTI- Ciencia as partes em relacao ao
expediente de fls. 317. - Adv. LEANDRO GALLI e HENRI-
QUE SCHNEIDER NETO-

37.-EXECUCAO-654/2001-UNIBANCO - UNIAO  DE BAN-

COS BRASILEIROS S/A. x GOMESCAR AUTO PECAS - ME
e outros- Providenciar o recolhimento da GRC para expedicao
do mandado. - Adv. MARILI RIBEIRO TABORDA-

38.-MONITORIA-677/2001-HOSPITAL NOSSA SENHORA
DAS GRACAS x  HENRI ABUBARHAM- Em razao da data
anteriormente designada para realizacao da audiencia concilia-
toria (03/03/2003) ser feriado de carnaval, redesigno o ato para
17 de marco de 2003, as 09:15 horas. - Adv. MACAZUMI
FURTADO NIWA e ELIZABETH BERTINATO-

39.-DESPEJO-726/2001-LUIZ  CARLOS LEITE x VERA
LUCIA NASCIMETNO BECKER-  Efetuar o recolhimento da
GRC requerido pelo oficial de justica as fls. 83. - Adv. KARLA
RENATA MARTINS DE OLIVEIRA e CREUZA CARVALHO
SADDI-

40.-REPARACAO DE DANOS-739/2001-MARLENE DOS
SANTOS x JEGABRI TRANSPORTES LTDA -Manifeste-se a
requerida em cinco dias sobre o prosseguimento do feito-Adv.
DELAIR ROSEMARI TRENTINI e FRANCISCO FERRAZ
BATISTA-

41.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-742/2001-BAN-
CO VOLKSWAGEN S/A. x SERGIO PAULO CACCER- So-
bre o oficio do DETRAN, manifeste-se o interessado, em cinco
dias. - Adv. ARISTIDES ALBERTO TIZZOT FRANCA-

42.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-764/2001-CON-
SEG-SEGURANCA  ADMINISTRADORA DE CONS. S/C
LTDA x PRIGU TRANSP. LTDA- Esclareca a parte autora o
pedido de fls. 39. Apos, conclusos para senteca. - Adv. MAR-
CO ANTONIO JOHNSON-

43.-EXECUCAO-803/2001-PANAMERICANA ADMINIS-
TRADORA  DE TELEFONES LTDA x EDMAR MIRANDA
MARTINS -Fica intimada a parte autora a manifestar-se sobre
a certidao de fls. do Sr.  Oficial de Justica, em cinco dias.-Adv.
NEUDI FERNANDES-

44.-INVENTARIO-873/2001-VERA LUCIA VEIGA DE LIMA
e outros x JOSE ALCINDO DE LIMA- Vistos etc. Por senten-
ca, para que surtam seus juridicos e legais efeitos, homologo o
calculo  do imposto causa mortis (fls. 69). P.R.I. Recolha-se
administrativamente. Apresentem, os interessados, seus pedi-
dos de quinhao. - Adv. JAQUELINE LOBO DA ROSA FER-
RAZ-

45.-DEPOSITO-910/2001-BANCO BMC S/A. x CLAUDIO
LUCIANO PRECOMA- Manifeste-se a parte autora sobre o
cumprimento da carta precatoria. - Adv. JOAO LEONELHO
GABARDO FILHO e ELENI JULIATO PIOVESAN-

46.-DEPOSITO-922/2001-BV FINANCEIRA S/A C.F.I. x
JUAN CARLOS CAMBIASO- Defiro fls. 78. - Adv. KARINE
CRISTINA DA COSTA-

47.-REIVINDICATORIA-1069/2001-FREDERICO  JULIO
REGINATO (ESPOLIO) e outros x LUIZ DA SILVA- Designo
nova data para audiencia conciliatoria, dia 17 de marco de 2003,
as 10:30  horas. Intime-se as partes, atraves de seus advogados
constituidos nos autos. - Adv. RAFAEL BOFF ZARPELON e
CESAR SCHALLENBERGER-

48.-COBRANCA-1075/2001-CONDOMINIO EDIFICIO SO-
LAR DO IPE x NEIDE REGINA NARCISO- AVOQUEI ES-
TES AUTOS. Em razao da data anteriormente designada para
a realizacao da audiencia  conciliatoria (03/03/2003) ser feria-
do de carnaval, redesigno o ato para 10 de marco de 2003, as
10:00 horas. Cumpra-se o despacho de fls. 111.  - Adv. JAK-
SON HOHARA MENDES-

49.-COBRANCA-1101/2001-CONDOMINIO CONJUNTO
RESIDENCIAL R CIC III x SEBASTIAO ALBERTO DE SI-
QUEIRA- Fica a parte autora intimada a se manifestar. - Adv.
MARILZA MATIOSKI-

50.-COBRANCA-1107/2001-CONDOMINIO  CONJUNTO
RESIDENCIAL ITATIAIA II x NILO AMERICO SIENO DE
LUCENA- Fica a parte requerente intimada sobre a correspon-
decia devolvida. - Adv. ANTONIO EMERSON MARTINS-

51.-COBRANCA-1113/2001-CONDOMINIO RESIDENCIAL
SANTA CLARA x TEREZINHA MANSO VIEIRA- AVOQUEI
ESTES AUTOS. Em razao da data anteriormente designada para
realizaao da audiencia  conciliatoria (03/03/2003) ser feriado
de carnaval, redesigno o ato para 17 de marco de 2003, as 09:00
horas. Cumpra-se o despacho de fls. 66. - Adv. BENJAMIN
PEDRO ZONATO-

52.-MONITORIA-1130/2001-LINEO  CORCINI x EDEMAR
FRITZ JUNIOR- Alem da informacao constante as fls. 57/58,
da resposta do oficio dirigido ao Bacen (fls. 37) percebe-se que
malsinado expediente foi  retransmitido as instituicoes banca-
rias. Assim, aguarde-se eventuais resposta da existencia de con-
tas bancarias. - Adv. MILENA MARIA CORCINI-

53.-EVICCAO-1158/2001-STARMED ARTIGOS MEDICOS E
HOSPITALARES LTDA x HOSPITAL E MATERNIDADE
NOSSA SENHORA DO CARMO LTDA -Fica intimada a par-
te autora a manifestar-se sobre a certidao de fls. do Sr. Oficial
de Justica, em cinco dias.-Adv. ALCEU MARCZYNSKI e
KARIN HASSE-

54.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-1172/2001-BAN-
CO VOLKSWAGEN S/A. x ROGERIO NAZARENO SILVA-
Defiro fls. 58. - Adv. NOEL GARCEZ FRANCA JUNIOR-

55.-USUCAPIAO-1208/2001-JOSIANE CHIORATTO x WIL-
SON JOSE DE ANDRADE e outros -Manifeste-se o requeren-
te em cinco dias sobre o prosseguimento do feito-Adv. LUIZ
CESAR TOPPEL KEMPINSKI-

56.-EXIBICAO-1265/2001-CONDOMINIO  RESIDENCIAL E
COML. ARTHUR BERNARDES x MARIA LUCIA ARAUJO
COSTA- Com a manifestacao da parte requerida (fls. 57/58),
apos ter sido regularmente citada, observa-se que esta reser-
vou-se o direito de nao contestar o pedido e sim, apenas pleite-
ar prazo para apresentar os documentos elencados pelo reque-
rente. Ocorre que ate o momento nao foram apresentados  dos
documentos referidos, porem, a re pleiteia dilacao do prazo
(fls. 67). Assim sendo, concedo a re o prazo de dez dias para
apresentacao dos documentos indicados pelo requerente. Quanto
as demais providencias pleiteadas somente serao apreciadas ne
eventualidade de serem apresentados os docuemntos. - Adv.
ODILON MENDES JUNIOR e MARIO SERGIO DE ARAU-
JO COSTA-

57.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-1287/2001-BV
FINANCEIRA S/A. CREDITO FINANCIAMENTO E INVEST.
x HELEN ISABEL GALETO- Arquivem-se. - Adv. FLAVIA-
NO BELINATI G. PEREZ-

58.-INTERPELACAO-1290/2001-IVETE DE OLIVEIRA
ROSA x BETA CONSTRUCAO E INCORPORACAO DE
IMOVEIS LTDA- Retirar os presentes autos em definitivo. -
Adv. ODILON RUBENS ALICE-

59.-INDENIZACAO-1293/2001-DELI GONCALVES DO
NASCIMENTO x EDIMAR RIBEIRO PINTO- AVOQUEI
ESTES AUTOS. Em razao da data anteriormente designada para
realizacao da audiencia conciliatoria  (05/03/2003) ser feriado
de carnaval, redesigno o ato para 07 de marco de 2003, as 09:30
horas. Cumpra-se o despacho de fls. 165. - Adv. LUCIANE
ROSA KANIGOSKI e ROBERTA SANDOVAL FRANCA
NOGAROLLI-

60.-DEPOSITO-1317/2001-CONTINENTAL BANCO S/A. x
FRANCISCO JOSE MADRID CHAVES -Manifeste-se o re-
querente em cinco dias sobre o prosseguimento do feito-Adv.
ANANIAS CEZAR TEIXEIRA e ALCYON RICARDO CAR-
DOSO DE LIMA-

61.-REPARACAO DE DANOS-1329/2001-PK CABLES DO
BRASIL INDUSTRIA  E COMERCIO LTDA x FAST BRAS -
SERVICOS INTENACIONAIS LTDA-  Desp. de fls. 319: Inti-
me-se pessoalmente a parte requerida para, no prazo de cinco
dias, constituir novo procurador. Desp. de fls. 322: Conceda-se
carga a parte re, por cinco dias. - Adv. EUCLIDES ROBERTO
FACCHI e DANIELE ALESSANDRA RAUEN-

62.-ACAO ORDINARIA-1379/2001-ANESIO DE BARROS
JUNIOR x FRANCISCO DE PAULA DE MORAIS VAZ e ou-
tros- A citacao via edital e precipitada, pois sequer foi tentada
uma busca dos enderecos dos reus junto a reparticoes publicas
e orgaos que disponham de cadastros. - Adv. ALCEU WALDIR
SCHULTZ-

63.-INDENIZACAO-1432/2001-MARCIA  CRISTINA DE
SOUZA x IBERIA LINHAS AEREAS- Certifique a decisao
dos autos nº 98/2002. Especifiquem as partes quanto a prudu-
cao de provas a serem apreciadas, justificando-as. - Adv. CAR-
LOS ALBERTO COSTA MACHADO e CARLA FERNANDES
ARAUJO-

64.-EXECUCAO-1434/2001-OTIMA INDUSTRIA COMER-
CIO IMPORTACAO  E EXPORT. LTDA x ASSOCIACAO
ALIANCA DE ASSISTENCIA AO ESTUDANTE- Defiro fls.
87. - Adv. ALTAIR SANTANA DA SILVA e ELIANE SAPORK-
SI-

65.-REVISIONAL DE CONTRATO-1450/2001-EXTRAPISOS
PRESTADORA DE SERVICOS x UNIBANCO S/A.- Proce-
da-se a parte autora o deposito do valor da primeira parcela fls.
335. - Adv. ALEXANDRE CHRISTOPH LOBO PACHECO e
ELISA GOMES TORRES-

66.-INDENIZACAO-1494/2001-SIRENE ANDRADE DA SIL-
VA e outros x  VALDOMIRO PRZYBYCIEN e outros- Sobre a
correspondencia devolvida, digam as partes. - Adv. ADAUTO
RIVAELTE DA FONSECA e ROBERTO ROCHA WENCES-
LAU-

67.-DESPEJO-1502/2001-ADMINISTRACAO E PARTICIPA-
COES HORIZONTE LTDA x LASELO ROMICZ -Manifeste-
se o requerente em cinco dias sobre o prosseguimento do feito-
Adv. ADILSON GABARDO-

68.-RESCISAO DE CONTRATO-1572/2001-SELMA REGI-
NA COSTA x FERNANDO ROCHA FILHO- Designo audien-
cia conciliatoria para o dia 26/02/2003, as 15:00 horas. Intime-
se as partes por seus procuradores, via Diario da Justica. - Adv.
VANDOCIR J. SANTOS e ADRIANO ANTONIO BERTOLIN-

69.-BUSCA  E APREENSAO FIDUCIARIA-6/2002-CIPASA
ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA. x VIL-
SON JOSE BROTTO- Diga a parte autora. - Adv. SIDNEY
MARCOS MIRANDA e JOAO BATISTA DE ARRUDA JU-
NIOR-

70.-DECLARATORIA-17/2002-PAMPER COMERCIO DE
MADEIRAS E TRANSPORTES LTDA. x PLINIO CARNEI-
RO DE SOUZA e outros- Processo em ordem nao se fazendo-
mister qualquer providencia saneadora. Declaro-o saneado.
Defiro a producao da prova documental, ja carreada nos autos,
bem como, oral, pleiteada pela requerente, consubstanciada no
depoimento pessoal do representante legal da requerida e in-
quiricao de testemunhas,  cujo rol devera ser tempestivamente
apresentado. Designo audiencia de instrucao e julgamento para
o dia 14 de marco de 2003, as 09:30 horas. Procedam-se as
diligencias necessarias. Procedam-se  as anotacoes necessarias
com relacao a exclusao do requerido Plinio Carneiro de Souza
do Polo passivo da relacao processual. - Adv. EDGAR LENZI
e CICERO JULIANO STAUT DA SILVA-

71.-IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-98/2002-IBE-
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RIA LINEAS AEREAS DE ESPANA S/A. x MARCIA CRIS-
TINA DE SOUZA- Atenda-se a decisao do Ilustre Relator (fls.
76/77). Certifique-se o transito em julgado da decisao. - Adv.
CARLA FERNANDES ARAUJO e CARLOS ALBERTO COS-
TA MACHADO-

72.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-134/2002-BAN-
CO VOLKSWAGEN S/A. x SONIA MAIA DA LUZ- Especi-
fiquem as partes as provas a serem apreciadas, justificando-as.
- Adv. LUCIANA SEZANOWSKI e DOLISETTI DE SOUZA-

73.-RESCISAO DE CONTRATO-172/2002-BMG LEASING
S/A. - ARRENDAMENTO MERCANTIL x ERIOSVALDO
RODRIGUES- Manifeste-se  a parte adversa. - Adv. MIEKO
ITO e CHRISTIAN PALHARINI MARTINS-

74.-RESCISAO DE CONTRATO-197/2002-SANTANDER
BRASIL ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A. x REGINA
CELI ANTUNES DE LIMA -Fica intimada a parte autora a
manifestar-se sobre a certidao de fls. do Sr. Oficial de Justica,
em cinco dias.-Adv. IDELANIR ERNESTI-

75.-ANULATORIA-215/2002-ANTONIA MARIA DO NAS-
CIMENTO x COMERCIAL LOCADORA DE VEIC. DE CAR-
GAS FILIPAI LTDA e outros -Fica intimada a parte autora a
manifestar-se sobre a certidao de fls. do Sr. Oficial de Justica,
em cinco dias.-Adv. JONAS BORGES-

76.-INVENTARIO-284/2002-ROMILDA GUERRA DOS SAN-
TOS x REOMIRES ALVES DA SILVA (ESPOLIO)- Desp. de
fls. 34: Vistas ao Ministerio Publico. Desp. de fls. 36: Atenda-
se o ministerio Publico fls. 35. - Adv. GERTRUDES LIMA DE
ABREU P. XAVIER-

77.-ALVARA-374/2002-ROMILDA GUERRA  DOS SANTOS
x - Atenda-se o parecer de fls. 29 e cumpra-se a ultima parte da
decisao de fls. 23. - Adv. GERTRUDES LIMA DE ABREU P.
XAVIER-

78.-INVENTARIO-406/2002-ESTANISLAU OTTO e outros x
JOANNA OTTO- Sobre o requerimento do Sr. avaliador, ma-
nifeste-se o interessado, em cinco dias. - Adv. MARLY DE
CASSIA M. FRANCA REGIANI e MIGUEL LUIZ CONTE-

79.-REPARACAO DE DANOS-439/2002-SERGIO COLOM-
BO x ORLANDO BERTOLDI E CIA LTDA- Redesigno audi-
encia conciliatoria para o dia 17 de marco de 2003, as 10:00
horas. Expeca-se mandado de cistacao ao requerido, nos ter-
mos do art. 277 do CPC, independentemente de recolhimento
de custas, haja vista a assitencia judiciaria deferida ao autor as
fls. 22. - Adv. WILSON BENINI-

80.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-441/2002-LEDA
MARIA DE CASTRO x CONJUNTO RESIDENCIAL CAM-
PO COMPRIDO- AVOQUEI ESTES AUTOS. Em razao da data
anteriormente designada para a realizacao da audiencia conci-
liatoria (03/03/2003) ser feriado de carnaval, redesigno o ato
para 10 de marco de 2003, as 10:15 horas. - Adv. HENOCH
GREGORIO BUSCARIOL e ANTONIO EMERSON MAR-
TINS-

81.-DECLARATORIA-519/2002-POLIS URBANISMO E
MEIO AMBIENTE LTDA x DIGICRON ANALITICA LTDA-
AVOQUEI ESTES AUTOS. Em razao da data anteriormente
desiganda para realizacao da audiencia  conciliatoria (03/03/
2003) ser feriado de carnaval, redesigno o ato para o dia 17 de
marco de 2003, as 09:30 horas. - Adv. VICTOR ANDRE CO-
TRIN DA SILVA e FABIANO DA ROSA-

82.-ALVARA-597/2002-JULIANO MARTINS DE OLIVEIRA
e outros x - Aguarde-se resposta do oficio. - Adv. SIMONE
CERRETTA LIMA-

83.-RESCISAO DE CONTRATO-603/2002-ZILENE FRAN-
CO REZENDE x ADEMILAR ADMINISTRADORA DE CON-
SORCIOS S/A.- AVOQUEI ESTES AUTOS. Em razao da data
anteriormente designada para a realizacao da audiencia conci-
liatoria (03/03/2003) ser feriado de carnaval, redesigno o ato
para o dia 17 de marco de 2003, as 09:45 horas. - Adv. LUIZ
ROBERTO RECH e LUCIANA OLICHSHEVIS-

84.-INDENIZACAO-609/2002-JOAO FRANCA x BRASIL
TELECOM S/A. - TELEPAR- AVOQUEI ESTES AUTOS. Em
razao da data anteriormente designada para arealizacao da au-
diencia conciliatoria  (03/03/2003) ser feriado de carnaval, re-
designo o ato para 10 de marco de 2003, as 10:30 horas. - Adv.
GABRIEL DOS SANTOS CAMARGO e NATALIA CRISTI-
NA CARNEIRO XAVIER-

85.-DESPEJO-668/2002-GILDA HILBERT HOFFMANN x
MAURICIO DALBARAN DE CASTRO RIBAS e outros- A
manifestacao de fls. 33/34 nao se trata de contestacao nos ter-
mos do artigo 62 da lei 8245/91, faculta-se aos requeridos efe-
tuarem deposito relativo a procuracao da mora no prazo de dez
dias, dizendo em seguida a parte autora. Em hipotese negativa,
contados e preparados, voltem-me para sentenca. - Adv. LUIZ
RENATO PEDROSO e MAURICIO DALBARAN DE CAS-
TRO RIBAS-

86.-EMBARGOS DE TERCEIRO-741/2002-MARIA APARE-
CIDA MELO REINERT x LUIZ ANGELO TASSI E OUTRA-
Ciencia a requerente sobre o expediente de fls. 32. - Adv.
MAURICIO VIEIRA-

87.-SUSTACAO DE PROTESTO-791/2002-RESIDENCIAL
PLANO LEVE S/A x EDSON JOSE BRAGA- Sobre a contes-
tacao e documentos juntados, manifeste-se o autor no prazo
legal. - Adv. LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN e HAROL-
DO CESAR NATER-

88.-IMISSAO  DE POSSE-856/2002-BROOKLIM CONSTRU-
COES E INCORPORACOES LTDA x VERA LUCIA CAZAS-
SA- Sobre a contestacao e documentos juntados, manifeste-se

o autor no prazo legal. - Adv. MILTON TEODORO DA SILVA
e NEIDE GARCIA SAGIORO-

89.-COBRANCA-925/2002-DIMITRI VASIC x BANCO BA-
NESTADO S/A. - BANCO DO ESTADO DO PARANA S-
AVOQUEI ESTES AUTOS. Em razao  da data anteriormente
designada para a realizacao da audiencia conciliatoria (03/03/
2003) ser feriado de carnaval, redesigno o ato para 10 de marco
de 2003, as 10:45 horas. - Adv. ISABELLA ASSIS DA COS-
TA-

90.-EXECUCAO-937/2002-BANCO BRADESCO  S/A x RO-
DONEW TRANSPORTES RODOVIARIOS DE CARGAS
LTDA e outros -Fica intimada a parte autora a manifestar-se
sobre a certidao de fls. do Sr. Oficial de Justica, em cinco dias.-
Adv. MURILO CELSO FERRI-

91.-ANULATORIA-939/2002-BHS CORRUGATED SOUTH
AMERICA LTDA x RUTH RAUTH HADDAD- Sobre a con-
testacao e documentos juntados, manifeste-se o autor no prazo
legal. - Adv. UGO ULISSES ANTUNES DE OLIVEIRA e JOSE
CARLOS LARANJEIRA-

92.-RESCISAO DE CONTRATO-959/2002-FIAT LEASING S/
A - ARRENDAMENTO MERCANTIL x IECSA-GTA TELE-
COMUNICACOES LTDA -Fica intimada a parte autora a ma-
nifestar-se sobre a certidao de fls. do Sr. Oficial de Justica, em
cinco dias.-Adv. CRYSTIANE LINHARES-

93.-DESPEJO-981/2002-MARIA HELENA MARQUES DE
OLIVEIRA x OTOMAR ANTONIO RODRIGUES SOARES e
outros- Pronuncie-se a requerente. - Adv. HENRIQUE SCH-
NEIDER NETO-

94.-INVENTARIO-1087/2002-CLEOMAR KLUGEN
SANT’ANNA x CARLOTA KLUGEN.- Nomeio a requerente
inventariante, que devera prestar o compromisso legal em 5
dias e as primeiras declaracoes em 20 dias. Em seguida, dada a
presenca de interesse de incapaz, ouca-se o Dr. promotor de
Justica. - Adv. ANTONIO JOSE URIAS-

95.-MONITORIA-1089/2002-ALISUL ALIMENTOS S/A. x
CARLOS CASTILHOS REPRES. COM. LTDA.- Mediante
antecipacao das despesas necessarias, cite-se. - Adv. L. FELI-
PE L. MACHADO-

96.-MONITORIA-1096/2002-AUTOCAR ADM. DE CON-
SORCOS S/C LTDA x CARLOS DANIEL BERNINI AMA-
RAL- Mediante antecipacao das despesas necessarias, cite-se.
- Adv. PLINIO ROBERTO DA SILVA-

97.-MONITORIA-1099/2002-CHAVES, CHAVES & CIA.
LTDA. x R.F. PARTICIPACOES E EMPREEND. IMOBILIA-
RIOS LTDA.- Preliminarmente, intime-se a requerente para
regularizar sua representacao (contrato social). Em seguida,
mediante antecipacao das despesas necessarias, cite-se. - Adv.
RAYMUNDO DO PRADO VERMELHO-

98.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-1101/2002-BAN-
CO ITAU S/A. x LUIZ TWARDOWSKI- A mora foi devida-
mente comprovada, pelo  que defiro a busca e apreensao limi-
narmente, nos termos do art. 3º do Decreto-Lei 911/69. Efeti-
vada a medida, cite-se. - Adv. LEONEL TREVISAN JUNIOR-

99.-INDENIZACAO-1103/2002-RAFAEL DE ARAUJO COR-
DEIRO x BANCO ITAU S/A.- Preliminarmente intime-se o
requerente para emendar sua inicial, no sentido de adequa-la
ao rito sumario, em razao do valor conferido a causa. - Adv.
MARCELO PACHECO PIROLO-

100.-COBRANCA-1105/2002-BANCO DO BRASIL S/A. x
COMERCIO DE FLORES TRES IRMAOS LTDA e outros -
Designo audiencia conciliatoria para o dia 17 de marco do ano
de 2003, as 10:15 horas. Mediante antecipacao das despesas
necessarias, citem-se. -Adv. VANIA DE FATIMA CESAR LUIZ
CARTA-

101.-INDENIZACAO-1106/2002-SENERLI RODRIGUES
MOREIRA x BRASIL  TELECOM- A requerente esta qualifi-
cada como comerciante e, diante de tal, antes de apreciar o
pedido de assistencia judiciaria, determino que a requerente
faca prova de sua insuficiencia economica. No mais, esclareca-
se quanto ao rito, pois o pedido sumario nao aplica ao caso
concreto. - Adv. LEONARDO ZICCARELLI RODRIGUES- |

PETIÇÕES INICIAIS QUEESTÃO EM CARTÓRIO AGUAR-
DANDO O DEPÓSITO INICIAL, NO PRAZO DE TRINTA
DIAS, SOB PENA DE CANCELAMENTO:

1.MONITÓRIA.- LIGHTVIEW EQUIPAMENTOS VISUAIS
LTDA. X CSK AUDIO VISUAL LTDA.- R$ 157,50.- ADV.-
JULIANO CAMPELO PRESTES e PEDRO PAULO PAMPLO-
NA.-

2.ORDINÁRIA.- SANTANDER BRASIL ARRENDAMENTO
MERCANTIL S/A X RUTH MARIA RIBEIRO PRODO.- R$
336,00- ADV.- IDELANIR ERNESTI.-
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MARCO ANTONIO JOHNSON 031 00008/2002
MARCO ANTONIO PEIXOTO 014 01273/1999
MARCO ANTONIO RODRIGUES D 026 01259/2001

028 01402/2001
MARCO AURELIO DE M. CARVA 006 01488/1997
MARCOS AURELIO SOUZA PERE 045 01038/2002
MARCOS HENRIQUE MACHADO P 012 00955/1999
MARCUS VINICIUS CRAMER ME 011 00668/1999
MARCUS VINICIUS SASS TOLO 012 00955/1999
MARCUS VINICIUS TADEU PER 033 00075/2002
MARIA AMELIA CASSIANA MAS 029 01433/2001
MARIA CELINA VAILATI 006 01488/1997
MARIA CONSUELO ZETOLA 002 01356/1995
MARIA CRISTINA SUGAMOSTO 029 01433/2001
MARIA GABRIELA RIBEIRO SA 054 01156/2002

055 01157/2002
MARIA JOSE CARVALHO D. CA 012 00955/1999
MARIA LIZANE MACHADO BRUM 005 01204/1997
MARIA MADALENA REGO B W D 045 01038/2002
MARIO BRASILIO ESMANHOTO 029 01433/2001
MAURICIO WESTPHALEN RAMIN 038 00414/2002
MAURO VINICIUS SBRISSA TO 054 01156/2002

055 01157/2002
MICHELLE PINTERICH 015 01391/1999
MIEKO ITO 051 01129/2002
MIGUEL ANTONIO SLOWIK 001 01311/1995
MIGUEL FERNANDO RIGONI 018 00563/2000

006 01488/1997
MOZART PIZZATTO ANDREOLI 009 01488/1998
NATALLY SOSSAI REYS 057 01161/2002
NELSON CARDOSO DE MIRANDA 023 01031/2001
NELSON PASCHOALOTTO 010 01548/1998
NEUDI FERNANDES 013 01228/1999
NEURI BARBIERI 002 01356/1995
NEY DE OLIVEIRA RODRIGUES 032 00047/2002
ORIVALDO VIEIRA 025 01129/2001
OSWALDO CARVALHO DA SILVA 023 01031/2001
PAOLO ENRICO MARIA ZAGHEN 006 01488/1997
PATRICIA DUTRA DA SILVA 032 00047/2002
PATRICIA PIEKARCZYK 040 00543/2002
PATRICIA SAFINI GAMA 015 01391/1999
PAULINO ANDREOLI 009 01488/1998
PAULO ALFREDO DAMASCENO F 002 01356/1995
PAULO ARMANDO CAETANO DE 022 00951/2001
PAULO CESAR PIRES CARVALH 001 01311/1995
PAULO CEZAR XAVIER 036 00260/2002
PAULO EMILIO T. MEDEIROS 001 01311/1995
PAULO ROBERTO BARBIERI 038 00414/2002

047 01102/2002
PAULO ROBERTO JENSEN 004 01251/1996
PAULO ROBERTO MARQUES HAP 024 01124/2001
PAULO SERGIO STAHLSCHMIDT 033 00075/2002
PEDRO PAULO PAMPLONA 036 00260/2002
PLINIO ROBERTO DA SILVA 022 00951/2001
PRISCILLA C BARBIERO PIME 036 00260/2002
PRISCILLA PLACHA SA 054 01156/2002

055 01157/2002
RAFAEL FADEL BRAZ 036 00260/2002
RENE ARIEL DOTTI 030 01481/2001
RICARDO FEITOSA DE ARAUJO 017 00476/2000
ROBERTO CARLOS GOLDMAN 015 01391/1999
ROBERTO LUIZ PEDROTTI 006 01488/1997
RODRIGO ANTONIO FERREIRA 043 00912/2002
RODRIGO BROWN DE OLIVEIRA 012 00955/1999
ROGERIA DOTTI DORIA 030 01481/2001
ROSIANE APARECIDA MARTINE 042 00696/2002
ROSIANE CARVALHO DA SILVA 023 01031/2001
ROZILEI MONTEIRO 045 01038/2002
RUBENS OPICE FILHO 054 01156/2002

055 01157/2002
RUTH COATTI 040 00543/2002
RUY CARDOSO FERREIRA 053 01155/2002
SADI BONATTO 006 01488/1997
SANDRA MARA PEREIRA 009 01488/1998
SERGIO ALBERTO PEREIRA 049 01104/2002
SIBELE PACHECO LUSTOSA 030 01481/2001
SILVIA CEREDA FERRAZ 054 01156/2002

055 01157/2002
SILVIA LOURDES SOUZA DE B 007 00178/1998
SILVIO DE SALVO VENOSA 054 01156/2002

055 01157/2002
SONIA MARIA SCHROEDER VIE 050 01105/2002
SONNY STEFANI 006 01488/1997
SYLVIO JOSE E. GRUBER 006 01488/1997
TARCISIO ARAUJO KROETZ 024 01124/2001
TEOFILO LUIZ DOS SANTOS N 009 01488/1998
TERESA ARRUDA ALVIM WAMBI 054 01156/2002

055 01157/2002
THAISA JAQUELINE VROBLEWS 040 00543/2002
VALDEMAR REINERT 033 00075/2002

015 01391/1999
VAYNE VALERA RIALTO 002 01356/1995
WALDEMAR LOPEZ HEREK 012 00955/1999
WERNER AUMANN 006 01488/1997
WILLY CARLOS ALTENHOFEN 011 00668/1999
ZENAIDE CARPANEZ 026 01259/2001
ZULDEMAR SOUZA Q. DE SANT 029 01433/2001

1.-BUSCA E APREENSAO C/DEPOSITO-1311/1995-GULIN
ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS SC LTDA x VAL-
TER LUCIO VUICIK-Defiro o pedido de fls. 295. Desentra-
nhe-se a precatoria de fls. 284/292, entregando ao autor, para o
devido cumprimento. Intime-se para retirar a precatoria. -eAdv.
CLAUDIO XAVIER PETRYK, MIGUEL ANTONIO SLOWIK,
PAULO EMILIO T. MEDEIROS, KIYOSHI ISHITANI, PAU-
LO CESAR PIRES CARVALHO, EMERSON JESUS RODRI-
GUES AVELAR e ALUISIO PIRES DE OLIVEIRA-

2.-ORDINARIA DE NULIDADE-1356/1995-SUMARA WA-
LESCO ZANELATTO x REIS E BARANCELLI LTDA -Pagas
as custas de execucao da sentenca, cite-se o executado para
pagamento no prazo de 24 horas, sob pena de penhora. Custas
de execucao no valor de R$ 157.50. -eAdv. PAULO ALFRE-
DO DAMASCENO FERREIRA, NEURI BARBIERI, ATHOS
PEDROSO, CLEVERSON MARINHO TEIXEIRA, MARCE-
LO DE SOUZA TEIXEIRA, GENI REGINA DA SILVA, GIO-
VANA GHISLENI, VAYNE VALERA RIALTO, MARIA CON-
SUELO ZETOLA e BEATRIZ OSTERNACK REZENDE VI-
EIRA-

3.-INVENTARIO-961/1996-DIONE LETICIA REICHEM-
BARCH FARES e outros x NELTY ALBERTO REICHEMBA-
CH-Ao contador para calculo do imposto, dizendo a seguir os
interessados. -eAdv. IRINEU PETERS e EROS GIL PETERS-

4.-INDENIZACAO PERDAS E DANOS-1251/1996-GLOECIR
BIANCO x BELA VISTA INCORPORAÇOES LTDA-Face o
contido na informacao do Oficial de Justica manifeste-se o exe-
quente, no prazo de cinco dias. -eAdv. PAULO ROBERTO
JENSEN e ANDREA RICETTI BUENO FUSCULIM-

5.-INVENTARIO-1204/1997-MARCOS ANTONIO MOCE-
LIN e outros x PEDRO DE JESUS MENDES-Intime-se a parte
interessada para retirar a 2ª via do formal de partilha. -eAdv.
GERALDO MOCELLIN e MARIA LIZANE MACHADO
BRUM-

6.-INDENIZACAO-1488/1997-NERCY RIBINSKI x BANCO
DO BRASIL SA-Pague-se mediante quitacao. Intime-se para
retirar o oficio de levantamento. -eAdv. CLYDE WERNECK
PRATES, KATIA REGINA LEITE, AUDERI LUIZ DE MAR-
CO, SYLVIO JOSE E. GRUBER, ROBERTO LUIZ PEDROT-
TI, JOSE CARLOS SOARES SOUTO, SADI BONATTO,
EGYDIO JOAO CLIVATI JUNIOR, ADROALDO JOSE GON-
CALVES, ARLINDO MENEZES MOLINA, CARLOS ALBER-
TO STOPPA, DOUGLAS VICTORIANO LOCATELLI,
EDUARDO JOSE PEREIRA NEVES, FREDERICO KORN-
DORFER NETO, GLAUCIO CEZAR SILVA MOLINO, JU-
CELI SACHT, LISIAS CONNOR SILVA, LUIZ FERNANDO
Z. TORRES, MARCIA REGINA OLIVEIRA AMBROSIO,
MARIA CELINA VAILATI, MARCO AURELIO DE M. CAR-
VALHO, MIGUEL FERNANDO RIGONI, SONNY STEFA-
NI, WERNER AUMANN, MARCIO ANTONIO SASSO,
JOAO OTAVIO DE NORONHA e PAOLO ENRICO MARIA
ZAGHEN-

7.-ORDINARIA DE COBRANCA-178/1998-PENNACCHI
IND. DE PROD. ALIMENTICIOS LTDA x JOSE APARECI-
DO AFFONSO e outros-Cite-se o executado JOAQUIM AFON-
SO, por edital, com o prazo de vinte dias, conforme requerido
as fls. 98/99. Intime-se para retirar o edital. -eAdv. JOSE DE-
VANIR FRITOLA, APARECIDO JOSE DA SILVA e SILVIA
LOURDES SOUZA DE BUENO GIZZI-

8.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-335/1998-N.B.
ADMINISTRACAO E FOMENTO COMERCIAL LTDA. x
EDGARD DOS SANTOS-Face o decurso do prazo sem em-
bargos, expeca-se carta de arrematacao em favor do exequente.
Apos, manifeste-se o exequente, no prazo de cinco dias, reque-
rendo o que for de seu interesse. Intime-se para retirar a carta
de arrematacao. -eAdv. ALAOR RIBEIRO DOS REIS-

9.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1488/1998-
MEGA CRED FOMENTO MERCANTIL LTDA x NAUM
RUBEM GALPERIN-Defiro o pedido de fls. 327. Expecam-se
oficios, conforme requerido. Apos, de-se ciencia ao exequen-
te, do contido no oficio recebido do BANCO ITAU. Custas dos
oficios no valor de R$ 28.00. -eAdv. MOZART PIZZATTO
ANDREOLI, PAULINO ANDREOLI, JOAO BATISTA DOS
ANJOS, SANDRA MARA PEREIRA, TEOFILO LUIZ DOS
SANTOS NETO, ALCYON RICARDO CARDOSO DE LIMA
e FERNANDO BINHARA NAVARRO-

10.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1548/1998-BAN-
CO VOLKSWAGEN S.A. x WALDEMAR DA SILVA-Anote-
se, conforme requerido as fls. 78. Apos, manifeste-se o autor,
no prazo de cinco dias, requerendo o que for de seu interesse. -
eAdv. ALESSANDRO MOREIRA DO SACRAMENTO,
CLAUDIA FABIANA GIACOMAZZI, NELSON PASCHOA-
LOTTO, ERIC GARMES DE OLIVEIRA, CRISMACLEYTON
PAMPLONA, ALESSANDRA BATISTA DE SOUZA, CRHIS-
TIANI MARIA BARBOSA SARTORI e ALESSANDRA LO-
RENZEN-

11.-ANULACAO DE ATOS JURIDICOS-668/1999-ANGELO
BASSINI x WHITE MARTINS GASES INDS.-Pague-se ao
exequente, mediante quitacao. Intime-se para retirar o oficio
de levantamento. -eAdv. LUIZ FERNANDO CACHOEIRA,
ELIZANDRA PAREJA TONDINELLI, CARLA PONS DI
LEONE, MARCUS VINICIUS CRAMER MEYER, WILLY
CARLOS ALTENHOFEN e LETICIA MARIA BERETTA-

12.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-955/1999-NORMINA
MARIA BARRETO x AUTO VIACAO CATARINENSE
LTDA.-Intime-se a re para, no prazo de cinco dias, se manifes-
tar sobre o contido na peticao apresentada pelo perito (fls. 208).
-eAdv. KARLA NEMES YARED, RODRIGO BROWN DE
OLIVEIRA, MARCUS VINICIUS SASS TOLOTO, FLAVIA
DE AVILA, MARIA JOSE CARVALHO D. CAVALCANTE,
MARCOS HENRIQUE MACHADO PEREIRA, WALDEMAR
LOPEZ HEREK, ADRIANA BITTENCOURT P. LOPEZ HE-
REK e ANUAR ESCOVEDO HELAYEL-

13.-DECL.INEX.DEB.C/C INDENIZ.-1228/1999-MARLENE
APARECIDA ALVES x VIP TELECOMUNICACOES e ou-
tros-Face a devolucao da carta para citacao da re CHIS DIST.
LTDA, manifeste-se o autor, no prazo de cinco dias. -eAdv.
JULIANA MACIEL e NEUDI FERNANDES-

14.-DECL NUL TIT C/PERD.DAN.ANT-1273/1999-HABI-
FORMA CONSTRUCOES CIVIS LTDA. x SRM ADAMI E
CIA. LTDA.-1. Oficie-se a JUNTA COMERCIAL a fim de in-
formar a situacao da empresa e os nomes dos socios. 2. a re-
querente devera juntar certidoes negativas imobiliarias em nome
da empresa. Custas do oficio no valor de R$ 7.00.-eAdv. MAR-
CO ANTONIO PEIXOTO e FRANCISCO GARCIA RODRI-
GUES-

15.-INDENIZACAO-1391/1999-LUIZ IVAN SANTOS PAIM
x MILTES DO CARMO GERONASSO SIMOES-Face o con-
tido na certidao do Oficial de Justica informando que citou a
executada e deixou de proceder a penhora, tendo em vista que
nao localizou bens, manifeste-se o exequente, no prazo de cin-
co dias. -eAdv. JOSE CARLOS CAL GARCIA FILHO, PA-
TRICIA SAFINI GAMA, MICHELLE PINTERICH, ROBER-
TO CARLOS GOLDMAN e VALDEMAR REINERT-

16.-REINTEGRACAO DE POSSE-86/2000-PANAMERICA-
NO ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x ADELIO DE
JESUS BECKER-Julgado extinto o processo, ante o acordo
formalizado pelas partes as fls. 85/86, na forma do art. 269, III
do CPC. Expecam-se oficios, conforme requerido as fls. 85/86.
Defiro o desentranhamento dos documentos que instruiram a
inicial. Custas de lei. P.R.I. -eAdv. ADRIANO MUNIZ REBE-
LLO, JAIME DIAS DE OLIVEIRA JUNIOR, ABEL ANTO-
NIO REBELLO e LUIZ AUGUSTO T. DE CARVALHO BRU-
NO-

17.-REIVINDICATORIA C/C TUTE ANTE-476/2000-PEDRO
JOSE DE CASTILHO x JOCELINO RODRIGUES DE AL-
MEIDA-Manifeste-se o reu, no prazo de cinco dias, sobre o
contido na peticao e documentos juntados pelo reu. -eAdv.
CLAIRE LOTICI e RICARDO FEITOSA DE ARAUJO-

18.-ACAO MONITORIA-563/2000-BB FINANCEIRA S.A.-
CREDITO FINANCIAM.E INVESTIM. x ANTONIO COR-
DEIRO e outros-Antes de sentenciar o feito, mister se faz a
seguinte diligencias. ... Mas, no presente caso, como foram os
embargantes que solicitaram a prova pericial e, a extincao do
feito sem julgamento do merito, em principio, seria viavel aos
mesmos, intimem-se-os, pessoalmente (via postal - AR) para
que deposite o valor respectivo, em 48 horas, sob pena de jul-
gamento antecipado da lide. Custas postais no valor de R$ 24.00.
-eAdv. LUCIA ANA LAZOF, MIGUEL FERNANDO RIGO-
NI, MARCIO ANTONIO SASSO, JOAO OTAVIO DE NO-
RONHA, LUCIA ANA LAZOF e FABRIZIO NICOLAI MAN-
CINI-

19.-INDENIZACAO-995/2000-RENATO MAIA WOLOCHA-
TE FILHO x COLEGIO CAMOES-Intime-se o executado, na
pessoa de seu procurador, para que se manifeste, no prazo de
cinco dias, sobre o contido na peticao apresentada pelo exe-
quente (fls. 241/242). -eAdv. ANA CRISTINA CESARIO PE-
REIRA e LUIZ FERNANDO MARTINS ALVES-

20.-BUSCA E APREENSAO C/DEPOSITO-385/2001-CCV
ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x JOR-
GE LUIZ BERTI CORREIA-Decreto a revelia do reu, citado
por edital. De-se vista a Curadora Especial. -eAdv. JOSE RO-
BERTO SPERANDIO-

21.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-869/2001-BBV
CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S/A x
JOHNNY DAVID FADEL-Expeca-se oficio ao DETRAN, con-
forme requerido as fls. 27/28. Tendo em vista que o reu nao foi
localizado no endereco indicado no mandado de fls. 13/14,
expeca-se novo mandado de busca, apreensao e citacao do reu,
a ser cumprido no endereco indicado as fls. 28. Apos o cumpri-
mento do mandado, apreciarei o pedido de conversao em acao
de deposito. Custas do oficial de justica no valor de R$ 200.00.
-eAdv. FABRICIO STADLER CORREA e MARCELO DE
OLIVEIRA VIANA-

22.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-951/2001-CON-
SORCIO NACIONAL VOLVO S/C LTDA x ELFI PEDRO
MOCELLIN-Face a decisao do agravo de instrumento, mani-
festem-se as partes, no prazo de cinco dias. -eAdv. ADRIANA
BASSO, PAULO ARMANDO CAETANO DE OLIVEIRA,
ERASMO PAULO FERRETTI, GENI WERKA, PLINIO RO-
BERTO DA SILVA e ALZIRO DA MOTTA SANTOS FILHO-

23.-SUMARIA DE COBRANCA-1031/2001-CONJ RESID
MORADIAS SAO JOAO DEL REY V - COND XIV x SE-
BASTIAO SILVIO SCHATZMANN e outros-Arquivem-se (fls.
60), com as baixas devidas. -eAdv. OSWALDO CARVALHO
DA SILVA, ROSIANE CARVALHO DA SILVA, NELSON
CARDOSO DE MIRANDA e LADI NEIS-

24.-IND.P/DANO MORAL C/C TUT.ANTE-1124/2001-NAD-
JA FLEISCHFRESSER x BANCO SANTANDER S/A-Oficie-
se com urgencia, ao Banco Santander, solicitando informacoes
a respeito do endereco da testemunha SILVANA MUCIEL
ARRUDA. Custas do oficio no valor de R$ 7.00. -eAdv. PAU-
LO ROBERTO MARQUES HAPNER, BRUNO LUIS MAR-
QUES HAPNER, CARLOS EDUARDO MANFREDINI HAP-
NER, TARCISIO ARAUJO KROETZ, CAROLINE GARCE-
TE, FABIOLA P.CORDEIRO FLEISCHFRESSER, ANA PAU-
LA MUGGIATTI DOS SANTOS, DANIELE ALESSANDRA
GRANDO, CAROLINE GARCETE e JENIFER LIZ WEBER
CASAGRANDE-

25.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-1129/2001-ANA
MARIA MAIA-ME x MERITUR TURISMO LTDA-Intime-se
a DRA. DEBORA CESAR DE ALBUQUERQUE, para proce-
der a devolucao dos autos, no prazo de 24 horas, sob pena de
ser expedido mandado de cobranca. -eAdv. DEBORA M. CE-
SAR DE ALBUQUERQUE e ORIVALDO VIEIRA-

26.-BUSCA E APREENSAO C/DEPOSITO-1259/2001-FI-
NAUSTRIA CIA DE CREDITO,FINANC.E INVESTIMENTO
x JOSE CARLOS MAZZA-Face a decisao do agravo de instru-
mento, manifestem-se as partes, no prazo de cinco dias. -eAdv.
MARCO ANTONIO RODRIGUES DE SOUZA, KARINE
CRISTINA DA COSTA, LEANDRO CABRERA GALBIATI,
ANDRE LUIZ RAMOS DE CAMARGO, MARCELO MAR-
TINS e ZENAIDE CARPANEZ-

27.-SUSTACAO DE PROTESTO-1328/2001-ALEXANDRE
DE OLIVEIRA ALMEIDA x POLIMIX CONCRETO LTDA-
Julgado extinto o processo, ante o acordo formalizada pelas
partes as fls. 45/46, na forma do art. 269, III do CPC. Expeca-
se oficio de levantamento em favor da re. Comunique-se ao
Cartorio de Protestos. Custas de lei. P.R.I. -eAdv. LUIZ FER-
NANDO NADOLNY LOYOLA, LUIS CARLOS BERALDI
LOYOLA, MANOEL FRANCISCO MARTINS DE PAULA e
EMERSON LUIZ LAURENTI-

28.-RESC.CONTR.C/C TUTELA ANTECIP-1402/2001-PON-
TUAL LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x
FERNANDO CESAR JACOMINI-Face o decurso do prazo sem
manifestacao do reu, expeca-se mandado de reintegracao de
posse. Custas do oficial de justica no valor de R$ 200.00. -
eAdv. MARCO ANTONIO RODRIGUES DE SOUZA e KA-
RINE CRISTINA DA COSTA-

29.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-1433/2001-SERGIO
ROBERTO NAUFFAL x LOSANGO PROMOTORA DE VEN-
DAS LTDA-Intime-se para o preparo das custas dos oficios no
valor de R$ 21.00. -eAdv. ZULDEMAR SOUZA Q. DE
SANT’ANNA, MARIA CRISTINA SUGAMOSTO
ROMFELD, LOUISE R. PEREIRA GIONEDIS, CARMEN
GLORIA ARRIAGADA ANDRIOLI, JULIANA MOTTER
ARAUJO TOGEL, MARIO BRASILIO ESMANHOTO FILHO
e MARIA AMELIA CASSIANA MASTROROSA-

30.-EMBARGOS A EXECUCAO-1481/2001-PHILIP BUENO
KHOURI x PLINIO CIVOLANI-Anote-se, conforme requeri-
do as fls. 75. Apos, diga o embargante, no prazo de cinco dias,
se as testemunhas arroladas as fls. 74, comparecerao na audi-
encia independente de intimacao, ou se ha necessidade de inti-
macao pessoal das mesmas. -eAdv. DARLEI LAUER, RENE
ARIEL DOTTI, ROGERIA DOTTI DORIA, BENO FRAGA
BRANDAO, ANDREA BAHR GOMES, JULIO CESAR
BROTTO e SIBELE PACHECO LUSTOSA-

31.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-8/2002-CONSEG
CONSORCIO SEGURANCA SC LTDA x ATERROS KRACK
LTDA-Defiro o pedido de fls. 50. Expeca-se oficio, conforme
requerido. No mais, aguarde-se o cumprimento da precatoria
expedida. Custas do oficio no valor de R$ 7.00. -eAdv. MAR-
CO ANTONIO JOHNSON-

32.-SUMARIA DE COBRANCA-47/2002-CONDOMINIO
EDIFICIO VILLAGE D’ORO x LUIZ ANTONIO TAVARES
KLARMANN e outros-Anote-se, conforme requerido as fls.
174. Defiro vista dos autos ao autor, pelo prazo de cinco dias,
conforme requerido as fls. 173. -eAdv. PATRICIA DUTRA DA
SILVA e NEY DE OLIVEIRA RODRIGUES-

33.-DECLARATORIA NEGATIVA-75/2002-AUTO POSTO
MG LTDA x PETROPAR PETROLEO E PARTICIPACOES
LTDA-Face a devolucao da carta para intimacao do autor, com
a infoirmacao de que o mesmo mudou-se, manifeste-se seu pro-
curador, no prazo de cinco dias. -eAdv. VALDEMAR REINERT,
ARIVALDIR GASPAR, JURACY ROSA GOIVINHO, DANI-
EL CORREA NOGUEIRA GRILLO, MARCUS VINICIUS
TADEU PEREIRA e PAULO SERGIO STAHLSCHMIDT
CACHOEIRA-

34.-CARTA DE SENTENCA-108/2002-NHF CONSTRUCO-
ES E EMPREENDIMENTOS LTDA. x LUIZ FERNANDO
CASAGRANDE PEREIRA e outros-Anote-se, conforme reque-
rido as fls. 144/145. Para praca e venda a quem mais der, exce-
to preco vil, designo os dias 21 e 31 de outubro de 2002, as
14.00 horas, no local de costume. Expeca-se edital e mandado.
Intime-se para retirar o edital e o disquete, bem como para o
preparo das custas do oficial de justica no valor de R$ 80.00 e
postais no valor de R$ 6.00. -eAdv. CRISTIANA INDRELE
CECON, CAROLINA DE CASTRO WANDERLEY, LUIZ
FERNANDO PEREIRA e FERNANDO VERNALHA GUIMA-
RAES-

35.-DECL.INEXGIBILIDADE DE DEBITO-179/2002-ANTO-
NIO CANCELA DA CRUZ x WILMAR POLI ZBUINOVICZ-
Face a devolucao da carta para citacao do reu, manifeste-se o
autor, no prazo de cinco dias. -eAdv. GERMANO ALBERTO
DRESCH FILHO, IOLANDA INES OSTROWSKI, FABIANO
HALUCH MAOSKI e ALESSANDRO VINICIUS PILATTI-

36.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-260/2002-SIRLENE
APARECIDA VICHINESKI x BANCO ABN AMRO S/A-Jul-
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gado extinto o processo, ante a transacao formalizada pelas
partes as fls. 61/62, na forma do art. 269, III do CPC, ressalva-
da eventual execucao do acordo. Expeca-se oficio de levanta-
mento em favor do reu. Transitada em julgado, aguarde-se o
cumprimento do acordo. Custas de lei. P.R.I. -eAdv. PAULO
CEZAR XAVIER, PEDRO PAULO PAMPLONA, DANIELLE
ANNE PAMPLONA, RAFAEL FADEL BRAZ e PRISCILLA
C BARBIERO PIMENTEL-

37.-ACAO MONITORIA-306/2002-NORBERTO CLAUDIO
GOMES PALMEIRA x MANAHATAN ENGENHARIA E
CONSTRUCOES S/C LTDA-Cite-se por edital, com o prazo
de vinte dias, conforme requerido as fls. 31/32. Intime-se para
retirar o edital. -eAdv. ADILSON MENAS FIDELIS e MAR-
CELO JOSE CISCATO-

38.-ACAO MONITORIA-414/2002-BANCO ITAU S/A x LA-
DIR BERTOLIN e outros-Tome-se por termo a caucao indica-
da as fls. 93/94. No mais aguarde-se a realizacao da audiencia
designada as fls 87/88. Intime-se para assinar o termo de cau-
cao, bem como efetuar o preparo das custas do oficio no valor
de R$ 7.00. -eAdv. LEONEL TREVISAN JUNIOR, INAIA
NOGUEIRA QUEIROZ BOTELHO, PAULO ROBERTO BAR-
BIERI, MAURICIO WESTPHALEN RAMINA e LUIS RENA-
TO MARTINS DE ALMEIDA-

39.-PRESTACAO DE CONTAS-497/2002-CICERO MOREI-
RA GOMES x ALTAIR REIS ARTIGAS e outros-Expecam-se
oficios a IMOBILIARIA ALIANCA, bem como a COPEL, con-
forme requerido as fls. 56. Devidamente comprovado nos au-
tos o recolhimento da taxa devida, oficie-se a RECEITA FE-
DERAL, conforme requerido as fls. 56. Custas dos oficios no
valor de R$ 14.00. -eAdv. AYRTON CORREIA ROSA-

40.-EMBARGOS A EXECUCAO-543/2002-EVANILA VEN-
TURI x CONDOMINIO EDIFICIO COSTA D’OURO-Mani-
festem-se as partes, no prazo de cinco dias, sobre a conta geral
de fls. 46/47. Conta no valor de R$ 7.400.00. -eAdv. JOSE DO
CARMO BADARO, RUTH COATTI, MARCIA SEVERINA
BADARO, JORGE CLARO BADARO, LUCIANA REGINA
DOS REIS, THAISA JAQUELINE VROBLEWSKI, LUIZ
FERNANDO DE QUEIROZ, CRISTIANA INDRELE CECON
e PATRICIA PIEKARCZYK-

41.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-563/2002-SIL-
VIO CAETANO CARDOSO e outros x MARCOS SANTOS
ABREU e outros-Intimem-se os executados, por mandado, con-
forme requerido as fls. 35. Custas do oficial de justica no valor
de R$ 80.00. -eAdv. AUREO VINHOTI, CARLOS FREDERI-
CO REINA COUTINHO, FILIPE ALVES DA MOTA, MAR-
CELO DE BORTOLO e CARLOS ARAUZ FILHO-

42.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-696/2002-BV FI-
NANCEIRA S/A CRED.FINANC.E INVESTIMENTO x PAU-
LO ROBERTO DE ANDRADE-Defiro a conversao da acao
em ACAO DE DEPOSITO. Retificacoes necessarias. Cite-se o
reu, por mandado para, querendo, no prazo de cinco dias, en-
tregar o veiculo, deposita-lo em Juizo, consignar o equivalente
em dinheiro ou contestar a acao, sob as advertencias legais.
Custas do oficial de justica no valor de R$ 40.00. -eAdv. FLA-
VIANO BELINATI GARCIA PEREZ, CRISTIANE BELLINA-
TI GARCIA LOPES e ROSIANE APARECIDA MARTINEZ-

43.-RESC.CONTR.C/C TUTELA ANTECIP-912/2002-SAFRA
LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x ELIAS
MUNHOZ FELIPPE-Preliminarmente, recolha-se o mandado
expedido. -eAdv. ANDREA RICETTI BUENO FUSCULIM e
RODRIGO ANTONIO FERREIRA BRANDAO-

44.-INDENIZACAO POR ATO ILICITO-956/2002-MARIA
APARECIDA DE SOUZA x PRIMI PIATTI RESTAURANTE
LTDA e outros-Face a devolucao da carta para citacao da re
ANGELA com a informacao de que a mesma estava ausente,
cite-se por mandado. Apos, manifeste-se o autor, no prazo de
cinco dias, sobre a devolucao da carta para citacao do reu PRI-
MI, com a informacao de que o mesmo mudou-se. Custas do
oficial de justica no valor de R$ 40.00. -eAdv. LUZIA APARE-
CIDA FAVETTA-

45.-INDENIZACAO-1038/2002-MARCIA REGINA PEREIRA
FABRI x CREDICARD S.A ADMINISTRACAO DE CARTAO
DE CREDITO-Face a devolucao da carta para citacao da re
CREDICAR com a informacao de que a correspondencia foi
recusada, manifeste-se o autor, no prazo de cinco dias. -eAdv.
MARCOS AURELIO SOUZA PEREIRA, ANDREA FERREI-
RA, FERNANDA BLASIO PEREZ, CLEVERSON MARINHO
TEIXEIRA, MARCELO DE SOUZA TEIXEIRA, ANDREA
LAMBERT DE CASTRO ZETOLA, LORENA MORO DO-
MINGOS, ALEXANDRE MARTINS CALIL, ANNE JAQUE-
LINE MOSCA, DANIELLE CRISTINE TODESCO WELDT,
ROZILEI MONTEIRO, CAROLINE CASSOU, ELISANDRE
MARIA BEIRA, CARMEN LUCIA VILLACA VERON, KEI-
TY SUTO TROMBELI, MARIA MADALENA REGO B W
DE ALMEIDA e GIANNA CALDERARI-

46.-REINT DE POSSE C/C PERDAS E D-1045/2002-ENG-
TEX PARTICIPACOES LTDA x RICARDO ADRIANO SER-
FAS-1. Conveniente a justificacao previa do alegado, designo
audiencia de justificacao para 15/outubro/2002, as 09.00 ho-
ras, devendo o autor arrolas testemunhas (se ainda nao o fez).
2. Nos termos do art. 928 do CPC, cite-se o requerido para
comparecer a audiencia e que podera intervir desde que por
intermedio de advogado. 3. conste-se que o prazo para contes-
tar, de quinze dias, contar-se-a a partir da intimacao do despa-
cho que deferir ou nao a medida liminar. Int. -eAdv. ALEXAN-
DRE TORRES VEDANA-

47.-EXECUCAO DE HIPOTECA-1102/2002-BANCO BA-
NESTADO S/A x INCORPORACOES E CONSTRUCOES
RIBECHOSIL LTDA e outros-Trata-se de Execucao Hipoteca-
ria. Citem-se os executados para pagamento,no prazo de 24
horas, sob pena de penhora. Honorarios de 10% para pronto
pagamento. -eAdv. LEONEL TREVISAN JUNIOR, PAULO

ROBERTO BARBIERI, GERALDO BONNEVIALLE BRAGA
ARAUJO, ANDREA CUNHA e INAIA NOGUEIRA QUEI-
ROZ BOTELHO-

48.-REVISAO CONTRATO COM TUTELA-1103/2002-VERA
CRISTINE KLASSEN x BANCO HSBC BANK BRASIL S.A
BANCO MULTIPLO-... DIANTE DO EXPOSTO, DEFIRO A
TUTELA ANTECIPATORIA, a fim de que o banco reu nao
promova a execucao extrajudicial e atos consequentes, envol-
vendo o imovel da autora e se abstenha de inscrever o nome do
autor nos cadastros de protecao ao credito (cf. item 1.2 de fls.
33), ate final julgamento desta acao, sob pena de pagamento de
multa diaria equivalente a R$ 50.00. 3. DEPOSITE-SE o valor
referido no item 1.1 de fls. 33, no prazo de cinco dias. 4. apos,
CITE-SE O REU, para contestar a acao em quinze dias, sob as
cominacoes legais (arts. 285 e 319 do CPC), intimando-o do
contido acima. -eAdv. LUIZ FERNANDO MARCONDES
ALBUQUERQUE-

49.-INDENIZACAO-1104/2002-ELIZEU LOPES RUFINO x
SALVA SERV.MED.DE EMERGENCIA S/C LTDA(ECCO-
SALVA)-1. As evidencias apontam que ocorreu erro por causa
de homonimo. Portanto, expeca-se oficio como requer na letra
“a” de fls. 12. 2. Cite-se como requer, para contestar em quinze
dias, sob as cominacoes legais (arts. 285 e 319 do CPC), e ain-
da para que apresente o contrato celebrado com o autor. Custas
do oficio no valor de R$ 7.00. -eAdv. SERGIO ALBERTO
PEREIRA-

50.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1105/2002-
CCV-COMERCIAL CURITIBANA DE VEICULOS S/A x
JOACIR ELIEL CORDEIRO-Cite-se o executado para paga-
mento no prazo de 24 horas, os pena de penhora. Honorarios
advocaticios de 10% para pronto pagamento. Custas do oficial
de justica no valor de R$ 120.00. -eAdv. BRAULIO ROBER-
TO SCHMIDT, SONIA MARIA SCHROEDER VIEIRA e
JOYCE MAUS MISCHUR-

51.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1129/2002-BAN-
CO BMG S/A x RENATO FRANCISCO DE CARVALHO -
Devidamente comprovada a mora atraves da notificacao de fls.
10/12, defiro a busca e apreensao do veiculo descrito na inici-
al. Expeca-se precatoria para busca e apreensao do veiculo,
entregando-o em maos do autor ou a quem este indicar. Efeti-
vada a medida, cite-se o reu para querendo, contestar a acao no
prazo legal de tres dias, ou requerer a purgacao da mora, sob as
advertencias legais. Oficie-se ao DETRAN/PR, conforme re-
querido no item “g” de fls. 04. Intime-se para retirar a precato-
ria, bem como o preparo das custas do oficio no valor de R$
7.00. -eAdv. MIEKO ITO e ERIKA HIKISHIMA FRAGA-

52.-INDENIZACAO PERDAS E DANOS-1144/2002-ORIGI-
NAL ESCAPAMENTO AUTOMOTIVO LTDA - ME x FER-
RAMENTARIA FERRAVE LTDA-Cite-se. -eAdv. JOAO AL-
BERTO SERBAKE-

53.-ORD.ANUL.TIT.C/C LIMINAR-1155/2002-VIGA NE-
TESTORE LTDA - ME x PARAFACTORING FOMENTO
COMERCIAL LTDA -Desp. de fls. 31: Trata-se de pedido de
sustacao de protesto de duplicata por indicacao. A documenta-
cao que instrui o pedido ampara sobremaneira as alegacoes da
inicial, que nao podem ser desconsideradas, demonstrando o
“periculum in mora” e o “fumus boni juris”. Por tais motivos,
defiro liminar requerida, mediante caucao de bem movel viavel
a ser prestada no prazo de tres dias, sob pena de revogacao da
liminar. Oficie-se ao Cartorio de Protesto para a sustacao do
protesto. Efetivada a medida, devidamente prestada a caucao,
cite-se o reu, via postal, para contestar, querendo, no prazo de
cinco dias, sob as advertencias legais. - Desp. de fls. 34: Face o
contido na certidao supra, manifeste-se o autor, no prazo de
cinco dias. -eAdv. RUY CARDOSO FERREIRA-

54.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1156/2002-VO-
LKSWAGEN DO BRASIL LTDA x COPRINCE-COMERCI-
AL PRINCESA DE AUTOMOVEIS LTDA e outros-Apensa-
dos aos autos 396/2000, voltem. -eAdv. GERSON JOAO BO-
RELLI, LUCIANA DONIZETE ORTEGA, JAQUELINE
PUGA ABES, DALLY SALLES PERNA, MARCELO PEREI-
RA DE CARVALHO, ELLIS ERNANI CECHELERO, JAQUE-
LINE LOBO DA ROSA FERRAZ, EDUARDO DE AZEVE-
DO BARROS, ADILSON MAROSTICA, EURICO MARTINS
DE ALMEIDA JUNIOR, FERNANDA DE ALMEIDA BRA-
GA, LUIZ CARLOS TAUNAY BERRETTINI, LUIS FILIPE
DE CARVALHO GOMES, LUCIANA FARIA RODRIGUES,
FIORAVANTI CANNONI, LAURO AYROSA DE PAULA
ASSIS JUNIOR, LUIZ FERNANDO HENRY SANTïANNA,
SILVIO DE SALVO VENOSA, ERICKSON GAVAZZA MAR-
QUES, FERNANDO MARADEI, JOSE EDGARD DA CUNHA
BUENO FILHO, KARIN ALVO, LUIS CARLOS DIAS TOR-
RES, MARCIO GOMES MARTIN, GLAUCIA CALLEGARI,
MAURO VINICIUS SBRISSA TORTORELLI, LUIZ FELIPE
GUIMARAES SANTORO, ADRIANA KHALIL DAIUTO,
HELIA MARIA FAJARDO, DANIELA RODRIGUES THE-
MUDO LESSA, CELSO CALDAS MARTINS XAVIER, BETO
FERREIRA MARTINS VANCONCELOS, BRUNELA VIEI-
RA DE VICENZI, FABIO GENTILE, GUSTAVO CHIERI-
CHETTI, ADRIANA DIAFERIA, FABIOLA EMELIN RODRI-
GUES, LEONEL AFFONSO JUNIOR, MARIA GABRIELA
RIBEIRO SALLES VANNI, LUCIANA GOULART PENTEA-
DO, MARCELO JUNQUEIRA INGLEZ DE SOUZA, HELE-
NA VASCONCELOS BARBOSA, FERNANDA CRISTINA
RAPOSO, MANOEL ANTONIO DE OLIVEIRA FRANCO,
FLAVIO LUIZ FONSECA NUNES RIBEIRO, CHRISTIANO
DA ROCHA KUSTER NETO, GUIONEL MONTENEGRO
CORDEIRO, CLAUDIA CRISTINA TOESCA E. PACHECO,
ANDRE LOPES MARTINS, KATIA ISABEL MORETTI,
PRISCILLA PLACHA SA, MARCIIO JUSTEN DE OLIVEI-
RA, ALESSANDRA PETRY LIGOCKI, SILVIA CEREDA
FERRAZ, MARCIA MAYUMI ICHIKAWA, RUBENS OPICE
FILHO, LUIZ RODRIGUES WAMBIER, IZABELA CRISTI-
NA RUCKER CURI, TERESA ARRUDA ALVIM WAMBIER
e EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS-

55.-EMBARGOS A EXECUCAO-1157/2002-COPRINCE-
COMERCIAL PRINCESA DE AUTOMOVEIS LTDA e ou-
tros x VOLKSWAGEN DO BRASIL LTDA-Intime-se o em-
bargado para, no prazo de cinco dias, proceder o deposito ini-
cial dos embargos, no valor de R$ 609.00. Apos, apensados aos
autos 396/2000, voltem. -eAdv. RUBENS OPICE FILHO, LUIZ
RODRIGUES WAMBIER, IZABELA CRISTINA RUCKER
CURI, TERESA ARRUDA ALVIM WAMBIER, EVARISTO
ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS, GERSON JOAO BO-
RELLI, LUCIANA DONIZETE ORTEGA, JAQUELINE
PUGA ABES, DALLY SALLES PERNA, MARCELO PEREI-
RA DE CARVALHO, ELLIS ERNANI CECHELERO, JAQUE-
LINE LOBO DA ROSA FERRAZ, EDUARDO DE AZEVE-
DO BARROS, ADILSON MAROSTICA, EURICO MARTINS
DE ALMEIDA JUNIOR, FERNANDA DE ALMEIDA BRA-
GA, LUIZ CARLOS TAUNAY BERRETTINI, LUIS FILIPE
DE CARVALHO GOMES, LUCIANA FARIA RODRIGUES,
FIORAVANTI CANNONI, LAURO AYROSA DE PAULA
ASSIS JUNIOR, LUIZ FERNANDO HENRY SANTïANNA,
SILVIO DE SALVO VENOSA, ERICKSON GAVAZZA MAR-
QUES, FERNANDO MARADEI, JOSE EDGARD DA CUNHA
BUENO FILHO, KARIN ALVO, LUIS CARLOS DIAS TOR-
RES, MARCIO GOMES MARTIN, GLAUCIA CALLEGARI,
MAURO VINICIUS SBRISSA TORTORELLI, LUIZ FELIPE
GUIMARAES SANTORO, ADRIANA KHALIL DAIUTO,
HELIA MARIA FAJARDO, DANIELA RODRIGUES THE-
MUDO LESSA, CELSO CALDAS MARTINS XAVIER, BETO
FERREIRA MARTINS VANCONCELOS, BRUNELA VIEI-
RA DE VICENZI, FABIO GENTILE, GUSTAVO CHIERI-
CHETTI, ADRIANA DIAFERIA, FABIOLA EMELIN RODRI-
GUES, LEONEL AFFONSO JUNIOR, MARIA GABRIELA
RIBEIRO SALLES VANNI, LUCIANA GOULART PENTEA-
DO, MARCELO JUNQUEIRA INGLEZ DE SOUZA, HELE-
NA VASCONCELOS BARBOSA, FERNANDA CRISTINA
RAPOSO, MANOEL ANTONIO DE OLIVEIRA FRANCO,
FLAVIO LUIZ FONSECA NUNES RIBEIRO, CHRISTIANO
DA ROCHA KUSTER NETO, GUIONEL MONTENEGRO
CORDEIRO, CLAUDIA CRISTINA TOESCA E. PACHECO,
ANDRE LOPES MARTINS, KATIA ISABEL MORETTI,
PRISCILLA PLACHA SA, MARCIIO JUSTEN DE OLIVEI-
RA, ALESSANDRA PETRY LIGOCKI, SILVIA CEREDA
FERRAZ e MARCIA MAYUMI ICHIKAWA-

56.-ARROLAMENTO-1160/2002-LEONARDA HABINO-
VSKI x IVO HABINOVSKI-Nomeio inventariante a requeren-
te LEONARDA HABINOVSKI independente de termo. Deve
a inventariante juntar aos autos certidoes negativas dos tribu-
tos. Deve a inventariante recolher os impostos “causa-mortis”
independente de ato no processo, juntando comprovantes. De-
se vista a Fazenda Publica. -eAdv. CARMELINDA CARNEI-
RO-

57.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1161/2002-HSBC
BANK BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO x WANDERLI
APARECIDA PAULA SIMAS -Devidamente comprovada a
mora atraves da notificacao de fls. 14, defiro a busca e apreen-
sao do veiculo descrito na inicial. Expeca-se mandado para
busca e apreensao do veiculo, entregando-o em maos do autor
ou a quem este indicar. Efetivada a medida, cite-se o reu para
querendo, contestar a acao no prazo legal de tres dias, ou re-
querer a purgacao da mora, sob as advertencias legais. Expeca-
se oficio ao DETRAN/PR, conforme solicitado as fls. 04, item
06. Custas do oficio no valor de R$ 7.00. -eAdv. FABIANO
ROESNER, ERLON DE FARIA PILATI, MARCELO ANTO-
NIO MARTINS e NATALLY SOSSAI REYS-
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JANICE KELLER ARAUJO 123 01306/2002

066 00520/2001
051 42955/2000

JOAO ABUJAMRA JUNIOR 005 29947/1993
JOAO DACIO ROLIM 091 00792/2002
JOAO DE BARROS TORRES 008 33987/1996
JOAO EVERARDO RESMER VIEI 008 33987/1996
JOAO SOARES DOS REIS 041 41802/1999
JOEL MACEDO SOARES PEREIR 098 01001/2002
JOEL SAMWAYS NETO 004 29304/1992
JOHAN ALBINO RIBEIRO 133 37503/1999
JORGE CLARO BADARO 092 00858/2002
JOSAFA ANTONIO LEMES 055 43269/2000
JOSE ALZAMORA NETO 033 40350/1999
JOSE ARI MATOS 016 35355/1996
JOSE DEVANIR FRITOLA 142 36506/1997
JOSE DO CARMO BADARO 102 01024/2002

092 00858/2002
JOSE FRANCISCO MACHADO DE 095 00928/2002
JOSE LUIZ CORREA DE OLIVE 065 00489/2001
JOSE MADSON DOS REIS 026 38233/1997
JOSE ROBERTO SPINA 023 36983/1997
JOSE VALTER RODRIGUES 121 01276/2002
JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA 087 00680/2002

125 01311/2002
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126 01312/2002
JULIA RIBEIRO DA ANUNCIAC 069 00766/2001

065 00489/2001
JULIANA TEIXEIRA VILLATOR 080 00419/2002
JULIANNA BEZRUTCHKA BULGA 111 01133/2002
JULIO ALENCASTRO VEIGA FI 132 33139/1999
JULIO ASSIS GEHLEN 077 00006/2002
JULIO CESAR DALMOLIN 031 39531/1998
JULIO FARAH NETO 114 01202/2002
KARIME MONASTIER FARAH 114 01202/2002
KELLEN CRISTIANE DA CRUZ 136 102605/1983
KELLY CRISTINA ATHAYDE UR 116 01205/2002
LAURA ROSA DA FONSECA FUR 036 40941/1999

034 40811/1999
LEONEL TREVISAN JUNIOR 060 43937/2000

016 35355/1996
LEONIDAS SALAMAIA PINHEIR 134 43442/2001
LEONTAMAR VALVERDE PEREIR 070 00772/2001
LETICIA BACCIN 122 01296/2002
LETICIA MARIA REZENDE MAC 133 37503/1999
LOURIVAL BARAO MARQUES 134 43442/2001
LUCELIA BIAOBOCK PERES DE 004 29304/1992
LUCI R.DAMAZIO 035 40935/1999

001 26489/1990
LUCIA AURORA FURTADO BRON 026 38233/1997
LUCIA ROSSETTO THEODORO 006 32241/1995
LUIS CARLOS BARRETO 059 43916/2000
LUIS MIGUEL DE CµRCOVA GU 103 01046/2002
LUIZ ALBERTO GIOMBELLI SI 131 01390/2002
LUIZ ANTONIO PINTO SANTIA 081 00435/2002

019 36052/1997
097 00992/2002

LUIZ CARLOS DA ROCHA 018 35969/1997
LUIZ CARLOS QUEIROZ 030 39271/1998
LUIZ EDSON FACHIN 062 00187/2001
LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ 120 01262/2002
LUIZ FERNANDO PEREIRA 057 43416/2000
LUIZ GIL DE ALMEIDA 048 42583/2000

037 40953/1999
LUIZ GUILHERME MARINONI 059 43916/2000
LUIZ GUSTAVO FRAXINO 117 01210/2002
LUIZ SERGIO DEL GROSSI 054 43067/2000
MAISA SALES JACOB ROSALIN 137 123760/1994
MANOEL CAETANO FERREIRA F 085 00640/2002
MANOEL EDUARDO A. CAMARGO 088 00683/2002
MANSUR THEOPHILO MANSUR 044 42239/1999
MARCELENE CARVALHO DA SIL 041 41802/1999

022 36717/1997
MARCELO PACHECO PIROLO 021 36549/1997
MARCIA CHRISTINA M. DE OL 095 00928/2002
MARCIA S. BADARO 092 00858/2002
MARCILEY DA SILVA GAVIOLI 056 43372/2000
MARCIO ADALBERTO AUGUSTO 133 37503/1999
MARCO ANTONIO GUIMARAES 073 01316/2001
MARCOS ALBERTO PICOLI 141 33465/1996
MARCOS ANTONIO BARBOSA 133 37503/1999
MARCUS ELY SOARES DOS REI 041 41802/1999
MARIA APPARECIDA SOUZA E 137 123760/1994
MARIA CECILIA PALMA 109 01120/2002
MARIA CRISTINA JOBIM C. D 090 00717/2002

061 44069/2000
MARIA DENISE MARTINS OLIV 020 36347/1997
MARIA MADALENA ANTUNES GO 036 40941/1999
MARILENA INDIRA WINTER 031 39531/1998
MARIO ROCHA FILHO 128 01366/2002
MARION ARANHA PACHECO MUG 121 01276/2002
MARIZ MENDES MAY 019 36052/1997
MASSIMO CARLO TEMPESTA 070 00772/2001
MAUREEN DAISY MACHADO VIR 046 42448/2000
MAURICIO JULIO FARAH 115 01203/2002
MAURO EDUARDO JACEGUAY ZA 089 00707/2002
MIEKO ITO. 107 01113/2002

042 42089/1999
MILTON FERREIRA 058 43834/2000

063 00200/2001
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 010 34527/1996

132 33139/1999
MONICA DE MORAES ZANELATT 098 01001/2002
MONICA REGINA R. BACELLAR 082 00462/2002
NATANOEL ZAHORCAK 133 37503/1999
NAUDE PEDRO PRATES 127 01356/2002
NICOLE CRISTINA LEYE ABRA 130 01384/2002
NILTON BUSSI 057 43416/2000

032 40058/1998
047 42500/2000

NOEL GARCEZ FRANCA JR. 011 34718/1996
OKSANDRO O. GONCALVES 029 38610/1998

011 34718/1996
OMIRES PEDROSO DO NASCIME 136 102605/1983
OSMANN DE OLIVEIRA 035 40935/1999
OSNI DA SILVA 060 43937/2000
OSNIR MAYER 032 40058/1998
PATRICIA BLANC GAIDEX 031 39531/1998
PATRICIA DE CASTRO CAMARG 071 01166/2001
PAULO AUGUSTO GRUBE 136 102605/1983
PAULO GOMES JUNIOR 041 41802/1999
PAULO ROBERTO BARBIERI 044 42239/1999

024 37079/1997
013 34891/1996

PAULO ROBERTO FERREIRA MO 054 43067/2000
PAULO ROBERTO FERREIRA PE 073 01316/2001
PAULO ROBERTO JENSEN 038 40986/1999
PAULO VINICIO FORTES FILH 075 01355/2001

134 43442/2001
135 47953/2001
132 33139/1999
133 37503/1999
076 01360/2001

PEDRO PAULO PAMPLONA 145 00218/2002
PEDRO PAULO VITOLA 018 35969/1997
RAFAEL COSTA CONTADOR 017 35829/1997
RAPHAELL JOSE DE LIMA PRE 135 47953/2001
RENATO OLIVEIRA DE AZEVED 132 33139/1999

ROBERTO ANTONIO BUSATO 026 38233/1997
RODRIGO CARDOSO DE SOUZA 026 38233/1997
RODRIGO DA ROCHA ROSA 103 01046/2002

076 01360/2001
RODRIGO MARCO LOPES DE SE 082 00462/2002
ROGGI ATTILIO ERCOLE FILH 058 43834/2000
ROSA MARIA PERRONE DE SOU 133 37503/1999
ROSANNA MELANI 007 33238/1995
ROSE MARY BASTOS IACOMINI 013 34891/1996
RUBIA BAJA 146 00292/2002
RUTH COATTI 092 00858/2002
SAMUEL DE SOUZA RODRIGUES 138 127375/1999
SANDRA MARIA DOS SANTOS B 088 00683/2002
SERGIO BACILA SALUM 052 42997/2000
SERGIO EDUARDO ORLANDI RE 005 29947/1993
SERGIO MANOEL MASTEK RAMO 082 00462/2002
SERGIO VIEIRA PORTELA 110 01125/2002
SIDNEY MARTINS 096 00929/2002

021 36549/1997
SILVANA APARECIDA CEZAR P 045 42350/2000
SILVIA CARNEIRO LEAO 004 29304/1992
SONIA ITAJARA FERNANDES 049 42635/2000
STELA MARLENE SCHWERZ 047 42500/2000

042 42089/1999
SUSANE LEA KONELL 026 38233/1997
TARCISIO ARAUJO KROETZ 078 00152/2002
TEOFILO L. SANTOS NETO 046 42448/2000
TRAUDI MARTIN 081 00435/2002
VALDECI WENCESLAU BARAO M 134 43442/2001
VALDERLEI CIRICO 018 35969/1997
VALDIR JULIO ULBRICH 075 01355/2001

103 01046/2002
VANDOCIR JOSE DOS SANTOS 138 127375/1999
VANESSA ALBERTO FARRACHA 071 01166/2001
VANESSA CRISTINA CRUZ SCH 069 00766/2001
VANESSA TAVARES 064 00421/2001
VANIA CARTA 045 42350/2000
VANIA DE FATIMA CESAR LUI 025 37457/1997
VILMA GONCALVES DE CASTIL 143 43766/2000
WALDEMAR ALVES 054 43067/2000
WELLINGTON TREUMANN PEDRO 147 00420/2002

144 00208/2002
WILIAN MUSSAK MONTEIRO 113 01198/2002
WILSON CANDIDO WENCESLAU 134 43442/2001
WILSON NALDO GRUBE 136 102605/1983
WILSON NALDO GRUBE FILHO 136 102605/1983
XISTO ALVES DOS SANTOS 119 01238/2002

1.-DECLARATORIA-26489/1990-ANTONIO ALVES DE
SOUZA E OUTROS x ESTADO DO PARANA -Diga a parte
autora, no prazo legal.  -Adv. LUCI R.DAMAZIO-

2.-ORDINARIA-28523/1992-ALICE PINTO DO AMARAL
MOLINARI x IPE -Como requer …s fls.202/203.Adv. CAR-
LOS ALBERTO PEREIRA e GISELE DA ROCHA PARENTE
VENANCIO-

3.-ORDINARIA REVISAO DE PENSAO-28771/1992-THE-
ODORA DOS SANTOS x INST.DE PREV. E ASSIST. AOS
SERV. DO ESTADO/IPE -Diga a parte autora, no prazo legal. -
Adv. CLAUDINEI BELAFRONTE-

4.-REPARACAO DE DANOS-29304/1992-JOAQUIM DOS
SANTOS MACHADO e outros x ESTADO DO PARANA -l)-
Tendo em vista as disposi‡oes da Lei Estadual n§ 12.601/99,
que definiu em 5.400 ( cinco mil e quatrocentas UFIR-Unidade
Fiscal de Referˆncia ) as obriga‡oes de pequeno valor a que
alude o Art.100, par grafo 3§ da Constitui‡ao Federal de 1.988,
determino que a serventia expe‡a a certidÆo pertinente. 2)-
Ap¢s, intime-se a parte titular do cr‚dito para encaminhar a
certidao e requerimento ao Procurador Geral do Estado.Int.-
Adv. LUCELIA BIAOBOCK PERES DE OLIVEIRA, SILVIA
CARNEIRO LEAO, FLAVIO BUENO e JOEL SAMWAYS
NETO-

5.-29947/1993-ROSE MARIA ABUJAMRA IZE x BANCO DO
ESTADO DO PARANA S/A. -indiquem as partes as provas que
pretendem produzir.ADVS. SERGIO EDUARDO ORLANDI
REPKA, JOAO ABUJAMRA JUNIOR, DORIS MARIA BAP-
TISTELLA WERKA e GUSTAVO HENRIQUE J. DE OLIVEI-
RA-

6.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-32241/1995-RIO
PARANA COMP. SECURIT. DE CREDITOS FINANCEIROS
x JOSE MARCIO BERTI e outros-Defiro o pedido de fls.
116.Aguarde-se no arquivo provis¢rio.Adv. DORIS MARIA
BAPTISTELLA WERKA e LUCIA ROSSETTO THEODORO-

7.-ORDINARIA DE COBRANCA-33238/1995-MARIA JOSE
SOUZA e outros x IPE e outros-Cumpra-se o despacho de fls.
276.Adv. ROSANNA MELANI-

8.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-33987/1996-ES-
TADO DO PARANA x OURO VERDE INDUSTRIA E CO-
MERCIO DE BEBIDAS LTDA e outros-Defiro o petit¢rio de
fls. 152.·s partes para que se manifestem sobre o prossegui-
mento do feito.ADVS.JOAO DE BARROS TORRES e JOAO
EVERARDO RESMER VIEIRA-

9.-REPARACAO DE DANOS-34223/1996-MARIA INES
BRASCHI E OUTROS x BANESTADO LEASING S/A - AR-
REND MERCANTIL -Como requer …s fls.319/320.(
Intima‡Æo da parte autora para que no prazo de 48 horas dˆ
andamento ao feito). ADVS.CORNELIO AFONSO CAPAVER-
DE-

10.-REINTEGRACAO DE POSSE-34527/1996-BANESTADO
LEASING S/A - ARREND MERCANTIL x CIMENTUNIAO-
Sobre o prosseguimento do feito, diga o r‚u.Adv. MILTON LUIZ
CLEVE KUSTER-

11.—34718/1996-RIO PARANA COMP. SECURIT. DE CRE-
DITOS FINANCEIROS x JOAO CELSO ADRIANO -Diga a

parte autora, no prazo legal. -Adv. ARISTIDES ALBERTO
TIZZOT FRANCA, OKSANDRO O. GONCALVES, ANNA
CAROLINA CAMARGO BELTRAO e NOEL GARCEZ
FRANCA JR.-

12.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-34767/1996-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x ANTONIO CAR-
LOS DE ANDRADE E SILVA e outros -Como requer …s fls.
70-ADV. EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS

13.-REINTEGRACAO DE POSSE-34891/1996-BANESTADO
LEASING S/A - ARREND MERCANTIL x MAGERON CO-
MERCIO DE ARTEFATOS DE COURO LTDA -Recebo o re-
curso de apela‡ao em ambos os efeitos. Vista ao recorrido (a)
para responder, no prazo legal.  -Adv. PAULO ROBERTO
BARBIERI, GERALDO BONNEVIALLE BRAGA ARAUJO,
DOUGLAS MARCEL PERES e ROSE MARY BASTOS IA-
COMINI-

14.-REPARACAO DE DANOS-34969/1996-SAMUEL BAR-
CIK x MUNICIPIO DE CURITIBA-Junte o requerente de fls.
283 procura‡Æo nos autos.ADV. CLAUDINEI BELAFRON-
TE.

15.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-35159/1996-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A. x EDSON ADRIA-
NO ZANARIO e outros -Sobre o pedido de substitui‡Æo diga
a parte contr ria.-Adv. DAMASSO AIR GOMES-

16.-EMBARGOS A EXECUCAO-35355/1996-ANTONIO
CARLOS DE ANDRADE E SILVA e outros x BANCO DO
ESTADO DO PARANA S/A-Vista as partes dos esclarecimen-
tos apresentados pelo sr. Perito.Adv. EVARISTO ARAGAO
FERREIRA DOS SANTOS,JOSE ARI MATOS, ANANIAS
CEZAR TEIXEIRA e LEONEL TREVISAN JUNIOR-

17.-ORD DE IND DESAPROP. INDIRETA-35829/1997-DER-
LY DE ARAUJO KRASSUSKY E OUTROS x MUNICIPIO
DE CURITIBA-Isto posto, julgo extinto o processo em rela‡Æo
aos autores DERLY DE ARAUJO KRASSUSKY e ROSA AL-
VES DE OLIVEIRA, porque falta-lhes legitimidade para pro-
por a presente a‡Æo, haja vista que os lotes a eles pertencentes
nÆo foram atingidos pela ocupa‡Æo.Pela sucumbˆncia, con-
deno-os a pagarem as custas processuais que a participa‡Æo
deles ensejou, bem como os honor rios advocat¡cios ao patro-
no da parte contr ria, que arbitro em R$ 200.00 para cada um
dos requerentes.Quanto ao demais autores, julgo parcialmente
procedente o pedido para o fim de condenar o r‚u a pagar a
cada um deles o valor apurado pelo Perito quando da resposta
ao quesito n§ 10 ( fls. 165/166).Aos valores acima devem ser
acrescidos de juros compensat¢rios ( 6% a.a.) contados da
ocupa‡Æo ( dezembro/1983,consoante esclarecimento do pe-
rito - fls.165), e juros morat¢rios ( 6% a.a.) a contar do trƒnsito
em julgado da senten‡a , com corre‡Æo monet ria a partir do
laudo pericial.A alega‡Æo de que nÆo pode haver cumula‡Æo
de juros compensat¢rios com morat¢rios encontra-se sepultada
pela S£mula 12 do STJ. Considero que houve sucumbˆncia par-
cial razÆo pela qual condeno o Munic¡pio a pagar 30% das
custas e honor rios advocat¡cios que arbitro em R$ 200,00 e os
autores pagarem o restante das custas ( 70%) e honor rios que
arbitro em R$ 600,00, divididos entre eles na propor‡Æo cor-
respondente … …rea ocupada.DecisÆo sujeita a reexame
necess rio.Adv. RAFAEL COSTA CONTADOR e ANTONIO
MORIS CURY-

18.-DECLARATORIA DE INEXIGIBILIDA-35969/1997-RUY
ORLANDO MERENIUK x BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A-Face ao contido …s fls. 281, no caso de pronto paga-
mento, fixo em 10% os honor rios advocat¡cios.Adv. VALDER-
LEI CIRICO, LUIZ CARLOS DA ROCHA, AMARILIO HER-
MES L.DE VASCONCELLOS e PEDRO PAULO VITOLA-

19.-ACAO DE COBRANCA-36052/1997-CONJUNTO MO-
RADIAS ATENAS II CONDOMINIO IX x COHAB/CT -Vista
as partes da baixa dos autos.-Adv. MARIZ MENDES MAY,
ANGELITA G. L.DE MEDINA SATRIANO e LUIZ ANTO-
NIO PINTO SANTIAGO-

20.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-36347/1997-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x ALBERTO GO-
MES DOS SANTOS e outros -Sobre o pedido de substitui‡Æo
diga a parte contr ria.-Adv. MARIA DENISE MARTINS OLI-
VEIRA-

21.-INDENIZACAO POR DANOS MORAIS-36549/1997-
ALBINA GOMES BILEK x URBS - URBANIZACAO DE
CURITIBA S/A. -Vista as partes da baixa dos autos.-Adv.
MARCELO PACHECO PIROLO e SIDNEY MARTINS-

22.-36717/1997-POLONIA SCHINEIDER PIRES x INST.DE
PREV. E ASSIST. AOS SERV. DO ESTADO/IPE-Vista as
partes.Adv. APARECIDA MARIA DE OLIVEIRA, ARNAL-
DO ALVES DE CAMARGO NETO e MARCELENE CARVA-
LHO DA SILVA RAMOS-

23.—36983/1997-BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x
SULAUTO PECAS DIESEL LTDA/ -Sobre o pedido de
substitui‡Æo diga a parte contr ria.-Adv. JOSE ROBERTO
SPINA-

24.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-37079/1997-RIO
PARANA COMP. SECURIT. DE CREDITOS FINANCEIROS
x ROBERTO SANTIAGO -Defiro o pedido de suspensao de
fls.-Adv. PAULO ROBERTO BARBIERI e GERALDO BON-
NEVIALLE BRAGA ARAUJO-

25.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-37457/1997-RIO
PARANA COMP. SECURIT. DE CREDITOS FINANCEIROS
x REGINALDO LUIZ DE OLIVEIRA -Vista ao exequente.-
Adv. VANIA DE FATIMA CESAR LUIZ CARTA-

26.-REPARACAO DE DANOS-38233/1997-VERA CECILIA
VILLANI x PREFEITURA DE CRUZ MACHADO-Em face

da informa‡Æo retro, intime-se a autora para o preparo da con-
ta de fls. 150.Adv. RODRIGO CARDOSO DE SOUZA, RO-
BERTO ANTONIO BUSATO, ANA EMILIA GUIMARAES
GROLLMANN, SUSANE LEA KONELL, LUCIA AURORA
FURTADO BRONHOLO, JOSE MADSON DOS REIS e AL-
MIR TADEU BOTELHO-

27.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-38417/1998-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x NEVI GONCAL-
VES DE ALMEIDA e outros -Vista ao exequente.-Adv. ANA
PAULA MUGGIATI DOS SANTOS-

28.-ORDINARIA REPETICAO INDEBITO-38539/1998-TU-
BOS E CONEXOES TIGRE LTDA. x COPEL - COMPANHIA
PARANAENSE DE ENERGIA ELETRICA -Vista as partes da
baixa dos autos.-Adv. MANOEL CAETANO FERREIRA
FILHO,ALZIRO DA MOTTA SANTOS FILHO,CARLOS
AUGUSTO JATAHY DUQUE-ESTRADA-

29.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-38610/1998-RIO
PARANA COMP. SECURIT. DE CREDITOS FINANCEIROS
x COMBERTEX ISOLAMENTO E IMPERMEABILIZACAO
LTDA. e outros-Quanto a peti‡Æo £ltima, manifeste-se a parte
requerente.Adv. ARISTIDES ALBERTO TIZZOT FRANCA e
OKSANDRO O. GONCALVES-

30.-INDENIZACAO-39271/1998-GENEROSO JOSE ALVES
e outros x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA -
Vista as partes da baixa dos autos.-Adv. LUIZ CARLOS QUEI-
ROZ e ARNALDO MORO FILHO-

31.-ANULACAO DE ATOS JURIDICOS-39531/1998-JOAO
CARLOS SUTIL DOS SANTOS x MUNICIPIO DE CURITI-
BA-Defiro o pedido de fls. 381.Adv. JULIO CESAR DALMO-
LIN, PATRICIA BLANC GAIDEX e MARILENA INDIRA
WINTER-

32.—40058/1998-RIO PARANA COMP. SECURIT. DE CRE-
DITOS FINANCEIROS x ESCRITORIO CONTABIL SANTA
PAULA S/C LTDA. e outros-Justamente, por nÆo se tratar de
execu‡Æo, necess ria a dila‡Æo probat¢ria, consistente na pro-
va pericial cont bil, que se resume a existˆncia ou nÆo de
capitaliza‡Æo de juros.Defiro, assim, a prova pericial, nome-
ando perito o Sr. Carlos Galarda. Apresentem as partes quesi-
tos e assistentes.Adv. NILTON BUSSI, CRISTIANE ANDRE-
AZZA BUSSI e OSNIR MAYER-

33.-CAUTELAR SUSTACAO DE PROTESTO-40350/1999-
JACQUES LOUIS JEAN DAVID x BANCO DO ESTADO DO
PARANA S/A-Defiro a juntada da procura‡Æo de fls,56 e pe-
dido de vista por cinco dias.Adv. VANIA DE FATIMA CESAR
LUIZ CARTA-

34.-EMBARGOS A EXECUCAO-40811/1999-MASSA FALI-
DA DE KASTRUFLEX IND COM DE POLTRONAS x FA-
ZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA -Recebo o re-
curso de apela‡ao de fls. 140/145 em ambos os efeitos. Vista a
apelada-apelante para apresenta‡Æo de contra razäes. -Adv.
BRAZILIO BACELLAR NETO e LAURA ROSA DA FON-
SECA FURQUIM-

35.-MANDADO DE SEGURANCA-40935/1999-RAIMUNDO
MOURAO NETO x COMANDANTE GERAL DA POLICIA
MILITAR DO PARANA -Vista as partes da baixa dos autos.-
Adv. LUCI R.DAMAZIO e OSMANN DE OLIVEIRA-

36.-EMBARGOS A EXECUCAO-40941/1999-SOTRANGE
TRANSPORTES RODOVIARIOS LTDA x FAZENDA DO
ESTADO DO PARANA -Vista as partes da baixa dos autos.-
Adv. MARIA MADALENA ANTUNES GONCALVES, IVAN
C•SAR AZEVEDO BORGES DE LIZ e LAURA ROSA DA
FONSECA FURQUIM-

37.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-40953/1999-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x ROBERTO SAN-
TIAGO -Diga a parte autora, no prazo legal. -Adv. LUIZ GIL
DE ALMEIDA-

38.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-40986/1999-CIC
- COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE CURITIBA x
MAPEC - IND. E COM. DE COMP. ELETROMECANICOS
LTDA -Complementadas as custas, voltem.-Adv. PAULO RO-
BERTO JENSEN-

39.-NULIDADE CLAUSULAS CONTRATUAL-41214/1999-
HELENILTO A. PONTES e outros x BANESTADO S/A -
CREDITO IMOBILIARIO-Digam as partes sobre a proposta
de honor rios apresentada pelo sr. Perito.R$ 4.200.00.Adv.
CARLOS ALBERTO F. DE CASTRO e CARLOS ALBERTO
M. DE MELLO-

40.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-41685/1999-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x NILTON ROBER-
TO BARBOSA-Manifeste-se o exequente sobre o pedido de
fls. 125/126.Int.Adv. CESAR AUGUSTO TERRA e GUILHER-
ME DE SALLES GONCALVES-

41.-ORDINARIA-41802/1999-NEUZA RIGOS DUSI x
INST.DE PREV. E ASSIST. AOS SERV. DO ESTADO/IPE e
outros-Isto posto, julgo parcialmente procedente o pedido para
reconhecer o direito das autora a pensÆo do servidor falecido,
na integralidade, determinando aos requeridos que implantem
a pensÆo, em 15 dias, contados do trƒnsito da decisÆo.Condeno
ainda os requeridos ao pagamento das pensäes devidas, desde
o falecimento do servidor at‚ a efetiva implanta‡Æo do
benef¡cio, corrigidos monetariamente e com juros de mora a
razÆo de 0,5% ao mˆs, desde a cita‡Æo.NÆo h  previsÆo le-
gal para os juros compensat¢rios requeridos.Decaindo a autora
em parte m¡nima do pedido condeno os requeridos ao paga-
mento das custas processuais e honor rios advocat¡cios que ar-
bitro em R$ 1.500,00 ( Um mil e quinhentos reais), cada
qual,conforme art. 20, par. 4§ da lei adjetiva civil.A presente
decisÆo est  sujeita a reexame necess rio.Adv. JOAO SOA-



CURITIBA, 2ª - FEIRA, 07/10/2002 DIÁRIO DA JUSTIÇA pág. 105

RES DOS REIS, MARCUS ELY SOARES DOS REIS, MAR-
CELENE CARVALHO DA SILVA RAMOS, CASSIANO LUIZ
IURK e PAULO GOMES JUNIOR-

42.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-42089/1999-RIO
PARANA COMP. SECURIT. DE CREDITOS FINANCEIROS
x COPY FAX COMERCIO DE PRODUTOS P/ ESC. INFOR-
MATICA e outros-Defiro o pedido de substitui‡Æo de fls. 83/
84.Adv. MIEKO ITO. e STELA MARLENE SCHWERZ-

43.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-42153/1999-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x NELSON TAVA-
RES DA SILVA -Vista ao exequente.-Adv. CARLOS ALBER-
TO M. DE MELLO-

44.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-42239/1999-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x JOSE ARAPOTY
LINS VIEIRA e outros-Face a peti‡Æo retro, defiro o pedido
de substitui‡Æo processual e a juntada da procura‡Æo de fls.
92.Adv. PAULO ROBERTO BARBIERI e MANSUR THEO-
PHILO MANSUR-

45.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-42350/2000-RIO
PARANA COMP. SECURIT. DE CREDITOS FINANCEIROS
x WILTON FERNANDO CARNEIRO SOARES e outros-In-
defiro o pedido de fls. 64,uma vez que a requisi‡Æo de
informa‡äes sobre a existˆncia de bens em nome do devedor,
perante a Receita Federal, ‚ medida extrema, porquanto acarre-
ta quebra de sigilo fiscal.Excepcionalmente, no entanto, poder 
o credor solicitar tal providˆncia, ap¢s ter esgotado todas as
diligˆncias ao seu alcance.Adv. VANIA CARTA e SILVANA
APARECIDA CEZAR PONTE-

46.-DECLARATORIA-42448/2000-AVANI AGUIAR DOS
SANTOS x INST. PREV. E ASSISTENCIA SERVIDORES DO
MUNICIPIO-Ante o exposto,hei por bem em julgar procedente
a presente a‡Æo,para condenar o requerido a promover a com-
petente revisÆo da pensÆo da autora, na razÆo de 100% (
cem por cento) dos proventos que o servidor falecido em vida
teria direito, com todas as vantagens inerentes ao cargo que
ocupava, bem como a gratifica‡Æo especial de dezembro ou
13§ sal rio, e como acima aduzido, respeitada a prescri‡Æo
quinquenal, ficando ainda obrigado ao pagamento das diferen‡as
de pensäes existentes e gratifica‡Æo especial natalina ( 13§
sal rio ), atualizadas monetariamente e acrescida de juros le-
gais a razÆo de 6% ao ano, a partir da cita‡Æo, ,quantum a ser
apurado em execu‡Æo de senten‡a, tudo de acordo com o pe-
dido na inicial.Fica ainda obrigado o requerido,…s custas bem
como aos honor rios de advogado, que fixo em R$ 2.000.00 (
dois mil reais ) a teor do art. 20, par. 4§ do CPC.Recorro, de
of¡cio, ao E.Tribunal de Justi‡a,uma vez que nÆo h  como,
desde logo, se vislumbrar se o direito controvertido nÆo exce-
de a 60 sal rios m¡nimos.Adv. TEOFILO L. SANTOS NETO e
MAUREEN DAISY MACHADO VIRMOND-

47.-EMBARGOS A EXECUCAO-42500/2000-COPY FAX
COMERCIO DE PRODUTOS P/ESCRITORIO LTDA. x BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A- Defiro os pedidos de fls.
142 e 143/144.Informem as partes se houve acordo.Caso nega-
tivo, indiquem as provas que pretendem produzir.Int.Adv. MI-
EKO ITO,STELA MARLENE SCHWERZ e NILTON BUSSI-

48.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-42583/2000-GIL-
SON DE OLIVEIRA OLIVEIRA e outros x BANCO DO ES-
TADO DO PARANA S/A-Sobre o pedido de inversÆo do “nus
da prova e reuniÆo do processo com aqueles relacionados …s
fls. 181, diga a parte contr ria, em 5 dias.Adv. GILBERTO
ADRIANE DA SILVA e LUIZ GIL DE ALMEIDA-

49.—42635/2000-BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x
FARMACIA SAO ROQUE LTDA. e outros-Ao embargado,para
querendo, apresentar impugna‡Æo.Adv. EVARISTO ARAGAO
FERREIRA DOS SANTOS e SONIA ITAJARA FERNANDES-

50.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-42771/2000-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x ANA MARIA DE
MEDEIROS -Dep¢sito da(s) diligˆncia(s) do Oficial de Justi‡a,
prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de cancelamento. R$40.00
complementar de cit -Adv. CARLOS ALBERTO M. DE ME-
LLO-

51.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-42955/2000-
BANCO REGIONAL DE DESENV DO EXTREMO SUL -
BRDE x LUIZ AURELIO SCHON RIPKA e outros -Defiro o
pedido de suspensao de fls.-Adv. ADRIANO M.C. RANCIA-
RO e JANICE KELLER ARAUJO-

52.-EMBARGOS A EXECUCAO-42997/2000-MAURICI
FERNANDES KOENTOPP x BANCO DO ESTADO DO PA-
RANA S/A -Havendo impugna‡ao, diga o embargante, no pra-
zo legal.-Adv. SERGIO BACILA SALUM-

53.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-43064/2000-
DETRAN - DEPTO DE TRANSITO DO ESTADO DO PARA-
NA x JOAO LAERTES DE CAMARGO -Vista ao exequente.-
Adv. ALCIONE BASTOS RIBAS e DEBORA STADLER
ROSA-

54.-ORDINARIA-43067/2000-CASSIO MURILO TROVO
HIDALGO x ESTADO DO PARANA e outros -Recebo o re-
curso de apela‡ao em ambos os efeitos. Vista ao recorrido (a)
para responder, no prazo legal. -Adv. LUIZ SERGIO DEL
GROSSI, GISELA ALVES DOS SANTOS TROVO, PAULO
ROBERTO FERREIRA MOTTA e WALDEMAR ALVES-

55.-MANDADO DE SEGURANCA-43269/2000-DIAMANTI-
NA FOSSANESE S.A. INDUSTRIA E IMPORTADORA x
CHEFE DA AGENCIA DE RENDAS DE CURITIBA - PR -
Vista as partes da baixa dos autos.-Adv. CLEBER MARCON-
DES, JOSAFA ANTONIO LEMES e GISELA DIAS CHEDE-

56.-NULIDADE CLAUSULAS CONTRATUAL-43372/2000-
MARINES TOCCOLINI CALIZARIO x BANCO DO ESTA-

DO DO PARANA S.A. -Como requer …s fls.311.Anote-se.-
Adv. MARCILEY DA SILVA GAVIOLI, FABIOLA CORDEI-
RO FLEISCHFRESSER-

57.-ORDINARIA-43416/2000-JAIRO CEZAR GUIMARAES
e outros x BANCO DO ESTADO DO PARANA-Manifestem-
se as partes sobre os honor rios do sr. Perito.Havendo anuˆncia,
ao dep¢sito, em cinco dias. valor da proposta: R$ 5.400.00.Adv.
LUIZ FERNANDO PEREIRA, FERNANDO VERNALHA
GUIMARAES e NILTON BUSSI-

58.-CONSTITUICAO DE SERVIDAO-43834/2000-COMPA-
NHIA DE SANEAMENTO DO PARANA - SANEPAR x IGOR
PEDRO GALICIOLI-Aguarde-se no arquivo a manifesta‡Æo
da parte interessada.Adv. MILTON FERREIRA, CLEVERSON
JOS• GUSSO e ROGGI ATTILIO ERCOLE FILHO-

59.-RESSARCIMENTO-43916/2000-INDIANA SEGUROS S/
A. x ESTADO DO PARANA-Indefiro a s£plica de fls. 317/
319, mantendo a exigˆncia do Estado antedcipar as despesas
relatrivas a copndu‡Æo do sr. Oficial de Justi‡a. Neste aspec-
to: “A A Fazenda P£blica est  obrigada a antecipar as despesas
necess rias para a execu‡Æo de atos judiciais”. ( STF- RF 350/
222). Aguarde-se a audiˆncia.Adv. LUIS CARLOS BARRE-
TO, LUIZ GUILHERME MARINONI e EVANDRO BORGES-

60.-EMBARGOS A ARREMATACAO-43937/2000-MARIA
CRISTINA BEZERRA MONTENEGRO e outros x BANCO
DO ESTADO DO PARANA S/A -Indiquem as partes as provas
que pretendem produzir.-Adv. OSNI DA SILVA e LEONEL
TREVISAN JUNIOR-

61.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-44069/2000-CESAR
FADEL e outros x MUNICIPIO DE CURITIBA-Isto posto,julgo
por senten‡a,para que surtam seus jur¡dicos e legais efeitos,
procedente a presente a‡Æo de indeniza‡Æo por
desapropria‡Æo indireta, condenando a requerida a pagar aos
autores a importƒncia de R$ 159.682,00 ( cento e cincoenta e
nove mil, seiscentos e oitenta e dois reais ), na forma acima
fundamentada, inclusive quanto a sucumbˆncia.DecisÆo sujeita
a duplo grau de jurisdi‡Æo,pelo que, decorrido o prazo para
recurso volunt rio, remeta-se o feito ao Egr‚gio Tribunal de
Justi‡a. Por ocasiÆo do pagamento e expedi‡Æo de alvar , aten-
dam os requeridos o art. 34 da Lei 3365/61.Adv. CARLOS
MANSUR ARIDA e MARIA CRISTINA JOBIM C. DE MAT-
TOS-

62.-INDENIZACAO-187/2001-SHEILA ANDREA FLORES x
ESTADO DO PARANA-Ante o exposto, com base no art. 269,I,
do CPC., JULGO PROCEDENTES todos os pedidos formula-
dos na inicial, exceto quanto aos juros compostos, qualificados
na inicial, respondendo o r‚u pelas despesas e custas processu-
ais e pelos honor rios advocat¡cios segundo as formas e os
parƒmetros acima estabelecidos.Senten‡a sujeita a Reexame
necess rio.Adv. ALEXANDRE FURTADO DA SILVA e LUIZ
EDSON FACHIN-

63.-CONSTITUICAO DE SERVIDAO-200/2001-COMPA-
NHIA DE SANEAMENTO DO PARANA - SANEPAR x VIL-
MA BAIDO e outros-Em face do exposto, com base no art.
269,III do CPC., julgo extinto o feito, com julgamento de
m‚rito.Determino que, por mandado, esta senten‡a, sendo que
dela faz parte integrante o memorial descritivo e planta de fls.
09 e 10, respectivamente, seja registrada no Registro Imobili rio
Respectivo.Sem honor rios.Adv. MILTON FERREIRA-

64.-MANDADO DE SEGURANCA-421/2001-EXPRESSO
FLORIANOPOLIS LTDA. x AGENTE FISCAL DA RECEI-
TA ESTADUAL. -Em face do exposto, com base no art. 269,I,
do C.P.C., JULGO IMPROCEDENTES todos os pedidos ori-
entados na inicial do mandado de seguran‡a e condeno o (a)
impetrante ao pagamento das despesas processuais.Deixo de
fixar a verba referente aos honor rios advocat¡cios em aten‡Æo
… S£mula 512 do S.T.F.e 105 do STJ.-Adv. FERNANDO
ROCHA FILHO e VANESSA TAVARES-

65.-EMBARGOS A EXECUCAO-489/2001-PAN ENGENHA-
RIA DE TELECOMUNICACOES LTDA. x FAZENDA PU-
BLICA DO ESTADO DO PARANA-Vista ao embargante para
prosseguimento, pena de extin‡Æo.Adv. GERALDO MOCEL-
LIN, JULIA RIBEIRO DA ANUNCIACAO, ADRIANA MI-
KRUT RIBEIRO DE GODOY, CARLOS AUGUSTO ANTU-
NES, CHRISTIANNE REGINA L. POSFALDO, GISELE DIAS
CHEDE, IZABEL CRISTINA MARQUES e JOSE LUIZ COR-
REA DE OLIVEIRA-

66.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-520/2001-BAN-
CO REGIONAL DE DESENV DO EXTREMO SUL - BRDE
x PEDREIRAS JAGUARAPIRA IND. E COM. LTDA. e ou-
tros -Vista ao exequente.-Adv. JANICE KELLER ARAUJO-

67.-DECLARATORIA-583/2001-ADELSA INES PEREIRA e
outros x ESTADO DO PARANA -Como requer …s fls.213,
MEDIANTE recibo nos autos.-Adv.FATIMA MIRIAN BOR-
TOT GISELE SOARES-

68.-EMBARGOS A EXECUCAO-754/2001-ESTADO DO
PARANA x CLEMENTINA S. STUTZ GERARD E OUTRA -
Recebo o recurso de apela‡ao no efeito devolutivo.Vista ao
recorrido (a) para responder, no prazo legal.-Adv. IVAN SER-
GIO TASCA-

69.-EMBARGOS A EXECUCAO-766/2001-MASSA FALIDA
DE HERMES MACEDO S/A. x FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA -Ante o exposto, pelo mais que dos
autos consta, com base no Art. 267-inciso VI do C.P.C.JULGO
extintos os embargos e, com base no art. 26 da Lei 6830/80,
julgo extinto o executivo em apenso, sem “nus para as partes
neste particular.Nos embargos, condeno a embargada ao paga-
mento das despesas processuais e honor rios advocat¡cios que
fixo em R$ 200.00 ( duzentos reais ) consoante parƒmetros do
parf. 4§ do art. 20 do CPC.Registre-se que ‚ descabido o reexa-
me necess rio na esp‚cie, haja vista a altera‡Æo do par. 2§ do

art. 475 do CPC., consoante reda‡Æo dada pela Lei 10.352/
01.ADVS. HELOISA MARIA FREITAS CAMARA, VANES-
SA CRISTINA CRUZ SCHEREMETA e JULIA RIBEIRO DA
ANUNCIACAO-

70.-ORDINARIA ANULACAO ATO JURID.-772/2001-GIL-
BERTO DE PAULA CAMARGO x ESTADO DO PARANA-
Pelo exposto e pelo mais que dos autos consta, julgo improce-
dente o pedido vestibular.Condeno o requerente ao pagamento
das custas processuais e honor rios advocat¡cios que arbitro em
R$ 1.500.00 ( um mil e quinhentos reais) com base no art. 20
par. 4§ do CPC.,ficando, entretanto, sobrestada a execu‡Æo,por
cinco anos, ou comprovada a hip¢tese prescrita no art. 11, par.
2§ da Lei 1060/50, face o autor ser benefici rio da justi‡a
gratuita.Adv. LEONTAMAR VALVERDE PEREIRA, MASSI-
MO CARLO TEMPESTA e CLEMERSON MERLIN CLEVE-

71.-INDENIZACAO-1166/2001-IVAN LUIZ CAMARGO DOS
SANTOS x ESTADO DO PARANA e outros-De conformidade
com o que dispäem o art. 522 par. 1§ do CPC., defiro o pedido
de fls. 175/176, ficando o agravo retido nos autos para ulterior
aprecia‡Æo do Tribunal.Vista a parte contr ria.Adv. PATRICIA
DE CASTRO CAMARGO, VANESSA ALBERTO FARRA-
CHA DE CASTRO, CARLOS A FARRACHA DE CASTRO,
ADYR TACLA FILHO e FLAVIO BUENO-

72.-ANULATORIA DE DEBITO FISCAL-1201/2001-CERVE-
JARIAS REUNIDAS SKOL CARACU S/A. x ESTADO DO
PARANA-Proposta de honor rios do sr. Perito.R$ 2.000.00 que
deverÆo ser depositados em Cart¢rio pela requerente.Adv.
CAIO AUGUSTO MIRANDA RAMOS, AUGUSTO PASTU-
CH DE ALMEIDA e CLAUDIA DE SOUZA HAUS-

73.-MANDADO DE SEGURANCA-1316/2001-FARMACIA
ZACARIAS LTDA. x DIR. DEPART. DE SAUDE DA SECRE-
TARIA MUNIC. DE CTBA-Isto posto,confirmo a liminar e
concedo em definitivo a seguran‡a,anulando, destarte, os au-
tos de infra‡Æo relacionados na inicial e assegurando … im-
petrante que torne p£blico o desconto de 20% sobre todos os
rem‚dios existentes na farm cia.Pela sucumbˆncia, condeno o
impetrado ao pagamento das custas processuais.Deixo de arbi-
trar honor rios advocat¡cios em aten‡Æos …s S£mulas 512 do
STF e 105 do STJ.Expirado o prazo de recurso volunt rio, en-
caminhem-se os autos ao Egr‚gio Tribunal de Justi‡a, para o
reexame necess rio.Adv. JACY GABARDO, PAULO ROBER-
TO FERREIRA PEREIRA e MARCO ANTONIO GUIMARA-
ES-

74.-DECLARATORIA DE NULIDADE-1333/2001-VIAGRO
VIDOTTI AGRI AEREA LTDA. x ESTADO DO PARANA -
Sobre a contesta‡ao apresentada, diga a parte autora, no prazo
legal. -Adv. GRACIANE VIEIRA LOURENCO, ADRIANA
MIKRUT RIBEIRO DE GODOY, CARLOS AUGUSTO AN-
TUNES-

75.-ORDINARIA-1355/2001-CONDOMINIO EDIFICIO BA-
TEL PROFESSIONAL CENTER x FAZENDA PUBLICA DO
MUNICIPIO DE CURITIBA -Indiquem as partes as provas que
pretendem produzir, informando sobre a necessidade e real
pertinˆncia de cada uma.-Adv. GILBERTO LUIZ DO AMA-
RAL, FABIO DA SILVA MUINOS, VALDIR JULIO ULBRI-
CH, PAULO VINICIO FORTES FILHO, CARLOS ANTONIO
LESSKIU e CLAUDINE CAMARGO MANENTI-

76.-MANDADO DE SEGURANCA-1360/2001-CONSTRU-
TORA MODULAR LTDA. x SECRETARIO MUNICIPAL DE
FINANCAS e outros-Recebo o recurso adesivo de fls. 659/722
no efeito meramente devolutivo.Vista ao recorrido para respon-
der, no prazo legal.Adv. RODRIGO DA ROCHA ROSA e PAU-
LO VINICIO FORTES FILHO-

77.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-6/2002-BANCO
REGIONAL DE DESENV DO EXTREMO SUL - BRDE e
outros x D.P. LESSNAU HOTEIS LTDA. e outros-Ao
executado.Adv. JULIO ASSIS GEHLEN-

78.-MANDADO DE SEGURANCA-152/2002-INPACEL-IN-
DUSTRIA DE PAPEL ARAPOTI S/A. x
DIR.COORD.RECEITA DO ESTADO DO PARANµ E OU-
TRA-Cumpra-se a decisÆo quanto ao efeito suspensivo. Aguar-
de-se a remessa do of¡cio, devidamente instruido. Ap¢sz, pres-
tarei informa‡äes necess rias.Adv. CARLOS EDUARDO MAN-
FREDINI HAPNER, TARCISIO ARAUJO KROETZ e FABIO
ARTIGAS GRILLO-

79.-MANDADO DE SEGURANCA-322/2002-STUDIO PISO
TREVO LTDA. x DIRETOR GERAL DO DETRAN - DEPTO.
ESTADUAL TRANSITO -Recebo o recurso de apela‡ao no
efeito devolutivo.Vista ao recorrido (a) para responder, no pra-
zo legal.-Adv. FABIO ARTIGAS GRILLO e ALCIONE BAS-
TOS RIBAS-

80.-DECLARATORIA-419/2002-PANIFICADORA MARIDE-
MA LTDA. x COPEL DISTRIBUIDORA S.A. -Indiquem as
partes as provas que pretendem produzir, informando sobre a
necessidade e real pertinˆncia de cada uma.-Adv. MANOEL
CAETANO FERREIRA FILHO,JULIANA TEIXEIRA VILLA-
TORE-

81.-DECLARATORIA-435/2002-VALDIR SILVA FERNAN-
DES x COMPANHIA DE HABITACAO POPULAR DE CU-
RITIBA-COHABCT -Indiquem as partes as provas que preten-
dem produzir, informando sobre a necessidade e real pertinˆncia
de cada uma.-Adv. TRAUDI MARTIN e LUIZ ANTONIO PIN-
TO SANTIAGO-

82.-MANDADO DE SEGURANCA-462/2002-ELOIR DOS
SANTOS x PARANAPREVIDENCIA e outros-TàPICO FINAL:
Ex positis e sem perder de vista tudo o mais que dos autos
constam,indefiro a seguran‡a pleiteada. Custas pelo
impetrante.Adv. SERGIO MANOEL MASTEK RAMOS, MO-
NICA REGINA R. BACELLAR, GISELE DA ROCHA PAREN-
TE VENANCIO e RODRIGO MARCO LOPES DE SEHLI-

83.-ANULACAO DE ATOS JURIDICOS-611/2002-GILBER-
TO RODRIGUES PINTO x DIRETORIA DE TRANSITO
DESTA CAPITAL -Dep¢sito da(s) diligˆncia(s) do Oficial de
Justi‡a, prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de cancelamento.
R$ 40.00  -Adv. GILBERTO RODRIGUES PINTO-

84.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-614/2002-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x LAMI FENIX COMER-
CIO DE MADEIRAS LTDA.Manifeste-se a parte contr ria que-
rendo, sobre o petit¢rio de fls. 69.ADV. CARLYLE POPP,
GUILHERME BORBA VIANNA-

85.-DECLARATORIA DE INEXIGIBILIDA-640/2002-CO-
MERCIAL FECULA DO TRIGO LTDA. x COPEL - COMPA-
NHIA PARANAENSE DE ENERGIA ELETRICA e outros -
Indiquem as partes as provas que pretendem produzir, infor-
mando sobre a necessidade e real pertinˆncia de cada uma.-
Adv. ALEXANDRE MARCOS GOHR e MANOEL CAETA-
NO FERREIRA FILHO-

86.-IND.POR DAN. MOR. E MATERIAIS-661/2002-EDVAN
RUBEM MUNIZ FERREIRA e outros x MUNICIPIO DE
CURITIBA e outros -Indiquem as partes as provas que preten-
dem produzir, informando sobre a necessidade e real pertinˆncia
de cada uma.-Adv. CLAUDIA REGINATO ZARPELON, JAIR
LIMA GEVAERD FILHO e ANTONIO MORIS CURY-

87.-REINTEGRACAO DE POSSE-680/2002-COMPANHIA
DE HABITACAO POPULAR DE CURITIBA-COHABCT x
EVANDRO LUCIANO DOS PASSOS e outros -Manifeste-se o
demandante quanto ao prosseguimento do feito.-Adv. JOSE-
MAR VIDAL DE OLIVEIRA-

88.-MANDADO DE SEGURANCA-683/2002-CONSTRUTO-
RA TRIUNFO S.A. x GERENTE DA UNID.DE GERENC.DE
PROJ.PARANASAN -Como requer …s fls.899.Int.-Adv. FLA-
VIO RIBEIRO BETTEGA, EDUARDO ALBERTO MAR-
QUES VIRMOND, SANDRA MARIA DOS SANTOS BEM,
MANOEL EDUARDO A. CAMARGO E GOMES e ARIAN-
NA DE N. PETROVSKY GEVAERD-

89.-MANDADO DE SEGURANCA-707/2002-EMBRAPINUS
COMPONENTES DE MADEIRA LTDA. x DIRETOR DA
COORD.DA RECEITA DO ESTADO DO PARANA e outros-
Isto posto, confirmo a liminar deferida ab initio e condedo a
seguran‡a em definitivo. Pela sucumbˆncia, condeno os impe-
trados ao pagamento das custas processuais.Deixo de arbitrar
honor rios advocat¡cios, porque incab¡veis em Mandado de
Seguran‡a, conforme resta sacramentado pelas S£mulas 512
do STF e 105 do STJ.Adv. CARLOS AUGUSTO
ANTUNES,MAURO EDUARDO JACEGUAY ZAMATARO
e DJALMA SALLES JUNIOR-

90.-PRESTACAO DE CONTAS-717/2002-FUNDACAO CUL-
TURAL DE CURITIBA x MARCOLINO GOMES DE OLI-
VEIRA NETO-Defiro o pedido de fls.59.Adv. MARIA CRIS-
TINA JOBIM C. DE MATTOS-

91.-REPETICAO DE INDEBITO-792/2002-INDALECIO
GOMES NETO e outros x MUNICIPIO DE CURITIBA -Caso
seja arguida alguma preliminar ou mat‚ria a que alude o Art.
326 do C.P.C.manifeste-se a parte autora em dez dias.-Adv.
JOAO DACIO ROLIM, HENRIQUE GAEDE e FLAVIO AU-
GUSTO DUMONT PRADO-

92.-MEDIDA CAUTELAR-858/2002-EVA MARIA ESTEVES
x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA -Sobre a
contesta‡ao apresentada, diga a parte autora, no prazo legal. -
Adv. JOSE DO CARMO BADARO, MARCIA S. BADARO,
RUTH COATTI e JORGE CLARO BADARO-

93.-COMINATORIA-894/2002-MUNICIPIO DE CURITIBA x
COMPANHIA ESTARINA PARANAENSE -Indiquem as par-
tes as provas que pretendem produzir, informando sobre a ne-
cessidade e real pertinˆncia de cada uma.-Adv. ITALO TANAKA
JUNIOR e DANIELE CRISTIANE DRULLA-

94.-REPETICAO DE INDEBITO-927/2002-TAM LINHAS
AEREAS S/A. x ESTADO DO PARANA -Caso seja arguida
alguma preliminar ou mat‚ria a que alude o Art. 326 do
C.P.C.manifeste-se a parte autora em dez dias.-Adv. ARRUDA
ALVIM (SP), LOURIVAL BARAO MARQUES-

95.-REPETICAO DE INDEBITO-928/2002-FERNANDO
AUGUSTO VOSS & ADVOGADOS ASSOCIADOS S/C x
MUNICIPIO DE CURITIBA -Caso seja arguida alguma pre-
liminar ou mat‚ria a que alude o Art. 326 do C.P.C.manifeste-
se a parte autora em dez dias.-Adv. JOSE FRANCISCO MA-
CHADO DE OLIVEIRA e MARCIA CHRISTINA M. DE OLI-
VEIRA-

96.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-929/2002-URBS
- URBANIZACAO DE CURITIBA S/A. x HAISSAM DAHER
HAISSAM -Dep¢sito da(s) diligˆncia(s) do Oficial de Justi‡a,
prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de cancelamento. R$120.00
-Adv. SIDNEY MARTINS-

97.-RESOLUCAO DE CONTRATO-992/2002-COMPANHIA
DE HABITACAO POPULAR DE CURITIBA-COHABCT x
ELIZABETE DO ROCIO PRUDENTE e outros -Diga a parte
autora, no prazo legal. -Adv. LUIZ ANTONIO PINTO SANTI-
AGO-

98.-DESAPROPRIACAO-1001/2002-MUNICIPIO DE CURI-
TIBA x MASSA FALIDA DA CONSTRUTORA AZTTO LTDA
-Sobre a contesta‡ao apresentada, diga a parte autora, no prazo
legal.  -Adv. JOEL MACEDO SOARES PEREIRA NETO e
MONICA DE MORAES ZANELATTO-

99.-DECLARATORIA-1012/2002-EDNA VIANNA DISARO
x ESTADO DO PARANA-Recebo a emenda retro.Defiro o re-
colhimento de custas, apenas ao final.Cite-se.Adv. CELSO
LUCINDA-
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100.-DECLARATORIA-1013/2002-EDNA VIANNA DISARO
x ESTADO DO PARANA-Acolho a emenda da inicial quanto
ao valor dado … causa. Outrossim, no que concerne ao pedido
de posterga‡Æo do pagamento das custas processuais para o
momento da senten‡a, deve o mesmo ser deferido, ante a justi-
ficativa apresentada pela autora.Cite-se.Adv. CELSO LUCIN-
DA-

101.-DECLARATORIA-1014/2002-MARIO BUDANT DE
ARAUJO x ESTADO DO PARANA-Recebo a emenda
retro.Int.Cite-se.Adv. CELSO LUCINDA-

102.-OBRIGACAO DE FAZER-1024/2002-EVA MARIA ES-
TEVES x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA -
Caso seja arguida alguma preliminar ou mat‚ria a que alude o
Art. 326 do C.P.C.manifeste-se a parte autora em dez dias.-
Adv. JOSE DO CARMO BADARO-

103.-EMBARGOS A EXECUCAO-1046/2002-FAISSAL AS-
SAD RAAD e outros x MUNICIPIO DE CURITIBA -Havendo
impugna‡ao, diga o embargante, no prazo legal.-Adv. RODRI-
GO DA ROCHA ROSA, LUIS MIGUEL DE CµRCOVA
GUTI•RREZ e VALDIR JULIO ULBRICH-

104.-DECLARATORIA-1060/2002-ECLEIA MARIA MAR-
TINS RIBAS x SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURAN-
CA PUBL.DO PR. e outros -Dep¢sito da(s) diligˆncia(s) do
Oficial de Justi‡a, prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de cance-
lamento. R$ 40.00 audiencia, urgente -Adv. HOMERO VIEI-
RA NETO-

105.-MANDADO DE SEGURANCA-1095/2002-ZACHEU
NUNES FERREIRA x DIRETOR PRESIDENTE DO
PARANAPREVIDENCIA.Vista ao impetrante.-Adv. GISELE
CASSOL MUTTI-

106.-CAUTELAR INOMINADA-1109/2002-COMPANHIA
DE INFORMATICA DO PARANA - CELEPAR- x IBM BRA-
SIL - INDUSTRIA, MAQUINAS E SERVICOS LTDA. -Diga
a parte autora, no prazo legal. -Adv. GEORGE LUIZ HART-
MANN C. GUMIEL-

107.-SUMARISSIMA-1113/2002-NELSON DE OLIVEIRA
FRANCESCHI x DETRAN - DEPTO DE TRANSITO DO
ESTADO DO PARANA-Mantenho a decisÆo agravada pelos
pr¢prios fundamentos. Oficie-se ao Eminente Relator do
Recurso.Prestada a cau‡Æo oficie-se ao Detran com c¢pia da
decisÆo.Adv. MIEKO ITO.-

108.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-1114/2002-GABRIEL
MONTILHA x ESTADO DO PARANA e outros -Dep¢sito da(s)
diligˆncia(s) do Oficial de Justi‡a, prazo de 30 (trinta) dias,
sob pena de cancelamento. R$ 80.00 -Adv. HAROLDO AL-
VES RIBEIRO JUNIOR-

109.-DECLARATORIA-1120/2002-NATALIA BARABACZ x
ESTADO DO PARANA -Dep¢sito da(s) diligˆncia(s) do Ofici-
al de Justi‡a, prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de cancela-
mento. R$ 40.00 -Adv. MARIA CECILIA PALMA-

110.-REINTEGRACAO EM SERV.PUBLICO-1125/2002-
ADILSON ANTONIO SOARES DA SILVA x ESTADO DO
PARANA -Dep¢sito da(s) diligˆncia(s) do Oficial de Justi‡a,
prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de cancelamento. R$40.00 -
Adv. SERGIO VIEIRA PORTELA-

111.-ORDINARIA-1133/2002-JOSIANI LINJARDI e outros x
ESTADO DO PARANA -Dep¢sito da(s) diligˆncia(s) do Ofici-
al de Justi‡a, prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de cancela-
mento. R$ 40.00 -Adv. CARMEN GLORIA ARRIAGADA
ANDRIOLI e JULIANNA BEZRUTCHKA BULGARELLI-

112.-ACAO DE DACAO EM PAGAMENTO-1185/2002-LU-
NARDON & CIA LTDA. x FAZENDA PUBLICA DO ESTA-
DO DO PARANA -Dep¢sito da(s) diligˆncia(s) do Oficial de
Justi‡a, prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de cancelamento.
R$ 40.00 -Adv. ERONDY SILVERIO SANTOS-

113.-MANDADO DE SEGURANCA-1198/2002-CENTRO DE
FORMACAO DE CONDUTORES BRUSTOLIN LTDA. x
DIRETOR GERAL DO DETRAN/PR.-Vista ao impetrante das
informa‡äes apresentadas.Adv. WILIAN MUSSAK MONTEI-
RO-

114.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1202/2002-
AGENCIA DE FOMENTO DO PARANA S.A. x JENSEN &
LARA LTDA. e outros -Dep¢sito da(s) diligˆncia(s) do Oficial
de Justi‡a, prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de cancelamento.
R$ 200.00  -Adv. KARIME MONASTIER FARAH e JULIO
FARAH NETO-

115.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1203/2002-
AGENCIA DE FOMENTO DO PARANA S.A. x CLAITON
ARISTIDES DE CARVALHO -Dep¢sito da(s) diligˆncia(s) do
Oficial de Justi‡a, prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de cance-
lamento. R$200.00  -Adv. MAURICIO JULIO FARAH-

116.-MANDADO DE SEGURANCA-1205/2002-APIS IM-
PORTADORA DE VEICULOS AUTOMOTORES LTDA. x
DIRETOR GERAL DO DETRAN - DEPTO. ESTADUAL
TRANSITO-Sobre as informa‡äes, manifeste-se a
impetrante.Adv. GIOVANI ZILLI e KELLY CRISTINA
ATHAYDE URBSNAKI-

117.-DECLARATORIA-1210/2002-GELOPAR REFRIGERA-
CAO PARANAENSE LTDA. x ESTADO DO PARANA-Deve
a parte, e nÆo ao Ju¡zo, aclarar o que pretende acerca do
dep¢sito- valores pret‚ritos ou futuros - uma vez que, no £ltimo
caso, o consumo ‚ incerto, podendo os nÆo atingir a demanda
contratada.Adv. LUIZ GUSTAVO FRAXINO-

118.-EMBARGOS A EXECUCAO-1228/2002-R.SRENGEL-
PARTICIPACOES E EMPREENDIMENTOS LTDA. x MUNI-

CIPIO DE CURITIBA -Intime-se a parte embargada para, que-
rendo, impugnar, no prazo legal.-Adv. HYPERIDES ZANE-
LLO NETO-

119.-ANULATORIA ATO ADMINISTRATIVO-1238/2002-
M.R. REIGOTA RATTI CONFECCOES e outros x ESTADO
DO PARANA -Emende a autora a inicial, quanto ao valor da
causa ou procedimento, j  observado quanto …quela a nova
al‡ada, porquanto ingressa com a‡Æo ordin ria, atribui ao fei-
to valor que leva a a‡Æo a seguir o rito sum rio ( Artigo 275,I,
do CPC), de onde a in‚pcia da inicial ( Art. 295,V, do CPC)-
Ante informa‡Æo supra, e considerando nÆo estarem presen-
tes os requisitos legais, indefiro o pedido de justi‡a gratuita.
Intime-se, tamb‚m, para o preparo inicial.Emende, ainda, pe-
dindo a cita‡Æo do Estado do Paran , e nÆo de sus secretaria
da Receita Estadual.Int.Adv. XISTO ALVES DOS SANTOS-

120.-SUMARIA DE COBRANCA-1262/2002-NUCLEO HA-
BITACIONAL JARDIM MONTEVERDI I x EDSON LUIZ
RODRIGUES e outros -Designo audiˆncia de concilia‡Æo para
o dia 14/11/2002 …s 14:30 horas.Intimem-se.-Adv. LUIZ FER-
NANDO DE QUEIROZ-

121.-REPARACAO DE DANOS-1276/2002-DANIEL LENAR-
DT x ESTADO DO PARANA -Dep¢sito da(s) diligˆncia(s) do
Oficial de Justi‡a, prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de cance-
lamento. R$ 40.00 -Adv. JOSE VALTER RODRIGUES e MA-
RION ARANHA PACHECO MUGGIATI-

122.-DECLARATORIA-1296/2002-GAZIN IND.E COM.DE
MOVEIS E ELETRODOMESTICOS LTDA. x ESTADO DO
PARANA -Dep¢sito da(s) diligˆncia(s) do Oficial de Justi‡a,
prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de cancelamento. R$ 40.00
-Adv. LETICIA BACCIN-

123.-EMBARGOS DO DEVEDOR-1306/2002-J.D. SILVA &
DIAS LTDA. (me). e outros x BANCO REGIONAL DE DE-
SENV DO EXTREMO SUL - BRDE -Intime-se a parte embar-
gada para, querendo, impugnar, no prazo legal.-Adv. JANICE
KELLER ARAUJO-

124.-EMBARGOS A EXECUCAO-1309/2002-NORDICA
VEICULOS S/A. x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO
PARANA -Intime-se a parte embargada para, querendo, im-
pugnar, no prazo legal.-Adv. CHRISTIANNE REGINA L. POS-
FALDO-

125.-REINTEGRACAO DE POSSE-1311/2002-COMPANHIA
DE HABITACAO POPULAR DE CURITIBA-COHABCT x
ANTONIO HILARIO DE SOUZA e outros -Dep¢sito da(s)
diligˆncia(s) do Oficial de Justi‡a, prazo de 30 (trinta) dias,
sob pena de cancelamento. R$ 80.00 -Adv. JOSEMAR VIDAL
DE OLIVEIRA-

126.-RESOLUCAO DE CONTRATO-1312/2002-COMPA-
NHIA DE HABITACAO POPULAR DE CURITIBA-COHA-
BCT x JOSE LUIZ DORTA E S/M. -Dep¢sito da(s) diligˆncia(s)
do Oficial de Justi‡a, prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de
cancelamento. R$ 80.00  -Adv. JOSEMAR VIDAL DE OLI-
VEIRA-

127.-DECLARATORIA DE NULIDADE-1356/2002-MUNICI-
PIO DE ITAIPULANDIA e outros x ESTADO DO PARANA-
TàPICO FINAL: Indefiro, assim, o pedido de antecipa‡Æo de
tutela, nos termos fundamentados.Adv. NAUDE PEDRO PRA-
TES-

128.-MANDADO DE SEGURANCA-1366/2002-PEDREIRA
CLARK LTDA. x DIRETOR DO INSTITUTO AMBIENTAL
DO PARANA-TàPICO FINAL:Assim, reconhe‡o a
incompetˆncia deste Ju¡zo para o processamento e julgamento
da impetra‡Æo.Nesta ordem, suscito o conflito negativo de
competˆncia, determinando que se oficie ao Excelent¡ssimo
Senhor Presidente do Egr‚gio Tribunal de Justi‡a, encaminhan-
do-se o expediente com as c¢pias necess rias, a teor do art.
118, par. £nico do CPC.Adv. MARIO ROCHA FILHO-

129.-CAUTELAR INOMINADA-1378/2002-ROBSON GER-
VASIO SOARES DE OLIVEIRA e outros x ESTADO DO PA-
RANA-TàPICO FINAL: Indefiro, desta forma, a liminar pre-
tendida, at‚ porque entendo necess ria a forma‡Æo de regular
contradit¢rio, ante abrangˆncia pretendida.Adv. FLAVIO LUIS
COUTINHO SLIVINSKI-

130.-MANDADO DE SEGURANCA-1384/2002-PLASTICOS
METALMA S.A. x DIRETOR DA COORDENACAO DA RE-
CEITA DO ESTADO DO PR.-Em que pese as alega‡äes conti-
das na inicial, entendo necess rio a pr‚via oitiva da autoridade
apontada como coatora, possibilitando, assim, ao Ju¡zo, com
melhores elementos, a an lise da impetra‡Æo, at‚ porque nÆo
vislumbro, desde logo, a inefic cia da medida, se concedida
apenas ao final.Diga-se assim, que nÆo restou demonstrada a
inefic cia da medida, requisito indispens vel pera concessÆo
da liminar, ao que dispäe o inciso II do art. 7§ da Lei 1533/
51.Saliente-se que, se procedente, ao final,a impetra‡Æo, “im-
plicar  a desconstitui‡Æo do que foi feito ao arrepio do
direito”.Indefiro a liminar.Adv. NICOLE CRISTINA LEYE
ABRAO-

131.-MANDADO DE SEGURANCA-1390/2002-L.C. RUDIN-
GER CIA LTDA. x e outros -Retirar oficios.-Adv. LUIZ AL-
BERTO GIOMBELLI SIMONI e EDGAR LENZI-

132.-EXECUCAO FISCAL-33139/1999-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x ENCOL S A ENG COM E IN-
DUSTRIA e outros-Conforme manifesta‡Æo do Minist‚rio
P£blico ( fls. 85/87) o pedido de reuniÆo dos feitos ( fls. 40)
merece guarida, diante da conexÆo existente em decorrˆncia
da identgidade de causa de pedir ( art. 103 do CPC). Isto posto,
apensem-se os autos.Adv. PAULO VINICIO FORTES FILHO,
JULIO ALENCASTRO VEIGA FILHO, MILTON LUIZ CLE-
VE KUSTER, FABIO DA SILVA MUINOS, GILBERTO LUIZ
DO AMARAL, AMAZONAS FRANCISCO DO AMARAL e

RENATO OLIVEIRA DE AZEVEDO-

133.-EXECUCAO FISCAL-37503/1999-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x BANCO NACIONAL S/A. e ou-
tros-Assiste razÆo ao exequente ao observar que j  apresentou
impugna‡Æo aos embargos e o Tribunal tamb‚m j  se pronun-
ciou sobre o agravo de instrumento 173.066-3, anulando o fei-
to a partir da decisÆo de fls. 42. Sendo assim, cumpria ao exe-
quente, quando foi intimado sobre a decisÆo do agravo e, nÆo
concordando com a decisÆo de fls. 42, interpor o competente
agravo de instrumento, que ‚ o meio processual adequado para
impugnar decisÆo interlocut¢ria e obter a reconsidera‡Æo
perante o Ju¡zo a quo.Como nÆo procedeu desta forma, nada
h  o que se reconsiderar.Outrossim, intime-se o embargante para
manifestar-se ( nos embargos apensos ) sobre a
impugna‡Æo.Adv. PAULO VINICIO FORTES FILHO, NA-
TANOEL ZAHORCAK, MARCOS ANTONIO BARBOSA,
EMILDA DE DAVID, HAROLDO WILSON BERTRAND,
ADALBERTO DE MORAES SCHETTERT, GERALDO TRA-
VAGLIA FILHO, JOHAN ALBINO RIBEIRO, ANTONIO
CARLOS DE SOUZA ANTONIAZI, MARCIO ADALBERTO
AUGUSTO, ROSA MARIA PERRONE DE SOUZA, LETI-
CIA MARIA REZENDE MACIEL e CARLOS ALBERTO DE
OLIVEIRA FRANCA-

134.-EXECUCAO FISCAL-43442/2001-MUNICIPIO DE
CURITIBA x FEDERACAO PARANAENSE DE FUTEBOL e
outros -Designo o dia 16/10/2002, as 14:00 horas, para a
realiza‡Æo do leilÆo, cuja arremata‡Æo dar-se-  a quem mais
der, observado o lance m¡nimo correspondente … avalia‡Æo.
Intime-se pessoalmente o executado, se poss¡vel, se nÆo, por
edital.Expe‡am-se os editais na forma da Lei. Ciˆncia ao cre-
dor.-Adv. PAULO VINICIO FORTES FILHO, LOURIVAL
BARAO MARQUES, LEONIDAS SALAMAIA PINHEIRO,
VALDECI WENCESLAU BARAO MARQUES e WILSON
CANDIDO WENCESLAU JUNIOR-

135.-EXECUCAO FISCAL-47953/2001-MUNICIPIO DE
CURITIBA x NUNES FERREIRA AUDITORES INDEPEND
e outros-Defiro o pedido de substabelecimento.Retorne ao
arqauivo.Intime-se.Adv. PAULO VINICIO FORTES FILHO,
BIANCA CRISTINA BON e RAPHAELL JOSE DE LIMA
PRESTES-

136.-EXECUCAO FISCAL-102605/1983-FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA x J OLIVEIRA E FILHOS
LTDA e outros -Vista as partes da baixa dos autos.-Adv. CHRIS-
TIANNE REGINA L. POSFALDO, OMIRES PEDROSO DO
NASCIMENTO, WILSON NALDO GRUBE FILHO, PAULO
AUGUSTO GRUBE, KELLEN CRISTIANE DA CRUZ SIL-
VESTRE e WILSON NALDO GRUBE-

137.-EXECUCAO FISCAL-123760/1994-FAZ. PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x FAGLAMI COM E REP DE MA-
DEIRAS E LAMINAS LTDA e outros-Ao executado.Adv.
MAISA SALES JACOB ROSALINSKI e MARIA APPARECI-
DA SOUZA E SILVA-

138.-EXECUCAO FISCAL-127375/1999-FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA x CONFEITARIA SCHAFFER
LTDA e outros -Designo o dia 17/10/2002, as 14:05 horas, para
a realiza‡Æo do leilÆo, cuja arremata‡Æo dar-se-  a quem mais
der, observado o lance m¡nimo correspondente … avalia‡Æo.
Intime-se pessoalmente o executado, se poss¡vel, se nÆo, por
edital.Expe‡am-se os editais na forma da Lei. Ciˆncia ao cre-
dor.-Adv. CHRISTIANNE REGINA L. POSFALDO, IVAN
RIBAS, SAMUEL DE SOUZA RODRIGUES e VANDOCIR
JOSE DOS SANTOS-

139.-IMPUGNACAO-24933/1988-CAIXA ECONOMICA
FEDERAL -CEF x LUMINARIA COMERCIO DE MATERI-
AL ELETRICO LTDA. -Defiro o pedido de fls.111 fazendo-se
as necessarias anota‡oes.Vistas com o prazo de cinco
dias.ADV.MARCELO LUIZ DREHER -

140.-FALENCIA-32599/1995-JOSE ROSERVAL RIBEIRO
LINHARES x MARIA DELMIRA DE MEDEIROS-Vistas ao
Falido.Adv. CARLOS A FARRACHA DE CASTRO-

141.-FALENCIA DECRETADA-33465/1996-EMBRADEF -
IND E COM DE PRODUTOS QUIMICOS LTDA x -Conside-
rando o pedido da CEF de fls. 1954/1971 que constou o cr‚dito
seu como de fiscais no quadro geral de credores, e, retificado
pelo S¡ndico conforme concordƒncia de fls. 1976,declaro clas-
sificado o cr‚dito como cr‚dito privilegiado trabalhista no valor
de R$ 21.573,77.Homologo para que surta os seus jur¡dicos e
legais efeitos, a proposta de Antonio Niepsui Sobrinho, …s fls.
1952, o qual teve a concordƒncia da falida, do S¡ndico, credo-
res e do Minist‚rio P£blico.Expe‡a-se alvar  em favor do S¡ndico
para a venda dos bens ao proponente.Adv. LUIZ CARLOS
KRANZ,ARIBERTO JOAO RANNOW,MARCOS ALBERTO
PICOLI-

142.-FALENCIA DECRETADA-36506/1997-ELO COMER-
CIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA. x ERCILIA
MACHADO -Complementadas as custas, voltem.-Adv. JOSE
DEVANIR FRITOLA-

143.-HABILITACAO DE CREDITO-43766/2000-SINDICATO
DOS EMPREGADOS NO COM. DE FLORIANOPOLIS. x
HERMES MACEDO S/A.-Ao S¡ndico.Adv. NILTON HIRT
MARIANO,VILMA GONCALVES DE CASTILHO-

144.-DECLARACAO DE CREDITO-208/2002-ANGELA
LASKA x MEGA CRED ADMINISTR. DE BENS E PARTI-
CIPACOES LTDA -Digam a Concordat ria e o Comiss rio.-Adv.
DIVONSIR BORBA CORTES FILHO e WELLINGTON
TREUMANN PEDROSO-

145.-IMPUGNACAO-218/2002-JULIANA ROHRBACHER x
MEGA CRED ADMINISTR. DE BENS E PARTICIPACOES
LTDA -Diga a parte autora, no prazo legal. -Adv. PEDRO PAU-
LO PAMPLONA-

146.-IMPUGNACAO-292/2002-MARCOS ANTONIO BAJA
x MEGA CRED ADMINISTR. DE BENS E PARTICIPACOES
LTDA -Diga a parte autora, no prazo legal. -Adv. RUBIA BAJA-

147.-HABILITACAO DE CREDITO-420/2002-FANNY
BRONFMAN GALPERIN e outros x MEGA CRED ADMI-
NISTR. DE BENS E PARTICIPACOES LTDA -Digam a
Concordat ria e o Comiss rio.-Adv. DIVONSIR BORBA COR-
TES FILHO e WELLINGTON TREUMANN PEDROSO-
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CARLOS JOAQUIM DE OLIVEIR 109 39151/2000
CARLOS VITOR MARANHAO DE 125 45665/2001
CARLYLE POPP 083 29068/1998
CARMEN ESTER ROMERO 073 122550/1988
CHARLES MIGUEL DOS SANTOS 105 37214/1999
CLAUDINEI BELAFRONTE 094 31059/1998
CLEIDE KAZMIERSKI 014 01637/1996
CLEMENCEAU M. CALIXTO 061 02312/1995
CLEMERSON MERLIM CLEVE 019 01615/1997
DANIEL HACHEM 018 01656/1996
DANIEL LOURENCO BARDDAL F 090 29849/1998
DANIELE CRISTIANE DRULLA 078 24462/1997
DARGAN BENTO PATITUCCI J 004 00181/1993
DAVI DEUTSCHER 011 01616/1996
DENILSON JANDERSON TROMBE 023 01674/1998
EDEGARD A.C.LESSNAU 005 00245/1995
EDGAR LENZI 002 01076/2002
EDIVALDO MERCER GONCALVES 001 01071/2002
EDSON KOPSCH 062 02322/1995
EDSON LUIZ KLEIN 051 01928/1995
ELADIO PRADOS JUNIOR 095 31626/1998

115 41887/2000
076 15798/1994
102 36495/1999
096 32890/1999
100 34212/1999
114 41517/2000
116 42177/2000
082 28687/1998
106 38716/1999
108 39146/2000
109 39151/2000
078 24462/1997
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080 26305/1998
ELIANA R. DE SOUZA PILOT 093 30460/1998
ELIANA R DE SOUZA PILOTO 092 30392/1998

091 30186/1998
089 29815/1998
098 33008/1999
101 36333/1999

ELLIS ERNANI CECHELERO 067 02573/1995
ERIKA PAULA DE CAMPOS 004 00181/1993
EROS GIL PETERS 005 00245/1995
EROS SOWINSKI 089 29815/1998
EVARISTO ARAGAO FERREIRA 020 01634/1997
FABIO DA SILVA MUINOS 117 43321/2001

118 43568/2001
FABIO REIMANN 072 100658/1981
FAUSTO PEREIRA DE LACERDA 067 02573/1995
FERNANDO A. OLIVEIRA 143 48666/2001
FERNANDO ALMEIDA DE OLIVE 093 30460/1998

092 30392/1998
089 29815/1998
085 29427/1998
098 33008/1999
122 44784/2001
109 39151/2000
111 39581/2000
101 36333/1999
078 24462/1997
080 26305/1998
130 46386/2001

FERNANDO CESAR AZEVEDO PE 017 01652/1996
FERNANDO FERNANDES 044 00800/2002
FLAVIO RICARDO NUNES DE M 063 02361/1995
FRANCISCO MACHADO DE JESU 023 01674/1998
GASTAO FERNANDO PAES DE B 067 02573/1995
GILBERTO LUIZ DO AMARAL 117 43321/2001
GUILHERME DE OLIVEIRA FO 053 01951/1995
HANS LORENZ JUNIOR 062 02322/1995
HELOISA HELENA DE OLIVEIR 097 32912/1999

087 29521/1998
086 29513/1998
103 36825/1999
079 25281/1997
073 122550/1988

HENRIQUE PAULO SCHMIDLIN 049 00709/1994
050 00748/1994
059 02128/1995
055 02004/1995
063 02361/1995
058 02091/1995
065 02379/1995
057 02038/1995
052 01929/1995
064 02364/1995
056 02014/1995
051 01928/1995

HERMINIO DUARTE FILHO 007 00743/1995
HYPERIDES ZANELLO NETO 112 39969/2000

078 24462/1997
INOCENCIO HENRIQUE DO PRA 013 01633/1996
IRINEU PETERS 005 00245/1995
JAIR APARECIDO ZANIN 068 02613/1995
JOAO CASILLO 004 00181/1993
JOAO PAULO BOMFIM 077 18451/1996
JOEL GERALDO COIMBRA 009 00753/1996

014 01637/1996
019 01615/1997

JONATHAN RIBEIRO CILIAO 103 36825/1999
JOSE AMERICO DA SILVA BAR 103 36825/1999
JOSE VIDOTTI 066 02413/1995
JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA 085 29427/1998

047 00826/2002
046 00822/2002
048 00828/2002

JOSIMAR LOPES DE OLIVEIRA 052 01929/1995
JOZELIA NOGUEIRA BROLIANI 071 01937/2001
JULIA RIBEIRO DA ANUNCIAC 009 00753/1996
JULIO ASSIS GEHLEN 080 26305/1998
JULIO BARBOSA LEMES FILHO 008 00795/1995

067 02573/1995
JULIO CESAR CAPRONI 047 00826/2002

046 00822/2002
048 00828/2002

JUSSARA LIMA KADRI 093 30460/1998
092 30392/1998
089 29815/1998
098 33008/1999
101 36333/1999

KLEBER VELTRINI TOZZI 125 45665/2001
LAURA ROSA DA FONSECA FUR 071 01937/2001
LEONTINA ERNESTA COLPANI 005 00245/1995
LETICIA MENDES DE OLIVEIR 144 48741/2001
LUCI RAYMUNDO DAMAZIO 019 01615/1997
LUCIANA PEREZ 092 30392/1998

098 33008/1999
LUCIANE MARIA MEZAROBBA 024 00740/1999

011 01616/1996
LUIS MIGUEL DE CARCOVA GU 118 43568/2001
LUIZ A. DE CARLI 085 29427/1998
LUIZ ALBERTO GIOMBELLI SI 045 00818/2002
LUIZ ALBERTO OLIVEIRA DE 112 39969/2000
LUIZ ANTONIO PINTO SANTIA 085 29427/1998

047 00826/2002
046 00822/2002
048 00828/2002

LUIZ CARLOS G. TAQUES 049 00709/1994
LUIZ GEREMIAS DE AVIZ 004 00181/1993
LUZARDO THOMAZ DE AQUINO 112 39969/2000
MAGNA JOELMA VACCARELLI 130 46386/2001
MANOEL CAETANO FERREIRA F 024 00740/1999

013 01633/1996
011 01616/1996

MARCELLO TRAJANO DA ROCHA 034 00788/2002
MARCIA CARLA PEREIRA RIBE 009 00753/1996

026 00111/2002
014 01637/1996
019 01615/1997

MARCOS DE OLIVEIRA MOREIR 122 44784/2001
MARCOS JUCIUSKI 013 01633/1996
MARIA CRISTINA J. CASTOR 036 00791/2002
MARIA CRISTINA O P SANTOS 076 15798/1994

074 15783/1994
075 15797/1994

MARIA DA GRACA MENDES PAS 030 00777/2002
MARIENE MIRANDA SCHMIDT 053 01951/1995
MARLENE EVANGELISTA DA SI 013 01633/1996
MARLI T. FERREIRA D’AVILA 094 31059/1998

110 39578/2000
MAURA GLORIA LANZONE 035 00790/2002
MAURICIO ANTONIO P ADAMOW 097 32912/1999

105 37214/1999
MAURICIO ARANTES MARTINS 058 02091/1995
MICHAEL LORENZ 062 02322/1995
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 012 01624/1996
MOLOTOV PASSOS 037 00792/2002

039 00794/2002
041 00796/2002
043 00798/2002
038 00793/2002
042 00797/2002
033 00783/2002
031 00779/2002
032 00781/2002
030 00777/2002
029 00772/2002
040 00795/2002

NATANIEL RICCI 023 01674/1998
ODORICO TOMAZONI 028 00742/2002
OKSANDRO O. GONCALVES 010 01606/1996

025 00965/2001
015 01647/1996

PAULO BATISTA FERREIRA 013 01633/1996
PAULO LEANDRO DIETER 004 00181/1993
PAULO MACARINI 050 00748/1994
PAULO NALIN 083 29068/1998
PAULO ROBERTO F. PEREIRA 006 00328/1995
PAULO SERGIO IVANOSKI 103 36825/1999
PAULO VINICIO FORTES FILH 135 47153/2001

145 48793/2001
097 32912/1999
095 31626/1998
093 30460/1998
090 29849/1998
089 29815/1998
088 29776/1998
087 29521/1998
086 29513/1998
084 29342/1998
107 39145/2000
115 41887/2000
081 27016/1998
144 48741/2001
119 43639/2001
120 43966/2001
121 43967/2001
123 44792/2001
132 46894/2001
129 46026/2001
127 45854/2001
126 45773/2001
142 48005/2001
138 47479/2001
133 47048/2001
124 45647/2001
131 46773/2001
139 47507/2001
136 47293/2001
117 43321/2001
118 43568/2001
122 44784/2001
128 45973/2001
134 47115/2001
140 47615/2001
141 47964/2001
146 49032/2001
111 39581/2000
101 36333/1999
103 36825/1999
104 36828/1999
125 45665/2001
099 33035/1999
112 39969/2000
074 15783/1994
075 15797/1994
137 47395/2001
083 29068/1998
079 25281/1997
143 48666/2001
105 37214/1999
078 24462/1997
072 100658/1981
077 18451/1996
113 40989/2000
130 46386/2001
073 122550/1988
030 00777/2002

PEDRO GIROLANO MACARINI 050 00748/1994
PEREGRINO DIAS ROSA NETO 049 00709/1994

050 00748/1994
054 01980/1995
063 02361/1995
058 02091/1995
065 02379/1995
057 02038/1995
052 01929/1995
064 02364/1995
056 02014/1995

RAMON DE MEDEIROS NOGUEIR 125 45665/2001
REGES JOSE REIMANN 072 100658/1981
REINALDO CHAVES RIVERA 009 00753/1996
RENATO SERPA SILVERIO 071 01937/2001
RICARDO GIUSEPPE DE VICEN 047 00826/2002

048 00828/2002
RICARDO H. WEBER 019 01615/1997
RODRIGO PASSOS 037 00792/2002

039 00794/2002
041 00796/2002
043 00798/2002
038 00793/2002
042 00797/2002
033 00783/2002
031 00779/2002
032 00781/2002
029 00772/2002
040 00795/2002

ROSANA CHRUSCINSKI 013 01633/1996
SERGIO LUIZ FERNANDES 049 00709/1994

050 00748/1994
059 02128/1995
055 02004/1995
063 02361/1995
058 02091/1995
065 02379/1995
057 02038/1995
052 01929/1995
064 02364/1995
056 02014/1995

SERGIO R. SEVERO PORTILHO 013 01633/1996
SERGIO SELEME 069 00244/1996
SILVESTRE CHRUSCINSKI JUN 013 01633/1996
SIMONE KOHLER 097 32912/1999

085 29427/1998
144 48741/2001
074 15783/1994
077 18451/1996

SIMONE REIS NASCIMENTO 027 00355/2002
SONNY BRASIL DE CAMPOS GU 007 00743/1995
VALDIR JULIO ULBRICH 117 43321/2001

122 44784/2001
VERY CECCATTO 078 24462/1997
VIRGILIO CESAR DE MELO 145 48793/2001

090 29849/1998
WALTER SOUZA DIAS 079 25281/1997

070 00849/1997
WILIAM MUSSAK MONTEIRO 021 01645/1997
YOSHIHIRO MIYAMURA 026 00111/2002

1.-EMBARGOS A EXECUCAO-1071/2002-UNILEVER BRA-
SIL LTDA x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARA-
NA -Feito que aguarda pagamento de custas iniciais, sob pena
de cancelamento da distribuição, art. 257, do Código de Pro-
cesso Civil.—Adv. EDIVALDO MERCER GONCALVES-

2.-MANDADO DE SEGURANCA-1076/2002-P.C.D.L. e ou-
tros x D.C.R.E. -Feito que aguarda pagamento de custas inici-
ais, sob pena de cancelamento da distribuição, art. 257, do
Código de Processo Civil.—Adv. EDGAR LENZI-

3.-ORDINARIA-1077/2002-A.D.O.J.P. e outros x E.P. -Feito
que aguarda pagamento de custas iniciais, sob pena de cancela-
mento da distribuição, art. 257, do Código de Processo Civil.—
Adv. ANTENOR DEMETERCO NETO-

4.-ORDINARIA-181/1993-EQUITEL S/A EQUIP.E
SIST.TELECOMUN x COPEL -Intime-se a parte interessada
para antecipar o recolhimento das despesas dos Srs. Oficiais de
Justiça. (Portaria nº 04/99).—Adv. CARLOS EDUARDO
LOBO DA ROSA, JOAO CASILLO, ERIKA PAULA DE CAM-
POS, PAULO LEANDRO DIETER, DARGAN BENTO PATI-
TUCCI JUNIOR e LUIZ GEREMIAS DE AVIZ-

5.-EXECUCAO-245/1995-BANCO REGIONAL DE DESEN-
VOLVIMENTO DO EXTREMO BRDE x COMPENSADOS
E LAMINADOS LAVRASUL S/A -Intime-se a parte interessa-
da para antecipar o recolhimento das despesas dos Srs. Oficiais
de Justiça. (Portaria nº 04/99).—Adv. EDEGARD
A.C.LESSNAU, LEONTINA ERNESTA COLPANI, IRINEU
PETERS e EROS GIL PETERS-

6.-EMBARGOS A EXECUCAO-328/1995-MUNICIPIO DE
CURITIBA x MARIA ROSA MAUAD SFAIR E OUTRO -In-
time-se a parte interessada para antecipar o recolhimento das
despesas dos Srs. Oficiais de Justiça. (Portaria nº 04/99).—Adv.
PAULO ROBERTO F. PEREIRA-

7.-REINTEGRACAO DE POSSE-743/1995-BANESTADO
LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x MARI-
NHO E MATTOS LTDA -Manifeste-se o requerente.—Adv.
HERMINIO DUARTE FILHO e SONNY BRASIL DE CAM-
POS GUIMARAES-

8.-ORDINARIA-795/1995-EDSON PUDLES x BANCO REAL
S/A e outros -Manifeste-se o requerido.—Adv. JULIO BAR-
BOSA LEMES FILHO-

9.-ORDINARIA-753/1996-ELI DA SILVA SANTOS e outros
x ESTADO DO PARANA -Cumpra-se o venerando acordão
retro.-Adv. ANTONIO CONSTANTINO VOLKOV, REINAL-
DO CHAVES RIVERA, JOEL GERALDO COIMBRA, JULIA
RIBEIRO DA ANUNCIACAO e MARCIA CARLA PEREIRA
RIBEIRO-

10.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-1606/1996-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x A G S PANIFICA-
DORA LTDA e outros -Manifeste-se o requerente.—Adv. ARIS-
TIDES ALBERTO TIZZOT FRANCA e OKSANDRO O. GON-
CALVES-

11.-ORDINARIA REPET.DE INDEBITO-1616/1996-ACU-
CAR E ALCOOL BANDEIRANTES S/A x COPEL DISTRI-

BUICAO S/A -Defiro a petição de fls. 463 e 464. -Adv. DAVI
DEUTSCHER, ADRIANA CHAVES DE PAULA, MANOEL
CAETANO FERREIRA FILHO, LUCIANE MARIA MEZA-
ROBBA e ANDREA SABBAGA DE MELO-

12.-REINTEGRACAO DE POSSE-1624/1996-BANESTADO
LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x J VICEN-
TINI DESTILARIA COM. DE BEBIDAS FINAS LTDA -Ma-
nifeste-se o requerente.—Adv. MILTON LUIZ CLEVE KUS-
TER-

13.-ORDINARIA C/ANTECIPACAO TUTEL-1633/1996-CIA
IGUACU DE CAFE SOLUVEL x COPEL - COMPANHIA
PARANAENSE DE ENERGIA e outros -Defiro a petição de
fls. 2056.-Adv. INOCENCIO HENRIQUE DO PRADO, MAR-
COS JUCIUSKI, ROSANA CHRUSCINSKI, SILVESTRE
CHRUSCINSKI JUNIOR, MANOEL CAETANO FERREIRA
FILHO, PAULO BATISTA FERREIRA, SERGIO R. SEVERO
PORTILHO e MARLENE EVANGELISTA DA SILVA FIA-
LHO-

14.-DEPOSITO-1637/1996-ESTADO DO PARANA x METAL
KOPPER PROJETOS E MONTAGENS INDUSTRIAIS LTDA
-Manifeste-se o requerente.—Adv. JOEL GERALDO COIM-
BRA, MARCIA CARLA PEREIRA RIBEIRO e CLEIDE KAZ-
MIERSKI-

15.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-1647/1996-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x CARLOS AUGUS-
TO MATOS DE CARVALHO e outros -Manifeste-se o reque-
rente.—Adv. ARISTIDES ALBERTO TIZZOT FRANCA e
OKSANDRO O. GONCALVES-

16.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-1648/1996-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x MARLI ANTO-
NIA DOS SANTOS SOUZA e outros -Manifeste-se o reque-
rente.—Adv. ARNALDO JOSE DA SILVA-

17.-REINTEGRACAO DE POSSE-1652/1996-BANESTADO
LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x ALAN-
TEC CONSERVACAO E LIMPEZA LTDA -Manifeste-se o
requerente.—Adv. FERNANDO CESAR AZEVEDO PENTE-
ADO-

18.-ORDINARIA DE COBRANCA-1656/1996-BANESTADO
LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x SCHE-
RER DIFATTO COMERCIO DE CONFECCOES LTDA -Ma-
nifeste-se o requerente.—Adv. DANIEL HACHEM-

19.-MANDADO DE SEGURANCA-1615/1997-ROBERTO DE
SOUZA FERREIRA x COMANDANTE GERAL DA POLI-
CIA MILITAR DO PARANA - Defiro (fls. 478).- Adv. RICAR-
DO H. WEBER, LUCI RAYMUNDO DAMAZIO, JOEL GE-
RALDO COIMBRA, CLEMERSON MERLIM CLEVE, MAR-
CIA CARLA PEREIRA RIBEIRO e ANDREA ANDRADE DE
MIRANDA-

20.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-1634/1997-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x ESILAIR DO
CARMO ABREU e outros -Manifeste-se o requerente.—Adv.
EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS-

21.-MANDADO DE SEGURANCA-1645/1997-ASEM-NPBI
PRODUTOS HOSPITALARES LTDA x PRESIDENTE DA
COMISSAO PERMANENTE DE LICITACOES e outros -Ma-
nifeste-se o requerente.—Adv. WILIAM MUSSAK MONTEI-
RO-

22.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-1613/1998-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x RAMIRO RAMOS
TAKASAKI e outros -Defiro a petição de fls. -Adv. ANA PAU-
LA MUGGIATI DOS SANTOS-

23.-MANDADO DE SEGURANCA-1674/1998-AMAURILIA
TARGINO DA SILVA - REVISTAS - ME x SECRETARIO
MUNICIPAL DO URBANISMO -Recebo o recurso em seu efei-
to somente devolutivo. Ao recorrido para contra-arrazoar, que-
rendo.—Adv. FRANCISCO MACHADO DE JESUS, DENIL-
SON JANDERSON TROMBETTA e NATANIEL RICCI-

24.-ORDINARIA-740/1999-SABEGRA PARTICIPACOES E
EMPREENDIMENTOS S/C LTDA x COPEL - COMPANHIA
PARANAENSE DE ENERGIA -Manifeste-se o requerido.—
Adv. MANOEL CAETANO FERREIRA FILHO, LUCIANE
MARIA MEZAROBBA e ANDREA SABBAGA DE MELO-

25.-EMBARGOS A EXECUCAO-965/2001-NELSON VI-
LLALBA JUNIOR x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/
A -Manifeste-se o requerido.—Adv. OKSANDRO O. GON-
CALVES-

26.-MANDADO DE SEGURANCA-111/2002-VIPER DO
BRASIL COMERCIO IMP E EXPORTACAO LTDA x DELE-
GADO DA 1ª DELEGACIA REG DA REC DO ESTADO PR-
Vistos. Ante o exposto, confirmando a liminar e julgo proce-
dente o pedido inicial. Custas pela parte impetrada e sem con-
denaçÆo em honorários advocatícios (Súmula 105 do STJ e
512 do STF) Cumpra-se o Código de Normas e decorrido o
prazo para recurso voluntário, cumpra-se o art. 475 do CPC.
P.R.I.- Adv. YOSHIHIRO MIYAMURA, CARLOS AUGUS-
TO ANTUNES e MARCIA CARLA PEREIRA RIBEIRO-

27.-MONITORIA-355/2002-MASSA FALIDA FATOR IND E
COM DE EMBALAGENS LTDA x APARECIDO ADRIANO
CAVALCANTE -Manifeste-se o requerente.—Adv. SIMONE
REIS NASCIMENTO-

28.-MANDADO DE SEGURANCA-742/2002-CERPOLO IN-
DUSTRIA E COMERCIO LTDA x SECRETARIO DE FINAN-
CAS DO MUNICIPIO DE CURITIBA -Intime-se a parte inte-
ressada para antecipar o recolhimento das despesas dos Srs.
Oficiais de Justiça. (Portaria nº 04/99).—Adv. ODORICO TO-
MAZONI-
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29.-EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-772/2002-MASSA
FALIDA DE TRANSP DE CARGAS ROD CONTADOR LTDA
x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA -Recebo
os embargos para discussão. Intime-se o embargado para im-
pugna-los, querendo.—Adv. RODRIGO PASSOS, MOLOTOV
PASSOS e ADRIANA MIKRUT RIBEIRO DE GODOY-

30.-EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-777/2002-MASSA
FALIDA DE TECNICON IND E COM DE MAQUINAS LTD
x PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBA -Recebo os
embargos para discussão. Intime-se o embargado para impug-
na-los, querendo.—Adv. MARIA DA GRACA MENDES PAS-
SOS, MOLOTOV PASSOS e PAULO VINICIO FORTES FI-
LHO-

31.-EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-779/2002-MASSA
FALIDA DE CLAMER & CIA LTDA x FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA -Recebo os embargos para discus-
são. Intime-se o embargado para impugna-los, querendo.—Adv.
RODRIGO PASSOS, MOLOTOV PASSOS e ADRIANA MI-
KRUT RIBEIRO DE GODOY-

32.-EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-781/2002-MASSA
FALIDA DE TRANSP DE CARGAS ROD CONTADOR LTDA
x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA -Recebo
os embargos para discussão. Intime-se o embargado para im-
pugna-los, querendo.—Adv. RODRIGO PASSOS, MOLOTOV
PASSOS e ADRIANA MIKRUT RIBEIRO DE GODOY-

33.-EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-783/2002-MASSA
FALIDA DE TRANSP DE CARGAS ROD CONTADOR LTDA
x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA -Recebo
os embargos para discussão. Intime-se o embargado para im-
pugna-los, querendo.—Adv. RODRIGO PASSOS, MOLOTOV
PASSOS e ADRIANA MIKRUT RIBEIRO DE GODOY-

34.-COBRANCA-788/2002-WANDA SEKSCINSKI e outros
x ESTADO DO PARANA- DeverÆo, pois, as autoras modifi-
car o valor dado à causa, adequando-o ao direito pretendido e o
rito a ser oobedecido. Int.- Adv. MARCELLO TRAJANO DA
ROCHA-

35.-CONSTITUTIVA-790/2002-ANTONIO DA LUZ e outros
x IPMC - INSTITUTO PREVIDENCIA SERV MUNICIPAL
CTBA e outros- Assim, a parte autora deveá providenciar a
emenda da inicial, adaptando o pedido liminar os requisitos da
tutela antecipada. Int.- Adv. CARLA CHRISTIAN DE CAS-
TRO PIOLI e MAURA GLORIA LANZONE-

36.-COMINATORIA-791/2002-MUNICIPIO DE CURITIBA x
ANTONIO CELSO DA SILVA -Intime-se a parte interessada
para antecipar o recolhimento das despesas dos Srs. Oficiais de
Justiça. (Portaria nº 04/99).—Adv. MARIA CRISTINA J. CAS-
TOR DE MATTOS-

37.-EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-792/2002-MASSA
FALIDA DE TRANSP DE CARGAS ROD CONTADOR LTDA
x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA -Recebo
os embargos para discussão. Intime-se o embargado para im-
pugna-los, querendo.—Adv. RODRIGO PASSOS, MOLOTOV
PASSOS e ADRIANA MIKRUT RIBEIRO DE GODOY-

38.-EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-793/2002-MASSA
FALIDA DE TRANSP DE CARGAS ROD CONTADOR LTDA
x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA -Recebo
os embargos para discussão. Intime-se o embargado para im-
pugna-los, querendo.—Adv. RODRIGO PASSOS, MOLOTOV
PASSOS e ADRIANA MIKRUT RIBEIRO DE GODOY-

39.-EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-794/2002-MASSA
FALIDA DE TRANSP DE CARGAS ROD CONTADOR LTDA
x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA -Recebo
os embargos para discussão. Intime-se o embargado para im-
pugna-los, querendo.—Adv. RODRIGO PASSOS, MOLOTOV
PASSOS e ADRIANA MIKRUT RIBEIRO DE GODOY-

40.-EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-795/2002-MASSA
FALIDA DE TRANSP DE CARGAS ROD CONTADOR LTDA
x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA -Recebo
os embargos para discussão. Intime-se o embargado para im-
pugna-los, querendo.—Adv. RODRIGO PASSOS, MOLOTOV
PASSOS e ADRIANA MIKRUT RIBEIRO DE GODOY-

41.-EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-796/2002-MASSA
FALIDA DE TRANSP DE CARGAS ROD CONTADOR LTDA
x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA -Recebo
os embargos para discussão. Intime-se o embargado para im-
pugna-los, querendo.—Adv. RODRIGO PASSOS, MOLOTOV
PASSOS e ADRIANA MIKRUT RIBEIRO DE GODOY-

42.-EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-797/2002-MASSA
FALIDA DE CLAMER & CIA LTDA x FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA -Recebo os embargos para discus-
são. Intime-se o embargado para impugna-los, querendo.—Adv.
RODRIGO PASSOS, MOLOTOV PASSOS e ADRIANA MI-
KRUT RIBEIRO DE GODOY-

43.-EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-798/2002-MASSA
FALIDA DE CLAMER & CIA LTDA x FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA -Vistos. Pelo exposto, julgo por
sentença, com julgamento do mérito, extinto os presentes autos
de execuçÆo, com fulcro no artigo 269, IV, CPC, e condeno o
exequente ao pagamento das custas processuais e honorários
advocatícios que fixo no valor de R$ 200,00. Deixo de remeter
os autos ao reexame necessário tendo em vista que o valor da
condenaçÆo foi inferior ao valor de 60 salários mínimos, de
acordo com o artigo 475, parágrafo 2º, do CPC, com nova re-
daçÆo dada pela Lei 10352/01. Após trânsito em julgado pro-
cedam-se a baixa na distribuiào e arquivem-se. Custas de lei.
P.R.I.—Adv. RODRIGO PASSOS, MOLOTOV PASSOS e
ADRIANA MIKRUT RIBEIRO DE GODOY-

44.-MANDADO DE SEGURANCA-800/2002-MARILIZA DE

POMOCENO BARBOSA x SECRETARIO MUNICIPAL RE-
CURSOS HUMANOS DA PREF CTBA - Assim, apreciarei a
liminar após as informaçäes a serem prestadas, estas esclarece-
doras destas dúvidas. Notifique-se a autoridade. Int.- Intime-se
a parte interessada para antecipar o recolhimento das despesas
dos Srs. Oficiais de Justiça. (Portaria nº 04/99).—Adv. FER-
NANDO FERNANDES-

45.-MANDADO DE SEGURANCA-818/2002-POSTO CA-
NAL VENETO LTDA e outros x DIRETOR DA COORDE-
NACAO DA RECEITA DO ESTADO DO PR- Inicialmente,
deverá a parte impetrante emendar a inicial, adequando-lhe
corretamente o valor, pois nÆo é posssível arbitrar valor alea-
tório sem, efetiva correlaçÆo com a perseguiçÆo econômica
buscada. Recolhidos os valores, voltem-me conclusos. Int.- Adv.
LUIZ ALBERTO GIOMBELLI SIMONI-

46.-INTERPELACAO JUDICIAL-822/2002-COHAB - COM-
PANHIA DE HABITACAO POPULAR DE CURITIBA x IVO
IVANI DE SIQUEIRA e outros -Intime-se a parte interessada
para antecipar o recolhimento das despesas dos Srs. Oficiais de
Justiça. (Portaria nº 04/99).—Adv. LUIZ ANTONIO PINTO
SANTIAGO, JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA e JULIO
CESAR CAPRONI-

47.-INTERPELACAO JUDICIAL-826/2002-COHAB - COM-
PANHIA DE HABITACAO POPULAR DE CURITIBA x CAR-
LA ROGERIA AMANCIO -Intime-se a parte interessada para
antecipar o recolhimento das despesas dos Srs. Oficiais de Jus-
tiça. (Portaria nº 04/99).—Adv. LUIZ ANTONIO PINTO SAN-
TIAGO, JULIO CESAR CAPRONI, JOSEMAR VIDAL DE
OLIVEIRA e RICARDO GIUSEPPE DE VICENTE-

48.-INTERPELACAO JUDICIAL-828/2002-COHAB - COM-
PANHIA DE HABITACAO POPULAR DE CURITIBA x DI-
VINA PROVIDENCIA DA SILVA -Intime-se a parte interes-
sada para antecipar o recolhimento das despesas dos Srs. Ofi-
ciais de Justiça. (Portaria nº 04/99).—Adv. LUIZ ANTONIO
PINTO SANTIAGO, JULIO CESAR CAPRONI, JOSEMAR
VIDAL DE OLIVEIRA e RICARDO GIUSEPPE DE VICEN-
TE-

49.-HABILITACAO DE CREDITO-709/1994-LUIZ OSVAL-
DO MOREIRA x CONSORCIO NASSER S/C LTDA -Cum-
pra-se o R. despacho retro.-  -Adv. LUIZ CARLOS G. TAQUES,
SERGIO LUIZ FERNANDES, PEREGRINO DIAS ROSA
NETO, HENRIQUE PAULO SCHMIDLIN e ALCEU MACHA-
DO FILHO-

50.-HABILITACAO DE CREDITO-748/1994-EVALDO CAR-
LOS ARTHUR KULLMANN x CONSORCIO NASSER S/C
LTDA -Cumpra-se o R. despacho retro.- -Adv. PAULO MA-
CARINI, ANA ELIETE BECKER MACARINI, AMORY RI-
BEIRO PIRES, PEDRO GIROLANO MACARINI, SERGIO
LUIZ FERNANDES, PEREGRINO DIAS ROSA NETO, HEN-
RIQUE PAULO SCHMIDLIN e ALCEU MACHADO FILHO-

51.-HABILITACAO CREDITO RETARDAT.-1928/1995-ELOI
VOGT x CONSORCIO NASSER S/C LTDA -Manifeste-se o
requerente.—Adv. EDSON LUIZ KLEIN

52.-HABILITACAO CREDITO RETARDAT.-1929/1995-CUI-
RICO WALDIR GARCIA x CONSORCIO NASSER S/C LTDA
-Cumpra-se o R. despacho retro.- -Adv. JOSIMAR LOPES DE
OLIVEIRA, PEREGRINO DIAS ROSA NETO, HENRIQUE
PAULO SCHMIDLIN, SERGIO LUIZ FERNANDES e ALCEU
MACHADO FILHO-

53.-FALENCIA-1951/1995-ICO COMERCIAL S/A FERRA-
MENTAS E EQUIPAMENTOS x GRAPH ENG. E CONSTRU-
COES LTDA -Manifeste-se o requerente.—Adv. MARIENE
MIRANDA SCHMIDT, GUILHERME DE OLIVEIRA FOR-
TES-

54.-1980/1995-CILENE MICHALOVISKI DE OLIVEIRA x
CONSORCIO NASSER S/C LTDA -Manifeste-se o requeri-
do.—Adv. PEREGRINO DIAS ROSA NETO e ALCEU MA-
CHADO FILHO-

55.-HABILITACAO DE CREDITO-2004/1995-PAULO PRES-
TES ALMEIDA x CONSORCIO NASSER S/C LTDA -Mani-
feste-se o sindico no prazo legal.—Adv. HENRIQUE PAULO
SCHMIDLIN e SERGIO LUIZ FERNANDES-

56.-HABILITACAO DE CREDITO-2014/1995-SEVERINO
RAMOS DE OLIVEIRA x CONSORCIO NASSER S/C LTDA
-Cumpra-se o R. despacho retro.- -Adv. PEREGRINO DIAS
ROSA NETO, HENRIQUE PAULO SCHMIDLIN, SERGIO
LUIZ FERNANDES e ALCEU MACHADO FILHO-

57.-HABILITACAO DE CREDITO-2038/1995-ROBERTO
FERNANDES DA SILVA x CONSORCIO NASSER S/C LTDA
-Cumpra-se o R. despacho retro.- -Adv. PEREGRINO DIAS
ROSA NETO, HENRIQUE PAULO SCHMIDLIN, SERGIO
LUIZ FERNANDES e ALCEU MACHADO FILHO-

58.-HABILITACAO DE CREDITO-2091/1995-AMELIA CON-
CEICAO LUIS x CONSORCIO NASSER S/C LTDA -Cum-
pra-se o R. despacho retro.-  -Adv. MAURICIO ARANTES
MARTINS, PEREGRINO DIAS ROSA NETO, HENRIQUE
PAULO SCHMIDLIN, SERGIO LUIZ FERNANDES e ALCEU
MACHADO FILHO-

59.-HABILITACAO CREDITO RETARDAT.-2128/1995-RO-
SANGELA JUSSIANI x CONSORCIO NASSER S/C LTDA -
Manifeste-se o sindico no prazo legal.—Adv. HENRIQUE
PAULO SCHMIDLIN e SERGIO LUIZ FERNANDES-

60.-DECLARACAO DE CREDITO-2272/1995-BANCO DE
CREDITO REAL DE MINAS GERAIS S/A x VIDRACARIA
COMETA DO PARANA LTDA -Manifeste-se o sindico no pra-
zo legal.—Adv. BRAZILIO BACELAR NETO-

61.-FALENCIA-2312/1995-RIMA COMERCIO DE FRIOS E
LATICINIOS LTDA x PANIFICADORA E CONFEITARIA
ROCKHELLY LTDA (DECRET) -Manifeste-se o sindico no
prazo legal.—Adv. CLEMENCEAU M. CALIXTO-

62.-HABILITACAO CREDITO RETARDAT.-2322/1995-LUIZ
VOLANI x CONSORCIO NASSER S/C LTDA -Manifeste-se
o requerente.—Adv. HANS LORENZ JUNIOR, EDSON KOPS-
CH, MICHAEL LORENZ-

63.-HABILITACAO CREDITO RETARDAT.-2361/1995-NIL-
SON DE QUEIROZ LEITAO x CONSORCIO NASSER S/C
LTDA -Cumpra-se o R. despacho retro.- -Adv. FLAVIO RI-
CARDO NUNES DE MEIRELLES, PEREGRINO DIAS ROSA
NETO, HENRIQUE PAULO SCHMIDLIN, SERGIO LUIZ
FERNANDES e ALCEU MACHADO FILHO-

64.-HABILITACAO CREDITO RETARDAT.-2364/1995-SA-
MEC SERVICO DE ASSISTENCIA MEDICA CORUMBA-
ENSE LT x CONSORCIO NASSER S/C LTDA -Cumpra-se o
R. despacho retro.- -Adv. PEREGRINO DIAS ROSA NETO,
HENRIQUE PAULO SCHMIDLIN, SERGIO LUIZ FERNAN-
DES e ALCEU MACHADO FILHO-

65.-HABILITACAO CREDITO RETARDAT.-2379/1995-ME-
LANIA SMOGINSKI STORMOSKI x CONSORCIO NASSER
S/C LTDA -Cumpra-se o R. despacho retro.- -Adv. PEREGRI-
NO DIAS ROSA NETO, HENRIQUE PAULO SCHMIDLIN,
SERGIO LUIZ FERNANDES e ALCEU MACHADO FILHO-

66.-FALENCIA-2413/1995-PIONEIRA DOS PARAFUSOS
LTDA x KRAFTMOBILE INDUSTRIA E COMERCIO DE
MOVEIS LTDA *D -Manifeste-se o sindico no prazo legal.—
Adv. JOSE VIDOTTI-

67.-PRESTACAO DE CONTAS-2573/1995-MASSA FALIDA
DE P M LAMINADOS DE MADEIRA LTDA x A MESMA -
Manifestem-se as partes.—Adv. ALTIVO JOSE SENISKI,
ELLIS ERNANI CECHELERO, GASTAO FERNANDO PAES
DE BARROS JR., FAUSTO PEREIRA DE LACERDA FILHO,
JULIO BARBOSA LEMES FILHO e AMANDO BARBOSA
LEMES-

68.-HABILITACAO CREDITO RETARDAT.-2613/1995-
FRIUMA COMERCIO DE FRIOS LTDA x CONSORCIO
NASSER S/C LTDA -Manifeste-se o requerente.—Adv. JAIR
APARECIDO ZANIN-

69.-FALENCIA-244/1996-ANTONIO RODRIGUES GIME-
NES x RUIZ & BERCHIOR LTDA**DECRETADA** -Defi-
ro a petição de fls. -Adv. SERGIO SELEME-

70.-PEDIDO DE PROVIDENCIA-849/1997-SINDICO MAS-
SA FALIDA SPORTE CHIC INDUSTRIA E COM. x A MES-
MA -Manifeste-se o sindico no prazo legal.—Adv. WALTER
SOUZA DIAS-

71.-EXECUCAO FISCAL-1937/2001-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x TECIDOS TACLA LTDA- J.
Defiro.- Adv. JOZELIA NOGUEIRA BROLIANI, LAURA
ROSA DA FONSECA FURQUIM, ADRIANA MIKRUT RI-
BEIRO DE GODOY e RENATO SERPA SILVERIO-

72.-EXECUCAO FISCAL-100658/1981-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x TELEMONT ENGENH DE TE-
LECOMUNIC LTDA e outros- Vistos. Pelo exposto, julgo por
sentença extinto os presentes autos, com fulcro no art. 269, IV,
do CPC, e consequentemente extinto o crédito tributário, com
fulcro no art. 156 V, do CTN, bem como condeno o exequente
ao pagamento das custas processuais e honorários advocatícios
que fixo no valor de R$ 200,00. Deixo de remeter os autos ao
reexame necessário tendo em vista que o valor da condençÆo
foi inferior ao valor de 60 salários mínimos, de acordo com o
art. 475, par. 2º, do CPC, com nova redaçÆo dada pela Lei
10352/01. Após trânsito em julgado procedam-se a baixa na
distribuiçÆo e arquivem-se. Custas de lei. P.R.I.- Adv. PAULO
VINICIO FORTES FILHO, REGES JOSE REIMANN e FA-
BIO REIMANN-

73.-EXECUCAO FISCAL-122550/1988-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x AUTO MECANICA BILL LTDA e
outros- Indefiro o pedido de fls. 17/18, posto que a certidÆo
negativa juntada pelo executado em fls. 19, como bem salien-
tado pelo exequente, diz respeito tÆo somente a tributos, e o
crédito ora executado é proveniente de multa NCI. Quanto ao
endereço diverso, nada foi provado pelo executado que nÆo
operava no local na época em que se deu a autuaçÆo do ende-
reço de fls. 02. Assim, pelo prosseguimento do feito com a
intimaçÆo do depositário da penhora, Sr. WILSON BILL, para
apresentar o bem penhorado à fls. 09, sob as penas da lei. Int.-
Adv. CARLOS AUGUSTO M. VIEIRA DA COSTA, HELOI-
SA HELENA DE OLIVEIRA SOARES, CARMEN ESTER
ROMERO e PAULO VINICIO FORTES FILHO-

74.-EXECUCAO FISCAL-15783/1994-PREFEITURA MUNI-
CIPAL DE CURITIBA x L C BRANCO EMP IMOBILIARIOS
LTDA e outros- Assim, decreto a extinçÆo da presente execu-
çÆo fiscal, em virtude do pagamento do tributo e, por conse-
quência, julgo extinto o presnete processo com base no artigo
269, II, do CPC, condenando a parte executada ao pagamento
das custas processuais e honorários advocatícios, inicialmente
arbitrados. P.R.I.- Adv. PAULO VINICIO FORTES FILHO,
SIMONE KOHLER e MARIA CRISTINA O P SANTOS-

75.-EXECUCAO FISCAL-15797/1994-PREFEITURA MUNI-
CIPAL DE CURITIBA x L C BRANCO EMP IMOBILIARIOS
LTDA e outros- Vistos. Pelo exposto, julgo por sentença, com
julgamento do mérito, extinto os presentes autos de execuçÆo,
com fulcro no artigo 269, IV do CPC, e condeno o exequente
ao pagamento das custas processuais e honorários advocatícios
que fixo no valor de R$ 200,00. Deixo de remeter os autos ao
reexame necessário tendo em vista que o valor da condenaçÆo
foi inferior ao valor de 60 salários mínimos, de acordo com o

art. 475, par. 2º do CPC, com nova redaçÆo dada pela Lei
10352/01. Após o trânsito em julgado procedam-se a baixa na
distribuiçÆo e arquivem-se. Custass de lei. P.R.I.- Adv. PAU-
LO VINICIO FORTES FILHO, CARLOS AUGUSTO M. VI-
EIRA DA COSTA e MARIA CRISTINA O P SANTOS-

76.-EXECUCAO FISCAL-15798/1994-PREFEITURA MUNI-
CIPAL DE CURITIBA x L C BRANCO EMP IMOBILIARIOS
LTDA e outros- Vistos. Pelo exposto, julgo por sentença, com
julgamento ddo mérito, extinto os presentes autos de execu-
çÆo com fulcro no artigo 269, inciso IV do CPC, e condeno o
exequente ao pagamento das custas processuais e honorários
advocatícios que fixo no valor de R$ 200,00. Deixo de remeter
os autos ao reexame necessário tendo em vista que o valor da
condenaçÆo foi inferior ao valor de 60 salários mínimos, de
acordo com o art. 475, par. 2º do CPC, com nova redaçÆo
dada pela Lei 10352/01. Após trânsito em julgado procedam-se
a baixa na distribuiçÆo e arquivem-se. Custas de lei. P.R.I.-
Adv. ELADIO PRADOS JUNIOR, CARLOS AUGUSTO M.
VIEIRA DA COSTA e MARIA CRISTINA O P SANTOS-

77.-EXECUCAO FISCAL-18451/1996-PREFEITURA MUNI-
CIPAL DE CURITIBA x CIA SAO JOSE DE HABITACAO e
outros- Defiro (fls. 25). Concedo o prazo de cinco dias, par a
parte executada atender aao pedido retro.- Adv. PAULO VINI-
CIO FORTES FILHO, SIMONE KOHLER e JOAO PAULO
BOMFIM-

78.-EXECUCAO FISCAL-24462/1997-PREFEITURA MUNI-
CIPAL DE CURITIBA x GRONAU S/A INDUSTRIAS TEX-
TEIS e outros- Defiro o pedido de vista de fls. 28, pelo prazo
de 05 dias.- Adv. DANIELE CRISTIANE DRULLA-

79.-EXECUCAO FISCAL-25281/1997-PREFEITURA MUNI-
CIPAL DE CURITIBA x SISTEX TELEIFORMATICA LTDA
e outros- J. Defiro.- Adv. HELOISA HELENA DE OLIVEIRA
SOARES, PAULO VINICIO FORTES FILHO, WALTER SOU-
ZA DIAS e ANTONINHO PEREIRA DA SILVA-

80.-EXECUCAO FISCAL-26305/1998-PREFEITURA MUNI-
CIPAL DE CURITIBA x AG CORREIO FRANQ CAP IMBUIA
LTDA e outros- Indediro o pedido de fls. 05/06, trendo em vis-
ta que a liminar concedida no mandado de segurança foi revo-
gada pela decisÆo do recurso de apelaçÆo nº 155.532-4, con-
forme documentos de fls. 17/24, contrárioo, assim, ao artigo
151, IV do CTN. Pelo prossegguimento do feito com a efetiva-
çào da penhora. Int.- Adv. ELADIO PRADOS JUNIOR, JU-
LIO ASSIS GEHLEN e FERNANDO ALMEIDA DE OLIVEI-
RA-

81.-EXECUCAO FISCAL-27016/1998-PREFEITURA MUNI-
CIPAL DE CURITIBA x PERCY TAMPLIM E CIA LTDA e
outros- O executado em fls. 03/04, ofereceu à penhora títulos
da dívida pública emitidos pelo Estado de Minas Gerais que
nÆo foram aceitos pelo exequente, conforme argumentos pró-
prios. Considerando o difícil resgate dos mesmos, bem como a
falta de cotaçÆo comercial dos referidos títulos, aliado ao fato
de nÆo ter sido obedecida a ordem legal, declaro ineficaz tal
nomeaçao, transferindo tal dirteito para o exequente, que des-
de logo indicou o imóvel a qual está vinculada o IPTU objeto
da presente execuçÆo. Assim, expeça-se mandado de penhora
para a constriçÆo ddo imóvel de indicaçÆo fiscal constantes
na inicial. Int.- Adv. PAULO VINICIO FORTES FILHO, CAR-
LOS AUGUSTO M. VIEIRA DA COSTA e CARLOS HUGO
MARAVALHAS-

82.-EXECUCAO FISCAL-28687/1998-PREFEITURA MUNI-
CIPAL DE CURITIBA x PEDRO FERRO e outros -
VISTOS,ETC. CONSIDERANDO O REQUERIMENTO. JUL-
GO POR SENTENCA ,PARA QUE SURTA OS SEUS JURI-
DICOS E LEGAIS EFEITOS, EXTINTA A PRESENTE ACAO
, FACE A DESISTENCIA REQUERIDA PELO AUTOR. P.R.I.-
Adv. ELADIO PRADOS JUNIOR-

83.-EXECUCAO FISCAL-29068/1998-PREFEITURA MUNI-
CIPAL DE CURITIBA x MADEKIRI IND CMR EXP MA-
DEIRA LTDA e outros- Defiro (fls. 03).- Adv. PAULO VINI-
CIO FORTES FILHO, PAULO NALIN e CARLYLE POPP-

84.-EXECUCAO FISCAL-29342/1998-PREFEITURA MUNI-
CIPAL DE CURITIBA x ANSELMO LUGARINE e outros -
VISTOS,ETC. CONSIDERANDO O REQUERIMENTO. JUL-
GO POR SENTENCA ,PARA QUE SURTA OS SEUS JURI-
DICOS E LEGAIS EFEITOS, EXTINTA A PRESENTE ACAO
, FACE A DESISTENCIA REQUERIDA PELO AUTOR. P.R.I.-
Adv. PAULO VINICIO FORTES FILHO-

85.-EXECUCAO FISCAL-29427/1998-PREFEITURA MUNI-
CIPAL DE CURITIBA x COMPANHIA DE ABITACAO PO-
PULAR DE CURITIBA-COHAB-CT e outros- Houve concor-
dância quanto as preliminares. Defiro, portanto, o pedido de
fls. 25 e excluo a COHAB da relaçÆo processual, com base no
artigo 16 ddi CTN e artigo 267, VI, do CPC, condenando o
Municipio aao pagamento das custas processuais e honorários
advocatícios em 5% sobre o valor da dívida, com base no arti-
go 2º, par. 4º, do CPC. Providencie a alteraçÆo nos registros e
autuaçÆo, com baixa na distribuidçÆo. P.R.I., Prossiga-se em
relaçÆo a parte indicada às fls. 25/26, citando-se na forma ddo
despacho de fls. 02.- Adv. SIMONE KOHLER, LUIZ A. DE
CARLI, LUIZ ANTONIO PINTO SANTIAGO, JOSEMAR
VIDAL DE OLIVEIRA, ANA LUCIA MARTINS VALDUGA
e FERNANDO ALMEIDA DE OLIVEIRA-

86.-EXECUCAO FISCAL-29513/1998-PREFEITURA MUNI-
CIPAL DE CURITIBA x L C BRANCO EMP IMOBILIARIOS
LTDA e outros- Defiro a conversÆo do arresto em peenhora.
Intime-se a parte executada para oposiçÆo de embargos, assim
como intime-se o morador do imóvel, para quem este foi vendi-
do, para os devidos fins.- Adv. PAULO VINICIO FORTES FI-
LHO e HELOISA HELENA DE OLIVEIRA SOARES-

87.-EXECUCAO FISCAL-29521/1998-PREFEITURA MUNI-
CIPAL DE CURITIBA x L C BRANCO EMP IMOBILIARIOS
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LTDA e outros- Defiro a conversÆo do arresto em penhora.
Intime-se a parte executada para oposiçÆo de embargos, assim
como intime-se o morador do imóvel, para quem este foi ven-
ddido, para os devidos fins.- Adv. PAULO VINICIO FORTES
FILHO e HELOISA HELENA DE OLIVEIRA SOARES-

88.-EXECUCAO FISCAL-29776/1998-PREFEITURA MUNI-
CIPAL DE CURITIBA x JESUE ALVES DE OLIVEIRA e ou-
tros -VISTOS,ETC. CONSIDERANDO O REQUERIMENTO.
JULGO POR SENTENCA ,PARA QUE SURTA OS SEUS
JURIDICOS E LEGAIS EFEITOS, EXTINTA A PRESENTE
ACAO , FACE A DESISTENCIA REQUERIDA PELO AU-
TOR. P.R.I.-Adv. PAULO VINICIO FORTES FILHO-

89.-EXECUCAO FISCAL-29815/1998-PREFEITURA MUNI-
CIPAL DE CURITIBA x REDE FERROVIARIA FEDERAL
S/A e outros- Vistos, etc. A exceçÆo de pré-executividade nÆo
pode servir para alegaçÆo de insconstitucionalidade ba pro-
gressividade do IPTU cuja matéria pode ser alegada em embar-
gos ou açÆo ordinária. Limita-se, portanto, a exceçÆo de pré-
executividade aos pressupostos processuais, condiçäes da açÆo
e liquidez, certeza e exigibilidade do crédito ou pagamento da
dívida, nÆo servindo para análise de inconstitucionalidade da
Lei Municippal. Indefiro o pedido de fls. 03/10. Sobre o pros-
seguimento do processo, diga a parte exequente em cinco dias.
Int.- Adv. PAULO VINICIO FORTES FILHO, ELIANA R DE
SOUZA PILOTO LOPES, JUSSARA LIMA KADRI, FER-
NANDO ALMEIDA DE OLIVEIRA e EROS SOWINSKI-

90.-EXECUCAO FISCAL-29849/1998-MUNICIPIO DE CU-
RITIBA x ALFREDO SCHOLZE e outros- Considerando que
os documentos juntaos pela parte executada, dizem respeito a
lotes diferentes daquele cadastrado pela municipalidade e que
gerou o atraso no pgamento do IPTU, objeto desta execuçao,
indefiro o pedido de fls. 08/09. O prazo pra pagamento, tendo
em vista o comparecimento espontâneo do executado já decor-
reu, razÆo ela qual, informe a parte exequente se há bens pas-
síveis de penhora, em cinco dias. Int.- Adv. PAULO VINICIO
FORTES FILHO, CARLOS AUGUSTO M. VIEIRA DA COS-
TA, VIRGILIO CESAR DE MELO, ANTONIO FERNANDES
SOUZA e DANIEL LOURENCO BARDDAL FAVA-

91.-EXECUCAO FISCAL-30186/1998-PREFEITURA MUNI-
CIPAL DE CURITIBA x REDE FERROVIARIA FEDERAL
SA e outros -Primeiramente intime-se o executado para regula-
rizar a sua representaçÆo processual. Int.—Adv. ELIANA R
DE SOUZA PILOTO LOPES-

92.-EXECUCAO FISCAL-30392/1998-PREFEITURA MUNI-
CIPAL DE CURITIBA x REDE FERROVIARIA FEDERAL
S/A e outros- Primeiramente intime-se o executado para regu-
larizar a sua representaçào processual. Int.- Adv. LUCIANA
PEREZ, ELIANA R DE SOUZA PILOTO LOPES, FERNAN-
DO ALMEIDA DE OLIVEIRA, JUSSARA LIMA KADRI-

93.-EXECUCAO FISCAL-30460/1998-PREFEITURA MUNI-
CIPAL DE CURITIBA x REDE FERROVIARIA FEDERAL
S/A e outros- Primeiramente intime-se o executado para regu-
larizar a sua representaçÆo processual. Int.- Adv. FERNAN-
DO ALMEIDA DE OLIVEIRA, JUSSARA LIMA KADRI,
ELIANA R. DE SOUZA PILOTO LOPES e PAULO VINICIO
FORTES FILHO-

94.-EXECUCAO FISCAL-31059/1998-PREFEITURA MUNI-
CIPAL DE CURITIBA x TEOFILO PALINSKI e outros- J.
DEfiro.- Adv. MARLI T. FERREIRA D’AVILA, CLAUDINEI
BELAFRONTE e CARLOS AUGUSTO M. VIEIRA DA COS-
TA-

95.-EXECUCAO FISCAL-31626/1998-PREFEITURA MUNI-
CIPAL DE CURITIBA x VITORIA ADM IMOB E AGRI S C
LTDA e outros -VISTOS,ETC. CONSIDERANDO O REQUE-
RIMENTO. JULGO POR SENTENCA ,PARA QUE SURTA
OS SEUS JURIDICOS E LEGAIS EFEITOS, EXTINTA A
PRESENTE ACAO , FACE A DESISTENCIA REQUERIDA
PELO AUTOR. P.R.I.-Adv. ELADIO PRADOS JUNIOR e
PAULO VINICIO FORTES FILHO-

96.-EXECUCAO FISCAL-32890/1999-PREFEITURA MUNI-
CIPAL DE CURITIBA x WALTER DA SILVA CALARO e
outros -VISTOS,ETC. CONSIDERANDO O REQUERIMEN-
TO. JULGO POR SENTENCA ,PARA QUE SURTA OS SEUS
JURIDICOS E LEGAIS EFEITOS, EXTINTA A PRESENTE
ACAO , FACE A DESISTENCIA REQUERIDA PELO AU-
TOR. P.R.I.-Adv. ELADIO PRADOS JUNIOR-

97.-EXECUCAO FISCAL-32912/1999-PREFEITURA MUNI-
CIPAL DE CURITIBA x MARCOS FERREIRA MOROZ e
outros -VISTOS,ETC. CONSIDERANDO O REQUERIMEN-
TO. JULGO POR SENTENCA ,PARA QUE SURTA OS SEUS
JURIDICOS E LEGAIS EFEITOS, EXTINTA A PRESENTE
ACAO , FACE A DESISTENCIA REQUERIDA PELO AU-
TOR. P.R.I.-Adv. PAULO VINICIO FORTES FILHO, HELO-
ISA HELENA DE OLIVEIRA SOARES, MAURICIO ANTO-
NIO P ADAMOWSKI e SIMONE KOHLER-

98.-EXECUCAO FISCAL-33008/1999-PREFEITURA MUNI-
CIPAL DE CURITIBA x ASSOC MORADORES DA VILA
AUTODROMO e outros- Primeiramente, deverá o excipiente
de fls. 36/43 rgularizar a sua representaçÆo processual. Int.-
Adv. LUCIANA PEREZ, ELIANA R DE SOUZA PILOTO
LOPES, JUSSARA LIMA KADRI, FERNANDO ALMEIDA
DE OLIVEIRA-

99.-EXECUCAO FISCAL-33035/1999-PREFEITURA MUNI-
CIPAL DE CURITIBA x ICAL IMOB CAJURU AILATAN
LTDA e outros -Considerando requerimento julgo extinto o
presente executivo em relaçÆo ao ano de 1998 e determino
que se prossiga com as demais. P.R.I.—Adv. PAULO VINICIO
FORTES FILHO-

100.-EXECUCAO FISCAL-34212/1999-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x CHRISTIANO EURICH e outros -

VISTOS,ETC. CONSIDERANDO O REQUERIMENTO. JUL-
GO POR SENTENCA ,PARA QUE SURTA OS SEUS JURI-
DICOS E LEGAIS EFEITOS, EXTINTA A PRESENTE ACAO
, FACE A DESISTENCIA REQUERIDA PELO AUTOR. P.R.I.-
Adv. ELADIO PRADOS JUNIOR-

101.-EXECUCAO FISCAL-36333/1999-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x REDE FERROVIARIA FEDERAL
S/A e outros- Pelo exposto, indefiro o pedido formulado às fls.
03/10, prosseguindo-se com a execuçÆo, através de penhora e
demais atos, devendo o exequente manifestar-se sobre o bem
nomeado à penhora de fls. 12. Int.- Adv. PAULO VINICIO
FORTES FILHO, FERNANDO ALMEIDA DE OLIVEIRA,
ELIANA R DE SOUZA PILOTO LOPES e JUSSARA LIMA
KADRI-

102.-EXECUCAO FISCAL-36495/1999-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x EXPRESSO JOACABA LTDA e
outros -VISTOS,ETC. CONSIDERANDO O REQUERIMEN-
TO. JULGO POR SENTENCA ,PARA QUE SURTA OS SEUS
JURIDICOS E LEGAIS EFEITOS, EXTINTA A PRESENTE
ACAO , FACE A DESISTENCIA REQUERIDA PELO AU-
TOR. P.R.I.-Adv. ELADIO PRADOS JUNIOR-

103.-EXECUCAO FISCAL-36825/1999-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x ELETRONAVE-IND ELET AE-
RONAV LTDA e outros- Defiro o pedido retro, tendo em vista
que a matéria já foi bastante discutida nos Tribunais, que pug-
nam pela possibilidade do pedido, até porque, nÆo vulnera a
ordem prevista no art. 655 do CPC. Nomeio como depositário-
administrador ROSANE LARA VIEIRA, mediante compromis-
so nos autos, ficando a verba à disposiçÆo do juízo até ulteri-
or, deliberaçÆo, devendo ser por este obedecido o que dispäe
o artigo 728 do CPC, trimestralmente. Expeça-se mandado de
penhora. Int.- Adv. PAULO VINICIO FORTES FILHO, PAU-
LO SERGIO IVANOSKI, HELOISA HELENA DE OLIVEI-
RA SOARES, JOSE AMERICO DA SILVA BARBOZA e JO-
NATHAN RIBEIRO CILIAO-

104.-EXECUCAO FISCAL-36828/1999-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x BANCO ITAU S/A e outros- Defi-
ro a petiçÆo de flsl 67. Procedam-se a lavratura do termo de
penhora dos créditos ofercidos às fls. 07, com a intimaçÆo do
representante da executada para a assinaturado mesmo. A exe-
cutada para promover a substituiçÆo dos títulos penhorados
por ocasiÆo do seu vencimento, conforme noticiado pela pró-
pria executada em fls. 59/60. Int.- Adv. PAULO VINICIO FOR-
TES FILHO, CARLOS AUGUSTO M. VIEIRA DA COSTA e
ANTONIO CELESTINO TONELOTO-

105.-EXECUCAO FISCAL-37214/1999-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x AUTO POSTO JARDIM QUEREN-
CIA LTDA e outros- Defiro (fls. 37).- Adv. CARLOS AUGUS-
TO M. VIEIRA DA COSTA, CHARLES MIGUEL DOS SAN-
TOS TAVARES, MAURICIO ANTONIO P ADAMOWSKI e
PAULO VINICIO FORTES FILHO-

106.-EXECUCAO FISCAL-38716/1999-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x LEILA REGINA DO P BARBOSA
e outros -VISTOS,ETC. CONSIDERANDO O REQUERIMEN-
TO. JULGO POR SENTENCA ,PARA QUE SURTA OS SEUS
JURIDICOS E LEGAIS EFEITOS, EXTINTA A PRESENTE
ACAO , FACE A DESISTENCIA REQUERIDA PELO AU-
TOR. P.R.I.-Adv. ELADIO PRADOS JUNIOR-

107.-EXECUCAO FISCAL-39145/2000-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x PARANAPREVIDENCIA e outros
-VISTOS,ETC. CONSIDERANDO O REQUERIMENTO. JUL-
GO POR SENTENCA ,PARA QUE SURTA OS SEUS JURI-
DICOS E LEGAIS EFEITOS, EXTINTA A PRESENTE ACAO
, FACE A DESISTENCIA REQUERIDA PELO AUTOR. P.R.I.-
Adv. PAULO VINICIO FORTES FILHO-

108.-EXECUCAO FISCAL-39146/2000-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x PARANAPREVIDENCIA e outros
-VISTOS,ETC. CONSIDERANDO O REQUERIMENTO. JUL-
GO POR SENTENCA ,PARA QUE SURTA OS SEUS JURI-
DICOS E LEGAIS EFEITOS, EXTINTA A PRESENTE ACAO
, FACE A DESISTENCIA REQUERIDA PELO AUTOR. P.R.I.-
Adv. ELADIO PRADOS JUNIOR-

109.-EXECUCAO FISCAL-39151/2000-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x ESTACIONAMENTO SAO FRAN-
CISCO LTDA e outros- Vistos, etc. Indefiro o pedido de im-
procedência do executivo fiscal, por ter sido ajuicada açÆo
anulatória de débito fiscal perante a 1ª VFP, pois, “a propositu-
ra de qualquer açÆo relativa ao débito constante do título exe-
cutivo nào inibe o credor de promover-lhe a execuçÆo.” (art.
585, par. 1º, do CPC), que se aplica subsidiariamente no caso
(art. 1º, da Lei 6830/80). Descabe, desta forma, falar em liti-
gância de má-fé, sendo o caso de suspensÆo desta execuçÆo,
até julgamento da açÆo de anulaçÆo, por força do artigo 265,
IV, letra “a”, do CPC, que consagra a prejudicialiddade externa
como causa suspensiva, pois, “A relaçÆo condicionante, obje-
to de outra causa, dada sua natureza prejudicial, determina a
suspensÆo do processo, por força de norma legal que prestigia
o principio da economia processual e a própria lógica do siste-
ma jurídico”. Suspendo, por conseguinte, o curso da execu-
çÆo, até julgamnento da açÆo de anulaçÆo de débito fiscal.
Ao arquivo provisório.- Adv. ELADIO PRADOS JUNIOR,
FERNANDO ALMEIDA DE OLIVEIRA e CARLOS JOA-
QUIM DE OLIVEIRA FRANCO-

110.-EXECUCAO FISCAL-39578/2000-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x PERCY YAMPLIM E CIA LTDA
e outros- O executado em fls. 03 ofereceu a penhora títulos da
dívida pública emitiddos pela Prefeitura Municipal de Curitiba
que nào foram aceitos pelo exequente, conforme argumentos
próprios. Considerando o ddifícil resgate dos mesmos, bem
como a falta de cotaçÆo comercial dos referidos títulos, aliado
ao fato de nÆo ter sido obedecida a ordem lega, declaro inefi-
caz tal nomeaçÆo, transferinddo tal direito para o exequente,
que desde logo indicou a penhora mensal da empresa o que por

bem deve ser deferido sobre apenas tÆo somente 10%, como
vem atendendo o STJ. Expeça-se mandado para tal fim. No
mais, deverá o exequente indicar administrador para cumpri-
mento da regra ddo art. 677 e seguintes, do CPC. Int.- Adv.
MARLI T. FERREIRA D’AVILA e ANDREIA DAMASCE-
NO-

111.-EXECUCAO FISCAL-39581/2000-PREFEITURA MUNI-
CIPAL DE CURITIBA x PERCY TAMPLIM E CIA LTDA e
outros - Assim, rejeito a nomeaçÆo e devolvo ao credor tal
direito - art. 657, in fine, do CPC. Int.- Adv. PAULO VINICIO
FORTES FILHO, FERNANDO ALMEIDA DE OLIVEIRA e
ANDREIA DAMASCENO-

112.-EXECUCAO FISCAL-39969/2000-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x ASSOC RELIGIOSA PIO XII e
outros- Indefiro o pedido de reconsideraçÆo do despacho pro-
ferido em fls. 14, pelos seus próprios fundamentos. Defiro o
pedido de fls. 16. Int.- Adv. PAULO VINICIO FORTES FI-
LHO, LUZARDO THOMAZ DE AQUINO, LUIZ ALBERTO
OLIVEIRA DE LUCA, HYPERIDES ZANELLO NETO e
CARLOS AUGUSTO M. VIEIRA DA COSTA-

113.-EXECUCAO FISCAL-40989/2000-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x MATCOM GPM I COM MAT DE
CONST LTDA e outros- Diga a parte exequente, em cinco dias.
Int.- Adv. PAULO VINICIO FORTES FILHO-

114.-EXECUCAO FISCAL-41517/2000-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x NADIR CHAIBEN e outros -
VISTOS,ETC. CONSIDERANDO O REQUERIMENTO. JUL-
GO POR SENTENCA ,PARA QUE SURTA OS SEUS JURI-
DICOS E LEGAIS EFEITOS, EXTINTA A PRESENTE ACAO
, FACE A DESISTENCIA REQUERIDA PELO AUTOR. P.R.I.-
Adv. ELADIO PRADOS JUNIOR-

115.-EXECUCAO FISCAL-41887/2000-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x VITORIA ADM IMOB E AGRI S
C LTDA e outros -VISTOS,ETC. CONSIDERANDO O RE-
QUERIMENTO. JULGO POR SENTENCA ,PARA QUE SUR-
TA OS SEUS JURIDICOS E LEGAIS EFEITOS, EXTINTA A
PRESENTE ACAO , FACE A DESISTENCIA REQUERIDA
PELO AUTOR. P.R.I.-Adv. ELADIO PRADOS JUNIOR e
PAULO VINICIO FORTES FILHO-

116.-EXECUCAO FISCAL-42177/2000-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x EXPRESSO JOACABA LTDA e
outros -VISTOS,ETC. CONSIDERANDO O REQUERIMEN-
TO. JULGO POR SENTENCA ,PARA QUE SURTA OS SEUS
JURIDICOS E LEGAIS EFEITOS, EXTINTA A PRESENTE
ACAO , FACE A DESISTENCIA REQUERIDA PELO AU-
TOR. P.R.I.-Adv. ELADIO PRADOS JUNIOR-

117.-EXECUCAO FISCAL-43321/2001-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x ENCOL S A ENG COM E IN-
DUSTRIA e outros- Vistos, etc. Regularizada a representaçÆo
processual, é o caso de suspensÆo desta execuçÆo, até julga-
mento da açÆo de anulaçÆo proposta peranta a 1º VFP (autos
408/01), por força do artigo 265, IV, letra “a”, do CPC, que
consagra a prejudicialidade externa comno causa suspensiva.
Suspendo, por conseguinte, o curso da execuçao, até julgamento
da açÆo de anulaçÆo de débito fiscal. Ao arquivo provisório.-
Adv. PAULO VINICIO FORTES FILHO, VALDIR JULIO
ULBRICH, GILBERTO LUIZ DO AMARAL e FABIO DA
SILVA MUINOS-

118.-EXECUCAO FISCAL-43568/2001-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x ENCOL S A ENG COM E IN-
DUSTRIA e outros- Defiro o pedido de substituiçÆo proces-
sual no pólo passivo da presente demanda para figurar tÆo so-
mente como executado o Condomínio Edifício Batel Professi-
onal Center, devendo-se proceder as anotaçäes necessárias. In-
defiro o pedido de penhora do bem nomeado pelo executado/
substituto processual, tendo em vista que o mesmo se encontra
indisponíivel, conforme anotaçÆo na matricula do imóvel de
fls. 41, bem como nÆo ficou evidente a comprovaçÆo da pro-
priedade do bem dado em garantia, o que impede a sua constri-
çÆo. Assim, tendo diso dado como ineficaz a nomeaçÆo do
bem ofericido à penhora, transfiro tal direito para o exequente,
devendo o mesmo indicar outro bem passível de construçÆo.
Int.- Adv. PAULO VINICIO FORTES FILHO, LUIS MIGUEL
DE CARCOVA GUTIERREZ e FABIO DA SILVA MUINOS-

119.-EXECUCAO FISCAL-43639/2001-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x GUSTAVO HEITOR KASTRUP e
outros -VISTOS,ETC. CONSIDERANDO O REQUERIMEN-
TO. JULGO POR SENTENCA ,PARA QUE SURTA OS SEUS
JURIDICOS E LEGAIS EFEITOS, EXTINTA A PRESENTE
ACAO , FACE A DESISTENCIA REQUERIDA PELO AU-
TOR. P.R.I.-Adv. PAULO VINICIO FORTES FILHO-

120.-EXECUCAO FISCAL-43966/2001-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x LUIZ CARLOS B DA SILVA e
outros -VISTOS,ETC. CONSIDERANDO O REQUERIMEN-
TO. JULGO POR SENTENCA ,PARA QUE SURTA OS SEUS
JURIDICOS E LEGAIS EFEITOS, EXTINTA A PRESENTE
ACAO , FACE A DESISTENCIA REQUERIDA PELO AU-
TOR. P.R.I.-Adv. PAULO VINICIO FORTES FILHO-

121.-EXECUCAO FISCAL-43967/2001-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x HIDEKAZU TAKAYAMA e ou-
tros -VISTOS,ETC. CONSIDERANDO O REQUERIMENTO.
JULGO POR SENTENCA ,PARA QUE SURTA OS SEUS
JURIDICOS E LEGAIS EFEITOS, EXTINTA A PRESENTE
ACAO , FACE A DESISTENCIA REQUERIDA PELO AU-
TOR. P.R.I.-Adv. PAULO VINICIO FORTES FILHO-

122.-EXECUCAO FISCAL-44784/2001-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x EDMAR COELHO BORRALHO
e outros- Defiro o pedido de fls. 27 e suspendo a presente exe-
cuçÆo no prazo 90 dias. Quanto a petiçÆo de fls. 28/29 reser-
vo-me para apreciar oportunamente após o prazo de suspensÆo,
assim como a exceçÆo de pre-executividade proposta pelo

executado em fls. 03/06. Int.- Adv. PAULO VINICIO FORTES
FILHO, FERNANDO ALMEIDA DE OLIVEIRA, VALDIR
JULIO ULBRICH e MARCOS DE OLIVEIRA MOREIRA-

123.-EXECUCAO FISCAL-44792/2001-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x TRANSPORTADORA VERDE
LTDA e outros -VISTOS,ETC. CONSIDERANDO O REQUE-
RIMENTO. JULGO POR SENTENCA ,PARA QUE SURTA
OS SEUS JURIDICOS E LEGAIS EFEITOS, EXTINTA A
PRESENTE ACAO , FACE A DESISTENCIA REQUERIDA
PELO AUTOR. P.R.I.-Adv. PAULO VINICIO FORTES FILHO-

124.-EXECUCAO FISCAL-45647/2001-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x LUIZ CESAR PIJAK e outros -
VISTOS,ETC. CONSIDERANDO O REQUERIMENTO. JUL-
GO POR SENTENCA ,PARA QUE SURTA OS SEUS JURI-
DICOS E LEGAIS EFEITOS, EXTINTA A PRESENTE ACAO
, FACE A DESISTENCIA REQUERIDA PELO AUTOR. P.R.I.-
Adv. PAULO VINICIO FORTES FILHO-

125.-EXECUCAO FISCAL-45665/2001-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x BANCO REAL S/A e outros- Vis-
tos, etc. Pelo exposto, recebo os presentes embargos de decla-
raçÆo e dou provimento aos mesmos, onde retifico a sentença
prolatada em fls. 80, condenando o exequente ao pagamento
ddas custas processuais e honorários advocatícios que fixo no
valor de R$ 3.000,00, com fulcro no artigo 20, par. 4º do CPC.
Deixo de remeter os autos ao reexame necessário tendo em vis-
ta que o valor da condenaçÆo foi inferior ao valor de 60 salá-
rios mínimos, de acordo com o artigo 475, par. 2º, do CPC,
com nova redaçÆo dada pela Lei 10352/01. Após trânsito em
julgado prrocedam-se a baixa na distribuiçÆo e arquivem-se.
P.R.I.- Adv. PAULO VINICIO FORTES FILHO, CARLOS VI-
TOR MARANHAO DE LOYLA, RAMON DE MEDEIROS
NOGUEIRA e KLEBER VELTRINI TOZZI-

126.-EXECUCAO FISCAL-45773/2001-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x ALCIBIO GONCALVES ROBAI-
NA e outros -VISTOS,ETC. CONSIDERANDO O REQUERI-
MENTO. JULGO POR SENTENCA ,PARA QUE SURTA OS
SEUS JURIDICOS E LEGAIS EFEITOS, EXTINTA A PRE-
SENTE ACAO , FACE A DESISTENCIA REQUERIDA PELO
AUTOR. P.R.I.-Adv. PAULO VINICIO FORTES FILHO-

127.-EXECUCAO FISCAL-45854/2001-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x PEDRO PAULO LACOMBE FEI-
JO e outros -VISTOS,ETC. CONSIDERANDO O REQUERI-
MENTO. JULGO POR SENTENCA ,PARA QUE SURTA OS
SEUS JURIDICOS E LEGAIS EFEITOS, EXTINTA A PRE-
SENTE ACAO , FACE A DESISTENCIA REQUERIDA PELO
AUTOR. P.R.I.-Adv. PAULO VINICIO FORTES FILHO-

128.-EXECUCAO FISCAL-45973/2001-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x LUIZ AUGUSTO GALLIERI e
outros -Considerando requerimento julgo extinto o presente
executivo em relaçÆo aos anos de 1996 à 2000 e determino
que se prossiga com as demais. P.R.I.—Adv. PAULO VINICIO
FORTES FILHO-

129.-EXECUCAO FISCAL-46026/2001-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x RUBENS DA LUZ PEDROZA e
outros -VISTOS,ETC. CONSIDERANDO O REQUERIMEN-
TO. JULGO POR SENTENCA ,PARA QUE SURTA OS SEUS
JURIDICOS E LEGAIS EFEITOS, EXTINTA A PRESENTE
ACAO , FACE A DESISTENCIA REQUERIDA PELO AU-
TOR. P.R.I.-Adv. PAULO VINICIO FORTES FILHO-

130.-EXECUCAO FISCAL-46386/2001-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x JOBAC ESTRATEGIA E CON-
SULTORIA LT e outros- Defiro a petiçÆo de fls. 05. Int.- Adv.
PAULO VINICIO FORTES FILHO, FERNANDO ALMEIDA
DE OLIVEIRA e MAGNA JOELMA VACCARELLI-

131.-EXECUCAO FISCAL-46773/2001-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x MIRIAM RODRIGUEZ MOHINO
e outros -VISTOS,ETC. CONSIDERANDO O REQUERIMEN-
TO. JULGO POR SENTENCA ,PARA QUE SURTA OS SEUS
JURIDICOS E LEGAIS EFEITOS, EXTINTA A PRESENTE
ACAO , FACE A DESISTENCIA REQUERIDA PELO AU-
TOR. P.R.I.-Adv. PAULO VINICIO FORTES FILHO-

132.-EXECUCAO FISCAL-46894/2001-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x ARTUR TEIXEIRA MAGALHA-
ES NETO e outros -VISTOS,ETC. CONSIDERANDO O RE-
QUERIMENTO. JULGO POR SENTENCA ,PARA QUE SUR-
TA OS SEUS JURIDICOS E LEGAIS EFEITOS, EXTINTA A
PRESENTE ACAO , FACE A DESISTENCIA REQUERIDA
PELO AUTOR. P.R.I.-Adv. PAULO VINICIO FORTES FILHO-

133.-EXECUCAO FISCAL-47048/2001-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x SILAS ALBERTO FERREIRA e
outros -VISTOS,ETC. CONSIDERANDO O REQUERIMEN-
TO. JULGO POR SENTENCA ,PARA QUE SURTA OS SEUS
JURIDICOS E LEGAIS EFEITOS, EXTINTA A PRESENTE
ACAO , FACE A DESISTENCIA REQUERIDA PELO AU-
TOR. P.R.I.-Adv. PAULO VINICIO FORTES FILHO-

134.-EXECUCAO FISCAL-47115/2001-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x ADRIANA CARLA VIEIRA ROSA
e outros -Considerando requerimento julgo extinto o presente
executivo em relaçÆo ao ano de 2000 e determino que se pros-
siga com as demais. P.R.I.—Adv. PAULO VINICIO FORTES
FILHO-

135.-EXECUCAO FISCAL-47153/2001-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x PABLO ROBERTO GOMEZ e
outros -Considerando requerimento julgo extinto o presente
executivo em relaçÆo aos anos 1998 a 2000 e determino que
se prossiga com as demais. P.R.I.—Adv. PAULO VINICIO
FORTES FILHO-

136.-EXECUCAO FISCAL-47293/2001-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x KARLA MARA RUHLE e outros -



pág. 110 DIÁRIO DA JUSTIÇA CURITIBA, 2ª - FEIRA, 07/10/2002

VISTOS,ETC. CONSIDERANDO O REQUERIMENTO. JUL-
GO POR SENTENCA ,PARA QUE SURTA OS SEUS JURI-
DICOS E LEGAIS EFEITOS, EXTINTA A PRESENTE ACAO
, FACE A DESISTENCIA REQUERIDA PELO AUTOR. P.R.I.-
Adv. PAULO VINICIO FORTES FILHO-

137.-EXECUCAO FISCAL-47395/2001-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x SUSICLER FRANCA PIOLA
MAINA e outros -Considerando requerimento julgo extinto o
presente executivo em relaçÆo aos anos de 1997 a 2000 e de-
termino que se prossiga com as demais. P.R.I.—Adv. PAULO
VINICIO FORTES FILHO-

138.-EXECUCAO FISCAL-47479/2001-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x SILVIA HELENA MIRO FRAN-
CHI e outros -VISTOS,ETC. CONSIDERANDO O REQUE-
RIMENTO. JULGO POR SENTENCA ,PARA QUE SURTA
OS SEUS JURIDICOS E LEGAIS EFEITOS, EXTINTA A
PRESENTE ACAO , FACE A DESISTENCIA REQUERIDA
PELO AUTOR. P.R.I.-Adv. PAULO VINICIO FORTES FILHO-

139.-EXECUCAO FISCAL-47507/2001-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x ALOIZ ANTOCHEVIS e outros -
VISTOS,ETC. CONSIDERANDO O REQUERIMENTO. JUL-
GO POR SENTENCA ,PARA QUE SURTA OS SEUS JURI-
DICOS E LEGAIS EFEITOS, EXTINTA A PRESENTE ACAO
, FACE A DESISTENCIA REQUERIDA PELO AUTOR. P.R.I.-
Adv. PAULO VINICIO FORTES FILHO-

140.-EXECUCAO FISCAL-47615/2001-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x LINCONLN ROZARIO MARCHI-
NI e outros -Considerando requerimento julgo extinto o pre-
sente executivo em relaçÆo aos anos de 1998 a 2000 e deter-
mino que se prossiga com as demais. P.R.I.—Adv. PAULO
VINICIO FORTES FILHO-

141.-EXECUCAO FISCAL-47964/2001-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x C A INSTALACOES ELETRO
ELETRONICA e outros -Considerando requerimento julgo ex-
tinto o presente executivo em relaçÆo ao ano de 1998 e deter-
mino que se prossiga com as demais. P.R.I.—Adv. PAULO
VINICIO FORTES FILHO-

142.-EXECUCAO FISCAL-48005/2001-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x GUILHERME GUISS MACIEL e
outros -VISTOS,ETC. CONSIDERANDO O REQUERIMEN-
TO. JULGO POR SENTENCA ,PARA QUE SURTA OS SEUS
JURIDICOS E LEGAIS EFEITOS, EXTINTA A PRESENTE
ACAO , FACE A DESISTENCIA REQUERIDA PELO AU-
TOR. P.R.I.-Adv. PAULO VINICIO FORTES FILHO-

143.-EXECUCAO FISCAL-48666/2001-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x AW EMPREENDIMENTOS IMOB
S/C LTDA e outros- Primeiro, cumpra-se o requreido às fls.
14.- Adv. PAULO VINICIO FORTES FILHO, AIRTON SA-
VIO VARGAS e FERNANDO A. OLIVEIRA-

144.-EXECUCAO FISCAL-48741/2001-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x ANTONIO PEDRO GASPARIN e
outros- Sem a prova da propriedade, descabe a nomeaçÆo de
bens feita pelo devedor, exigêncai o artigo 656, parágrafo úni-
co do CPC. Além, disso, o devedor que nÆo obedece a ordem
estabelecida no artigo 11 da Lei 6830/80, corre o risco de ter
sua nomeaçÆo ineficaz. Assim, pela ausência de prova da pro-
priedade e pela desobediência a gradaçÆo legal, declaro inefi-
caz a nomeaçÆo e determino a manifestaçÆo da parte exe-
quente, sobre o prosseguimento do executivo, em cinco dias.
Int.- Adv. PAULO VINICIO FORTES FILHO, LETICIA MEN-
DES DE OLIVEIRA CUENCA e SIMONE KOHLER-

145.-EXECUCAO FISCAL-48793/2001-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x ALFREDO SCHOLZE e outros-
DEfiro (fls. 03/04).- Adv. PAULO VINICIO FORTES FILHO
e VIRGILIO CESAR DE MELO-

146.-EXECUCAO FISCAL-49032/2001-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x JOAO TIAGO PEIXOTO CAN-
DEU e outros- Manifeste-se o exequente dentro do prazo legal.
Int.- Adv. PAULO VINICIO FORTES FILHO-
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074 17749/0000
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060 15979/0000
051 14995/0000
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THEMIS HELENA KINDLEIN VI 049 14555/0000
UBALDO S MARQUES DA SILVA 049 14555/0000
VALDEMAR REINERT 009 18877/0000
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094 19755/0000
VALERIA CARAMURU CICARELL 048 14431/0000
VANIA DE FATIMA CESAR LUI 018 20247/0000
VERA LUCIA TAQUES ZATTAR 009 18877/0000
VILSON STALL 048 14431/0000
VIVIANE CONSOLIN SMARZARO 008 17772/0000
VIVIANNE PATRICIA PIELAK 088 19003/0000
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WAGNER CARDEAL OGANAUSKAS 033 23212/0000
WALDIR COELHO DE LOIOLA 019 20366/0000
WILTON VICENTE PAESE 020 20633/0000

1.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-9571/0000-BAN-
CO DE DESENVOLVIMENTO DO PARANA x BARRACAO-
HOTELARIA E EMPREE. E OUTS e outros. -Vistos, etc...
Homologo, para que surta os seus jurídicos e legais efeitos, a
transação entabulada entre as partes às fls. 174 a 176 dos Autos
em epígrafe, o que faço com fulcro nos artigos 269, inciso III e
794, inciso II do Código Processual Civil e, de conseq•ência,
julgo extinto o processo, com julgamento de mérito. Eventuais
custas processuais remanescentes pelas partes, conforme por
elas avençado no item “9” do acordo. Transitada em julgado a
presente decisão, oportunamente Arquivem-se os Autos, feitas
as devidas anotações e comunicações de que trata o Código de
Normas da E. C.G.J. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Cumpra-se. -Adv. MARLUS JORGE DOMINGOS, MURILO
CELSO FERRI, EMANUEL VITOR CANEDO DA SILVA e
AIRTON PASSOS DE SOUZA-

2.-HABILITACAO DE CREDITO-9592/0000-GREGORIO
HONCZARICK x SANTO DA SILVA -”Vistos, etc... A empre-
sa autora, devidamente intimada para dar cumprimento ao des-
pacho de fl. 107, manteve-se silente, conforme certidão de fl.
112. Isto posto, julgo por sentença, para que produza seus jurí-
dicos e legais efeitos, extinto o processo, nos termos do artigo
267, III do CPC. Custas conforme a lei. Publique-se. Registre-
se. Intime-se. Oportunamente, arquive-se.”-Adv. ROBERVAL
KUGLER MENDES, NORBERTO TREVISAN BUENO e
IGUACIMIR G. FRANCO-

3.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-13352/0000-RIO
PARANA CIA. SECURITIZADORA DE CRED. FINANC. x
FARMACIA E PERFUMARIA LINEMAR LTDA e outros -”À
conta e preparo. R$ 13,81-”-Adv. ELIANA MEIRA NOGUEI-
RA, ARNALDO JOSE DA SILVA, MILTON JOAO BETE-
NHEUSER JR e PATRICIA CORREA GOBBI-

4.-EMBARGOS A EXECUCAO-13419/0000-COMPANHIA
PARANAENSE DE ENERGIA COPEL x IMARIBO S/A IN-
DUSTRIA E COMERCIO. -Às fls. 284/285, o Advogado das
Embargadas nos Autos em epígrafe, promove a execução dos
honorários advocatícios a que teria direito por força da decisão
prolatada às fls. 126/128, aditada à fl. 135, devidos pela CO-
PEL, consoante o cálculo de fls. 286/287. Citada, a COPEL
indicou bens à penhora (fls. 296/297 e 298/300), acabando a
penhora por se formalizar sobre dinheiro, nos termos do Auto
de fl. 307 e comprovante de depósito de fl. 308 (cuja juntada
nos Autos está invertida - repetindo-se a numeração desta últi-
ma fl. - retifique-se). O exeq•ente, a seguir, à fl. 309 (deverá
ser renumerada), como as que a sucedem), pleiteou o levanta-
mento da quantia que a Embargada admitira como certa, de
acordo com a Certidão de fl. 310, prosseguindo-se à execução
em relação ao montante não embargado, pretensão com que
anuiu tacitamente a COPEL, em face de seu silêncio (vide a
Certidão de fl. 311-v.), resultando no levantamento consignado
à fl. 312. A seguir, a Escrivania promoveu a juntada aos Autos,
de cópia da Sentença proferida nos Embargos, e da Certidão do
trânsito em julgado, informando que a COPEL quitara as cus-
tas processuais (fls. 316 e ss.). Vê-se às fls. 322/323, petição
do Dr. Renato Barrozo Arruda Gonçalves, requerendo, após,
elaborada a conta final, o levantamento da importância rema-
nescente penhorada nos Autos. Com este cálculo (de fls. 325/
327), anuíram ambas as partes (fls. 330 e 331), optando o “par-
quet” por não opinar (fl. 333), culminando a decisão reprodu-
zida à fl. 334, deste Juízo, no Alvará de fl. 335. Como o valor
levantado (R$ 51.922,26) é ligeiramente inferior aquele apura-
do à fl. 326 (R$ 55.833,39), a propósito, e “ad cautelam”, pro-
nunciem-se as partes. Int. e dil. -Adv. JOSE MANOEL DOS
SANTOS, ADRIANA CHAVES DE PAULA, RENATO BAR-
ROZO ARRUDA GONCALVES, CARLOS EDUARDO MAN-
FREDINI HAPNER, TARCISIO ARAUJO KROETZ, LUIZ
CLAUDIO CORDEIRO BISCAIA e FABIOLA POLATTI COR-
DEIRO-

5.-MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-15318/0000-ASSO-
CIACAO HOSPITALAR DE PROT A INF DR RAUL CAR-
NEI x COMEDERE COM DE PROD ALIMENTICIOS LTDA
e outros -”À conta e preparo. R$ 790,30-”-Adv. LUIZ CAR-
LOS DA ROCHA e JODETE DE SENA Mª SOBº DE CAM-
POS-

6.-REINTEGRACAO DE POSSE-15591/0000-BANESTADO
LEASING ARRENDAMENTO MERCANTIL x COPIADO-
RA OZAPEL LTDA. -Vistos, etc... Tratam os presentes autos
de Ação de Reintegração de Posse, tendo em vista a inadim-
plência da Requerida e a caracterização do esbulho possessó-
rio, admitindo-se de plano o julgamento antecipado da lide,
nos termos do artigo 330, incisos I e II do Diploma Processual
Civil. É que a revelia de Copiadora Ozapel Ltda., conforman-
do-se com a apreensão dos bens objeto dos Contratos de Ar-
rendamento Mercantil juntados às fls. 11 a 17, permite reputa-
rem-se verdadeiros os fatos deduzidos por Banestado Leasing
S/A - Arrendamento Mercantil na inicial, tanto mais em face da
Notificação Extrajudicial de fl. 10, tornando despicienda a pro-
dução de outras provas, conforme disposição insculpida no art.
319 do CPC, estando este juízo em face de direitos disponí-
veis. Muito embora se esteja também em face de presunção de
natureza relativa, significando dizer que poderá ser elidida por
outras provas, apreciadas segundo o princípio do “livre con-
vencimento motivado” que se atribui ao Julgador, não as pro-
duziu a Requerida, em qualquer momento. Nessas condições,
julgo procedentes os pedidos formulados pelo autor, com ful-
cro nos dispositivos legais invocados, para confirmar a liminar
concedida à fl. 19, reintegrando-o em caráter definitivo, com o
trânsito em julgado desta decisão, na posse sobre os bens apre-
endidos nos Autos, que já se encontram em seu poder, conso-
ante de vê às fls. 32/33 (retificando-se sua numeração). Como
conseq•ência, fica a Requerida condenada ao pagamento das
custas processuais e honorários advocatícios, que arbitro em
R$ 1.000,00 (hum mil reais), com fundamento no art. 20, pará-
grafo 4º (1ª parte) do CPC, atendidas as alíneas “a” e “c” do
parágrafo 3º e a Resolução n. 16/95 do Conselho Seccional da
v. OAB-PR. P.R.I.C. -Adv. MILTON LUIZ CLEVE KUSTER
e GLAUCO IWERSEN-

7.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-16368/0000-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x DARCI ALVES
NATEL e outros. -Face a não realização do leilão designado,
diga o Exeq•ente. Int. -Adv. EVARISTO ARAGAO FERREI-
RA DOS SANTOS, LUIZ RODRIGUES WAMBIER, TERE-
SA ARRUDA ALVIM WAMBIER e IZABELA CRISTINA
RUCKER CURI-

8.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-17772/0000-DE-
PARTAMENTO DE TRANSITO - DETRAN x DISK SERV
ENTREGAS RAPIDAS e outros. -I- Anote-se a delegação. II-
Cumpra-se o despacho de fls. 20, no endereço fornecido. III-
Deposite o A., as custas devidas ao Sr. Of. de Justiça. Int. -Adv.
FERNANDA FRANCO, VIVIANE CONSOLIN SMARZARO
e DEBORA STADLER ROSA-

9.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-18877/0000-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x MURICY MOS-
CARDI DOS REIS e outros. -Manifeste-se o Exeq•ente, no
prazo legal. Int. -Adv. VERA LUCIA TAQUES ZATTAR, LUIZ
GIL DE ALMEIDA, VALDEMAR REINERT e FABIO HEN-
RIQUE RIBEIRO-

10.-REINTEGRACAO DE POSSE-19441/0000-BANESTADO
LEASING S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL x MONA-
CO TECNOLOGIA EM SEGURANCA LTDA. -Vistos, etc...
Desinteressando-se o Requerente pela sorte do procedimento,
eis que instado a dar regular prosseguimento a ele, silenciou,
com fulcro no artigo 267, inciso III e parágrafo 1º do Diploma
Processual Civil, julgo extinto o processo, sem julgamento do
mérito, e, de conseq•ência, revogo a liminar concedida à fl.
27, “inaudita altera parte”. Oportunamente, certificado o trân-
sito em julgado, feitas as anotações e comunicações de que
trata o Código de Normas da E. C.G.J., arquivem-se os Autos.
Eventuais custas processuais remanescentes, pelo Requerente.
P.R.I.C. -Adv. MILTON LUIZ CLEVE KUSTER, DANIELLE
DERENLANYJ VIANNA, MURILO CLEVE MACHADO e
ANGELINO LUIZ RAMALHO TAGLIARI-

11.-REINTEGRACAO DE POSSE-19449/0000-URBS URBA-
NIZACAO DE CURITIBA S/A x CELSO REINALDO HART-
MAN SANTO. -Vistos, etc... Homologo, para que surta os seus
jurídicos e legais efeitos, a transação entabulada entre as partes
às fls. 70 a 73, o que faço com fulcro nos artigos 269, inciso III
e 794, inciso II, do Código Processual Civil e, de conseq•ência,
julgo extinto o processo, com julgamento de mérito. Eventuais
custas remanescentes pela requerente, conforme avençado en-
tre as partes (item “06”). Transitada em julgado a presente de-
cisão, Arquivem-se oportunamente os Autos, feitas as devidas
anotações e comunicações de que trata o Código de Normas da
E. C.G.J. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se. -
Adv. SIDNEY MARTINS e MAGALI GIACOMASSI-

12.-DECLARATORIA-19456/0000-ASSOC HOSP DE PROT
A INFANCIA DR RAUL CARNEIRO x COMEDERE CO-
MERCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA e outros -
”C. e P., voltem. R$ 739,30-”-Adv. LUIZ CARLOS DA RO-
CHA, MARIZE DE A. GIOVANNETTI BARBOSA, DEISE
ALMIRA BORBA e JOSIANE FRUET BETTINI LUPION-

13.-EMBARGOS A EXECUCAO-19538/0000-PANIFICADO-
RA VERA CRUZ LTDA x FAZENDA PUBLICA DO ESTA-
DO DO PARANA. -Vistos, etc... Inicialmente, desistindo o
Embargado do Recurso de Apelação interposto, por intermédio
da petição de fl. 52, com fulcro no art. 501 do CPC, homologo
esta desistência, a fim de que surta os seus jurídicos e legais
efeitos, certificando-se, oportunamente, o trânsito em julgado
da decisão de fls. 43/44, cuja cópia, como da Certidão, deverá
ser transladada aos Autos principais. Informando o Embargado
e Exeq•ente, outrossim, que a devedora saldou integralmente
o débito exeq•endo, nos termos da petição de fl. 40 e docu-
mentos a ela acostados nos Autos principais (fls. 41 a 48), per-
dendo objeto a lide, com a superação da controvérsia instalada,
de tal sorte a se tornar desnecessária a remessa dos Autos ao E.
Tribunal “ad quem”, para fins de reexame necessário, consoan-
te pondera o Ministério Público à fl. 55-v., ao ensejo julgo ex-
tintos ambos os processos, com fulcro no artigo 794, inciso I
do Código de Processo Civil já referido. Oportunamente, feitas
as anotações e comunicações de que trata o Código de Normas

da E. CGJ, arquivem-se ambos os Autos, liberando o bem obje-
to de penhora, à fl. 27 dos Autos nº 117.965. Eventuais custas
processuais remanescentes em ambos os procedimentos, pela
Executada-Embargante. P.R.I.C. -Adv. SEBASTIAO VERGO
POLAN e ROBERTO MACHADO FILHO-

14.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-19823/0000-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x PLUS CONSUL-
TORIA E ASSESSORIA LTDA e outros. -Vistos, etc... Salda-
da a dívida exeq•enda, em face da transação entabulada entre
as partes, cumpre a este Juízo observar a regra capitulada no
artigo 269, inciso III do Código de Processo Civil, em face do
que se extingue o processo com julgamento de mérito, com
fundamento no artigo 794, inciso I do referido Diploma. Opor-
tunamente, arquivem-se os Autos em epígrafe, fazendo-se as
anotações e comunicações de que trata o Código de Normas da
E. CGJ, inclusive com a baixa no Distribuidor. Eventuais cus-
tas processuais remanescentes pelos Executados, consoante
pactuado à fl. 116. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cum-
pra-se. -Adv. ARISTIDES ALBERTO TIZZOT FRANCA,
OKSANDRO GONCALVES, ANNA CAROLINA DE CA-
MARGO BELTRAO e SEBASTIAO ANTUNES TELLES SO-
BRINHO-

15.-ACAO MONITORIA-19840/0000-RIO PARANA CIA.
SECURITIZADORA DE CRED. FINANC. x LAVANDERIA
INDUSTRIAL CURITIBANA LTDA. -Não havendo outras
provas a serem produzidas, concedo o prazo de dez dias para
apresentação de memoriais. Int. -Adv. DORIS MARIA BAP-
TISTELLA WERKA, LUCIA ROSSETO THEODORO e RO-
BERTO BRAGA FIGUEIREDO-

16.-REINTEGRACAO DE POSSE-19889/0000-BANESTADO
S/A CREDITO IMOBILIARIO x SAIN JOSEFH ASSISTEN-
CIA MEDICA S/C LTDA. -Requeira a parte interessada o que
de direito em (10) dez dias. Int. -Adv. FERNANDO CESAR
AZEVEDO PENTEADO, DANIEL HACHEM e REINALDO
EMILIO AMADEU HACHEM-

17.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-19926/0000-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x JOSE FERREIRA
DOS SANTOS e outros -”Diga o Exequente. Int.”-Adv. INAIA
NOGUEIRA QUEIROZ BOTELHO, PAULO ROBERTO BAR-
BIERI, LEONEL TREVISAN JUNIOR, ANDREA CUNHA,
GERALDO BONNEVIALLE BRAGA ARAUJO e JEFFER-
SON SILVEIRA DE SOUZA-

18.-INDENIZACAO-20247/0000-FRUT-CEIA COMERCIO
DE FRUTAS LTDA x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/
A e outros -”C. e P., voltem. R$ 20,11-”-Adv. OSVALDO EVAN-
GELISTA DE MACEDO, VANIA DE FATIMA CESAR LUIZ
CARTA, SILVANA APARECIDA CEZAR PONTE e ARNAL-
DO APARECIDO CORACAO-

19.-CONSTITUICAO DE SERVIDAO-20366/0000-SANEPAR
COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANA x PEDRO
RICARDO WROBLEWSKI e outros -”Vistos, etc... Julgo por
sentença, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, ex-
tinto o processo, sem julgamento do mérito, com fundamento
no art. 267, VIII do CPC, face à manifestação dos autores à fl.
144. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Oportunamente, ar-
quive-se.”-Adv. MAURICI ANTONIO RUY, WALDIR COE-
LHO DE LOIOLA e CLEVERSON JOSE GUSSO-

20.-REPARACAO DE DANOS-20633/0000-ESTADO DO
PARANA x CLEBER FLORENCIO DA SILVA. -Vistos, etc...
Nessas condições, com fulcro no artigo 269, inciso III do Di-
ploma Processual Civil, Homologo, para que surta os seus jurí-
dicos e legais efeitos, a transação entabulada entre as partes às
fls. 153/154 e, de conseq•ência, julgo extinto o presente pro-
cesso, com julgamento de mérito. Preparando o executado as
custas processuais a que condenado, expeça-se ofício à implan-
tação dos descontos em folha de pagamento, à Diretoria de Fi-
nanças da Polícia Militar do Estado. Oportunamente, certifica-
do o trânsito em julgado desta decisão, arquivem-se os Autos,
fazendo-se as anotações e comunicações de que trata o Código
de Normas da E. C.G.J. P.R.I.C. -Adv. WILTON VICENTE
PAESE, FLAVIO BUENO, MARCIA CARLA PEREIRA RI-
BEIRO, LUIR CESCHIN, JULIA RIBEIRO DA ANUNCIA-
CAO, LAZARO A. VILLAS BOAS MATTOS e MOISES AN-
TONIO ALVES DE SOUZA-

21.-ORDINARIA DE NULIDADE-20875/0000-ALONSO BIS-
PO NUNES e outros x ESTADO DO PARANA FLS 159. -Vis-
tos, etc... Desinteressando-se inequivocamente, tanto os Auto-
res como o seu Advogado, pela sorte do processo, em face de
sua inércia, ao deixar de promover os atos que lhes competiam,
com fulcro nos artigos 267, inciso III e 47 do Diploma Proces-
sual Civil, julgo extinto o processo, sem julgamento do mérito.
Como conseq•ência, condeno os Autores ao pagamento de
eventuais custas processuais remanescentes, bem assim aos
honorários devidos aos Advogados do Estado, que fixo em R$
1.000 (hum mil reais), com fulcro no artigo 20, parágrafo 4º do
Código Processual Civil. Oportunamente, certificado o trânsi-
to em julgado, feitas as anotações e comunicações de que trata
o Código de Normas da E. C.G.J., arquivem-se os Autos. Pu-
blique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se. -Adv. JOSE
AUGUSTO RIBAS VEDAN, ADRIANNA DE N. PETRO-
VSKY GEVAERD e JEFFERSON ISAAC JOAO SCHEER-

22.-COMINATORIA-21513/0000-MUNICIPIO DE CURITIBA
x JOAO ANTONIO TRAMONTIN e outros. -Intime-se o Au-
tor para que regularize a petição retro, no prazo legal. Após
voltem. -Adv. ANTONIO MORIS CURY, MARIA CRISTINA
JOBIM C DE MATOS, CLOVIS JOSE GUGELMIN DISTE-
FANO e ANA MARIA SILVERIO DE LIMA-

23.-ORDINARIA-21522/0000-EMPRESA DE TRANSPOR-
TES DIOKARB LTDA x DETRAN DEPARTAMENTO DE
TRANSITO DO PARANA -”À conta e preparo. R$ 307,70-”-
Adv. SIDNEI GILSON DOCKHORN, CARLOS ALEXANDRE
NEGRINI BETTES, SIDNEY MARTINS, LEILA GARCIA
REQUENA e ALCIONE BASTOS RIBAS-
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24.-INTERPELACAO JUDICIAL-21837/0000-CIA. DE HA-
BITAÇAO POPULAR DE CURITIBA - COHAB-CT x ODA-
IR ALVES e outros -”Cumpra-se o disposto no art. 872 do
CPC.”-Adv. JEFFERSON GUSTAVO DEGRAF, LUIZ ANTO-
NIO PINTO SANTIAGO, JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA,
ANA LUCIA MARTINS VALDUGA e JULIO CESAR CA-
PRONI-

25.-NULIDADE DE CLAUSULAS-22190/0000-NILZA AN-
GELINA DA CUNHA x BANCO DO ESTADO DO PARANA
S/A. -1. Sobre o laudo pericial, manifestem-se as partes. 2. In-
time-se a Autora para depositar as demais parcelas dos honorá-
rios do Perito, no prazo de cinco dias. Int. -Adv. LUIZ FER-
NANDO FORTES DE CAMARGO, JOSE LEOCADIO DE
CAMARGO, DOUGLAS MARCEL PERES e PAULO ROBER-
TO BARBIERI-

26.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-22195/0000-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x VILSON ALVES
DE RAMOS e outros. -Vistos, etc... Saldado o débito
exeq•endo, cumpre a este Juízo observar a regra capitulada no
artigo 269, inciso III do Código de Processo Civil, em face do
que se extingue o processo com julgamento do mérito, com
fundamento no artigo 794, inciso I do referido Diploma. Opor-
tunamente arquivem-se os Autos em epígrafe, fazendo-se as
anotações e comunicações de que trata o Código de Normas da
E. C.G.J., inclusive com a baixa no Distribuidor e a liberação
do bem penhorado à fl. 25, eis que a adjudicação de fl. 76 já
havia sido anulada (à fl. 81). Eventuais custas processuais re-
manescentes pelo Exeq•ente. Publique-se. Registre-se. Inti-
mem-se. Cumpra-se. -Adv. ANA PAULA MUGGIATI DOS
SANTOS, FABIOLA CORDEIRO FLEICHFRESSER e JENI-
FER LIZ WEBER CASAGRANDE-

27.-ORDINARIA-22332/0000-ANELIESE ADA HAUSER x
PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBA. -Vistos, etc... Em
face do exposto, diante das razões supra-alinhadas, julgo por
sentença, com fulcro no artigo 269, IV do Código de Processo
Civil, extinto o processo sem o julgamento do mérito. Condeno
a Autora ao pagamento das custas processuais e honorários
advocatícios que fixo em R$ 800,00 (oitocentos reais), com
fulcro no art. 20, parágrafo 4º, do CPC, ficando contudo so-
brestada a execução, face ao disposto no art. 12 da Lei 1.060/
50. Publique-se, registre-se, intime-se. -Adv. MARCIA PICAN-
CO PROCKMANN e MARILENA INDIRA WINTER-

28.-INTERPELACAO JUDICIAL-22625/0000-CIA DE HABI-
TACAO POPULAR DE CURITIBA - COHAB CT x MARIA
ELIZA DE MEDEIROS -”Cumpra-se o disposto no art. 872 do
CPC.”-Adv. LUIZ ANTONIO PINTO SANTIAGO, JOSEMAR
VIDAL DE OLIVEIRA, JULIO CESAR CAPRONI, ANA
LUCIA MARTINS VALDUGA, LIRIANE LOVATO e RICAR-
DO GIUSEPPE DE VICENTE-

29.-INTERPELACAO JUDICIAL-22678/0000-CIA DE HABI-
TACAO POPULAR DE CURITIBA COHAB CT x MARCUS
ABRAO RIBEIRO COSTA e outros -”Cumpra-se o disposto
no art. 872 do CPC.”-Adv. LUIZ ANTONIO PINTO SANTIA-
GO, JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA, JULIO CESAR CA-
PRONI, ANA LUCIA MARTINS VALDUGA e LIRIANE LO-
VATO-

30.-INTERPELACAO JUDICIAL-22718/0000-COHAB CT
COMPANHIA DE HAB POP DE CURITIBA x ANTONIO
CARLOS DA SILVA e outros. -Entreguem-se os autos à parte
autora, independente de traslado, nos termos do art. 872 do
CPC. Int. e dil. nec. -Adv. LUIZ FERNANDO NACLI BAS-
TOS-

31.-INTERPELACAO JUDICIAL-22720/0000-COHAB CT
COMPANHIA DE HAB POP DE CURITIBA x MARGARE-
TE FATIMA MACIEL -”Vistos, etc... Julgo por sentença, para
que produza seus jurídicos e legais efeitos, extinto o processo,
sem julgamento do mérito, com fundamento no art. 267, VIII
do CPC, face à manifestação dos autores à fl. 26. Publique-se.
Registre-se. Intimem-se. Oportunamente, arquive-se.”-Adv.
LUIZ FERNANDO NACLI BASTOS, LUIZ ANTONIO PIN-
TO SANTIAGO, JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA, JULIO
CESAR CAPRONI e RICARDO GIUSEPPE DE VICENTE-

32.-COMINATORIA-22897/0000-MUNICIPIO DE CURITIBA
x CLAUDIO ROTH. -Vistos, etc... Desistindo o autor da ação,
à fl. 23, cumpre a este Juízo observar a regra capitulada no
artigo 267, inciso VIII do Código de Processo Civil, em face do
qual se extingue o processo, sem julgamento do mérito. Opor-
tunamente arquivem-se os Autos em epígrafe, fazendo-se as
anotações e comunicações de que trata o Código de Normas da
E. CGJ. Eventuais custas processuais remanescentes pelo Au-
tor. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se. -Adv.
MARIA CRISTINA JOBIM C DE MATOS-

33.-EMBARGOS A EXECUCAO-23212/0000-MULTITRAVA
INDUSTRIA E COMERCIO LTDA x FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA -”À conta e preparo. R$ 668,50-”-
Adv. CONCEICAO AP RIBEIRO CARVALHO MOURA,
WAGNER CARDEAL OGANAUSKAS, ROBERTO MACHA-
DO FILHO e CYNTHIA GARCEZ RABELLO-

34.-EMBARGOS A EXECUCAO-23224/0000-MEMORIAL
GRILL COM. DE ALIMENTOS LTDA x ESTADO DO PA-
RANA -”À conta e preparo. R$ 223,30-”-Adv. EROS SAN-
TOS CARRILHO, ROBERTO MACHADO FILHO e CYN-
THIA GARCEZ RABELLO-

35.-REINTEGRACAO DE POSSE-23288/0000-URBANIZA-
CAO DE CURITIBA S/A. - URBS x HELITON BATISTA
FLORES -”C. e P., voltem. R$ 227,50-”-Adv. SIDNEY MAR-
TINS e MAGALI GIACOMASSI-

36.-EMBARGOS A EXECUCAO-23425/0000-JOAQUIM SIL-
VA DANTAS x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PA-
RANA. -Vistos, etc... Muito embora se tenha intimado o Em-
bargante a demonstrar que o bem ofertado em penhora, assegu-

rava este Juízo, viabilizando os Embargos à Execução, que-
dou-se inerte o interessado, de tal sorte a que nos Autos princi-
pais, inclusive, este mesmo Juízo, nesta mesma oportunidade,
anulou a penhora formalizada à fl. 48, perante o r. Juízo Depre-
cado, determinando outra deprecata fosse expedida, para fins
de penhora sobre imóveis apontados pela credora (fl. 76-v.).
Em face dessa situação, com fulcro no artigo 737, inciso I do
Código Processual Civil, rejeito liminarmente os Embargos
opostos, julgando inepta a inicial, aplicando-se à hipótese dos
Autos o julgado colacionado por Theotonio Negrão, “in” “Có-
digo de Processo Civil e legislação processual em vigor” (33ª
ed., São Paulo: Saraiva, 2002, p. 778, nota 8): “Sem a penhora
e o concomitante depósito (art. 665), são incabíveis embargos
à execução por quantia certa (RT 498/209, RP 4/387, em. 87,
6/321, em. 147).” Como conseq•ência, fica o Embargante res-
ponsabilizado por eventuais custas processuais remanescentes.
Oportunamente, certificado o trânsito em julgado desta deci-
são, traslade-se cópia dela aos Autos principais, como da Cer-
tidão, e arquivem-se os presentes, feitas as anotações e comu-
nicações de que trata o Código de Normas da E. CGJ. P.R.I.C.
-Adv. JOCELIA APARECIDA LULEK e ROBERTO MACHA-
DO FILHO-

37.-ORDINARIA-23539/0000-DACY FERREIRA VIEIRA e
outros x INST. PREV. SERV. DO MUN. DE CTBA - IPMC. -
1) Apreciarei o pedido de concessão de medidas liminares, de-
corridos os prazos a que os requeridos ofertem Respostas, para
o que deverão ser citados por Mandado, na forma da Lei. 2)
Int. e dil. -Adv. MAURA GLORIA LANZONE-

38.-INTERPELACAO JUDICIAL-23578/0000-CIA. DE HA-
BITACAO POPULAR DE CURITIBA - COHAB CT x ODA-
IR ADONSKI -”Depositadas pela Autora, as custas da diligên-
cia devidas ao Sr. Oficial de Justiça, interpele(m)-se como re-
quer. Int. e dil. nec.”-Adv. LUIZ ANTONIO PINTO SANTIA-
GO, JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA, JULIO CESAR CA-
PRONI e RICARDO GIUSEPPE DE VICENTE-

39.-INTERPELACAO JUDICIAL-23592/0000-CIA. DE HA-
BITACAO POPULAR DE CURITIBA - COHAB CT x LEO
CANDIDO RIBEIRO e outros -”Depositadas pela Autora, as
custas da diligência devidas ao Sr. Oficial de Justiça,
interpele(m)-se como requer. Int. e dil. nec.”-Adv. LUIZ AN-
TONIO PINTO SANTIAGO, JOSEMAR VIDAL DE OLIVEI-
RA, JULIO CESAR CAPRONI e RICARDO GIUSEPPE DE
VICENTE-

40.-INTERPELACAO JUDICIAL-23594/0000-CIA. DE HA-
BITACAO POPULAR DE CURITIBA - COHAB CT x MARI-
LUCIA ANTUNES AMERICO -”Depositadas pela Autora, as
custas da diligência devidas ao Sr. Oficial de Justiça,
interpele(m)-se como requer. Int. e dil. nec.”-Adv. LUIZ AN-
TONIO PINTO SANTIAGO, JOSEMAR VIDAL DE OLIVEI-
RA e JULIO CESAR CAPRONI-

41.-INTERPELACAO JUDICIAL-23596/0000-CIA. DE HA-
BITACAO POPULAR DE CURITIBA - COHAB CT x MI-
NERVA PEREIRA DE LARA MACHADO -”Depositadas pela
Autora, as custas da diligência devidas ao Sr. Oficial de Justi-
ça, interpele(m)-se como requer. Int. e dil. nec.”-Adv. LUIZ
ANTONIO PINTO SANTIAGO, JOSEMAR VIDAL DE OLI-
VEIRA e JULIO CESAR CAPRONI-

42.-INTERPELACAO JUDICIAL-23598/0000-CIA. DE HA-
BITACAO POPULAR DE CURITIBA - COHAB CT x IZA-
BEL CECILIA FIDELIS -”Depositadas pela Autora, as custas
da diligência devidas ao Sr. Oficial de Justiça, interpele(m)-se
como requer. Int. e dil. nec.”-Adv. LUIZ ANTONIO PINTO
SANTIAGO, JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA e JULIO
CESAR CAPRONI-

43.-EXECUCAO FISCAL-26890/0000-MUNICIPIO DE CU-
RITIBA x TRANSPORTADORA BATISTA LTDA e outros -
”Do teor do(s) ofício(s) retro, dê-se ciência à parte interessada.
Int.”-Adv. ELADIO PRADOS JUNIOR, VALDIR JULIO UL-
BRICH e ELIANE CRISTINA ROSSI CHEVALIER-

44.-EXECUCAO FISCAL-27500/0000-MUNICIPIO DE CU-
RITIBA x RIOA PART E ADM LTDA e outros -Sobre a dili-
gência negativa, diga(m) o(s) Autor(es) no prazo legal. Int. -
Adv. ELADIO PRADOS JUNIOR, HELOISA HELENA DE
OLIVEIRA SOARES e CARLOS AUGUSTO M. VIEIRA DA
COSTA-

45.-EXECUCAO FISCAL-43603/2001-MUNICIPIO DE CU-
RITIBA x REDE FERROVIARIA FEDERAL S/A e outros -
”Diga o Exequente. Int.”-Adv. PAULO VINICIO FORTES FI-
LHO, CARLOS AUGUSTO M. VIEIRA DA COSTA e ELIA-
NA R. DE SOUZA PILOTO LOPES-

46.-HABILITACAO DE CREDITO-13701/0000-WILFRIT
RENBEIN x CONSORCIO NACIONAL GARIBALDI S/C
LTDA -”Vistos, etc... Diante da concordância das partes, do Sr.
Síndico e, ainda, do parecer favorável do douto Curador, em
relação ao valor apontado na planilha de fl. 33, apresentada
pelo Contador Judicial, homologo, por sentença, para que pro-
duza seus jurídicos e legais efeitos, na falência de Consórcio
Nacional Garibaldi - Administradora de Consórcios S/C Ltda.,
o crédito no valor de R$ 3.155,58 (três mil, cento e cinq•enta
e cinco reais e cinq•enta e oito centavos), devido ao habilitan-
te Wilfrit Rehbein, a ser incluído no quadro geral de credores
como crédito quirografário. No tocante à correção monetária,
incide sobre o pretendido crédito desde o vencimento até seu
efetivo pagamento. Quanto aos juros moratórios após o perío-
do de decretação da quebra, a final, deve-se observar o dispos-
to no art. 26 da Lei de Falências, pagando-se-os conforme os
comportar as forças do ativo. O Sr. Síndico deverá adotar as
providências atinentes à espécie e oportunamente os Autos de-
verão ser arquivados, feitas as anotações e comunicações de
que trata o Código de Normas da E. CGJ. Custas “ex lege” pelo
habilitante. P.R.I.C.” -Adv. SILVIA CARNEIRO LEAO, RU-
BENS DE ALMEIDA, Sindico - ODILON DE QUEIROZ J
FILHO, JOAO CASILLO e PAULO LEANDRO DIETER-

47.-HABILITACAO DE CREDITO-14234/0000-AIRTON
ANTONIO KARVAT x CONSORCIO NACIONAL GARIBAL-
DI S/C LTDA -”Vistos, etc... Diante da anuência da falida, do
Síndico e, ainda, do parecer favorável do douto Curador em
relação ao valor apontado na planilha de fl. 44, apresentada
pelo Contador Judicial, homologo, por sentença, para que pro-
duza seus jurídicos e legais efeitos, na falência de Consórcio
Nacional Garibaldi - Administradora de Consórcios S/C Ltda.,
o crédito no valor de R$ 13.348,36 (treze mil, trezentos e qua-
renta e oito reais e trinta e seis centavos), devido ao habilitante
Airton Antônio Karvat, a ser incluído no quadro geral de cre-
dores como crédito quirografário. No tocante à correção mone-
tária, incide sobre o pretendido crédito desde o vencimento até
seu efetivo pagamento. Quanto aos juros moratórios após o
período de decretação da quebra, a final, deve-se observar o
disposto no art. 26 da Lei de Falências, pagando-se-os confor-
me os comportar as forças do ativo. O Sr. Síndico deverá ado-
tar as providências atinentes à espécie e oportunamente os Au-
tos deverão ser arquivados, feitas as anotações e comunicações
de que trata o Código de Normas da E. CGJ. Custas “ex lege”.
P.R.I.C.” -Adv. MARIA JUSSARA FONSECA, RUBENS DE
ALMEIDA, Sindico - ODILON DE QUEIROZ J FILHO, JOAO
CASILLO e PAULO LEANDRO DIETER-

48.-HABILITACAO DE CREDITO-14431/0000-BANCO
MERIDIONAL DO BRASIL S/A x SELLING COMERCIO DE
ELETROMOVEIS LTDA. -Vistos, etc... Face à inércia do in-
teressado, instado a dar prosseguimento ao feito precisamente
para regularizar a sua representação processual nos Autos, ne-
les se habilitante na condição de substituto processual (vejam-
se os termos da petição de fl. 50, da Requerente), com fulcro
no artigo 267, inciso III e parágrafo 1º do Diploma Processual
Civil, julgo extinto o processo, sem julgamento do mérito. Opor-
tunamente, certificado o trânsito em julgado, feitas as anota-
ções e comunicações de que trata o Código de Normas da E.
C.G.J., arquivem-se os Autos. Custas processuais “ex lege” pelo
Banco Meridional do Brasil S.A. P.R.I.C. -Adv. VALERIA
CARAMURU CICARELLI, VILSON STALL e Sindico: MO-
LOTOV PASSOS-

49.-FALENCIA-14555/0000-MOINHO GRACIOSA LTDA x.
-DESPACHO DE FL. 4.199: I. Inicialmente, defiro os pedidos
contidos nos itens “1”, “3” e “4”, de fls. 4.089 a 4.091, formu-
lados por NUTRIHOUSE - BRASIL COMÉRCIO DE ALI-
MENTOS LTDA. Intime-se o Sr. Perito à emissão diretamente
à solicitante, do R.P.A. ou similar, e sobre os depósitos efetua-
dos e a documentação de fls. 4.095/4.098 e 4.116/4.117 e sua
provisória indisponibilidade - cientifiquem-se a falida, o Sín-
dico e o Ministério Público. A decisão de fls. 4.077 a 4.087,
observa este Juízo por oportuno - tornou sem objeto o requeri-
mento da NUTRIHOUSE, de fls. 4.101/4.102, ora cumprindo
à escrivania certificar o atendimento às disposições de caráter
administrativo, contidas no corpo da decisão de fls. 4.077 a
4.087. Também deverá preencher a segunda Certidão lançada à
fl. 4.088 e certificar o “trânsito em julgado” da decisão supra
referida (que hipoteticamente poderia admitir Recurso de Agra-
vo por Instrumento), para o “parquet”, as proponentes, a falida
e o Síndico, cumprindo aos Srs. oficiais apresentar o Relatório
circunstanciado acerca do estoque, ordenado à fl. 4.085 (no 3º
parágrafo), dentro de mais 05 dias, do qual deverão ser cienti-
ficados a NUTRIHOUSE, as partes e o Ministério Público, nesta
ordem. II. Do depósito de fl. 4.110, como sobre os requerimen-
tos de fls. 4.118/4.121 (instruído com a documentação de fls.
4.122 a 4.198), de lavra da GRANOCERES INDÚSTRIA E
COMÉRCIO DE CEREAIS LTDA., e ainda, sobre os pedidos
de fls. 4.099/4.100 e 4.105/4.106 de BUNGE ALIMENTOS S/
A., pronunciem-se, pela ordem, no prazo sucessivo de 05 dias,
a falida, o Síndico e o Ministério Público. III. Por derradeiro,
determino se expeça imediatamente o Alvará à AGROFARMA
COMERCIAL DE CEREAIS LTDA., haja vista a reiteração
neste sentido, às fls. 4.103/4.104. Int. e dil.; -DESPACHO DE
FL. 4.221: 1. Haja vista a anuência da NUTRIHOUSE BRA-
SIL COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA., por seu represen-
tante legal (fl. 4.218 - embaixo), bem assim do Ministério Pú-
blico (fl. 4.220 - parte final), em transitando em julgado a deci-
são de fls. 4.077 a 4.087, defiro o pedido de levantamento e
transferência, da importância de R$ 450.000,00 (quatrocentos
e cinq•enta mil reais) da conta vinculada a este Juízo e Autos
de processo, àquela da MASSA FALIDA DE INDÚSTRIA E
COMÉRCIO DE DESIDRATADOS LTDA., especificada às fls.
4.217/4.218, para o pagamento de verbas rescisórias dos funci-
onários, mediante futura e circunstanciada prestação de con-
tas. 2. Expeça-se Alvará, na forma da Lei, e prossiga-se dando
cumprimento ao despacho de fl. 4.199. 3. Int. e dil. -Adv. JU-
LIO ASSIS GEHLEN, JOAO ALCI O. PADILHA, JOSE
GLAUCO CARULA, SINDICO: RUI PORTUGAL BACE-
LLAR, BRAZILIO BACELLAR NETO, JOSE PAIS SOBRI-
NHO, SONNY BRASIL DE CAMPOS GUIMARAES, MA-
RIA CLEUZA NAGAOKA, ANDREA RICETTI BUENO,
ANTONIO CELESTINO TONELETO, GASTAO FERNAN-
DO PAES DE BARROS JR, ALEIXO MENDES NETO, NIL-
TON BUSSI, PATRICIA CARLA DE DEUS LIMA, LUCIA-
NE MARIA MEZAROBBA, LUCIANO HINZ MARAN, LUIZ
GEREMIAS DE AVIZ, ROSANGELA DE FATIMA SANTA-
NA DALPIAZ, FERNANDO GUSTAVO KNOERR, LEONAR-
DO DA COSTA, DANIEL HACHEM, ERIKA PAULA DE
CAMPOS, ROSIMEIRI GOMES BASILIO, ROGGI ATTILIO
ERCOLE FILHO, PEDRO EUCLIDES UTZIG, BRAZILIO
BACELLAR NETO, THEMIS HELENA KINDLEIN VICEN-
TINI, LUIZ ALBERTO GONCALVES, CARLOS ALBERTO
DA SILVA, CLEUSA MARIA GIARETTA, LUIZ ALFREDO
DA CUNHA BERNARDO, GUILHERME KLOSS NETO,
PAULO LEANDRO DIETER, PATRICIA CASILLO, UBAL-
DO S MARQUES DA SILVA, JOAO CASILLO, PAULO LE-
ANDRO DIETER e TEODOSIO BARAN-

50.-ORDINARIA DE COBRANCA-14729/0000-JAIR FRAN-
CISCO DE SOUZA x CONSORCIO NACIONAL GARIBAL-
DI S/C LTDA -”Vistos, etc... Diante da concordância da falida
(fl. 111), do Sr. Síndico (fl. 113) e, ainda, do parecer favorável
do douto Curador (fl. 115) em relação ao valor apontado na
planilha de fl. 107, apresentada pelo Contador Judicial, homo-
logo, por sentença, para que produza seus jurídicos e legais

efeitos, na falência de Consórcio Nacional Garibaldi - Admi-
nistradora de Consórcios S/C Ltda., o crédito no valor de R$
7.181,06 (sete mil, cento e oitenta e um reais e seis centavos),
devido ao habilitante Jair Francisco de Souza, a ser incluído no
quadro geral de credores como crédito quirografário. No to-
cante à correção monetária, incide sobre o pretendido crédito
desde o vencimento até seu efetivo pagamento. Quanto aos ju-
ros moratórios após o período de decretação da quebra, a final,
deve-se observar o disposto no art. 26 da Lei de Falências, pa-
gando-se-os conforme os comportar as forças do ativo. O Sr.
Síndico deverá adotar as providências atinentes à espécie e
oportunamente os Autos deverão ser arquivados, feitas as ano-
tações e comunicações de que trata o Código de Normas da E.
C.G.J. Retifique-se a autuação e registros para Habilitação de
Crédito. Custas “ex lege” pelo habilitante. P.R.I.C.” -Adv.
FRANCISCO JURACI BONATTO, RUBENS DE ALMEIDA,
Sindico - ODILON DE QUEIROZ J FILHO, JOAO CASILLO
e PAULO LEANDRO DIETER-

51.-HAB DE CREDITO (RETARDATARIA)-14995/0000-NE-
RIO SEBASTIAO DE OLIVEIRA x CONSORCIO NACIO-
NAL GARIBALDI S/C LTDA -”Vistos, etc... Diante da con-
cordância da falida, do Sr. Síndico e, ainda, do parecer favorá-
vel do douto Curador em relação ao valor apontado na planilha
de fl. 27, apresentada pelo Contador Judicial, homologo, por
sentença, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, na
falência de Consórcio Nacional Garibaldi - Administradora de
Consórcios S/C Ltda., o crédito no valor de R$ 9.062,23 (nove
mil, sessenta e dois reais e vinte e três centavos), devido ao
habilitante Nério Sebastião de Oliveira, a ser incluído no qua-
dro geral de credores como crédito quirografário. No tocante à
correção monetária, incide sobre o pretendido crédito desde o
vencimento até seu efetivo pagamento. Quanto aos juros mora-
tórios após o período de decretação da quebra, a final, deve-se
observar o disposto no art. 26 da Lei de Falências, pagando-se-
os conforme os comportar as forças do ativo. O Sr. Síndico
deverá adotar as providências atinentes à espécie e oportuna-
mente os Autos deverão ser arquivados, feitas as anotações e
comunicações de que trata o Código de Normas da E. CGJ.
Custas “ex lege” pelo habilitante. P.R.I.C.” -Adv. CELSO TE-
RENCIO, RUBENS DE ALMEIDA, JOAO CASILLO, Sindi-
co - ODILON DE QUEIROZ J FILHO e PAULO LEANDRO
DIETER-

52.-HAB DE CREDITO (RETARDATARIA)-15060/0000-VI-
TORINO GROSSSKOPF x CONSORCIO NACIONAL GA-
RIBALDI S/C LTDA -”Vistos, etc... Diante da concordância
da falida (fl. 38), do Sr. Síndico (fl. 40) e, ainda, do parecer
favorável do douto Curador (fl. 41) em relação ao valor apon-
tado na planilha de fls. 34/35, apresentada pelo Contador Judi-
cial, homologo, por sentença, para que produza seus jurídicos
e legais efeitos, na falência de Consórcio Nacional Garibaldi -
Administradora de Consórcios S/C Ltda., o crédito no valor de
R$ 1.834,21 (um mil, oitocentos e trinta e quatro reais e vinte e
um centavos), devido ao habilitante Vitorino Grosskopf, a ser
incluído no quadro geral de credores como crédito quirografá-
rio. No tocante à correção monetária, incide sobre o pretendido
crédito desde o vencimento até seu efetivo pagamento. Quanto
aos juros moratórios após o período de decretação da quebra, a
final, deve-se observar o disposto no art. 26 da Lei de Falênci-
as, pagando-se-os conforme os comportar as forças do ativo. O
Sr. Síndico deverá adotar as providências atinentes à espécie e
oportunamente os Autos deverão ser arquivados, feitas as ano-
tações e comunicações de que trata o Código de Normas da E.
CGJ. Custas “ex lege” pelo(a) habilitante. P.R.I.C.” -Adv.
MARIA JUSSARA FONSECA, VIVIANNE PATRICIA PIE-
LAK, ANA LUCIA DE FIGUEIREDO DEMETERCO, RU-
BENS DE ALMEIDA, JOAO CASILLO, Sindico - ODILON
DE QUEIROZ J FILHO e PAULO LEANDRO DIETER-

53.-HABILITACAO DE CREDITO-15640/0000-NERI MENE-
GAZZO ALVES x CONSORCIO NACIONAL GARIBALDI
S/C LTDA -”Vistos, etc... Diante da concordância da falida, do
Sr. Síndico e, ainda, do parecer favorável do douto Curador,
em relação ao valor apontado na planilha de fl. 20, apresentada
pelo habilitante, homologo, por sentença, para que produza seus
jurídicos e legais efeitos, na falência de Consórcio Nacional
Garibaldi - Administradora de Consórcios S/C Ltda., o crédito
no valor de R$ 496,61 (quatrocentos e noventa e seis reais e
sessenta e um centavos), devido ao habilitante Neri Menega-
zzo Alves, a ser incluído no quadro geral de credores como
crédito quirografário. No tocante à correção monetária, incide
sobre o pretendido crédito desde o vencimento até seu efetivo
pagamento. Quanto aos juros moratórios após o período de de-
cretação da quebra, a final, deve-se observar o disposto no art.
26 da Lei de Falências, pagando-se-os conforme os comportar
as forças do ativo. O Sr. Síndico deverá adotar as providências
atinentes à espécie e oportunamente os Autos deverão ser ar-
quivados, feitas as anotações e comunicações de que trata o
Código de Normas da E. CGJ. Custas “ex lege” pelo habilitan-
te. P.R.I.C.” -Adv. LUIS CARLOS DOS SANTOS, RUBENS
DE ALMEIDA, JOAO CASILLO, Sindico - ODILON DE
QUEIROZ J FILHO e SIMONE ZONARI LETCHACOSKI-

54.-HABILITACAO DE CREDITO-15685/0000-BENEDITO
BATISTA DA SILVA x CONSORCIO NACIONAL GARIBAL-
DI S/C LTDA -”Vistos, etc... Diante da concordância da falida,
do Sr. Síndico, e, ainda, do parecer favorável do douto Cura-
dor, em relação ao valor apontado na planilha de fl. 26, apre-
sentada pelo Contador Judicial, homologo, por sentença, para
que produza seus jurídicos e legais efeitos, na falência de Con-
sórcio Nacional Garibaldi - Administradora de Consórcios S/C
Ltda., o crédito no valor de R$ 7.965,74 (sete mil, novecentos
e sessenta e cinco reais e setenta e quatro centavos), devido ao
habilitante Benedito Batista da Silva, a ser incluído no quadro
geral de credores como crédito quirografário. No tocante à cor-
reção monetária, incide sobre o pretendido crédito desde o ven-
cimento até seu efetivo pagamento. Quanto aos juros moratóri-
os após o período de decretação da quebra, a final, deve-se
observar o disposto no art. 26 da Lei de Falências, pagando-se-
os conforme os comportar as forças do ativo. O Sr. Síndico
deverá adotar as providências atinentes à espécie e oportuna-
mente os Autos deverão ser arquivados, feitas as anotações e
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comunicações de que trata o Código de Normas da E. CGJ.
Custas “ex lege” pelo habilitante. P.R.I.C.” -Adv. JOAO MEN-
DES DE REZENDE, RUBENS DE ALMEIDA, JOAO CASI-
LLO, Sindico - ODILON DE QUEIROZ J FILHO e PAULO
LEANDRO DIETER-

55.-HABILITACAO DE CREDITO-15735/0000-L E C CON-
SULTORIAS COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA x
CONSORCIO NACIONAL GARIBALDI S/C LTDA -”Vistos,
etc... Diante da concordância da falida, do Sr. Síndico, e, ain-
da, do parecer favorável do douto Curador, em relação ao valor
apontado na planilha de fl. 44, apresentada pelo Contador Ju-
dicial, homologo, por sentença, para que produza seus jurídi-
cos e legais efeitos, na falência de Consórcio Nacional Gari-
baldi - Administradora de Consórcios S/C Ltda., o crédito no
valor de R$ 4.613,85 (quatro mil, seiscentos e treze reais e
oitenta e cinco centavos), devido ao habilitante L & C Consul-
torias Comércio e Representações Ltda., a ser incluído no qua-
dro geral de credores como crédito quirografário. No tocante à
correção monetária, incide sobre o pretendido crédito desde o
vencimento até seu efetivo pagamento. Quanto aos juros mora-
tórios após o período de decretação da quebra, a final, deve-se
observar o disposto no art. 26 da Lei de Falências, pagando-se-
os conforme os comportar as forças do ativo. O Sr. Síndico
deverá adotar as providências atinentes à espécie e oportuna-
mente os Autos deverão ser arquivados, feitas as anotações e
comunicações de que trata o Código de Normas da E. CGJ.
Custas “ex lege” pelo habilitante. P.R.I.C.” -Adv. MANOELA
MACHADO GONCALVES, RUBENS DE ALMEIDA, JOAO
CASILLO, Sindico - ODILON DE QUEIROZ J FILHO, SI-
MONE ZONARI LETCHACOSKI e PAULO LEANDRO DI-
ETER-

56.-HABILITACAO DE CREDITO-15767/0000-MARIA SU-
ELI DOS SANTOS x CONSORCIO NACIONAL GARIBAL-
DI S/C LTDA -”Vistos, etc... Diante da concordância da falida,
do Sr. Síndico, e, ainda, do parecer favorável do douto Cura-
dor, em relação ao valor apontado na planilha de fl. 29, apre-
sentada pelo Contador Judicial, homologo, por sentença, para
que produza seus jurídicos e legais efeitos, na falência de Con-
sórcio Nacional Garibaldi - Administradora de Consórcios S/C
Ltda., o crédito no valor de R$ 3.347,06 (três mil, trezentos e
quarenta e sete reais e seis centavos), devido à habilitante Ma-
ria Sueli dos Santos, a ser incluído no quadro geral de credores
como crédito quirografário. No tocante à correção monetária,
incide sobre o pretendido crédito desde o vencimento até seu
efetivo pagamento. Quanto aos juros moratórios após o perío-
do de decretação da quebra, a final, deve-se observar o dispos-
to no art. 26 da Lei de Falências, pagando-se-os conforme os
comportar as forças do ativo. O Sr. Síndico deverá adotar as
providências atinentes à espécie e oportunamente os Autos de-
verão ser arquivados, feitas as anotações e comunicações de
que trata o Código de Normas da E. CGJ. Custas “ex lege” pela
habilitante. P.R.I.C.” -Adv. LUCIA ITAMARA HOFFMANN
SHIRAISHI, RUBENS DE ALMEIDA, JOAO CASILLO, Sin-
dico - ODILON DE QUEIROZ J FILHO e PAULO LEANDRO
DIETER-

57.-HABILITACAO DE CREDITO-15794/0000-EUGENIO
TARCISO MARCON x CONSORCIO NACIONAL GARIBAL-
DI S/C LTDA -”Vistos, etc... Diante da concordância da falida
(fl. 25), do Sr. Síndico (fl. 27) e, ainda, do parecer favorável do
douto Curador (fl. 28) em relação ao valor apontado na plani-
lha de fls. 21/22, apresentada pelo Contador Judicial, homolo-
go, por sentença, para que produza seus jurídicos e legais efei-
tos, na falência de Consórcio Nacional Garibaldi - Administra-
dora de Consórcios S/C Ltda., o crédito no valor de R$ 6.158,53
(seis mil, cento e cinq•enta e oito reais e cinq•enta e três
centavos), devido ao habilitante Eugênio Tarciso Marcon, a ser
incluído no quadro geral de credores como crédito quirografá-
rio. No tocante à correção monetária, incide sobre o pretendido
crédito desde o vencimento até seu efetivo pagamento. Quanto
aos juros moratórios após o período de decretação da quebra, a
final, deve-se observar o disposto no art. 26 da Lei de Falênci-
as, pagando-se-os conforme os comportar as forças do ativo. O
Sr. Síndico deverá adotar as providências atinentes à espécie e
oportunamente os Autos deverão ser arquivados, feitas as ano-
tações e comunicações de que trata o Código de Normas da E.
CGJ. Custas “ex lege” pelo(a) habilitante. P.R.I.C.” -Adv. LU-
CIA ITAMARA HOFFMANN SHIRAISHI, RUBENS DE AL-
MEIDA, JOAO CASILLO, Sindico - ODILON DE QUEIROZ
J FILHO e PAULO LEANDRO DIETER-

58.-HABILITACAO DE CREDITO-15795/0000-LUIZ RINAL-
DO INVENCIONI LONA x CONSORCIO NACIONAL GA-
RIBALDI S/C LTDA -”Vistos, etc... Diante da concordância
da falida, do Sr. Síndico, e, ainda, do parecer favorável do dou-
to Curador, em relação ao valor apontado na planilha de fl. 38,
apresentada pelo Contador Judicial, homologo, por sentença,
para que produza seus jurídicos e legais efeitos, na falência de
Consórcio Nacional Garibaldi - Administradora de Consórcios
S/C Ltda., o crédito no valor de R$ 9.119,25 (nove mil, cento e
dezenove reais e vinte e cinco centavos), devido ao habilitante
Cícero Roberto Locatelli, a ser incluído no quadro geral de cre-
dores como crédito quirografário. No tocante à correção mone-
tária, incide sobre o pretendido crédito desde o vencimento até
seu efetivo pagamento. Quanto aos juros moratórios após o
período de decretação da quebra, a final, deve-se observar o
disposto no art. 26 da Lei de Falências, pagando-se-os confor-
me os comportar as forças do ativo. O Sr. Síndico deverá ado-
tar as providências atinentes à espécie e oportunamente os Au-
tos deverão ser arquivados, feitas as anotações e comunicações
de que trata o Código de Normas da E. CGJ. Custas “ex lege”
pelo habilitante. P.R.I.C.” -Adv. LUCIA ITAMARA HOFF-
MANN SHIRAISHI, RUBENS DE ALMEIDA, JOAO CASI-
LLO, Sindico - ODILON DE QUEIROZ J FILHO e PAULO
LEANDRO DIETER-

59.-HABILITACAO DE CREDITO-15874/0000-MARIVONE
RIBEIRO VIEIRA BATISTA x CONSORCIO NACIONAL
GARIBALDI S/C LTDA -”Vistos, etc... Diante da concordân-
cia da falida, do Sr. Síndico, e, ainda, do parecer favorável do
douto Curador, em relação ao valor apontado na planilha de fl.

33, apresentada pelo Contador Judicial, homologo, por senten-
ça, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, na falência
de Consórcio Nacional Garibaldi - Administradora de Consór-
cios S/C Ltda., o crédito no valor de R$ 3.607,79 (três mil,
seiscentos e sete reais e setenta e nove centavos), devido ao
habilitante Marivone Ribeiro Vieira Batista, a ser incluído no
quadro geral de credores como crédito quirografário. No to-
cante à correção monetária, incide sobre o pretendido crédito
desde o vencimento até seu efetivo pagamento. Quanto aos ju-
ros moratórios após o período de decretação da quebra, a final,
deve-se observar o disposto no art. 26 da Lei de Falências, pa-
gando-se-os conforme os comportar as forças do ativo. O Sr.
Síndico deverá adotar as providências atinentes à espécie e
oportunamente os Autos deverão ser arquivados, feitas as ano-
tações e comunicações de que trata o Código de Normas da E.
CGJ. Custas “ex lege” pelo habilitante. P.R.I.C.” -Adv. MA-
RIA JUSSARA FONSECA, RUBENS DE ALMEIDA, JOAO
CASILLO, Sindico - ODILON DE QUEIROZ J FILHO e PAU-
LO LEANDRO DIETER-

60.-HABILITACAO DE CREDITO-15979/0000-EBER DE
SOUZA BENTOS x CONSORCIO NACIONAL GARIBALDI
S/C LTDA -”Vistos, etc... Diante da concordância da falida, do
Sr. Síndico, e, ainda, do parecer favorável do douto Curador,
em relação ao valor apontado na planilha de fl. 26, apresentada
pelo Contador Judicial, homologo, por sentença, para que pro-
duza seus jurídicos e legais efeitos, na falência de Consórcio
Nacional Garibaldi - Administradora de Consórcios S/C Ltda.,
o crédito no valor de R$ 5.789,85 (cinco mil, setecentos e oi-
tenta e nove reais e oitenta e cinco centavos), devido ao habili-
tante Éber de Souza Bentos, a ser incluído no quadro geral de
credores como crédito quirografário. No tocante à correção
monetária, incide sobre o pretendido crédito desde o vencimento
até seu efetivo pagamento. Quanto aos juros moratórios após o
período de decretação da quebra, a final, deve-se observar o
disposto no art. 26 da Lei de Falências, pagando-se-os confor-
me os comportar as forças do ativo. O Sr. Síndico deverá ado-
tar as providências atinentes à espécie e oportunamente os Au-
tos deverão ser arquivados, feitas as anotações e comunicações
de que trata o Código de Normas da E. CGJ. Custas “ex lege”
pelo habilitante. P.R.I.C.” -Adv. CARLOS ALBERTO L. NU-
NES, RUBENS DE ALMEIDA, JOAO CASILLO, Sindico -
ODILON DE QUEIROZ J FILHO e PAULO LEANDRO DIE-
TER-

61.-HABILITACAO DE CREDITO-16575/0000-JOSE RICAR-
DO RIAMBAU JAHNKE x CONSORCIO NAC GARIBALDI
ADM DE CONSORCIOS S/C LTDA -”Vistos, etc... Diante da
concordância da falida (fl. 160), do Sr. Síndico (fl. 162) e, ain-
da, do parecer favorável do douto Curador (fl. 164) em relação
ao valor apontado na planilha de fls. 152/156, apresentada pelo
Contador Judicial, homologo, por sentença, para que produza
seus jurídicos e legais efeitos, na falência de Consórcio Nacio-
nal Garibaldi - Administradora de Consórcios S/C Ltda., o cré-
dito no valor de R$ 23.196,02 (vinte e três mil, cento e noventa
e seis reais e dois centavos), devido ao habilitante José Ricardo
Riambau Jahnke, a ser incluído no quadro geral de credores
como crédito quirografário. No tocante à correção monetária,
incide sobre o pretendido crédito desde o vencimento até seu
efetivo pagamento. Quanto aos juros moratórios após o perío-
do de decretação da quebra, a final, deve-se observar o dispos-
to no art. 26 da Lei de Falências, pagando-se-os conforme os
comportar as forças do ativo. O Sr. Síndico deverá adotar as
providências atinentes à espécie e oportunamente os Autos de-
verão ser arquivados, feitas as anotações e comunicações de
que trata o Código de Normas da E. CGJ. Custas “ex lege”
pelo(a) habilitante. P.R.I.C.” -Adv. RAFAEL HOHER, JORGE
ANTONIO ORENGO CORREA, RUBENS DE ALMEIDA,
JOAO CASILLO, Sindico - ODILON DE QUEIROZ JUCA Fº
e PAULO LEANDRO DIETER-

62.-DECLARATORIA-16581/0000-JOAO FURQUIM DE
CAMARGO x CONSORCIO NAC GARIBALDI ADM DE
CONSORCIOS S/C LTDA -”Vistos, etc... Diante da concor-
dância das partes, do Sr. Síndico (fl. 131), e, ainda, do parecer
favorável do douto Curador (fl. 134) em relação ao valor apon-
tado na planilha de fl. 126, apresentada pelo Contador Judicial,
homologo, por sentença, para que produza seus jurídicos e le-
gais efeitos, na falência de Consórcio Nacional Garibaldi -
Administradora de Consórcios S/C Ltda., o crédito no valor de
R$ 8.767,40 (oito mil, setecentos e sessenta e sete reais e qua-
renta centavos), devido ao habilitante João Furquim de Camar-
go, a ser incluído no quadro geral de credores como crédito
quirografário. No tocante à correção monetária, incide sobre o
pretendido crédito desde o vencimento até seu efetivo paga-
mento. Quanto aos juros moratórios após o período de decreta-
ção da quebra, a final, deve-se observar o disposto no art. 26 da
Lei de Falências, pagando-se-os conforme os comportar as for-
ças do ativo. O Sr. Síndico deverá adotar as providências ati-
nentes à espécie e oportunamente os Autos deverão ser arqui-
vados, feitas as anotações e comunicações de que trata o Códi-
go de Normas da E. C.G.J., atentando-se à especial circunstân-
cia de que este Juízo acolhe a emenda à inicial de fl. 102, a
importar nas devidas retificações na autuação e registros. Cus-
tas “ex lege” pelo habilitante. P.R.I.C.” -Adv. TELMA CAR-
VALHO DE OLIVEIRA GALVAO, RUBENS DE ALMEIDA,
JOAO CASILLO, Sindico - ODILON DE QUEIROZ JUCA Fº
e PAULO LEANDRO DIETER-

63.-HABILITACAO DE CREDITO-16611/0000-JURANDIR
LINS BARRETO x CONSORCIO NACIONAL GARIBALDI
S/C LTDA -”Vistos, etc... Diante da concordância da falida (fl.
88), do Sr. Síndico (fl. 90) e, ainda, do parecer favorável do
douto Curador (fl. 92) em relação ao valor apontado na plani-
lha de fls. 80/85, apresentada pelo Contador Judicial, homolo-
go, por sentença, para que produza seus jurídicos e legais efei-
tos, na falência de Consórcio Nacional Garibaldi - Administra-
dora de Consórcios S/C Ltda., o crédito no valor de R$ 7.227,84
(sete mil, duzentos e vinte e sete reais e oitenta e quatro centa-
vos), devido ao habilitante Jurandir Lins Barreto, a ser incluído
no quadro geral de credores como crédito quirografário. No
tocante à correção monetária, incide sobre o pretendido crédito
desde o vencimento até seu efetivo pagamento. Quanto aos ju-

ros moratórios após o período de decretação da quebra, a final,
deve-se observar o disposto no art. 26 da Lei de Falências, pa-
gando-se-os conforme os comportar as forças do ativo. O Sr.
Síndico deverá adotar as providências atinentes à espécie e
oportunamente os Autos deverão ser arquivados, feitas as ano-
tações e comunicações de que trata o Código de Normas da E.
CGJ. Custas “ex lege” pelo(a) habilitante. P.R.I.C.” -Adv.
MARIA JUSSARA FONSECA, RUBENS DE ALMEIDA,
JOAO CASILLO, Sindico - ODILON DE QUEIROZ JUCA Fº
e PAULO LEANDRO DIETER-

64.-HABILITACAO DE CREDITO-16613/0000-DIRCELIA
DE FATIMA GONCALVES RUTHES x CONSORCIO NACI-
ONAL GARIBALDI S/C LTDA -”Vistos, etc... Diante da con-
cordância da falida, do Sr. Síndico, e, ainda, do parecer favorá-
vel do douto Curador, em relação ao valor apontado na plani-
lha de fl. 48, apresentada pelo Contador Judicial, homologo,
por sentença, para que produza seus jurídicos e legais efeitos,
na falência de Consórcio Nacional Garibaldi - Administradora
de Consórcios S/C Ltda., o crédito no valor de R$ 7.178,89
(sete mil, cento e setenta e oito reais e oitenta e nove centavos),
devido à habilitante Dircélia de Fátima Gonçalves Ruthes, a
ser incluído no quadro geral de credores como crédito quiro-
grafário. No tocante à correção monetária, incide sobre o pre-
tendido crédito desde o vencimento até seu efetivo pagamento.
Quanto aos juros moratórios após o período de decretação da
quebra, a final, deve-se observar o disposto no art. 26 da Lei de
Falências, pagando-se-os conforme os comportar as forças do
ativo. O Sr. Síndico deverá adotar as providências atinentes à
espécie e oportunamente os Autos deverão ser arquivados, fei-
tas as anotações e comunicações de que trata o Código de Nor-
mas da E. CGJ. Custas “ex lege” pela habilitante. P.R.I.C.” -
Adv. MARIA JUSSARA FONSECA, RUBENS DE ALMEI-
DA, JOAO CASILLO, Sindico - ODILON DE QUEIROZ JUCA
Fº e PAULO LEANDRO DIETER-

65.-HABILITACAO DE CREDITO-16651/0000-EDUARDO
LUIS FERRARO x CONSORCIO NACIONAL GARIBALDI
S/C LTDA -”Vistos, etc... Diante da concordância da falida, do
Sr. Síndico, e, ainda, do parecer favorável do douto Curador
em relação ao valor apontado na planilha de fl. 40, apresentada
pelo Contador Judicial, homologo, por sentença, para que pro-
duza seus jurídicos e legais efeitos, na falência de Consórcio
Nacional Garibaldi - Administradora de Consórcios S/C Ltda.,
o crédito no valor de R$ 6.281,66 (seis mil, duzentos e oitenta
e um reais e sessenta e seis centavos), devido ao habilitante
Eduardo Luis Ferraro, a ser incluído no quadro geral de credo-
res como crédito quirografário. No tocante à correção monetá-
ria, incide sobre o pretendido crédito desde o vencimento até
seu efetivo pagamento. Quanto aos juros moratórios após o
período de decretação da quebra, a final, deve-se observar o
disposto no art. 26 da Lei de Falências, pagando-se-os confor-
me os comportar as forças do ativo. O Sr. Síndico deverá ado-
tar as providências atinentes à espécie e oportunamente os Au-
tos deverão ser arquivados, feitas as anotações e comunicações
de que trata o Código de Normas da E. CGJ. Custas “ex lege”
pelo habilitante. P.R.I.C.” -Adv. SALETE SILVA SOMMARI-
VA, RUBENS DE ALMEIDA, JOAO CASILLO, Sindico -
ODILON DE QUEIROZ JUCA Fº e PAULO LEANDRO DIE-
TER-

66.-HABILITACAO DE CREDITO-16725/0000-ILDO DE
OLIVEIRA x CONSORCIO NACIONAL GARIBALDI S/C
LTDA -”Vistos, etc... Diante da concordância da falida (fl. 40),
do Sr. Síndico (fl. 42) e, ainda, do parecer favorável do douto
Curador (fl. 44) em relação ao valor apontado na planilha de
fls. 36/37, apresentada pelo Contador Judicial, homologo, por
sentença, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, na
falência de Consórcio Nacional Garibaldi - Administradora de
Consórcios S/C Ltda., o crédito no valor de R$ 3.505,02 (três
mil, quinhentos e cinco reais e dois centavos), devido ao habi-
litante Ildo de Oliveira, a ser incluído no quadro geral de cre-
dores como crédito quirografário. No tocante à correção mone-
tária, incide sobre o pretendido crédito desde o vencimento até
seu efetivo pagamento. Quanto aos juros moratórios após o
período de decretação da quebra, a final, deve-se observar o
disposto no art. 26 da Lei de Falências, pagando-se-os confor-
me os comportar as forças do ativo. O Sr. Síndico deverá ado-
tar as providências atinentes à espécie e oportunamente os Au-
tos deverão ser arquivados, feitas as anotações e comunicações
de que trata o Código de Normas da E. CGJ. Custas “ex lege”
pelo(a) habilitante. P.R.I.C.” -Adv. JOSE CARLOS DAMO,
RUBENS DE ALMEIDA, JOAO CASILLO, Sindico - ODI-
LON DE QUEIROZ JUCA Fº e PAULO LEANDRO DIETER-

67.-DECLARATORIA-16743/0000-ROGERIO LAURITZEN x
CONSORCIO NACIONAL GARIBALDI S/C LTDA -”Vistos,
etc... Diante da concordância da falida (fl. 85), do Sr. Síndico
(fl. 87) e, ainda, do parecer favorável do douto Curador (fl. 89)
em relação ao valor apontado na planilha de fl. 82, apresentada
pelo Contador Judicial, homologo, por sentença, para que pro-
duza seus jurídicos e legais efeitos, na falência de Consórcio
Nacional Garibaldi - Administradora de Consórcios S/C Ltda.,
o crédito no valor de R$ 7.677,83 (sete mil, seiscentos e seten-
ta e sete reais e oitenta e três centavos), devido ao habilitante
Rogério Lauritzen, a ser incluído no quadro geral de credores
como crédito quirografário. No tocante à correção monetária,
incide sobre o pretendido crédito desde o vencimento até seu
efetivo pagamento. Quanto aos juros moratórios após o perío-
do de decretação da quebra, a final, deve-se observar o dispos-
to no art. 26 da Lei de Falências, pagando-se-os conforme os
comportar as forças do ativo. O Sr. Síndico deverá adotar as
providências atinentes à espécie e oportunamente os Autos de-
verão ser arquivados, feitas as anotações e comunicações de
que trata o Código de Normas da E. C.G.J., atentando-se à es-
pecial circunstância de que este Juízo acolhe a emenda à inici-
al de fl. 67, a importar nas devidas retificações na autuação e
registros. Custas “ex lege” pelo habilitante. P.R.I.C.” -Adv.
REGIANE MARIA SOPRANO, RUBENS DE ALMEIDA,
JOAO CASILLO, Sindico - ODILON DE QUEIROZ JUCA Fº
e PAULO LEANDRO DIETER-

68.-HABILITACAO DE CREDITO-16843/0000-RUTH ANA

MALVES e outros x CONSORCIO NACIONAL GARIBALDI
S/C LTDA -”Vistos, etc... Diante da concordância da falida, do
Sr. Síndico e, ainda, do parecer favorável do douto Curador,
em relação ao valor apontado na planilha de fls. 37 “usque” 43,
apresentada pelo Contador Judicial, homologo, por sentença,
para que produza seus jurídicos e legais efeitos, na falência de
Consórcio Nacional Garibaldi - Administradora de Consórcios
S/C Ltda., os créditos nos valores de R$ 14.420,70, devidos a
Ruth Ana Malves, R$ 4.263,01 a Carlos Gonçalves Fernandes
Filho e R$ 5.960,01 a Maria Ferreira de Moraes, a serem inclu-
ídos no quadro geral de credores como créditos quirografários.
No tocante à correção monetária, incide sobre o pretendido cré-
dito desde o vencimento até seu efetivo pagamento. Quanto
aos juros moratórios após o período de decretação da quebra, a
final, deve-se observar o disposto no art. 26 da Lei de Falênci-
as, pagando-se-os conforme os comportar as forças do ativo. O
Sr. Síndico deverá adotar as providências atinentes à espécie e
oportunamente os Autos deverão ser arquivados, feitas as ano-
tações e comunicações de que trata o Código de Normas da E.
CGJ. Custas “ex lege” pelos habilitantes. P.R.I.C.” -Adv. DOL-
VA MARILDA DE OLIVEIRA, RUBENS DE ALMEIDA,
JOAO CASILLO, Sindico - ODILON DE QUEIROZ JUCA Fº
e PAULO LEANDRO DIETER-

69.-RESSARCIMENTO-17303/0000-PAULINO DA SILVA x
CONSORCIO NACIONAL GARIBALDI S/C LTDA -”Vistos,
etc... Diante da concordância da falida (fl. 47), do Sr. Síndico
(fl. 49) e, ainda, do parecer favorável do douto Curador (fl. 51)
em relação ao valor apontado na planilha de fls. 38/43, apre-
sentada pelo Contador Judicial, homologo, por sentença, para
que produza seus jurídicos e legais efeitos, na falência de Con-
sórcio Nacional Garibaldi - Administradora de Consórcios S/C
Ltda., o crédito no valor de R$ 5.512,78 (cinco mil, quinhentos
e doze reais e setenta e oito centavos), devido ao habilitante
Paulino da Silva, a ser incluído no quadro geral de credores
como crédito quirografário. No tocante à correção monetária,
incide sobre o pretendido crédito desde o vencimento até seu
efetivo pagamento. Quanto aos juros moratórios após o perío-
do de decretação da quebra, a final, deve-se observar o dispos-
to no art. 26 da Lei de Falências, pagando-se-os conforme os
comportar as forças do ativo. O Sr. Síndico deverá adotar as
providências atinentes à espécie e oportunamente os Autos de-
verão ser arquivados, feitas as anotações e comunicações de
que trata o Código de Normas da E. C.G.J., atentando-se à es-
pecial circunstância de que este Juízo acolhe a emenda à inici-
al de fl. 30, a importar nas devidas retificações na autuação e
registros. Custas “ex lege” pelo habilitante. P.R.I.C.” -Adv. JOSE
LUIZ DE MOURA, RUBENS DE ALMEIDA, JOAO CASI-
LLO, Sindico - ODILON DE QUEIROZ JUCA Fº e PAULO
LEANDRO DIETER-

70.-HAB DE CREDITO (RETARDATARIA)-17679/0000-
ANTONIO JURANDY MELLO DE MESQUITA x CONSOR-
CIO NACIONAL GARIBALDI S/C LTDA -”Vistos, etc... Di-
ante da concordância da falida, do Sr. Síndico e, ainda, do pa-
recer favorável do douto Curador, em relação ao valor aponta-
do na planilha de fl. 59, apresentada pelo Contador Judicial,
homologo, por sentença, para que produza seus jurídicos e le-
gais efeitos, na falência de Consórcio Nacional Garibaldi -
Administradora de Consórcios S/C Ltda., o crédito no valor de
R$ 6.627,73 (seis mil, seiscentos e vinte e sete reais e setenta e
três centavos), devido ao habilitante Antônio Jurandy Mello de
Mesquita, a ser incluído no quadro geral de credores como cré-
dito quirografário. No tocante à correção monetária, incide so-
bre o pretendido crédito desde o vencimento até seu efetivo
pagamento. Quanto aos juros moratórios após o período de de-
cretação da quebra, a final, deve-se observar o disposto no art.
26 da Lei de Falências, pagando-se-os conforme os comportar
as forças do ativo. O Sr. Síndico deverá adotar as providências
atinentes à espécie e oportunamente os Autos deverão ser ar-
quivados, feitas as anotações e comunicações de que trata o
Código de Normas da E. CGJ. Custas “ex lege” pelo habilitan-
te. P.R.I.C.” -Adv. MARIA JUSSARA FONSECA, ANA LU-
CIA DE FIGUEIREDO DEMETERCO, RUBENS DE ALMEI-
DA, JOAO CASILLO, Sindico - ODILON DE QUEIROZ JUCA
Fº e PAULO LEANDRO DIETER-

71.-HAB DE CREDITO (RETARDATARIA)-17681/0000-
MAURO CESARO RODRIGUES DA SILVA x CONSORCIO
NACIONAL GARIBALDI S/C LTDA -”Vistos, etc... Diante
da concordância da falida, do Sr. Síndico, e, ainda, do parecer
favorável do douto Curador, em relação ao valor apontado na
planilha de fl. 42, apresentada pelo Contador Judicial, homolo-
go, por sentença, para que produza seus jurídicos e legais efei-
tos, na falência de Consórcio Nacional Garibaldi - Administra-
dora de Consórcios S/C Ltda., o crédito no valor de R$ 6.864,20
(seis mil, oitocentos e sessenta e quatro reais e vinte centavos),
devido ao habilitante Mauro Césaro Rodrigues da Silva, a ser
incluído no quadro geral de credores como crédito quirografá-
rio. No tocante à correção monetária, incide sobre o pretendido
crédito desde o vencimento até seu efetivo pagamento. Quanto
aos juros moratórios após o período de decretação da quebra, a
final, deve-se observar o disposto no art. 26 da Lei de Falênci-
as, pagando-se-os conforme os comportar as forças do ativo. O
Sr. Síndico deverá adotar as providências atinentes à espécie e
oportunamente os Autos deverão ser arquivados, feitas as ano-
tações e comunicações de que trata o Código de Normas da E.
CGJ. Custas “ex lege” pelo habilitante. P.R.I.C.” -Adv. MA-
RIA JUSSARA FONSECA, RUBENS DE ALMEIDA, JOAO
CASILLO, Sindico - ODILON DE QUEIROZ JUCA Fº e PAU-
LO LEANDRO DIETER-

72.-HAB DE CREDITO (RETARDATARIA)-17714/0000-IS-
MAEL VALEIRA x CONSORCIO NACIONAL GARIBALDI
S/C LTDA -”Vistos, etc... Diante da concordância da falida, do
Sr. Síndico, e, ainda, do parecer favorável do douto Curador,
em relação ao valor apontado na planilha de fl. 102, apresenta-
da pelo Contador Judicial, homologo, por sentença, para que
produza seus jurídicos e legais efeitos, na falência de Consór-
cio Nacional Garibaldi - Administradora de Consórcios S/C
Ltda., o crédito no valor de R$ 11.899,72 (onze mil, oitocentos
e noventa e nove reais e setenta e dois centavos), devido ao
habilitante Ismael Valeira, a ser incluído no quadro geral de
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credores como crédito quirografário. No tocante à correção
monetária, incide sobre o pretendido crédito desde o vencimento
até seu efetivo pagamento. Quanto aos juros moratórios após o
período de decretação da quebra, a final, deve-se observar o
disposto no art. 26 da Lei de Falências, pagando-se-os confor-
me os comportar as forças do ativo. O Sr. Síndico deverá ado-
tar as providências atinentes à espécie e oportunamente os Au-
tos deverão ser arquivados, feitas as anotações e comunicações
de que trata o Código de Normas da E. CGJ. Custas “ex lege”
pelo habilitante. P.R.I.C.” -Adv. MARIA JUSSARA FONSE-
CA, RUBENS DE ALMEIDA, JOAO CASILLO, Sindico -
ODILON DE QUEIROZ JUCA Fº e PAULO LEANDRO DIE-
TER-

73.-HABILITACAO DE CREDITO-17739/0000-BALAO CO-
MERCIAL DE COLCHOES LTDA x CONSORCIO NACIO-
NAL GARIBALDI S/C LTDA -”Vistos, etc... Diante da con-
cordância da falida, do Sr. Síndico, e, ainda, do parecer favorá-
vel do douto Curador, em relação ao valor apontado na plani-
lha de fl. 40, apresentada pelo Contador Judicial, homologo,
por sentença, para que produza seus jurídicos e legais efeitos,
na falência de Consórcio Nacional Garibaldi - Administradora
de Consórcios S/C Ltda., o crédito no valor de R$ 14.585,82
(quatorze mil, quinhentos e oitenta e cinco reais e oitenta e
dois centavos), devido ao habilitante Balão Comercial de Col-
chões Ltda., a ser incluído no quadro geral de credores como
crédito quirografário. No tocante à correção monetária, incide
sobre o pretendido crédito desde o vencimento até seu efetivo
pagamento. Quanto aos juros moratórios após o período de de-
cretação da quebra, a final, deve-se observar o disposto no art.
26 da Lei de Falências, pagando-se-os conforme os comportar
as forças do ativo. O Sr. Síndico deverá adotar as providências
atinentes à espécie e oportunamente os Autos deverão ser ar-
quivados, feitas as anotações e comunicações de que trata o
Código de Normas da E. CGJ. Custas “ex lege” pelo habilitan-
te. P.R.I.C.” -Adv. MARIA JUSSARA FONSECA, RUBENS
DE ALMEIDA, JOAO CASILLO, Sindico - ODILON DE
QUEIROZ JUCA Fº e PAULO LEANDRO DIETER-

74.-HABILITACAO DE CREDITO-17749/0000-RODOLPHO
JOAO WALTER x CONSORCIO NACIONAL GARIBALDI
S/C LTDA -”Vistos, etc... Diante da anuência da falida, do Sín-
dico e, ainda, do parecer favorável do douto Curador em rela-
ção ao valor apontado na planilha de fl. 105, apresentada pelo
Contador Judicial, homologo, por sentença, para que produza
seus jurídicos e legais efeitos, na falência de Consórcio Nacio-
nal Garibaldi - Administradora de Consórcios S/C Ltda., o cré-
dito no valor de R$ 9.141,78 (nove mil, cento e quarenta e um
reais e setenta e oito centavos), devido ao habilitante Rodolpho
João Walter, a ser incluído no quadro geral de credores como
crédito quirografário. No tocante à correção monetária, incide
sobre o pretendido crédito desde o vencimento até seu efetivo
pagamento. Quanto aos juros moratórios após o período de de-
cretação da quebra, a final, deve-se observar o disposto no art.
26 da Lei de Falências, pagando-se-os conforme os comportar
as forças do ativo. O Sr. Síndico deverá adotar as providências
atinentes à espécie e oportunamente os Autos deverão ser ar-
quivados, feitas as anotações e comunicações de que trata o
Código de Normas da E. CGJ. Custas “ex lege”. P.R.I.C.” -
Adv. MARIA JUSSARA FONSECA, ANA LUCIA DE FIGUEI-
REDO DEMETERCO, JOAO CASILLO, RUBENS DE AL-
MEIDA, Sindico - ODILON DE QUEIROZ JUCA Fº e PAU-
LO LEANDRO DIETER-

75.-HAB DE CREDITO (RETARDATARIA)-17925/0000-EDI-
LIO LOBO DE MEDEIROS x CONSORCIO NACIONAL
GARIBALDI S/C LTDA -”Vistos, etc... Diante da concordân-
cia da falida (fl. 87), do Sr. Síndico (fl. 89) e, ainda, do parecer
favorável do douto Curador (fl. 91) em relação ao valor apon-
tado na planilha de fls. 77/83, apresentada pelo Contador Judi-
cial, homologo, por sentença, para que produza seus jurídicos
e legais efeitos, na falência de Consórcio Nacional Garibaldi -
Administradora de Consórcios S/C Ltda., o crédito no valor de
R$ 22.202,04 (vinte e dois mil, duzentos e dois reais e quatro
centavos), devido ao habilitante Edílio Lobo de Medeiros, a
ser incluído no quadro geral de credores como crédito quiro-
grafário. No tocante à correção monetária, incide sobre o pre-
tendido crédito desde o vencimento até seu efetivo pagamento.
Quanto aos juros moratórios após o período de decretação da
quebra, a final, deve-se observar o disposto no art. 26 da Lei de
Falências, pagando-se-os conforme os comportar as forças do
ativo. O Sr. Síndico deverá adotar as providências atinentes à
espécie e oportunamente os Autos deverão ser arquivados, fei-
tas as anotações e comunicações de que trata o Código de Nor-
mas da E. CGJ. Custas “ex lege” pelo(a)(s) habilitante(s).
P.R.I.C.” -Adv. JOSE WILSON GOMES NETTO, RUBENS
DE ALMEIDA, JOAO CASILLO, Sindico - ODILON DE
QUEIROZ JUCA Fº e PAULO LEANDRO DIETER-

76.-RESTITUICAO (FAL)-18020/0000-ASCON - ASSOC DOS
CONSORCIADOS DE MINAS GERAIS x CONSORCIO NAC
GARIBALDI - ADM DE CONS S/C LTDA -”Vistos, etc... Di-
ante da concordância da falida (fl. 60), do Sr. Síndico (fl. 62) e,
ainda, do parecer favorável do douto Curador (fl. 63) em rela-
ção ao valor apontado na planilha de fls. 50/57, apresentada
pelo Contador Judicial, homologo, por sentença, para que pro-
duza seus jurídicos e legais efeitos, na falência de Consórcio
Nacional Garibaldi - Administradora de Consórcios S/C Ltda.,
o crédito no valor de R$ 11.946,67 (onze mil, novecentos e
quarenta e seis reais e sessenta e sete centavos), devido à habi-
litante Solange Maria Rezende representada pela Ascon, a ser
incluído no quadro geral de credores como crédito quirografá-
rio. No tocante à correção monetária, incide sobre o pretendido
crédito desde o vencimento até seu efetivo pagamento. Quanto
aos juros moratórios após o período de decretação da quebra, a
final, deve-se observar o disposto no art. 26 da Lei de Falênci-
as, pagando-se-os conforme os comportar as forças do ativo. O
Sr. Síndico deverá adotar as providências atinentes à espécie e
oportunamente os Autos deverão ser arquivados, feitas as ano-
tações e comunicações de que trata o Código de Normas da E.
CGJ. Custas “ex lege” pelo(a) habilitante. P.R.I.C.” -Adv.
MARIA DAS GRACAS DANTAS, RUBENS DE ALMEIDA,
JOAO CASILLO, Sindico - ODILON DE QUEIROZ JUCA Fº

e PAULO LEANDRO DIETER-

77.-HABILITACAO DE CREDITO-18035/0000-ZUMIRA
GONCALVES MEIRELLES x CONSORCIO NACIONAL
GARIBALDI S/C LTDA -”Vistos, etc... Diante da concordân-
cia da falida (fl. 47), do Sr. Síndico (fl. 49) e, ainda, do parecer
favorável do douto Curador (fl. 51) em relação ao valor apon-
tado na planilha de fls. 41/44, apresentada pelo Contador Judi-
cial, homologo, por sentença, para que produza seus jurídicos
e legais efeitos, na falência de Consórcio Nacional Garibaldi -
Administradora de Consórcios S/C Ltda., o crédito no valor de
R$ 14.645,67 (quatorze mil, seiscentos e quarenta e cinco reais
e sessenta e sete centavos), devido a habilitante Zumira Gon-
çalves Meirelles, a ser incluído no quadro geral de credores
como crédito quirografário. No tocante à correção monetária,
incide sobre o pretendido crédito desde o vencimento até seu
efetivo pagamento. Quanto aos juros moratórios após o perío-
do de decretação da quebra, a final, deve-se observar o dispos-
to no art. 26 da Lei de Falências, pagando-se-os conforme os
comportar as forças do ativo. O Sr. Síndico deverá adotar as
providências atinentes à espécie e oportunamente os Autos de-
verão ser arquivados, feitas as anotações e comunicações de
que trata o Código de Normas da E. CGJ. Custas “ex lege”
pelo(a) habilitante. P.R.I.C.” -Adv. MARIA JUSSARA FON-
SECA, JOSE RICARDO PEDROSO, RUBENS DE ALMEI-
DA, JOAO CASILLO, SINDICO - ODILON DE QUEIROZ
JUCA Fº e PAULO LEANDRO DIETER-

78.-HABILITACAO DE CREDITO-18083/0000-CLAUDIO
RIGO x CONSORCIO NACIONAL GARIBALDI S/C LTDA -
”Vistos, etc... Diante da concordância da falida, do Sr. Síndico,
e, ainda, do parecer favorável do douto Curador, em relação ao
valor apontado na planilha de fl. 30, apresentada pelo Conta-
dor Judicial, homologo, por sentença, para que produza seus
jurídicos e legais efeitos, na falência de Consórcio Nacional
Garibaldi - Administradora de Consórcios S/C Ltda., o crédito
no valor de R$ 11.757,41 (onze mil, setecentos e cinq•enta e
sete reais e quarenta e um centavos), devido ao habilitante Clau-
dio Rigo, a ser incluído no quadro geral de credores como cré-
dito quirografário. No tocante à correção monetária, incide so-
bre o pretendido crédito desde o vencimento até seu efetivo
pagamento. Quanto aos juros moratórios após o período de de-
cretação da quebra, a final, deve-se observar o disposto no art.
26 da Lei de Falências, pagando-se-os conforme os comportar
as forças do ativo. O Sr. Síndico deverá adotar as providências
atinentes à espécie e oportunamente os Autos deverão ser ar-
quivados, feitas as anotações e comunicações de que trata o
Código de Normas da E. CGJ. Custas “ex lege” pelo habilitan-
te. P.R.I.C.” -Adv. MARLON DE LATORRACA BARBOSA,
REINALDO R DE OLIVEIRA FILHO, RUBENS DE ALMEI-
DA, JOAO CASILLO, Sindico - ODILON DE QUEIROZ JUCA
Fº e PAULO LEANDRO DIETER-

79.-HABILITACAO DE CREDITO-18084/0000-SHIRLEY
MARIA RIGO x CONSORCIO NACIONAL GARIBALDI S/
C LTDA -”Vistos, etc... Diante da concordância da falida (fl.
27), do Sr. Síndico (fl. 29) e, ainda, do parecer favorável do
douto Curador (fl. 30) em relação ao valor apontado na plani-
lha de fls. 21/24, apresentada pelo Contador Judicial, homolo-
go, por sentença, para que produza seus jurídicos e legais efei-
tos, na falência de Consórcio Nacional Garibaldi - Administra-
dora de Consórcios S/C Ltda., o crédito no valor de R$ 11.743,48
(onze mil, setecentos e quarenta e três reais e quarenta e oito
centavos), devido à habilitante Shirley Maria Rigo, a ser inclu-
ído no quadro geral de credores como crédito quirografário.
No tocante à correção monetária, incide sobre o pretendido cré-
dito desde o vencimento até seu efetivo pagamento. Quanto
aos juros moratórios após o período de decretação da quebra, a
final, deve-se observar o disposto no art. 26 da Lei de Falênci-
as, pagando-se-os conforme os comportar as forças do ativo. O
Sr. Síndico deverá adotar as providências atinentes à espécie e
oportunamente os Autos deverão ser arquivados, feitas as ano-
tações e comunicações de que trata o Código de Normas da E.
CGJ. Custas “ex lege” pelo(a) habilitante. P.R.I.C.” -Adv.
MARLON DE LATORRACA BARBOSA, REINALDO R DE
OLIVEIRA FILHO, RUBENS DE ALMEIDA, JOAO CASI-
LLO, Sindico - ODILON DE QUEIROZ JUCA Fº e PAULO
LEANDRO DIETER-

80.-HABILITACAO DE CREDITO-18131/0000-ONIVALDO
FRANCISCO DE OLIVEIRA JUNIOR x CONSORCIO NA-
CIONAL GARIBALDI S/C LTDA -”Vistos, etc... Diante da
concordância da falida (fl. 51), do Sr. Síndico (fl. 53) e, ainda,
do parecer favorável do douto Curador (fl. 55) em relação ao
valor apontado na planilha de fls. 44/47, apresentada pelo Con-
tador Judicial, homologo, por sentença, para que produza seus
jurídicos e legais efeitos, na falência de Consórcio Nacional
Garibaldi - Administradora de Consórcios S/C Ltda., o crédito
no valor de R$ 6.203,01 (seis mil, duzentos e três reais e um
centavo), devido ao habilitante Onivaldo Francisco de Oliveira
Júnior, a ser incluído no quadro geral de credores como crédito
quirografário. No tocante à correção monetária, incide sobre o
pretendido crédito desde o vencimento até seu efetivo paga-
mento. Quanto aos juros moratórios após o período de decreta-
ção da quebra, a final, deve-se observar o disposto no art. 26 da
Lei de Falências, pagando-se-os conforme os comportar as for-
ças do ativo. O Sr. Síndico deverá adotar as providências ati-
nentes à espécie e oportunamente os Autos deverão ser arqui-
vados, feitas as anotações e comunicações de que trata o Códi-
go de Normas da E. CGJ. Custas “ex lege” pelo(a) habilitante.
P.R.I.C.” -Adv. ANANIAS SARAIVA DE ALMEIDA, RUBENS
DE ALMEIDA, JOAO CASILLO, Sindico - ODILON DE
QUEIROZ JUCA Fº e PAULO LEANDRO DIETER-

81.-HABILITACAO DE CREDITO-18349/0000-IVO PNEUS
LTDA e outros x CONSORCIO NACIONAL GARIBALDI S/
C LTDA -”Vistos, etc... Diante da concordância da falida, do
Sr. Síndico, e, ainda, do parecer favorável do douto Curador,
em relação ao valor apontado na planilha de fls. 39 a 44, apre-
sentada pelo Contador Judicial, homologo, por sentença, para
que produza seus jurídicos e legais efeitos, na falência de Con-
sórcio Nacional Garibaldi - Administradora de Consórcios S/C
Ltda., o crédito no valor de R$ 17.880,17 (dezessete mil, oito-

centos e oitenta reais e dezessete centavos), devidos ao habili-
tante Ivo Pneus Ltda., e R$ 2.903,01 (dois mil, novecentos e
três reais e um centavo), a Adalberto Mafra Moreno, a serem
incluídos no quadro geral de credores como créditos quirogra-
fários. No tocante à correção monetária, incide sobre o preten-
dido crédito desde o vencimento até seu efetivo pagamento.
Quanto aos juros moratórios após o período de decretação da
quebra, a final, deve-se observar o disposto no art. 26 da Lei de
Falências, pagando-se-os conforme os comportar as forças do
ativo. O Sr. Síndico deverá adotar as providências atinentes à
espécie e oportunamente os Autos deverão ser arquivados, fei-
tas as anotações e comunicações de que trata o Código de Nor-
mas da E. CGJ. Custas “ex lege” pelos habilitantes. P.R.I.C.” -
Adv. LECIR MARIA SCALASSARA, RUBENS DE ALMEI-
DA, JOAO CASILLO, Sindico - ODILON DE QUEIROZ JUCA
Fº e PAULO LEANDRO DIETER-

82.-HABILITACAO DE CREDITO-18415/0000-JOSE AU-
GUSTO MARQUES x CONSORCIO NACIONAL GARIBAL-
DI S/C LTDA -”Vistos, etc... Diante da concordância da falida,
do Sr. Síndico e, ainda, do parecer favorável do douto Curador,
em relação ao valor apontado na planilha de fl. 40, apresentada
pelo Contador Judicial, homologo, por sentença, para que pro-
duza seus jurídicos e legais efeitos, na falência de Consórcio
Nacional Garibaldi - Administradora de Consórcios S/C Ltda.,
o crédito no valor de R$ 13.075,38 (treze mil, setenta e cinco
reais e trinta e oito centavos), devido ao habilitante José Au-
gusto Marques, a ser incluído no quadro geral de credores como
crédito quirografário. No tocante à correção monetária, incide
sobre o pretendido crédito desde o vencimento até seu efetivo
pagamento. Quanto aos juros moratórios após o período de de-
cretação da quebra, a final, deve-se observar o disposto no art.
26 da Lei de Falências, pagando-se-os conforme os comportar
as forças do ativo. O Sr. Síndico deverá adotar as providências
atinentes à espécie e oportunamente os Autos deverão ser ar-
quivados, feitas as anotações e comunicações de que trata o
Código de Normas da E. CGJ. Custas “ex lege” pelo habilitan-
te. P.R.I.C.” -Adv. JOSE MAURI TAFURI, RUBENS DE AL-
MEIDA, JOAO CASILLO, Sindico - ODILON DE QUEIROZ
JUCA Fº e PAULO LEANDRO DIETER-

83.-HABILITACAO DE CREDITO-18476/0000-ICELDA
VERISSIMO SEARA x CONSORCIO NACIONAL GARIBAL-
DI S/C LTDA -”Vistos, etc... Diante da concordância da falida,
do Sr. Síndico, e, ainda, do parecer favorável do douto Cura-
dor, em relação ao valor apontado na planilha de fl. 28, apre-
sentada pelo Contador Judicial, homologo, por sentença, para
que produza seus jurídicos e legais efeitos, na falência de Con-
sórcio Nacional Garibaldi - Administradora de Consórcios S/C
Ltda., o crédito no valor de R$ 7.859,90 (sete mil, oitocentos e
cinq•enta e nove reais e noventa centavos), devido à habili-
tante Icelda Veríssimo Seára, a ser incluído no quadro geral de
credores como crédito quirografário. No tocante à correção
monetária, incide sobre o pretendido crédito desde o vencimento
até seu efetivo pagamento. Quanto aos juros moratórios após o
período de decretação da quebra, a final, deve-se observar o
disposto no art. 26 da Lei de Falências, pagando-se-os confor-
me os comportar as forças do ativo. O Sr. Síndico deverá ado-
tar as providências atinentes à espécie e oportunamente os Au-
tos deverão ser arquivados, feitas as anotações e comunicações
de que trata o Código de Normas da E. CGJ. Custas “ex lege”
pela habilitante. P.R.I.C.” -Adv. MARIA JUSSARA FONSE-
CA, JOSE MAURI TAFURI, JOSE RICARDO PEDROSO,
ANA LUCIA DE FIGUEIREDO DEMETERCO, RUBENS DE
ALMEIDA, JOAO CASILLO, Sindico - ODILON DE QUEI-
ROZ JUCA Fº e PAULO LEANDRO DIETER-

84.-FALENCIA-18509/0000-PLASTIPAR INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA x SIMPO INDUSTRIA E COMERCIO DE
RELOGIOS LTDA e outros. -1) Nova data à realização do ato
postergado em 28.10.02, a partir das 09:00h. 2) Em face do
retro-informado, intimem-se os sócios da falida a serem apre-
sentados, por intermédio de seu Procurador. 3) Dil. -Adv. CAR-
LOS ALBERTO BARBOSA, JODETE DE SENA Mª SOBº DE
CAMPOS, SINDICO: LINNEU DE SOUZA LEMOS e PAU-
LO LEANDRO DIETER-

85.-HABILITACAO DE CREDITO-18665/0000-JAIR LUIZ
MATTOS DA SILVA x CONSORCIO NACIONAL GARIBAL-
DI S/C LTDA -”Vistos, etc... Diante da concordância da falida,
do Sr. Síndico, e, ainda, do parecer favorável do douto Cura-
dor, em relação ao valor apontado na planilha de fl. 23, apre-
sentada pelo Contador Judicial, homologo, por sentença, para
que produza seus jurídicos e legais efeitos, na falência de Con-
sórcio Nacional Garibaldi - Administradora de Consórcios S/C
Ltda., o crédito no valor de R$ 1.025,10 (um mil, vinte e cinco
reais e dez centavos), devido ao habilitante Jair Luiz Mattos da
Silva, a ser incluído no quadro geral de credores como crédito
quirografário. No tocante à correção monetária, incide sobre o
pretendido crédito desde o vencimento até seu efetivo paga-
mento. Quanto aos juros moratórios após o período de decreta-
ção da quebra, a final, deve-se observar o disposto no art. 26 da
Lei de Falências, pagando-se-os conforme os comportar as for-
ças do ativo. O Sr. Síndico deverá adotar as providências ati-
nentes à espécie e oportunamente os Autos deverão ser arqui-
vados, feitas as anotações e comunicações de que trata o Códi-
go de Normas da E. CGJ. Custas “ex lege” pelo habilitante.
P.R.I.” -Adv. MARIA JUSSARA FONSECA, JOSE RICAR-
DO PEDROSO, JOSE MAURI TAFURI, RUBENS DE AL-
MEIDA, JOAO CASILLO, SINDICO: ODILON DE QUEIROZ
JUCA F, SIMONE ZONARI LETCHACOSKI e PAULO LE-
ANDRO DIETER-

86.-HABILITACAO DE CREDITO-18667/0000-MARIA LEAL
x CONSORCIO NACIONAL GARIBALDI S/C LTDA -”Vis-
tos, etc... Diante da concordância da falida, do Sr. Síndico, e,
ainda, do parecer favorável do douto Curador, em relação ao
valor apontado na planilha de fl. 45, apresentada pelo Conta-
dor Judicial, homologo, por sentença, para que produza seus
jurídicos e legais efeitos, na falência de Consórcio Nacional
Garibaldi - Administradora de Consórcios S/C Ltda., o crédito
no valor de R$ 993,78 (novecentos e noventa e três reais e
setenta e oito centavos), devido à habilitante Maria Leal, a ser

incluído no quadro geral de credores como crédito quirografá-
rio. No tocante à correção monetária, incide sobre o pretendido
crédito desde o vencimento até seu efetivo pagamento. Quanto
aos juros moratórios após o período de decretação da quebra, a
final, deve-se observar o disposto no art. 26 da Lei de Falênci-
as, pagando-se-os conforme os comportar as forças do ativo. O
Sr. Síndico deverá adotar as providências atinentes à espécie e
oportunamente os Autos deverão ser arquivados, feitas as ano-
tações e comunicações de que trata o Código de Normas da E.
CGJ. Custas “ex lege” pela habilitante. P.R.I.C.” -Adv. MA-
RIA JUSSARA FONSECA, JOSE RICARDO PEDROSO, JOSE
MAURI TAFURI, ANA LUCIA DE FIGUEIREDO DEME-
TERCO, RUBENS DE ALMEIDA, JOAO CASILLO, SINDI-
CO: ODILON DE QUEIROZ JUCA F, SIMONE ZONARI
LETCHACOSKI e PAULO LEANDRO DIETER-

87.-ORDINARIA-18944/0000-LUIZ CARLOS SOARES LI-
TCHTENEKER x CONSORCIO NACIONAL GARIBALDI S/
C LTDA -”Vistos, etc... Diante da concordância da falida (fl.
71), do Sr. Síndico (fl. 73) e, ainda, do parecer favorável do
douto Curador (fl. 74) em relação ao valor apontado na plani-
lha de fls. 65/67, apresentada pelo Contador Judicial, homolo-
go, por sentença, para que produza seus jurídicos e legais efei-
tos, na falência de Consórcio Nacional Garibaldi - Administra-
dora de Consórcios S/C Ltda., o crédito no valor de R$ 3.346,31
(três mil, trezentos e quarenta e seis reais e trinta e um centa-
vos), devido ao habilitante Luiz Carlos Soares Litchteneker, a
ser incluído no quadro geral de credores como crédito quiro-
grafário. No tocante à correção monetária, incide sobre o pre-
tendido crédito desde o vencimento até seu efetivo pagamento.
Quanto aos juros moratórios após o período de decretação da
quebra, a final, deve-se observar o disposto no art. 26 da Lei de
Falências, pagando-se-os conforme os comportar as forças do
ativo. O Sr. Síndico deverá adotar as providências atinentes à
espécie e oportunamente os Autos deverão ser arquivados, fei-
tas as anotações e comunicações de que trata o Código de Nor-
mas da E. CGJ. Custas “ex lege” pelo(a) habilitante. P.R.I.C.”
-Adv. MOISES EDUARDO BUENO DE OLIVEIRA, MAR-
CELO BRAGA ANTUNES, DANILO PEREIRA JUNIOR,
SINDICO: ODILON DE QUEIROZ JUCA F e PAULO LEAN-
DRO DIETER-

88.-HABILITACAO DE CREDITO-19003/0000-ALAIR DE
JESUS RIBAS x CONSORCIO NACIONAL GARIBALDI S/
C LTDA -”Vistos, etc... Diante da concordância da falida, do
Sr. Síndico, e, ainda, do parecer favorável do douto Curador,
em relação ao valor apontado na planilha de fl. 46, apresentada
pelo Contador Judicial, homologo, por sentença, para que pro-
duza seus jurídicos e legais efeitos, na falência de Consórcio
Nacional Garibaldi - Administradora de Consórcios S/C Ltda.,
o crédito no valor de R$ 2.626,32 (dois mil, seiscentos e vinte
e seis reais e trinta e dois centavos), devido ao habilitante Alair
de Jesus Ribas, a ser incluído no quadro geral de credores como
crédito quirografário. No tocante à correção monetária, incide
sobre o pretendido crédito desde o vencimento até seu efetivo
pagamento. Quanto aos juros moratórios após o período de de-
cretação da quebra, a final, deve-se observar o disposto no art.
26 da Lei de Falências, pagando-se-os conforme os comportar
as forças do ativo. O Sr. Síndico deverá adotar as providências
atinentes à espécie e oportunamente os Autos deverão ser ar-
quivados, feitas as anotações e comunicações de que trata o
Código de Normas da E. CGJ. Custas “ex lege” pelo habilitan-
te. P.R.I.C.” -Adv. JOSE RICARDO PEDROSO, MARIA JUS-
SARA FONSECA, VIVIANNE PATRICIA PIELAK, RUBENS
DE ALMEIDA, JOAO CASILLO, SINDICO: ODILON DE
QUEIROZ JUCA F e PAULO LEANDRO DIETER-

89.-HABILITACAO DE CREDITO-19012/0000-PRODUTOS
ALIMENTICIOS FLEISCHMANN E ROYAL LTDA x
FERHAUS PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA -”À conta e
preparo. R$ 372,91-”-Adv. RUY RIBEIRO, LUIS CLAUDIO
GARCIA DE ALMEIDA, JODETE DE SENA Mª SOBº DE
CAMPOS e SINDICO: CLEMENCEAU CALIXTO-

90.-FALENCIA-19335/0000-AUTO PECAS RODAPIAO
LTDA e outros x TRANSPORTADORA EDUCATIVA LTDA.
-Vistos, etc... Inconteste o desinteresse da Requerente pela sor-
te do procedimento, em decorrência de sua inércia, com fulcro
no artigo 267, inciso III e parágrafo 1º do Diploma Processual
Civil, julgo extinto o processo, sem julgamento do mérito. Opor-
tunamente, certificado o trânsito em julgado, feitas as anota-
ções e comunicações de que trata o Código de Normas da E.
C.G.J., arquivem-se os Autos. Custas processuais “ex lege”,
pelo(a) Requerente. P.R.I.C. -Adv. CARLOS AUGUSTO N.
BENKENDORF-

91.-FALENCIA-19367/0000-ISCAR BRASIL COMERCIAL
LTDA x METALURGICA MEGA LTDA -”À conta e preparo.
R$ 341,60-”-Adv. MOACYR PEREIRA MENDES, CAIO
AUGUSTO COSTA, ERIKA PAULA DE CAMPOS, ROSE
MARY BASTOS IACOMINI e ANDRE DEL CISTIA RAVA-
NI-

92.-FALENCIA-19518/0000-PLAC ART PAINEIS E CARTA-
ZES LTDA x ITP INFORMATICA LTDA e outros. -Diante da
impossibilidade de comparecimento do Síndico na audiência
designada para o dia 02, próximo, redesigno a mesma para o
dia 07/10/02, às 14:30 horas. Renovem-se as diligências. Int. -
Adv. MARCOS LUIZ MASKOW, SINDICO: JUVENAL AN-
TONIO DA COSTA, JOSE CARLOS BROCHINI, MARCIA
TEIXEIRA IWAKIRI, MARCEL A. HAMMOUD e JOEL HEN-
RIQUE MELNIK-

93.-HABILITACAO DE CREDITO-19588/0000-FAZENDA
ESTRELA AGROPASTORIL LTDA x CONSORCIO NACIO-
NAL GARIBALDI S/C LTDA -”Vistos, etc... Diante da con-
cordância da falida (fl. 32), do Sr. Síndico (fl. 34) e, ainda, do
parecer favorável do douto Curador (fl. 35) em relação ao valor
apontado na planilha de fls. 27/28, apresentada pelo Contador
Judicial, homologo, por sentença, para que produza seus jurí-
dicos e legais efeitos, na falência de Consórcio Nacional Gari-
baldi - Administradora de Consórcios S/C Ltda., o crédito no
valor de R$ 6.448,41 (seis mil, quatrocentos e quarenta e oito
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reais e quarenta e um centavos), devido à habilitante Fazenda
Estrela Agropastoril, a ser incluído no quadro geral de credores
como crédito quirografário. No tocante à correção monetária,
incide sobre o pretendido crédito desde o vencimento até seu
efetivo pagamento. Quanto aos juros moratórios após o perío-
do de decretação da quebra, a final, deve-se observar o dispos-
to no art. 26 da Lei de Falências, pagando-se-os conforme os
comportar as forças do ativo. O Sr. Síndico deverá adotar as
providências atinentes à espécie e oportunamente os Autos de-
verão ser arquivados, feitas as anotações e comunicações de
que trata o Código de Normas da E. CGJ. Custas “ex lege”
pelo(a) habilitante. P.R.I.C.” -Adv. ROSANGELA URIARTE
RIERA SUREDA, RUBENS DE ALMEIDA, JOAO CASILLO,
SINDICO: ODILON DE QUEIROZ JUCA F e PAULO LEAN-
DRO DIETER-

94.-HABILITACAO DE CREDITO-19755/0000-JOAO SLU-
JEK x COMERCIAL DE CEREAIS LAGOA LTDA. -Vistos,
etc... Nessas condições, julgo improcedentes os pedidos for-
mulados pelo Autor, com fulcro nas disposições legais já refe-
ridas, remetendo-o, se assim entender, às vias ordinárias. Como
conseq•ência, fica responsável pelas custas processuais por-
ventura remanescentes. Oportunamente arquivem-se os Autos
em epígrafe, fazendo-se as anotações e comunicações de que
trata o Código de Normas da E. CGJ. Publique-se. Registre-se.
Intimem-se. Cumpra-se. -Adv. MARTA PATRICIA BONK RI-
ZZO, VALDIR JULIO ULBRICH, JORGE MARCELO DU-
ARTE CORREA, RITA DE CASSIA GARIBOTTI e SINDI-
CO: CLEMENCEAU CALIXTO-

95.-HABILITACAO DE CREDITO-19761/0000-AKZO NO-
BEL LTDA x MALUCELLI E FILHOS LTDA. -Sobre os do-
cumentos retro, digam a Falida e o Síndico, no prazo legal. Int.
-Adv. CARLOS ALBERTO DE ANDRADE, GEDIAO TULIO,
MARCELO JOSE VIANNA TULIO, PEDRO PAULO VITO-
LA, SINDICO: CLEBER DA SILVA BARBOSA, MARIA DA
GRACA MENDES PASSOS, GERALDO MOCELLIN e MA-
NOEL LUIZ ARAUJO-

96.-HABILITACAO DE CREDITO-19893/0000-HSBC PAR-
TICIPACOES LTDA x FERTIG INDUSTRIA E COMERCIO
DE ACESSORIOS PLASTICO -”Vistos, etc... Diante da con-
cordância do Sr. Síndico (fl. 36), do parecer favorável do douto
Curador (fl. 38), e ainda diante do silêncio da falida (fl. 33),
em relação ao valor apontado na planilha de fl. 33, apresentada
pelo Contador Judicial, homologo, por sentença, para que pro-
duza seus jurídicos e legais efeitos, na falência de Fertig Indús-
tria e Comércio de Acessórios Plásticos Ltda., o crédito no va-
lor de R$ 38.179,06 (trinta e oito mil, cento e setenta e nove
reais e seis centavos), devido ao habilitante HSBC Participa-
ções (Brasil) Ltda., a ser incluído no quadro geral de credores
como crédito quirografário. No tocante à correção monetária,
incide sobre o pretendido crédito desde o vencimento até seu
efetivo pagamento. Quanto aos juros moratórios após o perío-
do de decretação da quebra, a final, deve-se observar o dispos-
to no art. 26 da Lei de Falências, pagando-se-os conforme os
comportar as forças do ativo. O Sr. Síndico deverá adotar as
providências atinentes à espécie e oportunamente os Autos de-
verão ser arquivados, feitas as anotações e comunicações de
que trata o Código de Normas da E. CGJ. Custas “ex lege”
pelo(a)(s) habilitante(s). P.R.I.C.” -Adv. MAURICIO SAGBO-
NI MONTANHA TEIXEIRA, CINTIA REGINA BREHMER,
HELENA MUSSOLINO, LUCIANE BETRIZ ROTTA, ANTO-
NIO CARLOS DOS SANTOS, MOLOTOV PASSOS, ADAO
MONTEIRO, MAURICIO SAGBONI MONTANHA TEIXEI-
RA, SINDICO: MOLOTOV PASSOS e DAVID SCHNAID
NETO-

97.-HABILITACAO DE CREDITO-20100/0000-ALMIR MAR-
TINS YUPPEN x CONSORCIO NACIONAL GARIBALDI S/
C LTDA -”À conta e preparo. R$ 377,59-”-Adv. MANOEL
LUIS DA SILVA KRUGER, RUBENS DE ALMEIDA, JOAO
CASILLO, SINDICO: ODILON DE QUEIROZ JUCA F e PAU-
LO LEANDRO DIETER-

98.-HABILITACAO DE CREDITO-20126/0000-IBAMA-
INST. BRAS. DO MEIO AMBIENTE E DOS REC. NAT. x
LABRA INDUSTRIA BRASILEIRA DE LAPIS S/A -”Vistos,
etc... Anuindo para com a habilitação de crédito do Instituto
Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renová-
veis - IBAMA, o Sr. Síndico (fls. 15/16) e o douto Curador (fl.
29), permanecendo silente a falida (fl. 29), no que respeita ao
valor apontado na planilha de fl. 24, apresentada pelo Conta-
dor Judicial, homologo, por sentença, para que produza seus
jurídicos e legais efeitos, na falência de Labra Indústria Brasi-
leira de Lápis S.A., o crédito no valor de R$ 2.266,43 (dois
mil, duzentos e sessenta e seis reais e quarenta e três centavos),
a ser incluído no quadro geral de credores como crédito privi-
legiado. No tocante à correção monetária, incide sobre o pre-
tendido crédito desde o vencimento até seu efetivo pagamento.
Quanto aos juros moratórios após o período de decretação da
quebra, a final, deve-se observar o disposto no art. 26 da Lei de
Falências, pagando-se-os conforme os comportar as forças do
ativo. O Sr. Síndico deverá adotar as providências atinentes à
espécie e oportunamente os Autos deverão ser arquivados, fei-
tas as anotações e comunicações de que trata o Código de Nor-
mas da E. CGJ. Custas “ex lege” pelo(a) habilitante. P.R.I.C.”
-Adv. LUCIMARA KOSTECZKA, SALVADOR OLIVA NETO,
CLAUDIA MONTEIRO REGINATO, LEONARDO DA COS-
TA, SINDICO - ARISTIDES A.TIZZOT FRANCA e GABRI-
EL FERRARINI-

99.-HABILITACAO DE CREDITO-20184/0000-ANTONIO
ADELSON TAMANIN x ENCOMAL ENGENHARIA E CO-
MERCIO ALVORADA LTDA -”À conta e preparo. R$ 428,21-
”-Adv. JONATAS PIRKIEL, MARIA DA GRACA MENDES
PASSOS, LUIZ CARLOS DE OLIVEIRA SANTOS, Sindico:
MOLOTOV PASSOS e LAERTES B. DE OLIVEIRA-

100.-HABILITACAO DE CREDITO-20190/0000-DOUGLAS
MARTINEZ x ENCOMAL ENGENHARIA E COMERCIO
ALVORADA LTDA -”À conta e preparo. R$ 415,61-”-Adv.
JONATAS PIRKIEL, MARIA DA GRACA MENDES PASSOS,

LUIZ CARLOS DE OLIVEIRA SANTOS, Sindico: MOLO-
TOV PASSOS e LAERTES B. DE OLIVEIRA-

101.-HABILITACAO DE CREDITO-20192/0000-EDSON
LUIZ CONTADOR x ENCOMAL ENGENHARIA E COMER-
CIO ALVORADA LTDA -”À conta e preparo. R$ 373,61-”-
Adv. JONATAS PIRKIEL, MARIA DA GRACA MENDES
PASSOS, LUIZ CARLOS DE OLIVEIRA SANTOS, Sindico:
MOLOTOV PASSOS e LAERTES B. DE OLIVEIRA-

102.-HABILITACAO DE CREDITO-20332/0000-MARIA
GOMES SAMPAIO x INDUSTRIA E COMERCIO DE DESI-
DRATADOS LTDA -”Vistos, etc... Anuindo para com a habili-
tação de crédito trabalhista de Maria Gomes Sampaio, a falida
(fl. 18), o Síndico (fl. 19) e o Ministério Público (fl. 20), homo-
logo, por sentença, para que surta os seus jurídicos e legais
efeitos, em nome da requerente e no processo falencial de In-
dústria e Comércio de Desidratados Ltda., o crédito no valor de
R$ 1.181,17 (um mil, cento e oitenta e um reais e dezessete
centavos), a ser incluído no quadro geral de credores como cré-
dito privilegiado. No que respeita à correção monetária, incidi-
rá sobre o pretendido crédito desde o vencimento até seu efeti-
vo pagamento. Quanto aos juros moratórios após o período de
decretação da quebra, a final, deve-se observar o disposto no
art. 26 da Lei de Falências, pagando-se-os conforme os com-
portar as forças do ativo. O Sr. Síndico deverá adotar as provi-
dências atinentes à espécie e oportunamente os Autos deverão
ser arquivados, feitas as anotações e comunicações de que trata
o Código de Normas da E. CGJ. Custas “ex lege”. P.R.I.C.” -
Adv. MARIA GOMES SAMPAIO, JULIO ASSIS GEHLEN,
JOAO ALCI O. PADILHA, SINDICO: RUI PORTUGAL BA-
CELLAR, JOSE GLAUCO CARULA e BRAZILIO BACE-
LLAR NETO-

103.-HABILITACAO DE CREDITO-20340/0000-UNIBANCO
- UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x CORELIAN
REPRESENTACOES COMERCIAIS LTDA. -Sobre a certidão
retro, diga o Habilitante, no prazo legal. Int. -Adv. SILVANA
LEA FETTER, JOSE CARLOS BROCHINI e SINDICO: JU-
VENAL ANTONIO DA COSTA-

104.-EMBARGOS DO DEVEDOR-20420/0000-LEMOS E
LEPPER x ZIMMER IND. E COM. DE ARTEF. DE COURO
LTDA -”À conta e preparo. R$ 214,01-”-Adv. SEBASTIAO
ANTUNES TELLES SOBRINHO e MAURICIO DE PAULA
SOARES GUIMARAES-

105.-EXECUCAO FISCAL-117287/0000-FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO x JOAQUIM SILVA DANTAS e outros. -Em
face do certificado à fl. 76, acolho as razões deduzidas pelo
exeq•ente às fls. 38 e 69/70, para declarar ineficaz a indicação
do bem imóvel descrito às fls. 34/35, à penhora, em face do
que determino se extraia nova Precatória à Comarca de Eucli-
des da Cunha - BA, ao anular o ato formalizado à fl. 48, a fim
de que a penhora seja, a final, formalizada, pela ordem, sobre
os bens indicados às fls. 69/70 (no item 2), deprecando-se, ou-
trossim, a realização dos demais atos subseq•entes do proces-
so executório, correndo as despesas dos Meirinhos por conta
da exeq•ente, que deverá providenciar, oportunamente, o re-
gistro da penhora, apresentando desde logo memória atualiza-
da e discriminada do débito, incluindo-se na conta o valor das
custas relativas a estes Autos. Nesta mesma data, por derradei-
ro, deixei de receber os embargos opostos, à falta de garantia
ao Juízo (vide apensos). Int. e dil. -Adv. ROBERTO MACHA-
DO FILHO e JOCELIA APARECIDA LULEK-
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EDUARDO TEIXEIRA SILVEIRA 031 28989/0000
ELAINE RIBEIRO DE SOUZA A 041 32512/0000
ELIANA MEIRA NOGUEIRA 043 32836/0000

059 35858/0000
017 21116/0000
008 17181/0000

EMANUEL VITOR CANEDO DA S 007 16755/0000
ERIKA H. FRAGA 049 33964/0000
EVARISTO ARAGAO F. DOS SA 036 31175/0000

023 27238/0000
015 20754/0000
051 33984/0000
062 36296/0000

FABIO MARCELO LABATUT BIN 036 31175/0000
FABIOLA P. CORDEIRO FLEIS 052 33988/0000
FAI•AL BACART 047 33567/0000
FERNANDO C. QUEIROZ NEVES 077 39100/0000
FERNANDO CESAR AZEVEDO PE 018 21730/0000
FLAVIA CRISTIANE MACHADO 008 17181/0000
FLAVIO BUENO 015 20754/0000

012 19793/0000
FLAVIO FAGUNDES FERREIRA 090 39556/0000
GERALDO BONEVIALLE BRAGA 055 34584/0000

035 31166/0000
GILBERTO NEI MULLER 009 18787/0000
GISELE DA ROCHA PARENTE V 006 16513/0000
GRACIANE VIEIRA LOURENCO 080 39165/0000
GUILHERME FREIRE DE BARRO 068 38049/0000
HARRY FRANCOIA 007 16755/0000
HELIO DUTRA DE SOUZA 079 39159/0000
HELIO GOMES DE OLIVEIRA 019 22519/0000
HYPERIDES ZANELLO NETO 072 38702/0000
IRA NEVES JARDIM 074 38782/0000
IVAN SERGIO REY 066 37527/0000
IVANISE MARIA TRATZ 017 21116/0000
JAIME LUIZ TRONCO 074 38782/0000
JARBAS AFONSO DE O. PEDRO 060 35951/0000
JOAO ALBERTO SERBAKE 002 14366/0000
JOAO ALCI OLIVEIRA PADILH 078 39144/0000
JOAO ALMEIDA DE GUSMAO BA 066 37527/0000
JOAO DOMINGOS CARDOSO 024 27655/0000
JOAO HENRIQUE CRUCIOL 070 38334/0000
JOAQUIM LOPES 026 27842/0000
JOEL GERALDO COIMBRA 015 20754/0000
JOEL SAMWAYS NETO 094 113929/2002
JOSE AUGUSTO AMARAL PATRU 018 21730/0000

008 17181/0000
JOSE CARLOS FIORILLO 014 20654/0000
JOSE LUIZ TORQUATO TILLO 004 15035/0000
JOSE MARCAL ANTONIO 024 27655/0000
JOSE NILTON BORGES GONCAL 087 39548/0000
JOSE ROBERTO DOS SANTOS J 061 36163/0000
JOSE TORQUATO TILLO 004 15035/0000
JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA 056 34882/0000

048 33825/0000
033 29890/0000
063 37124/0000
082 39360/0000

JOSYCLER APARECIDA ARANA 071 38481/0000
JULIO ASSIS GEHLEN 078 39144/0000

069 38332/0000
JULIO CESAR CAPRONI 056 34882/0000

048 33825/0000
063 37124/0000
082 39360/0000

LAERCIO SCHON RIPKA 058 35572/0000
LEONEL TREVISAN JUNIOR 017 21116/0000
LILIAN DIDONE 011 19688/0000
LIZ DANIELLE PERES DE OLI 035 31166/0000
LORENA MARY SILVEIRA FONT 087 39548/0000

085 39546/0000
LUCIA FRANCOLIN 092 39561/0000
LUCILENA DA SILVA DE OLIV 085 39546/0000
LUDOVICO ALBINO SAVARIS 094 113929/2002
LUIR CESCHIN 026 27842/0000

LUIS ANSELMO ARRUDA GARCI 021 25473/0000
LUIS ANTONIO HUNIKA 009 18787/0000
LUIS FERNANDO TAMBELLINI 081 39340/0000
LUIZ ANTONIO PINTO SANTIA 056 34882/0000

048 33825/0000
033 29890/0000
063 37124/0000
082 39360/0000

LUIZ ANTONIO ROCHA PEDROS 002 14366/0000
LUIZ DILSON PINTO 011 19688/0000
LUIZ EDSON FACHIN 011 19688/0000
LUIZ FERNANDO SCHLICHTA 016 20782/0000
LUIZ GIL DE ALMEIDA 054 34097/0000
LUIZ GONZAGA CAPRIGLIONE 033 29890/0000
LUIZ GUILHERME MARINONI 011 19688/0000

013 20078/0000
LUIZ GUILHERME MULLER PRA 067 37934/0000
LUIZ HUMBERTO FREITAS RIB 084 39530/0000
LUIZ ROBERTO RECH 046 33227/0000
LUIZ ROBERTO ROMANO 023 27238/0000
LUIZ RODRIGUES WAMBIER 036 31175/0000

022 26290/0000
023 27238/0000
051 33984/0000
062 36296/0000

MAJOLY ALINE ARAUJO DOS A 021 25473/0000
MANOEL C. DAHER 016 20782/0000
MANOEL CAETANO FERREIRA F 073 38771/0000

024 27655/0000
019 22519/0000

MANOEL JOSE LACERDA CARNE 040 32256/0000
MARCELENE CARVALHO DA SIL 006 16513/0000

093 101809/0098
004 15035/0000

MARCELLO DINIZ CORDEIRO 017 21116/0000
MARCIA DIAS RUBINECK 028 28369/0000
MARCILEY DA SILVA GAVIOLI 002 14366/0000
MARCIO ARI VENDRUSCOLO 064 37281/0000
MARCIO GUBERT DE OLIVEIRA 089 39553/0000
MARCO AURELIO SCHLICHTA 087 39548/0000

085 39546/0000
MARCOS EDUARDO CABELLO 056 34882/0000
MARCOS RUY FRANCO MACEDO 004 15035/0000
MARCOS WENGERKIEWICZ 088 39549/0000
MARIA JOSEANE FRONCZAK 035 31166/0000
MARIA LUIZA CORREA DE MEL 031 28989/0000
MARIA MARTA RENNER WEBER 026 27842/0000
MARIANA M. ERHY MAIA 019 22519/0000
MARILU FERREIRA 028 28369/0000
MARIO SERGIO DE A. SCHIRM 068 38049/0000
MARLUS JORGE DOMINGOS 007 16755/0000
MICHELE LEBARBENCHON MASS 066 37527/0000
MIEKO ITO 049 33964/0000
MIGUEL ANGELO SALGADO 031 28989/0000
MILTON JOAO BETENHEUSER J 017 21116/0000
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 081 39340/0000

006 16513/0000
MOACYR ALVARO DE SOUZA 008 17181/0000
MOISES EDUARDO BOGO 040 32256/0000
MURILO CELSO FERRI 007 16755/0000
MURILO CLEVE MACHADO 006 16513/0000
NELITON PEREIRA 025 27692/0000
NESTOR TEODORO DA SILVA 068 38049/0000
NILTON BUSSI 049 33964/0000
NORBERTO TREVISAN BUENO 014 20654/0000
OKSANDRO O. GONCALVES 042 32591/0000

036 31175/0000
023 27238/0000
053 34096/0000
037 31608/0000

OLIVIO H. R. FERRAZ 086 39547/0000
OSCAR FLEISCHFRESSER 039 32247/0000
PATRICIA BLANC GAIDEX 025 27692/0000
PATRICIA CORREA GOBBI 038 31798/0000
PAULO GOMES JUNIOR 026 27842/0000
PAULO LUIZ DURIGAN 062 36296/0000
PAULO ROBERTO BARBIERI 055 34584/0000

029 28600/0000
035 31166/0000
061 36163/0000

PAULO ROBERTO FERREIRA PE 067 37934/0000
PAULO ROGERIO DE ALMEIDA 003 14431/0000
PAULO VINICIUS DE LIMA 068 38049/0000
PEDRO PAULO VITOLA 008 17181/0000
RAFAEL FERREIRA FILIPIN 044 33175/0000
REGILDA MIRANDA HEIL 009 18787/0000
RENATO GALVAO CARRILO 061 36163/0000
RENE JOSE STUPAK 058 35572/0000
RICARDO FEITOSA DE ARAUJO 003 14431/0000

017 21116/0000
033 29890/0000
049 33964/0000

RICARDO GIOVANNETTI 083 39510/0000
ROBERTO ALTHEIM 043 32836/0000

059 35858/0000
ROBERTO POLYDORO FILHO 057 35077/0000
RONALDO ALBIZU D. DE CARV 014 20654/0000
RONY MARCOS DE LIMA 060 35951/0000

058 35572/0000
ROSANA TEMPORAO MONTEIRO 048 33825/0000
RUY GASTAO ANDRADE AZEVED 043 32836/0000

059 35858/0000
SAMUEL TORQUATO 004 15035/0000
SAMUEL XAVIER VALLIM 036 31175/0000
SANDRA JUSSARA KUCHNIR 042 32591/0000

044 33175/0000
037 31608/0000

SATIYO SASSAKI 005 15320/0000
SEBASTIAO SERGIO MIRANDA 021 25473/0000
SERGIO LUIZ MOLINARI 031 28989/0000
SERGIO STABELINI MINHOTO 006 16513/0000
SIDNEY MARTINS 016 20782/0000
SILVANA APARECIDA CEZAR P 032 29321/0000
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030 28914/0000
SINDICO: CLARO AMERICO G. 027 28220/0000
SINDICO: CLEBER MARCONDES 050 33977/0000
SINDICO: CLEMENCEAU CALI 076 38939/0000
SINDICO: CLEMENCEAU CALIX 069 38332/0000

089 39553/0000
SINDICO: LINNEU DE SOUZA 010 18974/0000

020 23944/0000
SINDICO: MARCOS ALBERTO P 087 39548/0000

043 32836/0000
085 39546/0000

SINDICO:NORBERTO TREVISAN 001 06244/0000
STELA MARLENE SCHWERZ 095 37676/0099
TELISMARA A.D. KLIMIONT 058 35572/0000
THOMAS FRANCISCO DA ROSA 046 33227/0000
TOSHIHARU HIROKI 018 21730/0000
VALDENICE AMALIA FURTADO 021 25473/0000
VALERY TULESKI RIECHI VIT 045 33222/0000
VALMIR SCHREINER MARAN 078 39144/0000

069 38332/0000
VANETE STEIL VILLATORI 089 39553/0000
VANIA DE FATIMA CESAR LUI 032 29321/0000

030 28914/0000
VERA LUCIA INES AMALFI VI 045 33222/0000
VERA LUCIA TAQUES ZATTAR 051 33984/0000
VICENTE GANTER DE MORAES 067 37934/0000
VITORIO KARAN 051 33984/0000
WILSON DIAS DOS REIS JUNI 010 18974/0000
WILSON JOSE ANDERSEN BALL 031 28989/0000
WILTON VICENTE PAESE 014 20654/0000

1.-AUTO FALENCIA-6244/0000-INCOHAB IND E COMERC
DE HABITACOES x “Intime-se o Síndico para retirar carta
precatória”. -Adv. SINDICO: NORBERTO TREVISAN BUE-
NO-

2.-ORDINARIA DE COBRANCA-14366/0000-EMENE PRO-
JETOS E CONSULTORIA LTDA x COPASA COMP PARAN
DE SILOS E ARMAZ- “Sobre o pedido deduzido às fls. 254/
256, manifeste-se a parte contrária, em cinco dias”. -Adv. CLEA
MARA LUVIZOTTO, MARCILEY DA SILVA GAVIOLI,
JOAO ALBERTO SERBAKE e LUIZ ANTONIO ROCHA
PEDROSO-

3.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-14431/0000-CO-
HAPAR x NELSON ALVES FERREIRA e outros- “Manifes-
tem-as as parte sobre o laudo de avaliaçao”. -Adv. PAULO
ROGERIO DE ALMEIDA CESAR, CYBELE DE FATIMA
OLIVEIRA, BRUNO BOCKMANN MOREIRA e RICARDO
FEITOSA DE ARAUJO-

4.-ORDINARIA DE COBRANCA-15035/0000-JANDIRA
TESSEROLI COELHO x IPE “Mantenho a decisao objurgada
que, por seus próprios fundamentos, bem resiste às razoes do
agravo. Oportunamente, comunique-se ao eminente Relator,
bem como, o cumprimento, pelo agravante, do art. 526 do Có-
digo e Processo Civil”.-Adv. JOSE TORQUATO TILLO, JOSE
LUIZ TORQUATO TILLO, EDILANIO ROGERIO DE
ABREU, MARCOS RUY FRANCO MACEDO, SAMUEL
TORQUATO e MARCELENE CARVALHO DA SILVA RA-
MOS-

5.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-15320/0000-BA-
DEP S/A x GUIMARAES E COSTA PINTO LTDA e outros-
“Defiro fl. 154. Aguarde-se por trinta dias a manifestaçao da
parte interessada”. -Adv. SATIYO SASSAKI, ARISTIDES A.
T. FRANCA, ADRIANE CURI e EDILBERTO CORDEIRO
MACHADO-

6.-ORDIN. DE REVISAO DE PENSAO-16513/0000-MARIA
SANTOS FIGUEIREDO x IPE e outros- “Manifeste-se a cre-
dora sobre a certidao de fls. 190". -Adv. MILTON LUIZ CLE-
VE KUSTER, MURILO CLEVE MACHADO, CLAUDINEI
BELAFRONTE, SERGIO STABELINI MINHOTO, DARCI
KASPRZAK, GISELE DA ROCHA PARENTE VENANCIO e
MARCELENE CARVALHO DA SILVA RAMOS-

7.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-16755/0000-BA-
DEP S/A x MEP-INDUSTRIA METALURGICA E MECANIC
-”Intime-se a parte autora para manifestar-se a respeito da cer-
tidao do Sr. Oficial de Justiça, em cinco dias.”-Adv. MARLUS
JORGE DOMINGOS, MURILO CELSO FERRI, EMANUEL
VITOR CANEDO DA SILVA e HARRY FRANCOIA-

8.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-17181/0000-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x EUGENIO CE-
SAR MUSSAK e outros- “Renove-se os ofícios requeridos no
petitório de fls. 147". -Adv. JOSE AUGUSTO AMARAL PA-
TRUNI, ELIANA MEIRA NOGUEIRA, PEDRO PAULO VI-
TOLA, MOACYR ALVARO DE SOUZA e FLAVIA CRISTI-
ANE MACHADO-

9.-REPARACAO DE DANOS-18787/0000-JOACI DOS SAN-
TOS e outros x INSTITUTO DE SAUDE DO PARANA- “SEN-
TENÇA: Vistos. Ante o exposto, julgo improcedente o pedido
inicial, formulado na açao de reparaçao de danos, em que é
autor Joaci dos Santos, e réu o Instituto de Saúde do Paraná.
De conseq•ência, condeno o autor ao pagamento das custas
processuais e honorários advocatícios que arbitro em RE
1.000,00 (um mil reais) na forma do contido no parágrafo 4º,
do artigo 20 do Código de Processo Civil, considerando a natu-
reza da causa, o grau de dificuldade e o trabalho desenvolvido
pelo patrono do requerido. Observe-se, contudo, o contido no
artigo 12 da lei nº 1.060/50". -Adv. REGILDA MIRANDA
HEIL, ANDRE LUIZ BATEZATI, LUIS ANTONIO HUNIKA
e GILBERTO NEI MULLER-

10.-DECLARACAO DE CREDITO-18974/0000-GELSON
KAISER x METALPI MECANICA INDUST PINHEIRINHO-
“Aguarde-se a efetiva realizaçao do ativo e pagamento do pas-
sivo nos autos principais”. -Adv. DOMINGOS CAPORRINO
NETO, WILSON DIAS DOS REIS JUNIOR, AURACYR AZE-
VEDO M. CORDEIRO e SINDICO: LINNEU DE SOUZA

LEMOS-

11.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-19688/0000-MARCIA
CRISTINA PERARO x ESTADO DO PARANA -”Recebo o
recurso de apelaçao, em ambos os efeitos. Intimem-se a partes
apelada e o litisdenunciado, para apresentarem suas contra-ra-
zoes”.-Adv. ALEXANDRE MENONCIN DE C. PEREIRA,
CARLOS FREDERICO VIANA REIS, LUIZ DILSON PIN-
TO, ANTONIO CELSO PINTO, LILIAN DIDONE, LUIZ
GUILHERME MARINONI, LUIZ EDSON FACHIN e CAR-
LOS FREDERICO MARES DE S. FILHO-

12.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-19793/0000-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A e outros x ELISEU CE-
SAR CENCI- “Sobre o contido ma contestaçao retro, manifes-
te-se o requerente”. -Adv. FLAVIO BUENO-

13.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-20078/0000-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A e outros x FRIGORIFICO
GUZERA LTDA- “Defiro fl. 183. Diligências necessárias”. -
Adv. LUIZ GUILHERME MARINONI-

14.-DISSOLUCAO DE SOCIEDADE-20654/0000-HARRO
OLAVO MULLER e outros x ESPOLIO DE FELINTO JORGE
EISENBACH e outros- “Defiro fl. 486. Intime-se o Liquidante
na forma e para os fins pretendidos”. -Adv. ANTONIO ALBI-
NO RAMOS DE OLIVEIRA, CARLOS OSWALDO M. AN-
DRADE, JOSE CARLOS FIORILLO, NORBERTO TREVI-
SAN BUENO, CLEUZA KEIKO HIGACHI, ANTONIO AL-
VES DO PRADO FILHO, RONALDO ALBIZU D. DE CAR-
VALHO e WILTON VICENTE PAESE-

15.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-20754/0000-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x LAERTE GOMES DA
CRUZ -”Intime-se o autor para retirar carta precatória”. -Adv.
DEISE A. BORBA M. E SILVA, EVARISTO ARAGAO F. DOS
SANTOS, JOEL GERALDO COIMBRA, DULCE E. KAI-
RALLA e FLAVIO BUENO-

16.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-20782/0000-
URBS URBANIZACAO DE CURITIBA S/A x VIGILANCIA
ESPECIALIZADA EKIXPER -”Sobre o contido no expedien-
te retro, manifeste-se a Exequente”.-Adv. SIDNEY MARTINS,
LUIZ FERNANDO SCHLICHTA e MANOEL C. DAHER-

17.-BUSCA APRE TRANS EM DEPOSITO-21116/0000-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x HASDRUBAL BEL-
LEGERD FARACO -”Intime-se o autor para retirar carta pre-
catória”. -Adv. MARCELLO DINIZ CORDEIRO, IVANISE
MARIA TRATZ, ELIANA MEIRA NOGUEIRA, ARNALDO
JOSE DA SILVA, MILTON JOAO BETENHEUSER JUNIOR,
LEONEL TREVISAN JUNIOR e RICARDO FEITOSA DE
ARAUJO-

18.-REINTEGRACAO DE POSSE-21730/0000-BANESTADO
LEASING S/A ARREND MERC x REFRICAMPO PECAS E
SERV P/ELETRODOM -”Intime-se o autor para retirar carta
precatória”. -Adv. FERNANDO CESAR AZEVEDO PENTE-
ADO, JOSE AUGUSTO AMARAL PATRUNI e TOSHIHARU
HIROKI-

19.-ORDINARIA INOMINADA-22519/0000-GAVAZZONI E
CIA LTDA x COPEL S/A- “Arquivem-se os autos, com as bai-
xas e anotaçoes de praxe”. -Adv. MARIANA M. ERHY MAIA,
EDUARDO BASTOS, HELIO GOMES DE OLIVEIRA e
MANOEL CAETANO FERREIRA FILHO-

20.-FALENCIA-23944/0000-CLAUDINO ZEBIANI e outros
x IRMAOS DULCCI LTDA- “Sobre o contido no expediente
retro, manifeste-se o Sr. Síndico”. -Adv. SINDICO: LINNEU
DE SOUZA LEMOS-

21.-ORDINARIA DE COBRANCA-25473/0000-SANDRA
REGINA VELLOSO x IPMC- “Sobre os documentos juntados
aos autos manifeste-se a requerente”. -Adv. LUIS ANSELMO
ARRUDA GARCIA, SEBASTIAO SERGIO MIRANDA, MA-
JOLY ALINE ARAUJO DOS ANJOS e VALDENICE AMA-
LIA FURTADO-

22.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-26290/0000-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x BALIZA TOPO-
GRAFIA LTDA e outros -”Intime-se o autor para retirar ofí-
cio”.-Adv. LUIZ RODRIGUES WAMBIER-

23.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-27238/0000-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A e outros x DESIDERIO
UGO ZAMBON -”Intime-se o autor para retirar ofício”.-Adv.
LUIZ RODRIGUES WAMBIER, EVARISTO ARAGAO F.
DOS SANTOS, OKSANDRO O. GONCALVES, LUIZ RO-
BERTO ROMANO e DENISE FABIANE ROSA FONSECA-

24.-DECLAR. CUM COM COMINATORIA-27655/0000-IVAN
ALCEU FERNANDES e outros x ESTADO DO PARANA-
“SENTENÇA: Vistos. Ante o exposto, julgo improcedente o
pedido de fls. 02 “usque” 05, condenando os autores, via de
conseq•ência, ao pagamento das custas processuais e dos ho-
norários advocatícios, que fixo em R$ 1.000,00 (mil reais), na
forma do contido no artigo 20, parágrafo 4º do CPC., levando-
se em consideraçao a natureza da causa, o grau de dificuldade
e o trabalho desenvolvido pelo patrono do requerido. Observe-
se contudo, o contido no artigo 12 da Lei nº 1.060.50". -de
Adv. JOAO DOMINGOS CARDOSO, JOSE MARCAL AN-
TONIO, ADELMARIO FRANCA, CLEMERSON MERLIN
CLEVE e MANOEL CAETANO FERREIRA FILHO-

25.-DECLAR. CUM COM INDENIZACAO-27692/0000-
AMARILDO RAMALHO DE PAULA x MUNICIPIO DE
CURITIBA -”Da chegada dos autos a este Juízo, dê-se ciência
às partes”.-Adv. NELITON PEREIRA e PATRICIA BLANC
GAIDEX-

26.-EMBARGOS DO DEVEDOR-27842/0000-ESTADO DO
PARANA x HEDWIG REICHEN MIRANDA E OUTROS-

“SENTENÇA: Vistos. Diante do exposto, e do mais que dos
autos consta, julgo procedente o pedido deduzido nestes em-
bargos para, reconhecendo o manifesto excesso de execuçao
no valor de R$8.643,31, fixar como efetivamente devida para a
data da propositura da execuçao (28.08.97 - fls. 152 dos autos
principais) a importância de R$111.284,00 (cento e onze mil,
duzentos e oitenta e quatro reais). Em razao da sucumbência,
responde a parte embargada pelo pagamento das custas destes
embargos e dos honorários advocaticios, estes fixados em 10%
(dez por cento) sobre o excesso ora extirpado da dívida exe-
quenda, nos termos do artigo 20, parágrafo 4º, do Código de
Processo Civil. Transitada em julgado, traslade-se cópia desta
sentença para os autos principais, lá elaborando cálculo de atu-
alizaçao da dívida exeq•enda, com a observância da deduçao
ora determinada neste decisum e com a compensaçao das cus-
tas e honorários aqui fixados. Após, desapensados, arquivem-
se estes autos, na forma do item 5.13.4 do Código de Normas.
Anotaçoes necessárias nas autuaçoes, distribuiçoes e demais
assentamentos relativos aos embargos e a execuçao, quanto à
substituiçao da parte falecida pelo seu herdeiro”. -Adv. LUIR
CESCHIN, MARIA MARTA RENNER WEBER LUNARDON,
PAULO GOMES JUNIOR e JOAQUIM LOPES-

27.-CONCORDATA PREVENTIVA-28220/0000-L.R.J. COM
DE PUBLICACOES E INFORMATICA LTDA x - “Manifeste-
se o Sr. Comissário”. -Adv. COMISSÁRIO: CLARO AMERI-
CO G. SOBRINHO-

28.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-28369/0000-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x MARIA BEATRIZ
CHAVES- “Intime-se o autor para retirar carta de adjudicaçao”.
-0Adv. ANA PAULA MUGGIATI DOS SANTOS, MARCIA
DIAS RUBINECK e MARILU FERREIRA-

29.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-28600/0000-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x JOELSON CAR-
NES LTDA e outros- “A parte exequente deve comporvar a
alegada cessao de crédito, esclarecendo ainda se insiste no pros-
seguimento da execuçao fundada em contrato de abertura de
crédito em conta corrente, diante do entendimento jurispruden-
cial já sumulado pelo STJ de que essa espécie de contrato care-
ce de executividade”. -Adv. DOUGLAS MARCEL PERES e
PAULO ROBERTO BARBIERI-

30.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-28914/0000-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A e outros x OMS COM
REPRES LIVROS E REVISTAS LTDA e outros “Defiro a subs-
tituiçao requerida às fls. 76/78. Promovam-se as anotaçoes e
comunicaçoes e intimaçoes necessárias. Intime-se o interessa-
do para retirar ofício”. -Adv. VANIA DE FATIMA CESAR LUIZ
CARTA e SILVANA APARECIDA CEZAR PONTE-

31.-MANDADO DE SEGURANCA-28989/0000-CONSOR-
CIO SPARTACUS OBREMO PROJECON x PRESIDENTE DA
COMISSAO DE LICITACAO- “SENTENÇA: Vistos. Ante o
exposto, hei por bem em DENEGAR a segurança pleiteada,
condenando o impetrante ao pagamento das custas processu-
ais, deixando de condená-lo, outrossim, ao pagamento dos ho-
norários advocatícios, por incabível (Súmula 512 - STF)”. -
Adv. WILSON JOSE ANDERSEN BALLAO, MARIA LUIZA
CORREA DE MELLO, DANIELA BALLAO ERNLUND,
EDUARDO TEIXEIRA SILVEIRA, SERGIO LUIZ MOLINA-
RI e MIGUEL ANGELO SALGADO-

32.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-29321/0000-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A e outros x OSORIO
ANTONIO MARQUES e outros -”Manifeste-se o interessado
sobre ofício retro”.-Adv. VANIA DE FATIMA CESAR LUIZ
CARTA e SILVANA APARECIDA CEZAR PONTE-

33.-ACAO ORDINARIA-29890/0000-COHAB CT x DAVI
FERMINO DOS SANTOS E SUA MULHER -”Intime-se o
autor para retirar carta precatória”. -Adv. LUIZ GONZAGA
CAPRIGLIONE, JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA, LUIZ
ANTONIO PINTO SANTIAGO e RICARDO FEITOSA DE
ARAUJO-

34.-ORDINARIA DECLARATORIA-30140/0000-MACLINEA
S/A MAQ E ENGENHARIA P/MADEIRAS e outros x CO-
PEL S/A e outros- “Intime-se o requerido para assinar o termo
de penhora”. -Adv. ANDREA SABBAGA DE MELO-

35.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-31166/0000-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x MAURO ANTO-
NIO NOGUEIRA SOARES JUNIOR e outros- “Na forma do
artigo 659, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil, com a
nova redaçao dada pela Lei nº 10.444/2002, incumbe à própria
exequente promover o regsitro da penhora na respectiva matrí-
cula imobiliária. Assim, junte a exequente aqui cópia da matrí-
cula atualizada do bem penhora, com o respectivo registro da
constriçao, como também certidao dos Cartórios Distribuido-
res das Comarcas de Ponta Grossa e desta Capital a respeito de
eventual inventário ou arrolamento ajuizado em decorrência
do noticiado falecimento do segundo devedor”. -Adv. DOU-
GLAS MARCEL PERES, PAULO ROBERTO BARBIERI,
MARIA JOSEANE FRONCZAK, GERALDO BONEVIALLE
BRAGA ARAUJO e LIZ DANIELLE PERES DE OLIVEIRA-

36.-REVISAO CONTRATUAL-31175/0000-COMERCIO DE
HORTIGRANJEIROS PINHEIRO LTDA x BANCO DO ES-
TADO DO PARANA S/A e outros- “Sobre os esclarecimentos
do Sr. Perito, manifestem-se as partes”. -Adv. FABIO MAR-
CELO LABATUT BINI, SAMUEL XAVIER VALLIM, EVA-
RISTO ARAGAO F. DOS SANTOS, LUIZ RODRIGUES
WAMBIER, ARISTIDES A. T. FRANCA e OKSANDRO O.
GONCALVES-

37.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-31608/0000-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A e outros x ALCEU
VALERIO DA SILVA e outros- “Intime-se a parte exequente
para se manifestar sobre o cumprimento ou nao do acordo noti-
ciado às fls. 26/27". -Adv. SANDRA JUSSARA KUCHNIR,
OKSANDRO O. GONCALVES-

38.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-31798/0000-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A e outros x GEOR-
GES PANTAZIS e outros- “Sobre o pedido de substituiçao sub-
jetiva no pólo ativo da presente execuçao, devem os requeri-
dos/embargantes ser intimados, na pessoa de seu respectivo
procurador, para se manifestarem em cinco dias”. -Adv. PA-
TRICIA CORREA GOBBI, CASSIA CRISTINA HIRATA PAR-
RA e BRAULIO ROBERTO SCHMIDT-

39.-MANDADO DE SEGURANCA-32247/0000-EMPRESA
DE TAXIS PALMEIRAL LTDA x DIRETOR DO DETRAN
PR- “SENTENÇA: Vistos. Ante o exposto, julgo procedente o
pedido inicial, para o fim de CONCEDER a segurança pleitea-
da, ordenando ao impetrado que se abstenha de exigir da impe-
trante o recolhimento da diferença de alíquota do ICMS, vigen-
te no Estado de Sao Paulo e no Estado do Paraná, para o regis-
tro dos veículos apontados na inicial. Condeno o impetrado ao
pagamento das custas processuais, deixando de condená-lo na
verba honorária, tendo em vista a vedaçao contida na súmula
512 do STF. Nos termos do artigo 12, parágrafo único, da Lei
nº 1.531/51, decorrido o prazo para eventual recurso voluntá-
rio, submeto este decisum ao reexame necessário pelo Egrégio
Tribunal de Justiça deste Estado. Cumpra-se, no que couber, o
disposto no Código de Normas da Corregedoria-Geral da Justi-
ça do Estado do Paraná”. -Adv. DJANIR PEDRO PALMEIRA
e OSCAR FLEISCHFRESSER-

40.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-32256/0000-MARIA
APARECIDA ALVES MAXIMILIANO x FAZENDA PUBLI-
CA ESTADUAL e outros- “SENTENÇA: Vistos. Diante do
exposto e do mais que dos autos consta, julgo procedente o
pedido inicial para condenar o Requerido ao pagamento das
importâncias de : a) R$ 2.040,00 (dois e quarenta reais), a títu-
lo de lucros cessantes; b) R$ 152,00 (centa e cinquenta e dois
reais), pelos danos materiais emergentes; e c) R$ 6.800,00 (seis
mil e oitocentos reais), pelos prejuízos imateriais ocasionados
à autora. Deverao tais importâncias ser corrigida desde a data
do ajuizamento da açao e acrescida de juros moratórios legais,
a contar da data do atropelamento noticiado. Outrossim, con-
deno tembém o demandado ao pagamento das custas e honorá-
rios advocatícios, estes fixados em 10% (dez por cento) sobre a
condenaçao, tendo em vista o trabalho realizado, o julgamento
do processo independentemente de dilaçao probatória em audi-
ência, o tempo transcorrido com o processamento do feito e o
valor atribuído a causa, atendidas assim as recomendaçoes do
artigo 20, paraárafo 3º do Código de Processo Civil. Submeto a
presente decisao a reexame necessário, nos termos do disposto
no artigo 475, inciso II, do Códigod e Processo Civil, de forma
que, esgotados os prazos para recurso voluntário, devem os autos
ser remetidos ao egrégio Tribunal de Alçada”. -Adv. MOISES
EDUARDO BOGO e MANOEL JOSE LACERDA CARNEI-
RO-

41.-MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-32512/0000-ROSA-
NE SCHLOGEL e outros x ESTADO DO PARANA -”Mani-
feste-se o autor sobre a contestaçao, no prazo legal”.-Adv. ELAI-
NE RIBEIRO DE SOUZA ANDERLE-

42.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-32591/0000-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A e outros x ANTO-
NIO LUIZ DA SILVA e outros- “Defiro fl. 112. Observe-se e
anote-se as procuraçoes de fls. 113/114". -Adv. OKSANDRO
O. GONCALVES e SANDRA JUSSARA KUCHNIR-

43.—32836/0000-MASSA FALIDA DE KENKOMED PROM
DE VENDAS LTDA e outros x BANCO DO ESTADO DO
PARANA S/A- “Intimem-se os requerentes para efetuarem o
depósito do saldo remanescente dos honorários periciais, em
cinco dias”. -Adv. ANTONIO CARLOS G. TAQUES, ROBER-
TO ALTHEIM, SINDICO: MARCOS ALBERTO PICOLI, RUY
GASTAO ANDRADE AZEVEDO e ELIANA MEIRA NO-
GUEIRA-

44.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-33175/0000-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A e outros x ANTO-
NIO GALLIERI -”Intime-se o autor para retirar ofício”.-Adv.
SANDRA JUSSARA KUCHNIR e RAFAEL FERREIRA FI-
LIPIN-

45.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-33222/0000-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x IMPRESSORA E
PAPELARIA REUNIDAS LTDA e outros- “Para 1º e 2º pra-
ças, respectivamente, ficam designados os dias 04 e 18 de no-
vembro de 2002, às 13:40 horas. Intime-se autor para retirar
edital”. -Adv. VERA LUCIA INES AMALFI VITOLA e VA-
LERY TULESKI RIECHI VITOLA-

46.-MANDADO DE SEGURANCA-33227/0000-HORIZON-
TE TRABALHO TEMPORARIO LTDA x DIRETOR DE REN-
DAS MOB DA PREF MUN CTBA- “SENTENÇA: Vistos. Ante
o exposto, julgo extinto o processo, sem julgamento de mérito,
na forma do contido no artigo 267, inciso VI, 3ª figura do Có-
digo de Processo Civil Brasileiro, por ausência de interesse
processual “ad causam”, revogando, via de conseq•ência, a
liminar concedida às fls. 3334. Custas, pela impetrante. Cum-
pra-se, no que couber, o disposto no Código de Normas da
Corregedoria Geral da Justiça do Estado do Paraná”. -Adv. LUIZ
ROBERTO RECH e THOMAS FRANCISCO DA ROSA-

47.-MANDADO DE SEGURANCA-33567/0000-CAMARA
DOS DIRIGENTES LOJISTAS DE UNIAO DA VITORIA x
SUPERINTENDENTE REGIONAL DA FAZENDA PUBLI-
CA DO EST- “SENTENÇA: Vistos. Ante o exposto, hei por
bem em pronunciar a decadência do direito da impetrante quanto
ao tópico de parcelamento do débito ante a denúncia espontâ-
nea, julgando extinto o processo, com julgamento do mérito,
relativamente a tal assunto, na forma do contido no artigo 269,
inciso IV, do CPC., e, DENEGAR a segurança pleiteada, rela-
tivamente aos demais quesitos apresentados com a inicial, pe-
los motivos ali constantes. Condeno a impetrante ao pagamen-
to das custas processuais deixando de condená-la, outrossim,
ao pagamento dos honorários advocatícios, por incabível (Sú-
mula 512 - STF)”. -Adv. FAIÇAL BACART e CARLOS AU-
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GUSTO ANTUNES-

48.-SUMARISSIMA DE INDENIZACAO-33825/0000-CON-
JUNTO RESIDENCIAL MOR CAIUA I COND VII x COHAB
CT- “Deixo de receber o recurso de apelaçao de fls. 109/129,
eis que intempestivo, conquanto o prazo recursal tenha se en-
cerrado no dia 20/09/2002 (sexta-feira), e o recorrente tenha
protocolado a peça de apelaçao apenas no dia 23/09/2002". -
Adv. ROSANA TEMPORAO MONTEIRO, LUIZ ANTONIO
PINTO SANTIAGO, JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA e
JULIO CESAR CAPRONI-

49.—33964/0000-BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A e
outros x METOPAR PINTURAS E SERVOCOS LTDA e ou-
tros- “Defiro fl. 157. Prorrogo o prazo por mais quinze dias,
como pretendido”. -Adv. NILTON BUSSI, CRISTIANE AN-
DREAZZA BUSSI, MIEKO ITO, ERIKA H. FRAGA e RI-
CARDO FEITOSA DE ARAUJO-

50.-HABILITACAO DE CREDITO-33977/0000-TRANSPOR-
TADORA HARGER LTDA x R.C.L. CONSTRUCOES E IN-
CORPORACOES LTDA- “Defiro fl. 31. Intime-se o Síndico
como pretendido”. -Adv. SINDICO: CLEBER MARCONDES-

51.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-33984/0000-
BANCO DO ESTADO DO PARANAS/A x SILMARA
FRANKE DE MAGALHAES e outros- “Deve o ilustre advo-
gado dos executados ser intimado para, em cinco dias, apre-
sentar o instrumento de procuraçao outorgado pelos seus cons-
tituinte, sob pena de desentranhamento das petiçoes de fls. 73
e 81/82. Por outro lado, deve prevalecer a avaliaçao realizada
pelo Sr. Avaliador Judicial, ante a sua imparcialidade e por que
de confiança deste Juízo, máxime porque a impugnaçao apre-
sentada pelos devedores fora genérica e sem qualquer respaldo
documental, razao pela qual indefiro os pedidos deduzidos nes-
ses expedientes (fls. 73 e 81/82). De qualquer forma, pleitado a
exequente o recolhimento de saldo devedor relativo a contrato
de financiamento com garantia hipotecária celebrado sob as
normas do Sistema Financeiro da Habitaçao (SFH), fundamen-
tando seu pedido nas disposiçoes da Lei nº 5.741/71, nao efe-
tuado o pagamento pelos executados da dívida reclamada nem
tampouco oferecidos embargos, o imóvel dado em hipoteca fora
regularmente penhorado e, frustrada a venda judicial por preço
nao inferior ao saldo devedor total do financiamento, é assegu-
rada ao credor, ainda, na falta de licitante a adjudicaçao do
imóvel hipotecado, hipótese em que ficará “exonerado o exe-
cutado da obrigaçao de pagar o restante da dívida” (art. 7º da
mesma lei), resolvendo-se entao o contrato. Por isso, em que se
pese o entendimento do ilustre magistrado que me precedera,
nao havia necessidade da respectiva avaliaçao judicial do bem
penhorado. na forma estabelecida pelo artigo 6º da menciona-
da legislaçao, nem tampouco exigir-se-ia a inclusao no respec-
tivo edital do valor do bem, mas sim, e isso é imprescindível, a
mençao do saldo devedor total do financiamento, que corres-
ponde ao lance mínimo na hipótese de arremataçao, o que fora
observado no caso dos autos (RSTJ 94/136, RT 597/126, 662/
112, JTA 93/29, 95/182, 104/109, 105/76, bOL. aasp 1.442/
189). Por essa razao, designe a Sra. Escriva de data única para
a praça do bem, com observância das diligências necessárias”.
Fica designado o dia 04 de novembro de 2002, às 13:45 horas,
para praceamento do bem (praça única) . Intime-se o autor para
retirar edital”. -Adv. VERA LUCIA TAQUES ZATTAR, LUIZ
RODRIGUES WAMBIER, EVARISTO ARAGAO F. DOS
SANTOS e VITORIO KARAN-

52.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-33988/0000-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x YARA MARIA
NONO- “Intime-se o autor para retirar carta de adjudicaçao”. -
Adv. FABIOLA P. CORDEIRO FLEISCHFRESSER e ANA
PAULA MUGGIATI DOS SANTOS-

53.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-34096/0000-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x FIEL INSTALA-
COES LTDA e outros -”Intime-se o autor para retirar ofício”.-
Adv. OKSANDRO O. GONCALVES e ARISTIDES A. T.
FRANCA-

54.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-34097/0000-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x NOEMI CONDE
ANCHAU e outros -”Para praceamento do bem (praça única,
art. 6º, Lei 5.741/71), designo o dia 05 de novembro de 2002 às
13h10m (artigo 686, parágrafo 3º do CPC). Intime-se o interes-
sado para retirar edital”.-Adv. CARLOS ALBERTO MOREI-
RA DE MELLO e LUIZ GIL DE ALMEIDA-

55.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-34584/0000-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x JOSE ANSELMO
FERREIRA e outros- “Deve a exequente primeiramente com-
provar o recohlimento dos tributos e taxas incidentes, confor-
me já determinado às fls. 53. Após, defiro o pedido para a ex-
pediçao da referida carta de adjudicaçao”. -Adv. GERALDO
BONEVIALLE BRAGA ARAUJO, DOUGLAS MARCEL
PERES e PAULO ROBERTO BARBIERI-

56.-MEDIDA CAUTELAR DE EXIBICAO-34882/0000-MA-
RIA AZEVEDO ALVESZ x COHAB CT -”Da chegada dos
autos a este Juízo, dê-se ciência às partes”.-Adv. MARCOS
EDUARDO CABELLO, LUIZ ANTONIO PINTO SANTIA-
GO, JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA e JULIO CESAR
CAPRONI-

57.-MANDADO DE SEGURANCA-35077/0000-RADIOIMA-
GEM RADIOLOGICA ODONTOLOGICA S/C LTDA x DI-
RETOR DE COORDENACAO DA RECEITA DO ESTADO-
“SENTENÇA: Vistos. Ante o exposto, hei por bem em DENE-
GAR a segurança pleiteada, com a revogaçao da liminar con-
cedida às fls. 76/77, condenando a impetrante ao pagamento
das custas processuais, deixando de condená-la, outrossim, ao
pagamento dos honorários advocatícios, por incabível (Súmula
512 - STF) Adv. ROBERTO POLYDORO FILHO e CARLOS
AUGUSTO ANTUNES-

58.-ORDINARIA COMINATORIA-35572/0000-COOPERATI-

VA MISTA AGROPECUARIA WITMARSUM LTDA x DE-
TRAN PR -”Sobre o contido no expediente retro, manifeste-se
a requerente”.-Adv. RENE JOSE STUPAK, TELISMARA A.D.
KLIMIONT, LAERCIO SCHON RIPKA e RONY MARCOS
DE LIMA-

59.—35858/0000-BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x
MASSA FALIDA DE KENKOMED PROM DE VENDAS E
ASSIT ME- “Defiro o pedido deduzido às fls. 214/215. Anote-
se”. -Adv. ELIANA MEIRA NOGUEIRA, ANTONIO CAR-
LOS GUIMARAES TAQUES, ROBERTO ALTHEIM e RUY
GASTAO ANDRADE AZEVEDO-

60.-MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-35951/0000-JAR-
BAS DE OLIVEIRA PEDROSA x DETRAN PR e outros -”Da
chegada dos autos a este Juízo, dê-se ciência às partes”.-Adv.
JARBAS AFONSO DE O. PEDROZA, CARLA AFONSO DE
OLIVEIRA PEDROZA e RONY MARCOS DE LIMA-

61.-REVISAO CONTRATUAL-36163/0000-CRISTIANE
TEMPSKI LEITE x BANESTADO S/A CREDITO IMOBILI-
ARIO- “1) Nao há preliminares a serem analisadas. 2) As par-
tes sao legítimas e estao devidamente representadas nos autos,
motivo pelo qual reputo saneado o feito. 3) Fixo como pontos
controvertidos: a- forma de amortizaçao do saldo devedor; b-
TR. como fator de correçao monetária; c- juros capitalizados e
excessivos. 4) Defiro a produçao da prova pericial técnica con-
tábil. Para a realizaçao de perícia, nomeio perito judicial o Sr.
WILSON ALBERTO ZAPPA HOOG, sob a fé de seu grau. 5)
Intime-se-o a apresentar proposta de honorários, após a apre-
sentaçao dos quesitos, devendo as partes se manifestarem so-
bre a mesma. 6) Após, intime-se a autora a depositar os hono-
rários do Sr. Perito, no prazo de cinco dias, quando, entao, este
será intimado a iniciar os trabalhos, sendo fixado o prazo de 30
(trinta) dias) para a entrega do laudo. O depósito dos honorári-
os será feito pela autora, uma vez que o Código de Defesa do
Consumidor ao estabelecer a inversao do ônus da prova, nao
alterou a sistemática de produzir a prova. Alterou isto sim a
maneira como as provas devem ser analisadas, o que é bastante
diferente de fixar os encargos financeiros para produçao desta
prova. As partes poderao indicar assistentes técnicos e formu-
lar quesitos, na forma do art. 421, parágrafo 1º, do CPC”. -
Adv. RENATO GALVAO CARRILO, JOSE ROBERTO DOS
SANTOS JUNIOR, DOUGLAS MARCEL PERES e PAULO
ROBERTO BARBIERI-

62.-ACAO ORDINARIA-36296/0000-GILMAR AURINO DA
SILVA e outros x BANCO BANESTADO S/A- “O valor dos
honorários periciais deve ter por parâmetro o trabalho a ser
desenvolvido em cada processo. Desse modo, nao se pode que-
rer comparar valores praticados em outros processos, ainda que
possuam a mesma natureza, em razao de que nao se tem como
comparar o grau de dificuldade e o tempo necessário à realiza-
çao da perícia. Indefiro, pois, a impugnaçao de fls. 218/219.
Aprovo a proposta dos honorários periciais de fl. 215. Intime-
se o requerido a efetuar o depósito respectivo, em cinco dias”.
-Adv. PAULO LUIZ DURIGAN, LUIZ RODRIGUES WAM-
BIER e EVARISTO ARAGAO F. DOS SANTOS-

63.-RESC DE CONTRATO COM REINTEG-37124/0000-
COHAB CT x OLINDA KRUSIG DA CUNHA e outros- “Inti-
me-se a parte interessada para retirar mandado”. -Adv. JOSE-
MAR VIDAL DE OLIVEIRA, LUIZ ANTONIO PINTO SAN-
TIAGO, ANA LUCIA MARTINS VALDUGA e JULIO CE-
SAR CAPRONI-

64.-IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-37281/0000-
MUNICIPIO DE CURITIBA x GILES SANTIAGO JUNIOR-
“Considerando tratarem-se as custas de fls. 39, de despesas
necessárias à prática de diligência a ser realizada pelo Sr. Con-
tador judicial, determino que o impugnante, no prazo de cinco
dias, deposite o valor apontado, sob pena de restar prejudicada
a atualizaçao dso títulos públicos”. -Adv. DJALMA A. MUL-
LER GARCIA, ANTONIO IVANIR DE AZEVEDO e MAR-
CIO ARI VENDRUSCOLO-

65.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-37452/0000-
DETRAN PR x SONIA MARIA DE LIMA -”Sobre o contido
no expediente retro, manifeste-se o Exequente”.-Adv. ALCIO-
NE BASTOS RIBAS-

66.-DECLARATORIA-37527/0000-BOM PASTOR INDUS-
TRIA E COMERCIO DE EMBALAGENS LTDA x BRDE S/
A- “Considerando o contido no petitório de fls. 475, manifes-
te-se o autor sobre o interesse na audiência de conciliaçao, es-
clarecendo-se que nao havendo o interesse, o feito será devida-
mente saneado em gabinete”. -Adv. CARLOS MANSUR ARI-
DA, ALUIR ROMANO ZANELLATO FILHO, MICHELE
LEBARBENCHON MASSIGNAN, IVAN SERGIO REY,
JOAO ALMEIDA DE GUSMAO BASTO e CIRO ARAUJO
LIMA-

67.-PRESTACAO DE CONTAS-37934/0000-FUNDACAO
CULTURAL DE CURITIBA x BEATRIZ HELENA GONCAL-
VES DE MORAES- “Esclareçam as partes minuciosamente aqui
a necessidade de se produzir a prova oral que requereram, indi-
cando também se há interesse e possibilidade de conciliaçao
amigável a justificar a realizaçao da audiência preliminar”. -
Adv. LUIZ GUILHERME MULLER PRADO, PAULO RO-
BERTO FERREIRA PEREIRA e VICENTE GANTER DE
MORAES-

68.-ACAO CIVIL PUBLICA-38049/0000-MINISTERIO PU-
BLICO DO ESTADO DO PARANA x ANSELMO DONIZE-
TE BORDINI DA SILVA e outros -”Especifiquem as partes as
provas que efetivamente pretendem produzir, justificando-as”.-
Adv. MARIO SERGIO DE A. SCHIRMER, GUILHERME
FREIRE DE BARROS TEIXEIRA, NESTOR TEODORO DA
SILVA, PAULO VINICIUS DE LIMA e CRISóSTHOMO RI-
BEIRO-

69.-HABILITACAO DE CREDITO-38332/0000-INSS - INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL x DISAPEL

ELETRODOMESTICOS LTDA- “Defiro fl. 28, manifestem-se
a falida e o Síndico, como pretendido”. -Adv. JULIO ASSIS
GEHLEN, VALMIR SCHREINER MARAN e SINDICO: CLE-
MENCEAU CALIXTO-

70.-REPETICAO DE INDEBITO-38334/0000-TORNEARIA
HORIZONTE S/C LTDA x BRDE S/A- “Primeiramente, por
tratar-se de documento comum e visando o efetivo saneamento
do processo, determino ao réu a juntada de cópia da cédula de
crédito comercial ora em discussao, no prazo de 10 dias”. -
Adv. JOAO HENRIQUE CRUCIOL e CONRADO LUIZ AL-
VES DIAS-

71.-FALENCIA-38481/0000-CASA DAS LIXAS LTDA x SSB
SINALIZACAO SUL BRASILEIRA COM E REPRES LTDA-
“Esclareçam as partes se pretendem a honologaçao do acordo
entabulado, a fim de que o mesmo se configure em título exeu-
tivo judicial, ou se pretendem tao somente a suspensao do fei-
to”. -Adv. JOSYCLER APARECIDA ARANA SANTOS, MAR-
CELO LUIZ DREHER-

72.-CONSTITUTIVA C/ PEDIDO DE ANT-38702/0000-BE-
NEDITO ALCEUS VIEIRA DE PAULA e outros x IPMC -
INST DE PREV DOS SERV MUN CTBA e outros- “Aguarde-
se o momento oportuno para julgamento, em razao do número
excessivo de processos aguardando sentença”. -Adv. CARLA
CHRISTIAN DE CASTRO PIOLI e HYPERIDES ZANELLO
NETO-

73.-MANDADO DE SEGURANCA-38771/0000-CAIO BATIS-
TA MUZEL GOMES x PRESIDENTE DA BANCA EXAM
DO CON PUBL DELEG POL CIV- “SENTENÇA: Vistos. Ante
o exposto, hei por bem em DENAGAR a segurança pleiteada,
com a revogaçao da liminar concedida à fls. 55/56, condenan-
do o impetrante ao pagamento das custas processuais, deixan-
do de condená-lo, outrossim, ao pagamento dos honorários ad-
vocatícios, por incabível (Súmula 512 - STF)”. -Adv. CAIO
BATISTA MUZEL GOMES e MANOEL CAETANO FERREI-
RA FILHO-

74.-REPETICAO DE INDEBITO-38782/0000-COOPERATI-
VA AGRARIA MISTA ENTRE RIOS LTDA x COPEL S/A-
“Sobre o contido às fls. 163, manifeste-se a parte autora, em
cinco dias”. -Adv. EDISON JOSE SANCHES, JAIME LUIZ
TRONCO e IRA NEVES JARDIM-

75.-DECLARATORIA DE NULIDADE-38860/0000-HELENA
MIRABILE x MUNICIPIO DE CURITIBA -”Especifiquem as
partes as provas que efetivamente pretendem produzir, justifi-
cando-as”.-Adv. DANIELLA LETICIA BROERING e CAR-
LOS ANTONIO LESSKIU-

76.-PRESTACAO DE CONTAS-38939/0000-SINDICO DA MF
DE WIKO DO BRASIL IMP EXP IND E COM x - “Sobre o
contido na certidao de fls. 55/56, manifeste-se o Sr. Síndico”. -
Adv. SINDICO: CLEMENCEAU CALIXTO-

77.-REPETICAO DE INDEBITO-39100/0000-RIO-SUL LI-
NHAS AEREAS S/A x ESTADO DO PARANA -”Manifeste-
se o autor sobre a contestaçao, no prazo legal”.-Adv. ARRU-
DA ALVIM, ARMANDO VERRI JUNIOR, EDUARDO AR-
RUDA ALVIM, FERNANDO C. QUEIROZ NEVES e -

78.-DECLARATORIA-39144/0000-INDUSTRIA KARSON
LTDA. x ESTADO DO PARANA -”Manifeste-se o autor sobre
a contestaçao, no prazo legal”.-Adv. JULIO ASSIS GEHLEN,
VALMIR SCHREINER MARAN, JOAO ALCI OLIVEIRA
PADILHA e ANDERS FRANK SCHATTENBERG-

79.-MANDADO DE SEGURANCA-39159/0000-RODONOR-
TE - CONCESSIONARIA DE RODOVIAS INTEGRADAS x
DIR.DE CONTROLE DE RECURSOS AMBIENTAIS DO IAP-
PR- “Defiro (fl. 368, último parágrafo). Intime-se o impetrado
para os fins pretendidos”. -Adv. HELIO DUTRA DE SOUZA-

80.-DECLARATORIA DE NULIDADE-39165/0000-WLADI-
MIR FERRAZ RIBEIRO e outros x MUNICIPIO DE CURITI-
BA -”Manifeste-se o autor sobre a contestaçao, no prazo le-
gal”.-Adv. GRACIANE VIEIRA LOURENCO e ALFREDO
LINCOLN PEDROSO-

81.-EMBARGOS A EXECUCAO-39340/0000-ESTADO DO
PARANA x ISABEL RIEIRA GONZALES- “Sobre o contido
às fls. 48/49, manifeste-se o embargante”. -Adv. LUIS FER-
NANDO TAMBELLINI, MILTON LUIZ CLEVE KUSTER e
CLAUDINEI BELAFRONTE-

82.-INTERPELACAO JUDICIAL-39360/0000-COHAB CT x
CARLOS ROBERTO DE SOUZA e outros -”Suspendo este feito
por noventa dias”.-Adv. JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA,
LUIZ ANTONIO PINTO SANTIAGO e JULIO CESAR CA-
PRONI-

83.-MANDADO DE SEGURANCA-39510/0000-AUTO POS-
TO IPANEMA LTDA x CHEFE DA AGENCIA DE RENDAS
DE CTBA - 1ª DELEG REC- “Acolho a petiçao de fls. 32/34
como emenda à inicial, dela passando a fazer parte integrante.
(...) Desta forma, tendo em vista o caráter preventivo do pre-
sente mandado de segurança, concedo a liminar pretendida e
determino à autoridade apontada como coatora que autorize a
impressao das notas fiscais da impetrante, desde que presentes
os demais requesitos, abstendo-se de negar tal emissao pelo
simples fato de existir divída tributária ou fiscal em nome da
empresa em questao. Recolhidas as custas, expeça-se mandado
para notificaçao da autoridade coatora para cumprir imediata-
mente esta decisao, podendo apresenmtar suas informaçoes em
dez dias”. -Adv. RICARDO GIOVANNETTI-

84.-MANDADO DE SEGURANCA-39530/0000-VALDENIR
CZERKIES SOARES x COMANDANTE GERAL DA PMPR
-”Sobre o contido nas informaçoes retro, manifeste-se o impe-
trante”.-Adv. LUIZ HUMBERTO FREITAS RIBEIRO-

85.-HABILITACAO DE CREDITO-39546/0000-INTER-
CHWORK COMERCIO DE EQUIPAMENTOS DE INFOR-
MATIC x BOSCA S/A TRANSPORTES COMERCIO E RE-
PRESENTACOES -”Intimem-se a Falida e o Síndico, para
manifestarem-se, sucessivamente, no prazo de 03 (três) dias”.-
Adv. LUCILENA DA SILVA DE OLIVEIRA, ARNO JUNG,
LORENA MARY SILVEIRA FONTOURA, MARCO AURE-
LIO SCHLICHTA e SINDICO: MARCOS ALBERTO PICO-
LI-

86.-ORDINARIA DE ANULACAO-39547/0000-HSBC BANK
BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO x ESTADO DO PARA-
NA- “Intime-se o autor a adequar a inicial ao procedimento
sumário, considerando o valor atribuído à causa”. -Adv. OLI-
VIO H. R. FERRAZ-

87.-HABILITACAO DE CREDITO-39548/0000-POSTO CA-
NAA COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA x BOSCA S/
A TRANSPORTES COMERCIO E REPRESENTACOES -”In-
timem-se a Falida e o Síndico, para manifestarem-se, sucessi-
vamente, no prazo de 03 (três) dias”.-Adv. JOSE NILTON
BORGES GONCALVES, ARNO JUNG, LORENA MARY
SILVEIRA FONTOURA, MARCO AURELIO SCHLICHTA e
SINDICO: MARCOS ALBERTO PICOLI-

88.-MANDADO DE SEGURANCA-39549/0000-SCHLUM-
BERGER CARDTECH LTDA x DELEGADO DA RECEITA
ESTADUAL EM CTBA- “... Neste diapasao, defiro a liminar,
para o fim de determinar ao impetrado que proceda à liberaçao
imediata das mercadorias correspondentes à DI 02/0849725-5,
sem o pagamento do ICMS, dado a existência de contrato de
comodato referente aos bens importados”. -Adv. MARCOS
WENGERKIEWICZ-

89.-HABILITACAO DE CREDITO-39553/0000-PAULO SET-
SUO NAKAKOGUE x COMPANHIA ESTEARINA PARANA-
ENSE LTDA -”Intimem-se a Falida e o Síndico, para manifes-
tarem-se, sucessivamente, no prazo de 03 (três) dias”.-Adv.
MARCIO GUBERT DE OLIVEIRA, VANETE STEIL VILLA-
TORI e SINDICO: CLEMENCEAU CALIXTO-

90.-FALENCIA-39556/0000-FLAVIO FAGUNDES FERREI-
RA x WEBER CONSTRUCOES CIVIS LTDA -”Sobre o con-
tido na certidao retro, manifeste-se o requerente”.-Adv. FLA-
VIO FAGUNDES FERREIRA-

91.-IMPUGNACAO A ASSIT.JUDICIARIA-39559/0000-ES-
TADO DO PARANA x YEDA PACIORNICK GALBINSKI-
“Manifeste-se a autora, e, após o representante do Ministério
Público, sobre a impugnaçao”. -Adv. CELSO LUCINDA-

92.-MANDADO DE SEGURANCA-39561/0000-MASTER
AUTOLOCADORA S/C LTDA x DIRETOR GERAL DO DE-
TRAN PR- “... Neste diapasao, indefiro o pedido inicial, na
forma do contido no artigo 295, inciso II, do Código de Proces-
so Civil Brasileiro”. -Adv. LUCIA FRANCOLIN-

93.-REQUISITORIO-101809/0098-HILDA ADENIR GON-
ÇALVES DA MOTA x ESTADO DO PARANA- “1) Conside-
rando que as partes concordaram sobre os novos valores apre-
sentados, deverá o precatório requisitório ser retificado no
“quantum” de R$ 19.735,80. Diligências necessárias. 2) Após,
retornem ao egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Paraná,
com as homenagens de estilo”. -Adv. CARLOS ALBERTO
PEREIRA e MARCELENE CARVALHO DA SILVA RAMOS-

94.-REQUISITORIO-113929/2002-ESCRITÓRIO CENTRAL
DE ARRECADAÇAO E DISTRIBUIÇAO x RADIO E TV
EDUCATIVA DO PARANÁ- “Tratando-se de precatório expe-
dido para pagamento das custas processuais, por força da tran-
saçao celebrada entre as partes e já homologada pelo Juízo,
nao houve execuçao do julgado com a citaçao da ré para opor
embargos. Retornem os autos ao egrégio Tribunal de Justiça do
Estado”. -Adv. LUDOVICO ALBINO SAVARIS e JOEL SA-
MWAYS NETO-

95.-EXECUCAO FISCAL-37676/0099-MUNICIPIO DE CU-
RITIBA x RESTAURANTE PILATTI LTDA e outros- “Intime-
se o embargante para preparar as custas dos embargos”. -Adv.
STELA MARLENE SCHWERZ-

3.ª VARA DE FAMÍLIA

COMARCA DE CURITIBA - PARANÁ67/2002
3ª VARA DE FAMÍLIA - RELAÇÃO Nº67/2002
JUIZ DE DIREITO:DILMARI KELENA KESSLER
E PRISCILA GAVANSKI ARAUJO SARRAO
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CELSO ALVES FERREIRA FILH 078 01942/2002
CELSO MOZART SALDANHA JUN 082 02036/2002
CLAITON FERREIRA BORCATH 007 02223/1997
CLAUDIA RENATA ROCHA 067 01590/2002
CLAUDIO MELCHIORETTO 050 00277/2002
CLAUDOMIRO BLEY VIEIRA JU 075 01846/2002
CLEIA SUELI TREVISAN 088 02104/2002
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DARIO PRADO 084 02074/2002
DEFENSORIA PUBLICA DO EST 027 02728/2000

028 00450/2001
033 01016/2001

DELIO DE JESUS SOUZA 001 01625/1986
DENNIS ALUIZIO ZAFANELI M 047 02817/2001
DERMOT RODNEY DE FREITAS 003 01475/1991
DIRCE DE PAULA MION 020 00258/2000
DIRCEU ANTONIO ANDERSEN J 011 01180/1998
DIVA RIBEIRO LIMA 054 00693/2002
EDNA MARIA STROKA 008 02586/1997
EDSON LUIZ NUNES 017 02436/1999
EDUARDO OLIVEIRA AUGUSTIN 053 00667/2002
ELADIO PINHEIRO LIMA JUNI 108 02401/2002
ELENI MORAES BARROS 011 01180/1998
ELIANE AMELIA FERNANDES 051 00641/2002
ELISA SARTORI 102 02320/2002
ENOS DE CASTRO DEUS FILHO 106 02387/2002
ENRICO MIGUEL NICHETTI 073 01720/2002
ERENI INES CASARIN 013 02005/1998
EVARISTO DIAS MENDES 021 00974/2000
FABIANO LOPES 052 00642/2002
FERNANDA ANDREAZZA 046 02782/2001
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IDEVAN JOHNSSON 038 01738/2001
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IVERLY ANTIQUEIRA DIAS FE 060 01177/2002
IVONE STRUCK 033 01016/2001

075 01846/2002
JACQUELINE MARIA MOSER 097 02290/2002
JAIR APARECIDO AVANSI 063 01456/2002
JEANE BURDA NICOLA 019 00197/2000

008 02586/1997
JOAO ANTONIO BAPTISTELLA 066 01527/2002
JOAO MARIA DE JESUS CAMPO 024 01974/2000
JOAQUIM ROCHA 067 01590/2002
JOB CAMPAGNOLO 058 01043/2002
JOCELAINE MORAES DE SOUZA 074 01728/2002
JOCELINO ALVES DE FREITAS 079 01976/2002
JONAS CARVALHO GOULART 022 01669/2000
JOSE AMBROSIO DIAS FILHO 014 00092/1999
JOSE ELISIO MARQUES DAS P 082 02036/2002
JULIO GOES MILITAO DA SIL 004 01247/1994
KARLA REGINA SCHULTZ 092 02208/2002
KATIA CRISTINA GRACIANO J 049 00182/2002
LAURIANE LOURENCO LEAL 045 02676/2001
LEILA MASSAKO HASHIGUCHI 080 01989/2002
LENIR GON•ALVES DA SILVA 034 01278/2001
LEONIDAS DE OLIVEIRA ARAU 060 01177/2002
LEVI SOTTOMAIOR DE SOUZA 029 00451/2001
LUCIANE MIALSKI 004 01247/1994
LUCIANE ROSA KAMIGOSKI 043 02447/2001
LUCIANE ROSA KANIGOSKI 079 01976/2002
LUCYANNA JOPPERT LIMA LOP 065 01502/2002
LUIR CESCHIN 062 01403/2002
LUIS ROBERTO AHRENS 042 02355/2001
MAGDA CRISTIANE DETSCH 042 02355/2001
MANOEL DINIZ NETO 016 02185/1999
MARCELO DE SOUZA SAMPAIO 108 02401/2002
MARCO ANTONIO TEIXEIRA 032 00932/2001
MARCUS ELY SOARES DOS REI 061 01385/2002
MARIA CHRISTINA DE ALMEID 016 02185/1999
MARIA CRISTINA BARETTA MO 083 02037/2002
MARIA GOMES SAMPAIO 029 00451/2001
MARIA INAH FERREIRA PEPE 072 01707/2002
MARIA SANTANA RIBEIRO BAI 105 02379/2002
MARIA SOLANGE MARECKI PIO 062 01403/2002
MARINA MANGINI 109 02404/2002
MARISTELA RODRIGUES 037 01490/2001

026 02311/2000
MARIZA SOUZA HILBERT 023 01854/2000
MARLUS H. ARNS DE OLIVEIR 046 02782/2001
MAURICIO VIEIRA 037 01490/2001
MIGUEL LUIZ CONTE 010 00925/1998
MILENA MASLOWSKY 093 02216/2002
MILTON TEODORO DA SILVA 096 02286/2002
MINISTERIO PUBLICO DO PAR 032 00932/2001

067 01590/2002

009 00688/1998
MIRIAM CRISTINA ARTUR 007 02223/1997
MITSUYO FUGIMOTO STONOGA 095 02280/2002
MOEMA ANDIARA TORMENA 095 02280/2002
NADIA JEZZINI 031 00708/2001
NEITON MYRTON PRIEBE 039 01982/2001
NELITON PEREIRA 015 00633/1999
NELSON JOAO KLAS JUNIOR 019 00197/2000

034 01278/2001
027 02728/2000
036 01372/2001
028 00450/2001
026 02311/2000

NEMO FRANCISCO SPANO VIDA 008 02586/1997
PAULINO ANDREOLI 030 00515/2001
PEDRO RIBEIRO FILHO 100 02312/2002
RAFAEL AMBROSIO DIAS 101 02314/2002
RAQUEL FERNANDES RIBEIRO 039 01982/2001
REGINA APARECIDA CAMPOS 043 02447/2001
REGINA CARDOSO A. ANDRADE 103 02334/2002
RENATO SEIDELER 038 01738/2001
RENATO SOARES DIAS 044 02539/2001
RENE KRAVETZ 060 01177/2002
RICARDO MUSSI PEREIRA PAI 057 00913/2002

071 01704/2002
ROBERTO BRAGA FIGUEIREDO 018 00139/2000
ROBERTO BRZEZINSKI NETO 031 00708/2001
ROBERTO GONCALVES MARTINS 003 01475/1991
ROBISON ADRIANO DE OLIVEI 005 01005/1995
ROGERIA DOTTI 012 01761/1998
ROGERIO BUENO DA SILVA 087 02103/2002
ROMULO FERREIRA DA SILVA 016 02185/1999
ROSALINA MARIA DE QUADROS 085 02081/2002
ROSANA VIDOLIN MARQUES 026 02311/2000
ROSANI APARECIDA PONTES 025 02135/2000
ROSANNA DI LUCA MELANI 091 02180/2002
SAMUEL MACHADO DE MIRANDA 056 00811/2002
SANDRA SOTO NATER 069 01660/2002

046 02782/2001
SANDRO MARCOS OGRYSKO 066 01527/2002

064 01458/2002
089 02120/2002

SANDRO PINHEIRO DE CAMPOS 081 02001/2002
098 02293/2002

SAULO DE TARSO ARAUJO CAR 008 02586/1997
SEBASTIAO MARIA MARTINS N 010 00925/1998
SILVIO MARTINS VIANNA 018 00139/2000
TAMAR NANCI CHRISTMANN 012 01761/1998
TOMAZ NAMIR MORO CONKE 005 01005/1995
VILMA REGIA RAMOS DE REZE 083 02037/2002
VIVIAN KAROL NASCIMENTO 099 02295/2002
WELLINGTON DE LIMA ANDRAU 104 02353/2002
WILLIANS FRANKLIN LIRA DO 035 01321/2001

1.-SEPARACAO CONSENSUAL-1625/1986-D.S.P. e outros x
J.D.V.-ISTO POSTO HOMOLOGO o pedido de reconciliaçao
de fls. 39/41, para, com fundamento no art. 46 da lei 6515/77,
restabelecer a sociedade conjugal do casal, nos termos em que
foi constituida, ressalvados os direitod de terceiros.Torno em
consequencia sem efeito, com fundamento no art. 1111 do CPC,
a sentença que decretou a separaçao. Custas pelos requeren-
tes.-Adv. DELIO DE JESUS SOUZA-

2.-INVESTIGACAO PATERNIDADE-261/1991-R.H.R. e ou-
tros x J.G.S.S.-O feito foi saneado a fls. 35vº, tendo as parte ja
se manifestado sobre as provas a serem produzidas (fls. 34/
35).Considerado a necessidade de averiguar-se acerca da ques-
tao alimentar, designo o dia 04/04/2003 ás 15:30 horas, para
audiencia de instruçao e julgamento.-Adv. ANISIO DOS SAN-
TOS e AMAZONAS FRANCISCO DO AMARAL-

3.-ACAO DE ALIMENTOS-1475/1991-J.G.M.R. e outros x
C.E.A.C. -Antecipe a parte interessada as diligências do Sr.
Oficial de Justiça. Redesigno o presente ato processual para o
dia 18 de novembro de 2002, às 15:00 horas. Intimem-se os
autores, através de seu Procurador pelo Diário Oficial, do con-
tido no presente despacho e para antecipar, no prazo de cinco
dias, o valor relativo as custas processuais do Oficial de Justiça
para citaçÆo e intimaçÆo do réu para o presente ato
processual.Adv. ROBERTO GONCALVES MARTINS e DER-
MOT RODNEY DE FREITAS BARBOSA-

4.-INVESTIGACAO PATERNIDADE-1247/1994-M.J.P.J. x
O.E.H.-Intime-se o procurador da parte autora a assinar o pedi-
do de execuçao de sentença (verba honoraria) de fls. 197/198.-
Adv. JULIO GOES MILITAO DA SILVA, LUCIANE MIAL-
SKI e CARLOS VON LINSINGEN JUNIOR-

5.-INVESTIGACAO PATERNIDADE-1005/1995-S.M. e ou-
tros x P.J.C.-Fixo o prazo de 05 dias para o requerido providen-
ciar o pagamento do exame pericial, que ele proprio compro-
meteu-se em pagar.Se nao o fizer no prazo fixado, presume-se
tenha desistido de tal prova, devendo o feito prosseguir, inti-
mando-se as partes para apresentaçao das alegaçoes finais, atra-
ves de memoriais escritos, no prazo sucessivo de 10 dias, apos
o termino daquele e em nao sendo juntado o laudo pericial.-
Adv. ROBISON ADRIANO DE OLIVEIRO e TOMAZ NA-
MIR MORO CONKE-

6.-DECLAT.DE CONCUBINATO/P.BENS-1585/1996-D.F.C.
x G.N.-Homologo, por sentença, o calculo de fls. 410, relativo
aos honorarios de sucumbencia, com o qual foi concorde a au-
tora (fls. 412), sobre o qual sera promovida a competente exe-
cuçao por quantia certa. -Adv. DALVA FERREIRA CAMAR-
GO e ANTONIO BASSI-

7.-INVESTIGACAO PATERNIDADE-2223/1997-T.S.S. e ou-
tros x V.M.C.-Da resposta do oficio, de-se ciencia as partes.-
Adv. GILSON EDUARDO COSTIN, CLAITON FERREIRA
BORCATH e MIRIAM CRISTINA ARTUR-

8.-EXONERACAO DE ALIMENTOS-2586/1997-E.R.F. x
D.S.F. e outros-Defiro, pelo prazo de 05 dias, o pedido de f.

88.-Adv. NEMO FRANCISCO SPANO VIDAL, EDNA MA-
RIA STROKA, JEANE BURDA NICOLA e SAULO DE TAR-
SO ARAUJO CARNEIRO-

9.-INVESTIGACAO PATERNIDADE-688/1998-M.C. e outros
x W.R.-Defiro pedido de suspensao.-Adv. MINISTERIO PU-
BLICO DO PARANA e ALIATAR FARIAS DE MEDEIROS-

10.-SEPARACAO CONSENSUAL-925/1998-A.S. e outros x -
Primeiramente, deve a parte interessada atender integralmente
o despacho de fls. 61.-Adv. FLAVIA FERNANDA SIQUEIRA
OLIVEIRA, SEBASTIAO MARIA MARTINS NETO e MI-
GUEL LUIZ CONTE-

11.-INVESTIGACAO PATERNIDADE-1180/1998-G.L.R. e
outros x L.P.H.-Da resposta do oficio, de-se ciencia as partes.
Nada sendo requerido, retornem ao arquivo.-Adv. ELENI MO-
RAES BARROS, DIRCEU ANTONIO ANDERSEN JUNIOR
e ANASSILVIA S. ANTUNES ARRECHEA-

12.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-1761/1998-H.W. x
T.N.W. e outros -Antecipe a parte interessada as diligências do
Sr. Oficial de Justiça.-Adv. TAMAR NANCI CHRISTMANN-

13.-SEPARACAO JUDICIAL-2005/1998-P.C.L. x C.L.-Do
petitorio retro, de-se ciencia ao autor.-Adv. ERENI INES CA-
SARIN e CARLOS MAZZA FILHO-

14.-DECLARATORIA INCIDENTAL-92/1999-P.A.C. x C.S.F.-
Inexistem omissoes quanto aos fundamentos que ensejaram o
convencimento desse juizo, pois os mesmos ja se encontram
expostos na sentença, nada mais tendo a acrescentar.No tocan-
te a condenaçao da verba de sucumbencia, desnecessaria a re-
petiçao do dispositivo legal aplicavel à especie (art. 12 da Lei
1060/50.Pelo exposto, rejeito os embargos.-Adv. GUILHER-
ME MANNA ROCHA e JOSE AMBROSIO DIAS FILHO-

15.-DIVORCIO CONSENSUAL-633/1999-C.J.Z. e outros x -
Expeça-se formal de partilha em favor da virago.-Adv. NELI-
TON PEREIRA-

16.-SEPARACAO JUDICIAL-2185/1999-P.R. x C.R.-Sobre o
petitorio retro, manifeste-se o conjuge varao.-Adv. FRANCIS-
CO JURACI BONATTO, ROMULO FERREIRA DA SILVA,
MANOEL DINIZ NETO e MARIA CHRISTINA DE ALMEI-
DA-

17.-DISSOLUCAO DE SOCIEDADE-2436/1999-N.B. x
U.V.C.Defiro pedido de fls. 486/487.-Adv. ANDREA BAHR
GOMES e EDSON LUIZ NUNES-

18.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-139/2000-S.S.R. x D.H.T.-
Tendo em vista a certidao de fl. 42, intime-se o DD Patrono da
exequente para que em cinco dias, informe o endereço da exe-
quente.-Adv. SILVIO MARTINS VIANNA e ROBERTO BRA-
GA FIGUEIREDO-

19.-DIVORCIO JUDICIAL-197/2000-J.A.N.G. x O.G.-ISTO
POSTO, decreto o divorcio, decretando a dissoluçao do vincu-
lo conjugal entre as partes, a qual faço com fundamento no art.
226, paragrafo 6º da CF c/c o art. 40, paragrafo 2º da Lei 6515/
77, conferindo à autora a guarda da filha DIOCLEIA
GONÇALVES.A requerente voltara a usar o seu nome de sol-
teira - JOVITA ANTUNES DO NASCIMENTO.Condeno, ain-
da, o requerido nas custas processuais e honorarios advocatici-
os, os quais fixo em R$ 400,00 (quatrocentos reais).Mantenho
a gratuidade deferida à autora.-Adv. JEANE BURDA NICO-
LA e NELSON JOAO KLAS JUNIOR-

20.-MODIFICACAO DE GUARDA-258/2000-E.M. x R.M.-
Reitere-se oficio de fls 324. A questao posta a fls. 321 é o cer-
ne da investigaçao em relaçao a requerida, de modo a apresen-
taçao das fichas de acompanhamento medico é providencia
desnecessaria, mesmo porque implicaria apontamentos tecni-
cos, cuja “leitura” nao cabe ser feita sem habilitaçao
especifica.Intime-se a requerida a apresentar quesitos no prazo
de 05 dias.-Adv. GIANNE MARAVALHAS, CRISTINA DE
MATOS BARROS, ANE PATRICIA CHEMIN BRANCO e
DIRCE DE PAULA MION-

21.-RECONHECIMENTO DE PATERNIDADE-974/2000-
J.L.G. e outros x V.C.N.-Para audiencia de conciliaçao, instru-
çao e julgamento, designo o dia 02/05/2003 às 14:00 horas.-
Adv. EVARISTO DIAS MENDES-

22.-SEPARACAO JUDICIAL-1669/2000-S.B.G.A.C. x
H.W.C.-Sobre a devoluçao da carta precatoria, manifeste-se a
parte autora.-Adv. JONAS CARVALHO GOULART-

23.-INVESTIGACAO PATERNIDADE-1854/2000-G.Y.S. e
outros x R.H.N.-Para audiencia de instruçao e julgamento, de-
signo o dia 05/05/2003 às 14:30 horas. -Adv. MARIZA SOU-
ZA HILBERT e ANDERSON DE JOAO ALVIM-

24.-SEPARACAO JUDICIAL-1974/2000-M.V.C.M. x C.E.M.-
De-se ciencia à autora do atendimento ao pedido formulado no
item 3, da petiçao de fls. 156, com a manifestaçao de fls. 166/
169.-Adv. CRISTIANE REGINA CLETO MELLUSO e JOAO
MARIA DE JESUS CAMPOS ARAUJO-

25.-RECONHECIMENTO DE SOC FATO-2135/2000-E.M.C.
x A.M.K. e outros-Para audiencia de conciliaçao e saneamento
(art. 331 do CPC), designo o dia 25/04/2003 às 14:00 horas.-
Adv. ROSANI APARECIDA PONTES e FLAVIO VILMAR DA
SILVA-

26.-CONVERSAO EM DIVORCIO-2311/2000-I.C. x L.P.J.C.-
ISTO POSTO, converto em divorcio a separaçao judicial, de-
cretando a dissoluçao do vinculo conjugal, a qual faço com
fundamento no art. 25 da lei 6515/77.A requerida voltara a usar
o nome de solteira - LINDAMIR DO PERPETUO
JORGE.Condeno a requerida ao pagamento das custas proces-
suais e dos honorarios advocaticios, que arbitro em R$ 400,00

(quatrocento reais).-Adv. ROSANA VIDOLIN MARQUES,
MARISTELA RODRIGUES e NELSON JOAO KLAS JUNI-
OR-

27.-GUARDA E RESPONSABILIDADE-2728/2000-R.P. e
outros x M.P.D.S.-Intimem-se as partes para que indiquem as
provas que efetivamente pretendem produzir.-Adv. DEFENSO-
RIA PUBLICA DO ESTADO e NELSON JOAO KLAS JUNI-
OR-

28.-INVESTIGACAO PATERNIDADE-450/2001-C.C.P. x G.F.
e outros-Para audiencia de instruçao e julgamento, designo o
dia 11/04/2003 às 14:30 horas.-Adv. DEFENSORIA PUBLI-
CA DO ESTADO e NELSON JOAO KLAS JUNIOR-

29.-SEPARACAO JUDICIAL-451/2001-Q.H.V. x S.B.-Da in-
formaçao retro, de-se ciencia as partes.-Adv. MARIA GOMES
SAMPAIO e LEVI SOTTOMAIOR DE SOUZA-

30.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-515/2001-E.L.U. x
A.S.U. e outros -Antecipe a parte interessada as diligências do
Sr. Oficial de Justiça.-Adv. ANDREA IZABEL KRASINSKI e
PAULINO ANDREOLI-

31.-SEPARACAO JUDICIAL-708/2001-L.C.S.H. x P.H.R.H.
-Antecipe a parte interessada as diligências do Sr. Oficial de
Justiça.-Adv. NADIA JEZZINI-

32.-INVESTIGACAO PATERNIDADE-932/2001-R.G.S. e
outros x J.A.D.F.-As preliminares apresentadas na contestaçao,
foram afastadas pelo juizo (f. 27).O processo encontra-se em
ordem, declarando-o saneado.Para audiencia de conciliaçao
instruçao e julgamento, designo o dia 06/05/2003 às 14:30 ho-
ras. -Adv. MINISTERIO PUBLICO DO PARANA, MARCO
ANTONIO TEIXEIRA e GUSTAVO TEIXEIRA-

33.-ACAO DE ALIMENTOS-1016/2001-H.D.M.M.Q. e outros
x N.A.M.Q.-Analisando os autos, verifica-se que o requerido,
nao comprovou de forma satisfatoria a impossibilidade de ar-
car com o “quantum” estipulado na inicial.Portanto, mantenho
os alimentos provisorios ate a decisao final. Intime-se as partes
para que querendo, indiquem provas que pretendem produzir.-
Adv. DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO, INESSA KA-
MINSKI BIERMAYR e IVONE STRUCK-

34.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1278/2001-L.M.L. e ou-
tros x C.V.L.-Acerca do bem penhorado, diga a parte exequen-
te.-Adv. LENIR GONÇALVES DA SILVA FILHO e NELSON
JOAO KLAS JUNIOR-

35.-INVESTIGACAO PATERNIDADE-1321/2001-C.P.C. e
outros x A.J.K.-Sobre o laudo, digam.-Adv. ALEXANDRE
FURTADO DA SILVA, WILLIANS FRANKLIN LIRA DOS
SANTOS e ALEXSANDRO REVERTE QUINTEIRO-

36.-SEPARACAO JUDICIAL-1372/2001-L.C.F.S. x M.R.F.S.-
Para audiencia de instruçao e julgamento, designo o dia 07/05/
2003 às 14:30 horas.-Adv. AMIRA YOUSSIF NASR e NEL-
SON JOAO KLAS JUNIOR-

37.-DIVORCIO JUDICIAL-1490/2001-J.S.B. x R.B.-ISTO
POSTO, decreto o divorcio das partes, decretando a dissoluçao
do vinculo conjugal, a qual faço com fundamento no art. 226,
paragrafo 6º da CF c/c o art. 40, paragrafo 2º da Lei 6515/77.A
requerente voltara a usar o seu nome de solteira, JOSEMARI
SANTOS.Condeno o reu nas custas processuais e honorarios
advocaticios, os quais fixo em R$ 400,00 (quatrocentos reais).-
Adv. MAURICIO VIEIRA e MARISTELA RODRIGUES-

38.-EMBARGOS A EXECUCAO-1738/2001-A.G.J. x L.S.-
Apresentem as partes suas alegaçoes finais, no prazo comum
de 10 dias.-Adv. RENATO SEIDELER e IDEVAN JOHNSSON-

39.-SEPARACAO JUDICIAL-1982/2001-M.M.H.A. x A.M.A.-
Defiro suspensao do feito requerida em conjunto pelas partes,
pelo prazo de 30 dias.-Adv. NEITON MYRTON PRIEBE e
RAQUEL FERNANDES RIBEIRO-

40.-GUARDA E RESPONSABILIDADE-2100/2001-P.H. x
C.R.F.-Para audiencia de conciliaçao e sanemante (art. 331 do
CPC), designo o dia 24/04/2003 às 14:00 horas. -Adv. CAR-
LOS JOSE SEBRENSKI e ALMIR JOSE COMANDULLI-

41.-DIVORCIO JUDICIAL-2105/2001-S.A.P.A. e outros x -
ISTO POSTO, decreto o divorcio, decretando a dissoluçao do
vinculo conjugal, a qual faço com fundamento no art. 226, pa-
ragrafo 6º da CF c/c o art. 40, paragrafo 2º da Lei 6515/77. A
requerente voltara a usar o nome de solteira - SUELI APARE-
CIDA PICARSKI.Condeno ainda o requerido nas custas pro-
cessuais e honorarios advocaticios, os quais fixo em R$ 400,00
(quatrocentos reais).-Adv. CARLA CHRISTIAN DE CASTRO
PIOLI-

42.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-2355/2001-A.N.D.S. e
outros x J.F.D.S. -Antecipe a parte interessada as diligências
do Sr. Oficial de Justiça.-Adv. MAGDA CRISTIANE DETS-
CH, GRACIELA I. MARTINS, LUIS ROBERTO AHRENS-

43.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-2447/2001-I.F.M.R. e
outros x I.M.R.-Intime-se as partes para que indique provas
que pretendem produzir.Manifeste-se a exequente para trazer
comprovantes de rendimentos de sua representante legal, bem
como demonstrativo, na medida do possivel documentado, de
suas necessidades mensais.-Adv. LUCIANE ROSA KAMI-
GOSKI e REGINA APARECIDA CAMPOS-

44.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-2539/2001-B.D.N.S. e
outros x G.M.S. -Antecipe a parte interessada as diligências do
Sr. Oficial de Justiça.-Adv. RENATO SOARES DIAS-

45.-CONVERSAO EM DIVORCIO-2676/2001-V.A. x
D.D.S.A.-ISTO POSTO, converto em divorcio a separaçao ju-
dicial das partes, decretando a dissoluçao do vinculo conjugal,
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a qual faço com fundamento no art. 25 da lei 6515/77.A reque-
rida voltara a usar o seu nome de solteira - Delair Fernandes
dos Santos , consoante pedido formulado pelo autor, nao con-
testado pela requerida.Condeno a requerida ao pagamento das
custas processuais e dos honorarios advocaticios, que arbitro
em R$400,00 (quatrocentos reias).-Adv. LAURIANE LOUREN-
CO LEAL-

46.-SEQUESTRO DE BENS-2782/2001-A.M.A.C. x A.T.P.O.-
Inexiste nulidade a ser declarada.Foi determinada a intimaçao
da parte requerida (21.02.02), para cumprimento de determina-
çao judicial (fls. 56), de modo a propiciar a analise do pedido
liminar - que sequer foi apreciado pelo juizo.Em sendo, assim,
por obvio que a citaçao só ocorrera a posteriori.Diante da iner-
cia da requerida em indicar nomes das imobiliarias que admi-
nistram os imoveis, sejam os locatarios instados a esclarecer a
esse respeito ao Sr. Oficial de justiça, responsavel pela diligen-
cia, com prazo de cumprimento de 05 dias.Considerando o de-
poimento de fls. 44/46 e a fim de resguardar os interesses da
autora, determino liminarmente o sequestro de 50% dos imo-
veis inventariados e 50% dos valores existentes em contas ban-
carias (itens 1 e 2, fl. 39), de modo a resguardar sua possivel
meaçao, bem como da integralidade dos rendimentos provini-
entes dos alugueres das lojas 1,2,3 e 4 do imovel situado a rua
Joao Negrao, esquina c/ rua Almirante Gonçalves.Comunique-
se ao juizo do inventario (fls. 48).-Adv. SANDRA SOTO NA-
TER, MARLUS H. ARNS DE OLIVEIRA e FERNANDA
ANDREAZZA-

47.-DIVORCIO CONSENSUAL-2817/2001-A.G.U.S. e outros
x -Primeiramente, devem as partes comparecerem em cartorio
para ratificaçao do pedido inicial. -Adv. DENNIS ALUIZIO
ZAFANELI MOLINA-

48.-RECONHECIMENTO DE SOC FATO-2847/2001-C.K. x
M.L.D.P.-Para audiencia de conciliaçao e saneamento (art.331
do CPC), designo o dia 24/04/2003 às 15:30 horas.-Adv. CAR-
LOS ALEXANDRE LORGA e ALEXANDRE MEDEIROS
REGNIER-

49.-CONVERSAO EM DIVORCIO-182/2002-C.F.F. x R.M.R.-
Para audiencia de conciliaçao, designo o dia 21/04/2003 às 15:30
horas.-Adv. BABYTON PASETTI, ADILSON ARY TODES-
CHI e KATIA CRISTINA GRACIANO JASTALE-

50.-REGULAMENTACAO DE VISITA-277/2002-C.M. x
F.P.D.S.-Designo audiencia de conciliaçao para o dia 02/12/
2002 às 15:30 horas.-Adv. CLAUDIO MELCHIORETTO-

51.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-641/2002-A.D.T. e ou-
tros x 2.T.-Ante o exposto, JULGO EXTINTO O PEDIDO DE
GUARDA, com fulcro no art. 267, inc. VI (ilegitimidade de
parte ativa) c/c art. 6º, e EXTINTO o pedido de ALIMENTOS,
ante o indeferimento da inicial, na forma do art. 295, inc. III e
paragrafo único, inc. IV, todos do CPC.Isento de custas. Facul-
to a extraçao de documentos mediante copias nos autos. A pe-
tiçao de f. 38, perdeu seu objeto, visto que o presente processo
já se encontra sentenciado, com o indeferimento da petiçao ini-
cial, quanto ao pedido de alimentos.Cumpra-se integralmente
o contido na sentença de f. 34/36.-Adv. ELIANE AMELIA
FERNANDES-

52.-ARROLAMENTO DE BENS-642/2002-C.M.K.K. x
C.L.K.-Junte-se copia do acordo noticiado.-Adv. FABIANO
LOPES-

53.-REGULAMENTACAO DE VISITA-667/2002-A.B.D.S. x
L.C.G.D.S.-Defiro pedido de suspensao, pelo prazo de 30 dias.-
Adv. EDUARDO OLIVEIRA AUGUSTINHO-

54.-EXECUCAO DE SENTENCA-693/2002-H.R.C.R. e ou-
tros x P.R.S.-Sobre a petiçao de fls. 21, manifeste-se a parte
autora.-Adv. DIVA RIBEIRO LIMA e ANTONIO CARLOS
ATHAYDE-

55.-DIVORCIO CONSENSUAL-722/2002-J.R.C. e outros x -
Junte-se os requerentes, no prazo de cinco dias, certidao de
casamento e certidao de nascimento do filho menor.-Adv.
AFONSO CELSO NUNES-

56.-INVESTIGACAO PATERNIDADE-811/2002-P.H.M. e
outros x -Compareçam as partes em juizo para ratificaçao do
acordo inicial.-Adv. SAMUEL MACHADO DE MIRANDA-

57.-ACAO DE ALIMENTOS-913/2002-W.B.J. e outros x
W.B.J.-Sobre a contestaçao, manifeste-se a parte autora.-Adv.
DANIEL LOURENCO MACHADO e RICARDO MUSSI PE-
REIRA PAIVA-

58.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1043/2002-R.A.G. e ou-
tros x J.G.-Sobre a justificativa, diga a parte autora. -Adv. ALAI-
DES TEIXEIRA TRINDADE e JOB CAMPAGNOLO-

59.-CONVERSAO EM DIVORCIO-1047/2002-T.M. e outros
x -Julgo procedente o pedido e converto em divorcio a separa-
çao judicial dos requerentes, com base no art. 35 da Lei 6515/
77. A virago voltara a usar seu nome de solteira.Custas de lei.-
Adv. ANGELICA OLIVEIRA SANTOS-

60.-DECLARATORIA SOCIEDADE FATO-1177/2002-O.M.V.
x A.Z. e outros-Sobre a contestaçao e documentos, manifeste-
se a parte autora.Intime-se a autora, para que, querendo, no
prazo legal, apresente contestaçao ao pedido de reconvensao.-
Adv. CYRO CESAR FURTADO ARAUJO, LEONIDAS DE
OLIVEIRA ARAUJO, RENE KRAVETZ e IVERLY ANTI-
QUEIRA DIAS FERREIRA-

61.-ACAO DE ALIMENTOS-1385/2002-H.S. e outros x R.S.-
Fixo os alimentos provisorios, a contar da citaçao em um sala-
rio minimo, incidindo sobre o 13º salario (se recebido) medi-
ante desconto em folha de pagamento ou pago pelo reu a parte
autora, ate o dia 05 de cada mes, mediante recibo.Oficie-se
para desconto em folha de pagamento do reu em requerendo a

parte autora.Deve a autora por outro lado, e em querendo que o
deposito seja feita em conta corrente, se ja nao o fez, indicar o
numero desta.Designo audiencia de conciliaçao e apresentaçao
de contestaçao, para o dia 26/02/2003 às 13:30 horas.-Adv.
MARCUS ELY SOARES DOS REIS-

62.-ANULACAO DE PARTILHA-1403/2002-R.M.G.S. x
O.O.K.-Para audiencia de conciliaçao e saneamento (art. 331
do CPC), designo o dia 28/04/2003 às 14:30 horas-Adv. LUIR
CESCHIN e MARIA SOLANGE MARECKI PIO VIEIRA-

63.-ACAO DE ALIMENTOS-1456/2002-G.L.F.S. e outros x
A.P.S.-Sobre a contestaçao, manifeste-se a parte autora. -Adv.
CARLOS ROBERTO DE OLIVEIRA e JAIR APARECIDO
AVANSI-

64.-ACAO DE ALIMENTOS-1458/2002-W.V.O. e outros x
L.A.O.-Fixo os alimentos provisorios, a contar da citaçao, em
30% sobre os rendimentos liquidos do reu, incidinso dobre o
13º(se recebido), a serem pagos pelo reu a autora, ate o dia 05
de cada mes, mediante recibo.Oficie-se para desconto em folha
de pagamento do reu, em requerendo a parte autora.Deve a parte
autora, pou outro lado, e em querendo que o deposito das pres-
taçoes alimenticias seja feito em conta corrente, se ja nao o fez,
indicar o numero desta.Designo audiencia de conciliaçao e apre-
sentaçao de contestaçao, para o dia 20/02/2003 às 14:30 ho-
ras.-Adv. SANDRO MARCOS OGRYSKO-

65.-DIVORCIO CONSENSUAL-1502/2002-M.C.M.M. e ou-
tros x -HOMOLOGO o acordo firmado pelos conjuges, bem
como DECRETO, para que surta os devidos efeitos legais, o
DIVORCIO do casal supra nominado.A requerente voltara a
usar o nome de solteira.Defiro dispensa o prazo recursal.-Adv.
LUCYANNA JOPPERT LIMA LOPES-

66.-SEPARACAO DE CORPOS-1527/2002-E.B.P.P. x S.C.P.-
Sobre a cota ministerial retro, manifeste-se a parte autora.-Adv.
JOAO ANTONIO BAPTISTELLA e SANDRO MARCOS
OGRYSKO-

67.-INVESTIGACAO PATERNIDADE-1590/2002-C.A.S. e
outros x R.B.S.-Para audiencia de conciliaçao e saneamento
(aert. 331 do CPC), designo o dia 21/04/2003 às 15:00 horas. -
Adv. MINISTERIO PUBLICO DO PARANA, JOAQUIM RO-
CHA e CLAUDIA RENATA ROCHA-

68.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-1602/2002-A.S.O. e ou-
tros x L.A.O.J.-Fixo os alimentos provisorios em R$ 500,00
mensais, incidindo sobre o 13º salario (se recebido), mediante
desconto em folha de pagamento ou no dia 05 de cada
mes.Designo audiencia de conciliaçao e apresentaçao de con-
testaçao, para o dia 07/11/2002 às 16:00 horas.-Adv. AUREA
CRISTHINA DE ALMEIDA CRUZ-

69.-CONVERSAO EM DIVORCIO-1660/2002-M.P.O. e ou-
tros x -A concessao do beneficio da gratuidade judiciaria nao
exclui o encargo de pagamento das custas, ao ficando suspenso
enquanto perdurar a hipossuficiencia, ou ate o prazo maximo
de 05 anos, em conformidade com o que dispoe o art. 12, da lei
1060/50. Por enquanto, ficam os autores dispensados do paga-
mento.-Adv. SANDRA SOTO NATER-

70.-ACAO DE ALIMENTOS-1693/2002-D.K.L. e outros x
J.D.P.-Fixo os alimentos provisorios em R$ 300,00 mensal,
mediante entrega com recibo a parte autora, ou atraves de de-
posito na conta bancaria, ate o 05 dia util de cada mes.Designo
audiencia de conciliaçao e apresentaçao de contestaçao, para o
dia 11/11/2002 às 15:00 horas.-Adv. FLAVIO BINDER-

71.-ACAO DE ALIMENTOS-1704/2002-T.S.M. e outros x
J.C.A.M.-Fixo os alimentos provisorios em 30% sobre o sala-
rio liquido, abatidos os descontos obrigatorios, mediante des-
conto em folha de pagamento ou no dia 05 de cada mes.Designo
audiencia de conciliaçao e apresentaçao de contestaçao para o
dia 07/11/2002 às 14:30 horas.-Adv. RICARDO MUSSI PE-
REIRA PAIVA-

72.-ACAO DE ALIMENTOS-1707/2002-D.B. e outros x
R.L.B.-Fixo os alimentos provisorios em R$ 200,00 (duzentos
reais) mensal, mediante entrega com recibo a parte autora, ou
atraves de deposito na conta bancaria a ser indicada, ate o 5º
dia util de cada mes.Designo audiencia de conciliaçao e apre-
sentaçao de contestaçao para o dia 07/11/2002 às 14:00 horas.-
Adv. MARIA INAH FERREIRA PEPE CZAIKOWSKI-

73.-CONVERSAO EM DIVORCIO-1720/2002-L.S. e outros
x -Julgo procedente o pedido e converto em divorcio a separa-
çao judicial dos requerentes, com base no art. 35 da lei 6515/
77.Custas de lei.-Adv. ENRICO MIGUEL NICHETTI-

74.-DIVORCIO JUDICIAL-1728/2002-L.S.O. x E.A.O.-Defi-
ro beneficio da justiça gratuita. Para realizaçao de audiencia de
tentativa de conciliaçao, designo o dia 05/12/2002 às 14:30
horas. -Adv. JOCELAINE MORAES DE SOUZA-

75.-REGULAMENTACAO DE VISITA-1846/2002-B.D.S.V. e
outros x A.V.-Sobre a contestaçao, manifeste-se a parte auto-
ra.-Adv. IVONE STRUCK e CLAUDOMIRO BLEY VIEIRA
JUNIOR-

76.-CONVERSAO EM DIVORCIO-1890/2002-E.N.T.O. e
outros x -Julgo procedente o pedido e converto em divorcio a
separaçao judicial dos requerentes, com base no art. 35 da Lei
6515/77.Custas de lei. -Adv. CARLOS ALBERTO DE SOTTI
LOPES-

77.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1909/2002-W.D.L. x A.L.-
Esclareça a parte exequente, no prazo de 5 dias, se realmente
realizou acordo com o réu, no que se refere ao presente feito.Em
caso possitivo, junte-se aos autos o referido acordo assinado
por ambas as partes.-Adv. CAROLINA MARIA G.S. RIBEI-
RO REFATTI-

78.-CONVERSAO EM DIVORCIO-1942/2002-M.L.J. e outros
x -Julgo procedente o pedido e converto em divorcio a separa-
çao judicial dos requerentes, com base no art. 35 da Lei 6515/
77.Custas de lei.-Adv. CELSO ALVES FERREIRA FILHO-

79.-ANULACAO-REGISTRO CIVIL-1976/2002-J.V.S. x
Z.J.C.S. e outros-Sobre a contestaçao, manifeste-se a parte au-
tora.-Adv. LUCIANE ROSA KANIGOSKI e JOCELINO AL-
VES DE FREITAS-

80.-SEPARACAO JUDICIAL-1989/2002-M.C.N.F. x L.C.F.-
Fixo os alimentos provisorios mensais para os filhos do casal
em 01 salario minimo a serem pagos mediante deposito em conta
bancaria da requerente no dia 05 de cada mes.Para realizaçao
de audiencia de conciliaçao , designo o dia 19/02/2003 às 15:00
horas.Indefiro pedido retro, pois trata-se de açao de estado (art.
222 do CPC, alinea “a”).-Adv. LEILA MASSAKO HASHIGU-
CHI-

81.-DIVORCIO CONSENSUAL-2001/2002-C.V.L. e outros x
-HOMOLOGO acordo firmado pelos conjuges, bem como
DECRETO, para que surta os devidos efeitos legais, o DIVOR-
CIO do casal supra nominado.A requerente voltara a usar o
nome de solteira.Defiro dispensa do prazo recursal.-Adv. SAN-
DRO PINHEIRO DE CAMPOS-

82.-DIVORCIO CONSENSUAL-2036/2002-V.J.M. e outros x
-Homologo o acordo firmado pelos conjuges, e de consequen-
cia DECRETO, para que surta os devidos efeitos legais, o DI-
VORCIO do casal supra nominado, bem como homologo parti-
lha de bens.A requerente voltara a usar o nome de solteira.Defiro
dispensa do prazo recursal.-Adv. JOSE ELISIO MARQUES
DAS PORTAS e CELSO MOZART SALDANHA JUNIOR-

83.-SEPARACAO DE CORPOS-2037/2002-M.A.B.A. x
G.M.A.-Diante da duplicidade de pedidos, com a prevensao
deste juizo, oficie-se ao juizo da 4º Vara de Familia, para re-
messa dos autos nº 2209/2002 e posterior julgamento simulta-
neo, nos termos do art. 105, do CPC.Ao que consta dos autos,
as partes sao profissionais autonomos e possuem conta conjun-
ta bancaria, pretendendo o requerido a exclusao da autora da
solidariedade.Argumenta que a requerente tem se utilizado in-
devidamente de seu dinheiro.Ora se o requerido percebe sala-
rio e este é depositado em conta corrente nada impede solicite
administrativamente a alteraçao para deposito em conta indivi-
dual, a ser por ele aberta e para a qual podera transferir o quan-
tum que lhe cabe da conta conjunta. Assim, sendo, indefiro
pedido de fls. 33/36.-Adv. MARIA CRISTINA BARETTA
MORAES e VILMA REGIA RAMOS DE REZENDE-

84.-SEPARACAO CONSENSUAL-2074/2002-M.A.P. e outros
x -Julgo procedente o pedido para o fim de decretar a separa-
çao judicial consensual, nos termos acordados, bem como ho-
mologo as clausulas estipuladas na inicial (fls.02/03) relativas:
à dispensa de pagamento de alimentos entre os conjuges, ao
uso do nome de solteira da virago e ao existir bens a partilhar.
A requerente voltara a usar o nome de solteira.Defiro dispensa
do prazo recursal.Custas de lei.-Adv. DARIO PRADO-

85.-SEPARACAO CONSENSUAL-2081/2002-D.A.B. e outros
x -Homologo o acordo firmado pelos conjuges, decretando a
SEPARAÇAO JUDICIAL POR MUTUO CONSENTIMENTO
do casal supra nominado.A requerente voltara a usar seu nome
de solteira.Custas de lei.Defiro dispensa do prazo recursal.-Adv.
ROSALINA MARIA DE QUADROS SCHEFFER-

86.-SEPARACAO CONSENSUAL-2094/2002-M.C.P.B. e ou-
tros x -HOMOLOGO o acordo firmado pelos conjuges, decre-
tando a separaçao judicial por mutuo consentimento do casal
supra nominado.A requerente voltara a usar seu nome de
solteira.Custas de lei.Defiro dispensa do prazo recursal. -Adv.
CARLOS RENATO BORGES-

87.-CONVERSAO EM DIVORCIO-2103/2002-C.J. e outros x
-Julgo procedente o pedido e converto em divorcio a separaçao
judicial dos requerentes, com base no art. 35 da Lei 6515/77.
Custas de lei.-Adv. ROGERIO BUENO DA SILVA-

88.-CONVERSAO EM DIVORCIO-2104/2002-J.G. e outros
x -Julgo procedente o pedido e converto em divorcio a separa-
çao judicial dos requerentes, com base no art. 35 da Lei 6515/
77.Custas de lei.-Adv. CLEIA SUELI TREVISAN-

89.-REGULAMENTACAO DE VISITA-2120/2002-C.E.S.A. x
J.C. -Antecipe a parte interessada as diligências do Sr. Oficial
de Justiça.-Adv. SANDRO MARCOS OGRYSKO-

90.-ACAO DE ALIMENTOS-2153/2002-M.L.M.M.G. x
R.M.M.G.-Sobre a devoluçao do “AR”, manifeste-se a parte
autora.-Adv.ALVARO DELMUTTI SOUTO MAIOR-

91.-DIVORCIO CONSENSUAL-2180/2002-C.A.K. e outros x
-HOMOLOGO acordo firmado pelos conjuges, e de consequen-
cia DECRETO, para que surta os devidos efeitos legais, o DI-
VORCIO do casal supra nominado, bem como homologo parti-
lha de bens.A requerente voltara a usar o nome de solteira.Defiro
dispensa o prazo recursal.-Adv. ROSANNA DI LUCA MELA-
NI-

92.-GUARDA E RESPONSABILIDADE-2208/2002-L.R.A. x
-Defiro gratuidade à requerente.Em havendo concordancia do
genitor do infante Joao Victor Albano Florscuk com o pedido
inicial, devera integrar o polo ativo, devidamente representa-
do. Do contrario, devera ser identificado e qualificado, nos
moldes do inciso II, do art. 282, do CPC, para ser, entao, citado
da presente açao.A autora, para emendar a inicial, em 10 dias.-
Adv. KARLA REGINA SCHULTZ-

93.-MODIFICACAO DE GUARDA-2216/2002-V.V.R. x
V.D.C. -Antecipe a parte interessada as diligências do Sr. Ofi-
cial de Justiça.-Adv. MILENA MASLOWSKY-

94.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-2270/2002-F.H.C.C. e

outros x J.A.C.-Emende a parte autora a petiçao inicial, no pra-
zo de 10 dias, sob pena de indeferimentom, a fim de: Regulari-
zar a procuraçao para que conste como outorgante da procura-
çao, o menor, representado por sua genitora; Juntar aos autos
copia da decisao judicial que fixou os alimentos; Cumprir o
contido no art. 282, II do CPC; Adequar o demonstrativo do
debito ao contido na petiçao inicial.-Adv. ADRIANO MACHA-
DO LANDGRAF-

95.-SEPARACAO DE CORPOS-2280/2002-P.M.O.B. x
M.W.B.-Sobre a contestaçao, manifeste-se a parte autora.-Adv.
MITSUYO FUGIMOTO STONOGA, DANIELA RANCHE
GEBRAN, ANDREIA DA ROSA RACHE e MOEMA ANDI-
ARA TORMENA-

96.-EXONERACAO DE ALIMENTOS-2286/2002-J.S.P. x
M.C.P.-Emende a parte autora a petiçao inicial, no prazo de 10
dias, sob pena de indeferimento, a fim de: Juntar aos autos a
decisao judicial que fixou os alimentos.-Adv. MILTON TEO-
DORO DA SILVA-

97.-CONVERSAO EM DIVORCIO-2290/2002-R.M.B. e ou-
tros x -Para a realizaçao de audiencia de ratificaçao, designo o
dia 11/04/2003 às 14:00 horas.Juntem os autores o mandato de
representaçao do conjuges virago.-Adv. JACQUELINE MA-
RIA MOSER-

98.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-2293/2002-C.L.R.S. x
I.R.S.-Emende a parte autora, a petiçao inicial, no prazo de 10
dias, sob pena de indeferimento, a fim de: Regularizar o polo
passivo da açao constando como requeridos os menores, repre-
sentados por sua genitora; Cumprir o disposto no art. 282, III
do CPC (qualificar a parte requerida); Juntar aos autos copia
do titulo judicial que fixou os alimentos.-Adv. SANDRO PI-
NHEIRO DE CAMPOS-

99.-OBRIGACAO DE FAZER-2295/2002-M.T.A. x M.A.-
Queira a parte autora emendar a inicial, regularizando-a, para
o fim de: Adequar o nome da presente açao de obrigaçao de
fazer para açao de obrigaçao dar coisa certa com finalidade de
confluir com o acordo homologado.Posto que a sentença ho-
mologatoria de separaçao judicial alude que, enquanto o bem
imovel - terreno, localizado na cidade de Curitiba, na rua Joao
Bonat, 640, novo mundo - nao for vendido e rateado o seu va-
lor entre as partes, as partes permaneceram a dividir o aluguel,
oriundo da locaçao de parte desse terreno, a panificadora, ja
equilina no tempo do acordo homologado, acostado na fls. 07
dos atuais autos.Sendo assim, o nome da presente açao nao
corresponde com o determinado na decisao homologatoria,
motivo pelo qual, a parte autora adequara a nominaçao da con-
temporanea açao.Amoldar a citaçao como dispoe o art. 621 do
CPC; Acrescentar aos autos o demonstrativo de debito atuali-
zado, de acordo com o art. 614, inc. II do CPC, no prazo de 10
dias sob pena de indeferimento.Indefiro o item a, b e c da
inicial.Uma vez que tais pedidos nao sao cabiveis, pois extra-
polam a decisao homologatoria de separaçao judicial quando
esta nao convencionou tais fatos.Caso a parte tenha interesse
em tais prestaçoes demandadas, nos itens acima mencionados,
devera ingressar com açao propria para tanto.-Adv. VIVIAN
KAROL NASCIMENTO-

100.-MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-2312/2002-
K.D.C.L. x J.L.S.-Considerando que os documentos apresen-
tados pela autora juntamente com a inicial sao datadas de épo-
cas nao recentes e que nao vinculam ela e o filho às situaçoes
ali postas, designo o dia 09/10/2002 às 13:30 horas, para audi-
encia de justificaçao.-Adv. PEDRO RIBEIRO FILHO-

101.-ACAO DE ALIMENTOS-2314/2002-F.M. e outros x
L.C.M.-Emende a parte autora a petiçao inicial, no prazo de 10
dias, sob pena de indeferimento, a fim de:Cumprir o disposto
no art. 282, VII do CPC; Regularizar o valor da causa, obser-
vando o disposto no art. 259, VI do CPC.-Adv. RAFAEL AM-
BROSIO DIAS-

102.-ALTERACAO DE CLAUSULA-2320/2002-F.A.S.M. e
outros x -Homologo para que surta seus juridicos e legais efei-
tos, o acordo formulado pelas partes (fls. 02/04), de alteraçao
de guarda da menor MARIA VICTORIA RAMOS MUNIZ, com
a concordancia da representante do MP, passando a vigorar
conforme ali convencionado.De consequencia, julgo extinto o
presente feito, nos termos do art. 269, inciso III do CPC.Custas
de lei.-Adv. ELISA SARTORI-

103.-ACAO DE ALIMENTOS-2334/2002-R.F.L.B. e outros x
N.A.B.-Emende a parte autora, a petiçao inicial, no prazo de
10 dias, sob pena de indeferimento, a fim de: Regularizar o
valor da causa, observando o contido no art. 259, VI do CPC.-
Adv. REGINA CARDOSO A. ANDRADE COSTA-

104.-ACAO DE ALIMENTOS-2353/2002-P.M. e outros x
D.M.-Emende a parte autora a petiçao inicial, no prazo de 10
dias, sob pena de indeferimento, a fim de: Regularizar a procu-
raçao para que conste como outorgante da procuraçao, os me-
nores representados por sua genitora; Regularizar o valor da
causa observando o disposto no art. 259, VI do CPC.-Adv.
WELLINGTON DE LIMA ANDRAUS-

105.-DIVORCIO JUDICIAL-2379/2002-J.H. x A.M.F.H. -1-
Deve ser orientado ao Autor que existindo nesta comarca os
serviços da Defensoria Pública, mantido pelo Estado, da mes-
ma forma, os escritórios modelos das Universidades, deve ser
cumprido o que estatui o artigo 5º, inciso 1º da Lei 1060/50 c/
c da Contituiçao Federal; 2-Portanto, entendo que as custas
devam ser preparadas, em sendo vontade do requerente perma-
necer assistidos por advogado particular.Todavia, se pretende
o Autor o Beneficio da gratuidade, o feito deverá ser encami-
nhado a Defensoria Pública ou a um dos Escritórios Modelos
das Universidades desta Comarca, a fim de que goze do bene-
ficioda gratuidade; 3-Nestes termos, manifeste-se o autor.Intime-
se-Adv. MARIA SANTANA RIBEIRO BAILONA-

106.-CONVERSAO EM DIVORCIO-2387/2002-T.R.A.B. e
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outros x -1-Deve ser orientado ao Autor que existindo nesta
comarca os serviços da Defensoria Pública, mantido pelo Esta-
do, da mesma forma, os escritórios modelos das Universida-
des, deve ser cumprido o que estatui o artigo 5º, inciso 1º da
Lei 1060/50 c/c da Contituiçao Federal; 2-Portanto, entendo
que as custas devam ser preparadas, em sendo vontade do re-
querente permanecer assistidos por advogado particular.Todavia,
se pretende o Autor o Beneficio da gratuidade, o feito deverá
ser encaminhado a Defensoria Pública ou a um dos Escritórios
Modelos das Universidades desta Comarca, a fim de que goze
do beneficioda gratuidade; 3-Nestes termos, manifeste-se o
autor.Intime-se-Adv. ENOS DE CASTRO DEUS FILHO-

107.-CONVERSAO EM DIVORCIO-2388/2002-M.R.A. x
D.J.G. -1-Deve ser orientado ao Autor que existindo nesta co-
marca os serviços da Defensoria Pública, mantido pelo Estado,
da mesma forma, os escritórios modelos das Universidades, deve
ser cumprido o que estatui o artigo 5º, inciso 1º da Lei 1060/50
c/c da Contituiçao Federal; 2-Portanto, entendo que as custas
devam ser preparadas, em sendo vontade do requerente perma-
necer assistidos por advogado particular.Todavia, se pretende
o Autor o Beneficio da gratuidade, o feito deverá ser encami-
nhado a Defensoria Pública ou a um dos Escritórios Modelos
das Universidades desta Comarca, a fim de que goze do bene-
ficioda gratuidade; 3-Nestes termos, manifeste-se o autor.Intime-
se-Adv. ARLYVAN PROBST-

108.-DIVORCIO JUDICIAL-2401/2002-R.L.D. x T.R.D. -1-
Deve ser orientado ao Autor que existindo nesta comarca os
serviços da Defensoria Pública, mantido pelo Estado, da mes-
ma forma, os escritórios modelos das Universidades, deve ser
cumprido o que estatui o artigo 5º, inciso 1º da Lei 1060/50 c/
c da Contituiçao Federal; 2-Portanto, entendo que as custas
devam ser preparadas, em sendo vontade do requerente perma-
necer assistidos por advogado particular.Todavia, se pretende
o Autor o Beneficio da gratuidade, o feito deverá ser encami-
nhado a Defensoria Pública ou a um dos Escritórios Modelos
das Universidades desta Comarca, a fim de que goze do bene-
ficioda gratuidade; 3-Nestes termos, manifeste-se o autor.Intime-
se-Adv. ELADIO PINHEIRO LIMA JUNIOR e MARCELO DE
SOUZA SAMPAIO-

109.-SEPARACAO DE CORPOS-2404/2002-S.M.F.S. x L.C.S.
-1-Deve ser orientado ao Autor que existindo nesta comarca os
serviços da Defensoria Pública, mantido pelo Estado, da mes-
ma forma, os escritórios modelos das Universidades, deve ser
cumprido o que estatui o artigo 5º, inciso 1º da Lei 1060/50 c/
c da Contituiçao Federal; 2-Portanto, entendo que as custas
devam ser preparadas, em sendo vontade do requerente perma-
necer assistidos por advogado particular.Todavia, se pretende
o Autor o Beneficio da gratuidade, o feito deverá ser encami-
nhado a Defensoria Pública ou a um dos Escritórios Modelos
das Universidades desta Comarca, a fim de que goze do bene-
ficioda gratuidade; 3-Nestes termos, manifeste-se o autor.Intime-
se-Adv. MARINA MANGINI-

CRIME

3.ª VARA CRIMINAL

COMARCA DE CURITIBA
TERCEIRA VARA CRIMINAL
JUIZ(A) DR. FRANCISCO EDUARDO G DE OLIVEIRA
INTIMACAO DOS ADVOGADOS -
RELACAO NR. 053/2002

01 ACAO PENAL NRO.: 1994.0005132-8
REU: ELIANE DO ROCIO SILVEIRA.
ADV: SANDRA REGINA RANGEL SILVEIRA.
OBJETO: CUMPRIR O ART.500 DO CPP

02 ACAO PENAL NRO.: 1997.0005160-9
REU: PATRICK VAZ,EDUARDO DA SILVA
COSTA,CECILIA SABOIA DE ALMEIDA,VIVIAN COSTA
CRUZ (DESMEMBRADO),ADILSON JESUS DE
MEIRA,ADRIANO RIBEIRO.
ADV: JOSE FELDAHAUS.
OBJETO: CUMPRIR O ART.500 DO CPP

03 ACAO PENAL NRO.: 1998.0001712-7
REU: MARCIA REGINA TONIOLO.
ADV: CELSO CARNEIRO.
OBJETO: MANIFESTE-SE SOBRE A TESTEMUNHA DE
DEFESA

04 ACAO PENAL NRO.: 1998.0003862-0
REU: SILVANA FERRAZ DE CAMPOS,SIRLEI FERRAZ
RAMOS NUNES.
ADV: DICESAR BECHES VIEIRA JUNIOR.
OBJETO: MANIFESTAR-SE SOBRE A TESTEMUNHA DE
DEFESA

05 ACAO PENAL NRO.: 1998.0007828-2
REU: ADAO CARISSIMO.
ADV: HORACIO NELSON DE MIRANDA COUTINHO, JE-
FFERSON RIBEIRO.
OBJETO: TESTEMUNHA DE DEFESA DIA 23-10-2002 AS
13,30 HORAS

06 ACAO PENAL NRO.: 1999.0003622-0
REU: FRANCISCO DE ASSIS GUILHERME,DENILSON
PEDRO DA SILVA.
ADV: FABRICIO PASSOS AZEVEDO.
OBJETO: TESTEMUNHA DO JUIZO DIA 17-10-2002 AS
16,45 HORAS

07 ACAO PENAL NRO.: 1999.0006867-0
REU: MIRIA DE LOURDES PEREIRA,NORBERTO LUIZ
GUIMARAES GRUBHOFER.
ADV: PAULO DEQUECH.
OBJETO: TESTEMUNHA DE ACUSACAO DIA 17-10-2002
AS 16,30 HORAS.

08 ACAO PENAL NRO.: 2001.0005261-4
REU: ADEMAR GILBERTO DUTRA.
ADV: GAMALIEL GALVAO FILHO, GUSTAVO DE ARAU-
JO LIMA, PEDRO M. MOSSE GALVAO.
OBJETO: CONTRARIAR O RECURSO EM SENTIDO ES-
TRITO APREENTADO PELO MINISTERIO PUBLICO

09 ACAO PENAL NRO.: 2001.0007469-3
REU: WILSON CANDIDO DA SILVA.
ADV: MARIA ETERNA VIDAL RANGEL.
OBJETO: TESTEMUHA DE ACVSACAO DIA 16-10-2002
AS 14,00 HORAS

10 ACAO PENAL NRO.: 2001.0011259-5
REU: LEANDRO FELIPPE.
ADV: TEREZINHA ELINEI DE OLIVEIRA.
OBJETO: TESTEMUNHA DE ACUSACAO DIA 22-10-2002
AS 14,00 HORAS

COMARCA DE CURITIBA
TERCEIRA VARA CRIMINAL
JUIZ(A) DR. FRANCISCO EDUARDO G DE OLIVEIRA
INTIMACAO DOS ADVOGADOS -
RELACAO NR. 053/2002

INDICE DE PUBLICACAO

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
CELSO CARNEIRO 03 1998.0001712-7
DICESAR BECHES VIEIRA JUNIOR 04 1998.0003862-0
FABRICIO PASSOS AZEVEDO 06 1999.0003622-0
GAMALIEL GALVAO FILHO 08 2001.0005261-4
GUSTAVO DE ARAUJO LIMA 08 2001.0005261-4
HORACIO NELSON DE
MIRANDA COUTINHO 05 1998.0007828-2
JEFFERSON RIBEIRO 05 1998.0007828-2
JOSE FELDAHAUS 02 1997.0005160-9
MARIA ETERNA VIDAL RANGEL 09 2001.0007469-3
PAULO DEQUECH 07 1999.0006867-0
PEDRO M. MOSSE GALVAO 08 2001.0005261-4
SANDRA REGINA RANGEL SILVE 01 1994.0005132-8
TEREZINHA ELINEI DE OLIVEIRA 10 2001.0011259-5

5.ª VARA CRIMINAL

COMARCA DE CURITIBA
QUINTA VARA CRIMINAL
JUIZ(A) GILBERTO FERREIRA
INTIMACAO DOS ADVOGADOS -
RELACAO NR. 024/2002

01 ACAO PENAL NRO.: 1996.0006411-3
REU: ALVARO HENRIQUE DO AMARAL MAIA.
ADV: ALCIDES DELAMURE HESS.
OBJETO: AUDIENCIA ADMONITORIA DIA 06.11.2002, AS
13.35 HORAS

02 ACAO PENAL NRO.: 1998.0001462-4
REU: CLAUDEMIR DA SILVA,REGINALDO DA
SILVA,MARCOS AURELIO DA SILVEIRA.
ADV: JUAREZ MOWKA.
OBJETO: APRESENTAR AS ALEGACOES FINAIS DENTRO
DO PRAZO LEGAL

03 ACAO PENAL NRO.: 1998.0006039-1
REU: JORGE OLIVEIRA DOS SANTOS.
ADV: SIMON GUSTAVO CALDAS DE QUADROS.
OBJETO: FICAR CIENTE DA SENTENCA DE EXTINCAO
DA PUNIBILIDADE DO REU NOS AUTOS SUPRA NA
FORMA DO ART. 3 E 61 DO CPP E 107, INCISO IV C.C.
ART.109, INCISO V E 110 E PARAGRAFOS DO CP

04 ACAO PENAL NRO.: 2000.0002925-4
REU: SELMAR OSORIO DA FONSECA.
ADV: ROBERTO GRINES DA SILVA.
OBJETO: NO PRAZO DE TRES DIAS MANIFESTAR-SE
SOBRE AS TESTEMUNHAS NAO INQUIRIDAS

05 ACAO PENAL NRO.: 2000.0004355-9
REU: CLAYTON LUIZ PEREIRA LEAL.
ADV: JORGE MIGUEL PILOTO NETO.
OBJETO: TOMAR CIENCIA DA AUDIENCIA DE INQUI-
RICAO DE TESTEMUNHAS NA COMARCA DE SAO JOSE
DOS PINHAIS-PR PARA O DIA20.11.2002, AS 14.45 HO-
RAS

06 ACAO PENAL NRO.: 2001.0010245-0
REU: EDSON LUIZ DE ALMEIDA.
ADV: LUIZ FERNANDO FORTES DE CAMARGO, JOSE
LEOCADIO DE CAMARGO.
OBJETO: NO PRAZO DE TRES DIAS MANIFESTAR-SE
SOBRE AS TESTEMUNHAS NAO INQUIRIDAS

07 ACAO PENAL NRO.: 2002.0004569-5
REU: DIRCEU EDI FERREIRA JEBI.
ADV: ROGERIO HASEMANN.
OBJETO: FICAR CIENTE DA SENTENCA QUE CONDE-
NOU O REU SUPRA NAS SANCOES DO ART. 16 LEI 6368/
76 A 06 MESES DE DETENCAO E 10 DIAS MULTA EM
REGIME ABERTO

08 ACAO PENAL NRO.: 2002.0005770-7
REU: ANA PAULA DE SOUZA.
ADV: ALCIONE JOSE MERLIM.
OBJETO: APRESENTAR AS ALEGACOES FINAIS DENTRO
DO PRAZO LEGAL

09 ACAO PENAL NRO.: 2002.0007429-6
REU: JOSIAS MENDES DE OLIVEIRA,ALMIR ANTONIO
MIRANDA,ODAIR DA SILVA NASCIMENTO,JOSE CAR-
LOS ALIXANDRE,JOAO BATISTA DA COSTA,MARCOS
AURELIO CASTANHEIRA.
ADV: CARLOS ROBERTO DE OLIVEIRA, TANIA MARA

PODGURSKI,,JOAO CESARIO MOTA, MARIA IZABEL
POHL GRECHINSKI, NARCISO ADIR PETERS.
OBJETO: CIENTES DA EXPEDICAO DE CARTA PRECA-
TORIA A COMARCA DE FAZENDA RIO GRANDE-PR
PARA INQUIRICAO DAS TESTEMUNHAS DE ACUSACAO
MARCOS AURELIO CASTANHEIRA

COMARCA DE CURITIBA
QUINTA VARA CRIMINAL
JUIZ(A) GILBERTO FERREIRA
INTIMACAO DOS ADVOGADOS -
RELACAO NR. 024/2002

INDICE DE PUBLICACAO

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ALCIDES DELAMURE HESS 01 1996.0006411-3
ALCIONE JOSE MERLIM 08 2002.0005770-7
CARLOS ROBERTO DE OLIVEIRA 09 2002.0007429-6
JOAO CESARIO MOTA 09 2002.0007429-6
JORGE MIGUEL PILOTO NETO 05 2000.0004355-9
JOSE LEOCADIO DE CAMARGO 06 2001.0010245-0
JUAREZ MOWKA 02 1998.0001462-4
LUIZ FERNANDO FORTES
DE CAMARGO 06 2001.0010245-0
MARIA IZABEL POHL GRECHINS 09 2002.0007429-6
NARCISO ADIR PETERS 09 2002.0007429-6
ROBERTO GRINES DA SILVA 04 2000.0002925-4
ROGERIO HASEMANN 07 2002.0004569-5
SIMON GUSTAVO CALDAS
DE QUADROS 03 1998.0006039-1
TANIA MARA PODGURSKI 09 2002.0007429-6

7.ª VARA CRIMINAL

COMARCA DE CURITIBA
SETIMA VARA CRIMINAL
JUIZ(A) DR. LUIZ TARO OYAMA
INTIMACAO DOS ADVOGADOS -
RELACAO NR. 014/2002

01 ACAO PENAL NRO.: 1992.0000885-2
REU: EDILSON POLCHLOPEK.
ADV: DRAS. JEANNE D’ARC CRUZ LIMA NAREZI/CRIS-
TIANE MARIE CRUZ LIMA..
OBJETO: PARA SE MANIFESTAR ACERCA DA TESTEMU-
NHA JOAO FRANCISCO DE PASKUALE, BEM COMO DE
QUE FOI CONCEDIDO VISTA DOS AUTOS, PELO PRAZO
DE CINCO DIAS.

02 ACAO PENAL NRO.: 1994.0007791-2
REU: OLGA APARECIDA PAZ.
ADV: DRA. MARIA IZABEL POHL GRECHINSKI.
OBJETO: PARA SE MANIFESTAR NA FASE DO ART. 499
DO CPP.

03 ACAO PENAL NRO.: 1997.0000942-4
REU: JOSE REINALDO VANIN.
ADV: DRS. LUCIANO RASSOLIN/LUIZ ROBERTO ROMA-
NO..
OBJETO: AUD. TEST. ACUSACAO DIA 02/10/2002 AS 15:00
HS.

04 ACAO PENAL NRO.: 1997.0002035-5
REU: CLAUDIO HARMUCH,PAULO ROBERTO DA SILVA.
ADV: DRS. ANTONIO PELIZZETTI/ ALTAMIR BERNAR-
DES DA COSTA..
OBJETO: AUD. TEST. ACUSACAO PARA O DIA 05/12/2002
AS 16:00 HHORAS.

05 ACAO PENAL NRO.: 1997.0002821-6
REU: CARMEN LUCIA CONSTANTINO.
ADV: DRA. DEBORA MARIA CESAR DE ALBUQUERQUE.
OBJETO: INTIMAR DO TEOR DA R. SENTENCA DE EX-
TINCAO DA PUNIBILIDADE DA RE, FACE O INTEGRAL
CUMPRIMENTO.

06 ACAO PENAL NRO.: 1997.0004694-0
REU: PEDRO VOLTOLINI.
ADV: DRA. SOLANGE R. BARBOSA.
OBJETO: SENTENCA DE EXTINCAO DA PUNIBILIDADE
PROFERIDA EM 27/08/200, COM BASE NOS ARTS. 242,
PAR. UNICO E ART. 107, INCISO IX, DO CODIGO PENAL.

07 ACAO PENAL NRO.: 1997.0006234-1
REU: GILBERTO HIDEO MARUTANI.
ADV: DR. DALIO ZIPPIN FILHO.
OBJETO: AUD. TEST. DEFESA PARA O DIA 05/12/2002 AS
15:30 HORAS.

08 ACAO PENAL NRO.: 1997.0006887-0
REU: JOAO UBIRACI ALVES DOS SANTOS.
ADV: DRA. DEBORA MARIA CESAR DE ALBUQUERQUE.
OBJETO: PARA APRESENTAR AS ALEGACOES FINAIS,
NO PRAZO LEGAL.

09 ACAO PENAL NRO.: 1998.0001970-7
REU: LUIZ OLIVIR BONATO.
ADV: DR. JULIO CEZAR DE LIZ.
OBJETO: AUD. TEST. DE DEFESA PARA O DIA 13/11/2002
AS 15:30 HORAS, BEM COMO DA EXPEDICAO DE CAR-
TA PRECATORIA A COMARCA DE MARINGA, P/ OITIVA
DA TEST. ALVARO VWENTURA MIGLIORINI.

10 ACAO PENAL NRO.: 1998.0002880-3 REU: AGUINAL-
DO EMBOABA DE OLIVEIRA,LUIS CARLOS BENTO,JOSE
APARECIDO GREGORIO,EMERSON DINIZ GREGORIO.
ADV: DRS.JEFERSON RIBEIRO/DARCI . DE PAULA/ELI-
ETE HANEL ANTONIAZZI E CLAUDIO DALLEDONE JU-
NIOR..
OBJETO: AUD. TES. DEFESA PARA O DIA 02/12/2002 AS
13:30 HORAS

11 ACAO PENAL NRO.: 1999.0005809-7
REU: IRAJA MAIA.
ADV: DR. HENRI HASSE.
OBJETO: PARA SE MANIFESTAR NA FASE DO ART. 499
DO CPPP

12 ACAO PENAL NRO.: 2000.0000640-8
REU: VALTER CEISLAK.
ADV: DR. DIVALMIRO OLEGARIO MAIA PEREIRA.
OBJETO: AUD. TEST. DEFESA PARA O DIA 11/12/2002 AS
15:30 HORAS

13 ACAO PENAL NRO.: 2000.0003507-6
REU: CRISTIAN SILVA DE ALMEIDA,ADEMIR MOREIRA
MATTOS.
ADV: DRS.VALERIO SEBASTIAO STABACK/GETULIO
CECHELERO.
OBJETO: SENTENCA CONDENATORIA DIA 20/08/2002,
PENA DE 02 ANOS DE RECLUSAO E 10 DIAS-MULTA,
NO REGIME ABERTO, E PENA DE 01 ANO E 06 MESES E
RECLUSAO E 13 DIAS-MULTA, NO REGIME ABERTO,
SUBSTITUIDAS POR UMA PENA RES. DE DIREITOS,
RESPECTIVAMENTE.

14 ACAO PENAL NRO.: 2000.0004456-3
REU: MILTON BENASSI,CRISTIANO BATISTA DE JESUS.
ADV: DRS. VALDEMIR DO CARMO DA SILVA/ANDREA
DOMINGUES FAVARIM.
OBJETO: AUD. TEST. DEFESA PARA O DIA 24/10/2002 AS
14:00 HORAS.

15 ACAO PENAL NRO.: 2000.0005771-1
REU: CELSO PERES.
ADV: DRA. JEANNE DARC CRUZ LIMA NAREZI/ JAYRO
BHATCHUK DE ARAUJO..
OBJETO: AUD. DE RECONCILIACAO DESIGNADA PARA
O DIA 02/12/2002 AS 15:00 HORAS.

16 ACAO PENAL NRO.: 2000.0006870-5
REU: DENISE NUNES LEAL.
ADV: DR. DALIO ZIPPIN FILHO.
OBJETO: PARA SE MANIFESTAR NA FASE DO ART. 499
DO CPP.

17 ACAO PENAL NRO.: 2000.0006904-3
REU: ROGERIO DOS SANTOS AMARAL,PAULO ROBER-
TO CALISTRO.
ADV: DRS. GECE SOARES CHAISE/JOSE ORIVALDO DE
OLIVEIRA.
OBJETO: AUD. TEST. ACUSACAO DIA 20/11/2002 15:15
HS.

18 ACAO PENAL NRO.: 2000.0007548-5
REU: FABIO RODRIGUES BONFIM.
ADV: DR. FABIO MARCELO L. BINI.
OBJETO: PARA APRESENTAR AS ALEGACOES
FINAIS(ART. 500 DO CPP), NO PRAZO LEGAL.

19 ACAO PENAL NRO.: 2001.0004493-0
REU: LINDOMAR DE JESUS ALVES.
ADV: DR. WALLACE EDUARDY TESONI BARROS.
OBJETO: INFORMAR O ENDERECO DA TEST. VILMAR-
CO PATRICIO DE SOUZA, visto que consta nos autos somen-
te o bairro.

20 ACAO PENAL NRO.: 2001.0005988-0
REU: ANTONIO GONCALVES DA SILVA.
ADV: DR. MONSENHOR EDVAL MONTEIRO RODRI-
GUES.
OBJETO: SE MANIFESTR NA FASE DO ART. 499 DO CPP

21 ACAO PENAL NRO.: 2001.0007867-2
REU: CHRISTHIAN FAUSTINO DOS SANTOS.
ADV: DR.JUAREZ MOWKA.
OBJETO: PARA SE MANIFESTAR ACERCA DA CERTIDAO
DO SR. OFICIAL DE JUSTICA, QUANTO A NAO INTIMA-
CAO DAS TESTEMUNHAS, NO PRAZO DE CINCO DIAS.

22 ACAO PENAL NRO.: 2001.0007909-1
REU: GILVANI ANTUNES DE LIMA.
ADV: DR.FREDERICO OTTO LEODEGAR KILLIAN.
OBJETO: AUD. TEST. ACUSACAO DIA 25/11/2002 AS 15:00
HORAS

23 ACAO PENAL NRO.: 2001.0011418-0
REU: DENILTON DE ALMEIDA,JEFERSON LUIZ GOMES
DA SILVA.
ADV: DR. SILVENEI DE CAMPOS.
OBJETO: AUD. TEST. ACUSACAO DIA 11/11/2002 AS 14:30
HORAS.

24 ACAO PENAL NRO.: 2002.0000360-7
REU: DALTON ROBERTO ALVES DA SILVA,EDSON LO-
PES DOS SANTOS.
ADV: DRS.MARCELO GANDOLFI SIQUEIRA/ELIAS PRES-
TES MOREIRA KARAM/MARIA ETERNA VIDAL RANGEL
E ADALGISA MENDES.
OBJETO: SENTENCA PROFERIDA EM 23/08/2002, PENA
DE 01 ANO E 06 MESES DE RECLUSAO, NO REGIME
ABERTO, SUBSTITUIDA POR PENA RESTRITIVA DE DI-
REITOS.

COMARCA DE CURITIBA
SETIMA VARA CRIMINAL
JUIZ(A) DR. LUIZ TARO OYAMA
INTIMACAO DOS ADVOGADOS -
RELACAO NR. 014/2002

INDICE DE PUBLICACAO

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
DR. DALIO ZIPPIN FILHO 07 1997.0006234-1
DR. DALIO ZIPPIN FILHO 16 2000.0006870-5
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DR. DIVALMIRO OLEGARIO
MAIA PEREIRA 12 2000.0000640-8
DR. FABIO MARCELO L. BINI 18 2000.0007548-5
DR. HENRI HASSE 11 1999.0005809-7
DR. JULIO CEZAR DE LIZ 09 1998.0001970-7
DR. MONSENHOR EDVAL
MONTEIRO RODRIGUES 20 2001.0005988-0
DR. SILVENEI DE CAMPOS 23 2001.0011418-0
DR. WALLACE EDUARDY
TESONI BARROS 19 2001.0004493-0
DR.FREDERICO OTTO
LEODEGAR KILLIAN 22 2001.0007909-1
DR.JUAREZ MOWKA 21 2001.0007867-2
DRA. DEBORA MARIA CESAR
DE ALBUQUERQUE 05 1997.0002821-6
DRA. DEBORA MARIA CESAR
DE ALBUQUERQUE 08 1997.0006887-0
DRA. JEANNE DARC CRUZ
LIMA NAREZI/ JAYRO BHAT 15 2000.0005771-1
DRA. MARIA IZABEL POHL
GRECHINSKI 02 1994.0007791-2
DRA. SOLANGE R. BARBOSA 06 1997.0004694-0
DRAS. JEANNE D’ARC CRUZ
LIMA NAREZI/CRISTIANE 01 1992.0000885-2
DRS. ANTONIO PELIZZETTI/
ALTAMIR BERNARDES DA 04 1997.0002035-5
DRS. GECE SOARES CHAISE/
JOSE ORIVALDO DE OLIV 17 2000.0006904-3
DRS. LUCIANO RASSOLIN/
LUIZ ROBERTO ROMANO. 03 1997.0000942-4
DRS. VALDEMIR DO CARMO
DA SILVA/ANDREA DOMING 14 2000.0004456-3
DRS.JEFERSON RIBEIRO/DARCI .
DE PAULA/ELIETE 10 1998.0002880-3
DRS.MARCELO GANDOLFI
SIQUEIRA/ELIAS PRESTES M 24 2002.0000360-7
DRS.VALERIO SEBASTIAO
STABACK/GETULIO CECHELE 13 2000.0003507-6

1.ª VARA DE EXECUÇÕES PENAIS

JUIZO DE DIREITO DA 1a. VARA DE EXECUCOES PE-
NAIS DE CURITIBA
COMARCA DE CURITIBA - PARANA’
RELACAO NR: 0011/2002

49 096870
02 067173
24 113868
19 090641
03 116522
06 104957
51 110070
45 111871
46 111327
44 115446
16 110028
33 113622
36 115173
34 109559
14 115848
13 117243
41 115749
18 088505
25 118604
32 100413
37 115382
38 115382
39 115382
53 103849
09 116611
43 118643
52 097982
04 097184
23 109907
35 055009
22 116646
48 068773
01 101326
50 112246
54 111417
07 096409
47 084451
21 111286
30 102927
28 028617
29 028617
11 109864
05 000207
10 117864
40 117641

SOFIA SCHUTZENBERGER MACHADO 20 066015
42 064187
27 078195
17 107984
08 073003
12 114731
15 115767
26 114732
31 115738

JUIZO DE DIREITO DA 1a. VARA DE EXECUCOES PE-
NAIS DE CURITIBA
COMARCA DE CURITIBA - PARANA’
RELACAO NR: 0011/2002

001. CADASTRO No.: 101326
SENTENCIADO : BELMIRO SULZER NUNES
FILIACAO : ALFREDO NUNES RIBEIRO
AIDA BELLA SILZER NUNES
ADVOGADO(A) : MARIA SONIA DE SOUZA
OBJETO : INDEFERIDO O PEDIDO DE TRANSFERENCIA
EM 23/09/2002

002. CADASTRO No.: 67173
SENTENCIADO : WALDIR LOPES DE BARROS
FILIACAO : GERALDO LOPES DE BARROS
SANTA MENDES DE BARROS
ADVOGADO(A) : ADYR TACLA FILHO
OBJETO : DENEGADO EM 30/08/2002

003. CADASTRO No.: 116522
SENTENCIADO : EDSON DOS SANTOS MONTEIRO
FILIACAO : PEDRO MONTEIRO
FELISBINA PADILHA DOS SANTOS
ADVOGADO(A) : ANTONIO NEIVA M. FILHO
OBJETO : DENEGADO EM 30/08/2002

004. CADASTRO No.: 97184
SENTENCIADO : ROGERIO BALBINO DA SILVA
FILIACAO : JOSE BALBINO DA SILVA
CLEUZA DE JESUS CARNEIRO SILVA
ADVOGADO(A) : JOSE RODRIGUES DA SILVA
OBJETO : CONCEDIDO EM 26/08/2002

005. CADASTRO No.: 207
SENTENCIADO : ANTONIO CARLOS GIOVANNONI CA-
SERO
FILIACAO : JOSE CASERO DIZ
DIRCE HELENA GIOVANNONI CASERO
ADVOGADO(A) : RONE MARCOS BRANDALIZE
OBJETO : CONCEDIDO EM 30/08/2002

006. CADASTRO No.: 104957
SENTENCIADO : JOSE COSTA PORTES
FILIACAO : JOAQUIM COSTA PORTES
CIDALIA TRINDADE PORTES
ADVOGADO(A) : ARIBERT JOAO RANNOW
OBJETO : DENEGADO EM 26/08/2002

007. CADASTRO No.: 96409
SENTENCIADO : EDSON CLAUDINO DA CRUZ
FILIACAO : CARMELIO CLAUDINO DA CRUZ
MARIA JOAQUINA DA CRUZ
ADVOGADO(A) : PATRICIA DANIELLE C. CRUZ
OBJETO : CONCEDIDO EM 26/08/2002

008. CADASTRO No.: 73003
SENTENCIADO : ANTONIO MIRANDA
FILIACAO : ONISIO MIRANDA DA SILVA
BERTOLINA RODRIGUES DE MOURA
ADVOGADO(A) : VERA DIAS GOMES
OBJETO : CONCEDIDO EM 18/09/2002

009. CADASTRO No.: 116611
SENTENCIADO : LUIZ FRANCISCO DE OLIVEIRA
FILIACAO :
MARIA DO ROCIO DE OLIVEIRA
ADVOGADO(A) : GERALDO DE OLIVEIRA
OBJETO : CONCEDIDO EM 17/09/2002

010. CADASTRO No.: 117864
SENTENCIADO : LIBIO ALVARO MACHADO
FILIACAO : JOSE MACHADO
MAGDALENA DE SOUZA MACHADO
ADVOGADO(A) : SANDRA BERTIPAGLIA
OBJETO : CONCEDIDO EM 10/09/2002

011. CADASTRO No.: 109864
SENTENCIADO : NIVALDO LEITE DA SILVA
FILIACAO : NELSON LEITE DA SILVA
TIYOKO WATANABE DA SILVA
ADVOGADO(A) : ROGERIO HASEMANN
OBJETO : CONCEDIDO EM 09/09/2002

012. CADASTRO No.: 114731
SENTENCIADO : EDIVALDO ROSA
FILIACAO : ANTONIO ROSA
MARIA LINA ROSA
ADVOGADO(A) : VERA DIAS GOMES
OBJETO : CONCEDIDO EM 17/09/2002

013. CADASTRO No.: 117243
SENTENCIADO : MARCIO ANDRE DA ROSA
FILIACAO : ZAUL VIEIRA DA ROSA
MARIA APARECIDA MACENA
ADVOGADO(A) : EDENAN MARTINEZ BASTOS
OBJETO : DENEGADO EM 17/09/2002

014. CADASTRO No.: 115848
SENTENCIADA : VERA JANE DA SILVA TEIXEIRA
FILIACAO : AGENOR DA SILVA TEIXEIRA
ZILDA ENI DE FREITAS TEIXEIRA
ADVOGADO(A) : ECLEIA M. MARTINS RIBAS
OBJETO : DENEGADO EM 17/09/2002

015. CADASTRO No.: 115767
SENTENCIADO : ODAIR MEDEIROS DE OLIVEIRA
FILIACAO : JAIR MACIEL DE OLIVEIRA
GEDIDA MEDEIROS DE OLIVEIRA
ADVOGADO(A) : VERA DIAS GOMES
OBJETO : CONCEDIDO EM 17/09/2002

016. CADASTRO No.: 110028
SENTENCIADO : JOSE APARECIDO GREGORIO
FILIACAO : ORLANDO GREGORIO
EVA APARECIDA DE JESUS
ADVOGADO(A) : DARCI CANDIDO DE PAULA
OBJETO : DENEGADO EM 17/09/2002

017. CADASTRO No.: 107984
SENTENCIADO : JORGE LUIZ BUFFA
FILIACAO : EMERSON BUFFA
ODETE BUFFA
ADVOGADO(A) : VALERIA CRISTINA HAUARI
OBJETO : DENEGADO EM 06/09/2002

018. CADASTRO No.: 88505
SENTENCIADO : VALDOMIRO OZEBE DOS SANTOS
FILIACAO : ANTONIO OZEBE DOS SANTOS
MARIA DE LOURDES DO NASCIMENTO
ADVOGADO(A) : FLORISVALDO HAROLDO ANSELMI
OBJETO : DENEGADO EM 26/08/2002

019. CADASTRO No.: 90641
SENTENCIADO : ELOIR BARBOSA
FILIACAO : RODOLFO BARBOSA
PORCINA CUSTODIO SANTOS
ADVOGADO(A) : ALDENY DE FREITAS ROCHA
OBJETO : DENEGADO EM 30/08/2002

020. CADASTRO No.: 66015
SENTENCIADO : JULIO MARQUES
FILIACAO : ANTONIO MARQUES
ANA BALDUINO
ADVOGADO(A) : SOFIA SCHUTZENBERGER MACHADO
OBJETO : DENEGADO EM 20/08/2002

021. CADASTRO No.: 111286
SENTENCIADO : ANTONIO BRUNO PEREIRA DA SILVA
FILIACAO : ANTONIO PEREIRA DA SILVA
IRMA ANA PEREIRA DA SILVA
ADVOGADO(A) : PAULO ROBERTO DA SILVA ABRAHAO
OBJETO : CONCEDIDO EM 06/05/2002

022. CADASTRO No.: 116646
SENTENCIADO : IBRAIR ANTONIO MOTTA
FILIACAO : SERAFIM MOTTA
MARIA JULIA DIAS
ADVOGADO(A) : MARCELO GERORGE FERRARI
OBJETO : DENEGADO EM 22/08/2002

023. CADASTRO No.: 109907
SENTENCIADO : CRISTIANO DELFINO RODRIGUES
FILIACAO : ADEMIR RODRIGUES
JOVELINA DELFINO
ADVOGADO(A) : LUIZ EDUARDO DE SOUZA
OBJETO : INDEFERIDO PEDIDO DE RECONSIDERACAO
EM 29/08/2002

024. CADASTRO No.: 113868
SENTENCIADO : LEVI DE SOUZA
FILIACAO :
MARIA EUNICE DE SOUZA
BENEFICIO : REMICAO DE PENA Nro. 2002.01054
ADVOGADO(A) : ALCIDES FLORO DE OLIVEIRA
OBJETO : DECLARADOS REMIDOS 60(SESSENTA) DIAS

025. CADASTRO No.: 118604
SENTENCIADO : JORGE RENAN THIVES
FILIACAO : OSNI SCHIMIDT THIVES
HELI HERMINIO DA SILVA THIVES
ADVOGADO(A) : FREDERICH MARK R. SANTOS
OBJETO : CONCEDIDO EM 29/08/2002

026. CADASTRO No.: 114732
SENTENCIADO : LUIZ CARLOS SERGIO
FILIACAO : NELSON SERGIO
JOANA RITA SERGIO
ADVOGADO(A) : VERA DIAS GOMES
OBJETO : CONCEDIDO EM 27/08/2002

027. CADASTRO No.: 78195
SENTENCIADO : ROBERTO CARLOS SCHERER
FILIACAO : ARLINDO SCHERER
ELZA MOREIRA LEITE SCHERER
ADVOGADO(A) : VALDEVINO SIMOES PERICO
OBJETO : DENEGADO EM 10/09/2002

028. CADASTRO No.: 28617
SENTENCIADO : DILSON IZIDRO
FILIACAO : ALCEU PEREIRA
MARIA GUILHERMINA IZIDRO
ADVOGADO(A) : RAFAEL TRAMONTINI
OBJETO : CONCEDIDO EM 30/08/2002

029. CADASTRO No.: 28617
SENTENCIADO : DILSON IZIDRO
FILIACAO : ALCEU PEREIRA
MARIA GUILHERMINA IZIDRO
ADVOGADO(A) : RAFAEL TRAMPONTINI
OBJETO : DENEGADO EM 17/09/2002

030. CADASTRO No.: 102927
SENTENCIADO : PEDRO CARNEIRO LOBO JUNIOR
FILIACAO : PEDRO CARNEIRO LOBO
ARLETE RODRIGUES LOBO
ADVOGADO(A) : PEDRO LUIZ NUNES
OBJETO : J. COMPROVANTE DE REPARACAO DO DANO
CAUSADO OU DA IMPOSSIBILIDADE DE FAZE-LO.  PRA-
ZO : 10 DIAS

031. CADASTRO No.: 115738
SENTENCIADO : ALLAN BANDEIRA DE LIMA
FILIACAO : DARCY BANDEIRA DE LIMA
MARLENE DE LIMA
ADVOGADO(A) : VERA DIAS GOMES
OBJETO : HOMOLOGADO O PEDIDO DE DESISTENCIA
DO RECURSO DE AGRAVO EM 30/09/2002

032. CADASTRO No.: 100413
SENTENCIADO : CARLOS ALBERTO FREITAS
FILIACAO : SEBASTIAO DOS ANJOS FREITAS
MAURA MARIA MARRAS FREITAS
ADVOGADO(A) : GABRIELA M. DA SILVA PINHEIRO
OBJETO : RESTABELECIDO O REGIME SEMI-ABERTO
EM 26/09/2002

033. CADASTRO No.: 113622
SENTENCIADO : FERNANDO ROSENDO DA SILVA

FILIACAO : PEDRO ROSENDO DA SILVA
LIDIA COSME DA SILVA
BENEFICIO : REGIME SEMI-ABERTO Nro. 2002.01204
ADVOGADO(A) : DARCI CANDIDO DE PAULA
OBJETO : J. COPIA DAS PECAS ART.106 LEP, FICHA DE
DADOS GERAIS E COMPORTAMENTO CARCERARIO
ATUALIZADA E CERTIDAO DA 17a.V.CR.SALVADOR/BA,
REF. AUTOS 2001.33.00.015.527-2  PRAZO : 10 DIAS

034. CADASTRO No.: 109559
SENTENCIADO : JACONIAS FELIPE DE SOUZA
FILIACAO : ANTONIO FELIPE DE SOUZA
MARIA NEVES
ADVOGADO(A) : DOUGLAS RENATO BRZEZINSKI
OBJETO : JUNTADA CERTIDAO ANTECEDENTES DA 5a.
V.CR. DE LONDRINA/PR  PRAZO : 10 DIAS

035. CADASTRO No.: 55009
SENTENCIADA : ESTER PEREIRA DE SOUZA
FILIACAO : CICERO PEREIRA DE SOUZA
ANTONIA RIBEIRO DE SOUZA
ADVOGADO(A) : LUIZ EDUARDO DE SOUZA
OBJETO : JUNTADA DE PROCURACAO

036. CADASTRO No.: 115173
SENTENCIADO : CARLOS ALMIR TEILOR
FILIACAO : NORIVAL TEILOR
LEONILDA RICI TEILOR
ADVOGADO(A) : DIRCE DE PAULA MION
OBJETO : APRESENTACAO DE CONTRA-RAZOES DO
RECURSO INTERPOSTO PELO MINISTERIO PUBLICO NO
REGIME SEMI-ABERTO 604/2002  PRAZO : 05 DIAS

037. CADASTRO No.: 115382
SENTENCIADO : LAURINDO ARQUES
FILIACAO : JOAO ARQUES
SILICA MAXIMO ARQUES
ADVOGADO(A) : GABRIELA M. DA SILVA PINHEIRO
OBJETO : J. PECAS DO ART.106 LEP, FICHA DE DADOS
GERAIS E COMPORTAMENTO CARCERARIO ATYUALI-
ZADA, CERTIDOES DA V.CR.ELDORADO/MS(AUTOS 04/
93), V.CR.LOANDA/PR(I.P.78/00)  PRAZO : 10 DIAS

038. CADASTRO No.: 115382
SENTENCIADO : LAURINDO ARQUES
FILIACAO : JOAO ARQUES
SILICA MAXIMO ARQUES
ADVOGADO(A) : GABRIELA M. DA SILVA PINHEIRO
OBJETO : J. COPIA DAS PECAS DO ART.106 DA LEP, FI-
CHA DE DADOS GERAIS E COMPORTAMENTO CARCER-
RIO ATUALIZADA E COMPROVANTE DE REPARACAO
DE DANO OU IMPOSSIBILIDADE FAZE-LO  PRAZO : 10
DIAS

039. CADASTRO No.: 115382
SENTENCIADO : LAURINDO ARQUES
FILIACAO : JOAO ARQUES
SILICA MAXIMO ARQUES
ADVOGADO(A) : GABRIELA M. DA SILVA PINHEIRO
OBJETO : J. CERTIDAO DA V.CR. LOANDA/PR(I.P.78/00)
E V.CR.ELDORADO/MS(AUTOS 04/93), HAVENDO CONE-
NACAO C/ TRANSITO EM JULGADO, ENCAMINHAR
COPIA PECAS ART.106 DA LEP PRAZO : 15 DIAS

040. CADASTRO No.: 117641
SENTENCIADO : JULIANO OLIVEIRA OUGUSSUKO
FILIACAO : EDSON OUGUSSUKO
MARIA CELIA DE OLIVEIRA OUGUSSUKO
ADVOGADO(A) : SEBASTIAO DOMINGUES DA LUZ
OBJETO : J. FICHA DE DADOS GERAIS E COMPORTA-
MENTO CARCERARIO ATUALIZADA, COMPROVANTE
DE ENDRECO, PROPOSTA EMPREGO E CERTIDAO
2a.V.CR.LONDRINA/PR, AUTOS 80/00  PRAZO : 10 DIAS

041. CADASTRO No.: 115749
SENTENCIADO : OSCAR ALEXANDRE STORRER
FILIACAO : RENE EMILIO STORRER MARIA ABADIA
FERNANDES STORRER
ADVOGADO(A) : EDENAN MARTINEZ BASTOS
OBJETO : J. COMPROVANTE DE NEDRECO E PROPOS-
TA DE EMPREGO OU DECLARACAO COMPROMETEN-
DO-SE A APRESENTA-LA 30 DIAS APOS SUA SOLTURA
PRAZO : 15 DIAS

042. CADASTRO No.: 64187
SENTENCIADO : MARCELO ADRIANI FRON
FILIACAO : RENATO DE ALMEIDA MARIA JOSE FRON
ADVOGADO(A) : SONIA REGINA SANTOS SILVEIRA
OBJETO : J. CERTIDAO ATUALIZADA SOBRE PENDEN-
CIA NA 10a.V.CR. CTBA, EM GRAU DE RECURSO, CONS-
TANDO A EXISTENCIA OU NAO DE DECRETO DE PRI-
SAO EM VIGOR  PRAZO : 10 DIAS

043. CADASTRO No.: 118643
SENTENCIADO : CLEONEI DIAS
FILIACAO : MAXIMINO DIAS ANA SOARES DIAS
ADVOGADO(A) : HELIO LULU
OBJETO : J. COMPROVANTE DE ENDERECO, PROPOS-
TA DE EMPREGO C/ FIRMA RECONHECIDA  PRAZO : 15
DIAS

044. CADASTRO No.: 115446
SENTENCIADO : EDUARDO FREITAS
FILIACAO : JOSE EDIVALDO TAVARES FREITAS MARIA
MARGARIDA DE ATANAZO
BENEFICIO : LIVRAMENTO CONDICIONAL Nro.
2001.00871
ADVOGADO(A) : DALVA FERREIRA CAMARGO
OBJETO : J. COMPROVANTE DE ENDERECO E CERTI-
DOES ATUALIZADAS DA V.CR. COLOMBO/PR E 11a.
V.CR. CURITIBA/PR  PRAZO : 15 DIAS

045. CADASTRO No.: 111871
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SENTENCIADO : ORLANDO CARNEIRO
FILIACAO : CUSTODIO CARNEIRO ILDENIRA CARNEI-
RO
ADVOGADO(A) : CLAUDIO DALLEDONE J./EDUARDO
R. CALDAS
OBJETO : J. PROCURACAO, ATESTADO DE CONDUTA E
PERMANENCIA CARCERARIA ATUALIZADO  PRAZO :
10 DIAS

046. CADASTRO No.: 111327
SENTENCIADO : EDIMAR LUCIO
FILIACAO : EUCLIDES BORGES LUCIO ERACI BORGES
LUCIO
ADVOGADO(A) : CLAUDIR MARIANO
OBJETO : J. COMPROVANTE DE REPARACAO DE DANO
OU IMPOSSIBILIDADE DE FAZE-LO  PRAZO : 15 DIAS

047. CADASTRO No.: 84451
SENTENCIADO : OSVALDO MARTINS NEVES
FILIACAO : JOSE MARIA DA SILVA MARIA DE LOUR-
DES MARTINS NEVES
ADVOGADO(A) : PATRICIA DANIELLE CLAUDINO DA
CRUZ
OBJETO : J. COPIA DAS PECAS ART.106 LEP E FICHA DE
DADOS GERAIS E COMPORTAMENTO CARCERARIO
ATUALIZADA  PRAZO : 10 DIAS

048. CADASTRO No.: 68773
SENTENCIADO : EDVALDO DE LIMA
FILIACAO : OSVALDO FRANCISCO DE LIMA MARIA JO-
SEFA DE LIMA
ADVOGADO(A) : MARIA ETERNA V.RANGEL/ADALGI-
SA MENDES OBJETO : APRESENTACAO DE CONTRA-
RAZOES RECURSAIS  PRAZO : 05 DIAS

049. CADASTRO No.: 96870
SENTENCIADO : JOELCIO BECHER DA MAIA
FILIACAO : JOAO BATISTA DA MAIA SAIRTE BECHER
DA MAIA
ADVOGADO(A) : ADAILSON GASKA
OBJETO : J. COMPROVANTE DE REPARACAO DE DANO
OU IMPOSSIBILIDADE DE FAZE-LO  PRAZO : 10 DIAS

050. CADASTRO No.: 112246
SENTENCIADO : LUCIO FLAVIO BARROS
FILIACAO : FRANCISCO BARROS MACIEL MARIA NO-
NATA BARROS
ADVOGADO(A) : MARISA F. COLACO PROENCA
OBJETO : J. COMPROVANTE ENDERECO, PROPOSTA DE
EMPREGO E COMPROVANTE DE REPARACAO DE DANO
OU IMPOSSIBILIDADE DE FAZE-LO  PRAZO : 15 DIAS

051. CADASTRO No.: 110070
SENTENCIADO : JAIR ANTONIO ALVES PEREIRA
FILIACAO : JOAQUIM ALVES PEREIRA DILETA TONSAK
PEREIRA
ADVOGADO(A) : AURORA ZILIO
OBJETO : APRESENTACAO DAS CONTRA-RAZOES RE-
CURSAIS  PRAZO : 05 DIAS

052. CADASTRO No.: 97982
SENTENCIADO : LEVI LOPES DE ALMEIDA
FILIACAO : BENEDITO LOPES DE ALMEIDA MARIA FER-
REIRA DE ALMEIDA
ADVOGADO(A) : JOAO APARECIDO VENANCIO
OBJETO : J. COPIA PECAS ART.106 LEP, FICHAS DADOS
GERAIS E COMPORTAMENTO CARCERRIO ATUALIZDAS
E CERTIDOES ATUALIZADAS DA 3a.V.CR. E
11a.V.CR.CTBA/PR  PRAZO : 10 DIAS

053. CADASTRO No.: 103849
SENTENCIADO : JOSE ILHEO RAMOS
FILIACAO : ANTONIO ILHEO RAMOS DEOLICE ALVES
RAMOS
ADVOGADO(A) : GABRIELA M. DA SILVA PINHEIRO
OBJETO : J. CERTIDAO ATUALIZADA DO ESTAGIO EM
QUE SE ENCONTRAO AGRAVO REFERENTE AOS AU-
TOS DE REGIME SEMI-ABERTO 1180/01  PRAZO : 15 DIAS

054. CADASTRO No.: 111417
SENTENCIADO : JOAO POMPEU CAMPOS
FILIACAO :
JOANA MARIA POMPEU CAMPOS
ADVOGADO(A) : MARISA F. COLACO PROENCA
OBJETO : J. COMPROVANTE ENDERECO, PROPOSTA
EMPREGO E COMPROVANTE DE REPARACAO DE DANO
OU IMPOSSIBILIDADE DE FAZE-LO  PRAZO : 15 DIAS

Relação de Publicação do Sistema de Juizados Especiais
Civeis
COMARCA DE CURITIBA 2º Juizado Especial Cível - Re-
lação Nº : 028/2002

001 1997.0008276-7/0 - Execução de Título Judicial MARIA
CRISTINA DA SILVA X IRINEU ANTUNES  FILHO (E
OUTRO)  Informar o correto endereço da parte requerido
no prazo de trinta dias, sob pena de extinção do feito  Adv(s)
AFONSO PROENCO BRANCO FILHO

002 1997.0010895-2/0 - Execução de Título Judicial MARISA
ISABEL SCOMPARIN CONTE X DI 1000  TELEFONE
E AUTO TAXI LTDA  Indicar bens à penhora no prazo de
trinta dias, sob pena de extinção do feito  Adv(s) MAURO
CEZAR CONTE, ARNALDO FERREIRA MULLER,
ARNALDO FERREIRA MULLER

003 1997.0012627-6/0 - Execução de Título Judicial EDENIR
LURDES DO NASCIMENTO X AVELNICE  DO ROCIO
BATISTA RAMOS  I)Para o regular prosseguimento da exe-
cução, é necessário que a parte exequente informe ao juízo
o atual e correto endereço da executada, uma vez que nos

termos do art. 18, § 2º da Lei 9.099/95, há a vedação de
citação por edital no sistema dos Juizados Especiais  Adv(s)
NILSON LEMES BUENO

004 1998.0004759-7/0 - Execução de Título Judicial JORGE
LUIZ BUIAR X AGACIR DO NASCIMENTO  Manifes-
tar-se sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça, no prazo
de trinta dias, sob pena de extinção do feito  Adv(s) JOSE
LUIZ CARDOZO LAPA, GUILHERME DE SALLES
GONCALVES, RODRIGO CARDOSO FURLAN

005 1998.0013347-7/0 - Execução de Título Judicial JAIMIR
PERPETUO MIGLIOLI X IVAN STANSKI  Intimação do
exequente, para que se manifeste com relação à proposta
de acordo feita pelo executado, em petição de fls. 134 dos
presentes autos, dentro de 10 dias  Adv(s) DANIEL GIL-
BERTO LEMOS PEREIRA, MAJOLY ALINE DOS AN-
JOS HARDY

006 1998.0014967-5/0 - Execução de Título Judicial MARIA
ALICE UCHOA LACERDA MOTTA X ALAIR  JESUS
REBELLO  Indicar bens à penhora no prazo de trinta dias,
sob pena de extinção do feito  Adv(s) SHIRLEY ROSANA
DE MORAES

007 1999.0006999-0/0 - Processo de Conhecimento PAULO
CESAR SKOCYNSKI X NADIR MUZOLON  (E OUTRO)
Manifestar-se nos autos no prazo de trinta dias, sob pena
de extinção do feito  Adv(s) FABRICIO PASSOS AZEVE-
DO, ALPHONSE GUILHERME VOIGT, IDE LOYOLA,
ALEX SANDRO MARCOS

008 1999.0012879-1/0 - Execução de Título Judicial JOSE RO-
DRIGUES NAVARRO X ALCIONE JOSE  MERLIN  In-
dicar bens à penhora no prazo de trinta dias, sob pena de
extinção do feito  Adv(s) KELY CRISTINA DULSKIS
BUENO, ALCIONE JOSE MERLIN

009 1999.0015080-0/0 - Execução de Título Judicial MARIL-
DA JOSANE WILCZEK X THARSON  ASANUMA
ORANDES DA GRACA (E OUTRO)  Informar o correto
endereço da parte requerido no prazo de trinta dias, sob
pena de extinção do feito  Adv(s) JOSE LUIZ CARDOZO
LAPA

010 2000.0000048-5/0 - Execução de Título Judicial JOSE AN-
TONIO ARROJO X NELSON JACINTO  PEREIRA  In-
formar o correto endereço da parte requerido no prazo de
trinta dias, sob pena de extinção do feito  Adv(s) DR. SER-
GIO LUIS FERNANDES

011 2000.0000889-3/0 - Execução Titulo  Extrajudicial SER-
GIO LUIZ BERTOLDI X RVC TRANSPORTES  LTDA
Manifestar-se sobre o retorno da Carta Precatória  Adv(s)
FERNANDA TROIAN

012 2000.0003685-4/0 - Execução de Título Judicial JOSE AN-
TONIO PEREIRA X SUPERMERCADOS  SELMA Inti-
mação do autor para manifestar-se sobre a penhora reali-
zada nos autos no prazo de lei  Adv(s) FERNANDO LUIZ
DE SOUZA

013 2000.0006313-4/0 - Processo de Conhecimento REGINA
MARIA HENK X ANA RITA DE CASSIA  SILVA SAN-
TOS  Intimação da para reclamada para que se manifeste
com relação ao sustentado pela autora na petição de fls.
42/45 dos presentes autos, devendo comprovar a sua ale-
gação, já que pode tratar-se de conduta reprovável juridi-
camente, no prazo de 10 dias.  Adv(s) GABRIEL MAC-
CAGNANI CARAZZAI

014 2000.0009531-1/0 - Execução de Título Judicial DARCI
JOSE FINGER X ANA MARIA MACHADO  Manifestar-
se nos autos no prazo de trinta dias, sob pena de extinção
do feito  Adv(s) DARCI JOSE FINGER, DARCI JOSE
FINGER, CLAUDIA REGINA STREMEL ANDRADE,
CLAUDIA REGINA STREMEL ANDRADE

015 2000.0016490-9/0 - Execução Titulo  Extrajudicial REGI-
NALDO TELLES BARRETO X MARIA LUCIA  LEMES
SANTOS  Informar o correto endereço da parte requerido
no prazo de trinta dias, sob pena de extinção do feito  Adv(s)
SANDRA REGINA RODRIGUES

016 2000.0017172-7/0 - Processo de Conhecimento ZILDA
MARIA VASCONCELOS DOS SANTOS X  EMBRATEL
- EMPRESA BRASILEIRA DE  TELECOMUNICACOES
Intimação da parte executada para que se manifeste com
relação ao alegado e requerido pelo exequente, em petição
de fls. 46 dos presentes autos, dentro de 10 dias.  Adv(s)
RODRIG0 CARDOSO DE SOUZA

017 2001.0001734-5/0 - Execução de Título Judicial MARCIA
ELISABETH SANTOS DE SOUZA X  EUNICE GON-
CALVES PEREIRA (E OUTROS)  Indicar bens à penhora
no prazo de trinta dias, sob pena de extinção do feito  Adv(s)
DARCI JOSE FINGER

018 2001.0002536-4/0 - Execução Titulo  Extrajudicial ADE-
MAR BURCHARTD X DANIEL DOMINGOS  ALIBER-
TI  Manifestar-se sobre o retorno do ofício  Adv(s) HO-
MERO VIEIRA NETO

019 2001.0003859-8/0 - Execução Titulo  Extrajudicial LILI-
AN APARECIDA PASETTI FERNANADES X  EUGE-
NIA FERREIRA MARTINS  Manifestar-se sobre os cál-
culos  Adv(s) LIANE SLOBODIAN

020 2001.0004217-0/0 - Processo de Conhecimento OSNI
SCHMIDLIN X SERENATOUR OPERADORA/  AGEN-
CIADORA DE TURISMO LTDA.  Intimação dos autores
que a data correta da audiência de instrução e julgamento é
dia 21.11.2002 às 15:30 horas, ficando sem validade a data

designada para o dia 18.02.2003 às 15:00 horas.  Adv(s)
MARCELO DE OLIVEIRA BUSATO, DR. IVO DYNIWI-
CZ

021 2001.0004661-2/0 - Execução Titulo  Extrajudicial
EDOUARD ELIAS THOME X SOCIEDADE UNIAO  JU-
VENTUS  Intimação da parte autora, para manifestar-se se
tem interesse em adjudicar o bem penhorado ou não.  Adv(s)
EDOUARD ELIAS THOME

022 2001.0006220-0/0 - Execução de Título Judicial JANETE
VEIGA FRAGOSO X BVA-CONSULTORIA  E SER. PAR-
TICIPACOES LTDA  Informar o correto endereço da parte
requerido no prazo de trinta dias, sob pena de extinção do
feito  Adv(s) JOSE DO CARMO BADARO

023 2001.0006562-5/0 - Execução Titulo  Extrajudicial JOSE
MARIO BACCARO X ANTONIO CARLOS  DOS SAN-
TOS MEDEIROS  Manifestar-se sobre a certidão do Sr.
Oficial de Justiça, no prazo de trinta dias, sob pena de ex-
tinção do feito  Adv(s) MAINAR RAFAEL VIGANO

024 2001.0006995-7/0 - Processo de Conhecimento ASTRO-
GILDO TEIXEIRA DOS SANTOS (E  OUTROS) X CAR-
LA MARINONI  Intimação do autor  que foi deferido  o
desentranhamento dos documentos acostados aos autos às
fls. 17/24  Adv(s) SIMONE RITA ZIBETTI DE SOUZA

025 2001.0007838-7/0 - Execução de Título Judicial ARCY
FERREIRA RAMOS X PAULO AFONSO  SPESSATO  In-
dicar bens à penhora no prazo de trinta dias, sob pena de
extinção do feito  Adv(s) TANIA CRISTINA DUARTE
HARADA

026 2001.0010503-1/0 - Processo de ConhecimentoENELMO
ZAGO X DJALMA ESSER  Manifestar-se nos autos no
prazo de trinta dias, sob pena de extinção do feito  Adv(s)
ENELMO ZAGO

027 2001.0011312-3/0 - Processo de Conhecimento MARLI
DOS SANTOS BERLEZ X K E S  TELECOMUNICACO-
ES (E OUTROS)  Intimação de ambas as partes para que
se manifetem em relação ao contido na resposta do oficio
enviado ao SPC, constante às fls. 48/51 dos presentes au-
tos, no prazo de 10 dias  Adv(s) MARIZ MENDES MAY

028 2001.0011493-6/0 - Execução de Título Judicial MARGA-
RETE PSCHOVOSNE X JORGE  AUGUSTO CABRE-
DO LIZANO  Informar o correto endereço da parte reque-
rido no prazo de trinta dias, sob pena de extinção do feito
Adv(s) ADRIANE TURIN DOS SANTOS

029 2001.0011787-0/0 - Execução Titulo  Extrajudicial JOSE
CESAR GRANDE X VALDECIR BIGAS  SAMPAIO (E
OUTRO)  Indicar bens à penhora no prazo de trinta dias,
sob pena de extinção do feito  Adv(s) MARCELO GELB-
CKE

030 2001.0012783-3/0 - Execução de Título Judicial ANTO-
NIO GREMSKI X VENTO SUL  CONSTRUTORA  Ma-
nifestar-se sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça, no
prazo de trinta dias, sob pena de extinção do feito  Adv(s)
MUNIR GUERIOS FILHO

031 2001.0016351-1/0 - Processo de Conhecimento HUGO
FERREIRA DINIZ X BANESTADO S/A (  BANCO ITAU
S/A ) CREDITO IMOBILIARIO  I)Defiro a desistência do
recurso interposto pelo recorrente, conforme requerido pela
própria parte, consoante petição de fls. 77 dos presentes,
não havendo necessidade dos autos serem remetidos à douta
Turma Recursal, nos termos dos art. 500 c/c 501 do CPC.
Adv(s) ANTONIO DE OLIVEIRA TAVARES, EVARIS-
TO ARAGAO FERREIRA

032 2001.0016882-3/0 - Processo de ConhecimentoJOSE RO-
BERTO JARDIM DE CAMARGO X  BANESTADO AD-
MINSTRADORA DE CARTOES  DE CREDITO LTDA
Sentença julgando procedente o pedido  Adv(s) GASTAO
FERNANDO PAES DE BARROS JUNIOR, CLAUDIO
BADOTTI GARCIA

033 2001.0017911-6/0 - Execução Titulo  Extrajudicial WAL-
TER BARBOSA X REGIS MENDONSA DA  COSTA  (E
OUTRO)  Intimação das partes para que manifestem-se com
relação ao contido no requerimento do terceiro prejudica-
do, de fls. 27 dos presentes autos.  Adv(s) LUIZ RENATO
PEDROSO, FABIO LEANDRO DOS SANTOS

034 2001.0020362-9/0 - Processo de Conhecimento HER-
BERT WILSON LEITNER SILVA (E OUTRO) X  BAN-
CO ITAU S.A.  Intimação do reclamado para que justifi-
que o motivo de inclusão no pólo passivo da presente rela-
ção jurídica processual de Rio Paraná Companhia Securi-
tizadora de Créditos.  Adv(s) DRA INAIA NOGUEIRA
QUEIROZ BOTELHO

035 2002.0001718-3/0 - Processo de ConhecimentoLEOMAR
DE SOUZA X BRADESCO SEGUROS  S/A (E OUTRO)
Intimação do autor, para que informe ao Juizo se concorda
com a exclusão da reclamada, Alfama distribuidora de pro-
dutos alimentícios, da presente relação juridica processu-
al.  Adv(s) WILSON KLAPOUCH

036 2002.0001919-4/0 - Processo de Conhecimento GEDIAO
TULIO  X VASTI MARCONDES DE  ALMEIDA  Intima-
ção da parte reclamante para que se manifeste com relação
ao alegado e requerido pela reclamada, em petição de fls.
33/37 e 41/42, dentro do prazo legal  Adv(s) GEDIAO
TULIO

037 2002.0008305-4/0 - Execução Titulo  Extrajudicial NILD-
SON PEREIRA X RIBEIRO CONSTRUCAO  CIVIL  In-
timação da parte autora para que apresente, querendo, im-

pugnação aos embargos à execução interpostos às fls. 22/
28 dos presentes autos, dentro do prazo legal  Adv(s) ARIS-
TIDES ALVES RODRIGUES FILHO, SONNY BRASIL
DE CAMPOS GUIMARAES

038 2002.0008649-5/0 - Processo de Conhecimento DORVAL
A C SIMOES X MARLI SONIA  ROPLEATO  Intimação
da autora para que comprove o alegado no requerimento
de fls. 20 dos presentes autos.  Adv(s) DORVAL ANGELO
CURY SIMOES

039 2002.0009136-7/0 - Processo de Conhecimento ADRIA-
NA CARVALHO DE LIMA X BANCO  FININVEST S/A
Julgo extinto o processo sem julgamento de mérito  Adv(s)
JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA

040 2002.0010145-1/0 - Processo de Conhecimento ROSELI
FERREIRA X LOSANGO PROMOTORA  DE VENDAS
LTDA. (E OUTROS)  RELAÇÃO 27  Adv(s) HELIO GO-
MES DE MEIRELLES, RENATO FARTO LANA, CARO-
LINE CASSOU

041 2002.0010145-1/0 - Processo de Conhecimento ROSELI
FERREIRA X LOSANGO PROMOTORA  DE VENDAS
LTDA. (E OUTROS)  Intimação dos reclamados que a data
correta da audiência de conciliação é dia 19.11.2002, às
19:15 horas  Adv(s) HELIO GOMES DE MEIRELLES,
RENATO FARTO LANA, CAROLINE CASSOU

042 2002.0010818-9/0 - Processo de Conhecimento ANTO-
NIO ADEMIR DA SILVA X LOJA SONHARE  LTDA  In-
timação da parte autora, para que junte provas documen-
tais comprobatórias de seu direito, bem como, depoimento
testemunhais com firma reconhecida em cartório  Adv(s)
VIVIANE BORTOLON

043 2002.0011617-3/0 - Processo de Conhecimento JOAO
CARLOS DE MORAES X NEIVA DANESI  SCHIMIDT
Intimação da parte autora, para que junte o original do che-
que a que se refere no termo de audiência de fls. 09 dos
presentes autos, para apreciação  Adv(s) JOCELAINE
MORAES DE SOUZA

044 2002.0012505-9/0 - Processo de Conhecimento
ORANDA PIRES VIEIRA X HIPERMERCADO BIG  In-
timação das partes  para que informem se o que pretendem
é a inclusão no pólo passivo da relação jurídica processual
da empresa Fininvest  S/A  Adv(s) CLEVERSON MARI-
NHO TEIXEIRA

045 2002.0013074-5/0 - Execução Titulo  Extrajudicial TATI-
ANA ARAUJO MELLO CLEVE X ALVARO  JOSE JUN-
QUEIRA NUNES  (E OUTRO)  Intimação do reclamado:
I) Reitero o despacho exarado às fls. 29 dos presentes au-
tos  Adv(s) SIMONE ROCHA

046 2002.0013740-5/0 - Processo de Conhecimento LUIZ
JOEL DOMINGHES X IRENE DA APARECIDA  AN-
DRADE  Intimação das partes para audiencia de Arbitra-
mento designada para 18.11.2002 às 19:00 horas.  Adv(s)
SERGIO DE ARRUDA, ANTONIO JOSE DOS REIS JU-
NIOR

047 2002.0021021-8/0 - Processo de ConhecimentoREINAL-
DO MAURICIO DE LIMA X HSBC BANK  BRASIL S.A.
I)Para a apreciação do pedido limianr, é necessário que a
parte interessada instrua o processo com os devidos docu-
mentos comprobatórios do alegado. II)Dessa forma, provi-
dencie-se dentro do prazo legal.  Adv(s) MARINA AU-
GUSTO FLANDOLI

048 2002.0021036-6/0 - Processo de Conhecimento
CHRISTIAN  ROSSANO SANTOS X BANCO  BRADES-
CO S/A  I)Para a apreciação do pedido liminar, é necessá-
rio que a parte interessada instrua o processo com os devi-
dos documentos comprobatórios do alegado. II)Dessa for-
ma, providencie-se dentro do prazo legal.  Adv(s) MARI-
NA AUGUSTO FLANDOLI

Relação de Publicação do Sistema de Juizados Especiais
Civeis
COMARCA DE CURITIBA2º Juizado Especial Cível - Re-
lação Nrº : 028/2002

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ADRIANE TURIN DOS SAN 028 2001.0011493-6/0
AFONSO PROENCO
BRANCO FILHO 001 1997.0008276-7/0
ALCIONE JOSE MERLIN 008 1999.0012879-1/0
ALEX SANDRO MARCOS 007 1999.0006999-0/0
ALPHONSE GUILHERME VOIGT 007 1999.0006999-0/0
ANTONIO DE OLIVEIRA TAVAR 031 2001.0016351-1/0
ANTONIO JOSE DOS REIS JR 046 2002.0013740-5/0
ARISTIDES ALVES
RODRIGUES FILHO 037 2002.0008305-4/0
ARNALDO FERREIRA MULLER 002 1997.0010895-2/0
ARNALDO FERREIRA MULLER 002 1997.0010895-2/0
CAROLINE CASSOU 040 2002.0010145-1/0
CAROLINE CASSOU 041 2002.0010145-1/0
CLAUDIA REGINA STREMEL
ANDRADE 014 2000.0009531-1/0
CLAUDIA REGINA STREMEL
ANDRADE 014 2000.0009531-1/0
CLAUDIO BADOTTI GARCIA 032 2001.0016882-3/0
CLEVERSON MARINHO TEIXEI 044 2002.0012505-9/0
DANIEL GILBERTO LEMOS PER 005 1998.0013347-7/0
DARCI JOSE FINGER 014 2000.0009531-1/0
DARCI JOSE FINGER 014 2000.0009531-1/0
DARCI JOSE FINGER 017 2001.0001734-5/0
DORVAL ANGELO CURY SIMOES 038 2002.0008649-5/0
DR. IVO DYNIWICZ 020 2001.0004217-0/0
DR. SERGIO LUIS FERNANDES 010 2000.0000048-5/0
DRA INAIA NOGUEIRA
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QUEIROZ BOTELHO 034 2001.0020362-9/0
EDOUARD ELIAS THOME 021 2001.0004661-2/0
ENELMO ZAGO 026 2001.0010503-1/0
EVARISTO ARAGAO FERREIRA 031 2001.0016351-1/0
FABIO LEANDRO DOS SANTOS 033 2001.0017911-6/0
FABRICIO PASSOS AZEVEDO 007 1999.0006999-0/0
FERNANDA TROIAN 011 2000.0000889-3/0
FERNANDO LUIZ DE SOUZA 012 2000.0003685-4/0
GABRIEL MACCAGNANI
CARAZZAI 013 2000.0006313-4/0
GASTAO FERNANDO PAES
DE BARROS JUNIOR 032 2001.0016882-3/0
GEDIAO TULIO 036 2002.0001919-4/0
GUILHERME DE SALLES GONC 004 1998.0004759-7/0
HELIO GOMES DE MEIRELLES 040 2002.0010145-1/0
HELIO GOMES DE MEIRELLES 041 2002.0010145-1/0
HOMERO VIEIRA NETO 018 2001.0002536-4/0
IDE LOYOLA 007 1999.0006999-0/0
JOCELAINE MORAES DE SOUZA 043 2002.0011617-3/0
JOSE AUGUSTO ARAUJO
DE NORONHA 039 2002.0009136-7/0
JOSE DO CARMO BADARO 022 2001.0006220-0/0
JOSE LUIZ CARDOZO LAPA 004 1998.0004759-7/0
JOSE LUIZ CARDOZO LAPA 009 1999.0015080-0/0
KELY CRISTINA DULSKIS
BUENO 008 1999.0012879-1/0
LIANE SLOBODIAN 019 2001.0003859-8/0
LUIZ RENATO PEDROSO 033 2001.0017911-6/0
MAINAR RAFAEL VIGANO 023 2001.0006562-5/0
MAJOLY ALINE DOS ANJOS
HARDY 005 1998.0013347-7/0
MARCELO DE OLIVEIRA
BUSATO 020 2001.0004217-0/0
MARCELO GELBCKE 029 2001.0011787-0/0
MARINA AUGUSTO FLANDOLI 047 2002.0021021-8/0
MARINA AUGUSTO FLANDOLI 048 2002.0021036-6/0
MARIZ MENDES MAY 027 2001.0011312-3/0
MAURO CEZAR CONTE 002 1997.0010895-2/0
MUNIR GUERIOS FILHO 030 2001.0012783-3/0
NILSON LEMES BUENO 003 1997.0012627-6/0
RENATO FARTO LANA 040 2002.0010145-1/0
RENATO FARTO LANA 041 2002.0010145-1/0
RODRIG0 CARDOSO DE SOUZA 016 2000.0017172-7/0
RODRIGO CARDOSO FURLAN 004 1998.0004759-7/0
SANDRA REGINA RODRIGUES 015 2000.0016490-9/0
SERGIO DE ARRUDA 046 2002.0013740-5/0
SHIRLEY ROSANA DE MORAES 006 1998.0014967-5/0
SIMONE RITA ZIBETTI DE SOU 024 2001.0006995-7/0
SIMONE ROCHA 045 2002.0013074-5/0
SONNY BRASIL DE CAMPOS
GUIMARAES 037 2002.0008305-4/0
TANIA CRISTINA DUARTE
HARADA 025 2001.0007838-7/0
VIVIANE BORTOLON 042 2002.0010818-9/0
WILSON KLAPOUCH 035 2002.0001718-3/0

COMARCAS DO INTERIOR

CÍVEL

ANTONINA

VARA CIVEL DE ANTONINA
FERNANDO ANDRIOLLI PEREIRA
RELAÇAO Nº 23/2002

Índice de Publicação

ADVOGADO  ORDEM  PROCESSO

ALAILSON GASKA 011 00103/2001
ANA PAULA WOLLSTEIN 015 00106/2002

017 00172/2002
AURELIANO PERNETA CARON 011 00103/2001
CELIA ERRA 008 00132/2000
DAVI DEUTSCHER 003 00157/1992
DEMESIO AMERICO DE SOUZA 009 00230/2000

005 00031/1999
EDGAR WITHERS NETO 009 00230/2000
EDUARDO DIGIOVANNI FILHO 008 00132/2000
EDUARDO TALAMINI 003 00157/1992
ELIZABETH HAISI 008 00132/2000
GUILHERME CORDEIRO NETO 004 00258/1998
ITEL EDUARDO TURBAY POLON 003 00157/1992
IVAN PAROLIN FILHO 007 00006/2000
JAIME BELMIRO TASCA 004 00258/1998
JOSE ROBERTO DUTRA HAGEBO 007 00006/2000
JOSE SECUNDINO DE OLIVEIR 019 00011/2002

006 00325/1999
JULIANO GONDIM VIANNA 012 00187/2001
LUCELIA COSTA ROSA 014 00744/2001
LUIZ GASTON PICANCO VEIGA 012 00187/2001
MANOEL MOREIRA DE GODOY 001 00077/1986

002 00146/1986
MARCIO HAIS DE NATAL BALE 002 00146/1986
MARCO ANTONIO DE SOUZA 014 00744/2001

006 00325/1999
MARIO DE NATAL BALERA 001 00077/1986
MAURI JOSE ROIKA 003 00157/1992
MIRIANE MALUCELLI ROYER 018 01088/2002
RENATA GUERREIRO BASTOS D 010 00336/2000
RENATO CUNHA 016 00161/2002

004 00258/1998
RICCARDO BERTOTTI 004 00258/1998
TADEU COELHO CAMPOS ROCHA 013 00605/2001

1.-ORDINARIA R.DE PERDAS E DANOS-77/1986-PAM-
PARANA ANTONINA MELHOR.EMPREEND.
IMOBIL.LTDA x FRANCISCO FERNANDES -Para audien-
cia de instrucao e julgamento, foi designado o dia 22/10/02, às
14:00 horas.-Adv. MARIO DE NATAL BALERA e MANOEL

MOREIRA DE GODOY-

2.-ORDINARIA R.DE PERDAS E DANOS-146/1986-PAM-
PARANA ANTONINA MELHOR. EMPREEND. IMOBIL.
LTDA x TEREZA DOS SANTOS SOUZA -Na audiencia pre-
liminar a requerente solicitou o julgamento antecipado da lide.
Ocorre que e necessario colher a manifestaçao do Curador Es-
pecial, que alegou posse vintenaria na contwestaçao apresenta-
da. As partes para especificarem provas que desejam produzir,
no prazo de cinco (5) dias. -Adv. MARCIO HAIS DE NATAL
BALERA e MANOEL MOREIRA DE GODOY-

3.-REPARACAO DE DANOS-157/1992-FAUSTINO CASA-
GRANDE x GILBERTO MAYER FILHO e outros- A parte
requerida para efetuar o pagamento da taxa do Funrejus no va-
lor de R$ 24,00, junto ao Cartorio do Registro de Imoveis da 6ª
Circunscriçao de Curitiba-Pr. ADV. EDUARDO TALAMINI-

4.-USUCAPIAO-258/1998-SIZINO LOPES DA SILVA e ou-
tros x -A parte contestante (herdeiros de Laurival) para efetuar
o preparo das custas decorrentes da Carta Precatoria remetida
para a oitiva da testemunha residente em Itapema-SC, no valor
de R$ 53.67 (devendo ser efetuada diretamente ao Juizo De-
precado, mencionando a Ref. CP nº 125.02.0022359-0) .Adv.
JAIME BELMIRO TASCA-

5.-MANDADO DE SEGURANCA-31/1999-JOSELI GOMES
DE ARAUJO x CHEFE DO NUCLEO REGIONAL DE EDU-
ACACAO DE PARANAGUA e outros -Julgada boas as cont-
sas prestadas. Ao arquivo.-Adv. DEMESIO AMERICO DE
SOUZA-

6.-ORD. DE OBRIGACAO DE FAZER-325/1999-MUNICI-
PIO DE GUARAQUECABA e outros x PANIFICADORA E
MERCEARIA RODRIGUES LTDA -Promovam as partes o
andamento do processo no prazo de lei.-Adv. JOSE SECUN-
DINO DE OLIVEIRA FILHO e MARCO ANTONIO DE SOU-
ZA.-

7.-CAUTELAR INOMINADA-6/2000-ALIANCA CONSTRU-
TORA DE OBRAS LTDA x FLUTRANS TERMINAIS MA-
RITIMOS S/A -Sobre a contestacao apresentada, diga a autora
no prazo legal.-Adv. JOSE ROBERTO DUTRA HAGEBOCK
-

8.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-132/2000-AIG - BRA-
SIL-INTERAMERICANA CIA DE SEGUROS GERAIS x
GOLDEN FALCON MARITIME INC., MONROVIA e outros
-Sobre a contestacao apresentada, diga a autora no prazo le-
gal.-Adv. ELIZABETH HAISI-

9.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-230/2000-D.R.P.S.
e outros x N.P.-A parte autora para que informe sobre a possi-
bilidade de arcar com o DNA e tambem para que de andamento
ao feito, sob pena de extinçao. Adv. DEMESIO AMERICO DE
SOUZA -

10.-ALVARA-336/2000-SANDRA GUERREIRO BASTOS e
outros x REPUBLICA REPUBLICAçAO -A autora para retirar
em Cartório, precatória para seu cumprimento, no prazo de cin-
cop (5) dias.-Adv. RENATA GUERREIRO BASTOS DE OLI-
VEIRA-

11.-EMBARGOS DE TERCEIRO-103/2001-INTERPORTOS
LTDA x FRANSILVA - FORNECEDORA DE MATERIAL DE
ESTIVA LTDA- Tendo em vista que a auidiencia conciliatoria
nao e mais obrigatoria, manifestem-se as partes sobre a possi-
bilidade de acordo e especifiquem as provas que efetivamente
pretendem produzir. Adv. AURELIANO PERNETA CARON e
ALAILSON GASKA-

12.-ALIMENTOS-187/2001-L.P.V.M. e outros x M.P.M.-A
parte autora para informar o endereço do requerido. Adv. LUIZ
GASTON PICANCO VEIGA -

13.-ALVARA-605/2001-ALEXANDRA ALVES GOUVEIA x
-Julgada boas as contsas prestadas. Ao arquivo.-Adv. TADEU
COELHO CAMPOS ROCHA-

14.-PEDIDO DE GUARDA-744/2001-J.T. x V.T. -Sobre a con-
testacao apresentada, diga o autor no prazo legal.Para audien-
cia conciliatoria, foi designado o dia 16/10/2002, as 15.30 ho-
ras. -Adv. LUCELIA COSTA ROSA e MARCO ANTONIO DE
SOUZA-

15.-CAUTELAR DE SUST PROTESTO-106/2002-SERGNI-
NI ARMAGENS GERAIS LTDA x TELHAS ROCHA LTDA -
Julgado extinto por sentença a presente açao, face o pedido
formulado pela parte autora. -Adv. ANA PAULA WOLLSTEIN-

16.-ALVARA-161/2002-ANTONIA ALVES COTELESSI x -A
parte autora para juntar aos autos o comprovante de dependen-
tes junto a Previdencia Social, ou solicite a esse Juizo que tal
documento seja requisitado.Adv. RENATO CUNHA-

17.-DECLARATORIA NULIDADE.ATO JR.-172/2002-SER-
VIGNINI ARMAZENS GERAIS LTDA x TELHAS ROCHA
LTDA -Julgado extinto por sentença a presente açao, face o
pedido formulado pela parte autora. -Adv. ANA PAULA WO-
LLSTEIN-

18.-EXECUCAO ALIMENTOS-1088/2002-F.M.C. e outros x
L.H.R.C.-A parte autora para juntar aos autos copia do acordo
firmado e documento comprobatorio dos rendimentos do re-
querido. Adv. MIRIANE MALUCELLI ROYER-

19.-SUPRIMENTO DE IDADE-11/2002-I.M.C. e outros x
E.M.C.-A parte autora para juntar aos autos atestato medico.
Adv. JOSE SECUNDINO DE OLIVEIRA FILHO-

ASSIS CHATEAUBRIAND

COMARCA DE ASSIS CHATEAUBRIAND, ESTADO DO P
CARTORIO CIVEL, COMÉRCIO E ANEXOS
RELAÇÃO Nº 13/2002
Dr FABIANO MACEDO DA COSTA BARROS - JUIZ SU

Índice de Publicação

ADVOGADO  ORDEM  PROCESSO

ADENILSON CRUZ 084 00064/2000
ADILSON ANDRADE AMARAL 059 00174/2001

037 00119/1999
ADONIS GALILEU DOS SANTOS 090 00052/2001
ALAIDE RODRIGUES BALIERO 041 00263/1999

010 00902/1995
053 00032/2001

ANTONIO CAIBAS DA SILVA 044 00005/2000
017 00394/1996

ANTONIO RONALDO RODRIGUES 002 00156/1993
006 00320/1995
025 00086/1998
032 00306/1998
054 00070/2001
003 00061/1995
007 00451/1995

ARILDO ANTONIO DE CAMPOS 026 00122/1998
AUGUSTINHO DA SILVA 028 00209/1998
CARLOS JOSE DAL PIVA 077 00011/1994
CLOVIS FELIPE FERNANDES 089 00037/2001
CRISTIANE BELINATI GARCIA 064 00021/2002
DERMEVAL RIBEIRO VIANNA 049 00185/2000

020 00489/1996
DEVON DEFACI 055 00083/2001
DIRCEU BARSZCZ 015 00374/1996

080 00337/1998
082 01564/1998

DONIZETE DE JESUS STORTI 035 00397/1998
EDESIO RAMID NASSAR 041 00263/1999

065 00026/2002
002 00156/1993
074 00142/2002
076 00153/2002
072 00119/2002

EDSON LUIZ DAL BEM 043 00388/1999
ENZO ALEIXO 008 00542/1995

040 00260/1999
ERICO DE CASTRO 057 00126/2001

026 00122/1998
EVERSON OHSHIMA PUTINATTI 033 00349/1998

034 00381/1998
GENESIO NAILOR FINGER 011 00979/1995

029 00220/1998
004 00140/1995
009 00702/1995
052 00027/2001
019 00459/1996
027 00191/1998
016 00376/1996
003 00061/1995
087 00094/1997

GILBERTO ROSSETTO 042 00316/1999
037 00119/1999

HELI ALBERTO ZENI 038 00196/1999
HELIO LULU 071 00116/2002

039 00217/1999
ISABELA M. HAPNER 051 00017/2001

060 00180/2001
JONAS ADALBERTO PEREIRA 075 00149/2002

059 00174/2001
JOSE BOLIVAR BRETAS 035 00397/1998

022 00035/1998
JOSE CARLOS PINOTTI FILHO 091 00068/2001

085 00074/2002
083 00031/2000

JOSE GERALDO CANDIDO 050 00260/2000
JOSE JORGE TOBIAS DE SANT 090 00052/2001
JULIANA MAIA BENATO 078 00044/1997
JULIANO ANDRESO PAESE 059 00174/2001
LAURINDETE CORREA DA SILV 063 00007/2002

031 00298/1998
LILIANE A. DO AMARAL 042 00316/1999
LOTHARIO HERMES KOBER 024 00072/1998

001 00028/1993
031 00298/1998
025 00086/1998
067 00042/2002
062 00240/2001
047 00155/2000
036 00399/1998
066 00033/2002
058 00149/2001

LUCIANO BRAGA CORTES 035 00397/1998
092 00093/2002

LUDOVICO ALBINO SAVARIS 041 00263/1999
MARCELO MANOEL 056 00109/2001
MARLENE LEITHOLD 005 00183/1995
MARTINS GIMENEZ BALERO 030 00295/1998

038 00196/1999
028 00209/1998
022 00035/1998
073 00136/2002

NATALINO BARIVIERA 021 00573/1996
070 00081/2002
068 00055/2002
045 00018/2000
026 00122/1998
023 00043/1998
061 00202/2001

NORTON EMMEL MUHLBEIER 018 00415/1996
OSVALDO KRAMES NETO 014 00295/1996
PATRICIA KLASSEN 086 00088/1997

PAULO HENRIQUE DINIZ 051 00017/2001
060 00180/2001

PAULO MORELI 042 00316/1999
PAULO ROGERIO T. DE MAEDA 060 00180/2001
RENATO ANTUNES VILLANOVA 079 00314/1998
RENY ANGELO PASTRE 048 00165/2000
RODRIGO MENEZES 088 00003/2001
ROZELI MARIA PALTANIN 041 00263/1999

012 00094/1996
046 00143/2000
013 00106/1996
069 00057/2002

RUBENS JOSE DA COSTA 011 00979/1995
009 00702/1995

WILSON JOSE ASSUMPCAO 030 00295/1998
052 00027/2001
022 00035/1998
016 00376/1996
081 00492/1998

1.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-28/1993-ADELINO DE
CAMPOS x ELIAS BERGAMO- 1-Indefiro neste momento o
pedido de f. 67, visto que ja fora expedida precatoria a qual
nao foi cumprida por negligencia da propria parte. 2-Compro-
ve o exequente a existencia de bens penhoraveis em nome do
executado, em 05 dias,sob pena de suspensao na forma do art.
791, inc. III do CPC. Adv. LOTHARIO HERMES KOBER-

2.-INVENTARIO-156/1993-HERCILIA ALVES OKONSKI x
JOSE LUZ OKONSKI- Ante o pagamento do imposto e a con-
cordancia da Fazenda Publica, homologo a sobrepartilha reali-
zada, determinando o registro da parte ideal do imovel em nome
de Luiz Ferreira Franco, descrito a f. 120. Adv. ANTONIO
RONALDO RODRIGUES PINTO e EDESIO RAMID NAS-
SAR-

3.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-61/1995-BANCO
AMERICA DO SUL S/A. x MANZATTO & VIEIRA LTDA e
outros- 1-Intime-se as partes para que se manifestem sobre o v.
acordao. Adv. GENESIO NAILOR FINGER e ANTONIO
RONALDO RODRIGUES PINTO-

4.-ORDINARIA DE COBRANCA-140/1995-SAMAB - CIA
INDUSTRIA E COMERCIO DE PAPEL x GRAFICA E EDI-
TORA AZ LTDA- Ao exequente para dar andamento ao feito,
em 10 dias. Adv. GENESIO NAILOR FINGER-

5.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-183/1995-JOSE
BATTISTI x GILBERTO FRANZAO- Intime-se o requerente
para aditar a inicial adequando seu pedido ao art. 282 do CPC,
recollhendo ainda as custas iniciais e as taxas judiciarias. Adv.
MARLENE LEITHOLD-

6.-ARRESTO-320/1995-ARMILINDO FLORES x TARCISIO
LOCKS- 1-Intime-se o exequente para recolher os custos da
diligencia ao Sr. Oficial de Justica. Adv. ANTONIO RONAL-
DO RODRIGUES PINTO-

7.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-451/1995-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A. x CONFECCOES DE
BOLSAS DI CARLA e outros- intime-se para que de andamen-
to. Adv. ANTONIO RONALDO RODRIGUES PINTO-

8.-DECLARATORIA INEX.OBRIG.CAMB.-542/1995-ELCIO
BATISTA x SLAVIEIRO DECISAO ADM. DE CONSORCI-
OS S/A LTDA.- 1-Comprove o requerente o pagamento dos
custos da diligencia no juizo deprecado, conforme oficio de f.
233, no prazo de 15 dias, sob pena de ser requisitada a devolu-
cao da precatoria independente de cumprimento e de ser decla-
rada como prova perclusa. Adv. ENZO ALEIXO-

9.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-702/1995-BAN-
CO AMERICA DO SUL S/A. x PAULO ORLANDINI e ou-
tros- 1-Intimem-se as partes para que se manifestem sobre o v.
acordao. Adv. GENESIO NAILOR FINGER e RUBENS JOSE
DA COSTA-

10.-HERANCA JACENTE-902/1995-FLORINDA DE OLI-
VEIRA DIAS x ESTE JUIZO- 2-Decorrido o prazo de suspen-
sao, intime-se a autora para que de andamento ao feito, cum-
prido o determinado no item 1, do despacho de fls. 96. Adv.
ALAIDE RODRIGUES BALIERO-

11.-EMBARGOS DO DEVEDOR-979/1995-PAULO ORLAN-
DINI x BANCO AMERICA DO SUL S/A.- Intimem-se as par-
tes para que se manifestem sobre o v. acordao. Adv. RUBENS
JOSE DA COSTA e GENESIO NAILOR FINGER-

12.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-94/1996-BAN-
CO DO BRASIL S/A. x ANA CLAUDIA INDUSTRIA DE
MOVEIS LTDA. e outros- Manifeste-se o exequente sobre as
pracas negativas, manifestando seu interesse na adjudicacao
do bem, visto que o mesmo mostrou-se de dificil comercializa-
cao, ante quatro pracas reallizadas todas sem llicitantes. 2-Con-
siderando que nao sera deferido novo pedido de realizacao de
pracas, podera o exequente, caso nao interesse a adjudicacao,
indicar outros bens passiveis de penhora de propriedade do
xecutado, sob pena de suspensao. Adv. ROZELI MARIA PAL-
TANIN-

13.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-106/1996-BAN-
CO DO BRASIL S/A. x ANA CLAUDIA INDUSTRIA DE
MOVEIS LTDA e outros- Decorrido o prazo de suspensao do
presente feito, intime-se o credor para se manifestar em 05 dias.
Adv. ROZELI MARIA PALTANIN-

14.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-295/1996-I.
RIEDI & CIA. LTDA. x LEONICE JOAQUIM SLUSARSKI
CONSTANTINO e outros- Intimem-se as partes para se mani-
festarem sobre o laudo de avalliacao. Adv. OSVALDO KRA-
MES NETO-

15.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-374/1996-CO-
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OPERATIVA AGRICOLA MISTA VALE DO PIQUIRI LTDA
x ANTONIO ROBERTO DE OLIVEIRA e outros- 2- Informe
o exequente se o acordo formulado contemplou a responsabili-
dade pelo pagamento das custas processuais. Adv. DIRCEU
BARSZCZ-

16.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-376/1996-BAN-
CO AMERICA DO SUL S/A. x J. OGNIBENI & CIA. LTDA.
e outros- Considerando que comprovadamente as peticionarias
de f. 147, arremataram os bens penhorados nos autos perante a
Justica do Trabalho, ja tendo sido, inclusive, expedidas as res-
pectivas cartas de arrematacao (fls. 114 e 123). Por tal motivo,
jullgo ineficaz a penhora realizada nos autos, sobre os imoveis
comprovadamente arrematados e determino a liberacao dos
mesmos, procedendo-se as baixas e comunicacoes necessarias.
Defiro ainda, apos a providencias, o pedido de suspensao for-
mullado, aguarda-se em arquivo provisorio por 90 dias, trans-
corrido o prazo, intime-se o exequente para dar andamento ao
feito. Adv. GENESIO NAILOR FINGER e WILSON JOSE
ASSUMPCAO-

17.-INSOLVENCIA-394/1996-ELOI PIRES DOS SANTOS e
outros x ESTE JUIZO- Intime-se o administrador nomeado para
prestar compromisso, assinar o termo e manifestar-se sobre todo
o processo. Adv. ANTONIO CAIBAS DA SILVA-

18.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-415/1996-HER-
BIOESTE HERBICIDAS LTDA. e outros x MIGUEL FERREI-
RA DA COSTA e outros- 1-Indefiro o pedido de fls. 152/153,
visto a legitimidade concorrente do exequente para abertura do
inventario, conforme art. 988 do CPC. Adv. NORTON EM-
MEL MUHLBEIER-

19.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-459/1996-BAN-
CO AMERICA DO SUL S/A. x J. Z. DECORACOES LTDA. e
outros- Uma vez mais a peticao do ilustre causidio veio desa-
companhada de documentos a que se refere, intime-se para re-
gularizacao. Adv. GENESIO NAILOR FINGER-

20.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-489/1996-RIO
PARANA SEC. DE CREDITOS FINANCEIROS x ESPOLIO
DE JOSE PEDROSO DIAS- 1-Intime-se o executado para pa-
gamento das custas processuais. Adv. DERMEVAL RIBEIRO
VIANNA-

21.-EMBARGOS DO DEVEDOR-573/1996-ERICO DE CAS-
TRO x BANCO AMERICA DO SUL S/A- Manifeste-se o exe-
quente. Adv. NATALINO BARIVIERA-

22.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-35/1998-CRE-
DIPAGRO LTDA e outros x ADIR MENDES e outros- Inti-
mem-se as partes para que se manifestem sobre o v. acordao.
Adv. JOSE BOLIVAR BRETAS, MARTINS GIMENEZ BA-
LERO e WILSON JOSE ASSUMPCAO-

23.-ARROLAMENTO-43/1998-OLINDA PARCIANELLO
VILLETTI x IDALINO VILLETTI- 4-Designo audiencia para
apuracao dos fatos, ocasiao em que serao colhidos os depoi-
mentos pessoais dos inventariantes que exerceram o munus neste
processo, assim como, eventuais testemunhas, arroladas tem-
pestivamente, para o dia 12/11/2002 as 13:30 horas. Intime-se
para comparecimento, sob pena de conducao. Adv. NATALI-
NO BARIVIERA-

24.-ANULACAO DE TITULO-72/1998-ARIOVALDO PEREI-
RA CEZAR x AGRICOLA SPERAFICO LTDA- Ao requeren-
te para efetuar o pagamento das custas processuais remanes-
centes, no importe de R$ 67,00. Adv. LOTHARIO HERMES
KOBER-

25.-EMBARGOS DO DEVEDOR-86/1998-OGNIBENI E CIA
LTDA x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A- 1-Intimem-
se as partes para que se manifestem sobre o v. acordao. Adv.
ANTONIO RONALDO RODRIGUES PINTO e LOTHARIO
HERMES KOBER-

26.-REINTEGRACAO DE POSSE-122/1998-JOSE VICENTE
SOBRINHO x MIGUEL BALABUCH e outros- Que foi rede-
signada audiencia de inquiricao, conforme deprecado para o
dia 04 de dezembro de 2002 as 15:00 horas, na Comarca de
Rondonopolis. Adv. ERICO DE CASTRO, NATALINO BARI-
VIERA e ARILDO ANTONIO DE CAMPOS-

27.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-191/1998-BAN-
CO BRADESCO S/A x TADASHI TRASPORTES RODOVI-
ARIOS ESPECIALIZADOS LTDA e outros- Manifeste-se o
exequente. Adv. GENESIO NAILOR FINGER-

28.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-209/1998-OLVE-
PAR DO PARANA S/A - INDUSTRIA E COMERCIO x EVA-
RISTO LOPES DIAS e outros- 1-Intimem-se as partes para que
se manifestem sobre o v. acordao. Adv. AUGUSTINHO DA
SILVA e MARTINS GIMENEZ BALERO-

29.-CAUCAO DE TITULOS DA DIVIDA P-220/1998-ANTO-
NIO KSZANI e outros x BANCO AMERICA DO SUL S/A-
Retirar oficios. Adv. GENESIO NAILOR FINGER-

30.-EMBARGOS A EXECUCAO-295/1998-ADIR MENDES
x COOPERATIVA DE CREDITO AGROP. DO OESTE - SI-
CREDI- 1-Intimem-se as partes que se manifestem sobre o v.
acordao. Adv. MARTINS GIMENEZ BALERO, WILSON JOSE
ASSUMPCAO-

31.-EMBARGOS DO DEVEDOR-298/1998-HILDA TERUKA
FUDO x M. RAMPANI E CIA LTDA- 1-Intimem-se as partes
para que se manifestem sobre o v. acordao. Adv. LAURINDE-
TE CORREA DA SILVA e LOTHARIO HERMES KOBER-

32.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-306/1998-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x ANASTACIO DE AS-
SIS e outros- 1-Indefiro o pedido de f. 105, visto que sessenta
dias para a feitura do calculo e demasiado, a parte de se adaptar

aos procedimentos judicial e nao o juizo se adaptar aos proce-
dimentos administrativos do do Banco. 2-Posto isso, determi-
no que o exequente junte a memori de situacao processual do
exequente comprovando e requerendo a substituicao processu-
al por sucessao e juntando procuracao no mesmo prazo, sob
pena de serem desconsiderados os atos praticados. Adv. AN-
TONIO RONALDO RODRIGUES PINTO-

33.-SUSTACAO DE PROTESTO-349/1998-ROBERTO JOSE
DA COSTA x JOAO DA SILVA PEREIRA e outros- Ao reque-
rente para efetuar o pagamento das custas processuais rema-
nescentes no importe de R$ 87,00. Adv. EVERSON OHSHI-
MA PUTINATTI-

34.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-381/1998-RO-
BERTO JOSE DA COSTA x JOAO DA SILVA PEREIRA e
outros- Ao requerente para efetuar o pagamento das custas pro-
cessuais remanescentes, no importe de 224,53. Adv. EVER-
SON OHSHIMA PUTINATTI-

35.-ORDINARIA DE COBRANCA-397/1998-MAURO JOSE
JORDAO x ITAU SEGUROS S/A- 1-Intimem-se a partes para
que se manifestem sobre o v. acordao. Adv. JOSE BOLIVAR
BRETAS, DONIZETE DE JESUS STORTI, LUCIANO BRA-
GA CORTES-

36.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-399/1998-
AUTO POSTO CEM MILHAS LTDA x NERCI FERRARI-
Decorrido o prazo de suspensao, intime-se o credor para que
requeira o melhor llhe aprouver, no prazo de 05 dias. Adv.
LOTHARIO HERMES KOBER-

37.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-119/1999-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x A DISCO SOM LTDA
e outros- 1- Intimem-se s partes para que se manifestem sobre o
v. acordao. Adv. GILBERTO ROSSETTO e ADILSON AN-
DRADE AMARAL-

38.-EMBARGOS A EXECUCAO-196/1999-ADIR MENDES
e outros x BANCO REAL S/A- Intimem-se as partes para que
se manifestem sore o v. acordao. Adv. MARTINS GIMENEZ
BALERO e HELI ALBERTO ZENI-

39.-INDENIZACAO POR ATO ILICITO-217/1999-MARIA DE
FATIMA DE O. FERNANDES e outros x LEODONIO RO-
DRIGUES SOBRINHO- Intime-se o reu para contra-arrazoar
o recurso interposto pelos autores, tambem em 15 dias. Adv.
HELIO LULU-

40.-ALVARA-260/1999-ANDREIA BENTO DA SILVA e ou-
tros x - 1-Intime-se o requerente para que junte aos autos em 15
disa, copia do instrumento de compra e venda refente ao imo-
vel alienada. Adv. ENZO ALEIXO-

41.-INDENIZACAO POR ATO ILICITO-263/1999-ECAD -
ESCRITORIO CENTRAL DE ARRECADACAO E DISTR x
PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS CHATEAUBRIAND
e outros- 2-Considerando que nao ha provas a produzir em au-
diencia, apresentem as partes, primeiro autor e depois reus, suas
alegacoes finais sob a forma de memoriais, com prazo de 10
dias. Adv. LUDOVICO ALBINO SAVARIS, ROZELI MARIA
PALTANIN, EDESIO RAMID NASSAR e ALAIDE RODRI-
GUES BALIERO-

42.-EMBARGOS A EXECUCAO-316/1999-A DISCO SOM e
outros x BANCO DO ESTADO DO PARANA- Intimem-se as
partes para que se manifestem sobre o v. acordao. Adv. LILIA-
NE A. DO AMARAL, PAULO MORELI e GILBERTO ROS-
SETTO-

43.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-388/1999-APA-
RECIDO GOMES DA SILVA x CLAUDEMIR APARECIDO
MANCHINI- 1-Intime-se o exequente para fornecer o endere-
co completo do executado e nao o seu telefone. Adv. EDSON
LUIZ DAL BEM-

44.-USUCAPIAO-5/2000-NIVALDO CARMONA CABRERA
x DAVINO GOMES DA SILVA E OUTROS-1-Manifestem o
requerente sobre a contestacao apresentada. Adv. ANTONIO
CAIBAS DA SILVA-

45.-INDENIZACAO POR ATO ILICITO-18/2000-CLAUDIO
SALAZAR e outros x COMPANHIA PARANAENSE DE
ENERGIA - COPEL- Retirar Crata de Intimacao. Adv. NATA-
LINO BARIVIERA-

46.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-143/2000-MU-
NICIPIO DE ASSIS CHATEAUBRIAND x OTMAR RECH-
Manifetse-se o exequente. Adv. ROZELI MARIA PALTANIN-

47.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-155/2000-JOSE
RODRIGUES DOS SANTOS x FRANCISCO JOSE ZAGO-
Retirar oficio. Adv. LOTHARIO HERMES KOBER-

48.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-165/2000-BAN-
CO BAMERINDUS DO BRASIL x HIPERMAN HIPER MER-
CADO DE ALIMENTOS LTDA e outros- 1-Intimem-se as par-
tes para que se manifestem sobre o v. acordao. Adv. RENY
ANGELO PASTRE-

49.-SUSTACAO DE PROTESTO-185/2000-J.L. IND. COM.
EXPORTACAO DE PECAS AUTOMOTIVAS x HOSPITAL
POLICLINICA DE CASCAVEL- Ao requerente para efetuar o
pagamento das custas processuais remanescentes no importe
de R$ 85,75. Adv. DERMEVAL RIBEIRO VIANNA-

50.-DECLARATORIA NULIDADE.ATO JR.-260/2000-AN-
TONIO PEREIRA CESAR x JOSE BOLIVAR BRETAS- As
custas remanescentes no importe de R$ 316,50. Adv. JOSE
GERALDO CANDIDO-

51.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-17/2001-MARI-
NO TADIOTTO x CIA. DE SEGUROS GRALHA AZUL- 1-

Considerando que o exequente manifestou-se pela continuida-
de do feito, que a penhora dos autos encontra-se efetivada em
dinheiro, assim como, a possibilidade de reforma da r. decisao
em embargos a execucao em sede de apelacao, defiro o levan-
tamento dos valores penhorados pelo exequente, mediante a
prestacao de caucao idonea nos autos, que realmente garanta o
juizo em caso de modificacao da referida sentenca. Adv. ISA-
BELA M. HAPNER e PAULO HENRIQUE DINIZ-

52.-EMBARGOS A EXECUCAO-27/2001-JOSE BOLIVAR
BRETAS x BANCO BRADESCO S/A- 1-Considerando que as
instituicoes financeiras nao fazem acordo em audiencia de con-
ciliacao, deixo de pauta-la e determino que sejam intimadas as
partes, para indicaco no prazo de 05 dias, das provas que pre-
tendem produzir, indicando e justificando a necessidade das
mesmas sob pena de indeferimento e julgamento antecipado da
lide. Adv.WILSON JOSE ASSUMPCAO e GENESIO NAILOR
FINGER-

53.-ALVARA-32/2001-SUELI PINHEIRO RITZ x - 1-Intime-
se a requerente para no prazo de 10 dias cumprir a cota minis-
terial retro, apos renove-se vista ao Ministerio Publico. Adv.
ALAIDE RODRIGUES BALIERO-

54.-ACAO MONITORIA-70/2001-BANCO DO ESTADO DO
PARANA S/A x FRANCISCO YAMANAKA e outros- 1-Inti-
me-se o ilustre causidico procurador da parte autora, ante a
exrincao da personalidade juridica do estabelecimento banca-
rio estadual, para cimprovar sua legitimidade por sucessao, re-
gularizar a representacao nos autos, assim como, juntar novas
copias dos extratos carreados aos autos , no prazo de 15 dias.
Adv. ANTONIO RONALDO RODRIGUES PINTO-

55.-INDENIZACAO-83/2001-CLAUDOMIRO BAPTISTA x
ALMERIO DO CANTO RODRIGUES- Intime-se o requerido
para se manifestar conforme ja determinado a f. 405. Adv.
DEVON DEFACI-

56.-ACAO DE COBRANCA (RITO EXEC.)-109/2001-LORE-
NA MARIUSSI x MUNICIPIO DE TUPASSI- 1-Recebo o re-
curso de apelacao, em seu duplo efeito, ante a tempestividade e
o devido preparo, com fundamento no art. 520 do CPC. 2-Inti-
me-se o apelado para contra-razoes no prazo de 15 dias. 3-
Apresente as contra-razoes, subem os autos ao Egregio Tribu-
nal de JUstica do Parana, com as homenagens de estilo. Adv.
MARCELO MANOEL-

57.-ADJUDICACAO COMPULSORIA-126/2001-LAURI
JOSE MENEGOTTO x ARACI CANDIDA DA SILVA e ou-
tros- Manifeste-se o requerente. Adv. ERICO DE CASTRO-

58.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-149/2001-BAN-
CO AMERICA DO SUL S/A x SEBASTIAO GERALDO DIAS
e outros- Ao executado, na pessoa do seu advogado para com-
parecer em cartorio e assinar o Termo de Reducao de Bens
Nomeado a penhora. (item 5.8.3 do CN). Adv. LOTHARIO
HERMES KOBER-

59.-DECLARATORIA INEX.OBRIG.CAMB.-174/2001-AN-
TONIO KSZANI x C.S. GOMES E CIA LTDA- Indefiro o pe-
dido de f. 79 e seguintes, visto ja ter sido prolatada sentenca
nos autos. 2-Intimem-se as partes da r. sentenca, certificando
posteriormente o transito em julgado da mesma, se for o caso.
Adv. JULIANO ANDRESO PAESE, JONAS ADALBERTO
PEREIRA e ADILSON ANDRADE AMARAL-

60.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-180/2001-ELIANE
MARIA RIBEIRO DADALT x JABUR PNEUS S/A- 1-Para os
funs do art. 331 do CPC, designo audiencia de conciliacao para
o dia 23/10/2002, as 13:30 horas, onde deverao comparecer as
partes ou seus procuradores com poderes expressos para tran-
sigir, ocasiao em que serao fixados os pontos controvertidos e
apreciada a eventual necessidade de producao de prova. Adv.
PAULO HENRIQUE DINIZ, ISABELA M. HAPNER e PAU-
LO ROGERIO T. DE MAEDA-

61.-REMOCAO DE INVENTARIANTE-202/2001-MINISTE-
RIO PUBLICO DO ESTADO DO PARANA x OLINDA PAR-
CIANELLO VILLETTI- 1-Acollho o parecer ministerial reer-
tro e nomeio Rosimeri Villetti para exercer o carga de inventa-
riante nos autos em apenso, com fulcro no arts. 990 e 997 do
CPC. 2-Intime-se para que preste seu compromisso nos autos
em apenso em 05 dias. Adv. NATALINO BARIVIERA-

62.-REIVINDICATORIA-240/2001-HENDRIK GAIAS x
COOP. AGRIC. MISTA V. DO PIQUIRI LTDA - COOPERVA-
LE- Manifestem-se as partes sobre a certidao de f. 62, verso.
Adv. LOTHARIO HERMES KOBER-

63.-ARROLAMENTO SUMARIO-7/2002-CECILIA WRZECI-
ONEK SILVEIRA x VICENTE DE PAULA SILVEIRA-Adv.
LAURINDETE CORREA DA SILVA-

64.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-21/2002-BANCO
BMC S/A x JOAO ROBERTO FERREIRA- Homologo a de-
sistencia formulada, para que produza seus juridicos e legais
efeitos e julgo extinto o processo com o julgamento do merito
com fundamento no art. 267, inc. VIII do CPC. Custas pelo
requerente. Adv. CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES-

65.-ALVARA-26/2002-LUIZ FERNANDO KIIHL MATIAS x
- 1-Intime-se o requerente para no prazo de 10 dias cumprir a
cota ministerial retro. Adv. EDESIO RAMID NASSAR-

66.-EXECUCAO P/ENTREGA C/INCERTA-33/2002-E. SILO-
TI E CIA LTDA x APARECIDO MARCONI e outros- Decorri-
do o prazo de suspensao do presente feito, intime-se o credor
para dar andamento. Adv. LOTHARIO HERMES KOBER-

67.-ORDINARIA ANULACAO ATO JURID.-42/2002-HELIO
SILVERIO MENDES x ESPOLIO DE ARLINDO SILVERIO
DE SOUZA e outros- 1-Intime-se o requerente para que infor-
me se existe inventario aberto de Arlindo Silverio de Souza em

05 dias. Adv. LOTHARIO HERMES KOBER-

68.-ALVARA-55/2002-ALBERTINA MARIA GARCIA x ESTE
JUIZO- Vistos, etc... Pelos fundamentos acima expostos, defi-
ro o pedido feito pella requerente, determinando a expedicao
de alvara judicial, autorizando-a a efetuar o levantamento dos
valores existentes e nome de Luiz Gonzaga da Fonseca, seu
filho, relativos a PIS-PASEP e FGTS depositados em seu nome
junto a Caixa Economica Federal. Transitada em julgado a pre-
sente decisao, expeca-se o competente alvara, com prazo de 60
dias, intimando-se a requerente para retira-lo, ficando dispen-
sado de prestacao de contas. PRI. Adv. NATALINO BARIVIE-
RA-

69.-A•AO CIVIL PUBLICA-57/2002-MINISTERIO PUBLI-
CO x MUNICIPIO DE ASSIS CHATEAUBRAIAND- Ante o
exposto, rejeito as preliminares arguidas em contestacao, com
fulcro nos dispostos de lei citados, por entender que o Ministe-
rio publico e parte legitima para propositura da presente de-
manda. Intime-se o Municipio da presente decisao, assim como,
em homenage aos principios do contraditorio e da ampla defe-
sa, para que em 05 dias, especifiquemas provas que eventual-
mente pretendam produzir, justificando a necessidade das mes-
mas e o ponto que pretende comprovar, sob pena de indeferi-
mento. Adv. ROZELI MARIA PALTANIN-

70.-NOTIFICACAO JUDICIAL-81/2002-KWO DATEN-
VERWALTUNG GMBH x Y T OKAMOTO LTDA- 1-Verifi-
ca-se que o art. 872 do CPC autoriza a entrega dos autos a parte
interessada, independente de translado, apos a intimacao ter
sido efetivada o que nao ocorreu o caso dos autos. 2-Indefiro o
pedido de f. 88, ante a possibilidade ainda, de se proceder as
notificacoes via precatoria ou de acordo com o art. 870 do CPC.
Adv. NATALINO BARIVIERA-

71.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-116/2002-JOSE
CARLOS GAIAS x NATAL ZUCOLATO- Manifeste-se o exe-
quente. Adv. HELIO LULU-

72.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-119/2002-
AUTO POSTO SEYBOTH LTDA x TERRAPLENAGEM
BRASUL LTDA- 2-Intime-se o requerente para que se mani-
feste sobre os embargos opostos e documentos juntados. Adv.
EDESIO RAMID NASSAR-

73.-AUTORIZACAO JUDICIAL-136/2002-MARILZA TERU-
EL RAMON ROSA x ESTE JUIZO- 1- Emende o autor a inici-
al em 10 dia sob pena de indeferimento, dando vallor a causa,
adequando a inicial aos arts. 282 a 283 do CPC, juntando ain-
da, a certidao de dependes habilitados perante a INSS. Adv.
MARTINS GIMENEZ BALERO-

74.-ARROLAMENTO SUMARIO-142/2002-ANTONIO CAR-
LOS DE OLIVEIRA x OLIVEIRA ROELA DE OLIVEIRA-
Adv. EDESIO RAMID NASSAR-

75.-ANULATORIA-149/2002-JOSE ROYER e outros x BAN-
CO DO BRASIL S/A- Aos requerentes para o aditamento da
inicial em 10 dias, para darem valor compativell a causa reco-
lhendo a diferenca das custas processuais, com fulcro no art.
259,inc. V do CPC, sob pena de indeferimento da inicial. Adv.
JONAS ADALBERTO PEREIRA-

76.-SUMARISSIMA RESCISAO DE CONT.-153/2002-HEN-
DRIK GAIAS x ISAIAS DOMINGUES- Designo a audiencia
de conciliacao para o dia 23/10/2002, as 14:30 horas. Adv.
EDESIO RAMID NASSAR-

77.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-11/1994-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x AGRO MAQUINAS
CARELLI LTDA- Intime-se o executado, dando-lhe conheci-
mento da certidao ora juntada, assim como, da devolucao do
prazo para embaragos na forma do art. 2, paragr. 8 da Lei n§
6.830/80. Adv. CARLOS JOSE DAL PIVA-

78.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-44/1997-ORDEM DOS
ADVOGADOS DO BRASIL x JOéO CARLOS MARQUES DA
CUNHA- 1- Ao exequente para comprovar a morte do exe-
quente, trazendo aos autos em 15 dias a certidao de obito. Adv.
JULIANA MAIA BENATO-

79.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-314/1998-CONS.
REG. DE QUIMICA DA 9¦ REGIAO - CURITIBA x MACLEY
- COM. IND. DE PROD. QUIMICOS LTDA- 1-Revendo a
posicao de meu entendimento,em estudo mais aprofundado da
materia, indefiro, neste momento, o pedido de fls. 34. 6-Posto
isso, intime-se o exequente para ou demosntrar algum fato au-
torizativo da inclusao do socio conforme o entendimento con-
tido no presente despacho. Adv. RENATO ANTUNES VILLA-
NOVA-

80.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-337/1998-FAZENDA
PUBLICA DO MUN. DE ASSIS CHATEAUBRIAND x JOAO
DA SILVA FILHO-1-Com fundamento no art. 9, inc. II do CPC,
nomeio curador ao executado na pessoa do Dr. Dirceu Barszcz
e aceitando o encargo devera representa-lo nos autos. Abra-lhe
vistas por 05 dias. Adv. DIRCEU BARSZCZ-

81.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-492/1998-FAZENDA
PUBLICA DO MUN. DE ASSIS CHATEAUBRIAND x RI-
CARDO XAVIER SIMOES- 1-Com fundamento no art. 9§, inc.
II do CPC, nomeio curador especial ao Executado na pessoa do
ilustre advogado Wilson Jose Assumpcao. 2-Intime-se, para que
se manifeste nos autos, patrocinando os interesses do executa-
do, em aceitando o encargo. Adv. WILSON JOSE ASSUMP-
CAO-

82.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-1564/1998-FAZENDA
PUBLICA DO MUN.DE ASSIS CHATEAUBRIAND x OLI-
VIO LANZA- 1-Com fundamento no art. 9, inc. II do CPC,
nomeio curador ao executado na pessoa do Dr. Dirceu Barszcz
e aceitando o encargo devera represente-lo nos autos. Abra-lhe
vistas por cinco dias. Adv. DIRCEU BARSZCZ-
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83.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-31/2000-CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL x SERVICO AUTARQUICO DE PAVI-
MENTACAO DE A. CHAT.- 1-intime-se o exequente para re-
colher os custos da diligencia ao Sr. oficial de Justica em 10
dias. Adv. JOSE CARLOS PINOTTI FILHO-

84.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-64/2000-CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL x COMPANHIA DE DESENVOLVI-
MENTO DE ASSIS CHAT. e outros- 2-Intime-se a exequente,
para que, no prazo de 05 dias de prosseguimento ao feito. Adv.
ADENILSON CRUZ-

85.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-74/2002-CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF x RS FRAMESQUI E CIA LTDA
e outros- 1-Intime-se o exequente para recolher os custos dili-
gencia ao Sr. Oficial de Justica em 10 dias. Adv. JOSE CAR-
LOS PINOTTI FILHO-

86.-CARTA PRECATORIA-88/1997-Oriundo da Comarca de
1¦ VARA CIVEL DA COMARCA DE TOLEDO-PR -FRIGO-
BRAS - CIA BRASILEIRA DE FRIGORIFICOS x CLAUDIO
LAGHI e outros- 1- Intime-se o exequente para informar se o
acordo anunciado elegeu a responsabilidade pelo pagamento
das custas processuais. Adv. PATRICIA KLASSEN-

87.-CARTA PRECATORIA-94/1997-Oriundo da Comarca de
VARA CIVEL DA COMARCA DE PALOTINA-PR -BANCO
BRADESCO S/A x EDSON DA SILVA OLIVEIRA e outros-
2-Decorrido o prazo de suspensao, intime-se o exequente para
que de prosseguimento ao feito, no prazo de 05 dias, sob pena
de devolucao. Adv. GENESIO NAILOR FINGER-

88.-CARTA PRECATORIA-3/2001-Oriundo da Comarca de
UMUARAMA-PR - 2§ V. CIR. JUD. - FEDERAL -DROGA-
RIA RAMPAZO LTDA x CONSELHO REGIONAL DE FAR-
MACIA- Indefiro o pedido de suspensao formulado visto que o
mesmo deve ser procedido no juizo da execucao. Adv. RODRI-
GO MENEZES-

89.-CARTA PRECATORIA-37/2001-Oriundo da Comarca de
TOLEDO-PR - 1§ VARA CIVEL -JOAO BATISTA PINHEI-
RO x J.L. IND. COM. EXPORTACAO E IMPORTACAO
LTDA- 1-Manifeste-se o exequente sobre eventual nulidade da
penhora pos falta de assinatura do depositario e por falta de
vallor do bem penhorado, assim como, pelo fato da empresa
requerida estar estabelecida na cidade de Altonia/PR segundo
informacao do Sr. Oficial de Justica , em que pese o mesmo ter
citado empresa diversa em anterior oportunidade. Adv. CLO-
VIS FELIPE FERNANDES-

90.-CARTA PRECATORIA-52/2001-Oriundo da Comarca de
CURITIBA-PR - 13§ VARA CIVEL -PETROBRAS DISTRI-
BUIDORA S/A x RECH E FUDO LTDA e outros- Manifeste-
se o exequente. Adv. ADONIS GALILEU DOS SANTOS e
JOSE JORGE TOBIAS DE SANTANA-

91.-CARTA PRECATORIA-68/2001-Oriundo da Comarca de
UMUARAMA-PR - 2§ VARA FEDERAL -MARLENE MA-
RIA DE OLIVEIRA LAZARO - ME x CAIXA ECONOMICA
FEDERAL- Manifeste-se o exequente. Adv. JOSE CARLOS
PINOTTI FILHO-

92.-CARTA PRECATORIA-93/2002-Oriundo da Comarca de
TOLEDO-PR - 2§ VARA CIVEL -BANCO DO ESTADO DO
PARANA S/A x ISALDA SPAGNOL e outros- 1-Intime-se o
exequente para se manifestar sobre a certidao do Sr. Oficial de
Justica. Adv. LUCIANO BRAGA CORTES-

CAMPINA DA LAGOA

COMARCA DE CAMPINA DA LAGOA ESTADO DO PR
RELACAO Nº 022/2002
JUIZ DE DIREITO: JOAO LUIZ DE TOLEDO PASTO-
RELLI
ESCRIVÃ: Christiane Angélica Kizerlla Villela
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1.-CURATELA-234/1995-NIVALDO DOS REIS x FREDERI-
CO RIBEIRO-Deixou de intimar o autor para que o mesmo
assine o termo de Curador, por estar residindo na cidade de
Lins/SP, possuindo apenas o fone 021.14.523-8461, para con-

tato.-Adv. FLAVIO MARIOT-

2.-EXECUCAO-120/1996-BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A x LAERTE LOPES DA CRUZ-Carta Precatoria de
penhora a disposicao em cartorio.-Adv. IRENE MARIA BR-
ZEZINSKI DIANIN-

3.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-123/1998-L.S.M. e outros
x G.M.O.-Manifestar sobre a certidao de fls. 71v.-Adv. DIVON-
SIR GRAF-

4.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-28/2000-G.F. e ou-
tros x T.T.C.-Designado o dia 11/11/2002, as 15:00 horas, para
a coleta de amostras de DNA no Laboratorio Alvaro na cidade
de Cascavel/Pr. Fornecer o endereco do autor para que o mes-
mo possa ser intimado da referida data.-Adv. NILSON SARAI-
VA DOS SANTOS e ALFREDO LEONCIO DIAS NETO-

5.-EMBARGOS-191/2000-DANIEL SALVAGNINI x COOPE-
RATIVA AGROPECUARIA UNIAO LTDA - COAGRU-”...Isto
posto, com fulcro no art. 267, VIII, observada a regra de seu
par. 4, e para os fins do art. 158, par. unico, todos do CPC,
homologo a desistencia pleiteada as fls. 58/9 e julgo extintos
os presentes Embargos, fazendo-o sem a analise do merito.
Custas aparentemente ja satisfeitas, restando eventuais rema-
nescentes pela embargada, arcando cada parte com os honora-
rios de seu patrono, conf. pacto anunciado...”-Adv. ADELINO
GARBUGGIO, JOSE WLADEMIR GARBUGGIO e DURVA-
NIR ORTIZ JUNIOR-

6.-EXECUCAO-203/2000-BANCO BAMERINDUS DO BRA-
SIL S/A x GILSOMAR GERALDO SCHNITZER e outros-
Deixou de citar o reu por nao residir mais no mesmo endereco,
sabendo seu atual paradeiro.-Adv. FRANCISCO IRINEU BR-
ZEZINSKI e DOUGLAS RENATO BRZEZINSKI-

7.-ARROLAMENTO-276/2001-MARIANA CANDIDA DE
JESUS x ESP. LASARO FERREIRA DA SILVA-”...Julgo pois,
por sentenca, para que produza seus juridicos e legais efeitos,
o plano de partilha apresentado as fls. 05/6, destes autos de
Arrolamento Sumario n. 276/01, atribuindo aos nela contem-
plados os respectivos quinhoes, salvo erro ou omissao e ressal-
vados eventuais direitos de terceiros...Arbitro os honorarios do
Curador, nomeado as fls. 57v., em R$ 200,00, devidos pelo
espolio...”-Adv. JONIAS DE OLIVEIRA E SILVA, MILTON
LUIZ ALVES e JOEL PINTO RIBEIRO-

8.-DIVORCIO-280/2001-V.O.S. x H.L.O.S.-Formal de Parti-
lha em favor do autor, a disposicao em cartorio.-Adv. APARE-
CIDO ALVES DE ARAUJO-

9.-USUCAPIAO-3/2002-MARIA DE SOUSA MOREIRA x
MANOEL LEANDRO DE SOUSA e outros-Efetuar o paga-
mento no valor de R$ 125,00 refernete a diligencia do Sr. Mei-
rinho. Fornecer 08 copias da inicial para fins de citacao e para
acompanhar os oficios para as Fazendas. Esclarecer a respeito
de eventual existencia de registro de matricula do mesmo imo-
vel nesta circunscricao imobiliaria, juntando copia ou certidao
negativa, juntando ainda, copia das matriculas dos imoveis con-
finantes, para confirmacao de seus atuais proprietarios e escla-
recimento do estado civil dos mesmos, promovendo pela cita-
cao dos conjuges, se o caso.-Adv. ARGEMIRO ROCHA DE
OLIVEIRA FILHO-

10.-COBRANCA-73/2002-CONFEDERACAO NACIONAL
DA AGRICULTURA - CNA e outros x DEJACIR MARTINS
DE OLIVEIRA-Decorreu o prazo sem a assinatura do reu na
peticao de fls. 102. Dar andamento ao feito em 48 horas.-Adv.
ROBERTO MENDONCA FARIA e MARIA HERSEN-

11.-COBRANCA-85/2002-CONFEDERACAO NACIONAL
DA AGRICULTURA - CNA e outros x GREGORIO CABREI-
RA FILHO-Efetuar o pagamento das custas no valor total de
R$ 64,31, para que os autos sejam remetidos ao MM. Juiz para
sentenca.-Adv. ROBERTO MENDONCA FARIA e MARIA
HERSEN-

12.-COBRANCA-86/2002-CONFEDERACAO NACIONAL
DA AGRICULTURA - CNA e outros x ALICINDO JUKOSKI-
Efetuar o pagamento das custas no valor de R$ 74,66, para que
os autos sejam remetidos ao MM. Juiz para decisao.-Adv. RO-
BERTO MENDONCA FARIA e MARIA HERSEN-

13.-CAUTELAR-124/2002-MARCIANO ALVES DE MELO
x BANCO ITAU S/A-Requerer o levantamento da GRC que se
encontra na contra-capa dos autos, ou concordar expressamen-
te com o levantamento da diligencia pelo Sr. Oficial de Justi‡a.-
Adv. FRANCISCO GONCALVES ANDREOLLI-

14.-ARROLAMENTO-132/2002-MARCOS ANTONIO LE e
outros x ESP. MARIO LE-”...Julgo, por sentenca, para que pro-
duza seus juridicos e legais efeitos, o plano de partilha apre-
sentado as fls. 06/9, destes autos de Arrolamento Sumario n.
132/2002, atribuindo aos nela contemplados os respectivos
quinhoes, salvo erro ou omissao ressalvados eventuais direitos
de terceiros...”-Adv. REGINA AGDA CANDIDA DOS PAS-
SOS-

15.-ARROLAMENTO-164/2002-LEOCADIA DZIWULSKI
DOS SANTOS e outros x ESP. GENOVEVA DZIWULSKI-
Nomeado inventariante o Sr. Jeronimo. Esclarecer acerca da
herdeira Rosa D. Sar, quanto a sua viuvez, se anterior ou nao
ao falecimento da inventariada, juntando copia de sua certidao
de casamento e da certidao de obito de seu conjuge. Juntar cer-
tidoes atualizadas dos imoveis inventariados, pois as de fls. 23/
5 datam de 01 ano anterior a abertura da sucessao, nada impe-
dindo tivesse ocorrido alguma alteracao nas mesmas, sendo
necessaria tambem a juntada da certidao negativa de debitos da
Fazenda da Uniao. Comparecer em cartorio para que seja ela-
borado e assinado pelo procurador o Termo de Renuncia dos
Herdeiros, salvo quanto a Rosa D. Sar.-Adv. DIVONSIR GRAF-

16.-PRECATORIA-121/2001-Oriundo da Comarca de CAM-

PO MOURAO/PR- VARA FEDERAL -CAIXA ECONOMICA
FEDERAL - CEF x ANTONIO PULIDO e outros-Manifestar
sobre as respostas dos oficios, no prazo de 10 dias.-Adv. RO-
BERTA BARCO LOPES-

17.-PRECATORIA-70/2002-Oriundo da Comarca de UBIRA-
TA/PR- VARA CIVEL E ANEXOS -BANCO DO BRASIL S/
A x E. NOGUEIRA E CIA LTDA e outros-Efetuar o pagamen-
to da diligencia do Sr. Oficial de Justica no prazo de 05 dias,
sob pena de devolucao da deprecata no estado em que se en-
contra.-Adv. EDSON MONTOR OZORIO-

18.-PRECATORIA-119/2002-Oriundo da Comarca de CAM-
PO MOURAO/PR- 2a. VARA CIVEL -PEDRO GONCALVES
BARBOSA x RENI WALDIR VENDRAMIN-Efetuar o paga-
mento atraves de GRC, no valor total de R$ 87,00, referente a
diligencia do Sr. Avaliador.-Adv. OLIVALDO BATISTA DA
SILVA, JOAO PAULO STRAUB-
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CARTORIO DO CIVEL E COMERCIO
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NELSON S. RACHINSKI 002 00353/1983

004 00194/1995
NORMA ROZARIO VIDAL TATAR 006 00113/1996
OSMIRES JOÇO CARLOS TURRA 001 00572/1975
PAULA UCHOA 013 00448/2001
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1.-PROCESSOS DE EXECUÇÕES-572/1975-IPIRANGA S/A
x ALCEU MOCELIM DE ANDRADE E JOSE ARI M. AN-
DRADE == A exequente para que efetue o pagamento das cus-
tas judiciais, em cinco dias, sob pena de aprovação:
Escrivão:......................R$ 114,00. Contador:......................R$
21,87. Depositário Público:...........R$ 40,12. Avaliador de
Justiça:..........R$ 79,23. Oficial de Justiça:............R$ 60,00.
Total:.........................R$ 315,22. (Trezentos e quinze reais e
vinte e dois centavos). == Adv. OSMIRES JOÃO CARLOS
TURRA e JAIME STIVELBERG-

2.-INVENTÁRIOS E ARROLAMENTOS-353/1983-ARYET-
TE BARBOSA FERREIRA e outros x VICTOR DE ALMEI-
DA BARBOSA S/M == Aos interessados, para no prazo de 10
(dez) dias, manifestarem-se sobre o plano de partilha. == Adv.
NELSON S. RACHINSKI, LUIZ ALBERTO GLASER JUNI-
OR, HUGO DE ALMEIDA BARBOSA, ANTONIO CARLOS
DOS SANTOS e JOAO MACEDO S. P. JUNIOR-

3.-USUCAPIãES-86/1991-LEVINA HEMBECKER PORTELA
x ZAIRA PUPPI PORTELLA == Ao autor para retirar o man-
dado de averbação em cartório, custas remanescentes a serem
preparadas: Escrivão:......................R$ 56,25.
Contador:......................R$ 5,37. Oficial de Justiça:............R$
300,00. Total:.........................R$ 361,62. (Trezentos e sessen-
ta e um reais e sessenta e dois centavos). == Adv. MAURO
SOVIERSOSKI TATARA-

4.-INVENTÁRIOS E ARROLAMENTOS-194/1995-ROSA
LUGINHESKI ANDREASSA x ANTONIO ANDREASSA FI-
LHO == Sobre a petição de fls. 248/252, manifeste-se a inven-
tariante, em cinco dias. == Adv. PEDRO ANGELO ANDRE-
ASSA e NELSON S. RACHINSKI-

5.-PROCEDIMENTOS ORDINÁRIOS-46/1996-ROSALINA
SOUZA DOS SANTOS x PROCOPIO - COM. DE SACARI-
AS LTDA == Em que pese os argumentos trazidos no Recurso
de Agravo de Instrumento, mantenho a decisão guerreada pe-
los argumentos ali expostos. == Adv. WILSON GUDOSKI,
MIRIAN CANFIELDE PETRECCA e SERGIO TERNUS-

6.-PROCESSOS DE EXECUÇÕES-113/1996-DEOCLECIO
IONK x ALCEU MOCELIN DE ANDRADE E OUTRO ==

Homologo, por sentença, para que produza os efeitos jurídicos
e legais a transação realizada entre as partes e noticiada às fls.
80 pelo exequente e, em consequencia, nos termos do art. 794,
do CPC, julgo extinta a presente execução. P.R.I. == Adv.
MAURO SOVIERSOSKI TATARA e NORMA ROZARIO VI-
DAL TATARA-

7.-PROC.ESPEC.JUR.CONTENSIOSA-83/1999-BANCO
SANTANDER MERIDIONAL S/A x GILBERTO WOLF BRAZ
e outros == A exequente, para retirar a Carta Precatória e ofí-
cio, em 5 (cinco) dias, sob pena de suspensão. == Adv. ER-
LON DE FARIA PILATI e MARCELO ANTONIO O. MAR-
TINS-

8.-PROCEDIMENTOS ORDINÁRIOS-357/1999-GERSON
LUIZ DO BONFIM e outros x CLODOALDO DE ARAUJO
VIEIRA E S/M == Recurso de apelação aceito nos seus efeitos
devolutivo e suspensivo, (art. 518 do CPC). Ao apelado para,
querendo, oferecer contra-razões, no prazo legal. == Adv. IZA-
BEL CRISTHINA R. MARTINS CAMPOS, LUIZ FERNAN-
DO DIETRICH e MARCO AFONS0 DE LIMA-

9.-PROCESSOS CAUTELARES-409/1999-MICROSOFT
CORPORATION x PORCELANAS SCHIMIDT S/A == Cus-
tas remanescentes a serem preparadas:
Escrivão:......................R$ 4,20. Oficial de Justiça:............R$
60,00. Total:.........................R$ 64,20. (Sessenta e quatro re-
ais e vinte centavos). == Adv. EDUARDO MELLO-

10.-PROCESSOS CAUTELARES-405/2000-JOSE DOS SAN-
TOS FERREIRA x MANOEL GIOVANI ABELHA == Custas
remanescentes a serem preparadas: Escrivão:......................R$
6,30. (Seis reais e trinta centavos). == Adv. JOCELIA APARE-
CIDA LULEK-

11.-PROCEDIMENTOS ORDINÁRIOS-488/2000-JOSE DOS
SANTOS FERREIRA x MANOEL GIOVANI ABELHA ==
Custas remanescentes a serem preparadas:
Escrivão:......................R$ 3,79. (Tres reais e setenta e nove
centavos). == Adv. JOCELIA APARECIDA LULEK-

12.-PROCESSOS CAUTELARES-386/2001-AVIR JOSE BAS-
SO DE LIMA x COMERCIO DE AUTOMOVEIS SANTA
CECILIA LTDA E OUTROS == Posto Isto, e considerando o
que mais dos autos reunidos consta: I) julgo procedente o pedi-
do de declaração de inexigibilidade dos títulos em discussão na
presente demanda, emitidos pela requerida Comércio de Auto-
móveis Santa Cecília Ltda. contra os autores e, em consequên-
cia declaro, também, a inexibilidade do débito deles decorren-
tes, ficando todos as requeridas, inclusive, as instituições fi-
nanceiras, impedidas de exigir dos autores o débito ora declaro
inexigível, sem prejuíjo das instituições financeiras exercerem
seu direito de regresso, independente de protsto. II) julgo pro-
cedente, também, o pedido de sustação de protesto de títulos,
confirmando a liminar concedida. Condeno os requeridos, so-
lidariamente, no pagamento das custas e despesas processuais,
bem como no pagamento dos honorários advocatícios do pro-
curador do autor que, atendendo ao zelo do profissional, o tra-
balho realizado e o tempo da demanda, com fulcro no par. 4º
do art. 20, do CPC, arbitro em R$ 3.500,00 (Tres mil e qui-
nhentos reais), para ambos os processos. Custas "ex lege" de
Lei. P.R.I. == Adv. PAULO EDUARDO BREVE, CLAUDIO
XAVIER PETRYK e ANANIAS CEZAR TEIXEIRA-

13.-PROCEDIMENTOS ORDINÁRIOS-448/2001-AVIR JOSE
BASSO DE LIMA e outros x SANTA CECILIA COMERCIO
DE AUTOMOVEIS LTDA e outros == Posto Isto, e conside-
rando o que mais dos autos reunidos consta: I) julgo proceden-
te o pedido de declaração de inexigibilidade dos títulos em dis-
cussão na presente demanda, emitidos pela requerida Comér-
cio de Automóveis Santa Cecília Ltda. contra os autores e, de-
correntes, ficando todos as requeridas, inclusive, as institui-
ções financeiras, impedidas de exigir dos autores o débito ora
declaro inexigível, ssem prejuíjo das instituições financeiras
exercerem seu direito de regresso, independente de protesto.
II) julgo procedente, também, o pedido de sustação de protesto
dos títulos, confirmando a liminar concedida. Condeno os re-
queridos, solidariamente, no pagamento das custas e despesas
processuais, ebm como no pagamento dos honorários advocatí-
cios do procurador do autor que, atendendo ao zelo do profissi-
onal, o trabalho realizado e o tempo da demanda, com fulcro
no par. 4º., do art. 20 do CPC, arbitro em R$ 3.500,00 (tres mil
quinhentos reais), para ambos os processos. Custas "ex lege"
de Lei. P.R.I. == Adv. PAULO EDUARDO BREVE, CLAU-
DIO XAVIER PETRYK, PAULA UCHOA e ANANIAS CE-
ZAR TEIXEIRA-

14.-PROCEDIMENTOS ORDINÁRIOS-531/2001-TATTICA -
ASSESSORIA EM COMERCIO EXTERIOR LTDA x CHRYS-
LER DO BRASIL LTDA == Considerando que os autos foram
retirados com carga pelo advogado da Autora, reabro o prazo
para eventual propositura de recurso pela Requerida, devendo
o prazo iniciar-se no dia da publicação desta decisão. == Adv.
CARLOS ALBERTO FARRACHA DE CASTRO, CARLOS
EDUARDO MANFREDINI HAPNER e ALEXANDRE HEL-
LENDER DE QUADROS-

15.-PROCEDIMENTOS ORDINÁRIOS-603/2001-VITORIO
KARAN x EDITORA CAMBUI LTDA (NOSSO JORNAL) ==
Considerando o documento de fls. 57, redesigno a audiência de
conciliação dia 10/06/2.003 às 14:00 horas. == Adv. RAPHA-
EL MARCONDES KARAN e ITALO TANAKA JUNIOR-

16.-PROCEDIMENTOS SUMARIOS-207/2002-CONFEDE-
RACAO NACIONAL DA AGRICULTURA (CNA) e outros x
GLACY GOMES MUSSI == Considerando que a presente lide
versa sobre direitos disponíveis, designo o dia 13 de MAIO de
2.003 às 14:30 horas, para audiência de conciliação prevista no
art. 331, CPC. As partes devem comparecer pessoalmente ou
representadas por advogado com poderes para transigir, bem
como trazerem propostas objetivas, com cálculos atualizados e
alternativas que viabilizem a realização do acordo. A qual se-
rão apreciadas as provas a serem produzidas, fixados os pontos
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controvertidos, com o saneamento feito. Int. == Adv. FABIO
AMARAL ROCHA-

17.-CARTA PRECATORIA-99/2002-Oriundo da Comarca de
CURITBA 1º VARA DA F.P. - PR -GROME IND. E COM. DE
EQUIPAMENTOS HIDRAULICOS LTDA x MINASFORTE
COM DE EXPLOSIVOS E PREST. DE SERVICOS == Mani-
feste-se o autor, acerca da certidão do Sr. Oficial de Justiça
(Negativa). == Adv. MARIA HELENA KUSS-
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015 00614/2001
RAPHAEL MARCONDES KARAN 006 00351/2000
RODRIGO CARDOSO DE SOUZA 023 00074/2002
SILVIO SEGURO 003 00332/1997
TATIANY MARIA DA ROCHA 019 00147/2002
VITORIO KARAN 013 00599/2000

1.-DESAPROPRIAÇÕES-209/1989-COPEL x ANTONIO
MARTINS FERREIRA e outros == Ofícios à disposição ao
Banco do Brasil e Itau, R$ 14,00. == Adv. BERENICE MUL-
LER DA SILVA-

2.-PROCEDIMENTOS SUMARIOS-317/1995-SEBASTIAO
FLOREANO COPPI x IVO VIEIRA ALVES == Ao exequente
para manifestar-se sobre o retorno da Carta Precatória e pros-
seguimento do feito, em cinco dias, sob pena de suspensão. ==
Adv. FLORESBA PAIM VIEIRA, JOAO BATISTA DE TOLE-
DO e ANTONIO MIOZZO-

3.-EMBARGOS DO DEVEDOR-332/1997-JOSE KO-
CHINSKI x MANAH S/A == Manifestem-se as partes, em
dez dias, sobre o laudo pericial de fls. e fls. == Adv. SILVIO
SEGURO, ADILSON SIQUEIRA DE LIMA e PAULO R.
RIBEIRO NALIM-

4.-PROCEDIMENTOS ORDINÁRIOS-147/1998-OLIVINO
MOCELIN x AROLDO DOMINGOS CECATO E OUTRA ==
Recebo o recurso de apelação no seus efeitos devolutivo e sus-
pensivo (art. 518 do CPC). Ao apelado para, querendo, ofere-
cer contra-razões, no prazo legal. == Adv. PEDRO ANGELO
ANDREASSA, CELSO VEDOLIN TEIXEIRA e BORTOLO
CONSTANTE ESCORSIN-

5.-POSSESSÓRIAS-119/2000-ITAU LEASING ARRENDA-
MENTO MERCANTIL x GEREMIAS ISIDORO BUENO ==
Manifeste-se a Requerente, em cinco dias, sobre a certidão do
Sr. Oficial de Justiça (Fls. 31vº e 32) e docs. de fls. 33/34. ==
Adv. CARLOS ALBERTO ARAUJO ROVEL-

6.-PROCEDIMENTOS SUMARIOS-351/2000-CONFEDERA-
CAO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x
AFONSO GURSKI == Ao autor para, em cinco dias, juntar as
autos os Editais relativos aos exercicios em cobrança. == Adv.
IVO CEZARIO GOBATTO DE CARVALHO, RAPHAEL
MARCONDES KARAN e MARIO LUIZ ANDREASSA-

7.-POSSESSÓRIAS-373/2000-ESTHER FABRO MIKOZ e
outros x ALCEU FERREIRA LEMOS e outros == Aos auto-
res, para efetuar, o preparo das custas, em cinco dias, sob
pena de aprovação da conta. == Adv. PATRICIA GOMES
IWERSEN-

8.-PROCESSOS DE EXECUÇÕES-394/2000-BANCO DO
ESTADO DO PARANA S/A x RICCARDO FUMASONI == A
requerente para que retire o ofício, em cinco dias, sob pena de
suspensão do feito. == Adv. CARLOS ALBERTO M MELLO
e LUIZ GIL ALMEIDA-

9.-PROC.ESPEC.JUR.VOLUNTARIA-396/2000-MARISA DO
ROCIO FERNANDES x ESTE JUIZO == Aguarde-se mani-
festação da parte interessada, por 30 (trinta) dias. == Adv.
ALEXANDRE ZOLET-

10.-PROCEDIMENTOS ORDINÁRIOS-460/2000-JOEL AN-
TONIO NEVES e outros x MUNICIPIO DE CAMPO LAR-
GO-Adv. MARIO LUIZ ANDREASSA, LUCIANE MARIA
ANDREASSA, FABIANO LUIZ ANDREASSA, GERSON
TIMM 9991-5886 e IVO CEZARIO GOBATTO DE CARVA-
LHO-

11.-PROCESSOS CAUTELARES-478/2000-MANOEL DANI-
EL COELHO x TORMASTER IND. MECANICA LTDA ==
Posto Isto, com fulcro no Inc. I do art. 806 e Inc. VI, do art.
267, ambos do CPC, Declaro cessada a eficácia da medida li-
minar e, em consequência, julgo extinto o processo, sem julga-
mento do mérito. Em que pese a extinção prematura do feito se
deve à inércia do requerente, deixo de condena-lo ao pagamen-
to dos honorários advocatícios, vista que a requerida não che-
gou a ser citada, graças a absoluta ineficiência da escrivania
cível. Custas "ex lege". P.R.I. == Adv. MAURO SOVIERSOSKI
TATARA e NORMA ROZARIO VIDAL TATARA-

12.-PROC.ESPEC.JUR.CONTENSIOSA-570/2000-CLARIM
IMOVEIS LTDA x TELEPAR BRASIL TELECOM S/A == A
Requerente para informar o endereço da ANATEL, como certi-
ficado às fls. 304. == Adv. DIRCEU AUGUSTIN ZANLOREN-
ZI-

13.-INVENTÁRIOS E ARROLAMENTOS-599/2000-VITO-
RIO KARAN x CINIRA DE ANDRADE WILSEK e outros ==
A inventariante para, em cinco dias comparecer em cartório e
firmar o termo de compromisso. == Adv. VITORIO KARAN-

14.-PROCEDIMENTOS ORDINÁRIOS-450/2001-DOUGLAS
FELDE e outros x SANTA CECILIA COMERCIO DE AUTO-
MOVEIS LTDA e outros == Custas remanescentes a serem pre-
paradas: Escrivão:......................R$ 163,69.
Contador:......................R$ 7,51. Total:.........................R$
171,20. (Cento e setenta e um reais e vinte centavos). == Adv.
JULIANA MAIA BENATO, PAULA UCHOA, CLAUDIO
XAVIER PETRYK e ANANIAS CEZAR TEIXEIRA-

15.-INVENTÁRIOS E ARROLAMENTOS-614/2001-LUZIA
STOCCO BRAINTA e outros x VICENTE BRAINTA == Jul-
go por sentença, para que produza seus jurídicos e legais efei-
tos a partilha de fls. 30/31, atribuindo nela contemplados os
respectivos quinhões. == Adv. PEDRO ANGELO ANDREAS-
SA-

16.-EXONERACAO DE PAG. PEN. ALIME-4/2002-AUTO
POSTO PIT STOP LTDA x REGINA MARCIA DIAS CAR-
DOSO == Ao autor, para vir firmar o termo, em 5 (cinco) dias,
sob pena de revogação daliminar. == Adv. CELIA MAZZA-
GARFI-

17.-PROCEDIMENTOS ORDINÁRIOS-64/2002-AUTO POS-
TO PIT STOP LTDA e outros x REGINA MARCIA DIAS
CARDOSO == A autora, para em cinco dias, efetuar o preparo
das custas iniciais, sob pena de cancelamento da distribuição.
== Adv. PAULO SERGIO PIASECKI-

18.-POSSESSÓRIAS-109/2002-FRANCISCA DE PAULA x
ISAIAS PEDRO DA SILVA == Custas remanescentes a serem
preparadas: Escrivão:......................R$ 199,50.
Distribuidor:..................R$ 14,32. Contador:......................R$
7,51. FUNREJUS:......................R$ 231,34. (Duzentos e trin-
ta e trinta e um reais e trinta e quatro centavos). == Adv. LUIZ
MAZZA e MAGALI CRISTINA MARTINS DALCOL-

19.-POSSESSÓRIAS-147/2002-ESPOLIO DE LUIZ FRAN-
CISCO CHEROBIM x MAURILIO CHAVONI == Face ao ex-
posto, em vista da justificação realizada, Indefiro a liminar plei-
teada, pois não se têm, a esta altura, por preenchidos os requi-
sitos da reintegração ao início da lide. == Adv. OSCAR MAS-
SIMILIANO MAZUCO GODOY e TATIANY MARIA DA
ROCHA-

20.-PROCEDIMENTOS ORDINÁRIOS-261/2002-CERAMI-
NA - IND. CERAMICA E MINERACAO LTDA x GILMAR
DE VARGAS FARIAS == Sobre a certidão supra, diga a parte
autora, em 10 (dez) dias. == Adv. NELSON S. RACHINSKI e
MARCIO TADEU BRUNETTA-

21.-PROCESSOS CAUTELARES-438/2002-BIMBO ARTE-
FATOS DE CIMENTO LTDA e outros x CAMPO VIDROS
COM. DE VIDROS E BOX LTDA e outros == A requerente
para prestar a devida caução, em cinco dias, sob pena de revo-
gação da medida liminar. == Adv. LUIZ ANTONIO MORES e
FRANCYS MENDES-

22.-PROC.ESPEC.JUR.VOLUNTARIA-470/2002-ROSA
PLOMBON SCARPIM x ESTE JUIZO == Custas remanescen-
tes a serem preparadas: Escrivão:......................R$ 7,00. (Sete
reais). == Adv. LUIZ MAZZA e MAGALI CRISTINA MAR-
TINS DALCOL-

23.-CARTA PRECATORIA-74/2002-Oriundo da Comarca de
MARINGA 4º VARA CIVEL - PR -EMPRESA BRASILEIRA
DE TELECOMUNICACOES S/A x COESA EQUIPAMENTOS
S/A == Defiro o pedido de fls. 18, sobreste-se o feito por 30
(trinta) dias. == Adv. ARLINDO FERREIRA DE SOUZA e
RODRIGO CARDOSO DE SOUZA-
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ADVOGADO  ORDEM  PROCESSO

ADELINO VENTURI JUNIOR 010 00194/2000
CAIO AUGUSTO MIRANDA RAMO 025 00041/2002
CARLOS MAZZA FILHO 009 00135/2000
CECILIA SPINDOLA CALLIARI 005 00477/1998
CELSO VEDOLIN TEIXEIRA 022 00547/2002
CHRISTIANE CORTES IWERSEN 024 00086/1989
CLAIRE LEMOS DE CAMARGO 024 00086/1989
DIRCEU AUGUSTIN ZANLORENZ 003 00073/1995
DIVALMIRO O. MAIA PEREIRA 002 00362/1990
ELIONORA H. TAKESHIRO 003 00073/1995
FERNANDO ALMEIDA DE OLIVE 016 00215/2001
FRANCISCO MACHADO DE JESU 005 00477/1998
HELOISA HELENA BENATO 022 00547/2002
HUGO DE ALMEIDA BARBOSA 021 00545/2002
IVAN JOSE SILVEIRA 018 00281/2001
IVO CEZARIO GOBATTO DE CA 011 00266/2000

013 00528/2000
012 00356/2000

JACK FERNANDO RIBEIRO DE 020 00143/2002
JOSE LUIZ ALMIRAO 006 00671/1998
JOSE RENATO GAZIERO CELLA 001 00275/1989
LUCIANE MARIA ANDREASSA 012 00356/2000
LUCIANO MORAIS E SILVA 018 00281/2001
LUIZ MAZZA 009 00135/2000
MARCUS VINICIUS TADEU PER 017 00250/2001

019 00382/2001
MARIO LUIZ ANDREASSA 012 00356/2000
MAURO SOVIERSOSKI TATARA 007 00678/1998
MICHELLI D ESTEFANI 023 00666/2002
NATANIEL RICCI 003 00073/1995
NORMA ROZARIO VIDAL TATAR 007 00678/1998
PIO PEREZ PEREIRA 004 00139/1998
RAPHAEL KARAN 013 00528/2000

012 00356/2000
RAPHAEL MARCONDES KARAN 011 00266/2000

004 00139/1998
RENE MARIO PACHE 020 00143/2002
SOLANGE REGINA ALVES DE L 015 00023/2001
VERA LUCIA SVOBODA MAGALH 008 00330/1999
VILSON GUDOSKI 014 00679/2000
WILSOM KUSTER 024 00086/1989

1.-PROCEDIMENTOS ORDINÁRIOS-275/1989-RENATO
ALCIDES TROMBINI E SUA MULHER x DER - PR.-Adv.
JOSE RENATO GAZIERO CELLA-

2.-PROCEDIMENTOS ORDINÁRIOS-362/1990-O MINISTE-
RIO PUBLICO x ARTEFATOS E FUND. METAIS ITAQUI
LTDA == Custas remanescentes a serem preparadas:
Escrivão:......................R$ 677,80. Contador:......................R$
15,03. Distribuidor:..................R$ 14,32. Oficial de
Justiça:............R$ 400,00. FUNREJUS:......................R$
100,00. Total:.........................R$ 1.223,09. (Um mil duzentos
e vinte e tres reais e nove centavos). == Adv. DIVALMIRO O.
MAIA PEREIRA-

3.-PROCEDIMENTOS SUMARIOS-73/1995-JOSE ANTONIO
FERREIRA E OUTROS x SOTIL LTDA == Ciência as partes
acerca dos docs. 364/369. Aguarda-se o pagamento. == Adv.
DIRCEU AUGUSTIN ZANLORENZI, NATANIEL RICCI e
ELIONORA H. TAKESHIRO-

4.-OUTROS PROCESSOS-139/1998-MOVEIS CAMPO LAR-
GO IND COM LTDA x COCEL CIA CAMPOLARGENSE DE
ELETRICIDADE == Custas remanescentes a serem prepara-
das: Escrivão:......................R$ 13,30. Oficial de
Justiça:............R$ 30,00. Total:.........................R$ 43,30. (Qua-
renta e tres reais e trinta centavos). == Adv. PIO PEREZ PE-
REIRA e RAPHAEL MARCONDES KARAN-

5.-EMBARGOS DO DEVEDOR-477/1998-TECELENO S/C
INTERMEDIACOES E SERVICOS LTDA x ELW LOCADO-
RA DE VEICULOS LTDA == Custas remanescentes a serem
preparadas: Escrivão:......................R$ 6,30. (Seis reais e trin-
ta centavos). == Adv. CECILIA SPINDOLA CALLIARI e
FRANCISCO MACHADO DE JESUS-

6.-PROCESSOS CAUTELARES-671/1998-ADILSON FRA-
CARO x CIA DE CIMENTO ITAMBE == Ao requerente para
que efetue o pagamento das custas, no prazo de cinco dias:
Escrivão:......................R$ 435,00. Distribuidor:..................R$
10,89. Contador:......................R$ 5,37. Oficial de
Justiça:............R$ 87,50. FUNREJUS:......................R$ 27,49.
Total:.........................R$ 566,25. (Quinhentos e sessenta e seis
reais e vinte e cinco centavos). == Adv. JOSE LUIZ ALMI-
RAO-

7.-INVENTÁRIOS E ARROLAMENTOS-678/1998-EMILIA
ALBACH VIEIRA E ANTONIO FERRAZ VIEIRA x JOAO
HENRIQUE ALBACH == Custas remanescentes a serem pre-
paradas: Escrivão:......................R$ 327,60. Oficial de
Justiça:............R$ 35,00. Total:.........................R$ 362,60.
(Trezentos e sessenta e dois reais e sessenta centavos). == Adv.
MAURO SOVIERSOSKI TATARA e NORMA ROZARIO VI-
DAL TATARA-

8.-USUCAPIãES-330/1999-LINO ZANLORENZI E CECILIA
SIDOSKI ZANLORENZI x ESTE JUIZO == A autora, para
dar prosseguimento ao feito, em cinco dias. == Adv. VERA
LUCIA SVOBODA MAGALHAES-

9.-PROCEDIMENTOS ORDINÁRIOS-135/2000-ROSALINA

DOS SANTOS DE JESUS FARIAS x JOSE ARI MAINAR-
DES == Manifeste-se a requerente, em cinco dias, sobre o ofí-
cio de fls. 120. == Adv. CARLOS MAZZA FILHO e LUIZ
MAZZA-

10.-PROCESSOS DE EXECUÇÕES-194/2000-EDSON POR-
TO x ADIMOCIR JOSE MAROCHI e outros == HOMOLO-
GO, por sentença, para que produza os efeitos jurídicos e le-
gais a transação realizada entre as partes e noticiada às fls. 80
pelo exequente e, em consequenci, nos termos do Inc. II, do
art. 794 do CPC, julgo extinta a presente execução. Custas re-
manescentes a serem preparadas: Escrivão:......................R$
55,80. (Cinquenta e cinco reais e oitenta centavos). == Adv.
ADELINO VENTURI JUNIOR-

11.-INVENTÁRIOS E ARROLAMENTOS-266/2000-NOEL
LOBO GUIMARAES NETO e outros x RENARTA GENY
MASSINHAN == Ao inventariante para retirar a Carta de Ad-
judicação. == Adv. IVO CEZARIO GOBATTO DE CARVA-
LHO e RAPHAEL MARCONDES KARAN-

12.-PROCEDIMENTOS SUMARIOS-356/2000-CONFEDE-
RACAO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x
SILVESTRE SEJANOSKI == Recebo o recurso de apelação
nos seus efeitos devolutivos e suspensivos, (art. 518 do CPC).
Ao apelado para, querendo, oferecer contra-razões, no prazo
legal. == Adv. IVO CEZARIO GOBATTO DE CARVALHO,
RAPHAEL KARAN, MARIO LUIZ ANDREASSA e LUCIA-
NE MARIA ANDREASSA-

13.-PROCEDIMENTOS SUMARIOS-528/2000-WANDER-
LEY DA PAIXAO MARTINS e outros x BEMGE - BANCO
DO ESTADO DE MINAS GERAIS == Manifeste-se a reque-
rente em 5 (cinco) dias, sobre o acordo, requerendo, se for o
caso, a extinção do feito. == Adv. IVO CEZARIO GOBATTO
DE CARVALHO e RAPHAEL KARAN-

14.-INVENTÁRIOS E ARROLAMENTOS-679/2000-JOANA
PECHEBOVICZ WSZOEK x JOSE WSZOEK == Ao Procura-
dor para juntar a Procuração com poderes para especificar, ou
trazer a inventariante para firmar o acordo. == Adv. VILSON
GUDOSKI-

15.-INVENTÁRIOS E ARROLAMENTOS-23/2001-ELZA
MARIA MAZUL x MIGUEL MAZUL NETO == Julgo por
sentença, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, a
partilha de fls., atribuindo aos nela contemplados os respecti-
vos quinhões. P.R.I. == Adv. SOLANGE REGINA ALVES DE
LIMA-

16.-PROCEDIMENTOS ORDINÁRIOS-215/2001-SANTAN-
DER BRASIL - ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x
MARCO ANTONIO DA SILVA == Custas remanescentes a
serem preparadas: Oficial de Justiça:............R$ 35,00. (Trinta
e cinco reais). == Adv. FERNANDO ALMEIDA DE OLIVEI-
RA-

17.-PROCESSOS CAUTELARES-250/2001-JOSE VICTOR
BRODZINSKI x STAUB VEICULOS E EQUIPAMENTOS
LTDA == Sobre a certidão de fls. 27 vº, onde fora devolvida a
carta de citação por motivo de mudança, manifeste-se a autora,
em 5 (cinco) dias. == Adv. MARCUS VINICIUS TADEU PE-
REIRA-

18.-PROCEDIMENTOS ORDINÁRIOS-281/2001-ASSOCIA-
CAO XAMA x JOEL CARLOS SARNICK == Custas rema-
nescentes a serem preparadas: Escrivão:......................R$
161,70. Contador:......................R$ 7,51.
Distribuidor:..................R$ 14,32. Oficial de Justiça:............R$
30,00. FUNREJUS:......................R$ 10,00.
Total:.........................R$ 223,53. (Duzentos e vinte e tres re-
ais e cinquenta e tres centavos). == Adv. IVAN JOSE SILVEI-
RA e LUCIANO MORAIS E SILVA-

19.-PROCEDIMENTOS ORDINÁRIOS-382/2001-JOSE VIC-
TOR BRODZINSKI x STAUB VEICULOS E EQUIPAMEN-
TOS LTDA == Ao autor, para manifestar-se sobre o retorno
A.R. negativo. == Adv. MARCUS VINICIUS TADEU PEREI-
RA-

20.-PROCEDIMENTOS ORDINÁRIOS-143/2002-IRENE
MARIA KRSYZANOWSKI x INCEPA REVESTIMENTOS
CERAMICOS S/A == Sobre a contestação e documentos, diga
a parte autora. Especifiquem as provas que pretendem produ-
zir. Desde já, designo o dia 18 de FEVEREIRO de 2.003, às
15:00 horas, para audiência de conciliação e saneamento, à qual
deverão comparecer as partes ou seus procuradores habilitados
a transigir. Não obtida a conciliação serão fixados os pontos
controvertidos e decididas as questões processuais pendentes,
bem como decididas as questões processuais pendentes, bem
como determinadas as proovas a serem produzidas, designan-
do-se desde logo, se for o caso audiência de instrução e julga-
mento. Int. == Adv. RENE MARIO PACHE e JACK FERNAN-
DO RIBEIRO DE LUNA-

21.-PROCESSOS CAUTELARES-545/2002-CENTRAL DIS-
TRIBUIDORA DE CIMENTO LTDA x ADRIANO DALEFFE
E SANTO B. NETO -== Ao Sr(a). Advogado(a) para que pro-
ceda a devolução destes autos, no prazo de 24 hrs., sob as pe-
nas do art. 196 do CPC, normas 2.10.2.1, 2.10.2.3, 2.10.3,
2.10.3.1 do Código de Normas da Douto Corregedoria, sob pena
de busca e apreensão. == -Adv. HUGO DE ALMEIDA BAR-
BOSA-

22.-PROCEDIMENTOS ORDINÁRIOS-547/2002-AUTO
POSTO JARDIM GUARANY LTDA x SLOMP E ALBERTI-
NI LTDA == Ao autor para assinar o Termo de Caução. ==
Adv. CELSO VEDOLIN TEIXEIRA e HELOISA HELENA
BENATO-

23.-USUCAPIãES-666/2002-AIRTON ANTOCHEVIS e outros
x ESTE JUIZO == A autora, para que junte a Certidão Negati-
va do Cartório de Registro de Imóveis, bem como a Certidão
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do Distribuidor de inexistência de ações possessórias contra os
autores. == Adv. MICHELLI D ESTEFANI-

24.-CARTA PRECATORIA-86/1989-Oriundo da Comarca de
JUSTICA FEDERAL - 4 VARA -CAIXA ECONOMICA FE-
DERAL x ARTEFATOS E FUND. METAIS ITAQUI LTDA ==
Pedido de fls. 214 deferido. Sobre a petição de fls. 218, diga a
parte interessada, em 5 (cinco) dias. == Adv. CLAIRE LEMOS
DE CAMARGO, CHRISTIANE CORTES IWERSEN e WIL-
SOM KUSTER-

25.-CARTA PRECATORIA-41/2002-Oriundo da Comarca de
CURITIBA 12º VARA CIVEL - PR -CIA BRASILEIRA DE
PETROLEO IPIRANGA x AUTO POSTO DE SERVICOS
GIOVANNA LTDA E OUTRO == Custas remanescentes a se-
rem preparadas: Escrivão:......................R$ 56,17. (Cinquenta
e seis reais e dezessete centavos). == Adv. CAIO AUGUSTO
MIRANDA RAMOS-
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ADERBAL SOUTO GOMES 018 00042/2002
ADIB SALOMAO 027 00114/2002
ADRIANE JUSTEN DE FREITAS 008 00669/1998
ALEXANDRE ZOLET 025 00415/2002
AMARILIS VAZ CORTESI 026 00202/2001
ANANIAS CEZAR TEIXEIRA 009 00700/1998
CARLOS MAZZA FILHO 010 00237/1999
CELSO VEDOLIN TEIXEIRA 017 00615/2001
CENISE G. F. SALOMAO 027 00114/2002
DECIO FERREIRA DE BRITO 015 00139/2001
DILANI MAIORANI FONE 224- 014 00092/2001
DIONE MARA SOUTO DA ROSA 008 00669/1998
DIRCEU AUGUSTIN ZANLORENZ 024 00411/2002

014 00092/2001
017 00615/2001

EGYDIO JOAO CLIVATI JUNIO 008 00669/1998
FABIANO LUIZ ANDREASSA 011 00428/1999
FLAVIANO BELLIATI GARCIA 016 00434/2001
GERSON TIMM 9991-5886 010 00237/1999
HELIO LUIZ VITORIONO BARC 020 00183/2002
HELOISA HELENA BENATO 017 00615/2001
HUGO DE ALMEIDA BARBOSA 006 00190/1998
IVO CEZARIO GOBATTO DE CA 012 00042/2000
JUAREZ KUSTER 005 00047/1996

003 00019/1995
LEONEL TREVISAN JUNIOR 009 00700/1998
LORENA MARINS SCHWARTZ 014 00092/2001
LUCIANE MARIA ANDREASSA 011 00428/1999
MARCIO TADEU BRUNETTA 010 00237/1999
MARCO ANTONIO BERBERI 017 00615/2001
MARCOS PUPPI RACHINSKI 022 00356/2002
MARIO LUIZ ANDREASSA 011 00428/1999
MARIZA CARLA GUIS 013 00495/2000
MILTON FERREIRA 019 00060/2002
NELSON ANTONIO SGUAREZI 017 00615/2001
PEDRO ANGELO ANDREASSA 021 00310/2002

004 00005/1996
ROBERTO ROCHA WENCESLAU 026 00202/2001
ROBERTO ZANDAVALI CARNASC 015 00139/2001
SILVIO SEGURO 004 00005/1996
VILSON GUDOSKI 023 00372/2002

019 00060/2002
WILSOM KUSTER 005 00047/1996
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002 00217/1992
001 00405/1977

WILSON GUDOSKI 007 00468/1998

1.-POSSESSÓRIAS-405/1977-FRANCISCO C. P. DOS SAN-
TOS LIMA x JOAO KASEKER == Ao Opoente para apresen-
tar quesitos. == Adv. WILSOM KUSTER-

2.-EMBARGOS DO DEVEDOR-217/1992-GERMER PORCE-
LANAS FINAS S/A x FAZENDA PUBLICA == A exequente,
para efetuar o pagamento das despesas de condução, no valor
de R$ 10,00 (dez) reais, conforme portaria deste juízo. == Adv.
WILSOM KUSTER-

3.-PROC.ESPEC.JUR.CONTENSIOSA-19/1995-AUGUSTO
ROBERTO RIVABEM PRADO E OUTRA x GILMAR DO
CARMO JARMO == Ao exequente para retirar os ofícios em
cartório, em cinco dias, sob pena de suspensão "sinie die" do
processo. == Adv. WILSOM KUSTER e JUAREZ KUSTER-

4.-PROC.ESPEC.JUR.CONTENSIOSA-5/1996-ARLINDO
SEGURO MASSA DE CREDORES x AUGUSTO SEGURO E
SUA MULHER == A Inventariante, para em 20 dias, apresen-
tar as primeiras declarações. == Adv. PEDRO ANGELO AN-
DREASSA e SILVIO SEGURO-

5.-PROCEDIMENTOS ORDINÁRIOS-47/1996-PIOTTO CO-
MERCIO DE MATERIAIS P/ CONSTRUCAO LTDA x AVAN-
CO FOMENTO COMERCILA LTDA E OUTROS == Ofício à
disposição a Receita Federal, valor R$ 7,00. == Adv. JUAREZ
KUSTER e WILSOM KUSTER-

6.-DESPEJOS-190/1998-DOMINGOS GIONEDIS x CLERI
KEMPNER == Manifeste-se a exequente, em cinco dias. ==
Adv. HUGO DE ALMEIDA BARBOSA-

7.-PROCESSOS DE EXECUÇÕES-468/1998-GUIOMAR
PERCIDES TRACZINSKI x CLAUDINEI SARNIK == A par-
te interessada, para dizer se retirou a Carta Precatória no Juízo

Deprecado. == Adv. WILSON GUDOSKI-

8.-EMBARGOS DO DEVEDOR-669/1998-JOSE HENRIQUE
ESPAKI x BANCO DO BRASIL S/A == A parte contrária para
oferecer contra-razões. == Adv. ADRIANE JUSTEN DE FREI-
TAS REIMBERG, EGYDIO JOAO CLIVATI JUNIOR e DIO-
NE MARA SOUTO DA ROSA-

9.-POSSESSÓRIAS-700/1998-PONTUAL LEASING S/A x
NEVERLY ARAUJO DA SILVA == Sobre a cetidão supra,
manifeste-se a parte autora, em 10 (dez) dias. == Adv. LEO-
NEL TREVISAN JUNIOR e ANANIAS CEZAR TEIXEIRA-

10.-PROCEDIMENTOS SUMARIOS-237/1999-PAULO RO-
BERTO DRUZIKI e outros x PREFEITURA MUNICIPAL DE
CAMPO LARGO == As partes para que requeiram o que for
de direito, em 5 (cinco) dias. == Adv. CARLOS MAZZA FI-
LHO, GERSON TIMM e MARCIO TADEU BRUNETTA-

11.-INVENTÁRIOS E ARROLAMENTOS-428/1999-PALMI-
RA ROMILDA DE JESUS SOUZA CORDEIRO x DAVID
CORDEIRO == Formal à disposição. (R$ 105,00). == Adv.
MARIO LUIZ ANDREASSA, LUCIANE MARIA ANDREAS-
SA e FABIANO LUIZ ANDREASSA-

12.-INVENTÁRIOS E ARROLAMENTOS-42/2000-NILZA
RIBEIRO MARTINS E FABIO AUGUSTO DIAS MARTINS
x LINEU MARTINS == A inventariante para retirar em cartó-
rio os Formais de Partilha, em cinco dias. == Adv. IVO CEZA-
RIO GOBATTO DE CARVALHO-

13.-PROCESSOS DE EXECUÇÕES-495/2000-ACOUGUE E
MERCEARIA DO TICO LTDA x LUIZ ANGELO PASETTI
== Sobre a certidão da exequente, em cinco dias, sobre a certi-
dão do Sr. Oficial de Justiça. == Adv. MARIZA CARLA GUIS-

14.-DESPEJOS-92/2001-JOAO ANTONIO RIVABEM x IRAN
SABINO DA SILVA e outros == As partes para requereirem o
que for de direito, em 5 (cinco) dias. == Adv. DIRCEU AU-
GUSTIN ZANLORENZI, LORENA MARINS SCHWARTZ e
DILANI MAIORANI -

15.-PROCEDIMENTOS ORDINÁRIOS-139/2001-ITAU SE-
GUROS S/A x REGINALDO ABGAIL QUIMELI E OUTRO
== Sobre a certidão retro, manifeste-se a parte autora em 10
(dez) dias. == Adv. ROBERTO ZANDAVALI CARNASCIALI
e DECIO FERREIRA DE BRITO-

16.-PROCESSOS CAUTELARES-434/2001-BV FINANCEI-
RA S.A, CREDITO FINANC. E INVESTIMENTO x ELIO
ALVES DA SILVA == A parte interessada para dar prossegui-
mento ao feito, em 10 (dez) dias. == Adv. FLAVIANO BELLI-
ATI GARCIA PEREZ-

17.-PROCEDIMENTOS ORDINÁRIOS-615/2001-ANDREA
PIRES DA SILVA AVILA e outros x ESP. DE LUIZ ANTO-
NIO FRANQUETTO e outros == Considerando que a presente
lide versa sobre direitos disponíveis, designo o dia 24 de JU-
NHO de 2.003 às 14:00 horas, para audiência de conciliação
prevista no art. 331, CPC. As partes devem comparecer pesso-
almente ou representadas por advogado com poderes para tran-
sigir, bem como trazerem propostas objetivas, com cálculos
atualizados e alternativas que viabilizem a realização do acor-
do. A qual serão apreciadas as provas a serem produzidas, fixa-
dos os pontos controvertidos, com o saneamento feito. Int. ==
Adv. NELSON ANTONIO SGUAREZI, DIRCEU AUGUSTIN
ZANLORENZI, HELOISA HELENA BENATO, CELSO VE-
DOLIN TEIXEIRA e MARCO ANTONIO BERBERI-

18.-PROC.ESPEC.JUR.CONTENSIOSA-42/2002-EDISON
FOLTRAN POMBO x HSBC-BANK BRASIL S.A BANCO
MULTIPLO == Sobre a contestação e docs., manifeste-se a parte
autora, em 10 (dez) dias. == Adv. ADERBAL SOUTO GO-
MES-

19.-POSSESSÓRIAS-60/2002-SANEPAR - CIA DE SANEA-
MENTO DO PARANA x BENEDITO MOREIRA DA SILVA e
outros == Sobre a certidão de fls. 64, do Sr. Oficial de Justiça,
bem como, petição de fls. 59, do Sr. Perito, manifeste-se a ex-
propriante, em 10 (dez) dias. == Adv. MILTON FERREIRA e
VILSON GUDOSKI-

20.-PED. DE AVER. DA CONS. ED. FO-183/2002-BANCO
DAIMLERCHRYSLER S/A x MAURICIO CAMPOS JONAS
== Sobreste-se o feito por 160 (cento e sessenta) dias. == Adv.
HELIO LUIZ VITORIONO BARCELOS-

21.-INVENTÁRIOS E ARROLAMENTOS-310/2002-REGINA
MARIA DRUZIKI ANTONIASSI x ORLANDO ANTONIAS-
SI == Processo Suspenso, pelo prazo de 6 (seis) meses, ou até
manifestação do autor. == Adv. PEDRO ANGELO ANDRE-
ASSA-

22.-PROC.ESPEC.JUR.VOLUNTARIA-356/2002-CLEVER-
SON CELESTINO DE QUEIROZ e outros x ESTE JUIZO ==
Ao autor, para juntar aos autos, comprovante das despesas do
Funeral do "de cujus". == Adv. MARCOS PUPPI RACHINSKI-

23.-PROCEDIMENTOS ORDINÁRIOS-372/2002-MARIA
CASTORINA DOS SANTOS LUIZ x LORENZETTI PORCE-
LANAS INDUSTRIAL PARANA S/A == Manifeste-se a auto-
ra, em cinco dias, sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça. ==
Adv. VILSON GUDOSKI-

24.-PROCESSOS DE EXECUÇÕES-411/2002-IVONE PIRES
DE SANTANA x JOSE CARLOS RODRIGUES DE MELO
== Manifeste-se a exequente, em cinco dias, sobre os bens in-
dicados a penhora. == Adv. DIRCEU AUGUSTIN ZANLO-
RENZI-

25.-MANDADOS DE SEGURANÇA-415/2002-FUNDACAO
ANGELO CRETA DE EDUCACAO AMBIENTAL x PRESI-
DENTE DO CONSELHO MUNIC. DE URBANISMO == So-

bre as manifestações de fls. 109/157, diga o autor em 10 (dez)
dias. == Adv. ALEXANDRE ZOLET-

26.-CARTA PRECATORIA-202/2001-Oriundo da Comarca de
CURITIBA 4º VARA CIVEL - PR -COMPANHIA BRASILEI-
RA DE PETROLEO IPIRANGA x AUTO POSTO DE SERVI-
COS GIOVANA LTDA e outros == Para arrematação do bem
penhorado, designo o dia 18/11/02 às 14:00 horas, no átrio do
Fórum local. Não sendo alcançado lanço superior ao valor da
avaliação, marco a data de 28/11/02, no mesmo horário e local,
para a sua venda a quem mais der, exceto se o preço ofertado
for vil. == -Adv. ROBERTO ROCHA WENCESLAU e AMA-
RILIS VAZ CORTESI-

27.-CARTA PRECATORIA-114/2002-Oriundo da Comarca de
JOSE BONIFACIO 1º VARA - SP -SOCIEDADE UNIFICA-
DA PAULISTA DE ENSINO OBJ. SUPERO x LUIS RENATO
FERNANDES SAQUERO == Manifeste-se a autora acerca da
certidão do Sr. Oficial de Justiça, no prazo legal. == Adv. CE-
NISE G. F. SALOMAO e ADIB SALOMAO-

CASCAVEL

COMARCA DE CASCAVEL - ESTADO DO PARANA
CARTORIO DA PRIMEIRA VARA CIVEL
RELAÇÃO Nº 79/2002
JUIZ DE DIREITO DR. IRAJA PIGATTO RIBEIRO

Índice de Publicação

ADVOGADO  ORDEM  PROCESSO

ADELINO MARCON 014 00463/1996
009 00879/1995

ADRIANO DE QUADROS 031 00424/1999
AFONSO CELSO DOMINGUES CI 002 00559/1987
AGUINALDO ADRIANI TOSO 056 00275/2002
ALCIDES PEREIRA 011 01280/1995
ALDO JOSE PARZIANELLO 051 00822/2001
ALESSANDRO A. REIGOTA 006 00018/1995
ALEXANDRE BARBOSA DA SILV 036 00215/2000

022 00675/1997
ALEXANDRE DE AGUIAR MARIO 067 00687/2002
ALTAMIRO JOSE DOS SANTOS 041 00777/2000
AMAURI CARLOS ERZINGER 041 00777/2000

038 00339/2000
006 00018/1995

ANDREIA VERANO 048 00657/2001
ANGELO DENARDIN 015 00590/1996

016 00700/1996
002 00559/1987

ANTONIO AUGUSTO SOBRINHO 060 00457/2002
ANTONIO CARDIN 068 00155/2001
ANTONIO CARLOS SILVA KUHN 042 00864/2000
ANTONIO CELSO DE O. FIGUE 008 00492/1995
ARISTIDES ALBERTO TIZZOT 052 00879/2001
ARMANDO LUIZ MARCON 012 00354/1996

014 00463/1996
034 00124/2000
009 00879/1995

AUGUSTO JOSE BITTENCOURT 038 00339/2000
020 00139/1997
002 00559/1987
004 00153/1994
023 00798/1997

CARMELA MANFROI TISSIANI 059 00370/2002
CELSO CASTILHA CAZORLA 008 00492/1995
CEZAR PAULO LAZAROTTO 007 00376/1995
CHRISTIANE MASSARO 045 00597/2001

054 00096/2002
CINARA STOCK SANTOS SBARA 041 00777/2000
CLAUDEMIR GOMES GON•ALVES 050 00792/2001
CLAUDIO JOSE ABREU DE FIG 034 00124/2000
CRISTINA SMIDT VERONA GHE 007 00376/1995
DARCI LUIZ MARIN 053 00936/2001
DEOCLECIO ADAO PAZ 057 00328/2002
DIONISIO APARECIDO TERCAR 006 00018/1995
DIONIZIO LUBAVE DUDEK 017 01013/1996
DONIZETTI DE OLIVEIRA 028 00521/1998
EDSON DEMARCH DOS SANTOS 048 00657/2001
EDSON LUIZ MASSARO 045 00597/2001

054 00096/2002
EDSON RUBENS ANDRADE 003 00028/1994
EDUARDO DE MELLO WEISS 040 00750/2000
ELI GHELLERE 007 00376/1995
ELIANE YUMI YAMADA 049 00772/2001
ELIAS ZORDAN 029 00952/1998
ELIO REZENDE DE OLIVEIRA 013 00372/1996

018 01048/1996
ELVIS BITTENCOURT 027 00012/1998

038 00339/2000
020 00139/1997
023 00798/1997

ESTEVAO RUCHINSKI 012 00354/1996
051 00822/2001

FERNANDA FUMAGALI 053 00936/2001
FERNANDO ANTONIO MOURA FI 035 00134/2000
FRANCISCO DOS SANTOS 002 00559/1987
GENESIO NAILOR FINGER 002 00559/1987
GERCI LIBERO DA SILVA 011 01280/1995
GILBERTO BATISTA DINIZ 020 00139/1997
GILBERTO FIOR 043 00330/2001
GILSON ROBERTO CECATTO SA 025 00972/1997
GUSTAVO HENRIQUE DIETRICH 059 00370/2002

040 00750/2000
HELIO QUERINO JOST 001 00261/1985
INES APARECIDA DE PAULA D 025 00972/1997
IRINEU BIEZUS 030 01163/1998
ITAMAR MARCOS DE OLIVEIRA 064 00632/2002
IVANIR AFONSO BERTE 013 00372/1996
IVO NOWACKI 069 00146/2002

062 00528/2002
022 00675/1997

IVOMAR CESAR DE ALMEIDA 050 00792/2001
IVON PANCARO DA CUNHA 067 00687/2002
IZIS MAYSA DIETRICH LECHI 059 00370/2002

040 00750/2000
010 01014/1995

JAIRO GILBERTO GREVENHAGE 009 00879/1995
JANETE MARIA CLASER SILVA 005 00221/1994
JEAN CARLOS MACHADO 056 00275/2002
JEFFERSON L. D. FAZZOLARI 032 00425/1999
JESUS FERRAZ RIBEIRO 047 00626/2001
JOAO DOMINGOS TONELLO 002 00559/1987
JOAO EDMIR DE LIMA PORTEL 017 01013/1996
JOAQUIM PEREIRA ALVES JUN 040 00750/2000

010 01014/1995
JOBEL KUSS 002 00559/1987
JORGE APPI DE MATTOS 031 00424/1999
JOSE ALBERTO DIETRICH FIL 059 00370/2002

040 00750/2000
040 00750/2000
010 01014/1995

JOSE CARLOS DA COSTA PERE 024 00905/1997
JOSE EDESIO DE MATTOS 053 00936/2001
JOSE ERCILIO DE OLIVEIRA 026 01009/1997
JOSE FERNANDO MARUCCI 019 01071/1996
JOSE FERNANDO VIALLE 046 00602/2001
JOSE RENACIR MARCONDES 010 01014/1995
JOSELICE BAUTITZ 035 00134/2000
KATIA ISABEL MORETTI 061 00506/2002
KENNEDY MACHADO 033 00600/1999

050 00792/2001
034 00124/2000

KLEBER DE OLIVEIRA 014 00463/1996
013 00372/1996
034 00124/2000
009 00879/1995

LAERCION ANTONIO WRUBEL 015 00590/1996
016 00700/1996
031 00424/1999

LARISSA KARLA DE PAULA E 042 00864/2000
LAURI DA SILVA 027 00012/1998

017 01013/1996
LEANDRO BATISTA FACCIN 019 01071/1996
LEONARDO DOLFINI AUGUSTO 060 00457/2002

066 00649/2002
LORI HELENA FISCHER 005 00221/1994
LOURIVAL CAETANO 005 00221/1994
LUCIANA SEZANOWSKI 039 00739/2000
LUCIANO BRAGA CORTES 046 00602/2001
LUIZ ALBINO BROETTO 028 00521/1998
LUIZ AUGUSTO BROETTO 041 00777/2000
LUIZ FELIPE RODRIGUES FAL 043 00330/2001
MARCEL AUGUSTO SIMON 040 00750/2000
MARCELO EUSEBIO DE PAULA 048 00657/2001
MARCELO FABIANO GRESKIV 048 00657/2001
MARCELO HENRIQUE CARDOSO 050 00792/2001

057 00328/2002
MARCELO NOWACKI 022 00675/1997
MARCO DENILSON MEULAM 021 00579/1997

028 00521/1998
MARCOS ABIMAEL DE FARIAS 055 00196/2002
MARIA DE FATIMA MOREIRA 049 00772/2001
MARIA FILOMENA CARDOSO AN 044 00420/2001
MARIA FILOMENA MARTINS PE 043 00330/2001
MAURICIO MONTEIRO DE BARR 035 00134/2000
MICHEL ARON PLATCHEK 056 00275/2002

001 00261/1985
MICHEL RODRIGO DE LIMA 045 00597/2001
MIGUELITO REGIS CARGNIN 005 00221/1994
MILTON CONINCK 065 00640/2002
MURILO FRANCISCO TEODORO 058 00332/2002
NANCI TEREZINHA ZIMMER 012 00354/1996

014 00463/1996
034 00124/2000
009 00879/1995

NATALINO BARIVIERA 024 00905/1997
NERILDA BITTENCOURT VENDR 020 00139/1997

023 00798/1997
NILBERTO RAFAEL VANZO 069 00146/2002

062 00528/2002
019 01071/1996

NILCE REGINA TOMAZETO VIE 035 00134/2000
026 01009/1997

NOEL GARCEZ FRAN•A JUNIOR 052 00879/2001
ODECIO LUIZ PERALTA 048 00657/2001
OKSANDRO GON•ALVES 052 00879/2001
OMAR SFAIR 053 00936/2001
ORILDO VOLPIN 021 00579/1997
OSCAR RAMON ABADIE 047 00626/2001
OTHELO DILON CASTILHOS 036 00215/2000
PATRICIA SILVANA EINHARDT 028 00521/1998
PAULO GIOVANI FORNAZARI 040 00750/2000

010 01014/1995
PAULO RENEU S. DOS SANTOS 026 01009/1997

003 00028/1994
PAULO ROBERTO BOND REIS 017 01013/1996
PAULO ROBERTO CORREA 037 00332/2000
RICARDO DE MOURA MAIA 023 00798/1997
RICARDO DILON CASTILHOS 036 00215/2000
ROBERTO WYPYCH JUNIOR 041 00777/2000
ROGERIO PETRONILHO 055 00196/2002
RONALDO DA FONSECA 044 00420/2001

003 00028/1994
ROSELI L. RODRIGUES 019 01071/1996
ROSILENY VANZELLA DE ASSI 058 00332/2002
ROZELI BRESSIANI 058 00332/2002
SALAZAR BARREIROS JUNIOR 017 01013/1996

031 00424/1999
SAMIR THOME FILHO 008 00492/1995
SANDRO AUGUSTO FADANELLI 063 00562/2002
SANTINO RUCHINSKI 001 00261/1985

051 00822/2001
SERGIO RICARDO FIOR 007 00376/1995
SERGIO RICARDO TINOCO 007 00376/1995
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026 01009/1997
SILVIA REGINA MASCARELLO 045 00597/2001

054 00096/2002
SILVIO SIDERLEI BRAUNA 018 01048/1996
SILVIO SILVA 005 00221/1994
SIMONE MONTEIRO FLEIG 033 00600/1999
SONIA SANTOS PORTELLA 044 00420/2001
VERGINIA BERNARDO JORGE 027 00012/1998
VILSON FERREIRA 002 00559/1987
VIVIANA BIANCONI 034 00124/2000
WILSON CARLOS KUHN 042 00864/2000
YEDA VARGAS RIVABEM 070 00161/2002

1.-INDENIZACAO POR DANO MORAL-261/1985-EGIDIA
SANTINA COVATTI x EDITORA INDEPENDENTE LTDA e
outros- 1. Intimem-se (fl. 478). Adv. HELIO QUERINO JOST,
SANTINO RUCHINSKI e MICHEL ARON PLATCHEK-

2.-CONCORDATA PREVENTIVA-559/1987-J.MORATELLI
& CIA LTDA x - 1. Ao Credor. Intime-se. Adv. VILSON FER-
REIRA, FRANCISCO DOS SANTOS, ANGELO DENARDIN,
JOBEL KUSS, AUGUSTO JOSE BITTENCOURT, AFONSO
CELSO DOMINGUES CID, JOAO DOMINGOS TONELLO
e GENESIO NAILOR FINGER-

3.-SUMARISSIMA RESSARC.DANOS-28/1994-AUTO ES-
COLA TESSARO LTDA x EDSON LUIZ DO VALE e outros-
Informando a Exequente o n§ do CPF do Executado, oficie-se
ao Bacen e … Receita Federal, conforme o pedido de fl. 189,
solicitando as informacoes pretendida e copia da ultima decla-
racao de renda do Executado. Das respostas, ouca-se a Exe-
quente. Intime-se. Adv. EDSON RUBENS ANDRADE, RO-
NALDO DA FONSECA e PAULO RENEU S. DOS SANTOS-

4.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-153/1994-MORE-
NO & MATHIAS LTDA x WALTER JOSE HENZE- 1. Proce-
da-se … busca, … apreensao e … entrega do bem adjudicado
… adjudicataria. Expeca-se mandado. 2. No mais, sobre o pros-
seguimento, diga a Credora. 3. Intime-se. Adv. AUGUSTO
JOSE BITTENCOURT-

5.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-221/1994-MA-
RIA GENI ZERMIANI x MARINES BORBES MOLINARI e
outros -Comprove a Exequente a distribui‡ao da deprecata, no
prazo de dez (10) dias. Intime-se. -Adv. LOURIVAL CAETA-
NO, SILVIO SILVA, JANETE MARIA CLASER SILVA, MI-
GUELITO REGIS CARGNIN e LORI HELENA FISCHER-

6.-LOCUPLETAMENTO-18/1995-DVS COMERCIO E RE-
PRESENTACOES DE PROD. ALIM. LTDA e outros x USI-
NA NOVA AMERICA S.A -Ante ao trƒnsito em julgado da
senten‡a de fls.404/408, manifeste-se a Re; no silencio, arqui-
ve-se. Intime-se. -Adv. AMAURI CARLOS ERZINGER, DIO-
NISIO APARECIDO TERCARIOLI e ALESSANDRO A. REI-
GOTA-

7.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-376/1995-JABUR
PNEUS S/A x JADIRO CAMILO PEREIRA e outros- 1. Inti-
me-se o Credor, para que no prazo de dez (10) dias, comprove
a distribuicao da deprecata. Intime-se. Adv. SERGIO RICAR-
DO TINOCO, CEZAR PAULO LAZAROTTO, CRISTINA
SMIDT VERONA GHELLERE, ELI GHELLERE e SERGIO
RICARDO FIOR-

8.-DECLARATORIA NUL.TIT.CREDITO-492/1995-PANDE
COMERCIO IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA x EM-
PRESA DE TRANSP. RODOV. LIGIA LTDA e outros -Conta-
dos e preparados, voltem conclusos. Intime-se. R$-13.05. Adv.
CELSO CASTILHA CAZORLA, ANTONIO CELSO DE O.
FIGUEIREDO e SAMIR THOME FILHO-

9.-EXECUCAO QUANTIA C.C/D.SOLV.-879/1995-BER-
NARDINI IMOVEIS LTDA x INGO RIVALDO SODER- ë
Exequente (fl. 184v§ c/c, 174). Intime-se. Adv. ADELINO
MARCON, KLEBER DE OLIVEIRA, ARMANDO LUIZ
MARCON, NANCI TEREZINHA ZIMMER e JAIRO GILBER-
TO GREVENHAGEM-

10.-EMBARGOS A EXECUCAO-1014/1995-WILSON JOAO
DE LIMA e outros x BANCO REAL S/A -Contados e prepara-
dos, voltem conclusos. Intime-se. R$-244.10. Adv. JOSE RE-
NACIR MARCONDES, IZIS MAYSA DIETRICH LECHIU,
PAULO GIOVANI FORNAZARI, JOAQUIM PEREIRA AL-
VES JUNIOR e JOSE ALBERTO DIETRICH FILHO-

11.-EXECUCAO DE SENTENCA-1280/1995-JOSE CICERO
MARCIANO x ARLINDO ABEL - Nao tendo o Exequente
indicado onde o numerario que pretendia ver penhorado ou,
por outra, a desobediencia de ordem legal, ‚ de se acolher a
nomeacao do Executado, penhorando-se o credito, eventual ou
certo, no rosto dos autos competentes. Intime-se. Expeca-se
mandado. Ao Autor para o dep¢sito das diligˆncias do Sr. Ofi-
cial de Justi‡a. -Adv. ALCIDES PEREIRA e GERCI LIBERO
DA SILVA-

12.-EXECUCAO DE SENTENCA-354/1996-BANCO DO
ESTADO DO PARANA S.A x EMPRESA DE TRANSPOR-
TES RODOVIARIO LIGIA LTDA- 1. A respeito da natureza
da verba exequenda, e porque assim era e ‚ possivel, a Execu-
cao foi promovida pelo Bancco do Estado do Parana S.A. (v.g.
fl. 278), nao havendo admiss¡vel, agora, mormente diante da
citacao ja ocorrida, a alteracao do polo ativo da acao, ate em
razao de nao se tratar na hipotese de caso de sucessao. Indefi-
ro, pois, o pedido de fl. 317. Intime-se. 2. Cumpra-se, pois, o
ordenado … fl. 314, nada obstando que do alvara, desde que
tenha poderes para tanto, conste o nome do procurador do exe-
quente/credor. Intime-se. Adv. ARMANDO LUIZ MARCON,
NANCI TEREZINHA ZIMMER e ESTEVAO RUCHINSKI-

13.-REVISAO DE CONTRATO (ORD)-372/1996-W. FERRA-
RI COMERCIO DE SUINOS LTDA x BANCO RURAL S/A -
Ciˆncia …s partes sobre a baixa dos autos. Intime-se. -Adv.
ELIO REZENDE DE OLIVEIRA, IVANIR AFONSO BERTE

e KLEBER DE OLIVEIRA-

14.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-463/1996-BAN-
CO BANDEIRANTES S/A x SUELI TERESINHA DEBASTI-
ANI PASINI - FI e outros -Tendo decorrido o prazo requerido,
diga a parte interessada. -Adv. ADELINO MARCON, ARMAN-
DO LUIZ MARCON, KLEBER DE OLIVEIRA e NANCI TE-
REZINHA ZIMMER-

15.-MEDIDA CAUTELAR DE ARRESTO-590/1996-ALFRE-
DO FLORIANO CASTILHO x AUGUSTO LUIZ FILIPINI -
Contados e preparados, voltem conclusos. Intime-se. R$-325.95.
Adv. LAERCION ANTONIO WRUBEL e ANGELO DENAR-
DIN-

16.-EXECUCAO-700/1996-ALFREDO FLORIANO CASTI-
LHO x AUGUSTO LUIZ FILIPINI- 1. Levante-se a penhora
de fl. 15. 2. Por outra, para afastar d£vida existente e nao reti-
rar ao Credor a faculdade de indicar bem … penhora, em seten-
ta e duas (72) horas, esclareca o Credor sobre qual “bem” pre-
tende recaia a constricao, indicando-o objetiva e especifica-
mento. Voltem em seguida. Intimem-se. Adv. LAERCION
ANTONIO WRUBEL e ANGELO DENARDIN-

17.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-1013/1996-INDUS-
TRIA DE ALIMENTOS TRADICAO LTDA e outros x ELI-
CERIO MARTINELI e outros -Aguarde-se o preparo por trinta
(30) dias R$-328.05. Intime-se. -Adv. DIONIZIO LUBAVE
DUDEK, PAULO ROBERTO BOND REIS, SALAZAR BAR-
REIROS JUNIOR, JOAO EDMIR DE LIMA PORTELA e
LAURI DA SILVA-

18.-HABILITACAO EM INVENTARIO-1048/1996-PAMELA
LUIZA NUNES x CLOVIS LUIZ RIEDI -1. Aguarde-se o jul-
gamento do recurso noticiado … fl. 34. -Adv. ELIO REZEN-
DE DE OLIVEIRA e SILVIO SIDERLEI BRAUNA-

19.-INDENIZACAO P/PERDAS DANOS-1071/1996-ODOLIR
FAVRETO - ME x GOIAS DIESEL AUTOPECAS LTDA -Ante
a juntada da deprecata (fls. 309/320), manifeste-se o Credor.
Intime-se. -Adv. NILBERTO RAFAEL VANZO, LEANDRO
BATISTA FACCIN, ROSELI L. RODRIGUES e JOSE FER-
NANDO MARUCCI-

20.-ACAO MONITORIA-139/1997-HUMBERTO TECIDOS
DECS LTDA x CASCAVEL COUNTRY CLUB - Ao arquivo,
ressalvada a cobranca da verba de sucumbencia por quem de
direito e pelo meio proprio. -Adv. GILBERTO BATISTA DI-
NIZ, AUGUSTO JOSE BITTENCOURT, ELVIS BITTEN-
COURT e NERILDA BITTENCOURT VENDRAME-

21.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-579/1997-BAN-
CO BAMERINDUS DO BRASIL S/A x CAPPELETTO E CIA
LTDA e outros -Contados e preparados, voltem conclusos. In-
time-se. R$-180.99. Adv. ORILDO VOLPIN e MARCO DE-
NILSON MEULAM-

22.-EXECUCAO DE SENTENCA-675/1997-IVO NOWACKI
x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA -Com-
prove o Credor a distribui‡ao da deprecata, no prazo de dez
(10) dias. Intime-se. -Adv. IVO NOWACKI, MARCELO NO-
WACKI e ALEXANDRE BARBOSA DA SILVA-

23.-ORDINARIA DE COBRANCA-798/1997-GIOMBELLI
COMERCIO DE VEICULOS LTDA x EDEL SEGURADORA
S/A -Diga a requerente, ante a devolu‡âo da carta ARMP. -
Adv. NERILDA BITTENCOURT VENDRAME, AUGUSTO
JOSE BITTENCOURT, ELVIS BITTENCOURT e RICARDO
DE MOURA MAIA-

24.-ORDINARIA-905/1997-FRANCISCO AMERICO RIBEI-
RO x J. P. SCHECHI -Ante ao trƒnsito em julgado da senten‡a
de fls.112/115, diga o Autor; no silencio, arquive-se, ressalva-
da a possibilidade de execucao ulterior, pelos meios proprios e
a cobranca das custas por quem de direito. Intime-se. -Adv.
NATALINO BARIVIERA e JOSE CARLOS DA COSTA PE-
REIRA-

25.-DEPOSITO-972/1997-DEOCLIDES COLOMBO e outros
x B. J. SAROLLI & CIA LTDA -Contados e preparados, vol-
tem conclusos. Intime-se. R$-332,95. Adv. GILSON ROBER-
TO CECATTO SANTOS e INES APARECIDA DE PAULA
DIAS-

26.-RESCISAO DE CONTRATO-1009/1997-HILTON JOSE
MARANGONI x ZENECA BRASIL LTDA- 1. Mantenho o
despacho agravado por seus proprios fundamentos. 2. Prestei
as informacoes solicitadas. 3. Aguarde-se o julgamento do re-
curso. Adv. PAULO RENEU S. DOS SANTOS, SERGIO RI-
CARDO TINOCO, JOSE ERCILIO DE OLIVEIRA e NILCE
REGINA TOMAZETO VIEIRA-

27.-REPARACAO DE DANOS-12/1998-HSBC BAMERIN-
DUS SEGUROS S/A x MARCOS ANTONIO BEUX -Conta-
dos e preparados, voltem conclusos. Intime-se. R$-43.15. Adv.
ELVIS BITTENCOURT, VERGINIA BERNARDO JORGE e
LAURI DA SILVA-

28.-REPARACAO DE DANOS-521/1998-SONIA ISABEL
ALVARENGA MAGNAGNAGNO x NIVALDO DE OLIVEI-
RA- Intime-se a Autora a, no prazo de cinco (05) dias, juntar
aos autos a relacao aventada … fl. 239. Adv. MARCO DENIL-
SON MEULAM, PATRICIA SILVANA EINHARDT MEULAN,
LUIZ ALBINO BROETTO e DONIZETTI DE OLIVEIRA-

29.-DESPEJO C/C COBRANCA ALUGUEIS-952/1998-
CLAUDINEI ZANCANARO x ADENILSON ROSSETO- 1.
A certidao de fl. 56 v§ so vale em parte. 2. Ante a nao intima-
cao do executado Adenilson Rosseto, manifeste-se o exequen-
te. Intime-se. Adv. ELIAS ZORDAN-

30.-ACAO MONITORIA-1163/1998-ALCIONE ANTONIO
ALBA x VILLELA MARCILIANO & CIA LTDA- A acao foi

proposta contra Vilela Marciliano & Cia. Ltda., que tem como
socios os Senhores Roberto V. Marciliano e Fernando V. Mar-
ciliano, consoante … fl. 47. Logo e mais pelo que constou …
fl. 50, indefiro o pedido de fl. 52. Intime-se. Adv. IRINEU BI-
EZUS-

31.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-424/1999-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x WEST SIDE SHOP-
PING CENTER LTDA e outros- Sobre o cumprimento do acor-
do, digam os interessados. No silencio, voltem para a extincao.
Intimem-se. Adv. SALAZAR BARREIROS JUNIOR, ADRIA-
NO DE QUADROS, JORGE APPI DE MATTOS e LAERCI-
ON ANTONIO WRUBEL-

32.-INVENTARIO-425/1999-MARLI CHAVES x NILTON
PUDELL- 1. Reitero ao interessado o despacho de fl. 67, 1,
sob …s penas da lei. 2. Em dez (10) dias, comprove a Inventa-
riantre a distribuicao da deprecata expedida. 3. Intime-se. Adv.
JEFFERSON L. D. FAZZOLARI-

33.-REINTEGRACAO DE POSSE-600/1999-BANESTADO
LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x GASBRA-
SIL CASA DO OXIGENIO E EXTINTORES LTDA e outros -
Sobre a certidâo do sr.Oficial de Justi‡a (fl.43v§), negativa de
reintegracao de posse, manifeste-se o(a) Requerente. -Adv.
KENNEDY MACHADO e SIMONE MONTEIRO FLEIG-

34.-ANULATORIA-124/2000-BANCO BANDEIRANTES S/A
x MUNICIPIO DE CASCAVEL -Contados e preparados, vol-
tem conclusos. Intime-se. R$-13.05. Adv. ARMANDO LUIZ
MARCON, NANCI TEREZINHA ZIMMER, KLEBER DE
OLIVEIRA, CLAUDIO JOSE ABREU DE FIGUEIREDO,
VIVIANA BIANCONI e KENNEDY MACHADO-

35.-EMBARGOS A EXECUCAO-134/2000-SASSE - COM-
PANHIA NACIONAL DE SEGUROS GERAIS x PAULO GE-
RALDO GON•ALVES- Anote-se e voltem … sentenca, manti-
do, por ora, o despacho agravado. Intime-se. Adv. FERNAN-
DO ANTONIO MOURA FIALHO SILVA, NILCE REGINA
TOMAZETO VIEIRA, MAURICIO MONTEIRO DE BARROS
VIEIRA e JOSELICE BAUTITZ-

36.-ANULATORIA-215/2000-ANTONINHO RICARDO SA-
BBI x ESTADO DO PARANA -Intimem-se as partes da
audiˆncia designada no Ju¡zo Deprecado para inquiricao da tes-
temunha do autor para o dia 26.02.2003, …s 15.00 horas na
Comarca de Matelandia - Pr. 1¦ Vara Civel. -Adv. OTHELO
DILON CASTILHOS, RICARDO DILON CASTILHOS e ALE-
XANDRE BARBOSA DA SILVA-

37.-EXECUCAO-332/2000-ROCKENBACH - FERRAGENS
E MAQUINAS LTDA x CELSO DELMAR ROLIM MORAIS
- 1. Em cinco (05) dias, promova a Exequente/Credora o anda-
mento do processo. Intime-se. 2. No silˆncio, intime-se-a, pes-
soalmente, via postal, para dar seguimento ao processo, em
quarenta e oito (48) horas, sob pena de extin‡âo. -Adv. PAU-
LO ROBERTO CORREA-

38.-EXECUCAO DE SENTENCA-339/2000-AMAURI CAR-
LOS ERZINGER x MARCO AURELIO BECK LIMA e ou-
tros- Intimem-se os executados da penhora e para que, queren-
do, embarguem. Adv. AMAURI CARLOS ERZINGER, AU-
GUSTO JOSE BITTENCOURT e ELVIS BITTENCOURT-

39.-BUSCA E APREENSAO(CONTENC)-739/2000-BANCO
VOLKSWAGEN S/A x OLDERLEI LUIZ PEREIRA- Nao ha
base nenhuma quanto ao pedido de fl. 54, que resta indeferido.
Em 24 horas, sob pena de extincao, promova o Auor o anda-
mento do processo. Intime-se. Adv. LUCIANA SEZANOWSKI-

40.-ARROLAMENTO-750/2000-MARIA TERESA MAR-
QUES DE MATOS x JOAQUIM PEREIRA ALVES- Oucam-
se os interessados (fl. 109). Intimem-se. Adv. JOAQUIM PE-
REIRA ALVES JUNIOR, JOSE ALBERTO DIETRICH FILHO,
IZIS MAYSA DIETRICH LECHIU, GUSTAVO HENRIQUE
DIETRICH, PAULO GIOVANI FORNAZARI, JOSE ALBER-
TO DIETRICH FILHO, EDUARDO DE MELLO WEISS e
MARCEL AUGUSTO SIMON-

41.-EMBARGOS DO DEVEDOR-777/2000-DORVALINO
TEBALDI x GRANJAS MODELO LTDA -Contados e prepa-
rados, voltem conclusos. Intime-se. R$-17.25. Adv. ALTAMI-
RO JOSE DOS SANTOS, CINARA STOCK SANTOS SBA-
RAINI, ROBERTO WYPYCH JUNIOR, AMAURI CARLOS
ERZINGER e LUIZ AUGUSTO BROETTO-

42.-BUSCA E APREENSAO(CONTENC)-715/2002-BANCO
FORD S/A x ADEMIR BUCKHARDT -Em dez (10) dias, emen-
de o “Credor” a inicial, para a comprovacao da mora nos ter-
mos do artigo 2§, paragrafo 2§ do Dec. Lei 911/69. Intime-se.
-Adv. MARCELO TESHEINER CAVASSANI, FABIO GOES
ACERBI e ALESSANDRO MOREIRA SACRAMENTO-

43.-INDENIZACAO P/PERDAS DANOS-330/2001-CLE-
MENTE FERRARI JUNIOR x BANCO DO BRASIL S/A - Em
face a expressa manifestacao das partes, defiro a producao de
prova oral consistente no depoimento pessoal do autor, sob pena
de confesso, e das testemunhas que forem oportunamente arro-
ladas. Designo audiˆncia de instru‡âo e julgamento para o dia
25.02.2003, …s 14.00 horas. Intime-se. -Adv. LUIZ FELIPE
RODRIGUES FALCAO, GILBERTO FIOR e MARIA FILO-
MENA MARTINS PESTANA-

44.-ANULATORIA-420/2001-ESPOLIO DE VALDECIR
BRUM DA SILVA e outros x I SIRTOLI E CIA LTDA -Em
cinco (05) dias, especifiquem as partes as provas que efetiva-
mente pretendem produzir, justificadamente. Intimem-se. -Adv.
RONALDO DA FONSECA, SONIA SANTOS PORTELLA e
MARIA FILOMENA CARDOSO ANDRE-

45.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-597/2001-APARI-
CIO ROCHA LIMA x WALDEMAR PARANHOS DE OLI-
VEIRA -Em cinco (05) dias, se assim pretendem, especifiquem

as partes as provas que efetivamente pretendem produzir, justi-
ficadamente. Intimem-se. -Adv. CHRISTIANE MASSARO,
EDSON LUIZ MASSARO, SILVIA REGINA MASCARELLO
MASSARO e MICHEL RODRIGO DE LIMA-

46.-EMBARGOS DO DEVEDOR-602/2001-AGF BRASIL
SEGUROS S/A x INES PAZINI ZANELLA -Em cinco (05)
dias, especifiquem as partes as provas que efetivamente pre-
tendem produzir, justificadamente.Intimem-se.-Adv. LUCIANO
BRAGA CORTES e JOSE FERNANDO VIALLE-

47.-EMBARGOS DO DEVEDOR-626/2001-AGROLUB
LTDA e outros x M. L. ESPA•O LUBRIFICANTES LTDA e
outros -Contados e preparados, voltem conclusos. Intime-se.
R$-17.25. Adv. JESUS FERRAZ RIBEIRO e OSCAR RAMON
ABADIE-

48.-REPETICAO DE INDEBITO-657/2001-JORGE PEDRO
PAGLIARI x UNIBANCO LEASING S/A -Em cinco (05) dias,
digam as partes se tˆm provas outras a produzir, especificando
e justificando-as. Intimem-se. -Adv. EDSON DEMARCH DOS
SANTOS, MARCELO EUSEBIO DE PAULA, MARCELO
FABIANO GRESKIV, ODECIO LUIZ PERALTA e ANDREIA
VERANO-

49.-ACAO MONITORIA-772/2001-AR BRASIL AUTOPE-
CAS COMERCIAL IMP. EXP. LTDA x MERCOPAR DISTRI-
BUIDORA DE AUTO PECAS LTDA- 1. Indefiro o pedido de
fls. 34/35, por ora ao menos, uma vez quando, nao tendo havi-
do citacao para pagamento ou nomeacao de bem … penhora, a
providencia se mostra acodada. Intime-se. 2. Nao cumprido o
mandado inicial e nao oferecidos embargos, constituiu-se “ex
vi legis”, o titulo executivo judicial. 3. Cite-se a Executada
(CPC, 652). Para a hipotese de pronto pagamento fixo os hono-
rarios do advogado em 10% (dez por cento) do debito. Expeca-
se mandado. 4. Intime-se. Adv. MARIA DE FATIMA MOREI-
RA e ELIANE YUMI YAMADA-

50.-RESSARCIMENTO DE DANOS-792/2001-PAULO GE-
RALDO GONCALVES x MUNICIPIO DE CASCAVEL- Do
documento em anexo ouca-se o Reu (CPC, 398). Intime-se.
Voltem em seguida conf. fl. 79. Adv. IVOMAR CESAR DE
ALMEIDA, CLAUDEMIR GOMES GON•ALVES, KENNE-
DY MACHADO e MARCELO HENRIQUE CARDOSO GNO-
ATO-

51.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-822/2001-BAN-
CO DO BRASIL S/A x OSCAR SCAPINI -Sobre a nomea‡âo
de bens … penhora, diga o Credor. Intime-se. -Adv. ALDO
JOSE PARZIANELLO, ESTEVAO RUCHINSKI e SANTINO
RUCHINSKI-

52.-BUSCA E APREENSAO(CONTENC)-879/2001-BANCO
VOLKSWAGEN S/A x JONI CASSOL PIRES -Sobre a certi-
dâo do sr.Oficial de Justi‡a (fl.34), negativa de apreensao,
manifeste-se o(a) Requerente. -Adv. ARISTIDES ALBERTO
TIZZOT FRAN•A, OKSANDRO GON•ALVES e NOEL GAR-
CEZ FRAN•A JUNIOR-

53.-INDENIZATORIA-936/2001-MILTON FRANCISCO PHI-
LIPPSEN x DM CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA- Mal-
grado a aparente e parcial inoportunidade, a respeito dos docu-
mentos acostados …s fls. 208/234, ouca-se a Re num quinqui-
dio (CPC, 398). Intime-se. Adv. FERNANDA FUMAGALI,
OMAR SFAIR, DARCI LUIZ MARIN, JOSE EDESIO DE
MATTOS, NELITON PEREIRA e NELITON PEREIRA JU-
NIOR-

54.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-96/2002-ROVI-
LIO MASCARELLO e outros x C.B.R. VEICULOS LTDA -
Sobre a certidâo do sr.Oficial de Justi‡a (fl.39), negativa de
penhora, manifeste-se o(a) Requerente. -Adv. EDSON LUIZ
MASSARO, SILVIA REGINA MASCARELLO MASSARO e
CHRISTIANE MASSARO-

55.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-196/2002-T.M.
MERCANTIL DE EQUIPAMENTOS MEDICOS E HOSP. LTD
x HOSPITAL E MATERNIDADE SANTA CATARINA LTDA-
1. Considerando a sua manifesta extemporaneidade, nao co-
nheco dos embargos de declaracao opostos pela Exequente …
fls. 104/106. Com efeito, intimada a parte da sentenca no dia
24 de maio de 2002 (sexta-feira), conforme certidao de fl. 102v§
(nesta data tambem o seu ilustre advogado retirou os autos de
cartorio em carga), o quinquidio para os embargos (CPC, 536)
iniciou-se logo no dia util seguinte, 27 de maio de 2002 (se-
gunda-feira), tendo ficado fixado o seu termo ad quem no dia
03 de junho de 2002 (segunda-feira) nao houve expediente fo-
rense no dia 31 de maio de 2002. Logo, protocolado o recurso
somente no dia 04 de junho de 2002 (terca-feira), consoante se
ve … fl. 104, o foi evidentemente a destempo. 2. De todo modo,
assinalo nao tratar a questao aventada pela Exequente de mate-
ria passivel de alegacao em embargos de declaracao e, a par
disso, que faltou … parte terminar a leitura do dicionario no
verbete remissao. 3. Certificado o transito em julgado da sen-
tenca, cumpra-se o que la ficou ordenado. 4. Intimem-se. Adv.
MARCOS ABIMAEL DE FARIAS e ROGERIO PETRONI-
LHO-

56.-MANDADO DE SEGURANCA-275/2002-AUTO POSTO
POLICICIO LTDA e outros x PREFEITO DO MUNICIPIO DE
CASCAVEL - EST. PARANA e outros- 1. Em face do noticia-
do …s fls. 320/322, reitere-se …s autoridades apontadas como
coatoras o teor da liminar concedida …s fls. 186/187, que sus-
pendeu a exigencia (exigibilidade) dos valores referentes a ru-
bricas “Alvara” e “Licenca Sanitaria”, postas nos carnes de
cobranca, a ser devida e rigorosamente cumprida, sob pena de
responsabilizacao politica, civil e criminal, com a expedicao
da certidao competente se assim solicitado. Expeca-se manda-
do. 2. No mais, o pedido de fls. 320/322 ‚ excessivo (ISSAN e
FUNEBOM, e.g.), fugindo ao ambito do presente “mandamus”.
3. Por fim, aguarde-se e cumpra-se o despacho de fl. 318, 2 e 3.
4. Intime-se. Adv. JEAN CARLOS MACHADO, MICHEL
ARON PLATCHEK, AGUINALDO ADRIANI TOSO, MAR-
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CELO HENRIQUE CARDOSO GNOATO-

57.-MANDADO DE SEGURANCA-328/2002-INDUSTRIA
DE COMPENSADOS POLIPLAC LTDA x CHEFE DE
ARRECADA•AO TRIB. DO MUNICIPIO DE CVEL-PR- 1.
Mantenho a decisao atacada por seus proprios fundamentos. 2.
Prestei as informacoes solicitadas. 3. A respeito dos documen-
tos, vindos com as informacoes da Autoridade impetrada, ouca-
se a Impetrante. Intime-se. 4. Apos, ao Ministerio Publico. Adv.
DEOCLECIO ADAO PAZ e MARCELO HENRIQUE CAR-
DOSO GNOATO-

58.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-332/2002-FACUL-
DADE DE CIENCIAS SOCIAIS DE CASCAVEL - UNIVEL x
CLEVERSON HINSELMANN DE OLIVEIRA e outros -1.
Tome-se por termo a nomeacao de fl. 23, intimando-se os exe-
cutados, atraves de seu advogado, via Diario da Justica, para
firma-lo, pessoalmente ou por procurador com poderes expres-
sos para tanto, em tres (03) dias, assumindo o primeiro, Vilson
dos Santos Oliveira o seu deposito fiel. Intimem-se os executa-
dos do prazo para os embargos, de 10 (dez) dias, contados da
data da assinatura do termo de constricao. 2. Outrossim, ex-
cepcionalmente, haja vista a instrucao proporcionada pela Exe-
quente, proceda-se, sem prejuizo da fluencia do prazo para os
embargos e do eventual e futuro recebimento, … avaliacao dos
bens constritados, dizendo as partes, em seguida, num quinqui-
dio. Feito isso, voltem para a apreciacao do pedido de amplia-
cao da penhora, que por ora nao encontra suficiente respaldo.
Intimem-se. -Adv. ROZELI BRESSIANI, ROSILENY VAN-
ZELLA DE ASSIS PONTES e MURILO FRANCISCO TEO-
DORO-

59.-BUSCA E APREENSAO(CONTENC)-370/2002-BANCO
MERCANTIL DE SAO PAULO S/A x AUTO POSTO KM 7
LTDA e outros -Contados e preparados, voltem conclusos. In-
time-se. R$-8.85. Adv. GUSTAVO HENRIQUE DIETRICH,
JOSE ALBERTO DIETRICH FILHO, IZIS MAYSA DIETRI-
CH LECHIU e CARMELA MANFROI TISSIANI-

60.-SUSTACAO DE PROTESTO-457/2002-VANISE TEREZI-
NHA SALAMON x SERGIO NEUDI AVER e outros- Em cin-
co (05) dias, em face, digam. Aguarde-se por mais quinze (15)
dias. Adv. LEONARDO DOLFINI AUGUSTO e ANTONIO
AUGUSTO SOBRINHO-

61.-DESPEJO C/C COBRANCA ALUGUEIS-506/2002-LUIZ
ZUCATTI x JARCI HERMMAN e outros -Sobre a certidâo do
sr.Oficial de Justi‡a (fl.35v§), negativa de citacao, manifeste-
se o(a) Requerente. -Adv. KATIA ISABEL MORETTI-

62.-EMBARGOS A EXECUCAO-528/2002-COOPERATIVA
AGROPECAURIA CASCAVEL LTDA - COOPAVEL x DO-
RALIS NEHRING e outros- 1. Sem prejuizo do ordenado …
fl. 33, a respeito da presente manifestacao e documentos jun-
tos, oucam-se os embargados. Intimem-se. 2. Conquanto dis-
pensavel, anote-se para o tramite privilegiado, conforme art.
1211-A do CPC. Adv. NILBERTO RAFAEL VANZO e IVO
NOWACKI-

63.-INDENIZACAO-562/2002-IVALDO FORNAZIERI x
ITAU SEGUROS S/A- 1. Na presente acao, proposta contra
companhia de seguros para a cobranca de indenizacao securi-
taria e lucros cessantes pela demora no pagamento, os pedidos
de liminar formulados …s fls. 14, letras e e f, nao tem a mini-
ma base legal, chegando …s raias do teratologico, pois absolu-
tamente nao se pode nesta seara pretender e muito menos orde-
nar ao Detran e … Fazenda Estadual, que sequer fazem parte
da relacao processual, a “suspensao de debitos” relacionados
ao veiculo segurado, menos ainda de cunho tributario, provi-
dencias que ensejam diligencia adequada no campo proprio.
Indefiro, pois, tais requerimentos. Intime-se. 2. Outrossim, nao
havendo, ainda que para o juizo sumario que se faz nesta oca-
siao, minima demonstracao de que o Autor celebrou contrato
de financiamento do veiculo com a R‚ ITAU SEGUROS S.A.
ou, ainda, que a anotacao de fl. 42 se refira a esse tal contrato,
e considerando o fato de que eventual ordem nestes autos nao
poderia atingir terceiro nele nao incluido e que nao ha entre o
pedido de indenizacao e o de suspensao da restricao conexao
necessaria para a antecipacao de urgencia, indefiro tambem o
pedido de fl. 13, letra d. Intime-se. 3. Cite-se a R‚, via postal,
para oferecer defesa, sob …s advertencias legais, em 15 (quin-
ze ) dias. Adv. SANDRO AUGUSTO FADANELLI-

64.-COBRANCA-632/2002-MOACIR CARLOS BOEFF x
COMERCIO DE IMPORT. E EXPORT. DE FRUTAS URUBI-
CI LT -Sobre a certidâo do sr.Oficial de Justi‡a (fl.25v§), nega-
tiva de citacao, manifeste-se o(a) Requerente. -Adv. ITAMAR
MARCOS DE OLIVEIRA-

65.-ORDINARIA-640/2002-R. G. COMERCIAL E IMOBILI-
ARIA LTDA x FLAVIO CAMARGO JUNIOR -Diga a reque-
rente, ante a devolu‡âo da carta ARMP. -Adv. MILTON CO-
NINCK-

66.-ORDINARIA-649/2002-VANISE TEREZINHA SALA-
MON x SERGIO NEUDI AVER e outros -Em dez (10) dias,
deve a Autora emendar a inicial, adaptando-a ao rito sumario
(CPC, 275, I), mormente quanto … prova propugnada, docu-
mental inclusive, sem se esquecer a instrucao da acao cautelar
em apenso, autonoma, nao se confunde ou supre a da presente.
Intime-se. -Adv. LEONARDO DOLFINI AUGUSTO-

67.-CURATELA-687/2002-OREMA DAS NEVES PADILHA
x EVERALDO GON•ALVES PADILHA - 1. Defiro … Reque-
rente o beneficio da Justica gratuita. 2. Para interrogat¢rio do
Interditando designo o proximo dia 24.10.2002, …s 15.30 ho-
ras. Cite-se o interditando. Intime-se a Requerente. De-se cien-
cia ao Ministerio Publico. -Adv. IVON PANCARO DA CU-
NHA e ALEXANDRE DE AGUIAR MARIOTTO-

68.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-155/2001-Oriundo da
Comarca de COLORADO - PARANA -CHAVES TREICHEL
E CIA LTDA x CLARICE DA APARECIDA ALVES- â Credo-

ra, para andamento do feito. Adv. ANTONIO CARDIN-

69.-CARTA DE SENTENCA-146/2002-Oriundo da Comarca
de COMARCA DE CURITIBA - PR. -EXCELENTISSIMA Sra.
MINISTRA NANCY ANDRIGHY e outros x COOPERATIVA
AGROPECUARIA CASCAVEL LTDA - COOPAVEL- 1. Ouca-
se os exequentes sobre o pedido de fls. 179/180 e documentos
juntos. Intimem-se. 2. Anote-se, para processamento com pre-
ferencia, … vista do disposto no art. 1211-A, do CPC. Adv.
IVO NOWACKI e NILBERTO RAFAEL VANZO-

70.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-161/2002-Oriundo da
Comarca de MARECHAL CANDIDO RONDON - PARANA -
FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x CGI IN-
FORMATICA LTDA e outros -Sobre a certidâo do sr.Oficial
de Justi‡a (fl.13v§), negativa de penhora, manifeste-se o(a)
Requerente. -Adv. YEDA VARGAS RIVABEM-

COMARCA DE CASCAVEL - ESTADO DO PARANA
CARTORIO DA PRIMEIRA VARA CIVEL
RELAÇÃO Nº 82/2002
JUIZ DE DIREITO DR. IRAJA PIGATTO RIBEIRO

Índice de Publicação

ADVOGADO  ORDEM  PROCESSO

ALEX SANDRO SONDA 003 00515/2000
CLAUDIO JOSE ABREU DE FIG 002 00746/1995
CLEA MARA LUVIZOTTO 007 00200/2001

008 00205/2001
DANIEL MARQUES VIRMOND 003 00515/2000
DIONIZIO LUBAVE DUDEK 004 00038/2002
EDUARDO ALBERTO MARQUES V 003 00515/2000
EDUARDO ROCHA VIRMOND 003 00515/2000
FLAVIO RIBEIRO BETTEGA 003 00515/2000
GLAUCO SALVATI PINTO 003 00515/2000
GUILHERME RODRIGUES 003 00515/2000
JOSE VICENTE GUTIERRES 001 00384/1993
KENNEDY MACHADO 002 00746/1995
LUCIA AURORA FURTADO BRON 001 00384/1993
MARCIA ELIZA DE SOUZA 006 00470/1996
MARCOS DE OLIVEIRA MOREIR 003 00515/2000
MARLUS DA SILVA SALDANHA 001 00384/1993
NESTOR VALDO VISINTIM 006 00470/1996
NEUSA LANZARINI DA ROSA 002 00746/1995
RICARDO AUGUSTO SMARCZEWS 003 00515/2000
RODRIGO ETIENNE ROMEU RIB 007 00200/2001

008 00205/2001
ROMILDO ANTONIO AMARAL 006 00470/1996
SANDRO AUGUSTO FADANELLI 003 00515/2000
VIVIANA BIANCONI 005 00547/2002

007 00200/2001
008 00205/2001
006 00470/1996

1.-COBRANCA-384/1993-JOSE REMI PIETSCH x CONSOR-
CIO NASSER SOC. CIVIL LTDA- 1. Em 10 (dez) dias, insis-
tindo o Autor o pedido, junte declaracao firmada de proprio
punho, dizendo ser carente e necessitar do beneficio da justica
gratuita, alem de saber das penas pela falsa afirmacao. Intime-
se. 2. No mais, a despeito do excesso, salvo engano o Consor-
cio Nasser teve sua falencia decretada e, assim sendo, a execu-
cao nao se viabiliza neste Juizo, devendo haver habilitacao na
seara propria. Destarte, para o que o Autor diligencie e requei-
ra o que entender. Intime-se-o. Adv. JOSE VICENTE GUTI-
ERRES, LUCIA AURORA FURTADO BRONHOLO e MAR-
LUS DA SILVA SALDANHA-

2.-RECLAMACAO TRABALHISTA-746/1995-SEBASTIAO
RAMOS DE ARAUJO x O MUNICIPIO DE CASCAVEL- Ao
Autor para, em dez (10) dias, emendar a peticao de fl. 227,
dando-lhe a forma legal (v.g. 282, CPC). Intime-se. Adv. NEU-
SA LANZARINI DA ROSA, CLAUDIO JOSE ABREU DE
FIGUEIREDO e KENNEDY MACHADO-

3.-REPARACAO DE DANOS-515/2000-VITOR FERLA e
outros x RODOVIA CAMINHOS DO PARANA S/A- ës partes
para tomarem ciencia do dia marcado para a Pericia Medica -
Pericia marcada para o dia 15.10.2002, …s 15.00 horas, no
consultorio m‚dico deste Perito (Dr. Manoel Jose Loures Este-
ves), sito … Rua Santa Catarina, n. 500, centro, na Cidade de
Cascavel-Pr. Adv. ALEX SANDRO SONDA, GLAUCO SAL-
VATI PINTO, RICARDO AUGUSTO SMARCZEWSKI, SAN-
DRO AUGUSTO FADANELLI, EDUARDO ROCHA VIR-
MOND, EDUARDO ALBERTO MARQUES VIRMOND,
GUILHERME RODRIGUES, FLAVIO RIBEIRO BETTEGA,
DANIEL MARQUES VIRMOND e MARCOS DE OLIVEIRA
MOREIRA-

4.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-38/2002-JOSE ANAS-
TACIO FIRMO e outros x MADEIREIRA BALBINOT LTDA
e outros- Em face do pedido de fl. 47, redesigno audiencia do
art. 277 do CPC, consoante despacho de fl. 30, para o dia
17.03.2003 …s 13.30 horas. Citem-se. Intimem-se. Adv. DIO-
NIZIO LUBAVE DUDEK-

5.-CURATELA-547/2002-GENIVALDO MARTINS DE LIRA
x SIRLEIDE MARTINS DE LIRA -Para interrogatorio da in-
terditanda, designo o dia 23/10/2002, …s 15:00 horas. 2. Cite-
se a interditanda. 3. Intimem-se o requerente e o representante
do Ministerio Publico. 4. Em 10 (dez) dias, junte o requerente
declara‡ao firmada de proprio punho dizendo necessitar do
beneficio da justica e ter ciencia das penas pela falsa afirma-
cao. -Adv. VIVIANA BIANCONI-

6.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-470/1996-FAZENDA
PUBLICA DO MUNICIPIO DE CASCAVEL x ORG. COM. E
IMOBILIARIA TRIVELATO LTDA- 1. Permaneceram em aber-
to os pagamentos sobre as certidoes de dividas de fls. 04, 05,
06, 07, 08, 20, 23, 24, 25, 27, 30, 33, 41, 42, 46, 48, 49, 50, 51
e 52, alem da de fl. 39. 2. Esclareca a exequente quais penho-
ras, devem permanecer. Intime-se. 3. Tendo em vista as penho-

ras ja realizadas nos presente autos, que podem eventualmente
garantir a divida, posteriormente apreciarei o pedido de novas
penhoras. Adv. VIVIANA BIANCONI, ROMILDO ANTONIO
AMARAL, MARCIA ELIZA DE SOUZA e NESTOR VALDO
VISINTIM-

7.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-200/2001-FAZENDA
PUBLICA DO MUNICIPIO DE CASCAVEL x SUL BRASI-
LEIRO CREDITO IMOBILIARIO S/A- Ouca-se a Exequente
(fls. 60/90). Intime-se. Adv. VIVIANA BIANCONI, CLEA
MARA LUVIZOTTO e RODRIGO ETIENNE ROMEU RIBEI-
RO-

8.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-205/2001-FAZENDA
PUBLICA DO MUNICIPIO DE CASCAVEL x SUL BRASI-
LEIRO CREDITO IMOBILIARIO S/A -Ou‡a-se a Exequente.
Intime-se. -Adv. VIVIANA BIANCONI, CLEA MARA LUVI-
ZOTTO e RODRIGO ETIENNE ROMEU RIBEIRO-

COMARCA DE CASCAVEL - 2ª VARA CIVEL
JUIZ DE DIREITO DR. SIDNEY FRANCISCO MARTIN
RELAÇÃO Nº 65/2002

Índice de Publicação

ADVOGADO  ORDEM  PROCESSO

ADELINO MARCON 060 00084/2001
001 00184/1987
003 00428/1991

ADRIANA D'AVILA OLIVEIRA 044 00336/2000
ADRIANA MARIA ZANICOSKI K 034 00221/1997
ADRIANO DE QUADROS 040 00732/1999
AIRTON ANTONIO MOMO 005 00012/1994

007 00276/1994
AIRTON SIDNEY FRUHAUF 040 00732/1999
ALDO JOSE PARZIANELLO 015 00176/1995

017 00323/1995
ALESSANDRO MOREIRA DO SAC 009 00450/1994
ALVARO PEREIRA PORTO JUNI 053 00758/2000
AMAURI CARLOS ERZINGER 008 00278/1994
AMAZONAS FRANCISCO DO AMA 023 01195/1995
ANA CRISTINA DE SOUZA DIA 018 00329/1995
ANNETE CRISTINA DE ANDRAD 057 00875/2000

024 01255/1995
030 00923/1996

ANTONIO CARLOS CASTELLON 039 01082/1997
ANTONIO CARLOS KUHN 054 00776/2000
ANTONIO MINORU ASHAKURA 010 00490/1994

015 00176/1995
017 00323/1995

ANTONIO PEREIRA TOME 072 00835/2001
ANTONIO SILVESTRE FERREIR 015 00176/1995
ARMANDO LUIZ MARCON 067 00435/2001

071 00800/2001
003 00428/1991

ARNALDO ESTEVES COUTO 018 00329/1995
ARTHUR SAKZENIAN 062 00275/2001
AUGUSTO JOSE BITTENCOURT 053 00758/2000

045 00474/2000
014 00146/1995
006 00236/1994
033 00209/1997

AUREA FERNANDES DE MELO T 071 00800/2001
CARLOS ALBERTO PEREIRA 037 00432/1997
CARLOS FERNANDO CORREA DE 044 00336/2000
CARLOS JOSE DAL PIVA 057 00875/2000

061 00109/2001
CARLOS ROBERTO FERRAREZI 077 00288/2002
CARLOS WALTER MOREIRA 023 01195/1995
CELSO FRANCO DE QUEIROZ F 053 00758/2000
CELSO SOUZA GUERRA JR 074 00217/2002
CESAR EMILIO BARROS 003 00428/1991
CEZAR PAULO LAZZAROTTO 077 00288/2002
CINTHIA ZACHARIAS 080 00752/2002
CINTIA RESQUETTI OSSUCCI 055 00807/2000
CLAUDIR MIGUEL BERTICELLI 030 00923/1996
CLEIDE ROSECLER KAZMIERSK 024 01255/1995
CRISTIANE BELINATI GARCIA 073 00098/2002
DARCI LUIZ MARIN 061 00109/2001
DARCI PACHECO MANDELLI 014 00146/1995
DEVON DEFACI 078 00537/2002
DIONIZIO LUBAVE DUDEK 060 00084/2001

031 01013/1996
DOMINGOS BORDIN 061 00109/2001
EDGARD LESSNAU SOBRINHO 041 01007/1999
EDSON DEMARCH DOS SANTOS 063 00278/2001
EDSON RUBENS ANDRADE 013 00582/1994

038 00564/1997
EDSON SHOITI FUGIE 010 00490/1994
ELIAS ZORDAN 006 00236/1994

008 00278/1994
ELIEL JOSE ALBERTIN BERTI 029 00848/1996

020 00569/1995
ELIO REZENDE DE OLIVEIRA 016 00270/1995

019 00568/1995
ELVIS BITTENCOURT 053 00758/2000

045 00474/2000
006 00236/1994
006 00236/1994
033 00209/1997

EMERSON ARTHUR ESTEVAM 009 00450/1994
EMILIANO HUMBERTO DELLA C 059 00003/2001
ENIO EXPEDITO FRANZONI 030 00923/1996
ESTEVAO RUCHINSKI 019 00568/1995
FABIO DE OLIVEIRA LUCHESI 015 00176/1995
FABRICIO ROGERIO BECEGATO 077 00288/2002
FERNANDO ANTONIO DA SILVA 053 00758/2000
FLAVIANO BELINATI GARCIA 073 00098/2002
FLAVIO FERNANDES 068 00608/2001

006 00236/1994
FRANCI ELEYNE DE OLIVEIRA 049 00658/2000
FRANCISCO DOS SANTOS 052 00736/2000

GETULIO RIBAS MICHELETO 050 00696/2000
GILBERTO FIOR 077 00288/2002
GILBERTO NALON GONZAGA 042 00143/2000
GILCEO JAIR KLEIN 045 00474/2000
GILSON ROBERTO CECATTO SA 004 00443/1992
GILVANA PESSI MAYORCA 066 00426/2001
GUSTAVO HENRIQUE DIETRICH 022 00880/1995
HAYRTON FRANCIS XIMENES D 004 00443/1992
HERIBERTO RODRIGUES TEIXE 046 00589/2000

026 00328/1996
HILARIO FELIX FAGUNDES FI 049 00658/2000
HORACIO COSTA 014 00146/1995
IDALINA VALERIO PEREIRA 069 00689/2001
INES APARECIDA DE PAULA D 040 00732/1999
IRINEU CREMA 004 00443/1992
IVANIR AFONSO BERTE 006 00236/1994

016 00270/1995
IVETE GARCIA DE ANDRADE 007 00276/1994
IVO NOWACKI 014 00146/1995
IZIS MAYSA DIETRICH LECHI 006 00236/1994

007 00276/1994
008 00278/1994
022 00880/1995

JACEGUAY FEUERCHUETTE DE 065 00397/2001
JAIME MARIANO 004 00443/1992
JAIRO BASSO 010 00490/1994
JANETE M. CLASER SILVA 012 00550/1994
JEAN CARLOS MACHADO 047 00623/2000

052 00736/2000
JEANINE HEINZELMANN FORTE 077 00288/2002
JESUS FERRAZ RIBEIRO 064 00302/2001
JOAO DOMINGOS TONELLO 051 00733/2000

023 01195/1995
JOAO NICOLAU HARTMANN 003 00428/1991
JOBEL KUSS 038 00564/1997
JONAS ADALBERTO PEREIRA 035 00243/1997
JORGE APPI DE MATTOS 058 00880/2000

032 01065/1996
JOSE ALBERTO DIETRICH FIL 028 00515/1996

006 00236/1994
007 00276/1994
008 00278/1994
022 00880/1995

JOSE APARECIDO FROES 052 00736/2000
JOSE CARLOS MARQUES 026 00328/1996
JOSE FERNANDO MARUCCI 046 00589/2000
JOSE FERNANDO PREZOTTO 007 00276/1994
JOSE FERNANDO VIALLE 002 01325/1987
JOSE JULIO DE ARAUJO CLET 049 00658/2000
JOSE MAURICIO LUNA DOS AN 044 00336/2000

018 00329/1995
JOSE RENACIR MARCONDES 027 00384/1996
JOSE VALMIR DE SOUZA 077 00288/2002
JOSE VICENTE GUTIERRES 033 00209/1997
JOSELICE BAUTITZ 012 00550/1994
JOSUE LUIS ZAAR 023 01195/1995
JUAN MANUEL ROBLES GARCIA 033 00209/1997
JUAREZ ALBERTO DIETRICH 008 00278/1994
JUAREZ JOSE DA SILVA 056 00819/2000
JULIANO HUCK MURBACH 055 00807/2000

074 00217/2002
JULIO ASSIS GEHLEN 061 00109/2001
JURANDIR RICARDO PARZIANE 051 00733/2000
KATIA REJANE STURMER 079 00751/2002
KATYA MARIA A HERMISDOFF 022 00880/1995
KELLY REGINA P VULPINI 032 01065/1996
KELLY REGINA P VULPINI DE 070 00735/2001
KENNEDY MACHADO 042 00143/2000

072 00835/2001
049 00658/2000
034 00221/1997

KLEBER DE OLIVEIRA 060 00084/2001
003 00428/1991

LAERCIO ALCANTARA DOS SAN 067 00435/2001
LAERCION ANTONIO WRUBEL 058 00880/2000

032 01065/1996
LAZARO AFONSO PEREIRA 053 00758/2000
LEANDRO BATISTA FACCIN 007 00276/1994
LEONILDO BAGIO 043 00163/2000
LEOPOLDO DEFACI 078 00537/2002
LOURIVAL CAETANO 058 00880/2000

012 00550/1994
LUCIANA JORDAO DA MOTTA A 040 00732/1999
LUCIANO BRAGA CORTES 046 00589/2000
LUCIO BAGIO ZANUTO JUNIOR 067 00435/2001
LUDOVICO ALBINO SAVARIS 042 00143/2000
LUIS CARLOS MIGLIAVACA 031 01013/1996
LUIZ ALBINO BROETTO 012 00550/1994
LUIZ ALCEU GOMES BETEGA 069 00689/2001
LUIZ CARLOS ALVES DE OLIV 079 00751/2002
LUIZ PAULO WILLE 070 00735/2001

063 00278/2001
MARCELO EUSEBIO DE PAULA 063 00278/2001
MARCELO NOWACKI 014 00146/1995
MARCELO TESHEINER CAVASSA 009 00450/1994
MARCIA REGINA WERNER 046 00589/2000
MARCIONE PEREIRA DOS SANT 050 00696/2000
MARCO ANTONIO PADOVANI 042 00143/2000

019 00568/1995
MARCOS ANTONIO FAGUNDES C 034 00221/1997
MARCOS ROGERIO SCHMIDT 048 00647/2000

029 00848/1996
020 00569/1995

MARIA EUGENIA MORITZ TRAM 018 00329/1995
MARIA FILOMENA MARTINS PE 077 00288/2002

010 00490/1994
MARILAN DE SOUZA 043 00163/2000
MARLENE LEITHOLD 077 00288/2002
MARTA REGINA SATTO VILELA 033 00209/1997
MAURICIO MONTEIRO DE BARR 022 00880/1995
MICHEL ARON PLATCHEK 047 00623/2000

052 00736/2000
MIGUEL RAMOS CAMPOS 024 01255/1995
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MILTON JOSE GNOATO JUNIOR 043 00163/2000
MURILO FRANCISCO TEODORO 023 01195/1995

036 00272/1997
NANCI TEREZINHA ZIMMER 067 00435/2001
NEIDE SIMOES PIPA 024 01255/1995
NERILDA BITTENCOURT VENDR 033 00209/1997
NESTOR VALDO VISINTIM 011 00495/1994
NEUSA MARA LEMOS 021 00832/1995
NEVIO CARLOS TESSER 014 00146/1995
NILBERTO RAFAEL VANZO 046 00589/2000

007 00276/1994
NILCE REGINA TOMAZETO VIE 022 00880/1995
OMAR SFAIR 061 00109/2001

041 01007/1999
OSCAR RAMON ABADIE 064 00302/2001
OTAVIO GUTKOSKI 025 00112/1996
OTHELO DILON CASTILHOS 029 00848/1996

005 00012/1994
019 00568/1995
020 00569/1995
036 00272/1997

PATRICIA KLASSEN 043 00163/2000
PATRICIA ZANATTA MOREIRA 039 01082/1997
PAULO BOND REIS 021 00832/1995
PAULO GIOVANI FORNAZARI 028 00515/1996

006 00236/1994
022 00880/1995

PAULO ROBERTO MOSER 016 00270/1995
PEDRO A. COELHO DE SOUZA 043 00163/2000
RAFAEL C BRUGNEROTTO 046 00589/2000
RENATO LUIZ OTTONI GUEDES 006 00236/1994
RENATO OLIVEIRA DE AZEVED 023 01195/1995
REOVALDO A BARBOSA 025 00112/1996
RICARDO DILON CASTILHOS 029 00848/1996

005 00012/1994
019 00568/1995
020 00569/1995
036 00272/1997
027 00384/1996

ROBERTO MELLO MILANEZE 002 01325/1987
ROBERTO STRAUCH 041 01007/1999
ROBSON IVAN STIVAL 044 00336/2000
ROGERIO DANTE DE OLIVEIRA 025 00112/1996
RONALDO DA FONSECA 075 00252/2002
ROQUE BURIN 031 01013/1996
ROSELI DE L. RODRIGUES VA 007 00276/1994
ROSSANA DO NASCIMENTO WIL 070 00735/2001

063 00278/2001
RUBENS DARIO FERREIRA LOB 056 00819/2000
RUI DA FONSECA 021 00832/1995
SALAZAR BARREIROS JUNIOR 040 00732/1999
SANDRA DAL'MOLIN 039 01082/1997
SANDRO AUGUSTO FADANELLI 065 00397/2001
SANDRO LUIZ WERLANG 058 00880/2000
SANTINO RUCHINSKI 019 00568/1995
SERGIO DOS SANTOS SILVEIR 076 00254/2002
SERGIO LUIZ ZANDONA 054 00776/2000
SERGIO VULPINI 070 00735/2001

032 01065/1996
006 00236/1994

SILVIO SILVA 058 00880/2000
SIMONE MONTEIRO FLEIG 034 00221/1997
SYRLEI APARECIDA L. PREZO 007 00276/1994
THAIANNA KLAIME 035 00243/1997
VALDIR CURZIO 053 00758/2000
VALDIR VANZIN 030 00923/1996
VALMIR SCHREINER MARAN 061 00109/2001
VERGINIA BERNARDO JORGE 045 00474/2000
VILSON PEREIRA 031 01013/1996
VIVIANA BIANCONI 072 00835/2001
WAGNER DOS SANTOS 074 00217/2002
WALTER JOSE DE FONTES 055 00807/2000
WATERLOO MARCHESINI JUNIO 010 00490/1994
WILSON CARLOS KUHN 054 00776/2000

005 00012/1994
ZULMAR FACHIN 007 00276/1994

1.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-184/1987-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x ANTONIO VARELA
SILVA - "Defiro o pedido de fls. 102. Aguarde-se por um ano.
Intime-se." - Adv. ADELINO MARCON-

2.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1325/1987-LIN-
CE S/A - EQUIPAMENTOS RODOVIARIOS E INDUSTRI-
AIS x SANTA MATILDE CONST. EMPREEND. LTDA - "A
parte interessada foi intimada pessoalmente a providenciar o
andamento do feito, suprindo a falta nele existente, que lhe
impede o prosseguimento, porém deixou que se escoasse o pra-
zo deferido, sem qualquer providência. Em consequência, com
fundamento no artigo 267, III, do CPC, julgo EXTINTO o pre-
sente processo. Custas de lei. P.R.I. A baixa na distribuição só
será efetuada com o pagamento das custas." - Adv. JOSE FER-
NANDO VIALLE e ROBERTO MELLO MILANEZE-

3.-INDENIZACAO-428/1991-SILVIA APARECIDA LONET-
TA DINIZ x INDUSTRIA E METALURGICA BULLING LTD
e outros - "Defiro o pedido de fls. 353. Aguarde-se por um
ano." - Adv. ADELINO MARCON, KLEBER DE OLIVEIRA,
ARMANDO LUIZ MARCON, CESAR EMILIO BARROS e
JOAO NICOLAU HARTMANN-

4.-REINTEGRACAO DE POSSE-443/1992-CATARINA AN-
TUNES SITKO SULZBACH e outros x NELSON DE OLI-
VEIRA e outros - "Ante a petição de fls. 144/145, manifestem-
se os autores. Intimem-se." - Adv. JAIME MARIANO-

5.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-12/1994-BANCO
ITAU S/A x ANELIO VALENTIN ROTTA e outros - "Defiro o
pedido de fls. 68. Aguarde-se por seis meses." - Adv. AIRTON
ANTONIO MOMO, WILSON CARLOS KUHN, OTHELO
DILON CASTILHOS e RICARDO DILON CASTILHOS-

6.-REPARACAO DE DANOS-236/1994-MARCOS ROBER-

TO BERTE x POSTO SERVUS LTDA - "Defiro o pedido de
fls. 227. Aguarde-se no arquivo provisório. Intimem-se." - Adv.
IVANIR AFONSO BERTE, RENATO LUIZ OTTONI GUE-
DES, ELVIS BITTENCOURT, JOSE ALBERTO DIETRICH
FILHO, IZIS MAYSA DIETRICH LECHIU, ELIAS ZORDAN,
PAULO GIOVANI FORNAZARI, SERGIO VULPINI, FLA-
VIO FERNANDES, AUGUSTO JOSE BITTENCOURT e EL-
VIS BITTENCOURT-

7.-REPARACAO DE DANOS-276/1994-CLAUDETE EN-
GROFF KLIEMANN x JAIR PONCIO DE OLIVEIRA e ou-
tros - "Defiro o pedido de fls. 308. Aguarde-se no arquivo pro-
visório. Intime-se." - Adv. JOSE FERNANDO PREZOTTO,
ZULMAR FACHIN, SYRLEI APARECIDA L. PREZOTTO,
IVETE GARCIA DE ANDRADE, AIRTON ANTONIO
MOMO, LEANDRO BATISTA FACCIN, NILBERTO RAFA-
EL VANZO, ROSELI DE L. RODRIGUES VANZO, IZIS
MAYSA DIETRICH LECHIU e JOSE ALBERTO DIETRICH
FILHO-

8.-DEPOSITO-278/1994-BANCO AUTOLATINA S.A x MA-
RIA MERCES BARROSO LOPES - "Ante a certidão da escri-
vania, manifeste-se o autor. Intime-se." - Certidão de fls. 104:
"... até a presente data não houve resposta do ofício de fls.
103." - Adv. IZIS MAYSA DIETRICH LECHIU, ELIAS ZOR-
DAN, JUAREZ ALBERTO DIETRICH, JOSE ALBERTO DI-
ETRICH FILHO-

9.-DEPOSITO-450/1994-BANCO AUTOLATINA S.A x ADE-
MIR LOMBARDI - "Ante a juntada do expediente retro, mani-
feste-se o autor. Intime-se." - Adv. MARCELO TESHEINER
CAVASSANI e ALESSANDRO MOREIRA DO SACRAMEN-
TO-

10.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-490/1994-BAN-
CO DO BRASIL S.A x ELETRO MECANICA MIRIM LTDA
e outros - "Defiro o pedido de fls. 252. Aguarde-se no arquivo
provisório. Intime-se." - Adv. JAIRO BASSO, EDSON SHOI-
TI FUGIE, MARIA FILOMENA MARTINS PESTANA, AN-
TONIO MINORU ASHAKURA e WATERLOO MARCHESI-
NI JUNIOR-

11.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-495/1994-APA-
RECIDO VERGILIO ADOLFO x M.A. KAEFER & CIA LTDA
e outros - "Ante a devolução do ofício AR, manifeste-se o exe-
quente. Intime-se." - Adv. NESTOR VALDO VISINTIM-

12.-REIVINDICATORIA-550/1994-ILAZY ROSA MARTINS
DE OLIVEIRA x OLIVIA DE OLIVEIRA - "... ANTE O EX-
POSTO, e, por tudo o mais que dos autos consta, tenho por
bem em JULGAR PROCEDENTE o pedido, decretando-se a
imissão na posse do imóvel descrito nos autos em favor da au-
tora, concedendo-se à ré o prazo de 30 (trinta) dias para a deso-
cupação voluntária, sob pena de expedição de mandado reivin-
dicatório coercitivo. Sucumbente a ré, condeno-a ao pagamen-
to das custas processuais e honorários advocatícios, que com
fulcro no parágrafo 3º, do artigo 20, do Código de Processo
Civil, fixo em 15% (quinze por cento) do valor dado a causa,
regularmente corrigido e convertido no vigente padrão mone-
tário. Publique-se. Registre-se. Intimem-se." - Adv. LUIZ AL-
BINO BROETTO, JANETE M. CLASER SILVA, JOSELICE
BAUTITZ e LOURIVAL CAETANO-

13.-INVENTARIO-582/1994-TEREZINHA DE JESUS RO-
CHA PEREIRA x INDALECIO PEREIRA - "Junte a inventari-
ante a negativa fiscal do Município. apresente o plano de parti-
lha. Vista à Fazenda Pública Estadual. Intime-se." - Adv. ED-
SON RUBENS ANDRADE-

14.-RESCISAO DE CONTRATO-146/1995-POLINA & CIA
LTDA x INFORVEL INFORMATICA CASCAVEL LTDA - "...
ANTE O EXPOSTO, e, por tudo o mais que dos autos consta,
tenho por bem de JULGAR IMPROCEDENTE o pedido, con-
denando-se a Autora a pagar as custas processuais e honorários
advocatícios que, na forma do parágrafo 3º, do Código de Pro-
cesso Civil e longo tempo dispendido pelos procuradores judi-
ciais da ré na defesa de seus interesses, fixo em 20% (vinte por
cento) do valor dado à causa, regularmente corrigido. Publi-
que-se. Registre-se. Intimem-se." - Adv. IVO NOWACKI,
MARCELO NOWACKI, AUGUSTO JOSE BITTENCOURT,
HORACIO COSTA, NEVIO CARLOS TESSER e DARCI PA-
CHECO MANDELLI-

15.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-176/1995-NI-
VALDO VALENTE COSTA x JOSE CARLOS GOMES DA
SILVA - "Defiro o pedido de fls. 172. aguarde-se no arquivo
provisório." - Adv. ANTONIO MINORU ASHAKURA, ALDO
JOSE PARZIANELLO, FABIO DE OLIVEIRA LUCHESI FI-
LHO e ANTONIO SILVESTRE FERREIRA-

16.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-270/1995-MAU-
RO GONCALVES PALACIO x CARLOS ROBERTO DE AR-
RUDA PASSOS - "Ante o parecer ministerial de fls. 34, mani-
festem-se as partes. Intimem-se." - Adv. PAULO ROBERTO
MOSER, ELIO REZENDE DE OLIVEIRA, EDSON RUBENS
ANDRADE e IVANIR AFONSO BERTE-

17.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-323/1995-BAN-
CO AMERICA DO SUL S A x S D B MATERIAIS DE CONS-
TRUCOES LTDA e outros - "Defiro o pedido de fls. 128. Aguar-
de-se no arquivo provisório. Intime-se." - Adv. ANTONIO
MINORU ASHAKURA e ALDO JOSE PARZIANELLO-

18.-RESPONSABILIDADE CIVIL-329/1995-JELMIR VICEN-
TE TEXEIRA x CONSTRUTORA CASTILHO DE PORTO
ALEGRE S A - "... ANTE O EXPOSTO, e, por tudo o mais
que dos autos consta, tenho por bem em JULGAR PROCE-
DENTE EM PARTE o pedido, condenando-se a ré a pagar ao
autor uma pensão mensal equivalente a 01 (um) salário mínimo
mensal, incluindo o 13º salário anual, a partir da ocorrência do
infortúnio até a idade limite provável de vida de 65 (sessenta e
cinco) anos, com as prestações vencidas serem pagas em uma
única parcela calculadas pelo salário mínimo vigente na data

da liquidaçãoe acrescidas dos juros legais de mora, a contar da
citação. Quanto às prestações vincendas, com fulcro no artigo
602, do Código de Processo Civil, condeno a Ré a constituir
capital suficiente para sua garantia. Em face da fundamentação
já esposada, rejeito o pleito de indenização por dano estético,
por inexistente no caso. Sucumbente a ré, condeno-a ao paga-
mento das custas processuais, honorários do Sr. Perito Judicial
que fixo em R$ 500,00 (quinhentos reais) e honorários advoca-
tícios dos patronos do autor, que, com suporte no parágrafo 3º
combinado com o parágrafo 5º, ambos do Código de Processo
Civil e levando-se em conta o trabalho e o tempo dispendidos
na ação, fixo em 15% (quinze por cento) do valor resultante
das prestações vincendas. Publique-se. Registre-se. Intimem-
se." - Adv. ARNALDO ESTEVES COUTO, JOSE MAURI-
CIO LUNA DOS ANJOS, MARIA EUGENIA MORITZ TRA-
MUJAS e ANA CRISTINA DE SOUZA DIAS FELDHAUS-

19.-EXECUCAO FORCADA POR T.EXTRAJ-568/1995-BAN-
CO MERCANTIL DE SAO PAULO S A x ADRIANO BAR-
BOSA DE FIGUEIREDO e outros - "Dê-se ciência às partes da
baixa dos autos. Intime-se." - Adv. OTHELO DILON CASTI-
LHOS, RICARDO DILON CASTILHOS, ELIO REZENDE DE
OLIVEIRA, MARCO ANTONIO PADOVANI, ESTEVAO
RUCHINSKI e SANTINO RUCHINSKI-

20.-EXECUCAO FORCADA POR T.EXTRAJ-569/1995-BAN-
CO MERCANTIL DE SAO PAULO S A x ALIRIO JOSE ER-
ZINGER e outros - "Aguarde-se a manifestação da outra par-
te." - Adv. ELIEL JOSE ALBERTIN BERTINOTTI e MAR-
COS ROGERIO SCHMIDT-

21.-EMBARGOS A EXECUCAO-832/1995-ATANIL SCHE-
FFEMACHER DE SOUZA x MARIA GENI ZERMIANI -
"Defiro o pedido de fls. 135/137. Proceda-se o levantamento
da penhora conforme requerido no item 02, após expeça-se carta
precatória." - Carta Precatória em cartório à disposição da par-
te interessada. - Fica intimado o procurador judicial do autor
para comparecer em cartório e efetuar o depósito das diligênci-
as do Sr. Oficial de Justiça, no valor de R$ 40,00, conforme
determina o Provimento 01/99 da Corregedoria Geral da Justi-
ça do Estado do Paraná. - Adv. RUI DA FONSECA, PAULO
BOND REIS e NEUSA MARA LEMOS-

22.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-880/1995-BAN-
CO ABN AMRO S.A. x HERMINIO PINTO VIEIRA e outros
- "Defiro o pedido de fls. 183. Aguarde-se no arquivo provisó-
rio. Intime-se." - Adv. IZIS MAYSA DIETRICH LECHIU, JOSE
ALBERTO DIETRICH FILHO, PAULO GIOVANI FORNA-
ZARI, GUSTAVO HENRIQUE DIETRICH, NILCE REGINA
TOMAZETO VIEIRA, MAURICIO MONTEIRO DE BARROS
VIEIRA e KATYA MARIA A HERMISDOFF-

23.-FALENCIA-1195/1995-UNIFIL INDUSTRIA E COMER-
CIO DE PLASTICOS LTDA x PRO-LIMP IND E COM DE
ESCOVAS E VASSOURAS CVEL LTD - "Ante a concordân-
cia do Ministério Público, defiro os pedidos de fls. 290 e 344.
Expeça-se alvará e renovem-se os maquinários e equipamen-
tos. Intimem-se." - Fica intimado o Sr. Sindico para compare-
cer em cartório e efetuar o depósito das diligências do Sr. Ofi-
cial de Justiça, no valor de R$ 120,00, conforme determina o
Provimento 01/99 da Corregedoria Geral da Justiça do Estado
do Paraná. - Adv. AMAZONAS FRANCISCO DO AMARAL,
RENATO OLIVEIRA DE AZEVEDO, CARLOS WALTER
MOREIRA, JOSUE LUIS ZAAR, JOAO DOMINGOS TONE-
LLO e MURILO FRANCISCO TEODORO-

24.-EMBARGOS A EXECUCAO-1255/1995-JOIAS RAFELLI
LTDA x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA -
"Aguarde-se no arquivo provisório a manifestação das partes."
- Adv. NEIDE SIMOES PIPA, CLEIDE ROSECLER KAZMI-
ERSKI, MIGUEL RAMOS CAMPOS e ANNETE CRISTINA
DE ANDRADE GAIO-

25.-DECLARATORIA-112/1996-VALMOR CENTENARO x
ARAUCARIA ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C
LTDA - "Ante o decurso de tempo, manifestem-se as partes.
Intimem-se." - Adv. REOVALDO A BARBOSA, OTAVIO
GUTKOSKI e ROGERIO DANTE DE OLIVEIRA JUNIOR-

26.-EMBARGOS A EXECUCAO-328/1996-ANTONIO APA-
RECIDO COGINOTTI e outros x BANCO DO ESTADO DO
PARANA S.A - "Ante a certidãop da escrivania, manifeste-se o
embargante. Intime-se." - Certidão de fls. 109: "... até a presen-
te data o exequente não constituiu novo procurador judicial." -
Adv. HERIBERTO RODRIGUES TEIXEIRA-

27.-EXECUCAO FORCADA POR T.EXTRAJ-384/1996-JU-
RANDIR LUIZ BONAVIGO x SERGIO BORNA FERREIRA
- "Defiro o pedido de fls. 46.. Aguarde-se por noventa dias." -
Adv. RICARDO DILON CASTILHOS e JOSE RENACIR
MARCONDES-

28.-EMBARGOS A EXECUCAO-515/1996-CAMPOTECNI-
CA COM. REPRES. PROD. AGROP. LTDA x FAISA FESTU-
GATO AGRO INDUSTRIAL LTDA -Vistos e examinados es-
tes autos nº 515/96. A parte interessada foi intimada pessoal-
mente a providenciar o andamento do feito, suprindo a falta
nele existente, que lhe impede o prosseguimento porém, dei-
xou que se escoasse o prazo deferido, sem qualquer providên-
cia. Em consequência, com fundamento no art. 267, inciso III,
1, do CPC, julgo EXTINTO o processo. Custas de lei. P.R.I. A
baixa na distribuição só será efetuada com o pagamento das
custas. Prossiga-se na execução." - Adv. JOSE ALBERTO DI-
ETRICH FILHO e PAULO GIOVANI FORNAZARI-

29.-EMBARGOS A EXECUCAO-848/1996-ODAIR DE CHI-
CO e outros x BANCO MERCANTIL DE SAO PAULO S.A -
"... ANTE O EXPOSTO, e, por tudo o mais que dos autos consta,
tenho por bem, na forma do artigo 267, inciso VI, do Código de
Processo Civil, em JULGAR o Embargado CARECEDOR da
Execução de Título Extrajudicial em apenso, julgando-a extin-
ta sem a apreciação de mérito, condenando-se o embargado,
face sua sucumbência, ao pagamento das custas processuais e

honorários advocatícios, que com base no parágrafo 3º, do arti-
go 20, do Código de Processo Civil, fixo em 15% (quinze por
cento) do valor da causa dos Embargos, regularmente corrigi-
do. Publique-se. Registre-se. Intimem-se." - Adv. MARCOS
ROGERIO SCHMIDT, ELIEL JOSE ALBERTIN BERTINOT-
TI, OTHELO DILON CASTILHOS e RICARDO DILON CAS-
TILHOS-

30.-EMBARGOS DO DEVEDOR-923/1996-VANZIN SPORT
CENTER x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARA-
NA - "Ante o contido às fls. 96/101 e 108, manifeste-se o em-
bargante. Após abra-se vista ao Ministério Público. Intimem-
se." - Adv. ENIO EXPEDITO FRANZONI, VALDIR VANZIN,
CLAUDIR MIGUEL BERTICELLI-

31.-EMBARGOS A EXECUCAO-1013/1996-PERCIVAL
ANTONIO ROSSATO x FABIANDRA COMERCIO DE COM-
BUSTIVEIS - "Recebi os autos nesta data. ante o pedido de fls.
56, manifeste-se o procurador judicial do embargante (fls. 58).
Intime-se." - Adv. GILCEO JAIR KLEIN-

32.-ORDINARIA DE COBRANCA-1065/1996-CATARINA
ELZA MARAN ROUVER x MASTERPLAN ADMINISTRA-
DORA DE CONSORCIOS S/C LTDA - "HOMOLOGO, para
que produza seus jurídicos e legais efeitos, o acordo de fls.
336/339, celebrado entre as partes nestes autos, aguarde-se o
cumprimento do mesmo até 08 de outubro de 2002. Custas pa-
gas. P.R.I." - Adv. SERGIO VULPINI, KELLY REGINA P
VULPINI, LAERCION ANTONIO WRUBEL e JORGE APPI
DE MATTOS-

33.-DECLARATORIA DE INEXIGIBILIDA-209/1997-ASSIS-
TENCIA INDUSTRIA E COMERCIO DE EQUIPAMENTOS
L x PANINI BRASIL LTDA - "Ante a devolução do ofício AR,
manifeste-se a autora. Intime-se." - Adv. ELVIS BITTEN-
COURT, AUGUSTO JOSE BITTENCOURT, NERILDA BIT-
TENCOURT VENDRAME-

34.-EXECUCAO DE CREDIT.HIPOTECARI-221/1997-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S.A x MAURO SOARES FE-
LIPE e outros - "Ante a juntada do expediente retro, manifes-
tem-se as partes. Intimem-se." - Adv. KENNEDY MACHA-
DO, SIMONE MONTEIRO FLEIG, MARCOS ANTONIO
FAGUNDES CUNHA e ADRIANA MARIA ZANICOSKI
KOCHEN-

35.-DEPOSITO-243/1997-UNIVERSIDADE ESTADUAL DO
OESTE DO PARANA-UNIOESTE x KOROTE - INDUSTRIA
DE MOVEIS LTDA - "Aguarde-se no arquivo provisório con-
forme parecer ministerial de fls. 98. Intimem-se." - Adv. DIR-
CEU EDSON WOMMER, IZABELA MARQUES HAPNER,
GILCEO JAIR KLEIN, THAIANNA KLAIME e JONAS
ADALBERTO PEREIRA-

36.-RESTITUICAO-272/1997-BANCO DO BRASIL S.A x JAF
INDUSTRIAL DE MADEIRAS LTDA - "Acolho a promoção
retro do Ministério Público. Intime-se o síndico para que infor-
me sobre o pedido ministerial." - Adv. MURILO FRANCISCO
TEODORO-

37.-EXECUCAO FORCADA POR T.EXTRAJ-432/1997-
AUTO POSTO VENSCORD LTDA x VALTER DOS PASSOS
- "Recebo a apelação. Subam os autos ao Egrégio Tribunal de
alçada com as nossas homenagens e as cautelas de estilo." -
Adv. CARLOS ALBERTO PEREIRA-

38.-SUSTACAO DE PROTESTO-564/1997-MARIA RIBEIRO
x NP PLANO MULTIPLO DE SAUDE - NP REP. COMERCI-
AIS LT - "HOMOLOGO, por sentença, para que surta os seus
jurídicos e legais efeitos, para fins do artigo 158, parágrafo
único do CPC, o pedido de desistência formulado às fls. 49/50,
de consequência, julgo extinta a ação, sem apreciação do méri-
to, com fundamento do artigo 267, VIII, do CPC. Custas de lei.
P.R.I. A baixa na distribuição só será efetuada com o pagamen-
to das custas, oportunamente arquive-se." - Adv. EDSON RU-
BENS ANDRADE e JOBEL KUSS-

39.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1082/1997-
DARCISIO ROBERTO GRASSI x EDVALDO LORIANO DA
CUNHA - "HOMOLOGO, para que produza seus jurídicos e
legais efeitos, o acordo de fls. 60/61, celebrado entre as partes
nestes autos. Em consequência, tendo a transação efeito de sen-
tença, JULGO EXTINTO o processo, com apreciação de méri-
to, na forma do artigo 269, III do CPC. Custas pagas. P.R.I.
Recolha-se o mandado, defiro o desentranhamento dos docu-
mentos conforme requerido. Oportunamente procedam-se as
baixas e anotações necessárias e arquive-se." - Adv. SANDRA
DAL'MOLIN, ANTONIO CARLOS CASTELLON VILAR e
PATRICIA ZANATTA MOREIRA CUNHA-

40.-ORD.DE REVISAO DE CONTRATO-732/1999-MARLE-
NE JORDAO DA MOTTA ARMILIATO x BANCO DO ES-
TADO DO PARANA S/A -"Subam os autos ao Egrégio Tribu-
nal de Alçada do Estado, com as nossas homenagens e as cau-
telas de estilo." - Adv. INES APARECIDA DE PAULA DIAS,
LUCIANA JORDAO DA MOTTA ARMILIATO, AIRTON SID-
NEY FRUHAUF, SALAZAR BARREIROS JUNIOR e ADRI-
ANO DE QUADROS-

41.-ORDINARIA DE COBRANCA-1007/1999-ARI RICONI
e outros x DER DEPARTAMENTO DE ESTRADAS E RODA-
GEM - "... ANTE O EXPOSTO, e, por tudo o mais que dos
autos consta, tenho por bem em JULGAR IMPROCEDENTE o
pedido formulado por ARI RICONI e outros contta DER -
DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM, conde-
nando-se os autores, de consequência, em face da sucumbência
ao pagamento das custas processuais e honorários advocatíci-
os, que com base no parágrafo 3º, do artigo 20, do Código de
Processo Civil, fixo em 15% (quinze por cento) do valor dado
à causa, regularmene corrigido. Considerando-se que os auto-
res gozam dos benefícios da assistência judiciária gratuita, a
execução do ônus da sucumbêmcia, far-se-á na forma do artigo
12 da Lei 1060/50. Publique-se. Registre-se. Intimem-se." - Adv.
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OMAR SFAIR, ROBERTO STRAUCH e EDGARD LESSNAU
SOBRINHO-

42.-ORDINARIA-143/2000-ESCRITORIO CENTRAL DE
ARRECADACAO E DISTRIBUICAO x MUNICIPIO DE
CASCAVEL e outros - "Assiste razão ao peticionário de fls.
370/371, deve a escrivania incluir no sistema o nome dos dois
procuradores. Republiquem-se os despachos de fls. 355 e 361.
Intimem-se." - Despacho de fls. "Ante a juntada do laudo peri-
cial, manifestem-se as partes..." - Despacho de fls. 361: "Mani-
festem-se as partes se estão satisfeitas com as provas produzi-
das nos autos. Intimem-se." - Adv. LUDOVICO ALBINO SA-
VARIS, KENNEDY MACHADO, GILBERTO NALON GON-
ZAGA e MARCO ANTONIO PADOVANI-

43.-REPARACAO DE DANO-163/2000-JOAO CARLOS DE
JESUS x INDUSTRIAS DE COMPENSADOS POLIPLAC
LTDA - "HOMOLOGO, para que produza seus jurídicos e le-
gais efeitos, o cumprimento do acordo noticiado às fls. 167.
Em consequência, tendo a transação efeito de sentença, JUL-
GO EXTINTO o processo, com apreciação de mérito, na forma
do artigo 267, III do CPC. Custas pagas. P.R.I. Oportunamente
procedam-se as baixas e anotações necessárias e arquive-se." -
Adv. MILTON JOSE GNOATO JUNIOR, PEDRO A. COE-
LHO DE SOUZA FURLAN, LEONILDO BAGIO, PATRICIA
KLASSEN e MARILAN DE SOUZA-

44.-CAUTELAR INOMINADA-336/2000-RENAULT DO
BRASIL S.A. x SOCIEDADE EQUATORIAL DE COMUNI-
CACOES LTDA e outros - "Ante o alegado às fls. 238, mani-
feste-se a requerente. Intime-se." - Adv. ADRIANA D'AVILA
OLIVEIRA, ROBSON IVAN STIVAL e CARLOS FERNAN-
DO CORREA DE CASTRO-

45.-INDENIZACAO-474/2000-NORMA VIAPIANA GOLFE-
TO x COMERCIAL DESTRO LTDA - "... ANTE O EXPOS-
TO, e, por tudo o mais que dos autos consta, tenho por bem em
JULGAR PROCEDENTE o pedido, para o fim de condenar a
ré ao pagaamento da indenização por dano moral à autora que
arbitro em 10 (dez) vezes o valor da duplicata indevidamente
protestada, ou seja, no importe de R$ 11.973,70 (onze mil, no-
vecentos e setenta e três reais e setenta centavos), a ser corrigi-
do com inclusão dos juros legais de mora, a contar da citação.
Sucumbente a ré, condeno-a ao pagamento das custas proces-
suais e honorários advocatícios que, em face do trabalho de-
senvolvido pelo procurador judicial da autora e, com fulcro no
parágrafo 3º, do artigo 20, do Código de Processo Civil, fixo
em 20% (vinte por cento) do valor total da indenização. Publi-
que-se. Registre-se. Intimem-se." - Adv. GILCEO JAIR KLEIN,
AUGUSTO JOSE BITTENCOURT, ELVIS BITTENCOURT e
VERGINIA BERNARDO JORGE-

46.-COBRANCA-589/2000-ESPOLIO DE CARLOS RABEL
x COTRIGUACU CORRETORA DE SEGUROS LTDA e ou-
tros - "... ANTE O EXPOSTO, e, por tudo o mais que dos autos
consta, tenho por bem em JULGAR PROCEDENTE o pedido,
codnenando-se a Ré SUL AMÉRICA AETNA SEGUROS E
PREVIDÊNCIA a pagar à Autora o seguro contratado, no valor
de R$ 60.000,00 (sessenta mil reais), regularmente corrigido a
partir do falecimento de seu marido, acrescido dos juros legais
de mora a contar da citação. Sucumbente a referida Ré, conde-
no-a ao pagamento das custas processuais e honorários advo-
catícios que na forma do artigo 20, parágrafo 3º, do Código de
Processo Civil, fixo em 15% (quinze por cento) do valor total
da condenação. Em face dos fundamentos já expostos, julgo
improcedente o pedido em relação à primeira Ré COTRIGUA-
ÇU CORRETORA DE SEGUROS LTDA, condenando-se a
Autora, em face da sucumbência, a pagar ao patrono da citada
Ré, a título de honorários advocatícios, o equivalente a 10%
(dez por cento) do valor dado à causa, devidamente corrigido.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se." - Adv. MARCIA REGI-
NA WERNER, NILBERTO RAFAEL VANZO, JOSE FER-
NANDO MARUCCI, LUCIANO BRAGA CORTES, HERI-
BERTO RODRIGUES TEIXEIRA e RAFAEL C BRUGNE-
ROTTO-

47.-REINTEGRACAO DE POSSE-623/2000-JOCELI COR-
REIA COLOMBO x ALPHAVILLE VEICULOS LTDA - "Ante
a devolução do ofício AR, manieste-se a autora. Intime-se." -
Adv. MICHEL ARON PLATCHEK e JEAN CARLOS MA-
CHADO-

48.-DESPEJO C/C COBRANCA-647/2000-ADEMIR AFON-
SO CAPIOLI x ALESSANDRO ROBERTO R NUNES - "...
Pelo exposto e por tudo o mais que dos autos consta, tenho por
bem em JULGAR PROCEDENTE a presente ação, declarando
rescindido o contrato de locação firmado entre as partes, não
necessitando de despejo do réu visto sua desocupação voluntá-
ria, condenando-o e, solidariamente seus fiadores, ao pagamento
dos alugueres e demais despesas vencidas, no importe de R$
530,19 (quinhentos e trinta reais e dezenove centavos), que
deverá ser atualizado até a presente data, além das despesas do
processo, fixando a verba honorária em 10% sobre o valor do
débito atualizado, diante do relativo trabalho apresentado na
causa. P.R. e Intimem-se." - Adv. MARCOS ROGERIO SCH-
MIDT-

49.-ORDINARIA-658/2000-NICECIO RODRIGUES x MUNI-
CIPIO DE CASCAVEL - "HOMOLOGO, para que produza seus
jurídicos e legais efeitos, o acordo de fls. 296/297, celebrado
entre as partes nestes autos, aguarde-se o cumprimento do mes-
mo. Custas de lei. P.R.I." - Adv. HILARIO FELIX FAGUN-
DES FILHO, FRANCI ELEYNE DE OLIVEIRA, JOSE JU-
LIO DE ARAUJO CLETO e KENNEDY MACHADO-

50.-REPETICAO DE INDEBITO-696/2000-ANGELO JOAO
ALESSIO e outros x SILVANA MARQUES MION e outros -
"Ante a certidão da escrivania, manifestem-se os autores se têm
interesse no prosseguimento do feito. Intime-se." - Adv. GE-
TULIO RIBAS MICHELETO-

51.-DESPEJO C/C COBRANCA-733/2000-HARRY WER-
LANG x TOCK TELL CENTRAL DE COMUNICACOES

LTDA - "Ante o depósito efetuado, suspendo provisóriamente
o despejo. Recolha-se o mandado. Manifeste-se o requerente.
Intime-se." - Adv. JURANDIR RICARDO PARZIANELLO JR-

52.-DECLARATORIA-736/2000-FRANCISCO DOS SANTOS
x FABCAR VEICULOS LTDA - "Intime-se o autor para o pre-
paro das custas sob pena de extinção (artigo 267, III, do CPC).
-Adv. FRANCISCO DOS SANTOS e JOSE APARECIDO FRO-
ES-

53.-DECLARATORIA-758/2000-COMERCIAL DESTRO
LTDA x ENCAIXE METAL INDUSTRIA E EQUIPAMENTOS
PARA LOGIST e outros - "Manifestem-se as partes sobre as
provas que efetivamente pretendem produzir. Intimem-se." -
Adv. ELVIS BITTENCOURT, AUGUSTO JOSE BITTEN-
COURT, FERNANDO ANTONIO DA SILVA OLIVEIRA,
VALDIR CURZIO, CELSO FRANCO DE QUEIROZ FERREI-
RA, LAZARO AFONSO PEREIRA e ALVARO PEREIRA
PORTO JUNIOR-

54.-ARROLAMENTO-776/2000-ARTUR MARQUES MEXIA
x SERGIO MANOEL MARQUES LOURO - "Ante o decurso
do prazo de suspensão, manifeste-se o inventariante. Intime-
se." - Adv. WILSON CARLOS KUHN, ANTONIO CARLOS
KUHN e SERGIO LUIZ ZANDONA-

55.-REIVINDICATORIA-807/2000-VERA LUCIA FERREIRA
CLARO x DARCI JOSE LUDWIG -"A prova documental e
material se encontra incompleta. Eventual prova testemunhal,
se necessário, será apreciada e deferida oportunamente. Admi-
to desde logo a prova pericial requerida pelo reivindicado Dar-
ci José Ludwig. Faculto às partes o direito de indicação de pe-
ritos assistentes e a formularem quesitos. Nomeio perito o Sr.
Sérgio Henrique Miranda de Souza, grafotécnico o qual deverá
ser intimado, a apresentar proposta de honorários. Apresenta-
do referida proposta, intimem-se as partes a se manifestarem
em cinco (05) dias e efetuarem o depósito. Efetuado o depósi-
to, proceda-se a perícia, a qual fixo o prazo de (30) dias, para
entrega do laudo. Cite-se e Intimem-se." - Adv. CINTIA RES-
QUETTI OSSUCCI, JULIANO HUCK MURBACH e WAL-
TER JOSE DE FONTES-

56.-ORDINARIA-819/2000-CLECI DZIOBAK e outros x
DARCI NONATO - "Defiro o pedido de fls. 76, pelo prazo de
05 (cinco) dias. Intime-se." - Adv. JUAREZ JOSE DA SILVA-

57.-BUSCA E APREENSAO-875/2000-O ESTADO DO PA-
RANA x LORES LUSSI - "Ao requerido para se manifestar
acerca do contido no item 7.5 de fls. 331. Intime-se." - Adv.
CARLOS JOSE DAL PIVA-

58.-EMBARGOS DE TERCEIROS-880/2000-MARIA BER-
NARDETE ARGES x JACOB APLFREDO STOFFELS KAE-
FER e outros - "Defiro o pedido de fls. 107. Aguarde-se por
sessenta dias. Intimem-se." - Adv. LOURIVAL CAETANO,
SILVIO SILVA, JORGE APPI DE MATTOS, LAERCION
ANTONIO WRUBEL e SANDRO LUIZ WERLANG-

59.-INVENTARIO EM F/ARROLAMENTO-3/2001-AMELIA
SARTER PERASSOLI e outros x OSMIRTE PERASSOLI -
"Homologo, por sentença, para que surta os seus jurídicos e
legais efeitos, o esboço de partilha lançada nos autos às fls. 05,
e mando que se cumpra e guarde como na mesma se contém e
declara, ressalvados eventuais direitos de terceiros. Oportuna-
mente expeça-se formal de partilha. Custas de Lei. P. R. e Inti-
mem-se." - Adv. EMILIANO HUMBERTO DELLA COSTA-

60.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-84/2001-VILMAR
JOSE SALAPATA x RODOVIA DAS CATARATAS S/A - Ofí-
cio de requesição dos Policiais Rodoviários Federais em cartó-
rio à disposição do requerente. - Adv. DIONIZIO LUBAVE
DUDEK-

61.-INDENIZATORIA DE DANOS-109/2001-NEREU SAN-
TO BAZZO x UNIMED DO OESTE DO PARANA LTDA -
"... ANTE O EXPOSTO, e, por tudo o mais que dos autos consta,
tenho por bem de JULGAR IMPROCEDENTE o pedido for-
mulado pelo autor, condenando-o, em face da sucumbência, ao
pagamento das custas processuais e honorários advocatícios que,
na forma do parágrafo 3º, do artigo 20, do Código de Processo
Civil, fixo em 15% (quinze por cento) do valor dado à causa,
devidamente corrigido. Considerando-se que o Autor goza dos
benefícios da assistência judiciária gratuita, as custas e hono-
rários advocatícios devidos serão exigíveis na forma do artigo
12, da Lei 1060, de 5.2.50.; Publique-se. Registre-se. Intimem-
se." - Adv. DARCI LUIZ MARIN, FERNANDA FUMAGALI,
DOMINGOS BORDIN, OMAR SFAIR, CARLOS JOSE DAL
PIVA, VALMIR SCHREINER MARAN, CHARLES DANIEL
DUVOISIN, EVERTON ALEXANDRE PRATAS e JULIO
ASSIS GEHLEN-

62.-PEDIDO DE FALENCIA-275/2001-AMORIM COMERCI-
AL S/A x METALURGICA ALP LTDA - "... Ante o exposto,
declaro aberta hoje, às 12:00 horas, a falência de METALUR-
GICA ALP LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 02.963.246/0001-
94, estabelecida comercialmente na Rua Marechal Cândido
Rondon, nº 4210, Jardim Canadá, nesta cidade e comarca, fi-
xando seu termo legal no sexagésimo (60º) dia anterior à data
do não cumprimento de suas obrigações, ou seja, sessenta dias
antes da data do protesto (21/11/2000). Marco o prazo de vinte
(20) dias para as habilitações de crédito. Nomeio como síndico
a própria requerente, mediante termo de compromisso legal.
São sócios da firma ora declarada sua falência os Senhores Ari
Alves de Miranda, CPF sob nº 476.320.709-15; Luiz Carlos
Monteiro, CPF sob nº 371.052.309-59 e; Paulino Gomes, CPF
sob nº 488.446.679-91. Diligencie o cartório: a) nas providên-
cias dos artigos 15 e 16 da Lei de Falências; b) na lacração do
estabelecimento, por Oficial de Justiça, com ciência ao Dr.
Curador; c) na arrecadação urgente, com a presença do Doutor
Curador; d) em tomar as declarações da falida por termo, na
forma do artigo 34 da Lei de Falências, designando-se data em
vinte e quatro horas. Oficiem-se aos estabelecimentos bancári-
os, no sentido de serem encerradas as contas da falida e solici-

tando informações sobre eventuais saldos. P.R. e Intimem-se."
- Edital em cartório à disposição da parte interessada. - Adv.
ARTHUR SAKZENIAN-

63.-DESPEJO-278/2001-RAIMUNDO HERLEMANN e outros
x DANIEL LOPES DE PROENCA - "HOMOLOGO, para que
poduza seus jurídicos e legais efeitos, o acordo de fls. 153/154,
celebrado entre as partes nestes autos. Em consequência, tendo
a transação efeito de sentença, JULGO EXTINTO o processo,
com apreciação de mérito, na forma do artigo 269, III do CPC.
Defiro a baixa do protesto conforme requerido. Oficie-se ao Sr.
Relator do Agravo de fls. 14. Custas de Lei. P.R.I. A baixa na
distribuição só serpa efetivada com o pagamento das custas,
oportunamente arquive-se." - Adv. ROSSANA DO NASCI-
MENTO WILLE, LUIZ PAULO WILLE, MARCELO EUSE-
BIO DE PAULA e EDSON DEMARCH DOS SANTOS-

64.-EMBARGOS DE TERCEIROS-302/2001-OCTACILIO
WIRTTI e outros x M L ESPACO LUBRIFICANTES LTDA -
"Ante a comprovação de fls. 140, defiro o pedido de adiamento
da audiência requerido às fls. 138/139, ficando designado o dia
06/02/2003, às 15:30 horas. Intimem-se." - Ofícios de intima-
ção pessoal em cartório à disposição das partes. Fica intimado
o procurador judicial da embargada para comparecer em cartó-
rio e efetuar o depósito das diligências do Sr. Oficial de Justi-
ça, no valor de R$ 40,00, conforme determina o Provimento
01/99 da Corregedoria Geral da Justiça do Estado do Paraná. -
Adv. JESUS FERRAZ RIBEIRO e OSCAR RAMON ABADIE-

65.-HABILITACAO DE CREDITO-397/2001-ELSA ELISETE
BRENDLER x GUIMATRA S/A IND. E COMERCIO -"Ante
o exposto, com fundamento nos dispositivos legais supra men-
cionados, para que surta os seus jurídicos e legais efeitos, julgo
por sentença a credora ELSA ELISETE BRENDLER habilita-
da na quantia de R$ 1.842,17 (um mil, oitocentos e quarenta e
dois reais e dezessete centavos), devidamente atualizada pelos
índices oficiais de correção monetária, abatida a importância
já adiantada, conforme demonstrativo e recibo de fls. 23/26,
nas respectivas épocas, junto à Massa Falida de GUIMATRA
S/A INDUSTRIA E COMÉRCIO. Inclua-se no quadro próprio,
na categoria de crédito privilegiado. P.R. e Intimem-se." - Adv.
SANDRO AUGUSTO FADANELLI e JACEGUAY FEUER-
CHUETTE DE L RIBAS-

66.-SUSTACAO DE PROTESTO-426/2001-C S COM DE
COMBUSTIVEIS E DERIVADOS DO PETROLEO SA x DIS-
TRIBUIDORA DE COMBUSTIVEIS SAARA LTDA - "Defi-
ro na forma requerida às fls. 227. Oficie-se e intime-se." - Ofí-
cio em cartório à disposição da parte interessada. - Adv. GIL-
VANA PESSI MAYORCA-

67.-CAUTELAR INOMINADA-435/2001-H.J. LAURINDO &
CIA LTDA x CIA. BRASILEIRA DE PETROLEO IPIRANGA
- "Ante o alegado às fls. 293/295, manifeste-se o autor. Intime-
se." - Adv. LAERCIO ALCANTARA DOS SANTOS, LUCIO
BAGIO ZANUTO JUNIOR-

68.-ARROLAMENTO SUMARIO-608/2001-OTHILIA TO-
MAZINE SCHITKOSKI x SEZINANDO SCHITKOSKI - "...
Homologo por sentença, para que produza os seus jurídicos e
legais efeitos, a adjudicação dos bens que ficaram por faleci-
mento de Sezinando Schitkoski e, mando que se cumpra e guarde
como nela se contém e determina, ressalvados direitos de ter-
ceiros. Adjudico a cessionária a sua respectiva cessão. Lavre-
se auto de adjudicação. Custas na forma da lei. P.R.I. Oportu-
namente, expeça-se Carta de ADjudicação e arquive-se." - Adv.
FLAVIO FERNANDES-

69.-BUSCA E APREENSAO-689/2001-ARAUCARIA ADMI-
NISTRADORA DE CONSORCIO S.C. LTDA x VALQUIRIA
WILLIMANN - "HOMOLOGO, por sentença, para que surta
os seus jurídicos e legais efeitos, para fins do artigo 158, pará-
grafo único do CPC, o pedido de desistência formulado às fls.
63, e de consequência julgo extinta a ação sem apreciação do
mérito, com fundamento do artigo 267, VIII, do CPC. Custas
de lei. P.R.I. A baixa na distribuição só será efetuada com o
pagamento das custas, oportunamente arquive-se." - Adv. LUIZ
ALCEU GOMES BETEGA e IDALINA VALERIO PEREIRA-

70.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-735/2001-AN-
DREIA GRUBER E CIA LTDA x WALQUIRIA DE OLIVEI-
RA B. VIANNA - "Para venda judicial em primeiro leilão, de-
signo o dia 1º/11/2002, às 09:00 horas, neste juízo, e caso ne-
cessário, para segundo leilão, o dia 13/11/02, às 09:00 horas.
Às diligências necessárias." - Edital em cartório à disposição
da parte interessada. - Fica intimado o procurador judicial da
exequente para comparecer em cartório e efetuar o depósito
das diligências do Sr. Oficial de Justiça, no valor de R$ 40,00,
conforme determina o Provimento 01/99 da Corregedoria Ge-
ral da Justiça. - Adv. SERGIO VULPINI, KELLY REGINA P
VULPINI DE MORAES, ROSSANA DO NASCIMENTO WI-
LLE e LUIZ PAULO WILLE-

71.-HABILITACAO DE CREDITO-800/2001-ARINOS QUI-
MICA LTDA x IRB IND. E COM. DE MOVEIS LTDA e ou-
tros -"Ante o exposto, com fundamento nos dispositivos legais
supra mencionados, para que surta os seus jurídicos e legais
efeitos, julgo por sentença a credora ARINOS QUIMICA LTDA,
habilitada na quantia de R$ 32.052,80 (trinta e dois mil, cin-
quenta e dois reais e oitenta centavos), junto à Massa Falida de
IRB IND. E COM. DE MÓVEIS e ESTOFADOS CONFORTO
LTDA. Inclua-se no quadro próprio, na categoria de crédito
quirigrafário. P.R. e Intimem-se." - Adv. AUREA FERNAN-
DES DE MELO TRINDADE e ARMANDO LUIZ MARCON-

72.-MANDADO DE SEGURANCA-835/2001-ROBSON INE-
SIO DA SILVA x EDGAR BUENO - "... ANTE O EXPOSTO,
e, por tudo o mais que dos autos consta, tenho por bem em
JULGAR IMPROCEDENTE o presente mandado de seguran-
ça, condenando-se o Impetrante ao pagamento das custas pro-
cessuais. Sem condenação em honorários advocatícios, por in-
cabíveis na espécie. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Ci-
ente o Ministério Público." - Adv. ANTONIO PEREIRA TOME,

KENNEDY MACHADO e VIVIANA BIANCONI-

73.-BUSCA E APREENSAO-98/2002-BV FINANCEIRA S/A
CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIM x MOACIR
ELEUTERIO JUNIOR - "HOMOLOGO, para que produza os
seus jurídicos e legais efeitos, o acordo de fls. 36, celebrado
entre as partes nestes autos. Em consequência, tendo a transa-
ção efeito de sentença, JULGO EXTINTO o processo, com
apreciação de mérito, na forma do artigo 269, III do CPC. Cus-
tas de lei. P.R.I. Oportunamente procedam-se as baixas e ano-
tações necessárias e arquive-se." - Adv. CRISTIANE BELINATI
GARCIA LOPES e FLAVIANO BELINATI GARCIA PEREZ-

74.-ORDINARIA-217/2002-NELSON CHECHELAKI & CIA
LTDA x XEROX COMERCIO E INDUSTRIA LTDA - "O pe-
dido de liminar será apreciado após a manifestação do autor.
Intime-se o autor/reconvindo através de seu procurador, para
contestá-lo no prazo de quinze dias." - Adv. JULIANO HUCK
MURBACH e CELSO SOUZA GUERRA JR-

75.-INVENTARIO-252/2002-GENERITO GONCALVES DE
CERQUEIRA e outros x JOANA ANDRELINA DE CERQUEI-
RA - "Defiro o pedido retro. Expeça-se edital (prazo de trinta
(30) dias), para os devidos fins. Intime-se." - Edital em cartório
à disposição dos interessados. - Adv. RONALDO DA FONSE-
CA-

76.-INVENTARIO NEGATIVO-254/2002-MARIA GUERIN
POSSATO x HERMINDO ANTONIO POSSATO - "Vistos,
etc... Homologo por sentença, para que surta os seus jurídicos
e legais efeitos, o presente Inventário Negativo pelo falecimen-
to de Hermindo Antonio Possato, ante a concordância das par-
tes interessadas, bem como da representante do Ministério Pú-
blico, e determino oportunamente seja extraída certidão para
entrega a parte interessada e o arquivamento do feito. Custas
de lei. P.R.I. Oportunamente arquive-se." - Adv. SERGIO DOS
SANTOS SILVEIRA-

77.-MEDIDA CAUTELAR-288/2002-FRANCISCO DIRCEU
MACANHAO x VANDERLEI WEBER e outros - "Vistos, etc...
Homologo por sentença, para que surta os seus jurídicos e le-
gais efeitos o acordo celebrado entre as partes às fls. 136/138,
julgo extinto os presentes autos. Expeça-se carta precatória para
levantamento do arresto. Oportunamente arquive-se, baixando
na distribuição. P.R.I." - Adv. CEZAR PAULO LAZZAROT-
TO, FABRICIO ROGERIO BECEGATO, JOSE VALMIR DE
SOUZA, GILBERTO FIOR, MARIA FILOMENA MARTINS
PESTANA, MARLENE LEITHOLD, JEANINE HEINZEL-
MANN FORTES BUSS e CARLOS ROBERTO FERRAREZI-

78.-DESPEJO C/C COBRANCA-537/2002-ZELIA JOSEFA
MURARO MIOTTO x ADELIA VASATA - "... Pelo exposto,
JULGO PROCEDENTE a presente ação, declarando rescindi-
do o contrato de locação firmado entre as partes, deixo de de-
cretar o despejo da ré, visto que, a mesma desocupou volunta-
riamente o imóvel, condenando-a ao pagamento dos alugueres
e demais despesas vencidas, no importe de R$ 2.940,23 (dois
mil, novecentos e quarenta reais e vinte e três centavos), que
deverá ser atualizada até a presente data, além das despesas do
processo, fixando a verba honorária em dez por cento (10%)
do valor do débito atualizado, diante do relativo trabalho apre-
sentado na causa. P.R. e Intimem-se." - Adv. LEOPOLDO DE-
FACI e DEVON DEFACI-

79.-INVENTARIO-751/2002-LAICE CECILIA ZANALLA DE
JESUS DA SILVA x PEDRO CANISIO HENZ - "I - Nomeio a
Sra. Laice Cecília Zanalla de Jesus da Silva para o cargo de
inventariante, mediante termo nos autos. II - Às declarações
preliminares." - Fica intimado o procurador judicial da inven-
tariante para comparecer em cartório e assinar o Termo de Com-
promisso de fls. 12. - Adv. LUIZ CARLOS ALVES DE OLI-
VEIRA e KATIA REJANE STURMER-

80.-ARROLAMENTO-752/2002-IRONILDE DA SILVA x
DURVINA MARIA DA SILVA - "I - Concedo provisóriamente
os benefícios da justiça gratuita. II - Nomeio a Sra. Ironilde da
Silva para o cargo de inventariante, mediante termo nos autos.
III - Às declarações preliminares. IV - Oficie-se às repartições
fiscais. V - Tome-se por termo a partilha lançada nos autos. VI
- Recolha-se os impostos devidos." - Fica intimada a procura-
dora judicial da inventariante para comparecer em cartório e
formalizar o Termo de Compromisso de fls. 41, Termo de De-
clarações Preliminares de fls. 42/43 e Termo de Partilha amigá-
vel de fls. 47. - Ofícios em cartório à disposição da inventari-
ante. - Adv. CINTHIA ZACHARIAS-
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1.-PROC.SUMARISSIMO-269/1975-ESPOLIO DE APPARI-
CIO HENRIQUES x ADELINO VENAZZI e outros- Intime-se
o procurador para fornecer o endereço do requerente.-Adv.
EGIDIO MUNARETTO, ROBSON CARLOS BISCOLI-

2.-EMBARGOS A EXECUCAO-508/1995-JOSE CLAUDIR
SAGGIN e outros x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A-
Julgado por sentença extinto o processo com julgamento de
mérito, nos termos do art. 269, inc. III do CPC.-Adv. VALDE-
MAR MORAS e EGIDIO MUNARETTO-

3.-MONITORIA-715/1997-SERGIO SCHWADE x EDEGAR-
DT MEHRE- Audiência de instruçao e julgamento dia 09/12/
2002, às 14,00 horas.-Adv. ROBERSON FABIO SCHWERZ,
AURO ALMEIDA GARCIA e VALDEMAR MORAS-

4.-PRESTACAO DE CONTAS-91/1999-DIUCELIA MARIA
MILESI DALMUT MACHADO x BANCO DO ESTADO DO
PARANA S/A- Nomeado perito Lory Dionisio denardi, o qual
apresentou proposta de honorários no valor de sete salários
minimos.às partes para apresentaçao dos quesitos bem como
assistente técnico no prazo de cinco dias.-Adv. VALDEMAR
MORAS, EGIDIO MUNARETTO e ROBSON CARLOS BIS-
COLI-

5.-PRESTACAO DE CONTAS-102/1999-FRANCISCO AVE-
LINO BOCHIO x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A-
às partes sobre a proposta de honorários do perito no valor de 6
salários mínimos, bem como para apresentaçao de quesitos e
assistentes técnicos no prazo de cinco dias.-Adv. VALDEMAR
MORAS, EGIDIO MUNARETTO e ROBSON CARLOS BIS-
COLI-

6.-ANULACAO ATO JURIDICO (ORD)-55/2000-DEVANEI
NUNES TARDETTI x INES REISDOERFER e outros- Ao pre-
paro das custas de execuçao da sentença no valor de R$ 171,16.-
Adv. VALDEMAR MORAS-

7.-CURATELA-64/2000-IVANIR DE LIMA x JANETE DE
LIMA- Julgado por sentença extinto o processo sem julgamen-
to de mérito.-Adv. CARLOS MARCELO S. BOCALON e
MARCELO CONTE-

8.-DESPEJO-10/2001-JOAO JUGLAIR JUNIOR x IGNEZ DE
CASTRO e outros- JUlgada por sentença extinta a açao sem
julgamento de mérito. Condenado o requerente a pagar as cus-
tas e honorários advocatícios que fixo em 10% do valor da cau-
sa.-Adv. NATAL HILARIO DOSSENA e ODACIR GIARET-
TA-

9.-MANDADO DE SEGURANCA-161/2001-GILMAR BER-
TOLDI e outros x LUIZ GIACOMINI- Julgado por sentença
extinto o processo sem julgamento de mérito.Custas processu-
ais pelo autor.-Adv. LUIZ FERNANDO DE OLIVEIRA VIA-
NA-

10.-EXEC. ALIMENTOS C/C PED.PRIS-427/2001-T.B. e ou-
tros x A.M.S.- Julgado por sentença extinta a presente execu-
çao com jultamento de mérito.-Adv. IVANIR FONTANA e
AURO ALMEIDA GARCIA-

11.-COBRANCA (SUM)-483/2001-CONFEDERACAO NACI-

ONAL DA AGRICULTURA -CNA e outros x WILSON FEL-
BER- às partes sobre a sentença de fls.175 a 183.-Adv. IVA-
NIR FONTANA e AURO ALMEIDA GARCIA-

12.-COBRANCA (SUM)-504/2001-CONFEDERACAO NACI-
ONAL DA AGRICULTURA -CNA e outros x ALTAIR AN-
TONIO SCARIOT- às partes sobre a sentença de fls.151 a 159.-
Adv. IVANIR FONTANA e CELITO LUCAS-

13.-MONITORIA-550/2001-COOPERATIVA DE CREDITO
RURAL SUDOESTE LTDA x VILSON BATISTA SANZOVO-
às partes sobre o despacho de fls. 142 verso.-Adv. ALGACIR
TEIXEIRA DE LIMA e RAFAEL SCABENI-

14.-COBRANCA (SUM)-585/2001-CONFEDERACAO NACI-
ONAL DA AGRICULTURA -CNA e outros x JOSE GARMUS-
às partes sobre a sentença de fls.140 a 148.-Adv. IVANIR FON-
TANA e CELITO LUCAS-

15.-COBRANCA (SUM)-590/2001-CONFEDERACAO NACI-
ONAL DA AGRICULTURA -CNA e outros x INACIO BRU-
NO VOGT- às partes sobre a sentença de fls. 179 a 187.-Adv.
IVANIR FONTANA e AURO ALMEIDA GARCIA-

16.-COBRANCA (SUM)-627/2001-CONFEDERAÇAO NACI-
ONAL DA AGRICULTURA -CNA e outros x ALBINO RO-
BETTI- às partes sobre a sentença de fls.142 a 150.-Adv. IVA-
NIR FONTANA e CELITO LUCAS-

17.-EXEC. ALIMENTOS C/C PED.PRIS-633/2001-JULIANA
PIROLLA e outros x JOAO ANTONIO PIROLLA- Ao preparo
das custas no valor de R$ 229,76.-Adv. AURO ALMEIDA
GARCIA e DANIELLE BORDIN-

18.-NOTIFICACAO-41/2002-MARIA ANTONIA DOS SAN-
TOS x JUARES LUIZ POMPEU DA SILVA e outros- Ao pre-
paro das custas remanescentes no valor de R$ 30,00.-Adv.
CESAR AUGUSTO GAZZONI-

19.-COBRANCA (SUM)-67/2002-CONFEDERACAO NACI-
ONAL DA AGRICULTURA -CNA e outros x WILSON BARP-
às partes sobre a sentença de fls.189 a 198.-Adv. IVANIR FON-
TANA e AURO ALMEIDA GARCIA-

20.-PRESTACAO DE CONTAS-77/2002-AUTO POSTO V. W.
LTDA e outros x BANCO DO BRASIL S/A- Audiência de con-
ciliaçao e saneamento dia 10/12/2002, às 13,00 horas.-Adv.
RAFAEL SCABENI e LUIZ CARLOS CARCERES-

21.-COBRANCA (SUM)-86/2002-CONFEDERACAO NACI-
ONAL DA AGRICULTURA -CNA e outros x CEZAR LUIZ
CENI- às partes sobre a sentença de fls.182 a 192.-Adv. IVA-
NIR FONTANA e AURO ALMEIDA GARCIA-

22.-COBRANCA (SUM)-126/2002-CONFEDERACAO NACI-
ONAL DA AGRICULTURA -CNA e outros x LUIZ GRESSA-
NA FILHO- às partes sobre a sentença de fls. 161 a 171.-Adv.
IVANIR FONTANA e AURO ALMEIDA GARCIA-

23.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-156/2002-COO-
PERATIVA DE CREDITO RURAL SUDOESTE LTDA x JOAO
FERREIRA CAMARGO e outros- Ao exequente sobre a res-
posta do ofício de fl.53/55.-Adv. ALGACIR TEIXEIRA DE
LIMA-

24.-CURATELA-165/2002-ADEMAR LAMPUGNANI x OS-
MAR LAMPUGNANI- Ao requerente para efetuar o preparo
das custas no valor de R$ 223,51.-Adv. IVANIR FONTANA-

25.-COBRANCA (SUM)-170/2002-CONFEDERACAO NACI-
ONAL DA AGRICULTUTA -CNA e outros x VIDOR GRE-
GOLETTO- às partes sobre a sentença de fls. 169 a 179.-Adv.
IVANIR FONTANA e AURO ALMEIDA GARCIA-

26.-COBRANCA (SUM)-187/2002-CONFEDERACAO NACI-
ONAL DA AGRICULTURA -CNA e outros x VITORIO GE-
LESKI- às partes sobre a sentença de fls.153 a 162.-Adv. IVA-
NIR FONTANA e CELITO LUCAS-

27.-SEPARACAO JUDICIAL CONSENSUAL-346/2002-L.S.
e outros x - Os requerentes deverao comparecer perante este
Juízo para ratificarem o pedido inicial.-Adv. CELITO LUCAS-

28.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-501/2002-DARCY
RIBEIRO DE ANDRADE x ALIPIO MAGALHAES MACIEL
e outros- Ao requerente sobre a devoluçao dos envelopes cons-
tando como desconhecido.-Adv. ODILON MARTINS JUNI-
OR-

29.-INVENTARIO-547/2002-IRINEU WANINHO PIRAN e
outros x LUIZ PIRAN- Ao inventariante sobre o parecer de fl.
56/57.-Adv. NATAL HILARIO DOSSENA-

30.-ALVARA-576/2002-DANIEL ZANESCO e outros x - Ao
requerente para atender a cota da representante do Ministério
Público.-Adv. ODACIR GIARETTA-

31.-INTERDICAO-585/2002-CATARINA TELES TAPERO x
MARIA SALETE TELLES- Audiência de interrogatório dia 23/
10/2002, às 10,00 horas.-Adv. NATAL HILARIO DOSSENA-

32.-EXECUTIVO FISCAL - ESTADUAL-4/1994-CONSELHO
REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA DO ESTAD e
outros x BAVARESCO E BASSO LTDA- Julgado por sentença
extinto o processo sem julgamento de mérito.Custas processu-
ais pelo autor, ressalvado o direito de execuçao das mesmas
pela serventia.-Adv. CANDIDO MATEUS M. BOSCARDIN-

33.-EXECUCAO FISCAL - OUTRAS-46/1997-CREA - CON-
SELHO REGIONAL DE ENG.ARQ. E AGRONOMIA x BACH
& LEDUR LTDA e outros- Julgado por sentença improcedente
a objeçao de pré-executividade.-Adv. JANIO SANTOS DE FI-
GUEIREDO e ELADIO LUIZ ROOS-

34.-EXECUCAO FISCAL - OUTRAS-19/2000-
CONS.REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA DO ES-
TADO PR x JOSE INERTO DA SILVA - ME- Julgado por sen-
tença extinto o processo sem julgamento de mérito.Custas pro-
cessuais pelo autor ressalvado o direito de execução das mes-
mas pela serventia.-Adv. CANDIDO MATEUS M. BOSCAR-
DIN-

35.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-32/2000-MUNICI-
PIO DE SAO JOAO x ALMIRANTE DUTRA RIBAS- às par-
tes sobre os embargos declaratórios de fls. 45.-Adv. PAULO
ROBERTO DE SANTIS MORAIS e RAFAEL SCABENI-

36.-EXECUCAO FISCAL - OUTRAS-69/2000-CONSELHO
REG.ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA x
CONSTRUTORA ZANESCO LTDA- Julgado por sentença
extinto o processo.-Adv. JANIO SANTOS DE FIGUEIREDO
e ODACIR GIARETTA-

37.-EXECUCAO FISCAL - OUTRAS-24/2001-CONSELHO
REG. MEDICINA VETERINARIA DO ESTADO PR x DAR-
CI PAN- Julgado por sentença extinto o processo sem julga-
mento de mérito.Custas processuais pelo autor, ressalvado o
direito de execuçao pela serventia.-Adv. CANDIDO MATEUS
M. BOSCARDIN-

38.-EXECUCAO FISCAL - OUTRAS-27/2001-CONSELHO
REG. MEDICINA VETERINARIA DO ESTADO PR x C.
LAZARETTI & CIA LTDA- Julgado por sentença extinto o
processo sem julgamento de mérito.Custas processuais pelo
autor ressalvado o direito de execuçao das mesmas pela ser-
ventia.-Adv. CANDIDO MATEUS M. BOSCARDIN-

39.-EXECUCAO FISCAL - OUTRAS-32/2001-CONSELHO
REG. MEDICINA VETERINARIA DO ESTADO PR x
DALLACORT BITDINGER & CIA LTDA- Julgado por sen-
tença extinto o processo sem julgamento de mérito.Custas pelo
autor, ressalvado o direito de execuçao pela serventia.-Adv.
CANDIDO MATEUS M. BOSCARDIN-

40.-TUTELA-23/2001-F.F.R.A. x C.A.O.- Julgado por senten-
ça procedente. Os requerentes deverao comparecer em Carto-
rio assinar o termo de compromisso.-Adv. NATAL HILARIO
DOSSENA-

CORONEL VIVIDA
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1.-FALENCIA-352/1987-ESTE JUIZO x WITTMANN & WIT-
TMANN LTDA- Vistos e etc... Acolho o parecer ministerial de
fls. 992. Diante da apresentaçao do relatorio final da falencia e
verificada a obedeiencia aos ditames legais, homologo, por sen-
tença, para que produza seus juridicos e legais efeitos, e, de
consequencia dou por encerrada a presente conforme art. 132
da Lei de quebra. Custas de lei, -Adv. INE ARMY CARDOSO
DA SILVA, OSVALDO LUIZ GABRIEL, EGIDIO MUNARET-
TO, MARIA TERESA NEDEL DUARTE e OSWALDO LUIZ

MAESTRI SCALZILLI-

2.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-80/1998-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x VALDEZ SAMPAIO E
EDENIR SAMPAIO e outros -Vistos e etc... julgo extinto o
presente feito, com julgamento de merito, nos termos do art.
269, III do CPC.-Adv. EGIDIO MUNARETTO e AURIMAR
JOSE TURRA-

3.-EMBARGOS A EXECUCAO-118/1998-LUIZ CARLOS
PERUZZO E MARIA EVA LOTTI x BANCO DO ESTADO
DO PARANA S.A -Vistos e etc... julgo extinto o presente feito,
com julgamento de merito, nos termos do art. 269, III do CPC.-
Adv. AURIMAR JOSE TURRA e EGIDIO MUNARETTO-

4.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-119/1998-BRADESCO S
A x GALATAS IND. E COM. DE MADEIRAS LTDA- Mani-
feste-se o credor sobre o prosseguimento.-Adv. NILTO SALES
VIEIRA e AURIMAR JOSE TURRA-

5.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-121/1998-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x COMERCIO E RE-
PRESENTAÇÕES PERUZZO LTDA e outros -Vistos e etc...
nos termos do art. 794, I do CPC, julgo extinta a presente exe-
cuçao, autorizando, em consequencia, os necessaros levanta-
mentos. -Adv. EGIDIO MUNARETTO e AURIMAR JOSE
TURRA-

6.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-196/1998-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S.A. x MECANICA INDUS-
TRIAL LTDA e outros- Manifeste-se o credor sobre o prosse-
guimento.-Adv. GUIDO VICTOR GUERRA e MARIA HELE-
NA BARATO-

7.-AÇÃO MONITÓRIA-101/1999-BANCO DO ESTADO DO
PARANA S.A x L.J. HERMANN MADEIRAS e outros- Vistos
e etc... Ao contrario do que alegou o embargante, nada ha de
contraditorio ou obscuro para ser declarado, pois a decisao
embargada analisou todos os topicos que houve divergencia
entre as partes. Com relaçao as alegadas contradiçoes tem-se
que inexistem. 1- A novaçao alegada pelo exequente nao foi
reconhecida, tendo sido esclarecido na sentença que negou a
revisao, digo a discussao dos contratos anteriores ao debito,
pelo fundamento de que nao e possivel rever/discutir contratos
findos, sob pena de se estar ferindo ato juridico perfeito. 2- O
fundamento que reconheceu a possibilidade de capitalizaçao
de juros, ao contrario do alegado pelo embargante, foi baseado
no Dec. 22.626/33, Sumula 596 do STJ, art. 1.262 do CC e na
MP 1367/96, sendo que nada de contraditorio existe pelo sim-
ples fato do julgado embargado fazer mençao ao Dec. Lei 413/
69 e Lei 6840/80. Por derradeiro, tembem esclareco que nao ha
obscuridade alegada. 1- Ficou claro que o desisum embargado
o CDC nao tem aplicabilidade em operaçao de emprestimo re-
alizadas com entidades bancarias, por nao se tratar de relaçao
de consumo. 2- Finalmente nao ha obcuridade no fundamento
que indeferiu as provas requeridas pelo embargante da deman-
da, pois foram elas concideradas dispensaveis para o julgamento
nos termos do art. 740, paragrafo unico ex vi do art. 330, I,
ambos do CPC. Diante do exposto, rejeito os embargos decla-
ratorios opostos, mantendo a sentença conforme foi lançada.-
Adv. EGIDIO MUNARETTO e AURIMAR JOSE TURRA-

8.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-139/1999-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x MICHAEL SILVA DU-
TRA e outros- Manifeste-se o credor sobre o prosseguimento.-
Adv. EGIDIO MUNARETTO-

9.-DECLARATORIA-187/1999-RENEU RAFAEL COLFERAI
x SISTEMA LEASING - ARRENDAMENTO MERCANTIL-
Manifeste-se o autor sobre o prosseguimento.-Adv. EGIDIO
MUNARETTO, ROBSON BISCOLI, ANDREY HERGET e
ERLON ANTONIO MEDEIROS-

10.-DECL.INEX.DUPLICATAS P.DANOS-309/1999-MAN-
GONI E CIVIDINI LTDA x OURO E PRATA CARGAS S.A-
Manifeste-se o credor sobre o prosseguimento.-Adv. AURIMAR
JOSE TURRA-

11.-ORD.IND.AC.TRAB.DANOS M.RED.C-222/2000-VAL-
DIR LENZ x MARCEL LAMINADOS LTDA- Manifestem-se
as partes, com relaçao a verba do Sr. Perito, no valor de R$
1.000,00. no prazo de 10 dias.-Adv. GEONIR E.F. VINCENSI
e AURIMAR JOSE TURRA-

12.-SEPARACAO CONSENSUAL-4/2001-G.S.L. e outros x
E.J.- A parte para retirada do expediente.-Adv. DALVA TERE-
ZINHA FRIZON-

13.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-12/2001-JOSE
ANTONIO TREMEA x DIMAS STRONTZK e outros- I- Re-
gularize-se o termo de penhora. II- Oficie-se ao Detran na for-
ma requerida as fls. 39/40. III- Indefiro a remoçao do bem, ante
aos encargos assumidos pelo devedor de depositario do bem
penhorado.-Adv. AURIMAR JOSE TURRA-

14.-AÇAO ORDINARIA DE INDENIZAÇAO-198/2001-IVA-
NIR BORSATTO x SANTOS SEGURADORA S/A- Pericia
medica para o dia 31/10/2002, onde devera comparecer Ivanir
Borsatto, as 11:00 horas, a rua Romario Martins, 154, nesta
cidade. -Adv. ELIANDRA CRISTINA WINCK, LUIS EDUAR-
DO REZENDE, CASSIO LISANDRO TELLES, EDUARDO
MUNARETTO, DANILO MACHADO PERILLO, BIANCA
SCONZA PORTO, LUIS EDUARDO REZENDE, ALVARO
RICARDO A. ANDRADE FILHO e JULIO CESAR CASPA-
NI-

15.-COBRANCA PROC. SUMARIO-128/2002-CONFEDE-
RACAO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x
CLEMENTE CAMILOTTI -Vistos e etc... julgo extinto o pre-
sente feito, com julgamento de merito, nos termos do art. 269,
III do CPC.-Adv. JUAREZ LUIZ POMPEU DA SILVA-

16.-COBRANCA PROC. SUMARIO-134/2002-CONFEDE-
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RACAO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x
ARMINIO PIZATTO -Vistos e etc... julgo extinto o presente
feito, com julgamento de merito, nos termos do art. 269, III do
CPC.-Adv. JUAREZ LUIZ POMPEU DA SILVA-

17.-COBRANCA PROC. SUMARIO-175/2002-CONFEDE-
RACAO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x
MAURILIO CAPELIN -Vistos e etc... julgo extinto o presente
feito, com julgamento de merito, nos termos do art. 269, III do
CPC.-Adv. ALGACIR TEIXEIRA DE LIMA-

18.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-48/1984-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x LAMINADOS SAO
JOAO LTDA -Nos termos do art. 794, I do CPC, julgo extinta
a presente execuçao, autorizando, em consequencia, os neces-
sarios levantamentos. -Adv. ANNETE CRISTINA DE ANDRA-
DE GAIO e EGIDIO MUNARETTO-

19.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-120/1984-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x LAMINADOS SAO
JOAO LTDA -Nos termos do art. 794, I do CPC, julgo extinta
a presente execuçao, autorizando, em consequencia, os neces-
saros levantamentos. -Adv. ANNETE CRISTINA DE ANDRA-
DE GAIO e EGIDIO MUNARETTO-

20.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-149/1984-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x LAMINADOS SAO
JOAO LTDA -Nos termos do art. 794, I do CPC, julgo extinta
a presente execuçao, autorizando, em consequencia, os neces-
sarios levantamentos. -Adv. ANNETE CRISTINA DE ANDRA-
DE GAIO e EGIDIO MUNARETTO-

21.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-129/2000-FAZEN-
DA PUBLICA CO MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA x
VALDOMIRO DA SILVA -Nos termos do art. 794, I do CPC,
julgo extinta a presente execuçao, autorizando, em consequen-
cia, os necessarios levantamentos. -Adv. EGIDIO MUNARET-
TO e AURIMAR JOSE TURRA-

CRUZEIRO DO OESTE - PARANÁ
CARTÓRIO DO CÍVEL E ANEXOS
JUIZ: GASPAR LUIZ MATTOS DE ARAUJO FILHO
JUIZ: GILBERTO ROMERO PERIOTO
RELAÇÃO Nº 24/2002
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028 00727/1996
024 00510/1996
004 00112/1991
006 00104/1994
012 00332/1995
001 00626/1987
015 00585/1995
005 00116/1991
013 00376/1995
007 00105/1994
011 00182/1995
008 00053/1995
014 00509/1995
009 00080/1995

WAGNER FRANCISCO DE SOUZA 018 00049/1996
WALTER GON•ALVES 018 00049/1996

022 00400/1996
010 00136/1995
021 00392/1996

1.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-626/1987-RIO
PARANA COMPANHIA SECURITIZADORA DE CREDITOS
FI x BENEDITO CORREIA DE ALMEIDA -”Ao autor, para
efetuar o preparo das custas, que importam em R$ 423.45".-
Adv. PAULO CESAR BRAGA FERNANDES e SANDRA
MARA NOBILE FERNANDES-

2.-EXECUÇÃO DE SENTENÇA-88/1990-ANTONIO CAL-
DEIRA DE OLIVEIRA e outros x DER - PARANA-”Ao exe-
quente para efetuar a retirada da carta precatoria-Adv. DIR-
CEU FREDERICO-

3.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-175/1990-BAN-
CO DO BRASIL S/A x ANTONIO BIANCHI -”Ao autor ante
o oficio de fls. 162".-Adv. CAETANO EDUARDO OTAVIA-
NO-

4.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-112/1991-RIO
PARANA COMPANHIA SECURITIZADORA DE CREDITOS
FI x JOSE PEDRO DE OLIVEIRA -”Ao autor, para efetuar o
preparo das custas, que importam em R$ 367,93".-Adv. PAU-
LO CESAR BRAGA FERNANDES e SANDRA MARA NO-
BILE FERNANDES-

5.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-116/1991-RIO
PARANA COMPANHIA SECURITIZADORA DE CREDITOS
FI x APARECIDA BRIGIDA DE OLIVEIRA e outros -”Ao
autor, para efetuar o preparo das custas, que importam em R$
25,92".-Adv. PAULO CESAR BRAGA FERNANDES e SAN-
DRA MARA NOBILE FERNANDES-

6.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-104/1994-RIO
PARANA COMPANHIA SECURITIZADORA DE CREDITOS
FI x INDUSTRIA E COMERCIO DE ROUPAS SALOPES
LTDA -”Ao autor, para efetuar o preparo das custas, que im-
portam em R$ 495,30".-Adv. PAULO CESAR BRAGA FER-
NANDES e SANDRA MARA NOBILE FERNANDES-

7.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-105/1994-RIO
PARANA COMPANHIA SECURITIZADORA DE CREDITOS
FI x INDUSTRIA E COMERCIO DE ROUPAS SALOPES
LTDA -”Ao autor, para efetuar o preparo das custas, que im-
portam em R$ 537,33".-Adv. PAULO CESAR BRAGA FER-
NANDES e SANDRA MARA NOBILE FERNANDES-

8.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-53/1995-RIO PA-
RANA COMPANHIA SECURITIZADORA DE CREDITOS FI
x ASSIS DIAS BRANCO -”Ao autor, para que manifeste seu
interesse no prosseguimento do feito”.-Adv. PAULO CESAR
BRAGA FERNANDES, SANDRA MARA NOBILE FERNAN-
DES-

9.-EMBARGOS A EXECUÇÃO-80/1995-JOANA B DE OLI-
VEIRA x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A -”Desca-
bido o pedido de substituicao processual da parte, visto que o
processo encontra-se julgado extinto, sendo que as custas e
honorarios advocaticios foram remetidos para o processo de
execucao. Remeta-se novamente para o arquivo”.-Adv. APA-
RECIDO ALBINO DECHICHE, CLEUSA BRAGA FRAN-
QUINI, PAULO CESAR BRAGA FERNANDES e SANDRA
MARA NOBILE FERNANDES-

10.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-136/1995-BAN-
CO BRADESCO S/A x ADELINO VIEIRA DE LIMA e outros
-”Deferido o pedido de suspensão, pelo prazo de 90 dias”.-Adv.
WALTER GONÇALVES e APARECIDO ALBINO DECHICHE-

11.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-182/1995-RIO
PARANA COMPANHIA SECURITIZADORA DE CREDITOS
FI x NIVONSIR ANSELMO DA SILVA -”Ao autor, para que
manifeste seu interesse no prosseguimento do feito”.-Adv. PAU-
LO CESAR BRAGA FERNANDES, SANDRA MARA NOBI-
LE FERNANDES-

12.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-332/1995-RIO
PARANA COMPANHIA SECURITIZADORA DE CREDITOS
FI x JOAO MORAIS -”Ao autor, para efetuar o preparo das
custas, que importam em R$ 25,92".-Adv. PAULO CESAR
BRAGA FERNANDES e SANDRA MARA NOBILE FER-
NANDES-

13.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-376/1995-RIO
PARANA COMPANHIA SECURITIZADORA DE CREDITOS
FI x OSVALDO APARECIDO DE OLIVEIRA -”Ao autor, para
efetuar o preparo das custas, que importam em R$ 57,21".-Adv.
PAULO CESAR BRAGA FERNANDES e SANDRA MARA
NOBILE FERNANDES-

14.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-509/1995-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x BARBARA CARDO-
SO -”A cessionaria para que comprove a alegada cessao de
credito”.-Adv. CLEUSA BRAGA FRANQUINI, JEFERSON
CRAVOL BARBOSA, JACYRA MORAIS, PAULO CESAR

BRAGA FERNANDES e SANDRA MARA NOBILE FER-
NANDES-

15.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-585/1995-RIO
PARANA COMPANHIA SECURITIZADORA DE CREDITOS
FI x VILMA DE ALMEIDA e outros -”Ao autor, para efetuar o
preparo das custas, que importam em R$ 617,55".-Adv. PAU-
LO CESAR BRAGA FERNANDES, SANDRA MARA NOBI-
LE FERNANDES-

16.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-2/1996-RIO PA-
RANA COMPANHIA SECURITIZADORA DE CREDITOS FI
x MARIA DE FATIMA TRUGILO DE OLIVEIRA -”Ao autor,
para efetuar o preparo das custas, que importam em R$ 25.92.-
Adv. PAULO CESAR BRAGA FERNANDES e SANDRA
MARA NOBILE FERNANDES-

17.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-3/1996-RIO PA-
RANA COMPANHIA SECURITIZADORA DE CREDITOS FI
x ELCIO CARLOS BARAVIEIRA e outros -”Deferido o pedi-
do de suspensão, pelo prazo de 30 dias”.-Adv. PAULO CESAR
BRAGA FERNANDES, SANDRA MARA NOBILE FERNAN-
DES e APARECIDO ALBINO DECHICHE-

18.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-49/1996-BAN-
CO BRADESCO S/A x ODETO BARAVIEIRA e outros -”Às
partes ante o contido na certidao do Oficial de Justica de fls.
139v”.-Adv. WALTER GONÇALVES, APARECIDO ALBINO
DECHICHE e WAGNER FRANCISCO DE SOUZA MENA-

19.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-69/1996-RIO
PARANA COMPANHIA SECURITIZADORA DE CREDITOS
FI x SILVIO LOURENÇO DA SILVA -”Ao autor, para que
manifeste seu interesse no prosseguimento do feito”.-Adv.
CLEUSA BRAGA FRANQUINI, JEFERSON CRAVOL BAR-
BOSA, JACYRA MORAIS, LUIZ MAURICIO PIRATH, PAU-
LO CESAR BRAGA FERNANDES e SANDRA MARA NO-
BILE FERNANDES-

20.-EMBARGOS DO DEVEDOR-219/1996-ELCIO CARLOS
BARAVIEIRA e outros x BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A -”Totalmente descabido o pedido de substituicao pro-
cessual do embargado, visto que o processo ja se encontra jul-
gado e extinto. Remeta-se ao arquivo”.-Adv. PAULO CESAR
BRAGA FERNANDES e SANDRA MARA NOBILE FER-
NANDES-

21.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-392/1996-BAN-
CO DO BRASIL S/A x LUIZ ANTONIO PEIXE CAVENA-
GHI e outros -”Deferido o pedido de suspensão, pelo prazo de
60 dias”.-Adv. WALTER GONÇALVES-

22.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-400/1996-BAN-
CO BRADESCO S/A x VITOR NUNES REGINA e outros -
”Ao autor, para que manifeste seu interesse no prosseguimento
do feito”.-Adv. WALTER GONÇALVES-

23.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-465/1996-BAN-
CO BAMERINDUS DO BRASIL S/A x LUIZ ALBERTO
RAVAZZI e outros -”Ao autor ante a peticao de fls. 114/118".-
Adv. MAURO SOARES DE OLIVEIRA-

24.-REVISÃO - CLAUSULA CONTRATUAL-510/1996-AN-
TONIO BIANCHI x BANCO DO BRASIL S/A -”Ao autor, para
efetuar o preparo das custas, que importam em R$ 34,96".-Adv.
PAULO CESAR BRAGA FERNANDES e SANDRA MARA
NOBILE FERNANDES-

25.-EMBARGOS DO DEVEDOR-570/1996-AGRO INDUS-
TRIA FARINHA AGROÇALES LTDA x BANCO DO ESTA-
DO DO PARANA S/A -”Totalmente descabido o pedido de al-
teracao subjetiva da parte embargada, visto que o processo de
muito ja restou julgado com transito em julgado. Remeta-se ao
arquivo”.-Adv. APARECIDO ALBINO DECHICHE, LUCIA-
NO CESAR LANARDELLI e CLEUSA BRAGA FRANQUI-
NI, PAULO CESAR BRAGA FERNANDES e SANDRA
MARA NOBILE FERNANDES-

26.-BUSCA E APREENSÃO -FIDUCIÁRIA-665/1996-BAN-
CO DO BRASIL S/A x VITOR NUNES REGINA -”Ao autor
ante a certidao do oficial de justi;a de fls. 165v”.-Adv. MAR-
CIO ANTONIO BATISTA DA SILVA-

27.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-713/1996-BAN-
CO DO BRASIL S/A x GUMERCINDO BORGES BARCELO
e outros -”Ao autor ante ante os autos de praca negativa.”.-
Adv. MARCIO ANTONIO BATISTA DA SILVA e APARECI-
DO ALBINO DECHICHE-

28.-EMBARGOS A EXECUÇÃO-727/1996-VIRGILIO JOSE
ALVES NETTO x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A -
”Descabido o pedido de substituicao processual da parte, visto
que o processo encontra-se julgado extinto, sendo que as cus-
tas e honorarios advocaticios foram remetidos para processo
de execucao. Remeta-se ao arquivo”.-Adv. APARECIDO AL-
BINO DECHICHE, CLEUSA BRAGA FRANQUINI, JACYRA
MORAIS, JEFERSON CRAVOL BARBOSA, PAULO CESAR
BRAGA FERNANDES e SANDRA MARA NOBILE FER-
NANDES-

29.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-732/1996-BAN-
CO DO BRASIL S/A x NERIU GONÇALVES DE CASTRO e
outros -”1. Recebida a apelação no efeito devolutivo e suspen-
sivo. 2. Ao apelado, para oferecimento das contra-razões”.-Adv.
APARECIDO ALBINO DECHICHE-

30.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-733/1996-BAN-
CO DO BRASIL S/A x NERIU GONÇALVES DE CASTRO e
outros -”1. Recebida a apelação no efeito devolutivo e suspen-
sivo. 2. Ao apelado, para oferecimento das contra-razões”.-Adv.
APARECIDO ALBINO DECHICHE-

31.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-744/1996-BAN-

CO DO BRASIL S/A x DIOGO MARTINS GONÇALVES -
”Deferida a renuncia do procurador Rodrigo Alcemir Ruthers.
Retornem ao arquivo provisorio”.-Adv. MARCIO ANTONIO
BATISTA DA SILVA, APARECIDO ALBINO DECHICHE,
FABIANA GARCIA AMARAL-

32.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-749/1996-BAN-
CO DO BRASIL S/A x POLIANA LUCHINA GONÇALVES e
outros- “Deferida a renuncia do prcurador Rodrigo Alcemir
Ruters. Retornem ao arquivo provisorio”Adv: MARCIO AN-
TONIO BATISTA DA SILVA, APARECIDO ALBINO DECHI-
CHE, FABIANA GARCIA AMARAL-

33.-EMBARGOS DO DEVEDOR-756/1996-JOSE BIANCHI
NETO e outros x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A -
”Indeferido o pedido de substituicao processual das partes, vis-
to que o processo encontra-se extinto. Remeta-se o feito nova-
mente ao arquivo provisorio”.-Adv. PAULO CESAR BRAGA
FERNANDES e SANDRA MARA NOBILE FERNANDES-
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COMARCA DE FAXINAL - ESTADO DO PARANA
RELAÇAO Nº 050/2002 - VARA UNICA
Juíza de Direito,Drª. Vanessa De B.Mazzutti

1.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-82/1993-RIO
PARANA COMPANHIA SECUR. DE CREDITOS FINANCEI-
RO x ANTONIO SEBASTIAO MANOSSO e outros-Deferido
pedido de substituiçao. Recolher a GRC do Sr. oficial de justi-
ça que orça em R$ 50,00-Adv. MARCIA MARIA LISBOA,
FRANK OHASHI SAITA-

2.-ORDINARIA DE COBRANCA-342/1995-GLOBOAVES -
AGROPECUARIA LTDA x JOSE EUSTAQUIO DOS REIS-*
* *...Homologo por sentença...o acordo entabulado entre as
partes...Suspendo o processo, até final cumprimento da referi-
da transaçao, que deverá ser noticiada pela parte autora, para
futura extinçao do feito...arquivo provisório...* * *-Adv. MAR-
GARETH YOKO OKAGAWA FALLEIROS e MOACYR PAU-
LO SEGA-

3.-ACAO MONITORIA-412/1996-TRANSMACOL TRANS-
PORTE RODOVIARIO E MAT. DE CONSTRU x PREFEI-
TURA MUNICIPAL DE BORRAZOPOLIS-Deferido prazo de
suspensao por 30 dias-Adv. LUIZ CARLOS SANCHES e KLE-
BER STOCCO-

4.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-97/1998-SOLO-
SER - COM. E REP. DE PRODUTOS AGROPEC. LTDA x
LUIZ CLAUDIO PASTORI-Efetuar pagamento de custas fi-
nais, que orça em R$ 24,90-Adv. LUIZ PEREIRA DA SILVA,
MARCUS AURELIO LIOGI, VAINER RICARDO PRATO e
JURGEN JAKOBS PULS-

5.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-342/1998-SOLO-
SER - COM. E REP. DE PRODUTOS AGRICOLAS LTDA x
JORGE BAUR NETO e outros-Designadas a 1ª. e 2ª. praças
para 05 e 26 de Novembro/2002, respectivamente às 09:30 ho-
ras. Recolher a GRC do Sr. oficial de justiça, para cumprimen-
to de mandado-Adv. MARCUS AURELIO LIOGI e MARCE-
LO VIEIRA JUSTUS-

6.-EMBARGOS A EXECUCAO-167/1999-LEOPOLDO HIL-
BERATH x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A-Sobre a
informaçao de fl. 100, manifeste-se a parte autora-Adv. VAL-
DIR JUDAI-

7.-MEDIDA CAUTELAR DE CAUCAO-280/1999-EDUAR-
DO PAVIANI e outros x ESP. DE TAUFIK TAUIL REP. IN-
VENTARIANTE e outros-Ao exequente, para atender o ofício
de fl. 109, com urgência-Adv. NIKOLAUS HEC-

8.-ACAO CIVIL PUBLICA-116/2000-MINISTERIO PUBLI-
CO DO ESTADO DO PARANA x MUNICIPIO DE BORRA-
ZOPOLIS-PR-Ciência as partes, sobre a baixa dos autos-Adv.
KLEBER STOCCO-

9.-CAUTELAR INOMINADA-157/2000-COMERCIO E IN-
DUSTRIAS BRASILEIRAS COINBRA S/A x PAULO MENE-
GUELLI PRICINATO-A parte autora, para que requeira o que
dê direito-Adv. ROMEU SACCANI-

10.-EXEC. POR QUANTIA CERTA/C DEV-188/2000-CO-
MERCIO E INDUSTRIAS BRASILEIRAS COINBRA S/A x
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PAULO MENEGUELLI PRICINATO-Deferido prazo de sus-
pensao por 90 dias-Adv. ROMEU SACCANI e JOSE CAR-
LOS VIEIRA-

11.-SUPRIMENTO JUDICIAL-373/2001-HELEN CRISTINA
BARBOSA SANTOS rep. por e outros x ESTE JUIZO e ou-
tros-Efetuar pagamento da conta de custas de fl. que orça em
R$ 95,25-Adv. KLEBER STOCCO-

12.-ALVARA-13/2002-ANTONIA DE MELO SANTOS x
ESTE JUIZO-Efetuar pagamento de custas que orça em R$
59,15-Adv. NEWTON BUENO LACERDA-

13.-INVENTARIO-31/2002-MARCIA MARIA ZENI e outros
x ESP. DE GINO ZENI-Sobre a avaliaçao de fls. 31/33 e certi-
dao de fls. 34, diga a inventariante-Adv.SUZANE OLIVETE
SEGA TILLES-

14.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-113/2002-BAN-
CO DO BRASIL S/A x MANOEL SANCHES e outros-Deferi-
do prazo de suspensao, por 30 dias, após manifeste-se-Adv.
OMAR YASSIM-

15.-INTERDICAO-273/2002-MARIA DE FATIMA SATO e
outros x JOAQUIM EUCLIDES IGNACIO-Interrogatório dia
13/Novembro/2002, às 15:00 horas-Adv. NEWTON BUENO
LACERDA-

16.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-344/2002-CONTI-
NENTAL BANCO S/A x MARIA DE LOURDES PEREIRA-*
* *...Homologo por sentença...o acordo celebrado pelas
partes...julgo extinto o processo...Custas na forma da lei...* *
*-Adv. CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES e FLAVIA-
NO BELLINATI GARCIA PEREZ-

17.-ALVARA-345/2002-JESSICA BERTACHI DE OLIVEIRA
e outros x ESTE JUIZO-Sobre o extrato de fls. 17/18, diga a
requerente-Adv. MAURO LUIZ TABORDA ROCHA e GE-
RONCIO TABORDA ROCHA JUNIOR-

18.-DESTITUICAO DE PATRIO PODER-14/2001-M.P.E.P. x
R.G.L. e outros-* * *...Posto isto, e pelo mais que ods autos
consta, à prova e ao direito invocado e atendendo ao contido
no parecer ministerial de fls. 37/39...e demais disponibilidades
legais aplicáveis à espécie DESTITUO DO PATRIO PODER
R.G.L. e A.S.L. em relaçao aos infantes B.S.L., F.S.L. e A.S.L.
Cumpra-se o disposto no art. 163 do ECA. Sem
custas...oportunamente arquive-se...* * *-Adv. ESTEFANO
SANSONOVSKI-

19.-GUARDA E RESPONSABILIDADE-3/2002-A.M.S. x
D.C.C. e outros-* * *...Homologo por sentença...a desistência
formulada às fls...com o que julgo extinto este processo...sem
custas...* * *-Adv. MARCELO VIEIRA JUSTUS-

20.-ALIMENTOS-98/2000-T.S.C. e outros x Z.B.C.-* *
*...Considerando que a parte autora devidamente intimada...bem
como seu procurador...encontra-se o processo partalizado...julgo
extinto o presente feito, sem julgamento de mérito...* * *-Adv.
NEWTON BUENO LACERDA-

21.-EXEC. DE PRESTACAO ALIMENTOS-112/2000-L.T. e
outros x D.F.T.-A parte exequente, para dar prosseguimento ao
feito-Adv. SUZANE OLIVETE SEGA TILLES, MOACYR
PAULO SEGA-

22.-EXEC. DE PRESTACAO ALIMENTOS-79/2001-K.C.A.S.
e outros x J.V.S.-Autos aguardando no arquivo provisório, ma-
nifestaçao da parte interessada-Adv. ESTEFANO SANSONO-
VSKI e NEWTON BUENO LACERDA-

23.-BUSCA E APREENSAO DE MENOR-330/2001-M.C.D.
x M.M.I.-* * *...Considerando que, a parte autora devidamen-
te intimada...bem como seu procurador...o processo encontra-
se paralizado sem interesse da parte autora...julgo extinto o
presente feito, sem julgmaento do mérito...arquive-se...* * *-
Adv. KLEBER STOCCO-

24.-ALIMENTOS-7/2002-ELVIRA ODORICA MIRANDA re-
presentando seu filho e outros x EDVAL SULINO DA SILVA-
Sobre a certidao de fl. 16, manifeste-se a parte autora-Adv.
CARLOS ROBERTO BASTIANI-

25.-SEPARACAO JUDICIAL CONSENSUAL-269/2002-
A.A.V. e outros x E.J.-Efetuar pagamento da conta de custas
que orça em R$ 54,78, e retirar mandado de averbaçao-Adv.
IRMA ALVES MALFERTHEINER ZENI-

FAZENDA RIO GRANDE

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE FAZENDA RIO
ESTADO DO PARANÁ
Eliane R.B. Carstens - escrivã
João Luiz Manasses de Albuquerque Filho
Juiz de Direito
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JEFFERSON AUGUSTO KRAINER 008 00007/2000
JOAO ILSON RUBENS FRANCIS 035 00296/2002
JOAQUIM ROCHA 048 00220/2000

040 00017/2002
044 00124/1999

JOELSON S. ROCHA 053 00118/2002
046 00225/1999
042 00042/1999

JOSE AMBROSIO DIAS FILHO 054 00168/2002
JOSE FRANCISCO CUNICO BAC 050 00273/2000
JOSE MADSON DOS REIS 005 00379/1999
JOSE MARIA ALVES BOIADEIR 046 00225/1999
KAREM OLIVEIRA 010 00217/2000
LEOMIR BINHARA DE MELO 039 00262/2002
LINEU DE SOUZA LEMOS 030 00222/2002
LUCIANA SEZANOWSKI 026 00184/2002

004 00352/1999
LUCIANE BAGGIO LOSSO 031 00224/2002
LUIZ ANTONIO MORES 044 00124/1999
LUIZ CARLOS KRANZ 024 00111/2002
LUIZ ROBERTO RECH 031 00224/2002
MARCELO FELIX PESSOA 047 00324/1999
MARCELO LINHARES FREHSE 037 00307/2002
MARCO AURELIO RODRIGUES M 019 00028/2002
MARCOS H. M. PEREIRA 016 00293/2001
MARIA LUCIA RIBEIRO MORAN 013 00191/2001

003 00289/1999
MAURO EDUARDO JACEGUAY ZA 005 00379/1999

010 00217/2000
011 00060/2001
009 00206/2000
019 00028/2002
024 00111/2002

NATANOEL ZAHORCAK 005 00379/1999
NELSON CASTANHO MAFALDA 007 00715/1999
NEY DE OLIVEIRA RODRIGUES 024 00111/2002
NIVALDO GONCALVES SANTOS 014 00208/2001
OKSANDRO GONCALVES 001 00059/1999
PLINIO LUIZ BONANCA 050 00273/2000
RAFAEL AMBROSIO DIAS 054 00168/2002
REGINALDO BAITLER 006 00527/1999
RICARDO BAITLER 006 00527/1999
RICARDO HENRIQUE FERREIRA 020 00043/2002
ROBSON ADRIANO DE OLIVEIR 030 00222/2002
ROSIANE APARECIDA MARTINE 022 00073/2002
SERGIO CUNHA DA SILVA 049 00249/2000
SERGIO LUIZ CHAVES 027 00188/2002
SILVIO ANDRE BRAMBILA ROD 028 00197/2002
SILVIO CESAR MICHELETTI 051 00015/2002
SOFIA S. MACHADO 002 00083/1999

004 00352/1999
043 00066/1999

SUELY C. MUHLSTEDT 033 00249/2002
VALDIR LESKE 029 00221/2002
VANIA DE FATIMA C. LUIZ C 004 00352/1999
WALDEMAR PONTE DURA 006 00527/1999

1.-REINTEGRACAO DE POSSE - 59/1999 - VOLKSWAGEN
LEASING S/A - ARRENDAMENTO LEASING x SUPER-
MERCADOS ICARDEP LTDA. - Dê-se ciência as partes da
baixa dos autos. - Adv. ARISTIDES ALBERTO TIZZOT
FRANCA, OKSANDRO GONCALVES e CARLOS FERNAN-
DO ROSS NETO-.

2.-INTERDICAO - 83/1999 - GESSY RIBAS x MARCIO
ALEX RIBAS - Vistos. - Isto posto, decreto a interdição de
Marcio Alex Ribas, declarando-o absolutamente incapaz de
exercer pessoalmente os atos da vida civil, na forma do artigo
5º, III, do C.P.C, e de acordo com o artigo 454, inciso 1º, do
mesmo Codex, nomeio-lhe a curadora a requerente - Em obe-
diência ao artigo 1.184, do C.P.C, e no artigo 12, III, do Código
Civil, inscreva-se a presente no Registro Civil e publique-se na
Imprensa Oficial, 3 vezes, com intervalo de 10 dias.-Adv. SO-
FIA S. MACHADO-

3.-REINTEGRACAO DE POSSE - 289/1999 - VALDEVINO
PAROLIN ACCORDES e outros x CLEVERSON F. SILVA e
outros. -Intime-se o requerido sem interesse em produção de

novas provas nos autos. - Adv. MARIA LUCIA RIBEIRO
MORANDO e CLAUDIA MARA WEISS BELEM-.

4.-ACAO DE DEPOSITO - 352/1999 - BANCO VOLKSWA-
GEN S/A x LUIZ VALDEMAR RODRIGUES - Total da conta
de custas no valor de R$ 46,90 - Adv. VANIA DE FATIMA C.
LUIZ CARTA, LUCIANA SEZANOWSKI e SOFIA S. MA-
CHADO-.

5.-REINTEGRACAO DE POSSE-379/1999-NACIONAL LE-
ASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x SERRARIA
GRA PINUS LTDA e outros - Recebo a apelação em ambos os
efeitos. - Vista aos apelados para responderem no prazo legal. -
Adv. NATANOEL ZAHORCAK, EDUARDO SABEDOTTI
BREDA, MAURO EDUARDO JACEGUAY ZAMATARO e
JOSE MADSON DOS REIS-.

6.-MONITORIA - 527/1999 - NIVALDO FAGUNDES RIBAS
x GILBERTO COSTA DE OLIVEIRA - Intime-se a requerente
dos termos da certidão do Oficial de Justiça. - Adv. RICARDO
BAITLER, REGINALDO BAITLER, WALDEMAR PONTE
DURA e AMALI ALI EL CHAB-.

7.-ARRESTO - 715/1999 - JOSE ARAMIS TABORDA x JOAO
NIVALDO MENDES BASTOS. - Audiência para 19/12/02, às
16:00 horas neste Juízo. - Adv. NELSON CASTANHO MA-
FALDA e AYRTON LOPES DA SILVA-.

8.-EMBARGOS A EXECUCAO - 7/2000 - MUNICIPIO DE
FAZENDA RIO GRANDE x MOREIRA LEAL COMERCIO
DE MATERIAL DE CONSTRUCAO LT. - Julgo extinto o pro-
cesso com fundamento no art. 267, inciso VIII, do CPC. - Adv.
GERALDO R. N. DE CARVALHO NETO, FELIPE A. GRAZ-
ZIOTIN, GERSON DE OLIVEIRA BONATTI e JEFFERSON
AUGUSTO KRAINER-.

9.-EMBARGOS A EXECUCAO - 206/2000 - EMBRAPINUS
COMPONENTES DE MADEIRA LTDA x INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. - Recebo os embar-
gos de declaração

mas deixo de acolher por não vislumbrar a omissão apontada. -
A matéria foi apreciada no corpo da sentença e a eventual dis-
cordância deve ser colocada em recurso de apelaçÆo. - Adv.
MAURO EDUARDO JACEGUAY ZAMATARO e JAMIL
NABOR CALEFFI-.

10.-EMBARGOS A EXECUCAO - 217/2000 - ZAZPINUS
INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA x FAZEN-
DA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA. - Recebo a apela-
ção somente no efeito devolutivo. - Vista a apelada responder
no prazo legal. - Adv. MAURO EDUARDO JACEGUAY ZA-
MATARO e KAREM OLIVEIRA-.

11.-EMBARGOS A EXECUCAO - 60/2001 - EMBRAPINUS
COMPONENTES DE MADEIRA LTDA x FAZENDA NACI-
ONAL - Subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional da 4º
região com as cautelas de estilo - Adv. MAURO EDUARDO
JACEGUAY ZAMATARO e GABRIEL GUY LEGER-.

12.-REINTEGRACAO POSSE PED LIMINA - 147/2001 -
PLINIO ANTONIO PELLANDA e outros x GERALDO JOSE
PINHEIRO - Especifiquem as partes as provas que pretendem
produzir justificando. - Designo audiência de conciliação

14/04/03, às 15:30 - Adv. AYRTON LOPES DA SILVA, DA-
NIELA BITTENCOURT LOPES DA SILVA e GERALDO R.
N. DE CARVALHO NETO-.

13.-DECLARATORIA NULIDADE.ATO JR. - 191/2001 - PE-
DRO AMARO FILHO x OLTENSIA CLAUDINO PELLAN-
DA. - Sobre a contestação e documentos, manifeste-se a reque-
rente. - Adv. GRAZIELLY PALINGER ANDROCHECHEN e
MARIA LUCIA RIBEIRO MORANDO-.

14.-EXCECAO PRE EXECUTIVIDADE - 208/2001 - MARIA
APARECIDA JOSE x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/
A - Total da conta de custas no valor de R$ 34,30 - Adv. CAR-
LOS EDUARDO SPROTTE, NIVALDO GONCALVES SAN-
TOS (RJ), ELIANA MEIRA NOGUEIRA e ARNALDO JOSE
DA SILVA-.

15.-DEPOSITO - 234/2001 - BANCO VOLKSWAGEN S/A e
outros x ADEMIR PAIVA. - Sobre a certidão supra, manifeste-
se o autor. - Adv. GISELE SOLER CONSALTER-.

16.-MANUTENCAO DE POSSE - 293/2001 - ANTONIO DE
CAMPOS VALERIO e outros x JOAO DOS SANTOS ROCHA
- Total da conta de custas no valor de R$ 4,20 - Adv. MARCOS
H. M. PEREIRA-.

17.-ALVARA - 1/2002 - JULIO CESAR SCHUEDA e outros
x. - Tendo em vista a cota ministerial de fls 36 julgo boas as
contas de fls 29 a 33. - Adv. IVETE MARIA CARIBE DA
ROCHA-.

18.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO - 8/2002 - AFONSO
ORCHEL x HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO MULTI-
PLO. - Especifiquem as partes provas que pretendem produzir,
justificando. - Designo audiência de conciliação e saneamento
dia 19/12/02, às 16:30. - Adv. IVETE MARIA CARIBE DA
ROCHA e ERLON DE FARIA PILATI-.

19.-BUSCA E APREENSAO - 28/2002 - LINEO TOCHETTO
e outros x PINUSSERRA INDUSTRIA COMERCIO IMPOR-
TACAO E EXP. - Sobre a petição e documentos de fls 45/53,
manifeste-se a requerida. - Adv. MAURO EDUARDO JACE-
GUAY ZAMATARO e MARCO AURELIO RODRIGUES
MOREY-.

20.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD. - 43/2002 - ATA-
CADAO DISTRIBUICAO COMERCIO E INDUSTRIA LTDA
x SUPERMERCADO KRONBAUER LTDA e outros - Intime-

se o procurador da requerente a devolver os autos em 24 horas
sob as penas do artigo 196, do CPC. - Adv. RICARDO HENRI-
QUE FERREIRA JENTZSCH-.

21.-EMBARGOS A EXECUCAO - 163/2002 - SANTAREM
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA e outros x
LUIZ ANILDO CHAGAS DIAS. - Especifiquem as partes as
provas que pretendem produzir, justificando. - Audiência de
conciliação e saneamento 09/12/03, às 13:30 - Adv. JOSE DO
CARMO BADARO, MARCIA S BADARO, JUCELIA CATA-
RINA BURACOSKI CABRAL, LUCIANA REGINA DOS
REIS, REGINA APARECIDA PINTO, THAISA JAQUELINE
VROBLEWSKI, FELIPE A. GRAZZIOTIN, GERSON DE
OLIVEIRA BONATTI e JEFFERSON AUGUSTO KRAINER-
.

22.-BUSCA E APREENSAO - 73/2002 - CONTINENTAL
BANCO S/A e outros x MARIA ROSANE DE JESUS BAR-
BOSA. - Sobre a contestação manifeste-se o requerente. - Adv.
CRISTIANE BELINATI GARCIA, FLAVIANO BELINATI
GARCIA PEREZ, ROSIANE APARECIDA MARTINEZ e
FELIPE A. GRAZZIOTIN-.

23.-BUSCA E APREENSAO - 74/2002 - BV FINANCEIRA S/
A CREDITO FINANCIAMENTO E INVEST x CLAUDIO
ANTONIO DA CRUZ. - Vistos - Julgo extinto o presente feito
com fundamento no art. 269, inciso III, do CPC. - Adv. CRIS-
TIANE BELINATI GARCIA e FLAVIANO BELINATI GAR-
CIA PEREZ-.

24.-EMBARGOS A EXECUCAO - 111/2002 - EMBRAPINUS
COMPONENTES DE MADEIRA LTDA x CAIXA ECONO-
MICA FEDERAL CEF. - Sobre a impugnação e documentos
de fls 480/839, manifeste-se a embargante. - Adv. MAURO
EDUARDO JACEGUAY ZAMATARO, LUIZ CARLOS
KRANZ e NEY DE OLIVEIRA RODRIGUES-.

25.-BUSCA E APREENSAO - 137/2002 - FINAUSTRIA COM-
PANHIA DE CREDITO FIN E INVESTIMENTO x MARCIA
LANZARINI - Total da conta de custas no valor de R$ 435,00
- Adv. CRISMACLEYTON PAMPLONA-.

26.-NEGATIVA DE PATERNIDADE - 184/2002 - BANCO
BRADESCO S/A x WILSON RAIMUNDO PAULINO - Vistos
Ante o exposto. - O pedido se acha devidamente instruído. - O
Réu é revel, de modo, que se deve ser aplicada a regra do artigo
319 do CPC ao caso, impondo-se a procedência da ação, com
fundamento no artigo 66 da Lei nº 4728/65 e no Decreto-Lei nº
911/69, julgo o procedente a ação, consolidando nas mãos da
autora o domínio e a posse plenos e exclusivos do bem, cuja
apreensão liminar torno definitiva. Levante-se o depósito judi-
cial, facultada a venda pela autora, na forma do artigo 3º, inci-
so 5º, do Decreto-Lei nº 911/69. - Cumpra-se o disposto no
artigo 2º do Decreto -Lei nº 911/69, oficie-se ao Detran, comu-
nicando estar a autora autorizada proceder à transferência a
terceiros que indicar e permaneçam nos autos os títulos a eles
trazidos. - Condeno a réu ao pagamento das custas do proces-
so, inclusive do protesto, despesas processuais e honorários
advocatícios que na forma do inciso 4º do artigo 20 do C.P.C,
fixo em 340,00 (trezentos e quarenta reais) sobre o valor da
causa. - As verbas da condenação serão corrigidas monetoria-
mentes. - Adv. LUCIANA SEZANOWSKI-.

27.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD. - 188/2002 -
TRANSPORTADORA NICHELE LTDA x MIGUEL MENDES
BASTOS. - Intime-se o exequente dos termos da certidão do
Oficial de Justiça - Adv. SERGIO LUIZ CHAVES-.

28.-REINTEGRACAO DE POSSE - 197/2002 - EMPREEN-
DIMENTOS IMOBILIARIOS PARAISO LTDA x ADEMIR
PROTSCH. - Manifeste-se o requerente. - Adv. SILVIO AN-
DRE BRAMBILA RODRIGUES-.

29.-MEDIDA CAUTELAR DE ARRESTO - 221/2002 - IN-
TELLI-IND DE TERMINAIS ELETRICOS LTDA x IECSA
GTA TELECOMUNICACOES LTDA. - Vistos - Julgo extinto
o processo com fundamento no art. 269, III, do CPC. - Adv.
VALDIR LESKE e EXPEDITO ARNAUD FORMIGA FILHO-
.

30.-DESPEJO POR FALTA PAGAMENTO - 222/2002 - P.P.B.
x P.C.C. - sobre a contestação manifeste-se o requerente. - Adv.
LINEU DE SOUZA LEMOS e ROBSON ADRIANO DE OLI-
VEIRA-.

31.-EMBARGOS A EXECUCAO - 224/2002 - DISTRIBUI-
DORA DE BEBIDAS TURRA LTDA x UNIAO FEDERAL. -
Recebo os embargos para discussão, suspendo o curso da exe-
cução em apenso. - Intime-se a embargada para impugná-los
em 10 dias. - Adv. LUIZ ROBERTO RECH e LUCIANE BAG-
GIO LOSSO-.

32.-ALVARA - 240/2002 - CELINA SABINO DE SOUZA x.
Vistos - Defiro o pedido inicial, para efeito de autorizar o alva-
rá ali requerido tão somente para levantamento dos valores de-
positados junto a Caixa Econômica. - Adv. GISELE SOARES-
.

33.-USUCAPIAO - 249/2002 - AMELIA ROCHA BECHER e
outros x - Intime-se o procuradora do requerente para retirar o
edital para sua publicação. - Adv. SUELY C. MUHLSTEDT-.

34.-ALVARA - 275/2002 - LORENA MOHA x. - Defiro o pe-
dido inicial, para o efeito para autorizar a alvará ali requerido
tão somente para levantamento dos valores depositados junto a
Caixa Econômica Federal. - Adv. AYRTON LOPES DA SIL-
VA-

35.-MEDIDA CAUTELAR BUSCA APREEN - 296/2002 -
MARLI APARECIDA DE ANDRADE x GUSTAVO DE TAL.
- Manifeste-se a autora em 10 dias. - Adv. DOUGLAS B.LOPES
DA SILVA, AYRTON LOPES DA SILVA e JOAO ILSON
RUBENS FRANCISCO-.
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36.-USUCAPIAO - 297/2002 - BRASIL PALU IMPORTACAO
E EXPORTACAO DE MADEIRAS LT x. - Intime-se o procu-
rador do requerente para retirar o edital para sua publicação. -
Adv. CARLOS ALEXANDRE NEGRINI BETTES. -

37.-INTERDICAO - 307/2002 - NILO DOS ANJOS LIMA x
JOAO MARIA DE FATIMA CHAVES.- Para interrogatório do
interditando 21/10/02, às 15:15 horas neste Juízo. - Adv. MAR-
CELO LINHARES FREHSE-.

38.-SUSTACAO DE PROTESTO - 311/2002 - VICTOR AN-
DRE PAWLAK x GUNTHER FURTADO e outros. - Intime-se
o procurador do requerente para retirar a carta precatória. -
Adv. NELSON WALTER DA SILVA.

39.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD. - 262/2002 -
Oriundo da Comarca de 9ª VARA CIVEL COM DE CURITI-
BA - PARANA - MILTON ANTONIO PAROLIN x SEBASTI-
AO COLACO DOS SANTOS BELO e outros. - Intimem-se os
exequentes dos termos da certidão do Oficial de Justiça. - Adv.
LEOMIR BINHARA DE MELO-.

40.-SUSPENSAO DO PATRIO PODER - 17/2002 - M.P. e ou-
tros x M.T.L. - Designo audiência de instrução, para oitiva da
requerida e das testemunhas arroladas às fls 06 e das testemu-
nhas arroladas eventualmente em tempo hábil pela requerida,
para 16/04/03, às 14:00. - Adv. JOAQUIM ROCHA-.

41.-FALENCIA - 256/2002 - GERDAU S/A x COAST SIGNS
PAINEIS LTDA - Intime-se a requerente dos termos da certi-
dão do Oficial de Justiça. - Adv. JEAN CARLO DE ALMEI-
DA-.

42.-ACAO DE ALIMENTOS - 42/1999 - M.C.P.F. x V.T.F. -
Sobre a certidão retro, manifeste-se a requerente. - Adv. JOEL-
SON S. ROCHA e AYRTON LOPES DA SILVA-.

43.-ACAO DE ALIMENTOS - 66/1999 - J.A.F. e outros x
W.A.F. - Audiência 25/10/02 às 14:30 horas - Adv. SOFIA S.
MACHADO-.

44.-INVESTIGACAO PATERN ALIMENTOS - 124/1999 -
A.M.B. e outros x C.C.C. - Face a juntada do exame, digam as
partes pelo prazo de dez dias sucessivamente para alegações
finais. - Adv. JOAQUIM ROCHA, CRONGE COUTINHO
CAMARGO, LUIZ ANTONIO MORES e FRANCYS MEN-
DES-.

45.-ACAO DE ALIMENTOS - 176/1999 - N.A.F. x M.A.F. -
Julgo extinto o processo com fundamento no art. 267, inciso
III, do CPC. - Adv. AYRTON LOPES DA SILVA-.

46.-SEPARACAO JUDICIAL - 225/1999 - E.A.L. x C.A.S.L. -
sobre a certidão do Oficial de Justiça manifeste-se o requeren-
te. - Adv. JOSE MARIA ALVES BOIADEIRO e JOELSON S.
ROCHA-.

47.-DIVORCIO - 324/1999 - L.H.L.A. x W.A.L. - Manifeste-
se a requerente sobre os termos da certidão do Oficial de Justi-
ça. - Adv. ALVARO PINTO DA SILVA e MARCELO FELIX
PESSOA-.

48.-INVESTIGACAO PATERN ALIMENTOS - 220/2000 -
K.K. e outros x J.V. - Face a juntada do exame as partes para
apresentarem as alegações finais no prazo sucessivo de 10 dias
para cada um. - Adv. JOAQUIM ROCHA e ELIAS ASSAD-.

49.-SEPARACAO LITIGIOSA - 249/2000 - J.V.F.D.S. x
M.J.L.D.S. - Sobre o contido na certidão supra, manifeste-se o
procurador da requerente. - Adv. SERGIO CUNHA DA SIL-
VA-.

50.-EXECUCAO DE SENTENCA - 273/2000 - F.O.N. e ou-
tros x J.N. - Intime-se a requerente dos termos da certidão do
Oficial de Justiça.-Adv. JOSE FRANCISCO CUNICO BACH,
PLINIO LUIZ BONANCA, DAMIEN PABLO DE OLIVEIRA
THEIS e DIONEI SCHENFELD-

51.-ACAO DE ALIMENTOS - 15/2002 - V.F.F. x M.T.B.C. e
outros. - Intimem-se as partes para providenciarem a juntada das
matriculas dos imóveis referidos na inicial e contestação. - audi-
ência de conciliação e saneamento para dia 14/08/03, às 13:30 -
Adv. SILVIO CESAR MICHELETTI e FRANK DA SILVA-.

52.-REVISIONAL DE ALIMENTOS - 102/2002 - F.M.F.P. e
outros x H.J.F.P. - Para o ato postergado, designo 18/10/02, às
15:00. - No mais cumpra-se o despacho de fls 33. - Adv. AYR-
TON LOPES DA SILVA-.

53.-ACAO DE ALIMENTOS - 118/2002 - L.S.P.C. e outros x
M.C.C. - Total da conta de custas no valor R$ 329,17 - Adv.
JOELSON S. ROCHA-.

54.-ACAO DE ALIMENTOS - 168/2002 - R.S.C. e outros x
G.G.C. - Sobre a contestação, manifestem-se os requerentes. -
Adv. AYRTON LOPES DA SILVA, RAFAEL AMBROSIO
DIAS e JOSE AMBROSIO DIAS FILHO-.

55.-DIVORCIO LITIGIOSO - 237/2002 - D.S.S.A.L. x M.L. -
Audiência de tentativa de conciliação 18/10/02, às 16:00 neste
Juízo. - Adv. AYRTON LOPES DA SILVA-.
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070 00429/2000
029 00709/1999

JOSE CARLOS PIAIA OAB/PR 002 00317/1989
JOSE OLINTO NERCOLINI OAB 056 00289/2002
JOSE VALMOR RIBEIRO NARDE 014 00304/1997
KAREM C.FARAH HELLEIS OAB 041 00179/2001
KAREN C.FARAH HELLEIS OAB 051 00046/2002
LENIS ROSA GOBO OAB/PR 9. 020 00690/1998
LIANA MARIA GOBO NOGUEIRA 020 00690/1998
LIGIA MARY BISCHOF OAB/PR 027 00633/1999

018 00534/1998
LUCIANE MELHEM KARASINSKI 054 00249/2002

055 00285/2002
044 00380/2001

LUCIANO ALVES BATISTA OAB 004 00078/1993
LUIS CARLOS BARRETO OAB/P 042 00269/2001
LUIZ ALBERTO BIANCO OAB/P 028 00696/1999

030 00726/1999
014 00304/1997

LUIZ EDUARDO GOLDMAN OAB/ 026 00522/1999
LUIZ F. VITORASSI TEIXEIR 006 00316/1995

069 00571/2002
MARA DO ROCIO SIMIONI OAB 062 00479/2002

035 00490/2000
037 00595/2000

MARCO ANTONIO FARAH OAB/P 019 00627/1998
051 00046/2002

MARCOS A. M. CARVALHO OAB 035 00490/2000
012 00488/1996

MARCOS ANTONIO BETTEGA OA 056 00289/2002
069 00571/2002

MARCOS SUNG IL JO OAB/PR 056 00289/2002
MARIA CECILIA SALDANHA OA 061 00452/2002
MARILANE TON RAMOS OAB/PR 020 00690/1998
MAURICIO DE L. LOURES OAB 045 00387/2001
MILTON LUIZ TIEPOLO OAB/P 036 00577/2000
MONICA Q.LEITE FRANCA OAB 046 00545/2001
NENETTI A. ORZECHOWSKI OA 015 00308/1997

016 00243/1998
NEZIO TOLEDO OAB/PR 7.768 017 00271/1998
OLINDO DE OLIVEIRA OAB/PR 032 00198/2000
OSNIR MAYER OAB/PR 22.584 011 00877/1995
OSVALDY IVAM BUDAL OAB/PR 031 00796/1999
PAULO EDUARDO T. BUENO OA 052 00216/2002
PAULO R. C. PACENKO OAB/P 041 00179/2001

009 00610/1995
015 00308/1997
016 00243/1998
010 00871/1995

PAULO R. M. PACHECO OAB/P 050 00030/2002
RAFAEL C. BRUGNEROTTO OAB 036 00577/2000
RENATO GOES PENTADO FILHO 018 00534/1998
ROBERTO LOPES SILVESTRI O 053 00236/2002
RODRIGO B. RESSETTI OAB/P 039 00742/2000

025 00335/1999
RODRIGO THOMAZINHO COMAR 049 00025/2002
ROMEU FELCHACK OAB/PR 13. 017 00271/1998
SADI BONATO OAB/PR 10.011 048 00658/2001
SAMUEL FERREIRA XALAO OAB 054 00249/2002

025 00335/1999
SANDRA RITA MENEGATTI DE 043 00320/2001
SERGIO ROBERTO LOSSO OAB/ 041 00179/2001

SIMONE STOIANI NERCOLINI 056 00289/2002
TORIBIO A. P. BUDAL OAB/P 031 00796/1999
VALDECY SCHON OAB/PR 19.4 024 00237/1999

031 00796/1999
VALTER CARLOS MARQUES OAB 019 00627/1998

037 00595/2000
WALDIR F. RECCANELLO OAB/ 067 00563/2002

029 00709/1999

1.-INVENTARIO-252/1985-MARIA DE LOURDES ANTU-
NES DE LIMA x ESPOLIO DE ORIVALDO FERREIRA DE
LIMA - Aguarde-se os autos em arquivo provisório, manifesta-
ção da parte interessada. Intime-se. Adv. GRACILIANO RI-
BEIRO OAB/PR 5.288-

2.-INVENTARIO-317/1989-DARI RIBEIRO DA CRUZ x
DULCINDO RIBEIRO LEMES E OUTROS - Informamos a
Vossa Excelência que, com base no Art. 19, õ 1ø e 2ø do CPC,
bem como no ítem 2.7.5 do CN, para darmos total cumprimen-
to ao despacho retro, torna-se necessário que as partes prepa-
rem as custas referente ao cálculo, no valor de R$ 23,10 ou 220
VRC. É o que tínhamos a informar. Adv. JOSE CARLOS PI-
AIA OAB/PR 6.056-

3.-ORDINARIA DE COBRANÇA-301/1992-COAMIG x
FRANSCISCO GERALDO MARCONDES - Manifeste-se no
prazo de 05 (cinco) dias, sobre a certidão do Sr. Oficial de
Justiça de fls. 213 verso, assim transcrito: Certifico que em
cumprimento ao resp. mandado retro, dirigi-me nesta cidade e
ai sendo deixei de citar Francisco Geraldo Marcondes em vir-
tude do mesmo residir em Goioxim Comarca de Cantagalo na
Fazenda Araras. Adv. CLAUDIO ROTUNNO OAB/PR 28.344-

4.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJ.-78/1993-BRADES-
CO S/A x ADVOCACIA TOLEDO S/C LTDA - Decorrido o
prazo de suspensão, intime-se a parte autora que manifeste-se,
no prazo de 05 (cinco) dias. Adv. LUCIANO ALVES BATIS-
TA OAB/PR 13.969-

5.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJ.-241/1994-BANCO
DO ESTADO DO PARANA S/A x ERNANI IND COM DE
MAD LTDA - Para a arrematação do bem penhorado, designo
a data de 02 de dezembro de 2002, às 08:45 horas, a ser reali-
zada no átrio do Fórum local. Não sendo alcançado lanço supe-
rior ao valor da avaliação, designo a data de 12 de dezembro de
2002, no mesmo horário e local, para sua venda a quem mais
der, desde que o valor ofertado não seja vil. Expeça-se edital,
com prazo antecedente mínimo de 05 (cinco) dias, observan-
do-se o disposto nos artigos 686 e 687 do CPC. Intime-se a
parte devedora, na forma do disposto no artigo 687, parágrafo
5ø do CPC, inclusive a propósito do artigo 651 do CPC, fican-
do ela intimada no próprio edital, se não for encontrada. Inti-
me-se a parte credora, o Ministério Público (caso necessário) e
dê-se ciência ao Porteiro dos Auditórios, cumprindo-se a nor-
ma esculpida no artigo 689, do CPC (necessário). Afixe-se.
Intime eventual credor hipotecário. Cumpra-se. Adv. FLORA
M CLOCK SCHIER OAB/PR 9.844, HELDERLIANE M. RI-
CKLI OAB/PR 19.592 e GABRIEL ZANDONAI OAB/PR
27.767-B-

6.-CONSTITUICAO DE SERVIDAO-316/1995-COMPANHIA
PARANAENSE ENERGIA COPEL x MARKA EMPREEND
IMOBILIARIOS LTDA - Intime-se no prazo de 05 (cinco) dias,
sobre a resposta do Ofício sob o nº 1599/2002 de fls. 270, en-
viado ao Banco Itaú S/A, assim transcrito: estamos encami-
nhando os extratos da conta nº 00029900595-3, em nome de
COPEL X M EMPREEDIMENTOS IMOBILIÁRIOS, desde a
abertura até a presente data. Adv. IBERE EDUARDO SASSO
OAB/PR 3.495, ALESSANDRA SASSO TEIXEIRA 21.558 e
LUIZ F. VITORASSI TEIXEIRA 32.702-

7.-ACAO DE RESSARCIMENTO-357/1995-CIA DE SEGU-
ROS MARITIMOS E TERREST x AGROPECUARIA 2L
LTDA E OUTROS - Intime-se a parte autora para que manifes-
te seu interesse no prosseguimento do feito, no prazo de 05
(cinco) dias. Adv. DELY DIAS DAS NEVES OAB/PR 14.778-

8.-SUSTACAO DE PROTESTO-369/1995-HELMUTH BER-
LING x COM COMBUST. ELLEN LTDA E BCO NOROE -
Intime-se a parte autora para que manifeste seu interesse no
prosseguimento do feito, no prazo de 05 (cinco) dias. Adv. EDNI
DE ANDRADE ARRUDA OAB/PR 3.941-

9.-ORDINARIA DE COBRANÇA-610/1995-BANCO MERI-
DIONAL DO BRASIL S/A x MONTE BELO IMPRESSORA
INDUSTRIL LTD - Aguarde-se estes autos em arquivo, con-
forme faculta o artigo 791, III do Código de Processo Civil.
Adv. PAULO R. C. PACENKO OAB/PR 8.368-

10.-EXECUCAO DE SENTENCA-871/1995-BANCO MERI-
DIONAL DO BRASIL S/A x CASA IRENE BIJOUTERIAS E
ROUPAS FEITAS E OUTROS - Intime-se no prazo de 05 (cin-
co) dias, sobre o ofício de fl. 118, assim transcrito: Senhor Es-
crivão, pelo presente informo a V. Sr. que a deprecata aguarda
as necessárias providências no sentido de que seja remetida a
Vara a importância de R$ 154,50 sujeito a correções quando do
aumento do regimento de custas. Sendo o que o referido valor
pode ser enviado através de CHEQUE NOMINAL (Vara de
Carta Precatória Civel) ou DEPÓSITO BANCÁRIO - Banco
do Brasil - Ag. 0009-4 c/c 246.927-8, sendo necessário enviar
comprovante via fax (41) 254-8660, e usar como referencia o
n.º 11.145/00 do nosso ofício, nome das partes e Comarca. Em
30 dias sob, pena de cancelamento da Carta Precatória extraída
dos autos de EX. SENTENCA 871/95, proposta por BANCO
MERIDIONAL DO BRASIL S/A X CASA IRENE BIJOTERI-
AS E ROUPAS FEITAS LTDA. Na oportunidade, apresento a
V. S. meus protestos de apreço e consideração. Adv. PAULO
R. C. PACENKO OAB/PR 8.368-

11.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-877/1995-MARLI KI-
MTOLF MARCONDES x SANTA MARIA CIA DE PAPEL E
CELULOSE - Intime-se parte autora, para que junte o original
das razões finais, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de des-

consideração, conforme item 1.7.2 IV do Código de Normas da
egrégia Corregedoria geral da Justiça. Adv. OSNIR MAYER
OAB/PR 22.584-

12.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJ.-488/1996-COMER-
CIAL ELETRICA DW LTDA x INDUSTRIAS MADEIRIT S/
A - Intime-se no prazo de 05 (cinco) dias, sobre a certidão de
fl. 120 verso, assim transcrito: Certifico que não foi juntada a
cópia do edital de leilão devidamente publicado até a presente
data. Adv. JOAO SOARES ROSA OAB/PR Nº 19.798, MAR-
COS A. M. CARVALHO OAB/PR 19.724-

13.-EMBARGOS A EXECUCAO-190/1997-SANTA MARIA
CIA DE PAPEL E CELULOSE x BANCO BAMERINDUS DO
BRASIL S/A - Este Juízo vem firmando entendimento da exis-
tência de conexão em casos similares ante a relação de prejudi-
cialidade entre a execução com os respectivos embargos e ação
que visa a revisão de contratos, entre os quais o executado. No
entanto, tal discussão já restou, anteriormente, afastada com
trânsito em julgado, não havendo mais o que ser analisado.
Assim, para evitar decisões conflitantes, determino a suspen-
são da execução e dos respectivos embargos até julgamento da
ação ordinária perante a 16ª Vara Cível (autos nº 14/95). Inti-
mem-se. Adv. CESAR A. G. PEREIRA OAB/PR 18.662, FER-
NAO JUSTEN DE OLIVEIRA OAB 18661, JOAO L. RIBAS
ROCHA OAB/PR 11.584 e ANAMARIA DURSKI S. BURKO
OAB-26.301-

14.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJ.-304/1997-LAVOU-
RA E PECUARIA IGARASHI LTDA x JULIO ANTONIO
HARTMANN - HOMOLOGO para que produza seus jurídicos
e legais efeitos, a adjudicação de fls. 108, destes autos de Exe-
cução movida por Lavoura e Pecuária Igarashi contra Julio
Antônio Hartmann. Observada as formalidades legais, inclusi-
ve a expressa no item 5.8.9.1 do Código de Processo Civil,
passe-se em favor do adjudicatário a carta respectiva. A seguir,
diga o exeq•ente, em cinco (05) dias, se ainda tem interesse
no feito. Adv. JOSE VALMOR RIBEIRO NARDES 7.331 e
LUIZ ALBERTO BIANCO OAB/PR 6.740-

15.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJ.-308/1997-MARIO
JUNIOR GIORIO x ARIEL NEIVEITH E ELISABETH MO-
NICA HASSE BECKER - Aguarde-se estes autos em arquivo,
conforme faculta o artigo 791, III do Código de Processo Civil.
Adv. PAULO R. C. PACENKO OAB/PR 8.368 e NENETTI A.
ORZECHOWSKI OAB 23.964-

16.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJ.-243/1998-BANCO
MERCANTIL DO BRASIL S/A . x MADEREIRA NSS LTDA
E OUTROS - Intime-se o credor, para dar prosseguimento ao
feito, em 05 (cinco) dias. Adv. PAULO R. C. PACENKO OAB/
PR 8.368 e NENETTI A. ORZECHOWSKI OAB 23.964-

17.-EXECUCAO DE SENTENCA-271/1998-ARTESIL MO-
VEIS LTDA x SOELI TEREZINHA MARTINI TOLEDO -
Defiro o prazo de 30 (trinta) dias de fls. 117. Intime-se e aguar-
de-se. Adv. ROMEU FELCHACK OAB/PR 13.157 e NEZIO
TOLEDO OAB/PR 7.768-

18.-ACAO DE RESSARCIMENTO-534/1998-COMPANHIA
PAULISTA DE SEGUROS x JOSE RODACOSKI E OUTRO -
Às partes, para apresentação de alegações finais, em forma de
memoriais, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias. Intimem-se.
Adv. HOMERO MATIAS OAB/PR 16.808, LIGIA MARY BIS-
CHOF OAB/PR 8.269 e RENATO GOES PENTADO FILHO
OAB 16589-

19.-ORDINARIA-627/1998-TRATZ & TRATZ x BANCO DO
BRASIL S/A - Requer o Banco do Brasil S/A, à fls. 127, a
extinção do processo, tendo em vista a composição amigável
realizada entre as partes. Ante o exposto, julgo extinto o pre-
sente processo, o que faço com fulcro no artigo 269, III, do
Código de Processo Civil. Custas de lei. Adv. MARCO ANTO-
NIO FARAH OAB/PR 18.938 e VALTER CARLOS MARQUES
OAB/PR 23.548-

20.-INDENIZAÇAO-690/1998-ANESIO TAVEIRA x BANCO
BRASILEIRO DE DESCONTOS S/A - Intimem-se no prazo
de 05 (cinco) dias, sobre o Venerando Acórdão, assim transcri-
to: ACORDAM os integrantes da Segunda Câmara Cível do
egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimi-
dade de votos, em dar provimento parcial à apelação. Partici-
param do julgamento e acompanharam o voto do Desembarga-
dor Relator, o excelentíssimo Desembargador HROSÊ ZENI e
o Juiz Convocado VITOR ROBERTO SILVA. Adv. LENIS
ROSA GOBO OAB/PR 9.329, LIANA MARIA GOBO NO-
GUEIRA OAB 6.563, MARILANE TON RAMOS OAB/PR
23.002 e DENIO LEITE NOVAES JUNIOR OAB 10855-

21.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJ.-741/1998-BANCO
DO ESTADO DO PARANA S/A x DARIO CEBULSKI -Sus-
pendo o andamento deste feito, pelo prazo de 06 (seis) meses.
Adv. HELDERLIANE M. RICKLI OAB/PR 19.592 e FLORA
M CLOCK SCHIER OAB/PR 9.844-

22.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJ.-29/1999-BANCO
HSBC BAMERINDUS S/A x MARIA ALBANI DA COSTA E
GIOCONDO FAGUNDES - Primeiramente deve o credor reti-
rar a carta de arrematação, para fins de transferências do
imóvel.Justifique o credor seu pedido de imissão de posse, no
prazo de 05 (cinco) dias. Intime-se. Adv. JOAO L. RIBAS
ROCHA OAB/PR 11.584 e ANAMARIA DURSKI S. BURKO
OAB-26.301-

23.-EXECUCAO-105/1999-CONDOMINIO EDIFICIO MIRE-
TA CLEVE x ELEVADORES SCHINDLER DO BRASIL S/A
- Intime-se a parte autora para que manifeste seu interesse no
prosseguimento do feito, no prazo de 05 (cinco) dias. Adv.
ALAIR VALTRIM OAB/PR 16.610-

24.-MONITORIA-237/1999-EUCLIDES DALL’AGNOL x
VITORIO BURKO - Intime-se a parte autora para que mani-
feste seu interesse no prosseguimento do feito, no prazo de 05
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(cinco) dias. Adv. VALDECY SCHON OAB/PR 19.483-

25.-INDENIZAÇÃO POR ATO ILÍCITO-335/1999-ANA MA-
RIA DE OLIVEIRA BELO x SUSETE TULLIO - Especifi-
quem as partes, querendo, no prazo comum de cinco (05) dias,
as provas que pretendem produzir, indicando, de logo, que fa-
tos jurídicos buscam demonstrar com cada modalidade proba-
tória requerida, sob pena de indeferimento (Art. 130 do CPC).
Na mesma oportunidade expressem a possibilidade de acordo.
Adv. RODRIGO B. RESSETTI OAB/PR 23.072 e SAMUEL
FERREIRA XALAO OAB/PR 16.061-

26.-USUCAPIAO-522/1999-LIBERATO SCHUPCHEK x
MATHILDE ABICALAFE - Intimem-se no prazo de 15 (quin-
ze) dias, sobre a sentença de fls. 75, assim transcrito: Intimada
parte autora, pessoalmente, a dar continuidade ao feito, no pra-
zo de 48 horas, sob pena de extinção, quedou-se inerte, não
respondendo ao comando judicial, conforme informa a certi-
dão de fl. 72. O ilustre agente ministerial opinou pela extinção
(fl.74) Ante o exposto, julgo extinto o presente processo sem
julgamento de mérito, o que faço com arrimo no artigo 267,
inciso III e õ 1ø, do Código de Processo Civil. Após as anota-
ções nos assentamentos e anotação na distribuição, arquive-se.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Dê-se ciência ao Minis-
tério Público. Adv. LUIZ EDUARDO GOLDMAN OAB/PR
13.079-

27.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJ.-633/1999-FIACAO
E TECELAGEM GAUCHA LTDA x COMPLEMENTO IND.
E COM. DE ROUPAS LTDA E OUTROS - Intime-se a parte
autora para que manifeste seu interesse no prosseguimento do
feito, no prazo de 05 (cinco) dias. Adv. LIGIA MARY BIS-
CHOF OAB/PR 8.269-

28.-INVENTARIO-696/1999-YOLANDA CORREA HORST x
JAIR HORST - Intime-seà parte autora, através de seu procura-
dor, constituido à fl. 20, para dar andamento ao feito em 10
(dez) dias. Adv. LUIZ ALBERTO BIANCO OAB/PR 6.740-

29.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJ.-709/1999-UNIMED
GUARAPUAVA COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO
x INTERSAUER COMERCIO DE TELAS LTDA - Defiro o
pedido de fl. 44-45. Anote a Escrivania. Suspendo o andamen-
to deste feito, pelo prazo de 120 (cento e vinte) dias tendo em
conta termo de acordo celebrado entre as partes. Intime-se e
aguarde-se. Adv. JORGE WADIH TAHECH OAB/PR 15.823 e
WALDIR F. RECCANELLO OAB/PR 30.804-

30.-ALVARA-726/1999-YOLANDA HORST x O JUIZO -
Manifeste-se no prazo de 05 (cinco) dias, sobre o parecer do
M.P., assim transcrito: Requeremos seja intimada a herdeira
Stela Horst (endereço às fls. 22), para que se manifeste sobre a
prestação de contas efetuada às fls. 31 e seguintes. Adv. LUIZ
ALBERTO BIANCO OAB/PR 6.740-

31.-Anulacao de Titulo-796/1999-HILDO SETEMBRINO
BATISTELA x DIMASA DIST. MAQUINAS AGRICOLAS S/
A E OUTRO - Intimem-se no prazo de 15 (quinze) dias, sobre
a sentença de fls. 117/122, assim transcrito: Isto posto, JULGO
EXTINTO, o presente feito sem julgamento do mérito, por inép-
cia da inicial, e pela carência da ação, por ilegitimidade passi-
va da Dimasa Distribuidora de Máquinas Agrícolas S/A, o que
faço com fulcro no artigo 267, inciso V do CPC, com relação à
Dimasa e, no artigo 267, inciso 1 do Código de Processo Civil,
com relação à ambos os requeridos. Condeno os autores ao
pagamento das custas processuais e honorários advocatícios que
arbitro em R$ 2000,00 (dois mil reais) para o patrono da reque-
rida que apresentou excelente defesa, participou das audiênci-
as, e apresentou memoriais e, R$ 1.000,00 (um mil real) para o
curador que apresentou excelente defesa às fls. 49/53, porém
não compareceu a nenhuma das audiências realizadas, verba
esta que deverá ser devidamente atualizada até o efetivo paga-
mento. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Adv. VALDECY
SCHON OAB/PR 19.483, OSVALDY IVAM BUDAL OAB/
PR 3.400 e TORIBIO A. P. BUDAL OAB/PR 20.474-

32.-MONITORIA-198/2000-COOP.CONSUMO FUNCIONA-
RIOS BANCO BRASIL-COBBAG x ALBACH & PROPST
LTDA - Manifeste-se no prazo de 05 (cinco) dias, sobre a cer-
tidão do Sr. Oficial de Justiça de fls. 82 verso, assim transcrito:
Certifico, que em cumprimento ao r. mandado, dirigi-me pri-
meiramente ao endereço mencionado no presente mandado, não
logrando êxito na localização da devedora; ato continuo dirigi-
me a Rua Cap. Frederico Virmond, 1306, onde após as forma-
lidades legais CIENTIFIQUEI a Sra. Wania Marcia A M. Propst,
do inteiro teor do presente mandado e das cópias que o instru-
íam, lendo-lhe, após aceitou contrafé que lhe ofereci, apondo
seu ciente e informando de que não faz mais parte da empresa
devedora, e para maiores informações contactar o Escritório de
Contabilidade do Sr. Fernando Borazo, sito a Rua Brigadeiro
Rocha; onde em nova diligência DELXEI DE CIFAR os repre-
sentantes da devedora Albch & Propst Ltda, na pessoa de Cel-
so Propst, tendo em vista que este reside na Cidade de Curiti-
ba-PR., mais precisamente a Rua Oyapock, 144, Apto. 501,
Bairro Cristo Rei - CEP 80050-450, e o Sr. Zorba Mestre Dalla
Lana, este residente a Rua Carlos Pioli, 128. Bairro Bom Reti-
ro, CEP 80520-170 - Curitiba-PR., conforme cópia do contrato
em anexo, fornecido pelo Sr. Fernando A Borazo Ribeiro. Ante
o exposto devolvo o presente. O referido é verdade e dou fé.
Adv. OLINDO DE OLIVEIRA OAB/PR 18.664-

33.-ORDINARIA-325/2000-ROBERTO CARLOS FRANK x
BANCO REAL S/A - Recebo a apelação nos efeitos devolutivo
e suspensivo (CPC, art. 520). Ao apelado, para oferecer, em 15
(quinze) dias, suas contra razões - art.508 e 518. Lance-se à
certidão a que se refere o C.N. 5.12.5. Após, remetam-se estes
ao Egrégio Tribunal de Alçada do Estado do Paraná, com as
homenagens deste Juízo e cautelas de estilo. Adv. AIRTON
JOAO PENTEADO OAB/PR 14.315-

34.-INDENIZAÇÃO POR ATO ILÍCITO-391/2000-JOSE DE
OLIVEIRA x INDUSTRIAS MADEIRIT S/A - Intime-se o au-
tor, para que manifeste seu interese no prosseguimento do fei-

to, vez que não compareceu a data designada para a realização
da perícia. Adv. GILBERTO RIBAS CAMPOS OAB/PR 20.209-

35.-Renovatoria Contrato de Loc.-490/2000-EDSON LUIZ
TOZETTO MACHADO M.E. x ABIMAEL PALUCH E CAR-
MEN PALUCH - Intimem-se no prazo de 15 (quinze) dias, so-
bre a sentença de fls. 249 à 253, assim transcrito: Isto posto,
JULGO PROCEDENTE a presente ação renovatória e, com
fundamento no artigo 51 da Lei nø 8.245/91, declaro renovada
a locação do imóvel aludido na peça inicial, pelo aluguel men-
sal de R$ 1.000,00 (um mil reais) e observando a locação as
condições oferecidas pelo autor, que são as constantes às fls.
03 dos autos. Condeno os Réus ao pagamento das diferenças
de aluguéis vencidos, as quais serão executadas nestes autos e
de uma só vez (artigo 73 da Lei nø 8.245/91). Diante da su-
cumbência, levando em conta que a diferença do aluguel ofer-
tada e o fixado foi mínima e a diferença ocorreu pelo tempo
entre o ajuizamento da ação e a efetivação do laudo pericial,
ante a atualização monetária, condeno o Réu ao pagamento das
custas, despesas processuais, inclusive remuneração do perito
e honorários advocatícios, arbitrados, com fundamento no arti-
go 20, parágrafo 4ø, do CPC, em 15% sobre o valor equivalen-
te a um ano de aluguel ora estabelecido. As verbas ora estabe-
lecidas serão corrigidas monetariamente a partir da data de de-
sembolso efetivo, ou, caso ainda não pagas ou não comprovado
o pagamento, a partir da data da decisão que as houver fixado.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Adv. MARCOS A. M.
CARVALHO OAB/PR 19.724, MARA DO ROCIO SIMIONI
OAB/PR 13.017 e FERNANDO K. DE OLIVEIRA OAB
20.202-

36.-EMBARGOS DO DEVEDOR-577/2000-CARLOS AL-
BERTO BRUNSFELS BATISTA e OUTRO x IVO BRUNHE-
ROTTO - Suspendo o andamento deste feito, pelo prazo de 15
(quinze) dias. Adv. MILTON LUIZ TIEPOLO OAB/PR 15.316
e RAFAEL C. BRUGNEROTTO OAB/PR 28.501-

37.-ORDINARIA-595/2000-EVERTON JOSE BORGES E
DANUTA BARBARA FRANCHETTI x BANCO DO BRA-
SIL S/A. - Com efeito, o prazo para apresentar contestação é o
mesmo da Exceção de Incompetência, portanto não tendo o
autor apresentado contestação no prazo declinado em lei, de-
creto a revelia. Muito embora a revelia operada, presume-se
verdadeiro os fatos alegados na inicial e não a matéria de direi-
to. Assim determino a intimação das partes, para especificar as
provas que pretendem produzir, a fim de comprovar a matéria
de direito, no prazo de cinco (05) dias. Na mesma oportunida-
de expressem a possibilidade de acordo. Após, voltem-me con-
clusos, para designação de audiência ou deliberação. Adv.
MARA DO ROCIO SIMIONI OAB/PR 13.017 e VALTER
CARLOS MARQUES OAB/PR 23.548-

38.-INDENIZACAO POR DANOS MORAIS-636/2000-MAR-
CIA VIER DOMINICO e outros x TRAJANO & CIA LTDA. -
Da interpretação do artigo 44 do CPC, tem-se que a juntada de
nova procuração aos autos, significa a revogação do mandado
anterior, consistindo em revogação tácita do mandado, portan-
to, não há qualquer irregularidade dentro deste processo. Se o
subscritor da petição retro, se sentir lesado por algum motivo,
deverá ela procurar o órgão competente e não através deste Ju-
ízo, por que, como enfatizado acima, não houve prática irregu-
lar ou ilegal dentro do feito. Intime-se as partes do teor do ofí-
cio de fl. 89. Em seguida, aguarde-se. Intimem-se. Adv. GUS-
TAVO ALEXANDRE GARCIA OAB 14.560-

39.-USUCAPIAO-742/2000-ELIABE RODRIGUES DA SIL-
VA x ESPOLIO DE MARIA LUIZA RODRIGUES DA SILVA
- Intime-se o procurador da autora, para que informe no prazo
de 05 (cinco) dias, o endereço de sua constituinte. Adv. RO-
DRIGO B. RESSETTI OAB/PR 23.072-

40.-BUSCA E APREENSAO-758/2000-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x SAO JESE TRANSPORTES RODOVIARIO DE
CARGAS LTDA - Suspendo o andamento deste feito, pelo pra-
zo de 90 (noventa) dias. Intime-se e aguarde-se. Adv. AIRTON
JOAO PENTEADO OAB/PR 14.315-

41.-MANUNTENÇAO DE POSSE-179/2001-ANTONIO CAR-
LOS SANTOS ALVES x DANIEL PRIMAK ALVES E OU-
TRO - Antônio Carlos Santos Alves ingressou com ação de
manutenção de posse com pedido de liminar em face de Daniel
Primak Alves, (Geovane Alves e Eugênio Martins de Campos
aduzindo ter firmado com a Sra. Zayra Angélica Marcondes
Loures, em data de 30 de junho de 1999, um contrato de arren-
damento mercantil de área de sua propriedade, com término
para o dia 31 de maio de 2006, tendo a arrendante recebido o
valor pactuado pelo arrendamento. Narra o autor que a contra-
tante Zayra efetivou doações de partes da área de sua proprie-
dade não definidas ou delimitadas, a diversos beneficiários,
dentre os quais, os requeridos, reservando para si usufruto da
área. No início de 2001 faleceu a arrendante, o autor plantou
milho na área arrendada e, em fevereiro, os requeridas começa-
ram a turbar a posse do autor. Em resumo, diz restar comprova-
da a sua posse pelo contrato particular de arrendamento, a qual
se afigura justa e legítima, e a turbação por parte dos requeri-
dos ante a notificação, bem como pelo boletim de ocorrência.
A liminar foi deferida pelo despacho de fls. 24. Geovane Pri-
mak Alves e Daniel Primak Alves apresentaram contestação
alegando, preliminarmente, nulidade processual, visto que a
ação versa sobre direitos reais imobiliários, devendo a esposa
do autor figurar no pólo ativo, bem como há a necessidade de
litisconsórcio necessário passivo, pois os requeridos são casa-
dos, e trata-se de composse, visto que o contrato que embasa a
inicial de usufruto já extinguiu-se. Como 2ª preliminar, alegam
a inépcia da inicial ante a ausência de descrição minuciosa do
imóvel nas ações possessórias, o que se afigura requisito es-
sencial, segundo os requeridos. Arg•iram, ainda, carência de
ação, visto que o contrato de arrendamento foi celebrado em
data de 30 de junho de 1999, e, com a morte da usufrutuária
restou extinto não podendo respaldar a ação. Por fim, argu-
menta a ilegitimidade passiva ad causam, pois em momento
algum perpetraram atos caracterizadores de turbação. Eugênio
Martins de Campos apresentou contestação aderindo às razões

acima explanadas. PASSO A SANEAR O FEITO. A preliminar
arg•ida de nulidade processual, com extinção do feito pela
ausência de litisconsorte passivo necessário ativa e passivamen-
te, por serem as partes casadas não merece prosperar. O artigo
10, Parágrafo 2ø estabelece que: “nas ações possessórias, a
participação do cônjuge do autor ou do réu somente é indispen-
sável nos casos de composse ou de ato por ambos praticado”.
Não se verifica que a posse utilizada pelo autor, também o seja
pela sua mulher, caracterizando a composse. Veja-se, inclusive
que no contrato de arrendamento efetuado figura como arren-
datário apenas o autor, não se verificando, portanto, a compos-
se. Conforme comentários no CPC de Theotônio Negrão, 33
edição, pág. 106, em nota ao artigo citado: “se o réu tem posse
derivada de contrato celebrado com o autor (locação, comoda-
to, depósito, não cabe a intervenção da mulher na ação, posses-
sória ou não, a menos que o contrato confira direito real (com-
promisso de compra e venda registrado, usufruto, v. CC-235-
II)”. A presente possessória vem embasada em contrato de ar-
rendamento mercantil, do qual não participou a mulher do au-
tor, e tal contrato não confere direito real, o que demonstra a
necessidade da mulher do autor no pólo ativo da demanda. Da
mesma forma argumenta a inicial suposta turbação ocorrida por
ato dos requeridos e não de suas esposas, não havendo razão
das mesmas serem incluídas como requeridas na demanda. E,
neste sentido cito os seguintes excertos: 86011522 JCPC.10
JCPC.1O.2 - AÇÃO DE REINTEGRAÇÃO DE POSSE - MA-
TÉRIA DE DIREITO CIVIL - JUSTIÇA COMUM - COMO-
DATO - RELAÇÃO EMPREGATÍCIA - NOTIFICAÇÃO EX-
TRAJUDICIAL - ESBULHO CARACTERIZADO - AUSÊN-
CIA DE CITAÇÃO DA MULHER DO RÉU - NULIDADE
REJEITADA - APELO DESPROVIDO - Compete ao juízo co-
mum conhecer da ação possessória, promovida por emprega-
dor contra o ex-empregado, envolvendo imóvel de propriedade
daquele e ocupado pelo último, por cuidar de questão de cará-
ter possessório, alheio ao direito do trabalho. Configura esbu-
lho e comporta ação de reintegração de posse, promovida pelo
proprietário, e ex-empregador, a recusa do ex-empregado em
devolver o Imóvel que ocupava mercê de relação empregatícia.
Citação da mulher do réu. õ 2ø art. 10, CPC (Lei nø 8.952, de
13.12.92). A Intervenção da mulher do autor e do réu na de-
manda possessória só deve ocorrer nos casos de composse ou
de ato por ambos praticado. Entretanto, apenas a mulher tem
legitimidade para pleitear a anulação do processo por falta de
sua citação. (TJSC - AC 96.002126.4- 4ª C.Civ. - Rel. Des.
Alcides Aguiar - J. 24.08.2000). 9014594 - AÇÃO DE REIN-
TEGRAÇÃO DE POSSE - AJUIZAMENTO APENAS EM
FACE DO VARÃO - DESNECESSIDADE DE INTERVIR A
MULHER - REQUISITOS DO ART. 927 - COMPROVAÇÃO
- REINTEGRAÇÃO CONCEDIDA - APELAÇÃO DESPRO-
VIDA - I - Consoante dispõe o õ 2, do art. 10, do CPC (pará-
grafo acrescentado pela Lei nø 8952, de 13 de dezembro de
1994), nas ações possessórias, a participação do cônjuge do
autor ou do réu somente é indispensável nos casos de compos-
se ou de ato por ambos praticados. II - faz jus à proteção pos-
sessória o autor que comprovar presentes os requisitos previs-
tos no art. 927do CPC. (TAPR - AC 133954600- (9164) - 8ª C.
Cív. - Rel. Juiz Conv. Antônio Martelozzo - DJPR 27.08.1999).
A segunda preliminar arg•ida diz respeito à inépcia da inicial
pela falta de descrição minuciosa do imóvel, o que segundo os
requeridos, é requisito essencial nas ações possessórias. No
entanto, na ação possessória não necessita de descrição minu-
ciosa do imóvel, como no caso das ações reivindicatórias, ne-
cessitando ter as características essências para delimitar a área.
E, na peça vestibular, consta à descrição, embora sumária do
imóvel, constando, ainda, tratar-se de 80,935 alqueires paulis-
tas, sendo 24,395 alqueires localizados no Campo da Espora e
56 alqueires no Campo da Sede. Muito embora não conste a
confrontação e o imóvel registrado sob nø 5.134 possua mais
de 400 alqueires paulistas, foi possível identificar-se o imóvel,
tanto é que o mandado liminar foi cumprido sem maiores pro-
blemas. Veja-se que a exigência na ação possessória da descri-
ção do bem visa à eficácia da sentença, para poder localizar a
área a fim de dar cumprimento a decisão, caso procedente a
demanda, e, no caso, embora descrita de forma sucinta é possí-
vel sua delimitação e localização, principalmente, porque co-
incide com a área objeto do arrendamento. Neste sentido, cito
o entendimento do Tribunal de Justiça de Minas Gerais:
39013592 - POSSESSÓRIA - DESCRIÇÃO DEFICIENTE DA
ÁREA ESBULHADA - Nos interditos, não impera o rigorismo
cartesiano na individuação do imóvel dito invadido, como ocorre
nas ações reivindicatórias. Basta que se enunciem, mesmo su-
mariamente, as características essenciais. (TJMG - AC
000.172.255-2/00 - 2 C.Cív. - Rel. Des. Lúcio Urbano - J.
20.06.2000). A terceira preliminar arg•ida diz respeito à ca-
rência de ação. Primeiramente, deve-se asseverar que as partes
são legítimas, existe interesse de agir e o pedido e juridicamen-
te possível. Assim, não se observa falta das condições ineren-
tes à ação. A posse exercida pelo autor é certa. Com relação à
validade do contrato de arrendamento ante a extinção do usu-
fruto o que ensejaria em posse justa e de boa-fé ou não, diz
respeito ao mérito da questão. Em um primeiro momento cabe
citar o artigo 92, parágrafo 50 do Estatuto da Terra, o qual pode
ser utilizado por analogia, em caso de extinção de usufruto e
que dispõe: A alienação ou a imposição de ônus real ao imóvel
não interrompe a vigência dos contratos de arrendamento ou de
parceria, ficando o adquirente sub-rogado nos direitos e obri-
gações do alienante”. Dai se retira que a extinção do usufruto
não retira condições inerentes à ação, deixando a discussão
especifica sobre as características da posse, e a existência des-
ta para a instrução do feito. Da mesma forma, se verifica com
relação à alegada ilegitimidade passiva de Daniel Primak Al-
ves e Geovane Primak Alves, pois apenas durante a instrução
será averiguado se os mesmos perpetraram ou não atos caracte-
rizadores da turbação. A principio, possuem legitimidade para
responder a demanda. Designo audiência de instrução e julga-
mento para o dia 25 de março de 2003, às 15:3O horas. Inti-
mem-se. Adv. KAREM C.FARAH HELLEIS OAB/PR 18.938,
SERGIO ROBERTO LOSSO OAB/PR 19.318, PAULO R. C.
PACENKO OAB/PR 8.368 e JOAO RENATO DO NASCIMEN-
TO-

42.-RESSARCIMENTO-269/2001-UAP SEGUROS BRASIL S/
A x AUGUSTO JUK BOIKO - Ciente do teor do Ofício de fl.

67. Aguarde-se o retorno da precatória. Intime-se. Adv. LUIS
CARLOS BARRETO OAB/PR 17.609, JACKSON GLADS-
TON NICOLODI OAB 18175 e ANDREIA SILVANE TYSKI
OAB/PR 29.317-

43.-EXECUCAO-320/2001-JOAQUIM BONIFACIO TEIXEI-
RA E ALZIRA AIRES x BRADESCO VIDA E PREVIDEN-
CIA S.A - Diante da discordância pela exeq•ente, declaro ine-
ficaz a nomeação de bens, tendo em vista que vige no processo
executivo o princípio da indisponibilidade, isto é cabe ao cre-
dor dentro de seus critérios aceitar ou não aquilo que lhe apro-
veita na execução. Oficie-se ao Juízo Deprecado, informando
esta decisão e determinando a penhora em tantos bens quanto
bastem para garantia da execução. Intimem-se. Adv. SANDRA
RITA MENEGATTI DE LIMA-

44.-USUCAPIAO-380/2001-LUIZ F. GAPSKI PEREIRA E
OUTRA x KAZUXIGUE KANEDA YOSHIKO MORISAWA
KANEDA - Preliminarmente ao(s) réu(s) revél(s), citado(s) por
edital, nomeio para atuar como Curador Especial o(a) Dr(a). ,
sob o compromisso de seu grau (CPC, art. 9º, inc. II). Intime e
dê-se-lhe vista dos autos, para que apresente defesa, no prazo
legal. Intime-se. Adv. LUCIANE MELHEM KARASINSKI
OAB 26365-

45.-EMBARGOS DE TERCEIRO-387/2001-AUTO ADMINIS-
TRADORA DE IMOVEIS BOCCHI LTDA x CIA. BRASILEI-
RA DE PETROLEO IPIRANGA - Aberta a audiência não foi
possível conciliação ante o não comparecimento das partes.
Manifestação da MM.. Juíza de Direito: Muito embora as par-
tes não tenham comparecido, neste caso, não podem ser preju-
dicadas face ao contido no artigo 331 õ30 do CPC. Assim, pas-
so a sanear feito. Não existem preliminares a serem decididas.
Trata o presente de embargos de terceiro visando à manutenção
de posse sobre tanques localizados no imóvel de sua proprie-
dade, objetos de reintegração de posse dos autos em apenso.
Como pontos controvertidos estão: a incorporação permanente
dos tanques ao solo; a classificação destes bens; a intenção de
incorporação permanente do bem móvel ao solo; a configura-
ção ou não de modo de aquisição de propriedade; a existência
de dano; a possibilidade da retirada dos tanques. Para compro-
vação de tais fatos defiro a produção da prova oral, consistente
na oitiva pessoal das partes, e das testemunhas a serem arrola-
das no prazo de 10 (dez) dias da audiência. Defiro a produção
de tal prova especialmente para comprovar a intenção de incor-
porar permanentemente ao solo os tanques, a possibilidade da
retirada dos tanques, sem a modificação do imóvel, bem como
dos danos. Designo a audiência e Julgamento para o dia 10/04/
2003 às 14:00 horas. Intimem-se as para comparecer sob as
penas da confissão. Intime-se. Nada Mais. Adv. MAURICIO
DE L. LOURES OAB/PR 20.840, CASSIO L. TELLES OAB
15.225, AUGUSTO P.DE ALMEIDA OAB/PR 29.178 e GUS-
TAVO DE A. FLESSAK OAB/PR 31.435-

46.-FALENCIA-545/2001-BRINQUEDOS BANDEIRANTE S/
A x AMERICANA COMERCIO DE MOVEIS LTDA. - Sobre
o depósito efetuado, diga a parte autora, no prazo de 05 (cinco)
dias. Adv. MONICA Q.LEITE FRANCA OAB/SP 77.541-

47.-INVENTARIO NEGATIVO-557/2001-MARISTELA CU-
NHA DA CRUZ. x ESPOLIO DE CARLOS ALBERTO DA
CRUZ - Junte a inventariante certidão negativa do Registro
Imobiliário, no prazo de 05 (cinco) dias. Adv. ALFEU RIBAS
KRAMER OAB/PR 16972-

48.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-658/2001-CAIXA
DE PREVIDENCIA DOS FUNCIONARIOS DO BANCO DO
e outros x MARIA DE BELEM HAENISCH TUROK - Intime-
se o credor, para que comprove o encaminhamento da precató-
ria, no prazo de 05 (cinco) dias. Adv. FERNANDO JOSE BO-
NATTO OAB/PR 25698 e SADI BONATO OAB/PR 10.011-

49.-BUSCA E APREENSAO-25/2002-BANCO BRADESCO
S/A x SANDRA APARECIDA OLIVEIRA - Intimem-se no
prazo de 15 (quinze) dias, sobre a sentença de fls. 30, assim
transcrito: HOMOLOGO, para que surta seus jurídicos e legais
efeitos, o pedido de desistência fl. 28 nestes autos de Busca e
Apreensão, em que é requerente Banco Bradesco, e requerido
Sandra Aparecida Oliveira, julgando, por conseguinte, extinto
estes autos, o que faço com fulcro no artigo 267 VIII do Códi-
go de Processo Civil. Anote a Escrivania ajuntada do substabe-
lecimento. Oportunamente, dê-se baixa na distribuição e nos
assentamentos cíveis e arquive-se. Publique-se. Registre-se.
Intime-se. Adv. RODRIGO THOMAZINHO COMAR OAB
30.910 e FRANCINE FREDERICO OAB/PR 31.429-

50.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJ.-30/2002-JAQUELI-
NE APARECIDA DE ARRUDA x LUIZ FERNANDO GAP-
SKI PEREIRA E MERIS TEREZINHA CON e outros - Inti-
mem-se no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a sentença de fls.
23, assim transcrito: Homologo, para que produza seus jurídi-
cos e legais efeitos o acordo efetivado entre as partes Jaqueline
Aparecida de Arruda e Luiz Fernando Gapski Pereira e Meris
Terezinha Conte e outros (fl. 43), nestes autos de Despejo por
Falta de Pagamento, com o que julgo extinto estes autos, em
virtude da transação, ora, celebrada (C.P.C. art. 269, inciso III).
Custas pelo executado. Lancem baixas, inclusive na distribui-
ção, façam-se anotações, comunicações e arquivem-se os au-
tos. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Adv. PAULO R. M.
PACHECO OAB/PR 19.003 e FERNANDO K. DE OLIVEI-
RA OAB 20.202-

51.-Ordinaria de Repar.de Danos-46/2002-ALDRIN CORDEI-
RO CAMARGO x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A -
Especifiquem as partes, querendo, no prazo comum de cinco
(05) dias, as provas que pretendem produzir, indicando, de logo,
que fatos jurídicos buscam demonstrar com cada modalidade
probatória requerida, sob pena de indeferimento (Art. 130 do
CPC). Na mesma oportunidade expressem a possibilidade de
acordo. Adv. MARCO ANTONIO FARAH OAB/PR 18.938,
KAREN C.FARAH HELLEIS OAB/PR 18.938, HELDERLI-
ANE M. RICKLI OAB/PR 19.592 e FLORA M CLOCK SCHI-
ER OAB/PR 9.844-
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52.-EMBARGOS-216/2002-TRANSPORTADORA KENDRI-
CK E OUTROS x ALCIR JOAO DA CUNHA - Especifiquem
as partes, querendo, no prazo comum de cinco (05) dias, as
provas que pretendem produzir, indicando, de logo, que fatos
jurídicos buscam demonstrar com cada modalidade probatória
requerida, sob pena de indeferimento (Art. 130 do CPC). Na
mesma oportunidade expressem a possibilidade de acordo. Adv.
PAULO EDUARDO T. BUENO OAB 23.504 e JOAO ROBER-
TO CHOCIAI OAB/PR 10.991-

53.-INVENTARIO-236/2002-MARIA ZENI PADILHA DE
BRITO x ESPOLIO DE OLAIR SEBASTIAO SOARES DE
BRITO - Diga a inventariante, sobre o prosseguimento do fei-
to, no prazo de 05 (cinco) dias. Adv. ROBERTO LOPES SIL-
VESTRI OAB 20.673-

54.-CAUTELAR DE SUSTACAO DE PROTE-249/2002-
ABRAO JOSE MELHEM x DIONIZIO KERNISKI - Com fun-
damento no art. 511 parágrafo 2º do Código de Processo Civil,
intime-se o recorrente para que efetue o preparo do porte de
remessa, no prazo de 05 (cvinco) dias. Adv. SAMUEL FER-
REIRA XALAO OAB/PR 16.061 e LUCIANE MELHEM
KARASINSKI OAB 26365-

55.-DESAPROPRIACAO-285/2002-MUNICIPIO DE GUA-
RAPUAVA x OSMUNDO HORST E OSVALDO HORST -
Cuida-se de ação de desapropriação por utilidade pública, com
fulcro no Decreto Lei 3365/41, pretendendo a parte autora a
liminar de imissão na posse do bem objeto do Decreto Munici-
pal, uma área de 5.750,85m2, situado no imóvel situado no
Distrito de Guará objeto das matriculas n.ø 4.504, 4.505 e 4.506,
registrado no 3º Oficio de Registro de Imóveis desta Comarca
de Guarapuava, de propriedade de Osmundo Horst e Osvaldo
Horst. Sendo a desapropriação um ato privativo do Poder Exe-
cutivo, descabe ao Judiciário a análise do mérito do ato admi-
nistrativo, se justificada ou não a medida, somente sendo pos-
sível a análise de eventuais vícios de formalidade ou em o quan-
tum a ser oferecido como indenização. Outrossim, a desapro-
priação é irreversível e o artigo 35 do Decreto-Lei 3365/41 es-
tabelece que o bem, uma vez desapropriado, é imediatamente
incorporado ao patrimônio público, não podendo ser objeto de
reivindicação, ainda que fundada em nulidade do processo ex-
propriatório, inadimitindo-se, portanto, a retrocessão, que é
admitida apenas em caso de desvio de finalidade, excepcional-
mente. Assim, considerando o depósito, com base no artigo 15,
parágrafo do Decreto-Lei, defiro a liminar para imissão, imi-
tindo o expropriante na posse do imóvel. Cumprida a medida,
cite-se a parte requerida para contestar o feito, querendo, no
prazo de quinze (15) dias. Para proceder à avaliação no imó-
vel, nomeio desde já o Dr. Roberto Abicalaffe, sob a fé de seu
grau, que deverá ser intimado para prestar compromisso e ofe-
recer sua proposta de honorários, no prazo de cinco (05) dias.
As partes podem apresentar seus Assistentes Técnicos. Cum-
pra-se e intimem-se. Adv. LUCIANE MELHEM KARASINSKI
OAB 26365-

56.-COBRANÇA-289/2002-SILVANE DE FATIMA MORO x
ITAU SEGUROS S/A - Especifiquem as partes, querendo, no
prazo comum de cinco (05) dias, as provas que pretendem pro-
duzir, indicando, de logo, que fatos jurídicos buscam demons-
trar com cada modalidade probatória requerida, sob pena de
indeferimento (Art. 130 do CPC). Na mesma oportunidade ex-
pressem a possibilidade de acordo. Adv. MARCOS SUNG IL
JO OAB/PR 26.362, MARCOS ANTONIO BETTEGA OAB/
PR 9.954, JOSE OLINTO NERCOLINI OAB/PR 2.822, EMI-
LIO LUIZ AUGUSTO PROHMANN 20.341 e SIMONE STOI-
ANI NERCOLINI OAB 25.247-

57.-REPARACAO DE DANOS-332/2002-EDIVALDO ANTO-
NIO PEREIRA x VOLKSWAGEN DO BRASIL S.A - Para a
audiência, a que deverão comparecer as partes, designo a data
de 27 de Março de 2003, às 14:30 horas, na sede deste Juízo
(CPC, arts. 277-278). Nessa ocasião será tentada a conciliação
(CPC, art. 277, õ1ø) e a parte ré poderá apresentar resposta
(CPC, art. 278, caput), desde que o faça por intermédio e acom-
panhada de advogado. Acaso pretenda a parte ré produzir pro-
va testemunhal, deverá observar o disposto no artigo 278, ca-
put do CPC. Não se obtendo conciliação, designar-se-á, sendo
o caso, instrução e julgamento, consoante preceitua o õ 2ø, do
artigo 278, do CPC. Cite-se (e intime-se) a parte ré, com ante-
cedência mínima de dez (10) dias (CPC, art. 277), ficando ela
ciente de que seu não comparecimento à audiência, ou seu com-
parecimento sem apresentação de defesa, por intermédio e acom-
panhada de advogado, implicará, sendo o caso (CPC, art. 320),
na presunção de que admitiu como verdadeiros os fatos afirma-
dos pela parte autora (CPC, arts. 277, õ2ø, 285 e 319). A parte
autora, intime-se na pessoa de seu advogado. Dê-se ciência ao
Ministério Público. Intimem-se. Adv. EDINARA ZAGO OAB/
PR 27.154-

58.-ARROLAMENTO-341/2002-OSNI VALTRIN x ESPOLIO
DE OSVALDO ANTUNES DE OLIVEIRA - Intimem-se no
prazo de 15 (quinze) dias, sobre a sentença de fls. 37, assim
transcrito: Considerando que as partes estão regularmente re-
presentadas, os herdeiros são maiores e capazes. Consideran-
do, igualmente, que o requerente apresentou todos os docu-
mentos essenciais ao pedido, notadamente às certidões negati-
vas de débitos das fazendas. Julgo, por sentença, para que pro-
duza seus jurídicos e legais efeitos o arrolamento dos bens dei-
xados pelo espólio de Osvaldo Antunes de Oliveira, atribuin-
do-os aos herdeiros e cessionários, como consta na partilha de
fl. 05-06, ressalvados eventuais direitos de terceiro e da Fazen-
da Pública, se houverem, o que faço com arrimo nos artigos
1.031 e seguintes do Código de Processo Civil; Com trânsito
em julgado, e somente após a manifestação da Fazenda Públi-
ca, nos termos do õ 2ø do artigo 1.031 do CPC, expeça-se os
formais a carta de adjudicação e demais ordens necessárias.
Oportunamente, pagas as custas de lei, arquivem-se os autos.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Adv. ALAIR VALTRIM
OAB/PR 16.610-

59.-INVENTARIO-411/2002-ROSA EUFRAZIA SERPA AG-
NER x ESPOLIO DE MANOEL OSVALDO SERPA - Intime-

se a inventariante para que apresente as declarações prelimina-
res, no prazo de 05 (cinco) dias. Adv. ALENCAR LEITE AG-
NER OAB/PR 10.419-

60.-Alvara Assistencia Judiciaria-432/2002-JACQUELINE DA
SILVA, ALINE XAVIER DA SILVA E e outros x FRANCISCO
EZOEL DA SILVA - Manifeste-se no prazo de 05 (cinco) dias,
sobre o parecer do M.P., assim transcrito: Requer o Ministério
Público: a) seja comprovada a titularidade das contas e as im-
portâncias depositadas. b) seja providenciado o apensamento
dos demais pedidos de alvará existentes. Adv. AURELIANO
JOSE AREDES OAB/PR 12.087-

61.-ALVARA-452/2002-AGRIPINA DE PAULA SILVA E
OUTROS x O JUIZO - Manifeste-se no prazo de 05 (cinco)
dias, sobre o parecer do M.P., assim transcrito: Considerando
que Jones Domingues da SIlva faleceu deixando bens para se-
rem partilhados e considerando que o artigo 982 do Código de
Processo Civil é expresso ao exigir a abertura de inventário
para tal fim, manifesta-se o Ministério Público do Estado do
Paraná, ante a inadequação da via processual eleita e, pois, a
falta de interesse de agir, pela extinção do feito sem julgamen-
to de mérito, com fundamento no artigo 267, inciso VI, do
mencionado Codex. Adv. MARIA CECILIA SALDANHA
OAB/PR 27.556-

62.-INVENTARIO-479/2002-JOAO JAIR FELIPOUSKI x
ESPOLIO DE ANTONIO FELIPONSKI - Intime-se a inventa-
riante, para que apresente as declarações preliminares, no pra-
zo de 05 (cinco) dias. Adv. MARA DO ROCIO SIMIONI OAB/
PR 13.017-

63.-Alvara Assistencia Judiciaria-513/2002-MARIA GRE-
CHINSKI PEDROSO x O JUIZO - Manifeste-se no prazo de
05 (cinco) dias, sobre o parecer do M.P., assim transcrito: Con-
siderando que a certidão de óbito de fl. 08 revela a existência
de outros herdeiros, requer o Ministério Público seja a autora
istada a juntar aos autos a procuração dois filhos de José da
Cruz Pedroso ou a especificar se pretende tão-somente a parte
que lhe cabe. Adv. AURELIANO JOSE AREDES OAB/PR
12.087-

64.-MEDIDA CAUTELAR DE SEQUESTRO-534/2002-PAU-
LO ESTEVAO ALBIERI x MANASA- MADEIREIRA NACI-
ONAL S.A - Efetivamente, analisando, novamente, o feito ob-
servei de que não havia visto o contrato juntado às fls. 42 e
seguintes, onde se constituiu o condomínio florestal, constan-
do, na cláusula IV, que a aplicação será feita por meio de subs-
crição de quotas representadas por Certificados de Participa-
ção em Reflorestamento - CPR, conforme as juntadas com a
inicial, bem como a juntada das cessões de direito, trazem ao
feito o “fumus boni iuris” , que não havia sido observado por
ocasião do despacho de fls. 67. Assim, reconsidero o despacho
de fls. 67, e, concedo a liminar pleiteada, restando, agora pre-
sentes os requisitos do artigo 822, inciso I do CPC, ante as
informações trazidas no pedido de reconsideração de fls. 72, o
qual muito embora não exista no ordenamento jurídico, mas
ante a juntada de novos documentos e o alerta para o contrato
que não havia sido analisado, pode ser reconsiderado a deci-
são, para determinar o seq•estro das árvores, constantes da
inicial, determinando o embargo do corte das árvores integran-
tes do referido projeto. Nomeio como depositário das árvores o
autor Paulo Estevão Albieri, o qual deverá prestar compromis-
so previsto no artigo 825 do CPC. Dispenso o autor da presta-
ção de caução. Expeça-se o respectivo mandado de seq•estro,
bem como para citação para contestar em cinco dias, indican-
do-se provas, sob pena de se presumirem aceitos como verda-
deiros os fatos alegados pelo requerente. O requerente deverá
propor, em 30 dias contados da data da efetivação do seq•estro,
a ação principal. Adv. ARLINDO MENDES DE SOUZA OAB/
PR 5828-

65.-EMBARGOS DO DEVEDOR-549/2002-ESPOLIO DE
RUFINO PACHECO x BANCO DO BRASIL S.A - Recebo os
embargos, para discussão, suspendendo o curso da execução.
Certifique-se naqueles autos. Intime-se a parte embargada para
impugná-los, no prazo de 10 (dez) dias, querendo. Adv. FLO-
RA M CLOCK SCHIER OAB/PR 9.844 e HELDERLIANE M.
RICKLI OAB/PR 19.592-

66.-INVENTARIO NEGATIVO-558/2002-RITA MARIA
MARTINS ANDRADE x ESPOLIO DE WANDERLEY JOR-
GE ANDRADE - Nomeio inventariante a Sra. Rita Maria Mar-
tins Andrade, independente de compromisso. Suspendo por 20
(vinte) dias. Intime-se e aguarde. Adv. FRANCISCO A S MAR-
TINS OAB/PR 14.187-

67.-EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-563/2002-BOESE
E CIA LTDA x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PA-
RANA - Intimem-se no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a sen-
tença de fls. 16 verso, assim transcrito: Nos termos do art. 739,
inciso I do Código de Processo Civil, o Juiz rejeitará liminar-
mente os embargos quando apresentados fora do prazo legal.
Com efeito, o mandado de intimação da penhora foi juntado
em data de 05/12/1996, conforme se vê das fl. 11 verso dos
autos da execução, porém o prazo para interposição de embar-
gos findou-se em 16/10/1996, tendo a escrivania certificado
decurso prazo em 18/02/1997. O prazo para oposição de em-
bargos conta-se da intimação da primeira penhora. E neste sen-
tido o entendimento jurisprudencial conforme o constante do
CPC de mestre Theotônio Negrão, no comentário nø 22 ao ar-
tigo 738; “O termo inicial para oferecimento de embargos do
devedor, na dicção do art. 738 do CPC, é a data da juntada aos
autos da primeira penhora, não tendo o condão de ensejar nova
concessão do prazo o reforço daquela medida construtiva” (STJ-
5ª turma A.I 204.956-MG-AgRg, rel. Min. Gilson Dipp, j.
16.3.00, negaram provimento, v.u. DJU 10.4.00, p. 116). Por-
tanto, o reforço da penhora, não reconstitui o prazo para oposi-
ção de embargos. Ante o exposto, e com fundamento no artigo
739 1 do Código de Processo Civil, rejeito liminarmente os
embargos, eis, que apresentados fora do prazo legal. Publique-
se. Registre e intime-se. Adv. JORGE WADIH TAHECH OAB/
PR 15.823, WALDIR F. RECCANELLO OAB/PR 30.804 e

EMANUEL DE ANDRADE BARBOSA 33.069-A-

68.-ARROLAMENTO SUMARIO-564/2002-NINA BAZELA
ZEMPULSKI x ESPOLIO DE ANA BAZELA - Intimem-se no
prazo de 15 (quinze) dias, sobre a sentença de fls. 32, assim
transcrito: Nomeio inventariante a Sra. NTNA BAZELA ZEM-
PULSKI, independente de compromisso. Considerando que a
parte está regularmente representada, a única herdeira é maior
e capaz. Considerando, igualmente, que a requerente apresen-
tou todos os documentos essenciais ao pedido, notadamente às
certidões negativas de débitos das fazendas. Julgo, por senten-
ça, para que produza seus jurídicos e legais efeitos o arrola-
mento dos bens deixados pelo espólio de Ana Bazela, atribuin-
do-os a herdeira, como consta na partilha de fl. 04, ressalvados
eventuais direitos de terceiro e da Fazenda Pública, se houve-
rem, o que faço com arrimo nos artigos 1.031 e seguintes do
Código de Processo Civil; Com trânsito em julgado, e somente
após a manifestação da Fazenda Pública, nos termos do õ 2ø do
artigo 1.031 do CPC, expeça-se à carta de adjudicação e de-
mais ordens necessárias. Oportunamente, pagas as custas de
lei, arquivem-se os autos. Publique-se. Registre-se. Intimem-
se. Adv. ELISA SARTORI OAB/PR 21.677-

69.-IMPUGNACAO DE CREDITO-571/2002-Y. MATSUDA-
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS x RE-
GINA TEREZINHA CAMARGO - Recebo a impugnação. In-
time-se à parte impugnada para se manifestar, querendo, no
prazo de 05 (cinco) dias - art. 261 do CPC. Adv. IBERE
EDUARDO SASSO OAB/PR 3.495, MARCOS ANTONIO
BETTEGA OAB/PR 9.954 e LUIZ F. VITORASSI TEIXEIRA
32.702-

70.-EXECUCAO FISCAL-429/2000-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x GELOM INDUSTRIAL E COMER-
CIAL LTDA - Principalmente, junte o peticionário de fls. 38-
39, instrumento procuratório no prazo de 10 (dez) dias. Adv.
JORGE WADIH TAHECH OAB/PR 15.823-

LAPA

COMARCA DA LAPA - ESTADO DO PARANA
CARTORIO DA VARA CIVEL E ANEXOS
RELACAO DE PUBLICACAO Nº 13/2002
JUIZA DE DIREITO: CARMEN LUCIA DE A. MELLO
DESPACHOS PROFERIDOS.
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1.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL -218/1985- COM-
PANHIA RIOGRANDENSE DE ADUBOS - CRA x AFONSO
SKRABA. “Homologo para que produza seus jurídicos e legais
efeitos o acordo celebrado entre as partes, em consequência,
julgo extinto o presente feito, com julgamento do mérito. Even-
tuais custas remanescentes pelo executado.” -Adv. VITOR
ADAM e LUIZ FERNANDO SKRABA-

2.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL -260/1991-
AGRO PECUARIA BORG x JOSNEI CAVALHEIRO e outros.
“Tendo em vista o contido na certidão de fls. 183 verso e face o
lapso temporal decorrido, intime-se o exequente para manifes-
tação.” -Adv. MARISTELA NASCIMENTO RIBAS-

3.-COMPLEMENTACAO DE PENSAO PREVIDENCIÁRIA
-599/1993- ANNA TEITER e outros x I.N.S.S. “Intime-se os
autores para manifestarem-se acerca dos documentos de fls.
419/468.” -Adv. ALEXANDRE P. NEIVA DE LIMA e JAMIL
NABOR CALEFFI-

4.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL -17/1994- BAN-
CO BRADESCO x CELSO SILVEIRA XAVIER e outros. “Ten-
do em vista que já decorreu o prazo requerido, intime-se o exe-
quente para manifestação.” -Adv. DANIEL HACHEM e LUIZ
CARLOS GEMIN-

5.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL -18/1994- BAN-
CO BRADESCO x SUPERMERCADO XAVIER. “Tendo em
vista a informação do Sr. Contador, mantenho o cálculo de fls.
57/58, atualizado às fls. 65/66, pelo que homologo-o para que
produza seus jurídicos e legais efeitos.” -Adv. DANIEL HA-
CHEM e LUIZ CARLOS GEMIN-

6.-EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL -152/1994- H. COS-
TA ENGENHARIA E COMERCIO x MUNICIPIO DA LAPA.
“Tendo em vista o contido na informação de fls. 198 e cálculo
de fls. 199/200 (R$ 766,09), intime-se a embargada para mani-
festação.” -Adv. ISABELLA ASSIS DA COSTA e SAMIRA
KARAM SEMAAN-

7.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL -303/1994- JO-
ACIR MAIDL x EDSON BATISTA BARBOSA. “Tendo em
vista o contido na certidão de fls. 105, intime-se o exequente
para manifestação.” -Adv. MARCELO HENRIQUE MAGA-
LHAES BATISTA e ANTONIO JOSE HORNING SIQUEIRA-

8.-ORDINARIA DE COBRANCA -224/1995- ANTONIO
BRAGA MURBACH e outros x CEREALISTA JOSA. “Ante o
laudo de avaliação no valor de R$ 8.250,00 e conta geral no
valor de R$ 10.140,71, manifestem-se as partes.” -Adv. AN-
TONIO JOSE HORNING SIQUEIRA e MARCELO HENRI-
QUE MAGALHAES BATISTA-

9.-HABILITACAO DE CREDITO -84/1996- NELSON HEN-
RIQUE BAUMEL x MARIA KOSINSKI. “...Tendo em vista
que a dívida foi paga integralmente, julgo extinto o presente
feito com fulcro no artigo 794, I do CPC. Proceda-se as baixas
e comunicações necessárias. Eventuais custas remanescentes,
pelo exequente.” -Adv. LAIS TEREZINHA KLENKI MAR-
TINS e ADEMIR GONCALVES-

10.-EMBARGOS A EXECUCAO -98/1996- HANNA KA-

DHOUR ISBERT x BANCO DO BRASIL. “Tendo em vista o
contido na petição de fls. 97/98, intime-se o embargante para
manifestação.” -Adv. JOSE TADEU SALIBA e VICTOR GE-
RALDO JORGE-

11.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL -163/1996-
BANCO DO BRASIL x DISTRIB. CALCADOS ISBER e ou-
tros. “Tendo em vista o contido na certidão de fls. 95, manifes-
te-se o exequente.” -Adv. VICTOR GERALDO JORGE e JOSE
TADEU SALIBA-

12.-EMBARGOS DO DEVEDOR -315/1996- MARLENE IS-
BER CIA LTDA e outros x BANCO DO BRASIL. “Recebo o
recurso em seus efeitos suspensivo e devolutivo (art. 520 do
CPC). Intime-se o apelado para oferecimento de contra-razões.”
-Adv. JOSE TADEU SALIBA e VICTOR GERALDO JORGE-

13.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL -329/1996-
CARLITO KLEMBA x MARCIA REGINA LACERDA PRES-
TES e outros. “Tendo em vista a desconstituição da penhora
anteriormente realizada, intime-se o exequente a dar regular
andamento ao feito.” -Adv. VALERIO SCHMIDT e MARCE-
LO CHEDID-

14.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL -388/1996-
MANAH x AFONSO KAIS e outros. “Proceda-se a ampliação
da penhora a fim de possibilitar acesso à área penhorada. Após,
manifestem-se as partes.” -Adv. DICESAR BECHES VIEIRA
e MARCELO HENRIQUE MAGALHAES BATISTA-

15.-HABILITACAO DE CREDITO -442/1996- ADEMIR FRA-
CZ e outros x ESP. HENRICUS HUBERTUS GERARDUS
HENDRIKX. “Acerca do contido na certidão de fls. 204 verso,
intimem-se os requerentes para manifestação.” CERTIDÃO:
“...deixei de intimar os requerentes Ademir Fracz e Maria Clau-
dia Seefeld, por ter sido informado de que os mesmos não mais
residem nesta Comarca, estando os mesmos residindo em en-
dereços não sabido. Certifico ainda que, fui informado pela
Sra. Noely, viúva do finado Henricus H. G. Hendrikx, de que a
mesma já quitou seu débito junto aos requerentes, conforme
acordo juntado nos autos de inventário em andamento neste R.
Juízo.” -Adv. DICESAR BECHES VIEIRA, CARLYLE POPP,
MARIA LUCIA WEINHARDT, ADEMIR GONCALVES e
DIRCEU ANTONIO ANDERSEN JUNIOR-

16.-EXECUCAO DE ALIMENTOS -512/1996- I.P. e outros x
J.L.O.A. “Tendo em vista o contido na petição de fls. 45/47,
intime-se a exequente para manifestação.” -Adv. LUIZ CAR-
LOS GEMIN e ANTONIO JOSE HORNING SIQUEIRA-

17.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL -227/1997-
BANCO DO ESTADO DO PARANA x KIVAL DELLA BI-
ANCA PAQUETE JUNIOR - ME e outros. “Intime-se o exe-
quente a comprovar a alegada cessão de crédito e proceder à
necessária substituição processual.” -Adv. MILTON JOSE PAI-
ZANI e KIVAL DELLA BIANCA PAQUET JUNIOR-

18.-INVENTARIO E PARTILHA -481/1997- ESP. RAFAEL
DOS SANTOS MENDES FILHO x JUCARA STEFF MEN-
DES. “Tendo em vista o contido nos documentos de fls. 27/36
e com base na quota ministerial de fls. 39, defiro o pedido para
o fim de que seja feita a reserva do quinhão em nome da Se-
nhora Rosemeri Maria da Silveira Mendes, conforme requeri-
do às fls. 28. Defiro a suspensão requerida às fls. 23. Aguarde-
se no arquivo provisório, nova manifestação da inventariante.
Prazo de seis meses.” -Adv. HILARIO ANDRASCHKO e JOAO
ANTONIO GASPAR-

19.-EMBARGOS A EXECUCAO -524/1997- MARCOS RO-
GERIO KRUPA e outros x COOPERATIVA MISTA BOM JE-
SUS. “Tendo em vista o contido na petição de fls. 67, intimem-
se os embargantes para manifestação. Manifestem-se as partes,
no prazo de cinco dias se tem interesse no prosseguimento do
feito, o qual encontra-se pronto para julgamento, visto que as
partes renunciaram à produção de prova (fls. 52), estando o
feito paralisado desde 08/04/99.” -Adv. VALERIO SCHMIDT,
MARCELO HENRIQUE MAGALHAES BATISTA-

20.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA -124/1998- SOU-
ZA CRUZ x SILVIO RENATO DE PAULI. “Defiro a suspen-
são requerida. Substitua-se o fax de fls. pelo original a ser apre-
sentado pela subscritora da petição.” -Adv. MARILDA L. FUR-
TADO-

21.-ACAO DE COBRANCA -419/1998- BENEDITO RODRI-
GUES SIQUEIRA & IRMAOS x MIGUEL CZIKAILO. “Ten-
do em vista o contido às fls. 28, inexistindo manifestação do
requerido, conforme certidão de fls. 31, com fulcro no art. 267,
VIII, do CPC, julgo extinto o presente feito, sem julgamento
do mérito. Eventuais custas remanescentes, pelo autor.” -Adv.
TADEU OLIVA KURPIEL-

22.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE -449/1998- D.S. e
outros x P.E.G. “Defiro o substabelecimento juntado às fls. 53/
54. Intime-se à requerente a dar prosseguimento ao feito.” -
Adv. SAMIRA KARAM SEMAAN-

23.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL -507/1998-
BANCO DO ESTADO DO PARANA x AMYR WELKE MA-
CHIAVELLI e outros. “Tendo em vista que o prazo requerido
às fls. 58 já transcorreu, estando o feito paralisado há mais de
um ano, intime-se o exequente a manifestar seu interesse no
feito.” -Adv. MILTON JOSE PAIZANI e ENEAS H. DOS SAN-
TOS DISTEFANO-

24.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL -617/1998- CON-
SISTENCIA CONSULTORIA E AUDITORIA x RALF KLIN-
GBEIL. “O valor constante da carta de adjudicação há que ser
mantido, visto que este o valor da avaliação, constante do edital,
não importando o preço de venda a terceiro. Assim, indefiro a
retificação requerida.” -Adv. SONIA MARIA ANRELINK-

25.-EXECUCAO DE ALIMENTOS -621/1998- W.S.M.P. x

T.A.J. “Manifeste-se a exequente acerca do contido na petição
de fls. 77/78 e documentos anexos.” -Adv. AMILCAR DEL-
VAN STUHLER e SERGIO DE ARAGON FERREIRA-

26.-RESSARCIMENTO -651/1998- MATILDE BORA RIBEI-
RO x BANCO FORD. “Intime-se o requerido acerca de seu
interesse no prosseguimento do feito, com a execução do jul-
gado.” -Adv. ODAIL HORACIO, MARCELO TESHEINER
CAVASSANI e ALESSANDRO MOREIRA DO SACRAMEN-
TO-

27.-EXECUCAO DE CEDULA RURAL -682/1998- BANCO
DO BRASIL x CLAUDIO BOCOEN. “Da baixa dos autos dê-
se conhecimento ao embargante, intimando-se-o para manifes-
tação.” ACORDAM: “...Acordam os Juízes da Oitava Câmara
Cível do Tribunal de Alçada do Paraná, por unanimidade de
votos, em rejeitar os embargos.” -Adv. VICTOR GERALDO
JORGE e JOAO BATISTA DE TOLEDO-

28.-EXECUCAO DE CEDULA RURAL -688/1998- BANCO
DO BRASIL x FLAVIO KOSINSKI e outros. “Ante a avalia-
ção no valor de R$ 26.250,00 e cálculo geral do débito no valor
de R$ 33.398,02, manifestem-se as partes.” -Adv. VICTOR
GERALDO JORGE e VALERIO SCHMIDT-

29.-EXECUCAO DE CEDULA RURAL -689/1998- BANCO
DO BRASIL x FLAVIO KOSINSKI e outros. “Manifestem-se
as partes sobre o laudo de avaliação no valor de R$ 26.250,00
e conta geral no valor de R$ 7.148,26.” -Adv. VICTOR GE-
RALDO JORGE e VALERIO SCHMIDT-

30.-EXECUCAO DE CEDULA RURAL -737/1998- BANCO
DO BRASIL x ARNO ERTHAL. “Tendo em vista o contido no
laudo de avaliação de fls. 60, intime-se o exequente para mani-
festação.” -Adv. VICTOR GERALDO JORGE e PAULO SER-
GIO FERRARI-

31.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL -747/1998-
BANCO DO ESTADO DO PARANA x ARY JOSE STOCO
F.I. e outros. “Tendo em vista o contido na petição de fls. 64/71
e doc. de fls. 71, manifeste-se o exequente.” -Adv. MILTON
JOSE PAIZANI e MARCELO HENRIQUE MAGALHAES
BATISTA-

32.-ANULACAO DE ATOS JURIDICOS -766/1998- IRENE
MAYER DIAS e outros x DER - DEPARTAMENTO ESTA-
DUAL ESTRADAS DE ROGAGEM. “Ante o ofício de fls. 136,
intimem-se as partes.” OFÍCIO: “...Inquirição da testemunha
Carlos José de Andrade, na Comarca de Lajeado-RS, na data
de 07/10/2002 às 09:00 horas.” -Adv. KIVAL DELLA BIAN-
CA PAQUET JUNIOR, ANTONIO CARLOS CABRAL DE
QUEIROZ e EVANDRO MULITERNO DE QUADROS-

33.-INVENTARIO E PARTILHA -785/1998- ESP. JOAO GUI-
MARAES x LEONOR WEINHARDT GUIMARAES. “Inti-
mem-se as partes para manifestação, ante o Laudo de Avalia-
ção Judicial dos bens descritos às fls. 140 no valor de R$
1.246,048,32.” -Adv. ADEMIR GONCALVES e ROGERIO DE
SOUZA CHEDID-

34.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL -809/1998-
BANCO DO ESTADO DO PARANA x AGROBATATAIS
COM. IND. PRODUTOS AGRICOLAS e outros. “Avoquei
estes autos. Tendo em vista o acordo efetivado nos autos de
embargos, abrangendo a execução, julgo extinto o presente fei-
to com fulcro no art. 794, I, do CPC. Em consequência proce-
da-se ao levantamento da penhora, com as baixas necessárias.
Eventuais custas remanescentes, pelo executado.” -Adv. MIL-
TON JOSE PAIZANI e MATIAS TADEU WEBER-

35.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL -823/1998-
BANCO DO BRASIL x BENEDITO BENTO MARQUES.
“Tendo em vista o contido na certidão de fls. 32 verso, intime-
se o exequente para manifestação.” CERTIDÃO: “...deixei de
proceder a remoção determinada, pois o devedor Benedito Bento
Marques, negou-se à entregar o bem penhorado, alegando que
é fiel depositário do veículo F1000-SS, marca Ford, ano 1987,
cor prata, diesel, chassi nº 9BFEXXL38HD865288, placas
MAH-9245; o qual foi penhorado em (Primeiro) grau para a
firma Cooperativa Crédito Rural Norte Catarinense, conforme
precatória cumprida neste R.Juízo, devolvida para a Comarca
de Mafra-SC.” -Adv. VICTOR GERALDO JORGE e JOAO
MARCELO DA CRUZ-

36.-PEDIDO DE PROVIDENCIAS -878/1998- JOAO BATIS-
TA MOREIRA DOS SANTOS. “Intime-se o beneficiário da
autorização, pessoalmente e através do advogado constituído,
a dar regular andamento ao feito, no prazo de 48 horas, cum-
prindo o despacho de fls. 45 v, sob pena de extinção e arquiva-
mento.” PARECER: “...requeiro que o titular da pesquisa com-
prove ser o proprietário da área, nos termos alegados às fls.
42.” -Adv. KATIA ZANONI-

37.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL -73/1999- BAN-
CO DO BRASIL x NELSON CAVALIM. “Manifestem-se as
partes sobre fls. 46 e 47.” -Adv. VICTOR GERALDO JORGE
e VALERIO SCHMIDT-

38.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL -79/1999- BAN-
CO BRADESCO x CEREAISTA FRAMEN e outros. “Tendo
em vista que já decorreu o prazo requerido, intime-se o exe-
quente para manifestação.” -Adv. DANIEL HACHEM e HEL-
BA REGINA M. DE MORAIS-

39.-INVENTARIO -81/1999- ESP. JANE TEREZINHA DE
LIMA x EDSON JOAO DE OLIVEIRA. “Defiro a juntada dos
documentos de fls. 93/94. Intime-se o inventariante a dar pros-
seguimento ao feito.” -Adv. GILBERTO LUIZ BONAT-

40.-EMBARGOS A EXECUCAO -134/1999- BENEDITO
BENTO MARQUES x BANCO DO BRASIL. “Intimem-se as
partes para especificarem as provas que efetivamente preten-
dem produzir, esclarecendo o que pretendem com cada uma,
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sob pena de preclusão. Prazo 30 dias. Para audiência de tenta-
tiva de conciliação designo, desde logo, a data de 10/02/2003
às 13:30 horas. Intime-se nos termos do artigo 331 do CPC.” -
Adv. JOAO MARCELO DA CRUZ e VICTOR GERALDO
JORGE-

41.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL -174/1999- PA-
RANATRATOR x DIRCEU SCHUSTER BILL. “Tendo em vista
que já decorreu o prazo deferido às fls. 85, intime-se o exe-
quente para manifestação.” -Adv. LUIZ ROBERTO RECH e
JORGE C.DE OLIVEIRA BECHTLOFF-

42.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL -177/1999-
BANCO DO ESTADO DO PARANA x MIGUEL ADAO DOS
SANTOS KLOSTERMANN e outros. “Tendo em vista os do-
cumentos juntados pelo executado, dando conta que quitou a
dívida, cumprindo o acordo efetivado, intime-se o exequente
para manifestação.” -Adv. MILTON JOSE PAIZANI e LUIZ
CARLOS GEMIN-

43.-EMBARGOS DO DEVEDOR -194/1999- AGROBATA-
TAIS COM. IND. PRODUTOS AGRICOLAS e outros x BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA. “Homologo, para que produ-
za seus jurídicos e legais efeitos, o acordo firmado às fls. 71/75
pelo cessionário e embargantes/executados. Em consequência,
julgo extinto o presente feito. Eventuais custas remanescentes
pelo embargante.” -Adv. MATIAS TADEU WEBER e MIL-
TON JOSE PAIZANI-

44.-ORDINARIA DE COBRANCA -217/1999- BANCO DO
ESTADO DO PARANA x PAULO GIOVANI TISIAN SERE-
NA F.I. “Intime-se o requerido a comprovar os depósitos, visto
que requereu o parcelamento, vencendo-se a primeira parcela
em 15/04/02.” -Adv. MILTON JOSE PAIZANI e VALERIO
SCHMIDT-

45.-INDENIZACAO -243/1999- FERNANDO GOLL BILL x
EMATER. “Inobstante entenda substituir os fundamentos do
despacho por mim proferido às fls. 27/29, mas tendo em vista a
concordância do autor e para evitar-lhe maiores prejuízos, vis-
to que o indeferimento da reabertura de prazo para contestação
com certeza acarretaria recurso e em muito atrasaria o anda-
mento do feito, e considerando a manifestação da requerida,
dou-a por citada e restituo-lhe o prazo para apresentação de
contestação. Intime-se o defensor constituído para tanto. Apre-
sentada contestação, intime-se o autor para manifestação.” -
Adv. VALERIO SCHMIDT e VICTOR BENGHI DEL CLA-
RO-

46.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE -358/1999- P.J. x
O.F.K. “...Ante o exposto, e por tudo mais que dos autos cons-
ta, julgo procedente o pedido inicial para o fim de reconhecer o
réu O.F.K. como pai biológico da autora A.A.N., devendo ser
incluído em seu registro de nascimento o sobrenome do pai,
ficando o nome da autora sendo A.A.N.K., assim como o nome
de seus avós paternos. Condeno o réu ao pagamento da impor-
tância correspondente ao valor de um salário mínimo mensal à
menor a título de pensão alimentícia. Transitada em julgado,
averbe-se o nome do réu, bem como de seus pais no assento de
nascimento do autor, acrescentando-se ao nome da autora o
sobrenome do réu. Condeno o réu ao pagamento das custas
processuais.” -Adv. ALOISIO SUPLICY WIEDMER-

47.-REGULAMENTACAO DE VISITA -412/1999- A.B.S. x
C.T.C. “Avoquei estes autos. Tendo em vista que o acordo efe-
tivado nos autos n.º 391/99 abrangeu o direito de visitas, com a
necessária regulamentação, o presente feito perdeu o objeto,
pelo que julgo-o extinto sem julgamento do mérito.” -Adv.
DANIELLE CHRISTIANNE DA ROCHA e VALERIO SCH-
MIDT-

48.-ACAO REVISIONAL -590/1999- HANS GERHARD
DUCK e outros x BANCO DO ESTADO DO PARANA. “Re-
cebo o recurso em seu efeito suspensivo e devolutivo. Intime-
se o apelado para apresentação de contra-razões.” -Adv. VA-
LERIO SCHMIDT e MILTON JOSE PAIZANI-

49.-EMBARGOS A EXECUCAO -606/1999- ANTONIO STA-
BACH e outros x BANCO DO BRASIL. “Tendo em vista o
acordo efetivado nos autos de Execução Provisória de Senten-
ça (n.º 635/00), o qual já fora homologado por este juízo, ful-
cro no artigo 267, VIII do CPC, julgo extinto o presente feito,
sem julgamento do mérito. Eventuais custas remanescentes, pelo
executado. Apense-se aos autos de execução 635/00.” -Adv.
JOAO BATISTA DE TOLEDO e VICTOR GERALDO JOR-
GE-

50.-EMBARGOS A EXECUCAO -614/1999- I.N.S.S. x AN-
GELICA GEMBAROSKI WALICHINSKI. “Manifestem-se as
partes sobre a conta no valor de R$ 775.185,43.” -Adv. JAMIL
NABOR CALEFFI e ALEXANDRE P. NEIVA DE LIMA-

51.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL -626/1999-
BANCO DO ESTADO DO PARANA x ANTONIO CARLOS
MACHADO MAURER e outros. “Intimem-se as partes para
manifestação.” -Adv. MILTON JOSE PAIZANI-

52.-EXECUCAO DE CEDULA RURAL -757/1999- BANCO
DO BRASIL x ANTONIO KOSINSKI e outros. “Tendo em
vista que já decorreu o prazo requerido, intime-se o exequente
para manifestação.” -Adv. VICTOR GERALDO JORGE-

53.-INTERDICAO -787/1999- MARIANO SEMCZUK x FLO-
RIANO SENCHUK. “Intime-se o requerente à especificar a
situação patrimonial do interditando.” -Adv. ENEAS JEFER-
SON MELNISK e JAMIL NABOR CALEFFI-

54.-SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA -837/1999- R.X.S.T.
x P.C.T. “Para Audiência de Conciliação, designo a data de 15/
10/02 às 15:30 horas.” -Adv. VALERIO SCHMIDT e PAULO
SERGIO FERRARI-

55.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL -868/1999-

COOPERATIVA MISTA BOM JESUS x ANTONIO WONSO-
VICZ e outros. “Tendo em vista o contido na petição de fls. 98,
com fulcro no artigo 794 do CPC, julgo extinto o presente fei-
to, sem julgamento do mérito. Eventuais custas remanescentes,
pelo exequente, conforme acordado às fls. 34. Proceda-se as
baixas e comunicações necessárias.” -Adv. MARCELO HEN-
RIQUE MAGALHAES BATISTA e JOSE VALMOR RIBEI-
RO NARDES-

56.-IMISSAO DE POSSE -897/1999- BERNARDINO MAU-
RILIO CORREA e outros x ELISA ABREU DE LIMA e ou-
tros. “A constestação de fls. 18/22 fora apresentada pela reque-
rida Elisa Abreu de Lima, estando a mesma devidamente repre-
sentada, conforme se vê da procuração juntada às fls. 17. Ne-
nhuma irregularidade existe a ser sanada no que respeita a sua
representação. Defiro o depoimenmto pessoal das partes e pro-
dução de prova testamunhal. Para audiência de instrução e jul-
gamento designo a data de 15/10/02 às 13:30 horas. Intimem-
se as partes a comparecerem pessoalmente para prestarem de-
poimento, advertindo-as dos efeitos da confissão. Intimem-se
as testemunhas já arroladas e as que forem arroladas tempesti-
vamente.” -Adv. ENEAS H. DOS SANTOS DISTEFANO e
JORGE C.DE OLIVEIRA BECHTLOFF-

57.-EMBARGOS A EXECUCAO -913/1999- JOACIR GON-
SALVES x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARA-
NA. “Dê-se vistas às partes para apresentação de alegações fi-
nais, no prazo comum de dez dias.” -Adv. GABRIEL MAC-
CAGNANI CARAZZAI e MARISA L. DE MACEDO CRUZ
CORDEIRO-

58.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL -20/2000- JA-
BUR PNEUS x DOUTEL VIDAL DOS SANTOS e outros.
“Ante o esclarecimento do Sr. Contador, manifeste-se o exe-
quente.” -Adv. JURGEN JAKOBS PULS e LUIZ CARLOS
GEMIN-

59.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL -45/2000- BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA x PAULO CEZAR BAUMEL
e outros. “Ante a avaliação no valor de R$ 49.000,00 e conta
geral no valor de R$ 67.935,85, manifestem-se as partes. Ma-
nifeste-se o autor acerca da certidão de fls. 48 verso, última
parte.” -Adv. MILTON JOSE PAIZANI-

60.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL -46/2000- BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA x MANOEL GOMES NETO
e outros. “O fax juntado às fls. 34, não comprova a alegada
cessão de crédito. Intime-se o exequente a comprovar o alega-
do, dando regular andamento ao feito.” -Adv. MILTON JOSE
PAIZANI-

61.-ACAO MONITORIA -58/2000- SYNGENTA PROTECAO
DE CULTIVOS x COMERCIAL AGRICOLA CAPIVARA.
“Tendo em vista o contido na petição de fls. 251/252, intime-se
o requerente para manifestação.” -Adv. PAULO ROGERIO
TSUKASSA DE MAEDA e IBERE EDUARDO SASSO-

62.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA -59/2000- SYN-
GENTA PROTECAO DE CULTIVOS x COMERCIAL AGRI-
COLA CAPIVARA e outros. “Manifeste-se o exequente acerca
do contido na certidão de fls. 171. Certifique-se quanto a jun-
tada do original dos documentos de fls. 147/148.” -Adv. PAU-
LO ROGERIO TSUKASSA DE MAEDA-

63.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL -102/2000-
BANCO DO ESTADO DO PARANA x POLAN KLENKE.
“Tendo em vista o acordo efetivado às fls. 45/50, defiro a sus-
pensão requerida. Oficie-se ao Serasa para os fins requeridos
às fls. 59.” -Adv. MILTON JOSE PAIZANI, DEISE ALMIRA
BORBA MOURA E SILVA e LAIS TEREZINHA KLENKI
MARTINS-

64.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE -118/2000- J.R.C.
e outros x A.S. “Tendo em vista o contido na petição de fls. 39,
intime-se os requeridos para manifestação.” -Adv. LAIS TE-
REZINHA KLENKI MARTINS e JOAO MIGUEL RAFFAE-
LLI-

65.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL -139/2000-
MANOEL SILVEIRA XAVIER x MARILDA CRISTINE
SCHROEDER. “Ante a avaliação no valor de R$ 2.500,00 e
conta geral no valor de R$ 2.985,17, manifestem-se as partes.”
-Adv. ADEMIR GONCALVES-

66.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL -225/2000-
BANCO DO BRASIL x ANTONIO BOCOIS e outros. “Tendo
em vista que já decorreu o prazo requerido às fls. 61, intime-se
o exequente para manifestação.” -Adv. MOACYR ALVARO
DE SOUZA-

67.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL -226/2000-
BANCO DO BRASIL x ANTONIO BOCOIS e outros. “Tendo
em vista que já decorreu o prazo requerido, intime-se o exe-
quente para manifestação.” -Adv. MOACYR ALVARO DE
SOUZA-

68.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL -227/2000-
BANCO DO BRASIL x ANTONIO BOCOIS e outros. “Tendo
em vista que já decorreu o prazo requerido às fls. 70, intime-se
o exequente para manifestação.” -Adv. MOACYR ALVARO
DE SOUZA-

69.-INVENTARIO E PARTILHA -241/2000- ESP. ANTONIO
FESCKIV KURPIEL x LIDIA KURPIEL WOSOSKI. “Homo-
logo, para que produza seus jurídicos e legais efeitos a partilha
amigável de fls. 42/44, dos bens deixados por falecimento de
Antônio Fescriv Kurpiel, atribuindo aos nela contemplados seus
respectivos quinhões, salvo erro ou omissão e resalvado direi-
tos de terceiros. Transitada em julgado e cumprido o contido
no parágrafo 2º do artigo 1.031 do CPC (comprovação verifi-
cada pela Fazenda Pública do pagamento dos impostos) expe-
çam-se os respectivos formais de partilha.” -Adv. MARA AN-
GELITA NESTOR FERREIRA-

70.-INVENTARIO E PARTILHA -261/2000- ESP. MIGUEL
WONS x IGNEZ WONZ. “Tendo em vista que todos os her-
deiros são maiores e capazes, o feito deve seguir o rito de arro-
lamento. Intime-se o inventariante a manifestar-se acerca da
conversão.” -Adv. TADEU OLIVA KURPIEL-

71.-ALVARA -269/2000- MERY CRISTINA VIECELLY. “In-
timem-se os autores a informar acerca do recebimento do valor
levantado. Prazo 48 horas.” -Adv. JORGE C.DE OLIVEIRA
BECHTLOFF-

72.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL -320/2000-
OFICINA MECANICA ESTRELA x CLOVIS CAVALHEIRO.
“Tendo em vista o contido na petição de fls. 47/53 e certidão de
fls. 54, intime-se o executado para manifestação.” -Adv. KI-
VAL DELLA BIANCA PAQUET JUNIOR e ARDEMIO DO-
RIVAL MUCKE-

73.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE -381/2000- P.A.D.
e outros x P.S. “Acerca do contido na certidão de fls. 74 (não
localização da testemunha V.K., manifeste-se o autor). Junte-
se aos autos o ofício que se encontra encartado.” (Audiência na
Comarca de Campo Largo - Vara de Família e Anexos, dia 12/
09/2002 às 15:15 horas para a inquirição das testemunhas.) -
Adv. TADEU OLIVA KURPIEL e HUGO DE ALMEIDA BAR-
BOSA-

74.-ARROLAMENTO -479/2000- ESP. DEOLINDO SANTA-
NA DE OLIVEIRA x MERCEDES DE OLIVEIRA. “Tendo
em vista o contido na petição de fls. 50, julgo extinto o presen-
te feito e determino o seu arquivamento com base no artigo
267, inciso VI do CPC. Intime-se a inventariante a depositar
em juízo o valor das diligências do Senhor Oficial de Justiça,
conforme consta da certidão de fls. 37 verso.” -Adv. ANTO-
NIO JOSE HORNING SIQUEIRA e JEANE BURDA NICO-
LA-

75.-EXECUCAO PROVISORIA SENTENCA -505/2000-
BANCO DO BRASIL x DIONISIO STABACH e outros. “Ten-
do em vista que o praceamento restou negativo, intime-se o
exequente para manifestação.” -Adv. VICTOR GERALDO
JORGE e JOAO BATISTA DE TOLEDO-

76.-INTERDICAO -538/2000- CLEMENTINO MARTINS e
outros x REINALDO MARTINS. “Intime-se o INSS e o autor
para, querendo, apresentarem quesitos.” -Adv. TADEU OLIVA
KURPIEL e JAMIL NABOR CALEFFI-

77.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL -560/2000-
BANCO DO BRASIL x PEDRO ALVARO MOSSON. “Tendo
em vista que já decorreu o prazo requerido às fls. 33, intime-se
o exequente para manifestação.” -Adv. MOACYR ALVARO
DE SOUZA-

78.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL -607/2000-
BANCO DO BRASIL x ROGERIO KOCHINSKI. “Intime-se a
subscritora da petição de fls. 51, esclarecer de forma pormeno-
rizada sua discordância com a conta impugnada, sob pena de
não apreciação, homologando-se a conta de fls.” -Adv. LUCIA
ANA LAZOF-

79.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL -621/2000-
FERTIBRAS - ADUBOS E INSETICIDAS x HELIO KO-
CHINSKI. “Homologo, para que produza seus jurídicos e le-
gais efeitos o acordo efetivado entre as partes. Tendo em vista
o contido na petição de fls. 25, com fulcro no artigo 794, II do
CPC, julgo extinta a presente execução. Proceda-se as baixas
necessárias. Eventuais custas remanescentes poderão ser exe-
cutadas.” -Adv. DIRCEU AUGUSTINHO ZANLORENZI-

80.-EXECUCAO PROVISORIA SENTENCA -636/2000-
BANCO DO BRASIL x FLAVIO WOJCIK e outros. “Indefiro
a suspensão requerida. No que respeita a avaliação o executa-
do fora intimado, através de seu advogado, conforme se vê da
certidão de fls. 77 e não se manifestou. A impugnação é, por-
tanto intempestiva. Saliente-se que anterior avaliação, com va-
lor semelhante, não fora impugnada (fls. 32). No que respeita
ao direito de securitização, há que requerer perante o exequen-
te se satisfaz os requisitos necessários.” -Adv. VICTOR GE-
RALDO JORGE e JOSE TADEU SALIBA-

81.-EXECUCAO PROVISORIA SENTENCA -639/2000-
BANCO DO BRASIL x FLORIANO WOJCIK e outros. “Ten-
do em vista que o praceamento restou negativo conforme se vê
de fls. 78/79, intime-se o exequente para manifestação.” -Adv.
VICTOR GERALDO JORGE e JOSE TADEU SALIBA-

82.-EMBARGOS DE TERCEIRO -653/2000- MULTIRECI-
CLADOS DO BRASIL x ASSOCIACAO DE DEFESA DO
MEIO AMBIENTE DE ARAUCARIA. “Tendo em vista a im-
pugnação de fls. 73/84, intime-se o embargante para manifes-
tação. Intime-se a embargada acerca dos documentos juntados
às fls. 91/93/98.” -Adv. MAURO EDUARDO JACEGUAY
ZAMATARO e MARLENE ZANNIN-

83.-HOMOLOGACAO DE ACORDO -23/2001- N.S.D. e ou-
tros. “O presente feito encontra-se setenciado e, ao que parece,
com trânsito em julgado, não podendo ser reativado a cada
mudança da cláusula acordada. Assim, determino seja certifi-
cado o trânsito em julgado da sentença homologatória e, após,
arquivados.” -Adv. LUIZ CARLOS GEMIN-

84.-ARROLAMENTO -63/2001- ESP. DEOLINDO SANTA-
NA DE OLIVEIRA x MERCEDES DE OLIVEIRA. “Nomeio
inventariante a viúva-meeira Srª Mercedes de Oliveira, inde-
pendentemente da lavratura de termo. Intime-se-a a trazer aos
autos certidões negativas de débitos, junto a Fazenda Pública
da União, Estado e Município.” -Adv. JEANE BURDA NICO-
LA-

85.-MANDADO DE SEGURANCA -66/2001- ANTONIA
MARIA CARNEIRO COELHO e outros x PREFEITO MUNI-
CIPAL DA LAPA. “...Pelo exposto, julgo totalmente proceden-

te o mandamus para o fim de determinar seja pago aos impe-
trantes Antonia Maria Carneiro, Cleuci Terezinha Zuber e Rosi
do Rocio dos Santos os valores correspondentes às gratifica-
ções por TIDE e função durante o período em que estiveram
em gozo de licença especial concedidas através das Portarias
345, 346 e 347, nos valores percebidos quando da concessão
da licença. Condeno a autoridade impetrada ao pagamento das
custas processuais. Cumpra-se o contido no art. 11 da Lei 1.533/
51. Inexistindo recurso voluntário, cumpra-se o contido no art.
12 da mesma lei, remetendo-se os autos ao Eg. Tribunal de
Justiça.” -Adv. MARCELO HENRIQUE MAGALHAES BA-
TISTA e SAMIRA KARAM SEMAAN-

86.-DIVORCIO DIRETO -72/2001- C.A.S. x E.W.S. “Designo
audiência de instrução e julgamento para a data de 18/11/02 às
13:30 horas. Intimem-se a autora, o curador nomeado o reque-
rido e eventuais testemunhas.” -Adv. KIVAL DELLA BIAN-
CA PAQUET JUNIOR-

87.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL -77/2001- BAN-
CO DO BRASIL x EXINCOM EXPORTACAO IND. COM.
MADEIRAS e outros. “Tendo em vista o contido na certidão
de fls. 40, intime-se o exequente para manifestação.” -Adv.
MARIA HELENA LAZOF-

88.-DECLARATÓRIA NULIDADE TITULO -165/2001- DA-
GRANJA AGROINDUSTRIAL x SOJAMIL COMERCIO DE
CEREAIS e outros. “Intime-se a requerente a dar regular anda-
mento no presente feito, no prazo de 48 horas, sob pena de
extinção e arquivamento.” -Adv. ELIANE MARCIA LASS
STANKIEVICZ e CARLOS MARCELO S. BOCALON-

89.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE -168/2001- M.S. e
outros x O.B. “Para audiência de conciliação designo a data de
14/11/02 às 16:30 horas.” -Adv. MARCELO HENRIQUE
MAGALHAES BATISTA e KIVAL DELLA BIANCA PA-
QUET-

90.-INVENTARIO E PARTILHA -210/2001- ESP. EUGENIA
BAGGIO KASEKER e outros x NOILY BAGGIO KASEKER.
“Homologo, para que produza seus jurídicos e legais efeitos a
partilha amigável de fls. 81/87, dos bens deixados por faleci-
mento de Eugênia Baggio Kaseker e Bianor Kaseker, atribuin-
do aos nela contemplados seus respectivos quinhões, salvo erro
ou omissão e ressalvado direitos de terceiros. Transitada em
julgado e cumprido o contido no parágrafo 2º do artigo 1.031
do CPC (comprovação verificada pela Fazenda Pública do pa-
gamento dos impostos), expeça-se os respectivos formais de
partilha. Defiro a expedição do Alvará, conforme requerido às
fls. 87, devendo a inventariante comprovar o valor levantado,
bem como sua utilização. Prazo 20 dias. Proceda-se a retifica-
ção no valor da causa para R$ 49.514,45.” -Adv. MARCOS
TON RAMOS-

91.-EXONERACAO PENSAO ALIMENTICIA -260/2001- S.T.
x L.S. “Ante a contestação apresentada, manifeste-se o reque-
rente.” -Adv. LUIZ CARLOS GEMIN e PAULO SERGIO FER-
RARI-

92.-ARROLAMENTO -281/2001- ESP. FRANCISCO TRZE-
CIAK x EMILIA TRZECIAK. “Tendo em vista que já decorreu
o prazo requerido às fls. 39, intime-se a inventariante para
manifestação.” -Adv. FABIANO PEDRO HOOG KALED-

93.-REGULAMENTACAO DE VISITA -284/2001- S.F. x J.T.P.
“Homologo, para que produza seus jurídicos e legais efeitos a
desistência manifestada às fls. 16 e, em consequência, julgo
extinto o presente feito, sem julgamento de mérito (art. 267,
VIII do CPC).” -Adv. MARCOS TON RAMOS-

94.-ALIMENTOS -338/2001- J.V.R. e outros x C.M.R. “...o
requerido não fora citado, conforme consta da certidão de fls.
31 verso, intime-se a parte autora para manifestação.” -Adv.
LUIZ CARLOS GEMIN-

95.-EMBARGOS A EXECUCAO -344/2001- ADIMOCIR
JOSE MAROCHI e outros x SYNGENTA PROTECAO DE
CULTIVOS. “Tendo em vista a impugnação de fls. 14/24, inti-
me-se o embargante para manifestação.” -Adv. DANIELA
BRANDT SANTOS e PAULO ROGERIO TSUKASSA DE
MAEDA-

96.-SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA -345/2001- M.O. x
E.C.O. “Para audiência de Instrução e Julgamento, designo a
data de 18/11/02 às 15:00 horas. Intimem-se as partes para pres-
tarem depoimento pessoal e as testemunhas eventualmente ar-
roladas.” -Adv. ANTONIO JOSE HORNING SIQUEIRA e
JORGE C.DE OLIVEIRA BECHTLOFF-

97.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE -348/2001- Y.S. e
outros x A.B.A. “Defiro o substabelecimento de fls. 18. Tendo
em vista o contido na certidão de fls. 17, manifeste-se o reque-
rido.” -Adv. WALKYRIA DE JESUS D.GIACOMEL e MA-
RIA LUCIA WEINHARDT-

98.-EMBARGOS A EXECUCAO -387/2001- ROGERIO
KLENKE e outros x BANCO DO ESTADO DO PARANA.
“Tendo em vista o acordo constante dos autos de execução,
bem como a renúncia constante às fls. 58/59, julgo extinto o
presente feito com fulcro no art. 269, V, do CPC. Custas rema-
nescentes pelo embargante.” -Adv. LAIS TEREZINHA
KLENKI MARTINS, MILTON JOSE PAIZANI e DEISE AL-
MIRA BORBA MOURA E SILVA-

99.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS -459/2001- CLEVERSON
DZIERWA e outros x BANCO DO BRASIL. “Acerca do pedi-
do de desistência manifestado às fls. 21, manifeste-se o reque-
rido.” -Adv. VALERIO SCHMIDT e FLAVIA CRISTIANE
MACHADO-

100.-SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA -471/2001- J.C.M.O.
x C.H. “Para audiência de conciliação designo a data de 18/11/
02 às 14:30 horas.” -Adv. PAULO SERGIO FERRARI-
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101.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL -482/2001-
BANCO DO BRASIL x SEGISMUNDO DZIERWA e outros.
“Tendo em vista o contido na petição de fls. 47, intime-se o
exequente para manifestação.” -Adv. MARIA HELENA LA-
ZOF e VALERIO SCHMIDT-

102.-REPARACAO DE DANOS -483/2001- MARILDA BE-
NEDITA CARLOS WAGNER x MUNICIPIO DE CONTEN-
DA. “Tendo em vista a possibilidade de composição, defiro a
suspensão requerida. Aguarde-se nova manifestação das par-
tes.” -Adv. MARCELO HENRIQUE MAGALHAES BATIS-
TA e LAIS TEREZINHA KLENKI MARTINS-

103.-MANDADO DE SEGURANCA -504/2001- PAULO RI-
CARDO BIANCHINI x SECRETARIO MUNICIPAL DE AD-
MINISTRACAO PLANEJAMENTO. “...Pelo exposto, julgo
totalmente improcedente o presente feito e condeno o impe-
trante ao pagamento das custas processuais.” -Adv. JORGE
C.DE OLIVEIRA BECHTLOFF e SAMIRA KARAM SEMA-
AN-

104.-ACAO DE COBRANCA -528/2001- CONFEDERACAO
NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x EDMUN-
DO NELSON SOCZEK. “Tendo em vista os documentos jun-
tados às fls. 110/113, manifeste-se o requerido. Por tratar-se de
matéria exclusivamente de direito, entendo desnecessária a pro-
dução de provas. Assim, e após a manifestação do requerido,
voltem conclusos para sentença.” -Adv. VIRGILIO VIEIRA
FREDERICO e RAFAEL STEC TOLEDO-

105.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL -534/2001-
BANCO DO BRASIL x CLEVERSON DZIERWA. “Tendo em
vista a nomeação de bens à penhora de fls. 23, intime-se o exe-
quente para manifestação.” -Adv. MOACYR ALVARO DE
SOUZA e VALERIO SCHMIDT-

106.-ACAO MONITORIA -547/2001- COOPERATIVA MIS-
TA BOM JESUS x ARISTIDES CZAIKA. “Ante a certidão do
Sr. Oficial de Justiça, manifeste-se o requerente.” -Adv. MAR-
CELO HENRIQUE MAGALHAES BATISTA-

107.-RETIFICACAO REGISTRO IMOBILIARIO -555/2001-
E.F.L. e outros. “Intime-se o requerente para que informe o
endereço do Sr. Nelsirio Gasperin, conforme requerido pelo
Ministério Público.” -Adv. MARCELO HENRIQUE MAGA-
LHAES BATISTA-

108.-EMBARGOS DO DEVEDOR -566/2001- TEREZINHA
FURMAN x COOPERATIVA MISTA BOM JESUS. “Especifi-
quem as partes as provas que efetivamente pretendem produzir.
Para audiência de conciliação, designo a data de 21/11/02 às
13:30 horas.” -Adv. JOSE TADEU SALIBA e MARCELO
HENRIQUE MAGALHAES BATISTA-

109.-ACAO DE COBRANCA -615/2001- CONFEDERACAO
NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x JOAO
SILVANO BORBA. “Tendo em vista o contido na certidão de
fls. 90 verso, intime-se o requerente para manifestação.” CER-
TIDÃO: “...Deixei de citar João Silvano Borba, em virtude de
ter sido informado por funcionários da Prefeitura daquela cida-
de, de que o requerido é falecido, o qual residia na localidade
de Mato Preto dos Machados, no Município de Antonio Olin-
to.” -Adv. VIRGILIO VIEIRA FREDERICO-

110.-ACAO DE COBRANCA -621/2001- CONFEDERACAO
NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x PEDRO
JOSE DO AMARANTE. “Tendo em vista o contido na certi-
dão de fls. 98 verso, intime-se o requerente para manifesta-
ção.” CERTIDÃO: “...deixei de citar e intimar Pedro José do
Amarante, em virtude de ter sido informado naquela localida-
de, de que o mesmo é falecido, o qual faleceu no mês de de-
zembro de 2001.” -Adv. VIRGILIO VIEIRA FREDERICO-

111.-ACAO DE COBRANCA -623/2001- CONFEDERACAO
NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x HERO-
NIMO AUGUSTO WISNIESKI. “Tendo em vista o contido na
certidão de fls. 95 verso, intime-se o requerente para manifes-
tação.” CERTIDÃO: “...fui informado por funcionários da Pre-
feitura Municipal daquela cidade, de que o requerido Gerôni-
mo Augusto Wisnieski, é falecido.” -Adv. VIRGILIO VIEIRA
FREDERICO-

112.-ACAO DE COBRANCA -632/2001- CONFEDERACAO
NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x LEONOR
CAMARGO PACHECO. “Tendo em vista o contido na certi-
dão de fls. 101 verso, intime-se o requerente para manifesta-
ção.” CERTIDÃO: “...fui informado de que a requerida Leonor
Camargo Pacheco, é falecida.” -Adv. VIRGILIO VIEIRA FRE-
DERICO-

113.-REDUCAO DE ALIMENTOS -11/2002- J.L.O.A. x S.P.A.
e outros. “Para audiência de conciliação, designo a data de 02/
10/02 às 14:00 horas.” -Adv. ANTONIO JOSE HORNING SI-
QUEIRA e LUIZ CARLOS GEMIN-

114.-COBRANCA - RITO SUMARIO -32/2002- CONFEDE-
RACAO NACIONAL DA AGRICULTURA e outros x PEDRO
DYBAS. “Defiro a suspensão requerida às fls. 97. Aguarde-se
nova manifestação do requerente. Intime-se o requerente à subs-
tituir o fax de fls. 97 pelo original.” -Adv. VIRGILIO VIEIRA
FREDERICO-

115.-COBRANCA - RITO SUMARIO -41/2002- CONFEDE-
RACAO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x
PEDRO PAULA CORDEIRO. “Tendo em vista o contido na
certidão de fls. 88 verso e fls. 89, intime-se o requerente para
manifestação.” CERTIDÃO: “...deixei de citar Pedro Paula
Cordeiro, em virtude de ter sido informado de que o mesmo é
falecido, conforme certidão de óbito, que segue o mandado.” -
Adv. VIRGILIO VIEIRA FREDERICO-

116.-COBRANCA - RITO SUMARIO -43/2002- CONFEDE-
RACAO NACIONAL DA AGRICULTURA e outros x RENA-

TO LUIZ FURMAN BIENEK. “Designo audiência de concili-
ação para a data de 07/10/02 às 14:15 horas. Cite-se e Intime-
se o requerido, através de seu representante legal, advertindo-o
de que deixando injustificadamente de comparecer à audiência
reputar-se-ão verdadeiros os fatos alegados na petição inicial,
salvo se o contrário resultar das provas dos autos. O requerido
poderá oferecer resposta, oral ou escrita, na própria audiência,
acompanhada de documentos e rol de testemunhas, se preten-
der produção de prova oral. A resposta deverá ser apresentada
por advogado regularmente constituído pelo requerido. As par-
tes deverão comparecer pessoalmente, ou representados por
preposto com poderes para transigir. Intime-se o autor e seu
advogado.” -Adv. VIRGILIO VIEIRA FREDERICO-

117.-COBRANCA -44/2002- CONFEDERACAO NACIONAL
DA AGRICULTURA e outros x VALERIA SLAGA. “Intime-
se o requerente à trazer aos autos o original do fax de fls. 96.
Defiro a suspensão requerida às fls. 96. Aguarde-se nova mani-
festação do requerente.” -Adv. VIRGILIO VIEIRA FREDERI-
CO-

118.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL -57/2002- BAN-
CO BRADESCO x GRAFICA AUTENTICA e outros. “Inti-
me-se o executado a comprovar a propriedade do bem ofereci-
do à penhora, informando seu valor.” -Adv. DANIEL HACHEM
e JOSE TADEU SALIBA-

119.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL -68/2002-
EDSON JOSE BAGGIO PINTO x AUTO POSTO EDVAN e
outros. “Tendo em vista o contido na petição de fls. 17/20, in-
time-se o exequente para manifestação. Defiro o prazo de 05
dias para regularização da representação do executado, juntada
de cópia de Contrato Social, da matrícula e avaliação do imó-
vel.” -Adv. JADER ALBERTO PAZINATO e JOAO MARCE-
LO DA CRUZ-

120.-ORDINARIA RESCISO DE CONTRATO -90/2002- IVO-
NE FAGIAO e outros x FERNANDO CHAGAS DOS SAN-
TOS e outros. “...Em tempo. Intime-se o requerido já citado
para que se manifeste sobre o pedido de fls. 166/167, e para
receber o imóvel e a administração da empresa, conforme de-
terminação de fls. 161/163.” “Acerca do alegado às fls 206/
208, manifestem-se os autores.” -Adv. ANTONIO JOSE DA
LUZ AMARAL FILHO e ANDRE LUIZ BAUML TESSER-

121.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA -93/2002- CON-
SEG - CONSORCIO SEGURANCA S/C x TRANSPORTES
PAMPEIRO. “Intime-se o requerente para manifestar-se acer-
ca do cumprimento do acordo constante de fls. 44/45, bem como
se há interesse na continuidade do feito.” -Adv. MARCO AN-
TONIO JOHNSON-

122.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE -104/2002- K.G.C.
e outros x A.C.Z. “Intime-se o advogado da autora a assinar a
petição de fls. 21/22. Para oitiva do Sr. A.C.Z. e Srª M.C.C.,
designo a data de 02/10/02 às 14:30 horas.” -Adv. TADEU
OLIVA KURPIEL e JORGE C.DE OLIVEIRA BECHTLOFF-

123.-INDENIZACAO -122/2002- DISTRIBUIDORA DE PE-
CAS PARA VEICULOS LAPEANA x EXTINTORES NACI-
ONAL. “Tendo em vista a contestação de fls. 32/36, intime-se
a requerente para manifestação.” -Adv. PAULO SERGIO FER-
RARI e LUIZ CARLOS PROVIN-

124.-INTERDICAO -139/2002- MINISTERIO PUBLICO e
outros x IRENE MARIA RODRIGUES. “Sobre o documento
de fls. 19 e manifestação de fls. 21, manifeste-se o INSS e o
Ministério Público.” -Adv. JAMIL NABOR CALEFFI-

125.-INTERDICAO -145/2002- MINISTERIO PUBLICO e
outros x FERNANDO LUIZ MURBACH. “Acerca do docu-
mento de fls. 18 e petição de fls. 19, manifeste-se o INSS e o
Ministério Público.” -Adv. JAMIL NABOR CALEFFI-

126.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL -159/2002-
BUNGE FERTILIZANTES x SEGISMUNDO DZIERWA.
“Manifeste-se o exequente acerca do bem oferecido à penho-
ra.” -Adv. JOSE ALBARI SLOMPO DE LARA e VALERIO
SCHMIDT-

127.-BUSCA E APREENSAO - FIDUCIARIA -160/2002-
BANCO BRADESCO x JOAO EUGENIO BUDZIAK. “Ante
a certidão do Sr. Oficial de Justiça, manifeste-se a requerente.”
CERTIDÃO: “...deixamos de proceder a apreensão do veículo
descrito no presente mandado, em virtude do mesmo não mais
encontrar-se em poder do requerido João Eugênio Budziak, o
qual disse já ter vendido o bem para terceiros, não sabendo de
seu paradeiro.” -Adv. FRANCINE FREDERICO-

128.-ORDINARIA DE COBRANCA -163/2002- AFM OBRAS
E SERVICOS x PREFEITURA MUNICIPAL DA LAPA. “Ante
a contestação apresentada, manifeste-se a requerente.” -Adv.
KIYOSHI ISHITANI e SAMIRA KARAM SEMAAN-

129.-COBRANCA - RITO SUMARIO -171/2002- CONFEDE-
RACAO NACIONAL DA AGRICULTURA e outros x JOSE
NOBELL SOLER. “Tendo em vista o contido na certidão de
fls. 95, intime-se o requerente para manifestação.” CERTIDÃO:
“...deixei de citar o requerido José Nobell Soler, pois fui infor-
mado de que o mesmo é falecido. Certifico ainda que, os her-
deiros de José Nobell Soler, residem em Curitiba-Pr, podendo
serem localizados na Rua Padre Anchieta nº 1.500, apt. 701,
Bigorrilho.” -Adv. FABIO AMARAL ROCHA-

130.-ALVARA -189/2002- LUIZ CARLOS FERRARI e outros.
“Ante as respostas dos ofícios, intime-se o requerente para
manifestação.” -Adv. LUIZ CARLOS GEMIN-

131.-EMBARGOS A EXECUCAO -215/2002- MUNICIPIO
DA LAPA x JOSE DITTRICH (HERDEIROS) e outros. “Re-
cebo os embargos, por tempestivos. Em consequência, suspen-
do o curso da execução. Intime-se o embargado para, querendo
e no prazo de 10 dias apresentar impugnação.” -Adv. SAMIRA

KARAM SEMAAN, ELIAS ASSAD e JACEGUAY F. DE
LAURINDO RIBAS-

132.-MEDIDA CAUTELAR COM LIMINAR -225/2002- RO-
MILDO CACHORROSKI MARTINS x SERASA - CENTRA-
LIZACAO DE SERVISOS DOS BANCOS. “...Ante o exposto,
Defiro o pedido liminar para o fim de determinar que o SERA-
SA, SPC, SCI, efetuem o cancelamento dos registros relativos
aos Requerentes relativos às dívidas referidas no presente fei-
to, das suas listas de restrição ao crédito, e para que o Banco do
Estado do Paraná, ou seus sucessores Banco Itaú S/A e Rio
Paraná S/A, se abstenham de realizar novos apontamentos do
nome do requerente aos cadastros de devedores em razão des-
sas mesmas dívidas. Citem-se os requeridos para responderem
no prazo legal, e intimem-se da decisão supra. Atente o reque-
rente para o prazo de propositura da ação principal, sob pena
de extinção do feito e revogação da liminar.” -Adv. DEME-
TRIO BEREHULKA e MILTON JOSE PAIZANI-

133.-EMBARGOS A EXECUCAO -234/2002- CLEVERSON
DZIERWA e outros x BANCO DO BRASIL. “Acerca dos bens
oferecidos à penhora, manifeste-se o exequente.” -Adv. VALE-
RIO SCHMIDT e MOACYR ALVARO DE SOUZA-

134.-INDENIZACAO -238/2002- JEANE CRISTINA SANTOS
BERNARDINO DA LUZ x ANTONIO ADIR PEREIRA e ou-
tros. “Ante a contestação apresentada, manifeste-se o autor.” -
Adv. MARCOS TON RAMOS, PAULO SERGIO FERRARI e
VALERIO SCHMIDT-

135.-CAUTELAR INOMINADA -243/2002- EMBALAGENS
SAO JOSE DOS PINHAIS x COOPERATIVA DE CREDITO
RURAL DA LAPA - SICREDI. “Para audiência de tentativa de
conciliação designo a data de 02/12/02 às 15:30 horas. Inti-
mem-se as partes para comparecimento, bem como para que
especifiquem as provas que efetivamente pretendem produzir,
especificando o que pretendem com cada uma delas.” -Adv.
PAULO RAIMUNDO VIEIRA ZACARIAS e ADSON GABI-
NO DE MORAES JUNIOR-

136.-EMBARGOS A EXECUCAO -262/2002- ARTHUR
LUNDGREN TECIDOS - CASAS PERNABUCANAS x FA-
ZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA. “Sobre a im-
pugnação manifeste-se o embargante no prazo de cinco dias.” -
Adv. LIGIA SOCREPPA e KAREN OLIVEIRA-

137.-RESCISAO DE CONTRATO -267/2002- COMLAPA -
COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DA LAPA x GAL-
POESTE INDUSTRIAL. “Ante a contestação apresentada,
manifeste-se o autor.” -Adv. MARCOS TON RAMOS e HO-
MERO KLEINE RIBEIRO-

138.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL -280/2002-
WALTER JOSE HORNING x FERNANDO JOSE CZIULIK.
“Tratando-se de execução de cheque, emitidos pelo executado,
descabe o pretendido litisconsórcio conforme requerido, por
falta de previsão legal. Face o contido na certidão de fls. 17
verso, manifeste-se o exequente.” CERTIDÃO: “...fui infor-
mado pelo devedor acima citado, de que o mesmo não possui
nenhum bens em seu nome nesta Comarca, sendo que, possui
somente um terreno situado na cidade de Contenda e um veícu-
lo, os quais encontram-se alienados em instiuitções financei-
ras, motivo pelo qual deixei de proceder a penhora requerida.”
-Adv. LAIS TEREZINHA KLENKI MARTINS e JOAO MI-
GUEL RAFFAELLI-

139.-RESCISAO DE CONTRATO -283/2002- VIVIAN AN-
TONIO BARCELLOS x GIOVANNI FREITAS FERREIRA.
“Sobre a contestação e documentos apresentados, manifeste-se
o autor. A fim de possibilitar a apreciação da tutela antecipada
requerida, intime-se o requerido a comprovar o alegado paga-
mento de IPVA em atraso, acordo com a Remaza e depósitos
efetivados na conta da autora, até a data da citação.” -Adv.
VITOR HUGO PAES LOUREIRO FILHO e BIANIR FERREI-
RA TEIXEIRA-

140.-REVISAO DE CONTRATO -310/2002- SANTULIS
TRANSPORTES x BB LEASING ARRENDAMENTO MER-
CANTIL. “Ante a contestação apresentada, manifeste-se o au-
tor.” -Adv. MARCOS TON RAMOS e LUIZ AFONSO MI-
GUEL-

141.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE -320/2002- E.S.
e outros x E.L.A. “Ante a contestação apresentada, manifeste-
se o autor.” -Adv. MARCELO HENRIQUE MAGALHAES
BATISTA e HELBA REGINA M. DE MORAIS-

142.-EMBARGOS A EXECUCAO -335/2002- SELVINO
STOKMAL x SADIA. “Ante a impugnação apresentada, mani-
feste-se o embargante.” -Adv. VALERIO SCHMIDT e DIR-
CEU BENEDITO MENEZES-

143.-INDENIZACAO -338/2002- JORGE MATHEUS FER-
NANDES DE MORAES x CLUBE CONGRESSO RECREA-
TIVO DA LAPA. “Ante a contestação apresentada, manifeste-
se o autor.” -Adv. PAULO SERGIO FERRARI e MARCELO
HENRIQUE MAGALHAES BATISTA-

144.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA -341/2002- BAN-
CO BRADESCO x ELOIR FELIPE POLATO. “Tendo em vista
o certificado às fls. 16, manifeste-se o autor.” -Adv. LUCIANA
SEZANOWSKI-

145.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA -342/2002- BAN-
CO BRADESCO x FARIDI ABRAHAO NASSIM ME. “Salvo
engano a subscritora da petição de fls. 16 não possui procura-
ção nos autos. Intime-se-a a regularizar o feito.” -Adv. LUCIA-
NA SEZANOWSKI e FRANCINE FREDERICO-

146.-HOMOLOGACAO DE ACORDO -389/2002- R.O. e ou-
tros. “Homologo, para que produza seus jurídicos e legais efei-
tos o acordo celebrado às fls. 02/03.” -Adv. SAMIRA KARAM
SEMAAN-

147.-ALVARA -402/2002- CLEVERTON LUIZ PIRES FA-
GUNDES e outros. “...Pelo exposto, pelo pequeno valor e ante
a situação financeira das partes, defiro o requerido para o fim
de autorizar o levantamento da quantia depositada na c/c nº
06669-9 - Ag. Lapa, do Banco Sicredi Sudeste Paraná, em fa-
vor da autora. Prestação de contas no prazo de 20 dias, conta-
dos do levantamento da quantia. Junte-se aos autos cópia da
certidão de óbito de Daiane (mencionada no doc. de fls. 06).
Transitado em julgado, expeça-se o respectivo Alvará. Custas
de Lei.” -Adv. SAMIRA KARAM SEMAAN-

148.-ALIMENTOS -415/2002- J.R.C. e outros x L.C.C. “Fixo
os alimentos provisionais em um salário mínimo, valor este a
ser depositado em conta corrente da genitora sob nº 00427-8,
agência 3738 - Banco Itaú. Para realizaçao de audiência de
conciliação, instrução e julgamento, designo a data de 12/11/
2002 às 15:00 horas. Cite-se e intime-se o requerido à compa-
recer a audiência acompanhado de advogado, podendo apre-
sentar, na ocasião, defesa escrita. As partes deverão vir acom-
panhadas de suas testemunhas, no máximo de três, apresentan-
do, nesta ocasiao, as demais provas. Cientifique-se as partes de
que o não comparecimento do autor determina o arquivamento
do pedido, e a ausência do réu importa em revelia, além de
confissão quanto a matéria de fato. Defiro, por ora, os benefí-
cios da justiça gratuita ao autor.” -Adv. KIVAL DELLA BIAN-
CA PAQUET JUNIOR-

149.-ALIMENTOS -416/2002- V.P.C. e outros x R.C.F. “Fixo
os alimentos provisionais em um salário mínimo, valor este a
ser descontado de sua folha de pagamento e depositado em conta
de poupança da genitora sob nº 54.924-0, agência 0393 - Caixa
Econômica Federal. Para realização de audiência de concilia-
ção, instrução e julgamento designo a data de 14/11/02 às 15:30
horas. Cite-se e intime-se o requerido a comparecer a audiên-
cia acompanhado de advogado, podendo apresentar, na oca-
sião, defesa escrita. As partes deverão vir acompanhadas de
suas testemunhas, no máximo de três, apresentando, nesta oca-
sião, as demais provas. Cientifique-se as partes de que o não
comparecimento do autor determina o arquivamento do pedi-
do, e a ausência do réu importa em revelia, além de confissão
quanto a matéria de fato. Oficie-se ao empregador do requeri-
do para que proceda ao imediato desconto do valor provisória-
mente fixado, depositando o valor em conta por ela indicada,
bem como para que informe a este juízo qual o rendimento
mensal do requerido. Defiro, por ora, os benefícios da justiça
gratuita ao autor.” -Adv. MARCELO HENRIQUE MAGALHA-
ES BATISTA-

150.-USUCAPIAO -421/2002- MIGUEL OHPIS. “Intimem-se
os autores a trazerem aos autos comprovante de que encon-
tram-se em dia com os impostos devidos.” -Adv. MARCELO
HENRIQUE MAGALHAES BATISTA-

151.-EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL -424/2002- ODE-
TE DIAS DE SIQUEIRA x CONSELHO REGIONAL DE
MEDICINA VETERINARIA DO PR. “Recebo os embargos,
por tempestivos. Em consequência, suspendo o curso da exe-
cução. Intime-se o embargado para, querendo e no prazo de 30
dias apresentar impugnação.” -Adv. CLOVIS SUPLICY WIE-
DMER e CANDIDO MATEUS M. BOSCARDIN-

152.-EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL -425/2002- JOAO
DE JESUS MENDES DE SIQUEIRA x CONSELHO REGIO-
NAL DE MEDICINA VETERINARIA PR. “Recebo os embar-
gos, por tempestivos. Em consequência, suspendo o curso da
execução. Intime-se o embargado para, querendo e no prazo de
30 dias apresentar impugnação.” -Adv. CLOVIS SUPLICY
WIEDMER e CANDIDO MATEUS M. BOSCARDIN-

153.-SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA -431/2002- J.M.A.
x C.R.G.A. “Designo audiência de conciliação para a data de
05/11/02 às 15:00 horas. Cite-se e intime-se a requerida. Cons-
te-se do mandado os efeitos da revelia, bem como que o prazo
para contestar é de 15 dias, contados da Audiência de Concili-
ação.” -Adv. MARIA LUCIA WEINHARDT-

154.-SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA -435/2002-
M.L.C.S. x A.C.S. “Designo audiência de conciliação para a
data de 03/10/02 às 15:30 horas. Concedo à Autora, por ora, os
benefícios da Assistência Judiciária Gratuita.” -Adv. KIVAL
DELLA BIANCA PAQUET JUNIOR-

155.-ALIMENTOS -442/2002- R.S.M. e outros x N.J.M. “Fixo
os alimentos provisionais em um salário mínimo, valor este a
ser entregue a genitora do menor, mediante recibo. Para reali-
zação de audiência de conciliação, instrução e julgamento, de-
signo a data de 12/11/2002 às 15:30 horas. Cite-se o requerido
à comparecer a audiência acompanhado de advogado, podendo
apresentar, na ocasião, defesa escrita. As partes deverão vir
acompanhadas de suas testemunhas, no máximo de três, apre-
sentando, nesta ocasião, as demais provas. Cientifique-se as
partes de que o não comparecimento do autor determina o ar-
quivamento do pedido, e a ausência do réu importa em revelia,
além de confissão quanto a matéria de fato.” -Adv. ELIAS AS-
SAD-

156.-ALIMENTOS -449/2002- D.S.S. e outros x E.J.S. “Fixo
os alimentos provisionais em R$ 120,00 valor este a ser entre-
gue a genitora das menores, mediante recibo. Para realizaçao
de audiência de conciliação, instruçao e julgamento, designo a
data de 14/11/2002 às 14:30 horas. Cite-se o requerido a com-
parecer a audiência acompanhado de advogado, podendo apre-
sentar, na ocasiao, defesa escrita. As partes deverão vir acom-
panhadas de suas testemunhas, no máximo de três, apresentan-
do, nesta ocasião, as demais provas. Cientifique-se as partes de
que o não comparecimento do autor determina o arquivamento
do pedido, e a ausência do réu importa em revelia, além de
confissão quanto a matéria de fato. Defiro, por ora, os benefí-
cios da justiça gratuita ao autor.” -Adv. VALERIO SCHMIDT-

157.-ALIMENTOS -450/2002- G.S.C. e outros x F.S.C. “Fixo
os alimentos provisionais em R$ 90,00, valor este a ser entre-
gue a genitora das menores, mediante recibo. Para realização
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de audiência de conciliação, instrução e julgamento, designo a
data de 12/11/2002 às 14:30 horas. Cite-se o requerido à com-
parecer a audiência acompanhado de advogado, podendo apre-
sentar, na ocasião, defesa escrita. As partes deverão vir acom-
panhadas de suas testemunhas, no máximo de três, apresentan-
do, nesta ocasião, as demais provas. Cientifique-se as partes de
que o não comparecimento do autor determina o arquivamento
do pedido, e a ausência do réu importa em revelia, além de
confissão quanto a matéria de fato. Defiro, por ora, a Assistên-
cia Judiciária aos autos. Defiro, por ora, os benefícios da justi-
ça gratuita ao autor.” -Adv. VALERIO SCHMIDT-

158.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA -452/2002- BAN-
CO BRADESCO x ANGELA MARIA WEIHARDT SARKISS.
“...Assim, considerando a real finalidade da norma que possi-
bilita a purgação da mora, de regularizar a situação das partes
atendendo tanto a pretensão do credor de receber seu crédito
como do devedor de poder usufruir do seu bem e pagar sua
dívida, afastando a condição do limite mínimo de 40% do débi-
to já pago estando a norma derrogada pelo Código de Defesa
do Consumidor, e também com vista na instrumentalidade do
processo, necessário possibilitar ao réu a purgação da mora das
prestações vencidas com os encargos aplicáveis. Ante o expos-
to, cite-se o réu para no prazo de dez dias efetuar ou requerer a
purgação da mora, sob pena de deferimento da liminar de bus-
ca e apreensão.” -Adv. LUCIANA SEZANOWSKI e LUIZ
CARLOS GEMIN-

159.-USUCAPIAO -473/2002- VICENTE PACHECO DOS
ANJOS e outros. “Intimem-se os autores a trazerem aos autos
comprovante de que encontram-se em dia com os impostos de-
vidos e certidão do distribuidor comprovando que contra eles e
seus antecessores não foram interpostas ações possessórias nos
últimos 20 anos.” -Adv. VILMA TEREZINHA PRYZBEUKA-

160.-USUCAPIAO -476/2002- MARIA GERTRUDES MEN-
DES DOS ANJOS e outros. “Intimem-se os autores a trazerem
aos autos comprovante de que encontram-se em dia com os
impostos devidos e certidão do distribuidor comprovando que
contra eles e seus antecessores não foram interpostas ações
possessórias nos últimos 20 anos.” -Adv. DAVID WIEDMER
NETO-

161.-ALIMENTOS -481/2002- S.B.D.S. e outros x A.B.D.S.
“Fixo os alimentos provisionais em R$ 200,00, valor este a ser
entregue a genitora do menor, mediante recibo. Para realização
de audiência de conciliação, instrução e julgamento, designo a
data de 28/11/2002 às 15:30 horas. Cite-se o requerido à com-
parecer à audiência acompanhado de advogado, podendo apre-
sentar, na ocasião, defesa escrita. As partes deverão vir acom-
panhadas de suas testemunhas, no máximo de três, apresentan-
do, nesta ocasião, as demais provas. Cientifique-se as partes de
que o não comparecimento do autor determina o arquivamento
do pedido, e a ausência do réu importa em revelia, além de
confissão quanto a matéria de fato. Defiro, por ora, os benefí-
cios da justiça gratuita ao autor.” -Adv. LAIS TEREZINHA
KLENKI MARTINS-

162.-ALIMENTOS PROVISIONAIS -494/2002- M.A.F. x A.E.
“Fixo os alimentos provisionais em R$ 200,00, valor este a ser
entregue diretamente a requerente, mediante recibo. (Lei 5478/
78 c/c Lei 8971/94 e Lei 9.278/96). Para realização de audiên-
cia de conciliação, instrução e julgamento, designo a data de
29/10/2002 às 14:30 horas. Cite-se o requerido a comparecer à
audiência acompanhado de advogado, podendo apresentar, na
ocasião, defesa escrita. As partes deverão vir acompanhadas de
suas testemunhas, no máximo de três, apresentando, nesta oca-
sião, as demais provas. Cientifique-se as partes de que o não
comparecimento do autor determina o arquivamento do pedi-
do, e a ausência do réu importa em revelia, além de confissão
quanto a matéria de fato. Defiro, por ora, os benefícios da Jus-
tiça Gratuita ao autor.” -Adv. PAULO SERGIO FERRARI-

163.-CAUTELAR DE SEPARACAO CORPOS -502/2002-
M.R.V.S. x R.S. “...Pelo exposto, e pelos documentos junta-
dos, defiro a liminar pleiteada para o fim determinar o afasta-
mento do requerido do lar conjugal. Cumprida a liminar cite-
se-o para, querendo e no prazo de cinco dias, contestar o pedi-
do indicando as provas que pretende produzir. Cientifique-se-o
dos efeitos da revelia. Intime-se a autora para os fins do art.806.”
-Adv. LUIZ CARLOS GEMIN-

164.-MANDADO DE SEGURANCA -503/2002- WOSNIACK
COMERCIO DE CEREAIS x PREFEITO MUNICIPAL DE
CONTENDA/PR. “...Assim, entendo não satisfeitos os requi-
sitos legais necessários à concessão da liminar, pelo que inde-
firo-a. Notifique-se a autoridade coatora para prestar as infor-
mações que entender necessárias no prazo de 10 dias.” -Adv.
JOSE HOTZ-

165.-EXECUCAO FISCAL -47/1991- FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x FERTILAPA PRODUTOS
AGRICOLAS. “Tendo em vista o contido na certidão de fls.
166, intime-se o exequente para manifestação.” -Adv. MARI-
SA L. DE MACEDO CRUZ CORDEIRO-

166.-EXECUCAO FISCAL -12/1992- FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x STACON MATERIAIS DE
CONSTRUCAO. “Tendo em vista que o praceamento restou
negativo, intime-se a exequente para manifestação.” -Adv.
MARISA L. DE MACEDO CRUZ CORDEIRO-

167.-EXECUCAO FISCAL -484/1993- FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x STACON MATERIAIS DE
CONSTRUCAO. “Tendo em vista que o praceamento restou
negativo conforme se vê de fls. 112/113, intime-se o exequente
para manifestação.” -Adv. MARISA L. DE MACEDO CRUZ
CORDEIRO-

168.-EXECUCAO FISCAL -133/1995- MUNICIPIO DA LAPA
x MARCOS ANTONIO BUENO LEONARDI. “Tendo em vis-
ta o contido na petição de fls. 22/23, com fulcro no artigo 267,
V do CPC, julgo extinto a presente execução, sem julgamento

do mérito.” -Adv. SAMIRA KARAM SEMAAN-

169.-EXECUCAO FISCAL -176/1996- MUNICIPIO DA LAPA
x JOAO GONCALVES. “Tendo em vista o contido na certidão
de fls. 40, manifeste-se o exequente.” -Adv. SAMIRA KARAM
SEMAAN-

170.-EXECUCAO FISCAL -11/1997- FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x COMERCIO DE CEREAIS
RUDEK. “Tendo em vista que o praceamento restou negativo,
conforme se vê de fls. 103/104, intime-se o exequente para
manifestação.” -Adv. MARISA L. DE MACEDO CRUZ COR-
DEIRO-

171.-EXECUCAO FISCAL -22/1997- FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x LUIZ AUGUSTO STABACH.
“Tendo em vista o contido na certidão de fls. 50, intime-se o
exequente para manifestação.” -Adv. MARISA L. DE MACE-
DO CRUZ CORDEIRO-

172.-EXECUCAO FISCAL -40/1997- CAIXA ECONOMICA
FEDERAL - CEF x SERVOS COMERCIO DE CEREAIS e
outros. “Tendo em vista o contido na certidão de fls. 62, inti-
me-se o exequente para manifestação.” CERTIDÃO: “...cons-
tatei que os autos encontram-se paralisados acerca de 60 dias,
aguardando juntada de comprovante de edital.” -Adv. MAR-
CELO MARTINS-

173.-EXECUCAO FISCAL -49/1997- CONSELHO REGIO-
NAL DE MEDICINA DO PARANA x LAERCIO APARECI-
DO FRANCISCATO. “Tendo em vista o contido na certidão de
fls. 31 intime-se o exequente para manifestação.” -Adv. AFON-
SO PROENCO BRANCO FILHO-

174.-EXECUCAO FISCAL -136/1998- MUNICIPIO DA LAPA
x JOSE CESAR MARIANO. “Tendo em vista o contido na cer-
tidão de fls. 20, intime-se o exequente para manifestação.” -
Adv. SAMIRA KARAM SEMAAN-

175.-EXECUCAO FISCAL -221/1998- UNIAO - FAZENDA
NACIONAL x TRANSRONAL TRANSPORTES E COMER-
CIO GLP. “Tendo em vista o contido na informação de fls. 65,
intime-se a executada para manifestação.” -Adv. MARIA CI-
BELI CORREA RIBEIRO e LUIZ CARLOS GEMIN-

176.-EXECUCAO FISCAL -228/1998- INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - INSS x IMALASA INDUSTRIA
DE MADEIRAS LAPA. “Tendo em vista o contido na petição
de fls. 51, intime-se o exequente para manifestação.” -Adv.
JAMIL NABOR CALEFFI e JOSICLER VIEIRA BECKERT
MARCONDES-

177.-EXECUCAO FISCAL -247/1998- FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x TRANSPORTES WILMA e ou-
tros. “Ante a resposta do ofício, manifeste-se o exequente.” -
Adv. KAREN OLIVEIRA-

178.-EXECUCAO FISCAL -290/1998- FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x EDSON GILBERTO RIGONI
TRANSPORTES. “Ante a resposta do ofício, manifeste-se o
exequente.” -Adv. MARISA L. DE MACEDO CRUZ COR-
DEIRO-

179.-EXECUCAO FISCAL -292/1998- FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x A.P. GASPARIN & CIA. “Ten-
do em vista que o praceamento restou negativo, conforme se vê
de fls. 73/74, intime-se o exequente para manifestação.” -Adv.
KAREN OLIVEIRA-

180.-EXECUCAO FISCAL -309/1998- MUNICIPIO DE CON-
TENDA x CLEODES IVACIUK. “Renove-se a avaliação (R$
8.000,00) e conta geral (R$ 1.784,41), intimando-se, posterior-
mente, as partes para manifestação. Para praceamento do bem
penhorado, designo as datas de 03/12/02 e 16/12/02 sempre às
10:15 horas, no átrio do edifício do Fórum. Expeça-se o res-
pectivo edital, nos termos previstos no artigo 686 e seguintes
do CPC, c/c artigo 22 da Lei 6.830/80.” -Adv. LAIS TEREZI-
NHA KLENKI MARTINS-

181.-EXECUCAO FISCAL -347/1998- MUNICIPIO DE CON-
TENDA - PR x JORGE KAIS. “Intimem-se as partes para ma-
nifestação sobre o Laudo de Avaliação no valor de 1.000,00 e
Cálculo Geral no valor de R$ 646,96.” -Adv. LAIS TEREZI-
NHA KLENKI MARTINS-

182.-EXECUCAO FISCAL -2/1999- FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x AGROBATATAIS COM E IND DE
PRODUTOS AGRICOLAS. “Tendo em vista que o praceamento
restou negativo, conforme se vê de fls. 96/97, intime-se o exe-
quente para manifestação.” -Adv. KAREN OLIVEIRA e MA-
TIAS TADEU WEBER-

183.-EXECUCAO FISCAL -13/1999- FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x PINUS TAEDA INDUSTRIA
DE MADEIRAS. “Tendo em vista o contido na certidão de fls.
33, intime-se o exequente para manifestação.” -Adv. KAREN
OLIVEIRA-

184.-EXECUCAO FISCAL -29/1999- FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x TRANSRONAL TRANSPOR-
TES E COMERCIO DE GLP. “Tendo em vista que o pracea-
mento restou negativo, intime-se a exequente para manifesta-
ção.” -Adv. KAREN OLIVEIRA-

185.-EXECUCAO FISCAL -48/1999- FAZENDA NACIONAL
x INDUSTRIA E METALURGICA GUAIRAO. “O executado,
através de petição de fls. 26/27, nomeou à penhora a apólice da
Dívida Pública sob nº 158686, no valor nominal de um conto
de réis, emitida em janeiro de 1902. Alegando ser o bem ofer-
tado de difícil negociação, além de encontrar-se prescrito, o
exequente não aceitou a nomeação. Em longo arrazoado, sus-
tenta a executada a não ocorrência da prescrição, bem como
que a indicação encontra amparo nos arts. 620 e 655, III, do

CPC, art. 820 do C.C. e art. 11 da Lei 6.830/80. Razão não
assiste ao executado. Nos termos do art. 11,II, da Lei 6.830/80,
a penhora ou arresto poderá recair sobre “título da dívida pú-
blica, bem como títulos de crédito, que tenham cotação em
bolsa”. Indiscutível que o título oferecido em garantia não tem
cotação em bolsa, não havendo prova de sua liquidez, sendo de
difícil ou impossível alienação, não podendo, por conseguinte,
garantir a execução. É lícita a recusa do credor em aceitar a
nomeação do título se não demonstrada sua circulação e cota-
ção no mercado. Desnecessário, porque não satisfeita a condi-
ção de possuir cotação em bolsa, discutir-se acerca da ocorrên-
cia ou não da prescrição. Tal entendimento encontra-se sedi-
mentado na jurisprudência pátria, conforme se vê das ementas
abaixo transcritas: “...” Ante o exposto, acolho a impugnação
do credor, pelo que indefiro a nomeação efetivada, devolvendo
ao credor o direito de indicar bens que efetivamente possam
garantir a execução. Proceda-se à devolução do título ao exe-
cutado, mediante recibo nos autos.” -Adv. SANDRO GOMES
NAEGELE DE ABREU e JOSE MARIA MARTINS DO NAS-
CIMENTO-

186.-EXECUCAO FISCAL -53/1999- FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x TRANSRONAL TRANSPOR-
TES E COMERCIO DE G L P. “Tendo em vista que o pracea-
mento restou negativo, conforme se vê de fls. 45/46, intime-se
o exequente para manifestação.” -Adv. KAREN OLIVEIRA-

187.-EXECUCAO FISCAL -4/2000- FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x MARLENE ISBER & CIA. “Tendo
em vista o contido na certidão de fls. 45, intime-se o exequente
para manifestação.” -Adv. MARISA L. DE MACEDO CRUZ
CORDEIRO-

188.-EXECUCAO FISCAL -31/2000- FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x A J SCHEFFEL CALCADOS.
“Tendo em vista o contido nos documentos de fls. 46/50, inti-
me-se o exequente para manifestação.” -Adv. KAREN OLI-
VEIRA-

189.-EXECUCAO FISCAL -65/2000- INMETRO x PRATO
BOM COMERCIO DE CEREAIS. “Tendo em vista que o pra-
ceamento restou negativo, intime-se o exequente para manifes-
tação.” -Adv. CARLOS WANDERLEY DE LIMA-

190.-EXECUCAO FISCAL -16/2001- FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x ROSE MARIE RORROS BA-
TISTA. “Ante a resposta do ofício, manifeste-se a exequente.”
-Adv. KAREN OLIVEIRA-

191.-EXECUCAO FISCAL -24/2001- FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x ENIO DUARTE PACHECO.
“Tendo em vista que já decorreu o prazo requerido às fls. 17,
intime-se o exequente para manifestação.” -Adv. KAREN OLI-
VEIRA-

192.-EXECUCAO FISCAL -36/2001- CONSELHO REGIO-
NAL MEDICINA VETERINARIA ESTADO PR x ZOIKA
MARA SUBTIL DOS ANJOS. “Tendo em vista o contido na
certidão de fls. 19, julgo extinto o presente feito, com fulcro no
artigo 267, II do CPC, sem julgamento de mérito. Eventuais
custas remanescentes, pelo autor.” -Adv. CANDIDO MATEUS
M. BOSCARDIN-

193.-EXECUCAO FISCAL -49/2001- FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x MARCIO RICARDO SOCHA.
“Tendo em vista o contido na certidão de fls. 22, intime-se o
exequente para manifestação.” -Adv. MARISA L. DE MACE-
DO CRUZ CORDEIRO-

194.-EXECUCAO FISCAL -74/2001- FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x N J TRANSPORTES RODOVI-
ARIOS DE CARGAS. “Tendo em vista o contido na certidão
de fls. 15, intime-se o exequente para manifestação.” -Adv.
MARISA L. DE MACEDO CRUZ CORDEIRO-

195.-EXECUCAO FISCAL -98/2001- FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x EXICOM EXPORTACAO IN-
DUSTRIA COM. MADEIRAS. “Tendo em vista o contido nos
ofícios de fls. 16/17, intime-se o exequente para manifestação.”
-Adv. MARISA L. DE MACEDO CRUZ CORDEIRO-

196.-EXECUCAO FISCAL -113/2001- FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x FELIX STANCZYK & CIA. “In-
timem-se as partes para manifestação, ante a atualização do
valor referente a CDA 2536219-5.” -Adv. MARISA L. DE
MACEDO CRUZ CORDEIRO-

197.-EXECUCAO FISCAL -121/2001- FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x ARAUFORJA INDUSTRIA E
COMERCIO. “Pretende a exequente a inclusão dos sócios do
executado no polo passivo da relação processual, como res-
ponsável tributário por substituição. Entretanto, verifico que a
executada é pessoa jurídica. Por aplicação do contido no artigo
135, III do Código Tributário Nacional, é possível a inclusão
no pólo passivo dos sócios quando a executada é sociedade por
quotas de responsabilidade, por substituição, mas somente nos
casos previstos. Dispõe o mencionado dispositivo legal que:
“...” Conforme já decidiu o STJ - 2ª Turma, Resp. 7397-MT,
rel. Min. Ari Pargendler, J. 4.995, DJU 30.10.95, p. 36.744:
“...” Assim, para que seja possível a substituição tributária deve
a exequente especificar de forma clara e precisa em qual das
hipóteses fundamenta a substituição (obrigação tributária re-
sultante de atos praticados com excesso de poderes ou infração
de lei, contrato social ou estatutos); para possibilitar a defesa
dos sócios de responsabilidade que lhes é imputada, cuja cita-
ção há que ser efetivada anteriormente à expedição de manda-
do de penhora.” -Adv. MARISA L. DE MACEDO CRUZ COR-
DEIRO-

198.-EXECUCAO FISCAL -128/2001- FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x ROGERIO PESSOA XAVIER
DA SILVEIRA. “Ante a resposta do ofício, manifeste-se o exe-
quente.” -Adv. MARISA L. DE MACEDO CRUZ CORDEI-

RO-

199.-EXECUCAO FISCAL -3/2002- FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x SILVESTRE WRUBLESKI BUR-
CHAKI. “Ante a avaliação do bem penhorado no valor de R$
2.400,00 e conta no valor de R$ 2.362,15, manifestem-se as
partes.” -Adv. KAREN OLIVEIRA-

200.-XECUCAO FISCAL -4/2002- FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x R.M. SCHEFFEL CALCADOS.
“Ante os depósitos efetuados, manifeste-se o exequente.” -Adv.
KAREN OLIVEIRA-

201.-EXECUCAO FISCAL -150/2002- MUNICIPIO DA LAPA
x FLORIPE BAGGIO PINTO. “Tendo em vista que o executa-
do satisfez integralmente a a obrigação, conforme se vê da pe-
tição de fls. 08, julgo extinta a presente execução com fulcro
no art. 794 do CPC.” -Adv. SAMIRA KARAM SEMAAN-

202.-EXECUCAO FISCAL -157/2002- MUNICIPIO DA LAPA
x GILBERTO HAMMERCHMIDT. “Recolha-se o mandado de
citação expedido. Tendo em vista o contido na petição de fls.
07, julgo extinto o presente feito, com fulcro no artigo 267,
VIII do CPC, sem julgamento do mérito.” -Adv. SAMIRA
KARAM SEMAAN-

203.-EXECUCAO FISCAL -349/2002- MUNICIPIO DA LAPA
x ZENIRA DITTRICH. “Ante a certidão do Sr. Oficial de Jus-
tiça, manifeste-se o exequente.” -Adv. SAMIRA KARAM SE-
MAAN-

204.-EXECUCAO FISCAL -351/2002- O CONSELHO REG.
DE MEDICINA VETERINARIA DO ESTADO x PROCAM-
PO PROD. VETERINARIOS. “Tendo em vista o contido na
petição de fls. 09/11 (objeção de pré-executividade), intime-se
o exequente para manifestação.” -Adv. CANDIDO MATEUS
M. BOSCARDIN e MARCELO HENRIQUE MAGALHAES
BATISTA-

205.-EXECUCAO FISCAL -387/2002- FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x R.M.SCHEFFEL CALCADOS.
“Ante os depósitos efetuados, manifeste-se o exequente.” -Adv.
KAREN OLIVEIRA-

206.-EXECUCAO FISCAL -397/2002- FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x R.M. SCHEFFEL CALCADOS.
“Ante os depósitos efetuados, manifeste-se o exequente.” -Adv.
KAREN OLIVEIRA-

207.-EXECUCAO FISCAL -413/2002- FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x FELIX STANCZYK E CIA.
“Ante os depósitos efetuados, manifeste-se o exequente.” -Adv.
MARCO ANTONIO BERBERI-

208.-EXECUCAO FISCAL -415/2002- FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x INDUSTRIA DE MADEIRAS
SONELY. “Ante os depósitos efetuados, manifeste-se o exe-
quente.” -Adv. MARCO ANTONIO BERBERI-

209.-EXECUCAO FISCAL -422/2002- FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x R.M. SCHEFFEL CALCADOS.
“Ante os depósitos efetuados, manifeste-se o exequente.” -Adv.
MARCO ANTONIO BERBERI-

210.-CARTA PRECATORIA -50/1995- Oriundo da Comarca
de J.ESPECIAL CAUSAS CIVEIS DE CHAPECO - SC -
TRANSPORTES PIERIN x FRANCISCO WOJCIK (ESPOLIO
E/OU HERDEIROS). “Ante a avaliação dos bens penhorados
no valor de R$ 79.000,00, intimem-se as partes para manifesta-
ção.” -Adv. PAULO ROGERIO DE SOUZA MILLEO, CLAU-
DIO ROBERTO MAGALHAES BATISTA e KLAUS PETER
KLEIN-

211.-CARTA PRECATORIA -89/2000- Oriundo da Comarca
de J.D. 2ª VARA FAZ.PUBL.FAL.CONC.CURITIBA -FAZEN-
DA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x MOINHO NOVO
DO BRASIL DISTR. PROD. MANUFATURA. “Tendo em vis-
ta que o praceamento restou negativo, intime-se a exequente
para manifestação.” -Adv. MARISA L. DE MACEDO CRUZ
CORDEIRO-

212.-CARTA PRECATORIA -193/2000- Oriundo da Comarca
de J.D. 15ª VARA CIVEL COMARCA CURITIBA-PR -BAN-
CO BRADESCO x GETULIO MONTEGUTE CARDOSO.
“Tendo em vista que o praceamento restou negativo, intime-se
o exequente para manifestação.” -Adv. MURILO CELSO FER-
RI e RENATO SERPA SILVERIO-

213.-CARTA PRECATORIA -79/2001- Oriundo da Comarca
de J.D. 3a. Vara Cível Comarca São José -COOPERATIVA DE
CREDITO RURAL DOS PRODUTORES SUL x ARNO ER-
THAL e outros. “Tendo em vista que o praceamento restou ne-
gativo, intime-se a exequente para manifestação.” -Adv. JOSE
CARLOS ALVES DA SILVA-

214.-CARTA PRECATORIA -207/2001- Oriundo da Comarca
de JUIZA FEDERAL SUBSTIT. 8ª VARA CURITIBA -CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF x SARKIS & WEINHAR-
DT e outros. “Tendo em vista que já existe penhora nos autos
(fls. 24), esclareça a exequente se pretende a substituição ou
ampliação.” -Adv. ROSSANDRA MONTEIRO DA C. CODAG-
NONE-

215.-CARTA PRECATORIA -22/2002- Oriundo da Comarca
de J.D. 5ª VARA CIVEL COMARCA CURITIBA - PR -CA-
MARGO SOARES EMPREENDIMENTOS x PAULO ROBER-
TO KAUKA DE ALMEIDA e outros. “Tendo em vista o conti-
do na certidão de fls. 14 verso, intime-se o exequente para
manifestação.” CERTIDÃO: “...na hora da citação, fui infor-
mado pelo devedor e constatei nesta Comarca da Lapa/PR, de
que o mesmo não possui nenhum bens em seu nome nesta Co-
marca, motivo pelo qual deixei de proceder a penhora requeri-
da.” -Adv. VITOR ADAM-
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216.-CARTA PRECATORIA -30/2002- Oriundo da Comarca
de J.D. 7ª VARA CIVEL COMARCA CURITIBA - PR -PE-
NINSULA AGRO INDUSTRIAL E COMERCIAL x JOSE M.
GONCALVES REPRESENT. COMERCIAIS. “Tendo em vista
a inexistência de licitantes, conforme se vê de fls. 23/24, defiro
o pedido de adjudicação de fls. 25.” -Adv. MACAZUMI FUR-
TADO NIWA-

217.-CARTA PRECATORIA -44/2002- Oriundo da Comarca
de J.D. 8ª VARA CIVEL COMARCA CURITIBA-PR -EM-
PRESA DE AGUAS OURO FINO x SILVIO ESPINOLA. “Ten-
do em vista o contido na certidão de fls. 08 verso, intime-se o
requerente para manifestação.” CERTIDÃO: “...deixei de pro-
ceder a penhora em virtude de não ser possível localizar bens
em nome do executado nesta Comarca da Lapa, sendo ainda
que constatei de que o executado não possui nem bens móveis
e nem imóveis nesta Comarca da Lapa.” -Adv. EDDIE JOSE
PAWLMICHI-

218.-CARTA PRECATORIA -80/2002- Oriundo da Comarca
de J.D. COMARCA COTIA - SP -FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DE SAO PAULO x DAGRANJA AGROINDUSTRI-
AL. “Tendo em vista o contido na certidão de fls. 34 verso,
intime-se o exequente para manifestação.” CERTIDÃO: “...di-
rigi-me na Empresa Dagranja S/A, e aí sendo, fui informado
por funcionários da mesma, de que os veículos descritos na
presente Carta Precatória, encontram-se na Empresa Dagranja
S/A, em Curitiba-Pr., na Rua Presidente Arthur Bernardes da
Silva, nº 1665, Bairro Portão, em mãos do Sr. Paulo Fabri Ca-
vachiollo, motivo pelo qual deixei de proceder a penhora re-
querida. Certifico ainda que, fui informado de que os veículos
são de uso dos funcionários da empresa devedora, os quais não
são encontrados nesta Comarca.” -Adv. CHRISTIANNE RE-
GINA LEANDRO POSFALDO-

219.-CARTA PRECATORIA -82/2002- Oriundo da Comarca
de J.D. 8ª VARA FEDERAL COMARCA CURITIBA-PR -
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF x ROBERTO FA-
GUNDES e outros. “Tendo em vista o contido na certidão de
fls. 18 verso e considerando que os executados residem em
Mafra/SC, conforme consta da deprecata, intime-se o exequen-
te para manifestação.” -Adv. VIVIANE STADLER FAGUN-
DES-

220.-ADOCAO -23/1998- J.M. e outros x A.A. “Intimem-se as
partes para manifestação.” -Adv. MARCELO HENRIQUE
MAGALHAES BATISTA-

221.-ADOCAO -33/1998- A.M. e outros x J.P.M. “Acerca do
estudo social realizado, manifestem-se os requerentes.” -Adv.
LUIZ CARLOS GEMIN-

222.-GUARDA E RESPONSABILIDADE -31/2002- E.S. x
M.B. “Cite-se o genitor da criança por edital, conforme reque-
rido pelo Ministério Público. Prazo 20 dias. Para oitiva do Sr.
E.S. e do menor M.B., designo a data de 28/11/02 às 15:00
horas. Proceda-se o Estudo Social, conforme requerido pelo
Ministério Público, oficiando-se a Prefeitura para indicação de
Assistente Social.” -Adv. MARCELO HENRIQUE MAGA-
LHAES BATISTA-

223.-TUTELA -43/2002- J.F.C.K. x L.C.K. e outros. “...Para
oitiva do requerente e seus irmãos designo a data de 02/12/02
às 14:30 horas.” -Adv. SAMIRA KARAM SEMAAN-
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MAGNO ALEXANDRE SILVEIRA 004 00739/2001
MANOEL FERREIRA ROSA NETO 036 00387/2002
MARCIO MIATTO 001 00368/1999
MARCO ANTONIO DE ANDRADE 045 00648/2002
MARCOS ROGERIO LOBO COLLI 011 00047/2002
MARIO GERALDO COSTA BARRO 024 00251/2002
MAURICIO DE OLIVEIRA CARN 047 00676/2002
MAURICIO FELDMANN DE SCHN 041 00552/2002
OSCAR IVAN PRUX 039 00521/2002

042 00576/2002
PAULO CESAR TIENI 034 00341/2002
PAULO HENRIQUE GARDEMANN 044 00597/2002
RAFAEL ROSSI RAMOS 026 00260/2002
RENATA SILVA CASSIANO 019 00200/2002
RENATO TAVARES YABE 044 00597/2002
RICARDO JORGE ROCHA PEREI 007 00022/2002
RONALDO GOMES NEVES 002 00275/2000

007 00022/2002
035 00368/2002
013 00101/2002

SANDY PEDRO DA SILVA 029 00280/2002
SHEALTIEL LOURENCO PEREIR 015 00160/2002

033 00339/2002
SOLANGE CRISTINA DE LIMA 050 00054/2002
TEREZINHA DEMARTINO 038 00455/2002
ULISSES AIRES MERCER 024 00251/2002

1.-REVISIONAL DE CONTRATO-368/1999-EREMAR CE-
SAR FONSECA x BRADESCO LEASING S.A - ARRENDA-
MENTO MERCANTIL -Sobre a baixa dos autos, digam as par-
tes, requerendo o que for de direito em 05 dias.-Adv. CASSIO
NAGASAWA TANAKA e MARCIO MIATTO-

2.-MONITORIA-275/2000-BORSATO & AZULINI LTDA. x
MARCOS DA SILVA- :”O simples fato do executado ter fica-
do como depositário fiel do veículo penhorado nÆo significa
que o bem deve estar à disposiçÆo deste Juizo 24 horas por
dia. Assim, diante da informaçÆo de o veículo encontrar-se
em conserto na regiÆo de Porecatu, nÆo há razÆo para se
determinar a intimaçÆo do devedor para entregar o veículo
sob pena de prisÆo. Assim sendo, por precauçÆo, intime-se o
devedor para apresentar o veículo para que se proceda a avali-
açÆo, no prazo de 5 dias, ou comprove a impossibilidade de o
fazê-lo.”. Adv. RONALDO GOMES NEVES e JOSE WAL-
MIR MORO-

3.-ALVARA-608/2001-DALILA FRANCO DE OLIVEIRA
:”Defiro a cota do M.P.” (juntar procuraçÆo com o fim do pre-
sente alvará) -Adv. ADEMIR SIMOES-

4.-RESCISAO DE CONTRATO-739/2001-MAVILLAR CONS-
TRUTORA E INCORPORADORA LTDA x GENIVAL BA-
TISTA LOPES e outros- :”Designo audiência de conciliaçÆo
para o dia 17/12/02, às 14:00 horas, na qual deverÆo compare-
cer as partes ou seus procuradores habilitados a transigir (CPC,
art. 331)...”. Adv. MAGNO ALEXANDRE SILVEIRA BATIS-
TA, ADERCIO FRANCISCO DE SOUZA-

5.-ORDINARIA DE COBRANCA-2/2002-ALCIDES RABE-
LO x INSTITUTO AGRONOMICO DO PARANA - IAPAR -
”Designo audiência de conciliaçÆo para o dia 17/12/02, às
16:30 horas, na qual deverÆo comparecer as partes ou seus
procuradores habilitados a transigir (CPC, art. 331). No man-
dado deverá constar a advertência de que se nÆo obtida a con-
ciliaçÆo, serÆo fixados os pontos controvertidos, decididas
as questäes processuais pendentes e determinadas as provas a
serem produzidas (CPC, art. 331, parágrafo 2º).”.-Adv. HELIO
FRANCISO FREITAS e BENEDITO PEDRO DE ALMEIDA-

6.-RESOLUCAO DE CONTRATO-4/2002-ROSALIND JOR-
GE DA SILVA e outros x VALTER GENTIL e outros- :”Reite-
re-se a intimaçÆo, advertindo que em caso de nÆo pagamento
em 48 horas o presente feito será extinto.”. (RECOLHER TAXA
JUDICIµRIA). Adv. ELIANA ALVES DE MORAES-

7.-INDENIZACAO (ORD)-22/2002-TEREZINHA CAMPA-
NHA GOMES x EDEN DAL MOLIN e outros -”Designo audi-
ência de conciliaçÆo para o dia 16/10/02, às 15:00 horas, na
qual deverÆo comparecer as partes ou seus procuradores habi-
litados a transigir (CPC, art. 331). No mandado deverá constar
a advertência de que se nÆo obtida a conciliaçÆo, serÆo fixa-
dos os pontos controvertidos, decididas as questäes processu-
ais pendentes e determinadas as provas a serem produzidas
(CPC, art. 331, parágrafo 2º).”.-Adv. JULIANO TOMANAGA,
RICARDO JORGE ROCHA PEREIRA e RONALDO GOMES
NEVES-

8.-ORDINARIA-31/2002-THAMAR DUARTE ROCHA COS-
TA e outros x CELSO BENEDITO BAZO e outros- :”Defiro.”.
(deferido vista dos autos). Adv. ANTONIA MARIA DA COS-
TA-

9.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-44/2002-CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL MARIA ANGELICA x EGUI-
BERTO MOTTA DE SOUZA- :”Designo audiência de instru-
çÆo para o dia 18/12/2002, às 14:00 horas.”. (DEPOSITAR
NUMERARIO PARA POSTAGEM DAS CARTAS INTIMA-
TORIAS). Adv. JOAO HENRIQUE CRUCIOL, ANTONIO
JOAO DELFINO AMALFI e ANDRE LUIZ DONEGA VER-
RI-

10.-DECLARATORIA-45/2002-DEOCY CONCEICAO
GUIMBARSKI e outros x MUNICIPIO DE LONDRINA- :”O
feito comporta julgamento antecipado. Ao M.P. Após, à conta
e preparo.”. (custas R$ 92,05). Adv. GIOVANA GIOCONDO,

JOSE VALTER OLIVEIRA CUSTODIO e PAULO CÉSAR
TIENI.

11.-INDENIZACAO-47/2002-MARCELO DE SOUSA TAVA-
RES x FRANCISCO EDUARDO RODRIGUES e outros- :”·
manifestaçÆo do autor, no prazo de cinco dias.”. Adv. MAR-
COS ROGERIO LOBO COLLI-

12.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-95/2002-META
VEICULOS LTDA x ZILDA FERREIRA- :”...manifeste-se a
exequente.”. (manifestar-se sobre ofício da Secretaria de Esta-
do da Segurança, da Justiça e Cidadania). Adv. FABIO JOSE
DE SOUZA-

13.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-101/2002-PAULO
SERGIO DA ROCHA MACEDO x RODRIGO CORDIOLI
FELIX e outros- :”Manifestar-se sobre contestaçÆo e docu-
mentos apresentados pelos réus.”. Adv. RONALDO GOMES
NEVES-

14.-SUSTACAO DE PROTESTO-118/2002-ENCONEX IN-
DUSTRIA E COMERCIO LTDA x FREIOS WILLI LTDA e
outros- :”Manifestar-se sobre contestaçäes.”. Adv. JACIRA
ROSA TONELLO-

15.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-160/2002-BANCO
SUDAMERIS BRASIL S/A x INDUSTRIA DE DOCES RE-
LAMPAGOS LTDA- :”Manifeste-se o autor.”. Adv. SHEALTI-
EL LOURENCO PEREIRA FILHO-

16.-ALVARA-172/2002-JORGE LUIS ESCOBOSA :”Defiro o
prazo de 30 dias.”. -Adv. DARCI FELIX JUNIOR-

17.-DESPEJO C/C COBRANÇA-186/2002-MAURA MASSA-
RO CONNINCK x OLEGARIO MARCONDES -”Sobre a exe-
cuçÆo do julgado manifeste-se o interessado, no prazo de cin-
co dias”.-Adv. GILBERTO JACHSTET-

18.-REVISIONAL DE CONTRATO-198/2002-LUIZ RENATO
ALVES DOS SANTOS x CREDICARD S/A ADMINISTRA-
DORA DE CARTOES DE CREDITO -”Designo audiência de
conciliaçÆo para o dia 21/11/02, às 16:00 horas, na qual de-
verÆo comparecer as partes ou seus procuradores habilitados
a transigir (CPC, art. 331). No mandado deverá constar a ad-
vertência de que se nÆo obtida a conciliaçÆo, serÆo fixados
os pontos controvertidos, decididas as questäes processuais
pendentes e determinadas as provas a serem produzidas (CPC,
art. 331, parágrafo 2º).”.-Adv. ALMIR RODRIGUES SUDAN
e KEITY SUTO TROMBELI-

19.-REVISIONAL DE CONTRATO-200/2002-LAUDEMIR
AFFONSO MORENO x HSBC BANK BRASIL S/A -”Sobre a
contestaçÆo e documentos, manifeste-se a parte Requerente”.-
Adv. RENATA SILVA CASSIANO-

20.-CANC. INSC. CADASTROS-REP.D.M-209/2002-PATRI-
CIA EUGENIA DA SILVA x TELESP CELULAR -”Designo
audiência de conciliaçÆo para o dia 28/11/02, às 16:00 horas,
na qual deverÆo comparecer as partes ou seus procuradores
habilitados a transigir (CPC, art. 331). No mandado deverá
constar a advertência de que se nÆo obtida a conciliaçÆo,
serÆo fixados os pontos controvertidos, decididas as questäes
processuais pendentes e determinadas as provas a serem pro-
duzidas (CPC, art. 331, parágrafo 2º).”.-Adv. CARLOS AU-
GUSTO RUMIATO e ARTUR HUMBERTO PIANCASTELLI-

21.-INDENIZACAO (ORD)-243/2002-RONALDO JOSE
MOREIRA x BANCO SANTANDER S/A -”Sobre a corres-
pondência devolvida, diga a parte interessada”; fls. 38: “ mani-
festar-se sobre ofício do SCPC.”. -Adv. EDMILSON NOGI-
MA

22.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-247/2002-WALMIR
FRANCISCO DA SILVA x GENIRA DOMINGUES DE SOU-
ZA- :”Designo audiência de instruçÆo e julgamento para o dia
26/9/2002, às 14:00 horas.”.Adv. IVAN PEGORARO e IRI-
NEU LABIGALINI-

23.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-250/2002-CONFEDE-
RAÇAO NACIONAL DA AGRICULTURA-CNA e outros x
PAULO ROBERTO HAAS -Ao(a)(s) autor(a)(es) (Manifestar-
se sobre certidÆo do Senhor Oficial de Justiça, no prazo de
cinco dias).-Adv. JOAO PEDRO TAGLIARI-

24.-REVISAO CONTRATO-251/2002-ORESTES BARROZO
MEDEIROS PULLIN x UNIBANCO - UNIAO DE BANCOS
BRASILEIROS S/A -”Designo audiência de conciliaçÆo para
o dia 21/11/02, às 16:30 horas, na qual deverÆo comparecer as
partes ou seus procuradores habilitados a transigir (CPC, art.
331). No mandado deverá constar a advertência de que se nÆo
obtida a conciliaçÆo, serÆo fixados os pontos controvertidos,
decididas as questäes processuais pendentes e determinadas as
provas a serem produzidas (CPC, art. 331, parágrafo 2º).”.-Adv.
MARIO GERALDO COSTA BARROZO e ULISSES AIRES
MERCER-

25.-REPARACAO DE DANOS-257/2002-BENEDITO ANTU-
NES FILHO x CLINICA PSIQUIATRICA DE LONDRINA-
:”Tendo em vista o valor postulado na exordial, bem como a
necessidade de realizaçÆo de perícia técnica complexa, a con-
veersÆo do feito para o rito ordinário é medida que se impäe.
Assim, tendo em vista que o autor já se manifestou sobre a
contestaçÆo e documentos, designo audiência de conciliaçÆo
para o dia 19/11/02, às 16:00 horas, na qual deverào compare-
cer as partes ou seus procuradores habilitados a transigir (CPC,
art. 331)...SerÆo fixados os pontos controvertidos, decididas
as questäes processuais pendentes e determinadas as provas a
serem produzidas.”. Adv. JOYCE ARAUJO DALL’STELLA
COSTA e GILBERTO BAUMANN DE LIMA-

26.-MONITORIA-260/2002-GESSONORTE LTDA x ELIZAN-
GELA CRISTINA CORSINI- :”Indefiro o pedido por falta de
assinatura do doc. de fl. 22. Além disso, o representante da

autora é JoÆo Cabral e nÆo Rafael Ramos.”. Adv. RAFAEL
ROSSI RAMOS-

27.-EXECUCAO DE HIPOTECA-265/2002-COMPANHIA DE
HABITAÇAO DE LONDRINA - COHAB/LD x ROSANGE-
LA MARIA DIONISIO e outros -”AO(a)(s) CREDOR(a)(es)”.
(Manifestar-se sobre certidÆo do sr.Oficial de Justiça)-Adv.
DENISE TEIXEIRA REBELLO MAIA-

28.-DEPOSITO-271/2002-BANCO ABN AMRO REAL S/A x
NOBORU KAMURA JUNIOR -Ao(a)(s) autor(a)(es) (Mani-
festar-se sobre certidÆo do Senhor Oficial de Justiça, no prazo
de cinco dias).-Adv. IVAN PEGORARO-

29.-ORDINARIA DE COBRANCA-280/2002-ANA LUCIA
KINCHESKI PEREIRA x CIA. DE SEGUROS GRALHA
AZUL -”Designo audiência de conciliaçÆo para o dia 17/12/
02, às 16:00 horas, na qual deverÆo comparecer as partes ou
seus procuradores habilitados a transigir (CPC, art. 331). No
mandado deverá constar a advertência de que se nÆo obtida a
conciliaçÆo, serÆo fixados os pontos controvertidos, decidi-
das as questäes processuais pendentes e determinadas as pro-
vas a serem produzidas (CPC, art. 331, parágrafo 2º).”.-Adv.
SANDY PEDRO DA SILVA e EDERALDO SOARES-

30.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-284/2002-UNIAO
ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x AG-
NALDO RODRIGUES SALES- :”Manifestar-se sobre devolu-
çÆo da Carta Precatória de Campinas-Sp.”. Adv. JEFFERSON
DO CARMO ASSIS-

31.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-293/2002-BAN-
CO BRADESCO S/A x CHURRASCARIA MARCA LTDA e
outros- :”...De conseguinte, rejeito a exceçÆo de pré-executi-
vidade e determino o prosseguimento da execuçÆo. Intime-se
o exequente para dar prosseguimento ao feito. Cumpre salien-
tar, outrossim, que o pedido do exequente de expediçÆo de
ofícios à Receita Federal, ao Bacen, ao Detran e outras reparti-
çäes públicas, assim como às instituiçäes bancárias, nÆo pode
ser deferido. Com efeito, as declaraçäes de bens, para fins de
imposto de renda, tem caráter sigiloso que deve ser resguarda-
do, salvo razÆo excepcional, que nÆo se configura pelo sim-
ples interesse de descobrir bens a penhorar. O mesmo se aplica
aos cadastros existentes em outros órgÆos da AdministraçÆo
Pública e também à eventuais contas correntes, em face do si-
gilo bancário.”. Adv. GILBERTO PEDRIALI e LUCINEIA
MOREIRA MACHADO-

32.-EMBARGOS A EXECUCAO-316/2002-CHICO SENRA
VIDEO PRODUÇOES LTDA e outros x LAURO LOPES-
:”Manifeste-se o embargante sobre a impugnaçÆo.”.Adv. ED-
GARD CORTES DE FIGUEIREDO

33.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-339/2002-INDUS-
TRIA DE DOCES RELAMPAGO LTDA x BANCO SUDA-
MERIS BRASIL S/A- :”Manifeste-se a parte contrária (CPC,
523, parágrafo 2º). Adv. SHEALTIEL LOURENCO PEREIRA
FILHO-

34.-IMPUGNACAO A ASSIT.JUDICIARIA-341/2002-MUNI-
CIPIO DE LONDRINA x DEOCY CONCEINÇAO GUIM-
BARSKY e outros- :”Acolho a impugnaçÆo ao pedido de as-
sistência judiciária, pois os documentos anexados aos autos
atestam que os autores nÆo se enquadram como beneficiários,
nos termos da Lei 1060/50.”. Adv. PAULO CESAR TIENI e
GIOVANA GIOCONDA-

35.-IMPUGNACAO A ASSIT.JUDICIARIA-368/2002-EDEN
DAL MOLIN x TEREZINHA CAMPANHA GOMES- A imu-
nidade às custas processuais e advoctícias é direito assegurado
a todos, indistintamente, pela Novel Carta Política, inclusive
às pessoas jurídicas, sob pena de exclusÆo da apreciaçÆo pelo
Poder Judiciário de ameaça ou lesÆo de direito, comprovan-
do-se o estado de miserabilidade legal através de mera afirma-
çÆo, da parte, da insuficiência de recursos, competindo à par-
te contrária fazer prova capaz de desconstituir o direito postu-
lado. Cumpre salientar, ainda, que o que importa, em matéria
de assistência jurídica, prevista em norma constitucional e dis-
posiçÆo infraconstitucional, nÆo é o acervo de bens possuí-
dos pela parte, mas se pode ele suportar o pagamento de despe-
sas processuais sem sacrificar o sustento próprio e de sua famí-
lia. Assim tendo em vista que o impugnante nÆo se desincum-
biu do ônus de provar a possibilidade da autora efetuar o paga-
mento das custas processuais, rejeito a impugnaçÆo à assis-
tência judiciária gratuíta.”. Adv. RONALDO GOMES NEVES
e JULIANO TOMANAGA-

36.-REVISIONAL-387/2002-NARCISO FERREIRA x INSTI-
TUTO FILADELFIA DE LONDRINA -”Designo audiência de
conciliaçÆo para o dia 11/12/02, às 16:30 horas, na qual de-
verÆo comparecer as partes ou seus procuradores habilitados
a transigir (CPC, art. 331). No mandado deverá constar a ad-
vertência de que se nÆo obtida a conciliaçÆo, serÆo fixados
os pontos controvertidos, decididas as questäes processuais
pendentes e determinadas as provas a serem produzidas (CPC,
art. 331, parágrafo 2º).”.-Adv. MANOEL FERREIRA ROSA
NETO e CLAUDIO CESAR MACHADO MORENO-

37.-IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-448/2002-CLI-
NICA PSIQUIATRICA DE LONDRINA x BENEDITO AN-
TUNES FILHO- :”...Diante do exposto, acolho o pedido de
impugnaçÆo ao valor da causa, para que seja fixado o valor de
R$ 100.000,00. Sem custas e honorários...”. Adv. GILBERTO
BAUMANN DE LIMA e JOYCE ARAUJO DALL’STELLA
COSTA-

38.-EXTINCAO DE CONDOMINIO-455/2002-MANOEL
GOMES DA SILVA x MARIA DE LORDES DOS SANTOS -
”Designo audiência de conciliaçÆo para o dia 11/11/02, às 15:00
horas, na qual deverÆo comparecer as partes ou seus procura-
dores habilitados a transigir (CPC, art. 331). No mandado de-
verá constar a advertência de que se nÆo obtida a concilia-
çÆo, serÆo fixados os pontos controvertidos, decididas as
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questäes processuais pendentes e determinadas as provas a se-
rem produzidas (CPC, art. 331, parágrafo 2º).”.-Adv. TEREZI-
NHA DEMARTINO e CLAUDIA MARIA TAGATA-

39.-SUSTACAO DE PROTESTO-521/2002-CONDOR SUPER
CENTER LTDA x EDMILSON PEREIRA NIZA e outros -
”CUMPRIR O PROVIMENTO 01/99.”.-Adv. OSCAR IVAN
PRUX-

40.-DECLARATORIA-528/2002-DORACY OLIVEIRA VIA-
NA x BANCO ABN AMRO REAL S/A.- :”Manifestar-se so-
bre contestaçÆo apresentada pelo réu.”. Adv. ARTUR HUM-
BERTO PIANCASTELLI-

41.-EMBARGOS A EXECUCAO-552/2002-LUIZ FAVORE-
TO JR x CONDOMINIO EDIFICIO MEDITERRANEE- :”Re-
cebo os embargos, suspendendo a execuçÆo (CPC, art. 739,
parágrafo 1º). Intime-se o embargado para impugná-los no pra-
zo de 10 dias (CPC, art. 740). Adv. MAURICIO FELDMANN
DE SCHNAID-

42.-DECLARATORIA-576/2002-CONDOR SUPER CENTER
LTDA. x EDMILSON PEREIRA NIZA e outros -”CUMPRIR
O PROVIMENTO 01/99.”.-Adv. OSCAR IVAN PRUX-

43.-CAUTELAR INOMINADA-580/2002-LAURO DE PAU-
LA x BANCO SANTANDER -”Sobre a(s) correspondência(s)
devolvida(s), diga(m) a(s) parte(s) interessada(s)”.-Adv. GIO-
VANI PIRES DE MACEDO-

44.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-597/2002-SAMIR
SAAD x BARILONPLAST IND.E COM.DE EMBALAGENS
PLASTICAS LTD- :”Acolho integralmente as razäes expendi-
das pelo exequente às fls. 13/14, como fundamento para decla-
rar a ineficácia dos bens indicados à penhora pelo executado.
Além de nÆo ter sido observado a ordem legal prevista no art.
655 do CPC, o devedor indicou bem de difícil alienaçÆo e
nÆo comprovou o estado em que se encontra, tampouco o real
valor de mercado do bem. Assim sendo, expeça-se mandado
para que seja procedida a penhora na conta corrente indicada
pelo exequente.”. (CUMPRIR PROVIMENTO 01/99). Adv.
RENATO TAVARES YABE e PAULO HENRIQUE GARDE-
MANN-

45.-SUMARISSIMA DE REPAR.DE DANOS-648/2002-AN-
TONIO CARLOS VIANA x SORAYA GORGONE ZAMPIE-
RI- :”Acolho a emenda da inicial. Designo audiência de conci-
liaçÆo para o dia 13/11/02, às 16:30 horas...”. (DEPOSITAR
NUMERARIO PARA POSTAGEM DA CARTA CITATORIA/
INTIMATORIA). Adv. MARCO ANTONIO DE ANDRADE
CAMPANELLI-

46.-SUSTACAO DE PROTESTO-674/2002-LM & ART FRAL
DIST. PROCUTOS HIGIENICOS LTDA x KIMBERLY CLA-
RK KENKO IND. E COM. LTDA- :”Reduza-se a termo a cau-
çÆo oferecida.”. Adv. BRAULINO BUENO PEREIRA-

47.-DECLARATORIA-676/2002-CARLOS EDUARDO BONI
x UNIVERSIDADE ESTADUAL DE LONDRINA- :”...O pe-
dido de tutela antecipada somente será analisado após o ofere-
cimento da contestaçÆo, em observância ao principio do con-
traditório...”. Adv. MAURICIO DE OLIVEIRA CARNEIRO-

48.-MONITORIA-707/2002-LOJAS COLOMBO S/A - COM.
DE UTILIDADES DOMESTICAS x JORGE LUIS PAXECO
FRANCO -”CUMPRIR O PROVIMENTO 01/99.”.-Adv.
EDUARDO FERNANDO LACHIMIA-

49.-EXECUCAO FISCAL-250/2002-MUNICIPIO DE LON-
DRINA x JOSE ROSA- :”Intime-se o executado para, no prazo
de 15 dias, juntar aos autos fotocópia da CRI, a fim de que se
comprove a atual titularidade dominial do imóvel.”. Adv. CLAU-
DIA MARIA TAGATA-

50.-CARTA PRECATORIA-54/2002-Oriunda da COMARCA
DE CURITIBA - PR 4ª VARA CIVEL, extraída dos autos n.
253/02 de ExecuçÆo movida por PRO DIET FARMACEUTI-
CA LTDA x IRMANDADE DA SANTA CASA DE LONDRI-
NA- :”Embora na dicçÆo legal a nomeaçÆo de bens à penhora
seja ineficaz quando nÆo observada a gradaçÆo do art. 655 do
CPC, o exequente deve justificar a sua objeçÆo, dizendo as
razäes pelas quais nÆo a aceita. Entretanto, no caso vertente,
as razäes invocadas pelo exequente nÆo podem ser acolhidas,
pois a nota fiscal juntada pela executada é perfeitamente apta
para indicar e individualizar o bem penhorado, tratando-se, ain-
da, de comprovante idôneo. Cumpre salientar que a prova da
propriedade pode ser feita depois de aceita a nomeaçÆo (CPC,
656, p. único). Assim sendo, declaro ineficaz a nomeaçÆo fei-
ta. Intime-se o devedor para, no prazo de 5 dias, exibir a prova
de propriedade do bem indicado. Após, reduza-se a termo a
penhora, na forma do art. 657 do CPC.”. Adv. SOLANGE
CRISTINA DE LIMA FROES e NEUDI FERNANDES.
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Fez, Julgo Extinto O Presente Processo, Sem Julgamento De
Mérito, Com Fulcro No Disposto No Art. 267, Inciso Ii, Do
Cpc. Sem Custas De Lei -.-Adv. Elizabeth Nadalin-

21.-Embargos Devedor-1249/2000-A.S.S. X F.S.S. — Mante-
nho A Sentença Declaranda Nos Termos Em Ora Se Encontra.
-Adv. Marco Antonio De Andrade Campanelli-

22.-Execucao De Titulo Judicial-1694/2000-Jose Luiz Bran-
dao Filho X Jose Roberto Guilermino —Sentença Fls. “....Vis-
to Etc... Face O Contido Na Certidão De Fls.38, Dando Conta
De Que A Autora Devidamente Intimada Para Em 48 Horas
Dar Andamento Ao Feito, Não O Fez, Julgo Extinto O Presen-
te Processo, Sem Julgamento De Mérito, Com Fulcro No Dis-
posto No Art. 267, Inciso Ii, Do Cpc. Custas De Lei Pelo Au-
tor. -Adv. Jose Luiz Brandao Filho-

23.-Investigacao De Pat.C/C Alim.-1783/2000-D.W.B. E Ou-
tros X J.C.D.A. -Sobre A Contestação E Documentos Que A
Acompanham, Manifeste-Se O(A) Autor (A) No Prazo Legal.-
Adv. Arivaldy Rosaria Stela Alves-

24.-Alimentos Provisionais-1793/2000-M.A.S. X M.J.R. —
Sentença De Fls. 102.”...Homologo O Acordo Deduzido Às
Fls. 87/88, Para Que Este Surta Seus Jurídicos E Legais Efei-
tos, Vez Que Este Resguarda A Contento O Interesse Das Par-
tes, Julgando Extinto O Presente Feito Com Julgamento Do
Mérito Com Fulcro No Disposto No Art. 269 Iii, Do Cpc. Cus-
tas Pagas. P. R. I. -Adv. Reginaldo Monticelli-

25.-Consulta-2221/2000-O.R.I. X J....Viso Etc.... Ante O Ex-
posto E O Mais Que Dos Autos Consta, Recomendo À Consu-
lente Que Dê Atendimento Ao Solicitad O No Ofício Sob Nº
300/00 Oriundo Do Escritório De Negócios De Londrina/Pr,
Cuja Cópia Se Encontra Às Fls.04, E Não Admitir O Ingresso
De Desmembramento E Cancelamento De Hipotecas Mencio-
nadas Nos Contratos Relacionados Na Notificação Extrajudi-
cial De Fls. 05/22, Em Que A Cohab-Ld Atue Em Nome Da
Cef/Bnh, Para Tanto O Ficiando-Se Para Ciência, Com Cópia
Integral Da Presente Decisão. Sem Custas. -Adv. Alceu Paiva
De Miranda E Edson Jose Vianna-
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H.L.Z. —Sentença Fls.58 “....Visto Etc... Face O Contido Na
Certidão De Fls.57, Dando Conta De Que A Autora Devida-
mente Intimada Para Em 48 Horas Dar Andamento Ao Feito,
Não O Fez, Julgo Extinto O Presente Processo, Sem Julgamen-
to De Mérito, Com Fulcro No Disposto No Art. 267, Inciso Ii,
Do Cpc. Custas Pela Autora-.-Adv. Decio Giovannatti Sicca
Junior, Rudi Heringer E Claudemir Molina-
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X J.E.D.S. -Designado O Dia 19/09/2002, Às 09:00 Horas Para
Realização Do Exame Pericial De Investigação De Viculo Ge-
nético Onde Será Feita Coleta De Material .-Adv. Ana Maria
De Albuquerque Von Stein, Viviane Thomaz Rosanova E Re-
nata Dequech-

29.-Investigacao De Pat.C/C Alim.-249/2001-S.D.S. E Outros
Xd.X. Face O Resultado Do Exame De Fls, 130/138, Visando
A Celeridade Do Feito Do Feito, Antecipo E Audiência Desig-
nada Às Fls. 119para O Dia 01 De Outubro De 2002,Às 09;00
Horas. -Adv. Iara Costa Neves Caio E Paulo Rogerio Sanches-

30.-Alteracao De Clausula-282/2001-N.D.S.G. X W.F. Diante
O Contido Às Fls. 10, Que Comprova A Devolução Dos Autos
Sem Manifestação Pelo Procurador Do Requerente, Demosn-
trando Assim Sua Intimação Para Dar Prosseguimento Ao Fei-
to, Indefiro A Presente Demanda Com Fulcro No Artigo 267.
Vi Do C.P.C. -Adv. Orlando Gomes-

31.-Execucao De Alimentos-383/2001-J.C.N.M. E Outros X
H.M. — Sentença De Fls. 68, (Vistos E Etc....Face O Contido
Na Petição De Fls.67, Dando Conta Que As Partes Entraram
Em Acordo, E O Executado Satisfez A Obrigação, Julgo Extin-
to O Presente Processo Sem Julgamento Do Mérito, Com Ful-
cro No Dispositivo Do Art. 794, Inciso I, Do C.P.C. Custas
Pelo Executado.-Adv. Wander Luizetto Ferezin, Antonio Au-
gusto Da Silva, Vlamir Antonio Da Silva E Sandro Zerbin-

32.-.Alimentos-652/2001-S.P.Z. E Outros X A.C.Z. — Sobre
O Expediente Devolvido Às Folhas 30, Manifestem-Se O (S)
Autor (Es), No Prazo Legal. -Adv. Marcia Teshima-

33.-Divorcio Direto Litigioso-681/2001-A.M.S.C.S. X J.C.S. -
Sobre O Contido Às Folhas 51v., Manifestem-Se O(A) Autor
(A) No Prazo Legal. -Adv. Arivaldy Rosaria Stela Alves-

34.-Execucao De Alimentos-765/2001-J.L.S.M. E Outros X
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M.M. -Sobre O Contido Às Folhas 47, Manifestem-Se O(A)
Autor (A) No Prazo Legal. -Adv. Joao Maria Brandao-

35.-Execucao De Alimentos-782/2001-A.C.M. E Outros X A.M.
—Sentença Fls.60. “....Visto Etc... Face O Contido Na Perti-
ção De Fls. 59, Julgo Extinto O Presente Processo, Sem Julga-
mento De Mérito, Com Fulcro No Disposto No Art. 267, Inciso
Viii, Do Cpc. Sem Custas De Lei. -Adv. Firmino Sergio Silva,
Luciana S.Saraiva Moreira Alves E Valkiria Aparecida Lopes
Ferraro-

36.-Execucao De Alimentos-901/2001-T.F.M. E Outros X
J.R.M. -Sobre O Contido Às Folhas 87 E Cálculo Apresentado,
Manifestem-Se Os Exequentes Em 05 Dias. -Adv. Gilberto Ja-
chstet-

37.-Med.Caut.De Arrol.De Bens-1054/2001-S.R.C. X N.R.C.
-Sobre A Contestação E Documentos Que A Acompanham,
Manifeste-Se O(A) Autor (A) No Prazo Legal.-Adv. Maria
Antonia Goncalves-

38.-Execuçao De Sentença-1109/2001-N.N.M. E Outros X
A.T.M. -Sobre O Contido Às Folhas 57/58, Manifestem-Se O(A)
Autor (A) No Prazo Legal. -Adv. Akemi Maria Borcezzi-

39.-Divorcio Direto Litigioso-1111/2001-J.C.P. X M.N.M.P. —
Faculto Ao Autor A Comprovação Do Decurso Do Lapso Tem-
poral Do Divórcio De Fato Através Da Representação Em 10
Dias De Declarações De Testemunhas Idôneas Com Firma Re-
conhecida.-Adv. Adeirco Rodrigues De Assis-

40.-Providencias-1141/2001-C.H.L. X J. ....Visto Etc... Ante
O Exposto E O Mais Que Dos Autos Consta Acolho A Promo-
ção Ministerial De Fls. 112/113 Para Com Fundamento No
Dispostonos Artigos Artigo 295,Ii E 267, I Do Cpc, Indefiro O
Pedido Inicial, Para Extiguri O Processo Sem Julgamento Do
Mérito. Custas De Lei Pelo Autor.-Adv. Joao Luiz Martins Es-
teves, Denise Teixeira Rebello Maia E Joao Casemiro Wielewi-
cki-

41.-Separacao Judicial Litigiosa-1291/2001-S.R.C. X N.R.C.
Sobre O Pedido De Suspensão De Fls. 130, Diga O Réu Em 05
Dias.-Adv. Jose Antonio Cordeiro Calvo-

42.-Execucao De Alimentos-1330/2001-A.L.B.F. E Outros X
N.F. -Sobre O Contido Às Folhas 28, Manifestem-Se O(A) Autor
(A) No Prazo Legal. -Adv. Hamilton Antonio De Mello-

43.-Retificacao De Area-1405/2001-E.F.D.N. X M.L. — Ao(S)
Autor(Es) Sobre Cota Ministerial De Fls. 72.-Adv. Sidney Fran-
cisco Gazola Junior-

44.-Execucao De Alimentos-1435/2001-P.K.I.C. E Outros X
V.C. —Sentença Fls.49 “....Visto Etc... Face O Contido Na
Certidão De Fls.48, Dando Conta De Que A Autora Devida-
mente Intimada Para Em 48 Horas Da Andamento Ao Feito,
Não O Fez, Julgo Extinto O Presente Processo, Sem Julgamen-
to De Mérito, Com Fulcro No Disposto No Art. 267, Inciso Ii,
Do Cpc. Sem Custas De Lei -.-Adv. Sandra Regina Marcolino
Costa-

45.-Med. Caut. Sep. De Corpos-1464/2001-W.A.T.C. X W.S.C.
—Sentença De Fls. 54/55, (...Vistos Etc...) Assim Sendo, Para
Confirmar A Liminar De Fls, 17/18 Que Defiriu O Pedido De
Separação De Corpos Das Partes Mediante O Afastamento Do
Requerido Do Lar Conjugal, Condenando O Requerido Ao
Pagamento Das Custas Do Processo, Bem Como Dos Honora-
rios Que Ora Fixo Em R$ 200,00.—Adv. Jose Roberto Reale E
Sania Stefani-

46.-Alimentos-1802/2001-M.I.D.S. E Outros X A.J.D.S. —
Sobre O Expediente Devolvido Às Folhas 28, Manifestem-Se
O (S) Autor (Es), No Prazo Legal.-Adv. Valkiria Aparecida
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47.-Execucao De Alimentos-1854/2001-M.N. X E.B.O. —
Defiro O Pedido De Fls. 68, Aguarde-Se Pelo Prazo 180 Dias.-
Adv. Jose Luiz Nogueira Costa-

48.-Execucao De Alimentos-2144/2001-M.B.R. E Outros X
L.B. — Sentença De Fls. 42, (Vistos E Etc....Face O Contido
Na Petição De Fls. 40, Dando Conta Que As Partes Entraram
Em Acordo, E O Executado Satisfez A Obrigação, Julgo Extin-
to O Presente Processo Sem Julgamento Do Mérito, Com Ful-
cro No Dispositivo Do Art. 794, Inciso I, Do C.P.C. Custas
Pelo Executado.-Adv. Alcides Pereira De Souza-
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Fls. 33. “....Visto Etc... Face O Contido Na Pertição De Fls.
30,Julgo Extinto O Presente Processo, Sem Julgamento De
Mérito, Com Fulcro No Disposto No Art. 267, Inciso Viii, Do
Cpc. Sem Custas De Lei. -Adv. Giane Lopes Tsuruta E Cristia-
ne Bergamin Morro-

52.-Separacao Consensual-2338/2001-J.E.C.C. E Outros X J.
—Sentença Fls. 19. “....Visto Etc... Face O Contido Na Perti-
ção De Fls. 14/16, Julgo Extinto O Presente Processo, Sem
Julgamento De Mérito, Com Fulcro No Disposto No Art. 267,
Inciso Viii, Do Cpc. Sem Custas De Lei. -Adv. Marco Antonio
De Andrade Campanelli-

53.-Med. Caut. Busca E Apreensao-2424/2001-W.A.S. X
L.A.F.C. —Sentença Fls. 38. “....Visto Etc... Face O Contido
Na Pertição De Fls. 36, Julgo Extinto O Presente Processo,
Sem Julgamento De Mérito, Com Fulcro No Disposto No Art.
267, Inciso Viii, Do Cpc. Sem Custas De Lei.-Adv. Cristiane

Bergamin Morro E Angela Yukiko Horita-

54.-Separacao Consensual-2602/2001-O.R.G.J. E Outros X J.
— Ao(S) Autor(Es) Sobre Fls. 67.-Adv. Fabio Rotter Meda-

55.-Modificacao Guarda De Filho-2604/2001-R.R. X N.A.O.
— Manifeste-Se O Requerido Sobre Fls. 54, No Prazo De 05
Dias.—Adv. Celso Dos Santos Filho-

56.-Revisional De Alimentos-23/2002-M.S. X J.V.G.S. E Ou-
tros — Designo O Dia 24/02/2003, Às 13:30 Horas Para Audi-
ência De Tentativa De Conciliação E Saneamento.-Adv. Mari-
sa Yassuko Inagaqui E Itamar Strumielo Diniz-

57.-Separacao Consensual-72/2002-E.M.A. E Outros X J. —
Sentença Fls.16 “....Visto Etc... Face O Contido Na Certidão
De Fls., Dando Conta De Que A Autora Devidamente Intimada
Para Em 48 Horas Dar Andamento Ao Feito, Não O Fez, Julgo
Extinto O Presente Processo, Sem Julgamento De Mérito, Com
Fulcro No Disposto No Art. 267, Inciso Ii, Do Cpc. Sem Cus-
tas De Lei -.-Adv. Kinko Shimotori-

58.-Regulamentacao De Guarda-77/2002-Z.A.F. X G.R.F. -
Sobre O Contido Na Decisão De Folhas 71/73 Dos Autos Em
Apenso, Manifestem-Se O(A) Autor (A) Sobre O Prossegui-
mento Do Feito Em 05 Dias. -Adv. Renata Silva Brandao-

59.-Divorcio Direto Litigioso-121/2002-J.B.S. X M.P.N.S. -
Sobre O Contido Às Folhas 26 V., Manifestem-Se O(A) Autor
(A) No Prazo Legal. -Adv. Martiniano Do Valle Neto-

60.-Med.Caut.De Exibicao Document-147/2002-P.A.R. E Ou-
tros X S.G.Ao Autor.-Adv. Silvia Da Graca Yung-

61.-Execucao De Honorarios-200/2002-M.B.D.S. X L.C.R. —
Sentença Fls. “....Visto Etc... Face O Contido Na Certidão De
Fls., Dando Conta De Que A Autora Devidamente Intimada
Para Em 48 Horas Dar Andamento Ao Feito, Não O Fez, Julgo
Extinto O Presente Processo, Sem Julgamento De Mérito, Com
Fulcro No Disposto No Art. 267, Inciso Ii, Do Cpc. Sem Cus-
tas De Lei -.-Adv. Marcelino Bispo Dos Santos-

62.-Execucao De Alimentos-207/2002-F.S.S. E Outros X A.S.S.
E Outros —Intime-Se O Exequente Para, No Prazo De 5 Dias,
Juntar O Cálculo Atualizado Dos Meses Em Execução, Visan-
do A Expedição Do Mandado De Penhora. -Adv. Karen Betti-
na Ikeda Soares-

63.-Execucao De Alimentos-323/2002-M.B.R. E Outros X L.B.
— Sentença De Fls. 41, (Vistos E Etc....Face O Contido Na
Petição De Fls. 39, Dando Conta Que As Partes Entraram Em
Acordo, E O Executado Satisfez A Obrigação, Julgo Extinto O
Presente Processo Sem Julgamento Do Mérito, Com Fulcro No
Dispositivo Do Art. 794, Inciso I, Do C.P.C. Custas Pelo Exe-
cutado.-Adv. Alcides Pereira De Souza-

64.-Med. Caut. Sep. De Corpos-332/2002-S.R.F.S.S. X F.A.S.
Sentença De Fls. 29/30. (Visto Etc........) Assim Sendo Julgo
Procedente O Pedido Da Inicial, Para Confirmar A Liminar De
Fls. 17/18 Que Defiriu A Separação De Corpos Do Casal Me-
diante Ao O Afastamento Do Requerido Do Lar Conjugal, Con-
denando O Requerido Ao Pagamanto Das Custas Do Processo,
Bem Como Honorários Advocatícios Que Oira Fixo Em
R$200,00. -Adv. Jackson Romeu Ariukudo-

65.-Embargos De Terceiro-603/2002-L.C. X E.S.P. —¸-Espe-
cifiquem As Partes No Tríduo As Provas Que Pretendem Pro-
duzir Justificando-As E Em Caso De Produção De Prova Peri-
cial A Disposição Com Os Custos Decorrentes Da Mesma.-
Adv. Marcelo Laranjo Quadros, Andre Luis Aquino Arruda E
Joao Marcelo Ribeiro-

66.-Exec.Obrigacao De Fazer-674/2002-I.S. X P.S. —Senten-
ça Fls. 21. “....Visto Etc... Face O Contido Na Pertição De Fls.
19, Julgo Extinto O Presente Processo, Sem Julgamento De
Mérito, Com Fulcro No Disposto No Art. 267, Inciso Viii, Do
Cpc. Sem Custas De Lei. -Adv. Luiz Carlos Do Nascimento-

67.-Separacao Consensual-806/2002-L.R.Y.V. E Outros X J.
— Ao(S) Autor(Es) Sobre Fls. 23.-Adv. Tania Valeria De Oli-
veira-

68.-Med. Caut. Sep. De Corpos-854/2002-N.R.C. X S.R.C. -
Sobre A Contestação E Documentos Que A Acompanham,
Manifeste-Se O(A) Autor (A) No Prazo Legal.-Adv. Jose An-
tonio Cordeiro Calvo-

69.-Execucao De Alimentos-871/2002-C.H.L.S. E Outros X J.S.
— Sentença De Fls. 33, (Vistos E Etc....Face O Contido Na
Petição De Fls.30, Dando Conta Que As Partes Entraram Em
Acordo, E O Executado Satisfez A Obrigação, Julgo Extinto O
Presente Processo Sem Julgamento Do Mérito, Com Fulcro No
Dispositivo Do Art. 794, Inciso I, Do C.P.C. Custas Pelo Exe-
cutado.-Adv. Wagner De Oliveira Barros E Dario Becker Pai-
va-

70.-Med. Caut. Sep. De Corpos-940/2002-A.E.G. X M.A.T.S.L.
-Sobre O Contido Às Folhas 25 V., Manifestem-Se O(A) Autor
(A) No Prazo Legal. -Adv. Roberto De Mello Severo E Joao
Carlos Guimaraes Junior-

71.-Conv.De Sep.Judicial Em Divor-964/2002-E.A.F.T.M. X
M.A.A.M. -Sobre O Contido Às Folhas 12/13, Manifestem-Se
O(A) Autor (A) No Prazo Legal. -Adv. Jose Cicero Celestino-

72.-Conv.De Sep.Judicial Em Divor-1000/2002-I.M.D.S. X
J.V.F. -Sobre O Contido Às Folhas 23, Manifestem-Se O(A)
Autor (A) No Prazo Legal. -Adv. Ricardo Francisco Cosmo-

73.-Embargos A Execucao-1069/2002-P.S. X I.S. —Sentença
Fls. 58. “....Visto Etc... Face O Contido Na Pertição De Fls. 56,
Julgo Extinto O Presente Processo, Sem Julgamento De Méri-
to, Com Fulcro No Disposto No Art. 267, Inciso Viii, Do Cpc.

Sem Custas De Lei. -Adv. Silvio Takaharu Oyama E Luiz Car-
los Do Nascimento-

74.-Execucao De Alimentos-1070/2002-G.G.S. E Outros X
G.R.S. — Aos Exequentes Sobre Fls. 09/12, No Prazo Legal.-
Adv. Wagner De Oliveira Barros-

75.-Execucao De Alimentos-1074/2002-A.C.M. E Outros X
A.M. — Sentença De Fls. 16, (Vistos E Etc....Face O Contido
Na Petição De Fls. 14, Dando Conta Que As Partes Entraram
Em Acordo, E O Executado Satisfez A Obrigação, Julgo Extin-
to O Presente Processo Sem Julgamento Do Mérito, Com Ful-
cro No Dispositivo Do Art. 794, Inciso I, Do C.P.C. Sem Cus-
tas De Lei.-Adv. Firmino Sergio Silva E Karen Loni Baer Sil-
va-

76.-Revisional De Alimentos-1154/2002-C.F.A. X U.A.A. E
Outros—Junte O Autor Em 5 Dias, Cópia Da Decisão Que Fi-
xou Os Alimentos. —Deixo De Conceder Por Hora, A Anteci-
pação De Tutela Pretendida Posto Que Não Há Nos Autos Pro-
va Inequívoca Da Necessidade De Ser Reduzido O Valor Dos
Alimentos Outrora Fixados. O Documento De Fls. 73 Não É
Prova Suficiente Dos Reais Ganhos Do Autor, Podendo Ele,
Além Dessa Quantia Auferida Mensalmente, Fazer Trabalhos
Autônomos Que Lhe Rendam Ganhos Superiores.—¸-Especi-
fiquem As Partes No Tríduo As Provas Que Pretendem Produ-
zir Justificando-As E Em Caso De Produção De Prova Pericial
A Disposição Com Os Custos Decorrentes Da Mesma.-Adv.
Oswaldo Americo De Souza Junior E Edna Maria Nascimento
Donato-

77.-Dis. De Sociedade De Fato-1171/2002-N.F.S. X S.W.M.
—¸-Especifiquem As Partes No Tríduo As Provas Que Preten-
dem Produzir Justificando-As E Em Caso De Produção De Prova
Pericial A Disposição Com Os Custos Decorrentes Da Mes-
ma.-Adv. Maria Margarida Leibantti E Aparecido Medeiros
Santos-

78.-Conv.De Sep.Jud.Em Div.-Cons.-1181/2002-A.V.F. E Ou-
tros X J. — Sentença De Fls. 18. Visto Etc... Homologo O
Acordo De Fls.02/06, Vez Que Este Resguarda A Contento Os
Interesses Das Partes, Para Julgar Dissolvido O Vínculo Matri-
monial Entre Eles Existentes.Sem Custas De Lei Pelos Reque-
rentes. —Adv. Wagner De Oliveira Barros-

79.-Execucao De Alimentos-1182/2002-P.C.M. E Outros X
R.F.M. -Sobre O Contido Às Folhas 18 V., Manifestem-Se O(A)
Autor (A) No Prazo Legal. -Adv. Renata Montenegro Balan
Xavier-

80.-Conv.De Sep.Judicial Em Divor-1209/2002-M.A.R.B.G. X
F.G. -Sobre O Contido Às Folhas 12 V., Manifestem-Se O(A)
Autor (A) No Prazo Legal. -Adv. Eduardo Batistel Ramos-

81.-Conv.De Sep.Jud.Em Div.-Cons.-1217/2002-V.M. E Outros
X J. — Sentença De Fls. 17. Visto Etc... Homologo O Acordo
De Fls.02/06, Vez Que Este Resguarda A Contento Os Interes-
ses Das Partes, Para Julgar Dissolvido O Vínculo Matrimonial
Entre Eles Existentes. Sem Custas De Lei. —Adv. Wagner De
Oliveira Barros-

82.-Execucao De Alimentos-1289/2002-A.S.O. E Outros X
N.S.O. — Aos Exequentes Sobre So Comprovantes De Depó-
sito Acostados Nos Autos, Bem Como Para Que Se Manifeste
A Respeito Do Prosseguimento Do Feito, Com A Nomeação
De Bens Passíveis De Panhora. - -Adv. Helio Francisco Frei-
tas-

83.-Execucao De Alimentos-1294/2002-D.F.P.S. E Outros X
D.V.S. — Sobre A Justificativa Apresentada E Os Documentos
Que A Acompanham, Manifeste-Se Os Exeq•Entes No Prazo
Legal.-Adv. Ana Cristina Lino-

84.-Alimentos-1324/2002-A.F.D.S. E Outros X J.D.S. — Com
Assistência Judiciária E Em Segredo De Justiça. Fixado Os
Alimentos Provisórios Em 1/2(Meio) Salário(S) Mínimo(S)
Mensal(Is), A Serem Pagos Pelo Requerido Até O 5º Dia Útil
De Cada Mês. Designado O Dia 14/04/2003 Às 14:30 Horas
Para Realização Da Audiência De Tentativa De Conciliação,
Instrução E Julgamento.-Adv. Juliano Tomanaga-

85.-Conv.De Sep.Jud.Em Div.-Cons.-1344/2002-T.B.S. X
A.F.S. — Sentença De Fls. 22. Visto Etc... Homologo O Acor-
do De Fls., Vez Que Este Resguarda A Contento Os Interesses
Das Partes, Para Julgar Dissolvido O Vínculo Matrimonial Entre
Eles Existentes. Custas De Lei Pelos Requerentes. —Adv. Fer-
nanda Simoes Viotto-

86.-Separacao Judicial Litigiosa-1403/2002-C.R.A. X A.J.A.
— Com Assistência Judiciária E Em Segredo De Justiça. Fixa-
do Os Alimentos Provisórios Em 1(Um) Salário(S) Mínimo(S)
Mensal(Is), A Serem Pagos Pelo Requerido Até O 5º Dia Útil
De Cada Mês. Designado O Dia 09/05/2003 Às 13:30 Horas
Para Realização Da Audiência De Tentativa De Conciliação,
Instrução E Julgamento.-Adv. Aparecido Medeiros Santos-

87.-Homologacao De Acordo-1542/2002-E.V.M.V. E Outros X
A.L.V. E Outros —Sentença De Fls. 08.”...Homologo O Acor-
do Deduzido Às Fls.02/04, Para Que Este Surta Seus Jurídicos
E Legais Efeitos, Vez Que Este Resguarda A Contento O Inte-
resse Das Partes, Julgando Extinto O Presente Feito Com Jul-
gamento Do Mérito Com Fulcro No Disposto No Art. 269 Iii,
Do Cpc. Sem Custas. P. R. I. -Adv. Celina Kazuko Fujioka
Mologni-

88.-Execucao De Alimentos-1574/2002-L.O.V.D.S. E Outros
X C.P.D.S. — Sobre A Justificativa Apresentada E Os Docu-
mentos Que A Acompanham, Manifeste-Se Os Exeq•Entes No
Prazo Legal.-Adv. Wagner De Oliveira Barros-

89.-Retificacao-1588/2002-L.L.M. X J. — Sentença De Fls.
10, (...Vistos Etc...Ante Ao Suso Exposto E Todo O Mais Que
Dos Autos Consta Julgo Procedente O Pedido Deduzido Na

Inicial Para Deferir A Retificação Do Nome Do Autor Em Seu
Assento Civil De Nascimento, No Qual Passará A Constar Con-
ceição De Jesus. Sem Custas De Lei, Ante A Concessão De
Assistência Judiciária....-Adv. Antonio Lourenco Martins-

90.-Conv.De Sep.Jud.Em Div.-Cons.-1602/2002-G.A.F. E Ou-
tros X J. — Sentença De Fls. 15. Visto Etc... Homologo O
Acordo De Fls.02/05, Vez Que Este Resguarda A Contento Os
Interesses Das Partes, Para Julgar Dissolvido O Vínculo Matri-
monial Entre Eles Existentes. Custas De Lei Pelos Requeren-
tes. —Adv. Joao Eliseu Da Costa Sabec-

91.-Alimentos-1604/2002-J.S.R. E Outros X M.R. -Com As-
sistência Judiciária E Em Segredo De Justiça. Foi Fixado Ali-
mentos Provisórios Em 1/3 Dos Rendimentos Líquidos Do Re-
querido. Foi Designado O Dia 06/05/2003 Às 13:30 Horas Para
Realização Da Audiência De Tentativa De Conciliação, Instru-
ção E Julgamento.-Adv. Reginaldo Monticelli-

92.-Conv.De Sep.Jud.Em Div.-Cons.-1606/2002-W.C.N.O. E
Outros X J. — Sentença De Fls. 09. Visto Etc... Homologo O
Acordo De Fls.02/03, Vez Que Este Resguarda A Contento Os
Interesses Das Partes, Para Julgar Dissolvido O Vínculo Matri-
monial Entre Eles Existentes. Custas De Lei Pelos Requeren-
tes. —Adv. Jose Carvalho Grade Neto-

93.-Re Tificacao-1678/2002-M.M.L. X J. — Ao(S) Autor(Es)
Sobre Fls. 15. -Adv. Wagner De Oliveira Barros-

94.-Divorcio Direto Consensual-1772/2002-N.H.B.A. E Outros
X J. —Intime-Se O Autor Para, No Prazo De 10 Dias, Emendar
A Inicial Com O Regime De Visitasdo Pai A Filha Menor, Sob
Pena De Indeferimento. -Adv. Maria Aparecida Piveta Carra-
to-

95.-Execucao De Alimentos-1778/2002-V.A.M. E Outros X
B.M. —Intime-Se O Exequente Para, No Prazo De 10 Dias,
Emendar A Inicial Com A Juntado Os Documentos Indispensá-
veis À Propositura Da Presente Demanda,Sob Pena De Indefe-
rimento. -Adv. Edson Laerte De Moraes-

96.-Execucao De Alimentos-1779/2002-V.A.M. E Outros X
B.M. —Intime-Se O Autor Para, No Prazo De 10 Dias, Emen-
dar A Inicial Com A Juntada De Documentos Indispensáveis À
Propositura Da Presente Demanda, Sob Pena De Indeferimen-
to. - -Adv. Edson Laerte De Moraes-

97.-Alimentos-1780/2002-R.B.D. X G.D.D. E Outros —Inti-
me-Se O Autor Para, No Prazo De 10 Dias, Emendar A Inicial-
no Tocante Ao Pedido, Posto Que Já Havendo Alimentos Arbi-
tradosnso Autos 597/2002, Trata-Se De Pedido De Revisional
De Alimentos, Cujos Requesitos E Rito São Distintos Do Pre-
sente, Sob Pena De Indeferimento.-Adv. Flavia Melissa Lova-
to-

98.-Execucao De Alimentos-1783/2002-F.S.S. E Outros X
A.L.S.S.-Intime-Se O Autor Para, No Prazo De 10 Dias, Emen-
dar A Inicial Com A Juntada Da Procuração Outorgando Pode-
res, Sob Pena De Indeferimento. - -Adv. Karen Bettina Ikeda
Soares-

99.-Alimentos-1791/2002-S.A.R.D. E Outros X S.A.D. —Inti-
me-Se O Autor Para, No Prazo De 10 Dias, Emendar A Inicial
Regularizando-Se Seu Prêambulo E O Instrumento De Manda-
to, Constando O Menor Como Outorgante Do Mesmo, Sob Pena
De Indeferimento. - -Adv. Jose Ricardo M. De Castilho-

100.-Divorcio Direto Consensual-1794/2002-A.G.F. E Outros
X J. -Aguarde-Se O Decurso O Prazo De 30 Dias Para Compa-
recimento Do Casal A Fim De Ratificar O Pedido Inicial. De-
corrido O Prazo, Sem Manifestação Das Partes, Ao Arquivo.-
Adv. Therezinha Pereira-
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1.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-265/1996-BAN-
CO BAMERINDUS DO BRASIL S/A x WILSON STERN e
outros-”Redesigne-se hasta pública.” Ao Autor para retirar os
ofícios sob nº 959/02, 961/02 e 1148/02 e efetuar o preparo das
despesas com expediçao(fls.231 e 235/vº), no valor de R$ 35,00
(trinta e cinco reais).-Adv. DR. ULICES PIZZATTO-

2.-INVENTARIO E PARTILHA-257/1997-ESPOLIO DE WAL-
DEMAR ALBERTO DAHMER-As partes para se manifesta-
rem sobre o Laudo de Avaliaçao, acostado às fls.103, no valor
de R$ 48.400,00(quarenta e oito mil e quatrocentos reais), nos
autos de CARTA PRECATORIA sob nº 028/2002, junto ao Ju-
ízo Deprecado de Porto dos Gaúchos/MT.-Adv. DR. RUI SAN-
TO BASSO, DR. JAYRO ROQUE ZANCHET e DR. OSCAR
ESTANISLAU NASIHGIL-

3.-MONITORIA-47/1998-SCHAEFER & CIA LTDA x AME-
LIO LUIZ FAGGION-Ao Autor para retirar a Carta Precatória
expedida à Comarca de Toledo/Pr e efetuar o preparo no valor
de R$14,50 (quatorze reais e cinquenta centavos), referente
expediçao e cópias.-Adv. DR. JAIR ANTONIO WIEBELLING-

4.-HABILITACAO EM INVENTARIO-319/1998-IMOBILIA-
RIA JORIS LTDA x ESPOLIO DE CLAUDIO A.CONRADI-
”(...)Por tudo isto, julgo procedente, em parte o pedido de ha-
bilitaçao de crédito e declaro habilitado no Espólio de Claudio
Adair Conradi o crédito apresentado por Imobiliária Joris Ltda.,
no valor de R$ 1.840,40 (um mil e oitocentos e quarenta reais e
quarenta centavos), acrescidos das custas processuais deste feito
e dos honorários advocatícios do patrono da Requerente, que
observada a sucumbência parcial, fixo em 15% (quinze por
cento) do valor do crédito declarado, tudo acrescido de corre-
çao monetária e juros legais, a serem calculados na forma pres-
crita no item XIV, até a efetiva satisfaçao do crédito. Condeno,
ainda, a Requerente no pagamento dos honorários advocatícios
do patrono do Requerido, que fixo em 15% (quinze por cento)
do valor correspondente à diferença entre o valor da açao e o
valor ora declarado, aplicando-se a mesma regra de atualizaçao
e juros prescrita para o crédito habilitado. Em consequencia da

declaraçao de habilitaçao, determino que seja feita a separaçao
de tantos bens do Espólio, quantos bastem para o pagamento
da credora. Certifique-se nos autos nº 289/98.”-Adv. DR. MAR-
COS ROGERIO SCHMIDT e DR. ANTONIO FERREIRA
FRANCA-

5.-EXECUCAO ENTREGA COISA CERTA-25/1999-AGRI-
COLA HORIZONTE LTDA. x ARNALDO GRAMPE e ou-
tros-”(...)Posto isto, de conformidade com o disposto no art.
794, I, do Código de Processo Civil, tendo em vista que os
executados satisfizeram sua obrigaçao, julgo extinta a presente
execuçao. Havendo penhora, proceda-se o levantamento. Cus-
tas na forma da lei. Oportunamente, observadas as cautelas le-
gais, arquivem-se.” -Adv. DR. RUI SANTO BASSO, DR.
JAYRO ROQUE ZANCHET e DR. LORIVALDO GUTTLER-

6.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-145/1999-BAN-
CO BRADESCO S/A x MOTOPAMPA COMERCIO DE MO-
TOCICLETAS LTDA e outros-Diga o Exequente sobre o pros-
seguimento do feitos.-Adv. DR. GENESIO NAILOR FINGER-

7.-INVENTARIO-155/1999-E.R.H. x E.W.D.H.-”Sobre o cál-
culo de fls. 120/121, diga a Inventariante”.-Adv. DR. OSCAR
ESTANISLAU NASIHGIL e DR. ANTONIO FERREIRA
FRANCA-

8.-INVENTARIO-227/1999-ESPOLIO DE ARCILINDA SCH-
NEIDER-”Julgo por sentença, para que produza efeitos jurídi-
cos e legais, a partilha amigável (fls. 51/52 e 76/77), destes
autos de inventário dos bens deixados por ARCILINDA SCH-
NEIDER, falecida no dia 10 de fevereiro de 1999, atribuindo
as pessoas nela contempladas seus respectivos quinhoes, salvo
erro ou omissao e ressalvados direitos de terceiros. Expeça-se
Formal de Partilha. Custas na forma da lei”.-Adv. DRA. AN-
GELICA MAJOLO-

9.-REVISIONAL DE CONTRATO-308/1999-TRANSPORTA-
DORA LAMBERTI LTDA x HSBC BAMERINDUS LEASING
ARREND.MERCANTIL S/A-Ao procurador do requerido para,
querendo, promover a execuçao dos honorários advocatícios
fixados em seu favor. Nao havendo manifestaçao arquive-se.-
Adv. DR. RENY ANGELO PASTRE-

10.-REPETICAO DE INDEBITO-309/1999-TRANSPORTA-
DORA LAMBERTI LTDA x BANCO HSBC BAMERINDUS
S/A e outros-Ao Requerido para, querendo, promover a execu-
çao de sentença. Nao havendo manifestaçao, arquivem-se.-Adv.
DR. RENY ANGELO PASTRE-

11.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-323/1999-AVI-
MAC IND.E COM.DE EQUIPAMENTOS AVICOLAS LTDA.
x OTTO GILBERTO GRINGS-”(...)Posto isto, de conformida-
de com o disposto no art. 794, I, do Código de Processo Civil,
tendo em vista que o executado satisfez sua obrigaçao, julgo
extinta a presente execuçao. Havendo penhora, proceda-se o
levantamento. Custas na forma da lei. Oportunamente observa-
das as cautelas legais, arquivem-se”.-Adv. DR. PEDRO AN-
TONIO COELH0 S. FURLAN e DRA. ANGELICA MAJO-
LO-

12.-REVISIONAL DE CONTRATO-346/1999-AGRO INDUS-
TRIAL NOVO TRES PASSOS LTDA. x HSBC BAMERIN-
DUS LEASING ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A-
”(...)Diante do exposto, julgo a Requerente carecedora de açao
com relaçao à Requerida HSBC Bamerindus Leasing Arrenda-
mento Mercantil S.A., por ser ela parte ilegítima para figurar
no polo passivo desta demanda, em consequencia, julgo extin-
to o processo nos termos do art. 267, I, do Código de Processo
Civil. Condeno a Requerente no pagamento das custas proces-
suais e dos honorários advocatícios do patrono da Requerida,
que fixo em cinco salários mínimos vigentes atualmente, em
atençao ao trabalho desenvolvido, o zelo profissional e o julga-
mento antecipado da lide, bem como a ausência de condenaçao
(CPC, 20, 4º, 3º figura)”.-Adv. DR. SALVADOR HENRIQUE
VON HOLLEBEN, DRA. MARCIA REGINA FRASSON e DR.
RENY ANGELO PASTRE-

13.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-347/1999-SIRLEI KU-
PAS x FERNANDO HAMAMOTO e outros-A Autora para efe-
tuar o preparo de R$ 120,00 (cento e vinte reais) atinente a
diligência do Sr. Meirinho para o cumprimento do mandado de
intimaçao das testemunhas arroladas: 1.Olga Elza Marzinkoski;
2.Maria Eger; 3.Diedrich Rupprechnt Seyboth; 4. Lourdes Maria
Serzelin.-Adv. DR. JOAO EDMIR DE LIMA PORTELA-

14.-IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-383/1999-HSBC
BAMERINDUS LEASING ARREND. MECANTIL S/A. x
AGRO INDUSTRIAL NOVO TRES PASSOS LTDA.-”Como
a própria impugnante mencionou o valor indicado na planilha,
na qual a Autora fundamenta sua pretensao revisional e de re-
petiçao de indébito, sob alegaçao de prática de anatocismo e
juros abusivos, foi obtido de forma unilateral e nao pode dar
segurança ao pleito judicial. Dessa forma, o mais acertado é a
atribuiçao de valores dos contratos, pois é a partir deles que a
Autora pretende que os valores cobrados sejam revisados. Con-
tudo, como somente o último contrato poderá ser revisado, vez
que, face a novaçao, os contratos originários foram extintos, é
o valor da negociaçao de fls. 111 dos Autos nº 346/1999 que
deverá corresponder ao valor da causa. Assim observada a re-
gra do art. 259, inciso V, do Código de Processo Civil, que
estabelece: “O valor da causa constará sempre da petiçao inici-
al e será: I - ...; II- ...; V - quando o litígio tiver por objeto a
existência, validade, cumprimento, modificaçao ou rescisao de
negócio jurídico, o valor do contrato”, julgo procedente, em
parte, a Impugnaçao ao Valor da Causa, atribuindo-lhe o valor
atribuido de R$ 297.000,00 (duzentos e noventa e sete mil re-
ais). Certifique-se o desfecho nos autos principais”.-Adv. DR.
RENY ANGELO PASTRE, DR. SALVADOR HENRIQUE
VON HOLLEBEN e DRA. MARCIA REGINA FRASSON-

15.-CAUTELAR INOMINADA-388/1999-AGRO INDUSTRI-
AL NOVO TRES PASSOS LTDA. x BANCO BAMERINDUS
DO BRASIL S/A.-”(...) Diante do exposto, julgo a Requerente

carecedora de açao com relaçao a Requerida Banco Bamerin-
dus do Brasil S/A., por ser ela parte ilegítima para figurar no
polo passivo desta cautelar incidental, em consequencia, julgo
extinto o processo nos termos do art. 267, I, do Código de Pro-
cesso Civil e, em consequencia, revogo a liminar inicialmente
concedida”.-Adv. DR. SALVADOR HENRIQUE VON HOL-
LEBEN e DR. RENY ANGELO PASTRE-

16.-MONITORIA-447/1999-AUTO POSTO TROVAO AZUL
LTDA. x MARCIO ELOI ROSSETO-A Autora para se mani-
festar sobre a conta geral (fls.29) no valor de R$1.641,11 (um
mil seiscentos quarenta e um reais e onze centavos).-Adv. DR.
SERGIO TADEU COVRE MARTINEZ-

17.-ORD.DE REVISAO DE CONTRATO-39/2000-EDEVAL-
DO LORIANO DA CUNHA x INTERLAGOS VEICULOS
LTDA.-Recebo o recurso de apelaçao nos efeitos suspensivo e
devolutivo. A Apelada para oferecer contra-razoes em quinze
dias.-Adv. DR. MARCOS ROGERIO SCHMIDT e DR. GIL-
BERTO ROSSETTO-

18.-INVENTARIO-183/2000-ESPOLIO DE WILSON FREDE-
RICO TOEBE-A Inventariante para apresentar as Declaraçoes
de Renda do “de cujus”, relativas aos exercícios de 1998 e 1999.-
Adv. DR. ULICES PIZZATTO-

19.-ARROLAMENTO-238/2000-LAURO LASKE e outros x
ESPOLIO DE ANA LUIZA LASKE-Diante do conteúdo da
certidao de fls. 62v, o inventariante deverá promover a retifica-
çao da proposta de partilha, fundamentando-a na arremataçao
noticiada, onde consta a escritura pública.-Adv. DR. ARY
HENKE-

20.-COBRANCA PROCEDIMENTO ORDINAR-96/2001-
ONTUR TURISMO LTDA x REUTER TURISMO E VIAGENS
LTDA.-Ao Requerido para, querendo, executar a sentença. Nao
havendo manifestaçao, arquivem-se.-Adv. DR. ZENINHO
GOLDONI e DRA. BIANCA PIZZATTO-

21.-INTERDICAO-141/2001-MINISTERIO PUBLICO DO
ESTADO DO PARANA x JOAO LOURENCO DA COSTA-
”(...) O Requerido deve, realmente ser interditado, pois no seu
interrogatório já se pode colher a impressao de que é portador
de retardamento mental. Também o laudo de fls. 56/57 demons-
tra ser o interditando portador de esquizofrenia paranoide, con-
figurando incapacidade absoluta e definitiva, sem possibilida-
de de regressao, que o torna incapaz para os atos da vida civil.
Posto isto, torna-se indispensável continuar-se com a dilaçao
probatória. Ante o exposto, decreto a interdiçao de Joao Lou-
renço da Costa, declarando-o absolutamente incapaz de exer-
cer pessoalmente os atos da vida civil, na forma do artigo 5º, II,
do Código Civil, e, de acordo com o art. 454, parágrafo 3º,
nomeio-lhe curador o Senhor José França de Lima. Em obedi-
ência ao disposto no art. 1.184 do Código de Processo Civil e
no art. 112, II, do Código Civil, inscreva-se a presente no Re-
gistro Civil onde está assentado o nascimento do Requerido e
publique-se na imprensa local e no órgao oficial, três vezes,
com intervalos de 10 (dez) dias. Expeça-se mandado e edital.
Sem custas”.-Adv. DR. IVANIR ADILSON STULP-

22.-MONITORIA-205/2001-NODARI, NODARI & CIA LTDA
x ILDO PETRY -Ao Exequente para efetuar o preparo no valor
de R$ 78,90 (setenta e oito reais e noventa centavos), sendo:
R$ 30,00 (trinta reais) relativas a despesa com diligencia do Sr.
Meirinho, R$ 23,00 (vinte e tres reais) despesas com contador
e avaliador; R$ 18,90 (dezoito reais e noventa centavos) despe-
sas com oficio a ser expedido para intimaçao do credor fiduci-
ario e R$ 7,00 (sete reais) despesa com expedicao do oficio de
Nº 1163/02 - JD ao Banco Bradesco S/A, que deverá ser retira-
do pela Exequente e encaminhado .- Adv. DR. JOAO CESAR
SILVEIRA PORTELLA-

23.-EXECUCAO-307/2001-RONDONBEER COMERCIO DE
BEBIDAS LTDA x ELISABETE CECILIA WELTER e outros-
A Autora retirar a Carta Precatória expedida à Comarca de Santa
Helena-Pr e para efetuar o preparo de R$11,50 (onze reais e
cinquenta centavos) atinente a despesa com expediçao e cópi-
as.-Adv. DR. JOAO CESAR SILVEIRA PORTELLA-

24.-MANDADO DE SEGURANCA-338/2001-COOPERATI-
VA AGRICOLA MISTA RONDON - COPAGRIL x PREFEI-
TO MUNICIPAL DE MARECHAL CANDIDO RONDON-A
Autora para efetuar o preparo da conta(fls.101) no valor de
R$14,50 (quatorze reais e cinquenta centavos).-Adv. DR.
JAYRO ROQUE ZANCHET e DR. RUI SANTO BASSO-

25.-COBRANCA DE AUTOS-361/2001-GUISLEINE KARIN
ROESLER SABKA x EDSON BARBOSA ANGNES-A Auto-
ra para efetuar o preparo da conta(fls.51) no valor de R$ 311,00
(trezentos e onze reais), atinente às custas processuais finais.-
Adv. DR. OSCAR ESTANISLAU NASIHGIL-

26.-EMBARGOS A EXECUCAO-404/2001-ADELAR
BERWANGER x JOSE CARLOS SCHECHELI-”(...)Diante do
exposto, julgo improcedente os presentes Embargos, devendo,
esta decisao, ser certificada nos autos nº275/2001, de Execu-
çao de Título Extrajudicial. Em consequencia, condeno o em-
bargante no pagamento das despesas e custas sprocessuais, bem
como honorários advocatícios do patrono do Embargado, que
fixo em 20% (vinte por cento) sobre o valor da causa, compre-
endida nesta fixaçao os honorários da execuçao e destes em-
bargos”.-Adv. DR. MOACIR JOSE COLOMBO e DR. NES-
TOR VALDO VISINTIM-

27.-INTERDICAO-415/2001-MINISTERIO PUBLICO DO
ESTADO DO PARANA x ADILSON PAULINO DE OLIVEI-
RA-”(...)O Requerido deve, realmente ser interditado, pois no
seu interrogatório já se pode colher a impressao de que é porta-
dor de retardamento mental. Também o laudo de fls. 32/33 de-
monstra ser o interditando portador de retardo mental, epilep-
sia, com descompensaçao psicótica e conduta agressiva nos
períodos de crise, configurando incapacidade definitiva, sem
possibilidade de regressao, que o torna incapaz para os atos da

vida civil. Posto isto, torna-se dispensável continuar-se com a
dilaçao probatória. Ante o exposto, decreto a interdiçao de
Adilson Paulino de Oliveira, declarando-o absolutamente inca-
paz de exercer pessoalmente os atos da vida civil, na forma do
art. 5º, II, do Código Civil, e, de acordo com o art. 454, pará-
grafo 3º nomeio-lhe curador o Senhor Vilson Paulino de Oli-
veira. Em obediência ao disposto no art. 1.184 do Código de
Processo Civil e no art. 112, II, do Código Civil, inscreva-se a
presente no Registro Civil onde está assentado o nascimento
do requerido e publique-se na imprensa local e no órgao ofici-
al, três vezes, com intervalos de 10 (dez) dias. Expeça-se man-
dado e edital. Sem custas”.-Adv. DR. FLAVIO ERVINO SCH-
MIDT-

28.-ORDINARIA DE COBRANCA-433/2001-SORASA AUTO
PEÇAS LTDA x SELVIRA WIEDMANN e outros-”Cite-se nos
termos do art. 652, do CPC”. Ao Exequente para efetuar o pre-
paro de R$ 90,00(noventa reais) atinente a diligência do Sr.
Meirinho para cumprimento do Mandado Executivo.-Adv. DR.
MILTON JOSE HERMANN-

29.-EMBARGOS A EXECUCAO-447/2001-EUNICE MARIA
HEEP e outros x SERGIO ELOI GIORDANI-...Diante do dis-
posto, julgo improcedente os presentes Embargos, devendo, esta
decisao, ser certificada nos autos nº 222/2001, de Execuçao de
Título Extrajudicial. Em consequencia, condeno a Embargante
no pagamento das despesas e custas processuais, bem como
honorários advocatícios do patrono do Embargado, que fixo
em 20% (vinte por cento) sobre o valor da causa, compreendi-
da nesta fixaçao os honorários da execuçao e destes embar-
gos.-Adv. DR. SERGIO TADEU COVRE MARTINEZ-

30.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-451/2001-TOR-
NEARIA TROPICAL LTDA x GISELA DOEHL TIETZ-Diga
o Exequente sobre o prosseguimento do feito. -Adv. DR. OS-
CAR ESTANISLAU NASIHGIL-

31.-MONITORIA-467/2001-AUTO MECANICA MARCAO
LTDA x COM.E IND.DE PRODUTOS ALIMENTICIOS PAN-
TANAL LTDA-Homologo por sentença, para que surta efeitos
legais, o acordo celebrado pelas partes às fls.. 23/24. Em con-
sequencia, nos termos do art. 269, III, do Código de Processo
Civil, julgo extinto o processo, com julgamento do merito. Ao
Exequente para restituir o veículo à Executada. Observadas as
formalidades legais, arquive-se.-Adv. DR. MILTON JOSE
HERMANN-

32.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-471/2001-GILDO
NILO BORTOLINI x ANILDO GRIEGER-”(...)Posto isto, de
conformidade com o disposto no art. 794, I, do Código de Pro-
cesso Civil, tendo em vista que o executado satisfez sua obri-
gaçao, julgo extinta a presente execuçao. Havendo penhora,
proceda-se o levantamento. Custas na forma da lei. Oportuna-
mente observadas as cautelas legais, arquivem-se”.-Adv. DR.
NELSON PALMA-

33.-ORDINARIA-480/2001-IDO WULFF x INSTITUNO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS-Ao Requerido para
apresentar memoriais de alegaçoes finais em 20(vinte) dias.-
Adv. DRA. MARCIA ELIZA DE SOUZA e DR. SANDRO
ROBERTO DE CAMPOS-

34.-EMBARGOS A EXECUCAO-483/2001-EUNICE MARIA
HEEP x PAULO CESAR GUTJAHR-”(...)Diante do exposto,
julgo improcedente os presentes Embargos, devendo, esta de-
cisao, ser certificada nos autos nº 259/2001, de Execuçao de
Título Extrajudicial. Em consequencia, condeno a Embargante
no pagamento das despesas e custas processuais, bem como
honorários advocatícios do patrono do Embargado, que fixo
em 20% (vinte por cento) sobre o valor da causa, compreendi-
da nesta fixaçao os honorários da execuçao e destes embar-
gos”.-Adv. DRA. ANGELICA MAJOLO e DR. LORIVALDO
GUTTLER-

35.-MONITORIA-18/2002-INTERLAGOS VEICULOS LTDA.
x WANDERLEI KLEIN-Ao Ao Autor para retirar a Carta Pre-
catória expedida à comarca de Cascavel/Pr para citaçao do
Requerido.-Adv. DR. SERGIO TADEU COVRE MARTINEZ-

36.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-22/2002-ADEMIR
ERNESTO SYPERRECK x ILDO PETRY-”Expeça-se man-
dado de ampliaçao de penhora”. Ao Exequente para efetuar o
preparo no valor de R$ 60,00 (sessenta reais) para pagamento
de diligencia do Sr. Meirinho -Adv. DR. SERGIO TADEU
COVRE MARTINEZ-

37.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-24/2002-RODO-
VEL - RONDON VEICULOS LTDA x LUIZ CARLOS VIEI-
RA PRESTES-”Indefiro por hora, o pedido de remoçao, mas
determino que o Executado seja intimado para apresentar o
caminhao em Juízo nas datas e horários designados para os lei-
loes, sob pena, entao sim, de remoçao. Designe-se o 1º e 2º
leilao.”-Adv. DR. JOAO CESAR SILVEIRA PORTELLA-

38.-ORDINARIA DE COBRANCA-50/2002-ERTON MARCE-
LO GENZ x INACIO VORPAGEL-Ao Autor para, querendo,
promover a execuçao da sentença. Nao havendo manifestaçao,
arquivem-se.-Adv. DR. JOAO CESAR SILVEIRA PORTELLA-

39.-ORDINARIA DE NULIDADE-83/2002-ELIAS NEREU
SUBZBACHER e outros x ELIAS BATISTA DE OLIVEIRA-
Ao Requerrido para manifestar-se sobre o pedido de fls. 330/
337.-Adv. DR. ARMANDO CARLOS D.S. GUADANHINI-

40.-ORDINARIA DE COBRANCA-84/2002-JULIA WAN-
SOSKI e outros x ILDO PETRI-”(...)Diante do nao ofereci-
mento de contestaçao pelo Réu, o qual foi citado com as adver-
tências das consequencias da revelia, presumem-se aceitos como
verdadeiros os fatos alegados na inicial (CPC, art. 319), dos
quais se infere a procedência da açao. Ante o exposto, julgo
procedente o pedido, para condenar o Réu a pagar às Autoras a
quantia de R$ 14.223,30 (quatorze mil, duzentos vinte e três
reais e trinta centavos), acrescida de correçao monetária a par-
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tir do ajuizamento e de juros legais, a contar do trânsito em
julgado desta sentença. Condeno-o ainda, no pagamento das
custas processuais e honorários advocatícios que fixo em 15%
(quinze por cento) no valor da causa, observado que o processo
foi abreviado pela revelia do Réu”. -Adv. DR. JOAO CESAR
SILVEIRA PORTELLA-

41.-EXECUCAO-90/2002-LAURINDO E TONIN LTDA x
ANA LUCIA BONFIM - ME-...Posto isto, de conformidade
com o disposto no art. 794, I, do Código de Processo Civil,
tendo em vista que a executada satisfez sua obrigaçao, julgo
extinta a presente execuçao. Havendo penhora, proceda-se o
levantamento. Custas na forma da lei. Oportunamente observa-
das as cautelas legais, arquive-se.-Adv. DR. JOAO CESAR
SILVEIRA PORTELLA-

42.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-110/2002-AUTO POS-
TO TROVAO AZUL LTDA x MARIA DE LURDES FRAN-
CESCHINI-Com fundamento no art. 158, parágrafo único do
Código de Processo Civil, homologo a desistência apresentada
às fls. 34, para que surta seus legais e jurídicos efeitos. Em
consequencia, julgo extinto o presente processo, nos termos do
art. 267, VIII, do Código de Processo Civil. Oportunamente,
arquivem-se, feitas as devidas baixas e anotaçoes.-Adv. DR.
JOAO CESAR SILVEIRA PORTELLA-

43.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-113/2002-E.
STEIN & CIA LTDA e outros x PROTASIO SEIBEL-Ao Exe-
quente para se manifestar sobre o laudo de avaliaçao (fls.17)
no valor de R$ 1.450,00 (hum mil e quatrocentos e cinquenta
reais) e conta geral (fls.18/19) no valor de R$ 2.123,39 (dois
mil cento vinte e três reais e trinta e nove centavos).-Adv. DR.
IVANIR ADILSON STULP-

44.-INDENIZACAO-115/2002-VALDEMAR JOSE KRAMER
x MUNICIPIO DE MARECHAL CANDIDO RONDON-As
partes para especificarem as provas que pretendem produzir,
justificando seu desiderato.-Adv. DR. CHRISTIAN GUEN-
THER, DR. ADRIANO SERGIO SCHNEIDER e DR. FLA-
VIO ERVINO SCHMIDT-

45.-.COBRANCA PELO RITO SUMARIO-137/2002-VIRO
RAMBO x SELMAR FOLLMANN-”Homologo por sentença,
para que surta efeitos legais, o acordo celebrado pelas partes às
fls. 15/16. Em consequência, nos termos do art. 269, III,do
Código de Processo Civil, julgo extinto o processo, com julga-
mento do mérito. Entregue-se o cheque acostado às fls. 09 à
Requerida, mediante recibo nos autos, substituindo-o por foto-
cópia autenticada. Observadas as formalidades legais, arquive-
se”. -Adv. DR. JOAO CESAR SILVEIRA PORTELLA-

46.-ORDINARIA DE COBRANCA-138/2002-VIRO RAMBO
x MILTON LUCIO SCHMIDT-Homologo por sentença, para
que surta efeitos legais, o acordo celebrado pelas partes às fls.
14/15. Em consequencia, nos termos do art. 269, III, do Código
de Processo Civil, julgo extinto o processo, com julgamento do
mérito. Entregue-se ao Requerido o cheque às fls. 08, mediante
recibo nos autos, substituindo-o por fotocópia autenticada.
Observadas as formalidades legais, arquive-se.-Adv. DR. JOAO
CESAR SILVEIRA PORTELLA-

47.-COBRANCA PELO RITO SUMARIO-139/2002-VIRO
RAMBO x SELMAR KUNZ e outros-Ao Autor para, queren-
do, promover a execuçao da sentença. Nao havendo manifesta-
çao, arquivem-se.-Adv. DR. JOAO CESAR SILVEIRA POR-
TELLA-

48.-EXECUCAO-146/2002-NIED E CIA LTDA. x DECIO
FRANCIOSI-Ao Exeqwuente para efetuar o preparo das custas
para avaliaçao e conta no valor de R$ 65,00 (sessenta e cinco
reais).-Adv. DR. JOAO CESAR SILVEIRA PORTELLA-

49.-INTERDICAO-155/2002-ILZA FINZEN x SELMIRA
KOCH-Ao Requerente para emendar a inicial apresentando
certidao de casamento da interditanda e informando sobre a
existência de ascendentes e descendentes no prazo de cinco
dias, sob pena de extinçao do processo.-Adv. DR. NILSON
PEDRO WENZEL-

50.-EMBARGOS DE TERCEIRO-177/2002-DONASIO WEI-
ERBACHER e outros x BANCO BRADESCO S.A.-As partes
para especificarem as provas que pretendem produzir, justifi-
cando-as.-Adv. DR. JULIO CESAR DALMOLIN e DR. GE-
NESIO NAILOR FINGER-

51.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-181/2002-SARO-
LLI & CIA LTDA. x EDLA MARGARIDA HASS-A Exequen-
te para efetuar o preparo das custas para avaliaçao e conta no
valor de R$ 65,00 (sessenta e cinco reais).-Adv. DRA. NEIDE
SIMOES PIPA-

52.-ORDINARIA-209/2002-LEOCADIA ALVES MARQUES
x INSTITUTO NACIONAL DE SEGURIDADE SOCIAL -
INSS-A Autora para, querendo, impugnar a contestaçao apre-
sentada, no prazo de dez dias.-Adv. DR. NILSON PEDRO
WENZEL-

53.-ORDINARIA-213/2002-SIMILGA RIEGER x INSTITU-
TO NACIONAL DE SEGURIDADE SOCIAL - INSS-A Auto-
ra para, querendo, impugnar a contestaçao apresentada, no pra-
zo de dez dias.-Adv. DR. NILSON PEDRO WENZEL-

54.-BUSCA E APREENSAO-216/2002-BANCO VOLKSWA-
GEN S.A. x PAULO VALDEMIRO LIMBERGER-”Expeça-se
alvará em nome da Sra. Escriva, conforme requerido às fls.
48.(...).” Ao Requerente para se manifestar sobre o prossegui-
mento do feito e efetuar o preparo das despesas com Oficial de
Justiça e expediçao de alvará no valor de R$ 74,00 (setenta e
quatro reais). -Adv. DR. NOEL GARCEZ FRANÇA JUNIOR-

55.-SEQUESTRO-231/2002-TROPICAL CABINES LTDA x
VANDERLEY CONTRERA-Diante do retorno do A.R.P.M.
sem citaçao do Requerido, diga a Autora.-Adv. DRA. ALANA

MARIA GIACOBO LINHARES e DR. MARCEL QUEIROZ
LINHARES-

56.-BUSCA E APREENSAO-244/2002-BANCO VOLKSWA-
GEN S/A x IRNA GUTH FAGUNDES-Ao Autor para retirar a
Carta Precatória e efetuar o preparo de R$ 10,00 (dez reais)
atinente a expediçao e cópias.-Adv. DR. ARISTIDES ALBER-
TO TIZZOT FRANCA-

57.-ORDINARIA DE RESCISAO CONTRAT-284/2002-TRO-
PICAL CABINES LTDA x VANDERLEY CONTRERA-Dian-
te do retorno do A.R.M.P. sem citaçao do Requerido, diga a
Autora.-Adv. DRA. ALANA MARIA GIACOBO LINHARES
e DR. MARCEL QUEIROZ LINHARES-

58.-ALVARA-289/2002-MARIA LAUXEN-”(...)Assim, julgo
procedente o pedido de fls. 2/4 e, em consequência, autorizo à
requerente, a receber junto ao Banco do Brasil S.A, conforme
documento de fls. 08. Expeça-se Alvará, com validade de 30
dias. É desnecessária a prestaçao de contas porque a Requeren-
te, maior e capaz, é a única interessada no feito. Concedo à
Requerente os benefícios da assistência judiciária. Sem custas.
Dispenso o curso do prazo recursal. Excepcionalmente, como
nao estarei atuando nos próximos dias, em razao de licença
para tratamento de saúde, autorizo a Senhora Escriva a assinar
o alvará.”Ao Autor para retirar o Alvara Judicial expedido.-
Adv. DR. FLAVIO ERVINO SCHMIDT-

59.-ORDINARIA DE COBRANCA-305/2002-BANCO DO
BRASIL S/A x ARISTON LUIS LIMBERGER-Ao Autor para,
querendo, impugnar a contestaçao apresentada, no prazo de dez
dias.Adv. DR. RUI SANTO BASSO-

60.-EXECUCAO-313/2002-SORASA AUTO PEÇAS LTDA x
CEZAR AUGUSTO TAVARES DE SALLES-Ao Exequente
para efetuar o preparo no valor de R$ 80,00 (oitenta reais) para
elaboraçao de avaliaçao do bem penhorado e conta geral.-Adv.
DR. JOAO CESAR SILVEIRA PORTELLA-

61.-ARROLAMENTO-316/2002-ESPOLIO DE ALFREDO
PAULO NACKE-”(...)Por tudo isto, considerando o que cons-
ta dos autos, julgo por sentença, para que produza efeitos jurí-
dicos e legais, a partilha amigável (fls. 02/05), destes autos de
Arrolamento dos bens deixados por ALFREDO PAULO NA-
CKE, atribuindo aos nela contemplados os respectivos quinho-
es, salvo erro ou omissao e ressalvados direitos de terceiros.
Defiro o pedido de dispensa do prazo de trânsito em julgado.
Após o recolhimento do imposto “causa mortis” e a manifesta-
çao da Fazenda Estadual concordando com o mesmo, expeça-
se Carta de Adjudicaçao”.-Adv. DR. ANTONIO FERREIRA
FRANCA-

62.-INDENIZACAO-317/2002-DANTE LUIZ GUBERT e ou-
tros x ALCIDES WALDOW-Aos Autores para, querendo, im-
pugnar a contestaçao e documentos apresentados, no prazo de
10(dez) dias.-Adv. DRA. REGINA FATIMA WOLOCHN-

63.-MONITORIA-341/2002-ALCIDES WALDOW x RONDO-
NURB SERVIÇOS URBANOS LTDA-Ao Requerente para,
querendo, manifestar-se sobre a contestaçao e documentos apre-
sentados, no prazo de dez dias.-Adv. DRA. BIANCA PIZZAT-
TO-

64.-MONITORIA-342/2002-ALCIDES WALDOW x VALMOR
ERMINDO KLEIN-Ao Autor para, querendo, impugnar a con-
testaçao apresentada, no prazo de dez dias.-Adv. DRA. BIAN-
CA PIZZATTO-

65.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-345/2002-PLAN-
TAR COMERCIO DE INSUMOS LTDA x GILDO NILO BOR-
TOLINI-A Exequente para se manifestar sobre a nomeaçao de
bens à penhora.-Adv. DR. ANTONIO MINORU ASHAKURA-

66.-ALVARA-359/2002-HEDI CECILIA VENERA e outros-
Aos Requerentes para que juntem ao procedimento certidao
sobre a existência de dependentes habilitados junto ao INSS.-
Adv. DR. JOAO CESAR SILVEIRA PORTELLA-

67.-BUSCA E APREENSAO-367/2002-BANCO VOLKSWA-
GEN S.A x JOSE FRANCISCO RODRIGUES GONCALVES-
Ao Autor para se manifestar sobre o prosseguimento do feito,
diante do contido na certidao do Sr. meirinho as fls. 26.-Adv.
DRA. GISELE SOLER CONSALTER-

68.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-369/2002-VITO-
RIO WALKER x ARISTON LUIS LIMBERGER e outros-Ao
Exequente para se manifestar sobre a nomeaçao de bens a pe-
nhora.-Adv. DR. EDINEI CARLOS DAL MAGRO-

69.-MONITORIA-373/2002-IVONE MARILDE FAVARIN
ECKERT x PAULO VALDEMIRO LIMBERGER e outros-A
Requerente para, querendo, impugnar os embargos apresenta-
dos, no prazo de dez dias.-Adv. DRA. ROSELI SILMA SCHE-
FFEL-

70.-BUSCA E APREENSAO-384/2002-FINANCEIRA ALFA
S.A x NERI GERVASIO WAGNER-Diga a Autora se o acordo
foi cumprido.-Adv. DRA. CRISTIANE BELINATI GARCIA
LOPE-

71.-REPARACAO DE DANOS-398/2002-DIRCEU AFONSO
ALVES e outros x JOSE DALBERTO DOS SANTOS e outros-
Para realizaçao de audiência de conciliaçao foi designado o dia
17/10/2002, às 16:30 horas, devendo a procuradora dos Reque-
rentes comparecer à audiência acompanhada de seus constitu-
intes.-Adv. DRA. RONIZE FANTIM-

72.-INVENTARIO-405/2002-ESPOLIO DE JOSE DELMAR
KUHN-”Nomeio Inventariante do Espolio de Jose Delmar
Kuhn, a conjuge supérstite, Senhora Iria Aloisia Kuhn, a qual
deverá ser intimada para assinar o Termo de Compromisso, em
3(três) dias.(...)” Ao procurador da Inventariante para em 3 (tres)
dias comparecer em cartório a fim de subscrever o Termo de

Compromisso, bem como para apresentar as “Primeiras
Declaraç”es” nos 20 (vinte) dias subseq•entes.-Adv. DR. FER-
NANDO DE SOUZA LEAL-

73.-ARROLAMENTO-434/2002-ESPOLIO DE NELSON
LIPSCH-”Nomeio inventariante a Requerente, Sra. Lucidia Olga
Kretzmann, que deverá prestar compromisso em 5 (cinco) dias
e declaraçoes nos 20 (vinte) dias subsequentes.” Ao procura-
dor da Inventariante para comparecer em cartório a fim se assi-
nar do Termo de Inventariante, no prazo de 5(cinco) dias e para
apresentar as declaraçoes nos 20(vinte) dias subsequentes.-Adv.
DR. CARLOS ALBERTO DE DINIZ MARTINS-

74.-EXECUCOES FISCAIS/ESTADUAL-96/2001-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x VALDIR JOSE SMA-
NIOTTO-Ao Executado para comparecer em cartório a fim de
subscrever o termo de Nomeaçao de Bens a Penhora no prazo
de 03 (três) dias.-Adv. DR. ROGERIO PALMA-

75.-EXECUCAO FISCAL/MUNICIPIO-419/2001-MUNICI-
PIO DE QUATRO PONTES x LUCIO VALERIO GUDER-”In-
defiro o pedido de citaçao do Executado na pessoa de sua es-
posa, pois nao consta que ela seja sua procuradora para essa
finalidade.(...)”-Adv. DR. ULICES PIZZATTO-

76.-EXECUCAO FISCAL/MUNICIPIO-499/2001-MUNICI-
PIO DE MARECHAL CANDIDO RONDON x NELSON PAL-
MA-”Face a discordância da Exequente com relaçao à nomea-
çao de bem à penhora, apresentada pelo Executado às fls. 21,
tendo por objeto direitos sobre valores nao recebidos por ele da
Municipalidade, a título de aposentadoria, declaro-a ineficaz,
observado o disposto no art. 656, I, do CPC. Saliento que a
Jurisprudência tem admitido com preferência aos demais bens
relacionados no art. 655 do CPC, a nomeaçao de penhora de
crédito do Executado referente a precatório já expedido contra
a Exequente.”-Adv. DR. ROGERIO PALMA-

77.-CARTA PRECATORIA-21/2000-Oriundo da Comarca de
J.F.2a. VARA FEDERAL FOZ DO IGUACU - PR. -CONSE-
LHO REGIONAL DE FARMACIA x PEIXOTO BRAGA &
CIA LTDA. e outros- As partes para se manifestarem sobre a
Conta Geral (fls. 114), no valor de R$ 2.122,41(dois mil, cento
e vinte e dois reais e quarenta e um centavos) e sobre o Laudo
de Avaliaçao (fls. 115), no valor de R$ 800,00 (oitocentos re-
ais).-Adv. DR. DANIEL GODOY JUNIOR, DR. RODRIGO
MENEZES, DR. FERNANDO DE SOUZA LEAL-
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ALBERTO CONTAR 025 00542/1998
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047 00753/2000
034 00107/2000
037 00183/2000
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ALEXANDRE NELSON FERRAZ 084 00373/2002
ANA MARIA E. F. A. CAVALH 093 00467/2002
ANDERSON DONIZETE DOS SAN 123 00685/2002

082 00356/2002
ANDREIA PAULA FIGUEIREDO 109 00654/2002
ANTONIO DE JESUS MORIGGI 046 00322/2000
ANTONIO GRACINDO DE OLIVE 003 00174/1985
ANTONIO HOMERO MADRUGA CH 088 00418/2002
ANTONIO RODRIGUES SIMOES 029 00709/1999
ARI DE SOUZA FREIRE 015 00023/1997

120 00678/2002
019 00445/1997

ARNALDO SAWASSATO 104 00636/2002
ARY BRACARENSE COSTA JUNI 010 00710/1995

069 00626/2001
116 00674/2002
044 00275/2000

BRUNO MOREIRA ALVES 086 00382/2002
068 00595/2001

CARLOS TEODORO SOSTER 081 00324/2002
CASSIANO RICARDO MEDEIROS 101 00580/2002
CELIA APARECIDA ZANATTA J 030 00778/1999
CIRLEY ACACIO EGGER 064 00452/2001

003 00174/1985
CLEWERSON MORAES 082 00356/2002
CRISTIANE BELINATI GARCIA 112 00664/2002
EDER FASANELLI RODRIGUES 002 00764/1977
EDILSON AVELAR SILVA 026 00641/1998

013 00511/1996
062 00326/2001
051 00986/2000

ELAINE DOLCI GODOI 055 00130/2001
ELIANA NOBUE ISHIKAWA KOT 066 00587/2001
ELISA GOMES TORRES 084 00373/2002

ERIC COSTA CANDIDO 098 00502/2002
EUSTAQUIO DE OLIVEIRA JUN 016 00102/1997
FABIO LUIZ FRANCO 062 00326/2001

012 00364/1996
FATIMA DE CASSIA BIAZIO 057 00252/2001
FAUSTO TRENTINI 007 00098/1993

024 00482/1998
FERNANDA FERNANDES 084 00373/2002
FRANCISCO LEITE DA SILVA 059 00267/2001
FRANCISCO SILVESTRE 094 00468/2002
FREDERICO AUGUSTO TELES 014 00674/1996
FUAD ESPER CHEIDA 073 00216/2002

003 00174/1985
GILSON JOSE DOS SANTOS 074 00239/2002
HELOISA MARIA FREITAS CAM 124 00059/1994
HERMETO BOTELHO JUNIOR 006 00170/1992
HERMETO BOTELHO NETO 029 00709/1999
ITACIR BIAZUS 015 00023/1997

118 00676/2002
017 00234/1997

IZAIAS LINO DE ALMEIDA 070 00083/2002
JAIR ALIPIO DREYER 049 00934/2000
JANETE SERAFIM DA SILVA P 099 00515/2002
JOAO ANTONIO BRUNIALTI 109 00654/2002
JOAO EGIDIO DA SILVA 014 00674/1996
JOSE AIRTON GONCALVES 065 00535/2001
JOSE ANTONIO VOLPI DA SIL 114 00670/2002
JOSE CARLOS FARIAS 008 00253/1994
JOSE MAREGA 008 00253/1994
JOSE MAURI CAETANO 053 00001/2001
JOSUE DYONISIO HECKE 030 00778/1999
LAURI TRENTINI 080 00311/2002
LINO MASSAYUKI ITO 067 00590/2001
LORENA MARINS SCHWARTZ 051 00986/2000
LUCIANA SEZANOWSKI 113 00669/2002

110 00658/2002
LUCIANE MOESSA DE SOUZA 072 00185/2002
LUCIANO JOAO TEIXEIRA XAV 053 00001/2001

018 00347/1997
LUCILIO DA SILVA 001 00435/1977

029 00709/1999
006 00170/1992
079 00304/2002

LUIS CARLOS DE SOUSA 100 00516/2002
095 00474/2002
108 00651/2002
067 00590/2001

LUIS HENRIQUE DELGADO ESC 061 00291/2001
034 00107/2000

LUIZ A. HOAICK RODRIGUES 111 00661/2002
LUIZ CARLOS DA ROCHA 044 00275/2000
LUIZ FERNANDO MAIA 106 00638/2002
LUIZ GUSTAVO FRAGOSO DA S 077 00301/2002

076 00297/2002
078 00302/2002
042 00264/2000
050 00963/2000
039 00209/2000
105 00637/2002
119 00677/2002
036 00139/2000
020 00574/1997
027 00323/1999
115 00673/2002
037 00183/2000
040 00213/2000

MAMORU FUKUYAMA 005 00160/1992
MANOEL RONALDO LEITE JUNI 008 00253/1994
MARCELO TESHEINER CAVASSA 075 00274/2002

059 00267/2001
035 00115/2000
036 00139/2000
045 00291/2000
023 00461/1998
032 00065/2000
022 00425/1998
097 00495/2002
040 00213/2000
038 00186/2000
043 00268/2000

MARCOS ANTONIO LUCAS DE L 090 00446/2002
096 00484/2002
088 00418/2002
089 00436/2002

MARCUS AURELIO LIOGI 083 00359/2002
MARIA JUSSARA FONSECA 125 00020/2002
MAURO APARECIDO MORIGGI 004 00264/1988
NEIMAR BATISTA 021 00101/1998
NELSON PASCHOALOTTO 060 00279/2001

077 00301/2002
076 00297/2002
091 00459/2002
087 00407/2002
078 00302/2002
061 00291/2001
102 00591/2002
027 00323/1999
116 00674/2002
115 00673/2002
092 00464/2002

NILSON GONCALVES COSTA 025 00542/1998
048 00755/2000
054 00107/2001

ODECIO APARECIDO TREVISAN 067 00590/2001
107 00645/2002

OKSANDRO GONCALVES 071 00129/2002
069 00626/2001

ORLANDO GONTIJO DE OLIVEI 062 00326/2001
OSEAS AGUIAR 048 00755/2000
PAULO ROBERTO CAMPOS VAZ 121 00679/2002

010 00710/1995
RENATO BENVINDO FRATA 103 00607/2002

052 01028/2000
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RICARDO MALLMANN HUPPES 030 00778/1999
ROBERTO CARLOS DE OLIVEIR 063 00410/2001

056 00209/2001
058 00254/2001
009 00179/1995

ROBERTO FERREIRA 020 00574/1997
SAULO DE MELO JUNIOR 008 00253/1994
SERGIO RENATO DALLA COSTA 011 00141/1996
SHIRLEY OLIVETTI DOS SANT 030 00778/1999
SONIA MARIA A. STAVARENGO 117 00675/2002
SUELI ANTUNES CAETANO 053 00001/2001
TELSON JOSE FERNANDES 003 00174/1985

020 00574/1997
VALMIR BRITO DE MORAES 029 00709/1999
WANDERLEY PAVAN 030 00778/1999
WANDERSON LAGO VAZ 085 00375/2002
YVES CONSENTINO CORDEIRO 030 00778/1999

1.-Desapropriacao-435/1977-DER/PR x IVO PIERIN- Despa-
cho de fls. 403 - Intime-se conforme solicitado pelo DER às
fls. 402. Adv. LUCILIO DA SILVA-

2.-Inventario-764/1977-HERMINIA OLIVEIRA SILVA x
ALDO SILVA- Retirar Ofícios. Adv. EDER FASANELLI RO-
DRIGUES-

3.-Execucao de Titulos Extrajud.-174/1985-ANTONIO GRA-
CINDO DE OLIVEIRA x ROMARIO FERNANDES DA SIL-
VA- Cálculo de fls. 1517/1521 - Sobre o Cálculo Judicial de
fls. (Cálculo Geral - R$ 905.154,59, Custas - R$ 3.067,08),
manifestem-se as partes. Adv. CIRLEY ACACIO EGGER,
ANTONIO GRACINDO DE OLIVEIRA, TELSON JOSE FER-
NANDES e FUAD ESPER CHEIDA-

4.-Insolvencia-264/1988-ROBERTO DELATORRE x J.D.C.-
Despacho de fls. 778 - 1. Concedo o prazo de 15 dias para
manifestação do falido, conforme requerido às fls. 776. Adv.
MAURO APARECIDO MORIGGI-

5.-Usucapiao-160/1992-ALTINO AFONSO COSTA e outros x
ROSINHA NIEPCE DA SILVA e outros- Despacho de fls. 195
- 1. Considerando o pedido de fls. 187/188, manifestem-se os
autores sobre a possibilidade de acordo. Adv. MAMORU
FUKUYAMA-

6.-Civil Publica-170/1992-ADEAM ASSOC. DEF. ED. AM-
BIENTAL MGA x IVO PIERIN- Despacho de fls. 247 - Inti-
mem-se as partes para comparecerem no IAP, conforme solici-
tado às fls. 246 (Assim sendo solicitamos a sua atenção no sen-
tido de determinar o comparecimento das partes envolvidas no
dia 29 de outubro de 2002, às 14:00 horas, no Escritório do
IAP em Paranavaí, situado à Rua Antonio Felipe, 1100, nesta
cidade, munidos da documentação necessária (mapas e regis-
tros imobiliários) para esclarecer as dúvidas quanto as dimen-
sões e localização dos imóveis para poder dar cumprimento a
perícia solicitada). Adv. ALBERTO CONTAR, HERMETO
BOTELHO JUNIOR e LUCILIO DA SILVA-

7.-Execucao de Titulos Extrajud.-98/1993-REMOPAR x SAO
JOSE MOVEIS E ESTOFADOS e outros- Despacho de fls. 113
- 1. Sobre os cálculos apresentados às fls. 110/112 (R$ 746,72),
manifestem-se as partes. - Ofício de fls. 114 - Do expediente
de fls. (Justiça Federal - informo que efetuado o pagamento em
nome dos exequente, ficou retido o valor do exequente José
Diogo (R$ 1.264,39), em razão da penhora realizada nos autos
98/93), intime-se o exequente. Adv. FAUSTO TRENTINI-

8.-Execucao de Titulos Extrajud.-253/1994-COCAMAR x
DOMINGOS COMO e outros- Carta Precatória de fls. 70/212
- Da devolução da deprecata, intimem-se as partes. Adv. JOSE
MAREGA, SAULO DE MELO JUNIOR, MANOEL RONAL-
DO LEITE JUNIOR e JOSE CARLOS FARIAS-

9.-Execucao de Titulos Extrajud.-179/1995-VERILDO PILLO-
NETTO x ANTONIO CARLOS DA SILVEIRA- Despacho de
fls. 207 - 1. Sobre a petição de fls. 204/206, manifeste-se a
Fazenda Pública. Adv. ROBERTO CARLOS DE OLIVEIRA-

10.-Execucao de Titulos Extrajud.-710/1995-BANCO DO
BRASIL S/A x VERILDO PILLONETTO e outros- Despacho
de fls. 158 - 1. Sobre os cálculos apresentados às fls. 154/157,
manifeste-se o executado. 2. Cumpra-se o item 5.8.8.2 do Có-
digo de Normas. Adv. ARY BRACARENSE COSTA JUNIOR
e PAULO ROBERTO CAMPOS VAZ-

11.-Execucao de Titulos Extrajud.-141/1996-WALTER SPI-
NARDI x ROSA MARIA BOTELHO PILONETTO- Certidão
de fls. 110 - Sobre a certidão do Sr. Escrivão (Leilão não reali-
zado face a não publicação dos editais), manifeste-se o credor.
Adv. SERGIO RENATO DALLA COSTA-

12.-Declaratoria-364/1996-AUREO ZANFOLIN x MARRO-
NI MATERIAIS DE CONSTRUCOES LTDA- Retirar Ofício.
Adv. FABIO LUIZ FRANCO-

13.-Ressarcimento-511/1996-MAURO RIAN DA SILVA x NI-
VEL VEICULOS- Ofício de fls. 170 - Do expediente de fls.
(Cartório Distribuidor de Londrina - PR - a precatória distribu-
ída aguarda a importância de R$ 200,00 (duzentos reais), para
pagamento das respectivas custas, tendo em vista o parágrafo
1º do Art. 43 da Lei Estadual nº 6.149, de 09 de setembro de
1970, Art. 208 do CPC e Código de Normas da Egrégia Corre-
gedoria-Geral deste Estado - 5.7.4.1. O não atendimento desta
solicitação em 30 dias, importará na devolução da precatória,
sem o seu cumprimento), intime-se o credor. Adv. EDILSON
AVELAR SILVA-

14.-Acao de Cobranca (Rito Exec.)-674/1996-ORLANDO SAN-
CHES ALVES x MUNICIPIO DE PARANAVAI e outros- Acór-
dão de fls. 331/333 - Do v. Acórdão, intimem-se as partes. Adv.
FREDERICO AUGUSTO TELES e JOAO EGIDIO DA SILVA-

15.-Execucao de Titulos Extrajud.-23/1997-BENEDITO SCRO-

FANI x PAULO FERREIRA TAVARES- Despacho de fls. 107
- (...). Ante o exposto, defiro o pedido de fls. 102/103, para
tornar ineficaz as vendas dos imóveis descritos, em razão da
fraude à execução. (...). Adv. ARI DE SOUZA FREIRE (Efe-
tuar o recolhimento da taxa de diligência do Sr. Oficial de Jus-
tiça no valor de R$ 210,00 e retirar ofício) e ITACIR BIAZUS-

16.-Busca e Apreensao-Cautelar-102/1997-NISSHO IWAI
HONG KONG CORPORATION LTD x SANTA CASA DE
PARANAVAI- Despacho de fls. 366 - 1. Defiro a dilação de
prazo por 3 (três) dias, conforme solicitado às fls. 363. Adv.
EUSTAQUIO DE OLIVEIRA JUNIOR-

17.-Acao de Reparacao de Danos-234/1997-WESLEY MOA-
CIR COTERLI e outros x NABOR DE ANDRADE- Despacho
de fls. 330 - Intime-se o procurador do requerido Nabor de
Andrade para juntar aos autos certidão de óbito. Adv. ITACIR
BIAZUS-

18.-Execucao de Titulos Extrajud.-347/1997-BANCO DO
BRASIL S/A x SEBASTIAO MOREIRA DA SILVA e outros-
Ofícios de fls. 83 e 84 - Dos ofícios de fls. (Vara do Trabalho
de Paranavaí - ... determine a reserva de numerário em caso de
alienação dos bens penhorados no valor de R$ 5.092,63 - Vara
do Trabalho de Paranavaí - informo que os bens penhorados
nestes autos serão levados à hasta pública perante a Vara do
Trabalho no dia 13/08/02, às 11:00 e 12:30, respectivamente,
nas dependência do Depósito Judicial), intimem-se as partes.
Adv. ALCINDO DE SOUZA FRANCO e LUCIANO JOAO
TEIXEIRA XAVIER-

19.-Reintegracao de Posse-445/1997-BANESTADO LEASING
S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x FAMELI & FILHOS
LTDA- (Retirar Ofício). Adv. ARI DE SOUZA FREIRE-

20.-Indenizacao por Ato Ilicito-574/1997-VERA LUCIA MA-
GALHAES FERREIRA x LAB. PASTEUR ANAL.CLIN.
ANAT. PAT. CITOPATOLOGIA e outros- Despacho de fls. 144
- 1. Sobre o ofício de fls. 143 (Associação Paranaense de Pato-
logia - ...comunicamos que o custo deste perito indicado pela
Associação Paranaense de Patologia é de R$ 3.000,00), mani-
festem-se as partes. Adv. TELSON JOSE FERNANDES, LUIZ
GUSTAVO FRAGOSO DA SILVA e ROBERTO FERREIRA-

21.-Execucao de Titulos Extrajud.-101/1998-BANCO BAME-
RINDUS DO BRASIL S/A (SOB INTERVENCAO) x ADAL-
BERTO MAFRA MORENO e outros- Despacho de fls. 84 - 1.
Sobre os cálculos apresentados às fls. 82/83, manifestem-se os
executados, no prazo de 10 (dez) dias. (...). Adv. ALDO DE
MATTOS SABINO JR e NEIMAR BATISTA-

22.-Execucao de Sentenca-425/1998-PAULO MARTINS DOS
SANTOS e outros x CONSORCIO NACIONAL FORD LTDA-
Despacho de fls. 270 - 1. Indefiro o depósito do documento de
fls. 269. 2. Defiro o desentranhamento do documento de fls.
269. 3. Intime-se a executada para, no prazo de 48 horas, pro-
ceder ao depósito dos numerários referentes ao documento de
fls. 169. No caso de ser cheque, deve ser nominal ao Juízo da
1ª Vara Cível da Comarca de Paranavaí. Adv. MARCELO TE-
SHEINER CAVASSANI-

23.-Execucao de Sentenca-461/1998-SOLANGE DE LIMA
MUNHOZ e outros x CONSORCIO NACIONAL FORD LTDA-
Despacho de fls. 185 - 1. Indefiro o depósito do documento de
fls. 184. 2. Defiro o desentranhamento do documento de fls.
184. 3. Intime-se a executada para, no prazo de 48 horas, pro-
ceder ao depósito dos numerários referentes ao documento de
fls. 184. No caso de ser cheque, deve ser nominal ao Juízo da
1ª Vara Cível da Comarca de Paranavaí. Adv. MARCELO TE-
SHEINER CAVASSANI-

24.-Execucao de Titulos Extrajud.-482/1998-ADROALDO
BELLANDA e outros x LAIRCE ANTONIO CUSTODIO DOS
SANTOS- Despacho de fls. 62-verso - 1. Sobre a certidão de
fls. 62, manifeste-se o exequente. Adv. FAUSTO TRENTINI-

25.-Civil Publica-542/1998-ADEAM - ASSOCIACAO BRA-
SILEIRA DE DEFESA AMBIENTAL x RAUL PICCININ-
Ofício de fls. 167 - Do expediente de fls. (Lysias Velloso da
Costa Filho - Engenheiro Florestal - (...). Assim sendo solicita-
mos a sua atenção no sentido de determinar o comparecimento
das partes envolvidas no dia 5 de novembro de 2002, às 14:00
horas, no Escritório do IAP de Paranavaí, situado à Rua Anto-
nio Felipe, 1100, nesta cidade, munidos da documentação (ma-
pas e registros imobiliários) para esclarecer dúvidas quanto as
dimensões e localização dos imóveis para poder dar cumpri-
mento a perícia solicitada), intimem-se as partes. Adv. ALBER-
TO CONTAR e NILSON GONCALVES COSTA-

26.-Execucao de Titulos Extrajud.-641/1998-AILTON FERREI-
RA DE SOUZA x JOSE APOLINARIO GONCALVES- Des-
pacho de fls. 61 - 1. Intime-se o exequente para dar prossegui-
mento ao feito. Adv. EDILSON AVELAR SILVA-

27.-Execucao de Sentenca-323/1999-LUIZ ALBERTO ALE-
CIO x CONSORCIO NACIONAL FORD LTDA- Despacho de
fls. 239 - 1. Sobre os cálculos apresentados às fls. 228/238,
manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias. Adv. LUIZ
GUSTAVO FRAGOSO DA SILVA e NELSON PASCHOALOT-
TO-

28.-Interdicao-368/1999-ANNA MARDEGAN DECAROLLI
x BOLIVAR DECAROLLI- Decisão de fls. 36 - 1. Ante a inér-
cia da Requerente em dar prosseguimento ao feito, julgo extin-
ta a presente ação, com fulcro no artigo 267, inciso III, do Có-
digo de Processo Civil. (...). 3. Custas, na forma da lei. (...).
Adv. ABEL DE SOUZA MORANGUEIRA-

29.-Acao de Reparacao de Danos-709/1999-ALIERTE RIBEI-
RO DE SOUZA DA COSTA x RONE MACHADO DE OLI-
VEIRA e outros- Despacho de fls. 230 - 1. Recebo os apelos de
fls. 211/218 e 221/228, em seu duplo efeito. 2. Aos apelados,
para contra-arrazoar, querendo no prazo de 15 dias. (...). Adv.

HERMETO BOTELHO NETO, LUCILIO DA SILVA, ANTO-
NIO RODRIGUES SIMOES e VALMIR BRITO DE MORA-
ES-

30.-Ordinaria de Indenizacao-778/1999-MARIA JOSE DA SIL-
VA e outros x MARAZUL TURISMO LTDA e outros- Senten-
ça de fls. 434 à 450 - (...). Ante o exposto, julgo parcialmente
procedente os pedidos formulados por Maria José da Silva e
Roberto dos Santos contra Marazul Turismo Ltda., a fim de
condenar a requerida ao pagamento da quantia correspondente
a 100 (cem) salários mínimos à primeira autora e a quantia cor-
respondente a 200 (duzentos) salários mínimos ao segundo au-
tor, ambas à título de danos morais. Também condeno a reque-
rida ao pagamento de sessões de fisioterapia, tantas quanto fo-
rem necessárias para a tentativa de reabilitação do segundo re-
querente. Considerando a sucumbência recíproca, cada parte
arcará com 50% (cinquenta porcento) das custas processuais, e
na mesma proporção aos honorários advocatícios, os quais fixo
em 10% (dez porcento) do valor da condenação, tendo em vista
o grau de zelo dos profissionais, a natureza da causa, o traba-
lho desenvolvido e o tempo exigido até o término do processo.
Entretanto, por serem os autores beneficiários da Justiça Gra-
tuita deve ser observado o disposto nos artigos 11 e 12 da Lei
1.060/50. Quanto à lide secundária, julgo procedente o pedido
formulado por Marazul Turismo Ltda. contra Companhia Pau-
lista de Seguros e contra José Eduardo Ramalho Romero, a fim
de condenar, solidariamente, os litisdenunciados a ressarcirem
o listisdenunciante das despesas efetuadas em relação aos au-
tores. Pela sucumbência, condeno ainda os litisdenunciados ao
pagamento das custas processuais e honorários advocatícios em
favor do patrono da denunciante, os quais fixo em 5% (cinco
porcento) do valor da condenação, considerando os honorários
já fixados na lide principal. Julgo ainda procedente o pedido
formulado por José Eduardo Ramalho Romero contra HSBC
Seguros Brasil S/A, a fim de condenar a litisdenunciada a res-
sarcir todas as despesas efetuadas pelo denunciado em relação
à lide secundária anteriormente mencionada. Pela sucumbên-
cia, condeno ainda a denunciada ao pagamento das custas pro-
cessuais e honorários advocatícios em favor do patrono do de-
nunciado, os quais fixo em 10% (dez porcento) do valor da
condenação, tendo em vista o grau de zelo do profissional, a
natureza do feito, o trabalho realizado e o tempo exigido até
conclusão dos trabalhos neste processo. Adv. SHIRLEY OLI-
VETTI DOS SANTOS, JOSE ANTONIO VOLPI DA SILVA,
CELIA APARECIDA ZANATTA JORGE ELIAS, WANDER-
LEY PAVAN, YVES CONSENTINO CORDEIRO, RICARDO
MALLMANN HUPPES e JOSUE DYONISIO HECKE-

31.-Execucao de Sentenca-13/2000-BENEDITO SOUZA
MOURA e outros x CONSORCIO NACIONAL FORD LTDA-
Despacho de fls. 166 - 1. Indefiro o depósito do documento de
fls. 165. 2. Defiro o desentranhamento do documento de fls.
165. 3. Intime-se a executada para, no prazo de 48 horas, pro-
ceder ao depósito dos numerários referentes ao documento de
fls. 165. No caso de ser cheque, deve ser nominal ao Juízo da
1ª Vara Cível da Comarca de Paranavaí. Adv. ALESSANDRO
MOREIRA DO SACRAMENTO-

32.-Execucao de Sentenca-65/2000-JUAREZ GONCALVES
GOMES e outros x CONSORCIO NACIONAL FORD LTDA-
Despacho de fls. 203 - 1. Indefiro o depósito do documento de
fls. 202. 2. Defiro o desentranhamento do documento de fls.
202. 3. Intime-se a executada para, no prazo de 48 horas, pro-
ceder ao depósito dos numerários referentes ao documento de
fls. 202. No caso de ser cheque, deve ser nominal ao Juízo da
1ª Vara Cível da Comarca de Paranavaí. Adv. MARCELO TE-
SHEINER CAVASSANI-

33.-Execucao de Sentenca-76/2000-JOSE FIUMARO FILHO
e outros x CONSORCIO NACIONAL FORD LTDA- Despa-
cho de fls. 185 - 1. Indefiro o depósito do documento de fls.
184. 2. Defiro o desentranhamento do documento de fls. 184.
3. Intime-se a executada para, no prazo de 48 horas, proceder
ao depósito dos numerários referentes ao documento de fls.
184. No caso de ser cheque, deve ser nominal ao Juízo da 1ª
Vara Cível da Comarca de Paranavaí. Adv. ALESSANDRO
MOREIRA DO SACRAMENTO-

34.-Declaratoria-107/2000-LUIS CARLOS DO LAGO e ou-
tros x CONSORCIO NACIONAL FORD LTDA- Despacho de
fls. 135 - 1. Sobre o documento de fls. 134, manifestem-se as
partes, no prazo de 10 dias. Adv. LUIS HENRIQUE DELGA-
DO ESCARMANHANI e ALESSANDRO MOREIRA DO
SACRAMENTO-

35.-Execucao de Sentenca-115/2000-NORIVAL BERTILAC-
CINI e outros x CONSORCIO NACIONAL FORD LTDA-
Despacho de fls. 148 - 1. Indefiro o depósito do documento de
fls. 147. 2. Defiro o desentranhamento do documento de fls.
147. 3. Intime-se a executada para, no prazo de 48 horas, pro-
ceder ao depósito dos numerários referentes ao documento de
fls. 147. No caso de ser cheque, deve ser nominal ao Juízo da
1ª Vara Cível da Comarca de Paranavaí. Adv. MARCELO TE-
SHEINER CAVASSANI-

36.-Declaratoria-139/2000-VITOR HUGO LUCARELLI e ou-
tros x CONSORCIO NACIONAL FORD LTDA- Despacho de
fls. 138 - 1. Sobre os documentos de fls. 137, manifestem-se as
partes, no prazo de 10 dias. Adv. LUIZ GUSTAVO FRAGOSO
DA SILVA e MARCELO TESHEINER CAVASSANI-

37.-Declaratoria-183/2000-NELSON APARECIDO DIAS PES-
SUTO e outros x CONSORCIO NACIONAL FORD LTDA-
Sentença de fls. 193/197 - (...). Ante o exposto, julgo parcial-
mente procedente o pedido inicial, a fim de declarar a incidên-
cia de correção monetária sobre as parcelas pagas pelos auto-
res, conforme acima descritas, desde a data de cada pagamen-
to, pelos índices oficiais, condenar a ré à restituição das referi-
das quantias pagas, devidamente atualizada e acrescidas de ju-
ros de mora de 0,5% ao mês, a partir do 30º dia subsequente ao
encerramento do grupo, descontado o percentual de 6%, com a
dedução dos valores já restituídos aos autores. Considerando
que houve sucumbência recíproca, cada parte arcará com 50%

(cinquenta porcento) das custas processuais, bem como os ho-
norários advocatícios de seus respectivos patronos, os quais
fixo em 10% (dez porcento) sobre o valor da condenação, ten-
do em vista o grau de zelo dos profissionais, o lugar da presta-
ção do serviço, a natureza e importância da causa, o trabalho
realizado pelos advogados e o tempo exigido para o serviço
(artigo 20, parágrafo 3º, do CPC). Saliento que em outras ações
semelhantes fixei os honorários de modo diverso, mas revendo
tal decisão, modifico meu entendimento, conforme acima des-
crito. A fim de evitar discussão futura, desde já fixo os índices
para correção monetária: ORTN/OTN/BTN até janeiro de 1989;
42,72% em fevereiro de 1989; 23,60% em março de 1989; IPC/
IBGE até fevereiro de 1991; INPC/IBGE em diante. Adv. LUIZ
GUSTAVO FRAGOSO DA SILVA e ALESSANDRO MOREI-
RA DO SACRAMENTO-

38.-Execucao de Sentenca-186/2000-RONALDO JUNGER
ALMEIDA e outros x CONSORCIO NACIONAL FORD
LTDA- Despacho de fls. 177 - 1. Indefiro o depósito do docu-
mento de fls. 176. 2. Defiro o desentranhamento do documento
de fls. 176. 3. Intime-se a executada para, no prazo de 48 ho-
ras, proceder ao depósito dos numerários referentes ao docu-
mento de fls. 176. No caso de ser cheque, deve ser nominal ao
Juízo da 1ª Vara Cível da Comarca de Paranavaí. Adv. MAR-
CELO TESHEINER CAVASSANI-

39.-Execucao de Sentenca-209/2000-CESAR GOMES DE
MIRANDA e outros x CONSORCIO NACIONAL FORD
LTDA- Sentença de fls. 205 - (...). 4. Considerando que houve
a satisfação do débito, julgo extinto o presente processo nos
termos do art. 794, I do Código de Processo Civil, ressaltando
que foram cumpridas as exigências do art. 709, parágrafo úni-
co do CPC. 5. Custas na forma da lei. Adv. LUIZ GUSTAVO
FRAGOSO DA SILVA e ALESSANDRO MOREIRA DO SA-
CRAMENTO-

40.-Declaratoria-213/2000-NUNO BATALHA FONSECA PIN-
TO e outros x CONSORCIO NACIONAL FORD LTDA- Sen-
tença de fls. 172/177 - (...). Ante o exposto, julgo parcialmente
procedente o pedido inicial, a fim de declarar a incidência de
correção monetária sobre as parcelas pagas pelos autores, con-
forme acima descritas, desde a data de cada pagamento, pelos
índices oficiais, bem como condenar a ré à restituição das refe-
ridas quantias pagas, devidamente atualizada e acrescidas de
juros de mora de 0,5% ao mês, a partir do 30º dia subsequente
ao encerramento do grupo, descontando o percentual de 10%,
com dedução do valor já restituído ao autor Carlos Magno A.
Vieira, devidamente corrigido. Considerando que os autores
decaíram de parte mínima do pedido, condeno a ré ao paga-
mento das custas processuais e honorários advocatícios em fa-
vor do patrono dos requerentes, os quais fixo em 10% (dez
porcento) sobre o valor da condenação, tendo em vista o grau
de zelo dos profissionais, o lugar da prestação do serviço, a
natureza e importância da causa, o trabalho realizado pelos
advogados e o tempo exigido para o serviço (art. 20, parágrafo
3º, do CPC). Saliento que em outras ações semelhantes fixei os
honorários advocatícios de modo diverso, mas revendo tal de-
cisão, modifico meu entendimento, conforme acima descrito.
A fim de evitar discussão futura, desde já fixo os índices para
correção monetária: ORTN/OTN/BTN até jan/1989; 42,72%
em fev/1989; 23,60% em mar/1989; IPC/IBGE até fev/1991;
INPC/IBGE em diante. Adv. LUIZ GUSTAVO FRAGOSO DA
SILVA e MARCELO TESHEINER CAVASSANI-

41.-Execucao de Sentenca-260/2000-ERZON DOMINGOS
GUIMARAES e outros x CONSORCIO NACIONAL FORD
LTDA- Despacho de fls. 177 - 1. Indefiro o depósito do docu-
mento de fls. 176. 2. Defiro o desentranhamento do documento
de fls. 176. 3. Intime-se a executada para, no prazo de 48 ho-
ras, proceder ao depósito dos numerários referentes ao docu-
mento de fls. 176. No caso de ser cheque, deve ser nominal ao
Juízo da 1ª Vara Cível da Comarca de Paranavaí. Adv. ALES-
SANDRO MOREIRA DO SACRAMENTO-

42.-Declaratoria-264/2000-OSVALDO M. DE S. FILHO e ou-
tros x CONSORCIO NACIONAL FORD LTDA- Despacho de
fls. 202 - 1. Recebo os apelos de fls. 160/186 e 189/200, em
seu duplo efeito. 2. Aos apelados, para contra-arrazoar, que-
rendo no prazo de 15 dias. (...). Adv. LUIZ GUSTAVO FRA-
GOSO DA SILVA e ALESSANDRO MOREIRA DO SACRA-
MENTO-

43.-Execucao de Sentenca-268/2000-MUHAMMAD HASAN
Z. ISA e outros x CONSORCIO NACIONAL FORD LTDA-
Despacho de fls. 233 - 1. Indefiro o depósito do documento de
fls. 232. 2. Defiro o desentranhamento do documento de fls.
232. 3. Intime-se a executada para, no prazo de 48 horas, pro-
ceder ao depósito dos numerários referentes ao documento de
fls. 232. No caso de ser cheque, deve ser nominal ao Juízo da
1ª Vara Cível da Comarca de Paranavaí. Adv. MARCELO TE-
SHEINER CAVASSANI-

44.-Declaratoria-275/2000-LOURIVAL RAUEN FILHO x
BANCO DO BRASIL S/A- Despacho de fls. 161 - Homologo o
acordo noticiado às fls. 160, como consequência, julgo extinto
o feito com fulcro nos artigos 269, III Código de Processo Ci-
vil. Custas na forma da lei. Adv. LUIZ CARLOS DA ROCHA
e ARY BRACARENSE COSTA JUNIOR-

45.-Execucao de Sentenca-291/2000-YAO MING SHING e
outros x CONSORCIO NACIONAL FORD LTDA- Despacho
de fls. 199 - 1. Indefiro o depósito do documento de fls. 198. 2.
Defiro o desentranhamento do documento de fls. 198. 3. Inti-
me-se a executada para, no prazo de 48 horas, proceder ao de-
pósito dos numerários referentes ao documento de fls. 198. No
caso de ser cheque, deve ser nominal ao Juízo da 1ª Vara Cível
da Comarca de Paranavaí. Adv. MARCELO TESHEINER
CAVASSANI-

46.-Execucao de Titulos Extrajud.-322/2000-BANCO DO ES-
TADO DO PARANA S/A x CARVALHO E JORDAO LTDA e
outros- Certidão de fls. 52 - Sobre a Certidão do Sr. Oficial de
Justiça de fls. (Diligencie e DEIXEI de proceder a penhora,
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pois a firma não mais encontra-se em atividade), manifeste-se
o exequente. Adv. ANTONIO DE JESUS MORIGGI-

47.-Declaratoria-753/2000-GERSON ANTONIO GUERRA e
outros x CONSORCIO NACIONAL FORD LTDA- Retirar
Ofício. Adv. ALESSANDRO MOREIRA DO SACRAMENTO-

48.-MONITORIA-755/2000-MENEGOTTI INDUSTRIAL
LTDA x APARECIDA GARCIA DA SILVA - ME- Despacho
de fls. 172 - 1. Designo audiência de conciliação e saneamento
para o dia 11/12/2002, às 14:00 horas. Os advogados devem
providenciar o comparecimento de seus constituintes. Adv.
OSEAS AGUIAR e NILSON GONCALVES COSTA-

49.-Falencia-934/2000-SETA S/A EXTRATIVA TANINO DE
ACACIA x CURTUME INDIANO LTDA- Retirar Ofício. Adv.
JAIR ALIPIO DREYER-

50.-Execucao de Sentenca-963/2000-CONSORCIO NACIO-
NAL FORD LTDA x NEY LOPES DE SOUZA e outros- Ofí-
cio de fls. 45 - Sobre o expediente de fls. (5ª Vara Cível da
Comarca de São Bernardo do Campo - SP - ... informo a Vossa
Excelência que foi proferido o seguinte despacho na precatória
em epígrafe: “fls. 30/49. diga o exequente sobre a carta de fian-
ça oferecida, em cinco dias. No silêncio, devolva-se”), mani-
feste-se o exequente. Adv. LUIZ GUSTAVO FRAGOSO DA
SILVA-

51.-Arrolamento-986/2000-MAURA DE FATIMA AMARAL
FERREIRA e outros x OSCAR CANCIO DO AMARAL- Des-
cisão de fls. 94/95 - (...). Esse fato levantado pela requerente
de que somente o seguro encontrava-se em nome do falecido,
mas que ela própria efetuava os pagamentos, pertencendo, pois,
o bem a ser partilhados à requerente, deve ser discutido nas
vias ordinárias, por ser questão de alta indagação, nos termos
do artigo 984, do Código de Processo Civil. Assim sendo, cabe
a requerente discutir a referida matéria nos meios ordinários
adequados. Adv. LORENA MARINS SCHWARTZ e EDILSON
AVELAR SILVA-

52.-MONITORIA-1028/2000-COMERCIAL DE COMBUSTI-
VEIS NOROESTE LTDA x VENICIO IZAIAS MEURER-
Despacho de fls. 107 - (...). 2. Após, intime-se o exequente
para indicar bens à penhora. Adv. RENATO BENVINDO FRA-
TA-

53.-Acao de Reparacao de Danos-1/2001-ORLANDO FERREI-
RA x EDORLI ALVES DA SILVA- Despacho de fls. 119 - 1.
Acolho os argumentos apontados pelo Sr. Procurador às fls.
118. 2. Remarco a audiência para o dia 10/12/2002, às 14:00
horas. Adv. LUCIANO JOAO TEIXEIRA XAVIER, JOSE
MAURI CAETANO e SUELI ANTUNES CAETANO (Efetuar
o recolhimento da taxa de diligência do Sr. Oficial de Justiça
no valor de R$ 150,00)-

54.-Pauliana-107/2001-AGROMARAU INDUSTRIA E CO-
MERCIO LTDA x JOSE DE SOUZA DIAS e outros- Despa-
cho de fls. 59 - 1. Defiro a dilação do prazo por 10 (dez) dias,
conforme solicitado às fls. 58. Adv. NILSON GONCALVES
COSTA-

55.-Ordinaria de Indenizacao-130/2001-CIDRACA NOGUEI-
RA LIMA x CECILIA RUIZ DA SILVA HIBRAIM- Despacho
de fls. 81 - 1. Designo audiência de conciliação e saneamento
para o dia 11/12/2002, às 15:00 horas. Os advogados devem
providenciar o comparecimento de seus constituintes. Adv.
ELAINE DOLCI GODOI e ALCINDO DE SOUZA FRANCO-

56.-Embargos a Execucao-209/2001-RIO BRANCO COM. DE
MATERIAIS P/ CONSTRUCAO LTDA x FAZ. PUB. ESTA-
DO DO PARANA- Despacho de fls. 51 - 1. Sobre o ofício de
fls. 49 (decretação da falência da empresa executada), mani-
feste-se a exequente. Adv. ROBERTO CARLOS DE OLIVEI-
RA-

57.-Arrolamento-252/2001-ALDO LOUREIRO e outros x
MARIA JOSE LOUREIRO- Despacho de fls. 105 - 1. Sobre a
petição de fls. 104, manifeste-se o inventariante. Adv. FATI-
MA DE CASSIA BIAZIO-

58.-Inventario-254/2001-IDEIR APARECIDA MEDEIROS
ROHLING x LUCIVAL ROHLING- Despacho de fls. 98 - 1.
Sobre as últimas declarações, manifestem-se os interessados.
(...). Adv. ALBERTO JOSE ZERBATO e ROBERTO CARLOS
DE OLIVEIRA-

59.-Declaratoria-267/2001-COSTA PINTO E CIA LTDA e ou-
tros x CONSORCIO NACIONAL FORD LTDA- Os presentes
autos foram remetidos para a Comarca de São Bernardo do
Campo, aos 25 de setembro de 2002. Adv. FRANCISCO LEI-
TE DA SILVA e MARCELO TESHEINER CAVASSANI-

60.-Declaratoria-279/2001-MARINO PASCHOAL DA SILVA
e outros x CONSORCIO NACIONAL FORD LTDA- Despa-
cho de fls. 131 - 1. A prestação jurisdicional já foi concluída,
conforme sentença de fls. 118/123. 2. Indefiro o pedido de fls.
125/126. Adv. NELSON PASCHOALOTTO-

61.-Declaratoria-291/2001-MASSASHIGUE KATO e outros x
CONSORCIO NACIONAL FORD LTDA- Despacho de fls. 165
- (...). Considerando as alegações da Requerida na contestação,
referente à negativa de vínculo contratual com os autores, inti-
mem-se os autores para juntarem aos autos documentos que
comprovem a relação contratual com a ré, no prazo de 15 (quin-
ze) dias. Adv. LUIS HENRIQUE DELGADO ESCARMANHA-
NI e NELSON PASCHOALOTTO (Retirar Ofício)-

62.-Indenizacao por Ato Ilicito-326/2001-JURANDIR VIEIRA
DA SILVA x INDEMIL INDUSTRIA E COMERCIO DE MI-
LHO LTDA- Ofício de fls. 172 - Do expediente de fls. (Mia
Nariai - Medicina do Trabalho - ... Informa nova data, horário
e local da perícia médica, para ciência das partes. Data:
05.11.2002. Horário: 16:30 horas. Local: Rua Pernambuco, 531,

no consultório desta perita. Solicita ainda que o Requerente
apresente os exames complementares e avaliações de especia-
listas relativos ao processo, na data da Perícia), intimem-se as
partes. Adv. EDILSON AVELAR SILVA, ORLANDO GONTI-
JO DE OLIVEIRA e FABIO LUIZ FRANCO-

63.-Embargos a Execucao-410/2001-RIO BRANCO COM. DE
MAT. P/ CONSTRUCAO LTDA x FAZ. PUB. ESTADO DO
PARANA- Despacho de fls. 45 - 1. Sobre o ofício de fls. 43
(Comarca de Maringá - 5ª Vara Cível - informa a decretação da
falência da empresa), manifeste-se a exequente. Adv. ROBER-
TO CARLOS DE OLIVEIRA-

64.-Execucao de Titulos Extrajud.-452/2001-CARLOS FER-
NANDO BERGAMINI x CARLOS RENATO POMBALINO-
Despacho de fls. 28 - 1. Sobre o laudo de avaliação de fls. 27
(R$ 30.000,00), manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez)
dias. Adv. CIRLEY ACACIO EGGER-

65.-Busca e Apreensao-Cautelar-535/2001-BANCO BMC S/A
x ADAIR ELPIDIO PEDRO- Despacho de fls. 87 - 1. Intime-
se o requerido para complementar o valor devido. Adv. JOSE
AIRTON GONCALVES-

66.-Alvara-587/2001-CARLA CRISTINA KAWANISHI x
J.D.C.- Despacho de fls. 50 - Intime-se a requerente para mani-
festar-se no prazo de 10 dias, sobre a divergência suscitada
pelo Ministério Público. Adv. ELIANA NOBUE ISHIKAWA
KOTSUBO-

67.-Declaratoria-590/2001-CADUM CENTRO ACADEMICO
DE DIREITO UMBELINO MACHADO x UNIPAR UNIVER-
SIDADE PARANAENSE e outros- dESPACHO DE FLS. 202 -
(...). Diante do exposto, determino que os presentes autos e os
autos em apenso aguardem o julgamento definitivo do agravo
de instrumento sob nº 205.792-7, pela 6ª Câmara Cível do Egré-
gio Tribunal de Alçada do Estado do Paraná. (...). Adv. ODE-
CIO APARECIDO TREVISAN, LUIS CARLOS DE SOUSA e
LINO MASSAYUKI ITO-

68.-Embargos a Execucao-595/2001-VALDEMAR MORAS
DELATORRE x FRANCISCO XAVIER DE SOUZA- Despa-
cho de fls. 181-verso - 1. Considerando que na data designada
para audiência esta Magistrada estará realizando a cerimônia
de lacração das urnas eletrônicas da 72ª Zona Eleitoral, função
que acumulo, remarco a audiência para o dia 28 de novembro
de 2002, às 14:00 horas. Adv. ALCINDO DE SOUZA FRAN-
CO (Efetuar o recolhimento da taxa de diligência do Sr. Oficial
de Justiça no valor de R$ 30,00) e BRUNO MOREIRA AL-
VES-

69.-Embargos a Execucao-626/2001-CONSORCIO NACIO-
NAL VOLKSWAGEN LTDA x PAULO CEZAR FERNANDES
INES- Despacho de fls. 51 - Trata-se de embargos de declara-
ção opostos por Paulo César Fernandes Inês, nos quais se alega
a contrariedade na fundamentação da sentença, que reconhe-
ceu a ocorrência de um erro material e após, condenou os auto-
res em custas e honorários advocatícios. Os embargos foram
opostos no prazo legal. Os presentes embargos têm caráter
manifestamente infringente, razão pela qual os rejeito. Adv.
OKSANDRO GONCALVES e ARY BRACARENSE COSTA
JUNIOR-

70.-Execucao de Titulos Extrajud.-83/2002-JOAO PIANUCI x
CLAUDINEI CAMILO DA SILVA- Retirar Carta Precatória.
Adv. IZAIAS LINO DE ALMEIDA-

71.-Impugnacao ao Valor da Causa-129/2002-JOAO GILBER-
TO DIAS x CONSORCIO NACIONAL VOLKSWAGEN
LTDA- Despacho de fls. 23 - 1. Sobre o pedido de fls. 22, ma-
nifeste-se a parte requerida, no prazo de 10 (dez) dias. Adv.
OKSANDRO GONCALVES-

72.-Alvara-185/2002-MARCO ANTONIO BURI NANNINI e
outros x J.D.C.- Devolva-se o Alvará retirado em Cartório para
a devida retificação. Adv. LUCIANE MOESSA DE SOUZA-

73.-Embargos de Terceiro-216/2002-EDUARDO DE REZEN-
DE FELIPPE x BANCO DO BRASIL S/A- Despacho de fls.
151 - 1. Intimem-se as partes para especificarem as provas que
pretendem produzir. 2. Prazo: 10 (dez) dias. Adv. FUAD ES-
PER CHEIDA e ALCINDO DE SOUZA FRANCO-

74.-Declaratoria-239/2002-CONDOMINIO EDIFICIO BARAO
DO RIO BRANCO x SANEPAR - COMPANHIA DE SANEA-
MENTO DO PARANA- Despacho de fls. 303 - 1. Acolho as
razões apontadas pela representante do Ministério Público, às
fls. 302-verso. 2. Intime-se o autor a fim de promover a citação
do Município de Paranavaí, para integrar a lide. Adv. GILSON
JOSE DOS SANTOS-

75.-Excecao de Incompetencia-274/2002-CONSORCIO NACI-
ONAL VOLKSWAGEN LTDA x ADENIO CIDIO SCHONS e
outros- Despacho de fls. 135 - Defiro a dilação do prazo de 10
dias, conforme solicitado às fls. 134. Adv. MARCELO TESHE-
INER CAVASSANI-

76.-Embargos a Execucao-297/2002-CONSORCIO NACIO-
NAL FORD LTDA x JOAO FIRMINO DE LIMA- Despacho
de fls. 30 - 1. Sobre os cálculos apresentados pelo Sr. Conta-
dor, às fls. 28/29 (R$ 53.594,03), manifestem-se as partes. Adv.
NELSON PASCHOALOTTO e LUIZ GUSTAVO FRAGOSO
DA SILVA-

77.-Embargos a Execucao-301/2002-CONSORCIO NACIO-
NAL FORD LTDA x ESVALDO ALBONETI- Despacho de
fls. 61 - 1. Sobre os cálculos apresentados pelo Sr. Contador, às
fls. 59/60 (R$ 2.411,00), manifestem-se as partes, no prazo de
10 (dez) dias. Adv. NELSON PASCHOALOTTO e LUIZ GUS-
TAVO FRAGOSO DA SILVA-

78.-Embargos a Execucao-302/2002-CONSORCIO NACIO-
NAL FORD LTDA x OVIDIO FOGACA SOUZA e outros-

Despacho de fls. 39 - 1. Sobre os cálculos apresentados pelo
Sr. Contador, às fls. 28/29 (R$ 20.066,88), manifestem-se as
partes. Adv. NELSON PASCHOALOTTO e LUIZ GUSTAVO
FRAGOSO DA SILVA-

79.-Usucapiao-304/2002-SAUL MENEGHETTI x ARARIPE
DE FREITAS e outros- Despacho de fls. 61 - 1. Primeiramente,
sobre a petição de fls. 55, manifestem-se os autores. Adv. LU-
CILIO DA SILVA-

80.-Ordinaria de Indenizacao-311/2002-INDUSTRIA DE
COMPENSADOS REGENTE LTDA x JONAS NEGRAO DE
MELO PARANAVAI- Despacho de fls. 22 - 1. Intime-se o exe-
quente para indicar bens à penhora. Adv. LAURI TRENTINI-

81.-Embargos a Execucao-324/2002-ESP. CARLOS RODRI-
GUES DE LIMA x FAZ. PUB. MUNICIPIO DE PARANA-
VAI- Despacho de fls. 37 - 1. Sobre os documentos juntados
pelo embargante, manifeste-se o embargado, no prazo de 10
dias. Adv. CARLOS TEODORO SOSTER-

82.-Execucao de Titulos Extrajud.-356/2002-PEDRO LEITE
MORAIS x SIDNEY EDUARDO MAGNONE VIEIRA- Cer-
tidão de fls. 61 - Da certidão do Sr. Escrivão (Certifico que os
presentes autos estão suspensos conforme cópia do despacho
de fls. 60), intimem-se as partes. Adv. CLEWERSON MORA-
ES e ANDERSON DONIZETE DOS SANTOS-

83.-Execucao de Titulos Extrajud.-359/2002-AUTOMOTOR
PARANAVAI S/A - VEICULOS E MAQUINAS x L. K. VIEI-
RA FRANCO EPP- Efetuar o recolhimento da taxa de diligên-
cia do Sr. Oficial de Justiça no valor de R$ 60,00. Adv. MAR-
CUS AURELIO LIOGI-

84.-Busca e Apreensao-Cautelar-373/2002-BANCO GENERAL
MOTORS S/A x VANDA MARIA SILVA KRAMER- Despa-
cho de fls. 75 - 1. Designo audiência de conciliação e sanea-
mento para o dia 11 DE DEZEMBRO DE 2002, às 16:00 ho-
ras. Os advogados devem providenciar o comparecimento de
seus constituintes. - Despacho de fls. 92 - 1. Aguarde-se solici-
tação de informações pelo E. Tribunal. Adv. ELISA GOMES
TORRES, ALEXANDRE NELSON FERRAZ e FERNANDA
FERNANDES-

85.-Declaratoria-375/2002-BENEDITO DOS SANTOS SOA-
RES x JOSE MAURO CRIPA e outros- Efetuar o recolhimento
da taxa de diligência do Sr. Oficial de Justiça no valor de R$
30,00. Adv. WANDERSON LAGO VAZ-

86.-Acao de Reparacao de Danos-382/2002-MARCOS APA-
RECIDO RIBEIRO DA SILVA x HARMONIA - INDUSTRIA
E COMERCIO DE MOVEIS LTDA- Despacho de fls. 93 - 1.
Sobre a contestação de fls. 30/57 e documentos juntados, ma-
nifeste-se o autor, no prazo de 10 (dez) dias. Adv. BRUNO
MOREIRA ALVES-

87.-Embargos a Execucao-407/2002-CONSORCIO NACIO-
NAL FORD LTDA x ANTONIO BAIO NETO e outros- Des-
pacho de fls. 57 - 1. Sobre a impugnação de fls. 35/55, mani-
feste-se a embargante, no prazo de 10 dias. Adv. NELSON
PASCHOALOTTO-

88.-Acao de Cobranca (Rito Exec.)-418/2002-JOSE VANDER-
LEI CARDOSO x JOAO PEREIRA GOMES- Despacho de fls.
028 - 1. Com base no artigo 453, inciso II, do Código de Pro-
cesso Civil, remarco a audiência de conciliação para o dia 20
de novembro de 2002, às 16:30 horas. Os advogados devem
providenciar o comparecimento de seus constituintes. Adv.
ANTONIO HOMERO MADRUGA CHAVES e MARCOS
ANTONIO LUCAS DE LIMA-

89.-Ord. Rescisao de Contrato-436/2002-GABRIEL JOSE DE
SOUZA x LATICINIOS NOVA ESPERANCA DO PARANA
LTDA- Retirar Ofício. Adv. MARCOS ANTONIO LUCAS DE
LIMA-

90.-Imissao de Posse-446/2002-MARCOS LEANDRO MAN-
SANO x ANTONIO CARLOS SALOMAO e outros- Efetuar o
recolhimento da taxa de diligência do Sr. Oficial de Justiça no
valor de R$ 195,00. Adv. MARCOS ANTONIO LUCAS DE
LIMA-

91.-Embargos a Execucao-459/2002-CONSORCIO NACIO-
NAL FORD LTDA x ILMO ERALDO SCHWARZ e outros-
Despacho de fls. 44 - 1. Sobre a impugnação de fls. 22/42,
manifeste-se o embargante, no prazo de 10 dias. Adv. NEL-
SON PASCHOALOTTO-

92.-Excecao de Incompetencia-464/2002-CNF CONSORCIO
NACIONAL LTDA x GERSON WEISS e outros- Despacho de
fls. 160 - Sobre a impugnação de fls. 83/98 e documentos, ma-
nifeste-se o excipiente no prazo de 10 (dez) dias. Adv. NEL-
SON PASCHOALOTTO-

93.-Arrolamento-467/2002-FATIMA APARECIDA PEZZETI
DE SOUZA x MARIA APARECIDA PECETTI e outros- Des-
pacho de fls. 23-verso - 1. Intime-se, novamente, a inventarian-
te, a fim de cumprir integralmente o despacho inicial, no prazo
de 10 dias. Adv. ANA MARIA E. F. A. CAVALHEIRO-

94.-Ordinaria de Indenizacao-468/2002-LUCAS PATRICK
SOUZA CONTRO e outros x JONILTON JOSE SOLANTINO
e outros- Apresentar o resumo da inicial para a confecção do
edital. Adv. FRANCISCO SILVESTRE-

95.-Execucao de Titulos Extrajud.-474/2002-UNIPAR UNI-
VERSIDADE PARANAENSE x PAULO DE VITRO AGRA-
Despacho de fls. 27 - Indefiro o pedido de fls. 26, posto que as
informações são acessíveis às partes, desde que se atenda aos
requisitos pelo órgão (fornecimento de dados, de taxa de servi-
ço), independente de intervenção judicial. Manifeste-se a parte
exequente sobre o prosseguimento do feito, no prazo de 10 (dez)
dias. Adv. LUIS CARLOS DE SOUSA-

96.-Ord.de Revisao de Contrato-484/2002-IZAIAS LINO DE
ALMEIDA x BANCO DO BRASIL S/A- Despacho de fls. 262
- 1. Sobre a contestação de fls. 192/253 e documentos, mani-
feste-se o autor, no prazo de 10 dias. Adv. MARCOS ANTO-
NIO LUCAS DE LIMA-

97.-Excecao de Incompetencia-495/2002-CONSORCIO NACI-
ONAL FORD LTDA x NILTON BUENO DE CAMARGO e
outros- Despacho de fls. 114 - Sobre a impugnação de fls. 37/
52 e documentos acostados, manifeste-se a excipiente no prazo
de 10 (dez) dias. Adv. MARCELO TESHEINER CAVASSA-
NI-

98.-Acao de Reparacao de Danos-502/2002-MARIA TELMA
FERRETT VELTRINI x UNIBANCO - UNIAO DOS BAN-
COS BRASILEIROS S/A- Despacho de fls. 52 - 1. Sobre a
contestação de fls. 37/50, manifeste-se a autora, no prazo de 10
(dez) dias. Adv. ERIC COSTA CANDIDO-

99.-Embargos de Terceiro-515/2002-VERA LUCIA VIOLIM
x RIO PARANA - SECURITIZADORA DE CRED. FINAN-
CEIROS- Correspondência de fls. 28 - Sobre a correspondên-
cia devolvida, manifeste-se o embargante. Adv. JANETE SE-
RAFIM DA SILVA PRIZON-

100.-Ordinaria de Cobranca-516/2002-APEC ASSOCIACAO
PARANAENSE DE ENSINO E CULTURA x EDUARDO LE-
MES DE TOLEDO- Despacho de fls. 24 - Baixo em diligênci-
as. Analisando a certidão de fls. 22, verifico que não se obser-
vou na espécie o lapso temporal previsto no art. 277, caput do
Código de Processo Civil, pelo que redesigno a audiência de
conciliação para a data de 05.11.2002, às 10:50 horas. Os ad-
vogados devem providenciar o comparecimento de seus consti-
tuintes. Adv. LUIS CARLOS DE SOUSA-

101.-MONITORIA-580/2002-MURILLO VIANA & CIA LTDA
x OEME CASH FACTORING- Despacho de fls. 59 - 1. Sobre
os embargos de fls. 40/45 e documentos, manifeste-se o autor,
no prazo de 10 dias. Adv. CASSIANO RICARDO MEDEIROS
MOLIN-

102.-Embargos a Execucao-591/2002-CONSORCIO NACIO-
NAL FORD LTDA x LUIS RIBEIRO C. CARVALHO e ou-
tros- Despacho de fls. 22 - 1. Sobre a impugnação de fls. 13/21,
manifeste-se a embargante, no prazo de 10 dias. Adv. NEL-
SON PASCHOALOTTO-

103.-Interdicao-607/2002-MARIA NOVAES DE SOUZA x
ANTONIO VIEIRA NOVAES- Despacho de fls. 38 - Defiro,
pois, a antecipação da tutela para nomear a requerente Maria
Novaes de Souza como curadora do interditando. Cite-se o in-
terditando para audiência designada para o dia 12 de novembro
de 2002, às 14:00 horas. (...). Adv. RENATO BENVINDO
FRATA-

104.-Interdicao-636/2002-TIYAKO TAKINAKA SAWASSA-
TO x GILMAR SAWASSATO- Sentença de fls. 25 - (...). Dian-
te do exposto, decreto a interdição de Gilmar Sawassato nome-
ando-lhe curador Tiyako Takinaka Sawassato, mãe do interdi-
tando. (...). Sem notícia de bens em nome do interditando, dis-
penso a hipoteca legal. Adv. ARNALDO SAWASSATO-

105.-Acao de Reparacao de Danos-637/2002-MARTA SCHARF
BORGES x VIACAO NOSSA SENHORA DE MEDIANEIRA
LTDA e outros- Despacho de fls. 17 - 1. Designo audiência de
conciliação e saneamento para o dia 13.12.2002, às 16:30 ho-
ras. Os advogados devem providenciar o comparecimento de
seus constituintes. Adv. LUIZ GUSTAVO FRAGOSO DA SIL-
VA (Retirar Ofícios)-

106.-Falencia-638/2002-SERVIMED COMERCIAL LTDA x
RODRIGUES & SUGAI LTDA - ME- Despacho de fls. 32 - 1.
Sobre o depósito judicial (R$ 2.826,83), manifeste-se o reque-
rente. Adv. LUIZ FERNANDO MAIA-

107.-Cautelar Inominada-645/2002-CADUM CENTRO ACA-
DEMICO DE DIREITO UMBELINO MACHADO e outros x
UNIPAR UNIVERSIDADE PARANAENSE e outros- Despa-
cho de fls. 52 - Acolho a emenda de fls. 47. Defiro o pedido de
fls. 45. Segue decisão em separado, em três laudas. - Decisão
de fls. 53/55 - (...). Diante do exposto, defiro parcialmente a
liminar pleiteada, determinando que os alunos representados
pela parte autora depositem em Juízo os valores originalmente
contratados, sem os reajustes impostos pela UNIPAR e/ou
APEC. (...). Adv. ODECIO APARECIDO TREVISAN (Retirar
Ofícios)-

108.-Execucao de Titulos Extrajud.-651/2002-UNIPAR UNI-
VERSIDADE PARANAENSE x ERICA PALAZZI FERRAZ-
Certidão de fls. 24 - Sobre a Certidão do Sr. Oficial de Justiça
de fls. (CITEI, mas DEIXEI de penhorar fa ce a não localiza-
ção de bens), manifeste-se o exequente. Adv. LUIS CARLOS
DE SOUSA-

109.-Excecao de Incompetencia-654/2002-GIOVANIBRUNO
CORRETORA DE SEGUROS LTDA x JOSE DA SILVA RO-
DRIGUES- Despacho de fls. 06 - 1. Recebo a exceção, suspen-
dendo a Ação de Cobrança em apenso (Autos nº 416/2002)
com base no art. 306, CPC. 2. Manifestem-se os exceptos em
10 (dez) dias. 3. Int. Adv. JOAO ANTONIO BRUNIALTI e
ANDREIA PAULA FIGUEIREDO CRUZ-

110.-Busca e Apreensao-Cautelar-658/2002-BANCO BRA-
DESCO S/A x M. R. FELIPE & CIA LTDA- Despacho de fls.
71 - 1. Intime-se o autor para manifestar sobre a purgação da
mora. 2. O bem apreendido ficará nas mãos do autor até mani-
festação da purgação da mora, posto que não restou comprova-
do nenhum prejuízo ao requerido. Adv. LUCIANA SEZANO-
WSKI e ALBERTO JOSE ZERBATO-

111.-Ord.de Revisao de Contrato-661/2002-CIZERNANDO
CHAGAS x BANCO SANTANDER BRASIL S/A- Despacho
de fls. 91 - (...). Não há, pois, a princípio, prova inequívoca de
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direito alegada pelo autor para a concessão da antecipação da
tutela, seja para evitar busca e apreensão do caminhão ou para
depósito em juízo de quantia inferior a ajustada com o réu.
(...). Diante do exposto, defiro em parte o pedido de antecipa-
ção de tutela pleiteada pelo autor, a fim de determinar que o
réu se abstenha de proceder o protesto de títulos contra o re-
querente, enquanto não prolatada sentença definitiva, relacio-
nada ao presente caso. (...). Adv. LUIZ A. HOAICK RODRI-
GUES (Retirar Ofício)-

112.-Busca e Apreensao-Cautelar-664/2002-CONTINENTAL
BANCO S/A x REGIANE CRISTINA FIGUEIRA- Recolher a
taxa de diligência do Sr. Oficial de Justiça no valor de R$ 180,00.
Adv. CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES-

113.-Busca e Apreensao-Cautelar-669/2002-BANCO BRA-
DESCO S/A x M.R. FELIPE E CIA LTDA- Despacho de fls.
33 - 1. Intime-se o autor para manifestar sobre a purgação da
mora (R$ 23.237,37). 2. O bem apreendido ficará nas mãos do
autor até manifestação sobre a purgação da mora, posto que
não restou demonstrado nenhum prejuízo ao requerido. Adv.
LUCIANA SEZANOWSKI e ALBERTO JOSE ZERBATO-

114.-Arrolamento-670/2002-ODAIL AUGUSTA RIBEIRO
VALBUENA e outros x GONZALO CASADO VALBUENA-
Despacho de fls. 74 - 1. Nomeio como inventariante a Srª Odail
Augusta Ribeiro Valbuena. 2. Intime-se a inventariante para
que junte a certidão negativa de tributos municipais referente
ao lote de terras nº 08 da quadra nº 57, no prazo de 10 (dez)
dias. Adv. JOSE ANTONIO VOLPI DA SILVA-

115.-Embargos a Execucao-673/2002-CONSORCIO NACIO-
NAL FORD LTDA x OSAEL MARCOLINO DA SILVA- Des-
pacho de fls. 32 - 1. Recebo os embargos, suspendo o proces-
so de execução, autos em apenso (autos nº 583/98), com base
no art. 739, III do CPC. 2. Intime-se o embargado para im-
pugnar, querendo, no prazo de 10 (dez) dias. Adv. NELSON
PASCHOALOTTO e LUIZ GUSTAVO FRAGOSO DA SIL-
VA-

116.-Embargos a Execucao-674/2002-CONSORCIO NACIO-
NAL FORD LTDA x BELARMINO MARTINS RODRIGUES
e outros- Despacho de fls. 42 - 1. Recebo os embargos para
discussão e suspendo o processo de execução. 2. Intimem-se os
embargados para, querendo, impugná-los, no prazo de 10 (dez)
dias. Adv. NELSON PASCHOALOTTO e ARY BRACAREN-
SE COSTA JUNIOR-

117.-Mandado de Seguranca-675/2002-EDNA MARA ROSA
DOS SANTOS CRUZ x CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE
SAUDE/AMUNPAR- Despacho de fls. 22-verso - (...). Assim
sendo, indefiro o pedido de liminar. (...). Adv. SONIA MARIA
A. STAVARENGO COSTA (Retirar Ofício)-

118.-Inventario-676/2002-AURELIO COSTA NETO e outros
x AURELIO COSTA FILHO- Despacho de fls. 17 - 1. Nomeio
como inventariante Aurélio Costa Neto. 2. Intime-se o inventa-
riante para que junte aos autos, no prazo de 30 (trinta) dias: A)
prova de qualidade de herdeiro do requerente Paulo Roberto
Costa; B) matrícula autenticada dos bens imóveis a serem par-
tilhados; C) certidões negativas referentes a tributos munici-
pais, estaduais e federais; D) guia de recolhimento do ITCMD.
Adv. ITACIR BIAZUS-

119.-Ord. Rescisao de Contrato-677/2002-ANTONIO CAR-
LOS GONCALVES x MARCELINO JOSE DOS SANTOS e
outros- Despacho de fls. 99 - 1. Intime-se o autor para provi-
denciar a juntada aos autos de cópia do contrato entre as par-
tes, bem como de nstrumento procuratório do subscritor da
petição. 2. Prazo: 10 dias. Adv. LUIZ GUSTAVO FRAGOSO
DA SILVA-

120.-Ordinaria de Cobranca-678/2002-J. D. LIMA & CIA LTDA
x JOSE EUGENIO ROSSETO- Despacho de fls. 26 - 1. Facul-
to a emenda da exordial, a fim de regularizar o pedido com o
rito processual, bem como, querendo, indicar rol de testemu-
nhas. 2. Fixo o prazo de 10 (dez) dias. Adv. ARI DE SOUZA
FREIRE-

121.-Acao de Reparacao de Danos-679/2002-NAIR PACHE-
CO x MARIA APARECIDA RODRIGUES AMARAL- Despa-
cho de fls. 51 - 1. Designo audiência de conciliação para o dia
12.11.2002, às 16:00 horas. Os advogados devem providenciar
o comparecimento de seus constituintes. Adv. PAULO ROBER-
TO CAMPOS VAZ-

122.-Mandado de Seguranca-682/2002-JOSE GUILLEN PIC-
CININ e outros x CHEFE DA AGENCIA DE RENDAS DO
MUN. DE PARANAVAI- Despacho de fls. 29 - (...). Assim
sendo, indefiro o pedido de liminar. (...). Adv. ALDO DE
MATTOS SABINO JR-

123.-Embargos de Terceiro-685/2002-JOAO ELIAS CABIAN-
CA x PEDRO LEITE DE MORAES- Despacho de fls. 48-ver-
so - 1. Recebo os embargos e determino a suspensão do proces-
so de execução. (...). - Efetuar o recolhimento da taxa de dili-
gência do Sr. Oficial de Justiça no valor de R$ 90,00. Adv.
ANDERSON DONIZETE DOS SANTOS-

124.-Executivo Fiscal-59/1994-FAZ. PUB. ESTADO DO PA-
RANA x HERMES MACEDO S/A- Despacho de fls. 98 - 1.
Sobre os cálculos de fls. 96/97, manifeste-se o executado. Adv.
HELOISA MARIA FREITAS CAMARA-

125.-Carta Precatoria-20/2002-Oriundo da Comarca de CU-
RITIBA - PR (18ª VARA CIVEL) -COORD. ESTADUAL DE
PROTECAO E DEFESA DO CONSUMIDOR x FELIPE AD-
MINISTRADORA DE CONSORCIO S/C LTDA- Despacho
de fls. 34-verso - 1. Manifeste-se a exequente, sobre a certi-
dão de fls. 34 (certifico que decorreu o prazo sem que a exe-
cutada comparecesse em Cartório para assinar o termo de
Redução de Bens à Penhora). Adv. MARIA JUSSARA FON-
SECA-

CARTÓRIO DA 1ª VARA CÍVEL
PARANAVAÍ – PR

(26/09/2002)

AÇÕES QUE AGUARDAM PAGAMENTO DE CUSTAS INI-
CIAIS DAS QUAIS FICAM INTIMADOS OS SRS. ADVO-
GADOS (ART. 257 DO CPC).

Exceção de Incompetência - distribuição nº 1321 de 23.09.2002
– excipientes: Consórcio Nacional Ford Ltda. e outro – valor:
R$ 75,00 – advogado: Marcelo Tesheiner Cavassani.

Exceção de Incompetência - distribuição nº 1322 de 23.09.2002
– excipientes: Consórcio Nacional Ford Ltda. e outro – valor:
R$ 75,00 – advogado: Marcelo Tesheiner Cavassani.

Exceção de Incompetência - distribuição nº 1323 de 23.09.2002
– excipientes: Consórcio Nacional Volkswagen Ltda. e outro –
valor: R$ 75,00 – advogado: Marcelo Tesheiner Cavassani.

Exceção de Incompetência - distribuição nº 1324 de 23.09.2002
– excipientes: Consórcio Nacional Volkswagen Ltda. e outro –
valor: R$ 75,00 – advogado: Marcelo Tesheiner Cavassani.

Exceção de Incompetência - distribuição nº 1325 de 23.09.2002
– excipientes: Consórcio Nacional Ford Ltda. e outro – valor:
R$ 75,00 – advogado: Marcelo Tesheiner Cavassani.

Exceção de Incompetência - distribuição nº 1329 de 24.09.2002
– excipiente: Rodobens Administração e Promoções Ltda. –
valor: R$ 75,00 – advogado: Julio Cesar Piuci Castilho.

Exceção de Incompetência - distribuição nº 1330 de 24.09.2002
– excipiente: Rodobens Administração e Promoções Ltda. –
valor: R$ 75,00 – advogado: Julio Cesar Piuci Castilho.

Exceção de Incompetência - distribuição nº 1246 de 06.09.2002
– excipiente: Rodobens Administração e Promoções Ltda. –
valor: R$ 75,00 – advogado: Julio Cesar Piuci Castilho.

Exceção de Incompetência - distribuição nº 1334 de 25.09.2002
– excipiente: CNF Consórcio Nacional Ltda – valor: R$ 75,00
– advogado: Nelson Paschoalotto.

Embargos à Execução – distribuição 1296 de 18.09.2002 –
Embargante: Consórcio Nacional Ford Ltda. - valor R$ 441,00
- advogado: Marcelo Tesheiner Cavassani.

Embargos à Execução – distribuição 1297 de 18.09.2002 –
Embargante: Consórcio Nacional Ford Ltda. - valor R$ 609,00
- advogado: Marcelo Tesheiner Cavassani.

Embargos à Execução – distribuição 1295 de 18.09.2002 –
Embargante: Consórcio Nacional Ford Ltda. - valor R$ 609,00
- advogado: Marcelo Tesheiner Cavassani.

Embargos à Execução – distribuição nº 1327 de 24.09.2002 –
Embargante: Rodobens Administração e Promoções Ltda. –
valor: R$ 609,00 – advogado: Eliana F. P. Albuquerque L. Sil-
va.

Exceção de Incompetência - distribuição nº 1316 de 23.09.2002
– excipiente: Companhia Paranaense de Energia – COPEL –
valor: R$ 75,00 – advogado: Hamilton José de Oliveira.

Execução de Título Extrajudicial - distribuição nº 1309 de
20.09.2002 – Exequente: Nova Transportes Pinda Ltda. – va-
lor: R$ 609,00 do Cartório e R$ 52,50 do Sr. Oficial de Justiça
– advogado: Lécio Gavinha Lopes Júnior.

Execução de Título Extrajudicial - distribuição nº 1147 de
15.08.2002 – Exequente: Haroldo Zager – valor: R$ 179,00 do
Cartório e R$ 45,00 do Sr. Oficial de Justiça – advogado: Luis
Henrique Delgado Escarmanhani.

Execução de Título Extrajudicial - distribuição nº 1328 de
24.09.2002 – Exequente: Automotor Paranavaí Ltda. – valor:
R$ 189,00 do Cartório e R$ 30,00 do Sr. Oficial de Justiça –
advogado: Marcus Aurélio Liogi.

Execução de Título Extrajudicial - distribuição nº 1302 de
19.09.2002 – Exequente: Imobiliária Corrêa & Filho Ltda. –
valor: R$ 441,00 do Cartório e R$ 30,00 do Sr. Oficial de Jus-
tiça – advogado: Alceu Luiz Pillonetto.

Ação Monitória - distribuição nº 1304 de 19.09.2002 – Autor:
Comercial de Combustíveis Noroeste Ltda. – valor: R$ 158,00
do Cartório e R$ 30,00 do Sr. Oficial de Justiça – advogado:
Renato Benvindo Frata.

Ação Monitória - distribuição nº 1319 de 23.09.2002 – Autor:
Claudio Zeve Coimbra Filho – valor: R$ 609,00 – advogado:
Antonio Esteves da Silva.

Arrolamento e Partilha - distribuição nº 1273 de 13.09.2002 –
Inventariante: Olimpio Mosman e outros – valor: R$ 609,00 –
advogado: Mauro Aparecido Moriggi.

CARTAS PRECATÓRIAS

Comarca de Curitiba - PR – distribuição nº 206 de 16.08.2002
– Requerente: GM Leasing S/A Arrendamento Mercantil – va-
lor: R$ 105,00 do Cartório e R$ 30,00 da diligência do Sr. Ofi-
cial de Justiça – advogado: Evaristo Aragão Ferreira dos San-
tos.

Comarca de Jaú - SP – distribuição nº 250 de 05.09.2002 –
Autor: José Antonio Guislene – valor: R$ 105,00 do Cartório e
R$ 30,00 do Sr. Oficial de Justiça – advogado: José Roberto
Castanheira Camargo.

Comarca de Francisco Beltrão – PR – distribuição nº 265 de
16.09.2002 – Autor: Analdo Portella – valor: R$ 105,00 do

Cartório e R$ 30,00 do Sr. Oficial de Justiça – advogado: Fabio
Alberto de Lorensi.

Comarca de Suzano - SP – distribuição nº 253 de 06.09.2002 –
Autor: Élide Marcatto Ottoni Martins – valor: R$ 105,00 do
Cartório e R$ 30,00 do Sr. Oficial de Justiça – advogado: Anto-
nio Machado de Oliveira.

PEABIRU

COMARCA DE PEABIRU.
VARA CÍVEL
JUIZ DE DIREITO - DRA. DIOCELIA DA GRAÇA MES-
QUITA FÁVARO.
RELAÇÃO Nº. 27/2002

Ademar Kenhiti Issi
Adilson Luiz Bohatczk
Admir Viana Pereira
Amin J. Hannouche
Anezio dos Santos
Antonio Venturato Monteiro
Bento Pereira de Camargo Neto
Candido Mendes Neto
Carolina Amaral Castanheira Lopes
Celso Hideo Makita
Cybele de Fatima Oliveira
David Camargo
Ewton Einar Bazanini
Felicio Melocra
Fernando de Paula Xavier
Gilberto Sentinelo
Ismael Jose Dezanoski
Jair Felipes
João de Paula Xavier
Lizeu Nora Ribeiro
Luciano Schwerdtner
Luis Guilherme Vanin Turchiari
Marcos Aurelio Rodrigues da Costa
Mary Fragoso Veras
Paulino Evangelista
Paulo Cesar Braga Fernandes
Paulo Roberto Merlin Ribas
Pedro Paulo Pedrosa
Regina Celia Cardoso de Andrade Assis
Rui Ghellere
Vicente Paula Santos
Waldomiro Barbieri

01) - CARTA PRECATÓRIA - 126/95, ORIUNDA DA JUSTI-
ÇA FEDERAL DE CAMPO MOURÃO.
Caixa Economica Federal x Osvaldenir Vicente Cavalheri e s/
m. Sobre a certidão do Oficial de Justiça de fls. 99verso, mani-
feste-se a exequente. Adv. Jair Felipes.

02) - CARTA PRECATÓRIA - 43/96, ORIUNDA DA JUSTI-
ÇA FEDERAL DE CAMPO MOURÃO.
Caixa Economica Federal x Robson Badoco e outro. Sobre a
certidão do Oficial de Justiça de fls. 93, manifeste-se a ex-
quente. Adv. Jair Felipes.

03) - INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE C/C ALIMEN-
TOS - 295/2001.
A.F. rep. por sua genitora C.N.F. x P.F.
Audiência de conciliação e saneamento redesignada para o dia
26 de fevereiro de 2003, às 13:30 horas. Adv. Ewton Einar
Bazanini.

04) - INVESTIGAÇÃO DE PATARNIDADE C/C ALIMEN-
TOS - 175/2001.
F.H.M. rep. por sua genitora M.C.M. x G.A. Audiência de ins-
trução e julgamento redesignada para o dia 26 de fevereiro de
2003, às 14:30 horas. Adv. Antonio Venturato Monteiro.

05) - CARTA PRECATÓRIA - 140/2000, ORIUNDA DA 1ª
VARA CÍVEL DE CAMPO MOURÃO.
Aurelio Fracasso x Industria e Comércio de Farinha Saefi Ltda.
Sobre a avaliação, R$. 24.500,00, manifestem-se as partes.
Advs. Ismael Jose Dezanoski. Celso Hideo Makita.

06) - RESCISÃO CONTRATUAL - 186/2001
Companhia de Habitação do Paraná - Cohapar x Marcos Sergio
Costa e outros. Aos réus citados por edital, nomeado curador
Dr. Felicio Melocra. Adv. Felicio Melocra.

07) - DISSOLUÇÃO DE SOCIEDADE DEE FATO C/C ALI-
MENTOS - 79/2002
O.M.S. x J.A.S. Processo Saneado. Decretada a revelia do réu.
Deferido o depoimento pessoal das partes, que serão intimadas
com a advertência do art. 343 § º‘CPC. Deferido a produção de
prova oral, nos termos do art. 407 CPC. Deferido o rol de fls.
17. Audiência de instrução e julgamento designada para o dia
12 de março de 2003, às 14:30 horas. Adv. Fernando de Paula
Xavier.

08) - AÇÃO DE PATERNIDADE - 13/92.
D.J.R. rep. por sua mãe M.R. x E.F.F.F. Sobre o laudo pericial
de fls. 217/221, manifestem-se as partes. Audiência em conti-
nuação designada para o dia 06 de março de 2003, às 15:00
horas. Advs. Felicio Melocra. Lizeu Nora Ribeiro.

09) - RESCISÃO CONTRATUAL - 07/2002
Companhia de Habitação do Paraná - Cohapar x Valdemir Be-
nite de França e outros. À requerente para providenciar o resu-
mo da petição inicial, nos termos do item 5.4.31 do CN. Adv.
Cybele de Fatima Oliveira.

10) - ALIMENTOS - 187/2002
J.R.S. e outra M.P.S. x V.R.S. Deferido o pedido de assistência
judiciária, para efeitos de propositura da ação. Audiência de
conciliação, instrução e julgamento designada para o dia 12 de
março de 2003, às 13:30 horas. Adv. Marcos Aurelio Rodri-
gues da Costa.

11) - BUSCA E APREENSÃO CONVERTIDA EM AÇÃO DE
DEPÓSITO - 112/96
Rio Paraná Companhia Securitizadora de Créditos Financeiros
x Indústria Dobradora de Tecidos Peabiru Ltda. e outro. Defe-
rido o pedido de fls. 106. Adv. Paulo Cesar Braga Fernandes.

12) - MONITÓRIA - 169/97
Rio Paraná Cia. Securitizadora de Créditos Financeiros x Da-
niel Aparecido de Jesus. Manifeste-se o embargante. Adv. Mar-
cos Aurelio Rodrigues da Costa.

13) - INDENIZAÇÃO EM FASE DE EXECUÇÃO - 122/97
Paulo Candido da Silva x Jose Carlos Stevanelli. 1. Ante a ine-
xistência de novos elementos nos autos, mantenho a decisão
agravada em seu inteiro teor e fundamentos. 2. Indefiro o pedi-
do de bloqueio do veículo, posto necessitar medida própria.
Oficie-se para mera ciência do processo. Adv. Fernando de Paula
Xavier.

14) - COBRANÇA - 247/2001
Confederação Nacional da Agricultura e outros x Antonia Apa-
recida Tabachini Zavatin. Manifestem-se os requerentes. Adv.
Candido Mendes Neto.

15) - INDENIZAÇÃO - 113/2001
Delcidio Rorato x New Holland Latino Americana Ltda. e ou-
tras. À requerida New Holland Latino Americana Ltda. para o
preparo das custas no valor de R$. 349,50 sujeito a correções
quando do aumento do regimento de custas, junto a Vara de
Cartas Precatória Cível de Curitiba-Pr.,. Sendo que o referido
valor pode ser envidado através de Cheque Nominal à (Vara de
Carta Precatória Cível) ou Depósito Bancário - Banco do Bra-
sil - Ag. 3.273-5 c/c 246.927-8, sendo necessário enviar com-
provante via faz (041)254-8660, e usar como referência o nú-
mero do ofício nº. 8.726/2002, nome das parte e Comarca, em
30 dias sob pena de cancelamento. Adv. Luis Guilherme Vanin
Turchiari.

16) - EXECUÇÃO - 49/2000
Osmar Vinhote x Gilberto Trevisol Cecconello. Manifeste-se o
exequente. Adv. Candido Mendes Neto.

17) - BUSCA E APREENSÃO - 189/2002
Continental Banco S/A. x Orival Borges Denardo. Manifeste-
se o requerente. Adv. Pedro Paulo Pedrosa.

18) - ALVARÁ - 44/2002
Jose Zagotto Bravin e outra. Deferido o pedido de fls. 4 e de-
terminado a expedição de alvará, em favor dos requerentes.
Isento de prestação de contas. Adv. Candido Mendes Neto.

19) - SEPARAÇÃO CONSENSUAL - 101/2002
A.A.S. e M.L.S. Manifestem-se os requerentes. Adv. Luciano
Schwerdtner.

20) - ADOÇÃO - 58/2000
N.M. e .F.M. x M.M.S. Aos requerentes para a retirada do man-
dado. Adv. Anezio dos Santos.

21) - INVENTÁRIO - 160/2002
Christina Szczepanski x Romão Szczepanski. Manifestem-se
as partes nos termos do art. 1000 CPC. Adv. Admir Viana Pe-
reira.

22) - ALIMENTOS - 73/2002
C.A.S. e outra, rep. por sua genitora A.F.S. x E.L.S. Ao reque-
rido para o preparo das custas, R$. 366,63. Adv. Rui Ghellere.

23) - SEPARAÇÃO CONTENCIOSA CONVERTIDA EM
CONSENSUAL - 68/2001
J.S.E. e L.S.E. Ao requerente para o preparo das custas rema-
nescentes, R$. 945,50. Adv. Felicio Melocra.

24) - EXECUÇÃO - 25/2001
Orlando Bispo Martins x Olimpio de Oliveira Caetano. Mani-
feste-se o exequente. Adv. Candido Mendes Neto.

25) - EMBARGOS - 34/2001
Henrique das Graças Martins x Banco do Brasil S/A. Renovan-
do a intimação ao embargante para o preparo das custas rema-
nescentes, R$. 571,44. Declarado extinto o processo nos ter-
mos do artigo 269, inciso III do CPC. Advs.Candido Mendes
Neto. Waldomiro Barbieri.

26) - EXECUÇÃO  - 185/2000
Banco do Brasil S/A. x Henrique das Graças Martins. Reno-
vando a intimação, aos executados para o preparo das custas
remanescentes, R$. 186,97. Declarado por sentença, extinta a
execução, com fundamento no artigo 794, inciso I e 795 do
CPC. Advs. Waldomiro Barbieri. Candido Mendes Neto.

27) - INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE C/C ALIMEN-
TOS - 117/2002
T.A.S., rep. por sua genitora A.S. x A.A.M. Audiência de con-
ciliação e saneamento (art. 331 e §§ CPC), designada para o
dia 27 de fevereiro de 2003, às 14:30 horas. Adv. João de Paula
Xavier.

28) - EMBARGOS DE TERCEIRO -174/2002
Zuleica Zamarian Brusiani e outros x Sempratas - Comercial
Agrícola Ltda. 1. Considerando a prevalência, a principio, do
Registro de Imóveis e respectivas matrículas, sobre o Registro
no Cartório de Títulos e documentos, nos termos do art. 530,
inc. I C.C., indefiro a liminar requerida, posto indemonstrados,
nesta fase, os requisitos dos arts. 1046 e 1051, ambos do CPC.
2. Recebo os Embargos, determinando a suspensão do proces-
so principal (art. 1052 CPC). Certifique-se. 3. Cite-se o Em-
bargado, para contestar em 10 dias (art. 1053 CPC), consig-
nando-se as advertências dos arts. 803, 285 e 319 CPC. Adv.
Amin J. Hannouche.

29) - USUCAPIÃO - 144/2001
Ezequiel Lamônica e sua mulher x Francisca Tobias Venâncio
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e outros. Aos requerentes para a retirada do ofício. Adv. Luci-
ano Schwerdtner.

30) - REINTEGRAÇÃO DE POSSE - 120/2002
Mario Nogueira Monteiro Netto e outra x Henrique Augusto
de Oliveira. Audiência de conciliação e saneamento (art. 331 e
par. CPC), designada para o dia 20 de fevereiro de 2003, às
15:30 horas. Aos requerentes para a retirada da carta precató-
ria. Advs. Vicente Paula Santos. Gilberto Sentinelo.

31) - MONITÓRIA EM FASE DE EXECUÇÃO - 89/2000
Antonio Carlos Ferreira x Claudia E. da Silva Braga e outro.
Manifeste-se o exequente sobre os documentos de fls. 66/67.
Adv. Paulino Evangelista.

32) - BUSCA E APREENSÃO CONVERTIDA EM AÇÃO DE
DEPÓSITO - 104/96
Banco do Estado do Paraná S/A. x Jose Rodnei Bitencouert.
Considerando o teor da decisão de fls. 41/43, os documentos
de fls. 68/70, e considerando a procedência da ação e a cessão
de crédito, a qual se estende ao processo executório, defiro o
pedido de substituição processual de fls. 65/66, com funda-
mento nos art. 42 e 567 III CPC. Providências necessárias. Em
consequência, ante a qualidade do cessionário e a procedência
de fls. 43 e seus efeitos, deixo de acolher o pedido de improce-
dência de fls. 77. Eventual existência de débito remanescente
deverá ser verificado em ação própria. Para tanto, defiro o pe-
dido de fls. 80. Providências necessárias. Oportunamente, ar-
quive-se, com as cautelas legais. Advs. Paulo Cesar Braga Fer-
nandes. Bento Pereira de Camargo Neto.

33) - EXECUÇÃO - 67/97
Sebastião Barbosa Nery x Darlan aparecido Simão. Manifeste-
se o exequente. Adv. Anezio dos Santos.

34) - INCIDENTE DE FALSIDADE - 46/2001
A.T.C.A. e outro, rep. por sua genitora V.C.A. x O.F. Às partes
para as providências cabíveis, e coleta em cartório, nos termos
de fls. 26/30, e apresentação dos documentos. Advs. Mary Fra-
goso Veras. Felicio Melocra.

35) - INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE C/C ALIMEN-
TOS - 82/2001
R.C.G. rep. por sua genitora M.F.G.S. x R.J.F. Nova data para
a coleta do material para  realização  do exame de tipagem
sangüinea, dia 08 de outubro de 2002, às 9:00 horas. Advs.
Anezio dos Santos. Regina Celia Cardoso de Andrade Assis.

36) - EXECUÇÃO - 191/98
Marcos Poyer x Valdete Barossi Mazia. Deferido o pedido de
fls. 84. Adv. Paulo Roberto Merlin Ribas.

37) - MONITÓRIA CONVERTIDA EM EXECUÇÃO - 300/
2000
Cacau’s Distribuidora de Produtos Alimentícios x Irineu Tolo-
miotti. Manifeste-se a exequente. Adv. Carolina Amaral Casta-
nheira Lopes.

38) -  APOSENTADORIA POR INVALIDEZ ACIDENTÁRIA
- 21/2001
Luiz Antonio Belline x Instituto Nacional do Seguro Social -
INSS. “... Isto posto, julgo procedente o pedido alternativo do
autor para condenar o Instituto Nacional de Seguro Social a
pagar ao autor auxilio - acidente como indenização, decorrente
da existência de lesões e seqüelas ao autor, após os acidentes
de trabalho que sofreu (15.07.97 e 13.10.97), as quais implica-
ram na redução de sua capacidade para o trabalho e impusera,
reabilitação profissional  a funções consideradas mais leves,
com fundamento nos artigos 86 da Lei 8213/91 e 104, inc. III
do Decreto 3048/99. O auxilio acidente mensal e vitalício cor-
responderá a 50% (cinqüenta por cento) do salário beneficio
do segurado (§ 1º art. 86, Lei 8213/91 c/c art. 104 § 1º Dec.
3048/99) e será devido a partir do dia seguinte ao da cessação
do auxilio doença), (§ 2º art. 86, Lei 8213/91 c/c § 2º art. 104
Dec. 3048/99), conforme documento de fls. 71 e 75. Juros a
partir da citação e correção monetária, a partir da data do ven-
cimento de cada parcela vencida (Súmula 148 STJ). Indefiro o
pedido renovado, em sede de alegações finais, de tutela anteci-
pada, ante a natureza não alimentar da indenização, submissão
ao Duplo Grau de jurisdição e a não configuração dos requisi-
tos do inc. I do art. 273 CPC, isto é, receio de dano irreparável
ou de difícil reparação, haja vista o conteúdo desta decisão e o
caráter reparatório da mesma. Condeno o requerido ao paga-
mento das custas processuais e dos honorários advocatícios, os
quais estipulo em 10% do valor da condenação, não incidindo
sobre as parcelas vincendas (Súmula 111 STJ), nos termos do
art. 20 § 3º CPC. Submeto esta decisão ao Duplo Grau de Juris-
dição (art. 475 inc. I CPC). Remetam-se os autos ao Tribunal
de Alçada do Paraná. ...” Advs. David Camargo. Adilson Luiz
Bohatczuk.

39) - HABILITAÇÃO DE CRÉDITO - 05/2000
Antonio Marques e outros x Helsto - Industria de Produ-
tos Alimentícios Ltda. “... Considerando a manifestação
favorável do Sr. Sindico (fls. 274), a manifestação da Fa-
lida (fls. 301) e parecer favorável do representante do Mi-
nistério Público (fls. 276), bem como considerando que a
presente habilitação de crédito não sofreu qualquer im-
pugnação, a luz dos documentos juntados, notadamente
as certidões de fls. 259, 260, 261, e 262, julgo por sen-
tença, para que produza seus jurídicos e legais efeitos,
procedente as habilitações de créditos, em que são habili-
tan tes  Franc isco  Zarachinsk i ,  pe lo  c réd i to  de  R$.
17.383,80 (certidão de fls. 259), Jose Aparecido Mario,
pelo crédito de R$. 3.358,00 (certidão de fls. 260), Val-
frido dos Santos Mota, pelo crédito de R$. 17.410,04 (cer-
tidão de fls. 261) e Valcir Leandro, pelo crédito de R$.
10.371,83 (certidão de fls. 262) e requerido: Massa Fali-
da de Helsto - Indústria de Produtos Alimentícios Ltda.,
no valor retro consignado, com fundamento no artigo 92,
inciso I da Lei de Falências, relativa ao crédito de nature-
za trabalhista. ...” Advs. David Camargo. Ademar Kenhi-
ti Issi. Anezio dos Santos.

COMARCA DE PEABIRU.
VARA CÍVEL
JUIZ DE DIREITO - DRA. DIOCELIA DA GRAÇA MES-
QUITA FÁVARO.
RELAÇÃO Nº. 28/2002

Ademar Kenhiti Issi
Amin J. Hannouche
Candido Mendes Neto
Carlos Alves
Carlos Henrique Santili
Cezar Augusto Ferreira
Edmundo Santana
Felicio Melocra
Fernando Dayrton Dias
Fernando de Paula Xavier
Gilberto Sentinelo
Marlisa Dias Pinto
Nubia Mendes
Pedro Carlos Palma
Tirsiley Debora Formigoni Correia
Toshiharu Hiroki
Vicente de Paula Marques Filho
Vicente Paula Santos

01) - EXECUÇÃO DE SENTENÇA - 378/96
Sempratas - Comercial Agrícola Ltda. x Oguedes Fonseca Za-
marian. À exequente para a retirada da carta precatória. Adv.
Marlisa Dias Pinto.

02) - EMBARGOS DE TERCEIRO - 121/2000
Edina Maria Burian Mozolli x Banco Bradesco S/A. Ciência as
partes da baixa dos autos do E. Tribunal de Justiça do Estado.
Advs. Ademar Kenhiti Issi. Pedro Carlos Palma.

03) - SUPRIMENTO DE REGISTRO CIVIL - 271/2001
F.B. rep. pela genitora M.L.B. Observe o Dr. Patrono o teor do
disposto nos arts. 40, III e 196 CPC e C.N. 2.10.4. Em substi-
tuição nomeado Dr. Edmundo Santana. Advs. Felicio Melocra.
Edmundo Santana.
04) - EXECUÇÃO DE ALIMENTOS - 112/2002
K.C.C. rep. por sua genitora M.A.C. x J.S.C. Em substituição
nomeada Dra. Nubia Mendes. Adv. Nubia Mendes.

05) - REINTEGRAÇÃO DE POSSE - 120/2002
Mario Nogueira Monteiro Netto e outra x Henrique Augusto
de Oliveira. Ciência as partes dos documentos de fls. 257/260
do IAP. A audiência de fls. 154 tem dupla finalidade, i. é, con-
ciliação e saneamento. Este, prefere o contato com o Juiz, nos
termos do art. 331 e parágrafos do CPC, posto tratar-se de di-
reito disponível. Esta é a ordem procedimental e a prática deste
Juizo. Isto posto, indefiro o pedido retro. Advs. Vicente Paula
Santos. Gilberto Sentinelo.

06) - COBRANÇA - 249/2001
Confederação Nacional da Agricultura e outros x João
Rosolen Filho. Audiência de  conciliação redesignada para o
dia 27 de novembro de 2002, às 14:30 horas. Advs. Candido
Mendes Neto. Cezar Augusto Ferreira.

07) - EMBARGOS Á EXECUÇÃO - 125/97
Luiz Carlos Mozolli e outra x Banco do Estado do Paraná S/A.
Ao Dr. Procurador Judicial dos embargantes para o preparo das
custas, R$. 374,15, no prazo de 24:00 horas, sob pena de exe-
cução. Adv. Ademar Kenhiti Issi.

08) - PEDIDO DE GUARDA DE MENOR - 09/2000
M.I.J. x I.A.G. Audiência de instrução e julgamento redesigna-
da para o dia 19 de março de 2003, às 13:30 horas. Adv. Fer-
nando de Paula Xavier.

09) - RESCISÃO DE CONTRATO - 77/2001
Carlos Roberto Elias x Adriana Mello Faria Marçal e outro.
Renovando a intimação, ao requerente para a retirada da carta
precatória e ofícios. Adv. Fernando Dayrton Dias.

10) - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL -  190/2002 - 191/
2002.
Agropratas Agropecuária Ltda. e outro x União (Fazenda Naci-
onal). Recebido os embargos e suspendo a execução. Apresen-
te o embargante o instrumento de mandato em 15 dias. Adv.
Marlisa Dias Pinto.

11) - EXECUÇÃO - 54/99
Banco do Estado do Paraná S/A. x Toni Marcelo da Costa e
outro. Declarada por sentença extinta a execução, com funda-
mento no artigo 794, inciso I e 795 do CPC. Custas e honorári-
os advocatícios pelo executado Toni Marcelo da Costa. Adv.
Carlos Alves.

12) - MONITÓRIA - 145/2002
Servgás, Distribuidora de Gás S/A. x Isvandil Jose dos Santos e
outra. Sobre o depósito de R$. 2.608,23, manifeste-se a reque-
rente. Adv. Toshiharu Hiroki.

13) - EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA - 199/2002
Jabur Recapagens de Pneus Ltda. x Valter Marangoni. À reque-
rente para o preparo das custas iniciais de R$. 157,50, com a ad-
vertência do art. 257 CPC. Adv. Vicente de Paula Marques Filho.

14) - IMPUGNAÇÃO AO PEDIDO DE ASSISTÊNCIA JUDI-
CIÁRIA - 200/2002
Jabur Recapagens de Pneus Ltda. x Valter Marangoni. Sobre o
teor de fls. 14 e 15 dos autos 31/2002, manifeste-se a impug-
nante. Adv. Vicente de Paula Marques Filho.

15) - BUSCA E APREENSÃO CONVERTIDA EM AÇÃO DE
DEPÓSITO - 249/2000
Banco Bradesco S/A. x Fausto Pereira. Ao requerente para a
retirada da carta precatória. Adv. Pedro Carlos Palma.

16) - ADOÇÃO - 116/2002
J.B. e M.Z.B.B. Aos requerentes para a retirada da carta preca-

tória. Adv. Nubia Mendes.

17) - EXECUÇÃO DE SENTENÇA - 378/96 - 379/96
Edison Zamarian e outros x Sempratas - Comercial Agricola
Ltda. Manifestem-se os exequentes. Adv. Amin J. Hannouche.

18) - COBRANÇA - 277/2000
Confederação Nacional da Agricultura e outros x Jose Papait.
Ciência as partes da baixa dos autos do Egrégio Tribunal de
Alçada do Estado. Advs. Tirsiley Debora Formigoni Correia.
Carlos Henrique Santili.
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CARTORIO CIVEL E ANEXOS COMARCA PINHAIS-PR
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1.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-213/2002-ENIO RO-
CHA REBELLO x BANCO ABN AMRO REAL S/A -Intime-
se a parte interessada, para no prazo de trinta (30) dias, efetuar
o pagamento das custas iniciais, sob pena de cancelamento. -
Adv. LEOCIMARY TOLEDO STAUT-

2.-FALENCIA-214/2002-GERDAU S/A x J CALHAS LTDA -
Intime-se a parte interessada, para no prazo de trinta (30) dias,
efetuar o pagamento das custas iniciais, sob pena de cancela-
mento. -Adv. JEAN CARLO DE ALMEIDA-

3.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-154/1998-PLAS-
COR INDUSTRIA E COMERCIO DE PLASTICOS LTDA e
outros x ICPLASTIC IND.EMBAL. PLASTICAS LTDA -Ma-
nifeste-se parte interessada sobre a diligencia do Sr. Oficial de
Justica e os autos de Leilao Negativo, no prazo legal". - Adv.
DIONISIO OLICSHEVIS e LUCIANA OLICSHEVIS-

4.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-158/1998-BAN-
CO BRADESCO S/A x AGROPECUARIA SANTA LUCIA
LTDA e outros -"Manifeste-se a parte interessada sobre a certi-
dao de fls. 47, no prazo de dez dias."-Adv. SERGIO LUIZ FER-
NANDES-

5.-EMBARGOS A EXECUCAO-182/1998-ENGRENE STE-
EL USINAGEM INDUSTRIAL LTDA x BANCO DO BRA-
SIL S/A-"Vistos etc... Face ao exposto e o mais que dos autos
constam, julgo improcedentes os presentes embargos, com sub-
sistencia da penhora, condenando-se os embargantes no paga-
mento das custas processuais e honorarios advocaticios que,
com fulcro no paragrafo 3º, do artigo 20 do Codigo de Proces-
so Civil, atendidos os requisitos elencados nas letras "a" a "c"
do referido paragrafo 3º, arbitro em 15% (quinze por cento) do
valor corrigido da execucao, valendo esta fixacao para execu-
cao e embargos. P.R.I. Cautelas de estilo."-Adv. LUIZ CAR-
LOS PILOTO, PAULO CESAR KEINERT CASTOR e LUCI-
ANO CHIZINI E CHEMIN-

6.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-211/1998-BAN-
CO BRADESCO S/A x VENANCIO AMBROSIO e outros-
"Em que pese o bem lancados argumentos do pedido retro, in-
defiro o requerimento de liminar, em autos de execucao de Ti-
tulo Extrajudicial, visto que o caso ora telado, nao preenche o
requisitos do "fumus boni juris" e do "periculum in mora", de-
mandando melho analise. Seria muito simples que restaria ino-
cua a medida a ser deferida, ou nao, a final. A despeito de
aparente relevancia social do fundamento invocado, nao se pode
perder de vista que o valor do debito do suplicante, junto a
instituicao bancaria, ter numerario significativo no seu quan-
tum (fls. 04), restando temeraria a concessao da liminar. Face o
exposto, como melho solucao, indefiro a liminar pleiteada. No
mais, intimem-se."-Adv. DANIEL HACHEN e AYRTON
ABREU E OLIVEIRA-

7.-EXECUCAO DE TITULO-233/1998-NORDICA VEICU-
LOS S.A x MADEQUERI COM.MADEIRAS &
MAT.CONSTRUCAO LTDA-"Defiro (fls.). Suspendendo os
autos pelo prazo de seis (06) meses. apos, a conclusao. Int."-
Adv. ANGELA MARIA MACHADO COSTA, KATIA ISABEL
MORETTI, JAQUELINE LOBO DA ROSA FERRAZ, MAR-
CIO JUSTEN DE OLIVEIRA e GABRIEL PLACHA-

8.-REINTEGRACAO DE POSSE-420/1998-BOAVISTA S/A-
ARRENDAMENTO MERCANTIL x FABIOPLAST INDUS-
TRIA E COMERCIL DE EMBALAGENS -Manifeste-se parte
interessada sobre a diligencia do Sr. Oficial de Justica, em cin-
co dias.-Adv. DANIEL HACHEN-

9.-EXECUCAO DE TITULO-438/1998-JOSE THORSTEN-
BERG x ROSEMEIRE C.FAUSTINO DOS SANTOS -"Mani-
feste-se a parte interessada sobre a certidao de fls. 45, no prazo
de dez dias."-Adv. LUIZ FERNANDO CACHOEIRA-

10.-USUCAPIAO-519/1998-RENATO GALDINO DA COSTA
x -"Sobre a peticao e documentos juntados, manifeste-se a par-
te interessada."-Adv. SILVIA MARIA TEIXEIRA DA SILVA e
JOAO APARECIDO VENANCIO-

11.-ANULACAO DE TITULO-534/1998-PLASLANDER
IND.COM.EMBALAGENS PLASTICAS LTDA x VICMA
COM.PROD.QUIMICOS LTDA -"Manifeste-se a parte inte-
ressada sobre a certidao de fls. 50, no prazo de dez dias."-Adv.
MICHELLE LEBARBENCHON MASSIGNAN-

12.-REPARACAO DE DANOS-598/1998-ATILIO GOMES DA
CRUZ x JOSE LUIS PEREIRA - Manifeste-se a parte interes-
sada sobre o calculo judicial de fl. 147/149, no prazo legal.". -
Adv. IVO BRUGNOLO MACEDO e DENIO LEITE NOVAES
JUNIOR-

13.-INDENIZACAO-638/1998-MIGUEL ADELMO DE CAS-
TRO x CARREFOUR COMERCIO E INDUSTRIA S/A -Pro-
videncie a parte interessada o preparo das custas processuais
no valor de R$ 368,26, em 5 (cinco) dias.-Adv. EDSON R.
OLIVEIRA, IDERALDO JOSE APPI, LUCIANA PIGATTO
MONTEIRO e ANGELA ESTORILIO SILVA FRANCO-

14.-IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-639/1998-CAR-
REFOUR COMERCIO E INDUSTRIA S/A x MIGUEL ADEL-
MO DE CASTRO -Providencie a parte interessada o preparo
das custas processuais no valor de R$ 32,76, em 5 (cinco) dias.-
Adv. CARLOS ROBERTO CLARO, EDSON R. OLIVEIRA e
IDERALDO JOSE APPI-

15.-REINTEGRACAO DE POSSE-687/1998-BANCO DO
BRASIL LEASING S.A. x NICHELE
COM.IND.EMB.PLASTICAS LTDA-"Ante a nao localizacao
do executado e falta de bens penhoraveis, suspendo o tramite
da presente acao, pelo prazo maximo de um (01) ano, que de-
vera ser aguardado no arquivo provisorio. Intime-se o exequente
e aguarde-se o decurso no prazo no arquivo provisorio. Findo
sem manifestacao, arquive-se os autos, aguardando-se pelo pra-
zo prescricional. Intime-se."-Adv. AUDERI LUIZ DE MAR-
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CO e ANTENOR DEMETERCO NETO-

16.-ORDINARIA-724/1998-BANCO BOAVISTA S.A. x TA-
NAYRA IND. COM. ART. ESPORTIVOS LTDA - Manifeste-
se a parte interessada sobre o calculo judicial de fls. 73/76, no
prazo legal." -Adv. DANIEL HACHEN-

17.-USUCAPIAO-871/1998-LUIZ CASSIANO DE CASTRO
FERNANDES x -"Atenda-se o item 02, de quota de fls. 75, em
dez (10) dias. Intimem-se. Cientifique-se."-Adv. ROBERVAL
KUGLER MENDES, VINICIUS DE ANDRADE MENDES e
MARCOS SURUGI DE SIQUEIRA-

18.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-877/1998-BAN-
CO BRADESCO S/A x EDMILSON BARBOSA e outros-"Ma-
nifeste-se a requerente, sobre a peticao de fls. 115, no prazo de
dez (10) dias. Int."-Adv. DANIEL HACHEN, HELMUTH
VALESKO - ANDREA IZABEL KRASISKI

19.-ORDINARIA-945/1998-ALLANA PLASTICOS LTDA x
MAXIPLAST INDUSTRIA E COMERCIO LTDA-"Manifes-
te-se a requerente sobre a certidao de fls. 180v e peticao de fls.
187/188, no prazo de dez (10) dias. Int."-Adv. RUBENS NEL-
SON CUNHA, WALDEMAR DE ARAUJO FILHO-

20.-DISSOLUCAO DE SOCIEDADE-992/1998-VILSON DOS
SANTOS x LUIZ CARLOS APARECIDO SACCON e outros -
"Manifeste-se a parte interessada sobre a certidao de fls. 96-
verso, no prazo de dez dias."-Adv. LUIZ CESAR TOPPEL
KEMPINSKI e CARLOS AUGUSTO N. BENKENDORF-

21.-REVISIONAL DE ALUGUEL-1068/1998-IZOLETE IG-
NES MULLER x IMESC INDUSTRIA DE ESTOFADOS SAN-
TA CATARINA LTDA - "Manifeste-se a parte interessada so-
bre a Carta Precatoria devolvida, no prazo legal."-Adv. MAR-
CIO HOFMEISTER-

22.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1201/1998-
BANCO BRADESCO S/A x EDMILSON BARBOSA e ou-
tros-"Manifeste-se a parte interessada, sobre a peticao de fls.
144, em dez (10) dias. Int."-Adv. DANIEL HACHEN-

23.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1260/1998-HA-
VAN TECIDOS DA MODA LTDA x PAULO ROBERTO FER-
REIRA FAGUNDES-"Vistos etc... Face ao exposto e o mais
que dos autos constam, julgo extinto ps presentes autos, sem
apreciacao do merito, o que faco com amparo no inciso III,
artigo 267 do Codigo de Processo Civil. P.R.I. Cautelas de es-
tilo."-Adv. REGIANE MA.S. MORESCO-

24.-MONITORIA-1392/1998-COMERCIO DE PNEUS TRAN-
SAMERICA LTDA x CEREALISTA INTEGRAL LTDA -"Ma-
nifeste-se a parte interessada sobre a certidao de fls. 55-verso,
no prazo de dez dias."-Adv. ROBERTO MACHADO FILHO-

25.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1424/1998-
COMPENSADOS E LAMINADOS LAVRASUL S/A x RO-
DRIGUES E LAGO LTDA-"Manifeste-se a parte autora seu
interesse no prosseguimento do feito."-Adv. MARCIA OSZI-
KA-

26.-ORDINARIA-1502/1998-YAMACOM SOBRAL VEICU-
LOS ESPECIAIS LTDA x GRACIOSA COMERCIO DE UL-
TALEVES E VEICULOS DO PR.-"Autos ao Contador, apos o
retorno dos mesmos intime-se as partes para manifestarem-se.
Calculo de fl. 171. "-Adv. CAPRICE ANDREATTA CHECHE-
LAKY e JOSE DEVANIR FRITOLA-

27.-ORDINARIA-1598/1998-LABRO REPRESENTACOES
DE MAT. DE SEGURANCAS LTDA x KRATOS DINAMO-
METROS LTDA-"Vistos etc... Face ao exposto e o mais que
dos autos constam, julgo improcedentes os pedidos encartados
na presente acao principal e na medida cautelar em apenso,
revogando-se, de consequencia, a liminar anteriormente con-
cedida, expedindo-se, para tanto, o respectivo oficio ao Carto-
rio de Protesto. Sucumbente a parte autora, condeno-a no pa-
gamento das custas processuais de ambos os processos, bem
como nos honorarios advocaticios que, com fulcro no paragra-
fo 4º, do artigo 20 do Codigo de Processo Civil, atendidos os
requisitos elencados nas letras "a" a "c" do paragrafo 3º do
referido dispositivo processual, arbitro em R$ 9.000,00 (nove
mil reais), corrigiveis ate a data do seu efetivo pagamento. P.R.I.
Cautelas necessarias."Adv. JOSE LAGANA, DECIO FORTES
MARCONDES, MARCELO NASSIF MALUF, MAURICIO
JULIUO FARAH, CAPRICE ANDREATTA CHECHELAKY,
DAVID ANTONIO BADUY, FAUSTO PEREIRA DE LACER-
DA FILHO, CAETANO GOMES CORREA FILHO e CEZAR
EUCLIDES MELLO-

28.-BUSCA E APREENSAO-2105/1998-EXCEL CREDITO
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S/A x SILMARA
LORO-"Ao Sr. Contador Judicial para calculos das custas, apos
intime-se o requerido para o pagamento das mesmas."-Adv.
CLAUDINEI BELAFRONTE-

29.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-2451/1998-T.H. e
outros x V.P.C. -A parte interessada, para retirar a(s) carta(s)
precatoria(s) expedida(s), no prazo de cinco dias.-Adv. AN-
DREA IZABEL KRASINSKI-

30.-REPARACAO DE D. MORAIS E MATE-3096/1998-AR-
GERAL EQUIPAMENTOS DE AR COMPRIMIDO LTDA x
SERGIO LUIZ WENDRECHOSKI-"Ante a apresentacao do
Laudo Pericial, manifeste-se as partes. Deixo de apreciar a pe-
ticao de fls. 153, face a apresentacao do Laudo em Juizo."-
Adv. JOANES EVERALDO DE SOUZA, TATYANA MARI-
ON KLEIN e ALCEU MARCZYNSKI-

31.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-3143/1998-L.P.L. e ou-
tros x R.J.B.-"Nos termos do art. 267, XI, do Codigo de Pro-
cesso Civil, o noticiado as fls. 55 (atestado de obito fls. 52),
bem como o parecer favoravel do Ministerio Publico (fls. 56v),
julgo extinto o presente processo, sem julgamento do merito.

P.R.I. e certificado o transito em julgado, arquive-se, observa-
das as cautelas de estilo."-Adv. EDVALDO CAPASSI-

32.-ACAO DE ALIMENTOS-3167/1998-A.M.R. e outros x
L.C.R.-"Vistos etc. Tendo em vista que os presentes autos es-
tao paralisados ha mais de anos (fls. 50v), por desida da autora
(fls. 46), julgo extinto o presente feito, sem julgamento do
merito, nos termos do art. 267, II, do Codigo de Processo Civil.
P.R.I., e certificado o transito em julgado, realizadas as anota-
coes e comunicacoes de estilo, ARQUIVEM-SE."-Adv. ELI-
SANGELA PEREIRA - ALEXSANDRA MARILAC BEL-
NOSKI

33.-INTERDICAO-1/2000-CIPRIANO LOPES x IRENE LO-
PES -"A parte interessada para firmar o termo de Curatela, no
prazo legal".-Adv. CARLOS HUMBERTO FERNANDES SIL-
VA-

34.-DEPOSITO-29/2000-BANCO DO ESTADO DO PARANA
S/A x JOSE JUVANETE PEREIRA - ME -"Deve a parte inte-
ressada providenciar o deposito das custas da diligencia do Sr.
Oficial de Justica, no prazo de 48:00 (quarenta e oito) horas".-
Adv. DOUGLAS MARCEL PERES-

35.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-161/2000-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x WILSON RIBEIRO DA
SILVA e outros -"A parte interessada para firmar o Auto de
Adjudicacao, no prazo legal".-Adv. JOSE MIGUEL ALVIM
SARMENTO-

36.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-241/2000-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x LEOMAR ANTONIO
RITTER e outros -"A parte interessada para firmar o Auto de
Adjudicacao, no prazo legal".-Adv. JOSE MIGUEL ALVIM
SARMENTO-

37.-COBRANÇA-630/2000-SERGIO RENATO COSTA FI-
LHO e outros x INDUSTRIA E COMERCIO DE PERFUMES
- JULI & BURK-"Vistos etc... Homologo por sentenca para
que produza os efeitos juridicos e legais a trasacao formulada
pelas partes noticiada as fls. 412, consequentemente julgado
extinto o presente processo com apreciacao do merito, o que
faco com amparo no artigo 269, inciso III do Codigo de Proces-
so Civil. Custas na forma da lei. P.R.I. Oportunamente, arqui-
ve-se. Cautelas de estilo."-Adv. SERGIO RENATO COSTA
FILHO e ROBERTO BERTHOLDO - ALCINDO LIMA NETO

38.-REINTEGRACAO DE POSSE-892/2000-HSBC LEASING
ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x CARLOS AUGUS-
TO PEREIRA-"Manifeste-se a parte interessada sobre a devo-
lucao da Carta Precatoria, no prazo legal".-Adv. FERNANDO
PAULO MACIEL-

39.-DEPOSITO-1483/2000-BANCO PANAMERICANO S/A x
PAULO ROBERTO MULLER -"Deve a parte interessada pro-
videnciar o deposito das custas da diligencia do Sr. Oficial de
Justica, no prazo de 48:00 (quarenta e oito) horas".-Adv. ADRI-
ANO MUNIZ REBELLO e JAIME DIAS DE OLIVEIRA JU-
NIOR-

40.-CONV. DE SEP. JUD.EM DIVORCIO-1521/2000-B.A.J.F.
e outros x E.J. -A parte interessada para retirar o Mandado de
Averbacao expedido, no prazo de cinco dias.-Adv. ANDREA
IZABEL KRASINSKI-

41.-BUSCA E APREENSAO-1095/2001-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x ELIANE DA SILVA ROSA-"Vistos etc... Face ao
exposto e o mais que dos autos consta, julgo procedente o pe-
dido, consolidando-se em maos da parte autora posse e propri-
edade exclusivas sobre o bem fiduciariamente alienado, con-
denando a parte requerida nas despesas processuais e honorari-
os advocaticios que, com fulcro no paragrafo 4º, do artigo 20
do Codigo de Processo Civil, atendidos os requisitos elencados
nas letras "a" a "c" do paragrafo 3º do mesmo artigo, fixo em
20% (vinte por cento) do valor da causa corrigiveis ate a data
do seu efetivo pagamento. Cautelas necessarias. P.R.I. Oportu-
namente, arquive-se, observadas as cautelas necessarias."-Adv.
ALEXANDRE NELSON FERRAZ e ROBSON ADRIANO DE
OLIVEIRA-

42.-BUSCA E APREENSAO C/PED.LIMIN-1563/2001-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A x HELIO COSTA-"Vistos etc...
Face ao exposto e o mais que dos autos constam, julgo proce-
dente o pedido formulado na inicial, consolidando em maos do
autor a posse e propriedade exclusiva sobre o bem fiduciaria-
mente alienado, condenando-se o Reu ao pagamento das custas
processuais e honorarios advocaticios que, com fulcro no para-
grafo 4º, do artigo 20 do Codigo de Processo Civil, atendidos
os requisitos elencados nas letras "a" a "c" do paragrafo 3º do
referido dispositivo legal, arbitro em R$ 7.000,00 (sete mil re-
ais), corrigiveis ate a data do seu efetivo pagamento. P.R.I.
Cautelas necessarias."-Adv. ALEXANDRE NELSON FERRAZ
- LUIZ CARLOS PILOTO e ELVIO RENATTO SEVERO.

43.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-1706/2001-HELIO
COSTA x BANCO ABN AMRO REAL S/A-"Vistos etc... Face
ao exposto e o mais que dos autos constam, julgo extinta a
presente excecao de incompetencia, a falta de objeto, como
prescreve o artigo 267, inciso IV do Codigo de Processo Civil.
Custas pela parte excipiente. Sem condenacao em verba hono-
raria, por incabivel na especie. P.R.I. Cautelas necessarias."-
Adv. LUIZ CARLOS PILOTO, ELVIO RENATO SEVERO e
ALEXANDRE NELSON FERRAZ-

44.-EMBARGOS DO DEVEDOR-983/2002-LIGA DE FUTE-
BOL DE PINHAIS x ROIKA & ROIKA LTDA.-"Manifeste-se
a parte interessada sobre a Impugnacao e documentos de fls.
15/18, no prazo legal".-Adv. GERALDO JOSE AJUZ-

45.-BUSCA E APREENSAO C/PED.LIMIN-1073/2002-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A x ALBERTO DE FREITAS PI-
MENTA-"Manifeste-se a parte autora, sobre a devolucao da
Carta Precatoria, no prazo legal."-Adv. ALEXANDRE NEL-

SON FERRAZ-

46.-BUSCA E APREENSAO-1658/2002-BANCO DIBENS S/
A x ALEXANDRE DIAS -A parte interessada, para retirar a(s)
carta(s) precatoria(s) expedida(s), no prazo de cinco dias.-Adv.
TATIANA VALESCA VROBLEWSKI e ALINE FAGUNDES-

47.-BUSCA E APREENSAO-1729/2002-UNIBANCO - UNI-
AO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x SILVESTRE DA SIL-
VA -A parte interessada, para retirar a(s) carta(s) precatoria(s)
expedida(s), no prazo de cinco dias.-Adv. TATIANA VALES-
CA VROBLEWSKI e ALINE FAGUNDES-

48.-BUSCA E APREENSAO-1730/2002-BANCO DIBENS S/
A x JOSE CARLOS OLIVEIRA -A parte interessada, para re-
tirar a(s) carta(s) precatoria(s) expedida(s), no prazo de cinco
dias.-Adv. TATIANA VALESCA VROBLEWSKI e ALINE
FAGUNDES-

49.-MED.CAUT.SUSTACAO DE PROTESTO-1774/2002-
FLECHA - COMERCIO DE ALIMENTO LTDA x HUGO CINI
S/A INDUSTRIA DE BEBIDAS E CONEXOS -"...Diante do
exposto, com amparo nos artigos 799 e 804 do CPC., por en-
tender restarem preenchidos os requisitos legais exigidos, defi-
ro liminarmente a sustacao de protesto do titulo descrito na
inicial, mediante prestacao de caucao real ou fidejussoria, no
prazo de 48:00 horas, a contar da data da publicacao do pre-
sente despacho, sob pena de revogacao da liminar concedida..."-
Adv. ADBA CRISTINA HANNUCH-

50.-FALENCIA-863/2000-ISDRALIT INDÃSTRIA E CO-
MÉRCIO LTDA - GRUPO ISDRA x ZELIA DE FATIMA RA-
MOS-"Manifeste-se a parte autora face o deposito de fls. 44."-
Adv. NEY ROSA BITTENCOURT-
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018 00214/1997
ANDERSON LUIZ ORANE 037 00112/2000
ANDRE CORREIA MENDES 040 00568/2000
BENTO ABELARDO LOPES 007 00282/1991
CARLOS WERZEL E OUTROS 015 00760/1996
CLAUDIA NARA BORATO 051 00599/2001
DALTON NADAL 004 00228/1987
DANIELLE SZESZ 066 00487/2002
EDILENE LUZ MACHADO GRAF 038 00277/2000

047 00440/2001
EDY ANA FERREIRA SILVEIRA 029 00647/1998
FABRICIA MARIA VIGINESKI 046 00197/2001
FERNANDO MADUREIRA 054 00035/2002
GERALDO MANJINSKI JUNIOR 050 00507/2001
HELCIO SILVA ORANE 032 00615/1999
JACOB R. VALENTIN 041 00653/2000
JEFFERSON CARLOS DA CRUZ 010 00126/1995

026 00290/1998
025 00289/1998

JOAO CANDIDO AVILA JUNIOR 012 00824/1995
JOAO PAULO CAPELLA NASCIM 035 00069/2000
JOEL ANGELO BRITES 053 00005/2002
JOSE ALTEVIR M. BARBOSA D 016 00859/1996
JOSE ELI SALAMACHA E OUTR 056 00156/2002

044 00174/2001
022 00014/1998
033 00670/1999
031 00567/1999
014 00734/1996
060 00326/2002
023 00169/1998

LEVI MARTINS 002 00737/1982
LIGIA VOSGERAU FERREIRA R 055 00082/2002
LUCIANE A. CAXAMBU 045 00188/2001
LUIZ ALBERTO DE OLIVEIRA 003 00395/1986

043 00114/2001
005 00053/1990

LUIZ EDUARDO GOLDMAN 052 00622/2001
LUIZ EDUARDO MARTINS BERG 013 00149/1996
MARCIO AYRES DE OLIVEIRA 058 00255/2002
MARIA ROSELI DE WILLE 061 00342/2002

064 00446/2002
MAURICIO J. MATRAS 024 00261/1998
MICHEL JOAO HADDAD NETO 006 00057/1990
MIGUEL OVERCENKO 049 00497/2001
MURILO ZANETTI LEAL 028 00463/1998
ORLANDO RIBEIRO 062 00366/2002
OSVALDO DA SILVA DOS SANT 030 00200/1999
PEDRO MIGUEL VIEIRA GODIN 065 00463/2002
RENATO VARGAS GUASQUE 036 00084/2000
RICARDO PAVAO TUMA 034 00739/1999
ROBERTO CEZAR PINTO 042 00093/2001
ROGERIO DYNIEWICZ 039 00354/2000
SANDRO GUILHERME B. SCHRU 009 00081/1994
SERGIO MAURO MONGRUEL 057 00186/2002
SUELI MARIA ZDEBSKI E OUT 068 00394/1997

073 00279/2001
071 00229/2001
067 00254/1997
070 00203/2001
074 00356/2001
072 00258/2001
075 00358/2001

069 00139/1999
017 00903/1996
008 00615/1991
020 00497/1997
019 00468/1997

VERA LUCIA BUSS 048 00469/2001
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1.-INVENTARIO-188/1981-MARIA MARLENE PIEGAT
LACERDA x WASHINGTON PEREIRA LACERDA -Proces-
so com o prazo de manifestacao excedido, devendo ser devol-
vido no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob as penas do art.
196 do CPC. -Adv. VITORIO KARAN-

2.-INVENTARIO-737/1982-LEDA SBARAINI DOS SANTOS
x SADY GONCALVES DOS SANTOS-ESPOLIO -Processo
com o prazo de manifestacao excedido, devendo ser devolvido
no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob as penas do art. 196
do CPC. -Adv. LEVI MARTINS-

3.-INVENTARIO-395/1986-PALMIRA RIBAS AGNER e ou-
tros x ANNA BORGES DE MACEDO VILLELA -Processo
com o prazo de manifestacao excedido, devendo ser devolvido
no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob as penas do art. 196
do CPC. -Adv. LUIZ ALBERTO DE OLIVEIRA LIMA-

4.-INVENTARIO-228/1987-LEONY SLAVIERO MIRO GUI-
MARAES x PLAUTO MIRO GUIMARAES -Processo com o
prazo de manifestacao excedido, devendo ser devolvido no prazo
de vinte e quatro (24) horas, sob as penas do art. 196 do CPC.
-Adv. DALTON NADAL-

5.-INTERDICAO-53/1990-PALMIRA RIBAS AGNER x AL-
FREDO VILELLA JUNIOR -Processo com o prazo de mani-
festacao excedido, devendo ser devolvido no prazo de vinte e
quatro (24) horas, sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv. LUIZ
ALBERTO DE OLIVEIRA LIMA-

6.-DESAPROPRIACAO-57/1990-MUNICIPIO DE PONTA
GROSSA x RICARDO WINTER -Processo com o prazo de
manifestacao excedido, devendo ser devolvido no prazo de vinte
e quatro (24) horas, sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv.
MICHEL JOAO HADDAD NETO-

7.-DISSOLUCAO DE SOCIEDADE-282/1991-LEILA MARIA
PINA x ARTHUR CESAR PINA -Processo com o prazo de
manifestacao excedido, devendo ser devolvido no prazo de vinte
e quatro (24) horas, sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv.
BENTO ABELARDO LOPES-

8.-ANULATORIA ATOS ADMINISTRAT.-615/1991-CONS-
TRUTORA PUSSOLI S/A. x MUNICIPIO DE PONTA GROS-
SA e outros -Processo com o prazo de manifestacao excedido,
devendo ser devolvido no prazo de vinte e quatro (24) horas,
sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv. SUELI MARIA ZDE-
BSKI E OUTROS-

9.-USUCAPIAO-81/1994-IRINEU JANOWSKI e outros x -
Processo com o prazo de manifestacao excedido, devendo ser
devolvido no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob as penas
do art. 196 do CPC. -Adv. SANDRO GUILHERME B.
SCHRUT-

10.-DESAPROPRIACAO-126/1995-MUNICIPIO DE PONTA
GROSSA x WILSON DITZEL KRUGER e outros -Processo
com o prazo de manifestacao excedido, devendo ser devolvido
no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob as penas do art. 196
do CPC. -Adv. JEFFERSON CARLOS DA CRUZ-

11.-INSOLVENCIA-631/1995-BANCO NACIONAL S.A. x
LUIZ EDUARDO GOLDMAN -Processo com o prazo de ma-
nifestacao excedido, devendo ser devolvido no prazo de vinte e
quatro (24) horas, sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv.
AMAURI CARVALHO ALVES-

12.-INVENTARIO-824/1995-ANDRE KONOPHAL x BRO-
NISLAU KONOPHAL -Processo com o prazo de manifesta-
cao excedido, devendo ser devolvido no prazo de vinte e qua-
tro (24) horas, sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv. JOAO
CANDIDO AVILA JUNIOR-

13.--149/1996-MERIDIONAL LEASING S.A. - ARREND.
MERCANTIL x MARTINS PIZYBLSKI & CIA. LTDA. -Pro-
cesso com o prazo de manifestacao excedido, devendo ser de-
volvido no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob as penas do
art. 196 do CPC. -Adv. LUIZ EDUARDO MARTINS BER-
GER-

14.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-734/1996-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S.A. x JOAO RUIVO e outros
-Processo com o prazo de manifestacao excedido, devendo ser
devolvido no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob as penas
do art. 196 do CPC. -Adv. JOSE ELI SALAMACHA E OU-
TROS-

15.-MONITORIA TRANSF.EX.TIT.JUDIC-760/1996-EX-
PRESSO PRINCESA DOS CAMPOS S.A. x BEIJA FLOR
AGRO -Processo com o prazo de manifestacao excedido, de-
vendo ser devolvido no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob
as penas do art. 196 do CPC. -Adv. CARLOS WERZEL E
OUTROS-

16.-DEPOSITO-859/1996-BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S.A. x PEDRO CORNELIO DE GEUS GREIDANUS -
Processo com o prazo de manifestacao excedido, devendo ser
devolvido no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob as penas
do art. 196 do CPC. -Adv. JOSE ALTEVIR M. BARBOSA DA
CUNHA-

17.-ANULATORIA DE MULTAS-903/1996-RICARDO NEL-
SON STARKE x DEPARTAMENTO DE TRANSITO DO PA-
RANA - DETRAN -Processo com o prazo de manifestacao
excedido, devendo ser devolvido no prazo de vinte e quatro
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(24) horas, sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv. SUELI
MARIA ZDEBSKI E OUTROS-

18.--214/1997-BANESTADO LEASING S/A - ARRENDA-
MENTO MERCANTIL x TRANSPORTADORA NELSON
FERREIRA LTDA. -Processo com o prazo de manifestacao
excedido, devendo ser devolvido no prazo de vinte e quatro
(24) horas, sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv. AMILCAR
CORDEIRO TEIXEIRA FILHO-

19.-REGRESSIVA DE RESPONS. CIVIL-468/1997-SERGIO
CORDEIRO x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -Processo
com o prazo de manifestacao excedido, devendo ser devolvido
no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob as penas do art. 196
do CPC. -Adv. SUELI MARIA ZDEBSKI E OUTROS-

20.-ANUL. LANCAMENTO TRIBUTARIO-497/1997-OSCAR
DIEDRICHS e outros x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -
Processo com o prazo de manifestacao excedido, devendo ser
devolvido no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob as penas
do art. 196 do CPC. -Adv. SUELI MARIA ZDEBSKI E OU-
TROS-

21.--709/1997-IBRAUTO - IMPORT. BRAS. DE AUTOMO-
VEIS E PECAS LTDA x MIRTES PRADO RIBAS -Processo
com o prazo de manifestacao excedido, devendo ser devolvido
no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob as penas do art. 196
do CPC. -Adv. ALEIXO MENDES NETO-

22.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-14/1998-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S.A. x J. E. ALVES DOS
SANTOS E CIA. LTDA. e outros -Processo com o prazo de
manifestacao excedido, devendo ser devolvido no prazo de vinte
e quatro (24) horas, sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv.
JOSE ELI SALAMACHA E OUTROS-

23.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-169/1998-RIO
PARANA COMP.SECURITIZADORA DE CRED. E FINANC.
x CONSTRUTORA SANEPONTA LTDA. e outros -Processo
com o prazo de manifestacao excedido, devendo ser devolvido
no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob as penas do art. 196
do CPC. -Adv. JOSE ELI SALAMACHA E OUTROS-

24.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-261/1998-JOSE
SOARES SOBRINHO e outros x NEREU SEBASTIAO WEI-
BER -Processo com o prazo de manifestacao excedido, deven-
do ser devolvido no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob as
penas do art. 196 do CPC. -Adv. MAURICIO J. MATRAS-

25.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-289/1998-
CONSTRUTORA ILHA BELA LTDA x I. V. EMPREENDI-
MENTOS IMOBILIARIOS LTDA. -Processo com o prazo de
manifestacao excedido, devendo ser devolvido no prazo de vinte
e quatro (24) horas, sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv.
JEFFERSON CARLOS DA CRUZ-

26.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-290/1998-
CONSTRUTORA ILHA BELA LTDA. x I. V. EMPREENDI-
MENTOS IMOBILIARIOS LTDA. -Processo com o prazo de
manifestacao excedido, devendo ser devolvido no prazo de vinte
e quatro (24) horas, sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv.
JEFFERSON CARLOS DA CRUZ-

27.-DEPOSITO-371/1998-BANCO CITIBANK S.A. x GISE-
LE INGLES MEIRA -Processo com o prazo de manifestacao
excedido, devendo ser devolvido no prazo de vinte e quatro
(24) horas, sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv. ABEL
ANTONIO REBELLO-

28.-INVENTARIO-463/1998-LUCINDA MORO ZANCANA-
RO e outros x VERGILIO LUIZ ZANCANARO -Processo com
o prazo de manifestacao excedido, devendo ser devolvido no
prazo de vinte e quatro (24) horas, sob as penas do art. 196 do
CPC. -Adv. MURILO ZANETTI LEAL-

29.-ARROLAMENTO SUMARIO-647/1998-ONDINA
BAYER e outros x FRANCISCA CHESINI SCHEIFFER -Pro-
cesso com o prazo de manifestacao excedido, devendo ser de-
volvido no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob as penas do
art. 196 do CPC. -Adv. EDY ANA FERREIRA SILVEIRA-

30.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-200/1999-CONDOMI-
NIO CONJUNTO RESIDENCIAL MONTEIRO LOBATO x
MARISE DA SILVA KOSINSKI -Processo com o prazo de
manifestacao excedido, devendo ser devolvido no prazo de vinte
e quatro (24) horas, sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv.
OSVALDO DA SILVA DOS SANTOS-

31.-EXECUCAO DE CEDULA RURAL-567/1999-BANCO
DO BRASIL S.A. x JOSE CASSIMIRO - ESPOLIO -Processo
com o prazo de manifestacao excedido, devendo ser devolvido
no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob as penas do art. 196
do CPC. -Adv. JOSE ELI SALAMACHA E OUTROS-

32.-REINTEGRACAO DE POSSE-615/1999-UNIBANCO
LEASING S/A. - ARRENDAMENTO MERCANTIL x EDSON
LUIZ RODRIGUES -Processo com o prazo de manifestacao
excedido, devendo ser devolvido no prazo de vinte e quatro
(24) horas, sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv. HELCIO
SILVA ORANE-

33.-EXECUCAO DE HIPOTECA-670/1999-BANCO DO ES-
TADO DO PARANA S.A. x JOSE AMAURI DE ALMEIDA e
outros -Processo com o prazo de manifestacao excedido, de-
vendo ser devolvido no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob
as penas do art. 196 do CPC. -Adv. JOSE ELI SALAMACHA
E OUTROS-

34.-CAUTELAR INOMINADA-739/1999-ENI HELENA NO-
VAKOSKI x BB - FINANCEIRA S/A - CREDITO, FINANC.
E INVEST. -Processo com o prazo de manifestacao excedido,
devendo ser devolvido no prazo de vinte e quatro (24) horas,
sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv. RICARDO PAVAO

TUMA-

35.-INVENTARIO-69/2000-JORGE WOITISKY e outros x
ALVINO DALLES CARBONAR -Processo com o prazo de
manifestacao excedido, devendo ser devolvido no prazo de vinte
e quatro (24) horas, sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv.
JOAO PAULO CAPELLA NASCIMENTO-

36.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-84/2000-BANCO
BMC S.A. x MARCO ANTONIO DE MATOS HANSEN -Pro-
cesso com o prazo de manifestacao excedido, devendo ser de-
volvido no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob as penas do
art. 196 do CPC. -Adv. RENATO VARGAS GUASQUE-

37.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-112/2000-OS-
MAR GELINSKI x MARCOS DEGRAF e outros -Processo
com o prazo de manifestacao excedido, devendo ser devolvido
no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob as penas do art. 196
do CPC. -Adv. ANDERSON LUIZ ORANE-

38.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-277/2000-NICO-
SA RETIFICA DE MOTORES LTDA. x VALDIR PEREIRA
GONCALVES e outros -Processo com o prazo de manifesta-
cao excedido, devendo ser devolvido no prazo de vinte e qua-
tro (24) horas, sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv. EDILE-
NE LUZ MACHADO GRAF-

39.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-354/2000-BANCO
DO BRASIL S/A x RONALDO DE OLIVEIRA, COMERCIO
DE MATERIAIS F.I. -Processo com o prazo de manifestacao
excedido, devendo ser devolvido no prazo de vinte e quatro
(24) horas, sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv. ROGERIO
DYNIEWICZ-

40.-INVENTARIO-568/2000-MIRTES DOS SANTOS LARA
DO PRADO e outros x NATALIA SPENA DOS SANTOS
REGO e outros -Processo com o prazo de manifestacao exce-
dido, devendo ser devolvido no prazo de vinte e quatro (24)
horas, sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv. ANDRE COR-
REIA MENDES-

41.-ARROLAMENTO-653/2000-RUTH PEREIRA JORGE e
outros x JOSUE JORGE -Processo com o prazo de manifesta-
cao excedido, devendo ser devolvido no prazo de vinte e qua-
tro (24) horas, sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv. JACOB
R. VALENTIN-

42.-ALVARA-93/2001-LIDIA KRAPP x -Processo com o pra-
zo de manifestacao excedido, devendo ser devolvido no prazo
de vinte e quatro (24) horas, sob as penas do art. 196 do CPC.
-Adv. ROBERTO CEZAR PINTO-

43.-ARROLAMENTO SUMARIO-114/2001-LUIZ ALVARO
DE ARAUJO VILLELA x ALFREDO VILLELA JUNIOR -
Processo com o prazo de manifestacao excedido, devendo ser
devolvido no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob as penas
do art. 196 do CPC. -Adv. LUIZ ALBERTO DE OLIVEIRA
LIMA-

44.--174/2001-BANCO DO BRASIL S.A. x NELSON DE
SOUZA RAMOS E CIA LTDA. e outros -Processo com o pra-
zo de manifestacao excedido, devendo ser devolvido no prazo
de vinte e quatro (24) horas, sob as penas do art. 196 do CPC.
-Adv. JOSE ELI SALAMACHA E OUTROS-

45.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-188/2001-BANCO
FIAT S.A. x NERI ORLANDO DAHNE -Processo com o pra-
zo de manifestacao excedido, devendo ser devolvido no prazo
de vinte e quatro (24) horas, sob as penas do art. 196 do CPC.
-Adv. LUCIANE A. CAXAMBU-

46.-ARROLAMENTO SUMARIO-197/2001-ILADI TEODO-
RA KRUGER e outros x LUIS ALBERTO KRUGER -Proces-
so com o prazo de manifestacao excedido, devendo ser devol-
vido no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob as penas do art.
196 do CPC. -Adv. FABRICIA MARIA VIGINESKI SCHE-
BELSKI-

47.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-440/2001-COMERCIO
DE PECAS NICOSA LTDA. x MAURO ROGERIO SELSKI -
ME -Processo com o prazo de manifestacao excedido, devendo
ser devolvido no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob as
penas do art. 196 do CPC. -Adv. EDILENE LUZ MACHADO
GRAF-

48.-ALVARA-469/2001-LETY VEIGA MICHALXUK e outros
x -Processo com o prazo de manifestacao excedido, devendo
ser devolvido no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob as
penas do art. 196 do CPC. -Adv. VERA LUCIA BUSS-

49.-INVENTARIO-497/2001-FRANCISCO BARRANZUELA
QUENECHE e outros x APARECIDA NOGARE BARRAN-
ZUELA -Processo com o prazo de manifestacao excedido, de-
vendo ser devolvido no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob
as penas do art. 196 do CPC. -Adv. MIGUEL OVERCENKO-

50.-ALVARA-507/2001-CLARICE DOS ANJOS DE ANDRA-
DE e outros x -Processo com o prazo de manifestacao excedi-
do, devendo ser devolvido no prazo de vinte e quatro (24) ho-
ras, sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv. GERALDO MAN-
JINSKI JUNIOR-

51.-ARROLAMENTO SUMARIO-599/2001-VERONICA WOI-
TILAK DE OLIVEIRA x ACHILLES GOMES DE OLIVEIRA
-Processo com o prazo de manifestacao excedido, devendo ser
devolvido no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob as penas do
art. 196 do CPC. -Adv. CLAUDIA NARA BORATO-

52.-PRESTACAO DE CONTAS-622/2001-ELIAS J. CURI S.A.
x CARLO CESAR CURI DE MACEDO -Processo com o pra-
zo de manifestacao excedido, devendo ser devolvido no prazo
de vinte e quatro (24) horas, sob as penas do art. 196 do CPC.
-Adv. LUIZ EDUARDO GOLDMAN-

53.-ANULACAO DE TESTAMENTO-5/2002-DAVID MACI-
EL GUIMARAES - ESPOLIO e outros x DIRLENE DE FATI-
MA PIRES DA ROSA -Processo com o prazo de manifestacao
excedido, devendo ser devolvido no prazo de vinte e quatro
(24) horas, sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv. JOEL AN-
GELO BRITES-

54.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-35/2002-BAN-
CO AMERICA DO SUL S.A. x FARMACIA MARALIZ LTDA
e outros -Processo com o prazo de manifestacao excedido, de-
vendo ser devolvido no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob
as penas do art. 196 do CPC. -Adv. FERNANDO MADUREI-
RA-

55.-ALVARA-82/2002-GERSON WILSON JACOSKI e outros
x -Processo com o prazo de manifestacao excedido, devendo
ser devolvido no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob as
penas do art. 196 do CPC. -Adv. LIGIA VOSGERAU FER-
REIRA RIBAS-

56.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-156/2002-RIO
PARANA CIA. SECURITIZADORA CRED. FINANCEIROS
x PREMIER REVESTIMENTOS ANTIADERENTES ESPE-
CIAIS LTDA e outros -Processo com o prazo de manifestacao
excedido, devendo ser devolvido no prazo de vinte e quatro
(24) horas, sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv. JOSE ELI
SALAMACHA E OUTROS-

57.-ARROLAMENTO SUMARIO-186/2002-CLEODENORA
DALGOBBO DEMOGALSKI e outros x JACYR DALGOB-
BO DEMOGALSKI -Processo com o prazo de manifestacao
excedido, devendo ser devolvido no prazo de vinte e quatro
(24) horas, sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv. SERGIO
MAURO MONGRUEL-

58.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-255/2002-BANCO
DIBENS S/A x LILIAN MANUELA A. ROSA -Processo com
o prazo de manifestacao excedido, devendo ser devolvido no
prazo de vinte e quatro (24) horas, sob as penas do art. 196 do
CPC. -Adv. MARCIO AYRES DE OLIVEIRA-

59.-EMBARGOS DE TERCEIRO-281/2002-ROSANA DE
LIMA x BANCO ABN AMRO REAL S/A e outros -Processo
com o prazo de manifestacao excedido, devendo ser devolvido
no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob as penas do art. 196
do CPC. -Adv. AMILCAR CORDEIRO TEIXEIRA FILHO-

60.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-326/2002-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A. x MARCELO IANOSKI -Pro-
cesso com o prazo de manifestacao excedido, devendo ser de-
volvido no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob as penas do
art. 196 do CPC. -Adv. JOSE ELI SALAMACHA E OUTROS-

61.-ALVARA-342/2002-ODETE ALVES PEREIRA ZDEPSKI
x -Processo com o prazo de manifestacao excedido, devendo
ser devolvido no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob as
penas do art. 196 do CPC. -Adv. MARIA ROSELI DE WILLE-

62.--366/2002-LUIZ ANTONIO CORDEIRO x CIFAL - CO-
MERCIO, DECORACOES E REPRESENTACOES LTDA -
Processo com o prazo de manifestacao excedido, devendo ser
devolvido no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob as penas
do art. 196 do CPC. -Adv. ORLANDO RIBEIRO-

63.-INVENTARIO-383/2002-TSUEKO KIKUCHI UENO x
MASARU UENO -Processo com o prazo de manifestacao ex-
cedido, devendo ser devolvido no prazo de vinte e quatro (24)
horas, sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv. AMAURI CAR-
VALHO ALVES-

64.-FALENCIA-446/2002-ISMAEL ROSA JUNIOR x COFRE-
SUL LTDA. -Processo com o prazo de manifestacao excedido,
devendo ser devolvido no prazo de vinte e quatro (24) horas,
sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv. MARIA ROSELI DE
WILLE-

65.-INVENTARIO-463/2002-LEONEL CORDEIRO BANIK x
ANTONIA BEATRIZ BANIK -Processo com o prazo de mani-
festacao excedido, devendo ser devolvido no prazo de vinte e
quatro (24) horas, sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv. PE-
DRO MIGUEL VIEIRA GODINHO-

66.-ALVARA-487/2002-JORCELIA PADILHA x -Processo com
o prazo de manifestacao excedido, devendo ser devolvido no
prazo de vinte e quatro (24) horas, sob as penas do art. 196 do
CPC. -Adv. DANIELLE SZESZ-

67.-EXECUCAO FISCAL-254/1997-MUNICIPIO DE PONTA
GROSSA x ALEIXO CZEZAZKI e outros -Processo com o
prazo de manifestacao excedido, devendo ser devolvido no prazo
de vinte e quatro (24) horas, sob as penas do art. 196 do CPC.
-Adv. SUELI MARIA ZDEBSKI E OUTROS-

68.-EXECUCAO FISCAL-394/1997-MUNICIPIO DE PONTA
GROSSA x DANIEL SCHRUT -Processo com o prazo de ma-
nifestacao excedido, devendo ser devolvido no prazo de vinte e
quatro (24) horas, sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv. SU-
ELI MARIA ZDEBSKI E OUTROS-

69.-EXECUCAO FISCAL-139/1999-MUNICIPIO DE PONTA
GROSSA x AROLDO KRUGER -Processo com o prazo de
manifestacao excedido, devendo ser devolvido no prazo de vinte
e quatro (24) horas, sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv.
SUELI MARIA ZDEBSKI E OUTROS-

70.-EXECUCAO FISCAL-203/2001-MUNICIPIO DE PONTA
GROSSA x HELENA JACHINSKI e outros -Processo com o
prazo de manifestacao excedido, devendo ser devolvido no prazo
de vinte e quatro (24) horas, sob as penas do art. 196 do CPC.
-Adv. SUELI MARIA ZDEBSKI E OUTROS-

71.-EXECUCAO FISCAL-229/2001-MUNICIPIO DE PONTA
GROSSA x PONTRAC MAQUINAS AGRICOLAS S/A -Pro-

cesso com o prazo de manifestacao excedido, devendo ser de-
volvido no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob as penas do
art. 196 do CPC. -Adv. SUELI MARIA ZDEBSKI E OUTROS-

72.-EXECUCAO FISCAL-258/2001-MUNICIPIO DE PONTA
GROSSA x MAURI DOVOISIN -Processo com o prazo de
manifestacao excedido, devendo ser devolvido no prazo de vinte
e quatro (24) horas, sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv.
SUELI MARIA ZDEBSKI E OUTROS-

73.-EXECUCAO FISCAL-279/2001-MUNICIPIO DE PONTA
GROSSA x NEI SENTER MARTINS -Processo com o prazo
de manifestacao excedido, devendo ser devolvido no prazo de
vinte e quatro (24) horas, sob as penas do art. 196 do CPC. -
Adv. SUELI MARIA ZDEBSKI E OUTROS-

74.-EXECUCAO FISCAL-356/2001-MUNICIPIO DE PONTA
GROSSA x JEANINE CAPRI DIAS -Processo com o prazo de
manifestacao excedido, devendo ser devolvido no prazo de vinte
e quatro (24) horas, sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv.
SUELI MARIA ZDEBSKI E OUTROS-

75.-EXECUCAO FISCAL-358/2001-MUNICIPIO DE PONTA
GROSSA x REDE FERROVIARIA FEDERAL S.A. -Processo
com o prazo de manifestacao excedido, devendo ser devolvido
no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob as penas do art. 196
do CPC. -Adv. SUELI MARIA ZDEBSKI E OUTROS-

PORECATU

COMARCA DE PORECATU - ESTADO DO PARANA
VARA UNICA - RELAÇAO Nº 022/2002
JUIZ DE DIREITO: LUIZ CARLOS BOER

Índice de Publicação

ADVOGADO  ORDEM  PROCESSO

ADILOAR FRANCO ZEMUNER 001 00415/1996
AMANDIO SBRUSSI 014 00033/2001
CIDIO SEVERINO 004 00092/2001
FABIANA SILVEIRA 006 00033/2002
FABIO ANTONIO GARCIA FABI 010 00517/1984
HAROLDO RODRIGUES FERNAND 010 00517/1984
IVENS DOS REIS FERNANDES 005 00026/2002
IVETE LANI DAL BEM RODRIG 008 00113/2002
JOSE CARLOS DIAS NETO 007 00095/2002
JOSE VICENTE FERREIRA 005 00026/2002

009 00197/2002
MARCOS VINICIUS ROSIN 003 00192/2000
MARISA DA SILVA SIGULO 013 00002/2001

011 00049/1995
RENATO ANTUNES VILLANOVA 012 00040/1998
SIDINEI CANDIDO DE ALMEID 002 00099/1997

1.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-415/1996-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA x WILTON CICERO e ou-
tros.-Manifestar-se, no prazo de cinco dias requerendo o que
entender de direito. -Adv. ADILOAR FRANCO ZEMUNER-

2.-INDENIZACAO-99/1997-ESPOLIO DE FRANCISCO
HERMENEGILDO SACCO e outros x JOSE MARIA RODRI-
GUES.-Retirar carta precatoria em cartorio para seu devido
cumprimento. -Adv. SIDINEI CANDIDO DE ALMEIDA-

3.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-192/2000-S. TE-
NAN & TENAN LTDA. x DULCE SIMOES DE OLIVEIRA.-
Manifestar-se, no prazo legal, tendo em vista o retorno da carta
precatoria. -Adv. MARCOS VINICIUS ROSIN-

4.-CIVIL PUBLICA-92/2001-MINISTERIO PUBLICO DO
ESTADO DO PARANA x MARCIO FRANCISCO DE SOU-
ZA.-Analisando-se os documentos de fls. 1403/1408, verifica-
se que a açao penal que tramita na Vara Criminal deste Juizo,
sob nº 053/01, refere-se ao mesmo fato descrito na incial. As-
sim sendo, intime-se o requerente para, no prazo de cinco dias,
manifestar-se sobre o pedido da produçao de prova emprestada
feito pelo requerente (fls. 1396). -Adv. CIDIO SEVERINO-

5.-FALENCIA-26/2002-MARIA APARECIDA DE SOUZA x
IRMAOS ROMAGNOLI LTDA.-Por todo exposto e conside-
rando que no presente caso a requerente a e carecedora de inte-
resse processual, indefiro a petiçao inicial, fazendo-o com am-
paro legal no art. 267, inciso I, c/c o art. 295, inciso III, ambos
do Codigo de Processo Civil, determinando o arquivamento dos
autos, apos as anotaçoes e baixas de estilo, uma vez transitada
em julgado a presente sentença. -Adv. IVENS DOS REIS FER-
NANDES e JOSE VICENTE FERREIRA-

6.-RESCISAO DE CONTRATO-33/2002-FIBRA LEASING S/
A - ARRENDAMENTO MERCANTIL x IZAQUE JOSE DE
JESUS.-Oficie-se ao Detran para que proceda as anotaçoes
necessarias no sentido de que o veiculo descrito na inicial de-
vera ser apreendido, em caso de localizaçao, bem como para
que informe a respeito de eventuais multas e onde foram apli-
cadas. As demais providencias requeridas na petiçao de fls. 30
deverao ser promovidas pela requerente, restando, portanto,
indeferidas. -Adv. FABIANA SILVEIRA-

7.-ACAO DE COBRANCA-95/2002-CONFEDERACAO NA-
CIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x JOAO DA
FONSECA BROCA.-Manifestar-se, no prazo legal, tendo em
vista ter decorrido o prazo concedido em audiencia. -Adv. JOSE
CARLOS DIAS NETO-

8.-SUSTACAO DE PROTESTO-113/2002-MARIA DAS GRA-
CAS DE OLIVEIRA x JULIO CESAR DA SILVA CRUZ.-
Manifestar-se acerca do retorno da carta precatoria, que retor-
nou sem ser cumprida, tendo em vista o nao preparo de custas
devidas ao sr. oficial de justiça.-Adv.IVETE LANI DAL BEM
RODRIGUES-

9.-INDENIZACAO-197/2002-JANETE APARECIDA GOMES
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x GUIA VEICULOS LTDA e outros. Designada audiencia de
conciliaçao para o dia 12/11/02, as 14:00 horas. -Adv. JOSE
VICENTE FERREIRA-

10.-EXECUCAO FISCAL-517/1984-IAPAS x USINA CEN-
TRAL DO PARANA S/A e outros.-Conforme se ve dos autos
(fls. 85/90), o advogado Julio Rodolfo Roehring requereu a in-
timaçao do credor para que efetuasse o repasse dos honorarios
ja recebidos da devedora, em razao da sua inclusao no REFIS.
A devedora informou que vem pagando regularmente as parce-
las do programa REFIS, alegando que a controversia instalada
em torno dos honorarios de envolver o advogado e o credor.
Apesar de regularmente intimado (fls.174), o credor nao se
manifestou a respeito do pedido. Os documentos anexados aos
autos demonstram, sem sombras de duvidas, que a devedora
foi incluida no REFIS e vem pagando regularmente as parce-
las, nas quais estao incluidos os honorarios advocaticios. Por
outro lado, a discussao a respeito dos honorarios advocaticios
nao pode ser travada nos presentes autos, visto que causaria
desnecessario tumulto. Consequentemente, o subscritor da pe-
tiçao de fls.85/90 deve buscar seu direito em açao propria, pos-
sibilitando o pleno exercicio do contraditorio e da ampla defe-
sa. Considerando que a devdora comprovou sua inclusao no
Refis, bem como o regular pagamento pagamento das parcelas,
contados e preparados, suspendo o curso da execuçao. -Adv.
FABIO ANTONIO GARCIA FABIANI e HAROLDO RODRI-
GUES FERNANDES-

11.-EXECUCAO FISCAL-49/1995-FAZENDA PUBLICA ES-
TADUAL x R.P. DE CASTRO & CIA LTDA.-Manifestar-se,
no prazo legal, tendo em vista a resposta de oficio enviado a
Receita Federal. -Adv. MARISA DA SILVA SIGULO-

12.-EXECUCAO FISCAL-40/1998-CONSELHO REGIONAL
DE QUIMICA DA NONA REGIAO x IND. COM. DE PRO-
DUTOS DE LIMPEZA NAVEGADOR.-Manifestar-se, no prazo
legal, tendo em vista ter decorrido o prazo de suspensao solici-
tado. -Adv. RENATO ANTUNES VILLANOVA-

13.-EXECUCAO FISCAL-2/2001-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x R.P.DE CASTRO & CIA LTDA e
outros.-Manifestar-se a cerca da certidao do sr. oficial de justi-
ça, que informa ter deixado de citar a executada, na pessoa de
seus representantes legais em virtude de nao os ter encontrado,
e, segundo informaçoes de terceiros o executado Edson Luiz
de Araujo mudou-se para a cidade de Londrina/Pr., no seguinte
endereço: Rua Jerusalem, nº 65, apto 404, Conjunto Residen-
cial do Lago; e a executada Rozaria Pedro de Castro mudou-se
para a cidade de Marilia;SP. no seguinte endereço: Rua Pirati-
ninga, nº 337.-Adv.MARISA DA SILVA SIGULO-

14.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-33/2001-Oriundo da Co-
marca de JUIZO DE DIREITO VARA CIVEL DE IBIPORA -
JOSE ORTIZ e outros x LEO NELSON GRELLET.-Compro-
var, documentalmente, a existencia dos bens mencionados as
fls. 18/19, viabilizando a apreciaçao do pedido. -Adv. AMAN-
DIO SBRUSSI-

SALTO DO LONTRA

COMARCA DE SALTO DO LONTRA - PR
RELAÇÃO Nº 110/2002
JUIZA DE DIREITO: FERNANDA MARIA ZERBETO AS

Índice de Publicação

ADVOGADO  ORDEM  PROCESSO

CAMILO DE TONI 005 00065/1996
CESAR RICARDO TUPONI 003 00051/1995
CRISTINA BICHELS LEITÇO 003 00051/1995
DANIEL GODOY JUNIOR 008 00494/1996
EDILSON LUIZ WARMLING 026 00120/2001
EDUARDO VALDERRAMAS FILHO 020 00225/2001

022 00310/2001
EUCLIDES JOSE VARGAS NETO 013 00418/1998
GILBERTO MARIA 021 00238/2001

017 00198/2000
023 00482/2001
007 00377/1996

GOMERCINDO CAMILO BIAVA 001 00108/1990
020 00225/2001
022 00310/2001
015 00049/2000

JORGE JOSE GOTARDI 006 00326/1996
004 00301/1995
019 00063/2001
008 00494/1996
001 00108/1990
013 00418/1998
016 00196/2000
010 00166/1997
009 00165/1997
005 00065/1996
012 00281/1998
011 00032/1998

LUIZ CARLOS DA ROCHA 003 00051/1995
LUIZ FERNANDO BALDI 025 00001/1999

016 00196/2000
024 00011/1992
002 00261/1992

MARCELO BIENTINEZ MIRO 010 00166/1997
009 00165/1997

MARCIO ANTONIO SASSO 023 00482/2001
MARIA APARECIDA DE PAULA 010 00166/1997

009 00165/1997
MARIA FILOMENA MARTINS PE 018 00013/2001
MOACIR ANTONIO PERAO 004 00301/1995

013 00418/1998
018 00013/2001

NELSON SARAIVA DOS SANTOS 014 00318/1999
NILTO SALES VIEIRA 024 00011/1992

002 00261/1992

OTHELO DILON CASTILHOS 015 00049/2000
REGILDA MIRANDA HEIL FERR 014 00318/1999
ROBERTO PIETA 003 00051/1995

007 00377/1996
RODRIGO MENEZES 008 00494/1996
SIMONE SILVA CHIODEROLLI 023 00482/2001
VILSON GUDOSKI 026 00120/2001

1.-EXECUÇÃO-108/1990-SILMARA FATIMA MICHELIN x
HAINSI SCHIER -1. Designo a data de 07/11/2002, às 09:30
horas, neste Fórum, para a realização da primeira praça por
preço não inferior ao da avaliação. Não havendo licitante, fica
desde logo designado o dia 21/11/2002, às 09:30 horas, para a
segunda praça, para venda a quem mais der, ressalvada a hipó-
tese de oferta vil. 2. Em caso de feriado nos dias mencionados,
as praças realizar-se-ão nos dias úteis imediatamente seguin-
tes, nos mesmos horários. 2. Em caso de feriado nos dias men-
cionados, as praças realizar-se-ão nos dias úteis imediatamente
seguintes, nos mesmos horários. 3. Expeça-se edital, com ob-
servância do disposto nos artigos 686 e 687 do Código de Pro-
cesso Civil. 4. Intime(m)-se pessoalmente a(s) parte(s)
executada(s), dos dias designados para as praças, dando-se-lhes,
inclusive, ciência de que poderão remir a execução, nos termos
dos artigos 651 do Código de Processo Civil. Caso não sejam
encontrados, ter-se-ão como válidas suas intimações via edital.
5. Intimem-se os credores privilegiados porventura existentes
(artigo 698 do Código de Processo Civil).-Adv. GOMERCIN-
DO CAMILO BIAVA e JORGE JOSE GOTARDI-

2.-EMBARGOS A EXECUCAO-261/1992-ARMAZENS GE-
RAIS FAUST LTDA x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO
DO PARANA-... Em face do exposto, julgo extinto o presente
feito, com o julgamento do mérito, o que faço com fundamento
no artigo 267, inciso VI, do código de Processo Civil. Custas
pelo embargante.-Adv. NILTO SALES VIEIRA e LUIZ FER-
NANDO BALDI-

3.-INDENIZAÇAO ORDINARIA-51/1995-VALMIR JOSE
COMERLATO x ESPOLIO DE CLAUDIO MARQUES DE
ALMEIDA-... JULGO IMPROCEDENTES os pedidos inici-
ais, condenando os autores ao pagamento das custas/despesas
processuais e dos honorários advocatícios do patrono da parte
adversa, os quais fixo em quatro salários mínimos, o que faço
com fundamento no artigo 20, p. 4º, combinado com o p. 3º,
alíneas “a” e “c”, do Código de Processo Civil. Entretanto, sendo
os autores beneficiários da assistência judiciária gratuita, de-
verá ser observado o disposto no artigo 12 da Lei nº 1.060/50.-
Adv. ROBERTO PIETA, LUIZ CARLOS DA ROCHA, CRIS-
TINA BICHELS LEITÃO e CESAR RICARDO TUPONI-

4.-EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUDIC-301/1995-OS-
VALDO ANTONIO SERRAGLIO x JANDIR PROPODOSKI-
Em face do decurso do temo, bem como do valor atribuído à
causa, com fundamento no artigo 125, IV, do Código de Pro-
cesso Civil, designo audiência de tentativa de conciliação para
o dia 27 de novembro de 2002, às 09:00 horas. Atualize-se o
valor da dívida.-Adv. MOACIR ANTONIO PERAO e JORGE
JOSE GOTARDI-

5.-ANULATORIA-65/1996-MERCANTIL DE CEREAIS
FAUST LTDA x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A-...
Em face do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido de-
duzido na inicial e, por conseq•ência, condeno a autora no
pagamento das custas processuais e dos honorários advocatíci-
os, estes fixados, segundo critérios do artigo 20, p. 4º, do Códi-
go de Processo Civil, em R$ 2.000,00 (dois mil reais).-Adv.
JORGE JOSE GOTARDI e CAMILO DE TONI-

6.-EMBARGOS DE TERCEIRO-326/1996-LAURINDO FU-
NES e outros x PEDRO CLERICE-... julgo procedente os pre-
sentes embargos de terceiro, para determinar a insubsistência
da penhora efetivada nos autos de execução nº 030/96. Pela
sucumbência, condeno o embargado no pagamento das custas
processuais e honorários advocatícios do patrono judicial dos
embargantes, que fixo em dez por cento (10%) sobre o valor da
causa, devidamente corrigido, na forma do artigo 20, p. 4º com-
binado com o p. 3º, alíneas “a” e “c”, todos do Código de Pro-
cesso Civil. Determino imediatamente (independentemente do
trânsito em julgado) que nos autos principais seja expedido novo
mandado de execução para a penhora do bem de fls., 88, por
ser a medida necessária para resguardar o direito do credor.-
Adv. JORGE JOSE GOTARDI-

7.-INDENIZACAO POR ATO ILICITO-377/1996-ROSALINA
KALFELS DO NASCIMENTO e outros x ALTAIDE TONIAL
e outros-... Em face do exposto, JULGO PARCIALMENTE
PROCEDENTES os pedidos iniciais para o fim de condenar os
requeridos Altaíde Tonial e Margarete Rosa Tonial, em decor-
rência da culpa pelo acidente de trânsito, a: a) pagar pensão
indenizatória aos autores, com caráter alimentar, com funda-
mento no artigo 1537, II, do Códgio Civil, fixada em 50%
(cinq•enta por cento) do salário mínimo vigente, para cada um
deles (50% para a viúva e 50% para os filhos), como consta
acima. O pensionamento mensal para os filhos menores da ví-
tima será devido até que eles completem a idade de 21 (vinte e
um) anos de idade, quando se tem por presumível o casamento
ou o início da atividade laborativa remunerada, e, para a viúva,
até a data em que a vítima completaria 65 anos de idade, ou,
então, até que convole novas núpcias ou união estável. O termo
inicial da pensão alimentícia para ambos os autores deverá co-
incidir com a data do falecimento da vítima Arestides Vebra do
Nascimento, data em que, presumivelmente, os demandantes
passaram a deles (os alimentos) necessitar. As parcelas já ven-
cidas serão acrescidas de correção monetária desde a data do
vencimento de cada prestações, iniciando-se trinta dias do ilí-
cito, além de juros de mora de 6% ao ano. O valor recebido a
título de seguro obrigatório deverá ser abatido da indenização
acima. b) pagar aos autores, em parcela única, indenização por
danos morais correspondente a cinq•enta (50) salários míni-
mos, com juros de 6% ao ano a partir da data do ilícito. Deter-
mino, ainda, a constituição de capital suficientes para o paga-
mento de todas as prestações aliemtícias vincendas e devidas
aos autores, na forma do artigo 602 do Código de Processo

Civil, devendo o ônus, preferencialmente, incidir sobre bem
imóvel, que poderá ser indicado livremente pela parte deman-
danda. Havendo sucumbência recíproca, condeno os autores e
os requeridos ao pagamento das custas/despesas processuais e
dos honorários advocatícios do patrono da parte adversa, na
proporção de 30% e 70%, respectivamente, fixada a verba ho-
norária, a teor do disposto no artigo 20, p. 3º, alíenas “a” e “c”,
do Código de Processo Civil, em 10% (dez por cento) sobre o
valor total da condenação, sendo que com relação aos alimen-
tos computar-se-ão as parcelas vencidas até o trânsito em jul-
gado da decisão, acrescidas de doze prestações vincendas. Con-
siderando que os autores são beneficiários da assistência judi-
ciária gratuita, deverá ser observado o disposto no artigo 12 da
Lei nº 1.060/50.-Adv. ROBERTO PIETA e GILBERTO MA-
RIA-

8.-EMBARGOS DO DEVEDOR-494/1996-LUIZ CARLOS
LANGER x CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO
PARANA-... JULGO PROCEDENTES os presentes embargos,
declarando nulo os títulos executivos (certidões de dívida ati-
va), tendo em vista a anterior nulidade dos lançamentos fiscais,
realizados sem motivo, e, por conseq•ência, extinguindo a
execução. Pela sucumbência condeno o embargado ao paga-
mento das custas/despesas processuais e dos honorários advo-
catícios do patrono judicial da embargante, os quais fixo em
20% (vinte por cento) sobre o valor atribuído à causa, devida-
mente corrigido, o que faço com fundamento no art. 20, pará-
grafo 4º c/c o parágrafo 3º, alíneas “a” e “c” do Código de
Processo Civil. Traslade-se cópia desta sentença para os autos
de execução em apenso. Por estar a presente decisão sujeita ao
duplo grau de jurisdição, nos termos do art. 475, II e III, do
Código de Processo Civil, após o decurso do prazo para inter-
posição de recurso voluntários, remetam-se os presentes autos
ao E. Tribunal Regional Federal, para os devidos fins e com as
nossas homenagens.-Adv. JORGE JOSE GOTARDI, DANIEL
GODOY JUNIOR e RODRIGO MENEZES-

9.-EMBARGOS A EXECUCAO-165/1997-MERCANTIL DE
CEREAIS FAUST LTDA., x INSTITUTO NACIONAL DE
SEGURIDADE SOCIAL - INSS-... Em face do exposto, rejei-
to as preliminares suscitadas na impugnação, e, no mérito, JUL-
GO IMPROCEDENTES os presentes embargos, determinando
o prosseguimento da execução até a satisfação do crédito. Pela
sucumbência, condeno a embargante no pagamento das custas/
despesas processuais e dos honorários advocatícios em favor
da parte adversa, os quais fixo em 15% (quinze por cento) so-
bre o valor atualizado da causa, a teor do disposto no artigo 20,
parágrafo 4º c/c o parágrafo 3º, alíneas “a” e “c” do Código de
Processo Civil, dispensados os honorários provisoriamente ar-
bitrados nos autos principais.-Adv. JORGE JOSE GOTARDI,
MARIA APARECIDA DE PAULA LIMA RECH e MARCE-
LO BIENTINEZ MIRO-

10.-EMBARGOS A EXECUCAO-166/1997-MERCANTIL DE
CEREAIS FAUST LTDA., x INSTITUTO NACIONAL DE
SEGURIDADE SOCIAL - INSS-... Em face do exposto, rejei-
to as preliminares suscitadas na impugnação, e, no mérito, JUL-
GO IMPROCEDENTES os presentes embargos, determinando
o prosseguimento da execução até a satisfação do crédito. Pela
sucumbência, condeno a embargante no pagamento das custas/
despesas processuais e dos honorários advocatícios em favor
do patrono da parte adversa, os quais fixo em R$ 1.500,00 (mil
e quinhentos reais), a teor do disposto no artigo 20, parágrafo
4º c/c o parágrafo 3º, alíneas “a” e “c” do Código de Processo
Civil, dispensados os honorários provisoriamente arbitrados nos
autos principais.-Adv. JORGE JOSE GOTARDI, MARIA APA-
RECIDA DE PAULA LIMA RECH e MARCELO BIENTINEZ
MIRO-

11.-EMBARGOS A EXECUCAO-32/1998-ANTONIO CAR-
LOS DAL’AGNOL x UNIAO FEDERAL-... Em sendo assim,
julgo extinto o presente feito, com o julgamento do mérito, o
que faço com fundamento no artigo 269, inciso II, do Código
de Processo Civil. Ressalte-se que eventual prejuízo sofrido
pelo embargado deverá ser pleiteado e comprovado em ação
diversa, proposta para este fim. Conforme dispõe expressamente
a Súmula 153 do STJ, condeno a ora embargada ao pagamento
das custas processuais e dos honorários advocatícios do patro-
no do embargante, os quais fixo em 20% (vinte por cento) so-
bre o valor atribuído à causa, devidamente atualizado.-Adv.
JORGE JOSE GOTARDI-

12.-EMBARGOS A EXECUCAO-281/1998-MERCANTIL DE
CEREAIS FAUST LTDA., x A UNIAO-... Em face do exposto,
JULGO IMPROCEDENTES os presentes embargos determi-
nando o prosseguimento da execução até a satisfação do crédi-
to. Pela sucumbência, condeno a embargante no pagamento das
custas/despesas processuais e dos honorários advocatícios em
favor do patrono da parte adversa, os quais fixo em R$ 1.500,00
(mil e quinhentos reais), a teor do disposto no artigo 20, p. 4º
cc o p. 3º, alíneas “a” e “c” do Código de Processo Civil, dis-
pensados os honorários provisoriamente arbitrados nos autos
principais.-Adv. JORGE JOSE GOTARDI-

13.-IMISSAO DE POSSE-418/1998-COMPANHIA PARANA-
ENSE DE ENERGIA - COPEL x JOAO ANTONIO STRA-
PASSON e outros-... Em sendo assim, homologo o pedido de
desistência do feito (fls., 103) para os fins do artigo 158, pará-
grafo único do Código de Processo Civil. Julgo, em
conseq•ência, extinto o processo, sem o julgamento do méri-
to, com fundamento no artigo 267, inciso VIII, do Código de
Processo Civil. Tendo em vista os motivos que levaram ao pe-
dido de desistência e ainda o fato dos réus terem apresentado
contestação através de advogado constituído, condenando a
parte que desistiu ao pagamento das custas processuais e hono-
rários advocatícios dos patronos da parte adversa, fixada a ver-
ba honorária em quatro salários mínimos, para cada um dos
advogados.-Adv. EUCLIDES JOSE VARGAS NETO, JORGE
JOSE GOTARDI e MOACIR ANTONIO PERAO-

14.-ALVARA-318/1999-IDA ROSSI GUIMARA e outros x -
Efetuar o pagamento da conta de custas processuais, equiva-
lente a R$ 612,75 no prazo de cinco (5) dias.-Adv. NELSON

SARAIVA DOS SANTOS e REGILDA MIRANDA HEIL FER-
RO-

15.-EMBARGOS DE TERCEIRO-49/2000-ZILDA ALVES
PAIXAO x BANCO DO BRASIL SA-... Em face do exposto,
com fundamento nos artigos 1.046 e seguintes do Código de
Processo Civil, rejeito as preliminares suscitadas pelo embar-
gante e, no mérito, JULGO IMPROCEDENTES os presentes
embargos de terceiro, mantendo a constrição sobre o veículo
descrito na inicial e determinando o prosseguimento da execu-
ção (carta precatória). Pela sucumbência, condeno a embar-
gante ao pagamento das custas/despesas processuais e honorá-
rios advocatícios do patrono judicial do embargado, os quais
fixo em 20% (vinte por cento) sobre o valor da causa, devida-
mente atualizado, na forma do artigo 20, p. 4º, combinado com
o p. 3º, alíneas “a” e “c”, todos do Código de Processo Civil.
Junte-se cópia da presente decisão nos autos principais.-Adv.
GOMERCINDO CAMILO BIAVA e OTHELO DILON CAS-
TILHOS-

16.-INVENTARIO-196/2000-WILMA SPADA VEGA x ESPO-
LIO DE JOSE VEGA -Digam os interessados sobre o novo
cálculo do imposto, no prazo de cinco dias.-Adv. JORGE JOSE
GOTARDI e LUIZ FERNANDO BALDI-

17.-EMBARGOS A AÇAO MONITORIA-198/2000-TERRA-
SANTA TERRAPLANAGEM SC LTDA x EMPREITEIRA
VALE DO RIO LONTRA LTDA -Efetuar o pagamento da con-
ta de custas processuais dos embargos, equivalente a R$ 699,69
no prazo de cinco (5) dias.-Adv. GILBERTO MARIA-

18.-REPARACAO DE DANOS-13/2001-ILDO LUIZ ZANE-
LA x BANCO DO BRASIL SA-Apresentar alegações finais no
prazo alternado de dez dias, iniciando-se pela parte autora.-
Adv. MOACIR ANTONIO PERAO e MARIA FILOMENA
MARTINS PESTANA-

19.-RESCISAO CONTRATUAL (ORD)-63/2001-ALECIO
MACHADO e outros x JOSE MACHADO-... JULGO PRO-
CEDENTE o pedido inicial, declarando rescindido o contrato
particular de compra e venda de fls., 15/16 e condenando o réu
José Machado ao pagamento de perdas e danos e lucros ces-
santes aos autores, decorrentes da ocupação e exploração do
imóvel rural, cujos valores serão apurados em liquidação. Os
valores já recebidos pelos auotres deverão ser descontados do
total da condenação, como forma de compensação. Rescindido
o contrato, deverá o réu desocupar o imóvel em trinta dias.
Pela sucumbência condeno ainda o réu ao pagamento das cus-
tas/despesas processuais e dos honorários advocatícios do pa-
trono do autor, estes fixados em 10% (dez por cento) sobre o
valor total da condenação, atendidos a importância desta, o grau
de zelo profissional e o trabalho realizado, nos termos do art.
20, p. 3º, alíneas “a” e “c”, do Código de Processo Civil.-Adv.
JORGE JOSE GOTARDI-

20.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-225/2001-EMEGE
PRODUTOS ALIMENTICIOS SA x NEURI DALAPICOLA-
... Em sendo assim, acolho a exceção de incompetência deste
juízo, determinando a remessa dos autos ao foro da Comarca
de Goiânia, GO, para o processo e julgamento da ação monitó-
ria, registrada sob o nº 169/01, o que faço com fundamento no
artigo 100, IV, “a”, do Código de Processo Civil. Custas pelo
excepto. Deixo de condenar ao pagamento dos honorários ad-
vocatícios da parte adversa, eis que não são cabíveis, conforme
prescreve o artigo 20, p. 1º, do Código de Processo Civil. Inti-
mem-se. Decorrido o prazo para recurso, certifique-se e reme-
tam-se os autos, após efetuadas as anotações necessárias.-Adv.
EDUARDO VALDERRAMAS FILHO e GOMERCINDO CA-
MILO BIAVA-

21.-ARROLAMENTO-238/2001-ARLINDO ASSIS BRUM e
outros x ESPOLIO DE MARIA ALMERINDA DE VARGAS
BRUM-... HOMOLGO, para que produz os seus jurídicos e
legais efeitos, o pedido de adjudicação do lote de terras rural nº
23, da Gleba 69-FB, do Núcleo Francisco Beltrão, da Colônia
Missões, do Município de Salto do Lontra, PR., com área de
395.000m2., com limites e confrontações constantes da matrí-
cula nº 3.757, fls., 157, do livro 2-R, do Cartório de Registro
de Imóveis desta Comarca, em favor dos outorgados cessioná-
rios Rosnei Bisolo e sua esposa Márcia Regina Cavalheiro Bi-
solo, já qualificado nos autos (procuração às fls., 36), nos ter-
mos das Escrituras Públicas de Venda de Meação e Cessão de
Direitos Hereditários de fls., 23/27 e 42, feitas pelo viúvo-me-
eiro e pelos herdeiros, ressalvados erros, omissões ou eventu-
ais direitos de terceiros e, ainda, o disposto no artigo 919 do
Código de Processo Civil. 3. Após o trânsito em julgado e an-
tes da expedição da respectiva carta de adjudicação, cumpram-
se as disposições do p. 2º do artigo 1.031 do Código de Proces-
so Civil. 4. Não havendo reclamação da Fazenda Pública quan-
to à regularidade do pagamento do tributo de sua competência,
expeça-se a competente carta de adjudicação. 5. Custas na for-
ma da lei.-Adv. GILBERTO MARIA-

22.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-310/2001-EMEGE
PRODUTOS ALIMENTICIOS SA x NEURI DALLAPICOLA-
... Em sendo assim, acolho a exceção de incompetência deste
Juízo, determinando a remessa dos autos ao foro da Comarca
de Goiânia, GO, para o processo e julgamento da ação monitó-
ria, registrada sob o nº 215/01, o que faço com fundamento no
artigo 100, IV, “a”, do Código de Processo Civil. Custas pelo
excepto. Deixo de condenar ao pagamento dos honorários ad-
vocatícios da parte adversa, eis que não são cabíveis, conforme
prescreve o artigo 20, p. 1º, do Código de Processo Civil. Inti-
mem-se. Decorrido o prazo para recurso, certifique-se e reme-
tam-se os autos, após efetuadas as anotações necessárias.-Adv.
EDUARDO VALDERRAMAS FILHO e GOMERCINDO CA-
MILO BIAVA-

23.-ORDINARIA DE COBRANÇA-482/2001-JOSE NAVA x
COMPANHIA DE SEGUROS ALIANÇA DO BRASIL -Sobre
o contido na petição de fls., 164, manifestem-se as partes, no
prazo de cinco dias.-Adv. GILBERTO MARIA, SIMONE SIL-
VA CHIODEROLLI e MARCIO ANTONIO SASSO-
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24.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-11/1992-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x ARMAZENS GE-
RAIS FAUST LTDA-Face o contido na certidão de fls., 49 e na
petiçào de fls., 129 e 131 dos autos de embargos à execução nº
261/92, nos termos do artigo 794, inciso I, do Código de Pro-
cesso Civil, julgo extinta a presente execução movida pela Fa-
zenda Pública do Estado do Paraná contra a empresa Armazéns
Gerais Faust Ltda. As custas processuais já foram devidamente
pagas. Defiro o desentranhamento do(s) documento(s) que
acompanha(m) a inicial, mediante a substituição por fotocópia.
Se for o caso, levante-se a penhora.-Adv. LUIZ FERNANDO
BALDI e NILTO SALES VIEIRA-

25.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-1/1999-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x LATICINIOS NOVA
PRATA LTDA., -1. Designo o dia 21/11/2002, ÀS 13:30 horas
para a realização do leilão, no Átrio do Fórum desta Comarca
(artigo 686, parágrafo 2º, do CPC), por preço não inferior ao
da avaliação. 2. Em caso de feriado no dia mencionado, o lei-
lão realizar-se-á no dia útil imediatamente seguinte, no mesmo
horário. 3. Dispenso a publicação de edital, face o disposto no
artigo 686, parágrafo 3º, do Código de Processo Civil. 4. Inti-
me-se pessoalmente o executado do dia designado para o lei-
lão, dando-se-lhe, inclusive, ciência de que poderá remir a exe-
cução, nos termos do artigo 651, do Código de Processo Civil.
Caso não seja encontrado, ter-se-á como válida sua intimação
via edital. 5. Intimem-se os credores privilegiados porventura
existentes.-Adv. LUIZ FERNANDO BALDI-

26.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-120/2001-Oriundo da
Comarca de ARAUCARIA PR -ATILIO BAVARESCO x AN-
SELMO WARMLING -1. Designo a data de 21/11/2002, às
14:00 horas, neste Fórum, para a realização da primeira praça
por preço não inferior ao da avaliação. Não havendo licitante,
fica desde logo designado o dia 05/12/2002, às 14:00 horas,
para a segunda praça, para venda a quem mais der, ressalvada a
hipótese de oferta vil. 2. Em caso de feriado nos dias mencio-
nados, as praças realizar-se-ão nos dias úteis imediatamente
seguintes, nos mesmos horários. 3. Expeça-se edital, com ob-
servância do disposto nos artigos 686 e 687 do Código de Pro-
cesso Civil. 4. Intime(m)-se pessoalmente o(s) executado(s) e
a(s) esposa(s) daquele(s) cujos bens imóveis encontram-se pe-
nhorados, dos dias designados para as praças, dando-se-lhes,
inclusive, ciência de que poderão remir a execução ou os bens
penhorados (no caso do cônjuge), nos termos dos artigos 651 e
788 do Código de Processo Civil. Caso não sejam encontrados,
ter-se-ão como válidas suas intimações via edital. 5. Intimem-
se os credores privilegiados porventura existentes (artigo 698
do Código de Processo Civil). 6. Atualize-se a avaliação. - re-
tirar cópia do edital em Cartório para publicação.-Adv. VIL-
SON GUDOSKI e EDILSON LUIZ WARMLING-
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MARCO ANTONIO BERBERI 007 00578/2000
MARCOS JOSE CHECHELAKY 012 00894/2001
MARCUS ELY SOARES DOS REI 023 00782/2002
MAY IARK WERNER 006 00477/2000
NELSON GONCALVES GRUNER 027 00078/2002
PAULO DE ARRUDA 019 00391/2002
RODRIGO XAVIER LEONARDO 009 00235/2001
SADI FRANZON 010 00616/2001
SILVIO BRAMBILA 010 00616/2001
TELMO DORNELLES 003 00300/1999
WALDEMAR DA SILVA NASCIME 012 00894/2001
WANDERSON DOUGLAS MARCONI 009 00235/2001
WASHINGTON YAMANE 002 00281/1999
ZARA HUSSEIN 010 00616/2001

1.-DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENT-1166/1998-MAS-
SA FALIDA BRASHUNGARA PLASTICOS LTDA e outros x
PERPLAST INDUSTRIA E COMERCIO DE PLASTICOS
LTDA. Acolho a promoçÆo ministerial de fls.125. Intime-se o
Sr. Síndico.-Adv. AUGUSTINHO DA SILVA-

2.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-281/1999-BAN-

CO AMERICA DO SUL S.A x JOSE ALEDIR DE LIMA e
outros -Intime(m)-se(m) o(s) autor(es) ao exequente face a conta
geral de fls., no valor total de R$ 18.475,86. Prazo 5 dias.-Adv.
ARTUR PEREIRA ALVES JUNIOR, WASHINGTON YAMA-
NE-

3.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-300/1999-PAULO RO-
BERTO CREMA x JOAO AMORIM e outros. Ao exequente
face o contido na certidÆo de fls.188 informando que decor-
reu o prazo de Lei sem o pagamento do débito pelos requeri-
dos.-Adv. TELMO DORNELLES-

4.-ARBITRAMENTO DE HONORARIOS-215/2000-DANIEL
DE CARVALHO x EXTRACAO E COMERCIO DE AREIA
ORSO LTDA -Intime(m)-se(m) o(s) autor(es) face o contido
no petitório de fls.62/63 apresentado pelo requerido. Prazo 5
dias.-Adv. DANIEL DE CARVALHO-

5.-DECLARACAO DE CREDITO-412/2000-SEBASTIAO DE
PAULA CARLOS x BRASHUNGARA PLASTICOS LTDA -
MASSA FALIDA. Intime-se o Sr. Síndico para dizer se houve
o pagamento reclamado.-Adv. AUGUSTINHO DA SILVA-

6.-RESCISAO DE CONTRATO-477/2000-PAULO TOSHIO
ITO x FELIPE CARLOS DIETZCH e outros -Intime(m)-se(m)
o(s) autor(es) face o contido nas certidäes negativas de intima-
çÆo das testemunhas arroladas pelo mesmo. Prazo 5 dias.-Adv.
MAY IARK WERNER-

7.-INVENTARIO-578/2000-ROSILETE OLTMAN x ZEFERI-
NO OLTMAN. Vistas as partes face o laudo de avaliaçÆo de
fls.79/80, no valor total de R$ 457,100.00.-Adv. HOMERO
RASBOLD e MARCO ANTONIO BERBERI-

8.-USUCAPIAO-61/2001-SEBASTIAO LINO DA ROCHA. 1.
Designo o dia 10/02/2003 às 15:30 horas n/Forum para a audi-
ência de InstruçÆo e Julgamento. 2. Intime-se. 3. Ciente o MP
e o Dr. Curador Especial. 4. O rol de testemunhas deverá obe-
decer o disposto no artigo 407 do CPC.-Adv. ANTONIO CAR-
LOS BASTAZINI-

9.-OBRIGACAO DE FAZER-235/2001-ALLANI CERIS ZA-
NON x TIM TELEPAR CELULAR S/A. Vistas as partes face o
contido no oficio juntado aos autos as fls.122/123.-Adv. AU-
GUSTINHO DA SILVA, GERALDO MUNHOZ DE MELLO,
RODRIGO XAVIER LEONARDO e WANDERSON DOU-
GLAS MARCONI-

10.--616/2001-EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS PA-
RAISO LTDA x ELCIO DOMINGOS DE ANAHIA -Intime-se
o autor para efetuar o preparo da conta de custas no valor de R$
117,10. Prazo cinco dias. Intime-se o requerido para efetuar o
preparo das custas da reconvençÆo no valor de R$ 661,91.
Prazo cinco dias.-Adv. SILVIO BRAMBILA, ZARA HUSSEIN,
SADI FRANZON e ELAYNE AUXILIADORA DE FREITAS-

11.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-704/2001-BA-
LAROTI COMERCIO DE MATERIAL DE CONSTRUCAO
LTDA x AMARILDO DE OLIVEIRA SILVA -Ao(s) autor(es)
face o contido na certidao de fls. do SR. Oficial de Justica -
proceder o deposito da quantia correspondente conforme preve
o artigo 19 e o Provimento 01/99 da Corregedoria Geral da
Justica, referente a penhora e intimaçÆo.-Adv. LUIZ CARLOS
JOAO ALBUGERI FILHO-

12.--894/2001-TEREZA RIBEIRO DA SILVA x MASSA LI-
QUIDANDA DA COMPANHIA INTERNACIONAL DE e
outros. Digam as partes quais provas pretendem produzir.-Adv.
WALDEMAR DA SILVA NASCIMENTO, MARCOS JOSE
CHECHELAKY, CIRO BRUNING e GABRIEL BRAGA FA-
RHAT-

13.-EMBARGOS-1069/2001-AMAURI MARTINS DA CRUZ
x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A. Intime-se o em-
bargado para requerer o que for de direito.-Adv. GERALDO
BONNEVIALLE BRAGA ARAUJO-

14.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-89/2002-PRA-
TESPEL INDUSTRIA E COMERCIO DE BOBINAS LTDA x
ADESPEL PROD. AUTO ADESIVO LTDA. Intime-se a exe-
quente para requerer o que for de direito.-Adv.EDSON VIEI-
RA ABDALA-

15.-PAGAMENTO DE SEGURO-94/2002-FERNANDO ZBO-
ROWSKI e outros x BANCO DO BRASIL S/A -Intime(m)-
se(m) o(s) autor(es) para efetuar o preparo da conta de custas
no valor de R$ 214,90. Prazo 5 dias.-Adv. IZABEL AMALIA
GOSCINSKI-

16.-PASSAGEM FORCADA DE SERVIDAO-176/2002-MAU-
RICIO DOS SANTOS x ANTONIO CUSTODIO CRUZ. 1.
Proceda-se a alteraçÆo do nome do requerido, conforme cons-
ta de fls.30 e pedido de fls.41. 2. Defiro o pedido de fls.38,
item "a". Prazo cinco dias. 3. Após, apreciarei o pedido de
DenunciaçÆo à Lide. Intime-se.-Adv. ELAYNE AUXILIADO-
RA DE FREITAS-

17.-COBRANCA-187/2002-CONFEDERACAO NACIONAL
DA AGRICULTURA (CNA) e outros x TACILIO TADEU
POLAKOWSKI. 1. Inexistem preliminares a serem apreciadas.
2. Para audiência prevista no artigo 331 do CPC, e que será
somente de conciliaçÆo, designo o dia 17 de dezembro de 2002,
às 16:00 horas n/Fórum. 3. Intime-se as partes e ou seus procu-
radores habilitados a transigir.-Adv. FABIO AMARAL ROCHA
e KARIMEN MELO WEISS LIU-

18.-ADJUDICACAO COMPULSORIA-193/2002-JOSE EDIO
LUCHINA x NATALIO BOM e outros -Intime(m)-se(m) o(s)
autor(es) comprovar a publicaçÆo do edital. Prazo 5 dias.-Adv.
CELSO FERNANDO GUTMANN-

19.-MED CAUTELAR DE BUSCA E APREE-391/2002-LO-
RIVAL ARAUJO CRUZ x SISCAR COMERCIO DE VEICU-

LOS LTDA -Intime(m)-se(m) o(s) autor(es) para efetuar o pre-
paro da conta de custas no valor de R$ 102,80. Prazo 5 dias.-
Adv. PAULO DE ARRUDA-

20.-INTERDICAO-699/2002-MARIA FERREIRA DE OLI-
VEIRA x LEANDRO NUNES OLIVEIRA. 1. Designo o inter-
rogatório do réu para o dia 13/02/2003 as 15:30 horas n/Fó-
rum. 2. Cite-se. 3. Intime-se. 4. Ciente o MP.-Adv. JOAO PE-
REIRA-

21.-BUSCA E APREENSAO-704/2002-BANCO BRADESCO
S/A x EDSON ENRIQUE FARIAS -Homologo por sentenca
para que surta os seus juridicos e legais efeitos o pedido de
extinçÆo formulado as fls.24 dos autos e mando que se cum-
pra e guarde como nele se contem e declara. Julgo extinto o
presente feito, determinando seu arquivamento apos cumpri-
das as formalidades de estilo e baixa na distribuicao, com ful-
cro no artigo 267, III do CPC. Custas "ex-lege". P.R.I.-Adv.
LUCIANA SEZANOWSKI-

22.-EMBARGOS DE TERCEIRO-720/2002-ROSANE DO
ROCIO FLIZICOSKI x PONTUAL LEASING S/A ARREN-
DAMENTO MERCANTIL -Intime(m)-se(m) o(s) autor(es) face
a devoluçÆo da Carta de CitaçÆo com a informaçÆo "mu-
dou-se". Prazo 5 dias.-Adv. CLEUSA MARIA GIARETTA-

23.-EMBARGOS DE RETENCAO-782/2002-SERGIO COS-
TA x AURI PEDRO DA SILVA -1.Recebo os Embargos. 2.Sus-
penso o curso da lide principal. 3.Vista ao embargado.-Adv.
JOAO SOARES DOS REIS e MARCUS ELY SOARES DOS
REIS-

24.-EXECUCAO FISCAL-174/1998-O INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - INSS x CHURRASCARIA
NAPOLITANA LTDA e outros -Ao(s) autor(es) face o contido
na certidao de fls. do SR. Oficial de Justica - proceder o depo-
sito da quantia correspondente conforme preve o artigo 19 e o
Provimento 01/99 da Corregedoria Geral da Justica, referente a
diligencias.-Adv. JAMIL NABOR CALEFFI-

25.-EXECUCAO FISCAL-314/1999-A FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x TIBAGI ENGENHARIA CONS-
TRUCOES E MINERACAO LTDA. Deferido o pedido de jun-
tada de substabelecimento.-Adv. EROS GRADOWSKI JUNI-
OR-

26.-CARTA PRECATORIA-55/2002-Oriundo da Comarca de
SAO PAULO - 15 VARA CIVEL DA COMARCA DE -C&C
CASA E CONSTRUCOES LTDA x MAKARIOS S/A -
Intime(m)-se(m) o(os) reus para efetuar o preparo da conta de
custas no valor de R$ 86,30. Prazo de cinco dias.-Adv. ANA
PAULA MAGALHAES-

27.-CARTA PRECATORIA-78/2002-Oriundo da Comarca de
JOINVILLE - 4 VARA CIVEL DA COMARCA DE -ALINUS
SCHMIDT x CIA SEGUROS MINAS BRASIL -Intime(m)-
se(m) o(s) autor(es) para efetuar o preparo da conta de custas
no valor de R$ 342,10. Prazo 5 dias.-Adv. NELSON GON-
CALVES GRUNER-

28.-CARTA PRECATORIA-111/2002-Oriundo da Comarca de
CURITIBA - 12 VARA CIVEL DA COMARCA DE -ESPO-
LIO DE MOHAMAD ABDUL KADER KADRI e outros x
TADEU NUNES DE ALMEIDA e outros -Intime(m)-se(m) o(s)
autor(es) face o contido na informaçÆo de fls., do Sr. Conta-
dor Judicial. Prazo 5 dias.-Adv. LEANDRO GALLI-
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1.-ORDINARIA-883/1997-TRIUMPH INTERNATIONAL AG e
outros x BOTICA COMERCIAL FARMACEUTICA LTDA. Ao
exequente face a conta geral de fls.1475/1476, no valor total de
R$ 22.735,68. Prazo 5 dias.-Adv. AUGUSTINHO DA SILVA-

2.-MONITORIA-383/1999-VALDECIR ALVES MARCELINO

COSTA x AUTO ESCOLA AMORIM S/C LTDA -Intime(m)-
se(m) o(os) reus face o contido na informaçÆo de fls.144/145
do Sr. Contador Judicial. Prazo de cinco dias.-Adv. DANIEL
DE CARVALHO-

3.-CONSTITUICAO DE SERVIDAO-86/2000-COMPANHIA
DE SANEAMENTO DO PARANA - SANEPAR x JOSE OLI-
VEIRA DOS ANJOS e outros. Deferido o pedido de devolu-
çÆo do prazo.-Adv. MILTON FERREIRA-

4.-PEDIDO DE RESTITUICAO-957/2000-MASSA FALIDA
DE AUTOMATON EMBALAGENS LTDA e outros x PASTI-
FICIO TORINO LTDA. Pelo exposto, julgo PROCEDENTE a
AçÆo e uma vez a requerida nÆo possuindo mais as mercado-
rias entregues, deve fazer a devoluçÆo em dinheiro do valor
correspondente com os acréscimos legais. Condeno a ré em
custas processuais e em honorários advocatícios, que arbitro
em dez por cento sobre o valor dado à causa. PRI.-Adv. BRA-
ZILIO BACELLAR NETO, INES BALDO FURTADO, AN-
TONIO C.CAVALCANTI DE ALBUQUERQUE, EDGARD
LUIZ CALVALCANTI DE ALBUQUER e TELMO DORNE-
LLES-

5.-MONITORIA-264/2001-BANCO ITAU S/A x GERMANO
EZEQUIEL CARDOSO -Intime(m)-se(m) o(os) reus face o
contido no petitório de fls.244 apresentado pelo autor. Prazo
de cinco dias.-Adv. FABIANO HALUCH MAOSKI-

6.-OBRIGACAO DE FAZER-384/2001-GERALD HELMUT
HEINZ DRAKE x PAULO ANTONIO RADWANSKI -Especi-
fiquem as partes as provas que pretendem produzir.Prazo de
cinco dias.-Adv. SADI FRANZON, AVARY ZEIGELBOIM e
KARIMEN MELO WEISS LIU-

7.-RESCISAO DE CONTRATO-773/2001-FIBRA LEASING
S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x ADILSON JOSE DA
ROCHA. Pelo exposto julgo IMPROCEDENTE os presentes
Embargos. Custas "ex-lege". PRI. DESPACHO DE FLS.122.-
Aguarde-se o transito em julgado da sentença retro.-Adv. KA-
RINE SIMONE POFAHL, FABIANA SILVEIRA e MARIA
MERCEDES UBA-

8.-MONITORIA-869/2001-AGA SOCIEDADE ANONIMA x
IMAPA EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA. 1. Recebi-
da a apelaçÆo de fls.442 e seguintes em ambos efeitos. 2. Vis-
tas a apelada.-Adv. PAULO SERGIO GUEDES-

9.-MONITORIA-941/2001-MAGALI TEREZINHA CARVA-
LHO x NELSON JOSE CAMARGO UMBRIA e outros. Vistas
as partes face o contido na certidao de fls. do SR. Oficial de
Justica - proceder o deposito da quantia correspondente con-
forme preve o artigo 19 e o Provimento 01/99 da Corregedoria
Geral da Justica, referente a diligencias de ambas as partes, no
valor de R$ 298,00.-Adv. ZENICE MOTA CARDOZO PINTO
e IVO ERICSSON CAMARGO DE LIMA-

10.-MED CAUTELAR DE SUST PROTESTO-51/2002-CETE-
SUL ENGENHARIA E SERVICOS LTDA x TERMOCLINI-
CA ENGENHARIA E SERVICOS LTDA -Intime(m)-se(m) o(s)
autor(es) face o contido no oficio juntado aos autos as fls.44.
Prazo 5 dias.-Adv. ANTONIO CARLOS GUIMARAES TA-
QUES-

11.-COBRANCA-186/2002-CONFEDERACAO NACIONAL
DA AGRICULTURA (CNA) e outros x IVO DA CRUZ -
Intime(m)-se(m) o(s) autor(es) face o depósito efetuado nos
autos as fls.133/135. Prazo 5 dias.-Adv. FABIO AMARAL
ROCHA-

12.-EMBARGOS A EXECUCAO-261/2002-IGUACU CELU-
LOSE PAPEL S/A x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO
PARANA. Digam as partes quais provas pretendem produzir.-
Adv. LIGIA SOCREPPA, HERON ARZUA e MARISA LEO-
POLDINA M C CORDEIRO-

13.-EMBARGOS A EXECUCAO-614/2002-O MUNICIPIO
DE SAO JOSE DOS PINHAIS x CAROLINA DINACIR GRO-
CHKA -Vista ao autor face a contestacao apresentada.Prazo de
10 dias.-Adv. CLAUDIO SOCCOLOSKI-

14.-RESCISAO DE CONTRATO-733/2002-CIA ITAULEA-
SING ARRENDAMENTO MERCANTIL-GRUPO ITAU x
NELSON DOS SANTOS -Ao(s) autor(es) face o contido na
certidao de fls. do SR. Oficial de Justica - proceder o deposito
da quantia correspondente conforme preve o artigo 19 e o Pro-
vimento 01/99 da Corregedoria Geral da Justica, referente a
diligencias, no valor de R$ 245,00.-Adv. CARLOS ALBERTO
ARAUJO ROVEL-

15.-MONITORIA-755/2002-STAMPA DISTRIBUIDORA
LTDA x ARMIN WERNER LANG -Ao(s) autor(es) face o con-
tido na certidao de fls. do SR. Oficial de Justica - proceder o
deposito da quantia correspondente conforme preve o artigo 19
e o Provimento 01/99 da Corregedoria Geral da Justica, refe-
rente a diligencias.-Adv. APARECIDO JOSE DA SILVA-

16.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-792/2002-LABIB
ALVES MIRANDA e outros x OCA ENGENHARIA E EM-
PREENDIMENTOS LTDA. 1. Recebo a ExceçÆo. 2. Suspen-
do o curso da lide principal. 3. Vistas a excepta.-Adv. CAR-
LOS JOAQUIM DE OLIVEIRA FRANCO-

17.-CARTA PRECATORIA-219/2002-Oriundo da Comarca de
CURITIBA - 11 VARA CIVEL DA COMARCA DE -JAMARI
ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x ZU-
CHI & CORREA LTDA -Intime(m)-se(m) o(s) autor(es) para
efetuar o preparo da conta de custas no valor de R$ 4,20. Prazo
5 dias.-Adv. SIDNEY MARCOS MIRANDA-

18.-CARTA PRECATORIA-225/2002-Oriundo da Comarca de
IPORA - VARA CIVEL DA COMARCA DE -MUNICIPIO DE
IPORA x JOAO DE PAULA CARNEIRO -Ao(s) autor(es) face
o contido na certidao de fls. do SR. Oficial de Justica - proce-
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der o deposito da quantia correspondente conforme preve o
artigo 19 e o Provimento 01/99 da Corregedoria Geral da Justi-
ca, referente a diligencias, no valor de R$ 126,00.-Adv. MA-
NOEL MESSIAS MEIRA PEREIRA-
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1.-INDENIZACAO-84/1994-MARIA DE LOURDES DE JE-
SUS VIRGENS x MARCOPOLO S/A CARROCERIAS E
ONIBUS. Deferido o efeito suspensivo ao agravo.-Adv. JOEL
SIQUEIRA BUENO e JORGE LUIZ I CALMON DE PASSOS-

2.-ANULATORIA DE ATO JURIDICO-1021/1996-SALI MUS-
SI JACOB GUSLEN x AUTO MECANICA ISREI LTDA. 1.
Acolho o pedido de denunciaçÆo a lide do Estado do Parana
conform pedido de fls.195 e seguintes. O tabeliÆo; atua como
agente público. A responsabilidade civil do Estado é objetiva
independente de qualquer indagaçÆo quanto haver ou nÆo
culpa ou dolo de quem atue em seu nome. A ConstituiçÆo Fe-
deral em seu artigo 37, õ 6º estabelece a responsabilidade civil
do Estado por danos causados por seus funcionários. 2.Cite-se
o Estado do Paraná. Prazo 30 dias. 3. Suspendo o curso da lide.
4. Intime-se.-Adv. LUIZ DILSON PINTO, ALEX SANDRO
SILVA SCHELLENBERG, SIMONE MARIA MALUCELLI
PINTO BRAS, LEONEL DA ROSA VIEIRA e JOAO CAR-
LOS MARTINS-

3.-NUNCIACAO DE OBRA NOVA-1102/1996-ULTRALEVE
CLUBE DE CURITIBA x CARLOS ROBERTO REAL e ou-
tros. Designado nova audiência de conciliaçÆo para o dia 25/
02/2003 às 15:45 horas n/Fórum. Intime-se os requeridos.-Adv.
ADILSON LUIZ BOHATCZUK, IVO WENDT JUNIOR, IL-
SON NEY BEMBEM, JUAREZ XAVIER KUSTER e RUY
BARBOSA CORREA FILHO-

4.-EMBARGOS DO DEVEDOR-650/1998-CPO COMPA-
NHIA PARANAENSE DE OBRAS E ENGENHARIA x FA-
ZENDA NACIONAL. Concedo o prazo de dez dias para cada
uma das partes apresentarem suas razoes finais, iniciando-se
pela autora.-Adv. ANTONIO IVANIR DE AZEVEDO, MAR-
COS TON RAMOS e LUIZ FERNANDO COELHO-

5.-MONITORIA-745/1998-BANCO NOROESTE S.A x SAN-
ROSAN INDUSTRIA E COMERCIO DE FRIOS LTDA e ou-
tros. Pelo exposto, nos termos do artigo numero 1102, "c", õ 3º
do CPC, REJEITO os Embargos, pelo que, constituo de pleno
direito o título exequendo mencionado na inicial. Condeno os
embargantes em custas processuais e em honorários advocatí-
cios, que arbitro em vinte por cento sobre o valor do débito.
PRI.-Adv. MARCOS AUGUSTO MALUCELLI e HEROLDES
BAHR NETO-

6.-USUCAPIAO EXTRAORDINARIO-422/1999-DORAMIL
MOLETTA PILATO e outros x . 1. Para audiência de Instru-
çÆo e Julgamento, designo o dia 17 de fevereiro de 2003 às
15:30 horas, neste Fórum. 2. Intime-se. 3. Ciente o MP. 4. O

rol de testemunhas deverá ser apresentado 20 dias antes da au-
diÒncia nos termos da lei 10.358 de 27/12/2001, que alterou o
art.407 do CPC. Intime-se.-Adv. MARIA LIZANE MACHA-
DO BRUM e INGER KALBEN SILVA ZILLI-

7.-INDENIZACAO POR ATO ILICITO-728/1999-JOSE MA-
RIA ALVES FERNANDES x JARBAS NUNES MARQUES.
1. O processo foi parcialmente saneado as fls.88. 2. A concili-
açÆo resultou negativa, conforme consta de fls.102. 3. Defiro
as provas requeridas. 4. O ponto controvertido é a pretençÆo
do autor em receber uma indenizaçÆo pelos fatos narrados na
inicial, atribuindo a culpa aos réus pelos fatos narrados e docu-
mentos juntados o que foi contestado pelo mesmo quando apre-
sentou sua defesa. 5. Para prova pericial ortopédica, nomeio
perito judicial o Dr. Luiz Antonio Pelegrino. 6. Intime-se as
partes para querendo indicarem assistentes técnicos e apresen-
tarem quesitos. 7. Fixo o prazo de 10 dias para a entrega do
laudo. 8. Apresente o Sr. Perito proposta de honorários, que
serÆo pagos ao final, eis que é beneficiário da Assistência Ju-
diciária. 9. Diga o Sr. Perito dia e hora em que será realizada a
perícia, intimando-se as partes. 10. Apos designarei audiência
de InstruçÆo e Julgamento. Intime-se.-Adv. JOAO PEREIRA,
FRANCISCO FERREIRA CLAUDINO, IZABEL AMALIA
GOSCINSKI, JOSE VIDOTTI, VICENTE GANTER DE MO-
RAES e EVILASIO DE CARVALHO JUNIOR-

8.-FALENCIA-751/1999-RONALD CARVALHO SITONIO x
COMERCIO DE MOVEIS JEPAN LTDA. Intime-se o Sr. Sín-
dico para comprovar a publicaçÆo do edital.-Adv. TELMO
DORNELLES-

9.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-468/2000-IRMA-
OS ABAGE & CIA LTDA x JOESLUZI COM MAT CONSTR
LTDA. Vistas ao exequente para requerer o que entender ser de
direito.-Adv. OMAR RODRIGUES CHAVES e CLAUDIO
FULLE-

10.-EMBARGOS A EXECUCAO-699/2000-MINERACAO
TABATINGA LTDA. x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO
DO PARANA -Intime(m)-se(m) o(s) autor(es) face o contido
no petitório de fls.74 apresentado pela embargada, requerendo
que a embargante seja intimada para apresentar o comprovante
de quitaçÆo dos honorários advocatícios relativo ao presente
Embargos, e nÆo a execuçÆo fiscal, conforme determina a
sentença honologatória de fls.61. Prazo 5 dias.-Adv. SONIA
GAMA RUBERTI BIRSKIS-

11.-REPARATORIA POR DANOS MORAIS-726/2000-MA-
RILZA ZAGURSKI LORKIEVICZ x BOTICA COMECIAL
FARMACEUTICA LIMITADA -Intime(m)-se(m) o(os) reus
face o contido no petitório de fls.106 apresentado pela autora.
Prazo de cinco dias.-Adv. GELCI RUSSO ANDRETTA MA-
RINHO-

12.-DEPOSITO-176/2001-BANCO BMC S/A x ALAOR JOSE
MOISES. Indeferido o pedido de fls.56 por falta de amparo
legal. Intime-se.-Adv. CRISTIANE BELINATI GARCIA LO-
PES, FLAVIANO BELLINATI GARCIA PEREZ e ROSIANE
APARECIDA MARTINEZ-

13.--263/2002-ALAIR DE PAULA NEVES x PANAMERICA-
NO ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A. 1. Os autos em
apenso serÆo julgados simultaneamente com os presentes. 2.
Mantenho a liminar concedida as fls.16 dos autos nº 767/2000.
3. A inepcia da inicial invocada as fls.22 daqueles autos será
analizada após a completa instruçÆo da lide. 4. Nos presentes
autos nÆo foram arguidas preliminares. 5. Para audiência pre-
vista no artigo 331 do CPC, designo o dia 14 de abril de 2003
às 14:00 horas n/Fórum. 6. NÆo havendo conciliaçÆo, nos
termos do parágrafo segundo do mencionado artigo, procede-
rei de imediato a intruçÆo da lide para maior agilizaçÆo e
economia processual, sendo que o ponto controvertido é a pre-
tençÆo do autor nestes autos em ser indenizado por danos
morais face os fatos narrados na inicial o que foi contestada
pela ré quando apresentou sua defesa. NOs autos em apenso a
autora deles, pretende a reintegraçÆo de posse do bem ali des-
crito o que foi impugnado pelo requerido quanto igualmente
apresentou sua defesa. 7. Determino o comparecimento das
partes para prestarem depoimento pessoal sob pena de confes-
so. 8. O rol de testemunhas deverá ser apresentado 20 dias an-
tes da audiência, nos termos da lei 10358 de 27/12/2001, que
alterou o artigo 407 do CPC.-Adv. PAULINO SIQUEIRA COR-
TES NETO, EGYDIO MARQUES DIAS NETTO, JAIME
DIAS OLIVEIRA JUNIOR, ADRIANO MUNIZ REBELLO e
JOSEANE CRISTINA RODRIGUES-

14.-BUSCA E APREENSAO-641/2002-CONTINENTAL
BANCO S/A x NIVALDO BATISTA CARNEIRO -Homologo
por sentenca para que surta os seus juridicos e legais efeitos o
pedido de extinçÆo formulado as fls.31 dos autos e mando que
se cumpra e guarde como nele se contem e declara. Julgo extin-
to o presente feito, determinando seu arquivamento apos cum-
pridas as formalidades de estilo e baixa na distribuicao. Custas
"ex-lege". P.R.I.-Adv. CRISTIANE BELINATI GARCIA LO-
PES, FLAVIANO BELLINATI GARCIA PEREZ e ROSIANE
APARECIDA MARTINEZ-

15.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-686/2002-O CONDO-
MINIO CONJUNTO RESID.JARDIM DAS AMERICAS x
FRANCISCO LEONEL DE LIMA e outros. Deferido o pedido
de suspensÆo do processo pelo prazo de 90 dias.-Adv. OSWAL-
DO CARVALHO DA SILVA, NELSON CARDOSO DE MI-
RANDA, ROSIANE CARVALHO DA SILVA e LADI NEIS-

16.-EXECUCAO FISCAL-11/1998-CONSELHO REGIONAL
DE QUIMICA DA NONA REGIAO x LAMINADORA BOM
JESUS LTDA -Intime(m)-se(m) o(s) autor(es) face o contido
na certidÆo de fls.86. Prazo 5 dias.-Adv. DELOA MULLER-

17.-EXECUCAO FISCAL-399/2001-A FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x ABASTECEDORA DE ALI-
MENTOS MARMORE LTDA. Pelo exposto, defiro o pedido
de penhora em dinheiro no percentual de dez por cento do

movimento mensal da devedora, até o integral valor do débito,
mediante a comprovaçÆo nos autos, devendo haver a presta-
çÆo de contas mensalmente nos autos, nomeando-se depositá-
rio o representante legal da executada. Expeca-se mandado.
Intime-se.-Adv. MARISA LEOPOLDINA M C CORDEIRO e
NEIMAR BATISTA-

São José dos Pinhais
Cartório da 2ª Vara Cível
Dr. IVO FACCENDA

Rel. 142/02

01. EXECUÇÃO – 94/99 – Rio Paraná Companhia Securtitiza-
dora de Créditos Financeiros x A. Setim Neto & Cia. Ltda. e
outros – Deferida a inclusão de Rio Paraná no polo passivo dos
embargos 214/00 e ativo da execução – Proferida a decisão
homologando o acordo realizado entre as partes, julgando-se
extintas as ações 94/99 e 214/00 – O imóvel objeto da constri-
ção fica liberado. – Determinada a expedição de Precatória que
deverá ser cumprida pela parte interessada em 30 dias. – Adv.
CASSIA CRISTINA HIRATA PARRA – CLAUDIO LEONAR-
DI SARTORI – JOSÉ CARLOS RIBEIRO DE SOUZA – MA-
FUZ ANTONIO ABRÃO

02. PRECATÓRIA – 335/00 – 4ª V. C. de Curitiba – Slaviero
Decisão Administradora de Consórcio S/C Ltda. x João Vicen-
te da Rosa Filho – Ao autor, sobre certidão negativa de prisão –
Adv. MIGUEL A. SLOWIK

03. INDENIZAÇÃO – 276/99 – Monica da Silva de Oliveira x
Luciane do Rocio Moro- Canudos ME – Às partes, em 05 dias,
sobre a proposta de honorários do perito, R$ 800,00 – Adv.
LETICIA CASSIANO KATANIWA - JOSÉ CARLOS ALVES
SILVA

04. EMBARGOS – 403/96 – Baependi Ind. e Com. de Utilida-
des Domésticas Ltda. e outros x Estado do Paraná – Determi-
nada a suspensão do feito, até a manifestação acerca da possi-
bilidade de repactuação da dívida – Adv. FABIANO ROSA –
DEISE ALMIRA BORBA MOURA E SILVA – ANITA CA-
RUSO PUCHTA

05. DISCRIMINATÓRIA – 26283/85 – Estado do Paraná e outro
x Indústria de Papel e Celulose Arapoti IMPACEL – Deferidos
os pedidos de fls. 1888/1889 no sentido de autorizar os levan-
tamentos dos depósitos efetuados. Ao Banco Bamerindus do
Brasil S/A, Pisa Participações Ltda e Indústria de Papel e Celu-
lose Arapoti- Impacel, para que retirem os alvarás expedidos. –
Adv. PAULO VENÍCIO FORTES – CARLOS FREIRE FARIA
– OLÍVIO H. R. FERRAZ

06. INDENIZAÇÃO – 561/00 – Gislene Thomaz de Souza x
MVC Componentes Plásticos Ltda. – Às partes, sobre a pro-
posta de honorários do perido – 8 salários mínimos – Adv.
CLAUDIA PEREIRA – JORGE LUIZ IESKI CALMON DE
PASSOS

07. REVISÃO DE CONTRATO – 719/01 – Edna Santana da
Cruz Leprevost x Fináustria Cia. de Crédito, Financiamento e
Investimento – Determinado o aguardo da purgação da mora
nos autos em apenso, com influência no deslinde destes autos –
Adv. LICIANE JUNIA BALTAZAR – NELSON PASCHOA-
LOTTO

08. INVENTÁRIO – 823/02 – Walter Wikderovitz da Silva
Vieira – Nomeada Maria do Rosario Souza Silva inventariante,
devendo prestar compromisso no prazo de 05 dias. Necessário
que se juntem aos autos cópias dos documentos pessoais da
viúva e herdeiros – Adv. RICARDO CETNARSKI

09. EXECUTIVO FISCAL – 312/02 – Município de São José
dos Pinhais x Brashungara Plásticos Ltda. – Ao síndico, resti-
tuindo-lhe o prazo para eventual oposição de embargos. – Adv.
AUGUSTINHO DA SILVA

10. SUSTAÇÃO DE PROTESTO – 306/01 – Brafer Constru-
ções Matálicas S/A x K. M. G. Indústria Metalúrgica Ltda. –
Ao autor, sobre correspondência devolvida – Adv. ANTONIO
FRANCISCO CORREA ATHAYDE

11. REINTEGRAÇÃO DE POSSE – 433/01 – Município de
São José dos Pinhais x Fernando de Andrade Cabral Filho – Às
partes, sobre correspondência devolvida – Adv. FABIANE
MULLER BONETTO – ANTONIO SBANO JUNIOR

12. INDENIZAÇÃO – 967/00 – Fabio de Cris Osmar da Silva
x Banco Meridional do Brasil S/A – Às partes, sobre correspn-
dência devolvida – Adv. SADI FRANZON – LUIS OSCAR
SIX BOTTON

13. SUSTAÇÃO DE PROTESTO – 560/02 – Expresso Mercú-
rio S/A x Unifort Administradora de Mão de Obra S/A Ltda. –
Ao autor, sobre correspondência devolvida – Adv. HENRIQUE
SCHNEIDER NETO

14. DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITO – 715/
02 – Expresso Mercúrio S/A x Unifort Administradora de Mão
de Obra S/A Ltda. – Ao autor, sobre correspondência devolvi-
da – Adv. HENRIQUE SCHNEIDER NETO

15. INDENIZAÇÃO – 543/02 – Alcindo Correa Nunes x Rei-
naldo Takashima –Ao autor, sobre correspondência devolvida
– Adv. JOSÉ ANTONIO DE ANDRADE ALCANTARA

16. EXECUÇÃO – 132/02 – Cezar Luiz Rodrigues Tulio x Stam-
plus Ferramentaria e Estamparia Ltda. – Ciente do recurso in-
terposto. Mantida a decisão agravada pelos seus próprios fun-
damentos. Determinado aguardo de informações sobre o efeito
concedido ao mesmo e requisições de informações – Adv. RI-
CARDO RUSSO

17. BUSCA E APREENSÃO – 470/02 – BV Financeira S/A

C.F.I. x Donisetti Giovanini Rodrigues – Proferida a decisão,
homologando a transação celebrada entre as partes às fls. 22/
23, declarando extinto o processo. – Adv. KARINE CRISTI-
NA DA COSTA

18. BUSCA E APREENSÃO – 574/02 – Cipasa Administrado-
ra de Consórcios Ltda. S/C x José Carlos Vicente – Proferida a
decisão, julgando procedente o pedido inicial de busca e apre-
ensão do veículo devidamente descrito, em favor do requeren-
te. Condenado o requerido nas custas processuais e honorários
advocatícios fixados, em 10% sobre o valor atribuído à causa –
Adv. MARTA PATRICIA BONK RIZZO

19. DESPEJO – 971/00 – Mutsuni Ogura x Exemplo Constru-
ções e Empreendimentos Ltda. – Proferida a decisão, julgando
procedente a ação, decretando o despejo pedido, concedendo o
prazo de 30 dias para a desocupação voluntária, condenando o
requerido ao pagamento do valor de aluguel e demais acrésci-
mos no montante de R$ 4.676,71. Condenada a requerida nas
custas processuais e honorários advocatícios fixados, em 10%
sobre o valor atribuído à causa – Adv. ONIEL EMMENDOER-
FER – LUCIANO CHIZINI E CHEMIN

20. ARROLAMENTO – 861/02 – Maria de Souza Vieira – Pro-
ferida a decisão, homologando o plano de partilha de fls. 05/08
e escrituras públicas de fls. 33/34, 37/38 do Arrolamento dos
bens deixados por falecimento de Maria de Souza Vieira – Adv.
NELSON VIEIRA DE CARVALHO

21. USUCAPIÃO – 650/97 – Pedrinha de Fátima Macan Oli-
veira – Proferida a decisão, julgando procedente a ação de usu-
capião, declarando o domínio em favor do espólio de Pedrina
de Fátima Macan Oliveira, sobre a área descrita na inicial, re-
presentada pelo Mapa e Mamorial Descritivo nos autos, tudo
de conformidade com os preceitos dos arts. 550 e seguintes do
CPC. A sentença servirá de título para a matrícula, oportuna-
mente no Cartório de Registro de Imóveis – Adv. CARLOS
ALBIRONE TOAZZA – KLEBER ANTONIO TOFFALINI
FERREIRA – CLAUDIO SOCCOLOSKI – ELAYNE AUXI-
LIADORA DE FREITAS

22. CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO – 727/01 – José Bal-
bino dos Santos x Santander/Meridional Financeira – Proferi-
da a decisão, julgando procedente a ação consignatória, decla-
rando correto o valor consignado às fls. 19, extinguindo a obri-
gação do devedor referente àquela importância, nos termos do
art. 890 e seguintes do CPC. Condenado o requerido nas custas
processuais e honorários advocatícios fixados, em 10% sobre o
valor do depósito de fls. 19. Autorizado o levantamento da
importância consignada às fls. 19 e todas as demais parcelas
depositadas em Juízo em favor do requerido – Adv. WALTER
DOS ANJOS – CAROLINE GARCETE

23. RESCISÃO DE CONTRATO – 474/99 – Maria Candida
Stricker Vieira x Cidadela S/A – Proferida a decisão, julgando
improcedentes os pedidos insertos na demanda por ausência da
mora do alegado descumprimento contratual. Condenada o re-
querente nas custas processuais e honorários advocatícios fixa-
dos em 15% sobre o valor atribuído à causa – Adv. ANA PAU-
LA CARIAS MUHLSTEDT – TATIANA FEIO DE LEMOS
GERHARD

24. RESCISÃO DE CONTRATO – 889/01 – Oca Engenharia e
Empreendimentos Ltda. x Dilmar Otavio Vieira e outros – Pro-
ferida a decisão deferido o pedido de desistência em relação
aos requeridos Paulo Roberto Vidal e Simone de Oliveira Vi-
dal, nos termos do art. 267, VIII do CPC, prosseguindo-se o
processo entre as demais partes. – Às partes, para que especifi-
quem, em 05 dias, quais as provas que pretendem produzir. Na
mesma oportunidade, as partes deverão manifestar interesse na
composição, e, em havendo interesse, a proposta deverá ser
realizada de maneira clara, precisa e por escrito. Não havendo
interesse das partes, será aferida a possibilidade do julgamento
antecipado do feito ou saneamento do processo, independente
de audiência conciliatória – Adv. CARLOS JOAQUIM DE
OLIVEIRA FRANCI – GABRIEL MACCAGNANI CARA-
ZZAI

25. FALÊNCIA – 808/96 – Trorion S/A x Móveis Legal Ltda. –
Ao Banco Bradesco S/A, para que manifeste-se sobre a preten-
são de fls. 682/683, no prazo de 03 dias. – Adv. DANIEL HA-
CHEM

26. DECLARATÓRIA DE NULIDADE DE TÍTULO – 386/99 –
G. M. E. Mechanical Equipamentos Ltda. x Mark Fomento Mer-
cantil Ltda. – Determinado aguardo da realização do Laudo ou
manifestação do Sr. Perito – Adv. NELSON JOÃO SHAIKOSKI
– JACY GABARDO – REGINALDO NOGUEIRA GUIMARÃES
– FERNANDO CESAR AZEVEDO PENTEADO

27. EMBARGOS – 323/01 – Município de São José dos Pi-
nhais x Arnaldo Araújo Ecks – Às partes, sobre os esclareci-
mentos do contador de fls. 126/128 – Adv. INGER KALBEN
SILVA ZILLI – CARLOS ALBIRONE TOAZZA

28. ALIENAÇÃO DE COISA COMUM – 566/00 – Sumiko
Furuta x João de Bortoli – Ao preparo das custas. R$ 123,29 –
Adv. EMILIO LUIZ AUGUSTO PROHMANN

29. EMBARGOS – 695/99 – Expresso Sul Brasil Ltda. x Reti-
maq Retífica de Máquinas Ltda. – Ao preparo das custas. R$
96,81 – Adv. MARCO ANTONIO OLIVEIRA BOMFIM

30. EMBARGOS – 60/02 – Britânia Eletrodomésticos S/A x
Instituto Nacional do Seguro Social – Ao preparo das custas.
R$ 502,10 – Adv. MAURO JUNIOR SERAPHIM

31. BUSCA E APREENSÃO – 45/01 – Banco Panamericano
S/A x Valderi Coutinho Ferraz da Silva – Ao autos, sobre a
informação prestada pela Receita Federal – Adv. ADRIANO
MUNIZ REBELLO

32. EXECUTIVO FISCAL – 75/97 – Fazenda Nacional x Pro-
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moparty Comercial e Distribuidora Partes Automotivas Ltda. –
Acolhida a exceção de pré executividade, declarando-se extin-
to o feito, em relação à CDA n.º 90.3.96.000195-80, devendo o
feito prosseguir em relação à outra. – Adv. JULIO ASSIS GEH-
LEN

São José dos Pinhais, 23 de Setembro de 2002

São José dos Pinhais
Cartório da 2ª Vara Cível
Dr. IVO FACCENDA

Rel. 142/02

RELAÇÃO NOMINAL DE ADVOGADOS INTIMADOS

ADRIANO MUNIZ REBELLO – 31
ANA PAULA CARIAS MUHLSTEDT – 23
ANITA CARUSO PUCHTA – 04
ANTONIO FRANCISCO CORREA ATHAYDE – 10
ANTONIO SBANO JUNIOR – 11
AUGUSTINHO DA SILVA – 09
CARLOS ALBIRONE TOAZZA – 21
CARLOS ALBIRONE TOAZZA – 27
CARLOS FREIRE FARIA – 05
CARLOS JOAQUIM DE OLIVEIRA FRANCO – 24
CAROLINE GARCETE – 22
CASSIA CRISTINA HIRATA PARRA – 01
CLAUDIA PEREIRA – 06
CLAUDIO LEONARDI SARTORI – 01
CLAUDIO SOCCOLOSKI – 21
DANIEL HACHEM – 25
DEISE ALMIRA BORBA MOURA E SILVA – 04
ELAYNE AUXILIADORA DE FREITAS – 21
EMILIO LUIZ AUGUSTO PROHMANN – 28
FABIANE MULLER BONETTO – 11
FABIANO ROSA – 04
FERNANDO CESAR AZEVEDO PENTEADO – 26
GABRIEL MACCAGNANI CARAZZAI – 24
HENRIQUE SCHNEIDER NETO – 13
HENRIQUE SCHNEIDER NETO – 14
INGER KALBEN SILVA ZILLI – 27
JACY GABARDO – 26
JORGE LUIZ IESKI CALMON DE PASSOS – 06
JOSÉ ANTONIO DE ANDRADE ALCANTARA – 15
JOSÉ CARLOS ALVES SILVA – 03
JOSÉ CARLOS RIBEIRO DE SOUZA – 01
JULIO ASSIS GEHLEN – 32
KARINE CRISTINA DA COSTA – 17
KLEBER ANTONIO TOFFALINI FERREIRA – 21
LETICIA CASSIANO KATANIWA – 03
LICIANE JUNIA BALTAZAR – 07
LUCIANO CHIZINI E CHEMIN – 19
LUIS OSCAR SIX BOTTON – 12
MAFUZ ANTONIO ABRÃO – 01
MARCO ANTONIO OLIVEIRA BOMFIM – 29
MARTA PATRICIA BONK RIZZO – 18
MAURO JUNIOR SERAPHIM – 30
MIGUEL A. SLOWIK – 02
NELSON JOÃO SHAIKOSKI – 26
NELSON PASCHOALOTTO – 07
NELSON VIEIRA DE CARVALHO – 20
OLÍVIO H. R. FERRAZ – 05
ONIEL EMMENDOERFER – 19
PAULO VENÍCIO FORTES – 05
REGINALDO NOGUEIRA GUIMARÃES – 26
RICARDO CETNARSKI – 08
RICARDO RUSSO – 16
SADI FRANZON – 12
TATIANA FEIO DE LEMOS GERHARD – 23
WALTER DOS ANJOS – 22

São José dos Pinhais
Cartório da 2ª Vara Cível
Dr. IVO FACCENDA

Rel. 143/02

01. EMBARGOS – 878/00 – Distribuidora de Bebidas São Paulo
Ltda. x Fazenda Nacional – Aguarda-se que a parte interessada
compareça para a lavratura do termo se substituição e compro-
misso de fiel depositário – Adv. LUIZ ROBERTO RECH –
MARA CLAUDIA DIB DE LIMA

02. FALÊNCIA – 31/89 – Kimbrayd Ind. e Com. de Produtos
Químicos Ltda. – À síndica, para atendimento à cota ministeri-
al de fls. 259 – Adv. MARIA MERCEDES UBA

03. COBRANÇA – 06/02 – Cascavel Controle Tecnológico de
Concreto e Solo Ltda. x Multilit Fibrocimento Ltda. – Nomea-
do perito na pessoa do Dr. Laércio Luiz Bufren Pessoa. Às par-
tes, para que em 05 dias indiquem assistentes técnicos e formu-
lem quesitos, querendo – Rejeitada a preliminar de ausência de
pagamento do Funrejus, relativamente à reconvenção – Adv.
AMAURI CARLOS ERZINGER – MANOEL CAETANO FER-
REIRA FILHO

04. USUCAPIÃO – 843/02 – Antonina Maria Ferreira Pinto –
À autora, para em 15 dias regularizar o feito, na forma determi-
nada às fls.27 – Adv. SADI FRANZON

05. ANULATÓRIA DE ATO JURIDICO – 647/94 – Deucher
& Deucher Ltda. x Waldir de Afonseca e outros – Ao exequen-
te, sobre a devolução da precatória sem o integral cumprimen-
to, requerendo o que entender conveniente – Adv. ARLINDO
MENDES DE SOUZA

06. BUSCA E APREENSÃO – 306/02 – Banco Safra S/A x
Gilda Maria Pereira Leal – À requerida, sobre a conta geral do
débito – R$ 4.804.25, com vistas à purgação da mora – Adv.
DARLISA DA SILVA

07. NULIDADE DE ATO JURÍDICO – 1051/95 – Cícero An-

tonio Correia e outra x Renildo José Pramio e outra – Ao autor,
sobre a conta de custas – R$ 686,96, que poderá ser paga com
a primeira parcela do 13º salário, conforme deferido – Adv.
ADEMIR KALINOSKI RIBEIRO

08. EXECUÇÃO – 1.043/95 – Banco Bradesco S/A x Olivir
Pedro Pereira e outros – Aos interessados sobre a conta geral
do débito – R$ 272.613,87 e informações do senhor contador
de fls. 160 – Adv. DANIEL HACHEM- ELOI TAMBOSI

09. PRECATÓRIA – 94/02 – 2ª V. C. de Tucuruí-PA – Banco
da Amazônia S/A x Olidir Olímpio Pereira – Ao exequente,
ante as informações prestadas pelo cartório de registro de imó-
veis, dando conta de que alguns dos imóveis constritos não
pertencem ao executado, bem como solicitando o adiantamen-
to das custas respectivas que importam em R$ 700,00 para cada
registro, apresentação do comprovante de recolhimento do Fun-
rejus. Caso seja determinada o registro daqueles imóveis infor-
mados que não pertencem ao executado, as custas respectivas
são de R$ 100,00 para cada registro – Deverá também o exe-
quente manifestar-se acerca da certidão negativa de intimação
do executado Olidir O. Pereira para oposição de embargos. –
Adv. CARLOS A. CÓQUI

10. INDENIZAÇÃO – 44/02 – Lirio João Kirsten e outros x
Silmara Graciano Cordeiro – “Após o cumprimento do despa-
cho de fls. 124, será designada audiência e então o Juízo da
Comarca de Piraquara será notificado” – Adv. SUELY CRIS-
TINA MUHLSTEDT

11. PRECATÓRIA – 69/02 – 13ª V. C. de Curitiba – Ipiranga
Comercial Química S/A x Landoll Comércio Representações
Produtos Químicos Ltda. – Deferido o sobrestamento do feito
por 90 dias – Adv. MANIF ANTONIO TORRES JULIO

12. REVISÃO DE CONTRATO – 811/99 – Anisete de Jesus
Mesquita x Cia. São José de Habitação – Às partes, para que
manifestem-se sobre o Laudo Pericial apresentado, em 05 dias
– Adv. LUCIANA DRIMEL DIAS – JOÃO PAULO BOMFIM

13. REVISÃO DE CONTRATO – 920/99 – Adirce Favoretto x
Cia. São José de Habitação – Às partes, para que manifestem-
se sobre o Laudo Pericial apresentado – Adv. JOÃO PAULO
BOMFIM – LUCIANA DRIMEL DIAS

14. DEPÓSITO – 60/97 – Banco Itaú S/A x Du Ponto Com. de
Conservas Ltda. – À parte autora, para que regularize o substa-
belecimento de fls. 87, sob pena de considerar inexistentes os
atos subsequentes – Adv. LEONEL TREVISAN JUNIOR

15. DEPÓSITO – 766/98 – O Estado do Paraná x Madeireira
Tingui do Brasil Ltda. – Às partes, para que especifiquem, em
05 dias, quais as provas que pretendem produzir. Na mesma
oportunidade, as partes deverão manifestar interesse na com-
posição, e, em havendo interesse, a proposta deverá ser reali-
zada de maneira clara, precisa e por escrito. Não havendo
interesse das partes, será aferida a possibilidade do julgamen-
to antecipado do feito ou saneamento do processo, indepen-
dente de audiência conciliatória – Adv. MARISA LEOPOL-
DINA DE MACEDO CRUZ CORDEIRO – AMAZONAS
FRANCISCO DO AMARAL – FRANCISCO MACHADO DE
JESUS

16. EXECUÇÃO – 166/98 – Condomínio Conjunto Residenci-
al Colônia Rio Grande x Gilberto Pedro de Castro – Ao exe-
quente, para trazer aos autos certidão atualizada da matrícula
do imóvel penhorado, haja vista que aquela juntada às fls. 77
data mais de quatro anos. – Adv. MARILZA MATIOSKI

17. ORDINÁRIA – 486/94 – Cesbe S/A Engenharia e Empre-
endimentos x Município de São José dos Pinhais – Às partes,
para que manifestem-se sobre os cálculos em 05 dias – Adv.
JOSÉ ANTONIO N. LOYOLA – SORAIA AL FARAH

18. BUSCA E APREENSÃO – 685/01 – Banco Bradesco S/A
x Daniel Tadeu Alves – Ao autor, dando-lhe ciência do contido
no ofício juntado às fls. 51. O requerente deverá informar so-
bre o prosseguimento da ação, relativamente ao bem não apre-
endido; à citação do requerido e quanto ao cumprimento da
precatória cuja cópia encontra-se às fls. 30 – Adv. MURILO
CELSO FERRI

19. ARROLAMENTO – 885/99 – Gostav Janzen – Ao inventa-
riante, dando-lhe ciência do contido no ofício juntado às fls. 66
e Laudo de Avaliação de fls. 67. Concedido o prazo de 20 dias
para providenciar o recolhimento do imposto devido ao Estado
de Mato Grosso do Sul, através da Carta Precatória nº 2568,
código n.º 2002.16641-7. À vista do contido na informação de
fls. 59, a partilha somente será expedida após a comprovação
do recolhimento do imposto “inter-vivos” indicado – Adv. GI-
ANI MARIA MORESCHI

20. INDENIZAÇÃO – 20/01 – Eva Izabel Rodrigues Vale e
outro x HSBC Bank Brasil S/A – Recebido o recurso de apela-
ção do requerido-apelante de fls. 117/130, em ambos os efeitos
legais. Aos autores/apelados, para oferecimento de contra-ra-
zões, no prazo de lei. – Adv. MARIA MERCEDES UBA

21. IMPUGNAÇÃO AO VALOR DA CAUSA – 830/02 – Uni-
par Comercial Distribuidora S/A x Ministério Público do Esta-
do do Paraná – Ao requerente, para que antecipe o valor das
custas processuais, na forma do art.19 do CPC – Adv. CARLA
DE PAULA SOUZA MILIONI

22. REINTEGRAÇÃO DE POSSE – 1211/96 – Reinald Ko-
blitz e sua mulher x Paulo Rodolfo Herz e sua mulher – Ao
exequente, para que manifeste-se sobre o bem oferecido à pe-
nhora às fls. 359, em 05 dias – Adv. DANIEL DE CARVALHO

23. PRESTAÇÃO DE CONTAS – 648/02 – Graca Maria Girar-
di Marques x Fatima Fernandes – À parte autora, para que
manifeste-se sobre a contestação e documentos, em 10 dias –
Adv. ANTONIO SBANO

24. REINTEGRAÇÃO DE POSSE – 269/02 – Formiguieri In-
dústria de Implementos Rodoviários Ltda. x Paulo Adorno – À
parte autora, para que manifeste-se sobre a contestação e docu-
mentos, em 10 dias – Adv. JOEL OLIVEIRA SANTOS

25. DESPEJO – 539/02 – Sueli Teresinha da Cruz x Antonio
Cesar Taborda – À parte autora, para que manifeste-se sobre o
valor de purgação da mora, em 10 dias – Adv. JOÃO BATISTA
VALIN

26. BUSCA E APREENSÃO – 656/02 – Banco Ford S/a x Luiz
Cordeiro – Deferido o pedido de fls. 26/27, mantendo suspen-
so o processo até o efetivo cumprimento do acordo – Adv.
MARCELO TESHEINER CAVASSANI

27. FALÊNCIA – 962/98 – Indústria de Artefatos de Cimento
Ceolin Ltda. x Schatz Construções e Empreendimentos Ltda. –
Ao Síndico, para que manifeste-se sobre o petitório de fls. 131
– Adv. AUGUSTINHO DA SILVA

28. MONITÓRIA – 974/99 – Eletrical Eletro Comercial Ltda.
x Agropecuária Conventos da Penha Ltda. – À parte autora,
para que requeira o que entender de direito, em 10 dias – Adv.
SERGIO LUIZ CHAVES

29. DESPEJO – 868/01 – Andre Beger x Selva Norte Comércio
de Madeiras e Materiais de Construção Ltda. – À parte autora,
para que requeira o que entender de direito, em 10 dias – Adv.
DANIEL DE CARVALHO

30. DESPEJO – 133/00 – Júlio Alves Pereira x José Wilson
Nunes – À exequente, para que requeira o que entender de di-
reito, em 10 dias – Adv. PATRICIA VANESSA MARAN VIEI-
RA

31. ARROLAMENTO – 974/01 – Nair de Oliveira Retka – Ao
peticionário de fls. 29, para que requeira o que entender de
direito, em 10 dias – Adv. JOÃO APARECIDO VENÂNCIO

32. INTERDITO PROIBITÓRIO – 1039/99 – Redram Cons-
trutora de Obras Ltda. x Tibagi Engenharia Construções e Mi-
neração – À parte autora, para que requeira o que entender de
direito, em 10 dias – Adv. CLAUDIO MARIANI BERTI

33. REINTEGRAÇÃO DE POSSE – 360/02 – Carmelina Bar-
bagallo Vion x Daniel de Oliveira Zacarias – Às partes, para
que especifiquem, em 05 dias, quais as provas que pretendem
produzir. Na mesma oportunidade, as partes deverão manifes-
tar interesse na composição, e, em havendo interesse, a pro-
posta deverá ser realizada de maneira clara, precisa e por escri-
to. Não havendo interesse das partes, será aferida a possibili-
dade do julgamento antecipado do feito ou saneamento do pro-
cesso, independente de audiência conciliatória – Adv. OSVAL-
DO ANTONIO DO NASCIMENTO BENKENDORF – RO-
GERIO DANTE DE OLIVEIRA JUNIOR

34. USUCAPIÃO – 975/01 – Benedito Valdecir de Oliveira e
outra –Aos autores, para que manifestem-se à vista do contido
no ofício juntado às fls. 97, no prazo de 05 dias – Adv. TELMO
DORNELLES

35. EXECUÇÃO – 472/99 – Condomínio Conjunto Residenci-
al Colônia Rio Grande x Ione Machado Muniz Richter – Ao
exequente, para que requeira o que entender de direito, em 10
dias – Adv. MARILZA MATIOSKI

36. BUSCA E APREENSÃO – 133/02 – Banco Santander Bra-
sil S/A x Maria Schereiber – À requerida, para que comprove
nos autos o pagamento da parcela nº 7. – Adv. ELSON DE
ALMEIDA RIBAS FILHO

37. REINTEGRAÇÃO DE POSSE – 582/02 – Marcos Antonio
da Silva x Wilson Camargo – À parte autora para que manifes-
te-se sobre a contestação de fls. 30/33 e denunciação da lide de
fls. 51/52, em 10 dias – Adv. VALERIA ESTORILLIO

38. DESAPROPRIAÇÃO – 312/02 – Companhia de Saneamen-
to do Paraná Sanepar x Hilda Dissenha Escolaro – Fixados os
honorários em R$ 2.000,00. Ao autor, para depósito e para a
elaboração do Laudo Pericial – Adv. WALDIR COELHO DE
LOIOLA

39. DESAPROPRIAÇÃO – 550/00 – Companhia de Saneamen-
to do Paraná Sanepar x Iracema Recktenwald e outros – À au-
tora, para que retire o mandado e o edital. – Adv. MILTON
FERREIRA

40. ANULATÓRIA – 361/02 – Floriano Negrelli x Banco Suda-
meris do Brasil S/A – Às partes, para que especifiquem, em 05
dias, quais as provas que pretendem produzir. Na mesma oportu-
nidade, as partes deverão manifestar interesse na composição, e,
em havendo interesse, a proposta deverá ser realizada de manei-
ra clara, precisa e por escrito. Não havendo interesse das partes,
será aferida a possibilidade do julgamento antecipado do feito
ou saneamento do processo, independente de audiência concili-
atória – Adv. MARCOS LUZIE GADOTTI DE OLIVEIRA –
SONNY BRASIL DE CAMPOS GUIMARÃES

41. USUCAPIÃO – 236/97 – Mauricio Gomes – Ao autor, para
que retire o mandado de registro – Adv. JOEL SIQUEIRA
BUENO

42. RESTITUIÇÃO – 266/97 – (Execução de Sentença) Irineu
Peters e outros x Unibanco Leasing S/A Arrendamento Mer-
cantil – Aos exequentes, sobre a devolução da precatória de
Barueri com diligência negativa de citação – Adv. IRINEU
PETERS

43. USUCAPIÃO – 751/01 – Carlos Roberto França e outra –
Acolhido o pedido da União, determinando-se a remessa dos
autos à Justiça Federal – Adv. AUGUSTINHO DA SILVA

44. USUCAPIÃO ESPECIAL – 769/97 – Glória Peres da Silva

Nascimento e outro x Angelo Meduna – Ao Curador Especial,
para manifestação, na forma preconizada pelo MP. – Adv.
AUGUSTINHO DA SILVA

45. EMBARGOS – 421/00 – Bom Pastor Compensados Ltda. x
Fazenda Nacional – Mantida a decisão de fls. 141, através de
documento oficial emitido pelo Tribunal – Adv. ALUIR RO-
MANO ZANELLATO FILHO

46. FALÊNCIA – 199/00 – Celupa Industrial Celulose e Papel
Guaíba Ltda. x Letsprint Envelope Ltda. – Determinado o aguar-
do da definição dos autos de inquérito judicial em apenso –
Adv. NOEMIA MARIA DE LACERDA SCHULTZ – JOSÉ
DEVANIR FRÍTOLA – TELMO DORNELLES – GUILHER-
ME CORDEIRO NETO

São José dos Pinhais, 23 de Setembro de 2002

São José dos Pinhais
Cartório da 2ª Vara Cível
Dr. IVO FACCENDA
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COMARCA DE SÃO JOSÉ DOS PINHAIS - PR.
Vara de Família, Infância e Juventude e Registros Públicos.
R. João Angelo Cordeiro s/nº. (Forum) - CEP 83.005.970 -
(41) 283-5787 r. 206
Maria Elenir de Oliveira Mizerkowski - Escrivã
Juíza de Direito - Dra. ILDA ELOÍSA CORRÊA DE MORICZ
RELAÇÃO nº. 63/2002

NOME DO ADVOGADO N° DE ORDEM

Ana Paula Fernandes Furtado 09
Augustinho da Silva 04
Baromeu Gracioli de Vargas Filho 07
Beatriz Dranka da Veiga Pessoa 09
Diana de Lima e Silva 01
Dirceu Luiz Bertolim Précoma 02 03
Egydio Marques Dias Netto 08
João Pereira 05
Ligia Regina Spricido 08
Paulino de Siqueira Cortes Neto 06
Paulino de Siqueira Cortes Neto 08
Sebastião Telles Sob 09

01 – EXONERAÇÃO DE ALIMENTOS 284/98 - K.G.B. x
A.M.S.B. Acerca do ofício reposta enviado pela Caixa Econô-
mica, manifeste-se a parte autora. Adv. Dra. Diana de Lima e
Silva.

02 – CONVERSÃO DE SEPARAÇÃO EM DIVÓRCIO 082/
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99 - C.A.L.O. x Y.B.M. Apense-se como requerido. A seguir
dê-se vista ao MP. Adv. Dr. Dirceu Luiz Bertolim Précoma.

03 – EXECUÇÃO DE ALIMENTOS 325/92 - Y.B.M. x
C.A.L.O. Ante a possível ocorrência de fraude à execução, diga
o devedor no prazo de 05 dias. A seguir, dê-se vista ao MP.
Adv. Dr. Dirceu Luiz Bertolim Précoma.

04 – ALVARÁ JUDICIAL 389/99 - Clésio Expedido de Olivei-
ra. Recolha-se as custas de avaliação. R$ 117,65. Adv. Dr.
Augustinho da Silva.

05 – EXECUÇÃO DE ALIMENTOS 524/99 - D.N. x C.P. Cum-
pra-se o credor o disposto no art. 714 do CPC, complementan-
do em numerário o valor do bem constante do edital. Adv. Dr.
João Pereira.

06 – ALIMENTOS 295/2000 - M.C.N.C. x S.C. Manifeste-se
o autor sobre a continuidade do feito. Adv. Dr. Paulino de Si-
queira Cortes Neto.

07 – DISSOLUÇÃO DE SOCIEDADE DE FATO 616/2000 -
O.G.F.S. x S.R.O. ... Em conseqüência na forma do art. 267 §
1o. do CPC, julgo extinto o presente feito, em face da desídia
da requerente. Deixo de fixar a verba honorária por não ter
havido a formação do contraditório. Sem custas. Adv. Dr. Ba-
romeu Gracioli de Vargas Filho.

08 – ORDINÁRIA INDENIZATÓRIA DE REPARAÇÃO DE
PERDAS E DANOS 656/2001 - M.D.R. x J.N.F. Ante o expos-
to, julgo improcedente a ação ordinária de reparação de perdas
e danos materiais e morais c/c Lucros cessantes, promovida
por M.D.R. em face de J.N.F. Condeno a autora ao pagamento
das custas processuais e honorários advocatícios os quais arbi-
tro em 04 salários mínimos vigentes no país, tendo em conta a
natureza da causa consoantes determinação do art. 20 § 4o. do
CPC. Adv. Dra. Ligia Regina Spricido, Dr. Paulino de Siqueira
Cortes Neto e Dr. Egydio Marques Dias Netto.

09 – EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA 436/2002 - J.C.N. x
O juízo. Em conseqüência, julgo improcedente a exceção de
incompetência declinada por J.C.N. e declaro este Juízo com-
petente para apreciação dos autos de Dissolução de Sociedade
de Fato c/c Partilha de Bens, Tutela antecipatória e Busca e
Apreensão. Custas pelo excepto. Os honorários serão mensura-
dos por ocasião da prolação da sentença nos autos principais.
Adv. Dr. Sebastião Antunes Telles Sob, Dra. Beatriz Dranka da
Veiga Pessoa e Dra. Ana Paula Fernandes Furtado.

SÃO MIGUEL DO IGUAÇU

COMARCA DE SAO MIGUEL DO IGUAÇU-PR
VARA CÍVEL/ANEXOS
SANDRA TAMARA GAYER - JUIZA TITULAR
JAIR LOURENÇO DE SOUZA - ESCRIVAO TITULAR
RELAÇAO Nº021/2002

Índice de Publicaçao

ADVOGADO  ORDEM  PROCESSO

ADALGIR CARLOS COMUNELLO 005 00363/1996
102 00005/2002

ADELINO MARCON 021 00228/1999
075 00420/2002

AIRTON AMILCAR MOMO 036 00215/2000
040 00054/2001

ALBERTO BRAGA DE GOES 010 00381/1997
ALDO MEDEIROS 014 00226/1998
ALEXANDRE PAVELSKI FILHO 076 00423/2002

077 00425/2002
074 00419/2002

ALEXANDRE POLITA 027 00382/1999
022 00260/1999
047 00317/2001
046 00315/2001

ALFREDO GOMES DE MORAES 101 00020/1998
008 00193/1997

ALLEXSANDRE LUCKMANN GERE 032 00126/2000
AMAURI GARCIA MIRANDA 023 00261/1999

061 00170/2002
005 00363/1996
045 00267/2001
022 00260/1999
021 00228/1999
066 00280/2002
031 00097/2000
007 00017/1997
053 00460/2001
074 00419/2002
060 00164/2002
085 00049/2000
028 00507/1999

ANA LUIZA DE PAULA XAVIER 086 00110/2001
ANA PAULA FINGER 007 00017/1997
ANDREIA STRASSBURGER 029 00019/2000
ANNA EMILIA TOSI RAMOS 043 00220/2001
ANTONIO CESAR VITORINO DE 078 00427/2002
AURICEIA MEDEIROS 014 00226/1998
CANDIDO MATHEUS M.BOSCARD 090 00090/2002
CARLOS ALBERTO SCHAFFER 095 00043/2001
CARLOS ERMINIO ALLIEVI 064 00198/2002

063 00197/2002
CARLOS SERGIO SCHIMMELPFE 001 00160/1992
CARMEM LUCIA VILHACA DE V 035 00209/2000
CELSO SOUZA GUERRA JUNIOR 054 00039/2002
CLOVIS CARDOSO 043 00220/2001
CLOVIS TEIXEIRA 051 00380/2001
CRISTIAN LUIZ DONIN FELIP 052 00426/2001

071 00359/2002
070 00357/2002

CRISTINA LEITAO TEIXEIRA 093 00114/2002
091 00106/2002

084 00115/1999
086 00110/2001
083 00082/1999
082 00005/1997
092 00112/2002

CRISTINA S.V. GHELLERE 058 00074/2002
003 00146/1995
038 00360/2000

DANIELE JUNGLES DE CARVAL 073 00388/2002
EDEVAL BUENO 053 00460/2001
EDUARDO SMIDT VERONA 003 00146/1995
ELAINE MENDONCA CRIVELINI 041 00179/2001

049 00325/2001
100 00142/2002

ELIETE CHEMIM 094 00014/2001
089 00080/2002

ELISANDRE MARIA BEIRA 035 00209/2000
ELLIS ERNANI CECHELERO 013 00051/1998
FLAVIA MAGNONI SEHENEN 096 00129/2001
GENESIO NAILOR FINGER 007 00017/1997

026 00293/1999
GISAH M.MAYSONNAVE 069 00350/2002

081 00503/2002
GISELE SOLER CONSALTER 067 00338/2002
GIULIANO TOGNI VALDUGA 095 00043/2001
IGNIS CARDOSO DOS SANTOS 004 00349/1995

044 00255/2001
019 00106/1999
039 00411/2000
002 00068/1995

IGOR GIRALDI FARIA 058 00074/2002
IJAIR VAMERLATTI 011 00403/1997

059 00159/2002
027 00382/1999
005 00363/1996
057 00068/2002
064 00198/2002
063 00197/2002
045 00267/2001
020 00212/1999
015 00438/1998
055 00050/2002
048 00319/2001
050 00364/2001
075 00420/2002
049 00325/2001
044 00255/2001
031 00097/2000
062 00195/2002
102 00005/2002
052 00426/2001
010 00381/1997
024 00272/1999
026 00293/1999
006 00423/1996
034 00205/2000
017 00053/1999
047 00317/2001
046 00315/2001
002 00068/1995
013 00051/1998

IVO PALUDO 098 00098/2002
059 00159/2002
005 00363/1996
057 00068/2002
037 00291/2000
032 00126/2000
015 00438/1998
072 00362/2002
040 00054/2001
080 00458/2002
047 00317/2001
046 00315/2001

JAIRO MOURA 012 00408/1997
016 00593/1998

JEFERSON FOSQUIERA 065 00224/2002
JOAO BATISTA PEREIRA DA S 025 00279/1999
JOAO CESAR SILVEIRA PORTE 018 00103/1999
JOAO EVANGELISTA MOREIRA 013 00051/1998
JOAO MORAIS DO BONFIM 024 00272/1999
JONAS ADALBERTO PEREIRA 086 00110/2001
JORGE TOMAZ DE AQUINO JUN 099 00141/2002
JOSE GALVAO FERNANDES CAL 005 00363/1996

065 00224/2002
071 00359/2002
070 00357/2002

JULIANO HUCK MURBACH 054 00039/2002
035 00209/2000

KARIN LOIZE HOLLER 099 00141/2002
KLEBER DE OLIVEIRA 023 00261/1999

021 00228/1999
075 00420/2002

LILIA DE OLIVEIRA MELO CA 100 00142/2002
LOTHARIO HERMES KOBER 028 00507/1999
LUCIANO PEREIRA 048 00319/2001

050 00364/2001
LUDOVICO ALBINO SAVARIS 053 00460/2001
MARCIA ELISA DE SOUZA 094 00014/2001

089 00080/2002
MARCIA LIANE SCOPEL 060 00164/2002
MARCIA MAYUMI MOTA VICENT 062 00195/2002

052 00426/2001
MARCO ANDRE S. BACELAR 027 00382/1999

029 00019/2000
020 00212/1999
030 00021/2000

MARCOS VINICIUS AFFORNALL 098 00098/2002
MARCOS VINICIUS BOSCHIROL 027 00382/1999

029 00019/2000
020 00212/1999
055 00050/2002
030 00021/2000

MARIA CRISTINA FARIA 058 00074/2002

MARIA CRISTINA GUIMARAES 069 00350/2002
MARIO CASTILHA DE LIMA 052 00426/2001
NADIA NAZUREK 086 00110/2001
NANCI TEREZINHA ZIMMER 075 00420/2002
NAUDE PEDRO PRATES 053 00460/2001
NELSON MATIAS GRIEBELER 033 00196/2000
NEWTON SCHIMMELPFENG 001 00160/1992

017 00053/1999
NILTON LUIZ ANDRASCHKO 065 00224/2002

037 00291/2000
NOEL GARCEZ FRANCA JUNIOR 068 00349/2002

042 00185/2001
OKSANDRO O.GONCALVES 068 00349/2002
OSLI DE SOUZA MACHADO 061 00170/2002

012 00408/1997
006 00423/1996

OSWALDO LOUREIRO DE MELLO 043 00220/2001
PAULO JOSE PRESTES 087 00112/2001

066 00280/2002
076 00423/2002
077 00425/2002
074 00419/2002

PAULO RICARDO SIEBEN 025 00279/1999
PEDRO LUIZ BEZERRA DE BAR 051 00380/2001
PLINIO GOES FILHO 010 00381/1997
RAFAEL SAVARIS GHELLERE 062 00195/2002
REGINA TANIA BORTOLI 079 00433/2002
RICARDO FERREIRA DAMIAO J 062 00195/2002

052 00426/2001
RITA DE CASSIA LINHARES P 085 00049/2000
RODRIGO LUIZ MENEZES 088 00122/2001
RUBENS ALEXANDRE DA SILVA 087 00112/2001
RUBENS JOSE DA COSTA 028 00507/1999
SILVANA MARCON LIONCO 011 00403/1997

036 00215/2000
SILVANA MARIA GRIZA 054 00039/2002
TATIANA PIASECKI KAMINSKI 009 00374/1997
VALDEMAR MORAS 097 00031/2002
VALDEMIR BARSALINI 078 00427/2002
VINICIUS GOMES DE AMORIM 088 00122/2001
VITOR HUGO NACHTYGAL 043 00220/2001

1.-EXECUCAO ENTREGA COISA CERTA-160/1992-HER-
BIOESTE HERBICIDAS LTDA x FRANCISCO DOZZO - “Em
cinco (5) dias, manifeste-se a exequente, face a certidao de
fls.156 do Sr. Avaliador Judicial”. Adv. NEWTON SCHIM-
MELPFENG e/ou CARLOS SERGIO SCHIMMELPFENG-

2.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-68/1995-G. GON-
ZATTI & CIA.LTDA (POR SUB-ROGAÇÇO) x JOSE EVAL-
DT RAUPP e outros - “Por sentença de 26.09.2002 (fls.229), o
feito foi julgado extinto nos termos do art.794, I do CPC. Des-
taco ter a exequente percebido valores, razao pela qual nao há
que se falar em extinçao do processado por renúncia do crédi-
to. Expeça-se a competente carta de arremataçao. P.R.I. Opor-
tunamente arquive-se”. Adv. IGNIS CARDOSO DOS SANTOS;
IJAIR VAMERLATTI-

3.-INVENTARIO-146/1995-ANTONIO MARCELINO x ES-
POLIO DE JOAO SAVIO MARCELINO - “Considerando as
razões apresentadas às fls.114, determino a intimaçao do in-
ventariante para manifestaçao (sob pena de remoçao). Deverá
inclusive o inventariante ser intimado para apresentaçao de
defesa, nos termos do art. 996 do CPC”. “Em face do exposto,
em cinco (5) dias, manifestem-se os procuradores judiciais do
inventariante, requerendo o que entenderem de direito”. (Adv.
CRISTINA S.V. GHELLERE e/ou EDUARDO SMIDT VERO-
NA-

4.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-349/1995-COTRE-
FAL LTDA-COOP.AGROP.TRES FRONTEIRAS LTDA x
FRANCISCO P. DE OLIVEIRA e outros - “Considerando a
nao localizaçao de bens penhoráveis, determino sejam os autos
encaminhados ao arquivo provisório, permanecendo os mes-
mos suspensos até nova manifestaçao do exequente”. Adv. IG-
NIS CARDOSO DOS SANTOS-

5.-ACAO POPULAR-363/1996-IVO PALUDO x PREFEITO
MUNICIPAL DE S.M.IGUACU e outros. “Ciência aos procu-
radores judiciais das partes para, em querendo, dentro do prazo
legal, manifestarem-se sobre os termos do despacho a seguir:-
”Considerando o óbito de um dos requeridos, indiscutivelmen-
te se faz necessário regularizaçÆo do polo passivo do feito.
Observa-se contudo que a regularizaçÆo nao há de ser feita na
forma como requerido às fls.583, visto que nao há que se falar
em habilitaçao, mas sim em intimaçao para ingresso no polo
passivo do feito. Assim sendo, determino a inclusao do espólio
do “ de cujus “ no polo passivo do feito, devendo haver a com-
petente intimaçao do espólio, através de carta precatória, para
ter conhecimento acerca da presente demanda e acompanhá-la
até seus ulteriores termos. Ciência aos interessados e Ministé-
rio Público”. -Adv. IVO PALUDO; AMAURI GARCIA MI-
RANDA; IJAIR VAMERLATTI; ADALGIR CARLOS COMU-
NELLO; JOSE GALVAO FERNANDES CALDANI-

6.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-423/1996-BAN-
CO DO BRASIL S/A x CELI DONINI NACONESKI - ME e
outros - “Os petitórios de fls.167 (do exequente) e 176/177 (dos
executados), mostraram-se intempestivos, razao pela qual de-
claro válido para o presente feito o cálculo apresentado às fls.154
e seguintes, sendo que o mesmo vigorará na presente execu-
çao. Segundo certidao de fls.166, o prazo para manifestaçao
das mesmas era 17 de junho de 2002. A título de argumentaçao
assevero que a decisao de fls.165 restou irrecorrida. No mais,
seja dado observância às determinações de fls.150". “Ante ao
exposto, querendo, no prazo comum de dez (10) dias, requei-
ram as partes o que entenderem de direito, sendo que após,
decorrido o prazo sem manifestaçao, serao cumpridas pela Es-
crivania, as diligências determinadas pelo Juízo”. Adv. OSLI
DE SOUZA MACHADO e IJAIR VAMERLATTI-

7.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-17/1997-BANCO
BRADESCO S/A x JOSE ALBERTINO DA SILVA e outros -

“Ao procurador judicial dos executados para, em cinco (5) dias,
manifestar-se quanto ao pedido de ampliaçÆo de penhora, nos
termos do petitório e documentos de fls.171/177". Adv. GE-
NESIO NAILOR FINGER e/ou ANA PAULA FINGER;
AMAURI GARCIA MIRANDA-

8.-INVENTARIO-193/1997-MIGUEL ESPEDITO GODINHO
x ESPOLIO DE MARIA JOSE GODINHO - “Em cinco (5)
dias, regularize-se o feito, nos termos do despacho de fls.74".
Adv. ALFREDO GOMES DE MORAES-

9.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-374/1997-BAN-
CO DO BRASIL S/A x DAVID HERMES DEPINÉ e outros -
(3º interessado:- BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A) -
“Deferido o pedido de reabertura de prazo”. “Ante ao exposto,
em cinco (5) dias, manifeste-se a parte sobre o laudo de avali-
açao e cálculo geral (fls.156/159)”. Adv. TATIANA PIASE-
CKI KAMINSKI-

10.-EMBARGOS A EXECUCAO-381/1997-FRANCISCO
NEWTON MENDES MONTEIRO e outros x FRIGORIFICO
SAO MIGUEL LTDA. “Considerando-se que o embargante nao
promoveu as diligências que lhe competiam para o cumprimen-
to da deprecata, tendo inclusive a mesma sido devolvida em
razao da inércia dos mesmos - embora devidamente intimados
para o preparo das custas, imperioso o reconhecimento da ocor-
rência da desistência tácita quanto às respectivas oitivas (ob-
serve-se que por duas vezes a parte já havia sido advertida que
no caso de inércia, tal conduta implicaria na nao produçao da
prova requerida). Intime-se o embargado para declinar se pos-
sui interesse na oitiva das testemunhas arroladas às fls.93. Sr.
Escrivao:- em havendo manifestaçao de insistência quanto à
oitiva das mesmas, seja certificado nos autos e proceda-se a
expediçao de carta precatória para a oitiva da terceira testemu-
nha indicada às fls.93, bem como sejam intimadas as testemu-
nhas residentes nesta Comarca para comparecimento à audiên-
cia a se realizar em data de 06 de novembro de 2002, às 10:30
horas”. “Em face do exposto, dentro do prazo de cinco (5) dias,
manifestem-se as Partes requerendo o que entenderem de direi-
to”. -Adv. ALBERTO BRAGA DE GOES e/ou PLINIO GOES
FILHO; IJAIR VAMERLATTI-

11.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-403/1997-G.A.C.
x A.R.C. “Por despacho de 17.09.02 (fls.35), o feito foi sanea-
do, definindo-se como pontos controvertidos a paternidade do
autor e o quantum do valor devido a título de pensao alimentí-
cia. Deferida a produçao de prova testemunhal e depoimento
pessoal das partes. Designo o dia 11.11.2002, às 15:30 horas,
para a realizaçao da audiência de instruçao e julgamento. Em
cinco (5) dias, decline o requerido acerca da existência de re-
cursos financeiros para fins de realizaçao do exame de DNA”.
-Adv. SILVANA MARCON LIONCO e IJAIR VAMERLATTI-

12.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-408/1997-BAN-
CO DO BRASIL S/A x EDNA VASCONCELOS FALASQUI-
ME e outros - “Conforme despacho de fls.253, em cinco (5)
dias comuns, manifestem-se as partes acerca dos esclarecimen-
tos prestados pelo Sr.Avaliador Judicial (fls.254)”. Adv. OSLI
DE SOUZA MACHADO e JAIRO MOURA-

13.-INDENIZACAO POR PERDAS DANOS-51/1998-VAL-
DIR HANSEN DONEL x PARAGUAÇU DE AUTOMOVEIS
LTDA e outros - “Por sentença de 28.09.2002 (fls.475/484) o
feito foi julgado parcialmente para o fim de condenar a primei-
ra requerida ao pagamento dos valores necessários ao refazi-
mento da pintura nos pára-choques do veículo, vez que respon-
sável em decorrência da má prestaçao do serviço e para conde-
nar a segunda requerida ao pagamento do conserto do interrup-
tor de luz (vez que decorrente de defeito de fábrica). Via de
consequência, julgo extinto o presente feito com fulcro no
art.269, I do CPC. Em atençao ao princípio da sucumbência,
condeno o requerente ao pagamento das custas processuais no
importe de 60% (decaiu de parcela maior do pedido) e os re-
queridos ao pagamento das custas processuais no importe de
40%. Arbitro os honorários em R$-4.000,00 (atençao às nor-
mas insculpidas no art. 20 do CPC), sendo 60% devido aos
procuradores dos requeridos e 40% ao procurador do requeren-
te, sendo tais valores compensáveis. P.R.I. Oportunamente ar-
quive-se”. Adv. IJAIR VAMERLATTI; JOAO EVANGELISTA
MOREIRA; ELLIS ERNANI CECHELERO-

14.-REINTEGRACAO DE POSSE-226/1998-CNEC-CAMPA-
NHA NACIONAL DE ESCOLAS DA COMUNIDADE x MST
- MOVIMENTO DOS SEM TERRA - “Em cinco (5) dias, ma-
nifeste-se o requerente sobre os termos da manifestaçao apre-
sentada pelo INCRA (fls.203/206)”. Adv. AURICEIA MEDEI-
ROS e/ou ALDO MEDEIROS-

15.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-438/1998-DI-
SAM-DIST.INS.AGRICOLAS SUL AMERICA LTDA x ILUIR
LAZARON e outros - “Por despacho de fls.113, reitera-se a
intimaçao das partes no sentido de apresentarem na Escrivania,
no prazo de cinco (5) dias, as peças necessárias no sentido de
formar os autos suplementares que deverao acompanhar os au-
tos 270/98-Cautelar de Arresto, ao Egrégio Tribunal de Alçada
do Estado, sob pena de nao sendo feito o traslado, serem tam-
bém remetidos os autos principais ao Tribunal de Alçada”.
“Nesta oportunidade, fica o Procurador Judicial da primeira
executada, devidamente intimado para, em três (3) dias, nos
termos do capítulo 5.8.3, do Código de Normas da Egrégia
Corregedoria-Geral de Justiça do Estado, providenciar o com-
parecimento da executada Iluir Lazaron em Cartório, munida
de documentos, a fim de assinar o termo de penhora”. Adv.
IVO PALUDO e IJAIR VAMERLATTI-

16.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-593/1998-BAN-
CO DO BRASIL S/A x EMILIO DRIESSEN JUNIOR e outros
- “Em face do acordo celebrado entre as partes nos autos de
embargos em apenso (348/2001), devem os executados em cin-
co (5) dias, efetuar o preparo do remanescente das custas pro-
cessuais no valor de R$-161,41". Adv. JAIRO MOURA-

17.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-53/1999-BAN-
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CO DO ESTADO DO PARANA S/A x ADELIR AMBONI e
outros - “Considerando a decisao emanada pelo Egrégio Tribu-
nal de Alçada, imperioso se mostra a desconstituiçao da pe-
nhora em relaçao ao bem constritado. Fica desta feita sem efei-
to a penhora efetuada nestes Autos. Ao exequente para, em
cinco (5) dias, requerer o que entender de direito, nos termos
do despacho de fls.98". Adv. NEWTON SCHIMMELPFENG
e IJAIR VAMERLATTI-

18.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-103/1999-
COOP.ELETRIF.DES.ECON.DE MAL.C.RONDON LTDA-
CERCAR x SPOHR E REOLON LTDA - “Por sentença de
12.09.02 (fls.60), o feito foi julgado extinto, sem julgamento
de mérito, com fulcro no art. 267, III, c/c o parágrafo 1º do
CPC. Como a autora deu azo à demanda, em atençao ao princí-
pio da sucumbência, condeno a mesma ao pagamento das cus-
tas processuais. Sem honorários advocatícios, ante o fato de a
executada nao ter se feito representar por defensor nos autos.
P.R.I.” Adv. JOAO CESAR SILVEIRA PORTELA-

19.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-106/1999-CO-
TREFAL LTDA-COOP.AGROP.TRES FRONTEIRAS LTDA
x ELCI LORINI e outros - “Ciência à exequente acerca dos
termos do despacho de fls.131, para em querendo, dentro do
prazo de dez (10) dias, requerer o que entender de direito. “Ao
Sr. Contador Judicial, face a impugnaçao das contas apresenta-
das. Em relaçao ao petitório de fls.130, tem-se que o peticioná-
rio tem meios de obter a documentaçao, sem desentranhamento
da mesma dos autos, razao pela qual, em se mostrando a mes-
ma útil para o processado (mudança do nome em relaçao ao
polo ativo da demanda), fica o mesmo indeferido. Sr. Escri-
vao:- proceda a retificaçao da autuaçao. Na sequência, diga o
exequente (acerca do valor das custas). Após sejam os autos
conclusos para decisao (impugnaçao às contas e homologaçao
de acordo)”. Adv. IGNIS CARDOSO DOS SANTOS-

20.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-212/1999-BAN-
CO DO BRASIL S/A x HINOON IND.DE CALCADOS LTDA.
e outros - “Considerando o teor de fls.118, segundo o qual existe
a informaçao de que o “munus” somente poderá ser bem e fiel-
mente cumprido com a remoçao dos bens, autorizo se proceda
a competente remoçao por parte do Sr. Depositário Público.
Diga o exequente acerca do prosseguimento do feito (anterior
alegaçao de possibilidade de acordo entre as partes - fls.108)”.
“Em face do exposto, no prazo comum de dez (10) dias, mani-
festem-se as partes, requerendo o que entenderem de direito”.
Adv. MARCOS VINICIUS BOSCHIROLLI e/ou MARCO
ANDRE S. BACELAR; IJAIR VAMERLATTI-

21.-INTERDITO PROIBITORIO-228/1999-RODOVIA DAS
CATARATAS S/A x ELIOMAR DE MEDEIROS E OUTROS
DESCONHECIDOS - “Manifeste-se a requerente em dez (10)
dias, sobre as contestaçaes (fls.188/192) apresentadas pelo
Curador nomeado aos requeridos”. Adv. KLEBER DE OLI-
VEIRA e/ou ADELINO MARCON; AMAURI GARCIA MI-
RANDA-

22.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-260/1999-A.O. e
outros x A.A. -”Recebo o recurso (interposto pelo requerido)
unicamente em seu efeito devolutivo. À parte contrária, para
apresentaçao das contra-razões recursais dentro do prazo le-
gal”. -Adv. AMAURI GARCIA MIRANDA e ALEXANDRE
POLITA-

23.-INDENIZACAO-261/1999-INES SALETE PERIN e outros
x RODOVIA DAS CATARATAS S/A. “Por sentença de 14.09.02
(fls.2047/2061), pelos fundamentos expostos pelo Juízo, o fei-
to foi julgado parcialmente procedente, para o fim de condenar
o requerido ao pagamento de danos materiais à primeira reque-
rente, no importe de R$-1.767,85, e danos materiais aos últi-
mos requerentes, no importe de R$-3.086,40, valores estes a
serem corrigidos monetariamente a partir da data do desembol-
so (datas indicadas nas notas) e com incidência de juros de
mora a partir da citaçao; ao pagamento de lucros cessantes aos
últimos requerentes, no importe de 2 (dois) salários mínimos
para cada um deles, de forma vitalícia; indenizaçao por danos
morais aos dois últimos requerentes no importe de 70 (setenta)
salários mínimos para cada um; pagamento das despesas médi-
cas a ocorrerem em decorrência do sinistro (ex. fisioterapia e
consultas em decorrência do problema depressivo acarretado
ao segundo requerente); pagamento dos valores gastos com
empregada doméstica (com juros de mora a partir da citaçao e
correçao monetária a partir do desembolso - conforme recibos)
e a serem dispendidos. Deixo de determinar a constituiçao de
capital por parte da requerida, vez que os próprios autores re-
conheceram sua idoneidade financeira. Deverao os valores de-
vidos a título de pensionamento serem pagos mediante a inclu-
sao dos requerentes em folha de pagamento da requerida (au-
sência de impugnaçao a tal pleito). Deixo de determinar a re-
tençao do imposto de renda, competindo aos requerentes pro-
videnciarem o devido recolhimento nos termos legais. Em aten-
çao ao princípio da sucumbência, condeno a requerida ao pa-
gamento das custas processuais e honorários advocatícios, os
quais arbitro em 15% sobre o valor da condenaçao. P.R.I.”. -
Adv. AMAURI GARCIA MIRANDA e KLEBER DE OLIVEI-
RA-

24.-REPARACAO DE DANOS-272/1999-CONSTANT SCA-
RIOT NETO x JOSE CONJUNSKI - “Ao requerido para em
cinco (5) dias, depositar em Cartório os honorários do perito
judicial, no valor de R$-1.000,00. No mesmo despacho de
11.09.02 (fls.75), o Juízo designou audiência de instruçao do
feito, para o dia 05.11.2002 às 15:00 horas”. Adv. IJAIR VA-
MERLATTI e JOAO MORAIS DO BONFIM-

25.-INVENTARIO-279/1999-VILMA VIEIRA MELO x ESPO-
LIO DE NIVALDO DE OLIVEIRA MELO -”Face o petitório
de fls., defiro a suspensao do feito pelo prazo de 30 dias”. -
Adv. PAULO RICARDO SIEBEN e/ou JOAO BATISTA PE-
REIRA DA SILVA-

26.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-293/1999-BAN-
CO BRADESCO S/A x LINDOVINO MANENTTE e outros -

“No prazo comum de dez (10) dias, querendo, manifestem-se
as partes sobre os termos da decisao de fls.81/82, sendo que
após, decorrido o prazo sem manifestaçao, serao cumpridas pela
Escrivania as diligências determinadas pelo Juizo”. Adv. GE-
NESIO NAILOR FINGER e IJAIR VAMERLATTI-

27.-EMBARGOS A EXECUCAO-382/1999-VILSON SPER-
FELD x BANCO DO BRASIL S/A. “Sobre os esclarecimentos
prestados pelo Sr. Perito Judicial(fls.364/365), manifestem-se
as partes no prazo sucessivo de cinco (5) dias”. -Adv. IJAIR
VAMERLATTI e/ou ALEXANDRE POLITA; MARCOS VI-
NICIUS BOSCHIROLLI e/ou MARCO ANDRE S. BACELAR-

28.-EMBARGOS A EXECUCAO-507/1999-ODAIR DALPI-
AZ x VALDIR MARTINHAGO - “Por sentença de 24.09.2002
(fls.93), foi homologado o acordo celebrado entre as partes e,
de consequência, julgado extinto o presente feito e autos em
apenso (356/99), com fulcro no art. 269, III do CPC. Oportuna-
mente arquive-se. P.R.I.” Adv. RUBENS JOSE DA COSTA e/
ou LOTHARIO HERMES KOBER; AMAURI GARCIA MI-
RANDA-

29.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-19/2000-BAN-
CO DO BRASIL S/A x ELOI J.HENTZ & CIA.LTDA. e outros
- “Determino a suspensao do feito até o término do prazo esti-
pulado pelas partes (30.10.2007). Destaco que deixo de homo-
logar o acordo, tendo em vista ter restado expresso pelo mesmo
que nao existe qualquer intençao de novar e, em nao havendo
tal intençao, desnecessária qualquer homologaçao do mesmo”.
Adv. MARCO ANDRE S. BACELAR e/ou MARCOS VINI-
CIUS BOSCHIROLLI; ANDREIA STRASSBURGER-

30.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-21/2000-BAN-
CO DO BRASIL S/A x DANILO RODRIGUES DA ROCHA -
ME e outros - “Ao exequente para retirar em Cartório a depre-
cata para fins de alienaçao judicial de bens penhorados nos
autos, devendo em trinta (30) dias, comprovar a distribuiçao e
diligências na Comarca de Matelândia-PR”. Adv. MARCO
ANDRE S. BACELAR e/ou MARCOS VINICIUS BOSCHI-
ROLLI-

31.-EMBARGOS DO DEVEDOR-97/2000-MIRALDO ANTO-
NIO SCHEFFER - ME. x JOSE LUIZ DUARTE FILHO - “Ci-
ência às partes acerca da baixa dos autos do Egrégio Tribunal
de Alçada do Estado, onde a 3ª Câmara Cível, entendeu como
intempestiva a apelaçao apresentada pelo embargante, bem
como de que nao foi cumprida a regra do art. 511 do CPC, no
tocante ao preparo do recurso”. “Ante ao exposto, em cinco (5)
dias, requeira a parte vencedora o que entender de direito”.
Adv. AMAURI GARCIA MIRANDA e IJAIR VAMERLATTI-

32.-SUMARISSIMA DE REPAR.DE DANOS-126/2000-PAU-
LO ROGERIO ALAMINI x AUTO LOCADORA COELHO
LTDA e outros -”Recebo o recurso (interposto pelo requeren-
te). À parte contrária, para apresentaçao das contra-razões re-
cursais dentro do prazo legal”. -Adv. IVO PALUDO e ALLEX-
SANDRE LUCKMANN GERENT-

33.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-196/2000-SER-
GIO ZINCZUK x MOACIR EICHENBERG MOTTA - “Em
cinco (5) dias, diga o exequente se está a postular a suspensao
do feito ou apenas o seu encaminhamento ao arquivo provisó-
rio”. Adv. NELSON MATIAS GRIEBELER-

34.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-205/2000-J.M. x
J.S.P. -”Recebo o recurso (interposto pelo requerido) apenas
em seu efeito devolutivo, tendo em vista a condenaçao ao pa-
gamento de alimentos. À parte contrária, para apresentaçao das
contra-razões recursais dentro do prazo legal”. -Adv. IJAIR
VAMERLATTI-

35.-INDENIZACAO-209/2000-VONEI PERON x CREDI-
CARD S/A - “Ciência às partes acerca da baixa dos autos do
Egrégio Tribunal de Justido Estado, onde a 8ª Câmara Cível,
por unanimidade de votos, negou provimento ao recurso do
requerente e nao conheceu o recurso adesivo”. “Em face do
exposto, em cinco (5) dias, requeiram as Partes, o que entende-
rem de direito”. Adv. JULIANO HUCK MURBACH; CAR-
MEM LUCIA VILHACA DE VERON e/ou ELISANDRE
MARIA BEIRA-

36.-SEPARACAO JUD.CONSENSUAL-215/2000-A.H. x
M.V.B.H. “Conforme termo de audiência de fls.71, deve o pro-
curador judicial do requerente, em cinco (5) dias, providenciar
o preparo do remanescente das custas processuais no valor de
R$-305,98 bem como comprovar nos autos a escrituraçao do
imóvel urbano em favor da separanda, conforme ficou acorda-
do entre as partes na supra referida audiência”. -Adv. AIRTON
AMILCAR MOMO; SILVANA MARCON LIONCO-

37.-REINTEGRACAO DE POSSE-291/2000-HSBC LEASING
ARRENDAMENTO MERCANTIL x AUTO POSTO FORMU-
LA I LTDA e outros - “Por sentença de 25.09.02 (fls.71/72), o
feito foi julgado extinto com fulcro no art.267, VIII do CPC.
Cessam os efeitos da liminar concedida, devendo-se proceder
as devidas comunicações acerca da nao permanência de restri-
ções judiciais relativas a este feito incidentes sobre os bens.
Condenado o requerente aopagamento das custas processuais e
honorários advocatícios, os quais arbitro em R$-200,00 (pe-
quena complexidade da causa, desnecessidade de realizaçao
de audiências). Defiro o desentranhamento da documentaçao
acostada aos autos, mediante cópia e recibo nos autos. P.R.I.
Oportunamente arquive-se”. “Ante ao exposto, deve a parte
interessada providenciar as cópias das peças que deseja desen-
tranhar do feito”. Adv. NILTON LUIZ ANDRASCHKO e IVO
PALUDO-

38.-ALVARA-360/2000-AUGUSTO VERONA e outros x O
JUIZO - “Por sentença de 27.09.02 9fls.176), foram julgadas
boas as contas apresentadas. P.R.I. Oportunamente arquive-se”.
Adv. CRISTINA S.V. GHELLERE-

39.-DIVORCIO CONSENSUAL-411/2000-P.R. e outros x J.

“Às partes para em cinco (5) dias, efetuarem o preparo do re-
manescente das custas processuais, para que se possa dar cum-
primento integral aos termos da sentença de fls”. -Adv. IGNIS
CARDOSO DOS SANTOS-

40.-EMBARGOS A EXECUCAO-54/2001-SANDOVAL PE-
DRO ZIBETTI e outros x MOINHO IGUACU LTDA - “Por
sentença de 26.09.02 (fls.25/28), julgo parcialmente proceden-
te os presentes embargos à execuçao, para o fim de determinar
a exclusao da cobrança da cláusula penal em relaçao ao contra-
to celebrado entre as partes. Via de consequência, julgo extinto
o presente feito, com fulcro no art. 269, I do CPC. Condeno os
embargantes ao pagamento das custas processuais no importe
de 70% e o embargado no importe de 30%. Arbitro os honorá-
rios advocatícios em 2.000,00, sendo 70% devidos ao procura-
dor do embargado e 30% devidos ao procurador do embargan-
te, valores estes compensáveis. P.R.I. Oportunamente arquive-
se”. Adv. AIRTON AMILCAR MOMO e IVO PALUDO-

41.-ARROLAMENTO-179/2001-DALTRO DAL PONT e ou-
tros x ESPOLIO DE JOSE AGUINALDO DAL PONT. “Em
cinco (5) dias, regularize-se o feito, nos termos do despacho de
fls.68". -Adv. ELAINE MENDONCA CRIVELINI-

42.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-185/2001-BANCO
FORD S/A x CLOVIS PONTES - “Em cinco (5) dias, manifes-
te-se o requerente, quanto ao prosseguimento do feito, em face
da Certidao do Sr. Oficial de Justiça (fls.32vº), que nao citou o
requerido, declinando endereço do mesmo na Cidade de Mare-
chal Cândido Rondon - PR”. Adv. NOEL GARCEZ FRANCA
JUNIOR-

43.-INDENIZACAO-220/2001-J.A.S. e outros x H.N. - “Aos
requerentes para, em cinco (5) dias, manifestarem-se nos autos
em face dos documentos de fls.271/281, requerendo o que en-
tenderem de direito (Art. 398 do CPC)”. Adv. OSWALDO
LOUREIRO DE MELLO JUNIOR, ANNA EMILIA TOSI
RAMOS, VITOR HUGO NACHTYGAL e/ou CLOVIS CAR-
DOSO-

44.-MONITORIA-255/2001-COOPERATIVA AGROINDUS-
TRIAL LAR x ELCI LORINI - “Por sentença de 26.09.02
(fls.69), o feito foi julgado extinto com fulcro no art. 269, VIII
do CPC. Deferido o desentranhamento dos documentos indica-
dos às fls.32/45, mediante cópia nos autos. P.R.I. Oportuna-
mente arquive-se”. “Ante ao exposto, providencie a requerente
as cópias dos documentos que deseja desentranhar dos autos”.
Adv. IGNIS CARDOSO DOS SANTOS e IJAIR VAMERLAT-
TI-

45.-MONITORIA-267/2001-ADELINO BOFF ROLIN x AM-
BONI DAL MORO LTDA -”Recebo o recurso (interposto pelo
requerente). À parte contrária, para apresentaçao das contra-
razões recursais dentro do prazo legal”. -Adv. AMAURI GAR-
CIA MIRANDA e IJAIR VAMERLATTI-

46.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-315/2001-GIL-
MAR SCUSSEL x JOSE CARLOS PEREIRA - (3º interessado
- LUIZ ZANETTE) - “Pelas razões expostas pelo Juízo, foi
deixado de determinar o processamento do incidente no feito”.
“Ante ao exposto, em cinco (5) dias, deve o terceiro interessa-
do, promover a competente açao para a persecuçao de seus in-
vocados direitos”. Adv. ALEXANDRE POLITA; IJAIR VA-
MERLATTI; IVO PALUDO-

47.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-317/2001-SIL-
VIO CESAR LAZZERIS x JOSE CARLOS PEREIRA - (3º in-
teressado - LUIZ ZANETTE) - “Pelas razões expostas pelo
Juízo, foi deixado de determinar o processamento do incidente
no feito”. “Ante ao exposto, em cinco (5) dias, promova o ter-
ceiro interessado a competente açao para a persecuçao de seus
invocados direitos”. Adv. ALEXANDRE POLITA; IJAIR VA-
MERLATTI; IVO PALUDO-

48.-ORD.DE COBRANCA-319/2001-VITORINO MINOSSO
x SANGALETTI CONTI & CIA.LTDA. e outros - “Por deci-
sao de fls.286/288, o feito foi saneado, definindo-se os pontos
incontroversos e controvertidos. Designada audiência de ins-
truçao e julgamento para o dia 06.11.2002, às 15:00 horas, opor-
tunidade em que serao tomados os depoimentos pessoais das
partes e ouvidas testemunhas. Destaca-se pelo Juízo, que ne-
nhum prejuízo acarreta às partes o saneamento do feito sem
prévia tentativa de conciliaçao, vez que podem as partes em
qualquer oportunidade tentar a conciliaçao, independentemen-
te da presença física do Juiz. Sob outro turno, tem-se que tal
procedimento implica em celeridade processual, bem como resta
destacado que se buscará a conciliaçao entre as partes quando
da realizaçao da audiência de instruçao, caso as mesmas ainda
nao tenham entabulado acordo amigável”. “Em cinco (5) dias,
deve o procurador judicial dos requeridos, providenciar a au-
tenticaçao dos documentos carreados aos autos”. Adv. LUCIA-
NO PEREIRA e IJAIR VAMERLATTI-

49.-INTERDICAO-325/2001-MARIA DE LURDES BRESO-
LIN DA SILVA x MAURO ANTONIO GALVAO - “Por sen-
tença de 25.09.02 (fls.34), o feito foi julgado extinto com ful-
cro no art. 267, VIII do CPC”. Adv. ELAINE MENDONCA
CRIVELINI e IJAIR VAMERLATTI-

50.-MEDIDA CAUTELAR DE ARRESTO-364/2001-VITORI-
NO MINOSSO x SANGALETTI CONTI & CIA.LTDA. e ou-
tros - “Por sentença de 16.09.02 (fls.67/72), pelas razões ex-
postas pelo Juízo, o feito foi julgado improcedente, bem como
acolhida a primeira preliminar invocada (ilegitimidade passiva
do segundo requerido para o feito) - determinando a exclusao
do segundo requerido do polo passivo da demanda e, via de
consequência, julgo extinto o presente processado com fulcro
no art. 269, I do CPC. Cessa definitivamente a cautelar conce-
dida. Condenado o requerente ao pagamento das custas pro-
cessuais e honorários advocatícios, os quais arbitro em R$-
800,00 (pequena complexidade da causa e atençao aos ditames
estabelecidos no art. 20 do CPC). P.R.I. Oportunamente arqui-
ve-se”. Adv. LUCIANO PEREIRA e IJAIR VAMERLATTI-

51.-IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-380/2001-H.N.
x J.A.S. e outros - “Ao Requerente para em cinco (5) dias, efe-
tuar o preparo das custas processuais no valor de R$-46,78".
Adv. CLOVIS TEIXEIRA e/ou PEDRO LUIZ BEZERRA DE
BARROS-

52.-DECLARATORIA NULIDADE.ATO JR.-426/2001-ALCI-
DES ROPELATO x AMBONI & DAL MORO LTDA e outros
- “Especifiquem as Partes, no prazo comum de dez (10), as
provas que efetivamente pretendem produzir, justificando-as,
sob pena de indeferimento”. -Adv. CRISTIAN LUIZ DONIN
FELIPETTO e/ou MARIO CASTILHA DE LIMA; IJAIR VA-
MERLATTI; RICARDO FERREIRA DAMIAO JUNIOR e/ou
MARCIA MAYUMI MOTA VICENTINI-

53.-ACAO ORDINARIA-460/2001-ESCRITORIO CENTRAL
DE ARRECAD.E DISTRIBUICAO-ECAD x MUNICIPIO DE
ITAIPULANDIA-PR e outros -”Especifiquem as Partes, no pra-
zo comum de dez (10) dias, as provas que efetivamente preten-
dem produzir, justificando-as, sob pena de indeferimento”.- Adv.
LUDOVICO ALBINO SAVARIS; NAUDE PEDRO PRATES;
EDEVAL BUENO e/ou AMAURI GARCIA MIRANDA-

54.-INDENIZACAO POR PERDAS DANOS-39/2002-VIL-
SON MARTINS RIGO x RODOVIA DAS CATARATAS S/A-
“Considerando o requerimento de fls., fica redesignada a audi-
ência para o dia 12.11.2002, às 13:00 horas”. Adv. JULIANO
HUCK MURBACH e/ou CELSO SOUZA GUERRA JUNIOR;
SILVANA MARIA GRIZA-

55.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-50/2002-BAN-
CO DO BRASIL S/A x MARCIO ALCIDES HENTGES e ou-
tros -”Em cinco 05) dias sucessivos, manifestem-se os Procu-
radores Judiciais das Partes, acerca do Laudo de AvaliaçÆo e
Cálculo Geral de fls.41/45.” -Adv. MARCOS VINICIUS BOS-
CHIROLLI e IJAIR VAMERLATTI-

56.-ALVARA P/LAVRAT.AS.NASCMTO-59/2002-SOLES-
MAR VIEIRA e outros x O JUIZO-

57.-SUSTACAO DE PROTESTO-68/2002-ELISEO PRESA x
LUIZ ELIAS BONGIOLO -”Recebo os recursos em seu dúpli-
ce efeito. Às contra-razões recursais (iniciando-se o prazo com
o requerente)”. Adv. IJAIR VAMERLATTI e IVO PALUDO-

58.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-74/2002-A.B. x J.B.L. -
“Por sentença de 13.09.02 )(fls.31), o feito foi julgado extinto
com fulcro no art.794, I do CPC. Condenado o executado ao
pagamento das custas processuais e honorários advocatícios
fixados em R$-200,00 (duzentos reais). P.R.I. Observadas as
formalidades legais arquive-se”. Adv. CRISTINA S.V. GHEL-
LERE, MARIA CRISTINA FARIA e IGOR GIRALDI FARIA-

59.-ORDINARIA DE COBRANCA-159/2002-JACO DA SIL-
VA PRUSCH x MOINHO IGUACU LTDA. “Considerando o
pedido conjunto das partes, redesigno a audiência para o dia 12
de novembro de 2002, às 09:00 horas”. -Adv. IJAIR VAMER-
LATTI e IVO PALUDO-

60.-DECLARATORIA-164/2002-JURUMIRIM CONSTRUTO-
RA DE OBRAS LTDA x MARIANO NATT - “Por despacho
de 25.09.02 (fls.57), o feito foi saneado, definindo-se os pon-
tos incontroversos e controvertidos. Deferida a produçao de
prova testemunhal e depoimento pessoal das partes. Audiência
de instruçao designada para o dia 23.10.2002, às 08:30 horas”.
Adv. MARCIA LIANE SCOPEL e AMAURI GARCIA MIRAN-
DA-

61.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-170/2002-BAN-
CO DO BRASIL S/A x NACONESKI DONINI & CIA LTDA e
outros. “Em cinco (5) dias sucessivos, manifestem-se os Pro-
curadores Judiciais das Partes, acerca do cálculo geral e laudo
de avaliaçao (fls.74/81). Deve ainda, em igual prazo, o procu-
rador judicial do exequente, providenciar o preparo das custas
processuais da escrivania cível (R$-641,20) eis que as mesmas
nao foram preparadas quando da propositura da açao”. -Adv.
OSLI DE SOUZA MACHADO e AMAURI GARCIA MIRAN-
DA-

62.-REVOCATORIA-195/2002-VERLI TEIXEIRA x AMBO-
NI & DALMORO e outros -”Especifiquem as Partes, no prazo
comum de dez (10) dias, as provas que efetivamente pretendem
produzir, justificando-as, sob pena de indeferimento”. -Adv.
RAFAEL SAVARIS GHELLERE; RICARDO FERREIRA DA-
MIAO JUNIOR e/ou MARCIA MAYUMI MOTA VICENTI-
NI; IJAIR VAMERLATTI-

63.-COBRANCA-197/2002-BANCO DO BRASIL S/A x
AMAURI CARRA - “Considerando a interposiçao de agravo
retido (fls.91/93) interposto pelo requerido, manifeste-se o re-
querente dentro do prazo legal”. Adv. CARLOS ERMINIO
ALLIEVI; IJAIR VAMERLATTI-

64.-COBRANCA-198/2002-BANCO DO BRASIL S/A x
AMAURI CARRA - “Considerando-se a interposiçao de agra-
vo retido (fls.82/84, interposto pelo requerido, diga a parte con-
trária no prazo legal”. Adv. CARLOS ERMINIO ALLIEVI e
IJAIR VAMERLATTI-

65.-ANULACAO DE ATOS JURIDICOS-224/2002-DARCI
FRIEDRICH x PEDRO DA ROLD e outros -”Recebo o recur-
so em seu dúplice efeito (interposto pelo requerido). À parte
contrária, para apresentaçao das contra-razões recursais dentro
do prazo legal”. -Adv. JOSE GALVAO FERNANDES CAL-
DANI; NILTON LUIZ ANDRASCHKO e/ou JEFERSON FOS-
QUIERA-

66.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-280/2002-ALO-
ISE SLOVINSKI e outros x JAIR GOMES DE MORAIS e ou-
tros. “Ciência às partes acerca da decisao proferida pelo Juízo
(fls.36/37) para, em querendo, dentro do prazo comum de dez
(10) dias, requererem o que entenderem de direito”. -Adv. PAU-
LO JOSE PRESTES; AMAURI GARCIA MIRANDA-
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67.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-338/2002-BANCO
VOLKSWAGEN S/A x CLODOALDO RASTEIRO CARLOS
- “Por sentença de 27.09.02 (fls.28/31), o feito foi julgado pro-
cedente, com fundamento no art. 3º, parágrafos 4º e 5º do Dec-
Lei 911/69, para de consequência consolidar a propriedade e a
posse plena do bem descrito nas maos do proprietário fiduciá-
rio. Condeno o requerido ao pagamento das custas e despesas
processuais e honorários advocatícios, os quais arbitro, com
fulcro no art.20, parágrafo 3º do CPC, em 10% (dez por cento)
sobre o valor da causa, devidamente corrigido até o pagamento
efetivo. Anotações e comunicações de estilo. P.R.I.” Adv. GI-
SELE SOLER CONSALTER-

68.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-349/2002-BANCO
VOLKSWAGEN S/A x FERNANDES ANJOS DE MACEDO
- “Aos Procuradores Judiciais para, em querendo, dentro do
prazo legal, requererem o que entenderem de direito, em face
do despacho de fls.28". Dá-se ciência aos mesmos de que foi
expedido o ofício ao DETRAN/PR, bem como o Mandado de
citaçao do requerido”. Adv. OKSANDRO O.GONCALVES e/
ou NOEL GARCEZ FRANCA JUNIOR-

69.-REINTEGRACAO DE POSSE-350/2002-COMPANHIA
DE HABITACAO DO PARANA - COHAPAR x MARIA JOSE
DA SILVA E SEU ESPOSO - “Por sentença de 25.09.02 (fls.35),
considerando-se o petitório de fls.34 (superveniente falta de
interesse processual), julgo extinto o presente feito com fulcro
no art. 267, VI do CPC. Condenada a parte autora ao pagamen-
to das custas processuais. Sem honorários advocatícios. P.R.I.
Oportunamente arquive-se”. Adv. GISAH M.MAYSONNAVE
e/ou MARIA CRISTINA GUIMARAES-

70.-EMBARGOS A EXECUCAO-357/2002-PAULO DA
ROLD x ARNOLDO JOAO BERGMANN -”Conforme despa-
cho de fls.22, especifiquem as Partes, no prazo comum de cin-
co(05) dias, as provas que efetivamente pretendem produzir,
justificando-as, sob pena de indeferimento”.- Adv. CRISTIAN
LUIZ DONIN FELIPETTO e JOSE GALVAO FERNANDES
CALDANI-

71.-EMBARGOS DE TERCEIRO-359/2002-ELAINE ALVES
MACIEL DA ROLD x ARNOLDO JOAO BERGMANN -
“Conforme despacho de fls.11, especifiquem as Partes, no pra-
zo comum de cinco(05) dias, as provas que efetivamente pre-
tendem produzir, justificando-as, sob pena de indeferimento”.-
Adv. CRISTIAN LUIZ DONIN FELIPETTO e JOSE GALVAO
FERNANDES CALDANI-

72.-EMBARGOS A ARREMATACAO-362/2002-MOINHO
IGUACU LTDA x A.B.COMERCIO DE INSUMOS LTDA -
“Dentro do prazo legal, regularize-se o feito, nos termos do
despacho de fls.32". Adv. IVO PALUDO-

73.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-388/2002-BANCO
ITAA S/A x TITO ESPINOLA - “Ao requerente para em cinco
(5) dias, comprovar nos autos o depósito das custas processu-
ais e diligências de Oficiais de Justiça no valor total de R$-
590,10 - bem como providenciar o recolhimento da diferença
devida ao FUNREJUS (R$-0,35) conforme guia que se encon-
tra na contracapa do processo”. (Obs:- os valores poderao ser
depositados na conta junto à Agência 3783-Itau S/A-conta
00600/4, comprovando-se através do telefax 045-565-2131,
cujos valores serao repassados às Partes). Adv. DANIELE JUN-
GLES DE CARVALHO-

74.-DESAPROPRIACAO-419/2002-MUNICIPIO DE SAO
MIGUEL DO IGUAÇU-PR x INACIO PATRICIO e outros -
”Conforme despacho de fls.48, especifiquem as Partes, no pra-
zo legal, as provas que efetivamente pretendem produzir, justi-
ficando-as, sob pena de indeferimento”.- Adv. AMAURI GAR-
CIA MIRANDA; PAULO JOSE PRESTES e/ou ALEXANDRE
PAVELSKI FILHO-

75.-MONITORIA-420/2002-HOSPITAL POLICLINICA CAS-
CAVEL LTDA x CLAUDETE CASSOL SCHONS - “Em dez
(10) dias, manifeste-se a requerente, em face dos embargos
apresentados (fls.36/40)”. Adv. KLEBER DE OLIVEIRA,
ADELINO MARCON e/ou NANCI TEREZINHA ZIMMER;
IJAIR VAMERLATTI-

76.-COBRANCA-423/2002-CARLINHOS SALVADOR DE
BASTIANI x MUNICIPIO DE SAO MIGUEL DO IGUAÇU-
PR - “Em despacho de fls.183, o Juízo indeferiu o pedido de
justiça gratuita, diante da falta de apresentaçao de justificativa
para o embasamento do pedido”. “Ante ao exposto, em cinco
(5) dias, providencie o requerente o preparo das custas proces-
suais (R$-551,71) e o recolhimento do FUNREJUS (R$-20,00),
cuja guia encontra-se na contracapa do processo”. Adv. PAU-
LO JOSE PRESTES e/ou ALEXANDRE PAVELSKI FILHO-

77.-MONITORIA-425/2002-ANTONIO LUCIR WESSLING x
INDUSTRIA E COMERCIO DE MADEIRAS MISSAL LTDA
- “Por decisao de fls.23/24, foi indeferida a pretensao dos be-
nefícios da assistência judiciária gratuita, tendo em vista ser
fato público e notório nao ser o requerente pessoa pobre na
acepçao jurídica do termo”. “Ante ao exposto, a fim de que se
possa dar cumprimento aos demais termos do despacho, em
cinco (5) dias, deve o procurador judicial providenciar o pre-
paro das custas processuais (R$-692,35), bem como o recolhi-
mento do FUNREJUS (R$-82,49), cuja guia encontra-se na
contracapa do processo”. Adv. PAULO JOSE PRESTES e/ou
ALEXANDRE PAVELSKI FILHO-

78.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-427/2002-GA-
PLAN ADMINISTRADORA DE BENS SC LTDA x GERTA
BAMBERG BIRNFELD - “Frustrada a busca e apreensao. Ante
ao exposto, em cinco (5) dias, manifeste-se a requerente, em
face da Certidao dos Oficiais de Justiça (fls.111)”. Adv. VAL-
DEMIR BARSALINI e/ou ANTONIO CESAR VITORINO DE
ALMEIDA-

79.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-433/2002-BANCO
VOLKSWAGEN S/A x ELIVANE MORAES SALDANHA -

“Por sentença de 16.09.02 (fls.37), o feito foi julgado extinto
com fundamento no art. 267, VI do CPC, condenando o réu ao
pagamento das custas e despesas processuais, bem como ao
pagamento de honorários advocatícios, os quais arbitro em R$-
200,00 (duzentos reais), face a ausência de complexidade da
causa e valor da mesma. Determino a imediata devoluçao do
bem apreendido à requerida (independente do trânsito em jul-
gado da decisao), mediante termo de entrega. P.R.I. Oportuna-
mente arquive-se”. Adv. REGINA TANIA BORTOLI-

80.-ANULACAO DE ATOS JURIDICOS-458/2002-RADIO
JORNAL SAO MIGUEL LTDA x EDITORA DE CATALO-
GOS ATLANTA LTDA e outros - “Audiência de conciliaçao
designada para o dia 18.11.2002, às 14:00 horas. As testemu-
nhas arroladas pelo autor e as que o réu vier a arrolar tempesti-
vamente (art. 407 do CPC), deverao comparecer à audiência,
neste Juízo, independente de intimaçao, salvo se, pelo menos
cinco (5) dias antes da audiência, for requerida a intimaçÆo
pessoal ou a expediçao de carta precatória”. Adv. IVO PALU-
DO-

81.-REINTEGRACAO DE POSSE-503/2002-COMPANHIA
DE HABITACAO DO PARANA - COHAPAR x JAILSON
RODRIGUES DOS SANTOS e outros - “Em cinco (5) dias,
deve a requerente providenciar o preparo de 50% das custas
processuais no valor de R$-180,00, bem como comprovar o
recolhimento das diligências dos Oficias de Justiça no valor de
R$-180,00". -Adv. GISAH M.MAYSONNAVE-

82.-EXECUÇOES FISCAIS - FAZENDA-5/1997-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x DIRLENE KROIN-
Firma Individual - “Face o petitório de fls., defiro a suspensao
do feito pelo prazo de 30 dias”. -Adv. CRISTINA LEITAO
TEIXEIRA DE FREITAS-

83.-EXECUÇOES FISCAIS - FAZENDA-82/1999-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x SIMONE ELIZABE-
TE RAMOS DE MAMAN-Firma Individual e outros -”Face o
petitório de fls., defiro a suspensao do feito pelo prazo de 30
dias”. -Adv. CRISTINA LEITAO TEIXEIRA DE FREITAS-

84.-EXECUÇOES FISCAIS - FAZENDA-115/1999-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x ELIO KAEFER -
“Face o petitório de fls., defiro a suspensao do feito pelo prazo
de seis meses”. -Adv. CRISTINA LEITAO TEIXEIRA DE
FREITAS-

85.-EXECUCOES FISCAIS-OUTRAS-49/2000-
INST.BRAS.DO MEIO AMBIENTE E DOS REC.RENOV-
IBAMA x JOSE ALBERTINO DA SILVA - “Face o petitório
de fls., defiro a suspensao do feito pelo prazo de 90 dias”. -
Adv. RITA DE CASSIA LINHARES PULNER e AMAURI
GARCIA MIRANDA-

86.-EXECUÇOES FISCAIS - FAZENDA-110/2001-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x S.SIMIONI &
CIA.LTDA - “Face o petitório de fls., defiro a suspensao do
feito pelo prazo de 30 dias”. -Adv. CRISTINA LEITAO TEI-
XEIRA DE FREITAS; JONAS ADALBERTO PEREIRA, ANA
LUIZA DE PAULA XAVIER e/ou NADIA NAZUREK-

87.-EXECUCOES FISCAIS-OUTRAS-112/2001-CONSELHO
REGIONAL DE ENG.,ARQUITETURA E AGRONOMIA x
INELVO B.GRENGOLIN - “Dentro do prazo legal, manifes-
tem-se os Procuradores Judiciais das Partes, acerca do Laudo
de AvaliaçÆo e Cálculo Geral de fls.20/24.” -Adv. RUBENS
ALEXANDRE DA SILVA; PAULO JOSE PRESTES-

88.-EXECUCOES FISCAIS-OUTRAS-122/2001-CONSELHO
REGIONAL DE FARMACIA DO PARANA-CRF/PR x LIRIO
BENEVENUTO CHELLERE - “Por sentença de 16.09.02
(fls.22), o feito foi julgado extinto com fulcro no art. 794, I do
CPC”. Adv. RODRIGO LUIZ MENEZES e/ou VINICIUS
GOMES DE AMORIM-

89.-EXECUÇOES FISCAIS - I.N.S.S.-80/2002-INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS x BURON &
BURON LTDA -”Face o petitório de fls., defiro a suspensao
do feito pelo prazo de 45 dias”. -Adv. ELIETE CHEMIM e/ou
MARCIA ELISA DE SOUZA-

90.-EXECUCOES FISCAIS-OUTRAS-90/2002-CONSELHO
REG.DE MEDICINA VETERINARIA DO PARANA x DEO-
CLECIO PAULO CONZATTI - “Nos termos do art. 40 da Lei
6830/80, suspendo o curso da presente execuçao pelo prazo de
01 (um) ano”. Adv. CANDIDO MATHEUS M.BOSCARDIN-

91.-EXECUÇOES FISCAIS - FAZENDA-106/2002-FAZEN-
DA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x R.C.AMBONI &
CIA LTDA - “Face o petitório de fls., defiro a suspensao do
feito pelo prazo de 30 dias”. -Adv. CRISTINA LEITAO TEI-
XEIRA DE FREITAS-

92.-EXECUÇOES FISCAIS - FAZENDA-112/2002-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x DONEL & FERREI-
RA LTDA - “Por sentença de 25.09.02 (fls.19) o feito foi julga-
do extinto com fulcro no art. 794, I do CPC”. Adv. CRISTINA
LEITAO TEIXEIRA DE FREITAS-

93.-EXECUÇOES FISCAIS - FAZENDA-114/2002-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x FRANCISCO
M.MOTA & CIA LTDA - “Face o petitório de fls., defiro a
suspensao do feito pelo prazo de 30 dias”. -Adv. CRISTINA
LEITAO TEIXEIRA DE FREITAS-

94.-CARTA PRECATORIA-14/2001-Oriundo da Comarca de
FOZ DO IGUACU-PR-2ª VARA JUST.FEDERAL -INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS x CERAMICA
CACIC LTDA e outros - “Através da análise do presente pro-
cessado constata-se que a exequente se opôs ao valor apresen-
tado pelo Sr. Contador referente a atualizaçao do montante exe-
cutado. Contudo, melhor se analisando a situaçao, verifica-se
que a conta referente a atualizaçao do débito deve ser forneci-

da pelo Juízo deprecante. Desta feita, deixo de tecer comentá-
rios acerca da argumentaçao apresentada pela exequente, de-
terminando a expediçao de ofício ao Juízo deprecante para que
o mesmo forneça cálculo atualizado do débito. Destaco que
eventuais impugnações quianto ao cálculo de atualizaçao, de-
verao ser apresentadas junto ao Juízo deprecante”. Adv. MAR-
CIA ELISA DE SOUZA e/ou ELIETE CHEMIM-

95.-CARTA PRECATORIA-43/2001-Oriundo da Comarca de
LAJEADO-RS - 3ª VARA CIVEL -HAENSSGEN &
CIA.LTDA. x SANGALETTI CONTI & CIA.LTDA. -”Face os
leilões negativos, manifeste-se a exequente em cinco (5) dias,
quanto ao efetivo interesse no prosseguimento do feito”. -Adv.
CARLOS ALBERTO SCHAFFER e/ou GIULIANO TOGNI
VALDUGA-

96.-CARTA PRECATORIA-129/2001-Oriundo da Comarca de
FOZ DO IGUACU-PR - 2ª VARA JUST.FEDERAL -CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF x JOSE ALBERTINO DA
SILVA E CIA.LTDA e outros -”Em atendimento ao ofício de
fls.47, determino a suspensao das praças. Aguarde-se manifes-
taçao do Juízo Deprecante”. -Adv. FLAVIA MAGNONI SEHE-
NEN-

97.-CARTA PRECATORIA-31/2002-Oriundo da Comarca de
PORTO ALEGRE-RS - 7ªVARA CIVEL -BANCO AGROIN-
VEST S/A x ADEUM THEISEN e outros - “Em cinco (5) dias
deve o depositário Adeum Theisen apresentar em Juízo os bens
penhorados que estao sob sua guarda, para fins de avaliaçao,
sob pena de caracteizar-se como depositário infiel, nos termos
da lei”. Adv. VALDEMAR MORAS-

98.-CARTA PRECATORIA-98/2002-Oriundo da Comarca de
FOZ DO IGUACU-PR - 1ªVARA CIVEL -LUIZ CARLOS
DALCANALE x AGRO PASTORIL PASSO CUE LTDA - “Ante
a justificativa contida às fls.24/25, redesigno a data de
12.11.2002 às 08:30 horas para o ato deprecado”. Adv. MAR-
COS VINICIUS AFFORNALLI e IVO PALUDO-

99.-CARTA PRECATORIA-141/2002-Oriundo da Comarca de
FOZ DO IGUACU-PR - 3ªVARA CIVEL -RAQUEL COSTA
DOLINSKI x INDIANA SEGUROS S/A - “Para a realizaçao
do ato deprecado, designo o dia 11.11.2002, às 16:40 horas”.
Adv. JORGE TOMAZ DE AQUINO JUNIOR e KARIN LOI-
ZE HOLLER-

100.-CARTA PRECATORIA-142/2002-Oriundo da Comarca de
FOZ DO IGUACU-PR - 1ªVARA FEDERAL -SANTOS BA-
RITIERI x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-
INSS - “Para a realizaçao do ato deprecado, designo o dia
18.11.2002, às 13:00 horas”. Adv. ELAINE MENDONCA
CRIVELINI e LILIA DE OLIVEIRA MELO CAPUZO-

101.-TUTELA-20/1998-E.F. x E.R.G. - “Em cinco (5) dias,
manifeste-se o requerente, acerca dos termos do despacho a
seguir:-”Necessário se faz que o requerente entre em contato
com o possuidor de terceiro imóvel para esclarecimento acerca
da situaçao de fato (observe a existência de interesse do inven-
tariante/requerente em favor do espólio e do menor que o feito
tenha rápida soluçÆo). Intime-se para manifestaçao específica
acerca da questao suscitada (referente ao terceiro imóvel)”. Adv.
ALFREDO GOMES DE MORAES-

102.-DESTITUICAO PATRIO PODER-5/2002-A.A.D.S.M. e
outros x L.T.O. -”Especifiquem as Partes, no prazo comum de
cinco(05) dias, as provas que efetivamente pretendem produ-
zir, justificando-as, sob pena de indeferimento”. -Adv. IJAIR
VAMERLATTI e ADALGIR CARLOS COMUNELLO-
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WILSON JOSE ASSUMPÇÃO 0174 00286/2000

1.-EXECUCAO FISCAL-199/2001-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x GEBAR INDUSTRIA E COMER-
CIO CADEIRAS LTDA. Quanto aos ofícios de fls. diga a exe-
quente. - Adv. MARCOS ANDRE DA CUNHA

2.-EXECUCAO FISCAL-37/1999-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x IND. COM. ESTOFADOS SENT
BEM LTDA e outros. Quanto ao prosseguimento do feito, diga
a exequente. - Adv. WESLEI VENDRUSCOLO

3.-EXECUCAO FISCAL-159/1997-FAZ. PUBLICA DO ES-
TADO DO PARANA x IND. COM. CARNES MARIA LUCIA
LTDA e outros. Sobre os ofícios de fls., diga a exequente. -
Adv. WESLEI VENDRUSCOLO

4.-EMBARGOS A EXECUCAO-12/2002-PEROBALCOOL
IND. AÇULAR E ALCOOL LTDA x GERDAU S.A. Sem pre-
juízo de eventual julgamento antecipado da lide, especifiquem
as partes, em dez dias, as provas que efetivamente pretendem
produzir, justificando-as. - Adv. LAURO FERNANDO PAS-
COAL e GABRIEL SOARES JANEIRO

5.-ORDINARIA DE INDENIZAÇÃO-83/2001-EMERSON
SEIFERT FONCECA E OUTRA x BANCO DO BRASIL S/A.
Renove-se a publicação. (despacho de fls. 209) - Recebo a ape-
lação em ambos os efeitos. Abra-se vista a parte apelada para
responder no prazo legal. - Adv. JOSIANE PAVELSKI FON-
CECA, JAIRO BASSO e IVAN C. SOUZA

6.-DESPEJO-434/1999-JAIR DE FREITAS x CARLOS
EDUARDO V. DOS SANTOS. Sobre o andamento do feito,
manifeste-se o credor. - Adv. ANTONIO CARLOS GABRIEL
e VITOR HUGO SCARTEZINI

7.-EXECUCAO FISCAL-57/2002-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x UMATEC - COM. EQUIPAMEN-
TOS PARA ESCRITORIO LTDA. Sobre o andamento do feito,
manifeste-se o credor. - Adv. WESLEI VENDRUSCOLO e
ANDRÉ BALBINO BONNES

8.-EXECUCAO FISCAL-124/2001-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x IZAEL MARTINS LOPES. Ofícios
à disposição. - Adv. WESLEI VENDRUSCOLO

9.-EXECUCAO FISCAL-77/2000-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x D. CARDOSO & ARAUJO LTDA e
outros. Diga a exequente. - Adv. WESLEI VENDRUSCOLO

10.-EXECUCAO FISCAL-106/1997-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x FRIGORIFICO UMUARAMA
LTDA. Defiro por cinco dias. - Adv. WESLEI VENDRUSCO-
LO e PAULO SÉRGIO TRENTO

11.-ACAO POPULAR-88/1993-OSNI MIGUEL SANTANA x
MUNICIPIO DE UMUARAMA e outros. Sobre o andamento
do feito, manifeste-se o credor, em cinco dias. - Adv. SÉRGIO
ISSAO ONO, PAULO SÉRGIO TRENTO, ANESIO GONCAL-
VES DIAS, PAULO CÉSAR DE SOUSA, LUIZ CATARIN,
CELSO HIROSHI IOCOHAMA e IVANDIR VALESE

12.-ACAO DE PRESTAÇAO DE CONTAS-200/2002-FRAN-
CISCO AFONSO ROSA e outros x UNIBANCO - UNIAO DE
BANCOS BRASILEIROS S/A. Manifestem-se os requerentes
quantos aos termos da contestação. - Adv. FABIO JOSÉ MA-
THEUS GUIMARAES, DIRCEU CARLOS CENATTI e GEL-
SI FRANCISCO ACADROLLI

13.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-427/1987-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A x CLINICA DE ULTRASSONO-
GRAFIA DE UMUA e outros. Retorne-se ao arquivo provisó-
rio. Baixas necessárias. - Adv. PAULO SÉRGIO TRENTO e
LUIZ SÉRGIO DE TOLEDO BARROS

14.-ORDINARIA ANULACAO ATO JURID.-252/2000-MAR-
CELINO SOARES JORGE e outros x BANCO DO BRASIL S/
A. Esclareçam as partes, com as respectivas formalizações, se
a requerente Otília Antunes Soares Jorge também desiste da
ação e, consequentemente, se o requerido concorda com tal
desistência. - Adv. GERALDO ALBERTI e SILVANA CAZA-
RIN

15.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-467/1995-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x CLAUDIO FLAVIO
ZANGARI E OUTRA e outros. Carta de notificação à disposi-
ção. - Adv. CLEUSA BRAGA FRANQUINI e IVAN C. SOUZA

16.-AÇAO MONITORIA-216/1999-RIO PARANÁ CIA. SE-

CURITIZADORA DE CRED. FINANC. x CLAUDIO FLA-
VIO ZANGARI e outros. Carta de notificação à disposição. -
Adv. CLEUSA BRAGA FRANQUINI e IVAN C. SOUZA

17.-EXECUCAO FISCAL-512/2001-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x G. RESENDE E CIA LTDA. Sobre o andamento do
feito, manifeste-se o credor. - Adv. ADEMAR ULIANA NETO

18.-DECLARATORIA-289/2002-ARIOVALDO ROQUE COS-
TA x BRADESCO PREVIDENCIA PRIVADA S/A. Sem pre-
juízo de eventual julgamento antecipado da lide, especifiquem
as partes, em dez dias, as provas que efetivamente pretendem
produzir, justificando-as. - Adv. CATANDUVA SERRA SA,
ROSE MARY A. DE FREITAS e LUIS GUILHERME PEGO-
RARO

19.-ALVARA-163/2002-FRANCISCO MODESTO DE ARA-
UJO x ESTE JUIZO. Aguarde-se no arquivo provisório, bai-
xando-se para fins de estatísticas. - Adv. MILENE CETINIC

20.-EXECUCAO FISCAL-570/2001-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x DONIZETE SILVA. Diga o exequente. - Adv. ADE-
MAR ULIANA NETO

21.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-705/1995-RIO
PARANÁ CIA. SECURITIZADORA DE CRED. FINANC. x
CEREALISTA ROTACA LIDA e outros. Carta de notificação
à disposição. - Adv. CLEUSA BRAGA FRANQUINI e IVAN
C. SOUZA

22.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-23/1996-RIO
PARANÁ CIA. SECURITIZADORA DE CRED. FINANC. x
OSMAR SIMOES CALIN e outros. Carta de notificação à dis-
posição. - Adv. CLEUSA BRAGA FRANQUINI e IVAN C.
SOUZA

23.-AÇAO MONITORIA-549/1998-BANCO DO ESTADO DO
PARANA S/A x I.F. OLIVEIRA & FARIA LIDA e outros. So-
bre o andamento do feito, diga o credor. - Adv. VALDIR JOSE
BASSI, ANTONIO CARLOS GABRIEL e ANESIO GONCAL-
VES DIAS

24.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-77/2002-DIONISIO
MARIN x W. L. FERRARIN & CIA LTDA. Custas processu-
ais: R$ 660,15. - Adv. JOSE ANTONIO TRENTO e CLEBER
A. LIMA EVANGELISTA FERRARIN

25.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-222/2002-BANCO
BRADESCO S/A x APARECIDO VALDECIR LEMBI. Ante o
contido às fls. 86/87, julgo extinto o processo, sem julgamento
do mérito, o que faço com base no inciso VIII do artigo 267 do
CPC. Defiro o pedido de fls. 93, mediante termo nos autos.
Custas remanescentes pelo requerido, conforme consta às fls.
86/87. - Adv. LUCIANA SEZANOWSKI, PAULO MORELI e
JOSE IVAN GUIMARAES PEREIRA

26.-AÇAO MONITORIA-554/1997-RIO PARANÁ CIA. SE-
CURITIZADORA DE CRED. FINANC. x JOSE BARRETO.
Carta de notificação à disposição. - Adv. CLEUSA BRAGA
FRANQUINI e IVAN C. SOUZA

27.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1/1998-RIO
PARANA CIA. SECURITIZADORA DE CRED. FINANC x
CLINEU RITTER e outros. Carta de notificação à disposição.
- Adv. CLEUSA BRAGA FRANQUINI e IVAN C. SOUZA

28.-EXECUCAO FISCAL-92/1997-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x REALZART - POSTES PRE-MOL-
DADOS LTDA. Sobre o andamento do feito, diga a exequente.
- Adv. WESLEI VENDRUSCOLO e ROBINSON ELVIS KA-
DES DE O. E SILVA

29.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-505/1997-RIO
PARANA CIA. SECURITIZADORA DE CRED. FINAN x
CLINEU RITTER e outros. Cartas de notificação à disposição.
- Adv. CLEUSA BRAGA FRANQUINI e IVAN C. SOUZA

30.-SUMARISSIMA DE INDENIZACAO-600/1998-LUIZ
CARLOS ARAUJO LOPES x CRISTINE YOSHIMI TOMITA.
Manifeste-se a parte interessada. - Adv. LUCIANO GAIOSKI,
ELOI ANTONIO POZZATI e PAULO SERGIO TRENTO

31.-EMBARGOSA EXECUCAO-417/2002-LANCHONETE E
RESTAURANTE FRANPOU e outros x FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA. Recebo os presentes embar-
gos para discussão e suspendo o processo executivo. A embar-
gada para, querendo, impugnar no prazo legal. - Adv. ADE-
MAR ULIANA NETO e WESLEI VENDRUSCOLO

32.-CARTA PRECATORIA-203/2001-Oriundo da Comarca de
VARA CIVEL DA COM. PALOTINA - PR -VALDIVINO TE-
ODORO DO NASCIMENTO x MARCELO ANTONIO AN-
GST e outros. Como requer. Após, devolva-se com as cautelas
e homenagens deste Juízo. Mandado de cancelamento de pe-
nhora à disposição. - Adv. MAURO SOARES DE OLIVEIRA
e PAULO SERGIO TRENTO

33.-EXECUCAO FISCAL-244/2002-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x FABIRAMA COMERCIAL E DIS-
TRIBUIDORA LTDA. Sobre a certidão do Sr. Oficial de Justi-
ça, diga a exequente. - Adv. WESLEI VENDRUSCOLO

34.-EXECUCAO FISCAL-30/1996-FAZ. PUBLICA DO ES-
TADO DO PARANA x VERRILO & JARDIM LTDA e outros.
Oficie-se como requer. Ofício à disposição. - Adv. WESLEI,
VENDRUSCOLO

35.-EXECUCAO FISCAL-64/2002-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x MARIA CRISTINA YAMASHITA
DE SOUSA - CPF 511.417.87. Ofício à disposição. - Adv.
WESLEI VENDRUSCOLO

36.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-214/2001-OR-

LANDO MARANDOLLA x ROSA PEREIRA DA SILVA. So-
bre o contido na certidão do sr. Of. Justiça, diga o exequente. -
Adv. ANDRE SALSINO BONNES

37.-EXECUCAO FISCAL-108/2001-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x INDUSTRIA E COMERCIO DE
ESTOFADOS MADRIZAN LTDA. e outros. Oficies à disposi-
ção. - Adv. WESLEI VENDRUSCOLO
38.-EXECUCAO FISCAL-136/2001-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x S. RIBEIRO & J. RIBEIRO LTDA e
outros. Ofício à disposição. - Adv. WESLEI VENDRUSCOLO

39.-EXECUCAO FISCAL-672/2001-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x PEDRO RUI PAGANI. Sobre o andamento do fei-
to, diga a exequente. - Adv. ADEMAR ULIANA NETO

40.-EXECUCAO FISCAL-12/2002-MUNICIPIO DE UMUARA-
MA x IND. COM. DE CARNES LIDER LTDA. Sobre o anda-
mento do feito, diga o credor. - Adv. ADEMAR ULIANA NETO

41.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-77/1996-RIO
PARANA CIA. SECURITIZADORA DE CRED. FINAN X
FLORISVALDO JOSE TRINDADE e outros. Carta de notifi-
cação à disposição. - Adv. CLEUSA BRAGA FRANQUINI e
IVAN C. SOUZA

42.-EXECUCAO FISCAL-59/2002-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x J. C. CAMARGO MERCEARIA.
Sobre o andamento do feito, diga a exequente. - Adv. WESLEI
VENDRUSCOLO

43.-EXECUCAO FISCAL-29/1993-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x JOSE CARLOS DINIZ e outros.
Como requer. - Adv. WESLEI VENDRUSCOLO

44.-ARROLAMENTO-527/1997-TEREZA VITORE FER-
NANDES x LUCILIA DE FREITAS RODRIGUES. Aguarde-
se no arquivo provisório, baixando-se para fins de estatísticas.
- Adv. SANDRA H. VERONA DI BENEDETTO e WESLEI
VENDRUSCOLO

45.-EXECUCAO FISCAL-207/2002-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x INDUSTRIA E COM. FUNDIÇAO
DE METAIS FUNBO LTDA. Sobre o contido na certidão do
Sr. Of. Justiça, manifeste-se a exequente. - Adv. WESLEI VEN-
DRUSCOLO

46.-INTERDICAO-349/2000-THEREZA RIBEIRO PRANDI-
NI x HIDALGO CARLOS DAVID. Comprove o autor as pu-
blicações dos editais, observada a quantidade e periodicidade
das publicações. - Adv. PAULO LESAR DE SOUSA

47.-EXECUCAO FISCAL-102/2002-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANÁ x POLITEX IND. COM. PRODUTOS
DE POLIPROPILENO LTDA. Diga a exequente. - Adv. WES-
LEI VENDRUSCOLO

48.-EXECUCAO FISCAL-572/2001-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x DORACY RAIMUNDO. Como requer. Ao termo,
intime-se. - Adv. ADEMAR ULIANA NETO

49.-EXECUCAO FISCAL-210/2001-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x ZELINDA MIGUEL DINIZ DA SIL-
VA - 063.418.889-53. Sobre o andamento do feito, diga a exe-
quente. - Adv. WESLEI VENDRUSCOLO

50.-EXECUCAO FISCAL-34/1999-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x PAULIS IND. COM. ARTEFATOS
DE METAL E PLASTICOS e outros. Sobre o andamento do
feito, diga a exequente. - Adv. WESLEI VENDRUSCOLO

51.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-157/2002-DIS-
TRIBUIDORA DE GENEROS ALIMENTICIOS COLUMBIA
LTD x M. C. BRESSAN DIAS & CIA LTDA. Sobre o anda-
mento do feito, diga o credor. - Adv. ORWILLE ROBERTSON
DA SILVA MORIBE e EDSON LUIZ DAL BEM

52.-EXECUCAO FISCAL-156/1997-FAZ. PUB. ESTADO DO
PARANA x AGA PEÇAS AUTOMOTIVAS LTDA e outros.
Defiro. Ofício à disposição. - Adv. WESLEI VENDRUSCO-
LO e PAULO MORELI

53.-EXECUCAO FISCAL-612/2001-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x GENEZIO ALVES DA SILVA. Sobre o andamento
do feito, diga a exequente. - Adv. ADEMAR ULIANA NETO

54.-EXECUCAO FISCAL-226/2001-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x ABRAAO DE SOUZA HACHICHO. Sobre o an-
damento do feito, diga a exequente. - Adv. ADEMAR ULIA-
NA NETO e LUIZ SERGIO ROSSI

55.-EXECUCAO FISCAL-223/2002-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x VANUSA DA SILVA CAMPOS.
Sobre a certidão do Sr. Of. Justiça, diga a exequente. - Adv.
WESLEI VENDRUSCOLO

56.-ORDINARIA DE COBRANCA-191/2001-BANCO ABN
AMRO REAL S/A x FASILAR INDUSTRIA E COMERCIO
DE ESTOFADOS LTDA e outros. Sobre a nomeação de bens,
diga o credor. - Adv. PAULO SERGIO TRENTO e GELSI
FRANCISCO ACADROLLI

57.-EXECUCAO FISCAL-212/2002-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x OSVALDO QUIRINO DE SOUZA -
MERCADINHO. Sobre a certidão do Sr. Of. Justiça, diga a
exequente. - Adv. WESLEI VENDRUSCOLO

58.-EXECUCAO FISCAL-209/2002-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x JOSE BARRETO DE JESUS. Sobre
o contido na certidão do Sr. Of. Justiça, diga a exequente. -
Adv. WESLEI VENDRUSCOLO

59.-EXECUCAO FISCAL-150/2001-FAZENDA PUBLICA DO
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ESTADO DO PARANA x VALDEMAR JOAQUIM DIAS &
CIA. LTDA. e outros. Sobre a nomeação de bens, manifeste-se
o exequente. - Adv. WESLEI VENDRUSCOLO e EVANGI-
VALDO DA SILVA

60.-EXECUCAO FISCAL-603/2001-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x ORDALIO ALVES DOS SANTOS. Sobre a certi-
dão do Sr.Of. Justiça, diga o credor. - Adv. ADEMAR ULIA-
NA NETO

61.-INVENTARIO-87/2000-ISABEL BISPO DE OLIVEIRA E
OUTROS x FIRMINO RODRIGUES GOMES. Manifeste-se a
inventariante. - Adv. EMMA APARECIDA GUAZELLI e
WESLEI VENDRUSCOLO

62.-EXECUCAO FISCAL-219/2002-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x M.A. MARCATTO & CIA LTDA.
Sobre a certidão do Sr. Of. Justiça, diga a exequente. - Adv.
WESLEI VENDRUSCOLO

63.-EXECUCAO FISCAL-143/2001-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x A. FERREIRA DA ROCHA - EN-
XOVAIS e outros. Sobre a certidão do Sr. Of. Justiça, diga a
exequente. - Adv. WESLEI VENDRUSCOLO

64.-EXECUCAO FISCAL-480/2001-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x RENATO FERREIRA. Sobre o andamento do feito,
diga o exequente. - Adv. ADEMAR ULIANA NETO

65.-EXECUCAO FISCAL-78/2002-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x WALMIR J. DIAS - MERCEARIA.
Sobre o andamento do feito, diga a exequente. - Adv. WESLEI
VENDRUSCOLO

66.-INTERDICAO-36/2001-MARIA DE FATIMA PEREIRA
x EXPEDITA MARIA DE JESUS PEREIRA. Aguarde-se no
arquivo provisório, baixando-se para fins de estatísticas. - Adv.
LOURIVAL RAIMUNDO DOS SANTOS

67.-REINTEGRACAO DE POSSE-223/1999-WILLIAM
ABOU SAAB x VICENTE LUCIANO NOGUEIRA. Aguarde-
se no arquivo provisório, baixando-se para fins de estatísticas.
- Adv. LAIR CARBONERA e SERGIO ISSAO ONO

68.-SUMARISSIMA DE REPAR.DE DANOS-384/2002-
CLAUDIO MARCOO BUENO e outros x MARCOS ROBER-
TO CALDERARI e outros. Carta de citação da denunciada à
disposição. - Adv. MILENE CETINIC e NILSON SARAIVA
DOS SANTOS

69.-AÇAO MONITORIA-287/2002-CONSTRUMIL - CO-
MERCIO DE MATERIAIS P/CONSTRUÇÃO LT x SUELI
APARECIDA UMBELINO. Sobre o contido na certidão do
Sr. Oficial de Justiça, diga o autor. - Adv. AMANDA =CHA-
MA

70.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-404/2001-ADALME
BATISTA DA SILVA-FI e outros x BANCO ABN AMRO S/A.
Indefiro o pedido retro (fls. 277/278), de desentranhamento de
documentos, por economia processual, pois os presentes autos
poderão ser apensados ao futuro processo principal. Cumpra-
se o despacho de fls. 275. - Adv. EDSON LUIZ DAL BEM e
PAULO SERGIO TRENTO

71.-DECLARATORIA-541/1997-CLEUSA BRAGA FRAN-
QUINI x FIVEL - COM. VEICULOS LTDA. Aguarde-se no
arquivo provisório, baixando-se para fins de estatísticas. - Adv.
JACYRA DE MORAIS, JEFFERSON C. BARBOSA e GELSI
FRANCISCO ACADROLLI

72.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-248/1994-
COOP. AGROP. MISTA DO OESTE LTDA x JOAO SILVA
FERREIRA. Oficie-se como requerido. Ofício à disposição. -
Adv. BRENO MARQUES DA SILVA, SILVANA LEA FET-
TER e DOSE PENTO NETO

73.-EXECUCAO FISCAL-69/1998-FAZ. PUBLICA DO ES-
TADO DO PARANA x APARECIDA DE FATIMA PINHEIRO
BARRANCO. Manifeste-se a exequente quanto ao prossegui-
mento da execução. - Adv. WESLEI VENDRUSCOLO

74.-EXECUCAO FISCAL-203/2002-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x DIRCE HELENA FECHIO. Face ao
contido na certidão do Sr. Of. Justiça, diga a exequente. - Adv.
WESLEI VENDRUSCOLO

75.-EXECUCAO FISCAL-76/1998-FAZ. PUBLICA DO ES-
TADO DO PARANA x UMUPHOS COM. IND. NUTRIÇAO
ANIMAL LTDA e outros. Manifeste-se a exequente quanto ao
prosseguimento da execução. - Adv. MARCOS A. OLIVEIRA
LEANDRO e WESLEI VENDRUSCOLO

76.-EXECUCAO FISCAL-126/2001-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x BECKER & FIAUX LIDA e outros.
Manifeste-se a exequente quanto ao prosseguimento da execu-
ção. - Adv. WESLEI VENDRUSCOLO

77.-ACAO CIVIL PUBLICA-446/1997-MINIST. PUBLICO
DO ESTADO DO PARANA x DONAS RODRIGUES. Cite-se
para execução, na pessoa do Advogado, por carta. - Adv. ADE-
LIO DRUCIAK

78.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-287/2001-BAN-
CO MERCANTIL FINASA S/A SAO PAULO x J.A. DA SIL-
VA CALCADOS LTDA - ME e outros. Sobre o laudo de avali-
ação, digam as partes. Avaliação: R$ 55.000,00. - Adv. VAL-
DECIR PAGANI, DANIELI CRISTINA MARCON e STEVAO
ALEXANDRE ACCADROLLI

79.-EXECUCAO FISCAL-184/2001-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANÁ x ROSANGELA MARIA MARTINS
LANCHONETE. Ante o contido na certidão do Sr. Of. Justiça,
diga a exequente. - Adv. MARCOS ANDRE DA CUNHA

80.-MANDADO DE SEGURANCA-398/2002-JULIA CHAIN
MARTINS x DIRETORA DO COLEGIO DYNAMIS - ED. INF.
ENS. FUNDAM. Comprove a impetrante a notificação a coa-
tora. - Adv. JOSE MARCELO DE JESUS

81.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-134/1998-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANÁ S/A x PROPAGANDA E VI-
DEO NEW S.C LTDA e outros. Considerando que o devedor
satisfez a obrigação, ante o contido no pleito de fls. 74, com
fulcro no art. 794, II, do CPC, julgo extinto o processo. Oficie-
se ao Serasa. Custas pagas. Ao arquio, com as baixas de estilo.
- Adv. CLEUSA BRAGA FRANQUINI e JOSE PENTO NETO

82.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-343/2002-BAN-
CO MERCANTIL DE SAO PAULO S/A x ENIVALDO SPES-
SIA e outros. Face ao contido na certidão do Sr. Oficial de
Justiça, diga o exequente. - Adv. VALDECIR PAGANI

83.-EXECUCAO FISCAL-593/2001-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x WILSON MENEGASSO. FAce ao contido na certi-
dão do Sr.Oficial de Justiça, diga o credor. - Adv. ADEMAR
ULIANA NETO

84.-AÇAO MONITORIA-154/2000-ABADIA DISTA. IM-
PORT. ROLAMENTOS E PEÇAS LTDA x PEROBALCOOL
IND. AÇULAR E ÁLCOOL LTDA. Sobre o andamento do fei-
to, manifeste-se a parte interessada. - Adv. NELCIDES ALVES
BUENO e LAURO FERNANDO PASCOAL

85.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-154/1999-MAR-
TINS COMERCIO E SERVIÇOS DE DISTAIS. S.A x CARLI-
TO KOCHEM. Defiro o pedido de vistas dos autos, pelo prazo
de 3 dias. - Adv. MAURICIO M.B. VIEIRA e ANDERSON
DE JOAO ALVIM

86.-EXECUCAO FISCAL-213/2001-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANÁ x WALMIR J. DIAS -
MERCEARIA.Diga a exequente. - Adv. EDSON LUIZ DAL
BEM e WESLEI VENDRUSCOLO

87.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-41/2002-BAN-
CO MERCANTIL DE SAO PAULO S.A x R.G. DOS SAN-
TOS - ME e outros. Manifeste-se o exequente quanto ao pros-
seguimento do feito. - Adv. VALDECIR PAGANI

88.-EXECUCAO FISCAL-73/2002-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANÁ x A. J. DE JONAS JUNIOR. FAce ao
contido na certidão do sr. Of. Justiça, diga a exequente. - Adv.
WESLEI VENDRUSCOLO

89.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-17/1992-BAN-
CO DO BRASIL S/A x PEDRO BARBOSA LEAL FILHO.
Aguarde-se no arquivo provisório, baixando-se para fins de
estatísticas. - Adv. ELOI ANTONIO POZZATI, JAIRO BAS-
SO, RENATO SALIM ELMOR e EVANGIVALDO DA SILVA

90.-CARTA PRECATORIA-111/1996-Oriundo da Comarca de
JUIZO CIDADE GAUCHA -FAZ. PUB. ESTADO DO PARA-
NÁ x Y OUCHITA & CIA LTDA. Proceda nova avaliação.
Após, intimem-se. Avaliaação: R$ 23.000,00. - Adv. GERAL-
DO ALEERTI e WESLEI VENDRUSCOLO

91.-ORDINÁRIA DE COBRANCA-183/2001-MAURO AN-
TONIO SANTUCCI x PREFEITURA MUNICIPAL DE MA-
RIA HELEN. FAce ao contido nos ofícios e documentos de
fls., digam as partes. - Adv. ARI AMARO VIEIRA DE SOU-
ZA, WALDIQUE BISPO PEREIRA e CLEUSA BRAGA
FRANQUINI

92.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-322/2001-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A x LUIZ MAURICIO PIRATH.
Sobre os ofícios de fls, diga a credora. - Adv. PAULO SERGIO
TRENTO

93.-SUSTACAODE PROTESTO-440/2002-APARECIDO VAL-
DECIR LEMBI x JOSÉ ROBERTO SOVENHI. ... Assim, pre-
sente o fumus boni iuris, representado pelas cópias de cheques
que acompanham a inicial, aliadas aos seus argumentos, no sen-
tido de que o requerente sequer conhece o requerido e a endos-
sante deste, bem como o perilucum in mora, inerente aos preju-
ízos, de modo genérico, que, com o tempo, os efeitos do protesto
causam à pessoa, Defiro a sustação, que, para os fins dos artigos
806 e 808, I, do CPC, se considera efetivada nesta data. Lavrado
e assinado o Termo de caução, do imóvel indicado na inicial,
expeça-se ofício ao Oficial de Protestos, sob cuja guarda o título
permanecerá. Desnecessária a citação para esta medida mera-
mente cautelar, visto que as discussões sobre a obrigação titula-
da são reservadas para o processo principal. Aguarde-se o decur-
so do prazo de 30 dias, contados a partir de hoje. Se ajuizada a
ação principal, apense-se esta a seu processo e conclusos. Se não
ajuizada, certifique-se a não distribuição, e, igualmente, conclu-
sos. - Adv. MARCOS A. OLIVEIRA LEANDRO

94.-INVENTARIO-432/2002-MARIA ALICE HENRIQUES
DIAS DA SILVA x ORLANDO MESQUITA DA SILVA. No-
meio inventariante a requerente, que prestará compromisso em
cinco dias e declarações nos vinte dias subsequentes. Comuni-
que-se a Receita Federal do Estado do Mato Grosso do Sul
quanto ao ajuizamento da inicial e à nomeação de inventarian-
te. - Adv. CARLOS ALEXANDRE DIAS DA SILVA

95.-ALVARA-253/1995-MARIANA JESUS RIBEIRO E OU-
TROS x ESTE JUIZO. Aguarde-se no arquivo provisório, bai-
xando-se para fins de estatísticas. - Adv. PAULO LESAR DE
SOUSA e JANE CASTANHA

96.-CARTA PRECATORIA-68/1997-Oriundo da Comarca de
2 VC PONTA PORA -MS -BANCO BRADESCO S/A x AN-
TONIO ERIVALDO DE OLIVEIRA E S/MU. Sobre o anda-
mento do feito, manifeste-se o credor, em cinco dias. - Adv.
JOSE IVAN GUIMARAES PEREIRA

97.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-116/2001-ALI-

MENTOS ZAELI LTDA x FABILAR IND. COM. ESTOFA-
DOS LTDA e outros. Aguarde-se como requerido. Ao termo,
intime-se. - Adv. ROSINSON ELVIS KADES DE 0. E SILVA e
GELSI FRANCISCO ACADROLLI

98.-EXECUCAO FISCAL-552/2001-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x CARLOS DE ALCANTRA. Deferida a suspensão
requerida. - Adv. ADEMAR ULIANA NETO

99.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-401/1998-HAI-
DE CASTELANI DIAS x SEVERINO ADIRA FUJIHARA e
outros. Ofícios à disposição. - Adv. GELEI FRANCISCO ACA-
DROLLI e ALDO HENRIQUE ALVES

100.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-335/2002-CE-
MIL - CENTRO MEDICO MATERNO INFANTIL LTDA x
MARCONDES SILVA DOS SANTOS. Como requer. Ao ter-
mo, intime-se. - Adv. VALDECIR PAGANI

101.-ALVARA-283/2002-RONALDO ALVES DOS SANTOS
x ESTE JUIZO. Como requer. Ao termo, intime-se. - Adv.
EMMA APARECIDA GUAZELLI

102.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-34/1997-JOS-
MAR MARREGA x FRANCISCA PEREIRA BITTENCOURT.
Aguarde-se no arquivo provisório, baixando-se para fins de
estatísticas. - Adv. WANDERLEY STEVANELLI, JOEL LA-
MONICA CRESPO e GERALDO ALBERTI

103.-CARTA PRECATORIA-194/2001-Oriundo da Comarca de
2' VARA CIVEL DA COM. APUCARANA -PR -FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x SOALGO - SOC.
ALGODOEIRA PARANAENSE IND. COM. LTDA. Vistos,
manifeste-se a exequente. - Adv. MARCOS ANDRE DA CU-
NHA e VALDECIR PAGANI

104.-ALVARA-239/2000-EDMAR PEDREIRA DE FRANÇA
e outros x ESTE JUIZO. Alvará à disposição. - Adv. SANDRA
H. VERONA DI BENEDETTO

105.-ARROLAMENTO-424/2001-ANA FRANCISCA E OU-
TROS x JOSE EXPEDITO. Manifeste-se a inventariante. - Adv.
MARIA CELESTE SOARES JANEIRO e WESLEI VENDRUS-
COLO

106.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-224/1995-
BANCO ABN AMRO S/A x

.
 ENZO TROMBETTA. Manifes-

te-se a parte interessada. - Adv. PAULO SERGIO TRENTO e
APARECIDO ALBINO DECHICHE

107.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-281/2000-
NOVA CASCAVEL DISTR. ALIMENTOS E EMBALAGENS
LIDA x SUPERMERCADO FABILAR LIDA. Aguarde-se no
arquivo provisório, baixando-se para fins de estatísticas. - Adv.
LUIZ FELIPE FALCAO

108.-EMBARGOS A EXECUCAO-415/2002-MARCIEL SIL-
VÉRIO DA SILVA e outros x BB - FINANCEIRA S/A - CRED.
FINANC. INVEST. 1. Recebo os embargos para discussão e
suspendo a execução. 2. Tendo em vista, de um lado, que os
argumentos da inicial se referem a inexistência de débito e, de
outro, os prejuízos, de modo genérico, que, com o tempo, ful-
minam o nome do suposto devedor que está inserido nos cadas-
tros dos órgãos de proteção ao crédito, mas, levando-se em conta,
de qualquer modo, a falta de comprovação de inclusão dos no-
mes dos embargantes em tais órgãos, o que caracteriza falta de
interesse de agir quanto a parte do pedido liminar, relativo à
exclusão pleiteada, Defiro parcialmente o referido pedido para
determinar à embargada a abstenção da inclusão dos nomes
dos embargantes em órgãos de proteção ao crédito, quanto aos
supostos débitos em questão, sob pena de multa diária de R$
1.000,00. 3. À embargada para, querendo, impugnar no prazo
de lei. - Adv. EDSON LUIZ DAL BEM e SILVANA CAZA-
RIN

109.-ARRESTO-259/2002-CIAX COMERCIO DE PETRO-
LEO LIDA x AUTO POSTO PORTAL SOCORRENSE LIDA.
Designo audiência de conciliação, à qual as partes deverão com-
parecer pessoalmente, acompanhadas por seus advogados, para
o dia 30 de setembro deste ano, às 14:00 hs. Cartas de intima-
ção à disposição. - Adv. PAULO MORELI e ROBINSON EL-
VIS KADES DE 0. E SILVA

110.-EMBARGOS DE TERCEIRO-473/1999-FRANCISCA
BARALDI RODRIGUES x COMPANHIA REAL DE INVES-
TIMENTOS - CFI. Sobre o andamento do feito, diga o credor.
- Adv. GERALDO ALBERTI e PAULO SERGIO TRENTO

111.-EMBARGOS A EXECUCAO-254/2001-ANTONIA APA-
RECIDA MANICARDI BERTUCHE x DARCI AMBROSIO.
Suspendo, por ora, a determinação de fls. 42. Comprove a em-
bargante, em cinco dias, a distribuição da carta precatória. -
Adv. ROBINSON ELVIS KADES DE O. E SILVA e JOAO
CARLOS GOMES

112.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-108/2002-MIL-
TON ICKERT x CLAUDIO ALEX ROMIG e outros. Defiro.
Ofício à disposição. - Adv. ELOI ANTONIO POZZATI e JOSE
PENTO NETO

113.-SUMARISSIMA DE REPAR.DE DANOS-298/1997-
KIYODI SUZUKI x AGNALDO DE PAIVA E CARLOS E.
PAIVA. Aguarde-se no arquivo provisório, baixando-se para
fins de estatísticas. - Adv. ARILDO ANTONIO DE CAMPOS
e ADEMIR PENHA

114.-SUSTACAO DE PROTESTO-330/2000-EDENILSON
FABICHEO x NOE CARLOS DE OLIVEIRA. Aguarde-se no
arquivo provisório, baixando-se para fins de estatísticas. - Adv.
GELSI FRANCISCO ACADROLLI e VALDECIR PAGANI

115.-EXECUCAO FISCAL-435/2001-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x THIAGO ZACHARIAS GASPAR OUTRA. Como

requer, fls. 06. Ao termo, intime-se. - Adv. ADEMAR ULIA-
NA NETO

116.-EXECUCAO FISCAL-23/1996-FAZ. PUBLICA DO ES-
TADO DO PARANA x SANTOS E LEMBI LTDA e outros.
Ofício à disposição. - Adv. WESLEI VENDRUSCOLO

117.-ACAO CIVIL PUBLICA-319/2000-ADEMA x GENTIL
VILELA DE CARVALHO. Ofício à disposição. - Adv. NIVAL-
DO POSSAMAI

118.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-369/2001-CONFEDE-
RAÇAO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA E OUTRO
x ADELINO DELCOLE. Considerando que o devedor satisfez
a obrigação, ante o contido no pleito de fls. 128, com fulcro no
art. 269, III, do CPC, Julgo extinto o processo. Custas pagas.
Ao arquivo, com as baixas de estilo. - Adv. SIONE LISOT

119.-EXECUCAO FISCAL-116/2002-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x INOCENCIO C. BRESCIANI. Ante o contido na
certidão do Sr. Of. Justiça, diga o credor. - Adv. ADEMAR
ULIANA NETO

120.-EXECUCAO FISCAL-6/1993-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANÁ x HUMAITA IND.COM.MAT. DE
CONSTR.LTDA e outros. Sobre o ofício de fls., diga a exe-
quente. - Adv. WESLEI VENDRUSCOLO

121.-EXECUCAO FISCAL-138/1997-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANÁ x J.A. ALVES ESTOFADOS. So-
bre os ofícios de fls., diga a exequente. - Adv. WESLEI VEN-
DRUSCOLO

122.-EXECUCAO FISCAL-50/1999-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANÁ x COMERCIO DE TECIDOS GENE-
RAL PAULISTA LTDA. Sobre os ofícios de fls, diga a exe-
quente. - Adv. WESLEI VENDRUSCOLO

123.-EXECUCAO FISCAL-108/2002-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANÁ x FABRICA DE ARTEFATOS DE
COURO QUARTO DE MILHA LIDA e outros. Considerando
que o devedor satisfez a obrigação, ante o contido no pleito de
fls. 30, com fulcro no art. 794, I, do CPC, julgo extinto o pro-
cesso. Custas pagas. Ao arquivo, com as baixas de estilo. - Adv.
WESLEI VENDRUSCOLO

124.-EXECUCAO FISCAL-15/2000-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANÁ x FABRICA DE ARTEFATOS DE
COURO QUARTO DE MILHA LTDA e outros. Considerando
que o devedor satisfez a obrigação, ante o contido no pleito de
fls. 83, dos autos 86/99, com fulcro no art. 794, I, do CPC,
julgo extinto o processo. Custas pagas. Ao arquivo, com as
baixas de estilo. - Adv. WESLEI VENDRUSCOLO

125.-EXECUCAO FISCAL-86/1999-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x FABRICA DE ARTEFATOS DE
COURO QUARTO DE MILHA LIDA e outros. Considerando
que o devedor satisfez a obrigação, ante o contido no pleito de
fls. 83, com fulcro no art. 794, I, do CPC, julgo extinto o pro-
cesso. Custas pagas. Ao arquivo, com as baixas de estilo. - Adv.
WESLEI VENDRUSCOLO

126.-EXECUCAO FISCAL-55/1999-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x FABRICA DE ARTEFATOS DE
COURO QUARTO DE MILHA LTDA e outros. Considerando
que o devedor satisfez a obrigação, ante o contido no pleito de
fls. 36, com fulcro no art. 794, I, do CPC, julgo extinto o pro-
cesso. Custas pagas. Ao arquivo, com as baixas de estilo. - Adv.
WESLEI VENDRUSCOLO

127.-EXECUCAO FISCAL-239/2002-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x FERMAMED DISTRIBUIDO-
RA DE PROD. FARM. LTDA. Ante ao contido na certidão do
Sr. Of. Justiça, diga a exequente. - Adv. WESLEI VENDRUS-
COLO

128.-ALVARA-310/2002-ALAMIRDE DA SILVA CUNHA x
ESTE JUIZO. Alvará à disposição. - Adv. FERNANDA GAR-
CIA VELASQUEZ MATUMOTO

129.-ALVARA-298/2002-MARIA ROSA GARCIA ZAFANE-
LLI x ESTE JUIZO. Alvará à disposição. - Adv. ROSE MARI
COLOGNESE

130.-EXECUCAO FISCAL-80/2000-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x HIDROMAQ COMERCIO DE
COMPRESSORES LIDA e outros. Como requer. Edital com o
prazo de 30 dias. Edital à disposição. - Adv. WESLEI VEN-
DRUSCOLO

131.-EXECUCAO FISCAL-82/2002-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x ANTONIO MARCO FRANCISQUI-
NI MERCEARIA. Ofício à disposição. - Adv. WESLEI VEN-
DRUSCOLO

132.-EXECUCAO FISCAL-11/2000-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x COMPANHIA LORENZ. Ofício à
disposição. - Adv. WESLEI VENDRUSCOLO

133.-EXECUCAO FISCAL-192/2002-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANÁ x POLIVET COMERCIO NU-
TRIÇAO E SAUDE ANIMAL LTDA. Sobre o andamento do
feito, manifeste-se o credor. - Adv. WESLEI VENDRUSCO-
LO

134.-INTERDICAO-131/2001-LIOLINA MARQUES DA SIL-
VA OILESBURY x EDNA PEREIRA OILESEURY. Conside-
rando a certidão de fls., intime-se, via procurador, a autora para
comprovar a publicação dos editais, bem como a inscrição do
mandado. - Adv. SANDRA H. VERONA DI BENEDETTO

135.-EXECUCAO FISCAL-120/2002-MUNICIPAO DE UMU-
ARAMA x ANTONIO NICOLAU ARCO. Como requer. Ao
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termo, intime-se. - Adv. ADEMAR ULIANA NETO

136.-EXECUCAO DE HIPOTECA-317/1997-BANCO DO
ESTADO DO PARANÁ S/A x WILSON MENEGASSO. Ofi-
cie-se como requer. Ofício à disposição. - Adv. CLEUSA BRA-
GA FRANQUINI

137.-DECLARATORIA NULIDADE.ATO JR.-299/1998-
DAYZE MAYRE JARDIM x CAMARÁ MUNICIPAL DE VILA
ALTA. Ao Ministério Público. Após, subam os autos ao Egré-
gio Tribunal de Justiça, com as cautelas e homenagens deste
Juízo. - Adv. EDSON BOTELHO, MANUEL RIBEIRO SAN-
TOS FILHO e DOROTEU TRENTINI ZIMIANI

138.-EXECUCAO FISCAL-96/2002-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANÁ x M. T. MAZIERO LACOTIZ. 1. Cite-
se como requer. Edital com o prazo de 30 dias. 2. oficie-se à
Receita Federal e a Telepar Brasil Telecom. Edital e ofícios à
disposição. - Adv. WESLEI VENDRUSCOLO

139.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIÁRIA-247/2002-BAN-
CO MERCANTIL DE SAO PAULO S/A x ANDERSON PE-
REIRA DA SILVA. Deferida a suspensão requerida. - Adv.
VALDECIR PAGANI

140.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIÁRIA-246/2002-B.V.
FINANCEIRA S/A - CREDITO, FINAN. INVEST. x MILTON
DE SOUZA. Desentranhe-se o mandado. Após, cumpra-se como
requer. A autora para efetuar o recolhimento das diligencias do
Sr. Of. Justiça. - Adv. ADRIANO M. RESELLO

141.-EXECUCAO FISCAL-152/1997-FAZ. PUBLICA DO
ESTADO DO PARAN x M.G. CORREA PINHEIRO e outros.
Ofícios à disposição. - Adv. WESLEI VENDRUSCOLO

142.-ORD.DE REVISAO DE CONTRATO-378/2001-UMA-
TEX - UMUARAMA TEXTIL LTDA x BANCO ABN AMRO
REAL. Manifeste-se a requerente quanto ao prosseguimento
do processo. - Adv. GELEI FRANCISCO ACADROLLI 143.-
DESPEJO-48/2001-JORGE PEREIRA DE OLIVEIRA e ou-
tros x AUTO POSTO BOA PARADA LTDA. Remetam-se os
autos ao egrégio Tribunal de Alçada do Estado do Paraná, com
as cautelas de estilo e homenagens do Juízo.- Adv. EDIMARA
SOARES DE SOUZA e PAULO MORELI

144.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-410/1997-AN-
TONIO WALDEMAR GUIDELLI x RICARDO JOSE ALMEI-
DA ALVES. Manifeste-se o exequente quanto ao prossegui-
mento do processo. - Adv. SILVANA CAZARIN, ANTONIO
MOSSURUNGA MORAES FILHO, RICARDO HIDEYUKI
NAKANISHI e JOSE CARLOS RAGIOTTO

145.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-10/1996-RIO
PARANÁ CIA. SECURITIZADORA DE CRED. FINANC. x
IAMACIR CEZARIO MATERA e outros. A credora para efe-
tuar o recolhimento das diligencias do Sr. Oficial de Justiça. -
Adv. CLEUSA BRAGA FRANQUINI, IVAN C. SOUZA e
WANDERLEY STEVANELLI

146.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-434/2001-
BANCO MERCANTIL FINASA S/A SAO PAULO x NADY
COMERCIO DE CALCADOS LTDA. e outros. Custas de ava-
liação: R$ 173,60. - Adv. VALDECIR PAGANI e GELEI FRAN-
CISCO ACADROLLI

147.-EMBARGOS A EXECUCAO-91/2002-ARI AMARO
VIEIRA DE SOUZA x CONDOMINIO CENTRO EMPRESA-
RIAL ITALIA. A execução está suspensa em virtude dos res-
pectivos embargos. Desentranhe-se este instrumento, que em
seguida deve ser juntado aos autos em apenso Após, manifeste-
se a embargada quanto ao pedido de fls. 91. - Adv. EDILSON
MAGRINELLI e SILVANA CAZARIN

148.-EXECUCAO FISCAL-77/2002-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANÁ x LATICINIO DOURADINA LTDA.
Manifeste-se a exequente quanto ao prosseguimento do pro-
cesso. - Adv. WESLEI VENDRUSCOLO

149.-EXECUCAO FISCAL-70/2002-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANÁ x FARMÁCIA RIOFARMA DE UMU-
ARAMA LTDA. Manifeste-se a exequente quanto ao prosse-
guimento do processo. - Adv. WESLEI VENDRUSCOLO

150.-EXECUCAO FISCAL-93/1997-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x IND.COM. DE CARNES MARIA
LUCIA LTDA e outros. Manifeste-se a exequente quanto ao
prosseguimento do processo. - Adv. WESLEI VENDRUSCO-
LO

151.-EXECUCAO FISCAL-74/2002-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x FLAUZINO & CIA LTDA. Mani-
feste-se a exequente quanto ao prosseguimento do processo. -
Adv. WESLEI VENDRUSCOLO

152.-EXECUCAO FISCAL-119/2001-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x COMERCIAL GENTIL MO-
REIRA S/A. Manifeste-se a exequente quanto ao prossegui-
mento do processo. - Adv. WESLEI VENDRUSCOLO

153.-EXECUCAO FISCAL-154/2001-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANÁ x INDUSTRIA E COMERCIO
DE MOVEIS CARAJÁ LTDA. e outros. Oficie-se como re-
quer. Ofício à disposição. - Adv. WESLEI VENDRUSCOLO

154.-EXECUCAO FISCAL-175/2001-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x INDUSTRIA E COMERCIO
DE MOVEIS CARAJÁ LTDA. Manifeste-se a exequente quanto
ao prosseguimento do processo. - Adv. WESLEI VENDRUS-
COLO

155.-EXECUCAO FISCAL-190/2001-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x SANTOS & COUTINHO LTDA
e outros. Cite-se na forma requerida. Oficie-se ao Detran. Ofí-

cio e Carta de citação à disposição.- Adv. WESLEI VENDRUS-
COLO

156.-EXECUCAO FISCAL-201/2001-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x A.B. DE CARVALHO E SILVA
LIDA. Manifeste-se a exequente quanto ao prosseguimento do
processo. - Adv. WESLEI VENDRUSCOLO

157.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-148/1987-
BANCO MERCANTIL DE SAO PAULO S/A x DIRCEU PE-
RES SANCHES E OUTRO e outros. Como requer. Ao termo,
intime-se. - Adv. AUGUSTO S. RIBAS e LUIZ SERGIO ROS-
SI

158.-ARROLAMENTO-269/2000-GENI THOMAZ GEGLINI
E OUTROS x ETAIR GEGLINI. Suspendo o processo por 90
dias. - Adv. LUIZ SERGIO ROSSI

159.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-523/1997-RIO
PARANA CIA. SECURITIZADORA DE CRED. FINANC x
APARECIDO DE SOUZA PACHECO e outros. Comprove a
empresa Rio Paraná Cia Securitizadora de Créditos Financei-
ros, em dez dias, a cessão noticiada às fls. 96/97, manifestan-
do-se inclusive quanto ao pedido formulado às fls. 94/95, que
será apreciado após a regularização do pólo ativo da execução.
- Adv. CLEUSA BRAGA FRANQUINI, IVAN LESAR DE
SOUZA e RONALDO CAMILO

160.-EXECUCAO FISCAL-1/2000-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x HANOWER INDUSTRIA E COM.
MOVEIS LTDA e outros. Considerando que houve o pagamento
das custas processuais (fls. 48-v) manifeste-se a exequente se
houve ou não pagamento do débito. - Adv. WESLEI VENDRUS-
COLO

161.-USUCAPIAO-61/2002-DALVA ALVES VIEIRA x AR-
MANDO ALVES DE MATTOS e outros. Ante o contido na
petição de fls. 38, na certidão exarada no verso de fls. 42 e no
ofício de fls. 43, manifeste-se a requerente. - Adv. FABIO LU-
CAS GOUVEIA FACCIN e WESLEI VENDRUSCOLO

162.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-374/2001-DOSE
CARLOS DA SILVA x AGROPECUARIA CANDYBA LTDA.
Designado o dia 08/10/2002, às 08:30h, na Av. Ipiranga, 3888,
em Umuarama. Honorários: R$ 500,00. - Adv. JOSE ANTO-
NIO TRENTO e LAURO FERNANDO PASCOAL

163.-EXECUCAO FISCAL-189/2001-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x JOANA PIERETTI INACIO -
CONFECCOES -602.259.049-34. Sobre o contido na certidão
do Sr. Of. Justiça, diga a exequente. - Adv. WESLEI VEN-
DRUSCOLO

164.-EXECUCAO FISCAL-35/2000-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x E. PIVA NETO & CIA LTDA. Ofi-
cie-se como requer. Ofício à disposição. - Adv. WESLEI VEN-
DRUSCOLO

165.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-186/2002-
BANCO SUDAMERIS BRASIL S/A x TRANSPORTE MA-
DOL LTDA e outros. 1. Encaminhem-se ao respectivo Tribu-
nal, mantendo nos autos suas cópias, as informações em agravo
prestadas nesta data, numa lauda rubricada e noutra assinada.
2. Manifeste-se o exequente quanto ao prosseguimento do pro-
cesso. - Adv. GERALDO ALBERTI e ANDRE BALBINO
BONNES

166.-EXECUCAO FISCAL-64/1993-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x VISION IND. QUIMICA LTDA.
Manifeste-se a exequente quanto ao prosseguimento do pro-
cesso. - Adv. WESLEI VENDRUSCOLO

167.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-684/1995-RO-
BERTA DOS SANTOS MARTELLI x JOAO BERTAGLI DE
LIMA. A exequente para efetuar o recolhimento das diligenci-
as do Sr. Of. Justiça. - Adv. FELISBERTO FERREIRA DE
ANDRADE, LUIZ SERGIO ROSSI e GELSI FRANCISCO
ACADROLLI

168.-SUMARISSIMA DE INDENIZACAO-201/2002-EDISON
ALVES DE SOUZA x DIONIÇO GONÇALVES DE LIMA e
outros. Carta de citação da denunciada à disposição. - Adv.
GERALDO ALBERTI e LAIR CARBONERA

169.-ORDINÁRIADE INDENIZACAO-61/1998-ROSANA
APARECIDA DA SILVA x FININVEST S/A. Manifeste-se a
parte interessada. - Adv. AHMAD ABDALLAH, IVANILDO
DANIEL, FERNANDO PAULO S. MACIEL, JANAINA AL-
VES ARCENIO, MARCOS AURELIO REAMI e JOSE AU-
GUSTO ARAUJO DE NORONHA

170.-EXECUCAO FISCAL-13/2001-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x ESTANISLAU HORWAT. Como requer. Ao termo,
intime-se. - Adv. ADEMAR ULIANA NETO

171.-EXECUCAO FISCAL-89/2002-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x LARAMA DIST. DE PROD. ODON-
TOLOGICOS E HOSPITALARES. Ofício à disposição. - Adv.
WESLEI VENDRUSCOLO

172.-INVENTARIO-77/1999-SONIA APARECIDA CRESTAN
PAGANI E OUTROS x LAURENTINO CRESTAN. Lavre-se
termo de últimas declarações (art. 1.011, CPC). 2. Após, mani-
festem-se os demais herdeiros sobre as últimas declarações pres-
tadas (fls. 255/257), no prazo comum de 10 dias (art. 1.012,
CPC). A inventariante para assinar o termo de ultimas declara-
ções. - Adv. JOEDER CLEVER L. SILVA, ADELIO DRUCI-
AK e WESLEI VENDRUSCOLO

173.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-687/1995-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x GENEZIO AL-
VES DA SILVA e outros. Oficie-se ao respectivo cartório. Ofí-
cio à disposição. - Adv. CLEUSA BRAGA FRANQUINI,

ALESSANDRO OTÁVIO YOKOHAMA, IVANDIR VALESE
e PAULO LESAR DE SOUSA

174.-EMBARGOSDE TERCEIRO-286/2000-CAROLINA
BORGES DE MEDEIROS x FERTIPAR - FERTILIZANTES
DO PARANÁ LIDA. Manifeste-se a embargante quanto ao pros-
seguimento do processo. - Adv. WALDIQUE BISPO PEREI-
RA e WILSON JOSE ASSUMPÇÃO

175.-EXECUCAO FISCAL-7/1996-FAZ. PUBLICA DO ES-
TADO DO PARANA x AGA PEÇAS AUTOMOTIVAS LIDA
e outros. Defiro. Ofícios à disposição. - Adv. VALDECIR PA-
GANI e WESLEI VENDRUSCOLO

PETIÇÕES INICIAIS AGUARDANDO O PREPARO DAS
CUSTAS PROCESSUAIS, NO PRAZO DE TRINTA DIAS,
SOB PENA DE CANCELAMENTO DA DISTRIBUIÇÃO

176.-AÇÃO DE COBRANÇA.- CONFEDERAÇÃO NAC.
AGRICULTURA x LUIZ GOMES DA COSTA. - Adv. SIONE
LISOT YOKOHAMA

177.-AÇÃO DE COBRANÇA.- CONFEDERAÇÃO NAC.
AGRICULTURA x ANTONIO SERENO COLOGNESE. - Adv.
SIONE LISOT YOKOHAMA

178.-AÇÃO DE COBRANÇA.- CONFEDERAÇÃO NAC.
AGRICULTURA x ABEL CELERINO DA SILVA. - Adv. SIO-
NE LISOT YOKOHAMA

179.-AÇÃO DE COBRANÇA.- CONFEDERAÇÃO NAC.
AGRICULTURA x ANTONIO SGORLON. - Adv. SIONE LI-
SOT YOKOHAMA

180.-AÇÃO DE COBRANÇA.- CONFEDERAÇÃO NAC.
AGRICULTURA x ALCINDO JOSÉ STECA. - Adv. SIONE
LISOT YOKOHAMA

181.-AÇÃO DE COBRANÇA.- CONFEDERAÇÃO NAC.
AGRICULTURA x ROSI MARA PALUAM TOESCA. - Adv.
SIONE LISOT YOKOHAMA

182.-AÇÃO DE COBRANÇA.- CONFEDERAÇÃO NAC.
AGRICULTURA x BARTHOLOMEU FERREIRA. - Adv. SI-
ONE LISOT YOKOHAMA

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE UMUARAMA-PR
SEGUNDA VARA CÍVEL - RELAÇÃO N° 28/2002
FLÁVIO DARIVA DE RESENDE - JUIZ SUBSTITUTO

Índice de Publicação

ADVOGADO ORDEM  PROCESSO

ADELIO DRUCIAK 0042 00187/1999
0123 00014/1993

ADEMAR ULIANA NETO 0020 00475/2001
0048 00508/2001
0049 00518/2001
0050 00428/2001
0062 00583/2001
0079 00166/2001
0086 00272/2002
0099 00307/2002
0110 00028/2002
0111 00438/2001
0112 00478/2001

ADEMIR RICCI 0103 00098/2002
ADRIANO TOPA 0053 00093/2000

0072 00436/2002
ALDO HENRIQUE ALVES 0003 00286/2002
ALTENAR APARECIDO ALVES 0067 00448/2002
ANA CLAUDIA F. PODOLAK 0035 00273/2002
ANDERSON DE JOAO ALVIM 0010 00308/2002
ANDRE BALBINO BONNES 0001 00444/2002

0030 00287/1998
0078 00269/1997

ANTONIO CARLOS GABRIEL 0011 00300/2002
0023 00356/2002
0025 00149/2002
0095 00228/2001

ANTONIO COMPARSI DE MELLO 0012 00151/2001
AUGUSTO S. RIBAS 0015 00391/1997
BRAULIO BELINATI G. PEREZ 0034 00127/2001
BRENO MARQUES DA SILVA 0058 00308/1987
CARLOS ALBERTO DOS SANTOS 0071 00441/2002
CARLOS ALBERTO MALIZIA 0089 00695/1987
CASSIA MARIA SILVA 0080 00506/1999
CATANDUVA SERPA SA 0077 00377/2002
CATARINA APARECIDA CABRIO 0036 00427/2002
CLAUDIO CEZAR ORSI 0007 00349/2002
CLEUSA BRAGA FRANQUINI 0028 00176/1999

0032 00379/1998
0065 00011/2001
0066 00395/1998
0115 00038/1998
0116 00526/1998
0117 00369/1996
0118 00352/1996
0119 00720/1996
0120 00225/1997

DANILO MOURA SCRIPTORE 0025 00149/2002
DENYSE THIVES DE CARVALHO 0060 00359/2002
DORIMAR CLEBER TARGA PERE 0029 00442/2002
EDILSON MAGRINELLI 0116 00526/1998
EDMAR LUIZ COSTA JUNIOR 0056 00212/2002
EDSON LUIZ DAL BEM 0034 00127/2001
EDUARDO ANTONIO BERGAMASC 0092 00199/2002
ELCIO LUIS WECKERLIM FERN 0018 00441/2001
ELIRANI DE SOUSA CHINAGLI 0069 00409/2002
ELOI ANTONIO POZZATI 0098 00374/2002
EMMA APARECIDA GUAZELLI 0024 00375/2001

0037 00022/2000

EVANGIVALDO DA SILVA 0119 00720/1996
FABIANO JOSE BORDIGNON 0058 00308/1987
FERNANDA BLASIO PEREZ 0031 00252/2002
FRANK YUKIO YAMANAKA 0072 00436/2002
GABRIEL SOARES JANEIRO 0015 00391/1997

0039 00274/2002
GELSI FRANCISCO ACADROLLI 0004 00437/2001

0016 00436/2001
0022 00021/1996
0026 00413/2002
0031 00252/2002
0054 00438/2001
0061 00433/2002
0073 00372/2002
0097 00181/2002
0102 00447/2002
0113 00445/2002

GERALDO ALBERTI 0093 00034/1987
0107 00110/1999

GILTRUDES APARECIDA FREIT 0055 00392/2002
HELIO DOMINGOS 0044 00381/2002
HELIO MATOS VENANCIO 0013 00469/1999
IDAIR BITTENCOURT MILAN 0045 00380/1997

0046 00661/1996
IEDA BARETA 0040 00032/2002
ISSAM FARHAT 0089 00695/1987
IVAN C. SOUZA 0028 00176/1999

0032 00379/1998
0115 00038/1998
0116 00526/1998
0117 00369/1996
0118 00352/1996
0120 00225/1997

IVAN CESAR DE SOUZA 0066 00395/1998
IVO S. SOOMA 0076 00580/1987
JACQUELINE ROSADA TRAZZI 0070 00407/2002
JAHIR MARTINS DE LIMA FIL 0088 00059/2002
JAIR APARECIDO ZANIN 0043 00702/1995

0056 00212/2002
JANAINA REBUCCI DEZANETTI 0018 00441/2001
JOSE ABEL DO AMARAL FRAN 0012 00151/2001

0073 00372/2002
JOSE ALTEVIR M. BARBOSA D 0081 00194/1999
JOSE ANTONIO TRENTO 0052 00101/1995

0093 00034/1987
JOSE BENJAMIN MAIA PASTRE 0089 00695/1987
JOSE DAS GRACAS DE SOUZA 0041 00365/2002
JOSE IVAN GUIMARAES PEREI 0076 00580/1987
JOSE PENTO NETO 0058 00308/1987
KOOHITI KUSSIMA 0024 00375/2001
LAIR CARBONERA 0094 00447/1999
LAURO FERNANDO PASCOAL 0065 00011/2001
LIADIR SARA S. F. P. OLIV 0008 00051/2002
LINO MASSAYUKI ITO 0124 00001/2002
LUCIANA SEZANOWSKI 0033 00460/2002

0044 00381/2002
0051 00343/2001
0097 00181/2002

LUIS GUILHERME PEGORARO 0085 00256/2001
LUIZ ALBERTO LIMA 0017 00252/2001
LUIZ APARECIDO COSTA 0031 00252/2002
LUIZ CARLOS FERNANDES DOM 0005 00351/2002

0068 00316/2002
LUIZ CATARIN 0021 00373/2001
LUIZ GENESIO PICOLOTO 0022 00021/1996
LUIZ GUILHERME MEYER 0085 00256/2001
LUIZ SERGIO DE TOLEDO BAR 0117 00369/1996
MARCIO ROGERIO DEPOLLI 0034 00127/2001

0065 00011/2001
MARCOS A. OLIVEIRA LEANDR 0047 00094/1999

0094 00447/1999
MARCOS ANDRE DA CUNHA 0072 00436/2002
MAURO JOSE PEREIRA 0040 00032/2002
MAURO VIGNOTTI 0089 00695/1987
MESSIAS SILVA LIMA 0011 00300/2002
MILENE CETINIC 0009 00326/2002
NIVALDO POSSAMAI 0012 00151/2001

0042 00187/1999
0057 00321/2000

PAULO CESAR DE SOUSA 0080 00506/1999
0099 00307/2002

PAULO MORELI 0002 00405/2002
0013 00469/1999
0014 00033/1999
0091 00079/2002

PAULO SERGIO TRENTO 0006 00393/2002
0043 00702/1995
0071 00441/2002
0082 00148/1998
0084 00327/2000
0096 00312/1996

PLINIO FCO. BERGAMASCHI J 0095 00228/2001
RENATO SALIM ELMOR 0017 00252/2001
RITA DE CASSIA STEMPNIAK 0019 00339/2002
ROBINSON ELVIS KADES DE O 0084 00327/2000
RONALDO JOSE FERREIRA 0096 00312/1996
ROSIMARI C. SOUZA 0078 00269/1997

0111 00438/2001
SANDRA H. VERONA DI BENED 0088 00059/2002
SILVANA CAZARIN 0045 00380/1997

0046 00661/1996
0082 00148/1998
0086 00272/2002

SILVIO DE OLIVEIRA VILELA 0057 00321/2000
SIONE LISOT 0063 00404/2002

0064 00400/2002
0104 00401/2002
0105 00402/2002
0106 00403/2002

STEVAO ALEXANDRE ACCADROL 0101 00195/2002
0108 00066/2002

VALDECIR PAGANI 0075 00430/1996
0125 00086/1996
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VALDIR BALAN 0042 00187/1999
VANIA DE FATIMA C. LUIZ 0013 00469/1999
WAGNER ROBERTO PEREIRA DE 0088 00059/2002
WANDERLEY STEVANELLI 0014 00033/1999
WESLEI VENDRUSCOLO 0027 00225/2002

0029 00442/2002
0038 00061/1998
0040 00032/2002
0041 00365/2002
0047 00094/1999
0053 00093/2000
0059 00123/1997
0074 00193/2001
0083 00159/2001
0087 00180/2001
0090 00091/1997
0091 00079/2002
0100 00071/2002
0101 00195/2002
0109 00217/2002
0114 00224/2002
0121 00013/1998
0122 00068/2002
0123 00014/1993

l.-AÇAO MONITORIA-444/2002-CAIADO PNEUS LTDA x
DISNEY ORTIZ CAMACHO e outros. 1. Estando a petição
inicial devidamente instruída por prova escrita, sem eficácia de
título executivo, representada por cheque prescrito, com assi-
natura no campo destinado aos requeridos, documentos que,
aliado aos argumentos da requerente, forma conjunto probató-
rio escrito que permite a formação de razoável convicção acer-
ca da plausibilidade da existência do crédito pretendido, Defi-
ro, de plano, a expedição de mandado de citação e pagamento,
no prazo de 15 dias, (CPC, art. 1.102b), anotando-se, nesse
mandado, que, no caso de seu cumprimento, os requeridos fi-
carão isentos de pagamento de custas e honorários advocatíci-
os (CPC, art. 1.102c, $ 1°), fixados, entretanto, estes, para o
caso de não-cumprimento, em 10% do valor do débito. 2) Cons-
te, ainda, do mandado, que, nesse prazo, os requeridos poderão
oferecer embargos, e que, caso não haja o cumprimento da obri-
gação ou o oferecimento de embargos, “constituir-se-á, de ple-
no direito, o título executivo judicial” (CPC, art. 1.102c). 3)
Providências necessárias. Carta de citação à disposição. - Adv.
ANDRÉ BALBINO BONNES

2.-DECLARATORIA-405/2002-CONSTRUTORA PORTO FI-
GUEIRA LTDA x G. M. LEASING S/A -ARRENDAMENTO
MERCANTIL. Cite-se a requerida para apresentar resposta aos
termos da inicial no prazo de lei, sob as penas da revelia. Carta
de citação à disposição. - Adv. PAULO MORELI

3.-AÇÃO DE COBRANÇA (RITO SUM)-286/2002-CONS-
TRUMIL - COM. MATERIAIS P/CONSTRUÇÃO LTDA x
VALDIR OLIVEIRA FERRAZ DE CAMPOS. 1. Para audiên-
cia de conciliação designo o dia 28 de outubro deste ano, às
15h.20min. 2. Cite-se o requerido para comparecer ao ato. 3.
Nessa audiência será proposta conciliação e o requerido pode-
rá apresentar defesa contendo documentos e rol de testemu-
nhas, sendo que em havendo requerimento de produção de pro-
va técnica pericial, poderá oferecer quesitos, bem como indi-
car assistente técnico, tudo por meio de advogado. 4. Na mes-
ma audiência serão fixados os pontos controvertidos e será de-
cidido sobre produçÃo de provas, designando-se, finalmente,
outra data para instrução e julgamento, se necessário. 5. Pelo
mesmo mandado de citação fique o requerido ciente de que a
ausência injustificada à audiência, ou o seu comparecimento
sem apresentação de defesa, importará na presunção de que
admitiu como verdadeiros os fatos alegados na inicial. Carta de
citação à disposição. - Adv. ALDO HENRIQUE ALVES

4.-ORD.DE REVISÃO DE CONTRATO-437/2001-POLITEX
- IND. COM. PRODUTOS DE POLIPROPILENO LTDA x
BANCO BRADESCO S/A. Defiro. Carta de citação e intima-
ção à disposição. - Adv. GELSI FRANCISCO ACADROLLI

5.-ORDINÁRIA DE INDENIZAÇÃO-351/2002-JANETE VI-
DAL GOUVEIA e outros x BANCO ITAU S/A. Cite-se o re-
querido para apresentar resposta aos termos da inicial no prazo
de lei, sob as penas de revelia. CArta de citação à disposição. -
Adv. LUIZ CARLOS FERNANDES DOMINGUES

6.-AÇÃO MONITORIA-393/2002-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x COMERCIAL AGRÍCOLA NOR DO PARANÁ
LTDA (HERBIPASTO) e outros -1. Estando a petição inicial
devidamente instruída por prova escrita, sem eficácia de título
executivo, representada por contrato de limite de crédito com
assinaturas nos campos destinados aos requeridos, acompanhado
por respectivos extratos bancários, documentos que, aliados aos
argumentos do requerente, formam conjunto probatório escrito
que permite a formação de razoável convicção acerca da plau-
sibilidade da existência do crédito pretendido, Defiro, de pla-
no, a expedição de mandado de citação e pagamento, no prazo
de 15 dias (CPC, art. 1.102b), anotando-se, nesse mandado,
que, no caso de seu cumprimento, os requeridos ficarão isentos
de pagamento de custas e honorários advocatícios (CPC, art.
1.102c, $ 1°) 2. Conste, ainda, do mandado, que, nesse prazo,
os requeridos poderão oferecer embarbos, e que, caso não haja
o cumprimento da obrigação ou o oferecimento de embargos,
“constitui-se-á, de pleno direito, o título executivo judicial”
(CPC, art. 1.102c). 3. Providencias necessárias. Carta de cita-
ção à disposição. - Adv. PAULO SÉRGIO TRENTO

7.-AÇÃO MONITORIA-349/2002-GERDAU S/A x FAUSTO
JOSÉ DE SOUZA NETO -1. Estando a petição inicial devida-
mente instruída por prova escrita, sem eficácia de título execu-
tivo, representada por cheque prescrito, assinado, emitido em
nome do requerido, documento que, aliado aos argumentos da
requerente, formam conjunto probatório escrito que permite a
formação de razoável convicção acerca da plausibilidade da
existência do crédito pretendido, Defiro, de plano, a expedição
de mandado de citação e pagamento, no prazo de 15 dias (CPC,
art. 1.102b), anotando-se, nesse mandado, que, no caso de seu

cumprimento, o requerido ficará isento de pagamento de custas
e honorários advocatícios (CPC, art. 1.102c, $ 1°) 2. Conste,
ainda, do mandado, que, nesse prazo, o requerido poderá ofe-
recer embarbos, e que, caso não haja o cumprimento da obriga-
ção ou o oferecimento de embargos, “constitui-se-á, de pleno
direito, o título executivo judicial” (CPC, art. 1.102c). 3. Pro-
videncias necessárias. Carta de citação à disposição. - Adv.
CLÁUDIO CEZAR ORSI

8.-INTERDIÇÃO-51/2002-MARIA PEREIRA DE FARIAS x
JAIME PEREIRA DE FARIAS. ...Pelo exposto, Decreto a in-
terdição do requerido Jaime Pereira de Farias, declarando-o
absolutamente incapaz de exercer pessoalmente os atos da vida
civil. Nomeio-lhe Curadora a requerente. Em obediência ao
disposto no artigo 1.184 do CPC e no artigo 12, III, do Código
Civil, inscreva-se a presente no REgistro Civil e publique-se
na imprensa local e no órgão oficial, 3 vezes, com intervalo de
10 dias. - Adv. LIADIR SARA S. F. P. OLIVEIRA MALDO

9.-ALVARA-326/2002-OLGA GONÇALVES CASARIN x
ESTE” JUÍZO. ...Pelo exposto, defiro o pedido inicial para
autorizar a requerente Olga Gonçalves Casarin a levantar os
valores em questão, relativos ao PIS e ao FGTS, dos quais era
beneficiário o seu falecido cônjuge, Jelcimino Antônio Casa-
rin. Expeça-se Alvará. - Adv. MILENE CETINIC

10.-ORD.DE REVISÃO DE CONTRATO-3O8/2002-SYLVES-
TRE DANEDOR BAILO x BANCO ITAU S/A. Cite-se como
requer. Carta de citação à disposição. - Adv. ANDERSON DE
JOÃO ALVIM

11.-SUMARISSIMA DE INDENIZACAO-300/2002-MARILE-
NE APARECIDA NUNES x BANCO ITAU S/A. Ofício à dis-
posição. - Adv. MESSIAS SILVA LIMA e ANTÔNIO CAR-
LOS GABRIEL

12.-AÇÃO CIVIL PUBLICA-151/2001-ADEMA x WALTER
TORMENA e outros. Custas finais: R$ 709,14. - Adv. NIVAL-
DO POSSAMAI, JOSÉ ABEL DO AMARAL FRANÇA e
ANTÔNIO COMPARSI DE MELLO

13.-REINTEGRAÇÃO DE POSSE-469/1999-VOLKSWAGEN
LEASING S/A x ALIMENTOS ZAELI LTDA. Julgo extinta a
execução, pelo pagamento. Defiro o pedido de levantamento
do dinheiro penhorado. Custas pela executada. - Adv. VÂNIA
DE FÁTIMA C. LUIZ, HÉLIO MATOS VENANCIO e PAU-
LO MORELI

14.-EMBARGOS A EXECUÇÃO-33/1999-SUPERMERCADO
UMUARAMA LTDA e outros x V.R. LOBATO SILVA & CIA
LTDA -Sem prejuízo de eventual julgamento antecipado da lide,
especifiquem as partes, em dez dias, as provas que efetivamen-
te pretendem produzir, justificando-as. - Adv. PAULO MORE-
LI e WANDERLEY STEVANELLI

15.-EMBARGOS A EXECUÇÃO-391/1997-ACACIO ALVES
E MARIA O. ALVES x BANCO MERCANTIL DE SÃO PAU-
LO S/A. Antes de renovação, pelo Juízo, de prazo ao Sr. Perito,
para entrega do laudo, conforme r. despacho de fls. 330, há
necessidade, para evitar futura alegação de nulidade, de opor-
tunizaçÃo de manifestaçÃo dos embargantes quanto aos docu-
mentos retro, apresentados pelo embargado. Portanto, mani-
festem-se os embargantes a respeito. -Adv. GABRIEL SOA-
RES JANEIRO e AUGUSTO S. RIBAS

16.-ORD.DE REVISÃO DE CONTRATO-436/2001-UMED -
INDUSTRIA E COM. PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
x BANCO BRADESCO S.A. (despacho de fls. 49)- Não co-
nheço do pedido retro (fls. 48), ante a sentença extintiva de fls.
47. Oportunamente, arquivem-se. (decisão de fls. 47) - Consi-
derando o pedido de desistência formulado às fls. retro e a au-
sência de citação, com fulcro no art. 267, VIII, do CPC, julgo
extinto o processo. Custas pagas, ao arquivo. - Adv. GELSI
FRANCISCO ACADROLLI

17.-DECLARATORIA-252/2001-OLIVIA DA CONCEIÇÃO
OLIVEIRA x MUNICÍPIO DE UMUARAMA. Intime-se por
mandado o Assessor Jurídico subscritor da contestação, quanto
ao r. despacho de fls. 65. - Adv. RENATO SALIM ELMOR e
LUIZ ALBERTO LIMA

18.-DECLARATORIA-441/2001-NEIDE PEREIRA DOS SAN-
TOS RODRIGUES x COOPERATIVA AGRÍCOLA MISTA
VALE DO PIQUIRI LTDA. Nomeio Perito o medido Paulo
Roberto Caetano, que deverá ser intimado para^ em cinco dias,
dizer se aceita a nomeaçÃo e para apresentar proposta de ho-
norários, ciente de que os receberá somente no final do proces-
so, devendo atentar-se, ainda, quanto ao disposto no artigo 12
da Lei 1.060/50. - Adv. JANAINA REBUCCI DEZANETTI e
ELCIO LUÍS WECKERLIM FERNANDES

19.-SUMARISSIMA DE REPAR.DE DANOS-339/2002-MAR-
COS ALBERTO SANTUCCI x MUNCIPIO DE MARIA HE-
LENA. Emende o requerente a inicial, em dez dias, adequan-
do-a ao procedimento sumário. Adv. RITA DE CÁSSIA
STEMPNIAK

20.-EXECUÇÃO FISCAL-475/2001-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x GIOVANNI MURA. Sobre o andamento do feito,
manifeste-se o credor, em 5 dias. - Adv. ADEMAR ULIANA
NETO

21.-SEQUESTRO-373/2001-MUNICIPIO DE UMUARAMA x
COSTURAMA - COOP. TRABALHO DAS COSTUREIRAS DE
UMa. Defiro, mediante termo nos autos. Oportunamente, cite-se
a ré conforme despacho de fs. 51. - Adv. LUIZ CATARIN

22.-EXECUÇÃO DE TÍTULOS EXTRAJUD.-21/1996-UNI-
BANCO S/A x SEBASTIÃO CÉSAR VIEIRA FURLANETTO
e outros. Defiro, com prazo de 15 dias. - Adv. GELSI FRAN-
CISCO ACADROLLI e LUIZ GENESIO PICOLOTO

23.-ORDINARIA-356/2002-MORENA CONSTRUÇÕES CI-

VIS LTDA e outros x JUCELINO TRAJANO. Indefiro o pedi-
do liminar de antecipação de tutela, ante a falta de dano irrepa-
rável ou de difícil reparação. Cite-se o requerido para apresen-
tar resposta aos termos da inicial, sob as penas da revelia. Car-
ta de citação à disposição. - Adv. ANTÔNIO CARLOS GA-
BRIEL

24.-BUSCA E APREENSÃO-FIDUCIARIA-375/200l-BANCO
DO BRASIL S/A x APARECIDO EDUARDO. Cumpra-se o
item l do despacho de fls. 69. Defiro o pedido ora formulado.
Desentranhe-se o mandado para cumprimento. Ao credor para
efetuar o recolhimento das diligencias do Sr. Of. Justiça. - Adv.
KOOHITI KUSSIMA e EMMA APARECIDA GUAZELLI

25.-AÇÃO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS-149/2002-AME-
LIA VALENTIM e outros x BANCO ITAU S/A -Sem prejuízo
de eventual julgamento antecipado da lide, especifiquem as
partes, em dez dias, as provas que efetivamente pretendem pro-
duzir, justificando-as. - Adv. DANILO MOURA SCRIPTORE
e ANTÔNIO CARLOS GABRIEL

26.-EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS-413/2002-GERVALDO
RODRIGUES CAMPOS x BARIGÜI S/A - CRED., FINANC.
INVEST. Cite-se para resposta em cinco dias. Carta de citação
à disposição. -Adv. GELSI FRANCISCO ACADROLLI

27.-EXECUÇÃO FISCAL-225/2002-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANÁ x S. BORTOLETO CONFECÇÕES.
Face ao contido na certidão do Sr. Of. Justiça, diga a exequen-
te. - Adv. WESLEI VENDRUSCOLO

28.-AÇÃO MONITORIA-176/1999-RIO PARANÁ CIA SECU-
RITIZADORA DE CRED. FINANC. x CARLOS ANTÔNIO
FERREIRA -1. Com espeque no art. 567, inc. II, do CPC, auto-
rizo a Rio Paraná Cia. Securitizadora de Créditos Financeiros a
ingressar no pólo ativo da execução, em substituição ao Banco
Banestado S/A, diante da cessão de crédito havida, devidamen-
te comprovada pelo documento de fls. 2. Proceda a Escrivania
as retificações e anotações necessárias, inclusive na capa dos
autos, incluindo o nome do novo advogado da exequente, o
qual, . doravante, deverá receber as intimações relativas ao fei-
to. 3. Comunique-se o distribuidor. 4. Notifique-se o devedor a
respeito da cessão havida, ante o contido no art. 1.069 do Có-
digo Civil. Carta de notificação à disposição. - Adv. CLEUSA
BRAGA FRANQUINI e IVAN C. SOUZA

29.-ARROLAMENTO-442/2002-MARCARIDA TARGA PE-
REIRA E OUTROS x DORIVAL PEREIRA. 1. Nomeio inven-
tariante a requerente, independente de compromisso. 2. Homo-
logo, por sentença, a partilha apresentada com a inicial, dos
bens deixados com o falecimento de Dorival Pereira, atribuin-
do aos nela contemplados os respectivos quinhões, salvo erro
ou omissão e ressalvados os direitos de terceiros, bem como da
Fazenda Pública, porventura existentes. 3. Transitada em jul-
gado esta sentença, o formal de partilha, bem como os alvarás
referentes aos bens por ele abrangidos, só serão expedidos e
entregues às partes após a comprovação, verificada pela Fa-
zenda Pública, do pagamento de todos os tributos (art. 1031, $
2°, do CPC). -Adv. DORIMAR CLEBER TARGA PEREIRA e
WESLEI VENDRUSCOLO

30.-EXECUÇÃO DE TÍTULOS EXTRAJUD.-287/1998-CAI-
ADO PNEUS LTDA x APARECIDO DE SOUZA PACHECO.
Manifeste-se a exequente quanto ao prosseguimento do pro-
cesso. - Adv. ANDRÉ BALBINO BONNES

31.-AÇÃO COMINATORIA-252/2002-PAULO ALVERI VEI-
GA DE CAMARGO e outros x SERASA. Conforme ficou re-
gistrado no despacho de fls. 38, parte final, abra-se vista dos
autos à requerida, para, em dez dias, querendo, manifestar-se
quanto aos documentos apresentados pelos requerentes. - Adv.
GELSI FRANCISCO ACADROLLI, FERNANDA BLASIO
PEREZ e LUIZ APARECIDO COSTA

32.-BUSCA E APREENSÃO-FIDUCIARIA-379/1998-RIO PA-
RANÁ CIA. SECURITIZADORA DE CRED. FINAN. x VICEN-
TE FRANCISCO CORDEIRO -1. Com espeque no art. 567, inc.
II, do CPC, autorizo a Rio Paraná Cia. Securitizadora de Crédi-
tos Financeiros a ingressar no pólo ativo da execução, em subs-
tituição ao Banco Banestado S/A, diante da cessão de crédito
havida, devidamente comprovada pelo documento de fls. 2. Pro-
ceda a Escrivania as retificações e anotações necessárias, inclu-
sive na capa dos autos, incluindo o nome do novo advogado da
exequente, o qual, doravante, deverá receber as intimações rela-
tivas ao feito. 3. Comunique-se o distribuidor. 4. Notifique-se o
devedor a respeito da cessão havida, ante o contido no art. 1.069
do Código Civil. Carta de notificação à disposição. - Adv. CLEU-
SA BRAGA FRANQUINI e IVAN C. SOUZA

33.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-460/2002-BANCO
BRADESCO S/A x ROSÂNGELA GOMES MOURA. Tendo
em vista que tanto o endereço da inicial quanto o endereço da
notificação que a acompanha, que inclusive está assinada por
pessoa diversa da requerida, estão em desacordo com o endere-
ço constante no contrato de fls. 08 e no documento do veículo,
preste o requerente, em dez dias, esclarecimentos a respeito,
comprovando as respectivas alegações, sob pena de indeferi-
mento do pedido. - Adv. LUCIANA SEZANOWSKI

34.-EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS-127/2001-RITA MERCÊ
DA CUNHA BERNARDO x BANCO DO ESTADO DO PA-
RANÁ S/A. 1. Não conheço d pedido formulado na letra “a” de
fls. 215, por ser estranho ao pedido inicial, sendo que, inclusi-
ve, este processo já está extinto. 2 Indefiro o pedido formulado
no item 3 de fls. 49, pois, se, de um lado, o requerido não apre-
sentou nos autos os extratos em questÃo, de outro, a requerida
também não depositou nos autos a quantia monetária relativa
ao custo de tais extratos, conforme ficou convencionado às fls
39 e, de qualquer modo, não há prova da negativa da entrega
extrajudicial dos referidos documentos. 3. Registre-se, ainda,
que a requerente tem a faculdade de ajuizar execução de título
judicial, para cumprimento do mencionado acordo. 4. Opor-
tunamente, arquivem-se. - Adv. EDSON LUIZ DAL BEM,

BRAULIO BELINATI G. PEREZ e MÁRCIO ROGÉRIO DE-
POLLI

35.-FALÊNCIA-273/2O02-CALÇADOS RAMARIM LTDA x
JES CALÇADOS LTDA. Defiro. No mais reporto-me aos ter-
mos do despacho de fls. 107. Carta de citação à disposição. -
Adv. ANA CLAUDIA F. PODOLAK

36.-EXECUÇÃO DE TÍTULOS EXTRAJUD.-427/2002-
COOP. CREDITO RURAL DE MARINGÁ - SICREDI x FE-
CULARIA CONTINENTI LTDA e outros. Acolho a emenda.
Sobre a certidão do sr. Oficial de Justiça, manifeste-se o cre-
dor. -Adv. CATARINA APARECIDA CABRIOTTI-

37.-ALVARA-22/2000-NAIR TIROLTI BORGES x ESTE JU-
ÍZO. Esclareça a requerente sobre o atendimento da solicitação
retro (fls. 42). - Adv. EMMA APARECIDA GUAZELLI

38.-EXECUÇÃO FISCAL-61/1998-FAZ. PUBLICA DO ES-
TADO DO PARANÁ x BICAIO & CIA LTDA e outros. Sobre
o andamento do feito, manifeste-se a exequente. - Adv. WES-
LEI VENDRUSCOLO

39.-EXECUÇÃO DE TÍTULOS EXTRAJUD.-274/2002-GER-
DAU S/A x FEBO DE CARVALHO JÚNIOR. Cálculo JUdici-
al: R$ 708,76. - Adv. GABRIEL SOARES JANEIRO

40.-CARTA PRECATÓRIA-32/2O02-Oriundo da Comarca de
JUÍZO DTO. V. CÍVEL DE IRAI -RS -ESTADO DO RIO
GRANDE DO SUL x WILSON ROBERTO GAMBARIM e
outros. Avalie-se o bem no endereço mencionado às fls. 17.
Atenda-se a solicitação retro (fls. 16). Avaliação: R$ 2.000,00.
- Adv. WESLEI VENDRUSCOLO, MAURO JOSÉ PEREIRA
e IEDA BARETA

41.-MANDADO DE SEGURANÇA-365/2002-M.P. DIVER-
SÕES ELETRÔNICAS LTDA x DELEGADO CHEFE DA
POLICIA CIVIL. Providencie a impetrante o encaminhamento
dos ofícios relativos à requisição de informações à coatora.
Manifeste-se, desde logo, o Ministério Público, quanto ao pe-
dido de fls. 38/39. Ofício à disposição. - Adv. JOSÉ DAS GRA-
ÇAS DE SOUZA e WESLEI VENDRUSCOLO

42.-AÇÃO CIVIL PUBLICA-187/1999-ADEMA x JONAS
RODRIGUES. Manifeste-se a parte interessada. - Adv. VAL-
DIR BALAN, NIVALDO POSSAMAI e ADELIO DRUCIAK

43.-EXECUÇÃO DE TÍTULOS EXTRAJUD.-702/1995-BAN-
CO ABN AMRO S/A x EDMEIA REGINA FERNEDA e ou-
tros. Preliminarmente, manifeste-se o exequente quanto à falta
de intimação dos devedores. Adv. PAULO SÉRGIO TRENTO
e JAIR APARECIDO ZANIN

44.-ORD.DE REVISÃO DE CONTRATO-381/2002-JOSE
ORLANDO DA SILVA x BANCO BRADESCO S/A. Encami-
nhe a Escrivania, ao respectivo Tribunal, as informações pres-
tadas nesta data, numa lauda rubricada e noutra assinada, man-
tendo nos autos as suas cópias. Manifeste-se o requerente, em
dez dias, quanto aos termos da contestação. - Adv. HÉLIO
DOMINGOS e LUCIANA SEZANOWSKI

45.-EMBARGOS A EXECUÇÃO-380/1997-ORLANDO MI-
LAN x BANCO DO BRASIL S/A. Ao arquivo. -Adv. IDAIR
BITTENCOURT MILAN e SILVANA CAZARIN

46.-EXECUÇÃO DE TÍTULOS EXTRAJUD.-661/1996-BAN-
CO DO BRASIL S/A x ORLANDO MILAN. À conta e avalia-
ção. - Adv. SILVANA CAZARIN e IDAIR BITTENCOURT
MILAN

47.-EXECUÇÃO FISCAL-94/1999-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANÁ x IND. COM. MOVEIS CARAJÁ
LTDA. Designe o Sr. Escrivão, conforme pauta própria, data
para alienação pública dos bens. Leilões designados para os
dias 02 e 17 de Dezembro, às 09:15h. Edital à disposição. -
Adv. WESLEI VENDRUSCOLO e MARCOS A. OLIVEIRA
LEANDRO

48.-EXECUÇÃO FISCAL-508/2001-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x GERSON CHAGAS. Considerando o contido na
certidão do Sr. Oficial de Justiça, manifeste-se o credor. - Adv.
ADEMAR ULIANA NETO

49.-EXECUÇÃO FISCAL-518/2001-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x UMUARAMA EMP. IMOBILIÁRIOS LTDA. Face
ao contido na certidão do Sr. Oficial - de justiça, manifeste-se
o exequente. - Adv. ADEMAR ULIANA NETO

50.-EXECUÇÃO FISCAL-428/2001-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x SEBASTIÃO SIMAO DE SOUZA. Face ao conti-
do na certidão do Sr. Of. Justiça, manifeste-se o exequente quan-
to ao prosseguimento do feito. - Adv. ADEMAR ULIANA
NETO

51.-BUSCA E APREENSÃO-FIDUCIARIA-343/2001-BANCO
BRADESCO S/A x IZAIAS DOS SANTOS SILVA. Manifeste-
se o requerente quanto ao prosseguimento do processo. - Adv.
LUCIANA SEZANOWSKI

52.-INVENTARIO-101/1995-NILZA AP. NASCIMBENI THO-
MAZ E OUTRO x ANA FAGIOLI TOMAZ E OUTRO e ou-
tros. Ao arquivo. - Adv. JOSÉ ANTÔNIO TRENTO

53.-EXECUÇÃO FISCAL-93/2000-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANÁ x D. A. CANTO & CIA LTDA e ou-
tros. Deferido o prazo de 15 dias, requerido pelo curador no-
meado. -Adv. WESLEI VENDRUSCOLO e ADRIANO TOPA

54.-ORD.DE REVISÃO DE CONTRATO-438/2001-UMATEX
- UMUARAMA TÊXTIL LTDA x BANCO BRADESCO S.A.
(decisão de fls. 52) - Tendo em vista que o prazo para resposta
sequer se iniciou, e ante o contido nesta petição, julgo extinto
o processo, sem julgamento do mérito, conforme art. 267, VIII,
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do CPC. (despacho de fls. 52) - Não conheço do pedido retro
(fls. 51, ante a sentença extintiva de fls. 49. Oportunamente,
arquivem-se. Adv. GELSI FRANCISCO ACADROLLI

55.-ALVARA-392/2002-MADALENA DE FÁTIMA COELHO
x ESTE JUÍZO. Atenda-se ao requerimento ministerial retro,
em dez dias. - Adv. GILTRUDES APARECIDA FREITAS

56.-INDENIZAÇÃO-212/2002-EDSON LUIZ MARTINUSSI
x HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO MÚLTIPLO -Sem pre-
juízo de eventual julgamento antecipado da lide, especifiquem
as partes, em dez dias, as provas que efetivamente pretendem
produzir, justificando-as. - Adv. JAIR APARECIDO ZANIN e
EDMAR LUIZ COSTA JÚNIOR

57.-AÇÃO CIVIL PUBLICA-321/2000-ADEMA x JOZIAS
RONALDO DE CARVALHO. Manifeste-se o requerente. - Adv.
NIVALDO POSSAMAI e SILVIO DE OLIVEIRA VILELA
FILHO

58.-EXECUÇÃO DE TÍTULOS EXTRAJUD.-308/1987-FER-
TIPAR - FERTILIZ. PARANÁ LTDA x VALENTINO ROQUE-
TI. Esclareça a exequente se requer a suspensão do processo e,
no caso positivo, por quanto tempo. - Adv. BRENO MARQUES
DA SILVA, JOSÉ PENTO NETO e FABIANO JOSÉ BORDIG-
NON

59.-EXECUÇÃO FISCAL-123/1997-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANÁ x NICE COM. DE PECAS DE TRA-
TORES LTDA. Sobre o andamento do feito, manifeste-se a
exequente. - Adv. WESLEI VENDRUSCOLO

60.-EXECUÇÃO DE TÍTULOS EXTRAJUD.-359/2002-CE-
RÂMICA RAINHA LTDA x J.ALVES DO AMARAL MATE-
RIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA. 1. Expeça-se mandado de
citação e penhora.. 2. Para o caso de ‘ pronto pagamento, fixo
os honorários advocatícios em 05% do débito. 3. Autorizo a
realização da citação e da penhora fora do horário legal e nos
sábados, domingos e feriados, conforme $ 2° do art. 172 do
CPC, observado o disposto no inciso 5°, inciso XI, da Const.
Federal. A exequente para efetuar o recolhimento das diligen-
cias do Sr. Of. Justiça. - Adv. DENYSE THIVES DE CARVA-
LHO MORATELLI

61.-AÇÃO MONITORIA-433/2002-UNIBANCO S/A x VIVI-
AN & CIA LTDA e outros -1. Estando a petição inicial devida-
mente instruída por prova escrita, sem eficácia de título execu-
tivo, representada por contrato de abertura de crédito em conta
corrente, acompanhado por extratos bancários, com assinatu-
ras nos campos destinados aos requeridos, documentos que,
aliados aos argumentos do requerente, formam conjunto pro-
batório escrito que permite a formação de razoável convicção
acerca da plausibilidade da existência do crédito pretendido,
Defiro, de plano, a expedição de mandado de citação e paga-
mento, no prazo de 15 dias (CPC, art. 1.102b), anotando-se,
nesse mandado, que, no caso de seu cumprimento, os requeri-
dos ficarão isentos de pagamento de custas e honorários advo-
catícios (CPC, art. 1.102c, $ 1°) 2. Conste, ainda, do mandado,
que, nesse prazo, os requeridos poderão oferecer embarbos, e
que, caso não haja o cumprimento da obrigação ou o ofereci-
mento de embargos, “constitui-se-á, de pleno direito, o título
executivo judicial” (CPC, art. 1.102c). 3. Providencias neces-
sárias. Carta de citação à disposição. - Adv. GELSI FRANCIS-
CO ACADROLLI

62.-EXECUÇÃO FISCAL-583/2001-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x CELY PAVESKI NASSAR. Face ao contido na cer-
tidão do Sr. Of. Justiça, diga o exequente. - Adv. ADEMAR
ULIANA NETO

63.-SUMARISSIMA DE COBRANÇA-404/2002-CONFEDE-
RAÇÃO NAC. AGRICULTURA - CNA x CIDIONIR ANTÔ-
NIO STECCA -1. Para audiência de conciliação (CPC, art. 277)
designo o dia 04 de Novembro deste ano, às 16h.30min. 2. Cite-
se o requerido para comparecer ao ato. 3. Nessa audiência será
proposta conciliação e o requerido poderá apresentar defesa
contendo documentos e rol de testemunhas, sendo que em ha-
vendo requerimento de produção de prova técnica pericial, po-
derá oferecer quesitos, bem como indicar assistente técnico,
tudo por meio de advogado. 4. Na mesma audiência serão fixa-
dos os pontos controvertidos e será decidido sobre produção de
provas, designando-se, finalmente, outra data para instrução e
julgamento, se necessário. 5. Pelo mesmo mandado de citação
fique ciente o requerido de que sua ausência injustificada a
audiência, ou o seu comparecimento sem apresentação de de-
fesa, importará na presunção de que admitiu como verdadeiros
os fatos alegados na inicial. A requerente para efetuar o reco-
lhimento das diligencias do sr. Of. justiça. - Adv. SIONE LI-
SOT

64.-SUMARISSIMA DE COBRANÇA-400/2O02-CONFEDE-
RAÇÃO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA x JOÃO
APARECIDO BERGO -1. Para audiência de conciliação (CPC,
art. 277) designo o dia 04 de Novembro deste ano, às 14:00 hs.
2 Cite-se o requerido para comparecer ao ato. 3. Nessa audiên-
cia será proposta conciliação e o requerido poderá apresentar
defesa contendo documentos e rol de testemunhas, sendo que
em havendo requerimento de produção de prova técnica perici-
al, poderá oferecer quesitos, bem como indicar assistente téc-
nico, tudo por meio de advogado. 4. Na mesma audiência serão
fixados os pontos controvertidos e será decidido sobre produ-
ção de provas, designando-se, finalmente, outra data para ins-
trução e julgamento, se necessário. 5.Pelo mesmo mandado de
citação fique ciente o requerido de que sua ausência injustifi-
cada à audiência, ou o seu comparecimento sem apresentação
de defesa, importará na presunção de que admitiu como verda-
deiros os fatos alegados na inicial. A autora para efetuar o re-
colhimento das diligencias do Sr. Of. Justiça. - Adv. SIONE
LISOT

65.-REINTEGRAÇÃO DE POSSE-11/2001-BANESTADO
LEASING S/A -ARREND. MERCANTIL x PEROBALCOOL
IND. AÇÚCAR E ÁLCOOL LTDA. Apresente o advogado da

requerida procuração com poderes para firmar a petição de acor-
do retro. - Adv. CLEUSA BRAGA FRANQUINI, MÁRCIO
ROGÉRIO DEPOLLI e LAURO FERNANDO PASCOAL

66.-EXECUÇÃO DE TÍTULOS EXTRAJUD.-395/1998-RIO
PARANÁ CIA. SECURITIZADORA DE CRED. FINANC. x
FÁTIMA GOMES CORDEIRO e outros -1. Com espeque no
art. 567, inc. II, do CPC, autorizo a Rio Paraná Cia. Securitiza-
dora de Créditos Financeiros a ingressar no pólo ativo da exe-
cução, em substituição ao Banco Banestado S/A, diante da ces-
são de crédito havida, devidamente comprovada pelo documento
de fls. 2. Proceda a Escrivania as retificações e anotações ne-
cessárias, inclusive na capa dos autos, incluindo o nome do
novo advogado da exequente, o qual, doravante, deverá rece-
ber as intimações relativas ao feito. 3. Comunique-se o distri-
buidor. 4. Notifique-se o devedor a respeito da cessão havida,
ante o contido no art. 1.069 do Código Civil. 5. Firme o procu-
rador do credor, o pleito de fls. 74. Carta de notificação à dis-
posição.-Adv. CLEUSA BRAGA FRANQUINI e IVAN CÉSAR
DE SOUZA

67.-ORD.DE REVISÃO DE CONTRATO-448/2002-ÚTEIS E
FUTEIS PRESENTES LTDA e outros x BANCO DO BRASIL
S/A. Emendem as requerentes a inicial, em dez dias, adequan-
do-a ao procedimento sumário. - Adv. ALTENAR APARECI-
DO ALVES

68.-DECLARATORIA-316/2002-VALDEIU ALVES DA RO-
CHA x NAGA IND. COMERCIO DE BISCOITOS E MAS-
SAS LTDA. Faculto ao requerente nova emenda à inicial, em
dez dias, adequando-a ao procedimento sumário. - Adv. LUIZ
CARLOS FERNANDES DOMINGUES

69.-ORDINARIA-409/2002-JOÃO BATISTA GOMES x VAN-
DERLEI DE OLIVEIRA PERIALDE. Emende o requerente a
inicial, em dez dias, adequando-a ao procedimento sumário,
conforme Lei n. 10.444 de 07 de maio de 2002. - Adv. ELIRA-
NI DE SOUSA CHINAGLIA

70.-SUMARISSIMA DE COBRANÇA-4O7/2O02-JOÃO MA-
DEIRA e outros x PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA
HELENA. Emendem os requerentes a inicial, em dez dias, ade-
quando-a ao procedimento sumário, conforme termos da Lei n.
10.444, de 7 de maio de 2002. -Adv. JACQUELINE ROSADA
TRAZZI

71.-EMBARGOS A EXECUCAO-441/2002-UMATEX -UMU-
ARAMA TÊXTIL LTDA e outros x BANCO ABN AMRO
REAL S/A. 1. Recebo os presentes embargos para discussão e
suspendo o processo de execução. 2. Ao embargado para, que-
rendo, impugnar no prazo de dez dias. - Adv. CARLOS AL-
BERTO DOS SANTOS e PAULO SÉRGIO TRENTO

72.-EMBARGOS A EXECUCAO-436/2002-BAR E LANCHO-
NETE ANDRÉIAS LTDA e outros x FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANÁ. Recebo os presentes embargos e sus-
pendo a execução. Ao embargado para, querendo, responder
no prazo de 10 dias. - Adv. ADRIANO TOPA, FRANK YUKIO
YAMANAKA e MARCOS ANDRÉ DA CUNHA

73.-EMBARGOS A EXECUÇÃO-372/2002-JOAQUIM MAR-
TINS RAMOS DA SILVA x UNIBANCO - UNIÃO DE BAN-
COS BRASILEIROS S/A. Manifeste-se o embargante, em dez
dias, quanto aos termos da impugnação retro. - Adv. JOSÉ ABEL
DO AMARAL FRANÇA e GELSI FRANCISCO ACADRO-
LLI

74.-EXECUÇÃO FISCAL-193/2001-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANÁ x SAVID DISTR. PRODUTOS AU-
TOMOTIVOS LTDA e outros. 1. Considerando os argumentos
retro expendidos, afigurando-se, quando menos, a hipótese de
dissolução irregular, defiro o pleito retro. 2. Inclua-se no polo
passivo os sócios, comunicando-se na distribuição e retifican-
do-se registro e autuação. 3. Expeça-se mandado e oficie-se à
Receita Federal e ao Detran, como requerido. Cartas precatóri-
as e ofícios à disposição. - Adv. WESLEI VENDRUSCOLO

75.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-430/1996-ALGO-
ESTE ADM. CONS. S/C LTDA x HILÁRIO URBANO DOS
SANTOS. Ante o contido na certidão de fls. 125, diga o autor.
- Adv. VALDECIR PAGANI

76.-EXECUÇÃO DE TÍTULOS EXTRAJUD.-580/1987-BAN-
CO BRADESCO S/A x JOSÉ JACINTO DE SOUZA e outros.
Sobre o andamento do feito, manifeste-se o credor. - Adv. JOSÉ
IVAN GUIMARÃES PEREIRA e IVO S. SOOMA

77.-ORD.DE REVISÃO DE CONTRATO-377/2002-ISAMU
OSHIMA x BANCO ITAU S/A. Sobre a certidão do Sr. Of.
Justiça diga o requerente. - Adv. CATANDUVA SERPA SÁ

78.-EMBARGOS A EXECUÇÃO-269/1997-ROBERTO CAR-
LOS ALMEIDA x IMARA PAZ DA SILVA. Aguarde-se no ar-
quivo provisório, baixando-se para fins de estatísticas. -Adv.
ROSIMARI C. SOUZA e ANDRÉ BALBINO BONNES

79.-EXECUÇÃO FISCAL-166/2001-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x REFRIGERAÇÃO UMUARAMA LTDA. Sobre o
andamento do feito, manifeste-se o exequente. - Adv. ADE-
MAR ULIANA NETO

80.-EMBARGOS A EXECUCAO-506/1999-ZELINDA MI-
GUEL DINIZ DA SILVA - ME x DIRCEU LUIZ DE PAULA.
Ao arquivo. - Adv. PAULO CÉSAR DE SOUSA e CÁSSIA
MARIA SILVA

81.-AÇÃO MONITORIA-194/1999-FERTILIZANTES SER-
RANA S.A x JOSÉ ALVES CONSENTINO NETO. Sobre o
andamento do feito, manifeste-se o autor, em 5 dias. - Adv.
JOSÉ ALTEVIR M. BARBOSA DA CUNHA

82.-EXECUÇÃO DE TÍTULOS EXTRAJUD.-148/1998-BAN-
CO DO BRASIL S/A x CONTROL TELEINFORMATICA

ELETRÔNICA LTDA e outros. A exequente para efetuar a re-
messa do ofício requerido às fls. 154. Após a conta (despacho
de fls. 155). - Adv. SILVANA CAZARIN e PAULO SÉRGIO
TRENTO

83.-EXECUÇÃO FISCAL-159/2001-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANÁ x VITALBRASIL INDUSTRIA E
COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA e outros. Defiro. Ofíci-
os à disposição. -Adv. WESLEI VENDRUSCOLO

84.-EXECUÇÃO DE TÍTULOS EXTRAJUD.-327/2000-BAN-
CO ABN AMRO S/A x JOSÉ EDUARDO DE FREITAS e ou-
tros. Defiro. Ofício à disposição. - Adv. PAULO SÉRGIO
TRENTO e ROBINSON ELVIS KADES DE O. E SILVA

85.-ORDINÁRIA DE INDENIZAÇÃO-256/2001-ANTÔNIO
JOSÉ TOMAZ x BANCO BRADESCO S/A. Confeccione e
apresente o sr. Perito nomeado o laudo, em trinta dias. - Adv.
LUIZ GUILHERME MEYER e LUÍS GUILHERME PEGO-
RARO

86.-EMBARGOS A EXECUÇÃO-272/2002-MARIVONE
LAVAGNOLI x MUNICÍPIO DE UMUARAMA. Manifeste-se
a embargante quanto aos termos da impugnação retro. - Adv.
SILVANA CAZARIN e ADEMAR ULIANA NETO

87.-EXECUÇÃO FISCAL-180/2001-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANÁ x M. A. F. FERNANDES E CIA LTDA.
Preliminarmente, ante o pagamento das custas processuais, es-
clareça a exequente sobre eventual parcelamento extrajudicial
da dívida. -Adv. WESLEI VENDRUSCOLO

88.-ORDINÁRIA DE INDENIZAÇÃO-59/2002-JOSEFA ADI-
CELMA DA SILVA x PLUMA CONFORTO E TURISMO S/
A. Sem prejuízo de eventual julgamento antecipado da lide,
especifiquem as partes, em dez dias, as provas que efetivamen-
te pretendem produzir, justificando-as. - Adv. SANDRA H.
VERONA Dl BENEDETTO, WAGNER ROBERTO PEREI-
RA DE LIMA e JAHIR MARTINS DE LIMA FILHO

89.-ORDINÁRIA DE INDENIZACAO-695/1987-TELECO-
MUNICAÇOES DO PR- TELEPAR x EDNA RODRIGUES
MARQUES. Sobre o ofício de fls. diga a parte interessada. -
Adv. ISSAM FARHAT, JOSÉ BENJAMIN MAIA PASTRELO,
MAURO VIGNOTTI e CARLOS ALBERTO MALIZIA

90.-EXECUÇÃO FISCAL-91/1997-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANÁ x GIRAPE COMERCIO DE CALCA-
DOS LTDA. e outros. Sobre o andamento do feito, manifeste-
se a exequente. - Adv. WESLEI VENDRUSCOLO
91.-EXECUÇÃO FISCAL-79/2002-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANÁ x EXPRESSO NOSSA SENHORA DE
FÁTIMA LTDA. Manifeste-se a executada. - Adv. WESLEI
VENDRUSCOLO e PAULO MORELI

92.-AÇÃO MONITORIA-199/2O02-CARLOS ALBERTO
EHLERS x INDUSTRIA E COMERCIO DE FARINHA SAÉ-
FI LTDA. 1. Não cumprido o mandado e nÃo oferecidos em-
bargos, constitui-se, ex vi legis, o título executivo judicial; 2.
Convertido, também, ex vi legis, o mandado inicial em manda-
do executivo (CPC, art. 1.102.c, 2a parte), prossiga-se, no mes-
mo mandado, na forma prevista na Lei (CPC, art. 1.102.c). 3.
Int. e requeira o autor a execução, na forma adequada. - Adv.
EDUARDO ANTÔNIO BERGAMASCHI

93.-EXECUÇÃO DE TÍTULOS EXTRAJUD.-34/1987-LUIZ
CARLOS FERNANDES DOMINGUES x ANTÔNIO BATIS-
TA DE OLIVEIRA. Defiro, por cinco dias. - A dv. JOSÉ AN-
TÔNIO TRENTO e GERALDO ALBERTI

94.-DESPEJO-447/1999-LUIZ CARLOS GUERRER x J.S.
FERREIRA - PEÇAS. Manifeste-se a parte interessada. - Adv.
LAIR CARBONERA e MARCOS A. OLIVEIRA LEANDRO

95.-ORDINÁRIA DE INDENIZAÇÃO-228/2001-EDUARDO
ANTÔNIO BERGAMASCHI x BANCO DO ESTADO DO
PARANÁ S/A e outros. Subam os autos ao Egrégio Tribunal de
Justiça, com as cautelas e homenagens deste Juízo. - Adv. PLÍ-
NIO FCO. BERGAMASCHI JR. e ANTÔNIO CARLOS GA-
BRIEL

96.-AÇÃO MONITORIA-312/1996-BANCO REAL S/A x SI-
BELE APa. CAMPESTRINI FERREIRA. Como requer. Após,
intimem-se. Cálculo Judicial: R$ 17.884,34. - Adv. PAULO
SÉRGIO TRENTO e RONALDO JOSÉ FERREIRA

97.-BUSCA E APREENSÃO-181/2002-BANCO BRADESCO
S/A x APARECIDO VALDECIR LEMBI. Suspendo o proces-
so, como requerem. - Adv. LUCIANA SEZANOWSKI e GEL-
SI FRANCISCO ACADROLLI

98.-ORDINÁRIA DE COBRANÇA-374/2002-BANCO DO
BRASIL S/A x ESPOLIO DE EDSON ASSIS BASTOS. Cite-
se para resposta aos termos da inicial no prazo de lei, sob as
penas da revelia. Carta de citação à disposição. - Adv. ELOI
ANTÔNIO POZZATI

99.-DESAPROPRIACAO-307/2002-MUNICIPIO DE UMUA-
RAMA x INDUSTRIAS REUNIDAS OCTAVIANO DUARTE
S/A. Mantenho a decisão agravada por seus próprios funda-
mentos. Manifeste-se o requerente quanto ao prosseguimento
do processo. - Adv. ADEMAR ULIANA NETO e PAULO CÉ-
SAR DE SOUSA

100.-EXECUÇÃO FISCAL-71/2002-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANÁ x VILSON DE OLIVEIRA RODRI-
GUES AÇOUGUE. Edital à disposição. - Adv. WESLEI VEN-
DRUSCOLO

101.-EXECUÇÃO FISCAL-195/2002-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANÁ x POLITEX IND. E COM. PRO-
DUTOS DE POLIPROPILENO LTDA. Sobre a nomeação de
bens, diga a exequente. - Adv. WESLEI VENDRUSCOLO e

STEVAO ALEXANDRE ACCADROLLI

102.-AÇÃO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS-447/2002-MA-
DERMAC - PORTAS E JANELAS LTDA x BANCO DO ES-
TADO DO PARANÁ S/A. 1. Cite-se o requerido para, em cin-
co dias, apresentar as contas ou contestar a ação. 2. O pedido
liminar será apreciado após o prazo para resposta. Carta de
citação à disposição. - Adv. GELSI FRANCISCO ACADRO-
LLI

103.-CARTA PRECATÓRIA-98/2002-Oriundo da Comarca de
JUÍZO DTO ÚNICA VARA CÍVEL MUNDO NOVO-MS -
BANCO BRADESCO S/A x ILHA ACABAMENTOS DE
COURO LTDA e outros. Ao credor para atende ao contido na
certidão do Sr. Of. Justiça (recolher as diligencias). - Adv.
ADEMIR RICCI

104.-SUMARISSIMA DE COBRANÇA-401/2002-CONFEDE-
RAÇÃO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA x HITLER
PULLIG -1. Para audiência de conciliação (CPC, art. 277) de-
signo o dia 04 de Novembro deste ano, às 14h40min. 2. Cite-se
o requerido para comparecer. 3. Nessa audiência será proposta
conciliação e o requerido poderá apresentar defesa contendo
documentos e rol de testemunhas, sendo que em havendo re-
querimento de produção de prova técnica pericial, poderá ofe-
recer quesitos, bem como indicar assistente técnico, tudo por
meio de advogado. 4. Na mesma audiência serão fixados os
pontos controvertidos e será decidido sobre produção de pro-
vas, designando-se, finalmente, outra data para instrução e jul-
gamento, se necessário. 5. Pelo mesmo mandado de citação
fique ciente o requerido de que sua ausência injustificada à
audiência, ou o seu comparecimento sem apresentação de de-
fesa, importará na presunção de que admitiu como verdadeiros
os fatos alegados na inicial. Carta de citação à disposição. -
Adv. SIONE LISOT

105.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-402/2002-CONFEDE-
RAÇÃO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA x EVERAL-
DO REGIANI -1. Para audiência de conciliação (CPC, art. 277)
designo o dia 04 de Novembro deste ano, às I5h.20min. 2. Cite-
se o requerido para comparecer ao ato. 3. Nessa audiência será
proposta conciliação e o requerido poderá apresentar defesa
contendo documentos e rol de testemunhas, sendo que em ha-
vendo requerimento de produção de prova técnica pericial, po-
derá oferecer quesitos, bem como indicar assistente técnico,
tudo por meio de advogado. 4. Na mesma audiência serão fixa-
dos os pontos controvertidos e será decidido sobre produção de
provas, designando-se, finalmente, outra data para instrução e
julgamento, se necessário. 5. Pelo mesmo mandado de citação
fique ciente o requerido de que sua ausência injustificada à
audiência, ou o seu comparecimento sem apresentação de de-
fesa, importará na presunção de que admitiu como verdadeiros
os fatos alegados na inicial. Carta de citação à disposição. -
Adv. SIONE LISOT

106.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-403/2002-CONFEDE-
RAÇÃO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA x ALBER-
TO FAQUINI -1. Para audiência de conciliação (CPC, art. 277)
designo o dia 04 de Novembro deste ano, às 16:00 hs. 2. Cite-
se o requerido para comparecer ao ato. 3. Nessa audiência será
proposta conciliação e o requerido poderá apresentar defesa
contendo documentos e rol de testemunhas, sendo que em ha-
vendo requerimento de produção de prova técnica pericial, po-
derá oferecer quesitos, bem como indicar assistente técnico,
tudo por meio de advogado. 4. Na mesma audiência serão fixa-
dos os pontos controvertidos e será decidido sobre produção de
provas, designando-se, finalmente, outra data para instrução e
julgamento, se necessário. 5. Pelo mesmo mandado de citação
fique ciente o requerido de que sua ausência injustificada à
audiência, ou o seu comparecimento sem apresentação de de-
fesa, importará na presunção de que admitiu como verdadeiros
os fatos alegados na inicial. Carta de citação à disposição.- Adv.
SIONE LISOT

107.-EXECUÇÃO DE TÍTULOS EXTRAJUD.-110/1999-
BANCO AMERICA DO SUL S/A x INDCOM MATERIAIS
PARA CONSTRUÇÃO LTDA e outros. Defiro. - Adv. GERAL-
DO ALBERTI

108.-ORDINÁRIA-66/2002-CATEDRAL AUTO POSTO DE
UMUARAMA LTDA x METROSUL - COMERCIAL DE VE-
ÍCULOS LTDA. Sobre o andamento do feito, manifeste-se o
autor. - Adv. STEVAO ALEXANDRE ACCADROLLI

109.-EXECUÇÃO FISCAL-217/2002-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANÁ x INDUSTRIA E COMERCIO
DE ESTOFADOS V.M. LTDA. Sobre o contido na certidão do
Sr. Oficial de Justiça, manifeste-se a exequente. - Adv. WES-
LEI VENDRUSCOLO

110.-EXECUÇÃO FISCAL-28/2002-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x AÍRTON FRANCO DE OLIVEIRA. Sobre o conti-
do na certidão do Sr. Of. Justiça, diga o credor. - Adv. ADE-
MAR ULIANA NETO

111.-EXECUÇÃO FISCAL-438/2001-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x TEREZINHA MACHADO DE OLIVEIRA. Sobre
a petição de fls. 06/09 e certidão do Sr. Of. Justiça, diga o cre-
dor. - Adv. ADEMAR ULIANA NETO e ROSIMARI C. SOU-
ZA

112.-EXECUÇÃO FISCAL-478/2001-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x RASANGELA MENDONÇA. FAce ao contido na
certidão do Sr. Of . Justiça, manifeste-se o credor. - Adv. ADE-
MAR ULIANA NETO

113.-AÇÃO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS-445/2002-MA-
DERMAC - MAD. E MARCENARIA CAFÉZAL LTDA x
BANCO DO ESTADO DO PARANÁ S/A. Cite-se o requerido
para, em cinco dias, apresentar as contas ou contestar a ação.
2. O pedido liminar será apreciado após o prazo para resposta.
Carta de citação à disposição. - Adv. GELSI FRANCISCO
ACADROLLI
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114.-EXECUÇÃO FISCAL-224/2002-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANÁ x A.A.A. RODRIGUES. Face ao
contido na certidão do sr.Of. Justiça, diga a credora. - Adv.
WESLEI VENDRUSCOLO

115.-AÇÃO MONITORIA-38/1998-RIO PARANÁ CIA. SE-
CURITIZADORA DE CRED. FINANC. X ROSELI BERTON
PACHECO BARRETO -1. Com espeque no art. 567, inc. II, do
CPC, autorizo a Rio Paraná Cia. Securitizadora de Créditos
Financeiros a ingressar no pólo ativo da execução, em substi-
tuição ao Banco Banestado S/A, diante da cessão de crédito
havida, devidamente comprovada pelo documento de fls. 2.
Proceda a Escrivania as retificações e anotações necessárias,
inclusive na capa dos autos, incluindo o nome do novo advoga-
do da exequente, o qual, doravante, deverá receber as intima-
ções relativas ao feito. 3. Comunique-se o distribuidor. 4. No-
tifique-se o devedor a respeito da cessão havida, ante o contido
no art. 1.069 do Código Civil. Carta de notificação à disposi-
ção. - Adv. CLEUSA BRAGA FRANQUINI e IVAN C. SOU-
ZA

116.-ORDINÁRIA DE COBRANÇA-526/1998-RIO PARANÁ
CIA. SECURITIZADORA DE CRED. FINAN. x ANDRADE
E ARAÚJO LTDA e outros -1. Com espeque no art. 567, inc.
II, do CPC, autorizo a Rio Paraná Cia. Securitizadora de Crédi-
tos Financeiros a ingressar no pólo ativo da execução, em subs-
tituição ao Banco Banestado S/A, diante da cessão de crédito
havida, devidamente comprovada pelo documento de fls. 2.
Proceda a Escrivania ar retificações e anotações necessárias,
inclusive na capa dos autos, incluindo o nome do novo advoga-
do da exequente, o qual, doravante, deverá receber as intima-
ções relativas ao feito. 3. Comunique-se o distribuidor. 4. No-
tifique-se o devedor a respeito da cessão havida, ante o contido
no art. 1.069 do Código Civil. Carta de notificação à disposi-
ção. - Adv. CLEUSA BRAGA FRANQUINI, IVAN C. SOUZA
e EDILSON MAGRINELLI

117.-EMBARGOS A EXECUÇÃO-369/1996-SUPERMERCA-
DO UMUARAMA LTDA E OUTROS x RIO PARANÁ CIA
SECURITIZADORA DE CRED. FINANC. -1. Com espeque
no art. 567, inc. II, do CPC, autorizo a Rio Paraná Cia. Securi-
tizadora de Créditos Financeiros a ingressar no pólo ativo da
execução, em substituição ao Banco Banestado S/A, diante da
cessão de crédito havida, devidamente comprovada pelo docu-
mento de fls. 2. Proceda a Escrivania as retificações e anota-
ções necessárias, inclusive na capa dos autos, incluindo o nome
do novo advogado da exequente, o qual, doravante, deverá re-
ceber as intimações relativas ao feito. 3. Comunique-se o dis-
tribuidor. 4. Notifique-se o devedor a respeito da cessão havi-
da, ante o contido no art. 1.069 do Código Civil. Carta de noti-
fiicação à disposição. - Adv. LUIZ SÉRGIO DE TOLEDO
BARROS, CLEUSA BRAGA FRANQUINI e IVAN C. SOU-
ZA

118.-EXECUÇÃO DE TÍTULOS EXTRAJUD.-352/1996-RIO
PARANÁ CIA. SECURITIZADORA DE CRED. FINANC. x
MARIA DE LOURDES DA SILVEIRA e outros -1. Com espe-
que no art. 567, inc. II, do CPC, autorizo a Rio Paraná Cia.
Securitizadora de Créditos Financeiros a ingressar no pólo ati-
vo da execução, em substituição ao Banco Banestado S/A, di-
ante da cessão de crédito havida, devidamente comprovada pelo
documento de fls. 2. Proceda a Escrivania as retificações e ano-
tações necessárias, inclusive na capa dos autos, incluindo o
nome do novo advogado da exequente, o qual, doravante, de-
verá receber as intimações relativas ao feito. 3. Comunique-se
o distribuidor. 4. Notifique-se o devedor a respeito da cessão
havida, ante o contido no art. 1.069 do Código Civil. Carta de
notificação à disposição. - Adv. CLEUSA BRAGA FRANQUI-
NI e IVAN C. SOUZA

119.-EXECUÇÃO DE TÍTULOS EXTRAJUD.-720/1996-
BANCO DO ESTADO DO PARANÁ S/A x MANOEL VE-
NANCIO DA SILVA -1. Com espeque no art. 567, inc. II, do
CPC, autorizo a Rio Paraná Cia. Securitizadora de Créditos
Financeiros a ingressar no pólo ativo da execução, em substi-
tuição ao Banco Banestado S/A, diante da cessão de crédito
havida, devidamente comprovada pelo documento de fls. 2.
Proceda a Escrivania as retificações e anotações necessárias,
inclusive na capa dos autos, incluindo o nome do novo advoga-
do da exequente, o qual, doravante, deverá receber as intima-
ções relativas ao feito. 3. Comunique-se o distribuidor. 4. No-
tifique-se o devedor a respeito da cessão havida, ante o contido
no art. 1.069 do Código Civil. Carta de notificação à disposi-
ção. - Adv. CLEUSA BRAGA FRANQUINI e EVANGIVAL-
DO DA SILVA

120.-EXECUÇÃO DE TÍTULOS EXTRAJUD.-225/1997-RIO
PARANÁ CIA. SECURITIZADORA DE CRED. FINANC. x
JOSÉ GOMES e outros -1. Com espeque no art. 567, inc. II, do
CPC, autorizo a Rio Paraná Cia. Securitizadora de Créditos Fi-
nanceiros a ingressar no pólo ativo da execução, em substituição
ao Banco Banestado S/A, diante da cessão de crédito havida,
devidamente comprovada pelo documento de fls. 2. Proceda a
Escrivania as retificações e anotações necessárias, inclusive na
capa dos autos, incluindo o nome do novo advogado da exe-
quente, o qual, doravante, deverá receber as intimações relativas
ao feito. 3. Comunique-se o distribuidor. 4. Notifique-se o deve-
dor a respeito da cessão havida, ante o contido no art. 1.069 do
Código Civil. CArta de notificação à disposição. - Adv. CLEU-
SA BRAGA FRANQUINI e IVAN C. SOUZA

121.-EXECUÇÃO FISCAL-13/1998-FAZENDA PÚBLICA DO
ESTADO DO PARANÁ x SAVID DISTRIBUIDORA DE PRO-
DUTOS AUTOMOTIVOS LTDA. e outros. Face ao retorno da
precatória de fls. 120/135, diga a exequente. - Adv. WESLEI
VENDRUSCOLO

122.-EXECUÇÃO FISCAL-68/2002-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANÁ x SÉRGIO TERUYUKI KOMIDO &
CIA LTDA. Sobre o ofício de fls. 16, diga a exequente. - Adv.
WESLEI VENDRUSCOLO

123.-EXECUÇÃO FISCAL-14/1993-FAZENDA PUBLICA DO

ESTADO DO PARANÁ x APARECIDO ANTÔNIO MARTINS.
Considerando que o executado efetuou o pagamento das custas
processuais, manifeste-se o exequente quanto ao pagamento ou
parcelamento do débito. - Adv. WESLEI VENDRUSCOLO e
ADELIO DRUCIAK

124.-EXECUÇÃO DE TÍTULOS EXTRAJUD.-1/2002-UNI-
VERSIDADE PARANAENSE -UNIPAR x SÔNIA PINHEIRO
RITZ. Face a devolução da precatória, manifeste-se a exequen-
te quanto ao prosseguimento do feito. - Adv. LINO MAS-
SAYUKI ITO

125.-DEPOSITO-86/1996-ALGOESTE - ADMIN. CONS. S/
C LTDA x MARIA ORLANDI ALVES. A autora para atender
ao contido no ofício de fls. 62. - Adv. VALDECIR PAGANI
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MAURO SOARES DE OLIVEIRA 0055 00183/1996
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WILTON SILVA LONGO 0124 00050/2001

1.-EXECUÇÃO FISCAL-60/2002-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANÁ x MARIA GORETE LIMA BALDO.
Sobre os ofícios de fls., digam a exequente. - Adv. WESLEI
VENDRUSCOLO

2.-AÇÃO CIVIL PUBLICA-455/2002-APPAN -ASSOC. PA-
RAN. PROTEÇO AO AMBIENTE NATURAL x AGROPAS-
TORIL THEONALDO S. RIBAS LTDA. 1. Cite-se para res-
posta aos termos da inicial no prazo de lei, sob as penas da
revelia. 2. O pedido liminar será apreciado logo apôs o prazo
para resposta. Carta de citação à disposição. - Adv. DIEMER-
SOM ROMERO CASTILHO

3.-BUSCA E APREENSÃO-FIDUCIARIA-248/2002-BANCO
MERCANTIL DE SÃO PAULO S/A x CARLOS CÉSAR RO-
DRIGUES DE CARVALHO. Sobre os ofícios de fls., diga o
requerente. - Adv. VALDECIR PAGANI

4.-EXECUÇÃO DE TÍTULOS EXTRAJUD.-152/2001-BAN-
CO BRADESCO S/A x VITAL BRASIL IND. COM. ALIMEN-
TOS LTDA e outros. Oficie-se como requer. Oficio à disposi-
ção. - Adv. JOSÉ IVAN GUIMARÃES PEREIRA, PAULO
SÉRGIO TRENTO e CARLA REGINA RACANELI

5.-EXECUÇÃO DE TÍTULOS EXTRAJUD.-449/2O02-BAN-
CO BRADESCO S/A x RODRIGO FRANÇA SILVA. Sobre a
nomeação de bens, diga o exequente. - Adv. MÁRCIO MIAT-
TO e ALEXANDRE CÉSAR DEL GROSSI

6.-EXECUÇÃO DE TÍTULOS EXTRAJUD.-224/2002-CLEU-
SA BRAGA FRANQUINI e outros x MESSIAS DA SILVA
LIMA. Ante o contido na petiço de fls 44, que noticia paga-
mento, julgo extinta a execução, conforme art 794, inc. I, do
CPC. Custas pelo requerido. - Adv. CLEUSA BRAGA FRAN-
QUINI, JEFFERSON C. BARBOSA e MESSIAS DA SILVA
LIMA

7.-EXECUÇÃO FISCAL-104/2002-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARAN x INDCOM MATERIAIS PARA CONS-
TRUÇÃO LTDA. Sobre os ofícios de fls, diga a exequente. -
Adv. WESLEI VENDRUSCOLO

8.-EMBARGOS A EXECUCAO-108/2000-ETELVINA APA-
RECIDA ERCOLIN BALAN x IMOBILIÁRIA MORENA S/C
LTDA. Subam os autos ao Egrégio Tribunal de Alçada do ES-
tado do Paraná, com as cautelas e homenagens deste Juizo. -
Adv. LILIANE ANDRÉA DO AMARAL e ANTÔNIO CAR-
LOS GABRIEL

9.-INDENIZAÇÃO-376/2002-CLEIDE REVESSO BERNAR-
DINA x BANCO DO BRASIL S/A. Defiro. Cumpra-se o des-
pacho de fls. 29. Carta de citação à disposição. - Adv. JOSIA-
NE PAVELSKI FONCECA

10.-EMBARGOS A EXECUCAO-371/2002-JOAQUIM MAR-
TINS RAMOS DA SILVA e outros x UNIBANCO UNIÃO DE
BANCOS BRASILEIROS S/A. Indefiro o pedido de liminar
formulado na inicial, ante a falta de depósito, em aço adequa-
da, dos valores que os embargantes entendem devidos. Mani-
festem-se os embargantes, em dez dias, quanto aos termos da
impugnaçao retro. - Adv. JOSÉ ABEL DO AMARAL FRAN-
ÇA e GELSI FRANCISCO ACADROLLI

11.-EXECUÇÃO FISCAL-94/2002-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANÁ x SANTINA DIAS SOSSAI - CPF
563.506.358-68. Defiro. Carta de citaçao à disposicao. - Adv.
WESLEI VENDRUSCOLO

12.-INTERPELAÇÃO JUDICIAL-360/2002-ROSEMERES
HORWAT DELAPORTE e outros x RONALDO JOSÉ FER-
REIRA. Entreguem-se os autos ao requerente, observadas as
formalidades legais. - Adv. ADRIANO TOPA

13.-EXECUÇÃO FISCAL-670/2001-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x SANDRA APARECIDA DE CASTRO. Conside-
rando que houve o pagamento das custas processuais, diga o
exequente. -Adv. ADEMAR ULIANA NETO

14.-ORDINÁRIA RESCISÃO DE CONTRATO-276/2002-SU-
DAMERIS - ARREND. MERCANTIL S/A x DISTRIBUIDO-
RA DE ALIMENTOS CAETANO LTDA e outros. Deferida a
suspenso requerida. - Adv. GERALDO ALBERTI

15.-ALVARA-342/2001-CRISTIANE DE ARAÚJO E OU-
TROS x ESTE JUÍZO. Intime-se pessoalmente o advogado subs-
critor da peticao de fls. 45, para prestar contas em cinco dias,
cientificando-o dos termos da r. manifestaçao ministerial retro
(fls. 49) - sob a advertência de que no o fazendo incorrerá no
cometimento do crime de desobediência, previsto no art. 330,
CP. -Adv. JOÃO ROMAO GONZALES AGUILERA

16.-EXECUÇÃO FISCAL-24/1996-FAZ. PUBLICA DO ES-
TADO DO PARANÁ x PAPAYA COM. CALÇADOS E CONF.
WA LTDA e outros. Como requer o Dr. Curador. - Adv. WES-
LEI VENDRUSCOLO e ADRIANO TOPA

17.-ORD. DE REVISÃO DE CONTRATO-24/2002-VIVIAN
& CIA LTDA x BANCO SUDAMERIS DO BRASIL S.A. 1.
Deposite a requerente os honorários periciais, conforme pro-
posta de fls. 185 (R$ 550,00) . 2. Feito o depósito dos referidos
honorários, apresente o Sr. Perito nomeado o Laudo, em trinta
dias úteis. 3. Oficie-se ao Serasa para que verifique se o nome
da requerente está inserido em duas listas, quanto a estes autos,
e para que, no caso positivo, retire-o imediatamente. - Adv.
EDSON LUIZ DAL BEM e GERALDO ALBERTI

18.-SUMARISSIMA DE INDENIZAÇÃO-136/1994-OSVAL-
DO PEREIRA DA SILVA x VELOX TRANSPORTE LTDA.
Sobre o contido na certidao do Sr. Of. Justiça, diga o exequen-
te. - Adv. JOSÉ ANTÔNIO TRENTO e PAULO SÉRGIO
TRENTO

19.-INVENTARIO-187/2002-ZAKIE EL HOMSSI ABOU
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RAHAL E OUTROS x SLEIMAN DAOUD ABOU RAHAL.
Sobre o contido na certidao de fls. 66, dia a inventariante. Car-
tas de citaçao à disposiçao. - Adv. EDMILSON AP. ALVES
SIQUEIRA

20.-AÇÃO MONITORIA-195/2000-SMAR EQUIPAMENTOS
INDUSTRIAIS LTDA x PEROBALCOOL IND. AÇÚCAR E
ÁLCOOL LTDA. Intime-se o devedor a, no prazo de 24 horas,
pagar ou nomear bens à penhora, prosseguindo-se na forma da
execuçao por quantia certa contra devedor solvente. A exequente
para efetuar o recolhimento das diligencias do Sr. Of. Justiça. -
Adv. REGINA CÉLIA MELCHIORI PAGI e LAURO FER-
NANDO PASCOAL

21.-ORDINÁRIA DE INDENIZAÇÃO-375/2002-MARIA
APARECIDA DE SOUZA x ALTIMAR BATISTA DOS REIS -
1. Para audiência de conciliaçao designo o dia 11 de Novembro
deste ano, às 14h.40min. 2. Citem-se os requeridos para com-
parecerem ao ato. 3. Nessa audiência será proposta conciliaçao
e os requeridos poderao apresentar defesa contendo documen-
tos e rol de testemunhas, sendo que em havendo requerimento
de produçao de prova técnica pericial, poderá oferecer quesi-
tos, bem como indicar assistente técnico, tudo por meio de ad-
vogado. 4. Na mesma audiência serao fixados os pontos con-
trovertidos e será decidido sobre produçao de provas, desig-
nando-se, finalmente, outra data para instruçao e julgamento,
se necessário. 5. Pelo mesmo mandado de citaçao fiquem cien-
tes os requeridos de que sua ausência injustificada à audiência,
ou o seu comparecimento sem apresentaçao de defesa, impor-
tará na presunçao de que admitiram como verdadeiros os fatos
alegados na inicial. Carta de citaçao à disposiçao. -Adv. ED-
MILSON AP. ALVES SIQUEIRA

22.-EXECUÇÃO DE TÍTULOS EXTRAJUD.-43/1998-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANÁ S/A x SILVA & PRINA LTDA
e outros. Mandado de Cancelamento de penhora à disposiçao. -
Adv. VALDIR JOSÉ BASSI

23.-EXECUÇÃO FISCAL-184/2002-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x SAMUEL GERALDO DA SILVA. Defiro o pedido
de suspenso do processo (fls. 08). O pedido de isençao de cus-
tas (fls. 11/13) será apreciado apôs o decurso do prazo de sus-
penso. Aguarde-se. - Adv. ADEMAR ULIANA NETO e EMMA
APARECIDA GUAZELLI

24.-ORDINÁRIA DE INDENIZACAO-434/2002-JOSÉ APA-
RECIDO CARLOS x COMERCIO DE TECIDOS ROBRILL
LTDA e outros. Cite-se a requerida para apresentar resposta
aos termos da inicial no prazo de lei, sob as penas da revelia.
Carta de citaçao à disposiçao. -Adv. JOSÉ ANTÔNIO TREN-
TO

25.-EXECUÇÃO FISCAL-200/2002-MUNICÍPIO DE UMU-
ARAMA x ANTÔNIO ROQUE TOESCA. Sobre a certidao do
Sr. Of. Justiça, diga o credor. - Adv. ADRIA SCHWARZ

26.-EXECUÇÃO FISCAL-188/2001-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANÁ x AUZIER J. FERREIRA JARDIM -
BAR. Sobre o oficio da receita diga a exequente. - Adv. WES-
LEI VENDRUSCOLO

27.-AÇÃO MONITORIA-282/1998-TEOVILS KUPLANS
JÚNIOR x CÍCERO ARAÚJO DE LIMA. Sobre o oficio da
receita federal, diga o exequente. - Adv. CLEUSA BRAGA
FRANQUINI

28.-MANDADO DE SEGURANCA-418/2002-RODANTE
AUTO POSTO LTDA x CHEFE DA AGENCIA DE RENDAS
DE UMUARAMA. Abra-se vista dos autos ao Estado do Para-
ná, conforme requerem (fls. 92/93 e 96), por dez dias. Adv.
LUIZ BATISTA CIBIN e WESLEI VENDRUSCOLO

29.-BUSCA E APREENSÃO-CAUTELAR-209/2001-BANCO
MERCANTIL DE SÃO PAULO S/A x PAULO VINICIO
SCHIHOTSKI DE OLIVEIRA. Manifeste-se o requerente. -
Adv. VALDECIR PAGANI

30.-ORDINÁRIA RESCISÃO DE CONTRATO-82/1999-COM-
PANHIA DE HABITAÇÃO DO PARANÁ - COHAPAR x ELI-
AS DIAS DE ARAÚJO e outros. Ao arquivo. - Adv. VICENTE
REINALDO TEIXEIRA PUGLIESI, GISAH M. MAYSONNA-
VE e GERALDO ALBERTI

31.-INVENTARIO-251/1999-ASSUNTA MAZZORANA DE
BONA x MARIO DE BONA. Atenda a inventariante, em dez
dias, os requerimentos retro, relativos à certidao negativa de
débitos, tributários federais. Apôs, à avaliaçao. - Adv. ELIAS
DA ROCHA e WESLEI VENDRUSCOLO

32.-EXECUÇÃO DE TÍTULOS EXTRAJUD.-20/2002-GER-
DAU S/A x ATANASIO FELIPE DA CRUZ. Suspendo o pro-
cesso por três meses. - Adv. CLÁUDIO CEZAR ORSI

33.-ALVARA-330/2001-ANIZIO GONÇALVES FEIJO x ESTE
JUÍZO. Homologo a prestaçao de contas retro. Arquivem-se. -
Adv. WANDERLEY STEVANELLI

34.-CARTA PRECATÓRIA-164/2001-Oriundo da Comarca de
JUÍZO DTO. Ia V.C. APUCARANA -PR -FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANÁ x SOALGO - SOC. ALGO-
DOEIRA PARANAENSE IND. COM. LTDA. Manifeste-se a
exequente. -Adv. WESLEI VENDRUSCOLO e VALDECIR
PAGANI

35.-EXECUÇÃO FISCAL-85/2000-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANÁ x PROVAL -COM. PROD. VETERI-
NÁRIOS E AGRIC. LTDA e outros. 1. Desapensem-se como
requer, certificando a respeito nos autos em apenso. 2. Apre-
sente a executada os documentos relativos à propriedade do
imóvel nomeado às fls. 35/36, prestando, outrossim, os escla-
recimentos requeridos pela exequente (fls. 38, parte final) e
manifestando-se a respeito do pedido de penhora no rosto dos
autos (fls. 38). -Adv. WESLEI VENDRUSCOLO e MARCOS

A. OLIVEIRA LEANDRO

36.-ORDINÁRIA DE COBRANÇA-134/2000-BANCO DO
ESTADO DO PARANÁ S/A x INDUSTRIA E COMERCIO
DE MOVEIS SUL BRASIL LTDA e outros. Sem prejuízo de
eventual julgamento antecipado da lide, especifiquem as par-
tes, em dez dias, as provas que efetivamente pretendem produ-
zir, justificando-as. Observe a Escrivania, tomando as respecti-
vas providências, o contido às fls. 124. -Adv. MÁRCIO RO-
GÉRIO DEPOLLI e ELIRANI DE SOUSA CHINAGLIA

37.-EXECUÇÃO FISCAL-636/2001-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x SEBASTIÃO SIMAO DOS SANTOS. Consideran-
do que houve o preparo das custas processuais, diga o exe-
quente. -Adv. ADEMAR ULIANA NETO

38.-EXECUÇÃO FISCAL-615/2001-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x JACY SCAFF. Como requer. Ao termo, intime-se. -
Adv. ADEMAR ULIANA NETO

39.-EXECUÇÃO FISCAL-630/2001-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x VALDEMAR A. DE BRITO. Como requer. Ao ter-
mo, intime-se. - Adv. ADEMAR ULIANA NETO

40.-FALENCIA-597/1995-FOX DISTR. PETRÓLEO LTDA x
AUTO POSTO CENTRAL DE UMUARAMA LTDA. 1. Apre-
sente o Sr. Contador Martinho Pedrangelo os livros contábeis
da empresa falida, ciente da pena prescrita no artigo 330 do
Código Penal. 2. Solicite-se à Receita Federal o encaminha-
mento a este Juizo de cópias das declarações de impostos de
renda das pessoas fisicas e jurídicas relativas ao contratos soci-
ais de fls. 31/33 e 107/108, correspondentes aos exercícios fi-
nanceiros de 1995/1996. Quanto ao contido no oficio da recei-
ta, diga a parte interessada. - Adv. LUIZ CARLOS FRANCO,
VALDECIR PAGANI e ADELIO DRUCIAK

41.-EXECUÇÃO DE TÍTULOS EXTRAJUD.-431/2001-AU-
TORAMA - AUTOMÓVEIS UMUARAMA LTDA. x CAR-
LOS EDUARDO VELOCE SILVA. 1. E ponto pacifico que
pedido de vista dos autos no interrompe nem suspende prazo
para embargos à execuçao, portanto, indefiro o pedido retro
(fl. 34/35). 2. Manifeste-se a exequente quanto ao prossegui-
mento do processo. - Adv. PAULO SÉRGIO TRENTO e MAR-
COS A. OLIVEIRA LEANDRO

42.-EXECUÇÃO DE TÍTULOS EXTRAJUD.-402/2001-UNI-
VERSIDADE PARANAENSE - UNIPAR x PAULA PATRÍCIA
COTRIN DA SILVA. Manifeste-se o exequente quanto ao pros-
seguimento do processo. - Adv. LINO MASSAYUKI ITO e
ALTENAR APARECIDO ALVES

43.-EXECUÇÃO DE TÍTULOS EXTRAJUD.-90/1996-JOSÉ
JOAREZ DE SIQUEIRA x U.M. COMERCIAL ATAC. ALI-
MENTOS LTDA. Sobre o andamento do feito, manifeste-se o
credor. - Adv. GERALDO ALBERTI, ADELIO DRUCIAK,
PAULO MORELI, CLEUSA BRAGA FRANQUINI e VANES-
SA P. DELIBERADOR AFONSO

44.-RECLAMAÇÃO TRABALHISTA-453/1999- MARIA
INEZ BERTOLDO PRIORE x MUNICÍPIO DE MARIA HE-
LENA. Sobre o andamento do feito, manifeste-se o autor, em
05 dias. - Adv. LUIZ CARLOS FERNANDES DOMINGUES,
ANDRÉA GRASSETTI PACHECO e CLEUSA BRAGA
FRANQUINI

45.-ORDINÁRIA DE INDENIZAÇÃO-240/2002-CIAX CO-
MERCIO DE PETRÓLEO LTDA x REAL PREVIDÊNCIA E
SEGUROS S/A. Sem prejuízo de eventual julgamento anteci-
pado da lide, especifiquem as partes, em dez dias, as provas
que efetivamente pretendem produzir, justificando-as. - Adv.
PAULO MORELI, ANTÔNIO CARLOS GABRIEL e JOA-
QUIM BARBOSA DE OLIVEIRA

46.-AÇÃO MONITORIA-258/2002-EDEMAR EDMUNDO
GUETTGES & CIA LTDA x LUIZA MORENO BRESSAN e
outros. Ao requerente, para impugnacao, no prazo de 15 dias,
estabelecido para o procedimento ordinário. - Adv. CARLOS
ROBERTO GOMES SALGADO e EDSON LUIZ DAL BEM

47.-ORDINÁRIA DE INDENIZAÇÃO-31/2000-NATAL VAL-
TER PIZZI x BANCO DO ESTADO DO PARANÁ S.A. Con-
tados e preparados, voltem. Custas: R$ 475,15. - Adv. ANDRÉ
BALBINO BONNES e VALDIR JOSÉ BASSI

48.-EMBARGOS A EXECUCAO-57/2001-ANA ÍRIS SOUZA
BAR x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANÁ.
Ante o contido na certidao retro, do Sr. Escrivao manifestem-
se as partes. -Adv. RONALDO JOSÉ FERREIRA, LUIZ BA-
TISTA CIBIN e WESLEI VENDRUSCOLO

49.-ORDINÁRIA DE COBRANCA-455/1999-BANCO AME-
RICA DO SUL S.A x QUESPA COMERCIO DE CEREAIS
LTDA e outros. Deferida a suspenso requerida. - Adv. GERAL-
DO ALBERTI
50.-EXECUÇÃO DE TÍTULOS

EXTRAJUD.-74/2002-NEWTON COLCETTA x FRANCISCO
MOREIRA SOBRINHO. Como requer. Ao termo, intime-se. -
Adv. NEWTON COLCETTA

51.-ORDINÁRIA DE INDENIZAÇÃO-194/2002 - IWASAKI
& HASEGAWA LTDA ME x OPTILUX - PRODUTOS TICOS.
Deferida a suspenso requerida. - Adv. JEFERSON TOLEDO
BOTELHO

52.-EXECUÇÃO DE TÍTULOS EXTRAJUD.-217/1996-RIO
PARANÁ CIA SECURITIZADORA DE CRED. FINANC. x
OSMAR DE SOUZA COSTA e outros. Cumpra-se o item 4 do
r. despacho de fls. 86. - Adv. CLEUSA BRAGA FRANQUINI,
MARCOS ANDRÉ DA CUNHA e IVAN CÉSAR DE SOUZA

53.-EXECUÇÃO FISCAL-673/2001-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x PEDRO VICOLI. Carta de intimação à disposiçao.

- Adv. ADEMAR ULIANA NETO e EMMA APARECIDA
GUAZELLI

54.-EXECUÇÃO DE TÍTULOS EXTRAJUD.-452/1998-AL-
GOESTE - SOC. ALG. OESTE PARANAENSE LTDA x CAR-
MEM MARIA CASTALDO. Quanto ao prosseguimento do fei-
to, manifeste-se a exequente. - Adv. VALDECIR PAGANI e
CARMEM MARIA CASTALDO

55.-AÇÃO MONITORIA-183/l996-BANCO BAMERINDUS
DO BRASIL S/A x JAMILO DA SILVA. Quanto ao prossegui-
mento do feito, manifeste-se o exequente. - Adv. MAURO
SOARES DE OLIVEIRA e PAULO MORELI

56.-EXECUÇÃO DE TÍTULOS EXTRAJUD.-302/2000-BAN-
CO AMERICA DO SUL S/A x TORNEARIA OESTE LTDA e
outros. Quanto ao prosseguimento do feito, manifeste-se o exe-
quente. - Adv. GERALDO ALBERTI e GENIVAL FERREIRA
DE ALMEIDA

57.-EXECUÇÃO FISCAL-128/2001-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANÁ x MARIMAR IND. COM. MOVEIS
LTDA e outros. Sobre os oficios e documentos da receita diga
a exequente. - Adv. WESLEI VENDRUSCOLO

58.-EXECUÇÃO DE TÍTULOS EXTRAJUD.-64/1996-CO-
MERCIAL GERDAU LTDA x NATAL FRIEDRICHSEN. A
conta como requer. Cálculo Judicial: R$ 1.389,03. - Adv. GA-
BRIEL SOARES JANEIRO

59.-AÇÃO MONITORIA-44/2001-NOVA CASCAVEL DISTR.
ALIMENTOS E EMBALAGENS LTDA x WALMIR JOSÉ
DIAS e outros. Manifeste-se a parte interessada. - Adv. LUIZ
FELIPE FALCÃO e EDSON LUIZ DAL BEM

60.-EXECUÇÃO DE TITULO JUDICIAL-166/2002-AHMAD
ABDALLAH x FRANCISCA QUINTINO BEZERRA DA SIL-
VA. Manifeste-se o exequente quanto ao prosseguimento do
processo. - Adv. AHMAD ABDALLAH e LUIZ SÉRGIO ROS-
SI

61.-EXECUÇÃO FISCAL-93/2001-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANÁ x PASTORINHA -PRODUTOS EN-
ZIMATICOS LTDA. Deferida a suspenso requerida. - Adv.
WESLEI VENDRUSCOLO

62.-EXECUÇÃO FISCAL-191/2001-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANÁ x PASTORINHA -PRODUTOS EN-
ZIMATICOS LTDA. Deferida a suspenso requerida. - Adv.
WESLEI VENDRUSCOLO

63.-AÇÃO MONITORIA-393/2002-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x COMERCIAL AGRÍCOLA NORTE DO PARA-
NÁ LTDA (HERBIPASTO) e outros. Sobre o contido no docu-
mento de fls. 49, diga o autor. - Adv. PAULO SÉRGIO TREN-
TO

64.-EXECUÇÃO FISCAL-178/2001-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANÁ x PASTORINHA-PRODUTOS ENZI-
MATICOS LTDA. Deferida a suspenso requerida. - Adv. WES-
LEI VENDRUSCOLO

65.-EXECUÇÃO FISCAL-206/2001-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANÁ x PASTORINHA -PRODUTOS EN-
ZIMATICOS LTDA. Deferida a suspenso requerida. - Adv.
WESLEI VENDRUSCOLO

66.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-13/2002-HSBC
BANCK BRASIL S/A - BANCO MÚLTIPLO x WILSON JOSÉ
SILVEIRA. Defiro. - Adv. JAIRO ANTÔNIO GONÇALVES
FILHO

67.-BUSCA E APREENSÃO-FIDUCIARIA-412/2002-BANCO
BRADESCO S/A x TRANSPORTES MADOL LTDA. Sobre o
contido na certidao do Sr. Of. Justiça, diga o autor. - Adv. LU-
CIANA SEZANOWSKI

68.-ALVARA-303/2002-LUCILIA LEAL DE CARLOS E OU-
TROS x ESTE JUÍZO. Defiro o pedido retro, de desistência do
prazo recursal. Cumpra-se a sentença. Alvará à disposiço. Adv.
EMMA APARECIDA GUAZELLI

69.-CAUTELAR INOMINADA-364/2002-EXPRESSO NOS-
SA SENHORA DE FÁTIMA LTDA x VIAÇAO UMUARA-
MA LTDA. Indefiro o pedido retro (fls. 84), uma vez que no
existem provas nem argumentos de que a requerida esteja fa-
zendo as linhas das quais a requerente alega ser concessioná-
ria, mas sim no sentido de que está recolhendo e descarregando
passageiros em cidades nas quais passam os ônibus da reque-
rente, porém, respectivamente, sempre com destino e origem
relativos a Navirai -MS, o que no representa ofensa à conces-
sao mencionada na inicial. O prazo, de cinco dias, para a re-
querida contestar o pedido, passará a fluir a partir da sua inti-
maço quanto aos termos desta deciso e da deciso de fls. 78,
conforme despacho de fls. 74. - Adv. PAULO MORELI e AU-
GUSTO S. RIBAS

70.-USUCAPIAO-407/2000-MARIA DENAIR LOBATO x
COMPANHIA MELHORAMENTOS NORTE DO PARANÁ.
Subam os autos ao Egrégio Tribunal de Alçada do Estado do
Paraná, com as cautelas e homenagens deste Juizo. - Adv. OLGA
DO NASCIMENTO CALDAS, ANDRÉ BALBINO BONNES
e PAULO CÉSAR BRAGA FERNANDES

71.-EXECUÇÃO FISCAL-128/2002-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x JOSÉ APARECIDO DOS SANTOS. Como requer.
Ao termo, intime-se. - Adv. ADEMAR ULIANA NETO

72.-CARTA PRECATORIA-258/2000-Oriundo da Comarca de
JUÍZO DTO. V.C. CIANORTE - PR -LEOPOLDO BINDER
FILHO e outros x FRIGORÍFICO UMUARAMA LTDA. Ma-
nifeste-se a exequente quanto ao prosseguimento do processo.
- Adv. CARLOS EDUARDO PINTO e PAULO SÉRGIO TREN-

TO

73.-ORDINÁRIA DE INDENIZACAO-424/2002-ADELINO
FAVARO & CIA LTDA-ME x BANCO BANESTADO S/A.
Faculto a requerente novo prazo, de dez dias, para emenda da
inicial, adequando-a ao procedimento sumário, ante os termos
da Lei n. 10.444/02, que deu nova redaçao ao inciso I, do arti-
go 275 do CPC. - Adv. EDUARDO ANTÔNIO BERGAMAS-
CHI

74.-ORDINÁRIA DE COBRANÇA-113/1999-BANCO AME-
RICA DO SUL S/A x ANEZIO FRANCISCHINI. Sobre o con-
tido na certidao de fls. 231-verso, diga o exequente. - Adv.
GERALDO ALBERTI e LUIZ ZANZARINI NETO

75.-EXECUÇÃO DE TÍTULOS EXTRAJUD.-648/1996-BAN-
CO DO BRASIL S/A x LAJES TRELIÇADAS IDEAL LTDA e
outros. Sobre o contido nos documentos de fls. 129, diga o
exequente. - Adv. SILVANA CAZARIN e IDAIR BITTEN-
COURT MILAN

76.-EXECUÇÃO FISCAL-187/2001-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANÁ x EDILSON PAGANELI ESTOFA-
DOS. Sobre os ofícios de fls., diga a credora. - Adv. WESLEI
VENDRUSCOLO

77.-ALVARA-318/2002-MARIA DA CONCEIÇAO XIMENES
x ESTE JUÍZO. Ante o requerimento ministerial retro, com-
prove a requerente, em dez dias, a quantidade de herdeiros do
de cujus, inclusive por representacao. -Adv. EMMA APARE-
CIDA GUAZELLI

78.-HABILITAÇÃO EM FALENCIA-467/2002-LAURO KAT-
SUMI TAKATA x MASSA FALIDA DE C.J.N. IND. COM.
FUND. REC. ALUMIN. Apresente o requerente, em dez dias,
procuraçao outorgada ao advogado subscritor da inicial. - Adv.
ANDRÉ BALBINO BONNES

79.-HABILITAÇÃO EM FALENCIA-466/2002-CLAUDEMIR
VICENTE DA SILVA x MASSA FALIDA DE C. J. N. IND.
COM. FUND. REC. ALUMIN. Apresente o requerente, em dez
dias, procuraçao outorgada ao advogado subscritor da inicial. -
Adv. ANDRÉ BALBINO BONNES

80.-ORDINÁRIA DE INDENIZACAO-377/2001-SIDNEY
TREVIZAN -EMBALAGEM x UNIBANCO - UNIÃO DE
BANCOS BRASILEIROS S/A. Sem prejuízo de eventual jul-
gamento antecipado da lide, especifiquem as partes, em dez
dias, as provas que efetivamente pretendem produzir, justifi-
cando-as. - Adv. JAIR APARECIDO ZANIN e GELSI FRAN-
CISCO ACADROLLI

81.-DEPOSITO-62/2001-BANCO ABN AMRO REAL S/A x
ESTOFADOS TREVISAN LTDA e outros. Defiro, com prazo
de 20 dias. Edital à disposiçao. - Adv. PAULO SÉRGIO TREN-
TO e ANDRÉ BALBINO BONNES

82.-HABILITAÇÃO EM FALENCIA-465/2002-DONIZETE
RIBEIRO NOVAIS x MASSA FALIDA DE C.J.N. IND. COM.
FUND. REC. ALUMIN. Apresente o requerente, em dez dias,
procuraçao outorgada ao advogado subscritor da inicial. - Adv.
ANDRÉ BALBINO BONNES

83.-EMBARGOS A EXECUCAO-264/2002-JOÃO LUCIANO
DE ALENCAR x MUNICÍPIO DE UMUARAMA. Manifeste-
se o embargante quanto aos termos da impugnaçao retro. - Adv.
FERNANDA GARCIA VELASQUEZ MATUMOTO, ROSI-
MARI C. SOUZA e ADEMAR ULIANA NETO

84.-AÇÃO CIVIL PUBLICA-150/2001-ADEMA x CARLOS
ALBERTO EHLERS e outros. Ante os termos da r. manifesta-
çao ministerial retro, relativos à suspenso do processo, e no à
sua extinçao, até o efetivo cumprimento do acordo, manifes-
tem-se as partes, apresentando razoes plausíveis para o caso de
discordância. - Adv. NIVALDO POSSAMAI, JOSÉ ABEL DO
AMARAL FRANCA e DANILO MOURA SCRIPTORE

85.-AÇÃO CIVIL PUBLICA-149/2001-ADEMA x CARLOS
ALBERTO EHLERS. Ante os termos da r. manifestaçao minis-
terial retro, relativos à suspenso do processo, e no à sua extin-
ço, até o efetivo cumprimento do acordo, manifestem-se as
partes, apresentando razoes plausíveis para o caso de discor-
dância. - Adv. NIVALDO POSSAMAI, JOSÉ ABEL DO AMA-
RAL FRANÇA e DANILO MOURA SCRIPTORE

86.-HABILITAÇÃO EM FALENCIA-469/2002-WALDEMAR
LUZIA DA
FONSECA x MASSA FALIDA DE C.J.N. IND. COM. FUND.
REC. ALUMIN. Apresente o requerente, em dez dias, procura-
çao outorgada ao Advogado subscritor da inicial. - Adv. AN-
DRÉ BALBINO BONNES

87.-HABILITAÇÃO EM FALENCIA-468/2002-GILSON TEI-
XEIRA DOS SANTOS x MASSA FALIDA DE C.J.N. IND.
COM. FUND. REC. ALUMIN. Apresente o requerente, em dez
dias, procuraçao outorgada ao Advogado subscritor da inicial.
- Adv. ANDRÉ BALBINO BONNES

88.-AÇÃO MONITORIA-355/2001-LADY JANE DALL AG-
NOL x PREFEITURA MUNICIPAL DE XAMBRE. 1. A peti-
cao inicial está devidamente instruida com prova escrita, nos
termos exigidos pela Lei 9.079/95. 2. Sendo assim, defiro o
pedido e determino a expediçao de mandado para que a parte
Requerida efetue o pagamento da divida no prazo de 15 dias,
podendo, se quiser, neste mesmo prazo, oferecer embargos, os
quais suspenderao a eficácia do mandado. Carta precatória à
disposicao. - Adv. RONALDO CAMILO

89.-EMBARGOS A EXECUCAO-579/1998-A. VALENTE
IND. METALÚRGICA LTDA E OUTROS x BANCO DO ES-
TADO DO PARANÁ S.A. Depreque-se a intimacao. Carta pre-
catória à disposicao. - Adv. PAULO MORELI, MARCOS A.
OLIVEIRA LEANDRO e VALDIR JOSÉ BASSI
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90.-INVENTARIO-480/2002-AURORA ROCHA x LEOPOL-
DINO TEIXEIRA. Nomeio inventariante a requerente, que pres-
tará compromisso em cinco dias e declaraçoes nos vinte dias
subsequentes. - Adv. MARIO HENRIQUE RODRIGUES BAS-
SI

91.-EXECUÇÃO DE TÍTULOS EXTRAJUD.-245/1992-DI-
MARO S.A-DIST.DE MAQ.RODOVIÁRIAS x PREFEIT.
MUNICIPAL DE MARIA HELENA. (despacho proferido no
precatório requisitorio) - 1. Manifeste-se a exequente quanto
ao contido na peticao retro. 2. Certifique o Sr. Escrivao, desde
logo, se existe decisao para suspenso do precatório, conforme
r. despacho de fls. 64, comunicando, a respeito, ao Juizo ad
quem. - Adv. WALTER ESPIGA e WALDIQUE BISPO PE-
REIRA

92.-CARTA PRECATORIA-57/2002-Oriundo da Comarca de
JUÍZO DTO. V.C. IRAI - RS -ESTADO DO RIO GRANDE
DO SUL x IMPORLUB -DISTR. PROD. AUTOM. LTDA e
outros. Manifeste-se a exequente. - Adv. WESLEI VENDRUS-
COLO e PAULO MORELI

93.-EXECUÇÃO DE TÍTULOS EXTRAJUD.-33/2001-LEO-
NILDO BONONI x JOÃO BITTENCOURT. Preliminarmente,
manifeste-se o exequente quanto ao contido às fls. 54/63, onde
há inclusive referencia ao endereço da esposa do executado. -
Adv. LAIR CARBONERA e EDGAR BIOLCHI

94.-EXECUÇÃO DE TÍTULOS EXTRAJUD.-347/2002-LO-
JAS COLOMBO S/A COM. UTILIDADES DOMESTICAS x
AÍRTON BETANIM. Sobre o contido na certidao do Sr. Of.
Justiça, diga o exequente. - Adv. VALDECIR PAGANI

95.-AÇÃO MONITORIA-290/2002-HSBC - BANK BRASIL
S/A BANCO MÚLTIPLO x TONY ROBINSON BARTOLLI.
Manifeste-se o embargante, em dez dias, quanto aos termos da
impugnaçao retro. - Adv. JAIR FELIPES e JOSÉ ABEL DO
AMARAL FRANÇA

96.-SUMARISSIMA DE COBRANÇA-485/2002-CONFEDE-
RAÇÃO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA x ESPO-
LIO DE GOTHARDO ZILIOTTO. Indiquem as requerentes,
em dez dias, comprovando as respectivas alegações, quem de-
verá ser citado quanto aos termos da inicial, uma vez que açao
foi ajuizada em face do espólio de Gothardo Ziliotto e no há
indicaçao de inventariante compromissado, nem de adminis-
trador provisório ou herdeiros. -Adv. SIONE LISOT

97.-INTERDICAO-430/2002-SEBASTIO VÍTOR DE OLIVEI-
RA x MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA. Emende o reque-
rente a inicial, em dez dias, conforme requerimento ministerial
retro (fls. 14). - Adv. EMMA APARECIDA GUAZELLI

98.-CARTA PRECATORIA-72/2002-Oriundo da Comarca de
JUÍZO DTO. 2a V.C. PARANAVAI -PR -PERFILADOS PA-
RANÁ MANUFATURADOS DE AÇO LTDA x E. R. MAES-
TRE & CIA LTDA -1. Solicite-se ao Juizo deprecante a conta
geral. 2. Cumpram-se as determinacoes dos itens 5.8.8.2, 5.8.8.3
(prazo de 10 dias), 5.8.8.4 e 5.8.8.5 do CN. 3. Apôs, insira o
Sr. Escrivao em pauta própria as datas para 1ª e 2ª praças e/ou
leiloes, observando-se o prazo minimo de 10 e o máximo de 20
dias entre uma e outra. 4. A alienaçao do bem será feita no atrio
do edificio do Fórum. 5. Expeçam-se e publiquem-se os edi-
tais, consoante art. 686 do CPC. Os editais serao afixados no
local de costume no prédio do Foro e publicados, em resumo,
com antecedência mínima de 5 dias, pelo menos uma vez em
jornal de ampla circulaçao local. Se o credor for beneficiário
da Assistência Judiciária Gratuita, a publicacao será feita no
orgao oficial. 6. Se o valor dos bens penhorados no exceder o
valor correspondente a 20 vezes o maior salário minimo vigen-
te na data da avaliaçao, fica dispensada a publicacao de editais
em jornal local, no podendo, neste caso, o preço da arremata-
çao ser inferior ao da avaliaçao. 7. No será aceito lanço que,
em 2ª praça ou leilao, ofereça preço vil. 8. Intime-se pessoal-
mente o devedor das datas das praças (ou leiloes), e também
por edital. A intimaçao pode ser por carta com “AR”. Feita a
praça ou leilao, lavrar-se-á o Termo de Ocorrência da Praça ou
Leilao, e somente apôs decorridas 24 horas, será lavrado o Auto
de Arremataçao ou Leilao. 9. O prazo para eventuais Embargos
à Arremataçao ou Adjudicaçao é de 10 dias contados da assi-
natura do Auto de Arremataçao ou Adjudicaçao. A arremata-
çao deve ser anulada de plano, nos próprios autos da execuçao,
se feita a prova de que os bens no existem, ou de que no foram
encontrados, ou que pertencem a terceiros. Oficio à disposi-
çao. - Adv. VANETE STEIL VILLATORI e MÁRCIA REGI-
NA LOPES DA COSTA

99.-CARTA PRECATÓRIA-137/2002-Oriundo da Comarca de
JUÍZO DTO. V. C. NONOAI - RS -ESTADO DO RIO GRAN-
DE DO SUL x AGNALDO RIBEIRO e outros. Sobre a nome-
açao de bens, diga o exequente. - Adv. WESLEI VENDRUS-
COLO e PAULO MORELI

100.-EXECUÇÃO FISCAL-245/2002-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANÁ x PREÇO JUSTO MATERIAIS
DE CONSTRUÇAO LTDA. Sobre a certidao do Sr. Of. Justi-
ça, diga a credora. - Adv. WESLEI VENDRUSCOLO

101.-ARROLAMENTO-472/2002-LUIZA TREVISAN PA-
CHECO E OUTROS x ALBERTO RODRIGUES PACHECO.
1. Nomeio inventariante a requerente, independente de termo.
2. Comprove a inventariante, em dez dias, as renúncias à he-
rança, por escritura pública ou termo judicial (CC, art. 1.581,
caput), bem como o recolhimento dos respectivos impostos (cau-
sa mortis e inter vivos). -Adv. ELIRANI DE SOUSA CHINA-
GLIA

102.-EXECUÇÃO FISCAL-149/2002-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANÁ x EDIVALDO BALDUINO. Jul-
go extinta a execuçao, pelo pagamento. Custas pelo executado.
- Adv. WESLEI VENDRUSCOLO

103.-EXECUÇÃO FISCAL-618/2001-MUNICIPIO DE

UMUARAMA x VITORIO BIELLA. Julgo extinta a execucao,
pelo pagamento. - Adv. ADEMAR ULIANA NETO

104.-EXECUÇÃO FISCAL-225/2001-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x ALZIRA DE NOVAES LOPES. Julgo extinta a exe-
cuçao, pelo pagamento. Oportunamente, arquivem-se. - Adv.
ADEMAR ULIANA NETO

105.-EXECUÇÃO FISCAL-547/2001-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x COOP. CENTRAL AGROPECUÁRIA DO PARA-
NÁ LTDA. Julgo extinta a execuçao, pelo pagamento. Custas
pela executada. -Adv. ADEMAR ULIANA NETO

106.-EMBARGOS DE TERCEIRO-283/2001-CARLOS DE
OLIVEIRA BELLI x WAGNER ENILSON GIROTO. Ante o
contido na petiço retro (fls. 122), noticiando desistência da aço,
com concordância do requerido, julgo extinto o processo, sem
julgamento do mérito, o que faço conforme artigo 267, inc.
VIII, do CPC. Custas pelo embargante, conforme consta na re-
ferida petiço. - Adv. VALDECIR PAGANI e BENEDITO JOSÉ
PERBONI

107.-BUSCA E APREENSÃO-FIDUCIARIA-l04/2002-BAN-
CO MERCANTIL DE SÃO PAULO S/A x ISRAEL DAS NE-
VES. ...Pelo exposto, julgo extinto o processo, sem julgamento
de mérito, com fundamento no artigo 267, VI, do CPC, conde-
nando o réu ao pagamento das despesas processuais e honorá-
rios advocaticios, estes em 10% do débito, sendo que as referi-
das verbas já compuseram o depósito realizado para a purgaçao
da mora. Autorizado o levantamento pela autora, arquivem-se.
- Adv. VALDECIR PAGANI e PAULO SÉRGIO TRENTO

108.-INTERDICAO-129/2002-LUZIA POLETINI GALLI x
INES POLETINI. ...Pelo exposto, decreto a interdiçao de Ines
Poletini, filha de Agostinho Raimundo Poletini e de Angela
Noli, declarando-a absolutamente incapaz de exercer pessoal-
mente os atos da vida civil. Nomeio-lhe curadora a requerente,
que deverá antes de entrar no exercício da curatela, requerer,
em dez dias, a especializaçao em hipoteca legal de imóveis
necessários para acautelar os bens que serao confiados à sua
administraçao, conforme art. 1.188 do CPC. Em obediência ao
disposto no artigo 1.184 do CPC e no artigo 12, III do Código
Civil, inscreva-se a presente no REgistro Civil e publique-se
na Imprensa local e no orgao Oficial, 3 vezes, com intervalo de
10 dias. - Adv. NEIDE APARECIDA DA SILVA

109.-CAUTELAR INOMINADA-387/2002-PEROBALCOOL
- IND. AÇÚCAR E LCOOL LTDA x BOEHLER THYSSEN
TÉCNICA DE SOLDAGEM LTDA e outros. 1. Indefiro o pe-
dido liminar, ante a falta de fumus boni iuris e de periculum in
mora, pois, respectivamente, inexiste prova e discussao do dé-
bito e de ausência de outros registros do nome da requerente no
orgao de proteçao ao crédito em questao, sendo que, pelo con-
trário, o documento de fls. 22 revela vários registros de seu
nome no Serasa. Demais, inexiste prova de que o registro rela-
tivo à execuco mencionada na inicial é mais relevante do que
os demais registros supramencionados, ao ponto de, com sua
excluso, afastarem-se danos à requerente. Apresenta-se opor-
tuna a transcriçao da seguinte ementa, relativa a caso seme-
lhante ao dos autos: ....2. Citem-se as requeridas para contesta-
rem o pedido no prazo de lei, sob as penas da revelia. Carta de
citacao à disposiçao. - Adv. LAURO FERNANDO PASCOAL

110.-AÇÃO MONITORIA-136/2002-FIPAL AUTO PEÇAS
LTDA x IONE ERLETE MOITINHO DE OLIVEIRA. 1. Ex-
peca-se mandado de citacao e penhora. 2. Para o caso de pron-
to pagamento, fixo honorários advocaticios em 10% do débito.
3. Autorizo a realizaçao da citacao e da penhora fora do horá-
rio legal e nos sábados, domingos e feriados conforme $ 2º do
art. 172 do CPC, observado o disposto no inciso 5º, inciso VI,
da CF. Ao autor para efetuar o recolhimento das diligencias do
Sr. Of. Justiça. - Adv. OSVALDO KRAMES NETO

111.-ORDINÁRIA DE INDENIZACAO-109/2002-MAURO
APARECIDO MACHADO x TELEPAR BRASIL TELECOM
S/A. Designo audiência de conciliacao, à qual as partes devero
comparecer pessoalmente, acompanhadas por seus respectivos
advogados, para o dia 11 de Novembro deste ano, às 15h.20min.
Cartas de intimaçao à disposiçao. - Adv. GABRIEL SOARES
JANEIRO e MARCOS R. GOMES DA SILVA

112.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-479/2002-CONFEDE-
RAÇÃO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA x ANTÔ-
NIO LAZZARIN -1. Para audiência de conciliaço (CPC, art.
277) designo o dia 18 de novembro deste ano, às 16h.30min. 2.
Cite-se o requerido para comparecer ao ato. 3. Nessa audiência
será proposta conciliaçao e o requerido poderá apresentar de-
fesa contendo documentos e rol de testemunhas, sendo que em
havendo requerimento de produçao de prova técnica pericial,
poderá oferecer quesitos, bem como indicar assistente técnico,
tudo por meio de advogado. 4. Na mesma audiência serao fixa-
dos os pontos controvertidos e será decidido sobre produçao de
provas, designando-se, finalmente, outra data para instruçao e
julgamento, se necessário. 5. Fique ciente o requerido de que
sua ausência injustificada à audiência, ou o seu comparecimento
sem apresentacao de defesa, importará na presuncao de que
admitiu como verdadeiros os fatos alegados na inicial. A auto-
ra para efetuar o recolhimento das diligencias do Sr. Of. Justi-
ça. - Adv. SIONE LISOT-

113.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-501/2002-CONFEDE-
RAÇAO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA x JOÃO
ROBERTO MATERA -1. Para audiência de conciliaçao (CPC,
art. 277) designo o dia 13 de Novembro deste ano, às 14:10 hs.
2. Cite-se o requerido para comparecer ao ato. 3. Nessa audi-
ência será proposta conciliaçao e o requerido poderá apresen-
tar defesa contendo documentos e rol de testemunhas, sendo
que em havendo requerimento de produçao de prova técnica
pericial, poderá oferecer quesitos, bem como indicar assistente
técnico, tudo por meio de advogado. 4. Na mesma audiência
serao fixados os pontos controvertidos e será decidido sobre
produçao de provas, designando-se, finalmente, outra data para
instrucao e julgamento, se necessário. 5. Fique ciente o requerido

de que sua ausência injustificada à audiência, ou o seu compa-
recimento sem apresentaçao de defesa, importará na presunçao
de que admitiu como verdadeiros os fatos alegados na inicial.
A autora para efetuar o recolhimento da diligencia do Sr. Of.
Justiça. - Adv. SIONE LISOT

114.-SUMARISSIMA DE COBRANÇA-506/2002-CONFEDE-
RAÇÃO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA x GEOR-
GES ABOU NABHAN. Cite-se para resposta aos termos da
inicial no prazo de lei, sob as penas da revelia. A autora para
efetuar o recolhimento da diligencia do of. justiça. - Adv. SIO-
NE LISOT

115.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-476/2002-CONFEDE-
RAÇAO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA x JOSÉ
CARLOS NAITZKE -1. Para audiência de conciliaçao (CPC,
art. 277) designo o dia 18 de novembro deste ano, às 15:00 hs.
2.Cite-se o requerido para comparecer ao ato. 3. Nessa audiên-
cia será proposta conciliaçao e o requerido poderá apresentar
defesa contendo documentos e rol de testemunhas, sendo que
em havendo requerimento de producao de prova técnica perici-
al, poderá oferecer quesitos, bem como indicar assistente téc-
nico, tudo por meio de advogado. 4. Na mesma audiência serao
fixados os pontos controvertidos e será decidido sobre produ-
cao de provas, designando-se, finalmente, outra data para ins-
trucao e julgamento, se necessário. 5. Fique ciente o requerido
de que sua ausência injustificada à audiência, ou o seu compa-
recimento sem apresentacao de defesa, importará na presuncao
de que admitiu como verdadeiros os fatos alegados na inicial.
Carta de citaçao à disposiçao. - Adv. SIONE LISOT

116.-SUMARISSIMA DE COBRANÇA-477/2002-CONFEDE-
RAÇÃO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA x ANTÔ-
NIO CORRER -1. Para audiência de conciliaçao (CPC, art.
277) designo o dia 18 de novembro deste ano, às 15:30 hs. 2.
Cite-se o requerido para comparecer ao ato. 3. Nessa audiência
será proposta conciliaçao e o requerido poderá apresentar de-
fesa contendo documentos e rol de testemunhas, sendo que em
havendo requerimento de produco de prova técnica pericial,
poderá oferecer quesitos, bem como indicar assistente técnico,
tudo por meio de advogado. 4. Na mesma audiência serao fixa-
dos os pontos controvertidos e será decidido sobre producao de
provas, designando-se, finalmente, outra data para instrucao e
julgamento, se necessário. 5. Fique ciente o requerido de que
sua ausência injustificada à audiência, ou o seu comparecimento
sem apresentacao de defesa, importará na presuncao de que
admitiu como verdadeiros os fatos alegados na inicial. Carta de
citaçao à disposiçao. - Adv. SIONE LISOT

117.-EXECUÇÃO FISCAL-51/2002-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x NEUSA TEREZINHA SANORI. Julgo extinta a
execuçao, pelo pagamento. - Adv. ADEMAR ULIANA NETO

118.-ORD.DE REVISÃO DE CONTRATO-422/2002-AVEL-
LEDA & MARTINS LTDA x BANCO SUDAMERIS BRASIL
S/A -1. Para audiência de conciliacao designo o dia 11 de no-
vembro deste ano, às 16:00 hs. 1.1 Cite-se o requerido para
comparecer ao ato. 1.2. Nessa audiência será proposta concili-
acao e o requerido poderá apresentar defesa contendo docu-
mentos e rol de testemunhas, sendo que em havendo requeri-
mento de produçao de prova técnica pericial, poderá oferecer
quesitos, bem como indicar assistente técnico, tudo por meio
de advogado. 1.3. Na mesma audiência serao fixados os pontos
controvertidos e será decidido sobre produçao de provas, de-
signando-se, finalmente, outra data para instruçao e julgamen-
to, se necessário. 1.4. Pelo mesmo mandado, fique ciente o re-
querido de que sua ausência injustificada à audiência, ou o seu
comparecimento sem apresentaçao de defesa, importará na pre-
sunçao de que admitiu como verdadeiros os fatos alegados na
inicial. 2. Relativamente ao pedido de antecipacao dos efeitos
da tutela, tendo em vista, de um lado, o ajuizamento da presen-
te para discutir o contrato existente entre as partes, sendo que
os termos da inicial se referem a inexistência divida da reque-
rente quanto ao requerido e, de outro, os prejuízos, de modo
genérico, que, com o tempo, fulminam o nome do suposto de-
vedor que esta inserido nos cadastros dos orgaos de proteçao
ao crédito, Defiro o pedido liminar para determinar ao requeri-
do a excluso do nome da requerente dos referidos orgaos, quanto
ao contrato em questao, sob pena de processo por crime de
desobediência. A autora para efetuar o recolhimento das dili-
gencias do Sr. Of. Justiça. - Adv. CATANDUVA SERPA SÁ

119.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-333/2002-LAU-
RINDO ESTEVES GUIMARÃES JÚNIOR x MARIA DA
GRAÇAS DE CARVALHO. Homologo o acordo retro e, con-
sequentemente, julgo extinto o processo, com julgamento do
mérito, o que faço com base no artigo 269, inc. III, do CPC.
Diligencias necessárias para levantamento da verba menciona-
da às fls. 51, conforme requerem. - Adv. CLÁUDIO CEZAR
ORSI

120.-ARROLAMENTO-451/2002-MARGARIDA DE LIMA
SANTIAGO x MARCELINO SANTIAGO. 1. Nomeio inven-
tariante a requerente, independente de compromisso. 2. Homo-
logo, por sentença, a partilha apresentada com a inicial, do bem
deixado com o falecimento de Marcelino Santiago, atribuindo
aos nela contemplados os respectivos quinhoes, salvo erro ou
omisso e ressalvados os direitos de terceiros, bem como da
FAzenda Pública, porventura existentes. 3. Transitada em jul-
gado esta, o formal de partilha, bem como os alvarás referentes
aos bens por ele abrangidos, só serao expedidos e entregues às
partes após a comprovaçao, verificada pela Fazenda Pública,
do pagamento de todos os tributos (art. 1031, $ 2º, do CPC). -
Adv. ELIRANI DE SOUSA CHINAGLIA

121.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-474/2002-CONFEDE-
RAÇÃO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA x ARLIN-
DO BONFIM DA SILVA -1. Para audiência de conciliaçao
(CPC, art. 277) designo o dia 18 de novembro deste ano, às
14:00 hs. 2. Cite-se o requerido para comparecer ao ato. 3.
Nessa audiência será proposta conciliaçao e o requerido pode-
rá apresentar defesa contendo documentos e rol de testemu-
nhas, sendo que em havendo requerimento de produçao de pro-

va técnica pericial, poderá oferecer quesitos, bem como indi-
car assistente técnico, tudo por meio de advogado. 4. Na mes-
ma audiência serao fixados os pontos controvertidos e será de-
cidido sobre produçao de provas, designando-se, finalmente,
outra data para instruçao e julgamento, se necessário. 5. Fique
ciente o requerido de que sua ausência injustificada à audiên-
cia, ou o seu comparecimento sem apresentaçao de defesa, im-
portará na presunçao de que admitiu como verdadeiros os fatos
alegados na inicial. Carta de citaçao à disposiçao. - Adv. SIO-
NE LISOT

122.-EXECUÇÃO FISCAL-220/2002-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANÁ x A DE FREITAS MATERIAIS
ESPORTIVOS. Considerando o pagamento das custas proces-
suais e a nomeaçao de bens de fls. 09, diga a exequente. - Adv.
WESLEI VENDRUSCOLO

123.-BUSCA E APREENSAO-206/2002-BANCO VOLKSWA-
GEM S/A x REGIANE SANTOS. Quanto ao prosseguimento
do feito, manifeste-se o autor. - Adv. WELLINGTON TREU-
MANN PEDROSO, ALESSANDRO M. DO SACRAMENTO
e MARCELO TESHEINER CAVASSANI

124.-ORDINÁRIA DE INDENIZAÇÃO-50/2001-RENILSON
FERNANDES DELPHINO x NAVACCHI E POLÔNIO LTDA
-ESTOFADOS ELISA. A conta geral e preparo. Custas: R$
194,65. - Adv. WILTON SILVA LONGO, FRANCISCO ELI-
AS SILVESTRE e SILVANA CAZARIN

125.-INVENTARIO-58/2001-MARIA DO SOCORRO CAR-
VALHO LOUÇAO x ESPOLIO DE DOMINGOS MANUEL
LOUÇAO. Ao cálculo e digam em cinco dias. Calculo do Im-
posto causa mortis: R$ 2.043,70. - Adv. ALDO HENRIQUE
ALVES e WESLEI VENDRUSCOLO

126.-ALVARA-391/2002-ALICIO MARTINS x ESTE JUÍZO.
...Pelo exposto, defiro o pedido para autorizar o levantamento,
por Antônio Gonçales Garcia, dos valores de FGTS deixados
com o falecimento de Sebastiao Martins Garcia. Expeça-se al-
vará. - Adv. IZAURA ULIANA YOKOHAMA

127.-ARROLAMENTO-317/2002-ALICIO MARTINS E OU-
TROS x SEBASTIÃO MARTINS GARCIA e outros. 1. Homo-
logo, por sentença, a partilha apresentada na inicial, do bem
deixado pelos falecidos, adjudicando-o ao herdeiro Antônio
Gonçales Garcia, salvo erro ou omisso e ressalvados os direi-
tos de terceiros, bem como da FAzenda Pública, porventura
existentes. Observe a escrivania a prescriçao do $ 2º do artigo
1.031, do CPC. - Adv. IZAURA ULIANA YOKOHAMA

128.-SUMARISSIMA DE COBRANÇA-505/2002-CONFEDE-
RAÇÃO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA x EDIMAR
SHIRO OKAMOTO. Cite-se para resposta aos termos da inici-
al no prazo de lei, sob as penas da revelia. Carta de citaçao à
disposiçao. -Adv. SIONE LISOT

CARTÓRIO DA VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTU-
DE, FAMÍLIA E ANEXOS, COMARCA DE UMUARAMA,
ESTADO DO PARANÁ – JUÍZA DE DIREITO: DRa. ZIL-
DA ROMERO – RELAÇÃO DE PROCESSOS N. 030/2002
– DATA: 26.09.2002

INDICE

ADVOGADOS N.P. N.O.

ADENILSON CRUZ 819/00 27
AHMAD ABDALLAH 478/01 05
AHMAD ABDALLAH 411/02 21
AHMAD ABDALLAH 595/02 40
ALBINO GABRIEL TURBAY JR 767/01 02
ARI BORGES MONTEIRO 231/02 09
CLEUSA BRAGA FRANQUINI 547/01 06
CLEUSA BRAGA FRANQUINI 482/97 07
CLEUSA BRAGA FRANQUINI 779/01 08
CLEUSA BRAGA FRANQUINI 811/99 10
CLEUSA BRAGA FRANQUINI 541/00 14
CLEUSA BRAGA FRANQUINI 486/96 22
CLEUSA BRAGA FRANQUINI 399/99 23
CLEUSA BRAGA FRANQUINI 577/02 25
CLEUSA BRAGA FRANQUINI 530/02 28
DANIELA SALA ULIANA 680/02 17
DANILO MOURA SCRIPTORE 174/02 26
DIRCEU FREDERICO 524/95 43
DORIMAR CLEBER TARGA PEREI 106/01 18
DORIMAR CLEBER TARGA PEREI 079/01 19
DORIMAR CLEBER TARGA PEREI 696/00 20
EDIMARÁ SOARES DE SOUZA 174/02 26
ELIRANI DE SOUSA CHINAGLIA 079/00 16
ELISABETE NISIHARA 496/02 29
GABRIEL SOARES JANEIRO 072/98 12
GELSI FRANCISCO ACCADROLLI 129/00 45
IZAURA ULIANA YOKOHAMA 079/00 16
JAIR APARECIDO ZANIN 270/02 47
JANE CASTANHA 485/01 24
JOÃO ROMÃO GONZALES AGUIL 527/02 04
JOÃO ROMÃO GONZALES AGUIL 303/02 35
JOÃO ROMÃO GONZALES AGUIL 031/02 37
JOSÉ ANTONIO TRENTO 441/98 03
JOSÉ ANTONIO TRENTO 287/02 11
JOSÉ ANTONIO TRENTO 079/01 19
JOSÉ ANTONIO TRENTO 596/02 32
JOSÉ JORGE NOVAES DE CASTRO 541/00 14
JOSÉ TADEU SILVA 485/01 24
JOSIANE PAVELSKI FONCECA 091/98 30
JOSIANE PAVELSKI FONCECA 069/94 46
KOOHITI KUSSIMÁ 284/96 13
LAIR CARBONERA 817/99 34
LÁZARO MARTINHO DE MELO 284/96 13
LUIZ SÉRGIO ROSSI 547/01 06
LUIZ SÉRGIO ROSSI 482/97 07
LUIZ SÉRGIO ROSSI 811/99 10
MARIA CELESTE SOARES JANE 007/00 41
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MARIA DA GRAÇA SOARES GU 801/01 44
MARIA ROSA GARCIA ZAFANEL 380/02 36
MÁRIO HARA 601/02 39
PAULO CESAR DE SOUSA 647/02 01
PAULO MORELI 819/00 27
REJANE CORDEIRO 468/02 38
RONALDO CAMILO 190/01 33
RONALDO CAMILO 425/01 42
ROSEMAR CRISTINA MARQUES 410/02 15
SIMONE APARECIDA DE FREITAS 604/02 31

RELAÇÃO DE PROCESSOS:

01. REGULARIZAÇÃO DE DIREITO DE VISITA – 647/02 –
A.R.C.E. X D.P.G. – Manifeste-se à parte Requerente acerca
da contestação de fls. 22-30. Adv. Paulo César Sousa.

02. SEPARAÇÃO DE CORPOS C/C PEDIDO DE GUARDA
– 767/01 – M.H.L.P. X F.E.V.A.P. – Manifeste-se à parte Auto-
ra. Adv. Albino Gabriel Turbay Junior.

03. EXECUÇÃO DE PENSÃO ALIMENTÍCIA – 441/98 – A.S.
X S.L.F. – Manifeste-se à parte Autora. Adv. José Antonio Tren-
to.

04. DIVÓRCIO DIRETO LITIGIOSO C/C PENSÃO ALIMEN-
TÍCIA – 527/02 – S.C.G. X L.L.G. - 1. Defiro, provisoriamen-
te, o pedido de assistência Judiciária Gratuita. 2. Fixo alimen-
tos provisórios em ½ salário mínimo mensal, a partir da cita-
ção, quantia essa que deverá ser entregue em mãos, pelo Re-
querido à parte Autora, até o dia 10 (dez) de cada mês, nos
meses subseqüentes, ou em conta bancária a ser informada pela
parte Autora. 3. Designo audiência de tentativa de conciliação
prévia, para o dia 09 de outubro de 2002, às 09:30 horas (art.
3º, §2º, da Lei nº 6.515/77). 4. Defiro, provisoriamente, a guar-
da do filho do casal à Requerente, ressalvando ao Requerido o
direito de visitas. 5. Cite-se a parte Requerida para compareci-
mento, ciente que o prazo de 15 (quinze) dias para a contesta-
ção começará a fluir a partir da audiência de conciliação acima
aprazada, caso infrutífera uma solução amigável. Intime-se a
Autora da data da audiência acima designada, bem como seu
patrono judicial e o Representante do Ministério Público. Adv.
João Romão Gonzales Aguilera.

05. DIVÓRCIO DIRETO – 478/01 – M.C.S.S. X B.M.S. –
Redesigno audiência de instrução e julgamento, para o dia 02
de dezembro de 2002, às 15:00 horas. Adv. Ahmad Abdallah.

06. EMBARGOS DO DEVEDOR – 547/01 – L.M.D.B. X
M.A.D.B. – 1. Designo, como PRIMEIRA data o dia 14 de
outubro de 2002, às 09:30 horas, para a VENDA JUDICIAL
dos bens constritados, no átrio do Fórum local, ocasião em que
terá ela lugar por preço superior ao quantum encontrado no
laudo de avaliação, devidamente atualizado. 2. Para eventual
SEGUNDA data, se necessário, preestabeleço o dia 21 de ou-
tubro de 2002, às 09:30 horas, no mesmo local, quando a VEN-
DA poderá ocorrer pelo PREÇO de quem mais der, exceto se
VIL este, entendendo como tal àquele que não atingir a sessen-
ta por cento (60%) do valor apurado na avaliação, atualizado.
3. Determino a Escrivania a expedição de editais, nos termos
do artigo 687, caput, do Código de Processo Civil, com prazo e
penalidades do artigo 686 e incisos, desse codex. Consigne-se
no edital, ad cautelam, a intimação do(s) executado(s). 4. Inti-
mem-se. 5. Caso quaisquer dessas datas coincidir com dia no
qual inexista expediente forense, ocorrerá à prorrogação auto-
mática, para o primeiro dia útil imediatamente, após, no mes-
mo horário. 6.Demais diligências de mister. Advs. Luiz Sérgio
Rossi e Cleusa Braga Franquini.

07. DECLARATÓRIA DE RECONHECIMENTO E DISSO-
LUÇÃO DE SOCIEDADE DE FATO C/C PARTILHA DE
BENS – 482/97 – M.R.O. X A.L. – Manifeste-se às partes acerca
da informação de fls. 305. Advs. Luiz Sérgio Rossi e Cleusa
Braga Franquini.

08. SEPARAÇÃO LITIGIOSA – 779/01 – W.S.G. X M.M.M.G.
– Manifeste-se à parte Requerida, acerca do pedido de fls. 249/
251, no prazo de 03 (três) dias. Adv. Cleusa Braga Franquini.

09. INDENIZAÇÃO POR ACIDENTE DE TRABALHO – 231/
02 – C.P.J. X I.N.S.S. – Manifeste-se à parte Requerente acer-
ca da contestação de fls. 45-51. Adv. Ari Borges Monteiro.

10. EXECUÇÃO DE ALIMENTOS – 811/99 – M.C.G.M. X
L.M.A.D.B. - 1. Designo, como PRIMEIRA data o dia 13 de
novembro de 2002, às 13:30 horas, para a VENDA JUDICIAL
dos bens constritados, no átrio do Fórum local, ocasião em que
terá ela lugar por preço superior ao quantum encontrado no
laudo de avaliação, devidamente atualizado. 2. Para eventual
SEGUNDA data, se necessário, preestabeleço o dia 20 de no-
vembro de 2002, às 13:30 horas, no mesmo local, quando a
VENDA poderá ocorrer pelo PREÇO de quem mais der, exce-
to se VIL este, entendendo como tal àquele que não atingir a
sessenta por cento (60%) do valor apurado na avaliação, atua-
lizado. 3. Determino a Escrivania a expedição de editais, nos
termos do artigo 687, caput, do Código de Processo Civil, com
prazo e penalidades do artigo 686 e incisos, desse codex. Con-
signe-se no edital, ad cautelam, a intimação do(s) executado(s).
4. Intimem-se. 5. Caso quaisquer dessas datas coincidir com
dia no qual inexista expediente forense, ocorrerá à prorrogação
automática, para o primeiro dia útil imediatamente, após, no
mesmo horário. 6. Indefiro o pedido de fls. 52, tendo em vista
que o laudo de avaliação baseou-se em fontes reais de pesqui-
sa, conforme se infere às fls. 46. 7. Demais diligências de mis-
ter. Advs. Luiz Sérgio Rossi e Cleusa Braga Franquini.

11. EXECUÇÃO DE PENSÃO ALIMENTÍCIA – 287/02 –
E.S.M. X L.Y.N. – Ante o acordo homologado nos autos n.
259/00, conforme consta às fls. 25/26, determino o arquiva-
mento dos presentes autos. Custas de lei, pelo Executado. Adv.
José Antonio Trento.

12. INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE C/C ALIMENTOS

– 072/98 – C.S.V. X E.J.E. – Manifeste-se à parte Autora acer-
ca do prosseguimento do feito. Adv. Gabriel Soares Janeiro.

13. INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE C/C ALIMENTOS
– 284/96 – G.M.P. X N.O.F. – Ante o contido às fls. 165/166,
aguarde-se a realização da audiência designada. Advs. Lázaro
Martinho de Melo e Koohiti Kussimá.

14. REVISÃO DE ALIMENTOS – 541/00 – C.O.N. X J.S. –
Tendo em vista o retorno dos ofícios solicitados às fls. 52, de-
termino a intimação das partes, para que apresentem suas ale-
gações finais, por memoriais, no prazo de 10 (dez) dias, suces-
sivamente. Advs. Cleusa Braga Franquini e José Jorge Novaes
de Castro.

15. DECLARATÓRIA DE RECONHECIMENTO DE UNIÃO
ESTÁVEL – 410/02 – I.C.M. X E.J.G.S. - 1. Trata-se de Ação
Declaratória de Reconhecimento de União Estável, proposta
por I.C.M., em face de E.J.G.S. 2. A Ré devidamente citada,
pessoalmente (fls. 24vº), deixou transcorrer “in albis”, o prazo
para contestação, sendo decretada sua revelia às fls. 25. 3. O
processo está em ordem, de vez que concorrem às condições da
ação e os pressupostos de constituição e de desenvolvimento
válido e regular do processo. Declaro-o, pois, saneado. 4. De-
firo a produção de provas requerida pela parte. 5. Audiência de
Instrução e Julgamento, designo o dia 05 de dezembro de 2002,
às 09:30 horas. Adv. Rosemar Cristina Marques.

16. EXECUÇÃO DE ALIMENTOS – 079/00 – D.A.S. XO.G.M.
– Designo para o dia 28 de novembro de 2002, às 09:30 horas,
audiência de conciliação nos termos do artigo 331 do C.P.C., à
qual deverão comparecer as partes acompanhadas de seus pro-
curadores. Advs. Izaura Uliana Yokohama e Elirani de Sousa
Chinaglia.

17. MEDIDA CAUTELAR DE SEPARAÇÃO DE CORPOS –
680/02 – Z.M.D.S. X K.D.S. – Homologo, por sentença, para
que produza seus jurídicos e legais efeitos, o acordo celebrado
entre as partes, e, via de conseqüência, julgo extinto o proces-
so, com julgamento do mérito, nos termos do artigo 269, inciso
III, do Código de Processo Civil. Adv. Daniela Sala Uliana.

18. EXECUÇÃO DE PENSÃO ALIMENTÍCIA – 106/01 –
L.S.V. X A.A.C. – Defiro o pedido de fls. 55. Dê-se-lhe vista
dos autos. Adv. Dorimar Cleber Targa Pereira.

19. EXECUÇÃO DE PENSÃO ALIMENTÍCIA – 079/01 –
L.S.V. X A.A.C. – Recebo a Apelação de fls. 56/59 em ambos
os efeitos, devolutivo e suspensivo (CPC,art. 520). Ao apela-
do, para oferecimento das Contra-Razões. Advs. Dorimar Cle-
ber Targa Pereira e José Antonio Trento.

20. EXECUÇÃO DE PENSÃO ALIMENTÍCIA – 696/00 –
L.S.V. X A.A.C. - Defiro o pedido de fls. 55. Dê-se-lhe vista
dos autos. Adv. Dorimar Cleber Targa Pereira.

21. SOBREPARTILHA – 411/02 – D.C. X J.M.P. – Manifeste-
se à parte Requerente acerca da contestação e documentos de
fls. 13-39. Adv. Ahmad Abdallah.

22. DECLARATÓRIA DE SOCIEDADE DE FATO E DISSO-
LUÇÃO DA MESMA, C/C PARTILHA DE BENS E ALIMEN-
TOS – 486/96 – E.R. X L.P. – Defiro o pedido de fls. 238. Dê-
se-lhe vistas dos autos. Adv. Cleusa Braga Franquini.

23. MEDIDA CAUTELAR PREP. DE ARROLAMENTO DE
BENS – 399/99 – E.R. X L.P. - Defiro o pedido de fls. 238. Dê-
se-lhe vistas dos autos. Adv. Cleusa Braga Franquini.

24. ACIDENTÁRIA – 485/01 – Z.A.F. X I.N.S.S. – Nego pro-
vimento ao agravo retido apresentado, mantenho o despacho
de fls. 70 e 72 e de conseqüência, determino o prosseguimento
do feito. Advs. Jane Castanha e José Tadeu Silva.

25. DIVÓRCIO DIRETO NÃO CONSENSUAL – 577/02 –
I.R.S. X M.T.O. - 1. Defiro, provisoriamente, o pedido de as-
sistência Judiciária Gratuita. 2. Designo audiência de tentativa
de conciliação prévia, para o dia 25 de novembro de 2002, às
09:30 horas (art. 3º, § 2º, da Lei nº 6.515/77). 3. Cite-se a parte
Requerida para comparecimento, ciente que o prazo de 15 (quin-
ze) dias para a contestação começará a fluir a partir da audiên-
cia de conciliação acima aprazada, caso infrutífera uma solu-
ção amigável. Intime-se a Autora da data da audiência acima
designada, bem como seu patrono judicial e o Representante
do Ministério Público. Adv. Cleusa Braga Franquini.

26. SEPARAÇÃO JUDICIAL LITIGIOSA C/C PARTILHA DE
BENS, INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS E TUTELA
ANTECIPADA – 174/02 – R.J.B. X M.R.F.B. – Designo para
o dia 11 de dezembro de 2002, às 14:00 horas, audiência de
conciliação nos termos do artigo 331 do C.P.C., à qual deverão
comparecer as partes acompanhadas de seus procuradores. Advs.
Edimará Soares de Souza e Danilo Moura Scriptore.

27. PRESTAÇÃO DE CONTAS – 819/00 – C.Z. X M.Z. – 1.
Processe-se o Agravo, sem efeito suspensivo. 2. Intime-se o
Agravo o responder, no prazo de dez (10) dias. Advs. Paulo
Moreli e Adenilson Cruz.

28. EXECUÇÃO DE PRESTAÇÃO ALIMENTÍCIA – 530/02
– S.D.C. X S.T.K. – Manifeste-se à parte Autora acerca do
recebimento ou não dos alimentos, no prazo de 03 (três) dias.
Adv. Cleusa Braga Franquini.

29. DIVÓRCIO DIRETO LITIGIOSO – 496/02 – A.S.M.S. X
W.L.S. - 1. Defiro, provisoriamente, o pedido de assistência
Judiciária Gratuita. 2. Designo audiência de tentativa de conci-
liação prévia, para o dia 09 de outubro de 2002, às 09:30 horas
(art. 3º, § 2º, da Lei nº 6.515/77). 3. Cite-se a parte Requerida
para comparecimento, ciente que o prazo de 15 (quinze) dias
para a contestação começará a fluir a partir da audiência de
conciliação acima aprazada, caso infrutífera uma solução ami-
gável. Intime-se a Autora da data da audiência acima designa-

da, bem como seu patrono judicial e o Representante do Minis-
tério Público. Adv. Elisabete Nisihara.

30. CAUTELAR PREPARATÓRIA DE ARROLAMENTO DE
BENS – 091/98 – M.A.W.S. X J.L.S. – Manifeste-se à parte
Exeqüente acerca do Auto de Penhora de fls. 89. Adv. Josiane
Pavelski Fonceca.

31. PENSÃO ALIMENTÍCIA – 604/02 – N.A.G. X J.M.S. - 1.
Processe-se em segredo de Justiça. 2. Fixo alimentos provisó-
rios em ½ (meio) salário mínimo, a partir da citação, quantia
essa que deverá ser depositada, até o dia 10 (dez) de cada mês,
nos meses subseqüentes, em conta bancária, ou entregue em
mãos para a Representante da Autora. 3. Designo audiência de
Conciliação, Instrução e Julgamento para o dia 04 de dezem-
bro de 2002, às 15:30 horas. 4. Cite-se o Requerido e intime-se
à parte Autora a fim de que compareçam a essa audiência, acom-
panhados de seus Advogados e de sua testemunhas, (03) três
no máximo, independentemente de prévio depósito de rol, im-
portando a ausência da Autora em extinção e arquivamento e
do Requerido em confissão e revelia. 5. Na audiência, se não
houver acordo, poderá o Requerido apresentar contestação,
querendo, se já não tiver feito antes, desde que o faça por inter-
médio de Advogado, passando-se, em seguida à ouvida das tes-
temunhas e à apelação de sentença. Aguardando retirada de
ofício. Adv. Simone Aparecida de Freitas.

32. ALIMENTOS – 596/02 – R.R. X J.B. - 1. Processe-se em
segredo de Justiça. Defiro, provisoriamente, os benefícios da
Assistência Judiciária Gratuita. 2. Fixo alimentos provisórios
em ½ (meio) salário mínimo, a partir da citação, quantia essa
que deverá ser depositada, até o dia 10 (dez) de cada mês, nos
meses subseqüentes, em conta bancária, ou entregue em mãos
para a Representante da Autora. 3. Designo audiência de Con-
ciliação, Instrução e Julgamento para o dia 09 de dezembro de
2002, às 14:00 horas. 4. Cite-se o Requerido e intime-se à parte
Autora a fim de que compareçam a essa audiência, acompa-
nhados de seus Advogados e de sua testemunhas, (03) três no
máximo, independentemente de prévio depósito de rol, impor-
tando a ausência da Autora em extinção e arquivamento e do
Requerido em confissão e revelia. 5. Na audiência, se não hou-
ver acordo, poderá o Requerido apresentar contestação, que-
rendo, se já não tiver feito antes, desde que o faça por intermé-
dio de Advogado, passando-se, em seguida à ouvida das teste-
munhas e à apelação de sentença. Adv. José Antonio Trento.

33. AÇÃO SÓCIO EDUCATIVA – 190/01 – E.G. – Conside-
rando a gravidade do delito praticado pelo adolescente, o qual
foi incurso nas sanções do artigo 121 do Código Penal, a reper-
cussão social que o fato causou na sociedade, bem como a pos-
sibilidade de o mesmo tentar fugir da Clínica de Recuperação
de Drogaditos, determino a permanência do referido adoles-
cente no Educandário São Francisco, até o cumprimento inte-
gral da medida aplicada às fls. 66/77. Adv. Ronaldo Camilo.

34. EXECUÇÃO DE PRESTAÇÃO DE PENSÃO ALIMEN-
TÍCIA – 817/99 – M.I.A. X L.F.M.C. – Ante o contido às fls.
138/140 e documentos, manifeste-se à parte Autora. Adv. Lair
Carbonera.

35. EXECUÇÃO DE ALIMENTOS – 303/02 – M.R.S.S. X
M.A.M. – Designo para o dia 27 de novembro de 2002, às 10:00
horas, audiência de conciliação nos termos do artigo 331 do
C.P.C., à qual deverão comparecer as partes acompanhadas de
seus procuradores. Adv. João Romão Gonzales Aguilera.

36. ALIMENTOS – 380/02 – E.S.G. X A.A.S.G. – 1. Redesig-
no para o dia 21 de novembro de 2002, às 09:30 horas, audiên-
cia de conciliação nos termos do artigo 125, inciso IV, do C.P.C.,
à qual deverão comparecer as partes acompanhadas de seus
procuradores. 2. No mais, reporto-me ao despacho de fls. 27.
Adv. Maria Rosa Garcia Zafanelli.

37. ALIMENTOS – 031/02 – S.M.C. X N.P.S. – Redesigno
audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 15
de outubro de 2002, às 13:30 horas. Adv. João Romão Gonza-
les Aguilera.

38. DIVÓRCIO DIRETO LITIGIOSO –468/02 – M.L.C.N. X
S.H.N. - 1. Defiro, provisoriamente, o pedido de assistência
Judiciária Gratuita. 2. Designo audiência de tentativa de conci-
liação prévia, para o dia 10 de outubro de 2002, às 09:30 horas
(art. 3º, § 2º, da Lei nº 6.515/77). 3. Defiro, provisoriamente, a
guarda da filha menor do casal à Requerente, ressalvando ao
Requerido o direito de visitas. 4. Cite-se a parte Requerida para
comparecimento, ciente que o prazo de 15 (quinze) dias para a
contestação começará a fluir a partir da audiência de concilia-
ção acima aprazada, caso infrutífera uma solução amigável.
Intime-se a Autora da data da audiência acima designada, bem
como seu patrono judicial e o Representante do Ministério Pú-
blico. Adv. Rejane Cordeiro.

39. ALIMENTOS – 601/02 – A.R.P. X A.R.P. - 1. Processe-se
em segredo de Justiça. Defiro, provisoriamente, os benefícios
da Assistência Judiciária Gratuita. 2. Fixo alimentos provisóri-
os em 01 (um) salário mínimo, a partir da citação, quantia essa
que deverá ser depositada, até o dia 10 (dez) de cada mês, nos
meses subseqüentes, em conta bancária, ou entregue em mãos
para a Representante da Autora. 3. Designo audiência de Con-
ciliação, Instrução e Julgamento para o dia 16 de dezembro de
2002, às 14:00 horas. 4. Cite-se o Requerido via Carta Precató-
ria e intime-se à parte Autora a fim de que compareçam a essa
audiência, acompanhados de seus Advogados e de sua teste-
munhas, (03) três no máximo, independentemente de prévio
depósito de rol, importando a ausência da Autora em extinção
e arquivamento e do Requerido em confissão e revelia. 5. Na
audiência, se não houver acordo, poderá o Requerido apresen-
tar contestação, querendo, se já não tiver feito antes, desde que
o faça por intermédio de Advogado, passando-se, em seguida à
ouvida das testemunhas e à apelação de sentença. Adv. Mário
Hara.

40. EXECUÇÃO DE ALIMENTOS – 595/02 – M.A.A.I.B. X

J.C.B.V. – Manifeste-se à parte Exeqüente acerca da justifica-
tiva e documentos de fls. 11-44. Adv. Ahmad Abdallah.

41. EXECUÇÃO DE PENSÃO ALIMENTÍCIA – 007/00 –
S.C.N. X C.P. – Aguardando preparo do cálculo de fls. 124.
Adv. Maria Celeste Soares Janeiro.

42. EXECUÇÃO DE PENSÃO ALIMENTÍCIA – 425/01 –
V.P.S. X N.G.S. – Defiro o pedido de fls. 104/105 e de conse-
qüência, determino a suspensão do mandado de prisão pelo
prazo de 30 (trinta) dias, ante a proposta de acordo às fls. 98.
Adv. Ronaldo Camilo.

43. INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE – 524/95 – A.C.O.
X R.L.A. – JULGO PROCEDENTE o pedido para o fim de
condenar o Requerido a pagar à Autora, pensão alimentícia,
desde a citação, no importe de 01 (um) salário mínimo mensal,
que se dará até o dia 10 de cada mês, que deverá ser desconta-
do diretamente em folha de pagamento. Ante o princípio da
sucumbência, condeno o Requerido no pagamento das custas
processuais e honorários advocatícios que fixo em 02 (dois)
salários mínimos (CPC, artigo 20, § 4º). Adv. Dirceu Frederi-
co.

44. EXECUÇÃO DE HONORÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA –
801/01 – M.G.S.G. X W.C. – Considerando o teor da certidão
de fls. 51vº, bem como o fato do bem indicado ser instrumento
de trabalho do Executado, determino a Exeqüente que indique
um outro bem para ser penhorado, e que seja passível de pe-
nhora. Adv. Maria da Graça Soares Guerra.

45. EXECUÇÃO DE PENSÃO ALIMENTÍCIA – 129/00 – J.S.
X M.A.P. – Intime-se o procurador judicial da parte Requeren-
te, para se manifestar acerca do pedido de fls. 129/130 e docu-
mentos. Adv. Gelsi Francisco Accadrolli.

46. INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE C/C ALIMENTOS
– 069/94 – M.I.A. X L.F.M.C. – Sobre a certidão do Sr. Oficial
de Justiça (fls. 195vº), manifeste-se o procurador judicial da
parte Requerente. Adv. Josiane Pavelski Fonseca.

47. EXECUÇÃO DE ALIMENTOS – 270/02 – A.F.S. X J.Z. –
Indefiro o pedido de fls. 27, visto não ser possível à citação via
edital, para o rito previsto no artigo 733 do C.P.C. Intime-se o
procurador judicial da parte autora, a fim de declinar o atual
endereço do Executado, no prazo de 10 (dez) dias, dando pros-
seguimento ao feito. Adv. Jair Aparecido Zanin.

CRIME

ALTÔNIA

RELAÇÃO Nº027/2.002
“FÓRUM DOUTOR ANTÔNIO THOMAZ LESSA GARCIA”
COMARCA DE ALTÔNIA, ESTADO DO PARANÁ
JUÍZA DE DIREITO: DRA. ROSÂNGELA FAORO
C A R T Ó R I O  D O  C R I M E

ADVOGADO Nº DE ORDEM AUTOS Nº
DELFER DALQUE DE FREITAS 01 47/2.001

01 – Autos de Processo Crime nº47/2.001 – Acusado: ELIZER
WISCHRAL – Intimar a defesa de que foi designado o dia 31
de outubro de 2.002, às 15:30 horas, para a audiência de inqui-
rição das testemunhas arroladas com a defesa, bem como de
que nesta data foi expedida Carta Precatória às Comarcas de
Curitiba e Palotina, para a inquirição das testemunhas lá resi-
dentes, nos mencionados autos.

ARAPOTI

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE ARAPOTI  - PA-
RANÁ
VARA CRIMINAL
Juiz: LUIZ CLAUDIO COSTA
Relação n.º 16/02

Relação nominal de advogados
1-Dr. Rachid Jorge Miguel Piloto

1. Processo –Crime  n.º 24/02 deste Juízo ,   Réu: LUIZ CAR-
LOS MUZZO- “ Designo o dia 30/10/2002, às 16:00 horas
para audiência de inquirição da testemunha arrolada pela
denúncia.Intimem-se.  Advogado- Dr. Rachid Jorge Miguel
Piloto.

CAMBÉ

COMARCA DE CAMBÉ
VARA CRIMINAL E ANEXOS
JUÍZA DE DIREITO: DRA. SILVIA MARIA GOMES DE
OLIVEIRA TESTA
RELAÇÃO  Nº  14/2002

Adelmo Luiz Correa de Farias
José dos Santos
Luiz Antonio Sartori

01. PROCESSO-CRIME Nº  045/96
Réu: DELMAR ROCIO DO ROSÁRIO,  DELMAR ROCIO
DO ROSÁRIO JUNIOR,   CLAUDINEI NUNES FELICIANO
e WALDEYRDES FURIM DE LIMA
Adv: DR. LUIZ ANTONIO SARTORI
“Artigo 499 do Código de Processo Penal.”

02. PROCESSO-CRIME Nº 072/97
Réu: EDSON DA SILVA IZIDORO
Adv: DR. ADELMO LUIZ CORREA DE FARIAS
 “Sobre as testemunhas inauditas, manifeste-se a defesa, num
tríduo.”

03. CARTA PRECATÓRIA  Nº 301/02
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Réu: REMERSON ANTONIO HERMAN
Adv: DR. JOSÉ DOS SANTOS
“Audiência testemunha defesa DIA 23 DE MAIO DE 2003, ÀS
09:15 HORAS.”

COMARCA DE CAMBÉ
VARA CRIMINAL E ANEXOS
JUÍZA DE DIREITO: DRA. SILVIA MARIA GOMES DE
OLIVEIRA TESTA
RELAÇÃO  Nº  17/2002
RÉU PRESO - URGENTE

João dos Santos Gomes Filho

01. PROCESSO-CRIME Nº  067/01
Réus: VALDIR RICARDO BRAGA SCHWANTZ  (RÉU PRE-
SO)
Adv: DR. JOÃO DOS SANTOS GOMES FILHO
“Sobre a testemunha não encontrada, manifeste-se a defesa,
num tríduo.”

CASCAVEL

COMARCA DE CASCAVEL-PARANÁ
SEGUNDA VARA CRIMINAL
Juiz: DR. VALMIR ZAIAS COSECHEN
RELAÇÃO N. 13/2002

ADVOGADOS ORDEM Nº AUTOS

Ademar Antonio da Silva 07 AP-174/98
Adilson Ricardo Martins 04 AP-218/99
Arlindo Pedroso dos Santos 05 AP-151/2001
José Mauricio Luna dos Anjos 06 AP-412/2001
Leonardo Augusto Delfim 02 AP-167/2000
Paulo Bond Reis 01 AP-139/2000
Sergio Bond Reis 04 AP-218/99
Terezinha Depubel Dantas 03 AP-361/2000

01 -  Processo Crime nº 139/2000; Réu: IEDA MARIA FANK.
Ato: Intimação do Defensor da designação do dia 07/11/2002
às 14:30 horas para inquirição de testemunhas arroladas pela
acusação.
Adv. Dr. PAULO BOND REIS.

02 –  Processo Crime nº 167/2000; Réus: PAULO DOS SAN-
TOS e outros;
Ato: Intimação do defensor da designação do dia 19/11/2002
às 14:30 horas para inquirição de testemunhas arroladas pela
acusação.
Adv. Dr. LEONARDO AUGUSTO DELFIM.

03 – Processo Crime nº 361/2000; Réu: LEANDRO MARCIO
GROBES.
Ato: Intimação da defensora do réu da designação do 21/11/
2002 às 13:30 horas para interrogatório do réu.
Adv.: Dra. TEREZINHA DEPUBEL DANTAS.

04 – Processo Crime nº 218/99; Réu: FIDELCINO TOLENTI-
NO e GIOVANE MATTEI.
Ato 1: Intimação dos defensores da designação do dia 26/11/
2002 às 15:00 horas para inquirição das testemunhas arroladas
pela acusação.
Ato 2: Intimação do defensor do primeiro réu para querendo,
apresente defesa prévia.
Adv. Dr. ADILSON RICARDO MARTINS e SERGIO BOND REIS

05 – Processo Crime nº 151/2001; Réu: ALESSANDRO VERDERIO
Ato: Intimação do defensor da designação do dia 07/11/2002
às 14:00 horas para oitiva das testemunhas de acusação.
Adv. Dr. ARLINDO PEDROSO DOS SANTOS.

06 –  Processo Crime nº 412/2001; Réu: JOSÉ MARCOS AL-
MEIDA FORMIGHIERI.
Ato: Intimação do defensor da designação do dia 24/10/2002
às 13:45 horas para audiência de instrução e julgamento.
Adv. Dr. JOSÉ MAURICIO LUNA DOS ANJOS

07 – Processo Crime nº 174/98; Réu: ELIZEU HULSE, CIR-
ÇO GONÇALVES LOPES e outros.
Ato: Intimação do defensor dos réus para que, no prazo legal,
apresente alegações finais.
Adv. : Dr. ADEMAR ANTONIO DA SILVA

GUARAPUAVA

COMARCA DE GUARAUAVA-PR
Primeira Vara Criminal
Carmen Silvania Zolandeck Mondin - Juíza de Direito
RELAÇÃO Nº  21/02

RELAÇÃO NOMINAL DOS ADVOGADOS:
-Dr. Mauro André Krupp – OAB/PR n.º 25.369-B
-Dr. Marco Aurélio Carneiro

1. Autos de Processo Crime nº 138/98 – LAUDIR DOS SAN-
TOS E OUTROS. “Cujos autos encontram-se com vistas para o
referido defensor para fins do art. 499 do C.P.P.”. ADV. Dr.
Mauro André Krupp – OAB/PR n.º 25.369-B

2. Autos de Processo Crime n.º 332/01 – ADELAR BARBOSA
DE SOUZA “Cujos autos encontram-se com vistas para o refe-
rido defensor para Apresentação de Defesa Prévia”. Dr. Marco
Aurélio Carneiro.

COMARCA DE GUARAUAVA-PR
Primeira Vara Criminal
Carmen Silvania Zolandeck Mondin - Juíza de Direito
RELAÇÃO Nº  22/02
RÉU PRESO

RELAÇÃO NOMINAL DOS ADVOGADOS:
1. Dr. Lourival Giovani Stadler – OAB/PR n.º 19.398
2. Dr. Zelindo Tibola

1. Autos de Processo Crime nº 325/01 – ELIZABETE FER-
REIRA DE QUADROS. “Audiência de inquirição de testemu-
nhas arroladas pelo Ministério Público – dia 07 de Novembro
de 2002, às 15:45 horas”. ADV. Dr. Lourival Giovani Stadler –
OAB/PR n.º 19.398.

2. Autos de Carta Precatória n.º 210/02 – JOSÉ NATAL NELZ.
“Audiência de inquirição de testemunhas arroladas pela acusa-
ção – dia 08 de Outubro de 2002, às 09:00 horas”. ADV. Dr.
Zelindo Tibola.

LONDRINA

JUÍZO DE DIREITO DA PRIMEIRA VARA CRIMINAL E
DO TRIBUNAL DO JÚRI DA COMARCA DE LONDRINA.
Juiz de Direito: Dr. João Luiz Cleve Machado.
Escrivã: Darcy Tomiko André
RELAÇÃO 18/2002

Nome dos Advogados Processo Ordem

Dr. Francisco Eduardo de Oliveira 49/97 02
Dr. João dos Santos Gomes Filho 49/97 01
Dr. João dos Santos Gomes Filho 21/00 02
Dra.Rossana Helena Karatzius 49/97 01
Dr.Nilton Roberto da Silva Simão 10/00 03

1. Processo Crime 49/97 – Rr. Rubens e Joel Mendes Queiroz
– “julgamento dia 21/10/2002, às 13:30 horas” – Drs. João
dos Santos Gomes Filho e Rossana Helena Karatzius.

2. Processo Crime 21/00 – R. Wagner da Silva Soares – “ato
deprecado dia 22/10/2002, às 14:00 horas na 2a. Vara do
Júri – Foro Regional III – Jabaquara/Saúde em São Paulo-
Capital” – Drs. João dos Santos Gomes Filho e Francisco
Eduardo de Oliveira.

3. Processo Crime 10/00 – R. Fábio Dênio Milan – “pronún-
cia do réu como incurso no artigo 121, 2º, II, c/c o Artigo
61, II, letra “e” do Código Penal” – Dr. Nilton Roberto da
Silva Simão.

MATINHOS

VARA CRIMINAL DA COMARCA DE
MATINHOS - ESTADO DO PARANÁ
Rua Albano Muller, 111 - Matinhos.
Marcio Barrim Bandeira - Escrivão
RELAÇÃO Nº 12/2002

1.Autos de Processo Crime nº 432/99 – Autor: Justiça Pública
X Réu: Ramiro Estevão e Olga Estevão - Resumo do despacho:
“intimem-se as partes que foi proferida sentença em data de
10/09/2002 foi declarado extinta a punibilidade dos acusados
já nominados, com fundamento no artigo 107, IV, c/c artigo
109, V e artigo 110, § 1º e 2º, todos do Código Penal.” – Advo-
gado: DR. ALAILSON GASKA

2.Autos de Processo Crime nº 564/99 – Autor: Justiça Pública
X Réu: Miguel Belmonte e Maria Ivonete dos Santos - Resumo
do despacho: “intime-se o Defensor dos réus para se manifes-
tar acerca das testemunhas arroladas na defesa prévia não ou-
vidas José Rogério de Carvalho e Izidoro Dalchiavon.” – Ad-
vogado: DR. AUGUSTO RENATO PENTEADO CARDOSO

3.Autos de Processo Crime nº 506/99 – Autor: Justiça Pública
X Réu: João Antonio Domingues Moreno - Resumo do despa-
cho: “intimem-se as partes que foi expedido carta precatória à
Comarca de Londrina, para inquirição da testemunha Luiz Car-
los Schimidt.” – Advogado: DR. LUIZ CARLOS DELAZARI
(defensor) e DR. BENO BRANDÃO (assistente de acusação)

4.Autos de Processo Crime nº 67/2000-SUP – Autor: Justiça
Pública X Réu: Misael de Souza Rangel de Lima - Resumo do
despacho: “intimem-se as partes que foi expedido carta preca-
tória à Comarca de Curitiba, para inquirição das testemunhas
de acusação.” – Advogado: DR. JOSÉ ORIVALDO DE OLI-
VEIRA

5.Autos de Processo Crime nº 461/99 – Autor: Justiça Pública
X Réu: Joel Agostinho de Borba - Resumo do despacho: “inti-
mem-se as partes para se manifestarem acerca do despacho de
fls. 258 dos autos.” – Advogado: DR. LUIZ FERNANDO
MOCELLIN (Assistente de Acusação) e DR. ALUÍZIO BA-
LIU BAENA (Defensor do réu).

6.Autos de Processo Crime nº 311/99 – Autor: Justiça Pública
X Réu: José Marcos dos Santos - Resumo do despacho: “inti-
mem-se as partes que foi recebida a denúncia contra o réu aci-
ma, bem como que foi expedido carta precatória para citação e
interrogatório do réu à Comarca de Presidente Wenceslau/SP.”
– Advogado: DR. AMORY RIBEIRO PIRES.

7.Autos de Processo Crime nº 42/2001 – Autor: Justiça Pública
X Réu: Arlindo Paulo Borges - Resumo do despacho: “inti-
mem-se as partes para se manifestarem acerca do art. 499 do
CPP.” – Advogado: DR. WALDIR DONIZETE DE OLIVEI-
RA.

8.Autos de Processo Crime nº 297/99 – Autor: Justiça Pública
X Réu: Celso Cristovam de Almeida - Resumo do despacho:
“intimem-se as partes foi deprecado a intimação para a vítima
comparecer ao Instituto Medido Legal para realização de exa-
me complementar.” – Advogado: DRA. ANA CRISTINA CE-
SÁRIO PEREIRA.

9.Autos de Processo Crime nº 331/99 – Autor: Justiça Pública
X Réu: Edson Tadeu Dittert - Resumo do despacho: “intimem-
se as partes foi deprecado a audiência de proposta de suspen-
são condicional do processo à Comarca de Curitiba/PR.” –
Advogado: DR. RONALDO LIMA MACHADO.

10.Autos de Processo Crime nº 24/2002 – Autor: Justiça Públi-
ca X Réu: Roberto Carlos Zanin e Neilor Bagnolin e Silva -
Resumo do despacho: “intimem-se as partes foi designado o

dia 20 de novembro de 2002, às 16:30 horas, audiência de in-
quirição de testemunha de defesa, bem como foi expedido car-
ta precatória à Comarca de São José dos Pinhais para inquiri-
ção da testemunha Maria José dos Santos/PR.” – Advogado:
DR. FABIANO ALBERTI DE BRITO e DR. ALCEU FERNAN-
DES CENATTI.

11.Autos de Processo Crime nº 91/2000 – Autor: Justiça Públi-
ca X Réu: Luciano da Silva Ferreira - Resumo do despacho:
“intimem-se as partes de que por decisão datada de 17/09/2002,
foi regredido o regime de cumprimento da pena do réu, para o
semi-aberto.” – Advogado: DR. SANDRA BERTIPAGLIA

ÍNDICE DE ADVOGADOS - RELAÇÃO 12/2002

- Alailson Gaska – 01
- Alceu Fernandes Cenatti – 10
- Aluízio Baliu Baena – 05
- Amory Ribeiro Pires – 06
- Ana Cristina Cesário Pereira – 08
- Augusto Renato Penteado Cardoso – 02
- Beno Brandão – 03
- Fabiano Alberti de Brito – 10
- José Orivaldo de Oliveira – 04
- Luiz Carlos Delazari – 03
- Luiz Fernando Mocellin – 05
- Ronaldo Lima Machado – 09
- Sandra Bertipaglia – 11
- Waldir Donizete de Oliveira – 07

MEDIANEIRA

VARA CRIMINAL
COMARCA DE MEDIANEIRA – ESTADO DO PARANÁ
DR. JOSE RICARDO ALVAREZ VIANNA– MM. JUIZ DE
DIREITO
RELAÇÃO N. 13/2002

ADVOGADO(S) N. PROCESSO RELAÇÃO

ABNER WANDERBERGER RABELO 94/01 02
ELIANE DAVILLA SÁVIO 36/2002 03
FERNANDO CESAR RESTA ANTU 23/2002 04
JOSSIMAR IORIS 75/02 05
LUIZ EDUARDO DE SOUZA 23/02 04
MARCIO ROGERIO DOS SANTOS 84/01 02
RICARDO FERREIRA DAMIAO JR 94/01 02
RUBENS ALEXANDRE DA SILVA 83/2001 01
SADI MEINE 29/02 06
SANDRO MIGUEL DE SOUZA 36/2002 03
VANDERLEI CUNHA 84/01 02
VANDERLEI CUNHA 75/02 05

1. PROCESSO CRIME – 83/2001 – ADILSON LUIZ WEL-
TER – “vista a defesa, por cinco dias, para ratificar ou tecer
alguma consideração a titulo de alegacoes finais”” – DR.
RUBENS ALEXANDRE DA SILVA

2. PROCESSO CRIME – 84/2001 – ADELMO GALLAS –
VERLI JOSE DE FARIAS – ADRIANO ALBERTO GAL-
LERT – RÉUS PRESOS - “oferecida contra razoes e razoes
pelo Ministério Publico. A defesa para oferta de contra ra-
zoes.” – DR. VANDERLEI CUNHA – DR. MARCIO RO-
GERIO DOS SANTOS – ABNER WANDERBERGER
RABELO – RICARDO FERREIRA DAMIAO JUNIOR

3. PROCESSO CRIME – 36/2002 - ELIAS TELES DA SIL-
VA – RÉU PRESO“ Sentença datada de 19.09.2002, que
condenou o réu nas sanções do art. 12, caput, da Lei 6.368/
76, a pena de 03 anos de reclusão e 50 dias-multa,  pelo
regime integralmente fechado” – DR. ELIANE DAVILLA
SÁVIO e SANDRO MIGUEL DE SOUZA;

4. PROCESSO CRIME – 23/2002 - JOAO TROPIANI NETO
– DALMIR PROCÓPIO DA SILVA – RITA DE CASSIA
APARECIDA DOS SANTOS – RÉU PRESO “deferida li-
berdade provisória dos réus JOAO e RITA. Expedida
C.Precatória para S.M.Iguacu-Pr, para inquirir testemunhas
de acusação. Audiencia em Medianeira dia 25-10-2002, as
14:00 horas.” – DR. FERNANDO CESAR RESTA ANTU-
NES – LUIZ EDUARDO DE SOUZA;

5. PROCESSO CRIME – 75/2002 - ANTONIO CARLOS
RODRIGUES GALVAO – ELZA ROSSI RABELO – NIL-
SON DA SILVA – RÉUS PRESOS “expedida c.p. para FOZ
DO IGUACU – PR, para inquirição de testemunhas arrola-
das pela acusação.” – DR. JOSSIMAR IORIS – VANDER-
LEI CUNHA;

6. PROCESSO CRIME – 29/2002 - VITORINO MINOSSO
“expedida c.p. para S.M.Iguacu-Pr e Foz do Iguacu-Pr,  para
inquirir testemunhas de acusação..” – DR. SADI MEINE;

PATO BRANCO

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CRIMINAL DA COMAR-
CA DE PATO BRANCO - ESTADO DO PARANÁ.
JUÍZA: DRA.SAYONARA SEDANO.
RELAÇÃO Nº 09/2002.

ÍNDICE DOS ADVOGADOS

DR.  ALCEU RENATO JACOBS – 11
DR. ANGELO PILATTI NETO – 05
DR. ANTONIO OZIRES BATISTA VIEIRA – 03
DR. INÉ ARMY CARDOSO DA SILVA – 02, 06
DR. JORGE LUIZ DE MELLO – 01
DR. LÉO PIVA – 08, 10
DR. NERI ANTONIO GARBIM – 11
DR. OSVALDO LUIZ GABRIEL – 06
DR. SAUDINO BARBIERO – 04, 07, 09

01 -PROCESSO CRIME Nº 14/1995 – Waldecir Dranka – Int.

a defesa para que se manifeste para os fins do art. 499 do Códi-
go do Processo Penal, no prazo de Lei. Dr. Jorge Luiz de Me-
llo.

02 -PROCESSO CRIME Nº 87/1994 – Leonir da Silva – Int. da
defesa para que se manifeste para os fins do artigo 499 do Có-
digo do Processo Penal, no prazo de Lei. Dr. Iné Army Cardoso
da Silva.

03 -PROCESSO CRIME  Nº50/1997 – Altemir Pereira da Cos-
ta - Int. da defesa para que no prazo de lei apresente as Alega-
ções Finais. Dr. Antonio Ozires B. Vieira.

04 -PROCESSO CRIME Nº148/2001 – Pedro Adolfo Schroll -
Int. da defesa para que se manifeste para os fins do artigo 500
do Código do Processo Penal. Dr. Saudino Barbiero.

05 -PROCESSO CRIME Nº184/1997 – Selvino Pagno - Int. da
defesa para que se manifeste para os fins do artigo 406 do Có-
digo do Processo Penal. Dr.Ângelo Pilatti Neto.

06- PROCESSO CRIME Nº130/1998 -  Elton Adair Arruda
Duarte - Int. da defesa para que se manifeste para os fins do
artigo 500 do Código do Processo Penal. Dr. Osvaldo Luiz
Gabriel e Dr. Iné Army Cardoso da Silva.

07- PROCESSO CRIME Nº74/2002 – Luiz Cláudio Benine e
outro - Int. da defesa para que apresente a defesa prévia no
prazo de Lei. Dr. Saudino Barbiero.

08- PROCESSO CRIME Nº150/2002 -  Leandro José da Rosa
e outro - Int. da defesa para que apresente defesa prévia no
prazo de Lei. Dr. Léo Piva.

09- PROCESSO CRIME Nº 23/1996 – Angelina Pereira da Sil-
va e outros. Int. da defesa para que se manifeste para os fins do
artigo 500 do Código do Processo Penal no prazo de Lei. Dr.
Saudino Barbiero.

10- PROCESSO CRIME Nº12/1998 – Claudemir Boiani e ou-
tro. – Int. da defesa para que se manifeste para os fins do artigo
500 do Código do Processo Penal no prazo de Lei. Dr. Léo
Piva.

11- PROCESSO CRIME Nº 68/1997 – Dirceu Antonio Ruaro e
outros. Int. da defesa para que no prazo de Lei, se manifeste
para os fins do artigo 500 do Código do Processo Penal. Dr.
Alceu Renato Jacobs e Dr. Neri Antonio Garbim.

PIRAÍ DO SUL

COMARCA DE PIRAÍ DO SUL/PR
CARTÓRIO CRIMINAL
JUIZ: DR. WALTER LIGEIRI JÚNIOR
RELAÇÃO Nº 01/2002

1. PROCESSO-CRIME N.º  03/99 – RÉU: WEBER LIMA DE
CARVALHO. Foi  pelo MM. Juiz de Direito desta Comarca,
proferido despacho em data de 16 de setembro de 2002, que
com fundamento no artigo 181, § 1º, da Lei 7210/84, converteu
a pena restritiva de direitos, aplicada por privativa de liberda-
de, a ser cumprida inicialmente em regime aberto. Assim, foi
regredido para o regime aberto o cumprimento da pena imposta
ao réu. ADV. DR. NIVALDO MORAN.

REBOUÇAS

COMARCA DE REBOUÇAS
ESCRIVANIA CRIMINAL
JUÍZA: DRª. ADRIANA CARRILHO DANNA
RELAÇÃO N. 22/2002

N.de ordem      Nome do Advogado                            N.autos
01.                    Dr. Fabrizzio Matte Dossena              52/2002

01.Autos de Pedido de Relaxamento de Prisão Preventiva n.
52/2002 - Requerente: Sebastião Toledo Ribeiro.Requerido: este
Juízo.Decisão: “... Observa-se que efetivamente há excesso de
prazo na conclusão do inquérito policial, posto que foi o Re-
querido e César Princival, presos preventivamente na data de
15 de agosto de 2.002, em conformidade com a certidão de fls.
52-verso, dos autos de inquérito policial, sob n. 54/2002. Dian-
te Disto, em acolhimento aos termos especificados pelo Ilustre
Representante do Ministério Público, REVOGO A PRISÃO
PREVENTIVA decretada contra o Requerente e César Princi-
val. Expeçam-se alvarás de soltura em favor do Requerente e
de César Princival, salvo se por outro motivo não estiverem
presos...”Intimem-se. Diligências necessárias. Rebouças, 17 de
setembro de 2002. (a.a.) Dra. Adriana Carrilho Danna – Juíza
direito. Int. Adv. Dr. Fabrizzio Matte Dossena.

SÃO JOSÉ DOS PINHAIS

2ª VARA CRIMINAL
COMARCA DE SÃO JOSÉ DOS PINHAIS – PR
Av. Rui Barbosa, 6888, Afonso Pena, São José dos Pinhais/PR
Fone: (041) 282-4622 / Fax: 383-1864
JUIZ DE DIREITO: DR. ROBERTO LUIZ SANTOS NEGRÃO
Relação nº 31/2002

Índice da Publicação:

ADVOGADO: Nº AUTOS ORDEM

Antonio Sbano Júnior PC 143/2001 10
Antonio Sérgio Palu Filho PC 134/2001 03
Carla C. Backs Mansur  Ped de Rest. 133/2002 09
Carlos Bayestorff Junior PC 110/2001 06
Colbert Ribeiro Dias CP 389/2002 05
Elias Mattar Assad PC 032/2002 08
João Guedes Manso PC 060/2000 07
Joaquim Lopes Ped de Rest. 133/2002 09
Kleber Antonio Toffalini Ferreira EP 272/98 01
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Leila Carla Leprevost PC 032/2002 08
Marcelo Gandolfi Siqueira CP 389/2002 05
Rone Marcos Brandalize Ped Lib Prov 342/2002 04
Rubens H. Henrique PC 56/2002 02

01 – EXECUÇÃO DE PENA Nº 272/98 – Réu: JOSÉ CELINO
FILHO – Através de sentença datada de 11/09/2002 o MM.
Juiz de Direito proferiu a seguinte decisão: “Ex positis, e com
fundamento no art. 81 do CPB, em seu inc. III e em seu § 1º,
revogo o benefício do SURSIS concedido ao réu José Celino
Filho, pelo que deverá então cumprir a pena privativa de liber-
dade a ele imposta na sentença condenatória”. Adv.: Dr. Kle-
ber Antonio Toffalini Ferreira;

02 – PROCESSO CRIME Nº 56/2002 – Réu: ALEX SANDRO
CAETAN O DA SILVA e CARLOS EDUARDO ALVES MA-
CHADO – Prazo de 03 dias para apresentação das Alegações
Finais, nos termos do art. 500 do CPP. Adv.: Dr. Rubens H.
Henrique;

03 – PROCESSO CRIME Nº 134/2001 – Réu: SIDNEY RO-
BERTO CHIURATTO – Através de sentença datada de 20/09/
2002 o MM.. Juiz de Direto desta Vara proferiu a seguinte de-
cisão: “Ex positis, e com fulcro no art. 386, III do CPP, julgo
improcedente a denúncia, e por conseqüência absolvo o réu
Sidney Roberto Chuiratto, da imputação que lhe foi feita às fls.
02/04 destes autos”. Adv.: Dr. Antonio Sérgio Palu Filho;

04 – PEDIDO DE LIBERDADE PROVISÓRIA Nº 342/2002 –
Requerente: SILVIO ADRIANO FLAUSINO – Através de des-
pacho datado de 23/09/2002 o MM. Juiz de Direito proferiu a
seguinte decisão: “Ex positis, acolho o parecer do Ministério
Público, a cuja fundamentação me reporto integralmente, e in-
defiro o pedido de Liberdade Provisória pelo requerente”. Adv.:
Dr. Rone Marcos Brandalize;

05 – CARTA PRECATÓRIA Nº 389/2002 – Réus: RAPHAEL
ALEXSANDER MAYER e ALEXANDER WANDERLEY
CZAPLINSKI – Pelo MM. Juiz de Direito desta Vara foi desig-
nado o dia 01/11/2002, às 15:05 horas, para realização de audi-
ência de inquirição de testemunhas arroladas na defesa. Adv.:
Dr. Marcelo Gandolfi Siqueira e Dr. Colbert Ribeiro Dias;

06 – PROCESSO CRIME Nº 110/2001 – Réu: ADRIANO ZI-
EGLE – Os autos encontram-se com vista na fase do art. 499
do CPP. Adv.: Dr. Carlos Bayestorff Junior;

07 – PROCESSO CRIME Nº 60/2000 – Réu: SÉRGIO APA-
RECIDO DE OLIVEIRA – Através de sentença datada de 26/
09/2002 o MM. Juiz de Direito desta Vara proferiu a seguinte
decisão: “Tendo decorrido o prazo de suspensão sem revoga-
ção, com fundamento no art. 89 § 5º da lei nº 9.099/95, declaro
extinta a punibilidade do acusado relativamente ao presente
caso”. Adv.: Dr. João Guedes Manso;

08 – PROCESSO CRIME Nº 032/2002 – Réus: MARIA WI-
LHERMINA JOSEFINA VLOET e ODAMIR RAMIN BUCH-
NER – Pela 5ª Vara Criminal da Comarca de Londrina/PR foi
designado o dia 19/11/2002, às 16:00 horas para realização de
audiência de inquirição de testemunha arrolada na denúncia.
Adv.: Dr. Elias Mattar Assad; Assistente de acusação: Dra. Leila
Carla Leprevost;

09 – PEDIDO DE RESTITUIÇÃO Nº 133/2002 – Requerente:
ANTONIO DA SILVA – Através de despacho datado de 26/09/
2002 o MM. Juiz de Direito desta Vara proferiu a seguinte de-
cisão: “Ex positis, e com fundamento no dispositivo legal re-
tro, indefiro o pedido de restituição formulado às fls. 02/05, e
remeto às partes ao Juízo cível, mantendo-se o depósito do bem
com o requerido Fausto Leite”. Adv.: Dr. Joaquim Lopes e Dra.
Carla C. Backs Mansur;

10 – PROCESSO CRIME Nº 143/2001 – Réu: SÉRGIO SA-
QUE – Expedição de carta precatória à Vara de carta Precató-
ria Criminal da Comarca de Curitiba/PR, com prazo de 60 dias,
para inquirição de testemunhas arroladas na denúncia. Adv.:
Dr. Antonio Sbano Junior.

WENCESLAU BRAZ

Cartório do Crime
Comarca de Wenceslau Braz –
Estado Paraná
Juíza de Direito: Marli Terezinha Pereira
Relação n.º 023/02.

Índice: Advogados.
Amílcar Cordeiro Teixeira Filho-1

1 – 02/97 – Processo Crime – Justiça Pública X Vitor Jacinto
Rezende – Intime-se o defensor para a audiência de Interroga-
tório do réu, que se realizará na Comarca de Ponta Grossa-Pr,
no dia 30 de outubro de 2002, às 09:00 horas. – Adv. Dr. Amíl-
car Cordeiro Teixeira Filho.

TERRA BOA

JUIZADOS ESPECIAIS

CAMPO MOURÃO

Juizados Especiais

COMARCA DE CAMPO MOURÃO

Turma Recursal dos Juizados Especiais Cíveis e Criminais

da 16ª Região, com sede na Comarca de Campo Mourão.

RELAÇÃO Nº  011/2002

ADVOGADO ORDEM PROCESSO

Águeda Dorotéia Domanski Jacob 11 015/2002

Antonio Carlos Gabriel 03 046/2001-1

Cáio Mário Moreira Jr. 07 010/2002

Dâmares Ferreira 05 005/2002

Denise Kung Bruel 12 016/2002

Edoel Rocha 01 002/2002

Fabiana Araújo Tomadon 13 019/2002

Irineu Chiqueto Júnior 09 013/2002

Jair Felipes 03 046/2001-1

Jeferson Peliser 12 016/2002

José Roberto Loureiro 04 001/2002

Kassiane Menchon Endlich 04 001/2002

Luiz Cesar Viana Pereira 06 009/2002

Luiz Gonzaga de Oliveira Aguiar 10 014/2002

Maeli dos Santos Parussolo da Silva 06 009/2002

Marcelo Pineze Pereira 14 020/2002

Mariângela Cunha 02 003/2002

Moshe Labiak Evangelista 09 013/2002

Oswaldo dos Santos Júnior 03 046/2001-1

Paulo Roberto Luviset 10 014/2002

Paulo Vani Costa 15 025/2001

Paulo Vani Costa 16 026/2001

Pedro Carlos Palma 15 025/2001

Pedro Carlos Palma 16 026/2001

Reginaldo Aparecido Reami 07 010/2002

Reginaldo Aparecido Reami 08 011/2002

Renato Fernandes Silva Júnior 14 020/2002

Roberta Barco Lopes 11 015/2002

Sandra Mara Parro de Souza 07 010/2002

Sandra Mara Parro de Souza 08 011/2002

Valmir Brito de Moraes 13 019/2002

ACÓRDÃOS  REGISTRADOS:

01. AUTOS Nº 002/2002 – APELAÇÃO CRIMINAL

Apelante: Ministério Público do Estado do Paraná. Advogado:.

Apelado: Albino Bonfim. Advogado: Edoel Rocha. Origem:

Juizado Especial Criminal da Comarca de Campo Mourão.

Relator: Juíza Diocélia da Graça Mesquita Fávaro. Acórdão

registrado sob nº 010/2002, às fls. 122/124, do Livro de Reg.

Ac. Criminais nº 1. Julgado em 21/08/2002. Decisão: A Turma,

por unanimidade de votos, conhece do recurso e nega provi-

mento.

EMENTA: JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL - TRANSAÇÃO

PENAL – PENA RESTRITIVA DE DIREITOS NA MODALI-

DADE DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS À COMUNIDADE

– HOMOLOGAÇÃO - DESCUMPRIMENTO – OFERECI-

MENTO DE DENÚNCIA – REJEIÇÃO – A SENTENÇA

HOMOLOGATÓRIA DE TRANSAÇÃO PENAL TEM NATU-

REZA JURÍDICA DE SENTENÇA CONDENATÓRIA IM-

PRÓPRIA, GERANDO EFEITO DE COISA JULGADA MA-

TERIAL E FORMAL, IMPOSSIBILITANDO O POSTERIOR

OFERECIMENTO DE DENÚNCIA EM CASO DE SEU DES-

CUMPRIMENTO – PRECEDENTE DESTA TURMA RECUR-

SAL - APELO IMPROVIDO.

02. AUTOS Nº 003/2002 – APELAÇÃO CRIMINAL

Apelante: Ministério Público do Estado do Paraná. Advogado:.

Apelado: Jackson Rodrigo Kehl. Advogado: Mariângela Cu-

nha. Origem: Juizado Especial Criminal da Comarca de Cam-

po Mourão. Relator: Juíza Fabiana Leonel Ayres Bressan. Acór-

dão registrado sob nº 011/2002, às fls. 125/126, do Livro de

Reg. Ac. Criminais nº 1. Julgado em 21/08/2002. Decisão: A

Turma, por unanimidade de votos, conhece do recurso e decla-

Terra Boa, 30.09.2002
DE: Cartório da Única Vara Criminal da Comarca de Terra
Boa-Pr
MM. Juíza de Direito
PARA: IMPRENSA OFICIAL DE CURITIBA

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

DR. EDGAR ALVES E SOUZA 001 PC 44/99
DR. ANTÔNIO COMPARSI DE MELLO 002 PC 32/99
DR. ALTIMAR PASSIN DE GODOY 003 PC 12/99
DR. CALISTO VENFRAME SOBRINHO 004 PC 34/99

01-  Autos de Processo Crime n. 044/99 – Réu: Everaldo Alves
dos Santos – Fica devidamente intimado do inteiro teor do r.
despacho de fls. 402 e vero, a seguir transcrito: “ Autos n. 44/
99 – Somente nesta data se procedeu a juntada do original de
fls. 396/400. No entanto, o pedido já havia sido deferido, con-
forme despacho de fl. 395. Intimem-se, pois, procedendo-se as
anotações devidas. Sobre a certidão de fls. 360/verso, digam as
partes e Assistente de acusação.”

02 -Autos de Processo Crime n. 032/99 – Réu: Álvaro Meurer
– Fica devidamente intimado a se manifestar na fase do artigo
500 do C.P.P., no prazo legal.

03-  Autos de Processo Crime n. 012/99 – Réu: Isaias Chaves –
Fica devidamente intimado de que em data de 24.09.02 foi ex-
pedida Carta precatória à Comarca de Vatuporonga-SP para
inquirição da testemunha Marco Aurélio Fernandes Fontes.”

04 – Autos de Processo Crime n. 034/99 – Ré : Diva Sofia
Moura – Fica devidamente intimado do inteiro teor do r. despa-

cho de fls. 253 e verso, a seguir transcrito: “ Desentranhe-se a
Carta Precatória para o devido cumprimento, devendo ser jun-
tado à mesma cópia das certidões do Oficial de Justiça que
logrou em encontrar a condenada p/ citação. Ad Cautelam, in-
time-se-a via edital, com o prazo de 20 dias a fim de dar início
ao cumprimento da pena. Intime-se tbém, via diário da Justiça.,
seu procurador”

ra extinta a punibilidade pela prescrição.

EMENTA: CONTRAVENÇÃO PENAL - DIREÇÃO PERIGO-

SA – PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO PUNITIVA DO ES-

TADO – DENUNCIADO MENOR DE 21 (VINTE E UM)

ANOS À ÉPOCA DOS FATOS – CONTAGEM DO PRAZO

PRESCRICIONAL PELA METADE – INTELIGÊNCIA DO

ARTIGO 115 DO CÓDIGO PENAL – PREJUÍZO DO EXA-

ME DO MÉRITO - EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE DO

APELADO.

03. AUTOS Nº 046/2001-1 – EMBARGOS DE DECLARA-

ÇÃO CÍVEL

Embargante: Real Previdência e Seguros S/A. Advogado: An-

tonio Carlos Gabriel. Autos de Origem: 046/2001 - Recurso

Cível. Recorrentes: Sonia Maria Pessa de Oliveira e Informar

Informática Empresarial Ltda. Advogados: Jair Felipes e Oswal-

do dos Santos Júnior. Recorrido: os mesmos e a embargante.

Origem: Juizado Especial Cível da Comarca de Campo Mou-

rão. Relator: Juíza Diocélia da Graça Mesquita Fávaro. Acór-

dão registrado sob nº 017/2002, às fls. 48/50, do Livro de Reg.

Ac. Cíveis nº 4. Julgado em 21/08/2002. Decisão: A Turma,

por unanimidade de votos, acolhe parcialmente os embargos

declaratórios.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO –  OMISSÃO –

DESCONTO DA FRANQUIA DO SEGURO E QUESTIONA-

MENTO SOBRE O TERMO INICIAL PARA INCIDÊNCIA

DOS JUROS FIXADOS NO ACÓRDÃO - PREVISÃO CON-

TRATUAL QUANTO AO DESCONTO DA FRANQUIA DO

SEGURO – PROVA DOCUMENTAL NOS AUTOS - EMBAR-

GOS ACOLHIDOS APENAS PARA DETERMINAR A DE-

DUÇÃO DO VALOR DA FRANQUIA DO IMPORTE DA

CONDENAÇÃO.

04. AUTOS Nº 001/2002 - RECURSO CÍVEL

Recorrente: Vera Cruz Seguradora S/A. Advogado: Kassiane

Menchon Endlich. Recorrido: Devair Fávaro. Advogado: José

Roberto Loureiro. Origem: Juizado Especial Cível da Comarca

de Cianorte. Relator: Juíza Diocélia da Graça Mesquita Fáva-

ro. Acórdão registrado sob nº 018/2002, às fls. 51/53, do Livro

de Reg. Ac. Cíveis nº 4. Julgado em 21/08/2002. Decisão: A

Turma, por unanimidade de votos, conhece do recurso e, de

ofício, anula a sentença.

EMENTA: SENTENÇA CITRA PETITA – NULIDADE -

AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MATERIAIS DE-

CORRENTES DE ACIDENTE DE TRÂNSITO PROMOVI-

DA CONTRA A SEGURADORA, COM ADITAMENTO ACO-

LHIDO E CITAÇÃO DA CONDUTORA DO VEÍCULO EN-

VOLVIDO NO ACIDENTE E DO SEGURADO, SEU PRO-

PRIETÁRIO – SENTENÇA QUE CONDENOU SOMENTE A

SEGURADORA A ARCAR COM OS DANOS PLEITEADOS,

SEM APRECIAR O PEDIDO FORMULADO EM FACE DA

CONDUTORA E DO PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO – NU-

LIDADE INSANÁVEL – RECURSO CONHECIDO E, DE

OFÍCIO, DECRETADA A NULIDADE DA SENTENÇA.

05. AUTOS Nº 005/2002 – MANDADO DE SEGURANÇA

CÍVEL

Impetrante: Condomínio Edifício Diplomata. Advogado: Dâ-

mares Ferreira. Impetrado: Juiz Supervisor do Juizado Especi-

al Cível da Comarca de Campo Mourão. Origem: Juizado Es-

pecial Cível da Comarca de Campo Mourão. Relator: Juíza

Fabiana Leonel Ayres Bressan. Acórdão registrado sob nº 019/

2002, às fls. 54/60, do Livro de Reg. Ac. Cíveis nº 4. Julgado

em 21/08/2002. Decisão: A Turma, por unanimidade de votos,

conhece do mandado de segurança e denega a ordem.

EMENTA: MANDADO DE SEGURANÇA – NULIDADE DE

DECISÃO POR AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO – INO-

CORRÊNCIA – QUESTÃO AINDA NÃO APRECIADA –

INEXISTÊNCIA DE GRAVAME POR ORA – MANUTEN-

ÇÃO DE ANIMAL EM APARTAMENTO – QUESTÃO A

DEPENDER DE DILAÇÃO PROBATÓRIA – AUSÊNCIA DE

DIREITO LÍQUIDO E CERTO – DENEGAÇÃO DA ORDEM.

06. AUTOS Nº 009/2002 - RECURSO CÍVEL

Recorrente: José Ferri. Advogado: Maeli dos Santos Parussolo

da Silva. Recorrido: Roberto Ervino Schauble. Advogado: Luiz

Cesar Viana Pereira. Origem: Juizado Especial Cível da Co-

marca de Engenheiro Beltrão. Relator: Juíza Fabiana Leonel

Ayres Bressan. Acórdão registrado sob nº 020/2002, às fls. 61/

65, do Livro de Reg. Ac. Cíveis nº 4. Julgado em 21/08/2002.

Decisão: A Turma, por unanimidade de votos, conhece do re-

curso e nega provimento.

EMENTA: AÇÃO DE COBRANÇA – RENDA DECORREN-

TE DE CONTRATO VERBAL PARA PRODUÇÃO DE CAR-

VÃO – PRETENSÃO DE CONDENAÇÃO AO PAGAMEN-

TO DE DUZENTAS E VINTE SACAS DE DEZ QUILOS -

AÇÃO JULGADA PARCIALMENTE PROCEDENTE PARA

CONDENAR O RÉU A PAGAR AO AUTOR O VALOR EQUI-

VALENTE A QUATORZE SACAS DE CARVÃO, RECONHE-

CIDO PELO PRÓPRIO DEVEDOR EM SEU DEPOIMENTO

PESSOAL – REAPRECIAÇÃO DA PROVA ORAL – MANU-

TENÇÃO DA SENTENÇA – RECURSO IMPROVIDO.

07. AUTOS Nº 010/2002 - RECURSO CÍVEL

Recorrente-1: Anderson Gladestony Testa. Advogado: Caio

Mário Moreira Jr. Recorrente-2: Antonio Redentor Carraro.

Advogado: Reginaldo Aparecido Reami. Recorrido: Agnaldo

J. Damasceno. Advogado: Sandra Mara Parro de Souza. Ori-

gem: Juizado Especial Cível da Comarca de Cianorte. Relator:

Juíza Diocélia da Graça Mesquita Fávaro. Observação: apen-

sado aos autos de Recurso Cível nº 011/2002. Acórdão regis-

trado sob nº 021/2002, às fls. 66/71, do Livro de Reg. Ac. Cí-

veis nº 4. Julgado em 21/08/2002. Decisão: A Turma, por una-

nimidade de votos, conhece do recurso e dá provimento para

anular a sentença, nos termos do voto.

EMENTA: RECURSO CÍVEL – DUAS AÇÕES DE COBRAN-

ÇA EMBASADAS EM CHEQUES PRESCRITOS – DECRE-

TAÇÃO DA REVELIA DE DOIS DOS TRÊS RÉUS - SEN-

TENÇA UNA PROFERIDA EM AUDIÊNCIA SEM A OUVI-

DA DOS DEPOIMENTOS PESSOAIS DAS PARTES E DAS

TESTEMUNHAS PRESENTES, INOBSERVANDO QUE

UMA DAS AÇÕES REFERIA-SE A VALOR INFERIOR A

VINTE SALÁRIOS MÍNIMOS, EM QUE A ASSISTÊNCIA

POR ADVOGADO ERA FACULTATIVA E QUE O DEPOI-

MENTO PESSOAL DEVERIA SER COLHIDO COMO CON-

TESTAÇÃO ORAL - CERCEAMENTO DE DEFESA CON-

FIGURADO – SENTENÇA ANULADA, DETERMINANDO-

SE A BAIXA DOS AUTOS PARA DESIGNAÇÃO DE AUDI-

ÊNCIA DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO, PRODUÇÃO DE

PROVAS E PROLAÇÃO DE NOVA DECISÃO.

08. AUTOS Nº 011/2002 - RECURSO CÍVEL

Recorrente: Antonio Redentor Carraro. Advogado: Reginaldo

Aparecido Reami. Recorrido: Agnaldo J. Damasceno. Advoga-

do: Sandra Mara Parro de Souza. Origem: Juizado Especial Cível

da Comarca de Cianorte. Relator: Juíza Diocélia da Graça

Mesquita Fávaro. Observação: apensado aos autos de Recurso

Cível nº 010/2002. Acórdão registrado sob nº 021/2002, às fls.

66/71, do Livro de Reg. Ac. Cíveis nº 4. Julgado em 21/08/

2002. Decisão: A Turma, por unanimidade de votos, conhece

do recurso e dá provimento para anular a sentença, nos termos

do voto.

EMENTA: RECURSO CÍVEL – DUAS AÇÕES DE COBRAN-

ÇA EMBASADAS EM CHEQUES PRESCRITOS – DECRE-

TAÇÃO DA REVELIA DE DOIS DOS TRÊS RÉUS - SEN-

TENÇA UNA PROFERIDA EM AUDIÊNCIA SEM A OUVI-

DA DOS DEPOIMENTOS PESSOAIS DAS PARTES E DAS

TESTEMUNHAS PRESENTES, INOBSERVANDO QUE

UMA DAS AÇÕES REFERIA-SE A VALOR INFERIOR A

VINTE SALÁRIOS MÍNIMOS, EM QUE A ASSISTÊNCIA

POR ADVOGADO ERA FACULTATIVA E QUE O DEPOI-

MENTO PESSOAL DEVERIA SER COLHIDO COMO CON-

TESTAÇÃO ORAL - CERCEAMENTO DE DEFESA CON-

FIGURADO – SENTENÇA ANULADA, DETERMINANDO-

SE A BAIXA DOS AUTOS PARA DESIGNAÇÃO DE AUDI-

ÊNCIA DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO, PRODUÇÃO DE

PROVAS E PROLAÇÃO DE NOVA DECISÃO.

09. AUTOS Nº 013/2002 - RECURSO CÍVEL

Recorrente: Lojas Colombo S/A Comércio de Utilidades Do-

mésticas. Advogado: Irineu Chiqueto Júnior. Recorrido: Clo-

rinda Santos da Rocha. Advogado: Moshe Labiak Evangelista.

Origem: Juizado Especial Cível da Comarca de Campo Mou-

rão. Relator: Juíza Fabiana Leonel Ayres Bressan. Acórdão re-

gistrado sob nº 022/2002, às fls. 72/76, do Livro de Reg. Ac.

Cíveis nº 4. Julgado em 21/08/2002. Decisão: A Turma, por

unanimidade de votos, conhece do recurso e de ofício reconhe-

ce a ilegitimidade passiva da recorrente.

EMENTA: AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS

– INSCRIÇÃO NO SCPC – DÉBITO EXISTENTE E CON-

FESSADO PELA CONSUMIDORA – PRETENSÃO EMBA-

SADA NA AUSÊNCIA DE COMUNICAÇÃO POR ESCRI-

TO DA INSCRIÇÃO NO CADASTRO DE INADIMPLENTES

EXIGIDA PELO ARTIGO 43, § 2º, DA LEI Nº 8.078/90 (CDC)

– DEVER DE COMUNICAÇÃO ATRIBUÍVEL AO ÓRGÃO

GERENCIADOR DO RESPECTIVO BANCO DE DADOS –

ILEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM DO FORNECE-

DOR QUE ENVIA OS DADOS PARA INCLUSÃO NO CA-

DASTRO, ANTE A EXISTÊNCIA DA DÍVIDA OBJETO DA

INFORMAÇÃO E O SEU RECONHECIDO INADIMPLE-

MENTO – SENTENÇA REFORMADA DE OFÍCIO.

10. AUTOS Nº 014/2002 - RECURSO CÍVEL

Recorrente: Imobiliária Darós S/C Ltda. Advogado: Paulo Ro-

berto Luviseti. Recorrido: Eiki Matsuguma. Advogado: Luiz

Gonzaga de Oliveira Aguiar. Origem: Juizado Especial Cível

da Comarca de Campo Mourão. Relator: Juíza Mylene Rey de

Assis Fogagnoli. Acórdão registrado sob nº 023/2002, às fls.

77/82, do Livro de Reg. Ac. Cíveis nº 4. Julgado em 21/08/

2002. Decisão: A Turma, por unanimidade de votos, conhece

do recurso e nega provimento.

EMENTA: DANOS MORAIS – CONTRATO DE LOCAÇÃO

CELEBRADO POR IMOBILIÁRIA COMO MANDATÁRIA

DO LOCADOR – INADIMPLÊNCIA – INSCRIÇÃO DO FI-

ADOR NO SCPC PELA IMOBILIÁRIA - PAGAMENTO DO

DÉBITO POR ESTE DIRETAMENTE AO LOCADOR – MA-

NUTENÇÃO DA RESTRIÇÃO NO SCPC POR LONGO PE-

RÍODO APÓS O PAGAMENTO – ATO ILÍCITO - AÇÃO

PROMOVIDA PELO FIADOR CONTRA A IMOBILIÁRIA -

ALEGAÇÃO DA IMOBILIÁRIA DE QUE O LOCADOR NÃO

LHE COMUNICOU DO PAGAMENTO – QUESTÃO QUE

DEVERÁ SER RESOLVIDA EM OUTRO PROCESSO EN-

TRE ESTA (MANDATÁRIA), E O LOCADOR (MANDAN-

TE), O QUAL NÃO FIGUROU COMO PARTE NA PRESEN-
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TE LIDE E NEM PODERIA INTERVIR, NOS TERMOS DO

ARTIGO 10 DA LEI Nº 9.099/95 - MANUTENÇÃO DA SEN-

TENÇA QUE CONDENOU A IMOBILIÁRIA A INDENIZAR

OS DANOS MORAIS CAUSADOS AO FIADOR DO LOCA-

TÁRIO E ARBITRADOS EM VALOR RAZOÁVEL - RECUR-

SO IMPROVIDO.

11. AUTOS Nº 015/2002 - RECURSO CÍVEL

Recorrente: Afonso Celso de Almeida Hruschka. Advogado:

Águeda Dorotéia Domanski Jacob. Recorrido: Luiz Alfredo da

Cunha Bernardo. Advogado: Roberta Barco Lopes. Origem:

Juizado Especial Cível da Comarca de Campo Mourão. Rela-

tor: Juíza Fabiana Leonel Ayres Bressan. Acórdão registrado

sob nº 024/2002, às fls. 83/87, do Livro de Reg. Ac. Cíveis nº

4. Julgado em 21/08/2002. Decisão: A Turma, por unanimida-

de de votos, não conhece do recurso por intempestividade.

EMENTA: RECURSO CÍVEL – INTEMPESTIVIDADE –

AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO - DESIGNAÇÃO DE DATA

PARA LEITURA E INTIMAÇÃO DA SENTENÇA – PRAZO

RECURSAL QUE PASSOU A FLUIR A PARTIR DA DATA

DESIGNADA, INDEPENDENTEMENTE DO COMPARECI-

MENTO DAS PARTES OU DE SEUS ADVOGADOS – DES-

NECESSIDADE DA EXPEDIÇÃO DE NOVA INTIMAÇÃO -

RECURSO NÃO CONHECIDO.

12. AUTOS Nº 016/2002 - RECURSO CÍVEL

Recorrente: Fininvest S/A Administradora de Cartões de Cré-

dito. Advogado: Denise Kung Bruel. Recorrido: Maria do Ro-

sário dos Santos. Advogado: Jeferson Peliser. Origem: Juizado

Especial Cível da Comarca de Campo Mourão. Relator: Juíza

Diocélia da Graça Mesquita Fávaro. Acórdão registrado sob nº

025/2002, às fls. 88/93, do Livro de Reg. Ac. Cíveis nº 4. Jul-

gado em 21/08/2002. Decisão: A Turma, por unanimidade de

votos, conhece do recurso e nega provimento.

EMENTA: DANOS MORAIS – CONFIGURAÇÃO – INSCRI-

ÇÃO INDEVIDA NO CADASTRO DE INADIMPLENTES DO

SCPC – NÃO COMPROVAÇÃO DA EXISTÊNCIA DA DÍ-

VIDA OBJETO DA INSCRIÇÃO COMO SENDO DE RES-

PONSABILIDADE DA AUTORA/ CONSUMIDORA – OS

DOCUMENTOS JUNTADOS EM FAC-SÍMILE E NÃO SUBS-

TITUÍDOS PELOS ORIGINAIS OU FOTOCÓPIA AUTEN-

TICADA SÃO IMPRESTÁVEIS COMO PROVA EM PRO-

CESSO JUDICIAL - ABALO DE CRÉDITO DEMONSTRA-

DO POR PROVA TESTEMUNHAL - ARBITRAMENTO DOS

DANOS MORAIS PELO JULGADOR A QUO EM VALOR

RAZOÁVEL, TENDO EM VISTA A CAPACIDADE FINAN-

CEIRA DAS PARTES - SENTENÇA MANTIDA - RECURSO

IMPROVIDO.

13. AUTOS Nº 019/2002 - RECURSO CÍVEL

Recorrente: Bradesco Seguros S/A. Advogado: Valmir Brito de

Moraes. Recorrido: Clóvis Jesus da Purificação. Advogado:

Fabiana Araújo Tomadon. Origem: Juizado Especial Cível da

Comarca de Campo Mourão. Relator: Juíza Diocélia da Graça

Mesquita Fávaro. Acórdão registrado sob nº 026/2002, às fls.

94/98, do Livro de Reg. Ac. Cíveis nº 4. Julgado em 21/08/

2002. Decisão: A Turma, por unanimidade de votos, conhece

do recurso e dá provimento parcial, nos termos do voto.

EMENTA: CONTRATO DE SEGURO – VEÍCULO - DANOS

MATERIAIS DECORRENTES DE CAUSA EXTERNA - LAU-

DO TÉCNICO DE CONCESSIONÁRIA – PROVA SUFICI-

ENTE – NÃO ADEQUAÇÃO DA HIPÓTESE DOS AUTOS

ÀS SITUAÇÕES DE PREJUÍZOS NÃO INDENIZÁVEIS PRE-

VISTAS NO CONTRATO – NÃO COMPROVAÇÃO PELA

SEGURADORA DE QUE OS DANOS DECORRERAM DO

DESGATE NATURAL DAS PEÇAS DO VEÍCULO - RES-

PONSABILIDADE CONTRATUAL CONFIGURADA – SEN-

TENÇA MANTIDA QUANTO A CONDENAÇÃO EM DA-

NOS MATERIAIS DEMONSTRADOS POR PROVA DOCU-

MENTAL E REFORMADA PARA EXCLUIR O VALOR AR-

BITRADO A TÍTULO DE “PERDAS E DANOS” DEVIDO A

NÃO COMPROVAÇÃO DE OUTROS PREJUÍZOS – RECUR-

SO PARCIALMENTE PROVIDO.

14. AUTOS Nº 020/2002 - RECURSO CÍVEL

Recorrente: Bandeirantes Adm. de Cartões de Crédito e Asses-

soria S/A. Advogado: Renato Fernandes Silva Júnior. Recorri-

do: Aldo Rasi. Advogado: Marcelo Pineze Pereira. Origem:

Juizado Especial Cível da Comarca de Campo Mourão. Rela-

tor: Juíza Diocélia da Graça Mesquita Fávaro. Acórdão regis-

trado sob nº 027/2002, às fls. 99/104, do Livro de Reg. Ac.

Cíveis nº 4. Julgado em 21/08/2002. Decisão: A Turma, por

unanimidade de votos, conhece do recurso e dá provimento,

nos termos do voto.

EMENTA: 1. DANOS MORAIS – CARTÃO DE CRÉDITO

– FATURA VENCIDA E NÃO PAGA – INSCRIÇÃO NO

SERASA – ALEGAÇÃO DO CONSUMIDOR DE QUE

NÃO RECEBEU A FATURA PARA PAGAMENTO E NEM

COMUNICAÇÃO DA REFERIDA INSCRIÇÃO – NEGA-

TIVA DE CRÉDITO EM INSTITUIÇÃO BANCÁRIA E

FRUSTRAÇÃO DE NEGÓCIO COMERCIAL – PRETEN-

SÃO A DANOS MORAIS CONTRA A ADMINISTRADO-

RA DO CARTÃO - 2. NÃO COMPARECIMENTO DA RÉ

À AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO – REVELIA – A RE-

VELIA INDUZ A PRESUNÇÃO DE VERACIDADE DOS

FATOS ALEGADOS, CABENDO AO JULGADOR APLI-

CAR O DIREITO AO CASO CONCRETO, NÃO RESUL-

TANDO, NECESSARIAMENTE, NA PROCEDÊNCIA DA

AÇÃO – 3. INEXISTÊNCIA DE CULPA DA ADMINIS-

TRADORA PELO NÃO RECEBIMENTO DA FATURA

PELO CONSUMIDOR, EIS QUE ESTE TINHA CIÊNCIA

DA DATA DO VENCIMENTO E DISPUNHA DE OUTROS

MEIOS PARA PAGAMENTO DO DÉBITO, DIRIGINDO-

SE A QUALQUER AGÊNCIA BANCÁRIA CREDENCIA-

DA, O QUE NÃO O FEZ – 4. INEXISTÊNCIA DE CULPA

DA ADMINISTRADORA PELA NÃO COMUNICAÇÃO

PRÉVIA DA INSCRIÇÃO NO SERASA, EIS QUE TAL

DEVER É ATRIBUIÇÃO DO ÓRGÃO GERENCIADOR

DO CADASTRO RESTRITIVO, QUE É PESSOA JURÍDI-

CA DISTINTA DA EMPRESA QUE ENVIA AS INFOR-

MAÇÕES – 5. SENTENÇA REFORMADA PARA EX-

CLUIR A CONDENAÇÃO EM DANOS MORAIS – RE-

CURSO PROVIDO.

DESPACHOS PRESIDENTE:

15. AUTOS Nº 025/2001 – AGRAVO DE INSTRUMENTO

AO STF

Agravante: Slomp Investimentos Imobiliários Ltda. Agravante:

Delésia Luigia Slomp. Advogado: Pedro Carlos Palma. Agra-

vado: Hartmuth Kath. Advogado: Paulo Vani Costa. Origem:

Juizado Especial Cível da Comarca de Campo Mourão. Juíza

Presidente: Juíza Diocélia da Graça Mesquita Fávaro.

DESPACHO: “I – Intimem-se os procuradores das partes acer-

ca da baixa dos autos do Supremo Tribunal Federal e para re-

quererem o que de direito, no prazo de 15 (quinze) dias, sob

pena de arquivamento; II – Considerando que os autos princi-

pais (Recurso Cível nº 003/2001; ação originária nº 521/99)

baixaram ao Juizado Especial de origem para arquivo provisó-

rio, oficie-se encaminhando cópia da decisão e certidões de fls.

31/33 e solicitando seja certificado naqueles autos o trânsito

em julgado do acórdão proferido; III – Decorrido o prazo assi-

nado no item I supra, arquivem-se os presentes autos, obser-

vando-se as baixas e demais formalidades de estilo. Campo

Mourão, 28 de agosto de 2002. Diocélia da Graça Mesquita

Fávaro. Juíza Presidente”.

16. AUTOS Nº 026/2001 – AGRAVO DE INSTRUMENTO

AO STF

Agravante: Slomp Investimentos Imobiliários Ltda. Advogado:

Pedro Carlos Palma. Agravado: Armin Tierling. Advogado:

Paulo Vani Costa. Origem: Juizado Especial Cível da Comarca

de Campo Mourão. Juíza Presidente: Juíza Diocélia da Graça

Mesquita Fávaro.

DESPACHO: “I – Intimem-se os procuradores das partes acer-

ca da baixa dos autos do Supremo Tribunal Federal e para re-

quererem o que de direito, no prazo de 15 (quinze) dias, sob

pena de arquivamento; II – Considerando que os autos princi-

pais (Recurso Cível nº 002/2000; ação originária nº 520/99)

baixaram ao Juizado Especial de origem para arquivo provisó-

rio, oficie-se encaminhando cópia da decisão e certidões de fls.

30/32 e solicitando seja certificado naqueles autos o trânsito

em julgado do acórdão proferido; III – Decorrido o prazo assi-

nado no item I supra, arquivem-se os presentes autos, obser-

vando-se as baixas e demais formalidades de estilo. Campo

Mourão, 28 de agosto de 2002. Diocélia da Graça Mesquita

Fávaro. Juíza Presidente”.

Juizados Especiais

COMARCA DE CAMPO MOURÃO

Turma Recursal dos Juizados Especiais Cíveis e Criminais

da 16ª Região, com sede na Comarca de Campo Mourão.

RELAÇÃO Nº  012/2002

ADVOGADO ORDEM PROCESSO

Alice dos Santos 06 017/2002

Cândido Mendes Neto 05 012/2002

Hugo Schianti Almeida 08 023/2002

Jayme Francisco de Lima 04 022/2002

José Roberto Loureiro 03 018/2002

Lauro Fernando Pascoal 07 021/2002

Luciano Teixeira Leite 06 017/2002

Luiz Carlos Biaggi 03 018/2002

Maeli dos Santos Parussolo da Silva 07 021/2002

Marco Antonio Moreno Castilho 05 012/2002

Mariângela Cunha 02 005/2002

Milken Jaqueline Cenerine 08 023/2002

Renato Andrade 01 013/2001

Waldemar Cofes Nunes 04 022/2002

ACÓRDÃOS  REGISTRADOS:

01. AUTOS Nº 013/2001 – HABEAS CORPUS

Impetrante: Bel. Alexandre Augusto Telles Campos. Paciente:

Paulo Erasmo Campos. Advogado: Renato Andrade. Impetra-

do: Juiz Supervisor do Juizado Especial Criminal da Comarca

de Peabiru. Impetrado: Representante do Ministério Público

do Juizado Especial Criminal da Comarca de Peabiru. Origem:

Juizado Especial Criminal da Comarca de Peabiru. Relator: Juíza

Fabiana Leonel Ayres Bressan. Acórdão registrado sob nº 012/

2002, às fls. 127/130, do Livro de Reg. Ac. Criminais nº 1.

Julgado em 18/09/2002. Decisão: A Turma, por unanimidade

de votos, extingue o Habeas Corpus, sem julgamento do méri-

to, ante a perda do objeto.

EMENTA: HABEAS CORPUS – TRANCAMENTO DE IN-

QUÉRITO POLICIAL – JOGO DE AZAR – ARTIGO 50 DA

LEI DE CONTRAVENÇÕES PENAIS – POSTERIOR INS-

TAURAÇÃO DE AÇÃO PENAL – EXTINÇÃO DO FEITO,

SEM JULGAMENTO DO MÉRITO, ANTE A PERDA DO

OBJETO.

02. AUTOS Nº 005/2002 – APELAÇÃO CRIMINAL

Apelante: Ministério Público do Estado do Paraná. Advogado:.

Apelado: Rosemar Oliveira Konoski. Advogado: Mariângela

Cunha. Origem: Juizado Especial Criminal da Comarca de Cam-

po Mourão. Relator: Juíza Diocélia da Graça Mesquita Fávaro.

Acórdão registrado sob nº 013/2002, às fls. 131/132, do Livro

de Reg. Ac. Criminais nº 1. Julgado em 18/09/2002. Decisão:

A Turma, por unanimidade de votos, declara extinta a punibili-

dade do apelado pela prescrição.

EMENTA: JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL – DIREÇÃO

SEM HABILITAÇÃO (ARTIGO 309 DA LEI Nº 9.503/97) –

RECONHECIMENTO DA PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO

PUNITIVA DO ESTADO – PREJUÍZO DO EXAME DO MÉ-

RITO – EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE.

03. AUTOS Nº 018/2002 - RECURSO CÍVEL

Recorrente: Claudenir Coelho. Advogado: José Roberto Lou-

reiro. Recorrido: Márcia Geronásio. Advogado: Luiz Carlos

Biaggi. Origem: Juizado Especial Cível da Comarca de Cianor-

te. Relator: Juíza Fabiana Leonel Ayres Bressan. Acórdão re-

gistrado sob nº 028/2002, às fls. 105/110, do Livro de Reg. Ac.

Cíveis nº 4. Julgado em 18/09/2002. Decisão: A Turma, por

unanimidade de votos, conhece do recurso e dá provimento,

nos termos do voto.

EMENTA: INDENIZAÇÃO – ATROPELAMENTO DE PE-

DESTRE EM VIA URBANA – ALEGAÇÃO DE IMPRUDÊN-

CIA E NEGLIGÊNCIA DO MOTORISTA – VERSÕES CON-

FLITANTES – ÔNUS DA PROVA ATRIBUÍDO À AUTORA

QUANTO AOS FATOS CONSTITUTIVOS DO DIREITO IN-

VOCADO (ART. 333, I, CPC) – AUSÊNCIA DE COMPRO-

VAÇÃO DO ALEGADO – RECURSO PROVIDO.

04. AUTOS Nº 022/2002 - RECURSO CÍVEL

Recorrente: Nadir da Silva. Advogado: Waldemar Cofes Nu-

nes. Recorrido: Dionísio Gomes. Advogado: Jayme Francisco

de Lima. Origem: Juizado Especial Cível da Comarca de Cia-

norte. Relator: Juíza Diocélia da Graça Mesquita Fávaro. Acór-

dão registrado sob nº 029/2002, às fls. 111/115, do Livro de

Reg. Ac. Cíveis nº 4. Julgado em 18/09/2002. Decisão: A Tur-

ma, por unanimidade de votos, conhece do recurso e nega pro-

vimento.

EMENTA: ACIDENTE DE TRÂNSITO – ABALROAMEN-

TO DE CICLISTA EM SUA TRASEIRA POR VEÍCULO AU-

TOMOTOR QUE TRAFEGAVA PELA MESMA MÃO DE

DIREÇÃO DA BICICLETA – INOBSERVÂNCIA PELA CON-

DUTORA DO AUTOMÓVEL DOS DEVERES DE CUIDA-

DO E CAUTELA NECESSÁRIOS POR TRAFEGAR EM VIA

ESTREITA, DE MÃO DUPLA, EM BAIRRO PERIFÉRICO,

ONDE O TRÂNSITO DE CICLISTAS É COMUM – IMPRU-

DÊNCIA - CULPA EXCLUSIVA DA CONDUTORA DO VE-

ÍCULO AUTOMOTOR – LUCROS CESSANTES ARBITRA-

DOS COM BASE NAS PROVAS DOCUMENTAIS E TESTE-

MUNHAS DOS AUTOS – DANOS MORAIS RECONHECI-

DOS E FIXADOS EM VALOR RAZOÁVEL – SENTENÇA

MANTIDA – RECURSO IMPROVIDO.

RECURSOS  JULGADOS:

05. AUTOS Nº 012/2002 - RECURSO CÍVEL

Recorrente: Cofama Indústria e Comércio de Máquinas e Equip.

Ltda. Advogado: Candido Mendes Neto. Recorrido: Itamar Pri-

mão. Advogado: Marco Antonio Moreno Castilho. Origem:

Juizado Especial Cível da Comarca de Peabiru. Relator: Myle-

ne Rey de Assis Fogagnoli.

OBSERVAÇÃO: Recurso julgado na sessão realizada em 18/

09/2002. Autos conclusos com a Juíza Relatora. Juíza Relatora

em Férias. Aguarda devolução dos autos com acórdão para

posterior registro e publicação.

06. AUTOS Nº 017/2002 - RECURSO CÍVEL

Recorrente: Unimed de Cianorte Cooperativa de Trabalho Mé-

dico Ltda. Advogado: Luciano Teixeira Leite. Recorrido: Gui-

omar da Silva Pinto. Advogado: Alice dos Santos. Origem: Jui-

zado Especial Cível da Comarca de Cianorte. Relator: Juíza

Mylene Rey de Assis Fogagnoli.

OBSERVAÇÃO: Recurso julgado na sessão realizada em 18/

09/2002. Autos conclusos com a Juíza Relatora. Juíza Relatora

em Férias. Aguarda devolução dos autos com acórdão para

posterior registro e publicação.

RECURSOS  RETIRADOS  DE  PAUTA:

07. AUTOS Nº 021/2002 - RECURSO CÍVEL

Recorrente: Ricardo Albuquerque Rezende. Advogado: Lauro

Fernando Pascoal. Recorrido: Udo Ernesto Petensen. Advoga-

do: Maeli dos Santos Parussolo da Silva. Origem: Juizado Es-

pecial Cível da Comarca de Engenheiro Beltrão. Relator: Juíza

Fabiana Leonel Ayres Bressan.

OBSERVAÇÃO: Recurso retirado da pauta da sessão ordinária

realizada em 18/09/2002 a pedido da Juíza Relatora. O recurso

será incluído na pauta da próxima sessão ordinária, a ser reali-

zada em 23/10/2002, Quarta-feira, às 18:00 horas, na sala de

audiências da 2ª Vara Cível desta Comarca.

08. AUTOS Nº 023/2002 - RECURSO CÍVEL

Recorrente: Consórcio Nacional Volkswagem. Advogado: Mi-

lken Jacqueline Cenerine. Recorrido: Gilson Escame. Advoga-

do: Hugo Schianti Almeida. Origem: Juizado Especial Cível da

Comarca de Cianorte. Relator: Juíza Mylene Rey de Assis Fo-

gagnoli.

OBSERVAÇÃO: Recurso retirado da pauta da sessão ordinária

realizada em 18/09/2002 a pedido da Juíza Relatora. O recurso

será incluído na pauta da próxima sessão ordinária, a ser reali-

zada em 23/10/2002, Quarta-feira, às 18:00 horas, na sala de

audiências da 2ª Vara Cível desta Comarca.

Juizados Especiais

COMARCA DE CAMPO MOURÃO

Turma Recursal dos Juizados Especiais Cíveis e Criminais

da 16ª Região, com sede na Comarca de Campo Mourão.

RELAÇÃO Nº  013/2002

ADVOGADO ORDEM PROCESSO

Antonio Rogério 07 032/2002

Deolindo Antonio Novo 01 006/2002

Deolindo Antonio Novo 02 007/2002

Hugo Schianti Almeida 05 023/2002

Jair Aparecido Zanin 08 033/2002

José Carlos Pinotti Filho 07 032/2002

Juliano Cesar Iba 08 033/2002

Lauro Fernando Pascoal 04 021/2002

Lourival Raimundo dos Santos 03 024/2002

Luiz Carlos dos Santos 06 027/2002

Maeli dos Santos Parussolo da Silva 04 021/2002

Milken Jaqueline Cenerine 05 023/2002

Tatiana Messias da Silva 06 027/2002

PAUTA DE JULGAMENTO DA SESSÃO ORDINÁRIA A

REALIZAR-SE EM  23 DE OUTUBRO DE 2002,  QUARTA-

FEIRA, ÀS  18:00 HORAS,  NA SALA DE AUDIÊNCIAS DA

2ª VARA CÍVEL DESTA COMARCA:

01. AUTOS Nº 006/2002 – HABEAS CORPUS

Impetrantes: Airton Amorin e Outros (51). Pacientes: Os mes-

mos 51 impetrantes. Advogado: Deolindo Antonio Novo. Im-

petrado: Juiz Supervisor do Juizado Especial Criminal da Co-

marca de Cianorte. Origem: Juizado Especial Criminal da Co-

marca de Cianorte. Relator: Juíza Sandra Regina Bittencourt

Simões.

02. AUTOS Nº 007/2002 – HABEAS CORPUS

Impetrantes: Antonio João Meneguesso e Outros (24). Pacien-

tes: Os mesmos 24 impetrantes. Advogado: Deolindo Antonio

Novo. Impetrado: Juiz Supervisor do Juizado Especial Crimi-

nal da Comarca de Cianorte. Origem: Juizado Especial Crimi-

nal da Comarca de Cianorte. Relator: Juíza Sandra Regina Bit-

tencourt Simões.

03. AUTOS Nº 024/2002 – HABEAS CORPUS CÍVEL

Impetrante: Lourival Raimundo dos Santos. Paciente: Apareci-

do José da Silva. Advogado: Lourival Raimundo dos Santos.

Impetrado: Juiz Supervisor do Juizado Especial Cível da Co-

marca de Cianorte. Origem: Juizado Especial Cível da Comar-

ca de Cianorte. Relator: Juíza Fabiana Leonel Ayres Bressan.

04. AUTOS Nº 021/2002 - RECURSO CÍVEL

Recorrente: Ricardo Albuquerque Rezende. Advogado: Lauro

Fernando Pascoal. Recorrido: Udo Ernesto Petensen. Advoga-

do: Maeli dos Santos Parussolo da Silva. Origem: Juizado Es-

pecial Cível da Comarca de Engenheiro Beltrão. Relator: Juíza

Fabiana Leonel Ayres Bressan.

05. AUTOS Nº 023/2002 - RECURSO CÍVEL

Recorrente: Consórcio Nacional Volkswagem. Advogado: Milken

Jacqueline Cenerine. Recorrido: Gilson Escame. Advogado: Hugo

Schianti Almeida. Origem: Juizado Especial Cível da Comarca de

Cianorte. Relator: Juíza Mylene Rey de Assis Fogagnoli.

06. AUTOS Nº 027/2002 - RECURSO CÍVEL

Recorrente: Companhia Paranaense de Energia – Copel. Advo-

gado: Luiz Carlos dos Santos. Recorrido: João Bagini. Advo-

gado: Tatiana Messias da Silva. Origem: Juizado Especial Cí-

vel da Comarca de Campo Mourão. Relator: Juíza Diocélia da

Graça Mesquita Fávaro.

07. AUTOS Nº 032/2002 - RECURSO CÍVEL

Recorrente: Caixa Econômica Federal. Advogado: José Carlos

Pinotti Filho. Recorrido: Márcio Gonçalves da Silva. Advoga-

do: Antonio Rogério. Origem: Juizado Especial Cível da Co-

marca de Cianorte. Relator: Juíza Diocélia da Graça Mesquita

Fávaro.

08. AUTOS Nº 033/2002 - RECURSO CÍVEL

Recorrente: Jair Aparecido Zanin. Advogado: Jair Aparecido Za-

nin. Recorrido: Rosa Regina Ciavolela Leonel. Advogado: Julia-

no Cesar Iba. Origem: Juizado Especial Cível da Comarca de Cam-

po Mourão. Relator: Juíza Fabiana Leonel Ayres Bressan.
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COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU

SECRETARIA DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL

RELAÇÃO Nº 25/2002

JUIZ DE DIREITO DESIGNADO - DR. MARCELO

GOBBO DALLA DÉA

Advogados:

Áldamira G de Oliveira Affornali 37

Aldriano Ribeiro Negrão 34

Álvaro de Albuquerque Neto 03

Amanda dos Santos Domareski 08

Aneri Capellari 10

Anízio Jorge da Silva Moura 13

Ariane Dias Teixeira L. Mota 30

Carlos Eduardo H. Ferreira 35

Carlos Henrique Rocha 38

Carlos Oli Freitas Boeno 25

Carlos R. Penayo de Mello 38

Cidnei Mendes Karpinski 04

Claudiomir Martini 22

Danielle Ribeiro 32

Denise A. Comar Nakamura 31

Eduardo Ribeiro Neto 27

Eliete Aparecida de Gouveia 09,28

Emerson Galiciolli 20, 21

Eneide Paheo S. Dias 15

Erivaldo Carvalho Lucena 05

Fabiana Nates Giacomini 16

Geraldo J. Wietzikoski 06

Gilvana Pessi Mayorca Camargo 39

Jose Alves dos Santos Junior 11

José Brito de A Sobrinho 14

José dos Santos Caetano 26

Luzyara das G. Santos 02

Marcelo Rodrigues de Almeida 12

Marcelo R. Urizzi Brito Almeida 14

Marcelo Pinto Sancandi 07,36

Marco ª Fagundes 01

Marta Dias de França 29

Melissa Portella Pliacekos 33

Miguel Roque de Bastiani 18

Nelson R. de Almeida Junior 12

Osli de Souza Machado 19

Pedro Orides Di Domenico 23

Raimundo de Brito 14

Ricardo Silva Funari 24

Rochane Schneider 17

Rute Gill 31

Washingnton Luiz S. Teixeira 16

01 RECLAMAÇÃO - Autos nº 052/02 - Ademir José Pie-

rasso X Paulo Borges– Intimação do procurador do recla-

mante  do  despacho  de  fo lhas  28  “Como requer”–

Advogado:Marco Aurélio Fagundes

02 RECLAMAÇÃO - Autos nº 173/02 - Sobhi Mohmad

Issa X Eliane Irene Oro e Gold Engenharia- Intimação da

procuradora do reclamado do despacho de fls 33 “Diga o

reclamado”- Advogada:Luzyara das Graças Santos

03 RECLAMAÇÃO - Autos nº 205/00 - Luiz Bressan X

Olair Garcia Pereira- Intimação do procurador do recla-

mante a indicar bens a penhora do reclamado, no prazo de

15 (quinze) dias, sob pena de extinção.– Advogado:Álvaro

Albuquerque Neto.

 04 RECLAMAÇÃO - Autos nº 272/02 - Ilga Wengrat X

Losango Promotora de Vendas Ltda– Intimação do procu-

rador da reclamante do despacho de fls. 49 “ Eventual

pedido de execução de sentença deve atender artigos 604

e 614 II, do Código Processo Civil.–Advogado: Cidnei

Mendes Karpinski

 05 RECLAMAÇÃO - Autos nº 312/02 - Loir José Baza-

nela X Roseli de Fátima Geringe– Intimação do procura-

dor do reclamante do despacho de fls. 11 “ Preliminar-

mente intime-se se houve cumprimento do acrodo de fls.

11”.Advogado: Erivaldo Carvalho Lucena.

06 RECLAMAÇÃO - Autos nº 407/97 - Juarez Machado

X Evaldo Machado. - Intimação do procurador do recla-

mante do despacho de fls 34 “Intime-se pelo Diário da

Justiça, sob pena de extinção”– Advogado: Geraldo José

Wietzikoski

07 RECLAMAÇÃO - Autos nº 450/02 -Pedrolina Nunes

de Castro X Por do Sol Empreendimentos Imobiliários-

Intimação do procurador do reclamante do despacho de

fls 102 “ Digas o exeqüente” -Advogado: Marcelo Pinto

Sancandi.

08 RECLAMAÇÃO - Autos nº 473/00 - José Ivan Franco

X Neide Aires Feck– Intimação do procurador da recla-

mante à indicar o endereço da reclamada, em 15 dias, sob

pena de extinção.–Advogada:Amanda dos Santos Doma-

reski

09 RECLAMAÇÃO - Autos nº 649/02 - Silvio Arnold Hinz

X Osmar Mewes – Intimação da procuradora do reclamante

do despacho de fls. 13: “Como requer”-Advogada: Eliete

Aparecida de Gouveia.

10 RECLAMAÇÃO - Autos nº 660/01 - Gertrudes Esme-

raldino X União Adminsitradora de Consórcios SC LTDA-

Intimação da procuradora da reclamante do despacho de

fls. 76: “Diga a outra parte sobre os documentos juntados

em 05 dias” - Advogado: Aneri Capellari

11 RECLAMAÇÃO - Autos nº 777/02 - Ismael de Santi X

Elzoni A Brando – Intimação do procurador do reclaman-

te despacho de fls. 17: “Tendo em vista a complexidade

da causa envolver perícia para que se adquira o valor exa-

to do pedido inicial, considerando o disporto no art. 51 II

da Lei 9099/95, remetam-se estes autos para uma das Va-

ras de competência comum. Intime-se”– Advogado: José

Alves dos Santos Junior

12 RECLAMAÇÃO - Autos nº 919/02 - Vicente Dias de

Oliveira X Banco Bradesco S/A– Intimação do procura-

dor do recorrido a apresentar conta-razões, no prazo le-

gal– Advogado:Nelson Rodrigues de Almeida Junior e

Marcelo Rodrigues de Almeida

13 RECLAMAÇÃO - Autos nº 944/00 - Maximilliano Ce-

sar Palermo X Maria Estela de Souza Pinto– Intimação do

procurador do reclamante para indicar bens à penhora do

reclamado, em 15 (quinze) dias, sob pena de extinção.

Advogado: Anízio Jorge da Silva Moura.

14 RECLAMAÇÃO - Autos nº 975/02 - Darcy Uruzzi de

Brito Almeida X Jeanette Cacho Rios– Intimação do pro-

curador do reclamante para indicar bens à penhora do re-

clamado, em 15 (quinze) dias, sob pena de extinção.–Ad-

vogado: Marcelo Ricardo Urizzi de Brito Almeida, Rai-

mundo de Brito Almeida e José Brito de Almeida Sobri-

nho

15 RECLAMAÇÃO - Autos nº 1063/98 - Lílian Yu Lien

Tiou X Perfecta Assessoria Imobiliária LTDA– Intimação

do procurador do reclamante, para que no prazo de 15

(quinze) forneça o atual endereço do reclamado, sob pena

de extinção.- Advogada: Eneide Pacheco Santi Dias.

16 RECLAMAÇÃO - Autos nº 1213/02 - Glaci Alaíde Klen

Doldan X Joyce Nada da Silva, Benta da Silva- Intimação

do procurador do reclamante do despacho de fls.28 “Man-

tenho a decisão de fls. 23” Advogados: Fabiana Nantes

Giacomini e Washignton Luiz Stelle Teixeira

17 RECLAMAÇÃO - Autos nº 1532/02 - Miguel Roquim

de Bastiani X Selito Luiz Mandelli – Intimação dos pro-

curador do reclamante da sentença de fls 09 “ ...Indefiro

a inicial, com base no art 295 II, do CPC, por ilegitimida-

de ativa da parte, uma vez que a duplicata juntada às fls.

07 dos presente autos, foi emitida em favor de “A phile-

tron” eletrônica.– Advogada: Rochane Schneider

18 RECLAMAÇÃO - Autos nº 1534/02 - Miguel Roquen

de Bastiani X Waldemir Vargas dos Santos- Intimação da

procuradora da reclamante da sentença de fls. 08 “ ...In-

defiro a inicial, com base no art 295 II, do CPC, por ilegi-

timidade ativa da parte, uma vez que os cheques juntados

às fls. 06 dos presente autos, foram emitidos em favor de

“Multirede F M Ltda” Advogado: Miguel Roque de Basti-

ani.

19 RECLAMAÇÃO - Autos nº 1542/02 - Cláudio Dirceu

Eberhard X Revista Imprensa e Anselmo Cordeiro – Inti-

mação do procurador do reclamante da sentença de fls.

24 “... ordeno a reunião das reclamações registradas sob

JUIZADO ESPECIAL CÍVEL DA COMARCA DE MA-

RINGÁ – PR

RELAÇÃO Nº 042/2002

JUÍZES DE DIREITO: Dr. Humberto Luiz Carapunarla

Dr. Waldemar da Costa Lima Neto

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

ADVOGADO Nº DE ORDEM PROCESSO

CARLOS ALBERTO FRANCOVIG FIL001 0082/00

SALO ROBERTO BIAZI 001 0082/00

IVANDIR VALESI 002 0145/00

APARECIDA SIDNEIA DA SILVA 002 0145/00

ALICE STELA DE SOUZA PUZI 003 1043/00

JOSE CICERO DE OLIVEIRA 004 1407/00

LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA 004 1407/00

JOSE AUGUSTO ARAUJO DE

NORONHA 005 1642/00

MARLISA DIAS PINTO 006 1712/00

IVAN PEGORATO 006 1712/00

ALEXANDRE FILIPE FIOROTTO 007 1958/00

ANA PAULA PICAZZIO 008 2243/00

JOSE PLINIO SILVA 009 2277/00

MARCOS TADEU GAIOTT TAMAOKI009 2277/00

HIPOLITO NOGUEIRA PORTO JR 010 2438/00

LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA 010 2438/00

WILMALEY CAMPOS FAZZANO 011 2497/00

HIPOLITO NOGUEIRA PORTO JUNIOR012 2663/00

AROLDO LUIS DE MORAIS 013 2754/00

ALEXANDRE VENANCIO E OUTROS013 2754/00

LYGIA REGINA PAIVA LEOCADIO 014 2809/00

CLAUDIA LEILA ESCUDEIRO 015 3110/00

WILMALEY CAMPOS FAZZANO 016 0008/01

FULVIO LUIS SATADLER KAIPERS 017 0310/01

HIPÓLITO NOGUEIRA PORTO JUR 018 1197/01

NELCIDES ALVES BUENO 019 1213/01

GUSTAVO TULIO PAGANI 020 1539/01

FLAVIANO BELLINATI

GARCIA PEREZ 020 1539/01

ALEX MANGOLIM 021 1702/01

EDUARDO AMARAL POMPEO 022 2086/01

MARINGÁ

os nº: 1542, 1543, 1544 e 1545, que foram propostas em

separado, uma vez que é evidente a conexão entres as mes-

mas, pois lhe é comum o objeto ou a causa de pedir, con-

forme art 103 CPC. Em conseqüência, rejeito a inicial,

pois o valor da causa excede a 40 vezes o salário mínimo.

Advogado:Osli de Souza Machado.

20 RECLAMAÇÃO - Autos nº 1548/02 - Miguel Ângelo

Campos X Silvia Maria Guedes Batista – Intimação do

procurador do reclamante da sentença de folhas 12 “...

Tendo em vistas o cheque juntado as fls. 09 dos presentes

autos, estar nominal a Auto Posto Formula Foz LTDA,

indefiro a inicial, com base no art. 295 II CPC, por ilegi-

timidade ativa da parte. Advogado: Emerson Ricardo Ga-

liciolli.

21 RECLAMAÇÃO - Autos nº 1549/02 - Miguel Ângelo

Campos X Silvia Maria Guedes Batista - Intimação do pro-

curador do embargado da sentença de fls.11 “Tendo em

vistas o cheque juntado as fls. 09 dos presentes autos, estar

nominal a Auto Posto Formula Foz LTDA, indefiro a ini-

cial, com base no art. 295 II CPC, por ilegitimidade ativa

da parte.Advogado: Emerson Ricardo Galiciolli.

22 EXECUÇÃO - Autos nº 520/01 - Fernando Sariva Vi-

eira X Panificadora Dois Irmãos– Intimação do procura-

dor do exequente do despacho de folhas 41 “Certifique-

se sobre eventual oferta de embargos. Em caso negativo,

diga o credor sobre interesse na adjudicação do bem pe-

nhorado”.– Advogado:Claudiomir Martini.

23 EXECUÇÃO - Autos nº 773/99 - Valmor Dreher X Luiz

Carlos Gomes– Intimação do procurador do exequente do

despacho de fls. 42 “Diga o exeqüente se deseja adjudi-

car o bem, em 05 dias, sob pena de extinção” Advogado:

Pedro Orides Di Domenico .

24 EXECUÇÃO - Autos nº 653/02 - Arnaldo Cunha de

Souza X Estevão Aquino- Intimação do procurador do exe-

qüente do despacho de fls 12 “ diga o exeqüente” -Advo-

gado: Ricardo Silva Funari.

25 EXECUÇÃO - Autos nº 739/00 - Carlos Oli Freitas

Boeno X Sergio Salcedo Oliveira – Intimação do procura-

dor do exeqüente do despacho de fls 30 “ Processo já ex-

tinto por sentença de fls. 27, por isso indefiro o pedido

retro”– Advogado: Carlos Oli Feitas Boeno

26 EXECUÇÃO - Autos nº 1103/02 – Quinto Guilhardi X

Áurea dos Santos Souza - Intimação do procurador do exe-

quente para que no prazo de 15 (quinze) forneça o atual

endereço do executado, sob pena de extinção– Advoga-

do: José dos Santos Caetano.

27 EXECUÇÃO-Autos nº 1190/98– Ana Galatoli Pedro X

Élson Ribeiro Pereira. - Intimação do procurador do exe-

qüente para se manifestar sobre o cálculo de execução.

Advogado: Eduardo Ribeiro Neto.

28 EXECUÇÃO - Autos nº 666/02 – Nadia Akl X Márcia

de Oliveira -Intimação do procurador do exeqüente do des-

pacho de folhas 16 “Como Requer”.- Advogado: Eliete

Aparecida de Gouveia

29 EXECUÇÃO - Autos nº 672/98 – João Paulo Garrafa

X Maria Luiza Leal- Intimação do exequente para que no

prazo de 15 (quinze) forneça o atual endereço do execu-

tado, sob pena de extinção.– Advogada: Marta Dias de

França

30 EXECUÇÃO - Autos nº 992/02 – Gerônimo Alves da

Luz X Fabíola Tormes- Intimação do procurador da exe-

qüente à indicar bens à penhora do executado, em 15 dias,

sob pena de extinção. -Advogado: Ariane Dias Teixeira L

da Motta

31 EXECUÇÃO-Autos nº 920/02 – Darci Dercio Haack X

Enedite Efegenia Santag – Intimação do procurador do

exequente a respeito da certidão do oficial de justiça de

fls 11 vº, no prazo de 15 dias, sob pena de extinção - Ad-

vogado: Rute Gill e Denise A Comar Nakamura.

32 EXECUÇÃO - Autos nº 1380/00 – Débora Cristina

Prestes X Jaime Formaio- Intimação do procurador do exe-

qüente a respeito da certidão do oficial de justiça de fls

11 vº, no prazo de 15 dias, sob pena de extinção– Advo-

gada: Daniele Ribeiro

33 EXECUÇÃO - Autos nº 369/00 – Melissa Portela Pli-

cacekos X Hospital e Maternidade São Thiago LTDA -

Intimação do procurador do exeqüente procurador do exe-

qüente a respeito da certidão do oficial de justiça de fls

11 vº, no prazo de 15 dias, sob pena de extinção Advoga-

do: Melissa Portella Pliacekos.

34 EXECUÇÃO - Autos nº 197/95 – Paulo César Chamo-

ro X Osmar Esculapio e Egeu Timotheo Brito - Intimação

do procurador do exeqüente do despacho de fls. 116 “ Diga

o exeqüente”.Advogado:Aldriano Ribeiro Negrão.

35 EXECUÇÃO - Autos nº 624/01 – Carlo Roberto Cle-

mente X Waldir Sovernigo- Intimação do procurador do

executado do despacho de fls 29 “ Diga o executado, em

05 dias, sobre a petição retro–Advogado:Carlos Eduardo

Holler Ferreira

36 EXECUÇÃO - Autos nº 1267/00 – Fernando Rodri-

gues Valente X Eiromildo Ferreira Neves - Intimação do

procurador do exeqüente do despacho de fls. 31 “ Diga o

exquente”–Advogado:Marcelo Pinto Sancandi

37 EXECUÇÃO - Autos nº 1364/99 – Sergio de Estefani

X Edina Effting - Intimação do procurador do exeqüente

do despacho de fls. 83 “Diga o exequente, em 05 dias, se

pretende adjudicar os bens penhorados. Em caso positi-

vo, deverá o mesmo efetuar o depósito da diferença”.

Advogada: Aldamira G de Almeida Affornalli.

38 EXECUÇÃO - Autos nº 942/02 –Maria dos Milagres

Teixeira Carvalho X Gilmar Schafer- Intimação do pro-

curador do exeqüente do despacho de fls 16 “ Diga o exe-

qüente sobre a nomeação de bens”– Advogado: Carlos R

Penayo de Melo e Carlos Henrique Rocha.

39 EXECUÇÃO - Autos nº 1150/02 – Vitor Hugo Scarte-

zini X Gisele de Cássia Moro e Sergio Teles- Intimação

do da exeqüente à indicar bens à penhora do executado,

em 15 dias, sob pena de extinção. -Advogada:Gilvana Pessi

Mayorca Camargo

FOZ DO IGUAÇU
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SÃO MATEUS DO SUL

LEO MARCOS PAIOLA 022 2086/01

ANICI PREMEBIDA 023 2190/01

LAUDO ALVES PICANÇO 024 3261/01

VALMIR BRITO DE MORAES 025 3840/01

RICARDO ANTONIO BALESTRA 026 3877/01

MARCELO DANTAS LOPES 027 4091/01

GERALDO NILTON KORNEICZUK 028 0051/02

ALICE STELA DE SOUZA PUZI 029 0163/02

RICARDO COSTA BRUNO 030 0242/02

OLIVEIRA MARTINS DOS REIS 031 0355/02

MUNIRA MUHAMMAD AHMUD 032 0928/02

JULIANA TOIGO MACEDO CARM 032 0928/02

HERACLITO ALVES RIBEIRO 033 1002/02

GIAN MARCO DEL PINTOR 034 1261/02

ALESSANDRO DE GASPARO PINTO035 1445/02

ANTONIO DIAS DOURADO 036 1542/02

ALICE STELA DE SOUZA PUZI 037 1702/02

CLEBER TADEU YAMADA 038 1815/02

VERIDIANA GUILLEN MOREIRA 039 1839/02

EDSON LUIS DAL BEM 040 1985/02

MARCIO FERNANDO CANDEO

DOS SANTOS 041 3844/02

ANTONIO ELSON SABAINI 042 0385/98

RUI CARLOS APARECIDO PICOLO 043 0798/98

SERGIO SAES 044 0469/99

VALMIR BRITO DE MORAES 045 1522/99

HELIO DOMINGOS 046 2189/99

ELIANE REGINA DOS SANTOS 047 2189/99

MARCIO FERNANDO CANDEO

DOS SANTOS 048 2705/99

EDUARDO AMARAL POMPEO 049 2803/99

MARCOS ROBERTO GOMES

DA SILVA 049 2803/99

ANTONIO CAMARGO JUNIOR 049 2803/99

ESTER ALVES DE LIMA 049 2803/99

CELIA ARRUDA FERNANDES 050 2909/99

JUIZADO ESPECIAL CIVEL DE MARINGA

RELACAO 042/2002

001 - Ação de Cobrança De Danos Morais - 0082/00 -

Claudia Fernanda Alves Santos x Mirex Administracao

Ltda - Reconheço o pedido, condenando a requerida a in-

denizar a autora, pelo dano moral, montante arbitrado em

25 salarios minimos vigentes, totalizando R$5.000,00.

Valor este que considero satisfatorio para cobrir o dano

causado. O valor da condenaçao devera ser devidamente

corrigido monetariamente , acrescidos de juros de mora

no importe de 0,5% ao mes a partir da data de publicaçao

da sentença. ADV: CARLOS ALBERTO FRANCOVIG

FILHO / SALO ROBERTO BIAZI

002 - Açao de Reparaçao De Danos - 0145/00 - Waldir

Dias Passos x Fernando Cattango Zavadski - Ficam as

partes cientes da baixa dos autos. ADV: IVANDIR VALE-

SI / APARECIDA SIDNEIA DA SILVA.

003 - Execuçao de Titulo Extrajudicial - 1043/00 - Rosa

Maria de Souza x Avelina Silva Domingues - A manifes-

taçao da parte exequente. ADV: ALICE STELA DE SOU-

ZA PUZI

004 - Açao de Ressarcimento - 1407/00 - Soraya Regina

de Oliveira Loureiro x Araucaria Administradora de Con-

sorcios S/c Ltda - Ficam as partes cientes da baixa dos

autos. ADV: JOSE CICERO DE OLIVEIRA / LUIZ AL-

CEU GOMES BETTEGA.

005 - Açao Declaratoria - 1642/00 - Oscar Bueno de Ca-

margo x Fininvest s/a Administradora de Cartoes De Cre-

dito - Retirar alvara. ADV: JOSE AUGUSTO ARAUJO

DE NORONHA.

006 - Açao de Reparaçao De Danos - 1712/00 - Birilio

Oliveira da Silva x Unibanco Seguros - Julgo parcialmen-

te procedente o pedido inicial par o fim de condenar a

requerida, UNIBANCO Seguros S/A ao pagamento da im-

portancia de R$5.176,86 para o autor. Quantia esta que

dever  ser devidamente corrigida a partir da entrada da

açao, incidindose juros de mora na base de 0,5% ao mes a

partir da audiencia conciliatoria. Condeno tambem por

litigancia de ma-fe a requerida ao pagamento de multa

sobre 1% sobre o valor da causa. Todos estes valores de-

verao ser pagos a parte autora e/ou sua procuradora. Sen-

teça homologada pelo MM Juiz de Direito. ADV: MAR-

LISA DIAS PINTO / IVAN PEGORARO

007 - Açao de Rescis•o C/c Indenizaçao - 1958/00 - Arlin-

do de Vecchio da Silva x Paulo Furtado Lacerda - deve a

exequente em cinco dias dizer se possui interesse na ime-

diata adjudica‡ao dos bens constritados. ADV: ALEXAN-

DRE FILIPE FIOROTTO.

008 - Açao de Cobrança - 2243/00 - Pedro Juliao x Ince-

fra-industria Ceramica Fragnani Ltda - A manifestaçao da

parte exequente. ADV: ANA PAULA PICAZZIO

009 - Açao de Reparaçao De Danos - 2277/00 - Mario

Gaiott Tamaoki x Banco Itau S/a - Julgo improcedente o

pedido inicial para de consequencia extinguir o processo

consoante o artigo 269,I/CPC. ADV: JOSE PLINIO SIL-

VA. / MARCOS TADEU GAIOTT TAMAOKI

010 - Açao de Cobrança - 2438/00 - Olivan Onaldo Car-

doso de Souza x Araucaria Administradora de Consorcio

Ltda - Ficam as partes cientes da baixa dos autos. ADV:

HIPOLITO NOGUEIRA PORTO JUNIOR / LUIZ ALCEU

GOMES BETTEGA.

011 - Açao de Cobrança - 2497/00 - Valeria Rodrigues

Maldonado x Valdir Jose Simao Nerillo - A manifestaçao

da parte autora. ADV: WILMALEY CAMPOS FAZZANO.

012 - Açao de Cobrança - 2663/00 - Nadirce Ferreira Bel-

be x Tarraf Administradora de Consorcios S/c Ltda - Au-

diencia de instruçao e julgamento designada para a data

de 26.02.2003 as 10:00horas. ADV: HIPOLITO NOGUEI-

RA PORTO JUNIOR.

013 - Açao Monitària - 2754/00 - Antonio Luciano da Sil-

va x Gerson Ventura Pinto - Julgo parcialmente proce-

dente o pedido formulado para o fim de condenar o se-

gundo reclamado, ROBERTO SBIZIRA NETO, ao paga-

mento da importancia de R$6.040,00 corrigida monetari-

amente a partir da data de cada desembolso com juros de

mora na base de 0,5% ao mes a partir da data de concili-

açao. ADV: AROLDO LUIS DE MORAIS / ALEXANDRE

VENANCIO E OUTROS

014 - Açao de Cobrança - 2809/00 - Valdinei Jorge Frit-

zen x Mirex Confeccoes, Moveis Infantis e Departamen-

tos - Manifeste-se a parte exequente acerca do interesse

na imediata adjudicaçao do bem penhorado, ou sobre even-

tual composicao amigavel entre as partes. ADV:LYGIA

REGINA PAIVA LEOCADIO

015 - Açao de Cobrança - 3110/00 - Antonio Marinho x

Geraldo Antonio Segesmundo Pujolli - a manifestaçao da

parte exequente. ADV: CLAUDIA LEILA ESCUDEIRO.

016 - Açao de Cobrança - 0008/01 - Oderito Geremias

Sanna x J. C. Milton - A manifestaçao da parte exequen-

te. ADV: WILMALEY CAMPOS FAZZANO

017 - Execuçao de Titulo Extrajudicial - 0310/01 - Van-

derlei Aparecido Nunes x Valdir Roberto Correa dos San-

tos - Ouça-se o exequente. ADV:FULVIO LUIS SATAD-

LER KAIPERS.

018 - Acao de Cobranca - 1197/01 - Sonia Maria Martins

Gaspar x Joao Pereira Filho - A maniefstaçao da parte

AUTORA. ADV: HIPOLITO NOGUEIRA PORTO JUNI-

OR.

019 - Acao de Cobranca - 1213/01 - Vanildo Dias x Santa

Alice Loteadora S/c Ltda - Por cautela ouça-se o autor em

cinco dias . Apos conclusos.ADV:NELCIDES ALVES BU-

ENO

020 - Reparaçao de Danos - 1539/01 - Rodrigo Soria Mar-

tos Peris x Banco Real - Julgo improcedente o pedido ini-

cial.  ADV:GUSTAVO TULIO PAGANI / FLAVIANO BE-

LLINATI GARCIA PEREZ

021 - Acao de Cobranca - 1702/01 - Raul Cezar Teixeira

de Souza x Wegg Empreendimentos Imobiliarios Ltda -

recebo o recurso interposto somente em seu efeito devo-

lutivo. A parte recorrida, querendo, apresente as suas con-

trarazoes dentro de dez dias. ADV:ALEX MANGOLIM

022 - Reparaçao de Danos - 2086/01 - Orange Guastala

Calcanhoto x Sonae Distribuicao Brasil S.a - Julgo parci-

almente procedente o pedido inicial para condenar a re a

pagar a autora a quantia de R$1.411,80 devidamente cor-

rigida a partir da data do ajuizamento do feito com inci-

dencia de juros de mora na base de 0,5% ao mes a partir

da audiencia de conciliaçao. ADV:EDUARDO AMARAL

POMPEO / LEO MARCOS PAIOLA

023 - Reparaçao de Danos - 2190/01 - Ricardo Visioli x

Rodonorte - Concessionarias de Rodovias Integradas - A

manifestaçao da parte exequente. ADV: ANICI PREME-

BIDA.

024 - Reparação de Danos Morais - 3261/01 - Vilson Pe-

dro Marques x Fininvest S/a - Processo extinto sem julga-

mento de merito, art.51,I da lei 9099/95. ADV:LAUDO

ALVES PICANçO.

025 - Obrigaçao de Fazer/nao Fazer - 3840/01 - Neusa

Shinobu Seko x Porto Seguro-seguros - Manifeste-se a

parte reclamada. ADV: VALMIR BRITO DE MORAES.

026 - Execução de Titulo Extrajudicial - 3877/01 - Ricar-

do Antonio Balestra x Ernesto Teixeira de Faria Neto - A

manifestacao da parte reclamante, sem a qual o processo

sera extinto. ADV: RICARDO ANTONIO BALESTRA.

027 - Execução de Titulo Extrajudicial - 4091/01 - Alzira

Emiko Matsuda x Beatriz Seco Ferreira - Manifeste-se o

exequente. ADV: MARCELO DANTAS LOPES.

028 - Execução de Titulo Extrajudicial - 0051/02 - Nivio

Milton Kutschenko x Nilson de Miranda - O pedido de

suspensao do processo nao pode ser acatado razao pela

qual devolvo o prazo de dez dias ao exequente para que

indique bens do devedor passiveis de penhora sob pena

de extincao.  ADV: GERALDO NILTON KORNEICZUK.

029 - Execução de Titulo Extrajudicial - 0163/02 - Rosa

Maria de Souza x Sidney Ribeiro da Silva - Diga o exe-

quente. ADV: ALICE STELA DE SOUZA PUZI

030 - Execuçãoo de Titulo Extrajudicial - 0242/02 - Alis-

son Rodrigo Zelli x Aparecido Rosa - Manifeste-se a par-

te exequente. ADV: RICARDO COSTA BRUNO

031 - Execução de Titulo Extrajudicial - 0355/02 - Oscar

Simoes da Costa x Ruth Silveira Passos - ante incompati-

bilidade procedimental julgo extinto o processo sem jul-

gamento de merito. ADV: OLIVEIRA MARTINS DOS

REIS

032 - Embargos de Terceiro - 0928/02 - Antonio Teruel

Carmona x Aparecida Marchi Martins - Audiencia de ins-

truçao e julgamento designada para a data de 28.02.2003

as 15:00horas. ADV:MUNIRA MUHAMMAD AHMUD /

JULIANA TOIGO MACEDO CARMONA.

033 - Execução de Titulo Extrajudicial - 1002/02 - Valdo

Margutti x Maria da Graca Braga Santana - A manifesta-

çao da parte exequente. ADV: HERACLITO ALVES RI-

BEIRO.

034 - Execução de Titulo Extrajudicial - 1261/02 - Wil-

son del Pintor x Abel Rodrigues da Silva - Deve a parte

exequente indicar o atual e correto endereço do executa-

do no prazo de dez dias sob pena de extinçao do feito.

ADV: GIAN MARCO DEL PINTOR

035 - Execução de Titulo Extrajudicial - 1445/02 - Nilton

Carlos Bocatte x Diomar Amado - A manifestaçao da parte

exequente. ADV: ALESSANDRO DE GASPARO PINTO.

036 - Acao de Cobranca - 1542/02 - Nilton Nonato dos

Santos x Inez Aparecida Barbosa Setori - a manifestaçao

da parte exequente. ADV: ANTONIO DIAS DOURADO.

037 - Execuçao de Titulo Extrajudicial - 1702/02 - Rosa

Maria de Souza x Rosangela Dorta de Oliveira -  A

manifesta‡ao da parte exequente. ADV: ALICE STELA

DE SOUZA PUZI

038 - Acao de Cobranca - 1815/02 - Neide Regina Branco

da Conceicao x Adaniel Candido Ribeiro - Julgo proce-

dente o pedido incial para de consequencia condenar a

parte reclamada a pagar a parte reclamante a quantia de

R$8.000,00 devidamente corrigida a partir da data de ajui-

zamento do feito, com a incidencia de juros de mora na

base de 0,5% ao mes a partir da audiencia inaugural. ADV:

CLEBER TADEU YAMADA.

039 - Acao de Cobranca - 1839/02 - Rosita Sales de Al-

meida x Tuparandy Empreendimentos Imobiliarios Ltda -

Julgo procedente o pedido inicial para o fim de declarar

rescindido o contrato fimado entre as partes bem como

condenar a requerida a pagar a reclamante a quantia de

R$5.086,46 devidamente corrigida a partir da data de ajui-

zamento do feito, com a incidencia de juros de mora na

base de 0,5% ao mes a partir da audiencia inicial. ADV:

VERIDIANA GUILLEN MOREIRA.

040 - Reparação de Danos Morais - 1985/02 - Wlamir Jose

Dias x Paschovino - Com e Engarrafadora de Bebidas Lt -

considerando a ausencia da parte autora em audiencia de

tentetiva de conciliaçao, sem qualquer justificativa, julgo

extinto o presente feito. ADV:EDSON LUIS DAL BEM.

041 - Homologaçao de Acordo Extrajudicial - 3844/02 -

Pedro Ricardo Rodrigues dos Santos x Esse Juizo - a ma-

nifestaçao da parte interessada. ADV: MARCIO FERNAN-

DO CANDEO DOS SANTOS.

042 - Acao de Cobranca - 0385/98 - Norval Diogo de Fa-

ria x Mecanica 2 Irmaos - Angelo e Flauzino Ltda - A

questao posta no petitorio de fls. 99/100 ja foi analisada.

Ratifico, pois, o despacho de fls. 91. ADV:ANTONIO

ELSON SABAINI

043 - Acao de Titulo Extra-judicial - 0798/98 - Sonia Sa-

gioratto Callegari x Katia Regina Okazaki - considerando

a inercia do exequente em dar proseguimento ao feito,

julgo extinto o presente. ADV:RUI CARLOS APARECI-

DO PICOLO

044 - Acao de Cobranca - 0469/99 - Thereza Fuentes Hens-

chel x Renovo Producoes Graficas Ltda. - A manifestaçao

da parte autora. ADV:SERGIO SAES.

045 - Acao de Cobranca - 1522/99 - Nilton Tuller x Anto-

nio Furoso - A manifestaçao da parte credora. ADV: VAL-

MIR BRITO DE MORAES

046 - Acao de Ressarcimento - 1636/99 - Rogerio Anto-

nio de Lima x Wegg Empreendimentos Imobiliarios Ltda

- A manifestacao da parte autora. ADV:HELIO DOMIN-

GOS.

047 - Ação de Cobrança - 2189/99 - Valdemar Vicente

Trevisan x Claudia Alves Guinzani - Diga o exequente

sobre o interesse na imediata adjudicaçao do bem penho-

rado as fls.  17. ADV:ELIANE REGINA DOS SANTOS.

048 - Ação de Cobrança - 2705/99 - Sebastina Lina Perei-

ra x Willian Jose da Costa - Ouça-se a parte exequente.

ADV: MARCIO FERNANDO CANDEO DOS SANTOS.

049 - Ação de Cobrança - 2803/99 - Pedro Roman x Paulo

Mariano de Oliveira - Julgo procedente em parte o pedido

inicial para de consequencia condenar os reclamados a

pagarem aos autores a quantia de R$4503,72 devidamen-

te corrigidos monetariamente desde a data da propositura

da acao acrescida de juros de mora na base de 0,5% ao

mes desde a citacao. Ordeno que se proceda a retificacao

com a substituiçao na capa dos autos do nome do autor

originario pelo de seus sucessores legais, conforme habi-

litaçao incidente deferida na audiencia de instruçao e jul-

gamento.  ADV: EDUARDO AMARAL POMPEO / MAR-

COS ROBERTO GOMES DA SILVA / ANTONIO CA-

MARGO JUNIOR / ESTER ALVES DE LIMA.

050 - Ação de Reparação De Danos - 2909/99 - Pedro

Etsuo Guiotoku x Moacir Franca Costa - Indefiro o peti-

torio. adv: CELIA ARRUDA FERNANDES.

Comarca de São Mateus do Sul – Estado do Paraná

Juizado Especial Cível

Relação n. 09/2002

Juíza Supervisora: Dra. Inês Marchalek Zarpelon

1 - Ação de Reclamação – autos n° 157/2002 – Reclaman-

te: Transportadora de Cargas Tração Ltda X Reclamado:

Paulo Weinhardt da Silveira - Intime-se para audiência de

conciliação para o dia 05 de novembro de 2002 às 10:45

horas.  Adv. Dr Plínio Aloísio Bach.

2 - Ação de Reclamação – autos n° 180/2002 – Reclaman-

te: Maurício George Cubis Ulbrich X Reclamada: Carre-

four Adm. Cartões de Crédito Com. Partic. Ltda – “Ante

o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido inicial ”.

Adv. Dr. Damien Pablo de Oliveira Theis.
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MINISTÉRIO PÚBLICO

ATO Nº 175/2002

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO
DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas
pelo artigo 19, inciso XIII, da Lei Complementar nº 85, de 27
de dezembro de 1999, tendo em vista o artigo 124, inciso I, da
Lei nº 6.174, de 16 de novembro de 1970 e o requerimento
protocolado sob nº 9044/2002-MP/PR, resolve

E X O N E R A R

a pedido, o servidor ALBERI JUNIOR PIRES, RG. nº
4.694.420-8/PR, ocupante do cargo em comissão de Assisten-
te, símbolo 1-C, do Quadro dos Servidores do Ministério Pú-
blico do Estado do Paraná, a partir desta data.

Curitiba, 18 de setembro de 2002.

MARIA TEREZA UILLE GOMES
Procuradora-Geral de Justiça

ATO Nº 216/2002

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO
DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas
pelo artigo 19, inciso XIII, da Lei Complementar nº 85, de 27
de dezembro de 1999, tendo em vista o artigo 124, inciso I, da
Lei nº 6.174, de 16 de novembro de 1970 e o requerimento
protocolado sob nº 3516/2002-MP/PR, resolve

E X O N E R A R

a pedido, a servidora ADRIANA CLETO, RG. nº 5.770.900-
6/PR, ocupante do cargo em comissão de Assistente, símbolo
3-C, do Quadro dos Servidores do Ministério Público do Esta-
do do Paraná, a partir desta data.

Curitiba, 1º de outubro de 2002.

MARIA TEREZA UILLE GOMES
Procuradora-Geral de Justiça

ATO Nº 217/2002

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO
DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas
pelo artigo 19, inciso XIII, da Lei Complementar nº 85, de 27
de dezembro de 1999, tendo em vista o artigo 124, inciso I, da
Lei nº 6.174, de 16 de novembro de 1970 e o requerimento
protocolado sob nº 3502/2002-MP/PR, resolve

E X O N E R A R

a pedido, a servidora BENEDITA DE FÁTIMA SCHREI-
NER, RG. nº 4.052.237-9/PR, ocupante do cargo em comissão
de Assistente, símbolo 1-C, do Quadro dos Servidores do Mi-
nistério Público do Estado do Paraná, a partir desta data.

Curitiba, 1º de outubro de 2002.

MARIA TEREZA UILLE GOMES
Procuradora-Geral de Justiça

ATO Nº 218/2002

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO
DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas
pelo artigo 19, inciso XIII, da Lei Complementar nº 85, de 27
de dezembro de 1999, tendo em vista o artigo 124, inciso I, da
Lei nº 6.174, de 16 de novembro de 1970 e o requerimento
protocolado sob nº 3525/2002-MP/PR, resolve

E X O N E R A R

a pedido, o servidor LUIZ KACHOROSKI, RG. nº 469.741-
2/PR, ocupante do cargo em comissão de Assistente, símbolo
2-C, do Quadro dos Servidores do Ministério Público do Esta-
do do Paraná, a partir desta data.

Curitiba, 1º de outubro de 2002.

MARIA TEREZA UILLE GOMES
Procuradora-Geral de Justiça

ATO Nº 219/2002

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO
DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas
pelo artigo 19, inciso XIII, da Lei Complementar nº 85, de 27
de dezembro de 1999, tendo em vista o artigo 124, inciso I, da
Lei nº 6.174, de 16 de novembro de 1970 e o requerimento
protocolado sob nº 3496/2002-MP/PR, resolve

E X O N E R A R

a pedido, o servidor MAURO BENIGNO ZANON, RG. nº
4.484.914-3/PR, ocupante do cargo em comissão de Assisten-
te, símbolo 2-C, do Quadro dos Servidores do Ministério Pú-
blico do Estado do Paraná, a partir desta data.

Curitiba, 1º de outubro de 2002.

MARIA TEREZA UILLE GOMES
Procuradora-Geral de Justiça

ATO Nº 220/2002

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO
DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas
pelo artigo 19, inciso XIII, da Lei Complementar nº 85, de 27
de dezembro de 1999, tendo em vista o artigo 124, inciso I, da
Lei nº 6.174, de 16 de novembro de 1970 e o requerimento
protocolado sob nº 3522/2002-MP/PR, resolve

E X O N E R A R

a pedido, a servidora MARIA RICARDINA RÜPPEL SOT-
TO MAIOR, RG. nº 1.316.012/PR, ocupante do cargo em co-
missão de Assistente, símbolo 1-C, do Quadro dos Servidores
do Ministério Público do Estado do Paraná, a partir desta data.

Curitiba, 1º de outubro de 2002.

MARIA TEREZA UILLE GOMES
Procuradora-Geral de Justiça

ATO Nº 221/2002

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO
DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas
pelo artigo 19, inciso XIII, da Lei Complementar nº 85, de 27
de dezembro de 1999, tendo em vista o artigo 124, inciso I, da
Lei nº 6.174, de 16 de novembro de 1970 e o requerimento
protocolado sob nº 3523/2002-MP/PR, resolve

E X O N E R A R

a pedido, o servidor RODRIGO GOMES NUNES, RG. nº
5.524.831-1/PR, ocupante do cargo em comissão de Assisten-
te, símbolo 3-C, do Quadro dos Servidores do Ministério Pú-
blico do Estado do Paraná, a partir desta data.

Curitiba, 1º de outubro de 2002.

MARIA TEREZA UILLE GOMES
Procuradora-Geral de Justiça

ATO Nº 222/2002

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO
DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas
pelo artigo 19, inciso XIII, da Lei Complementar nº 85, de 27
de dezembro de 1999, tendo em vista o artigo 124, inciso I, da
Lei nº 6.174, de 16 de novembro de 1970 e o requerimento
protocolado sob nº 3506/2002-MP/PR, resolve

E X O N E R A R

a pedido, a servidora THAIZ ELENA DE ALMEIDA PRA-
DO, RG. nº 5.848.804-6/PR, ocupante do cargo em comissão
de Assistente, símbolo 2-C, do Quadro dos Servidores do Mi-
nistério Público do Estado do Paraná, a partir desta data.

Curitiba, 1º de outubro de 2002.

MARIA TEREZA UILLE GOMES
Procuradora-Geral de Justiça

ATO Nº  224/02

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA, no uso das atri-
buições conferidas pelo artigo 19, inciso X, da Lei Comple-
mentar Estadual nº 85, de 27 de dezembro de 1999, e com fun-
damento na Resolução CSMP nº 384, de 30 de setembro de
2002, proferida no protocolado nº  9879/02, decide

R E M O V E R

por OPÇÃO, o Doutor MURILLO JOSÉ DIGIÁCOMO, RG
Nº 6.340.129-3/PR,  Promotor de Justiça  Substituto da 15ª
Seção Judiciária da Comarca de entrância final de CURITI-
BA, ao cargo de Promotor de Justiça  junto à 4ª Vara da Fazen-
da Pública, Falências e Concordatas da mesma entrância e Co-
marca de CURITIBA.

Curitiba, 30 de setembro de 2002

MARIA TEREZA UILLE GOMES
Procuradora-Geral de Justiça

ATO Nº  225/02

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA, no uso das atri-
buições conferidas pelo artigo 19, inciso X, da Lei Comple-
mentar Estadual nº 85, de 27 de dezembro de 1999, e com fun-
damento na Resolução CSMP nº 385, de 30 de setembro de
2002, proferida no protocolado nº  9898/02, decide

R E M O V E R

por OPÇÃO, a Doutora GALATÉIA FRIDLUND, RG Nº
1.110.111-9/PR,  Promotora de Justiça Substituta da Comarca
de entrância final de CURITIBA, ao cargo de Promotora de
Justiça junto à 5ª Vara Cível da mesma entrância e Comarca de
CURITIBA.

Curitiba, 30 de setembro de 2002

MARIA TEREZA UILLE GOMES
Procuradora-Geral de Justiça

ATO Nº  226/02

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA, no uso das atri-
buições conferidas pelo artigo 19, inciso X, da Lei Comple-
mentar Estadual nº 85, de 27 de dezembro de 1999, e com fun-
damento na Resolução CSMP nº 386, de 30 de setembro de
2002, proferida no protocolado nº 13383/02, decide

R E M O V E R

pelo critério de MERECIMENTO, o Doutor MARCO AU-
RÉLIO OLIVEIRA SÃO LEÃO, RG nº 17.945.982-0/SP, 7º
Promotor de Justiça da Comarca de entrância final de FOZ DO
IGUAÇU, ao cargo de Promotor de Justiça Substituto da Co-
marca da mesma entrância de CURITIBA.

Curitiba, 30 de setembro de 2002

MARIA TEREZA UILLE GOMES
Procuradora-Geral de Justiça

ATO Nº  227/02

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA, no uso das atri-
buições conferidas pelo artigo 19, inciso X, da Lei Comple-
mentar Estadual nº 85, de 27 de dezembro de 1999, e com fun-
damento na Resolução CSMP nº 387, de 30 de setembro de
2002, proferida no protocolado nº  13994/02, decide

P R O M O V E R

pelo critério de MERECIMENTO, o Doutor AURÉLIO JOSÉ
AGGIO, RG nº 3.591.911-2/PR, 2º Promotor de Justiça da
Comarca de entrância intermediária de TOLEDO, ao cargo de
6º Promotor de Justiça da Comarca de entrância final de CAS-
CAVEL.

Curitiba, 30 de setembro de 2002

MARIA TEREZA UILLE GOMES
Procuradora-Geral de Justiça

ATO Nº 228/02

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA, no uso das atri-
buições conferidas pelo artigo 19, inciso X, da Lei Comple-
mentar Estadual nº 85, de 27 de dezembro de 1999, e com fun-
damento na Resolução CSMP nº 388, de 30 de setembro de
2002, proferida no protocolado nº  12122/02, decide

P R O M O V E R

pelo critério de ANTIGÜIDADE, a Doutora LUCIANA LI-
NERO, RG nº 1.263.098-0/PR, 2ª Promotora de Justiça da
Comarca de entrância intermediária de UNIÃO DA VITÓRIA,
ao cargo de  Promotora de Justiça Substituta da Comarca de
entrância final de FOZ DO IGUAÇU.

Curitiba, 30 de setembro de 2002.

MARIA TEREZA UILLE GOMES
Procuradora-Geral de Justiça

ATO Nº  229/02

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA, no uso das atri-
buições conferidas pelo artigo 19, inciso X, da Lei Comple-
mentar Estadual nº 85, de 27 de dezembro de 1999, e com fun-
damento na Resolução CSMP nº 389, de 30 de setembro de
2002, proferida no protocolado nº 13995/02, decide

R E M O V E R

pelo critério de MERECIMENTO, a Doutora VERA DE
FREITAS MENDONÇA, RG nº 6.468.747-6/PR, Promotora
de Justiça da Comarca de entrância inicial de SANTA HELE-
NA, ao cargo de Promotora de Justiça da Comarca de mesma
entrância de MAMBORÊ.

Curitiba, 30 de setembro de 2002

MARIA TEREZA UILLE GOMES
Procuradora-Geral de Justiça

ATO Nº  230/02

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA, no uso das atri-
buições conferidas pelo artigo 19, inciso X, da Lei Comple-
mentar Estadual nº 85, de 27 de dezembro de 1999, e com fun-
damento na Resolução CSMP nº 390, de 30 de setembro de
2002, proferida no protocolado nº 13996/02, decide

R E M O V E R

pelo critério de ANTIGÜIDADE, a Doutora DANUZA NA-
DAL, RG nº 3.443.492-1/PR, 5ª Promotora de Justiça da Co-
marca de entrância final de CASCAVEL, ao cargo de Promo-
tora de Justiça Substituta da 22ª Seção Judiciária da Comarca
da mesma entrância de PONTA GROSSA.

Curitiba, 30 de setembro de 2002

MARIA TEREZA UILLE GOMES
Procuradora-Geral de Justiça

ATO Nº  231/02

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA, no uso das atri-
buições conferidas pelo artigo 19, inciso X, da Lei Comple-
mentar Estadual nº 85, de 27 de dezembro de 1999, e com fun-
damento na Resolução CSMP nº 391, de 30 de setembro de
2002, proferida no protocolado nº 13997/02, decide

R E M O V E R

pelo critério de ANTIGÜIDADE, a Doutora CLÁUDIA RO-
DRIGUES DE MORAIS, RG nº 4.451.659/PR, 2ª Promotora
de Justiça da Comarca de entrância intermediária de PALMAS,
ao cargo de 1ª Promotora de Justiça da Comarca de mesma
entrância de PALOTINA.

Curitiba, 30 de setembro de 2002

MARIA TEREZA UILLE GOMES
Procuradora-Geral de Justiça

ATO Nº  232/02

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA, no uso das atri-
buições conferidas pelo artigo 19, inciso X, da Lei Comple-
mentar Estadual nº 85, de 27 de dezembro de 1999, e com fun-
damento na Resolução CSMP nº 392, de 30 de setembro de
2002, proferida no protocolado nº 13998/02, decide

R E M O V E R

pelo critério de ANTIGÜIDADE, o Doutor JOSÉ PEREIRA
PIO DE ABREU NETO, RG nº 6.020.111-0/PR, Promotor de
Justiça da Comarca de entrância inicial de PARANACITY, ao
cargo de Promotor de Justiça da Comarca de mesma entrância
de ALTÔNIA.

Curitiba, 30 de setembro de 2002

MARIA TEREZA UILLE GOMES
Procuradora-Geral de Justiça

ATO Nº  233/02

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA, no uso das atri-
buições conferidas pelo artigo 19, inciso X, da Lei Comple-
mentar Estadual nº 85, de 27 de dezembro de 1999, e com fun-
damento na Resolução CSMP nº 393, de 30 de setembro de
2002, proferida no protocolado nº 14000/02, decide

R E M O V E R

pelo critério de MERECIMENTO, o Doutor MAURÍCIO
CIRINO DOS SANTOS, RG nº 4.269.324-3/PR, 1º Promotor
de Justiça da Comarca de entrância intermediária de LARAN-
JEIRAS DO SUL, ao cargo de 1º Promotor de Justiça da Co-
marca de mesma entrância de ASSAÍ.

Curitiba, 30 de setembro de 2002

MARIA TEREZA UILLE GOMES
Procuradora-Geral de Justiça

ATO Nº  234/02

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA, no uso das atri-
buições conferidas pelo artigo 19, inciso X, da Lei Comple-
mentar Estadual nº 85, de 27 de dezembro de 1999, e com fun-
damento na Resolução CSMP nº 394, de 30 de setembro de
2002, proferida no protocolado nº 14004/02, decide

R E M O V E R

pelo critério de MERECIMENTO, o Doutor RAPHAEL
ADALBERTO SOARES, RG nº 5.927.283-7/PR, Promotor
de Justiça da Comarca de entrância inicial de BARRACÃO,
ao cargo de Promotor de Justiça da Comarca de mesma entrân-
cia de SÃO JOÃO DO IVAÍ.

Curitiba, 30 de setembro de 2002

MARIA TEREZA UILLE GOMES
Procuradora-Geral de Justiça

ATO Nº  235/02

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA, no uso das atri-
buições conferidas pelo artigo 19, inciso X, da Lei Comple-
mentar Estadual nº 85, de 27 de dezembro de 1999, e com fun-
damento na Resolução CSMP nº 395, de 30 de setembro de
2002, proferida no protocolado nº 14005/02, decide

R E M O V E R

pelo critério de ANTIGÜIDADE, o Doutor SÉRGIO RICAR-
DO CEZARO MACHADO, RG nº 21.932.737-3/SP, Promo-
tor de Justiça da Comarca de entrância inicial de FORMOSA
DO OESTE, ao cargo de Promotor de Justiça da Comarca de
mesma entrância de CIDADE GAÚCHA.

Curitiba, 30 de setembro de 2002

MARIA TEREZA UILLE GOMES
Procuradora-Geral de Justiça
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ATO Nº 236/02

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA, no uso das atri-
buições conferidas pelo artigo 19, inciso X, da Lei Comple-
mentar Estadual nº 85, de 27 de dezembro de 1999, e com fun-
damento na Resolução CSMP nº 396, de 30 de setembro de
2002, proferida no protocolado nº  14006/02, decide

P R O M O V E R

pelo critério de MERECIMENTO, a Doutora CAROLINE
SCHAFFKA TEIXEIRA DE SÁ, RG nº 316.686-7/PR, Pro-
motora de Justiça da Comarca de entrância inicial de TIBAGI,
ao cargo de 1ª Promotora de Justiça da Comarca de entrância
intermediária de FRANCISCO BELTRÃO.

Curitiba, 30 de setembro de 2002.

MARIA TEREZA UILLE GOMES
Procuradora-Geral de Justiça

ATO Nº 237/02

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA, no uso das atri-
buições conferidas pelo artigo 19, inciso X, da Lei Comple-
mentar Estadual nº 85, de 27 de dezembro de 1999, e com fun-
damento na Resolução CSMP nº 397, de 30 de setembro de
2002, proferida no protocolado nº  12137/02, decide

P R O M O V E R

pelo critério de ANTIGÜIDADE, a Doutora ADRIANA VA-
NESSA RABELO, RG nº 6.065.645-2/PR, Promotora de Jus-
tiça da Comarca de entrância inicial de MANGUEIRINHA,
ao cargo de 2ª Promotora de Justiça da Comarca de entrância
intermediária de MEDIANEIRA.

Curitiba, 30 de setembro de 2002.

MARIA TEREZA UILLE GOMES
Procuradora-Geral de Justiça

ATO Nº 238/02

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA, no uso das atri-
buições conferidas pelo artigo 19, inciso X, da Lei Comple-
mentar Estadual nº 85, de 27 de dezembro de 1999, e com fun-
damento na Resolução CSMP nº 398, de 30 de setembro de
2002, proferida no protocolado nº  14008/02, decide

P R O M O V E R

pelo critério de MERECIMENTO, o Doutor FABIO BRU-
ZAMOLIN LOURENÇO, RG nº 5.423.242-0/PR, Promotor
de Justiça da Comarca de entrância inicial de PIRAÍ DO SUL,
ao cargo de 1º Promotor de Justiça da Comarca de entrância
intermediária de PALMAS.

Curitiba, 30 de setembro de 2002.

MARIA TEREZA UILLE GOMES
Procuradora-Geral de Justiça

ATO Nº 239/02

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA, no uso das atri-
buições conferidas pelo artigo 19, inciso X, da Lei Comple-
mentar Estadual nº 85, de 27 de dezembro de 1999, e com fun-
damento na Resolução CSMP nº 399, de 30 de setembro de
2002, proferida no protocolado nº  12141/02, decide

P R O M O V E R

pelo critério de ANTIGÜIDADE, a Doutora MARIA JÚLIA
BERRIEL SOARES, RG nº 21.686.345/SP, Promotora de Jus-
tiça da Comarca de entrância inicial de GRANDES RIOS, ao
cargo de 2ª Promotora de Justiça da Comarca de entrância in-
termediária de PALOTINA.

Curitiba, 30 de setembro de 2002.

MARIA TEREZA UILLE GOMES
Procuradora-Geral de Justiça

ATO Nº  240/02

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA, no uso das atri-
buições conferidas pelo artigo 19, inciso X, da Lei Comple-
mentar Estadual nº 85, de 27 de dezembro de 1999, e com fun-
damento na Resolução CSMP nº 400, de 30 de setembro de
2002, proferida no protocolado nº  14009/02, decide

R E M O V E R

por OPÇÃO, o Doutor CLÁUDIO SMIRNE DINIZ, RG Nº
21.249.279-4/SP, 5º Promotor de Justiça da Comarca de en-
trância intermediária de PARANAGUÁ, ao cargo de 3º Pro-
motor de Justiça da mesma Comarca.

Curitiba, 30 de setembro de 2002

MARIA TEREZA UILLE GOMES
Procuradora-Geral de Justiça

ATO Nº  241/02

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA, no uso das atri-
buições conferidas pelo artigo 19, inciso X, da Lei Comple-
mentar Estadual nº 85, de 27 de dezembro de 1999, e com fun-
damento na Resolução CSMP nº 400, de 30 de setembro de
2002, proferida no protocolado nº 14009/02, decide

R E M O V E R

pelo critério de ANTIGÜIDADE, a Doutora VALÉRIA FÉ-
RES BORGES, RG nº 19.197.529-1/SP, 1ª Promotora de Jus-
tiça da Comarca de entrância intermediária de GOIOERÊ, ao
cargo de 5ª Promotora de Justiça da Comarca de mesma entrân-
cia de PARANAGUÁ.

Curitiba, 30 de setembro de 2002

MARIA TEREZA UILLE GOMES
Procuradora-Geral de Justiça

ATO Nº  242/02

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA, no uso das atri-
buições conferidas pelo artigo 19, inciso X, da Lei Comple-
mentar Estadual nº 85, de 27 de dezembro de 1999, e com fun-
damento na Resolução CSMP nº 401, de 30 de setembro de
2002, proferida no protocolado nº  14010/02, decide

R E M O V E R

por OPÇÃO, o Doutor CLEVERSON LEONARDO TOZAT-
TE, RG Nº 20.815.906/SP, 1º Promotor de Justiça da Comarca
de entrância intermediária de PITANGA, ao cargo de 2º Pro-
motor de Justiça da mesma Comarca.

Curitiba, 30 de setembro de 2002

MARIA TEREZA UILLE GOMES
Procuradora-Geral de Justiça

ATO Nº 243/02

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA, no uso das atri-
buições conferidas pelo artigo 19, inciso X, da Lei Comple-
mentar Estadual nº 85, de 27 de dezembro de 1999, e com fun-
damento na Resolução CSMP nº 401, de 30 de setembro de
2002, proferida no protocolado nº  14010/02, decide

P R O M O V E R

pelo critério de MERECIMENTO, o Doutor EDMÁRCIO
REAL, RG nº 3.294.468-0/PR, Promotor de Justiça da Co-
marca de entrância inicial de MANOEL RIBAS, ao cargo de
1º Promotor de Justiça da Comarca de entrância intermediária
de PITANGA.

Curitiba, 30 de setembro de 2002.

MARIA TEREZA UILLE GOMES
Procuradora-Geral de Justiça

ATO Nº 244/02

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA, no uso das atri-
buições conferidas pelo artigo 19, inciso X, da Lei Comple-
mentar Estadual nº 85, de 27 de dezembro de 1999, e com fun-
damento na Resolução CSMP nº 402, de 30 de setembro de
2002, proferida no protocolado nº  14003/02, decide

P R O M O V E R

pelo critério de ANTIGÜIDADE, a Doutora ANA SÍLVIA
PUOSSO ROMANINI DE MORAES, RG nº 18.715.015-1/
SP, Promotora de Justiça da Comarca de entrância inicial de
SANTA MARIANA, ao cargo de 2ª Promotora de Justiça da
Comarca de entrância intermediária de LARANJEIRAS DO
SUL.

Curitiba, 30 de setembro de 2002.

MARIA TEREZA UILLE GOMES
Procuradora-Geral de Justiça

ATO Nº  245/02

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA, no uso das atri-
buições conferidas pelo artigo 19, inciso X, da Lei Comple-
mentar Estadual nº 85, de 27 de dezembro de 1999, e com fun-
damento na Resolução CSMP nº 403, de 30 de setembro de
2002, proferida no protocolado nº 14012/02, decide

R E M O V E R

pelo critério de ANTIGÜIDADE, o Doutor MÁRCIO PI-
NHEIRO DANTAS MOTTA, RG nº 9.299.210-6/SP, 1º Pro-
motor de Justiça da Comarca de entrância intermediária de
IVAIPORÃ, ao cargo de 4º Promotor de Justiça da Comarca
de mesma entrância de APUCARANA.

Curitiba, 30 de setembro de 2002

MARIA TEREZA UILLE GOMES
Procuradora-Geral de Justiça

ATO Nº  246/02

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA, no uso das atri-
buições conferidas pelo artigo 19, inciso X, da Lei Comple-
mentar Estadual nº 85, de 27 de dezembro de 1999, e com fun-
damento na Resolução CSMP nº 404, de 30 de setembro de
2002, proferida no protocolado nº 14014/02, decide

R E M O V E R

pelo critério de MERECIMENTO, a Doutora NAYANI KE-
LLY GARCIA, RG nº 5.377.627-2/PR, Promotora de Justiça
da Comarca de entrância intermediária de ASTORGA, ao car-
go de  Promotora de Justiça da Comarca de mesma entrância de
PEABIRU.

Curitiba, 30 de setembro de 2002

MARIA TEREZA UILLE GOMES
Procuradora-Geral de Justiça

ATO Nº  247/02

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA, no uso das atri-
buições conferidas pelo artigo 19, inciso X, da Lei Comple-
mentar Estadual nº 85, de 27 de dezembro de 1999, e com fun-
damento na Resolução CSMP nº 405, de 30 de setembro de
2002, proferida no protocolado nº  14015/02, decide

R E M O V E R

por OPÇÃO, o Doutor MARCELO PAULO MAGGIO, RG
Nº 5.458.371-0/PR, 2º Promotor de Justiça da Comarca de en-
trância intermediária de ASSIS CHATEAUBRIAND, ao car-
go de 1º Promotor de Justiça da mesma Comarca.

Curitiba, 30 de setembro de 2002

MARIA TEREZA UILLE GOMES
Procuradora-Geral de Justiça

ATO Nº 248/02

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA, no uso das atri-
buições conferidas pelo artigo 19, inciso X, da Lei Comple-
mentar Estadual nº 85, de 27 de dezembro de 1999, e com fun-
damento na Resolução CSMP nº 405, de 30 de setembro de
2002, proferida no protocolado nº  14015/02, decide

P R O M O V E R

pelo critério de MERECIMENTO, a Doutora ANGELA
DOMINGOS CALIXTO DE CARVALHO, RG nº 4.592.408-
4/PR, Promotora de Justiça da Comarca de entrância inicial de
IMBITUVA, ao cargo de 2ª Promotora de Justiça da Comarca
de entrância intermediária de ASSIS CHATEAUBRIAND.

Curitiba, 30 de setembro de 2002.

MARIA TEREZA UILLE GOMES
Procuradora-Geral de Justiça

ATO Nº 249/02

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA, no uso das atri-
buições conferidas pelo artigo 19, inciso X, da Lei Comple-
mentar Estadual nº 85, de 27 de dezembro de 1999, e com fun-
damento na Resolução CSMP nº 406, de 30 de setembro de
2002, proferida no protocolado nº  14007/02, decide

P R O M O V E R

pelo critério de ANTIGÜIDADE, o Doutor MARCELO BRI-
SO MACHADO, RG nº 21.350.148-X/SP, Promotor de Justi-
ça da Comarca de entrância inicial de CENTENÁRIO DO
SUL, ao cargo de 5º Promotor de Justiça da Comarca de en-
trância intermediária de GUARAPUAVA.

Curitiba, 30 de setembro de 2002.

MARIA TEREZA UILLE GOMES
Procuradora-Geral de Justiça

EDITAL Nº  173/02 - Ref. 24

O CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO,
no uso das atribuições conferidas pelo artigo 111, da Lei Com-
plementar Estadual nº 85, de 27 de dezembro de 1999, e tendo
em vista a REMOÇÃO do Senhor Promotor de Justiça Doutor
MARCO AURÉLIO OLIVIERA SÃO LEÃO, conforme o
ATO  PGJ nº 226, de 30 de setembro de 2002,

TORNA PÚBLICO

I -que se encontra aberta pelo prazo de 10 (dez) dias, contados
da publicação deste Edital no Diário da Justiça do Estado, ins-
crição para o provimento do cargo de 7º Promotor de Justiça
da Comarca de entrância final de FOZ DO IGUAÇU, RE-
MOÇÃO, pelo critério de ANTIGÜIDADE, ou PROMO-
ÇÃO, pelo critério de MERECIMENTO, observado o direito
de OPÇÃO, conforme o artigo 115, § 5º, da mencionada Lei;

II -que os pedidos de inscrição, dirigidos ao Procurador-Geral
de Justiça, deverão dar entrada no Protocolo-Geral (6º andar -
Palácio da Justiça) até às 18h00min (dezoito) horas do  último
dia do prazo legal, conforme estabelece o artigo 111, parágrafo
único, da Lei Complementar Estadual nº 85/99.

Curitiba, 30 de setembro de 2002

MARIA TEREZA UILLE GOMES
Procuradora-Geral de Justiça

Presidente

EDITAL Nº 174/02 - Ref. 10

O CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO,

no uso das atribuições conferidas pelo artigo 111, da Lei Com-

plementar Estadual nº 85, de 27 de dezembro de 1999, e tendo
em vista a PROMOÇÃO do Senhor Promotor de Justiça Dou-

tor AURÉLIO JOSÉ AGGIO, conforme o ATO  PGJ nº 227,

de 30 de setembro de 2002,

TORNA PÚBLICO

I - que se encontra aberta pelo prazo de 10 (dez) dias, contados

da publicação deste Edital no Diário da Justiça do Estado, ins-

crição para o provimento do cargo de 2º Promotor de Justiça da
Comarca de entrância intermediária de TOLEDO, por RE-
MOÇÃO, pelo  critério de MERECIMENTO, ou PROMO-
ÇÃO, pelo critério de ANTIGÜIDADE, observado o direito
de OPÇÃO, conforme o artigo 115, § 5º, da mencionada Lei;

II - que os pedidos de inscrição, dirigidos ao Procurador-Geral
de Justiça, deverão dar entrada no Protocolo-Geral (6º andar -

Palácio da Justiça) até às 18h00min (dezoito) horas do  último

dia do prazo legal, conforme estabelece o artigo 111, parágrafo
único, da Lei Complementar Estadual nº 85/99.

Curitiba, 30 de setembro de 2002

MARIA TEREZA UILLE GOMES
Procuradora-Geral de Justiça

Presidente

EDITAL Nº 175/02 - Ref.  9

O CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO,

no uso das atribuições conferidas pelo artigo 111, da Lei Com-
plementar Estadual nº 85, de 27 de dezembro de 1999, e tendo

em vista a PROMOÇÃO da Senhora Promotora de Justiça

Doutora LUCIANA LINERO, conforme o ATO  PGJ nº 228,
de 30 de setembro de 2002,

TORNA PÚBLICO

I -que se encontra aberta pelo prazo de 10 (dez) dias, contados

da publicação deste Edital no Diário da Justiça do Estado, ins-
crição para o provimento do cargo de 2º Promotor de Justiça da

Comarca de entrância intermediária de UNIÃO DA VITÓ-
RIA por REMOÇÃO, pelo critério de ANTIGÜIDADE, ou
PROMOÇÃO, pelo critério de MERECIMENTO, observa-

do o direito de OPÇÃO, conforme o artigo 115, § 5º, da men-

cionada Lei;

II -que os pedidos de inscrição, dirigidos ao Procurador-Geral

de Justiça, deverão dar entrada no Protocolo-Geral (6º andar -
Palácio da Justiça) até às 18h00min (dezoito) horas do  último

dia do prazo legal, conforme estabelece o artigo 111, parágrafo

único, da Lei Complementar Estadual nº 85/99.

Curitiba, 30 de setembro de 2002

MARIA TEREZA UILLE GOMES
Procuradora-Geral de Justiça

Presidente

EDITAL Nº  176/02 - Ref. 1

O CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO,

no uso das atribuições conferidas pelo artigo 111, da Lei Com-

plementar Estadual nº 85, de 27 de dezembro de 1999, e tendo
em vista a REMOÇÃO da Senhora Promotora de Justiça Dou-

tora VERA DE FREITAS MENDONÇA, conforme o ATO
PGJ nº 229, de 30 de setembro de 2002,

TORNA PÚBLICO

I - que se encontra aberta pelo prazo de 10 (dez) dias, contados

da publicação deste Edital no Diário da Justiça do Estado, ins-

crição para o provimento do cargo de Promotor de Justiça da
Comarca de entrância inicial de SANTA HELENA, por RE-
MOÇÃO, pelo critério de ANTIGÜIDADE,  ou PROMO-
ÇÃO, pelo critério de MERECIMENTO;

II - que os pedidos de inscrição, dirigidos ao Procurador-Geral

de Justiça, deverão dar entrada no Protocolo-Geral (6º andar -
Palácio da Justiça) até às 18h00min (dezoito)  horas do último

dia do prazo legal, conforme estabelece o artigo 111, parágrafo

único, da Lei Complementar Estadual nº 85/99.

Curitiba, 30 de setembro de 2002

MARIA TEREZA UILLE GOMES
Procuradora-Geral de Justiça

Presidente

EDITAL Nº  177/02 - Ref. 8

O CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO,

no uso das atribuições conferidas pelo artigo 111, da Lei Com-

plementar Estadual nº 85, de 27 de dezembro de 1999, e tendo
em vista a REMOÇÃO da Senhora Promotora de Justiça Dou-
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tora DANUZA NADAL, conforme o ATO  PGJ nº 230, de 30

de setembro de 2002,

TORNA PÚBLICO

I -que se encontra aberta pelo prazo de 10 (dez) dias, contados

da publicação deste Edital no Diário da Justiça do Estado, ins-

crição para o provimento do cargo de 5º Promotor de Justiça
da Comarca de entrância final de CASCAVEL, REMOÇÃO,

pelo  critério de MERECIMENTO, ou PROMOÇÃO, pelo

critério de MERECIMENTO, observado o direito de OPÇÃO,
conforme o artigo 115, § 5º, da mencionada Lei;

II -que os pedidos de inscrição, dirigidos ao Procurador-Geral
de Justiça, deverão dar entrada no Protocolo-Geral (6º andar -

Palácio da Justiça) até às 18h00min (dezoito) horas do  último

dia do prazo legal, conforme estabelece o artigo 111, parágrafo
único, da Lei Complementar Estadual nº 85/99.

Curitiba, 30 de setembro de 2002

MARIA TEREZA UILLE GOMES
Procuradora-Geral de Justiça

Presidente

EDITAL Nº 178/02 - Ref. 2

O CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO,

no uso das atribuições conferidas pelo artigo 111, da Lei Com-
plementar Estadual nº 85, de 27 de dezembro de 1999, e tendo

em vista a REMOÇÃO da Senhora Promotora de Justiça Dou-

tora CLÁUDIA RODRIGUES DE MORAIS, conforme o
ATO  PGJ nº 231, de 30 de setembro de 2002,

TORNA PÚBLICO

I - que se encontra aberta pelo prazo de 10 (dez) dias, contados

da publicação deste Edital no Diário da Justiça do Estado, ins-
crição para o provimento do cargo de 2º Promotor de Justiça da

Comarca de entrância intermediária de PALMAS, por RE-
MOÇÃO, pelo  critério de MERECIMENTO, ou PROMO-
ÇÃO, pelo critério de MERECIMENTO, observado o direito

de OPÇÃO, conforme o artigo 115, § 5º, da mencionada Lei;

II - que os pedidos de inscrição, dirigidos ao Procurador-Geral

de Justiça, deverão dar entrada no Protocolo-Geral (6º andar -

Palácio da Justiça) até às 18h00min (dezoito) horas do  último
dia do prazo legal, conforme estabelece o artigo 111, parágrafo

único, da Lei Complementar Estadual nº 85/99.

Curitiba, 30 de setembro de 2002

MARIA TEREZA UILLE GOMES
Procuradora-Geral de Justiça

Presidente

EDITAL Nº  179/02 - Ref. 3

O CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO,
no uso das atribuições conferidas pelo artigo 111, da Lei Com-

plementar Estadual nº 85, de 27 de dezembro de 1999, e tendo

em vista a REMOÇÃO do Senhor Promotor de Justiça Doutor
JOSÉ PEREIRA PIO DE ABREU NETO, conforme o ATO
PGJ nº 232, de 30 de setembro de 2002,

TORNA PÚBLICO

I - que se encontra aberta pelo prazo de 10 (dez) dias, contados
da publicação deste Edital no Diário da Justiça do Estado, ins-

crição para o provimento do cargo de Promotor de Justiça da

Comarca de entrância inicial de PARANACITY, por REMO-
ÇÃO, pelo critério de MERECIMENTO,  ou PROMOÇÃO,
pelo critério de ANTIGÜIDADE;

II - que os pedidos de inscrição, dirigidos ao Procurador-Geral

de Justiça, deverão dar entrada no Protocolo-Geral (6º andar -

Palácio da Justiça) até às 18h00min (dezoito)  horas do último
dia do prazo legal, conforme estabelece o artigo 111, parágrafo

único, da Lei Complementar Estadual nº 85/99.

Curitiba, 30 de setembro de 2002

MARIA TEREZA UILLE GOMES
Procuradora-Geral de Justiça

Presidente

EDITAL Nº 180/02 - Ref.  4

O CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO,
no uso das atribuições conferidas pelo artigo 111, da Lei Com-

plementar Estadual nº 85, de 27 de dezembro de 1999, e tendo

em vista a REMOÇÃO do Senhor Promotor de Justiça Doutor
MAURÍCIO CIRINO DOS SANTOS, conforme o ATO  PGJ

nº 233, de 30 de setembro de 2002,

TORNA PÚBLICO

I - que se encontra aberta pelo prazo de 10 (dez) dias, contados
da publicação deste Edital no Diário da Justiça do Estado, ins-

crição para o provimento do cargo de 1º Promotor de Justiça da

Comarca de entrância intermediária de LARANJEIRAS DO
SUL por REMOÇÃO, pelo critério de ANTIGÜIDADE, ou

PROMOÇÃO, pelo critério de MERECIMENTO, observa-

do o direito de OPÇÃO, conforme o artigo 115, § 5º, da men-
cionada Lei;

II - que os pedidos de inscrição, dirigidos ao Procurador-Geral
de Justiça, deverão dar entrada no Protocolo-Geral (6º andar -

Palácio da Justiça) até às 18h00min (dezoito) horas do  último

dia do prazo legal, conforme estabelece o artigo 111, parágrafo
único, da Lei Complementar Estadual nº 85/99.

Curitiba, 30 de setembro de 2002

MARIA TEREZA UILLE GOMES
Procuradora-Geral de Justiça

Presidente

EDITAL Nº  181/02 - Ref. 7

O CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO,

no uso das atribuições conferidas pelo artigo 111, da Lei Com-
plementar Estadual nº 85, de 27 de dezembro de 1999, e tendo

em vista a REMOÇÃO do Senhor Promotor de Justiça Doutor

RAPHAEL ADALBERTO SOARES, conforme o ATO PGJ
nº 234, de 30 de setembro de 2002,

TORNA PÚBLICO

I -que se encontra aberta pelo prazo de 10 (dez) dias, contados

da publicação deste Edital no Diário da Justiça do Estado, ins-
crição para o provimento do cargo de Promotor de Justiça da

Comarca de entrância inicial de BARRACÃO, por REMO-
ÇÃO, pelo critério de ANTIGÜIDADE,  ou PROMOÇÃO,
pelo critério de MERECIMENTO;

II -que os pedidos de inscrição, dirigidos ao Procurador-Geral
de Justiça, deverão dar entrada no Protocolo-Geral (6º andar -

Palácio da Justiça) até às 18h00min (dezoito)  horas do último

dia do prazo legal, conforme estabelece o artigo 111, parágrafo
único, da Lei Complementar Estadual nº 85/99.

Curitiba, 30 de setembro de 2002

MARIA TEREZA UILLE GOMES
Procuradora-Geral de Justiça

Presidente

EDITAL Nº  182/02 - Ref. 6

O CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO,

no uso das atribuições conferidas pelo artigo 111, da Lei Com-
plementar Estadual nº 85, de 27 de dezembro de 1999, e tendo

em vista a REMOÇÃO do Senhor Promotor de Justiça Doutor

SÉRGIO RICARDO CEZARO MACHADO, conforme o
ATO PGJ nº 235, de 30 de setembro de 2002,

TORNA PÚBLICO

I - que se encontra aberta pelo prazo de 10 (dez) dias, contados

da publicação deste Edital no Diário da Justiça do Estado, ins-
crição para o provimento do cargo de Promotor de Justiça da

Comarca de entrância inicial de FORMOSA DO OESTE por

REMOÇÃO, pelo critério de MERECIMENTO,  ou PRO-
MOÇÃO, pelo critério de ANTIGÜIDADE;

II - que os pedidos de inscrição, dirigidos ao Procurador-Geral
de Justiça, deverão dar entrada no Protocolo-Geral (6º andar -

Palácio da Justiça) até às 18h00min (dezoito)  horas do último

dia do prazo legal, conforme estabelece o artigo 111, parágrafo
único, da Lei Complementar Estadual nº 85/99.

Curitiba, 30 de setembro de 2002

MARIA TEREZA UILLE GOMES
Procuradora-Geral de Justiça

Presidente

EDITAL Nº  183/02 - Ref. 14

O CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO,

no uso das atribuições conferidas pelo artigo 111, da Lei Com-
plementar Estadual nº 85, de 27 de dezembro de 1999, e tendo

em vista a PROMOÇÃO da Senhora Promotora de Justiça

Doutora CAROLINE SCHAFFKA TEIXEIRA DE SÁ, con-
forme o ATO PGJ nº 236, de 30 de setembro de 2002,

TORNA PÚBLICO

I - que se encontra aberta pelo prazo de 10 (dez) dias, contados

da publicação deste Edital no Diário da Justiça do Estado, ins-
crição para o provimento do cargo de Promotor de Justiça da

Comarca de entrância inicial de TIBAGI, por REMOÇÃO,

pelo critério de ANTIGÜIDADE,  ou PROMOÇÃO, pelo cri-
tério de ANTIGÜIDADE;

II - que os pedidos de inscrição, dirigidos ao Procurador-Geral
de Justiça, deverão dar entrada no Protocolo-Geral (6º andar -

Palácio da Justiça) até às 18h00min (dezoito)  horas do último

dia do prazo legal, conforme estabelece o artigo 111, parágrafo
único, da Lei Complementar Estadual nº 85/99.

Curitiba, 30 de setembro de 2002

MARIA TEREZA UILLE GOMES
Procuradora-Geral de Justiça

Presidente

EDITAL Nº  184/02 - Ref. 15

O CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO,

no uso das atribuições conferidas pelo artigo 111, da Lei Com-
plementar Estadual nº 85, de 27 de dezembro de 1999, e tendo

em vista a PROMOÇÃO da Senhora Promotora de Justiça

Doutora ADRIANA VANESSA RABELO, conforme o ATO
PGJ nº 237, de 30 de setembro de 2002,

TORNA PÚBLICO

I - que se encontra aberta pelo prazo de 10 (dez) dias, contados

da publicação deste Edital no Diário da Justiça do Estado, ins-
crição para o provimento do cargo de Promotor de Justiça da

Comarca de entrância inicial de MANGUEIRINHA, por

REMOÇÃO, pelo critério de MERECIMENTO,  ou PRO-
MOÇÃO, pelo critério de MERECIMENTO;

II - que os pedidos de inscrição, dirigidos ao Procurador-Geral
de Justiça, deverão dar entrada no Protocolo-Geral (6º andar -

Palácio da Justiça) até às 18h00min (dezoito)  horas do último

dia do prazo legal, conforme estabelece o artigo 111, parágrafo
único, da Lei Complementar Estadual nº 85/99.

Curitiba, 30 de setembro de 2002

MARIA TEREZA UILLE GOMES
Procuradora-Geral de Justiça

Presidente

EDITAL Nº  185/02 - Ref. 16

O CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO,

no uso das atribuições conferidas pelo artigo 111, da Lei Com-
plementar Estadual nº 85, de 27 de dezembro de 1999, e tendo

em vista a PROMOÇÃO do Senhor Promotor de Justiça Dou-

tor FABIO BRUZAMOLIN LOURENÇO, conforme o ATO
PGJ nº 238, de 30 de setembro de 2002,

TORNA PÚBLICO

I - que se encontra aberta pelo prazo de 10 (dez) dias, contados

da publicação deste Edital no Diário da Justiça do Estado, ins-
crição para o provimento do cargo de Promotor de Justiça da

Comarca de entrância inicial de PIRAÍ DO SUL, por RE-
MOÇÃO, pelo critério de ANTIGÜIDADE,  ou PROMO-
ÇÃO, pelo critério de ANTIGÜIDADE;

II - que os pedidos de inscrição, dirigidos ao Procurador-Geral
de Justiça, deverão dar entrada no Protocolo-Geral (6º andar -

Palácio da Justiça) até às 18h00min (dezoito)  horas do último

dia do prazo legal, conforme estabelece o artigo 111, parágrafo
único, da Lei Complementar Estadual nº 85/99.

Curitiba, 30 de setembro de 2002

MARIA TEREZA UILLE GOMES
Procuradora-Geral de Justiça

Presidente

EDITAL Nº  186/02 - Ref. 17

O CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO,

no uso das atribuições conferidas pelo artigo 111, da Lei Com-
plementar Estadual nº 85, de 27 de dezembro de 1999, e tendo

em vista a PROMOÇÃO da Senhora Promotora de Justiça

Doutora MARIA JÚLIA BERRIEL SOARES, conforme o
ATO PGJ nº 239, de 30 de setembro de 2002,

TORNA PÚBLICO

I - que se encontra aberta pelo prazo de 10 (dez) dias, contados

da publicação deste Edital no Diário da Justiça do Estado, ins-
crição para o provimento do cargo de Promotor de Justiça da

Comarca de entrância inicial de GRANDES RIOS, por RE-
MOÇÃO, pelo critério de MERECIMENTO,  ou PROMO-
ÇÃO, pelo critério de MERECIMENTO;

II - que os pedidos de inscrição, dirigidos ao Procurador-Geral
de Justiça, deverão dar entrada no Protocolo-Geral (6º andar -

Palácio da Justiça) até às 18h00min (dezoito)  horas do último

dia do prazo legal, conforme estabelece o artigo 111, parágrafo
único, da Lei Complementar Estadual nº 85/99.

Curitiba, 30 de setembro de 2002

MARIA TEREZA UILLE GOMES
Procuradora-Geral de Justiça

Presidente

EDITAL Nº 187/02 - Ref.  13

O CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO,

no uso das atribuições conferidas pelo artigo 111, da Lei Com-

plementar Estadual nº 85, de 27 de dezembro de 1999, e tendo
em vista a REMOÇÃO da Senhora Promotora de Justiça Dou-

tora VALÉRIA FÉRES BORGES, conforme o ATO  PGJ nº

241, de 30 de setembro de 2002,

TORNA PÚBLICO

I - que se encontra aberta pelo prazo de 10 (dez) dias, contados

da publicação deste Edital no Diário da Justiça do Estado, ins-

crição para o provimento do cargo de 1º Promotor de Justiça da
Comarca de entrância intermediária de GOIOERÊ por RE-
MOÇÃO, pelo critério de MERECIMENTO, ou PROMO-
ÇÃO, pelo critério de ANTIGÜIDADE, observado o direito
de OPÇÃO, conforme o artigo 115, § 5º, da mencionada Lei;

II - que os pedidos de inscrição, dirigidos ao Procurador-Geral
de Justiça, deverão dar entrada no Protocolo-Geral (6º andar -

Palácio da Justiça) até às 18h00min (dezoito) horas do  último

dia do prazo legal, conforme estabelece o artigo 111, parágrafo
único, da Lei Complementar Estadual nº 85/99.

Curitiba, 30 de setembro de 2002

MARIA TEREZA UILLE GOMES
Procuradora-Geral de Justiça

Presidente

EDITAL Nº  188/02 - Ref. 18

O CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO,

no uso das atribuições conferidas pelo artigo 111, da Lei Com-
plementar Estadual nº 85, de 27 de dezembro de 1999, e tendo

em vista a PROMOÇÃO do Senhor Promotor de Justiça Dou-

tor EDMÁRCIO REAL, conforme o ATO PGJ nº 243, de 30
de setembro de 2002,

TORNA PÚBLICO

I - que se encontra aberta pelo prazo de 10 (dez) dias, contados

da publicação deste Edital no Diário da Justiça do Estado, ins-
crição para o provimento do cargo de Promotor de Justiça da

Comarca de entrância inicial de MANOEL RIBAS, por RE-
MOÇÃO, pelo critério de ANTIGÜIDADE,  ou PROMO-
ÇÃO, pelo critério de ANTIGÜIDADE;

II - que os pedidos de inscrição, dirigidos ao Procurador-Geral
de Justiça, deverão dar entrada no Protocolo-Geral (6º andar -

Palácio da Justiça) até às 18h00min (dezoito)  horas do último

dia do prazo legal, conforme estabelece o artigo 111, parágrafo
único, da Lei Complementar Estadual nº 85/99.

Curitiba, 30 de setembro de 2002

MARIA TEREZA UILLE GOMES
Procuradora-Geral de Justiça

Presidente

EDITAL Nº  189/02 - Ref. 5

O CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO,

no uso das atribuições conferidas pelo artigo 111, da Lei Com-
plementar Estadual nº 85, de 27 de dezembro de 1999, e tendo

em vista a PROMOÇÃO da Senhora Promotora de Justiça

Doutora ANA SÍLVIA PUOSSO ROMANINI DE MORA-
ES, conforme o ATO PGJ nº 244, de 30 de setembro de 2002,

TORNA PÚBLICO

I - que se encontra aberta pelo prazo de 10 (dez) dias, contados

da publicação deste Edital no Diário da Justiça do Estado, ins-
crição para o provimento do cargo de Promotor de Justiça da

Comarca de entrância inicial de SANTA MARIANA, por

REMOÇÃO, pelo critério de MERECIMENTO,  ou PRO-
MOÇÃO, pelo critério de MERECIMENTO;

II - que os pedidos de inscrição, dirigidos ao Procurador-Geral
de Justiça, deverão dar entrada no Protocolo-Geral (6º andar -

Palácio da Justiça) até às 18h00min (dezoito)  horas do último

dia do prazo legal, conforme estabelece o artigo 111, parágrafo
único, da Lei Complementar Estadual nº 85/99.

Curitiba, 30 de setembro de 2002

MARIA TEREZA UILLE GOMES
Procuradora-Geral de Justiça

Presidente

EDITAL Nº 190/02 - Ref. 22

O CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO,

no uso das atribuições conferidas pelo artigo 111, da Lei Com-
plementar Estadual nº 85, de 27 de dezembro de 1999, e tendo

em vista a REMOÇÃO do Senhor Promotor de Justiça Doutor

MÁRCIO PINHEIRO DANTAS MOTTA, conforme o ATO
PGJ nº 245, de 30 de setembro de 2002,
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RESOLUÇÃO  Nº 1238

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO

DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas

por lei e tendo em vista o contido na Resolução nº 47/02, do

egrégio Colégio de Procuradores de Justiça e o teor do Proto-

colo nº 8542/02-PGJ,

R E S O L V E

Art. 1º. Redistribuir os serviços afetos ao Ministério Público

na comarca de LONDRINA, na forma a seguir:

PRIMEIRA PROMOTORIA

- Matéria de competência da 1ª Vara Cível;

- 50% da matéria da competência da 3ª Vara Cível;

SEGUNDA PROMOTORIA

- Matéria da competência da 8ª Vara Cível;

- 50% da matéria da competência da 3ª Vara Cível;

TERCEIRA PROMOTORIA

- Matéria da competência da 5ª Vara Cível;

- 50% da matéria da competência da 4ª Vara Cível;

QUARTA PROMOTORIA

- Matéria da competência da 7ª Vara Cível;

- 50% da matéria da competência da 4ª Vara Cível;

QUINTA PROMOTORIA

- Matéria da competência da 9ª Vara Cível;

- 50% da matéria da competência da 6ª Vara Cível;

- Feitos em matéria de Registros Públicos;

SEXTA PROMOTORIA

- Matéria da competência da 10ª Vara Cível;

- 50% da matéria da competência da 6ª Vara Cível;

SÉTIMA PROMOTORIA

- Matéria da competência da 2ª Vara Cível;

- Matéria relativa à Defesa do Consumidor;

- Matéria relativa à Defesa do Idoso;

OITAVA PROMOTORIA

- Feitos em matéria da competência da 1ª Vara de Família (fi-

nais 0 a 6);

- Matéria relativa ao Foro Extrajudicial;

- Matéria relativa à Habilitação de Casamento;

- Matéria relativa a Suprimento de Idade e Consentimento;

- Atendimento ao público em matéria de Registros Públicos;

- Propositura de medidas judiciais em matéria de Investigação

de Paternidade;

NONA PROMOTORIA

- Feitos em matéria da competência da 2ª Vara de Família (fi-

nais 0 a 6);

- Matéria relativa à Acidentes de Trabalho;

DÉCIMA PROMOTORIA

- Feitos em matéria da competência da Vara da Infância e Ju-

ventude;

DÉCIMA PRIMEIRA PROMOTORIA

- Matéria relativa aos Juizados Especiais Cível e Criminal (1ª

Secretaria);

DÉCIMA SEGUNDA PROMOTORIA

- Matéria relativa aos Juizados Especiais Cível e Criminal (2ª

Secretaria);

DÉCIMA TERCEIRA PROMOTORIA

- Matéria da competência da Vara de Execuções Penais e Cor-

regedoria dos Presídios;

- Ações coletivas decorrentes da matéria da competência de

Execuções Penais e Corregedoria dos Presídios;

- Fiscalização dos estabelecimentos prisionais do Município

de Londrina;

DÉCIMA QUARTA PROMOTORIA

- Matéria da competência da 1ª Vara Criminal;

- Matéria da competência do Tribunal do Júri;

DÉCIMA QUINTA PROMOTORIA

- 60% da matéria da competência da 2ª Vara Criminal;

- Matéria relativa ao Controle Externo da Atividade Policial;

DÉCIMA SEXTA PROMOTORIA

- 60% da matéria da competência da 3ª Vara Criminal;

- Matéria relativa ao Controle Externo da Atividade Policial;

DÉCIMA SÉTIMA PROMOTORIA

- 60% da matéria da competência da 4ª Vara Criminal;

- Matéria relativa ao Controle Externo da Atividade Policial;

DÉCIMA OITAVA PROMOTORIA

- 60% da matéria da competência da 5ª Vara Criminal;

- Matéria relativa ao Controle Externo da Atividade Policial;

DÉCIMA NONA PROMOTORIA

- 40%  da matéria da competência da 4ª Vara Criminal;

- 20% da matéria da competência da 3ª Vara Criminal;

- Matéria relativa ao Controle Externo da Atividade Policial;

VIGÉSIMA PROMOTORIA

- Matéria relativa à Proteção do Meio Ambiente;

- Matéria relativa à Curadoria das Fundações;

- Matéria relativa à Defesa das Pessoas Portadoras de Defici-

ência;

VIGÉSIMA PRIMEIRA PROMOTORIA

- 50% da matéria relativa à Proteção do Patrimônio Público;

VIGÉSIMA SEGUNDA PROMOTORIA

- 50% da matéria relativa à Proteção do Patrimônio Público;

VIGÉSIMA TERCEIRA PROMOTORIA

- Matéria relativa à crimes contra a ordem tributária - “sonega-

ção fiscal” e crimes afins;

VIGÉSIMA QUARTA PROMOTORIA

- Matéria relativa à Defesa dos Direitos e Garantias Constituci-

onais;

- Matéria relativa à Defesa da Saúde Pública;

- Matéria relativa à Defesa da Saúde do Trabalhador e de Repa-

ração do Dano Resultante de Crime;

- Coordenação do atendimento nas Comunidades;

DÉCIMA SÉTIMA SEÇÃO JUDICIÁRIA

- 40% da matéria da competência da 5ª Vara Criminal;

- 20% da matéria da competência da 3ª Vara Criminal;

- Matéria relativa ao Controle Externo da Atividade Policial;

DÉCIMA OITAVA SEÇÃO JUDICIÁRIA

- 40% da matéria da competência da 2ª Vara Criminal;

- Substituição em matéria da competência das Varas Criminais;

- Substituição em matéria relativa aos Juizados Especiais;

- Substituição em matéria relativa à Execuções Penais e Corre-

gedoria dos Presídios;

DÉCIMA NONA SEÇÃO JUDICIÁRIA

- Feitos em matéria da competência da 1ª e 2ª Varas de Família

(finais 7 a 9)

- Atendimento ao público em matéria da competência da Vara

da Infância e Juventude;

Art.2º. As substituições dar-se-ão da seguinte forma:

I - O atendimento nas férias será responsabilidade primária dos

Promotores de Justiça lotados nas Seções Judiciárias, em não

havendo opção na forma da resolução da Procuradoria-Geral

de Justiça.

II - As substituições nas Promotorias Especiais serão automáti-

cas entre os seus titulares em acordo a ser por eles elaborado.

III - As substituições nas Promotorias Cíveis serão automáti-

cas entre os titulares que dividem a mesma Vara Cível.

IV - As substituições nas Varas de Família serão automáticas

entre os Promotores com atribuições nas respectivas Promoto-

rias (8ª e 9ª Promotorias e 19ª Seção Judiciária), em acordo a

ser por eles elaborado.

V - As substituições no crime, execuções penais, juizados es-

peciais e 7ª Promotoria será automática pelo Pormotor de Jus-

tiça da 18ª Seção Judiciária.

VI - A substituição na Infância e Juventude será automática

para a 19ª Seção Judiciária.

VII - Casos excepcionais de substituição serão resolvidos por

designação do Procurador-Geral de Justiça.

Art.3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Curitiba, 22 de julho de 2002.

Maria Tereza Uille Gomes

Procuradora-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO Nº 1240

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO

DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas

por lei e tendo em vista o contido na   Resolução nº 44/02, do

egrégio Colégio de Procuradores de Justiça e o teor dos proto-

colos números 7971/02 e 8579/02-PGJ,

R E S O L V E

Art. 1º. Redistribuir os serviços afetos ao Ministério Público

na comarca de FOZ DO IGUAÇU, na forma a seguir:

PRIMEIRA PROMOTORIA

- 1/3 dos feitos em matéria da competência da 3ª Vara   Crimi-

nal;

- 50% dos feitos em matéria da competência da Vara de   Famí-

lia;

SEGUNDA PROMOTORIA

- 1/3 dos feitos em matéria da competência da 3ª Vara   Crimi-

nal;

- Feitos em matéria da competência da 3ª Vara Cível;

TERCEIRA PROMOTORIA

- 1/3 dos feitos em matéria da competência da 2ª Vara    Crimi-

nal;

- Feitos em matéria da competência da 2ª Vara Cível;

- 50% da matéria relativa à crimes contra a ordem tributária -

“sonegação fiscal” e crimes afins;

QUARTA PROMOTORIA

- Matéria da competência da 1ª Vara Criminal;

QUINTA PROMOTORIA

- 1/3 dos feitos em matéria da competência da 2ª Vara   Crimi-

nal;

- Feitos em matéria da competência da 1ª Vara Cível;

SEXTA PROMOTORIA

- 1/4 dos feitos da competência da Vara da Infância e da   Ju-

ventude - área de proteção;

  Atuação conjunta com a Oitava Promotoria de Justiça:

- 50% da matéria relativa à crimes contra a ordem tributária -

“sonegação fiscal” e crimes afins;

- Matéria relativa à Defesa da Saúde Pública;

- Matéria relativa à Defesa do Consumidor;

- Matéria de Proteção ao Meio Ambiente;

- Matéria de  Defesa  da  Saúde  do Trabalhador e de   Repara-

ção do Dano Resultante de Crime;

- Matéria de Proteção ao Patrimônio Público - áreas cível e

criminal;

- Matéria de Defesa dos Direitos e Garantias   Constitucionais;

- Matéria de Defesa das Pessoas Portadoras de Deficiência;

- Matéria de Defesa dos Direitos do Idoso;

SÉTIMA PROMOTORIA

- 1/3  dos feitos em matéria da competência da 2ª Vara   Crimi-

nal;

- 50% dos feitos em matéria da competência da Vara de   Famí-

lia;

OITAVA PROMOTORIA (30ª SEÇÃO JUDICIÁRIA)

  Atuação conjunta com a Sexta Promotoria de Justiça:

- 50% da matéria relativa à crimes contra a ordem tributária -

“sonegação fiscal” e crimes afins;

- Matéria relativa à Defesa da Saúde Pública;

- Matéria de Defesa do Consumidor;

- Matéria de Proteção ao Meio Ambiente;

- Matéria de Defesa da Saúde do Trabalhador e de Reparação

do Dano Resultante de Crime;

- Matéria de Proteção ao Patrimônio Público - áreas cível e

criminal;

- Matéria de Defesa dos Direitos e Garantias   Constitucionais;

- Matéria de Defesa das Pessoas Portadoras de Deficiência;

TORNA PÚBLICO

I - que se encontra aberta pelo prazo de 10 (dez) dias, contados

da publicação deste Edital no Diário da Justiça do Estado, ins-

crição para o provimento do cargo de 1º Promotor de Justiça da

Comarca de entrância intermediária de IVAIPORÃ por RE-

MOÇÃO, pelo critério de ANTIGÜIDADE, ou PROMO-

ÇÃO, pelo critério de ANTIGÜIDADE, observado o direito

de OPÇÃO, conforme o artigo 115, § 5º, da mencionada Lei;

II - que os pedidos de inscrição, dirigidos ao Procurador-Geral

de Justiça, deverão dar entrada no Protocolo-Geral (6º andar -

Palácio da Justiça) até às 18h00min (dezoito) horas do  último

dia do prazo legal, conforme estabelece o artigo 111, parágrafo

único, da Lei Complementar Estadual nº 85/99.

Curitiba, 30 de setembro de 2002

MARIA TEREZA UILLE GOMES

Procuradora-Geral de Justiça

Presidente

EDITAL Nº 191/02 - Ref.  11

O CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO,

no uso das atribuições conferidas pelo artigo 111, da Lei Com-

plementar Estadual nº 85, de 27 de dezembro de 1999, e tendo

em vista a REMOÇÃO da Senhora Promotora de Justiça Dou-

tora NAYANI KELLY GARCIA, conforme o ATO  PGJ nº

246, de 30 de setembro de 2002,

TORNA PÚBLICO

I -que se encontra aberta pelo prazo de 10 (dez) dias, contados

da publicação deste Edital no Diário da Justiça do Estado, ins-

crição para o provimento do cargo de Promotor de Justiça da

Comarca de entrância intermediária de ASTORGA, por

REMOÇÃO, pelo  critério de MERECIMENTO, ou PRO-

MOÇÃO, pelo critério de MERECIMENTO;

II -que os pedidos de inscrição, dirigidos ao Procurador-Geral

de Justiça, deverão dar entrada no Protocolo-Geral (6º andar -

Palácio da Justiça) até às 18h00min (dezoito) horas do  último

dia do prazo legal, conforme estabelece o artigo 111, parágrafo

único, da Lei Complementar Estadual nº 85/99.

Curitiba, 30 de setembro de 2002

MARIA TEREZA UILLE GOMES

Procuradora-Geral de Justiça

Presidente

EDITAL Nº  192/02 - Ref. 23

O CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO,

no uso das atribuições conferidas pelo artigo 111, da Lei Com-

plementar Estadual nº 85, de 27 de dezembro de 1999, e tendo

em vista a PROMOÇÃO da Senhora Promotora de Justiça

Doutora ANGELA DOMINGOS CALIXTO DE CARVA-

LHO, conforme o ATO PGJ nº 248, de 30 de setembro de 2002,

TORNA PÚBLICO

I - que se encontra aberta pelo prazo de 10 (dez) dias, contados

da publicação deste Edital no Diário da Justiça do Estado, ins-

crição para o provimento do cargo de Promotor de Justiça da

Comarca de entrância inicial de IMBITUVA, por REMO-

ÇÃO, pelo critério de ANTIGÜIDADE,  ou PROMOÇÃO,

pelo critério de ANTIGÜIDADE;

II - que os pedidos de inscrição, dirigidos ao Procurador-Geral

de Justiça, deverão dar entrada no Protocolo-Geral (6º andar -

Palácio da Justiça) até às 18h00min (dezoito)  horas do último

dia do prazo legal, conforme estabelece o artigo 111, parágrafo

único, da Lei Complementar Estadual nº 85/99.

Curitiba, 30 de setembro de 2002

MARIA TEREZA UILLE GOMES

Procuradora-Geral de Justiça

Presidente

EDITAL Nº  193/02 - Ref. 21

O CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO,

no uso das atribuições conferidas pelo artigo 111, da Lei Com-

plementar Estadual nº 85, de 27 de dezembro de 1999, e tendo

em vista a PROMOÇÃO do Senhor Promotor de Justiça Dou-

tor MARCELO BRISO MACHADO, conforme o ATO PGJ

nº 249, de 30 de setembro de 2002,

TORNA PÚBLICO

I - que se encontra aberta pelo prazo de 10 (dez) dias, contados

da publicação deste Edital no Diário da Justiça do Estado, ins-

crição para o provimento do cargo de Promotor de Justiça da

Comarca de entrância inicial de CENTENÁRIO DO SUL,

por REMOÇÃO, pelo critério de MERECIMENTO,  ou

PROMOÇÃO, pelo critério de MERECIMENTO;

II - que os pedidos de inscrição, dirigidos ao Procurador-Geral

de Justiça, deverão dar entrada no Protocolo-Geral (6º andar -

Palácio da Justiça) até às 18h00min (dezoito)  horas do último

dia do prazo legal, conforme estabelece o artigo 111, parágrafo

único, da Lei Complementar Estadual nº 85/99.

Curitiba, 30 de setembro de 2002

MARIA TEREZA UILLE GOMES

Procuradora-Geral de Justiça

Presidente



pág. 178 DIÁRIO DA JUSTIÇA CURITIBA, 2ª - FEIRA, 07/10/2002

RESOLUÇÃO  Nº 1701

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei
e tendo em vista o contido no protocolo nº 14246/02-PGJ, re-
solve

D E S I G N A R

o Promotor de Justiça Doutor LUIZ FERNANDO FERREIRA
DELÁZARI para atuar nos Autos de Inquérito Policial Militar
nº 034/02-BpTran, em trâmite no Comando Geral da Polícia
Militar do Paraná.

Curitiba, 23 de setembro de 2002.

Maria Tereza Uille Gomes
Procuradora-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO  Nº 1703

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso das atribuições conferidas por lei, tendo em
vista o contido no protocolo nº 14244/02-PGJ e “ad referen-
dum” do egrégio Colégio de Procuradores de Justiça, resolve

D E T E R M I N A R

que os cargos de Procuradores de Justiça em processo de provi-
mento sejam distribuídos da seguinte forma: 3 (três) na 2ª Pro-
curadoria de Justiça Cível, 2 (dois) na 3ª Procuradoria de Justi-
ça Cível e 2 (dois) na 4ª Procuradoria de Justiça Cível.

Curitiba, 23 de setembro de 2002.

Maria Tereza Uille Gomes
Procuradora-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO  Nº 1704

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas por
lei, resolve

D E S I G N A R

a Promotora Substituta Doutora SYMARA MOTTER para res-
ponder pelos serviços do Ministério Público na comarca de
PINHAIS, a partir de 30 de agosto do ano em curso e até ulte-
rior deliberação.

Curitiba, 23 de setembro de 2002.

Maria Tereza Uille Gomes
Procuradora-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO  Nº 1705

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas por
lei,  resolve

I N C L U I R

os Promotores de Justiça Doutores ANTONIO CARLOS PAU-
LA DA SILVA, CARLOS ALBERTO HOHMANN CHOINSKI,
FÁBIO ANDRÉ GUARAGNI, MARIA LÚCIA FIGUEIREDO
MOREIRA e PAULO OVÍDIO DOS SANTOS LIMA no conti-
do na Resolução nº 1623/02.

Curitiba, 23 de setembro de 2002.

Maria Tereza Uille Gomes
Procuradora-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO  Nº 1707

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei
e tendo em vista o contido no protocolo nº 13916/02-PGJ, re-
solve

I - C O N C E D E R

à Promotora de Justiça Doutora STELLA MARIS SANT’ANNA
FERREIRA PINHEIRO 1 (um) mês da licença especial a que
faz jus, referente ao período de 23.10.91 a 23.10.96, assegura-
da pela Resolução nº 33/97, para ser usufruído a partir de 1º de
outubro do ano em curso, ficando os 2 (dois) meses restantes
para época oportuna, a critério da Procuradoria-Geral de Justi-
ça.

II - D E S I G N A R

os Promotores de Justiça Doutores FRANCISCO JOSÉ DE
SOUZA, OTÁVIO LUIZ TONIN,  KRETY TEIXEIRA DOS
SANTOS BRAZ e VILMA APARECIDA BONIFÁCIO BENI-
TES ENCISO,  para sem prejuízo das atuais atribuições, res-
ponderem pelos serviços do Ministério Público na 3ª Promoto-
ria de Justiça da Comarca de MARINGÁ, durante a licença da
respectiva titular.

Curitiba, 23 de setembro de 2002.

Maria Tereza Uille Gomes
Procuradora-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO  Nº 1577

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO

PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei

e tendo em vista o contido na Resolução nº 46/02, do egrégio

Colégio de Procuradores de Justiça e o teor dos protocolos nú-

meros 1702/02 e 8214/02-PGJ,

R E S O L V E

Art. 1º. Redistribuir os serviços afetos ao Ministério Público

na comarca de PONTA GROSSA, na forma a seguir:

PRIMEIRA PROMOTORIA

- 50% das ações penais da competência da 2ª Vara Criminal

(números ímpares);

- 40% dos inquéritos policiais da competência da 2ª Vara Cri-

minal (finais 3, 5, 7 e 9);

- 20% das Sessões do Tribunal do Júri.

SEGUNDA PROMOTORIA

- 50% das ações penais da competência da 1ª Vara Criminal

(números ímpares);

- 40% dos inquéritos policiais da competência da 1ª Vara Cri-

minal (finais 3, 5, 7 e 9);

- 20% das Sessões do Tribunal do Júri.

TERCEIRA PROMOTORIA

- 50% das ações penais da competência da 2ª Vara Criminal

(números pares);

- 40% dos inquéritos policiais da competência da 2ª Vara Cri-

minal (finais 2, 4, 6 e 8);

- 20% das Sessões do Tribunal do Júri.

QUARTA PROMOTORIA

- Feitos em matéria da competência das 2ª e 3ª Varas Cíveis;

- Matéria relativa à Fundações;

- 50% da matéria relativa à Registros Públicos.

QUINTA PROMOTORIA

- Feitos em matéria da competência da 1ª Vara de Família;

- Matéria relativa à Defesa dos Direitos e Garantias Constituci-

onais.

SEXTA PROMOTORIA

- Feitos em matéria da competência das 1ª e 4ª Varas Cíveis;

- Matéria relativa à Defesa dos Direito do Idoso;

- 50% da matéria relativa à Registros Públicos.

SÉTIMA PROMOTORIA

- Feitos em matéria da competência da 2ª Vara de Família e

Acidentes de Trabalho;

- Feitos em matéria do Juizado Especial Cível;

- Feitos em matéria de Defesa das Pessoas Portadoras de Defi-

ciência.

OITAVA PROMOTORIA

- 50% das ações penais da competência da 1ª Vara Criminal

(números pares);

- 40% (quarenta por cento) dos inquéritos policiais da compe-

tência da 1ª Vara Criminal (finais 2, 4, 6 e 8).

- 20% (vinte por cento) das Sessões do Tribunal do Júri.

NONA PROMOTORIA

- Feitos em matéria do Juizado Especial Criminal.

DÉCIMA PROMOTORIA

- Matéria da competência da Vara da Infância e da Juventude.

DÉCIMA PRIMEIRA PROMOTORIA (22ª SEÇÃO JUDICI-

ÁRIA)

- Matéria relativa à Defesa do Consumidor;

- Matéria relativa à Defesa do Meio Ambiente;

- Matéria relativa à Defesa da Saúde Pública;

- Matéria Relativa à Defesa da Saúde do Trabalhador;

- Coordenação do atendimento nas Comunidades;

- Coordenação administrativa das atribuições especiais.

DÉCIMA SEGUNDA PROMOTORIA (23ª SEÇÃO JUDICI-

ÁRIA)

- Matéria relativa à Defesa do Patrimônio Público - áreas cível

e criminal;

- Matéria relativa à Reparação de Danos Resultantes de Crime.

DÉCIMA TERCEIRA PROMOTORIA

- Feitos em matéria da competência da Vara de Execuções Pe-

nais e Corregedoria dos Presídios;

- 20% dos inquéritos policiais da competência da 1ª Vara Cri-

minal (finais 0 e 1);

- 20% dos inquéritos policiais da competência da 2ª Vara Cri-

minal (finais 0 e 1);

- 20% das Sessões do Tribunal do Júri.

Art. 2º. Os Promotores de Justiça obedecerão a seguinte ordem

de escala de Substituição Automática:

I - O Promotor de Justiça em exercício na 1ª Promotoria de

Justiça substituirá aquele em exercício na 3ª Promotoria de Jus-

tiça;

II - O Promotor de Justiça em exercício na 3ª Promotoria de

Justiça substituirá aquele em exercício na 1ª Promotoria de Jus-

tiça;

III - O Promotor de Justiça em exercício na 2ª Promotoria de

Justiça substituirá aquele em exercício na 8ª Promotoria de Jus-

tiça;

IV - O Promotor de Justiça em exercício na 8ª Promotoria de

Justiça substituirá aquele em exercício na 2ª Promotoria de Jus-

tiça;

V - O Promotor de Justiça em exercício na 4ª Promotoria de

Justiça substituirá aquele em exercício na 6ª Promotoria de Jus-

tiça;

VI - O Promotor de Justiça em exercício na 6ª Promotoria de

Justiça substituirá aquele em exercício na 4ª Promotoria de Jus-

tiça;

VII - O Promotor de Justiça em exercício na 5ª Promotoria de

Justiça substituirá aquele em exercício na 7ª Promotoria de Jus-

tiça;

VIII - O Promotor de Justiça em exercício na 7ª Promotoria de

Justiça substituirá aquele em exercício na 5ª Promotoria de Jus-

tiça;

IX - O Promotor de Justiça em exercício na 9ª Promotoria de

Justiça substituirá aquele em exercício na 11ª Promotoria de

Justiça;

X - O Promotor de Justiça em exercício na 11ª Promotoria de

Justiça substituirá aquele em exercício na 12ª Promotoria de

Justiça;

XI - O Promotor de Justiça em exercício na 12ª Promotoria de

Justiça substituirá aquele em exercício na 9ª Promotoria de Jus-

tiça;

XII - O Promotor de Justiça em exercício na 10ª Promotoria de

Justiça substituirá aquele em exercício na 13ª Promotoria de

Justiça;

XIII - O Promotor de Justiça em exercício na 13ª Promotoria de

Justiça substituirá aquele em exercício na 10ª Promotoria de

Justiça.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Curitiba, 03 de setembro de 2002.

Maria Tereza Uille Gomes

Procuradora-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO  Nº 1644

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO

DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas

por lei, resolve

I - D E S I G N A R

o Promotor de Justiça Doutor EDSON LUIZ PETERS para

responder pelos serviços do Ministério Público nas 1ª, 2ª, 3ª e

4ª Varas da Fazenda Pública, Falências e Concordatas  da co-

marca de CURITIBA, a partir da data da publicação do Ato nº

179/02 e até ulterior deliberação.

II - D E S I G N A R

o Promotor de Justiça Doutor SALVARI JOSÉ DIAS MAN-

CIO para responder pelos serviços do Ministério Público nas

1ª, 2ª, 3ª e 4ª Varas da Fazenda Pública, Falências e Concorda-

tas  da comarca de CURITIBA, a partir de 16 de setembro do

ano em curso e até ulterior deliberação.

Curitiba, 16 de setembro de 2002.

Maria Tereza Uille Gomes

Procuradora-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO  Nº 1645

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO

PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas por

lei, resolve

D E S I G N A R

a Promotora de Justiça Doutora SWAMI MOUGENOT BON-

FIM DOS REIS para responder pelos serviços do Ministério

Público na 5ª Vara Criminal da comarca de CURITIBA, no

período de 16 de setembro a 1º de outubro do ano em curso.

Curitiba, 16 de setembro de 2002.

Maria Tereza Uille Gomes

Procuradora-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO  Nº 1653

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO

PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas por

lei, resolve

D E S I G N A R

o Promotor Substituto Doutor WALTER SHINJI YUYAMA

para, sem prejuízo das atuais atribuições, responder pelos ser-

viços do Ministério Público na 1ª Promotoria de Justiça da co-

marca de ASSAÍ, a partir da data da publicação do Ato nº 188/

02 e até que assuma novo titular.

Curitiba, 16 de setembro de 2002.

Maria Tereza Uille Gomes

Procuradora-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO  Nº 1691

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO

PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei

e tendo em vista o contido no protocolo nº 10837/02-PGJ, re-

solve

D E S I G N A R

o Promotor de Justiça Doutor SANDRES SPONHOLZ para

atuar nos Autos de Procedimento Investigatório Preliminar nú-

meros 001/01 e 002/01, em trâmite na comarca de DOIS VIZI-

NHOS, tendo em vista a suspeição argüida pela titular que foi

acolhida.

Curitiba, 19 de setembro de 2002.

Maria Tereza Uille Gomes

Procuradora-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO  Nº 1697

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO

PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas por

lei, resolve

D E S I G N A R

o Promotor Substituto Doutor ROBERTO TONON JÚNIOR

para responder pelos serviços do Ministério Público na 1ª Pro-

motoria de Justiça da comarca de GOIOERÊ, no período de 25

a 30 de setembro do ano em curso.

Curitiba, 20 de setembro de 2002.

Maria Tereza Uille Gomes

Procuradora-Geral de Justiça

- Matéria de Defesa dos Direitos do Idoso;

NONA PROMOTORIA

- Matéria relativa à Infância e Juventude - área de infratores;

- 75% dos feitos em matéria da Infância e Juventude - área

de proteção;

DÉCIMA PROMOTORIA

- 1/3 dos feitos em matéria da competência da 3ª Vara   Crimi-

nal;

- Matéria da competência da 4ª Vara Cível;

DÉCIMA PRIMEIRA PROMOTORIA

- Matéria relativa ao Juizado Especial Criminal;

- Matéria relativa ao Juizado Especial Cível;

DÉCIMA SEGUNDA PROMOTORIA

- Matéria da competência da Vara de Execução Penal e   Corre-

gedoria dos Presídios;

- Matéria relativa ao Pró-Egresso;

DÉCIMA TERCEIRA PROMOTORIA

- Inquéritos Policiais em matéria de crimes dolosos contra a

vida da competência das Varas Criminais, a partir de 2003;

- Ações penais em matéria de crimes dolosos contra a vida,

inclusive a formulação de libelos, atuação em Plenário do

Tribunal do Júri, interposição e contraminutação de   recursos.

Art. 2º. A substituição automática caberá ao membro do Mi-

nistério Público mais moderno na Comarca, titular ou designa-

do, nos casos de impedimento, suspeição, férias individuais,

licenças e vacância do cargo, independente de designação, con-

soante o disposto na Resolução nº 0965, de 9 de janeiro de

1998, da Procuradoria-Geral de Justiça.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Curitiba, 22 de julho de 2002.

Maria Tereza Uille Gomes

Procuradora-Geral de Justiça
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R E S O L U Ç Ã O  Nº  1712

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ,
no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei e tendo em vista o disposto
nos artigos 134, VI e 137, caput, da Lei Complementar  Estadual  nº 85, de 27
de dezembro de 1999, resolve

A S S E G U R A R

aos Membros do Ministério Público abaixo relacionados, licença especial para
fruição em época oportuna, a critério da Procuradoria Geral de Justiça :

Nome/Cargo/Lotação Protocolo Dias Período aquisitivo
Cynthia M. de A. Pierri Rosgrin
Promotora de Justiça de entrância
intermediária de Rio Branco do Sul
R.G. nº 5.577.544-3/PR

13812/02 90 22/08/97 - 22/08/02

Rudi Rigo Bürkle
Promotor de Justiça de entrância
intermediária de Pato Branco
R.G. nº 605.069.275-2/RS

14030/02 90 22/08/97 - 22/08/02

Curitiba, 25 de setembro de 2002.

MARIA TEREZA UILLE GOMES
Procuradora-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO  Nº 1708

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei
e tendo em vista o contido no protocolo nº 14538/02-PGJ e na
Resolução nº 875/98, resolve

I - C O N C E D E R

15 (quinze) dias de licença à Promotora de Justiça Doutora
ANA MARIA DE OLIVEIRA SANTOS para  tratamento de
sua saúde, a partir de 19 de setembro do ano em curso.

II - D E S I G N A R

o Promotor Substituto Doutor MARCOS CRISTIANO ANDRA-
DE para, sem prejuízo das atuais atribuições, responder pelos
serviços do Ministério Público na comarca de MARILÂNDIA
DO SUL, durante a licença da respectiva titular.

Curitiba, 23 de setembro de 2002.

Maria Tereza Uille Gomes
Procuradora-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO  Nº 1709

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO
DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas
por lei e tendo em vista o contido no protocolo nº 14682/02-
PGJ, resolve

C O N C E D E R

15 (quinze) dias de licença à Promotora de Justiça Doutora
MÍRIAM DE FREITAS SANTOS para  tratamento de sua
saúde, a partir de 23 de setembro do ano em curso.

Curitiba, 23 de setembro de 2002.

Maria Tereza Uille Gomes
Procuradora-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO  Nº 1710

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO
DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas
por lei e tendo em vista o contido nos protocolos números
1398302 e 14221/02-PGJ,, resolve

C O N C E D E R

ao Promotor de Justiça Doutor GUILHERME FREIRE DE
BARROS TEIXEIRA 3 (três) dias das férias relativas ao 2º
período de 1995, asseguradas pela Resolução nº 1378/96, para
serem usufruídos a partir de 16 de setembro do ano em curso,
ficando os 18 (dezoito) dias restantes para época oportuna, a
critério da Procuradoria-Geral de Justiça.

Curitiba, 23 de setembro de 2002.

Maria Tereza Uille Gomes
Procuradora-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO  Nº 1711

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso das atribuições conferidas por lei, resolve

D E S I G N A R

o Procurador de Justiça Doutor ROBERTO AIRES DE TOLE-
DO ARRUDA para atuar na 2ª Procuradoria de Justiça Cível, a
partir de 23 de setembro do ano em curso e até  que sejam
ultimados os atos necessários à nova distribuição das Procura-
dorias de Justiça.

Curitiba, 23 de setembro de 2002.

Maria Tereza Uille Gomes
Procuradora-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO  Nº 1718

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso das atribuições conferidas por lei e tendo em
vista o contido no protocolo nº 14028/02-PGJ, resolve

D E S I G N A R

o Promotor de Justiça Doutor MARCOS BITTENCOURT FO-
WLER para, como representante do Ministério Público, com-
por a Comissão Especial destinada a examinar os pedidos de
indenização às pessoas detidas sob acusação de terem partici-
pado de atividades políticas no período de 2 de setembro de
1961 a 15 de agosto de 1979, que ficaram sob a responsabilida-
de e guarda dos órgãos públicos do Estado do Paraná.

Curitiba, 24 de setembro de 2002.

Maria Tereza Uille Gomes
Procuradora-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO  Nº 1719

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei
e tendo em vista o contido no protocolo nº 14722/02-PGJ, re-
solve

D E S I G N A R

a Promotora de Justiça Doutora MICHELE RIBEIRO MOR-
RONE para atuar na audiência de inquirição do Promotor de
Justiça Doutor MARCELO ADOLFO RODRIGUES nos Au-
tos de Carta Precatória  nº 030/2002, extraída dos Autos de
Ação Penal nº 16/02, oriunda da comarca de ICARAÍMA,  a
ser realizada na comarca de CÂNDIDO DE ABREU.

Curitiba, 24 de setembro de 2001.

Maria Tereza Uille Gomes
Procuradora-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO  Nº 1720

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei
e tendo em vista o contido no protocolo nº 14791/02-PGJ, re-
solve

I - C O N C E D E R

licença à Promotora de Justiça Doutora DORENIDES GUER-
RA PIRES para  tratamento de sua saúde, no dia 30 de setem-
bro do ano em curso.

II - D E S I G N A R

a Promotora Substituta Doutora ANA PAULA TOMASI, para
sem prejuízo das atuais atribuições, responder pelos serviços
do Ministério Público na comarca de PINHÃO, durante a li-
cença da respectiva titular.

Curitiba, 25 de setembro de 2002.

Maria Tereza Uille Gomes
Procuradora-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO  Nº 1721

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO
DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas
por lei, resolve

D E S I G N A R

a Promotora de Justiça Doutora AMARÍLIS FERNANDES
PICARELLI para, sem prejuízo das atuais atribuições, respon-
der pelos serviços do Ministério Público na comarca de MARI-
LÂNDIA DO SUL, no dia 30 de setembro do ano em curso.

Curitiba, 25 de setembro de 2002.

Maria Tereza Uille Gomes
Procuradora-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO  Nº 1724

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei
e tendo em vista o contido no protocolo nº 5572/02-PGJ, resolve

D E S I G N A R

a Promotora de Justiça Doutora SÍLVIA TESSARI FREIRE para
atuar nos Autos de Embargos à Execução nº 20/01 e de Venda
Judicial nº 181/99, em trâmite na comarca de TERRA ROXA,
tendo em vista as suspeições argüidas pelo titular que foram
acolhidas.

Curitiba, 25 de setembro de 2002.

Maria Tereza Uille Gomes
Procuradora-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO  Nº 1725

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas por
lei, resolve

D E S I G N A R

a Promotora de Justiça Doutora ELAINE SANCHES para res-
ponder pelos serviços do Ministério Público nas Varas da Fa-
zenda Pública, Falência e Concordatas da comarca de CURI-
TIBA, a partir da data da publicação do Ato 211/02 e até ulte-
rior deliberação.

Curitiba, 25 de setembro de 2002.

Maria Tereza Uille Gomes
Procuradora-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO  Nº 1726

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas por
lei, resolve

D E S I G N A R

a Promotora de Justiça Doutora ANDRÉA VERCESI BERAL-
DI para responder pelos serviços do Ministério Público nas Varas
da Fazenda Pública, Falência e Concordatas da comarca de
CURITIBA, a partir da data da publicação do Ato 212/02 e até
ulterior deliberação.

Curitiba, 25 de setembro de 2002.

Maria Tereza Uille Gomes
Procuradora-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO  Nº 1727

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei
e tendo em vista o contido no protocolo nº 14268/02-PGJ, re-
solve

C O N C E D E R

ao Promotor de Justiça Doutor ROBERTO MOELLMANN
GONÇALVES BARROS 3 (três) meses da licença especial a
que faz jus, referente ao período de 23.10.91 a 23.10.96, asse-
gurada pela Resolução nº 1285/96, para serem usufruídos a partir
de 22 de abril de 2003.

Curitiba, 25 de setembro de 2002.

Maria Tereza Uille Gomes
Procuradora-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO  Nº 1728

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO
DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas
por lei, resolve

R E V O G A R

a Resolução nº 720/02, na parte que designou o Promotor de
Justiça Doutor RENATO DE LIMA CASTRO para atuar na
Promotoria de Proteção ao Patrimônio Público - área cível, da
comarca de LONDRINA, a partir da data da publicação do
Ato nº 188/02.

Curitiba, 25 de setembro de 2002

Maria Tereza Uille Gomes
Procuradora-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO  Nº 1729

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei
e tendo em vista o contido no protocolo nº 14758/02-PGJ, re-
solve

D E S I G N A R

a Promotora de Justiça Doutora JULIANA ANDRADE DA
CUNHA para compor a banca examinadora do concurso desti-
nado ao provimento do cargo de Escrivão Distrital de Virmond,
a ser realizado na comarca de CANTAGALO.

Curitiba, 25 de setembro de 2002

Maria Tereza Uille Gomes
Procuradora-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO  Nº 1731

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO
DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas
por lei, resolve

D E S I G N A R

o Promotor Substituto Doutor ROBERTO TONON JÚNIOR
para responder pelos serviços do Ministério Público na 1ª Pro-
motoria de Justiça da comarca de GOIOERÊ, no período de
10 a 30 de setembro do ano em curso, ficando, em conseqüên-
cia, alterado, o item II, da Resolução nº 1610/02.

Curitiba, 25 de setembro de 2002.

Maria Tereza Uille Gomes
Procuradora-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO  Nº 1732

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO
DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas
por lei, resolve

D E S I G N A R

a Promotora de Justiça Doutora NADIR EMÍLIA DE MELO
para, sem prejuízo das atuais atribuições, responder pelos ser-
viços do Ministério Público na comarca de CIDADE GAÚ-
CHA, a partir de 22 de setembro do ano em curso e até que
assuma novo titular.

Curitiba, 25 de setembro de 2002.

Maria Tereza Uille Gomes
Procuradora-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO  Nº 1737

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO
DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas
por lei, resolve

D E S I G N A R

o Promotor de Justiça Doutor FRANCISCO GMYTERCO
para, sem prejuízo das atuais atribuições, responder pelos ser-
viços do Ministério Público na 6ª Promotoria de Justiça da co-
marca de PONTA GROSSA, a partir da data da publicação do
Ato nº 210/02 e até que assuma novo titular.

Curitiba, 25 de setembro de 2002.

Maria Tereza Uille Gomes
Procuradora-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO  Nº 1741

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO
DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas
por lei, resolve

D E S I G N A R

o Promotor de Justiça Doutor DICESAR AUGUSTO KREP-
SKY para, sem prejuízo das atuais atribuições, responder pe-
los serviços do Ministério Público na 10ª Promotoria de Justiça
da comarca de PONTA GROSSA, no dia 30 de setembro do
ano em curso.

Curitiba, 26 de setembro de 2002.

Maria Tereza Uille Gomes
Procuradora-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 224/2002

O BACHAREL IVAN GRADOWSKI, DIRETOR GERAL DA
SECRETARIA DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO
PARANÁ,

usando das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 5º,
incisos X e XI, do Regimento Interno da Secretaria deste Tri-
bunal, e tendo em vista o contido no expediente protocolizado
sob nº 18.962/2002-TRE,

R E S O L V E

L O T A R  os servidores adiante nominados:

- MARLI FLORÊNCIA ROZ, ocupante do cargo de Técnico
Judiciário – Área de Atividade Administrativa, Classe “A”,
Padrão 1, do Quadro Permanente da Secretaria deste Tribunal,
junto à Seção de Registros Funcionais, a contar de 18 de se-
tembro de 2002;

- ROBSON BUSATO CARDOSO, ocupante do cargo de Téc-
nico Judiciário –    Área de Atividade Administrativa, Classe
“A”, Padrão 1, do Quadro Permanente da Secretaria deste Tri-
bunal, junto à Seção de Acompanhamento e Orientação de
Gestão, a contar de 20 de setembro de 2002, ficando sem efeito
sua lotação anterior.

PUBLIQUE-SE, ANOTE-SE E CUMPRA-SE.

SECRETARIA DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO
PARANÁ, em 25 de setembro de 2002.

a.-IVAN GRADOWSKI
Diretor Geral

PODER JUDICIÁRIO

FEDERAL

JUSTIÇA ELEITORAL

TRIBUNAL REGIONAL
ELEITORAL

SECRETARIA

SECRETARIA JUDICIÁRIA - COORDENADORIA
PROCESSUAL

 SEÇÃO DE ACÓRDÃOS

RELAÇÃO Nº 141/2002

PAUTA DE JULGAMENTO

Pauta para julgamento no dia 10 de outubro de 2002, às 14h00,
na sala de sessões deste TRE/PR, com sede à Rua João Parolin,
nº 224, Bairro Prado Velho, nesta Capital, dos autos abaixo
indicados, bem como dos adiados constantes de pautas já pu-
blicadas e daqueles apresentados em mesa que independem de
publicação:

RECURSO ELEITORAL Nº 1619 - CLASSE 2ª
PROCEDÊNCIA : ASSAÍ - 35ª Z.E.
RECORRENTE : MINISTÉRIO PÚBLICO ELEITORAL
REQUERIDO : WILSON RODRIGUES DA SILVA
ADVOGADOS : DRS. ANTÔNIO FRANCISCO DA SILVA e
PEDRO ALBERTO ALVES MACIEL
RELATOR : DR. CÉSAR CUNHA
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INTIMAÇÕES

Intimação, na forma da lei, do r. despacho exarado pelo Exmo.
Sr. Des. Presidente desta Corte, Gil Trotta Telles, apreciando
petição protocolada sob nº 19.168 de 25.09.02, em que é inte-
ressada a SECRETARIA DE ESTADO DA COMUNICAÇÃO
SOCIAL, através de seu Secretário SR. DEONILSON ROL-
DO.

PROTOCOLO Nº 19.168/02
REQUERENTE: SECRETARIA DE ESTADO DA COMUNI-
CAÇÃO SOCIAL

“A SECRETARIA DA COMUNICAÇÃO SOCIAL, pelo pro-
tocolado nº 19168/02, remetendo ofício do Presidente da Junta
Comercial do Paraná, requer, com fulcro no artigo 36 da Reso-
lução nº 20.988, autorização para veiculação de campanha de
utilidade pública com o objetivo de promover o recadastramento
de todas as empresas mercantis em funcionamento no Estado.
Justifica o pedido, esclarecendo que “Tal recadastramento, de-
terminado pelo Decreto Estadual nº 6. 151, de 22 de agosto de
2002, visa regularizar a situação de empresas que porventura
estejam sem registro e excluir os registros de empresas que na
prática deixaram de existir.”
Alega, ainda, que a atualização das informações depositadas
na Junta Comercial está prevista, também, na Lei Federal nº
8.934/94, em seu artigo 60, regulamentada pelo Decreto nº 1800/
96 e pela Instrução Normativa DNRC nº 72, de 28 de dezem-
bro de 1998 e que no Estado do Paraná há defasagem de dados.
Lembra, também, que o recadastramento é obrigatório e deverá
ser realizado no prazo de 7 de outubro a 30 de novembro do
corrente ano, período em que pretende veicular a referida cam-
panha.
Instrui o pedido com o roteiro de comercial de 30” para TV e
de roteiro de spot de rádio de 30”, e de anúncio para jornais e
revistas.
A Lei 9.504/97, em seu artigo 73, estabelece :
“Art. 73. São proibidas aos agentes públicos, servidores ou não,
as seguintes condutas tendentes a afetar a igualdade de oportu-
nidades entre candidatos nos pleitos eleitorais:
.................................................
VI- nos três meses que antecedem o pleito:
................................................
b) com exceção da propaganda de produtos e serviços que te-
nham concorrência no mercado, autorizar publicidade institu-
cional dos atos, programas, obras, serviços e campanhas dos
órgãos públicos federais, estaduais ou municipais, ou das res-
pectivas entidades da administração indireta, salvo em caso de
grave e urgente necessidade pública, assim reconhecida pela
Justiça Eleitoral;”
De outro lado, a Resolução nº 20.988, Instrução nº 57, em seu
artigo 36, § 6º, assim dispõe:
“As exceções referidas nas alíneas b e c do inciso VI deste
artigo, serão examinadas e reconhecidas pelo presidente do
Tribunal Superior Eleitoral, quando se tratar de órgão ou enti-
dade federal, ou pelo presidente do respectivo Tribunal Regio-
nal Eleitoral quando se tratar de órgão ou entidade estadual;
dessas decisões caberá agravo para o Tribunal pleno.”
Analisando o material trazido aos autos, conclui-se que a cam-
panha que se pretende é meramente administrativa, não reper-
cutindo no pleito para prejudicar ou beneficiar candidatos, par-
tidos ou coligações, não havendo, portanto, óbice para sua di-
vulgação.
Nessa razão, autorizo a campanha pretendida, nos estritos ter-
mos dos modelos e roteiros trazidos aos autos.
Comunique-se.
Publique-se.
Curitiba, 26 de setembro de 2002.
(a) Des. Gil Trotta Telles – Presidente.”
________________________________________________________________

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃOS

SESSÃO DO DIA 23/09/02

RECURSO ELEITORAL Nº 1396 - CLASSE 2ª
PROCEDÊNCIA : PRIMEIRO DE MAIO - 104ª Z.E.
RECORRENTES : MANOEL VELASCO, MÁRIO CASANO-
VA, ANTONIO CARLOS PEREIRA VIEIRA, COL. TUDO
PELO SOCIAL, EDUCAÇÃO E TRABALHO
ADVOGADO : DR. GENTIL MARTINS BUGUE
REQUERIDO : MINISTÉRIO PÚBLICO ELEITORAL
RELATOR : DR. CÉSAR CUNHA

EMENTA - PROPAGANDA ELEITORAL EM BEM DE USO
COMUM – PICHAÇÃO – DENÚNCIA PELOS PRÓPRIOS
BENEFICIÁRIOS – AUTORIA NÃO PROVADA – RECUR-
SO PROVIDO.
Não provada a autoria da propaganda eleitoral ilegal, inaplicá-
vel multa aos beneficiários, mormente quando denunciam eles
sua existência à Justiça Eleitoral.

ACÓRDÃO Nº 26.229 -Vistos, relatados e discutidos os autos
citados, ACORDAM os Juízes do Tribunal Regional Eleitoral
do Paraná, à unanimidade de votos, a) não conhecer do recurso
da COLIGAÇÃO “TUDO PELO SOCIAL, EDUCAÇÃO E
TRABALHO”; b) em conhecer do recurso de MANOEL VE-
LASCO, MÁRIO CASANOVA e ANTONIO CARLOS PEREI-
RA VIEIRA, para, no mérito, dar-lhe provimento para julgar
improcedente a representação, nos termos do voto do Relator,
que fica fazendo parte desta decisão.
_______________________________________________

SESSÃO DO DIA 24/09/02

RECURSO ELEITORAL Nº 1795 - CLASSE 2ª
PROCEDÊNCIA: ARAPONGAS – 180ª Z.E.
RECORRENTE : SÉRGIO ONOFRE DA SILVA
ADVOGADOS : DRS. ODUWALDO DE SOUZA CALIXTO,
WALTER LUIS CARNELOSSI e ALESSANDRA HARUMI
MATSUBARA COUTINHO
RECORRENTE : RÁDIO CULTURA DE ARAPONGAS LTDA
ADVOGADOS : DRS.SADAHO YOKOMIZO, LUIZ ALBER-

TO YOKOMIZO, EDER LUIZ DAVID e CINTIA DEQUECH
CORRADO ONODA
RECORRIDO : PARTIDO SOCIALISTA BRASILEIRO - PSB
ADVOGADOS : DRS. LUIZ LAERTE DE ARAÚJO e FER-
NANDO CÉSAR MARTINS BORGES
RELATOR : DR. GUILHERME LUIZ GOMES

EMENTA - REPRESENTAÇÃO – PROPAGANDA ELEITO-
RAL ANTECIPADA – INTELIGÊNCIA DOS ARTIGOS 36 e
96 DA LEI 9.504/97.
A representação por descumprimento às normas previstas na
Lei das Eleições deve ser instruída com prova da infração im-
putada ao reclamado, ex vi do disposto no art. 96, § 1º, da Lei
9.504/97. A infração ao art. 36 da Lei 9.504/97 exige demons-
tração clara e inequívoca de que a matéria veiculada em pro-
grama de rádio configura propaganda eleitoral.

ACÓRDÃO Nº 26.237 - Vistos, relatados e discutidos os autos
citados, ACORDAM os Juízes do Tribunal Regional Eleitoral
do Paraná, à unanimidade de votos, em conhecer dos recursos,
para, no mérito, dar-lhes provimento, nos termos do voto do
eminente Relator, que fica fazendo parte desta decisão.
_______________________________________________

SESSÃO DO DIA 26/09/02

RECURSO ELEITORAL Nº 1378 - CLASSE 2ª
PROCEDÊNCIA : PONTA GROSSA – 198ª Z.E.
RECORRENTE : JOSELITO CANTO
ADVOGADOS : DRS. ODENIR DIAS DE ASSUNÇÃO e
LUIZ SEBASTIÃO FAVERO
RECORRENTE : COLIGAÇÃO MUDA MAIS PONTA GROS-
SA
ADVOGADOS : DRS. ODENIR DIAS DE ASSUNÇÃO, LUIZ
SEBASTIÃO FAVERO e OUTROS
RECORRIDO : COLIGAÇÃO MOVIMENTO CIDADE VIVA
ADVOGADOS : DRS. GUILHERME SALLES GONÇALVES,
FLÁVIA ELIZA HOLLEBEN PIANA e OUTROS
RELATOR : DR. CÉSAR CUNHA

EMENTA - PROPAGANDA ELEITORAL – AFIXAÇÃO DE
PLACAS EM COMITÊ ELEITORAL – USO PERMITIDO –
NÃO CONFIGURAÇÃO DE OUTDOORS – RECURSO PRO-
VIDO. A afixação de placas de propaganda eleitoral em prédio
usado para comitê encontra respaldo no artigo 37, parágrafo
2º, da Lei 9.504/97, não se enquadrando nas disposições do
artigo 42, do mesmo diploma.

ACÓRDÃO Nº 26.260 - Vistos, relatados e discutidos os autos
citados, ACORDAM os Juízes do Tribunal Regional Eleitoral
do Paraná, à unanimidade de votos, em conhecer do recurso,
para, no mérito, dar-lhe provimento, para julgar improcedente
a reclamação, prejudicada a pretendida recolocação das pla-
cas, por findo o processo eleitoral respectivo, nos termos do
voto do Relator, que fica fazendo parte desta decisão.
________________________________________________________________

PUBLICAÇÃO DE RESOLUÇÃO

RESOLUÇÃO Nº 423/02

O TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PARANÁ, usan-
do das atribuições que lhe são conferidas por lei e o disposto
nos artigos 199, caput, do Código Eleitoral e art. 62 § 1º da
Resolução-TSE nº 21.000, de 26.02.02, do Colendo Tribunal
Superior Eleitoral,

R E S O L V E

Nomear o Desembargador Moacir Guimarães, Doutor Guilher-
me Luiz Gomes e Doutora Cláudia Cristina Cristofani, para,
sob a presidência do primeiro, constituírem a Comissão Apura-
dora do pleito de 06 de outubro de 2002.

SALA DE SESSÕES DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITO-
RAL DO PARANÁ, em 25 de setembro de 2002.

(a) DR. GIL TROTTA TELLES - Presidente
(a) DR. MOACIR GUIMARÃES - Vice-Presidente e Correge-
dor
(a) DR. JAIME STIVELBERG
(a) DR. GUILHERME LUIZ GOMES
(a) DRA. CLÁUDIA CRISTINA CRISTOFANI
(a) DR.CÉSAR CUNHA
(a) DR. SILVIO VERICUNDO FERNANDES DIAS
(a)DR.JOÃO GUALBERTO GARCEZ RAMOS - Procurador
Regional Eleitoral
_______________________________________________________________
SECRETARIA DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO
PARANÁ, EM 27 DE SETEMBRO DE 2002.
(a)IVAN GRADOWSKI - DIRETOR GERAL

SECRETARIA

SECRETARIA JUDICIÁRIA - COORDENADORIA
PROCESSUAL

SEÇÃO DE ACÓRDÃOS

RELAÇÃO Nº 143/2002

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃOS

SESSÃO DO DIA 30/09/02

SEGREDO DE JUSTIÇA

MANDADO DE SEGURANÇA Nº 318 – CLASSE 1ª
PROCEDÊNCIA : CURITIBA .
IMPETRANTE : O. D.
ADVOGADO : DR. NIVALDO MIGLIOZZI
IMPETRADO : T.R.E. e DR. M.D.C.B.
RELATOR : DR. GUILHERME LUIZ GOMES

ACÓRDÃO Nº 26.284 - Vistos, relatados e discutidos os autos
citados, ACORDAM os Juízes do Tribunal Regional Eleitoral
do Paraná, em conceder a segurança, para o fim de ser procedi-
do o exame do mérito do pedido formulado pelo impetrante na
Ação de Nulidade de Procedimento Administrativo Discipli-
nar, autos n.º 7431.
_______________________________________________________________
SECRETARIA DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO
PARANÁ, EM 01 DE OUTUBRO DE 2002.
(a)IVAN GRADOWSKI - DIRETOR GERAL

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 10 DIAS

AUTOS Nº:   PS  3671/2001
RECLAMANTE: MARCIA REGINA DOS SANTOS
RECLAMADOS:  LIMPTEC LIMPEZA E CONSERVA-
ÇÃO  LTDA e outro (1)

O Dr. FABRÍCIO N. S. NOGUEIRA, Juiz Substituto em exer-
cício na Presidente da 3ª Vara do Trabalho de Curitiba PR, no
uso de suas atribuições legais,

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem ou dele
tomarem conhecimento, que está CITANDO a  reclamada aci-
ma mencionada, ora em lugar incerto e não sabido, a SE MA-
NIFESTAR, em 10 (DEZ) dias, sobre os cálculos de liquidação
apresentados pelo autor, os quais importam em R$ 5.176,69
(cinco mil, cento e setenta seis reais e sessenta e nove centa-
vos), em 31.05.2002, sendo que, no caso de impugnação, esta
deverá ser fundamentada com a indicação dos itens e valores
objeto da discordância, sob pena de preclusão, nos termos do
artigo 2º da CLT..
O presente edital será publicado no Diário Oficial da Justiça
do Paraná e afixado em lugar próprio na sede desta 3ª Vara do
Trabalho de Curitiba-PR. Em 20.08.2002. Eu,
_______________________, Cynthia de Castro Icizuka, Téc-
nica Judiciária, digitei, e eu, ______________, Doroti S. R.
Valeixo, subscrevi.

FABRÍCIO N. S. NOGUEIRA
Juiz do Trabalho

R$ 216,00

VARAS DO TRABALHO DA
CAPITAL

JUSTIÇA DO TRABALHO

5. ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA - PR
Rua Vicente Machado, 400 – 7.º andar - 80.420-010

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE DESIGNAÇÃO DE AUDI-
ÊNCIA UNA, SOB O RITO SUMARÍSSIMO, expedido nos
autos da ação trabalhista PS 2215/02, cujas partes são José
Carlos da Silva, autor, e Aurora Segurança e Vigilância Ltda e
Banco HSBC Bamerindus, rés.
A Doutora GESYRA MEDEIROS DA HORA, MM. Juíza Ti-
tular da 5.ª Vara do Trabalho de Curitiba, Estado do Paraná, na
forma da lei,
FAZ SABER, a quantos o presente edital virem ou dele tiverem
conhecimento, que se está notificando AURORA SEGURAN-
ÇA E VIGILÂNCIA LTDA, ora em lugar incerto e não sabido,
primeira ré nos autos supracitados, que figura como autor JOSÉ
CARLOS DA SILVA, da propositura da ação trabalhista, cujo
teor poderá tomar conhecimento na Secretaria desta Vara, lo-
calizada na Rua Vicente Machado, n.º 400, 7.º andar, nesta
Capital, bem assim, de que foi designada audiência UNA, que
se realizará dia 22.10.2002, às 10h45min, no mesmo endereço,
ocasião em que deverá comparecer e apresentar resposta (CLT
art. 847), ou fazer-se substituir pelo gerente ou por qualquer
preposto que tenha conhecimento dos fatos e cujas declarações
a obrigarão (CLT art. 843, § 1º), ficando ciente, ainda, de que a
ausência injustificada implicará revelia e confissão quanto à
matéria de fato. Com a defesa, deverá, ainda, apresentar toda
prova documental referente ao alegado vínculo de emprego,
nos termos do artigo 845, da CLT, bem como as demais provas
que julgar necessárias, constantes de documentos e testemu-
nhas (máximo de duas), as quais deverão comparecer indepen-
dentemente de intimação, devendo comprovar, por escrito, que
foram convidadas, sob pena de ser indeferida a intimação da-
quelas que deixarem de comparecer.
E, para  que chegue ao conhecimento de todos os interessados
e não se alegue ignorância, é passado o presente edital o qual,
devidamente assinado, será publicado na Imprensa Oficial do
Estado do Paraná e afixado no átrio desta Vara.
 Dado e  passado, nesta cidade de Curitiba, Paraná, aos vinte e
sete dias do mês de setembro do ano de 2002. Eu, ____ Vicente
Primo da Silva, Técnico Judiciário, digitei, e eu,_____Adriano
Yassuo Freitas, Diretor de Secretaria, subscrevi.

GESYRA MEDEIROS DA HORA
Juíza Titular

R$ 216,00

9ª Vara do Trabalho de Curitiba/PR
Av. Vicente Machado, 400 – 3º andar – Centro

Fone/fax: 310-7009  -

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO À
RECLAMADA DE AUDIÊNCIA

RT 9170/2002

A Doutora NANCY MAHRA M.N.DE OLIVEIRA, Juíza do
Trabalho da 9ª Vara do Trabalho de Curitiba/PR, na forma da
lei.
FAZ SABER, a tantos quantos o presente edital de notificação
virem ou dele tiverem conhecimento, que se está notificando

SPACE HOUSE CONSTRUÇÕES CIVIS LTDA, em lugar in-
certo e não sabido, primeira reclamada nos autos da RT 9170/
2002, em que é reclamante BENEDITO CHAVES DE PAU-
LA para comparecer à audiência inaugural designada para o
dia 21/011//2002, às 13h10min, a ser realizada na Sala de Au-
diências desta Vara, localizada na Av. Vicente Machado, 400 –
3º andar – Centro – nesta Capital. Na referida audiência deverá
a reclamada comparecer ou se fazer representar por preposto
que tenha conhecimento dos fatos alegados na petição inicial,
nos termos e para os efeitos dos artigos 843 e 848, da CLT,
acompanhadas das testemunhas que pretendam ouvir, sendo
estas no máximo de três. O não comparecimento da reclamada
importará no julgamento da questão à revelia e na aplicação da
pena de confissão quanto à matéria de fato, tudo nos termos da
legislação vigente.
E, para os fins previstos na lei, expede-se o presente edital, a
ser publicado no Diário da Justiça do Estado do Paraná e afixa-
do no local de costume na sede desta Vara.

Curitiba, 27 de Setembro de 2002.

NANCY MAHRA DE M.N. OLIVEIRA
Juíza do Trabalho

R$ 162,00

12a. JCJ DE CURITIBA
Vicente Machado, 400 2o. andar

80420000 CURITIBA
EDITAL DE INTIMACAO No 00146/2002 J122X0941

Ficam os advogados abaixo relacionados intimados para,
no prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciencia do que
segue descrito nos seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 18865/1995 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): EDSON APARECIDO COUTINHO
Reu (S): LIPATER LIMP PAV (M F)SIND MANOEL A AN-
GULO LOPEZ
: MUNICIPIO DE CURITIBA
ADV(S): ROSE PAULA MARZINEK PR15353
FL.264-REQUEIRA O QUE ENTENDER DE DIREITO.

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 19104/2000 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): NILCE KRUGER
Reu (S): IRMAOS MAUAD LTDA
: IRMAUAD MATERIAIS PARA CONSTRUCAO LTDA
ADV(S): JOAO CASILLO PR3903
DE-SE CIENCIA A EXECUTADA DA PENHORA DE FL 118/
119, PARA OPO
SICAO DE EMBARGOS QUERENDO.
FL.119 AUTO DE PENHORA NO ROSTO DOS AUTOS
PENHORA DE EVENTUAL CREDITO EM FAVOR DO EXE-
CUTADO NO ROSTO
DOS AUTOS DE ACAO PROTOCOLADA SOB A NR. 00199/
1995, EM TRAMI
TE PERANTE 11a VARA CIVEL DE CURITIBA, ATE O LI-
MITE DA PRE
SENTE EXECUCAO NO IMPORTE DE R$ 2.971,55,ATUA-
LIZADO ATE 31.08.02, TUDO TUDO PARA GARANTIA DO
VALOR AO EXEQUENTE, NOS AUTOS DE RECLAMATO-
RIA TRABALHISTA, DE CARATER PRIVILIGIADO.

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 20533/1999 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): ISMAEL DOMINGUES DA SILVA
Reu (S): SOCIEDADE MORGENAU
ADV(S): MARCUS VINICIUS SASS TOLOTO PR20638
FL.234-VISTA AO EXEQUENTE (OFICIO CEF)

PROCESSO TRT-PR-0012-CS 20897/1999 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA
REQUERENT(S): JOSE NICOLAU WAGNER (ESPOLIO)
REQUERIDO(S): LAERTE P TOALDO & CIA LTDA
ADV(S): ANTONIO PEDRO TASCHNER JUNIOR PR22653B
FL.125-SOBRE O REQUERIMENTO RETRO,MANIFESTE-
SE A EXECUTADA

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 21512/1997 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): DEJAIR ANTONIO DE PAULA
Reu (S): CASA DE CARNES NATELLI LTDA
ADV(S): ELIANE T MACHADO DE SOUZA PR16581
INDEFIRO O REQUERIMENTO NA PETICAO RETRO EIS
QUE PODERA SER
REALIZADO ACORDO ENTRE AS PARTES SEM A INTER-
FERENCIA DO JUIZO.

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 22066/1996 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): WALMIR APARECIDO DOS SANTOS
Reu (S): COMERCIAL DISTRIBUIDORA DE PECAS IBRA-
MOTO LTDA
ADV(S): LILA EMILIA TONINI BRAGA PR22698
DE-SE CIENCIA AO RECLAMANTE DA CERTIDAO DA
SECRETARIA DA VARA.
“CERTIFICO QUE A GUIA DE RETIRADA DE FL.204 FOI
DEVOLVIDA PELO BANCO (CEF) E FOI TORNADA “SEM
EFEITO” CONFORME VERIFICA-
SE AS FLS.212/214. CERTIFICO AINDA, QUE A PROCU-
RACAO DE FL.
08, ALEM DE NAO CONFERIR PODERES PARA DAR QUI-
TACAO, E COPIA NAO AUTENTICADA.”

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 22187/1999 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): DEIVID MONTI BELLER
Reu (S): OTICA CERTA LTDA
ADV(S): PEDRO PAULO FERNANDES PR7292
DE-SE VISTA AO EXEQUENTE DOS EMBARGOS A EXE-
CUCAO OPOSTOS, PA
RA RESPONDER QUERENDO, NO PRAZO LEGAL.
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PROCESSO TRT-PR-0012-RT 22257/1993 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): MARIA JULIA PEDROSO MORAES
Reu (S): CARLOS ALBERTO ZAMPIERI
: MARLI TOLINO
ADV(S): ROSANGELA MARIA LUCINDA PR13218
DE-SE CIENCIA A RECLAMANTE DOS CREDITOS EFE-
TUADOS NA CONTA
VINCULADA DO FGTS, E APOS RETORNEM OS AUTOS
AO ARQUIVO.
valor depositado r$ 78,56

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 22304/1997 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): SINDICATO TRAB EMP PINTURAS PAREDES
MET MADEIRAS
Reu (S): RUMONOVO ENGENHARIA E CONSTRUCOES
LTDA
ADV(S): BERNARDO PROCOPIO DOS SANTOS PR12471
DE-SE VISTA A ENTIDADE SINDICAL EXECUTADA PARA
QUE SE MANI
FESTE SOBRE A PRESENTE EM 05 DIAS.

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 22459/1996 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): ALCIDES OLINI
Reu (S): L T CALDERARI CONSTRUCOES LTDA
ADV(S): JOSE DANIEL TATARA RIBAS PR3484
FL.291-VISTA AO EXEQUENTE (BEM A PENHORA)

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 22593/2001 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): DANIELI ALVES GUIMARAES
Reu (S): ASSOCIACAO ENS COL POSITIVO JAGUARIAI-
VA S/C LTDA
ADV(S): MAGALI FUERBRINGER PR31563
LUDOVICO ALBINO SAVARIS PR5398
FL. 107 - ACOLHO A EXCECAO DE INCOMPETENCIA
ARGUIDA .
DETERMINO A REMESSA DOS AUTOS A VARA DO TRA-
BALHO DE JAGUARIAIVA.

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 22904/1997 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): NADIA ABDELMAJED CHIQUITA
Reu (S): UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A
ADV(S): DENISE CRISTINA BRZEZINSKI PR17643
FL.385-COMPROVAR RECOLHIMENTO DA CONTRIBUI-
CAO PREVIDENCIARIA

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 23453/1997 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): FLAVIA VOROBY MACHADO
Reu (S): MEA ENSINO DE IDIOMAS LTDA
ADV(S): MIRIAN CIPRIANI GOMES PR16759
REGULARIZE SUA REPRESENTACAO PROCEESUAL, EM
05 DIAS, SOB
COMINACAO DE NAO SER CONHECIDA A NOMEACAO
DE BENS A PENHORA

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 23630/1998 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): SEBASTIAO MARTINS
Reu (S): ESPA¸O NOBRE EMPREENDIMENTOS IMOBILI-
ARIOS LTDA
ADV(S): WALLACE EDUARDY TESONI BARROS PR12426
DIGA O RECTE ACERCA DA CERTIDAO NO VERSO.
CERTIFICO QUE NAO ACOMPANHOU A PRESENTE OS
DOCUMENTOS MENCIONADOS.

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 24109/2000 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): JORDALINO DOMINGOS MAZZON
Reu (S): INSTITUTO DE ENSINO CAMOES
ADV(S): ROMEU MACEDO CRUZ JUNIOR PR20975
FL.281- DIGA A RECLAMDA-

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 24832/1993 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): JAURI DALMOLIN MARIANI
Reu (S): CHOCOLATES GAROTO S/A
: DESTAQUE TRANSPORTES LTDA
ADV(S): NELITON PEREIRA PR12245
HARRI KLAIS PR16664
INTIMEM-SE AS RECLAMADAS PARA QUE RECOLHAM
AS CUSTAS E HONO-
RARIOS CONTABEIS ATUALIZADOS, CONFORME FL. 259
E DETERMINADO
A FL. 265, SOB COMINACAO DE EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 24882/1996 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): SIMONE DE FATIMA NUNES DA SILVA
Reu (S): ALTRAO REFEICOES LTDA (ME)
: ADILSON CARLOS ALTRAO
: MESSIAS ALTRAO
ADV(S): ALVARO EIJI NAKASHIMA PR9759
FL.168-VISTA AO RECLAMANTE (OFICIO COPEL)

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 25240/2000 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): GILBERTO FERNANDES CORREA
Reu (S): AUTO POSTO SAIDA SUL LTDA
: POTI COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA
ADV(S): PAULO SERGIO PIASECKI PR20930
FL.139-COMPROVAR RECOLHIMENTO CONTRIB. PRE-
VIDENCIARIA

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 25584/2000 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): MARCO AURELIO SIERAKOWSKI
Reu (S): AROS CONSULTORIA E PARTICIPACAO LTDA
: CARREFOUR COMERCIO E INDUSTRIA LTDA

ADV(S): CLAUDIA RAUEN BISCAIA PR21658
FL.115- DE-SE VISTA AO AUTOR.

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 25645/1998 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): SILVANO DOS SANTOS PROFESSOR
Reu (S): FAT SISTEMA DE AUDIO E VIDEO
: NET PARANA COMUNICACOES LTDA
ADV(S): OLIMPIO PAULO FILHO PR5815
FL. 294 - COMPROVAR, EM 05 DIAS,TER DEVOLVIDO
AS FERRAMENTAS
(ITEM 10 FLS. 228/229) A 1 RE, OU, NO MESMO PRAZO,
PARA QUE
ESCLARECA SE PREFERIU FICAR COM ELAS.

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 25713/1999 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): MARILENE APARECIDA DE PAULA TRINDA-
DE
Reu (S): SOFTMARKETING COMUNICACAO E INFORMA-
CAO LTDA
ADV(S): OTTO JOAO LYRA NETO PR18316
INTIME-SE A RECDA PARA ENTREGAR A AUTORA AS
GUIAS TRCT, SOB
CODIGO 01 E AINDA PARA ENTREGA DAS GUIAS PARA
PERCEP¸AO DO S
EGURO DESEMPREGO, SOB PENA DE MULTA ARBITRA-
DA EM R$250,00,
COM EFICACIA LIBERATORIA DA PARCELA, CONFOR-
ME FL.349.

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 25897/1999 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): MARCO ANTONIO ANDRAUS
Reu (S): TELEPAR TELECOMUNICACOES DO PARANA S/A
ADV(S): SIDNEY AZARIAS INACIO PR25379
FL.450-VISTA A PARTE CONTRARIA P/RESPONDER QUE-
RENDO.

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 25920/1996 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): SELMA APARECIDA MACIEL DE LIMA
Reu (S): FUNDACAO DA UNIV FED DO PR DESENV CIEN
TEC CULT
ADV(S): MARIA LUCIA ARAUJO NOGUEIRA PR22423A
FL.706-VISTA A PARTE CONTRARIA P/RESPONDER QUE-
RENDO.

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 26100/1998 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): SILMARA GOMES OLIVEIRA
Reu (S): BANCO HSBC BAMERINDUS S/A
ADV(S): JOSMAR PEREIRA SEBRENSKI PR12075B
FL.472-VISTA A PARTE CONTRARIA P/RESPONDER QUE-
RENDO

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 26108/2000 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): ROSANA GBUR MARTINS
Reu (S): APAE ASSOCIACAO PAIS E AMIGOS DOS EX-
CEPCIONAIS
ADV(S): LUIZ CARLOS PR20136
MARYA JOSELY BACILA SAHD PR24107
HOMOLOGO O ACORDO NOTICIADO PELAS PARTES,
EM SEUS ESTRITOS
TERMOS, PARA QUE PRODUZA OS SEUS JURIDICOS
EFEITOS.
COBREM-SE DA RECLAMADA AS DESPESAS PENDEN-
TES.
CUMPRIDO O ACORDO, DE-SE VISTA AO INSS, E APOS
PAGAS AS
DESPESAS PENDENTES, LEVANTE-SE A PENHORA E
ARQUIVEM-SE OS AUTOS.
DESPESAS- CUSTAS - R$ 100,00
- EDITAIS - R$ 20,11
- DILIGENCIA - R$ 45,15
- EM 30.09.02

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 26186/2000 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): MARIA SUELI DA CRUZ
Reu (S): PLASEG PLANEJAMENTO ADM CORRET SEGU-
ROS S/C LTDA
: ULTRECH SAUDE IDEAL
ADV(S): AMAZONAS FRANCISCO DO AMARAL PR10879
ANNELIZE PIECHNIK BARROS PR11685
2 - INTIMEM-SE AS RES PARA QUE REGULARIZEM SUA
REPRESENETACAO
EXIBINDO NOS AUTOS SEUS ATOS CONSTITUTIVOS E
ALTERACOES PERTINENTES.
3 - E PREMATURA A EXECUCAO DE SOCIOS QUANDO
SO UMA DAS RES
FOI CITADA PARA A EXECUCAO, PELO QUE INDEFIRO
POR ORA TAL REQUERIMENTO.

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 26750/1999 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): ILDA MARTINS FONTOURA
Reu (S): HOSPITAL E MATERNIDADE SAO CARLOS LTDA
ADV(S): JORGE ANTONIO NASSAR CAPRARO PR17598
FL.530-PROCEDER AS ANOTACOES NA CTPS DA RECLA-
MANTE.

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 27234/2000 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): LUCILA RISSATO
Reu (S): GLOBEX UTILIDADES S/A
ADV(S): DIOGO FADEL BRAZ PR20696
TENDO EM VISTA O EFEITO MODIFICATIVO PRETEN-
DIDO PELA PARTE AUTORA EM SEUS EMBARGOS DE
DECLARACAO, DE-SE VISTA A PARTE
RE, PARA CIENCIA E MANIFESTACAO NO PRAZO DE
CINCO DIAS.

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 27614/1996 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): ANTONIA MEDEIROS DA COSTA
Reu (S): MUNDIBRILHO INDUSTRIA COMERCIO DE LA
DE ACO LTDA
: ESPONJA¸O INDUSTRIA COMERCIO PRODUTOS A¸O
LTDA
ADV(S): SILVIO CESAR MICHELETTI PR22826
FL.177-DE-SE VISTA A EXEQUENTE.

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 28098/1997 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): ADRIANE GOULART MACHADO MEDEIROS
Reu (S): CERAMICA PORTOBELLO S/A
ADV(S): MANOEL CARLOS DA SILVA PR8105
FLS. 294 - CUMPRA-SE A DETERMINACAO DE FLS. 285.
FLS. 285
2 - INTIME-SE A EXECUTADA PARA EFEITO DO CONTI-
DO NO ARTIGO 884 DA CLT.

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 28207/1999 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): SIMONE LOPES
Reu (S): CARREFOUR COMERCIO E INDUSTRIA LTDA
ADV(S): ALOISIO CANSIAN PR7068
FL.424-VISTA PARA RESPONDER QUERENDO.

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 28273/1998 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): LUIZ CARLOS FOGACA
Reu (S): TECIN ANODIZADORA PARANAENSE LTDA
ADV(S): IDERALDO JOSE APPI PR22339
2 - INTIME-SE O EXEQUENTE PARA INDICAR BENS A
SEREM PENHORA-
DOS, UMA VEZ QUE AQUELE JA PENHORADO NAO E
SUFICIENTE A GARANTOR A EXECACAO.

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 28688/2000 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): MARIA DELURDES FERNANDES DE JESUS
Reu (S): IGASE INSTITUTO GERAL ASSIST SOCIAL EVAN-
GELICA
ADV(S): CLOVIS DE OLIVEIRA PASSOS PR15459
FL.492-DE-SE VISTA A EXEQUENTE

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 29332/1998 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): PATRICIA JUK
Reu (S): ESTACIONAMETO ESTACENTER S/C LTDA
ADV(S): DARLAN RODRIGUES BITTENCOURT PR22780
FLS. 197 - VISTA AO EXEQUENTE DA RESPOSTA DO
BANCO CENTRAL E OFICIO DE FL. 196.

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 30836/1998 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): JOAO BENEDITO PINHEIRO DE OLIVEIRA
Reu (S): BANCO HSBC BAMERINDUS S/A
ADV(S): WAGNER DA MATTA E CALDAS PR24572
FL.638-A PARTE CONTRARIA PARA RESPONDER QUE-
RENDO

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 31900/1999 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): IRENE APARECIDA DA ROCHA
Reu (S): ROTA ROTEIRO TURISTICO EDITORA LTDA
ADV(S): MAURICIO ANTONIO PELLEGRINO ADAMO-
WSKI PR21460
FL. 200- FAZER AS ANOTACOES NA CTPS DO AUTOR
EM CINCO DIAS PARA SE MANIFESTAR ACERCA DOS
CALCULOS APRESENTADOS PELA
RECLAMANTE AS FLS. 168/169.

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 32055/1995 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): JOSEFINA CAMARGO
Reu (S): HOSPITAL SAO LUCAS S/A
ADV(S): LUIZ CARLOS GUIMARAES TAQUES PR11077
FL.867-VISTA DAS PETICOES DE FL.848/849 E CERTIDAO
DE FL.862

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 32353/1995 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): ANELITA DA SILVA
Reu (S): ANGRA LIMPEZA E CONSERVACAO LTDA
: TECPAR INSTITUTO DE TECNOLOGIA DO PARANA
ADV(S): ALVARO EIJI NAKASHIMA PR9759
FL.246-VISTA A RECLAMANTE.

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 33202/1999 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): JOSENIR MARTINS DE OLIVEIRA
Reu (S): BRAVO ADM MO MON EL S/C
LTDA(MF)FRANCISCO FELTES
: CONDOMINIO EDIFICIO MALIBU
ADV(S): ALESSANDRA LILIAN DE OLIVEIRA PR24676
FL.126-APRESENTAR A CTPS DO AUTOR PARA ANOTA-
COES

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 33512/1997 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): JEFERSON DOS SANTOS
Reu (S): DELTA CURSOS DE INFORMATICA S/C LTDA
(ME)
: ATAUALPA DE BARROS
ADV(S): MOACIR TADEU FURTADO PR14921B
INTIME-SE O AGRAVANTE PARA FORNECER, EM 05
DIAS, AS PECAS
NECESARIAS PARA FORMACAO DO INSTRUMENTO DE
AGRAVO(PARAGRAFOS
3o,FINE E 5o, ART. 897, CLT).

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 34886/1996 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA

Autor (S): MAGALI ROCHA DE MIRANDA PIVOVAR
Reu (S): REDE FERROVIARIA FEDERAL S/A
ADV(S): CLAUDIO ANTONIO RIBEIRO PR4636
FL.695-DE-SE VISTA A EXEQUENTE.(CERTIDAO IMO-
VEL)

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 35576/1995 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): JOAO LUIS FONTELA SCOLARI
Reu (S): PROSEGUR PR TRANSPORTADORA VALORES
SEGURAN LTDA
ADV(S): SUSANA BARBOSA MATEUS PR19535
FL.355- VISTA A RECLAMADADA COMPROVACAO DE
FL.354.

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 36167/1996 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): VALDELI MARCAL DE SENA
Reu (S): ECLETICA DEDETIZADORA E DESENTUPIDO-
RAS S/C LTDA
: JOSE SOBRAL DA ROCHA
ADV(S): MIRIAM PERSIA DE SOUZA PR13854
INDEFIRO, JOSE CABRAL DA ROCHA E TERCEIRO DES-
CONHECIDO DO JUIZO.

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 36709/1996 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): NEUZI DELATTRE DA CRUZ
Reu (S): CENTRO MEDICO SANTA ANA LTDA
ADV(S): JORGE ANTONIO NASSAR CAPRARO PR17598
PEDRO PAULO FERNANDES PR7292
FL. 318 - INDEFIRO A ARREMATACAO,EIS QUE A DE-
SIGNACAO DA HAS
TA FOI ACODADA,CONSIDERANDO QUE OS BENS PE-
NHORADOS ENCONTRAM
-SE SEM DEPOSITARIO E A AUTORIZACAO DE FL. 309
DESBORDOU DOS
LIMITES DO ITEM 1, DE FLS. 307.

13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Rua Vicente Machado, 400 2o. andar

80420-000 CURITIBA - Pr
EDITAL DE INTIMACAO No 00066-2002

Ficam os advogados abaixo relacionados intimados para,
no prazo indicado, providenciar e-ou tomar ciência do que
segue descrito nos seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR-0013-RT 00006-1996 - (08 DIAS)
Local Atual : 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JORGE FRANCISCO DE PAULA
Réu(s) : VIACAO ITAPEMIRIM S-A
Adv(s) : PAULO ROBERTO PEREIRA PR21468
FLS. 477: AUTOR CONTRA-ARRAZOAR RECURSO OR-
DINARIO.

PROCESSO TRT-PR-0013-ET 00045-2002 - (08 DIAS)
Local Atual : 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Embargante(s) : ELISETE YURIE MURATA
Embargado(s) : ANDREA BETINI ANIBAL
Adv(s) : PEDRO PAULO PAMPLONA PR4660
LUIZ CELSO DALPRA PR6550
DECISAO: EMBARGOS DE TERCEIRO ACOLHIDOS.

PROCESSO TRT-PR-0013-MC 00087-1997 - (08 DIAS)
Local Atual : 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : EVANDRO VENCESLAU
Réu(s) : FORMULARIOS CONTINUOS CONTINAC
S-A
Adv(s) : EDIVALDO BRUZAMOLIN SILVA DA RO-
CHA PR19471
Fls. 743: Indefere-se, pois a pretensão foge a natureza
da ação cautelar, devendo o pleito ser formulado nas a-
coes principais.

PROCESSO TRT-PR-0013-ACPg 00144-2002 - (08 DIAS)
Local Atual : 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : CAVO COMPANHIA AUXILIAR DE VIA-
CAO E OBRAS
Réu(s) : ROSALDO BRAZ DOS SANTOS
Adv(s) : PEDRO PAULO PAMPLONA PR4660
DECISAO: PEDIDO INICIAL ACOLHIDO.

PROCESSO TRT-PR-0013-ET 00172-2002 - (08 DIAS)
Local Atual : 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Embargante(s) : THELMA REGINA PENETTA
Embargado(s) : LEONEL FERNANDES DE OLIVEIRA
Adv(s) : AMADEU ALICE NETTO PR19613
DECISAO: EXTINTO SEM JULGAMENTO DO MERITO.

PROCESSO TRT-PR-0013-ET 00181-2002 - (08 DIAS)
Local Atual : 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Embargante(s) : THIAGO PREVIDI
Embargado(s) : DAVID RODRIGUES DA SILVA
Adv(s) : MARIA JAQUELINE ROD DE SOUZA KLIN-
GELFUS PR15876
LUIS RENATO MARTINS DE ALMEIDA PR24630
DECISAO: EMBARGOS DE TERCEIROS ACOLHIDOS.

PROCESSO TRT-PR-0013-ET 00189-2002 - (08 DIAS)
Local Atual : 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Embargante(s) : JALVAN DE OLIVEIRA (ME)
Embargado(s) : GILDETE VITORINO DOS SANTOS

: ANANIAS PEREIRA E CIA LTDA
Adv(s) : ANA PAULA WOLLSTEIN PR22571B
VILSON OSMAR MARTINS JUNIOR PR23864
DECISAO: EMBARGOS DE TERCEIRO REJEITADOS.

PROCESSO TRT-PR-0013-RT 00800-2002 - (08 DIAS)
Local Atual : 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : CLEA MARIA RIBEIRO GARCIA
Réu(s) : CAIXA ECONOMICA FEDERAL
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Adv(s) : CIRO CECCATTO PR11852
FLS. 219: AUTORA CONTRA-ARRAZOAR RECURSO OR-
DINARIO.

PROCESSO TRT-PR-0013-RT 00809-2002 - (08 DIAS)
Local Atual : 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : PEDRO HOFFMANN FERREIRA
Réu(s) : CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Adv(s) : CIRO CECCATTO PR11852
FLS. 186: AUTOR CONTRA-ARRAZOAR RECURSO OR-
DINARIO.

PROCESSO TRT-PR-0013-RT 00824-2002 - (08 DIAS)
Local Atual : 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MACIEL VOLANTE
Réu(s) : CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Adv(s) : CIRO CECCATTO PR11852
FLS. 190: AUTOR AONTRA ARRAZOA RECURSO ORDI-
NARIO.

PROCESSO TRT-PR-0013-RT 00826-2002 - (08 DIAS)
Local Atual : 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : GETULIO LUIZ RIBEIRO
Réu(s) : CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Adv(s) : CIRO CECCATTO PR11852
FLS. 191: AUTOR AONTRA ARRAZOA RECURSO ORDI-
NARIO.

PROCESSO TRT-PR-0013-RT 01867-1993 - (08 DIAS)
Local Atual : 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : GEORGES ZARIF KIROLOS BASTA
Réu(s) : FLEXIV INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA
Adv(s) : LORNA LOREDANA LASCOWSKI PR19480
DECISAO: EMBARGOS A EXECUCAO REJEITADOS.

PROCESSO TRT-PR-0013-RT 03119-2002 - (08 DIAS)
Local Atual : 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : FABIO MARCONDES LOBO
Réu(s) : TRANSPORTADORA RODOMODAL LTDA
Adv(s) : JAEME GONCALVES DOS SANTOS
PR26757
DECISAO: EXTINTO SEM JULGAMENTO DO MERITO.

PROCESSO TRT-PR-0013-PS 04323-2002 - (08 DIAS)
Local Atual : 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) : MARILDA DE SANT’ANNA GUSSO
Reclamada(s) : LYNX TERCEIRIZACAO DE SERVICOS S-
C LTDA
Adv(s) : MARCIO DAROS SWENSSON PR28262
DECISAO: EXTINTO SEM JULGAMENTO DO MERITO.
AUTORIZADO DESENTRANHAMENTO DE DOCTOS. FLS.
09-12.

PROCESSO TRT-PR-0013-PS 05071-2002 - (08 DIAS)
Local Atual : 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) : VANDERLEI PEREIRA
Reclamada(s) : METON LIBOS

: OTILIO PEREIRA DA SILVA
: EDSON RODRIGUES

Adv(s) : DENISE CRISTINE BORGES PR28057
DECISAO: EXTINTO SEM JULGAMENTO DO MERITO.
AUTORIZADO DESENTRANHAMENTO DE DOCTOS. FLS.
09-17.

PROCESSO TRT-PR-0013-RT 05475-1999 - (08 DIAS)
Local Atual : 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : FRANCISCA DE FATIMA TORRES XAVI-
ER
Réu(s) : FUNDACAO DA UNIVERSIDADE FEDE-
RAL DO PARANA
Adv(s) : EDSON CARLOS DE SOUZA PR9339
FLS. 557: CONTRA-ARRAZOAR RECURSO DA AUTORA.

PROCESSO TRT-PR-0013-RT 06061-2000 - (08 DIAS)
Local Atual : 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : OLGA SYUTYK
Réu(s) : BANESTADO S-A INFORMATICA

: BANESTADO BANCO DO ESTADO DO
PARANA S-A
Adv(s) : PERICLES PESSOA SALAZAR FILHO
PR27009
FLS. 804: AUTORA CONTRA-ARRAZOAR RECURSO.

PROCESSO TRT-PR-0013-RT 06112-2001 - (08 DIAS)
Local Atual : 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ISAEL BISPO ALVES
Réu(s) : LOGUS APOIO LOGISTICO LTDA

: SPAIPA S-A INDUSTRIA BRASILEIRA DE
BEBIDAS
Adv(s) : JOAO MARIA SOBRINHO MAIA PR18189
SENTENCA PROLATADA: PROCEDENTE EM PARTE.

PROCESSO TRT-PR-0013-RT 06604-1998 - (08 DIAS)
Local Atual : 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : PAULO ROBERTO TRACTENBERG
Réu(s) : MH FOOD COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA
Adv(s) : LUCIA ROSSETO THEODORO PR22136
FLS. 404: AUTOR CONTRA-ARRAZOAR RECURSO.

PROCESSO TRT-PR-0013-RT 07398-2001 - (08 DIAS)
Local Atual : 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : GENIVALDO DOS SANTOS
Réu(s) : PB PAINEIS S-C LTDA
Adv(s) : RITA DE CASSIA PILONI PR14504
FLS. 214: RECLAMADA CONTRA-ARRAZOAR RECURSO.

PROCESSO TRT-PR-0013-RT 07742-2001 - (08 DIAS)
Local Atual : 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JOAO OLIVAR DOS SANTOS
Réu(s) : ESTAPAR ESTACIONAMENTO S-C LTDA
Adv(s) : LUIZ CARLOS ERZINGER PR17681
PATRICIA DARINA CAMENAR PR26202

DECISAO: EMBARGOS DE DECLARACAO DO AUTOR
ACOLHIDOS EM PARTE

PROCESSO TRT-PR-0013-RT 07967-1998 - (08 DIAS)
Local Atual : 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : CARLOS ADOLFO VALE SOARES
Réu(s) : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E
TELEGRAFOS
Adv(s) : KARLA NEMES PR20830
FLAVIO ROBERTO FAY DE SOUSA PR25528B
DECISAO: EMBARGOS A EXECUCAO ACOLHIDOS EM
PARTE.

PROCESSO TRT-PR-0013-RT 08317-2000 - (08 DIAS)
Local Atual : 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JOSE CARLOS VIEIRA
Réu(s) : BRASIL TELECOM S-A
Adv(s) : INDALECIO GOMES NETO PR23465
DECISAO: EMBARGOS A EXECUCAO REJEITADOS, NOS
TERMOS DE FLS.
672-3, BEM COMO DE QUE ESTA SENDO EXPEDIDA
GUIA DE RETIRADA
VO VALOR INCONTROVERSO.

PROCESSO TRT-PR-0013-RT 09683-2000 - (05 DIAS)
Local Atual : 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : DORIVALDO DA SILVACHAVES
Réu(s) : MANOA INDUSTRIA COMERCIO EXPORT
MADEIRAS LTDA
Adv(s) : MOACIR JOSE BARANCELLI PR14740
FLS. 558: CONTRAMINUTAR EMBARGOS A EXECUCAO
DE FLS. 555-7.

PROCESSO TRT-PR-0013-RT 10031-2001 - (08 DIAS)
Local Atual : 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : SANDRO CARLOS RIBAS
Réu(s) : EFFEM BRASIL INC & CIA
Adv(s) : MARIA VALENTINA FERREIRA PR14296
ZENO SIMM PR5847
DECISAO: EMBARGOS DECLARATOIOS REJEITADOS.

PROCESSO TRT-PR-0013-RT 10144-2001 - (08 DIAS)
Local Atual : 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : VERA MARIA DE FRANCA
Réu(s) : HOTEL BOURBON DE CURITIBA LTDA
Adv(s) : ROBERTO BARRANCO PR4281
ZENO SIMM PR5847
DECISAO: EMBARGOS DECLARATORIOS DA RECLAMA-
DA REJEITADOS.
FLS. 292: RECLAMADA CONTRA-ARRAZOAR RECURSO
ORDINARIO.

PROCESSO TRT-PR-0013-RT 10995-2002 - (08 DIAS)
Local Atual : 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ANELCI TONIN LOPES
Réu(s) : HSBC BANK BRASIL S-A BANCO MULTI-
PLO
Adv(s) : EDIVALDO BRUZAMOLIN SILVA DA RO-
CHA PR19471
MANUEL ANTONIO TEIXEIRA NETO PR29032
Fls. 203(Vs): “... Indeferida a antecipação da tutela.
Fls. 204: Dê-se vista ao reclamado, eis que já houve a
citação.

PROCESSO TRT-PR-0013-RT 11305-2001 - (08 DIAS)
Local Atual : 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ROSANE PEREIRA
Réu(s) : BIMARA IND COM PRODUTOS PLASTI-
COS LTDA
Adv(s) : CLEUSA SOUZA DA SILVA PR20908
SERGIO VILARIM DE SOUZA PR23819
DECISAO: EMBARGOS DE DECLARACAO DO AUTOR
ACOLHIDOS.

PROCESSO TRT-PR-0013-RT 15072-2001 - (08 DIAS)
Local Atual : 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : GERALDO ALBINO ALVES
Réu(s) : NOVO HOTEL E RESTAURANTE MAR-
CASSA LTDA
Adv(s) : VERA LUCIA SCHREINER PR8025
FLS. 159: CONTRA-ARRAZOAR RECURSO ORDINARIO
DO AUTOR.

PROCESSO TRT-PR-0013-RT 15140-2001 - (08 DIAS)
Local Atual : 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MARLENE MEDEIROS RIBEIRO DA SIL-
VA
Réu(s) : GRAHAL CLINICENTER S-C LTDA
Adv(s) : RODRIGO GASPAR TEIXEIRA PR31093
FLS. 121: AUTOR CONTRA-ARRAZOAR RECURSO OR-
DINARIO.

PROCESSO TRT-PR-0013-CS 15245-1999 - (05 DIAS)
Local Atual : 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Requerente(s) : EMERSON RUPOLLO
Requerido(s) : HSBC BAMERINDUS CAPITALIZACAO S-A
Adv(s) : JOSE PAULO GRANERO PEREIRA PR17885
FLS. 226: AUTOR CONTRA MINUTAR EMBARGOS A
EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-0013-RT 15560-2001 - (08 DIAS)
Local Atual : 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : LEILA MELHORETTO DE FARIA
Réu(s) : BANKBOSTON BANCO MULTIPLO S-A
Adv(s) : RENATO SERPA SILVERIO PR23142
SONNY BRASIL DE CAMPOS GUIMARAES PR6472
DECISAO: EMBARGOS DECLARATORIOS REJEITADOS.
FLS. 396: AUTOR CONTRA-ARRAZOAR RECURSO OR-
DINARIO.

PROCESSO TRT-PR-0013-RT 15873-2001 - (08 DIAS)
Local Atual : 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : AMILTON SCHEIBEL

Réu(s) : BANCO ITAU S-A
: BANCO BANERJ S-A
: BANCO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

S-A
Adv(s) : SUELI APARECIDA CURIONI DO CARMO
PR11416
JANE SALVADOR PR22104
ANTONIO CELESTINO TONELOTO PR8761A
DECISAO: EMBARGOS DECLARATORIOS REJEITADOS.
FLS. 604: AUTOR CONTRA-ARRAZOAR RECURSO OR-
DINARIO E DESEN-
TRANHAR DOCUMENTO APENSADO.

PROCESSO TRT-PR-0013-RT 16081-2001 - (08 DIAS)
Local Atual : 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MANOEL LUIZ MORAES SOUZA
Réu(s) : HSBC BANK BRASIL S-A BANCO MULTI-
PLO
Adv(s) : MAURO JOSE AUACHE PR17209
TOBIAS DE MACEDO PR21667
Fls. 578(Vs): Tendo em vista que a remuneração do autor
a época da despedida era em torno de R$1700,00 e o bene-
ficio que o autor recebe do INSS alcança cerca de R$...
1400,00, entende-se que o “pericum in mora” fica limita-
do. Assim, aguardar a decisão não tem o condão de invia-
bilizar a efetividade da medida. Indefere-se a tutela
antecipada, por ora.

PROCESSO TRT-PR-0013-RT 16408-2001 - (08 DIAS)
Local Atual : 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : SEBASTIAO EDUARDO P DA SILVA
Réu(s) : SONAE DISTRIBUICAO BRASIL S-A
Adv(s) : LEO MARCOS PAIOLA PR15629
ADEMIR DA SILVA PR25410
DECISAO: EMBARGOS DECLARATORIOS DO AUTOR
REJEITADOS.

PROCESSO TRT-PR-0013-RT 16989-2001 - (08 DIAS)
Local Atual : 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : VILSON DA CRUZ TEIXEIRA
Réu(s) : ESTIL MOVEIS E REGRIGERACAO S-A
Adv(s) : ANSELMO MASCHIO PR12584
FLS. 269: AUTOR CONTRA-ARRAZOAR RECURSO OR-
DINARIO.

PROCESSO TRT-PR-0013-RT 17132-2001 - (08 DIAS)
Local Atual : 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ASSIS LEMES DOS SANTOS
Réu(s) : JPM SERVICOS DE MAO DE OBRA S-C
LTDA

: CESBE S-A ENGENHARIA E EMPREENDI-
MENTOS

: ALPHAVILLE URBANISMO S-A
Adv(s) : CELSO FERREIRA DE MELLO PR5443
FLS. 97: AUTOR CONTRA-ARRAZOAR RECURSO ORDI-
NARIO.

PROCESSO TRT-PR-0013-RT 17956-2001 - (08 DIAS)
Local Atual : 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : VERA LUCIA GONCALVES
Réu(s) : EMPRESA HOTELEIRA MABU LTDA
Adv(s) : VICENTE PAULA SANTOS PR18877
FLS. 78: CONTRA-ARRAZOAR RECURSO DA AUTORA.

PROCESSO TRT-PR-0013-RT 18079-2001 - (08 DIAS)
Local Atual : 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ANTONIO LOURENCO SALLES NETO
Réu(s) : CONDOMINIO JARDIM DAS AMERICAS
SHOPPING CENTER
Adv(s) : INES ROSOLEM PR19205
FLS. 147: AUTOR CONTRA-ARRAZOAR RECURSO OR-
DINARIO.

PROCESSO TRT-PR-0013-RT 20567-2001 - (08 DIAS)
Local Atual : 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : LUCAS AUGUSTINHO
Réu(s) : LONGEN PROJETOS CONSTRUCOES E
MONTAGENS LTDA
Adv(s) : ALCIONE ROBERTO TOSCAN PR16729
FLS. 197: AUTOR CONTRA-ARRAZOAR RECURSO OR-
DINARIO.

PROCESSO TRT-PR-0013-RT 22496-2001 - (08 DIAS)
Local Atual : 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MARIA JOSE DA SILVA
Réu(s) : PROPEX DO BRASIL LTDA

: KEEPER TRABALHO TEMPORARIO LTDA
Adv(s) : CLOVIS FERNANDO BETTEGA PR11213
VICENTE DE PAULO ESTEVEZ VIEIRA PR17488
SELMA ELIANA DE PAULA ASSIS PR17761
DECISAO: EMBARGOS DECLARATORIOS ACOLHIDOS.
FLS. 220: RECLAMADAS CONTRA-ARRAZOAR RECUR-
SO DA AUTORA.

PROCESSO TRT-PR-0013-RT 23284-1996 - (05 DIAS)
Local Atual : 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ALCEU EBERLE
Réu(s) : TRANSGRAMARCOS TRANSPORTES
LTDA
Adv(s) : ELMIRA MULLER PR12393
Fls. 607: ... Nada a reconsiderar.
Fl. 611: Conforme consta do texto das intimações de fls. 568
572, o prazo para a apresentação de eventuais medidas contra
os atos expropriatorios começou a correr cinco dias após a
data da arrematação. Assim, considerando-se que os prazos
processuais ficaram suspensos no período de 15 a 26 de julho
de 2002, ... o prazo dos interessados iniciou-se em 05.08.02
restando, portanto, prejudicada a certidão de fls. 589, vs.
Consequentemente, revoga-se o despacho de fl. 590, determi-
nando-se o regular processamento dos Embargos a Arremata-
ção.

PROCESSO TRT-PR-0013-RT 26499-2000 - (10 DIAS)

Local Atual : 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JOSELETE CRISTINA PAGANO
Réu(s) : DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
SANTA CRUZ LTDA
Adv(s) : JOSE LUCIO GLOMB PR6838
MANIFESTAR-SE SOBRE PETICAO DE FLS. 190-91.

13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Rua Vicente Machado, 400 2o. andar

80420-000 CURITIBA - Pr
EDITAL DE INTIMACAO No 00067-2002

Ficam os advogados abaixo relacionados intimados para,
no prazo indicado, providenciar e-ou tomar ciência do que
segue descrito nos seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR-0013-PS 00023-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) : ADRIANO LOPES SALADINI
Reclamada(s) : SUPERMERCADO GELINSKI
Adv(s) : BARTOLOMEU ALVES DA SILVA PR13447
Fls. 19: Apresentar seus cálculos de liquidação, inclu-
sive da parcela previdenciaria incidente, a cargo do em-
pregado e do empregador (Lei 10035-2000).

PROCESSO TRT-PR-0013-ACPg 00149-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : PAMPAVEL AUTO MECANICA E ESCAPA-
MENTO LTDA
Réu(s) : JOSE PEREIRA DA SILVA (ESPOLIO)
Adv(s) : ERNESTO DIAS DOS REIS FILHO PR14755
CLAIR DA FLORA MARTINS PR5435B
CIENCIA DA HOMOLOGACAO DO ACORDO CONFOR-
ME TERMO DE FLS. 70.

PROCESSO TRT-PR-0013-ACPg 00177-2002 - (05 DIAS)
Local Atual : 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : GRAND COLOR COMERCIO MAT FOTO-
GRAFICOS LTDA
Réu(s) : CRISTIANE ADAMS
Adv(s) : LUIS FERNANDO NADOLNY LOYOLA
PR12001
Fls. 16: Proceder ao deposito da importância que entende
dever a Consignada, bem como esclareça a divergência en-
tre a sua razão social e a dos documentos constantes dos
autos, sob pena de extinção sem julgamento do mérito.

PROCESSO TRT-PR-0013-RT 00233-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : GILBERTO SANTALUCIA DE CAMPOS
Réu(s) : CEJEN ENGENHARIA LTDA
Adv(s) : ADRIANA ALVES PR22894
Fls. 139: Considerando que os bens foram oferecidos
pela reclamada, indique, esta, o local em que podem
ser encontrados, sob pena de aplicação do disposto
no Art. 600, com as cominacoes do Art. 601, do CPC.

PROCESSO TRT-PR-0013-RT 00630-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : IVANIR JOSE ROKITSKI
Réu(s) : LABORATORIO FLAMMER DO BRASIL
LTDA
Adv(s) : NEMO FRANCISCO SPANO VIDAL PR8200
Fls. 172: Manifeste-se sobre cálculos apresentados,
nos termos do art. 879, parágrafo segundo da CLT,
sob pena de preclusao.

PROCESSO TRT-PR-0013-PS 00644-2001 - (30 DIAS)
Local Atual : 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) : VANTUIL MENDES
Reclamada(s) : LM TAVARES & CIA LTDA

: ASSOC PROPR DO CONDOMINIO RESI-
DENCIAL DEMOISELLE
Adv(s) : NEWTON WALDIR BERGAMO PR22630
Fls. 163: Conforme matriculas cujas copias vem anexas,
o imóvel nao eh de propriedade da reclamada, mas de um
sócio, que eh falecido, segundo consta as fls. 102.
Portanto, indeferido o requerido, por ora. Cumprir a
determinação de fls. 161, indicando BENS DA EXECUTADA.

PROCESSO TRT-PR-0013-RT 00990-2002 - (05 DIAS)
Local Atual : 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : IVETE JOSELI PEREIRA
Réu(s) : BRUEL BRAGA & CIA LTDA (ME)

: CAFE AUTOMATIC LTDA
: NESTLE DO BRASIL LTDA

Adv(s) : CLAUDIA MARIA BORGES COSTA PINTO
PR27570
FL. 185-2a.RE: ASSINAR PETICAO SOB PENA DE DESEN-
TRANHAMENTO

PROCESSO TRT-PR-0013-RT 01333-2001
Local Atual : 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : LUIZ FERNANDO GONCALVES MONTEI-
RO
Réu(s) : IMOBILIARIA RAZAO LTDA
Adv(s) : LEANDRO GALLI PR22821
MARIA ADRIANA PEREIRA PR25718
Fls. 608: Foi designada audiência de encerramento da ins-
trucao para o dia 15.01.2003 as 16:00h.

PROCESSO TRT-PR-0013-RT 01519-1993 - (10 DIAS)
Local Atual : 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : EDSON DE GODOY
Réu(s) : UNIAO FEDERAL
Adv(s) : GENI KOSKUR PR15589
PROCEDER RETIRADA DE GUIA JUNTO A CEF-JT.

PROCESSO TRT-PR-0013-RT 01608-1998 - (10 DIAS)
Local Atual : 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : VALDENIR DE SOUZA
Réu(s) : BASTOS CONSTRUCOES CIVIS LTDA
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: JOAO ILDAIR BASTOS
Adv(s) : JOAO FRANCISCO EDUARDO PEIXOTO
OLIVEIRA PR12161
Fls. 090: Indeferido, nos termos do Art. 596 do C.P.C.
Comprovar que já esgotou todos os meios na busca de
bens da executada passíveis de penhora, através de cer-
tidao negativa do Distribuidor do Registro de Imóveis
desta Capital. Eventual alegação de insuficiência eco-
nomica devera ser apresentada junto ao próprio órgão
onde será buscada a certidão, invocando, se necessário
o direito assegurado no art. 5o., inciso XXXIV, letra “b”.

PROCESSO TRT-PR-0013-RT 01837-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : LUCIANO JEREMIAS DOS SANTOS
Réu(s) : ESTIL MOVEIS E REFRIGERACAO S-A
Adv(s) : ANSELMO MASCHIO PR12584
FLS. 159: MANIFESTE-SE O AUTOR.

PROCESSO TRT-PR-0013-RT 01982-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ANANIAS ASSUNCAO AIRES
Réu(s) : TAMARA SERVICOS TECNICOS S-C LTDA
Adv(s) : RONALDO SCHUBERT PR20824
Fls. 237: Indeferido requerimento ao Banco Central, pois
o mesmo não terá condições de apresentar “bens passíveis
de penhora” da reclamada. Deve o autor requerer providen-
cias que sejam viáveis ao prosseguimento da execução.

PROCESSO TRT-PR-0013-RT 02075-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ANA PAULA DOS SANTOS BITTENCOURT
JUNGHANS
Réu(s) : FURUKAWA INDUSTRIAL S-A PRODUTOS
ELETRICOS
Adv(s) : GIOVANI MARCOS NEGRISSOLI PR27470
FLS. 184: GUIA DE RETIRADA DISPONIVEL JUNTO A
CEF-JT

PROCESSO TRT-PR-0013-RT 02191-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : LUCIANO DE PAULA GOMES
Réu(s) : BANCO BANESTADO S-A
Adv(s) : ANTONIO CELESTINO TONELOTO
PR8761A
FLS. 377: MANIFESTE-SE A RECLAMADA.

PROCESSO TRT-PR-0013-RT 02193-1993 - (05 DIAS)
Local Atual : 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : SEVERINO MAIOR DA SILVA
Réu(s) : PEREIRA & BONATTO LTDA
Adv(s) : RAUL ANIZ ASSAD PR15388
ALVARO EIJI NAKASHIMA PR9759
Fls. 541: Discriminar parcelas pagas, sob pena de se
considerar que o valor total do acordo tem natureza
salarial.

PROCESSO TRT-PR-0013-PS 02330-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) : ROSSANA BACIN RIBEIRO
Reclamada(s) : MAISON SERVICOS TECNICOS E PROFIS-
SIONAIS LTDA

: MERCADO CONSTRUCOES E EMPREEN-
DIMENTOS LTDA

: MERCADO PLANEJ ADMINISTRACAO
PLANOS URBANOS LTDA

: SANEPAR COMPANHIA DE SANEAMEN-
TO DO PARANA
Adv(s) : ROGERIO COSTA PR14913
Fls. 231: Manifeste-se sobre cálculos apresentados,
nos termos do art. 879, parágrafo segundo da CLT,
sob pena de preclusao.

PROCESSO TRT-PR-0013-RT 02532-1997 - (10 DIAS)
Local Atual : 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JOAREZ EDUARDO OLESKOWICZ
Réu(s) : PROFORTE S-A TRANSPORTE DE VALO-
RES

: SEG SERV ESP SEGURANCA TRANSPOR-
TE VALORES S-A
Adv(s) : IDERALDO JOSE APPI PR22339
Fls. 410: Deferida consulta ao Detran-Pr a Bacen, através
dos convênios mantidos com o TRT. Em relação aos demais,
indeferiu-se a expedição de oficio, visto que o cadastro
do Detran não eh sigiloso, podendo o interessado obter as
informações necessárias. Não pode este Juízo se prestar
para realizar investigações para as partes.

PROCESSO TRT-PR-0013-RT 02658-1997 - (10 DIAS)
Local Atual : 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : LEA PEDREIRA DO AMARAL BARROS
Réu(s) : CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Adv(s) : CIRO CECCATTO PR11852
Fls. 521: Reclamada juntar aos autos o comprovante de
retenção do imposto de renda e do seu repasse a Recei-
ta Federal.
Fls. 522: A partilha deve ser feita obedecendo decisão do Juízo
competente em processo de inventario. Ao despacho de fls. 519.

PROCESSO TRT-PR-0013-PS 02875-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) : AFONSO FERREIRA DA SILVA
Reclamada(s) : AREAL RAPOCAM LTDA
Adv(s) : ANTONIO PEDRO TASCHNER JUNIOR
PR22653B
Fls. 093: Apresentar os comprovantes de recolhimento do
FGTS, como determinado na r. sentença.

PROCESSO TRT-PR-0013-PS 02931-2002 - (05 DIAS)
Local Atual : 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) : JULIANA SOARES DA SILVA
Reclamada(s) : VICALI CENTRO DE ENSINO INFORMA-
TICA LTDA

Adv(s) : FRANCISCO FERRAZ BATISTA PR26297
FLS. 041: DESENTRANHAR DOCUMENTOS ESTRANHOS
AOS AUTOS.

PROCESSO TRT-PR-0013-RT 03073-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : LAUREDO EDGAR BECKER
Réu(s) : TRANSPEN TRANSPORTE COLETIVO E
ENCOMENDAS LTDA
Adv(s) : JOSE CARLOS MENDONCA MARTINS JU-
NIOR PR22060
Fls. 247: Apresentar documentos requeridos, sob as penas do
artigo 359, do CPC. Desentranhar documentos de fls. 123-4
e 127-34, por estranhos a lide.

PROCESSO TRT-PR-0013-RT 03175-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : LUCI PEREIRA DA SILVA
Réu(s) : LIMPTEC SERVICOS ESPECIAIS S-C LTDA

: INSTITUTO DE SAUDE DO PARANA
Adv(s) : MOACIR TADEU FURTADO PR14921B
Apresentar cálculos de liquidação, conforme despacho de
fls. 175.

PROCESSO TRT-PR-0013-PS 03597-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) : ZENAIDE ROSELI ORZECHOWICZ
Reclamada(s) : ASSOCIACAO PARANAENSE DE REABI-
LITACAO
Adv(s) : PAULO ROBERTO MAGNABOSCO
PR21496
FLS. 207: GUIAS DE RETIRADA DISPONIVEL JUNTO A
CEF-JT

PROCESSO TRT-PR-0013-RT 04581-1998 - (05 DIAS)
Local Atual : 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ELICE MARIA CELLA
Réu(s) : BANCO DO ESTADO DO PARANA S-A
Adv(s) : INDALECIO GOMES NETO PR23465
Fls. 847: As guias já foram juntadas as fls. 834-835.
Proceder retirada de guia apensada aos autos.

PROCESSO TRT-PR-0013-PS 04853-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) : CRISTHIANE FABIOLA DE LIMA
Reclamada(s) : SHOP EXPRESS LTDA
Adv(s) : ANGELA SIGOLO TEIXEIRA PR10615
Fls. 013: Proceder emenda a inicial, adequando-a ao
procedimento sumarissimo instituído pela Lei 9957-2000,
sob pena de arquivamento dos autos - Honorários Adv.

PROCESSO TRT-PR-0013-RT 04865-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ELIANA CRISTINA DA SILVA
Réu(s) : MIMOSO ENSINO PRE ESCOLAR S-C LTDA

: GHM BERCARIO S-C LTDA
: MG 20 EDUCACIONAL S-C LTDA

Adv(s) : IVO HARRY CELLI JUNIOR PR10229
APRESENTAR CALC. LIQ. E RETIRAR CTPS-GUIAS CONF.
DET. FL.337

PROCESSO TRT-PR-0013-RT 04912-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : LUCIANE PEREIRA DOS SANTOS
Réu(s) : LIMPTEC SERVICOS ESPECIAIS S-C LTDA

: SANEPAR COMPANHIA DE SANEAMEN-
TO DO PARANA
Adv(s) : HELIO GOMES COELHO JUNIOR PR7007
Fls. 109: Manifeste-se sobre cálculos apresentados,
nos termos do art. 879, parágrafo segundo da CLT,
sob pena de preclusao.

PROCESSO TRT-PR-0013-PS 04949-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) : SELMA CELESTINO
Reclamada(s) : INDUSTRIA TREVO LTDA
Adv(s) : CHARLES MIGUEL DOS SANTOS TAVA-
RES PR27146
Fls. 016: Proceder emenda a inicial, adequando-a ao
procedimento sumarissimo instituído pela Lei 9957-2000,
sob pena de arquivamento dos autos - Honorários Adv.

PROCESSO TRT-PR-0013-PS 04966-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) : FERNANDO RIBEIRO DE OLIVEIRA
Reclamada(s) : HOSPITAL VITA
Adv(s) : CARMEM FEDALTO SARTORI PR23462
Fls. 081: Proceder emenda a inicial, adequando-a ao
procedimento sumarissimo instituído pela Lei 9957-2000,
sob pena de arquivamento dos autos.

PROCESSO TRT-PR-0013-PS 05019-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) : ROSELY VELOSO
Reclamada(s) : TRANSTAINER SERVICOS DE LIMPEZA E
CONSERVACAO LT
Adv(s) : OSVALDO MARQUES DE SOUZA PR9980
Fls. 011: Proceder emenda a inicial, adequando-a ao
procedimento sumarissimo instituído pela Lei 9957-2000,
sob pena de arquivamento dos autos.

PROCESSO TRT-PR-0013-PS 05093-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) : WALTER DE OLIVEIRA BORGES
Reclamada(s) : OLIMPAL COMERCIO DE CARNES E GEN
ALIMENTICIOS LT
Adv(s) : FARAM BOUQUEZAM NETO PR12089
Fls. 021: Proceder emenda a inicial, adequando-a ao
procedimento sumarissimo instituído pela Lei 9957-2000,
sob pena de arquivamento dos autos - Honorários Adv.

PROCESSO TRT-PR-0013-RT 05163-1997 - (05 DIAS)
Local Atual : 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA

Autor(es) : CLAUDINEI BRITO
Réu(s) : REDE FERROVIARIA FEDERAL S-A
Adv(s) : CLAIR DA FLORA MARTINS PR5435B
Fls. 775: Partes adequarem as parcelas do acordo ao
titulo executivo, bem como a esclarecer, quanto ao
prosseguimento da execução em relação a ALL, que não
eh parte nos autos. Manifeste-se o autor.

PROCESSO TRT-PR-0013-RT 05164-1999 - (30 DIAS)
Local Atual : 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : SUELI TERESINHA RICETO
Réu(s) : ADEJA ASSOC DIR ESC PUB EDUC DE
JOVENS E ADULTOS

: ESTADO DO PARANA (PROCURADORIA
GERAL DO ESTADO)
Adv(s) : LUIZ CARLOS PR20136
Fls. 196: Comprovar a inexistência de bens em nome da
devedora principal, através de certidão negativa do
Distribuidor do Registro de Imóveis desta Capital,
Eventual alegação de insuficiência econômica devera ser
apresentada junto ao próprio órgão onde será buscada a
certidão, invocando, se necessário o direito assegurado
no art. 5o. inciso XXXIV, letra “b”.

PROCESSO TRT-PR-0013-RT 05230-1998 - (10 DIAS)
Local Atual : 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : DILSON ANTONIO DE LIMA
Réu(s) : TRANSPORTADORA ROSSATO S-A
Adv(s) : MICHEL LUIZ PADILHA PR22757
ANTONIO ROQUE CEREZA PR24187A
Fls. 709: “J. Tendo em vista o valor do bloqueio a ser
efetivado e os argumentos da presente petição, defere-
se a reducao-limitacao do bloqueio a 20% das faturas,
ate o valor do credito do Exeqüente. A presente deci-
sao valera para os bloqueios-penhoras futuras, sem
prejuízo dos já efetivados. ...”

PROCESSO TRT-PR-0013-RT 05512-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : CARLOS SERAFIM
Réu(s) : CONSTRUPAVE CONSTRUCAO E PAVI-
MENTACAO LTDA
Adv(s) : NIVALDO MIGLIOZZI PR12902
Fls. 027: “... Cumpra o autor a determinação de fls. 26,
sob pena de arquivamento dos autos = Informar endereço da
reclamada.

PROCESSO TRT-PR-0013-PS 05900-2001 - (30 DIAS)
Local Atual : 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) : ORLANDO CRUZ
Reclamada(s) : SEGTRON MONITORACAO SISTEMAS DE
SEGURANCA LTDA

: TGZ INSTALACAO MANUT EQUIP ELE-
TRONICOS LTDA
Adv(s) : ALTEMAR BARREIROS HARTIN PR29582
Fls. 51: Ante certidão de fls. 07 da CP, indique o exe-
quente bens da executada passíveis de penhora e o local
em que pode ser encontrados.

PROCESSO TRT-PR-0013-RT 06877-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MARCIO ROBERTO DOS SANTOS REBUS-
SI
Réu(s) : PEPSICO & CIA
Adv(s) : OLIMPIO PAULO FILHO PR5815
FLS. 372: MANIFESTE-SE O AUTOR SOBRE LAUDO PE-
RICIAL.

PROCESSO TRT-PR-0013-RT 07372-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : VERA LUCIA DOS SANTOS SILVA
Réu(s) : ABEJ ASSOCIACAO BENEFICENTE ECU-
MENICA JERUSALEM
Adv(s) : PATRICIA KUBASKI DE ARAUJO PR20813
FLS. 96: PROCEDER RETIFICACAO DOS CALCULOS
CONF. FLS. 96.

PROCESSO TRT-PR-0013-RT 07390-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JOAO DE FRANCA
Réu(s) : MASTEC INEPAR S-A SISTEMAS DE TE-
LECOMUNICACOES
Adv(s) : PAULO HENRIQUE RIBEIRO DE MORAES
PR20229
FLS. 403: MANIFESTE-SE A RECLAMADA.

PROCESSO TRT-PR-0013-RT 07686-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : LUIZ CARLOS SILVEIRA CORTES
Réu(s) : TSUSHIMA & CARDOSO LTDA (ME)
Adv(s) : FABIO ANDRE WEILER PR27841
Fls. 082: Manifeste-se sobre cálculos apresentados,
nos termos do art. 879, parágrafo segundo da CLT,
sob pena de preclusao.

PROCESSO TRT-PR-0013-RT 08464-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : VANDERLEI DOS SANTOS NOGUEIRA
Réu(s) : TRANSPORTADORA MARKO LTDA

: MAKRO ATACADISTA S-A
Adv(s) : JEFFERSON LUIZ TRYBUS PR21670
Fls. 080: Ante certidão de fls. 10 da C.P., requeira o
Exeqüente o que entender de direito.

PROCESSO TRT-PR-0013-CS 08799-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Requerente(s) : CELIA REGINA FONTOURA CORREA
Requerido(s) : UNIBANCO UNIAO DE BANCOS BRASI-
LEIROS S-A
Adv(s) : GUILHERME PEZZI NETO PR15909
FLS. 206: MANIFESTE-SE A AUTORA SOBRE IMPUGNA-
CAO AOS CALC.

PROCESSO TRT-PR-0013-RT 10288-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ELIZEU DE RAMOS
Réu(s) : POSTO CENTRAL ABAST DE COMBUSTI-
VEIS SALUM LTDA
Adv(s) : HEGLISSON TADEU MOCELIN NEVES
PR24641
FLS. 503: MANIFESTE-SE O AUTOR.

PROCESSO TRT-PR-0013-RT 11161-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : NILCE MARA FERREIRA BARBOSA
Réu(s) : HSBC BANK BRASIL S-A BANCO MULTI-
PLO
Adv(s) : MANUEL ANTONIO TEIXEIRA NETO
PR29032
FLS. 227: VISTA AO RECLAMADO DOS DOCUMENTOS
JUNTADOS.

PROCESSO TRT-PR-0013-RT 11881-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : CLAUDIO MARCELO DE LIMA
Réu(s) : SENTINELA VIGILANCIA S-C LTDA

: SHOPPING CURITIBA
: ALL AMERICA LATINA LOGISTICA DO

BRASIL S-A
: NUTRILATINA DO BRASIL
: CONCESSIONARIA AUDI CORUJAO MU-

NICH
: INNOWAVE TELECOMUNICACOES LTDA

Adv(s) : VILSON OSMAR MARTINS JUNIOR
PR23864
FLS. 45: MANIFESTE-SE O AUTOR.

PROCESSO TRT-PR-0013-RT 12031-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ADEMILSON STURMER
Réu(s) : LILIAN GASPARIM GUIMARAES
Adv(s) : MARCIA MONTALTO PR16823
Fls. 24: Regularizar recolhimento junto ao INSS.
Na GPS consta numero de autos n. 10867-01.

PROCESSO TRT-PR-0013-RT 12697-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : RAFAEL DE ABREU LIMA
Réu(s) : GUAIRA PNEUS LTDA
Adv(s) : DJANIR PEDRO PALMEIRA PR1070
Fls. 068: Manifeste-se sobre cálculos apresentados,
nos termos do art. 879, parágrafo segundo da CLT,
sob pena de preclusao.

PROCESSO TRT-PR-0013-RT 12710-1998 - (10 DIAS)
Local Atual : 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : FRANCISCO MASSANEIRO FILHO
Réu(s) : LANGER COMERCIO PRODUTOS DERIVA-
DOS PETROLEO LTDA
Adv(s) : ANTONIO AUGUSTO CASTANHEIRA NEIA
PR15006
AUTOR RETIRAR GUIAS JUNTO A CEF-JT.

PROCESSO TRT-PR-0013-RT 13296-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : CEZAR ALENCAR ALBINO
Réu(s) : ELETROSERV SERVICOS INDUSTRIAIS
LTDA

: GETULIO RIBEIRO GONÇALVES
: REGIANE APARECIDA LORENZATTO

Adv(s) : NIVALDO MIGLIOZZI PR12902
FLS. 124: REQUEIRA O EXEQUENTE O QUE ENTENDER
DE DIREITO.

PROCESSO TRT-PR-0013-RT 13571-1997 - (10 DIAS)
Local Atual : 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ANTONIO CARLOS STONOGA
Réu(s) : NEW HOLLAND LATINO AMERICANA
LTDA
Adv(s) : AIRTON JOSE MALAFAIA PR19091
FLS. 410: RECLAMADA RETIRAR GUIA JUNTO A CEF-
JT.

PROCESSO TRT-PR-0013-CS 13586-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Requerente(s) : PEDRO IZIDORO PEREIRA
Requerido(s) : BANCO BANESTADO S-A

: BANCO ITAU S-A
Adv(s) : ANTONIO CELESTINO TONELOTO
PR8761A
Fls. 02: Manifestem-se sobre cálculos apresentados,
nos termos do art. 879, parágrafo segundo da CLT,
sob pena de preclusao.

PROCESSO TRT-PR-0013-RT 13891-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : LUDOMIR ANDRE MANCE
Réu(s) : LAITO ENGENHARIA ELETRICA LTDA

: EUROTEL COMERCIO SERVICOS TELE-
COMUNICACOES LTDA

: GETULIO TADAMTISU MIYAMURA
: IVONE KINVE TOKUMOTO MIYA

Adv(s) : CARLOS ROBERTO DRABOWSKI PR16038
FLS. 376: MANIFESTE-SE O AUTOR SOBRE BENS INDI-
CADOS.

PROCESSO TRT-PR-0013-RT 15559-2001 - (05 DIAS)
Local Atual : 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MARIO ROBERTO ALVES CAVALHEIRO
Réu(s) : BERGERSON JOIAS E RELOGIOS LTDA
Adv(s) : SANDRA CALABRESE SIMAO PR13271
CELSO FERREIRA DE MELLO PR5443
ACORDO HOMOLOGADO NOS TERMOS DE FLS. 208.

PROCESSO TRT-PR-0013-RT 16296-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA



pág. 184 DIÁRIO DA JUSTIÇA CURITIBA, 2ª - FEIRA, 07/10/2002

Autor(es) : SEBASTIANA BERNARDES DE ANDRADE
Réu(s) : LIMPTEC SERVICOS ESPECIAIS S-C LTDA

: INSTITUTO DE SAUDE DO PARANA
Adv(s) : GILBERTO NEI MULLER PR14926
Fls. 191: Manifeste-se sobre cálculos apresentados,
nos termos do art. 879, parágrafo segundo da CLT,
sob pena de preclusao.

PROCESSO TRT-PR-0013-RT 16465-2000 - (05 DIAS)
Local Atual : 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : GENTIL DA ROSA
Réu(s) : METROPOLITANA ENG PROJETOS E
CONSTRUCOES LTDA
Adv(s) : ANTONIO PEDRO TASCHNER JUNIOR
PR22653B
Fls. 75: Informe o I. Procurador da Executada, se a
empresa ainda esta em atividade e em caso positivo,
onde. No silencio presumir-se-a dissolução irregular
da sociedade e encerramento das atividades.

PROCESSO TRT-PR-0013-RT 16785-2001
Local Atual : 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : GERSON DE OLIVEIRA
Réu(s) : INDUSTRIA E COMERCIO DE ALIMENTOS
SAN LIPE LTDA
Adv(s) : SIDNEI GILSON DOCKHORN PR23159
Fls. 96: Informar ao seu constituinte a data e o horário
da audiência designada.

PROCESSO TRT-PR-0013-RT 16787-2002 - (15 DIAS)
Local Atual : 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JOSAFATA DOVHAN
Réu(s) : PAPELARIA 24 HORAS LTDA
Adv(s) : ALBERTO MANENTI PR20617
Fls. 63: Proceder regularização processual, sob pena de
arquivamento dos autos (Procuração ausente).

PROCESSO TRT-PR-0013-RT 17270-1994 - (05 DIAS)
Local Atual : 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : SERGIO RICARDO BACELLAR DE PINA
Réu(s) : V R CONSTRUCOES LTDA (MASSA FALI-
DA)

: CP CONSTRUTORA E INCORPORADORA
LTDA

: LANCON EMPREENDIMENTOS DE HABI-
TACAO PYRYS LTDA

: JOAO CANDIDO DA CUNHA PEREIRA FI-
LHO
Adv(s) : RAUL ANIZ ASSAD PR15388
FLS. 857: CIENCIA AO AUTOR: ANULADA ARREMATA-
CAO DEFERIDA.

PROCESSO TRT-PR-0013-RT 17575-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : EDMILSON FERREIRA CAMILO
Réu(s) : JAPA AUTO REPAIR LTDA
Adv(s) : CELIA DO ROCIO DE PAULA PR22701B
AUTOR APRESENTAR CALCULOS DE LIQUIDACAO
CONFORME FLS. 82.

PROCESSO TRT-PR-0013-RT 18417-1999 - (30 DIAS)
Local Atual : 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MANOEL MACHADO
Réu(s) : WALESEG EMPRESA DE SEGURANCA E
VIGILANCIA LTDA
Adv(s) : JUSSARA LEFFE MARTINS PR14021
Fls. 390: Ante a certidão de fls. 08 da C.P., indique o
Exeqüente, bens da executada passíveis de penhora e o
local onde podem ser encontrados.

PROCESSO TRT-PR-0013-RT 18743-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ARIADENE SIMONE BOLDI LORENZAT-
TO
Réu(s) : DIGITAL WAY COMERCIO E SERVICOS
LTDA
Adv(s) : ALIDO LORENZATTO PR6228
FLS. 089: MANIFESTE-SE A AUTORA SOBRE DCOS JUN-
TADOS

PROCESSO TRT-PR-0013-RT 18796-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MILTON ARAUJO DOS SANTOS
Réu(s) : PHILIP MORRIS MARKETING S-A
Adv(s) : MANOEL HERMANDO BARRETO
PR28096A
RECLAMADA PROCEDER RETIRADA DE GUIA JUNTO
A CEF-JT.

PROCESSO TRT-PR-0013-RT 20154-1998 - (10 DIAS)
Local Atual : 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ALTEMIR ANTONIO GUGELMIN
Réu(s) : BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S-A

: BANCO HSBC BAMERINDUS S-A
Adv(s) : EDSON FRANCISCO ROCHA FILHO
PR21396
FLS. 524: MANIFESTE-SE O AUTOR SOBRE CALCULOS
DO SR. PERITO

PROCESSO TRT-PR-0013-RT 20345-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : PEDRO SOARES DOS SANTOS
Réu(s) : MESBLA LOJAS DEPART S-A(MF)SIND
IVAN ALEXANDRINO
Adv(s) : SUMAYA CHEDE PR18925
FLS. 161: AUTOR RETIRAR C ERTIDAO PARA HABILI-
TACAO.

PROCESSO TRT-PR-0013-RT 21307-1994 - (10 DIAS)
Local Atual : 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : WALMIR JOSE DE ALICE JUNIOR
Réu(s) : TVA BRASIL RADIOENLACES LTDA
Adv(s) : MARCELO ALESSI PR16272

Fls. 360: O levantamento do deposito recursal já foi autori-
zado conforme alvará de fl. 338, encaminhado a CEF em 15.10.
1997.
Fls. 362: Regularize a reclamada sua representação processu-
al, bem como requeira o que entender de direito. No silencio
retornem os autos ao Arquivo Geral.

PROCESSO TRT-PR-0013-RT 21491-1998 - (10 DIAS)
Local Atual : 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ELIZEU LUCAS DA SILVA
Réu(s) : LUCKY TRANSPORTES LTDA

: BAMERINDUS S-A
: HSBC BAMERINDUS S-A

Adv(s) : LUIZ SALVADOR PR5439
FLS. 166: RETIRAR ALVARA JUDICIAL JUNTO A SECRE-
TARIA.

PROCESSO TRT-PR-0013-CS 21591-1998 - (10 DIAS)
Local Atual : 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Requerente(s) : JULIO CESAR MANDICAJU DA SILVEIRA
Requerido(s) : HSBC BANK BRASIL S-A BANCO MULTI-
PLO

: BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S-A
: BASTEC ASSIST TECNICA ESPEC TELEIN-

FORMATICA LTDA
Adv(s) : DENISE FILIPPETTO PR17946
TOBIAS DE MACEDO PR21667
Fls. 755-1a. Recda: Os depósitos mencionados estão
vinculados ao processo principal, razão pela qual
a medida deve ser postulada lá.
Fls. 762-Autor: Conforme termos de fls. 742-5, o
feito segue em relação aos demais réus. O valor qui-
tado pelo HSBC, por certo, deve ser abatido de even-
tuais créditos trabalhistas remanescentes, tanto e,
que houve discriminação de parcelas (item 7, fl. 744).

PROCESSO TRT-PR-0013-RT 21633-2001
Local Atual : 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ELIVANIA DE OLIVEIRA
Réu(s) : SEGURBRAS ADM E CORRETORA DE SE-
GUROS LTDA

: COMPANHIA DE SEGUROS PREVIDENCIA
DO SUL
Adv(s) : WALDEMAR DE ARAUJO FILHO PR13496
LUIZ ALBERTO GONCALVES PR8146
DANTE ROSSI RS3161
Fls. 33: Foi designada audiência inicial para o dia 05.12.02
as 13:30h, devendo os procuradores da autora e da 1a. recla-
mada informar o atual e correto endereço de seus constituin-
tes, sob pena de se considerar os mesmos intimados da data da
audiência.

PROCESSO TRT-PR-0013-RT 21650-2001
Local Atual : 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ALFONSO PRESTES DE OLIVEIRA
Réu(s) : PETROLEUM FORMACAO DE INSERTO
LTDA
Adv(s) : ERNESTO DIAS DOS REIS FILHO PR14755
LUCIANO CHIZINI E CHEMIN PR26718
ACORDO HOMOLOGADO NOS TERMOS DE FLS. 114.

PROCESSO TRT-PR-0013-RT 21754-2000 - (30 DIAS)
Local Atual : 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : KARINE REICHER GOMES
Réu(s) : OPECK & CIA LTDA
Adv(s) : CARLOS ALBERTO FARION DE AGUIAR
PR14736
FLS. 84: AUTOR INFORMAR ATUAL E CORRETO ENDE-
RECO DA RE.

PROCESSO TRT-PR-0013-RT 21917-1998
Local Atual : 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MARIA APARECIDA DE SOUZA
Réu(s) : MIRIAN JESUINO DA SILVA
Adv(s) : JOAO APARECIDO VENANCIO PR18944
Fls. 139: DEFERIDA SUSPENSAO POR 90 DIAS.
Certidão de fls. 140: A copia da ação de exibição de
documentos não veio anexa.

PROCESSO TRT-PR-0013-RT 22223-1995 - (10 DIAS)
Local Atual : 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : LEONIDIA ANGELICA RODRIGUES
Réu(s) : PAPA FINA COMERCIO DE DOCES E SAL-
GADOS LTDA

: ELIZABETE DOS SANTOS
Adv(s) : ALVARO EIJI NAKASHIMA PR9759
Fls. 196: Declarações encontram-se na Direção do Fórum.
Requeira o que entender de direito.

PROCESSO TRT-PR-0013-RT 22503-1997 - (10 DIAS)
Local Atual : 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ANTONIO DE SOUZA CARNEIRO
Réu(s) : CAMPIOLO & LUZ LTDA

: EDNILSON LUZ
Adv(s) : JOSE DANIEL TATARA RIBAS PR3484
Fls. 150: Verifica-se, pelas certidoes, encaminhadas pelo
Detran, que os veículos indicados já se encontram penho-
rados em diversos autos, alem de ser objeto de alienação
fiduciária, vale dizer, o sócio EDMILSON LUZ detém apenas
a posse dos veículos, pois a propriedade ainda eh do Ban-
co. ... restaria inócua a constrição de tais bens.
Assim, requeira o Exeqüente, o que entender de direito,
atentando para o que já foi determinado as fls. 98, item
1, sob pena de arquivamento dos autos.

PROCESSO TRT-PR-0013-RT 22635-1999
Local Atual : 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : PEDRA MARIA MENDES MAlANSKI
Réu(s) : BANESTADO BANCO DO ESTADO DO
PARANA S-A

: ASSOCIACAO BANESTADO
: FUNBEP FUNDACAO BANESTADO DE

SEGURIDADE SOCIAL

Adv(s) : JOSE ROBERTO SPINA PR11697
INDALECIO GOMES NETO PR23465
ANDREA CUNHA PR24740
Fls. 1333: Foi designada audiência para encerramento da
instrução para o dia 07.01.2003 as 16:00h.

PROCESSO TRT-PR-0013-RT 24253-1992 - (10 DIAS)
Local Atual : 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : FLAVIO NICO SOBRINHO
Réu(s) : BANCO DO BRASIL S-A
Adv(s) : JOSE LUCIO GLOMB PR6838
FLS. 1343: PROCEDER DESENTRANHAMENTO DE DO-
CUMENTOS.

PROCESSO TRT-PR-0013-RT 25077-1995 - (10 DIAS)
Local Atual : 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : AVACIR FELIPE
Réu(s) : LE HAVRE CONSTRUCOES LTDA
Adv(s) : MARIA JAQUELINE ROD DE SOUZA KLIN-
GELFUS PR15876
Fls. 135: Indeferido o requerido as fls. 130, pois não
comprovado que o Sr. Euclides eh o único proprietário
da empresa EACO CONSULTORIA E CONTABILIDADE.
Indique
o Exeqüente bens da executada ou do sócio, passíveis
de penhora e o local em que encontram, sob pena de ar-
quivemento dos autos.

PROCESSO TRT-PR-0013-RT 30446-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : SILVIA MARIA RODRIGUES DOS SANTOS
FARIA
Réu(s) : DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS DEQUE-
CH LTDA
Adv(s) : CASEMIRO LAPORTE AMBROZEWICZ
PR21712
FLS. 119: MANIFESTE-SE O EXEQUENTE SOBRE BENS
INDICADOS.

14ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA - PR
Av. Vicente Machado, nº 400, 2º andar - Centro, 80.420-010

- CURITIBA/PR -

EDITAL DE INTIMAÇÃO

Processo: RT 12319/2002
Reclamante: Silvan dos Santos Costa
Reclamados: 1. Fag Telecomunicações Ltda.
                   2. Siemens Engenharia e Serviços Ltda.
                   3. Telepar Telecomunicações de Minas Gerais

A Doutora GRAZIELLA CAROLA ORGIS, Juíza do Tra-
balho Substituta da 14ª Vara do Trabalho de Curitiba-Pr, no
uso de suas atribuições legais,

FAZ SABER, a tantos quanto o presente Edital virem, ou dele
tiverem conhecimento, que está INTIMANDO a primeira re-
clamada FAG TELECOMUNICAÇÕES LTDA. (e seus pro-
prietários), atualmente em lugar incerto e desconhecido, para
tomar ciência da propositura da ação supra e para compa-
recer à audiência inicial designada para o dia 07-NOVEM-
BRO-2002 às 14h30, na sala de audiências desta Vara, sendo-
lhe facultado designar preposto na forma prevista no art. 843
da CLT. Nesta oportunidade a reclamada poderá apresentar sua
resposta, nos termos do art. 847 da CLT. O não comparecimen-
to da ré na audiência importará em julgamento da questão à
revelia e na aplicação da pena de confissão quanto à matéria de
fato.

A cópia da inicial encontra-se na Secretaria da Vara, à disposi-
ção dos interessados.

E, para que chegue ao conhecimento das partes e demais inte-
ressados, faz expedir o presente edital, que será afixado em
local de costume nesta Vara e publicado na imprensa local.

Curitiba-PR, 30 de setembro de 2002.

Eu, __________________ Milton Roberto da Freiria, Diretor
de Secretaria, subscrevi.

GRAZIELLA CAROLA ORGIS
Juíza do Trabalho

R$ 324,00

14ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA - PR
Av. Vicente Machado, nº 400, 2º andar - Centro, 80.420-010

- CURITIBA/PR -

EDITAL DE INTIMAÇÃO

Processo: RT 14098/2002
Reclamante: Isaias Martins da Silva
Reclamado : Vigilância Especializada Ekixper Ltda.

A Doutora GRAZIELLA CAROLA ORGIS, Juíza do Tra-
balho Substituta da 14ª Vara do Trabalho de Curitiba-Pr, no
uso de suas atribuições legais,

FAZ SABER, a tantos quanto o presente Edital virem, ou dele
tiverem conhecimento, que está INTIMANDO a reclamada
VIGILÂNCIA ESPECIALIZADA EKIXPER LTDA. (e seus
proprietários), atualmente em lugar incerto e desconhecido,
para tomar ciência da propositura da ação supra e para com-
parecer à audiência inicial designada para o dia 28-NOVEM-
BRO-2002 às 14h00, na sala de audiências desta Vara, sendo-
lhe facultado designar preposto na forma prevista no art. 843
da CLT. Nesta oportunidade a reclamada poderá apresentar sua
resposta, nos termos do art. 847 da CLT. O não comparecimen-
to da ré na audiência importará em julgamento da questão à
revelia e na aplicação da pena de confissão quanto à matéria de
fato.

A cópia da inicial encontra-se na Secretaria da Vara, à disposi-
ção dos interessados.

E, para que chegue ao conhecimento das partes e demais inte-
ressados, faz expedir o presente edital, que será afixado em
local de costume nesta Vara e publicado na imprensa local.

Curitiba-PR, 30 de setembro de 2002.

Eu, __________________ Milton Roberto da Freiria, Diretor
de Secretaria, subscrevi.

GRAZIELLA CAROLA ORGIS
Juíza do Trabalho

R$ 324,00

16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
AV. VICENTE MACHADO,400 1o. ANDAR

80420000 CURITIBA
EDITAL DE INTIMACAO No 00113-2002

Ficam os advogados abaixo relacionados intimados para,
no prazo indicado, providenciar e-ou tomar ciencia do que
segue descrito nos seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR-0016-AAn 00006-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : EMILIA GROSSMAN
Réu(s) : VALDEVINO RAMALHO DOS SANTOS

: ALTAIR STORMOVSKI CASANOVA
Adv(s) : JULIANA DAHER ALVARES DELFINO
PR27375
INFORMAR ENDERECO ATUALIZADO DE VALDEVINO
RAMALHO DOS SANTOS

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 00049-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ADELIA ROLDAO
Réu(s) : EMPLOY CONSERVACAO E LIMPEZA S-C
LTDA
Adv(s) : ALVARO EIJI NAKASHIMA PR9759
APRESENTAR A CTPS EM SECRETARIA

PROCESSO TRT-PR-0016-PS 00313-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) : LUIZ BRASILINO DE SIQUEIRA
Reclamada(s) : ANDRACAR COMERCIO DE VEICULOS
LTDA
Adv(s) : NILDA LOURENCO PR18281
REQUERER O QUE ENTENDER DE DIREITO

PROCESSO TRT-PR-0016-PS 00343-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) : ANTONIO MARINS BERNARDES
Reclamada(s) : BONJEZZINI CANTINA LTDA
Adv(s) : ESTEVAM CAPRIOTTI FILHO PR3625
COMPROVAR RECOLH PREVIDENCIARIO,CFE REQUE-
RIDO PELO INSS

PROCESSO TRT-PR-0016-PS 00646-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) : PAULO SERGIO FABRICIO RIBAS
Reclamada(s) : LUMADE MADEIRAS E MATERIAIS CONS-
TRUCAO LTDA (ME)
Adv(s) : HUGO DE ALMEIDA BARBOSA PR11047
COMPROVAR RECOLH PREVIDENCIARIO,CFE REQUE-
RIDO PELO INSS

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 00696-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JOSE LUCIO MENDES SOBRINHO
Réu(s) : COMERCIO DE FRUTAS COMETA LTDA
Adv(s) : CARLOS OSWALDO MORAIS DE ANDRA-
DE PR4972
MANIFESTAR-SE ACERCA DOS CALCULOS DE LIQUI-
DACAO APRESENTADOS
PELA PARTE AUTORA, SOB PENA DE PRECLUSAO. EM
CASO DE DISCOR-
DANCIA, APRESENTAR OS SEUS, DE FORMA DETALHA-
DA E ESPECIFICA.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 01329-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : SONARA APARECIDA RUPPEL
Réu(s) : HAPPY WALK COMERCIO DE CALCADOS
LTDA
Adv(s) : JOSE CONCEICAO BUENO PR7421
COMPROVAR RECOLH PREVIDENCIARIO,CFE REQUE-
RIDO PELO INSS

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 01589-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : EVERSON BATISTA EUGENIO
Réu(s) : SAPORE MIO RESTAURANTE LTDA
Adv(s) : KATIA REGINA LEITE FERRAZ PR14388
DESP DE FLS 51: COMPROVAR OS DEPOSITOS EFETUA-
DOS NA CONTA-
VINCULADA DA PARTE AUTORA, CONFORME DETER-
MINADO NA SENTEN-
CA DE FLS. 44-50, SOB PENA DE EXECUCAO DIRETA
PELO EQUIVALENTE.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 03045-1996 - (10 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : TEREZINHA SALEMA VENANCIO
Réu(s) : ATENAS CONSERVACAO E LIMPEZA S-C
LTDA

: INSTITUTO DE SAUDE DO PARANA
Adv(s) : ALVARO EIJI NAKASHIMA PR9759
MANIFESTAR-SE QUANTO A CONTA GERAL ELABORA-
DA POR ESTA SECRETARIA, SOB PENA DE PRECLUSAO.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 03045-2002 - (10 DIAS)
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Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : DARLENE ROSE FELISBERTO DE SOUZA
Réu(s) : FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTIPA-
TROCINADO

: BANCO BANESTADO S-A
Adv(s) : INDALECIO GOMES NETO PR23465
APRESENTAR DCTOS REQUERIDOS PELO AUTOR NA
PETICAO RETRO

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 03728-1997 - (10 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : LUIZ FERNANDO IVANOSKI
Réu(s) : GOCIL SERVICOS DE VIGILANCIA E SE-
GURANCA LTDA
Adv(s) : PATRICIA ODIA FERREIRA DO AMARAL
PR29078
MANIFESTAR-SE ACERCA DO CALCULO EFETUADO
PELA SECRETARIA

PROCESSO TRT-PR-0016-PS 03805-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) : ADEMIR FRANCISCO DA SILVA
Reclamada(s) : MAXICOOP COOPERATIVA DE TRABA-
LHOS MULTIPLOS

: CIDADELA S-A ADMINISTRACAO
Adv(s) : GLECIA PALMEIRA PEIXOTO PR22409
INFORMAR O ENDERECO ATUALIZADO DA PRIMEIRA
RE MAXICOOP, UMA
VEZ QUE NO ENDERECO INDICADO AS FLS 176 A DILI-
GENCIA RESTOU NEGATIVA (FLS 167).

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 03815-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ANGELITA APARECIDA CORDEIRO
Réu(s) : CONFEITARIA BAUER LTDA
Adv(s) : EUGENIO DE LIMA BRAGA PR21503
COMPROVAR RECOLH PREVIDENCIARIO,CFE REQUE-
RIDO PELO INSS

PROCESSO TRT-PR-0016-PS 04016-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) : ALBERONIO MOREIRA LOPES
Reclamada(s) : S MAGALHAES RIBEIRO & CIA LTDA

: ITAJUI ENGENHARIA DE OBRAS LTDA
: SANEPAR COMPANHIA DE SANEAMEN-

TO DO PARANA
Adv(s) : FABIANO KRAUSE DE FREITAS PR25170
COMPROVAR QUE O SR. SERGIO MAGALHAES EH SO-
CIO DA PRIMEIRA
RECLAMADA, JUNTANDO COPIA DOS ATOS CONSTITU-
TIVOS, SOB PENA
DE EXTINCAO DO FEITO SEM O JULGAMENTO DO
MERITO.

PROCESSO TRT-PR-0016-PS 04098-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) : VALDEMIRO DE ASSIS NUNES
Reclamada(s) : INDUSTRIAS LANGER LTDA
Adv(s) : SILVIO BATISTA PR9239
COMPROVAR RECOLH PREVIDENCIARIO,CFE REQUE-
RIDO PELO INSS

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 04249-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JOSE MARIA DE PAULA
Réu(s) : IRMAOS THA S-A
Adv(s) : ALESSANDRO MARCOS BRIANEZI
PR25370
COMPROVAR RECOLH PREVIDENCIARIO,CFE REQUE-
RIDO PELO INSS

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 05555-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MARCOS APARECIDO LASKOSKI
Réu(s) : CASA DA CERVEJA RESTAURANTE E
CHOPARIA LTDA
Adv(s) : ROSANE LOYOLA BASSO PR21440
APRESENTAR CALCULOS DE LIQUIDACAO, DE FORMA
DETALHADA E
ESPECIFICA, INCLUSIVE QUANTO A CONTRIBUICAO
PREVIDENCIA
RIA INCIDENTE DE AMBAS AS PARTES.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 05921-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : WAGNER ANTONIO GOMES
Réu(s) : REGIL REPRESENTACOES COMERCIAIS
LTDA
Adv(s) : MARCELO NASSIF MALUF PR17579
TOMAR CIENCIA DO DESPACHO DE FLS. 75 (REMICAO
DA EXECUCAO)

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 06039-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ANTONIO VIEIRA
Réu(s) : MORADA NOVA EMPREEND IMOB CONS-
TR CIVIS LTDA
Adv(s) : ARNILDO IVO MAURER PR5580
APRESENTAR A CERTIDAO DE HABILITACAO DOS DE-
PENDENTES DO
AUTOR, EMITIDA PELO INSS, SOB PENA DE SUSPEN-
SAO DO FEITO.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 06437-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : DANIEL GARCIA DE LIMA
Réu(s) : ERNESTO STIVAL & FILHOS LTDA
Adv(s) : JOZILDO MOREIRA PR20177
DEFERIDA DILACAO DE PRAZO

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 06437-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : EMERSON GARCIA METZKER

Réu(s) : CLUBE CURITIBANO
Adv(s) : TOBIAS DE MACEDO PR21667
APRESENTAR DOCTOS REQUERIDOS PELO AUTOR NA
PETICAO RETRO

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 06687-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : CLARA RIFFAS BODDY
Réu(s) : CATI COMERCIAL AGRO PASTORIL TIBI-
RICA LTDA

: AGROPETI AGRO PECUARIA TIBAGI
LTDA

: SAMITRI BENEFICIAMENTO E COMER-
CIO DE GRAOS LTDA

: LUCIA REGINA ARNT RAMOS
: IVO CARLOS ARNT
: IVO CARLOS ARNT FILHO
: REGINA MAURA GASPARETTO ARNT

Adv(s) : EMERSON JESUS RODRIGUES AVELAR
PR15861
VISTA DE DOCUMENTO JUNTADO COM A PETICAO
RETRO

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 06942-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : NELSON DOUGLAS PASQUINI
Réu(s) : PERRY JOHNSON REGISTRARS CERTIFI-
CADORA S-C LTDA

: PERRY JOHNSON REPRESENTACOES S-C
LTDA
Adv(s) : NEMO FRANCISCO SPANO VIDAL PR8200
TOMAR CIENCIA DO DESPACHO DE FLS. 110.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 06995-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : DARLENE MARQUES DE AZEVEDO
Réu(s) : BANCO BANESTADO S-A

: BANCO ITAU S-A
Adv(s) : ANTONIO CELESTINO TONELOTO
PR8761A
APRESENTAR DOCTOS ELENCADOS PELA AUTORA NA
PETICAO RETR

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 07314-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JOSE CARLOS CARDOSO DE AGUIAR
Réu(s) : SONAE DISTRIBUICAO BRASIL S-A
Adv(s) : LEO MARCOS PAIOLA PR15629
VISTA DO ATESTADO JUNTADO PELA PARTE AUTORA.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 09242-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JOAO RAMOS MENDONCA
Réu(s) : SMA EMPREENDIMENTOS E PARTICIPA-
COES S-A
Adv(s) : EDIVALDO BRUZAMOLIN SILVA DA RO-
CHA PR19471
MANIFESTAR-SE QUANTO AOS BENS OFERECIDOS A
PENHORA PELA EXE-
CUTADA. EM CASO DE DISCORDANCIA, INDICAR OU-
TROS. NO SILENCIO
EXPEDIR MANDADO DE PENHORA A RECAIR SOBRE
OS BENS INDICADOS PELA REH.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 09703-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ELIETE DAMISKI
Réu(s) : INTIME INFORMATICA LTDA
Adv(s) : ROBERTO BARRANCO PR4281
MANIFESTAR-SE ACERCA DOS CALCULOS DE LIQUI-
DACAO REFEITOS
PELA PARTE AUTORA, SOB PENA DE PRECLUSAO.

16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
AV. VICENTE MACHADO,400 1o. ANDAR

80420000 CURITIBA
EDITAL DE INTIMACAO No 00115-2002

Ficam os advogados abaixo relacionados intimados para,
no prazo indicado, providenciar e-ou tomar ciencia do que
segue descrito nos seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 01574-1998 - (05 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : RUBENS BEIRA
Réu(s) : VIACAO GRACIOSA LTDA

: VIACAO MARUMBI LTDA
Adv(s) : ARARIPE SERPA GOMES PEREIRA
PR12162
DOMICELA TRYBUS STANCZYK PAIOLA PR14305
RECEBO A PETICAO DE FLS. 888-890 COMO IMPUGNA-
CAO A SENTEN-
CA DE LIQUIDACAO, PROCESSE-SE.
PROCESSE-SE, TAMBEM, OS EMBARGOS A EXECUCAO.
INTIMEM-SE.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 06850-1999 - (05 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JOAO ELSON BLACA
Réu(s) : MESBLA LOJAS DEPART S-A(MF)S IVAN
ALEXANDRINO
Adv(s) : CARLOS BUENO RIBEIRO PR22495
EXPEDIDAS CERTIDOES P-HABILITACAO CREDITO JUI-
ZO FALIMENTAR

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 06890-2002 - (05 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ANGELINA SERRANO CAMPELO DE
MELO
Réu(s) : BASF S-A
Adv(s) : TANIA REGINA FELIPIM PR21406
COMPROVAR QUE O SUBSCRITOR DA CARTA DE PRE-

POSICAO DE FLS. 44 POSSUI PODERES PARA TAL ATO.
NAO OS POSSUINDO, REGULA-
RIZE A SUA REPRESENTACAO PROCESSUAL.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 09842-1993 - (05 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : FELIPE AUGUSTO DE MAGALHAES CAL-
VET
Réu(s) : BANCO DO BRASIL S-A
Adv(s) : RONEY OSVALDO GUERREIRO MAGAL-
DI PR23428
O PROPRIO PETICIONARIO JUNTA A GUIA DE RETIRA-
DA AUTENTICADA PELO BANCO COMPROVANDO QUE
O DEPOSITO FOI SACADO.
NADA A DEFERIR, POIS.
INTIME-SE.
APOS, RETORNEM OS AUTOS AO ARQUIVO GERAL.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 11107-1993 - (05 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MARIA ISABEL DA SILVA OLIVEIRA
Réu(s) : CESAR RODRIGUES & CIA LTDA
Adv(s) : EDER SIVERS PR17994
EFETUAR O PAGAMENTO DA IMPORTANCIA DEVIDA
A TITULO DE CON-
TRIBUICAO PREVIDENCIARIA. NO SILENCIO, INTIME-
SE O INSS, PARA
INDICAR BENS DA EXECUTADA PASSIVEIS DE CONS-
TRICAO.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 12154-1997 - (05 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JULIO CEZAR QUINTINO
Réu(s) : BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S-A

: HSBC BAMERINDUS S-A
Adv(s) : MANOEL FRANCISCO DE SOUZA NETO
PR26656
NADA A DEFERIR, UMA VEZ QUE OS DEP RECURSAIS
FORAM TRANSFE-
RIDOS... CIENCIA AO RECLAMADO.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 13266-2001 - (05 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JOSE MOREIRA
Réu(s) : BANCO BANESTADO S-A
Adv(s) : MARIO MASAHAR SUZUKI PR16903
AUTOS ENCONTRAM-SE DISPONIVEIS NA SECRETARIA
DESTA VARA DO TRABALHO.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 13271-1999 - (05 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : SERGIO LUIZ RIBEIRO DE MORAES
Réu(s) : PHILIP MORRIS BRASIL S-A
Adv(s) : EDMAR PORTELA MARCONDES PR18967
JOSE DANIEL TATARA RIBAS PR3484
CIENCIA DO DESPACHO DE FLS. 623
ACORDO HOMOLOGADO. CUSTAS-INSS PELA RECLA-
MADA.
APOS, LIBERAR OS DEPOSITOS RECURSAIS A RECDA.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 13872-1999 - (05 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : LOURIVAL DE LIMA LUZ
Réu(s) : ENCOL S-A ENG COM IND(MF)SIND ROL-
DAO I CASSIMIRO
Adv(s) : RUBENS DONIZETTI PIRES GO10692
MONICA CRISTINA DAS CHAGAS GO10936B
INDEFERE-SE, UMA VEZ QUE NAO HOUVE PENHORA
EFETIVADA NOS AUTOS.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 13985-2001 - (05 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JULIANO STRAMBECK
Réu(s) : PAGERTEL LTDA

: MCM TECNOLOGIA LTDA
Adv(s) : LUIZ CARLOS GUIMARAES TAQUES
PR11077
COMPROVAR O RECOLHIMENTO DAS CONTRIB PRE-
VIDENCIARIAS, CONFORME REQUERIDO PELO INSS,
SOB PENA DE EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 16080-1998 - (10 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MARILENE FERREIRA
Réu(s) : DANCETERIA SALSA E MERENGUE LTDA

: FERNANDO ALBERTO FROGUEL
: JUAN MIGUEL CHICON MARTINS

Adv(s) : TEOFILO LUIZ DOS SANTOS NETO
PR21504
VISTA A PARTE AUTORA

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 18490-1998 - (05 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JOAO MARIA DE FREITAS
Réu(s) : ENCOL S-A ENG COM IND(MF)SIND ROL-
DAO I CASSIMIRO
Adv(s) : RUBENS DONIZETTI PIRES GO10692
NADA A DEFERIR, DIANTE DA INEXISTENCIA DE BEM
PENHORADO NOS PRESENTES AUTOS.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 20775-1998 - (05 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : NILSON SIRIO SCHIRMER
Réu(s) : CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Adv(s) : MOACYR FACHINELLO PR18991
PROCESSE-SE A IMPUGNACAO A SENTENCA DE LIQUI-
DACAO.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 20811-2000 - (05 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : LAERTE LUIZ LEDUR
Réu(s) : HSBC BANK BRASIL S-A BANCO MULTI-
PLO

Adv(s) : MANOEL FRANCISCO DE SOUZA NETO
PR26656
REGULARIZAR PETICAO APOCRIFA

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 21223-2001 - (05 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : CELSO DO AMARAL CASTRO
Réu(s) : TREVES DO BRASIL LTDA
Adv(s) : CARLOS ROBERTO RIBAS SANTIAGO
PR6405
COMPROVAR O RECOLHIMENTO DAS CONTRIBUICO-
ES PREVIDENCIARIAS
CONFORME REQUERIDO PELO INSS, SOB PENA DE
EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-0016-CS 21246-1997 - (05 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Requerente(s) : MARCELIA MARIA DA SILVA
Requerido(s) : JET LIMP DISTRIBUIDORA PRODUTOS
LIMPEZA LTDA

: COPAPEL COMERCIO E REPRESENTACO-
ES DE PAPEL LTDA
Adv(s) : IVO HARRY CELLI JUNIOR PR10229
PROCESSEM-SE OS EMBARGOS A EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 21806-1999 - (05 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : REGINALDO DOS SANTOS BARBOSA
Réu(s) : COMERCIO DE CARNES TORELLI LTDA
(ME)
Adv(s) : MOACIR TADEU FURTADO PR14921B
CIENCIA DO DESPACHO DE FLS 118

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 21885-1994 - (05 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ZELI PASSARELLO
Réu(s) : CENTRO ODONTOLOGICO TIRADENTES
S-C LTDA
Adv(s) : SAMUEL TORQUATO PR14882
INTIME-SE A EXECUTADA PARA NOMEAR OUTROS
BENS A PENHORA,
EM SUBSTITUICAO AOS ATUAIS, DE POUCA ACEITABI-
LIDADE COMER-
CIAL, SOB PENA DE TRANSFERIR-SE A FACULDADE AO
CREDOR.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 21911-1997 - (05 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : LEONARDO LEITE PINTO
Réu(s) : M H FOOD COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA
Adv(s) : GABRIEL BRAGA FARHAT PR19661
PROCESSEM-SE OS EMBARGOS A EXECUCAO

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 22477-2000 - (05 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ALZIRA GUALTER CAVALCANTE
Réu(s) : COMUNIDADE EVANGELICA LUTERANA
DE CURITIBA
Adv(s) : THOMAS FRANCISCO DA ROSA PR24632
DIANTE DO ACIMA INFORMADO (CEF DEVOLVEU GUIA
DE RETIRADA),
INTIME-SE A EXECUTADA PARA MANIFESTAR-SE
ACERCA DO SEU IN-
TERESSE EM QUE SEJA EXPEDIDA NOVA GUIA DE RE-
TIRADA, RELATI
VA AO SALDO EXISTENTE NOS AUTOS SUPRACITADOS
A SEU FAVOR.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 23506-1996 - (05 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : CARLOS ALBERTO CRUZ
Réu(s) : ENCOL S-A ENGENHARIA COMERCIO E
INDUSTRIA
Adv(s) : RUBENS DONIZETTI PIRES GO10692
MONICA CRISTINA DAS CHAGAS GO10936B
NADA A DEFERIR, DIANTE DA INEXISTENCIA DE BEM
PENHORADO NOS PRESENTES AUTOS.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 24034-2000 - (05 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : OSMAR FERREIRA
Réu(s) : TRANSPORTADORA BILLY LTDA
Adv(s) : LUIZ SALVADOR PR5439
DEFERIDA SUSPENSAO DO PROCESSO POR UM ANO

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 24214-1994 - (05 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : CLAUDIO FELIX
Réu(s) : BANCO DO ESTADO DO PARANA S-A
Adv(s) : WILHELM HEINRICH VOSS PR3652
PROCESSEM-SE OS EMBARGOS A EXECUCAO

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 25074-1996 - (05 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JULIO CESAR FERREIRA DE CASTRO
Réu(s) : ENCOL S-A ENGENHARIA COMERCIO E
INDUSTRIA
Adv(s) : RUBENS DONIZETTI PIRES GO10692
MONICA CRISTINA DAS CHAGAS GO10936B
NADA A DEFERIR, DIANTE DA INEXISTENCIA DE PE-
NHORA EFETIVADA NOS PRESENTES AUTOS.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 25454-1994 - (05 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ANTONIO CARLOS LOPES
Réu(s) : COOPERATIVA MISTA BOM JESUS LTDA
Adv(s) : CARLOS AUGUSTO OLIVE MALHADAS
PR17430
CIENCIA DO TEOR DA CERTIDAO DE FLS. 319

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 25775-2000 - (05 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
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Autor(es) : MAURICIO JOSE FLORINDO
Réu(s) : RESTAURANTE FAMIGLIA FADANELLI E
MEZZA NOTTE
Adv(s) : KARLA NEMES PR20830
RECOLHER A IMPORTANCIA DEVIDA A TITULO DE
CONTRIB PREVIDEN-
CIARIA, CONFORME REQUERIMENTO FORMULADO
PELO INSS, SOB PENA DE EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 25911-1994 - (05 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : NARDI NEVES ORIGE
Réu(s) : INDUSTRIA PARANAENSE DE ESTRUTU-
RAS LTDA

: NARDI NEVES ORIGE
Adv(s) : PAULO RICARDO SCHIER PR20805
INTIME-SE A EXECUTADA PARA NOMEAR OUTROS
BENS A PENHORA, EM
SUBSTITUICAO AOS ATUAIS, DE POUCA ACEITABILI-
DADE COMERCIAL, SOB PENA DE TRANSFERIR-SE A
FACULDADE AO CREDOR.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 26114-1996 - (05 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ADEMIR BORGES CORDEIRO
Réu(s) : MIRAK ENGENHARIA LTDA
Adv(s) : DOUGLAS SILVEIRA DA ROCHA
PR24203B
COMPROVAR O RECOLHIMENTO DAS CONTRIBUICO-
ES PREVIDENCIARIAIS
CONFORME REQUERIDO PELO INSS, SOB PENA DE
EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 26184-1997 - (05 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MARCIO ROBERTO RIBEIRO SERBELLO
Réu(s) : PIETRA ART MARMORES E GRANITOS
LTDA

: AROLDO BITTENCOURT FRANCO JUNI-
OR

: TECHGRAN MARMORES E GRANITOS
LTDA
Adv(s) : MONICA RIEKES MAJEWSKI PR24634
ODETE DE FATIMA PADILHA DE ALMEIDA PR26509
INTIME-SE A EXECUTADA PARA NOMEAR OUTROS
BENS A PENHORA,
EM SUBSTITUICAO AOS ATUAIS, DE POUCA ACEITABI-
LIDADE COMERCIAL, SOB PENA DE TRANSFERIR-SE A
FACULDADE AO CREDOR

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 27210-1999 - (05 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : CARLOS ROBERTO CUSTODIO
Réu(s) : BOSCA S-A TRANSP COM REPR (MF) S
MARCOS A PICOLI
Adv(s) : MARILDA SILVA FERRACIOLI SILVA
PR14860B
EDSON SANTOS MARTINS PR18448
CIENCIA DO DESPACHO DE FLS 108 (INCOMPETENCIA
DA JUSTICA
DO TRABALHO PARA O PROCESSO DE EXECUCAO CON-
TRA A MASSA FALIDA)

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 27539-1999 - (05 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : VALDIRA APARECIDA PADILHA
Réu(s) : HOSPITAL E MATERNIDADE SAO CAR-
LOS LTDA
Adv(s) : MARCIA PICANCO PROCKMANN PR20379
CIENCIA AO AUTOR DO TEOR DO DESPACHO DE FLS
103

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 27559-1998 - (05 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MARCOS DELFINO DE SOUZA
Réu(s) : SENFF PARATI S-A
Adv(s) : JOAO CARLOS REQUIAO PR10399
COMPROVE A RECLAMADA O RECOLHIMENTO DAS
CONTRIB PREVIDENC,
CONFORME REQUERIDO PELO INSS, SOB PENA DE
EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 28507-2000 - (05 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : SIDNEIA SOLANGE PIZATO
Réu(s) : JEANS ETC COMERCIO DE ROUPAS LTDA
Adv(s) : GILBERTO DANELUZ PR21024
RECOLHER A IMPORTANCIA DEVIDA A TITULO DE
CONTRIB PREVIDENC,
CONFORME REQUERIMENTO FORMULADO PELO INSS,
SOB PENA DE EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 28512-1997 - (05 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JOSE OLICIO DIAS
Réu(s) : ENCOL S-A ENG COM IND(MF)SIND ROL-
DAO I CASSIMIRO
Adv(s) : RUBENS DONIZETTI PIRES GO10692
NADA A DEFERIR, DIANTE DA INEXISTENCIA DE BEM
PENHORADO NOS PRESENTES AUTOS.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 28695-1996 - (05 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : LUIZ CARLOS VIEIRA
Réu(s) : IPEM INSTITUTO PARANAENSE ENSINO
MNEMOT S-C LTDA
Adv(s) : RICARDO RUY FRANCO DE MACEDO FI-
LHO PR23276
DEBORA RODRIGUES PR23654
CIENCIA AO AUTOR DO TEOR DO DESPACHO DE FLS
349

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 28895-2000 - (05 DIAS)

Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : OLIVANDA DE FATIMA PAVAN CUSTODIO
Réu(s) : NOELI MARIA DOS SANTOS (ME)
Adv(s) : EUNICE MESSA GONZALES PR25371
COMPARECER A SECRETARIA DA VARA PARA RETIRAR
SUA CTPS

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 29654-1998 - (05 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ELCIO MANOEL MENDES DE CASTRO
Réu(s) : TRANS CRISTIANO TRANSPORTE LTDA
Adv(s) : EUCLIDES ROBERTO FACCHI PR19189
COMPROVAR O RECOLHIMENTO DAS CONTRIB
PREVIDENCIARIAS,CFE
REQUERIDO PELO INSS, SOB PENA DE EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 30004-1996 - (05 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ROQUE FRANCISCO XAVIER
Réu(s) : EMPRESA DE ONIBUS NOSSA SENHORA
DA PENHA S-A
Adv(s) : LUIZ FELIPE HAJ MUSSI PR28707
COMPROVAR O RECOLHIMENTO DAS CONTRIB PRE-
VIDENCIARIAS, CFE
REQUERIDO PELO INSS, SOB PENA DE PROSSEGUIMEN-
TO DA EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 30511-1999 - (05 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ILDA SOUZA PEREIRA
Réu(s) : GREEN LAND RESTAURANTE E LANCHO-
NETE LTDA
Adv(s) : RUBENS NELSON CUNHA PR20603
RECOLHER A IMPORTANCIA DEVIDA A TITULO DE
CONTRIB PREVID,
CONFORME REQUERIMENTO FORMULADO PELO INSS,
SOB PENA DE EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 31717-1995 - (05 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : EDNIR NUNES DA SILVA
Réu(s) : BANCO DO BRASIL S-A
Adv(s) : LISIAS CONNOR SILVA PR18455
DESP DE FLS 553:
JUNTE-SE.
PROCESSE-SE.
EM 06.09.2002
(A) JT

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 32273-1995 - (05 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JOSE GOMES DA SILVA
Réu(s) : EDITORA GAZETA DO POVO LTDA
Adv(s) : ARARIPE SERPA GOMES PEREIRA
PR12162
MANIFESTAR-SE QUANTO A COMPROVACAO DO RE-
COLHIMENTO DA
CONTRIB PREVIDENCIARIA DA PARTE QUE LHE CABE.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 32946-1999 - (05 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JUCELIA APARECIDA TABORDA
Réu(s) : MESBLA LOJAS DEPART S-A(MF)SIND
IVAN ALEXANDRINO
Adv(s) : SUMAYA CHEDE PR18925
CIENCIA AO AUTOR DO TEOR DO DESPACHO DE FLS.
71 (PARA OS
FINS DO ARTIGO 884 DA CLT, INCLUSIVE).

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 33145-1999 - (05 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : FLORISBELA RODRIGUES DE ARRUDA
Réu(s) : BURKHER E BURKHER LTDA
Adv(s) : RAUL MAZZA DO NASCIMENTO PR1665
COMPROVE A RECLAMADA O RECOLHIMENTO DAS
CONTRIB PREVIDEN-
CIARIAS, CONFORME REQUERIDO PELO INSS, SOB
PENA DE EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 33661-1995 - (05 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ISABEL TEREZA CASTILHO LOURENCO
Réu(s) : BRITANICA LIMPEZA E CONSERVACAO
LTDA

: ESTADO DO PARANA(PROCURADORIA
GERAL DO ESTADO)
Adv(s) : ALVARO EIJI NAKASHIMA PR9759
CONTRAMINUTAR EMBARGOS A EXECUCAO

17ª Vara do Trabalho de Curitiba-PR.
Av. Vicente Machado, 400 - Térreo - Fone: (041) 310-7017

80420-010 - Curitiba-PR.

EDITAL DE CITAÇÃO PARA PAGAMENTO
Nº 100/2002

Autos nº: RT 31.253/99
Autor    : FRANCISCA MACHADO DE OLIVEIRA
Réu       : LIMPTEC SERVIÇOS ESPECIAIS S/C LTDA

Pelo presente, fica a empresa requerida acima nominada, atual-
mente em lugar incerto e não sabido, CITADA para pagar no
prazo de 48 horas ou garantir a execução sob pena de penhora,
a quantia de R$ 1.764,67 (um mil, setecentos e sessenta e qua-
tro reais e sessenta e sete centavos) atualizada até 30/09/02,
por força da execução processada nos autos acima citados.
O presente será publicado na Imprensa Oficial do Estado e afi-
xado no local de costume no átrio desta Junta.
Curitiba, 02/10/2002.

VALDECIR EDSON FOSSATTI
Juiz do Trabalho

R$ 252,00

EDITAL DE CITAÇÃO PARA PAGAMENTO
Nº 099/2002

Autos nº: RT 13.952/00
Autor    : SUELI DE OLIVEIRA SANTOS
Réu       : LIMPTEC SERVIÇOS ESPECIAIS
S/C  LTDA

Pelo presente, fica a empresa requerida acima nominada, atual-
mente em lugar incerto e não sabido, CITADA para pagar no
prazo de 48 horas ou garantir a execução sob pena de penhora,
a quantia de R$ 11.009,76 (onze mil, nove reais e setenta e seis
centavos) atualizada até 30/09/02, por força da execução pro-
cessada nos autos acima citados.
O presente será publicado na Imprensa Oficial do Estado e afi-
xado no local de costume no átrio desta Junta.
Curitiba, 02/10/2002.

VALDECIR EDSON FOSSATTI
Juiz do Trabalho

R$ 234,00

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO AOS RÉUS PARA
AUDIÊNCIA INICIAL

 Nº 97/2002

AUTOS :  13.936/02
AUTOR :  CLÁUDIO GABRIEL MARCELINO
1º RÉU :  ESIC SEGURANÇA BANCÁRIA E COMERCIAL
LTDA
AUDIÊNCIA:   14/10/2002 às 13h10min.

AUTOS  :   15.401/2002
AUTOR  :  AUGUSTO KOVALSKI
1º RÉU :  AURORA  SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LTDA
AUDIÊNCIA:   12/11/2002 às 13h20min.

Pelo presente edital, fica notificado o réu acima nominado, atu-
almente em lugar incerto e não sabido,  para comparecer na
audiência INAUGURAL a realizar-se no dia e hora acima apra-
zado, na Sala de Audiências da 17ª Vara do Trabalho de Curiti-
ba/Pr, sita na Av. Vicente Machado, 400 - Térreo, nesta Capi-
tal, quando poderá  apresentar sua resposta (art.847 da CLT),
sendo-lhe facultado designar preposto na forma prevista no art.
843, da CLT, bem como, apresentar as provas que julgar neces-
sárias.
O não comparecimento do réu ou seu preposto importará em
julgamento à revelia e aplicação da pena de confissão quanto a
matéria de fato.
Cópia da petição inicial encontra-se  à disposição na Secretaria
desta Junta.
Curitiba, 02/10/2002.

VALDECIR EDSON FOSSATTI
Juiz  do Trabalho

R$ 288,00

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO AO RÉU
AUDIÊNCIA UNA

Nº 098/2002

AUTOS  :  736//02
AUTOR :  ROSANGELA BRITO ANDRADE
1º RÉU  :  OSCAR OZORES SILVA (ME)
AUDIÊNCIA:   03/12/2002 às 14h00.

Pelo presente edital, fica notificado o réu acima nominado, atu-
almente em lugar incerto e não sabido,  para comparecer na
audiência UNA a realizar-se no dia e hora acima aprazado, na
Sala de Audiências da 17ª Vara do Trabalho de Curitiba/PR,
sita na Av. Vicente Machado, 400 - Térreo, nesta Capital, quando
poderá  apresentar sua resposta (art.847 da CLT), sendo-lhe
facultado designar preposto na forma prevista no art. 843, da
CLT, bem como, apresentar as provas que julgar necessárias,
inclusive testemunhais (art. 821 da CLT).
O não comparecimento do réu ou seu preposto importará em
julgamento à revelia e aplicação da pena de confissão quanto a
matéria de fato.
Cópia da petição inicial encontra-se  à disposição na Secretaria
desta Junta.
Curitiba, 02/10/02.

VALDECIR EDSON FOSSATTI
Juiz Titular

R$ 252,00

17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
AV. VICENTE MACHADO, 400

80420000 CURITIBA
EDITAL DE INTIMACAO No 00128-2002

Ficam os advogados abaixo relacionados intimados para,
no prazo indicado, providenciar e-ou tomar ciencia do que
segue descrito nos seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR-0651-ET 00080-2001 - (08 DIAS)
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Embargante(s) : MARIA VITORIA PEREIRA MEYER
Embargado(s) : ANTONIO MONTEIRO

: SANTA CRUZ CONSTRUTORA DE OBRA
LTDA
Adv(s) : WALDOMIRO NOGAR PR12351
WILSON ROBERTO DE LIMA PR12930
GABRIEL ANTONIO H NEIVA DE LIMA FILHO PR23378
EMBARGOS DE TERCEIRO: EXTINTO.

PROCESSO TRT-PR-0651-ET 00147-1998 - (10 DIAS)
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Embargante(s) : HAMILTON ROMEU BIZETO
Embargado(s) : PAULO FERREIRA DE FARIA
Adv(s) : LOURINELSON VLADMIR DOS SANTOS
PR24007
PAGAR CUSTAS, REFERENTE FLS.73.

PROCESSO TRT-PR-0651-ET 00174-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Embargante(s) : IRENE BEATRIZ DE ALVARENGA
Embargado(s) : FRANCISCO EUDIMAR OLIVEIRA
Adv(s) : LUIZ CARLOS DA ROCHA PR13832
MANIFESTAR-SE SOBRE PETICAO DE FLS. 35.

PROCESSO TRT-PR-0651-ET 00314-2001 - (08 DIAS)
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Embargante(s) : LUCIO LENXS REBOLO
Embargado(s) : HERMES UBINSKI
Adv(s) : PATRICIA KUBASKI DE ARAUJO PR20813
CONTRAMINUTAR AGRAVO DE PETICAO.

PROCESSO TRT-PR-0651-ET 00361-2001 - (08 DIAS)
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Embargante(s) : SANDRA MARA PIRES
Embargado(s) : MARIA LUCIA KAMINSKI
Adv(s) : ANDRE PEREIRA DA SILVA PR22884
CONTRAMINUTAR AGRAVO DE PETICAO.

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 00373-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ROGERIO ALVES FEITOSA
Réu(s) : IECSA GTA TELECOMUNICACOES LTDA

: BRASIL TELECOM S-A
Adv(s) : MARLE DELALLO PR19877
MANIFESTAR-SE SOBRE PETICAO DE FLS. 146-147.

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 00573-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ANCELMO GALVAO MACIEL
Réu(s) : ROBERT BOSCH LTDA
Adv(s) : EUCLIDES ROBERTO FACCHI PR19189
TER VISTA DE LAUDO PERICIAL

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 00752-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JOSE CARLOS LESNIOVIES
Réu(s) : MAGISTRAL IMPRESSORA INDUSTRIAL
LTDA
Adv(s) : LUIS CESAR ESMANHOTTO PR12698
COMPROVAR RECOLHIMENTO PREVIDENCIARIO, SOB
PENA DE EXECUCAO

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 01106-2001 - (08 DIAS)
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : LUIZ ALBERTO VIEIRA JUNIOR
Réu(s) : HAVAN TECIDOS DA MODA LTDA
Adv(s) : JOSENEY CARNEIRO PR23016
CONTRA-ARRAZOAR RECURSO INTERPOSTO

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 01255-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : VILSON BENTO DA SILVA
Réu(s) : ROGERIO OLSZEVSKI (ME)

: EBRASEN EMPRESA BRASILEIRA DE EN-
GENHARIA LTDA
Adv(s) : ANGELA SAMPAIO CHICOLET MOREIRA
PR24669A
COMPROVAR RECOLHIMENTO PREVIDENCIARIO, SOB
PENA DE EXECUCAO

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 01587-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : CELIO MARCOS CARVALHO
Réu(s) : JAIR MARCONDES DO AMARAL
Adv(s) : ELEVIR DIONYSIO NETO PR21506
MANIFESTAR-SE SOBRE CERTIDAO DO OFICIAL DE
JUSTICA.

PROCESSO TRT-PR-0651-PS 01705-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) : MARCO ANTONIO DOS SANTOS
Reclamada(s) : COTAM CIC INDUSTRIA DE ALIMENTOS
S-A
Adv(s) : RENATO OLIVEIRA DE AZEVEDO PR22971
COMPROVAR RECOLHIMENTO PREVIDENCIARIO, SOB
PENA DE EXECUCAO

PROCESSO TRT-PR-0651-PS 02020-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) : ODAIR APARECIDO MENDES SOARES
Reclamada(s) : COTAM CIC INDUSTRIAL DE ALIMENTOS
Adv(s) : RENATO OLIVEIRA DE AZEVEDO PR22971
COMPROVAR RECOLHIMENTO PREVIDENCIARIO, SOB
PENA DE EXECUCAO

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 02107-1999 - (08 DIAS)
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : SIDNEI ANTUNES
Réu(s) : COMERCIAL DE DISCOS PONZIO LTDA

: MARIA PONZIO
: FAUSTINO PONZIO

Adv(s) : MARIA GOMES SAMPAIO PR10522
ORLANDO FAVARETI PR17330
EMBARGOS A ARREMATACAO: ACOLHIDOS EM PAR-
TE.

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 02532-2002
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ISMAEL DA SILVA FRANCO
Réu(s) : DISTRIBUID GIBI CEREALISTA PORTO
PRINCIPE LTDA
Adv(s) : NORTON PASSOS WALDRAFF PR18884
AUTOS RETIRADOS DA PAUTA. INFORMAR SEU CONS-
TITUINTE.

PROCESSO TRT-PR-0651-PS 02603-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) : NARCISO MOREIRA
Reclamada(s) : PEDRAS CALHAU LTDA
Adv(s) : OSMIRES JOAO CARLOS TURRA PR4594
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COMPROVAR RECOLHIMENTO PREVIDENCIARIO, SOB
PENA DE EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 02756-2001 - (08 DIAS)
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : CLAUDINEI DE OLIVEIRA
Réu(s) : SOCIEDADE EVANGELICA BENEFICEN-
TE DE CURITIBA
Adv(s) : ETIANE CALDAS GOMES KUSTER
PR12793
CONTRA-ARRAZOAR RECURSO INTERPOSTO.

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 03002-1994 - (10 DIAS)
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ELI FERREIRA DOS SANTOS
Réu(s) : FILIPAK E LACERDA LTDA(ESTANCIA
GAUCHA)

: MARCIO ANTONIO FERRARI DEMARCH
Adv(s) : FLAVIO FAGUNDES FERREIRA PR15413
COMPROVAR RECOLHIMENTO PREVIDENCIARIO, SOB
PENA DE EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 03493-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : EDINALDO MANOEL DA SILVA
Réu(s) : CONSTRUTORA ELITE LTDA
Adv(s) : IVAN SERGIO TASCA PR16215
COMPROVAR RECOLHIMENTO PREVIDENCIARIO, SOB
PENA DE EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 03530-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ROGERIO CIDNEI DE LIMA
Réu(s) : ESTACIONAMENTO BEN HUR
Adv(s) : ALESSANDRA PRESTES MIESSA PR24569
COMPROVAR RECOLHIMENTO PREVIDENCIARIO, SOB
PENA DE EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 04883-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MARIA CRISTINA VALENTINI
Réu(s) : BERGERSON JOIAS E RELOGIOS LTDA
Adv(s) : ROLAND HASSON PR9120
COMPROVAR DIFERENCA DE INSS, CONFORME FLS. 38

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 04969-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : WILSON JOSE ALBERTO
Réu(s) : ALCEU BREDA & CIA LTDA
Adv(s) : SERGIO LUIZ FERNANDES PR10931
COMPROVAR DIFERENCA DE INSS, CONFORME FLS. 38

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 05663-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MARCIO STACHOSKI ALVES
Réu(s) : COMPANHIA CERVEJARIA BRAHMA
Adv(s) : ALESSANDRO DONIZETHE SOUZA VALE
PR26791
COMPROVAR DIFERENCA DE INSS, CONFORME FLS. 38

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 05709-2001 - (08 DIAS)
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MARIA CRISTINA DE LIMA DIAS
Réu(s) : COMPANHIA DE AUTOMOVEIS SLAVIE-
RO
Adv(s) : SERGIO DE ARAGON FERREIRA PR12804
OSMIRES JOAO CARLOS TURRA PR4594
CONTRA-ARRAZOAR RECURSO INTERPOSTO.

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 06681-1996 - (10 DIAS)
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MARINILSE SALETE RODACHINSKI IE-
LEN
Réu(s) : PERFORMANCE INFORMATICA (SUC
GRAFICS COM PROD)
Adv(s) : LEO MARCOS PAIOLA PR15629
FOI EXPEDIDO OFICIO SOLICITANDO LEVANTAMENTO
DE PENHORA.
A NAO COMPROVACAO DO PAGAMENTO DA DIFEREN-
CA APURADA PELO
INSS, EM 10 DIAS, IMPORTARA NA ALIENACAO DOS
COMPUTADORES PENHORADOS.

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 07385-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MARCELO JOSE DE ANDRADE
Réu(s) : AUTO SOCORRO E TRANSPORTES ORES-
TES LTDA
Adv(s) : PLINIO ALOISIO BACH PR20192
FOI EXPEDIDA GR EM NOME DO AUTOR, DEVENDO O
MESMO SACAR
O VALOR PERANTE O PAB-BANCO DO BRASIL

PROCESSO TRT-PR-0651-CS 07455-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Requerente(s) : MARIA ROSA DE OLIVEIRA
Requerido(s) : BANCO DO ESTADO DO PARANA S-A
Adv(s) : ANTONIO CELESTINO TONELOTO
PR8761A
TER VISTA DE CALCULOS - ART. 879-CLT

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 07493-2000
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ILMA MARISA ZIMERMANN
Réu(s) : EDESP EDITORA DE GUIAS DO ESTADO
SAO PAULO S-A
Adv(s) : MARIA DOS ANJOS PORCIUNCULA WAP-
NIARZ PR15684
RUBERT ANTONIO RECCANELLO LISBOA PR21170
FOI DESIGNADA A DATA DE 17.10.2002, AS 09H50, PARA
REALI-
ZACAO DE AUDIENCIA PARA OITIVA DE TESTEMU-
NHAS NOS AUTOS

CP 00995.019-01-0, PERANTE A 19a VARA DO TRABA-
LHO DE PORTO
ALEGRE-RS, SITA NA AV. PRAIA DE BELAS, 1432, PRE-
DIO II,
4o ANDAR, PORTO ALEGRE-RS.

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 07617-1997 - (10 DIAS)
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JORGE DOS SANTOS
Réu(s) : RADIO E TELEVISAO IGUACU S-A
Adv(s) : ROBERTO CARLOS GOLDMAN PR20926
COMPROVAR RECOLHIMENTO PREVIDENCIARIO, SOB
PENA DE EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-0651-CS 07759-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Requerente(s) : LUIS PEIXOTO ALVES
Requerido(s) : GERDAU S-A
Adv(s) : MARIA REGINA DISCINI PR11606
EFETUAR DEPOSITO NO VALOR DE R$200,00, SOB PENA
DE SUS-
PENSAO DA EXECUCAO PROVISORIA

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 08715-1995 - (08 DIAS)
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : RUBENS GERALDO DA SILVEIRA
Réu(s) : SEF SANEAMENTO E ENGENHARIA FER-
ROVIARIA LTDA
Adv(s) : ROBERTO PONTES CARDOSO JUNIOR
PR17699
CONTRAMINUTAR AGRAVO DE PETICAO.

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 09048-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : LUIZ HENRIQUE COLPANI
Réu(s) : UNIBANCO UNIAO DE BANCOS BRASI-
LEIROS S-A
Adv(s) : LINEU MIGUEL GOMES PR10605
MANIFESTAR-SE SOBRE PETICAO DE FLS. 56.

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 09060-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : DORIVAL DA SILVA
Réu(s) : BANCO BANESTADO S-A

: BANCO ITAU S-A
Adv(s) : INDALECIO GOMES NETO PR23465
REGULARIZAR REPRESENTACAO - 1o REU

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 09178-2002
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : CASSIANE WICHINIESKI
Réu(s) : MDM CONSULTORIA DE MARKETING
LTDA

: TIM TELEPAR CELULAR
Adv(s) : AIRTON JOSE MALAFAIA PR19091
MANIFESTAR-SE SOBRE PETICAO DE FLS. 85-87

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 09253-1997 - (08 DIAS)
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ANILDO CARLOS DE SOUZA
Réu(s) : BANCO HSBC BAMERINDUS S-A
Adv(s) : JOSE PAULO GRANERO PEREIRA PR17885
MANOEL FRANCISCO DE SOUZA NETO PR26656
EMBARGOS A EXECUCAO: ACOLHIDOS EM PARTE.

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 09401-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : CAMILO MARTINS RAMOS FILHO
Réu(s) : ASPP ASSOCIACAO DOS SERVIDORES
PUBLICOS DO PR
Adv(s) : ANTONIO MIOZZO PR13246
FORNECER O ENDERECO DO DEPARTAMENTO DE SAU-
DE.

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 09504-2001 - (08 DIAS)
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : BELARMINO FERREIRA DA ROCHA
Réu(s) : PRODUCTA IND E COM DE UTILIDADES
DOMESTICAS LTDA
Adv(s) : JOSE MELQUIADES DA ROCHA JUNIOR
PR18790
INTIMACAO DE SENTENCA: PROCEDENTE EM PARTE.

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 09691-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : LOURIVAL FERREIRA DOS SANTOS
Réu(s) : V WEISS E CIA LTDA

: BANCO BANESTADO S-A
: BANCO ITAU S-A

Adv(s) : MAURO JOSE AUACHE PR17209
DEFERIDO EXCEPCIONALMENTE O DEPOSITO DE
R$100,00.

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 10410-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ROSANE APARECIDA BACH BISS
Réu(s) : UNIBANCO UNIAO DE BANCOS BRASI-
LEIROS S-A
Adv(s) : LINEU MIGUEL GOMES PR10605
TRAZER DOCUMENTOS, SOB AS PENAS DO ART. 359-
CPC

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 10921-1995 - (10 DIAS)
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : SONIA APARECIDA PAIVA
Réu(s) : MACROPLASTIC INDUSTRIA COMERCIO
EMBALAGENS LTDA
Adv(s) : JOSAFA ANTONIO LEMES PR17624
TER VISTA DE LAUDO - ART. 879-CLT - PENA DE PRE-
CLUSAO

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 10989-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA

Autor(es) : MARILDA ADAIR DE AGUIAR
Réu(s) : ALAPONT PROPAGANDA E MARKETING
LTDA
Adv(s) : RODRIGO BROWN DE OLIVEIRA PR21774
COMPROVAR RECOLHIMENTO PREVIDENCIARIO, SOB
PENA DE EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 11232-1994 - (08 DIAS)
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : LUIZ CESAR DE PAULA ALMEIDA
Réu(s) : BANCO DE CREDITO REAL DE MINAS
GERAIS S-A
Adv(s) : MARCUS VINICIUS DE LACERDA COSTA
PR13325
BENTO DE OLIVEIRA E SILVA PR4772
EMBARGOS A EXECUCAO: ACOLHIDOS EM PARTE.

PROCESSO TRT-PR-0651-CS 11770-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Requerente(s) : CLARISSA BEATRIZ SCHEER
Requerido(s) : ELECTROLUX DO BRASIL S-A
Adv(s) : CLAUDIO ANTONIO RIBEIRO PR4636
EFETUAR DEPOSITO NO VALOR DE R$200,00, SOB PENA
DE SUS-
PENSAO DA EXECUCAO PROVISORIA

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 12071-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : CRESPIM FERREIRA DOS SANTOS NETO
Réu(s) : MONACO TECNOLOGIA EM SEGURAN-
CA LTDA

: BANCO HSBC BAMERINDUS S-A
: PARMALAT BRASIL S-A
: BADEP BANCO DE DESENVOLVIMENTO

DO PARANA S-A
Adv(s) : INES ROSOLEM PR19205
TER VISTA DE CALCULOS, ART. 879-CLT-PENA DE PRE-
CLUSAO.

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 12812-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : PEDRO LAZAROTTO POLLI
Réu(s) : AVICOLA CORE ETUBA
Adv(s) : CARLOS ROBERTO RIBAS SANTIAGO
PR6405
COMPROVAR RECOLHIMENTO PREVIDENCIARIO, SOB
PENA DE EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 13146-1995 - (10 DIAS)
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ABEDIR BENEDITO DE LIMA
Réu(s) : ORBRAM SEG E TRANSP VAL LTDA(MF)
SIND DAVID BADUY

: ORBRAM ORG E BRAMBILLA LTDA(MF)
SIND DAVID BADUY

: ORBRAM CURSO DE FORMACAO DE VI-
GILANTE LTDA

: ORBRAM HOTEIS E TURISMO LTDA
: EMPAR EMP PARANAENSE LIMPEZA

CONSERVACAO LTDA
Adv(s) : MIRIAN CIPRIANI GOMES PR16759
JOAO BATISTA MENDES LUSTOSA PR18212
EMILIA DANIELA CHUERY PR21284
PARA EFEITOS DO ART. 884-CLT

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 13293-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JEFFERSON AUGUSTO DE MORAES
Réu(s) : ESTADO DO PARANA (PROCURADORIA
GERAL DO ESTADO)
Adv(s) : PROCURADORIA GERAL DO ESTADO
PARANA
LUIZ ALBERTO GONCALVES PR8146
AUTOS BAIXADOS DO E. TRT

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 14420-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : CLAUDIO COELHO ARINS
Réu(s) : PANIFICADORA E CONFEITARIA HENRI-
VILA LTDA
Adv(s) : JULIO MITSUO FUJIKI PR29126
COMPROVAR RECOLHIMENTO PREVIDENCIARIO, SOB
PENA DE EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 15849-1995 - (10 DIAS)
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MARCELO FREDO ANDERSON
Réu(s) : IT COMPANHIA INTERNACIONAL DE
TECNOLOGIA
Adv(s) : ROSANGELA LISBOA CONERADO
PR17695
TER VISTA DOS AUTOS

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 15849-1999 - (08 DIAS)
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JOSE ELI PACHECO
Réu(s) : GERDAU S-A
Adv(s) : SANDRA CALABRESE SIMAO PR13271
MAURICIO ARANTES MARTINS PR15298
EMBARGOS A EXECUCAO: ACOLHIDOS EM PARTE.

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 16243-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : KARIN REGINA ESCUISSATO
Réu(s) : LOJAS RENNER S-A
Adv(s) : ANTONIO CARLOS CORDEIRO PR20782
ISABEL SUELI MAGGI DOS ANJOS PR22498
AUTOS BAIXADOS DO E. TRT

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 16280-1994 - (10 DIAS)
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : LUIZ SANTIAGO
Réu(s) : FUNDACAO CULTURAL DE CURITIBA

Adv(s) : ERENISE DO ROCIO BORTOLINI PR16591
SACAR ALVARAS JUDICIAIS DIRETAMENTE NO PAB-
CEF

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 16741-2001 - (20 DIAS)
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : CARMELIO VIEIRA DE MELO
Réu(s) : SIEMENS LTDA

: HORUS TELECOM COOP SERV INTEG
TECN COMUNICACAO
Adv(s) : ALAISIS FERREIRA LOPES PR12129
MANIFESTAR-SE SOBRE LAUDO PERICIAL.

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 17410-1994 - (08 DIAS)
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : GENI DE FATIMA RAMOS DA SILVA
Réu(s) : ORBRAM ORG E BRAMBILLA LTDA(MF)
SIND DAVID BADUY

: BANCO REAL S-A
Adv(s) : ANGELA MARIA SANCHEZ E SILVA
PR13907
EDSON MASSARO POSTALLI PR16715
MARISSOL JESUS FILLA PR17245
EMBARGOS A EXECUCAO: ACOLHIDOS EM PARTE.

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 17525-1996 - (10 DIAS)
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ELENITA DOS SANTOS
Réu(s) : WELL CLEAN LIMPEZA E CONSERVACAO
LTDA

: INSTITUTO DE DESEN.EDUCACIONAL
DO PR (FUNDEPAR)
Adv(s) : ROSANE VIDA CANFIELD PR19570
TER VISTA DE CALCULOS, ART. 879-CLT-PENA DE PRE-
CLUSAO.

PROCESSO TRT-PR-0651-CS 17562-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Requerente(s) : ENI MENDES CRUZ
Requerido(s) : BANESTADO BANCO DO ESTADO DO
PARANA S-A
Adv(s) : VANESSA TAMARA GOLIN PR27327
EFETUAR DEPOSITO NO VALOR DE R$200,00 SOB PENA
DE SUSPENSAO
DA EXECUCAO PROVISORIA

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 18845-1997 - (20 DIAS)
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ANTONIO AMILTON BORGES
Réu(s) : QUEZADA E SOUZA LTDA

: LUIZ RAIMUNDO QUEZADA
: MARIA DAJUDA RESENDE DE SOUZA

Adv(s) : EMIR BARANHUK CONCEICAO PR18538
TER VISTA DE DECLARACAO DE IR, JUNTO A DIRECAO
DO FORUM, NO
HORARIO DAS 14H00 AS 18H00, DEVENDO PORTAR
ESTA INTIMACAO,
BEM COMO IDENTIFICACAO, EIS QUE O DOCUMENTO
SOMENTE SERA
DISPONIBILIZADO AO DESTINATARIO DESTA. POSTE-
RIORMENTE,
DEVERA MANIFESTAR-SE QUANTO AO PROSSEGUI-
MENTO DA EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 20365-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JOSE CARLOS BANDEIRA
Réu(s) : CODAPAR CIA DESENVOLVIMENTO
AGROPECUARIO DO PR
Adv(s) : JAIRO LOPES DE OLIVEIRA PR13803
COMPROVAR RECOLHIMENTO PREVIDENCIARIO, SOB
PENA DE EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 20476-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JOSE CARLOS ORTIZ
Réu(s) : VANDERLEI FERREIRA DA SILVA

: COBRE CONSTRUCAO CIVIL LTDA
Adv(s) : ZULEIKA LOUREIRO GIOTTO PR21905
COMPROVAR RECOLHIMENTO PREVIDENCIARIO, SOB
PENA DE EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 20510-1995 - (08 DIAS)
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ALEXANDRE RAFAEL CAMARGO MORA-
ES
Réu(s) : METALURGICA ANGELIN LTDA
Adv(s) : WAJIH EL MESSANE JUNIOR PR16483
VICENTE DE PAULO ESTEVEZ VIEIRA PR17488
COM FUNDAMENTO NO ART. 794-CPC, JULGO EXTIN-
TA A EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 20813-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : CARLOS DE OLIVEIRA SANTOS
Réu(s) : CANPAM CONSELHO DE PAIS E MAES DO
CENTRO CIVICO
Adv(s) : DACIA VALERIA ROTONDO PR26240
TER VISTA DE LAUDO PERICIAL

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 21483-2001 - (30 DIAS)
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : DECIO GONCALVES
Réu(s) : AUTO SOCORRO MERCES LTDA
Adv(s) : LUCILENE CORREA LIMA ROMANO
PR11098
DEFERIDO PEDIDO DE FLS. 152.

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 21541-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ANTONIO CARLOS DO VALLE
Réu(s) : EXATA PUBLICIDADE S-C LTDA
Adv(s) : JULIO STOROZ PR17262
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COMPROVAR RECOLHIMENTO PREVIDENCIARIO, SOB
PENA DE EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 22107-1994 - (10 DIAS)
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : SELMA CRISTINA BATISTA
Réu(s) : BANCO ITAU S-A
Adv(s) : ANTONIO CELESTINO TONELOTO
PR8761A
TER VISTA DE CALCULOS, ART. 879-CLT-PENA DE PRE-
CLUSAO.

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 22141-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : OSMAR CANDIDO
Réu(s) : PHILIP MORRIS BRASIL S-A
Adv(s) : EDIMAR PORTELA MARCONDES
PR18967B
COMPROVAR RECOLHIMENTO PREVIDENCIARIO, SOB
PENA DE EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-0651-CS 22273-1998 - (10 DIAS)
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Requerente(s) : IDALMIRO RIBAS
Requerido(s) : REDE FERROVIARIA FEDERAL S-A

: FERROVIA SUL ATLANTICO S-A
Adv(s) : CLAIR DA FLORA MARTINS PR5435B
PROCEDER DEPOSITO PREVIO, NO IMPORTE DE
R$200,00(DUZENTOS RE
AIS), SOB PENA DE SUSPENSAO DA EXECUCAO PRO-
VISORIA.

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 22381-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MARELY BRASIL DE MELO ALMEIDA E
SILVA
Réu(s) : ASSOCIACAO CRISTA MENNONITA
Adv(s) : EUGENIO DE LIMA BRAGA PR21503
COMPROVAR RECOLHIMENTO PREVIDENCIARIO, SOB
PENA DE EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 22726-1998 - (10 DIAS)
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : SALVADOR RIBEIRO DA SILVA
Réu(s) : ISDRALIT INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
Adv(s) : SILVANE BUSINI POTRICH PR16886
TER VISTA DE CALCULOS, ART. 879-CLT-PENA DE PRE-
CLUSAO.

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 22820-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : CELESTINO AMARO DA SILVA
Réu(s) : NEW HUBNER COMPONENTES AUTOMO-
TIVOS LTDA
Adv(s) : IARA BEATRIZ CERQUEIRA LIMA
PR16274B
MANIFESTAR-SE SOBRE PETICAO DE FLS. 121-122.

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 22985-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MARIA GESSA DA SILVA
Réu(s) : ELZIO DE PAULA ZANETTI
Adv(s) : SANDRA MARIA CALBAR PR26289
COMPROVAR RECOLHIMENTO PREVIDENCIARIO, SOB
PENA DE EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 23098-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MARTINA APARECIDA DA SILVA
Réu(s) : ITALIA GRAFICA E EDITORA LTDA
Adv(s) : LORNA LOREDANA LASCOWSKI PR19480
Sera designada hasta publica, com expedicao de autorizacao
judicial para remocao do bem, sendo que o leiloeiro fara
jus a honorarios e despesas de remocao, na forma das ordens
de servico numeros 01-2001 e 02-1999. (obs. ocorrendo paga-
mento no prazo de dez dias, nao havera despesas com honora-
rios do leiloeiro, editais, diligencias, etc.)

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 25339-1998 - (08 DIAS)
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : EDSON LUIZ PADILHA
Réu(s) : FUNPAR FUND UN FED PR DES CUL CI-
ENCIA TECNOLOGIA
Adv(s) : LUIZ ANTONIO ABAGGE PR12613
PAULO HENRIQUE VIDA VIEIRA PR18141
EMBARGOS A EXECUCAO: REJEITADOS.

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 30657-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : NILSON BORGES DA SILVA
Réu(s) : COPEL COMPANHIA PARANAENSE DE
ENERGIA
Adv(s) : IVO HARRY CELLI JUNIOR PR10229
TER VISTA DE CALCULOS - ART. 879-CLT

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 31511-1995 - (08 DIAS)
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : IVO SEBASTIAO CARVALHO
Réu(s) : REDE FERROVIARIA FEDERAL S-A(EM
LIQUIDACAO)
Adv(s) : JUSSARA OLIVEIRA LIMA KADRI PR12382
CLAIR DA FLORA MARTINS PR5435B
CONTRAMINUTAR AGRAVO DE PETICAO.

PROCESSO TRT-PR-0651-CS 31687-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Requerente(s) : IZABELA MACAGNANI DIAS
Requerido(s) : HSBC BAMERINDUS SEGUROS S-A
Adv(s) : JOSE PAULO GRANERO PEREIRA PR17885
EFETUAR DEPOSITO NO IMPORTE DE R$200,00, SOB
PENA DE SUSPENSADO DA EXECUCAO PROVISORIA

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 32227-1999 - (08 DIAS)

Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : GINA MARCIA BARON FERRARINI
Réu(s) : BANKBOSTON BANCO MULTIPLO S-A
Adv(s) : NEWTON ROBERTO TEIXEIRA DE CAS-
TRO PR20218
CONTRA-ARRAZOAR RECURSO INTERPOSTO.

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 33595-1997 - (08 DIAS)
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : LAURO MUHLSTEDT
Réu(s) : COMPANHIA CERVEJARIA BRAHMA
Adv(s) : MARIO BRASILIO ESMANHOTTO FILHO
PR23184
JOSE ANTONIO VALE PR6137B
IMPUGNACAO A SENTENCA DE LIQUIDACAO: ACOLHI-
DOS EM PARTE.

VARAS DO TRABALHO DO
INTERIOR

COLOMBO

VARA DO TRABALHO DE COLOMBO
Rua José Cavassin, 125 - Centro - 83414-120

COLOMBO - PR

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO, expedido nos autos de Recla-
mação Trabalhista nº 206/2001, em que são partes: SAMUEL
GOMES DE OLIVEIRA Reclamante, QUATTRO MÓVEIS
E ARTEFATOS LTDA,  Reclamada, com prazo de 20 (VIN-
TE) DIAS.

O Doutor  LUIZ ANTONIO BERNARDO, Juiz do Trabalho
em exercício na Vara do Trabalho de Colombo, no uso de suas
atribuições legais

FAZ SABER a tantos quanto o presente EDITAL virem ou dele
tiverem conhecimento, que está NOTIFICANDO a reclamada
QUATTRO MÓVEIS E ARTEFATOS LTDA , CNPJ
95.358.727/0001-51, atualmente em lugar incerto e não sabi-
do, a comparecer perante a Vara do Trabalho de Colombo, na
Rua José Cavassin, 125, em Colombo - PR, às 14h00min DO
DIA 28 (VINTE E OITO) DE NOVEMBRO DE 2002, para
audiência UNA relativa à Reclamação Trabalhista supra referi-
da, cuja cópia encontra-se a disposição na Secretaria desta Vara
do Trabalho, quando poderá apresentar sua resposta (art. 847
da CLT), sendo-lhe facultado designar preposto na forma pre-
vista no art. 843 da CLT, e oferecer as provas que julgar neces-
sárias, constante de documentos, sob as penas do art. 359 do
CPC, bem como testemunhas, estas no máximo de 03 (três),
que deverão ser arroladas devidamente qualificadas, no prazo
de 48 horas, sob pena de virem a ser inquiridas apenas aquelas
que se fizerem presentes, tudo nos termos dos artigos 843 a
845 da CLT, c/c 396 do CPC. O não comparecimento, importa-
rá em revelia e confissão quanto a matéria de fato (CLT, art.
844, in fine).

E, para que chegue ao conhecimento da reclamada e demais
interessados, faz expedir o presente edital, que será afixado no
local de costume desta Vara do Trabalho, e publicado no Diá-
rio Oficial da Justiça do Estado do Paraná.

Dado e passado nesta cidade de Colombo - PR,  em 26 de se-
tembro de 2002. Eu,             José Roberto Martins, Diretor de
Secretaria,  subscrevi.

LUIZ ANTONIO BERNARDO
Juiz  do Trabalho

R$ 216,00

VARA DO TRABALHO DE COLOMBO
Rua José Cavassin, 125 - Centro - 83414-120

COLOMBO - PR

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO, expedido nos autos de Recla-
mação Trabalhista nº 22/2002 em que são partes: ANA PAU-
LA LOPES DE MELO reclamante, COMÉRCIO DE CE-
REAIS WILLIAN LTDA, reclamadas,  com prazo de 20 (VIN-
TE) DIAS.

O Doutor  MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI, Juiz Titular desta
Vara do Trabalho de Colombo, no uso de suas atribuições le-
gais.

FAZ SABER a tantos quanto o presente EDITAL virem ou dele
tiverem conhecimento, que está NOTIFICANDO a reclamada
COMÉRCIO DE CEREAIS WILLIAN LTDA,  atualmente
em lugar incerto e não sabido, a comparecerem perante esta
Vara do Trabalho de  Colombo, sita à Rua José Cavassin, 125 -
Centro, Colombo - PR, no dia 11/11/2002 às 13h45min, para
AUDIÊNCIA UMA, relativa à Reclamação Trabalhista supra
referida, cuja cópia encontra-se a disposição na Secretaria des-
ta vara, devendo apresentar defesa e oferecer as provas que
julgar necessárias, constante de documentos, sob as penas do
art. 359 do CPC, bem como prova testemunhal (Art. 821 da
CLT), sendo-lhe facultado fazer-se substituir pelo gerente ou
por qualquer outro preposto que tenha conhecimento dos fatos
e cujas declarações obrigarão a reclamada. O não compareci-
mento importará em julgamento da questão à revelia, e na apli-
cação da pena de confissão quanto à matéria de fato.

E, para que chegue ao conhecimento da reclamada e demais
interessados, faz expedir o presente edital, que será afixado no
local de costume desta Vara, e publicado no Diário Oficial da
Justiça do Estado do Paraná.

Dado e passado nesta cidade de Colombo - PR,  no dia vinte
dias do mês de setembro do ano de dois mil e dois.  Eu,           José
Roberto Martins, Diretor de Secretaria ,  subscrevi.

MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
Juiz do Trabalho

R$ 198,00

VARA DO TRABALHO DE COLOMBO
Rua José Cavassin, 125 - Centro - 83414-120

COLOMBO - PR

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO, expedido nos autos de Recla-
mação Trabalhista nº RT 359/2002, em que são partes: EDSON
DIAS PEREIRA Reclamante, CONDOMÍNIO CENTRO
COMERCIAL EUCALIPTO e PERFECTION ASSESSO-
RIA DE RECURSOS HUMANOS LTDA,  Reclamadas, com
prazo de 20 (VINTE) DIAS.

O Doutor  LUIZ ANTONIO BERNARDO, Juiz do Trabalho
em exercício na Vara do Trabalho de Colombo, no uso de suas
atribuições legais

FAZ SABER a tantos quanto o presente EDITAL virem ou dele
tiverem conhecimento, que está NOTIFICANDO a reclamada
PERFECTION ASSESSORIA DE RECURSOS HUMANOS
LTDA, CNPJ 02.899.896/0001-19, atualmente em lugar incer-
to e não sabido, a comparecer perante a Vara do Trabalho de
Colombo, na Rua José Cavassin, 125, em Colombo - PR, às
14h30min DO DIA 27 (VINTE E SETE) DE NOVEMBRO
DE 2002, para audiência UNA relativa à Reclamação Traba-
lhista supra referida, cuja cópia encontra-se a disposição na
Secretaria desta Vara do Trabalho, quando poderá apresentar
sua resposta (art. 847 da CLT), sendo-lhe facultado designar
preposto na forma prevista no art. 843 da CLT, e oferecer as
provas que julgar necessárias, constante de documentos, sob as
penas do art. 359 do CPC, bem como testemunhas, estas no
máximo de 03 (três), que deverão ser arroladas devidamente
qualificadas, no prazo de 48 horas, sob pena de virem a ser
inquiridas apenas aquelas que se fizerem presentes, tudo nos
termos dos artigos 843 a 845 da CLT, c/c 396 do CPC. O não
comparecimento, importará em revelia e confissão quanto a
matéria de fato (CLT, art. 844, in fine).

E, para que chegue ao conhecimento da reclamada e demais
interessados, faz expedir o presente edital, que será afixado no
local de costume desta Vara do Trabalho, e publicado no Diá-
rio Oficial da Justiça do Estado do Paraná.

Dado e passado nesta cidade de Colombo - PR,  em 27 de se-
tembro de 2002. Eu,             José Roberto Martins, Diretor de
Secretaria,  subscrevi.

LUIZ ANTONIO BERNARDO
Juiz  do Trabalho

R$ 234,00

VARA DO TRABALHO DE COLOMBO
Rua José Cavassin, 125 - Centro - 83414-120

COLOMBO - PR

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO, expedido nos autos de Recla-
mação Trabalhista nº PS 83/2001, em que são partes: JOSÉ
MOREIRA PADILHA Reclamante, PERFECTION ASSES-
SORIA DE RECURSOS HUMANOS LTDA e BARION &
CIA LTDA,  Reclamadas, com prazo de 20 (VINTE) DIAS.

O Doutor  LUIZ ANTONIO BERNARDO, Juiz do Trabalho
em exercício na Vara do Trabalho de Colombo, no uso de suas
atribuições legais

FAZ SABER a tantos quanto o presente EDITAL virem ou dele
tiverem conhecimento, que está NOTIFICANDO a reclamada
PERFECTION ASSESSORIA DE RECURSOS HUMANOS
LTDA, CNPJ 02.800.896/0001-19, atualmente em lugar incer-
to e não sabido, a comparecer perante a Vara do Trabalho de
Colombo, na Rua José Cavassin, 125, em Colombo - PR, às
14h00min DO DIA 27 (VINTE E SETE) DE NOVEMBRO
DE 2002, para audiência UNA PROCEDIMENTO SUMA-
RÍSSIMO relativa à Reclamação Trabalhista supra referida,
cuja cópia encontra-se a disposição na Secretaria desta Vara do
Trabalho, quando poderá apresentar sua resposta (art. 847 da
CLT), sendo-lhe facultado designar preposto na forma prevista
no art. 843 da CLT, e oferecer as provas que julgar necessárias,
constante de documentos, sob as penas do art. 359 do CPC,
bem como testemunhas, estas no máximo de 02 (duas), que
deverão ser trazidas independentemente de intimação, sob pena
de ser indeferida a intimação das que deixarem de comparecer,
tudo nos termos dos artigos 843 a 845 da CLT, c/c 396 do CPC.
O não comparecimento, importará em revelia e confissão quanto
a matéria de fato (CLT, art. 844, in fine).

E, para que chegue ao conhecimento da reclamada e demais
interessados, faz expedir o presente edital, que será afixado no
local de costume desta Vara do Trabalho, e publicado no Diá-
rio Oficial da Justiça do Estado do Paraná.

Dado e passado nesta cidade de Colombo - PR,  em 27 de se-
tembro de 2002. Eu,             José Roberto Martins, Diretor de
Secretaria,  subscrevi.

LUIZ ANTONIO BERNARDO
Juiz  do Trabalho

R$ 216,00

1ª. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Rua Afonso Botelho, 104-Jardim Trianon
EDITAL  DE NOTIFICAÇÃO PARA CIÊNCIA DE DECISÃO,
passado na forma abaixo:

ANTONIO MARCOS GARBUIO – Juiz do Trabalho da 1ª
Vara  de Guarapuava/PR,  no uso de suas atribuições legais,

FAZ SABER, a todos quantos o presente Edital virem ou dele
tomarem conhecimento, que pelo presente é intimado, MAN-
TEN – MANUTENÇÃO E SERVIÇOS TÉCNICOS S/C LTDA,
ora em local incerto e não sabido, Reclamada nos autos de
Reclamação Trabalhista nº 880/01, movida por MARILDA

GUARAPUAVA

MACHADO DE MELLO DE ALMEIDA, da decisão proferida
por esta Vara em data de 27/09/02, às 17h10min, cujo teor é o
seguinte: “DISPOSITIVO: POR ESSES FUNDAMENTOS,  1ª
Vara do Trabalho de Guarapuava,  apreciando a ação instaura-
da por MARILDA MACHADO DE MELLO DE ALMEIDA,
em face de MANTEN – MANUTENÇÃO E SERVIÇOS TÉC-
NICOS S/C LTDA (Autos RT. Nº 00.880/2001), nos termos e
critérios da fundamentação (considerada parte integrante deste
dispositivo para todos os fins e efeitos), no mérito, DECLARA
QUE O VÍNCULO EMPREGATÍCIO ENTRE A AUTORA E
A RECLAMADA EXTINGUIU-SE POR DESPEDIDA INDI-
RETA EM 22/06/2001, e ACOLHE PARCIALMENTE os pe-
didos da inicial para condenar a reclamada a pagar à recla-
mante as seguintes verbas:
1.SALARIAS: 1.1 salário do mês 06/2001 (22dias), segundo o
tópico “2”; 1.2 décimo terceiro salário proporcional, à razão de
07/12 avos (tópico “4”);
2.INDENIZATÓRIAS: 2.1 dobra do saldo de salário, segundo
o tópico “2”; 2.2 aviso prévio de 30 dias, segundo o tópico “3”;
2.3 férias proporcionais indenizadas + 1/3, à razão de 39/12
avos, segundo o tópico “5”; 2.4 tiquete refeição do mês 06/
201, segundo o tópico “6”; 2.5 multa do artigo 477 da CLT,
segundo o tópico “7”; 2.6 uma multa convencional, segundo o
tópico “8”;
    Deverá a reclamada efetuar o recolhimento do FGTS de 8%
+ multa de 40% e acréscimos da LC 110/01 sobre os salários de
todo contrato e sobre as verbas salariais oriundas da condena-
ção (exceto férias  indenizadas + 1/3 e reflexos nelas inciden-
tes ou multa convencional) na conta vinculada da reclamante,
bem como comprovar a consignação efetivada, sob pena de
execução pela importância equivalente, com posterior depósi-
to e liberação, mas abatidos os valores já depositados,

 tudo segundo tópico  “9”. Devidas, pela ré, ainda, em oito dias
após o transito em julgado, a anotação em CTPS da data de
saída, sob pena de fazê-lo a Secretaria da Vara em caso de re-
cusa tudo segundo o tópico “11”.

Liquidação mediante cálculos.
Juros de mora contados a partir do ajuizamento da ação, pela
aplicação percentual de 1% ao mês, e pro rata die, de forma
simples, sobre o capital corrigido.
A correção monetária observará os índices editados pela As-
sessoria Econômica do E. TRT da 9ª Região, aplicados a partir
do mês subseqüente ao vencido (Parágrafo único, do artigo 459,
da CLT), exceto sobre verbas rescisórias e 13º salário, quando
incide o do próprio mês.
Depois de satisfeitos todos os créditos da autora, ora deferidos,
terá a ré o prazo de 10 dias, após o decurso do prazo legal de
pagamento, para comprovar nos autos o recolhimento das con-
tribuições sociais e do Imposto de Renda Retido na Fonte
(IRRF), acaso incidente, nos termos do Provimento01/96, de
05/12/96 (DOU de 10/12/96, pág. 49.747) da CGJT/TST, da
Ec n. 20/98, e da Lei n. 10.035/2000,  os quais se aplicarão
integralmente na fase de liquidação, desde já autorizados os
descontos respectivos, sob pena de execução pelo montante
equivalente, inclusive eventuais multas incidentes (EC 20/98).
Os descontos do imposto de renda deverão ser calculados so-
bre o montante (IN 25/96), obedecidas as alíquotas e tabelas
correspondentes do mês do efetivo pagamento, enquanto as
contribuições previdenciárias obedecerão a tabela vigente mês
a mês, observado o limite do salário de contribuição, excluin-
do-se os valores já auferidos pelo INSS, as verbas indenizatóri-
as, as previdenciárias e o FGTS, com a multa compensatória de
40%.
Custas,  pela reclamada, no importe de R$36,00 (trinta e seis
reais), calculadas sobre R$ 1.800,00 (um mil, e oitocentos re-
ais), valor arbitrado à condenação, complementáveis ao final.
Pagará a reclamada ainda, honorários assistências de 15% so-
bre o valor total dos créditos da reclamante na condenação, em
favor do sindicato obreiro patrocinante da autora, segundo o
tópico “10”.
Cumpra-se em 48 horas após o trânsito em julgado.
Autora intimada (Enunciado 197).
Intime-se a reclamada como determina o artigo 852, da CLT e
na forma prescrita na ata da fl. 54. Nada Mais. JOÃO LUIZ
WENTZ. Juiz do Trabalho.
Ficam cientificados os interessados, de que o prazo legal de-
corrente  da intimação objeto deste edital, terá sua fruição ini-
ciada 30 (trinta) dias após a publicação deste. E, para que não
se alegue ignorância, é passado o presente edital que devida-
mente assinado será publicado na Imprensa Oficial do Estado e
afixado no local de costume, na sede desta  1ª Vara.
Dado e passado nesta 1ª Vara de Guarapuava/PR, aos 30 dias
de setembro de dois mil e dois. Eu Maria Rita Küller do Valle,
Técnica Judiciária, digitei, Eu.                 Rachel Maria Naiverth,
Diretora de Secretaria, subscrevi.

ANTONIO MARCOS GARBUIO
Juiz do Trabalho

R$ 270,00

LONDRINA

PRIMEIRA VARA DO TRABALHO  DE  LONDRINA - PR

EDITAL DE CITAÇÃO PARA PAGAMENTO, com prazo de
20 (vinte) dias, expedido nos autos do processo entre as partes
CLEUZA APARECIDA DOS SANTOS, Reclamante, e
ATLANTIDA LIMPEZA E CONSERVAÇÃO LTDA., Recla-
mada.

PROCESSO Nº  4525/2001

A Doutora ANA PAULA SEFRIN SALADINI, Juíza do Traba-
lho Substituta,  da Primeira Vara de Londrina, Estado do Para-
ná,

FAZ SABER, a todos quantos o presente virem ou dele toma-
rem conhecimento, que está CITANDO a Reclamada ATLAN-
TIDA LIMPEZA E CONSERVAÇÃO LTDA., atualmente em
lugar incerto e não sabido, a pagar, em 48 (quarenta e oito)



CURITIBA, 2ª - FEIRA, 07/10/2002 DIÁRIO DA JUSTIÇA pág. 189

horas, ou garantir a execução, sob pena de penhora, a impor-
tância de R$ 1.658,68 (um mil seiscentos e cinqüenta e oito
reais e sessenta e oito centavos), atualizável a partir de 30/09/
2002, devida nos autos supra.

Londrina, 26 de setembro de 2002.

Eu,                           Josias Becker Brisola, Diretor de Secretaria,
subscrevi.

Ana Paula Sefrin Saladini
JUÍZA DO TRABALHO

R$ 234,00

PRIMEIRA VARA DO TRABALHO  DE  LONDRINA - PR

EDITAL DE CITAÇÃO PARA PAGAMENTO, com prazo de
20 (vinte) dias, expedido nos autos do processo entre as partes
SILMENDES SOARES SILVA, Reclamante, e BATALHA
EMPREITEIRA DE OBRAS LTDA. E COELHO ENGENHA-
RIA E CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA., Reclamadas.

PROCESSO Nº  9303/1999

A Doutora ANA PAULA SEFRIN SALADINI, Juíza do Traba-
lho Substituta,  da Primeira Vara de Londrina, Estado do Paraná,

FAZ SABER, a todos quantos o presente virem ou dele toma-
rem conhecimento, que está CITANDO a Reclamada COELHO
ENGENHARIA E CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA., atualmente
em lugar incerto e não sabido, a pagar, em 48 (quarenta e oito)
horas, ou garantir a execução, sob pena de penhora, a impor-
tância de R$ 5.562,28  (cinco mil quinhentos e sessenta e dois
reais e vinte e oito centavos), atualizável a partir de 31/08/2001,
devida nos autos supra.

Londrina, 27 de setembro de 2002.

Eu,                      , p/ Diretor de Secretaria, subscrevi.

Ana Paula Sefrin Saladini
JUÍZA DO TRABALHO

R$ 198,00

03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AV SAO PAULO, 294 - 2o ANDAR CENTRO

86010-040 LONDRINA-PR

EDITAL DE INTIMACAO No 030093-2002
04-10-2002

Ficam os advogados abaixo relacionados intimados para, no
prazo indicado, providenciar e-ou tomar ciencia do que segue
descrito nos seguintes processos

PROCESSO TRT-PR-513-ACPg 00029-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Autor(es) : SOCIEDADE EVANGELICA BENEFICEN-
TE DE LONDRINA
Réu(s) : JACIRA DE CASTRO
Advogado(s) : FERNANDO BASTOS ALVES PR31253
COMPROVAR O RECOLHIMENTO DAS CONTRIBUICO-
ES PREVIDENCIARIAS.

PROCESSO TRT-PR-513-ACp 00030-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Autor(es) : SIND DOS EMPREG POSTOS DE COMB
DER PETR LONDRINA
Réu(s) : COMERCIO DE COMBUSTIVEIS TALISMA
LTDA
Advogado(s) : SYMONE VIEIRA DE ALMEIDA PR17755
VISTAS DESPACHO DE FLS. 112

PROCESSO TRT-PR-513-ACp 00075-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Autor(es) : SIND DOS EMPREG POSTOS DE COMB
DER PETR LONDRINA
Réu(s) : POSTO AUTODROMO
Advogado(s) : ANDRE LUIZ RIGHETTI PR27233
VISTAD PETI•AO DE FLS. 107 DOS AUTOS

PROCESSO TRT-PR-513-CS 00022-1997 - (5 DIAS)
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Requerente(s) : MARCOS REGINALDO FAZAM
Requerido(s) : SPAIPA S-A INDUSTRIA BRASILEIRA DE
BEBIDAS
Advogado(s) : JOSE VALTER OLIVEIRA CUSTODIO
PR15967
DEFERIDO O REQUERIDO PROTOCOLO 032941, POR
MAIS CINCO DIAS.

PROCESSO TRT-PR-513-CS 00051-1998 - (5 DIAS)
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Requerente(s) : DERMEVAL BICALHO CARVALHO
Requerido(s) : BANCO DO ESTADO DO PARANA S-A
Advogado(s) : VERA AUGUSTA MORAES XAVIER DA
SILVA PR7446
VISTAS DESPACHO DE FLS. 728 (RETIRAR PETI•AO
PROT 34894)

PROCESSO TRT-PR-513-CS 04599-1999 - (5 DIAS)
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Requerente(s) : CELSO TOMAZELLA
Requerido(s) : BANCO HSBC BAMERINDUS S-A
Advogado(s) : ANA PAULA DE SA PR23258
DEFERIDO O REQUERIDO AS FLS.757-758 DOS AUTOS
SUPRA.

PROCESSO TRT-PR-513-EAEJ 00062-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
EXEQUENTE (S)- MARIA JOSE RAMOS CAROLINO
EXECUTADO (S)- CENTRAL NORTE COM RACOES PROD

AGROPEC LTDA
Advogado(s) : MARNIE FAVALI DA SILVA PR25226
PARA QUE INDIQUE BENS DO EXECUTADO PARA PE-
NHORA.

PROCESSO TRT-PR-513-IJ 00006-2000 - (5 DIAS)
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Requerente(s) : INDREL INDUSTRIA DE REFRIGERACAO
LONDRINENSE LTDA
Requerido(s) : IRANI MARTINS
Advogado(s) : DIMAS JOSE DE OLIVEIRA SP48172
VISTAS DA PETICAO DA RECLAMADA NOMEANDO
BEM A PENHORA.

PROCESSO TRT-PR-513-PS 00151-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Reclamante(s) : PATRICIA DE SOUZA BENATTI
Reclamada(s) : INDUSTRIAS CARAMBEI S-A
Advogado(s) : CARLOS HENRIQUE SCHIEFER PR13088
QUANTO AO DEFERIMENTO DA ADJUDICACAO, PARA
O QUE DE DIREITO.

PROCESSO TRT-PR-513-PS 00170-2001 - (30 DIAS)
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Reclamante(s) : EDISON DOS SANTOS
Reclamada(s) : SERVICON SERVICOS DE CONSTRUCAO
CIVIL S-C LTDA
Advogado(s) : SINEIDE APARECIDA VIARO PR15434
VISTAS DA CERTIDAO DO OFICIAL DE JUSTICA, EM
TRINTA DIAS.

PROCESSO TRT-PR-513-PS 00177-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Reclamante(s) : CRISTOFER FERNANDO DA SILVA
Reclamada(s) : IVO PAULO CREMENTONI ENGENHEIRO
CIVIL
Advogado(s) : SINEIDE APARECIDA VIARO PR15434
PARA DEMONSTRAR NOS AUTOS, OS VALORES DEVI-
DOS A TITULO DE
ENCARGOS PREVIDENCIARIOS (EMPREGADO-EMPRE-
GADOR).

PROCESSO TRT-PR-513-PS 00200-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Reclamante(s) : MARIA APARECIDA CAPORICCI
Reclamada(s) : LUIZ VIOLA DAMINELI
Advogado(s) : WILSON LEITE DE MORAIS PR14946
ENCONTRA-SE EM SECRETARIA ALVARA JUDICIAL..

PROCESSO TRT-PR-513-PS 00243-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Reclamante(s) : LOURIVAL FELIPE GUIMARAES
Reclamada(s) : NIERO ENGENHARIA E CONSTRUCOES
LTDA
Advogado(s) : CRISTIANE CARVALHO BURCI FERREIRA
PR18559
QUANTO A TRANSFERENCIA DO DEPOSITO RECURSAL
DESTES AUTOS,
PARA UMA CONTA JUDICIAL EM FAVOR DOS AUTOS
DE RT 1679-96.

PROCESSO TRT-PR-513-PS 00601-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Reclamante(s) : ROSICLEI MIGUEL FERNANDES
Reclamada(s) : LUCINEIA DE ABREU
Advogado(s) : ANDREA DE MONTEIRO MUNHOZ
PR23811
VISTAS DESPACHO DE FLS. 25 (APRESENTAR CALCU-
LOS LIQUIDA•AO)

PROCESSO TRT-PR-513-PS 00693-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Reclamante(s) : SUELY MARTINS
Reclamada(s) : INDUSTRIAS CARAMBEI S-A
Advogado(s) : JUCELINA DINIZ PR12372
DEMONSTRAR ENC.PREVIDENCIARIOS DEVIDOS EM-
PREGADO-EMPREGADOR

PROCESSO TRT-PR-513-PS 00751-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Reclamante(s) : SEBASTIAO CORREA DA SILVA
Reclamada(s) : ANTONIO CLAUDINEI DOMINGOS GA-
BRIEL
Advogado(s) : MARIA LUCILDA SANTOS PR18607
DEMONSTRAR EM DEZ DIAS OS ENCARGOS PREVIDEN-
CIARIOS DEVIDOS.

PROCESSO TRT-PR-513-PS 00867-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Reclamante(s) : VERONICA DOS SANTOS PRETI
Reclamada(s) : SOCIEDADE EVANGELICA BENEFICEN-
TE DE LONDRINA
Advogado(s) : ELEAZAR FERREIRA PR21116
VISTAS DA PETI•AO DE FLS. 21

PROCESSO TRT-PR-513-PS 00926-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Reclamante(s) : JOSE NILSON PEREIRA
Reclamada(s) : CLAUDIONOR RODRIGUES
Advogado(s) : SINEIDE APARECIDA VIARO PR15434
VISTAS DOS OFICIOS E DOCUMENTOS RECEBIDOS AS
FLS.76 A 83.

PROCESSO TRT-PR-513-PS 01471-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Reclamante(s) : CARLOS ROBERTO RAMOS
Reclamada(s) : SORDI E CIA S-C LTDA
Reclamada(s) : CONSTRUTORA BIZANTINA
Reclamada(s) : CONSTRUTORA REPARCO LTDA
Reclamada(s) : PAVIBRAS PAVIMENTACAO E OBRAS
LTDA
Reclamada(s) : CONCRETEX S-A
Advogado(s) : SINEIDE APARECIDA VIARO PR15434

Advogado(s) : JOSE VALTER OLIVEIRA CUSTODIO
PR15967
Advogado(s) : BEATRIZ FERREIRA DIAS FERRAZ
PR29010
DECISAO JUNTADA AS FLS. 130-194 - PROCEDENTE EM
PARTE.

PROCESSO TRT-PR-513-PS 01520-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Reclamante(s) : DIRLENE FERREIRA DOS SANTOS
Reclamada(s) : LUDOVICO BRANCALHAO
Reclamada(s) : BRANCALHAO E BRANCALHAO S-C
LTDA
Advogado(s) : LUIS HENRIQUE FERNANDES HIDALGO
PR20523
DECISAO EMBARGOS DECLARACAO FLS. 68-69 - PRO-
CEDENTES.

PROCESSO TRT-PR-513-RT 00343-1999 - (8 DIAS)
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : LUCAS ALENCAR RECIO
REU (S)- PVC BRAZIL INDUSTRIA DE TUBOS E CONE-
XOES LTDA
Advogado(s) : CASCIA LANE ANTUNES BILHAO PR17476
PARA, QUERENDO, CONTRAMINUTAR AGRAVO DE
PETICAO.

PROCESSO TRT-PR-513-RT 00353-2000 - (5 DIAS)
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : JOSE CARLOS DOS SANTOS
REU (S)- COMERCIO E INDUSTRIAS BRASILEIRAS CO-
INBRA S-A
Advogado(s) : LELIO SHIRAHISHI TOMANAGA PR15494
VISTAS PETI•AO DE FLS. 554-555

PROCESSO TRT-PR-513-RT 00409-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : ANDREIA APARECIDA CARVALHO DE
LIMA
REU (S)- CARGILL AGRICOLA S-A
REU (S)- COOPERTRAM COOP TRAB TRAB RURAIS
MATAO E REGIAO
REU (S)- STAFF RECURSOS HUMANOS LTDA
REU (S)- SETRATA TRABALHO TEMP TERCEIRIZACAO
DE SERV LTDA
REU (S)- SEMENTES MONSANTO LTDA
Advogado(s) : FRANCISCO AUGUSTO MESQUITA
PR10219
DEFERIDA DILACAO DE PRAZO REQUERIDA, POR MAIS
CINCO DIAS.

PROCESSO TRT-PR-513-RT 00507-1999 - (5 DIAS)
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : MARIA ROSARIO SANTOS GERMANO
REU (S)- FAZ TUDO INDUSTRIA DO VESTUARIO LTDA
Advogado(s) : SIMONE ANDREATTI ASSUNCAO PR19281
CIENCIA DAS CERTIDOES DE FLS.09 E 12 DA CARTA
PRECATORIA.

PROCESSO TRT-PR-513-RT 00526-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : DENILSON DE OLIVEIRA ALVES
REU (S)- GRAFICA E EDITORA LIDER LTDA
Advogado(s) : MARCO ANTONIO DE ANDRADE CAM-
PANELLI PR8445
VISTAS DESPACHO DE FLS. 287 (INDICAR BENS P- PE-
NHORA)

PROCESSO TRT-PR-513-RT 00533-1999 - (8 DIAS)
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : ROBERTO ANTONIO BERNARDO JUNIOR
REU (S)- HORIZONTE TINTAS LTDA
Advogado(s) : LILIAM CRISTINA RIBEIRO PR21345
EM QUERENDO, CONTRAMINUTAR AGRAVO DE
PETI•AO INTERPOSTO

PROCESSO TRT-PR-513-RT 00594-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : PEDRO ALVES TEIXEIRA
REU (S)- MDC INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFEC-
COES LTDA
Advogado(s) : LELIO SHIRAHISHI TOMANAGA PR15494
Advogado(s) : SIDNEY FRANCISCO GAZOLA JUNIOR
PR18632
DECISAO EMBARGOS DECLARACAO - FLS. 49-50 - PRO-
CEDENTES.

PROCESSO TRT-PR-513-RT 00940-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : GERALDO ALVES PEREIRA
REU (S)- ASSOCIACAO RECREATIVA ESPORTIVA LON-
DRINENSE (AREL)
Advogado(s) : MARIA ZELIA DE OLIVEIRA E OLIVEIRA
PR6450
Advogado(s) : JAIR RUFINO DA SILVA PR7794
DESIGNADA PERICIA TECNICA PARA O DIA 10-10-2002,
AS 13H30
SENDO LOCAL DE ENCONTRO A PORTARIA PRINCIPAL
DA RECLAMADA,
NA RUA HENRIQUE DIAS, 567, NESTA CIDADE.

PROCESSO TRT-PR-513-RT 01112-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : HERMES MARCELO DE CAMPOS
REU (S)- TAPECARIA ARANDAS INDUSTRIA E COMER-
CIO LTDA
Advogado(s) : MANUEL PEREIRA DOS REIS PR5769
CIENCIA DO INTEIRO TEOR DO DESPACHO DE FLS. 79
DOS AUTOS.

PROCESSO TRT-PR-513-RT 01208-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : BENEDITO ALVIN ALBUQUERQUE

REU (S)- FUNDACAO MATER ET MAGISTRA DE LON-
DRINA
Advogado(s) : VERA LUCIA ANTONIASSI VERONEZ
PR16462
Advogado(s) : MANOEL FERREIRA ROSA NETO PR24333
DECISAO JUNTADA AS FLS. 277-284 - PROCEDENTE EM
PARTE.

PROCESSO TRT-PR-513-RT 01226-1993 - (5 DIAS)
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : JAIME MOCO
REU (S)- UNIBANCO - UNIAO DE BANCOS BRASILEI-
ROS S-A.
Advogado(s) : FABIOLA PATRICIA SOARES PR18894
ENCONTRA-SE EM SECRETARIA ALVARA JUDICIAL, E
GUIAS DE
RETIRADA A DISPOSICAO NA CEF.

PROCESSO TRT-PR-513-RT 01233-1999 - (8 DIAS)
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : RUBENS ALVES DE ALMEIDA
REU (S)- SIND TRAB MOV MERC EM GER E ARRUM.DE
LONDRINA
Advogado(s) : SINEIDE APARECIDA VIARO PR15434
CONTRAMINUTAR AGRAVO DE PETICAO INTERPOSTO.

PROCESSO TRT-PR-513-RT 01324-1993
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : NEUZA MONTEIRO
REU (S)- METROPOLITANA LIMPEZA E CONSERVACAO
LTDA
REU (S)- EMPAR EMPRESA PARANAENSE DE LIMPEZA
E CONS LTDA
REU (S)- CENTRAIS ELETRICAS DO SUL DO BRASIL S-A
Advogado(s) : LUIZ APARECIDO COSTA PR10278
Advogado(s) : ANGELA MARIA SANCHES E SILVA
PR13907
Advogado(s) : OTAVIO OLIVEIRA RIBEIRO PR7237
Advogado(s) : MAURA ANA PIRES DE ARAUJO SC3443
CIENCIA DA DECISAO DE FLS.637-639 - EMBARGOS
PROC.PARTE.

PROCESSO TRT-PR-513-RT 01561-2002
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : MASSILON FERNANDES DE OLIVEIRA
REU (S)- ITAP BEMIS LTDA
Advogado(s) : BRUNO PEDALINO PR9392
Advogado(s) : ALMIR DE SOUZA AMPARO SP88155
COMPARECER DIA 10-10-02 AS 10H00MIN, NA PORTA-
RIA PRINCIPAL
DA EMPRESA, NA AV. ANGELINA VEZOZZO, 3500, LON-
DRINA-PR, PARA
REALIZACAO DA PERICIA TECNICA DE INSALUBRIDA-
DE E PERICULOSIDADE.

PROCESSO TRT-PR-513-RT 01767-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : MARIA DA CONCEICAO PEREIRA
REU (S)- RESTAURANTE JOFRE LTDA
Advogado(s) : MARIA APARECIDA PIVETA CARRATO
PR10854
ENCONTRA-SE A DISPOSICAO A CTPS COM AS DEVI-
DAS ANOTACOES.

PROCESSO TRT-PR-513-RT 01846-2002
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : ORTENCIA CRISTIANE DE MELO
REU (S)- ROBERTO MENOLI
Advogado(s) : ALBERTO DE PAULA MACHADO PR11553
Advogado(s) : JULIANO TOMANAGA PR24469
COMPARECER DIA 10-10-02 AS 16H30MIN, NA PORTA-
RIA DA RECLAMA-
DA, NA RUA BORBA GATO, 1363, LONDRINA-PR, PARA
REALIZACAO DA
PERICIA TECNICA DE INSALUBRIDADE E PERICULO-
SIDADE.

PROCESSO TRT-PR-513-RT 02218-2000 - (5 DIAS)
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : VILMA VIEIRA MOURA
REU (S)- SERCOMTEL S-A TELECOMUNICACOES
Advogado(s) : GENI ROMERO JANDRE POZZOBOM
PR16933
Advogado(s) : MARIA ZELIA DE OLIVEIRA E OLIVEIRA
PR6450
DA REALIZACAO DA PERICIA NO DIA 25-10-2002 AS
13H45MIN
AS PARTES DEVERAO SE ENCONTRAR NA SEDE DA
RECLAMADA.

PROCESSO TRT-PR-513-RT 02290-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : CLEBER GILSON ALVES
REU (S)- B BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO DE BEBI-
DAS LTDA
REU (S)- CRISMA DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS LTDA
REU (S)- CERVEJARIA MALTA LTDA
Advogado(s) : RENATA SILVA BRANDAO PR30452
INFORMAR NOS AUTOS O CORRETO ENDERECO DAS
RECLAMADAS PARA
QUE SE POSSIBILITE A INTIMACAO, SOB PENA DE IN-
DEFERIMENTO DA INICIAL.

PROCESSO TRT-PR-513-RT 02478-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : ODAIR DA SILVA
REU (S)- AUTOMOLAS EQUIPAMENTOS LTDA
Advogado(s) : SERGIO ROBERTO GIATTI RODRIGUES
PR17919
Advogado(s) : LEANDRO ISAIAS CAMPI DE ALMEIDA
PR28889
DA DESIGNACAO DA AUDIENCIA UNA PARA O DIA 15-
10-2002,
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AS 10H00MIN., INCLUSIVE DE QUE SERAO MANTIDAS
ASCOMINACOES LEGAIS PREVISTAS ANTERIORMEN-
TE.

PROCESSO TRT-PR-513-RT 02599-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : SIDNEY RODRIGUES DA SILVA
REU (S)- IECSA GTA TELECOMUNICACOES LTDA
REU (S)- TELEPAR BRASIL TELECOM S-A
REU (S)- NAJA SERVICOS TEMPORARIOS LTDA
Advogado(s) : JOAO VICENTE CAPOBIANGO PR16934
VISTAS DESPACHO DE FLS. 66 (INFORMAR ENDERE•O
DA RECDA)

PROCESSO TRT-PR-513-RT 02723-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : PEDRO CIPRIANO DE SOUZA
REU (S)- OFICINA DO FRIO
Advogado(s) : MARIO SERGIO DIAS XAVIER PR25817
INFORMAR EM DEZ DIAS O CORRETO ENDERECO DA
RECLAMADA.

PROCESSO TRT-PR-513-RT 02734-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : VALDINEY GRANDOLFI
REU (S)- PANIFICADORA E CONFEITARIA TOUCHE LTDA
REU (S)- CONFEITARIA LA VIE DO PAIN LTDA
Advogado(s) : MARIO SERGIO DIAS XAVIER PR25817
VISTAS DESPACHO DE FLS. 29 (INFORMAR ENDERE•O
DA RECDA)

PROCESSO TRT-PR-513-RT 02764-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : AURELIO MULLER DA ROCHA
REU (S)- ELEVADORES ATLAS SCHINDLER S-A
Advogado(s) : VERONICA RIIHMANN PR13341
INFORMAR O CORRETO ENDERECO DA RECLAMADA
PARA QUE SE POSSI-
BILITE A INTIMACAO, SOB PENA DE INDEFERIMENTO
DA INICIAL.

PROCESSO TRT-PR-513-RT 02817-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : PATRICIA DAGUILA SANTANA
REU (S)- BARBOSA E MENEGHETTI LTDA
Advogado(s) : MARIA ZELIA DE OLIVEIRA E OLIVEIRA
PR6450
INFORMAR O CORRETO ENDERECO DA RECLAMADA,
EM DEZ DIAS.

PROCESSO TRT-PR-513-RT 03109-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : NELSON RAMOS DA SILVA
REU (S)- MONTREAL MONTAGENS S-C LTDA
REU (S)- MONTASA ENGENHARIA INDUSTRIA E CO-
MERCIO LTDA
Advogado(s) : DENISON HENRIQUE LEANDRO PR28764
INFORMAR NOS AUTOS O CORRETO ENDERECO DA
RECLAMADA PARA
QUE SE POSSIBILITE A INTIMACAO, SOB PENA DE IN-
DEFERIMENTO DA INICIAL.

PROCESSO TRT-PR-513-RT 03175-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : MARCOS APARECIDO DE OLIVEIRA
REU (S)- EXPRESSO DE PRATA CARGAS LTDA
Advogado(s) : DINEI FAVERSANI PR15567
VISTAS DESPACHO DE FLS. 16 (INFORMAR ENDERE•O
DA RECDA)

PROCESSO TRT-PR-513-RT 03235-2001 - (8 DIAS)
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : NATANIEL BARROSO
REU (S)- WALESERVICE SISTEMAS DE SEGURANCA
LTDA
REU (S)- MUNICIPIO DE LONDRINA
Advogado(s) : LELIO SHIRAHISHI TOMANAGA PR15494
Advogado(s) : MARCIUS LUCIO MONTES DE MATTOS
PR27850
Advogado(s) : SILVIA DA GRACA YUNG PR7924
DECISAO EMBARGOS DECLARACAO - FLS. 222-223 -
IMPROCEDENTES.

PROCESSO TRT-PR-513-RT 03242-2001
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : VALTER CABEIRO DA LUZ
REU (S)- CR CIRILLO
Advogado(s) : DORIVAL CARDOSO PR11891
DEFERIDO AO AUTOR ASSISTENCIA JUDICIARIA GRA-
TUITA.

PROCESSO TRT-PR-513-RT 03338-2000 - (8 DIAS)
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : ESPOLIO DE LAURO DO PRADO JUNIOR
REU (S)- BANCO DO ESTADO DO PARANA S-A
REU (S)- BANESTADO CORRETORA DE SEGUROS S-A
REU (S)- FUNBEP - FUNDO DE PENSAO MULTIPATRO-
CINADO
Advogado(s) : ELITON ARAUJO CARNEIRO PR14389
Advogado(s) : JAQUELINE CRISTINA GEROTTI SCHIA-
VON PR21488
DECISAO EMBARGOS DECLARACAO RECTE E RECDA
- FLS. 889-891175-

PROCESSO TRT-PR-513-RT 03354-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : NIVALDO GONCALVES FRANCO
REU (S)- PADO S-A INDUSTRIAL COMERCIAL E IMPOR-
TADORA
Advogado(s) : BENEDITO JOSE DE OLIVEIRA PR12568
Advogado(s) : WAGNER PIROLO PR27757A
VISTAS DESPACHO DE FLS. 243 (documentos juntados)

PROCESSO TRT-PR-513-RT 03383-1998 - (5 DIAS)
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : FABIANO OSCAR DE QUADROS
REU (S)- O ALQUIMISTA COSMETICOS LTDA
Advogado(s) : MAURO SHIGUEMITSU YAMAMOTO
PR11933
VISTAS DESPACHO FLS. 100 E DO OFICIO DE FLS. 101

PROCESSO TRT-PR-513-RT 03417-2001 - (8 DIAS)
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : CARLOS ROBERTO RODRIGUES ALVES
REU (S)- ACUMULADORES REIFOR LTDA
REU (S)- METALBAT IND COM ACUMULADORES LTD
(SUCESSORA REIFO
Advogado(s) : LELIO SHIRAHISHI TOMANAGA PR15494
Advogado(s) : OSVALDO ALENCAR SILVA PR23705
DECISAO EMBARGOS DECLARACAO RECTE E RECDA
- FLS. 175-177.

PROCESSO TRT-PR-513-RT 03548-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : MILTON FRANCISCO DA SILVA
REU (S)- B BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO DE BEBI-
DAS LTDA
REU (S)- CERVEJARIA MALTA LTDA
REU (S)- CRISMA DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS LTDA
Advogado(s) : RENATA SILVA BRANDAO PR30452
Advogado(s) : JOSE IVAN CLAUDINO SP127087B
Advogado(s) : JUVENAL ANTONIO TEDESQUE DA CU-
NHA SP67424
Advogado(s) : LIGIA EUGENIO BINATI SP72520
DA REALIZACAO DA AUDIENCIA PARA O DIA 14-10-
2002, AS 13-40,
PARA OITIVA DAS TESTEMUNHAS, NA 1a. VARA DO
TRABALHO DE
ASSIS-SP. E VISTAS AO RECLAMANTE DA PETICAO DE
FLS. 527 E DOCUMENTOS.

PROCESSO TRT-PR-513-RT 03592-2001 - (8 DIAS)
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : SONIA MARIA COUTINHO ORQUIZA
REU (S)- CONSELHO COMUNITARIO DE GUARAVERA
REU (S)- AUTARQUIA DO SERV MUNICIPAL DE SAUDE
Advogado(s) : ADAUTO DE ALMEIDA TOMASZEWSKI
PR20169
Advogado(s) : LUIS HENRIQUE FERNANDES HIDALGO
PR20523
DECISAO EMBARGOS DECLARACAO FLS. 296-297 - IM-
PROCEDENTES.

PROCESSO TRT-PR-513-RT 03616-2001 - (8 DIAS)
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : JOSIMAR ANTONIO DUARTE
REU (S)- EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELE-
GRAFOS
Advogado(s) : CARLOS ROBERTO SCALASSARA
PR12062
Advogado(s) : SIONARA PEREIRA PR17118
DECISAO EMBARGOS DECLARACAO FLS. 306-307 - PRO-
CEDENTES.

PROCESSO TRT-PR-513-RT 03732-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : HELIO FRANCISCO PINTO
REU (S)- FAST FRIO REFRIGERACAO E EQUIPAMENTOS
LTDA
REU (S)- HUSSMANN FAST FRIO DO BRASIL LTDA
REU (S)- TRANSPORTADORA FALCAO LTDA
Advogado(s) : LELIO SHIRAHISHI TOMANAGA PR15494
VISTAS DO INTEIRO TEOR DO DESPACHO DE FLS. 54.

PROCESSO TRT-PR-513-RT 03916-2001 - (8 DIAS)
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : EDGAR RISPAR
REU (S)- ANNA PAULA FERREIRA MENDES - ME
Advogado(s) : ELLIS SHIRAHISHI TOMANAGA PR17076
Advogado(s) : SAMIR THOME FILHO PR23684
DECISAO EMBARGOS DECLARACAO RECTE E RECC-
DA FLS. 59-61.

PROCESSO TRT-PR-513-RT 04112-1997 - (5 DIAS)
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : ANTONIO DIAS DOS SANTOS
REU (S)- GREMIO LITERARIO E RECREATIVO LONDRI-
NENSE
Advogado(s) : REGINALDO MONTICELLI PR16445
DOS DEPOSITOS EFETIVADOS,FLS. 273-275 PARA O QUE
DE DIREITO

PROCESSO TRT-PR-513-RT 04228-2000 - (5 DIAS)
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : ROBERTO NEVES KASTELIC
REU (S)- M BORTOLI DA SILVA E CIA LTDA
Advogado(s) : PAULO SERGIO MECCHI PR21887
EM QUERENDO, CONTAMINUTAR IMPUGNA•AO A
SENTEN•A LIQUIDA•AO

PROCESSO TRT-PR-513-RT 04308-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : SUELI DE OLIVEIRA
REU (S)- GILBERTO RIBEIRO DA SILVA PADARIA
Advogado(s) : MARNIE FAVALI DA SILVA PR25226
DEMONSTRAR ENC.PREVIDENCIARIOS DEVIDOS EM-
PREGADO-EMPREGADOR

PROCESSO TRT-PR-513-RT 04413-2001 - (8 DIAS)
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : SUELI RODRIGUES DE SOUZA
REU (S)- AGS ANTONIO GILMAR DOS SANTOS CONFEC-
COES EPP
Advogado(s) : JULIANO TOMANAGA PR24469
DECISAO EMBARGOS DECLARACAO - FLS. 43-44 - PRO-
CEDENTES.

PROCESSO TRT-PR-513-RT 04546-2001 - (2 DIAS)
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : ADELIA SILVA DE LIMA
REU (S)- LEGIAO DA BOA VONTADE
Advogado(s) : CECILIA INACIO ALVES PR14672
VISTAS PETI•AO DE FLS. 233 (ANOTAR CTPS AUTORA
URGENTE)

PROCESSO TRT-PR-513-RT 04550-1999 - (5 DIAS)
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : NIVALDO DE JESUS GOMES
REU (S)- FORD COMERCIO E SERVICOS LTDA
Advogado(s) : ALBERTO DE PAULA MACHADO PR11553
VISTAS DA CERTIDAO DE OFICIAL DE JUSTICA FL. 07
(CP).

PROCESSO TRT-PR-513-RT 04601-1998 - (5 DIAS)
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : JOSE ROBERTO ANDRETTO
REU (S)- PLENOGAS DISTRIBUIDORA DE GAS S-A
Advogado(s) : DERCIO RODRIGUES SILVA PR8307
EM QUERENDO, CONTAMINUTAR IMPUGNA•AO A
SENTEN•A LIQUIDA•AO

PROCESSO TRT-PR-513-RT 04609-1998 - (5 DIAS)
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : JOSE VICENTE FERREIRA NETO
REU (S)- RAMIE INDUSTRIA TEXTIL LTDA
Advogado(s) : FIRMINO SERGIO SILVA PR15961
VISTAS DO OFICIO RECEBIDO DA VT DE SAO ROQUE-
SP.

PROCESSO TRT-PR-513-RT 04798-2000 - (5 DIAS)
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : DALILA CAMARA
REU (S)- SCHIAVON INDUSTRIA E COMERCIO DE ROU-
PAS LTDA
Advogado(s) : ELITON ARAUJO CARNEIRO PR14389
VISTAS DOS DOCUMENTOS RECEBIDOS AS FLS.111-113.

PROCESSO TRT-PR-513-RT 04812-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : RICARDO SOARES RIBEIRO
REU (S)- METALFARMA INDUSTRIA MET E PERFILADOS
LTDA
Advogado(s) : LELIO SHIRAHISHI TOMANAGA PR15494
VISTAS DESPACHO DE FLS. 30 (CERTIDAO OFICIAL DE
JUSTI•A)

PROCESSO TRT-PR-513-RT 05058-2000 - (5 DIAS)
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : PATRICIO TEIXEIRA LARA
REU (S)- APARECIDA BORSUK DE ALENCAR PIZZARIA
Advogado(s) : LIANA YURI FUKUDA PR17075
VISTAS DO OFICIO PROTOCOLIZADO AS FLS. 93.

PROCESSO TRT-PR-513-RT 05507-1998 - (10 DIAS)
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : VERA LUCIA FLORENCO
REU (S)- BARAO INDUSTRIA METALURGICA LTDA
Advogado(s) : ARIADNE VANZELA MANNELLA COR-
DEIRO PR17893
COMPROVAR A CONDICAO DE SOCIOS DAS PESSOAS
NOMINADAS NA
PETICAO PROTOCOLIZADA SOB NUMERO 034346,
ATRAVES DA JUNTADA
DE CONTRATO SOCIAL E ALTERACOES CONTRATUAIS.

PROCESSO TRT-PR-513-RT 05513-1998 - (5 DIAS)
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : PEDRO ROGERIO SANTOS SILVA
REU (S)- BARAO INDUSTRIA METALURGICA LTDA
Advogado(s) : ARIADNE VANZELA MANNELLA COR-
DEIRO PR17893
VISTAS DESPACHO DE FLS. 141 CERTIDAO CONSTAN-
TE NA PRECATORIA

PROCESSO TRT-PR-513-RT 05808-1999
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : ADILSON ANTONIO DE MACEDO
REU (S)- IRMANDADE DA SANTA CASA DE LONDRINA
Advogado(s) : MAURO SHIGUEMITSU YAMAMOTO
PR11933
Advogado(s) : DEBORAH ALESSANDRA OLIVEIRA DA-
MAS PR20127
CIENCIA DA DECISAO FLS.388 (EMBARGOS IMPROCE-
DENTES)

PROCESSO TRT-PR-513-RT 06082-1996 - (10 DIAS)
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : ANTONIO FERREIRA RAMALHO
REU (S)- INDUSTRIA LONDRINENSE DE CARROCARI-
AS METALICAS
REU (S)- ATN INDUSTRIA DE EQUIPAMENTOS RODO-
VIARIOS LTDA
Advogado(s) : MARTINIANO DO VALLE NETO PR19859
COMPROVAR A CONDICAO DE FALIDA DA PARTE EXE-
CUTADA.

PROCESSO TRT-PR-513-RT 06083-1996 - (10 DIAS)
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : JACONIAS ALVES PEREIRA
REU (S)- INDUSTRIA LONDRINENSE CARROCARIAS
METALICAS LTDA
REU (S)- ATN INDUSTRIA DE EQUIPAMENTOS RODO-
VIARIOS LTDA
Advogado(s) : MARTINIANO DO VALLE NETO PR19859
COMPROVAR NOS AUTOS A CONDICAO DE MASSA
FALIDA DA EXECUTADA.

PROCESSO TRT-PR-513-RT 06328-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : JAIR BALBINO

REU (S)- VERGOTTI E SOUZA LTDA
Advogado(s) : VALENTIN ZAZYCKI PR23687
INFORMAR QUEM SAO OS SOCIOS PROPRIETARIOS DA
EXECUTADA.

PROCESSO TRT-PR-513-RT 06451-1995 - (5 DIAS)
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : CELSO BALDO
REU (S)- BANCO BANDEIRANTES S-A
Advogado(s) : DERCIO RODRIGUES SILVA PR8307
EM QUERENDO, APRESENTAR RESPOSTA AO EMBAR-
GOS A EXECU•AO

PROCESSO TRT-PR-513-RT 06568-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : ADEMIR JOSE MANTOVANI
REU (S)- SHELL BRASIL S-A (INCORPORADORA DE SETP
SIST ESP)
Advogado(s) : LUIZ ANTONIO BERTOCCO PR6639
VISTAS PETI•AO DE FLS. 507 (PERITO SOLICITA DOCU-
MENTOS)

PROCESSO TRT-PR-513-RT 06859-1992 - (5 DIAS)
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : GERALDO BERTHOLINO
REU (S)- MASSA FALIDA DE HERMES MACEDO SA
Advogado(s) : MARIA ZELIA DE OLIVEIRA E OLIVEIRA
PR6450
IMPUGNADA A REAVALIACAO APRESENTADA AS
FLS.19-21(PRECATORIA)

PROCESSO TRT-PR-513-RT 07185-1995
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : CID PENHA
REU (S)- SINDICATO DO COMERCIO VAREJISTA DE LON-
DRINA
Advogado(s) : RENATO CASTELAZZI PR27740
Advogado(s) : ROMEU SACCANI PR3556
CIENCIA DA DECISAO FLS.413-415 (EMBARGOS
PROC.PARTE)

PROCESSO TRT-PR-513-RT 07288-1995 - (5 DIAS)
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : JACIR DOS REIS
REU (S)- ROEHRIG E CIA LTDA
Advogado(s) : RENATO LIMA BARBOSA PR19282
VISTAS DESPACHO DE FLS. 427

PROCESSO TRT-PR-513-RT 07299-1996 - (10 DIAS)
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : JOSE VITORINO SANTOS
REU (S)- MUNICIPIO DE JATAIZINHO
Advogado(s) : RENATO LIMA BARBOSA PR19282
COMPROVAR NOS AUTOS O RECOLHIMENTO DOS EN-
CARGOS
PREVIDENCIARIOS DEVIDOS, CONFORME FACULDA-
DE LEGALCONTIDA NO
ART. 878-A DA CLT.

PROCESSO TRT-PR-513-RT 07398-1999 - (5 DIAS)
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : LEONIA FRANCISCA DE JESUS PESTANA
REU (S)- SOCIEDADE EVANGELICA BENEFICENTE DE
LONDRINA
Advogado(s) : ELEAZAR FERREIRA PR21116
CIENCIA DO DEPOSITO DE FL.340, PARA EMBARGOS,
QUERENDO.

PROCESSO TRT-PR-513-RT 07732-1995 - (5 DIAS)
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : SERGIO RIBEIRO SOARES
REU (S)- RAMIE INDUSTRIA TEXTIL LTDA
Advogado(s) : FIRMINO SERGIO SILVA PR15961
VISTAS DO OFICIO PROTOCOLIZADO AS FLS. 141.

PROCESSO TRT-PR-513-RT 07898-1998
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : ANTONIO CARLOS SIMIONI
REU (S)- IRMAOS MUFFATO E CIA LTDA
Advogado(s) : ALBERTO DE PAULA MACHADO PR11553
Advogado(s) : CLEUSA CHIMENTAO PR13232
CIENCIA DA DECISAO DE FLS.214 (EMBARGOS IMPRO-
CEDENTES)

PROCESSO TRT-PR-513-RT 08045-2000
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : CLEVERSON NEVES
REU (S)- CO SANTANA
Advogado(s) : CARLOS MARCAL DE LIMA SANTOS
PR16555
DEFERIDO O REQUERIDO FLS.79,NOS TERMOS DO
ART.40 LEI 6830-80

PROCESSO TRT-PR-513-RT 08287-2000 - (5 DIAS)
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : SEBASTIAO XAVIER
REU (S)- METROPOLITANA LIMPEZA E CONSERVA•AO
LTDA E OUTRA
REU (S)- SANEPAR COMPANHIA DE SANEAMENTO DO
PARANµ
Advogado(s) : WILSON LEITE DE MORAIS PR14946
CIENCIA DA SENTENCA DE LIQUIDACAO AS FLS. 447.

PROCESSO TRT-PR-513-RT 08419-1996 - (10 DIAS)
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : ISRAEL TEODORO GOMES
REU (S)- INDUSTRIA LONDRINENSE CARROCARIAS
METALICAS LTDA
Advogado(s) : NICIO ANTONIO DA SILVEIRA PR21337
COMPROVAR A CONDICAO DE FALIDA DA PARTE EXE-
CUTADA.

PROCESSO TRT-PR-513-RT 08469-1999 - (5 DIAS)
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Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : ANDERSON SIQUEIRA DA SILVA
REU (S)- FASY SERVICOS TEMPORARIOS LTDA
REU (S)- SWIFT ARMOR S-A INDUSTRIA E COMERCIO
REU (S)- CARREFOUR COMERCIO E INDUSTRIA LTDA
Advogado(s) : WOLNEY CESAR RUBIN PR24811
VISTAS DO OFICIO RECEBIDO DA VT DE BARRETOS-
SP.

PROCESSO TRT-PR-513-RT 08483-1999 - (5 DIAS)
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : LEANDRO DE MATOS
REU (S)- OSSOFORTE INDUSTRIA E COMERCIO SUB-
PRODUTO ANIMAL
Advogado(s) : MAURO SHIGUEMITSU YAMAMOTO
PR11933
ENCONTRA-SE A DISPOSICAO NA CEF A GUIA DE RE-
TIRADA 575-02.

PROCESSO TRT-PR-513-RT 08563-1999 - (5 DIAS)
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : JOSE ROBERTO BALDINI
REU (S)- B BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO DE BEBI-
DAS LTDA
Advogado(s) : JUVENAL ANTONIO TEDESQUE DA CU-
NHA SP67424
ENCONTRA-SE A DISPOSICAO O ALVARA JUDICIAL 182-
02.

PROCESSO TRT-PR-513-RT 08958-1995 - (10 DIAS)
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : ANTONIO FERREIRA RAMALHO
REU (S)- INDUSTRIA LONDRINENSE DE CARROCARI-
AS METALICAS
REU (S)- ATN INDUSTRIA DE EQUIPAMENTOS RODO-
VIARIOS LTDA
Advogado(s) : MARCELO LUPOLI GUISSONI PR23063
COMPROVAR NOS AUTOS A CONDICAO DE MASSA
FALIDA DA EXECUTADA.

PROCESSO TRT-PR-513-RT 08963-1995 - (10 DIAS)
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : JACONIAS ALVES PEREIRA
REU (S)- INDUSTRIA LONDRINENSE DE CARROCARI-
AS METALICAS
REU (S)- ATN INDUSTRIA DE EQUIPAMENTOS RODO-
VIARIOS LTDA
Advogado(s) : MARTINIANO DO VALLE NETO PR19859
COMPROVAR NOS AUTOS A CONDICAO DE MASSA
FALIDA DA EXECUTADA.

PROCESSO TRT-PR-513-RT 08968-1995 - (10 DIAS)
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : OSVALDO GONCALVES DA SILVA
REU (S)- INDUSTRIA LONDRINENSE DE CARROCARI-
AS METALICAS
REU (S)- ATN INDUSTRIA DE EQUIPAMENTOS RODO-
VIARIOS LTDA
Advogado(s) : MARTINIANO DO VALLE NETO PR19859
COMPROVAR NOS AUTOS A CONDICAO DE MASSA
FALIDA DA EXECUTADA.

PROCESSO TRT-PR-513-RT 09178-1997 - (8 DIAS)
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : MARTA SIRINO LEITE
REU (S)- LOJAS AMERICANAS S-A
Advogado(s) : ANA PAULA LIMA BRAGA PR23722
Advogado(s) : MARIA ZELIA DE OLIVEIRA E OLIVEIRA
PR6450
CIENCIA DA DECISAO DE EMBARGOS (FLS.914-915).

PROCESSO TRT-PR-513-RT 09715-1996 - (10 DIAS)
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : OSIAS DE OLIVEIRA DORTA
REU (S)- INDUSTRIA LONDR DE CARROCARIAS META-
LICAS LTDA
Advogado(s) : MARTINIANO DO VALLE NETO PR19859
COMPROVAR A CONDICAO DE FALIDA DA PARTE EXE-
CUTADA.

PROCESSO TRT-PR-513-RT 10287-1996 - (5 DIAS)
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : JOAO BATISTA TEIXEIRA DE SOUZA
REU (S)- ZILDA MARIA FODRA RIPOL E CIA LTDA
Advogado(s) : RITA DE CASSIA FERREIRA LEITE PR6939
VISTAS DOS BENS OFERECIDOS A PENHORA AS
FLS.333-336.

03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AV SAO PAULO, 294 - 2o ANDAR CENTRO

86010-040 LONDRINA-PR

EDITAL DE INTIMACAO No 030094-2002
04-10-2002

FICAM OS ADVOGADOS ABAIXO RELACIONADOS IN-
TIMADOS DA DESIGNACAO DE AUDIENCIA UNA (PRO-
CEDIMENTO SUMARISSIMO), QUANDO DEVE RAO OFE-
RECER AS PROVAS QUE JULGAR NECESSARIAS, SEN-
DO TESTEMUNHAS NO MAXIMO DUAS (02) (ART.852-
H, õ 2§). O NAO COMPARECIMENTO DO AUTOR IMPOR-
TARA NO ARQUIVAMENTO DA RECLAMATORIA , FI-
CANDO RESPONSAVEL PELAS CUSTAS PROCESSUAIS.

PROCESSO TRT-PR-513-PS 02168-2002
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Reclamante(s) : ROSALINA DA SILVA CRUZ
Reclamada(s) : ASF INDUSTRIA E COMERCIO DE CON-
FECCOES LTDA
Advogado(s) : ANGELO MARCOS LIUTTI PR19342
DESIGNADA AUDIENCIA UNA NESTES, PARA 30-10-
2002, AS 08H00.

PROCESSO TRT-PR-513-PS 02177-2002
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Reclamante(s) : VALDINEIA DE SOUZA
Reclamada(s) : IRISBRASIL HOTEIS LTDA (MOTEL MILE-
NIO)
Advogado(s) : DORIVAL CARDOSO PR11891
DESIGNADA AUDIENCIA UNA NESTES, PARA O DIA 30-
10-2002, AS
08H05, SENDO QUE RESTOU RECEBIDO O PRESENTE
PROCESSO SOB
O RITO SUMARISSIMO, SOMENTE EM RELACAO AOS
PEDIDOS CONS-
TANTES NA ALINEA “C” DO ITEM “14”, CONFORME
DESPACHO DE FL.14.

PROCESSO TRT-PR-513-PS 02181-2002
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Reclamante(s) : SHEILA ELLI DOROSO NOGUEIRA
Reclamada(s) : POLO SQUASH INDUSTRIA DE CONFEC-
COES LTDA
Advogado(s) : ELITON ARAUJO CARNEIRO PR14389
DESIGNADA AUDIENCIA UNA NESTES, PARA 05-11-
2002, AS 08H05.

PROCESSO TRT-PR-513-PS 02185-2002
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Reclamante(s) : ADRIANO DOS SANTOS DA SILVA
Reclamada(s) : RECITUDO RECIPLAS DE APARECIDO
MENDES
Advogado(s) : TANIA VALERIA DE OLIVEIRA PR25554B
DESIGNADA AUDIENCIA UNA NESTES, PARA 06-11-
2002, AS 08H00.

PROCESSO TRT-PR-513-PS 02196-2002
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Reclamante(s) : MARIA NAOMI FUJI
Reclamada(s) : REGI ROSE LOCACOES LTDA
Advogado(s) : IVAN DE OLIVEIRA COSTA PR19286
DESIGNADA AUDIENCIA UNA NESTES, PARA 06-11-
2002, AS 08H05.

PROCESSO TRT-PR-513-PS 02203-2002
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Reclamante(s) : ALIANDA DIAS DO PRADO
Reclamada(s) : ANTONIO PRATA
Advogado(s) : WOLNEY CESAR RUBIN PR24811
DESIGNADA AUDIENCIA UNA NESTES, PARA 30-10-
2002, AS 08H10.

PROCESSO TRT-PR-513-PS 02206-2002
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Reclamante(s) : TEREZA JOAQUIM MENDES
Reclamada(s) : DIVA TOFIS
Reclamada(s) : HELIO SILVEIRA
Advogado(s) : LILIAM CRISTINA RIBEIRO PR21345
DESIGNADA AUDIENCIA UNA NESTES, PARA 06-11-
2002, AS 08H10.

03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AV SAO PAULO, 294 - 2o ANDAR CENTRO

86010-040 LONDRINA-PR

EDITAL DE INTIMACAO No 030095-2002
04-10-2002

FICAM OS SRS. ADVOGADOS ABAIXO RELACIONADOS
NOTIFICADOS DA DESIGNACAO DE AUDIENCIA UNA
NOS AUTOS DE PROCEDIMENTO ORDINARIO, CONFOR-
ME ABAIXOO NAO COMPARECIMENTO DO RECLA-
MANTE IMPORTARA NO ARQUIVAMENTO DO PROCES-
SO, FICANDO RESPONSAVEL PELAS CUSTAS PROCES-
SUAIS. AS TESTEMUNHAS, NO MAXIMO DE 03 (TRES),
DEVERAO COMPARECER PARA DEPOR INDEPENDEN-
TEMENTE DE INTIMACAO, DESEJANDO QUE SEJAM
INTIMADAS, ARROLA-LAS EM 15 (QUINZE) DIAS AN-
TES DA AUDIENCIA, SOB PENA DE PRECLUSAO DA
PROVA.

PROCESSO TRT-PR-513-RT 01668-2002
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : JOVENIL JOSE DA SILVA
REU (S)- CONSTRUTORA FABMA LTDA
Advogado(s) : SINEIDE APARECIDA VIARO PR15434
REDESIGNADA AUDIENCIA UNA NESTES, PARA 19-11-
2002, AS 09H15.

PARANAGUÁ

VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA - PR
RUA CORONEL SANTA RITA, 482

83203210 PARANAGUA
EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00035-2002

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e-ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 000030-2000 - (8 dias)
Local Atual: VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA - PR
Autor : DEONIZIO COSTA
Réu : COOPERATIVA AGROPECUARIA MOURAOENSE
LTDA
ADV(S) : FRANCISCO CARLOS FANINE - PR17640
LEANDRO ALBERTO BERNARDI - PR17242
AS PARTES SOBRE A SENTENCA PROFERIDA DE EM-
BARGOS DE DECLARACAO

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 000037-1999 - (5 dias)
Local Atual: VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA - PR
Autor : JOSE PAULO LOPES

Réu : MARINA MAR & SOL S-C LTDA
ADV(S) : MARINEIDE SPALUTO - PR10937
RAUL LEONE - PR6789
PRACA E LEILAO DESIGNADOS PARA OS DIAS 19-10-
2002 AS 14H00 NO IATE CLUBE DE GUARATUBA E DIA
26-10-2002 AS 14H00, NO HOTEL CAMBOA RUA JOAO
ESTEVES S-N PARANAGUA

PROCESSO TRT-PR 0022-PS 000045-2002 - (8 dias)
Local Atual: VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA - PR
Autor : JOAO LUIZ DE SOUZA
Réu : CONDOMINIO DANUBIO AZUL I E II
ADV(S) : JOAQUIM TRAMUJAS NETO - PR25447
ADALBERTO CORDEIRO ROCHA - PR22415
AS PARTES SOBRE A SENTENCA PROFERIDA DE EM-
BARGOS DE DECLARACAO

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 000142-2000 - (8 dias)
Local Atual: VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA - PR
Autor : MANOEL LUCIO DA SILVA
Réu : APPA ADMINISTRACAO DOS PORTOS DE PARA-
NAGUA E ANTONINA
ADV(S) : MARCOS WENGERKIEWICZ - PR24555
JOAQUIM TRAMUJAS FILHO - PR4568
AS PARTES SOBRE A SENTENCA PROFERIDA DE EM-
BARGOS DE DECLARACAO.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 000143-2000 - (8 dias)
Local Atual: VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA - PR
Autor : ISMAEL GOMES PEREIRA
Réu : APPA ADMINISTRACAO DOS PORTOS DE PARA-
NAGUA E ANTONINA
ADV(S) : KASSANDRA MAFEI LAGOS - PR25939
JOAQUIM TRAMUJAS FILHO - PR4568
AS PARTES SOBRE A SENTENCA PROFERIDA DE EM-
BARGOS DE DECLARACAO

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 000177-1997 - (5 dias)
Local Atual: VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA - PR
Autor : ANGELA VIEIRA DE CASTRO
Réu : ELETROTECNICA VELUZA LTDA
ADV(S) : ALBERTO AUGUSTO DE POLI - PR22775
PRAÇA E LEILAO DESIGNADOS PARA O DIA 19-10-2002
AS 14H00, NO IATE CLUBE DE GUARATUBA E 26-10-2002
AS 14H00 NO HOTEL CAMBOA, RUA JOAO ESTEVAO S-N

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 000203-2000 - (8 dias)
Local Atual: VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA - PR
Autor : JOSE OTAVIO DE SOUZA
Réu : APPA ADMINISTRACAO DOS PORTOS DE PARA-
NAGUA E ANTONINA
ADV(S) : MARCOS WENGERKIEWICZ - PR24555
JOAQUIM TRAMUJAS FILHO - PR4568
AS PARTES SOBRE A SENTENCA PROFERIDA DE EM-
BARGOS DE DECLARACAO.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 000226-2000 - (8 dias)
Local Atual: VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA - PR
Autor : MARIA ANTONIA SILVA FRANCISCO
Réu : APPA ADMINISTRACAO DOS PORTOS DE PARA-
NAGUA E ANTONINA
ADV(S) : MARCOS WENGERKIEWICZ - PR24555
JOAQUIM TRAMUJAS FILHO - PR4568
AS PARTES SOBRE A SENTENCA PROFERIDA DE EM-
BARGOS DE DECLARACAO.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 000227-2000 - (8 dias)
Local Atual: VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA - PR
Autor : JOAO MACAGGE
Réu : APPA ADMINISTRACAO DOS PORTOS DE PARA-
NAGUA E ANTONINA
ADV(S) : MARCOS WENGERKIEWICZ - PR24555
JOAQUIM TRAMUJAS FILHO - PR4568
AS PARTES SOBRE A SENTENCA PROFERIDA DE EM-
BARGOS DE DECLARACAO.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 000228-2001 - (8 dias)
Local Atual: VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA - PR
Autor : OIRAM LOPES DA SILVA
Réu : APPA ADMINISTRACAO DOS PORTOS DE PARA-
NAGUA E ANTONINA
ADV(S) : MARCOS WENGERKIEWICZ - PR24555
JOAQUIM TRAMUJAS FILHO - PR4568
AS PARTES SOBRE A SENTENCA PROFERIDA DE EM-
BARGOS DE DECLARACAO.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 000229-2001 - (8 dias)
Local Atual: VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA - PR
Autor : NIVALDO JOSE DA ROCHA
Réu : APPA ADMINISTRACAO DOS PORTOS DE PARA-
NAGUA E ANTONINA
ADV(S) : MARCOS WENGERKIEWICZ - PR24555
JOAQUIM TRAMUJAS FILHO - PR4568
AS PARTES SOBRE A SENTENCA PROFERIDA DE EM-
BARGOS DE DECLARACAO.

PROCESSO TRT-PR 0022-CS 000309-1993 - (10 dias)
Local Atual: VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA - PR
Autor : PEDRO DE ALMEIDA
Réu : BANCO DO BRASIL S-A
ADV(S) : MARCO CEZAR TROTTA TELLES - PR4563
AUDERI LUIZ DE MARCO - PR21261
AS PARTES SOBRE O DESPACHO DE FLS.470(...) INDE-
FIRO O PEDIDO DE SUSPENSAO DA EXECUCAO, EM
ESPECIAL QUANTO A PRIMEIRA EXECUCAO,RELATIVA
AO CALCULO DAS VERBAS DEVIDAS ATE MARCO DE
1991. O CONCEITO DE EXECUCAO DEFINITIVA ESTA NA
PRIMEIRA PARTE DO ARTIGO 587 DO CPC. NO CASO
DOS AUTOS, A EXECUCAO E DEFINITIVA,PORTANTO.
INTIMEM-SE AS PARTES

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 000321-2001 - (8 dias)
Local Atual: VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA - PR

Autor : DAMIAO LEVI LOPES CABRAL
Réu : APPA ADMINISTRACAO DOS PORTOS DE PARA-
NAGUA E ANTONINA
ADV(S) : MARCOS WENGERKIEWICZ - PR24555
JOAQUIM TRAMUJAS FILHO - PR4568
AS PARTES SOBRE A SENTENCA PROFERIDA DE EM-
BARGOS DE DECLARACAO.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 000322-2001 - (8 dias)
Local Atual: VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA - PR
Autor : ELIO ELIAS FERNANDES
Réu : APPA ADMINISTRACAO DOS PORTOS DE PARA-
NAGUA E ANTONINA
ADV(S) : MARCOS WENGERKIEWICZ - PR24555
JOAQUIM TRAMUJAS FILHO - PR4568
AS PARTES SOBRE A SENTENCA PROFERIDA DE EM-
BARGOS DE DECLARACAO.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 000324-2001 - (8 dias)
Local Atual: VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA - PR
Autor : LUIZ RENATO NASCIMENTO MARTINELLI
Réu : APPA ADMINISTRACAO DOS PORTOS DE PARA-
NAGUA E ANTONINA
ADV(S) : MARCOS WENGERKIEWICZ - PR24555
JOAQUIM TRAMUJAS FILHO - PR4568
AS PARTES SOBRE A SENTENCA PROFERIDA DE EM-
BARGOS DE DECLARACAO.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 000325-2001 - (8 dias)
Local Atual: VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA - PR
Autor : CELSO HOLANDA DA CUNHA BELTRAO
Réu : APPA ADMINISTRACAO DOS PORTOS DE PARA-
NAGUA E ANTONINA
ADV(S) : MARCOS WENGERKIEWICZ - PR24555
JOAQUIM TRAMUJAS FILHO - PR4568
AS PARTES SOBRE A SENTENCA PROFERIDA DE EM-
BARGOS DE DECLARACAO.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 000338-2001 - (8 dias)
Local Atual: VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA - PR
Autor : JOSEVALDO NEVES DA VEIGA
Réu : COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO
SENFF PARATI S-A
ADV(S) : LUIZ SALVADOR - PR5439
SILVIA ELISABETH NAIME - PR17121
JOSE MARIA VALINAS BARREIRO - PR4206
AS PARTES SOBRE AS SENTENCAS DE EMBARGOS DE
DECLARACAO DEFLS. 283-284 E 288-289

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 000407-2001 - (8 dias)
Local Atual: VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA - PR
Autor : OSMAIR ALVES
Réu : APPA ADMINISTRACAO DOS PORTOS DE PARA-
NAGUA E ANTONINA
ADV(S) : MARCOS WENGERKIEWICZ - PR24555
JOAQUIM TRAMUJAS FILHO - PR4568
AS PARTES SOBRE A SENTENCA PROFERIDA DE EM-
BARGOS DE DECLARACAO.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 000408-2001 - (8 dias)
Local Atual: VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA - PR
Autor : ANGELO CAMARGO DA ROCHA
Réu : APPA ADMINISTRACAO DOS PORTOS DE PARA-
NAGUA E ANTONINA
ADV(S) : MARCOS WENGERKIEWICZ - PR24555
JOAQUIM TRAMUJAS FILHO - PR4568
AS PARTES SOBRE A SENTENCA PROFERIDA DE EM-
BARGOS DE DECLARACAO.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 000409-2001 - (8 dias)
Local Atual: VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA - PR
Autor : GILMAR ALVES DE FARIAS
Réu : APPA ADMINISTRACAO DOS PORTOS DE PARA-
NAGUA E ANTONINA
ADV(S) : MARCOS WENGERKIEWICZ - PR24555
JOAQUIM TRAMUJAS FILHO - PR4568
AS PARTES SOBRE A SENTENCA PROFERIDA DE EM-
BARGOS DE DECLARACAO.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 000410-2001 - (8 dias)
Local Atual: VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA - PR
Autor : ABEDENEGO LOPES
Réu : APPA ADMINISTRACAO DOS PORTOS DE PARA-
NAGUA E ANTONINA
ADV(S) : MARCOS WENGERKIEWICZ - PR24555
JOAQUIM TRAMUJAS FILHO - PR4568
AS PARTES SOBRE A SENTENCA PROFERIDA DE EM-
BARGOS DE DECLARACAO.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 000411-2001 - (8 dias)
Local Atual: VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA - PR
Autor : HUMBERTO LUIZ PECINI
Réu : APPA ADMINISTRACAO DOS PORTOS DE PARA-
NAGUA E ANTONINA
ADV(S) : MARCOS WENGERKIEWICZ - PR24555
JOAQUIM TRAMUJAS FILHO - PR4568
AS PARTES SOBRE A SENTENCA PROFERIDA DE EM-
BARGOS DE DECLARACAO.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 000487-2001 - (8 dias)
Local Atual: VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA - PR
Autor : NILSON ROCHA
Réu : APPA ADMINISTRACAO DOS PORTOS DE PARA-
NAGUA E ANTONINA
ADV(S) : DERMOT R FREITAS BARBOSA - PR7362
JOAQUIM TRAMUJAS FILHO - PR4568
AS PARTES SOBRE A SENTENCA PROFERIDA DE EM-
BARGOS DE DECLARACAO.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 000504-2001 - (8 dias)
Local Atual: VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA - PR
Autor : DOMINGOS ALVES PEREIRA
Réu : APPA ADMINISTRACAO DOS PORTOS DE PARA-
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NAGUA E ANTONINA
ADV(S) : MARCOS WENGERKIEWICZ - PR24555
JOAQUIM TRAMUJAS FILHO - PR4568
AS PARTES SOBRE A SENTENCA PROFERIDA DE EM-
BARGOS DE DECLARACAO.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 000521-2001 - (8 dias)
Local Atual: VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA - PR
Autor : ISABELA GRABOWSKI
Réu : JULIANA CRISTINA ARAUJO SILVA-ME(FARMACIA
ANAFARMA
ADV(S) : JOSE MARIA GONCALVES JUNIOR - PR15235
CLAUDIA REGINA LEONE SOUZA ALVES - PR20383
AS PARTES SOBRE A SENTENCA PROFERIDA DE EM-
BARGOS DE DECLARACAO

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 000528-2000 - (8 dias)
Local Atual: VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA - PR
Autor : ADALTO FANGUEIRO
Réu : APPA ADMINISTRACAO DOS PORTOS DE PARA-
NAGUA E ANTONINA
ADV(S) : MARCOS WENGERKIEWICZ - PR24555
JOAQUIM TRAMUJAS FILHO - PR4568
AS PARTES SOBRE A SENTENCA PROFERIDA DE EM-
BARGOS DE DECLARACAO.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 000532-2000 - (8 dias)
Local Atual: VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA - PR
Autor : RENATO PLANTES
Réu : APPA ADMINISTRACAO DOS PORTOS DE PARA-
NAGUA E ANTONINA
ADV(S) : MARCOS WENGERKIEWICZ - PR24555
JOAQUIM TRAMUJAS FILHO - PR4568
AS PARTES SOBRE A SENTENCA PROFERIDA DE EM-
BARGOS DE DECLARACAO.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 000534-2000 - (8 dias)
Local Atual: VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA - PR
Autor : ISAIAS SANTOS DA SILVA
Réu : APPA ADMINISTRACAO DOS PORTOS DE PARA-
NAGUA E ANTONINA
ADV(S) : MARCOS WENGERKIEWICZ - PR24555
JOAQUIM TRAMUJAS FILHO - PR4568
AS PARTES SOBRE A SENTENCA PROFERIDA DE EM-
BARGOS DE DECLARACAO.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 000561-2001 - (8 dias)
Local Atual: VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA - PR
Autor : ROSANE CRISTINA CAETANO
Réu : COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO
SENFF PARATI S-A
ADV(S) : DERMOT R FREITAS BARBOSA - PR7362
SILVIA ELISABETH NAIME - PR17121
JOSE MARIA VALINAS BARREIRO - PR4206
AO AUTOR , 1 E 2 REUS SOBRE A SENTENCA DE EM-
BARGOS DE DECLARACAO, BEM COMO O 2 REU SO-
BRE A SENTENCA PROLATADA E O RECURSO ORDINA-
RIO INTERPOSTO..

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 000594-2001 - (8 dias)
Local Atual: VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA - PR
Autor : MARIA TEREZA AGOSTINHO
Réu : APPA ADMINISTRACAO DOS PORTOS DE PARA-
NAGUA E ANTONINA
ADV(S) : MARCOS WENGERKIEWICZ - PR24555
JOAQUIM TRAMUJAS FILHO - PR4568
AS PARTES SOBRE A SENTENCA PROFERIDA DE EM-
BARGOS DE DECLARACAO.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 000595-2001 - (8 dias)
Local Atual: VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA - PR
Autor : ANTONIO DE JESUS OLMO
Réu : APPA ADMINISTRACAO DOS PORTOS DE PARA-
NAGUA E ANTONINA
ADV(S) : MARCOS WENGERKIEWICZ - PR24555
JOAQUIM TRAMUJAS FILHO - PR4568
AS PARTES SOBRE A SENTENCA PROFERIDA DE EM-
BARGOS DE DECLARACAO.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 000597-2001 - (8 dias)
Local Atual: VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA - PR
Autor : CARMIRIA OLINDA POERNER
Réu : APPA ADMINISTRACAO DOS PORTOS DE PARA-
NAGUA E ANTONINA
ADV(S) : MARCOS WENGERKIEWICZ - PR24555
JOAQUIM TRAMUJAS FILHO - PR4568
AS PARTES SOBRE A SENTENCA PROFERIDA DE EM-
BARGOS DE DECLARACAO.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 000734-2001 - (8 dias)
Local Atual: VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA - PR
Autor : GILBERTO PEREIRA BARBOSA
Réu : FRANCIANE AZEVEDO RIBEIRO-PARANAGUA-ME
ADV(S) : MARINEIDE SPALUTO - PR10937
LUIZ CARLOS LEANDRO FILHO - PR19001
AS PARTES SOBRE A SENTENCA PROFERIDA DE EM-
BARGOS DE DECLARACAO

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 000879-2000 - (8 dias)
Local Atual: VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA - PR
Autor : FRANCISCA ELENICE BEZERRA VALLE DE FRAN-
CA
Réu : APPA ADMINISTRACAO DOS PORTOS DE PARA-
NAGUA E ANTONINA
ADV(S) : MARCOS WENGERKIEWICZ - PR24555
JOAQUIM TRAMUJAS FILHO - PR4568
AS PARTES SOBRE A SENTENCA PROFERIDA DE EM-
BARGOS DE DECLARACAO.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 000880-2000 - (8 dias)
Local Atual: VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA - PR
Autor : VITOR EUGENIO DE FRANCA
Réu : APPA ADMINISTRACAO DOS PORTOS DE PARA-

NAGUA E ANTONINA
ADV(S) : MARCOS WENGERKIEWICZ - PR24555
JOAQUIM TRAMUJAS FILHO - PR4568
AS PARTES SOBRE A SENTENCA PROFERIDA DE EM-
BARGOS DE DECLARACAO.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 000895-2001 - (8 dias)
Local Atual: VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA - PR
Autor : ILDA VIEIRA
Réu : CHURRASCARIA FOGO DE CHAO(CARMEM AL-
VES VALENTE)
ADV(S) : CARLO RENATO BORGES - PR19709
AS PARTES SOBRE A SENTENCA PROFERIDA

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 000908-1999 - (5 dias)
Local Atual: VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA - PR
Autor : MARIA CRISTINA C.DE PAULA
Réu : MARCON SERV.DESPACHOS EM GERAL LTDA
ADV(S) : MARINEIDE SPALUTO - PR10937
MARIO MARCONDES LOBO FILHO - PR17986
PRACA E LEILAO DESIGNADAS PARA OS DIAS 19-10-
2002 AS 14H00 NO IATE CLUBE DE GUARATUBA E DIA
26-10-2002 NO HOTEL CAMBOA, RUA JOAO ESTEVAO
S-N PARANAGUA-PR

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 000960-1998 - (8 dias)
Local Atual: VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA - PR
Autor : RENATO PLANTES
Réu : APPA ADMINISTRACAO DOS PORTOS DE PARA-
NAGUA E ANTONINA
ADV(S) : DERMOT R FREITAS BARBOSA - PR7362
JOAQUIM TRAMUJAS FILHO - PR4568
AS PARTES SOBRE A SENTENCA PROFERIDA DE EM-
BARGOS DE DECLARACAO.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 000983-1998 - (8 dias)
Local Atual: VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA - PR
Autor : CELSO MEIRA
Réu : APPA ADMINISTRACAO DOS PORTOS DE PARA-
NAGUA E ANTONINA
ADV(S) : DERMOT R FREITAS BARBOSA - PR7362
JOAQUIM TRAMUJAS FILHO - PR4568
AS PARTES SOBRE A SENTENCA PROFERIDA DE EM-
BARGOS DE DECLARACAO.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 000996-1996 - (5 dias)
Local Atual: VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA - PR
Autor : SIDNEI DOS SANTOS
Réu : KALDEIRAO DE EMPREGOS LTDA
SOCEPPAR S-A SOC.CER.EXP.PRODUTOS PARANAEN-
SES
ADV(S) : MARINEIDE SPALUTO - PR10937
IWERSON LUIZ WRONSKI - PR19192
JOSE MARIA VALINAS BARREIRO - PR4206
PRACA E LEILAO DESIGNADOS PARA OS DIAS 19-10-
2002 AS 14H00 NO IATE CLUBE DE GUARATUBA E DIA
26-10-2002 AS 14H00, NO HOTEL CAMBOA RUA JOAO
ESTEVES S-N PARANAGUA

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 001002-1998 - (8 dias)
Local Atual: VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA - PR
Autor : OSMAIR ALVES
Réu : APPA ADMINISTRACAO DOS PORTOS DE PARA-
NAGUA E ANTONINA
ADV(S) : DERMOT R FREITAS BARBOSA - PR7362
JOAQUIM TRAMUJAS FILHO - PR4568
AS PARTES SOBRE A SENTENCA PROFERIDA DE EM-
BARGOS DE DECLARACAO.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 001018-1998 - (8 dias)
Local Atual: VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA - PR
Autor : JORGE DA SILVA PRACA
Réu : APPA ADMINISTRACAO DOS PORTOS DE PARA-
NAGUA E ANTONINA
ADV(S) : DERMOT R FREITAS BARBOSA - PR7362
JOAQUIM TRAMUJAS FILHO - PR4568
AS PARTES SOBRE A SENTENCA PROFERIDA DE EM-
BARGOS DE DECLARACAO.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 001072-1999 - (5 dias)
Local Atual: VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA - PR
Autor : ALESSANDRO DAMASIO
Réu : ISMAEL DE FREITAS - PARANAGUA
ADV(S) : NORIMAR JOAO HENDGES - PR23318
SILVINO DE ASSIS BRANDAO - PR16513
PRACA E LEILAO DESIGNADAS PARA OS DIAS 19-10-
2002 AS 14H00 NO IATE CLUBE DE GUARATUBA E DIA
26-10-2002 NO HOTEL CAMBOA, RUA JOAO ESTEVAO
S-N PARANAGUA-PR

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 001093-1996 - (5 dias)
Local Atual: VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA - PR
Autor : ALIPIO PINTO
Réu : IRONALDO PEREIRA DE DEUS
ADV(S) : MARINEIDE SPALUTO - PR10937
PRACA E LEILAO DESIGNADOS PARA OS DIAS 19-10-
2002 AS 14H00 NO IATE CLUBE DE GUARATUBA E DIA
26-10-2002 AS 14H00, NO HOTEL CAMBOA RUA JOAO
ESTEVES S-N PARANAGUA

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 001098-1995 - (5 dias)
Local Atual: VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA - PR
Autor : RUTE LESSA LOPES
Réu : NIKIFOROS NICOLAUS TETRADIS
VALDEVINA ROSA DOS SANTOS & CIA LTDA
ADV(S) : MARINEIDE SPALUTO - PR10937
PRACA E LEILAO DESIGNADAS PARA OS DIAS 19-10-
2002 AS 14H00 NO IATE CLUBE DE GUARATUBA E DIA
26-10-2002 NO HOTEL CAMBOA, RUA JOAO ESTEVAO
S-N PARANAGUA-PR

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 001159-2000 - (8 dias)
Local Atual: VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA - PR

Autor : JOSE DE ALMEIDA XAVIER DE MELO
Réu : APPA ADMINISTRACAO DOS PORTOS DE PARA-
NAGUA E ANTONINA
ADV(S) : MARCO CEZAR TROTTA TELLES - PR4563
JOAQUIM TRAMUJAS FILHO - PR4568
AS PARTES SOBRE A SENTENCA PROFERIDA DE EM-
BARGOS DE DECLARACAO.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 001232-1997 - (8 dias)
Local Atual: VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA - PR
Autor : JOANI GONCALVES DOS SANTOS
Réu : APPA ADMINISTRACAO DOS PORTOS DE PARA-
NAGUA E ANTONINA
ADV(S) : MARINEIDE SPALUTO - PR10937
JOAQUIM TRAMUJAS FILHO - PR4568
AS PARTES SOBRE A SENTENCA PROFERIDA DE EM-
BARGOS DE DECLARACAO

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 001234-1998 - (8 dias)
Local Atual: VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA - PR
Autor : ARNALDO DE OLIVEIRA ANDRADE FILHO
Réu : APPA ADMINISTRACAO DOS PORTOS DE PARA-
NAGUA E ANTONINA
ADV(S) : DERMOT R FREITAS BARBOSA - PR7362
JOAQUIM TRAMUJAS FILHO - PR4568
AS PARTES SOBRE A SENTENCA PROFERIDA DE EM-
BARGOS DE DECLARACAO.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 001338-1998 - (5 dias)
Local Atual: VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA - PR
Autor : ESPOLIO DE ANTONIO ANDRIOLI
Réu : ADEMIR POLETE ANDRIOLI
ADV(S) : CLAUDIA REGINA LEONE SOUZA ALVES -
PR20383
ALBERTO AUGUSTO DE POLI - PR22775
PRACA E LEILAO DESIGNADAS PARA OS DIAS 19-10-
2002 AS 14H00 NO IATE CLUBE DE GUARATUBA E DIA
26-10-2002 NO HOTEL CAMBOA, RUA JOAO ESTEVAO
S-N PARANAGUA-PR

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 001406-1993 - (5 dias)
Local Atual: VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA - PR
Autor : LUIZ CARLOS DE MOURA
Réu : A.F.MORAIS & CIA. LTDA
CIA ATLANTIC DE PETROLEO
CIA BRASILEIRA DE PETROLEO IPIRANGA
ESSO BRASILEIRA DE PETROLEO LTDA
PETROBRAS DISTRIBUIDORA S-A
SHELL BRASIL S-A
TEXACO DO BRASIL S-A
ADV(S) : ROSALVO LEAL - PR7015
ILDEFONSO CESCHIN - PR2658
PRACA E LEILAO DESIGNADOS PARA OS DIAS 19-10-
2002 AS 14H00 NO IATE CLUBE DE GUARATUBA E DIA
26-10-2002 AS 14H00, NO HOTEL CAMBOA RUA JOAO
ESTEVES S-N PARANAGUA

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 001499-1995 - (5 dias)
Local Atual: VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA - PR
Autor : DOMINGOS NUNES DE CARVALHO
Réu : GEMINIANO FERREIRA GUIMARAES NETO
ADV(S) : CLAUDIA REGINA LEONE SOUZA ALVES -
PR20383
AMADEU ALICE NETTO - PR19613
PRACA E LEILAO DESIGNADAS PARA OS DIAS 19-10-
2002 AS 14H00 NO IATE CLUBE DE GUARATUBA E DIA
26-10-2002 NO HOTEL CAMBOA, RUA JOAO ESTEVAO
S-N PARANAGUA-PR

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 001528-1999 - (8 dias)
Local Atual: VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA - PR
Autor : JOSE CARLOS SERAFIM DOS SANTOS
Réu : APPA ADMINISTRACAO DOS PORTOS DE PARA-
NAGUA E ANTONINA
ADV(S) : MARCOS WENGERKIEWICZ - PR24555
JOAQUIM TRAMUJAS FILHO - PR4568
AS PARTES SOBRE A SENTENCA PROFERIDA DE EM-
BARGOS DE DECLARACAO.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 001583-1996 - (5 dias)
Local Atual: VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA - PR
Autor : MANOEL ALEXANDRE SIQUEIRA NETO
Réu : SERVI - SERVICOS DE VIGILANCIA LTDA
ADV(S) : DERMOT R FREITAS BARBOSA - PR7362
MAURICIO SOUZA BOCHNIA - PR10599
PRACA E LEILAO DESIGNADAS PARA OS DIAS 19-10-
2002 AS 14H00 NO IATE CLUBE DE GUARATUBA E DIA
26-10-2002 NO HOTEL CAMBOA, RUA JOAO ESTEVAO
S-N PARANAGUA-PR

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 001591-1999 - (5 dias)
Local Atual: VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA - PR
Autor : DANIELA SANTOS SOUZA
Réu : DEBORA TEMPORAO DE AGUIAR RAMOS-ME
ADV(S) : NORIMAR JOAO HENDGES - PR23318
LEANDRO ALBERTO BERNARDI - PR17242
PRACA E LEILAO DESIGNADOS PARA OS DIAS 19-10-
2002 AS 14H00 NO IATE CLUBE DE GUARATUBA E DIA
26-10-2002 AS 14H00, NO HOTEL CAMBOA RUA JOAO
ESTEVES S-N PARANAGUA

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 001612-1998 - (8 dias)
Local Atual: VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA - PR
Autor : ERALDO ALVES DO NASCIMENTO
Réu : APPA ADMINISTRACAO DOS PORTOS DE PARA-
NAGUA E ANTONINA
ADV(S) : DERMOT R FREITAS BARBOSA - PR7362
JOAQUIM TRAMUJAS FILHO - PR4568
AS PARTES SOBRE A SENTENCA PROFERIDA DE EM-
BARGOS DE DECLARACAO

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 001613-1998 - (8 dias)
Local Atual: VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA - PR

Autor : ANTONIO BIZUTI MIQUILINI
Réu : APPA ADMINISTRACAO DOS PORTOS DE PARA-
NAGUA E ANTONINA
ADV(S) : DERMOT R FREITAS BARBOSA - PR7362
JOAQUIM TRAMUJAS FILHO - PR4568
AS PARTES SOBRE A SENTENCA PROFERIDA DE EM-
BARGOS DE DECLARACAO

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 001675-1998 - (5 dias)
Local Atual: VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA - PR
Autor : PEDRO SOUZA
Réu : EXEMPLO CONST.E EMPREEND.(CONDOMINIO
ITAMARACA)
ADV(S) : DERMOT R FREITAS BARBOSA - PR7362
PRACA E LEILAO DESIGNADOS PARA OS DIAS 19-10-
2002 AS 14H00 NO IATE CLUBE DE GUARATUBA E DIA
26-10-2002 AS 14H00, NO HOTEL CAMBOA RUA JOAO
ESTEVES S-N PARANAGUA

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 001761-1998 - (5 dias)
Local Atual: VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA - PR
Autor : JORGE FERREIRA ALVES
Réu : SINDICATO DOS TRABALHADORES DE BLOCO NA
LIMPEZA DOS PORTOS DE PARANAGUA E ANTONINA
ADV(S) : MARINEIDE SPALUTO - PR10937
PRACA E LEILAO DESIGNADOS PARA OS DIAS 19-10-
2002 AS 14H00 NO IATE CLUBE DE GUARATUBA E DIA
26-10-2002 AS 14H00, NO HOTEL CAMBOA RUA JOAO
ESTEVES S-N PARANAGUA

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 001806-1999 - (8 dias)
Local Atual: VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA - PR
Autor : NELSON NASCIMENTO
Réu : APPA ADMINISTRACAO DOS PORTOS DE PARA-
NAGUA E ANTONINA
ADV(S) : KASSANDRA MAFEI LAGOS - PR25939
JOAQUIM TRAMUJAS FILHO - PR4568
AS PARTES SOBRE A SENTENCA PROFERIDA DE EM-
BARGOS DE DECLARACAO.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 001808-1998 - (8 dias)
Local Atual: VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA - PR
Autor : ANTONIO PINTO CAMARGO
Réu : APPA ADMINISTRACAO DOS PORTOS DE PARA-
NAGUA E ANTONINA
ADV(S) : DERMOT R FREITAS BARBOSA - PR7362
JOAQUIM TRAMUJAS FILHO - PR4568
AS PARTES SOBRE A SENTENCA PROFERIDA DE EM-
BARGOS DE DECLARACAO

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 001866-1993 - (8 dias)
Local Atual: VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA - PR
Autor : SEZANITA MOREIRA
Réu : JOSE RENATO PINHEIRO
MUNICIPIO DE PARANAGUA
ADV(S) : MARINEIDE SPALUTO - PR10937
JOAQUIM TRAMUJAS FILHO - PR4568
REGINA MITSUE TABUSHI - PR24126
AS PARTES SOBRE A SENTENCA PROFERIDA DE EM-
BARGOS DE EXECUCAO

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 001908-1999 - (8 dias)
Local Atual: VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA - PR
Autor : IVONE BONZATTO CICARELLO
Réu : APPA ADMINISTRACAO DOS PORTOS DE PARA-
NAGUA E ANTONINA
ADV(S) : MARCOS WENGERKIEWICZ - PR24555
JOAQUIM TRAMUJAS FILHO - PR4568
AS PARTES SOBRE A SENTENCA PROFERIDA DE EM-
BARGOS DE DECLARACAO.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 002007-1998 - (8 dias)
Local Atual: VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA - PR
Autor : ANTONIO DOS SANTOS
Réu : APPA ADMINISTRACAO DOS PORTOS DE PARA-
NAGUA E ANTONINA
ADV(S) : DERMOT R FREITAS BARBOSA - PR7362
JOAQUIM TRAMUJAS FILHO - PR4568
AS PARTES SOBRE A SENTENCA PROFERIDA DE EM-
BARGOS DE DECLARACAO.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 002009-1999 - (8 dias)
Local Atual: VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA - PR
Autor : ELIAS BRITES DA COSTA
Réu : BANCO BRADESCO S-A
ADV(S) : BENTO DE OLIVEIRA E SILVA - PR4772
EVANDRO LUIS PEZOTI - PR25741
AS PARTES SOBRE A SENTENCA PROFERIDA DE EM-
BARGOS DE DECLARACAO

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 002010-1999 - (8 dias)
Local Atual: VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA - PR
Autor : HELENO JOSE DA SILVA SAMPAIO
Réu : APPA ADMINISTRACAO DOS PORTOS DE PARA-
NAGUA E ANTONINA
ADV(S) : DERMOT R FREITAS BARBOSA - PR7362
JOAQUIM TRAMUJAS FILHO - PR4568
AS PARTES SOBRE A SENTENCA PROFERIDA DE EM-
BARGOS DE DECLARACAO.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 002011-1999 - (8 dias)
Local Atual: VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA - PR
Autor : JUATA FRANCA DE SENA
Réu : APPA ADMINISTRACAO DOS PORTOS DE PARA-
NAGUA E ANTONINA
ADV(S) : JOAQUIM TRAMUJAS FILHO - PR4568
DERMOT R FREITAS BARBOSA - PR7362
AS PARTES SOBRE A SENTENCA PROFERIDA DE EM-
BARGOS DE DECLARACAO.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 002017-2000 - (8 dias)
Local Atual: VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA - PR
Autor : JOAQUIM GOMES FERREIRA
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Réu : APPA ADMINISTRACAO DOS PORTOS DE PARA-
NAGUA E ANTONINA
ADV(S) : DERMOT R FREITAS BARBOSA - PR7362
JOAQUIM TRAMUJAS FILHO - PR4568
AS PARTES SOBRE A SENTENCA PROFERIDA DE EM-
BARGOS DE DECLARACAO.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 002088-1998 - (5 dias)
Local Atual: VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA - PR
Autor : APARECIDA DO ROCIO SANTANA
Réu : IRMANDADE SANTA CASA DE MISERICORDIA DE
PGUA
ADV(S) : NORIMAR JOAO HENDGES - PR23318
GERALDO HASSAN - PR15925
PRACA E LEILAO DESIGNADOS PARA OS DIAS 19-10-
2002 AS 14H00 NO IATE CLUBE DE GUARATUBA E 26-
10-2002 AS 14H00 NO HOTEL CAMBOA RUA JOAO ES-
TEVES S-N - PARANAGUA-PR

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 002247-1996 - (5 dias)
Local Atual: VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA - PR
Autor : VEVIANE DE FATIMA DO ROSARIO SOUZA
Réu : ESCOLA DE NATACAO ORCA S-C LTDA
ADV(S) : NORIMAR JOAO HENDGES - PR23318
IVO ARY MEIER JUNIOR - PR25047
PRACA E LEILAO DESIGNADOS PARA OS DIAS 19-10-
2002 AS 14H00 NO IATE CLUBE DE GUARATUBA E DIA
26-10-2002 AS 14H00, NO HOTEL CAMBOA RUA JOAO
ESTEVES S-N PARANAGUA

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 002335-1998 - (5 dias)
Local Atual: VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA - PR
Autor : JOAO MENDES MACHADO
Réu : IRMANDADE SANTA CASA DE MISERICORDIA DE
PGUA
ADV(S) : NORIMAR JOAO HENDGES - PR23318
GERALDO HASSAN - PR15925
PRACA E LEILAO DESIGNADOS PARA OS DIAS 19-10-
2002 AS 14H00 NO IATE CLUBE DE GUARATUBA E 26-
10-2002 AS 14H00 NO HOTEL CAMBOA RUA JOAO ES-
TEVES S-N - PARANAGUA-PR

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 002401-1995 - (5 dias)
Local Atual: VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA - PR
Autor : DOLORES DE CASTRO TEIXEIRA
Réu : ASSOCIACAO DE PROTECAO A MAT.INFANCIA DE
ANTONINA
ADV(S) : CRISTIANE ABDALA NEME - PR21192
LUCIANO GUBERT DE OLIVEIRA - PR18715
PRAÇA E LEILAO DESIGNADOS PARA O DIA 19-10-2002
AS 14H00, NO IATE CLUBE DE GUARATUBA E 26-10-2002
AS 14H00 NO HOTEL CAMBOA, RUA JOAO ESTEVAO S-N

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 002557-1998 - (5 dias)
Local Atual: VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA - PR
Autor : ELCIO JOSE AZEVEDO
Réu : MOREIRA SERVICE COM DE PECAS PARA ELETRO-
DOMESTICOS
ADV(S) : MARINEIDE SPALUTO - PR10937
MAURICIO SILVA FAGUNDES - PR25173
PRACA E LEILAO DESIGNADOS PARA OS DIAS 19-10-
2002 AS 14H00 NO IATE CLUBE DE GUARATUBA E DIA
26-10-2002 AS 14H00, NO HOTEL CAMBOA RUA JOAO
ESTEVES S-N PARANAGUA

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 002594-1995 - (8 dias)
Local Atual: VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA - PR
Autor : JOSE DOS SANTOS DE OLIVEIRA
Réu : APPA ADMINISTRACAO DOS PORTOS DE PARA-
NAGUA E ANTONINA
TK EQUIPAMENTOS E SERVICOS S-A
ADV(S) : ADALBERTO CORDEIRO ROCHA - PR22415
JOAQUIM TRAMUJAS FILHO - PR4568
JUSTINA SOUZA MIRANDA - RJ79933
AS PARTES SOBRE A SENTENCA
PROFERIDA(EMBARGOS DE DECLARACAO)

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 002608-1997 - (5 dias)
Local Atual: VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA - PR
Autor : MARCOS ALVES BATISTA
Réu : COOPERATIVA AGROPECUARIA MOURAOENSE
LTDA
ADV(S) : MARINEIDE SPALUTO - PR10937
LEANDRO ALBERTO BERNARDI - PR17242
PRACA E LEILAO DESIGNADAS PARA OS DIAS 19-10-
2002 AS 14H00 NO IATE CLUBE DE GUARATUBA E DIA
26-10-2002 NO HOTEL CAMBOA, RUA JOAO ESTEVAO
S-N PARANAGUA-PR

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 002648-1997 - (5 dias)
Local Atual: VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA - PR
Autor : JOAO BATISTA DE OLIVEIRA
Réu : MARIO BRAZ
ADV(S) : MARINEIDE SPALUTO - PR10937
DIRCEU VENANCIO DE PAULA - PR8576
PRACA E LEILAO DESIGNADOS PARA OS DIAS 19-10-
2002 AS 14H00 NO IATE CLUBE DE GUARATUBA E DIA
26-10-2002 AS 14H00, NO HOTEL CAMBOA RUA JOAO
ESTEVES S-N PARANAGUA

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 002673-1996 - (8 dias)
Local Atual: VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA - PR
Autor : MARIA GONCALVES
Réu : MUNICIPIO DE GUARATUBA
ADV(S) : CLAUDIA REGINA LEONE SOUZA ALVES -
PR20383
DENISE LOPES DA SILVA - PR24167
AS PARTES SOBRE A SENTENCA PROFERIDA DE EM-
BARGOS DE EXECUCAO

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 002674-1996 - (8 dias)
Local Atual: VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA - PR
Autor : MARIA TAVARES PERES

Réu : MUNICIPIO DE GUARATUBA
ADV(S) : CLAUDIA REGINA LEONE SOUZA ALVES -
PR20383
DENISE LOPES DA SILVA - PR24167
AS PARTES SOBRE A SENTENCA PROFERIDA DE EM-
BARGOS DE EXECUCAO

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 002678-1998 - (5 dias)
Local Atual: VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA - PR
Autor : MARLISE FORTUNATO DE SOUZA
Réu : IMPESCAL INDUSTRIA DE PESCA LTDA
ADV(S) : EDSON CARLOS PEREIRA DE SA - PR8225
SILVIO O. DOS SANTOS BONONE - PR13704
PRACA E LEILAO DESIGNADAS PARA OS DIAS 19-10-
2002 AS 14H00 NO IATE CLUBE DE GUARATUBA E DIA
26-10-2002 NO HOTEL CAMBOA, RUA JOAO ESTEVAO
S-N PARANAGUA-PR

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 002787-1996 - (5 dias)
Local Atual: VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA - PR
Autor : FABIO CORDEIRO
Réu : OFICINA MEC.SO MOTORES(DE LUIZ F.SOUZA
JUNIOR)
ADV(S) : MARINEIDE SPALUTO - PR10937
PRACA E LEILAO DESIGNADOS PARA OS DIAS 19-10-
2002 AS 14H00 NO IATE CLUBE DE GUARATUBA, E 26-
10-2002 AS 14H00 NO CAMBOA HOTEL RUA JOAO ES-
TEVAO S-N PARANAGUA-PR

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 003004-1997 - (5 dias)
Local Atual: VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA - PR
Autor : FELIPPE JOSE BARLETTA JUNIOR
Réu : SINDICATO DOS TRABALHADORES DE BLOCO NA
LIMPEZA DOS PORTOS DE PARANAGUA E ANTONINA
ADV(S) : MARINEIDE SPALUTO - PR10937
PRACA E LEILAO DESIGNADOS PARA OS DIAS 19-10-
2002 AS 14H00 NO IATE CLUBE DE GUARATUBA E DIA
26-10-2002 AS 14H00, NO HOTEL CAMBOA RUA JOAO
ESTEVES S-N PARANAGUA

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 003207-1997 - (5 dias)
Local Atual: VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA - PR
Autor : MAURICIO SOARES NETO
Réu : ADMINISTRACAO TERMINAL LTDA
ADV(S) : DERMOT R FREITAS BARBOSA - PR7362
ELI ZELLA JORGE - PR6478
PRACA E LEILAO DESIGNADAS PARA OS DIAS 19-10-
2002 AS 14H00 NO IATE CLUBE DE GUARATUBA E DIA
26-10-2002 NO HOTEL CAMBOA, RUA JOAO ESTEVAO
S-N PARANAGUA-PR

SÃO JOSÉ DOS PINHAIS

VARA DO TRABALHO S.JOSÉ DOS PINHAIS
RUA JOAQUIM NABUCO, 2176 CENTRO

83005 160 SAO JOSE DOS PINHAIS-PR

EDITAL DE INTIMACAO No 001008-2002
27-09-2002

FICAM OS ADVOGADOS ABAIXO NOMINADOS INTI-
MADOS DA DESIGNAÇÃO DE AUDIÒNCIA UNA, NAS
DATAS ABAIXO RELACIONADAS, FICANDO CIENTES
DE QUE O NÃO COMPARECIMENTO DO AUTOR IMPLI-
CARµ NA EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM EXAME DO
MÉRITO E CONSEQšENTE ARQUIVAMENTO DOS AU-
TOS, NA FORMA DO ARTIGO 844 DA CLT, SENDO QUE
AS TESTEMUNHAS DEVERÃO COMPARECER INDE-
PENDENTEMENTE DE INTIMAÇÃO (ARTIGO 825 DA
CLT).

PROCESSO TRT-PR-670-RT 00613-2002
Local Atual: VARA DO TRABALHO S.JOSÉ DOS PINHAIS
Autor(es) : IVAN CARLOS HAMES
Réu(s) : HAMES LANCHES
Adv(s) : NELSON CASTANHO MAFALDA PR24388
AUDIENCIA UNA DIA 11-02-2003 AS 09H00MIN.

PROCESSO TRT-PR-670-RT 00638-2002
Local Atual: VARA DO TRABALHO S.JOSÉ DOS PINHAIS
Autor(es) : JASON CARDOSO BONFIM
Réu(s) : TRANSBRASIL S-A LINHAS AEREAS
Réu(s) : INTERBRASIL STAR SISTEMA TRANS.
AEREO REGIONAL S-A
Adv(s) : JOAO BATISTA MENDES LUSTOSA
PR18212
AUDIENCIA UNA DIA 17-02-2003 AS 13H30MIN.

PROCESSO TRT-PR-670-RT 00640-2002
Local Atual: VARA DO TRABALHO S.JOSÉ DOS PINHAIS
Autor(es) : MARCIO BARBOSA
Réu(s) : PREFAST CONSTRUCOES INDUSTRIAIS
LTDA
Réu(s) : TOLEDO DO BRASIL INDUSTRIA DE BA-
LANÇAS LTDA
Adv(s) : JOAOZINHO SANTANA PR23034
AUDIENCIA UNA DIA 03-02-2003 AS 15H50MIN.

PROCESSO TRT-PR-670-RT 00641-2002
Local Atual: VARA DO TRABALHO S.JOSÉ DOS PINHAIS
Autor(es) : JORGE LUIZ DE SOUZA
Réu(s) : CINCO SINOS CHURRASCARIA LTDA
Adv(s) : JOAOZINHO SANTANA PR23034
AUDIENCIA UNA DIA 04-02-2003 AS 14H30MIN.

PROCESSO TRT-PR-670-RT 00642-2002
Local Atual: VARA DO TRABALHO S.JOSÉ DOS PINHAIS
Autor(es) : LUIZ CARLOS CARDOSO
Réu(s) : MARCOS ANTONIO LUCAS DOS SANTOS
Adv(s) : JOAOZINHO SANTANA PR23034
AUDIENCIA UNA DIA 28-01-2003 AS 15H50MIN.

PROCESSO TRT-PR-670-RT 00643-2002
Local Atual: VARA DO TRABALHO S.JOSÉ DOS PINHAIS
Autor(es) : ADAO ORTEGA
Réu(s) : HARAS MIGNON
Adv(s) : JOAOZINHO SANTANA PR23034
AUDIENCIA UNA DIA 10-02-2003 AS 09H40MIN.

PROCESSO TRT-PR-670-RT 00644-2002
Local Atual: VARA DO TRABALHO S.JOSÉ DOS PINHAIS
Autor(es) : RODOLFO JOSE SCHROEDER
Réu(s) : VOLKSWAGEN DO BRASIL LTDA
Adv(s) : SERGIO LUIZ CHAVES PR19328
AUDIENCIA UNA DIA 10-02-2003 AS 09H00MIN.

PROCESSO TRT-PR-670-RT 00645-2002
Local Atual: VARA DO TRABALHO S.JOSÉ DOS PINHAIS
Autor(es) : HELENA MARIA MARCHETTI DALL’ AG-
NOL
Réu(s) : GALEAO SUPERMERCADOS LTDA
Adv(s) : LIBIAMAR DE SOUZA PR27399
AUDIENCIA UNA DIA 10-03-2003 AS 14H10MIN.

PROCESSO TRT-PR-670-RT 00646-2002
Local Atual: VARA DO TRABALHO S.JOSÉ DOS PINHAIS
Autor(es) : MAURO LUIS DA ROCHA
Réu(s) : VOLKSWAGEN DO BRASIL LTDA
Adv(s) : JOSE NAZARENO GOULART PR10075
AUDIENCIA UNA DIA 30-01-2003 AS 13H30MIN.

PROCESSO TRT-PR-670-RT 00647-2002
Local Atual: VARA DO TRABALHO S.JOSÉ DOS PINHAIS
Autor(es) : MISAEL MONTEIRO DE SOUZA
Réu(s) : CEEI - INDUSTRIA ELETRO ELETRONI-
CA LTDA
Réu(s) : VOLVO DO BRASIL VEICULOS LTDA
Adv(s) : NEI PEREIRA DE CARVALHO PR17900
AUDIENCIA UNA DIA 27-01-2003 AS 15H50MIN.

PROCESSO TRT-PR-670-RT 00648-2002
Local Atual: VARA DO TRABALHO S.JOSÉ DOS PINHAIS
Autor(es) : ADILSON APARECIDO MORAIS
Réu(s) : RENAULT DO BRASIL S-A
Adv(s) : PAULO CESAR BULOTAS PR17958
AUDIENCIA UNA DIA 10-02-2003 AS 13H30MIN.

PROCESSO TRT-PR-670-RT 00658-2002
Local Atual: VARA DO TRABALHO S.JOSÉ DOS PINHAIS
Autor(es) : JARDEL ROSCAMP
Réu(s) : VALLOUREC DO BRASIL AUTOPECAS
LTDA
Réu(s) : RENAULT DO BRASIL
Adv(s) : ERNANI KAVALKIEVICZ JUNIOR PR31082
AUDIENCIA UNA DIA 10-03-2003 AS 13H30MIN.

PROCESSO TRT-PR-670-RT 00659-2002
Local Atual: VARA DO TRABALHO S.JOSÉ DOS PINHAIS
Autor(es) : JOSE ANTONIO AZEVEDO GOMES
Réu(s) : VOLKSWAGEN DO BRASIL LTDA
Adv(s) : CRISTIANE ABDALLA NEME PR21192
AUDIENCIA UNA DIA 17-02-2003 AS 09H00MIN.

PROCESSO TRT-PR-670-RT 00681-2002
Local Atual: VARA DO TRABALHO S.JOSÉ DOS PINHAIS
Autor(es) : GERSON FERNANDES CARDOSO
Réu(s) : RADIO ELDORADO DO PARANA LTDA
Réu(s) : M&M ADMINISTRACAO E PARTICIPACO-
ES LTDA
Adv(s) : ELIONORA HARUMI TAKESHIRO PR12838
AUDIENCIA UNA DIA 25-02-2003 AS 14H10MIN.

PROCESSO TRT-PR-670-RT 00682-2002
Local Atual: VARA DO TRABALHO S.JOSÉ DOS PINHAIS
Autor(es) : ROBSON CORREA
Réu(s) : SUPERMERCADO GLOBAL LTDA
Adv(s) : MARCO AURELIO GUIMARAES PR22181
AUDIENCIA UNA DIA 30-01-2003 AS 14H50MIN.

PROCESSO TRT-PR-670-RT 00684-2002
Local Atual: VARA DO TRABALHO S.JOSÉ DOS PINHAIS
Autor(es) : JONAS MELO
Réu(s) : JOSE LITSMAIA
Adv(s) : TATIANA BERTUOL DE OLIVEIRA
PR31376
AUDIENCIA UNA DIA 05-02-2003 AS 13H50MIN.

PROCESSO TRT-PR-670-RT 00685-2002
Local Atual: VARA DO TRABALHO S.JOSÉ DOS PINHAIS
Autor(es) : NERCIO JOSE RIBEIRO DE LIMA
Réu(s) : COVERE - CONSERVACAO DE IMOVEIS
LTDA
Réu(s) : GARANTIA SERV. ESP. DE LIMP. CONSER-
VACAO S-A LTDA
Réu(s) : METALUS INDUSTRIA MECANICA LTDA
Adv(s) : CLAIR DA FLORA MARTINS PR5435B
AUDIENCIA UNA DIA 18-03-2003 AS 09H00MIN.

PROCESSO TRT-PR-670-RT 00686-2002
Local Atual: VARA DO TRABALHO S.JOSÉ DOS PINHAIS
Autor(es) : MAURICIO CLAIS
Réu(s) : MERCADO VIDEIRA LTDA
Adv(s) : AYRTON LOPES DA SILVA PR12551
AUDIENCIA UNA DIA 29-01-2003 AS 15H10MIN.

PROCESSO TRT-PR-670-RT 00690-2002
Local Atual: VARA DO TRABALHO S.JOSÉ DOS PINHAIS
Autor(es) : MAURA MARQUES DE FARIAS
Réu(s) : BRASTRAINING EDITORA LTDA
Adv(s) : CARMEN ESTER ROMERO PR18409
AUDIENCIA UNA DIA 21-01-2003 AS 14H30MIN.

PROCESSO TRT-PR-670-RT 00691-2002
Local Atual: VARA DO TRABALHO S.JOSÉ DOS PINHAIS
Autor(es) : REGIANE TUSKI

Réu(s) : SERNOSQUE CORREA E CIA LTDA
Adv(s) : JOSE MAURO LANGER PR13106
AUDIENCIA UNA DIA 20-01-2003 AS 15H30MIN.

PROCESSO TRT-PR-670-RT 00692-2002
Local Atual: VARA DO TRABALHO S.JOSÉ DOS PINHAIS
Autor(es) : MARIA APARECIDA BUIAR
Réu(s) : METAGAL INDUSTRIA E COMERCIO
LTDA
Adv(s) : JOSE MAURO LANGER PR13106
AUDIENCIA UNA DIA 20-01-2003 AS 15H50MIN.

PROCESSO TRT-PR-670-RT 00693-2002
Local Atual: VARA DO TRABALHO S.JOSÉ DOS PINHAIS
Autor(es) : JOAO MARIA LEANDRO SOARES
Réu(s) : L.C. BORGES TRANSPORTES LTDA
Adv(s) : RUTH DA COSTA GANDOLFO PR19183A
AUDIENCIA UNA DIA 20-01-2003 AS 14H10MIN.

PROCESSO TRT-PR-670-RT 00694-2002
Local Atual: VARA DO TRABALHO S.JOSÉ DOS PINHAIS
Autor(es) : NOEL GODOI
Réu(s) : INDUSTRIA DE MAQUINAS E APARELHOS
PARANA LTDA
Adv(s) : RUTH DA COSTA GANDOLFO PR19183A
AUDIENCIA UNA DIA 21-01-2003 AS 15H50MIN.

PROCESSO TRT-PR-670-RT 00695-2002
Local Atual: VARA DO TRABALHO S.JOSÉ DOS PINHAIS
Autor(es) : VALDONICE FRANCISCO DE SOUZA
Réu(s) : NUTRIPAN INDUSTRIA E COMERCIO DE
PAES
Adv(s) : RUTH DA COSTA GANDOLFO PR19183A
AUDIENCIA UNA DIA 22-01-2003 AS 14H30MIN.

PROCESSO TRT-PR-670-RT 00696-2002
Local Atual: VARA DO TRABALHO S.JOSÉ DOS PINHAIS
Autor(es) : OSVALDO LUCIO DA SILVA
Réu(s) : ITALY INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA
Adv(s) : RUTH DA COSTA GANDOLFO PR19183A
AUDIENCIA UNA DIA 23-01-2003 AS 14H50MIN.

PROCESSO TRT-PR-670-RT 00697-2002
Local Atual: VARA DO TRABALHO S.JOSÉ DOS PINHAIS
Autor(es) : LENI HORST ROSA
Réu(s) : FRANCISCO ADELINO DA ROSA
Adv(s) : RUTH DA COSTA GANDOLFO PR19183A
AUDIENCIA UNA DIA 28-01-2003 AS 14H10MIN.

PROCESSO TRT-PR-670-RT 00698-2002
Local Atual: VARA DO TRABALHO S.JOSÉ DOS PINHAIS
Autor(es) : JOSE RIVALDO FERREIRA DE SOUZA
Réu(s) : AL. SERVICOS DE ACABAMNETO CONS-
TRUCAO CIVIL LTDA
Adv(s) : RUTH DA COSTA GANDOLFO PR19183A
AUDIENCIA UNA DIA 22-01-2003 AS 15H50MIN.

PROCESSO TRT-PR-670-RT 00699-2002
Local Atual: VARA DO TRABALHO S.JOSÉ DOS PINHAIS
Autor(es) : LEONARDO ORZECHOWSKI
Réu(s) : SATA SERVICOS AUXILIARES DE TRANSP
AEREOS S-A
Adv(s) : RUTH DA COSTA GANDOLFO PR19183A
AUDIENCIA UNA DIA 23-01-2003 AS 15H50MIN.

PROCESSO TRT-PR-670-RT 00700-2002
Local Atual: VARA DO TRABALHO S.JOSÉ DOS PINHAIS
Autor(es) : JORGE SEBASTIAO DE SOUZA
Réu(s) : RENAULT DO BRASIL
Adv(s) : RUTH DA COSTA GANDOLFO PR19183A
AUDIENCIA UNA DIA 17-03-2003 AS 13H30MIN.

PROCESSO TRT-PR-670-RT 00702-2002
Local Atual: VARA DO TRABALHO S.JOSÉ DOS PINHAIS
Autor(es) : ANA PAULA KOVALSKI
Réu(s) : SODEXHO DO BRASIL COMERCIAL LTDA
Réu(s) : ALIMENTA ALIMENTACAO INDUSTRIAL
LTDA
Réu(s) : VOLKSWAGEN DO BRASIL LTDA
Adv(s) : MONICA ZINELLI DA SILVEIRA PR21543
AUDIENCIA UNA DIA 25-02-2003 AS 13H50MIN.

PROCESSO TRT-PR-670-RT 00704-2002
Local Atual: VARA DO TRABALHO S.JOSÉ DOS PINHAIS
Autor(es) : VALDECIR GOETTEN
Réu(s) : CAMPANELLA PIZZAS
Adv(s) : ROSANA MARIA VIDOLIN MARQUES
PR23025
AUDIENCIA UNA DIA 10-03-2003 AS 09H40MIN.

PROCESSO TRT-PR-670-RT 00705-2002
Local Atual: VARA DO TRABALHO S.JOSÉ DOS PINHAIS
Autor(es) : DELVINO SARAIVA FRANCO
Réu(s) : J.S. SERV. USINAGENS IND. D. METAL ME-
CANICA LTDA
Adv(s) : ROSANA MARIA VIDOLIN MARQUES
PR23025
AUDIENCIA UNA DIA 30-01-2003 AS 13H50MIN.

PROCESSO TRT-PR-670-RT 00706-2002
Local Atual: VARA DO TRABALHO S.JOSÉ DOS PINHAIS
Autor(es) : PEDRO FLORES DA SILVA
Réu(s) : VILMAR JOSE IANQUE
Réu(s) : PROJEPAR CONSTRUCOES PRE-MOLDA-
DAS LTDA
Adv(s) : ROSANA MARIA VIDOLIN MARQUES
PR23025
AUDIENCIA UNA DIA 30-01-2003 AS 14H30MIN.

PROCESSO TRT-PR-670-RT 00707-2002
Local Atual: VARA DO TRABALHO S.JOSÉ DOS PINHAIS
Autor(es) : ADRIANA SANTOS PASSOS
Réu(s) : SONAE DISTRIBUICAO BRASIL S-A -
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Adv(s) : ROSANA MARIA VIDOLIN MARQUES
PR23025
AUDIENCIA UNA DIA 04-02-2003 AS 15H10MIN.

PROCESSO TRT-PR-670-RT 00708-2002
Local Atual: VARA DO TRABALHO S.JOSÉ DOS PINHAIS
Autor(es) : DIOMAR RODRIGUES PIMENTEL JUNIOR
Réu(s) : KEEPER TRABALHO TEMPORARIO LTDA
Réu(s) : PEGUFORM DO BRASIL LTDA
Adv(s) : NELSON CASTANHO MAFALDA PR24388
AUDIENCIA UNA DIA 24-03-2003 AS 09H00MIN.

PROCESSO TRT-PR-670-RT 00709-2002
Local Atual: VARA DO TRABALHO S.JOSÉ DOS PINHAIS
Autor(es) : EMERSON ZAMBRANO LACERDA
Réu(s) : ALUMINIOS ALOMAR - DE MARCOS LA-
ZZARIM
Adv(s) : CARLOS VANDERLEI MUHLSTEDT
PR16540
AUDIENCIA UNA DIA 10-02-2003 AS 11H00MIN.

PROCESSO TRT-PR-670-RT 00710-2002
Local Atual: VARA DO TRABALHO S.JOSÉ DOS PINHAIS
Autor(es) : ROSELMA PERPETUA ZAPORA
Réu(s) : VASP VIACAO AEREA SAO PAULO S-A
Adv(s) : CARLOS VANDERLEI MUHLSTEDT
PR16540
AUDIENCIA UNA DIA 11-02-2003 AS 10H00MIN.

PROCESSO TRT-PR-670-RT 00711-2002
Local Atual: VARA DO TRABALHO S.JOSÉ DOS PINHAIS
Autor(es) : GILBERTO ALVES DE SOUZA
Réu(s) : SERRALHERIA RIBEIRO - DE ARI RIBEI-
RO
Adv(s) : CARLOS VANDERLEI MUHLSTEDT
PR16540
AUDIENCIA UNA DIA 10-02-2003 AS 10H40MIN.

PROCESSO TRT-PR-670-RT 00712-2002
Local Atual: VARA DO TRABALHO S.JOSÉ DOS PINHAIS
Autor(es) : LUIZ CARLOS BARBOSA
Réu(s) : TRANSFRIOS TRANSPORTES LTDA
Adv(s) : CARLOS VANDERLEI MUHLSTEDT
PR16540
AUDIENCIA UNA DIA 25-03-2003 AS 09H00MIN.

PROCESSO TRT-PR-670-RT 00713-2002
Local Atual: VARA DO TRABALHO S.JOSÉ DOS PINHAIS
Autor(es) : LUIZ RABELO
Réu(s) : AGORA AMBIENTAL S-C LTDA
Adv(s) : JOSE NAZARENO GOULART PR10075
AUDIENCIA UNA DIA 11-03-2003 AS 13H30MIN.

PROCESSO TRT-PR-670-RT 00714-2002
Local Atual: VARA DO TRABALHO S.JOSÉ DOS PINHAIS
Autor(es) : EDSON DE LIMA MACHADO
Réu(s) : METALURGICA ARAXA LTDA
Réu(s) : ALL AMERICA LATINA LOGISTICA DO
BRASIL S-A
Adv(s) : JOSE NAZARENO GOULART PR10075
AUDIENCIA UNA DIA 25-02-2003 AS 15H30MIN.

PROCESSO TRT-PR-670-RT 00715-2002
Local Atual: VARA DO TRABALHO S.JOSÉ DOS PINHAIS
Autor(es) : OSIRES PIRES MACHADO
Réu(s) : EVA TUMINSKI ME
Réu(s) : METALURGICA ARAXA LTDA
Réu(s) : ALL AMERICA LATINA LOGISTICA DO
BRASIL S-A
Adv(s) : JOSE NAZARENO GOULART PR10075
AUDIENCIA UNA DIA 25-02-2003 AS 15H50MIN.

PROCESSO TRT-PR-670-RT 00716-2002
Local Atual: VARA DO TRABALHO S.JOSÉ DOS PINHAIS
Autor(es) : JOSE ROBERTO RIBEIRO SIMAO
Réu(s) : EXPRESSO JOACABA LTDA
Adv(s) : JOSE NAZARENO GOULART PR10075
AUDIENCIA UNA DIA 17-02-2003 AS 14H10MIN.

PROCESSO TRT-PR-670-RT 00717-2002
Local Atual: VARA DO TRABALHO S.JOSÉ DOS PINHAIS
Autor(es) : TEREZINHA DE FATIMA DA SILVA
Réu(s) : SERGIO DOMINGOS
Adv(s) : CARLOS ALBERTO SOARES NOLLI
PR14254
AUDIENCIA UNA DIA 10-02-2003 AS 09H20MIN.

PROCESSO TRT-PR-670-RT 00718-2002
Local Atual: VARA DO TRABALHO S.JOSÉ DOS PINHAIS
Autor(es) : ARI ALVES ASSUNCAO
Réu(s) : CANADA COMERCIO DE MADEIRAS
LTDA
Adv(s) : CARLOS ALBERTO SOARES NOLLI PR14254
AUDIENCIA UNA DIA 10-02-2003 AS 11H20MIN.

PROCESSO TRT-PR-670-RT 00719-2002
Local Atual: VARA DO TRABALHO S.JOSÉ DOS PINHAIS
Autor(es) : VINICIUS SILVA CUNHA
Réu(s) : VOLKSWAGEN DO BRASIL LTDA
Adv(s) : SILVIA LOURDES SOUZA DE BUENO GI-
ZZI PR15019
AUDIENCIA UNA DIA 18-03-2003 AS 13H50MIN.

PROCESSO TRT-PR-670-RT 00720-2002
Local Atual: VARA DO TRABALHO S.JOSÉ DOS PINHAIS
Autor(es) : SOLANGE APARECIDA MACHADO
Réu(s) : VOLKSWAGEN DO BRASIL LTDA
Adv(s) : SILVIA LOURDES SOUZA DE BUENO GI-
ZZI PR15019
AUDIENCIA UNA DIA 24-03-2003 AS 13H30MIN.

PROCESSO TRT-PR-670-RT 00721-2002

Local Atual: VARA DO TRABALHO S.JOSÉ DOS PINHAIS
Autor(es) : PAULO ANDRE DOS SANTOS BRANDAO
Réu(s) : VOLKSWAGEN DO BRASIL LTDA
Adv(s) : SILVIA LOURDES SOUZA DE BUENO GI-
ZZI PR15019
AUDIENCIA UNA DIA 18-03-2003 AS 13H30MIN.

PROCESSO TRT-PR-670-RT 00722-2002
Local Atual: VARA DO TRABALHO S.JOSÉ DOS PINHAIS
Autor(es) : EDIVAN BARBOSA
Réu(s) : VOLKSWAGEN DO BRASIL LTDA
Adv(s) : SILVIA LOURDES SOUZA DE BUENO GI-
ZZI PR15019
AUDIENCIA UNA DIA 17-03-2003 AS 09H20MIN.

PROCESSO TRT-PR-670-RT 00723-2002
Local Atual: VARA DO TRABALHO S.JOSÉ DOS PINHAIS
Autor(es) : ESPOLIO DE EDEMAR DUMKER
Réu(s) : BRITANIA ELETRODOMESTICOS S.A.
Adv(s) : NEITON M PRIEBE PR23917
AUDIENCIA UNA DIA 11-02-2003 AS 10H40MIN.

PROCESSO TRT-PR-670-RT 00724-2002
Local Atual: VARA DO TRABALHO S.JOSÉ DOS PINHAIS
Autor(es) : CICERO APARECIDO DOS SANTOS
Réu(s) : VOLKSWAGEN DO BRASIL LTDA
Adv(s) : SILVIA LOURDES SOUZA DE BUENO GI-
ZZI PR15019
AUDIENCIA UNA DIA 11-03-2003 AS 09H00MIN.

PROCESSO TRT-PR-670-RT 00725-2002
Local Atual: VARA DO TRABALHO S.JOSÉ DOS PINHAIS
Autor(es) : LUCIANE DE SOUZA DE OLIVEIRA
Réu(s) : VOLKSWAGEN DO BRASIL LTDA
Adv(s) : SILVIA LOURDES SOUZA DE BUENO GI-
ZZI PR15019
AUDIENCIA UNA DIA 17-03-2003 AS 09H00MIN.

PROCESSO TRT-PR-670-RT 00726-2002
Local Atual: VARA DO TRABALHO S.JOSÉ DOS PINHAIS
Autor(es) : ALEX HIPOLITO SILVERIO
Réu(s) : VOLKSWAGEN DO BRASIL LTDA
Adv(s) : SILVIA LOURDES SOUZA DE BUENO GI-
ZZI PR15019
AUDIENCIA UNA DIA 25-03-2003 AS 13H50MIN.

PROCESSO TRT-PR-670-RT 00727-2002
Local Atual: VARA DO TRABALHO S.JOSÉ DOS PINHAIS
Autor(es) : AGNALDO TORESANI
Réu(s) : VOLKSWAGEN DO BRASIL LTDA
Adv(s) : SILVIA LOURDES SOUZA DE BUENO GI-
ZZI PR15019
AUDIENCIA UNA DIA 01-04-2003 AS 09H00MIN.

PROCESSO TRT-PR-670-RT 00728-2002
Local Atual: VARA DO TRABALHO S.JOSÉ DOS PINHAIS
Autor(es) : ALAOR JOSUE MATVICZKI
Réu(s) : VOLKSWAGEN DO BRASIL LTDA
Adv(s) : SILVIA LOURDES SOUZA DE BUENO GI-
ZZI PR15019
AUDIENCIA UNA DIA 25-03-2003 AS 13H30MIN.

PROCESSO TRT-PR-670-RT 00731-2002
Local Atual: VARA DO TRABALHO S.JOSÉ DOS PINHAIS
Autor(es) : JOSE PAULO BAIA
Réu(s) : BRITANIA ELETRODOMESTICOS S-A
Adv(s) : JANETE DE F S B BRINGHENTI PR23256
AUDIENCIA UNA DIA 04-02-2003 AS 14H50MIN.

PROCESSO TRT-PR-670-RT 00732-2002
Local Atual: VARA DO TRABALHO S.JOSÉ DOS PINHAIS
Autor(es) : PAULO TEODORO
Réu(s) : SERRA NEGRA INCORPORACOES E
CONSTRUCOES LTDA
Adv(s) : JANETE DE F S B BRINGHENTI PR23256
AUDIENCIA UNA DIA 03-02-2003 AS 14H50MIN.

PROCESSO TRT-PR-670-RT 00733-2002
Local Atual: VARA DO TRABALHO S.JOSÉ DOS PINHAIS
Autor(es) : ROSSANA ANTUNES MENDES
Réu(s) : BRITANIA ELETRODOMESTICOS S-A
Adv(s) : JAIR APARECIDO AVANSI PR18727B
AUDIENCIA UNA DIA 10-02-2003 AS 14H30MIN.

PROCESSO TRT-PR-670-RT 00734-2002
Local Atual: VARA DO TRABALHO S.JOSÉ DOS PINHAIS
Autor(es) : OSMAR TADEU DE SOUZA
Réu(s) : ODILON ANTONIO DE CARVALHO
Adv(s) : JOAOZINHO SANTANA PR23034
AUDIENCIA UNA DIA 05-02-2003 AS 14H50MIN.

PROCESSO TRT-PR-670-RT 00735-2002
Local Atual: VARA DO TRABALHO S.JOSÉ DOS PINHAIS
Autor(es) : JULIO CEZAR FARIAS
Réu(s) : LOJAS COLOMBO S-A COM DE UTILIDA-
DES DOMESTICAS
Adv(s) : JOAOZINHO SANTANA PR23034
AUDIENCIA UNA DIA 05-02-2003 AS 15H30MIN.

PROCESSO TRT-PR-670-RT 00736-2002
Local Atual: VARA DO TRABALHO S.JOSÉ DOS PINHAIS
Autor(es) : SILAS ALVES CARDOSO
Réu(s) : ONOFRE PEREIRA DE SOUZA
Réu(s) : CARLOS IESCHECK NETO
Réu(s) : MANOEL CORREA BRASIL NETO
Adv(s) : JOAOZINHO SANTANA PR23034
AUDIENCIA UNA DIA 06-02-2003 AS 14H30MIN.

PROCESSO TRT-PR-670-RT 00737-2002
Local Atual: VARA DO TRABALHO S.JOSÉ DOS PINHAIS
Autor(es) : ORLANDO GALHOTTI
Réu(s) : LUCIANE VIEIRA DA COSTA LOBO
Adv(s) : JOAOZINHO SANTANA PR23034

AUDIENCIA UNA DIA 24-02-2003 AS 09H40MIN.

PROCESSO TRT-PR-670-RT 00738-2002
Local Atual: VARA DO TRABALHO S.JOSÉ DOS PINHAIS
Autor(es) : LEANDRO GOMES RAMOS
Réu(s) : IGEP - COMERCIO DE PNEUS LTDA
Adv(s) : JOAOZINHO SANTANA PR23034
AUDIENCIA UNA DIA 06-02-2003 AS 15H10MIN.

PROCESSO TRT-PR-670-RT 00739-2002
Local Atual: VARA DO TRABALHO S.JOSÉ DOS PINHAIS
Autor(es) : JOAO DARCI DE MELO
Réu(s) : IMAPA INDUSTRIA DE MAQUINAS APA-
RELHOS PARANA LTDA
Adv(s) : JOAOZINHO SANTANA PR23034
AUDIENCIA UNA DIA 04-02-2003 AS 15H30MIN.

PROCESSO TRT-PR-670-RT 00740-2002
Local Atual: VARA DO TRABALHO S.JOSÉ DOS PINHAIS
Autor(es) : KEILA MAGALI CARDOSO
Réu(s) : ROMA EMPREENDIMENTOS E ORGANI-
ZACAO DE EVENTOS LTDA
Adv(s) : JOAOZINHO SANTANA PR23034
AUDIENCIA UNA DIA 03-02-2003 AS 15H10MIN.

PROCESSO TRT-PR-670-RT 00741-2002
Local Atual: VARA DO TRABALHO S.JOSÉ DOS PINHAIS
Autor(es) : PAULO CESAR ALVES CORREA
Réu(s) : SAFETY LOGISTICA E TRANSPORTES
LTDA
Réu(s) : GLOBAL TELECOM S-A
Adv(s) : JOAOZINHO SANTANA PR23034
AUDIENCIA UNA DIA 03-02-2003 AS 14H30MIN.

PROCESSO TRT-PR-670-RT 00742-2002
Local Atual: VARA DO TRABALHO S.JOSÉ DOS PINHAIS
Autor(es) : OSMAR TADEU DE SOUZA
Réu(s) : MAER COMERCIO DE COMBUSTIVEIS
LTDA
Adv(s) : JOAOZINHO SANTANA PR23034
AUDIENCIA UNA DIA 30-01-2003 AS 15H10MIN.

PROCESSO TRT-PR-670-RT 00743-2002
Local Atual: VARA DO TRABALHO S.JOSÉ DOS PINHAIS
Autor(es) : JORGE MORO SENCO
Réu(s) : MARC CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA
Adv(s) : JOAOZINHO SANTANA PR23034
AUDIENCIA UNA DIA 28-01-2003 AS 14H30MIN.

PROCESSO TRT-PR-670-RT 00744-2002
Local Atual: VARA DO TRABALHO S.JOSÉ DOS PINHAIS
Autor(es) : LEONI DE FRANCA
Réu(s) : INDUSTRIA E COMERCIO DE ACO MURI-
CI LTDA
Adv(s) : JOAOZINHO SANTANA PR23034
AUDIENCIA UNA DIA 29-01-2003 AS 14H30MIN.

PROCESSO TRT-PR-670-RT 00745-2002
Local Atual: VARA DO TRABALHO S.JOSÉ DOS PINHAIS
Autor(es) : HEIVERSON ROBERTO VAZ
Réu(s) : STAMPCOLOR INDUSTRIA DE PREPARO
DE PIGMENTOS LTDA
Adv(s) : JOAOZINHO SANTANA PR23034
AUDIENCIA UNA DIA 05-02-2003 AS 15H50MIN.

PROCESSO TRT-PR-670-RT 00746-2002
Local Atual: VARA DO TRABALHO S.JOSÉ DOS PINHAIS
Autor(es) : VALDIR BUENO DOS SANTOS
Réu(s) : STAMPCOLOR INDUSTRIA DE PREPARO
DE PIGMENTOS LTDA
Adv(s) : JOAOZINHO SANTANA PR23034
AUDIENCIA UNA DIA 05-02-2003 AS 15H10MIN.

PROCESSO TRT-PR-670-RT 00747-2002
Local Atual: VARA DO TRABALHO S.JOSÉ DOS PINHAIS
Autor(es) : NIVELCI SODRE DE SANTANA
Réu(s) : QUALIENG ENGENHARIA DE MONTA-
GENS LTDA
Réu(s) : RENAULT DO BRASIL LTDA
Adv(s) : JOAOZINHO SANTANA PR23034
AUDIENCIA UNA DIA 11-02-2003 AS 10H20MIN.

PROCESSO TRT-PR-670-RT 00748-2002
Local Atual: VARA DO TRABALHO S.JOSÉ DOS PINHAIS
Autor(es) : VALDIR RIBEIRO DOS SANTOS
Réu(s) : SAI AUTOMOTIVE DO BRASIL LTDA
Adv(s) : JOAOZINHO SANTANA PR23034
AUDIENCIA UNA DIA 30-01-2003 AS 15H50MIN.

PROCESSO TRT-PR-670-RT 00749-2002
Local Atual: VARA DO TRABALHO S.JOSÉ DOS PINHAIS
Autor(es) : MARIO TAGLIATTI
Réu(s) : REMAC S-A TRANSPORTES RODOVIARI-
OS
Adv(s) : JOAOZINHO SANTANA PR23034
AUDIENCIA UNA DIA 03-02-2003 AS 13H50MIN.

PROCESSO TRT-PR-670-RT 00750-2002
Local Atual: VARA DO TRABALHO S.JOSÉ DOS PINHAIS
Autor(es) : VERANICE VICENTE DE LIRA
Réu(s) : ROMA EMPREENDIMENTOS E ORGANI-
ZACAO DE EVENTOS LTDA
Adv(s) : JOAOZINHO SANTANA PR23034
AUDIENCIA UNA DIA 03-02-2003 AS 15H30MIN.

PROCESSO TRT-PR-670-RT 00751-2002
Local Atual: VARA DO TRABALHO S.JOSÉ DOS PINHAIS
Autor(es) : MARIA JOSE CALIXTO
Réu(s) : DOM RICARDO HOTEL LTDA
Adv(s) : JOAOZINHO SANTANA PR23034
AUDIENCIA UNA DIA 04-02-2003 AS 13H50MIN.

PROCESSO TRT-PR-670-RT 00752-2002

Local Atual: VARA DO TRABALHO S.JOSÉ DOS PINHAIS
Autor(es) : ANDERSON DIEGO REIS
Réu(s) : BLUM MULLER ENG. DE EMPERMEABI-
LIZACAO E OBRAS LTDA
Réu(s) : VOLKSWAGEN DO BRASIL LTDA
Adv(s) : JOAOZINHO SANTANA PR23034
AUDIENCIA UNA DIA 10-02-2003 AS 10H20MIN.

PROCESSO TRT-PR-670-RT 00753-2002
Local Atual: VARA DO TRABALHO S.JOSÉ DOS PINHAIS
Autor(es) : SIDNEI PEREIRA DE MIRANDA
Réu(s) : AGORA ENGENHARIA AMBIENTAL S-C
LTDA
Adv(s) : JOAOZINHO SANTANA PR23034
AUDIENCIA UNA DIA 04-02-2003 AS 15H50MIN.

PROCESSO TRT-PR-670-RT 00754-2002
Local Atual: VARA DO TRABALHO S.JOSÉ DOS PINHAIS
Autor(es) : JOSE DE SOUZA
Réu(s) : NIPPON SERVICOS EMPRESARIAS LTDA
Réu(s) : DIVISA ENGENHARIA LTDA
Adv(s) : JOAOZINHO SANTANA PR23034
AUDIENCIA UNA DIA 10-02-2003 AS 15H10MIN.

PROCESSO TRT-PR-670-RT 00755-2002
Local Atual: VARA DO TRABALHO S.JOSÉ DOS PINHAIS
Autor(es) : LEONI DE FRANCA
Réu(s) : NIPPON SERVICOS EMPRESARIAS LTDA
Réu(s) : DIVISA ENGENHARIA LTDA
Adv(s) : JOAOZINHO SANTANA PR23034
AUDIENCIA UNA DIA 10-02-2003 AS 15H30MIN.

PROCESSO TRT-PR-670-RT 00756-2002
Local Atual: VARA DO TRABALHO S.JOSÉ DOS PINHAIS
Autor(es) : CLAUDEMIRO FAGUNDES
Réu(s) : NIPPON SERVICOS EMPRESARIAS LTDA
Réu(s) : DIVISA ENGENHARIA LTDA
Adv(s) : JOAOZINHO SANTANA PR23034
AUDIENCIA UNA DIA 10-02-2003 AS 15H50MIN.

PROCESSO TRT-PR-670-RT 00757-2002
Local Atual: VARA DO TRABALHO S.JOSÉ DOS PINHAIS
Autor(es) : VINICIUS TEIXEIRA
Réu(s) : BIANCHINI E SERAFIM LTDA
Adv(s) : JOAOZINHO SANTANA PR23034
AUDIENCIA UNA DIA 06-02-2003 AS 14H50MIN.

PROCESSO TRT-PR-670-RT 00758-2002
Local Atual: VARA DO TRABALHO S.JOSÉ DOS PINHAIS
Autor(es) : OSVALDO GUESSO
Réu(s) : ADILSON ADAO RIBAS DE OLIVEIRA
Adv(s) : JOAOZINHO SANTANA PR23034
AUDIENCIA UNA DIA 10-02-2003 AS 14H50MIN.

PROCESSO TRT-PR-670-RT 00759-2002
Local Atual: VARA DO TRABALHO S.JOSÉ DOS PINHAIS
Autor(es) : OSVALDO GUESSO
Réu(s) : JOSE TRES
Adv(s) : JOAOZINHO SANTANA PR23034
AUDIENCIA UNA DIA 10-02-2003 AS 13H50MIN.

PROCESSO TRT-PR-670-RT 00760-2002
Local Atual: VARA DO TRABALHO S.JOSÉ DOS PINHAIS
Autor(es) : SILVANA DO ROCIO BRANDEMBURG SI-
QUEIRA
Réu(s) : SUPERMERCADO KRONBAUER LTDA
Adv(s) : RUBENS DE OLIVEIRA FERRAZ PR12867
AUDIENCIA UNA DIA 11-02-2003 AS 14H30MIN.

PROCESSO TRT-PR-670-RT 00761-2002
Local Atual: VARA DO TRABALHO S.JOSÉ DOS PINHAIS
Autor(es) : SIDNEI BRANDEMBURG
Réu(s) : SUPERMERCADO KRONBAUER LTDA
Adv(s) : RUBENS DE OLIVEIRA FERRAZ PR12867
AUDIENCIA UNA DIA 11-02-2003 AS 14H50MIN.

PROCESSO TRT-PR-670-RT 00762-2002
Local Atual: VARA DO TRABALHO S.JOSÉ DOS PINHAIS
Autor(es) : ILZA DE ALMEIDA MORAIS
Réu(s) : SUPERMERCADO KRONBAUER LTDA
Adv(s) : RUBENS DE OLIVEIRA FERRAZ PR12867
AUDIENCIA UNA DIA 11-02-2003 AS 15H10MIN.

PROCESSO TRT-PR-670-RT 00763-2002
Local Atual: VARA DO TRABALHO S.JOSÉ DOS PINHAIS
Autor(es) : MARINALVA PAULIV
Réu(s) : SUPERMERCADO KRONBAUER LTDA
Adv(s) : RUBENS DE OLIVEIRA FERRAZ PR12867
AUDIENCIA UNA DIA 11-02-2003 AS 15H30MIN.

PROCESSO TRT-PR-670-RT 00764-2002
Local Atual: VARA DO TRABALHO S.JOSÉ DOS PINHAIS
Autor(es) : MARIA CRISTINA LACERDA
Réu(s) : SUPERMERCADO KRONBAUER LTDA
Adv(s) : RUBENS DE OLIVEIRA FERRAZ PR12867
AUDIENCIA UNA DIA 11-02-2003 AS 15H50MIN.

PROCESSO TRT-PR-670-RT 00765-2002
Local Atual: VARA DO TRABALHO S.JOSÉ DOS PINHAIS
Autor(es) : LIDALVA CALESSO
Réu(s) : SUPERMERCADO KRONBAUER LTDA
Adv(s) : RUBENS DE OLIVEIRA FERRAZ PR12867
AUDIENCIA UNA DIA 11-02-2003 AS 15H55MIN.

PROCESSO TRT-PR-670-RT 00766-2002
Local Atual: VARA DO TRABALHO S.JOSÉ DOS PINHAIS
Autor(es) : CICERO SANTOS RAMOS
Réu(s) : CETROTOM IND.COM. DE CADEIRAS E
COMPENSADOS LTDA
Adv(s) : FLAVIO VILMAR DA SILVA PR12035
AUDIENCIA UNA DIA 11-02-2003 AS 09H20MIN.

PROCESSO TRT-PR-670-RT 00768-2002
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Local Atual: VARA DO TRABALHO S.JOSÉ DOS PINHAIS
Autor(es) : APARECIDA RODRIGUES DA COSTA
Réu(s) : UVEL - UMUARAMA VEICULOS E PECAS
LTDA
Réu(s) : METROSUL COMERCIAL DE VEICULOS
LTDA
Adv(s) : ALESSANDRO MESTRINER FELIPE
PR29257
AUDIENCIA UNA DIA 07-04-2003 AS 13H30MIN.

PROCESSO TRT-PR-670-RT 00769-2002
Local Atual: VARA DO TRABALHO S.JOSÉ DOS PINHAIS
Autor(es) : ANTONIO PIRES DOS SANTOS
Réu(s) : VOLKSWAGEN DO BRASIL LTDA
Adv(s) : BENEDITO CORREA BRAZ JUNIOR
PR14916
AUDIENCIA UNA DIA 07-04-2003 AS 15H50MIN.

PROCESSO TRT-PR-670-RT 00770-2002
Local Atual: VARA DO TRABALHO S.JOSÉ DOS PINHAIS
Autor(es) : JAMI GOGOLA
Réu(s) : METALGRAFICA TREVISAN S-A
Adv(s) : MARIANNE S MALVEZZI PR24647
AUDIENCIA UNA DIA 17-02-2003 AS 09H20MIN.

PROCESSO TRT-PR-670-RT 00771-2002
Local Atual: VARA DO TRABALHO S.JOSÉ DOS PINHAIS
Autor(es) : IVAN DE BASTOS
Réu(s) : ASAC GOMES VIEIRA
Adv(s) : JOSE FRANCISCO CUNICO BACH PR13467
AUDIENCIA UNA DIA 24-03-2003 AS 14H10MIN.

PROCESSO TRT-PR-670-RT 00772-2002
Local Atual: VARA DO TRABALHO S.JOSÉ DOS PINHAIS
Autor(es) : LENIR TEREZINHA PEREIRA DA SILVA
Réu(s) : ASAC GOMES VIEIRA
Adv(s) : JOSE FRANCISCO CUNICO BACH PR13467
AUDIENCIA UNA DIA 24-03-2003 AS 14H30MIN.

PROCESSO TRT-PR-670-RT 00773-2002
Local Atual: VARA DO TRABALHO S.JOSÉ DOS PINHAIS
Autor(es) : RODNEI ALIARE BARABASZ
Réu(s) : TRANSBRASIL S-A LINHAS AEREAS
Réu(s) : INTERBRASIL STAR SISTEMA TRANS.
AEREO REGIONAL S-A
Adv(s) : JOAO BATISTA MENDES LUSTOSA
PR18212
AUDIENCIA UNA DIA 10-03-2003 AS 11H00MIN.

PROCESSO TRT-PR-670-RT 00774-2002
Local Atual: VARA DO TRABALHO S.JOSÉ DOS PINHAIS
Autor(es) : IVO WENGLAREK DOMBROSKI
Réu(s) : DJ VALENTE PRESTADORA DE SERVICOS
INDUSTRIAIS LTDA
Réu(s) : COMAU GEICO DO BRASIL
Réu(s) : ESCRITORIO TECNICO DE ENGENHARIA
ETMA LTDA
Réu(s) : SIEMENS ENGENHARIA E SERVICE LTDA
Réu(s) : RENAULT DO BRASIL AUTOMOVEIS
LTDA
Adv(s) : LUCIANO GUBERT DE OLIVEIRA PR18715
AUDIENCIA UNA DIA 18-02-2003 AS 11H00MIN.

PROCESSO TRT-PR-670-RT 00778-2002
Local Atual: VARA DO TRABALHO S.JOSÉ DOS PINHAIS
Autor(es) : VALDEMAR MORENO
Réu(s) : SERRA NEGRA INCORPORACOES E
CONSTRUCOES LTDA
Réu(s) : ICEC INDUSTRIA E CONSTRUCAO LTDA
Réu(s) : VEGA DO SUL S-A
Adv(s) : VILSON OSMAR MARTINS JUNIOR
PR23864
AUDIENCIA UNA DIA 18-03-2003 AS 15H10MIN.

PROCESSO TRT-PR-670-RT 00780-2002
Local Atual: VARA DO TRABALHO S.JOSÉ DOS PINHAIS
Autor(es) : LUCIENE BATISTA CORREA
Réu(s) : FISIOMAX CLINICA DE FISIOTERAPIA S-C
Adv(s) : VILSON OSMAR MARTINS JUNIOR
PR23864
AUDIENCIA UNA DIA 25-02-2003 AS 09H40MIN.

PROCESSO TRT-PR-670-RT 00782-2002
Local Atual: VARA DO TRABALHO S.JOSÉ DOS PINHAIS
Autor(es) : JOSE RIBAS DOS SANTOS
Réu(s) : SERRA NEGRA INCORPORACOES E
CONSTRUCOES LTDA
Réu(s) : ICEC INDUSTRIA E CONSTRUCAO LTDA
Réu(s) : VEGA DO SUL S-A
Adv(s) : VILSON OSMAR MARTINS JUNIOR PR23864
AUDIENCIA UNA DIA 18-03-2003 AS 15H30MIN.

PROCESSO TRT-PR-670-RT 00783-2002
Local Atual: VARA DO TRABALHO S.JOSÉ DOS PINHAIS
Autor(es) : JOAO BOSCO DOS SANTOS
Réu(s) : SERRA NEGRA INCORPORACOES E
CONSTRUCOES LTDA
Réu(s) : ICEC INDUSTRIA E CONSTRUCAO LTDA
Réu(s) : VEGA DO SUL S-A
Adv(s) : VILSON OSMAR MARTINS JUNIOR PR23864
AUDIENCIA UNA DIA 18-03-2003 AS 15H50MIN.

PROCESSO TRT-PR-670-RT 00785-2002
Local Atual: VARA DO TRABALHO S.JOSÉ DOS PINHAIS
Autor(es) : ADRIANA CORREA DE CAMARGO
Réu(s) : EDILSON LUIS DA COSTA & CIA LTDA ME
Adv(s) : ARNOLDO DA SILVA FILHO PR25720
AUDIENCIA UNA DIA 11-02-2003 AS 11H00MIN.

PROCESSO TRT-PR-670-RT 00786-2002
Local Atual: VARA DO TRABALHO S.JOSÉ DOS PINHAIS
Autor(es) : ACYR MAURO PEREIRA
Réu(s) : BANCO DO BRASIL S-A

Réu(s) : PREVI CAIXA DE PRE DOS FUNCIONARI-
OS DO B DO BRASIL
Adv(s) : DENISE FELIPPETTO PR17946
AUDIENCIA UNA DIA 31-03-2003 AS 13H30MIN.

PROCESSO TRT-PR-670-RT 00787-2002
Local Atual: VARA DO TRABALHO S.JOSÉ DOS PINHAIS
Autor(es) : EDSON SANTOS
Réu(s) : DJ VALENTE PRESTADORA DE SERVICOS
INDUSTRIAIS LTDA
Réu(s) : ESCRITORIO TECNICO ENG. ETEMA
LTDA
Réu(s) : COMAU-GEICO DO BRASIL
Réu(s) : SIEMENS LTDA
Réu(s) : RENAULT DO BRASIL AUTOMOVEIS
LTDA
Adv(s) : LUCIANO GUBERT DE OLIVEIRA PR18715
AUDIENCIA UNA DIA 17-02-2003 AS 09H40MIN.

PROCESSO TRT-PR-670-RT 00788-2002
Local Atual: VARA DO TRABALHO S.JOSÉ DOS PINHAIS
Autor(es) : EDSON LUIZ PANCOLIM
Réu(s) : AUTO VIACAO SAO JOSE DOS PINHAIS
Réu(s) : URBS - URBANIZACAO DE CURITIBA S-A
Adv(s) : APARECIDO SOARES ANDRADE PR18176
AUDIENCIA UNA DIA 31-03-2003 AS 09H00MIN.

PROCESSO TRT-PR-670-RT 00789-2002
Local Atual: VARA DO TRABALHO S.JOSÉ DOS PINHAIS
Autor(es) : ALFREDO TOCHA
Réu(s) : BERNADETE C. MACHADO
Adv(s) : DOUGLAS BITTENCOURT LOPES DA SIL-
VA PR31420
AUDIENCIA UNA DIA 01-04-2003 AS 13H30MIN.

PROCESSO TRT-PR-670-RT 00796-2002
Local Atual: VARA DO TRABALHO S.JOSÉ DOS PINHAIS
Autor(es) : RUI FERREIRA DE SOUZA
Réu(s) : LUIZ TOZO
Adv(s) : FELIPE ANGHIONI GRAZZOTIN PR22745
AUDIENCIA UNA DIA 10-03-2003 AS 15H50MIN.

PROCESSO TRT-PR-670-RT 00797-2002
Local Atual: VARA DO TRABALHO S.JOSÉ DOS PINHAIS
Autor(es) : FABIANO DA SILVA LUIZ
Réu(s) : LOJA DE CALCADOS DORISON LTDA
Adv(s) : RUBENS COELHO SC6879B
Adv(s) : GILVAN SCHEFFEL SC8224
AUDIENCIA UNA DIA 24-02-2003 AS 15H10MIN.

PROCESSO TRT-PR-670-RT 00798-2002
Local Atual: VARA DO TRABALHO S.JOSÉ DOS PINHAIS
Autor(es) : FRANAMAR ALVES DA SILVA
Réu(s) : TRIX ENGENHARIA LTDA
Adv(s) : EDSON ELIAS DE ANDRADE PR16630
AUDIENCIA UNA DIA 10-03-2003 AS 15H30MIN.

PROCESSO TRT-PR-670-RT 00799-2002
Local Atual: VARA DO TRABALHO S.JOSÉ DOS PINHAIS
Autor(es) : LADISLAU KUCHAKI
Réu(s) : CAMILO FREDERICO GUILHERME
BEYDSDORFF
Adv(s) : MONICA ZINELLI DA SILVEIRA PR21543
AUDIENCIA UNA DIA 18-02-2003 AS 09H40MIN.

PROCESSO TRT-PR-670-RT 01081-2002
Local Atual: VARA DO TRABALHO S.JOSÉ DOS PINHAIS
Autor(es) : EVA INACIO DOS SANTOS
Réu(s) : IVERSON ANTONIO DA CRUZ
Adv(s) : ELIAS GONCALVES DA LUZ PR24431
AUDIENCIA UNA DIA 16-01-2003 AS 15H50MIN.

VARA DO TRABALHO S.JOSÉ DOS PINHAIS
RUA JOAQUIM NABUCO, 2176 CENTRO

83005 160 SAO JOSE DOS PINHAIS-PR

EDITAL DE INTIMACAO No 003001-2002
07-10-2002

POR DETERMINAÇÃO DO JUIZ TITULAR DESTA
VARA,FICA A PARTE AUTORA INTIMADA DE QUE TEM
VISTA PELO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS, DOS CALCULOS
DE LIQUIDAÇÃO APRESENTADOS PELO CALCULISTA
DESIGNADO, DEVENDO, EM CASO DE DIVERGÒNCIA,
APRESENTAR IMPUGNAÇÃO FUNDAMENTADA NA
FORMA DO õ 2§ DO ARTIGO 879 DA CLT,SOB PENA DE
PRECLUSÃO.

PROCESSO TRT-PR-670-PS 00117-2001 - (10 DIAS)
Local Atual: VARA DO TRABALHO S.JOSÉ DOS PINHAIS
Reclamante(s) : EDEGAR TEVIUM
Reclamada(s) : EXPRESS WORKING MAO DE OBRA LTDA
Reclamada(s) : MORO CONSTRUCOES CIVIS LTDA
Adv(s) : DANIELA CORDEIRO PEDROSO PR24795 N

PROCESSO TRT-PR-670-PS 00121-2001 - (10 DIAS)
Local Atual: VARA DO TRABALHO S.JOSÉ DOS PINHAIS
Reclamante(s) : ROQUE ROSSA
Reclamada(s) : EXPRESS WORKING MAO DE OBRA LTDA
Reclamada(s) : MORO CONSTRUCOES CIVIS LTDA
Adv(s) : DANIELA CORDEIRO PEDROSO PR24795 N

PROCESSO TRT-PR-670-PS 00132-2001 - (10 DIAS)
Local Atual: VARA DO TRABALHO S.JOSÉ DOS PINHAIS
Reclamante(s) : ROSA RODRIGUES LOPES
Reclamada(s) : TRH SERVICOS E RECURSOS HUMANOS
LTDA
Adv(s) : RUTH DA COSTA GANDOLFO PR19183A N

PROCESSO TRT-PR-670-PS 00191-2001 - (10 DIAS)
Local Atual: VARA DO TRABALHO S.JOSÉ DOS PINHAIS
Reclamante(s) : DIRLEI OLIVEIRA DE MELO

Reclamada(s) : VOLKSWAGEN DO BRASIL LTDA
Adv(s) : CLARINDA MARQUES DE ANDRADE
PR26660 N

PROCESSO TRT-PR-670-PS 00204-2001 - (10 DIAS)
Local Atual: VARA DO TRABALHO S.JOSÉ DOS PINHAIS
Reclamante(s) : OSVALDIR ANTONIO DE LIMA
Reclamada(s) : CURPEVIL CURTIDORA DE PELES VITO-
RIA LTDA
Adv(s) : FLAVIA HEYSE MARTINS SC13421 N

PROCESSO TRT-PR-670-PS 00207-2001 - (10 DIAS)
Local Atual: VARA DO TRABALHO S.JOSÉ DOS PINHAIS
Reclamante(s) : BENICIO RIBEIRO
Reclamada(s) : DELPHI AUTOMOTIVE SYSTEMS DO
BRASIL LTDA
Adv(s) : IZABEL AMALIA GOSCINSKI PR22161 N

PROCESSO TRT-PR-670-PS 00256-2001 - (10 DIAS)
Local Atual: VARA DO TRABALHO S.JOSÉ DOS PINHAIS
Reclamante(s) : SANDRA BARBOZA ROCHA
Reclamada(s) : CETROTOM IND.COM. DE CADEIRAS E
COMPENSADOS LTDA
Adv(s) : ORANDI ALMEIDA PR18518 N

PROCESSO TRT-PR-670-RT 00356-2000 - (10 DIAS)
Local Atual: VARA DO TRABALHO S.JOSÉ DOS PINHAIS
Autor(es) : BENEDITO COCATTO
Réu(s) : LOPAR INDUSTRIAL MADEREIRA LTDA
Adv(s) : JONAS ANTONIO DOS SANTOS PR13200 N

PROCESSO TRT-PR-670-RT 01241-2000 - (10 DIAS)
Local Atual: VARA DO TRABALHO S.JOSÉ DOS PINHAIS
Autor(es) : AMADEU ANTONIO BONATO
Réu(s) : LUSON VEICULOS LTDA
Adv(s) : CLAUDIO GERSON DE OLIVEIRA PR22105 N

PROCESSO TRT-PR-670-RT 01643-2000 - (10 DIAS)
Local Atual: VARA DO TRABALHO S.JOSÉ DOS PINHAIS
Autor(es) : AFONSO DA SILVA ANDRADE
Réu(s) : R H SYSTEM RECURSOS HUMANOS LTDA
Réu(s) : M.F. DE EVEREST LIMPEZA CONSER.
LTDA.
Réu(s) : VOLKSWAGEN DO BRASIL LTDA
Réu(s) : DURR BRASIL LTDA
Adv(s) : JAMIL FERNANDO DE MIRA FILHO
PR17573 N

PROCESSO TRT-PR-670-RT 02128-1998 - (10 DIAS)
Local Atual: VARA DO TRABALHO S.JOSÉ DOS PINHAIS
Autor(es) : JOAQUIM DIAS DE SOUZA
Réu(s) : MULTILIT FIBROCIMENTO LTDA
Adv(s) : ORLANDO FAVARETI PR17330 N

PROCESSO TRT-PR-670-RT 02301-1998 - (10 DIAS)
Local Atual: VARA DO TRABALHO S.JOSÉ DOS PINHAIS
Autor(es) : ELTON FERNANDO DE FRANCA
Réu(s) : LANCHONETE JULIATO LTDA
Adv(s) : JOAOZINHO SANTANA PR23034 N

PROCESSO TRT-PR-670-RT 02623-1999 - (10 DIAS)
Local Atual: VARA DO TRABALHO S.JOSÉ DOS PINHAIS
Autor(es) : JOSE MACHADO
Réu(s) : A MACHADO ACABAMENTOS CONSTRU-
CAO CIVIL LTDA
Adv(s) : JOAO PEREIRA PR16579 N

PROCESSO TRT-PR-670-RT 02724-1999 - (10 DIAS)
Local Atual: VARA DO TRABALHO S.JOSÉ DOS PINHAIS
Autor(es) : JOSE LEOCINI OLIVEIRA
Réu(s) : FNS MONTAGEM INDUSTRIAL LTDA
Réu(s) : PEM ENGENHARIA S-A
Adv(s) : TOMAZ DA CONCEICAO PR14568 N

VARA DO TRABALHO S.JOSÉ DOS PINHAIS
RUA JOAQUIM NABUCO, 2176 CENTRO

83005 160 SAO JOSE DOS PINHAIS-PR

EDITAL DE INTIMACAO No 004001-2002
07-10-2002

POR DETERMINAÇÃO DO JUIZ TITULAR DESTA VARA,
FICA A PARTE RÉ INTIMADA DE QUE TEM VISTA, PELO
PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS, DOS CµLCULOS DE LIQUI-
DAÇÃO APRESENTADOS PELO CALCULISTA DESIGNA-
DO, DEVENDO, EM CASO DE DIVERGÒNCIA, APRESEN-
TAR IMPUGNAÇÃO FUNDAMENTADA NA FORMA DO õ
2§ DO ARTIGO 879 DA CLT, SOB PENA DE PRECLUSÃO.

PROCESSO TRT-PR-670-PS 00125-2001 - (10 DIAS)
Local Atual: VARA DO TRABALHO S.JOSÉ DOS PINHAIS
Reclamante(s) : ALDO ANJO DA SILVA
Reclamada(s) : EXPRESS WORKING MAO DE OBRA LTDA
Reclamada(s) : MORO CONSTRUCOES CIVIS LTDA
Adv(s) : VICENTER GANTER DE MORAES PR21794
Adv(s) : DICESAR BECHES VIEIRA JUNIOR
PR28231 N

PROCESSO TRT-PR-670-RT 00038-2000 - (10 DIAS)
Local Atual: VARA DO TRABALHO S.JOSÉ DOS PINHAIS
Autor(es) : RICARDO XAVIER DE SOUZA
Réu(s) : DDF COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA
Réu(s) : BOTICA COMERCIAL FARMACEUTICA
LTDA
Adv(s) : LUCIANE LAZARETTI BOSQUIROLI BIS-
TAFA PR14050
Adv(s) : LOUISE PEREIRA GIONEDIS PR8123 N

PROCESSO TRT-PR-670-RT 00313-2000 - (10 DIAS)
Local Atual: VARA DO TRABALHO S.JOSÉ DOS PINHAIS
Autor(es) : DELVANE YOLANDA MENOTTI
Réu(s) : UNISERV COOP.MULTIFUNCIONAL DE

PREST.DE SERVICOS
Réu(s) : POSTO VAL PARAISO LTDA
Réu(s) : GALATICA DISTRIBUIDORA DE PETRO-
LEO LTDA
Adv(s) : CARLOS HUMBERTO FERNANDES SILVA
PR14487 N

PROCESSO TRT-PR-670-RT 01103-1997 - (10 DIAS)
Local Atual: VARA DO TRABALHO S.JOSÉ DOS PINHAIS
Autor(es) : CARLOS HILARIO CONTE
Réu(s) : CODAPAR CIA DE DESENV. AGROPECU-
ARIO DO PARANA
Adv(s) : JAIRO LOPES DE OLIVEIRA PR13803 N

PROCESSO TRT-PR-670-RT 01595-2000 - (10 DIAS)
Local Atual: VARA DO TRABALHO S.JOSÉ DOS PINHAIS
Autor(es) : HILTON LEMES DOS SANTOS
Réu(s) : R H SYSTEM RECURSOS HUMANOS LTDA
Réu(s) : DURR BRASIL LTDA
Réu(s) : M F DE EVER.CONS.E LIMPEZA LTDA P-
DILERMANO O.SANT
Réu(s) : RENAULT DO BRASIL AUTOMàVEIS LTDA
Réu(s) : VOLKSWAGEN DO BRASIL LTDA
Adv(s) : JOSE CARLOS MATEUS PR11391
Adv(s) : WILSON ROBERTO VIEIRA LOPES
PR14166 N

PROCESSO TRT-PR-670-RT 01810-1999 - (10 DIAS)
Local Atual: VARA DO TRABALHO S.JOSÉ DOS PINHAIS
Autor(es) : AILSON DA SILVA CUSTODIO
Réu(s) : UNYAR AR CONDICIONADO LTDA
Réu(s) : AIR CONDINTION ING.
Adv(s) : CARLOS EDUARDO BLEY PR18653 N

PROCESSO TRT-PR-670-RT 02111-2000 - (10 DIAS)
Local Atual: VARA DO TRABALHO S.JOSÉ DOS PINHAIS
Autor(es) : ADRIANA MOREIRA SYCH
Réu(s) : ESTRAFLEX IND.COM.MOVEIS LTDA AC
IVAN R. G. BELMAR
Adv(s) : LORNA LORENA LASCOSYSKI PR19480 N

PROCESSO TRT-PR-670-RT 02196-1995 - (10 DIAS)
Local Atual: VARA DO TRABALHO S.JOSÉ DOS PINHAIS
Autor(es) : VALDIR DA SILVA MARINHO
Réu(s) : BANCO DO BRASIL S-A
Adv(s) : JUCELI SACHT PR21463 N

PROCESSO TRT-PR-670-RT 02682-1999 - (10 DIAS)
Local Atual: VARA DO TRABALHO S.JOSÉ DOS PINHAIS
Autor(es) : EDINA MARIA SANTOS FORTUNATO
Réu(s) : MUNICIPIO DE QUITANDINHA
Adv(s) : CARLOS ALBERTO SOARES NOLLI
PR14254 N

EDITAL CAJ/SGP/GP 12/2002

O Juiz-Presidente do TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9ª
REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regimentais,

F A Z S A B E R aos Juízes Titulares de Varas do Trabalho da
9ª Região que, em razão da nomeação dos Juízes Marco Anto-

nio Vianna Mansur, Eneida Cornel e Márcio Dionísio Gapski

para os cargos de Juízes do Tribunal, estará aberto, a partir de
2/10/2002, inclusive, o prazo de inscrição ao PROCEDIMEN-
TO ÚNICO de REMOÇÃO para a titularidade das 15ª E 11ª
VARAS DO TRABALHO DE CURITIBA, COLOMBO E PARA AS QUE DESTAS
DECORREREM, de acordo com o disposto na CLT, art. 654, § 5º,
alínea “a”, e no Regimento Interno desta Corte, art. 231, § úni-
co e 236, “caput”.
Assim, no prazo de 15 dias, a completar-se em 16/10/2002, às
19h, todos os Juízes Titulares, interessados ou não, deverão se
manifestar, indicando as Varas, em ordem de preferência, asse-
gurando-se-lhes sua antigüidade nos ditames legais e regimen-
tais.

Curitiba, 2 de outubro de 2002.

(a) LAUREMI CAMAROSKI
Juiz-Presidente

TRIBUNAL DO TRABALHO DA NONA REGIAO
QUINTA TURMA

PAUTA DE JULGAMENTO DA QUINTA TURMA
PARA DIA 10 DE OUTUBRO DE 2002-AS 9 HORAS

UMA VEZ PROVIDOS OS AGRAVOS DE INSTRUMENTO CONSTANTES DES-
TA PAUTA, OS RECURSOS PRINCIPAIS A ELES VINCULADOS SERÃO JULGA-
DOS NA MESMA SESSÃO E PODERÃO SER OBJETO DE SUSTENTAÇÃO
ORAL.MA VEZ PROVIDOS OS AGRAVOS DE INSTRUMEN-
TO CONSTANTES DESTA PAUTA, OS RECURSOS
PRINCIPAIS A ELES VINCULADOS DEVERÃO SER JUL-
GADOS NA MESMA SESSÃO E OBJETO DE
SUSTENTAÇÃO ORAL.

TRT-PR-ROPS-00881-2002-ORIGEM :-01ª-VDT-CURITIBA-
PR
Relator : Exmo Juiz ARCHIMEDES CASTRO CAM-
POS JUNIOR
Recorrente(s) : EMILIO DE PAULA VIEIRA SOBRINHO
Recorrido(s) : BRASIL TELECOM S-A
Advogado(s) : Carlos Bernardo Carvalho de Albuquerque-In-
dalecio Gomes Neto

TRT-PR-ROPS-00901-2002-ORIGEM :-06ª-VDT-CURITIBA-
PR
Relator : Exmo Juiz ARCHIMEDES CASTRO CAM-

TRIBUNAL REGIONAL DA
9ª REGIÃO
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POS JUNIOR
Recorrente(s) : ESPÓLIO DE RONALDO NOVITZKY
Recorrido(s) : CLAUDIO LANDER POLMONARI E OU-
TROS
Advogado(s) : Solaine Maria Barbieri-Marcius Lucio Montes
de Mattos

TRT-PR-RO-01931-2001-ORIGEM :-12ª-VDT-CURITIBA-PR
Relator : Exmo Juiz ARCHIMEDES CASTRO CAM-
POS JUNIOR
Revisor : Exma Juíza NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Recorrente(s) : LUIZ CARLOS PIOVEZAN
NET PARANA COMUNICACOES LTDA
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Julio Cesar Schneider Pereira-Carmen Ester Ro-
mero-Heloisa Helena Padilha

TRT-PR-RO-01562-2002-ORIGEM :-14ª-VDT-CURITIBA-PR
Relator : Exmo Juiz ARCHIMEDES CASTRO CAM-
POS JUNIOR
Revisor : Exma Juíza NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Recorrente(s) : COPEL TELECOMUNICACOES S-A E OU-
TROS
ROMEU FOLTRAN (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : FUNDACAO COPEL DE PREVIDENCIA E
ASSISTENCIA SOCIAL
e os mesmos
Advogado(s) : Eros Gil Peters-Irineu Jose Peters-Irineu Pe-
ters-Dalton Lemke-Marcio Jones Suttile-Josiel Vaciski
Barbosa

TRT-PR-RO-01585-2002-ORIGEM :-14ª-VDT-CURITIBA-PR
Relator : Exmo Juiz ARCHIMEDES CASTRO CAM-
POS JUNIOR
Revisor : Exma Juíza JANETE DO AMARANTE
Recorrente(s) : BANCO DE CREDITO NACIONAL S-A
MARISA DO ROCIO CARVALHO ARRUDA (RECURSO
ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Renata Rebelo Lima-Carina Pescarolo-Maria
Aparecida
Bauer-Marisa da Silva Resende-Marisa da Silva Resende

TRT-PR-RO-01587-2002-ORIGEM :-09ª-VDT-CURITIBA-PR
Relator : Exmo Juiz ARCHIMEDES CASTRO CAM-
POS JUNIOR
Revisor : Exma Juíza JANETE DO AMARANTE
Recorrente(s) : MARIA DOS PRAZERES MOTA
Recorrido(s) : SILVIA NITZCHE
HELMUT ERICH NITZSCHE
Advogado(s) : Luiz Salvador-Marcelo Crissanto Mallin-Iagui
Antonio
Bernardes Bastos-Iagui Antonio Bernardes Bastos

TRT-PR-RO-01588-2002-ORIGEM :-14ª-VDT-CURITIBA-PR
Relator : Exmo Juiz ARCHIMEDES CASTRO CAM-
POS JUNIOR
Revisor : Exma Juíza JANETE DO AMARANTE
Recorrente(s) : TEREZINHA WENDL VIANA
SONAE DISTRIBUIÇÃO BRASIL S-A (RECURSO ADESI-
VO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Jocelino Alves de Freitas-Ademilson de Ma-
galhaes

TRT-PR-RO-01591-2002-ORIGEM :-09ª-VDT-CURITIBA-PR
Relator : Exmo Juiz ARCHIMEDES CASTRO CAM-
POS JUNIOR
Revisor : Exma Juíza JANETE DO AMARANTE
Recorrente(s) : COOPERATIVA DE PROFISSIONAIS DE
PRESTACAO DE
SERVICOS LTDA INFOCOOP
Recorrido(s) : MINISTERIO PUBLICO DO TRABALHO
Advogado(s) : Paulo Valed Perry Filho-Dauto de Almeida
Campos Filho

TRT-PR-RO-01592-2002-ORIGEM :-11a.-VDT-CURITIBA-
PR
Relator : Exmo Juiz ARCHIMEDES CASTRO CAM-
POS JUNIOR
Revisor : Exma Juíza JANETE DO AMARANTE
Recorrente(s) : SIDNEY DOUGLAS MERIZZIO
Recorrido(s) : CABO TV INSTALACAO ASSISTENCIA
TECNICA PRODUCAO E
TRANSMISSAO DE SISTEMA DE TELEVISAO POR CABO
LTDA
TV CIDADAO LTDA
Advogado(s) : Christian Marcello Manas-Sidnei Machado-Jo-
siane Grossl-Manoel Francisco de Souza Neto-Gustavo Ribei-
ro Langowiski

TRT-PR-RO-01593-2002-ORIGEM :-09ª-VDT-CURITIBA-PR
Relator : Exmo Juiz ARCHIMEDES CASTRO CAM-
POS JUNIOR
Revisor : Exma Juíza JANETE DO AMARANTE
Recorrente(s) : BANCO CIDADE S-A
REGINA LUCIA DE CARVALHO (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Maria Aparecida Bauer-Rafael Fadel Braz-
Carina Pescarolo-Ines Estanislava Pucci

TRT-PR-RO-01595-2002-ORIGEM :-01ª-VDT-MARINGA-PR
Relator : Exmo Juiz ARCHIMEDES CASTRO CAM-
POS JUNIOR
Revisor : Exma Juíza JANETE DO AMARANTE
Recorrente(s) : HSBC BANK BRASIL S-A-BANCO MULTI-
PLO
PAULO EDSON DOS SANTOS (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Flavia Vanessa Maia-Nilson Cerezini-Antonio
Carlos de Lima

TRT-PR-RO-01596-2002-ORIGEM :-14ª-VDT-CURITIBA-PR

Relator : Exmo Juiz ARCHIMEDES CASTRO CAM-
POS JUNIOR
Revisor : Exma Juíza JANETE DO AMARANTE
Recorrente(s) : FRANCISCO CIDADE DA SILVA FILHO
HSBC BANK BRASIL S-A-BANCO MULTIPLO
Recorrido(s) : BANCO BAMERINDUS DO BRASIL LTDA
EM LIQUIDACAO EXTRAJUDICIAL
e os mesmos
Advogado(s) : Manoel Francisco de Souza Neto-Wilson Ro-
berto Vieira
Lopes-Veridiana Marques Moserle

TRT-PR-RO-01600-2002-ORIGEM :-10ª-VDT-CURITIBA-PR
Relator : Exmo Juiz ARCHIMEDES CASTRO CAM-
POS JUNIOR
Revisor : Exma Juíza JANETE DO AMARANTE
Recorrente(s) : GARAGEM FIEL LTDA
Recorrido(s) : APARECIDO BATISTA
Advogado(s) : Djamar Fridlund-Cizale Dall’Agnol

TRT-PR-RO-01601-2002-ORIGEM :-04ª-VDT-MARINGA-PR
Relator : Exmo Juiz ARCHIMEDES CASTRO CAM-
POS JUNIOR
Revisor : Exma Juíza JANETE DO AMARANTE
Recorrente(s) : AIRTON FERREIRA DOS SANTOS
Recorrido(s) : CONSTRUTORA VALE AZUL LTDA
Advogado(s) : Eliane Aparecida David Staub-Regis Alan Bauli

TRT-PR-RO-01602-2002-ORIGEM :-04ª-VDT-MARINGA-PR
Relator : Exmo Juiz ARCHIMEDES CASTRO CAM-
POS JUNIOR
Revisor : Exma Juíza JANETE DO AMARANTE
Recorrente(s) : AGNALDO DE JESUS ROSSINI
BANCO SANTANDER BRASIL S-A
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Carlos Fernando Uzelotto-Antonio Ramalho
Xavier-Manoel
Francisco de Souza Neto

TRT-PR-RO-02715-2002-ORIGEM :-VDT-ARAUCARIA-PR
Remessa EX OFFICIO
Relator : Exmo Juiz ARCHIMEDES CASTRO CAM-
POS JUNIOR
Revisor : Exma Juíza JANETE DO AMARANTE
Recorrente(s) : MUNICIPIO DE ARAUCARIA
Recorrido(s) : JAIRO FONSECA
DIETRICH SERVICOS-ME
Advogado(s) : Luciane Ferreira Guimaraes-Rubens Cesar
Sfendrych-
Deodato Jose Alberto Tavares

TRT-PR-RO-02877-2002-ORIGEM :-01ª-VDT-FOZ DO
IGUACU-PR
Relator : Exmo Juiz NEY FERNANDO OLIVE MA-
LHADAS
Revisor : Exmo Juiz DIRCEU PINTO JUNIOR
Recorrente(s) : CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Recorrido(s) : ADAIR BARROS TELESTE
PRINCIPAL VIGILANCIA S-C LTDA
Advogado(s) : Jose Brito de Almeida Sobrinho-Luiz Carlos
Gomes

TRT-PR-RO-02879-2002-ORIGEM :-01ª-VDT-FOZ DO
IGUACU-PR
Relator : Exmo Juiz NEY FERNANDO OLIVE MA-
LHADAS
Revisor : Exmo Juiz ARCHIMEDES CASTRO CAM-
POS JUNIOR
Recorrente(s) : JOAO RIBEIRO DE SA NETO
Recorrido(s) : CS CRUZ & CRUZ LTDA
Advogado(s) : Soraya Sotomaior Justus de Souza Machado-
Jose Bento
Vidal Filho-Ana Christina Tagliari Helbling

TRT-PR-RO-02880-2002-ORIGEM :-01ª-VDT-FOZ DO
IGUACU-PR
Relator : Exmo Juiz NEY FERNANDO OLIVE MA-
LHADAS
Revisor : Exma Juíza NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Recorrente(s) : MARCIA ARAUJO DOS SANTOS
Recorrido(s) : HOTEL BOURBON DE FOZ DO IGUACU
LTDA
Advogado(s) : Roseclei Maria Dalla Flora-Flavio Ramos

TRT-PR-RO-02908-2002-ORIGEM :-VDT-TOLEDO-PR
Relator : Exmo Juiz NEY FERNANDO OLIVE MA-
LHADAS
Revisor : Exmo Juiz ARCHIMEDES CASTRO CAM-
POS JUNIOR
Recorrente(s) : EXPRESSO NORDESTE LTDA
SEBASTIAO GOMES DA SILVA (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Ruth de Godoy Machado Nogara-Nestor Hart-
mann

TRT-PR-RO-02914-2002-ORIGEM :-16ª-VDT-CURITIBA-PR
Relator : Exmo Juiz NEY FERNANDO OLIVE MA-
LHADAS
Revisor : Exmo Juiz ARCHIMEDES CASTRO CAM-
POS JUNIOR
Recorrente(s) : SEMAGE MANUTENCAO INDÚSTRIAL
LTDA
ALVARO SANTOS DA SILVA
Recorrido(s) : STATOMAT MAQUINAS ESPECIAIS LTDA
COMPANHIA AUXILIAR DE VIACAO E OBRAS CAVO
ARPECO S-A ARTEFATOS DE PAPEIS
PREDIMAR DISTRIBUIDORA FARMACEUTICA LTDA
MASSA FALIDA DE EMSEPAR SEGURANCA LTDA
MOLOTOV PASSOS
PARANA EQUIPAMENTOS S-A
e os mesmos
Advogado(s) : Giovani da Silva-Pedro Paulo Pamplona-Luci-
ana Pisa

Queiroz-Carlos Alberto Farion de Aguiar-Molotov Passos
-Werner Jahanke-Paulo Cesar Silveira-Marcia Montalto
-Alexandre Lipka

TRT-PR-RO-02917-2002-ORIGEM :-11a.-VDT-CURITIBA-
PR
Relator : Exmo Juiz NEY FERNANDO OLIVE MA-
LHADAS
Revisor : Exmo Juiz ARCHIMEDES CASTRO CAM-
POS JUNIOR
Recorrente(s) : FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTIPA-
TROCINADO E OUTROS
Recorrido(s) : DEVANIR DELMINDO FERNANDES E OU-
TROS
Advogado(s) : Valeria Evencio de Carvalho Pudeulko-Ricar-
do Kenji Morinaga

TRT-PR-RO-02918-2002-ORIGEM :-15ª-VDT-CURITIBA-PR
Relator : Exmo Juiz NEY FERNANDO OLIVE MA-
LHADAS
Revisor : Exma Juíza NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Recorrente(s) : SILVAIR PASCOAL SCHORRO
Recorrido(s) : VOLVO DO BRASIL VEICULOS LTDA
Advogado(s) : Abner Pereira da Silva-Daniel de Oliveira Go-
doy Junior-
Sandra Calabrese Simao

TRT-PR-RO-02920-2002-ORIGEM :-15ª-VDT-CURITIBA-PR
Relator : Exmo Juiz NEY FERNANDO OLIVE MA-
LHADAS
Revisor : Exmo Juiz ARCHIMEDES CASTRO CAM-
POS JUNIOR
Recorrente(s) : LUIZ ANTONIO
BRASIL TELECOM S-A
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Marco Antonio Peixoto-Patrick Rocha de Car-
valho-
Eduardo Gomes Freneda-Eloisa Maria Mendonca Avelar-
Indalecio Gomes Neto

TRT-PR-RO-02921-2002-ORIGEM :-15ª-VDT-CURITIBA-PR
Relator : Exmo Juiz NEY FERNANDO OLIVE MA-
LHADAS
Revisor : Exmo Juiz ARCHIMEDES CASTRO CAM-
POS JUNIOR
Recorrente(s) : CENTRO DE ENSINO MUSICAL MASS
LTDA
FABIO LUIZ BRASIL (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : ESCOLA DE MUSICA SHALON LTDA
e os mesmos
Advogado(s) : Adroaldo Jose Goncalves-Rubert Antonio Rec-
canello Lisboa

TRT-PR-RO-02922-2002-ORIGEM :-11a.-VDT-CURITIBA-
PR
Relator : Exmo Juiz NEY FERNANDO OLIVE MA-
LHADAS
Revisor : Exma Juíza NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Recorrente(s) : FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTIPA-
TROCINADO E OUTROS
Recorrido(s) : VANDA MATTER E OUTROS
Advogado(s) : Virginia Dolores de Barros Giordani-Marcia
Aparecida
Antoniacomi Reis-Marianne Silva Malvezzi

TRT-PR-RO-02923-2002-ORIGEM :-10ª-VDT-CURITIBA-PR
Relator : Exmo Juiz NEY FERNANDO OLIVE MA-
LHADAS
Revisor : Exmo Juiz ARCHIMEDES CASTRO CAM-
POS JUNIOR
Recorrente(s) : CESBE S-A ENGENHARIA E EMPREENDI-
MENTOS
Recorrido(s) : IRIVALDO DE OLIVEIRA BUSTOS
Advogado(s) : Jose Antonio Nascimento de Loyola-Celso Fer-
reira de Mello

TRT-PR-RO-02924-2002-ORIGEM :-05ª-VDT-CURITIBA-PR
Relator : Exmo Juiz NEY FERNANDO OLIVE MA-
LHADAS
Revisor : Exmo Juiz ARCHIMEDES CASTRO CAM-
POS JUNIOR
Recorrente(s) : NATANAEL LUCIANO RIBEIRO
Recorrido(s) : FARMACIA DA ORDEM LTDA
Advogado(s) : Ricardo Russo

TRT-PR-RO-02925-2002-ORIGEM :-VDT-COLOMBO-PR
Relator : Exmo Juiz NEY FERNANDO OLIVE MA-
LHADAS
Revisor : Exmo Juiz DIRCEU PINTO JUNIOR
Recorrente(s) : BANCO BRADESCO S-A
CLAUDIANE TIBLIER ALVES
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Marcelo de Oliveira Lobo-Nasser Ahmad Allan

TRT-PR-RO-02927-2002-ORIGEM :-11a.-VDT-CURITIBA-
PR
Relator : Exmo Juiz NEY FERNANDO OLIVE MA-
LHADAS
Revisor : Exmo Juiz ARCHIMEDES CASTRO CAM-
POS JUNIOR
Recorrente(s) : FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTIPA-
TROCINADO E OUTROS
Recorrido(s) : JOAO GARCIA E OUTROS
Advogado(s) : Marcia Aparecida Antoniacomi Reis-Indalecio
Gomes Neto-
Marianne Silva Malvezzi

TRT-PR-RO-02931-2002-ORIGEM :-VDT-COLOMBO-PR
Relator : Exmo Juiz NEY FERNANDO OLIVE MA-
LHADAS
Revisor : Exmo Juiz ARCHIMEDES CASTRO CAM-
POS JUNIOR
Recorrente(s) : MARIO AFONSO VIEIRA LOPES

CRBS S-A E OUTROS
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Wilson Roberto Vieira Lopes-Alexandra Mat-
tar de Roque Vale

TRT-PR-RO-02933-2002-ORIGEM :-VDT-ARAPONGAS-PR
Relator : Exmo Juiz NEY FERNANDO OLIVE MA-
LHADAS
Revisor : Exmo Juiz ARCHIMEDES CASTRO CAM-
POS JUNIOR
Recorrente(s) : RODOLFO WALTER HASSELMANN
SERVICO SOCIAL DA INDÚSTRIA SESI
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Adalberto Fonsatti-Fernanda Ehalt Vann-Wan-
da Dunin

TRT-PR-RO-02934-2002-ORIGEM :-02ª-VDT-MARINGA-PR
Relator : Exmo Juiz NEY FERNANDO OLIVE MA-
LHADAS
Revisor : Exmo Juiz ARCHIMEDES CASTRO CAM-
POS JUNIOR
Recorrente(s) : SONAE DISTRIBUIÇÃO BRASIL S-A
RAQUEL GENERINO DA SILVA (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Ademilson de Magalhaes-Cassia Simoni Zan-
zarini-Umberto
Carlos Becker

TRT-PR-RO-02936-2002-ORIGEM :-02ª-VDT-MARINGA-PR
Relator : Exmo Juiz NEY FERNANDO OLIVE MA-
LHADAS
Revisor : Exmo Juiz ARCHIMEDES CASTRO CAM-
POS JUNIOR
Recorrente(s) : VALTER CORREIA DOS SANTOS
Recorrido(s) : COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PA-
RANA SANEPAR
M PONCIANO PUPULIN-ME
CONSTRUTORA PETRAS LTDA
Advogado(s) : Regina Maria Bassi Carvalho-Mauro Joselito
Bordin-
Sidney Pereira Nunes-Joana Maria Peres Colhado

TRT-PR-RO-02937-2002-ORIGEM :-15ª-VDT-CURITIBA-PR
Relator : Exmo Juiz NEY FERNANDO OLIVE MA-
LHADAS
Revisor : Exmo Juiz ARCHIMEDES CASTRO CAM-
POS JUNIOR
Recorrente(s) : PARANA CLUBE
Recorrido(s) : RAFAEL DOS SANTOS BETINE
Advogado(s) : Germano Alberto Dresch Filho-Marcelo Var-
danega Ribeiro

TRT-PR-RO-02938-2002-ORIGEM :-04ª-VDT-CURITIBA-PR
Relator : Exmo Juiz NEY FERNANDO OLIVE MA-
LHADAS
Revisor : Exmo Juiz ARCHIMEDES CASTRO CAM-
POS JUNIOR
Recorrente(s) : JUARES MOREIRA DAS NEVES
TIJONIL CERAMICA DE TIJOLOS LTDA
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Jose Nazareno Goulart-Fernando Augusto Voss

TRT-PR-RO-02939-2002-ORIGEM :-14ª-VDT-CURITIBA-PR
Relator : Exmo Juiz NEY FERNANDO OLIVE MA-
LHADAS
Revisor : Exmo Juiz ARCHIMEDES CASTRO CAM-
POS JUNIOR
Recorrente(s) : HERMANO DE ALBUQUERQUE JUNIOR
Recorrido(s) : TEKNELAB COMÉRCIO DE MATERIAIS
FOTOGRAFICOS LTDA
Advogado(s) : Aderbal Souto Gomes-Marcelo Augusto Angi-
oletti-
Rodolffo Gardini Fagundes

TRT-PR-RO-02940-2002-ORIGEM :-14ª-VDT-CURITIBA-PR
Relator : Exmo Juiz NEY FERNANDO OLIVE MA-
LHADAS
Revisor : Exma Juíza NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Recorrente(s) : MASSA FALIDA DE INDÚSTRIAS QUIMI-
CAS MELYANE S-A
SINDICO: LUIZ JOSE MORENO MUNHOZ
Recorrido(s) : ODAIR JOSE DA SILVA
Advogado(s) : Michel Luiz Padilha-Tobias de Macedo-Itamar
Luiz Monteiro Cortes

TRT-PR-RO-02941-2002-ORIGEM :-14ª-VDT-CURITIBA-PR
Relator : Exmo Juiz NEY FERNANDO OLIVE MA-
LHADAS
Revisor : Exma Juíza NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Recorrente(s) : RAQUEL MEIRA
Recorrido(s) : MANOA INDÚSTRIA COMÉRCIO E EX-
PORTACAO DE MADEIRAS LTDA
Advogado(s) : Ivo Harry Celli Junior-Ararinan Kosop

TRT-PR-RO-02942-2002-ORIGEM :-14ª-VDT-CURITIBA-PR
Relator : Exmo Juiz NEY FERNANDO OLIVE MA-
LHADAS
Revisor : Exma Juíza NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Recorrente(s) : ADEMAR PESSOTO
Recorrido(s) : DUCOCO PRODUTOS ALIMENTICIOS S-A
Advogado(s) : Fabio Ricardo Ferrari-Fatima Ana dos Reis Bu-
eno

TRT-PR-RO-03006-2002-ORIGEM :-05ª-VDT-LONDRINA-
PR
Remessa EX OFFICIO
Relator : Exmo Juiz ARCHIMEDES CASTRO CAM-
POS JUNIOR
Revisor : Exma Juíza JANETE DO AMARANTE
Recorrente(s) : BANCO SUDAMERIS BRASIL S-A
Recorrido(s) : PEDRO MITSI
Advogado(s) : Rui Zancarli Souza-Lineu Miguel Gomes-Mar-
celo Mitsi
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TRT-PR-RO-03009-2002-ORIGEM :-01ª-VDT-LONDRINA-
PR
Relator : Exmo Juiz ARCHIMEDES CASTRO CAM-
POS JUNIOR
Revisor : Exma Juíza JANETE DO AMARANTE
Recorrente(s) : ELISEU PEREIRA DOS SANTOS
Recorrido(s) : EMPRESA PARANAENSE DE CLASSIFICA-
CAO DE PRODUTOS
CLASPAR
Advogado(s) : Maisa Carla Orcioli-Roberto Barranco-Alido
Depine-
Aramis de Souza Silveira-Gilberto Giglio Vianna

TRT-PR-RO-03014-2002-ORIGEM :-02ª-VDT-LONDRINA-
PR
Relator : Exmo Juiz ARCHIMEDES CASTRO CAM-
POS JUNIOR
Revisor : Exma Juíza JANETE DO AMARANTE
Recorrente(s) : ALBERTINO ANTONIO NETO
Recorrido(s) : FIACAO DE SEDA BRATAC S-A
Advogado(s) : Frederico Aidar-Claudio Antonio Ribeiro-
Eduardo Taniguchi

TRT-PR-RO-03017-2002-ORIGEM :-VDT-JACAREZINHO-
PR
Relator : Exmo Juiz ARCHIMEDES CASTRO CAM-
POS JUNIOR
Revisor : Exma Juíza JANETE DO AMARANTE
Recorrente(s) : EDICLEIA MONTEIRO
Recorrido(s) : ZULEIKA PENTEADO DE MIRANDA CU-
NHA
Advogado(s) : Fabio Augusto Orlandi de Oliveira-Jaziel Go-
dinho de
Morais-Jaime Domingues Brito-Fernando Teixeira Ruiz

TRT-PR-RO-03018-2002-ORIGEM :-VDT-CORNELIO PRO-
COPIO-PR
Relator : Exmo Juiz ARCHIMEDES CASTRO CAM-
POS JUNIOR
Revisor : Exma Juíza JANETE DO AMARANTE
Recorrente(s) : R A GUERRA CONFECCOES LTDA
SILVIO RICARDO DE SOUZA (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Mario Teixeira-Roberto Carlos Sottile

TRT-PR-RO-03019-2002-ORIGEM :-VDT-TELEMACO
BORBA-PR
Relator : Exmo Juiz ARCHIMEDES CASTRO CAM-
POS JUNIOR
Revisor : Exma Juíza JANETE DO AMARANTE
Recorrente(s) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM POS-
TOS DE SERVICOS DE
COMBUSTIVEIS E DERIVADOS DE PETROLEO DE LON-
DRINA E REGIÃO
Recorrido(s) : AUTO POSTO ALADIM LTDA
ALADIM FENI BUENO LTDA
Advogado(s) : Elizandra Francisca Abilio Silva-Celso Jose da
Silva

TRT-PR-RO-03024-2002-ORIGEM :-03ª-VDT-CURITIBA-PR
Relator : Exmo Juiz ARCHIMEDES CASTRO CAM-
POS JUNIOR
Revisor : Exma Juíza JANETE DO AMARANTE
Recorrente(s) : ALTIMAR DOMANSKI
BRASIL TELECOM S-A (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Marco Antonio Andraus

TRT-PR-RO-03027-2002-ORIGEM :-03ª-VDT-LONDRINA-
PR
Relator : Exmo Juiz ARCHIMEDES CASTRO CAM-
POS JUNIOR
Revisor : Exma Juíza JANETE DO AMARANTE
Recorrente(s) : PEDRO VAZ DE LIMA FILHO
SERCOMTEL S-A TELECOMUNICACOES
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Raquel Cabrera Borges-Silvana Moreira Faria-
Paulo Roberto Pires

TRT-PR-RO-03038-2002-ORIGEM :-05ª-VDT-LONDRINA-
PR
Relator : Exmo Juiz ARCHIMEDES CASTRO CAM-
POS JUNIOR
Revisor : Exma Juíza JANETE DO AMARANTE
Recorrente(s) : PHILIP MORRIS BRASIL S-A
CLAUDEMIR SILVA FEIJO (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Manoel Hermando Barreto-Antonio Carlos Du-
arte Macedo-
Frederico Aidar-Claudio Antonio Ribeiro

TRT-PR-RO-04066-2002-ORIGEM :-VDT-ARAUCARIA-PR
Relator : Exma Juíza JANETE DO AMARANTE
Revisor : Exmo Juiz ARCHIMEDES CASTRO CAM-
POS JUNIOR
Recorrente(s) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL INSS
Recorrido(s) : INCEPA REVESTIMENTOS CERAMICOS S-A
DILSON ANTONIO CHELA
Advogado(s) : Jamil Nabor Caleffi-Jack Fernando Ribeiro de
Luna-Indalecio Gomes Neto-Vilson Gudoski

TRT-PR-RO-04158-2002-ORIGEM :-09ª-VDT-CURITIBA-PR
Relator : Exma Juíza JANETE DO AMARANTE
Revisor : Exmo Juiz ARCHIMEDES CASTRO CAM-
POS JUNIOR
Recorrente(s) : ASSOCIACAO BRASILEIRA DE EDUCA-
CAO E CULTURA ABEC
SIDERLEI TARCIZO PINHEIRO
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Maria Terezinha Petta-Alberto Augusto de Poli

TRT-PR-RO-04169-2002-ORIGEM :-14ª-VDT-CURITIBA-PR

Relator : Exma Juíza JANETE DO AMARANTE
Revisor : Exma Juíza NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Recorrente(s) : LUIZ CARLOS DE OLIVEIRA
Recorrido(s) : IBQ INDÚSTRIAS QUIMICAS LTDA E OU-
TROS
Advogado(s) : Marcelo Vardanega Ribeiro-Elisabete Rosa Pi-
otto

TRT-PR-RO-04209-2002-ORIGEM :-VDT-ARAUCARIA-PR
Relator : Exma Juíza JANETE DO AMARANTE
Revisor : Exmo Juiz ARCHIMEDES CASTRO CAM-
POS JUNIOR
Recorrente(s) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL INSS
Recorrido(s) : INCEPA REVESTIMENTOS CERAMICOS S-A
ZILDA MANEIRA DE LIMA PALETTO
Advogado(s) : Jamil Nabor Caleffi-Indalecio Gomes Neto-Vil-
son Gudoski

TRT-PR-RO-04215-2002-ORIGEM :-VDT-ARAUCARIA-PR
Relator : Exma Juíza JANETE DO AMARANTE
Revisor : Exmo Juiz ARCHIMEDES CASTRO CAM-
POS JUNIOR
Recorrente(s) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL INSS
Recorrido(s) : INCEPA REVESTIMENTOS CERAMICOS S-A
ALBINO CEBULLA
Advogado(s) : Jamil Nabor Caleffi-Indalecio Gomes Neto-Vil-
son Gudoski

TRT-PR-RO-04228-2002-ORIGEM :-10ª-VDT-CURITIBA-PR
Relator : Exma Juíza JANETE DO AMARANTE
Revisor : Exmo Juiz ARCHIMEDES CASTRO CAM-
POS JUNIOR
Recorrente(s) : SATIRO MAEDA
BANCO AMERICA DO SUL S-A (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Elionora Harumi Takeshiro-Lineu Miguel Go-
mes

TRT-PR-RO-04229-2002-ORIGEM :-03ª-VDT-CURITIBA-PR
Relator : Exma Juíza JANETE DO AMARANTE
Revisor : Exma Juíza NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Recorrente(s) : FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTIPA-
TROCINADO E OUTROS
Recorrido(s) : MARIA TERESINHA GOMES DOS SANTOS
E OUTROS
Advogado(s) : Wally Mirabelli-Valeria Evencio de Carvalho
Pudeulko-
Marianne Silva Malvezzi

TRT-PR-RO-04233-2002-ORIGEM :-15ª-VDT-CURITIBA-PR
Relator : Exma Juíza JANETE DO AMARANTE
Revisor : Exma Juíza NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Recorrente(s) : BANCO BANESTADO S-A
Recorrido(s) : JACI TEREZINHA DURSKI VELPCOSKI
EMBRASIL EMPRESA BRASILEIRA DE SERVICOS
TERCEIRIZADOS S-C LTDA
Advogado(s) : Carmem Fedalto Sartori-Indalecio Gomes Neto-
Vilson
Gudoski-Lauri Joao Zamboni

TRT-PR-RO-04234-2002-ORIGEM :-15ª-VDT-CURITIBA-PR
Relator : Exma Juíza JANETE DO AMARANTE
Revisor : Exmo Juiz ARCHIMEDES CASTRO CAM-
POS JUNIOR
Recorrente(s) : FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTIPA-
TROCINADO E OUTROS
Recorrido(s) : D’AIR GOMES DE FREITAS E OUTROS
Advogado(s) : Jack Fernando Ribeiro de Luna-Indalecio Go-
mes Neto-
Marianne Silva Malvezzi

TRT-PR-RO-04238-2002-ORIGEM :-15ª-VDT-CURITIBA-PR
Relator : Exma Juíza JANETE DO AMARANTE
Revisor : Exma Juíza NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Recorrente(s) : ANTONIO FERREIRA DE CASTRO
Recorrido(s) : CIDADELA S-A
Advogado(s) : Cleusa Souza da Silva-Iracema Garcia Vaz

TRT-PR-RO-04241-2002-ORIGEM :-10ª-VDT-CURITIBA-PR
Relator : Exma Juíza JANETE DO AMARANTE
Revisor : Exmo Juiz ARCHIMEDES CASTRO CAM-
POS JUNIOR
Recorrente(s) : JAMIR MARIO CIECHINSKI
Recorrido(s) : ELECTROLUX DO BRASIL S-A
Advogado(s) : Cristiane Budel Setti-Sergio de Aragon Ferrei-
ra-Israel Caetano Sobrinho

TRT-PR-RO-04242-2002-ORIGEM :-VDT-UNIAO DA VITO-
RIA-PR
Relator : Exma Juíza JANETE DO AMARANTE
Revisor : Exma Juíza NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Recorrente(s) : LUIZ SILVA
METROPOLITANA VIGILANCIA COMERCIAL E INDÚS-
TRIAL LTDA
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Fauzi Bakri-Fabio Amaral Nogueira-Lamarti-
ne Braga Cortes Filho

TRT-PR-RO-04245-2002-ORIGEM :-02ª-VDT-PONTA
GROSSA-PR
Relator : Exma Juíza JANETE DO AMARANTE
Revisor : Exmo Juiz ARCHIMEDES CASTRO CAM-
POS JUNIOR
Recorrente(s) : IRMAOS MUFFATO & CIA LTDA
CRISTIANE QUIROGA (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Verginia Bernardo Jorge-Vinya Mara Anderes
Dzievieski Oliveira

TRT-PR-RO-04246-2002-ORIGEM :-14ª-VDT-CURITIBA-PR
Relator : Exma Juíza JANETE DO AMARANTE

Revisor : Exma Juíza NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Recorrente(s) : IONE MARIANO MAYER
MARIA ELIZABETE SANTOS
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Rodrigo Gaspar Teixeira-Jonas Borges-Saman-
tha de Mascarenhas Sade

TRT-PR-RO-04248-2002-ORIGEM :-01ª-VDT-CURITIBA-PR
Relator : Exma Juíza JANETE DO AMARANTE
Revisor : Exmo Juiz ARCHIMEDES CASTRO CAM-
POS JUNIOR
Recorrente(s) : MARCOS ANTONIO ZACZESKI
Recorrido(s) : COMPANHIA NACIONAL DE ABASTECI-
MENTO CONAB
Advogado(s) : Annelise Motta Joakinson-Paulo Cesar de Lara

TRT-PR-RO-04251-2002-ORIGEM :-11a.-VDT-CURITIBA-
PR
Relator : Exma Juíza JANETE DO AMARANTE
Revisor : Exma Juíza NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Recorrente(s) : CARLOS AUGUSTO DE OLIVEIRA
TVA SUL PARANA LTDA
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Hernani Nogueira Zaina Neto-Paulo Afonso
Zaina-Gilmar Palenske

TRT-PR-RO-04254-2002-ORIGEM :-VDT-ARAUCARIA-PR
Relator : Exma Juíza JANETE DO AMARANTE
Revisor : Exmo Juiz ARCHIMEDES CASTRO CAM-
POS JUNIOR
Recorrente(s) : EDSON TANFERI
PETROLEO BRASILEIRO S-A PETROBRAS
Recorrido(s) : UNIVERSAL LOCADORA DE VEICULOS
S-C LTDA
e os mesmos
Advogado(s) : Bernardo Moreira dos Santos Macedo-Jair Apa-
recido Avansi
-Victor Benghi Del Claro

TRT-PR-RO-04255-2002-ORIGEM :-VDT-UNIAO DA VITO-
RIA-PR
Relator : Exma Juíza JANETE DO AMARANTE
Revisor : Exma Juíza NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Recorrente(s) : NELSON PAULICHEN
METROPOLITANA VIGILANCIA COMERCIAL E INDÚS-
TRIAL LTDA
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Fauzi Bakri-Fabio Amaral Nogueira-Lamarti-
ne Braga Cortes Filho

TRT-PR-RO-04265-2002-ORIGEM :-VDT-UNIAO DA VITO-
RIA-PR
Relator : Exma Juíza JANETE DO AMARANTE
Revisor : Exmo Juiz ARCHIMEDES CASTRO CAM-
POS JUNIOR
Recorrente(s) : IVO ANTONIO SILVA FURTADO
Recorrido(s) : MERCADO PLANEJAMENTO E ADMINIS-
TRACAO DE PLANOS
URBANOS LTDA E OUTROS
Advogado(s) : Enio Geraldo Candido Nogara-Adriano Rodri-
go Brolin Mazini

TRT-PR-RO-04268-2002-ORIGEM :-VDT-IRATI-PR
Relator : Exma Juíza JANETE DO AMARANTE
Revisor : Exma Juíza NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Recorrente(s) : ALL AMERICA LATINA LOGISTICA DO
BRASIL S-A
ANTONIO TOMAZ DA SILVA (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Sandra Calabrese Simao-Alexandre Euclides
Rocha

TRT-PR-RO-04271-2002-ORIGEM :-14ª-VDT-CURITIBA-PR
Relator : Exma Juíza JANETE DO AMARANTE
Revisor : Exmo Juiz ARCHIMEDES CASTRO CAM-
POS JUNIOR
Recorrente(s) : FUNDACAO DA UNIVERSIDADE FEDE-
RAL DO PARANA PARA O
DESENVOLVIMENTO DA CIENCIA DA TECNOLOGIA E
DA CULTURA FUNPAR
SHIRLEI DANTAS DO NASCIMENTO (RECURSO ADESI-
VO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Edson Carlos de Souza-Carlos Bueno Ribeiro

TRT-PR-RO-04282-2002-ORIGEM :-02ª-VDT-FOZ DO
IGUACU-PR
Relator : Exma Juíza JANETE DO AMARANTE
Revisor : Exma Juíza NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Recorrente(s) : WILSON TEIXEIRA
Recorrido(s) : ITATIBA CONSTRUTORA DE OBRAS CI-
VIS LTDA
Advogado(s) : Dener Paulo Martini-Rogerio Martins Albieri

TRT-PR-RO-04311-2002-ORIGEM :-01ª-VDT-CASCAVEL-
PR
Relator : Exmo Juiz ARCHIMEDES CASTRO CAM-
POS JUNIOR
Revisor : Exma Juíza JANETE DO AMARANTE
Recorrente(s) : MASSA FALIDA DE ESTOFADOS CONFOR-
TO LTDA E OUTROS
SINDICO: JULIANO HUCK MURBACH
Recorrido(s) : GERALDO LIVIZ ZANELATO
Advogado(s) : Kleber de Oliveira-Darlon Carmelito de Oli-
veira

TRT-PR-RO-04369-2002-ORIGEM :-01ª-VDT-CASCAVEL-
PR
Relator : Exmo Juiz ARCHIMEDES CASTRO CAM-
POS JUNIOR
Revisor : Exma Juíza JANETE DO AMARANTE
Recorrente(s) : MASSA FALIDA DE ESTOFADOS CONFOR-
TO LTDA E OUTROS

SINDICO: JULIANO HUCK MURBACH
Recorrido(s) : ANOIR SZELEMEI
Advogado(s) : Kleber de Oliveira-Darlon Carmelito de Oli-
veira

TRT-PR-RO-04372-2002-ORIGEM :-01ª-VDT-CASCAVEL-
PR
Relator : Exmo Juiz ARCHIMEDES CASTRO CAM-
POS JUNIOR
Revisor : Exma Juíza JANETE DO AMARANTE
Recorrente(s) : MASSA FALIDA DE ESTOFADOS CONFOR-
TO LTDA E OUTROS
SINDICO: JULIANO HUCK MURBACH
Recorrido(s) : LEOMAR SELZLEIN
Advogado(s) : Kleber de Oliveira-Darlon Carmelito de Oli-
veira

TRT-PR-RO-04375-2002-ORIGEM :-01ª-VDT-CASCAVEL-
PR
Relator : Exmo Juiz ARCHIMEDES CASTRO CAM-
POS JUNIOR
Revisor : Exma Juíza JANETE DO AMARANTE
Recorrente(s) : MASSA FALIDA DE ESTOFADOS CONFOR-
TO LTDA E OUTROS
SINDICO: JULIANO HUCK MURBACH
Recorrido(s) : ILDEFONSO FELIPE THOMAS ALENCAS-
TRO
Advogado(s) : Kleber de Oliveira-Darlon Carmelito de Oli-
veira

TRT-PR-RO-04378-2002-ORIGEM :-01ª-VDT-CASCAVEL-
PR
Relator : Exmo Juiz ARCHIMEDES CASTRO CAM-
POS JUNIOR
Revisor : Exma Juíza JANETE DO AMARANTE
Recorrente(s) : MASSA FALIDA DE ESTOFADOS CONFOR-
TO LTDA E OUTROS
SINDICO: JULIANO HUCK MURBACH
Recorrido(s) : JOSE SERGIO SANTOS MARIANO
Advogado(s) : Kleber de Oliveira-Darlon Carmelito de Oli-
veira

TRT-PR-RO-04381-2002-ORIGEM :-01ª-VDT-CASCAVEL-
PR
Relator : Exmo Juiz ARCHIMEDES CASTRO CAM-
POS JUNIOR
Revisor : Exma Juíza JANETE DO AMARANTE
Recorrente(s) : MASSA FALIDA DE ESTOFADOS CONFOR-
TO LTDA E OUTROS
SINDICO: JULIANO HUCK MURBACH
Recorrido(s) : PAULO SERGIO DA CRUZ
Advogado(s) : Kleber de Oliveira-Darlon Carmelito de Oli-
veira

TRT-PR-RO-04384-2002-ORIGEM :-01ª-VDT-CASCAVEL-
PR
Relator : Exmo Juiz ARCHIMEDES CASTRO CAM-
POS JUNIOR
Revisor : Exma Juíza JANETE DO AMARANTE
Recorrente(s) : MASSA FALIDA DE ESTOFADOS CONFOR-
TO LTDA E OUTROS
SINDICO: JULIANO HUCK MURBACH
Recorrido(s) : JOAO VAZ CARDOSO
Advogado(s) : Kleber de Oliveira-Darlon Carmelito de Oli-
veira

TRT-PR-RO-04387-2002-ORIGEM :-01ª-VDT-CASCAVEL-
PR
Relator : Exmo Juiz ARCHIMEDES CASTRO CAM-
POS JUNIOR
Revisor : Exma Juíza JANETE DO AMARANTE
Recorrente(s) : MASSA FALIDA DE ESTOFADOS CONFOR-
TO LTDA E OUTROS
SINDICO: JULIANO HUCK MURBACH
Recorrido(s) : ADAO VANDERLEI MURINELLI
Advogado(s) : Kleber de Oliveira-Darlon Carmelito de Oli-
veira

TRT-PR-RO-04390-2002-ORIGEM :-01ª-VDT-CASCAVEL-
PR
Relator : Exmo Juiz ARCHIMEDES CASTRO CAM-
POS JUNIOR
Revisor : Exma Juíza JANETE DO AMARANTE
Recorrente(s) : MASSA FALIDA DE ESTOFADOS CONFOR-
TO LTDA E OUTROS
SINDICO: JULIANO HUCK MURBACH
Recorrido(s) : MARLENE FERNANDES DA SILVA
Advogado(s) : Kleber de Oliveira-Darlon Carmelito de Oli-
veira

TRT-PR-RO-04393-2002-ORIGEM :-01ª-VDT-CASCAVEL-
PR
Relator : Exmo Juiz ARCHIMEDES CASTRO CAM-
POS JUNIOR
Revisor : Exma Juíza JANETE DO AMARANTE
Recorrente(s) : MASSA FALIDA DE ESTOFADOS CONFOR-
TO LTDA E OUTROS
SINDICO: JULIANO HUCK MURBACH
Recorrido(s) : ANTONIO LEONILSON DE MORAIS
Advogado(s) : Kleber de Oliveira-Darlon Carmelito de Oli-
veira

TRT-PR-RO-04396-2002-ORIGEM :-01ª-VDT-CASCAVEL-
PR
Relator : Exmo Juiz ARCHIMEDES CASTRO CAM-
POS JUNIOR
Revisor : Exma Juíza JANETE DO AMARANTE
Recorrente(s) : MASSA FALIDA DE ESTOFADOS CONFOR-
TO LTDA E OUTROS
SINDICO: JULIANO HUCK MURBACH
Recorrido(s) : ANTONIO EVERALDO GONCALVES
Advogado(s) : Kleber de Oliveira-Darlon Carmelito de Oli-
veira
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TRT-PR-RO-05215-2002-ORIGEM :-VDT-CASTRO-PR
Relator : Exma Juíza JANETE DO AMARANTE
Revisor : Exmo Juiz ARCHIMEDES CASTRO CAM-
POS JUNIOR
Recorrente(s) : VALDEVINO RIBEIRO DA ROCHA
Recorrido(s) : PERDIGAO AGROINDÚSTRIAL S-A
Advogado(s) : Angela Bontorin-Olindo de Oliveira-Claudio
Roberto
Hartwig-Roberto Vinicius Ziemann

TRT-PR-RO-05469-2002-ORIGEM :-03ª-VDT-CURITIBA-PR
Relator : Exma Juíza JANETE DO AMARANTE
Revisor : Exma Juíza NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Recorrente(s) : MARILEA KEINERT BARBOSA RIBAS
Recorrido(s) : IVANIR FERREIRA BUENO
Advogado(s) : Nelson Joao Schaikoski-Ruth da Costa Gan-
dolfo

TRT-PR-RO-05473-2002-ORIGEM :-06ª-VDT-CURITIBA-PR
Relator : Exma Juíza JANETE DO AMARANTE
Revisor : Exma Juíza NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Recorrente(s) : DILMOR FRANCISCO CARLETTI
Recorrido(s) : PERMA COSMETICOS LTDA
Advogado(s) : Ideraldo Jose Appi-Vicente Ganter de Moraes

TRT-PR-RO-05484-2002-ORIGEM :-05ª-VDT-CURITIBA-PR
Relator : Exma Juíza JANETE DO AMARANTE
Revisor : Exmo Juiz ARCHIMEDES CASTRO CAM-
POS JUNIOR
Recorrente(s) : VALDECI FAGUNDES
EMPRESA DE ONIBUS NOSSA SENHORA DA PENHA S-A
(RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Adilson Menas Fidelis-Josiane Trinkel-Nelson
Olivas

TRT-PR-RO-05486-2002-ORIGEM :-01ª-VDT-LONDRINA-
PR
Relator : Exma Juíza JANETE DO AMARANTE
Revisor : Exmo Juiz ARCHIMEDES CASTRO CAM-
POS JUNIOR
Recorrente(s) : VILSON DOS SANTOS CRUZ
Recorrido(s) : METALBAT INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE
ACUMULADORES LTDA
Advogado(s) : Lelio Shirahishi Tomanaga-Eduardo Luiz Cor-
reia

TRT-PR-RO-05572-2002-ORIGEM :-16ª-VDT-CURITIBA-PR
Relator : Exmo Juiz DIRCEU PINTO JUNIOR
Revisor : Exmo Juiz ARCHIMEDES CASTRO CAM-
POS JUNIOR
Recorrente(s) : LUCIANO KUSS
CIDADE AZUL TRANSPORTES LTDA
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Edson Ramalho de Oliveira-Scheila Maria Ci-
ello

TRT-PR-RO-05574-2002-ORIGEM :-16ª-VDT-CURITIBA-PR
Relator : Exmo Juiz DIRCEU PINTO JUNIOR
Revisor : Exma Juíza NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Recorrente(s) : ZIRCONIA PARTICIPACOES LTDA
Recorrido(s) : MOACIR DOS SANTOS RIBAS
GUARDA URBANA PONTAGROSSENSE SERVICOS GE-
RAIS E DE VIGILANCIA LTDA
Advogado(s) : Marcelo Alessi-Guilherme Pezzi Neto-Regina
Fatima Wolochn

TRT-PR-RO-05597-2002-ORIGEM :-VDT-UNIAO DA VITO-
RIA-PR
Relator : Exmo Juiz DIRCEU PINTO JUNIOR
Revisor : Exmo Juiz ARCHIMEDES CASTRO CAM-
POS JUNIOR
Recorrente(s) : IVO GAIOVICZ
Recorrido(s) : SEBASTIAO LOPES
Advogado(s) : Manuela Rosa de Castilho-Fabio Amaral No-
gueira

TRT-PR-RO-05866-2002-ORIGEM :-VDT-ARAUCARIA-PR
Relator : Exma Juíza NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Revisor : Exmo Juiz ARCHIMEDES CASTRO CAM-
POS JUNIOR
Recorrente(s) : SERGIO LUIZ WESOLOWSKI
Recorrido(s) : GERMER PORCELANAS FINAS S-A
Advogado(s) : Vicente Higino Neto-Heitor Otavio de Jesus
Lopes

TRT-PR-RO-05869-2002-ORIGEM :-VDT-PARANAGUA-PR
Relator : Exma Juíza NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Revisor : Exmo Juiz ARCHIMEDES CASTRO CAM-
POS JUNIOR
Recorrente(s) : CONSORCIO CARIOCA CHRISTIANI NIEL-
SEN ANDRADE
GUTIERREZ
Recorrido(s) : PEDRO PEREIRA DOS SANTOS
Advogado(s) : Frederico Augusto Kuramoto Pereira-Claudia
Regina Leone de Souza Alves

TRT-PR-RO-05876-2002-ORIGEM :-VDT-COLOMBO-PR
Relator : Exma Juíza NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Revisor : Exmo Juiz ARCHIMEDES CASTRO CAM-
POS JUNIOR
Recorrente(s) : FRANCISCO CORDEIRO DOS SANTOS
CIMENTO RIO BRANCO S-A
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Carlos Gelenski Neto-Sandro Lunard Nicola-
deli-Elaine
Garcia Monteiro Pereira

TRT-PR-RO-05909-2002-ORIGEM :-VDT-TELEMACO
BORBA-PR
Relator : Exma Juíza NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Revisor : Exmo Juiz ARCHIMEDES CASTRO CAM-
POS JUNIOR

Recorrente(s) : COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PA-
RANA SANEPAR
Recorrido(s) : JOSIVAL CEZAR MONTEIRO
METROKOLETA SANEAMENTO E SERVICOS LTDA
Advogado(s) : Fernanda Barauna Duarte Medeiros-Jair Ribei-
ro de Proenca

TRT-PR-RO-05912-2002-ORIGEM :-VDT-UNIAO DA VITO-
RIA-PR
Relator : Exma Juíza NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Revisor : Exmo Juiz ARCHIMEDES CASTRO CAM-
POS JUNIOR
Recorrente(s) : SILMARA DE FATIMA DE OLIVEIRA
Recorrido(s) : MADEIREIRA BELUCI LTDA
PORT HOUSE PRODUTOS DE MADEIRA LTDA E OUTROS
Advogado(s) : Enio Geraldo Candido Nogara-Gilberto Tadeu
Dombroski-
Dalila Gomes Moreno Martins

TRT-PR-RO-05934-2002-ORIGEM :-VDT-FRANCISCO BEL-
TRAO-PR
Relator : Exma Juíza NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Revisor : Exmo Juiz ARCHIMEDES CASTRO CAM-
POS JUNIOR
Recorrente(s) : CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Recorrido(s) : DORACI TEREZINHA KUNZ PAVELEGINI
Advogado(s) : Lyslaine Cruz de Moura Reijrink-Joao Domin-
gos Tonello-
Ireneu Antonio Feiten

TRT-PR-RO-05935-2002-ORIGEM :-VDT-FRANCISCO BEL-
TRAO-PR
Relator : Exma Juíza NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Revisor : Exmo Juiz ARCHIMEDES CASTRO CAM-
POS JUNIOR
Recorrente(s) : CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Recorrido(s) : LADI DAL BEM
Advogado(s) : Lyslaine Cruz de Moura Reijrink-Joao Domin-
gos Tonello-
Ireneu Antonio Feiten

TRT-PR-RO-05963-2002-ORIGEM :-VDT-TOLEDO-PR
Remessa EX OFFICIO
Relator : Exma Juíza NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Revisor : Exmo Juiz ARCHIMEDES CASTRO CAM-
POS JUNIOR
Recorrente(s) : MUNICIPIO DE SANTA HELENA
Recorrido(s) : KATIA LUCIANE DE OLIVEIRA
PRESTADORA DE SERVICOS IPE LTDA
Advogado(s) : Sandra Jussara Richter-Romeu Denardi-Joel
Roberto
Hauenstein-Osmar Codolo Franco

TRT-PR-RO-05970-2002-ORIGEM :-VDT-COLOMBO-PR
Relator : Exma Juíza NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Revisor : Exmo Juiz ARCHIMEDES CASTRO CAM-
POS JUNIOR
Recorrente(s) : ETERNIT S-A
Recorrido(s) : NATAIR CARDOSO DE SOUZA
Advogado(s) : Flavio Olive Malhadas-Luiz Alberto Goncal-
ves-Carlos
Alberto da Silva

TRT-PR-RO-05971-2002-ORIGEM :-01ª-VDT-CASCAVEL-
PR
Relator : Exma Juíza NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Revisor : Exmo Juiz ARCHIMEDES CASTRO CAM-
POS JUNIOR
Recorrente(s) : AILTON DA SILVA
SERVICO DE APOIO AS MICRO E PEQUENAS EMPRE-
SAS DO
PARANA SEBRAE (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : AMBIENTAL VIGILANCIA LTDA
e os mesmos
Advogado(s) : Carlos Eduardo Bley-Antonio Carlos Castellon
Vilar-
Milton Poliszuk-Alzir Pereira Sabbag

TRT-PR-RO-05976-2002-ORIGEM :-01ª-VDT-FOZ DO
IGUACU-PR
Relator : Exma Juíza NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Revisor : Exmo Juiz ARCHIMEDES CASTRO CAM-
POS JUNIOR
Recorrente(s) : PAULO ROBERTO NEVES
Recorrido(s) : CLARABELA PRODUTOS ALIMENTICIOS
LTDA
Advogado(s) : Edson Luiz de Freitas-William Simoes

TRT-PR-RO-05978-2002-ORIGEM :-02ª-VDT-CASCAVEL-
PR
Relator : Exma Juíza NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Revisor : Exmo Juiz ARCHIMEDES CASTRO CAM-
POS JUNIOR
Recorrente(s) : RICARDO SPOLADORE
Recorrido(s) : EDSON CAMPOS VIEIRA
PAULO GARCIA
Advogado(s) : Sergio Vulpini-Gerci Libero da Silva

TRT-PR-RO-07381-2002-ORIGEM :-VDT-SAO JOSE DOS
PINHAIS-PR
Relator : Exma Juíza NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Revisor : Exmo Juiz ARCHIMEDES CASTRO CAM-
POS JUNIOR
Recorrente(s) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL INSS
Recorrido(s) : MUNDICOLOR SISTEMAS DE TRATAMEN-
TO DE SUPERFICIE E DECORACOES LTDA
ADRIANO APARECIDO BORGES
Advogado(s) : Jamil Nabor Caleffi-Angelo Itamar de Souza-
Marcelo Kalil

TRT-PR-RXOF-00176-2002-ORIGEM :-VDT-MARECHAL
CANDIDO RONDON-PR

Relator : Exmo Juiz DIRCEU PINTO JUNIOR
Revisor : Exma Juíza NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Reclamante(s) : MARILENE MARTINS DOS REIS
Reclamado(s) : FUNDACAO NACIONAL DE SAUDE FU-
NASA
LIMPINGA LIMPEZA ASSEIO E CONSERVACAO LTDA
Advogado(s) : Cristine Meire Welter-Jose Carlos de Almeida
Lemos

s processos constantes da presente Pauta que não forem jul-
gados nesta Sessão entrarão na prìxima, independentemente de
nova publicação.

Curitiba, 02.10.2002-.

ALMIR SOARES
Secretário da 5a. Turma

Secretaria do Tribunal Pleno, Órgão Especial e da Seção
Especializada

Av. Vicente Machado, 147 - sobreloja
Cep: 80420-010 - Curitiba - PR

ATA DE DISTRIBUIÇÃO DE PROCESSOS PARA
REVISOR

DISTRIBUIÇÃO Nº 172-2002

S E Ç Ã O E S P E C I A L I Z A D A
DISTRIBUIÇÃO PARA REVISOR

Às doze horas do dia trinta de setembro do ano de dois mil e
dois na Secretaria Especializada do Egrégio Tribunal Regional
do Trabalho da 9a Região, foi realizada distribuição informati-
zada para Revisor, dos seguintes processos:

A Exma. Juíza ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPAO foram dis-
tribuídos os seguintes processos:

TRT-PR-AP-01216-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-06ª-VDT-
CURITIBA-PR
Agravante(s) : BANCO SANTANDER BRASIL S-A
Agravado(s) : JOSE ALBERTO DACIUK
Advogado(s) : Fernando Augusto Voss-Claudio Melchioretto

TRT-PR-AP-01876-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-VDT-PATO
BRANCO-PR
Agravante(s) : LORIVAL FABIAN
Agravado(s) : PEDRINHO ANTUNES E OUTROS
Advogado(s) : Aurimar Jose Turra-Marcos Antonio Pagliosa
Alves

TRT-PR-AP-02064-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-VDT-ARA-
PONGAS-PR
Agravante(s) : ARAPONGAS DIESEL S-A
Agravado(s) : ANTONIO SEBASTIAO GONCALVES
Advogado(s) : Joaquim Basilio-Adalberto Fonsatti

TRT-PR-AP-02123-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-VDT-PA-
RANAVAI-PR
Agravante(s) : GABRIEL BACK
Agravado(s) : JOAO LUIZ AMANCIO JOAO ALBERTO
ZARELLI
Advogado(s) : Ari de Souza Freire-Bruno Moreira Alves
-Izaias Lino de Almeida

TRT-PR-AP-02135-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-05ª-VDT-
LONDRINA-PR
Agravante(s) : BANCO SANTANDER BRASIL S-A
Agravado(s) : EDSON CARLOS ZENATTI
Advogado(s) : Veridiana Marques Moserle-Flavia Vanessa
Maia-Olivaldo
Batista da Silva

TRT-PR-AP-02152-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-05ª-VDT-
CURITIBA-PR
Agravante(s) : REDE FERROVIARIA FEDERAL S-A RFF-
SA EM LIQUIDACAO EXTRAJUDICIAL
Agravado(s) : JOSE ELIAS KULESZA
Advogado(s) : Valmir Palu-Clair da Flora Martins

TRT-PR-AP-02173-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-03ª-VDT-
MARINGA-PR
Agravante(s) : HELIO YOSHINORI SHINMACHI
Agravado(s) : COOPERATIVA AGRICOLA DE COTIA CO-
OPERATIVA CENTRAL EM LIQUIDACAO
Advogado(s) : Eliseu Alves Fortes-Sebastiao Bueno dos San-
tos

TRT-PR-AP-02193-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-02ª-VDT-
LONDRINA-PR
Agravante(s) : IZABEL PIRES CRUZ RIBEIRO E OUTROS
Agravado(s) : JCBM EDITORA LTDA
Advogado(s) : Patricia Fernanda Fanucchi Pinto-Joao Carlos
de Oliveira
Junior-Soraia B de Araujo

TRT-PR-AP-02200-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-VDT-COR-
NELIO PROCOPIO-PR
Agravante(s) : ALZIRA HARUMI NAKASHIMA
Agravado(s) : COOPERATIVA AGRICOLA DE COTIA CO-
OPERATIVA CENTRAL EM LIQUIDACAO
Advogado(s) : Narciso Ferreira-Cristiane Bergamin Morro

TRT-PR-AP-02231-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-02ª-VDT-
FOZ DO IGUACU-PR
Agravante(s) : BANCO DO BRASIL S-A
Agravado(s) : SUZANA ANDRADE BOLES
Advogado(s) : Carlos Roberto Ferrarezi-Deonizio Letensky
-Paulo Marcos de Oliveira

TRT-PR-AP-02243-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-06ª-VDT-
CURITIBA-PR

Agravante(s) : PROFORTE S-A TRANSPORTE DE VALO-
RES
Agravado(s) : SEBASTIAO DOS SANTOS MACHADO
Advogado(s) : Manuel Antonio Teixeira Neto-George Ricar-
do Mazuchowski
-Genesio Felipe de Natividade

TRT-PR-AP-02263-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-VDT-CIA-
NORTE-PR
Agravante(s) : JOSE CARLOS DE ABREU
Agravado(s) : ANTONIO RODRIGUES CALDEIRA
Advogado(s) : Fabiana Araujo Tomadon-Olivaldo Batista da
Silva-Joao
Paulo Straub-Nelson Cenzollo

TRT-PR-AP-02295-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-VDT-RO-
LANDIA-PR
Agravante(s) : JOSE ALVES RODRIGUES
USINA CENTRAL DO PARANA S-A AGRICULTURA IN-
DÚSTRIA E COMÉRCIO E OUTROS
Agravado(s) : os mesmos
Advogado(s) : Oswaldo Pereira da Costa-Paulo Rogerio He-
geto de Souza

Ao Exmo. Juiz NEY JOSE DE FREITAS foram distribuídos os
seguintes processos:

TRT-PR-AP-01166-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-05ª-VDT-
LONDRINA-PR
Agravante(s) : JUVENI FELIX DA SILVA
Agravado(s) : SOCIEDADE EVANGELICA BENEFICEN-
TE DE LONDRINA
Advogado(s) : Ed Nogueira de Azevedo Junior-Fernando Bas-
tos Alves
-Eleazar Ferreira

TRT-PR-AP-01261-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-VDT-ARA-
PONGAS-PR
Agravante(s) : BANCO DO BRASIL S-A
Agravado(s) : ANTONIO FUZINELLI
Advogado(s) : Walter Kruse-Vicente de Paulo Russo-Fabio
Henrique Xavier

TRT-PR-AP-01288-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-04ª-VDT-
CURITIBA-PR
Agravante(s) : DENISE MARIA WERNECK FARANI DE
CARVALHO
Agravado(s) : CONSELHO REGIONAL DE PSICOLOGIA-
8a. REGIÃO
Advogado(s) : Marcelo Jose Ciscato-Zenaide Carpanez Fra-
xino

TRT-PR-AP-01820-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-VDT-CIA-
NORTE-PR
Agravante(s) : FREDERICO FONSECA DA SILVA
Agravado(s) : INPAL S-A INDÚSTRIAS QUIMICAS
Advogado(s) : Waldemar Cofes Nunes-Joeder Clever Lucia-
no da Silva-
Paula Karena Felice de Sales

TRT-PR-AP-01882-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-03ª-VDT-
MARINGA-PR
Agravante(s) : BANCO DO BRASIL S-A
MARCO ANTONIO GALANTE (RECURSO ADESIVO)
Agravado(s) : os mesmos
Advogado(s) : Walter da Costa-Paulo Marcos de Oliveira
-Deonizio Letensky

TRT-PR-AP-01935-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-VDT-TO-
LEDO-PR
Agravante(s) : MUNICIPIO DE TOLEDO
Agravado(s) : GERALDA SOARES DE ARAUJO
Advogado(s) : Luiz Fernando Palma-Solange da Silva

TRT-PR-AP-01985-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-15ª-VDT-
CURITIBA-PR
Agravante(s) : CHURRASCARIA GENTEBUONNA LTDA
Agravado(s) : ELIANE CRISTINA DOMINGUES
Advogado(s) : Nelio Antonio Uzeyka Junior-Plinio Aloisio
Bach

TRT-PR-AP-02194-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-02ª-VDT-
LONDRINA-PR
Agravante(s) : DOMINGAS CARDOSO DA SILVA
Agravado(s) : LEAL EMPRESA DE ASSEIO LTDA
Advogado(s) : Fernanda Arantes Mansano-Wilson Leite de
Morais
-Helen Katia Silva Cassiano

TRT-PR-AP-02203-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-01ª-VDT-
LONDRINA-PR
Agravante(s) : CARLOS HIDEO MIYASAKA
Agravado(s) : COOPERATIVA AGRICOLA DE COTIA CO-
OPERATIVA CENTRAL EM LIQUIDACAO
Advogado(s) : Narciso Ferreira-Cristiane Bergamin Morro

TRT-PR-AP-02245-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-06ª-VDT-
CURITIBA-PR
Agravante(s) : ELECTROLUX DO BRASIL S-A
Agravado(s) : GABRIEL LUZ DE OLIVEIRA
Advogado(s) : Mauro Joselito Bordin-Paulo Roberto Pereira-
Soraya Regina Pereira

TRT-PR-AP-02270-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-04ª-VDT-
LONDRINA-PR
Agravante(s) : HSBC BANK BRASIL S-A-BANCO MULTI-
PLO
Agravado(s) : ELIANE MARIA FAVA TURISSI
Advogado(s) : Jaqueline Cristina Gerotti-Carlos Roberto Sca-
lassara-Edmilson Nogima

TRT-PR-AP-02315-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-VDT-UNI-
AO DA VITORIA-PR
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Agravante(s) : ALFREDO PRADO
Agravado(s) : MADEIREIRA MIGUEL FORTE S-A
Advogado(s) : Gilberto Tadeu Dombroski-Danielle Laginski

TRT-PR-AP-02319-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-01ª-VDT-
CASCAVEL-PR
Agravante(s) : EDI SILIPRANDI
Agravado(s) : ADOLFO TSCHA
Advogado(s) : Juraci Antonio Bortolotto-Milton Poliszuk

A Exma. Juíza MARLENE T. FUVERKI SUGUIMATSU fo-
ram distribuídos os seguintes processos:

TRT-PR-AP-01292-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-01ª-VDT-
CASCAVEL-PR
Agravante(s) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL INSS
Agravado(s) : EXPRESSO PRINCESA DOS CAMPOS S-A
MARCOS FRANCISCO BAFA CLAVERO
Advogado(s) : Roberto Luis Luchi Demo-Celso Justus
-Ronaldo Luiz Barboza

TRT-PR-AP-01821-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-VDT-PA-
RANAVAI-PR
Agravante(s) : INDEMIL INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE
MILHO LTDA
Agravado(s) : CELIO MARCIO FEUSER
Advogado(s) : Jose Antonio Volpi da Silva-Fabiano Nuud de
Souza-
Celia Aparecida Zanatta Jorge Elias-Renato Benvindo Frata
-Antonio Homero Madruga Chaves

TRT-PR-AP-01883-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-03ª-VDT-
MARINGA-PR
Agravante(s) : BANCO DO BRASIL S-A
WALTER SECORUM BARBOSA (RECURSO ADESIVO)
Agravado(s) : os mesmos
Advogado(s) : Walter da Costa-Deonizio Letensky-Paulo Mar-
cos de Oliveira

TRT-PR-AP-01938-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-VDT-MA-
RECHAL CANDIDO RONDON-PR
Agravante(s) : ANTONIO DONIZETE CASAGRANDE E
OUTROS
Agravado(s) : ROBERTO QUEIROZ
Advogado(s) : Hamilton Mariano-Nestor Hartmann

TRT-PR-AP-02001-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-09ª-VDT-
CURITIBA-PR
Agravante(s) : COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUI-
ÇÃO
Agravado(s) : JOSE ANTONIO DA COSTA
Advogado(s) : Silvia Elisabeth Naime-Mario Biernaski

TRT-PR-AP-02118-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-VDT-CO-
LOMBO-PR
Agravante(s) : D’ROSSI MANUFACTURA D’ARTES CO-
LONIAL LTDA
Agravado(s) : ELIAS ALVES DOS SANTOS
Advogado(s) : Luiz Roberto Laines Kracik-Marcos Rogerio
Ramina

TRT-PR-AP-02131-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-VDT-COR-
NELIO PROCOPIO-PR
Agravante(s) : GENILDA DE SOUZA & CIA LTDA
Agravado(s) : PAULO CESAR DA SILVA
Advogado(s) : Claudio Trombini Bernardo-Noel Calixto

TRT-PR-AP-02140-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-02ª-VDT-
PONTA GROSSA-PR
Agravante(s) : JURANDIR TEIXEIRA DA SILVA
Agravado(s) : CONDOMINIO EDIFICIO DR ELYZEU
Advogado(s) : Jurandir Teixeira da Silva-Cleofas Viana de
Moraes

TRT-PR-AP-02153-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-18ª-VDT-
CURITIBA-PR
Agravante(s) : CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Agravado(s) : JOSE OSMAR RODOY
Advogado(s) : Rogerio Martins Cavalli-Jair Aparecido Avansi

TRT-PR-AP-02165-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-01ª-VDT-
FOZ DO IGUACU-PR
Agravante(s) : PILARPARK PLANEJAMENTO E CONS-
TRUCOES LTDA
Agravado(s) : VANTUIR GERO LUIZ
Advogado(s) : Sergio Vulpini-Edson Luiz de Freitas

TRT-PR-AP-02262-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-01ª-VDT-
MARINGA-PR
Agravante(s) : ALBUQUERQUE & FORTUNATO LTDA
Agravado(s) : AILSON VALDECIR ROSSATI
DIRCEU BERNARDI JUNIOR E OUTROS
Advogado(s) : Joao Carlos Zafalon-Alfredo Ambrosio Juni-
or-Dirceu
Bernardi Junior-Katia Cristine Pucca

TRT-PR-AP-02273-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-16ª-VDT-
CURITIBA-PR
Agravante(s) : PLASTIPAR INDÚSTRIA E COMÉRCIO
LTDA
Agravado(s) : VALDIVIA FERREIRA DE SOUZA
Advogado(s) : Daniel Augusto do Amaral Carvalho-Andre Pe-
reira da Silva

TRT-PR-AP-02318-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-01ª-VDT-
CASCAVEL-PR
Agravante(s) : BANCO DO BRASIL S-A
MANOEL PEDROSO DE MORAES (RECURSO ADESIVO)
Agravado(s) : os mesmos
Advogado(s) : Maria Filomena Martins Pestana-Deonizio Le-
tensky-Paulo
Marcos de Oliveira

Ao Exmo. Juiz ROBERTO DALA BARBA foram distribuídos
os seguintes processos:

TRT-PR-AP-00822-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-VDT-PA-
RANAGUA-PR
Agravante(s) : ADMINISTRACAO DOS PORTOS DE PARA-
NAGUA E ANTONINA APPA
Agravado(s) : ZELENY ALVES LINHARES
Advogado(s) : Ludmila Mesquita-Marco Cezar Trotta Telles

TRT-PR-AP-01196-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-02ª-VDT-
GUARAPUAVA-PR
Agravante(s) : CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Agravado(s) : MARA DO ROCIO SIMIONI
Advogado(s) : Marcelo Luiz Dreher-Mauricio Gomes da Sil-
va-Renato Goes Penteado Filho

TRT-PR-AP-01225-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-02ª-VDT-
FOZ DO IGUACU-PR
Agravante(s) : SIDINEY DIAS BARBOSA E OUTROS
Agravado(s) : VITALINO DA SILVA FRANCO
Advogado(s) : Jose Bento Vidal Filho-Ana Christina Tagliari
Helbling-
Laila Ali Wahab Morais

TRT-PR-AP-01705-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-VDT-COR-
NELIO PROCOPIO-PR
Agravante(s) : BANCO DO ESTADO DO PARANA S-A
EDSON GONCALVES MARQUES (RECURSO ADESIVO)
Agravado(s) : os mesmos
Advogado(s) : Indalecio Gomes Neto-Vera Augusta Moraes
Xavier da Silva
-Erico Ricardo Saconato-Josiane Vargas Ferreira

TRT-PR-AP-01768-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-VDT-LA-
RANJEIRAS DO SUL-PR
Agravante(s) : MUNICIPIO DE LARANJEIRAS DO SUL
Agravado(s) : IVETE LEMIESZEK
Advogado(s) : Almir Machado de Oliveira-Nemora Pellissari
Lopes

TRT-PR-AP-01906-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-02ª-VDT-
LONDRINA-PR
Agravante(s) : NEI SILVA
Agravado(s) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL INSS
UNIAO FEDERAL
Advogado(s) : Claudio Antonio Ribeiro-Michel Fegury Juni-
or-Antonio
Carlos Taques de Camargo

TRT-PR-AP-01943-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-02ª-VDT-
FOZ DO IGUACU-PR
Agravante(s) : ITAJUI ENGENHARIA DE OBRAS LTDA
Agravado(s) : ESPÓLIO DE JOAQUIM DIMAS DA SILVA
Advogado(s) : Ivan Sergio Tasca-Vilmar Cavalcante de Oli-
veira

TRT-PR-AP-02111-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-11a.-VDT-
CURITIBA-PR
Agravante(s) : ROMILDO RIBEIRO
Agravado(s) : EMPRESA DE ONIBUS NOSSA SENHORA
DA PENHA S-A
Advogado(s) : Mirian de Fatima Knopik-Nelson Olivas

TRT-PR-AP-02124-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-VDT-RO-
LANDIA-PR
Agravante(s) : CALIVER DO BRASIL INDÚSTRIA CO-
MÉRCIO E
REPRESENTACOES DE MAQUINAS AGRICOLAS LTDA
Agravado(s) : JOSE PEREIRA DA SILVA
Advogado(s) : Fabiane Munhoz Rossoni-Vania Regina Silveira
Queiroz-
Elson Lemucche Tazawa-Elton Luiz de Carvalho

TRT-PR-AP-02137-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-01ª-VDT-
LONDRINA-PR
Agravante(s) : DJALMA GOMES DE ARAUJO
Agravado(s) : JOAO BATISTA DE MELO E OUTROS
Advogado(s) : Fausto Gomes Alvarez-Marcelo de Carvalho
Santos

TRT-PR-AP-02141-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-18ª-VDT-
CURITIBA-PR
Agravante(s) : CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Agravado(s) : ARTUR RICARDO FANFONI
Advogado(s) : Mauricio Gomes da Silva-Thais Perrone Pe-
reira da Costa

TRT-PR-AP-02158-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-VDT-PATO
BRANCO-PR
Agravante(s) : SERRARIAS CAMPOS DE PALMAS S-A
Agravado(s) : JOSE MARCOS DEUFRAZIO
Advogado(s) : Aloisio de Camargo Fonseca-Armstrong Tava-
res Lindberg-Marco Antonio Bordignon

TRT-PR-AP-02181-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-VDT-PA-
RANAVAI-PR
Agravante(s) : TANIA CRISTINA DE ALMEIDA
Agravado(s) : KUKA PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA
Advogado(s) : Eliseu Alves Fortes-Carlos Pinto Paixao

A Exma. Juíza FATIMA TERESINHA LORO LEDRA MA-
CHADO foram distribuídos os seguintes processos:

TRT-PR-AP-01163-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-03ª-VDT-
MARINGA-PR
Agravante(s) : CEVAL ALIMENTOS S-A
Agravado(s) : SERGIO FERREIRA SANTIAGO
Advogado(s) : Cleber Tadeu Yamada-Nilson Cerezini

TRT-PR-AP-01214-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-06ª-VDT-
CURITIBA-PR

Agravante(s) : UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANA
UFPR
Agravado(s) : ACIR DE MIRANDA SAIZ E OUTROS
Advogado(s) : Dora Lucia de Lima Bertulio-Daniele Lucy Lo-
pes de Sehli
-Deborah Koliski Vons

TRT-PR-AP-01228-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-15ª-VDT-
CURITIBA-PR
Agravante(s) : VOLVO DO BRASIL VEICULOS LTDA
Agravado(s) : OSNI ANTONIO BERMUDES JUNIOR
Advogado(s) : Luciane Lazaretti Bosquiroli Bistafa-Sidnei
Machado

TRT-PR-AP-01776-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-VDT-LA-
RANJEIRAS DO SUL-PR
Agravante(s) : MUNICIPIO DE LARANJEIRAS DO SUL
Agravado(s) : MARIA FRANCISCA DA LUZ
Advogado(s) : Almir Machado de Oliveira-Juarez Jose da Sil-
va

TRT-PR-AP-01812-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-11a.-VDT-
CURITIBA-PR
Agravante(s) : BANCO DO BRASIL S-A
Agravado(s) : MARIA HELENA ZILIO
Advogado(s) : Marcia Regina Oliveira Ambrosio-Carlos Fer-
nando Zarpellon

TRT-PR-AP-01934-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-02ª-VDT-
FOZ DO IGUACU-PR
Agravante(s) : RM CHEMIN & CIA LTDA
Agravado(s) : ANTONIO LIMA DE CAMPOS
Advogado(s) : Kelly Regina P Vulpini-Sergio Vulpini-Averal-
do
Francisco Pinheiro de Souza-Edson Luiz de Freitas

TRT-PR-AP-01945-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-VDT-TO-
LEDO-PR
Agravante(s) : MUNICIPIO DE TOLEDO
Agravado(s) : ERONDI QUEIROZ
Advogado(s) : Luiz Fernando Palma-Adir Luiz Colombo

TRT-PR-AP-02117-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-VDT-RO-
LANDIA-PR
Agravante(s) : CALIVER DO BRASIL INDÚSTRIA CO-
MÉRCIO E
REPRESENTACOES DE MAQUINAS AGRICOLAS LTDA
Agravado(s) : IVAN SAMPAIO
Advogado(s) : Fabiane Munhoz Rossoni-Vania Regina Silveira
Queiroz-
Arno Andre Giesen

TRT-PR-AP-02129-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-VDT-COR-
NELIO PROCOPIO-PR
Agravante(s) : MUNICIPIO DE ASSAI
Agravado(s) : TIECO FUJIMURA TUTIDA
Advogado(s) : Andrea Bernabel Furlan-Wilson Yoichi
Takahashi

TRT-PR-AP-02138-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-VDT-COR-
NELIO PROCOPIO-PR
Agravante(s) : ARDILEI SEVERIANO
Agravado(s) : JOSE CARLOS CORREIA
Advogado(s) : Irani Salomao-Wilson Yoichi Takahashi

TRT-PR-AP-02144-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-05ª-VDT-
CURITIBA-PR
Agravante(s) : CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Agravado(s) : SERGIO YAMAMURA JUNIOR
Advogado(s) : Moacyr Fachinello-Cristiane Ferraz Pias

TRT-PR-AP-02160-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-VDT-
UMUARAMA-PR
Agravante(s) : PLACIDO ANDRE HERRERO
Agravado(s) : SERVICO AUTARQUICO DE PAVIMENTA-
CAO SERAUPA
Advogado(s) : Luiz Carlos Fernandes Domingues-Luiz Alber-
to Lima

TRT-PR-AP-02183-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-VDT-PA-
RANAVAI-PR
Agravante(s) : EDIS MENDES DE MOURA
Agravado(s) : ADEMIR VIANA DE OLIVEIRA
Advogado(s) : Bruno Moreira Alves-Jose Antonio Volpi da
Silva

Ao Exmo. Juiz LUIZ CELSO NAPP foram distribuídos os se-
guintes processos:

TRT-PR-AP-01198-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-05ª-VDT-
CURITIBA-PR
Agravante(s) : JOHON NATAN REZENDE FORTE
Agravado(s) : AGNES KREUTZER FABRI
Advogado(s) : Jose Mauro Langer-Luiz Roberto Romano

TRT-PR-AP-01304-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-06ª-VDT-
CURITIBA-PR
Agravante(s) : HSBC BANK BRASIL S-A-BANCO MULTI-
PLO
Agravado(s) : MARLON SCHWIND
Advogado(s) : Veridiana Marques Moserle-Flavia Vanessa
Maia-Jose Antonio de Freitas

TRT-PR-AP-01767-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-VDT-LA-
RANJEIRAS DO SUL-PR
Agravante(s) : MUNICIPIO DE LARANJEIRAS DO SUL
Agravado(s) : MARLI DE OLIVEIRA E OUTROS
Advogado(s) : Almir Machado de Oliveira-Marco Aurelio Pe-
llizzari Lopes
-Nemora Pellissari Lopes

TRT-PR-AP-01833-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-VDT-RO-
LANDIA-PR

Agravante(s) : JORGE RUDNEY ATALLA
JOAO TEIXEIRA DA CRUZ (RECURSO ADESIVO)
Agravado(s) : os mesmos
Advogado(s) : Paulo Rogerio Hegeto de Souza-Ademar Bar-
ros

TRT-PR-AP-01933-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-06ª-VDT-
CURITIBA-PR
Agravante(s) : BANCO DO BRASIL S-A
Agravado(s) : JOSE CARLOS PEROTTONI
Advogado(s) : Mara Eloa Ramos Bassan-Rubiano Augusto
Reccanello Lisboa-Nivaldo Migliozzi

TRT-PR-AP-01939-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-VDT-MA-
RECHAL CANDIDO RONDON-PR
Agravante(s) : MINERACAO FLORESTA DE GUAIRA
LTDA
Agravado(s) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL INSS
OTILIO MARTINS DE OLIVEIRA
Advogado(s) : Adelcio Druciak-Roberto Luis Luchi Demo
-Anderson de Joao Alvim

TRT-PR-AP-01986-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-VDT-
ARAUCARIA-PR
Agravante(s) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL INSS
Agravado(s) : INCEPA REVESTIMENTOS CERAMICOS S-A
SUELY PEREIRA DOS SANTOS FELTRIN
Advogado(s) : Jamil Nabor Caleffi-Indalecio Gomes Neto-Vil-
son Gudoski

TRT-PR-AP-02122-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-VDT-RO-
LANDIA-PR
Agravante(s) : CALIVER DO BRASIL INDÚSTRIA CO-
MÉRCIO E
REPRESENTACOES DE MAQUINAS AGRICOLAS LTDA
Agravado(s) : JULIO DOS SANTOS CORREA
Advogado(s) : Fabiane Munhoz Rossoni-Vania Regina Silveira
Queiroz-Elcidio Pereira da Fonseca

TRT-PR-AP-02134-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-01ª-VDT-
LONDRINA-PR
Agravante(s) : VEGA ENGENHARIA AMBIENTAL S-A
Agravado(s) : MARCO ANTONIO DA SILVA
Advogado(s) : Ivan A Pegoraro-Valdeci Eleuterio

TRT-PR-AP-02151-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-13ª-VDT-
CURITIBA-PR
Agravante(s) : URBS URBANIZACAO DE CURITIBA S-A
Agravado(s) : GILBERTO CHEPELSKI
Advogado(s) : Leila Garcia Requena-Sidney Martins-Jussara
Osik

TRT-PR-AP-02169-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-VDT-PA-
RANAVAI-PR
Agravante(s) : GISLAINE RONISE FEUSER
Agravado(s) : AFONSO VIEIRA SARDINHA
Advogado(s) : Ercilio Cesar Dutra-Paulo Roberto Campos Vaz
-Marileidi Marchi

TRT-PR-AP-02197-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-02ª-VDT-
MARINGA-PR
Agravante(s) : PB LOPES & CIA LTDA
Agravado(s) : WANDERLEI SANTO DE SOUZA
Advogado(s) : Priscilla Menezes Arruda Sokolowski-Ozorio
Cesar Campaner
TRT-PR-AP-02204-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-02ª-VDT-
LONDRINA-PR
Agravante(s) : PETROBRAS DISTRIBUIDORA S-A
Agravado(s) : FRANCISCO ALVES DE PAIVA
Advogado(s) : Osvaldo Alencar Silva-Alberto de Paula Ma-
chado-Mauro Shiguemitsu Yamamoto

TRT-PR-AP-02287-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-01ª-VDT-
LONDRINA-PR
Agravante(s) : ROBERTO DA SILVA
Agravado(s) : COOPERATIVA AGRICOLA DE COTIA CO-
OPERATIVA CENTRAL EM LIQUIDACAO
Advogado(s) : Narciso Ferreira-Cristiane Bergamin Morro

E para constar, lavrei a presente ata, que vai assinada por mim
e pelo Exmo. Juiz-Presidente.

LAUREMI CAMAROSKI
Juiz-Presidente

ANA CRISTINA NAVARRO LINS
Secretária do Tribunal Pleno, Órgão Especial

e da Seção Especializada

CERTIDÃO
Expediente publicado no DJ-PR nesta data.

Em / / .
Secretaria do Tribunal Pleno, Órgão Especial e da Seção

Especializada

Secretaria do Tribunal Pleno, Órgão Especial e da Seção
Especializada

Av. Vicente Machado, 147 - sobreloja
Cep: 80420-010 - Curitiba - PR

ATA DE DISTRIBUIÇÃO DE PROCESSOS PARA
REVISOR

DISTRIBUIÇÃO Nº 173-2002

S E Ç Ã O E S P E C I A L I Z A D A
DISTRIBUIÇÃO PARA REVISOR

Às quinze horas do dia primeiro de outubro do ano de dois mil
e dois na Secretaria Especializada do Egrégio Tribunal Regio-
nal do Trabalho da 9a Região, foi realizada distribuição infor-
matizada para Revisor, dos seguintes processos:
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A Exma. Juíza ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPAO foram dis-
tribuídos os seguintes processos:

TRT-PR-AIAP-00101-2002-AGRAVO DE INSTRUMENTO
EM AGR DE PETIÇÃO-02ª VDT DE CASCAVEL-PR
Agravante(s) : CELIA SILVA BOMBONATTO
Agravado(s) : ANTONIA BAQUETA DE ANDRADE E OU-
TROS
Advogado(s) : Joao Domingos Tonello-Euclides Eudes Pana-
zzolo

TRT-PR-AR-00079-2002-ACAO RESCISORIA-VDT-PARA-
NAGUA-PR
Autor(es) : ARONI KLAUBERG
Réu(s) : RID RESTAURANTE INTERNACIONAL
DANCANTE LTDA
Advogado(s) : Leocimary Toledo Staut-Marcos Lucio Carneiro
de Mello

TRT-PR-AR-00097-2002-ACAO RESCISORIA-07ª-VDT-
CURITIBA-PR
Autor(es) : BRASIL TELECOM S-A
Réu(s) : LUIZ SERGIO RAMOS
Advogado(s) : Ricardo Sampaio-Sidnei Machado-Christian
Marcello Manas

Ao Exmo. Juiz NEY JOSE DE FREITAS foram distribuídos os
seguintes processos:

TRT-PR-AR-00018-2002-ACAO RESCISORIA-03ª-VDT-
MARINGA-PR
Autor(es) : FRIGOMENDES FRIGORIFICO MENDES
LTDA E
OUTROS
Réu(s) : JOAO NEGRINI SOBRINHO
Advogado(s) : Cleonir Caldeira

A Exma. Juíza MARLENE T. FUVERKI SUGUIMATSU fo-
ram distribuídos os seguintes processos:

TRT-PR-AIAP-00097-2002-AGRAVO DE INSTRUMENTO
EM AGR DE PETIÇÃO-04ª VDT DE LONDRINA-PR
Agravante(s) : SEBASTIAO DOS SANTOS
Agravado(s) : SERCOMTEL S-A TELECOMUNICACOES
Advogado(s) : Luciana Betoni Pavanello-Lilian Ono

TRT-PR-AR-00111-2002-ACAO RESCISORIA-10ª-VDT-CU-
RITIBA-PR
Autor(es) : BANCO DO BRASIL S-A
Réu(s) : RENATO PEREIRA JORGE
Advogado(s) : Marcia Regina Oliveira Ambrosio-Joao Con-
ceicao e Silva

Ao Exmo. Juiz ROBERTO DALA BARBA foram distribuídos
os seguintes processos:

TRT-PR-AIAP-00099-2002-AGRAVO DE INSTRUMENTO
EM AGR DE PETIÇÃO-01ª VDT DE PONTA GROSSA-PR
Agravante(s) : LAURO LEOCADIO FERREIRA DA MAIA
Agravado(s) : REDE FERROVIARIA FEDERAL S-A RFF-
SA EM LIQUIDACAO EXTRAJUDICIAL
Advogado(s) : Alexandre Euclides Rocha-Euclides Alcides
Rocha-Valmir
Palu-Jussara Oliveira Lima Kadri-Manoel Antonio
Teixeira Filho

TRT-PR-AR-00133-2002-ACAO RESCISORIA-VDT-ARAU-
CARIA-PR
Autor(es) : LAURO CRUZ
Réu(s) : AGIP DO BRASIL S-A
Advogado(s) : Rubens Cesar Sfendrych-Mauro Fonseca de
Macedo-Paulo
Roberto Marques de Macedo

A Exma. Juíza FATIMA TERESINHA LORO LEDRA MA-
CHADO foram distribuídos os seguintes processos:

TRT-PR-AR-00041-2002-ACAO RESCISORIA-09ª-VDT-
CURITIBA-PR
Autor(es) : MASSA FALIDA DE EMILIO ROMANI S-A
Réu(s) : ERESTONI MELO
Advogado(s) : Eugenio Luiz Lacerda Borges de Macedo-Wal-
dir Leske

TRT-PR-AR-00092-2002-ACAO RESCISORIA-VDT-PARA-
NAVAI-PR
Autor(es) : MAURO DAVID AMARAL
Réu(s) : EDESIO MIOTTO
Advogado(s) : Waldur Trentini-Jose Geronimo Benatti Junior

Ao Exmo. Juiz LUIZ CELSO NAPP foram distribuídos os se-
guintes processos:

TRT-PR-AR-00368-2001-ACAO RESCISORIA-04ª-VDT-
CURITIBA-PR
Autor(es) : UNIAO FEDERAL
Réu(s) : MERCEDES MARIA BARP
Advogado(s) : Jose Carlos de Almeida Lemos-Nasser Ahmad
Allan

TRT-PR-AIAP-00103-2002-AGRAVO DE INSTRUMENTO
EM AGR DE PETIÇÃO-01ª VDT DE CURITIBA-PR
Agravante(s) : JAIR DE CASTRO
Agravado(s) : EDSON LUIZ DE MACEDO
Advogado(s) : Lisias Connor Silva-Alcione Roberto Toscan

TRT-PR-AR-00114-2002-ACAO RESCISORIA-VDT-FRAN-
CISCO BELTRAO-PR
Autor(es) : BANCO DO BRASIL S-A
Réu(s) : NESTOR PAULO SCHELP

Advogado(s) : Sonny Stefani-Ciro Alberto Piasecki

E para constar, lavrei a presente ata, que vai assinada por mim
e pelo Exmo. Juiz-Presidente.

LAUREMI CAMAROSKI
Juiz-Presidente

ANA CRISTINA NAVARRO LINS
Secretária do Tribunal Pleno, Órgão Especial

e da Seção Especializada

CERTIDÃO
Expediente publicado no DJ-PR nesta data.

Em / / .
Secretaria do Tribunal Pleno, Órgão Especial e da Seção

Especializada

ATA DE DISTRIBUIÇÃO DE PROCESSOS PARA
REVISOR

DISTRIBUIÇÃO Nº 044-2002

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9ª REGIÃO
SEGUNDA TURMA

E X T R A O R D I N A R I A

Ao primeiro dia do mês de outubro do ano de dois mil e dois, as
onze horas, na Secretaria da 2a. Turma do Tribunal Regional
do Trabalho da 9ªRegião, sob a Presidencia da Exma. Juíza
Ana Carolina Zaina, presente a Secretaria da Turma, Gloria de
Fatima F. M. Portugal, foi etetuada a distribuição informatiza-
da de processos para revisor.

Ao Exmo. Juiz ARION MAZURKEVIC foram distribuídos os
seguintes processos:

TRT-PR-RO-11930-1999-RECURSO ORDINARIO-02ª-VDT-
FOZ DO IGUACU-PR
Recorrente(s) : ODAIR DOS SANTOS GODOI
EMPRESA LIMPADORA CENTRO LTDA (RECURSO ADE-
SIVO)
ITAIPU BINACIONAL (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : TRIAGEM ADMINISTRACAO DE SERVI-
COS TEMPORARIOS LTDA
e os mesmos
Advogado(s) : Emilia Daniela Chuery-Janyto Oliveira Sobral
do Bomfim-
Elionora Harumi Takeshiro-Marcelo Silva Malvezzi-
Eveline Poletto Piovesan Tochetto-Nestor Aparecido
Malvezzi-Benedito Correa Braz Junior

TRT-PR-RO-04826-2002-RECURSO ORDINARIO-VDT-
CAMPO MOURAO-PR
Recorrente(s) : RICARDO ALBUQUERQUE REZENDE
Recorrido(s) : CLAUDIOMIR DE LIMA TONELLO
Advogado(s) : Lauro Fernando Pascoal-Ivando Santos Souza

TRT-PR-RO-04833-2002-RECURSO ORDINARIO-VDT-
ARAUCARIA-PR
Recorrente(s) : LOJAS COLOMBO S-A COMÉRCIO DE UTI-
LIDADES DOMESTICAS
Recorrido(s) : RODERLEY SIQUEIRA
Advogado(s) : Jurandir Xavier Gonzaga-Cilene Maria Skora-
Maria Elzi
de Mattos Teixeira Banzzatto

TRT-PR-RO-04858-2002-RECURSO ORDINARIO-VDT-SAO
JOSE DOS PINHAIS-PR
Recorrente(s) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL INSS
Recorrido(s) : NTS MAO-DE-OBRA TEMPORARIA LTDA
CEGELEC ENGENHARIA S-A
Advogado(s) : Jamil Nabor Caleffi-Giovani da Silva-Lilian
Bocayuva
Cauduro Viana-Elaine Cristina de Souza Martins

TRT-PR-RO-05776-2002-RECURSO ORDINARIO-05ª-VDT-
LONDRINA-PR
Recorrente(s) : FORD COMÉRCIO E SERVICOS LTDA E
OUTROS
Recorrido(s) : CARLOS ANTONIO TONDELLI
Advogado(s) : Jose Valter Oliveira Custodio-Rita de Cassia
Ferreira Leite

TRT-PR-RO-05777-2002-RECURSO ORDINARIO-10ª-VDT-
CURITIBA-PR
Recorrente(s) : LUIZ CARLOS MIKETIO
Recorrido(s) : BRASIL TELECOM S-A
Advogado(s) : Regina Maria Rosenau-Flavio Dionisio Ber-
nartt-Ricardo
Sampaio-Eloisa Maria Mendonca Avelar-Indalecio Gomes
Neto

TRT-PR-RO-05956-2002-RECURSO ORDINARIO-VDT-
PATO BRANCO-PR
Remessa EX OFFICIO
Recorrente(s) : MUNICIPIO DE PATO BRANCO
Recorrido(s) : DEOMIRO LEOPOLDINO BARBOSA
WALTER HARNOR FINCK
Advogado(s) : Cesar Augusto Gazzoni-Rodrigo Corona Me-
negassi-Gilson
Marcondes

TRT-PR-RO-06366-2002-RECURSO ORDINARIO-02ª-VDT-
PONTA GROSSA-PR
Recorrente(s) : METALURGICA SCHIFFER S-A
JOAO ZITO PEREIRA (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Mauricio Borba-Miguel Overcenko

TRT-PR-RO-06383-2002-RECURSO ORDINARIO-VDT-PA-
RANAGUA-PR

Recorrente(s) : DIRCEU ALVES MICKALDO
Recorrido(s) : CENTRO SUL SERVICOS MARITIMOS
LTDA
Advogado(s) : Marineide Spaluto Cesar-Sandra Aparecida Sto-
roz

TRT-PR-RO-06396-2002-RECURSO ORDINARIO-01ª-VDT-
FOZ DO IGUACU-PR
Recorrente(s) : ELISANGELA TATIANE MACHADO
Recorrido(s) : FIBRA DA MODA COMÉRCIO E REPRE-
SENTACAO LTDA
Advogado(s) : Telmar Carlos Schossler-Sergio Vulpini

TRT-PR-RO-06426-2002-RECURSO ORDINARIO-VDT-
IVAIPORA-PR
Recorrente(s) : FAZENDA CAMBUI
Recorrido(s) : MILTON RODRIGUES DA ROCHA
Advogado(s) : Abelardo Vieira de Macedo-Alvaro Branco Ju-
nior-Alvaro Branco

TRT-PR-RO-06469-2002-RECURSO ORDINARIO-VDT-SAO
JOSE DOS PINHAIS-PR
Recorrente(s) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL INSS
Recorrido(s) : V ROMANELLI & CIA LTDA
NILMA MARCIA FREITAS DOS REIS
Advogado(s) : Jamil Nabor Caleffi-Rosemeire Arseli-Ismael
da Silva Matos

TRT-PR-RO-06471-2002-RECURSO ORDINARIO-VDT-PA-
RANAGUA-PR
Recorrente(s) : HONORIO ROSA
BUNGE FERTILIZANTES S-A (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Norimar Joao Hendges-Elionora Harumi
Takeshiro

TRT-PR-RO-06479-2002-RECURSO ORDINARIO-VDT-PA-
RANAGUA-PR
Recorrente(s) : EVERALDO PIRES LUIZ
Recorrido(s) : EMPRESA DE MAO-DE-OBRA TEMPORA-
RIA CLT LTDA
PENINSULA AGRO IND.COM. LTDA
Advogado(s) : Norimar Joao Hendges-Claudia Maria de A
Cosmo-Luis
Perci Raysel Biscaia

TRT-PR-RO-06482-2002-RECURSO ORDINARIO-VDT-PA-
RANAGUA-PR
Recorrente(s) : FEM PROJETOS CONSTRUCOES E MON-
TAGENS LTDA
NATALIO BOAVENTURA DE SOUZA (RECURSO ADESI-
VO)
Recorrido(s) : SENTINELA SERVICOS ESPECIAIS S-C
LTDA
PROMOVE TRABALHO TEMPORARIO LTDA
e os mesmos
Advogado(s) : Alexsander Roberto Alves Valadao-James Dan-
tas-Celio
Lucas Milano-Antonio Celestino Toneloto-Elionora
Harumi Takeshiro-Norimar Joao Hendges

TRT-PR-RO-06484-2002-RECURSO ORDINARIO-VDT-SAO
JOSE DOS PINHAIS-PR
Recorrente(s) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL INSS
Recorrido(s) : TAPAJOS COMÉRCIO DE GENEROS ALI-
MENTICIOS E
REPRESENTACOES COMERCIAIS LTDA
LUIZ ANTONIO KROIN
Advogado(s) : Jamil Nabor Caleffi-Aparecido Jose da Silva-
Fernando
Luiz Rodrigues

TRT-PR-RO-06486-2002-RECURSO ORDINARIO-15ª-VDT-
CURITIBA-PR
Recorrente(s) : BANCO AMERICA DO SUL S-A
Recorrido(s) : ELISA AKIKO AKAISHI FERNANDEZ
Advogado(s) : Lineu Miguel Gomes-Paulo Roberto Burmes-
ter Muniz

TRT-PR-RO-06488-2002-RECURSO ORDINARIO-VDT-SAO
JOSE DOS PINHAIS-PR
Recorrente(s) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL INSS
Recorrido(s) : JR FUNDICAO LTDA
ROBERTO DE SOUZA DUARTE
Advogado(s) : Jamil Nabor Caleffi-Nelson Goncalves-Emir
Baranhuk
Conceicao

TRT-PR-RO-06489-2002-RECURSO ORDINARIO-VDT-SAO
JOSE DOS PINHAIS-PR
Recorrente(s) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL INSS
Recorrido(s) : EWALDO EUGENIO RIEDEL
GERALDO PORSENO SILVA
Advogado(s) : Jamil Nabor Caleffi-Ana Celia Pires Curuca
Lourencao-
Joao Batista de Toledo

TRT-PR-RO-06492-2002-RECURSO ORDINARIO-VDT-SAO
JOSE DOS PINHAIS-PR
Recorrente(s) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL INSS
Recorrido(s) : MULTILIT FIBROCIMENTO LTDA E OU-
TROS
JOSE NERIS
Advogado(s) : Jamil Nabor Caleffi-Jozildo Moreira-Annelize
Piechnik Barros

TRT-PR-RO-06493-2002-RECURSO ORDINARIO-02ª-VDT-
PONTA GROSSA-PR

Recorrente(s) : SUELI APARECIDA BIUK
Recorrido(s) : MERCADOMOVEIS LTDA
Advogado(s) : Aleixo Mendes Neto-Regina Celia Brandalise-
Evandro Alves Dias

TRT-PR-RO-06500-2002-RECURSO ORDINARIO-VDT-
FRANCISCO BELTRAO-PR
Recorrente(s) : COPEL DISTRIBUIÇÃO S-A
Recorrido(s) : CLEISSON ALEXANDRE KLAUS
Advogado(s) : Luiz Carlos Pasqualini-Geonir Edvard Fonse-
ca Vincensi

TRT-PR-RO-06502-2002-RECURSO ORDINARIO-VDT-PA-
RANAGUA-PR
Recorrente(s) : RAFAEL DOS PASSOS
LEMBRASUL SUPERMERCADOS LTDA
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Dermot Rodnei de Freitas Barbosa-Marco Ce-
zar Trotta
Telles-Lenira Goncalves da Silva

TRT-PR-RO-06503-2002-RECURSO ORDINARIO-VDT-PA-
RANAGUA-PR
Recorrente(s) : PEDRO DE LIMA CARDOSO
TRANSRESIDUOS TRANSPORTES DE RESIDUOS INDÚS-
TRIAIS
LTDA
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Francisco Carlos Fanine-Paulo Cesar Silveira-
Marcia Montalto

TRT-PR-RO-06507-2002-RECURSO ORDINARIO-VDT-LA-
RANJEIRAS DO SUL-PR
Recorrente(s) : JANDIR SPAZZINI
Recorrido(s) : TRACTEBEL ENERGIA S-A
Advogado(s) : Nemora Pellissari Lopes-Cinara Raquel Roso

TRT-PR-RO-06509-2002-RECURSO ORDINARIO-09ª-VDT-
CURITIBA-PR
Recorrente(s) : JURACI DE JESUS CARVALHO
SONAE DISTRIBUIÇÃO BRASIL S-A
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Alcione Roberto Toscan-Domicela Trybus Stan-
czyk Paiola

TRT-PR-RO-06512-2002-RECURSO ORDINARIO-VDT-LA-
RANJEIRAS DO SUL-PR
Recorrente(s) : JAIR VIEIRA DA SILVA
Recorrido(s) : ARAUPEL S-A
Advogado(s) : Darlon Carmelito de Oliveira-Nadia Teresinha
da Mota Franco

TRT-PR-RO-06517-2002-RECURSO ORDINARIO-15ª-VDT-
CURITIBA-PR
Recorrente(s) : ROBERT BOSCH LTDA
Recorrido(s) : MAURO RODRIGUES
Advogado(s) : Adalberto Caramori Petry-Epaminondas Ron-
chini Montalvao

TRT-PR-RO-06518-2002-RECURSO ORDINARIO-VDT-LA-
RANJEIRAS DO SUL-PR
Recorrente(s) : PEDRO BOSSON
Recorrido(s) : TRACTEBEL ENERGIA S-A
Advogado(s) : Nemora Pellissari Lopes-Cinara Raquel Roso

TRT-PR-RO-06520-2002-RECURSO ORDINARIO-09ª-VDT-
CURITIBA-PR
Recorrente(s) : MARIA DO CARMO MACIEL
Recorrido(s) : CONDOMINIO EDIFICIO MAISON NO-
BLESSE
Advogado(s) : Americo de Moraes Saldanha-Lolinna Chan

TRT-PR-RO-06608-2002-RECURSO ORDINARIO-01ª-VDT-
CURITIBA-PR
Recorrente(s) : JAIME JOSE FIGUEIREDO MACHADO
Recorrido(s) : MERCADINHO ROBERSIL LTDA
Advogado(s) : Indianara Moreira Gomes-Adriana Wenk

TRT-PR-RO-06725-2002-RECURSO ORDINARIO-02ª-VDT-
PONTA GROSSA-PR
Recorrente(s) : RENATO CARNEIRO DE PAULA
Recorrido(s) : COMPANHIA NACIONAL DE ABASTECI-
MENTO CONAB
Advogado(s) : Claudio Antonio Ribeiro-Jose Everli Santos

TRT-PR-RO-06728-2002-RECURSO ORDINARIO-VDT-PA-
RANAGUA-PR
Remessa EX OFFICIO
Recorrente(s) : MUNICIPIO DE PARANAGUA
Recorrido(s) : LEOCADIO PEREIRA
Advogado(s) : Regina Mitsue Tabushi-Norimar Joao Hend-
ges

TRT-PR-RO-06730-2002-RECURSO ORDINARIO-12ª-VDT-
CURITIBA-PR
Recorrente(s) : ALAIR MARIA LEAL E OUTROS
Recorrido(s) : SERVICO FEDERAL DE PROCESSAMEN-
TO DE DADOS SERPRO
Advogado(s) : Denise Martins Agostini-Lamartine Braga Cor-
tes Filho

TRT-PR-RO-06845-2002-RECURSO ORDINARIO-11a.-VDT-
CURITIBA-PR
Recorrente(s) : REGINALDO AGUIAR FRANCI
BRASIL TELECOM S-A (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Marcelo Giovani Batista Maia-Indalecio Go-
mes Neto

TRT-PR-RO-06854-2002-RECURSO ORDINARIO-03ª-VDT-
MARINGA-PR
Remessa EX OFFICIO
Recorrente(s) : GUMERCINDO RUIZ
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Recorrido(s) : MUNICIPIO DE MANDAGUARI
Advogado(s) : Marlene de Castro Mardegam-Maria Gecilda
Ramos

TRT-PR-RO-06858-2002-RECURSO ORDINARIO-VDT-SAO
JOSE DOS PINHAIS-PR
Recorrente(s) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL INSS
Recorrido(s) : MARIA ROSELI FRANCO-FI
ELOIR SCHNEIDER
Advogado(s) : Jamil Nabor Caleffi-Giani Maria Moreschi-
Ruth da Costa Gandolfo

TRT-PR-RO-06868-2002-RECURSO ORDINARIO-VDT-
ROLANDIA-PR
Remessa EX OFFICIO
Recorrente(s) : MUNICIPIO DE FLORESTOPOLIS
Recorrido(s) : GEISA LACERDA MURAD
Advogado(s) : Carlos Alexandre Rodrigues-Mario Rocha Fi-
lho-Marcos Vinicius Rosin

TRT-PR-RO-06881-2002-RECURSO ORDINARIO-04ª-VDT-
CURITIBA-PR
Recorrente(s) : FERTIZA COMPANHIA NACIONAL DE
FERTILIZANTES E OUTROS
Recorrido(s) : ADRIANA URBANEK
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL INSS
Advogado(s) : Joaquim Miro-Cristiane Ferraz Pias-Jose An-
tunes Moreira

TRT-PR-RO-06884-2002-RECURSO ORDINARIO-14ª-VDT-
CURITIBA-PR
Recorrente(s) : J A BAGGIO CONSTRUCOES LTDA
Recorrido(s) : JORGE DA SILVA
Advogado(s) : Samira de Fatima Nabbouh Abreu-Eliezer Cas-
tro de Queiroz

TRT-PR-RO-06986-2002-RECURSO ORDINARIO-02ª-VDT-
PONTA GROSSA-PR
Remessa EX OFFICIO
Recorrente(s) : ANTONIO JELSON PEREIRA
Recorrido(s) : MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
Advogado(s) : Jose Adriano Malaquias-Joao Antonio Pimen-
tel

TRT-PR-RO-07012-2002-RECURSO ORDINARIO-VDT-
FRANCISCO BELTRAO-PR
Recorrente(s) : MARIA DE FATIMA MEURER
Recorrido(s) : MUNICIPIO DE FRANCISCO BELTRAO
Advogado(s) : Geonir Edvard Fonseca Vincensi-Ciro Alberto
Piasecki

TRT-PR-RO-07018-2002-RECURSO ORDINARIO-VDT-IRA-
TI-PR
Recorrente(s) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL INSS
Recorrido(s) : HOSPITAL DE CARIDADE SAO PEDRO
MARIA LOURDES KUSKOSKI
Advogado(s) : Silmar Ferreira Ditrich-Jose Carlos Jorge Sta-
dler-Jonas Borges

TRT-PR-RO-07025-2002-RECURSO ORDINARIO-VDT-
UNIAO DA VITORIA-PR
Remessa EX OFFICIO
Recorrente(s) : MUNICIPIO DE UNIAO DA VITORIA
Recorrido(s) : CLAUDIO STASIAK
COOPERATIVA REGIONAL SAO CARLENSE
Advogado(s) : Luis Renato Carvalho Pinto-Luciano Ricardo
Hladczuk

TRT-PR-RO-07026-2002-RECURSO ORDINARIO-VDT-
UNIAO DA VITORIA-PR
Remessa EX OFFICIO
Recorrente(s) : MUNICIPIO DE UNIAO DA VITORIA
Recorrido(s) : JOAO ROSMAR DE RAMOS
COOPERATIVA REGIONAL SAO CARLENSE
Advogado(s) : Luis Renato Carvalho Pinto-Luciano Ricardo
Hladczuk

TRT-PR-RO-07029-2002-RECURSO ORDINARIO-VDT-
ARAUCARIA-PR
Recorrente(s) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL INSS
Recorrido(s) : VIACAO TINDIQUERA LTDA
JOSE CORREA DE QUADROS
Advogado(s) : Jamil Nabor Caleffi-Fabiano Archegas-Jose
Nazareno Goulart

TRT-PR-RO-07031-2002-RECURSO ORDINARIO-VDT-
UNIAO DA VITORIA-PR
Recorrente(s) : EDEVINO BRANDT
Recorrido(s) : MUNICIPIO DE BITURUNA
Advogado(s) : Enio Geraldo Candido Nogara-Manuela Rosa
de Castilho

TRT-PR-RO-07039-2002-RECURSO ORDINARIO-VDT-
ARAUCARIA-PR
Recorrente(s) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL INSS
Recorrido(s) : TRANSPORTES DALCOQUIO S-A
NIVALDO VIEIRA
Advogado(s) : Jamil Nabor Caleffi-Robson Frederico Schmi-
dt-Joao Maria Sobrinho Maia-Antonio Aleixo Wagner

TRT-PR-RO-07056-2002-RECURSO ORDINARIO-VDT-SAO
JOSE DOS PINHAIS-PR
Recorrente(s) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL INSS
Recorrido(s) : PANIFICADORA KUSTER & SILVA LTDA
LUCIA DE FATIMA DA LUZ
Advogado(s) : Jamil Nabor Caleffi-Gerson de Oliveira Bo-
natti-Felipe Anghinoni Grazziotin-Sofia Schutzenberger Ma-
chado

TRT-PR-RO-07064-2002-RECURSO ORDINARIO-VDT-
MARECHAL CANDIDO RONDON-PR
Recorrente(s) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL INSS
Recorrido(s) : SORVETERIA CHANGRI-LA LTDA
LEONTINA SCHIMELFENIG
Advogado(s) : Marcia Eliza de Souza-Ernani Ferreira do Ro-
sario-Giovani Miguel Lopes

TRT-PR-RO-07069-2002-RECURSO ORDINARIO-VDT-
MARECHAL CANDIDO RONDON-PR
Recorrente(s) : DISTRIBUIDORA DE MADEIRAS E ACES-
SORIOS GENESIS LTDA
Recorrido(s) : MAURO MANAGO
Advogado(s) : Pedro Antonio Coelho de Souza Furlan-Flavio
Gotardo
Furlan-Cristine Meire Welter

TRT-PR-RO-07070-2002-RECURSO ORDINARIO-VDT-
MARECHAL CANDIDO RONDON-PR
Recorrente(s) : MECANAUTO COMÉRCIO DE PECAS E
MECANICA DE VEICULOS
LTDA
Recorrido(s) : JOSE FRANCISCO DE ABREU
Advogado(s) : Gisela Alves dos Santos Trovo-Jose Carlos Del
Grossi-Cristine Meire Welter

TRT-PR-RO-07072-2002-RECURSO ORDINARIO-02ª-VDT-
FOZ DO IGUACU-PR
Recorrente(s) : LEANDRO BARROS DE JESUS
Recorrido(s) : LEMBRASUL SUPERMERCADOS LTDA
Advogado(s) : Antonio Lu-Lenira Goncalves da Silva

TRT-PR-RO-07073-2002-RECURSO ORDINARIO-VDT-
UMUARAMA-PR
Recorrente(s) : CRISTIANO BRATIFICHER DA SILVA
MARIA APARECIDA MACHUCA E OUTROS (RECURSO
ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Ari Amaro Vieira de Souza-Jose Antonio Tren-
to-Fernando de Paula Xavier

TRT-PR-RO-07154-2002-RECURSO ORDINARIO-13ª-VDT-
CURITIBA-PR
Recorrente(s) : BRASIL TELECOM S-A
PEDRO HELLVIG CARDOSO (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Indalecio Gomes Neto-Marco Antonio Andraus

TRT-PR-RXOF-00218-2002-REMESSA EX-OFFICIO-03ª-
VDT-LONDRINA-PR
Reclamante(s) : ISABELA RIBEIRO BRAGA
Reclamado(s) : MUNICIPIO DE LONDRINA
Advogado(s) : Lelio Shirahishi Tomanaga-Liana Yuri Fuku-
da-Silvia da Graca Yung

Ao Exmo. Juiz NEY JOSE DE FREITAS foram distribuídos os
seguintes processos:

TRT-PR-RO-02058-2002-RECURSO ORDINARIO-06ª-VDT-
CURITIBA-PR
Recorrente(s) : VOLMIR BORGES
BRASIL TELECOM S-A (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Sandro Lunard Nicoladeli-Fabio Salles Vian-
na-Eduardo
Gomes Freneda-Indalecio Gomes Neto

TRT-PR-RO-03723-2002-RECURSO ORDINARIO-01ª-VDT-
CURITIBA-PR
Recorrente(s) : JANICE SIMI
Recorrido(s) :
COPEL DISTRIBUIÇÃO S-A E OUTROS
Advogado(s) : Josiel Vaciski Barbosa-Irineu Peters-Rivada-
via Antenor Prosdocimo

TRT-PR-RO-04731-2002-RECURSO ORDINARIO-17ª-VDT-
CURITIBA
Recorrente(s) : MARCIA REGINA VIEIRA
Recorrido(s) : YAKULT S-A INDÚSTRIA E COMÉRCIO
Advogado(s) : Hugo Jose Lenz-Nadia Maria Borato-Concei-
cao Angelica Ramalho Conte

TRT-PR-RO-04747-2002-RECURSO ORDINARIO-17ª-VDT-
CURITIBA
Recorrente(s) : AUTO PECAS GIACOMITTI LTDA
Recorrido(s) : ELIAS BARBOSA
Advogado(s) : Carmen Ester Romero-Roque Porfirio

TRT-PR-RO-04764-2002-RECURSO ORDINARIO-01ª-VDT-
CASCAVEL-PR
Recorrente(s) : CLAYTON JUNIOR FINOTTO
DE CONTO CONVERTEDORA DE PAPEIS LTDA
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Gerci Libero da Silva-Marilan de Souza

TRT-PR-RO-04777-2002-RECURSO ORDINARIO-01ª-VDT-
MARINGA-PR
Recorrente(s) : SINDICATO DOS EMPREGADOS NO CO-
MÉRCIO DE MARINGA
Recorrido(s) : SUPERMERCADO SR LTDA
Advogado(s) : Ozorio Cesar Campaner-Adriana Aparecida Ro-
cha-Mauricio
Kenji Yonemoto-Fabricia Kutne Reder

TRT-PR-RO-04793-2002-RECURSO ORDINARIO-01ª-VDT-
MARINGA-PR
Recorrente(s) : BRASIL TELECOM S-A
NEIDE FATIMA CODOGNOS DA SILVA (RECURSO ADE-
SIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Marcos Roberto Gomes da Silva-Neidivo Afon-
so

TRT-PR-RO-06129-2002-RECURSO ORDINARIO-17ª-VDT-
CURITIBA
Recorrente(s) : AUTO VIACAO REDENTOR LTDA
Recorrido(s) : EDGAR DOS SANTOS
Advogado(s) : Vanessa Karam de Chueiri Sanches-Sandra Ca-
labrese Simao
-Dalva Marli Menarim

TRT-PR-RO-06267-2002-RECURSO ORDINARIO-02ª-VDT-
CURITIBA-PR
Recorrente(s) : MARLENE WOINAROSKI
Recorrido(s) : BRASIL TELECOM S-A
Advogado(s) : Marcelo Giovani Batista Maia-Fabio Salles Vi-
anna-
Eloisa Maria Mendonca Avelar-Indalecio Gomes Neto

TRT-PR-RO-06287-2002-RECURSO ORDINARIO-02ª-VDT-
CASCAVEL-PR
Recorrente(s) : BANCO BANESTADO S-A E OUTROS
Recorrido(s) : MARIA NEREIDE ANDRYJAK
Advogado(s) : Adriana Christina de Castilho-Celso Cordeiro

TRT-PR-RO-06317-2002-RECURSO ORDINARIO-04ª-VDT-
MARINGA-PR
Recorrente(s) : DARCY PEDRO THOMAZ
Recorrido(s) : BRASIL TELECOM S-A
Advogado(s) : Neidivo Afonso-Marcos Roberto Gomes da Sil-
va

TRT-PR-RO-06353-2002-RECURSO ORDINARIO-01ª-VDT-
PONTA GROSSA-PR
Recorrente(s) : LUIZ CEZAR TUROK
Recorrido(s) : BRASIL TELECOM S-A
Advogado(s) : Luis Fernando de Souza Doniak-Isabel Apare-
cida Holm

TRT-PR-RO-07071-2002-RECURSO ORDINARIO-02ª-VDT-
FOZ DO IGUACU-PR
Recorrente(s) : NELSON AMADO MARTINS
BRASIL TELECOM S-A
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Euclides Eudes Panazzolo-Nilce Regina Toma-
zeto Vieira

TRT-PR-RXOF-00225-2002-REMESSA EX-OFFICIO-VDT-
TOLEDO-PR
Reclamante(s) : ANTONIO LUIZ PRADO
Reclamado(s) : AROLDO RODRIGUES DE OLIVEIRA-ME
MUNICIPIO DE VERA CRUZ DO OESTE
Advogado(s) : Ivomar Cesar de Almeida-Flavio Gotardo Fur-
lan-Lourdes
Cristina Avanzi

A Exma. Juíza ANA CAROLINA ZAINA foram distribuídos
os seguintes processos:

TRT-PR-RO-03587-2002-RECURSO ORDINARIO-VDT-LA-
RANJEIRAS DO SUL-PR
Recorrente(s) : GILMAR VIEIRA DA SILVA
DARCY RIBEIRO DE ANDRADE
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Ronir Irani Vincensi-Edgar Domingos Mene-
gatti

TRT-PR-RO-04729-2002-RECURSO ORDINARIO-01ª-VDT-
CASCAVEL-PR
Recorrente(s) : COOPERATIVA AGROPECUARIA CASCA-
VEL LTDA COOPAVEL
Recorrido(s) : EUCLIDES DA SILVA
Advogado(s) : Karyna Pierozan-Rogerio Poplade Cercal-Paulo
Sergio
Maldonado Garcia

TRT-PR-RO-04745-2002-RECURSO ORDINARIO-17ª-VDT-
CURITIBA
Recorrente(s) : L R BRUEL E CIA LTDA
Recorrido(s) : SUELI DE FATIMA CAMARGO LEITE
Advogado(s) : Leonardo Munhoz da Rocha Guimaraes-Plinio
Aloisio Bach

TRT-PR-RO-04752-2002-RECURSO ORDINARIO-01ª-VDT-
CASCAVEL-PR
Recorrente(s) : MARCOS TEIXEIRA
DE CONTO COMÉRCIO DE EMBALAGENS LTDA
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Gerci Libero da Silva-Marilan de Souza

TRT-PR-RO-04766-2002-RECURSO ORDINARIO-VDT-
UMUARAMA-PR
Recorrente(s) : NENEHARU NAGATA
Recorrido(s) : TELECOMUNICACOES DO PARANA S-A
TELEPAR
Advogado(s) : Lilian Elias Fernandes-Marcelo Adriano Cam-
paner-Marcos
Roberto Gomes da Silva

TRT-PR-RO-04782-2002-RECURSO ORDINARIO-VDT-
ARAPONGAS-PR
Recorrente(s) : JOSE CARLOS PRADO DE TOLEDO
BANCO DO BRASIL S-A
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Alexander Campos de Lima-Elton Luiz de Car-
valho-Pedro Dias de Magalhaes

TRT-PR-RO-04798-2002-RECURSO ORDINARIO-03ª-VDT-
MARINGA-PR
Recorrente(s) : MARCOS APARECIDO DE MELO
Recorrido(s) : COMERCIAL DE BEBIDAS IPANEMA LTDA
Advogado(s) : Sebastiao da Costa Guimaraes-Jose Rizzo de
Andrade

TRT-PR-RO-04801-2002-RECURSO ORDINARIO-VDT-PA-
RANAVAI-PR

Remessa EX OFFICIO
Recorrente(s) : MUNICIPIO DE PLANALTINA DO PARA-
NA
Recorrido(s) : MARIA APARECIDA MEMEDIO SILVA
Advogado(s) : Osvaldo Benedito Buniotti-Antonio Homero
Madruga Chaves

TRT-PR-RO-04809-2002-RECURSO ORDINARIO-VDT-
UNIAO DA VITORIA-PR
Recorrente(s) : RAFAEL JOSE PRZYSIESNY
Recorrido(s) : MADEIREIRA MIGUEL FORTE S-A
Advogado(s) : Gilberto Tadeu Dombroski-Danielle Laginski

TRT-PR-RO-04811-2002-RECURSO ORDINARIO-VDT-
CAMPO MOURAO-PR
Recorrente(s) : COOPERATIVA AGROPECUARIA MOURA-
OENSE LTDA COAMO
Recorrido(s) : CASEMIRO ESTANISLAU GRABIAS
Advogado(s) : Roque Burin-Helder Martinez Dal Col-Zeno
Simm-Paulo
Henrique Zaninelli Simm-Leticia Daniele Simm-Arnaldo
Augusto do Amaral Junior

TRT-PR-RO-05767-2002-RECURSO ORDINARIO-VDT-JA-
CAREZINHO-PR
Recorrente(s) : EDSON DANIEL
Recorrido(s) : EBATE CONSTRUTORA LTDA
ALL AMERICA LATINA LOGISTICA DO BRASIL S-A
Advogado(s) : Fabio Augusto Orlandi de Oliveira-Alana Agui-
da Berti Portela-Joel Berto

TRT-PR-RO-05886-2002-RECURSO ORDINARIO-VDT-TE-
LEMACO BORBA-PR
Remessa EX OFFICIO
Recorrente(s) : EBER MARTINI JUNIOR
FUNDACAO HOSPITALAR DE SAUDE MUNICIPAL DE
FIGUEIRA E OUTROS
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Silvio Lopes Quadros-Fabio Antonio Maximi-
ano de Souza

TRT-PR-RO-06128-2002-RECURSO ORDINARIO-17ª-VDT-
CURITIBA
Recorrente(s) : JOSE ORLEI RODRIGUES
Recorrido(s) : EQUIPE DISTRIBUIDORA DE MEDICA-
MENTOS COMÉRCIO E
REPRESENTACOES LTDA
Advogado(s) : Adriana Pereira dos Santos-Cleber Eduardo Al-
banez-Cleusa Chimentao

TRT-PR-RO-06130-2002-RECURSO ORDINARIO-12ª-VDT-
CURITIBA-PR
Recorrente(s) : PHILIP MORRIS BRASIL S-A E OUTROS
NELSON NATALIO IVANCHECHEN
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Vanderlei Luis dos Reis Tesche-Manoel Her-
mando Barreto-Denise Filippetto

TRT-PR-RO-06133-2002-RECURSO ORDINARIO-12ª-VDT-
CURITIBA-PR
Recorrente(s) : BANCO GENERAL MOTORS S-A
EMMANUEL OMAR NASCIMENTO DE FREITAS
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : -Jose Antonio Garcia Joaquim-Nasser Ahmad
Allan

TRT-PR-RO-06135-2002-RECURSO ORDINARIO-VDT-
CORNELIO PROCOPIO-PR
Recorrente(s) : VALDECI MENDONCA
Recorrido(s) : WALDEMAR MARTINES (FAZENDA SAN-
TA LUCIA)
Advogado(s) : Roberta Carla Sottile

TRT-PR-RO-06136-2002-RECURSO ORDINARIO-VDT-
CORNELIO PROCOPIO-PR
Recorrente(s) : LUIZ GONZAGA DA COSTA
Recorrido(s) : TEREZINHA GENTIL MORAES (SITIO
SANTA RITA)
Advogado(s) : Roberta Carla Sottile

TRT-PR-RO-06137-2002-RECURSO ORDINARIO-01ª-VDT-
LONDRINA-PR
Recorrente(s) : TONINHO DOS SANTOS
Recorrido(s) : COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PA-
RANA SANEPAR
TRACO CONSTRUCAO E SANEAMENTO LTDA
Advogado(s) : Liana Yuri Fukuda-Rosemeire Arseli-Mauro
Carvalho Duarte

TRT-PR-RO-06195-2002-RECURSO ORDINARIO-04ª-VDT-
MARINGA-PR
Remessa EX OFFICIO
Recorrente(s) : MUNICIPIO DE MANDAGUARI
Recorrido(s) : MARIA APARECIDA DOS SANTOS
Advogado(s) : Jose Jordao Beleze-Gelson Barbieri-Marlene
de Castro Mardegam

TRT-PR-RO-06266-2002-RECURSO ORDINARIO-VDT-TE-
LEMACO BORBA-PR
Recorrente(s) : CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Recorrido(s) : APARECIDO FERRAZ
Advogado(s) : Elionora Harumi Takeshiro-Willian Van Erven

TRT-PR-RO-06274-2002-RECURSO ORDINARIO-VDT-
ARAUCARIA-PR
Recorrente(s) : NOVO NORDISK BIOINDÚSTRIAL DO
BRASIL LTDA
Recorrido(s) : JOSE BERNARDINO DA COSTA
Advogado(s) : Luciane Lazaretti Bosquiroli Bistafa-Lourival
Barao Marques

TRT-PR-RO-06275-2002-RECURSO ORDINARIO-VDT-
ARAUCARIA-PR
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Recorrente(s) : NOVO NORDISK BIOINDÚSTRIAL DO
BRASIL LTDA
Recorrido(s) : CLOVIS RIBEIRO DOS SANTOS
Advogado(s) : Luciane Lazaretti Bosquiroli Bistafa-Lourival
Barao Marques

TRT-PR-RO-06276-2002-RECURSO ORDINARIO-VDT-
ARAUCARIA-PR
Recorrente(s) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL INSS
Recorrido(s) : SALETTE SOMENSI DE MELO
REFORMADORA DE MOVEIS MARACA LTDA
Advogado(s) : Jamil Nabor Caleffi-Emir Baranhuk Concei-
cao-Joao Maria
Sobrinho Maia-Antonio Aleixo Wagner

TRT-PR-RO-06277-2002-RECURSO ORDINARIO-VDT-LA-
RANJEIRAS DO SUL-PR
Recorrente(s) : PEDRO FAUSTO DA LUZ
COMPANHIA DE HABITACAO DO PARANA COHAPAR
Recorrido(s) : TRH SERVICOS E RECURSOS HUMANOS
LTDA
e os mesmos
Advogado(s) : Aparecido Jose da Silva-Elcio Marcelo Bom-
Elizabete
Maria Basseto

TRT-PR-RO-06280-2002-RECURSO ORDINARIO-05ª-VDT-
LONDRINA-PR
Recorrente(s) : ELISEU DE OLIVEIRA FERREIRA
Recorrido(s) : IRMANDADE DA SANTA CASA DE LON-
DRINA ISCAL
Advogado(s) : Ellis Shirahishi Tomanaga-Marcos Dauber

TRT-PR-RO-06284-2002-RECURSO ORDINARIO-VDT-
MARECHAL CANDIDO RONDON-PR
Recorrente(s) : CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Recorrido(s) : MARCO ANTONIO
Advogado(s) : Marcelo Ricardo Urizzi de Brito Almeida-Jose
Brito de
Almeida Sobrinho-Sergio Issao Ono

TRT-PR-RO-06285-2002-RECURSO ORDINARIO-VDT-
MARECHAL CANDIDO RONDON-PR
Recorrente(s) : CENTRO DE FORMACAO DE CONDUTO-
RES DE GUAIRA LTDA
Recorrido(s) : VANI BISPO DE OLIVEIRA
Advogado(s) : Luiz Claudio Nunes Lourenco-Claudineia Apa-
recida de Miranda

TRT-PR-RO-06286-2002-RECURSO ORDINARIO-VDT-
MARECHAL CANDIDO RONDON-PR
Recorrente(s) : COPEL DISTRIBUIÇÃO S-A
EDERVAL ESSER (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Luiz Carlos Pasqualini-Gilberto Julio Sarmen-
to

TRT-PR-RO-06288-2002-RECURSO ORDINARIO-01ª-VDT-
CASCAVEL-PR
Recorrente(s) : COOPERATIVA AGROPECUARIA CASCA-
VEL LTDA COOPAVEL
LAERCIO GUIMARAES (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Karyna Pierozan-Gerci Libero da Silva

TRT-PR-RO-06289-2002-RECURSO ORDINARIO-01ª-VDT-
CASCAVEL-PR
Recorrente(s) : ROBERTO JORGE DE ALMEIDA TORRES
Recorrido(s) : UNIMED CASCAVEL COOPERATIVA DE
TRABALHO MEDICO LTDA
Advogado(s) : Sinclair Fatima Tibola-Aramis de Souza Sil-
veira-Sergio
Ricardo Tinoco-Alvaro Carneiro de Azevedo

TRT-PR-RO-06292-2002-RECURSO ORDINARIO-VDT-AS-
SIS CHATEAUBRIAND-PR
Recorrente(s) : COOPERATIVA AGRICOLA CONSOLATA
LTDA COPACOL
Recorrido(s) : OSVALDO CARDOSO GUIMARAES JUNI-
OR
Advogado(s) : Leandro Batista Faccin-Rogerio Poplade Cer-
cal-Solange da Silva

TRT-PR-RO-06294-2002-RECURSO ORDINARIO-VDT-
COLOMBO-PR
Recorrente(s) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL INSS
Recorrido(s) : PAROQUIA SANTA TEREZINHA LISIEUX
CEMITERIO MUNICIPAL SAO GABRIEL
ARGEMIRO BENEDITO DE LARA FERREIRA
Advogado(s) : Jamil Nabor Caleffi-Cynthia Glowacki Ferrei-
ra-Cynthia
Glowacki Ferreira-Elisangela Sponholz de Souza

TRT-PR-RO-06297-2002-RECURSO ORDINARIO-01ª-VDT-
CASCAVEL-PR
Recorrente(s) : BANCO SANTANDER MERIDIONAL S-A
EMILIANA DE LOURDES BORDIN TERRIBELE (RECUR-
SO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Fabiana Cristina Violato Martins-Paulo Roberto
Correa

TRT-PR-RO-06298-2002-RECURSO ORDINARIO-01ª-VDT-
CASCAVEL-PR

Recorrente(s) : IVETE DOS SANTOS
Recorrido(s) : BANCO SANTANDER BRASIL S-A
Advogado(s) : Jose Mauricio Luna dos Anjos-Fabiana Cristi-
na Violato Martins

TRT-PR-RO-06299-2002-RECURSO ORDINARIO-VDT-AS-
SIS CHATEAUBRIAND-PR
Recorrente(s) : COOPERATIVA CENTRAL REGIONAL
IGUACU LTDA
Recorrido(s) : PAULO CESAR ARETZ
Advogado(s) : Leandro Batista Faccin-Rogerio Poplade Cer-
cal-Solange da Silva

TRT-PR-RO-06305-2002-RECURSO ORDINARIO-VDT-
COLOMBO-PR
Recorrente(s) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL INSS
Recorrido(s) : VALDINEI JOSE XAVIER
MINI MERCADO MJ LTDA
Advogado(s) : Jamil Nabor Caleffi-Glauco Machado Requi-
ao-Katia Zanoni

TRT-PR-RO-06306-2002-RECURSO ORDINARIO-VDT-
COLOMBO-PR
Recorrente(s) : EVERALDO RUFINO DOS SANTOS
Recorrido(s) : FERMAX INDÚSTRIA DE COMPONENTES
PARA ESQUADRIAS LTDA
Advogado(s) : Jefferson Luiz Trybus-Marcia Regina Nunes
de Souza
Valeixo-Jose Cesar Valeixo Neto

TRT-PR-RO-06307-2002-RECURSO ORDINARIO-VDT-
COLOMBO-PR
Remessa EX OFFICIO
Recorrente(s) : ALCIDES CORDEIRO DE LARA
Recorrido(s) : MUNICIPIO DE ITAPERUCU
Advogado(s) : Mirian de Fatima Knopik-Jane Celia da Silva

TRT-PR-RO-06308-2002-RECURSO ORDINARIO-VDT-
COLOMBO-PR
Remessa EX OFFICIO
Recorrente(s) : MARIO JULIETO LOVATO
Recorrido(s) : MUNICIPIO DE ITAPERUCU
Advogado(s) : Moacir Tadeu Furtado-Jane Celia da Silva

TRT-PR-RO-06309-2002-RECURSO ORDINARIO-VDT-
COLOMBO-PR
Remessa EX OFFICIO
Recorrente(s) : CLAUDINEIA MARTINS DE CRISTO
Recorrido(s) : MUNICIPIO DE ITAPERUCU
Advogado(s) : Juliana Martins Pereira-Clair da Flora Martins-
Jane Celia da Silva

TRT-PR-RO-06310-2002-RECURSO ORDINARIO-VDT-
COLOMBO-PR
Recorrente(s) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL INSS
Recorrido(s) : UOMINI PERFUMES LTDA
SIRLEI DA SILVA MORASSI
Advogado(s) : Jamil Nabor Caleffi-Maria Lucia Wood Salda-
nha-Mauricio
Galeb-Francisco Carlos Duarte

TRT-PR-RO-06311-2002-RECURSO ORDINARIO-VDT-
COLOMBO-PR
Recorrente(s) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL INSS
Recorrido(s) : FARMACIA STRAFARMA LTDA
HENRIQUE LUCAS TORQUATO ALTALE
Advogado(s) : Jamil Nabor Caleffi-Celia Regina Santos-Osi-
res Carboni

TRT-PR-RO-06312-2002-RECURSO ORDINARIO-01ª-VDT-
CASCAVEL-PR
Recorrente(s) : BRASIL TELECOM S-A
MARIVALDO DORETO DOS SANTOS
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Nilce Regina Tomazeto Vieira-Euclides Eudes
Panazzolo

TRT-PR-RO-06318-2002-RECURSO ORDINARIO-VDT-PA-
RANAVAI-PR
Recorrente(s) : JOSE DA SILVA
Recorrido(s) : FRANCISCO MENEGUETTI
Advogado(s) : Bruno Moreira Alves-Henrique Willian Bego
Soares

TRT-PR-RO-06319-2002-RECURSO ORDINARIO-VDT-
COLOMBO-PR
Recorrente(s) : DISTRIBUIDORA PARANA DE MOTORES
CUMMINS LTDA
Recorrido(s) : INALDSON LUIZ DOS SANTOS
Advogado(s) : James Dantas-Claudio Roberto Padilha-Celio
Lucas Milano -Juarez de Paula

TRT-PR-RO-06320-2002-RECURSO ORDINARIO-VDT-
IVAIPORA-PR
Recorrente(s) : SENDI SERVICOS DE ENGENHARIA E DE-
SENVOLVIMENTO
INDÚSTRIAL LTDA
JOAO FERNANDO LANEIRO PEREIRA (RECURSO ADE-
SIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Rogerio Adriano Perosso-Nelson Wilians Fra-
toni Rodrigues
-Vinicius Moreira Zulian-Gilmar Rodrigues Batista

TRT-PR-RO-06323-2002-RECURSO ORDINARIO-VDT-
IVAIPORA-PR
Recorrente(s) : VALTER VICENTE MICHALAK
Recorrido(s) : AIRTON BORGES DOS SANTOS
Advogado(s) : Antonio Cesar Ziegemann-Jamil Joao Ziege-
mann-Alvaro
Branco Junior-Alvaro Branco

TRT-PR-RO-06326-2002-RECURSO ORDINARIO-04ª-VDT-
MARINGA-PR
Recorrente(s) : ERICO FRANCISCO DOS SANTOS
Recorrido(s) : PAULO MENEGUETTI E OUTROS
Advogado(s) : Hugo Francisco Gomes-Maximiliano Nagl Gar-
cez-Deiny
Raizel da Cruz-Henrique Willian Bego Soares

TRT-PR-RO-06328-2002-RECURSO ORDINARIO-01ª-VDT-
MARINGA-PR
Remessa EX OFFICIO
Recorrente(s) : ANA MARIA HENRIQUES FARIA
MUNICIPIO DE MANDAGUARI
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Marlene de Castro Mardegam-Jose Jordao Be-
leze-Gelson Barbieri

TRT-PR-RO-06329-2002-RECURSO ORDINARIO-VDT-
IVAIPORA-PR
Remessa EX OFFICIO
Recorrente(s) : MUNICIPIO DE CANDIDO DE ABREU
LENISE CUNHA DE LIMA (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Helena Dias Barbar-Laures Joaquim Pisnisk

TRT-PR-RO-06331-2002-RECURSO ORDINARIO-VDT-
APUCARANA-PR
Recorrente(s) : AGROPECUARIA TRES PIRAMIDES LTDA
DORIVAL BATISTA DE LIMA (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Altamiro Alves dos Santos-Andrea Carboni Ba-
rato-Valdecir Mileski

TRT-PR-RO-06334-2002-RECURSO ORDINARIO-01ª-VDT-
MARINGA-PR
Recorrente(s) : HERMINIA GRAVENO DE OLIVEIRA
Recorrido(s) : REGIAMAR PRODUTOS DE BELEZA LTDA
E OUTROS
Advogado(s) : Arlindo Moreira Barbosa-Euclides Alcides Ro-
cha-Alexandre Euclides Rocha-Nivaldo Antonio Fondazzi

TRT-PR-RO-06335-2002-RECURSO ORDINARIO-VDT-
APUCARANA-PR
Recorrente(s) : AGROPECUARIA TRES PIRAMIDES LTDA
MARCIO ANDRE REGOLATI (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Altamiro Alves dos Santos-Andrea Carboni Ba-
rato-Valdecir Mileski

TRT-PR-RO-06347-2002-RECURSO ORDINARIO-05ª-VDT-
LONDRINA-PR
Recorrente(s) : BANCO BRADESCO S-A
ELIANA CASSIA DE OLIVEIRA COSTA
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Marcelino Francisco Alonso Trucillo-Sibely de
Oliveira Lazari-Alberto de Paula Machado

TRT-PR-RO-06874-2002-RECURSO ORDINARIO-15ª-VDT-
CURITIBA-PR
Recorrente(s) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL INSS
Recorrido(s) : HSBC BANK BRASIL S-A-BANCO MULTI-
PLO
JOAO CARLOS DE BARROS
Advogado(s) : Jose Antunes Moreira-Marcelo Cesar Padilha-
Tobias de Macedo-Waldomiro Ferreira Filho

TRT-PR-RXOF-00223-2002-REMESSA EX-OFFICIO-VDT-
LARANJEIRAS DO SUL-PR
Reclamante(s) : LEONIRA FATIMA GOEDERT
Reclamado(s) : ASSOCIACAO DE PAIS E MESTRES DA
ESCOLA MUNICIPAL
JULIO DE CASTILHOS
MUNICIPIO DE QUEDAS DO IGUACU
Advogado(s) : Ronir Irani Vincensi-Elizabete Graebin-Eliza-
bete Graebin

A Exma. Juíza MARLENE T. FUVERKI SUGUIMATSU fo-
ram distribuídos os seguintes processos:

TRT-PR-RO-04445-2002-RECURSO ORDINARIO-VDT-
CAMPO MOURAO-PR
Recorrente(s) : JONES COSTA DOS SANTOS
Recorrido(s) : MUNICIPIO DE CAMPO MOURAO
Advogado(s) : Joao Paulo Straub-Rubens Sanches Hernandes

TRT-PR-RO-04733-2002-RECURSO ORDINARIO-03ª-VDT-
CURITIBA-PR
Recorrente(s) : SONAE DISTRIBUIÇÃO BRASIL S-A
IONICE BONIFACIO DE CASTILHO
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Domicela Trybus Stanczyk Paiola-Ademir da
Silva

TRT-PR-RO-04749-2002-RECURSO ORDINARIO-02ª-VDT-
CURITIBA-PR
Recorrente(s) : TVA SUL PARANA LTDA
NEY AMILTON DE SOUZA

Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Gilmar Palenske-Alberto Augusto de Poli-Fa-
bio Andre Gimenes Ferreira

TRT-PR-RO-04765-2002-RECURSO ORDINARIO-02ª-VDT-
CASCAVEL-PR
Recorrente(s) : DE CONTO COMÉRCIO DE EMBALAGENS
LTDA
VALMIR DORNELES DE PAULA
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Marilan de Souza-Gerci Libero da Silva

TRT-PR-RO-04772-2002-RECURSO ORDINARIO-02ª-VDT-
FOZ DO IGUACU-PR
Recorrente(s) : JULIANO CORREIA MOURAO
Recorrido(s) : CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogado(s) : Telmar Carlos Schossler-Manoel Diniz Paz
Neto-Ivo Harry Celli Junior

TRT-PR-RO-04792-2002-RECURSO ORDINARIO-VDT-JA-
CAREZINHO-PR
Recorrente(s) : NOEL FRANCISCO DOS SANTOS
Recorrido(s) : DACALDA ACUCAR E ALCOOL LTDA
Advogado(s) : Fabio Augusto Orlandi de Oliveira-Augusto
Lima Correa- Tobias de Macedo

TRT-PR-RO-05769-2002-RECURSO ORDINARIO-02ª-VDT-
LONDRINA-PR
Recorrente(s) : BANCO BANESTADO S-A
MARISA KIYOTA STELMACHUK (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Ana Paula de Sa-Indalecio Gomes Neto-Erico
Ricardo Saconato-Josiane Vargas Ferreira

TRT-PR-RO-06151-2002-RECURSO ORDINARIO-12ª-VDT-
CURITIBA-PR
Recorrente(s) : BRASIL TELECOM S-A
RENE CARLOS CAVALLI ZIMMER
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Ricardo Sampaio-Eloisa Maria Mendonca Ave-
lar-Indalecio
Gomes Neto-Marcelo Giovani Batista Maia

TRT-PR-RO-06272-2002-RECURSO ORDINARIO-02ª-VDT-
CURITIBA-PR
Recorrente(s) : BANCO BRADESCO S-A
SELMA CRISTINA SAITO AZEVEDO
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Marcelo de Oliveira Lobo-Evandro Luis Pezo-
ti-Jozildo Moreira

TRT-PR-RO-06290-2002-RECURSO ORDINARIO-01ª-VDT-
CASCAVEL-PR
Recorrente(s) : CASTORINO APARECIDO NUNES
COOPERATIVA AGRICOLA CONSOLATA LTDA COPACOL
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Paulo Eduardo Moreno Dias-Leandro Batista
Faccin-Rogerio Poplade Cercal

TRT-PR-RO-06339-2002-RECURSO ORDINARIO-04ª-VDT-
MARINGA-PR
Recorrente(s) : LIDICE CONTIN BORBA MAIA
Recorrido(s) : BRASIL TELECOM S-A
Advogado(s) : Neidivo Afonso-Marcos Roberto Gomes da Sil-
va

TRT-PR-RO-06844-2002-RECURSO ORDINARIO-09ª-VDT-
CURITIBA-PR
Recorrente(s) : BASTEC TECNOLOGIA E SERVICOS LTDA
EM LIQUIDACAO
EXTRAJUDICIAL
HSBC BANK BRASIL S-A-BANCO MULTIPLO E OUTROS
MARCELO SEQUEIRA ARAUJO (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) :   BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S-A
EM LIQUIDACAO EXTRAJUDICIAL
BAMERINDUS S-A PARTICIPACOES E EMPREENDIMEN-
TOS EM LIQUIDACAO EXTRAJUDICIAL
e os mesmos
Advogado(s) : Lineu Miguel Gomes-Lineu Miguel Gomes-Li-
neu Miguel
Gomes-Marcelo Cesar Padilha-Tobias de Macedo-Josiel
Vaciski Barbosa

TRT-PR-RO-07149-2002-RECURSO ORDINARIO-13ª-VDT-
CURITIBA-PR
Recorrente(s) : BRASIL TELECOM S-A
ERMINIO MAMEDE BUBA
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Indalecio Gomes Neto-Marcelo Giovani Ba-
tista Maia

TRT-PR-RXOF-00139-2002-REMESSA EX-OFFICIO-01ª-
VDT-PONTA GROSSA-PR
Reclamante(s) : JOAO ELIZEU CHOCIAI
Reclamado(s) : MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
Advogado(s) : Virginia Toniolo Zander-Jose Adriano Mala-
quias-Kassima Karinna Gigliolla Gomes

E, para constar, lavrei a presente Ata, que vai assinada por mim
e pela Exma. Juíza Presidente.

ANA CAROLINA ZAINA
Presidente da 2a. Turma

GLORIA DE FATIMA F. M. PORTUGAL
Secretaria da 2a. Turma
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VARAS FEDERAIS DE CURITIBA

BOLETIM DA JUSTIÇA FEDERAL

1ª VARA FEDERAL DAS EXECUÇÕES FISCAIS
Rua Vicente Machado, 84, 7º andar, ( (041) 219-7625   Curitiba/PR- CEP

80420-010

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nº 448/2002

COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS

O Doutor GERSON LUIZ ROCHA, MM. Juiz Federal da 1ª Vara Federal das Exe-
cuções Fiscais de Curitiba, Estado do Paraná, na forma da lei, etc...

FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele tiverem conhecimento, que neste
Juízo Federal e Secretaria respectiva tramita a ação de Execução Fiscal nº 97.0012762-
1 movida pela INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL — INSS contra
VAB PNEUS RECAUCHUTAGENS E ARTEFATOS EM BORRACHA LTDA,
constando dos autos que o depositário se encontra em lugar incerto e não sabido, pelo
presente edital, com prazo de 30 (trinta) dias, que será publicado na forma da lei e
afixado em lugar de costume na sede deste Juízo, sito na rua Vicente Machado, 84, 7º
andar, nesta Capital, INTIMA o SR. ROGÉRIO ARNO HEIL MEIER, portador
do CPF nº 635.240.589-49, para que, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, apresente
os bens penhorados ou deposite o valor equivalente à avaliação, sob pena de ser-lhe
decretada a prisão, na forma da lei. Dado e passado nesta cidade de Curitiba em 30/
09/2002. Eu,_________, Laura Ribas, Analista Judiciária, o digitei e eu,____________,
Vicente Fernando Orth, Diretor de Secretaria, conferi e subscrevo.

Original Assinado
GERSON LUIZ ROCHA

Juiz Federal

1ª VARA FEDERAL CRIMINAL
RUA VICENTE MACHADO, 84, 3 º ANDAR, FONE (41) 219-7593 219-7594

CURITIBA/PR- CEP 80420-010

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nº    42/2002

PRAZO:   20 DIAS

EXECUÇÃO PENAL Nº 2002.70.00.042492-3

FINALIDADE: FAZ SABER a todos que o presente  edital virem ou dele tiverem
notícia, o qual será afixado no local de costume desta Secretaria e publicado no Diá-
rio de Justiça do Estado do Paraná, que, tendo em vista o(a)(s) sentenciado(a)(s),
adiante qualificado(a)(s), estar em lugar incerto e não sabido, não sendo possível
intimá-lo(a)(s) pessoalmente, intima-o(a)(s) por meio deste.

QUALIFICAÇÃO: FRANCISCO AMÉLIO DE SOUZA, brasileiro, RG nº
7.559.630/PR e CPF n/c, filho de Manoel Raimundo Bernardino e Geraldina de Sou-
za do Nascimento,  nascido aos 28.07.66, natural de Quixadá/CE, constando último
endereço na Rua Hum,190 ou 05, Buraco Quente, Vila Gulin, Itaperuçu/PR, conde-
nado nas penas do art. 297, c/c art. 29, amos do CP, em 02 anos de reclusão, pena essa
substituída por duas restritivas de direito, consistente na prestação de serviços à co-
munidade e prestação pecuniária.

OBJETO: INTIMAÇÃO do sentenciado, para comparecer perante este Juízo no dia
26.11.2002, às 14h30min, para dar início ao cumprimento das penas substitutivas à
pena privativa de liberdade, devendo comparecer munido de documento de identida-
de e endereço residencial, ciente, ainda, do novo endereço deste Juízo, a partir de
07.10.01

 NOVO ENDEREÇO: Av. Anita Garibaldi, nº 888, 1º andar, Ahú, Curitiba/PR,
CEP 80540-180

EXPEDIDO nesta cidade de Curitiba, Capital do Estado do Paraná, aos  16/09/02. Eu,
........................ (Marisa do P. de Paula Diesel) Técnica Judiciária, o digitei, e
eu,.............................., (Fátima Aparecida Santanna Hansen) Diretora de Secretaria,
o conferi e subscrevi.

Anne Karina Stipp Amador Costa
Juíza Federal da 1a Vara Criminal

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO Nº 42/02

Prazo: 15 (quinze) dias.

O EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR MARCOS JOSEGREI DA SILVA, MM.
JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO DA 3ª VARA CRIMINAL DA CIRCUNSCRIÇÃO
JUDICIÁRIA DE CURITIBA, SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ, NA FORMA
DA LEI, ETC.

FAZ SABER, a todos quantos virem ou conhecimento tiverem do presente edital, que
tramitam neste Juízo os autos de Ação Penal nº 2000.70.00.027308-0, movida pelo
Ministério Público Federal contra Francisco Carlos do Amaral e MARCELO FEL-
TRAN, brasileiro, filho de Mauro José Feltran e Masilda Olívia Feltran, nascido
aos 20/01/69, em Curitiba/PR, RG nº 3675192/SSP/PR, CPF nº 531.936.799-68.
E, não sendo possível encontrá-lo pessoalmente, CITA o acusado MARCELO FEL-
TRAN, por meio deste edital, de que foi denunciado nos autos em epígrafe como
incurso nas sanções do artigo 171, caput, com incidência do §3º, do Código Penal;
bem como o INTIMA da designação da audiência de seu interrogatório para o dia 03
de dezembro de 2002, às 15 horas, a realizar-se na sede deste Juízo, situado na Av.
Anita Garibaldi, nº 888, 2º andar, Juvevê. Para que chegue ao conhecimento de todos
e do dito acusado, mandou o MM. Juiz passar o presente edital, que será afixado no
lugar de costume na sede deste Juízo e publicado no Diário da Justiça do Estado do
Paraná. DADO E PASSADO nesta cidade de Curitiba, Capital do Estado do Paraná,
ao primeiro dia do mês de outubro do ano de dois mil e dois. Eu, _____, Robson
Ronald Sanvido de Barros Lima, Supervisor de Processamentos Criminais, digitei, e
eu, ____________________, Carlos Luiz Driessen, Diretor de Secretaria, conferi e
subscrevi.

Marcos Josegrei da Silva
Juiz Federal Substituto da 3ª Vara Criminal

___________________________________________
SECRETARIA DA 8ª VARA FEDERAL

Boletim de Intimação nº 0192/2002

DESPACHOS e DECISÕES

Juíza Federal Titular: Dra. Vera Lúcia Feil Ponciano

Juíza Federal Subst.: Dra. Danielle Perini Artifon
___________________________________________

No processo abaixo foi proferido despacho, parte final a seguir transcrita:...DEFIRO
O DEPÓSITO requerido, nos termos do art.151,II, do CTN, e da Lei n.9703-98, para
fins de se obter a anistia prevista na MP n.2222/2001 e na MP n.66, de 29.08.2002,
sem a renúncia ao direito de questionar judicialmente a sua respectiva cobrança.

ACAO CAUTELAR

2002.70.00.068119-1 - FIBRA FUNDACAO ITAIPU BR PREVIDENCIA E ASSIS-
TENCIA SOCIAL X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOAO JOAQUIM MARTINELLI, (desp.fls.187-188)

------------------------------------------- No processo abaixo foi proferido o seguinte
despacho:...o documento da fl. 24,indicado como protocolo n.0866/2002,mostra que
o impetrante apresentou ao Conselho Regional de Técnicos em Radiologia outros
documentos, os quais seriam anexados aos que foram anteriormente apresentados para,
então, serem apreciados pelo referido Conselho em Reunião Plenária. Portanto, dife-
rentemente do que alega o impetrante, a autoridade impetrada dispõe da documenta-
ção exigida para o registro desde o dia 18/09/2002, e não desde 06/08/2002. Assim,
intime-se o impetrante para que, no prazo de dez dias, se manifeste sobre o acima
exposto ou junte aos autos o ato do CRTR que indeferiu o registro profissional.

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.00.068340-0 - PAULO LEMES DA SILVA X PRESIDENTE DO CONSE-
LHO REGIONAL DE TECNICOS EM RADIOLOGIA 10 REGIAO
Adv. : Dr(s). JANE PEREZ KAPAZI, (desp.fl.87)

------------------------------------------- No processo abaixo foi proferido o seguinte
despacho:Considerando as informações prestadas pela autoridade impetrada, inclusi-
ve no que concerne à declaração informal do impetrante de que não faria a matrícula
objeto do presente mandado de segurança, intime-se o impetrante para dizer se há
interesse no prosseguimento do feito.

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.00.065843-0 - JOSE EDIR DE JESUS X REITOR DO CENTRO UNIVER-
SITARIO DE ANDRADE - UNIANDRADE
Adv. : Dr(s). FRANCISCO JURACI BONATTO, (desp.fl.53)

Curitiba, 02/10/02

 José Penia
Diretor de Secretaria da 8ª Vara .

VARA FEDERAL DE CAMPO MOURÃO

EDITAL DE PRAÇA – Nº 106/2002

O Doutor Marcos César Romeira Moraes, Juiz Federal da Vara
Federal de Campo Mourão, Seção Judiciária do Paraná, na forma da lei,
etc.

FAZ SABER, aos que virem o presente Edital ou dele conhecimento
tiverem, que, perante este Juízo Federal e Secretaria respectiva,
localizado na Av. José Custódio de Oliveira, nº 1.345, 3º andar, nesta
Cidade, tramitam os autos de Execução Fiscal nº 2001.70.10.000262-1,
que serão praceados pelo leiloeiro oficial, Sr. Fernando Martins Serrano,
JUCEPAR nº 611, os imóveis constritados, na forma a seguir transcrita,
ficando a executada, que sendo pessoa jurídica, na figura de seu
representante legal, por este meio INTIMADO(A)(S) da praça, caso
não sejam encontrados para intimação pessoal:

PRIMEIRA PRAÇA: 29 de outubro de 2002, às 14:00 hs; por preço
igual ou superior ao da avaliação.

SEGUNDA PRAÇA: 12 de novembro de 2002, às 14:00 hs; pelo maior
lance, desde que não seja inferior a 50%
(cinqüenta por cento) da avaliação.

LOCAL DA PRAÇA: Av. Presidente Kennedy, nº 775, Lar Paraná, em
Campo Mourão.

OBS.: A comissão do leiloeiro será de 5% (cinco por cento) do valor do
lance aceito.

EXEQÜENTE: FAZENDA NACIONAL
EXECUTADA: CONSTRUTORA GONÇALVES MAURO

LIMITADA
DESCRIÇÃO DOS
BENS:

1) Chácara nº 09, da quadra “S”, com a área de
2.484,00 m2, situada no Jardim Tropical II Parte,
nesta cidade, com os seguintes limites e
confrontações: ao norte, com a distância de
92,00m, confrontando-se com a chácara nº 07; ao
sul, com a distância de 92,00m, confrontando-se
com a chácara nº 11; ao leste, com a distância de
27,00m, confrontando-se com a chácara nº 10; ao
Oeste, com a distância de 27,00m, confrontando-
se com a rua nº 06. Tudo em conformidade com a
matrícula nº 17.522, do Cartório de Registro de
Imóveis 2º Ofício da Comarca de Campo Mourão;
2) Chácara nº 11, da quadra “S”, com a área de
2.484,00 m2, situada no Jardim Tropical II Parte,
nesta cidade, com os seguintes limites e
confrontações: ao norte, com a distância de
92,00m, confrontando-se com a chácara nº 09; ao
sul, com a distância de 92,00m, confrontando-se

com a chácara nº 13; ao leste, com a distância de
27,00m, confrontando-se com a chácara nº 12; ao
Oeste, com a distância de 27,00m, confrontando-
se com a rua nº 06. Tudo em conformidade com a
matrícula nº 17.523, do Cartório de Registro de
Imóveis 2º Ofício da Comarca de Campo Mourão;
3) Chácara de terras nº 07, da quadra “S”, com a
área de 2.484,00 m2, situada no loteamento
denominado Jardim Tropical II Parte, nesta
cidade, com os seguintes limites e confrontações:
27,00m de frente para a rua nº 6; 92,00m de
fundos laterais, de um lado, confrontando com a
chácara nº 9, de outro lado, com os fundos das
chácaras nº 1, 2, 3 e parte da 4; 27,00m nos
fundos, divisando com a chácara nº 8. Tudo em
conformidade com a matrícula nº 14.617, do
Cartório de Registro de Imóveis 2º Ofício da
Comarca de Campo Mourão. BENFEITORIAS:
sobre a chácara nº 11, existe uma casa em
alvenaria com área de 82,01 m2, contendo 1
suíte, dois quartos, sala e cozinha.

VALOR DA AVALIAÇÃO: R$ 29.000,00, em 12/09/2001.
VALOR DA EXECUÇÃO: R$ 23.030,37, em 17/05/2002 e demais

acréscimos legais.
LOCALIZAÇÃO DO BEM: Rua dos Encontros, nº 158, 186 e 212, em

Campo Mourão.
DEPOSITÁRIO: Marcos Roberto Goldoni
RECURSO Não há.
ÔNUS: Custas de arrematação, comissão do leiloeiro e que além da
PENHORA na presente execução, os referidos imóveis encontram-se:
Na matrícula 17.522, PENHORA nos autos de Ação de Execução de
Título Extrajudicial nº 332/94, da 1ª Vara Cível desta cidade, tendo
como credor: Casali & Companhia Limitada, conforme registro nº 4;
ARRESTO nos autos de Execução Fiscal nº 355/95, da 2ª Vara Cível
desta cidade, tendo como credor: Fazenda Nacional, conforme registro
nº 5; PENHORA nos autos de Execução de Título Extrajudicial nº
318/95, da 1ª Vara Cível desta cidade, tendo como credor: Sanecamp –
Desentupidora e Detetização Limitada, conforme registro nº 8; e
PENHORA nos autos de Execução Fiscal nº 2000.70.10.002422-3 e
apenso nº 2000.70.10.001912-4, da Vara Federal desta cidade, tendo
como credor: Fazenda Nacional, conforme registro nº 10. Na matrícula
17.523, PENHORA nos autos de Ação de Execução de Título
Extrajudicial nº 332/94, da 1ª Vara Cível desta cidade, tendo como
credor Casali & Companhia Limitada, conforme registro nº 4. Na
matrícula 14.617, PENHORA nos autos de Ação de Execução de
Título Extrajudicial nº 332/94, da 1ª Vara Cível desta cidade, tendo
como credor Casali & Companhia Limitada, conforme registro nº 3;
PENHORA nos autos de Execução Fiscal nº 355/95, da 2ª Vara Cível
desta cidade, tendo como credor Fazenda Nacional, conforme registro
nº 11; PENHORA nos autos de Execução Diversa nº 076/96 (Carta
Precatória),  da 1ª Vara Cível desta cidade, tendo como credor: Caixa
Econômica Federal, conforme registro nº 6; PENHORA nos autos de
Execução de Título Extrajudicial nº 318/95, da 1ª Vara Cível desta
cidade, tendo como credor Sanecamp – Desentupidora e Detetização
Limitada, conforme registro nº 8; e PENHORA nos autos de Pedido de
Nulidade de Título Cambial nº 367/93, da 2ª Vara Cível desta cidade,
tendo como credor: Banco Itaú S.A., conforme registro nº 10.

E, para que chegue ao conhecimento de todos, mandei passar o
presente Edital que será afixado no local de costume e publicado na
forma da lei. EXPEDIDO nesta cidade de Campo Mourão, Pr, ao
primeiro dia do mês de outubro do ano dois mil e dois (01-10-2002). Eu,
_______ (Luís Carlos Viana — Supervisor de Execuções Fiscais),
digitei, e eu, ______ (Juliano Souza Arrebola — Diretor de Secretaria),
conferi.

Original assinado
Marcos César Romeira Moraes

Juiz Federal

EDITAL DE PRAÇA – Nº 107/2002

O Doutor Marcos César Romeira Moraes, Juiz Federal da Vara
Federal de Campo Mourão, Seção Judiciária do Paraná, na forma da lei,
etc.

FAZ SABER, aos que virem o presente Edital ou dele conhecimento
tiverem, que, perante este Juízo Federal e Secretaria respectiva,
localizado na Av. José Custódio de Oliveira, nº 1.345, 3º andar, nesta
Cidade, tramitam os autos de Execução Fiscal nº 2000.70.10.001956-2,
que será praceado pelo leiloeiro oficial, Sr. Fernando Martins Serrano,
JUCEPAR nº 611, o imóvel constritado, na forma a seguir transcrita,
ficando os executados, que sendo pessoa jurídica, na figura de seu
representante legal, por este meio INTIMADOS da praça, caso não
sejam encontrados para intimação pessoal:

PRIMEIRA PRAÇA: 29 de outubro de 2002, às 14:00 hs; por preço
igual ou superior ao da avaliação.

SEGUNDA PRAÇA: 12 de novembro de 2002, às 14:00 hs; pelo maior
lance, desde que não seja inferior a 50%
(cinqüenta por cento) da avaliação.

LOCAL DA PRAÇA: Av. Presidente Kennedy, nº 775, Lar Paraná, em
Campo Mourão.

OBS.: A comissão do leiloeiro será de 5% (cinco por cento) do valor do
lance aceito.

EXEQÜENT
E:

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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EXECUTAD
OS:

TETO INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ARTEFATOS
DE CIMENTO LIMITADA e Outro

DESCRIÇÃO
DOS BENS:

1) Lote de terras nº 08-09, com área de 8.400,00 m2,
formada pela unificação dos lotes nº 08 e 09, da
quadra nº 06, do Distrito Industrial I, 3ª parte, deste
município e comarca, com os seguintes limites e
confrontações: a NOROESTE, pela testada do
alinhamento predial da Rua Projetada “B”, numa
extensão de 120,00ms; a NORDESTE, pela testada
do alinhamento predial da Rua projetada “C”, numa
extensão de 70ms; a SUDESTE, por uma linha reta,
em confrontação com o lote nº 11, da mesma quadra,
numa extensão de 120ms; a SUDOESTE, por uma
linha reta, em confrontação com o lote nº 7, da mesma
quadra, numa extensão de 70ms. Orientação dos
rumos: Norte Verdadeiro. Tudo em conformidade com
a matrícula nº 23.238, do Cartório de Registro de
Imóveis 1º Ofício da Comarca de Campo Mourão.
2) BENFEITORIAS:
2.1) uma edificação comercial medindo 61,14m2,
utilizada como escritório, em alvenaria, rebocada e
pintada, piso de cimento, coberta por laje, fiação
elétrica embutida, banheiro simples, em bom estado;
2.2) uma construção em alvenaria medindo 104,00m2,
tipo barracão fechado, com piso de cimento, rebocada
mas sem pintura, sem forro, cobertura de amianto,
conjugada, em bom estado;
2.3) uma construção em alvenaria medindo 216,32m2,
tipo barracão aberto (possui alguns cômodos:
banheiro, salas), estrutura de concreto, com piso de
cimento, sem forro, cobertura de amianto (algumas
partes descobertas e com muitos furos), conjugada,
esquadria de madeira, em estado regular de
conservação;
2.4) uma construção de madeira medindo 60m2, para
fins de depósito, sem paredes, cobertura de amianto,
em estado ruim de conservação; e
2.5) uma construção em alvenaria medindo 40,00m2,
tipo residencial, sem revestimento externo, paredes de
concreto, forro de madeira, cobertura de amianto,
instalação elétrica aparente, em bom estado de
conservação.

VALOR DA AVALIAÇÃO: R$ 54.185,00, em 21/08/2002.
VALOR DA EXECUÇÃO: R$ 40.083,06, em 05/2002 e demais

acréscimos legais.
LOCALIZAÇÃO DO BEM: Rua Eloy Maciel, Parque Industrial I, em

Campo Mourão.
DEPOSITÁRIO: Gerson Guimarães do Vale
RECURSO: Não há.
ÔNUS: Custas de arrematação, comissão do leiloeiro e que além da
PENHORA na presente execução, o referido imóvel encontram-se:
PENHORA nos autos de Execução nº 064/94, da 2ª Vara Cível desta
cidade, tendo como credor Instituto Nacional do Seguro Social - INSS,
conforme registro nº 2;
PENHORA nos autos de Execução nº 05/96, da 1ª Vara Cível desta
cidade, tendo como credor Instituto Nacional do Seguro Social - INSS,
conforme registro nº 3;
PENHORA nos autos de Execução da 1ª Vara Cível desta cidade,
tendo como credor: Fazenda Pública do Estado do Paraná, conforme
registro nº 4;
PENHORA nos autos de Execução nº 343/95, da 2ª Vara  Cível desta
cidade, tendo como credor Fazenda Pública do Município de Campo
Mourão, conforme registro nº 5;
ARRESTO nos autos de Execução nº 215/97, da 1ª Vara Cível desta
cidade, tendo como credor Conselho Regional de Engenharia,
Arquitetura e Agronomia – CREA, conforme registro nº 6;
PENHORA nos autos nº 063/94, da 2ª Vara Cível desta cidade, tendo
como credor Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, conforme
registro nº 7;
ARRESTO nos autos de Execução nº 123/98, da 1ª Vara Cível desta
cidade, tendo como credor Instituto Nacional do Seguro Social –
INSS, conforme registro nº 8;
ARRESTO nos autos de Execução nº 019/98, da 1ª Vara Cível desta
cidade, tendo como credor: Fazenda Pública do Estado do Paraná,
conforme registro nº 9;
ARRESTO nos autos de Execução nº 164/99, da 2ª Vara Cível desta
cidade, tendo como credor Fazenda Nacional, conforme registro nº 10;
ARRESTO nos autos nº 025/93, da 2ª Vara Federal Cível desta
cidade, tendo como credor Município de Campo Mourão, conforme
registro nº 11;
ARRESTO nos autos de Execução nº 295/99, da 2ª Vara Cível de
Campo Mourão, tendo como credor Instituto Nacional do Seguro
Social, conforme registro nº 12; e
PENHORA nos autos nº 721/93, da Junta de Conciliação e
Julgamento de Campo Mourão, tendo como credor Pedro Luiz França
da Silva, conforme registro nº 13.

E, para que chegue ao conhecimento de todos, mandei passar o
presente Edital que será afixado no local de costume e publicado na
forma da lei. EXPEDIDO nesta cidade de Campo Mourão, Pr, ao
primeiro dia do mês de outubro do ano dois mil e dois (01-10-2002).
Eu,_____ (Luís Carlos Viana — Supervisor de Execuções Fiscais),
digitei, e eu, _____ (Juliano Souza Arrebola — Diretor de Secretaria),
conferi.

Original assinado
Marcos César Romeira Moraes

Juiz Federal

EDITAL DE PRAÇA – Nº 109/2002

O Doutor Marcos César Romeira Moraes, Juiz Federal da Vara
Federal de Campo Mourão, Seção Judiciária do Paraná, na forma da lei,
etc.

FAZ SABER, aos que virem o presente Edital ou dele conhecimento
tiverem, que, perante este Juízo Federal e Secretaria respectiva,
localizado na Av. José Custódio de Oliveira, nº 1.345, 3º andar, nesta
Cidade, tramitam os autos de Execução Fiscal n.º 2000.70.10.001939-2,
que será praceado pelo leiloeiro oficial, Sr. Fernando Martins Serrano,
JUCEPAR nº 611, o imóvel constritado, na forma a seguir transcrita,
ficando os executados, que sendo pessoa jurídica, na figura de seu
representante legal, por este meio INTIMADOS da praça, caso não
sejam encontrados para intimação pessoal:

PRIMEIRA PRAÇA: 29 de outubro de 2002, às 14:00 hs; por preço
igual ou superior ao da avaliação.

SEGUNDA PRAÇA: 12 de novembro de 2002, às 14:00 hs; pelo maior
lance, desde que não seja inferior a 50%
(cinqüenta por cento) da avaliação.

LOCAL DA PRAÇA: Av. Presidente Kennedy, nº 775, Lar Paraná, em
Campo Mourão.

OBS.: A comissão do leiloeiro será de 5% (cinco por cento) do valor do
lance aceito.

EXEQÜENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
EXECUTADOS: MONTE BALDE LIMITADA S/C e Outros
DESCRIÇÃO
DOS BENS:

1) Carta de data nº 11 da quadra nº 4, com área de
402,50 m2, situada no Jardim Damasco, desta
cidade, com as seguintes divisas: 11,50ms de frente
para a Rua nº 2; 35ms de fundos laterais, de um
lado com a data nº 10, do outro lado com a data nº
12; 11,50 ms nos fundos com a data nº 3. Tudo em
conformidade com a matrícula nº 3.986, do Cartório
de Registro de Imóveis 1º Ofício desta Comarca.

VALOR DA AVALIAÇÃO: R$ 3.500,00, em 11/12/2001.
VALOR DA EXECUÇÃO: R$ 2.946,92, em 01/2002 e demais

acréscimos legais.
LOCALIZAÇÃO DO BEM: Rua Assad Nasser, s/nº, Jardim Damasco,

em Campo Mourão.
DEPOSITÁRIA: Yone Holzmann Bastos
RECURSO Não há.
ÔNUS: Custas de arrematação, comissão do leiloeiro.

E, para que chegue ao conhecimento de todos, mandei passar o
presente Edital que será afixado no local de costume e publicado na
forma da lei. EXPEDIDO nesta cidade de Campo Mourão, Pr, ao
primeiro dia do mês de outubro do ano dois mil e dois (01-10-2002).
Eu,_____ (Luís Carlos Viana — Supervisor de Execuções Fiscais),
digitei, e eu, _____ (Juliano Souza Arrebola — Diretor de Secretaria),
conferi.

Original assinado
Marcos César Romeira Moraes

Juiz Federal

EDITAL DE PRAÇA – Nº 110/2002

O Doutor Marcos César Romeira Moraes, Juiz Federal da Vara
Federal de Campo Mourão, Seção Judiciária do Paraná, na forma da lei,
etc.

FAZ SABER, aos que virem o presente Edital ou dele conhecimento
tiverem, que, perante este Juízo Federal e Secretaria respectiva,
localizado na Av. José Custódio de Oliveira, nº 1.345, 3º andar, nesta
Cidade, tramitam os autos de Execução Fiscal nº 2000.70.10.002039-4
e apenso 2000.70.10.001901-0, que será praceado pelo leiloeiro oficial,
Sr. Fernando Martins Serrano, JUCEPAR nº 611, o imóvel constritado,
na forma a seguir transcrita, ficando a executada, que sendo pessoa
jurídica, na figura de seu representante legal, por este meio
INTIMADA da praça, caso não sejam encontrados para intimação
pessoal:

PRIMEIRA PRAÇA: 29 de outubro de 2002, às 14:00 hs; por preço
igual ou superior ao da avaliação.

SEGUNDA PRAÇA: 12 de novembro de 2002, às 14:00 hs; pelo maior
lance, desde que não seja inferior a 50%
(cinqüenta por cento) da avaliação.

LOCAL DA PRAÇA: Av. Presidente Kennedy, nº 775, Lar Paraná, em
Campo Mourão.

OBS.: A comissão do leiloeiro será de 5% (cinco por cento) do valor do
lance aceito.

EXEQÜENTE: FAZENDA NACIONAL
EXECUTADA: INDUSPINUS INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE

MADEIRAS LIMITADA
DESCRIÇÃO
DOS BENS:

1) Lote de terras n.º A-R-7, resultante da sub-divisão
do lote “A-R”, destacado do Imóvel Fazenda Indaiá,
com a área de 5.604,25m2, situado neste município e
comarca, com os seguintes limites e confrontações: A
noroeste: Por uma linha reta, em confrontação com o
lote A-R-4, numa extensão de 50ms. A nordeste: pela
testada do alinhamento predial da Rua Delcides
Constantino Miguel, numa extensão de 107ms. A
sudoeste: pela testada do alinhamento predial da
Estrada Velha, numa extensão de 51,02ms. A
sudoeste: por uma linha reta, em confrontação com o
lote A-R-8, numa extensão de 117,17ms. Tudo em
conformidade com a matrícula nº 19.555, do Cartório
de Registro de Imóveis 1º Ofício desta Comarca; e
2) BENFEITORIAS:
a) três barracões de madeira, cobertura de eternit,
medindo aproximadamente 600,00m2 cada;
b) dois barracões de madeira, cobertura de eternit,
medindo aproximadamente 80 m2 cada;

c) uma casa de madeira, forrada, cobertura de eternit,
medindo aproximadamente 80,00 m2;
d) uma construção mista (alvenaria e madeira),
forrada, utilizada para escritório, medindo
aproximadamente 45,00 m2.

VALOR DA AVALIAÇÃO: R$ 177.500,00, em 29/09/2001.
VALOR DA EXECUÇÃO: R$ 6.892,80, em 22/01/2002 e demais

acréscimos legais.
LOCALIZAÇÃO DO BEM: Rua Delcides Constantino Miguel, n.º 107,

Parque Industrial I, em Campo Mourão.
DEPOSITÁRIO: Agostinho Grasso
RECURSO Não há.
ÔNUS: Custas de arrematação, comissão do leiloeiro e que além da
PENHORA na presente execução, o referido imóvel encontram-se:
PENHORA nos autos de Execução Fiscal nº 213, da 2ª Vara Cível
desta cidade, tendo como credor: Instituto Nacional do Seguro Social –
INSS, conforme registro nº 2;
PENHORA nos autos da 2ª Vara Cível desta cidade, tendo como
credor: Instituto Nacional do Seguro Social – INSS, conforme registro
nº 3;
PENHORA nos autos de Execução Fiscal nº 209/98, da 1ª Vara Cível
desta cidade, tendo como credor: Fazenda Pública do Município de
Campo Mourão, conforme registro nº 4;
PENHORA nos autos de Execução Fiscal nº 191/99, da 1ª Vara Cível
desta cidade, tendo como credor: Instituto Nacional do Seguro Social -
INSS, conforme registro nº 5;
PENHORA nos autos de Execução Fiscal nº 303/99, da 1ª Vara Cível
desta cidade, tendo como credor: Instituto Nacional do Seguro Social -
INSS, conforme registro nº 6;
PENHORA nos autos de Execução Fiscal nº 2000.70.10.001740-1, da
Vara Federal desta cidade, tendo como credor: Caixa Econômica
Federal - CEF, conforme registro nº 7;
PENHORA nos autos de Execução Fiscal n.º 2000.70.10.002378-4, da
Vara Federal desta cidade, tendo como credor: Caixa Econômica
Federal - CEF, conforme registro nº 10; e
PENHORA nos autos de Execução Fiscal nº 2001.70.10.001825-2, da
Vara Federal desta cidade, tendo como credor: Caixa Econômica
Federal - CEF, conforme registro nº 11.

E, para que chegue ao conhecimento de todos, mandei passar o
presente Edital que será afixado no local de costume e publicado na
forma da lei. EXPEDIDO nesta cidade de Campo Mourão, Pr, ao
primeiro dia do mês de outubro do ano dois mil e dois (01-10-2002).
Eu,_______(Luís Carlos Viana — Supervisor de Execuções Fiscais),
digitei, e eu, _______ (Juliano Souza Arrebola — Diretor de Secretaria),
conferi.

Original assinado
Marcos César Romeira Moraes

Juiz Federal

EDITAL DE PRAÇA – Nº 112/2002

O Doutor Marcos César Romeira Moraes, Juiz Federal da Vara
Federal de Campo Mourão, Seção Judiciária do Paraná, na forma da lei,
etc.

FAZ SABER, aos que virem o presente Edital ou dele conhecimento
tiverem, que, perante este Juízo Federal e Secretaria respectiva,
localizado na Av. José Custódio de Oliveira, nº 1.345, 3º andar, nesta
Cidade, tramitam os autos de Carta Precatória Gravosa n.
2000.70.10.001488-6, onde serão praceados pelo leiloeiro oficial, Sr.
Fernando Martins Serrano, JUCEPAR nº 611, os imóveis do requerido,
na forma a seguir transcrita, ficando os requeridos, que sendo
pessoa jurídica, na figura de seu representante legal, por este meio
INTIMADO(A)(S) da praça, caso não sejam encontrados para
intimação pessoal:

PRIMEIRA PRAÇA: 29 de outubro de 2002, às 14:00 hs; por preço
igual ou superior ao da avaliação.

SEGUNDA PRAÇA: 12 de novembro de 2002, às 14:00 hs; pelo
maior lance, desde que não seja inferior a 50%
(cinqüenta por cento) da avaliação.

LOCAL DA PRAÇA: Av. Presidente Kennedy, nº 775, Lar Paraná,
em Campo Mourão.

OBS.: A comissão do leiloeiro será de 5% (cinco por cento) do valor do
lance aceito.

REQUERENTE: Caixa Econômica Federal - CEF
REQUERIDOS: ZY Informática Limitada e Ambrózio Lecheta

Paitach
DESCRIÇÃO DOS IMÕVEIS:
1) Data de terras nº 1, da quadra nº 112, com área de 490 m2, situada
em Luiziana, confrontando: 14m de frente para a Rua nº 18; 35m de
fundos laterais, de um lado com a Rua nº 67; do outro lado com a data
nº 2; 14m nos fundos, com a data nº 10. Tudo em conformidade com a
matrícula nº 4.164; do 2º Ofício do CRI desta cidade, avaliado em R$-
2.800,00, em 29/07/2002;
2) Data de terras nº 2, da quadra nº 112, com área de 490 m2, situada
em Luiziana, confrontando: 14m de frente para a Rua nº 18; 35m de
fundos laterais, de um lado com a data nº 1; do outro lado com a data
nº 3; 14m nos fundos, com a data nº 11. Tudo em conformidade com a
matrícula nº 4.165, do 2º Ofício do CRI desta cidade, avaliado em R$-
3.000,00, em 29/07/2002;
3) Data de terras nº 3, da quadra nº 112, com área de 490 m2, situada
em Luiziana, confrontando: 14m de frente para a Rua nº 18; 35m de
fundos laterais, de um lado com a data nº 2; do outro lado com a data
nº 4; 14m nos fundos, com a data nº 12. Tudo em conformidade com a
matrícula nº 4.166, do 2º Ofício do CRI desta cidade, avaliado em R$-
2.500,00, em 29/07/2002;
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, , ;
4) Data de terras nº 4, da quadra nº 112, com área de 490 m2, situada
em Luiziana, confrontando: 14m de frente para a Rua nº 18; 35m de
fundos laterais, de um lado com a data nº 3; do outro lado com a data
nº 5; 14m nos fundos, com a data nº 13. Tudo em conformidade com a
matrícula nº 4.167, do 2º Ofício do CRI desta cidade, avaliado em R$-
2.500,00, em 29/07/2002;
5) Data de terras nº 5, da quadra nº 112, com área de 490 m2, situada
em Luiziana, confrontando: 14m de frente para a Rua nº 18; 35m de
fundos laterais, de um lado com a data nº 4; do outro lado com a data
nº 6; 14m nos fundos, com a data nº 14. Tudo em conformidade com a
matrícula nº 4.168, do 2º Ofício do CRI desta cidade, avaliado em R$-
2.500,00, em 29/07/2002;
6) Data de terras nº 6, da quadra nº 112, com área de 490 m2, situada
em Luiziana, confrontando: 14m de frente para a Rua nº 18; 35m de
fundos laterais, de um lado com a data nº 5; do outro lado com a data
nº 7; 14m nos fundos, com a data nº 15. Tudo em conformidade com a
matrícula nº 4.169, do 2º Ofício do CRI desta cidade, avaliado em R$-
2.500,00, em 29/07/2002;
7) Data de terras nº 7, da quadra nº 112, com área de 490 m2, situada
em Luiziana, confrontando: 14m de frente para a Rua nº 18; 35m de
fundos laterais, de um lado com a data nº 6; do outro lado com a data
nº 8; 14m nos fundos, com a data nº 16. Tudo em conformidade com a
matrícula nº 4.170, do 2º Ofício do CRI desta cidade, avaliado em R$-
2.500,00, em 29/07/2002;
8) Data de terras nº 8, da quadra nº 112, com área de 490 m2, situada
em Luiziana, confrontando: 14m de frente para a Rua nº 18; 35m de
fundos laterais, de um lado com a data nº 7; do outro lado com a data
nº 9; 14m nos fundos, com a data nº 17. Tudo em conformidade com a
matrícula nº 4.171, do 2º Ofício do CRI desta cidade, avaliado em R$-
2.500,00, em 29/07/2002;
9) Data de terras nº 9, da quadra nº 112, com área de 490 m2, situada
em Luiziana, confrontando: 14m de frente para a Rua nº 18; 35m de
fundos laterais, de um lado com a data nº 8; do outro lado com a data
nº 65; 14m nos fundos, com a data nº 18. Tudo em conformidade com
a matrícula nº 4.172, do 2º Ofício do CRI desta cidade, avaliado em R$-
2.500,00, em 29/07/2002;
10) Data de terras nº 10, da quadra nº 112, com área de 490 m2,
situada em Luiziana, confrontando: 14m de frente para a Rua nº 17;
35m de fundos laterais, de um lado com a Rua nº 67; do outro lado com
a data nº 11; 14m nos fundos, com a data nº 1. Tudo em conformidade
com a matrícula nº 4.173, do 2º Ofício do CRI desta cidade, avaliado
em R$-2.500,00, em 29/07/2002;
11) Data de terras nº 11 da quadra nº 112, com área de 490 m2,
situada em Luiziana, confrontando: 14m de frente para a Rua nº 17;
35m de fundos laterais, de um lado com a data nº 10; do outro lado
com a data nº 12; 14m nos fundos, com a data nº 2. Tudo em
conformidade com a matrícula nº 4.174, do 2º Ofício do CRI desta
cidade, avaliado em R$-2.500,00, em 29/07/2002;
12) Data de terras nº 12, da quadra nº 112, com área de 490 m2,
situada em Luiziana, confrontando: 14m de frente para a Rua nº 17;
35m de fundos laterais, de um lado com a data nº 11; do outro lado
com a data nº 13; 14m nos fundos, com a data nº 3. Tudo em
conformidade com a matrícula nº 4.175, do 2º Ofício do CRI desta
cidade, avaliado em R$-2.500,00, em 29/07/2002;
13) Data de terras nº 13, da quadra nº 112, com área de 490 m2,
situada em Luiziana, confrontando: 14m de frente para a Rua nº 17;
35m de fundos laterais, de um lado com a data nº 12; do outro lado
com a data nº 14; 14m nos fundos, com a data nº 4. Tudo em
conformidade com a matrícula nº 4.176, do 2º Ofício do CRI desta
cidade, avaliado em R$-2.500,00, em 29/07/2002;
14) Data de terras nº 14, da quadra nº 112, com área de 490 m2,
situada em Luiziana, confrontando: 14m de frente para a Rua nº 17;
35m de fundos laterais, de um lado com a data nº 13; do outro lado
com a data nº 15; 14m nos fundos, com a data nº 5. Tudo em
conformidade com a matrícula nº 4.177, do 2º Ofício do CRI desta
cidade, avaliado em R$-2.500,00, em 29/07/2002;
15) Data de terras nº 15, da quadra nº 112, com área de 490 m2,
situada em Luiziana, confrontando: 14m de frente para a Rua nº 17;
35m de fundos laterais, de um lado com a data nº 14; do outro lado
com a data nº 16; 14m nos fundos, com a data nº 6. Tudo em
conformidade com a matrícula nº 4.178, do 2º Ofício do CRI desta
cidade, avaliado em R$-2.500,00, em 29/07/2002;
16) Data de terras nº 16, da quadra nº 112, com área de 490 m2,
situada em Luiziana, confrontando: 14m de frente para a Rua nº 17;
35m de fundos laterais, de um lado com a data nº 15; do outro lado
com a data nº 17; 14m nos fundos, com a data nº 7. Tudo em
conformidade com a matrícula nº 4.179, do 2º Ofício do CRI desta
cidade, avaliado em R$-2.500,00, em 29/07/2002;
17) Data de terras nº 17, da quadra nº 112, com área de 490 m2,
situada em Luiziana, confrontando: 14m de frente para a Rua nº 17;
35m de fundos laterais, de um lado com a data nº 16; do outro lado
com a data nº 18; 14m nos fundos, com a data nº 8. Tudo em
conformidade com a matrícula nº 4.180, do 2º Ofício do CRI desta
cidade, avaliado em R$-2.500,00, em 29/07/2002;
18) Data de terras nº 18, da quadra nº 112, com área de 490 m2,
situada em Luiziana, confrontando: 14m de frente para a Rua nº 17;
35m de fundos laterais, de um lado com a data nº 17; do outro lado
com a Rua nº 65; 14m nos fundos, com a data nº 9. Tudo em
conformidade com a matrícula nº 4.181, do 2º Ofício do CRI desta
cidade, avaliado em R$-2.500,00, em 29/07/2002;
19) Data de terras nº 1, da quadra nº 115, com área de 490 m2, situada
em Luiziana, confrontando: 14m de frente para a Rua nº 19; 35m de
fundos laterais, de um lado com a data nº 2; do outro lado com a data
nº 67; 14m nos fundos, com a data nº 10. Tudo em conformidade com
a matrícula nº 4.182, do 2º Ofício do CRI desta cidade, avaliado em R$-
2.500,00, em 29/07/2002;
20) Data de terras nº 2, da quadra nº 115, com área de 490 m2, situada
em Luiziana, confrontando: 14m de frente para a Rua nº 19; 35m de
fundos laterais, de um lado com a data nº 1; do outro lado com a data
nº 3; 14m nos fundos, com a data nº 11. Tudo em conformidade com a
matrícula nº 4.183, do 2º Ofício do CRI desta cidade, avaliado em R$-
2.500,00, em 29/07/2002;

21) Data de terras nº 3, da quadra nº 115, com área de 490 m2, situada
em Luiziana, confrontando: 14m de frente para a Rua nº 19; 35m de
fundos laterais, de um lado com a data nº 2; do outro lado com a data
nº 4; 14m nos fundos, com a data nº 12. Tudo em conformidade com a
matrícula nº 4.184, do 2º Ofício do CRI desta cidade, avaliado em R$-
2.500,00, em 29/07/2002;
22) Data de terras nº 4, da quadra nº 115, com área de 490 m2, situada
em Luiziana, confrontando: 14m de frente para a Rua nº 19; 35m de
fundos laterais, de um lado com a data nº 3; do outro lado com a data
nº 5; 14m nos fundos, com a data nº 13. Tudo em conformidade com a
matrícula nº 4.185, do 2º Ofício do CRI desta cidade, avaliado em R$-
2.500,00, em 29/07/2002;
23) Data de terras nº 5, da quadra nº 115, com área de 490 m2, situada
em Luiziana, confrontando: 14m de frente para a Rua nº 19; 35m de
fundos laterais, de um lado com a data nº 4; do outro lado com a data
nº 6; 14m nos fundos, com a data nº 14. Tudo em conformidade com a
matrícula nº 4.186, do 2º Ofício do CRI desta cidade, avaliado em R$-
2.500,00, em 29/07/2002;
24) Data de terras nº 6, da quadra nº 115, com área de 490 m2, situada
em Luiziana, confrontando: 14m de frente para a Rua nº 19; 35m de
fundos laterais, de um lado com a data nº 5; do outro lado com a data
nº 7; 14m nos fundos, com a data nº 15. Tudo em conformidade com a
matrícula nº 4.187, do 2º Ofício do CRI desta cidade, avaliado em R$-
2.500,00, em 29/07/2002;
25) Data de terras nº 7, da quadra nº 115, com área de 490 m2, situada
em Luiziana, confrontando: 14m de frente para a Rua nº 19; 35m de
fundos laterais, de um lado com a data nº 6; do outro lado com a data
nº 8; 14m nos fundos, com a data nº 16. Tudo em conformidade com a
matrícula nº 4.188, do 2º Ofício do CRI desta cidade, avaliado em R$-
2.500,00, em 29/07/2002;
26) Data de terras nº 8, da quadra nº 115, com área de 490 m2, situada
em Luiziana, confrontando: 14m de frente para a Rua nº 19; 35m de
fundos laterais, de um lado com a data nº 7; do outro lado com a data
nº 9; 14m nos fundos, com a data nº 17. Tudo em conformidade com a
matrícula nº 4.189, do 2º Ofício do CRI desta cidade, avaliado em R$-
2.500,00, em 29/07/2002;
27) Data de terras nº 9, da quadra nº 115, com área de 490 m2, situada
em Luiziana, confrontando: 14m de frente para a Rua nº 19; 35m de
fundos laterais, de um lado com a data nº 8; do outro lado com a data
nº 65; 14m nos fundos, com a data nº 18. Tudo em conformidade com
a matrícula nº 4.190, do 2º Ofício do CRI desta cidade, avaliado em R$-
2.500,00, em 29/07/2002;
28) Data de terras nº 10, da quadra nº 115, com área de 490 m2,
situada em Luiziana, confrontando: 14m de frente para a Rua nº 18;
35m de fundos laterais, de um lado com a data nº 11; do outro lado
com a Rua nº 67; 14m nos fundos, com a data nº 1. Tudo em
conformidade com a matrícula nº 4.191, do 2º Ofício do CRI desta
cidade, avaliado em R$-2.500,00, em 29/07/2002;
29) Data de terras nº 11, da quadra nº 115, com área de 490 m2,
situada em Luiziana, confrontando: 14m de frente para a Rua nº 18;
35m de fundos laterais, de um lado com a data nº 10; do outro lado
com a data nº 12; 14m nos fundos, com a data nº 2. Tudo em
conformidade com a matrícula nº 4.192, do 2º Ofício do CRI desta
cidade, avaliado em R$-2.500,00, em 29/07/2002;
30) Data de terras nº 12, da quadra nº 115, com área de 490 m2,
situada em Luiziana, confrontando: 14m de frente para a Rua nº 18;
35m de fundos laterais, de um lado com a data nº 11; do outro lado
com a data nº 13; 14m nos fundos, com a data nº 3. Tudo em
conformidade com a matrícula nº 4.193, do 2º Ofício do CRI desta
cidade, avaliado em R$-2.500,00, em 29/07/2002;
31) Data de terras nº 13, da quadra nº 115, com área de 490 m2,
situada em Luiziana, confrontando: 14m de frente para a Rua nº 18;
35m de fundos laterais, de um lado com a data nº 12; do outro lado
com a data nº 14; 14m nos fundos, com a data nº 4. Tudo em
conformidade com a matrícula nº 4.194, do 2º Ofício do CRI desta
cidade, avaliado em R$-2.500,00, em 29/07/2002;
32) Data de terras nº 14, da quadra nº 115, com área de 490 m2,
situada em Luiziana, confrontando: 14m de frente para a Rua nº 18;
35m de fundos laterais, de um lado com a data nº 13; do outro lado
com a data nº 15; 14m nos fundos, com a data nº 5. Tudo em
conformidade com a matrícula nº 4.195, do 2º Ofício do CRI desta
cidade, avaliado em R$-2.500,00, em 29/07/2002;
33) Data de terras nº 15, da quadra nº 115, com área de 490 m2,
situada em Luiziana, confrontando: 14m de frente para a Rua nº 18;
35m de fundos laterais, de um lado com a data nº 14; do outro lado
com a data nº 16; 14m nos fundos, com a data nº 6. Tudo em
conformidade com a matrícula nº 4.196, do 2º Ofício do CRI desta
cidade, avaliado em R$-2.500,00, em 29/07/2002;
34) Data de terras nº 16, da quadra nº 115, com área de 490 m2,
situada em Luiziana, confrontando: 14m de frente para a Rua nº 18;
35m de fundos laterais, de um lado com a data nº 15; do outro lado
com a data nº 17; 14m nos fundos, com a data nº 7. Tudo em
conformidade com a matrícula nº 4.197, do 2º Ofício do CRI desta
cidade, avaliado em R$-2.500,00, em 29/07/2002;
35) Data de terras nº 17, da quadra nº 115, com área de 490 m2,
situada em Luiziana, confrontando: 14m de frente para a Rua nº 18;
35m de fundos laterais, de um lado com a data nº 16; do outro lado
com a data nº 18; 14m nos fundos, com a data nº 8. Tudo em
conformidade com a matrícula nº 4.198, do 2º Ofício do CRI desta
cidade, avaliado em R$-2.500,00, em 29/07/2002;
36) Data de terras nº 18, da quadra nº 115, com área de 490 m2,
situada em Luiziana, confrontando: 14m de frente para a Rua nº 18;
35m de fundos laterais, de um lado com a data nº 17; do outro lado
com a Rua nº 65; 14m nos fundos, com a data nº 9. Tudo em
conformidade com a matrícula nº 4.199, do 2º Ofício do CRI desta
cidade, avaliado em R$-2.500,00, em 29/07/2002; e
37) Fração ideal correspondente a 50% (cinqüenta por cento) da data
de terras nº 3, da quadra nº 13, com área de 442,50 m2, situada na Vila
Teixeira, desta cidade, confrontando: 20m de frente para a Rua
Condor; 22,35m de fundo lateral, de um lado com a data nº 2; 21m de
fundo lateral, do outro lado, com a Rua das Gaivotas; 20,13m nos
fundos, com a data nº 5. Tudo em conformidade com a matrícula nº

4.719, do 2º Ofício do CRI desta cidade, avaliado em R$-2.800,00, em
29/07/2002;
VALOR DA EXECUÇÃO: R$ 183.436,82, em

08/03/2002 e demais
acréscimos legais.

DEPOSITÁRIO: Lairton Luiz de Oliveira.
RECURSO Não há.
ÔNUS: Custas de arrematação, comissão do leiloeiro e que além da
PENHORA na presente execução, os referidos imóveis encontram-se:
Matrícula n.º 4.164, Constrição nos Autos de Carta Precatória nº
02/89, da 1ª Vara Cível de Campo Mourão, oriunda dos autos 9.363/88
de Execução de Título Extrajudicial da 12ª Vara Cível da Comarca de
Curitiba-PR, tendo como credor: Banco Boa Vista S/A, conforme
registro nº 3; Constrição nos Autos de Carta Precatória n.º 47/96, da 1ª
vara Cível de Campo Mourão, oriundo dos autos de Execução sob o n.º
213/87, tendo como credor: Credireal Financeira S/A Créd. Finan. e
Invest., conforme registro n.º 4; Constrição nos Autos de Execução
Fiscal n.º 132/97, da 2ª Vara Cível de Campo Mourão, tendo como
credor: Caixa Econômica Federal - CEF, conforme registro n.º 5; e
Constrição nos Autos Carta Precatória nº 78/98, oriunda dos autos
7.636 de Execução de Título Extrajudicial da Comarca de Curitiba-PR,
tendo como credor: Banco de Desenvolvimento do Paraná S/A,
conforme registro nº 6; Matrícula n.º 4.165, Constrição nos Autos de
Carta Precatória nº 02/89, da 1ª Vara Cível de Campo Mourão, oriunda
dos autos 9.363/88 de Execução de Título Extrajudicial da 12ª Vara
Cível da Comarca de Curitiba-PR, tendo como credor: Banco Boa Vista
S/A, conforme registro nº 3; Constrição nos Autos de Carta Precatória
n.º 47/96, da 1ª vara Cível de Campo Mourão, oriundo dos autos de
Execução sob n.º 213/87, tendo como credor: Credireal Financeira S/A
Créd. Finan. e Invest., conforme registro n.º 4; Constrição nos Autos de
Execução Fiscal n.º 132/97, da 2ª Vara Cível de Campo Mourão, tendo
como credor: Caixa Econômica Federal - CEF, conforme registro n.º 5;
e Constrição nos Autos Carta Precatória nº 78/98, oriunda dos autos
7.636 de Execução de Título Extrajudicial da Comarca de Curitiba-PR,
tendo como credor: Banco de Desenvolvimento do Paraná S/A,
conforme registro nº 6; Matrícula n.º 4.166, Constrição nos Autos de
Carta Precatória nº 02/89, da 1ª Vara Cível de Campo Mourão, oriunda
dos autos 9.363/88 de Execução de Título Extrajudicial da 12ª Vara
Cível da Comarca de Curitiba-PR, tendo como credor: Banco Boa Vista
S/A, conforme registro nº 3; Constrição nos Autos de Carta Precatória
nº 47/96, da 1ª vara Cível de Campo Mourão, oriundo dos autos de
Execução sob n.º 213/87, tendo como credor: Credireal Financeira S/A
Créd. Finan. e Invest., conforme registro n.º 4; Constrição nos Autos de
Execução Fiscal n.º 132/97, da 2ª Vara Cível de Campo Mourão, tendo
como credor: Caixa Econômica Federal - CEF, conforme registro n.º 5;
e Constrição nos Autos Carta Precatória nº 78/98, oriunda dos autos
7.636 de Execução de Título Extrajudicial da Comarca de Curitiba-PR,
tendo como credor: Banco de Desenvolvimento do Paraná S/A,
conforme registro nº 6; Matrícula n.º 4.167, Constrição nos Autos de
Carta Precatória nº 02/89, da 1ª Vara Cível de Campo Mourão, oriunda
dos autos 9.363/88 de Execução de Título Extrajudicial da 12ª Vara
Cível da Comarca de Curitiba-PR, tendo como credor: Banco Boa Vista
S/A, conforme registro nº 3; Constrição nos Autos de Carta Precatória
nº 47/96, da 1ª vara Cível de Campo Mourão, oriundo dos autos de
Execução sob nº 213/87, tendo como credor: Credireal Financeira S/A
Créd. Finan. e Invest., conforme registro n.º 4; Constrição nos Autos de
Execução Fiscal n.º 132/97, da 2ª Vara Cível de Campo Mourão, tendo
como credor: Caixa Econômica Federal - CEF, conforme registro n.º 5;
e Constrição nos Autos Carta Precatória nº 78/98, oriunda dos autos
7.636 de Execução de Título Extrajudicial da Comarca de Curitiba-PR,
tendo como credor: Banco de Desenvolvimento do Paraná S/A,
conforme registro nº 6; Matrícula n.º 4.168, Constrição nos Autos de
Carta Precatória nº 02/89, da 1ª Vara Cível de Campo Mourão, oriunda
dos autos 9.363/88 de Execução de Título Extrajudicial da 12ª Vara
Cível da Comarca de Curitiba-PR, tendo como credor: Banco Boa Vista
S/A, conforme registro nº 3; Constrição nos Autos de Carta Precatória
nº 47/96, da 1ª vara Cível de Campo Mourão, oriundo dos autos de
Execução sob nº 213/87, tendo como credor: Credireal Financeira S/A
Créd. Finan. e Invest., conforme registro n.º 4; e Constrição nos Autos
de Execução Fiscal n.º 132/97, da 2ª Vara Cível de Campo Mourão,
tendo como credor: Caixa Econômica Federal - CEF, conforme registro
n.º 5; Matrícula n.º 4.169, Constrição nos Autos de Carta Precatória nº
02/89, da 1ª Vara Cível de Campo Mourão, oriunda dos autos 9.363/88
de Execução de Título Extrajudicial da 12ª Vara Cível da Comarca de
Curitiba-PR, tendo como credor: Banco Boa Vista S/A, conforme
registro nº 3; Constrição nos Autos de Carta Precatória n.º 47/96, da 1ª
vara Cível de Campo Mourão, oriundo dos autos de Execução sob n.º
213/87, tendo como credor: Credireal Financeira S/A Créd. Finan. e
Invest., conforme registro n.º 4; Constrição nos Autos de Execução
Fiscal n.º 132/97, da 2ª Vara Cível de Campo Mourão, tendo como
credor: Caixa Econômica Federal - CEF, conforme registro n.º 5; e
Constrição nos Autos de Carta Precatória Gravosa n.º
2000.70.10.001489-8, oriunda dos autos de Execução Fiscal da Vara
Federal de Curitiba – PR, tendo como credor: Caixa Econômica
Federal - CEF, conforme registro nº 6; Matrícula n.º 4.170, Constrição
nos Autos de Carta Precatória nº 02/89, da 1ª Vara Cível de Campo
Mourão, oriunda dos autos 9.363/88 de Execução de Título
Extrajudicial da 12ª Vara Cível da Comarca de Curitiba-PR, tendo como
credor: Banco Boa Vista S/A, conforme registro nº 3; Constrição nos
Autos de Carta Precatória n.º 47/96, da 1ª vara Cível de Campo
Mourão, oriundo dos autos de Execução sob n.º 213/87, tendo como
credor: Credireal Financeira S/A Créd. Finan. e Invest., conforme
registro n.º 4; Constrição nos Autos Carta Precatória nº 78/98, oriunda
dos autos 7.636 de Execução de Título Extrajudicial da Comarca de
Curitiba-PR, tendo como credor: Banco de Desenvolvimento do Paraná
S/A, conforme registro nº 5; Constrição nos Autos de Carta Precatória
Gravosa n.º 2000.70.10.001489-8, oriunda dos autos de Execução
Fiscal da Vara Federal de Curitiba – PR, tendo como credor: Caixa
Econômica Federal - CEF, conforme registro nº 6; Matrícula n.º 4.171,
Constrição nos Autos de Carta Precatória nº 02/89, da 1ª Vara Cível de
Campo Mourão, oriunda dos autos 9.363/88 de Execução de Título
Extrajudicial da 12ª Vara Cível da Comarca de Curitiba-PR, tendo como
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credor: Banco Boa Vista S/A, conforme registro nº 3; Constrição nos
Autos de Carta Precatória n.º 47/96, da 1ª vara Cível de Campo
Mourão, oriundo dos autos de Execução sob n.º 213/87, tendo como
credor: Credireal Financeira S/A Créd. Finan. e Invest., conforme
registro n.º 4; Constrição nos Autos Carta Precatória nº 78/98, oriunda
dos autos 7.636 de Execução de Título Extrajudicial da Comarca de
Curitiba-PR, tendo como credor: Banco de Desenvolvimento do Paraná
S/A, conforme registro nº 5; Constrição nos Autos de Carta Precatória
Gravosa n.º 2000.70.10.001489-8, oriunda dos autos de Execução
Fiscal da Vara Federal de Curitiba – PR, tendo como credor: Caixa
Econômica Federal - CEF, conforme registro nº 6; Matrícula n.º 4.172,
Constrição nos Autos de Carta Precatória nº 02/89, da 1ª Vara Cível de
Campo Mourão, oriunda dos autos 9.363/88 de Execução de Título
Extrajudicial da 12ª Vara Cível da Comarca de Curitiba-PR, tendo como
credor: Banco Boa Vista S/A, conforme registro nº 3; Constrição nos
Autos de Carta Precatória n.º 47/96, da 1ª vara Cível de Campo
Mourão, oriundo dos autos de Execução sob n.º 213/87, tendo como
credor: Credireal Financeira S/A Créd. Finan. e Invest., conforme
registro n.º 4; Constrição nos Autos Carta Precatória nº 78/98, oriunda
dos autos 7.636 de Execução de Título Extrajudicial da Comarca de
Curitiba-PR, tendo como credor: Banco de Desenvolvimento do Paraná
S/A, conforme registro nº 5; Constrição nos Autos de Carta Precatória
Gravosa n.º 2000.70.10.001489-8, oriunda dos autos de Execução
Fiscal da Vara Federal de Curitiba – PR, tendo como credor: Caixa
Econômica Federal - CEF, conforme registro nº 6; Matrícula n.º 4.173,
Constrição nos Autos de Carta Precatória nº 02/89, da 1ª Vara Cível de
Campo Mourão, oriunda dos autos 9.363/88 de Execução de Título
Extrajudicial da 12ª Vara Cível da Comarca de Curitiba-PR, tendo como
credor: Banco Boa Vista S/A, conforme registro nº 3; Constrição nos
Autos de Carta Precatória n.º 47/96, da 1ª vara Cível de Campo
Mourão, oriundo dos autos de Execução sob n.º 213/87, tendo como
credor: Credireal Financeira S/A Créd. Finan. e Invest., conforme
registro n.º 4; Constrição nos Autos Carta Precatória nº 78/98, oriunda
dos autos 7.636 de Execução de Título Extrajudicial da Comarca de
Curitiba-PR, tendo como credor: Banco de Desenvolvimento do Paraná
S/A, conforme registro nº 5; Constrição nos Autos de Carta Precatória
Gravosa n.º 2000.70.10.001489-8, oriunda dos autos de Execução
Fiscal da Vara Federal de Curitiba – PR, tendo como credor: Caixa
Econômica Federal - CEF, conforme registro nº 6; Matrícula n.º 4.174,
Constrição nos Autos de Carta Precatória nº 02/89, da 1ª Vara Cível de
Campo Mourão, oriunda dos autos 9.363/88 de Execução de Título
Extrajudicial da 12ª Vara Cível da Comarca de Curitiba-PR, tendo como
credor: Banco Boa Vista S/A, conforme registro nº 3; Constrição nos
Autos de Carta Precatória n.º 47/96, da 1ª vara Cível de Campo
Mourão, oriundo dos autos de Execução sob n.º 213/87, tendo como
credor: Credireal Financeira S/A Créd. Finan. e Invest., conforme
registro n.º 4; Constrição nos Autos Carta Precatória nº 78/98, oriunda
dos autos 7.636 de Execução de Título Extrajudicial da Comarca de
Curitiba-PR, tendo como credor: Banco de Desenvolvimento do Paraná
S/A, conforme registro nº 5; Constrição nos Autos de Carta Precatória
Gravosa n.º 2000.70.10.001489-8, oriunda dos autos de Execução
Fiscal da Vara Federal de Curitiba – PR, tendo como credor: Caixa
Econômica Federal - CEF, conforme registro nº 6; Matrícula n.º 4.175,
Constrição nos Autos de Carta Precatória nº 02/89, da 1ª Vara Cível de
Campo Mourão, oriunda dos autos 9.363/88 de Execução de Título
Extrajudicial da 12ª Vara Cível da Comarca de Curitiba-PR, tendo como
credor: Banco Boa Vista S/A, conforme registro nº 3; Constrição nos
Autos de Carta Precatória n.º 47/96, da 1ª vara Cível de Campo
Mourão, oriundo dos autos de Execução sob n.º 213/87, tendo como
credor: Credireal Financeira S/A Créd. Finan. e Invest., conforme
registro n.º 4; Constrição nos Autos Carta Precatória nº 78/98, oriunda
dos autos 7.636 de Execução de Título Extrajudicial da Comarca de
Curitiba-PR, tendo como credor: Banco de Desenvolvimento do Paraná
S/A, conforme registro nº 5; Constrição nos Autos de Carta Precatória
Gravosa n.º 2000.70.10.001489-8, oriunda dos autos de Execução
Fiscal da Vara Federal de Curitiba – PR, tendo como credor: Caixa
Econômica Federal - CEF, conforme registro nº 6; Matrícula n.º 4.176,
Constrição nos Autos de Carta Precatória nº 02/89, da 1ª Vara Cível de
Campo Mourão, oriunda dos autos 9.363/88 de Execução de Título
Extrajudicial da 12ª Vara Cível da Comarca de Curitiba-PR, tendo como
credor: Banco Boa Vista S/A, conforme registro nº 3; Constrição nos
Autos de Carta Precatória n.º 47/96, da 1ª vara Cível de Campo
Mourão, oriundo dos autos de Execução sob n.º 213/87, tendo como
credor: Credireal Financeira S/A Créd. Finan. e Invest., conforme
registro n.º 4; Constrição nos Autos Carta Precatória nº 78/98, oriunda
dos autos 7.636 de Execução de Título Extrajudicial da Comarca de
Curitiba-PR, tendo como credor: Banco de Desenvolvimento do Paraná
S/A, conforme registro nº 5; Constrição nos Autos de Carta Precatória
Gravosa n.º 2000.70.10.001489-8, oriunda dos autos de Execução
Fiscal da Vara Federal de Curitiba – PR, tendo como credor: Caixa
Econômica Federal - CEF, conforme registro nº 6; Matrícula n.º 4.177,
Constrição nos Autos de Carta Precatória nº 02/89, da 1ª Vara Cível de
Campo Mourão, oriunda dos autos 9.363/88 de Execução de Título
Extrajudicial da 12ª Vara Cível da Comarca de Curitiba-PR, tendo como
credor: Banco Boa Vista S/A, conforme registro nº 3; Constrição nos
Autos de Carta Precatória n.º 47/96, da 1ª vara Cível de Campo
Mourão, oriundo dos autos de Execução sob n.º 213/87, tendo como
credor: Credireal Financeira S/A Créd. Finan. e Invest., conforme
registro n.º 4; Constrição nos Autos Carta Precatória nº 78/98, oriunda
dos autos 7.636 de Execução de Título Extrajudicial da Comarca de
Curitiba-PR, tendo como credor: Banco de Desenvolvimento do Paraná
S/A, conforme registro nº 5; Constrição nos Autos de Carta Precatória
Gravosa n.º 2000.70.10.001489-8, oriunda dos autos de Execução
Fiscal da Vara Federal de Curitiba – PR, tendo como credor: Caixa
Econômica Federal - CEF, conforme registro nº 6; Matrícula nº 4.178,
Constrição nos Autos de Carta Precatória nº 02/89, da 1ª Vara Cível de
Campo Mourão, oriunda dos autos 9.363/88 de Execução de Título
Extrajudicial da 12ª Vara Cível da Comarca de Curitiba-PR, tendo como
credor: Banco Boa Vista S/A, conforme registro nº 3; Constrição nos
Autos de Carta Precatória n.º 47/96, da 1ª vara Cível de Campo
Mourão, oriundo dos autos de Execução sob n.º 213/87, tendo como
credor: Credireal Financeira S/A Créd. Finan. e Invest., conforme

registro n.º 4; Constrição nos Autos Carta Precatória nº 78/98, oriunda
dos autos 7.636 de Execução de Título Extrajudicial da Comarca de
Curitiba-PR, tendo como credor: Banco de Desenvolvimento do Paraná
S/A, conforme registro nº 5; Constrição nos Autos de Carta Precatória
Gravosa n.º 2000.70.10.001489-8, oriunda dos autos de Execução
Fiscal da Vara Federal de Curitiba – PR, tendo como credor: Caixa
Econômica Federal - CEF, conforme registro nº 6; Matrícula n.º 4.179,
Constrição nos Autos de Carta Precatória nº 02/89, da 1ª Vara Cível de
Campo Mourão, oriunda dos autos 9.363/88 de Execução de Título
Extrajudicial da 12ª Vara Cível da Comarca de Curitiba-PR, tendo como
credor: Banco Boa Vista S/A, conforme registro nº 3; Constrição nos
Autos de Carta Precatória n.º 47/96, da 1ª vara Cível de Campo
Mourão, oriundo dos autos de Execução sob n.º 213/87, tendo como
credor: Credireal Financeira S/A Créd. Finan. e Invest., conforme
registro n.º 4; Constrição nos Autos Carta Precatória nº 78/98, oriunda
dos autos 7.636 de Execução de Título Extrajudicial da Comarca de
Curitiba-PR, tendo como credor: Banco de Desenvolvimento do Paraná
S/A, conforme registro nº 5; Matrícula n.º 4.180, Constrição nos Autos
de Carta Precatória nº 02/89, da 1ª Vara Cível de Campo Mourão,
oriunda dos autos 9.363/88 de Execução de Título Extrajudicial da 12ª
Vara Cível da Comarca de Curitiba-PR, tendo como credor: Banco Boa
Vista S/A, conforme registro nº 3; Constrição nos Autos de Carta
Precatória n.º 47/96, da 1ª vara Cível de Campo Mourão, oriundo dos
autos de Execução sob n.º 213/87, tendo como credor: Credireal
Financeira S/A Créd. Finan. e Invest., conforme registro n.º 4;
Constrição nos Autos Carta Precatória nº 78/98, oriunda dos autos
7.636 de Execução de Título Extrajudicial da Comarca de Curitiba-PR,
tendo como credor: Banco de Desenvolvimento do Paraná S/A,
conforme registro nº 5; Matrícula n.º 4.181, Constrição nos Autos de
Carta Precatória nº 02/89, da 1ª Vara Cível de Campo Mourão, oriunda
dos autos 9.363/88 de Execução de Título Extrajudicial da 12ª Vara
Cível da Comarca de Curitiba-PR, tendo como credor: Banco Boa Vista
S/A, conforme registro nº 3; Constrição nos Autos de Carta Precatória
n.º 47/96, da 1ª vara Cível de Campo Mourão, oriundo dos autos de
Execução sob n.º 213/87, tendo como credor: Credireal Financeira S/A
Créd. Finan. e Invest., conforme registro n.º 4; Constrição nos Autos
Carta Precatória nº 78/98, oriunda dos autos 7.636 de Execução de
Título Extrajudicial da Comarca de Curitiba-PR, tendo como credor:
Banco de Desenvolvimento do Paraná S/A, conforme registro nº 5;
Matrícula n.º 4.182, Constrição nos Autos de Carta Precatória nº
02/89, da 1ª Vara Cível de Campo Mourão, oriunda dos autos 9.363/88
de Execução de Título Extrajudicial da 12ª Vara Cível da Comarca de
Curitiba-PR, tendo como credor: Banco Boa Vista S/A, conforme
registro nº 3; Constrição nos Autos de Carta Precatória n.º 47/96, da 1ª
vara Cível de Campo Mourão, oriundo dos autos de Execução sob n.º
213/87, tendo como credor: Credireal Financeira S/A Créd. Finan. e
Invest., conforme registro n.º 4; Constrição nos Autos Carta Precatória
nº 78/98, oriunda dos autos 7.636 de Execução de Título Extrajudicial
da Comarca de Curitiba-PR, tendo como credor: Banco de
Desenvolvimento do Paraná S/A, conforme registro nº 5; Matrícula n.º
4.183, Constrição nos Autos de Carta Precatória nº 02/89, da 1ª Vara
Cível de Campo Mourão, oriunda dos autos 9.363/88 de Execução de
Título Extrajudicial da 12ª Vara Cível da Comarca de Curitiba-PR, tendo
como credor: Banco Boa Vista S/A, conforme registro nº 3; Constrição
nos Autos de Carta Precatória n.º 47/96, da 1ª vara Cível de Campo
Mourão, oriundo dos autos de Execução sob n.º 213/87, tendo como
credor: Credireal Financeira S/A Créd. Finan. e Invest., conforme
registro n.º 4; Constrição nos Autos Carta Precatória nº 78/98, oriunda
dos autos 7.636 de Execução de Título Extrajudicial da Comarca de
Curitiba-PR, tendo como credor: Banco de Desenvolvimento do Paraná
S/A, conforme registro nº 5; Matrícula n.º 4.184, Constrição nos Autos
de Carta Precatória nº 02/89, da 1ª Vara Cível de Campo Mourão,
oriunda dos autos 9.363/88 de Execução de Título Extrajudicial da 12ª
Vara Cível da Comarca de Curitiba-PR, tendo como credor: Banco Boa
Vista S/A, conforme registro nº 3; Constrição nos Autos de Carta
Precatória n.º 47/96, da 1ª vara Cível de Campo Mourão, oriundo dos
autos de Execução sob n.º 213/87, tendo como credor: Credireal
Financeira S/A Créd. Finan. e Invest., conforme registro n.º 4;
Constrição nos Autos Carta Precatória nº 78/98, oriunda dos autos
7.636 de Execução de Título Extrajudicial da Comarca de Curitiba-PR,
tendo como credor: Banco de Desenvolvimento do Paraná S/A,
conforme registro nº 5; Matrícula n.º 4.185, Constrição nos Autos de
Carta Precatória nº 02/89, da 1ª Vara Cível de Campo Mourão, oriunda
dos autos 9.363/88 de Execução de Título Extrajudicial da 12ª Vara
Cível da Comarca de Curitiba-PR, tendo como credor: Banco Boa Vista
S/A, conforme registro nº 3; Constrição nos Autos de Carta Precatória
n.º 47/96, da 1ª vara Cível de Campo Mourão, oriundo dos autos de
Execução sob n.º 213/87, tendo como credor: Credireal Financeira S/A
Créd. Finan. e Invest., conforme registro n.º 4; Constrição nos Autos
Carta Precatória nº 78/98, oriunda dos autos 7.636 de Execução de
Título Extrajudicial da Comarca de Curitiba-PR, tendo como credor:
Banco de Desenvolvimento do Paraná S/A, conforme registro nº 5;
Matrícula n.º 4.186, Constrição nos Autos de Carta Precatória nº
02/89, da 1ª Vara Cível de Campo Mourão, oriunda dos autos 9.363/88
de Execução de Título Extrajudicial da 12ª Vara Cível da Comarca de
Curitiba-PR, tendo como credor: Banco Boa Vista S/A, conforme
registro nº 3; Constrição nos Autos de Carta Precatória n.º 47/96, da 1ª
vara Cível de Campo Mourão, oriundo dos autos de Execução sob n.º
213/87, tendo como credor: Credireal Financeira S/A Créd. Finan. e
Invest., conforme registro n.º 4; Constrição nos Autos Carta Precatória
nº 78/98, oriunda dos autos 7.636 de Execução de Título Extrajudicial
da Comarca de Curitiba-PR, tendo como credor: Banco de
Desenvolvimento do Paraná S/A, conforme registro nº 5; Matrícula n.º
4.187, Constrição nos Autos de Carta Precatória nº 02/89, da 1ª Vara
Cível de Campo Mourão, oriunda dos autos 9.363/88 de Execução de
Título Extrajudicial da 12ª Vara Cível da Comarca de Curitiba-PR, tendo
como credor: Banco Boa Vista S/A, conforme registro nº 3; Constrição
nos Autos de Carta Precatória n.º 47/96, da 1ª vara Cível de Campo
Mourão, oriundo dos autos de Execução sob n.º 213/87, tendo como
credor: Credireal Financeira S/A Créd. Finan. e Invest., conforme
registro n.º 4; Constrição nos Autos Carta Precatória nº 78/98, oriunda
dos autos 7.636 de Execução de Título Extrajudicial da Comarca de

Curitiba-PR, tendo como credor: Banco de Desenvolvimento do Paraná
S/A, conforme registro nº 5; Matrícula n.º 4.188, Constrição nos Autos
de Carta Precatória nº 02/89, da 1ª Vara Cível de Campo Mourão,
oriunda dos autos 9.363/88 de Execução de Título Extrajudicial da 12ª
Vara Cível da Comarca de Curitiba-PR, tendo como credor: Banco Boa
Vista S/A, conforme registro nº 3; Constrição nos Autos de Carta
Precatória n.º 47/96, da 1ª vara Cível de Campo Mourão, oriundo dos
autos de Execução sob n.º 213/87, tendo como credor: Credireal
Financeira S/A Créd. Finan. e Invest., conforme registro n.º 4;
Constrição nos Autos Carta Precatória nº 78/98, oriunda dos autos
7.636 de Execução de Título Extrajudicial da Comarca de Curitiba-PR,
tendo como credor: Banco de Desenvolvimento do Paraná S/A,
conforme registro nº 5; Matrícula n.º 4.189, Constrição nos Autos de
Carta Precatória nº 02/89, da 1ª Vara Cível de Campo Mourão, oriunda
dos autos 9.363/88 de Execução de Título Extrajudicial da 12ª Vara
Cível da Comarca de Curitiba-PR, tendo como credor: Banco Boa Vista
S/A, conforme registro nº 3; Constrição nos Autos de Carta Precatória
n.º 47/96, da 1ª vara Cível de Campo Mourão, oriundo dos autos de
Execução sob n.º 213/87, tendo como credor: Credireal Financeira S/A
Créd. Finan. e Invest., conforme registro n.º 4; Constrição nos Autos
Carta Precatória nº 78/98, oriunda dos autos 7.636 de Execução de
Título Extrajudicial da Comarca de Curitiba-PR, tendo como credor:
Banco de Desenvolvimento do Paraná S/A, conforme registro nº 5;
Matrícula n.º 4.190, Constrição nos Autos de Carta Precatória nº
02/89, da 1ª Vara Cível de Campo Mourão, oriunda dos autos 9.363/88
de Execução de Título Extrajudicial da 12ª Vara Cível da Comarca de
Curitiba-PR, tendo como credor: Banco Boa Vista, conforme registro nº
3; Constrição nos Autos de Carta Precatória n.º 47/96, da 1ª vara Cível
de Campo Mourão, oriundo dos autos de Execução sob n.º 213/87,
tendo como credor: Credireal Financeira S/A Créd. Finan. e Invest.,
conforme registro n.º 4; e Constrição nos Autos de Execução Fiscal n.º
132/97, da 2ª Vara Cível de Campo Mourão, tendo como credor: Caixa
Econômica Federal - CEF, conforme registro n.º 5; Matrícula n.º 4.191,
Constrição nos Autos de Carta Precatória nº 02/89, da 1ª Vara Cível de
Campo Mourão, oriunda dos autos 9.363/88 de Execução de Título
Extrajudicial da 12ª Vara Cível da Comarca de Curitiba-PR, tendo como
credor: Banco Boa Vista S/A, conforme registro nº 3; Constrição nos
Autos de Carta Precatória n.º 47/96, da 1ª vara Cível de Campo
Mourão, oriundo dos autos de Execução sob n.º 213/87, tendo como
credor: Credireal Financeira S/A Créd. Finan. e Invest., conforme
registro n.º 4; Constrição nos Autos Carta Precatória nº 78/98, oriunda
dos autos 7.636 de Execução de Título Extrajudicial da Comarca de
Curitiba-PR, tendo como credor: Banco de Desenvolvimento do Paraná
S/A, conforme registro nº 5; Matrícula n.º 4.192, Constrição nos Autos
de Carta Precatória nº 02/89, da 1ª Vara Cível de Campo Mourão,
oriunda dos autos 9.363/88 de Execução de Título Extrajudicial da 12ª
Vara Cível da Comarca de Curitiba-PR, tendo como credor: Banco Boa
Vista S/A, conforme registro nº 3; Constrição nos Autos de Carta
Precatória n.º 47/96, da 1ª vara Cível de Campo Mourão, oriundo dos
autos de Execução sob n.º 213/87, tendo como credor: Credireal
Financeira S/A Créd. Finan. e Invest., conforme registro n.º 4;
Constrição nos Autos Carta Precatória nº 78/98, oriunda dos autos
7.636 de Execução de Título Extrajudicial da Comarca de Curitiba-PR,
tendo como credor: Banco de Desenvolvimento do Paraná S/A,
conforme registro nº 5; Matrícula n.º 4.193, Constrição nos Autos de
Carta Precatória nº 02/89, da 1ª Vara Cível de Campo Mourão, oriunda
dos autos 9.363/88 de Execução de Título Extrajudicial da 12ª Vara
Cível da Comarca de Curitiba-PR, tendo como credor: Banco Boa Vista
S/A, conforme registro nº 3; Constrição nos Autos de Carta Precatória
n.º 47/96, da 1ª vara Cível de Campo Mourão, oriundo dos autos de
Execução sob n.º 213/87, tendo como credor: Credireal Financeira S/A
Créd. Finan. e Invest., conforme registro n.º 4; Constrição nos Autos
Carta Precatória nº 78/98, oriunda dos autos 7.636 de Execução de
Título Extrajudicial da Comarca de Curitiba-PR, tendo como credor:
Banco de Desenvolvimento do Paraná S/A, conforme registro nº 5;
Matrícula n.º 4.194, Constrição nos Autos de Carta Precatória nº
02/89, da 1ª Vara Cível de Campo Mourão, oriunda dos autos 9.363/88
de Execução de Título Extrajudicial da 12ª Vara Cível da Comarca de
Curitiba-PR, tendo como credor: Banco Boa Vista S/A, conforme
registro nº 3; Constrição nos Autos de Carta Precatória n.º 47/96, da 1ª
vara Cível de Campo Mourão, oriundo dos autos de Execução sob n.º
213/87, tendo como credor: Credireal Financeira S/A Créd. Finan. e
Invest., conforme registro n.º 4; Constrição nos Autos Carta Precatória
nº 78/98, oriunda dos autos 7.636 de Execução de Título Extrajudicial
da Comarca de Curitiba-PR, tendo como credor: Banco de
Desenvolvimento do Paraná S/A, conforme registro nº 5; Matrícula n.º
4.195, Constrição nos Autos de Carta Precatória nº 02/89, da 1ª Vara
Cível de Campo Mourão, oriunda dos autos 9.363/88 de Execução de
Título Extrajudicial da 12ª Vara Cível da Comarca de Curitiba-PR, tendo
como credor: Banco Boa Vista S/A, conforme registro nº 3; Constrição
nos Autos de Carta Precatória n.º 47/96, da 1ª vara Cível de Campo
Mourão, oriundo dos autos de Execução sob n.º 213/87, tendo como
credor: Credireal Financeira S/A Créd. Finan. e Invest., conforme
registro n.º 4; Constrição nos Autos Carta Precatória nº 78/98, oriunda
dos autos 7.636 de Execução de Título Extrajudicial da Comarca de
Curitiba-PR, tendo como credor: Banco de Desenvolvimento do Paraná
S/A, conforme registro nº 5; Matrícula n.º 4.196, Constrição nos Autos
de Carta Precatória nº 02/89, da 1ª Vara Cível de Campo Mourão,
oriunda dos autos 9.363/88 de Execução de Título Extrajudicial da 12ª
Vara Cível da Comarca de Curitiba-PR, tendo como credor: Banco Boa
Vista S/A, conforme registro nº 3; Constrição nos Autos de Carta
Precatória n.º 47/96, da 1ª vara Cível de Campo Mourão, oriundo dos
autos de Execução sob n.º 213/87, tendo como credor: Credireal
Financeira S/A Créd. Finan. e Invest., conforme registro n.º 4;
Constrição nos Autos Carta Precatória nº 78/98, oriunda dos autos
7.636 de Execução de Título Extrajudicial da Comarca de Curitiba-PR,
tendo como credor: Banco de Desenvolvimento do Paraná S/A,
conforme registro nº 5; Matrícula n.º 4.197, Constrição nos Autos de
Carta Precatória nº 02/89, da 1ª Vara Cível de Campo Mourão, oriunda
dos autos 9.363/88 de Execução de Título Extrajudicial da 12ª Vara
Cível da Comarca de Curitiba-PR, tendo como credor: Banco Boa Vista
S/A, conforme registro nº 3; Constrição nos Autos de Carta Precatória
n.º 47/96, da 1ª vara Cível de Campo Mourão, oriundo dos autos de
Execução sob n.º 213/87, tendo como credor: Credireal Financeira S/A
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Créd. Finan. e Invest., conforme registro n.º 4; Constrição nos Autos
Carta Precatória nº 78/98, oriunda dos autos 7.636 de Execução de
Título Extrajudicial da Comarca de Curitiba-PR, tendo como credor:
Banco de Desenvolvimento do Paraná S/A, conforme registro nº 5;
Matrícula n.º 4.198, Constrição nos Autos de Carta Precatória nº
02/89, da 1ª Vara Cível de Campo Mourão, oriunda dos autos 9.363/88
de Execução de Título Extrajudicial da 12ª Vara Cível da Comarca de
Curitiba-PR, tendo como credor: Banco Boa Vista S/A, conforme
registro nº 3; Constrição nos Autos de Carta Precatória n.º 47/96, da 1ª
vara Cível de Campo Mourão, oriundo dos autos de Execução sob n.º
213/87, tendo como credor: Credireal Financeira S/A Créd. Finan. e
Invest., conforme registro n.º 4; Constrição nos Autos Carta Precatória
nº 78/98, oriunda dos autos 7.636 de Execução de Título Extrajudicial
da Comarca de Curitiba-PR, tendo como credor: Banco de
Desenvolvimento do Paraná S/A, conforme registro nº 5; Matrícula n.º
4.199, Constrição nos Autos de Carta Precatória nº 02/89, da 1ª Vara
Cível de Campo Mourão, oriunda dos autos 9.363/88 de Execução de
Título Extrajudicial da 12ª Vara Cível da Comarca de Curitiba-PR, tendo
como credor: Banco Boa Vista S/A, conforme registro nº 3; Constrição
nos Autos de Carta Precatória n.º 47/96, da 1ª vara Cível de Campo
Mourão, oriundo dos autos de Execução sob n.º 213/87, tendo como
credor: Credireal Financeira S/A Créd. Finan. e Invest., conforme
registro n.º 4; Constrição nos Autos Carta Precatória nº 78/98, oriunda
dos autos 7.636 de Execução de Título Extrajudicial da Comarca de
Curitiba-PR, tendo como credor: Banco de Desenvolvimento do Paraná
S/A, conforme registro nº 5; Matrícula n.º 4.719, Constrição nos Autos
de Carta Precatória nº 02/89, da 1ª Vara Cível de Campo Mourão,
oriunda dos autos 9.363/88 de Execução de Título Extrajudicial da 12ª
Vara Cível da Comarca de Curitiba-PR, tendo como credor: Banco Boa
Vista S/A, conforme registro nº 3; Constrição nos Autos n.º 48/99, da
Junta de Conciliação e Julgamento desta cidade, tendo como credor:
Ivo Chigueira, conforme registro n.º 5.

E, para que chegue ao conhecimento de todos, mandei passar o
presente Edital que será afixado no local de costume e publicado na
forma da lei. EXPEDIDO nesta cidade de Campo Mourão, Pr, ao
primeiro dia do mês de outubro do ano dois mil e dois (01-10-2002). Eu,
________ (Luís Carlos Viana — Supervisor de Execuções Fiscais),
digitei, e eu, ______ (Juliano Souza Arrebola — Diretor de Secretaria),
conferi.

Original assinado
Marcos César Romeira Moraes

Juiz Federal

EDITAL DE LEILÃO – Nº 113/2002

O Doutor Marcos César Romeira Moraes, Juiz Federal da Vara
Federal de Campo Mourão, Seção Judiciária do Paraná, na forma da lei,
etc.

FAZ SABER, aos que virem o presente Edital ou dele conhecimento
tiverem, que, perante este Juízo Federal e Secretaria respectiva,
localizado na Av. José Custódio de Oliveira, nº 1.345, 3º andar, nesta
Cidade, tramitam os autos de Execução Fiscal n.º 2000.70.10.002087-4,
que serão leiloados pelo leiloeiro oficial, Sr. Fernando Martins Serrano,
JUCEPAR n.º 611, o(s) bem(ns) do(a)(s) executado(a)(s), na forma a
seguir transcrita, ficando o(a)(s) executado(a)(s), que sendo pessoa
jurídica, na figura de seu representante legal, por este meio
INTIMADO(A)(S) do leilão, caso não sejam encontrados para
intimação pessoal:

PRIMEIRO LEILÃO: 29 de outubro de 2002, às 14:00 hs; por preço
igual ou superior ao da avaliação.

SEGUNDO LEILÃO: 12 de novembro de 2002, às 14:00 hs; pelo
maior lance, desde que não seja inferior a 50%
(cinqüenta por cento) da avaliação.

LOCAL DO LEILÃO: Av. Presidente Kennedy, n.º  775, Lar Paraná,
Campo Mourão (PR).

EXEQÜENTE: FAZENDA NACIONAL
EXECUTADOS: DAVID PERDONCINI E COMPANHIA LIMITADA

ME e Outros
DESCRIÇÃO
DOS BENS:

37m3 (trinta e sete metros cúbicos) de madeira
de pinho araucária, para construção, em tábuas,
nas especificações de 1 (um) a 5 (cinco) metros
de comprimento, reavaliado em R$ 270,00
(duzentos e setenta reais) por metro cúbico.

VALOR DA AVALIAÇÃO: R$ 9.990,00, em 09/08/2002.
VALOR DA EXECUÇÃO: R$ 8.657,49, em 06/2002, e demais

acréscimos legais.
LOCALIZAÇÃO DO BEM: Estrada para a pedreira municipal

(CODUSA), Km 03, próximo ao Barreiro
das Frutas, em Campo Mourão.

DEPOSITÁRIO: Cássio David Perdoncini
RECURSO Não há.
ÔNUS: Custas de arrematação, comissão do leiloeiro que será de 5%
(cinco por cento) do valor do lance aceito.

E, para que chegue ao conhecimento de todos, mandei passar o
presente Edital que será afixado no local de costume e publicado na
forma da lei. EXPEDIDO nesta cidade de Campo Mourão, Pr, ao
primeiro dia do mês de outubro do ano dois e dois (01-10-2002). Eu,
_______ (Luís Carlos Viana —  Supervisor de Execuções Fiscais),
digitei, e eu, ______ (Juliano Souza Arrebola — Diretor de Secretaria),
conferi.

Original assinado
Marcos César Romeira Moraes

Juiz Federal

EDITAL DE PRAÇA – Nº 114/2002

O Doutor Marcos César Romeira Moraes, Juiz Federal da Vara
Federal de Campo Mourão, Seção Judiciária do Paraná, na forma da lei,
etc.

FAZ SABER, aos que virem o presente Edital ou dele conhecimento
tiverem, que, perante este Juízo Federal e Secretaria respectiva,
localizado na Av. José Custódio de Oliveira, nº 1.345, 3º andar, nesta
Cidade, tramitam os autos de Execução Fiscal n.º 2000.70.10.002542-2,
que serão praceados pelo leiloeiro oficial, Sr. Fernando Martins Serrano,
JUCEPAR nº 611, os imóveis da requerida, na forma a seguir transcrita,
ficando a requerida, que sendo pessoa jurídica, na figura de seu
representante legal, por este meio INTIMADO(A)(S) da praça, caso
não sejam encontrados para intimação pessoal:

PRIMEIRA PRAÇA: 29 de outubro de 2002, às 14:00 hs; por
preço igual ou superior ao da avaliação.

SEGUNDA PRAÇA: 12 de novembro de 2002, às 14:00 hs;
pelo maior lance, desde que não seja
inferior a 50% (cinqüenta por cento) da
avaliação.

LOCAL DA PRAÇA: Av. Presidente Kennedy, nº 775, Lar
Paraná, em Campo Mourão.

OBS.: A comissão do leiloeiro será de 5% (cinco por cento) do valor do
lance aceito.

EXEQÜENTE: UNIÃO FEDERAL
EXECUTADOS: MADEIREIRA HANEL LIMITADA e Outros
DESCRIÇÃO
DOS BENS:

1) Carta de data n.º 10 da quadra n.º 79, com a
área de 540,00 m2, situada na planta do Jardim Lar
Paraná, nesta cidade, com os seguintes limites: 12
ms. de frente para a Rua Tarumã; 45 ms. de fundos
laterais, de um lado com as datas n.º 16, 17 e 18, e
de outro lado com as datas n.º 6, 7 e 8; 12 ms. nos
fundos com as datas n.º 5 e 15, tudo na mesma
quadra. Tudo em conformidade com a matrícula nº
6.307, do Cartório de Registro de Imóveis 1º Ofício
da Comarca de Campo Mourão;
2) Carta de data n.º 18 da quadra n.º 79, com a
área de 450 m2, situada na planta do Jardim Lar
Paraná, nesta cidade com os seguintes limites: 15
ms. de frente para a Rua das Indústrias; 30 ms. de
fundos laterais, de um lado com a Rua Tarumã; e
de outro lado com a data n.º 17; 12 ms. nos fundos
com a data n.º 10, tudo na mesma quadra. Tudo em
conformidade com a matrícula nº 6.310, do Cartório
de Registro de Imóveis 1º Ofício da Comarca de
Campo Mourão; e
3) BENFEITORIAS: Sobre os imóveis contém: uma
construção de madeira, utilizada para fins
residenciais, com área aproximada de 70 m2; um
barracão construído em madeira, aberto (sem
laterais), utilizado para abrigo de maquinários e
madeira, com área aproximada de 150 m2.

VALOR DA AVALIAÇÃO: R$ 40.000,00, em 05/08/2002.
VALOR DA EXECUÇÃO: R$ 28.312,80, em 21/01/2002 e demais

acréscimos legais.
LOCALIZAÇÃO DO BEM: Rua João Vecchi, n.º 1.160, Jardim Lar

Paraná, em Campo Mourão.
DEPOSITÁRIO: Névio Hanel
RECURSO Não há.
ÔNUS: Custas de arrematação, comissão do leiloeiro e que além da
PENHORA na presente execução, os referidos imóveis encontram-se:
Matrícula 6.307: PENHORA nos autos de Ação de Execução de Título
Extrajudicial nº 522/95, da 1ª Vara Cível desta cidade, tendo como
credor Banco Bradesco S.A., conforme registro nº 3; PENHORA nos
autos de Ação de Execução de Título Extrajudicial nº 566/95, da 1ª
Vara Cível desta cidade, tendo como credor Banco Bradesco S.A.,
conforme registro nº 4; PENHORA nos autos de Ação de Execução de
Título Extrajudicial nº 596/95, da 1ª Vara Cível desta cidade, tendo
como credor Banco Bradesco S.A., conforme registro nº 5; PENHORA
nos autos de Ação de Execução de Título Extrajudicial nº 225/97, da 1ª
Vara Cível desta cidade, tendo como credor Banco Bradesco S.A.,
conforme registro nº 6; PENHORA nos autos de Ação de Execução de
Título Extrajudicial nº 332/97, da 1ª Vara Cível desta cidade, tendo
como credor Bradesco Leasing S.A. Arrendamento Mercantil, conforme
registro nº 7; PENHORA nos autos de Execução Fiscal n.º 283/98, da
1ª Vara Cível desta cidade, tendo como credor Fazenda Pública do
Município de Campo Mourão, conforme registro nº 8; e PENHORA nos
autos nº 1234/87, da Junta de Conciliação e Julgamento desta cidade,
tendo como credor Adolfo Krepel - Espólio, conforme registro nº 9; e
Matrícula 6.310: PENHORA nos autos de Ação de Execução de Título
Extrajudicial nº 522/95, da 1ª Vara Cível desta cidade, tendo como
credor Banco Bradesco S.A., conforme registro nº 3; PENHORA nos
autos de Ação de Execução de Título Extrajudicial nº 566/95, da 1ª
Vara Cível desta cidade, tendo como credor Banco Bradesco S.A.,
conforme registro nº 4; PENHORA nos autos de Ação de Execução de
Título Extrajudicial nº 596/95, da 1ª Vara Cível desta cidade, tendo
como credor Banco Bradesco S.A., conforme registro nº 5; PENHORA
nos autos de Ação de Execução de Título Extrajudicial nº 225/97, da 1ª
Vara Cível desta cidade, tendo como credor Banco Bradesco S.A.,
conforme registro nº 6; PENHORA nos autos de Ação de Execução de
Título Extrajudicial nº 332/97, da 1ª Vara Cível desta cidade, tendo
como credor Bradesco Leasing S.A. Arrendamento Mercantil, conforme
registro nº 7; PENHORA nos autos de Execução Fiscal n.º 283/98, da
1ª Vara Cível desta cidade, tendo como credor Fazenda Pública do
Município de Campo Mourão, conforme registro nº 8; e PENHORA nos
autos nº 1234/87, da Junta de Conciliação e Julgamento de Campo
Mourão, tendo como credor Adolfo Krepel - Espólio, conforme registro
nº 9.

E, para que chegue ao conhecimento de todos, mandei passar o
presente Edital que será afixado no local de costume e publicado na
forma da lei. EXPEDIDO nesta cidade de Campo Mourão, Pr, aos dois
dias do mês de outubro do ano dois mil e dois (02-10-2002). Eu,____
(Luís Carlos Viana — Supervisor de Execuções Fiscais), digitei, e eu,
_____(Juliano Souza Arrebola — Diretor de Secretaria), conferi.

Original assinado
Marcos César Romeira Moraes

Juiz Federal

EDITAL DE PRAÇA – Nº 115/2002

O Doutor Marcos César Romeira Moraes, Juiz Federal da Vara
Federal de Campo Mourão, Seção Judiciária do Paraná, na forma da lei,
etc.

FAZ SABER, aos que virem o presente Edital ou dele conhecimento
tiverem, que, perante este Juízo Federal e Secretaria respectiva,
localizado na Av. José Custódio de Oliveira, nº 1.345, 3º andar, nesta
Cidade, tramitam os autos de Execução Fiscal nº 2000.70.10.001780-2,
que serão praceados pelo leiloeiro oficial, Sr. Fernando Martins Serrano,
JUCEPAR nº 611, os imóveis da requerida, na forma a seguir transcrita,
ficando a requerida, que sendo pessoa jurídica, na figura de seu
representante legal, por este meio INTIMADO(A)(S) da praça, caso
não sejam encontrados para intimação pessoal:

PRIMEIRA PRAÇA: 29 de outubro de 2002, às 14:00 hs; por preço
igual ou superior ao da avaliação.

SEGUNDA PRAÇA: 12 de novembro de 2002, às 14:00 hs; pelo maior
lance, desde que não seja inferior a 50%
(cinqüenta por cento) da avaliação.

LOCAL DA PRAÇA: Av. Presidente Kennedy, nº 775, Lar Paraná, em
Campo Mourão.

OBS.: A comissão do leiloeiro será de 5% (cinco por cento) do valor do
lance aceito.

EXEQÜENTE: FAZENDA NACIONAL
EXECUTADOS: E D P COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES DE

EMBALAGEM LIMITADA e Outro
DESCRIÇÃO
DOS BENS:

1) Carta de data n.º 7-A, subdivisão da data n.º 07,
da quadra n.º 03 do Jardim Curitiba, desta cidade,
com a área de 399,00 m2, limitando: a nordeste,
pela testada do alinhamento da Rua n.º 2, numa
extensão de 26,60ms; a sudeste, confrontando com
a data n.º 6-R-7-R, numa extensão de 15ms; a
sudoeste, com a data n.º 6-A, numa extensão de
26,60ms; a noroeste, pela testada do alinhamento
do prolongamento da Avenida Goioerê, numa
extensão de 15ms. Tudo em conformidade com a
matrícula nº 2.101, do Cartório de Registro de
Imóveis 1º Ofício da Comarca de Campo Mourão; e
2) BENFEITORIAS: uma casa em construção de
alvenaria, medindo aproximadamente 258,00m2,
para fins residenciais, forro de laje, cobertura de
telhas de barro, totalmente murada, com calçada e
asfalto, com garagem ao fundo.

VALOR DA AVALIAÇÃO: R$ 67.500,00, em 13/02/2002.
VALOR DA EXECUÇÃO: R$ 3.793,12, em 15/04/2002 e demais

acréscimos legais.
LOCALIZAÇÃO DO BEM: Av. Goioerê, n.º 2.860, Jardim Curitiba,

em Campo Mourão.
DEPOSITÁRIO: Yone H. Bastos
RECURSO Não há.
ÔNUS: Custas de arrematação, comissão do leiloeiro e que além da
PENHORA na presente execução, os referidos imóveis encontram-se:
Constrição nos autos de Ação de Execução de Título Extrajudicial nº
15/96, da 1ª Vara Cível desta cidade, tendo como credor: Banco do
Brasil S.A., conforme registro nº 6; Constrição nos autos de Carta
Precatória n.º 24/96, da 1ª Vara Cível desta cidade, oriunda dos Autos
de Execução Diversa n.º 95.3013290-5, do Juízo Federal de Maringá –
PR, tendo como credor: Caixa Econômica Federal - CEF, conforme
registro nº 7; Constrição nos autos de Execução nº 273/96, da 1ª Vara
Cível desta cidade, tendo como credor: Banco do Estado do Paraná
S.A., conforme registro nº 8; Constrição, autos da 2ª Vara Cível desta
cidade, tendo como credor Geraldo Laurani, conforme registro nº 9;
Constrição nos autos nº 269/96, da 2ª Vara Cível desta cidade, tendo
como credor: Banco do Estado do Paraná, conforme registro nº 10;
Constrição nos autos de Execução Fiscal nº 37/97, da 1ª Vara Cível
desta cidade, tendo como credor: Fazenda Pública do Estado do
Paraná, conforme registro nº 12; Constrição nos autos de Execução nº
268/96, da 2ª Vara Cível desta cidade, tendo como credor: Fazenda
Pública do Estado do Paraná, conforme registro nº 13; Constrição nos
autos de Execução de Título Extrajudicial nº 860/95, da 2ª Vara Cível
desta cidade, tendo como credor: Comercial de Vidros Guaporé
Limitada, conforme registro nº 16; e Constrição nos autos de Execução
Fiscal nº 201/2001, da 1ª Vara Federal Cível desta cidade, tendo como
credor: Fazenda Pública do Município de Campo Mourão, conforme
registro nº 17.

E, para que chegue ao conhecimento de todos, mandei passar o
presente Edital que será afixado no local de costume e publicado na
forma da lei. EXPEDIDO nesta cidade de Campo Mourão, Pr, aos dois

dias do mês de outubro do ano dois mil e dois (02-10-2002). Eu,
_________(Luís Carlos Viana — Supervisor de Execuções Fiscais),
digitei, e eu, ______ (Juliano Souza Arrebola — Diretor de Secretaria),
conferi.

Original assinado
Marcos César Romeira Moraes

Juiz Federal

EDITAL DE LEILÃO – Nº 116/2002

O Doutor Marcos César Romeira Moraes, Juiz Federal da Vara
Federal de Campo Mourão, Seção Judiciária do Paraná, na forma da lei,
etc.

FAZ SABER, aos que virem o presente Edital ou dele conhecimento
tiverem, que, perante este Juízo Federal e Secretaria respectiva,
localizado na Av. José Custódio de Oliveira, nº 1.345, 3º andar, nesta
Cidade, tramitam os autos de Execução Fiscal n.º 2000.70.10.002230-5

º
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e apenso nº 2000.70.10.001675-5, que serão leiloados pelo leiloeiro
oficial, Sr. Fernando Martins Serrano, JUCEPAR n.º 611, o(s) bem(ns)
do(a)(s) executado(a)(s), na forma a seguir transcrita, ficando o(a)(s)
executado(a)(s), que sendo pessoa jurídica, na figura de seu
representante legal, por este meio INTIMADO(A)(S) do leilão, caso
não sejam encontrados para intimação pessoal:

PRIMEIRO LEILÃO: 29 de outubro de 2002, às 14:00 hs; por preço
igual ou superior ao da avaliação.

SEGUNDO LEILÃO: 12 de novembro de 2002, às 14:00 hs; pelo maior
lance, desde que não seja inferior a 50%
(cinqüenta por cento) da avaliação.

LOCAL DO LEILÃO: Av. Presidente Kennedy, n.º  775, Lar Paraná,
Campo Mourão (PR).

EXEQÜENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA,
ARQUITETURA E AGRONOMIA - CREA

EXECUTADA: METALÚRGICA MOURÃOENSE LIMITADA
DESCRIÇÃO DO(S)
BEM(NS):

12 (doze) janelas de correr, em ferro cantoneira
3/4 X 1/8, medindo 1,20m de comprimento por
1,00m de altura, em bom estado de
conservação.

VALOR DA AVALIAÇÃO: R$ 960,00, em 06/08/2002.
VALOR DA EXECUÇÃO: R$ 1.066,25, em 04/2002,

e demais acréscimos
legais.

LOCALIZAÇÃO DO BEM: Perimetral Tancredo de
Almeida Neves, nº 3.969,
Jardim Bandeirantes, em
Campo Mourão.

DEPOSITÁRIO: Dirceu Maciel Batista
RECURSO: Não há.
ÔNUS: Custas de arrematação e comissão do leiloeiro que será de 5%
(cinco por cento) do valor do lance aceito.

E, para que chegue ao conhecimento de todos, mandei passar o
presente Edital que será afixado no local de costume e publicado na
forma da lei. EXPEDIDO nesta cidade de Campo Mourão, Pr, aos dois
dias do mês de outubro do ano dois e dois (02-10-2002). Eu,______
(Luís Carlos Viana —  Supervisor de Execuções Fiscais), digitei, e
eu______ (Juliano Souza Arrebola — Diretor de Secretaria),  conferi.

Original assinado
Marcos César Romeira Moraes

Juiz Federal

EDITAL DE LEILÃO – Nº 117/2002

O Doutor Marcos César Romeira Moraes, Juiz Federal da Vara
Federal de Campo Mourão, Seção Judiciária do Paraná, na forma da lei,
etc.

FAZ SABER, aos que virem o presente Edital ou dele conhecimento
tiverem, que, perante este Juízo Federal e Secretaria respectiva,
localizado na Av. José Custódio de Oliveira, nº 1.345, 3º andar, nesta
Cidade, tramitam os autos de Execuções Fiscais n.º 2001.70.10.001995-
5, que será leiloado pelo leiloeiro oficial, Sr. Fernando Martins Serrano,
JUCEPAR n.º 611, o(s) bem(ns) do(a)(s) executado(a)(s), na forma a
seguir transcrita, ficando o(a)(s) executado(a)(s), que sendo pessoa
jurídica, na figura de seu representante legal, por este meio
INTIMADO(A)(S) do leilão, caso não sejam encontrados para
intimação pessoal:

PRIMEIRO LEILÃO: 29 de outubro de 2002, às 14:00 hs; por preço
igual ou superior ao da avaliação.

SEGUNDO LEILÃO: 12 de novembro de 2002, às 14:00 hs; pelo
maior lance, desde que não seja inferior a 50%
(cinqüenta por cento) da avaliação.

LOCAL DO LEILÃO: Av. Presidente Kennedy, n.º 775, Lar Paraná,
Campo Mourão (PR).

EXEQÜENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA,
ARQUITETURA E AGRONOMIA - CREA

EXECUTADA: LATICÍNIO CAMPO MOURÃO LIMITADA
DESCRIÇÃO
DO(S)
BEM(NS):

Uma máquina de lavar latões, cor branca, com
capacidade para lavar 50 (cinqüenta) latões por hora,
sem número de série e marca aparentes, equipado
com 2 (dois) motores (sem identificação), em bom
estado de conservação, com as seguintes dimensões:
2,00m de altura e 1,50m de largura.

VALOR DA AVALIAÇÃO: R$ 4.250,00, em 05/08/2002.
VALOR DA EXECUÇÃO: R$ 2.043,59, em 27/03/2001, e demais

acréscimos legais.
LOCALIZAÇÃO DO BEM: Av. Presidente John Kennedy, nº 3.150,

Jardim Lar Paraná, em Campo Mourão.
DEPOSITÁRIO: Izael Roberto Duenha Aseda
RECURSO Não há.
ÔNUS: Custas de arrematação, comissão do leiloeiro que será de 5%
(cinco por cento) do valor do lance aceito.

E, para que chegue ao conhecimento de todos, mandei passar o
presente Edital que será afixado no local de costume e publicado na
forma da lei. EXPEDIDO nesta cidade de Campo Mourão, Pr, aos dois
dias do mês de outubro do ano dois e dois (02-10-2002). Eu, _______
(Luís Carlos Viana —  Supervisor de Execuções Fiscais), digitei, e eu,
_____ (Juliano Souza Arrebola — Diretor de Secretaria),  conferi.

Original assinado
Marcos César Romeira Moraes

Juiz Federal

EDITAL DE LEILÃO – Nº 118/2002

O Doutor Marcos César Romeira Moraes, Juiz Federal da Vara
Federal de Campo Mourão, Seção Judiciária do Paraná, na forma da lei,
etc.

FAZ SABER, aos que virem o presente Edital ou dele conhecimento
tiverem, que, perante este Juízo Federal e Secretaria respectiva,
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localizado na Av. José Custódio de Oliveira, nº 1.345, 3º andar, nesta
Cidade, tramitam os autos de Execução Fiscal n.º 2000.70.10.001689-5,
que serão leiloados pelo leiloeiro oficial, Sr. Fernando Martins Serrano,
JUCEPAR n.º 611, o(s) bem(ns) do(a)(s) executado(a)(s), na forma a
seguir transcrita, ficando o(a)(s) executado(a)(s), que sendo pessoa
jurídica, na figura de seu representante legal, por este meio
INTIMADO(A)(S) do leilão, caso não sejam encontrados para
intimação pessoal:

PRIMEIRO LEILÃO: 29 de outubro de 2002, às 14:00 hs; por preço
igual ou superior ao da avaliação.

SEGUNDO LEILÃO: 12 de novembro de 2002, às 14:00 hs; pelo
maior lance, desde que não seja inferior a 50%
(cinqüenta por cento) da avaliação.

LOCAL DO LEILÃO: Av. Presidente Kennedy, n.º  775, Lar Paraná,
Campo Mourão (PR).

EXEQÜENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA,
ARQUITETURA E AGRONOMIA – CREA

EXECUTADA: PROED PROJETOS E EDIFICAÇÕES
LIMITADA

DESCRIÇÃO DO(S)
BEM(NS):

1) Uma betoneira com 320 litros, trifásica, 220
volts, em bom estado, reavaliada em R$ 940,00
(novecentos e quarenta reais);
2) Uma prancheta de desenho, marca Trident,
1,60m x 1,20m, com régua paralela, em bom
estado, reavaliada em R$ 385,00 (trezentos e
oitenta e cinco reais); e
3) Uma escrivania em madeira cerejeira, três
gavetas, em bom estado, reavaliada em R$
300,00 (trezentos reais).

VALOR DA AVALIAÇÃO: R$ 1.625,00, em 06/08/2002.
VALOR DA EXECUÇÃO: R$ 2.603,44, em 11/2001, e demais

acréscimos legais.
LOCALIZAÇÃO DO BEM: Av. Goioerê, nº 1.348, centro; e Rua São

José, nº 1.580, centro; ambos em
Campo Mourão.

DEPOSITÁRIO: Benedito Rizieri Oliveira Sabadini.
RECURSO: Não há.
ÔNUS: Custas de arrematação, comissão do leiloeiro que será de 5%
(cinco por cento) do valor do lance aceito.

E, para que chegue ao conhecimento de todos, mandei passar o
presente Edital que será afixado no local de costume e publicado na
forma da lei. EXPEDIDO nesta cidade de Campo Mourão, Pr, aos dois
dias do mês de outubro do ano dois e dois (02-10-2002). Eu,  _______
(Luís Carlos Viana —  Supervisor de Execuções Fiscais), digitei, e eu,
_______ (Juliano Souza Arrebola — Diretor de Secretaria), conferi.

Original assinado
Marcos César Romeira Moraes

Juiz Federal

EDITAL DE LEILÃO – Nº 120/2002

O Doutor Marcos César Romeira Moraes, Juiz Federal Substituto, na
titularidade plena da Vara Federal de Campo Mourão, Seção Judiciária
do Paraná, na forma da lei, etc.

FAZ SABER, aos que virem o presente Edital ou dele conhecimento
tiverem, que, perante este Juízo Federal e Secretaria respectiva,
localizado na Av. José Custódio de Oliveira, nº 1.345, 3º andar, nesta
Cidade, tramitam os autos de Execução Fiscal n.º 2001.70.10.000629-8,
que serão leiloados pelo leiloeiro oficial, Sr. Fernando Martins Serrano,
JUCEPAR n.º 611, o(s) bem(ns) do(a)(s) executado(a)(s), na forma a
seguir transcrita, ficando o(a)(s) executado(a)(s), que sendo pessoa
jurídica, na figura de seu representante legal, por este meio
INTIMADO(A)(S) do leilão, caso não sejam encontrados para
intimação pessoal:

PRIMEIRO LEILÃO: 29 de outubro de 2002, às 14:00 hs; por
preço igual ou superior ao da avaliação.

SEGUNDO LEILÃO: 12 de novembro de 2002, às 14:00 hs;
pelo maior lance, desde que não seja
inferior a 50% (cinqüenta por cento) da
avaliação.

LOCAL DO LEILÃO:  Av. Presidente Kennedy, n.º  775, Lar Paraná,
Campo Mourão (PR).

EXEQÜENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA,
ARQUITETURA E AGRONOMIA - CREA

EXECUTADA: EXTINGÁS VALDECIR RODRIGUES PEREIRA
GÁS

DESCRIÇÃO DO(S)
BEM(NS):

Vinte e seis extintores PQ5, 8 kg, marca Caiera,
novos. Avaliado em R$-80,00 (oitenta e cinco
reais) cada um.

VALOR DA AVALIAÇÃO: R$ 2.210,00, em 02/08/2002.
VALOR DA EXECUÇÃO: R$ 1.936,49, em 13/11/2000, e demais

acréscimos legais.
LOCALIZAÇÃO DO BEM: Av. Capitão Índio Bandeira, nº 2260,

centro, em Campo Mourão.
DEPOSITÁRIO: Genildo Severino.
RECURSO: Não há.
ÔNUS: Custas de arrematação e comissão do leiloeiro  que será de 5%
(cinco por cento) do valor do lance aceito.

E, para que chegue ao conhecimento de todos, mandei passar o
presente Edital que será afixado no local de costume e publicado na
forma da lei. EXPEDIDO nesta cidade de Campo Mourão, Pr, aos dois
dias do mês de outubro do ano dois e dois (02-10-2002). Eu, ______
(Luís Carlos Viana —  Supervisor de Execuções Fiscais), digitei, e eu,
_______ (Juliano Souza Arrebola — Diretor de Secretaria),  conferi.

Original assinado
Marcos César Romeira Moraes

Juiz Federal

EDITAL DE LEILÃO – Nº 121/2002

O Doutor Marcos César Romeira Moraes, Juiz Federal da Vara Federal
de Campo Mourão, Seção Judiciária do Paraná, na forma da lei, etc.

FAZ SABER, aos que virem o presente Edital ou dele conhecimento
tiverem, que, perante este Juízo Federal e Secretaria respectiva,

q p p
localizado na Av. José Custódio de Oliveira, nº 1.345, 3º andar, nesta
Cidade, tramitam os autos de Execução Fiscal n.º 2000.70.10.001753-0,
que serão leiloados pelo leiloeiro oficial, Sr. Fernando Martins Serrano,
JUCEPAR n.º 611, o(s) bem(ns) do(a)(s) executado(a)(s), na forma a
seguir transcrita, ficando o(a)(s) executado(a)(s), que sendo pessoa
jurídica, na figura de seu representante legal, por este meio
INTIMADO(A)(S) do leilão, caso não sejam encontrados para
intimação pessoal:

PRIMEIRO LEILÃO: 29 de outubro de 2002, às 14:00 hs; por preço
igual ou superior ao da avaliação.

SEGUNDO LEILÃO: 12 de novembro de 2002, às 14:00 hs; pelo maior
lance, desde que não seja inferior a 50%
(cinqüenta por cento) da avaliação.

LOCAL DO LEILÃO: Av. Presidente Kennedy, n.º  775, Lar Paraná,
Campo Mourão (PR).

EXEQÜENTE: INSTITUTO NACIONAL DE
METROLOGIA, NORMALIZAÇÃO E
QUALIDADE INDUSTRIAL

EXECUTADOS: EXTINGÁS – VALDECIR RODRIGUES
PEREIRA GÁS

DESCRIÇÃO DO(S)
BEM(NS):

35 (trinta e cinco) extintores de incêndio
para veículos de passeio, de pó químico
seco, com 01 (um) kg cada um, de
modelos e marcas diversos, reavaliado em
R$ 20,00 a unidade.

VALOR DA AVALIAÇÃO: R$ 700,00, em 06/08/2002.
VALOR DA EXECUÇÃO: R$ 135,34, em 20/11/96, e demais

acréscimos legais.
LOCALIZAÇÃO DO BEM: Avenida Capitão Índio Bandeira, nº

2.260, centro, em Campo Mourão.
DEPOSITÁRIA: Helena Maria Scatolin Pereira
RECURSO Não há.
ÔNUS: Custas de arrematação, comissão do leiloeiro que será de 5%
(cinco por cento) do valor do lance aceito.

E, para que chegue ao conhecimento de todos, mandei passar o presente
Edital que será afixado no local de costume e publicado na forma da lei.
EXPEDIDO nesta cidade de Campo Mourão, Pr, aos dois dias do mês de
outubro do ano dois e dois (02-10-2002). Eu,  _______ (Luís Carlos Viana
—  Supervisor de Execuções Fiscais), digitei, e eu, _______ (Juliano
Souza Arrebola — Diretor de Secretaria),  conferi.

Original assinado
Marcos César Romeira Moraes

Juiz Federal

EDITAL DE LEILÃO – Nº 122/2002

O Doutor Marcos César Romeira Moraes, Juiz Federal da Vara
Federal de Campo Mourão, Seção Judiciária do Paraná, na forma da lei,
etc.

FAZ SABER, aos que virem o presente Edital ou dele conhecimento
tiverem, que, perante este Juízo Federal e Secretaria respectiva,
localizado na Av. José Custódio de Oliveira, nº 1.345, 3º andar, nesta
Cidade, tramitam os autos de Execução Fiscal sob n.º
2000.70.10.001717-6, que será(ão) leiloado(s) pelo leiloeiro oficial, Sr.
Fernando Martins Serrano, JUCEPAR n.º 611, o(s) bem(ns) do(a)(s)
executado(a)(s), na forma a seguir transcrita, ficando o(a)(s)
executado(a)(s), que sendo pessoa jurídica, na figura de seu
representante legal, por este meio INTIMADO(A)(S) do leilão, caso
não sejam encontrados para intimação pessoal:

PRIMEIRO LEILÃO: 29 de outubro de 2002, às 14:00 hs; por preço
igual ou superior ao da avaliação.

SEGUNDO LEILÃO: 12 de novembro de 2002, às 14:00 hs; pelo
maior lance, desde que não seja inferior a 50%
(cinqüenta por cento) da avaliação.

LOCAL DO LEILÃO: Av. Presidente Kennedy, n.º  775, Lar Paraná,
Campo Mourão (PR).

EXEQÜENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

EXECUTADOS: AUTO POSTO E-4 LIMITADA e Outro
DESCRIÇÃO
DO(S)
BEM(NS):

Um caminhão/C. Aberta, marca GM/CHEVROLET
60, ano 1978, placa ADV-0819, chassi nº
BC68351H17338, cor branca, em bom estado de
conservação e funcionamento.

VALOR DA AVALIAÇÃO: R$ 23.000,00, em 15/08/2002.
VALOR DA EXECUÇÃO: R$ 28.262,92, em 03/2002, e demais

acréscimos legais.
LOCALIZAÇÃO DO BEM: Avenida Capitão Índio Bandeira, nº

2.498, centro, em Campo Mourão.
DEPOSITÁRIO: Eduardo Roni Belini
RECURSO: Não há.
ÔNUS: Custas de arrematação e comissão do leiloeiro que será de 5%
(cinco por cento) do valor do lance aceito.

E, para que chegue ao conhecimento de todos, mandei passar o
presente Edital que será afixado no local de costume e publicado na
forma da lei. EXPEDIDO nesta cidade de Campo Mourão, Pr, aos dois
dias do mês de outubro do ano dois e dois (02-10-2002). Eu,
______________ (Luís Carlos Viana —  Supervisor de Execuções
Fiscais), digitei, e eu, ___________ (Juliano Souza Arrebola — Diretor
de Secretaria),  conferi.

Original assinado
Marcos César Romeira Moraes

Juiz Federal

EDITAL DE LEILÃO – Nº 123/2002

O Doutor Marcos César Romeira Moraes, Juiz Federal da Vara
Federal de Campo Mourão, Seção Judiciária do Paraná, na forma da lei,
etc.

FAZ SABER, aos que virem o presente Edital ou dele conhecimento
tiverem, que, perante este Juízo Federal e Secretaria respectiva,
localizado na Av. José Custódio de Oliveira, nº 1.345, 3º andar, nesta
Cidade, tramitam os autos de Execução Fiscal n.º 2000.70.10.001089-3,
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que será(ão) leiloado(s) pelo leiloeiro oficial, Sr. Fernando Martins
Serrano, JUCEPAR n.º 611, o(s) bem(ns) do(a)(s) executado(a)(s), na
forma a seguir transcrita, ficando o(a)(s) executado(a)(s), que sendo
pessoa jurídica, na figura de seu representante legal, por este meio
INTIMADO(A)(S) do leilão, caso não sejam encontrados para
intimação pessoal:

PRIMEIRO LEILÃO: 29 de outubro de 2002, às 14:00 hs; por preço
igual ou superior ao da avaliação.

SEGUNDO LEILÃO: 12 de novembro de 2002, às 14:00 hs; pelo
maior lance, desde que não seja inferior a 50%
(cinqüenta por cento) da avaliação.

LOCAL DO LEILÃO: Av. Presidente Kennedy, n.º  775, Lar Paraná,
Campo Mourão (PR).

EXEQÜENTE: ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - OAB
EXECUTADO: DANIEL KRAVCHYCHYN
DESCRIÇÃO
DO(S)
BEM(NS):

Um veículo marca/modelo VW/FUSCA, ano de
fabricação 1975, ano modelo 1975, tipo automóvel,
espécie passageiro, cor branca, categoria particular,
combustível gasolina, placa ICK-0311, chassi
BJ106609, com as seguintes características e
estado de conservação: pneus semi-novos, lataria
em bom estado, pintura nova, rádio toca-fitas
Coastar auto-reverse, pára-choques novos e
estofamento novo.

VALOR DA AVALIAÇÃO: R$ 1.800,00, em 12/08/2002.
VALOR DA EXECUÇÃO: R$ 283,20, em 09/09/1996, e demais

acréscimos legais.
LOCALIZAÇÃO DO BEM: Avenida Irmãos Pereira, nº 1.471, centro,

em Campo Mourão.
DEPOSITÁRIO: Daniel Kravchychyn
RECURSO Não há.
ÔNUS: Custas de arrematação e comissão do leiloeiro será de 5%
(cinco por cento) do valor do lance aceito.

E, para que chegue ao conhecimento de todos, mandei passar o
presente Edital que será afixado no local de costume e publicado na
forma da lei. EXPEDIDO nesta cidade de Campo Mourão, Pr, aos dois
dias do mês de outubro do ano dois e dois (02-10-2002). Eu, _____
(Luís Carlos Viana —  Supervisor de Execuções Fiscais), digitei, e eu,
_____ (Juliano Souza Arrebola — Diretor de Secretaria),  conferi.

Original assinado
Marcos César Romeira Moraes

Juiz Federal

EDITAL DE PRAÇA – Nº 124/2002

O Doutor Marcos César Romeira Moraes, Juiz Federal da Vara
Federal de Campo Mourão, Seção Judiciária do Paraná, na forma da lei,
etc.

FAZ SABER, aos que virem o presente Edital ou dele conhecimento
tiverem, que, perante este Juízo Federal e Secretaria respectiva,
localizado na Av. José Custódio de Oliveira, nº 1.345, 3º andar, nesta
Cidade, tramitam os autos de Execução Fiscal sob o n.º
2000.70.10.001928-8, que serão praceados pelo leiloeiro oficial, Sr.
Fernando Martins Serrano, JUCEPAR nº 611, os imóveis constritados,
na forma a seguir transcrita, ficando o executado, que sendo pessoa
jurídica, na figura de seu representante legal, por este meio
INTIMADO(A)(S) da praça, caso não sejam encontrados para
intimação pessoal:

PRIMEIRA PRAÇA: 29 de outubro de 2002, às 14:00 hs; por preço
igual ou superior ao da avaliação.

SEGUNDA PRAÇA: 12 de novembro de 2002, às 14:00 hs; pelo maior
lance, desde que não seja inferior a 50%
(cinqüenta por cento) da avaliação.

LOCAL DA PRAÇA: Av. Presidente Kennedy, nº 775, Lar Paraná, em
Campo Mourão.

OBS.: A comissão do leiloeiro será de 5% (cinco por cento) do valor do
lance aceito.

EXEQÜENTE: FAZENDA NACIONAL
EXECUTADO: ALFEU TEODORO DE OLIVEIRA - ESPÓLIO
DESCRIÇÃO
DOS BENS:

1) Lote de terras nº 03 da quadra nº 43, com área de
390m2, situado na planta do Jardim Pinhalzinho, sem
benfeitorias, município de Janiópolis, Comarca de
Campo Mourão, constante da inscrição n.º 75, fls. 415
do livro 8-C de inscrição de loteamentos e objeto das
transcrições de origem n.º 21.343 do livro 3-K e n.º
29.696 do livro 3-O, de transcrição das transmissões,
do 1º Cartório de Registro de Imóveis de Campo
Mourão/PR; avaliado em R$-2.400,00, em 12/08/2002;
2) Lote de terras n.º 04 da quadra n.º 43, com área de
442 m2, situado na planta do Jardim Pinhalzinho, sem
benfeitorias, município de Janiópolis, Comarca de
Campo Mourão, constante da inscrição n.º 75, fls. 415
do livro 8-C de inscrição de loteamentos e objeto das
transcrições de origem n.º 21.343 do livro 3-K e n.º
29.696 do livro 3-O, de transcrição das transmissões,
do 1º Cartório de Registro de Imóveis de Campo
Mourão/PR; avaliado em R$-2.500,00, em 12/08/2002;
e
3) Lote de terras n.º 05 da quadra nº 43, com área de
390m2, situado na planta do Jardim Pinhalzinho, sem
benfeitorias, município de Janiópolis, Comarca de
Campo Mourão, constante da inscrição n.º 75, fls. 415
do livro 8-C de inscrição de loteamentos e objeto das
transcrições de origem n.º 21.343 do livro 3-K e n.º
29.696 do livro 3-O, de transcrição das transmissões,
do 1º Cartório de Registro de Imóveis de Campo
Mourão/PR; avaliado em R$-2.650,00, em 12/08/2002.

; , ,
VALOR DA EXECUÇÃO: R$ 7.858,22, em 17/05/2002 e demais

acréscimos legais.
LOCALIZAÇÃO DO BEM: Jardim Pinhalzinho, Janiópolis-PR.
DEPOSITÁRIO: Eraldo Teodoro de Oliveira
RECURSO Não há.
ÔNUS: Custas de arrematação, comissão do leiloeiro.

E, para que chegue ao conhecimento de todos, mandei passar o
presente Edital que será afixado no local de costume e publicado na
forma da lei. EXPEDIDO nesta cidade de Campo Mourão, Pr, aos dois
dias do mês de outubro do ano dois mil e dois (02-10-2002). Eu,
_______ (Luís Carlos Viana — Supervisor de Execuções Fiscais),
digitei, e eu, ________ (Juliano Souza Arrebola — Diretor de
Secretaria), conferi.

Original assinado
Marcos César Romeira Moraes

Juiz Federal

VARA FEDERAL DE CASCAVEL

SECRETARIA DA 2ª VARA FEDERAL DE CASCAVEL - PR

BOLETIM DE INTIMAÇÃO Nº 88/2002

DR. JORGE LUIZ LEDUR BRITO
JUIZ FEDERAL
DRA. SUANE MOREIRA OLIVEIRA
JUÍZA FEDERAL SUBSTITUTA

___________________________________________
No processo abaixo relacionado foi proferido o seguinte despacho: "Indefiro o reque-
rimento dos réus, primeiramente porque intempestivo, já estando os autos atualmente
na fase de alegações finais. Outrossim, a fase processual do art. 499 do CPP não é
oportunidade para indicação ampla de provas, não podendo, desta forma, a defesa
requer ouvida de novas testemunhas."

ACAO PENAL

99.60.10080-4 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X NILSO PAULO BENTO,
ANTONIO ROBERTO BENTO
Adv. : Dr(s). JANDIR VARDANEGA VERONA

No processo abaixo relacionado foi proferido o seguinte despacho: "À DEFESA para
os fins art. 500, CPP."

ACAO PENAL

97.60.13472-1 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X LEVINO JOSE SPERAFI-
CO
Adv. : Dr(s). SERGIO CANAN

Nos termos do Provimento n°22/99, da Corregedoria-Geral da Justica Federal da 4º
Regiao, tendo em vista o retorno dos autos da Instancia Superior, e independentemen-
te de despacho do juiz, intimem-se as partes para requererem o que de direito, no
prazo de 30 dias. Após, em nada sendo requerido, arquivem-se mediante baixa na
Distribuição."

ACAO ORDINARIA

97.60.11811-4 - SENHORA PEREIRA DOS SANTOS e Outros X CAIXA ECONO-
MICA FEDERAL - CEF e Outro
Adv. : Dr(s). JOAO PEREIRA DA SILVA JUNIOR

97.60.11945-5 - ERNANI LUIZ DOS SANTOS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF e Outro
Adv. : Dr(s). SYRLEI APARECIDA LUIZ PREZOTTO

97.60.12987-6 - DARCIDI FELICE MASSOLA e Outros X CAIXA ECONOMICA
FEDERAL - CEF e Outro
Adv. : Dr(s). SYRLEI APARECIDA LUIZ PREZOTTO

97.60.13109-9 - RUBENS DE SOUZA COSTA e Outros X CAIXA ECONOMICA
FEDERAL - CEF e Outros
Adv. : Dr(s). LAZARO BRUNING

97.60.13429-2 - JOAO PAULO UNFER e Outros X CAIXA ECONOMICA FEDE-
RAL - CEF
Adv. : Dr(s). DAYRO GENARI

98.60.10211-2 - VALTER LUIZ LORENZETTI X CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF
Adv. : Dr(s). RONIZE FANTIN

98.60.10226-0 - IBANEZ ANTONIO FORNARI X CAIXA ECONOMICA FEDE-
RAL - CEF
Adv. : Dr(s). LUCIANO CESAR LUNARDELLI

98.60.10384-4 - JOSE CARLOS DEL PINO DA SILVA X CAIXA ECONOMICA
FEDERAL - CEF e Outros
Adv. : Dr(s). DANUBIO CUNHA DA SILVA

98.60.10529-4 - JOCIMARI APARECIDA BONIFACIO FURLAN e Outros X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). SYRLEI APARECIDA LUIZ PREZOTTO

98.60.11379-3 - PAULO SERGIO DA SILVA e Outros X CAIXA ECONOMICA
FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCOS ANTONIO FERNANDES

98.60.12233-4 - RAMIRO PEREIRA DA SILVA e Outros X CAIXA ECONOMICA
FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANTONIO ANILTO PADIAL

98.60.12256-3 - JANDIRA CATARINA RAMALHO e Outros X CAIXA ECONOMI-
CA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). IDEMAR ANTONIO POZZEBON

1999.70.05.003777-6 - DONIZETE APARECIDO DA SILVA e Outros X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA

99.60.10569-5 - CLAIR ABRAHAO PICOLLI e Outros X CAIXA ECONOMICA
FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). SYRLEI APARECIDA LUIZ PREZOTTO

99.60.12179-8 - JOSE OSMAR NOVACH e Outros X CAIXA ECONOMICA FEDE-
RAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA

2000.70.05.000450-7 - CELSO FRANCISCO RENZ X CAIXA ECONOMICA FE-
DERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

2001.70.05.002556-4 - ADIR SIMIONI X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

2001.70.05.002558-8 - JOAO BATISTA SCHMOELLER BECKER X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

No(s) processo(s) de embargos à execução abaixo-relacionado(s) foi(foram)
proferida(s) sentença(s) julgando parcialmente procedentes os pedidos.

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.05.000085-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X NELSON BRIS-
CHKE
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

2002.70.05.004635-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X ADOLFO DO-
MINGOS PLINIO NETO E OUTROS
Adv. : Dr(s). OMAR SFAIR

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferida(s) sentença(s) julgando
extinta(s) a(s) execução(ões) face pagamento do débito.

EXECUCAO FISCAL

96.60.11531-8 - INSTITUTO DE ADMINISTRACAO FINANC DA PREV E AS-
SIST SOCIAL - IAPAS X FUNDACAO EDUCACIONAL DE CASCAVEL

98.60.13643-2 - FAZENDA NACIONAL. X SEGALLA COMERCIO DE MATERI-
AIS DE CONSTRUCAO LTDA

98.60.13645-9 - FAZENDA NACIONAL. X SEGALLA COMERCIO DE MATERI-
AIS DE CONSTRUCAO LTDA

ACAO ORDINARIA

2000.70.05.005272-1 - NEREIDE LOPES e Outros X CAIXA ECONOMICA FEDE-
RAL - CEF
Adv. : Dr(s). EUCLIDES E. PANAZZOLO

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.05.001028-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X MAXIMO MA-
RODIN e Outros

2001.70.05.004589-7 - FREDOLINO SMOLSKI X UNIAO FEDERAL (FAZENDA
NACIONAL)
Adv. : Dr(s). SYRLEI APARECIDA LUIZ PREZOTTO

2002.70.05.000740-2 - DAVID MORAWSKI X UNIAO FEDERAL (FAZENDA
NACIONAL)
Adv. : Dr(s). JANAINA ARIADNE MORETO FORNAZARI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s) o(s) seguinte(s)
despacho(s): "Defiro o pedido formulado À fl. 26. pelo prazo de 30 dias. Intime-se.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.005995-5 - PAULO MUNHAK - ESPOLIO X UNIAO FEDERAL (FA-
ZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). JEAN PITTER DA SILVA MALAQUIAS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s) o(s) seguinte(s)
despacho(s): "Tendo em vista a comprovação de litispendência e consequente conde-
nação do Exequente Mauro da Silva nos autos de Embargos a Execução nº
2002.70.05.002092-3 e extinção de sua relação processual nos autos de
nº2002.70.05.000906-0, prossiga-se este feito. 2- Buscando a celeridade do processo,
intime-se o advogado da parte exequente para providenciar a sua apresentação pesso-
al em Secretaria, no prazo de 30 dias, a fim de que tome(m) ciência da importância
depositada em seu nome a título de restituição do empréstimo compulsório, bem como
para informar o atual endereço residencial da(s) parte(s).

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.000891-1 - EUGENIO SZYMANSKI e Outros X UNIAO FEDERAL (FA-
ZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). MARLON JOSE DE OLIVEIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s) o(s) seguinte(s)
despacho(s): "Intime-se a parte Exequente/autora para emendar a inicial, a fim de
instruir o pedido com cálculo, de forma discriminada - mês a mês- e atualizada, nos
termos do arti. 604 do CPC, referente ao veículo FORD/F75, RENAVAM 51.688291-
0. Prazo: 10 dias. Pena: Indeferimento.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.007277-7 - ADEMIR ZANATTO e Outros X UNIAO FEDERAL (FA-
ZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). RODRIGO AUGUSTO ALVES DE ANDRADE

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s) o(s) seguinte(s)
despacho(s): "Tendo em vista a certidão de fl. 61 reduzo o valor da execução do autor
Armando Pertuzati para R$3.070,40. Intime-se.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA
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2002.70.05.006512-8 - FRANCISCO VALERIO e Outros X
UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). NESTOR VALDO VISINTIN

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): "Defiro o pedido formulado à fl.
35, pelo prazo de 30 dias. Intime-se.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.006032-5 - IRACEMA NAZARE MACHADO -
ESPOLIO e Outros X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACI-
ONAL)
Adv. : Dr(s). SANDRA MARIA LOCATELLI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): "... Intime-se a parte exequente/
autora para cumprir o item 2 do despacho de fl.33, no prazo de
10 dias.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.004340-6 - ANTONIO SIERRA BADILIO FILHO
- ESPOLIO X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). ADILSON ANDRADE AMARAL

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): "Intime-se a parte exequente/au-
tora para emendara a inicial, a fim de cumprir o item 1 do r.
despacho de fl. 16, no prazo de dez dias.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.002826-0 - TRANSPORTADORA BRUSTOLIN
LTDA X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). SANDRO AUGUSTO FADANELI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): "O documento de fl. 30 não con-
tém a ciência do outorgante da procuração de fl. 13. Desta for-
ma, intime-se o procurador do exequente para comprovar, no
prazo de 05 dias, que a parte exequente está ciente da renúncia
do mandato, sob pena de acompanhamento do processo até que
se aperfeiçoe a renúncia.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.004333-9 - VALDEMAR SACHS X UNIAO FE-
DERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). RAFAEL COSTA MONTEIRO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): "Tendo em vista que os documen-
tos de fl. 12/26 que comprovam o término do inventário de
bens do de cujus Gentil Ribeiro Gessi, intime(m)-se o(s)
exequente(s) para, no prazo de 10 dias, emendar(em) a inicial,
apresentando procurações outorgadas pela viúva em seu pró-
prio novme e dos demais herdeiros (filhos), bem como as res-
pectivas fotocópias dos documentos pessoais (RG e CPF) que
ainda não tenham sido apresentadas.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.007276-5 - GENTIL RIBEIRO GESSI - ESPOLIO
X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). RODRIGO AUGUSTO ALVES DE ANDRADE

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): "... Intime-se a parte exequente/
autora para emendar a inicial a fim de: a)apresentar cópia da
petição inicial para servir de contra-fé; b)trazer aos autos cópia
do RG de José Moacir Cunha, tendo em vista que o da fl.26
encontra-se ilegível; c) adequar o pedido ao disposto no art.
286 do CPC, especificando claramente quais foram os indexa-
dores de atualização monetária, o respectivos períodos de apli-
cação, a incidência de juros e respectiva taxa, e, se for o caso,
a base e o percentual utilizado na apuração dos cálculos apre-
sentados. Prazo: 10 dias. Pena: Indeferimento.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.004406-0 - DEVINO BEZ FONTANA - ESPOLIO
e Outros X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). CLAUDIR JOSE SCHWARZ

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): "Intime-se a parte exequente/au-
tora para emendar a inicial, a fim de trazer aos autos cópia do
CPF do de cujus, Armelindo Uccelli, bem como dos seus her-
deiros Jefferson Uccelli, Jonathan Plínio Uccelli e Evelin Veri-
diane Uccelli. Prazo: 10 dias. Pena: Indeferimento.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.006967-5 - ARMELINDO UCCELLI - ESPOLIO
X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). CARLOS WALTER MOREIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): "Intime-se a parte Exequente/au-
tora para emendar a inicial a fim de trazer aos autos cópia do
CPF e certidão de óbito de Carlos Roberto Anizelli. Prazo: 10
dias. Pena: Indeferimento.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.007078-1 - PATRICIA PEREIRA ANIZELLI e
Outro X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). ELVIS BITTENCOURT

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): "Intime-se a parte Exequente/au-
tora para emendar a inicial, a fim de manifestar-se acerca da

certidão de fl.20, tendo em vista que o veículo VW/KOMBI L,
RENAVAM 52.074030-0, foi registrado em 1901. Prazo: 10
dias. Pena: Indeferimento.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.007306-0 - ASSOCIACAO DOS PAIS E AMIGOS
DOS EXCEPCIONAIS DE CASCAVEL - PR - APAE e Outros
X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). MAURICIO MONTEIRO DE B. VIEIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): "Intime-se a parte exequente/au-
tora para emendar a inicial, a fim de: a)regularizar o substabe-
lecimento de fl.10; b) apresentar cópia dos documentos pesso-
ais (CPF e RG) de Manoel Alves Maciel. Prazo: 10 dias. Pena:
Indeferimento.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.007679-5 - MANOEL ALVES MACIEL e Outro X
UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). ROSIVAL PETRONILHO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): "Intime-se a parte exequente/au-
tora para emendar a inicial, a fim de apresentar cópia dos docu-
mentos pessoais (CPF e RG) e regularizar a representação pro-
cessual de Elcio Luiz Damiani. Prazo: 10 dias. Pena: Indeferi-
mento.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.007617-5 - ELCIO LUIZ DAMIANI X UNIAO
FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). CLOVIS FELIPE FERNANDES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): "Intime-se a parte exequente/au-
tora para emendar a inicial, a fim de: a) esclarecer divergência
existente nos números de CPF de Celito Roratto (fls. 31 e 16);
b)apresentar cópia do CPF de João Prestes Carvalho. Prazo: 10
dias. Pena: Indeferimento.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.007157-8 - VULIRMO FURLANETTO e Outros
X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). DENISE KROHLING

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): "Intime-se a parte exequente/au-
tora para emendar a inicial, a fim de apresentar certidôes do
DETRAN que comprove as propriedades dos veículos dos exe-
quentes. Prazo: 10 dias. Pena: Indeferimento.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.007098-7 - AGRO PECUARIA CASAGRANDE
LTDA e Outro X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). EDUARDO OLEINIK

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferida(s)
sentença(s) julgando improcedentes os embargos à execução.

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.05.003510-0 - UNIAO FEDERAL (FAZENDA NA-
CIONAL) X AOKI NOBUYUKI E OUTRO
Adv. : Dr(s). DARIO GENARI

 Nos processos abaixo, foram proferidos os seguintes despa-
chos: 1- Buscando a celeridade do processo, intime-se o advo-
gado da parte exequente para providenciar apresentação pesso-
al de Takashi Kato em s ecretaria, no prazo de trinta dias, a fim
de que tome(m) ciência da importância depositada em seu nome
a título de restituição do empréstimo compulsório, bem como
para informar o atual endereço residencial da(s) pasrte(s). 2.
Decorrido o prazo sem atendimento da diligência constante na
primeira parte do item 01, expeça(m)-se carta(s) de intimação
pessoal ao(s)Exequente(s), com AR, para a mesma finalidade.
3. Cumprida a(s) diligência(s), expeça(m)-se o(s) alvará(s) re-
lativamente aos Exequentes cientificados nos termos do item
1, ficando ressalvado que o levantamento antes da data base
das contas fica condicionado à expressa renúncia dos rendi-
mentos do período respectivo. 4.Por ocasião da entrega do al-
vará, intime(m)-se o(s) credor(es) para que se manifeste(m), no
prazo de 30 dias, sobre a satisfação do crédito. 5. Nada reque-
rendo no prazo fixado, declaro extinta a obrigação, na forma
do art.794, I c/c o art. 795, ambos do CPC, arquivando-se os
presentes autos mediante baixa na distribuição. 6. Não tendo
sido possível a cientificação da parte acerca do valor da resti-
tuição de empréstimo compulsório, oficie-se à CEF, agência
3935, determinando a abertura de conta-poupança em nome
do(s) Exequente(s) para livre movimentação. Neste caso, cabe-
rá ao advogado informar seu cliente sobre a abertura de conta-
poupança, bem como manifestar-se sobre a satisfação do crédi-
to, sendo que o silêncio importará no reconhecimento tácito e
consequente extinção do processo. Nada requerendo no prazo
de 30 dias, declaro extinta a obrigação , na forma do art.794, I
c/c o art.795, ambos do CPC, arquivando-se os presentes autos
mediante baixa na distribuição.

ACAO ORDINARIA

94.60.10337-5 - TAKASHI KATO e Outro X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). MAURICIO MONTEIRO DE B. VIEIRA

 Nos processos abaixo, foram proferidos os seguintes despa-
chos: 1- Buscando a celeridade do processo, intime-se o advo-
gado da parte exequente para providenciar apresentação pesso-
al de Faustino Augusto Sgarioni em Secretaria, no prazo de

trinta dias, a fim de que tome(m) ciência da importância depo-
sitada em seu nome a título de restituição do empréstimo com-
pulsório, bem como para informar o atual endereço residencial
da(s) pasrte(s). 2. Decorrido o prazo sem atendimento da dili-
gência constante na primeira parte do item 01, expeça(m)-se
carta(s) de intimação pessoal ao(s)Exequente(s), com AR, para
a mesma finalidade. 3. Cumprida a(s) diligência(s), expeça(m)-
se o(s) alvará(s) relativamente aos Exequentes cientificados nos
termos do item 1, ficando ressalvado que o levantamento antes
da data base das contas fica condicionado à expressa renúncia
dos rendimentos do período respectivo. 4.Por ocasião da entre-
ga do alvará, intime(m)-se o(s) credor(es) para que se
manifeste(m), no prazo de 30 dias, sobre a satisfação do crédi-
to. 5. Nada requerendo no prazo fixado, declaro extinta a obri-
gação, na forma do art.794, I c/c o art. 795, ambos do CPC,
arquivando-se os presentes autos mediante baixa na distribui-
ção. 6. Não tendo sido possível a cientificação da parte acerca
do valor da restituição de empréstimo compulsório, oficie-se à
CEF, agência 3935, determinando a abertura de conta-poupan-
ça em nome do(s) Exequente(s) para livre movimentação. Nes-
te caso, caberá ao advogado informar seu cliente sobre a aber-
tura de conta-poupança, bem como manifestar-se sobre a satis-
fação do crédito, sendo que o silêncio importará no reconheci-
mento tácito e consequente extinção do processo. Nada reque-
rendo no prazo de 30 dias, declaro extinta a obrigação , na
forma do art.794, I c/c o art.795, ambos do CPC, arquivando-
se os presentes autos mediante baixa na distribuição.

ACAO ORDINARIA

94.60.10854-7 - FAUSTINO AUGUSTO SGARIONI X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SERGIO VULPINI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): "Defiro o pedido formulado à fl.
17, pelo prazo de 30 dias...

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.004213-0 - JOAO LEVANDOSKI COSCREVIC X
UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). JANAINA ARIADNE MORETO FORNAZARI

 Nos processos abaixo, foram proferidos os seguintes despa-
chos: 1- Buscando a celeridade do processo, intime-se o advo-
gado da parte exequente para providenciar a sua apresentação
pessoal em Secretaria, no prazo de trinta dias, a fim de que
tome(m) ciência da importância depositada em seu nome a títu-
lo de restituição do empréstimo compulsório, bem como para
informar o atual endereço residencial da(s) pasrte(s). 2. Decor-
rido o prazo sem atendimento da diligência constante na pri-
meira parte do item 01, expeça(m)-se carta(s) de intimação
pessoal ao(s)Exequente(s), com AR, para a mesma finalidade.
3. Cumprida a(s) diligência(s), expeça(m)-se o(s) alvará(s) re-
lativamente aos Exequentes cientificados nos termos do item
1, ficando ressalvado que o levantamento antes da data base
das contas fica condicionado à expressa renúncia dos rendi-
mentos do período respectivo. 4.Por ocasião da entrega do al-
vará, intime(m)-se o(s) credor(es) para que se manifeste(m), no
prazo de 30 dias, sobre a satisfação do crédito. 5. Nada reque-
rendo no prazo fixado, declaro extinta a obrigação, na forma
do art.794, I c/c o art. 795, ambos do CPC, arquivando-se os
presentes autos mediante baixa na distribuição. 6. Não tendo
sido possível a cientificação da parte acerca do valor da resti-
tuição de empréstimo compulsório, oficie-se à CEF, agência
3935, determinando a abertura de conta-poupança em nome
do(s) Exequente(s) para livre movimentação. Neste caso, cabe-
rá ao advogado informar seu cliente sobre a abertura de conta-
poupança, bem como manifestar-se sobre a satisfação do crédi-
to, sendo que o silêncio importará no reconhecimento tácito e
consequente extinção do processo. Nada requerendo no prazo
de 30 dias, declaro extinta a obrigação , na forma do art.794, I
c/c o art.795, ambos do CPC, arquivando-se os presentes autos
mediante baixa na distribuição.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

96.60.12250-0 - MARLENE MARIA ROTTAVA e Outros X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). DARIO GENARI

EXECUCAO DIVERSA

98.60.13757-9 - HUGO RIGHI e Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). IGLENIO LUIZ SCHWERZ

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.000991-5 - CACIOMAR VELLOSO MARTINS e
Outro X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). PAULO HENRIQUE DINIZ

Nos processos abaixo, foram proferidas as seguintes decisões:
Intime(m)-se o(s) exequentes para, no prazo de 10 (dez) dias,
emendar(em) a inicial... caso tenha iniciado inventario de ...
juntar comprovante... informar quem possui a condição de in-
ventariante bem como se o mesmo não encerrou-se... juntar
procuração outorgada do inventariante caso não tenha sido jun-
tada... não havendo abertura do inventario ou seu encerramen-
to, juntar procurações outorgada da viúva em seu próprio nome
e dos herdeiros (filhos) com cópia de RG e CPF que ainda não
tenham sido juntados... complementar custas iniciais no valor
de R$ 2,82 (dois reais e oitenta e dois centavos)....

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.007096-3 - PAULO MACHAJEWSKJI - ESPOLIO
X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). EDUARDO OLEINIK

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): "...Intime-se a parte Exequente

para receber os alvará(s), ressalvando que o levantamento an-
tes da data base da conta fica condicionado à expressa renún-
cia dos rendimentos do período correspondente, e manifestar-
se sobre o seu interesse no prosseguimento da execução, cien-
tificando-a que seu silêncio importará no reconhecimento da
satisfação do crédito e consequente extinção do processo...

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.05.000658-9 - ANTONIA ZENI INACIO BORDIN e
Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ALEX SANDRO SONDA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): "Torno sem efeito os itens 2 e
seguintes do desp. de fl. 61. Intime-se os procuradores da parte
autora para que apresente procuração outorgada pelo exequen-
te Arvilio Grando com poderes expressos para receber e dar
quitação, no prazo de 05 dias...

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.05.004869-2 - LINEU GABARDO GUIMARAES e
Outros X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). MARCELO RENE REINHARDT

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): "Permaneça retida a parcela rela-
tiva a José Vanderelei da Costa. Em relação ao crédito deste
exequente, a expedição de alvará fica condicionada à prova da
desistência da ação e do não levantamento de valores nos autor
nº 2001.70.0024327-4, em trâmite na 9ª Vara da Circ. Judiciá-
ria de Curitiba...

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

1999.70.05.003892-6 - BALDIN CIA LTDA e Outros X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). NEIDE SIMOES PIPA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): " Determino de ofício, a extição
da relação processual de Alcides Brocco...devendo o feito pros-
seguir com relação aos demais exequentes. Defiro desde já o
desentranhamento de peças pertinentes, mediante substituição
por cópias a serem fornecidas pela parte interessada...

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.001045-0 - GUIOMAR BIF e Outros X UNIAO
FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). EDSON LUIZ DE FREITAS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): "Inexiste, no caso em exame a
presença da chamada dúvida objetiva...Configura-se erro
grosseiro....a interposição de recurso errado....razão pelo qual
não conheço do recurso de apelação interposto...

ACAO ORDINARIA

96.60.11687-0 - JOSE CHIMELLO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). DULCINEIA DAS NEVES CERQUEIRA

96.60.11691-8 - LUCIMAR ANTONIO VILA VERDE X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). DULCINEIA DAS NEVES CERQUEIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): "A fim de evitar a burla à distri-
buição do feito que, em razão da matéria sujeita-se a compe-
tência do JEF, oportunizo ao autor, a emenda da petição inicial
para explicitar o real conteúdo econômico da demanda, medi-
ante demonstrativo. Prazo: 10 dias. Pena: indeferimento.

ACAO ORDINARIA

2002.70.05.008232-1 - NELCI LOCATELLI X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOAO CESAR SILVEIRA PORTELA

No processo abaixo relacionado foi proferido o seguinte des-
pacho: "Dê-se vista à DEFESA, pelo prazo de 02 dias, do lau-
do de exame pericial de fls. 464/475."

ACAO PENAL

2002.70.05.001004-8 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
ADRIEL ANTONIO ZENERE, EMILSON PEREIRA DE OLI-
VEIRA, JOSE CARLOS RABELO, GEREMIAS FELISBER-
TO DA SILVA, VOLMIR APARECIDO GONCALVES, MAR-
CELO WILLY POLSTER
Adv. : Dr(s). SERGIO BOND REIS, VANESSA TREZZI, PAU-
LO ROBERTO BOND REIS, VITOR HUGO SCARTEZINI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): "...com a resposta dê-se vista às
partes.

ACAO ORDINARIA

2002.70.05.000925-3 - EMILIA MOREIRA ALESSIO X UNI-
AO FEDERAL E OUTRO
Adv. : Dr(s). RUBENS DARIO FERREIRA LOBO JUNIOR

Nos termos do Provimento n°22/99, de 29/11/99, da Correge-
doria-Geral da Justiça Federal da 4ª Região, intime-se o inte-
ressado do desarquivamento dos au tos. Dê-se vista pelo prazo
de 5 dias. Após,em nada sendo requerido, retornem os autos
aos arquivos.

ACAO ORDINARIA
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97.60.10771-6 - COMERCIO DE COMBUSTIVEIS XOROKE
LTDA E OUTROS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS. E OUTRO
Adv. : Dr(s). RUBIO EDUARDO GEISSMANN

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferida(s)
decisão(ões) extinguindo a relação processual com a União e o
Banco Central do Brasil sem apreciação do
mérito...Remanescendo apenas o Banco do Brasil S/A, fale-
cem as razões que atraíam a competência da Justiça
Federal...Declino da competência, dessa forma, para a Justiça
Estadual da Comarca de Quedas do Iguaçu/PR. Condeno ao
Autor ao pagamento das custas processuais e honorários advo-
catícios dos patronos da União e do BACEN,...R$ 200,oo (du-
zentos reais) para cada réu....a ser atualizado monetariamente
na data do pagamento.

ACAO ORDINARIA

98.60.13852-4 - ROBERTO FORMOLO X BANCO DO BRA-
SIL S/A E OUTROS
Adv. : Dr(s). JURANDIR ALIEVI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferida(s)
sentença(s) julgando extinto(s) o(s) processo(s), sem julgamento
do mérito.

ACAO ORDINARIA

2002.70.05.006145-7 - JOAO CARLOS DA SILVEIRA X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). TERESINHA DEPUBEL DANTAS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s)seguinte(s) despacho(s): "l. Recebo os embargos, suspen-
dendo o processo. 2. Intime(m)-se o(s) Embargado(s) para,
querendo, impugná-los no prazo legal. 3. Havendo discordân-
cia, ou não havendo manifestação por parte do(s) embargado(s),
remetam-se os autos à Contadoria do Juízo para elaboração de
cálculos comparativos, devendo tal órgão informar a razão da
diferença porventura encontrada entre o seu cálculo e o cálculo
da embargante e do(s) embargado(s)...

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.05.008003-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X JOSE RUFINO BATISTA
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s)seguinte(s) despacho(s): "Recebo o(s) recurso(s) de apela-
ção apenas no efeito devolutivo. Ao(s) apelado(s) para, no pra-
zo legal, apresentar(em) as contra-razões. Após, havendo ou
não contra-razões, remetam-se os autos ao Egrégio TRF da 4ª
Região."

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.05.005948-7 - CASCAVEL MAQUINAS AGRICO-
LAS S/A X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM CAS-
CAVEL
Adv. : Dr(s). CARLOS JOSE DAL PIVA

No(s) processo(s) abaixo-relacionado(s) foi(foram) proferida(s)
sentença(s) julgando PROCEDENTES os pedidos.

ACAO ORDINARIA

2002.70.05.002309-2 - TRANSNISSEI TRANSPORTES RO-
DOVIARIOS LTDA X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NA-
CIONAL)
Adv. : Dr(s). JAIME ANTONIO MIOTTO

Nos termos do Povimento nº 22, de 29/11/99, do Juiz Correge-
dor-Geral da Justiça Federal da 4ª Região, c/c a Ordem de Ser-
viço nº 01 de 10/05/01 e Portarias nº 01/00 de 23/02/2000 e nº
01/01 de 22/06/01 , expedidas pelo Excelentíssimo Juiz da 2ª
Vara desta Circunscrição Judiciária, a Secretaria intima a parte
autora/exequente para no prazo de 05 dias, assinar a petição de
fl. 270.

ACAO ORDINARIA

2001.70.05.004955-6 - CLAUDIONOR BUSIQUIA e Outro X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCIA REGINA FRASSON

Nos termos do Povimento nº 22, de 29/11/99, do Juiz Correge-
dor-Geral da Justiça Federal da 4ª Região, c/c a Ordem de Ser-
viço nº 01 de 10/05/01 e Portarias nº 01/00 de 23/02/2000 e nº
01/01 de 22/06/01 , expedidas pelo Excelentíssimo Juiz da 2ª
Vara desta Circunscrição Judiciária, a Secretaria intima a parte
autora/exequente para no prazo de 15 dias, dizer se concorda
com os bens indicados à penhora pelos executados, ou no mes-
mo prazo, indicar outro bem passível de penhora.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.007916-4 - PAULO GBUR e Outro X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARIA INES PRZYBYSZ DE PAULA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): "Vistas às partes por 5 dias dos
cálculos elaborados pela Contadoria."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.05.000920-7 - LEONEL DIAS e Outros X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). JAIME AIRTON HANAUER

2000.70.05.000987-6 - LUIZ CARLOS CAVAGNOLI e Ou-

tros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JAIME AIRTON HANAUER

2001.70.05.001218-1 - LAURO TENROLLER e Outros X
UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). JAIME AIRTON HANAUER

2001.70.05.002365-8 - WALDEMIRO ANTONIO KOTZ e
Outros X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). JAIME AIRTON HANAUER

2001.70.05.002541-2 - ANTONIO ELEIDES TAVARES e Ou-
tros X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). JULIANE ISABEL PIENIAK BASSI

2001.70.05.002698-2 - IVO IGNACIO LUNKES e Outros X
UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). JAIME AIRTON HANAUER

2001.70.05.003287-8 - TURIBIO SAIBERT X UNIAO FEDE-
RAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). DAYRO GENARI

2001.70.05.004278-1 - ALCIDES DE MEDA e Outros X UNI-
AO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). JOAO PEREIRA DA SILVA JUNIOR

2001.70.05.004586-1 - PAULO CEZAR DONDONI e Outros
X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). JAIME AIRTON HANAUER

2001.70.05.004852-7 - ANTONIO CARLOS PINHEIRO DA
SILVA e Outros X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIO-
NAL)
Adv. : Dr(s). HELIO LULU

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): "Intime-se a parte exequente/au-
tora para emendar a petição inicial, a fim de trazer aos autos a
cópia da sentença, acórdão e trânsito em julgado da Ação Civil
Pública nº 93.0013933-9 ou cópia da certidão da referida ação
que originou esse título executivo. Prazo: 10 dias. Pena: inde-
ferimento.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.006699-6 - ALINE LAZARINI e Outros X UNI-
AO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). EDUARDO BIAVATTI LAZARINI

2002.70.05.007663-1 - JOSE EDU BARBOSA e Outro X
UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). CARLOS WALTER MOREIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s)seguinte(s) despacho(s): "l. Recebo os embargos, suspen-
dendo o processo. 2. Intime(m)-se o(s) Embargado(s) para,
querendo, impugná-los no prazo legal. 3. Havendo discordân-
cia, ou não havendo manifestação por parte do(s) embargado(s),
remetam-se os autos à Contadoria do Juízo para apuração do
valor devido nos termos do julgado e de acordo com as normas
padronizadas da Justiça Federal. Após, retornem-me conclusos
para sentença.

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.05.008129-8 - UNIAO FEDERAL (FAZENDA NA-
CIONAL) X ALTIR BUSETTI
Adv. : Dr(s). CAROLINE KOVARA SARALLI VILAR

2002.70.05.008209-6 - UNIAO FEDERAL (FAZENDA NA-
CIONAL) X NOEDI MORINELI E OUTROS
Adv. : Dr(s). JOAO PEREIRA DA SILVA JUNIOR

2002.70.05.008210-2 - UNIAO FEDERAL (FAZENDA NA-
CIONAL) X MARIA DAS GRACAS DE LIMA ROSA E OU-
TROS
Adv. : Dr(s). LEONARDO DOLFINI AUGUSTO

2002.70.05.008211-4 - UNIAO FEDERAL (FAZENDA NA-
CIONAL) X JOSE SILVA FILHO
Adv. : Dr(s). RUBENS DARIO FERREIRA LOBO JUNIOR

2002.70.05.008212-6 - UNIAO FEDERAL (FAZENDA NA-
CIONAL) X ANTONIO DE PAULA SOUSA
Adv. : Dr(s). ORIVAL C. DE SIQUEIRA JR.

2002.70.05.008213-8 - UNIAO FEDERAL (FAZENDA NA-
CIONAL) X ANTONIO VALDIR BERALDO E OUTROS
Adv. : Dr(s). CAROLINE KOVARA SAROLLI VILAR

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): "Recebo os presentes embargos,
suspendendo a execução em, apenso..

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.05.008238-2 - ANTONIO CARLOS BARATTER X
FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). JULIANO HUCK MURBACH

2002.70.05.008305-2 - BELCEZAR JOAO SAROLLI X FA-
ZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). INES AP. DE PAULA DIAS

Nos termos do art. 3º do Povimento nº 22, de 29/11/99, do Juiz
Corregedor-Geral da Justiça Federal da 4ª Região, c/c a POR-
TARIA nº 01, de 22/06/01 e nº 03, de 29/10/2001, expedidas
pelo Excelentíssimo Juiz da 2ª Vara desta Circunscrição Judi-
ciária, a Secretaria intima a parte embargante, para, no prazo
de 10 dias, emendar a inicial, autenticando a procuração e apre-
sentando cópias do auto de penhora e da certidão de intimação
da mesma.

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.05.008382-9 - MATILDE DYSARZ MORAIS - ME X
CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA
Adv. : Dr(s). EDSON RUBENS ANDRADE

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho deter-
minando a intimação da parte embargante para, no prazo de 10
dias, apresentar a réplica, especificando e fundamentando a
necessidade de produção de provas.

EMBARGOS A ARREMATACAO

2002.70.05.004356-0 - JAF INDUSTRIAL DE MADEIRAS
LTDA - MASSA FALIDA X FAZENDA NACIONAL. E OU-
TRO
Adv. : Dr(s). LEONEL STEVAN FILHO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): "Recebo o agravo de fls. 151/156,
devendo o mesmo permanecer retido nos autos. Intime-se a
agravado para resposta.

ACAO ORDINARIA

2001.70.05.000141-9 - VALDECIR GONCALVES DE SOU-
ZA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
e Outro
Adv. : Dr(s). CELSO CORDEIRO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): "Do retorno dos autos, dê-se vista
às partes, pelo prazo de 05 dias...

MANDADO DE SEGURANCA

2000.70.05.003235-7 - PNEU OESTE COMERCIO DE PNEUS
LTDA X SR VOGAL DA JUNTA COMERCIAL EM CASCA-
VEL PR
Adv. : Dr(s). MAURICIO MONTEIRO DE B. VIEIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): "Decorrido o prazo, intime-se a
autora para manifestar-se sobre o prosseguimento do feito, em
cinco dias.

ACAO ORDINARIA

2002.70.05.003338-3 - MANOEL MUNIZ X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). NEUZA LAZARINI DA ROSA

Nos termos do Povimento nº 22, de 29/11/99, do Juiz Correge-
dor-Geral da Justiça Federal da 4ª Região, c/c a Ordem de Ser-
viço nº 01 de 10/05/01 e Portarias nº 01/00 de 23/02/2000 e nº
01/01 de 22/06/01 , expedidas pelo Excelentíssimo Juiz da 2ª
Vara desta Circunscrição Judiciária, a Secretaria intima a parte
autora/exequente para se manifestar sobre a contestação apre-
sentada, bem como especificar, de forma especificada as pro-
vas que pretende produzir. Prazo de 10 dias...

ACAO ORDINARIA

2002.70.05.005667-0 - ALTAMIRO JOSE DOS SANTOS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ALTAMIRO JOSE DOS SANTOS

No processo abaixo relacionado foi proferido o seguinte des-
pacho: "Intime-se o defensor do réu para, no prazo de 03 dias,
informar a este Juízo Federal o atual endereço das testemunhas
Valmi Feliciano de Souza e Mordechai Yazki, sob pena de, no
silêncio, reputar-se a desistência de sua oitiva."

ACAO PENAL

2000.70.05.004481-5 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
MIGUEL MOFARREJ NETO
Adv. : Dr(s). ALECIO JARUCHE, EDUARDO DE VILHENA
TOLEDO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): "...designo Leilão para o dia 11/
11/2002, às 14 horas, em primeiro leilão e dia 25/11/2002, às
14 horas, em segundo leilão.

EXECUCAO DIVERSA

96.60.10820-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
LUIZ CELUPPI E CIA LTDA E OUTROS
Adv. : Dr(s). MARCO ANDRE S BACELAR, GERCI LIBE-
RO DA SILVA

2001.70.05.004030-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X HOSPITAL E MATERNIDADE SANTA CATARINA
LTDA E OUTRO
Adv. : Dr(s). LUIZ CARLOS MIGLIAVACCA, ROGERIO
PETRONILHO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): "...fica designado leilão para o
dia 11/11/2002, às 14 horas.

EXECUCAO DIVERSA

2000.70.05.005490-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X MARCO ANTONIO BARETTA E OUTRO
Adv. : Dr(s). GILBERTO FIOR, LUIZ PAULO WILLE

CASCAVEL, 2 de outubro de 2002

 Rita de Cássia dos Santos Miranda
 Diretora de Secretaria

VARA FEDERAL DE FOZ DO
IGUAÇU

SECRETARIA DA PRFOZ01

BOLETIM DE INTIMAÇÃO NR. 212/2002

Despachos e decisões proferidas pela MM.Juíza Federal SIL-
VIA REGINA SALAU BROLLO da 1ª Vara Federal de Foz
do Iguaçu-Pr."
------------------------------------------- ---------------------
"No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho com o se-
guinte teor:

III.Intime-se a autora para requerer o que de direito em relação
ao depósito da fl. 193.Prazo:10(dez) dias."

CONSIGNATORIA

94.10.11500-0 - CRISTINA MARA OLIVEIRA DE MORAES
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). TATIANA PIASECKI KAMINSKI

------------------------------------------- ---------------------
"No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho com o se-
guinte teor:

Intime-se o BACEN da baixa dos autos e, para querendo, pro-
mover a execução de sentença.Nada sendo requerido, arqui-
vem- com baixa na distribuição."

ACAO ORDINARIA

95.10.10409-4 - ALCEBIADES DOMINGOS POSSER X
UNIAO FEDERAL E OUTROS
Adv. : Dr(s). LADEMIR GOMES DA ROCHA

------------------------------------------- ---------------------
"No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho com o se-
guinte teor:

I.Manifestem-se as partes sobre o contido noofício e documen-
tos das fls. 184-202, no prazo de 10(dez) dias.Intimem-
se.II.Após, voltem-me os autos conclusos."

ACAO ORDINARIA

97.10.10051-3 - BRUNO JOSE HAAS E OUTROS X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). NAUDE PEDRO PRATES, EDEVAL BUENO,
SANDRA JUSSARA RICHTER

------------------------------------------- ---------------------
"No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho com o se-
guinte teor:

1.Intime-se a parte autora para, querendo, promover a execu-
ção da sentença, no prazo de 15(quinze) dias, apresentando
memória discriminada e atualizada do seu crédito, nos termos
do artigo 604 do CPC, bem como requerendo a citação da União,
nos termos do art. 730, do CPC.Nada sendo requerido, arqui-
vem-se os autos, com baixa na Distribuição, após o trânsito em
julgado da sentença da fl. 184."

DECLARATORIA

98.10.11204-1 - CAFES FINOS IGUACU LTDA MATRIZ E
OUTRO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANGELICA SANSON ANDRADE

------------------------------------------- ---------------------
"No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho com o se-
guinte teor:

Arquivem-se os autos com baixa na distribuição."

ACAO ORDINARIA

98.10.14434-2 - CLASI MARIA SCHIO E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANGELICA MAJOLO

------------------------------------------- ---------------------
"No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho com o se-
guinte teor:

Esclareça a requerente a que mudanças se refere para que pos-
sa ser verificada a necessidade da expedição de novo edital.
Intime-se."

ACAO ORDINARIA

98.10.15602-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
ABBAS MOHAMAD AWALE
Adv. : Dr(s). FLAVIA MAGNONI DOS SANTOS

------------------------------------------- ---------------------
"No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho com o se-
guinte teor:

1.Defiro o pedido de mais 10(dez) dias para o cumprimento do
despacho da fl. 164-174."

CONSIGNATORIA

99.10.11314-7 - VALTER MARTINS DE OLIVEIRA X BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A E OUTRO
Adv. : Dr(s). KARIN LOIZE HOLLER
------------------------------------------- ---------------------
"No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho com o se-
guinte teor:
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I.Defiro o pedido retro, às expensas da requerente. II.Após a
susbstituição dos documentos e a entrega dos originais à reque-
rente, retornem os autos ao arquivo."

ACAO ORDINARIA

2000.70.02.000827-4 - LAURA DA VEIGA ALVES X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. E OUTRO
Adv. : Dr(s). ELAINE MENDONCA CRIVELINI

------------------------------------------- ---------------------
"No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho com o se-
guinte teor:"

I. Recebo o recurso de apelação interposto, nos efeitos devolu-
tivo e suspensivo. II.Intime-se a parte apelada da sentença,e
para contra-razões, no prazo legal. III. Apresentadas as contra-
razões ou decorrido o prazo, remetam-se os autos ao E. TRF 4ª
Região."

ACAO ORDINARIA

2001.70.02.002450-8 - COMERCIAL DE CALCADOS E
MANUFATURADOS COLIBRY LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CARLOS JOSE DAL PIVA

------------------------------------------- ---------------------
"Processo(s) para intimação de advogado(s) para:"

Comunicar que foi designado o dia 15 de outubro de 2002, às
13:30 horas, para a audiência de inquirição da testemunha An-
tonio Roque Toesca, na Comarca de Alto Piquiri-Paraná."

ACAO ORDINARIA

2001.70.02.002485-5 - IVALDO DE SOUZA LEMOS X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ALESSANDRO OTÁVIO YOKOHAMA

------------------------------------------- ---------------------
"No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho com o se-
guinte teor:

I.Mantenho a decisão agravada, por seus próprios fundamen-
tos. II.Intimem-se as partes para dizer se pretendem produzir
provas, especificando-as e justificando-as, no prazo de 05(cin-
co) dias. III.Caso não haja interesse na produção de provas,
promova-se ao apensamento destes aos autos das ações ordiná-
rias nºs 2000.70.02.001555-2 e 2000.70.02.000303-3,vindos
todos os autos conclusos para sentença oportunamente."

ACAO DIVERSA

2002.70.02.002629-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ARLETE DO ROCIO MACHADO NUNES
Adv. : Dr(s). ADRIANO JOSE DE OLIVEIRA, NOSLEI DO-
MINGUES DINIZ, JOSE BRITO DE ALMEIDA SOBRINHO

------------------------------------------- ---------------------
"No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho com o se-
guinte teor:

3.Em virtude do exposto, defiro o pedido de antecipação dos
efeitos da tutela, suspendendo a exigibilidade das contribui-
ções instituídas pelos artigos 1º e 2º da Lei Complementar nº
110/01."

ACAO ORDINARIA

2002.70.02.003932-2 - IGUACU DIESEL VEICULOS S/A -
IDISA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). ANGÉLICA SANSON ANDRADE

------------------------------------------- ---------------------
"No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho com o se-
guinte teor:"

1. Recebo os embargos opostos à execução, porquanto tempes-
tivos, sobrestando-a até ulterior deliberação. 3.Diga(m) o(s)
Embar gado(s), no prazo legal. Intime(m)-se. 4. Após, voltem-
me conclusos para sentença."

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.02.005517-0 - UNIAO FEDERAL X HENRICHSEN
& SILVA LTDA E OUTRO
Adv. : Dr(s). JAIME ANTONIO MIOTTO

FOZ DO IGUAÇU, 27/09/2002

Wagner Caetano Bruginski
Diretor de Secretaria

1a Vara Federal de Foz do Iguaçu/Pr

SECRETARIA DA PRFOZ01

BOLETIM DE INTIMAÇÃO NR. 216/2002

Despachos e decisões proferidas pela MM.Juíza Federal SIL-
VIA REGINA SALAU BROLLO da 1ª Vara Federal de Foz
do Iguaçu-Pr."

------------------------------------------- ---------------------
"No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho com o se-
guinte teor:

1.Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamen-
tos. 2.Por economia processual, aguarde-se a decisão do agra-
vo interposto."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

1999.70.02.002958-3 - ANTONIO PRIONE E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). EDSON LUIZ DE FREITAS, SEVERINO SEC-
CO

2002.70.02.000935-4 - GERALDO PEREIRA PINTO E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). EDSON LUIZ DE FREITAS, SEVERINO SEC-
CO

2002.70.02.004181-0 - NORBERTO SEFFRIN - ESPOLIO X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CARLOS ROBERTO GOMES SALGADO

------------------------------------------- ---------------------
"No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho com o se-
guinte teor:

1.Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamen-
tos. 2.Em atendimento ao item II do despacho de fl. 65, abra-se
vista à União."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.02.002812-5 - SILVIO DE ALCANTARA SILVA E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ALDRIANO RIBEIRO NEGRAO, SEVERINO
SECCO

------------------------------------------- ---------------------
"No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho com o se-
guinte teor:

Intime-se a parte autora para se manifestar a respeito da alega-
ção da Fazenda Nacional de litispendência em relação aos exe-
quentes José Daniel e Romildo de Luca, comprovando, se for o
caso, que não se trata de mesmo pedido e causa de pedir.Caso
as ações sejam idênticas, deverá informar se já recebeu os va-
lores requeridos nos autos 2001.70.02.001569-1 e 91.101.1299-
5.Prazo:15(quinze) dias."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.02.001472-6 - ALBINO COPETTI E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). DANYELE GRACE DA ROLT

------------------------------------------- ---------------------
"No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho com o se-
guinte teor:

O pedido retro encontra-se prejudicado, pois os honorários ad-
vocatícios já foram fixados,e inclusive requisitados à Divisão
de Precatórios.Intime-se.Após, aguarde-se o pagamento."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.02.001523-8 - ANTONIO DOMINGOS DE OLIVEI-
RA E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CAROLINE KOVARA SAROLLI VILAR

------------------------------------------- ---------------------
"No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho com o se-
guinte teor:

I.Mantenho a decisão agravada, por seus próprios fundamen-
tos. II. Com o pedido de informações, oficie-se conforme re-
querido. III.Após, aguarde-se o julgamento do recurso."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.02.001597-4 - NIVALDO VOLPATO - ESPOLIO E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). EDSON LUIZ DE FREITAS, SEVERINO SEC-
CO

2002.70.02.002417-3 - GERALDO SPOSITO, IDAIR JOSE DE
BORTOLI, ITELMO GERMANO DERE X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). EDSON LUIZ DE FREITAS, SEVERINO SEC-
CO

2002.70.02.003144-0 - AGENOR ALBERTON E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). EDSON LUIZ DE FREITAS, SEVERINO SEC-
CO

2002.70.02.003887-1 - VALDIR SBARDELOTO E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ALDRIANO RIBEIRO NEGRAO, SEVERINO
SECCO

2002.70.02.003895-0 - PEDRO JOSE JARA AGUAYO E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ALDRIANO RIBEIRO NEGRAO, SEVERINO
SECCO

2002.70.02.003906-1 - ESTER MANTOVANELLI E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). EDSON LUIZ DE FREITAS, SEVERINO SEC-
CO

------------------------------------------- ---------------------
"No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho com o se-
guinte teor:

Intime-se a parte autora para se manifestar a respeito da alega-
ção da Fazenda Nacional de litispendência em relação ao exe-
qüente Valdiro Luiz Junges, comprovando, se for o caso, que
não se trata de mesmo pedido e causa de pedir. Prazo: 15 (quin-
ze) dias."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.02.001713-2 - VALDIRIO LUIZ JUNGES E OUTRO
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). WALERY GISLAINE FONTANA LOPES

------------------------------------------- ---------------------
"No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho com o se-
guinte teor:

Intime-se a parte autora para se manifestar a respeito da alega-
ção da Fazenda Nacional de litispendência em relação ao exe-
qüente João Coelho Neto, comprovando, se for o caso, que não
se trata de mesmo pedido e causa de pedir.
Caso as ações sejam idênticas, deverá informar a data do ajui-
zamento da execução 2002.70.07.002899-0, em trâmite na Vara
Federal de Francisco Beltrão, e se já recebeu os valores reque-
ridos. Prazo: 15 (quinze) dias."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.02.001938-4 - BOAVENTURA MANOEL JOAO
MOTTA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JANAINA ARIADNE MORETO FORNAZARI

------------------------------------------- ---------------------
"No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho com o se-
guinte teor:

Intime-se a parte autora para se manifestar a respeito da alega-
ção da Fazenda Nacional de litispendência em relação ao exe-
qüente Dirceu Fábio Doimo, comprovando, se for o caso, que
não se trata de mesmo pedido e causa de pedir. Prazo: 15 (quin-
ze) dias."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.02.001949-9 - DIRCEU FABIO DOIMO E OUTRO
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCELO RODRIGUES DE ALMEIDA

------------------------------------------- ---------------------
"No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho com o se-
guinte teor:

II. Em razão da menoridade dos herdeiros Mariana e Mario
Santa Cruz Júnior, intime-se a parte autora para apresentar pro-
curação por instrumento público, no prazo de 10 (dez) dias.
No mesmo prazo, deverá apresentar nova certidão do DETRAN
em relação ao veículo Renavam 52.034872-9, pois a data do
registro está incorreta, não bastando a alegação de que foi re-
gistrado em 1981.
III. Atendidas as determinações supra, cumpra-se o despacho
da fl. 94, a partir do item 2.
IV. No momento da expedição da requisição, observe-se o per-
centual fixado pelo TRF4ªR a título de honorários advocatícios
(fls. 116-117)."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.02.002162-7 - ELIA SEHN E OUTROS X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). CLAUDIOMIR MARTINI

------------------------------------------- ---------------------
"No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho com o se-
guinte teor:

Intime-se a parte autora para se manifestar a respeito da alega-
ção pela Fazenda Nacional de litispendência em relação aos
exeqüentes Lourdes Maria e Wilson Eckhardt, comprovando,
se for o caso, que não se trata de mesmo pedido e causa de
pedir.
Caso as ações sejam idênticas, deverá informar se já recebeu
os valores requeridos naqueles autos. Prazo: 15 (quinze) dias."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.02.002272-3 - ARNOBIO FELIX DA SILVA E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANTONIO LU

------------------------------------------- ---------------------
"No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho com o se-
guinte teor:

Intime-se a parte autora para se manifestar a respeito da alega-
ção da Fazenda Nacional de litispendência em relação ao exe-
qüente Bruno Backes, comprovando, se for o caso, que não se
trata de mesmo pedido e causa de pedir.
Caso as ações sejam idênticas, deverá informar a data do ajui-
zamento da execução 2001.70.00.018866-4, em trâmite na 2ª
Vara Federal de Curitiba, e se já recebeu os valores requeridos.
Prazo: 15 (quinze) dias."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.02.002398-3 - VALENTIN SZCZERBOWSKI E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JUSILEI SOLEIDE MATICK

------------------------------------------- ---------------------
"No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho com o se-
guinte teor:

Intime-se a parte autora para se manifestar a respeito da alega-
ção da Fazenda Nacional de litispendência, comprovando, se
for o caso, que não se trata de mesmo pedido e causa de pedir.
Caso as ações sejam idênticas,deverá informar a data do ajui-
zamento da execução2001.70.07.001965-0, em trâmite na Vara
Federal de Francisco Beltrão, e se já recebeu osvalores
requeridos.Prazo:15(quinze) dias."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.02.002674-1 - ANTONIO BALENA X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). ADEMAR DA SILVA

------------------------------------------- ---------------------
"No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho com o se-
guinte teor:

Intime-se a parte autora para se manifestar a respeito da alega-
ção de litispendência em relação ao exequente Rudimar Mo-
ras, comprovando, se for o caso, que não se trata de mesmo
pedido e causa de pedir.Caso as ações sejam idênticas, deverá
informar a data do ajuizamento da execução 2001.70.00.002656-
6, em trâmite na 2ª Vara Federal desta Circunscrição, e se já
recebeu os valores requeridos. Prazo: 15 (quinze) dias."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.02.002964-0 - RUDIMAR MORAS E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). DANYELE GRACE DA ROLT

------------------------------------------- ---------------------
"No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho com o se-
guinte teor:

I. Intime-se a parte exeqüente para, no prazo de 10 (dez) dias,
retificar o valor atribuído à causa, pois a soma das planilhas
não confere com o valor requerido na inicial.
II. Apresentado o novo valor pela parte exeqüente, retornem-
me os autos conclusos para retificar também o valor dos hono-
rários advocatícios fixados no despacho da fl. 15."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.02.003240-6 - ADAO DA ROSA E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ELAINE MENDONCA CRIVELINI

------------------------------------------- ---------------------
"No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho com o se-
guinte teor:

Intime-se a parte autora para se manifestar a respeito da alega-
ção da Fazenda Nacional de litispendência em relação ao exe-
qüente Antonio Oderlei da Rosa, comprovando, se for o caso,
que não se trata de mesmo pedido e causa de pedir. Prazo: 15
(quinze) dias."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.02.003405-1 - NADIR ALBERTO MOSCON E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUIZ CARLOS SBARAINI JUNIOR

------------------------------------------- ---------------------
"No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho com o se-
guinte teor:

I. Em razão da menoridade da herdeira Tatiane Hilariele Kru-
ger Boeira, intime-se a procuradora da parte exeqüente para
apresentar novo termo de renúncia, redigido por instrumento
público, no prazo de 10 (dez) dias.
II. Atendida a determinação supra, cumpra-se o despacho da fl.
68, a partir do item 4."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.02.003485-3 - DOMINGOS DE ARAUJO RAMOS E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). IDIANARA A. QUADROS

------------------------------------------- ---------------------
"No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho com o se-
guinte teor:

1. Defiro o pedido pelo prazo de 20(vinte) dias.Intime-se."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.02.004017-8 - LOURIVAL BENEDITO BRAZ - ES-
POLIO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCO AURELIO FAGUNDES

------------------------------------------- ---------------------
"No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho com o se-
guinte teor:

... quanto à questão da fixação dos honorários, recebo a peti-
ção de fl. ... como Embargos de Declaração, nos termos do
art.93, inc. IX da CF, considerando a omissão deste Juízo quanto
à análise do presente pleito, quando do despacho de fl. .... Ocorre
que a parte Exequente teve vista dos autos em data de ........,
correndo a partir daí o prazo peremptório de 05(cinco) dias
para apresentação dos Embargos de Declaração(art.536 do
CPC). Mas,como a manifestação se deu a
destempo(..........),indefiro o pedido por intempestivo. 2.Inti-
mem-se.3.Decorrido o prazo sem apresentação de recurso, re-
tornem conclusos para sentença."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.02.004584-6 - JOSE EDIS BRAMBATI E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ALDRIANO RIBEIRO NEGRAO, EDSON LUIZ
DE FREITAS

------------------------------------------- ---------------------
"No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho com o se-
guinte teor:

1.Intime-se a parte autora para, no prazo de 10(dez) dias:
a)comprovar que Maria Ursula Christofolli de Oliveira é a in-
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ventariantedo espólio de Osmar de Oliveira; b)caso não haja
inventário, promover a habilitação de todos os herdeiros aos
autos ou, a renúncia dos mesmos em favor da viúva ja habilita-
da, que deverá outorgar procuração em nome próprio. 4.Consi-
derando a redação do artigo 20, § 4º do Código de Processo
Civil, e que este feito trata de execução de título judicial obtido
em ação civil pública cujos patronos eram diversos do(s) ora
procurador(es),fixo os honorários advocatícios em 3%(três por
cento) do valor da causa, assim como determino a devolução
das custas adiantadas pela parte autora. Ressalto que a fixação
de honorários advocatícios nesta execução não encontra óbice
no artigo 4º da Medida Provisória nº 2.180-35, de 24.08.2001,di-
ploma que se mostra manifestamente inconstitucional, tendo
em vista que o Supremo Tribunal já se manifestou sobre a im-
possibilidade de medida provisória veicular matéria de Direito
Processual Civil(medida liminar na ADIN 1753),entendimen-
to, aliás, referendado pela Emenda Constitucional nº 32/01.
5.Transcorrido o prazo legal sem a interposição de embargos à
execução, certifique-se a respeito e expeça-se o precatório ou a
requisição, intimando-se a parte exequente para providenciar
as peças que se fizerem necessárias.6.Após, aguarde-se paga-
mento."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.02.004678-8 - OMAR DE OLIVEIRA X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). MARLON JOSE DE OLIVEIRA

------------------------------------------- ---------------------
"No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho com o se-
guinte teor:

1.Intime-se a parte autora para, no prazo de10(dez) dias, com-
provar que Ilse Madalena Bussacro é a inventariante do espólio
de Nelcy Bussacro; caso não haja inventário, promover a habi-
litação de todos os herdeiros aos autos, ou a renúncia deles em
favor de Ilse M. Bussacro."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.02.004810-4 - NELCY BUSSACRO E OUTRO X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ADRIANO JOSE DE OLIVEIRA

------------------------------------------- ---------------------
"No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho com o se-
guinte teor:

1.Intime-se a parte autora para, no prazo de 10(dez) dias:
a)comprovar que Geralda Alves Xireles é a inventariante do
espólio de Oscar Olivio Xireles; b)caso não haja inventário,
promover a habilitação de todos os herdeiros aos autos ou, a
renúncia dos mesmos em favor viúva já habilitada, que deverá
outorgar procuração em nome próprio. 5.Considerando a reda-
ção do artigo 20, § 4º do Código de Processo Civil, e que este
feito trata de execução de título judicial obtido em ação civil
pública cujos patronos eram diversos do(s) ora
procurador(es),fixo os honorários advocatícios em 3%(três por
cento) do valor da causa, assim como determino a devolução
das custas adiantadas pela parte autora. Ressalto que a fixação
de honorários advocatícios nesta execução não encontra óbice
no artigo 4º da Medida Provisória nº 2.180-35, de 24.08.2001,di-
ploma que se mostra manifestamente inconstitucional, tendo
em vista que o Supremo Tribunal já se manifestou sobre a im-
possibilidade de medida provisória veicular matéria de Direito
Processual Civil(medida liminar na ADIN 1753),entendimen-
to, aliás, referendado pela Emenda Constitucional nº 32/01.
6.Transcorrido o prazo legal sem a interposição de embargos à
execução, certifique-se a respeito e expeça-se o precatório ou a
requisição, intimando-se a parte exequente para providenciar
as peças que se fizerem necessárias.7.Após, aguarde-se paga-
mento."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.02.004940-6 - FREDERICO BERGAMINI E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GIOVANI DE OLIVEIRA SERAFINI

------------------------------------------- ---------------------
"No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho com o se-
guinte teor:

1.Intime-se a parte autora para, no prazo de 10(dez) dias, regu-
larizar a repersentação processual dos herdeiros de Benedito
Candido, devendo os mesmos outorgarem procuração em nome
próprio. 4.Considerando a redação do artigo 20, § 4º do Códi-
go de Processo Civil, e que este feito trata de execução de títu-
lo judicial obtido em ação civil pública cujos patronos eram
diversos do(s) ora procurador(es),fixo os honorários advocatí-
cios em 3%(três por cento) do valor da causa, assim como de-
termino a devolução das custas adiantadas pela parte autora.
Ressalto que a fixação de honorários advocatícios nesta execu-
ção não encontra óbice no artigo 4º da Medida Provisória nº
2.180-35, de 24.08.2001,diploma que se mostra manifestamente
inconstitucional, tendo em vista que o Supremo Tribunal já se
manifestou sobre a impossibilidade de medida provisória vei-
cular matéria de Direito Processual Civil(medida liminar na
ADIN 1753),entendimento, aliás, referendado pela Emenda
Constitucional nº 32/01. 5.Transcorrido o prazo legal sem a
interposição de embargos à execução, certifique-se a respeito e
expeça-se o precatório ou a requisição, intimando-se a parte
exequente para providenciar as peças que se fizerem
necessárias.6.Após, aguarde-se pagamento."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.02.004949-2 - BENEDITO CANDIDO - ESPOLIO E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). EDSON LUIZ DE FREITAS

------------------------------------------- ---------------------

"No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho com o se-
guinte teor:

1.Intime-se a parte autora para, no prazo de 10(dez) dias:
a)comprovar a legitimidade de Bernardino Cardoso Manso na
representaçãodo exequente Supermercado J. B. Ltda, apresen-
tando cópia do Contrato Social; b)retificar o valor atribuído à
causa, pois a soma das planilhas perfaz o montante de R$
762,20(setecentos e sessenta e dois reais e vinte centavos).
3.Considerando a redação do artigo 20, § 4º do Código de Pro-
cesso Civil, e que este feito trata de execução de título judicial
obtido em ação civil pública cujos patronos eram diversos do(s)
ora procurador(es),fixo os honorários advocatícios em 3%(três
por cento) do valor da causa, assim como determino a devolu-
ção das custas adiantadas pela parte autora. Ressalto que a fi-
xação de honorários advocatícios nesta execução não encontra
óbice no artigo 4º da Medida Provisória nº 2.180-35, de
24.08.2001,diploma que se mostra manifestamente inconstitu-
cional, tendo em vista que o Supremo Tribunal já se manifes-
tou sobre a impossibilidade de medida provisória veicular ma-
téria de Direito Processual Civil(medida liminar na ADIN
1753),entendimento, aliás, referendado pela Emenda Constitu-
cional nº 32/01. 4.Transcorrido o prazo legal sem a interposi-
ção de embargos à execução, certifique-se a respeito e expeça-
se o precatório ou a requisição, intimando-se a parte exequente
para providenciar as peças que se fizerem necessárias.5.Após,
aguarde-se pagamento."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.02.004960-1 - MARIA APARECIDA SILVESTRINI
CORDEIRO E OUTRO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). EDSON LUIZ DE FREITAS

FOZ DO IGUAÇU, 02/10/2002

Wagner Caetano Bruginski
Diretor de Secretaria

1a Vara Federal de Foz do Iguaçu/Pr
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Intimações de acordo com o artigo 3º, item 41,Prov.22, de
29/11/99, da Corregedoria Geral da Justiça Federal da 4ª
Região.

------------------------------------------- ---------------------
"Processo(s) para intimação de advogado(s) para:"

restituir em 24(vinte e quatro) horas, processo não devolvido
no prazo legal, após o que o fato será levado ao conhecimento
do juiz. (art. 3°, item 41, do Prov.22, de 29/11/99)".

DESAPROPRIACAO

87.10.11655-9 - INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZA-
CAO E REFORMA AGRARIA-INCRA/TRF X PLINIO EU-
GENIO DOS SANTOS E S/M
Adv. : Dr(s). JULIANO ANDRIOLI

ACAO ORDINARIA

91.10.11935-3 - ISRAEL PAEZE E OUTROS X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). ADEMIR FONTANA

ACAO DIVERSA

93.10.13083-0 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X INS-
TITUTO NACIONAL DE COLONIZACAO E REFORMA
AGRARIA INCRA E OUTROS
Adv. : Dr(s). JULIANO ANDRIOLI

ACAO ORDINARIA

97.10.10069-6 - NILTON ANSCHAU E OUTRO X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). IVANIR AFONSO BERTE

EMBARGOS A EXECUCAO

97.10.10565-5 - NILTON ANCHAU X CAIXA ECONOMICA
FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). IVANIR AFONSO BERTE

97.10.13562-7 - IRMAOS ANSCHAU E OUTROS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). IVANIR AFONSO BERTE

ACAO ORDINARIA

98.10.11313-7 - PAULO SHIGUEAKI HOSHINO E OUTRO
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MITSUYO FUGIMOTO

1999.70.02.002836-0 - DINARTE BERTOLDI E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). WASHINGTON LUIZ STELLE TEIXEIRA

1999.70.02.003996-5 - GENESI MARIA SAVARIS E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). WASHINGTON LUIZ STELLE TEIXEIRA

CONSIGNATORIA

99.10.10418-0 - ELENI ANTONIA VIDAL DOS SANTOS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ORIVAL C. DE SIQUEIRA JR.

EXECUCAO DIVERSA

99.10.11297-3 - ENIR RODRIGUES FAVO E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ERIAN KARINA NEMETZ

99.10.11820-3 - ADNAN SOEID E OUTROS X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). MARCOS APOLLONI NEUMANN

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.02.001940-5 - MARCOS TADEU SAMEK E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCOS APOLLONI NEUMANN

2000.70.02.001941-7 - AVELINO ALMEIDA DA SILVA E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCELO SZADKOSKI

AÇÃO MONITÓRIA

2000.70.02.002384-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X VALMIR TOMAZINI
Adv. : Dr(s). MARCO AURELIO FAGUNDES

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.02.002918-6 - ADEMAR VIEIRA COSTA E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). IDIANARA A. QUADROS

ACAO ORDINARIA

2001.70.02.000093-0 - GILBERTO MOZENA E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). VANESSA MATHEUS SOARES

MANDADO DE SEGURANCA

2001.70.02.000098-0 - ANTONIO VILMAR DE JESUS RAPE
X CHEFE DE SERVICOS DE BENEFICIOS DO INSTITUTO
NACIONAL DE SEGURIDADE SOCIAL - INSS
Adv. : Dr(s). ISABELA BERMUD GOMES

ACAO ORDINARIA

2001.70.02.000246-0 - ADELIA SIMON KUHN E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LUCIANA MARODIN CORDEIRO

2001.70.02.001403-5 - DILERMANDO GUEDES JENZURA
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOSE MARCELO N TEIXEIRA

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.02.001502-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X DINARTE BERTOLDI E OUTROS
Adv. : Dr(s). WASHINGTON LUIZ STELLE TEIXEIRA

ACAO ORDINARIA

2001.70.02.001725-5 - FABIANO PACHECO DE OLIVEIRA
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). WASHINGTON LUIZ STELLE TEIXEIRA

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.02.002164-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X GENESI MARIA SAVARIS E OUTROS
Adv. : Dr(s). WASHINGTON LUIZ STELLE TEIXEIRA

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.02.002200-7 - DANIEL PASQUALI E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CARLOS ROBERTO GOMES SALGADO

2001.70.02.002544-6 - ARGENTINO CORREIA GUSMAO E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARLON JOSE DE OLIVEIRA

2001.70.02.002815-0 - PAULO ROBERTO ZWIRTES E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). AVERALDO FRANCISCO P. DE SOUZA

2001.70.02.002816-2 - OSVALDO TATSUO YAMAGUTO E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). AVERALDO FRANCISCO P. DE SOUZA

2001.70.02.002837-0 - ALDECI FERREIRA DE ALMEIDA E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). AVERALDO FRANCISCO P. DE SOUZA

2001.70.02.002979-8 - LAVINIA GOMES DE MARCOS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CARLOS ROBERTO GOMES SALGADO

2001.70.02.003562-2 - ANGELO NOVAIS DA SILVA E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCELO SZADKOSKI

EXECUCAO DIVERSA

2001.70.02.004324-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X DELLA GIUSTINA E CIA LTDA E OUTRO
Adv. : Dr(s). BRUNO FERNANDO MARTINS MIGLIOZZI

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.02.004580-9 - ADEMAR OSSAMU INAGAKI E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). AVERALDO FRANCISCO P. DE SOUZA

2001.70.02.004605-0 - ANTONIO TRAJANO RODRIGUES
E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). AVERALDO FRANCISCO P. DE SOUZA

2002.70.02.000371-6 - ALGACIR ARTEMIO ZANOTELLI E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). AVERALDO FRANCISCO P. DE SOUZA

2002.70.02.000414-9 - KAZUMI NEMOTO E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCELO SZADKOSKI

2002.70.02.000483-6 - VALMOR LUIZ BARONIO E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). AVERALDO FRANCISCO P. DE SOUZA

2002.70.02.000718-7 - GENTIL JOSE BEZ E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARLON JOSE DE OLIVEIRA

2002.70.02.001471-4 - ADEMAR ALIATTI E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). DANYELE GRACE DA ROLT

2002.70.02.003843-3 - DARCEU MELLO - ESPOLIO E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CARLOS SERGIO SCHIMMELPFENG

2002.70.02.004398-2 - JOSE DOS SANTOS E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ROBERTO CHIMANSKI

2002.70.02.004533-4 - JAIME CASTAGNEL E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). FLAVIA MAGNONI SEHENEM

2002.70.02.004637-5 - LEO RIFFEL X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ALVARO MARTINHO WALKER

FOZ DO IGUAÇU, 1º/10/2002

Wagner Caetano Bruginski
Diretor de Secretaria

1a Vara Federal de Foz do Iguaçu/Pr

VARAS FEDERAIS DE LONDRINA

SECRETARIA DA PRLON01

Boletim de Intimação nº 164/2002

DESPACHOS E DECISÕES PROFERIDOS PELO MM.
JUIZ FEDERAL E PELO MM. JUIZ FEDERAL SUBSTI-
TUTO DA 1a. VARA FEDERAL DE LONDRINA/PR.

No(s) processo(s) abaixo fica a parte requerente ciente do que
segue: "Autorizada pelo Prov. 22/99, art. 3o., inciso I, do TRF
da 4a. Região, c/c art. 162, parágrafo 4o. do CPC, intimo a
parte para que recolha as custas de desarquivamento dos au-
tos".

EMBARGOS A EXECUCAO

2000.70.01.012745-0 - UNIAO FEDERAL X ISMAEL LOPES
PINHEIRO E OUTROS
Adv. : Dr(s). JACKSON LUIZ BORDIN

2000.70.01.012757-6 - UNIAO FEDERAL X FAUSTO BOR-
DIN E OUTROS
Adv. : Dr(s). JACKSON LUIZ BORDIN

No(s) processo(s) abaixo fica a parte requerente ciente do que
segue: "Autorizada pelo Prov. 22/99, art. 3o., inciso 36 do TRF
da 4a. Região, c/c art. 162, parágrafo 4o. do CPC, intimo o
subscritor da petição protocolada nesta 1a. Vara, para que a
retire em Secretaria, tendo em vista que os autos encontram-se
no E. TRF da 4a. Região".

ACAO ORDINARIA

97.20.14567-6 - OLIVEIRA PINTO SOUZA E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). SERGIO RENATO DALLA COSTA

2000.70.01.001079-0 - APARECIDO HONORIO FERNAN-
DES E OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE DE OLIVEIRA PAES

________________________ No(s) processo(s) abaixo fica(m)
a(s) parte(s) intimada(s) do que segue: Autorizada pela POR-
TARIA n. 07/2002, desta 1a. Vara Federal, c/c artigo 162, pa-
ragrafo 4o. do Codigo de Processo Civil, intimo o procurador
da parte autora para manifestar sua concordancia com os cal-
culos apresentados pela CEF ou sua intencao em promover a
execucao, no prazo de 30(trinta) dias".

ACAO ORDINARIA

93.20.14183-5 - MARIA CONCEICAO DA SILVA E OUTROS
X UNIAO FEDERAL E OUTRO
Adv. : Dr(s). ANTONIO AUGUSTO DA SILVA

97.20.14274-0 - SYRILO DANIEL E OUTROS X UNIAO
FEDERAL E OUTRO
Adv. : Dr(s). NEUSA ROSA FORNACIARI MARTINS

________________________ No(s) processo(s) abaixo fica(m)
a(s) parte(s) intimada(s) do que segue: Autorizada pela POR-
TARIA n. 07/2002, desta 1a. Vara Federal, c/c artigo 162, pa-
ragrafo 4o. do Codigo de Processo Civil, intimo o procurador
da parte autora para manifestar seu interesse em aguardar o
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cumprimento do julgado conforme manifestacao da instituicao
financeira ou promover a execucao se assim o desejar".

ACAO ORDINARIA

97.20.12221-8 - JOAO JOSE VIRGEM E OUTRO X UNIAO
FEDERAL E OUTRO
Adv. : Dr(s). ORLANDO GOMES

________________________ No(s) processo(s) abaixo fica(m)
a(s) parte(s) intimada(s) do que segue: Autorizada pela POR-
TARIA n. 07/2002, desta 1a. Vara Federal, c/c artigo 162, pa-
ragrafo 4o. do Codigo de Processo Civil, intimo o procurador
da parte autora para manifestar seu interesse em aguardar o
cumprimento do julgado conforme manifestacao da instituicao
financeira ou promover a execucao se assim o desejar".

ACAO ORDINARIA

97.20.15517-5 - ANTONIO MARCOS GUEBARA E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). WOLNEY CESAR RUBIN

99.20.13342-6 - HELIO NOBRE DELAI E OUTROS X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOAO RODRIGUES DE OLIVEIRA

________________________ No(s) processo(s) abaixo fica(m)
a(s) parte(s) intimada(s) do que segue: Autorizada pela POR-
TARIA n. 07/2002, desta 1a. Vara Federal, c/c artigo 162, pa-
ragrafo 4o. do Codigo de Processo Civil, intimo o procurador
da parte autora para manifestar seu interesse em aguardar o
cumprimento do julgado conforme manifestacao da instituicao
financeira ou promover a execucao se assim o desejar".

ACAO ORDINARIA

97.20.13286-8 - SEBASTIAO RAMOS DA SILVA E OUTRO
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANTONIO APARECIDO MOREIRA, EMERSON
MIGUEL W DE MELLO

________________________ No(s) processo(s) abaixo fica(m)
a(s) parte(s) intimada(s) do que segue: Autorizada pela POR-
TARIA n. 07/2002, desta 1a. Vara Federal, c/c artigo 162, pa-
ragrafo 4o. do Codigo de Processo Civil, intimo o procurador
da parte autora para manifestar seu interesse em aguardar o
cumprimento do julgado conforme manifestacao da instituicao
financeira ou promover a execucao se assim o desejar".

ACAO ORDINARIA

2000.70.01.006069-0 - MARCOS ROBERTO DIAS e Outros
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ROGERIO RESINA MOLEZ

________________________ No(s) processo(s) abaixo fica(m)
a(s) parte(s) intimada(s) do que segue: Autorizada pela POR-
TARIA n. 07/2002, desta 1a. Vara Federal, c/c artigo 162, pa-
ragrafo 4o. do Codigo de Processo Civil, intimo o procurador
da parte autora para manifestar seu interesse em aguardar o
cumprimento do julgado conforme manifestacao da instituicao
financeira ou promover a execucao se assim o desejar".

ACAO ORDINARIA

97.20.13624-3 - LUIZ ZANIRATO e Outros X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ROBERTO CARLOS BUENO

________________________ No(s) processo(s) abaixo fica(m)
a(s) parte(s) intimada(s) do que segue: Autorizada pela POR-
TARIA n. 07/2002, desta 1a. Vara Federal, c/c artigo 162, pa-
ragrafo 4o. do Codigo de Processo Civil, intimo o procurador
da parte autora para manifestar seu interesse em aguardar o
cumprimento do julgado conforme manifestacao da instituicao
financeira ou promover a execucao se assim o desejar".

ACAO ORDINARIA

97.20.15533-7 - JOSE DE SOUZA e Outros X UNIAO FEDE-
RAL e Outro
Adv. : Dr(s). RAUL APARECIDO DE CAMARGO BUENO

____________________________________ No(s) processo(s)
abaixo fica(m) a(s) parte(s) intimada(s) do que segue: Autori-
zada pela PORTARIA n. 07/2002, desta 1a. Vara Federal, c/c
artigo 162, paragrafo 4o. do Codigo de Processo Civil, intimo
o procurador da parte autora para manifestar seu interesse em
aguardar o cumprimento do julgado conforme manifestacao da
instituicao financeira ou promover a execucao se assim o dese-
jar".

ACAO ORDINARIA

97.20.12659-0 - EDCESAR AUGUSTO SOARES e Outros X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF e Outro
Adv. : Dr(s). NESTOR FRESCHI FERREIRA

99.20.10963-0 - LOURDES PALHARES e Outros X UNIAO
FEDERAL e Outro
Adv. : Dr(s). RENATA A R ROMANOS

____________________________________ No(s) processo(s)
abaixo fica(m) a(s) parte(s) intimada(s) do que segue: Autori-
zada pela PORTARIA n. 07/2002, desta 1a. Vara Federal, c/c
artigo 162, paragrafo 4o. do Codigo de Processo Civil, intimo
o procurador da parte autora para manifestar seu interesse em
aguardar o cumprimento do julgado conforme manifestacao da
instituicao financeira ou promover a execucao se assim o dese-
jar".

ACAO ORDINARIA

97.20.14484-0 - CARLOS GONCALVES DIAS e Outros X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ROBERTO CARLOS BUENO

________________________ No(s) processo(s) abaixo fica(m)
a(s) parte(s) intimada(s) do que segue: Autorizada pela POR-
TARIA n. 07/2002, desta 1a. Vara Federal, c/c artigo 162, pa-
ragrafo 4o. do Codigo de Processo Civil, intimo o procurador
da parte autora para manifestar seu interesse em aguardar o
cumprimento do julgado conforme manifestacao da instituicao
financeira ou promover a execucao se assim o desejar".

ACAO ORDINARIA

96.20.13089-8 - LUIZ CARLOS ALVES X CAIXA ECONO-
MICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCELO FARINHA, MARCIA TESHIMA

________________________ No(s) processo(s) abaixo fica(m)
a(s) parte(s) intimada(s) do que segue: Autorizada pela POR-
TARIA n. 07/2002, desta 1a. Vara Federal, c/c artigo 162, pa-
ragrafo 4o. do Codigo de Processo Civil, intimo o procurador
da parte autora para manifestar seu interesse em aguardar o
cumprimento do julgado conforme manifestacao da instituicao
financeira ou promover a execucao se assim o desejar".

ACAO ORDINARIA

94.20.10784-1 - ADAUTO MARTINS E OUTROS X UNIAO
FEDERAL E OUTRO
Adv. : Dr(s). RICARDO RAMALHO CARDOSO, JOAQUIM
FAUSTINO DE CARVALHO

________________________ No(s) processo(s) abaixo fica(m)
a(s) parte(s) intimada(s) do que segue: Autorizada pela POR-
TARIA n. 07/2002, desta 1a. Vara Federal, c/c artigo 162, pa-
ragrafo 4o. do Codigo de Processo Civil, intimo o procurador
da parte autora para manifestar seu interesse em aguardar o
cumprimento do julgado conforme manifestacao da instituicao
financeira ou promover a execucao se assim o desejar".

ACAO ORDINARIA

98.20.13804-3 - LEONIR TOMAZI URBANO E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). PAULO SANTO SILVA

________________________ No(s) processo(s) abaixo fica(m)
a(s) parte(s) intimada(s) do que segue: Autorizada pela POR-
TARIA n. 07/2002, desta 1a. Vara Federal, c/c artigo 162, pa-
ragrafo 4o. do Codigo de Processo Civil, intimo o procurador
da parte autora para manifestar seu interesse em aguardar o
cumprimento do julgado conforme manifestacao da instituicao
financeira ou promover a execucao se assim o desejar".

ACAO ORDINARIA

97.20.12893-3 - ANTONIO ROSALVO BORGES e Outro X
UNIAO FEDERAL e Outro
Adv. : Dr(s). OLGA ROCHA BOTEGA

________________________ No(s) processo(s) abaixo fica(m)
a(s) parte(s) intimada(s) do que segue: Autorizada pela POR-
TARIA n. 07/2002, desta 1a. Vara Federal, c/c artigo 162, pa-
ragrafo 4o. do Codigo de Processo Civil, intimo o procurador
da parte autora para manifestar seu interesse em aguardar o
cumprimento do julgado conforme manifestacao da instituicao
financeira ou promover a execucao se assim o desejar".

ACAO ORDINARIA

97.20.13695-2 - JOSE CARLOS SALAR e Outros X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ORLANDO GOMES

________________________ No(s) processo(s) abaixo fica(m)
a(s) parte(s) intimada(s) do que segue: Autorizada pela POR-
TARIA n. 07/2002, desta 1a. Vara Federal, c/c artigo 162, pa-
ragrafo 4o. do Codigo de Processo Civil, intimo o procurador
da parte autora para manifestar seu interesse em aguardar o
cumprimento do julgado conforme manifestacao da instituicao
financeira ou promover a execucao se assim o desejar".

ACAO ORDINARIA

98.20.13371-8 - ADEILDO ANTONIO DO NASCIMENTO X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANDREA PAULO ANASTACIO, MARIA ELI-
ZABETH JACOB

________________________ No(s) processo(s) abaixo fica(m)
a(s) parte(s) intimada(s) do que segue: Autorizada pela POR-
TARIA n. 07/2002, desta 1a. Vara Federal, c/c artigo 162, pa-
ragrafo 4o. do Codigo de Processo Civil, intimo o procurador
da parte autora para manifestar seu interesse em aguardar o
cumprimento do julgado conforme manifestacao da instituicao
financeira ou promover a execucao se assim o desejar".

ACAO ORDINARIA

96.20.11912-6 - REINALDO ZANCHIETA e Outros X UNI-
AO FEDERAL e Outro
Adv. : Dr(s). ORLANDO GOMES

________________________ No(s) processo(s) abaixo fica(m)
a(s) parte(s) intimada(s) do que segue: Autorizada pela POR-
TARIA n. 07/2002, desta 1a. Vara Federal, c/c artigo 162, pa-
ragrafo 4o. do Codigo de Processo Civil, intimo o procurador
da parte autora para manifestar seu interesse em aguardar o
cumprimento do julgado conforme manifestacao da instituicao
financeira ou promover a execucao se assim o desejar".

ACAO ORDINARIA

98.20.10032-1 - LUIZ ANTONIO VALERIO X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARIA ARLETE BERNARDI BIM

________________________ No(s) processo(s) abaixo fica(m)
a(s) parte(s) intimada(s) do que segue: Autorizada pela POR-
TARIA n. 07/2002, desta 1a. Vara Federal, c/c artigo 162, pa-
ragrafo 4o. do Codigo de Processo Civil, intimo o procurador
da parte autora para manifestar seu interesse em aguardar o
cumprimento do julgado conforme manifestacao da instituicao
financeira ou promover a execucao se assim o desejar".

DECLARATORIA

99.20.16270-1 - CECILIA VARGAS FLORENCIO e Outros X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Adv. : Dr(s). JEAN CARLOS STORER

________________________ No(s) processo(s) abaixo fica(m)
a(s) parte(s) intimada(s) do que segue: Autorizada pela POR-
TARIA n. 07/2002, desta 1a. Vara Federal, c/c artigo 162, pa-
ragrafo 4o. do Codigo de Processo Civil, intimo o procurador
da parte autora para manifestar seu interesse em aguardar o
cumprimento do julgado conforme manifestacao da instituicao
financeira ou promover a execucao se assim o desejar".

ACAO ORDINARIA

97.20.10682-4 - ANTONIO LUIZ PARREIRAS FILHO e Ou-
tros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). DAVENIL DE LUCA JUNIOR

________________________ No(s) processo(s) abaixo fica(m)
a(s) parte(s) intimada(s) do que segue: Autorizada pela POR-
TARIA n. 07/2002, desta 1a. Vara Federal, c/c artigo 162, pa-
ragrafo 4o. do Codigo de Processo Civil, intimo o procurador
da parte autora para manifestar seu interesse em aguardar o
cumprimento do julgado conforme manifestacao da instituicao
financeira ou promover a execucao se assim o desejar".

ACAO ORDINARIA

96.20.14993-9 - ORDALINA BATISTA PINHEIRO X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). GENTIL MARTINS BUGUE

________________________ No(s) processo(s) abaixo fica(m)
a(s) parte(s) intimada(s) do que segue: Autorizada pela POR-
TARIA n. 07/2002, desta 1a. Vara Federal, c/c artigo 162, pa-
ragrafo 4o. do Codigo de Processo Civil, intimo o procurador
da parte autora para manifestar seu interesse em aguardar o
cumprimento do julgado conforme manifestacao da instituicao
financeira ou promover a execucao se assim o desejar".

ACAO ORDINARIA

98.20.10043-7 - JOAO BATISTA FERREIRA e Outros X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF e Outro
Adv. : Dr(s). ANA PAULA LIMA BRAGA

________________________ No(s) processo(s) abaixo fica(m)
a(s) parte(s) intimada(s) do que segue: Autorizada pela POR-
TARIA n. 07/2002, desta 1a. Vara Federal, c/c artigo 162, pa-
ragrafo 4o. do Codigo de Processo Civil, intimo o procurador
da parte autora para manifestar seu interesse em aguardar o
cumprimento do julgado conforme manifestacao da instituicao
financeira ou promover a execucao se assim o desejar".

ACAO ORDINARIA

97.20.14271-5 - DORIVAL LOPES VIEIRA e Outros X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EVANILDES CAMARGO

________________________ No(s) processo(s) abaixo fica(m)
a(s) parte(s) intimada(s) do que segue: Autorizada pela POR-
TARIA n. 07/2002, desta 1a. Vara Federal, c/c artigo 162, pa-
ragrafo 4o. do Codigo de Processo Civil, intimo o procurador
da parte autora para manifestar seu interesse em aguardar o
cumprimento do julgado conforme manifestacao da instituicao
financeira ou promover a execucao se assim o desejar".

ACAO ORDINARIA

98.20.12083-7 - ALVARO MARTINS X CAIXA ECONOMI-
CA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ROSSANA HELENA KARATZIOS

________________________ No(s) processo(s) abaixo fica(m)
a(s) parte(s) intimada(s) do que segue: Autorizada pela POR-
TARIA n. 07/2002, desta 1a. Vara Federal, c/c artigo 162, pa-
ragrafo 4o. do Codigo de Processo Civil, intimo o procurador
da parte autora para manifestar seu interesse em aguardar o
cumprimento do julgado conforme manifestacao da instituicao
financeira ou promover a execucao se assim o desejar".

ACAO ORDINARIA

97.20.16058-6 - ABEL DA CRUZ VIEIRA E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDNA WAUTERS, DEVANYR DUTRA DA SIL-
VA

____________________________________ No(s) processo(s)
abaixo fica(m) a(s) parte(s) intimada(s) do que segue: Autori-
zada pela PORTARIA n. 07/2002, desta 1a. Vara Federal, c/c
artigo 162, paragrafo 4o. do Codigo de Processo Civil, intimo
o procurador da parte autora para manifestar seu interesse em
aguardar o cumprimento do julgado conforme manifestacao da
instituicao financeira ou promover a execucao se assim o dese-
jar".

ACAO ORDINARIA

97.20.10419-8 - MANOEL MARCOLINO GARCIA e Outros
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAZIEL GODINHO DE MORAIS

________________________ No(s) processo(s) abaixo fica(m)
a(s) parte(s) intimada(s) do que segue: Autorizada pela POR-
TARIA n. 07/2002, desta 1a. Vara Federal, c/c artigo 162, pa-
ragrafo 4o. do Codigo de Processo Civil, intimo o procurador
da parte autora para manifestar seu interesse em aguardar o
cumprimento do julgado conforme manifestacao da instituicao
financeira ou promover a execucao se assim o desejar".

ACAO ORDINARIA

97.20.12288-9 - LUIZ CARLOS FABRICIO e Outros X UNI-
AO FEDERAL e Outro
Adv. : Dr(s). ORLANDO GOMES

________________________ No(s) processo(s) abaixo fica(m)
a(s) parte(s) intimada(s) do que segue: Autorizada pela POR-
TARIA n. 07/2002, desta 1a. Vara Federal, c/c artigo 162, pa-
ragrafo 4o. do Codigo de Processo Civil, intimo o procurador
da parte autora para manifestar seu interesse em aguardar o
cumprimento do julgado conforme manifestacao da instituicao
financeira ou promover a execucao se assim o desejar".

ACAO ORDINARIA

97.20.15380-6 - NORALDO APARECIDO TORRANI PERSI-
GUELO e Outro X UNIAO FEDERAL e Outro
Adv. : Dr(s). OLGA ROCHA BOTEGA

________________________ No(s) processo(s) abaixo fica(m)
a(s) parte(s) intimada(s) do que segue: Autorizada pela POR-
TARIA n. 07/2002, desta 1a. Vara Federal, c/c artigo 162, pa-
ragrafo 4o. do Codigo de Processo Civil, intimo o procurador
da parte autora para manifestar seu interesse em aguardar o
cumprimento do julgado conforme manifestacao da instituicao
financeira ou promover a execucao se assim o desejar".

ACAO ORDINARIA

98.20.11459-4 - JOSE LUIZ PALOMARES RUFINO e Outros
X UNIAO FEDERAL e Outro
Adv. : Dr(s). CRISTIANE CARVALHO BURCI FERREIRA

________________________ No(s) processo(s) abaixo fica(m)
a(s) parte(s) intimada(s) do que segue: Autorizada pela POR-
TARIA n. 07/2002, desta 1a. Vara Federal, c/c artigo 162, pa-
ragrafo 4o. do Codigo de Processo Civil, intimo o procurador
da parte autora para manifestar seu interesse em aguardar o
cumprimento do julgado conforme manifestacao da instituicao
financeira ou promover a execucao se assim o desejar".

ACAO ORDINARIA

99.20.11462-6 - IRINEU RODRIGUES e Outro X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOSUILSON SILVA ALVES

________________________ No(s) processo(s) abaixo fica(m)
a(s) parte(s) intimada(s) do que segue: Autorizada pela POR-
TARIA n. 07/2002, desta 1a. Vara Federal, c/c artigo 162, pa-
ragrafo 4o. do Codigo de Processo Civil, intimo o procurador
da parte autora para manifestar seu interesse em aguardar o
cumprimento do julgado conforme manifestacao da instituicao
financeira ou promover a execucao se assim o desejar".

ACAO ORDINARIA

99.20.14370-7 - ANTONIO DO AMARAL e Outros X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOAO ALEXANDRE DE AVILA

________________________ No(s) processo(s) abaixo fica(m)
a(s) parte(s) intimada(s) do que segue: Autorizada pela POR-
TARIA n. 07/2002, desta 1a. Vara Federal, c/c artigo 162, pa-
ragrafo 4o. do Codigo de Processo Civil, intimo o procurador
da parte autora para manifestar seu interesse em aguardar o
cumprimento do julgado conforme manifestacao da instituicao
financeira ou promover a execucao se assim o desejar".

ACAO ORDINARIA

96.20.14796-0 - SILVANA DE CARVALHO FELIX e Outro X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARIA DE LOURDES ASSUNCAO RODRI-
GUES

________________________ No(s) processo(s) abaixo fica(m)
a(s) parte(s) intimada(s) do que segue: Autorizada pela POR-
TARIA n. 07/2002, desta 1a. Vara Federal, c/c artigo 162, pa-
ragrafo 4o. do Codigo de Processo Civil, intimo o procurador
da parte autora para manifestar seu interesse em aguardar o
cumprimento do julgado conforme manifestacao da instituicao
financeira ou promover a execucao se assim o desejar".

ACAO ORDINARIA

97.20.14966-3 - AIRTON CAMILO e Outros X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LUIZ LOPES BARRETO

____________________________________ No(s) processo(s)
abaixo fica(m) a(s) parte(s) intimada(s) do que segue: Autori-
zada pela PORTARIA n. 07/2002, desta 1a. Vara Federal, c/c
artigo 162, paragrafo 4o. do Codigo de Processo Civil, intimo
o procurador da parte autora para manifestar seu interesse em
aguardar o cumprimento do julgado conforme manifestacao da
instituicao financeira ou promover a execucao se assim o dese-
jar".

ACAO ORDINARIA
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2001.70.01.005238-6 - ALFIO MARTELLITI NETO e Outros
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). VANIA REGINA SILVEIRA QUEIROZ

________________________ No(s) processo(s) abaixo fica(m)
a(s) parte(s) intimada(s) do que segue: Autorizada pela POR-
TARIA n. 07/2002, desta 1a. Vara Federal, c/c artigo 162, pa-
ragrafo 4o. do Codigo de Processo Civil, intimo o procurador
da parte autora para manifestar seu interesse em aguardar o
cumprimento do julgado conforme manifestacao da instituicao
financeira ou promover a execucao se assim o desejar".

ACAO ORDINARIA

2000.70.01.008632-0 - OSVALDO LUIZ LEMES e Outro X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CRISTIANE CARVALHO BURCI FERREIRA

Londrina, 01 de outubro de 2002.

FERNANDO JOSÉ FORTI SILVA
Diretor da Secretaria

da 1a. Vara Federal de Londrina

2ª VARA FEDERAL DE LONDRINA

EDITAL Nº 015/2002 DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30
DIAS

O DOUTOR ROBSON CARLOS DE OLIVEIRA Juiz Fede-
ral Substitutuo e.e. desta 2ª Vara Federal de Londrina, Se-
ção Judiciária do Paraná, na forma da lei, etc...

CITA com prazo de 30 (trinta) dias, FRANCISCO VERGÍ-
LIO, em lugar incerto e não sabido, para contestar a ação,
querendo, no prazo de 15 (quinze) dias, contados da expira-
ção do prazo acima, na forma do artigo 491 do CPC, dos
termos e atos da Ação Consignatória nº 2001.04.01.071913-
5, que a Caixa Econômica Federal – CEF promove contra
Pedro Caetano Ribeiro e Outros, em trâmite na Secretaria
do Plenário, Corte Especial e Seções do e. Tribunal Regio-
nal Federal da 4ª Região – Porto Alegre/RS.

E para que chegue ao conhecimento de todos, mandou expedir
o presente Edital, que será afixado e publicado na forma da lei.

DADO E PASSADO nesta cidade, na 2ª Vara Federal de
Londrina, Seção Judiciária do Paraná, aos 9 de Agosto de
2002. Eu, _____  (Ana Cristina Varela), Diretora de Secre-
taria e.e., mandei digitar, e o conferi.

Robson Carlos de Oliveira
Juiz Federal Substituto e.e.

SECRETARIA DA PRLON02

Boletim nº 79/02

DESPACHOS E DECISÕES PROFERIDAS PELOS SE-
NHORES JUÍZES FEDERAL E SUBSTITUTO DA SE-
GUNDA VARA FEDERAL DA CIRCUNSCRIÇÃO JUDI-
CIÁRIA DE LONDRINA:

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: ... intimem-se as partes.

ACAO ORDINARIA

99.20.14562-9 - ADIRSON FERREIRA DE SIQUEIRA E
OUTRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). SILVIA HELENA PALAZZO ZUAN ESTEVES

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: Às partes sobre o retorno dos autos do e. Tribunal
Regional Federal da 4ª Região, prazo de 15 dias.

ACAO ORDINARIA

95.20.10764-9 - CAROLINA SHIGUEKO FUZITAKI E OU-
TROS X BANCO CENTRAL DO BRASIL E OUTRO
Adv. : Dr(s). PAULO ALIPIO DE CAMPOS SILVEIRA, LILI-
ANE MARIA BUSATO BATISTA

2000.70.01.009223-9 - GERALDO FRANCISCO RIBEIRO E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CONCEICAO APARECIDA VERONEZE DA LUZ

2001.70.01.003542-0 - ANTONIO JOSE MACHADO X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: Converto em diligência. Às partes para ale3gações
finais no prazo de 10 dias, a começar pelo autor.

ACAO DIVERSA

98.20.13887-6 - EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA - ES-
TRUTURA AEROPORTUARIA - INFRAERO X F. JANNA-
NI CONSTRUCOES E COMERCIO LTDA
Adv. : Dr(s). JOSE VILHALBA SALDANHA FILHO

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: ... à impetrante para comprovar documentalmente
que se enquadra na situação de fato por ela alegada. ... A com-
provação deverá se dar por amostragem. Portanto, desnecessá-
ria a´resentação de toda a documentação ...

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.01.023117-0 - METALREVEST PINTURA ELE-
TROSTATICA A PO LTDA X DELEGADO DA RECEITA
FEDERAL EM LONDRINA

Adv. : Dr(s). ANTONIO PINCELI

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: Intime-se a pare exequente para reconhecer firma do
instrumento de mandato, fl. 07. ...

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.20.10477-9 - LIDIA MATIKO MAEJIMA E OUTRO X
FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). CELIA MAEJIMA

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: ... indefiro, desde já, o pedido de condenação da
executada ao pagamento de honorários advocatícios ...

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.01.010690-5 - JOAQUIM RODRIGO DE FREITAS E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ZAQUEU SUTIL DE OLIVEIRA

2001.70.01.010967-0 - ADEMIR TURINI E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARIA ELIZABETH JACOB

2001.70.01.011336-3 - JOAO PATARO E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ARIOVALDO HEBERT DA CRUZ

2001.70.01.011641-8 - LUIZ OSVALDO DEL MOURO E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ROGERIO RESINA MOLEZ

2001.70.01.011937-7 - FERRO VELHO BATISTA LTDA E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). BRUNO SACANI SOBRINHO

2001.70.01.011972-9 - PEDRO JOSE FERNANDES E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). EDSON LUIZ DE FREITAS

2002.70.01.001087-6 - EDSON RODRIGUES E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CARLOS ROBERTO FERREIRA

2002.70.01.002186-2 - JOSELIA MARIA FILGUEIRAS SI-
MOES E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). VALDEVINO LOURENCO ROMAO

2002.70.01.002285-4 - CLAUDIO PEREIRA REZENDE E
FILHO LTDA E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ZAQUEU SUTIL DE OLIVEIRA

2002.70.01.002376-7 - JOSE GOULART NETO E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ALDRIANO RIBEIRO NEGRAO

2002.70.01.002511-9 - CLAUDEMIR PICINATTO E OUTRO
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOAO MARCELO M BANDEIRA

2002.70.01.002681-1 - JOSE ANDRIOLI E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). NEUSA ROSA FORNACIARI MARTINS

2002.70.01.002928-9 - FLORISVALDO FIGUEIREDO E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOAO EVANIR TESCARO JUNIOR

2002.70.01.002930-7 - NELSON DESIDERIO E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOAO EVANIR TESCARO JUNIOR

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: ... indefiro, desde já, o pedido de condenação da
executada ao pagamento de honorários advocatícios ... Intime-
se a parte exequente para, no prazo de 15 dias, esclarecer a
identidade dos outros proprietários ...

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.002388-3 - JOSE VITOR RIBEIRO E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JAIR SUBTIL DE OLIVEIRA

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: ... indefiro, desde já, o pedido de condenação da
executada ao pagamento de honorários advocatícios ... à pro-
curadora para subscrever a petição inicial, esclarecer ...

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.01.011021-0 - ANTONIO VICTORINO E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARIA ELIZABETH JACOB

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: ... indefiro, desde já, o pedido de condenação da
executada ao pagamento de honorários advocatícios ... para
expedição de futuro precatório/requisição será necessário o re-
colhimento dos outros 50% das custas ... à parte exequente para
esclarecer data de aquisição do veículo fl. 30 ...

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.000579-0 - JOAO MATIDA E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). VALDEVINO LOURENCO ROMAO

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: ... à parte exequente para apresentar o termo de iven-
tariante referente ao espólio de José Oliveira.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.001425-0 - JOSE FRANCISCO VICENTINI E
OUTROS X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). DAGMAR PIMENTA HANNOUCHE

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: À exeqüente.

EXECUCAO DIVERSA

96.20.10266-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
PEDRO FEIJO DE MELLO JUNIOR E OUTRO
Adv. : Dr(s). JOSE CARLOS DIAS NETO

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: Defiro o benefício da assistência judiciária gratuita.
Indefiro a citação da União ... Ao autor Fábio Travagin Vaccari
para subscrever a procuração da fl.17, em 10 dias.

ACAO ORDINARIA

2002.70.01.002507-7 - FABIO TRAVAGIN VACCARI E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARIO CAMPOS DE OLIVEIRA JUNIOR

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: Manifeste-se a parte autora sobre contestação, no
prazo de 10 dias.

ACAO ORDINARIA

2001.70.01.010457-0 - ANA MARIA DE OLIVEIRA X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARIA ELIZABETH JACOB

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: ... fixo o valor da causa "ex officio" no montante de
R$214.579,77, em razão de ser o benefício econômico perse-
guido. Intime-se a impetrante para recolher o complemento das
custas, sob pena de extinção do feito.

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.01.022609-5 - M E GONCALVES E CIA LTDA X
CHEFE DE FISCALIZACAO E ARRECADACAO DO INSS
EM LONDRINA
Adv. : Dr(s). LUIZ NEGRAO MARQUES

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: ... às partes para manifestação.

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.01.006580-0 - UNIAO FEDERAL X MOVEIS BELO
- INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
Adv. : Dr(s). ANTONIO CARLOS LOVATO

Nos processos a seguir relacionados foi proferida a seguinte
sentença, ficando as partes dela intimadas: ... declaro extinta a
presente execução, com fulcro no art. 794, I, do CPC... Transi-
tada em julgado, arquivem-se.

ACAO ORDINARIA

97.20.10631-0 - MARCONDES TEODORO DA SILVA E
OUTRO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). NICIO ANTONIO DA SILVEIRA

97.20.10686-7 - ANIZIO ROMANO MASTELARO E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). DAVENIL DE LUCA JUNIOR

ACAO ORDINARIA PREVIDENCIARIA

97.20.14650-8 - FLORINDO LUIZ DE OLIVEIRA E OUTROS
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). WALTER PADEIGIS

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.20.11937-7 - TOBIOCHI SAVADA E OUTROS X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). TYRONE CARDOSO DE AGUIAR

99.20.12118-5 - ARY DE GUIMARAES DE VASCONCELOS
JUNIOR E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUIZ ANTONIO MANCHINI

99.20.15944-1 - JOSE ANTONIO CHOUCINO E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE ANTONIO ANDRE

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: ... converta-se a totalidade em favor da Fazenda
Nacional. ... arquivem-se.

MANDADO DE SEGURANCA

92.20.11769-0 - CHARQUEADA IBIPORA LTDA E OUTROS
X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM LONDRINA
Adv. : Dr(s). ANTONIO CARLOS LOVATO

92.20.12416-5 - SUPERMERCADO LUEDGIL LTDA E OU-
TROS X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM LON-
DRINA
Adv. : Dr(s). ANTONIO CARLOS LOVATO

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: ... Remanesceu a conta 6731-6, da autora CAMP
Comercial Agrícola ... converta-se 25% do depósito menciona-
do em renda da União. ... Registrem-se para sentença.

DECLARATORIA

91.20.13330-8 - CANP- COMERCIAL AGRICOLA PARANA-
ENSE LTDA E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOAO ODAIR PELISON

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: ... converta-se a totalidade em favor da Fazenda

Nacional. A certidão narrativa deverá ser requerida pelas vias
apropriadas. ... arquivem-se.

MANDADO DE SEGURANCA

93.20.12506-6 - RIO PRETO REFRIGERANTES S/A E OU-
TRO X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM LONDRI-
NA
Adv. : Dr(s). ROMEU SACCANI

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: Com fulcro no art. 130 do CPC, indefiro as provas
requeridas peloas partes, uma vez que se afiguram inúteis para
o solucionamento do litígio ...

ACAO ORDINARIA

2000.70.01.005689-2 - NATAL MERIGHE X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). SILVANA MOREIRA FARIA

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: ... intimem-se as partes para apresentação de quesi-
tos e indicação de assistentes técnicos, em 10 dias.

CONSIGNATORIA

2000.70.01.007469-9 - CHRISTINE BACCARAT DE GODOY
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). LUIZ MARCELO MUNHOZ PIROLA

Londrina, 02/10/2002.

JOSÉ WILLY NETO
DIRETOR DE SECRETARIA

SECRETARIA DA PRLON03

Boletim de Intimacao 155/2002

"DESPACHOS E SENTENÇAS PROFERIDOS PELO MM.
JUIZ FEDERAL E PELO JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO
DA 3ª VARA FEDERAL DE LONDRINA/PR:

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:"... Após a resposta do INSS, de-se vista ao autor."

MANDADO DE SEGURANCA

2001.70.01.011925-0 - EDSON VALENTE X CHEFE DO SER-
VICO DE BENEFICIO DO INSS
Adv. : Dr(s). MARCELO CONSTANTINO MALAGUIDO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho: "Recebo o recurso de apelaçao no efeito devolutivo.
Ao(s) apelado(s) para contra-razoes no prazo legal".

MANDADO DE SEGURANCA

2001.70.01.011101-9 - GABRIEL & FILHOS SC LTDA X
DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM LONDRINA
Adv. : Dr(s). NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:"... Assim, ante as informações ali constantes, enten-
do necessaria a intimação da impetrante para que, no prazo de
10 dis, emende a inicial, indicando quem efetivamente deve
figurar no polo passivo desta demanda como autoridade coato-
ra ... "

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.01.013579-0 - SINDICATO DA INDUSTRIA DE
MATERIAL PLASTICO DO NORTE DO PARANA - SIMPLAS
X REPRESENTANTE REGIONAL DO IBAMA
Adv. : Dr(s). ADRIANO R ARRIERO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:"À CEF sobre o pagamento de fl. 232."

ACAO ORDINARIA

93.20.10947-8 - RUTE LIBANIO X BANCO CENTRAL DO
BRASIL E OUTROS
Adv. : Dr(s). PAULO HENRIQUE GARDEMANN

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:"Mantenho a decisão agravada por seus próprios fun-
damentos. Determino que o cumprimento do item II do despa-
cho de fl. 166/18 fique suspenso até decisão do Tribunal no
agravo de instrumento. À CEF sobre o pagamento de fl. 182.'

ACAO CAUTELAR

93.20.10492-1 - RUTE LIBANIO X BANCO CENTRAL DO
BRASIL E OUTRO
Adv. : Dr(s). PAULO HENRIQUE GARDEMANN

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:"... reputo tempestivos os embargos monitórios opos-
tos. Assim, o feito deverá prosseguir na forma do § 2º do art.
1102- c do CPC, adotando o procedimento ordinário. Pelo que,
determino a intimação da CEF para, querendo, impugne os
embargos monitórios, no prazo de dez dias."

AÇÃO MONITÓRIA

2001.70.01.001411-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X MARLENE SANTANA DE OLIVEIRA ALVES
Adv. : Dr(s). OSMAR VIEIRA DA SILVA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:"Defiro o beneficio da assistencia judiciária gratuita.
Intime-se a autora para que, no prazo de dez dias, atribua novo
valor a causa, de acordo com o benefício patrimonial pretendi-
do, nos termos explicitados na petição de fl. 47."
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ACAO ORDINARIA

2002.70.01.005237-8 - ELZA MARIA BUENO X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). NEUSA ROSA FORNACIARI MARTINS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:"Aguardem-se suspensos em Secretaria até nova ma-
nifestação dos exequentes."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.01.009233-5 - WANDA DALCOLLE e Outro X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ROGERIO RESINA MOLEZ

2001.70.01.009633-0 - GERALDA DO NASCIMENTO RO-
DRIGUES e Outro X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ROGERIO RESINA MOLEZ

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:"À autora para que, no prazo legal, manifeste-se so-
bre a contestação de fl. 14/19 e sobre os documentos de fls. 21/
24. Após, registrems-e para sentença."

ACAO ORDINARIA

2002.70.01.010059-2 - ILDA ALCARDE X CAIXA ECONO-
MICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ROBERTO MURAWSKI RABELLO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:"Tratando-se de prazo comum, defiro o pedido for-
mulado pela parte autora e restituo-lhe integralmente o prazo
para manifestação sobre o laudo pericial. Após, às partes para
alegações finais, no prazo sucessivo de dez dias, iniciando-se
pela autora."

ACAO ORDINARIA

2000.70.01.014325-9 - MATHILDE VIANA DE REZENDE X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). WILSON LOPES DA CONCEICAO, LUIZ FA-
BIANI RUSSO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) fica a parte intimada
de que nestes autos foi expedido alvara, sendo que o mesmo foi
enviado ao Posto de Atendimento Bancario da CEF, nos termos
da Portaria n. 003/02.

ACAO ORDINARIA

92.20.12508-0 - ADELMO SABINO FILHO e Outros X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF e Outros
Adv. : Dr(s). SILAS RODRIGUES DA SILVA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:"... Em vista do exposto, ante a ausência de um dos
requisitos necessários à concessão da liminar, qual seja, o "fu-
mus boni juris", indefiro-a ... Assim sendo, autorizo o depósito
judicial da exação em comento, o qual, se integral, suspende a
exigibilidade do crédito tributário ... "

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.01.023541-2 - COCAMAR - COOPERATIVA DE CA-
FEICULTORES E AGROPECUARISTAS DE MARINGA e Ou-
tros X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM LONDRINA
Adv. : Dr(s). LETICIA BACCIN

2002.70.01.023542-4 - NOMA DO BRASIL S/A e Outros X
DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM LONDRINA
Adv. : Dr(s). LETICIA BACCIN

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:"... Ante o exposto, indefiro a liminar requerida ... "

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.01.024784-0 - JORGE MIGUEL GALVAO X CHEFE
DO SERVICO DE BENEFICIOS DO INSS
Adv. : Dr(s). MARCELO CONSTANTINO MALAGUIDO

2002.70.01.024806-6 - COOPERATIVA AGROPECUARIA
DOS CAFEICULTORES DE PORECATU LTDA X DELEGA-
DO DA RECEITA FEDERAL EM LONDRINA
Adv. : Dr(s). FREDERICO DE MOURA THEOPHILO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o se-
guinte despacho:"Notifique-se a autoridade impetrada ... apos,
vista ao MPF ... defiro os beneficios da assistencida judicia-
ria ... "

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.01.024774-8 - PAULO ARMANHI X GERENTE RE-
GIONAL DO INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL INSS
Adv. : Dr(s). HELEN KATIA SILVA CASSIANO

2002.70.01.024775-0 - PAULO XAVIER DE MORAES X
GERENTE REGIONAL DO INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS
Adv. : Dr(s). HELEN KATIA SILVA CASSIANO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:" ... desta forma, expeça-se mandado de avaliação,
devendo o Sr. Oficial de Justiça se dirigir ao local em que se
encontram os bens, com urgência ... indefiro o pedido formula-
do pelo síndico representante da massa falida ... tendo em vista
que os bens arrematados foram dados em garantia (penhor ce-
dular) pelos sócios acima nominados ... "

EXECUCAO DIVERSA

2001.70.01.005465-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X WESLEY INDUSTRIA DE CONFECCOES LTDA E
OUTROS

Adv. : Dr(s). EDISON ROBERTO MASSEI, EDUARDO LUIZ
CORREIA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) fica a parte intimada
de que nestes autos foi expedido alvara, sendo que o mesmo foi
enviado ao Posto de Atendimento Bancario da CEF, nos termos
da Portaria n. 003/02,e do teor do seguinte despacho:"À parte
autora para requerer o que de direito, no prazo de quinze dias.
Saliento que nada sendo requerido, presumir-se-á satisfeita a
presente execução.

ACAO ORDINARIA

96.20.14051-6 - WILSON LUIZ SOARES PEREIRA E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CLAUDIO CESAR MACHADO MORENO

96.20.14782-0 - MOACIR HONORATO DA SILVA e Outros
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ESMERALDA FIGUEIREDO NALIN

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

1999.70.01.008322-2 - JOAQUIM FURTADO DE MELLO e
Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARINETE VIOLIM

99.20.11857-5 - RAUL APARECIDO DE CAMARGO BUE-
NO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). RAUL APARECIDO DE CAMARGO BUENO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) fica a parte intimada
de que nestes autos foi expedido alvara, sendo que o mesmo foi
enviado ao Posto de Atendimento Bancario da CEF, nos termos
da Portaria n. 003/02.

EMBARGOS A EXECUCAO

96.20.10392-0 - VILMA BATISTA PAIVA e Outros X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCOS JOSE DE PAULA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:"... Nestes termos, indefiro o pedido de antecipação
de tutela."

ACAO ORDINARIA

2002.70.01.024724-4 - TRANCEN TRANSPORTE DE CAR-
GAS E ENCOMENDAS LTDA X INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:"... Em razão disto, remetam-se estes autos ao SRIP
para serem distribuidos por dependência aos auots n.
2002.70.01.00747-6, em curso na 4ª Vara Federal."

ACAO DIVERSA

2002.70.01.011654-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X RICARDO PAMPU E OUTRO
Adv. : Dr(s). ORLANDO GOMES, JOAO PEDRO TAGLIARI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), nos termos do Provi-
mentonº 22, art.  3º,  inc. 1, fica a parte autora
intimada,independentemente de despacho, para recolher cus-
tas judiciais.

ACAO ORDINARIA

2002.70.01.023694-5 - JUAREZ HEMBECKER SILVA X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANDREA FERNANDES DE ARAUJO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:"Os exequentes requerem a fixacao de honorarios
advocaticios ... indefiro o pedido."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.013942-3 - HELIO RODRIGUES DA SILVA X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SERGIO BARROS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:" ... ao procurador da parte exequente para que, no
prazo de dez dias, esclareça a situação, trazendo aos autos do-
cumentos hábeis a comprovar se citados inventários ainda es-
tão em trâmite (certidões, etc.) ou se já foram encerrados (for-
mais de partilha, cartas de adjudicação, etc.), caso em que de-
verá trazer ainda procurações outorgadas pela viúva meeira e
pelos herdeiros dos "de cujus", e cópia autenticada da Certidão
de Nascimento dos filhos ... os exequentes formulam pedido de
fixação de honorários advocatícios ... indefiro o referido pedi-
do."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.014501-0 - LOURDES DA SILVA MOURA X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SERGIO RENATO DALLA COSTA

2002.70.01.014723-7 - JOAO FONTANA FUGANTI e Outros
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). DAPHNIS LELEX PACHECO JUNIOR

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:"Os exequentes formulam pedido de fixação de ho-
norários advocatícios ... indefiro o referido pedido ... À parte
exequente para que, no prazo de dez dias, autentique o docu-
mento de fls. ..., ou junte aos autos cópia autenticada da Ação
Civil Pública nº 93.0013933-9 ... Aos exequentes, para que no
prazo retro, juntem aos autos cópias de seus documentos pes-
soais (RG/CPF) ... "

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.006579-8 - ANTONIO ADEMAR ALVES CAPU-
CHO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANA PAULA LIMA BRAGA

2002.70.01.014229-0 - TUGUO KAKUNO X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). LILIAN CRISTINA RIBEIRO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:"Os exequentes requerem a fixacao de honorarios
advocaticios ... indefiro o pedido ... ao exequente João Alves
de Souza para que, no prazo de dez dias, esclareça a planilha
de fls 29 ... "

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.013775-0 - ANTONIO LICORINI e Outros X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SERGIO RENATO DALLA COSTA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:"Os exequentes requerem a fixacao de honorarios
advocaticios ... indefiro o pedido ... ao procurador da parte
exequente para que no prazo de dez dias, emende a inicial,
incluindo onome do exequente Jose Willian Bahdur ... ao pro-
curador dos exequentes para que esclreça, no prazo retro, se
Olivio Pereira da Silva integra o polo ativo da demanda ... os
exequentes deixaram de apresentar, nas planilhas ... assim, ao
procurador da parte autora par que emende a inicial. Concedo
o prazo de dez dias ... "

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.013565-0 - ARNALDO CANSANCAO ACCIOLY
e Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SEBASTIAO SERRA ZANETTE

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:"Intime-se a parte autora para, no prazo de dez dias,
emendar o pedido executivo, adequando-o aos moldes do rito
previsto no art. 632 do CPC ... "

ACAO ORDINARIA

2001.70.01.001596-1 - LEDA CECILIA DE ASSUMPÇÃO X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LUIS H FERNANDES HIDALGO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:"Indefiro o pedido de fixação de honorários ... "

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.01.011006-4 - LUIS PASSARIN e Outros X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). ORLANDO AMARAL MIRAS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:".. .  Em face do exposto, intime(m)-se o(s)
exequente(s) para cientifica-los da desnecessidade da expedi-
cao de precatorio requisitorio, conforme o disposto no par. 3º
do art. 100 da Constituicao Federal c/c o art. 3º da Lei nº 10.259/
2001, nos termos do art. 17, par. 1º, da Lei nº 10.259/2001 ...
Assim, preclusa esta decisao expeça-se requisição ... "

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.002167-9 - MANOEL DIAS e Outros X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). DINARTE BITTENCOURT

2002.70.01.007882-3 - JOAO VITOR GONCALVES e Outros
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ADAIR DE CARVALHO GRADES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:" ... À parte exequente para que, no prazo de dez
dias, autentique o documento de fls. ..., ou junte aos autos có-
pia autenticada da Ação Civil Pública nº 93.0013933-9 ... "

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.013869-8 - NEIDE HONORIO MACHADO X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). NILTON RODRIGUES DE SANTANA

2002.70.01.013870-4 - PEDRO CARLOS MONTEIRO X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). NILTON RODRIGUES DE SANTANA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:"Os exequentes requerem a fixacao de honorarios
advocaticios ... indefiro o pedido ... considerando a natureza
da causa, intime-se a exequente para que comprove a hipossu-
ficiência através da juntada da última declaração de renda ... a
procuradora da parte autora para que, no prazo de dez dias,
esclareça a divergencia de nomes ... "

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.013958-7 - SONIA MARCIA CALIXTO X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SILMARA REGINA LAMBOIA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho: "Recebo o recurso de apelaçao em ambos os sues
efeitos. Aos apelados para contra-razoes no prazo legal. Apos,
remetam-se os autos ao Eg. TRF da 4ª Regiao com as nossas
homenagens".

ACAO SUMARIA

98.20.13503-6 - APARECIDO DA SILVA X INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARLY APARECIDA PEREIRA FAGUNDES

ACAO ORDINARIA PREVIDENCIARIA

99.20.16594-8 - PEDRO POSSIDONIO X INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARCOS DE QUEIROZ RAMALHO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:"Juntem-se a petição e o documento que se encon-
tram na contracapa. Intime-se a parte autora para que se mani-
feste sobre os mesmos."

ACAO ORDINARIA

2000.70.01.010886-7 - EMILIO SOARES DA SILVA X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LUIS EDUARDO PALIARINI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:"Intimem-se as partes para, querendo, apresentarem
alegações finais, no prazo sucessivo de cinco dias, iniciando-
se pela parte autora ... "

ACAO ORDINARIA

2001.70.01.004106-6 - ORLANDO OGIVAL MACHADO X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). WOLNEY CESAR RUBIN

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:"Os exequentes requerem a fixacao de honorarios
advocaticios ... indefiro o pedido ... considerando a natureza
da causa e a profissão do autor, intime-se para que comprove a
hipossuficiência através da juntada da última declaração de ren-
da ... "

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.013840-6 - MANOEL REIS VIEIRA GOMES X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CLAUDIA AKEMI MITO FURTADO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:"Os exequentes requerem a condenacao da Fazenda
Nacional no pagamento de honorarios sucumbenciais ... deixo
de arbitrar honorarios na execucao. Em havendo oposicao de
embargos, entretanto, a verba advocaticia ser fixada naqueles
autos (abrangendo ambos os processos) ... "

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.010118-3 - IMOBILIARIA BEIJA FLOR LTDA e
Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). OSVALDO DAMIAO VEIGA FILHO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:"O exequente formula pedido de fixação de honorá-
rios advocatícios ... indefiro o referido pedido ... À parte exe-
quente para que, no prazo de dez dias, autentique o documento
de fls. ..., ou junte aos autos cópia autenticada da Ação Civil
Pública nº 93.0013933-9 ... "

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.011779-8 - DORACI OMODEI X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). AVERALDO FRANCISCO P. DE SOUZA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:"... Isto posto, em face do pedido de desistência, jul-
go extinta a presente execução em relação ao exequente Rogé-
rio Adriani Silva ... deixo de receber o recurso de apelação
interposto pelos exequentes, pois em se tratando de decisão
interlocutória, o recurso cabível é o agravo de instrumento ... "

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.000535-2 - APARECIDO CAETANO CAMPANI-
NI e Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). RAUL DE OLIVEIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:"Ao procurador da parte autora para que, no prazo de
dez dias, apresente memória discriminada e atualizada do dé-
bito, constando cada índice de correção e juros, inclusive da
taxa SELIC. Indefiro o pedido de concessão dos benefícios do
art. 172, § 2º, CPC ... "

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.012757-3 - LUIZ ANTONIO CICHOCKI e Outro
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUIZ ANTONIO CICHOCKI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida sentença
julgando improcedente a açao.

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.01.000559-5 - RAFAEL PAES DO AMARAL X REI-
TOR DA UNOPAR - UNIAO NORTE DO PARANA
Adv. : Dr(s). ROBERTO LAFFRANCHI

Londrina, 01/10/2002.

 ENIO BUTZKE
 Diretor de Secretaria

SECRETARIA DA PRLON04 - LONDRINA/PR.

BOLETIM DE INTIMAÇÃO N.174/2002

DESPACHOS E DECISÕES PROFERIDOS PELOS SE-
NHORES JUÍZES FEDERAL E SUBSTITUTO DA QUAR-
TA VARA FEDERAL DA CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁ-
RIA DE LONDRINA, DR. GILSON LUIZ INÁCIO, DR.
CRISTIANO AURÉLIO MANFRIM.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
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1- Expeça-se alvará na forma referida no Ofício nº40/2002 da
Secretaria de Precatórios, após prévia conferência de nomes,
valores e instrumento de mandato hábil ao levantamento, enca-
minhando-se-o ao PAB/CEF.

ACAO ORDINARIA

1999.70.01.007697-7 - LUIZA MARIA GONCALVES X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ZAQUEU SUTIL DE OLIVEIRA

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.01.001468-0 - NOE ORGES E OUTRO X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). CRISTIANE VITORIO

2000.70.01.007562-0 - SUELI FEIJO FELTRIN CARVALHEI-
RA E OUTRO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JEFFERSON DO CARMO ASSIS

2001.70.01.000867-1 - IVONE SOLER ATAYDE X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUDMEIRE CAMACHO MARTINS

2001.70.01.009226-8 - LUIS MANOEL LEMOS X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). BENEDITO LEPRI

2001.70.01.009636-5 - ADEVAL EVANGELISTA CAMAR-
GO E OUTRO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ROGERIO RESINA MOLEZ

2001.70.01.009736-9 - PEDRO GOMES DE CARVALHO E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ROBERTO CHINCEV ALBINO

2001.70.01.011250-4 - TIRONE FIDELIS DA SILVA E OU-
TRO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ROGERIO RESINA MOLEZ

2001.70.01.011739-3 - CELIA MATSUBARA X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). MARCELO LUIZ FERRARI

2002.70.01.000184-0 - ANTONIO MARCOS CAETANO E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). TELES DE ANDRADE

2002.70.01.000303-3 - ALTAIR MARINHO PREVIATO X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SEBASTIAO AFONSO DE MATTOS

2002.70.01.000863-8 - SILVANO APARECIDO LUCAS AL-
VES X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). TELES DE ANDRADE

2002.70.01.000977-1 - EDSON PALOMARES RUFINO E
OUTRO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ADILSON VIEIRA DE ARAUJO

2002.70.01.002227-1 - JOSE ROBERTO MOREIRA PESSOA
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCOS PINTOR DE MELO LIMA

2002.70.01.002257-0 - FRANCISCO CARLOS QUINTINO
DIAS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). WALDOMIRO CARVALHO GRADE

2002.70.01.002508-9 - FATIMA MOSCARDI AUGUSTO DE
SOUZA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOAO MARCELO M BANDEIRA

2002.70.01.002509-0 - JAYME PEREZ CAVA X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). JOAO MARCELO M BANDEIRA

2002.70.01.003439-0 - ANTONIO DA SILVA BENTO E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). FRANCISCO MANOEL DO COUTO FERNAN-
DES, FABIO FERNANDES NEVES BENFATTI

2002.70.01.005148-9 - YOSHIKO TSUBOUCHI X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). CLAUDIA MARIA TAGATA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
Expeça-se alvará na forma referida no Ofício nº33/2002 da
Secretaria de Precatórios, após prévia conferência de nomes,
valores e instrumento de mandato hábil ao levantamento, enca-
minhando-se-o ao PAB/CEF.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.01.013863-0 - ADELMO VICENTE DE OLIVEIRA
X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). ROGERIO RESINA MOLEZ

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
Ao procurador do exequente para informar o número de seu
CPF.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.002861-3 - JUVENTINO JOSE LEMOS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CRISTINA SOUZA LEMOS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
Realizado o depósito, expeça-se alvará;

ACAO ORDINARIA

2000.70.01.008729-3 - ROBERTO VALERIO X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF

Adv. : Dr(s). MARCELO LUIZ FERRARI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
Expeça-se alvará na forma referida no Ofício nº33/2002 da
Secretaria de Precatórios, (...)
Intime-se, na mesma oportunidade, para requerer o quê de di-
reito;

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.01.011134-9 - PEDRO NINNO MORAES E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). DANIELA D'AMICO MORAES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
1- Expeça-se alvará na forma referida no Ofício nº43/2002 da
Secretaria de Precatórios, (...)
2- Intime-se na mesma oportunidade, para requerer o quê de
direito;

ACAO ORDINARIA

88.20.17825-7 - ALFREDO LACHNER E CIA LTDA E OU-
TROS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). JOSE CARLOS TIVANELLO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
Ao procurador dos exequentes para juntar nova procuração com
poderes expressos para "receber e dar quitação" e com reco-
nhecimento de firma.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.01.006709-2 - PATRICIA CAVALCANTI FERREIRA
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MAIRA N DE ORTEGA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
Ao procurador dos exequentes para providenciar o reconheci-
mento de firma na procuração de fl.07;

EXECUCAO PROVISORIA DE SENTENCA

2002.70.01.000831-6 - APARECIDO VILHA X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). CIDIO SEVERINO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
Ao procurador dos exequentes para providenciar o reconheci-
mento de firma nas procurações.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.000780-4 - MARINO DE JESUS SEVERINO E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARIA ELIZABETH JACOB

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
Ao procurador do exequente para providenciar o reconheci-
mento de firma na procuração de fl.08;

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.01.008962-9 - MARCIO NAKANO X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). ANDREA BERNABEL FURLAN

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
Ao procurador do exequente para juntar aos autos nova procu-
ração com poderes expressos para "receber e dar quitação" e
com firma reconhecida.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.002162-0 - APARECIDO TAVARES X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). PATRICIA RAQUEL CAIRES JOST

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
Ao procurador dos exequentes para providenciar o reconheci-
mento de firma nas procurações.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.003379-7 - VERA MARLI BONAMETTI E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ROGERIO RESINA MOLEZ

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
Ao procurador do exequente para providenciar o reconheci-
mento de firma na procuração de fl.07;

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.001674-0 - LUIZ FERNANDES LEONARDI X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CIDIO SEVERINO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
Ao procurador dos exequentes para providenciar o reconheci-
mento de firma nas procurações.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.01.010430-8 - ANNA GARCIA COSTECKI E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). THAIS ARANDA BARROZO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te SENTENÇA: JULGO IMPROCEDENTES os pedidos for-
mulados por Luzia Cândida da Silva e Maria Madalena Venân-
cio Cardoso. (...)

ACAO ORDINARIA

95.20.12630-9 - LUZIA CANDIDA DA SILVA E OUTRO X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). PEDRO DEJNEKA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
Ao procurador do autor para providenciar o reconhecimento de
firma na procuração de fl.46.

ACAO ORDINARIA

98.20.14756-5 - ENIKO MORIYA X INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ZAQUEU SUTIL DE OLIVEIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
Aos exequentes para juntarem aos autos título executivo sob o
qual se funda a ação.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.000577-7 - ANTONIO CARTOLARI E OUTRO X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). DEVANYR DUTRA DA SILVA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
Ao procurador dos exequentes para providenciar o reconheci-
mento de firma nas procurações de fls.10, 13, 18; e em relação
aos demais exequentes juntar nova procuração com poderes
expressos para "receber e dar quitação" e com reconhecimento
de firma.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.01.004642-4 - ANTONIO POMPILIO DOS REIS E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). FERNANDO JOSE MESQUITA

x No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a se-
guinte SENTENÇA: JULGO PARCIALMENTE PROCEDEN-
TE o pedido e reconheço, na forma da fundamentação supra,
INEXISTÊNCIA de relação jurídico-tributária que obrigue a
impetrante a recolher referida exação no mesmo ano em que
foi instituída, devendo ser observada a anterioridade prevista
no art. 150, III, b, da CF.
Decaindo de parte máxima, as custas finais devem ser satisfei-
tas pelas impetrantes.
Sem honorários.

MANDADO DE SEGURANCA

2001.70.01.008921-0 - CASA VISCARDI S/A COMERCIO E
IMPORTACAO X DELEGADO CHEFE DA SUB DELEGA-
CIA REGIONAL DO MINISTERIO DO TRABALHO EM
LONDRINA - PR
Adv. : Dr(s). LUIZ LOPES BARRETO

2001.70.01.009702-3 - UNIMED DE LONDRINA COOPE-
RATIVA DE TRABALHO MEDICO E OUTROS X SUBDE-
LEGADO DA SUBDELEGACIA DO TRABALHO DE LON-
DRINA
Adv. : Dr(s). BRUNO SACANI SOBRINHO

2001.70.01.010154-3 - TORSERV MAO DE OBRA EFETIVA
E TEMPORARIA SC LTDA X DELEGADO REGIONAL DO
TRABALHO EM LONDRINA-PR
Adv. : Dr(s). ARTHUR LONGOBARDI ASQUINI

2001.70.01.010403-9 - AZULBRAS - INDUSTRIA E COMER-
CIO DE MOVEIS LTDA E OUTROS X CHEFE DE ARRE-
CADACAO DO INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS EM LONDRINA/PR
Adv. : Dr(s). NESTOR FRESCHI FERREIRA

2002.70.01.003052-8 - WET SPORT COMPLEXO ESPORTI-
VO E RECREATIVO LTDA X DELEGADO REGIONAL DO
TRABALHO E OUTRO
Adv. : Dr(s). WANIA MARIA BARBOSA DE JESUS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te SENTENÇA: JULGO IMPROCEDENTE o pedido e NEGO
a segurança pretendida pela impetrante KIARA GUIMARÃES
HUMMIG.
Sem custas.
Sem honorários.

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.01.005568-9 - KIARA GUIMARAES HUMMIG X
REITOR DA UNIVERSIDADE NORTE DO PARANA - UNO-
PAR
Adv. : Dr(s). PAULO HENRIQUE GARDEMANN

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
1- Designo a audiência de conciliação, instrução e julgamento
para o dia 04 de dezembro de 2002, às 14:00 horas.
2- (...)
3- As partes deverão, querendo, apresentar rol de testemunhas
no prazo de 10(dez) dias, informando se as mesmas compare-
cerão independentemente de intimação.
4- Intimem-se as partes, devendo ser pessoal a intimação do
condomínio autor, na pessoa de seu síndico, bem como das tes-
temunhas arroladas no prazo acima.

ACAO SUMARIA

2001.70.01.011012-0 - CONJUNTO RESIDENCIAL DANIE-
LA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCUS VINICIUS GINEZ DA SILVA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
Ao procurador dos exequentes para juntar aos autos nova pro-
curação com poderes expressos para "receber e dar quitação" e
com reconhecimento de firma em relação a autora DIRCE DE
ALMEIDA SILVERIO DA SILVA.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.01.006284-3 - IZIDA DE CAMARGO REZENDE E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). VERA LUCIA ANTONIASSI VERONEZ

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
Ao procurador do exequente para providenciar o reconheci-
mento de firma na procuração de fl.06.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.01.014022-2 - PEDRO MASSAMBANI X FAZEN-
DA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). ROGERIO RESINA MOLEZ

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
Ao procurador do autor para providenciar o reconhecimento de
firma na procuração de fl.08.

ACAO ORDINARIA

96.20.15212-3 - EDSON RODRIGUES CRUZ X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). MARIA DIRCE TRIANA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
Expeça-se alvará na forma referida no Ofício nº40/2002 da
Secretaria de Precatórios, após prévia conferência de nomes,
valores e instrumento de mandato hábil ao levantamento, enca-
minhando-se-o ao PAB/CEF.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.000716-6 - MANOEL GARCIA ROLDAN X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). PAULO WAGNER CASTANHO

 LONDRINA, 02 DE OUTUBRO DE 2002

 _____________________________
 MARCIA ETSUCO ITIMURA TAMAY

 DIRETORA DE SECRETARIA

VARAS FEDERAIS DE MARINGÁ

SECRETARIA DA PRMAR01

BOLETIM DE INTIMAÇÃO Nº 103/2002
1ª VARA FEDERAL DE MARINGÁ
JUIZ FEDERAL: DR. JOSÉ JÁCOMO GIMENES JUIZ
SUBSTITUTO: DR. ANDERSON FURLAN FREIRE DA
SILVA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho determinando a intimação da parte embargada para que se
manifeste, no prazo de 10 dias, acerca dos cálculos elaborados
pela contadoria.

EMBARGOS A EXECUCAO

2000.70.03.005160-7 - UNIAO FEDERAL X JOSE JOAO DE
ANDRADE - ESPOLIO
Adv. : Dr(s). ANTONIO FACHINI JUNIOR

2000.70.03.005212-0 - UNIAO FEDERAL X ERNANE BE-
LENELLO E OUTROS
Adv. : Dr(s). ANTONIO FACHINI JUNIOR

2001.70.03.007142-8 - UNIAO FEDERAL X SEVERINO LUIZ
DE LIRA
Adv. : Dr(s). VALDOMIRO PICIOLI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho determinando a intimação do procurador da parte exeqüente
a fim de que informe a este juízo o número de seu registro no
Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), no prazo de 10 dias.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.03.007548-3 - ELIAS SANTIAGO DA SILVA E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). KELLY CRISTINA DE SOUZA

2002.70.03.001796-7 - ANTONIO MARTINS E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GILMAR TOMAZ DE SOUZA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida decisão
determinando a intimação da parte exeqüente para que, no pra-
zo de 10 (dez) dias, pondere e demonstre seu efetivo interesse
na complementação dos valores já recebidos.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.03.001179-1 - ZACARIAS TEIXEIRA DA SILVA E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SERGIO SAES

2001.70.03.001359-3 - LUZIA SIMIAO DAS FERREIRA E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SERGIO SAES
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2001.70.03.002488-8 - PAULO PEZZETINI E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SERGIO SAES

No processo abaixo relacionado foi proferido o seguinte des-
pacho: "... II - Desentranhe-se os documentos de fls. 13, 16, 20
e 21, entregando-os ao procurador da parte exeqüente... III...
intime-se o procurador da parte exeqüente para que retifique os
cálculos apresentados e junte nova planilha do débito, reque-
rendo a adequação do valor da causa, prazo de 10 (dez) dias.
IV - Na mesma oportunidade, intime-se-o para que providencie
cópias da petição de fls 36-37 e dos cálculos a serem apresen-
tados, com o fim de instruir o mandado de citação a ser expedi-
do, devendo também providenciar cópia da procuração refe-
rente ao exeqüente excluído."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.03.003710-3 - JULIO MANZOTTE E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CIRLENE ALEXANDRE CIZESKI

No processo abaixo relacionado foi proferido o seguinte des-
pacho: "Defiro o requerimento de vista dos autos, mediante
carga pelo prazo de 30 (trinta) dias... Na mesma oportunidade
e no mesmo prazo, deve o procurador da parte autora informar
o endereço correto da parte constante da carta juntada à fl. 98
(Maria Lourdes de Souza)."

EXECUCAO DIVERSA

99.30.11697-4 - CLAUDETE MATAROLI E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ALFREDO AMBROSIO JUNIOR

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho deter-
minando a intimação da parte autora acerca do arquivamento
dos autos.

ACAO ORDINARIA

97.30.11576-1 - SANTO RIGONATO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ROSANA RIGONATO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho: "... intime-se a parte exeqüente para que,no prazo de
10 (dez) dias, pondere e demonstre seu efetivo interesse na
complementação dos valores já recebidos, e caso persista em
pleitear complementação do pagamento já efetuado, que emen-
de o pedido de execução complementar de fl. 88, especifican-
do a quantia pretendida e a causa de pedir."

ACAO ORDINARIA

96.30.15896-5 - GILMAR GARCIA LOUSANO X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). MIGUEL HIRATA

No processo abaixo relacionado foi certificado que: "Nos ter-
mos do inciso 4º do artigo 162 do CPC informe o procurador
judicial da parte exeqüente o endereço de JOSÉ GILMAR
CREMONEIS..."

EXECUCAO DIVERSA

99.30.13353-4 - ANTONIETA TUDISCO CREMONIZI E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). OSCAR GONCALES SEVERIANO

No processo abaixo relacionado foi proferido o seguinte des-
pacho: "Defiro o prazo de 10 (dez) dias conforme requerido...
Decorrido o prazo, manifeste-se o impetrante. Intime-se."

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.03.000389-0 - DICARFLEX INDUSTRIA E COMER-
CIO DE MOVEIS PARA ESCRITORIO LTDA X DELEGA-
DO DA RECEITA FEDERAL EM LONDRINA
Adv. : Dr(s). ANTONIO PINCELI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho: "... Defiro o requerimento de prova pericial... I. No-
meio perito judicial para este caso, com os encargos da lei... o
Dr. Massakazu Takakura, Professor e Contador, CRC-PR nº
015.382/0-4, sócio integrante da empresa CENAT - CENTRO
DE ASSESSORIA, TREINAMENTO E CONSULTORIA EM-
PRESAIAL S/C LTDA, para a qual serão revertidos os honorá-
rios periciais, com endereço profissional à Rua Lauro Eduardo
Werneck, 1023, 1º andar, sala 04, Jardim Universitário, fones:
225-2766/3025-2908, CEP 87020-020, Maringá-PR. Fixo-lhe
honorários periciais no valor de R$ 500,00 (quinhentos reais),
a serem depositados em Juízo pela parte autora no prazo de 5
(cinco) dias contados de sua intimação para esse fim. ... V. In-
timem-se as partes para que tomem conhecimento do conteúdo
do presente despacho, bem como para que, querendo, indiquem
assistentes técnicos e apresentem quesitos, no prazo de 05 (cin-
co) dias, sob pena de preclusão da prova pericial. ..."

ACAO ORDINARIA

2001.70.03.004763-3 - TAKENORI OTA E OUTRO X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCO ANTONIO FAGUNDES CUNHA, AG-
NALDO MURILO A BEZERRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despacho
determinando a intimação da parte autora para que se manifeste,
no prazo de 10 dias, acerca da contestação e/ou documentos.

ACAO ORDINARIA

2001.70.03.001235-7 - JOSE ADAIR CAVALINI E OUTRO X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). HIPOLITO NOGUEIRA PORTO

2001.70.03.007744-3 - EDUARDO FERNANDO MONTAG-
NARI X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARIA REGINA VIZIOLI

2001.70.03.007748-0 - MANDAGUAÇU DIESEL GASOLI-
NA LTDA E OUTROS X INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JAIME ANTONIO MIOTTO

No processo abaixo relacionado foi proferida decisão determi-
nando a intimação da parte autora para se manifestar acerca da
contestação e/ou documentos juntados, bem como para, que-
rendo, especificar as provas que deseja produzir.

ACAO ORDINARIA

2001.70.03.006508-8 - ROGERIO RIBEIRO X UNIPAR UNI-
VERSIDADE PARANAENSE E OUTRO
Adv. : Dr(s). ALEXANDRE TERUYUKI ISHII

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te decisão: "Considerando o não cumprimento pela parte auto-
ra da decisão de fls. 20/21, renove-se sua intimação para que,
no prazo de 15 (quinze) dias, cumpra a referida decisão."
Decisão de fls. 20/21: "... determino que a parte autora junte...
cópia com a inicial dos extratos do FGTS referente aos meses
reclamados (janeiro/89 e abril/90) e demonstre efetivo prejuí-
zo, no caso concreto, inviabilizando seriamente eventual ade-
são à solução parlamentar apresentada pela Lei Complementar
110/2001, indicando o crédito pretendido atualizado e emen-
dando a petição inicial, se for o caso. ..."

ACAO ORDINARIA

2001.70.03.004801-7 - JACI MACHIAVELI GOULART X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). WERNO KLOCKNER JUNIOR

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida ao se-
guinte decisão: "... intime-se a parte autora para que emende o
pedido de fls. 135/139, modificando a causa de pedir... e para
que, caso seja necessáro, proceda à modificação dos cálculos
juntados... para que coincidam com o que foi deferido na deci-
são prolatada nestes autos... Prazo de 15 (quinze) dias. ... de-
sentranhe-se o documento de fls. 141, devolvendo-se-o ao pro-
curador da parte autora..."

ACAO ORDINARIA

96.30.14609-6 - MARCILIO ALVARES JURADO X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE ELIEZER BORNIA MOREIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te decisão: "1. Defiro a carga dos autos pelo prazo de 30 (trin-
ta) dias. 2. Intime-se a parte autora... para que, no prazo de 45
dias, traga aos autos os extratos de sua conta vinculada ao FGTS
referente aos meses reconhecidos na sentença e apresente os
respectivos cálculos, com discriminativo particularizado para cada
autor... 3. Na mesma oportunidade, se for o caso... deverá pon-
derar sobre a conveniência em renunciar aos percentuais afasta-
dos pelos Tribunais Superiores, com o objetivo de evitar o pro-
vável ajuizamento de embargos à execução ou ação rescisória. 4.
Havendo dificuldade técnica de realizar os cálculos, quando a
execução limitar-se aos percentuais incidentes sobre janeiro/89
e abril/90, a parte credora poderá requerer que os mesmos sejam
elaborados pela CEF, sujeitos a contraditório, devendo, entre-
tanto, apresentar os extratos pertinentes (somente os dois extra-
tos que demonstrem os créditos lançados pelo banco em 01/03/
89 e 01/05/90, para apuração das diferenças reconhecidas)."

ACAO ORDINARIA

95.30.10454-5 - JARBAS RODRIGUES ALVES FILHO E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). JOSE LUCAS DA SILVA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho: "... Considerando que ambas as partes foram devi-
damente intimadas e não se manifestaram acerca dos cálculos
apresentados pelo Setor de Contadoria, renovem-se as intima-
ções... pelo prazo de 10 (dez) dias... No mesmo ato, devem as
partes ponderar sobre a viabilidade de concordar com os cálcu-
los apresentados pela contadoria, tendo em vista a proximida-
de dos valores encontrados com aqueles relacionados por am-
bas as partes, possibilitando, assim, a implementação no caso
concreto dos princípios da celeridade e economia processuais."

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.03.000938-3 - UNIAO FEDERAL X ARLINDO GA-
RANHANI
Adv. : Dr(s). ALEXANDRE A TELLES CAMPOS

No processo abaixo relacionado foi proferida a seguinte deci-
são: "1. Indefiro o requerimento de expedição de alvará à fl.
41, visto já ter sido levantada pela parte embargante a quantia
depositada (fl. 40). Intime-se. ..."

EMBARGOS A EXECUCAO

96.30.11931-5 - ALVARO VEDOVATI E OUTRO X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARIANGELA CUNHA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida decisão
indeferindo o requerimento de arbitramento de honorários ad-
vocatícios.

EXECUCAO DIVERSA

99.30.13000-4 - TERTULIANO GUIMARAES BIGAO E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANACLETO GIRALDELI FILHO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi prolatada sentença
julgando improcedente o pedido.

ACAO ORDINARIA

98.30.12849-0 - FRANCISCO DA SILVA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LAURI CESAR BITTENCOURT

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi prolatada sentença
julgando extinta a execução, nos termos do artigo 794, inciso I
do CPC.

ACAO ORDINARIA

96.30.12680-0 - LUIZ ALBERTO BRANDOLIN X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANDERSON MARCELO DE MORAES OLIVEIRA

96.30.12790-3 - CLOVIS ARNALDO BOER X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). ANDERSON MARCELO DE MORAES OLIVEIRA

96.30.12798-9 - LEONILDO LOCOSCHI ESTEVES X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANDERSON MARCELO DE MORAES OLIVEIRA

96.30.12894-2 - ERNESTO BACH E OUTROS X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). SERGIO SAES

96.30.12964-7 - EUGENIO ROMANI X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANDERSON MARCELO DE MORAES OLIVEIRA

MARINGÁ(PR), 01/10/2002.

SONIA MARA ELIAS GOMES
DIRETORA DE SECRETARIA

SECRETARIA DA PRMAR03

BOLETIM Nº 0086/2002

3ª VARA FEDERAL DE MARINGÁ

MM. JUIZ FEDERAL: DR. ERIVALDO RIBEIRO DOS
SANTOS

MM.JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO: DR. ALEXEI ALVES
RIBEIRO

___________________________________________ Nos pro-
cessos abaixo foi proferida sentença:

"Julgando extinto o processo, com fulcro no art. 794, I do CPC."

EXECUCAO DIVERSA

99.30.12111-0 - JOSE CARLOS MACHADO DE OLIVEIRA
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANNA CHRISTINA CASTELO BRANCO PE-
REIRA

___________________________________________ "(...),
julgo procedente o pedido formulado na inicial, para condenar
o INSS a conceder ao autor aposentadoria proporcional por tem-
po de contribuição, levando em conta o tempo de atividade es-
pecial reconhecido por esta decisão (Dynapac Equipamentos
Industriais Ltda - de 29/01/79 a 06/07/82 - Caterpillar Brasil
Ltda - de 20/05/70 a 07/05/76 - Indústrias Villares S/A - de 22/
11/82 a 03/10/83) nos moldes definidos na fundamentação,
desde a data do requerimento administrativo (30/12/97), con-
denando-se ainda, a autarquia a adimplir todas as prestações
em atraso desde então, corrigidas monetariamente nos termos
da fundamentação, incidindo juros simples de mora de 1% ao
mês, os quais são devidos a partir da citação, conforme o art.
219 do CPC e a Súmula 204 do C.STJ. Condeno o INSS ao
pagamento de honorários advocatícios à base de 10% do valor
das prestações em atraso devidas até a sentença, considernado
o disposto no art. 20, §§ 3º e 4º do CPC. Demanda sem custas,
por força do art. 4º, I e II, da Lei 9.289/96."

ACAO SUMARIA

2001.70.03.005846-1 - ANISIO ANTONIO ROSA X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ELIZABETE SERRANO DOS SANTOS

___________________________________________ "(...),
julgo parcialmente procedente o pedido para condenar a ré Caixa
Econômica Federal a pagar ao autor Ziomar Barbosa de Olivei-
ra as importâncias de R$ 1.506,00 (um mil, quinhentos e seis
reais) a título de dano material, corrigidos monetariamente pelo
INPC acrescidos de juros de 6% a.a., ambos a contar de cada
saque indevido, e R$ 3.012,00 (três mil e doze reais), corrigi-
dos monetariamente pelo INPC desde a data da sentença, acres-
cido de juros de 6% a.a. desde 03/07/2000, data em que o autor
descobriu os saques indevidos de sua conta poupança. Face a
sucumbência mínima do autor, deverá a ré suportar integral-
mente as custas processuais. Na mesma linha, condeno a CEF
ao pagamento de honorários advocatícios, que fixo em 10%
(dez por cento) sobre o valor da condenação devidamente cor-
rigido, em vista do trabalho desenvolvido pelos patronos do
autor e do disposto no artigo 20, § 3º, do CPC."

ACAO ORDINARIA

2000.70.03.004862-1 - ZIOMAR BARBOSA DE OLIVEIRA
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CARLOS ALEXANDRE VAINE TAVARES,
AGNALDO MURILO A BEZERRA

___________________________________________ "Ante o
exposto, tendo conhecido do mérito do pedido, porquanto pre-
enchidos os pressupostos processuais e condições da ação, de-
nego a ordem postulada, pelos motivos acima indicados. Cus-
tas na forma da lei. Deixo de condenar a impetrante ao paga-
mento dos honorários diante do disposto nas Súmulas 512 do
STF e 105 do STJ."

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.03.002887-4 - JANDAIA INDUSTRIA MOVELEIRA
LTDA X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM MARINGA
Adv. : Dr(s). JULIANO DAMO

___________________________________________ "(...),
concedo parcialmente a segurança, unicamente para reconhe-
cer o direito do impetrante à conversão dos períodos trabalha-
dos em condições especiais, de 10.05.79 a 31.08.81 e de
01.09.81 a 30.11.86. Sem honorários advocatícios (Súmulas 512,
do STF e 105, do STJ). Custas pela impetrada."

MANDADO DE SEGURANCA

2001.70.03.004507-7 - JONAS DE SOUZA TORRES X CHE-
FE DE CONCESSAO DE BENEFICIOS DO INSS EM MA-
RINGA-PR
Adv. : Dr(s). JOSE ANTONIO DUMAS

___________________________________________ "1. (...),
julgo parcialmente procedente o pedido, a fim de conceder a
ordem postulada, com o escopo de: a)-Reconhecer que o impe-
trante, em relação aos fatos geradores do PIS ocorridos no pe-
ríodo de 29/04/92 a 10/10/95, deveria ter efetuado o recolhi-
mento da contribuição ao PIS, consoante a aplicação da LC 7/
70, sem a incidência dos DLs nº 2445/88 e 2449/88, ressalvan-
do-se, contudo, a aplicação das demais normas concernentes à
matéria; b)-Reconhecer que é indevida a atualização monetária
da base de cálculo da contribuição ao PIS, no regime da semes-
tralidade disposto no art. 6º da LC 7/70; c)-Declarar o direito
do impetrante a compensar, quando do recolhimento das con-
tribuições vincendas do próprio PIS, os valores que tenha reco-
lhido a maior do que o devido, observada a sistemática defini-
da nos itens anteriores. Para tanto, o impetrante poderá proce-
der à correção monetária dos valores pagos indevidamente,
obedecidos os índices constantes da fundamentação; d)-Fica
expressamente ressalvado ao Fisco o poder de, "sponte
sua"(princípio da auto executoriedade dos atos administrati-
vos), fiscalizar os livros e demais escritas fiscais do impetran-
te, conferindo a idoneidade dos documentos apresentados a fim
de comprovar aludidos créditos, podendo, inclusive, proceder
ao lançamento "ex officio"(art. 142 do CTN e demais aplicá-
veis) e lançar eventual multa devida. 2.Os demais pedidos res-
tam indeferidos, por improcedentes. 3.Deixo de condenar o im-
petrado ao pagamento dos honorários advocatícios, diante do
disposto nas Súmulas 512 do STF e 105 do STJ. Ante a sucum-
bência mínima da impetrante, as custas deverão ser arcadas pela
União, na forma da lei."

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.03.003805-3 - A H A AUTO POSTO LTDA X DELE-
GADO DA RECEITA FEDERAL EM MARINGA
Adv. : Dr(s). JAIME ANTONIO MIOTTO

___________________________________________ Nos pro-
cessos abaixo foi proferida decisão:

"(...), indefiro a liminar requerida."

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.03.009214-0 - INDUSTRIA E COMERCIO IMPOR-
TACAO E EXPORTACAO DE ESPUMASGAZINBERLAN-
DA LTDA E OUTRO X CHEFE DA GERENCIA EXECUTI-
VA DO INSS EM MARINGA E OUTRO
Adv. : Dr(s). GIULLIANO PALUDO

___________________________________________ "À impe-
trante, para que indique o endereço do impetrado."

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.03.012769-4 - EDNA MARIA CELICE TOKUNAGA
X PRESIDENTE DO CONSELHO FEDERAL DE ODONTO-
LOGIA
Adv. : Dr(s). KELLY CRISTINA DE SOUZA

___________________________________________ "Deter-
mino, pois, à impetrante, que emende a inicial, requerendo a
citação da Sra. Eurides Caetano, nos termos do artigo 282, II,
do CPC. Prazo de dez dias, sob pena de extinção."

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.03.011617-9 - MARIA PIA GINOTTI X GERENTE
EXECUTIVO DO INSS EM MARINGA
Adv. : Dr(s). SAULO DE ALMEIDA JUNIOR

___________________________________________ "1.Di-
ante da informação de que os exeqüentes Ronaldo da Silva
Maia, João de Oliveira Costa e Gilnei Carneiro Bertoncin têm
contra si débitos em que a União é credora, defiro o bloqueio
do crédito dos exeqüentes nestes autos, até a ulterior penhora
a ser determinada nas execuções fiscais. 2.Após, intimem-se
os exeqüentes, em especial ao exeqüente Ronaldo da Silva
Maia, para manifestar-se acerca da litispendência noticiada
pela União."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.03.006431-0 - RONALDO DA SILVA MAIA E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). APARECIDO SILVA MACHADO

___________________________________________ "(...),
intime-se a executada da não-aceitação da Fazenda Nacional
do bem indicado à penhora, e para que, querendo, indique ou-
tro bem penhorável, respeitada a ordem legal, no prazo de 5
(cinco)n dias."

EXECUCAO FISCAL

2000.70.03.005719-1 - FAZENDA NACIONAL. X D BEZER-
RA E COMPANHIA LIMITADA ME
Adv. : Dr(s). VANDA APARECIDA CUNHA SOARES

___________________________________________ "1.Rece-
bo o recurso de agravo retido às fls. 149-158, eis que interposto
tempestivamente. 2. Intime-se a parte agravada para manifes-
tar-se. Prazo de 10 (dez) dias (art. 523, §2º do CPC)."

ACAO CAUTELAR
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VARA FEDERAL DE PONTA
GROSSA

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
2a Vara Federal de Ponta Grossa

EDITAL  DE  CITAÇÃO  nº  104/2002
PRAZO:  TRINTA  DIAS

(Art. 8º, IV, da lei 6.830/80)

EXECUÇÃO FISCAL : 99.901.2586-4
EXEQÜENTE : FAZENDA  NACIONAL
EXECUTADA: LEVI MACHADO DA SILVA ME
VALOR DO DÉBITO: R$ 12.876,36 em 30/04/2002, mais
acréscimos legais

FINALIDADE:
CITAÇÃO da executada LEVI MACHADO DA SILVA ME,
CNPJ 00901869/0001-07, para, no prazo de 5 (cinco) dias, efe-
tuar o pagamento da dívida, ou indicar bens à penhora, tantos
quantos bastem para a garantia da dívida e demais atos da exe-
cução, na forma dos artigos 10 e 11 da lei 6.830/80.

ENDEREÇO DO JUÍZO:
Rua Valério Ronchi, 150 - Uvaranas - Ponta Grossa - PR, com
atendimento ao público no horário das l3 às l8 horas.

NATUREZA DA DÍVIDA:
Fiscal, conforme certidão de dívida ativa n° 90.6.99.002482-
93, inscrita em 01/03/1999, período de apuração 1996/1997.

PRAZO:
30 (trinta) dias  -  artigo 8º, IV, da lei nº 6.830/80.

DADO E PASSADO nesta Cidade de Ponta Grossa, Estado do
Paraná, aos vinte e cinco dias do mês de setembro do ano dois
mil e dois (25/09/2002). Eu _____ Cátia Isabel Simeoni Avais,
Técnica Judiciária, redigi e digitei e eu  ______ Gélson Pache-
co, Diretor de Secretaria, conferi e subscrevi este edital, que
vai assinado pelo MM. Juiz Federal desta Vara.

original assinado
Danilo Pereira Júnior

Juiz Federal

99.30.13822-6 - IZILDA TAMPELIN FERREIRA X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARILLAC A. MARTINS DE AMORIN

___________________________________________ "Intime-
se a CEF sobre o prosseguimento do feito. Prazo: 15 (quinze)
dias."

ACAO DIVERSA

95.30.11363-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
MARIA ELCE PINHEIRO IDALGO E OUTRO
Adv. : Dr(s). ALVARO MANOEL FURLAN

EMBARGOS A EXECUCAO

96.30.10451-2 - OSNI GARGIONI X CAIXA ECONOMICA
FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ALVARO MANOEL FURLAN

___________________________________________ "Consi-
derando já ter decorrido o prazo requerido pela CEF, intime-
se-a a dar prosseguimento ao feito no prazo de 05 (cinco) dias."

EMBARGOS DE TERCEIRO

96.30.11064-4 - ELIEL PEREIRA DINIZ E OUTRO X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANGELA MARIA SANCHEZ E SILVA

___________________________________________ "(...),
intime-se a CEF para que apresente contrafé da petição e de-
monstrativo às fls. 258-263. Prazo de 05 (cinco) dias."

ACAO ORDINARIA

98.30.10843-0 - FERNANDO JOSE NERONE E OUTRO X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). BEATRIZ FONSECA DONATO

___________________________________________ "Ante o
teor da certidão à fl. 222, indefiro o pedido à fl. 236. Intime-se
a CEF sobre o prosseguimento do feito. Prazo: 15 (quinze) dias."

ACAO ORDINARIA

94.30.11734-3 - ARINDA MARIA ARRUDA DINIZ HAUSER
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOSE IRAJA DE ALMEIDA

___________________________________________ "1.Inti-
me-se a exeqüente para que informe se o acordo extrajudicial
contemplou as custas judiciais, uma vez que o ofício da fl. 32
solicita que seja informado à CEF o valor das custas finais.
2.Caso a exeqüente tenha se obrigado ao recolhimento das cus-
tas finais, deve fazê-lo no prazo de 10 (dez) dias."

EXECUCAO DIVERSA

2001.70.03.004370-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X MODA MORENA IND E COM DE ART DE COURO
LTDA E OUTROS
Adv. : Dr(s). MARCELO DANTAS LOPES

___________________________________________ "(...),
abra-se vista à CEF para, no prazo de 10 (dez) dias, dizer sobre
seu interesse no prosseguimento do feito."

AÇÃO MONITÓRIA

2002.70.03.003382-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X JAMIRO BERTOLASSI E OUTRO
Adv. : Dr(s). SERGIO MURILO LOUREIRO

2002.70.03.003384-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X MOACIR CAIADO
Adv. : Dr(s). SERGIO MURILO LOUREIRO

2002.70.03.003386-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X LUIZ ANTONIO BARBOSA
Adv. : Dr(s). SERGIO MURILO LOUREIRO

___________________________________________ "1.(...) A
CEF também é parte, na condição de litisconsorte necessária,
quando, não tendo firmado acordo, o saldo devedor é garantido
pelo FCVS(...). 2.Quanto à alegação de legitimidade ad cau-
sam do BACEN e da União, não merece acolhida(...). 3.Quan-
to à suposta inépcia da inicial por falta de documentos indis-
pensáveis(...), o Banco Bradesco S/A está trazendo a mencio-
nada planilha, com os cálculos,(...), mais os argumentos expos-
tos na inicial, e a cópia do contrato, são suficientes para o pros-
seguimento do processo, em face do pedido de revisão contra-
tual."

ACAO ORDINARIA

2001.70.03.000395-2 - SERGIO GARCIA E OUTRO X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). ALVARO MANOEL FURLAN

___________________________________________ "A solu-
ção que pode afastar o provimento jurisdicional de primeira
instância é o recurso, à instância superior, sobretudo quando já
se sabe do posicionamento reiterado do juízo. Não é caso de
reconsideração. Mantenho, pois, por seus próprios fundamen-
tos, a decisão às fls. 21-22."

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.03.013169-7 - SUPERMERCADOS CIDADE CAN-
CAO LTDA X PROCURADOR SECCIONAL DA FAZENDA
NACIONAL EM MARINGA
Adv. : Dr(s). FRANCISCO DE ASSIS PRAXEDES

___________________________________________ "1.(...),
indefiro a liminar requerida. 2.Intime-se a impetrante, para que
regularize, no prazo de 10 (dez) dias, sua representação pro-

cessual, uma vez que o outorgado na procuração à fl. 44 não
assina a inicial às fls. 02-43. 3. No mesmo prazo acima, emen-
de-se a petição inicial, adequando-se o valor da causa ao bene-
fício patrimonial pretendido. De conseqüência, promova-se o
recolhimento das custas complementares, sob pena de indefe-
rimento da inicial."

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.03.013259-8 - R J GAZOLLA E CIA LTDA X GE-
RENTE EXECUTIVO DO INSS EM MARINGA
Adv. : Dr(s). DIOGO RAMOS

___________________________________________ "Tendo já
decorrido prazo razoável desde o pedido de dilação, intime-se
a CEF a dar prosseguimento ao feito, em cinco dias."

ACAO ORDINARIA

94.30.12189-8 - JOSE SARTORATO RODRIGUES E OUTRO
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ALVARO MANOEL FURLAN

___________________________________________ "Defiro o
prazo requerido à fls, a contar do protocolo da petição. Intime-
se, inclusive de que, não sendo cumprida a determinação, será
indeferida a inicial."

RECLAMACAO TRABALHISTA

2002.70.03.002063-2 - OSNIL ALVES E OUTROS X REDE
FERROVIARIA FEDERAL E OUTRO
Adv. : Dr(s). ENI DOMINGUES

___________________________________________ "Intime-
se a CEF, por intermédio de seu procurador judicial, para que
cumpra voluntariamente a obrigação, consistente no pagamen-
to dos honorários advocatícios fixados na sentença/acórdão."

ACAO ORDINARIA

99.30.10090-3 - EMILIO HIDEO OGAWA E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ALVARO MANOEL FURLAN

___________________________________________ "1.Firmo
a competência deste Juízo para o processamento da presente
execução. 2.Intime-se a exeqüente para que manifeste, em 15
(quinze) dias, seu interesse no prosseguimento do feito."

EXECUCAO DIVERSA

2002.70.03.005170-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X MARIA REGINA BITTENCOURT HILDEBRAND E
OUTRO
Adv. : Dr(s). VALMIR BRITO DE MORAES, ALEXANDRE
DA SILVA MORAES

 ELSION GOEDERT
 Diretor de Secretaria

PRIMEIRA VARA FEDERAL DA CIRCUNSCRIÇÃO
JUDICIÁRIA DE UMUARAMA

BOLETIM DE INTIMAÇÃO N. 071/2002

DECISÕES PROFERIDAS PELO DR. LUIZ CARLOS CA-
NALLI - JUIZ FEDERAL E PELO DR. JOSÉ LUÍS LUVI-
ZETTO TERRA - JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO.
NOS PROCESSOS ABAIXOS FORAM PROFERIDOS OS
SEGUINTES DESPACHOS:

" Designado o dia 06 (seis) de fevereiro de 2003, às 10:00 ho-
ras, na Sede da Comarca de Parauapebas-Pará, para a inquiri-
ção da testemunha arrolada pela defesa".

ACAO PENAL

1999.70.04.002327-6 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
YASSUO SAKURADA
Adv. : Dr(s). LAERCIO MARCOS GERON

__________________________________________"Ficam as
partes intimadas, para querendo, manifestarem-se, no prazo
legal, nos termos do artigo 499 do Código de Processo Penal".

ACAO PENAL

2001.70.04.000793-0 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
SILVANIL PEDROSO DOS SANTOS, MALVINA DA SILVA
BRAGA
Adv. : Dr(s). ADEMILSON DOS REIS

______________________________"Ficam as partes intima-
das para os fins do artigo 500 do Código de Processo Penal".

ACAO PENAL

2000.70.04.002158-2 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
ROBERTO FRANCISCO SCHISLER, FABIANO DOS SAN-
TOS CARVALHO, ANDREA SANTANA, SOELENE GABAR-
DO DE CASTILHO
Adv. : Dr(s). JOSE CARLOS DA COSTA PEREIRA, RONAL-
DO CAMILO

______________________________"Designa- do o dia 17(de-
zessete) de dezembro de 2002, às 14 horas, para que o denun-
ciado Ermeto Barea compareça perante este Juízo, acompanha-
do de seu advogado, para manifestarem-se sobre a proposta de
suspensão do processo nos termos do artigo 89 da Lei 9.099/
95, conforme requerimento do Ministério Público Federal."

ACAO PENAL

96.50.15819-7 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X ER-
METO BAREA
Adv. : Dr(s). IRIVALDO JOAQUIM DE SOUZA, ABILIO
THADEU MELO SODRE DE FREITAS, CARLA SAKAI

__________________________________________"Ficam as
partes intimadas para apresentarem as alegações finais, nos ter-
mos do artigo 500 do Código de Processo Penal".

ACAO PENAL

99.50.10850-0 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X NEL-
SON GENESIO ROVERON
Adv. : Dr(s). JAIR APARECIDO ZANIN

__________________________________________"Ficam as
partes intimadas, para querendo, manifestarem-se, no prazo
legal, nos termos do artigo 499 do Código de Processo Penal."

ACAO PENAL

2000.70.04.002274-4 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
IVAN AUGUSTO DE SOUZA, JOSE ALEXANDRE DE CAS-
TRO
Adv. : Dr(s). WILTON SILVA LONGO, ARI AMARO VIEIRA
DE SOUZA, FELISBERTO FERREIRA DE ANDRADE

__________________________________________"Ficam as
partes intimadas, para querendo, manifestarem-se no prazo le-
gal, nos termos do artigo 499 do Código de Processo Penal".

ACAO PENAL

2000.70.04.002455-8 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
JOSE ALEXANDRE DE CASTRO E OUTRO
Adv. : Dr(s). WILTON SILVA LONGO

 Umuarama - PR, 01 de outubro de 2002.

 Josiane Elias
 Diretora de Secretaria

 (Boletim transmitido via SIAPRO)

SECRETARIA DA 2ª VF. DE PONTA GROSSA/PR

BOLETIM DE INTIMAÇÃO Nº0177/2002

Despacho(s) e ou sentença(s) proferido(s) pelo MM. Juiz
Federal, Dr. Danilo Pereira Júnior, da 2ª Vara Federal de
Ponta Grossa/PR.
-------------------------------------------

O(s) processo(s) abaixo aguarda(m) sua devolução em secreta-
ria no prazo de 24 (vinte e quatro) horas. Provimento nº 22/99.

ACAO DIVERSA

2001.70.09.004425-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X CEDRART ESQUADRIAS DE MADEIRA LTDA
Adv. : Dr(s). CLAIRE LEMOS DE CAMARGO

EXECUCAO DIVERSA

2002.70.09.002254-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X RODNEY VERGANI
Adv. : Dr(s). CLAIRE LEMOS DE CAMARGO

2002.70.09.002257-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X FRANCISCO PAVANATTI E OUTRO
Adv. : Dr(s). CLAIRE LEMOS DE CAMARGO

2002.70.09.002258-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X SERRARIA RECREIO LTDA E OUTRO
Adv. : Dr(s). CLAIRE LEMOS DE CAMARGO

AÇÃO MONITÓRIA

2002.70.09.002260-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ECOAR COMERCIO DE MATERIAIS PARA CONS-
TRUCAO LTDA E OUTRO
Adv. : Dr(s). CLAIRE LEMOS DE CAMARGO

2002.70.09.002261-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X COMERCIAL SCHWARZ S/A E OUTROS
Adv. : Dr(s). CLAIRE LEMOS DE CAMARGO

EXECUCAO DIVERSA

2002.70.09.002272-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X COMERCIO DE METAIS COMETA LTDA E OUTRO
Adv. : Dr(s). CLAIRE LEMOS DE CAMARGO

ACAO DIVERSA

2002.70.09.002276-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X CEDRART ESQUADRIAS DE MADEIRA LTDA
Adv. : Dr(s). CLAIRE LEMOS DE CAMARGO

AÇÃO MONITÓRIA

2002.70.09.002280-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X MARTINS PIZYBLSKI E CIA LTDA E OUTRO
Adv. : Dr(s). CLAIRE LEMOS DE CAMARGO

------------------------------------ No(s) processo(s) abaixo foi(ram)
proferida(s) decisão(ões) indeferindo o pedido liminar.

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.09.007032-9 - MADEIRAS NILE LTDA E OUTRO
X GERENTE EXECUTIVO DA GERENCIA EXECUTIVA DO
INSS DE GUARAPUAVA/PR
Adv. : Dr(s). GETULIO LADISLAU RODRIGUES

------------------------------------------- O(s) processo(s) abaixo
aguarda(m) o recolhimento das custas processuais iniciais. Pro-
vimento 22/99.

ACAO ORDINARIA

2002.70.09.008110-8 - JACKSON CARLOS OTT ME X UNI-
AO FEDERAL E OUTRO
Adv. : Dr(s). DOUGLAS SOARES OSTERNACK

------------------------------------------- No(s) processo(s) abaixo
foi(ram) proferido(s) despacho(s) desigando audiência de con-
ciliação para o dia 05 (cinco) de novembro de 2002, às 16:00
horas e determinando que a parte ré apresente em audiência
cópia do contrato originário.

ACAO ORDINARIA

2002.70.09.001519-7 - JOAO IRAN MARCONDES RIBAS E
OUTRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LUDMILO SENE, LUIZ CARLOS LUGUES

------------------------------------------- No(s) processo(s) abaixo
foi(ram) proferido(s) despacho(s) determinando o cancelamento
dos leilões designados e deferindo o pedido de designação de
novas datas para a realização de leilão.

EXECUCAO DIVERSA

2002.70.09.000379-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X DISTRIBUIDORA PONTAGROSSENSE DE TECIDOS
LTDA E OUTROS
Adv. : Dr(s). CLAIRE LEMOS DE CAMARGO, ATHOS CAR-
NEIRO DE SA

2002.70.09.002253-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X SOCIEDADE PARANAENSE DE MINERACAO LTDA
E OUTROS
Adv. : Dr(s). CLAIRE LEMOS DE CAMARGO, JORGE LUIZ
MARTINS

----------------------------------- No(s) processo(s) abaixo foi(ram)
proferido(s) despacho(s) determinando a intimação do subscri-
tor da petição de fls. 114/115, para que, querendo, manifeste-
se sobre os documentos de fls. 120/128, no prazo de cinco dias.

INQUERITO

2000.70.09.002197-8 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
HASSAN BAZZI
Adv. : Dr(s). NELSON RODRIGUES DE ALMEIDA JUNIOR

-------------------------------------------
No(s) processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) in-
deferindo o pedido de juntada de documentos e aguarda(m) em
secretaria sua retirada pelo procurador da impetrante.

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.09.007175-9 - ANGA ASSESSORIA CONTABIL S/
C LTDA X CHEFE DA ARRECADACAO DO INSS DA GE-
RENCIA EXECUTIVA DE PONTA GROSSA
Adv. : Dr(s). GILBERTO GAESKI

PONTA GROSSA, 2 de outubro de 2002

Gelson Pacheco
Diretor de Secretaria

da 2ª Vara Federal

VARA FEDERAL DE UMUARAMA
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EDITAIS JUDICIAIS

CAPITAL

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DA FAZENDA
PÚBLICA, FALÊNCIAS E CONCORDATAS DESTA

COMARCA DE CURITIBA, CAPITAL DO ESTADO DO
PARANÁ, SITO NA AV. CÂNDIDO DE ABREU, 535 - 5º

ANDAR - ED. MONTEPAR.-

EDITAL DE LEILÃO

Pelo presente, se faz saber a todos, que será levado à leilão o
bem de propriedade da Executada, na seguinte forma:
Dia 24 de outubro de 2.002, às 14:05 horas, por preço superior
ao da avaliação.
LOCAL: 1ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Concordatas,
sito à Av. Cândido de Abreu nº 535, 5º andar - Edifício Monte-
par, nesta Capital.
PROCESSO: Autos de EXECUTIVO FISCAL sob n.º 129.455/
2.000, em que é Exequente FAZENDA PÚBLICA DO ESTA-
DO DO PARANÁ e Executada TURQUINHO COMÉRCIO DE
MEIAS LTDA.
BEM: 01 (um) automóvel Imp/Fiat Tipo SLX, ano 94, cor azul,
chassi ZFA160000R4980669, placa AGY-9829.
AVALIAÇÃO: R$9.500,00 (nove mil e quinhentos reais), em
09/2.000.
DEPÓSITO: Em mãos do Sr. Nadge Youssef, à Rua Mal. Flori-
ano nº  495.
INTIMAÇÃO: Pelo presente fica INTIMADA a executada, na
pessoa de seu representante legal, da data acima designada,
caso não seja encontrado pelo Sr. Oficial de Justiça.
Curitiba, vinte e três de setembro do ano de dois mil e dois.
Eu _________ MARA REGINA DE OLIVEIRA TREVIZAN -
Escrivã que o fiz digitar e subscrevi.-

HORÁCIO RIBAS TEIXEIRA
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DA FAZENDA
PÚBLICA, FALÊNCIAS E CONCORDATAS DESTA

COMARCA DE CURITIBA, CAPITAL DO ESTADO DO
PARANÁ, SITO NA AV. CÂNDIDO DE ABREU, 535 - 5º

ANDAR - ED. MONTEPAR.-

EDITAL DE LEILÃO

Pelo presente, se faz saber a todos, que será levado à leilão os
bens de propriedade da Executada, na seguinte forma:
Dia 28 de outubro de 2.002, às 14:05 horas, por preço superior
ao da avaliação.
LOCAL: 1ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Concordatas,
sito à Av. Cândido de Abreu nº 535, 5º andar - Edifício Monte-
par, nesta Capital.
PROCESSO: Autos de EXECUTIVO FISCAL sob n.º 124.927/
95, em que é Exequente FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO
DO PARANÁ e Executada SUPERLAR COMÉRCIO DE
MÓVEIS E ELETRODOMÉSTICOS LTDA.
BENS: 03 (três) bi-camas assoita em Mogno, modelo estilo
Kaotre, marca Tissot
AVALIAÇÃO: R$1.500,00 (um mil e quinhentos reais), em 08/
2.001.
DEPÓSITO: Em mãos do Sr. Rui Barbosa, à Rua João Azolin
nº  226 – Santa Felicidade.
INTIMAÇÃO: Pelo presente fica INTIMADA a executada, na
pessoa de seu representante legal, da data acima designada,
caso não seja encontrado pelo Sr. Oficial de Justiça.
Curitiba, vinte e três de setembro do ano de dois mil e dois.
Eu _________ MARA REGINA DE OLIVEIRA TREVIZAN -
Escrivã que o fiz digitar e subscrevi.-

HORÁCIO RIBAS TEIXEIRA
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DA FAZENDA
PÚBLICA, FALÊNCIAS E CONCORDATAS DESTA

COMARCA DE CURITIBA, CAPITAL DO ESTADO DO
PARANÁ, SITO NA AV. CÂNDIDO DE ABREU, 535 - 5º

ANDAR - ED. MONTEPAR.-

EDITAL DE LEILÃO

Pelo presente, se faz saber a todos, que será levado à leilão os
bens de propriedade da Executada, na seguinte forma:
Dia 24 de outubro de 2.002, às 14:10 horas, por preço superior
ao da avaliação.
LOCAL: 1ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Concordatas,
sito à Av. Cândido de Abreu nº 535, 5º andar - Edifício Monte-
par, nesta Capital.
PROCESSO: Autos de EXECUTIVO FISCAL sob n.º 129.693/
2.000 e apensos, em que é Exequente FAZENDA PÚBLICA
DO ESTADO DO PARANÁ e Executada RESTAURANTE E
LANCHONETE SHAN-HAI LTDA.
BENS: 01 (um) balcão para buffet, frio/quente, com 22 cubas,
revestido; 01 (um) balcão revestido em granito, frio/quente, com
22 cubas; 02 (dois) fogões 4 bocas, industrial; 01 (uma) gela-
deira, 04 portas
AVALIAÇÃO: R$9.349,91 (nove mil e trezentos e quarenta e
nove reais e noventa e um centavos), em 09/2.000.
DEPÓSITO: Em mãos do Sr. Wu Pin Heng, à Av. Cândido de
Abreu nº  127, loja G7.
INTIMAÇÃO: Pelo presente fica INTIMADA a executada, na
pessoa de seu representante legal, da data acima designada,
caso não seja encontrado pelo Sr. Oficial de Justiça.
Curitiba, vinte e três de setembro do ano de dois mil e dois.
Eu _________ MARA REGINA DE OLIVEIRA TREVIZAN -
Escrivã que o fiz digitar e subscrevi.-

HORÁCIO RIBAS TEIXEIRA
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DA FAZENDA
PÚBLICA, FALÊNCIAS E CONCORDATAS DESTA

COMARCA DE CURITIBA, CAPITAL DO ESTADO DO
PARANÁ, SITO NA AV. CÂNDIDO DE ABREU, 535 - 5º

ANDAR - ED. MONTEPAR.-

EDITAL DE LEILÃO

Pelo presente, se faz saber a todos, que será levado à leilão o
bem de propriedade da Executada, na seguinte forma:
Dia 29 de outubro de 2.002, às 14:05 horas, por preço superior
ao da avaliação.
LOCAL: 1ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Concordatas,
sito à Av. Cândido de Abreu nº 535, 5º andar - Edifício Monte-
par, nesta Capital.
PROCESSO: Autos de EXECUTIVO FISCAL sob n.º 127.561/
99, em que é Exequente FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO
DO PARANÁ e Executada QUIMESPAR COMERCIAL QUÍ-
MICA LTDA
BEM: 01 (um) automóvel marca Fiat mod/Palio, combustível
gasolina, ano 97, cor branca, placa AGX-0641, chassi
67.106196-8.
AVALIAÇÃO: R$14.600,00 (quatorze mil e seiscentos reais),
em 08/2.000.
ÔNUS: Alienação Fiduciária ao Banco ABN AMRO REAL S/
A
DEPÓSITO: Em mãos do Sr. Alfredo Bento de Araújo Neto, à
Rua das Carmelitas nº  1.675 - Boqueirão
INTIMAÇÃO: Pelo presente fica INTIMADA a executada, na
pessoa de seu representante legal, da data acima designada,
caso não seja encontrado pelo Sr. Oficial de Justiça.
Curitiba, vinte e três de setembro do ano de dois mil e dois.
Eu _________ MARA REGINA DE OLIVEIRA TREVIZAN -
Escrivã que o fiz digitar e subscrevi.-

HORÁCIO RIBAS TEIXEIRA
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DA FAZENDA
PÚBLICA, FALÊNCIAS E CONCORDATAS DESTA

COMARCA DE CURITIBA, CAPITAL DO ESTADO DO
PARANÁ, SITO NA AV. CÂNDIDO DE ABREU, 535 - 5º

ANDAR - ED. MONTEPAR.-

EDITAL DE LEILÃO

Pelo presente, se faz saber a todos, que será levado à leilão os
bens de propriedade da Executada, na seguinte forma:
Dia 29 de outubro de 2.002, às 14:00 horas, por preço superior
ao da avaliação.
LOCAL: 1ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Concordatas,
sito à Av. Cândido de Abreu nº 535, 5º andar - Edifício Monte-
par, nesta Capital.
PROCESSO: Autos de EXECUTIVO FISCAL sob n.º 129.295/
2.000, em que é Exequente FAZENDA PÚBLICA DO ESTA-
DO DO PARANÁ e Executada PRO-PLANTA AJARDINA-
MENTOS LTDA.
BENS: 02 (duas) roçadeiras Eicho SRM3605, nº 005481 e
004273; 01 (um) trator Husq LT 112.
AVALIAÇÃO: R$4.570,00 (quatro mil, quinhentos e setenta
reais), em 08/2.000.
DEPÓSITO: Em mãos do Sr. Neuro Jucelino Antonio Recarca-
ti, à Rua Mateus Leme nº  3.085 – São Lourenço.
INTIMAÇÃO: Pelo presente fica INTIMADA a executada, na
pessoa de seu representante legal, da data acima designada,
caso não seja encontrado pelo Sr. Oficial de Justiça.
Curitiba, vinte e três de setembro do ano de dois mil e dois.
Eu _________ MARA REGINA DE OLIVEIRA TREVIZAN -
Escrivã que o fiz digitar e subscrevi.-

HORÁCIO RIBAS TEIXEIRA
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DA FAZENDA
PÚBLICA, FALÊNCIAS E CONCORDATAS DESTA

COMARCA DE CURITIBA, CAPITAL DO ESTADO DO
PARANÁ, SITO NA AV. CÂNDIDO DE ABREU, 535 - 5º

ANDAR - ED. MONTEPAR.-

EDITAL DE LEILÃO

Pelo presente, se faz saber a todos, que será levado à leilão os
bens de propriedade da Executada, na seguinte forma:
Dia 28 de outubro de 2.002, às 14:00 horas, por preço superior
ao da avaliação.
LOCAL: 1ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Concordatas,
sito à Av. Cândido de Abreu nº 535, 5º andar - Edifício Monte-
par, nesta Capital.
PROCESSO: Autos de EXECUTIVO FISCAL sob n.º 129.677/
2.000, em que é Exequente FAZENDA PÚBLICA DO ESTA-
DO DO PARANÁ e Executada ÓTICAS BRASIL LTDA.
BENS: 01 (uma) máquina lapidadora Weco, semi automática;
04 (quatro) máquinas cilindrica, marca Canto e Melo; 500 (qui-
nhentas) armações em metal, diversos modelos; 400 (quatro-
centas) armações em Zilo.
AVALIAÇÃO: R$51.000,00 (cinquenta e um mil reais), em 02/
2.001.
DEPÓSITO: Em mãos do Sr. João Bernardo Alves, à Rua Des.
Westphalen nº  55.
INTIMAÇÃO: Pelo presente fica INTIMADA a executada, na
pessoa de seu representante legal, da data acima designada,
caso não seja encontrado pelo Sr. Oficial de Justiça.
Curitiba, vinte e três de setembro do ano de dois mil e dois.
Eu _________ MARA REGINA DE OLIVEIRA TREVIZAN -
Escrivã que o fiz digitar e subscrevi.-

HORÁCIO RIBAS TEIXEIRA
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DA FAZENDA
PÚBLICA, FALÊNCIAS E CONCORDATAS DESTA

COMARCA DE CURITIBA, CAPITAL DO ESTADO DO
PARANÁ, SITO NA AV. CÂNDIDO DE ABREU, 535 - 5º

ANDAR - ED. MONTEPAR.-

EDITAL DE LEILÃO

Pelo presente, se faz saber a todos, que será levado à leilão o
bem de propriedade da Executada, na seguinte forma:
Dia 24 de outubro de 2.002, às 14:00 horas, por preço superior
ao da avaliação.
LOCAL: 1ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Concordatas,
sito à Av. Cândido de Abreu nº 535, 5º andar - Edifício Monte-
par, nesta Capital.
PROCESSO: Autos de EXECUTIVO FISCAL sob n.º 129.445/
2.000, em que é Exequente FAZENDA PÚBLICA DO ESTA-
DO DO PARANÁ e Executada EDEGAR ASSIS NARTINS &
CIA LTDA.
BEM: 01 (uma) lixadeira de fita c/03, motor marca Lamillui-
tensil, marca italiana.
AVALIAÇÃO: R$8.000,00 (oito mil reais), em 09/2.000.
DEPÓSITO: Em mãos do Sr. Edegar de Assis Martins, à Rua
Mal. Althayr Roszanniy nº  704 – Capão Raso.
INTIMAÇÃO: Pelo presente fica INTIMADA a executada, na
pessoa de seu representante legal, da data acima designada,
caso não seja encontrado pelo Sr. Oficial de Justiça.
Curitiba, vinte e três de setembro do ano de dois mil e dois.
Eu _________ MARA REGINA DE OLIVEIRA TREVIZAN -
Escrivã que o fiz digitar e subscrevi.-

HORÁCIO RIBAS TEIXEIRA
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DA FAZENDA
PÚBLICA, FALÊNCIAS E CONCORDATAS DESTA

COMARCA DE CURITIBA, CAPITAL DO ESTADO DO
PARANÁ, SITO NA AV. CÂNDIDO DE ABREU, 535 - 5º

ANDAR - ED. MONTEPAR.-

EDITAL DE LEILÃO

Pelo presente, se faz saber a todos, que será levado à leilão os
bens de propriedade da Executada, na seguinte forma:
Dia 25 de outubro de 2.002, às 14:05 horas, por preço superior
ao da avaliação.
LOCAL: 1ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Concordatas,
sito à Av. Cândido de Abreu nº 535, 5º andar - Edifício Monte-
par, nesta Capital.
PROCESSO: Autos de EXECUTIVO FISCAL sob n.º 129.243/
2.000, em que é Exequente FAZENDA PÚBLICA DO ESTA-
DO DO PARANÁ e Executada DICESAR E WASHINGTON
PEREIRA LTDA.
BENS: 82 (oitenta e duas) caixas de Forteviron
AVALIAÇÃO: R$2.706,00 (dois mil e setecentos e seis reais),
em 10/2.001.
DEPÓSITO: Em mãos da Sra. Célia Regina Palmas Pereira, à
Av. Rep. Argentina nº  2.809 – Portão.
INTIMAÇÃO: Pelo presente fica INTIMADA a executada, na
pessoa de seu representante legal, da data acima designada,
caso não seja encontrado pelo Sr. Oficial de Justiça.
Curitiba, vinte e três de setembro do ano de dois mil e dois.
Eu _________ MARA REGINA DE OLIVEIRA TREVIZAN -
Escrivã que o fiz digitar e subscrevi.-

HORÁCIO RIBAS TEIXEIRA
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DA FAZENDA
PÚBLICA, FALÊNCIAS E CONCORDATAS DESTA

COMARCA DE CURITIBA, CAPITAL DO ESTADO DO
PARANÁ, SITO NA AV. CÂNDIDO DE ABREU, 535 - 5º

ANDAR - ED. MONTEPAR.-

EDITAL DE LEILÃO

Pelo presente, se faz saber a todos, que será levado à leilão o
bem de propriedade da Executada, na seguinte forma:
Dia 25 de outubro de 2.002, às 14:00 horas, por preço superior
ao da avaliação.
LOCAL: 1ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Concordatas,
sito à Av. Cândido de Abreu nº 535, 5º andar - Edifício Monte-
par, nesta Capital.
PROCESSO: Autos de EXECUTIVO FISCAL sob n.º 128.403/
99, em que é Exequente FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO
DO PARANÁ e Executada COMERCIAL AGRÍCOLA SÃO
JOAQUIM LTDA.
BEM: 01 (uma) câmara frigorífica de alumínio, medindo 2 m.
de largura, 7 de comprimento, marca Bitzer Frigor, modelo
ZH313.
AVALIAÇÃO: R$50.000,00 (cinquenta mil reais), em 08/2.000.
DEPÓSITO: Em mãos do Sr. Valdemar Andrighetti, à Rod. BR
116 nº  22.881 – Tatuquara.
INTIMAÇÃO: Pelo presente fica INTIMADA a executada, na
pessoa de seu representante legal, da data acima designada,
caso não seja encontrado pelo Sr. Oficial de Justiça.
Curitiba, vinte e três de setembro do ano de dois mil e dois.
Eu _________ MARA REGINA DE OLIVEIRA TREVIZAN -
Escrivã que o fiz digitar e subscrevi.-

HORÁCIO RIBAS TEIXEIRA
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DA FAZENDA
PÚBLICA, FALÊNCIAS E CONCORDATAS DESTA

COMARCA DE CURITIBA, CAPITAL DO ESTADO DO
PARANÁ, SITO NA AV. CÂNDIDO DE ABREU, 535 - 5º

ANDAR - ED. MONTEPAR.-

EDITAL DE LEILÃO

Pelo presente, se faz saber a todos, que será levado à leilão o
bem de propriedade da Executada, na seguinte forma:
Dia 28 de outubro de 2.002, às 14:10 horas, por preço superior
ao da avaliação.
LOCAL: 1ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Concordatas,
sito à Av. Cândido de Abreu nº 535, 5º andar - Edifício Monte-
par, nesta Capital.
PROCESSO: Autos de EXECUTIVO FISCAL sob n.º 129.289
ap. 129.335/2.000, em que é Exequente FAZENDA PÚBLICA
DO ESTADO DO PARANÁ e Executada ATLANTACAR COM
DE VEÍCULOS LTDA.
BEM: 01 (um) compressor de ar marca Shetz MD 905, nº 1091,
60 HZ RPM.
AVALIAÇÃO: R$4.060,00 (quatro mil e sessenta reais), em 08/
2.000.
DEPÓSITO: Em mãos do Sr. Marcos Roberto do Amaral, à
Rua Ludovico Geronasso nº  611 – Boa Vista.
INTIMAÇÃO: Pelo presente fica INTIMADA a executada, na
pessoa de seu representante legal, da data acima designada,
caso não seja encontrado pelo Sr. Oficial de Justiça.
Curitiba, vinte e três de setembro do ano de dois mil e dois.
Eu _________ MARA REGINA DE OLIVEIRA TREVIZAN -
Escrivã que o fiz digitar e subscrevi.-

HORÁCIO RIBAS TEIXEIRA
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DA FAZENDA
PÚBLICA, FALÊNCIAS E CONCORDATAS DESTA

COMARCA DE CURITIBA, CAPITAL DO ESTADO DO
PARANÁ, SITO NA AV. CÂNDIDO DE ABREU, 535 - 5º

ANDAR - ED. MONTEPAR.-

EDITAL DE LEILÃO

Pelo presente, se faz saber a todos, que será levado à leilão os
bens de propriedade do Executado, na seguinte forma:
Dia 25 de outubro de 2.002, às 14:10 horas, por preço superior
ao da avaliação.
LOCAL: 1ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Concordatas,
sito à Av. Cândido de Abreu nº 535, 5º andar - Edifício Monte-
par, nesta Capital.
PROCESSO: Autos de EXECUTIVO FISCAL sob n.º 129.737/
2.000, em que é Exequente FAZENDA PÚBLICA DO ESTA-
DO DO PARANÁ e Executado ARISTIDES CORDEIRO.
BENS: 18 (dezoito) prateleiras de aço semi novas.
AVALIAÇÃO: R$1.260,00 (um mil, duzentos e sessenta reais),
em 09/2.000.
DEPÓSITO: Em mãos do Sr. Ney Américo Cordeiro, à Av. Mal.
Floriano Peixoto nº  6.721 - Boqueirão.
INTIMAÇÃO: Pelo presente fica INTIMADO o executado, da
data acima designada, caso não seja encontrado pelo Sr. Ofici-
al de Justiça.
Curitiba, vinte e três de setembro do ano de dois mil e dois.
Eu _________ MARA REGINA DE OLIVEIRA TREVIZAN -
Escrivã que o fiz digitar e subscrevi.-

HORÁCIO RIBAS TEIXEIRA
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DA FAZENDA
PÚBLICA, FALÊNCIAS E CONCORDATAS DESTA

COMARCA DE CURITIBA, CAPITAL DO ESTADO DO
PARANÁ, SITO NA AV. CANDIDO DE ABREU, 535 - 5º

ANDAR - ED. MONTEPAR.-

EDITAL DE INTIMAÇÃO DO SR. ARLINDO MAESTRE-
LLI, NA QUALIDADE DE REPRESENTANTE LEGAL DA
EXECUTADA PÁTRIA COM PRODUTOS HIDRÁULICOS
E CONTRA INCÊNDIO LTDA, COM O PRAZO DE 30 (TRIN-
TA) DIAS.-

FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conheci-
mento tiverem, com o prazo de 30 (trinta) dias, que correrá em
Cartório, expedido nos autos de EXECUTIVO FISCAL sob n.º
127.821/91, em que é Exequente FAZENDA PÚBLICA DO
ESTADO DO PARANÁ e Executada PÁTRIA COM PRODU-
TOS HIDRÁULICOS E CONTRA INCÊNDIO LTDA, que pelo
presente INTIMA o representante legal da Executada, acima
mencionado, atualmente em lugar incerto e não sabido, para
oferecer embargos, querendo, no prazo de 30 (trinta) dias a
partir da data da publicação do presente, face a penhora lavra-
da  às fls. 12, sobre o bem à seguir transcrito: “ um veículo
reboque marca Onça AGS, ano e modelo 95, chassi nº
9A9ZZZ84ZSCAT9035, cor cinza, placa AFG-6274, o qual foi
removido para o Depósito da Secretaria da Fazenda. Ficando
advertido que caso não o faça presumir-se-ão aceitos como
verdadeiros os fatos articulados pelo credor. E para que chegue
ao conhecimento dos interessados e não possam de futuro ale-
gar ignorância, expedi o presente edital que deverá ser afixado
no lugar de costume e publicado na forma da Lei. DADO E
PASSADO, nesta Cidade de Curitiba, Capital do Estado do
Paraná, aos vinte e três dias do mês de setembro do ano de dois
mil e dois.
Eu, _________, MARA REGINA DE OLIVEIRA TREVIZAN
- Escrivã, que o fiz digitar e assino

HORÁCIO RIBAS TEIXEIRA
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DA FAZENDA
PÚBLICA, FALÊNCIAS E CONCORDATAS DESTA

COMARCA DE CURITIBA, CAPITAL DO ESTADO DO
PARANÁ, SITO NA AV. CANDIDO DE ABREU, 535 - 5º

ANDAR - ED. MONTEPAR.-

EDITAL DE INTIMAÇÃO DO SR. GELSON LUIZ MEZZO-
MO, PORTADOR DO CPF Nº 859.645.819-0, NA QUALI-
DADE DE FIEL DEPOSITÁRIO.-R$ 162,00

R$ 144,00 -

R$ 180,00

R$ 144,00

R$ 144,00

R$ 144,00

R$ 144,00

R$ 162,00

R$ 162,00

R$ 162,00

R$ 162,00
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FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conheci-
mento tiverem, expedido nos autos de EXECUTIVO FISCAL
sob n.º 128.052/99, em que é Exequente FAZENDA PÚBLICA
DO ESTADO DO PARANÁ e Executada BELONI E MEZZO-
MO E CIA LTDA., que pelo presente INTIMA o Sr. GELSON
LUIZ MEZZOMO, atualmente em lugar incerto e não sabido,
na qualidade de fiel depositário, para indique onde está o bem
penhorado, que ficou sob sua responsabilidade. BEM: 01 (um)
balcão com vitrine, refrigerado, com 3 m. de comprimento,
marca Eicom. E para que chegue ao conhecimento dos interes-
sados e não possam de futuro alegar ignorância, expedi o pre-
sente edital que deverá ser afixado no lugar de costume e pu-
blicado na forma da Lei. DADO E PASSADO, nesta Cidade de
Curitiba, Capital do Estado do Paraná, aos vinte e três dias do
mês de setembro do ano de dois mil e dois.
Eu, _________, MARA REGINA DE OLIVEIRA TREVIZAN
- Escrivã, que o fiz digitar e assino.

ALEXANDRE BARBOSA FABIANI
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DA FAZENDA
PÚBLICA, FALÊNCIAS E CONCORDATAS DESTA

COMARCA DE CURITIBA, CAPITAL DO ESTADO DO
PARANÁ, SITO NA AV. CANDIDO DE ABREU, 535 - 5º

ANDAR - ED. MONTEPAR.-

EDITAL DE INTIMAÇÃO DO SR. CESAR LUIZ GEMBA-
ROWSKI, NA QUALIDADE DE FIEL DEPOSITÁRIO.-

FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conheci-
mento tiverem, expedido nos autos de EXECUTIVO FISCAL
sob n.º 122.708/91, em que é Exequente FAZENDA PÚBLICA
DO ESTADO DO PARANÁ e Executada TRANSPORTADO-
RA RAMM LTDA., que pelo presente INTIMA o Sr. CESAR
LUIZ GEMBAROWSKI, atualmente em lugar incerto e não
sabido, na qualidade de fiel depositário, para indique onde está
o bem penhorado, que ficou sob sua responsabilidade. BEM:
01 (um) caminhão modelo Chevrolet, com baú, modelo Perkins,
ano 77, placa IH-5224. E para que chegue ao conhecimento
dos interessados e não possam de futuro alegar ignorância, ex-
pedi o presente edital que deverá ser afixado no lugar de costu-
me e publicado na forma da Lei. DADO E PASSADO, nesta
Cidade de Curitiba, Capital do Estado do Paraná, aos vinte e
três dias do mês de setembro do ano de dois mil e dois.
Eu, _________, MARA REGINA DE OLIVEIRA TREVIZAN
- Escrivã, que o fiz digitar e assino.

ALEXANDRE BARBOSA FABIANI
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DA FAZENDA
PÚBLICA, FALÊNCIAS E CONCORDATAS DESTA

COMARCA DE CURITIBA, CAPITAL DO ESTADO DO
PARANÁ, SITO NA AV. CANDIDO DE ABREU, 535 - 5º

ANDAR - ED. MONTEPAR.-

EDITAL DE CITAÇÃO DA EXECUTADA J O DE OLIVEI-
RA E LIMA LTDA, NA PESSOA DE SEU REPRESENTAN-
TE LEGAL, COM O PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conheci-
mento tiverem, com o prazo de 30 (trinta) dias, que correrá em
Cartório, expedido nos autos de EXECUTIVO FISCAL sob n.º
96.789/91, em que é Exequente FAZENDA PÚBLICA DO
ESTADO DO PARANÁ e Executada J O DE OLIVEIRA E
LIMA LTDA, que pelo presente CITA a Executada na pessoa
de seu representante legal, atualmente em lugar incerto e não
sabido, para que em 5 (cinco) dias efetue o pagamento do débi-
to referente ao AUTO DE INFRAÇÃO nº 3313707-6, Certidão
Executiva nº. 1.364.615-8, no valor de R$591,14 (quinhentos e
noventa e um reais e quatorze centavos), válido para o corrente
mês, o qual deverá ser acrescido de honorários advocatícios e
custas processuais. Ou ofereça bens à penhora, sob pena de lhe
serem penhorados tantos bens quantos bastem para cobrir o
valor da dívida e demais cominações legais, e, não sendo em-
bargada a ação no prazo de 30 (trinta) dias a partir da data da
intimação da penhora, presumir-se-ão aceitos como verdadei-
ros os fatos articulados pela credora. E para que chegue ao
conhecimento dos interessados e não possam de futuro alegar
ignorância, expedi o presente edital que deverá ser afixado no
lugar de costume e publicado na forma da Lei. DADO E PAS-
SADO, nesta Cidade de Curitiba, Capital do Estado do Paraná,
aos vinte e três dias do mês de setembro do ano de dois mil e
dois.
Eu  ________, MARA REGINA DE OLIVEIRA TREVIZAN -
Escrivã que o subscrevi e assino.

HORÁCIO RIBAS TEIXEIRA
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DA FAZENDA
PÚBLICA, FALÊNCIAS E CONCORDATAS DESTA

COMARCA DE CURITIBA, CAPITAL DO ESTADO DO
PARANÁ, SITO NA AV. CANDIDO DE ABREU, 535 - 5º

ANDAR - ED. MONTEPAR.-

EDITAL DE CITAÇÃO DA EXECUTADA FRASCOPLAST
INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA, NA PESSOA DE SEU
REPRESENTANTE LEGAL, COM O PRAZO DE 30 (TRIN-
TA) DIAS.

FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conheci-
mento tiverem, com o prazo de 30 (trinta) dias, que correrá em
Cartório, expedido nos autos de EXECUTIVO FISCAL sob n.º

76.665/87, em que é Exequente FAZENDA PÚBLICA DO
ESTADO DO PARANÁ e Executada FRASCOPLAST INDÚS-
TRIA E COMÉRCIO LTDA, que pelo presente CITA a Execu-
tada na pessoa de seu representante legal, atualmente em lugar
incerto e não sabido, para que em 5 (cinco) dias efetue o paga-
mento do débito referente aos AUTOS DE INFRAÇÃO nºs
3087750-8 e 3087751-6, Certidões Executivas nºs. 1.093.921-
9 e 1.093.822-7, no valor de R$12.576,38 (doze mil, quinhen-
tos e setenta e seis reais e trinta e oito centavos), válido para o
corrente mês, o qual deverá ser acrescido de honorários advo-
catícios e custas processuais. Ou ofereça bens à penhora, sob
pena de lhe serem penhorados tantos bens quantos bastem para
cobrir o valor da dívida e demais cominações legais, e, não
sendo embargada a ação no prazo de 30 (trinta) dias a partir da
data da intimação da penhora, presumir-se-ão aceitos como
verdadeiros os fatos articulados pela credora. E para que che-
gue ao conhecimento dos interessados e não possam de futuro
alegar ignorância, expedi o presente edital que deverá ser afi-
xado no lugar de costume e publicado na forma da Lei. DADO
E PASSADO, nesta Cidade de Curitiba, Capital do Estado do
Paraná, aos vinte e três dias do mês de setembro do ano de dois
mil e dois.
Eu  ________, MARA REGINA DE OLIVEIRA TREVIZAN -
Escrivã que o subscrevi e assino.

HORÁCIO RIBAS TEIXEIRA
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DA FAZENDA
PÚBLICA, FALÊNCIAS E CONCORDATAS DESTA

COMARCA DE CURITIBA, CAPITAL DO ESTADO DO
PARANÁ, SITO NA AV. CANDIDO DE ABREU, 535 - 5º

ANDAR - ED. MONTEPAR.-

EDITAL DE CITAÇÃO DA EXECUTADA AÇOS GLOBAL
COM DE FERRO E AÇO LTDA, BEM COMO DE SEUS
SÓCIOS SRS. JOSÉ EROESTE DE OLIVEIRA e JOÃO BA-
TISTA DOS SANTOS, PORTADORES DOS CPFs.  NºS.
893.599.925-34 e 052.012.088-43, RESPECTIVAMENTE,
COM O PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conheci-
mento tiverem, com o prazo de 30 (trinta) dias, que correrá em
Cartório, expedido nos autos de EXECUTIVO FISCAL sob n.º
127.706/99, em que é Exequente FAZENDA PÚBLICA DO
ESTADO DO PARANÁ e Executada AÇOS GLOBAL COM
DE FERRO E AÇO LTDA, que pelo presente CITA a Executa-
da e seus sócios, acima mencionados, atualmente em lugar in-
certo e não sabido, para que em 5 (cinco) dias efetuem o paga-
mento do débito referente a ICMS de SETEMBRO/98, Certi-
dão Executiva nº. 2.304.379-3, no valor de R$2.734,24 (dois
mil, setecentos e trinta e quatro reais e vinte e quatro centa-
vos), o qual deverá ser acrescido de correção monetária, juros,
10% de honorários advocatícios e custas processuais. Ou ofe-
reçam bens à penhora, sob pena de lhes serem penhorados tan-
tos bens quantos bastem para cobrir o valor da dívida e demais
cominações legais, e, não sendo embargada a ação no prazo de
30 (trinta) dias a partir da data da intimação da penhora, presu-
mir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos articulados pela
credora. E para que chegue ao conhecimento dos interessados
e não possam de futuro alegar ignorância, expedi o presente
edital que deverá ser afixado no lugar de costume e publicado
na forma da Lei. DADO E PASSADO, nesta Cidade de Curiti-
ba, Capital do Estado do Paraná, aos vinte e três dias do mês de
setembro do ano de dois mil e dois.
Eu  ________, MARA REGINA DE OLIVEIRA TREVIZAN -
Escrivã que o subscrevi e assino.

ALEXANDRE BARBOSA FABIANI
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DA FAZENDA
PÚBLICA, FALÊNCIAS E CONCORDATAS DESTA

COMARCA DE CURITIBA, CAPITAL DO ESTADO DO
PARANÁ, SITO NA AV. CANDIDO DE ABREU, 535 - 5º

ANDAR - ED. MONTEPAR.-

EDITAL DE CITAÇÃO DA EXECUTADA TRANSPORTA-
DORA EXPEDICIONÁRIO LTDA, BEM COMO DE SEUS
SÓCIOS SRS. SILVIA M CURY CARRIJO e ADALBERTO
AZEVEDO CARRIJO, PORTADORES DOS CPFs.  NSº.
959.119.368-87 e 015.144.808-67, RESPECTIVAMENTE,
COM O PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.
FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conheci-
mento tiverem, com o prazo de 30 (trinta) dias, que correrá em
Cartório, expedido nos autos de EXECUTIVO FISCAL sob n.º
127.488/99, em que é Exequente FAZENDA PÚBLICA DO
ESTADO DO PARANÁ e Executada TRANSPORTADORA
EXPEDICIONÁRIO LTDA, que pelo presente CITA a Execu-
tada e seus sócios, acima mencionados, atualmente em lugar
incerto e não sabido, para que em 5 (cinco) dias efetuem o
pagamento do débito referente a ICMS de AGOSTO/98, Certi-
dão Executiva nº. 2.295.895-0, no valor de R$2.845,36 (dois
mil, oitocentos e quarenta e cinco reais e trinta e seis centa-
vos), o qual deverá ser acrescido de correção monetária, juros,
10% de honorários advocatícios e custas processuais. Ou ofe-
reçam bens à penhora, sob pena de lhes serem penhorados tan-
tos bens quantos bastem para cobrir o valor da dívida e demais
cominações legais, e, não sendo embargada a ação no prazo de
30 (trinta) dias a partir da data da intimação da penhora, presu-
mir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos articulados pela
credora. E para que chegue ao conhecimento dos interessados
e não possam de futuro alegar ignorância, expedi o presente
edital que deverá ser afixado no lugar de costume e publicado
na forma da Lei. DADO E PASSADO, nesta Cidade de Curiti-
ba, Capital do Estado do Paraná, aos vinte e três dias do mês de
setembro do ano de dois mil e dois.
Eu  ________, MARA REGINA DE OLIVEIRA TREVIZAN -
Escrivã que o subscrevi e assino.

ALEXANDRE BARBOSA FABIANI
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DA FAZENDA
PÚBLICA, FALÊNCIAS E CONCORDATAS DESTA

COMARCA DE CURITIBA, CAPITAL DO ESTADO DO
PARANÁ, SITO NA AV. CANDIDO DE ABREU, 535 - 5º

ANDAR - ED. MONTEPAR.-

EDITAL DE CITAÇÃO DA EXECUTADA BELLA GATA IND
E COM DE CONFECÇÕES LTDA, NA PESSOA DE SEU
REPRESENTANTE LEGAL, COM O PRAZO DE 30 (TRIN-
TA) DIAS.

FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conheci-
mento tiverem, com o prazo de 30 (trinta) dias, que correrá em
Cartório, expedido nos autos de EXECUTIVO FISCAL sob n.º
127.204/98, em que é Exequente FAZENDA PÚBLICA DO
ESTADO DO PARANÁ e Executada BELLA GATA IND E
COM DE CONFECÇÕES LTDA, que pelo presente CITA a
Executada na pessoa de seu representante legal, atualmente em
lugar incerto e não sabido, para que em 5 (cinco) dias efetue o
pagamento do débito referente ao AUTO nº 61299114, Certi-
dão Executiva nº. 2.279.492-2, no valor de R$1.195,30 (um
mil, cento e noventa e cinco reais e trinta centavos), o qual
deverá ser acrescido de correção monetária, multa, juros, ho-
norários advocatícios e custas processuais. Ou ofereça bens à
penhora, sob pena de lhe serem penhorados tantos bens quan-
tos bastem para cobrir o valor da dívida e demais cominações
legais, e, não sendo embargada a ação no prazo de 30 (trinta)
dias a partir da data da intimação da penhora, presumir-se-ão
aceitos como verdadeiros os fatos articulados pela credora. E
para que chegue ao conhecimento dos interessados e não pos-
sam de futuro alegar ignorância, expedi o presente edital que
deverá ser afixado no lugar de costume e publicado na forma
da Lei. DADO E PASSADO, nesta Cidade de Curitiba, Capital
do Estado do Paraná, aos vinte e três dias do mês de setembro
do ano de dois mil e dois.
Eu  ________, MARA REGINA DE OLIVEIRA TREVIZAN -
Escrivã que o subscrevi e assino.

ALEXANDRE BARBOSA FABIANI
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DA FAZENDA
PÚBLICA, FALÊNCIAS E CONCORDATAS DESTA

COMARCA DE CURITIBA, CAPITAL DO ESTADO DO
PARANÁ, SITO NA AV. CANDIDO DE ABREU, 535 - 5º

ANDAR - ED. MONTEPAR.-

EDITAL DE CITAÇÃO DA EXECUTADA ORDEP RASEC
IND E COM DE CAPAS E REPRES COML LTDA, BEM
COMO DE SEU SÓCIO SR. PEDRO CESAR SOARES, POR-
TADOR DO CPF Nº 598.143.579-87, COM O PRAZO DE 30
(TRINTA) DIAS.

FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conheci-
mento tiverem, com o prazo de 30 (trinta) dias, que correrá em
Cartório, expedido nos autos de EXECUTIVO FISCAL sob n.º
125.236/97, em que é Exequente FAZENDA PÚBLICA DO
ESTADO DO PARANÁ e Executada ORDEP RASEC IND E
COM DE CAPAS E REPRES COML LTDA, que pelo presente
CITA a Executada e seu sócio, acima mencionados, atualmente
em lugar incerto e não sabido, para que em 5 (cinco) dias efetu-
em o pagamento do débito referente a ICMS de AGOSTO à
DEZEMBRO/95; JANEIRO à JULHO/96, Certidões Executi-
vas nºs. 2.029.883-9, 2.039.441-2, 2.046.243-4, 2.052.384-0,
2.058.973-6, 2.066.368-5, 2.075.125-8, 2.081.737-2, 2.087.051-
5, 2.092.787-9, 2.098.303-5 e 2.107.489-6, no valor de
R$9.885,66 (nove mil, oitocentos e oitenta e cinco reais e ses-
senta e seis centavos), o qual deverá ser acrescido de correção
monetária, multa, juros, honorários advocatícios e custas pro-
cessuais. Ou ofereçam bens à penhora, sob pena de lhes serem
penhorados tantos bens quantos bastem para cobrir o valor da
dívida e demais cominações legais, e, não sendo embargada a
ação no prazo de 30 (trinta) dias a partir da data da intimação
da penhora, presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos
articulados pela credora. E para que chegue ao conhecimento
dos interessados e não possam de futuro alegar ignorância, ex-
pedi o presente edital que deverá ser afixado no lugar de costu-
me e publicado na forma da Lei. DADO E PASSADO, nesta
Cidade de Curitiba, Capital do Estado do Paraná, aos vinte e
três dias do mês de setembro do ano de dois mil e dois.
Eu  ________, MARA REGINA DE OLIVEIRA TREVIZAN -
Escrivã que o subscrevi e assino.

ALEXANDRE BARBOSA FABIANI
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DA FAZENDA
PÚBLICA, FALÊNCIAS E CONCORDATAS DESTA

COMARCA DE CURITIBA, CAPITAL DO ESTADO DO
PARANÁ, SITO NA AV. CANDIDO DE ABREU, 535 - 5º

ANDAR - ED. MONTEPAR.-

EDITAL DE CITAÇÃO DA EXECUTADA G M L MÓVEIS
LTDA, BEM COMO DE SEU SÓCIO SR. GUY MILTON
LANG, COM O PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conheci-
mento tiverem, com o prazo de 30 (trinta) dias, que correrá em
Cartório, expedido nos autos de EXECUTIVO FISCAL sob n.º
123.417/93, em que é Exequente FAZENDA PÚBLICA DO
ESTADO DO PARANÁ e Executada G M L MÓVEIS LTDA,
que pelo presente CITA a Executada e seu sócio, acima menci-
onados, atualmente em lugar incerto e não sabido, para que em
5 (cinco) dias efetuem o pagamento do débito referente ao
AUTO DE INFRAÇÃO nº 3602942-8, Certidão Executiva nº.
1.904.784-1, no valor de R$507,17 (quinhentos e sete reais e
dezessete centavos), válido para o corrente mês, o qual deverá
ser acrescido de honorários advocatícios e custas processuais.
Ou ofereçam bens à penhora, sob pena de lhes serem penhora-

dos tantos bens quantos bastem para cobrir o valor da dívida e
demais cominações legais, e, não sendo embargada a ação no
prazo de 30 (trinta) dias a partir da data da intimação da penho-
ra, presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos articula-
dos pela credora. E para que chegue ao conhecimento dos inte-
ressados e não possam de futuro alegar ignorância, expedi o
presente edital que deverá ser afixado no lugar de costume e
publicado na forma da Lei. DADO E PASSADO, nesta Cidade
de Curitiba, Capital do Estado do Paraná, aos vinte e três dias
do mês de setembro do ano de dois mil e dois.
Eu  ________, MARA REGINA DE OLIVEIRA TREVIZAN -
Escrivã que o subscrevi e assino.

HORÁCIO RIBAS TEIXEIRA
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DA FAZENDA
PÚBLICA, FALÊNCIAS E CONCORDATAS DESTA

COMARCA DE CURITIBA, CAPITAL DO ESTADO DO
PARANÁ, SITO NA AV. CANDIDO DE ABREU, 535 - 5º

ANDAR - ED. MONTEPAR.-

EDITAL DE CITAÇÃO DA EXECUTADA PROQUIMIUM
COM E IMPORTAÇÃO DE PRODUTOS QUÍMICOS LTDA,
BEM COMO DE SEUS SÓCIOS SRS. UMBERTO NATALE e
MARISA CARNEIRO M NATALE, COM O PRAZO DE 30
(TRINTA) DIAS.

FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conheci-
mento tiverem, com o prazo de 30 (trinta) dias, que correrá em
Cartório, expedido nos autos de EXECUTIVO FISCAL sob n.º
123.208/92 ap. 123.349, 123.432 e 123.609/93, em que é Exe-
quente FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ e
Executada PROQUIMIUM COM E IMPORTAÇÃO DE PRO-
DUTOS QUÍMICOS LTDA, que pelo presente CITA a Execu-
tada e seus sócios, acima mencionados, atualmente em lugar
incerto e não sabido, para que em 5 (cinco) dias efetuem o
pagamento do débito referente a ICMS de JANEIRO, SETEM-
BRO à DEZEMBRO/91; MARÇO à OUTUBRO/92; JANEI-
RO, ABRIL à JUNHO, AGOSTO à DEZEMBRO/90, Certi-
dões Executivas nºs. 1.872.507-2 a 1.872.509-9, 1.895.727-5,
1.895.728-3, 1.899.721-8, 1.902.500-7, 1.904.961-5, 1.906.879-
2, 1.904.014-3, 1.838.515-8 a 1.838.523-9, 1.916.933-5 a
1.916.935-1, no valor de R$544.069,78 (quinhentos e quarenta
e quatro mil, sessenta e nove reais e setenta e oito centavos),
atualizado até janeiro/2001. Ou ofereçam bens à penhora, sob
pena de lhes serem penhorados tantos bens quantos bastem para
cobrir o valor da dívida e demais cominações legais, e, não
sendo embargada a ação no prazo de 30 (trinta) dias a partir da
data da intimação da penhora, presumir-se-ão aceitos como
verdadeiros os fatos articulados pela credora. E para que che-
gue ao conhecimento dos interessados e não possam de futuro
alegar ignorância, expedi o presente edital que deverá ser afi-
xado no lugar de costume e publicado na forma da Lei. DADO
E PASSADO, nesta Cidade de Curitiba, Capital do Estado do
Paraná, aos vinte e três dias do mês de setembro do ano de dois
mil e dois.
Eu  ________, MARA REGINA DE OLIVEIRA TREVIZAN -
Escrivã que o subscrevi e assino.

HORÁCIO RIBAS TEIXEIRA
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DA FAZENDA
PÚBLICA, FALÊNCIAS E CONCORDATAS DESTA

COMARCA DE CURITIBA, CAPITAL DO ESTADO DO
PARANÁ, SITO NA AV. CANDIDO DE ABREU, 535 - 5º

ANDAR - ED. MONTEPAR.-

EDITAL DE CITAÇÃO DA EXECUTADA DITINTAS DIS-
TRIBUIDORA COMERCIAL LTDA, BEM COMO DE SEUS
SÓCIOS SRS. ALCEO BORNANCIM e ALCEU HENRIQUE
BORNANCIM, COM O PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conheci-
mento tiverem, com o prazo de 30 (trinta) dias, que correrá em
Cartório, expedido nos autos de EXECUTIVO FISCAL sob n.º
100.743/93, em que é Exequente FAZENDA PÚBLICA DO
ESTADO DO PARANÁ e Executada DITINTAS DISTRI-
BUIDORA COMERCIAL LTDA, que pelo presente CITA a

Executada e seus sócios, acima mencionados, atualmente em

lugar incerto e não sabido, para que em 5 (cinco) dias efetuem

o pagamento do débito referente a ICMS de JUNHO/81, Certi-

dão Executiva nº. 1.431.864-2, no valor de R$891,20 (oitocen-

tos e noventa e um reais e vinte centavos), válido para o corren-

te mês, o qual deverá ser acrescido de honorários advocatícios

e custas processuais. Ou ofereçam bens à penhora, sob pena de

lhes serem penhorados tantos bens quantos bastem para cobrir

o valor da dívida e demais cominações legais, e, não sendo

embargada a ação no prazo de 30 (trinta) dias a partir da data

da intimação da penhora, presumir-se-ão aceitos como verda-

deiros os fatos articulados pela credora. E para que chegue ao

conhecimento dos interessados e não possam de futuro alegar

ignorância, expedi o presente edital que deverá ser afixado no

lugar de costume e publicado na forma da Lei. DADO E PAS-

SADO, nesta Cidade de Curitiba, Capital do Estado do Paraná,

aos vinte e três dias do mês de setembro do ano de dois mil e

dois.

Eu  ________, MARA REGINA DE OLIVEIRA TREVIZAN -

Escrivã que o subscrevi e assino.

HORÁCIO RIBAS TEIXEIRA

Juiz de Direito
R$ 180,00

R$ 198,00

R$ 180,00

R$ 180,00

R$ 198,00

R$ 180,00

R$ 180,00

R$ 180,00

R$ 144,00

R$ 144,00

R$ 180,00
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Edital para CITAÇÃO do Executado ROSIMERI DOS
SANTOS, com prazo de trinta (30) dias.

Edital para CITAÇÃO do Executado, na pessoa de seu repre-
sentante legal, para no prazo de cinco (05) dias, proceder o
pagamento da importância reclamada, com as cominações le-
gais, ou no mesmo prazo, nomear bens, sob pena de penhora
em tantos quantos bastem para garantia do débito, ADVERTI-
DO que poderá opor Embargos, no prazo de trinta (30) dias,
contados da intimação da penhora, nos Autos n° 31.764/98 de
EXECUTIVO FISCAL, em que é Exeqüente MUNICÍPIO DE
CURITIBA, em trâmite neste Juízo e Cartório da Quarta Vara
da Fazenda Pública, Falências e Concordatas de Curitiba, sito
na Avenida Cândido de Abreu, n° 535, 3° andar, Fórum Cível,
o qual tem por objeto a cobrança de Reposição - ano 1996 re-
presentada pela Indicação Fiscal n° 03.000.008.615-9, impor-
tando nesta data em R$ 539,17 (quinhentos e trinta e nove reais
e dezessete centavos). Curitiba, aos treze dias do mês de se-
tembro de dois mil e dois. Eu (a) ANA ESTELA PEREIRA
PIASECKI, Escrivã Designada, o subscrevi. (a) ANTONIO
DOMINGOS RAMINA JUNIOR. Juiz de Direito.

Edital para CITAÇÃO do Executado EDLAINE CARLA
DA SILVA, com prazo de trinta (30) dias.

Edital para CITAÇÃO do Executado, na pessoa de seu repre-
sentante legal, para no prazo de cinco (05) dias, proceder o
pagamento da importância reclamada, com as cominações le-
gais, ou no mesmo prazo, nomear bens, sob pena de penhora
em tantos quantos bastem para garantia do débito, ADVERTI-
DO que poderá opor Embargos, no prazo de trinta (30) dias,
contados da intimação da penhora, nos Autos n° 31.760/98 de
EXECUTIVO FISCAL, em que é Exeqüente MUNICÍPIO DE
CURITIBA, em trâmite neste Juízo e Cartório da Quarta Vara
da Fazenda Pública, Falências e Concordatas de Curitiba, sito
na Avenida Cândido de Abreu, n° 535, 3° andar, Fórum Cível,
o qual tem por objeto a cobrança de Reposição - ano 1995 re-
presentada pela Indicação Fiscal n° 03.000.008.411-3, impor-
tando nesta data em R$ 773,83 (setecentos e setenta e três reais
e oitenta e três centavos). Curitiba, aos treze dias do mês de
setembro de dois mil e dois. Eu (a) ANA ESTELA PEREIRA
PIASECKI, Escrivã Designada, o subscrevi. (a) ANTONIO
DOMINGOS RAMINA JUNIOR. Juiz de Direito.

Edital para CITAÇÃO do Executado VALÉRIA LENZI,
com prazo de trinta (30) dias.

Edital para CITAÇÃO do Executado, na pessoa de seu repre-
sentante legal, para no prazo de cinco (05) dias, proceder o
pagamento da importância reclamada, com as cominações le-
gais, ou no mesmo prazo, nomear bens, sob pena de penhora
em tantos quantos bastem para garantia do débito, ADVERTI-
DO que poderá opor Embargos, no prazo de trinta (30) dias,
contados da intimação da penhora, nos Autos n° 31.756/98 de
EXECUTIVO FISCAL, em que é Exeqüente MUNICÍPIO DE
CURITIBA, em trâmite neste Juízo e Cartório da Quarta Vara
da Fazenda Pública, Falências e Concordatas de Curitiba, sito
na Avenida Cândido de Abreu, n° 535, 3° andar, Fórum Cível,
o qual tem por objeto a cobrança de Reposição - ano 1995 re-
presentada pela Indicação Fiscal n° 03.000.008.314-9, impor-
tando nesta data em R$ 977,47 (novecentos e setenta e sete
reais e quarenta e sete centavos). Curitiba, aos treze dias do
mês de setembro de dois mil e dois. Eu (a) ANA ESTELA PE-
REIRA PIASECKI, Escrivã Designada, o subscrevi. (a) AN-
TONIO DOMINGOS RAMINA JUNIOR. Juiz de Direito.

Edital para CITAÇÃO do Executado MOACIR DOS
SANTOS, com prazo de trinta (30) dias.

Edital para CITAÇÃO do Executado, para no prazo de cinco
(05) dias, proceder o pagamento da importância reclamada, com
as cominações legais, ou no mesmo prazo, nomear bens, sob
pena de penhora em tantos quantos bastem para garantia do
débito, ADVERTIDO que poderá opor Embargos, no prazo de
trinta (30) dias, contados da intimação da penhora, nos Autos
n° 31.755/98 de EXECUTIVO FISCAL, em que é Exeqüente
MUNICÍPIO DE CURITIBA, em trâmite neste Juízo e Cartó-
rio da Quarta Vara da Fazenda Pública, Falências e Concorda-
tas de Curitiba, sito na Avenida Cândido de Abreu, n° 535, 3°
andar, Fórum Cível, o qual tem por objeto a cobrança de Repo-
sição - representada pela Indicação Fiscal n° 03.000.008.227-
9, importando nesta data em R$ 673,57 (seiscentos e setenta e
três reais e cinqüenta e sete centavos). Curitiba, aos treze dias
do mês de setembro de dois mil e dois. Eu (a) ANA ESTELA
PEREIRA PIASECKI, Escrivã Designada, o subscrevi. (a)
MAURÍCIO MAINGUÉ SIGWALT. Juiz de Direito

Edital para CITAÇÃO do Executado LILIANE REGINA
TON, com prazo de trinta (30) dias.

Edital para CITAÇÃO do Executado, na pessoa de seu repre-
sentante legal, para no prazo de cinco (05) dias, proceder o
pagamento da importância reclamada, com as cominações le-
gais, ou no mesmo prazo, nomear bens, sob pena de penhora
em tantos quantos bastem para garantia do débito, ADVERTI-
DO que poderá opor Embargos, no prazo de trinta (30) dias,
contados da intimação da penhora, nos Autos n° 31.736/98 de
EXECUTIVO FISCAL, em que é Exeqüente MUNICÍPIO DE
CURITIBA, em trâmite neste Juízo e Cartório da Quarta Vara
da Fazenda Pública, Falências e Concordatas de Curitiba, sito
na Avenida Cândido de Abreu, n° 535, 3° andar, Fórum Cível,
o qual tem por objeto a cobrança de Reposição - ano 1994 re-
presentada pela Indicação Fiscal n° 03.000.007.468-5, impor-
tando nesta data em R$ 1.395,46 (um mil trezentos e noventa e
cinco reais e quarenta e seis centavos). Curitiba, aos treze dias
do mês de setembro de dois mil e dois. Eu (a) ANA ESTELA
PEREIRA PIASECKI, Escrivã Designada, o subscrevi. (a)
ANTONIO DOMINGOS RAMINA JUNIOR. Juiz de Di-
reito.

Edital para CITAÇÃO do Executado JOSÉ ERNESTO
MARCHIORI PEREIRA, com prazo de trinta (30) dias.

Edital para CITAÇÃO do Executado, na pessoa de seu repre-
sentante legal, para no prazo de cinco (05) dias, proceder o
pagamento da importância reclamada, com as cominações le-
gais, ou no mesmo prazo, nomear bens, sob pena de penhora
em tantos quantos bastem para garantia do débito, ADVERTI-
DO que poderá opor Embargos, no prazo de trinta (30) dias,
contados da intimação da penhora, nos Autos n° 31.724/98 de
EXECUTIVO FISCAL, em que é Exeqüente MUNICÍPIO DE
CURITIBA, em trâmite neste Juízo e Cartório da Quarta Vara
da Fazenda Pública, Falências e Concordatas de Curitiba, sito
na Avenida Cândido de Abreu, n° 535, 3° andar, Fórum Cível,
o qual tem por objeto a cobrança de Reposição - ano 1994 re-
presentada pela Indicação Fiscal n° 03.000.007.371-9, impor-
tando nesta data em R$ 696,71 (seiscentos e noventa e seis
reais e setenta e um centavos). Curitiba, aos treze dias do mês
de setembro de dois mil e dois. Eu (a) ANA ESTELA PEREI-
RA PIASECKI, Escrivã Designada, o subscrevi. (a) ANTO-
NIO DOMINGOS RAMINA JUNIOR. Juiz de Direito.

E D I T A L  DE INTIMAÇÃO expedido nos autos de
Procedimento Investigatório Nº 2001.234-1J

“PRAZO DE 20 DIAS”

A DOUTORA LÍDIA MUNHOZ MATTOS GUEDES - JUÍZA
DA 1ª  VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE DA CO-
MARCA DE CURITIBA/PR ,  NA FORMA DE LEI, ETC.

FAZ SABER a todos que este EDITAL virem e dele conheci-
mento tiverem, que se acha em trâmite regular por este Juízo,
com sede na Av. Marechal Floriano Peixoto, Nº.  672, 2º andar,
Centro, n/ Capital, os autos sob o n.º 2001.234-1J, referente(s)
a J.E.O.P. filho(a) de FABRICIA DE OLIVEIRA PINTO. E,
como consta nos referidos autos, que o (a) genitor(a) da ado-
lescente/infante, encontra(m)-se em lugar incerto e não sabido,
é expedido o presente para INTIMAÇÃO de FABRICIA DE
OLIVEIRA PINTO, com o prazo de 20 (vinte) dias, na forma
do art. 198 do Estatuto da Criança e do Adolescente, a fim de
que querendo em “DEZ dias”, oferecer(em) recurso nos autos
de Procedimento Investigatório Nº 2001.234-1J, quanto à deci-
são do Juízo da 1ª Vara da Infância e da Juventude,  proferida
em 14.08.02, que julgou extinto o feito com base no art. 269, I
do Código de Processo Civil e arquivou os autos. E, para que
chegue ao (s) seu (s) conhecimento(s) e ignorância no futuro
não possa(m) alegar é expedido o presente EDITAL  INTIMA-
ÇÃO, que será publicado no Diário Oficial da Justiça e afixado
em local próprio deste  Juízo.
CUMPRA-SE.
DADO E PASSADO, nesta cidade e Comarca de Curitiba, Es-
tado do Paraná, ao primeiro dia do mês de  outubro do ano de
dois mil e dois (01.10.2002). Eu,(Bel. Maria da Penha Repos-
si), Escrivã, o digitei e subscrevi.

LÍDIA MUNHOZ MATTOS GUEDES
Juíza de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 4ª VARA DE FAMÍLIA DA
COMARCA DE CURITIBA

-EDITAL COM O PRAZO 20 DIAS PARA CITAÇÃO de
ODAIR JOSÉ RODRIGUES, brasileiro, natural de Terra
Rica-PR, filho de Domingos Rodrigues e Maria Aparecida

Rodrigues.

O Exm. Sr. Dr. VICTOR MARTIN BATSCHKE, MM. Juiz de
Direito da 4ª Vara de Família da Comarca de Curitiba, Capital
do Estado do Paraná, na forma da lei, Etc.

FAZ SABER a quem o conhecimento deste haja pertencer, es-
pecialmente do(a) Sr(a) ODAIR JOSÉ RODRIGUES, que por
este Juízo e Cartório da 4ª Vara de Família, se processam os
autos n.º 2410/02 de CONVERSÃO EM DIVÓRCIO, em que é
requerente PATRICIA BITERMAN e requerido ODAIR JOSÉ
RODRIGUES, tendo a requerente alegado, em síntese, o se-
guinte: “que a decretação da Separação Consensual do requeri-
do, se deu por sentença em 07/12/2000, transitando em julgado
em 16/02/2001, autos n.º 2533/99; que o requerido encontra-se
em lugar incerto e não sabido; que a requerente é beneficiária
da assistência judiciária gratuita.”
DESPACHO: Cite-se com as advertências legais. Intimem-se.
Em, 04.09.02 (a) Joeci Machado Camargo, Juíza de Direito.
E para que ninguém possa alegar ignorância, se passa o presen-
te edital e cópias de iguais teores, que serão afixados no lugar
de costume e publicados na imprensa desta capital para CITA-
ÇÃO de ODAIR JOSÉ RODRIGUES.
Fica a parte requerida advertida de que se não apresentar res-
posta no prazo de 15(quinze) dias, a presente ação, presumir-
se-ão aceitos como verdadeiros os fatos articulados pela parte
autora (art. 285, do CPC);
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Curitiba, Capital do
Estado do Paraná, aos 23 de setembro de 2.002. Eu, (a) Lestir
Bortolon Filho - Escrivão, digitei e subscrevi. (a) VICTOR
MARTIN BATSCHKE, JUIZ DE DIREITO

JUIZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA DE
FAMÍLIA DA COMARCA DE CURITIBA

EDITAL COM PRAZO 20 DIAS PARA CITAÇÃO E
INTIMAÇÃO DE KLEBERSON CARLOS ARANTES

PACHECO

O Exmo. Sr. Dr. DAVI PINTO DE ALMEIDA, MM. Juiz de
Direito da 2.ª Vara de Família da Comarca de Curitiba , Capital
do Estado do Paraná, na forma da lei.
FAZ SABER a que conhecimento desta haja pertencer, especi-

almente do (a) Sr (a) KLEBERSON CARLOS ARANTES PA-
CHECO, que por este Juízo e Cartório da 2.ª Vara de Família,
se processam os autos n.º 378/2001 de ALIMENTOS, em que é
requerente ZAIRA WELINSKI DE OLIVEIRA ANDERSON,
ASS. VANESSA OLIVEIRA ANDERSON, REP. LEONARDO
ANDERSON MANOEL PACHECO e requerido KLEBERSON
CARLOS ARANTES PACHECO.
Sendo o presente objeto de citação e intimação da parte reque-
rida, para que conteste a presente ação, nos termos da petição
inicial, querendo em 15 (quinze) dias.
DESPACHO DE FLS. 117/118 : “Autos n.º 378/2001. Cite-se a
parte requerida via edital, com prazo de 20 dias, para, queren-
do, apresentar contestação em 15 dias, mediante procurador
habilitado nos autos, após a audiência para a qual designo o dia
04 de novembro de 2002, às 13:30 horas. Expeça-se edital de
citação. Data supra (a) DAVI PINTO DE ALMEIDA – Juiz de
Direito”.
E para que ninguém possa alegar ignorÂncia, se passou o pre-
sente edital e cópias de iguais teores, que serão afixados no
lugar de costume e publicados na imprensa desta capital para à
citação e intimação de KLEBERSON CARLOS ARANTES
PACHECO.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Curitiba, Capital do
Estado do Paraná, aos 03 de setembro de 2.002. Eu  escrivã
empr. Juramentada, datilografei e subscrevi.

DAVI PINTO DE ALMEIDA
JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE CITAÇÃO DE LUIZ ALBERTO CORTIA-
NO, COM O PRAZO DE VINTE (20) DIAS.

O Doutor Eduardo Lino Bueno Fagundes Junior, Juiz de Direi-
to Substituto da 1ª Vara Cível desta Comarca de Curitiba, Ca-
pital do Estado do Paraná, na forma da  lei.
FAZ  SABER a quantos o presente edital virem ou dele conhe-
cimento tiverem, que tem curso neste Juízo da 1º Vara Cível
desta Capital, situado na Avenida Cândido de Abreu, n.º 535,
4º andar, uma ação de ORDINÁRIA DE RESCISÃO DE CON-
TRATO C/C PERDAS E DANOS C/PEDIDO DE TUTELA,
sob n.º 71.865 onde BMG LEASING S/A ARRENDAMENTO
MERCANTIL – Requerente e LUIZ ALBERTO CORTIANO-
Requerido. - Em razão do requerido estar em lugar incerto e
não sabido, tem o presente edital a finalidade de CITAÇÃO do
requerido LUIZ ALBERTO CORTIANO, portador do CPF/MF
n.º 318.057.289-20, para no prazo de vinte (20) dias, a partir
da primeira publicação, apresentar contestação no prazo de
quinze (15) dias, sob pena de presumirem-se aceitos como ver-
dadeiros os fatos alegados pelo autor. - O presente edital será
afixado no lugar de costume no Fórum e publicado na forma da
lei. -Dado e passado nesta Cidade de Curitiba, Capital do Esta-
do do Paraná, aos vinte e quatro (24) dias do mês de setembro
do ano de dois mil e dois(2.002). E eu (a) (Sirlei A. Heinzen)
E. Juramentada, o subscrevi e datilografei.

(a) EDUARDO LINO BUENO FAGUNDES JUNIOR –
 Juiz de Direito Substituto

JUÍZO DE DIREITO DA QUINTA VARA CÍVEL DA

COMARCA DE CURITIBA-PR – EDITAL DE CITA-

ÇÃO DO REQUERIDO MÁRCIO DE OLIVEIRA,

COM PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS, POR ESTAR EM

LUGAR INCERTO. O Doutor SIGURD ROBERTO BENG-

TSSON, MM. Juiz de Direito desta Quinta Vara Cível, faz

saber a todos, quantos o presente edital virem ou dele conhe-

cimento tiverem, que por este Juízo tramitam os autos de

AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO convertida em AÇÃO

DE DEPÓSITO sob nº 1230/99, em que é Requerente BAN-

CO ITAÚ S/A bem como que por este meio CITA o requeri-

do MÁRCIO DE OLIVEIRA, brasileiro, solteiro, portador

da Cédula de identidade RG nº 7.350.002-4 e inscrito no CPF/

MF sob nº 020.700.380-76, atualmente encontra-se em lugar

incerto, para, querendo no prazo de 05(cinco) dias, entregar

o bem, depositar ou consignar o equivalente em dinheiro  ou,

no mesmo prazo, contestar a ação, sob pena de ser julgada

procedente a ação, sujeitando-se à pena de prisão de até 01

ano, como depositário infiel, nos termos das disposições con-

tidas no Decreto-Lei nº 911/69, artigo 901 e seguintes do

Código de Processo Civil, tudo em conformidade com a exor-

dial, a seguir resumida : “O Requerido efetuou Contrato de

financiamento Autobank – Pessoa Física, com o requerente

para aquisição do veículo marca GM, modelo Monza SL/E,

ano de fabricação 1987, modelo 1987, cor cinza, álcool, pla-

cas AAS-0864, chassi nº 9BGJK69YHGB019343. O Reque-

rido não cumpriu com suas obrigações, motivando a presente

ação, sendo deferida a liminar para apreensão do bem, sendo

que não foi possível o seu cumprimento em virtude da alega-

ção de venda do bem. A conversão foi requerida em

29.04.2002 e deferida pelo MM. Dr. Juiz em 08.05.2002.” E,

para que chegue ao conhecimento do interessado e  não pos-

sa, no futuro, alegar ignorância, mando expedir o presente,

que será publicado e afixado na forma da lei. DESPACHO

DE FL. 98: “01) Cite-se por edital (prazo de 20 dias) 02)

Defiro o pedido de levantamento das custas de diligência do

Sr. Oficial de Justiça. Intimem-se. Em 07.08.2002. (a.) SI-

GURD ROBERTO BENGTSSON – Juiz de Direito”. Curiti-

ba, aos 26 (vinte e seis) dias do mês de agosto do ano de dois

mil e dois. Eu (a.) (UBIRAJARA BINHARA), Escrivão que

o subscrevi e assino por ordem do MM. Juiz de Direito –

Portaria nº 001/87 – MSM.

 (a.) UBIRAJARA BINHARA

Escrivão.

JUÍZO DE DIREITO DA SEXTA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE CURITIBA – PARANÁ

Avenida Cândido de Abreu, n° 535 - 11° andar

EDITAL DE CITAÇÃO DE  ROBSON LUIS DO
CARMO, COM O PRAZO DE (30) TRINTA DIAS.

  FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conhe-
cimento tiverem com o prazo de 30 (trinta), que pelo presente
cita ROBSON LUIS DO CARMO, brasileiro, solteiro, au-
tônomo, portador da CI RG nº 8.243.754-1-PR, inscrito no
CPF/MF sob o nº. 029.001.359-31, que perante este Juízo e
Cartório se processam os autos registrados sob o nº 176/2001
de Execução de Título Extrajudicial  movida por  BANCO
DE ESTADO DO PARANÁ S/A em face de ROBSON LUIS
DO CARMO, ajuizada em 29/01/2001 no valor de R$10.934,94
(dez mil novecentos e trinta e quatro reais e noventa e quatro
centavos), para cobrança judicial do crédito proveniente do
Contrato por Instrumento Particular de Compra e Venda, Mú-
tuo om Obrigações e Hipoteca do “apartamento” nº 408, com
área construída exclusiva de 123,77m2,  área cnstruída comum
de 71,118m2, área de garagem de 20,00m2, referente à uma
vaga dupla sob nº 10, com capacidade para estacionar 2 auto-
móveis de passeio até tamanho médio, situada no 3º subsolo ou
1º pavimento, totalizando a área de 214,95m2, com demais ca-
racterísticas e confrontações constantes da matrícula nº 35794,
do Cartório de Registro de Imóveis da la. Circunscrição da
Comarca de Curitiba-PR. O Requerente requereu a citação do
executado para que no
prazo de 24 (vinte e quatro) efetue a purgação da mora no valor
R$10.934,94 (dez mil novecentos e trinta e quatro reais e no-
venta e quatro centavos), devidamente atualizado, acrescidas
custas processuais e honorários advocatícios, sob pena de pe-
nhora no bem hipotecado. Valor dado à causa R$10.934,94.
N.T. P. Deferimento. Curitiba, 11 de janeiro de 2001. (a) Ge-
raldo Bonnevialle Braga Araújo- AOAB-PR 27.214. Encon-
trando-se o Executado em lugar incerto e não sabido foi efetu-
ado o arresto no bem acima descrito hipotecado em favor do
Exequente, conforme consta do auto de  fls. 61. FICARÁ CI-
TADO ATRAVÉS DO PRESENTE EDITAL, O EXECU-
TADO ROBSON LUIS DO CARMO, PARA QUE NO PRA-
ZO DE 24,OO (VINTE E QUATRO) HORAS, QUE COR-
RERÁ A PARTIR DO TÉRMINO DO PRAZO DESTE
EDITAL, CONTADO DE SUA PRIMEIRA PUBLICAÇÃO,
PAGUE O VALOR DA EXECUÇÃO DE R$10.934,94 (DEZ
MIL NOVECENTOS E TRINTA E QUATRO REAIS E
NOVENTA E QUATRO CENTAVOS), QUE SERÁ ATUA-
LIZADO, ACRECIDO DE CUSTAS PROCESSUAIS E
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, QUE PARA O CASO
DE PRONTO PAGAMENTO FORAM FIXADOS EM 10%
(DEZ POR CENTO) DO VALOR DO DÉBITO, SOB PENA
DE SER O ARRESTO CONVERTIDO EM PENHORA,
FICANDO DESDE LOGO INTIMADO DE QUE A PAR-
TIR DA CONVERSÃO QUE OCORRERÁ NO DIA IME-
DIATO ÀS VINTE E QUATRO HORAS ANTES REFERI-
DAS, TERÁ O PRAZO DE 1O (DEZ) DIAS PARA OPOR
EMBARGOS À EXECUÇÃO. Aos dezesseis dias do mês de
Setembro  do ano de dois mil e dois em, em Curitiba, Paraná.
Eu...........Adriana Machado Peller- Escrevente Juramenta-
da que digitei e subscrevi por ordem do  MM. Juiz.

  FÁBIO ANDRÉ SANTOS MUNIZ
  JUIZ DE DIREITO

 JUÍZO DE DIREITO DA SEXTA VARA CÍVEL
CARTÓRIO DA SEXTA VARA CÍVEL DE CURITIBA

AV. CANDIDO DE ABREU, 535, 11º ANDAR
CURITIBA - PARANÁ.

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE TERCEIROS
INTERESSADOS, COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

O MM. JUÍZO DE DIREITO DA 6ª VARA CÍVEL DA CO-
MARCA DE CURITIBA (PR) CONVOCA, nos moles do art.
94 da Lei 8.078/90, terceiros interessados a intervirem na qua-
lidade de litisconsortes, no processo judicial - Ação Civil Pú-
blica n.º 1214/2001, onde ANADEC - ASSOCIAÇÃO NACI-
ONAL DA CIDADANIA E DO CONSUMIDOR move contra
GLOBAL TELECOM S/A, requerendo seja a ré proibida de
promover arredondamentos, para efeitos de cobranças, das li-
gações telefônicas celulares, para 30 segundos, após os primei-
ros 3 segundos de duração da ligação. A autora ainda requer o
pagamento de indenização aos costumes dos serviços presta-
dos pela ré, no montante outrora cobrado indevidamente por
meio dos “arredondamentos”, tudo sob pena de multa diária. O
presente será publicado e afixado no lugar de costume. Curiti-
ba, 01 de Outubro de dois mil e dois. Eu, ........., Liliana Lima
Bittencourt, Escrivã, que mandei digitar e subscrevo.

FÁBIO ANDRÉ SANTOS MUNIZ
JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA SEXTA VARA CÍVEL
Cartório: Av.  Cândido de Abreu, 535 – 11º andar

Curitiba – Paraná

EDITAL COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, PARA
CONHECIMENTO DE TERCEIROS INTERESSADOS.

FAZ SABER, a todos que o presente edital virem ou dele tive-
rem conhecimento, que nos autos de INTERDIÇÃO, sob nº
1293/2001, que tem como requerente MARIA CARDOSO
PATESSER e como requerido ADRIANO PATESSER, foi
concedida a interdição de ADRIANO PATESSER, por ser o
mesmo portador de hidrocefalia, doença mental que causa re-
tardo grave desde o nascimento, incurável e de caráter perma-
nente, sendo que o interditando deverá ser sempre supervisio-
nado em todos os seus atos, em conseqüência de ser incapaz de
reger-se, de administrar-se, e de entender todos os atos da vida
civil. Sua incapacidade é total. Foi nomeada Curadora a Sra.
MARIA CARDOSO PATESSER, brasileira, casada, do lar,
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portadora do RG 5.038.581-9/PR, residente e domiciliada nes-
ta Capital na Rua Padre Anchieta, 71, MD4, Mercês, que deve-
rá prestar contas anualmente dos valores que receber em nome
do interditado, em razão do benefício que este tem direito, de-
vendo o processo ir anualmente com vistas ao Ministério Pú-
blico para a devida fiscalização. E para que chegue ao conheci-
mento de todos e no futuro não possam alegar ignorância, pas-
sei o presente em edital, em três vias, que serão publicadas e
afixadas na forma da Lei. Curitiba, um dia do mês de Outubro
de dois mil e dois. Eu, _________, Liliana Lima Bittencourt,
que mandei digitar e subscrevo.

Liliana Lima Bittencourt
Escrivã

EDITAL DE INTERDIÇÃO DE JOSÉ DELY NETO,
PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS, NA

FORMA ABAIXO, COM PRAZO DE 30 (TRINTA)
DIAS.

Edital de Interdição de JOSÉ DELY NETO, brasileiro, casa-
do, nascido aos vinte e seis dias do mês de abril do ano de mil
novecentos e quarenta e dois, filho de Romulo Quirino de Sou-
sa e Armandina Otoni Sousa, portador da CI/RG nº 010197871-
6 do Ministério do Exército, interditado judicialmente, para
conhecimento de terceiros, e ainda aos que o presente edital
virem ou dele conhecimento tiverem, na ação de CURATELA,
sob nº 764/1991, que tramita na 7ª Vara Cível de Curitiba, sito
na Av. Cândido de Abreu, 535, 9º andar, Edifício Montepar,
Centro Cívico, movida por JOANNA RABELLO NETO. Foi
decretada a interdição de JOSÉ DELY NETO, por ser portador
de um quadro psiquiátrico compatível com psicose orgânica,
que o incapacita de exercer os atos da sua vida civil e adminis-
trar seus bens, sendo nomeada curadora definitiva do interdi-
tando, em substituição à curadora anteriormente nomeada Sra.
Joanna Rabello Neto, sua filha MARISE APARECIDA CA-
VAGNARI DE OLIVEIRA. E, para que chegue ao conheci-
mento de todos e ninguém no futuro alegue ignorância, expedi
o presente edital que será publicado pela imprensa local e pelo
órgão oficial por três vezes, com intervalo de 10 (dez) dias, de
conformidade com o art. 1184 do Código de Processo Civil.
Curitiba, aos dezoito dias do mês de setembro do ano de dois
mil e dois. E Eu, Katya de Araújo Carollo, Escrivã, o fiz digitar
e subscrevo.
Curitiba, 18 de setembro de 2002.

GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNANDES
GUERRA

Juiz de Direito

Edital de interdição
FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conheci-
mento tiverem que, por este Juízo de Cartório da 8º Vara Cível,
tramitam os autos de interdição sob nº 1155/2001, requerida
por Terezinha Rosalina Tecchio Able em favor de Nelcy Able,
tendo sedo declarada sua interdição, em razão do laudo Ter
atestado que a mesma encontra-se incapacitada para os atos da
vida civil, nos termos do art. 1.184 C.P.C, nomeando curadora
sua mãe Terezinha Rosalina Tecchio Able. E, para que chegue
ao conhecimento dos interessados e não possam de futuro  ale-
gar ignorância, expedi o presente que será publicado  pela im-
prensa local e pelo órgão oficial, por três vezes, com intervalo
de dez (10) dias, e afixados na forma da lei. Ficando consigna-
do, que os autos supra mencionados tratam-se da Assistência
Judiciária Gratuita. Curitiba, 5 de setembro de 2002.
(as).Eu____________________ Ana Paula Savaris Mayer- Es-
crevente Juramentada, o subscrevo e dou fé.

José Roberto Pinto Júnior
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA DÉCIMA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE CURITIBA-PR

EDITAL DE DE PUBLICACÃO DE SENTENÇA

A DOUTORA FABIANA SILVEIRA KARAM, MM JUIZ DE
DIREITO DA 10ª  VARA CÍVEL DA COMARCA DE CURI-
TIBA, CAPITAL DO ESTADO DO PARANA, na forma da Lei,
Etc...

F A Z S A B E R/ a todos quantos o presente virem ou dele
conhecimento tiver que por este Juízo e Cartório se processam
os autos de Interdição, n° 942/2001, que tem como Requeren-
te, IOLANDA RODRIGUES KUBRUSLY e Requerido, AN-
TONIO FERNANDO KUBRUSLY, sendo às fls. 41/43, profe-
rida a seguinte sentença: Vistos e examinados os presentes au-
tos sob n° 942/2001, de Ação de Interdição, em que é Reque-
rente: IOLANDA RODRIGUES KUBRUSLY e Requerido
ANTONIO FERNANDO KUBRUSLY IOLANDA RODRI-
GUES KUBRUSLY brasileira, viúva, aposentada, residente e
domiciliada nesta Capital, promoveu a presente medida judici-
al, denominando-a como AÇÃO DE INTERDIÇÃO de seu fi-
lho ANTONIO FERNANDO KUBRUSLY brasileiro, solteiro,
aposentado por invalidez, alegando que o mesmo possui doen-
ça mental. Requereu a procedência da ação e juntou os docu-
mentos de fls.04 a 08. Manifestação do Ministério Público às
fls.12.Às fls.18, interrogatório do interditando. Laudo Pericial
ás fls.26 a 28.Manifestação da requerente às fls.34. Manifesta-
ção do Ministério Público ás Fls.36. É O RELA
TÓRIO.DECIDO. Em conformidade com o laudo médico de
fls.26 a 28, restou provado que o interditando está incapacita-
do para a prática de atos da vida civil, em virtude de ser porta-
dor de doença mental classificada em F-71 de acordo com o
Código Internacional de Doenças, 10ª edição, como sendo re-
tardo mental moderado, o que o torna incapaz de auto- reger-
se, bem como a seus bens. O representante do Ministério Pú-
blico, em sua manifestação de Fls.36, manifestou-se pela pro-
cedência do pedido de interdição. Diante do exposto, com fun-
damento nos artigos 1177 a l184 do Código de Processo Civil,
JULGO PROCEDENTE o pedido proemial, para decretar a
interdição de ANTONIO FERNANDO KUBRUSLY brasilei-

ro, solteiro, aposentado por invalidez, nascido em 18 de abril
de1956, filho de Salim Elias Kubrusly e de Iolanda Rodrigues
Kubrusly. Nomeio como Curadora a Sra.Iolanda Rodrigues
kubrusly, brasileira, viúva, aposentada, C.I. RG n. 451.815/
SSPPR e CPF/MF n. 630.004.239-15, residente e domiciliada
à Rua Espírito Santo, 470, apto. 02, Vila Guaira, nesta Capital,
mediante compromisso legal(artigo 1187 do Código de Proces-
so Civil). Expeça- se mandado para a inscrição da presente sen-
tença no Registro Civil competente. Publique-se editais na for-
ma prevista no artigo l184 do Código de processo Civil. Com
fundamento no artigo 1190 do Código de Processo Civil, dis-
penso a especialização de hipoteca legal. Custas pagas. Publi-
que-se. Registre-se. Intime-se. Curitiba, 10 de junho de
2002.(a)Givanildo Nogueira Constantinov, Juiz de Direito. “ E
para constar, mandou passar o presente edital devendo o mes-
mo ser publicado urna vez no Diário da Justiça do Estado, e
pelo menos duas vezes em um  dos jornais de maior circulação
da Capital, na forma da Lei. DADO E PASSADO, cidade de
Curitiba, Estado do Paraná. Curitiba,  13 de setembro de 2002.
E Eu, (a) Maracy Izabel Menghini, Auxiliar Juramentada o subs-
crevi.

Fabiana Silveira Karam – Juiza de Direito
Juíza de Direito.

JUÍZO DE DIREITO DA DÉCIMA PRIMEIRA VARA
CÍVEL DA COMARCA DE CURITIBA – ESTADO DO

PARANÁ

Av. Cândido de Abreu n. 535 – Edifício Montepar –
Centro Cívico

EDITAL de CITAÇÃO de JOÃO CARLOS MENDES
PRAZO DE 30 (trinta) dias

O Doutor JEFFERSON ALBERTO JOHNSSON, MM. Juiz
de Direito Substituto da 11ª Vara Cível da Comarca de Curiti-
ba, Estado do Paraná,

FAZ SABER que por este cartório e juízo, tramitam autos de
Ação de Reparação de Danos – Execução, nº 252/2000, pro-
posta por Marcos Tuchsznajder contra João Carlos Mendes,
onde efetivou-se o arresto sobre bem imóvel, de propriedade
do executado, constante de “lote de terreno sob nº três, da
quadra onze, da Planta Jardim Jacob Ceccon, situado na Co-
marca de Campina Grande do Sul, com demais característi-
cas, limites e confrontações constantes da matrícula nº ..445,
do CRI de Campina Grande do Sul”, pelo que fica CITADO,
por este edital, com prazo de trinta dias, o executado JOÃO
CARLOS MENDES, brasileiro, portador de R.G. nº 4.024.591-
3/PR, atualmente em lugar incerto e não sabido para que, no
prazo de 24 (vinte e quatro) horas, pague a quantia de R$
14.038,82 (quatorze mil, trinta e oito reais, oitenta e dois cen-
tavos), devidamente corrigida até a data do efetivo pagamento,
ou nomeie bens à penhora, sob pena de, não o fazendo, ser
convertido em penhora o arresto efetuado, já descrito, tudo em
conformidade com o que dos autos consta.
DADO E PASSADO nesta cidade de Curitiba, Estado do Pa-
raná, aos trinta (30) dias do mês de agosto do ano de dois mil e
dois. Eu, _______________ (Maria Arlete K. Marcondes),
Auxiliar Juramentada o fiz digitar, conferi e subscrevo.

JEFFERSON ALBERTO JOHNSSON
Juiz de Direito Substituto

EDITAL DE INTIMACÃO DO ARRESTO  DE OTÍLIA OS-
TRO-
WSKI  BUENO DE FREITAS, COM PRAZO DE (20) VINTE
DIAS:
Edital de intimação de OTÍLIA OSTROWSKI BUENO DE
FREITAS, brasileira, casada, do lar, portadora da CI/RG  n.
3.561.415/PR, residente à rua Baltazar Carrasco dos Reis, n.
 2.650,  apt. 51, nesta Capital ( atualmente em fase de  EXE-
CU-
ÇÃO) N. 22.432/2001, movida por IRENI DALVA ZANELAT-
TO DIAS DA  ROSA contra ELIAS BUENO DE  FREITAS  e
OTÍLIA OSTROWSKI  BUENO DE  FREITAS, onde foi pro-
ce –
dido o arresto da meação  sobre 50% (cinquenta por cento) do
imóvel  pertencente aos Executados acima,  na parte perten-
cente a Sra. Otília Ostrowski Bueno de Freitas e que é o se-
guinte:
Apartamento n. 21, do 3o.  pavimento do Edifício João Bonat,
localizado à Rua João Bonat, n.  171 ou 199, com área útil
de 55,43m2; área consttruída de 64,82m2; área comum  de
12,73m2; área de vaga de estacionamento de automóvel de 19,
17m2, perfazendo uma área correspondente ou global de 96,72
m2, com fração ideal de 0,041666 do terreno sobre o qual  foi
construído o Edifício. Matriculado sob o n. 7.747 da 5a. Cir-
cuns-
crição Imobiliária .”  FICA  , pelo presente edital,  OTÍLIA OS-
TROWSKI BUENO DE FREITAS,    INTIMADA   do arresto
de
sua meação sobre o imóvel acima descrito  e para que pague em
vinte e quatro  (24) horas, o total do pedido (R$ 15.355,78.-
(quin-
ze mil,  trezentos e cinquenta e cinco reais e setenta e oito cen
–
tavos)), conforme cáculo do débito (fls94/95) apresentado pelo
autor/
credor em 06.05.2002, mais a atualização monetária e respecti-
vos
cencargos, (juros, diligências, custas e honorários
advocatícios),até
a data do efetivo pagamento, bem como fica INTIMADA  para
e
por intermédio de advogado , opor embargos no przo legal de
dez
(10) dias, sob as penas da lei .  O presente edital  será afixado
no
átrio do Fórum e publicado na forma da lei. O prazo de vinte
(20)

dias fluirá a partir da primeira (1a.)  publicação  deste edital.
Cu-
ritiba.  Curitiba, 23-09-2002.- E eu ___________(Francisco L.C.
Mourão), E. Juramentado, o digitei e subscrevo.

                  THEMIS DE ALMEIDA FURQUIM CORTES
                              JUÍZA DE DIREITO

R$ 432,00 - NF 62357

JUÍZO DE DIREITO DA DÉCIMA OITAVA VARA
CÍVEL DA COMARCA DE CURITIBA, CAPITAL DO

ESTADO DO PARANÁ.
EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DE LORIVAL
JOSÉ RIBEIRO DA SILVA - PRAZO DE QUINZE (15)

DIAS.
FAZ  SABER  a todos quantos virem o presente ou dele conhe-
cimento tiverem, que perante este Juízo e Cartório da 18ª Vara
Cível, tramitam os autos de ação de SUMÁRIA DE COBRAN-
ÇA, n.º 21/2002, requerida  por CONDOMÍNIO CONJUNTO
RESIDENCIAL BELL TERRA contra LORIVAL JOSÉ RIBEI-
RO DA SILVA, com endereço em lugar incerto e não sabido,
fica devidamente, CITADO E INTIMADO, para comparecer
ao início da audiência de conciliação designada para o dia 29
DE NOVEMBRO 2002, ÀS 15h30, na sede deste Juízo, com
endereço na Av. Cândido de Abreu, 535, 6º andar, Edifício
Montepar, Centro-Cívico, nesta Capital, oportunidade em que
poderá apresentar defesa por escrito e através de Advogado,
fazendo o depósito do rol de testemunhas no prazo legal, fican-
do ciente ainda dos termos do art. 285 e 319 do Código de
Processo Civil, de que não sendo contestada a ação, presumir-
se-ão aceitos pelos réus, como verdadeiros os fatos articulados
pelo Autor. PEÇA VESTIBULAR EM RESUMO: “CONDO-
MÍNIO CONJUNTO RESIDENCIAL BELL TERRA requer
ação SUMÁRIA DE COBRANÇA contra LORIVAL JOSÉ RI-
BEIRO DA SILVA, pelos seguintes fatos: O suplicado é pro-
prietário do imóvel matriculado sob n.º 64383, sito na Rua Leo-
nardo Wesoloski, n.º 45, bl. 07, aptº 12, bairro Campo Compri-
do, nesta Capital, e que o mesmo encontra-se em débito com as
taxas condominiais de novembro/1999 a agosto/2001 pede a
procedência da ação e condenação do requerido no pagamento
das taxas vencidas, e as que vencerem no curso da ação. Curi-
tiba, 30 de novembro de 2001. (as) Antonio Emerson Martins.
Advogado.” Curitiba, 03 de setembro de 2002. Eu, (a) (SUZE-
MEIRE APARECIDA BORBA), Juramentada, digitei e subs-
crevi.

(a) CARLOS EDUARDO ANDERSEN ESPÍNOLA -
 Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA DÉCIMA OITAVA VARA CÍVEL
DA COMARCA DE CURITIBA, CAPITAL DO ESTADO
DO PARANÁ.

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE RENATO MARQUES,
WILSON OLIVEIRA SOUSA,  ADRIANA LOPES HOFF-
MANN, SILVANA HOFFMANN,  MOATEXTIL COMÉR-
CIO DE CONFECÇÕES LTDA, LINDAMIR APARECI-
DA DOS SANTOS, AJAC COBRANÇAS LTDA, COMPA-
NHIA PAULISTA DE SEGUROS, FRANCISCO JOSÉ
MUNIZ DE REZENDE, JOÃO ISIDORO BATISTA DE
ANDRADE e ANTONIO WADY DEBES -  PRAZO DE
VINTE (20) DIAS

FAZ SABER a todos quantos virem o presente edital, especial-
mente aos autores das ações abaixo mencionadas, para, no pra-
zo de cinco (05) dias, contados do término do prazo do presen-
te edital (20 dias), prepararem as custas processuais e manifes-
tarem-se acerca do prosseguimento dos feitos, SOB PENA DE
EXTINÇÃO POR ABANDONO. PARA PREPAPAR AS CUS-
TAS: EMBARGOS À EXECUÇÃO Nº 1291/1995 – RENATO
MARQUES contra IVONE CASTANHA, valor R$200,11, o
qual deverá ser atualizado na data do efetivo pagamento; EXE-
CUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL Nº 1149/97 – WIL-
SON OLIVEIRA SOUSA contra LIZETE ALVES DE MELO
E OUTRO, valor R$316,75, o qual deverá ser atualizado na
data do efetivo pagamento. PARA DAR ANDAMENTO: OR-
DINÁRIA DE INDENIZAÇÃO C/C PEDIDO DE ANTECI-
PAÇÃO Nº 298/98 - MARIA GELITA CARDOSO E OUTRO
contra EMPRESA – REUNIDAS S/A TRANSPORTES COLE-
TIVOS E OUTRO; ORDINÁRIA DE NULIDADE DE TÍTU-
LO Nº 1003/98 – MOATEXTIL COMÉRCIO DE CONFE-
ÇÕESD LTDA contra BANCO AMÉRICA DO SUL S.A; REIN-
TEGRAÇÃO DE POSSE Nº 1230/2000 – LINDAMIR APA-
RECIDA DOS SANTOS contra IVAN FAGUNDES MACHA-
DO; DECLARATÓRIA DE NULIDADE DE TÍTULO Nº 1427/
99 AJAC COBRANÇAS LTDA contra SAUL BRUNETTA;
REGRESSIVA DE RESSARCIMENTO Nº 1165/95 – COM-
PANHIA PAULISTA DE SEGUROS contra CARLOS CARZI-
NO NETTO; REINTEGRAÇÃO DE POSSE Nº 960/99 –
FRANCISCO JOSÉ MUNIZ DE REZENDE contra CHINA E
OUTROS; EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL Nº
186/93 – JOÃO ISIDORO BATISTA DE ANDRADE contra
SERGIO FRANCISKIEVIZ DE LIMA; e, EXECUÇÃO POR
TÍTULO EXTRAJUDICIAL Nº 739/96 – ANTONIO WADY
DEBES contra CONCORDE – INDÚSTRIA AERONÁUTICA
DE MODIFICAÇÃO E MANUTENÇÃO LTDA E OUTRO.
Em 20 de setembro de 2002. Eu,________________(CARLOS
BARBOSA DOS SANTOS), Juramentado, que o digitei e subs-
crevi.

 (as) CARLOS EDUARDO ANDERSEN ESPÍNOLA
– Juiz de Direito.

EDITAL DE INTERDIÇÃO DE: LEANDRO ALVES DA
SILVA, COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

                                                                    A DOUTORA
DENISE ANTUNES- JUÍZA DE DIREITO SUBSTITUTA

DA 20ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE CURITIBA-
CAPITAL DO ESTADO DO PARANÁ

 FAZ  SABER, a quem o presente EDITAL virem ou dele co-
nhecimento tiverem, que nos autos de INTERDIÇÃO sob o nº
1.234/2001, proposta por ELENIR MARIA KARTHOPF
WROBLEWSKI, foi decretada a INTERDIÇÃO  de LEAN-

DRO ALVES DA SILVA, residente e domiciliado nesta capi-
tal, por incapacidade de reger sua pessoa e administrar seus
bens, sendo nomeado como CURADORA sua mãe, a reque-
rente: ELENIR MARIA KARTHOPF WROBLEWSKI, re-
sidente e domiciliada nesta capital, na conformidade com a sen-
tença do teor seguinte: VISTOS E EXAMINADOS ESTES
AUTOS DE INTERDIÇÃO SOB O Nº 1234/2001. ELENIR
M. K. WROBLEWSKI qualificada nos autos, com a advoga-
da regularmente instituída, requer a interdição do seu filho
LEANDRO ALVES DA SILVA, também qualificado na inicial,
alegando em resumo, que o interditando é portador de defici-
ência mental de nível leve, com condutas imprevisíveis, exi-
gindo constantes cuidados. A exordial veio instruída peços do-
cumentos de fls. 07/ 13. Em seguida, ocorreu o interrelatório
do interditando (fls. 19/20), transcorrendo o prazo para impug-
nação “in albis”. A seguir, nomeado perito para proceder o exa-
me, foi apresentado laudo técnico fls. 33/35. A representante
do MP, solicitando o julgamento antecipado da lide, apresen-
tou o parecer final favorável a pretensão do requerente (fls. 40/
41). FEITO O RELATÓRIO, DECIDO. Por ocasião do interro-
gatório restou a verificação em juízo, que o quadro apresenta-
do pelo interditando não é grave, mas este apresentou compor-
tamento não adequado com sua idade, possuindo transtorno
mental. Depreende-se da análise dos autos, mais precisamente
do exame técnico, que o interditando Leandro, é portador de
retardo mental moderado, sendo totalmente incapaz de exercer
os atos da vida civil, sendo sua doença incurável e de caráter
permanente (fls. 34). Conclui-se, assim, que o interditando é
absolutamente incapaz de exercer pessoalmente os atos da vida
civil. POSTO ISSO, e estando inserido nos arts. 446, I; 447, I,
c/c, 450 e ss, todos do Código Civil; bem como os artigos 1.117
e seguintes do Código de Processo Civil, decreto a interdição
de LEANDRO ALVES DA SILVA, declarando absolutamente
incapaz de exercer pessoalmente os atos da vida civil, e no-
meio- lhe curador, para representá-la, a senhora ELENIR M.
K. WROBLEWSKI, mediante compromisso a ser presta do em
05 dias (art. 1.187, I, CPC). Com fulcro no art. 1.184 do Códi-
go de Processo Civil e no art. 12, III, do Código Civil, inscre-
va-se a presente no Cartório de Registro Civil, respectivo, e
publique- se na imprensa local ( se houver), e no órgão Oficial,
3 vezes, com intervalo de 10 dias. Sem custas. PRI Curitiba, 22
de julho de 2002. Denise Antunes- Juíza de Direito Substituta.
Tendo a referida sentença transitado em julgado. E, para que
chegue ao conhecimento dos interessados e não possam de fu-
turo alegar ignorância, mandou passar o presente edital que
será publicado e afixado na forma da lei. DADO PASSADO,
nesta Cidade de Curitiba, Capital do Estado do Paraná, aos vinte
e três dias do mês de Agosto do ano de 2002. Eu,
Sílvia Castelo Branco Gradowski, escrivã, o faz digitar e assi-
no.

DENISE ANTUNES
Juíza de Direito Substituta

EDITAL DE CITAÇÃO DO (S) RÉU (S)  BENEDITO
PEDRO DA SILVA.

AUTOS Nº 331/2001.

O Dr. JOSÉ MARCOS DE MOURA, juiz de Direito da 3ª
Vara Criminal de Londrina, Estado do Paraná, etc.

FAZ SABER  a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo de quinze dias, ou dele conhecimento tiverem, que não
tendo sido possível citar pessoalmente a BENEDITO PEDRO
DA SILVA, vulgo “Zuza”, brasileiro, natural de Iraci / PE,
vigia, amasiado, nascido aos 15/08/1937, filho de Pedro Ba-
runa da Silva e de Maria Leopoldina da Conceição, pelo pre-
sente cita-o(s) e chama-o(s) a comparecer(em) perante este Ju-
ízo, Edifício do Fórum local, no dia 31 de outubro de 2002, às
09:30 horas, a fim de ser(em) interrogado(s) e acompanhar(em)
a todos os demais termos do processo a que responde(m) como
incurso(s) nas sanções do(s) artigo(s) 214, c/c artigos 61, inci-
so II, alínea “f” e “g”, artigo 71, “caput”, artigo 224, alínea “a”
e artigo 226, inciso II, todos do Código Penal.

Dado e passado nesta cidade e Comarca de Londrina, aos 27 se
setembro do ano de 2002. Eu, ...........................................
Escrivão, o subscrevi.

 JOSÉ MARCOS DE MOURA
 Juiz de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO DO (S) RÉU (S)  SIMÃO SOUZA
DA SILVA.

AUTOS Nº 307/2001.

O Dr. JOSÉ MARCOS DE MOURA, juiz de Direito da 3ª
Vara Criminal de Londrina, Estado do Paraná, etc.

FAZ SABER  a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo de quinze dias, ou dele conhecimento tiverem, que não
tendo sido possível citar pessoalmente a SIMÃO SOUZA DA
SILVA, brasileiro, natural de Londrina / Pr, operador de
máquina, casado, nascido aos 28/10/1966, filho de Noel Sou-
za da Silva e de Maria Fonseca da Cruz, pelo presente cita-
o(s) e chama-o(s) a comparecer(em) perante este Juízo, Edifí-
cio do Fórum local, no dia 31 de outubro de 2002, às 09:00
horas, a fim de ser(em) interrogado(s) e acompanhar(em) a to-
dos os demais termos do processo a que responde(m) como
incurso(s) nas sanções do(s) artigo(s) 302, “caput”, e nas do
artigo 306, ambos da Lei nº 9.503/97.

Dado e passado nesta cidade e Comarca de Londrina, aos 27 se
setembro do ano de 2002. Eu, ............ Escrivão, o subscrevi.

 JOSÉ MARCOS DE MOURA
 Juiz de Direito
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JUIZO DE DIREITO DA QUINTA VARA CRIMINAL
DA

COMACA DE CURITIBA  -  ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA

RÉU: LUCINEI PAULA DE OLIVEIRA
AUTOS DE AÇÃO PENAL: 2000.8327-5

Prazo:  90 (NOVENTA) DIAS

O DOUTOR GILBERTO FERREIRA,  MM. JUIZ DE DIREI-
TO DA QUINTA VARA CRIMINAL DA COMARCA DE
CURITIBA/PARANÁ, NA FORMA DA LEI.....

FAZ SABER, a todos quantos o presente Edital, com prazo de
dez (10) dias, virem ou dele conhecimento tiverem que, não
tendo sido possível INTIMAR PESSOALMENTE o réu LUCI-
NEI PAULA DE OLIVEIRA, filho de Luis Paulo de Oliveira e
de Maria de Lourdes Paula de Oliveira, natural de Assis Cha-
teaubriand/PR, brasileiro, atualmente, EM LUGAR INCERTO
E NÃO SABIDO, pelo presente fica o mesmo intimado de que
na Ação Penal sob nº 2000.8327-5, onde foi denunciado como
incurso no Art. 157, Par. 2º, Inc,. I e II do C.P., foi o mesmo
condenado por sentença deste Juízo, datada de 13/08/2002, as
penas de 05 (CINCO) ANOS E 08 (OITO) MESES DE
RECLUS~AO E 13 DIAS MULTA, em regime SEMI-ABER-
TO, ficando ainda INTIMADO que terá prazo de cinco (05)
dias, para querendo, recorrer a superior instância.
Para conhecimento  de todos é passado o presente Edital, cuja
cópia de segunda via fica afixada no Átrio do Fórum. DADO E
PASSADO nesta Cidade de Curitiba, 02 de Nomembro 2002,
Estado do Paraná. Eu (a) Roseli T. Alexius Frari, Escrivã o
subscrevi.

GILBERTO FERREIRA
Juiz de Direito

 JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE ALTÔNIA,
ESTADO DO PARANÁ

C A R T Ó R I O   D O   C R I M E
“Fórum Doutor Antônio Thomaz Lessa Garcia”

Rua Olavo Bilac, 636 - Fórum - CEP: 87.550-000 - Fone/
Fax (044) 659-1373

EDITAL DE CITAÇÃO DO ACUSADO JOSÉ CARLOS
DOS SANTOS, COM PRAZO DE 15 ( QUINZE ) DIAS.

A DOUTORA ROSÂNGELA FAORO, MERITÍSSIMA JUÍ-
ZA DE DIREITO DESTA COMARCA DE ALTÔNIA, ESTA-
DO DO PARANÁ, na forma da lei, etc.,
FAZ SABER ao acusado JOSÉ CARLOS DOS SANTOS, bra-
sileiro, solteiro, filho de Manoel dos Santos e de Ana Rosa dos
Santos, residente e domiciliado, atualmente em lugar incerto,
que por este Juízo e Cartório do Crime, se processam os autos
de Processo Crime nº028/2.002, que a Justiça Pública desta
Comarca lhe move, como incurso nas sanções do artigo 214, c/
c/ 224, alínea “a” e “b”, do Código Penal.
E como consta dos autos que o acusado JOSÉ CARLOS DOS

SANTOS, se encontra em lugar incerto, não sendo possível
CITÁ-LO pessoalmente, mandei expedir o presente, com pra-
zo de (15) dias, pelo qual fica CITADO a comparecer perante
este Juízo, no próximo dia 24 de OUTUBRO de 2.002, às
13:00 horas, a  fim de se ver processar e ser interrogado nos
autos supra.
E como os acusados JOSÉ CARLOS DOS SANTOS, encon-
tra-se em lugar incerto não se possível intimá-lo pessoalmente,
expediu-se o presente Edital, que será afixado cópia no lugar
de costume do edifício do Fórum, desta Comarca.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Altônia, Pr., aos
vinte e quatro dias do mês de setembro do ano de dois mil e
dois. Eu____________________ JOÃO VICENTE PERES,
Escrivão, que redigi e subscrevi.

JOÃO VICENTE PERES
ESCRIVÃO

COMARCAS DO INTERIOR

ALTÔNIA

 JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE ALTÔNIA,
ESTADO DO PARANÁ

C A R T Ó R I O   D O   C R I M E
“Fórum Doutor Antônio Thomaz Lessa Garcia”

Rua Olavo Bilac, 636 - Fórum - CEP: 87.550-000 - Fone/
Fax

EDITAL DE CITAÇÃO DO ACUSADO MARCO
ANTÔNIO VENTURA, COM PRAZO DE 15 ( QUINZE )

DIAS.

A DOUTORA ROSÂNGELA FAORO, MERITÍSSIMA JUÍ-
ZA DE DIREITO DESTA COMARCA DE ALTÔNIA, ESTA-
DO DO PARANÁ, na forma da lei, etc.,

 FAZ SABER ao acusado MARCO ANTÔNIO VENTURA,
brasileiro, solteiro, natural de Guaíra, Pr., filho de Hillair João
Ventura e de Fátima Corrêa da Silveira, residente e domicilia-
do, atualmente em lugar incerto, que por este Juízo e Cartório
do Crime, se processam os autos de Processo Crime nº046/2.002,
que a Justiça Pública desta Comarca lhe move, como incurso
nas sanções do artigo 157, § 2º, incisos I e II, do Código Penal.
E como consta dos autos que o acusado MARCO ANTÔNIO

VENTURA, se encontra em lugar incerto, não sendo possível
CITÁ-LO pessoalmente, mandei expedir o presente, com pra-
zo de (15) dias, pelo qual fica CITADO a comparecer perante
este Juízo, no próximo dia 01 de NOVEMBRO de 2.002, às
13:30 horas, a  fim de se ver processar e ser interrogado nos
autos supra.
E como os acusados MARCO ANTÔNIO VENTURA, encon-

tra-se em lugar incerto não se possível intimá-lo pessoalmente,
expediu-se o presente Edital, que será afixado cópia no lugar
de costume do edifício do Fórum, desta Comarca.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Altônia, Pr., aos
vinte e quatro dias do mês de setembro do ano de dois mil e
dois. Eu____________________ JOÃO VICENTE PERES,
Escrivão, que redigi e subscrevi.

JOÃO VICENTE PERES
ESCRIVÃO

 JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE ALTÔNIA,
ESTADO DO PARANÁ

C A R T Ó R I O   D O   C R I M E
Rua Olavo Bilac, 636 - Fórum - CEP: 87.550-000 - Fone/

Fax

EDITAL DE INTIMAÇÃO DO ACUSADO MÁRCIO DOS
SANTOS FERREIRA, COM O PRAZO DE 30 (trinta) DIAS.
A DOUTORA ROSÂNGELA FAORO, MERITÍSSIMA JUÍZA DE
DIREITO DESTA COMARCA DE ALTÔNIA, ESTADO DO
PARANÁ, na forma da lei, etc.,
FAZ SABER ao acusado MÁRCIO DOS SANTOS FERREI-
RA, brasileiro, natural de Altônia, Pr., filho de Mário Martins
Ferreira e de Elizabeth dos Santos Ferreira, residente e domici-
liado, atualmente, em lugar incerto,  que por este Juízo e Cartó-
rio do Crime, se processam os autos de Processo Crime nº006/
00, que a Justiça Pública desta Comarca lhe move, como incur-
sa nas sanções do artigo 16, da Lei 6.368/76, c/c/ 29, do Códi-
go Penal.
E como consta dos autos que o acusado MÁRCIO SANTOS
FERREIRA, se encontra em lugar incerto, não sendo possível
INTIMÁ-LO pessoalmente, mandei expedir o presente, com
prazo de trinta (30) dias, pelo qual fica INTIMADO para com-
parecer neste Juízo, no próximo dia 07 de novembro do corren-
te ano, às 16:00 horas, a fim de estar presente na audiência de
Instrução e Julgamento, nos autos supra.
Para que chegue ao conhecimento de todos e principalmente
do acusado MÁRCIO SANTOS FERREIRA expediu-se o pre-
sente Edital, que será afixado cópia do lugar de costume do
edifício do Fórum, desta Comarca.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Altônia, Pr., aos
vinte e quatro dias do mês de setembro do ano de dois mil.
Eu____________________ JOÃO VICENTE PERES, Escri-
vão, que redigi e subscrevi.

JOÂO VICENTE PERES
ESCRIVÃO

ALTO PIQUIRI

COMARCA DE ALTO PIQUIRI – PARANÁ
EDITAL DE CITAÇÃO

PRAZO DE TRINTA (30) DIAS
Edital de CITAÇÃO de ADRIANO DE SOUZA CUSTÓRIO,
brasileiro(a), casado(a), profissão ignorada, residente e
domiciliado(a) em lugar incerto, para, querendo, no prazo de
quinze (15) dias, contestar a Ação de INVESTIGAÇÃO DE
PATERNIDADE sob nº.210/2002, em que é(são) requerentes
MINISTÉRIO PÚBLICO, em favor de SAMUEL CARLOS
VIEIRA, representada por sua genitora ADRIANA VIEIRA
FERNANDES, e requerido, ADRIANO DE SOUZA CUSTÓ-
RIO, perante o Juízo de Direito da Comarca de Alto Piquiri-
PR, SOB PENA DE REVELIA, ou seja, não sendo contestada
a ação no prazo legal, presumir-se-ão aceitos pelo(a)
requerido(a), como verdadeiros, os fatos narrados pelo(a) re-
querente na inicial. JUÍZA: LIA SARA TEDESCO – Juíza de
Direito. Alto Piquiri-PR, aos 20 de setembro de 2002.
Eu,_________________ (Firmino da Silva Mendes), Escrivão,
que subscrevo.

FIRMINO DA SILVA MENDES
Escrivão

COMARCA DE ALTO PIQUIRI – PARANÁ
EDITAL DE CITAÇÃO

PRAZO DE TRINTA (30) DIAS
Edital de CITAÇÃO de ANTONIO LUIZ CORADINI, brasi-
leiro, solteiro, contabilista, residente e domiciliado(a) em lugar
incerto, para, querendo, no prazo de quinze (15) dias, contestar
a Ação de INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE sob nº.283/
1996, em que é(são) requerentes MINISTÉRIO PÚBLICO, em
favor de LILIAN APARECIDA CONSCELI, representada por
sua genitora SILVANA APARECIDA CONSCELI, e requeri-
do, ANTONIO LUIZ CORADINI, perante o Juízo de Direito
da Comarca de Alto Piquiri-PR, SOB PENA DE REVELIA, ou
seja, não sendo contestada a ação no prazo legal, presumir-se-
ão aceitos pelo(a) requerido(a), como verdadeiros, os fatos nar-
rados pelo(a) requerente na inicial. JUÍZA: LIA SARA TEDES-
CO – Juíza de Direito. Alto Piquiri-PR, aos 20 de setembro de
2002. Eu,_________________ (Firmino da Silva Mendes),
Escrivão, que subscrevo.

FIRMINO DA SILVA MENDES
Escrivão

ANDIRÁ

EDITAL DE CITAÇÃO DE SIRLENE PEREIRA DA
FONSECA, COM O PRAZO DE TRINTA (30) DIAS.

FAZ SABER a todos quantos o presente edital, com o prazo de
trinta (30) dias, virem ou dele conhecimento tiverem, extraído
dos autos nº 036/98, de Ação de Desapropriação c.c. Pedido de
Liminar de Imissão de Posse, que CESP – Companhia Energé-
tica de São Paulo move contra Izaura Ferreira de Souza e ou-
tros, pelo presente CITA a requerida SIELENE PEREIRA DA
FONSECA, solteira, do lar, portadora do RG. Nº 5.902.353-5
SSP/PR., em lugar incerto, para contestar, querendo, no prazo

de 15 (quinze) dias, contados da expiração do prazo supra, fi-
cando advertida de que não sendo contestado a ação, se presu-
mirão aceitos como verdadeiros os fatos articulados pela re-
querente. Andirá, 29 de maio de 2002. Eu
_______________________ (Décio Zanoni), Escrivão, o subs-
crevi.-

ADRIANA KATSURAYAMA FERNANDES E SILVA
JUÍZA DE DIREITO

R$ 100,00 - NF 62916

APUCARANA

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE  APUCARANA/PR
CARTÓRIO DA 1ª VARA CÍVEL,COMÉRCIO E ANEXOS
Paulo Celso Corrêa Rocha Loures - Escrivão
SILMARA SIMONE STRAZZI BARRETO - FUNC. JURAMENTADA
/ E D I T A L      D E     P R A Ç A /
PRIMEIRA PRAÇA: dia 16 de outubro de 2002, às 9:00
horas, a quem mais der acima do preço de avaliação, devida-
mente atualizada.
SEGUNDA PRAÇA: dia 30 de outubro de 2002, às 9:00 ho-
ras, a quem mais der independente do preço de avaliação, ex-
ceto se vil este, entendendo como tal aquele que não atingir a
60% do valor da avaliação, devidamente atualizada.
Obs: Caso essa data coincida com dia do qual inexista expedi-
ente forense, ocorrerá prorrogação automática, para o dia útil,
imediatamente após, no mesmo horário.
LOCAL: Átrio do Edificio do Fórum, sito à rua Miguel Si-
mião, 350 - Centro, Apucarana/PR;
PROCESSO:  nº 09/97 de EXECUTIVO FISCAL em que é
exequente: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF e exe-
cutado: RÁDIO CULTURA DE APUCARANA LTDA, AN-
TÔNIO PENHARBEL FILHO e CINIRA WOISKI IGNÁ-
CIO;
BENS: “-  Data de Terras nº 84-A-4, com àrea total de 454,00
m2, destacada do Lote nº 84-A, da Gleba Patrimônio Apu-
carana, sem benfeitorias, nesta cidade e Comarca, com as
seguintes delimitações e metragens, com 19,80 m, NE, fren-
te para a Rua Gonçalves Dias, 22,80 m a SE, confinando
com o lote 84-A/1; 20 m a SO, fundos para o lote 84-A-1; e
finalmente 23,10 m a NO, confinando com o lote 84-A-5 –
Matrícula sob nº 255, Livro nº 02, em 03.10.85, no CRI 1ª
Oficio desta Comarca.”
AVALIAÇÃO: R$ 36.257,50 em 04.2002;
DEPÓSITO: em mãos da Sra. Cinira Woiski Ignácio;
ÔNUS: dos autos nada consta;
LEILOEIRO: Odarli Canezin. As comissões do leiloeiro, em
caso de adjudicação serão de 2% sobre o valor da avaliação, a
ser pago pelo exequente; em caso de arrematação, 5% sobre o
valor dos bens, a ser pago pelo arrematante; e em caso de remi-
ção, 2% sobre o valor da avaliação, a ser pago pelo executado.
INTIMAÇÃO: E não sendo encontrado(s) o(s)  Executado(s)
para sua(s) devida(s) intimação(ões), fica(m) o(s) mesmo(s)
através deste intimado(s) das designações supra;
CONCLUSÃO: E para que chegue ao conhecimento de todos
os interessados e principalmente do(s) Executado(s), é o pre-
sente edital publicado na imprensa sob as formas da Lei e afi-
xado por cópia na sede deste Juízo em local próprio para tal
fim;
APUCARANA/PR, vinte e cinco dias de setembro de dois mil
e dois. Eu, ________________________ (Paulo Celso Correa
Rocha Loures), Escrivão da 1ª Vara Cível, o fiz digitar e subs-
crevi.

       MARCELO MAZZALI
             Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE  APUCARA-
NA/PR

CARTÓRIO DA 1ª VARA CÍVEL,COMÉRCIO E
ANEXOS

Paulo Celso Corrêa Rocha Loures - Escrivão
SILMARA SIMONE STRAZZI BARRETO - FUNC. JURAMENTADA

/ E D I T A L      D E     P R A Ç A/
PRIMEIRA PRAÇA: dia 16 de outubro de 2002, às 9:00
horas, a quem mais der acima do preço de avaliação, devida-
mente atualizada.
SEGUNDA PRAÇA: dia 30 de outubro de 2002, às 9:00 ho-
ras, a quem mais der independente do preço de avaliação, ex-
ceto se vil este, entendendo como tal aquele que não atingir a
60% do valor da avaliação, devidamente atualizada.Obs: Caso
essa data coincida com dia do qual inexista expediente foren-
se, ocorrerá prorrogação automática, para o dia útil, imediata-
mente após, no mesmo horário.
LOCAL: Átrio do Edificio do Fórum, sito à rua Miguel Si-
mião, 350 - Centro, Apucarana/PR;
PROCESSO:  nº 10/99  de EXECUÇÃO FISCAL  em que é
exequente: FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARA-
NÁ e executado: H’RROS INDUSTRIA E COM. DE CON-
FECÇÕES LTDA, PEDRO BAI E  TEREZINHA DO CAR-
MO BAI.
BENS: “  - 01 (uma) Data de Terras, sob nº  15, da quadra nº
05, com área de 360,00m2, da planta do parque Bela Vista,
secção A, nesta cidade de Apucarana/PR, com as seguintes di-
visas e confrontações:-Ao Norte, com o lote nº 16, com 30,00
m; a Leste, com o lote nº 21, com  12,00m; ao Sul com o lote nº
14, com 30,00 m ; a Oeste com a Rua JoÃo Matiuzzi, com
12,00 metros. Matrícula nº 12.842 do CRI DO 1º Ofício desta
Comarca de Apucarana/Pr.BENFEITORIAS:-O1 Residencia de
alvenaria e tijolos, medindo aprox. 90,00 m2, cobertura de te-
lhas de barro, forrada em lage, piso cerâmica, contendo 03
quartos, 01 sala, 01 copa, 01 cozinha, 01 banheiro, 01 área de
serviço, 1 garagem, nos fundos 01 construção mista(alvenaria
e tijolos), medindo aprox. 50,00 m2, coberturade telhas de fi-
bro cimento, sem forro, piso cimento vermelho, contendo am-
plo salão e 01 banheiro, área cercada com muro e grades de
ferro-Valor R$30.000,00
AVALIAÇÃO TOTAL: R$ 30.000,00 em 16.05.2002;
DEPÓSITO: em mãos do Sr. Pedro Bai.
ÔNUS: Penhora feita nos autos 199/98 –1ª Vara Cível de Apu-
carana;
LEILOEIRO: Odarli Canezin. As comissões do leiloeiro, em
caso de adjudicação serão de 2% sobre o valor da avaliação, a

ser pago pelo exequente; em caso de arrematação, 5% sobre o
valor dos bens, a ser pago pelo arrematante; e em caso de remi-
ção, 2% sobre o valor da avaliação, a ser pago pelo executado.
INTIMAÇÃO: E não sendo encontrado(s) o(s)  Executado(s)
para sua(s) devida(s) intimação(ões), fica(m) o(s) mesmo(s)
através deste intimado(s) das designações supra;
CONCLUSÃO: E para que chegue ao conhecimento de todos
os interessados e principalmente do(s) Executado(s), é o pre-
sente edital publicado na imprensa sob as formas da Lei e afi-
xado por cópia na sede deste Juízo em local próprio para tal
fim;
               APUCARANA/PR, vinte e três dias  de setembro
de dois mil e dois. Eu, ________________________ (Paulo
Celso Correa Rocha Loures), Escrivão da 1ª Vara Cível, o fiz
digitar e subscrevi.

MARCELO MAZZALI
      Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE  APUCA-
RANA/PR

CARTÓRIO DA 1ª VARA CÍVEL, COMÉRCIO E
ANEXOS

Paulo Celso Corrêa Rocha Loures - Escrivão

E D I T A L      D E     P R A Ç A

PRIMEIRA PRAÇA: dia 16 de outubro de 2002, às 09:00
horas, a quem mais der acima do preço da avaliação, devi-
damente atualizada.

SEGUNDA PRAÇA: dia 30 de outubro de 2002, às 09:00
horas, a quem mais der independente do preço da avaliação,
exceto se vil este, entendendo como tal aquele que não atin-
gir a 60% do valor da avaliação, devidamente atualizada.

Obs: Caso, qualquer dessas datas coincidir com dia no qual
inexista expediente forense, ocorrerá a prorrogação automá-
tica, para o dia útil imediatamente após, no mesmo horário.

LOCAL: Átrio do Edifício do Fórum desta Comarca, sito à
rua Miguel Simião nº 350.

PROCESSO: nº 40/00, 87/00, 53/99 e 49/99 de Execução
Fiscal, em que FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO
PARANÁ move contra IND. E COM. DE MÓVEIS MA-
FER LTDA., EVILÁZIO MARTINEZ FERNANDES e
MARTA YURI T. MARTINS.

BENS: “- LOTE DE TERRAS sob nº 08, da quadra nº
07, com área de 3.000,00 m2, planta do Loteamento re-
canto Mundo Novo, quadro urbano de Apucarana/Pr, com
a seguinte delimitação: pela frente confronta com a Rua
3, numa largura de 30,00 ms, de um lado, confrontando
com a chácara nº 07, numa extensão de 100,00 mts., de
outro lado, confrontando com a chácara nº 09, numa ex-
tensão e 100,00 mts., e aos fundos, confrontando com as
chácaras 03 e 04, numa largura de 30,00 mts. Matrícula
nº 13.798 do CRI do 1º Ofício desta comarca de Apucar-
na, Sem benfeitorias ... R$ 10.000,00; - LOTE DE TER-
RAS sob nº 09, da quadra nº 07, com área de 3.000,00
m2, planta do Loteamento Recanto Mundo Novo, qua-
dro urbano desta cidade, município e Comarca de Apu-
carana/Pr., com as seguintes delimitações: pela frente
confrontando-se com a Rua nº 03, numa largura de 30,00
m, de um lado, confrontando com a chácara nº 08, numa
extensão de 100,00 ms., e de outro lado confrontando com
a chácara nº 10, numa extensão de 100,00 ms, e aos fun-
dos, confrontando com as chácaras nºs. 02 e 03, numa
largura de 30,00 metros. Matrícula nº 13.799 do CRI do
1º Ofício desta Comarca de Apucarana/Pr. Sem benfei-
torias ... R$ 10.000,00.”

AVALIAÇÃO TOTAL: R$ 20.000,00 - em 17.07.2002,
devendo ser atualizada por ocasião dos leilões.

DEPÓSITO: em mãos de Evilázio Martinez Fernandes.

ÔNUS: dos autos nada consta.

INTIMAÇÃO: E não sendo encontrado(s) o(s)  Executado(s)
para sua(s) devida(s) intimação(ões), fica(m) o(s) mesmo(s)
através deste, intimado(s) das designações supra;

LEILOEIRO: Odarli Canezin. As comissões do leiloeiro,
em caso de adjudicação serão de 2% sobre o valor da avali-
ação, a ser pago pelo exequente; em caso de arrematação,
5% sobre o valor dos bens, a ser pago pelo arrematante; e
em caso de remição, 2% sobre o valor da avaliação, a ser
pago pelo executado.

CONCLUSÃO: E para que chegue ao conhecimento de to-
dos os interessados e principalmente do(s) Executado(s), é o
presente edital publicado na imprensa sob as formas da Lei e
afixado por cópia na sede deste Juízo em local próprio para
tal fim;

APUCARANA/PR, trinta de setembro de dois mil e dois.
Eu, ______________________  (Paulo Celso Correa Ro-
cha Loures), Escrivão da 1ª Vara Cível, que digitei e subs-
crevi.

MARCELO MAZZALI
 Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE
APUCARANA/PR

CARTÓRIO DA 1ª VARA CÍVEL,COMÉRCIO E
ANEXOS

Paulo Celso Corrêa Rocha Loures - Escrivão
SILMARA SIMONE STRAZZI BARRETO - FUNC. JURAMENTADA

/ E  D  I  T  A  L      D E     P R A Ç A /
PRIMEIRA PRAÇA: dia 16 de outubro de 2002, às 9:00
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JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE  APUCARA-
NA/PR

CARTÓRIO DA 1ª VARA CÍVEL, COMÉRCIO E
ANEXOS

Paulo Celso Corrêa Rocha Loures - Escrivão
E D I T A L      D E     L E I L Ã O

PRIMEIRO LEILÃO: dia 16 de outubro de 2002, às 09:00
horas, a quem mais der acima do preço da avaliação, devida-
mente atualizada.
SEGUNDO LEILÃO: dia 30 de outubro de 2002, às 09:00
horas, a quem mais der independente do preço da avaliação,
exceto se vil este, entendendo como tal aquele que não atingir
a 60% do valor da avaliação, devidamente atualizada.
Obs: Caso, qualquer dessas datas coincidir com dia no qual
inexista expediente forense, ocorrerá a prorrogação automáti-
ca, para o dia útil imediatamente após, no mesmo horário.
LOCAL: Átrio do Edifício do Fórum desta Comarca, sito à rua
Miguel Simião nº 350.
PROCESSO: nº 164/00 de Execução Fiscal, em que FAZEN-
DA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ move contra S
VERONA E VERONA LTDA..
BENS: “Um (01) torno mecânico industrial com acessórios,
marca Imor, nº de série MVR – 45560, em bom estado de
conservação e funcionamento”
AVALIAÇÃO: R$ 7.500,00 - em 16.07.2002, devendo ser atu-
alizada por ocasião dos leilões.
DEPÓSITO: em mãos de Silvana Verônica Verona.
ÔNUS: Execução Fiscal 10/00 – 1ª Vara Cível desta Comarca
de Apucarana/Pr.
INTIMAÇÃO: E não sendo encontrado(s) o(s)  Executado(s)
para sua(s) devida(s) intimação(ões), fica(m) o(s) mesmo(s)
através deste, intimado(s) das designações supra;
LEILOEIRO: Odarli Canezin. As comissões do leiloeiro, em
caso de adjudicação serão de 2% sobre o valor da avaliação, a
ser pago pelo exequente; em caso de arrematação, 5% sobre o
valor dos bens, a ser pago pelo arrematante; e em caso de remi-
ção, 2% sobre o valor da avaliação, a ser pago pelo executado.
CONCLUSÃO: E para que chegue ao conhecimento de todos
os interessados e principalmente do(s) Executado(s), é o pre-
sente edital publicado na imprensa sob as formas da Lei e afi-
xado por cópia na sede deste Juízo em local próprio para tal
fim;
APUCARANA/PR, vinte e cinco de setembro de dois mil e
dois. Eu, ______________________  (Paulo Celso Correa
Rocha Loures), Escrivão da 1ª Vara Cível, que digitei e subs-
crevi.

MARCELO MAZZALI
 Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE  APUCARA-
NA/PR

CARTÓRIO DA 1ª VARA CÍVEL, COMÉRCIO E
ANEXOS

Paulo Celso Corrêa Rocha Loures - Escrivão
E D I T A L      D E     L E I L Ã O

PRIMEIRO LEILÃO: dia 16 de outubro de 2002, às 09:00
horas, a quem mais der acima do preço da avaliação, devida-
mente atualizada.
SEGUNDO LEILÃO: dia 30 de outubro de 2002, às 09:00
horas, a quem mais der independente do preço da avaliação,
exceto se vil este, entendendo como tal aquele que não atingir
a 60% do valor da avaliação, devidamente atualizada.
Obs: Caso, qualquer dessas datas coincidir com dia no qual
inexista expediente forense, ocorrerá a prorrogação automáti-
ca, para o dia útil imediatamente após, no mesmo horário.
LOCAL: Átrio do Edifício do Fórum desta Comarca, sito à rua
Miguel Simião nº 350.
PROCESSO: nº 91/00 de Execução Fiscal, em que FAZEN-
DA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ move contra
PEFORTE CALÇADOS LTDA.
BENS: “170 (cento e setenta) pares de botinas, solado de
pneu, numeração diversas, todas novas.”
AVALIAÇÃO: R$ 1.700,00 - em 17.04.2002, devendo ser atu-
alizada por ocasião dos leilões.
DEPÓSITO: em mãos de Jesiel Gerson Kavrokov.
ÔNUS: dos autos nada consta.
INTIMAÇÃO: E não sendo encontrado(s) o(s)  Executado(s)
para sua(s) devida(s) intimação(ões), fica(m) o(s) mesmo(s)
através deste, intimado(s) das designações supra;
LEILOEIRO: Odarli Canezin. As comissões do leiloeiro, em
caso de adjudicação serão de 2% sobre o valor da avaliação, a
ser pago pelo exequente; em caso de arrematação, 5% sobre o
valor dos bens, a ser pago pelo arrematante; e em caso de remi-
ção, 2% sobre o valor da avaliação, a ser pago pelo executado.
CONCLUSÃO: E para que chegue ao conhecimento de todos
os interessados e principalmente do(s) Executado(s), é o pre-
sente edital publicado na imprensa sob as formas da Lei e afi-
xado por cópia na sede deste Juízo em local próprio para tal
fim;
APUCARANA/PR, trinta de setembro de dois mil e dois. Eu,
______________________  (Paulo Celso Correa Rocha Lou-
res), Escrivão da 1ª Vara Cível, que digitei e subscrevi.

MARCELO MAZZALI
 Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE  APUCARA-
NA/PR

CARTÓRIO DA 1ª VARA CÍVEL, COMÉRCIO E
ANEXOS

Paulo Celso Corrêa Rocha Loures - Escrivão
E D I T A L      D E     L E I L Ã O

PRIMEIRO LEILÃO: dia 16 de outubro de 2002, às 09:00
horas, a quem mais der acima do preço da avaliação, devida-
mente atualizada.
SEGUNDO LEILÃO: dia 30 de outubro de 2002, às 09:00
horas, a quem mais der independente do preço da avaliação,
exceto se vil este, entendendo como tal aquele que não atingir
a 60% do valor da avaliação, devidamente atualizada.
Obs: Caso, qualquer dessas datas coincidir com dia no qual
inexista expediente forense, ocorrerá a prorrogação automáti-
ca, para o dia útil imediatamente após, no mesmo horário.
LOCAL: Átrio do Edifício do Fórum desta Comarca, sito à rua
Miguel Simião nº 350.
PROCESSO: nº 87/95 de Execução Fiscal, em que FAZEN-
DA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ move contra IN-
DARLIT IND. DE ARTEFATOS DE ARAME LTDA..
BENS: “Cinquenta (50) Tábuas de passar roupas, luxo, fa-
bricação própria, estrutura metálica, cromada, novas”.
AVALIAÇÃO: R$ 783,89 - em 18.09.2002, devendo ser atua-
lizada por ocasião dos leilões.
DEPÓSITO: em mãos de Odair Madeira.
ÔNUS: dos autos nada consta.
INTIMAÇÃO: E não sendo encontrado(s) o(s)  Executado(s)
para sua(s) devida(s) intimação(ões), fica(m) o(s) mesmo(s)
através deste, intimado(s) das designações supra;
LEILOEIRO: Odarli Canezin. As comissões do leiloeiro, em
caso de adjudicação serão de 2% sobre o valor da avaliação, a
ser pago pelo exequente; em caso de arrematação, 5% sobre o
valor dos bens, a ser pago pelo arrematante; e em caso de remi-
ção, 2% sobre o valor da avaliação, a ser pago pelo executado.
CONCLUSÃO: E para que chegue ao conhecimento de todos
os interessados e principalmente do(s) Executado(s), é o pre-
sente edital publicado na imprensa sob as formas da Lei e afi-
xado por cópia na sede deste Juízo em local próprio para tal
fim;
APUCARANA/PR, vinte e cinco de setembro de dois mil e
dois. Eu, ______________________  (Paulo Celso Correa
Rocha Loures), Escrivão da 1ª Vara Cível, que digitei e subs-
crevi.

MARCELO MAZZALI
 Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE  APUCARA-
NA/PR

CARTÓRIO DA 1ª VARA CÍVEL, COMÉRCIO E
ANEXOS

E D I T A L      D E    L E I L Ã O
PRIMEIRO LEILÃO: dia 16 de outubro de 2002, às 09:00
horas, a quem mais der acima do preço da avaliação, devida-
mente atualizada.
SEGUNDO LEILÃO: dia 30 de outubro de 2002, às 09:00
horas, a quem mais der independente do preço da avaliação,
exceto se vil este, entendendo como tal aquele que não atingir
a 60% do valor da avaliação, devidamente atualizada.
Obs: Caso, qualquer dessas datas coincidir com dia no qual
inexista expediente forense, ocorrerá a prorrogação automáti-
ca, para o dia útil imediatamente após, no mesmo horário.
LOCAL: Átrio do Edifício do Fórum desta Comarca, sito à rua
Miguel Simião nº 350.
PROCESSO: nº 85/02 de Carta Precatória, oriunda da Vara
Civel da Comarca de Maringá/Pr, extraída dos autos de Exe-
cução Fiscal nº 266/98, em que FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANÁ movem contra COMERCIO DE
EMBALAGENS ABC LTDA E MOACIR SOARES DE
LIMA.
BENS: “01 (um) computador composto por: Monitor marca
Sansung, 14 polegadas colorido, teclado Sync master 3, mo-
delo NO CQA4147, série NO H8VG300199  de 1996, Unida-

de de Processameno Creative CPU) de 100 MHz, e mult
mídia, em bom estado de conservaçã e funcionamento.Valor:
R$ 350,00”
AVALIAÇÃO TOTAL: R$ 350,00 - em 20.05.2002, devendo
ser atualizada a avaliação e o cálculo geral por ocasião dos
leilões.
DEPÓSITO: em mãos do sr. Moacir Soares de Lima.
ÔNUS: dos autos nada consta.
INTIMAÇÃO: E não sendo encontrado(s) o(s) Executado(s)
para sua(s) devida(s) intimação(ões), fica(m) o(s) mesmo(s)
através deste, intimado(s) das designações supra;
LEILOEIRO: Odarli Canezin. As comissões do leiloeiro, em
caso de adjudicação serão de 2% sobre o valor da avaliação, a
ser pago pelo exequente; em caso de arrematação, 5% sobre o
valor dos bens, a ser pago pelo arrematante, e em caso de remi-
ção, 2% sobre o valor da avaliação, a ser pago pelo executado.
CONCLUSÃO: E para que chegue ao conhecimento de todos
os interessados e principalmente do(s) Executado(s), é o pre-
sente edital publicado na imprensa sob as formas da Lei e afi-
xado por cópia na sede deste Juízo em local próprio para tal
fim;
APUCARANA/PR, vinte e três dias de setembro de dois mil e
dois. Eu, _________________________  (Silmara Simone Stra-
zzi Barreto), Funcionária Juramentada da 1ª Vara Cível, que
digitei e subscrevi.

MARCELO MAZZALI
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE  APUCARA-
NA/PR

CARTÓRIO DA 1ª VARA CÍVEL, COMÉRCIO E
ANEXOS

Paulo Celso Corrêa Rocha Loures - Escrivão
E D I T A L      D E     L E I L Ã O

PRIMEIRO LEILÃO: dia 16 de outubro de 2002, às 09:00
horas, a quem mais der acima do preço da avaliação, devida-
mente atualizada.
SEGUNDO LEILÃO: dia 30 de outubro de 2002, às 09:00
horas, a quem mais der independente do preço da avaliação,
exceto se vil este, entendendo como tal aquele que não atingir
a 60% do valor da avaliação, devidamente atualizada.
Obs: Caso, qualquer dessas datas coincidir com dia no qual
inexista expediente forense, ocorrerá a prorrogação automáti-
ca, para o dia útil imediatamente após, no mesmo horário.
LOCAL: Átrio do Edifício do Fórum desta Comarca, sito à rua
Miguel Simião nº 350.
PROCESSO: nº 56/00 de Execução Fiscal, em que FAZEN-
DA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ move contra VI-
DOR COMERCIAL DE MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA..
BENS: “- Uma (01) carreta reboque, carroceria aberta,
marca REB, modelo Empretec CBE, ano de fabricação 1997,
modelo 1997, cor amarela, placas AHF – 9986, chassi
9A9RB1611VGCX4090, para movimentação de carga e des-
carga, em bom estado de conservação e uso .. R$ 12.026,55;
- Uma (01) carreta reboque, carroceria aberta, marca REB,
modelo Sistema/Mal., ano de fabricação 1994, modelo 1995,
cor amarela, placas AFE-4541, chassi 9A9200000R1AC2756,
01 eixo, capacidade 0,50 toneladas, medindo aprox. 4,0 m de
comprimento, com mecanismo hidráulico manual para mo-
vimentação de carga e descarga, em bom estado de conser-
vação e uso ... R$ 11.453,86.”
AVALIAÇÃO TOTAL: R$ 23.480,41 - em 18.09.2002, de-
vendo ser atualizada por ocasião dos leilões.
DEPÓSITO: em mãos de Macos Riva de Castro.
ÔNUS: dos autos nada consta.
INTIMAÇÃO: E não sendo encontrado(s) o(s)  Executado(s)
para sua(s) devida(s) intimação(ões), fica(m) o(s) mesmo(s)
através deste, intimado(s) das designações supra;
LEILOEIRO: Odarli Canezin. As comissões do leiloeiro, em
caso de adjudicação serão de 2% sobre o valor da avaliação, a
ser pago pelo exequente; em caso de arrematação, 5% sobre o
valor dos bens, a ser pago pelo arrematante; e em caso de remi-
ção, 2% sobre o valor da avaliação, a ser pago pelo executado.
CONCLUSÃO: E para que chegue ao conhecimento de todos
os interessados e principalmente do(s) Executado(s), é o pre-
sente edital publicado na imprensa sob as formas da Lei e afi-
xado por cópia na sede deste Juízo em local próprio para tal
fim;
APUCARANA/PR, trinta de setembro de dois mil e dois. Eu,
________________  (Paulo Celso Correa Rocha Loures), Es-
crivão da 1ª Vara Cível, que digitei e subscrevi.

MARCELO MAZZALI
 Juiz de Direito

  JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE APUCARA-
NA/PR

CARTÓRIO DA 1ª VARA CÍVEL,COMÉRCIO E
ANEXOS

Paulo Celso Corrêa Rocha Loures - Escrivão
SILMARA SIMONE STRAZZI BARRETO - FUNC. JURAMENTADA

E D I T A L      D E     L E I L Ã O
PRIMEIRO LEILÃO: dia 16 de outubro de 2002, às 09:00
horas, a quem mais der acima do preço de avaliação, devida-
mente atualizada.
SEGUNDO LEILÃO: dia 30 de outubro de 2002, às 09:00
horas, a quem mais der independente do preço da avaliação,
exceto se vil este, entendendo como tal aquele que não atingir
a 60% do valor da avaliação, devidamente atualizada.
Obs: Caso essa data coincida com dia do qual inexista expedi-
ente forense, ocorrerá prorrogação automática, para o dia útil,
imediatamente após, no mesmo horário.
LOCAL: Átrio do Edificio do Fórum desta Comarca, sito à rua
Miguel Simião nº 350.
PROCESSO:  nº 43/99 de EXECUTIVO FISCAL em que é
exequente: FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARA-
NÁ e executado: DISTRIBUIDORA DE BRINQUEDOS
SULINA LTDA, EDINA RAFAEL CONCEIÇÃO P. DA
SILVA, ROBERTO MANOEL PEDRO DA SILVA.
BEM: “01 (um) Veículo tipo automóvel, marca Ford, modelo
Del Rey Ghia, ano fab/modelo 1986, cor verde, movido a álco-
ol, capacidade 05 passageiros, potência 78 CV, placas ACW-

4090, chassi 9BFCXXLB2CFE63968, aspecto geral (lataria,
tapeçaria, pneus e motor) em regular estado de conservação e
funcionamento. ”
AVALIAÇÃO: R$ 3.000,00 - em 21.05.2002, devendo ser atu-
alizada por ocasião dos leilões.
DEPÓSITO: em mãos do Sr.Roberto Manoel Pedro da Ssilva;
ÔNUS: dos autos nada consta;
LEILOEIRO: Odarli Canezin. As comissões do leiloeiro, em
caso de adjudicação serão de 2% sobre o valor da avaliação, a
ser pago pelo exequente; em caso de arrematação, 5% sobre o
valor dos bens, a ser pago pelo arrematante; e em caso de remi-
ção, 2% sobre o valor da avaliação, a ser pago pelo executado.
INTIMAÇÃO: E não sendo encontrado(s) o(s)  Executado(s)
para sua(s) devida(s) intimação(ões), fica(m) o(s) mesmo(s)
através deste intimado(s) das designações supra;
CONCLUSÃO: E para que chegue ao conhecimento de todos
os interessados e principalmente do(s) Executado(s), é o pre-
sente edital publicado na imprensa sob as formas da Lei e afi-
xado por cópia na sede deste Juízo em local próprio para tal
fim;
       APUCARANA/PR, vinte e cinco dias do mês de setem-
bro de dois mil e dois. Eu, ________________________ (Pau-
lo Celso Correa Rocha Loures), Escrivão da 1ª Vara Cível, o
digitei e subscrevi.

 MARCELO MAZZALI
 Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE  APUCARA-
NA/PR

CARTÓRIO DA 1ª VARA CÍVEL, COMÉRCIO E
ANEXOS

Paulo Celso Corrêa Rocha Loures - Escrivão
E D I T A L      D E     L E I L Ã O

PRIMEIRO LEILÃO: dia 16 de outubro de 2002, às 09:00
horas, a quem mais der acima do preço da avaliação, devida-
mente atualizada.
SEGUNDO LEILÃO: dia 30 de outubro de 2002, às 09:00
horas, a quem mais der independente do preço da avaliação,
exceto se vil este, entendendo como tal aquele que não atingir
a 60% do valor da avaliação, devidamente atualizada.
Obs: Caso, qualquer dessas datas coincidir com dia no qual
inexista expediente forense, ocorrerá a prorrogação automáti-
ca, para o dia útil imediatamente após, no mesmo horário.
LOCAL: Átrio do Edifício do Fórum desta Comarca, sito à rua
Miguel Simião nº 350.
PROCESSO: nº 23/98 de Execução Fiscal, em que FAZEN-
DA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ move contra
LALLI IND. E COM. DE VASSOURAS LTDA..
BENS: “01 (uma) plaina marca rocco nº 10550, mod. PMS –
300 220 Volts, estado de nova, cor verde e cinza”.
AVALIAÇÃO: R$ 2.853,71 - em 18.09.2002, devendo ser atu-
alizada por ocasião dos leilões.
DEPÓSITO: em mãos de Omar Antonio Lalli.
ÔNUS: dos autos nada consta.
INTIMAÇÃO: E não sendo encontrado(s) o(s)  Executado(s)
para sua(s) devida(s) intimação(ões), fica(m) o(s) mesmo(s)
através deste, intimado(s) das designações supra;
LEILOEIRO: Odarli Canezin. As comissões do leiloeiro, em
caso de adjudicação serão de 2% sobre o valor da avaliação, a
ser pago pelo exequente; em caso de arrematação, 5% sobre o
valor dos bens, a ser pago pelo arrematante; e em caso de remi-
ção, 2% sobre o valor da avaliação, a ser pago pelo executado.
CONCLUSÃO: E para que chegue ao conhecimento de todos
os interessados e principalmente do(s) Executado(s), é o pre-
sente edital publicado na imprensa sob as formas da Lei e afi-
xado por cópia na sede deste Juízo em local próprio para tal
fim;
APUCARANA/PR, vinte e cinco de setembro de dois mil e
dois. Eu, ______________________  (Paulo Celso Correa
Rocha Loures), Escrivão da 1ª Vara Cível, que digitei e subs-
crevi.

MARCELO MAZZALI
 Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE  APUCARA-
NA/PR

CARTÓRIO DA 1ª VARA CÍVEL, COMÉRCIO E
ANEXOS

Paulo Celso Corrêa Rocha Loures - Escrivão
E D I T A L      D E     L E I L Ã O

PRIMEIRO LEILÃO: dia 16 de outubro de 2002, às 09:00
horas, a quem mais der acima do preço da avaliação, devida-
mente atualizada.
SEGUNDO LEILÃO: dia 30 de outubro de 2002, às 09:00
horas, a quem mais der independente do preço da avaliação,
exceto se vil este, entendendo como tal aquele que não atingir
a 60% do valor da avaliação, devidamente atualizada.
Obs: Caso, qualquer dessas datas coincidir com dia no qual
inexista expediente forense, ocorrerá a prorrogação automáti-
ca, para o dia útil imediatamente após, no mesmo horário.
LOCAL: Átrio do Edifício do Fórum desta Comarca, sito à rua
Miguel Simião nº 350.
PROCESSO: nº 231/99 de Execução Fiscal, em que FAZEN-
DA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ move contra
CAMORRA INÚSTRIA TEXTIL LTDA.
BENS: “1.150 (um mil, cento e cinquenta) camisetas confec-
cionadas em malha fio 30, tamanhos P, M e G, de cores e
estampas variadas”
AVALIAÇÃO: R$ 8.050,00 - em 18.09.2002, devendo ser atu-
alizada por ocasião dos leilões.
DEPÓSITO: em mãos de Rage Said.
ÔNUS: dos autos nada consta.
INTIMAÇÃO: E não sendo encontrado(s) o(s)  Executado(s)
para sua(s) devida(s) intimação(ões), fica(m) o(s) mesmo(s)
através deste, intimado(s) das designações supra;
LEILOEIRO: Odarli Canezin. As comissões do leiloeiro, em
caso de adjudicação serão de 2% sobre o valor da avaliação, a
ser pago pelo exequente; em caso de arrematação, 5% sobre o
valor dos bens, a ser pago pelo arrematante; e em caso de remi-
ção, 2% sobre o valor da avaliação, a ser pago pelo executado.
CONCLUSÃO: E para que chegue ao conhecimento de todos

horas, a quem mais der acima do preço de avaliação, devida-
mente atualizada.
SEGUNDA PRAÇA: dia 30 de outubro de 2002, às 9:00 ho-
ras, a quem mais der independente do preço de avaliação, ex-
ceto se vil este, entendendo como tal aquele que não atingir a
60% do valor da avaliação, devidamente atualizada.
Obs: Caso essa data coincida com dia do qual inexista expedi-
ente forense, ocorrerá prorrogação automática, para o dia útil,
imediatamente após, no mesmo horário.
LOCAL: Átrio do Edificio do Fórum, sito à rua Miguel Si-
mião, 350 - Centro, Apucarana/PR;
PROCESSO:  nº 205/99 de Execução Fiscal em que é exe-
quente: FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANÁ
e executado: INDÚSTRIA  E COMERCIO DE CONFEC-
ÇÕES VERTIGO LTDA, JOAO VIANA NETO, MANO-
EL VIANA DOS SANTOS.
BENS: “- Direito sobre 50%(cinquenta por cento) da Data
de Terras sob nº 08, quadra, nº 14, com área de  144,00m²,
da planta do Conjunto Habitacional Apucarana lV, situado
n/ cidae de Apucarana, com os seguintesdivisas e confron-
tyações: a frente c/ a rua 04, numa distância de 9,00m, late-
ral direita c/ a data nº 07 numa distância de 16,00m, fundos
c/ a data nº 19, numa distÂbcia de 9,00m, e finalmente na
lateral esquerda, c/ a data nº 09 numa distância de 16,00
metros.Matrícula nº 17.799 do CRI do 1º Oficio desta Co-
marca de Apucarana.BENFEITORIAS: 01 Residencia de
alvenaria e tijolos, medindo aprox.32,40m², cobetura de te-
lhas de fibro cimento, forro de madeira, piso cimento ver-
melhão, contendo 02 quartos, 01 sala, 01 banheiro, 01 cozi-
nha, 01 banheiro, área cercada c/ muro e portão de ferro.”
AVALIAÇÃO (Direitos de 50%): R$ 4.301,68 , em 18.09.02;
DEPÓSITO: em mãos do  Depositário Publico, sr. Dagmar E.
R. Martins.
ÔNUS: Hipoteca em favor da CAIXA ECONOMICA.
LEILOEIRO: Odarli Canezin. As comissões do leiloeiro, em
caso de adjudicação serão de 2% sobre o valor da avaliação, a
ser pago pelo exequente; em caso de arrematação, 5% sobre o
valor dos bens, a ser pago pelo arrematante; e em caso de remi-
ção, 2% sobre o valor da avaliação, a ser pago pelo executado.
INTIMAÇÃO: E não sendo encontrado (s) o (s)  Executado
(s) para sua(s) devida(s) intimação(ões), fica(m) o(s) mesmo(s)
através deste intimado(s) das designações supra.

CONCLUSÃO: E para que chegue ao conhecimento de todos
os interessados e principalmente do(s) Executado(s), é o pre-
sente edital publicado na imprensa sob as formas da Lei e afi-
xado por cópia na sede deste Juízo em local próprio para tal
fim;
APUCARANA, vinte e cinco de setembro de dois mil e dois.
Eu, ____________________ (Paulo Celso Correa Rocha Lou-
res), EscrivÃo da 1ª Vara Cível, digitei e subscrevi.

   MARCELO MAZZALI
   Juiz de Direito

R$ 396,00 - 60390/2002



pág. 226 DIÁRIO DA JUSTIÇA CURITIBA, 2ª - FEIRA, 07/10/2002

R$ 3144,00 - 60398/2002

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE  APUCARA-
NA/PR

CARTÓRIO DA 1ª VARA CÍVEL, COMÉRCIO E
ANEXOS

Paulo Celso Corrêa Rocha Loures - Escrivão
E D I T A L      D E     L E I L Ã O

PRIMEIRO LEILÃO: dia 16 de outubro de 2002, às 09:00
horas, a quem mais der acima do preço da avaliação, devida-
mente atualizada.
SEGUNDO LEILÃO: dia 30 de outubro de 2002, às 09:00
horas, a quem mais der independente do preço da avaliação,
exceto se vil este, entendendo como tal aquele que não atingir
a 60% do valor da avaliação, devidamente atualizada.
Obs: Caso, qualquer dessas datas coincidir com dia no qual
inexista expediente forense, ocorrerá a prorrogação automáti-
ca, para o dia útil imediatamente após, no mesmo horário.
LOCAL: Átrio do Edifício do Fórum desta Comarca, sito à rua
Miguel Simião nº 350.
PROCESSO: nº 10/00 de Execução Fiscal, em que FAZEN-
DA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ move contra S
VERONA E VERONA LTDA..
BENS: “Um (01) torno mecânico industrial com acessórios,
marca Imor, nº de série MVR – 45560, em bom estado de
conservação e funcionamento.”
AVALIAÇÃO: R$ 7.500,00 - em 16.07.2002, devendo ser atu-
alizada por ocasião dos leilões.
DEPÓSITO: em mãos de Silvana verônica Verona.
ÔNUS: dos autos nada consta.
INTIMAÇÃO: E não sendo encontrado(s) o(s)  Executado(s)
para sua(s) devida(s) intimação(ões), fica(m) o(s) mesmo(s)
através deste, intimado(s) das designações supra;
LEILOEIRO: Odarli Canezin. As comissões do leiloeiro, em
caso de adjudicação serão de 2% sobre o valor da avaliação, a
ser pago pelo exequente; em caso de arrematação, 5% sobre o
valor dos bens, a ser pago pelo arrematante; e em caso de remi-
ção, 2% sobre o valor da avaliação, a ser pago pelo executado.
CONCLUSÃO: E para que chegue ao conhecimento de todos
os interessados e principalmente do(s) Executado(s), é o pre-
sente edital publicado na imprensa sob as formas da Lei e afi-
xado por cópia na sede deste Juízo em local próprio para tal
fim;
APUCARANA/PR, vinte e cinco de setembro de dois mil e
dois. Eu, ______________________  (Paulo Celso Correa
Rocha Loures), Escrivão da 1ª Vara Cível, que digitei e subs-
crevi.

MARCELO MAZZALI
 Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE  APUCARA-
NA/PR

CARTÓRIO DA 1ª VARA CÍVEL, COMÉRCIO E
ANEXOS

Paulo Celso Corrêa Roha Loures – Escrivão
Rua Miguel Simeão, 350 – Telefone (43) 422-0115

E D I T A L      D E    P R A Ç A
PRIMEIRA PRAÇA: dia 16 de outubro de 2002, às 09:00
horas, a quem mais der acima do preço da avaliação, devida-
mente atualizada.
SEGUNDA PRAÇA: dia 30 de outubro de 2002, às 09:00
horas, a quem mais der independente do preço da avaliação,
exceto se vil este, entendendo como tal aquele que não atingir
a 60% do valor da avaliação, devidamente atualizada.
Obs: Caso, qualquer dessas datas coincidir com dia no qual
inexista expediente forense, ocorrerá a prorrogação automáti-
ca, para o dia útil imediatamente após, no mesmo horário.
LOCAL: Átrio do Edifício do Fórum desta Comarca, sito à rua
Miguel Simião nº 350.
PROCESSO: nº 74/02 de Carta Precatória, oriunda da 1ª Vara
Federal da Comarca de Londrina/Pr, extraída dos autos de
Execução nº 2001.70.01.003124-3, em que CAIXA ECONO-
MICA FEDERAL move contra INDÚSTRIA E COMÉRCIO
DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS FERNANDA LTDA e
OUTROS.
BENS: “ DATA DE TERRAS nº 02, da quadra nº 10, com
àrea de 360,40 m2, da planta do Jardim das Flores, com as
seguintes divisas, confrontações e metragens: a Leste, com
13,25 m, para a rua Lírio, ao Norte com 27,20m, de exten-
são, divide-se com a data nº 03, ao Sul, com 27,20 m de ex-
tensão limita-se com a data nº 01; e finalmente a Oeste, com
13,25 m de largura, fundos para a data nº 09, que o descrito
imóvel constitui destaque dos lotes nºs 102 e 101 –B-4 – BEN-
FEITORIAS: 01 Construção de alvenaria e tijolos, medindo
aprox. 120,00 m2, cobertura  de eternit, forrada em madei-
ra, piso de lajota, contendo amplo salão e 01 banheiro, àrea
total toda cercada com muro – Valorização: R$ 33.501,80......
(01) Uma Prensa extrusora M 150 E 01 (um) Trabato Mi-
croja, com capacidade de 150 Kgs. P/hora, equipado com
motor elétrico de 5 HP, marca Búfalo, 220/330 Volts, em bom
estado de conservação e funcionamento – Valorização: R$
27.675,40.”
AVALIAÇÃO TOTAL: R$ 61.177,20 – em 04.2002, devendo
ser atualizada por ocasião dos leilões.
DEPÓSITO: em mãos do Sr. Davi Sergio Ferreira.
ÔNUS: dos autos nada consta.
INTIMAÇÃO: E não sendo encontrado(s) o(s) Executado(s)
para sua(s) devida(s) intimação(ões), fica(m) o(s) mesmo(s)
através deste, intimado(s) das designações supra;
LEILOEIRO: Odarli Canezin. As comissões do leiloeiro, em
caso de adjudicação serão de 2% sobre o valor da avaliação, a
ser pago pelo exequente; em caso de arrematação, 5% sobre o
valor dos bens, a ser pago pelo arrematante; e em caso de remi-
ção, 2% sobre o valor da avaliação, a ser pago pelo executado.
CONCLUSÃO: E para que chegue ao conhecimento de todos
os interessados e principalmente do(s) Executado(s), é o pre-
sente edital publicado na imprensa sob as formas da Lei e afi-
xado por cópia na sede deste Juízo em local próprio para tal
fim;
APUCARANA/PR, vinte e três dias do mês de setembro de
dois mil e dois. Eu, _________________________  (Paulo
Celso Correa Rocha Loures), Escrivão da 1ª Vara Cível, que
digitei e subscrevi.

MARCELO MAZZALI
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE  APUCARA-
NA/PR

CARTÓRIO DA 1ª VARA CÍVEL, COMÉRCIO E
ANEXOS

Paulo Celso Corrêa Rocha Loures – Escrivão
Rua Miguel Simeão, 350 – Telefone (43) 422-0115

E D I T A L      D E    L E I L Ã O
PRIMEIRO LEILÃO: dia 16 de outubro de 2002, às 09:00
horas, a quem mais der acima do preço da avaliação, devida-
mente atualizada.
SEGUNDO LEILÃO: dia 30 de outurbo de 2002, às 09:00
horas, a quem mais der independente do preço da avaliação,
exceto se vil este, entendendo como tal aquele que não atingir
a 60% do valor da avaliação, devidamente atualizada.
Obs: Caso, qualquer dessas datas coincidir com dia no qual
inexista expediente forense, ocorrerá a prorrogação automáti-
ca, para o dia útil imediatamente após, no mesmo horário.
LOCAL: Átrio do Edifício do Fórum desta Comarca, sito à rua
Miguel Simião nº 350.
PROCESSO: nº 223/00 de Carta Precatória, oriunda da Vara
Civel da Comarca de Mandaguari/Pr, extraída dos autos de
Execução Fiscal nº 23/99, em que FAZENDA PÚBLICA DO
ESTADO DO PARANÁ move contra SÉRGIO DE OLIVEI-
RA QUINUP.
BENS: “175 (cento e setenta e cinco) carretas de madeira de
brinquedo, modelo Scania, tamanho 1,00 m. de comprimen-
to, tipo graneleira com lona, todas novas.”
AVALIAÇÃO TOTAL: R$ 1.657,10 - em 18.09.2002, deven-
do ser atualizada a avaliação e o cálculo geral por ocasião dos
leilões.
DEPÓSITO: em mãos do executado. sr. Sérgio de Oliveira
Quinup.
ÔNUS: dos autos nada consta.
LEILOEIRO: Odarli Canezin. As comissões do leiloeiro, em
caso de adjudicação serão de 2% sobre o valor da avaliação, a
ser pago pelo exequente; em caso de arrematação, 5% sobre o
valor dos bens, a ser pago pelo arrematante; e em caso de remi-
ção, 2% sobre o valor da avaliação, a ser pago pelo executado.
INTIMAÇÃO: E não sendo encontrado(s) o(s) Executado(s)
para sua(s) devida(s) intimação(ões), fica(m) o(s) mesmo(s)
através deste, intimado(s) das designações supra;
CONCLUSÃO: E para que chegue ao conhecimento de todos
os interessados e principalmente do(s) Executado(s), é o pre-
sente edital publicado na imprensa sob as formas da Lei e afi-
xado por cópia na sede deste Juízo em local próprio para tal
fim;
APUCARANA/PR, vinte e três dias de setembro de dois mil e
dois. Eu, _____________________________ (Paulo Celso
Corrêa Rocha Loures), Escrivão da 1ª Vara Cível, que digitei e
subscrevi.

MARCELO MAZZALI
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE  APUCARA-
NA/PR

CARTÓRIO DA 1ª VARA CÍVEL, COMÉRCIO E
ANEXOS

Paulo Celso Corrêa Rocha Loures - Escrivão
E D I T A L      D E     L E I L Ã O

PRIMEIRO LEILÃO: dia 16 de outubro de 2002, às 09:00
horas, a quem mais der acima do preço da avaliação, devida-
mente atualizada.
SEGUNDO LEILÃO: dia 30 de outubro de 2002, às 09:00
horas, a quem mais der independente do preço da avaliação,
exceto se vil este, entendendo como tal aquele que não atingir
a 60% do valor da avaliação, devidamente atualizada.
Obs: Caso, qualquer dessas datas coincidir com dia no qual
inexista expediente forense, ocorrerá a prorrogação automáti-
ca, para o dia útil imediatamente após, no mesmo horário.
LOCAL: Átrio do Edifício do Fórum desta Comarca, sito à rua
Miguel Simião nº 350.
PROCESSO: nº 18/98 de Execução Fiscal, em que FAZEN-
DA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ move contra
GOMAPEL IND. DE COLAS LTDA.
BENS: “01 (uma) máquina cortadeira, marca Vidi/800mm.
larg. C/ acionamento eletromecânico, rebobinamento em um
fixo, em prefeito estado e funcionamento”
AVALIAÇÃO: R$ 11.514,51 - em 18.09.2002, devendo ser
atualizada por ocasião dos leilões.
DEPÓSITO: em mãos de Luciane M. Lacerda de Souza.
ÔNUS: dos autos nada consta.
INTIMAÇÃO: E não sendo encontrado(s) o(s)  Executado(s)
para sua(s) devida(s) intimação(ões), fica(m) o(s) mesmo(s)
através deste, intimado(s) das designações supra;
LEILOEIRO: Odarli Canezin. As comissões do leiloeiro, em
caso de adjudicação serão de 2% sobre o valor da avaliação, a
ser pago pelo exequente; em caso de arrematação, 5% sobre o
valor dos bens, a ser pago pelo arrematante; e em caso de remi-
ção, 2% sobre o valor da avaliação, a ser pago pelo executado.
CONCLUSÃO: E para que chegue ao conhecimento de todos
os interessados e principalmente do(s) Executado(s), é o pre-
sente edital publicado na imprensa sob as formas da Lei e afi-
xado por cópia na sede deste Juízo em local próprio para tal
fim;
APUCARANA/PR, trinta de setembro de dois mil e dois. Eu,
______________________  (Paulo Celso Correa Rocha Lou-
res), Escrivão da 1ª Vara Cível, que digitei e subscrevi.

MARCELO MAZZALI
 Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE  APUCARA-
NA/PR

CARTÓRIO DA 1ª VARA CÍVEL, COMÉRCIO E
ANEXOS

Paulo Celso Corrêa Rocha Loures - Escrivão
SILMARA SIMONE STRAZZI BARRETO - FUNC. JURAMENTADA

E D I T A L      D E    L E I L Ã O

PRIMEIRO LEILÃO: dia 16 de outubro de 2002, às 09:00
horas, a quem mais der acima do preço da avaliação, devida-
mente atualizada.

SEGUNDO LEILÃO: dia 30 de outubro de 2002, às 09:00
horas, a quem mais der independente do preço da avaliação,
exceto se vil este, entendendo como tal aquele que não atingir
a 60% do valor da avaliação, devidamente atualizada.
Obs: Caso, qualquer dessas datas coincidir com dia no qual
inexista expediente forense, ocorrerá a prorrogação automáti-
ca, para o dia útil imediatamente após, no mesmo horário.
LOCAL: Átrio do Edifício do Fórum desta Comarca, sito à rua
Miguel Simião nº 350.
PROCESSO: nº 174/00 de Carta Precatória, oriunda da Vara
Civel da Comarca de Presidente Prudente/SP, extraída dos
autos de Execução Fiscal sob nº 107/00, em que FAZENDA
PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO move contra
IKARLA TRANSPORTES RODOVIÁRIOS LTDA.
BENS: “01 (uma) prensa perfuradeira de chapas de aço, com
avanço automático, com batimento contínuo, sem motor”.
AVALIAÇÃO: R$ 5.464,98 - em 18.09.2002, devendo ser atu-
alizada a avaliação e o cálculo geral por ocasião dos leilões.
DEPÓSITO: em mãos do sr. Anselmo José Guides.
ÔNUS: dos autos nada consta.
LEILOEIRO: Odarli Canezin. As comissões do leiloeiro, em
caso de adjudicação serão de 2% sobre o valor da avaliação, a
ser pago pelo exequente; em caso de arrematação, 5% sobre o
valor dos bens, a ser pago pelo arrematante; e em caso de remi-
ção, 2% sobre o valor da avaliação, a ser pago pelo executado.
INTIMAÇÃO: E não sendo encontrado(s) o(s) Executado(s)
para sua(s) devida(s) intimação(ões), fica(m) o(s) mesmo(s)
através deste, intimado(s) das designações supra.
CONCLUSÃO: E para que chegue ao conhecimento de todos
os interessados e principalmente do(s) Executado(s), é o pre-
sente edital publicado na imprensa sob as formas da Lei e afi-
xado por cópia na sede deste Juízo em local próprio para tal
fim.
APUCARANA/PR, vinte e três de setembro de dois mil e dois.
Eu, ______________________ (Paulo Celso Corrêa Rocha
Loures), Escrivão da 1ª Vara Cível, que digitei e subscrevi.

MARCELO MAZZALI
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE  APUCARA-
NA/PR

CARTÓRIO DA 1ª VARA CÍVEL, COMÉRCIO E
ANEXOS

Paulo Celso Corrêa Rocha Loures - Escrivão
E D I T A L      D E     L E I L Ã O

PRIMEIRO LEILÃO: dia 16 de outubro de 2002, às 09:00
horas, a quem mais der acima do preço da avaliação, devida-
mente atualizada.
SEGUNDO LEILÃO: dia 30 de outubro de 2002, às 09:00
horas, a quem mais der independente do preço da avaliação,
exceto se vil este, entendendo como tal aquele que não atingir
a 60% do valor da avaliação, devidamente atualizada.
Obs: Caso, qualquer dessas datas coincidir com dia no qual
inexista expediente forense, ocorrerá a prorrogação automáti-
ca, para o dia útil imediatamente após, no mesmo horário.
LOCAL: Átrio do Edifício do Fórum desta Comarca, sito à rua
Miguel Simião nº 350.
PROCESSO: nº 151/01 de Execução Fiscal, em que FAZEN-
DA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ move contra
VENCEDOR INDÚSTRIA DE CONFECÇÕES LTDA.
BENS: “800 (oitocentos) bonés confeccionados em brim,
modelos variados, tipo logístico, bordados, tamanho adulto,
com logotipos e cores diversas, todos novos”
AVALIAÇÃO: R$ 2.000,00 - em 06.08.2002, devendo ser atu-
alizada por ocasião dos leilões.
DEPÓSITO: em mãos de Jauneval Luiz Teixeira.
ÔNUS: dos autos nada consta.
INTIMAÇÃO: E não sendo encontrado(s) o(s)  Executado(s)
para sua(s) devida(s) intimação(ões), fica(m) o(s) mesmo(s)
através deste, intimado(s) das designações supra;
LEILOEIRO: Odarli Canezin. As comissões do leiloeiro, em
caso de adjudicação serão de 2% sobre o valor da avaliação, a
ser pago pelo exequente; em caso de arrematação, 5% sobre o
valor dos bens, a ser pago pelo arrematante; e em caso de remi-
ção, 2% sobre o valor da avaliação, a ser pago pelo executado.
CONCLUSÃO: E para que chegue ao conhecimento de todos
os interessados e principalmente do(s) Executado(s), é o pre-
sente edital publicado na imprensa sob as formas da Lei e afi-
xado por cópia na sede deste Juízo em local próprio para tal
fim;
APUCARANA/PR, trinta de setembro de dois mil e dois. Eu,
______________________  (Paulo Celso Correa Rocha Lou-
res), Escrivão da 1ª Vara Cível, que digitei e subscrevi.

MARCELO MAZZALI
 Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE  APUCARA-
NA/PR

CARTÓRIO DA 1ª VARA CÍVEL, COMÉRCIO E
ANEXOS

Paulo Celso Corrêa Rocha Loures - Escrivão
E D I T A L      D E     L E I L Ã O

PRIMEIRO LEILÃO: dia 16 de outubro de 2002, às 09:00
horas, a quem mais der acima do preço da avaliação, devida-
mente atualizada.
SEGUNDO LEILÃO: dia 30 de outubro de 2002, às 09:00
horas, a quem mais der independente do preço da avaliação,
exceto se vil este, entendendo como tal aquele que não atingir
a 60% do valor da avaliação, devidamente atualizada.
Obs: Caso, qualquer dessas datas coincidir com dia no qual
inexista expediente forense, ocorrerá a prorrogação automáti-
ca, para o dia útil imediatamente após, no mesmo horário.
LOCAL: Átrio do Edifício do Fórum desta Comarca, sito à rua
Miguel Simião nº 350.
PROCESSO: nº 127/01 de Execução Fiscal, em que FAZEN-
DA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ move contra
TREVO DUBLAGENS EM TECIDOS LTDA.
BENS: “600 (seiscentos)bonés confeccionados em brim, seis
gomos, tipo logístico, bordados, tamanho adulto, com logoti-
pos e cores diversas, todos novos”.
AVALIAÇÃO: R$ 1.500,00 - em 06.08.2002, devendo ser atu-

os interessados e principalmente do(s) Executado(s), é o pre-
sente edital publicado na imprensa sob as formas da Lei e afi-
xado por cópia na sede deste Juízo em local próprio para tal
fim;
APUCARANA/PR, trinta de setembro de dois mil e dois. Eu,
______________________  (Paulo Celso Correa Rocha Lou-
res), Escrivão da 1ª Vara Cível, que digitei e subscrevi.

MARCELO MAZZALI
 Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE  APUCARA-
NA/PR

CARTÓRIO DA 1ª VARA CÍVEL, COMÉRCIO E
ANEXOS

Paulo Celso Corrêa Rocha Loures - Escrivão
E D I T A L      D E     L E I L Ã O

PRIMEIRO LEILÃO: dia 16 de outubro de 2002, às 09:00
horas, a quem mais der acima do preço da avaliação, devida-
mente atualizada.
SEGUNDO LEILÃO: dia 30 de outubro de 2002, às 09:00
horas, a quem mais der independente do preço da avaliação,
exceto se vil este, entendendo como tal aquele que não atingir
a 60% do valor da avaliação, devidamente atualizada.
Obs: Caso, qualquer dessas datas coincidir com dia no qual
inexista expediente forense, ocorrerá a prorrogação automáti-
ca, para o dia útil imediatamente após, no mesmo horário.
LOCAL: Átrio do Edifício do Fórum desta Comarca, sito à rua
Miguel Simião nº 350.
PROCESSO: nº 96/00 de Execução Fiscal, em que FAZEN-
DA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ move contra
YASE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA. e ALE-
XANDRE SESSAK.
BENS: “01 (uma) betoneira, 320 litros, cor cinza, trifásica,
equipada com caixa para motor, com porta, com trava para
caçamba no volante, em bom estado de conservação e uso”
AVALIAÇÃO: R$ 740,83 - em 18.09.2002, devendo ser atua-
lizada por ocasião dos leilões.
DEPÓSITO: em mãos de Alexandre Sessak.
ÔNUS: dos autos nada consta.
INTIMAÇÃO: E não sendo encontrado(s) o(s)  Executado(s)
para sua(s) devida(s) intimação(ões), fica(m) o(s) mesmo(s)
através deste, intimado(s) das designações supra;
LEILOEIRO: Odarli Canezin. As comissões do leiloeiro, em
caso de adjudicação serão de 2% sobre o valor da avaliação, a
ser pago pelo exequente; em caso de arrematação, 5% sobre o
valor dos bens, a ser pago pelo arrematante; e em caso de remi-
ção, 2% sobre o valor da avaliação, a ser pago pelo executado.
CONCLUSÃO: E para que chegue ao conhecimento de todos
os interessados e principalmente do(s) Executado(s), é o pre-
sente edital publicado na imprensa sob as formas da Lei e afi-
xado por cópia na sede deste Juízo em local próprio para tal
fim;
APUCARANA/PR, vinte e cinco de setembro de dois mil e
dois. Eu, ______________________  (Paulo Celso Correa
Rocha Loures), Escrivão da 1ª Vara Cível, que digitei e subs-
crevi.

MARCELO MAZZALI
 Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE  APUCARA-
NA/PR

CARTÓRIO DA 1ª VARA CÍVEL,COMÉRCIO E
ANEXOS

Paulo Celso Corrêa Rocha Loures - Escrivão
SILMARA SIMONE STRAZZI BARRETO - FUNC. JURAMENTADA

/ E D I T A L      D E     L E I L Ã O/
PRIMEIRO LEILÃO: dia 16 de outubro de 2002, às 9:00
horas, a quem mais der acima do preço de avaliação, devida-
mente atualizada.
SEGUNDO LEILÃO: dia 30 de outubro de 2002, às 9:00
horas, a quem mais der independente do preço de avaliação,
exceto se vil este, entendendo como tal aquele que não atingir
a 60% do valor da avaliação, devidamente atualizada.
Obs: Caso essa data coincida com dia do qual inexista expedi-
ente forense, ocorrerá prorrogação automática, para o dia útil,
imediatamente após, no mesmo horário.
LOCAL: Átrio do Edificio do Fórum, sito à rua Miguel Si-
mião, 350 - Centro, Apucarana/PR;
PROCESSO:  nº 153/99 e 236/99 de EXECUÇÃO FISCAL
em que é exequente: FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO
PARANÁ e executado: ROSICLEIA STOREL  E CIA LTDA.
BENS: “  - 01 (um) Veículo, tipo caminhão, marca Mercedes
Benz, modelo 1113/L, cor vermelha, tipo Toco, an fabrica-
ção/modelo 1971, placas ADE 0526, chassi
34403315020744REM, carroceria de madeira aberta, movi-
do a diesel, aspecto geral( lataria, tapeçaria, pneus, carro-
ceria e motor), em regular estado de conserva’~Ao e
funcionamento.Valor R$12.000,00.”
AVALIAÇÃO TOTAL: R$ 12.000,00 em 16.07.2002;
DEPÓSITO: em mãos do Sr. José Mário Storel;
ÔNUS: dos autos nada consta;
LEILOEIRO: Odarli Canezin. As comissões do leiloeiro, em
caso de adjudicação serão de 2% sobre o valor da avaliação, a
ser pago pelo exequente; em caso de arrematação, 5% sobre o
valor dos bens, a ser pago pelo arrematante; e em caso de remi-
ção, 2% sobre o valor da avaliação, a ser pago pelo executado.
INTIMAÇÃO: E não sendo encontrado(s) o(s)  Executado(s)
para sua(s) devida(s) intimação(ões), fica(m) o(s) mesmo(s)
através deste intimado(s) das designações supra;
CONCLUSÃO: E para que chegue ao conhecimento de todos
os interessados e principalmente do(s) Executado(s), é o pre-
sente edital publicado na imprensa sob as formas da Lei e afi-
xado por cópia na sede deste Juízo em local próprio para tal
fim;
  APUCARANA/PR, vinte e três dias  de setembro  de dois
mil e dois. Eu, ________________________ (Paulo Celso
Correa Rocha Loures), Escrivão da 1ª Vara Cível, o fiz digitar
e subscrevi.

MARCELO MAZZALI
Juiz de Direito
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alizada por ocasião dos leilões.
DEPÓSITO: em mãos de José Luiz Cardoso.
ÔNUS: dos autos nada consta.
INTIMAÇÃO: E não sendo encontrado(s) o(s)  Executado(s)
para sua(s) devida(s) intimação(ões), fica(m) o(s) mesmo(s)
através deste, intimado(s) das designações supra;
LEILOEIRO: Odarli Canezin. As comissões do leiloeiro, em
caso de adjudicação serão de 2% sobre o valor da avaliação, a
ser pago pelo exequente; em caso de arrematação, 5% sobre o
valor dos bens, a ser pago pelo arrematante; e em caso de remi-
ção, 2% sobre o valor da avaliação, a ser pago pelo executado.
CONCLUSÃO: E para que chegue ao conhecimento de todos
os interessados e principalmente do(s) Executado(s), é o pre-
sente edital publicado na imprensa sob as formas da Lei e afi-
xado por cópia na sede deste Juízo em local próprio para tal
fim;
APUCARANA/PR, trinta de setembro de dois mil e dois. Eu,
______________________  (Paulo Celso Correa Rocha Lou-
res), Escrivão da 1ª Vara Cível, que digitei e subscrevi.

MARCELO MAZZALI
 Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE  APUCARA-
NA/PR

CARTÓRIO DA 1ª VARA CÍVEL, COMÉRCIO E
ANEXOS

Paulo Celso Corrêa Rocha Loures - Escrivão
E D I T A L      D E     L E I L Ã O

PRIMEIRO LEILÃO: dia 16 de outubro de 2002, às 09:00
horas, a quem mais der acima do preço da avaliação, devida-
mente atualizada.
SEGUNDO LEILÃO: dia 30 de outubro de 2002, às 09:00
horas, a quem mais der independente do preço da avaliação,
exceto se vil este, entendendo como tal aquele que não atingir
a 60% do valor da avaliação, devidamente atualizada.
Obs: Caso, qualquer dessas datas coincidir com dia no qual
inexista expediente forense, ocorrerá a prorrogação automáti-
ca, para o dia útil imediatamente após, no mesmo horário.
LOCAL: Átrio do Edifício do Fórum desta Comarca, sito à rua
Miguel Simião nº 350.
PROCESSO: nº 84/01 de Execução Fiscal, em que FAZEN-
DA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ move contra
SOLANGE PEREIRA MARTINS.
BENS: “Um (01) veículo tipo reboque/canção tucano, carro-
ceria fechada, ano/modelo 2000, capacidade 0,30 toneladas,
cor amarela, placas AJN 7622, chassi 9A9BC0551Y1CT4119,
em bom estado de conservação e funcionamento”.
AVALIAÇÃO: R$ 2.200,00 - em 07.08.2002, devendo ser atu-
alizada por ocasião dos leilões.
DEPÓSITO: em mãos de Solane Pereira Martins.
ÔNUS: dos autos nada consta.
INTIMAÇÃO: E não sendo encontrado(s) o(s)  Executado(s)
para sua(s) devida(s) intimação(ões), fica(m) o(s) mesmo(s)
através deste, intimado(s) das designações supra;
LEILOEIRO: Odarli Canezin. As comissões do leiloeiro, em
caso de adjudicação serão de 2% sobre o valor da avaliação, a
ser pago pelo exequente; em caso de arrematação, 5% sobre o
valor dos bens, a ser pago pelo arrematante; e em caso de remi-
ção, 2% sobre o valor da avaliação, a ser pago pelo executado.
CONCLUSÃO: E para que chegue ao conhecimento de todos
os interessados e principalmente do(s) Executado(s), é o pre-
sente edital publicado na imprensa sob as formas da Lei e afi-
xado por cópia na sede deste Juízo em local próprio para tal
fim;
APUCARANA/PR, trinta de setembro de dois mil e dois. Eu,
______________________  (Paulo Celso Correa Rocha Lou-
res), Escrivão da 1ª Vara Cível, que digitei e subscrevi.

MARCELO MAZZALI
 Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE  APUCARA-
NA/PR

CARTÓRIO DA 1ª VARA CÍVEL, COMÉRCIO E
ANEXOS

Paulo Celso Corrêa Rocha Loures - Escrivão
E D I T A L      D E     L E I L Ã O

PRIMEIRO LEILÃO: dia 16 de outubro de 2002, às 09:00
horas, a quem mais der acima do preço da avaliação, devida-
mente atualizada.
SEGUNDO LEILÃO: dia 30 de outubro de 2002, às 09:00
horas, a quem mais der independente do preço da avaliação,
exceto se vil este, entendendo como tal aquele que não atingir
a 60% do valor da avaliação, devidamente atualizada.
Obs: Caso, qualquer dessas datas coincidir com dia no qual
inexista expediente forense, ocorrerá a prorrogação automáti-
ca, para o dia útil imediatamente após, no mesmo horário.
LOCAL: Átrio do Edifício do Fórum desta Comarca, sito à rua
Miguel Simião nº 350.
PROCESSO: nº 81/95 de Execução Fiscal, em que FAZEN-
DA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ move contra
BONERANA  BONES APUCARANA LTDA.
BENS: “200 (duzentas) dúzias de bonés de brim, tipo ataca-
do promocional, modelo americano, em cores e logotipos sil-
cados variados, todos novos”
AVALIAÇÃO: R$ 3.880,32 - em 18.09.2002, devendo ser atu-
alizada por ocasião dos leilões.
DEPÓSITO: em mãos de Claudines Delgado.
ÔNUS: dos autos nada consta.
INTIMAÇÃO: E não sendo encontrado(s) o(s)  Executado(s)
para sua(s) devida(s) intimação(ões), fica(m) o(s) mesmo(s)
através deste, intimado(s) das designações supra;
LEILOEIRO: Odarli Canezin. As comissões do leiloeiro, em
caso de adjudicação serão de 2% sobre o valor da avaliação, a
ser pago pelo exequente; em caso de arrematação, 5% sobre o
valor dos bens, a ser pago pelo arrematante; e em caso de remi-
ção, 2% sobre o valor da avaliação, a ser pago pelo executado.
CONCLUSÃO: E para que chegue ao conhecimento de todos
os interessados e principalmente do(s) Executado(s), é o pre-
sente edital publicado na imprensa sob as formas da Lei e afi-

xado por cópia na sede deste Juízo em local próprio para tal
fim;
APUCARANA/PR, trinta de setembro de dois mil e dois. Eu,
______________________  (Paulo Celso Correa Rocha Lou-
res), Escrivão da 1ª Vara Cível, que digitei e subscrevi.

MARCELO MAZZALI
 Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE  APUCARA-
NA/PR

CARTÓRIO DA 1ª VARA CÍVEL, COMÉRCIO E
ANEXOS

Paulo Celso Corrêa Rocha Loures - Escrivão
E D I T A L      D E     L E I L Ã O

PRIMEIRA LEILÃO: dia 16 de outubro de 2002, às 09:00
horas, a quem mais der acima do preço da avaliação, devida-
mente atualizada.
SEGUNDO LEILÃO: dia 30 de outubro de 2002, às 09:00
horas, a quem mais der independente do preço da avaliação,
exceto se vil este, entendendo como tal aquele que não atingir
a 60% do valor da avaliação, devidamente atualizada.
Obs: Caso, qualquer dessas datas coincidir com dia no qual
inexista expediente forense, ocorrerá a prorrogação automáti-
ca, para o dia útil imediatamente após, no mesmo horário.
LOCAL: Átrio do Edifício do Fórum desta Comarca, sito à rua
Miguel Simião nº 350.
PROCESSO: nº 76/93 de Execução Fiscal, em que é exequente:
FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANÁ e execu-
tados LIS-DE-FLOR  INDUSTRIA DE ESTOFADOS LTDA.
BENS: “02(dois) Jogos de Sofas, modelo Rayan, 3, 2 e 1 lu-
gares, em corvim marrom, com aplicação nas poltronas,
ambos novos.”
AVALIAÇÃO: R$ 647,67 - em 18.09.2002, devendo ser atua-
lizada por ocasião dos leilões.
DEPÓSITO: em mãos do Depositário Público sr. Dagmar E.R.
Martins.
ÔNUS: dos Autos nada consta;
LEILOEIRO: Odarli Canezin. As comissões do leiloeiro, em
caso de adjudicação serão de 2% sobre o valor da avaliação, a
ser pago pelo exequente; em caso de arrematação, 5% sobre o
valor dos bens, a ser pago pelo arrematante; e em caso de remi-
ção, 2% sobre o valor da avaliação, a ser pago pelo executado.
INTIMAÇÃO: E não sendo encontrado(s) o(s)  Executado(s)
para sua(s) devida(s) intimação(ões), fica(m) o(s) mesmo(s)
através deste, intimado(s) das designações supra;
CONCLUSÃO: E para que chegue ao conhecimento de todos
os interessados e principalmente do(s) Executado(s), é o pre-
sente edital publicado na imprensa sob as formas da Lei e afi-
xado por cópia na sede deste Juízo em local próprio para tal
fim;
APUCARANA/PR, vinte e cinco de setembro de dois mil e
dois. Eu, _______________________  (Paulo Celso Corrêa
Rocha Loures), Escrivão da 1ª Vara Cível, que digitei e subs-
crevi.

MARCELO MAZZALI
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE  APUCARA-
NA/PR

CARTÓRIO DA 1ª VARA CÍVEL,COMÉRCIO E
ANEXOS

Paulo Celso Corrêa Rocha Loures - Escrivão
SILMARA SIMONE STRAZZI BARRETO - FUNC. JURAMENTADA

E D I T A L      D E     L E I L Ã O
PRIMEIRO LEILÃO: dia 16 de outubro de 2002, às 09:00
horas, a quem mais der acima do preço de avaliação, devida-
mente atualizada.
SEGUNDO LEILÃO: dia 30 de outubro de 2002, às 09:00
horas, a quem mais der independente do preço da avaliação,
exceto se vil este, entendendo como tal aquele que não atingir
a 60% do valor da avaliação, devidamente atualizada.
Obs: Caso essa data coincida com dia do qual inexista expedi-
ente forense, ocorrerá prorrogação automática, para o dia útil,
imediatamente após, no mesmo horário.
LOCAL: Átrio do Edificio do Fórum desta Comarca, sito à rua
Miguel Simião nº 350.
PROCESSO:  nº 93/00 de EXECUTIVO FISCAL em que é
exequente: FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARA-
NÁ  e executado: RDA ARTIGOS PROMOCIONAIS LTDA.
BEM: “343 (trezentos e quarenta e três) chapas PS polipropile-
no ou poliestireno, matéria prima para confecções de
brindes(réguas, calendários, etc) novas.Valor: R$4,50 cada.”
AVALIAÇÃO (total): R$ 1.543,50 - em 16.07.02, devendo ser
atualizada por ocasião dos leilões.
DEPÓSITO: em mãos do Sr. Dirceu Montanuci.
ÔNUS: dos autos nada consta;
LEILOEIRO: Odarli Canezin. As comissões do leiloeiro, em
caso de adjudicação serão de 2% sobre o valor da avaliação, a
ser pago pelo exequente; em caso de arrematação, 5% sobre o
valor dos bens, a ser pago pelo arrematante; e em caso de remi-
ção, 2% sobre o valor da avaliação, a ser pago pelo executado.
INTIMAÇÃO: E não sendo encontrado(s) o(s)  Executado(s)
para sua(s) devida(s) intimação(ões), fica(m) o(s) mesmo(s)
através deste intimado(s) das designações supra;
CONCLUSÃO: E para que chegue ao conhecimento de todos
os interessados e principalmente do(s) Executado(s), é o pre-
sente edital publicado na imprensa sob as formas da Lei e afi-
xado por cópia na sede deste Juízo em local próprio para tal
fim;
APUCARANA/PR, vinte e três de setembro de dois mil e dois.
Eu, ________________________ (Silmara Simone Strazzi
Barreto), Funcionária Juramentada da 1ª Vara Cível, o digitei e
subscrevi.

 MARCELO MAZZALI
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE  APUCARA-
NA/PR

CARTÓRIO DA 1ª VARA CÍVEL, COMÉRCIO E
ANEXOS

Paulo Celso Corrêa Rocha Loures - Escrivão
E D I T A L      D E     L E I L Ã O

PRIMEIRO LEILÃO: dia 16 de outubro de 2002, às 09:00
horas, a quem mais der acima do preço da avaliação, devida-
mente atualizada.
SEGUNDO LEILÃO: dia 30 de outubro de 2002, às 09:00
horas, a quem mais der independente do preço da avaliação,
exceto se vil este, entendendo como tal aquele que não atingir
a 60% do valor da avaliação, devidamente atualizada.
Obs: Caso, qualquer dessas datas coincidir com dia no qual
inexista expediente forense, ocorrerá a prorrogação automáti-
ca, para o dia útil imediatamente após, no mesmo horário.
LOCAL: Átrio do Edifício do Fórum desta Comarca, sito à rua
Miguel Simião nº 350.
PROCESSO: nº 184/01 de Execução Fiscal, em que FAZEN-
DA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ move contra
TREVO DUBLAGENS EM TECIDOS LTDA.
BENS: “2000 (dois mil) bonés confeccionados em brim, mo-
delos variados, tipo logístico, bordados, tamanho adulto, lo-
gotipos e cores diversas, todos novos.”
AVALIAÇÃO: R$ 5.000,00 - em 06.08.2002, devendo ser atu-
alizada por ocasião dos leilões.
DEPÓSITO: em mãos de José Luis Cardoso.
ÔNUS: dos autos nada consta.
INTIMAÇÃO: E não sendo encontrado(s) o(s)  Executado(s)
para sua(s) devida(s) intimação(ões), fica(m) o(s) mesmo(s)
através deste, intimado(s) das designações supra;
LEILOEIRO: Odarli Canezin. As comissões do leiloeiro, em
caso de adjudicação serão de 2% sobre o valor da avaliação, a
ser pago pelo exequente; em caso de arrematação, 5% sobre o
valor dos bens, a ser pago pelo arrematante; e em caso de remi-
ção, 2% sobre o valor da avaliação, a ser pago pelo executado.
CONCLUSÃO: E para que chegue ao conhecimento de todos
os interessados e principalmente do(s) Executado(s), é o pre-
sente edital publicado na imprensa sob as formas da Lei e afi-
xado por cópia na sede deste Juízo em local próprio para tal
fim;
APUCARANA/PR, trinta de setembro de dois mil e dois. Eu,
______________________  (Paulo Celso Correa Rocha Lou-
res), Escrivão da 1ª Vara Cível, que digitei e subscrevi.

MARCELO MAZZALI
 Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE  APUCARA-
NA/PR

CARTÓRIO DA 1ª VARA CÍVEL, COMÉRCIO E
ANEXOS

Paulo Celso Corrêa Rocha Loures - Escrivão
E D I T A L      D E     L E I L Ã O

PRIMEIRO LEILÃO: dia 16 de outubro de 2002, às 09:00
horas, a quem mais der acima do preço da avaliação, devida-
mente atualizada.
SEGUNDO LEILÃO: dia 30 de outubro de 2002, às 09:00
horas, a quem mais der independente do preço da avaliação,
exceto se vil este, entendendo como tal aquele que não atingir
a 60% do valor da avaliação, devidamente atualizada.
Obs: Caso, qualquer dessas datas coincidir com dia no qual
inexista expediente forense, ocorrerá a prorrogação automáti-
ca, para o dia útil imediatamente após, no mesmo horário.
LOCAL: Átrio do Edifício do Fórum desta Comarca, sito à rua
Miguel Simião nº 350.
PROCESSO: nº 172/01 de Execução Fiscal, em que FAZEN-
DA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ move contra RDA
ARTIGOS PROMOCIONAIS LTDA..
BENS: “316 (trezentos e dezesseis) chapas de PS (matéria
prima) de 0,60 m x 1,10 m, novas”.
AVALIAÇÃO: R$ 1.706,40 - em 06.08.2002, devendo ser atu-
alizada por ocasião dos leilões.
DEPÓSITO: em mãos de Wilson Reinaldo Ferreira.
ÔNUS: dos autos nada consta.
INTIMAÇÃO: E não sendo encontrado(s) o(s)  Executado(s)
para sua(s) devida(s) intimação(ões), fica(m) o(s) mesmo(s)
através deste, intimado(s) das designações supra;
LEILOEIRO: Odarli Canezin. As comissões do leiloeiro, em
caso de adjudicação serão de 2% sobre o valor da avaliação, a
ser pago pelo exequente; em caso de arrematação, 5% sobre o
valor dos bens, a ser pago pelo arrematante; e em caso de remi-
ção, 2% sobre o valor da avaliação, a ser pago pelo executado.
CONCLUSÃO: E para que chegue ao conhecimento de todos
os interessados e principalmente do(s) Executado(s), é o pre-
sente edital publicado na imprensa sob as formas da Lei e afi-
xado por cópia na sede deste Juízo em local próprio para tal
fim;
APUCARANA/PR, vinte e cinco de setembro de dois mil e
dois. Eu, ______________________  (Paulo Celso Correa
Rocha Loures), Escrivão da 1ª Vara Cível, que digitei e subs-
crevi.

MARCELO MAZZALI
 Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE  APUCARA-
NA/PR

CARTÓRIO DA 1ª VARA CÍVEL,COMÉRCIO E
ANEXOS

Paulo Celso Corrêa Rocha Loures - Escrivão
SILMARA SIMONE STRAZZI BARRETO - FUNC. JURAMENTADA

E D I T A L      D E     L E I L Ã O
PRIMEIRO LEILÃO: dia 16 de outubro de 2002, às 9:00
horas, a quem mais der acima do preço de avaliação, devida-
mente atualizada.
SEGUNDO LEILÃO: dia 30 de outubro de 2002, às 9:00
horas, a quem mais der independente do preço de avaliação,
exceto se vil este, entendendo como tal aquele que não atingir
a 60% do valor da avaliação, devidamente atualizada.
Obs: Caso essa data coincida com dia do qual inexista expedi-
ente forense, ocorrerá prorrogação automática, para o dia útil,
imediatamente após, no mesmo horário.
LOCAL: Átrio do Edificio do Fórum, sito à rua Miguel Si-
mião, 350 - Centro, Apucarana/PR;
PROCESSO:  nº 141/01 de EXECUÇÃO FISCAL em que é
exequente: FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARA-

NA e executado: JOSE FERREIRA PENTEADO E CIA
LTDA.
BENS: “- 01 (uma) Geladeira, marca Consul, 340 litros, cor
branca, em bom estado de conservação e funcionamento-
Valor R$370,00; 01 Freezer horizontal, marca Prosdócimo,
350 litros, cor branca, 01 tampa, em bom estado de conser-
vação e funcionamento, Valor R$350,00; 01(uma) Assadeira
de frango, a gás, com motor elétrico, em bom estado  de con-
servção e funcionamento-Valor R$900,00.”
AVALIAÇÃO: R$ 1.620,00 em data de 07.08.02, devendo ser
atulaizado  por ocasião dos leilões;
DEPÓSITO: em mãos do Sr. José Ferreira Penteado;
ÔNUS: dos autos nada consta;
LEILOEIRO: Odarli Canezin. As comissões do leiloeiro, em
caso de adjudicação serão de 2% sobre o valor da avaliação, a
ser pago pelo exequente; em caso de arrematação, 5% sobre o
valor dos bens, a ser pago pelo arrematante; e em caso de remi-
ção, 2% sobre o valor da avaliação, a ser pago pelo executado.
INTIMAÇÃO: E não sendo encontrado(s) o(s)  Executado(s)
para sua(s) devida(s) intimação(ões), fica(m) o(s) mesmo(s)
através deste intimado(s) das designações supra;
CONCLUSÃO: E para que chegue ao conhecimento de todos
os interessados e principalmente do(s) Executado(s), é o pre-
sente edital publicado na imprensa sob as formas da Lei e afi-
xado por cópia na sede deste Juízo em local próprio para tal
fim;
APUCARANA/PR, vinte e três dias do mês de setembro de
dois mil e dois. Eu, ________________________ (Paulo Cel-
so Correa Rocha Loures), Escrivão da 1ª Vara Cível, o fiz digi-
tar e subscrevi.

MARCELO MAZZALI
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE  APUCARA-
NA/PR

CARTÓRIO DA 1ª VARA CÍVEL, COMÉRCIO E
ANEXOS

Paulo Celso Corrêa Rocha Loures - Escrivão
E D I T A L      D E     L E I L Ã O

PRIMEIRO LEILÃO: dia 16 de outubro de 2002, às 09:00
horas, a quem mais der acima do preço da avaliação, devida-
mente atualizada.
SEGUNDO LEILÃO: dia 30 de outubro de 2002, às 09:00
horas, a quem mais der independente do preço da avaliação,
exceto se vil este, entendendo como tal aquele que não atingir
a 60% do valor da avaliação, devidamente atualizada.
Obs: Caso, qualquer dessas datas coincidir com dia no qual
inexista expediente forense, ocorrerá a prorrogação automáti-
ca, para o dia útil imediatamente após, no mesmo horário.
LOCAL: Átrio do Edifício do Fórum desta Comarca, sito à rua
Miguel Simião nº 350.
PROCESSO: nº 112/01 de Execução Fiscal, em que FAZEN-
DA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ move contra
RAYTRON COM. DE COMP. ELETRÔNICOS LTDA..
BENS: “- 26 (vinte e seis) Kits de alto falantes para Palio
ED, traseiro, 240 Wats, todos novos ... R$ 1.820,00; - 12 (doze)
Alto Falante ARW 8I, todos novos ... R$ 336,00”
AVALIAÇÃO TOTAL: R$ 2.156,00 - em 02.08.2002, deven-
do ser atualizada por ocasião dos leilões.
DEPÓSITO: em mãos de Benedito A. G. Ferreira.
ÔNUS: dos autos nada consta.
INTIMAÇÃO: E não sendo encontrado(s) o(s)  Executado(s)
para sua(s) devida(s) intimação(ões), fica(m) o(s) mesmo(s)
através deste, intimado(s) das designações supra;
LEILOEIRO: Odarli Canezin. As comissões do leiloeiro, em
caso de adjudicação serão de 2% sobre o valor da avaliação, a
ser pago pelo exequente; em caso de arrematação, 5% sobre o
valor dos bens, a ser pago pelo arrematante; e em caso de remi-
ção, 2% sobre o valor da avaliação, a ser pago pelo executado.
CONCLUSÃO: E para que chegue ao conhecimento de todos
os interessados e principalmente do(s) Executado(s), é o pre-
sente edital publicado na imprensa sob as formas da Lei e afi-
xado por cópia na sede deste Juízo em local próprio para tal
fim;
APUCARANA/PR, trinta de setembro de dois mil e dois. Eu,
________________  (Paulo Celso Correa Rocha Loures), Es-
crivão da 1ª Vara Cível, que digitei e subscrevi.

MARCELO MAZZALI
 Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE  APUCARA-
NA/PARANÁ

CARTÓRIO DA 1ª VARA CÍVEL, COMÉRCIO E
ANEXOS

E D I T A L      D E     L E I L Ã O
PRIMEIRO LEILÃO: dia 16 de outubro de 2002, às 9:00
horas, a quem mais der acima do preço da avaliação, devida-
mente atualizada.
SEGUNDO LEILÃO: dia 30 de outubro de 2002, às 9:00
horas, a quem mais der independente do preço da avaliação,
exceto se vil este, entendendo como tal aquele que não atingir
a 60% do valor da avaliação, devidamente atualizada.
Obs: Caso, qualquer dessas datas coincidir com dia no qual
inexista expediente forense, ocorrerá a prorrogação automáti-
ca, para o dia útil imediatamente após, no mesmo horário.
LOCAL: Átrio do Edifício do Fórum desta Comarca, sito à rua
Miguel Simião nº 350.
PROCESSO: nº 04/99 de Carta Precatória, oriunda da Vara
Cível da Comarca de Mandaguari/Pr, extraída dos autos de
Executivo Fiscal sob nº 42/95, em que FAZENDA PÚBLICA
DO ESTADO DO PARANÁ move contra DISTRIBUIDO-
RA DE ACUMULADORES MANDEX LTDA, ELIAS
GUALBERTO PEREIRA e APARECIDA CORCETE CHA-
VES.
BENS: “-O1(uma) Televisão, marca Panasonic, modelo
TC20RI-Valor:R$320,70; -01 Aparelho de vídeo cassete,
marca CCE:Valor R$297,80; -01 Freezer horizontal, marca
Prosdócimo:Valor R$435,24”.
AVALIAÇÃO: R$ 1.053,74 - em 18.09.02, devendo ser atua-
lizada por ocasião das praças/leilões.
DEPÓSITO: em mãos do executado, sr. Elias Gualberto Pe-
reira.
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ÔNUS: dos autos nada consta;
INTIMAÇÃO: E não sendo encontrado(s) o(s)  Executado(s)
para sua(s) devida(s) intimação(ões), fica(m) o(s) mesmo(s)
através deste, intimado(s) das designações supra;
LEILOEIRO: Odarli Canezin.As comissões do leiloeiro, em
caso de adjudicação serão de 2% sobre o valor da avaliaçÃo,
aser pago pelo exequente; em caso de arrematação, 5% sobre o
valor dos bens, a ser pago pelo arrematante, e em caso de remi-
çÃo, 2% sobre o valor da avaliação, a ser pago pelo  executa-
do.
CONCLUSÃO: E para que chegue ao conhecimento de todos
os interessados e principalmente do(s) Executado(s), é o pre-
sente edital publicado na imprensa sob as formas da Lei e afi-
xado por cópia na sede deste Juízo em local próprio para tal
fim;
APUCARANA/PR, vinte e tres dias do mes de setembro  de
dois mil e dois. Eu, _______________________  (Paulo Celso
Correa Rocha Loures ), Escrivão da 1ª Vara Cível, que digitei e
subscrevi.

 MARCELO MAZZALI
 Juiz de Direito

R$ 3294,00 - 60401/2002

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE APUCARA-
NA/PR

CARTÓRIO DA 1ª VARA CÍVEL
Paulo Celso Corrêa Rocha Loures - Escrivão

Rua Miguel Simeão nº 350 - CEP 86.800-350 - Fone: (43)
422-0115

EDITAL DE CITAÇÃO DE: MARLO FLAVIO
MACHADO PEREIRA

- com prazo de 30 (trinta) dias -

O Dr. MARCELO MAZZALI, MM Juiz de Direito da 1ª Vara
Cível desta Comarca de Apucarana, Estado do Paraná, na for-
ma da lei,...
FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, principalmente à MARLO FLAVIO
MACAHDO PERIRA (CPF 020.782.549-16), que por este
Juízo e Cartório tramitam o autos de Execução Fiscal sob nº
165/00, em que é exequente: FAZENDA PÚBLICA DO ES-
TADO DO PARANÁ e executado(s): SUPRAMILHO ALI-
MENTOS LTDA. E OUTRO, cujo objeto é a cobrança da(s)
dívida(s) representada(s) pela(s) certidão(ões) no valor de R$
4.242,13 em 08.07.00, ficando o(s) CITADO(S) ciente(s) de
que poderão efetuar o pagamento do principal reclamado, acres-
cido das cominações legais, ou nomearem bens à penhora, o
suficiente para garantia da dívida e demais acréscimos, no pra-
zo de 05 (cinco) dias, sob pena de não o fazendo, serem penho-
rados bens de sua exclusiva propriedade. E para que chegue ao
conhecimento de todos os interessados e não possam no futuro
alegar ignorância, é o presente edital afixado no local de costu-
me no Edifício do Fórum e publicado na Imprensa Oficial na
forma da lei. DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de
Apucarana, Estado do Paraná, aos dois dias do mês de setem-
bro do ano de dois mil e dois. Eu
_______________________________ (Silmara Simone Straz-
zi Barreto), Funcionária Juramentada da 1ª Vara Civel, o digi-
tei e subscrevi.

     MARCELO MAZZALI
 Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE APUCARANA/
PR

CARTÓRIO DA 1ª VARA CÍVEL
Paulo Celso Corrêa Rocha Loures - Escrivão

Rua Miguel Simeão nº 350 - CEP 86.800-350 - Fone: (43)
422-0115

EDITAL DE CITAÇÃO DE: JEOVANI DA SILVA E
FRANCISCO DA SILVA PEREIRA - com prazo de 30

(trinta) dias -

O Dr. MARCELO MAZZALI, MM Juiz de Direito da 1ª Vara
Cível desta Comarca de Apucarana, Estado do Paraná, na for-
ma da lei,...
FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, principalmente à JEOVANI DA SIL-
VA (CPF 883.765.089-20) e FRANCISCO DA SILVA PE-
REIRA (CPF 953.699.889-00), que por este Juízo e Cartório
processam-se o autos de Execução Fiscal sob nº 32/99, em que
é exequente: FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PA-
RANÁ e executado(s): MAJOMAR COM. DE CAFÉ E CE-
REAIS LTDA. E OUTROS, cujo objeto é a cobrança das dí-
vidas representada pela certidão nº 02303052-7, no valor de
R$ 97.241,76 em 22.02.99, ficando o(s) CITADO(S) ciente(s)
de que poderão efetuar o pagamento do principal reclamado,
acrescido das cominações legais, ou nomearem bens à penho-
ra, o suficiente para garantia da dívida e demais acréscimos, no
prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de não o fazendo, serem
penhorados bens de sua exclusiva propriedade. E para que che-
gue ao conhecimento de todos os interessados e não possam no
futuro alegar ignorância, é o presente edital afixado no local de
costume no Edifício do Fórum e publicado na Imprensa Oficial
na forma da lei. DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca
de Apucarana, Estado do Paraná, aos dois dias do mês de se-
tembro do ano de dois mil e dois. Eu
_______________________ (Silmara Simone Strazzi Barreto),
Funcionária Juramentada da 1ª Vara Civel, o digitei e subscre-
vi.

     MARCELO MAZZALI

 Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE APUCARA-
NA/PR

CARTÓRIO DA 1ª VARA CÍVEL
Paulo Celso Corrêa Rocha Loures - Escrivão

Rua Miguel Simeão nº 350 - CEP 86.800-350 - Fone: (43)
422-0115

EDITAL DE CITAÇÃO DE: RAQUEL MARIANO

PEREIRA E JOSÉ CARLOS DIAS  - com prazo de 30
(trinta) dias -

O Dr. MARCELO MAZZALI, MM Juiz de Direito da 1ª Vara
Cível desta Comarca de Apucarana, Estado do Paraná, na for-
ma da lei,...
FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, principalmente à RAQUEL MARIA-
NO PEREIRA (CPF 468.137.139-49) e JOSÉ CARLOS
DIAS (CPF 326.423.0009-78), que por este Juízo e Cartório
processam-se o autos de Execução Fiscal sob nº 292/01, em
que é exequente: FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO
PARANÁ e executado(s): H G S COM. DE PRODUTOS
NATURAIS LTDA., cujo objeto é a cobrança da(s) dívida(s)
representada(s) pela(s) certidão(ões) nº(s) 02351416-8 e
02357452-7, no valor de R$ 1.034,95 em 21.09.01, ficando
o(s) CITADO(S) ciente(s) de que poderão efetuar o pagamento
do principal reclamado, acrescido das cominações legais, ou
nomearem bens à penhora, o suficiente para garantia da dívida
e demais acréscimos, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de
não o fazendo, serem penhorados bens de sua exclusiva propri-
edade. E para que chegue ao conhecimento de todos os interes-
sados e não possam no futuro alegar ignorância, é o presente
edital afixado no local de costume no Edifício do Fórum e pu-
blicado na Imprensa Oficial na forma da lei. DADO E PASSA-
DO nesta cidade e Comarca de Apucarana, Estado do Paraná,
aos dois dias do mês de setembro do ano de dois mil e dois. Eu
_______________________________ (Silmara Simone Straz-
zi Barreto), Funcionária Juramentada da 1ª Vara Civel, o digi-
tei e subscrevi.

MARCELO MAZZALI
 Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE APUCARANA/
PR

CARTÓRIO DA 1ª VARA CÍVEL
Paulo Celso Corrêa Rocha Loures - Escrivão

Rua Miguel Simeão nº 350 - CEP 86.800-350 - Fone: (43)
422-0115

EDITAL DE CITAÇÃO DE: LICEU REMO CHRISTO-
FOLI

 - com prazo de 30 (trinta) dias -
O Dr. MARCELO MAZZALI, MM Juiz de Direito da 1ª Vara
Cível desta Comarca de Apucarana, Estado do Paraná, na for-
ma da lei,...
FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, principalmente à LICEU REMO
CHRISTOFOLI (CPF 011.061.129-20), que por este Juízo e
Cartório processam-se o autos de Execução Fiscal sob nº 28/
01, em que é exequente: FAZENDA PÚBLICA DO ESTA-
DO DO PARANÁ e executado(s): LICEU REMO CHRIS-
TOFOLI SORVETERIA E OUTRO, cujo objeto é a cobran-
ça da(s) dívida(s) representada(s) pela(s) certidão(ões) nº(s)
02484915-5, no valor de R$ 1.536,81 em 14.02.01, ficando
o(s) CITADO(S) ciente(s) de que poderão efetuar o pagamento
do principal reclamado, acrescido das cominações legais, ou
nomearem bens à penhora, o suficiente para garantia da dívida
e demais acréscimos, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de
não o fazendo, serem penhorados bens de sua exclusiva propri-
edade. E para que chegue ao conhecimento de todos os interes-
sados e não possam no futuro alegar ignorância, é o presente
edital afixado no local de costume no Edifício do Fórum e pu-
blicado na Imprensa Oficial na forma da lei. DADO E PASSA-
DO nesta cidade e Comarca de Apucarana, Estado do Paraná,
aos dois dias do mês de setembro do ano de dois mil e dois. Eu
_______________________________ (Silmara Simone Straz-
zi Barreto), Funcionária Juramentada da 1ª Vara Civel, o digi-
tei e subscrevi.

MARCELO MAZZALI
 Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE APUCARANA/
PR

CARTÓRIO DA 1ª VARA CÍVEL
Paulo Celso Corrêa Rocha Loures - Escrivão

Rua Miguel Simeão nº 350 - CEP 86.800-350 - Fone: (43)
422-0115

EDITAL DE CITAÇÃO DE: EDINALDO BATISTA
GOES E DIONÍSIO GERMINIANI - com prazo de 30

(trinta) dias -
O Dr. MARCELO MAZZALI, MM Juiz de Direito da 1ª Vara
Cível desta Comarca de Apucarana, Estado do Paraná, na for-
ma da lei,...
FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, principalmente à EDINALDO BATIS-
TA GOES (CPF 754.840.309-78) e DIONÍSIO GERMINIA-
NI (CPF 368.254.259-00), que por este Juízo e Cartório trami-
tam o autos de Execução Fiscal sob nº 213/99, em que é exe-
quente: FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ
e executado(s): PROBON’S IND. E COM. DE CONFEC-
ÇÕES LTDA. E OUTROS, cujo objeto é a cobrança da(s)
dívida(s) representada(s) pela(s) certidão(ões) nº(s) 02354909-
3, no valor de R$ 91.202,43 em 20.09.99, ficando o(s)
CITADO(S) ciente(s) de que poderão efetuar o pagamento do
principal reclamado, acrescido das cominações legais, ou no-
mearem bens à penhora, o suficiente para garantia da dívida e
demais acréscimos, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de
não o fazendo, serem penhorados bens de sua exclusiva propri-
edade. E para que chegue ao conhecimento de todos os interes-
sados e não possam no futuro alegar ignorância, é o presente
edital afixado no local de costume no Edifício do Fórum e pu-
blicado na Imprensa Oficial na forma da lei. DADO E PASSA-
DO nesta cidade e Comarca de Apucarana, Estado do Paraná,
aos dois dias do mês de setembro do ano de dois mil e dois. Eu
_______________________________ (Silmara Simone Straz-
zi Barreto), Funcionária Juramentada da 1ª Vara Civel, o digit

MARCELO MAZZALI
 Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE APUCARANA/PR
CARTÓRIO DA 1ª VARA CÍVEL
Paulo Celso Corrêa Rocha Loures - Escrivão
Rua Miguel Simeão nº 350 - CEP 86.800-350 - Fone: (43) 422-
0115

EDITAL DE CITAÇÃO DE: JOÃO DA SILVA SANTOS E
JÚLIO CÉSAR DE SOUZA ANTÃO - com prazo de 30 (trin-
ta) dias -

O Dr. MARCELO MAZZALI, MM Juiz de Direito da 1ª Vara
Cível desta Comarca de Apucarana, Estado do Paraná, na for-
ma da lei,...
FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, principalmente à JOÃO DA SILVA
SANTOS (CPF 630.726.704-63) e JULIO CÉSAR DE SOU-
ZA ANTÃO (CPF 133.072.218-33), que por este Juízo e Car-
tório processam-se o autos de Execução Fiscal sob nº 207/99,
em que é exequente: FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO
PARANÁ e executado(s): J C S ANTAO & CIA. LTDA. E
OUTROS,  cujo objeto é a cobrança da(s) dívida(s)
representada(s) pela(s) certidão(ões) nº(s) 02354920-4, no va-
lor de R$ 17.652,99 em 20.09.99, ficando o(s) CITADO(S)
ciente(s) de que poderão efetuar o pagamento do principal re-
clamado, acrescido das cominações legais, ou nomearem bens
à penhora, o suficiente para garantia da dívida e demais acrés-
cimos, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de não o fazendo,
serem penhorados bens de sua exclusiva propriedade. E para
que chegue ao conhecimento de todos os interessados e não
possam no futuro alegar ignorância, é o presente edital afixado
no local de costume no Edifício do Fórum e publicado na Im-
prensa Oficial na forma da lei. DADO E PASSADO nesta cida-
de e Comarca de Apucarana, Estado do Paraná, aos dois dias
do mês de setembro do ano de dois mil e dois. Eu
_______________________ (Silmara Simone Strazzi Barreto),
Funcionária Juramentada da 1ª Vara Civel, o digitei e subscre-
vi.

MARCELO MAZZALI
 Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE APUCARANA/PR
CARTÓRIO DA 1ª VARA CÍVEL
Paulo Celso Corrêa Rocha Loures - Escrivão
Rua Miguel Simeão nº 350 - CEP 86.800-350 - Fone: (43) 422-
0115

EDITAL DE CITAÇÃO DE: LUCIANA POLIZELI MORA-
ES
- com prazo de 30 (trinta) dias -

O Dr. MARCELO MAZZALI, MM Juiz de Direito da 1ª Vara
Cível desta Comarca de Apucarana, Estado do Paraná, na for-
ma da lei,...
FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, principalmente à LUCIANA POLIZE-
LI MORAES (CPF 934.936.499-91), que por este Juízo e Car-
tório tramitam o autos de Execução Fiscal sob nº 195/99, em
que é exequente: FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO
PARANÁ e executado(s): L.P. MORAES INFORMÁTICA
E OUTRA, cujo objeto é a cobrança da(s) dívida(s)
representada(s) pela(s) certidão(ões) nº(s) 02270203-3,
02286500-5, 02301154-9 e 02315855-8, no valor de R$ 981,30
em 17.08.99, ficando o(s) CITADO(S) ciente(s) de que pode-
rão efetuar o pagamento do principal reclamado, acrescido das
cominações legais, ou nomearem bens à penhora, o suficiente
para garantia da dívida e demais acréscimos, no prazo de 05
(cinco) dias, sob pena de não o fazendo, serem penhorados
bens de sua exclusiva propriedade. E para que chegue ao co-
nhecimento de todos os interessados e não possam no futuro
alegar ignorância, é o presente edital afixado no local de costu-
me no Edifício do Fórum e publicado na Imprensa Oficial na
forma da lei. DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de
Apucarana, Estado do Paraná, aos dois dias do mês de setem-
bro do ano de dois mil e dois. Eu ____________________ (Sil-
mara Simone Strazzi Barreto), Funcionária Juramentada da 1ª
Vara Civel, o digitei e subscrevi.

MARCELO MAZZALI
 Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE APUCARANA/PR
CARTÓRIO DA 1ª VARA CÍVEL
Paulo Celso Corrêa Rocha Loures - Escrivão
Rua Miguel Simeão nº 350 - CEP 86.800-350 - Fone: (43) 422-
0115

EDITAL DE CITAÇÃO DE: CLÁUDIO RENE BATISTA
- com prazo de 30 (trinta) dias -

O Dr. MARCELO MAZZALI, MM Juiz de Direito da 1ª Vara
Cível desta Comarca de Apucarana, Estado do Paraná, na for-
ma da lei,...
FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, principalmente à CLÁUDIO RENE
BATISTA (CPF 858.708.899-87), que por este Juízo e Cartó-
rio tramitam o autos de Execução Fiscal sob nº 43/01, em que
é exequente: FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PA-
RANÁ e executado(s): M. BERTOLI & CIA. LTDA. E OU-
TROS, cujo objeto é a cobrança da(s) dívida(s) representada(s)
pela(s) certidão(ões) nº(s) 02168950-5 e 02168951-3, no valor
de R$ 61.113,84 em 15.03.2001, ficando o(s) CITADO(S)
ciente(s) de que poderão efetuar o pagamento do principal re-
clamado, acrescido das cominações legais, ou nomearem bens
à penhora, o suficiente para garantia da dívida e demais acrés-
cimos, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de não o fazendo,
serem penhorados bens de sua exclusiva propriedade. E para
que chegue ao conhecimento de todos os interessados e não
possam no futuro alegar ignorância, é o presente edital afixado
no local de costume no Edifício do Fórum e publicado na Im-
prensa Oficial na forma da lei. DADO E PASSADO nesta cida-
de e Comarca de Apucarana, Estado do Paraná, aos dois dias

do mês de setembro do ano de dois mil e dois. Eu
_______________________________ (Silmara Simone Straz-
zi Barreto), Funcionária Juramentada da 1ª Vara Civel, o digi-
tei e subscrevi.

     MARCELO MAZZALI
 Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE APUCARANA
- PR

CARTÓRIO DA 1º VARA CÍVEL,COMÉRCIO E
ANEXOS

EDITAL DE CITAÇÃO - COM PRAZO DE 30 (TRINTA)
DIAS

O Dr. MARCELO MAZZALI, MM Juiz de Direito da 1º Vara
Cível, da Comarca de Apucarana, Estado do Paraná, na forma
da lei etc..
CITA, com o prazo de 30 (trinta) dias, JOSEFINA CAVARO-
LLI FONTANINI, ANTONIO ISIZAKA e seus respectivos
cônjuges, se casados forem, seus eventuais herdeiros e aos réus
AUSENTES INCERTOS e DESCONHECIDOS e ainda os
confinantes, caso não sejam encontrados pessoalmente, e seus
respectivos cônjugues, se casados forem, para todos os fins da
AÇÃO DE USUCAPIÃO sob nº 767/96, em que é requerente
AURORA MAGRI LIMA e requerido(s): JOSEFINA CA-
VAROLLI FONTANINI e OUTROS, referente ao seguinte
imóvel: “Lote de Terras nº 19, da quadra nº 78, com área de
300,00 m2, da planta e Loteamento Central, nesta cidade e
Comarca”. ADVERTÊNCIA: Ficando ciente ainda o mesmo,
de que caso não seja contestada a presente ação, no prazo do
15 (quinze) dias, presumir-se-ão aceitos os fatos contra ele
alegados na inicial. E para que chegue ao conhecimento de
todos os interessados e de futuro não possam alegar ignorân-
cia, mandou o MM Juiz expedir o presente edital, o qual será
publicado e afixado na forma da lei. DADO E PASSADO nesta
cidade e Comarca de Apucarana, Estado do Paraná, aos vinte e
quatro dias do mês de maio do ano de dois mil e dois. Eu
____________________ (Silmara Simone Strazzi Barreto),
Funcionária Juramentada da 1ª Vara Cível, fiz digitar e subs-
crevi.

MARCELO MAZZALI
Juiz de Direito

CARTÓRIO DA 1º VARA CÍVEL,COMÉRCIO E
ANEXOS

EDITAL DE CITAÇÃO - COM PRAZO DE 30 (TRINTA)
DIAS

O Dr. MARCELO MAZZALI, MM Juiz de Direito da 1º Vara
Cível, da Comarca de Apucarana, Estado do Paraná, na forma
da lei etc..
CITA, com o prazo de 30 (trinta) dias, JOÃO ANTONIO
CÂNDIDO e sua esposa, se casado for, bem como eventuais
sucessores caso sejam falecidos, e aos réus AUSENTES IN-
CERTOS e DESCONHECIDOS e ainda os confinantes: CAR-
MINE TOZZI, OSVALDO JOSÉ FERNANDES e ANTO-
NIO MARTINS NETTO, caso não sejam encontrados pesso-
almente, e seus respectivos cônjugues, se casados forem, para
todos os fins da AÇÃO DE USUCAPIÃO sob nº 220/02, em
que é requerente ESTERLINO LUIZ DA SILVA e ELZA DO
CARMO LIMA e requerido(s): JOÃO ANTONIO CÂNDI-
DO E OUTRA, referente ao seguinte imóvel: “Lote de Terras
nº 03, da quadra nº 01, com área de 377,62 m2, da planta e
loteamento Vila das Acácias, distrito da Vila Reis, matriculado
sob nº 5.065, no Cartório de Registro deImóveis do 2º Ofício
desta cidade e Comarca de Apucarana/Pr.”, tudo conforme des-
pacho proferido pelo MM Juiz de Direito, a seguir transcrito:
“Autos nº 220/02 (Usucapião).1. CITEM-SE a(s) pessoa(s) em
nome da(s) qual(is) se encontra  o imóvel usucapiendo trans-
crito (réu-s), bem como os confinantes, com as advertências
contidas nos arts. 942, § 1º, 943 (com nova redação a partir da
Lei 8.951 de 13/12/94) e 285, todos do CPC. (Se casados os
citandos, seus cônjuges também deverão ser citados). Expe-
çam-se pois, as diligências necessárias. 2. CITEM-SE, enfim,
os RÉUS ausentes, incertos e desconhecidos, com as exorta-
ções contidas nos cânones já referidos. Estes, evidentemente,
deverão ser citados por edital. Expeça-o, com prazo de 30 dias,
o qual deverá conter os requisitos legais. Deverá ser publicado
tantas vezes quantas necessários (OBS: Por cautela, deverá se
consignar no édito, a citação dos Réus e confinantes, conheci-
dos e desconhecidos, para a eventualidade de não sê-los en-
contrados pessoalmente). 3. Cientifiquem-se, por carta, as pes-
soas jurídicas aludidas no § 2º, art. 942, do CPC. 4. Ciência à
Curadoria de Justiça. Apucarana, 17 de julho de 2001. (a) Kat-
sujo Nakadomari. Juiz de Direito.” ADVERTÊNCIA: Ficando
ciente ainda o mesmo, de que caso não seja contestada a
presente ação, no prazo do 15 (quinze) dias, presumir-se-ão
aceitos os fatos contra ele alegados na inicial. E para que
chegue ao conhecimento de  todos os interessados e de futuro
não possam alegar ignorância, mandou o MM Juiz expedir o
presente edital, o qual será publicado e afixado na forma da lei.
DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Apucarana,
Estado do Paraná, aos vinte dias do mês de junho do ano de
dois mil e dois. Eu ____________________ (Paulo Celso Cor-
rêa Rocha Loures), Escrivão da 1ª Vara Cível, fiz digitar e subs-
crevi.

MARCELO MAZZALI
Juiz de Direito
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JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE APUCARANA
- PARANÁ

CARTÓRIO DA 1ª VARA CÍVEL, COMÉRCIO E
ANEXOS

Rua Miguel Simião, nº 350 - Fórum - Telefone 422-0115

EDITAL DE  CITAÇÃO DE ELIAS PEREIRA DA SILVA
e ELI PEREIRA DA SILVA - com prazo de vinte (20) dias

-

O Doutor MARCELO MAZZALI, MM Juiz de Direito desta
Comarca de Apucarana, Estado do Paraná, na forma da lei,...
FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, principalmente a ELIAS PEREIRA DA
SILVA e ELI PEREIRA DA SILVA, que por este Juízo e Car-
tório se processam os autos de Inventário sob nº 78/96, em
que é inventariante: Maria Ferreira da Silva e inventariado:
Anísio Pereira da Silva, cujo objeto é a CITAÇÃO dos her-
deiros ELIAS PEREIRA DA SILVA e ELI PEREIRA DA SIL-
VA pelo falecimento de Anísio Pereira da Silva, do único bem
a inventariar, a seguir descrito: “Lote de Terras nº 18, quadra nº
63, da Planta do Jardim Ponta Grossa, com área de 312,50 m2,
nesta cidade”, sendo que caberá do imóvel 50% à viúva meeira
e 50% aos filhos. ADVERTÊNCIA: Ficando ciente que caso
não seja contestada a presente ação, no prazo de 10 (dez)
dias, presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos con-
tra eles alegados. E para que chegue ao conhecimento de to-
dos os interessados e não possam no futuro alegar ignorância, é
o presente edital afixado no local de costume no edifício do
Fórum e publicado na Imprensa Oficial na forma da lei. DADO
E PASSADO nesta Cidade e Comarca de Apucarana, Estado
do Paraná, ao primeiro dia do mês de julho do ano de dois mil
e dois. Eu ______________________ (Silmara Simone Strazzi
Barreto), Funcionária Juramentada da 1ª Vara Cível, digitei e
subscrevi.

MARCELO MAZZALI
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE APUCARA-
NA/PR

CARTÓRIO DA 1ª VARA CÍVEL
Paulo Celso Corrêa Rocha Loures - Escrivão

Rua Miguel Simeão nº 350 - CEP 86.800-350 - Fone: (43)
422-0115

EDITAL DE CITAÇÃO DE: JOSÉ CORDEIRO DOS
SANTOS - com prazo de 30 (trinta) dias -

O Dr. MARCELO MAZZALI, MM Juiz de Direito da 1ª Vara
Cível desta Comarca de Apucarana, Estado do Paraná, na for-
ma da lei,...
FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, principalmente à JOSÉ CORDEIRO
DOS SANTOS (CPF 641.891.399-04), que por este Juízo e
Cartório tramitam o autos de Execução Fiscal sob nº 11/00, em
que é exequente: FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO
PARANÁ e executado(s): SANTOS E BERTOLI LTDA. E
OUTROS,  cujo objeto é a cobrança da(s) dívida(s)
representada(s) pela(s) certidão(ões) nº(s) 02389004-6, no va-
lor de R$ 3.052.55 em 22.02.00, ficando o(s) CITADO(S)
ciente(s) de que poderão efetuar o pagamento do principal re-
clamado, acrescido das cominações legais, ou nomearem bens
à penhora, o suficiente para garantia da dívida e demais acrés-
cimos, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de não o fazendo,
serem penhorados bens de sua exclusiva propriedade. E para
que chegue ao conhecimento de todos os interessados e não
possam no futuro alegar ignorância, é o presente edital afixado
no local de costume no Edifício do Fórum e publicado na Im-
prensa Oficial na forma da lei. DADO E PASSADO nesta cida-
de e Comarca de Apucarana, Estado do Paraná, aos dois dias
do mês de setembro do ano de dois mil e dois. Eu
_______________________________ (Silmara Simone Straz-
zi Barreto), Funcionária Juramentada da 1ª Vara Civel, o digi-
tei e subscrevi.

     MARCELO MAZZALI
 Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE APUCARANA/
PR

CARTÓRIO DA 1ª VARA CÍVEL
Paulo Celso Corrêa Rocha Loures - Escrivão

Rua Miguel Simeão nº 350 - CEP 86.800-350 - Fone: (43)
422-0115

EDITAL DE CITAÇÃO DE: VALDERI CIRINO LOPES
E CLEZIO CALSAVARA - com prazo de 30 (trinta) dias -

O Dr. MARCELO MAZZALI, MM Juiz de Direito da 1ª Vara
Cível desta Comarca de Apucarana, Estado do Paraná, na for-
ma da lei,...
FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, principalmente à VALDERI CIRINO
LOPES (CPF 804.310.979-68) e CLEZIO CALSAVARA
(CPF 058.555.118-98), que por este Juízo e Cartório proces-
sam-se o autos de Execução Fiscal sob nº 133/00, em que é
exequente: FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARA-
NÁ e executado(s): NEPAL IND. COM. DE CEREAIS
LTDA. E OUTROS, cujo objeto é a cobrança da(s) dívida(s)
representada(s) pela(s) certidão(ões) nº(s) 02396547-0 e
02417323-2, no valor de R$ 1.667,00 em 16.06.00, ficando
o(s) CITADO(S) ciente(s) de que poderão efetuar o pagamento
do principal reclamado, acrescido das cominações legais, ou
nomearem bens à penhora, o suficiente para garantia da dívida
e demais acréscimos, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de
não o fazendo, serem penhorados bens de sua exclusiva propri-
edade. E para que chegue ao conhecimento de todos os interes-
sados e não possam no futuro alegar ignorância, é o presente
edital afixado no local de costume no Edifício do Fórum e pu-
blicado na Imprensa Oficial na forma da lei. DADO E PASSA-
DO nesta cidade e Comarca de Apucarana, Estado do Paraná,
aos dois dias do mês de setembro do ano de dois mil e dois. Eu

_______________________ (Silmara Simone Strazzi Barreto),
Funcionária Juramentada da 1ª Vara Civel, o digitei e subscre-
vi.

     MARCELO MAZZALI
 Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE APUCARA-
NA/PR

CARTÓRIO DA 1ª VARA CÍVEL
Paulo Celso Corrêa Rocha Loures - Escrivão

Rua Miguel Simeão nº 350 - CEP 86.800-350 - Fone: (43)
422-0115

EDITAL DE CITAÇÃO DE: VALDELICE CIMAO DOS
SANTOS - com prazo de 30 (trinta) dias -

O Dr. MARCELO MAZZALI, MM Juiz de Direito da 1ª Vara
Cível desta Comarca de Apucarana, Estado do Paraná, na for-
ma da lei,...
FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, principalmente à VALDELICE CIMAO
DOS SANTOS (CPF 993.449.209-15), que por este Juízo e
Cartório tramitam o autos de Execução Fiscal sob nº 129/01,
em que é exequente: FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO
PARANÁ e executado(s): VALDELICE CIMAO DOS SAN-
TOS E OUTRA, cujo objeto é a cobrança da(s) dívida(s)
representada(s) pela(s) certidão(ões) nº(s) 02161162-0 e
02161163-8, no valor de R$ 2.595,05 em 25.05.01, ficando o(s)
CITADO(S) ciente(s) de que poderão efetuar o pagamento do
principal reclamado, acrescido das cominações legais, ou no-
mearem bens à penhora, o suficiente para garantia da dívida e
demais acréscimos, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de
não o fazendo, serem penhorados bens de sua exclusiva propri-
edade. E para que chegue ao conhecimento de todos os interes-
sados e não possam no futuro alegar ignorância, é o presente
edital afixado no local de costume no Edifício do Fórum e pu-
blicado na Imprensa Oficial na forma da lei. DADO E PASSA-
DO nesta cidade e Comarca de Apucarana, Estado do Paraná,
aos dois dias do mês de setembro do ano de dois mil e dois. Eu
_______________________________ (Silmara Simone Straz-
zi Barreto), Funcionária Juramentada da 1ª Vara Civel, o digi-
tei e subscrevi.

     MARCELO MAZZALI
 Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE APUCARA-
NA/PR

CARTÓRIO DA 1ª VARA CÍVEL
Paulo Celso Corrêa Rocha Loures - Escrivão

Rua Miguel Simeão nº 350 - CEP 86.800-350 - Fone: (43)
422-0115

EDITAL DE CITAÇÃO DE: JOSÉ ESTEVAM MARTINS
E JOSÉ CARLOS KISTE - com prazo de 30 (trinta) dias -

O Dr. MARCELO MAZZALI, MM Juiz de Direito da 1ª Vara
Cível desta Comarca de Apucarana, Estado do Paraná, na for-
ma da lei,...
FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, principalmente à JOSÉ ESTEVAM
MARTINS (CPF 633.989.669-34) e JOSÉ CARLOS KISTE
(CPF 689.453.889-15), que por este Juízo e Cartório tramitam
o autos de Execução Fiscal sob nº 148/01, em que é exequen-
te: FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ e
executado(s): SONORA IND. E COM. DE CEREAIS LTDA.
E OUTROS, cujo objeto é a cobrança da(s) dívida(s)
representada(s) pela(s) certidão(ões) nº(s) 02510538-9, no va-
lor de R$ 2.885,50 em 27.06.01, ficando o(s) CITADO(S)
ciente(s) de que poderão efetuar o pagamento do principal re-
clamado, acrescido das cominações legais, ou nomearem bens
à penhora, o suficiente para garantia da dívida e demais acrés-
cimos, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de não o fazendo,
serem penhorados bens de sua exclusiva propriedade. E para
que chegue ao conhecimento de todos os interessados e não
possam no futuro alegar ignorância, é o presente edital afixado
no local de costume no Edifício do Fórum e publicado na Im-
prensa Oficial na forma da lei. DADO E PASSADO nesta cida-
de e Comarca de Apucarana, Estado do Paraná, aos dois dias
do mês de setembro do ano de dois mil e dois. Eu
_______________________________ (Silmara Simone Straz-
zi Barreto), Funcionária Juramentada da 1ª Vara Civel, o digi-
tei e subscrevi.

MARCELO MAZZALI
 Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE APUCARA-
NA/PR

CARTÓRIO DA 1ª VARA CÍVEL
Paulo Celso Corrêa Rocha Loures - Escrivão

Rua Miguel Simeão nº 350 - CEP 86.800-350 - Fone: (43)
422-0115

EDITAL DE CITAÇÃO DE: MARLO FLAVIO
MACHADO PEREIRA

- com prazo de 30 (trinta) dias -

O Dr. MARCELO MAZZALI, MM Juiz de Direito da 1ª Vara
Cível desta Comarca de Apucarana, Estado do Paraná, na for-
ma da lei,...
FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, principalmente à MARLO FLAVIO
MACAHDO PERIRA (CPF 020.782.549-16), que por este
Juízo e Cartório tramitam o autos de Execução Fiscal sob nº
165/00, em que é exequente: FAZENDA PÚBLICA DO ES-
TADO DO PARANÁ e executado(s): SUPRAMILHO ALI-
MENTOS LTDA. E OUTRO, cujo objeto é a cobrança da(s)
dívida(s) representada(s) pela(s) certidão(ões) no valor de R$
4.242,13 em 08.07.00, ficando o(s) CITADO(S) ciente(s) de
que poderão efetuar o pagamento do principal reclamado, acres-

cido das cominações legais, ou nomearem bens à penhora, o
suficiente para garantia da dívida e demais acréscimos, no pra-
zo de 05 (cinco) dias, sob pena de não o fazendo, serem penho-
rados bens de sua exclusiva propriedade. E para que chegue ao
conhecimento de todos os interessados e não possam no futuro
alegar ignorância, é o presente edital afixado no local de costu-
me no Edifício do Fórum e publicado na Imprensa Oficial na
forma da lei. DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de
Apucarana, Estado do Paraná, aos dois dias do mês de setem-
bro do ano de dois mil e dois. Eu
_______________________________ (Silmara Simone Straz-
zi Barreto), Funcionária Juramentada da 1ª Vara Civel, o digi-
tei e subscrevi.

     MARCELO MAZZALI
 Juiz de Direito

R$ 918,00 - 60397/2002

ARAPOTI

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE ARAPOTI -
PR

Cartório da Vara Cível e Anexos
EDITAL DE PRIMEIRO E SEGUNDO LEILÕES

PROCESSO: Autos de AÇÃO MONITÓRIA nº 482/2000
EXEQUENTE: BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/A -
EM LIQUIDAÇÃO
EXECUTADO: REVAIR SOARES e outros
Faz saber a todos os que o presente edital virem ou dele conhe-
cimento tiverem que será levado a hasta pública em primeira e
segunda praças os bens de propriedade dos executados acima
mencionados.
PRIMEIRA PRAÇA: 15/10/2002 às  09:30Hs, pelo valor da
avaliação.
SEGUNDA PRAÇA: 29/10/2002 às 09:30Hs, para quem mais
oferecer, ressalvada a hipótese de preço vil.LOCAL: Átrio do
Fórum de Arapoti-Pr., av. Avelino Vieira s/n. DESCRIÇÃO DO
BEM  E AVALIAÇÃO: “Um automóvel marca/modelo volkswa-
gen GOL. CL, ano 1989, cor bege, a alcool, placas CFB 7215,
renavam 42.789.663-0, chassi 9BWZZZ30ZKT096189, avali-
ado em R$4.600,00 (quatro mil e seiscentos reais).”ÔNUS:
CONSTANTE DOS AUTOS. INTIMAÇÃO: “Ad Cautelam:
ficam os representantes legais dos executados, desde que não
encontrados por Oficial de Justiça, intimados de todo teor das
designações supra por meio deste edital. ENCERRAMENTO:
E para que chegue ao conhecimento de todos os interessados é
expedido o presente edital que será publicado e afixado na for-
ma da Lei. Arapoti, 03 de setembro de 2002. Eu, (a) Vinicius
Rosa, Escrevente Juramentado o datilografei e subscrevi.

LUIZ CLÁUDIO COSTA
Juiz de Direito

ARAPONGAS

JUIZO DE DIREITO DA ÚNICA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE ARAPONGAS

EDITAL DE ARRECADAÇÃO DOS BENS
DA AUSENTE MARIA CORDEIRO NUNES

PRAZO: 01 ANO
O Doutor Délcio Miranda da Rocha, MM. Juiz de Direito da
Única Vara Cível da Comarca de Arapongas, Paraná, na forma
do disposto no artigo 1161, do Código de Processo Civil. FAZ
SABER a todos quantos o presente edital tiverem conhecimen-
to que nos autos nº 20/98, relativos à Ação de Declaração Judi-
cial de Ausência, entre partes Expedito Nunes, Requerente e
Maria Cordeiro Nunes, Requerida, este Juízo, dando cumpri-
mento ao disposto no artigo 1159, do Código de Processo Ci-
vil, declarou a ausência de MARIA CORDEIRO NUNES, bra-
sileira, nascida em 30.11.1943, casada com o autor Expedito
Nunes, desde 09.10.1961, sendo a cidade de Rolândia, Pr., seu
último domicílio, e tendo o curador nomeado, Sr. José Laércio
Nunes, filho da ausente, efetivado a arrecadação de seus bens
no dia 08 de fevereiro de 2002, conforme auto lavrado às fls.
163, a arrecadação constituiu nos seguintes bens: “Todos os
direitos que a ausente está postulando nos autos de Anulatória
sob nº 31/2000, perante este Juízo, relativamente ao desfazi-
mento dos atos executórios e de arrematação contemplados em
referido processo, a fim de que o imóvel que foi objeto de pe-
nhora e alienação judicial, denominado data de terras sob nº
03, da quadra nº 08, com a área total de 359,16 metros quadra-
dos, situado no Município e Comarca de Arapongas, Pr., con-
tendo as divisas e confrontações estampadas na matrícula sob
nº 4.459, do 2º Serviço Registral de Imóveis da mesma Comar-
ca, hoje em nome de Sabina Szulc, sobre o qual existem edifi-
cações residenciais que estão sendo ocupadas por integrantes
da família Nunes e assentados em decisão judicial, retorne à
titularidade do senhor Expedito Nunes e em conseqüência dis-
so estejam inclusive resguardados os direitos da ausente, em
função da sua meação (50%) que envolve referida propriedade,
situação que assim permanecerá até o trânsito em julgado da
decisão que for proferida na Anulatória”. Citada, via edital,
para conhecimento da ação e para oferecer contestação, a Re-
querida deixou transcorrer o prazo, deixando de apresentar con-
testação.
Por este edital, que será publicado pelo Diário da Justiça, deste
Estado durante um ano, de dois em dois meses, fica a ausente,
Sra. Maria Cordeiro Nunes, brasileira, casada, filha de Min-
vervino Rodrigues Cordeiro e Inácia Ribeiro Cordeiro, natural
de Jaguapitã, Pr., nascida aos 30.11.43, atualmente em lugar
incerto e não sabido, CONVOCADA a entrar na posse de seus
referidos bens, sob pena de poderem os interessados (cônjuge
não separado judicialmente (presumidos legítimos e os testa-
mentários, os que tiverem sobre os bens direito subordinado a
condição de morte e os possíveis credores de obrigações venci-
das e não pagas) e, na ausência destes, o órgão do Ministério
Público requererem que se abra provisoriamente a sucessão dela
ausente. Dado e passado nesta cidade e comarca de Arapongas,
Estado do Paraná, aos quatro dias do mês de março do ano de
dois mil e dois. Eu ______ (Ellia K. Migliorini), Empreg. Jura-
mentada da Única Vara Cível, digitei, imprimi e subscrevo.

DÉLCIO MIRANDA DA ROCHA
JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA ÚNICA VARA CÍVEL DE
ARAPONGAS

Edifício do Fórum - Caixa Postal 60 -  Fone: (43) 252-2203
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DA SENTENÇA DECLA-

RATÓRIA
DA INTERDIÇÃO DE PAULO TAKESHI INABA

O Doutor Délcio Miranda da Rocha, MM. Juiz de Direito da
única Vara Cível da Comarca de Arapongas, Estado do Paraná,
na forma da lei, etc.
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, expedido dos autos n. 50/2002, do PE-
DIDO DE INTERDIÇÃO de JAIME ROSÁRIO, requerido
por JAIR ROSÁRIO, em processamento perante este Juízo e
Escrivania respectiva, que este Juízo, através da sentença em
seguida transcrita, na sua parte final, decretou a INTERDI-
ÇÃO de JAIME ROSÁRIO.   Tópico final da sentença:  “Isto
posto, com fulcro no art. 446, I, do Código Civil c/c art. 269, I,
e 1.177 e ss, do Código de Processo Civil, hei por bem em
acolher o pedido, pelo que decreto a interdição de JAIME

ROSÁRIO, ante a sua incapacidade para reger os atos da vida
civil e, por conseqüência, nomeio para CURADOR do mesmo

JAIR ROSÁRIO, o que faço com esteio no art. 454, parágrafo
1o, do Código Civil. Cumpra-se o disposto no art. 1.184, do
Código de Processo Civil e as normas do Código de Normas
da Corregedoria Geral da Justiça do Estado do Paraná, no
que for aplicável. Transitada em julgado, arquivem-se. Publi-
que-se. Registre-se. Intimem-se. Arapongas, 28 de agosto de
2002. (a) Délcio Miranda da Rocha – Juiz de Direito.”
OBSERVAÇÃO: O presente edital deverá ser publicado por
três vezes no Diário da Justiça, com intervalo de dez (10) dias
uma publicação da outra, o que deverá ser feito gratuitamente,
como expediente judiciário, tendo em vista que foi concedido à
Requerente os benefícios da assistência judiciária
Dado e passado nesta cidade de Arapongas, Estado do Paraná,
em 18 de setembro de 2002. Eu, _______________ (Peterson
Adriano Migliorini), Escrivão, que o mandei digitar e subscre-
vo.

Délcio Miranda da Rocha
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE BANDEIRAN-

TES (PR)

CARTÓRIO DO CÍVEL, COMÉRCIO E ANEXOS

Rua  Benjamim Caetano Zambon n. 395 - centro - Fone

EDITAL DE PRIMEIRA E SEGUNDA PRAÇA

Pelo presente edital faz saber a todos quanto o presente virem

ou dele conhecimento tiverem, que serão levados a leilão os

bens penhorados nos autos de EXECUÇÃO DE TÍTULO EX-

TRAJUDICIAL nº 300/1999, movida por DESEMPAR DEFEN-

SIVOS AGRÍCOLAS SEMETES PALMEIRA LTDA, contra

OLYSSES RODRIGUES, a saber:

PRIMEIRO LEILÃO: Dia 16/10/2002, às 10:30 hs, por valor

igualousuperioraodaavaliação;

SEGUNDO LEILÃO: Dia 11/11/2002, às 15:00 hs, pelo maior

preço oferecido, independente da avaliação, desde que não seja

preço vil. LOCAL DA ARREMATAÇÃO: - Átrio do Fórum

local. a)Descrição dos bens: “Um terreno com área de 410 (qua-

trocentos e dez) metros quadrados, medindo 10 (dez) metros

de frente para a Rua Sebastião de Paulo Pacheco, por 41 (qua-

renta e um) metros de frente aos fundos, constituíndo parte da

data nº 9, da quadra “A”, do perímetro urbano da cidade de

Santa Amélia, deste Estado, confrontando de uma lado com as

datas nºs 1 e 2 (um e dois), de outro lado com o restante da

mesma data nº 9 (nove) e nos fundos com parte da data nº 10

(dez), todas da mesma quadra. Imóvel devidamente matricula-

do sob nº 3.631, do Cartório de Registro de Imóveis desta Co-

marca. b)CARACTERÍSTICAS: terreno medindo 410,00 m. lo-

calizado em área residencial da cidade de Santa Amélia, con-

tendo muros na divisa e grade metálioca na parte frontal, com

queda de água pluvial para a rua e passeio calçado, contendo as

benfeitorias abaixo descritas. c)BENFEITORIAS EXISTEN-

TES: 1) uma construção em alvenaria, própria para a residên-

cia, em dois pavimentos, com forro em laje de concreto, cober-

tas com telhas romanas, piso cerâmico no interior e nas varan-

das, contém três varandas e um terraço, quintal lajotado com

parte cimentada. OBS: em cadastro na Prefeitura Municipal de

Santa Amélia consta área construída de 254,00 metros quadra-

dos: 2) uma construção em alvenaria com medida aproximada

de 130,00 metros quadrados, própria para residência ou comér-

cio, com forro em madeira, piso cerâmico, área de passeio ci-

mentada, localizada nos fundos da primeira edificação.

d)ESTADO EM QUE SE ENCONTRAM: ótimo. e)VALOR DO

(s) BEM (NS): o bem acima descrito foi avaliado em

R$108.279,29, ao 09.07.2002. ÔNUS: nos autos nada consta.  

Depósito: Sob a responsabilidade do ofertante LUIZ CARLOS

RODRIGUES: como depositário particular. Valor total do dé-

bito: R$4.790,81 Intimação “ad cautelam” do devedor: Fica pelo

presente edital devidamente intimada das datas supra mencio-

nadas OLYSSES RODRIGUES e sua esposa se casado for, bem

como os proprietários LUIZ CARLOS RODRIGUES e sua es-

posa ROSANGELA PINHEIRO RODRIGUES, caso não se-

jam encontradas pessoalmente pelo Sr. Oficial de Justiça. E

sendo assim, expediu-se o presente edital, cuja cópia será afi-

xada no átrio do Fórum local por ser de costume e publicado na

forma da lei.  NADA MAIS. Bandeirantes-Pr, 02.09.2002. Eu,

(a) João Ricardo M. Milani, Funcionário Juramentado que o

digitei e o assino.

EVANDRO PORTUGAL -

JUIZ SUBSTITUTO.

BANDEIRANTES
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COMARCA DE BOCAIUVA DO SUL

EDITAL DE CITAÇÃO DE INTERESSADOS AUSEN-
TES, INCERTOS OU DESCONHECIDOS, COM PRAZO

DE TRINTA (30) DIAS
J
Edital de citação de interessados ausentes, incertos ou desco-
nhecidos, para contestarem a AÇÃO DE USUCAPIÃO sob
nº. 174/02, que tramita na Vara Cível da Comarca de Bocaiúva
do Sul, sito na rua Brasílio de Moura Leite, n. 200, movida por
LOURIVAL NASCIMENTO e MARIA ADELIA GONÇA-
LES SANTOS, referente a um imóvel rural, situado no lugar
denominado “Santana do Bom Jardim”, neste Município e
Comarca de Bocaiúva do Sul-PR, com a área total de 209.935,00
m2, ou seja, 20,9 ha, com as seguintes confrontações: DANI-
EL JANISKI e PLÁCIDO NICOLAU. O prazo de quinze
(15) dias para contestação, por intermédio de advogado, fluirá
da data da publicação deste no Diário da Justiça, após vencido
o prazo do edital. ADVERTÊNCIA: presumem-se verdadeiros
os fatos articulados pelos autores se não contestados. Bocaiúva
do Sul, 23 de setembro de 2002. Eu, (a), Dirce da Luz de Cas-
tro, Escrivã do Cível, o subscrevo.

(a)PAULO ANTONIO FIDALGO –
Juiz  de Direito.

BOCAIÚVA DO SUL

CAMBÉ

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE BOCAIÚVA
DO SUL - ESTADO DO PARANÁ

Rua Brasílio de Moura Leite, 200 - CEP 83450-000 -
Fone: (0XX41) 658-1252

EDITAL DE CITAÇÃO

Edital de Citação do réu ROSILEI BELEMEL DE MORAIS,
com prazo de 15 (quinze) dias.
Autos nº 17/2002 de Processo Criminal

O Doutor Paulo Antônio Fidalgo, MM. Juiz de Direito da Úni-
ca Vara Criminal da Comarca de Bocaiúva do Sul, Estado do
Paraná, etc.

F  A  Z    S  A  B  E  R      a todos quanto o presente edital virem,
com o prazo de 15 (quinze) dias, ou dele conhecimento tive-
rem, que não tendo sido possível citar pessoalmente a ROSI-
LEI BELEMEL DE MORAIS, RG. n° 30.914.952-6/SP, brasi-
leiro, solteiro, auxiliar de serviços gerais, natural de Adrianó-
polis/PR, nascido em 25/01/1978, filho de Mário Morato de
Morais e Lucélia Rodrigues Belemel, residente na época à Rua
São João, 688, Recreio, Charqueada/SP, atualmente em lugar
incerto e não sabido, pelo presente cita-o e chama-o a compa-
recer perante este Juízo, à rua Brasílio de Moura Leite, 200,
nesta cidade e Comarca de Bocaiúva do Sul/PR, no Edifício do
Fórum, no dia 31 de outubro de 2002, às 14:15 horas, a fim de
ser interrogado e acompanhar a todos os demais termos do pro-
cesso a que responde como incurso nas sanções do artigo 171
“caput” do Código Penal, ficando advertido que não compare-
cendo ou não constituindo um advogado que o represente no
processo, será declarada a suspensão do curso do prazo pres-
cricional e poderá ser suspenso o curso do processo, pelos se-
guintes fatos: “Que no dia 29 de Abril de 2001, em horário que
não se pode precisar, o denunciado, dolosamente, dirigiu-se
até uma festa da igreja localizada à Rua Principal, s/n°, bairro
Descampado, município de Adrianópolis, nesta comarca de
Bocaiúva do Sul – PR, quando ocorria um leilão beneficente
envolvendo quatro animais, bezerros, que foram arrematados
pelo denunciado pelo valor de R$ 640,00 (seiscentos e quaren-
ta reais). Este obteve, para si, vantagem econômica indevida,
pois garantiu ao responsável pelo leilão, Sr. Célio Pires de Al-
meida, que pagaria o valor do arremate em 30 (trinta) dias, fato
este que não ocorreu. O denunciado, em prejuízo da igreja cita-
da, vendeu os animais a terceiros e não mais apareceu na cida-
de para quitar seu débito, mantendo a vítima em erro, não sal-
dando sua dívida.”
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Bocaiúva do Sul,
Estado do Paraná, aos trinta dias do mês de setembro do ano
dois mil e dois (30/09/2002). Eu, (a.) Rogério Ferreira de Cas-
tro, Auxiliar de Cartório Juramentado, que digitei e subscrevi.

Paulo Antônio Fidalgo
Juiz de Direito

 SECRETARIA MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL

EDITAL DE CONHECIMENTO DE INTERDIÇÃO
PROALATA, AOS TERCEIROS INTERESSADOS, E DA

POPULAÇÃO EM GERAL. ART.1.184 CPC. Prazo de
trinta(30) dias.

Edital de conhecimento de terceiros interessados e da popula-
ção em geral, que esteve em trâmite por este douto Juízo de
Direito e Cartório Cível e Comércio desta Cidade e Comarca
de Cambé-Pr., os autos de INTERDIÇÃO Nº 320/2001, em que
figura como Interditante JOSEFA DOS SANTOS SILVA, bra-
sileira, casada, do lar, portadora da Cédula de Identidade RG
nº 6.647.764-9, residente e domiciliada à Rua Fernando Bisso-
qui, nº 52, Jardim Ana Rosa, Cambé-Pr, a quem a MMª Juíza
deferiu a promessa legal de bem e fielmente, sem dolo, malícia
ou ódio, exercer o cargo de Curador(a) de seu esposo JOA-
QUIM GOMES DA SILVA, brasileiro, casado, deficiente men-
tal, residente e domiciliado no endereço acima, portador da
Certidão de Casamento nº 14.538, fls. 138 vº, Livro 35-B, do
Registro Civil do 1º Ofício da Comarca de Londrina-Pr., sendo
que o(a) mesmo(a) é portador(a) de Esquizofrenia Paranóide
(CID F 20.0), sendo dependentes nas suas atividades diárias,
não podendo responder pelos seus atos. Aceito por Ele(a) o
compromisso, prometeu cumprí-lo na forma e respeitando as
penas da Lei. Cambé-Pr. 03/04/2002. Eu,————————
————(Mario Eduardo Alda da Costa) Funcionário Juramen-
tado, que o digitei e subscrevi.

 MÁRCIA GUIMARÃES MARQUES LUZ
Juíza de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CRIMINAL E ANEXOS
DE CAMBÉ-PR.

Av. Roberto Conceição, n.º 532 - Tel/fax: (43) 254-5580
CEP 86.192-550 – Cambé-PR

EDITAL  DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DO RÉU
IVANILDO FRANCISCO DOS SANTOS, NOS AUTOS
DE PROCESSO-CRIME   Nº 108/00, COM O PRAZO

DE 15 (QUINZE) DIAS.

A    DOUTORA   SILVIA   MARIA  COMES   DE   OLIVEIRA
TESTA,    JUÍZA  DE DIREITO
DA VARA CRIMINAL E ANEXOS DESTA COMARCA DE
CAMBÉ, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DAS ATRIBUI-
ÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS  POR LEI, ETC . . .

FAZ   SABER  a todos  quantos  este edital virem ou que dele
conhecimento tiverem, que não tendo sido possível  citar e in-
timar pessoalmente o réu IVANILDO FRANCISCO DOS SAN-
TOS, nascido  aos 10.01.1965, em Assai-PR, filho de Elizete
dos Santos, atualmente residente em lugar incerto e não sabi-
do,  através  do presente edital, com o prazo de 15 (quinze)
dias,  CITA-O e INTIMA-O  para  que compareça perante este
Juízo,  sito na Av. Roberto Conceição, 532,  Jd. São José - Cam-
bé-PR, na sala de audiências,  no dia   12 DE FEVEREIRO DE
2003, ÀS 09:00 HORAS, a fim de manifestar-se sobre a pro-
posta de suspensão condicional do processo (artigo 89 da Lei
9.099/95), ou, caso não a aceite, ser interrogado nos  autos  de
 processo-crime  n.º 108/00, que  lhe  move a Justiça Pública,
como incurso nas penas do artigo 171, “caput”, c/c art. 14, inc.
II, ambos do Código Penal, ficando, pelo presente edital, cita-
do para se  ver processar, até final julgamento, e ciente de que
 o processo seguirá  à revelia se  deixar  de comparecer, sem
motivo  justificado, a qualquer ato, não podendo mudar de resi-
dência ou dela  se ausentar,  por mais de  oito dias,  sem comu-
nicar à autoridade processante o lugar onde passará a ser en-
contrado. E para  que chegue ao conhecimento de todos, não se
podendo alegar  ignorância de futuro, foi determinada a expe-
dição deste edital, que será afixado na forma da Lei.  Dado e
passado nesta cidade  e  Comarca  de Cambé, Estado do Para-
ná, aos vinte e cinco dias do mês de setembro do  ano  dois mil
e dois.   EU  __________________ (MARCILENE  ZAMBI-
ANCO) Auxiliar de Cartório, digitei e subscrevi.-

SILVIA MARIA GOMES DE OLIVEIRA TESTA
Juíza de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CRIMINAL E ANEXOS
DE CAMBÉ-PR.

Av. Roberto Conceição, n.º 532 - Tel/fax: (43) 254-5580
CEP 86.192-550 – Cambé-PR

EDITAL  DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DO RÉU JOÃO
RIBEIRO DE SOUZA, NOS AUTOS DE PROCESSO-
CRIME   Nº 177/01, COM O PRAZO DE 15 (QUINZE)

DIAS.

A    DOUTORA   SILVIA   MARIA  COMES   DE   OLIVEIRA
TESTA,    JUÍZA  DE DIREITO
DA VARA CRIMINAL E ANEXOS DESTA COMARCA DE
CAMBÉ, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DAS ATRIBUI-
ÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS  POR LEI, ETC . . .

FAZ   SABER  a todos  quantos  este edital virem ou que dele
conhecimento tiverem, que não tendo sido possível  citar e in-
timar pessoalmente o réu JOÃO RIBEIRO DE SOUZA, nasci-
do aos 23.09.1971, em Londrina-Pr., filho de Bento Ribeiro de
Souza e Tereza Joaquina Rosa de Souza, atualmente residente
em lugar incerto e não sabido,  através do presente edital, com
o prazo de 15 (quinze)  dias, CITA-O e INTIMA-O  para  que
compareça perante este Juízo,  sito na Av. Roberto Conceição,
532,  Jd. São José - Cambé-PR, na sala de audiências,  no dia
 05 DE FEVEREIRO DE 2003, ÀS 09:00 HORAS, a fim de ser
interrogado nos  autos de processo-crime  n.º 177/01, que lhe
move a Justiça Pública, como incurso nas penas do  art. 214 c/
c 224, letra “a”, e art. 71, todos do Código Penal, ficando, pelo
presente edital, citado para se ver processar, até final julga-
mento, e ciente de que o processo seguirá  à revelia  se deixar
de comparecer, sem motivo  justificado,  a qualquer ato, não
podendo mudar de residência ou dela  se ausentar,  por mais de
 oito dias,  sem comunicar à autoridade processante o lugar onde
passará a ser encontrado. E para  que chegue ao conhecimento
de todos, não se podendo alegar  ignorância de futuro, foi de-
terminada a expedição deste edital, que será afixado na forma
da Lei.  Dado e passado nesta cidade e  Comarca  de Cambé,
Estado do Paraná, aos vinte e cinco dias do mês de setembro do
 ano  dois mil e dois.   EU  __________________ (MARCILE-
NE  ZAMBIANCO) Auxiliar de Cartório, digitei e subscrevi.-

SILVIA MARIA GOMES DE OLIVEIRA TESTA
Juíza de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CRIMINAL E ANEXOS
DE CAMBÉ-PR.

Av. Roberto Conceição, n.º 532 - Tel/fax: (43) 254-5580
CEP 86.192-550 – Cambé-PR

EDITAL  DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DO RÉU
ADEMIR FONTANA, NOS AUTOS DE PROCESSO-

CRIME   Nº 025/02, COM O PRAZO DE 15 (QUINZE)
DIAS.

A    DOUTORA   SILVIA   MARIA  COMES   DE   OLIVEIRA
TESTA,    JUÍZA  DE DIREITO
DA VARA CRIMINAL E ANEXOS DESTA COMARCA DE
CAMBÉ, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DAS ATRIBUI-
ÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS  POR LEI, ETC . . .

FAZ   SABER  a todos  quantos  este edital virem ou que dele
conhecimento tiverem, que não tendo sido possível  citar e in-

timar pessoalmente o réu ADEMIR FONTANA, nascido  aos
06.06.1974, em Ibiporã-PR, filho de Ernesto Fontana e de Er-
cília Marques Rico Fontana, atualmente residente em lugar in-
certo e não sabido,  através do presente edital, com o prazo de
15 (quinze)  dias, CITA-O e INTIMA-O  para  que compareça
perante este Juízo,  sito na Av. Roberto Conceição, 532,  Jd.
São José - Cambé-PR, na sala de audiências,  no dia  19 DE
FEVEREIRO DE 2003, ÀS 09:00 HORAS, a fim de ser inter-
rogado nos  autos de processo-crime  n.º 025/02, que lhe move
a Justiça Pública, como incurso nas penas do  art. 121, “caput”,
do Código Penal, ficando, pelo presente edital, citado para se
ver processar, até final julgamento, e ciente de que o processo
seguirá  à revelia  se deixar de comparecer, sem motivo  justifi-
cado,  a qualquer ato, não podendo mudar de residência ou dela
 se ausentar,  por mais de  oito dias,  sem comunicar à autori-
dade processante o lugar onde passará a ser encontrado. E para
 que chegue ao conhecimento de todos, não se podendo alegar
ignorância de futuro, foi determinada a expedição deste edital,
que será afixado na forma da Lei.  Dado e passado nesta cidade
e  Comarca  de Cambé, Estado do Paraná, aos vinte e cinco
dias do mês de setembro do  ano  dois mil e dois.   EU
 __________________ (MARCILENE  ZAMBIANCO) Auxi-
liar de Cartório, digitei e subscrevi.-

SILVIA MARIA GOMES DE OLIVEIRA TESTA
Juíza de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CRIMINAL E ANEXOS
DE CAMBÉ-PR.

Av. Roberto Conceição, n.º 532 - Tel/fax: (43) 254-5580
CEP 86.192-550 – Cambé-PR

EDITAL  DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DO RÉU
AGUINALDO BATISTA DOS SANTOS, NOS AUTOS
DE PROCESSO-CRIME   Nº 038/02, COM O PRAZO

DE 15 (QUINZE) DIAS.

A    DOUTORA   SILVIA   MARIA  COMES   DE   OLIVEIRA
TESTA,    JUÍZA  DE DIREITO
DA VARA CRIMINAL E ANEXOS DESTA COMARCA DE
CAMBÉ, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DAS ATRIBUI-
ÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS  POR LEI, ETC . . .

FAZ   SABER  a todos  quantos  este edital virem ou que dele
conhecimento tiverem, que não tendo sido possível  citar e in-
timar pessoalmente o réu AGUINALDO BATISTA DOS SAN-
TOS,   nascido  aos 22.04.1972, em  Jardim Alegre-PR, filho
de Adalício Bispo dos Santos e Terezinha Antunes de Oliveira,
atualmente residente em lugar incerto e não sabido,  através do
presente edital, com o prazo de 15 (quinze)  dias, CITA-O e
INTIMA-O  para  que compareça perante este Juízo,  sito na
Av. Roberto Conceição, 532,  Jd. São José - Cambé-PR, na sala
de audiências,  no dia  05 DE FEVEREIRO DE 2003, ÀS 09:15
HORAS, a fim de ser interrogado nos  autos de processo-crime
 n.º 038/02, que lhe move a Justiça Pública, como incurso nas
penas do  art. 129, “caput”, e 147, c/c 69, todos do Código
Penal, ficando, pelo presente edital, citado para se ver proces-
sar, até final julgamento, e ciente de que o processo seguirá  à
revelia  se deixar de comparecer, sem motivo  justificado,  a
qualquer ato, não podendo mudar de residência ou dela  se au-
sentar,  por mais de  oito dias,  sem comunicar à autoridade
processante o lugar onde passará a ser encontrado. E para  que
chegue ao conhecimento de todos, não se podendo alegar  ig-
norância de futuro, foi determinada a expedição deste edital,
que será afixado na forma da Lei.  Dado e passado nesta cidade
e  Comarca  de Cambé, Estado do Paraná, aos vinte e cinco
dias do mês de setembro do  ano  dois mil e dois.   EU
 __________________ (MARCILENE  ZAMBIANCO) Auxi-
liar de Cartório, digitei e subscrevi.-

SILVIA MARIA GOMES DE OLIVEIRA TESTA
Juíza de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CRIMINAL E ANEXOS
DE CAMBÉ-PR.

Av. Roberto Conceição, n.º 532 - Tel/fax: (43) 254-5580
CEP 86.192-550 – Cambé-PR

EDITAL  DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DO RÉU
PAULO SERGIO ALMEIDA, NOS AUTOS DE

PROCESSO-CRIME   Nº 066/02, COM O PRAZO DE 15
(QUINZE) DIAS.

A    DOUTORA   SILVIA   MARIA  COMES   DE   OLIVEIRA
TESTA,    JUÍZA  DE DIREITO
DA VARA CRIMINAL E ANEXOS DESTA COMARCA DE
CAMBÉ, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DAS ATRIBUI-
ÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS  POR LEI, ETC . . .

FAZ   SABER  a todos  quantos  este edital virem ou que dele
conhecimento tiverem, que não tendo sido possível  citar e in-
timar pessoalmente o réu PAULO SERGIO ALMEIDA, nasci-
do  aos 22.02.1973, em Cornélio Procópio-PR, filho de Alta-
miranda de Almeida e Ivete Alves dos Santos, atualmente resi-
dente em lugar incerto e não sabido,  através  do presente edi-
tal, com o prazo de 15 (quinze) dias,  CITA-O e INTIMA-O
 para  que compareça perante este Juízo,  sito na Av. Roberto
Conceição, 532,  Jd. São José - Cambé-PR, na sala de audiên-
cias,  no dia   10 DE FEVEREIRO DE 2003, ÀS 09:00 HO-
RAS, a fim de manifestar-se sobre a proposta de suspensão
condicional do processo (artigo 89 da Lei 9.099/95), ou, caso
não a aceite, ser interrogado nos  autos  de  processo-crime  n.º
066/02, que  lhe  move a Justiça Pública, como incurso nas
penas do artigo 168, “caput”, do Código Penal, ficando, pelo
presente edital, citado para se  ver processar, até final julga-
mento, e ciente de que  o processo seguirá  à revelia se  deixar
 de comparecer, sem motivo  justificado, a qualquer ato, não
podendo mudar de residência ou dela  se ausentar,  por mais de
 oito dias,  sem comunicar à autoridade processante o lugar onde
passará a ser encontrado. E para  que chegue ao conhecimento

de todos, não se podendo alegar  ignorância de futuro, foi de-
terminada a expedição deste edital, que será afixado na forma
da Lei.  Dado e passado nesta cidade  e  Comarca  de Cambé,
Estado do Paraná, aos vinte e cinco dias do mês de setembro do
 ano  dois mil e dois.   EU  __________________ (MARCILE-
NE  ZAMBIANCO) Auxiliar de Cartório, digitei e subscrevi.-

SILVIA MARIA GOMES DE OLIVEIRA TESTA
Juíza de Direito

SECRETARIA MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL

EDITAL DE CONHECIMENTO DE INTERDIÇÃO
PROALATA, AOS TERCEIROS INTERESSADOS, E DA

POPULAÇÃO EM GERAL. ART.1.184 CPC. Prazo de
trinta(30) dias.

Edital de conhecimento de terceiros interessados e da popula-
ção em geral, que esteve em trâmite por este douto Juízo de
Direito e Cartório Cível e Comércio desta Cidade e Comarca
de Cambé-Pr., os autos de INTERDIÇÃO Nº 320/2001, em que
figura como Interditante JOSEFA DOS SANTOS SILVA, bra-
sileira, casada, do lar, portadora da Cédula de Identidade RG
nº 6.647.764-9, residente e domiciliada à Rua Fernando Bisso-
qui, nº 52, Jardim Ana Rosa, Cambé-Pr, a quem a MMª Juíza
deferiu a promessa legal de bem e fielmente, sem dolo, malícia
ou ódio, exercer o cargo de Curador(a) de seu esposo JOA-
QUIM GOMES DA SILVA, brasileiro, casado, deficiente men-
tal, residente e domiciliado no endereço acima, portador da
Certidão de Casamento nº 14.538, fls. 138 vº, Livro 35-B, do
Registro Civil do 1º Ofício da Comarca de Londrina-Pr., sendo
que o(a) mesmo(a) é portador(a) de Esquizofrenia Paranóide
(CID F 20.0), sendo dependentes nas suas atividades diárias,
não podendo responder pelos seus atos. Aceito por Ele(a) o
compromisso, prometeu cumprí-lo na forma e respeitando as
penas da Lei. Cambé-Pr. 03/04/2002. Eu,————————
————(Mario Eduardo Alda da Costa) Funcionário Juramen-
tado, que o digitei e subscrevi.

   MÁRCIA GUIMARÃES MARQUES LUZ
  Juíza de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CRIMINAL E ANEXOS
DE CAMBÉ-PR.

Av. Roberto Conceição, n.º 532 - Tel/fax: (43) 254-5580
CEP 86.192-550 – Cambé-PR

EDITAL  DE  INTIMAÇÃO DO RÉU VALDERI LIMA
DE OLIVEIRA, NOS AUTOS DE PROCESSO-CRIME
  Nº 161/00, COM O PRAZO DE 90 (NOVENTA) DIAS.

A    DOUTORA   SILVIA   MARIA  COMES   DE   OLIVEIRA
TESTA,    JUÍZA  DE DIREITO
DA VARA CRIMINAL E ANEXOS DESTA COMARCA DE
CAMBÉ, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DAS ATRIBUI-
ÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS  POR LEI, ETC . . .

FAZ   SABER  a todos  quantos  este edital virem ou que dele
conhecimento tiverem, que não tendo sido possível   intimar
pessoalmente o réu VALDERI LIMA DE OLIVEIRA,   nascido
aos 09.10.1957, em Martinópolis-SP, filho de Filadolfo Lima e
de Marisete de Oliveira, RG. n.º 10.555.919 (SP), atualmente
residente em lugar incerto e não sabido,  através  do presente
edital, com o prazo de 90 (noventa) dias,  INTIMA-O  de que,
por sentença deste Juízo, prolatada em data de 28.12.2001, jun-
tada às fls. 145/149, dos autos de processo-crime n. 161/00, foi
CONDENADO como incurso nas sanções do artigo 12, “ca-
put”,  da Lei 6.368/76, às penas de 05 (CINCO) ANOS E 10
(DEZ) MESES DE RECLUSÃO, em  REGIME FECHADO, e
ao pagamento de 116 (cento e dezesseis) dias-multa. E para
 que chegue ao conhecimento de todos, não se podendo alegar
ignorância de futuro, foi determinada a expedição deste edital,
que será afixado na forma da Lei.  Dado e passado nesta cidade
 e  Comarca  de Cambé, Estado do Paraná, aos vinte e três dias
do mês  de setembro do  ano de dois  mil e dois.   EU
 __________________ (MARCILENE  ZAMBIANCO) Auxi-
liar de Cartório, digitei e subscrevi.-

SILVIA MARIA GOMES DE OLIVEIRA TESTA
Juíza de Direito

CAMPINA DA LAGOA

JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE CAMPINA DA
LAGOA/PR

VARA CÍVEL, COMÉRCIO E ANEXOS
JUSTIÇA GRATUITA

Edital de publicação de sentença proferida nos autos  n º
146/96 de INTERDIÇÃO, em que é autora Maria Alves da

Costa e interditanda Izabel dos Santos Costa - prazo 10
(dez) dias.

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem,  ou dele
conhecimento tiverem, com prazo de 10 (dez) dias, que por
este Juízo  e Cartório da Vara Cível e Anexos da Comarca de
Campina da Lagoa/Pr, se processam os autos n º 146/96 de
ação de Interdição, em que é autora Maria Alves da Costa, e
interditada Izabel dos Santos Costa, no qual  por sentença pro-
ferida em 29/05/2002, foi DECRETADA  a INTERDIÇÃO
da Sra. IZABEL DOS SANTOS COSTA, portadora de pro-
blemas mentais desde o nascimento, sendo a Sra. MARIA
ALVES DA COSTA, brasileira, casada, do lar, residente e
domiciliada na Rua Ipê, s/n, município de Nova Cantu/Pr., ins-
crita no CPF/MF sob n º 460.501.321-00, NOMEADA CU-
RADORA da interditada, para que a represente na pratica de
todos os atos da vida civil. E para  que chegue ao conhecimento
de todos  e no futuro ninguém possa alegar ignorância, expe-
diu-se o presente, que será publicado no órgão oficial, bem
como na imprensa local, por três (03) vezes, com intervalo de
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10 (dez) dias. Dado e passado nesta cidade e Comarca, aos
quinze dias do mês de agosto do ano de dois mil e dois.
Eu.............................................Christiane Angélica Kizerlla
Villela, Escrivã, que digitei e subscrevi.

JOÃO LUIZ DE TOLEDO PASTORELLI.
  Juiz de Direito

EDITAL DE SENTEÇA DE INTERDIÇÃO DA
REQUERIDA HERMELINA RIBEIRO  PARA

CONHECIMENTO DE TERCEIROS E INTERESSA-
DOS,

 FAÇO SABER  a todos que o presente Edital virem, ou dele
conhecimento tiverem, que por este Juízo e Cartório da Vara
Cível e Anexos, processou-se os autos de INTERDIÇÃO autu-
ado sob n.º. 333/2001, requerido por ERNESTINA RIBEIRO
INACIO,  em favor de HERMELINA RIBEIRO,  por sentença
proferida em data de 11 de junho de 2000, devidamente transi-
tada em julgado, DECRETANDO-SE A INTERDIÇÃO da
requerida HERMELINA RIBEIRO, brasileira, solteira, porta-
dor do RG n.º 2.029.585 - SC, nascida  em 13-11-1944  em
Pouso Redondo - SC, residente na cidade de Campina Grande
do Sul - PR,  por ser portadora  de Deficiência Mental, em
caráter permanente,   que o torna TOTALMENTE INCAPAZ
para exercer os atos da vida civil, a não ser que seja representa-
da  por sua Irmã HERNESTINA RIBEIRO INACIO, brasileira,
viúva,    portador do RG n.º 4.813.290-1 PR, residente e domi-
ciliada a Rua José Romagnani n.º 199 - Jardim Paulista - Cam-
pina Grande do Sul - PR,   juntamente  com a requerida.
E  para que  chegue ao conhecimento de terceiros e interessa-
dos, e no futuro não aleguem ignorância, expediu-se o presente
Edital, que será afixado no átrio do Fórum e publicado no Diá-
rio da Justiça deste Estado e no jornal União desta Comarca,
na conformidade do artigo 1.184 do Código de Processo Civil.

CAMPINA GRANDE DO SUL,  05 de setembro de  2002 .EU
________ ( Maria Regina D’almeida Berno ) Escrivã , o digitei
e subscrevi.

 MARIA REGINA D’ALMEIDA BERNO
Escrivã

EDITAL DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO DO
REQUERIDO ERINALDO MENEZES DA SILVA PARA

CONHECIMENTO DE TERCEIROS E INTERESSA-
DOS.

FAÇO   SABER,   a todos que o presente Edital virem, ou dele
conhecimento tiverem, que por este Juízo e Cartório da Vara
Cível e Anexos, processou-se os autos de  INTERDIÇÃO  au-
tuado sob nº. 356/98,  requerido  por FRANCISCO MENEZES
DA SILVA e s/m MARIA EMILIA DE MENEZES,  em favor
de ERINALDO MENEZES DA SILVA, por sentença proferida
em data de 25 de novembro de 1998,  devidamente transitada
em julgado, DECRETANDO-SE A INTERDIÇÃO  do requeri-
do ERINALDO MENEZES DA SILVA, brasileiro, solteiro,
portador da certidão de nascimento nº 15939, residente nesta
Cidade de Campina Grande do Sul – PR,  por ser portador de
Anomalia em Caráter Permanente, que o torna TOTALMEN-
TE INCAPAZ para exercer os atos da vida civil, a não ser que
seja representado por seus Pais FRANCISCO MENEZES DA
SILVA e MARIA EMILIA DE MENEZES, brasileiros, casa-
dos, portadores das carteiras de identidade nº 512.241 AL;  e nº
1.018.384 AL e inscritos no CPF/MF sob nº 728.380.864-72 e
728.381.404-34, residentes e domiciliados à Rua São Paulo, nº
42, Jardim Ceccon –Campina Grande do Sul – PR.
E para que chegue ao conhecimento de Terceiros e Interessa-
dos, e no futuro não aleguem ignorância,  expediu-se o presen-
te Edital, que será afixado no átrio do Fórum e publicado no
Diário da Justiça deste Estado e  no Jornal União desta Comar-
ca, na conformidade do artigo 1.184 do Código de Processo
Civil.
CAMPINA GRANDE DO SUL, 03 de julho de 2002. Eu,
__________, (Maria Regina D’Almeida Berno)  Escrivã, o fiz
digitar e o subscrevi.

MARIA REGINA D´ALMEIDA BERNO
Escrivã

EDITAL  DE  SENTEÇA  DE  INTERDIÇÃO  DO
REQUERIDO ERIVELTON DE SOUZA ESCOBAR

PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS E
INTERESSADOS,

  FAÇO SABER  a todos que o presente Edital virem, ou dele
conhecimento tiverem, que por este Juízo e Cartório da Vara
Cível e Anexos, processou-se os autos de INTERDIÇÃO autu-
ado sob n.º. 737/2001, requerido por DIRCE DE SOUZA ES-
COBAR,  em favor de ERIVELTON DE SOUZA ESCOBAR,
por  sentença proferida em data de 28 de maio de    2002,
devidamente transitada em julgado, DECRETANDO-SE A IN-
TERDIÇÃO do requerido ERIVELTON DE SOUZA ESCO-
BAR, brasileiro, solteiro, portadora do RG n.º  8.169.801 - 5 /
PR, residente e domiciliado à  Av. 25 de Janeiro n.º 18, - Qua-
tro Barras - PR, por ser portador de Deficiência Mental Mode-
rada,  que o torna TOTALMENTE INCAPAZ para exercer os
atos da vida civil, a não ser que seja representado por sua Mãe,
Sra. DIRCE DE SOUZA ESCOBAR,  brasileira, casada, do
lar,   portadores da cédula de identidade de n.º 4.097.557-8,
residente  juntamente com  o requerido, no endereço acima
mencionado.
E para que  chegue ao conhecimento de terceiros e interessa-
dos, e no futuro não aleguem ignorância, expediu-se o presente
Edital, que será afixado no átrio do Fórum e publicado no Diá-
rio da Justiça deste Estado e no jornal União desta Comarca,
na conformidade do artigo 1.184 do Código de Processo Civil.
CAMPINA GRANDE DO SUL,   23  de setembro   de  2002
.EU ________ ( Maria Regina D’almeida Berno ) Escrivã , o
dgitei e subscrevi.

MARIA REGINA D’ALMEIDA BERNO
Escrivã

CAMPINA GRANDE DO SUL

EDITAL DE SENTEÇA DE INTERDIÇÃO DO
REQUERIDO LUIZ CARLOS RIBEIRO DE JESUS

PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS E
INTERESSADOS,

 FAÇO SABER  a todos que o presente Edital virem, ou dele
conhecimento tiverem, que por este Juízo e Cartório da Vara
Cível e Anexos, processou-se os autos de INTERDIÇÃO autu-
ado sob n.º. 407/98, requerido por DIVAIR RIBEIRO DE JE-
SUS SANTOS,  em favor de  LUIZ CARLOS RIBEIRO DE
JESUS,  por sentença proferida em data de 11 de maio  de 1999,
devidamente transitada em julgado, DECRETANDO-SE A IN-
TERDIÇÃO do  requerido  LUIZ CARLOS RIBEIRO DE JE-
SUS,  brasileiro, solteiro, portador da certidão de nascimento
n.º 316, lavrada às fls. 136- v, do livro A- 2, residente nesta
Cidade de Campina Grande do Sul - PR,   por ser portador de
Anomalia em caráter crônico,   que o torna TOTALMENTE
para exercer os atos da vida civil, a não ser que seja representa-
do por sua Irmã, nomeada curadora, DIVAIR RIBEIRO DE
JESUS SANTOS, brasileira, casada,    portadora do RG n.º
6.569.334 -8 -  PR, residentes nesta Cidade e Comarca.
E  para que  chegue ao conhecimento de terceiros e interessa-
dos, e no futuro não aleguem ignorância, expediu-se o presente
Edital, que será afixado no átrio do Fórum e publicado no Diá-
rio da Justiça deste Estado e no jornal União desta Comarca,
na conformidade do artigo 1.184 do Código de Processo Civil.

CAMPINA GRANDE DO SUL,  03 de  julho  de  2002 .EU
________ ( Maria Regina D’almeida Berno ) Escrivã , o digitei
e subscrevi.

MARIA REGINA D’ALMEIDA BERNO
Escrivã

EDITAL DE SENTEÇA DE INTERDIÇÃO DO
REQUERIDO ADÃO ALEXANDRE  PARA CONHECI-

MENTO DE TERCEIROS E INTERESSADOS,

 FAÇO SABER  a todos que o presente Edital virem, ou dele
conhecimento tiverem, que por este Juízo e Cartório da Vara
Cível e Anexos, processou-se os autos de INTERDIÇÃO autu-
ado sob n.º. 446/1996, requerido por MARIA MARIANA ALE-
XANDRE  em favor de ADÃO ALEXANDRE  por sentença
proferida em data de 03 de julho  de 1997, foi  DECRETADA
A INTERDIÇÃO do  requerido ADÃO ALEXANDRE, brasi-
leiro, solteiro, CI. RG. 5.539.905-0 P/R , residente nesta Cida-
de de Campina Grande do Sul - PR, por ser portador de Quadro
Psicótico Orgânico Crônico, que o torna TOTALMENTE IN-
CAPAZ para exercer os atos da vida civil, a não ser que seja
representado por sua mãe e curadora, Sra. MARIA MARIANA
ALEXANDRE, brasileira, casada, portadora da CI. RG.
457.937-0/ PR,  residente nesta Cidade.
E para que  chegue ao conhecimento de terceiros e interessa-
dos, e no futuro não aleguem ignorância, expediu-se o presente
Edital, que será afixado no átrio do Fórum e publicado no Diá-
rio da Justiça deste Estado e no jornal União desta Comarca,
na conformidade do artigo 1.184 do Código de Processo Civil.

CAMPINA GRANDE DO SUL,  23  de sentença  de  2002 .EU
________ ( Maria Regina D’almeida Berno ) Escrivã , o digitei
e subscrevi.

 MARIA REGINA D’ALMEIDA BERNO
Escrivã

EDITAL DE SENTEÇA DE INTERDIÇÃO DE ROSA
RODRIGUES DA SILVA   PARA CONHECIMENTO DE

TERCEIROS E INTERESSADOS,

 FAÇO SABER  a todos que o presente Edital virem, ou dele
conhecimento tiverem, que por este Juízo e Cartório da Vara
Cível e Anexos, processou-se os autos de INTERDIÇÃO autu-
ado sob n.º. 447/1996, requerido por YOLANDA RODRIGUES
DA SILVA, sendo que por sentença proferida em data de 25 de
agosto de 1997, foi  DECRETADA  A INTERDIÇÃO da  re-
querida ROSA RODRIGUES DA SILVA, brasileiro, solteiro,
filha de João da Silva e Yolanda Rodrigues da Silva, residente
nesta Cidade de Campina Grande do Sul - PR, por  ser  porta-
dora de Quadriplegia e Oligofrenia Não Especificada, que a
torna TOTALMENTE INCAPAZ para exercer os atos da vida
civil, a não ser que seja representado por sua Mãe e Curadora
Sra. YOLANDA RODRIGUES DA SILVA, brasileira, casada,
portadora da CI. RG. 88.932- PR,  residente nesta Cidade.
E para que  chegue ao conhecimento de terceiros e interessa-
dos, e no futuro não aleguem ignorância, expediu-se o presente
Edital, que será afixado no átrio do Fórum e publicado no Diá-
rio da Justiça deste Estado e no jornal União desta Comarca,
na conformidade do artigo 1.184 do Código de Processo Civil.

CAMPINA GRANDE DO SUL,  23  de setembro de  2002 .EU
________ ( Maria Regina D’almeida Berno ) Escrivã , o digitei
e subscrevi.

 MARIA REGINA D’ALMEIDA BERNO
Escrivã

EDITAL DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO DO
REQUERIDO LUIZ FERNANDO WANDRATSCH

PARA  CONHECIMENTO DE TERCEIROS E
INTERESSADOS.

FAÇO   SABER,   a todos que o presente Edital virem, ou dele
conhecimento tiverem, que por este Juízo e Cartório da Vara
Cível e Anexos, processou-se os autos de  INTERDIÇÃO  au-
tuado sob nº. 536/97,  requerido  por MINISTÉRIO PÚBLICO
DO ESTADO DO PARANÁ, em favor de LUIZ FERNANDO
WANDRATSCH, por sentença proferida em data de 19 de maio
de 1999,  devidamente transitada em julgado, DECRETAN-
DO-SE A INTERDIÇÃO  do requerido LUIZ FERNANDO
WANDRATSCH, brasileiro, solteiro, nascido em 10 de abril
de 1955 em Curitiba – PR, filho de Ricardo Wandratsch e de
Donaltina Maciel Sampaio, residente nesta cidade de Campina
Grande do Sul – PR,  por ser portador de Anomalia em Caráter

Permanente,, que o torna TOTALMENTE INCAPAZ para exer-
cer os atos da vida civil, a não ser que seja representado por sua
Irmã SALMAR WADRATSCH MOTTA, portadora do RG nº
3.927.186-9 PR e inscrita no CPM/MF sob nº 718.749.339-
87.E para que chegue ao conhecimento de Terceiros e Interes-
sados, e no futuro não aleguem ignorância,  expediu-se o pre-
sente Edital, que será afixado no átrio do Fórum e publicado no
Diário da Justiça deste Estado e  no Jornal União desta Comar-
ca, na conformidade do artigo 1.184 do Código de Processo
Civil.
CAMPINA GRANDE DO SUL, 03 de julho de 2002. Eu,
__________, (Maria Regina D’Almeida Berno)  Escrivã, o fiz
digitar e o subscrevi.

MARIA REGINA D´ALMEIDA BERNO
Escrivã

EDITAL DE SENTEÇA DE INTERDIÇÃO DA
REQUERIDA MARCIA REGINA VELOSO DOS

SANTOS PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS E
INTERESSADOS,

 FAÇO SABER  a todos que o presente Edital virem, ou dele
conhecimento tiverem, que por este Juízo e Cartório da Vara
Cível e Anexos, processou-se os autos de INTERDIÇÃO autu-
ado sob n.º. 560/97, requerido por ROSELI VELOSO DOS
SANTOS,  em favor de  MARCIA REGINA VELOSO DOS
SANTOS,  por sentença proferida em data de 28 de dezembro
de 2000, devidamente transitada em julgado, DECRETANDO-
SE A INTERDIÇÃO da  requerida MARCIA REGINA VELO-
SO DOS SANTOS,  brasileira, solteira, menor,  portadora da
certidão de nascimento n.º 39.523,  do livro 109- fls. 143- Car-
tório Distrital da Barreirinha - Curitiba - PR, residente no mu-
nicípio de Campina Grande do Sul - PR,   por ser portador de
Anomalia psíquica permanente,   que o torna TOTALMENTE
para exercer os atos da vida civil, a não ser que seja representa-
do por sua Mãe ROSELI VELOSO DOS SANTOS,  brasileira,
casada,    portadora do RG n.º 5.623.651-  PR, residentes e
domiciliadas à Rua Principal, Imbuial, n.º 1.100 - Campina
Grande do Sul - PR.
E  para que  chegue ao conhecimento de terceiros e interessa-
dos, e no futuro não aleguem ignorância, expediu-se o presente
Edital, que será afixado no átrio do Fórum e publicado no Diá-
rio da Justiça deste Estado e no jornal União desta Comarca,
na conformidade do artigo 1.184 do Código de Processo Civil.

CAMPINA GRANDE DO SUL,  03 de  julho  de  2002 .EU
________ ( Maria Regina D’almeida Berno ) Escrivã , o digitei
e subscrevi.

MARIA REGINA D’ALMEIDA BERNO
Escrivã

EDITAL DE SENTEÇA DE INTERDIÇÃO DO
REQUERIDO MARCOS SOARES DAS NEVES  PARA
CONHECIMENTO DE TERCEIROS E INTERESSA-

DOS,

 FAÇO SABER  a todos que o presente Edital virem, ou dele
conhecimento tiverem, que por este Juízo e Cartório da Vara
Cível e Anexos, processou-se os autos de INTERDIÇÃO autu-
ado sob n.º. 619/96, requerido por IZOLINA SOARES NE-
VES,  em favor de  MARCOS SOARES DA NEVES,  por sen-
tença proferida em data de 09 de dezembro de 1998, devida-
mente transitada em julgado, DECRETANDO-SE A INTER-
DIÇÃO do  favorecido MARCOS SOARES DAS NEVES,  bra-
sileiro,  portador do RG n.º 3.203.252-4, , residente nesta Ci-
dade de Campina Grande do Sul - PR,   por ser portador de
Anomalia em caráter crônico,   que o torna TOTALMENTE
para exercer os atos da vida civil, a não ser que seja representa-
do por sua Mãe IZOLINA SOARES NEVES, viúva,  portadora
do RG n.º 6.818.174 - PR, residentes nesta Cidade e Comarca.
E  para que  chegue ao conhecimento de terceiros e interessa-
dos, e no futuro não aleguem ignorância, expediu-se o presente
Edital, que será afixado no átrio do Fórum e publicado no Diá-
rio da Justiça deste Estado e no jornal União desta Comarca,
na conformidade do artigo 1.184 do Código de Processo Civil.

CAMPINA GRANDE DO SUL,  03 de  julho  de  2002 .EU
________ ( Maria Regina D’almeida Berno ) Escrivã , o digitei
e subscrevi.

MARIA REGINA D’ALMEIDA BERNO
Escrivã

EDITAL DE SENTEÇA DE INTERDIÇÃO DO
REQUERIDO  NELSON RIBEIRO ALEGRO  PARA
CONHECIMENTO DE TERCEIROS E INTERESSA-

DOS,
  FAÇO SABER  a todos que o presente Edital virem, ou dele
conhecimento tiverem, que por este Juízo e Cartório da Vara
Cível e Anexos, processou-se os autos de INTERDIÇÃO autu-
ado sob n.º. 669/2000, requerido por ALCI RIBEIRO ALE-
GRO  em favor de NELSON RIBEIRO ALEGRO   por senten-
ça proferida em data de 09 de abril de 2002, devidamente tran-
sitada em julgado, DECRETANDO-SE A INTERDIÇÃO do
requerido NELSON RIBEIRO ALEGRO, brasileiro, solteiro,
residente e domiciliado a Rua Principal s/n.º, Bairro do Taqua-
ri - Campina Grande do Sul - PR, por ser portador de Deficiên-
cia Mental que o torna TOTALMENTE INCAPAZ para exer-
cer os atos da vida civil, a não ser que seja representado por seu
Irmão ALCI RIBEIRO ALEGRO, brasileiro, solteiro portador
do RG n.º 3.765.068-4 PR, residente junto ao irmão, no ende-
reço acima mencionado.
E para que  chegue ao conhecimento de terceiros e interessa-
dos, e no futuro não aleguem ignorância, expediu-se o presente
Edital, que será afixado no átrio do Fórum e publicado no Diá-
rio da Justiça deste Estado e no jornal União desta Comarca,
na conformidade do artigo 1.184 do Código de Processo Civil.
CAMPINA GRANDE DO SUL,  26 de  julho  de  2002 .EU
________ ( Maria Regina D’almeida Berno ) Escrivã , o digitei
e subscrevi.

MARIA REGINA D’ALMEIDA BERNO
Escrivã

EDITAL DE SENTEÇA DE INTERDIÇÃO DO
REQUERIDO ALCEBIADE DE LIMA     PARA

CONHECIMENTO DE TERCEIROS E INTERESSA-
DOS,

 FAÇO SABER  a todos que o presente Edital virem, ou dele
conhecimento tiverem, que por este Juízo e Cartório da Vara
Cível e Anexos, processou-se os autos de INTERDIÇÃO autu-
ado sob n.º. 749/96, requerido por JOÃO DE LIMA em favor
de ALCEBIADE DE LIMA     por sentença proferida em data
de 25 de agosto  de 1997, devidamente transitada em julgado,
DECRETANDO-SE A INTERDIÇÃO do  requerido ALCEBI-
ADE DE LIMA, brasileiro, solteiro, portador do RG n.º
7.770.733-6- PR,  residente e domiciliado a Rua Augustu Sta-
ben n.º 80 - Jardim Paulista -  Campina Grande do Sul - PR, por
ser portador de Anomalia Psíquica,   que o torna TOTALMEN-
TE INCAPAZ para exercer os atos da vida civil, a não ser que
seja representado por seu Irmão JOÃO DE LIMA, brasileiro,
casado,  portador do RG n.º 1.809.052-0 PR, residente junto ao
irmão, no endereço acima mencionado.
E para que  chegue ao conhecimento de terceiros e interessa-
dos, e no futuro não aleguem ignorância, expediu-se o presente
Edital, que será afixado no átrio do Fórum e publicado no Diá-
rio da Justiça deste Estado e no jornal União desta Comarca,
na conformidade do artigo 1.184 do Código de Processo Civil.

CAMPINA GRANDE DO SUL,  16 de  julho  de  2002 .EU
________ ( Maria Regina D’almeida Berno ) Escrivã , o digitei
e subscrevi.

MARIA REGINA D’ALMEIDA BERNO
Escrivã

EDITAL DE SENTEÇA DE INTERDIÇÃO DA
REQUERIDA  MARIA LUIZA MARTINS CARNEIRO

PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS E
INTERESSADOS,

 FAÇO SABER  a todos que o presente Edital virem, ou dele
conhecimento tiverem, que por este Juízo e Cartório da Vara
Cível e Anexos, processou-se os autos de INTERDIÇÃO autu-
ado sob n.º. 801/2001, requerido por ELOIR GONÇALVES
CARNEIRO  em favor de MARIA LUIZA MARTINS CAR-
NEIRO   por sentença proferida em data de 12 de junho    de
2002, devidamente transitada em julgado, DECRETANDO-SE
A INTERDIÇÃO da   requerida MARIA LUIZA MARTINS
CARNEIRO, brasileira, casada, portador do RG n.º 3. 915. 503
-6- PR,  residente e domiciliada na Estrada da Roseira n.º 30  -
Campina Grande do Sul - PR, por ser portadora  de deficiência
mental em caráter permanente,   que a torna TOTALMENTE
INCAPAZ para exercer os atos da vida civil, a não ser que seja
representado por seu marido ELOIR GONÇALVES CARNEI-
RO, brasileiro, casado, caseiro,   portador do RG n.º 4.068.990-
7 - PR, residente junto a esposa, no endereço acima menciona-
do.
E para que  chegue ao conhecimento de terceiros e interessa-
dos, e no futuro não aleguem ignorância, expediu-se o presente
Edital, que será afixado no átrio do Fórum e publicado no Diá-
rio da Justiça deste Estado e no jornal União desta Comarca,
na conformidade do artigo 1.184 do Código de Processo Civil.

CAMPINA GRANDE DO SUL,   23   de setembro   de  2002
.EU ________ ( Maria Regina D’almeida Berno ) Escrivã , o
digitei e subscrevi.

 MARIA REGINA D’ALMEIDA BERNO
Escrivã

EDITAL DE SENTEÇA DE INTERDIÇÃO DA  REQUERI-
DA ELIANE CRISTI IBEIRO DOS SANTOS  PARA CONHE-
CIMENTO DE TERCEIROS E INTERESSADOS.

 FAÇO SABER  a todos que o presente Edital virem, ou dele
conhecimento tiverem, que por este Juízo e Cartório da Vara
Cível e Anexos, processou-se os autos de INTERDIÇÃO autu-
ado sob n.º. 909/00, requerido por MARIA APARECIDA DOS
SANTOS MARQUES SANTOS  em favor de ELIANE CRISTI
RIBEIRO DOS SANTOS, e  por sentença proferida em data de
25 de março  de 2002, devidamente transitada em julgado,
DECRETANDO-SE A INTERDIÇÃO da  requerida ELIANE
CRISTI RIBEIRO DOS SANTOS, brasileira, solteira, portador
do RG n.º 8.904.845-1- PR, inscrita no CPF./MF sob n.º
038.968.219.54,   residente nesta cidade de Campina Grande
do Sul - PR, por ser portador de Anomalia Sensorial ‘’Surdez
Neural Bilateral’’ em caráter permanente, que a torna  TOTAL-
MENTE INCAPAZ para exercer os atos da vida civil, a não ser
que seja representada  por sua mãe Sra. MARIA APARECIDA
RIBEIRO DOS SANTOS MARQUES SANTOS,   brasileira,
casada,  portadora do RG n.º 4.117.582-6 - PR, e inscrita no no
CPF/MF sob n.º 567.838.339-68,  residentes e domiciliadas à
Rua A, casa 05, Jardim Joana Olímpia - Campina Grande do
Sul - PR.
E para que  chegue ao conhecimento de terceiros e interessa-
dos, e no futuro não aleguem ignorância, expediu-se o presente
Edital, que será afixado no átrio do Fórum e publicado no Diá-
rio da Justiça deste Estado e no jornal União desta Comarca,
na conformidade do artigo 1.184 do Código de Processo Civil.

CAMPINA GRANDE DO SUL,  05 de  julho  de  2002 .EU
________ ( Maria Regina D’almeida Berno ) Escrivã , o digitei
e subscrevi.

 MARIA REGINA D’ALMEIDA BERNO
Escrivã

EDITAL  DE  SENTEÇA  DE  INTERDIÇÃO  DA
REQUERIDA JACIRA RIBEIRO DE OLIVEIRA

PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS E
INTERESSADOS,

 FAÇO SABER  a todos que o presente Edital virem, ou dele
conhecimento tiverem, que por este Juízo e Cartório da Vara
Cível e Anexos, processou-se os autos de INTERDIÇÃO autu-
ado sob n.º. 730/2001, requerido por JUSSEMI TEREZINHA
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DE OLIVEIRA CORDEIRO e outros   em favor de JACIRA
RIBEIRO DE OLIVEIRA  por sentença proferida em data de
05 de agosto de 2002, devidamente transitada em julgado,
DECRETANDO-SE A INTERDIÇÃO da   requerida JACIRA
RIBEIRO DE OLIVEIRA, brasileira, viúva, portadora do RG
n.º  999.694 -0 PR,   residente e domiciliada a Rua Telemaco
Cristomo da Silva n.º 15 - Campina Grande do Sul - PR, por ser
portadora  de Anormalidades Psíquicas, em caráter permanen-
te, que a torna TOTALMENTE INCAPAZ para exercer os atos
da vida civil, a não ser que seja representado por sua filha JUS-
SEMI TEREZINHA DE OLIVEIRA e seu genro ALCEU JOSÉ
CORDEIRO, brasileiros, casados,   portadores das cédulas de
identidade de ns.º 994.269-6 e 873.859-9, residentes juntamente
com  a requerida, no endereço acima mencionado.
E para que  chegue ao conhecimento de terceiros e interessa-
dos, e no futuro não aleguem ignorância, expediu-se o presente
Edital, que será afixado no átrio do Fórum e publicado no Diá-
rio da Justiça deste Estado e no jornal União desta Comarca,
na conformidade do artigo 1.184 do Código de Processo Civil.

CAMPINA GRANDE DO SUL,   23  de setembro   de  2002
.EU ________ ( Maria Regina D’almeida Berno ) Escrivã , o
digitei e subscrevi.

 MARIA REGINA D’ALMEIDA BERNO
Escrivã

EDITAL DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO DA
REQUERIDA IDA DE OLIVEIRA DIAS  PARA

CONHECIMENTO DE TERCEIROS E INTERESSA-
DOS.

FAÇO   SABER,   a todos que o presente Edital virem, ou dele
conhecimento tiverem, que por este Juízo e Cartório da Vara
Cível e Anexos, processou-se os autos de  INTERDIÇÃO  au-
tuado sob nº. 395/98,  requerido  por JOÃO DIAS FILHO e s/
m VALDOMIRA DE OLIVEIRA DIAS,  em favor de IDA DE
OLIVEIRA DIAS, por sentença proferida em data de 11 de maio
de 1999,  devidamente transitada em julgado, DECRETAN-
DO-SE A INTERDIÇÃO  da requerida IDA DE OLIVEIRA
DIAS, brasileira, solteira, portadora da certidão de nascimento
nº 6.819, lavrada às fls.134-v do livro 20-A, do Cartório de
Registro Civil de Campina Grande do Sul – PR,  por ser porta-
dora de Anomalia em Caráter Crônico, que a torna TOTAL-
MENTE INCAPAZ para exercer os atos da vida civil, a não ser
que seja representada por seus Pais JOÃO DIAS FILHO e s/m
VALDOMIRA DE OLIVEIRA DIAS, brasileiros, casados, por-
tadores das carteiras de identidade nº 1.320.299-0 PR; e nº
3.993.763-8 PR e inscritos no CPF/MF sob nº 232.475.929-20
e 686.234.709-82, residentes e domiciliados à rua G, nº 244,
Jardim Nossa Senhora das Graças – Campina Grande do Sul –
PR.
E para que chegue ao conhecimento de Terceiros e Interessa-
dos, e no futuro não aleguem ignorância,  expediu-se o presen-
te Edital, que será afixado no átrio do Fórum e publicado no
Diário da Justiça deste Estado e  no Jornal União desta Comar-
ca, na conformidade do artigo 1.184 do Código de Processo
Civil.
CAMPINA GRANDE DO SUL, 03 de julho de 2002. Eu,
__________, (Maria Regina D’Almeida Berno)  Escrivã, o fiz
digitar e o subscrevi.

MARIA REGINA D´ALMEIDA BERNO
Escrivã

EDITAL DE SENTEÇA DE INTERDIÇÃO DA
REQUERIDA  MARIA LUIZA MARTINS CARNEIRO

PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS E
INTERESSADOS,

 FAÇO SABER  a todos que o presente Edital virem, ou dele
conhecimento tiverem, que por este Juízo e Cartório da Vara
Cível e Anexos, processou-se os autos de INTERDIÇÃO autu-
ado sob n.º. 801/2001, requerido por ELOIR GONÇALVES
CARNEIRO  em favor de MARIA LUIZA MARTINS CAR-
NEIRO   por sentença proferida em data de 12 de junho    de
2002, devidamente transitada em julgado, DECRETANDO-SE
A INTERDIÇÃO da   requerida MARIA LUIZA MARTINS
CARNEIRO, brasileira, casada, portador do RG n.º 3. 915. 503
-6- PR,  residente e domiciliada na Estrada da Roseira n.º 30  -
Campina Grande do Sul - PR, por ser portadora  de deficiência
mental em caráter permanente,   que a torna TOTALMENTE
INCAPAZ para exercer os atos da vida civil, a não ser que seja
representado por seu marido ELOIR GONÇALVES CARNEI-
RO, brasileiro, casado, caseiro,   portador do RG n.º 4.068.990-
7 - PR, residente junto a esposa, no endereço acima menciona-
do.
E para que  chegue ao conhecimento de terceiros e interessa-
dos, e no futuro não aleguem ignorância, expediu-se o presente
Edital, que será afixado no átrio do Fórum e publicado no Diá-
rio da Justiça deste Estado e no jornal União desta Comarca,
na conformidade do artigo 1.184 do Código de Processo Civil.

CAMPINA GRANDE DO SUL,   05  de setembro   de  2002
.EU ________ ( Maria Regina D’almeida Berno ) Escrivã , o
digitei e subscrevi.

  MARIA REGINA D’ALMEIDA BERNO
Escrivã

EDITAL DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO DO
REQUERIDO RUDINEI CARLOS DOS SANTOS  PARA

CONHECIMENTO DE TERCEIROS E INTERESSA-
DOS.

 FAÇO SABER  a todos que o presente Edital virem, ou dele
conhecimento tiverem, que por este Juízo e Cartório da Vara
Cível e Anexos, processou-se os autos de INTERDIÇÃO autu-
ado sob n.º. 872/2001, requerido por VANIA TEREZINHA DOS
SANTOS  em favor de RUDINEI CARLOS DOS SANTOS, e
por sentença proferida em data de 05 de agosto  de 2002, devi-
damente transitada em julgado, DECRETANDO-SE A INTER-

DIÇÃO do requerido RUDINEI CARLOS DOS SANTOS, bra-
sileiro, solteiro, portador do RG n.º 8.670.038-7- PR, inscrito
no CPF./MF sob n.º 033.895.489-98 ,   residente e domiciliado
na Rua Mirante n.º 6105, Km 38, Barragem município de Cam-
pina Grande do Sul - PR, por ser portador de deficiência men-
tal, em caráter permanente, que o torna  TOTALMENTE IN-
CAPAZ  para exercer os atos da vida civil, a não ser que seja
representado por sua mãe Irmã VANIA TEREZINHA DOS
SANTOS,   brasileira, casada, Agente Comunitária de Saúde,
portadora do RG n.º 4.162.595-3 - PR, e inscrita no no CPF/
MF sob n.º 583.001.399/15,  residente e domiciliada juntamen-
te com  requerido, no endereço acima mencionado.
E para que  chegue ao conhecimento de terceiros e interessa-
dos, e no futuro não aleguem ignorância, expediu-se o presente
Edital, que será afixado no átrio do Fórum e publicado no Diá-
rio da Justiça deste Estado e no jornal União desta Comarca,
na conformidade do artigo 1.184 do Código de Processo Civil.

CAMPINA GRANDE DO SUL,  23  de  setembro   de  2002
.EU ________ ( Maria Regina D’almeida Berno ) Escrivã , o
digitei e subscrevi.

MARIA REGINA D’ALMEIDA BERNO
Escrivã

EDITAL DE SENTEÇA DE INTERDIÇÃO DA
REQUERIDA SUELI DE PAULA FAGUNDES   PARA
CONHECIMENTO DE TERCEIROS E INTERESSA-

DOS,

 FAÇO SABER  a todos que o presente Edital virem, ou dele
conhecimento tiverem, que por este Juízo e Cartório da Vara
Cível e Anexos, processou-se os autos de INTERDIÇÃO autu-
ado sob n.º. 887/2001, requerida  por SIRLEI MARTINS FA-
GUNDES,  em favor de SUELI DE PAULA FAGUNDES,  por
sentença proferida em data de 05  de agosto  de 2002, devida-
mente transitada em julgado, DECRETANDO-SE A INTER-
DIÇÃO da   requerida SUELI DE PAULA FAGUNDES, brasi-
leira, solteira, portador do RG n.º 7.366.552-3- PR, nascido em
07-11-1980 em Foz do Iguaçu - PR, residente na cidade de
Quatro Barras - PR,  por ser portador de Anomalia em caráter
permanente,   que o torna TOTALMENTE INCAPAZ para exer-
cer os atos da vida civil, a não ser que seja representado por seu
Pai JOÃO ALEXANDRE DE SOUZA, brasileiro,  portador do
RG n.º 1.287.163-5 PR, residente a Rua Anibal Borba Cordei-
ro n.º 20, Jardim Orestes Thá - Quatro Barras - PR.
E  para que  chegue ao conhecimento de terceiros e interessa-
dos, e no futuro não aleguem ignorância, expediu-se o presente
Edital, que será afixado no átrio do Fórum e publicado no Diá-
rio da Justiça deste Estado e no jornal União desta Comarca,
na conformidade do artigo 1.184 do Código de Processo Civil.

CAMPINA GRANDE DO SUL,  09 de  julho  de  2002 .EU
________ ( Maria Regina D’almeida Berno ) Escrivã , o digitei
e subscrevi.

  MARIA REGINA D’ALMEIDA BERNO
Escrivã

EDITAL DE SENTEÇA DE INTERDIÇÃO DA
REQUERIDA RAQUEL CRUZ DOS SANTOS  PARA
CONHECIMENTO DE TERCEIROS E INTERESSA-

DOS,

 FAÇO SABER  a todos que o presente Edital virem, ou dele
conhecimento tiverem, que por este Juízo e Cartório da Vara
Cível e Anexos, processou-se os autos de INTERDIÇÃO autu-
ado sob n.º. 318/2001, requerido por ZILDA DOS SANTOS,
em favor de RAQUEL CRUZ DOS SANTOS,  por sentença
proferida em data de 05 de agosto  de 2002, devidamente tran-
sitada em julgado, DECRETANDO-SE A INTERDIÇÃO da
requerida RAQUEL CRUZ DOS SANTOS, brasileira, solteira,
portadora do RG n.º 8.955.586-8, nascida  em 06-09-1974  em
Campina Grande do Sul -PR, residente em Quatro Barras - PR,
por ser portadora  de Anormalidades psíquicas, em caráter per-
manente,   que o torna TOTALMENTE INCAPAZ para exercer
os atos da vida civil, a não ser que seja representada  por sua
Mãe ZILDA DOS SANTOS   brasileira, casada,    portador do
RG n.º 9.157.783-6,  residente e domiciliada a Rua XXV de
Janeiro   n.º 76 - Centro   - Quatro Barras - PR,   juntamente
com a requerida.
E  para que  chegue ao conhecimento de terceiros e interessa-
dos, e no futuro não aleguem ignorância, expediu-se o presente
Edital, que será afixado no átrio do Fórum e publicado no Diá-
rio da Justiça deste Estado e no jornal União desta Comarca,
na conformidade do artigo 1.184 do Código de Processo Civil.

CAMPINA GRANDE DO SUL,  23  de setembro de  2002 .EU
________ ( Maria Regina D’almeida Berno ) Escrivã , o digitei
e subscrevi.

MARIA REGINA D’ALMEIDA BERNO
Escrivã

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE
INTERDIÇÃO

A DOUTORA FABIANA LEONEL AYRES BRESSAN -
MM. JUÍZA DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA
COMARCA DE CAMPO MOURÃO, ESTADO DO

PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC...
FAZ SABER  a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento  tiverem expedido  nos autos nº 254/2001,
de INTERDIÇÃO
requerida por  LÚCIA  KUGNHARSKI  PAITAX
contra  SALETE PAITAX
TORNA PÚBLICA a sentença prolatada nos autos acima, a
seguir transcrita em sua parte dispositiva: “ Posto isso, com
fundamento no parágrafo único do Art. 1183 do Código de Pro-
cesso Civil, e demais dispositivos aplicáveis à espécie, JULGO
PROCEDENTE o presente pedido, e de consequência, DECRE-
TO a interdição de Salete Paitax, devidamente qualificada na
exordial, declarando-o absolutamente incapaz de exercer pes-
soalmente os atos da sua vida civil. Consoante as disposi;ções
constantes do artigo 454 do Diploma civil, nomeio curador da
Interdita o Requerente, que deverá prestar compromisso legal,
na forma do artigo 1187, I, do Código de Processo Civil, inde-
pendentemente de  especiliazação da hipoteca legal. Expeça-se
mandado de averbação da presente no Registro Civil de Pesso-
as Naturais desta Comarca,  nos termos do Código de Normas
da Douta Corregedoria  da justiça deste Estado. Publique-se na
imprensa local, por três vezes, com intervalo de dez dias, cons-
tando do edital os nomes da interditanda e da curadora, a causa
da interdição e a plenitude da curatela. Sem custas. Oportuna-
mente, ao arquivo. Publique-se. Registre-se e Intimem-se.”
CURADORA NOMEADA: LUCIA KUGNHARSKI PAITAX
DATA DA SENTENÇA: 24/06/2002
CAUSA DA INTERDIÇÃO: DEFICIÊNCIA MENTAL
LIMITES DA CURATELA: TOTAL
JUIZ PROLATORA DA SENTENÇA: FABIANA LEONEL
AYRS BRESSAN
E, para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa
alegar ignorância, expediu-se o presente que será afixado na
séde deste Juízo no local de costume e publicado na imprensa
na forma da lei. Dado e passado nesta Cidade e Comarca de
Campo Mourão, Estado do Paraná, aos quatro dias do mês de
setembro do ano de dois mil e dois.
Eu,______________________________(Sebastiana Machado
Borges), Escrivã que digitei e subscrevi.

FABIANA LEONEL AYRES BRESSAN
Juíza de Direito

CAMPO LARGO

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE
INTERDIÇÃO

A DOUTORA FABIANA LEONEL AYRES BRESSAN -
MM. JUÍZA DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA
COMARCA DE CAMPO MOURÃO, ESTADO DO

PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC...
FAZ SABER  a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento  tiverem expedido  nos autos nº 73/2001,
de INTERDIÇÃO
requerida por  MARIA CONCEIÇÃO ALVES FEITOZA
contra  URIEL WENCESLAU
TORNA PÚBLICA a sentença prolatada nos autos acima, a
seguir transcrita em sua parte dispositiva: “ Posto isso, com
fundamento no parágrafo único do Art. 1183 do Código de Pro-
cesso Civil, e demais dispositivos aplicáveis à espécie, JULGO
PROCEDENTE o presente pedido, e de consequência, DECRE-
TO a interdição de URIEL WENCESLAU, devidamente quali-
ficada na exordial, declarando-o absolutamente incapaz de exer-
cer pessoalmente os atos da sua vida civil. Consoante as
disposi;ções constantes do artigo 454 do Diploma civil, no-
meio curador da Interdita o Requerente, que deverá prestar com-
promisso legal,  na forma do artigo 1187, I, do Código de Pro-
cesso Civil, independentemente de  especiliazação da hipoteca
legal. Expeça-se mandado de inscrição da presente no Registro
Civil de Pessoas Naturais desta Comarca, Livro E,  fazendo o
Sr. Oficial a comunicação ao cartório de Registro Civil de Man-
daguari, onde  lavrado o assento de nascimento do interditan-
do,  nos termos do Código de Normas da Douta Corregedoria
da justiça deste Estado. Publique-se na imprensa local, por três
vezes, com intervalo de dez dias, constando do edital os nomes
da interditanda e da curadora, a causa da interdição e a plenitu-
de da curatela. Sem custas. Oportunamente, ao arquivo. Publi-
que-se. Registre-se e Intimem-se.”
CURADOR NOMEADO :  MARIA CONCEIÇÃO ALVES
FEITOZA

CAMPO MOURÃO

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE CAMPO
LARGO

ESTADO DO  PARANÁ
CARTÓRIO CÍVEL E COMÉRCIO

EDITAL DE INTERDIÇÃO
AUTOS N. 647/2000

A Doutora Ângela Maria Machado Costa, Juíza de Direito da
Comarca De Campo Largo, Estado do Paraná, etc...
FAZ SABER, a todos quanto o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que por este juízo e Cartório do Cível,
que por sentença deste juízo, datada de 07/06/02, foi decretada
a Interdição de CLAUDINEI PEREIRA, brasileiro, solteiro,
nascida em 02/02/81 natural de Campo Largo-Pr., filho de
Maria Romilda Hartmann Pereira e de Antonio Pereira,

residente e domiciliado nesta cidade e Comarca de Campo
Largo – Pr.,  em virtude de ser portadora de deficiência men-
tal, tendo sido nomeada seu curador a Sra. MARIA ROMIL-
DA HARTMANN PEREIRA, brasileira,  portadora do rg.
nº 6.699-636-0-Pr., residente e domiciliada na localidade de
Jacuy, distrito de Três Córregos, nesta cidade, o qual  já
prestou compromisso de Curador e esta no exercício do cargo,
pelo que serão considerados nulos e de nenhum efeito todos os
atos, avenças os convenções que celebrar sem a representação
do curador. E para que chegue ao conhecimento de todos e que
por futuro ninguém possa alegar ignorância de futuro mandou
expedir o presente edital que será publicado e afixado em local
de costume na forma da Lei. A presente publicação deverá ser
feita por 3 vezes, com intervalos de 10 dias, de conformidade
com o estabelecimento no art. 184 do CPC. Sendo que este
deve ser publicado sem custas, em virtude de ser a reque-
rente beneficiária da JUSTIÇA GRATUITA. Dado e passa-
do nesta cidade e Comarca de Campo Largo, Estado do Paraná
aos 19/09/02. Eu                        Teodoro Gonçalves de Quadros
Filhos, Escrevente Juramentado.

MARILENA VIDAL PATIÑO
ESCRIVÃ

DATA DA SENTENÇA: 30/04/2002
CAUSA DA INTERDIÇÃO: DEFICIÊNCIA MENTAL
LIMITES DA CURATELA: TOTAL
JUIZ PROLATORA DA SENTENÇA: FABIANA LEONEL
AYRS BRESSAN
E, para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa
alegar ignorância, expediu-se o presente que será afixado na
séde deste Juízo no local de costume e publicado na imprensa
na forma da lei. Dado e passado nesta Cidade e Comarca de
Campo Mourão, Estado do Paraná, aos quatro dias do mês de
setembro do ano de dois mil e dois.
Eu,______________________________(Sebastiana Machado
Borges), Escrivã que digitei e subscrevi.

FABIANA LEONEL AYRES BRESSAN
Juíza de Direito

CAPITÃO LEÔNIDAS MARQUES

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE CAPITÃO
LEÔNIDAS MARQUES, ESTADO DO PARANÁ

CARTÓRIO DA VARA CIVEL E ANEXOS

EDI RONALD ALTHEIA JUNIOR

ESCRIVÃO
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DECLA-

RATÓRIA DE
INTERDIÇÃO

FAZ SABER a todos que o presente edital virem ou deles co-
nhecimento tiverem, que por este Juízo foi declarada a INTER-
DIÇÃO de OLINTO ALVES, portador(a) de deficiência men-
tal, incapaz de reger sua própria vida, sendo nomeado-lhe
nomeado(a) curador(a) a(o) Sr(a) VIRGINIA CARNEIRO
ALVES, nos autos de INTERDIÇÃO Nº 304/00. A curatela  é
por tempo indeterminado e tem a finalidade de reger a(o)
interditando(a) em todos os atos de sua vida civil. O presente
edital será publicado por três vezes no diário da Justiça do Es-
tado, com intervalo de dez(10) dias. DADO E PASSADO nesta
cidade e Comarca de Capitão Leônidas Marques, Estado do
Paraná, aos oito de agosto de 2002. Eu _______________(RO-
SELEI FATIMA TORMEN DE OLIVEIRA),  Empregada
Juramentada, que digitei, imprimi e subscreví.

FERNANDO SWAIN GANEM
  JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE CAPITÃO LE-
ÔNIDAS MARQUES, ESTADO DO PARANÁ

CARTÓRIO DA VARA CIVEL E ANEXOS
EDI RONALD ALTHEIA JUNIOR

ESCRIVÃO
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DECLARA-
TÓRIA DE
INTERDIÇÃO
FAZ SABER a todos que o presente edital virem ou deles co-
nhecimento tiverem, que por este Juízo foi declarada a CURA-
TELA de IVONETE COSTA FLORES, portador(a) de defi-
ciência mental, incapaz de reger sua própria vida, sendo nome-
ado-lhe nomeado(a) curador(a) a(o) Sr(a) FRANCISCO FLO-
RES, nos autos de CURATELA Nº 311/2000. A curatela  é
por tempo indeterminado e tem a finalidade de reger a(o)
interditando(a) em todos os atos de sua vida civil. O presente
edital será publicado por três vezes no diário da Justiça do Es-
tado, com intervalo de dez(10) dias. DADO E PASSADO nesta
cidade e Comarca de Capitão Leônidas Marques, Estado do
Paraná, aos oito de agosto de 2002. Eu _______________(RO-
SELEI FATIMA TORMEN DE OLIVEIRA),  Empregada
Juramentada, que digitei, imprimi e subscreví.

FERNANDO SWAIN GANEM
    JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE CAPITÃO
LEÔNIDAS MARQUES, ESTADO DO PARANÁ

CARTÓRIO DA VARA CIVEL E ANEXOS
EDI RONALD ALTHEIA JUNIOR

ESCRIVÃO
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DECLA-

RATÓRIA DE
INTERDIÇÃO

FAZ SABER a todos que o presente edital virem ou deles co-
nhecimento tiverem, que por este Juízo foi declarada a INTER-
DIÇÃO de IVONETE COSTA FLORESE, portador(a) de defi-
ciência mental, incapaz de reger sua própria vida, sendo nome-
ado-lhe nomeado(a) curador(a) a(o) Sr(a) FRANCISCO FLO-
RES, nos autos de CURATELA Nº 311/00. A curatela  é por
tempo indeterminado e tem a finalidade de reger a(o)
interditando(a) em todos os atos de sua vida civil. O presente
edital será publicado por três vezes no diário da Justiça do Es-
tado, com intervalo de dez(10) dias. DADO E PASSADO nesta
cidade e Comarca de Capitão Leônidas Marques, Estado do
Paraná, aos oito de agosto de 2002. Eu _______________(RO-
SELEI FATIMA TORMEN DE OLIVEIRA),  Empregada
Juramentada, que digitei, imprimi e subscreví.

FERNANDO SWAIN GANEM
    JUIZ DE DIREITO
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JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE CAPITÃO
LEÔNIDAS MARQUES, ESTADO DO PARANÁ

CARTÓRIO DA VARA CIVEL E ANEXOS
EDI RONALD ALTHEIA JUNIOR

ESCRIVÃO
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DECLA-

RATÓRIA DE
INTERDIÇÃO

FAZ SABER a todos que o presente edital virem ou deles co-
nhecimento tiverem, que por este Juízo foi declarada a INTER-
DIÇÃO de JOSE CARLOS ZULPO, portador(a) de deficiência
mental, incapaz de reger sua própria vida, sendo nomeado-lhe
nomeado(a) curador(a) a(o) Sr(a) DIRCEU ZULPO, nos autos
de CURATELA Nº 413/01. A curatela  é por tempo indetermi-
nado e tem a finalidade de reger a(o) interditando(a) em todos
os atos de sua vida civil. O presente edital será publicado por
três vezes no diário da Justiça do Estado, com intervalo de
dez(10) dias. DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de
Capitão Leônidas Marques, Estado do Paraná, aos oito de agosto
de 2002. Eu _______________(ROSELEI FATIMA TOR-
MEN DE OLIVEIRA),  Empregada Juramentada, que digitei,
imprimi e subscreví.

FERNANDO SWAIN GANEM
     JUIZ DE DIREITO

CARLÓPOLIS

R$ 180,00

COMARCA DE CARLOPOLIS - ESTADO DO PARANÁ
CARTÓRIO DO CÍVEL E ANEXOS

Valeria Rodrigues M. Pereira – Escrivã designada
Verônica Rodrigues M. Resende – Escrevente juramenta-

da
Rua Jorge Barros, 1767, Tel (0xx43)-566-1448, Carlópolis

- PR

 EDITAL DE LEILÃO ÚNICO
   Pelo presente,

 FAZ SABER  - a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem que, será levado a arrematação em lei-
lão único os bens penhorados nos Autos n.º 06/97 Execução
Fiscal, sendo Exequente : Municipio de Carlópolis/PR, e
Executado: Jovenil Paiva Prado,

- Leilão ünico: 05/11/2002.
- Local –  átrio do Fórum de Carlópolis/PR, sito a rua Jorge
Barros, 1767.
- Processo – Autos n.º 06/97 Execução Fiscal; Exequente:
Municipio de Carlópolis/Pr, Executado: Jovenil Paiva Prado
- Descrição do bem – Um  balcão de bar em estado regular de
conservação ..
- Total da avaliação – R$ 1.070,29 (mil e setenta reais e vinte
e nove centavos), corrigidos até Agosto de 2002.
- Total da dívida – R$ 1.152,65  (mil cento e cinquenta e dois
reais e sessenta e cinco centavos),  mais cominações legais no
valor de R$627,32 ( seiscentos e vinte e sete reais e trinta e
dois centavos), sendo o total R$ 1779,97 (mil setecentos e se-
tenta e nove reais e noventa e sete centavos), atualizados até
Setembro de 2002.
- Intimação – Fica desde logo intimado o(s) executado(s) JO-
VENIL PAIVA PRADO, se porventura não for encontrado para
intimação pessoal. E para que chegue aos conhecimentos de
todos mandou expedir o presente, que será afixado no local de
costume, no Fórum local. Dado e passado nesta cidade e Co-
marca de Carlópolis – Estado do Paraná, aos 16 do mês de
Setembro do ano dois mil e dois. Eu,
______________Valéria Rodrigues M. Pereira – Escrivã de-
signada  -  o  digitei e subscreve.

  Joana Tonetti Biazus
 Juiza de Direito

CASCAVEL

Juizo de Direito da 3ª Vara Civel da Comarca de Cascavel-
PARANÁ

Av. Tancredo Neves n. 2320 - Ed. do Fórum - Caixa Postal
51

Fone/Fax (0xx45)226-0270
LUIZ FERNANDO CARVALHO

ESCRIVÃO

JUIZO DE DIREITO DA TERCEIRA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE CASCAVEL/ PARANÁ - EDITAL DE
INTIMAÇÃO DO REQUERIDO ADENILTON NETO

DOS SANTOS E SUA MULHER, com prazo de 30(trinta)
DIAS.-

O DOUTOR WOLFGANG WERNER JAHNKE, JUIZ DE
DIREITO DA TERCEIRA VARA CÍVEL, DA COMARCA DE
CASCAVEL, ESTADO DO PARANÁ, etc

F A Z    S A B E R  a todos quantos o presente edital, virem ou
dele conhecimento tiverem, principalmente ao requerido ADE-
NILTON NETO DOS SANTOS, que por este Juizo e cartório
se processam aos termos dos autos de ACAO DE DEPOSITO,
sob nº 000151/2002 em que BANCO AMERICA DO SUL S.A
move contra ADENILTON NETO DOS SANTOS. É o prese-
sente edital para a finalidade de CITAÇÃO E INTIMAÇÃO do
executado ADENILTON NETO DOS SANTOS E SUA MU-
LHER, atualmente em lugar incerto e não sabido, do inteiro
teor da presente ação que a seguir vai transcrita:   BANCO
AMÉRICA DO SUL S/A, pessoa jurídica de direito privado,
estabelecido a Av. Brigadeiro Luiz Antônio, 2020, na Cidade e
Comarca de São Paulo, estado de igual nome, inscrito no CNPJ
sob o numero 61.230.165/0001-44, por seus bastante procura-
dores e advogados infra assinados, vem com a presente, mui
respeitosamente, perante V. Excia, promover a presente AÇÃO
DE DEPOSITO contra ADENILTON NETO DOS SANTOS,
brasileiro, casado, do comercio, residente e domiciliado a rua

13 de Maio, 1966, Bairro Country, nesta cidade e Comarca de
Casscavel-PR, inscrito no CPF sob n. 592.570.320-000, pelos
motivos que a seguir expõe: 01-O autor  celebrou com o reque-
rido um “Contrato de Credito ao Consumidor-Credito Pesso-
al”- para Financiamento de Bens e Serviços de numero 000.386,
garantido por alienação fiduciária, no valor de R$ 12.156,84,
resgatável em 30 prestações mensais de R$ 568,00 cada, ven-
cendo-se a primeira em 23.06.2001 e as demais subseqüentes e
a terminar em 23.11.2003, dando em garantia, mediante aliena-
ção fiduciária, o seguinte bem: “01 veículo tipo automóvel,
marca VW/GOLF, modelo GL 1.8, ano de fabricação 1987, cor
azul, chassi 3VW1931HLVM306954, combustível gasolina,
renavam 13.751638-0.”02-Que, promovida a competente ação
de busca e apreensão, não foi localizado o bem alienado fidu-
ciariamente em razão do que, foi  convertida a ação em ação de
deposito, pela qual se requer a citação do requerido  ADENIL-
TON NETO DOS SANTOS, para que entregue o bem no prazo
de 05 (cinco) dias ou seu equivalente em moeda corrente do
pais, cuja divida atualizada ate a presente data, conforme de-
monstrativo anexo, importava na quantia de R$ 14.164,96, já
acrescido dos encargos contratuais/remuneratórios, tais como
juros de mora, correção monetária, multa contratual sobre o
saldo devedor, custas processuais e honorários, nos termos do
contido no artigo 2º, paragrafo 1º do Decreto-Lei 911/69, sob
pena de ser-lhe decretada a prisão civil por depositário infiel,
em ate um ano, nos termos do contido no artigo 1287 do Códi-
go Civil, combinado com os artigos do Decreto-Lei 911/69 e
6.071/74, dando-se a causa, para efeitos fiscais, o valor de R$
14.164,96. Pede Deferimento. Cascavel, 06.05.2002. (a) Ge-
nesio Nailor Finger, OAB/PR 5.925. E para em (05) cinco dias
depositar o bem data em garantia  constante de: 01 automóvel
VW/GOLF, modelo GL 1.8 MI, ano de fabricação 1997, cor
azul, chassi 3VW1931HLVM306954, combustível gasolina,
renavam 13.751638-0, ou seu equivalente em dinheiro, sob pena
de ser decretada sua prisão de até um ano, nos termos dos arti-
go 901 e 904 e seu parágrafo único do CPC. Mandou expedir o
presente edital que será afixado no local de costume e publica-
do na forma da Lei. D A D O  E  P A S S A D O em Cartório
nesta cidade e Comarca de Cascavel, Estado do Paraná, 23 de
agosto de 2.002.  EU/______________________VERONICA
TEIXEIRA FIDELES, FUNC. JURAMENTADA, que digitei e
subscrevi.

WOLFGANG WERNER JAHNKE
JUIZ DE DIREITO

R$ 347,00 - NF 62762

Juízo de Direito da 2ª Vara Cível da Comarca de Cascavel
E S T A D O  D O  P A R A N Á

EDI RONALD ALTHEIA
ESCRIVÃO

EDITAL DE CITAÇÃO DO(S) EXECUTADO(S) LUIZ
CARLOS ROGALLA e de sua esposa – PRAZO DE

TRINTA (30) DIAS.-

O DOUTOR SIDNEY FRANCISCO MARTINS, JUIZ DE DI-
REITO DA 2ª VARA CIVEL, DA COMARCA DE CASCA-
VEL, ESTADO DO PARANÁ, ETC

F A Z  S A B E R  a todos quantos o presente edital, virem ou
dele conhecimento tiverem, principalmente aos executados
LUIZ CARLOS ROGALLA, atualmente em lugar incerto e não
sabido, que por este Juízo e Cartório se processam aos termos
dos autos de MONITÓRIA CONV. EM EXECUÇÃO sob nº
001086/1999 em que MECANICA SCANVOLVEL LTDA move
contra LUIZ CARLOS ROGALLA, para pagamento em (24)
vinte e quatro horas, do principal e acessórios, proveniente de
debito no valor de R$1.593,78 ( um mil, quinhentos e noventa
e três reais e setenta e oito centavos), ou nomear bens à penho-
ra, sob pena de não o fazendo, serem-lhes penhorados tantos
bens de suas propriedades, quantos bastem para garantia total
do debito exeqüendo e demais cominações legais. E, para que
chegue ao conhecimento dos interessados e no futuro não pos-
sam alegar ignorância ou desconhecimento, mandou expedir o
presente edital que será afixado no local de costume e publica-
do na forma da lei. DADO E PASSADO em Cartório nesta ci-
dade e Comarca de Cascavel, Estado do Paraná, aos 02 dias do
mês de agosto de 2002. Eu _____________(Maria Lucia Sega-
teli), Empregada Juramentada, que digitei e subscrevi.

SIDNEY FRANCISCO MARTINS
           JUIZ DE DIREITO

R$ 180,00 - NF 62882

CATANDUVAS

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DA SENTENÇA QUE
DECLAROU A INTERDIÇÃO DE  LUCINEI FÁTIMA

ORTIZ - PRAZO DE VINTE DIAS.
Edital de publicação da sentença que declarou a interdição de
LUCINEI FÁTIMA ORTIZ, proferida às fls. 42/43 , dos autos
de INTERDIÇÃO, nº 110/2001, em que é requerente NATALI-
NA NUNES ORTIZ e requerida LUCINEI FÁTIMA ORTIZ,
que tramita perante esta Vara Cível de Catanduvas-PR, sito a
Rua São Paulo, s/n, Prédio do Fórum. Segue transcrita a parte
dispositiva da sentença supra mencionada: “... Ante o exposto,
Decreto a interdição da requerida LUCINEI FÁTIMA ORTIZ,
declarando-a absolutamente incapaz de exercer pessoalmente
os atos da vida civil, na forma do art. 5º, II do Código Civil, e
de acordo com o art. 454, § 1º, do mesmo codex,  nomeio-lhe
curadora a requerente NATALINA NUNES ORTIZ. Em obser-
vância, ao disposto no artigo nº 1.184 do código de Processo
Civil e no art. 12,III, do Cod. Civil, Inscreva-se a presente no
Registro Civil e publique-se na imprensa local e no Órgão ofi-
cial, na forma legal. Publique-se. Registre-se Intimem-se.  Ca-
tanduvas, 27 de maio de 2002. (a) Romero Tadeu Machado.
Juiz de Direito.” Pelo presente, ficam cientificados da senten-
ça supra, todos os interessados nos referidos autos. Catandu-
vas, 05 de setembro de 2002.
Eu______________________(Gilson Antonio Petry), Escrivão,
digitei e subscrevo.

ROMERO TADEU MACHADO -
JUIZ DE DIREITO

CENTENÁRIO DO SUL

COMARCA DE CENTENÁRIO DO SUL - VARA
CÍVEL.

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE
INTERDIÇÃO.

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem que se processando por este Juízo e Car-
tório Cível, aos termos da Ação de INTERDIÇÃO sob nº 90/
2000, em que é requerente TEREZINHA ROSA DE SOUZA e
requerido ANTONIO JOSÉ DA SILVA, conforme se vê da sen-
tença, cuja parte dispositiva vai a seguir transcrita: “(...) Ante o
exposto, DECRETO a INTERDIÇÃO do requerido ANTONIO
JOSÉ DA SILVA, declarando-o absolutamente incapaz de exer-
cer pessoalmente os atos da vida civil, na forma do artigo 5º, II,
do Código Civil, e de acordo com o artigo 454, §1º do Código
Civil, nomeio-lhe curadora  a Sra. TEREZINHA ROSA DE
SOUZA. Reconheço a idoneidade da curadora e dispenso-a da
especialização da hipoteca legal, conforme faculdade prevista
no artigo 1.190 do CPC. A presente decisão deverá ser inscrita
no Cartório de Registro Civil de Pessoas Naturais, e publicada
na imprensa oficial, nos prazos e forma da lei (CPC, art. 1.184).
Defiro os benefícios da Assistência Judiciária gratuita, nos ter-
mos da Lei 1.060/50. PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. INTI-
ME-SE. Centenário do Sul, 05 de agosto de 2.002. (a) - Roseli
Maria Geller- Juíza de Direito”. O REQUERENTE É BENE-
FICIÁRIO DA ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. Cen-
tenário do Sul, 29 de agosto de 2.002.                          Eu,
-(Janey Vitória de Meda), Escrivã que digitei.

ROSELI MARIA GELLER
Juíza de Direito

EDITAL DE INTIMAÇÃO DO EXECUTADO  JOÃO
MARIA TEIXEIRA.-

A Doutora Adriana de Lourdes Simette Andrade, MM. Juíza
de Direito de Cerro Azul, PR, na forma da Lei etc FAZ SABER
a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento
tiverem, especialmente ao executado JOÃO MARIA TEIXEI-
RA que por meio deste INTIMA o executado JOÃO MARIA
TEIXEIRA, atualmente com endereço ignorado, da designação
de praceamento dos bens penhorados nos autos de USUCA-
PIÃO, registrado sob número 116/81 em que é exequente LAU-
RO DE MOURA E COSTA e executados LUCIDIA MARIA
PEREIRA DA SILVA e outros, qual seja, o próximo dia  31 de
outubro de 2.002, às 9,00 horas, pelo valor igual ou superior a
avaliação e o dia 18 de novembro de 2.002, às 9,00 horas, pelo
maior lanço. E, para que chegue ao conhecimento de todos os
interessados, expediu-se o presente edital, que será publicado
na forma da Lei e afixado cópia no local de costume, para que
ninguém alegue ignorância futura. Dado e Passado  nesta co-
marca de Cerro Azul, Paraná, aos vinte e sete dias de setembro
do ano de dois mil e dois. Eu,_________________(Alcides
Antonio Adamante), escrivão, digitei e subscrevi. Por determi-
nação do MM. Juiz de Direito, Portaria número 0003/90, assi-
no o presente.

ALCIDES ANTONIO ADAMANTE
ESCRIVÃO DO CÍVEL

CERRO AZUL

R$ 144,00 - NF 62835

JUIZO DE DIREITO DA VARA CRIMINAL E ANEXOS
DA COMARCA DE CORNÉLIO PROCÓPIO - PR

E D I T A L   D E   C I T A Ç Ã O
prazo de 20 dias

A Doutora Patrícia de Mello Bronzetti, MM.Juiza Substituta
da Vara Criminal e Anexos da Comarca de Cornélio Procópio,
Estado do Paraná, na forma da Lei, etc...

FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conheci-
mento tiverem que tramitam pôr este Juízo e Cartório os autos
de Divórcio Direto Litigioso sob nº  487/2002, onde figura como
requerente José Rosa, já qualificada(o) às fls. 02 dos autos e
como requerido(a) Maria Aparecida Rosa, brasileiro(a),
casado(a), atualmente em lugar incerto e não sabido. Fica atra-
vés do presente edital com o prazo de 20 dias, devidamente
CITADA da ação acima, observando-se o disposto no artigo
232 do CPC, para responder no prazo de 15 (quinze) dias, sob
pena de presumirem aceitos como verdadeiros os fatos articu-
lados pela autora. (CPC, art. 285).

OBS: trata-se de Justiça Gratuita
E para que chegue ao conhecimento do(s) interessado(s) e no
futuro não venha(m) alegar ignorância, expediu-se o presente
edital, que será afixado no Fórum, no lugar de costume e publi-
cado no forma da Lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca
de Cornélio Procópio, ao 20 de setembro de 2002. Eu
claudinei palazzio-escrivão, digitei e subscrevi.

Patrícia de Mello Bronzetti
Juíza Substituta

CORNÉLIO PROCÓPIO

JUIZO DE DIREITO DA VARA CRIMINAL E ANEXOS
DA COMARCA DE CORNÉLIO PROCÓPIO - PR

E D I T A L   D E   C I T A Ç Ã O
prazo de 20 dias

A Doutora Patrícia de Mello Bronzetti, MM.Juiza Substituta
da Vara Criminal e Anexos da Comarca de Cornélio Procópio,
Estado do Paraná, na forma da Lei, etc...

FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conheci-
mento tiverem que tramitam pôr este Juízo e Cartório os autos
de Divórcio Direto sob nº  420/2002, onde figura como reque-

rente Jandira Pescara Ferreira, já qualificada(o) às fls. 02 dos
autos e como requerido(a) José Claudino Ferreira, brasileiro(a),
casado(a), atualmente em lugar incerto e não sabido. Fica atra-
vés do presente edital com o prazo de 20 dias, devidamente
CITADA da ação acima, observando-se o disposto no artigo
232 do CPC, para responder no prazo de 15 (quinze) dias, sob
pena de presumirem aceitos como verdadeiros os fatos articu-
lados pela autora. (CPC, art. 285).

OBS: trata-se de Justiça Gratuita
E para que chegue ao conhecimento do(s) interessado(s) e no
futuro não venha(m) alegar ignorância, expediu-se o presente
edital, que será afixado no Fórum, no lugar de costume e publi-
cado no forma da Lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca
de Cornélio Procópio, ao 20 de setembro de 2002. Eu
claudinei palazzio-escrivão, digitei e subscrevi.

Patrícia de Mello Bronzetti
Juíza Substituta

CORONEL VIVIDA

Edital
Prazo de 30 dias

O Exmo. Doutor LEONARDO RIBAS TAVARES, MM. Juiz
Substituto da 35º Seção Judiciária. Na forma da lei...
FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, expedido nos autos sob o nº 101/2000
de Execução Fiscal em que é exequente Fazenda Pública Mu-
nicipal e executado Antonio Cesar Mader, e por meio deste
INTIMA O EXECUTADO ANTONIO CESAR MADER, de
qualificação ignorada,  residente e domiciliado em lugar incer-
to e não sabido, da penhora realizada nos autos supra do se-
guinte bem: lote urbano sob nº08, da quadra 02, situado no
loteamento Parque Residencial Frizon, nesta Cidade, contendo
área de 450,00m2, contendo uma casa de moradia, com
130,14m2, construída em alvenaria, coberta com telhas de bar-
ro, com os limites e confrontações constantes da matrícula sob
nº11.230 do CRI desta Comarca, para que, querendo, no prazo
legal de trinta dias apresente embargos. No caso de pagamento
da dívida poderá dirigir-se à Praça dos Três Poderes, s/nº, Fó-
rum. Dado e passado nesta Cidade  e Comarca de Coronel Vi-
vida, Estado do  Paraná, aos dezessete dias do mês de janeiro
do ano dois e dois e dois. Eu ___________________(Ana Ma-
ria Schulz Auache), empregada juramentada da Vara Cível  e
Anexos que o digitei e subscrevi.

LEONARDO RIBAS TAVARES
Juiz Substituto da 35º Seção Judiciária

CARTÓRIO CÍVEL DA COMARCA DE CORONEL
VIVIDA - PR

PRAÇA DOS TRES PODERES  -  CEP. 85.550-000
MARIA CRISTINA SCHULZ DE LIMA – ESCRIVÃ

DESIGNADA
ANA MARIA SCHULZ AUACHE – EMPREGADA

JURAMENTADA

EDITAL DE LEILÃO

EXPEDIDO NOS AUTOS SOB N. 42/2000 DE EXECUÇÃO
FISCAL EM QUE É REQUERENTE UNIÃO E REQUERIDO
N. CADORE E CIA LTDA ME.

O DR. ANTONIO FRANCO FERREIRA DA COSTA NETO,
MM. JUIZ DE DIREITO DESTA CIDADE E COMARCA DE
CORONEL VIVIDA - PR, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES
LEGAIS QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI, ETC...

FAZ SABER a todos quantos este Edital virem ou dele toma-
rem conhecimento, principalmente o devedor se não for encon-
trado pelo Sr. Meirinho em suas diligências, que nos autos aci-
ma discriminado, será levado a leilão o(s) bem(ns) penhorados
de propriedade do devedor, na forma da Lei art. 686 do CPC:
LEILÃO ÚNICO: DIA 21/11/2002, às 15:00 horas, para venda
a quem mais der, não sendo aceito preço vil.
LOCAL: Átrio do edifício do Fórum local, sito na Praça dos
Três Poderes, s/n, nesta Cidade.
ÔNUS: Nada consta.
DESCRIÇÃO DOS BENS E AVALIAÇÃO:
32 conjuntos infantis, avaliados em R$ 32,00 cada;
20 pares de sapato masculino (sortido), avaliados em R$ 15,00
o par;
09 pares de tamancos feminino, avaliado em R$ 34,90 o par;
27 pares de tênis adulto, avaliado em R$ 12,00 o par;
20 jaquetas corvin, avaliadas em R$ 11,00 cada;
28 pares de chinelos com pelo acrílica, avaliado em R$ 8,00 o
par;
07 calças jeans, avaliado em R$ 58,00 cada;
19 vestidos infantis, (diversos), 02 a 03 anos, avaliados em R$
39,90 cada;
VALOR TOTAL DA AVALIAÇÃO: R$ 3.570,00 (três mil qui-
nhentos e setenta reais).
VALOR DA EXECUÇÃO: R$ 3.808,28 (três mil oitocentos e
oito reais e vinte e oito centavos).
DEPÓSITO:  Depositário Particular
OBS: caso não haja expediente forense, fica automaticamente
transferida a data para o próximo dia útil. E para que chegue ao
conhecimento de todos e principalmente da requerido e não se
alegue ignorância, expediu-se o presente edital que será publi-
cado e afixado na forma da Lei.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Coronel Vivida aos
seis dias do mês de agosto do ano de dois mil e dois
Eu________________(Ana Maria Schulz Auache), emprega-
da juramentado, que o digitei e subscrevi.

ANTONIO FRANCO FERREIRA DA COSTA NETO
Juiz  de Direito

R$ 270,00 - 60266

R$ 180,00 - 60212
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FAXINAL

/// EDITAL DE CITAÇÃO ///
( com prazo de quinze dias)

/// EDITAL - de citação, com prazo de quinze dias dos  denun-
ciados JOÃO BATISTA LOPES, brasileiro, solteiro, serviços
gerais, nascido aos 13.08.81, portador do RG nº 8.631.453-3
PR, filho de João Lopes e Eva Aparecida Lopes, residente e
domiciliado na Vila Nova, rua 02, casa 05, nesta cidade e  Co-
marca de Faxinal, Estado do Paraná,  JOSÉ CARLOS BATIS-
TA DOS SANTOS, brasileiro, solteiro, serviços gerais, filho
de Maria da Conceição Barbosa dos Santos,  portador do RG nº
36.149.712/SP., nascido aos 11.08.79, natural de Faxinal -PR.,
residente e domiciliado na rua Principal, s/nº, Vila Nova, nesta
cidade e Comarca de Faxinal, Estado do Paraná,   à época dos
fatos. Fica, pelo presente, nos autos de Processo Crime nº 027/
02, CITADOS e INTIMADOS a comparecer  perante este Juí-
zo, edifício do Fórum local, sito à Av. Brasil, 1080, no dia 09
de dezembro de 2.002, às 13:15 horas, a fim de serem qualifi-
cados, interrogados e acompanhar a todos os demais termos do
processo a que respondem como incurso nas sanções do art.
129, “ caput” do Código Penal,  “ No dia  09 do mês de julho do
ano de 2001, por volta das 22:00 horas, no Bairro Vila Nova,
nesta cidade e Comarca de Faxinal, o denunciado HERMES
FRANÇA DA SILVA , com vontade livre  e consciente da ilici-
tude de sua conbduta, em companhia de outras duas pessoas,
por motivos não suficientes esclarecidos, utilizando-se de uma
faca (não apreendida) e de força física, agrediu a vítima DIR-
CEU MACHADO, provocando na mesma as lesões corporais
de natureza leve, descritas no laudo de exame de lesões corpo-
rais de fls. 06. A vítima ofereceu necessária representação con-
tra o denunciado às fls. 12.”. Dado e passado nesta cidade e
comarca de Faxinal, Estado do Paraná, aos trinta dias do mês
de setembro do ano de dois mil e dois. Eu, ________________(
SILVANA L. RODRIGUES BOFINGER ) – auxiliar de cartó-
rio, digitei e subscrevi.————————————————
———————————————-

VANESSA DE BIASSIO MAZZUTI
 Juíza de Direito

COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU – PR
SEGUNDA VARA CRIMINAL

EDITAL DE INTIMAÇÃO

Endereço: Av. Pedro Basso, 1.001, 1º andar - Jardim Polo
Centro - CEP 85.852-500

Telefone nº (045) 522-4800

EDITAL DE INTIMAÇÃO
PRAZO: 20 (VINTE) DIAS

O Doutor  Marcelo Gobbo Dalla Déa, Juiz de Direito da  2ª
Vara Criminal de Foz do Iguaçu, Estado do Paraná, no uso de
suas atribuições legais etc..

FAZ SABER, a todos quanto o presente edital virem, com o
prazo de 20 (vinte) dias, ou dele conhecimento tiverem, que
não tendo sido possível intimar pessoalmente o(s) réu(s) abai-
xo nominado(s) e qualificado(s), que encontra(m)-se atualmente
em lugar incerto, que fica(m) pelo presente intimado(s) para
JUSTIFIQUE o não cumprimento das condições impostas e
aceitas pelo mesmo quando da concessão do benefício de sus-
pensão condicional do processo nos autos de Processo Crime,
sob pena de revogação do benefício e retomada do curso nor-
mal do processo.

Processo Crime: 293/97
Acusado(a)(s): YANG YAO TING, vulgo “Fernando”, para-
guaio, solteiro, estaudante, filho de Yang Shu Yen e de Yang
Lee Yueh Nu, nascido aos 21-09-1974, atualmente em lugar
incerto e não sabido.
Artigo: 129, § 1º, inc. I, cc. Art. 121, “caput”, cc. 18, inc. I, “in
fine”, e 69, todos do Código Penal.
  Dado e passado nesta cidade e Comarca de Foz do Iguaçu,
Estado do Paraná, aos 02-10-2002. Eu,___________, Rosân-
gela A. G. Monzon,  Escrivã, subscrevo.

ROSÂNGELA A. G. MONZON
Escrivã – Subscrição autorizada pelo MM Juiz

FOZ DO IGUAÇU

FRANCISCO BELTRÃO

A V I S O
FAÇO ciência aos interessados, na forma do artigo 98, § 1º, da
Lei de Falências, que por este Juízo e Cartório da 2ª. Vara Cí-
vel e Anexos da Comarca de Francisco Beltrão-Pr, se proces-
sam os termos dos Autos nº  177/2002 de habilitação de Falên-
cia,   em que é exequente  Valdir Cordeiro dos Santos,   pro-
move contra  Fabrica de Estofados Tiecher Ltda,  para que,
no prazo de dez (10) dias, apresentem as contestações que en-
tenderem. Francisco Beltrão, 25 de setembro de 2002. Eu,
_______________ Wilma Titon, Empregada Juramentada que
o digitei e o subscrevi.

COMARCA DE FRANCISCO BELTRÃO
SEGUNDA VARA CÍVEL E ANEXOS

Rua Tenente Camargo, 2112, Cep.85.601-610 – fone (046)
– 524 –4200

Casimiro Bedenarski – Escrivão.

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE
DECLARAÇÃO DE ENCERRAMENTO DA FALÊNCIA
DA EMPRESA HORTIFRUTIGRANJEIROS MAGUJU

LTDA -  PRAZO VINTE (20) DIAS.

Edital  de publicação da sentença de declaração de encerra-

mento da falência da Empresa HORTIFRUTIGRANJEIROS
MAGUJU LTDA   – CGC/MF. nº.  00.903.364/0001-81, expe-
dido nos autos  Falência, sob  nº. 85/2001  que  Rubens Hatte-
nhauer move contra  a Falida de Hortifrutigranjeiros Maguju
Ltda.,  seguinte:  Vistos e examinados estes autos de Processo
Falência sob o nº. 85/2001,  referente a massa falida da Horti-
frutigranjeiros Maguju Ltda.  Hortifrutigranjeiros Maguju Ltda,
qualificada nos autos em epígrafe, teve  sua falência decretada
através da decisão de fls. 23/24. A lacração deixou de ser rea-
lizada, tampouco houve a arrecadação de bens (fls. 44/vº). Pu-
blicado o edital, não houve a habilitação de credores, sendo
que o requerente Rubens Hatenhauer declinou da nomeação de
síndico (fls.41). Em seguida, o Agente Ministerial lançou nos
autos o parecer de fls. 67/69. Vieram-me os autos conclusos. É
o relatório. Decido: Volta à baila questão tormentosa que se
defrontam os Juizes das Varas Cíveis, qual seja, a aceitação do
cargo de síndico. Sendo a falência execução por meio da qual
se busca pagar os credores pela liquidação do patrimônio do
devedor insolvente, fica difícil entender por qual devem os Ju-
ízes, Curadores e Síndicos Dativos sustentar os interesses dos
credores desinteressados, prosseguindo em todos os atos até o
momento em que, vendidos eventuais bens da falida, sejam eles
convocados para à entrega da parte apurada no rateio. A me-
lhor solução, sobretudo nas falências em que não há arrecada-
ção de bens e nas quais os credores se mostrem desinteressa-
dos, caso em tela, é a aplicação do disposto no art. 75 d lei de
Falências, com o encerramento puro e simples do processo fa-
limentar, atalhando o caminho que fatalmente conduziria à idên-
tico resultado, bem como evitando-se a prática de atos inúteis.
A nomeação de síndico dativo, ao meu ver, é solução injusta,
pois o maior interessado não quis assumir o cargo de síndico,
na defesa de seu crédito. Diante disto, tenho para mim não ser
razoável a nomeação de Advogados para o exercício do cargo,
pois acabam estes aceitando ônus e toda a responsabilidade
dele emergente sem nada receber, na maioria dos casos, apenas
pela gentileza de atender ao Juízo. Isto posto, declaro encerra-
da a presente falência de Hortifrutigranjeiros Maguju Ltda, que
continuará responsável por seus débitos, na forma da lei. Cus-
tas ‘’ex lege’’ Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Observe-
se o disposto no artigo 132, paragrafo 2º, da Lei de Falências.
(As) Rosselini Carneiro, Juiz de Direito. E para que ninguém
alegue ignorância, mandou-se expedir o presente que será afi-
xado no local de costume e publicado na forma da lei.

   Francisco Beltrão,  25 de setembro de 2002.
Wilma Titon                                                     Rosselini Carneiro
E. Juramentada                                                      Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE FRANCISCO
BELTRÃO

SEGUNDA VARA CÍVEL E ANEXOS
Rua Tenente Camargo, 2112, Cx.P. 85.601.610, fone (046)-

524-4200
Casimiro Bedenarski-Escrivão.

EDITAL DE  INTIMAÇÃO DO EXECUTADO ELOY
VALENTIN STEIN - PRAZO DE TRINTA (30) DIAS.

FAZ SABER,  do executado ELOY  VALENTIN STEIN, CPF.
nº. 006.393.709-34,  brasileiro, casado, industrial, atualmente
em lugar ignorado, que nos autos nº. 304/1998 de Execução
que Estado do Paraná move contra Industrial de Madeiras Stein
Ltda., Eloy Valentin Stein e  Sirlei Terezinha Bodanese, com
observância das cautelas e  prescrições legais, do Auto de Pe-
nhora de fls. 86/87, realizado pelo Senhor Oficial de Justiça,
constante do seguinte: a) -  Um (01) Alimentador automático
para esquadrejadeira marca INVICTA, 3,10 MTS, Nº. 153, em
regular estado de conservação; b -  Lote nº. 5-F, originário da
subdivisão do antigo lote rural n. 05, da gleba 2-FB, situado na
faixa de expansão urbana lo Município  de Francisco Beltrão,
da 1ª.  Circunscrição, Estado do Paraná, contendo a área super-
ficial de 35.000,m2 (trinta e cinco mil metros quadrados), com
os limites e confrontações constantes da Matrícula nº. 15.988,
do Primeiro Ofício do Registro de Imóveis desta Comarca, com
as benfeitorias existentes, de propriedade da executada Indus-
trial de Madeiras Stein Ltda;  c) – Lote Rural nº. 04-B, originá-
rio da subdivisão do antigo lote rural n. 04-A, da Gleba n. 2-
FB, do Nucleo de  Francisco Beltrão, da colônia Missões, situ-
ado neste Município e Comarca de Francisco Beltrão, da 1ª
Circuscrição, Estado do Paraná, contendo a área superficial de
331.50-m2, com os limites e confrontações constantes da Ma-
trícula n. 16.051, do 1º. Ofício do Registro de Imóveis desta
Comarca, com as benfeitorias existentes, de propriedade da
executada Industrial de Madeiras Stein Ltda.  Pelo presente
fica o executado  ELOY VALENTIN STEIN, INTIMADO,
acerca da penhora realizada, e oferecer no prazo 10 (dez) dias
oferecer embargos, querendo, sob pena de presumirem-se acei-
tos como verdadeiros  os fatos articulados pelo autor (art.285/
CPC). Francisco Beltrão, 27 de setembro de 2002.
________________Wilma Titon, Empregada Juramentada, que
o digitei.

ROSSELINI CARNEIRO
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE FRANCISCO
BELTRÃO-DA SEGUNDA VARA CÍVEL E ANEXOS.
EDITAL DE CITAÇÃO E  INTIMAÇÃO DE  CASSIANO
RICARDO AQUINO, COM PRAZO DE TRINTA (30)
DIAS.

Edital de CITAÇÃO e  INTIMAÇÃO de CASSIANO RICAR-
DO AQUINO,  brasileiro, solteiro, motorista, residente e do-
miciliado em lugar ignorado, para comparecer à audiência de
Instrução e Julgamento e  contestar a ação de Alimentos, sob n.
126/2002, que   Nicole Ghedin Aquino move contra Cassiano
Ricardo Aquino, resultar frustrada esta, no prazo de 15 dias,
fluirá da data da audiência designada para o dia  02/12/2002,
as 13:30 horas;  que a requerente, alegou em síntese, o seguin-
te:   Que o Sr. Cassiano Ricardo Aquino, doravante denomina-
do Alimentante, veio a conhecer em meados de fevereiro de

1991 a Sra. Giovana Ghedin Kaminski,  os quais após alguns
encontros, iniciaram um longo e constante namoro. Em decor-
rência natural deste namoro, o Alimentante e a Sra. Giovana,
mantiveram relações  xexuais,  que de uma delas, preveio a
gravidez desta por consequência  o nascimento da NICOLE
GHEDIN AQUINO, inclusive ao tempo da gravidez da genito-
ra da Alimentada, o casal passou a viver maritalmente na casa
dos pais da genitora, perdurando tal situação até aproximada-
mente um ano, após o nascimento da alimentada, quando então
foi inevitável a separação do casal, sendo um os motivos para
que isso viesse a ocorrer, a pouca idade do casal, que a època
do inicio do namoro contavam com 15 anos de idade, no tempo
da gravidez o Alimentante sempre assumiu o seu papel de pai,
inclusive o fazendo até o tempo da separação, quando então a
magoa entre as partes e principalmente as distancias fisicas
geraram um afastamento do alimentante da alimentada, tanto
no aspecto sentimental, quanto no aspecto material, Ante todo
o alegado,  requer a citação do alimentante para apresentar sua
contestação, sob pena de revelia e confissão. Alternativamente
a antecipação da tutela pleiteada em preliminar,  condenando
ao pagamento das custas processuais e honorários Advocatíci-
os, ouvida do representante do Ministério Público, provas peri-
ciais, documentais e testemunhais,  e deu valor à causa de R$
6.480,00. Ewerton Lineu Barreto Ramos – Advogado Foi arbi-
trado os alimentos provisórios em valor mensal correspondente
a um salário mínimo mensal, a partir da citação. ADVERTÊN-
CIA:  Presumem-se verdadeiros os  fatos articulados pelo autor
se não contestados. Francisco Beltrão,  23 de agosto/2002. Eu,
___________Wilma Titon, Empregada Juramentada que o di-
gitei  e o subscrevi.

ROSSELINI CARNEIRO
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE FRANCISCO
BELTRÃO-DA SEGUNDA VARA CÍVEL E ANEXOS.
EDITAL DE CITAÇÃO E  INTIMAÇÃO DO RQUERIDO
LUIZ MAURO GARCIA DOS SANTOS, COM PRAZO DE
TRINTA (30) DIAS.

Edital de CITAÇÃO e  INTIMAÇÃO do requerido: LUIZ
MAURO GARCIA DOS SANTOS,  brasileiro, frentista, resi-
dente e domiciliado em lugar ignorado, para comparecer à au-
diência de instrução e julgamento e  contestar a ação de Ali-
mentos, sob n. 530/2000, que   Mariana Trevisan  e Maiara
Regina Trevisan movem contra Luiz  Mauro Garcia dos San-
tos, designada para o dia  02/04/2003, as 13:30 horas;  que a
requerente, alegou em síntese, o seguinte:   Que o requerido
LUIZ MAURO GARCIA DOS SANTOS, é pai das requerentes
Mariana Trevisan e Maiara Regina Trevisan, sendo que os pais
das requerente viveram juntos somente até nascimento destas,
sendo que posteriormente o requerido abandonou-as, não mais
retornando, tampouco prestando ajuda, faltando o requerido com
os seus compromissos, consequentemente as menores e sua
genitora estão passando por sérias dificuldades financeiras, não
tendo a mãe condições arcar sozinha com todas as obrigações.
Ante todo o alegado,  requer a citação do requerido para apre-
sentar sua contestação, sob pena de revelia e confissão.   con-
denando ao pagamento das custas processuais e honorários
Advocatícios, ouvida do representante do Ministério Público,
e de testemunhas,  e deu valor à causa de R$ 3.600,00. Clóvis
Cardoso – Advogado, observando-se de que foi arbitrados os
alimentos provisórios em 01 (um) salário mínimo, a partir da
citação, cujos pagamentos deverão ser efetuados até o quinto
dia útil do mês subsequente vencido, mediante deposito bancá-
rio ou recibo.. ADVERTÊNCIA:  Presumem-se verdadeiros os
fatos articulados pelo autor se não contestados. Francisco Bel-
trão,  30 de setembro/2002. Eu, ___________Wilma Titon,
Empregada Juramentada que o digitei  e o subscrevi.

ROSSELINI CARNEIRO
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE FRANCISCO
BELTRÃO

SEGUNDA VARA CÍVEL E ANEXOS
Rua Tenente Camargo, 2112, Cx.P. 85.601.610, fone (046)-

524-4200
Casimiro Bedenarski-Escrivão.

EDITAL DE  CITAÇÃO DE  JOÃO MARIA LOUREN-
ÇO CRUZ – CPF. nº. 097.849.269-20 - com  prazo de

trinta (30) dias.

Edital de  citação de JOÃO MARIA LOURENÇO CRUZ, CPF.
nº. 097.849.269-20, para que em cinco (5) dias, pague o princi-
pal e acessórios legais, no valor de R$ 5.006,17 (cinco mil, seis
reais e dezesete centavos), corrigido até 09/08/2002, tendo sido
arbitrados os honorários e 10%, para pronto pagamento, ou que
no mesmo prazo nomeie bens à penhora, sob pena de lhe serem
penhorados tantos quantos bastem para a garantia do débito,
nos autos n. 36/1997 de  Executivo Fiscal que Fazenda Pública
do Estado do Paraná S/A, move contra Neck Comércio de Apa-
relhos de Telecomunicações Ltda e do sócio João Maria Lou-
renço Cruz, e não sendo apresentados embargos no prazo de
trinta (30) dias, se presumirão aceitos pelo devedor, como ver-
dadeiros os fatos articulados pela autora. Francisco Beltrão.
12/08/2002. Eu, __________Wilma Titon, Empregada Juramen-
tada que o digitei e o subscrevi.

ROSSELINI CARNEIRO
 Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE FRANCISCO
BELTRÃO

SEGUNDA VARA CÍVEL E ANEXOS
Rua Tenente Camargo, 2112, Cx.P. 85.601.610, fone (046)-

524-4200
Casimiro Bedenarski-Escrivão.

EDITAL DE  CITAÇÃO DA EXECUTADA HELY
INDÚSTRIA DE CONFECÇÕES LTDA, CGC. nº.

81095093/0001-87, na pessoa de seus representantes legais
Eder Junior do Nascimento e Luiz Carlos Frigo  - COM

PRAZO DE TRINTA (30) DIAS.

Edital de  Citação da executada HELY INDÚSTRIA DE  CON-
FECÇÕES LTDA, na pessoa de seus  representantes legais  Eder
Junior do Nascimento e Luiz Carlos Frigo,  para que no prazo
de cinco (5) dias,  pague o  principal e acessórios legais, no
valor de R$ 6.766,43 ( seis mil, setecentos e sessenta e seis
reais e quarenta e três centavos), corrigido até 14/01/2002, ten-
do sido arbitrados os honorários em 10%, para  pronto paga-
mento, ou que no mesmo prazo nomeie bens à penhora, sob
pena de lhe serem penhorados tantos quantos bastem para a
garantia do débito, nos Autos nº.  53/1997 de  Executivo Fiscal
que Fazenda Pública do Estado do Paraná S/A., move contra
Hely Indústria de confecções Ltda e dos sócios Luiz Carlos
Frigo e Eder Junior do Nascimento,   e não sendo apresentados
embargos no prazo de trinta (30) dias, se presumirão aceitos
pelo devedor, como verdadeiros os fatos articulados pela auto-
ra. Francisco Beltrão, 01/10/2.002. Eu, _____________Wilma
Titon, Empregada Juramentada que o digitei e o subscrevi.

ROSSELINI CARNEIRO
        Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE FRANCISCO
BELTRÃO

SEGUNDA VARA CÍVEL E ANEXOS
Rua Tenente Camargo, 2112, Cx.P. 85.601.610, fone (046)-

524-4200
Casimiro Bedenarski-Escrivão.

EDITAL DE  CITAÇÃO DA EXECUTADA L.M.
MIRANDOLA CARNEIRO, na pessoa de sua represena-
tnte legal Sra. Luci Mara  M. Carneiro  - COM PRAZO

DE TRINTA (30) DIAS.

Edital de  Citação da executada L. M. MIRANDOLA CAR-
NEIRO, na pessoa de sua representante legal Sra. Luci Mara
M.  Carneiro,  para  para que no prazo de cinco (5) dias,  pague
o  principal e acessórios legais, no valor de R$ 1.533,90 ( um
mil, quinhentos e trinta e três reais e noventa centavos), corri-
gido até 30/07/2002, tendo sido arbitrados os honorários em
10%, para  pronto pagamento, ou que no mesmo prazo nomeie
bens à penhora, sob pena de lhe serem penhorados tantos quan-
tos bastem para a garantia do débito, nos Autos nº.  3/2002 de
Executivo Fiscal que Fazenda Pública do Estado do Paraná S/
A., move contra L.M. Mirandola Carneiro,   e não sendo apre-
sentados embargos no prazo de trinta (30) dias, se presumirão
aceitos pelo devedor, como verdadeiros os fatos articulados pela
autora. Francisco Beltrão, 01/10/2.002. Eu, _____________Wil-
ma Titon, Empregada Juramentada que o digitei e o subscrevi.

ROSSELINI CARNEIRO
        Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE FRANCISCO
BELTRÃO

SEGUNDA VARA CÍVEL E ANEXOS
Rua Tenente Camargo, 2112, Cx.P. 85.601.610, fone (046)-

524-4200
Casimiro Bedenarski-Escrivão.

EDITAL DE  CITAÇÃO DA EXECUTADA IRENE
BONIN FIGUERIO ALIMENTO, CGC. nº. 95431037/

0001-80  - COM PRAZO DE TRINTA (30) DIAS.

Edital de  Citação da executada IRENE BONIN FIGUERIO
ALIMENTO,  para   que no prazo de cinco (5) dias,  pague o
principal e acessórios legais, no valor de R$ 1.512,55 ( um mil,
quinhentos e doze reais e cinquenta e cinco centavos), corrigi-
do até 29/05/2002, tendo sido arbitrados os honorários em 10%,
para  pronto pagamento, ou que no mesmo prazo nomeie bens à
penhora, sob pena de lhe serem penhorados tantos quantos bas-
tem para a garantia do débito, nos Autos nº.  114/2002 de  Exe-
cutivo Fiscal que Fazenda Pública do Estado do Paraná S/A.,
move contra Irene Bonin Figuerio Alimento,   e não sendo apre-
sentados embargos no prazo de trinta (30) dias, se presumirão
aceitos pelo devedor, como verdadeiros os fatos articulados pela
autora. Francisco Beltrão, 01/10/2.002. Eu, _____________Wil-
ma Titon, Empregada Juramentada que o digitei e o subscrevi.

ROSSELINI CARNEIRO
        Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE FRANCISCO
BELTRÃO

SEGUNDA VARA CÍVEL E ANEXOS
Rua Tenente Camargo, 2112, Cx.P. 85.601.610, fone (046)-

524-4200
Casimiro Bedenarski-Escrivão.

EDITAL DE  CITAÇÃO DA EXECUTADA LEONIRA
FATIMA GEODERT, CPF. nº.  802.298.169-91 - COM

PRAZO DE TRINTA (30) DIAS.

Edital de  Citação da executada LEONIRA FATIMA GEODERT,
para   que no prazo de cinco (5) dias,  pague o  principal e
acessórios legais, no valor de R$ 4.184,21 ( quatro mi, cento e
oitenta e quatro reais e vinte e um centavos), corrigido até 29/
05/2002, tendo sido arbitrados os honorários em 10%, para
pronto pagamento, ou que no mesmo prazo nomeie bens à pe-
nhora, sob pena de lhe serem penhorados tantos quantos bas-
tem para a garantia do débito, nos Autos nº.  46/1997 de  Exe-
cutivo Fiscal que Fazenda Pública do Estado do Paraná S/A.,
move contra Leonira Fatima Geodert,   e não sendo apresenta-
dos embargos no prazo de trinta (30) dias, se presumirão acei-
tos pelo devedor, como verdadeiros os fatos articulados pela
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autora. Francisco Beltrão, 01/10/2.002. Eu, _____________Wil-
ma Titon, Empregada Juramentada que o digitei e o subscrevi.

ROSSELINI CARNEIRO
   Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE FRANCISCO
BELTRÃO

SEGUNDA VARA CÍVEL E ANEXOS
Rua Tenente Camargo, 2112, Cx.P. 85.601.610, fone (046)-

524-4200
Casimiro Bedenarski-Escrivão.

EDITAL DE  CITAÇÃO DA EXECUTADA VERA
MARIA SIGNORI  - COM PRAZO DE TRINTA (30)

DIAS.

Edital de  Citação da executada Vera Maria Signori,  para   que
no prazo de cinco (5) dias,  pague o  principal e acessórios
legais, no valor de R$ 1.515,30 ( um mil, quinhentos e quinze
reais e trinta centavos), corrigido até 13/06/2002, tendo sido
arbitrados os honorários em 10%, para  pronto pagamento, ou
que no mesmo prazo nomeie bens à penhora, sob pena de lhe
serem penhorados tantos quantos bastem para a garantia do
débito, nos Autos nº.  106/2002 de  Executivo Fiscal que Fa-
zenda Pública do Estado do Paraná S/A., move contra Vera
Maria Signori,   e não sendo apresentados embargos no prazo
de trinta (30) dias, se presumirão aceitos pelo devedor, como
verdadeiros os fatos articulados pela autora. Francisco Beltrão,
01/10/2.002. Eu, _____________Wilma Titon, Empregada Ju-
ramentada que o digitei e o subscrevi.

ROSSELINI CARNEIRO
  Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE FRANCISCO
BELTRÃO

SEGUNDA VARA CÍVEL E ANEXOS
Rua Tenente Camargo, 2112, Cx.P. 85.601.610, fone (046)-

524-4200
Casimiro Bedenarski-Escrivão.

EDITAL DE  CITAÇÃO DA EXECUTADA DARGITE
MIGLORINI LIIMA, CPF. nº. 742.793.279-04  - COM

PRAZO DE TRINTA (30) DIAS.

Edital de  Citação da executada DARGITE MIGLORINI LIMA,
para   que no prazo de cinco (5) dias,  pague o  principal e
acessórios legais, no valor de R$ 1.192,72 ( um mil, cento e
noventa e dois reais e setenta e dois centavos), corrigido até
07/08/2002, tendo sido arbitrados os honorários em 10%, para
pronto pagamento, ou que no mesmo prazo nomeie bens à pe-
nhora, sob pena de lhe serem penhorados tantos quantos bas-
tem para a garantia do débito, nos Autos nº.  102/2002 de  Exe-
cutivo Fiscal que Fazenda Pública do Estado do Paraná S/A.,
move contra Dargite Miglorini Lima,   e não sendo apresenta-
dos embargos no prazo de trinta (30) dias, se presumirão acei-
tos pelo devedor, como verdadeiros os fatos articulados pela
autora. Francisco Beltrão, 01/10/2.002. Eu, _____________Wil-
ma Titon, Empregada Juramentada que o digitei e o subscrevi.

ROSSELINI CARNEIRO
 Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE FRANCISCO
BELTRÃO

SEGUNDA VARA CÍVEL E ANEXOS
Rua Tenente Camargo, 2112, Cx.P. 85.601.610, fone (046)-

524-4200
Casimiro Bedenarski-Escrivão.

EDITAL DE  CITAÇÃO DA EXECUTADA VIBESUL –
DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS LTDA, CGC/MF. nº

02402720/000109, na pessoa de seu representante legal -
COM PRAZO DE TRINTA (30) DIAS.

Edital de  Citação da executada VIBESUL – DISTRIBUIDO-
RA DE BEBIDAS LTDA,  na pessoa de seu representante le-
gal, para no prazo de cinco (5) dias,  pague o  principal e aces-
sórios legais, no valor de R$ 62.747,21 ( sessenta e dois mil,
setecentos e quarenta e sete reais e vinte e um centavos), corri-
gido até 13/06/2002, tendo sido arbitrados os honorários em
10%, para  pronto pagamento, ou que no mesmo prazo nomeie
bens à penhora, sob pena de lhe serem penhorados tantos quan-
tos bastem para a garantia do débito, nos Autos nº.  117/2002
de  Executivo Fiscal que Fazenda Pública do Estado do Paraná
S/A., move contra Vibesul Distribuidora e Bebidas Ltda,   e
não sendo apresentados embargos no prazo de trinta (30) dias,
se presumirão aceitos pelo devedor, como verdadeiros os fatos
articulados pela autora. Francisco Beltrão, 01/10/2.002. Eu,
_____________Wilma Titon, Empregada Juramentada que o
digitei e o subscrevi.

ROSSELINI CARNEIRO
 Juiz de Direito

COMARCA DE FRANCISCO BELTRÃO
SEGUNDA VARA CÍVEL E ANEXOS.

EDITAL DE INTERDIÇÃO,  COM PRAZO DE  DEZ
(10) DIAS.

PROCESSO nº. 154/2002 de  INTERDIÇÃO.  REQUERIDA
pela Sirlei dos Santos Costa, para interdição de SONIA APA-
RECIDA DE FRANCOS, tramitando na 2ª Vara Cível e Ane-
xos de Francisco Beltrão-Pr., sita à Rua Tenente Camargo -
2112 - CAUSA:  - portador de epilepsia, em virtude  de epilep-
sia que o torna incapacitada. LIMITE DA CURATELA:  - To-
tal incapacidade para exercer pessoalmente os atos da vida ci-
vil. CURADORA: SIRLEI DOS SANTOS COSTA – CPF. nº.
663.087.639-34,  residente à Rua Fortaleza, 713, Bairro Pi-

nheirão, nesta Cidade. E para ninguém possa alegar ignorân-
cia, mandou expedir o presente, que será afixado no local de
costume e publicado na forma da  lei, por três (3) vezes e com
intervalo de dez (10) dias. AS PARTES GOZAM DOS BENE-
FÍCIOS DA JUSTIÇA GRATUITA.
Francisco Beltrão, 24 de  setembro de 2.002.

WILMA TITON                  ROSSELINI CARNEIRO
Empregada Juramentada                  Juiz de Direito

COMARCA DE FRANCISCO BELTRÃO.

EDITAL DE INTERDIÇÃO. COM PRAZO DE DEZ (10) DIAS
PROCESSO Nº 256/2002. INTERDIÇÃO. REQUERIDO pelo
Ministério Público do Estado do Paraná, para interdição de
ELEANDRO TOMASI, tramitando na 1ª Vara Cível e Anexos
de Francisco Beltrão, Paraná, sita a rua Tenente Camargo –
2112. CAUSA: - Deficiência mental, em virtude de moléstia
que a torna incapacitada. LIMITE DA CURATELA: - Total
incapacidade para exercer pessoalmente os atos da vida civil.
CURADOR: VALDIR OLINO TOMASI, brasileiro, casado,
residente à rua Londrina, nº 150, bairro Vila Nova, nesta cida-
de e Comarca. – E para que ninguém possa alegar ignorância,
mandou expedir o presente, que será afixado no local de costu-
me e publicado na forma da lei, por três (3) vezes e com inter-
vado de dez (10) dias. OBS: AS PARTES, GOZAM DOS BE-
NEFÍCIOS DA JUSTIÇA GRATUÍTA.
Francisco Beltrão, 23 de setembro de 2.002.

ALCEMAR SOARES – ESCRIVÃO  JOSÉ LUIZ DOSCIATTI
DA 1ª VARA CÍVEL E ANEXOS                  JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE FRANCISCO
BELTRÃO - PR.

SEGUNDA VARA CÍVEL E ANEXOS.

EDITAL DE LEILÃO

 PELO PRESENTE, se faz saber a todos, que será levado a
arrematação em LEILÃO único, do bem de propriedade da de-
vedora REVAH MÓVEIS E METAIS LTDA. – CGC/MF
79.611.893/0001-61, na pessoa de seu representante legal na
seguinte forma:
LEILÃO ÚNICO: dia 14/10/2002 às 09:00 horas, por preço
não inferior o da avaliação autalizada. Não havendo expedien-
te forense, nessa data, fica desde já designado o primeiro dia
útil subsequente.
LOCAL: 2ª Vara Cível da Comarca de Francisco Beltrão - PR.,
sito a Rua Tenente Camargo, 2112, Edifício do Fórum.
PROCESSO: Autos n.º 50/99 de Executivo Fiscal que Fazenda
Público do Estado do Paraná move contra Revah Móveis e
Metais Ltda.
BEM E VALOR DA AVALIAÇÃO: = 75 (setenta e cinco) car-
teiras escolares, padrão imbuia, estrutura tubular metálica, com-
posta de mesa de 0,60m X 0,40m e cadeira. Novas, sem uso..
VALOR TOTAL AVALIADO: R$ 3.600,00 (três mil e seiscen-
tos reais reais), avaliado em, 08/04/2002.
DEPÓSITO: com o depositário partucilar Sr. Alésio Krupkoski.
VALOR DA DÍVIDA: R$ 3.211,84 (três mil, duzentos e onze
reais, oitenta e quatro centavos) e  mais custas processuais atu-
alizada.
RECURSO PENDENTE: não há.
ONUS: Não consta nos autos.
INTIMAÇÃO: Fica desde logo intimada a devedora REVAH
MÓVEIS E METAIS LTDA. – CGC/MF 79.611.893/0001-61,
na pessoa de seu representante legal, caso não seja encontrada
para a intimação pessoal. O presente Edital será publicado e
afixado no local de costume, na forma do art. 22,  da Lei nº
6.830/80, exclusivamente, na imprensa Oficial, uma só vez,
obedecido o § 1º do artigo 22.

Francisco Beltrão, 11 de Julho de 2002.

Alex F. Bedenarski        ALEXANDRE W. CALDERARI
  E. Juramentado                                          Juiz Substituto

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARANÁ
CARTÓRIO DA VARA CÍVEL E ANEXOS DA

COMARCA DE GUARANIAÇU
Av: Souza Naves 358 – Centro – Caixa Postal 181 – Tfax:

(045)232-1356

Arival Tramontin Ferreira Junior
Escrivão do Cível e Anexos

EDITAL DE LEILÃO

A Excelentíssima Senhora Doutora DENISE DAMO COMEL,
MM. Juíza de Direito Designado desta Comarca de Guarania-
çu, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, etc...

     FAZ SABER, a todos quantos este edital de leilão virem,
que irão à arrematação os bens abaixo descritos dos devedores
FRANCISCO PEREIRA e MARLENE PEREIRA.
1ª PRAÇA OU LEILÃO: Dia 14/10/2002, às 09 h, por preço
superior ao da avaliação;
2ª PRAÇA OU LEILÃO: Dia 04/11/2002, às 09 h, por quem
mais der, não sendo aceito preço vil.
LOCAL DA ARREMATAÇÃO: Constante no início deste Edi-
tal.
PROCESSO: Autos nº 000.023/95, de EXECUÇÃO DE TÍTU-
LO EXTRAJUDICIAL, em que é exequente HÉLIO AUGUS-
TO RIBEIRO HAINISKI e executados FRANCISCO PEREI-
RA e MARLENE PEREIRA
CREDOR: HÉLIO AUGUSTO RIBEIRO HAINISKI.
ÔNUS: Nada consta dos autos.
DEPOSITÁRIO: Particular, o próprio executado FRANCISCO

GUARANIAÇU

PEREIRA.
DESCRIÇÃO DOS BENS: 1) Uma lixadeira de mesa marca
Famac, mod. LDF, nº 2972, com motor Kolbach, de 5 CV, mod.
KT 112M5A; 2) Uma desempenadeira marca Famac, mod. DE
30, nº 3220, com motor elétrico Kolbach 2CV, mod. KT9052A;
3) Uma tupia marca Famac, mod. TF nº 3342, com motor Kol-
bach, 5 CV, mod. KT112; Maicon Antonio Varotto; 4) uma
destopadeira com motor Kolbach, sem qualquer outra identifi-
cação; 5) Uma circular com motor WEG, 5 CV, mod. 112,
Maicon Antonio Varotto 374, sem outras identificações; 6) Uma
furadeira marca Famac com motor Kolbach, 2 CV, mod. KT
108A; 7) Uma serra esquadrejadora manual marca Bohrer; 8)
Um compressor de ar, marca Wayne, mod. W20/60SD, série
48211, com motor Kolbach, 5 CV, mod. KT114; 9) 22 (vinte e
duas) frezas de diversos tipos e tamanhos; 10) 05 (cinco) bro-
cas para furadeiras de diversos tamanhos; 11) Um martelo; 12)
Um esquadro; e, 13) Um arco de serra para serrar ferro.
TOTAL DA AVALIAÇÃO: R$ 5.557,00 (cinco mil, quinhentos
e cinquenta e sete reais), em 31 de março de 1999, a ser atuali-
zado para o dia do leilão.
     E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessa-
dos e ninguém possa alegar ignorância expediu-se o presente
edital, que será publicado na forma da Lei e afixado no átrio do
Fórum, nesta cidade e Comarca de Guaraniaçu, aos 13 de se-
tembro de 2.002. Eu ___________________, Arival Tramon-
tin Ferreira Junior, Escrivão do Cível e Anexos, que o digitei e
subscrevo.

DENISE DAMO COMEL
Juiz de Direito Designado

62823     270,00

R$ 270,00- NF 62823

COMARCA DE GUARAPUAVA – ESTADO DO
PARANÁ

Primeira Vara Criminal
Léa Aparecida Vaz Portella/Escrivã Criminal – Jackson

Likes/Aux. Cartório Juramentado
Rua Capitão Virmond, nº 1913-Cep: 85.010-120-É Fone/

Fax (0xx) 42-623-2413
_______________________________________________

EDITAL DE CITAÇÃO DO DENUNCIADO:
MARCELO MENDES DE OLIVEIRA

A Drª. Carmen Silvania Zolandeck Mondin, MMª. Juíza de
Direito da Primeira Vara Criminal da Comarca de Guarapuava,
Estado do Paraná, etc...

 FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo de 15 (quinze) dias, ou dele conhecimento tiverem, que
não tendo sido possível citar pessoalmente o denunciado MAR-

CELO MENDES DE OLIVEIRA, brasileiro, solteiro, cabelei-
reiro e pintor, natural de Guarapuava/Pr, nascido aos 08/08/
1973, filho de José Ariel de Oliveira e Nilza Mendes de Olivei-
ra, portador do RG n.º 6.301.953/PR, residente e domiciliado
sito à Rua Presidente Zacarias, n.º 2007, Bairro Batel, nesta
cidade e Comarca, atualmente está em lugar incerto e não sabi-
do, pelo presente CITA-O e chama-o a comparecer perante
este Juízo de Direito da Primeira Vara Criminal, Edifício do
Fórum, sito à Rua Capitão Virmond, n.º 1913, no dia 11 de

Novembro de 2002, às 09:45 horas, a fim de ser interrogado e
acompanhar a todos os demais termos do Processo Crime nº
314/01, a que responde como incurso no art. 155, “caput”, c/c

o art. 14, II e art. 71 (crime continuado), todos do Código

Penal, c/c o art. 1º da Lei n.º 2.252/54, ficando advertido de
que NÃO COMPARECENDO OU NÃO CONSTITUINDO
ADVOGADO QUE O REPRESENTE NO PROCESSO, SERÁ
DECLARADA A SUSPENSÃO DO CURSO DO PRAZO
PRESCRICIONAL E PODERÁ SER SUSPENSO O CURSO
DO PROCESSO.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Guarapuava, Esta-
do do Paraná, aos vinte e quatro dias do mês de Setembro do
ano de dois mil e dois (24/09/2002). Eu _______________ (Ja-
ckson Likes), Auxiliar de Cartório Juramentado, digitei e subs-
crevi.

Carmen Silvania Zolandeck Mondin
   Juíza de Direito

COMARCA DE GUARAPUAVA – ESTADO DO
PARANÁ

Primeira Vara Criminal
Léa Aparecida Vaz Portella/Escrivã Criminal – Jackson

Likes/Aux. Cartório Juramentado
Rua Capitão Virmond, nº 1913-Cep: 85.010-120-É Fone/

Fax (0xx) 42-623-2413
_______________________________________________

EDITAL DE CITAÇÃO DO DENUNCIADO:
CLAUDIO ALVES DE OLIVEIRA

A Drª. Carmen Silvania Zolandeck Mondin, MMª. Juíza de
Direito da Primeira Vara Criminal da Comarca de Guarapuava,
Estado do Paraná, etc...

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo de 15 (quinze) dias, ou dele conhecimento tiverem, que
não tendo sido possível citar pessoalmente o denunciado CLAU-

DIO ALVES DE OLIVEIRA, brasileiro, filho de Sebastião
Alves de Oliveira e Ederli Aparecida de Oliveira, natural de
Pitanga-Pr, nascido aos 27/03/1978, portador da Carteira de
Reservista n.º 785654, residente e domiciliado sito à Rua San-
tos Dunont, n.º 857, Vila Carolo, Palmital-Pr, atualmente está
em lugar incerto e não sabido, pelo presente CITA-O e cha-
ma-o a comparecer perante este Juízo de Direito da Primeira
Vara Criminal, Edifício do Fórum, sito à Rua Capitão Virmond,
n.º 1913, no dia  23 de Outubro de 2002, às 09:40 horas, a fim
de ser interrogado e acompanhar a todos os demais termos do
Processo Crime nº 152/00, a que responde como incurso no art.
10, “cpaut” da Lei n.º 9.437/97, ficando advertido de que NÃO

GUARAPUAVA

COMPARECENDO OU NÃO CONSTITUINDO ADVOGA-
DO QUE O REPRESENTE NO PROCESSO, SERÁ DECLA-
RADA A SUSPENSÃO DO CURSO DO PRAZO PRESCRI-
CIONAL E PODERÁ SER SUSPENSO O CURSO DO PRO-
CESSO.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Guarapuava, Esta-
do do Paraná, aos vinte dias do mês de Agosto do ano de dois
mil e dois (20/08/2002). Eu ___________ (Jackson Likes),
Auxiliar de Cartório Juramentado, digitei e subscrevi.

Carmen Silvania Zolandeck Mondin
   Juíza de Direito

COMARCA DE GUARAPUAVA – ESTADO DO
PARANÁ

Primeira Vara Criminal
Léa Aparecida Vaz Portella/Escrivã Criminal – Jackson

Likes/Aux. Cartório Juramentado
Rua Capitão Virmond, nº 1913-Cep: 85.010-120-É Fone/

Fax (0xx) 42-623-2413
_______________________________________________

EDITAL DE CITAÇÃO DA DENUNCIADA:
marcia aparecida de oliveira

A Drª. Carmen Silvania Zolandeck Mondin, MMª. Juíza de
Direito da Primeira Vara Criminal da Comarca de Guarapuava,
Estado do Paraná, etc...

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo de 15 (quinze) dias, ou dele conhecimento tiverem, que
não tendo sido possível citar pessoalmente a denunciada MAR-

CIA APARECIDA DE OLIVEIRA, brasileira, solteira, auxili-
ar de serviços gerais, natural de Guarapuava/Pr, nascida aos
25/08/1973, filha de Juvenal Marques de Oliveira e Antonieta
Marques de Oliveira, portadora do RG 8.806.510, residente e
domiciliada sito à Rua XV de Novembro, n.º 2054, Bairro Alto
da XV, nesta cidade e Comarca, atualmente está em lugar in-
certo e não sabido, pelo presente CITA-A e chama-a a compa-
recer perante este Juízo de Direito da Primeira Vara Criminal,
Edifício do Fórum, sito à Rua Capitão Virmond, n.º 1913, no
dia 11 de Novembro de 2002, às 09:50 horas, a fim de ser
interrogada e acompanhar a todos os demais termos do Proces-
so Crime nº 114/02, a que responde como incurso no art. 155,

“caput”, art. 14, II (tentativa de furto simples), c/c o art. 307

e 69 (concurso material), todos do Código Penal, ficando ad-
vertida de que NÃO COMPARECENDO OU NÃO CONSTI-
TUINDO ADVOGADO QUE A REPRESENTE NO PROCES-
SO, SERÁ DECLARADA A SUSPENSÃO DO CURSO DO
PRAZO PRESCRICIONAL E PODERÁ SER SUSPENSO O
CURSO DO PROCESSO.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Guarapuava, Esta-
do do Paraná, aos vinte e quatro dias do mês de Setembro do
ano de dois mil e dois (24/09/2002). Eu _______________ (Ja-
ckson Likes), Auxiliar de Cartório Juramentado, digitei e subs-
crevi.

Carmen Silvania Zolandeck Mondin
   Juíza de Direito

COMARCA DE GUARAPUAVA – ESTADO DO
PARANÁ

Primeira Vara Criminal
Léa Aparecida Vaz Portella/Escrivã Criminal

Rua Capitão Virmond, nº 1913-Cep: 85.010-120-É Fone/
Fax (0xx) 42-623-2413

_______________________________________________
EDITAL DE CITAÇÃO DO DENUNCIADO:

OSNI DE PAULA COSMO

A Drª. Carmen Silvania Zolandeck Mondin, MMª. Juíza de
Direito da Primeira Vara Criminal da Comarca de Guarapuava,
Estado do Paraná, etc...

 FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo de 15 (quinze) dias, ou dele conhecimento tiverem, que
não tendo sido possível citar pessoalmente o denunciado OSNI

DE PAULA COSMO, brasileiro, solteiro, pedreiro, natural de
Pitanga/Pr, nascido aos 14/09/1970, filho de Porfírio de Paula
Filho e Ilda Cosmo de Paula, residente e domiciliado sito à Rua
Professor Becker, n.º 1160, Bairro Santana, nesta cidade e Co-
marca, atualmente está em lugar incerto e não sabido, pelo pre-
sente CITA-O e chama-o a comparecer perante este Juízo de
Direito da Primeira Vara Criminal, Edifício do Fórum, sito à
Rua Capitão Virmond, n.º 1913, no dia  23 de Outubro de 2002,

às 09:27 horas, a fim de ser interrogado e acompanhar a todos
os demais termos do Processo Crime nº 06/01, a que responde
como incurso no art. 155, “caput” (este c/c o art. 14, II) e art.

329, “caput”, ambos c/c o art. 69, todos do Código Penal,

ficando advertido de que NÃO COMPARECENDO OU NÃO
CONSTITUINDO ADVOGADO QUE O REPRESENTE NO
PROCESSO, SERÁ DECLARADA A SUSPENSÃO DO CUR-
SO DO PRAZO PRESCRICIONAL E PODERÁ SER SUSPEN-
SO O CURSO DO PROCESSO.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Guarapuava, Esta-
do do Paraná, ao primeiro dia do mês de Julho do ano de dois
mil e dois (01/07/2002). Eu ___________ (Léa Aparecida Vaz
Portella), Escrivã Criminal, digitei e subscrevi.

Carmen Silvania Zolandeck Mondin
   Juíza de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA
COMARCA DE GUARAPUAVA

ESTADO DO PARANÁ
Bel. JOÃO CARLOS PRESTES TAQUES

Escrivão
Rua: Capitão Virmond, nº 1913, Centro - Fone 42

623.2894

EDITAL DE INTERDIÇÃO de:
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JOSNEI MENEGUEL
(Justiça Gratuita)
Autos nº 123/02 de INTERDIÇÃO
Curadora: JOSIANE DE FÁTIMA MENEGUEL
(Adv. Ronir Irani Vincensi)
Interdito: JOSNEI MENEGUEL

O Dr. JOSÉ ORLANDO CERQUEIRA BREMER, MM. Juiz
de Direito da 1ª Vara Cível da Comarca de Guarapuava, Estado
do Paraná.
 FAZ SABER a todos quantos o presente Edital virem, ou dele
tiverem conhecimento tiverem, que por este Juízo e respectivo
Cartório está se processando os autos nº 123/02 de INTERDI-
ÇÃO que tem como requerente JOSIANE DE FÁTIMA ME-
NEGUEL contra JOSNEI MENEGUEL, cujos autos foi decla-
rada por sentença a INTERDIÇÃO da mesma para todos os
atos civis, em virtude de ser portador de retardo mental CID F
79. Foi nomeada Curadora, sob compromisso a senhora JOSI-
ANE DE FÁTIMA MENEGUEL  (art. 1184 do CPC). Opinou
favoravelmente o representante do Ministério Público.
E, para que todos saibam e ninguém possa alegar ignorância, é
expedido o presente edital, que será publicado na imprensa
competente e afixado no átrio do Fórum conforme a Lei.
 Dado e passado, nesta cidade de Guarapuava, aos dezenove
(19) dias do mês de setembro (09) do ano de dois mil e dois
(2.002). u_____________(Bel. JOÃO CARLOS PRESTES
TAQUES), Escrivão que digitei e subscrevo.

JOSÉ ORLANDO CERQUEIRA BREMER
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA V.CÍVEL DA COMARCA DE
IBIPORÃ - PR.

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE VINTE DIAS
O(A) Dr(a). ELSIO CROZERA, Juiz de Direito da Vara

Cível da Comarca de Ibiporã-PR.,
F A Z   S A B E R a quem possa interessar, que expediu-se este
edital para citação, na forma seguinte: CITANDO(S): D.B.DA
SILVA NETO & M.D.DA SILVA LTDA., CNPJ.n. 03.051.287/
0002-58;  AUTOS Nº 171/01 de  EXECUTIVO FISCAL que
FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ move a
D.B.DA SILVA NETO & M.D.DA SILVA LTDA; ORIGEM
DA DÍVIDA: O não pagamento de ICMS; SÓCIO(S): MARIA
DAS DORES DA SILVA e DOMICIANO BERNARDO DA
SILVA NETO; OBJETIVO: Para que pague(m), em 05 (cinco)
dias, após o prazo deste edital, a importância de R$.3.009,99
(três mil e nove reais, e noventa e nove centavos), mais acessó-
rios, ou nomeie(m) bem(ns) à penhora, sob pena de ser esta
procedida sobre tantos bens quantos bastem para a garantia da
execução, oportunidade em que terá(ão) o prazo de 30 (trinta)
dias para embargar, querendo, sob pena de se presumirem ver-
dadeiros os fatos alegados pela Exequente. Passado no Cartó-
rio Cível, Comércio e Anexos da Comarca de Ibiporã-PR., com
endereço à Av. dos Estudantes nº 351, ao(s) 23 de setembro de
2002. a. Érys Urquiza Monteiro, E.Juramentado Cível, o digi-
tei.

ELSIO CROZERA
 Juiz de Direito

IBIPORÃ

JUÍZO DE DIREITO DA V.CÍVEL DA COMARCA DE
IBIPORÃ - PR.

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE VINTE DIAS
O(A) Dr(a). ELSIO CROZERA, Juiz de Direito da Vara

Cível da Comarca de Ibiporã-PR.,
F A Z   S A B E R a quem possa interessar, que expediu-se este
edital para citação, na forma seguinte: CITANDO(S):
J.J.INDÚSTRIA  E COMÉRCIO DE PRODUTOS LÁCTEOS
LTDA., CNPJ.nº 02.436.142/0001-21;  AUTOS Nº 179/02 de
EXECUTIVO FISCAL que FAZENDA PÚBLICA DO ESTA-
DO DO PARANÁ move a J.J.INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE
PRODUTOS LÁCTEOS LTDA; ORIGEM DA DÍVIDA: O não
pagamento de ICMS; SÓCIO(S): JOSÍAS SERRA, GERÔN-
CIO TABORDA ROCHA JUNIOR, GISEL SERRA e MILTON
CESAR DE MORAES; OBJETIVO: Para que pague(m), em 05
(cinco) dias, após o prazo deste edital, a importância de
R$.52.706,08 (cinquenta e dois mil, setecentos e seis reais e
oito centavos), mais acessórios, ou nomeie(m) bem(ns) à pe-
nhora, sob pena de ser esta procedida sobre tantos bens quan-
tos bastem para a garantia da execução, oportunidade em que
terá(ão) o prazo de 30 (trinta) dias para embargar, querendo,
sob pena de se presumirem verdadeiros os fatos alegados pela
Exequente. Passado no Cartório Cível, Comércio e Anexos da
Comarca de Ibiporã-PR., com endereço à Av. dos Estudantes nº
351, ao(s) 23 de setembro de 2002. a. Érys Urquiza Monteiro,
E.Juramentado Cível, o digitei.

ELSIO CROZERA
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA
DE IBIPORÃ-PR

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE VINTE DIAS
O(A) Dr.(a) ELSIO CROZERA Juiz de Direito da Vara

Cível da Comarca de Ibiporã-PR;
FAZ SABER a quem possa interessar que expediu-se este edi-
tal para citação, na forma seguinte: CITANDO(S) VALTER
VALDOMIRO GOMES INÁCIO, CPF nº 92.009.038-94; AU-
TOS Nº 336/2001 de AÇÃO DE DEPÓSITO que BANCO ABN
AMRO REAL S/A move a VALTER VALDOMIRO GOMES
INÁCIO; OBJETIVO: Para que o requerido VALTER VALDO-
MIRO GOMES INÁCIO proceda a entrega do veículo automo-
tor (Palio) adiante descrito, no prazo de 05 (cinco) dias, ou, no
mesmo prazo efetue o pagamento do débito no importe de  R$
44.388,75 (quarenta e quatro mil, trezentos e oitenta e oito re-
ais e setenta  e cinco centavos), atualizados até 21/08/2002, ou
ainda conteste a ação no prazo supra (cinco dias), sob pena de
prisão até um ano na forma do art. 902 parágrafo primeiro do
CPC. VEÍCULO: Um automóvel marca Fiat, modelo Pálio EX,
ano 2000, cor cinza, à gasolina, chassi nº 9BD17140212034037.
DESPACHO: Defiro pedido de fls. 32/33 (pedido de conversão

em ação de depósito). Ib, 27/08/2002. a.Elsio Crozera. Juiz de
Direito. Passado no Cartório Cível, Comércio e Anexos da
Comarca de Ibiporã-PR.,  com endereço à Av. dos Estudantes,
nº 351, ao(s) 23 de setembro de 2002. a. Érys Urquiza Montei-
ro. E. Juramentado Civil, o digitei.

(a) ELSIO CROZERA –
JUIZ DE DIREITO

IRATI

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE IRATI  -
PARANÁ.

CARTÓRIO CÍVEL COMERCIO E ANEXOS.
EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO  - Prazo de 30

(trinta) dias.
Processo nº.393/2002  de  SEPARAÇÃO LITIGIOSA
Requerente:  MARIA HELENA WAGNER
Adv.: Dr. Vinícius A. I. Laskoski -   OAB/PR 32.556
Requerido:    JOÃO CARLOS WAGNER;
CITAÇÃO e INTIMAÇÃO do Requerido:  JOÃO CARLOS
WAGNER, brasileiro, casado, marceneiro,  residente e domici-
liado em lugar incerto e não sabido;   para os termos da referi-
da ação, e INTIMANDO-O para comparecer na audiência de-
signada para o dia 29 de Outubro de 2002, às 14:20 horas, no
Fórum de Irati - Pr., sito à Rua Pacífico Borges, 120 - Bairro
Rio Bonito;  ocasião em que será tentada a reconciliação do
casal ou a obtenção de consenso acerca do divórcio. Ficando
CIENTE de que poderá oferecer defesa, nos quinze (15) dias
subsequentes à audiência, sob pena de serem aceitos como ver-
dadeiros os fatos articulados pelo autor na petição inicial (efei-
tos da revelia). Ficando o Requerido JOÃO CARLOS WAG-
NER também intimado  para proceder o depósito da pensão
alimentícia provisória, fixada em R$.100,00 (cem reais), equi-
valente à 50% (cincoenta por cento) do salário mínimo, men-
salmente, importância  que deverá  ser corrigida de acordo com
os mesmos índices de correção aplicados ao salário mínimo
vigente no País, incidindo também sobre o 13º (décimo tercei-
ro) salário.  A publicação do presente deverá ser GRATUÍTA,
tendo em vista que a Autora é beneficiária da Justiça Gratuíta.
O QUE CUMPRA-SE na forma da Lei. DADO E PASSADO
nesta cidade e Comarca de Irati, Estado do Paraná, aos seis
(06)  dias do mês de Setembro de dois mil e dois.   Eu,
(Halyna Hololob Konowalenko), escrivã que o digitei e subs-
crevi.-

FERNANDO EUGÊNIO MARTINS DE PAULA
SANTOS LIMA – JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE IVAIPORÃ –

ESTADO DO PARANÁ

OFÍCIO DA VARA CÍVEL

Rua Rio Grande do Norte, 1.090 – Fórum.

Telefone: (0**43) 472 - 2527

EDITAL DE INTERDIÇÃO COM PRAZO DE 30

(TRINTA) DIAS

O Excelentíssimo Senhor Doutor Elias Duarte Rezende, MM.

Juiz de Direito Designado da Vara Cível da Comarca de Ivai-

porã, Estado do Paraná., na forma da lei etc.

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele

conhecimento tiverem, que tendo tramitado por esta única Vara

Cível, foi requerida e decretada a interdição de TEREZINHA

FRANCISCA CORREA, brasileira, solteira, nascida aos

15.06.53, em Guaratinguetá - Estado de São Paulo, residente e

domiciliado na Vila João XXIII, rua Duque de Caxias, nº 405,

nesta cidade e Comarca de Ivaiporã-Paraná, portadora de do-

ença mental incurável, impressão que se colheu, ainda em seu

interrogatório judicial, de modo que é desprovida de capacida-

de de fato, tendo sido nomeado seu curador o requerente, razão

pela qual serão considerados nulos, e de nenhum efeito qual-

quer ato, avenças ou conservações realizadas sem assistência

do mesmo, conforme sentença proferida por este Juízo, cujo

final segue transcrita “Posto isto, decreto a interdição da re-

querida, declarando-a absolutamente incapaz de exercer pes-

soalmente os atos da vida civil, na forma do art. 5o ., II, do

Código Civil e, de acordo com o contido no art. 454, pará-

grafo 1o., do mesmo ordenamento citado, nomeio como seu

curador o requerente, mediante termo de compromisso, dispen-

sado-se a prestação de contas e especialização de hipoteca, em

face de inexistência de bens ou rendas pela interditanda. Em

Obediência ao disposto no 1.184, do CPC e no art., 12, III, do

Código Civil, inscreva-se a presente no Registro civil e publi-

que-se na imprensa local e no órgão oficial, 3 vezes, com inter-

valo de 10 dias.Custas de lei. Cumpra-se o Código de Normas

da Corregedoria de Justiça. P.R.I.Ivaiporã, 13 de setembro

de 2.002. (a) Elias Duarte Rezende –  Juiz de Direito.”

Processo: Autos n.º 017/02 de Interdição, em que é requerente

Luiz Francisco Correa e requerida Terezinha Francisca Correa.

Ivaiporã, 20 de setembro de 2002. Eu, José Carlos Pereira,

empregado juramentado que, digitei e subscrevi.

  (a) Elias Duarte Rezende

        Juiz Direito Designado

IVAIPORÃ

 JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE IVAIPORÃ –

ESTADO DO PARANÁ

OFÍCIO DA VARA CÍVEL

Rua Rio Grande do Norte, 1.090 – Fórum.

Telefone: (0**43) 472 - 2527

EDITAL DE INTERDIÇÃO COM PRAZO DE 30

(TRINTA) DIAS

O Excelentíssimo Senhor Doutor Elias Duarte Rezende, MM.

Juiz de Direito Designado da Vara Cível da Comarca de Ivai-

porã, Estado do Paraná., na forma da lei etc.

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele

conhecimento tiverem, que tendo tramitado por esta única Vara

Cível, foi requerida e decretada a interdição de SEBASTIA-

NA CORREA, brasileira, solteira, nascida aos 11.03.52, em

Guaratinguetá - Estado de São Paulo, residente e domiciliado

na Vila João XXIII, rua Duque de Caxias, nº 405, nesta cidade

e Comarca de Ivaiporã-Paraná, portadora de doença mental in-

curável, impressão que se colheu, ainda em seu interrogatório

judicial, de modo que é desprovida de capacidade de fato, ten-

do sido nomeado seu curador o requerente, razão pela qual se-

rão considerados nulos, e de nenhum efeito qualquer ato, aven-

ças ou conservações realizadas sem assistência do mesmo, con-

forme sentença proferida por este Juízo, cujo final segue trans-

crita “Posto isto, decreto a interdição da requerida, decla-

rando-a absolutamente incapaz de exercer pessoalmente os atos

da vida civil, na forma do art. 5o ., II, do Código Civil e, de

acordo com o contido no art. 454, parágrafo 1o., do mesmo

ordenamento citado, nomeio como seu curador o requerente,

mediante termo de compromisso, dispensado-se a prestação de

contas e especialização de hipoteca, em face de inexistência de

bens ou rendas pela interditanda. Em Obediência ao disposto

no 1.184, do CPC e no art., 12, III, do Código Civil, inscre-

va-se a presente no Registro civil e publique-se na imprensa

local e no órgão oficial, 3 vezes, com intervalo de 10 dias.Custas

de lei. Cumpra-se o Código de Normas da Corregedoria de

Justiça. P.R.I.Ivaiporã, 13 de setembro de 2.002. (a) Elias

Duarte Rezende – Juiz de Direito.”

Processo: Autos n. º 021/02 de Interdição, em que é requeren-

tes Luiz Francisco Correa e requerida Sebastiana Correa.

Ivaiporã, 20 de setembro de 2002. Eu, José Carlos Pereira,

empregado juramentado que, digitei e subscrevi.

(a)Elias Duarte Rezende

     Juiz Direito Designado

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE IVAIPORÃ –

ESTADO DO PARANÁ

OFÍCIO DA VARA CÍVEL

Rua Rio Grande do Norte, 1.090 – Fórum.

Telefone: (0**43) 472 - 2527

EDITAL DE INTERDIÇÃO COM PRAZO DE 30

(TRINTA) DIAS

O Excelentíssimo Senhor Doutor Elias Duarte Rezende, MM.

Juiz de Direito Designado da Vara Cível da Comarca de Ivai-

porã, Estado do Paraná., na forma da lei etc.

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele

conhecimento tiverem, que tendo tramitado por esta única Vara

Cível, foi requerida e decretada a interdição de FRACISCO

CORREA NETO, brasileiro, solteiro, nascido aos 23.07.65,

no município de Assai - Paraná, residente e domiciliado na Vila

João XXIII, rua Duque de Caxias, nº 405, nesta cidade e Co-

marca de Ivaiporã-Paraná, portador de doença mental incurá-

vel, impressão que se colheu, ainda em seu interrogatório judi-

cial, de modo que é desprovida de capacidade de fato, tendo

sido nomeado seu curador o requerente, razão pela qual serão

considerados nulos, e de nenhum efeito qualquer ato, avenças

ou conservações realizadas sem assistência do mesmo, confor-

me sentença proferida por este Juízo, cujo final segue transcri-

ta “Posto isto, decreto a interdição do requerido, declarando-

o absolutamente incapaz de exercer pessoalmente os atos da

vida civil, na forma do art. 5o ., II, do Código Civil e, de acor-

do com o contido no art. 454, parágrafo 1o., do mesmo orde-

namento citado, nomeio como seu curador o requerente, medi-

ante termo de compromisso, dispensado-se a prestação de con-

tas e especialização de hipoteca, em face de inexistência de

bens ou rendas pela interditanda. Em Obediência ao disposto

no 1.184, do CPC e no art., 12, III, do Código Civil, inscre-

va-se a presente no Registro civil e publique-se na imprensa

local e no órgão oficial, 3 vezes, com intervalo de 10 dias.Custas

de lei. Cumpra-se o Código de Normas da Corregedoria de

Justiça. P.R.I.Ivaiporã, 13 de setembro de 2.002. (a) Elias

Duarte Rezende –  Juiz de Direito.”

Processo: Autos n.º 019/02 de Interdição, em que é requerente

Luiz Francisco Correa e requerido Francisco Correa Neto.

Ivaiporã, 20 de setembro de 2002. Eu,  José Carlos Pereira,

empregado juramentado que, digitei e subscrevi.

(a) Elias Duarte Rezende

 Juiz Direito Designado

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE IVAIPORÃ –

ESTADO DO PARANÁ

OFÍCIO DA VARA CÍVEL

Rua Rio Grande do Norte, 1.090 – Fórum.

Telefone: (0**43) 472 - 2527

EDITAL DE INTERDIÇÃO COM PRAZO DE 30

(TRINTA) DIAS

O Excelentíssimo Senhor Doutor Elias Duarte Rezende, MM.

Juiz de Direito Designado da Vara Cível da Comarca de Ivai-

porã, Estado do Paraná., na forma da lei etc.

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele

conhecimento tiverem, que tendo tramitado por esta única Vara

Cível, foi requerida e decretada a interdição de MARIA JOSÉ

CORREA, brasileira, solteira, nascida aos 15.10.48, em Pi-

quete, Estado de São Paulo, residente e domiciliado na Vila

João XXIII, rua Duque de Caxias, nº 405, nesta cidade e Co-

marca de Ivaiporã-Paraná, portador de doença mental incurá-

vel, impressão que se colheu, ainda em seu interrogatório judi-

cial, de modo que é desprovida de capacidade de fato, tendo

sido nomeado seu curador o requerente, razão pela qual serão

considerados nulos, e de nenhum efeito qualquer ato, avenças

ou conservações realizadas sem assistência do mesmo, confor-

me sentença proferida por este Juízo, cujo final segue transcri-

ta “Posto isto, decreto a interdição da requerida, declarando-

a absolutamente incapaz de exercer pessoalmente os atos da

vida civil, na forma do art. 5o ., II, do Código Civil e, de acor-

do com o contido no art. 454, parágrafo 1o., do mesmo orde-

namento citado, nomeio como seu curador o requerente, medi-

ante termo de compromisso, dispensado-se a prestação de con-

tas e especialização de hipoteca, em face de inexistência de

bens ou rendas pela interditanda. Em Obediência ao disposto

no 1.184, do CPC e no art., 12, III, do Código Civil, inscre-

va-se a presente no Registro civil e publique-se na imprensa

local e no órgão oficial, 3 vezes, com intervalo de 10 dias.Custas

de lei. Cumpra-se o Código de Normas da Corregedoria de

Justiça. P.R.I.Ivaiporã, 13 de setembro de 2.002. (a) Elias

Duarte Rezende –  Juiz de Direito.”

Processo: Autos n.º 020/02 de Interdição, em que é requerente

Luiz Francisco Correa e requerida Maria José Correa.

Ivaiporã, 20 de setembro de 2002. Eu, José Carlos Pereira,

empregado juramentado que, digitei e subscrevi.

(a) Elias Duarte Rezende

Juiz Direito Designado

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE IVAIPORÃ – ES-

TADO DO PARANÁ

OFÍCIO DA VARA CÍVEL

Rua Rio Grande do Norte, 1.090 – Fórum.

Telefone: (0**43) 472 - 2527

EDITAL DE INTERDIÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA)

DIAS

O Excelentíssimo Senhor Doutor Elias Duarte Rezende, MM.

Juiz de Direito Designado da Vara Cível da Comarca de Ivai-

porã, Estado do Paraná., na forma da lei etc.

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele

conhecimento tiverem, que tendo tramitado por esta única Vara

Cível, foi requerida e decretada a interdição de ROBERTO

TEIXEIRA DOS SANTOS, brasileiro, casado, nascido aos

23.05.68, no município de Itambé-Paraná, residente e domici-

liado na rua das Flores, s/n, Vila Santa Maria, nesta cidade e

Comarca de Ivaiporã-Paraná, portador de doença mental incu-

rável, impressão que se colheu, ainda em seu interrogatório ju-

dicial, de modo que é desprovida de capacidade de fato, tendo

sido nomeado sua curadora a requerente, razão pela qual serão

considerados nulos, e de nenhum efeito qualquer ato, avenças

ou conservações realizadas sem assistência do mesmo, confor-

me sentença proferida por este Juízo, cujo final segue transcri-

ta “Posto isto, decreto a interdição do  requerido, declaran-

do-o absolutamente incapaz de exercer pessoalmente os atos

da vida civil, na forma do art. 5o ., II, do Código Civil e, de

acordo com o contido no art. 454, parágrafo 1o., do mesmo

ordenamento citado, nomeio como sua curadora a requerente,

mediante termo de compromisso, dispensado-se a prestação de

contas e especialização de hipoteca, em face de inexistência de

bens ou rendas pela interditanda. Em Obediência ao disposto

no 1.184, do CPC e no art., 12, III, do Código Civil, inscre-

va-se a presente no Registro civil e publique-se na imprensa

local e no órgão oficial, 3 vezes, com intervalo de 10

dias.Cumpra-se o Código de Normas da Corregedoria de

Justiça. P.R.I. Sem Custas. Ivaiporã, 05 de setembro de 2.002.

(a) Elias Duarte Rezende –  Juiz de Direito.”

Processo: Autos n.º 109/02 de Interdição, em que é requerente

Maria Vanilza Ferreira dos Santos e requerido Roberto Teixei-

ra dos Santos.

Ivaiporã, 16 de setembro de 2002. Eu, José Carlos Pereira,

empregado juramentado que, digitei e subscrevi.

(a) Elias Duarte Rezende

 Juiz Direito Designado
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JAGUARIAÍVA

COMARCA DE JAGUARIAÍVA-ESTADO DO PARANÁ
CARTÓRIO DO CÍVEL COMERCIO E ANEXOS

ROSANE APARECIDA DE BARROS
TITULAR

“= EDITAL DE LEILÃO DOS BENS PENHORADOS DE
PROPRIEDADE DO DEVEDOR SERRARIA BOM CORTE
LTDA

Pelo presente se faz saber a todos que será levado a arremata-
ção em primeira e Segunda leilão os Bens de propriedade do
devedor SERRARIA BOM CORTE LTDA a seguinte forma:-
Primeiro leilão- Dia onze de outubro de 2.002 às 13:30 horas
por lanço não inferior ao da avaliação.
Segundo leilão Dia vinte e cinco de outubro de 2.002 às 13:30
horas, no qual poderá ser alineado o bem pelo maior lanço,
desde que não seja por preço vil, considerando como tal o valor
inferior a 65% da avaliação.
Local da Arrematação- Átrio do Fórum local Dr. Luiz Losso
filho, sito à Rua Prefeito Aldo Sampaio Ribas nº 16-cidade Alta-
Jaguariaíva Paraná
Processo - Autos n º 252/96- Ação de Indenização em face de
Execução, em que é requerente/exeqüente ARILDO JORGE
ALVES DOS SANTOS e requerido/executado SERRARIA
BOM CORTE LTDA
BENS:= Oitocentos e vinte e cinco (825) pallets, tamanho 1m
x 1m, avaliado à razão de 8,50 (oito reais e cinqüenta centavos)
casa.-
Deposito :- em mãos do devedor/executado Serraria Bom Cor-
te Ltda
Montante da dívida R$ 6.339,61 Data 21/02/2.001
Valor Atualização R$ 5.267,62 Data 27/09/2.002
Avaliação R$ 7.012,00 Data 21/06/2.002
Avaliação Atualizada R$ 7.323,95 Data 27/09/2.002
Ônus- Não consta dos autos
Intimação, fica desde logo INTIMADO o devedor Serraria Bom
Corte Ltda e demais interessados
Obs- Não havendo expediente forense nos dias designadas, fica
desde logo designado o primeiro dia útil
Jaguariaíva -Estado do Paraná, aos vinte e sete dias do mês de
setembro do ano de dois mil e dois. Eu Cristiane Ferreira de
Barros. Empregada Juramentada do Cartório Cível, Comercio
e Anexos, que o digitei e o subscreví. a) MARCOS VINICIUS
CHRISTO. JUIZ DE DIREITO.

Comarca de Jaguariaíva/Estado do Paraná
Cartório do Civel, Comercio e Anexos

Rosane Aparecida de Barros
Titular

“= Edital de CITAÇÃO dos executado/devedor DORACI DA
LUZ FERNANDES - com prazo de trinta (30) dias=”

O Doutor Marcos Vinicius Christo, Juiz de Direito da Comarca
de Jaguariaiva Estado do Paraná.

F A Z S A B E R, a todos quantos o presente edital virem ou
dele conhecimento tiverem, expedido dos autos de Embargos
ao Executivo Fiscal em face de Execução, autuado sob o n º
131/2.001, em que é exeqüente MUNICIPIO DE JAGUARI-
AÍVA ESTADO DO PARANÁ e executado DORACI DA LUZ
FERNANDES, com endereço em lugar incerto e não sabido,
para que no prazo de CINCO (05) DIAS, pague o débito na
importância de R$ 114,36 (cento e quatorze reais e trinta e seis
centavos) conforme posição para 28 de dezembro de 2.001,
acrescidos de juros; multa de mora e demais encargos, ou no-
meiem bens á penhora, sob pena serem nomeados tantos bens
quantos bastem para garantir a execução. Procedida à penhora,
intimem-se os executados para que, no prazo de 30 (trinta) dias
querendo, ofereçam embargos E para que chegue ao conheci-
mento de todos mandou expedir o presente edital que será afi-
xado no lugar de costume do Fórum local, e publicado na for-
ma da Lei. Cumpra-se Dado e Passado, nesta cidade de Jagua-
riaíva Estado do Paraná, aos dois dias do mês de setembro de
2.002. a) MARCOS VINÍCIUS CHRISTO

Comarca de Jaguariaíva/Estado do Paraná
Cartório do Civel, Comercio e Anexos

Rosane Aparecida de Barros
Titular

“= Edital de CITAÇÃO dos executado/devedor GREGÓRIO
ANTONIO DA SILVA - com prazo de trinta (30) dias=”
O Doutor Marcos Vinicius Christo, Juiz de Direito da Comarca
de Jaguariaiva Estado do Paraná.
F A Z S A B E R, a todos quantos o presente edital virem ou
dele conhecimento tiverem, expedido dos autos de Embargos
ao Executivo Fiscal em face de Execução, autuado sob o n º
1019/2.001, em que é exeqüente MUNICIPIO DE JAGUARI-
AÍVA ESTADO DO PARANÁ e executado GREGÓRIO AN-
TONIO DA SILVA, com endereço em lugar incerto e não sabi-
do, para que no prazo de CINCO (05) DIAS, pague o débito na
importância de R$ 31,59 (trinta e um reais e cinqüenta e nove
centavos) conforme posição para 28 de dezembro de 2.001,
acrescidos de juros; multa de mora e demais encargos, ou no-
meiem bens á penhora, sob pena serem nomeados tantos bens
quantos bastem para garantir a execução. Procedida à penhora,
intimem-se os executados para que, no prazo de 30 (trinta) dias
querendo, ofereçam embargos E para que chegue ao conheci-
mento de todos mandou expedir o presente edital que será afi-
xado no lugar de costume do Fórum local, e publicado na for-
ma da Lei. Cumpra-se Dado e Passado, nesta cidade de Jagua-
riaíva Estado do Paraná, aos dois dias do mês de setembro de
2.002. a) MARCOS VINÍCIUS CHRISTO

Comarca de Jaguariaíva/Estado do Paraná
Cartório do Civel, Comercio e Anexos

Rosane Aparecida de Barros
Titular

“= Edital de CITAÇÃO dos executado/devedor ROSELI DA
SILVA PRADO - com prazo de trinta (30) dias=”
O Doutor Marcos Vinicius Christo, Juiz de Direito da Comarca
de Jaguariaiva Estado do Paraná.
F A Z S A B E R, a todos quantos o presente edital virem ou
dele conhecimento tiverem, expedido dos autos de Embargos
ao Executivo Fiscal em face de Execução, autuado sob o n º
263/2.001, em que é exeqüente MUNICIPIO DE JAGUARI-
AÍVA ESTADO DO PARANÁ e executado ROSELI DA SIL-
VA PRADO, com endereço em lugar incerto e não sabido, para
que no prazo de CINCO (05) DIAS, pague o débito na impor-
tância de R$ 61,47 (sessenta e um reais e quarenta e sete centa-
vos) conforme posição para 28 de dezembro de 2.001, acresci-
dos de juros; multa de mora e demais encargos, ou nomeiem
bens á penhora, sob pena serem nomeados tantos bens quantos
bastem para garantir a execução. Procedida à penhora, intimem-
se os executados para que, no prazo de 30 (trinta) dias queren-
do, ofereçam embargos E para que chegue ao conhecimento de
todos mandou expedir o presente edital que será afixado no
lugar de costume do Fórum local, e publicado na forma da Lei.
Cumpra-se Dado e Passado, nesta cidade de Jaguariaíva Esta-
do do Paraná, aos dois dias do mês de setembro de 2.002. a)
MARCOS VINÍCIUS CHRISTO

Comarca de Jaguariaíva/Estado do Paraná
Cartório do Civel, Comercio e Anexos

Rosane Aparecida de Barros
Titular

“= Edital de CITAÇÃO dos executado/devedor LEONINA
FEREIRA DA SILVA - com prazo de trinta (30) dias=”

O Doutor Marcos Vinicius Christo, Juiz de Direito da Comarca
de Jaguariaiva Estado do Paraná.

F A Z S A B E R, a todos quantos o presente edital virem ou
dele conhecimento tiverem, expedido dos autos de Embargos
ao Executivo Fiscal em face de Execução, autuado sob o n º
528/2.001, em que é exeqüente MUNICIPIO DE JAGUARI-
AÍVA ESTADO DO PARANÁ e executado LEONINA FEREI-
RA DA SILVA, com endereço em lugar incerto e não sabido,
para que no prazo de CINCO (05) DIAS, pague o débito na
importância de R$ 56,78 (cinqüenta e seis reais e setenta e oito
centavos) conforme posição para 28 de dezembro de 2.001,
acrescidos de juros; multa de mora e demais encargos, ou no-
meiem bens á penhora, sob pena serem nomeados tantos bens
quantos bastem para garantir a execução. Procedida à penhora,
intimem-se os executados para que, no prazo de 30 (trinta) dias
querendo, ofereçam embargos E para que chegue ao conheci-
mento de todos mandou expedir o presente edital que será afi-
xado no lugar de costume do Fórum local, e publicado na for-
ma da Lei. Cumpra-se Dado e Passado, nesta cidade de Jagua-
riaíva Estado do Paraná, aos dois dias do mês de setembro de
2.002. a) MARCOS VINÍCIUS CHRISTO

Comarca de Jaguariaíva/Estado do Paraná
Cartório do Civel, Comercio e Anexos

Rosane Aparecida de Barros
Titular

“= Edital de CITAÇÃO dos executado/devedor DJANGO TE-
ODORO MARTINS RIBEIRO - com prazo de trinta (30) dias=”

O Doutor Marcos Vinicius Christo, Juiz de Direito da Comarca
de Jaguariaiva Estado do Paraná.

F A Z S A B E R, a todos quantos o presente edital virem ou
dele conhecimento tiverem, expedido dos autos de Embargos
ao Executivo Fiscal em face de Execução, autuado sob o n º
132/2.001, em que é exeqüente MUNICIPIO DE JAGUARI-
AÍVA ESTADO DO PARANÁ e executado DJANGO TEO-
DORO MARTINS RIBEIRO com endereço em lugar incerto e
não sabido, para que no prazo de CINCO (05) DIAS, pague o
débito na importância de R$ 89,13 (oitenta e nove reais e treze
centavos) conforme posição para 28 de dezembro de 2.001,
acrescidos de juros; multa de mora e demais encargos, ou no-
meiem bens á penhora, sob pena serem nomeados tantos bens
quantos bastem para garantir a execução. Procedida à penhora,
intimem-se os executados para que, no prazo de 30 (trinta) dias
querendo, ofereçam embargos E para que chegue ao conheci-
mento de todos mandou expedir o presente edital que será afi-
xado no lugar de costume do Fórum local, e publicado na for-
ma da Lei. Cumpra-se Dado e Passado, nesta cidade de Jagua-
riaíva Estado do Paraná, aos dois dias do mês de setembro de
2.002. a) MARCOS VINÍCIUS CHRISTO

Comarca de Jaguariaíva/Estado do Paraná
Cartório do Civel, Comercio e Anexos

Rosane Aparecida de Barros
Titular

“= Edital de CITAÇÃO dos executado/devedor MARIA JACI-
RA C. DOS SANTOS - com prazo de trinta (30) dias=”

O Doutor Marcos Vinicius Christo, Juiz de Direito da Comarca
de Jaguariaiva Estado do Paraná.

F A Z S A B E R, a todos quantos o presente edital virem ou
dele conhecimento tiverem, expedido dos autos de Embargos
ao Executivo Fiscal em face de Execução, autuado sob o n º
877/2.001, em que é exeqüente MUNICIPIO DE JAGUARI-
AÍVA ESTADO DO PARANÁ e executado MARIA JACIRA
C. DOS SANTOS com endereço em lugar incerto e não sabido,
para que no prazo de CINCO (05) DIAS, pague o débito na
importância de R$ 19,05 (dezenove reais e cinco centavos)
conforme posição para 28 de dezembro de 2.001, acrescidos de
juros; multa de mora e demais encargos, ou nomeiem bens á

penhora, sob pena serem nomeados tantos bens quantos bas-
tem para garantir a execução. Procedida à penhora, intimem-se
os executados para que, no prazo de 30 (trinta) dias querendo,
ofereçam embargos E para que chegue ao conhecimento de to-
dos mandou expedir o presente edital que será afixado no lugar
de costume do Fórum local, e publicado na forma da Lei. Cum-
pra-se Dado e Passado, nesta cidade de Jaguariaíva Estado do
Paraná, aos dois dias do mês de setembro de 2.002. a) MAR-
COS VINÍCIUS CHRISTO

Comarca de Jaguariaíva/Estado do Paraná
Cartório do Civel, Comercio e Anexos

Rosane Aparecida de Barros
Titular

“= Edital de CITAÇÃO dos executado/devedor ADIR ANTO-
NIO DOS SANTOS - com prazo de trinta (30) dias=”

O Doutor Marcos Vinicius Christo, Juiz de Direito da Comarca
de Jaguariaiva Estado do Paraná.

F A Z S A B E R, a todos quantos o presente edital virem ou
dele conhecimento tiverem, expedido dos autos de Embargos
ao Executivo Fiscal em face de Execução, autuado sob o n º
1000/2.001, em que é exeqüente MUNICIPIO DE JAGUARI-
AÍVA ESTADO DO PARANÁ e executado ADIR ANTONIO
DOS SANTOS, com endereço em lugar incerto e não sabido,
para que no prazo de CINCO (05) DIAS, pague o débito na
importância de R$ 56,78 (cinqüenta e seis reais e setenta e oito
centavos) conforme posição para 28 de dezembro de 2.001,
acrescidos de juros; multa de mora e demais encargos, ou no-
meiem bens á penhora, sob pena serem nomeados tantos bens
quantos bastem para garantir a execução. Procedida à penhora,
intimem-se os executados para que, no prazo de 30 (trinta) dias
querendo, ofereçam embargos E para que chegue ao conheci-
mento de todos mandou expedir o presente edital que será afi-
xado no lugar de costume do Fórum local, e publicado na for-
ma da Lei. Cumpra-se Dado e Passado, nesta cidade de Jagua-
riaíva Estado do Paraná, aos dois dias do mês de setembro de
2.002. à. MARCOS VINÍCIUS CHRISTO – Juiz de Direito

Comarca de Jaguariaíva/Estado do Paraná
Cartório do Civel, Comercio e Anexos

Rosane Aparecida de Barros
Titular

“= Edital de CITAÇÃO dos executado/devedor SORAIA CI-
BELE DE MELO - com prazo de trinta (30) dias=”

O Doutor Marcos Vinicius Christo, Juiz de Direito da Comarca
de Jaguariaiva Estado do Paraná.

F A Z S A B E R, a todos quantos o presente edital virem ou
dele conhecimento tiverem, expedido dos autos de Embargos
ao Executivo Fiscal em face de Execução, autuado sob o n º
211/2.001, em que é exeqüente MUNICIPIO DE JAGUARIAÍ-
VA ESTADO DO PARANÁ e executado SORAIA CIBELE DE
MELO com endereço em lugar incerto e não sabido, para que
no prazo de CINCO (05) DIAS, pague o débito na importância
de R$ 96,27 (noventa e seis reais e vinte e sete centavos) con-
forme posição para 28 de dezembro de 2.001, acrescidos de
juros; multa de mora e demais encargos, ou nomeiem bens á
penhora, sob pena serem nomeados tantos bens quantos bas-
tem para garantir a execução. Procedida à penhora, intimem-se
os executados para que, no prazo de 30 (trinta) dias querendo,
ofereçam embargos E para que chegue ao conhecimento de to-
dos mandou expedir o presente edital que será afixado no lugar
de costume do Fórum local, e publicado na forma da Lei. Cum-
pra-se Dado e Passado, nesta cidade de Jaguariaíva Estado do
Paraná, aos dois dias do mês de setembro de 2.002. a) MAR-
COS VINÍCIUS CHRISTO

Comarca de Jaguariaíva/Estado do Paraná
Cartório do Civel, Comercio e Anexos

Rosane Aparecida de Barros
Titular

“= Edital de CITAÇÃO dos executado/devedor PEDRO RO-
DRIGUES - com prazo de trinta (30) dias=”

O Doutor Marcos Vinicius Christo, Juiz de Direito da Comarca
de Jaguariaiva Estado do Paraná.

F A Z S A B E R, a todos quantos o presente edital virem ou
dele conhecimento tiverem, expedido dos autos de Embargos
ao Executivo Fiscal em face de Execução, autuado sob o n º
272/2.001, em que é exeqüente MUNICIPIO DE JAGUARI-
AÍVA ESTADO DO PARANÁ e executado PEDRO RODRI-
GUES, com endereço em lugar incerto e não sabido, para que
no prazo de CINCO (05) DIAS, pague o débito na importância
de R$ 34,23 (trinta e quatro reais e vinte e três centavos) con-
forme posição para 28 de dezembro de 2.001, acrescidos de
juros; multa de mora e demais encargos, ou nomeiem bens á
penhora, sob pena serem nomeados tantos bens quantos bas-
tem para garantir a execução. Procedida à penhora, intimem-se
os executados para que, no prazo de 30 (trinta) dias querendo,
ofereçam embargos E para que chegue ao conhecimento de to-
dos mandou expedir o presente edital que será afixado no lugar
de costume do Fórum local, e publicado na forma da Lei. Cum-
pra-se Dado e Passado, nesta cidade de Jaguariaíva Estado do
Paraná, aos dois dias do mês de setembro de 2.002. à. MAR-
COS VINÍCIUS CHRISTO – Juiz de Direito

Comarca de Jaguariaíva/Estado do Paraná
Cartório do Civel, Comercio e Anexos

Rosane Aparecida de Barros
Titular

“= Edital de CITAÇÃO dos executado/devedor ANTONIO

CARLOS FERREIRA - com prazo de trinta (30) dias=”

O Doutor Marcos Vinicius Christo, Juiz de Direito da Comarca
de Jaguariaiva Estado do Paraná.

F A Z S A B E R, a todos quantos o presente edital virem ou
dele conhecimento tiverem, expedido dos autos de Embargos
ao Executivo Fiscal em face de Execução, autuado sob o n º
362/2.001, em que é exeqüente MUNICIPIO DE JAGUARI-
AÍVA ESTADO DO PARANÁ e executado ANTONIO CAR-
LOS FERREIRA, com endereço em lugar incerto e não sabido,
para que no prazo de CINCO (05) DIAS, pague o débito na
importância de R$ 34,23 (trinta e quatro reais e vinte e três
centavos) conforme posição para 28 de dezembro de 2.001,
acrescidos de juros; multa de mora e demais encargos, ou no-
meiem bens á penhora, sob pena serem nomeados tantos bens
quantos bastem para garantir a execução. Procedida à penhora,
intimem-se os executados para que, no prazo de 30 (trinta) dias
querendo, ofereçam embargos E para que chegue ao conheci-
mento de todos mandou expedir o presente edital que será afi-
xado no lugar de costume do Fórum local, e publicado na for-
ma da Lei. Cumpra-se Dado e Passado, nesta cidade de Jagua-
riaíva Estado do Paraná, aos dois dias do mês de setembro de
2.002. a) MARCOS VINÍCIUS CHRISTO

Comarca de Jaguariaíva/Estado do Paraná
Cartório do Civel, Comercio e Anexos

Rosane Aparecida de Barros
Titular

“= Edital de CITAÇÃO dos executado/devedor SONIA MA-
RIA PEREIRA - com prazo de trinta (30) dias=”

O Doutor Marcos Vinicius Christo, Juiz de Direito da Comarca
de Jaguariaiva Estado do Paraná.

F A Z S A B E R, a todos quantos o presente edital virem ou
dele conhecimento tiverem, expedido dos autos de Embargos
ao Executivo Fiscal em face de Execução, autuado sob o n º
218/2.001, em que é exeqüente MUNICIPIO DE JAGUARI-
AÍVA ESTADO DO PARANÁ e executado SONIA MARIA
PEREIRA, com endereço em lugar incerto e não sabido, para
que no prazo de CINCO (05) DIAS, pague o débito na impor-
tância de R$ 113,91 (cento e treze reais e noventa e um centa-
vos) conforme posição para 28 de dezembro de 2.001, acresci-
dos de juros; multa de mora e demais encargos, ou nomeiem
bens á penhora, sob pena serem nomeados tantos bens quantos
bastem para garantir a execução. Procedida à penhora, intimem-
se os executados para que, no prazo de 30 (trinta) dias queren-
do, ofereçam embargos E para que chegue ao conhecimento de
todos mandou expedir o presente edital que será afixado no
lugar de costume do Fórum local, e publicado na forma da Lei.
Cumpra-se Dado e Passado, nesta cidade de Jaguariaíva Esta-
do do Paraná, aos dois dias do mês de setembro de 2.002. a)
MARCOS VINÍCIUS CHRISTO

Comarca de Jaguariaíva/Estado do Paraná
Cartório do Civel, Comercio e Anexos

Rosane Aparecida de Barros
Titular

“= Edital de CITAÇÃO dos executado/devedor MARIA APA-
RECIDA E OUTROS - com prazo de trinta (30) dias=”

O Doutor Marcos Vinicius Christo, Juiz de Direito da Comarca
de Jaguariaiva Estado do Paraná.

F A Z S A B E R, a todos quantos o presente edital virem ou
dele conhecimento tiverem, expedido dos autos de Embargos
ao Executivo Fiscal em face de Execução, autuado sob o n º
564/2.001, em que é exeqüente MUNICIPIO DE JAGUARI-
AÍVA ESTADO DO PARANÁ e executado MARIA APARE-
CIDA E OUTROS, com endereço em lugar incerto e não sabi-
do, para que no prazo de CINCO (05) DIAS, pague o débito na
importância de R$ 15,63 (quinze reais e sessenta e três centa-
vos) conforme posição para 28 de dezembro de 2.001, acresci-
dos de juros; multa de mora e demais encargos, ou nomeiem
bens á penhora, sob pena serem nomeados tantos bens quantos
bastem para garantir a execução. Procedida à penhora, intimem-
se os executados para que, no prazo de 30 (trinta) dias queren-
do, ofereçam embargos E para que chegue ao conhecimento de
todos mandou expedir o presente edital que será afixado no
lugar de costume do Fórum local, e publicado na forma da Lei.
Cumpra-se Dado e Passado, nesta cidade de Jaguariaíva Esta-
do do Paraná, aos dois dias do mês de setembro de 2.002. a)
MARCOS VINÍCIUS CHRISTO

Comarca de Jaguariaíva/Estado do Paraná
Cartório do Civel, Comercio e Anexos

Rosane Aparecida de Barros
Titular

“= Edital de CITAÇÃO dos executado/devedor ANTONIO
FERREIRA DA SILVA - com prazo de trinta (30) dias=”

O Doutor Marcos Vinicius Christo, Juiz de Direito da Comarca
de Jaguariaiva Estado do Paraná.

F A Z S A B E R, a todos quantos o presente edital virem ou
dele conhecimento tiverem, expedido dos autos de Embargos
ao Executivo Fiscal em face de Execução, autuado sob o n º
369/2.001, em que é exeqüente MUNICIPIO DE JAGUARI-
AÍVA ESTADO DO PARANÁ e executado ANTONIO FER-
REIRA DA SILVA com endereço em lugar incerto e não sabi-
do, para que no prazo de CINCO (05) DIAS, pague o débito na
importância de R$ 81,06 (oitenta e um reais e seis centavos)
conforme posição para 28 de dezembro de 2.001, acrescidos de
juros; multa de mora e demais encargos, ou nomeiem bens á
penhora, sob pena serem nomeados tantos bens quantos bas-
tem para garantir a execução. Procedida à penhora, intimem-se
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os executados para que, no prazo de 30 (trinta) dias querendo,
ofereçam embargos E para que chegue ao conhecimento de to-
dos mandou expedir o presente edital que será afixado no lugar
de costume do Fórum local, e publicado na forma da Lei. Cum-
pra-se Dado e Passado, nesta cidade de Jaguariaíva Estado do
Paraná, aos dois dias do mês de setembro de 2.002. a) MAR-
COS VINÍCIUS CHRISTO

Comarca de Jaguariaíva/Estado do Paraná
Cartório do Civel, Comercio e Anexos

Rosane Aparecida de Barros
Titular

“= Edital de CITAÇÃO dos executado/devedor ÂNGELO COX
- com prazo de trinta (30) dias=”

O Doutor Marcos Vinicius Christo, Juiz de Direito da Comarca
de Jaguariaiva Estado do Paraná.

F A Z S A B E R, a todos quantos o presente edital virem ou
dele conhecimento tiverem, expedido dos autos de Embargos
ao Executivo Fiscal em face de Execução, autuado sob o n º
355/2.001, em que é exeqüente MUNICIPIO DE JAGUARI-
AÍVA ESTADO DO PARANÁ e executado ÂNGELO COX com
endereço em lugar incerto e não sabido, para que no prazo de
CINCO (05) DIAS, pague o débito na importância de R$ 25,41
(vinte e cinco reais e quarenta e um centavos) conforme posi-
ção para 28 de dezembro de 2.001, acrescidos de juros; multa
de mora e demais encargos, ou nomeiem bens á penhora, sob
pena serem nomeados tantos bens quantos bastem para garantir
a execução. Procedida à penhora, intimem-se os executados
para que, no prazo de 30 (trinta) dias querendo, ofereçam em-
bargos E para que chegue ao conhecimento de todos mandou
expedir o presente edital que será afixado no lugar de costume
do Fórum local, e publicado na forma da Lei. Cumpra-se Dado
e Passado, nesta cidade de Jaguariaíva Estado do Paraná, aos
dois dias do mês de setembro de 2.002. a) MARCOS VINÍ-
CIUS CHRISTO

Comarca de Jaguariaíva/Estado do Paraná
Cartório do Civel, Comercio e Anexos

Rosane Aparecida de Barros
Titular

“= Edital de CITAÇÃO dos executado/devedor ROMÁRIO DO
NASCIMENTO - com prazo de trinta (30) dias=”

O Doutor Marcos Vinicius Christo, Juiz de Direito da Comarca
de Jaguariaiva Estado do Paraná.

F A Z S A B E R, a todos quantos o presente edital virem ou
dele conhecimento tiverem, expedido dos autos de Embargos
ao Executivo Fiscal em face de Execução, autuado sob o n º
260/2.001, em que é exeqüente MUNICIPIO DE JAGUARI-
AÍVA ESTADO DO PARANÁ e executado ROMÁRIO DO
NASCIMENTO com endereço em lugar incerto e não sabido,
para que no prazo de CINCO (05) DIAS, pague o débito na
importância de R$ 29,25 (vinte e nove reais e vinte e cinco
centavos) conforme posição para 28 de dezembro de 2.001,
acrescidos de juros; multa de mora e demais encargos, ou no-
meiem bens á penhora, sob pena serem nomeados tantos bens
quantos bastem para garantir a execução. Procedida à penhora,
intimem-se os executados para que, no prazo de 30 (trinta) dias
querendo, ofereçam embargos E para que chegue ao conheci-
mento de todos mandou expedir o presente edital que será afi-
xado no lugar de costume do Fórum local, e publicado na for-
ma da Lei. Cumpra-se Dado e Passado, nesta cidade de Jagua-
riaíva Estado do Paraná, aos dois dias do mês de setembro de
2.002. a) MARCOS VINÍCIUS CHRISTO

Comarca de Jaguariaíva/Estado do Paraná
Cartório do Civel, Comercio e Anexos

Rosane Aparecida de Barros
Titular

“= Edital de CITAÇÃO dos executado/devedor FRANCISCO
PEREIRA BARRETO - com prazo de trinta (30) dias=”

O Doutor Marcos Vinicius Christo, Juiz de Direito da Comarca
de Jaguariaiva Estado do Paraná.

F A Z S A B E R, a todos quantos o presente edital virem ou
dele conhecimento tiverem, expedido dos autos de Embargos
ao Executivo Fiscal em face de Execução, autuado sob o n º
1030/2.001, em que é exeqüente MUNICIPIO DE JAGUARI-
AÍVA ESTADO DO PARANÁ e executado FRANCISCO PE-
REIRA BARRETO, com endereço em lugar incerto e não sa-
bido, para que no prazo de CINCO (05) DIAS, pague o débito
na importância de R$ 71,28 (setenta e um reais e vinte e oito
centavos) conforme posição para 28 de dezembro de 2.001,
acrescidos de juros; multa de mora e demais encargos, ou
nomeiem bens á penhora, sob pena serem nomeados tantos
bens quantos bastem para garantir a execução. Procedida à
penhora, intimem-se os executados para que, no prazo de 30
(trinta) dias querendo, ofereçam embargos E para que chegue
ao conhecimento de todos mandou expedir o presente edital
que será afixado no lugar de costume do Fórum local, e publi-
cado na forma da Lei. Cumpra-se Dado e Passado, nesta cida-
de de Jaguariaíva Estado do Paraná, aos dois dias do mês de
setembro de 2.002. à. MARCOS VINÍCIUS CHRISTO – Juiz
de Direito

Comarca de Jaguariaíva/Estado do Paraná
Cartório do Civel, Comercio e Anexos

Rosane Aparecida de Barros
Titular

“= Edital de CITAÇÃO dos executado/devedor PATRIMO-
NIUM SOC. INCORP. LTDA - com prazo de trinta (30) dias=”

O Doutor Marcos Vinicius Christo, Juiz de Direito da Comarca
de Jaguariaiva Estado do Paraná.

F A Z S A B E R, a todos quantos o presente edital virem ou
dele conhecimento tiverem, expedido dos autos de Embargos
ao Executivo Fiscal em face de Execução, autuado sob o n º
411/2.001, em que é exeqüente MUNICIPIO DE JAGUARIAÍ-
VA ESTADO DO PARANÁ e executado PATRIMONIUM SOC.
INCORP. LTDA, com endereço em lugar incerto e não sabido,
para que no prazo de CINCO (05) DIAS, pague o débito na
importância de R$ 62,55 (sessenta e dois reais e cinqüenta e
cinco centavos) conforme posição para 28 de dezembro de
2.001, acrescidos de juros; multa de mora e demais encargos,
ou nomeiem bens á penhora, sob pena serem nomeados tantos
bens quantos bastem para garantir a execução. Procedida à pe-
nhora, intimem-se os executados para que, no prazo de 30 (trin-
ta) dias querendo, ofereçam embargos E para que chegue ao
conhecimento de todos mandou expedir o presente edital que
será afixado no lugar de costume do Fórum local, e publicado
na forma da Lei. Cumpra-se Dado e Passado, nesta cidade de
Jaguariaíva Estado do Paraná, aos dois dias do mês de setem-
bro de 2.002. a) MARCOS VINÍCIUS CHRISTO

Comarca de Jaguariaíva/Estado do Paraná
Cartório do Civel, Comercio e Anexos

Rosane Aparecida de Barros
Titular

“= Edital de CITAÇÃO dos executado/devedor PATRIMO-
NIUM SOC. INCORP. LTDA - com prazo de trinta (30) dias=”

O Doutor Marcos Vinicius Christo, Juiz de Direito da Comarca
de Jaguariaiva Estado do Paraná.

F A Z S A B E R, a todos quantos o presente edital virem ou
dele conhecimento tiverem, expedido dos autos de Embargos
ao Executivo Fiscal em face de Execução, autuado sob o n º
425/2.001, em que é exeqüente MUNICIPIO DE JAGUARI-
AÍVA ESTADO DO PARANÁ e executado PATRIMONIUM
SOC. INCORP. LTDA, com endereço em lugar incerto e não
sabido, para que no prazo de CINCO (05) DIAS, pague o débi-
to na importância de R$ 62,55 (sessenta e dois reais e cinqüen-
ta e cinco centavos) conforme posição para 28 de dezembro de
2.001, acrescidos de juros; multa de mora e demais encargos,
ou nomeiem bens á penhora, sob pena serem nomeados tantos
bens quantos bastem para garantir a execução. Procedida à pe-
nhora, intimem-se os executados para que, no prazo de 30 (trin-
ta) dias querendo, ofereçam embargos E para que chegue ao
conhecimento de todos mandou expedir o presente edital que
será afixado no lugar de costume do Fórum local, e publicado
na forma da Lei. Cumpra-se Dado e Passado, nesta cidade de
Jaguariaíva Estado do Paraná, aos dois dias do mês de setem-
bro de 2.002. a) MARCOS VINÍCIUS CHRISTO

Comarca de Jaguariaíva/Estado do Paraná
Cartório do Civel, Comercio e Anexos

Rosane Aparecida de Barros
Titular

“= Edital de CITAÇÃO dos executado/devedor PATRIMO-
NIUM SOC. INCORP. LTDA - com prazo de trinta (30) dias=”

O Doutor Marcos Vinicius Christo, Juiz de Direito da Comarca
de Jaguariaiva Estado do Paraná.

F A Z S A B E R, a todos quantos o presente edital virem ou
dele conhecimento tiverem, expedido dos autos de Embargos
ao Executivo Fiscal em face de Execução, autuado sob o n º
699/2.001, em que é exeqüente MUNICIPIO DE JAGUARI-
AÍVA ESTADO DO PARANÁ e executado PATRIMONIUM
SOC. INCORP. LTDA, com endereço em lugar incerto e não
sabido, para que no prazo de CINCO (05) DIAS, pague o débi-
to na importância de R$ 80,88 (oitenta reais e oitenta e oito
centavos) conforme posição para 28 de dezembro de 2.001,
acrescidos de juros; multa de mora e demais encargos, ou no-
meiem bens á penhora, sob pena serem nomeados tantos bens
quantos bastem para garantir a execução. Procedida à penhora,
intimem-se os executados para que, no prazo de 30 (trinta) dias
querendo, ofereçam embargos E para que chegue ao conheci-
mento de todos mandou expedir o presente edital que será afi-
xado no lugar de costume do Fórum local, e publicado na for-
ma da Lei. Cumpra-se Dado e Passado, nesta cidade de Jagua-
riaíva Estado do Paraná, aos dois dias do mês de setembro de
2.002. a) MARCOS VINÍCIUS CHRISTO

Comarca de Jaguariaíva/Estado do Paraná
Cartório do Civel, Comercio e Anexos

Rosane Aparecida de Barros
Titular

“= Edital de CITAÇÃO dos executado/devedor PATRIMO-
NIUM SOC. INCORP. LTDA - com prazo de trinta (30) dias=”

O Doutor Marcos Vinicius Christo, Juiz de Direito da Comarca
de Jaguariaiva Estado do Paraná.

F A Z S A B E R, a todos quantos o presente edital virem ou
dele conhecimento tiverem, expedido dos autos de Embargos
ao Executivo Fiscal em face de Execução, autuado sob o n º
679/2.001, em que é exeqüente MUNICIPIO DE JAGUARI-
AÍVA ESTADO DO PARANÁ e executado PATRIMONIUM
SOC. INCORP. LTDA, com endereço em lugar incerto e não
sabido, para que no prazo de CINCO (05) DIAS, pague o débi-
to na importância de R$ 61,32 (sessenta e um reais e trinta e
dois centavos) conforme posição para 28 de dezembro de 2.001,
acrescidos de juros; multa de mora e demais encargos, ou no-
meiem bens á penhora, sob pena serem nomeados tantos bens
quantos bastem para garantir a execução. Procedida à penhora,
intimem-se os executados para que, no prazo de 30 (trinta) dias
querendo, ofereçam embargos E para que chegue ao conheci-

mento de todos mandou expedir o presente edital que será afi-
xado no lugar de costume do Fórum local, e publicado na for-
ma da Lei. Cumpra-se Dado e Passado, nesta cidade de Jagua-
riaíva Estado do Paraná, aos dois dias do mês de setembro de
2.002. a) MARCOS VINÍCIUS CHRISTO

Comarca de Jaguariaíva/Estado do Paraná
Cartório do Civel, Comercio e Anexos

Rosane Aparecida de Barros
Titular

“= Edital de CITAÇÃO dos executado/devedor PATRIMO-
NIUM SOC. INCORP. LTDA - com prazo de trinta (30) dias=”

O Doutor Marcos Vinicius Christo, Juiz de Direito da Comarca
de Jaguariaiva Estado do Paraná.

F A Z S A B E R, a todos quantos o presente edital virem ou
dele conhecimento tiverem, expedido dos autos de Embargos
ao Executivo Fiscal em face de Execução, autuado sob o n º
416/2.001, em que é exeqüente MUNICIPIO DE JAGUARI-
AÍVA ESTADO DO PARANÁ e executado PATRIMONIUM
SOC. INCORP. LTDA, com endereço em lugar incerto e não
sabido, para que no prazo de CINCO (05) DIAS, pague o débi-
to na importância de R$ 64,35 (sessenta e quatro reais e trinta
e cinco centavos) conforme posição para 28 de dezembro de
2.001, acrescidos de juros; multa de mora e demais encargos,
ou nomeiem bens á penhora, sob pena serem nomeados tantos
bens quantos bastem para garantir a execução. Procedida à pe-
nhora, intimem-se os executados para que, no prazo de 30 (trin-
ta) dias querendo, ofereçam embargos E para que chegue ao
conhecimento de todos mandou expedir o presente edital que
será afixado no lugar de costume do Fórum local, e publicado
na forma da Lei. Cumpra-se Dado e Passado, nesta cidade de
Jaguariaíva Estado do Paraná, aos dois dias do mês de setem-
bro de 2.002. a) MARCOS VINÍCIUS CHRISTO

Comarca de Jaguariaíva/Estado do Paraná
Cartório do Civel, Comercio e Anexos

Rosane Aparecida de Barros
Titular

“= Edital de CITAÇÃO dos executado/devedor PATRIMO-
NIUM SOC. INCORP. LTDA - com prazo de trinta (30) dias=”

O Doutor Marcos Vinicius Christo, Juiz de Direito da Comarca
de Jaguariaiva Estado do Paraná.

F A Z S A B E R, a todos quantos o presente edital virem ou
dele conhecimento tiverem, expedido dos autos de Embargos
ao Executivo Fiscal em face de Execução, autuado sob o n º
420/2.001, em que é exeqüente MUNICIPIO DE JAGUARI-
AÍVA ESTADO DO PARANÁ e executado PATRIMONIUM
SOC. INCORP. LTDA, com endereço em lugar incerto e não
sabido, para que no prazo de CINCO (05) DIAS, pague o débi-
to na importância de R$ 64,35 (sessenta e quatro reais e trinta
e cinco centavos) conforme posição para 28 de dezembro de
2.001, acrescidos de juros; multa de mora e demais encargos,
ou nomeiem bens á penhora, sob pena serem nomeados tantos
bens quantos bastem para garantir a execução. Procedida à pe-
nhora, intimem-se os executados para que, no prazo de 30 (trin-
ta) dias querendo, ofereçam embargos E para que chegue ao
conhecimento de todos mandou expedir o presente edital que
será afixado no lugar de costume do Fórum local, e publicado
na forma da Lei. Cumpra-se Dado e Passado, nesta cidade de
Jaguariaíva Estado do Paraná, aos dois dias do mês de setem-
bro de 2.002. a) MARCOS VINÍCIUS CHRISTO

Comarca de Jaguariaíva/Estado do Paraná
Cartório do Civel, Comercio e Anexos

Rosane Aparecida de Barros
Titular

“= Edital de CITAÇÃO dos executado/devedor ELIAS P. DE
OLIVEIRA - com prazo de trinta (30) dias=”

O Doutor Marcos Vinicius Christo, Juiz de Direito da Comarca
de Jaguariaiva Estado do Paraná.

F A Z S A B E R, a todos quantos o presente edital virem ou
dele conhecimento tiverem, expedido dos autos de Embargos
ao Executivo Fiscal em face de Execução, autuado sob o n º
1059/2.001, em que é exeqüente MUNICIPIO DE JAGUARI-
AÍVA ESTADO DO PARANÁ e executado ELIAS P. DE OLI-
VEIRA, com endereço em lugar incerto e não sabido, para que
no prazo de CINCO (05) DIAS, pague o débito na importância
de R$ 55,02 (cinqüenta e cinco reais e dois centavos) conforme
posição para 28 de dezembro de 2.001, acrescidos de juros;
multa de mora e demais encargos, ou nomeiem bens á penhora,
sob pena serem nomeados tantos bens quantos bastem para ga-
rantir a execução. Procedida à penhora, intimem-se os execu-
tados para que, no prazo de 30 (trinta) dias querendo, ofereçam
embargos E para que chegue ao conhecimento de todos man-
dou expedir o presente edital que será afixado no lugar de cos-
tume do Fórum local, e publicado na forma da Lei. Cumpra-se
Dado e Passado, nesta cidade de Jaguariaíva Estado do Paraná,
aos dois dias do mês de setembro de 2.002. à. MARCOS VINÍ-
CIUS CHRISTO – Juiz de Direito

Comarca de Jaguariaíva/Estado do Paraná
Cartório do Civel, Comercio e Anexos

Rosane Aparecida de Barros
Titular

“= Edital de CITAÇÃO dos executado/devedor PATRIMO-
NIUM SOC. INCORP. LTDA - com prazo de trinta (30) dias=”

O Doutor Marcos Vinicius Christo, Juiz de Direito da Comarca
de Jaguariaiva Estado do Paraná.

F A Z S A B E R, a todos quantos o presente edital virem ou
dele conhecimento tiverem, expedido dos autos de Embargos
ao Executivo Fiscal em face de Execução, autuado sob o n º
691/2.001, em que é exeqüente MUNICIPIO DE JAGUARI-
AÍVA ESTADO DO PARANÁ e executado PATRIMONIUM
SOC. INCORP. LTDA, com endereço em lugar incerto e não
sabido, para que no prazo de CINCO (05) DIAS, pague o débi-
to na importância de R$ 68,76 (sessenta e oito reais e setenta e
seis centavos) conforme posição para 28 de dezembro de 2.001,
acrescidos de juros; multa de mora e demais encargos, ou no-
meiem bens á penhora, sob pena serem nomeados tantos bens
quantos bastem para garantir a execução. Procedida à penhora,
intimem-se os executados para que, no prazo de 30 (trinta) dias
querendo, ofereçam embargos E para que chegue ao conheci-
mento de todos mandou expedir o presente edital que será afi-
xado no lugar de costume do Fórum local, e publicado na for-
ma da Lei. Cumpra-se Dado e Passado, nesta cidade de Jagua-
riaíva Estado do Paraná, aos dois dias do mês de setembro de
2.002. a) MARCOS VINÍCIUS CHRISTO

Comarca de Jaguariaíva/Estado do Paraná
Cartório do Civel, Comercio e Anexos

Rosane Aparecida de Barros
Titular

“= Edital de CITAÇÃO dos executado/devedor PATRIMO-
NIUM SOC. INCORP. LTDA - com prazo de trinta (30) dias=”

O Doutor Marcos Vinicius Christo, Juiz de Direito da Comarca
de Jaguariaiva Estado do Paraná.

F A Z S A B E R, a todos quantos o presente edital virem ou
dele conhecimento tiverem, expedido dos autos de Embargos
ao Executivo Fiscal em face de Execução, autuado sob o n º
429/2.001, em que é exeqüente MUNICIPIO DE JAGUARI-
AÍVA ESTADO DO PARANÁ e executado PATRIMONIUM
SOC. INCORP. LTDA, com endereço em lugar incerto e não
sabido, para que no prazo de CINCO (05) DIAS, pague o débi-
to na importância de R$ 64,35 (sessenta e quatro reais e trinta
e cinco centavos) conforme posição para 28 de dezembro de
2.001, acrescidos de juros; multa de mora e demais encargos,
ou nomeiem bens á penhora, sob pena serem nomeados tantos
bens quantos bastem para garantir a execução. Procedida à pe-
nhora, intimem-se os executados para que, no prazo de 30 (trin-
ta) dias querendo, ofereçam embargos E para que chegue ao
conhecimento de todos mandou expedir o presente edital que
será afixado no lugar de costume do Fórum local, e publicado
na forma da Lei. Cumpra-se Dado e Passado, nesta cidade de
Jaguariaíva Estado do Paraná, aos dois dias do mês de setem-
bro de 2.002. a) MARCOS VINÍCIUS CHRISTO

Comarca de Jaguariaíva/Estado do Paraná
Cartório do Civel, Comercio e Anexos

Rosane Aparecida de Barros
Titular

“= Edital de CITAÇÃO dos executado/devedor SANDRA
MARIA SILVA DO NASCIMENTO - com prazo de trinta (30)
dias=”

O Doutor Marcos Vinicius Christo, Juiz de Direito da Comarca
de Jaguariaiva Estado do Paraná.

F A Z S A B E R, a todos quantos o presente edital virem ou
dele conhecimento tiverem, expedido dos autos de Embargos
ao Executivo Fiscal em face de Execução, autuado sob o n º
458/2.001, em que é exeqüente MUNICIPIO DE JAGUARI-
AÍVA ESTADO DO PARANÁ e executado SANDRA MARIA
SILVA DO NASCIMENTO, com endereço em lugar incerto e
não sabido, para que no prazo de CINCO (05) DIAS, pague o
débito na importância de R$ 568,05 (quinhentos e sessenta e
oito reais e sessenta e cinco centavos) conforme posição para
28 de dezembro de 2.001, acrescidos de juros; multa de mora e
demais encargos, ou nomeiem bens á penhora, sob pena serem
nomeados tantos bens quantos bastem para garantir a execu-
ção. Procedida à penhora, intimem-se os executados para que,
no prazo de 30 (trinta) dias querendo, ofereçam embargos E
para que chegue ao conhecimento de todos mandou expedir o
presente edital que será afixado no lugar de costume do Fórum
local, e publicado na forma da Lei. Cumpra-se Dado e Passa-
do, nesta cidade de Jaguariaíva Estado do Paraná, aos dois dias
do mês de setembro de 2.002. a) MARCOS VINÍCIUS CHRIS-
TO

Comarca de Jaguariaíva/Estado do Paraná
Cartório do Civel, Comercio e Anexos

Rosane Aparecida de Barros
Titular

“= Edital de CITAÇÃO dos executado/devedor SILVARINA
CANHOTO - com prazo de trinta (30) dias=”

O Doutor Marcos Vinicius Christo, Juiz de Direito da Comarca
de Jaguariaiva Estado do Paraná.

F A Z S A B E R, a todos quantos o presente edital virem ou
dele conhecimento tiverem, expedido dos autos de Embargos
ao Executivo Fiscal em face de Execução, autuado sob o n º
241/2.001, em que é exeqüente MUNICIPIO DE JAGUARI-
AÍVA ESTADO DO PARANÁ e executado SILVARINA CA-
NHOTO, com endereço em lugar incerto e não sabido, para
que no prazo de CINCO (05) DIAS, pague o débito na impor-
tância de R$ 39,42 (trinta e nove reais e quarenta e dois centa-
vos) conforme posição para 28 de dezembro de 2.001, acresci-
dos de juros; multa de mora e demais encargos, ou nomeiem
bens á penhora, sob pena serem nomeados tantos bens quantos
bastem para garantir a execução. Procedida à penhora, intimem-
se os executados para que, no prazo de 30 (trinta) dias queren-
do, ofereçam embargos E para que chegue ao conhecimento de
todos mandou expedir o presente edital que será afixado no
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lugar de costume do Fórum local, e publicado na forma da Lei.
Cumpra-se Dado e Passado, nesta cidade de Jaguariaíva Esta-
do do Paraná, aos dois dias do mês de setembro de 2.002. a)
MARCOS VINÍCIUS CHRISTO

Comarca de Jaguariaíva/Estado do Paraná
Cartório do Civel, Comercio e Anexos

Rosane Aparecida de Barros
Titular

“= Edital de CITAÇÃO dos executado/devedor GABRIEL PA-
PADOULUS - com prazo de trinta (30) dias=”

O Doutor Marcos Vinicius Christo, Juiz de Direito da Comarca
de Jaguariaiva Estado do Paraná.

F A Z S A B E R, a todos quantos o presente edital virem ou
dele conhecimento tiverem, expedido dos autos de Embargos
ao Executivo Fiscal em face de Execução, autuado sob o n º
1029/2.001, em que é exeqüente MUNICIPIO DE JAGUARI-
AÍVA ESTADO DO PARANÁ e executado GABRIEL PAPA-
DOULUS, com endereço em lugar incerto e não sabido, para
que no prazo de CINCO (05) DIAS, pague o débito na impor-
tância de R$ 16,02 (dezesseis reais e dois centavos) conforme
posição para 28 de dezembro de 2.001, acrescidos de juros;
multa de mora e demais encargos, ou nomeiem bens á penhora,
sob pena serem nomeados tantos bens quantos bastem para ga-
rantir a execução. Procedida à penhora, intimem-se os execu-
tados para que, no prazo de 30 (trinta) dias querendo, ofereçam
embargos E para que chegue ao conhecimento de todos man-
dou expedir o presente edital que será afixado no lugar de cos-
tume do Fórum local, e publicado na forma da Lei. Cumpra-se
Dado e Passado, nesta cidade de Jaguariaíva Estado do Paraná,
aos dois dias do mês de setembro de 2.002. a) MARCOS VINÍ-
CIUS CHRISTO

Comarca de Jaguariaíva/Estado do Paraná
Cartório do Civel, Comercio e Anexos

Rosane Aparecida de Barros
Titular

“= Edital de CITAÇÃO dos executado/devedor PATRIMO-
NIUM SOC. INCORP. LTDA - com prazo de trinta (30) dias=”

O Doutor Marcos Vinicius Christo, Juiz de Direito da Comarca
de Jaguariaiva Estado do Paraná.

F A Z S A B E R, a todos quantos o presente edital virem ou
dele conhecimento tiverem, expedido dos autos de Embargos
ao Executivo Fiscal em face de Execução, autuado sob o n º
759/2.001, em que é exeqüente MUNICIPIO DE JAGUARI-
AÍVA ESTADO DO PARANÁ e executado PATRIMONIUM
SOC. INCORP. LTDA, com endereço em lugar incerto e não
sabido, para que no prazo de CINCO (05) DIAS, pague o débi-
to na importância de R$ 97,02 (noventa e sete reais e dois cen-
tavos) conforme posição para 28 de dezembro de 2.001, acres-
cidos de juros; multa de mora e demais encargos, ou nomeiem
bens á penhora, sob pena serem nomeados tantos bens quantos
bastem para garantir a execução. Procedida à penhora, intimem-
se os executados para que, no prazo de 30 (trinta) dias queren-
do, ofereçam embargos E para que chegue ao conhecimento de
todos mandou expedir o presente edital que será afixado no
lugar de costume do Fórum local, e publicado na forma da Lei.
Cumpra-se Dado e Passado, nesta cidade de Jaguariaíva Esta-
do do Paraná, aos dois dias do mês de setembro de 2.002. a)
MARCOS VINÍCIUS CHRISTO

Comarca de Jaguariaíva/Estado do Paraná
Cartório do Civel, Comercio e Anexos

Rosane Aparecida de Barros
Titular

“= Edital de CITAÇÃO dos executado/devedor MILTON R.
DE LARA VAZ- com prazo de trinta (30) dias=”

O Doutor Marcos Vinicius Christo, Juiz de Direito da Comarca
de Jaguariaiva Estado do Paraná.

F A Z S A B E R, a todos quantos o presente edital virem ou
dele conhecimento tiverem, expedido dos autos de Embargos
ao Executivo Fiscal em face de Execução, autuado sob o n º
494/2.001, em que é exeqüente MUNICIPIO DE JAGUARI-
AÍVA ESTADO DO PARANÁ e executado MILTON R. DE
LARA VAZ, com endereço em lugar incerto e não sabido,
para que no prazo de CINCO (05) DIAS, pague o débito na
importância de R$ 56,78 (cinqüenta e seis reais e setenta e
oito centavos) conforme posição para 28 de dezembro de
2.001, acrescidos de juros; multa de mora e demais encargos,
ou nomeiem bens á penhora, sob pena serem nomeados tantos
bens quantos bastem para garantir a execução. Procedida à
penhora, intimem-se os executados para que, no prazo de 30
(trinta) dias querendo, ofereçam embargos E para que chegue
ao conhecimento de todos mandou expedir o presente edital
que será afixado no lugar de costume do Fórum local, e publi-
cado na forma da Lei. Cumpra-se Dado e Passado, nesta cida-
de de Jaguariaíva Estado do Paraná, aos dois dias do mês de
setembro de 2.002. à. MARCOS VINÍCIUS CHRISTO – Juiz
de Direito

Comarca de Jaguariaíva/Estado do Paraná
Cartório do Civel, Comercio e Anexos

Rosane Aparecida de Barros
Titular

“= Edital de CITAÇÃO dos executado/devedor EMPREITEI-
RA TERRA NOVA S/C LTDA - com prazo de trinta (30) dias=”

O Doutor Marcos Vinicius Christo, Juiz de Direito da Comarca
de Jaguariaiva Estado do Paraná.

F A Z S A B E R, a todos quantos o presente edital virem ou
dele conhecimento tiverem, expedido dos autos de Embargos
ao Executivo Fiscal em face de Execução, autuado sob o n º
920/2.001, em que é exeqüente MUNICIPIO DE JAGUARI-
AÍVA ESTADO DO PARANÁ e executado EMPREITEIRA
TERRA NOVA S/C LTDA com endereço em lugar incerto e
não sabido, para que no prazo de CINCO (05) DIAS, pague o
débito na importância de R$ 113,60 (cento e treze reais e ses-
senta centavos) conforme posição para 28 de dezembro de 2.001,
acrescidos de juros; multa de mora e demais encargos, ou no-
meiem bens á penhora, sob pena serem nomeados tantos bens
quantos bastem para garantir a execução. Procedida à penhora,
intimem-se os executados para que, no prazo de 30 (trinta) dias
querendo, ofereçam embargos E para que chegue ao conheci-
mento de todos mandou expedir o presente edital que será afi-
xado no lugar de costume do Fórum local, e publicado na for-
ma da Lei. Cumpra-se Dado e Passado, nesta cidade de Jagua-
riaíva Estado do Paraná, aos dois dias do mês de setembro de
2.002. a) MARCOS VINÍCIUS CHRISTO

Comarca de Jaguariaíva/Estado do Paraná
Cartório do Civel, Comercio e Anexos

Rosane Aparecida de Barros
Titular

“= Edital de CITAÇÃO dos executado/devedor JOSÉ ADIR
ANHAIA - com prazo de trinta (30) dias=”

O Doutor Marcos Vinicius Christo, Juiz de Direito da Comarca
de Jaguariaiva Estado do Paraná.

F A Z S A B E R, a todos quantos o presente edital virem ou
dele conhecimento tiverem, expedido dos autos de Embargos
ao Executivo Fiscal em face de Execução, autuado sob o n º
865/2.001, em que é exeqüente MUNICIPIO DE JAGUARI-
AÍVA ESTADO DO PARANÁ e executado JOSÉ ADIR
ANHAIA com endereço em lugar incerto e não sabido, para
que no prazo de CINCO (05) DIAS, pague o débito na impor-
tância de R$ 71,52 (setenta e um reais e cinqüenta e dois centa-
vos) conforme posição para 28 de dezembro de 2.001, acresci-
dos de juros; multa de mora e demais encargos, ou nomeiem
bens á penhora, sob pena serem nomeados tantos bens quantos
bastem para garantir a execução. Procedida à penhora, intimem-
se os executados para que, no prazo de 30 (trinta) dias queren-
do, ofereçam embargos E para que chegue ao conhecimento de
todos mandou expedir o presente edital que será afixado no
lugar de costume do Fórum local, e publicado na forma da Lei.
Cumpra-se Dado e Passado, nesta cidade de Jaguariaíva Esta-
do do Paraná, aos dois dias do mês de setembro de 2.002. a)
MARCOS VINÍCIUS CHRISTO

Comarca de Jaguariaíva/Estado do Paraná
Cartório do Civel, Comercio e Anexos

Rosane Aparecida de Barros
Titular

“= Edital de CITAÇÃO dos executado/devedor EDSON LUIS
CARNEIRO - com prazo de trinta (30) dias=”

O Doutor Marcos Vinicius Christo, Juiz de Direito da Comarca
de Jaguariaiva Estado do Paraná.

F A Z S A B E R, a todos quantos o presente edital virem ou
dele conhecimento tiverem, expedido dos autos de Embargos
ao Executivo Fiscal em face de Execução, autuado sob o n º
933/2.001, em que é exeqüente MUNICIPIO DE JAGUARI-
AÍVA ESTADO DO PARANÁ e executado EDSON LUIS CAR-
NEIRO com endereço em lugar incerto e não sabido, para que
no prazo de CINCO (05) DIAS, pague o débito na importância
de R$ 62,46 (sessenta e dois reais e quarenta e seis centavos)
conforme posição para 28 de dezembro de 2.001, acrescidos de
juros; multa de mora e demais encargos, ou nomeiem bens á
penhora, sob pena serem nomeados tantos bens quantos bas-
tem para garantir a execução. Procedida à penhora, intimem-se
os executados para que, no prazo de 30 (trinta) dias querendo,
ofereçam embargos E para que chegue ao conhecimento de to-
dos mandou expedir o presente edital que será afixado no lugar
de costume do Fórum local, e publicado na forma da Lei. Cum-
pra-se Dado e Passado, nesta cidade de Jaguariaíva Estado do
Paraná, aos dois dias do mês de setembro de 2.002. a) MAR-
COS VINÍCIUS CHRISTO

Comarca de Jaguariaíva/Estado do Paraná
Cartório do Civel, Comercio e Anexos

Rosane Aparecida de Barros
Titular

“= Edital de CITAÇÃO dos executado/devedor PATRIMO-
NIUM SOC. INCORP. LTDA - com prazo de trinta (30) dias=”

O Doutor Marcos Vinicius Christo, Juiz de Direito da Comarca
de Jaguariaiva Estado do Paraná.

F A Z S A B E R, a todos quantos o presente edital virem ou
dele conhecimento tiverem, expedido dos autos de Embargos
ao Executivo Fiscal em face de Execução, autuado sob o n º
709/2.001, em que é exeqüente MUNICIPIO DE JAGUARI-
AÍVA ESTADO DO PARANÁ e executado PATRIMONIUM
SOC. INCORP. LTDA, com endereço em lugar incerto e não
sabido, para que no prazo de CINCO (05) DIAS, pague o débi-
to na importância de R$ 76,80 (setenta e seis reais e oitenta
centavos) conforme posição para 28 de dezembro de 2.001,
acrescidos de juros; multa de mora e demais encargos, ou no-
meiem bens á penhora, sob pena serem nomeados tantos bens
quantos bastem para garantir a execução. Procedida à penhora,
intimem-se os executados para que, no prazo de 30 (trinta) dias
querendo, ofereçam embargos E para que chegue ao conheci-
mento de todos mandou expedir o presente edital que será afi-
xado no lugar de costume do Fórum local, e publicado na for-
ma da Lei. Cumpra-se Dado e Passado, nesta cidade de Jagua-

riaíva Estado do Paraná, aos dois dias do mês de setembro de
2.002. a) MARCOS VINÍCIUS CHRISTO

Comarca de Jaguariaíva/Estado do Paraná
Cartório do Civel, Comercio e Anexos

Rosane Aparecida de Barros
Titular

“= Edital de CITAÇÃO dos executado/devedor PATRIMO-
NIUM SOC. INCORP. LTDA - com prazo de trinta (30) dias=”

O Doutor Marcos Vinicius Christo, Juiz de Direito da Comarca
de Jaguariaiva Estado do Paraná.

F A Z S A B E R, a todos quantos o presente edital virem ou
dele conhecimento tiverem, expedido dos autos de Embargos
ao Executivo Fiscal em face de Execução, autuado sob o n º
711/2.001, em que é exeqüente MUNICIPIO DE JAGUARIAÍ-
VA ESTADO DO PARANÁ e executado PATRIMONIUM SOC.
INCORP. LTDA, com endereço em lugar incerto e não sabido,
para que no prazo de CINCO (05) DIAS, pague o débito na
importância de R$ 74,79 (setenta e quatro reais e setenta e nove
centavos) conforme posição para 28 de dezembro de 2.001,
acrescidos de juros; multa de mora e demais encargos, ou no-
meiem bens á penhora, sob pena serem nomeados tantos bens
quantos bastem para garantir a execução. Procedida à penhora,
intimem-se os executados para que, no prazo de 30 (trinta) dias
querendo, ofereçam embargos E para que chegue ao conheci-
mento de todos mandou expedir o presente edital que será afi-
xado no lugar de costume do Fórum local, e publicado na for-
ma da Lei. Cumpra-se Dado e Passado, nesta cidade de Jagua-
riaíva Estado do Paraná, aos dois dias do mês de setembro de
2.002. a) MARCOS VINÍCIUS CHRISTO

Comarca de Jaguariaíva/Estado do Paraná
Cartório do Civel, Comercio e Anexos

Rosane Aparecida de Barros
Titular

“= Edital de CITAÇÃO dos executado/devedor PATRIMO-
NIUM SOC. INCORP. LTDA - com prazo de trinta (30) dias=”

O Doutor Marcos Vinicius Christo, Juiz de Direito da Comarca
de Jaguariaiva Estado do Paraná.

F A Z S A B E R, a todos quantos o presente edital virem ou
dele conhecimento tiverem, expedido dos autos de Embargos
ao Executivo Fiscal em face de Execução, autuado sob o n º
703/2.001, em que é exeqüente MUNICIPIO DE JAGUARI-
AÍVA ESTADO DO PARANÁ e executado PATRIMONIUM
SOC. INCORP. LTDA, com endereço em lugar incerto e não
sabido, para que no prazo de CINCO (05) DIAS, pague o débi-
to na importância de R$ 50,10 (cinqüenta reais e dez centavos)
conforme posição para 28 de dezembro de 2.001, acrescidos de
juros; multa de mora e demais encargos, ou nomeiem bens á
penhora, sob pena serem nomeados tantos bens quantos bas-
tem para garantir a execução. Procedida à penhora, intimem-se
os executados para que, no prazo de 30 (trinta) dias querendo,
ofereçam embargos E para que chegue ao conhecimento de to-
dos mandou expedir o presente edital que será afixado no lugar
de costume do Fórum local, e publicado na forma da Lei. Cum-
pra-se Dado e Passado, nesta cidade de Jaguariaíva Estado do
Paraná, aos dois dias do mês de setembro de 2.002. a) MAR-
COS VINÍCIUS CHRISTO

Comarca de Jaguariaíva/Estado do Paraná
Cartório do Civel, Comercio e Anexos

Rosane Aparecida de Barros
Titular

“= Edital de CITAÇÃO dos executado/devedor PATRIMO-
NIUM SOC. INCORP. LTDA - com prazo de trinta (30) dias=”

O Doutor Marcos Vinicius Christo, Juiz de Direito da Comarca
de Jaguariaiva Estado do Paraná.

F A Z S A B E R, a todos quantos o presente edital virem ou
dele conhecimento tiverem, expedido dos autos de Embargos
ao Executivo Fiscal em face de Execução, autuado sob o n º
408/2.001, em que é exeqüente MUNICIPIO DE JAGUARI-
AÍVA ESTADO DO PARANÁ e executado PATRIMONIUM
SOC. INCORP. LTDA, com endereço em lugar incerto e não
sabido, para que no prazo de CINCO (05) DIAS, pague o débi-
to na importância de R$ 62,55 (sessenta e dois reais e cinqüen-
ta e cinco centavos) conforme posição para 28 de dezembro de
2.001, acrescidos de juros; multa de mora e demais encargos,
ou nomeiem bens á penhora, sob pena serem nomeados tantos
bens quantos bastem para garantir a execução. Procedida à pe-
nhora, intimem-se os executados para que, no prazo de 30 (trin-
ta) dias querendo, ofereçam embargos E para que chegue ao
conhecimento de todos mandou expedir o presente edital que
será afixado no lugar de costume do Fórum local, e publicado
na forma da Lei. Cumpra-se Dado e Passado, nesta cidade de
Jaguariaíva Estado do Paraná, aos dois dias do mês de setem-
bro de 2.002. a) MARCOS VINÍCIUS CHRISTO

Comarca de Jaguariaíva/Estado do Paraná
Cartório do Civel, Comercio e Anexos

Rosane Aparecida de Barros
Titular

“= Edital de CITAÇÃO dos executado/devedor PATRIMO-
NIUM SOC. INCORP. LTDA - com prazo de trinta (30) dias=”

O Doutor Marcos Vinicius Christo, Juiz de Direito da Comarca
de Jaguariaiva Estado do Paraná.

F A Z S A B E R, a todos quantos o presente edital virem ou
dele conhecimento tiverem, expedido dos autos de Embargos

ao Executivo Fiscal em face de Execução, autuado sob o n º
713/2.001, em que é exeqüente MUNICIPIO DE JAGUARI-
AÍVA ESTADO DO PARANÁ e executado PATRIMONIUM
SOC. INCORP. LTDA, com endereço em lugar incerto e não
sabido, para que no prazo de CINCO (05) DIAS, pague o débi-
to na importância de R$ 115,62 (cento e quinze reais e sessenta
e dois centavos) conforme posição para 28 de dezembro de
2.001, acrescidos de juros; multa de mora e demais encargos,
ou nomeiem bens á penhora, sob pena serem nomeados tantos
bens quantos bastem para garantir a execução. Procedida à pe-
nhora, intimem-se os executados para que, no prazo de 30 (trin-
ta) dias querendo, ofereçam embargos E para que chegue ao
conhecimento de todos mandou expedir o presente edital que
será afixado no lugar de costume do Fórum local, e publicado
na forma da Lei. Cumpra-se Dado e Passado, nesta cidade de
Jaguariaíva Estado do Paraná, aos dois dias do mês de setem-
bro de 2.002. a) MARCOS VINÍCIUS CHRISTO

Comarca de Jaguariaíva/Estado do Paraná
Cartório do Civel, Comercio e Anexos

Rosane Aparecida de Barros
Titular

“= Edital de CITAÇÃO dos executado/devedor PATRIMO-
NIUM SOC. INCORP. LTDA - com prazo de trinta (30) dias=”

O Doutor Marcos Vinicius Christo, Juiz de Direito da Comarca
de Jaguariaiva Estado do Paraná.

F A Z S A B E R, a todos quantos o presente edital virem ou
dele conhecimento tiverem, expedido dos autos de Embargos
ao Executivo Fiscal em face de Execução, autuado sob o n º
681/2.001, em que é exeqüente MUNICIPIO DE JAGUARI-
AÍVA ESTADO DO PARANÁ e executado PATRIMONIUM
SOC. INCORP. LTDA, com endereço em lugar incerto e não
sabido, para que no prazo de CINCO (05) DIAS, pague o débi-
to na importância de R$ 37,20 (trinta e sete reais e vinte centa-
vos) conforme posição para 28 de dezembro de 2.001, acresci-
dos de juros; multa de mora e demais encargos, ou nomeiem
bens á penhora, sob pena serem nomeados tantos bens quantos
bastem para garantir a execução. Procedida à penhora, intimem-
se os executados para que, no prazo de 30 (trinta) dias queren-
do, ofereçam embargos E para que chegue ao conhecimento de
todos mandou expedir o presente edital que será afixado no
lugar de costume do Fórum local, e publicado na forma da Lei.
Cumpra-se Dado e Passado, nesta cidade de Jaguariaíva Esta-
do do Paraná, aos dois dias do mês de setembro de 2.002. a)
MARCOS VINÍCIUS CHRISTO

Comarca de Jaguariaíva/Estado do Paraná
Cartório do Civel, Comercio e Anexos

Rosane Aparecida de Barros
Titular

“= Edital de CITAÇÃO dos executado/devedor PATRIMO-
NIUM SOC. INCORP. LTDA - com prazo de trinta (30) dias=”

O Doutor Marcos Vinicius Christo, Juiz de Direito da Comarca
de Jaguariaiva Estado do Paraná.

F A Z S A B E R, a todos quantos o presente edital virem ou
dele conhecimento tiverem, expedido dos autos de Embargos
ao Executivo Fiscal em face de Execução, autuado sob o n º
412/2.001, em que é exeqüente MUNICIPIO DE JAGUARI-
AÍVA ESTADO DO PARANÁ e executado PATRIMONIUM
SOC. INCORP. LTDA, com endereço em lugar incerto e não
sabido, para que no prazo de CINCO (05) DIAS, pague o débi-
to na importância de R$ 62,55 (sessenta e dois reais e cinqüen-
ta e cinco centavos) conforme posição para 28 de dezembro de
2.001, acrescidos de juros; multa de mora e demais encargos,
ou nomeiem bens á penhora, sob pena serem nomeados tantos
bens quantos bastem para garantir a execução. Procedida à pe-
nhora, intimem-se os executados para que, no prazo de 30 (trin-
ta) dias querendo, ofereçam embargos E para que chegue ao
conhecimento de todos mandou expedir o presente edital que
será afixado no lugar de costume do Fórum local, e publicado
na forma da Lei. Cumpra-se Dado e Passado, nesta cidade de
Jaguariaíva Estado do Paraná, aos dois dias do mês de setem-
bro de 2.002. a) MARCOS VINÍCIUS CHRISTO

Comarca de Jaguariaíva/Estado do Paraná
Cartório do Civel, Comercio e Anexos

Rosane Aparecida de Barros
Titular

“= Edital de CITAÇÃO dos executado/devedor PATRIMO-
NIUM SOC. INCORP. LTDA - com prazo de trinta (30) dias=”

O Doutor Marcos Vinicius Christo, Juiz de Direito da Comarca
de Jaguariaiva Estado do Paraná.

F A Z S A B E R, a todos quantos o presente edital virem ou
dele conhecimento tiverem, expedido dos autos de Embargos
ao Executivo Fiscal em face de Execução, autuado sob o n º
381/2.001, em que é exeqüente MUNICIPIO DE JAGUARI-
AÍVA ESTADO DO PARANÁ e executado PATRIMONIUM
SOC. INCORP. LTDA, com endereço em lugar incerto e não
sabido, para que no prazo de CINCO (05) DIAS, pague o débi-
to na importância de R$ 125,82 (cento e vinte e cinco reais e
oitenta e dois centavos) conforme posição para 28 de dezem-
bro de 2.001, acrescidos de juros; multa de mora e demais en-
cargos, ou nomeiem bens á penhora, sob pena serem nomeados
tantos bens quantos bastem para garantir a execução. Procedi-
da à penhora, intimem-se os executados para que, no prazo de
30 (trinta) dias querendo, ofereçam embargos E para que che-
gue ao conhecimento de todos mandou expedir o presente edi-
tal que será afixado no lugar de costume do Fórum local, e
publicado na forma da Lei. Cumpra-se Dado e Passado, nesta
cidade de Jaguariaíva Estado do Paraná, aos dois dias do mês
de setembro de 2.002. a) MARCOS VINÍCIUS CHRISTO



pág. 240 DIÁRIO DA JUSTIÇA CURITIBA, 2ª - FEIRA, 07/10/2002

Comarca de Jaguariaíva/Estado do Paraná
Cartório do Civel, Comercio e Anexos

Rosane Aparecida de Barros
Titular

“= Edital de CITAÇÃO dos executado/devedor WANDERLEI
ROCHA LEONILDA DRIDT - com prazo de trinta (30) dias=”

O Doutor Marcos Vinicius Christo, Juiz de Direito da Comarca
de Jaguariaiva Estado do Paraná.

F A Z S A B E R, a todos quantos o presente edital virem ou
dele conhecimento tiverem, expedido dos autos de Embargos
ao Executivo Fiscal em face de Execução, autuado sob o n º
747/2.001, em que é exeqüente MUNICIPIO DE JAGUARI-
AÍVA ESTADO DO PARANÁ e executado WANDERLEI
ROCHA LEONILDA DRIDT, com endereço em lugar incerto
e não sabido, para que no prazo de CINCO (05) DIAS, pague o
débito na importância de R$ 34,80 (trinta e quatro reais e oi-
tenta centavos) conforme posição para 28 de dezembro de 2.001,
acrescidos de juros; multa de mora e demais encargos, ou no-
meiem bens á penhora, sob pena serem nomeados tantos bens
quantos bastem para garantir a execução. Procedida à penhora,
intimem-se os executados para que, no prazo de 30 (trinta) dias
querendo, ofereçam embargos E para que chegue ao conheci-
mento de todos mandou expedir o presente edital que será afi-
xado no lugar de costume do Fórum local, e publicado na for-
ma da Lei. Cumpra-se Dado e Passado, nesta cidade de Jagua-
riaíva Estado do Paraná, aos dois dias do mês de setembro de
2.002. a) MARCOS VINÍCIUS CHRISTO

Comarca de Jaguariaíva/Estado do Paraná
Cartório do Civel, Comercio e Anexos

Rosane Aparecida de Barros
Titular

“= Edital de CITAÇÃO dos executado/devedor MIGUEL MAR-
QUES BANDEIRA - com prazo de trinta (30) dias=”

O Doutor Marcos Vinicius Christo, Juiz de Direito da Comarca
de Jaguariaiva Estado do Paraná.

F A Z S A B E R, a todos quantos o presente edital virem ou
dele conhecimento tiverem, expedido dos autos de Embargos
ao Executivo Fiscal em face de Execução, autuado sob o n º
633/2.001, em que é exeqüente MUNICIPIO DE JAGUARI-
AÍVA ESTADO DO PARANÁ e executado MIGUEL MAR-
QUES BANDEIRA, com endereço em lugar incerto e não sabi-
do, para que no prazo de CINCO (05) DIAS, pague o débito na
importância de R$ 28,80 (vinte e oito reais e oitenta centavos)
conforme posição para 28 de dezembro de 2.001, acrescidos de
juros; multa de mora e demais encargos, ou nomeiem bens á
penhora, sob pena serem nomeados tantos bens quantos bas-
tem para garantir a execução. Procedida à penhora, intimem-se
os executados para que, no prazo de 30 (trinta) dias querendo,
ofereçam embargos E para que chegue ao conhecimento de to-
dos mandou expedir o presente edital que será afixado no lugar
de costume do Fórum local, e publicado na forma da Lei. Cum-
pra-se Dado e Passado, nesta cidade de Jaguariaíva Estado do
Paraná, aos dois dias do mês de setembro de 2.002. a) MAR-
COS VINÍCIUS CHRISTO

Comarca de Jaguariaíva/Estado do Paraná
Cartório do Civel, Comercio e Anexos

Rosane Aparecida de Barros
Titular

“= Edital de CITAÇÃO dos executado/devedor JONAS HYCZY
DA COSTA - com prazo de trinta (30) dias=”

O Doutor Marcos Vinicius Christo, Juiz de Direito da Comarca
de Jaguariaiva Estado do Paraná.

F A Z S A B E R, a todos quantos o presente edital virem ou
dele conhecimento tiverem, expedido dos autos de Embargos
ao Executivo Fiscal em face de Execução, autuado sob o n º
870/2.001, em que é exeqüente MUNICIPIO DE JAGUARI-
AÍVA ESTADO DO PARANÁ e executado JONAS HYCZY
DA COSTA, com endereço em lugar incerto e não sabido, para
que no prazo de CINCO (05) DIAS, pague o débito na impor-
tância de R$ 518,61 (quinhentos e dezoito reais e sessenta e
um centavos) conforme posição para 28 de dezembro de 2.001,
acrescidos de juros; multa de mora e demais encargos, ou no-
meiem bens á penhora, sob pena serem nomeados tantos bens
quantos bastem para garantir a execução. Procedida à penhora,
intimem-se os executados para que, no prazo de 30 (trinta) dias
querendo, ofereçam embargos E para que chegue ao conheci-
mento de todos mandou expedir o presente edital que será afi-
xado no lugar de costume do Fórum local, e publicado na for-
ma da Lei. Cumpra-se Dado e Passado, nesta cidade de Jagua-
riaíva Estado do Paraná, aos dois dias do mês de setembro de
2.002. a) MARCOS VINÍCIUS CHRISTO

Comarca de Jaguariaíva/Estado do Paraná
Cartório do Civel, Comercio e Anexos

Rosane Aparecida de Barros
Titular

“= Edital de CITAÇÃO dos executado/devedor ELIAS P. DE
OLIVEIRA - com prazo de trinta (30) dias=”

O Doutor Marcos Vinicius Christo, Juiz de Direito da Comarca
de Jaguariaiva Estado do Paraná.

F A Z S A B E R, a todos quantos o presente edital virem ou
dele conhecimento tiverem, expedido dos autos de Embargos
ao Executivo Fiscal em face de Execução, autuado sob o n º
1059/2.001, em que é exeqüente MUNICIPIO DE JAGUARI-
AÍVA ESTADO DO PARANÁ e executado ELIAS P. DE OLI-
VEIRA, com endereço em lugar incerto e não sabido, para que
no prazo de CINCO (05) DIAS, pague o débito na importância
de R$ 55,02 (cinqüenta e cinco reais e dois centavos) conforme
posição para 28 de dezembro de 2.001, acrescidos de juros;

multa de mora e demais encargos, ou nomeiem bens á penhora,
sob pena serem nomeados tantos bens quantos bastem para ga-
rantir a execução. Procedida à penhora, intimem-se os execu-
tados para que, no prazo de 30 (trinta) dias querendo, ofereçam
embargos E para que chegue ao conhecimento de todos man-
dou expedir o presente edital que será afixado no lugar de cos-
tume do Fórum local, e publicado na forma da Lei. Cumpra-se
Dado e Passado, nesta cidade de Jaguariaíva Estado do Paraná,
aos dois dias do mês de setembro de 2.002. à. MARCOS VINÍ-
CIUS CHRISTO – Juiz de Direito

Comarca de Jaguariaíva/Estado do Paraná
Cartório do Civel, Comercio e Anexos

Rosane Aparecida de Barros
Titular

“= Edital de CITAÇÃO dos executado/devedor JOÃO LINEU
ANTUNES - com prazo de trinta (30) dias=”

O Doutor Marcos Vinicius Christo, Juiz de Direito da Comarca
de Jaguariaiva Estado do Paraná.

F A Z S A B E R, a todos quantos o presente edital virem ou
dele conhecimento tiverem, expedido dos autos de Embargos
ao Executivo Fiscal em face de Execução, autuado sob o n º
768/2.001, em que é exeqüente MUNICIPIO DE JAGUARI-
AÍVA ESTADO DO PARANÁ e executado JOÃO LINEU
ANTUNES com endereço em lugar incerto e não sabido, para
que no prazo de CINCO (05) DIAS, pague o débito na impor-
tância de R$ 197,25 (cento e noventa e sete reais e vinte e
cinco centavos) conforme posição para 28 de dezembro de
2.001, acrescidos de juros; multa de mora e demais encargos,
ou nomeiem bens á penhora, sob pena serem nomeados tantos
bens quantos bastem para garantir a execução. Procedida à pe-
nhora, intimem-se os executados para que, no prazo de 30 (trin-
ta) dias querendo, ofereçam embargos E para que chegue ao
conhecimento de todos mandou expedir o presente edital que
será afixado no lugar de costume do Fórum local, e publicado
na forma da Lei. Cumpra-se Dado e Passado, nesta cidade de
Jaguariaíva Estado do Paraná, aos dois dias do mês de setem-
bro de 2.002. a) MARCOS VINÍCIUS CHRISTO

Comarca de Jaguariaíva/Estado do Paraná
Cartório do Civel, Comercio e Anexos

Rosane Aparecida de Barros
Titular

“= Edital de CITAÇÃO dos executado/devedor IDAIR QUIRI-
NO MARTINS - com prazo de trinta (30) dias=”

O Doutor Marcos Vinicius Christo, Juiz de Direito da Comarca
de Jaguariaiva Estado do Paraná.

F A Z S A B E R, a todos quantos o presente edital virem ou
dele conhecimento tiverem, expedido dos autos de Embargos
ao Executivo Fiscal em face de Execução, autuado sob o n º
894/2.001, em que é exeqüente MUNICIPIO DE JAGUARI-
AÍVA ESTADO DO PARANÁ e executado IDAIR QUIRINO
MARTINS com endereço em lugar incerto e não sabido, para
que no prazo de CINCO (05) DIAS, pague o débito na impor-
tância de R$ 113,60 (cento treze reais e sessenta centavos) con-
forme posição para 28 de dezembro de 2.001, acrescidos de
juros; multa de mora e demais encargos, ou nomeiem bens á
penhora, sob pena serem nomeados tantos bens quantos bas-
tem para garantir a execução. Procedida à penhora, intimem-se
os executados para que, no prazo de 30 (trinta) dias querendo,
ofereçam embargos E para que chegue ao conhecimento de to-
dos mandou expedir o presente edital que será afixado no lugar
de costume do Fórum local, e publicado na forma da Lei. Cum-
pra-se Dado e Passado, nesta cidade de Jaguariaíva Estado do
Paraná, aos dois dias do mês de setembro de 2.002. a) MAR-
COS VINÍCIUS CHRISTO

Comarca de Jaguariaíva/Estado do Paraná
Cartório do Civel, Comercio e Anexos

Rosane Aparecida de Barros
Titular

“= Edital de CITAÇÃO dos executado/devedor VERGÍLIO
ESTEVÃO DE CARVALHO - com prazo de trinta (30) dias=”

O Doutor Marcos Vinicius Christo, Juiz de Direito da Comarca
de Jaguariaiva Estado do Paraná.

F A Z S A B E R, a todos quantos o presente edital virem ou
dele conhecimento tiverem, expedido dos autos de Embargos
ao Executivo Fiscal em face de Execução, autuado sob o n º
321/2.001, em que é exeqüente MUNICIPIO DE JAGUARI-
AÍVA ESTADO DO PARANÁ e executado VERGÍLIO ESTE-
VÃO DE CARVALHO com endereço em lugar incerto e não
sabido, para que no prazo de CINCO (05) DIAS, pague o débi-
to na importância de R$ 56,78 (cinqüenta e seis reais e setenta
e oito centavos) conforme posição para 28 de dezembro de
2.001, acrescidos de juros; multa de mora e demais encargos,
ou nomeiem bens á penhora, sob pena serem nomeados tantos
bens quantos bastem para garantir a execução. Procedida à pe-
nhora, intimem-se os executados para que, no prazo de 30 (trin-
ta) dias querendo, ofereçam embargos E para que chegue ao
conhecimento de todos mandou expedir o presente edital que
será afixado no lugar de costume do Fórum local, e publicado
na forma da Lei. Cumpra-se Dado e Passado, nesta cidade de
Jaguariaíva Estado do Paraná, aos dois dias do mês de setem-
bro de 2.002. a) MARCOS VINÍCIUS CHRISTO

Comarca de Jaguariaíva/Estado do Paraná
Cartório do Civel, Comercio e Anexos

Rosane Aparecida de Barros
Titular

“= Edital de CITAÇÃO dos executado/devedor EDSON CIPRI-
ANO DE ARAÚJO - com prazo de trinta (30) dias=”

O Doutor Marcos Vinicius Christo, Juiz de Direito da Comarca

de Jaguariaiva Estado do Paraná.

F A Z S A B E R, a todos quantos o presente edital virem ou
dele conhecimento tiverem, expedido dos autos de Embargos
ao Executivo Fiscal em face de Execução, autuado sob o n º
934/2.001, em que é exeqüente MUNICIPIO DE JAGUARI-
AÍVA ESTADO DO PARANÁ e executado EDSON CIPRIA-
NO DE ARAÚJO com endereço em lugar incerto e não sabido,
para que no prazo de CINCO (05) DIAS, pague o débito na
importância de R$ 113,60 (cento e treze reais e sessenta centa-
vos) conforme posição para 28 de dezembro de 2.001, acresci-
dos de juros; multa de mora e demais encargos, ou nomeiem
bens á penhora, sob pena serem nomeados tantos bens quantos
bastem para garantir a execução. Procedida à penhora, intimem-
se os executados para que, no prazo de 30 (trinta) dias queren-
do, ofereçam embargos E para que chegue ao conhecimento de
todos mandou expedir o presente edital que será afixado no
lugar de costume do Fórum local, e publicado na forma da Lei.
Cumpra-se Dado e Passado, nesta cidade de Jaguariaíva Esta-
do do Paraná, aos dois dias do mês de setembro de 2.002. a)
MARCOS VINÍCIUS CHRISTO

Comarca de Jaguariaíva/Estado do Paraná
Cartório do Civel, Comercio e Anexos

Rosane Aparecida de Barros
Titular

“= Edital de CITAÇÃO dos executado/devedor JOÃO FER-
REIRA DAS CHAGAS - com prazo de trinta (30) dias=”

O Doutor Marcos Vinicius Christo, Juiz de Direito da Comarca
de Jaguariaiva Estado do Paraná.

F A Z S A B E R, a todos quantos o presente edital virem ou
dele conhecimento tiverem, expedido dos autos de Embargos
ao Executivo Fiscal em face de Execução, autuado sob o n º
772/2.001, em que é exeqüente MUNICIPIO DE JAGUARI-
AÍVA ESTADO DO PARANÁ e executado JOÃO FERREIRA
DAS CHAGAS com endereço em lugar incerto e não sabido,
para que no prazo de CINCO (05) DIAS, pague o débito na
importância de R$ 63,33 (sessenta e três reais e trinta e três
centavos) conforme posição para 28 de dezembro de 2.001,
acrescidos de juros; multa de mora e demais encargos, ou no-
meiem bens á penhora, sob pena serem nomeados tantos bens
quantos bastem para garantir a execução. Procedida à penhora,
intimem-se os executados para que, no prazo de 30 (trinta) dias
querendo, ofereçam embargos E para que chegue ao conheci-
mento de todos mandou expedir o presente edital que será afi-
xado no lugar de costume do Fórum local, e publicado na for-
ma da Lei. Cumpra-se Dado e Passado, nesta cidade de Jagua-
riaíva Estado do Paraná, aos dois dias do mês de setembro de
2.002. a) MARCOS VINÍCIUS CHRISTO

Comarca de Jaguariaíva/Estado do Paraná
Cartório do Civel, Comercio e Anexos

Rosane Aparecida de Barros
Titular

“= Edital de CITAÇÃO dos executado/devedor IVAIR FER-
REIRA COSTA - com prazo de trinta (30) dias=”

O Doutor Marcos Vinicius Christo, Juiz de Direito da Comarca
de Jaguariaiva Estado do Paraná.

F A Z S A B E R, a todos quantos o presente edital virem ou
dele conhecimento tiverem, expedido dos autos de Embargos
ao Executivo Fiscal em face de Execução, autuado sob o n º
795/2.001, em que é exeqüente MUNICIPIO DE JAGUARI-
AÍVA ESTADO DO PARANÁ e executado IVAIR FERREIRA
COSTA com endereço em lugar incerto e não sabido, para que
no prazo de CINCO (05) DIAS, pague o débito na importância
de R$ 84,09 (oitenta e quatro reais e nove centavos) conforme
posição para 28 de dezembro de 2.001, acrescidos de juros;
multa de mora e demais encargos, ou nomeiem bens á penhora,
sob pena serem nomeados tantos bens quantos bastem para ga-
rantir a execução. Procedida à penhora, intimem-se os execu-
tados para que, no prazo de 30 (trinta) dias querendo, ofereçam
embargos E para que chegue ao conhecimento de todos man-
dou expedir o presente edital que será afixado no lugar de cos-
tume do Fórum local, e publicado na forma da Lei. Cumpra-se
Dado e Passado, nesta cidade de Jaguariaíva Estado do Paraná,
aos dois dias do mês de setembro de 2.002. a) MARCOS VINÍ-
CIUS CHRISTO

Comarca de Jaguariaíva/Estado do Paraná
Cartório do Civel, Comercio e Anexos

Rosane Aparecida de Barros
Titular

“= Edital de CITAÇÃO dos executado/devedor JOSÉ FERREI-
RA DE ANDRADE - com prazo de trinta (30) dias=”

O Doutor Marcos Vinicius Christo, Juiz de Direito da Comarca
de Jaguariaiva Estado do Paraná.

F A Z S A B E R, a todos quantos o presente edital virem ou
dele conhecimento tiverem, expedido dos autos de Embargos
ao Executivo Fiscal em face de Execução, autuado sob o n º
842/2.001, em que é exeqüente MUNICIPIO DE JAGUARI-
AÍVA ESTADO DO PARANÁ e executado JOSÉ FERREIRA
DE ANDRADE com endereço em lugar incerto e não sabido,
para que no prazo de CINCO (05) DIAS, pague o débito na
importância de R$ 57,03 (cinqüenta e sete reais e três centa-
vos) conforme posição para 28 de dezembro de 2.001, acresci-
dos de juros; multa de mora e demais encargos, ou nomeiem
bens á penhora, sob pena serem nomeados tantos bens quantos
bastem para garantir a execução. Procedida à penhora, intimem-
se os executados para que, no prazo de 30 (trinta) dias queren-
do, ofereçam embargos E para que chegue ao conhecimento de
todos mandou expedir o presente edital que será afixado no
lugar de costume do Fórum local, e publicado na forma da Lei.
Cumpra-se Dado e Passado, nesta cidade de Jaguariaíva Esta-
do do Paraná, aos dois dias do mês de setembro de 2.002. a)

MARCOS VINÍCIUS CHRISTO

Comarca de Jaguariaíva/Estado do Paraná
Cartório do Civel, Comercio e Anexos

Rosane Aparecida de Barros
Titular

“= Edital de CITAÇÃO dos executado/devedor DEODORO
NOGUEIRA DA SILVA- com prazo de trinta (30) dias=”

O Doutor Marcos Vinicius Christo, Juiz de Direito da Comarca
de Jaguariaiva Estado do Paraná.

F A Z S A B E R, a todos quantos o presente edital virem ou
dele conhecimento tiverem, expedido dos autos de Embargos
ao Executivo Fiscal em face de Execução, autuado sob o n º
138/2.001, em que é exeqüente MUNICIPIO DE JAGUARI-
AÍVA ESTADO DO PARANÁ e executado DEODORO NO-
GUEIRA DA SILVA com endereço em lugar incerto e não sa-
bido, para que no prazo de CINCO (05) DIAS, pague o débito
na importância de R$ 45,96 (quarenta e cinco reais e noventa e
seis centavos) conforme posição para 28 de dezembro de 2.001,
acrescidos de juros; multa de mora e demais encargos, ou no-
meiem bens á penhora, sob pena serem nomeados tantos bens
quantos bastem para garantir a execução. Procedida à penhora,
intimem-se os executados para que, no prazo de 30 (trinta) dias
querendo, ofereçam embargos E para que chegue ao conheci-
mento de todos mandou expedir o presente edital que será afi-
xado no lugar de costume do Fórum local, e publicado na for-
ma da Lei. Cumpra-se Dado e Passado, nesta cidade de Jagua-
riaíva Estado do Paraná, aos dois dias do mês de setembro de
2.002. a) MARCOS VINÍCIUS CHRISTO

Comarca de Jaguariaíva/Estado do Paraná
Cartório do Civel, Comercio e Anexos

Rosane Aparecida de Barros
Titular

“= Edital de CITAÇÃO dos executado/devedor ISAAC DE
OLIVEIRA LOPES - com prazo de trinta (30) dias=”

O Doutor Marcos Vinicius Christo, Juiz de Direito da Comarca
de Jaguariaiva Estado do Paraná.

F A Z S A B E R, a todos quantos o presente edital virem ou
dele conhecimento tiverem, expedido dos autos de Embargos
ao Executivo Fiscal em face de Execução, autuado sob o n º
798/2.001, em que é exeqüente MUNICIPIO DE JAGUARI-
AÍVA ESTADO DO PARANÁ e executado ISAAC DE OLI-
VEIRA LOPES, com endereço em lugar incerto e não sabido,
para que no prazo de CINCO (05) DIAS, pague o débito na
importância de R$ 67,32 (sessenta e sete reais e trinta e dois
centavos) conforme posição para 28 de dezembro de 2.001,
acrescidos de juros; multa de mora e demais encargos, ou no-
meiem bens á penhora, sob pena serem nomeados tantos bens
quantos bastem para garantir a execução. Procedida à penhora,
intimem-se os executados para que, no prazo de 30 (trinta) dias
querendo, ofereçam embargos E para que chegue ao conheci-
mento de todos mandou expedir o presente edital que será afi-
xado no lugar de costume do Fórum local, e publicado na for-
ma da Lei. Cumpra-se Dado e Passado, nesta cidade de Jagua-
riaíva Estado do Paraná, aos dois dias do mês de setembro de
2.002. a) MARCOS VINÍCIUS CHRISTO

Comarca de Jaguariaíva/Estado do Paraná
Cartório do Civel, Comercio e Anexos

Rosane Aparecida de Barros
Titular

“= Edital de CITAÇÃO dos executado/devedor SIDNEI DE
MELO - com prazo de trinta (30) dias=”

O Doutor Marcos Vinicius Christo, Juiz de Direito da Comarca
de Jaguariaiva Estado do Paraná.

F A Z S A B E R, a todos quantos o presente edital virem ou
dele conhecimento tiverem, expedido dos autos de Embargos
ao Executivo Fiscal em face de Execução, autuado sob o n º
237/2.001, em que é exeqüente MUNICIPIO DE JAGUARI-
AÍVA ESTADO DO PARANÁ e executado SIDNEI DE MELO,
com endereço em lugar incerto e não sabido, para que no prazo
de CINCO (05) DIAS, pague o débito na importância de R$
41,28 (quarenta e um reais e vinte e oito centavos) conforme
posição para 28 de dezembro de 2.001, acrescidos de juros;
multa de mora e demais encargos, ou nomeiem bens á penhora,
sob pena serem nomeados tantos bens quantos bastem para ga-
rantir a execução. Procedida à penhora, intimem-se os execu-
tados para que, no prazo de 30 (trinta) dias querendo, ofereçam
embargos E para que chegue ao conhecimento de todos man-
dou expedir o presente edital que será afixado no lugar de cos-
tume do Fórum local, e publicado na forma da Lei. Cumpra-se
Dado e Passado, nesta cidade de Jaguariaíva Estado do Paraná,
aos dois dias do mês de setembro de 2.002. à. MARCOS VINÍ-
CIUS CHRISTO – Juiz de Direito

Comarca de Jaguariaíva/Estado do Paraná
Cartório do Civel, Comercio e Anexos

Rosane Aparecida de Barros
Titular

“= Edital de CITAÇÃO dos executado/devedor JOSÉ ALVES
DE SOUZA - com prazo de trinta (30) dias=”

O Doutor Marcos Vinicius Christo, Juiz de Direito da Comarca
de Jaguariaiva Estado do Paraná.

F A Z S A B E R, a todos quantos o presente edital virem ou
dele conhecimento tiverem, expedido dos autos de Embargos
ao Executivo Fiscal em face de Execução, autuado sob o n º
863/2.001, em que é exeqüente MUNICIPIO DE JAGUARI-
AÍVA ESTADO DO PARANÁ e executado JOSÉ ALVES DE
SOUZA, com endereço em lugar incerto e não sabido, para que
no prazo de CINCO (05) DIAS, pague o débito na importância
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de R$ 78,30 (setenta e oito reais e trinta centavos) conforme
posição para 28 de dezembro de 2.001, acrescidos de juros;
multa de mora e demais encargos, ou nomeiem bens á penhora,
sob pena serem nomeados tantos bens quantos bastem para ga-
rantir a execução. Procedida à penhora, intimem-se os execu-
tados para que, no prazo de 30 (trinta) dias querendo, ofereçam
embargos E para que chegue ao conhecimento de todos man-
dou expedir o presente edital que será afixado no lugar de cos-
tume do Fórum local, e publicado na forma da Lei. Cumpra-se
Dado e Passado, nesta cidade de Jaguariaíva Estado do Paraná,
aos dois dias do mês de setembro de 2.002. a) MARCOS VINÍ-
CIUS CHRISTO

Comarca de Jaguariaíva/Estado do Paraná
Cartório do Civel, Comercio e Anexos

Rosane Aparecida de Barros
Titular

“= Edital de CITAÇÃO dos executado/devedor JOSÉ B. AL-
VES MARCONDES - com prazo de trinta (30) dias=”

O Doutor Marcos Vinicius Christo, Juiz de Direito da Comarca
de Jaguariaiva Estado do Paraná.

F A Z S A B E R, a todos quantos o presente edital virem ou
dele conhecimento tiverem, expedido dos autos de Embargos
ao Executivo Fiscal em face de Execução, autuado sob o n º
547/2.001, em que é exeqüente MUNICIPIO DE JAGUARI-
AÍVA ESTADO DO PARANÁ e executado JOSÉ B. ALVES
MARCONDES, com endereço em lugar incerto e não sabido,
para que no prazo de CINCO (05) DIAS, pague o débito na
importância de R$ 113,60 (cento e treze reais e sessenta centa-
vos) conforme posição para 28 de dezembro de 2.001, acresci-
dos de juros; multa de mora e demais encargos, ou nomeiem
bens á penhora, sob pena serem nomeados tantos bens quantos
bastem para garantir a execução. Procedida à penhora, intimem-
se os executados para que, no prazo de 30 (trinta) dias queren-
do, ofereçam embargos E para que chegue ao conhecimento de
todos mandou expedir o presente edital que será afixado no
lugar de costume do Fórum local, e publicado na forma da Lei.
Cumpra-se Dado e Passado, nesta cidade de Jaguariaíva Esta-
do do Paraná, aos dois dias do mês de setembro de 2.002. a)
MARCOS VINÍCIUS CHRISTO

Comarca de Jaguariaíva/Estado do Paraná
Cartório do Civel, Comercio e Anexos

Rosane Aparecida de Barros
Titular

“= Edital de CITAÇÃO dos executado/devedor LAURITA
MOREIRA MUNHOZ - com prazo de trinta (30) dias=”

O Doutor Marcos Vinicius Christo, Juiz de Direito da Comarca
de Jaguariaiva Estado do Paraná.

F A Z S A B E R, a todos quantos o presente edital virem ou
dele conhecimento tiverem, expedido dos autos de Embargos
ao Executivo Fiscal em face de Execução, autuado sob o n º
810/2.001, em que é exeqüente MUNICIPIO DE JAGUARI-
AÍVA ESTADO DO PARANÁ e executado LAURITA MOREI-
RA MUNHOZ, com endereço em lugar incerto e não sabido,
para que no prazo de CINCO (05) DIAS, pague o débito na
importância de R$ 15,73 (quinze reais e setenta e dois centa-
vos) conforme posição para 28 de dezembro de 2.001, acresci-
dos de juros; multa de mora e demais encargos, ou nomeiem
bens á penhora, sob pena serem nomeados tantos bens quantos
bastem para garantir a execução. Procedida à penhora, intimem-
se os executados para que, no prazo de 30 (trinta) dias queren-
do, ofereçam embargos E para que chegue ao conhecimento de
todos mandou expedir o presente edital que será afixado no
lugar de costume do Fórum local, e publicado na forma da Lei.
Cumpra-se Dado e Passado, nesta cidade de Jaguariaíva Esta-
do do Paraná, aos dois dias do mês de setembro de 2.002. a)
MARCOS VINÍCIUS CHRISTO

Comarca de Jaguariaíva/Estado do Paraná
Cartório do Civel, Comercio e Anexos

Rosane Aparecida de Barros
Titular

“= Edital de CITAÇÃO dos executado/devedor EDSON KO-
PDZI KATANO - com prazo de trinta (30) dias=”

O Doutor Marcos Vinicius Christo, Juiz de Direito da Comarca
de Jaguariaiva Estado do Paraná.

F A Z S A B E R, a todos quantos o presente edital virem ou
dele conhecimento tiverem, expedido dos autos de Embargos
ao Executivo Fiscal em face de Execução, autuado sob o n º
1065/2.001, em que é exeqüente MUNICIPIO DE JAGUARI-
AÍVA ESTADO DO PARANÁ e executado EDSON KOPDZI
KATANO, com endereço em lugar incerto e não sabido, para
que no prazo de CINCO (05) DIAS, pague o débito na impor-
tância de R$ 62,40 (sessenta e dois reais e quarenta centavos)
conforme posição para 28 de dezembro de 2.001, acrescidos de
juros; multa de mora e demais encargos, ou nomeiem bens á
penhora, sob pena serem nomeados tantos bens quantos bas-
tem para garantir a execução. Procedida à penhora, intimem-se
os executados para que, no prazo de 30 (trinta) dias querendo,
ofereçam embargos E para que chegue ao conhecimento de to-
dos mandou expedir o presente edital que será afixado no lugar
de costume do Fórum local, e publicado na forma da Lei. Cum-
pra-se Dado e Passado, nesta cidade de Jaguariaíva Estado do
Paraná, aos dois dias do mês de setembro de 2.002. a) MAR-
COS VINÍCIUS CHRISTO

Comarca de Jaguariaíva/Estado do Paraná
Cartório do Civel, Comercio e Anexos

Rosane Aparecida de Barros
Titular

“= Edital de CITAÇÃO dos executado/devedor JOAO BATIS-
TA MIRANDA - com prazo de trinta (30) dias=”

O Doutor Marcos Vinicius Christo, Juiz de Direito da Comarca
de Jaguariaiva Estado do Paraná.

F A Z S A B E R, a todos quantos o presente edital virem ou
dele conhecimento tiverem, expedido dos autos de Embargos
ao Executivo Fiscal em face de Execução, autuado sob o n º
775/2.001, em que é exeqüente MUNICIPIO DE JAGUARI-
AÍVA ESTADO DO PARANÁ e executado JOAO BATISTA
MIRANDA, com endereço em lugar incerto e não sabido, para
que no prazo de CINCO (05) DIAS, pague o débito na impor-
tância de R$ 96,27 (noventa e seis reais e vinte e sete centavos)
conforme posição para 28 de dezembro de 2.001, acrescidos de
juros; multa de mora e demais encargos, ou nomeiem bens á
penhora, sob pena serem nomeados tantos bens quantos bas-
tem para garantir a execução. Procedida à penhora, intimem-se
os executados para que, no prazo de 30 (trinta) dias querendo,
ofereçam embargos E para que chegue ao conhecimento de to-
dos mandou expedir o presente edital que será afixado no lugar
de costume do Fórum local, e publicado na forma da Lei. Cum-
pra-se Dado e Passado, nesta cidade de Jaguariaíva Estado do
Paraná, aos dois dias do mês de setembro de 2.002. a) MAR-
COS VINÍCIUS CHRISTO

Comarca de Jaguariaíva/Estado do Paraná
Cartório do Civel, Comercio e Anexos

Rosane Aparecida de Barros
Titular

“= Edital de CITAÇÃO dos executado/devedor WILSON ROSSI
- com prazo de trinta (30) dias=”

O Doutor Marcos Vinicius Christo, Juiz de Direito da Comarca
de Jaguariaiva Estado do Paraná.

F A Z S A B E R, a todos quantos o presente edital virem ou
dele conhecimento tiverem, expedido dos autos de Embargos
ao Executivo Fiscal em face de Execução, autuado sob o n º
739/2.001, em que é exeqüente MUNICIPIO DE JAGUARI-
AÍVA ESTADO DO PARANÁ e executado WILSON ROSSI,
com endereço em lugar incerto e não sabido, para que no prazo
de CINCO (05) DIAS, pague o débito na importância de R$
52,56 (cinqüenta e dois reais e cinqüenta e seis centavos) con-
forme posição para 28 de dezembro de 2.001, acrescidos de
juros; multa de mora e demais encargos, ou nomeiem bens á
penhora, sob pena serem nomeados tantos bens quantos bas-
tem para garantir a execução. Procedida à penhora, intimem-se
os executados para que, no prazo de 30 (trinta) dias querendo,
ofereçam embargos E para que chegue ao conhecimento de to-
dos mandou expedir o presente edital que será afixado no lugar
de costume do Fórum local, e publicado na forma da Lei. Cum-
pra-se Dado e Passado, nesta cidade de Jaguariaíva Estado do
Paraná, aos dois dias do mês de setembro de 2.002. a) MAR-
COS VINÍCIUS CHRISTO

Comarca de Jaguariaíva/Estado do Paraná
Cartório do Civel, Comercio e Anexos

Rosane Aparecida de Barros
Titular

“= Edital de CITAÇÃO dos executado/devedor JOEL APARE-
CIDO DUROES - com prazo de trinta (30) dias=”

O Doutor Marcos Vinicius Christo, Juiz de Direito da Comarca
de Jaguariaiva Estado do Paraná.

F A Z S A B E R, a todos quantos o presente edital virem ou
dele conhecimento tiverem, expedido dos autos de Embargos
ao Executivo Fiscal em face de Execução, autuado sob o n º
875/2.001, em que é exeqüente MUNICIPIO DE JAGUARI-
AÍVA ESTADO DO PARANÁ e executado JOEL APARECI-
DO DUROES com endereço em lugar incerto e não sabido,
para que no prazo de CINCO (05) DIAS, pague o débito na
importância de R$ 100,26 (cem reais e vinte e seis centavos)
conforme posição para 28 de dezembro de 2.001, acrescidos de
juros; multa de mora e demais encargos, ou nomeiem bens á
penhora, sob pena serem nomeados tantos bens quantos bas-
tem para garantir a execução. Procedida à penhora, intimem-se
os executados para que, no prazo de 30 (trinta) dias querendo,
ofereçam embargos E para que chegue ao conhecimento de to-
dos mandou expedir o presente edital que será afixado no lugar
de costume do Fórum local, e publicado na forma da Lei. Cum-
pra-se Dado e Passado, nesta cidade de Jaguariaíva Estado do
Paraná, aos dois dias do mês de setembro de 2.002. a) MAR-
COS VINÍCIUS CHRISTO

Comarca de Jaguariaíva/Estado do Paraná
Cartório do Civel, Comercio e Anexos

Rosane Aparecida de Barros
Titular

“= Edital de CITAÇÃO dos executado/devedor ANDRESSA
A. DE A. CHUVARTZ - com prazo de trinta (30) dias=”

O Doutor Marcos Vinicius Christo, Juiz de Direito da Comarca
de Jaguariaiva Estado do Paraná.

F A Z S A B E R, a todos quantos o presente edital virem ou
dele conhecimento tiverem, expedido dos autos de Embargos
ao Executivo Fiscal em face de Execução, autuado sob o n º
354/2.001, em que é exeqüente MUNICIPIO DE JAGUARI-
AÍVA ESTADO DO PARANÁ e executado ANDRESSA A. DE
A. CHUVARTZ, com endereço em lugar incerto e não sabido,
para que no prazo de CINCO (05) DIAS, pague o débito na
importância de R$ 57,93 (cinqüenta e sete reais e noventa e
três centavos) conforme posição para 28 de dezembro de 2.001,
acrescidos de juros; multa de mora e demais encargos, ou no-
meiem bens á penhora, sob pena serem nomeados tantos bens
quantos bastem para garantir a execução. Procedida à penhora,
intimem-se os executados para que, no prazo de 30 (trinta) dias
querendo, ofereçam embargos E para que chegue ao conheci-
mento de todos mandou expedir o presente edital que será afi-
xado no lugar de costume do Fórum local, e publicado na for-
ma da Lei. Cumpra-se Dado e Passado, nesta cidade de Jagua-

riaíva Estado do Paraná, aos dois dias do mês de setembro de
2.002. à. MARCOS VINÍCIUS CHRISTO – Juiz de Direito

Comarca de Jaguariaíva/Estado do Paraná
Cartório do Civel, Comercio e Anexos

Rosane Aparecida de Barros
Titular

“= Edital de CITAÇÃO dos executado/devedor AMÂNDIO
PEDRO NETO - com prazo de trinta (30) dias=”

O Doutor Marcos Vinicius Christo, Juiz de Direito da Comarca
de Jaguariaiva Estado do Paraná.

F A Z S A B E R, a todos quantos o presente edital virem ou
dele conhecimento tiverem, expedido dos autos de Embargos
ao Executivo Fiscal em face de Execução, autuado sob o n º
350/2.001, em que é exeqüente MUNICIPIO DE JAGUARI-
AÍVA ESTADO DO PARANÁ e executado AMÂNDIO PE-
DRO NETO com endereço em lugar incerto e não sabido, para
que no prazo de CINCO (05) DIAS, pague o débito na impor-
tância de R$ 51,69 (cinqüenta e um reais e sessenta e nove
centavos) conforme posição para 28 de dezembro de 2.001,
acrescidos de juros; multa de mora e demais encargos, ou no-
meiem bens á penhora, sob pena serem nomeados tantos bens
quantos bastem para garantir a execução. Procedida à penhora,
intimem-se os executados para que, no prazo de 30 (trinta) dias
querendo, ofereçam embargos E para que chegue ao conheci-
mento de todos mandou expedir o presente edital que será afi-
xado no lugar de costume do Fórum local, e publicado na for-
ma da Lei. Cumpra-se Dado e Passado, nesta cidade de Jagua-
riaíva Estado do Paraná, aos dois dias do mês de setembro de
2.002. a) MARCOS VINÍCIUS CHRISTO

Comarca de Jaguariaíva/Estado do Paraná
Cartório do Civel, Comercio e Anexos

Rosane Aparecida de Barros
Titular

“= Edital de CITAÇÃO dos executado/devedor ALBANO TEI-
XEIRA GUIMARÃES - com prazo de trinta (30) dias=”

O Doutor Marcos Vinicius Christo, Juiz de Direito da Comarca
de Jaguariaiva Estado do Paraná.

F A Z S A B E R, a todos quantos o presente edital virem ou
dele conhecimento tiverem, expedido dos autos de Embargos
ao Executivo Fiscal em face de Execução, autuado sob o n º
452/2.001, em que é exeqüente MUNICIPIO DE JAGUARI-
AÍVA ESTADO DO PARANÁ e executado ALBANO TEIXEI-
RA GUIMARÃES com endereço em lugar incerto e não sabi-
do, para que no prazo de CINCO (05) DIAS, pague o débito na
importância de R$ 52,20 (cinqüenta e dois reais e vinte centa-
vos) conforme posição para 28 de dezembro de 2.001, acresci-
dos de juros; multa de mora e demais encargos, ou nomeiem
bens á penhora, sob pena serem nomeados tantos bens quantos
bastem para garantir a execução. Procedida à penhora, intimem-
se os executados para que, no prazo de 30 (trinta) dias queren-
do, ofereçam embargos E para que chegue ao conhecimento de
todos mandou expedir o presente edital que será afixado no
lugar de costume do Fórum local, e publicado na forma da Lei.
Cumpra-se Dado e Passado, nesta cidade de Jaguariaíva Esta-
do do Paraná, aos dois dias do mês de setembro de 2.002. a)
MARCOS VINÍCIUS CHRISTO

Comarca de Jaguariaíva/Estado do Paraná
Cartório do Civel, Comercio e Anexos

Rosane Aparecida de Barros
Titular

“= Edital de CITAÇÃO dos executado/devedor EDITE GON-
DIM DE MELLO - com prazo de trinta (30) dias=”

O Doutor Marcos Vinicius Christo, Juiz de Direito da Comarca
de Jaguariaiva Estado do Paraná.

F A Z S A B E R, a todos quantos o presente edital virem ou
dele conhecimento tiverem, expedido dos autos de Embargos
ao Executivo Fiscal em face de Execução, autuado sob o n º
935/2.001, em que é exeqüente MUNICIPIO DE JAGUARI-
AÍVA ESTADO DO PARANÁ e executado EDITE GONDIM
DE MELLO com endereço em lugar incerto e não sabido, para
que no prazo de CINCO (05) DIAS, pague o débito na impor-
tância de R$ 56,78 (cinqüenta e seis reais e setenta e oito cen-
tavos) conforme posição para 28 de dezembro de 2.001, acres-
cidos de juros; multa de mora e demais encargos, ou nomeiem
bens á penhora, sob pena serem nomeados tantos bens quantos
bastem para garantir a execução. Procedida à penhora, intimem-
se os executados para que, no prazo de 30 (trinta) dias queren-
do, ofereçam embargos E para que chegue ao conhecimento de
todos mandou expedir o presente edital que será afixado no
lugar de costume do Fórum local, e publicado na forma da Lei.
Cumpra-se Dado e Passado, nesta cidade de Jaguariaíva Esta-
do do Paraná, aos dois dias do mês de setembro de 2.002. a)
MARCOS VINÍCIUS CHRISTO

Comarca de Jaguariaíva/Estado do Paraná
Cartório do Civel, Comercio e Anexos

Rosane Aparecida de Barros
Titular

“= Edital de CITAÇÃO dos executado/devedor MARIA GON-
ÇALVES DOS SANTOS - com prazo de trinta (30) dias=”

O Doutor Marcos Vinicius Christo, Juiz de Direito da Comarca
de Jaguariaiva Estado do Paraná.

F A Z S A B E R, a todos quantos o presente edital virem ou
dele conhecimento tiverem, expedido dos autos de Embargos
ao Executivo Fiscal em face de Execução, autuado sob o n º
716/2.001, em que é exeqüente MUNICIPIO DE JAGUARI-
AÍVA ESTADO DO PARANÁ e executado MARIA GONÇAL-
VES DOS SANTOS com endereço em lugar incerto e não sabi-

do, para que no prazo de CINCO (05) DIAS, pague o débito na
importância de R$ 39,03 (trinta e nove reais e três centavos)
conforme posição para 28 de dezembro de 2.001, acrescidos de
juros; multa de mora e demais encargos, ou nomeiem bens á
penhora, sob pena serem nomeados tantos bens quantos bas-
tem para garantir a execução. Procedida à penhora, intimem-se
os executados para que, no prazo de 30 (trinta) dias querendo,
ofereçam embargos E para que chegue ao conhecimento de to-
dos mandou expedir o presente edital que será afixado no lugar
de costume do Fórum local, e publicado na forma da Lei. Cum-
pra-se Dado e Passado, nesta cidade de Jaguariaíva Estado do
Paraná, aos dois dias do mês de setembro de 2.002. a) MAR-
COS VINÍCIUS CHRISTO

Comarca de Jaguariaíva/Estado do Paraná
Cartório do Civel, Comercio e Anexos

Rosane Aparecida de Barros
Titular

“= Edital de CITAÇÃO dos executado/devedor JOÃO JAIR
PRADO - com prazo de trinta (30) dias=”

O Doutor Marcos Vinicius Christo, Juiz de Direito da Comarca
de Jaguariaiva Estado do Paraná.

F A Z S A B E R, a todos quantos o presente edital virem ou
dele conhecimento tiverem, expedido dos autos de Embargos
ao Executivo Fiscal em face de Execução, autuado sob o n º
769/2.001, em que é exeqüente MUNICIPIO DE JAGUARI-
AÍVA ESTADO DO PARANÁ e executado JOÃO JAIR PRA-
DO com endereço em lugar incerto e não sabido, para que no
prazo de CINCO (05) DIAS, pague o débito na importância de
R$ 28,26 (vinte e oito reais e vinte e seis centavos) conforme
posição para 28 de dezembro de 2.001, acrescidos de juros;
multa de mora e demais encargos, ou nomeiem bens á penhora,
sob pena serem nomeados tantos bens quantos bastem para ga-
rantir a execução. Procedida à penhora, intimem-se os execu-
tados para que, no prazo de 30 (trinta) dias querendo, ofereçam
embargos E para que chegue ao conhecimento de todos man-
dou expedir o presente edital que será afixado no lugar de cos-
tume do Fórum local, e publicado na forma da Lei. Cumpra-se
Dado e Passado, nesta cidade de Jaguariaíva Estado do Paraná,
aos dois dias do mês de setembro de 2.002. a) MARCOS VINÍ-
CIUS CHRISTO

Comarca de Jaguariaíva/Estado do Paraná
Cartório do Civel, Comercio e Anexos

Rosane Aparecida de Barros
Titular

“= Edital de CITAÇÃO dos executado/devedor SIRLEI PINHEI-
RO DE LIMA - com prazo de trinta (30) dias=”

O Doutor Marcos Vinicius Christo, Juiz de Direito da Comarca
de Jaguariaiva Estado do Paraná.

F A Z S A B E R, a todos quantos o presente edital virem ou
dele conhecimento tiverem, expedido dos autos de Embargos
ao Executivo Fiscal em face de Execução, autuado sob o n º
336/2.001, em que é exeqüente MUNICIPIO DE JAGUARI-
AÍVA ESTADO DO PARANÁ e executado SIRLEI PINHEI-
RO DE LIMA com endereço em lugar incerto e não sabido,
para que no prazo de CINCO (05) DIAS, pague o débito na
importância de R$ 56,78 (cinqüenta e seis reais e setenta e oito
centavos) conforme posição para 28 de dezembro de 2.001,
acrescidos de juros; multa de mora e demais encargos, ou no-
meiem bens á penhora, sob pena serem nomeados tantos bens
quantos bastem para garantir a execução. Procedida à penhora,
intimem-se os executados para que, no prazo de 30 (trinta) dias
querendo, ofereçam embargos E para que chegue ao conheci-
mento de todos mandou expedir o presente edital que será afi-
xado no lugar de costume do Fórum local, e publicado na for-
ma da Lei. Cumpra-se Dado e Passado, nesta cidade de Jagua-
riaíva Estado do Paraná, aos dois dias do mês de setembro de
2.002. a) MARCOS VINÍCIUS CHRISTO

Comarca de Jaguariaíva/Estado do Paraná
Cartório do Civel, Comercio e Anexos

Rosane Aparecida de Barros
Titular

“= Edital de CITAÇÃO dos executado/devedor CONSTRUTO-
RA AZ S/C LTDA - com prazo de trinta (30) dias=”

O Doutor Marcos Vinicius Christo, Juiz de Direito da Comarca
de Jaguariaiva Estado do Paraná.

F A Z S A B E R, a todos quantos o presente edital virem ou
dele conhecimento tiverem, expedido dos autos de Embargos
ao Executivo Fiscal em face de Execução, autuado sob o n º
956/2.001, em que é exeqüente MUNICIPIO DE JAGUARI-
AÍVA ESTADO DO PARANÁ e executado CONSTRUTORA
AZ S/C LTDA com endereço em lugar incerto e não sabido,
para que no prazo de CINCO (05) DIAS, pague o débito na
importância de R$ 113,60 (cento e treze reais e sessenta centa-
vos) conforme posição para 28 de dezembro de 2.001, acresci-
dos de juros; multa de mora e demais encargos, ou nomeiem
bens á penhora, sob pena serem nomeados tantos bens quantos
bastem para garantir a execução. Procedida à penhora, intimem-
se os executados para que, no prazo de 30 (trinta) dias queren-
do, ofereçam embargos E para que chegue ao conhecimento de
todos mandou expedir o presente edital que será afixado no
lugar de costume do Fórum local, e publicado na forma da Lei.
Cumpra-se Dado e Passado, nesta cidade de Jaguariaíva Esta-
do do Paraná, aos dois dias do mês de setembro de 2.002. a)
MARCOS VINÍCIUS CHRISTO

Comarca de Jaguariaíva/Estado do Paraná
Cartório do Civel, Comercio e Anexos

Rosane Aparecida de Barros
Titular

“= Edital de CITAÇÃO dos executado/devedor EMÍDIO RO
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DRIGUES DE MELLO - com prazo de trinta (30) dias=”

O Doutor Marcos Vinicius Christo, Juiz de Direito da Comarca
de Jaguariaiva Estado do Paraná.

F A Z S A B E R, a todos quantos o presente edital virem ou
dele conhecimento tiverem, expedido dos autos de Embargos
ao Executivo Fiscal em face de Execução, autuado sob o n º
1054/2.001, em que é exeqüente MUNICIPIO DE JAGUARI-
AÍVA ESTADO DO PARANÁ e executado EMÍDIO RODRI-
GUES DE MELLO com endereço em lugar incerto e não sabi-
do, para que no prazo de CINCO (05) DIAS, pague o débito na
importância de R$ 31,92 (trinta e um reais e noventa e dois
centavos) conforme posição para 28 de dezembro de 2.001,
acrescidos de juros; multa de mora e demais encargos, ou no-
meiem bens á penhora, sob pena serem nomeados tantos bens
quantos bastem para garantir a execução. Procedida à penhora,
intimem-se os executados para que, no prazo de 30 (trinta) dias
querendo, ofereçam embargos E para que chegue ao conheci-
mento de todos mandou expedir o presente edital que será afi-
xado no lugar de costume do Fórum local, e publicado na for-
ma da Lei. Cumpra-se Dado e Passado, nesta cidade de Jagua-
riaíva Estado do Paraná, aos dois dias do mês de setembro de
2.002. a) MARCOS VINÍCIUS CHRISTO

Comarca de Jaguariaíva/Estado do Paraná
Cartório do Civel, Comercio e Anexos

Rosane Aparecida de Barros
Titular

“= Edital de CITAÇÃO dos executado/devedor ELA BRIZO-
LA DA SILVA - com prazo de trinta (30) dias=”

O Doutor Marcos Vinicius Christo, Juiz de Direito da Comarca
de Jaguariaiva Estado do Paraná.

F A Z S A B E R, a todos quantos o presente edital virem ou
dele conhecimento tiverem, expedido dos autos de Embargos
ao Executivo Fiscal em face de Execução, autuado sob o n º
926/2.001, em que é exeqüente MUNICIPIO DE JAGUARI-
AÍVA ESTADO DO PARANÁ e executado ELA BRIZOLA DA
SILVA com endereço em lugar incerto e não sabido, para que
no prazo de CINCO (05) DIAS, pague o débito na importância
de R$ 56,13 (cinqüenta e seis reais e treze centavos) conforme
posição para 28 de dezembro de 2.001, acrescidos de juros;
multa de mora e demais encargos, ou nomeiem bens á penhora,
sob pena serem nomeados tantos bens quantos bastem para ga-
rantir a execução. Procedida à penhora, intimem-se os execu-
tados para que, no prazo de 30 (trinta) dias querendo, ofereçam
embargos E para que chegue ao conhecimento de todos man-
dou expedir o presente edital que será afixado no lugar de cos-
tume do Fórum local, e publicado na forma da Lei. Cumpra-se
Dado e Passado, nesta cidade de Jaguariaíva Estado do Paraná,
aos dois dias do mês de setembro de 2.002. a) MARCOS VINÍ-
CIUS CHRISTO

Comarca de Jaguariaíva/Estado do Paraná
Cartório do Civel, Comercio e Anexos

Rosane Aparecida de Barros
Titular

“= Edital de CITAÇÃO dos executado/devedor BENEDITA
ABEL DELGADO - com prazo de trinta (30) dias=”

O Doutor Marcos Vinicius Christo, Juiz de Direito da Comarca
de Jaguariaiva Estado do Paraná.

F A Z S A B E R, a todos quantos o presente edital virem ou
dele conhecimento tiverem, expedido dos autos de Embargos
ao Executivo Fiscal em face de Execução, autuado sob o n º
172/2.001, em que é exeqüente MUNICIPIO DE JAGUARI-
AÍVA ESTADO DO PARANÁ e executado BENEDITA ABEL
DELGADO com endereço em lugar incerto e não sabido, para
que no prazo de CINCO (05) DIAS, pague o débito na impor-
tância de R$ 76,95 (setenta e seis reais e noventa e cinco cen-
tavos) conforme posição para 28 de dezembro de 2.001, acres-
cidos de juros; multa de mora e demais encargos, ou nomeiem
bens á penhora, sob pena serem nomeados tantos bens quantos
bastem para garantir a execução. Procedida à penhora, intimem-
se os executados para que, no prazo de 30 (trinta) dias queren-
do, ofereçam embargos E para que chegue ao conhecimento de
todos mandou expedir o presente edital que será afixado no
lugar de costume do Fórum local, e publicado na forma da Lei.
Cumpra-se Dado e Passado, nesta cidade de Jaguariaíva Esta-
do do Paraná, aos dois dias do mês de setembro de 2.002. a)
MARCOS VINÍCIUS CHRISTO

JANDAIA DO SUL

rum, Presidente do Concurso,

A) requerimento em que constará declaração de conhecimen-
to e submissão às prescrições deste regulamento, bem como
comprovante de ser bacharel em direito ou de efetivo exercício
em serviço notarial, ou de registro, por mais de dez (10) anos
(art. 2º, V, do Regulamento do Concurso de Ingresso e de Re-
moção às Atividades Notariais e de Registro);
B) fotocópia autenticada do documento oficial de identifica-
ção;
C) instrumento de mandato, público ou particular, no caso de
inscrição realizada por procuração;
D) endereço completo para fins de intimações;
E) indicação das fontes de referências pessoais;
F) depósito da taxa de inscrição no valor de R$ 25,00 (vinte e
cinco reais), em favor do FUNREJUS, a ser recolhido em guia
própria, cujo código da receita é nº 11 e a Unidade Arrecada-
dora nº 073.04.01.01;
Para a inscrição definitiva, no caso de vir a ser classificado, o
candidato deverá comprovar:
A) nacionalidade brasileira;
B) capacidade civil;
C) ser bacharel em direito ou ter exercido o serviço notarial
ou de registro por mais de dez (10) anos, mediante a apresenta-
ção de cópia autenticada do diploma de bacharel em direito,
emitido por faculdade oficial ou reconhecida, ou título de no-
meação como titular em serventia extrajudicial ou cópia auten-
ticada dos autos em que se procedeu a designação como em-
pregado juramentado ou escrevente ou, ainda, documento com-
probatório do exercício de atividade notarial ou de registro pelo
período mínimo de 10 (dez) anos;
D) quitação com as obrigações militares e eleitorais;
E) conduta condigna para exercício da profissão e idoneidade
moral, apresentando atestado fornecido pela  Corregedoria da
Justiça, e certidões dos distribuidores cíveis e criminais da jus-
tiça Estadual e Federal, bem como de protesto, expedidas nos
locais em que o candidato manteve domicílio após ter comple-
tado dezoito (18) anos de idade;
F) não ter sofrido condenação passada em julgado, por crime
ou contravenção, que consubstancie comprometimento de or-
dem ética ou moral;
G) não padecer de moléstia, não ser portador de defeito físico
ou de debilidade mental, que o incompatibilize com a função
pública, comprovando mediante laudo médico, fornecido por
órgão oficial do Estado, do qual conste que o candidato foi
examinado por junta constituída de três (03) médicos.
O candidato poderá apresentar outros documentos abonadores
de sua idoneidade moral e capacidade intelectual.
A avaliação será realizada em duas etapas, constituindo a pri-
meira em concurso de prova escrita e a Segunda no concurso
de títulos, assim discriminadas;
A) concurso de prova escrita, com duração máxima de quatro
(04) horas, versando sobre questões de direito civil, direito pro-
cessual civil, direito penal, direito administrativo, direito cons-
titucional, Lei de Registros Públicos, Lei dos Notários e Regis-
tradores, Código de Organização e Divisão Judiciárias do Esta-
do do Paraná, Regimento de Custas e Código de Normas da
Corregedoria da Justiça.
B) concurso de títulos, podendo o candidato apresentar os se-
guintes, com os respectivos valores:
1) cada período de cinco (05) anos ou fração superior a trinta
(30) meses, de exercício, após a aprovação em concurso, de
qualquer carreira que exija o título de bacharel em direito: um
(1,0) ponto;
2) cada período de cinco (05) anos ou fração superior a trinta
(30) meses de exercício de titularidade de serviço extrajudici-
al: um (0,1) ponto;
3) cada período de cinco (05) anos ou fração superior a trinta
(30) meses de exercício, prestado como juramentado em ser-
ventia notarial e de registro: cinco décimos (0,5) de ponto;
4) aprovação em concurso de ingresso ou remoção em servi-
ço notarial e de registro: cinco décimos (0,5) de ponto;
5) exercício comprovado da atividade de Juiz Leigo ou de
Conciliador dos Juizados Especiais, por período igual ou supe-
rior a um (01) ano: dois décimos (0,2) de ponto;
6) apresentação de tese aprovada em congresso relacionado à
atividade notarial ou de registro, quando publicada em revista
especializada: um décimo (0,1) de ponto, independente do nú-
mero de participações;
7) participação em encontro, simpósio ou congresso sobre te-
mas ligados aos serviços notariais e de registro, mediante a
apresentação de certificado de aproveitamento: um décimo (0,1)
de ponto, independente do número de participações.
A classificação dos candidatos observará os seguintes critéri-
os:
1) as provas terão peso oito (8) e os títulos peso dois (2);
2) os títulos terão valor máximo de dez (10) pontos.

As matérias da prova constantes na letra A referente a pro-
va escrita (do item 1 artigo 29 do Acórdão 8510 de 22/11/99)
serão atribuídas, para cada uma delas, notas de um (1) a dez
(10), sendo eliminado o candidato que não obtiver nota cinco
(5), por matéria, nas seguintes disciplinas: Lei dos Registros
Públicos, Lei dos Notários e Registradores, Código de Organi-
zação e Divisão Judiciárias do Estado do Paraná, Regimento
de Custas e Código de Normas da Corregedoria da Justiça.
Será considerado aprovado o candidato que obtiver, no mínimo
média final cinco (5).
A nota final será obtida pela média aritmética das notas da pro-
va da primeira etapa e soma dos pontos dos títulos, multiplica-
dos por seus respectivos pesos e dividida por dez (10).
Havendo empate entre os candidatos, a precedência na classifi-
cação será decidida da seguinte forma:
1)  o mais antigo na titularidade de serviço notarial e de regis-
tro;
2) o mais antigo no serviço público;
3) o mais idoso.

No decurso do procedimento seletivo, deverá ser realizada, pela
banca examinadora, em caráter reservado, sindicância sobre a
vida pregressa do candidato, observado o devido processo le-
gal.
A sindicância e os exames previstos neste artigo têm caráter
eliminatório.

A prestação de falsa declaração ou declaração inexata implica-
rá na insubsistência de inscrição, nulidade de habilitação e even-
tual aprovação, bem como a perda dos direitos decorrentes.
Obtida as médias finais, a banca examinadora fará a classifica-
ção dos candidatos, de acordo com a ordem decrescente das
notas.
Os candidatos deverão comunicar a eventual mudança de en-
dereço, sob pena de ser reputada válida a intimação feita para
aquele constante nos autos.

DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Jandaia do
Sul, Estado do Paraná, aos vinte e seis dias do mês de setembro
do ano de dois mil e dois.

Janes de Fátima Palazzo
Juiz de Direito

LOANDA

JUIZO DE DIREITO DA  UNICA VARA CRIMINAL DA
COMARCA DE LOANDA-PR.

 EDITAL DE CITAÇÃO DO RÉU – ADEMIR PEREIRA
DA SILVA, ANTONIO FERNANDES PEREIRA e NEL-
SON SOUZA MACIEL.

A Doutora – ELISABETH KHATER - MM. Juiz de Direito
da Única Vara Criminal da comarca de Loanda, Estado do Pa-
raná.

F   A    Z      S    A    B    E    R, a todos quantos o presente
EDITAL virem, com o prazo de 15 dias, ou dele conhecimento
tiverem, que não tendo sido possível C I T A R pessoalmente os
réus ADEMIR PEREIRA DA SILVA, brasileiro, solteiro, cam-
peiro, nascido aos 03.09.69, natural de Lutercia – SP, filho de
Manoel Pereira da Silva e de Maria de Lourdes Ferraz, residente
na época dos fatos no Sítio do “Zé Edgar”, na estrada do Cavei-
ra, em Querência do Norte, nesta comarca, atualmente em lugar
incerto e não sabido; ANTONIO FERNANDES PEREIRA,
brasileiro, solteiro, lavrador, nascido aos 29.11.78, natural de
Querência do Norte – Pr, filho de Messias Fernandes e de Hele-
na José Pereira, residente e domiciliado na época dos fatos na
Fazenda Paraíso, em Santa Cruz do Monte Castelo, nesta comar-
ca, atualmente em lugar incerto e não sabido; e NELSON SOU-
ZA MACIEL, brasileiro, solteiro, lavrador, nascido aos 08.05.79,
natural de Querência do Norte – Pr, filho de Valdemar Souza
Maciel e de Cenira A. Maciel, residente e domiciliado na época
dos fatos na rua Maceió, 240, em Querência do Norte, nesta
comarca, atualmente em lugar incerto e não sabido. Pelo presen-
te C I T A - OS e chama-os a comparecerem perante este Juízo,
no Edifício do Fórum Local, no dia 20 de novembro do corrente
ano, às 09:00 horas, a fim de serem interrogados e acompanha-
rem a todos os demais termos dos autos de Ação Pública Crimi-
nal sob nº 45/00, a que responde como incurso nas sanções pe-
nais do artigo 155, § 4º, inciso IV, do Código Penal e artigo 10,
“caput” da Lei 9.437/97, c.c. artigo 69 do Código Penal (1º réu)
e artigo 155, § 4º, inciso IV do Código Penal (2º e 3º réus). Dado
e passado nesta cidade e comarca de Loanda, Estado do Paraná,
aos trinta dias do mês de setembro do ano de dois mil e dois. Eu
Pedro Languer Champam, Escrivão Criminal que digitei e subs-
crevo.

ELISABETH KHATER
Juiz de Direito.

JUIZO DE DIREITO DA  UNICA VARA CRIMINAL DA
COMARCA DE LOANDA-PR.
 EDITAL DE CITAÇÃO DO RÉU – CARLOS DE MO-
RAIS.

A Doutora – ELISABETH KHATER - MM. Juiz de Direito
da Única Vara Criminal da comarca de Loanda, Estado do Pa-
raná.

                F   A    Z      S    A    B    E    R, a todos quantos o
presente EDITAL virem, com o prazo de 15 dias, ou dele co-
nhecimento tiverem, que não tendo sido possível C I T A R
pessoalmente o réu APARECIDO DONIZETE GOMES DOS
SANTOS, vulgo “Zetinho”, brasileiro, solteiro, portador do RG
nº 5.026.345-2 (SSPPR), filho de Felicio Pinheiro dos Santos e
de Jacinta Gomes dos Santos, residente na época dos fatos na
rua Dourados, s/nº, distrito de Porto São José, em São Pedro do
Paraná, nesta comarca, atualmente em lugar incerto e não sabi-
do. Pelo presente C I T A - O e chama-o a comparecer perante
este Juízo, no Edifício do Fórum Local, no dia 05 de novembro
do corrente ano, às 09:30 horas, a fim de ser interrogado e
acompanhar a todos os demais termos dos autos de Ação Públi-
ca Criminal sob nº 86/99, a que responde como incurso nas
sanções penais do artigo 250, § 1º, inciso II, alínea “a”, do
Código Penal. Dado e passado nesta cidade e comarca de Lo-
anda, Estado do Paraná, aos trinta dias do mês de setembro do
ano de dois mil e dois. Eu                         Pedro Languer
Champam, Escrivão Criminal que digitei e subscrevo.

ELISABETH KHATER
Juiz de Direito.

JUIZO DE DIREITO DA  UNICA VARA CRIMINAL DA
COMARCA DE LOANDA-PR.
 EDITAL DE CITAÇÃO DO RÉU – CARLOS DE MO-
RAIS.

A Doutora – ELISABETH KHATER - MM. Juiz de Direito
da Única Vara Criminal da comarca de Loanda, Estado do Pa-
raná.

                F   A    Z      S    A    B    E    R, a todos quantos o
presente EDITAL virem, com o prazo de 15 dias, ou dele co-
nhecimento tiverem, que não tendo sido possível C I T A R
pessoalmente o réu CARLOS DE MORAIS, brasileiro, ama-
siado, lavrador, nascido aos 25.09.62, natural de Terra Roxa –
Pr, portador do CIC registrado sob nº 570.490.849-72, filho de
Maria José dos Santos, residente na época dos fatos na rua Belo

Horizonte, nº 1.480, em Querência do Norte, nesta comarca,
atualmente em lugar incerto e não sabido. Pelo presente C I T
A - O e chama-o a comparecer perante este Juízo, no Edifício
do Fórum Local, no dia 20 de novembro do corrente ano, às
09:30 horas, a fim de ser interrogado e acompanhar a todos os
demais termos dos autos de Ação Pública Criminal sob nº 02/
01, a que responde como incurso nas sanções penais do artigo
136, § 3º do Código Penal. Dado e passado nesta cidade e co-
marca de Loanda, Estado do Paraná, aos trinta dias do mês de
setembro do ano de dois mil e dois. Eu                         Pedro
Languer Champam, Escrivão Criminal que digitei e subscrevo.

ELISABETH KHATER
Juiz de Direito.

JUIZO DE DIREITO DA  UNICA VARA CRIMINAL DA
COMARCA DE LOANDA-PR.
EDITAL DE CITAÇÃO DO RÉU – APARECIDO BARBO-
SA DE OLIVEIRA e MILTON CESAR CRACCO.

A Doutora – ELISABETH KHATER - MM. Juiz de Direito
da Única Vara Criminal da comarca de Loanda, Estado do Pa-
raná.

                F   A    Z      S    A    B    E    R, a todos quantos o
presente EDITAL virem, com o prazo de 15 dias, ou dele co-
nhecimento tiverem, que não tendo sido possível C I T A R
pessoalmente os réus APARECIDO BARBOSA DE OLIVEI-
RA, brasileiro, solteiro, lavrador, nascido aos 11.11.81, natu-
ral de Santa Cruz do Monte Castelo – Pr, filho de Venceslau
Barbosa de Oliveira e de Leonilda Moreira de Oliveira, resi-
dente à época dos fatos na rua Campo Belo, s/nº, em Santa
Cruz do Monte Castelo, nesta comarca, atualmente em lugar
incerto e não sabido; e MILTON CESAR CRACCO, vulgo
“Miltinho”, brasileiro, nascido aos 27.02.66, natural de Santa
Isabel do Ivaí – Pr, portador do RG nº 4.346.218, filho de Ru-
bens Cracco e de Irma Canassa Cracco, residente atualmente
em lugar incerto e não sabido. Pelo presente  C I T A - OS e
chama-os a comparecerem perante este Juízo, no Edifício do
Fórum Local, no dia 05 de novembro do corrente ano, às 10:00
horas, a fim de serem interrogados e acompanharem a todos os
demais termos dos autos de Ação Pública Criminal sob nº 08/
02, a que responde como incurso nas sanções penais do artigo
157, § 2º, inciso I e II do Código Penal. Dado e passado nesta
cidade e comarca de Loanda, Estado do Paraná, aos trinta dias
do mês de setembro do ano de dois mil e dois. Eu
Pedro Languer Champam, Escrivão Criminal que digitei e subs-
crevo.

ELISABETH KHATER
Juiz de Direito.

JUIZO DE DIREITO DA  UNICA VARA CRIMINAL DA
COMARCA DE LOANDA-PR.
EDITAL DE CITAÇÃO DO RÉU – ORLANDO PRAZE-
RES DA SILVA.

A Doutora – ELISABETH KHATER - MM. Juiz de Direito
da Única Vara Criminal da comarca de Loanda, Estado do Pa-
raná.

                F   A    Z      S    A    B    E    R, a todos quantos o
presente EDITAL virem, com o prazo de 15 dias, ou dele co-
nhecimento tiverem, que não tendo sido possível C I T A R
pessoalmente o réu ORLANDO PRAZERES DA SILVA, vul-
go “Nego”, brasileiro, solteiro, lavrador, nascido aos 29.10.75,
filho de Cícero Pereira da Silva e de Maria Eulália dos Praze-
res, residente na época dos fatos na Vila Rural Vai Quem Quer,
nesta cidade e comarca, atualmente em lugar incerto e não sa-
bido. Pelo presente  C I T A - O e chama-o a comparecer pe-
rante este Juízo, no Edifício do Fórum Local, no dia 05 de
novembro do corrente ano, às 08:30 horas, a fim de ser inter-
rogado e acompanhar a todos os demais termos dos autos de
Ação Pública Criminal sob nº 03/01, a que responde como in-
curso nas sanções penais do artigo 129, “caput”, c.c. artigo 69,
ambos do Código Penal. Dado e passado nesta cidade e comar-
ca de Loanda, Estado do Paraná, aos trinta dias do mês de se-
tembro do ano de dois mil e dois. Eu                         Pedro
Languer Champam, Escrivão Criminal que digitei e subscrevo.

ELISABETH KHATER
Juiz de Direito.

JUIZO DE DIREITO DA  UNICA VARA CRIMINAL DA
COMARCA DE LOANDA-PR.
EDITAL DE CITAÇÃO DO RÉU – CELSO BORGES
MONTEIRO.

A Doutora – ELISABETH KHATER - MM. Juiz de Direito da
Única Vara Criminal da comarca de Loanda, Estado do Paraná.

                F   A    Z      S    A    B    E    R, a todos quantos o
presente EDITAL virem, com o prazo de 15 dias, ou dele co-
nhecimento tiverem, que não tendo sido possível C I T A R
pessoalmente o réu CELSO BORGES MONTEIRO, brasi-
leiro, solteiro, lavrador, portador do RG nº 000.880.234 (SSP-
PR), natural de Santa Margarida – Pr, nascido aos 29.05.60,
filho de José Borges Monteiro e de Maria José Monteiro, resi-
dente na época dos fatos na Fazenda Santa Verônica, em São
Pedro do Paraná, nesta comarca, atualmente em lugar incerto e
não sabido. Pelo presente C I T A - O e chama-o a comparecer
perante este Juízo, no Edifício do Fórum Local, no dia 05 de
novembro do corrente ano, às 09:00 horas, a fim de ser inter-
rogado e acompanhar a todos os demais termos dos autos de
Ação Pública Criminal sob nº 27/01, a que responde como in-
curso nas sanções penais do artigo 155, § 4º, inciso IV do Có-
digo Penal. Dado e passado nesta cidade e comarca de Loanda,
Estado do Paraná, aos trinta dias do mês de setembro do ano de
dois mil e dois. Eu                         Pedro Languer Champam,
Escrivão Criminal que digitei e subscrevo.

ELISABETH KHATER
Juiz de Direito.

COMARCA DE JANDAIA DO SUL
DIREÇÃO DO FORUM
Fórum Dr. Jeronimo Cabral – r. Plácido Caldas 536
Fone Fax (043) 432 3880

EDITAL DE ABERTURA DE CONCURSO

A Drª. JANES DE FÁTIMA PALAZZO, Juiz de Direito  da
Comarca de Jandaia do Sul, Estado do Paraná, tendo em vista a
autorização do Excelentíssimo Senhor Desembargador Presi-
dente do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Paraná VI-
CENTE TROIANO NETO, e de conformidade com as disposi-
ções do Regulamento do Concurso de Ingresso e de Remoção
às Atividades Notariais e de Registro, no uso de suas atribui-
ções legais,

FAZ SABER, a quem possa interessar que pelo prazo de 10
(dez) dias, contados na forma da Lei, a partir da ultima publi-
cação no Diário da Justiça, encontram-se, aberta as inscrições
para preenchimento da Escrivania Distrital de São Pedro do
Ivaí desta Comarca.
O interessado deverá dirigir, ao Juiz de Direito Diretor do Fó-
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EDITAL DE ARREMATAÇÃO EM PRIMEIRA OU SE-
GUNDA PRAÇA DE INTIMAÇÃO DOS DEVEDORES CEN-
TRO EDUCACIONAL W&L LTDA, WILLIAN MARQUES
MOREIRA e LILIAN MARQUES MOREIRA A Doutora Cris-
tiane Tereza Willy Ferrari, MMª. Juíza de Direito da Nona Vara
Cível da Comarca de Londrina - Pr., na forma da lei,
etc...PRIMEIRA PRAÇA:  Dia 16 de outubro do ano de 2.002,
às 09:00 horas, no átrio do FORUM, na Avenida Duque de
Caxias, 689 - Centro Administrativo, por lance não inferior ao
valor da avaliação.SEGUNDA PRAÇA: Dia 31 de outubro do
ano de 2.002, as 09:00 horas, no átrio do FORUM, na Avenida
Duque de Caxias, 689 - Centro Administrativo, para a venda a
quem mais der, desde que não se constitua preço vil, ou seja,
60% da avaliação.PROCESSO: Autos n.º 397/2001, de Execu-
ção de Título Extrajudicial, proposta por JOSÉ ODILON DE
OLIVEIRA contra CENTRO EDUCACIONAL W&L LTDA,
WILLIAN MARQUES MOREIRA e LILIAN MARQUES
MOREIRA.BENS: - 80 (oitenta) conjuntos escolares, conjun-
tos de cadeira (madeira/plástico) e mesa em formato retangular
(0,60 x 0,40m), em regular/bom estado de uso e conservação;
Avaliado cada conjunto em R$. 25,00 (vinte e cinco reais), per-
fazendo o total de R$. 2.000,00 (dois mil reais); - 168 (cento e
sessenta e oito) cadeiras universitárias (plástico/madeira), com
prancheta em fórmica (0,56m de comprimento), em regular /
bom estado de uso e conservação; Avalio cada cadeira em R$.
20,00 (vinte reais), perfazendo o total de R$. 3.360,00 (três mil
e trezentos e sessenta reais); ÔNUS: Nada consta nos autos.
AVALIAÇÃO: R$. 5.360,00 (cinco mil e trezentos e sessenta
reais)DEPÓSITO: Em  mãos do devedor, Sr. Willian Marques
Moreira.E, para que chegue ao conhecimento de todos e não
possa ninguém alegar ignorância, especialmente os acima no-
minados, que em caso de não serem encontrados pessoalmente
para a intimação,  ficam desde já por este devidamente intima-
dos para que, querendo, promova o que entender a bem de seus
direitos; será o presente edital afixado no quadro de editais e
avisos da 9ª Vara Cível, e publicado pela imprensa na forma da
lei vigente, gratuitamente, pois o autor é beneficiário da justiça
gratuita. Não havendo expediente nos dias designados, fica pré-
fixado o 1º dia útil subsequente. Dado e passado nesta cidade e
Comarca de Londrina, Estado do Paraná, aos 04 setembro de
2002. Eu, _antonio santo vicentino, emp. juramentado que o
fiz digitar, subscrevi.

Cristiane Tereza Willy Ferrari
JUÍZA DE DIREITO

EDITAL DE CITAÇÃO DO RÉU JOÃO PAULO TONELI
DO CARMO – CPF/MF 668.405.709-91, COM PRAZO DE
30 DIAS. FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem
ou dele conhecimento tiverem, que neste Juízo e Cartório da 4ª
Vara Cível, tramitam os autos nº 19/2002, de AÇÃO DE DE-
PÓSITO, que o BANCO ABN AMRO S/A move contra JOÃO
PAULO TONELI DO CARMO, onde a parte promovente alega
em resumo o seguinte: O requerente promoveu contra o réu
ação de busca e apreensão de um automóvel marca/mod. VW/
Gol 1000, ano/mod. 1993/93, branco, chassi nº
9BWZZZ30ZPT060008, sendo que o mesmo não foi localiza-
do pelo Sr. Oficial de Justiça nas diligências realizadas, sendo
convertida em AÇÃO DE DEPÓSITO e, não foi possível a lo-
calização pessoal do réu para citá-lo dos termos da presente
ação. Requer a citação do réu JOÃO PAULO TONELI DO
CARMO para que no prazo de cinco (05) dias, entregue o obje-
to da alienação fiduciária, depositando-o em Juízo, ou consig-
ne seu valor em dinheiro no montante de R$-7.461,99. ficando
citado, ainda., para contestar a ação no prazo legal, sob pena
de revelia, constando a advertência do art. 285 do CPC. Requer
seja a ação julgada procedente, ao final, condenando o réu a
entregar o objeto da alienação fiduciária ou seu equivalente em
dinheiro no prazo de 24 horas, sob pena de ser decretada sua
prisão, conforme preceitua o parágrafo único do art. 904 do
CPC, condenando ainda, ao pagamento das custas processuais
e honorários advocatícios e demais despesas que se fizerem
necessárias. Desta forma, como se encontra em lugar incerto e
não sabido, expediu-se o presente edital para CITAÇÃO do
requerido JOÃO PAULO TONELI DO CARMO, do teor da
presente ação, para que no prazo de cinco (05) dias, contados
do prazo de dilação deste edital: A) entregue o bem objeto da
alienação fiduciária, deposite-o em Juízo ou consigne o valor
do débito; B) ou conteste a ação, sob pena de revelia, bem como
de se presumirem aceitos como verdadeiros os fatos narrados
na inicial, ficando ciente que já foi requerida pelo autor, sua
prisão como depositário infiel, por até um ano -ART. 902 do
CPC. Tudo em conformidade com o seguinte despacho: “...I-
Defiro a conversão de fls., 34/35, com fulcro no art. 40 do de-
creto-lei nº 911/96, com redação da Lei nº  6.017 , CONVER-
TENDO a Ação de Busca e Apreensão em Depósito. II- Cite-se
o devedor na forma do art. 902, do CPC, para em 05 dias: A)
Entregar a coisa, depositá-la em Juízo ou consignar o valor do
débito; B) Contestar a ação (Art. 902,II,CPC c/c arts. 285 e 319
do CPC), ficando ciente que já foi requerida pelo autor, a pri-
são do devedor, como depositário infiel, até um ano - (§ 1º do
art. 902 de CPC). Em 20/09/02 - (a) Jefferson A. Johnsson -
Juiz de Direito. DADO E PASSADO nesta Comarca de Londri-
na-Pr., aos 02/08/2002. EU, (a),(ADEMIR BERNARDI - ES-
CRIVÃO), fiz digitar e subscrevi.

(a)ALVARO RODRIGUES JÚNIOR
– JUIZ DE DIREITO EM EXERCÍCIO

EDITAL DE CITAÇÃO DO RÉU OSVALDO RODRI-
GUES, NOS AUTOS DE PROCESSO CRIME Nº 54/2001,
COM PRAZO DE 15 DIAS.O DOUTOR JOÃO LUZI CLEVE
MACHADO, JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CRIMINAL
DA COMARCA DE LONDRINA-PR, NO USO DE SUAS
ATRIBUIÇÕES LEGAIS E NA FORMA DA LEI... FAZ SA-
BER, a todos quanto o presente edital virem, ou dele conheci-
mento tiverem, pelo prazo de 15 dias que, não tendo sido pos-
sível citar pessoalmente OSVALDO RODRIGUES, brasileiro,

casado, pedreiro, natural de Jaraguá do  Sul, Estado de Santa
Catarina, nascido a 09/07/47, filho de Álvaro Rodrigues e Dul-
cinéia Vitor, CITA-O(S) a comparecer(em) perante este juízo,
edifício do Fórum local, no dia 25 de outubro de 2002, às 13:30
horas, a fim de ser(em) interrogado(s) e acompanhar(em) a to-
dos os demais termos do processo a que responde(m) como
incurso(s) nas sanções do Artigo 121, Parágrafo 2º, inciso I, III
e IV do Código Penal. ADVERTÊNCIA: NÃO COMPARE-
CENDO OU NÃO CONSTITUINDO ADVOGADO QUE O
REPRESENTE NO PROCESSO, SERÁ DECLARADA A SUS-
PENSÃO DO CURSO DO PRAZO PRESCRICIONAL E PO-
DERÁ SER SUSPENSO O CURSO DO PROCESSO. Dado e
passado, nesta cidade e Comarca de Londrina-PR, ao 01 dia do
mês de outubro do ano de 2002. Eu,    Darcy Tomiko André,
escrivã o subscrevo.

João Luiz Cleve Machado
Juiz de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO, DE: J.C. NEVES COMÉRCIO DE
MATERIAS P/ ESCRITÓRIO LTDA.
Através do presente edital, extraído dos autos de AÇÃO OR-
DINÁRIA DE COBRANÇA – EXECUÇÃO DE SENTENÇA
– n° 905/1997 movida por COPEL DISTRIBUIÇÃO S.A con-
tra J.C. NEVES COMÉRCIO DE MATERIAIS P/ ESCRITÓ-
RIO LTDA. – CGC n° 75.679.035/0001-06 - , com a finalidade
de CITAÇÃO da devedora J.C. NEVES COMÉRCIO DE MA-
TERIAIS P/ ESCRITÓRIO LTDA, para que no prazo de 24:00
horas, efetue o pagamento do débito principal reclamado, devi-
damente corrigido até a data do efetivo pagamento, mais custas
processuais e honorários advocatícios, ou então, ofereça bens à
penhora, obtendo assim o prazo legal de DEZ DIAS, para opo-
sição de embargos, sob pena de penhora em tantos bens quan-
tos bastem para a garantia total do débito, que, conforme cons-
ta dos autos, refere-se a Execução de Sentença pela importân-
cia de R$34.770,10, representada pela decisão proferida nos
presentes  autos, onde condenou  a ré a pagar o valor originário
de R$18.313,95, corrigido pelo INPC/IBGE a partie de
05.12.1996, com juros de mora a partir da citação, sucumbên-
cia e custas processuais. NADA MAIS. Londrina, 18 de setem-
bro de 2002. Eu, (a) /// MARCOS SPOLADORE JAMPIETRO/
//, funcionário juramentado, digitei e subscrevi-.-.-.-.-.-

(a) JURANDYR REIS JUNIOR
– JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMACAO DE CÉSAR AL-
VES COM O PRAZO  DE TRINTA (30) DIAS.  O DOU-
TOR MARCO ANTONIO MASSANEIRO, MM. JUIZ DE DI-
REITO DA PRIMEIRA VARA DE FAMILIA, REGISTROS
PÚBLICOS E CORREGEDORIA DO FORO EXTRAJUDICI-
AL DA COMARCA DE LONDRINA, ESTADO DO PARA-
NÁ, NA FORMA DA LEI, ETC...  FAZ SABER a todos quanto
o presente edital virem os dele conhecimento tiverem, especi-
almente o CÉSAR ALVES, brasileiro(a), residente e
domiciliado(a) em lugar incerto e não sabido, que por este Ju-
ízo e Cartório da Primeira Vara de Família, Registros Públicos
e Anexos da Comarca de Londrina, se processam o
autos sob nº 2540/2001, de ALIMENTOS, contra si proposta
por S.P.A., rep.pela mãe SIONÉIA CESARINA GUIMARÃES
DE PAULA ALVES, brasileira, residente e domiciliada(o) nes-
ta cidade, com fundamento no que dispõe os artigos 5º da Lei
5.478/68 e § 4º e 5º, da Constituição Federal. E, para que che-
gue ao conhecimento de todos os interessados, especialmente
CÉSAR ALVES e conteste a presente ação dentro do prazo de
quinze (15) dias, correndo este a partir do término do prazo do
edital, sob pena de presumirem-se aceitos por ele como verda-
deiros os fatos articulados pelo(a) requerente (artigo 285 do
CPC), fica o requerido CÉSAR ALVES tambèm  INTIMADO a
comparecer a audiência de Tentativa de Conciliação, Instrução
e julgamento, no dia 29/05/2003, às 14:30 horas, pelo qual foi
expedido o presente edital que deverá ser publicado uma única
vez no Diário da Justiça em razão da parte requerente ser bene-
ficiária da assistência judiciária gratuita, e afixado na forma da
lei. Dado e passado nesta Cidade e Comarca de Londrina, Esta-
do do Paraná, aos 23 dias do mês de setembro do ano de dois
mil e dois (2002). Eu  (Everaldo Caetano da Silva) Escrivão
Designado,  digitei e subscrevi.

MARCO ANTONIO MASSANEIRO
JUIZ DE DIREITO

Edital para Publicação de Sentença Declaratória de Falên-
cia Dentro de vinte(20) dias os credores deverão apresentar as
declarações e documentos justificativos de seus créditos.A Dou-
tora Cristiane Tereza Willy Ferrari, MM Juiz de Direito da  9ª
Vara Cível da Comarca de Londrina - Pr. Para fins acima cita-
dos Faz  Saber a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem que nos autos sob n.º 387/93 de Concor-
data Preventiva, requerida por PRIMATEC - COMERCIAL
CIRÚRGICA & REPRESENTAÇÕES LTDA, foi em data de
26/09/2002, proferida a seguinte sentença: Vistos e examina-
dos estes de Concordata Preventiva sob n.º 387/93 requerido
por PRIMATEC - COMERCIAL CIRÚRGICA & REPRESEN-
TAÇÕES LTDA. PRIMATEC – COMERCIAL CIRÚRGICA
& REPRESENTAÇÕES LTDA., pessoa jurídica de direito pri-
vado, já qualificada na inicial e através de Advogado regular-
mente constituído, impetrou o presente pedido de concordata
preventiva alegando que, baseada numa política de mercado a
partir de 1989, precipitado com a grave crise que assolou e
assola a área médica brasileira, seus fornecedores lhe impuse-
ram uma metodologia voltada à consignação de produtos nos
principais hospitais e congêneres, gerando uma descapitaliza-
ção na empresa pois, colocar material em consignação para fa-
zer frente à concorrência de outras empresas exigiu-lhe um in-
vestimento que se mostrou inviável, à medida que a maioria
dos hospitais passou a não cumprir os contratos, atrasando em
até 40 dias o pagamento das parcelas correspondentes e, após
esse prazo, os mesmos procediam ao pagamento sem a corres-

pondente atualização monetária, gerando-lhe perda real.. Acres-
centou que ainda viu crescer o quadro de inadimplência de seus
clientes, chegando a níveis de 35%, sendo que as justificativas
era o não repasse de verbas e dívidas pelo INPS nos prazos
certos e em valores compatíveis com os custos hospitalares,
resultando numa crise moral no Sistema Nacional de Saúde,
gerando um efeito cascata. Disse preencher os requisitos legais
para a concessão do benefício e que não está impedida de dele
socorrer-se, pois não sofre de procedimento falencial ou exe-
cução de qualquer espécie, nem tampouco possui qualquer pro-
testo. Apresentou as certidões e livros necessários, propondo-
se a saldar integralmente todos os credores quirografários no
prazo de 24 (vinte e quatro) meses, liquidando-se no primeiro
ano 2/5 (dois quintos) e no segundo ano 3/5 (três quintos) do
valor do débito, acrescidos de correção monetária e juros le-
gais, tudo em conformidade com os artigos 156, inciso II, “in
fine” e 163, parágrafo único, da Lei de Quebras. O pedido veio
acompanhado dos documentos de fls. 11/143. Pelo despacho
de fls.145, concedeu-se o prazo de dez (10) dias para apresen-
tação dos livros necessários, que foi cumprido (fls.151/160).
Foi deferido o processamento da concordata preventiva da re-
querente (fls.161) para pagamento na forma proposta, nomea-
do-se Comissário e deliberadas as demais diligências necessá-
rias, regularmente cumpridas, na forma da Lei Falimentar. O
ingresso do pedido em Juízo ocorreu em 29-10-93 (fls. 02) e o
despacho que determinou o processamento da concordata se
deu em 16-11-93 (fls.161), no feito atuando o Sr. Comissário,
investido na função através do ato de fls.213, em 22-02-94. No
curso foram requeridas diversas habilitações, às quais não hou-
ve impugnação de crédito. Às fls.333/336 a requerente ofere-
ceu petitório,  afirmando que, em razão da concordata, teve de
adotar um rígido esquema de concessão de crédito aos seus
clientes, havendo um sensível decréscimo em seu faturamento,
embora tenha-se mantido o mesmo patamar de despesas, mas
que  efetuaria o pagamento da 1ª parcela em tempo oportuno,
no que concordou a Comissária (fls.344). Às fls.351/353 a con-
cordatária noticiando o pagamento da 1ª parcela a alguns cre-
dores, mediante depósito de 40% em conta corrente e a cessão
de créditos por parte de outros credores. Informou ainda que o
único pagamento remanescente é relativo ao credor Lumed In-
dústria de Luvas Médicas, porque este não se pronunciou sobre
seu pedido de depósito em conta corrente. Às fls.446 um dos
credores pleiteia a quebra por falta de depósito da 2ª parcela,
pelo que determinou-se a manifestação da concordatária acer-
ca daquele petitório (fls.447), porém, embora retirados do car-
tório em carga, o patrono da concordatária não se manifestou
(fls.448). Ante o requerimento do Agente Ministerial (fls.448/
verso), certificou-se acerca do pagamento das parcelas, notici-
ando que não houve o depósito da 2ª parcela, mas apenas a
informação da concordatária sobre o pagamento da 1ª parcela
mediante depósito em conta (fls.449). Às fls.449 o Ministério
Público pugnou pela intimação da concordatária, nos termos
do artigo 151 da Lei Falencial, a qual, embora regularmente
intimada, não se manifestou (fls.450). O Comissário opinou
pela decretação da quebra, em virtude do descumprimento das
obrigações, no que foi seguido pelo Ministério Público, às
fls.454. Pelo despacho de fls.461, determinou-se a intimação
da concordatária para efetuar o depósito da 2ª parcela no prazo
de 24 horas. Efetuadas as diligências necessárias (fls462/ver-
so), a concordatária deixou de ser intimada, por não ter sido
encontrada, constando dos autos que em seu endereço opera
outra empresa do mesmo ramo, pelo que se manifestou o Agen-
te Ministerial, reiterando seu requerimento anterior (fls.463/
verso). Ainda não foi elaborado o quadro geral de credores. A
Concordatária, no curso da moratória, vinha apresentando os
balancetes regularmente, que se encontram juntados aos autos,
até outubro de 95. Vieram-me os autos conclusos. Feito este
relatório, DECIDO: A concordata preventiva é instituto jurídi-
co destinado a possibilitar que comerciantes sérios e empresas
saudáveis, que enfrentam dificuldades momentâneas, evitem a
quebra, pois esta não é do interesse de ninguém e traz consigo
reflexos negativos no campo social e econômico, em especial
acarretando o desemprego, a instabilidade nas relações comer-
ciais e o abalo na economia. Não obstante isto, não se pode
esquecer que os credores da Concordatária também são gera-
dores de empregos e de recursos econômicos, tendo seus com-
promissos a honrar, não podendo eles ficarem a espera do cum-
primento voluntário e descompromissado dela, a fim de rece-
berem seus créditos. No estado em que se encontra a Concor-
datária, força é concluir que o processo tramita sem a contra-
prestação condicionada pelo despacho de fls.161, que deferiu
o processamento da concordata, situação fática que está a me-
recer impostergável revisão porque, à luz de inafastáveis ele-
mentos de convicção formados no decorrer do tempo, observa-
se que ela vem tentando ganhar tempo sem, contudo, cumprir
suas obrigações, e nem mesmo justificá-las, embora tenha sido
intimada para tanto por diversas vezes (fls.447 e 450), apenas
não tendo sido encontrada para intimação pessoal, conforme se
constata às fls.462/verso. Tem-se dos autos que há muito ven-
ceu-se a segunda parcela, sem o devido pagamento, que deve-
ria ter ocorrido no final do segundo ano do processamento da
concordata (1994), sem qualquer disposição da concordatária
em saldá-la, apesar de várias vezes intimada para tal fim (fls.447
e 450). No decurso do tempo havido em razão de vários atos
processuais, decorreram-se vários anos, vencendo-se as demais
parcelas, sem qualquer manifestação da concordatária para sal-
dá-las. Outro aspecto relevante e pouco explorado, a autorizar
a decretação da quebra é a inação do concordatário na continu-
ação dos negócios, hipótese prevista no artigo 150, V, segunda
parte, da LF., que se afigura nos autos, noticiada pelo Sr.Oficial
de Justiça, em diligência destinada a intimá-la para pagamento
da 2ª parcela (fls.462/verso). O feito tramita há quase nove (09)
anos e a concordatária não cumpriu as obrigações assumidas,
permanecendo omissa quanto aos atos processuais, descumprin-
do o que restou assumido em seu requerimento inicial. Sabe-
se, pela legislação que rege a espécie, e por indiscutíveis e in-
vocáveis razões sociais, que o concordatário sofre poucas res-
trições neste tipo de procedimento, mas também resulta de
meridiana clareza que o ordenamento jurídico  submete o be-
neficiário a certas obrigações, sob pena de ser decretada sua
falência, na hipótese de inobservância dos mesmos. No caso
“sub judice”, infere-se que, proposta e aceita a planilha de pa-
gamento com boa vontade para serem evitadas conseqüências

danosas, inclusive no campo social, haja vista que a quebra
implica em desemprego e agravação da situação de famílias de
diversos trabalhadores empregados da Concordatária, esta dei-
xou de honrar seu compromisso, enquadrando-se na situação
da total inadimplência, pelo que nada mais há que se ponderar
em seu favor. À luz da legislação, há que ser decretada a falên-
cia da concordatária que não satisfez tempestivamente o paga-
mento de nenhuma das parcelas assumidas, todas já vencidas,
pois não mais há como tentar auxiliá-la no cumprimento da
moratória, sendo inevitáveis as danosas conseqüências da que-
bra. Pelo exposto e sem outra alternativa a considerar, DECLA-
RO RESCINDIDA A CONCORDATA deferida às fls.161,
DECRETANDO A FALÊNCIA DE PRIMATEC – COMERCI-
AL CIRÚRGICA & REPRESENTAÇÕES LTDA., pessoa jurí-
dica de direito privado, inscrita no C.G.C. sob nº 78.939.304/
0001-80, sediada na Rua Deputado Fernando Ferrari, 1.073,
Jd. Bancários, nesta cidade, de acordo com a última alteração
do contrato social, sociedade comercial que opera no ramo de
comércio atacadista e varejista de produtos médico-hospitala-
res, instrumentais, equipamentos, aparelhos, móveis e utensíli-
os hospitalares, da qual são sócios ROBERTO LEZDKALNS e
CHRISTINE AMABILE LEZDKALNS, domiciliados nesta ci-
dade, que julgo aberta hoje, às 12:00 ( doze) horas, o que faço
com fulcro no artigo 175, § 1º, inciso I, e § 8º e artigo 156, § 2º,
do Decreto-lei 7.661/45. Fixo o termo legal da falência a con-
tar do 60º (sexagésimo) dia que antecede o primeiro protesto.
Assinalo o prazo de vinte (20) dias para que os demais credores
referidos no artigo 162, § 1º, inciso III, da Lei de Quebras,
apresentem suas declarações de crédito, acompanhadas de do-
cumentos que os justifiquem. Determino o desentranhamento
dos pleitos de habilitação, declaração e impugnação de crédi-
tos ainda pendentes de apreciação, autuando-se-os individual-
mente em apartado, para o devido processamento. Nomeio Sín-
dico a própria Comissária, já qualificada nos autos, que deverá
ser compromissada na forma da lei, no prazo de 24:00 (vinte e
quatro) horas. Diligencie o Cartório: a) pelas providências dos
artigos 15 e 16, da Lei de Falências; b) pela lacração do estabe-
lecimento por Oficial de Justiça, com a ciência do Represen-
tante do Ministério Público (art. 14, inciso III, da L.F.); c) pela
arrecadação dos bens e livros do falido, com a presença do
Agente Ministerial; d) pela tomada das declarações do falido
por termo, na forma do artigo 34, da Lei de Falências, desig-
nando-se data, em 24:00 (vinte e quatro) horas. Publique-se,
registre-se e intimem-se. Cumpra-se. Londrina, 26 de setembro
de 2002, por acúmulo de serviço. E, para que chegue ao conhe-
cimento de todos e ninguém alegue ignorância ser o presente
edital afixado no local próprio e publicado pela imprensa na
forma da lei vigente, como diligência do juízo. Dado e passado
nesta cidade e Comarca de Londrina, aos 26/setembro/2002.
Eu, (Antonio Santo Vicentino) Emp. Juramentado, que o fiz
digitar, subscrevi.

Cristiane Tereza Willy Ferrari
JUÍZA DE DIREITO

- Edital   de    Interdição     /F A Z      S A B E R      -     pelo
presente edital, a tantos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem ou interessar possa,   que  por  este Juízo
tramitam os autos de INTERDIÇÃO Nº 229/01 onde figura como
requerente DOMINGAS DORES CAMPOS e como requerida
MARCIA MATILDE CAMPOS. Data da sentença: 05 de junho
de 2002. Interditada: MARCIA MATILDE CAMPOS. Causa
Deficiência Mental. Curadora nomeada: DOMINGAS DORES
CAMPOS. E, para que chegue ao conhecimento dos interessa-
dos, expediu-se o presente edital, que será afixado no átrio do
Fórum e publicado pela imprensa  na forma da lei, sendo a
requerente beneficiária da Assistência Judiciária. Londrina, 3
de outubro de 2002. Eu, (a) (Kátia Eliana S. Campoli),
Func.Juramentada da Primeira Vara Cível, fiz digitar e subs-
crevi.
(a) MAURO HENRIQUE VELTRINI TICIANELLI

 - Juiz de Direito

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DECLA-
RATÓRIA DE INTERDIÇÃO  FAZ SABER a todos os que o
presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que por
este Juízo foi declarada a INTERDIÇÃO JUDICIAL de ANA
CLAUDIA SANCHES GUERLI, brasileira, solteira, estudan-
te, residente e domiciliada nesta cidade de Londrina, Estado
do Paraná, portador de deficiência mental, incapaz de reger
sua própria vida, sendo-lhe nomeada CURADORA a Sra. IZA-
BEL SANCHES GUERLI, brasileira, casada, do lar, residente
e domiciliada nesta cidade, portadora da CIRG n.º 5.906.140-
2/PR, nos autos n.º 351/2001, de INTERDIÇÃO. A curatela é
por tempo indeterminado e tem a finalidade de reger ao interdi-
tando em todos os atos de sua vida civil. O presente edital será
publicado por três vezes no Diário da Justiça do Estado, com
intervalo de dez dias. Londrina, 11 de setembro de 2002. Eu,
NEUSA CARIS, Funcionária Juramentada que o digitei, subs-
crevi. (a)

MARCEL LUIS HOFFMANN
JUIZ DE DIREITO SUBSTITUTO

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE LUIZ ROBERTO PARIN-
GER  e sua esposa MÁRCIA REGINA BARRA PARINGER,
COM PRAZO DE TRINTA (30) DIAS  DILIGÊNCIA DO JU-
ÍZO  O DR. LUIZ GONZAGA TUCUNDUVA DE MOURA,
MM. JUIZ DE DIREITO DA SEGUNDA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, NA
FORMA DA LEI, ETC... FAZ SABER, a todos quantos o pre-
sente edital virem ou dele conhecimento tiverem, em especial
as pessoas acima nominadas, que por este Juízo tramitam os
autos de COMINATÓRIA nº 183/2001, proposto por LUIZ
ROBERTO PARINGER e MÁRCIA REGINA BARRA PARIN-
GER contra BANCO AMÉRICA DO SUL S/A., a qual inicial-
mente tramitava perante a Justiça Federal,  ora em tramite pe-
rante este Juízo, tendo em vista que a C.E.F. e o BACEN, fo-
ram excluídos do polo passivo de tal lide. E foi proposta a fim
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de obter a nulidade das cláusulas do Contrato Particular de
Venda e Compra, firmado entre as partes, tendo como objeto
um imóvel situado nesta Comarca, bem assim, a revisão das
normas do Sistema de Financiamento de Habitação existente
no contrato, e ainda, a antecipação da tutela, solicitando que os
depósitos de prestações, vencidas e vincendas, fossem deposi-
tados diretamente junto à instituição ré, ou em conta vinculada
ao Juízo. Não comparecendo os autores na audiência de Conci-
liação (dia 28/08/2001, às 14:00 horas), e por não terem sido
encontrados no endereço constante nos autos, expediu-se o pre-
sente edital, que será afixado no local de costume deste Juízo e
publicado na forma da lei, pelo qual ficam os autores - LUIZ
ROBERTO PARINGER  (C.P.F. nº 324.830.829-04) e sua es-
posa MÁRCIA REGINA BARRA PARINGER (C.P.F. nº
469.664.129-53), devidamente INTIMADOS para, no prazo
legal de QUARENTA E OITO (48) HORAS, promoverem os
atos processuais que lhes competem, sob pena de extinção da
presente ação. Do que, para constar lavrei este, que, lido e acha-
do conforme, vai devidamente assinado. Dado e passado nesta
Comarca de Londrina, Estado do Paraná aos 01 de Outubro de
2002.  Eu, _ JOÃO MARIA DOS SANTOS, Funcionário Jura-
mentado, o digitei e subscreví.

LUIZ GONZAGA TUCUNDUVA DE MOURA
Juiz de Direito

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE RICARDO DOS
SANTOS, COM PRAZO DE TRINTA DIAS.

O DOUTOR MARCO ANTÔNIO MASSANEIRO, MM. JUIZ
DE DIREITO DA PRIMEIRA VARA DE FAMILIA, REGIS-
TROS PÚBLICOS E CORREGEDORIA DO FORO EXTRA-
JUDICIAL DA COMARCA DE LONDRINA, ESTADO DO
PARANÁ , NA FORMA DA LEI, ETC...FAZ SABER a todos
quanto o  presente edital virem ou dele conhecimento tiverem,
para que não se alegue ignorância, que, por este Juízo e Cartó-
rio da Primeira Vara de Família, Registros Públicos e Correge-
doria do Foro  Extrajudicial da Comarca de Londrina, se pro-
cessam os autos  nº 2032/1999, de ALIMENTOS, proposta con-
tra si por A.C.C.S. rep.pela mãe CLARICE COSTA, residente
e domiciliado nesta cidade. Fica o requerido RICARDO DOS
SANTOS através deste intimado a comparecer à audiência de
CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO, no dia 06/
06/2003 às 14:00 horas. E para que chegue ao conhecimento
de todos especialmente de RICARDO DOS SANTOS, que será
o presente edital publicado gratuitamente pois as partes são
beneficiárias da assistência judiciária gratuita, e afixado na for-
ma da lei. Dado e passado nesta Cidade e Comarca de Londri-
na, Estado do Paraná, aos 23 de setembro de 2002. Eu..(Everaldo
Caetano da Silva) Escrivão Designado,  digitei e subscrevi.

MARCO ANTÔNIO MASSANEIRO
JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE  CITAÇÃO DOS REQUERIDOS: ARI BON-
FIM E CASSILDA PEREIRA BONFIM,COM PRAZO DE 20
DIAS. /FAZ    SABER     -    a todos quantos o presente edital,
com prazo de 20 (vinte) dias, virem ou dele conhecimento tive-
rem, especialmente os requeridos ARI BONFIM , brasileiro,
casado, pedreiro, inscrito no CPF nº916.602.548-68, e CAS-
SILDA PEREIRA BONFIM, brasileira, casada, do lar, que pe-
rante este Juízo da 1º Vara Cível, processam-se os autos de
AÇÃO ORDINÁRIA nº 732/99, que  ROBERTO DA SILVA E
ROBERLI GARCIA DA SILVA e Requeridos ARI BONFIM E
CASSILDA PEREIRA BONFIM: onde o 1º requerente alega
resumidamente o seguinte: O primeiro requerente aforou AÇÃO
DE INTERDIÇÃO contra o segundo requerente, cujos autos
encontram-se em andamento nesta 1º Vara Cível, sob nº552/
99, a razão da demanda entre o 1º(pai) e 2º (filho) requerente,
decorre que este é incapaz para pratica qualquer ato da vida
civil, vez que apresenta doença mental, por sua anomalia psí-
quica o segundo requerente sequer tem apego e senso de valor,
sendo facilmente ludibriado por terceiros, que se aproveitam
de sua fraqueza e perturbação mental, assim é que em 08/01/
99, o segundo requerente  ROBERLI GARCIA DA SILVA, as-
sinou para os requeridos um imóvel constituído pela data de
terras nº3(três), da quadra 8 (oito), com área de 399,90 metros
quadrados, situdada no Jardim das Palmeiras, contendo uma
casa de alvenaria, registrada sob nº43.789 no Cartório de Re-
gistro de Imóveis do 2º ofício de Londrina-PR, aproveitando-
se os requeridos do estado mental do autor ROBERLI GAR-
CIA DA SILVA, levando-o ao Cartório de Notas e Protesto de
Bela Vista do Paraíso-PR, para lavratura da escritura pública
de compra e venda, do imóvel, pelo valor de R$4.000,00(quatro
mil reais), o primeiro autor é genitor do segundo e não tinha
conhecimento do que este estaria vendendo o imóvel,  apesar
de registrado o imóvel em nome do segundo requerente, todas
as prestações foram pagas pelo primeiro requerente, com a fi-
nalidade futura de garantir o bem-estar do mesmo, que sequer
pode exercer atividade laborativa, esclarecendo ainda que o
valor pago de R$4.000,00(quatro mil reais), não encontra equi-
valência real ao valor do imóvel, haja visto que o imóvel en-
contra-se avaliado em R$35.000,00. E estando os requeridos
ARI BONFIM E CASSILDA PEREIRA BONFIM, em lugar
ignorado, é o presente edital para CITÁ-LOS, para querendo
no prazo legal de 15(quinze) dias, contestar a ação, sob pena
de revelia. E, para que cheque ao conhecimento de todos, ex-
pediu-se o presente edital que será afixado no átrio do Fórum e
publicado pela imprensa  na forma da lei. Dado e passado nesta
cidade e Comarca de Londrina, 11 de setembro de 2002. Eu,
(Edson José Brognoli) Titular do Cartório da Primeira Vara
Cível, fiz digitar e subscrevi.

Mauro Henrique Veltrini Ticianelli
Juiz de Direito

EDITAL  DE PRAÇA ÚNICA, ARREMATAÇÃO E IN-
TIMAÇÃO DO EXECUTADO CARLOS ROBERTO DA RO-
CHA, NOS TERMOS DO ART. 6º DA LEI Nº 5.741/71, COM
PRAZO DE DEZ (10) DIAS Pelo presente edital passado nos
autos 000900/1999 de EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJU-
DICIAL movida por BANCO DO ESTADO DO PARANÁ S/A
contra CARLOS ROBERTO DA ROCHA, será no dia 16 de
outubro de 2002, às 15:00 horas, no Átrio do Fórum, situado
na Av. Duque de Caxias, nº 689, através do Sr. Porteiro dos
auditórios, levado a público pregão de venda e arrematação por
preço não inferior ao saldo devedor de R$ 80.798,80 (oitenta
mil, setecentos e nnoventa e oito reais e oitenta centavos), im-
portância essa que será atualizada no dia da praça, haja vista
que o exeqüente deverá apresentar  o saldo devedor atualizado,
nos termos da Lei 5.741/71, o imóvel penhorado de proprieda-
de do executado, a saber: “Apartamento 601 (seiscentos e um).
localizado no 6º pavimento superior, situado na rua Astorga, nº
80, nesta cidade, com área bruta de 102,78 metros quadrados,
sendo 85,50 metros quadrados de área privativa e 17,28 metros
quadrados de área de uso comum, correspondendo lhe a área
ideal de terreno de 6.6248%, confrontando-se ao note com o
recuo junto à data nº 09; ao sul com o recuo junto ao alinha-
mento predial da rua Astorga; a Oeste com recuo junto ao ali-
nhamento predial da rua Professor Samuel Moura e a Leste
com elevador, escadas, hall e poços de iluminação. Matricula
n0 33.471 do C.R.I. do lº Ofício desta Comarca. E espaço gara-
gem nº 03, situado no pavimento térreo do Edifício Jatiúca,
com as divisas e confrontações constantes dos autos e da Ma-
trícula nº 33.498 do C.R.I.. do lº Ofício”. Cujo bem encontra-
se depositado em mãos do depositário senhor ARY TRISTÃO;
Outrossim, em caso de que na data acima não haja expediente
forense, a praça realizar-se-á no primeiro dia útil seguinte, no
mesmo local e horário - “Ad cautelam” fica o executado CAR-
LOS ROBERTO DA ROCHA, caso não encontrado para inti-
mação pessoal, INTIMADO através do presente edital do ato
acima. Londrina, 16 de setembro de 2.002. EU, (a),  (TANIA
SOARES FELIZARDO), ESCRIVA, fiz digitar e subscrevi.

(a) Celso Seikiti Saito
– Juiz de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMACAO DE CLAYTON
HIDEO LOURENÇO COM O PRAZO  DE TRINTA (30)
DIAS.O DOUTOR MARCO ANTONIO MASSANEIRO, MM.
JUIZ DE DIREITO DA PRIMEIRA VARA DE FAMILIA, RE-
GISTROS PÚBLICOS E CORREGEDORIA DO FORO EX-
TRAJUDICIAL DA COMARCA DE LONDRINA, ESTADO
DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC...FAZ SABER a
todos quanto o presente edital virem os dele conhecimento ti-
verem, especialmente o CLAYTON HIDEO LOURENÇO,
brasileiro(a), residente e domiciliado(a) em lugar incerto e não
sabido, que por este Juízo e Cartório da Primeira Vara de Famí-
lia, Registros Públicos e Anexos da Comarca de Londrina, se
processam o
autos sob nº 335/2001, de ALIMENTOS, contra si proposta
por M.S.L., rep.pela mãe EDEVANILDE APARECIDA ROSA,
brasileira, residente e domiciliada(o) nesta cidade, com funda-
mento no que dispõe os artigos 5º da Lei 5.478/68 e § 4º e 5º,
da Constituição Federal. E, para que chegue ao conhecimento
de todos os interessados, especialmente CLAYTON HIDEO
LOURENÇO e conteste a presente ação dentro do prazo de
quinze (15) dias, correndo este a partir do término do prazo do
edital, sob pena de presumirem-se aceitos por ele como verda-
deiros os fatos articulados pelo(a) requerente (artigo 285 do
CPC), fica o requerido CLAYTON HIDEO LOURENÇO tam-
bèm  INTIMADO a comparecer a audiência de Tentativa de
Conciliação, Instrução e julgamento, no dia 02/06/2003, às
16:30 horas, pelo qual foi expedido o presente edital que deve-
rá ser publicado uma única vez no Diário da Justiça em razão
da parte requerente ser beneficiária da assistência judiciária
gratuita, e afixado na forma da lei. Dado e passado nesta Cida-
de e Comarca de Londrina, Estado do Paraná, aos 23 dias do
mês de setembro do ano de dois mil e dois (2002). Eu  (Everal-
do Caetano da Silva) Escrivão Designado,  digitei e subscrevi.

MARCO ANTONIO MASSANEIRO
JUIZ DE DIREITO

Edital de Praça e Leilão com prazo de 20 (vinte) dias
A Doutora Vanessa de Souza Camargo, MMª. Juíza de Direito
desta Comarca de Mallet, Estado do Paraná, na forma da Lei.
e.t..cFaz Saber a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem que, perante este Juízo e Cartório do
Cível, Comércio e Anexos, se processam aos termos dos autos
de EXECUÇÃO DE CÉDULA RURAL PIGNORATÍCIA E HI-
POTECÁRIA, sob nº 06/2002, no valor de R$ 21.679,92 (vinte
e um mil seiscentos e setenta e nove reais e noventa e dois
centavos), (valor apurado em 07/06/2002 às fls. 56/57), pro-
posto por BANCO DO BRASIL S.A., contra  MÁRIO MAK-
SEMOVICZ, sendo advogado do exequente o Dr. José Eli Sa-
lamacha. Será levado à praça o produto da penhora feita ao
executado MÁRIO MAKSEMOVICZ, conforme a seguir: Pri-
meira Praça: Dia 18 de novembro de 2002, às 15h00min, no
átrio do Fórum local, por preço não inferior ao da avaliação.
Segunda Praça: Dia 28 de novembro de 2002, às 15h00min, no
mesmo local,  pelo maior lanço, ressalvada a hipótese de oferta
vil. Bens: “Uma área de terras rural, sem benfeitorias, conten-
do pastagem, mata rala e banhado, de forma geométrica irregu-
lar, situado na Colônia Linha Oeste Quatro, neste município de
Mallet, medindo 88.129,00 m² (oitenta e oito mil cento e vinte
e nove metros quadrados), matrícula nº 5.773 do Cartório de
Registro de Imóveis de Mallet.” Depósito:  Em mãos do depo-
sitário executado, Sr. Mário Maksemovicz. Avaliação: R$
5.500,00 (cinco mil e quinhentos reais), (valor apurado em 31/
07/2002, às fls. 58). Ônus: Não consta dos autos. Intimação:
Caso o(s) executado(s) não seja(m) encontrado(s), para intima-
ção pessoal, pelo senhor Oficial de Justiça, fica(m) intimado(s)
das designações supra, pelo presente edital, bem como o côn-
juge, se casado for. Não havendo expediente forense nas datas

encimadas, fica pré-fixado o primeiro dia útil subsequente, para
a realização do ato, no mesmo horário e local. E para que che-
gue ao conhecimento do público em geral, expediu-se o pre-
sente edital com prazo de 20 (vinte) dias, que será afixado e
publicado na forma da Lei. Dado e passado nesta cidade e Co-
marca de Mallet, Estado do Paraná, aos dezenove (19) dias do
mês de setembro (09), do ano de dois mil e dois (2002). Eu,
EDISON GANZERT, Escrivão que o digitei e subscrevo.

Vanessa de Souza Camargo
Juíza de Direito

R$306,00-NF62917

Edital de Praça e Leilão com prazo de 20 (vinte) dias

A Doutora Vanessa de Souza Camargo, MMª. Juíza de Direito
desta Comarca de Mallet, Estado do Paraná, na forma da Lei.
e..t..c Faz Saber a todos quantos o presente edital virem ou
dele conhecimento tiverem que, perante este Juízo e Cartório
do Cível, Comércio e Anexos, se processam aos termos dos
autos de EXECUÇÃO DE CÉDULA RURAL PIGNORATÍ-
CIA E HIPOTECÁRIA, sob nº 05/2002, no valor de R$
20.033,12 (vinte mil e trinta e três reais e doze centavos), (va-
lor apurado em 07/06/2002 às fls. 59/60), proposto por BAN-
CO DO BRASIL S.A., contra  MÁRIO MAKSEMOVICZ, sen-
do advogado do exequente o Dr. José Eli Salamacha. Será leva-
do à praça o produto da penhora feita ao executado MÁRIO
MAKSEMOVICZ, conforme a seguir: Primeira Praça: Dia 18
de novembro de 2002, às 15h30min, no átrio do Fórum local,
por preço não inferior ao da avaliação. Segunda Praça: Dia 28
de novembro de 2002, às 15h30min, no mesmo local,  pelo
maior lanço, ressalvada a hipótese de oferta vil. Bens:“1. Uma
área de terras rural, de forma geométrica irregular, situado na
Colônia Vera Cruz, neste município de Mallet, medindo
118.440,00 m² (cento e dezoito mil, quatrocentos e quarenta
metros quadrados), matrícula nº 5.774 do Cartório de Registro
de Imóveis de Mallet. Valorado em R$ 10.000,00 (dez mil re-
ais); 2. Um paiol de madeira, coberto com telhas de barro, me-
dindo 7x5,5 metros, em ruim estado de conservação. Valorado
em R$ 400,00 (quatrocentos reais). 3. Uma estufa de fumo co-
berta com telhas de amianto, medindo 7X7,5 metros, sem va-
randa e sem paiol, em regular estado de conservação. Valorada
em R$ 900,00 (novecentos reais).”. Depósito:  Em mãos do
depositário executado, Sr. Mário Maksemovicz. Avaliação: R$
11.300,00 (onze mil e trezentos reais), (valor apurado em 31/
07/2002, às fls. 61). Ônus: Não consta dos autos. Intimação:
Caso o(s) executado(s) não seja(m) encontrado(s), para intima-
ção pessoal, pelo senhor Oficial de Justiça, fica(m) intimado(s)
das designações supra, pelo presente edital, bem como o côn-
juge, se casado for. Não havendo expediente forense nas datas
encimadas, fica pré-fixado o primeiro dia útil subsequente, para
a realização do ato, no mesmo horário e local. E para que che-
gue ao conhecimento do público em geral, expediu-se o pre-
sente edital com prazo de 20 (vinte) dias, que será afixado e
publicado na forma da Lei. Dado e passado nesta cidade e Co-
marca de Mallet, Estado do Paraná, aos dezenove (19) dias do
mês de setembro (09), do ano de dois mil e dois (2002). Eu, _
EDISON GANZERT, Escrivão que o digitei e subscrevo.

Vanessa de Souza Camargo
Juíza de Direito

R$324,00-NF62917

MALLET

Edital de intimação: CONCURSO nº  023/2001 – Auxiliar
Cartório Criminal

A Doutora VANESSA DE SOUZA CAMARGO, MMª. Juíza
de Direito desta Comarca de Mallet, Estado do Paraná, na for-
ma da Lei. e....t.....c.FAZ PUBLICO,  para  conhecimento dos
interessados, nos Autos  de CONCURSO PÚBLICO PARA
PROVIMENTO DO CARGO DE AUXILIAR DE CARTÓRIO
C3, do Quadro de Auxiliares da Justiça desta Comarca de Mal-
let/PR, Autos nº 023/2001, que o resultado das provas do refe-
rido concurso foi o seguinte: CANDIDATOS CLASSIFICA-
DOS:  Nome NOTA  DA PROVA ESCRITA MEDIA DA
PROVA ESCRITA. NOTA DA PROVA X PESO (7) NOTA
DA PROVA DE   DIGITAÇÃOMEDIA DA PROVA DE   DI-
GITAÇÃO NOTA DA PROVA X PESO (3)MEDIA FINAL
SOMA DAS MÉDIAS DIVIDIDO POR  10C L A S S I F I C A -
ÇÃO
ELISEU FLECHER 7,4 51,8 6,0 18,0 6,98 1º LU-
GAR
JOCELEINE PIRES 7,4 51,8 5,0 15,0 6,68 2º LU-
GAR
LUCIANE CASSOL 5,3 37,1 5,0 15,0 5,21 3º LU-
GAR

CANDIDATOS NÃO CLASSIFICADOS:

Ana Maria Kolitski  - 1,4
Diego Luis Venâncio – 3,5
Ervin Valentim Koglin – 4,3
Fernando Cesar Straube – 0,6
Irene Ianiak – 0,6
Irineu Gapinski – 3,9
João Edinei Zenzeluk – 4,7
Jociliane Maria Ferreira – 3,9
Joiciane Aparecida Panek – 3,9
Katia Andreia Senderski – 1,8
Katia Castanha Fujita – 1,2
Lidia Aparecida Cloda – 1,6
Lucy Mara Choma Karpinski – 4,7
Marcelo Krasowski – 0,8
Marici Tereza Boiko Mernicki – 0,8
Melina Solanho -  4,5
Michelle Regina Potuk Behety – 3,5
Moacir Benites Gunterdorfer – 3,7
Nilceia de Lima Bisziewicz – 1,8
Tatiane Solovi – 4,7
-  Ficando os candidatos aprovados INTIMADOS, para que no
prazo de cinco (05) dias apresentem seus títulos, nos termos do
art. 28 do regulamento do concurso de auxiliares da justiça. E

para que chegue ao conhecimento do público em geral, expe-
diu-se o presente edital que será afixado e publicado na forma
da Lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Mallet, Es-
tado do Paraná, aos vinte e quatro (24) dias do mês de setem-
bro (09), do ano de dois mil e dois (2.002). Eu,  EDISON GAN-
ZERT, Secretário da Direção do Fórum que o digitei e subscre-
vo.

VANESSA DE SOUZA CAMARGO
JUÍZA DE DIREITO

DIRETORA DO FÓRUM

MARIALVA

EDITAL DE INTIMAÇÃO WALTER RIBEIRO DA
SILVA e sua esposa, se casado for,  com o prazo de trinta

(30) dias.

O DOUTOR IZAÍAS ROGÉRIO LORENZONI, MM.DR. JUIZ
DE DIREITO  DA VARA CÍVEL DA COMARCA DE
MARIALVA,ESTADO DO PARANÁ. NA FORMA DA
LEI.ETC... F A Z     S A B E R,  aos que o presente edital virem
ou dele conhecimento tiverem expedido nos autos de EXECU-
ÇÃO FISCAL, registrado sob nº.414/2000 e apensos, em que é
exequente: FAZENDA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE MA-
RIALVA   e executado: WALTER RIBEIRO DA SILVA, e  ten-
do em vista o constante dos autos de que o executado WALTER
RIBEIRO DA SILVA, encontra-se em lugar ignorado, fica o
EXECUTADO: WALTER RIBEIRO DA SILVA E SUA ESPO-
SA, SE CASADO FOR,  através deste edital, INTIMADO de
todos os termos do processo, para querendo no prazo de (30)
dias, contados do término do prazo deste edital, EMBARGA-
REM A PRESENTE EXECUCÃO,  FICANDO CIENTE DE
QUE FOI REALIZADO A PENHORA EM DATA DE 18/07/
2002, FLS. 52/61, SOBRE OS IMÓVEIS DENOMINADOS:
DATA DE TERRAS Nº.06, QUADRA Nº.15, COM ÁREA DE
487,50 METROS QUADRADOS, DO LOTEAMENTO DE-
NOMINADO PATRIMÔNIO ALTO CAFEZAL,  MARIALVA-
ESTADO DO PARANÁ. MATRICULA Nº.3.672 DO CARTÓ-
RIO REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE MARI-
ALVA, ESTADO DO PARANÁ. DATA DE TERRAS Nº.08,
QUADRA Nº.15, COM ÁREA DE 600,00 METROS QUA-
DRADOS, DO LOTEAMENTO DENOMINADO PATRIMÔ-
NIO ALTO CAFEZAL,  MARIALVA-ESTADO DO PARANÁ.
MATRICULA Nº.3.665 DO CARTÓRIO REGISTRO DE IMÓ-
VEIS DA COMARCA DE MARIALVA, ESTADO DO PARA-
NÁ. DATA DE TERRAS Nº.09, QUADRA Nº.15, COM ÁREA
DE 687,50 METROS QUADRADOS, DO LOTEAMENTO
DENOMINADO PATRIMÔNIO ALTO CAFEZAL,  MARIAL-
VA-ESTADO DO PARANÁ. MATRICULA Nº.3.667 DO CAR-
TÓRIO REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE MA-
RIALVA, ESTADO DO PARANÁ. DATA DE TERRAS Nº.10,
QUADRA Nº.15, COM ÁREA DE 687,50 METROS QUA-
DRADOS, DO LOTEAMENTO DENOMINADO PATRIMÔ-
NIO ALTO CAFEZAL,  MARIALVA-ESTADO DO PARANÁ.
MATRICULA Nº.3.668 DO CARTÓRIO REGISTRO DE IMÓ-
VEIS DA COMARCA DE MARIALVA, ESTADO DO PARA-
NÁ. DATA DE TERRAS Nº.14, QUADRA Nº.15, COM ÁREA
DE 487,50 METROS QUADRADOS, DO LOTEAMENTO
DENOMINADO PATRIMÔNIO ALTO CAFEZAL,  MARIAL-
VA-ESTADO DO PARANÁ. MATRICULA Nº.3.673 DO CAR-
TÓRIO REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE MA-
RIALVA, ESTADO DO PARANÁ. DATA DE TERRAS Nº.15,
QUADRA Nº.15, COM ÁREA DE 487,50 METROS QUA-
DRADOS, DO LOTEAMENTO DENOMINADO PATRIMÔ-
NIO ALTO CAFEZAL,  MARIALVA-ESTADO DO PARANÁ.
MATRICULA Nº.3.674 DO CARTÓRIO REGISTRO DE IMÓ-
VEIS DA COMARCA DE MARIALVA, ESTADO DO PARA-
NÁ. DATA DE TERRAS Nº.01, QUADRA Nº.17, COM ÁREA
DE 600,00 METROS QUADRADOS, DO LOTEAMENTO
DENOMINADO PATRIMÔNIO ALTO CAFEZAL,  MARIAL-
VA-ESTADO DO PARANÁ. MATRICULA Nº.1.556 DO CAR-
TÓRIO REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE MA-
RIALVA, ESTADO DO PARANÁ. DATA DE TERRAS Nº.02,
QUADRA Nº.17, COM ÁREA DE 487,50 METROS QUA-
DRADOS, DO LOTEAMENTO DENOMINADO PATRIMÔ-
NIO ALTO CAFEZAL,  MARIALVA-ESTADO DO PARANÁ.
MATRICULA Nº.3.684 DO CARTÓRIO REGISTRO DE IMÓ-
VEIS DA COMARCA DE MARIALVA, ESTADO DO PARA-
NÁ. DATA DE TERRAS Nº.03, QUADRA Nº.17, COM ÁREA
DE 487,50 METROS QUADRADOS, DO LOTEAMENTO
DENOMINADO PATRIMÔNIO ALTO CAFEZAL,  MARIAL-
VA-ESTADO DO PARANÁ. MATRICULA Nº.3.685 DO CAR-
TÓRIO REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE MA-
RIALVA, ESTADO DO PARANÁ. DATA DE TERRAS Nº.04,
QUADRA Nº.17, COM ÁREA DE 487,50 METROS QUA-
DRADOS, DO LOTEAMENTO DENOMINADO PATRIMÔ-
NIO ALTO CAFEZAL,  MARIALVA-ESTADO DO PARANÁ.
MATRICULA Nº.3.686 DO CARTÓRIO REGISTRO DE IMÓ-
VEIS DA COMARCA DE MARIALVA, ESTADO DO
PARANÁ.OBSERVANDO-SE QUE NÃO SENDO CONTES-
TADA A AÇÃO SE PRESUMIRÃO ACEITOS PELO RÉU
COMO VERDADEIROS OS FATOS ARTICULADOS PELO
AUTOR (ART. 285 DO CÓDIGO DE PROCESSO
CIVIL).PUBLIQUE-SE NA FORMA DA LEI, COMO EXPE-
DIENTE JUDICIÁRIO.  DADO E PASSADO, nesta cidade e
comarca de Marialva, Estado do Paraná, aos dias 04 (quatro)
do mês de setembro do ano dois mil  e dois (2002).Eu_(Carlos
Zucolin Belasque) Escrivão que digitei e subscrevi.

IZAÍAS ROGÉRIO LORENZONI
 JUIZ DE DIREITO

R$486,00
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EDITAL DE INTIMAÇÃO WALTER RIBEIRO DA
SILVA e sua esposa, se casado for,  com o prazo de trinta

(30) dias.

O DOUTOR IZAÍAS ROGÉRIO LORENZONI, MM.DR. JUIZ
DE DIREITO  DA VARA CÍVEL DA COMARCA DE
MARIALVA,ESTADO DO PARANÁ. NA FORMA DA
LEI.ETC... F A Z     S A B E R,  aos que o presente edital virem
ou dele conhecimento tiverem expedido nos autos de EXECU-
ÇÃO FISCAL, registrado sob nº.404/2000 e apensos, em que é
exequente: FAZENDA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE MA-
RIALVA   e executado: WALTER RIBEIRO DA SILVA, e  ten-
do em vista o constante dos autos de que o executado WALTER
RIBEIRO DA SILVA, encontra-se em lugar ignorado, fica o
EXECUTADO: WALTER RIBEIRO DA SILVA E SUA ESPO-
SA, SE CASADO FOR,  através deste edital, INTIMADO de
todos os termos do processo, para querendo no prazo de (30)
dias, contados do término do prazo deste edital, EMBARGA-
REM A PRESENTE EXECUCÃO,  FICANDO CIENTE DE
QUE FOI REALIZADO A PENHORA EM DATA DE 18/07/
2002, FLS. 52/61, SOBRE OS IMÓVEIS DENOMINADOS:
DATA DE TERRAS Nº.02, QUADRA Nº.15, COM ÁREA DE
487,50 METROS QUADRADOS, DO LOTEAMENTO DE-
NOMINADO PATRIMÔNIO ALTO CAFEZAL,  MARIALVA-
ESTADO DO PARANÁ. MATRICULA Nº.3.669 DO CARTÓ-
RIO REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE MARI-
ALVA, ESTADO DO PARANÁ. DATA DE TERRAS Nº.04,
QUADRA Nº.15, COM ÁREA DE 487,50 METROS QUA-
DRADOS, DO LOTEAMENTO DENOMINADO PATRIMÔ-
NIO ALTO CAFEZAL,  MARIALVA-ESTADO DO PARANÁ.
MATRICULA Nº.3.670 DO CARTÓRIO REGISTRO DE IMÓ-
VEIS DA COMARCA DE MARIALVA, ESTADO DO PARA-
NÁ. DATA DE TERRAS Nº.05, QUADRA Nº.15, COM ÁREA
DE 487,50 METROS QUADRADOS, DO LOTEAMENTO
DENOMINADO PATRIMÔNIO ALTO CAFEZAL,  MARIAL-
VA-ESTADO DO PARANÁ. MATRICULA Nº.3.675 DO CAR-
TÓRIO REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE MA-
RIALVA, ESTADO DO PARANÁ. DATA DE TERRAS Nº.17,
QUADRA Nº.15, COM ÁREA DE 487,50 METROS QUA-
DRADOS, DO LOTEAMENTO DENOMINADO PATRIMÔ-
NIO ALTO CAFEZAL,  MARIALVA-ESTADO DO PARANÁ.
MATRICULA Nº.3.676 DO CARTÓRIO REGISTRO DE IMÓ-
VEIS DA COMARCA DE MARIALVA, ESTADO DO PARA-
NÁ. DATA DE TERRAS Nº.18, QUADRA Nº.15, COM ÁREA
DE 487,50 METROS QUADRADOS, DO LOTEAMENTO
DENOMINADO PATRIMÔNIO ALTO CAFEZAL,  MARIAL-
VA-ESTADO DO PARANÁ. MATRICULA Nº.3.667 DO CAR-
TÓRIO REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE MA-
RIALVA, ESTADO DO PARANÁ. DATA DE TERRAS Nº.19,
QUADRA Nº.15, COM ÁREA DE 487,50 METROS QUA-
DRADOS, DO LOTEAMENTO DENOMINADO PATRIMÔ-
NIO ALTO CAFEZAL,  MARIALVA-ESTADO DO PARANÁ.
MATRICULA Nº.3.678 DO CARTÓRIO REGISTRO DE IMÓ-
VEIS DA COMARCA DE MARIALVA, ESTADO DO PARA-
NÁ. DATA DE TERRAS Nº.20, QUADRA Nº.15, COM ÁREA
DE 600,00 METROS QUADRADOS, DO LOTEAMENTO
DENOMINADO PATRIMÔNIO ALTO CAFEZAL,  MARIAL-
VA-ESTADO DO PARANÁ. MATRICULA Nº.3.666 DO CAR-
TÓRIO REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE MA-
RIALVA, ESTADO DO PARANÁ. DATA DE TERRAS Nº.02,
QUADRA Nº.32, COM ÁREA DE 487,50 METROS QUA-
DRADOS, DO LOTEAMENTO DENOMINADO PATRIMÔ-
NIO ALTO CAFEZAL,  MARIALVA-ESTADO DO PARANÁ.
MATRICULA Nº.1.567 DO CARTÓRIO REGISTRO DE IMÓ-
VEIS DA COMARCA DE MARIALVA, ESTADO DO PARA-
NÁ. DATA DE TERRAS Nº.03, QUADRA Nº.32, COM ÁREA
DE 487,50 METROS QUADRADOS, DO LOTEAMENTO
DENOMINADO PATRIMÔNIO ALTO CAFEZAL,  MARIAL-
VA-ESTADO DO PARANÁ. MATRICULA Nº.1.568 DO CAR-
TÓRIO REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE MA-
RIALVA, ESTADO DO PARANÁ. OBSERVANDO-SE QUE
NÃO SENDO CONTESTADA A AÇÃO SE PRESUMIRÃO
ACEITOS PELO RÉU COMO VERDADEIROS OS FATOS
ARTICULADOS PELO AUTOR (ART. 285 DO CÓDIGO DE
PROCESSO CIVIL).PUBLIQUE-SE NA FORMA DA LEI,
COMO EXPEDIENTE JUDICIÁRIO.  DADO E PASSADO,
nesta cidade e comarca de Marialva, Estado do Paraná, aos
dias 04 (quatro) do mês de setembro do ano dois mil  e dois
(2002).EuCarlos Zucolin Belasque) Escrivão que digitei e subs-
crevi.

IZAÍAS ROGÉRIO LORENZONI
JUIZ DE DIREITO

R$468,00

EDITAL DE INTIMAÇÃO WALTER RIBEIRO DA
SILVA e sua esposa, se casado for,  com o prazo de trinta

(30) dias.

O DOUTOR IZAÍAS ROGÉRIO LORENZONI, MM.DR. JUIZ
DE DIREITO  DA VARA CÍVEL DA COMARCA DE
MARIALVA,ESTADO DO PARANÁ. NA FORMA DA
LEI.ETC... F A Z     S A B E R,  aos que o presente edital virem
ou dele conhecimento tiverem expedido nos autos de EXECU-
ÇÃO FISCAL, registrado sob nº.394/2000 e apensos, em que é
exequente: FAZENDA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE MA-
RIALVA   e executado: WALTER RIBEIRO DA SILVA, e  ten-
do em vista o constante dos autos de que o executado WALTER
RIBEIRO DA SILVA, encontra-se em lugar ignorado, fica o
EXECUTADO: WALTER RIBEIRO DA SILVA E SUA ESPO-
SA, SE CASADO FOR,  através deste edital, INTIMADO de
todos os termos do processo, para querendo no prazo de (30)
dias, contados do término do prazo deste edital, EMBARGA-
REM A PRESENTE EXECUCÃO,  FICANDO CIENTE DE
QUE FOI REALIZADO A PENHORA EM DATA DE 18/07/
2002, FLS. 52/61, SOBRE OS IMÓVEIS DENOMINADOS:
DATA DE TERRAS Nº.13, QUADRA Nº.17, COM ÁREA DE
600,00 METROS QUADRADOS, DO LOTEAMENTO DE-
NOMINADO PATRIMÔNIO ALTO CAFEZAL,  MARIALVA-
ESTADO DO PARANÁ. MATRICULA Nº.3691 DO CARTÓ-
RIO REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE MARI-
ALVA, ESTADO DO PARANÁ. DATA DE TERRAS Nº.14,
QUADRA Nº.17, COM ÁREA DE 487,50 METROS QUA-

DRADOS, DO LOTEAMENTO DENOMINADO PATRIMÔ-
NIO ALTO CAFEZAL,  MARIALVA-ESTADO DO PARANÁ.
MATRICULA Nº.3.689 DO CARTÓRIO REGISTRO DE IMÓ-
VEIS DA COMARCA DE MARIALVA, ESTADO DO PARA-
NÁ. DATA DE TERRAS Nº.15, QUADRA Nº.17, COM ÁREA
DE 487,50 METROS QUADRADOS, DO LOTEAMENTO
DENOMINADO PATRIMÔNIO ALTO CAFEZAL,  MARIAL-
VA-ESTADO DO PARANÁ. MATRICULA Nº.1.560 DO CAR-
TÓRIO REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE MA-
RIALVA, ESTADO DO PARANÁ. DATA DE TERRAS Nº.16,
QUADRA Nº.17, COM ÁREA DE 487,50 METROS QUA-
DRADOS, DO LOTEAMENTO DENOMINADO PATRIMÔ-
NIO ALTO CAFEZAL,  MARIALVA-ESTADO DO PARANÁ.
MATRICULA Nº.1.561 DO CARTÓRIO REGISTRO DE IMÓ-
VEIS DA COMARCA DE MARIALVA, ESTADO DO PARA-
NÁ. DATA DE TERRAS Nº.17, QUADRA Nº.17, COM ÁREA
DE 487,50 METROS QUADRADOS, DO LOTEAMENTO
DENOMINADO PATRIMÔNIO ALTO CAFEZAL,  MARIAL-
VA-ESTADO DO PARANÁ. MATRICULA Nº.1.562 DO CAR-
TÓRIO REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE MA-
RIALVA, ESTADO DO PARANÁ. DATA DE TERRAS Nº.04,
QUADRA Nº.32, COM ÁREA DE 487,50 METROS QUA-
DRADOS, DO LOTEAMENTO DENOMINADO PATRIMÔ-
NIO ALTO CAFEZAL,  MARIALVA-ESTADO DO PARANÁ.
MATRICULA Nº.1.569 DO CARTÓRIO REGISTRO DE IMÓ-
VEIS DA COMARCA DE MARIALVA, ESTADO DO PARA-
NÁ. DATA DE TERRAS Nº.05, QUADRA Nº.32, COM ÁREA
DE 487,50 METROS QUADRADOS, DO LOTEAMENTO
DENOMINADO PATRIMÔNIO ALTO CAFEZAL,  MARIAL-
VA-ESTADO DO PARANÁ. MATRICULA Nº.1.570 DO CAR-
TÓRIO REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE MA-
RIALVA, ESTADO DO PARANÁ. DATA DE TERRAS Nº.06,
QUADRA Nº.32, COM ÁREA DE 487,50 METROS QUA-
DRADOS, DO LOTEAMENTO DENOMINADO PATRIMÔ-
NIO ALTO CAFEZAL,  MARIALVA-ESTADO DO PARANÁ.
MATRICULA Nº.1.571 DO CARTÓRIO REGISTRO DE IMÓ-
VEIS DA COMARCA DE MARIALVA, ESTADO DO PARA-
NÁ. DATA DE TERRAS Nº.07, QUADRA Nº.32, COM ÁREA
DE 487,50 METROS QUADRADOS, DO LOTEAMENTO
DENOMINADO PATRIMÔNIO ALTO CAFEZAL,  MARIAL-
VA-ESTADO DO PARANÁ. MATRICULA Nº.1.572 DO CAR-
TÓRIO REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE MA-
RIALVA, ESTADO DO PARANÁ. DATA DE TERRAS Nº.08,
QUADRA Nº.32, COM ÁREA DE 600,00 METROS QUA-
DRADOS, DO LOTEAMENTO DENOMINADO PATRIMÔ-
NIO ALTO CAFEZAL,  MARIALVA-ESTADO DO PARANÁ.
MATRICULA Nº.1.573 DO CARTÓRIO REGISTRO DE IMÓ-
VEIS DA COMARCA DE MARIALVA, ESTADO DO
PARANÁ.OBSERVANDO-SE QUE NÃO SENDO CONTES-
TADA A AÇÃO SE PRESUMIRÃO ACEITOS PELO RÉU
COMO VERDADEIROS OS FATOS ARTICULADOS PELO
AUTOR (ART. 285 DO CÓDIGO DE PROCESSO
CIVIL).PUBLIQUE-SE NA FORMA DA LEI, COMO EXPE-
DIENTE JUDICIÁRIO.  DADO E PASSADO, nesta cidade e
comarca de Marialva, Estado do Paraná, aos dias 04 (quatro)
do mês de setembro do ano dois mil  e dois (2002).Eu_(Carlos
Zucolin Belasque) Escrivão que digitei e subscrevi.

IZAÍAS ROGÉRIO LORENZONI
JUIZ DE DIREITO

R$486,00

EDITAL DE INTIMAÇÃO WALTER RIBEIRO DA
SILVA e sua esposa, se casado for,  com o prazo de trinta

(30) dias.

O DOUTOR IZAÍAS ROGÉRIO LORENZONI, MM.DR. JUIZ
DE DIREITO  DA VARA CÍVEL DA COMARCA DE
MARIALVA,ESTADO DO PARANÁ. NA FORMA DA
LEI.ETC.. F A Z     S A B E R,  aos que o presente edital virem
ou dele conhecimento tiverem expedido nos autos de EXECU-
ÇÃO FISCAL, registrado sob nº.384/2000 e apensos, em que é
exequente: FAZENDA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE MA-
RIALVA   e executado: WALTER RIBEIRO DA SILVA, e  ten-
do em vista o constante dos autos de que o executado WALTER
RIBEIRO DA SILVA, encontra-se em lugar ignorado, fica o
EXECUTADO: WALTER RIBEIRO DA SILVA E SUA ESPO-
SA, SE CASADO FOR,  através deste edital, INTIMADO de
todos os termos do processo, para querendo no prazo de (30)
dias, contados do término do prazo deste edital, EMBARGA-
REM A PRESENTE EXECUCÃO,  FICANDO CIENTE DE
QUE FOI REALIZADO A PENHORA EM DATA DE 18/07/
2002, FLS. 52/60, SOBRE OS IMÓVEIS DENOMINADOS:
DATA DE TERRAS Nº.18, QUADRA Nº.17, COM ÁREA DE
487,50 METROS QUADRADOS, DO LOTEAMENTO DE-
NOMINADO PATRIMÔNIO ALTO CAFEZAL,  MARIALVA-
ESTADO DO PARANÁ. MATRICULA Nº.1.563 DO CARTÓ-
RIO REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE MARI-
ALVA, ESTADO DO PARANÁ. DATA DE TERRAS Nº.19,
QUADRA Nº.17, COM ÁREA DE 487,50 METROS QUA-
DRADOS, DO LOTEAMENTO DENOMINADO PATRIMÔ-
NIO ALTO CAFEZAL,  MARIALVA-ESTADO DO PARANÁ.
MATRICULA Nº.1.564 DO CARTÓRIO REGISTRO DE IMÓ-
VEIS DA COMARCA DE MARIALVA, ESTADO DO PARA-
NÁ. DATA DE TERRAS Nº.20, QUADRA Nº.17, COM ÁREA
DE 600,00 METROS QUADRADOS, DO LOTEAMENTO
DENOMINADO PATRIMÔNIO ALTO CAFEZAL,  MARIAL-
VA-ESTADO DO PARANÁ. MATRICULA Nº.1.565 DO CAR-
TÓRIO REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE MA-
RIALVA, ESTADO DO PARANÁ. DATA DE TERRAS Nº.01,
QUADRA Nº.32, COM ÁREA DE 600,00 METROS QUA-
DRADOS, DO LOTEAMENTO DENOMINADO PATRIMÔ-
NIO ALTO CAFEZAL,  MARIALVA-ESTADO DO PARANÁ.
MATRICULA Nº.1.566 DO CARTÓRIO REGISTRO DE IMÓ-
VEIS DA COMARCA DE MARIALVA, ESTADO DO PARA-
NÁ. DATA DE TERRAS Nº.09, QUADRA Nº.32, COM ÁREA
DE 715,00 METROS QUADRADOS, DO LOTEAMENTO
DENOMINADO PATRIMÔNIO ALTO CAFEZAL,  MARIAL-
VA-ESTADO DO PARANÁ. MATRICULA Nº.1.574 DO CAR-
TÓRIO REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE MA-

RIALVA, ESTADO DO PARANÁ. DATA DE TERRAS Nº.10,
QUADRA Nº.32, COM ÁREA DE 715,00 METROS QUA-
DRADOS, DO LOTEAMENTO DENOMINADO PATRIMÔ-
NIO ALTO CAFEZAL,  MARIALVA-ESTADO DO PARANÁ.
MATRICULA Nº.1.575 DO CARTÓRIO REGISTRO DE IMÓ-
VEIS DA COMARCA DE MARIALVA, ESTADO DO PARA-
NÁ. DATA DE TERRAS Nº.11, QUADRA Nº.32, COM ÁREA
DE 715,00 METROS QUADRADOS, DO LOTEAMENTO
DENOMINADO PATRIMÔNIO ALTO CAFEZAL,  MARIAL-
VA-ESTADO DO PARANÁ. MATRICULA Nº.1.576 DO CAR-
TÓRIO REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE MA-
RIALVA, ESTADO DO PARANÁ. DATA DE TERRAS Nº.12,
QUADRA Nº.32, COM ÁREA DE 715,00 METROS QUA-
DRADOS, DO LOTEAMENTO DENOMINADO PATRIMÔ-
NIO ALTO CAFEZAL,  MARIALVA-ESTADO DO PARANÁ.
MATRICULA Nº.1.577 DO CARTÓRIO REGISTRO DE IMÓ-
VEIS DA COMARCA DE MARIALVA, ESTADO DO PARA-
NÁ. DATA DE TERRAS Nº.13, QUADRA Nº.32, COM ÁREA
DE 715,00 METROS QUADRADOS, DO LOTEAMENTO
DENOMINADO PATRIMÔNIO ALTO CAFEZAL,  MARIAL-
VA-ESTADO DO PARANÁ. MATRICULA Nº.1.578 DO CAR-
TÓRIO REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE MA-
RIALVA, ESTADO DO PARANÁ.OBSERVANDO-SE QUE
NÃO SENDO CONTESTADA A AÇÃO SE PRESUMIRÃO
ACEITOS PELO RÉU COMO VERDADEIROS OS FATOS
ARTICULADOS PELO AUTOR (ART. 285 DO CÓDIGO DE
PROCESSO CIVIL).PUBLIQUE-SE NA FORMA DA LEI,
COMO EXPEDIENTE JUDICIÁRIO.  DADO E PASSADO,
nesta cidade e comarca de Marialva, Estado do Paraná, aos
dias 04 (quatro) do mês de setembro do ano dois mil  e dois
(2002).Eu__(Carlos Zucolin Belasque) Escrivão que digitei e
subscrevi.

IZAÍAS ROGÉRIO LORENZONI
JUIZ DE DIREITO

R$468,00

MARINGÁ

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE IN-
TERDIÇÃO DE JOAO MAMEDE  - COM O PRAZO DE
VINTE (20) DIAS. FAZ SABER a todos quantos o presente
edital virem ou dele conhecimento tiverem, que perante este
Juízo de Direito da Quinta Vara Cível da Comarca de Maringá
– Estado do Paraná, tramitam os autos:Processo nº 000207/2001,
de INTERDICAORequerente(s): FATIMA LOURDES DOS
SANTOS Requerido(s): JOAO MAMEDE  Objeto: INTIMA-
ÇÃO de terceiros e interessados, que por este Juízo e Cartório
da Vara Cível, se processam os autos supra citados, no qual, às
fls. 28, foi prolatada sentença, decretando a  interdição da re-
querida, cuja parte dispositiva é a seguinte: “... Ante o exposto
DECRETO A INTERDIÇÃO do requerido, declarando-o ab-
solutamente incapaz de exercer pessoalmente os atos da vida
civil, na forma do art. 5º II, do Código Civil, e, de acordo com
o art. 454, do Código Civil, nomeio-lhe curador o requerente.
Em observância ao disposto no art. 1184 do Código de Proces-
so Civil e no art. 12 do Código Civil, inscreva-se a presente no
Registro Civil e publique-se na imprensa local e no Órgão Ofi-
cial, 3 vezes, com intervalo de 10 dias... PRI – (a) DENISE
HAMMERSCHMIDT- JUIZA DE DIREITO.”. Causa da In-
terdição: Deficiência mental grave, sendo incapaz de reger to-
dos os atos da vida civil (laudo de fls. 25)  Curador(a)
Nomeado(a): FATIMA LOURDES DOS SANTOS  Limites da
Curatela: “Os valores recebidos de entidade previdenciária de-
verão ser aplicados exclusivamente na saúde , alimentação e
bem-estar do interdito.   MARINGÁ em 14 de junho de 2002.-
Eu,    BEL. MARLENE MARQUESINI, ESCRIVÃ, o digitei e
subscrevi.

DENISE HAMMERSCHMIDT
JUIZA Designado

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS

                   COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS

 O  DOUTOR   FLAVIO  RENATO   CORREIA  DE ALMEI-
DA, MM JUIZ DE DIREITO DA TERCEIRA VARA  CÍVEL
DA  COMARCA   DE   MARINGÁ, ESTADO DO PARANÁ,
NA FORMA DA LEI, ETC... Edital de INTERDIÇÃO de
MOACIR CAETANO, brasileiro, solteiro, incapaz, extraído dos
autos  sob nº 211/99,  requerido  por  OLGA  RIALTO  CAE-
TANO,  que  tramita  por este  e Cartório  da  3ª  Vara  Cível  de
Maringá  –  Pr,  sito à Av. Tiradentes s/nº, Ed. do Fórum –
1ºandar,  expedido  para  que  chegue  ao  conhecimento  de
todos  de  que  foi  determinada  a  Interdição de  MOACIR
CAETANO,  supra  qualificado, de conformidade com a r sen-
tença de  fls.  38/39  a  seguir   transcrita.”.... Vistos  e  exami-
nados  os   presentes  autos de pedido de  interdição,  sob nº
211/99.  em que  é  requerente Olga Rialto Caetano e requerido
Moacir Caetano.  A  requerente,  na  condições de  mãe  do
interditando,  pleiteia a interdição de seu filho,  alegando  estar
este  com  as  faculdades  mentais  seriamente comprometidas,
o que o torna  absolutamente  incapaz  para  praticar  quaisquer
atos da  vida  civil, necessitando seja lhe  nomeado  curador.
Em audiência  realizada  em  27/09/99, percebeu-se visível ano-
malia mental. Foi  o  requerido  submetido  à perícia  realizada
pelo INSS (fls 33/34) que relata ser o  mesmo  portador  d e
oligofrenia  +   cistocercose  cerebral – CID 310801.342 1/5,
123 1/9 confirmando-se   a   sua incapacidade   de   fato.  O
Parquet    opinou   favorável   mente    á procedência  do  pedido
(fls 36/37).  Decidido  o  requerido  deve , realmente, ser inter-
ditado pois   o   laudo  de   fls. 33/34   demonstrou  claramente
as   implicações  decorrente  de  seu  doença,    além    de    certa
impressão    que    se colheu,    ainda    em    seu   interrogatório
evidenciando-se ser  desprovido  de  capacidade  de  fato.  Ante
o  exposto, e  por  tudo mais que dos autos consta. DECLARO
a  interdição de  MOACIR CAETANO, nascido aos 06  de março
de  1965,  no  Município  de  Ibiporã,  registrado  ás fls. 285, do

livro 27-A sob termo nº 7264,  do  Cartório   de   Registro
Civil   daquela  Comarca  declarando  o  absolutamente incapaz
de  exercer  os  atos  da  vida civil, na forma do artigo 5º, inc. II
do código Civil; e de acordo com o artigo 454, parágrafo pri-
meiro, do  referido diploma legal, nomeio-lhe Curador a reque-
rente OLGA RIALTO CAETANO, mãe do requerido. Em obe-
diência ao disposto  no artigo  1.184,  do  Código  de  processo
Civil,  inscreva-se   a   presente   no   registro  civil e publique-
se,  por  três  vezes,   no  Diário  de  Justiça,  com  intervalo de
dez dias, sem custas por  gozar  a  requerente  do  benefício da
gratuidade.  Intime-se  a  Curadora para os termos  do  artigo
1.187  do  CPC . P.R.I.  Maringá,  21/03/2000. Flavio Renato
Correia de Almeida  Juiz  de  Direito.  DADO  E  PASSADO
nesta   cidade  e  Comarca  de  Maringá  –  Pr,  aos Dezeseis
dias do mês de maio de 2000. Eu _ (Maria Elvira R.
Xavier da Silva), Escreva, o datilografei e subscrevi.

FLÁVIO RENATO CORREIA DE ALMEIDA
Juiz de Direito

MATINHOS

EDITAL DE CITAÇÃO
Réu: FRANCISCO DE ASSIS ALMEIDA, vulgo “Cabeção”
PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS A Doutora PATRICIA DE
ALMEIDA GOMES BERGONSE, MMA. Juíza de Direito desta
Comarca de Matinhos/PR, no uso de suas atribuições legais
etc... FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou
dele conhecimento tiverem, com prazo de 15 (quinze) dias, que
não tendo sido possível citar pessoalmente o réu FRANCISCO
DE ASSIS ALMEIDA, vulgo “Cabeção”, brasileiro, casado,
mecânico, natural de Jacobina/BA; nascido aos 02/10/1948,
filho de Belarmina Almeida Silva, portador do RG. nº 1.038.606/
SP; o qual residia na Rua Alfredo Budam, nº 428, Porto dos
Padres, Paranaguá/Pr; Atualmente em lugar ignorado, pelo pre-
sente fica C I T A D O para os fins devidos e ser interrogado na
forma da lei no dia 13 de dezembro, às 09:00 horas perante este
Juízo sito a rua Albano Muller, 111 – Centro – Matinhos, bem
como se ver processar nos autos de Processo Crime nº 83/2001
a que responde como incurso nas sanções do Art. 10, “caput”,
da Lei nº 9.437/97. Dado e passado nesta Cidade e Comarca de
Matinhos, Estado do Paraná, ao primeiro dia do mês de outu-
bro do ano de dois mil e dois. Eu   Escrivão, o digitei e subscre-
vi. PATRICIA DE ALMEIDA GOMES BERGONSE  JUÍZA
DE DIREITO ORIGINAL ASSINADO

EDITAL DE CITAÇÃO
Réu: ROBERTO GONÇALVES, vulgo “Bolachão ou Bolacha”
PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS  A Doutora PATRICIA DE
ALMEIDA GOMES BERGONSE, MMA. Juíza de Direito desta
Comarca de Matinhos/PR, no uso de suas atribuições legais
etc... FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou
dele conhecimento tiverem, com prazo de 15 (quinze) dias, que
não tendo sido possível citar pessoalmente o réu ROBERTO
GONÇALVES, vulgo “Bolachão ou Bolacha”, brasileiro, sol-
teiro, com 18 anos de idade, nascido aos 24/12/1983, natural
de Guaratuba/PR; filho de Luiz Antonio Gonçalves e Rosa
Cordeiro, sem residência fixa, Atualmente em lugar ignorado,
pelo presente fica C I T A D O para os fins devidos e ser inter-
rogado na forma da lei no dia 17 de outubro, às 16:30 horas
perante este Juízo sito a rua Albano Muller, 111 – Centro –
Matinhos, bem como se ver processar nos autos de Processo
Crime nº 64/2002 a que responde como incurso nas sanções do
Art. 157, § 3º, do Código Penal. Dado e passado nesta Cidade
e Comarca de Matinhos, Estado do Paraná, aos vinte e cinco de
setembro de dois mil e dois. Eu _  Escrivão, o digitei e subscre-
vi. PATRICIA DE ALMEIDA GOMES BERGONSE JUÍZA DE
DIREITO ORIGINAL ASSINADO

EDITAL DE CITAÇÃO
Réu: RUI CARLOS MOTA PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS
A Doutora PATRICIA DE ALMEIDA GOMES BERGONSE,
MMA. Juíza de Direito desta Comarca de Matinhos/PR, no uso
de suas atribuições legais etc... FAZ SABER a todos quantos o
presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, com pra-
zo de 15 (quinze) dias, que não tendo sido possível citar pesso-
almente o réu RUI CARLOS MOTA, brasileiro, viúvo, com-
prador, natural de Curitiba/PR; nascido aos 21/08/1960, filho
de Ruy Correia Motta e Lídia Motta, portador do RG. nº
3.095.959-4/Pr; o qual residia na Rua Damasina Bittencourt de
Macedo, nº 04, Boa Vista, Curitiba/PR; atualmente em l, pelo
presente fica C I T A D O para os fins devidos e ser interrogado
na forma da lei no dia 06 de novembro, às 08:30 horas perante
este Juízo sito a rua Albano Muller, 111 – Centro – Matinhos,
bem como se ver processar nos autos de Processo Crime nº 78/
2001 a que responde como incurso nas sanções do Art. 155, §
4º, inciso IV, do Código Penal. Dado e passado nesta Cidade e
Comarca de Matinhos, Estado do Paraná, aos vinte e dois de
agosto de dois mil e dois. Eu  Escrivão, o digitei e subscrevi.
PATRICIA DE ALMEIDA GOMES BERGONSE JUÍZA DE
DIREITO ORIGINAL ASSINADO

EDITAL DE INTIMAÇÃO
Réu: EZEQUIEL PEREIRA DE SOUZA PRAZO DE 15
(QUINZE) DIAS A Doutora PATRICIA DE ALMEIDA GO-
MES BERGONSE, MMA. Juíza de Direito desta Comarca de
Matinhos/PR, no uso de suas atribuições legais etc... FAZ SA-
BER a todos quantos o presente edital virem ou dele conheci-
mento tiverem, com prazo de 15 (quinze) dias, que por este
Juízo e Cartório Criminal tramitam os autos abaixo caracteri-
zados e, não tendo sido possível intimá-lo pessoalmente, em
razão de encontrar-se em lugar incerto e não sabido, pelo pre-
sente edital fica I N T I M A D O  para a audiência admonitória
na forma da lei, em dia, hora e local abaixo indicados, sobre os
fatos narrados na denúncia dos presentes autos. Autos nº
Espécie  Processo Crime  59/99
Réu -EZEQUIEL PEREIRA DE SOUZA, brasileiro, solteiro,
servente de pedreiro, natural de São Miguel Paulista/SP; nasci-
do aos 31/01/1978, filho Antonio Silvério de Souza e Maria
Aparecida Silvério de Souza, portador do RG. nº 4.976.913-0/
PR; atualmente em lugar ignorado. Capitulação da sentença
- Artigo 155, § 4º, inciso IV, do Código Penal. Dia, hora e local
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da Audiência Admonitória. -DIA 31 de outubro de 2002, às
16:30 horas. -Sala de Audiências do Fórum local, sito à Rua
Albano Muller, nº 111 – Centro – Matinhos (PR).  Dado e pas-
sado nesta Cidade e Comarca de Matinhos, Estado do Paraná,
ao primeiro dia do mês de outubro do ano de dois mil e dois. Eu
, Escrivão, o digitei e subscrevi. PATRICIA DE ALMEIDA
GOMES BERGONSE JUÍZA DE DIREITO ORIGINAL AS-
SINADO

EDITAL DE INTIMAÇÃO
Réu: GELSON MATIAS SOARES  PRAZO DE 15 (QUINZE)
DIAS A Doutora PATRICIA DE ALMEIDA GOMES BER-
GONSE, MMA. Juíza de Direito desta Comarca de Matinhos/
PR, no uso de suas atribuições legais etc... FAZ SABER a to-
dos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tive-
rem, com prazo de 15 (quinze) dias, que por este Juízo e Cartó-
rio Criminal tramitam os autos abaixo caracterizados e, não
tendo sido possível intimá-lo pessoalmente, em razão de en-
contrar-se em lugar incerto e não sabido, pelo presente edital
fica I N T I M A D O  para a audiência admonitória na forma da
lei, em dia, hora e local abaixo indicados, sobre os fatos narra-
dos na denúncia dos presentes autos.
Autos nº 477/99  Processo Crime
Réu -GELSON MATIAS SOARES, brasileiro, casado, auxiliar
de produção, natural de Cascavel/Pr; nascido aos 27/08/1974,
filho Alderico Matias Soares e Izilda Maria Soares, atualmente
em lugar ignorado. Capitulação da sentença - Artigo 155, § 4º,
inciso IV, do Código Penal. Dia, hora e local da Audiência
Admonitória. -DIA 19 de novembro de 2002, às 15:30 horas.
-Sala de Audiências do Fórum local, sito à Rua Albano Muller,
nº 111 – Centro – Matinhos (PR).  Dado e passado nesta Cida-
de e Comarca de Matinhos, Estado do Paraná, ao primeiro dia
do mês de outubro do ano de dois mil e dois. Eu   Escrivão, o
digitei e subscrevi. PATRICIA DE ALMEIDA GOMES BER-
GONSE JUÍZA DE DIREITO ORIGINAL ASSINADO

EDITAL DE INTIMAÇÃO
Réu: JESSE JAMES RODRIGUES DE OLIVEIRA PRAZO DE
15 (QUINZE) DIAS A Doutora PATRICIA DE ALMEIDA
GOMES BERGONSE, MMA. Juíza de Direito desta Comarca
de Matinhos/PR, no uso de suas atribuições legais etc... FAZ
SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhe-
cimento tiverem, com prazo de 15 (quinze) dias, que por este
Juízo e Cartório Criminal tramitam os autos abaixo caracteri-
zados e, não tendo sido possível intimá-lo pessoalmente, em
razão de encontrar-se em lugar incerto e não sabido, pelo pre-
sente edital fica I N T I M A D O  para a audiência admonitória
na forma da lei, em dia, hora e local abaixo indicados, sobre os
fatos narrados na denúncia dos presentes autos.
Autos nº  24/2000
Espécie - Processo Crime
Réu
-JESSE JAMES RODRIGUES DE OLIVEIRA, brasileiro, sol-
teiro, estivador, natural de Morretes/PR; nascido aos 28/05/1968,
filho Pedro Paulo Rodrigues de Oliveira e Marina dos Santos,
portador do RG. nº 4.976.913-0/PR; atualmente em lugar igno-
rado. Capitulação da sentença - Artigo 155, § 4º, inciso IV, por
duas vezes, c/c artigo 29 e 71, do Código Penal. Dia, hora e
local da Audiência Admonitória. -DIA 13 de dezembro de
2002, às 09:15 horas. -Sala de Audiências do Fórum local, sito
à Rua Albano Muller, nº 111 – Centro – Matinhos (PR).  Dado
e passado nesta Cidade e Comarca de Matinhos, Estado do
Paraná, ao primeiro dia do mês de outubro do ano de dois mil e
dois. Eu _  Escrivão, o digitei e subscrevi. PATRICIA DE AL-
MEIDA GOMES BERGONSE JUÍZA DE DIREITO ORIGI-
NAL ASSINADO

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA de: CLARICE
DIAS DE ALMEIDA  PRAZO: 60 (sessenta) DIAS

A Doutora PATRICIA DE ALMEIDA GOMES BERGONSE,
MM. Juíza de Direito desta Comarca de Matinhos /PR, no uso
de suas atribuições legais etc... FAZ SABER a todos quantos o
presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que por
este Juízo e Cartório Criminal tramitam os autos abaixo carac-
terizados e, não tendo sido possível intimá-lo pessoalmente,
em razão de encontrar-se em lugar incerto e não sabido, pelo
presente edital fica INTIMADO da sentença proferida por este
Juízo, em referidos autos, conforme resumo da parte final, o
que segue:
Autos nº  361/99
Espécie - Processo Crime
Parte ré e qualificação
- CLARICE GOMES DE ALMEIDA, brasileiro, solteira, pro-
fessora, natural de Arapongas/PR; nascido aos 23/04/1965, fi-
lho de Moisés Dias Almeida e Neusa Dumas de Almeida, atu-
almente ignorado. Resumo da Sentença - ... Diante do exposto
e ao mais que dos autos consta, hei por bem JULGAR IMPRO-
CEDENTE a denúncia para ABSOLVER o acusado CLARICE
GOMES DE ALMEIDA, já qualificados, das imputações des-
critas na peça acusatória, o que faço com fundamento no artigo
386, inciso IV, do Código de Processo Penal. Em 28/02/2001.
PATRICIA DE ALMEIDA GOMES, JUÍZA DE DIREITO  Fica
o réu cientificado de que, querendo, poderá apelar da sentença
supra referida, dentro do prazo legal.  Dado e passado nesta
Cidade e Comarca de Matinhos, Estado do Paraná, aos seis
dias do mês de setembro do ano de dois mil e dois. Eu _  (Már-
cio Barrim Bandeira), Escrivão, o digitei e subscrevi. PATRI-
CIA DE ALMEIDA GOMES BERGONSE    JUÍZA DE DI-
REITO   ORIGINAL ASSINADO

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA  e: LUIZ
EDISON MARTIN  PRAZO: 60 (sessenta) DIAS

A Doutora PATRICIA DE ALMEIDA GOMES BERGONSE,
MM. Juíza de Direito desta Comarca de Matinhos /PR, no uso
de suas atribuições legais etc... FAZ SABER a todos quantos o
presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que por
este Juízo e Cartório Criminal tramitam os autos abaixo carac-
terizados e, não tendo sido possível intimá-lo pessoalmente,
em razão de encontrar-se em lugar incerto e não sabido, pelo
presente edital fica INTIMADO da sentença proferida por este
Juízo, em referidos autos, conforme resumo da parte final, o
que segue:
Autos nº  361/99  -  Espécie - Processo Crime

Parte ré e qualificação - LUIZ EDISON MARTIN, brasileiro,
solteiro, autônomo, natural de Londrina/PR; nascido aos 16/
10/1957, filho de Carlos Martins e Tereza de Jesus Martins,
atualmente ignorado. Resumo da Sentença - ... Diante do ex-
posto e ao mais que dos autos consta, hei por bem JULGAR
IMPROCEDENTE a denúncia para ABSOLVER o acusado
LUIZ EDISON MARTIN, já qualificados, das imputações des-
critas na peça acusatória, o que faço com fundamento no artigo
386, inciso IV, do Código de Processo Penal. Em 28/02/2001.
PATRICIA DE ALMEIDA GOMES, JUÍZA DE DIREITO.  Fica
o réu cientificado de que, querendo, poderá apelar da sentença
supra referida, dentro do prazo legal. Dado e passado nesta
Cidade e Comarca de Matinhos, Estado do Paraná, aos seis
dias do mês de setembro do ano de dois mil e dois. Eu   (Márcio
Barrim Bandeira), Escrivão, o digitei e subscrevi. PATRICIA
DE ALMEIDA GOMES BERGONSE JUÍZA DE DIREITO
ORIGINAL ASSINADO

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA de: PEDRO
GLAIR FLORAN PRAZO: 60 (sessenta) DIAS

A Doutora PATRICIA DE ALMEIDA GOMES BERGONSE,
MM. Juíza de Direito desta Comarca de Matinhos /PR, no uso
de suas atribuições legais etc... FAZ SABER a todos quantos o
presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que por
este Juízo e Cartório Criminal tramitam os autos abaixo carac-
terizados e, não tendo sido possível intimá-lo pessoalmente,
em razão de encontrar-se em lugar incerto e não sabido, pelo
presente edital fica INTIMADO da sentença proferida por este
Juízo, em referidos autos, conforme resumo da parte final, o
que segue:
Autos nº  361/99
Espécie - Processo Crime
Parte ré e qualificação
- PEDRO GLAIR FLORAN, brasileiro, casado, vendedor am-
bulante, filho de Alcides Floran e Juleide Boracin da Silva,
atualmente ignorado. Resumo da Sentença - ... Diante do ex-
posto e ao mais que dos autos consta, hei por bem JULGAR
IMPROCEDENTE a denúncia para ABSOLVER o acusado
PEDRO GLAIR FLORAN, já qualificados, das imputações
descritas na peça acusatória, o que faço com fundamento no
artigo 386, inciso IV, do Código de Processo Penal. Em 28/02/
2001. PATRICIA DE ALMEIDA GOMES, JUÍZA DE DIREI-
TO.  Fica o réu cientificado de que, querendo, poderá apelar da
sentença supra referida, dentro do prazo legal. Dado e passado
nesta Cidade e Comarca de Matinhos, Estado do Paraná, aos
seis dias do mês de setembro do ano de dois mil e dois. Eu
(Márcio Barrim Bandeira), Escrivão, o digitei e subscrevi.
PATRICIA DE ALMEIDA GOMES BERGONSE
JUÍZA DE DIREITO ORIGINAL ASSINADO

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA de: RUI DOS
SANTOS GOMES  PRAZO: 60 (sessenta) DIAS

A Doutora PATRICIA DE ALMEIDA GOMES BERGONSE,
MM. Juíza de Direito desta Comarca de Matinhos /PR, no uso
de suas atribuições legais etc... FAZ SABER a todos quantos o
presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que por
este Juízo e Cartório Criminal tramitam os autos abaixo carac-
terizados e, não tendo sido possível intimá-lo pessoalmente,
em razão de encontrar-se em lugar incerto e não sabido, pelo
presente edital fica INTIMADO da sentença proferida por este
Juízo, em referidos autos, conforme resumo da parte final, o
que segue:
Autos nº  361/99
Espécie - Processo Crime
Parte ré e qualificação
- RUI DOS SANTOS GOMES, brasileiro, amasiado, garçom,
natural de Curitiba/PR; nascido aos 20/09/1959, filho de Ma-
noel Gomes e Rosa Lopes dos Santos, atualmente ignorado.
Resumo da Sentença  - ... Diante do exposto e ao mais que dos
autos consta, hei por bem JULGAR IMPROCEDENTE a de-
núncia para ABSOLVER o acusado RUI DOS SANTOS GO-
MES, já qualificados, das imputações descritas na peça acusa-
tória, o que faço com fundamento no artigo 386, inciso IV, do
Código de Processo Penal. Em 28/02/2001. PATRICIA DE
ALMEIDA GOMES, JUÍZA DE DIREITO.  Fica o réu cienti-
ficado de que, querendo, poderá apelar da sentença supra refe-
rida, dentro do prazo legal. Dado e passado nesta Cidade e
Comarca de Matinhos, Estado do Paraná, aos seis dias do mês
de setembro do ano de dois mil e dois. Eu   (Márcio Barrim
Bandeira), Escrivão, o digitei e subscrevi. PATRICIA DE AL-
MEIDA GOMES BERGONSE    JUÍZA DE DIREITO ORIGI-
NAL ASSINADO

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA de: JOSÉ
ELIAS CORDEIRO PRAZO: 90 (noventa) DIAS

A Doutora PATRICIA DE ALMEIDA GOMES BERGONSE,
MMA. Juíza de Direito desta Comarca de Matinhos /PR, no
uso de suas atribuições legais etc... FAZ SABER a todos quan-
tos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que
por este Juízo e Cartório Criminal tramitam os autos abaixo
caracterizados e, não tendo sido possível intimá-lo pessoalmen-
te, em razão de encontrar-se em lugar incerto e não sabido,
pelo presente edital fica INTIMADO da sentença proferida por
este Juízo, em referidos autos, conforme resumo da parte final,
o que segue:
Autos nº   22/2001
Espécie - Processo Crime
Parte ré e qualificação
- JOSÉ ELIAS CORDEIRO, vulgo “Cabelo”, brasileiro, soltei-
ro, pedreiro, filho de José Paulo Cordeiro e Nair Simões Cor-
deiro, atualmente em ignorado. Resumo da Sentença - ... Dian-
te do exposto e ao mais que dos autos consta, hei por bem JUL-
GO PROCEDENTE a denúncia para CONDENAR o acusado
JOSÉ ELIAS CORDEIRO, nas sanções do artigo 10, “caput” e
§ 1º, III, da Lei nº 9.437/97, c/c artigo 69 do Código Penal, cuja
pena passo a dosar... Assim, fixo a pena base em 01 ano e 06
meses de detenção para cada um dos crimes e 40 dias-multa,
considerando-se as condições econômicas do acusado. Consi-
derando-se a existência de circunstância atenuante da confis-
são, atenuo a pena privativa de liberdade aplicada, de 03 meses
para cada um dos delitos. Considerando-se o reconhecimento
do concurso material disposto no artigo 69 do CP, as penas
privativas de liberdade devem ser cumpridas cumulativamente.

Pelo exposto, torno em definitiva em 02 anos e 03 meses de
detenção e 40 dias-multa por inexistirem outras causas capazes
de modificá-la, regime aberto. Considerando-se ainda as cir-
cunstâncias judiciais do acusado e o montante da pena aplica-
da, SUBSTITUO a pena privativa de liberdade por DUAS PE-
NAS RESTRITIVAS DE DIREITOS, mediante condições. Em
20/08/2002. PATRICIA DE ALMEIDA GOMES BERGONSE,
JUÍZA DE DIREITO. Fica o réu cientificado de que, queren-
do, poderá apelar da sentença supra referida, dentro do prazo
legal. Dado e passado nesta Cidade e Comarca de Matinhos,
Estado do Paraná, ao primeiro dia do mês de outubro do ano de
dois mil e dois. Eu  _ (Márcio Barrim Bandeira), Escrivão, o
digitei e subscrevi. PATRICIA DE ALMEIDA GOMES BER-
GONSE  Juíza de Direito ORIGINAL ASSINADO

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA de: PAULO
FRANCISCO PORTO PRAZO: 90 (noventa) DIAS

A Doutora PATRICIA DE ALMEIDA GOMES BERGONSE,
MMA. Juíza de Direito desta Comarca de Matinhos /PR, no
uso de suas atribuições legais etc... FAZ SABER a todos quan-
tos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que
por este Juízo e Cartório Criminal tramitam os autos abaixo
caracterizados e, não tendo sido possível intimá-lo pessoalmen-
te, em razão de encontrar-se em lugar incerto e não sabido,
pelo presente edital fica INTIMADO da sentença proferida por
este Juízo, em referidos autos, conforme resumo da parte final,
o que segue:
Autos nº   361/99
Espécie - Ação Penal
Parte ré e qualificação
- PAULO FRANCISCO PORTO, brasileiro, solteiro, autôno-
mo, filho de Eduardo Francisco e Francisca Souza Porto, atual-
mente em ignorado. Resumo da Sentença  - ... Diante do expos-
to e ao mais que dos autos consta, hei por bem JULGO PRO-
CEDENTE a denúncia para CONDENAR o acusado PAULO
FRANCISCO PORTO, nas sanções do artigo 155, § 4º, I e IV,
c/c artigo 71 do Código Penal, cuja pena passo a dosar... As-
sim, fixo a pena base em 02 anos e 06 meses de reclusão e 20
dias-multa. Considerando-se que o réu confessou os fatos em
Juízo, reconheço a referida circunstância atenuante e para di-
minuir a pena privativa de liberdade aplicada em 06 meses.
Considerando-se a ocorrência do crime continuado, previsto
no art. 71 do CP, aumento a pena em 1/3 (um terço), ficando
assim disposta em 02 (dois) anos e 08 (oito) meses de reclusão,
acrescida da pena de multa acima, as quais torno definitivas,
por inexistirem outras causas capazes de modificá-las, regime
aberto. Considerando o montante da pena aplicada, e as condi-
ções judiciais cima, SUBSTITUO a pena privativa de liberda-
de aplicada por uma RESTRITIVA DE DIREITOS, qual seja,
prestação de serviços à comunidade, durante oito horas sema-
nais, durante o o prazo da pena aplicada. Em 28/02/2001. PA-
TRICIA DE ALMEIDA GOMES, JUÍZA DE DIREITO. Fica o
réu cientificado de que, querendo, poderá apelar da sentença
supra referida, dentro do prazo legal. Dado e passado nesta
Cidade e Comarca de Matinhos, Estado do Paraná, aos seis
dias do mês de setembro do ano de dois mil e dois. Eu   (Márcio
Barrim Bandeira), Escrivão, o digitei e subscrevi. PATRICIA
DE ALMEIDA GOMES BERGONSE  Juíza de Direito ORI-
GINAL ASSINADO

EDITAL DE INTIMAÇÃO
Réu: ANDRÉ LUIZ ARIETTI DE GODOY PRAZO DE 10
(DEZ) DIAS A Doutora FLÁVIA DA COSTA VIANA TEI-
XEIRA, MM. Juíza Substituta desta Comarca de Matinhos/PR,
no uso de suas atribuições legais etc... FAZ SABER a todos
quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem,
com prazo de 10 (dez) dias, que por este Juízo e Cartório Cri-
minal tramitam os autos abaixo caracterizados e, não tendo sido
possível intimá-lo pessoalmente, em razão de encontrar-se em
lugar incerto e não sabido, pelo presente edital fica I N T I M A
D O  para justificar o descumprimento das condições imposta
na sentença na forma da lei, dos presentes autos.
Autos nº   56/2000
Espécie -  Processo Crime
Réu
-ANDRÉ LUIZ ARIETTI, brasileiro, solteiro, mecânico, natu-
ral de São Paulo/SP; nascido aos 19/05/1973, filho Luiz Carlos
de Godoy e Marlene Regina Arietti, portador do RG. nº
21.107.037/SP; atualmente em lugar ignorado. Capitulação da
Denúncia - Artigo 157, § 2º, incisos I e II , do Código Penal
Teor da Intimação -INTIMAR O ACUSADO, acima mencio-
nado para que no prazo de 10 (dez) dias, constitua novo defen-
sor, sob pena de ser-lhe nomeado defensor dativo.  Dado e pas-
sado nesta Cidade e Comarca de Matinhos, Estado do Paraná,
aos doze dias do mês de julho de dois mil e dois. Eu  , Escrivão,
o digitei e subscrevi. FLÁVIA DA COSTA VIANA TEIXEIRA
JUÍZA SUBSTITUTA ORIGINAL ASSINADO

EDITAL DE INTIMAÇÃO
Réu: MARCELO ALOIR FERREIRA PRAZO DE 15 (QUIN-
ZE) DIAS A Doutora FLÁVIA DA COSTA VIANA TEIXEI-
RA, MM. Juíza Substituta desta Comarca de Matinhos/PR, no
uso de suas atribuições legais etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, com prazo de 15 (quinze) dias, que por
este Juízo e Cartório Criminal tramitam os autos abaixo carac-
terizados e, não tendo sido possível intimá-lo pessoalmente,
em razão de encontrar-se em lugar incerto e não sabido, pelo
presente edital fica I N T I M A D O  para justificar o descum-
primento das condições imposta na sentença na forma da lei,
dos presentes autos.
Autos nº  396/99
Espécie - Processo Crime
Réu
-MARCELO ALOIR FERREIRA, brasileiro, solteiro, natural
de Paranaguá/PR; nascido aos 01/08/1977, filho Eliseu Luiz
Ferreira e Zulmair Regina Ferreira, atualmente em lugar igno-
rado. Capitulação da Sentença - Artigo 155, § 4º, incisos I e IV
, do Código Penal Teor da Intimação -INTIMAR O ACUSA-

DO, acima mencionado para comparecer perante este Juízo, no
prazo de 15 (dez) dias, para justificar o motivo do descumpri-
mento das condições impostas na sentença, sob pena de revo-
gação do regime. Dado e passado nesta Cidade e Comarca de
Matinhos, Estado do Paraná, aos dezenove dias do mês de ju-
nho de dois mil e dois. Eu _____, Escrivão, o digitei e subscre-
vi.

FLÁVIA DA COSTA VIANA TEIXEIRA
JUÍZA SUBSTITUTA ORIGINAL ASSINADO

MEDIANEIRA

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 15 DIAS

O DR. JOSÉ RICARDO ALVAREZ VIANNA, MM. JUIZ DE
DIREITO DA VARA CRIMINAL E ANEXOS DE MEDIA-
NEIRA - PR, NA FORMA DE LEI, ETC... FAZ SABER a to-
dos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tive-
rem que por este Juízo tramitam os termos de PROCESSO
CRIME – 100/01, em que é(são) réu(s) TIAGO PINTO DE
MATOS, filho de João Pinto de Matos e Ivaci Maria Pinto de
Matos, residente(s) atualmente em lugar incerto, ficando
CITADO(s) para que compareça(m) perante este Juízo no dia
25-OUTUBRO-2002, as 13:200 horas, a fim de ser(em)
interrogado(s) sobre os fatos narrados nos autos supra.   DADO
E PASSADO nesta cidade e comarca de MEDIANEIRA-PR,
aos 23 dias de SETEMBRO de 2002. EU ELZENI NUNES,
auxiliar, digitei e subscrevi.

 JOSÉ RICARDO ALVAREZ VIANNA
JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 15 DIAS

O DR. JOSÉ RICARDO ALVAREZ VIANNA, MM. JUIZ DE
DIREITO DA VARA CRIMINAL E ANEXOS DE MEDIA-
NEIRA - PR, NA FORMA DE LEI, ETC...  FAZ SABER a
todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento
tiverem que por este Juízo tramitam os termos de PROCESSO
CRIME – 44/2002, em que é(são) réu(s) NILSON CASSIMI-
RO, filho de Alexandra Cassimiro, residente(s) atualmente em
lugar incerto, ficando CITADO(s) para que compareça(m) pe-
rante este Juízo no dia 26-NOVEMBRO-2002, as 13:15 horas,
a fim de ser(em) interrogado(s) sobre os fatos narrados nos autos
supra.   DADO E PASSADO nesta cidade e comarca de MEDI-
ANEIRA-PR, aos 23 dias de SETEMBRO de 2002. EU, ELZE-
NI NUNES, auxiliar, digitei e subscrevi.

JOSÉ RICARDO ALVAREZ VIANNA
  JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 15 DIAS

O DR. JOSÉ RICARDO ALVAREZ VIANNA, MM. JUIZ DE
DIREITO DA VARA CRIMINAL E ANEXOS DE MEDIA-
NEIRA - PR, NA FORMA DE LEI, ETC...  FAZ SABER a
todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento
tiverem que por este Juízo tramitam os termos de PROCESSO
CRIME 151/00, em que é(são) réu(s) CIRO ZAPATA RIVAS,
filho de Hilário Zapata Gutierrez e de Justina Rivas, residente(s)
atualmente em lugar incerto, ficando CITADO(s) para que
compareça(m) perante este Juízo no dia 25-OUTUBRO-2002,
as 13:15 horas, a fim de ser(em) interrogado(s) sobre os fatos
narrados nos autos supra.   DADO E PASSADO nesta cidade e
comarca de MEDIANEIRA-PR, aos 23 dias de SETEMBRO
de 2002. EU ELZENI NUNES, auxiliar, digitei e subscrevi.

JOSÉ RICARDO ALVAREZ VIANNA
JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE INTIMAÇÃO COM PRAZO DE 10 DIAS

O DR. JOSE RICARDO ALVAREZ VIANNA, MM. JUIZ DE
DIREITO DA VARA CRIMINAL E ANEXOS DE MEDIA-
NEIRA - PR, NA FORMA DE LEI, ETC...FAZ SABER a to-
dos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tive-
rem que por este Juízo tramitam os termos de PROCESSO
CRIME N. 132/94, em que é réu MARIZA BERNARDES, fi-
lho de Nelson Bernardes de Lima e Derci Silva |Bernardes,
atualmente em LUGAR INCERTO, ficando pelo presente inti-
mada para que, no prazo de 10 dias,  compareça perante este
Juízo a fim de retirar o alvará para liberação da quantia deposi-
tada sob fiança nos autos supra. DADO E PASSADO nesta ci-
dade e comarca de MEDIANEIRA-PR, aos 12 de agosto de
2002. EU (ra), digitei e imprimi.

JOSE RICARDO ALVAREZ VIANNA
 JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA
COM PRAZO DE 90 DIAS

O DR. JOSÉ RICARDO ALVAREZ VIANNA, MM. JUIZ DE
DIREITO DA VARA CRIMINAL E ANEXOS DA COMAR-
CA DE MEDIANEIRA, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA
DA LEI, ETC...  FAZ SABER a todos quantos o presente edital
virem ou dele conhecimento tiverem, sendo que  o(s) réu(s)
CLAIR TEREZINHA HEBERLE, filho de Theodoro Otemar
Heberle e Adélia Camilda Heberle, atualmente em lugar incer-
to, que por este Juízo e cartório tramitam os termos de PRO-
CESSO CRIME nº.  114/99, e conforme sentença datada de
25.03.2002, que  condenou  a ré Clair T. Heberle, como incur-
so nas sanções do art. 229, do C.P., a pena de 02 anos de reclu-
são e 10 dias-multa, com substituição da pena privativa de li-
berdade por duas penas restritivas de direitos, consistente na
prestação de serviços a comunidade e prestação pecuniária, e
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absolveu-a da acusação de ter infringido o art. 63, inc. I da
Lkei das Contravenções Penais, com fulcro no art. 386, II, do
C.P.P., ficando ciente de que terá o prazo de cinco dias para
oferecer recurso, querendo. DADO E PASSADO nesta cidade
e comarca de MEDIANEIRA-PR, aos 13 dias de setembro de
2002.  Eu_, ELZENI NUNES -  auxiliar, digitei e imprimi.

 JOSÉ  RICARDO ALVAREZ VIANNA
JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA
COM PRAZO DE 90 DIAS

O DR. JOSÉ RICARDO ALVAREZ VIANNA, MM. JUIZ DE
DIREITO DA VARA CRIMINAL E ANEXOS DA COMAR-
CA DE MEDIANEIRA, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA
DA LEI, ETC...  FAZ SABER a todos quantos o presente edital
virem ou dele conhecimento tiverem, sendo que  o(s) réu(s)
TIMÓTEO DOS SANTOS, filho de Pedro dos Santos e Con-
ceição dos Santos, atualmente em lugar incerto, que por este
Juízo e cartório tramitam os termos de PROCESSO CRIME nº.
54/99, e conforme sentença datada de 27.03.2002, que  conde-
nou  o réu acima, como incurso nas sanções do art. 157, pará-
grafo 2, inciso II, do C.P., a pena de 05 anos e 04 meses de
reclusão e 13 dias-multa, pelo regime semi-aberto, ficando ci-
ente de que terá o prazo de cinco dias para oferecer recurso,
querendo. DADO E PASSADO nesta cidade e comarca de
MEDIANEIRA-PR, aos 13 dias de setembro de 2002.
Eu_ELZENI NUNES -  auxiliar, digitei e imprimi.

JOSÉ  RICARDO ALVAREZ VIANNA
JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA
COM PRAZO DE 90 DIAS

O DR. JOSÉ RICARDO ALVAREZ VIANNA, MM. JUIZ DE
DIREITO DA VARA CRIMINAL E ANEXOS DA COMAR-
CA DE MEDIANEIRA, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA
DA LEI, ETC...  FAZ SABER a todos quantos o presente edital
virem ou dele conhecimento tiverem, sendo que  o(s) réu(s)
CLAUDEMIR DE ALMEIDA, filho de Domingues Rodrigues
de Almeida e Maria Agostinha de Almeida, atualmente em lu-
gar incerto, que por este Juízo e cartório tramitam os termos de
PROCESSO CRIME nº.  28/98, e conforme sentença datada de
27.03.2002, que  condenou  a réu como incurso nas sanções do
art. 12, da Lei n. 6368/76, a pena de 03 anos de reclusão e 50
dias-multa, pelo regime integralmente fechado, ficando ciente
de que terá o prazo de cinco dias para oferecer recurso, queren-
do. DADO E PASSADO nesta cidade e comarca de MEDIA-
NEIRA-PR, aos 13 dias de setembro de 2002.  Eu_ ELZENI
NUNES -  auxiliar, digitei e imprimi.

JOSÉ  RICARDO ALVAREZ VIANNA
JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA
COM PRAZO DE 90 DIAS

0 DR. JOSÉ RICARDO ALVAREZ VIANNA, MM. JUIZ DE
DIREITO DA VARA CRIMINAL E ANEXOS DA COMAR-
CA DE MEDIANEIRA, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA
DA LEI, ETC...FAZ SABER a todos quantos o presente edital
virem ou dele conhecimento tiverem, sendo que  o(s) réu(s)
LUIZ HENSING GULARTE, filho de Sebastião Gularte e Dul-
ce Gularte,  residente atualmente em lugar incerto, que por este
Juízo e cartório tramitam os termos de PROCESSO CRIME nº.
079/98, e conforme sentença datada de 27.08.2002, que o con-
denou  o réu LUIZ HENSING GULARTE, como incurso nas
sanções do art. 157, $ 2, incisos I e II, do C.P., a pena de 06
anos e 08 meses de reclusão e 18 dias-multa, relo regime semi-
aberto, ficando ciente de que terá o prazo de cinco dias para
oferecer recurso, querendo. DADO E PASSADO nesta cidade
e comarca de MEDIANEIRA-PR, aos 10 dias de setembro de
2002.  Eu_ ELZENI NUNES -  auxiliar, digitei e imprimi.

 JOSÉ RICARDO ALVAREZ VIANNA
JUIZ DE DIREITO

 EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA
COM PRAZO DE 30 DIAS

O DR. JOSÉ RICARDO ALVAREZ VIANNA, MM. JUIZ DE
DIREITO DA VARA DE FAMILIA E ANEXOS DA COMAR-
CA DE MEDIANEIRA-PR, NA FORMA DE LEI, ETC...  FAZ
SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhe-
cimento tiverem, que por este Juízo e cartório tramitam os ter-
mos de AÇÃO DE ALIMENTOS  – 115/01 – em que requer
E.P.O, repres. por sua mãe T. P. e requerido(a) EMERSON FI-
ORENTIN DE OLIVEIRA e consta dos autos residir o(a)
requerido(a) EMERSON FIORENTIN DE OLIVEIRA,bem
como a autora TEREZA PIMENTEL, em LUGAR INCERTO,
expediu-se o presente edital para a intimação do(a) requerido(a)
acima, DO TEOR DA DECISÃO DATADA DE 15.08.2002,
QUE DETERMINOU O ARQUIVAMENTO DO FEITO, TEN-
DO EM VISRA OS COMPROVANTES DE PAGAMENTO,
DA QUAL PODERÁ RECORRER, QUERENDO, NO PRA-
ZO DE LEI, SOB PENA DE VER PASSAR EM JULGADO
DITA SENTENÇA. E para que chegue ao conhecimento de
todos, expediu-se o presente edital que será publicado na for-
ma de lei e afixado no local de costumes. PUBLICAÇÃO GRA-
TUITA - INTERESSE DA JUSTIÇA. DADO E PASSADO nesta
cidade e comarca de MEDIANEIRA-PR, aos 10-09-2002. Eu,
AUXILIAR DE CARTÓRIO, DIGITEI E SUBSCREVO.

JOSÉ  RICARDO ALVAREZ VIANNA
JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA
COM PRAZO DE 30 DIAS

O DR. JOSÉ RICARDO ALVAREZ VIANNA, MM. JUIZ DE
DIREITO DA VARA DE FAMILIA E ANEXOS DA COMAR-
CA DE MEDIANEIRA-PR, NA FORMA DE LEI, ETC...  FAZ
SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhe-
cimento tiverem, que por este Juízo e cartório tramitam os ter-
mos de AÇÃO DE DIVÓRCIO DIRETO  – 010/02 – em que
requer J. S. F. e requerido(a) BONIFÁCIO LUIZ DA FRAN-
ÇA e consta dos autos residir o(a) requerido(a) BONIFÁCIO
LUIZ DA FRANÇA, em LUGAR INCERTO,  expediu-se o
presente edital para a intimação do(a) requerido(a) acima, DO
TEOR DA DECISÃO DATADA DE 19.08.2002, QUE JUL-
GOU PROCEDENTE O PEDIDO, EM PARTE PARA O FIM
DE DECRETAR O DIVÓRCIO DOS REQUERENTES, CON-
DENANDO O RÉU NS CUSTAS PROCESSUAIS E HON.
ADV. NO VALOR DE R$300,00”, DA QUAL PODERÁ RE-
CORRER, QUERENDO, NO PRAZO DE LEI, SOB PENA
DE VER PASSAR EM JULGADO DITA SENTENÇA. E para
que chegue ao conhecimento de todos, expediu-se o presente
edital que será publicado na forma de lei e afixado no local de
costumes. PUBLICAÇÃO GRATUITA - INTERESSE DA JUS-
TIÇA. DADO E PASSADO nesta cidade e comarca de MEDI-
ANEIRA-PR, aos 10-09-2002. Eu_ AUXILIAR DE CARTÓ-
RIO, DIGITEI E SUBSCREVO.

 JOSÉ RICARDO ALVAREZ VIANNA
 JUIZ DE DIREITO

 EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA
COM PRAZO DE 30 DIAS

O DR. JOSÉ RICARDO ALVAREZ VIANNA, MM. JUIZ DE
DIREITO DA VARA DE FAMILIA E ANEXOS DA COMAR-
CA DE MEDIANEIRA-PR, NA FORMA DE LEI, ETC...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que por este Juízo e cartório tramitam
os termos de AÇÃO DE DIVÓRCIO DIRETO  – 007/98 – em
que requer A P. A M.  e requerido(a) PIO NELSON MOREIRA
DIAS, e como consta dos autos residir o(a) requerido(a) PIO
NELSON MOREIRA DIAS, em LUGAR INCERTO,  expediu-
se o presente edital para a intimação do(a) requerido(a) acima,
DO TEOR DA DECISÃO DATADA DE 19.09.2002, QUE
JULGOU PROCEDENTE O PEDIDO, EM PARTE PARA O
FIM DE DECRETAR O DIVÓRCIO DOS REQUERENTES,
CONDENANDO O RÉU AO CUSTAS PROCESSUAIS E
HON. ADV. NO VALOR DE R$300,00, DA QUAL PODERÁ
RECORRER, QUERENDO, NO PRAZO DE LEI, SOB PENA
DE VER PASSAR EM JULGADO DITA SENTENÇA. E para
que chegue ao conhecimento de todos, expediu-se o presente
edital que será publicado na forma de lei e afixado no local de
costumes. PUBLICAÇÃO GRATUITA - INTERESSE DA JUS-
TIÇA. DADO E PASSADO nesta cidade e comarca de MEDI-
ANEIRA-PR, aos 26-09-2002. Eu_ AUXILIAR DE CARTÓ-
RIO, DIGITEI E SUBSCREVO.

 JOSÉ  RICARDO ALVAREZ VIANNA
JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA
COM PRAZO DE 30 DIAS

O DR. JOSÉ RICARDO ALVAREZ VIANNA, MM. JUIZ DE
DIREITO DA VARA DE FAMILIA E ANEXOS DA COMAR-
CA DE MEDIANEIRA-PR, NA FORMA DE LEI, ETC...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que por este Juízo e cartório tramitam
os termos de AÇÃO DE DIVÓRCIO DIRETO  – 202-99 – em
que requer A V. C. S. e requerido(a) TEREZA VICENTE DE
ALMEIDA DA SILVA, e como consta dos autos residir o(a)
requerido(a) TEREZA VICENTE DE ALMEIDA DA SIAL-
VA, em LUGAR INCERTO,  expediu-se o presente edital para
a intimação do(a) requerido(a) acima, DO TEOR DA DECI-
SÃO DATADA DE 19.09.2002, QUE JULGOU PROCEDEN-
TE O PEDIDO, EM PARTE PARA O FIM DE DECRETAR O
DIVÓRCIO DOS REQUERENTES, CONDENANDO A RÉ
AO CUSTAS PROCESSUAIS E HON. ADV. NO VALOR DE
R$300,00, DA QUAL PODERÁ RECORRER, QUERENDO,
NO PRAZO DE LEI, SOB PENA DE VER PASSAR EM JUL-
GADO DITA SENTENÇA. E para que chegue ao conhecimen-
to de todos, expediu-se o presente edital que será publicado na
forma de lei e afixado no local de costumes. PUBLICAÇÃO
GRATUITA - INTERESSE DA JUSTIÇA. DADO E PASSA-
DO nesta cidade e comarca de MEDIANEIRA-PR, aos 26-09-
2002. Eu AUXILIAR DE CARTÓRIO, DIGITEI E SUBSCRE-
VO.

JOSÉ RICARDO ALVAREZ VIANNA
JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE INTIMAÇÃO COM PRAZO DE 20 DIAS

O DR. JOSÉ RICARDO ALVAREZ VIANNA, MM. JUIZ DE
DIREITO DA VARA CRIMINAL E ANEXOS DE MEDIA-
NEIRA - PR, NA FORMA DE LEI, ETC... FAZ SABER a to-
dos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tive-
rem que por este Juízo tramitam os termos de TCIPP N. 68/
2001, em que é infrator HEBERSON MEZZAROBA e outro,
filho de Severino Mezzaroba e Lonita Schaffer Mezzaroba,
atualmente em LUGAR INCERTO, ficando pelo presente inti-
mado para que comprove, no prazo de 10 dias, o pagamento da
cesta básica, conforme acordado em audiência preliminar.
DADO E PASSADO nesta cidade e comarca de MEDIANEI-
RA-PR, aos 13 de setembro de 2002. EU  ELZENI NUNES,
Auxiliar, digitei e imprimi.

 JOSÉ RICARDO ALVAREZ VIANNA
JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE INTIMAÇÃO COM PRAZO DE 15 DIAS
O DR. JOSE RICARDO ALVAREZ VIANNA– MM. JUIZ de
DIREITO DA VARA CRIMINAL E ANEXOS DE MEDIA-
NEIRA – FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem
ou dele conhecimento tiverem que por este Juízo tramitam os
termos de PROCESSO CRIME 91/92, especialmente ao réu
VERNER MACHADO GRICK, filho de Alberto Grick e de
Doralicia Machado Grick; NOEL MOREIRA, filho de Antenor
Moreira e Venozina Maria de Jesus e, JOSE SILVANO DE
OLIVEIRA, filho de Francisco Pedro de Oliveira e Maria Nan-
cy de Lima, todos sem endereço certo nos autos, e tendo em
vista a ausência ao comparecimento a audiencia admonitória,
fica desde logo designado o dia 05-11-2002, as 16:00 horas,
ficando desde logo intimados. DADO E PASSADO nesta cida-
de e comarca de MEDIANEIRA-PR, aos  3/10/2002 a)- Bel.
MAURICI JOSE GARCIA MIRANDA, Escrivão, digitei e
subscrevo.a) –

 JOSE RICARDO ALVAREZ VIANNA
– JUIZ DE DIREITO.

NOVA LONDRINA

EDITAL DE DIVULGAÇÃO DO RESULTADO DA PRO-
VA PRELIMINAR – MERAMENTE ELIMINATÓRIA DO
CONCURSO PARA PROVIMENTO DE 01 (UM) CARGO DE
ESCRIVÃO CRIMINAL DA COMARCA DE NOVA LONDRI-
NA, ESTADO DO PARANÁ.  O DOUTOR FREDERICO
MENDES JUNIOR, JUIZ DE DIREITO DESTA COMARCA
DE NOVA LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, NA FOR-
MA DA LEI, ETC.   FAZ SABER, a quem possa interessar, o
resultado da primeira etapa - prova preliminar - do concurso
para provimento do cargo de Escrivão Criminal desta Comarca
de Nova Londrina, Estado do Paraná, conforme segue:

Número Nome
Nº Acertos Classificação

5477012 Nivaldo Endo
52 Classificado
0203184 Ana Aparecida Sega Martins 47
Classificado
5564032 Edneia Rodrigues de Almeida 46
Classificado
2564980 Juliana Nunes Coletti 46
Classificado
4866001 Simoni Roque Mendonça 45
Classificado
7980213 Reginaldo Wilson Rezende 44
Classificado
3598017 Ana Maria Gobbi 44
Classificado
1980101 Jaime Moura Jorge Junior 42
Classificado
0894652 Zelino Bianchi 42
Classificado
2789456 Jesuino Ruys Castro 42
Classificado
0319712 Cristiane Leal Ruzzon 40
Classificado
0524912 Gisely C. Alves Faccin Costa 40
Classificado
6542317 Luiz Antonio C. Fernandes Filho 40
Classificado
8099431 Jesuina de Oliveira Primo 39
Classificado
8381346 Francisco Rafael Viana 38
Classificado
3321458 Suzy Mara Barbosa Capel 38
Classificado
4613798 Debora F. de Almeida Mieli 37
Classificado
6124535 Ana Mª. Esteves F. A.S. Cavaleiro 36
Classificado
7080222 Jouberth Thomaz Guerra 36
Classificado
3257889 Juraci Rodrigues de Moraes 35
Classificado
4700809 José Luiz de Souza 33
Classificado
5701292 Salete Filomeno Slaviero 29
Desclassificado

4679461 Noemi Santin
Mazzaro 26
Desclassificado

                                                                          1 - Ficam ci-
entes de que os eventuais pedidos de revisão de notas das pro-
vas deverão ser interpostos à Banca Examinadora, no prazo de
cinco (05) dias contados da publicação deste na Imprensa Ofi-
cial. 2 – Desde logo ficam os candidatos classificados na prova
preambular, convocados para realização da prova escrita a ser
realizada em 10 de novembro de 2002, às 08:00 horas, no Co-
légio Estadual Ary João Dresch. A ausência, ainda que justifi-
cada, implicará em imediata desclassificação do candidato. Os
candidatos deverão comparecer no local acima designado mu-
nidos de documento oficial de identidade com fotografia, ca-
neta esferográfica azul ou preta. Ficam os candidatos adverti-
dos que não será permitido qualquer forma de consulta. E para
que chegue ao conhecimento de todos os interessados e nin-
guém possa alegar ignorância, expediu-se o presente edital, que
será publicado na forma da lei e afixado cópia no átrio do Fó-
rum, sito na Avenida Leonardo Spadini, 488, Centro, nesta ci-
dade e Comarca de Nova Londrina, Estado do Paraná. Nova
Londrina, 03 de Setembro de 2002. Eu. Janaina Gouveia, Fun-
cionária Juramentada que o digitei e subscrevi.

 FREDERICO MENDES JUNIOR
 Juiz de Direito

EDITAL DE INTERDIÇÃO DE NAÍDE RODRIGUES
CHAVES, PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS.-

     FAZ SABER, a todos os que o presente edital virem, ou
dele conhecimento tiverem, expedido dos Autos n.º 170/2002,
de INTERDIÇÃO, movida por MINISTÉRIO PÚBLICO DO
ESTADO DO PARANÁ contra NAÍDE RODRIGUES CHA-
VES, que por r. sentença de fls. 18/18-vº, prolatada pelo MM.
Juiz de Direito Exmo. Sr. Dr. FREDERICO MENDES JÚNI-
OR, em data de 03-05-2002, cujo decisório transitou em julga-
do em data de 21-05-2002, foi deferido o pedido inicial e, con-
sequentemente decretada a INTERDIÇÃO da Requerida: NA-
ÍDE RODRIGUES CHAVES, brasileira, portadora da CI-RG.
12.33.761 SP, nascida aos 26-11-1926, residente à Rua Vicente
Rodrigues da Silva, n.º 460, Jardim Piratininga, na cidade de
Osasco/SP, nomeando-lhe como Curadora a Sra.: ELENA RO-
DRIGUES DOS SANTOS, brasileira, portadora da CI-RG.
21.679.173 SP, residente no mesmo endereço da interditada,
tendo em vista que o laudo médico diagnosticou que a interdi-
tada é portadora de CID/10, n.º F03.X, doença mental irrever-
sível, encontrando-se permanentemente incapaz para os atos
da vida civil. Nova Londrina, 04 de setembro de 2002.- Eu,  ,
Murilo Dourado Mathias, Funcionário Juramentado que o digi-
tei e subscrevi.-

FREDERICO MENDES JÚNIOR
Juiz de Direito

EDITAL DE INTERDIÇÃO DE NAÍDE RODRIGUES
CHAVES, PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS.-

     FAZ SABER, a todos os que o presente edital virem, ou
dele conhecimento tiverem, expedido dos Autos n.º 170/2002,
de INTERDIÇÃO, movida por MINISTÉRIO PÚBLICO DO
ESTADO DO PARANÁ contra NAÍDE RODRIGUES CHA-
VES, que por r. sentença de fls. 18/18-vº, prolatada pelo MM.
Juiz de Direito Exmo. Sr. Dr. FREDERICO MENDES JÚNI-
OR, em data de 03-05-2002, cujo decisório transitou em julga-
do em data de 21-05-2002, foi deferido o pedido inicial e, con-
sequentemente decretada a INTERDIÇÃO da Requerida: NA-
ÍDE RODRIGUES CHAVES, brasileira, portadora da CI-RG.
12.33.761 SP, nascida aos 26-11-1926, residente à Rua Vicente
Rodrigues da Silva, n.º 460, Jardim Piratininga, na cidade de
Osasco/SP, nomeando-lhe como Curadora a Sra.: ELENA RO-
DRIGUES DOS SANTOS, brasileira, portadora da CI-RG.
21.679.173 SP, residente no mesmo endereço da interditada,
tendo em vista que o laudo médico diagnosticou que a interdi-
tada é portadora de CID/10, n.º F03.X, doença mental irrever-
sível, encontrando-se permanentemente incapaz para os atos
da vida civil. Nova Londrina, 04 de setembro de 2002.- Eu,  ,
Murilo Dourado Mathias, Funcionário Juramentado que o digi-
tei e subscrevi.-

  FREDERICO MENDES JÚNIOR
Juiz de Direito

PARAÍSO DO NORTE

EDITAL DE CITAÇÃO DO REQUERIDO SILAS PIOLI
E SUA MULHER, SE CASADO FOR, BEM COMO INTE-
RESSADOS AUSENTES, INCERTOS E DESCONHECIDOS,
COM O PRAZO DE TRINTA (30) DIAS.  Edital de citação do
requerido SILAS PIOLI E SUA MULHER, se casado for, bem
como interessados ausentes, incertos e desconhecidos, para
contestarem a AÇÃO DE USUCAPIÃO nº 62/02, que tramita
por este Juízo da Vara Cível, movida por JOSÉ SILVERIO FI-
LHO, referente ao Lote de Terras nºs 19, da quadra nº 124, da
Planta Oficial de São Carlos do Ivaí. O prazo para contestação
é de quinze (15) dias que passará a fluir da decisão que decla-
rar justificada a posse. ADVERTÊNCIA: Presumir-se-ão ver-
dadeiros os fatos articulados pelo autor, se não contestados.
Paraíso do Norte, 29.08.2002. Eu, Escrivão, _ Paulo Roberto
Wicthoff, que o digitei e subscrevi.

LUCIANA VARELLA CARRASCO
 Juíza de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO DO REQUERIDO JOSÉ GARCIA
GIMENES E SUA MULHER, SE CASADO FOR, BEM COMO
INTERESSADOS AUSENTES, INCERTOS E DESCONHE-
CIDOS, COM O PRAZO DE TRINTA (30) DIAS.  Edital de
citação do requerido JOSÉ GARCIA GIMENES E SUA MU-
LHER, se casado for, bem como interessados ausentes, incer-
tos e desconhecidos, para contestarem a AÇÃO DE USUCA-
PIÃO nº 182/02, que tramita por este Juízo da Vara Cível, mo-
vida por LUCINETE CRISTINA DE SOUZA ELVIRA, refe-
rente ao Lote de Terras nºs 17, da quadra nº 161, da Planta
Oficial de São Carlos do Ivaí. O prazo para contestação é de
quinze (15) dias que passará a fluir da decisão que declarar
justificada a posse. ADVERTÊNCIA: Presumir-se-ão verdadei-
ros os fatos articulados pelo autor, se não contestados. Paraíso
do Norte, 29.08.2002. Eu, Escrivão,  Paulo Roberto Wicthoff,
que o digitei e subscrevi.

LUCIANA VARELLA CARRASCO
Juíza de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO DO REQUERIDO SILAS PIOLI
E SUA MULHER, SE CASADO FOR, BEM COMO INTE-
RESSADOS AUSENTES, INCERTOS E DESCONHECIDOS,
COM O PRAZO DE TRINTA (30) DIAS.  Edital de citação do
requerido SILAS PIOLI E SUA MULHER, se casado for, bem
como interessados ausentes, incertos e desconhecidos, para
contestarem a AÇÃO DE USUCAPIÃO nº 206/02, que tramita
por este Juízo da Vara Cível, movida por MARIA JOSÉ FER-
REIRA DA SILVA, referente ao Lote de Terras nºs 20, da qua-
dra nº 274, da Planta Oficial de São Carlos do Ivaí. O prazo
para contestação é de quinze (15) dias que passará a fluir da
decisão que declarar justificada a posse. ADVERTÊNCIA: Pre-
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sumir-se-ão verdadeiros os fatos articulados pelo autor, se não
contestados. Paraíso do Norte, 29.08.2002. Eu, Escrivão, Pau-
lo Roberto Wicthoff,  que o digitei e subscrevi.

LUCIANA VARELLA CARRASCO
Juíza de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO DO REQUERIDO SILAS PIOLI
E SUA MULHER, SE CASADO FOR, BEM COMO INTE-
RESSADOS AUSENTES, INCERTOS E DESCONHECIDOS,
COM O PRAZO DE TRINTA (30) DIAS.Edital de citação do
requerido SILAS PIOLI E SUA MULHER, se casado for, bem
como interessados ausentes, incertos e desconhecidos, para
contestarem a AÇÃO DE USUCAPIÃO nº 258/02, que tramita
por este Juízo da Vara Cível, movida por IDIVALDO APARE-
CIDO RIBEIRO CAMARGO E OUTRA, referente ao Lote de
Terras nºs 17, da quadra nº 76, da Planta Oficial de São Carlos
do Ivaí. O prazo para contestação é de quinze (15) dias que
passará a fluir da decisão que declarar justificada a posse.
ADVERTÊNCIA: Presumir-se-ão verdadeiros os fatos articu-
lados pelo autor, se não contestados. Paraíso do Norte,
29.08.2002. Eu,  Escrivão, Paulo Roberto Wicthoff, que o digi-
tei e subscrevi.

LUCIANA VARELLA CARRASCO
 Juíza de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO DO REQUERIDO OSMAR DE
OLIVEIRA, COM O PRAZO DE VINTE (20) DIAS.

Edital de citação do requerido OSMAR DE OLIVEIRA, brasi-
leiro, casado, , residente em lugar ignorado, para no prazo de
quinze (15) dias contestar a AÇÃO DE  DIVÓRCIO sob nº
233/02, proposta por ROSA LÚCIA DA SILVA FERNANDES
OLIVEIRA, que tem seus trâmites por este Juízo. ADVERTÊN-
CIA: Presumir-se-ão verdadeiros os fatos alegados se não con-
testados. Em 29.08.2002. Eu,  Paulo Roberto Wicthoff, Escri-
vão, que o digitei e subscrevi.

LUCIANA VARELLA CARRASCO
JUÍZA  DE  DIREITO

EDITAL DE CITAÇÃO DO REQUERIDO JOEL DA
SILVA CARLOTA, COM O PRAZO DE VINTE (20)

DIAS.

Edital de citação do requerido JOEL DA SILVA CARLOTA,
brasileiro, casado, , residente em lugar ignorado, para no prazo
de quinze (15) dias contestar a AÇÃO DE  DIVÓRCIO sob nº
94/02, proposta por LUCIANA PROÊNCIO CARLOTA, que
tem seus trâmites por este Juízo. ADVERTÊNCIA: Presumir-
se-ão verdadeiros os fatos alegados se não contestados. Em
29.08.2002. Eu, Paulo Roberto Wicthoff,  Escrivão, que o digi-
tei e subscrevi.

LUCIANA VARELLA CARRASCO
JUÍZA  DE  DIREITO

PARANAGUÁ

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE TRINTA
DIAS

Edital de citação de Laurival Sales e Rosecler Sales e dos réus
ausentes, incertos, desconhecidos e terceiros interessados e seus
cônjuges, se casados forem, dos termos da ação de Usucapião
Extraordinário autuados sob nº298/2001, que tramita na 1ª Vara
Cível desta Comarca, proposta por Evaldo Moreira Pinto e
Doraci Maria Pires Pinto contra Laurival Sales e Rosecler Sa-
les, referente ao terreno urbano constituído pelo lote nº52, sito
à zona Alvorada, nesta cidade, com as seguintes características
e confrontações: de quem do terreno olha para a rua: Frente:
10,00m com a rua Comandante Didio Costa; lateral direita,
22,50m com o lote nº 51 da Prefeitura Municipal de Parana-
guá; lateral esquerda, 22,50m com o lote nº 53 da Carta de
Data nº3298, área total de 225,00metros quadrados. Devida-
mente registrado e matriculado sob nº 26.316,  no Cartório de
Registro de Imóveis desta Comarca, para que a contestem, que-
rendo, no prazo de quinze dias, sob pena de revelia, com a
advertência de que não havendo resposta, presumir-se-ão acei-
tos como verdadeiros os fatos alegados pelos autores.
Paranaguá, 9 de julho de 2002. Eu escrivão o subscrevi.
Ciro Antonio Taques

EDITAL DE CITAÇÃO
COM PRAZO DE TRINTA DIAS

Edital de citação de AILITA FRANCA RIBEIRO; OSCAR LUIZ
LACERDA RIBEIRO, THERESA MAZAGÃO  RIBEIRO,
ANTONIO LUIZ LACERA RIBEIRO, SUZANA POMPEO DE
CAMARGO RIBEIRO, JOAQUIM GUILHERME DA SILVA;
NADINE RIBEIRO DA SILVA, e outros possíveis herdeiros,
bem como dos réus ausentes, incertos, desconhecidos e tercei-
ros interessados e seus cônjuges, se casados forem, dos termos
da Ação de Comarca, proposta por SCARLET AMPARO GA-
NASSOLI SALGADO contra AILITA FRANCA RIBEIRO,
referente ao lote de terreno urbano com área tota de 289,99m²,
contendo uma edificação residencial em alvenaria de tijolos
com 282,12m², localizado na rua Dr. Leocádio (lado par) es-
quina com a rua Professor Cleto, numeração predial, nº 478,
com as seguintes características e confrontações: Frente: 10,60m
em dois segmentos contínuos sendo 8,30m confrontando com a
rua Dr. Leocádio e 2,30m confrontando com partes da rua Dr.
Leocádio, rua Professor Cleto e parte do Lago Iria Corrêa; La-
teral Direita: 30,55m, confronta com a rua Professor Cleto  e
Largo Iria Corrêa; Fundos: 8,50m, confronta  com imóvel de
Olívia Salom Czekailo e Lateral Esquerda: 30,95m, confronta
com imóvel de Arthur Rodrigues Tramujas, altualmente ocupa-
do pelo Dr. Raudinez Andrete. Devidamente transcrito sob

nº4.526, às fls. 18, do livro 3-f, do Cartório de Registro de
Imóveis desta Comarca. Inscrição Imobiliária nº
09.5.24.061.0243.000-03, para que a contestem, querendo, no
prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de revelia, com a advertên-
cia de que, não havendo resposta, presumir-se-ão aceitos como
verdadeiros os fatos alegados pela autora. Paranaguá, 20 de
agosto de 2002. Eu   (Ciro Antonio Taques), escrivão, o subs-
crevi.

Hélio T. Arabori
Juiz de Direito

NF62914-R$162,00

PATO BRANCO

Edital de Citação com prazo de 20 (vinte) dias.

Autos nº                          102/97
Naureza                          Ação de Reintegração de Posse
Requerente                     Bamerinuds Leasing Arrendamento
Mercantil S/A
Requerido                       Queiroz & Reis Ltda e outros
Valor da Dívida              R$ 15.188,43 em 25/06/2002, sujeito
à atualização.
A Doutora LUCIANA VIRMOND CESAR,M.M. Juíza de di-
reito da 1ª Serventia Cível da Comarca de Pato Branco, Estado
do Paraná, na forma da lei, etc.Citação: QUEIROZ & REIS
LTDA, CGC Nº 44.847.374/0001-12, LINHAS RÁPIDAS
TRANSPORTES LTDA CGC Nº  73.601.627/0001-71, E MÁ-
RIO IORQUE ROSSI DE QUEIROZ, CPF Nº 303.930.780.00.,
atualmente em lugar incerto e não sabido. Finalmente: Ficam
CITADOS para no prazo de 24(vinte quatro) horas efetuar o
pagamento da dívida,ou no mesmo prazo, nomear bens a pe-
nhora, sob pena de não o fazendo, ser penhorado tantos bens
quantos bastem para garantir à execução. Prazo para embargos
10(dez) dias. Advertência:“Não sendo embargada a presente
ação presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos articu-
lados pelo autor. (Art.285 e 319 do CPC).” Pato Branco-Pr,
Sexta-feira, 9 de Agosto de 2002.

AIRTON JOSE VENDRUSCOLO
Assino autorizado pela portaria 29/89.

 NF62881-R$144,00

EDITAL DE INTERDIÇÃO

     Edital de Interdição com prazo de 20 (vinte) dias.

AUTOS N. 255/2001

NATUREZA Interdição

REQUERENTE Neusa Lopes

REQUERIDO Tereza Borges

A Doutora LUCIANA VIRMOND CESAR, M.M. Juíza de

Direito da 1ª Serventia Cível da Comarca de Pato Branco, Es-

tado do Paraná, na forma da lei, etc.  Faz Saber/ a todos quan-

tos o presente edital virem ou dele conhecimento  tiverem que

nos autos acima epigrafados foi decretada a Interdição de Tere-

za Borges, por estar o mesmo incapacitado para responder por

seus atos, por ser portadora de Doença Mental, conforme sen-

tença prolatada às fls. 27/29 dos referidos autos em data de 17/

04/2002, que nomeou  como  Curadora a requerente  Sr.ª Neuza

Lopes, a qual responderá por todos os atos da vida civil do

interditado. E para que chegue a conhecimento de todos os in-

teressados e que ninguém possa alegar ignorância, expediu-se

o presente, que será fixado no lugar de costume e publicado na

forma da lei. Pato Branco - Pr, 28/05/2002.

AIRTON JOSÉ VENDRUSCOLO

assino autorizado pela portaria 29/89

EDITAL DE INTERDIÇÃO

     Edital de Interdição com prazo de 20 (vinte) dias.

AUTOS N. 299/00
NATUREZA Interdição c/c

Curatela
REQUERENTE Ordile Lourdes Chioquetta
REQUERIDO Adriane de Fá-

tima Moreira

A Doutora LUCIANA VIRMOND CESAR, M.M. Juíza de

Direito da 1ª Serventia Cível da Comarca de Pato Branco, Es-
tado do Paraná, na forma da lei, etc.Faz Saber/ a todos quantos
o presente edital virem ou dele conhecimento  tiverem que nos

autos acima epigrafados foi decretada a Interdição de Adriane
de Fátima Moreira, por estar o mesmo incapacitado para res-
ponder por seus atos, por ser portador de Deficiência Mental,

conforme sentença prolatada às fls. 18/20 dos referidos autos
em data de 22/03/2001, que nomeou  como  Curadora a reque-
rente  Sr.ª Ordile Lourdes Chioquetta, a qual responderá por

todos os atos da vida civil do interditado. E para que chegue a
conhecimento de todos os interessados e que ninguém possa
alegar ignorância, expediu-se o presente, que será fixado no

lugar de costume e publicado na forma da lei.Pato Branco - Pr,
10/05/2001  16:44

AIRTON JOSÉ VENDRUSCOLO
assino autorizado pela portaria 29/89

PINHAIS

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA COM
PRAZO DE VINTE (20) DIAS.

EDITAL n.º 103/2002.
EDITAL DE INTERDIÇÃO DE PAULO SÉRGIO CUNHA.
A Doutora Tereza Cristina Paula Espíndola, Juiza de Direito
Designada da Vara Cível e Anexos desta Comarca de Pinhais –
Paraná, na forma da lei, etc...  FAZ SABER a todos que o pre-
sente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que por este
Juízo foi decretada a INTERDIÇÃO de PAULO SÉRGIO CU-
NHA, brasileiro, solteiro, residente e domiciliado na Rua Rio
Negro, n.º 706, Jardim Weissópolis, Pinhais/PR, portador da
deficiência mental, incapaz de reger sua própria vida, sendo-
lhe nomeado CURADOR o Sr. MANOEL RODRIGUES DA
CUNHA, nos autos n.º 139/2000 de INTERDIÇÃO. A Curate-
la é por tempo indeterminado, e tem a finalidade de reger o
interditado em todos os atos de sua vida civil. O presente edital
será publicado por 03 (Três) vezes no Diário da Justiça do Es-
tado, com intervalo de 10 (dez) dias. Dado e passado, nesta
cidade de Pinhais, Estado do Paraná, aos dois (02) dias do mês
de agosto (08) do ano de dois mil e dois. (2002). Eu, _ (Ale-
xandro Rafael Gomes do Carmo) Escrevente Juramentado, o
digitei e subscrevi.

Marcia Regina Hernandez de Lima
Juiz de Direito

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA COM
PRAZO DE VINTE (20) DIAS.

ATO DO JUÍZO

EDITAL n.º 122/2002.
EDITAL DE INTERDIÇÃO DE LUIZ CARLOS CUNHA.
A Doutora Marcia Regina Hernandez de Lima, Juiz de Direito
da Vara Cível e Anexos desta Comarca de Pinhais – Paraná, na
forma da lei, etc... FAZ SABER a todos que o presente edital
virem ou dele conhecimento tiverem, que por este Juízo foi
decretada a INTERDIÇÃO de LUIZ CARLOS CUNHA, brasi-
leiro, solteiro, residente e domiciliado na rua Rui Barbosa, n.º
250, Vargem Grande, Pinhais/PR, portador da deficiência men-
tal, incapaz de reger sua própria vida, sendo-lhe nomeado CU-
RADORA a Sra. MARIA APARECIDA PAULINO CUNHA,
nos autos n.º 1521/1998 de INTERDIÇÃO. A Curatela é por
tempo indeterminado, e tem a finalidade de reger o interditado
em todos os atos de sua vida civil. O presente edital será publi-
cado por 03 (Três) vezes no Diário da Justiça do Estado, com
intervalo de 10 (dez) dias. Dado e passado, nesta cidade de
Pinhais, Estado do Paraná, aos doze (12) dias do mês de agosto
(08) do ano de dois mil e dois. (2002). Eu,  (Alexandro Rafael
Gomes do Carmo) Escrevente Juramentado, o digitei e subs-
crevi.

Marcia Regina Hernandez de Lima
Juiz de Direito

EDITAL DE INTIMAÇÃO PARA AUDIÊNCIA ADMO-
NITÓRIA DA RÉ GEOVANA XAVIER DE ALMEIDA, PRA-
ZO VINTE DIASO DOUTOR WALTER LIGEIRI JÚNIOR,
MM. JUIZ DE DIREITO DESTA COMARCA DE PIRAÍ DO
SUL, ESTADO DO PARANÁ. FAZ SABER a todos quanto o
presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que será
afixado no lugar de costume do Edifício do Fórum local, bem
como publicado na Imprensa Oficial do Estado, expedido dos
autos de processo-crime nº 05/2000, que a Justiça Pública move
contra GEOVANA XAVIER DE ALMEIDA,  brasileira, ama-
siada, do lar, nascida em 15 de agosto de 1977, filha de Calil
Xavier de Almeida e Rose Maria Oliveira Lopes, atualmente
em lugar incerto, que por intermédio do presente intima a sen-
tenciada  GEOVANA XAVIER DE ALMEIDA, a comparecer
perante este Juízo, no dia 18 de novembro de 2002, às10:00
horas  a fim de participar da audiência admonitória e dar cum-
primento a pena de um ano de reclusão, por infração ao artigo
171, “caput”, do Código Penal, sendo-lhe concedido o regime
aberto para o início do cumprimento da pena, substituindo a
pena privativa de liberdade por uma restritiva de direitos, con-
sistente em prestação de serviços à comunidade, e por despa-
cho proferido em data de hoje, houve regressão do regime para
o aberto, ficando o mesmo intimado, com a advertência de que
seu não comparecimento injustificado acarretará regressão para
o regime semi-aberto. E, para que chegue ao conhecimento de
todos e ninguém possa alegar ignorância determinou o MM.
Juiz a expedição do presente. Dado e passado nesta cidade e
Comarca de Piraí do Sul, aos vinte e três de setembro do ano de
dois mil e dois. Eu, (Alcida Maria Wood Joris), Escrivã o digi-
tei e subscrevi.

                       WALTER LIGEIRI JÚNIOR
                             JUIZ DE DIREITO

PIRAQUARA

EDITAL DE INTIMAÇÃO PARA AUDIÊNCIA ADMO-
NITÓRIA DO RÉU WEBER LIMA DE CARVALHO – PRA-
ZO VINTE DIAS O DOUTOR WALTER LIGEIRI JÚNIOR,
MM. JUIZ DE DIREITO DESTA COMARCA DE PIRAÍ DO
SUL, ESTADO DO PARANÁ. FAZ SABER a todos quanto o
presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que será
afixado no lugar de costume do Edifício do Fórum local, bem
como publicado na Imprensa Oficial do Estado, expedido dos
autos de processo-crime nº 03/99, que a Justiça Pública move
contra WEBER LIMA DE CARVALHO, VULGO “EBINHO”,
brasileiro, solteiro, pedreiro, nascido em 11 de dezembro de
1974, filho de Aquiles Aristides de Carvalho e Maria Lúcia de
Lima Carvalho, atualmente em lugar incerto, que por intermé-
dio do presente intima o réu Weber Lima de Carvalho, a com-
parecer perante este Juízo, no dia 18 de novembro de 2002,
às10:00 horas  a fim de participar da audiência admonitória e
dar cumprimento a pena de 02 anos e seis meses de reclusão,

por infração ao artigo 155,  § 4º, inciso IV, do Código Penal,
sendo-lhe concedido o regime aberto para o início do cumpri-
mento da pena, substituindo a pena privativa de liberdade por
uma restritiva de direitos, consistente em prestação de serviços
à comunidade, e por despacho proferido em data de hoje, hou-
ve regressão do regime para o aberto, ficando o mesmo intima-
do, com a advertência de que seu não comparecimento injusti-
ficado acarretará regressão para o regime semi-aberto. E, para
que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar
ignorância determinou o MM. Juiz a expedição do presente.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Piraí do Sul, aos
vinte e três de setembro do ano de dois mil e dois. Eu,_, (Alci-
da Maria Wood Joris), Escrivã o digitei e subscrevi.

                      WALTER LIGEIRI JÚNIOR
                            JUIZ DE DIREITO

PIRAÍ  DO  SUL

EDITAL DE CITAÇÃO COM O PRAZO DE TRINTA (30)
DIAS, DOS RÉUS AUSENTES, INCERTOS E DESCONHE-
CIDOS OU DAQUELE EM CUJO O NOME O IMÓVEL USU-
CAPIENDO ESTA COMPROMISSADO/TRANSCRITO.
FAZ  SABER  a todos qua o presente edital, virem ou dele
conhecimento tiverem, com o prazo de TRINTA dias, que por
parte de Marlo Galdino Alves e s/m Ávila Gomes Ferreira Al-
ves, foi proposta a ação de Usucapião autuada sob n.º 310/
2001, contra Este Juízo, na qual alega ser possuidor há mais de
vinte anos, pacífica, notaria, pública, justa e de boa fé, sem
interrupção nem oposição, o imóvel, localizada no Município
Piraquara-Pr, referente aos lotes do terrenos sob n.º 03 da qua-
dra “08”, planta São Tiago, com área total de 1.785,00 metros
quadrados, em que são confrontantes: Herdeiros de Antonio
Gapski, Edaurdo Cesar Pereira e Pedro Krupa. DESPACHO
DE FLS: Cite-se a pessoa em cujo o nome estiver registrado o
imóvel usucapiendo, bem como dos confrontantes: Cite-se por
edital os réus em lugar incerto e dos eventuais interessados
observando-se quanto ao prazo disposto no inciso IV do artigo
232 do Código se Processo Civil. Em 19/11/2001. (a) Aldemar
Stemadt - Juiz de Direito. E pelo presente edital, ficam CITA-
DOS os Interessados, ausentes e desconhecidos e doquele em
cujo o nome encontra-se transcrito o imóvel usucapiendo, para
que, querendo, contesta a presente ação, no prazo legal de quinze
dias, através de advogado e, que fluirá a partir do prazo findo
do presente edital, sob pena de serem presumidos como verda-
deiros os fatos alegados pelo autor, tudo em conformidade com
os artigos 285 e 319 do Código de Processo Civil. Piraquara
vinte e oito de novembro de dois mil e um. Eu, (a) (Luiz Anto-
nio Siqueira), Escrivão, o digitei e subscrevi.

(a)Luiz Antonio Siqueira
- Escrivão

Por determinação do MM. Juiz

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ARZILA RODRIGUES
COLAÇO, COM O PRAZO DE VINTE (20) DIAS.

E pelo presente edital INTIMO a requerente ARZILA RODRI-
GUES COLAÇO, brasileira, casada, portadora da carteira de
identidade sob nº6.540.113-4/Pr, atualmente em lugar incerto,
para que, no prazo de cinco (05) dias, que fluirá a partir do
prazo findo do presente edital, dê andamento ao presente feito,
sob pena de extinção em conformidade com o artigo 267, III do
Código de Processo Civil, a fim de instruir os autos de ação de
INTERDIÇÃO, autuado sob nº621/1998, em que é requerente
ARZILIA RODRIGUES COLAÇO e como requerido IRENE
COLAÇO; Despacho a seguir transcrito:. Intime-se através de
edital. Publicado o edital, deverá a escrivania certificar o ocor-
rido. Em25/06/2002.(a) Aldemar Sternadt-Juiz de Direito -.
Eu(a) (Luiz Antônio Siqueira), Escrivão o fiz digitar e subscre-
vi.

(a)
Luiz Antônio Siqueira

Escrivão
Por determinação do MM.Juiz

PONTA GROSSA

EDITAL DE CITAÇÃO de ALBERTO AFONSO SUCOW-
PRAZO DE TRINTA (30) DIAS  Faz saber, pelo presente edi-
tal, a todos quantos virem ou dele conhecimento tiverem, que
pelo mesmo CITA, ALBERTO AFONSO SUCOW, seu cônju-
ge, se casado for, herdeiros ou sucessores, se for o caso, em
cujo nome encontra-se transcrito o imóvel, por estar em lugar
incerto e não sabido, os ausentes, pessoas incertas e desconhe-
cidas, bem como terceiros interessados, para todos os atos da
ação de USUCAPIAO, sob n. 000474/2002, em que são reque-
rentes, GERONIMO NADOLNY e JUDITE NADOLNY, resi-
dentes e domiciliados à Avenida Presidente Kennedy, nº 110,
Vila Raquel, Ponta Grossa, Paraná, para querendo, ofertarem
contestação no prazo de 15 dias, sob pena de não o fazendo,
serem presumidos como verdadeiros os fatos alegados pelos
requerentes, nos termos da inicial, os quaia pretendem, o do-
mínio sobre o seguinte bem: “Um terreno urbano, de forma
retangular, constituído pelo lote nº 5, da quadra nº 15, situado
na Vila Raquel, contorno, neste Município, com as seguintes
confrontações: de quem da rua olha, mede 14,85m de frente
para a Rua Estevão de Souza Neto; do lado direito de quem da
rua olha, mede 40,00m, confrontando com o lote nº 04, de pro-
priedade de Geronimo Nadolny; do lado esquerdo de quem da
rua olha mede 40,00m, confrontando com o lote nº 06, de pro-
priedade de Dirceu de Andrade, fechando o perímetro, nos fun-
dos mede 14,85m, confrontando com o lote nº 12 de proprieda-
de de Gerônimo Nadolny, fechando a área de 594,00m2, dis-
tante 29,70m do logradouro denominado R: Emília Suzana Jus-
tus”. Ficando cientes de que, quem não habilitar-se nos autos,
não será intimado dos atos subseqüentes. A ser afixado e publi-
cado na forma da lei. Ponta Grossa, aos 25 de setembro de
2.002. Eu, Paulo Roberto Duso, Escrivão, que digitei, conferi e
subscrevo.

MAGNUS VENICIUS ROX
Juiz de Direito
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A V I S O

O Escrivão da 2ª Vara Cível da Comarca de Ponta Grossa,
AVISA AOS INTERESSADOS que se acha em Cartório HA-
BILITAÇÃO DE CRÉDITO, registrada sob nº 000437/2002,
promovida por EVA FERNADES DE OLIVEIRA contra FÁ-
BRICA DE ATAUDES PARANAENSE LTDA, no valor de R$
2.795,06 (dois mil, setecentos e noventa e cinco reais e seis
centavos), tendo o prazo de 10 (DEZ) dias para, querendo, im-
pugnarem.
 Ponta Grossa, 26 de setembro de 2.002.

NIVALDO ORTIZ
        Escrivão

PORECATU

EDITAL DE CITAÇÃO DOS REQUERIDOS EDVALDO
DOS SANTOS NASCIMENTO (CPF/MF N.º  759.400.009-
20) e sua esposa IVANILDE LOPES ALBUQUERQUE NAS-
CIMENTO, COM O PRAZO TRINTA (30) DIAS.  O DOU-
TOR LUIZ CARLOS BOER, MM JUIZ DE DIREITO DA
VARA CÍVEL,  FAZ SABER que perante este juízo se proces-
sam os autos n.º 201/2002, de Ação de RESCISÃO CONTRA-
TUAL C/C REINTEGRAÇÃO DE POSSE em que é requeren-
te COMPANHIA DE HABITAÇÃO DO PARANÁ - COHA-
PAR e requeridos EDVALDO DOS SANTOS NASCIMENTO,
sua mulher IVANILDE LOPES ALBUQUERQUE NASCI-
MENTO e MARCOS ANTÔNIO SANTOS NASCIMENTO,
por seu Advogado, alegando em síntese que pleiteia ação de
rescisão Contratual c/c Reintegração de Posse, conforme resu-
mo da petição inicial: “A Autora em 19/04/1996, firmou com
os réus contrato em que prometeu à venda o imóvel integrante
do Conjunto Residencial, constituído pelo lote 23, quadra 10,
mediante prestações mensais e consecutivas. Todavia os reque-
ridos, desde janeiro/1999, não pagam prestações referentes ao
financiamento. Por diversas vezes a autora tentou solucionar
administrativamente a situação da inadimplência, sem nunca
encontrar disposição dos réus para tanto. Os mutuários, em to-
tal afronta ao pactuado no Contrato de Mútuo e de Promessa de
Compra e Venda, simplesmente cederam a posse do imóvel para
terceiro. As prestações são muito inferiores ao valor de um even-
tual aluguel, e o imóvel ficou sem pagamento durante vários
meses. Requer-se a declaração de rescisão contratual, em ra-
zão da inadimplência e da transferência verificadas, que violou
cláusula contratual, como conseqüência da rescisão contratual,
a reintegração de posse, contra os requeridos (em especial ao
terceiro requerido) e eventuais terceiros que estejam habilitado
no local, bem como a perdas das prestações já pagas como for-
ma de compensação pela ocupação do imóvel.(a) Fabricio Tor-
res-Advogado”. Ficam os requeridos EDVALDO DOS SAN-
TOS NASCIMENTO, brasileiro, casado, autônomo, portador
da cédula de identidade RG n.º 5.301.123.3-SSP/Pr e inscrito
no CPF/MF n.º 759.400.009-20 e sua esposa IVANILDE LO-
PES ALBUQUERQUE NASCIMENTO, brasileira, do lar, por-
tadora da cédula de identidade n.º 47.042 - série 00016/PR,
encontrando-se em lugar incerto e não sabido, CITADOS dos
termos da ação e para, querendo, no prazo de quinze (15) dias,
apresentar contestação, sob as penas e os efeitos da revelia.
Ficando ainda cientes de que, caso não seja contestada a ação
dentro do prazo legal, presumir-se-ão aceitos como verdadei-
ros os fatos alegados pela requerente (artigo 285 e 319 do C.P.C.)
Porecatu, 18 de setembro de 2002, Eu (a) Anderson Luís de
Oliveira, Escrevente Juramentado, o fiz digitar e assino.

LUIZ CARLOS BOER
Juiz de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO DOS REQUERIDOS NELSON
RODRIGUES FERNANDES (CPF/MF N.º  510.983.509-87)
e sua esposa NEUZA DA SILVA FERNANDES, COM O PRA-
ZO TRINTA (30) DIAS.  O DOUTOR LUIZ CARLOS BOER,
MM JUIZ DE DIREITO DA VARA CÍVEL,  FAZ SABER que
perante este juízo se processam os autos n.º 206/2002, de Ação
de RESCISÃO CONTRATUAL C/C REINTEGRAÇÃO DE
POSSE em que é requerente COMPANHIA DE HABITAÇÃO
DO PARANÁ - COHAPAR e requeridos NELSON RODRI-
GUES FERNANDES, e sua mulher NEUZA DA SILVA FER-
NANDES e NAÍDE PAULINO BARROS DE SOUZA, por seu
Advogado, alegando em síntese que pleiteia ação de rescisão
Contratual c/c Reintegração de Posse, conforme resumo da
petição inicial: “A Autora em 02/04/1996, firmou com os réus
contrato em que prometeu à venda o imóvel integrante do Con-
junto Residencial, constituído pelo lote 20, quadra 10, median-
te prestações mensais e consecutivas. Todavia os requeridos,
desde fevereiro/1998, não pagam prestações referentes ao fi-
nanciamento. Por diversas vezes a autora tentou solucionar
administrativamente a situação da inadimplência, sem nunca
encontrar disposição dos réus para tanto. Os mutuários, em to-
tal afronta ao pactuado no Contrato de Mútuo e de Promessa de
Compra e Venda, simplesmente cederam a posse do imóvel para
terceiro. As prestações são muito inferiores ao valor de um even-
tual aluguel, e o imóvel ficou sem pagamento durante vários
meses. Requer-se a declaração de rescisão contratual, em ra-
zão da inadimplência e da transferência verificadas, que violou
cláusula contratual, como conseqüência da rescisão contratual,
a reintegração de posse, contra os requeridos (em especial ao
terceiro requerido) e eventuais terceiros que estejam habilitado
no local, bem como a perdas das prestações já pagas como for-
ma de compensação pela ocupação do imóvel.(a) Fabricio Tor-
res-Advogado”. Ficam os requeridos NELSON RODRIGUES
FERNANDES, brasileiro,  autônomo, portador da cédula de
identidade RG n.º 3.767.423.0/SSP/Pr e inscrito no CPF/MF
n.º 510.983.509-87 e sua esposa NEUZA DA SILVA FERNAN-
DES, brasileira, do lar, portadora da CTPS n.º 17.127 - série
00051/PR, encontrando-se em lugar incerto e não sabido, CI-
TADOS dos termos da ação e para, querendo, no prazo de quinze
(15) dias, apresentar contestação, sob as penas e os efeitos da
revelia. Ficando ainda cientes de que, caso não seja contestada
a ação dentro do prazo legal, presumir-se-ão aceitos como ver-
dadeiros os fatos alegados pela requerente (artigo 285 e 319 do

C.P.C.) Porecatu, 18 de setembro de 2002, Eu (a) Anderson
Luís de Oliveira, Escrevente Juramentado, o fiz digitar e assi-
no.

LUIZ CARLOS BOER
Juiz de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO DOS REQUERIDOS RAIMUNDO
NONATO BARNABÉ (CPF/MF N.º  798.092.869-53) e sua
esposa IRIS MARIA TELES BARNABÉ, COM O PRAZO
TRINTA (30) DIAS.  O DOUTOR LUIZ CARLOS BOER. MM
JUIZ DE DIREITO DA VARA CÍVEL,  FAZ SABER que pe-
rante este juízo se processam os autos n.º 202/2002, de Ação
de RESCISÃO CONTRATUAL C/C REINTEGRAÇÃO DE
POSSE em que é requerente COMPANHIA DE HABITAÇÃO
DO PARANÁ - COHAPAR e requeridos RAIMUNDO NONA-
TO BARNABÉ, e sua mulher IRIS MARIA TELES BARNA-
BÉ e DIVINO ALVES DOS SANTOS, por seu Advogado, ale-
gando em síntese que pleiteia ação de rescisão Contratual c/c
Reintegração de Posse, conforme resumo da petição inicial: “A
Autora em 19/04/1996, firmou com os réus contrato em que
prometeu à venda o imóvel integrante do Conjunto Residenci-
al, constituído pelo lote 18, quadra 10, mediante prestações
mensais e consecutivas. Todavia os requeridos, desde setem-
bro/1999, não pagam prestações referentes ao financiamento.
Por diversas vezes a autora tentou solucionar administrativa-
mente a situação da inadimplência, sem nunca encontrar dispo-
sição dos réus para tanto. Os mutuários, em total afronta ao
pactuado no Contrato de Mútuo e de Promessa de Compra e
Venda, simplesmente cederam a posse do imóvel para terceiro.
As prestações são muito inferiores ao valor de um eventual alu-
guel, e o imóvel ficou sem pagamento durante vários meses.
Requer-se a declaração de rescisão contratual, em razão da
inadimplência e da transferência verificadas, que violou cláu-
sula contratual, como conseqüência da rescisão contratual, a
reintegração de posse, contra os requeridos (em especial ao ter-
ceiro requerido) e eventuais terceiros que estejam habilitado
no local, bem como a perdas das prestações já pagas como for-
ma de compensação pela ocupação do imóvel.(a) Fabricio Tor-
res-Advogado”. Ficam os requeridos RAIMUNDO NONATO
BARNABÉ, brasileiro,  autônomo, portador da cédula de iden-
tidade RG n.º 1.797.783/ SSP/Pr e inscrito no CPF/MF n.º
798.092.869-53 e sua esposa IRIS MARIA TELES BARNA-
BÉ, brasileira, do lar, portadora da cédula de identidade n.º
6.417.800-8/SSP/PR encontrando-se em lugar incerto e não
sabido, CITADOS dos termos da ação e para, querendo, no
prazo de quinze (15) dias, apresentar contestação, sob as penas
e os efeitos da revelia. Ficando ainda cientes de que, caso não
seja contestada a ação dentro do prazo legal, presumir-se-ão
aceitos como verdadeiros os fatos alegados pela requerente (ar-
tigo 285 e 319 do C.P.C.) Porecatu, 18 de setembro de 2002,
Eu (a) Anderson Luís de Oliveira, Escrevente Juramentado, o
fiz digitar e assino.

LUIZ CARLOS BOER
Juiz de Direito

QUEDAS DO IGUAÇU

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO, DE ORLEI
PACHECO, COM PRAZO DE TRINTA (30) DIAS.

 FAZ SABER a todos quantos o presente Edital virem ou dele
conhecimento tiverem, principalmente ORLEI PACHECO, bra-
sileiro, casado, residente em lugar incerto, que por este Cartó-
rio se processam aos termos dos autos nº 205/2002 de Divórcio
Direto Litigioso em que é requerente N. T. P. e requerido OR-
LEI PACHECO. CITANDO-O da ação em que a requerente
pleiteia a o Divórcio. INTIMANDO-O para que compareça a
este Juízo à Audiência de Conciliação designada para o dia
18.12.2002, às 14:50 horas. Consignando-se ainda que o prazo
para contestar é de quinze (15) dias, o qual passará a contar a
partir da data da audiência. Não sendo contestada reputar-se-
ão verdadeiros os fatos articulados pelo autor na inicial, nos
termos do art. 285 do CPC.  Dado e passado nesta cidade e
Comarca de Quedas do Iguaçu, Estado do Paraná aos dezoito
dias do mês de setembro de dois mil e dois. Eu,   (Armindo
Rigon Schreiner) Escrivão, (Ivan Andrigo Schreiner) Juramen-
tado o digitei.

Juliano Albino Mânica
Juiz de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO, DE ANTONIO

ERMELINDO DA COSTA, COM PRAZO DE TRINTA (30)

DIAS.FAZ SABER a todos quantos o presente Edital virem ou

dele conhecimento tiverem, principalmente ANTONIO ERME-

LINDO DA COSTA, brasileiro, maior, residente em lugar in-

certo, que por este Cartório se processam aos termos dos autos

nº 053/2002 de Divórcio Litigioso em que é requerente M. DE

L. C. e requerido ANTONIO ERMELINDO DA COSTA. CI-

TANDO-O da ação em que a requerente pleiteia a o Divórcio.

INTIMANDO-O para que compareça a este Juízo à Audiência

de Conciliação designada para o dia 10.12.2002, às 16:50 ho-

ras. Consignando-se ainda que o prazo para contestar é de quinze

(15) dias, o qual passará a contar a partir da data da audiência.

Não sendo contestada reputar-se-ão verdadeiros os fatos arti-

culados pelo autor na inicial, nos termos do art. 285 do CPC.

Dado e passado nesta cidade e Comarca de Quedas do Iguaçu,

Estado do Paraná aos dezoito dias do mês de setembro de dois

mil e dois. Eu, _ (Armindo Rigon Schreiner) Escrivão, (Ivan

Andrigo Schreiner) Juramentado o digitei.

Juliano Albino Mânica

Juiz de Direito

REBOUÇAS

EDITAL DE INTIMAÇÃO PARA COMPROVAR A RE-
PARAÇÃO DO DANO OU A IMPOSSIBILIDADE DE FAZÊ-
LO.  RÉU NILSON NEURI PANAZZOLO PRETO PRAZO
DE 20 (VINTE) DIAS.  A Doutora Adriana Carrilho Danna,
MM. Juíza de Direito da Comarca de Rebouças/PR da Vara
Criminal e Anexos da Comarca de Rebouças/PR., na forma da
lei, etc...   Faz saber a todos  os que o presente edital virem, ou
dele tiverem conhecimento, que nos autos de Ação Penal n.26/
1994, que a Justiça Pública move contra NILSON NEURI PA-
NAZZOLO PRETO, RG n. 4.252.514-6/PR, filho de Delcio
Dirceu Panazzolo Preto e Terezinha Mezomo Preto, brasileiro,
casado, motorista, nascido em 24/08/1967,  domiciliado e  re-
sidente atualmente em lugar incerto, denunciado pela infração
prevista no art. 121 § 3º do Código Penal, (por duas vezes) c/c
art.70 do mesmo Codex Material. Sentenciado em  24/05/1996,
condenado  nas penas do art. 121, § 3º ( por duas vezes), c/c o
art. 70, ambos do Código Penal a pena de 01 ano e 04 meses de
detenção em regime inicial aberto. O réu recorreu  da decisão e
pelo acórdão n. 4439 – 1ª Câmara Criminal  deu parcial provi-
mento ao recurso, determinando a aplicação do art. 89 da Lei
9.099/95. Transitou em julgado o acórdão em 07/04/1997. Foi
realizada a audiência de proposta da suspensão do processo em
15/10/1997, onde o réu aceitou a suspensão do processo pelo
prazo de  03 (três) anos, nos termos do artigo 89 parágrafo  1º
e incisos da Lei 9.099/95, tendo como uma das condições repa-
rar o dano no prazo de  60 (sessenta) dias salvo impossibilida-
de  para tanto.  E, como consta dos autos que o réu encontra-se
em  lugar incerto e não sabido, é expedido o presente edital
com o prazo de 20 (vinte ) dias, para o fim de intimá-lo  que
comprove cumprimento da reparação  do dano nos autos supra
ou justifique a impossibilidade de faze-lo, sob pena de prosse-
guimento do feito, com a execução da r. sentença. Dado e pas-
sado nesta cidade e Comarca de Rebouças/Estado do Paraná,
aos vinte dias do mês de setembro de dois mil e dois.Eu,_ ,Má-
rio César Zanin, auxiliar de cartório que o digitei e subscrevi.

ADRIANA CARRILHO DANNA
  Juíza de Direito

ROLÂNDIA

EDITAL DE LEILÃO ÚNICO DOS BENS PERTENCEN-
TES A FENO- NORTE COM. DE MAQUINAS E IMP.
LTDA.  Pelo presente se faz saber a todos, que serão á levados
a arrematação, em leilào único, os bens de propriedade da de-
vedora FENO- NORTE COM. DE MAQUINAS E IMP. LTDA.,
na seguinte forma: LEILÃO ÚNICO: Dia 22/10/2002, às 10:00
horas, para a venda a quem mais der, não sendo aceito o preço
vil; LOCAL: Vara Cível de Rolândia, Edifício do Fórum, Av.
Presidente Bernardes, nº 723; PROCESSO: Autos nº 000090/
2000, de ação de EXECUÇAO FISCAL, movida pela FAZEN-
DA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA contra FENO-
NORTE COM. DE MAQUINAS E IMP. LTDA.; BENS: “( 1 )
um aparelho de solda Mig., marca Whith Martins, completo,
cor verde, com tubo de oxigênio, mangueira, em perfeito esta-
do de conservação e funcionamento e ( 1 ) uma prensa hidráu-
lica manual, com capacidade para 40 toneladas, marca FOG,
cor verde, em bom estado de uso e conservação”; DEPÓSITO:
Em mãos do Sr. Paulo R. de Oliveira; AVALIAÇÃO: Aparelho
de solda, em R$1.500,00 e Prensa, em R$1.250,00, perfazendo
um total de R$2.750,00 ( dois mil, setecentos e cinquenta reais
); INTIMAÇÃO: Não sendo encontrado pessoalmente, o repre-
sentante legal da executada, considerar-se-á intimado para to-
dos os atos ora designados, e caso inocorra expediente forense
nos dias mencionados, fica, desde já, transferido para o 1º dia
útil subsequente, independentemente de novo aviso. Rolândia,
14 de agosto de 2.002. Eu, José Carlos Baptista, funcionário
juramentado, digitei e subscrevi o original.-

(a)ANTONIO ZENKITI TAYAMA
Juiz de Direito.

SALTO DO LONTRA

EDITAL DE PRIMEIRA E SEGUNDA PRAÇA
Pelo presente edital, faz saber aos que o presente edital virem
ou dele conhecimento tiverem, que será levado à praça, o(s)
bem(ns) imóvel(eis) de propriedade do(a) executado(a) HAIN-
SI SCHIER, na seguinte forma: PRIMEIRA PRAÇA: Dia 07/
11/2002, às 09:30 horas, por preço não inferior ao da avalia-
ção. SEGUNDA PRAÇA: Dia 21/11/2002, às 09:30 horas, para
venda a quem mais der, ressalvada a hipótese de oferta vil.
LOCAL: Átrio do Fórum, sito à Rua Curitiba, 435, Bairro Co-
lina Verde, Salto do Lontra, PR. PROCESSO: Autos de IN-
VESTIGAÇAO DE PATERNIDADE nº 000108/1990, em que
é(são) requerente(s) SILMARA FATIMA MICHELIN e
requerido(a)(s) HAINSI SCHIER. BEM(NS): 30.000m2 da área
de 114.003,75m2, pertencente ao executado, do Lote Rural nº
14, da Gleba 68-FB., do Núcleo Francisco Beltrão, da Colônia
Missões, deste Município e Comarca, com área de
456.015,00m2, com limites e confrontações constantes da Ma-
trícula nº 01481, do Cartório de Registro de Imóveis de Salto
do Lontra, PR., que possui em comum com Amanda Schier e
Udo Schier. DEPÓSITO: Em mãos do próprio executado. AVA-
LIAÇÃO: R$ 6.198,34 (seis mil, cento e noventa e oito reais e
trinta e quatro centavos), em data de 03/12/2001, cujo valor
corrigido monetariamente até a presente data, importa em R$
6.298,27 (seis mil, duzentos e noventa e oito reais e vinte sete
centavos). VALOR DA DÍVIDA: R$ 7.413,26 (sete mil, qua-
trocentos e treze reais e vinte seis centavos), em data de 24/10/
2001, cujo valor corrigido monetariamente até a presente data
importa em R$ 7.978,19 (sete mil novecentos e setenta e oito
reais e dezenove centavos). ÔNUS: Os que constam dos autos.
INTIMAÇÃO: Fica(m) desde logo intimada a parte devedora
HAINSI SCHIER, se por ventura não for encontrada para a
intimação pessoal. OBSEVAÇÃO: Em caso de feriado nos dias
mencionados, as praças, realizar-se-ão nos dias úteis imediata-
mente seguinte, nos mesmos horários. Comarca de Salto do
Lontra,10 de setembro de 2002. Eu,  (bel. Valdecir M. Mafra/
Ginda C. Wessler),  Escrivão Designado/Auxiliar Juramentada

da Vara Cível e Anexos, o subscrevo.

FERNANDA M. Z. ASSIS MONTEIRO
Juíza de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO DE ANGELINA PIZATTO, COM
PRAZO DE TRINTA (30) DIAS    FAZ SABER aos que o
presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, com pra-
zo de trinta (30) dias, que em virtude de não ter sido possível
citar pessoalmente a ANGELINA PIZATTO, brasileira, casa-
da, do lar, anteriormente residente e domiciliada em Nova Pra-
ta do Iguaçu, PR., atualmente em lugar ignorado,  pelo presen-
te CITA-O(A) para que fique ciente de que por este Juízo e
Cartório respectivo tramitam os autos de TUTELA nº 000200/
2002, em que é(são) requerente(s) CLAUCIR PIZATTO e
requerido(a)(s) os infantes S.P. e C.P., onde alega a parte auto-
ra, em síntese, o seguinte: “Que o genitor dos menores S.P.
nascida em 04/09/1989 e C.P. nascido em 08/11/1986, Senhor
N.P. faleceu em 05/01/2002; que a genitora dos mesmos, Se-
nhor A.P., encontra-se em lugar ignorado; que o falecido N.P.
pais dos menores, recebia aposentadoria especial do INSS.; que
os filhos menores tem direito a receber o referido benefício
junto ao INSS; que o INSS exige para o pagamento do benefí-
cio a nomeação de um tutor para os menores.”. ADVERTÊN-
CIA: O PRAZO PARA CONTESTAR, QUERENDO, É DE
QUINZE (15) DIAS, CONTADOS DA DATA DO TERMO
FINAL DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL, SOB PENA DE
CONFISSÃO E REVELIA. – Artigo 285 do Código de Proces-
so Civil: não sendo contestada a ação, se presumirão aceitos
pelo réu, como verdadeiros os fatos articulados pelo autor.
Comarca de Salto do Lontra, 22 de agosto de 2002. Eu,   (bel.
Valdecir M. Mafra/Ginda C. Wessler),  Escrivão Designado/
Auxiliar Juramentada da Vara Cível e Anexos, o subscrevo.

FERNANDA M. Z. ASSIS MONTEIRO
Juiz(a) de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO DE ROGERIO GOETENS, COM
PRAZO DE VINTE (20) DIAS   FAZ SABER aos que o pre-
sente edital virem ou dele conhecimento tiverem, com prazo de
vinte (20) dias, que em virtude de não ter sido possível citar
pessoalmente a ROGERIO GOETENS, brasileiro, solteiro, ven-
dedor, anteriormente residente e domiciliado em Salto do Lon-
tra, PR., atualmente em lugar ignorado, pelo presente CITA-
O(A) para que fique ciente de que por este Juízo e Cartório
respectivo tramitam os autos de INVESTIGAÇAO DE PATER-
NIDADE nº 000288/2001, em que é(são) requerente(s) R. A.
P. E  e requerido(a)(s) R. G., onde as alegações da parte autora
encontram-se narradas na petição inicial constante dos autos,
em Cartório. (5.4.3.4 do C.N.) “. ADVERTÊNCIA: O PRAZO
PARA CONTESTAR, QUERENDO, É DE QUINZE (15) DIAS,
CONTADOS DA DATA DO TERMO FINAL DA PUBLICA-
ÇÃO DESTE EDITAL, SOB PENA DE CONFISSÃO E RE-
VELIA. – Artigo 285 do Código de Processo Civil: não sendo
contestada a ação, se presumirão aceitos pelo réu, como verda-
deiros os fatos articulados pelo autor. Comarca de Salto do
Lontra, 14 de agosto de 2.002. Eu,  (bel. Valdecir M. Mafra/
Ginda C. Wessler),  Escrivão Designado/Auxiliar Juramentada
da Vara Cível e Anexos, o subscrevo.

FERNANDA M. Z. ASSIS MONTEIRO
Juíza de Direito

EDITAL DE LEILÃO

Pelo presente edital, faz saber aos que o presente edital virem
ou dele conhecimento tiverem, que será levado a leilão, o(s)
bem(ns) móvel(eis) de propriedade do(a) executado(a) ALBI-
NO BIESEK, na seguinte forma: DATA DO LEILÃO: Dia 05/
12/2002, às 14:30 horas, por preço não inferior ao da avalição.
LOCAL: Átrio do Fórum, sito à Rua Curitiba, 435, Bairro Co-
lina Verde, Salto do Lontra, PR. PROCESSO: Autos de EXE-
CUCAO FISCAL - ESTADUAL nº 000058/2001, em que é(são)
requerente(s) FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARA-
NA e requerido(a)(s) ALBINO BIESEK. BEM(NS): Um Mi-
crocomputador, Modelo Mtek, com multimídia, AM D.K 6.
2500MHZ, 164MB, Rom, com Hd 20 Gb, com monitor 14 po-
legadas, mouse e teclado DEPÓSITO: Em mãos de Fernando
Antonio Biesek. AVALIAÇÃO: R$ 1.300,00 (um mil e trezen-
tos reais), em data de 20/03/2002, cujo valor corrigido moneta-
riamente até a presente data, importa em R$ 1.317,17 (um mil,
trezentos e dezessete reais e dezessete centavos). VALOR DA
DÍVIDA: R$ 1.177,32 (um mil, cento e setenta e sete reais e
trinta e dois centavos), em data de 27/11/2001, cujo valor cor-
rigido até 19/08/2002, importa em R$ 1.393,74 (um mil, tre-
zentos e noventa e três reais e setenta e quatro centavos). ÔNUS:
Os que constam dos autos. INTIMAÇÃO: Fica(m) desde logo
intimada a parte devedora ALBINO BIESEK, se por ventura
não for encontrada para a intimação pessoal.  OBSEVAÇÃO:
Em caso de feriado no dia mencionado, o leilão, realizar-se-á
no dia útil imediatamente seguinte, no mesmo horário. Comar-
ca de Salto do Lontra, 23 de setembro de 2.002. Eu, _ (bel.
Valdecir M. Mafra/Ginda C. Wessler),  Escrivão Designado/
Auxiliar Juramentada da Vara Cível e Anexos, o subscrevo.

FERNANDA M. Z. ASSIS MONTEIRO
Juiz(a) de Direito

EDITAL DE LEILÃO

Pelo presente edital, faz saber aos que o presente edital virem
ou dele conhecimento tiverem, que será levado a leilão, o(s)
bem(ns) móvel(eis) de propriedade do(a) executado(a) LATI-
CINIOS NOVA PRATA LTDA.,, na seguinte forma: DATA DO
LEILÃO: Dia 21/11/2002, às 13:30 horas, por preço não inferi-
or ao da avaliação. LOCAL: Átrio do Fórum, sito à Rua Curiti-
ba, 435, Bairro Colina Verde, Salto do Lontra, PR. PROCES-
SO: Autos de EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL nº 000001/
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1999, em que é(são) requerente(s) FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA e requerido(a)(s) LATICINIOS NOVA
PRATA LTDA.,. BEM(NS): Uma Máquina de Galão, marca
Gasolit, inscrição nº 353008834, modelo M.L.T. 400, em bom
estado de uso e conservação. DEPÓSITO: Em mãos do repre-
sentante legal da parte executada, Senhora Luzia Barbosa.
AVALIAÇÃO: R$ 3.500,00 (três mil e quinhentos reais) em
data de 25/06/2002, cujo valor corrigido monetariamente até a
presente data, importa em R$ 3.524,88 (três mil, quinhentos e
vinte quatro reais e oitenta e oito centavos). VALOR DA DÍVI-
DA: R$ 2.627,63 (dois mil, seiscentos e vinte sete reais e ses-
senta e três centavos) em data de 12/12/1998, cujo valor corri-
gido monetariamente até 19/08/2002, importa em R$ 4.666,56
(quatro mil, seiscentos e sessenta e seis reais e cinqüenta e seis
centavos). ÔNUS: Os que constam dos autos.  INTIMAÇÃO:
Fica(m) desde logo intimada a parte devedora LATICINIOS
NOVA PRATA LTDA., se por ventura não for encontrada para
a intimação pessoal. OBSEVAÇÃO: Em caso de feriado no dia
mencionado, o leilão, realizar-se-á no dia útil imediatamente
seguinte, no mesmo horário. Comarca de Salto do Lontra, 16
de setembro de 2.002. Eu,  (bel. Valdecir M. Mafra/Ginda C.
Wessler),  Escrivão Designado/Auxiliar Juramentada da Vara
Cível e Anexos, o subscrevo.

FERNANDA M. Z. ASSIS MONTEIRO
Juiz(a) de Direito

EDITAL DE INTERDIÇÃO
***Assistência Judiciária***

EDITAL DE INTERDIÇÃO DE MARIA DE FÁTIMA EVAN-
GELISTA, brasileira, solteira, sem profissão, nascida aos
10.09.1969, natural de Santa Mônica/PR, filha de Armando
Evangelista e Maria de Lourdes Pereira Evangelista, portadora
da CTPS nº 18412, série 00054-PR, com certidão extraída do
registro do assento de casamento nº 2.892, fls. 123, livro A-3,
Cartório Distrital de Santa Mônica/PR, residente na Chácara
Nossa Senhora Aparecida, Bairro Peroba, município de Santa
Mônica, nesta comarca, para a prática em geral dos atos da
vida civil, consoante sentença de 07.03.2002, passada em jul-
gado aos 15.05.2002, lançada nos autos de INTERDIÇÃO nº
67/1998, cuja decisão nomeou como curador CÍCERO EVAN-
GELISTA, brasileiro, casado, funcionário público, portador da
CI/RG/PR nº 7.393.760-4, inscrito no CPF/MF nº 027.554.509/
16, filho de Armando Evangelista e Maria de Lourdes Pereira
Evangelista, natural de Santa Mônica/PR, nascido aos
06.08.1975, residente na Rua Dom Pedro Segundo s/nº, Santa
Mônica/PR, irmão da interditada, tendo como fundamento o
artigo 5º, inciso II do Código Civil, c.c o art. 1184 do Código
de Processo Civil, pelo que, serão considerados de nenhum valor
e sem qualquer efeito, os atos civis que por ventura vierem a
ser praticados pela interditada, desde que ausente a assistência
do curador. Santa Izabel do Ivaí, 23 de agosto de 2002. Eu_
Bel\Carlos Miguel Montagnani, Escrivão, que o fiz digitar.

Ana Isabel Antunes Mazzotini
Juíza de Direito

SÃO JOSÉ DOS PINHAIS

AVISO AOS INTERESSADOS NA FALÊNCIA DA EM-
PRESA MARIA ANGÉLICA MOURA SAURA - ME, COM
O PRAZO DE TRINTA (30) DIAS.   A Escrivã da 2ª Vara
Cível da Comarca de São José dos Pinhais, Estado do Paraná,
no uso de suas atribuições, faz saber pelo presente, que nos
termos do artigo 98, parágrafo l.º, do Decreto Lei 7.66l/45 (Lei
de Falências), têm os interessados e demais credores da falida
acima, o prazo de dez (10) dias para oferecimento de impugna-
ções ao pedido de Habilitação de Crédito, autos n.º 507/2001,
proposta pelo Juízo da Vara do Trabalho de São José dos Pi-
nhais (Rosana Regina da Rocha).  São José dos Pinhais, 25 de
setembro de 2002. (a) Ivete Marly Hahn - Auxiliar de Justiça
Juramentada, que o digitei.

AVISO AOS INTERESSADOS NA FALÊNCIA DA EM-
PRESA MARIA ANGÉLICA MOURA SAURA - ME, COM
O PRAZO DE TRINTA (30) DIAS.   A Escrivã da 2ª Vara
Cível da Comarca de São José dos Pinhais, Estado do Paraná,
no uso de suas atribuições, faz saber pelo presente, que nos
termos do artigo 98, parágrafo l.º, do Decreto Lei 7.66l/45 (Lei
de Falências), têm os interessados e demais credores da falida
acima, o prazo de dez (10) dias para oferecimento de impugna-
ções ao pedido de Habilitação de Crédito, autos n.º 664/2001,
proposta pelo Rosana Regina da Rocha.  São José dos Pinhais,
25 de setembro de 2002. (a) Ivete Marly Hahn - Auxiliar de
Justiça Juramentada, que o digitei.

AVISO AOS INTERESSADOS NA FALÊNCIA DA EM-
PRESA MARIA ANGÉLICA MOURA SAURA - ME, COM
O PRAZO DE TRINTA (30) DIAS.   A Escrivã da 2ª Vara
Cível da Comarca de São José dos Pinhais, Estado do Paraná,
no uso de suas atribuições, faz saber pelo presente, que nos
termos do artigo 98, parágrafo l.º, do Decreto Lei 7.66l/45 (Lei
de Falências), têm os interessados e demais credores da falida
acima, o prazo de dez (10) dias para oferecimento de impugna-
ções ao pedido de Habilitação de Crédito, autos n.º 783/2001,
proposta pelo Juízo da Vara do Trabalho de São José dos Pi-
nhais (Jaime Pereira da Silva).  São José dos Pinhais, 25 de
setembro de 2002. (a) Ivete Marly Hahn - Auxiliar de Justiça
Juramentada, que o digitei.

AVISO AOS INTERESSADOS NA FALÊNCIA DA EM-
PRESA MARIA ANGÉLICA MOURA SAURA - ME, COM
O PRAZO DE TRINTA (30) DIAS.   A Escrivã da 2ª Vara
Cível da Comarca de São José dos Pinhais, Estado do Paraná,
no uso de suas atribuições, faz saber pelo presente, que nos
termos do artigo 98, parágrafo l.º, do Decreto Lei 7.66l/45 (Lei
de Falências), têm os interessados e demais credores da falida

acima, o prazo de dez (10) dias para oferecimento de impugna-
ções ao pedido de Habilitação de Crédito, autos n.º 784/2001,
proposta pelo Karla Zella de Sá.  São José dos Pinhais, 25 de
setembro de 2002. (a) Ivete Marly Hahn - Auxiliar de Justiça
Juramentada, que o digitei.

AVISO AOS INTERESSADOS NA FALÊNCIA DA EM-
PRESA MARIA ANGÉLICA MOURA SAURA - ME, COM
O PRAZO DE TRINTA (30) DIAS.   A Escrivã da 2ª Vara
Cível da Comarca de São José dos Pinhais, Estado do Paraná,
no uso de suas atribuições, faz saber pelo presente, que nos
termos do artigo 98, parágrafo l.º, do Decreto Lei 7.66l/45 (Lei
de Falências), têm os interessados e demais credores da falida
acima, o prazo de dez (10) dias para oferecimento de impugna-
ções ao pedido de Habilitação de Crédito, autos n.º 900/2001,
proposta pelo Carlos Alberto Squieri.  São José dos Pinhais, 25
de setembro de 2002. (a) Ivete Marly Hahn - Auxiliar de Justi-
ça Juramentada, que o digitei.

SÃO MATEUS DO SUL

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA

PRAZO: 90 (noventa) DIAS
O Doutor ROBERTO LUIZ SANTOS NEGRÃO, MM. Juiz de
Direito desta Comarca de São José dos Pinhais/PR, no uso de
suas atribuições legais etc...  FAZ SABER a todos quantos o
presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que por
este Juízo e Cartório Criminal tramitam os autos abaixo carac-
terizados e, não tendo sido possível intimá-lo pessoalmente,
em razão de encontrar-se em lugar incerto e não sabido, pelo
presente edital fica INTIMADO da sentença proferida por este
Juízo, em referidos autos, conforme resumo da parte final, o
que segue:
Autos nº    - 25 / 2002
Espécie - Processo Crime
Parte ré e qualificação
- SEBASTIÃO ADILSON RUFINO, brasileiro, solteiro, ven-
dedor, portador do RG nº 7.673.071-1/PR, nascido aos 20/01/
1980, natural de Guaraniaçu/PR, filho de José Natalício Rufi-
no e de Antonia de Paula Carlos Rufino, atualmente em lugar
incerto e não sabido. Capitulação da sentença - art. 157, § 2º,
inc. I, c/c o art. 14, inc. II, ambos do Código Penal Brasileiro.
Resumo da Sentença - ... Diante do exposto, julgo procedente a
denúncia para condenar o réu SEBASTIÃO ADILSON RUFI-
NO, nas sanções do art. 157, § 2º, inc. I, c/c o art. 14, inc. II,
ambos do Código Penal, à pena de 01 (um) ano, 09 (nove) me-
ses e 10 (dez) dias de reclusão em regime aberto e 05 (cinco)
dias multa. Encontram-se preenchidos os requisitos para sus-
pensão condicional da pena, na forma do art. 77 do CP, razão
pela qual concedo ao réu o benefício do sursis, pelo período de
dois anos, mediante condições. Em 31/07/2002. MANUELA
SIMON PEREIRA. JUÍZA SUBSTITUTA.  Fica o réu cientifi-
cado de que, querendo, poderá apelar da sentença supra referi-
da, dentro do prazo legal. Dado e passado nesta Cidade e Co-
marca de São José dos Pinhais, Estado do Paraná, ao primeiro
dia do mês de outubro de dois mil e dois. Eu  _ (Maria Apare-
cida Alves de Souza), Escrivã Designada, o digitei e subscrevi.

ROBERTO LUIZ SANTOS NEGRÃO
JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE INTERDIÇÃO DE JOSÉ JOELSON CRI-
CHEVSKI DROBINHESKI  A Doutora Inês Marchalek Zar-
pelon, MM. Juíza de Direito da Comarca de São Mateus do
Sul, Estado do Paraná, na forma da lei, etc... FAZ SABER a
todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento
tiverem que, neste Juízo e cartório Cível, se processam os au-
tos nº 66/2000 de Interdição, foi decretada a interdição de José
Joelson Crichevski Drobinheski, em virtude do mesmo ser por-
tador de doença mental, sendo incapaz de conduzir sua própria
vida, através de sentença datada de 27.05.2002, e que transitou
em julgado em 05.08.2002, tendo sido nomeada curadora Filo-
mena Crichevski Drobinheski. E para que não possam alegar
ignorância, foi expedido o presente edital, que será publicado
pelo órgão oficial por três vezes, com intervalo de dez dias e
afixado na forma da lei. DADO E PASSADO nesta cidade e
Comarca de São Mateus do Sul, Estado do Paraná, aos trinta
dias do mês de agosto do ano de dois mil e dois. Eu,  (Célia
Regiane Rosa Zana), escrevente juramentada que o digitei e
subscrevi.

Matilde Olicheski Polak
Escrivã, assino de ordem da MM.

 Juíza de Direito. Portaria nº 11/2001

SÃO MIGUEL DO IGUAÇU

= EDITAL DE CITAÇÃO DE C.A.MULLER & CIA
LTDA – PRAZO DE 45(QUARENTA E CINCO) DIAS =

A DOUTORA SANDRA TAMARA GAYER, MM.JUÍZA DE
DIREITO DESTA COMARCA DE SÃO MIGUEL DO IGUA-
ÇU, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, Faz Saber
a todos quantos o presente Edital virem ou dele conhecimento
tiverem, em especial C.A.MULLER & CIA LTDA, sem quali-
ficação nos Autos, atualmente em lugar incerto, de que por este
Juízo e Cartório, tramitam os Autos de nº118/2002 – Executivo
Fiscal, que lhe foi promovida pela FAZENDA PÚBLICA DO
ESTADO DO PARANÁ e, atendendo ao que nos referidos au-
tos foi requerido e despachado, mandou expedir o presente
Edital para CITAR a Executada para que, no prazo de 05(cin-
co) dias, efetue o pagamento do principal de R$-1.367,53 (va-
lor da época: 28.06.2002), acrescido de juros, correção, hono-
rários advocatícios e demais cominações legais, ou então, em
igual prazo, ofereça bens para garantia da Execução, sob pena
de não o fazendo, serem-lhe penhorados tantos quantos de seus
bens bastem para a garantia da dívida, tudo de conformidade

com a Petição Inicial, acostada aos referidos Autos. E, para
que chegue ao conhecimento de todos os interessados, em es-
pecial da Executada supra qualificada e, que ninguém possa
alegar ignorância, mandou expedir o presente Edital que será
publicado na Imprensa Oficial, nos termos do art.22, § 1º da
Lei 6.830/80 e afixado no local de costume na Sede deste Juí-
zo.São Miguel do Iguaçu, 30 de setembro de 2002. Eu_ _(Jair
Lourenço de Souza), Escrivão, o digitei, subscrevi e assino,
nos termos da Portaria nº05/86.

JAIR LOURENÇO DE SOUZA
Escrivão Cí/Anexos

= EDITAL DE CITAÇÃO DE G L ZUCHELLI & CIA
LTDA – PRAZO DE 45(QUARENTA E CINCO) DIAS =

A DOUTORA SANDRA TAMARA GAYER, MM.JUÍZA DE
DIREITO DESTA COMARCA DE SÃO MIGUEL DO IGUA-
ÇU, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, Faz Saber
a todos quantos o presente Edital virem ou dele conhecimento
tiverem, em especial G L ZUCHELLI & CIA LTDA, sem qua-
lificação nos Autos, atualmente em lugar incerto, de que por
este Juízo e Cartório, tramitam os Autos de nº93/2002 – Exe-
cutivo Fiscal, que lhe foi promovida pela FAZENDA PÚBLI-
CA DO ESTADO DO PARANÁ e, atendendo ao que nos refe-
ridos autos foi requerido e despachado, mandou expedir o pre-
sente Edital para CITAR a Executada para que, no prazo de
05(cinco) dias, efetue o pagamento do principal de R$-1.307,13
(valor da época: 28.02.2002), acrescido de juros, correção,
honorários advocatícios e demais cominações legais, ou então,
em igual prazo, ofereça bens para garantia da Execução, sob
pena de não o fazendo, serem-lhe penhorados tantos quantos
de seus bens bastem para a garantia da dívida, tudo de confor-
midade com a Petição Inicial, acostada aos referidos Autos.E,
para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, em
especial da Executada supra qualificada e, que ninguém possa
alegar ignorância, mandou expedir o presente Edital que será
publicado na Imprensa Oficial, nos termos do art.22, § 1º da
Lei 6.830/80 e afixado no local de costume na Sede deste Juí-
zo.São Miguel do Iguaçu, 30 de setembro de 2002. Eu (Jair
Lourenço de Souza), Escrivão, o digitei, subscrevi e assino,
nos termos da Portaria nº05/86.

JAIR LOURENÇO DE SOUZA
Escrivão Cí/Anexos

EDITAL DE INTIMAÇÃO DO SENTENCIADO
WILSON CASSEB, COM O PRAZO DE 90 (NOVENTA)

DIAS.

A Doutora Luzia Terezinha Grasso Ferreira – MM. Juíza de
Direito da Única Vara criminal da Comarca de Terra Boa –
Estado do Paraná, na forma da lei, etc ...  F A Z  S A B E R a
todos quanto o presente edital, virem ou dele conhecimento
tiverem,  que não sendo possível INTIMAR pessoalmente o
sentenciado WILSON CASSEB, brasileiro, casado, comerci-
ante, antes residente e domiciliado na Av. Senador Munhoz da
Rocha Neto, 1034, estando atualmente em lugar incerto e não
sabido, pelo presente    INTIMA-O do inteiro teor do tópico
final da r. sentença prolatada nos autos de Processo Crime n.
018/95, a seguir transcrito: “ ISTO POSTO, julgo procedente a
denúncia e CONDENO WILSON CASSEB às penas do art.
171, caput, ( duas vezes), c.c. art. 71, ambos do Código Penal,
sendo que, com amparo nas diretrizes traçadas pelo art. 59 do
mesmo codex, passo  a fixar-lhe a pena. O réu é primário, re-
gistrando, no entanto, antecedentes criminais, o que se vê das
cópias das sentenças juntadas no feito, as quais dão conta de
sua condenação pelos delitos  de falsificação de documentos,
corrupção ativa ( fls. 357/360) falsa identidade ( fls. 368/369);
roubo duas vezes ( fls. 404/408); estelionato cinco vezes ( fls.
501/504), além de responder a processos nas Comarcas de
Maringá e Astorga ( fls. 412 e 513). Tendo, pois, personalidade
voltada para a prática de delitos, especialmente contra o patri-
mônio. Os motivos determinantes de sua conduta estão relacio-
nado à  obtenção de lucros fáceis. Sua conduta social não ficou
esclarecida, sendo que as testemunhas arroladas pela defesa
pouco souberam informar, vê que não mantinham contato com
o réu, exceto a testemunha ouvida à fl 480, que o conheceu
somente há dois anos, tendo relação apenas comercial com o
mesmo. As circunstâncias em que os delitos se deram,  não
podem ser consideradas graves, vez que normais aos mesmos.
As  conseqüências foram graves na medida em que a vítima do
segundo fato não recuperou o bem, ficando no prejuízo de rela-
tiva m monta ( em torno de 168 salários mínimos), tendo a
vítima do primeiro fato recuperado o bem, mas experimentado
prejuízo em razão de ter arcado com as despesas para o carre-
gamento da mercadoria, transporte e diligências na sua recupe-
ração, além dos transtornos de ordem moral. O comportamento
das vítimas em nada beneficia o réu, pois a maneira de negoci-
ar é comum no comércio. Agiu este com dolo, ou seja, com
vontade livre e consciente de induzir as vítimas em erro para
obter vantagem indevida em prejuízo das mesmas. Assim as
circunstâncias lhe são desfavoráveis, razão pela qual fixo a pena
base em 03 ano e 06 (seis) meses de reclusão, a qual aumento
de um sexto ( 7 meses), face  causa especial de aumento de
pena prevista na parte geral, art. 71, do C.P., ficando fixada em
04 (quatro) anos e 01 (um) mês, a qual torno definitiva ante
ausência de outras causas modificadoras. Condeno-o, também,
a 200 (duzentos) dias multa, considerando as circunstâncias
judiciais acima analisadas, no valor unitário de 1/30 ( um trigé-
simo) do maior salário mínimo vigente à época dos fatos, por
não ter ficado devidamente esclarecida sua situação financeira.
Condeno-o, ainda,ao pagamento das custas processuais. Para o
cumprimento  da pena estabeleço o regime semi-aberto, con-
forme preceitua o art. 33, § 1º, alínea “b”, do CP, na Colônia
Penal Agrícola do Estado. Transitada a presente decisão, lan-
ce-se o nome do réu no rol dos culpados, cumpram-se as dispo-
sições do Código de Normas da Egrégia Corregedoria Geral da
Justiça do Estado , especialmente no qie se refere ao ato de

intimação do réu, ao qual deverá ser perguntado se deseja re-
correr, e, em sendo positiva a resposta, lavrar o respectivo ter-
mo, e oficie-se solicitando vaga. Expeça-se mandado de pri-
são. Publique-se.Registre-se.Intimem-se.Terra Boa, 23 de ou-
tubro de 1999. (a)  Luzia T. Grasso Ferreira – Juíza de Direi-
to.” DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Terra Boa,
Estado do Paraná, aos trinta dias do mês de setembro do ano de
dois mil e dois. Eu,_/ (Rosiney Pinheiro dos Santos) Escrivã
Designada, que o digitei e subscrevi..

Luzia Terezinha Grasso Ferreira
 Juíza de Direito

EDITAL DE INTIMAÇÃO DA SENTENCIADA DIVA
SOFIA DE MOURA, com o prazo de 20 (vinte) dias.

A Doutora Luzia Terezinha Grasso Ferreira – MM. Juíza de
Direito da Única Vara criminal da Comarca de Terra Boa –
Estado do Paraná, na forma da lei, etc ...  F A Z  S A B E R a
todos quanto o presente edital, virem ou dele conhecimento
tiverem,  que não sendo possível   INTIMAR pessoalmente a
sentenciada DIVA SOFIA DE MOURA, brasileira, casada, co-
merciante, nascida aos 24.12.56 em Colorado-PR, filha de
Manoel Justino dos Santos e de Izaura Sofia dos Santos, antes
residente e domiciliada à Av. das Torres, 248 em Maringá-PR,
estando atualmente em lugar incerto e não sabido, pelo presen-
te    INTIMA-A  para dar início ao cumprimento da penas  nos
autos de Processo Crime n. 034/99 em trâmite neste r. Juízo,
tudo conforme r. despacho de fls.  253 e verso a seguir transcri-
to:” Desentranhe-se a Carta Precatória para o devido cumpri-
mento, devendo ser juntado à mesma cópia das certidões do
Oficial de Justiça que logrou em encontrar a condenada p/ cita-
ção. Ad Cautelam, intime-se-a via edital, com o prazo de 20
dias a fim de dar início ao cumprimento da pena. Intime-se
tbém, via diário da Justiça., seu procurador.. (a) Luzia T. Gras-
so Ferreira.. ”DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de
Terra Boa, Estado do Paraná, aos trinta dias do mês de setem-
bro do ano de dois mil e dois. Eu,_/ (Bel. Rosiney Pinheiro dos
Santos) Escrivã Designada, que o digitei e subscrevi.

Luzia Terezinha Grasso Ferreira
Juíza de Direito

EDITAL DE INTIMAÇÃO DO RÉU EDEMIR ALVES DE
ARAÚJO, COM O PRAZO DE VINTE (20) DIAS.

A Doutora Luzia Terezinha Grasso Ferreira - MMª. Juíza de
Direito Supervisora do Juizado Especial Criminal da Comarca
de Terra Boa, Estado do Paraná, na forma da lei, etc...

FAZ SABER a todos quanto o presente edital, virem ou dele
conhecimento tiverem, com o prazo de vinte (20) dias, que não
sendo possível INTIMAR pessoalmente  o réu EDEMIR AL-
VES DE ARAÚJO, brasileiro, casado, vendedor ambulante,
nascido aos 14.06.67 em Terra Boa- PR., filho de Cantides Al-
ves de Araújo e de Ana Rita Rodrigues da Silva,  antes residen-
te e domiciliado na Avenida Melvin Jonnes, 1523, nesta cidade
e Comarca,  atualmente em lugar incerto e não sabido, pelo
presente INTIMA-O  para comparecer em Juízo, sito a Rua
Manoel Pereira Jordão, 120, Edifício do Fórum, neste r. Juízo,
sito à rua Manoel Pereira Jordão, 120, no prazo de 03 ( três )
dias a fim de justificar sua conduta nos autos de Processo Cri-
me n. 038/99, tudo conforme r. despacho de fls. 79 a seguir
transcrito: “ Autos n. 38/99 – Intime-se o sentenciado para com-
parecer em Juízo, no prazo de 3 dias a fim de justificar sua
conduta. Expeça-se mandado e edital com prazo de 20 ( vinte )
dias.   Data Supra. Em 17.09.02 (a) Luzia Terezinha Grasso
Ferreira – Juíza de Direito.DADO E PASSADO nesta cidade e
Comarca de Terra Boa, Estado do Paraná, aos dezenove dias
do mês de setembro do ano dois mil e dois. Eu, (Rosiney Pi-
nheiro dos Santos) Secretária, que o digitei e subscrevi.

Luzia Terezinha Grasso Ferreira
Juíza de Direito

TERRA RICA

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 20 DIAS.

Edital de citação dos devedores INACIO YAGURA e LUCIA
FREIRE DA ROCHA YAGURA, atualmente em lugar ignora-
do, que por este Juízo e Cartório tramitam os autos de Nº 150/
98, de Ação de Execução à Obrigação de Fazer, que lhe move
CARLOS PEGORARO e CLÉRIS VICENTIN PEGORARO,
alegando em síntese o seguinte: em 12.12.95, os exequentes,
através de Escritura Pública de Permuta lavrada perante o Ta-
belião de Diamante do Norte-PR, comarca de Nova Londrina,
entregaram aos executados os seguintes bens, de sua proprie-
dade: I- uma área de terras rural composta pelos lotes n.ºs 11-A
e 11-B, 2ª Zona, Gléba Sinop, parte do lote n.º 12 e 16 (subdi-
visão geral do Estado), da Gléba 1-B, 3ª parte, 4ª secção, com
a área de 874.535,00 m2, situado no município e comarca de
Terra Rica-PR; II- uma área de terras rural dividida, com a área
de 77,43,02 de campos, situada na Fazenda Ouro, lugar “Três
Irmãos” no município e Comarca de Coromandel, Estado de
Minas Gerais”. Os executados, por sua vez, em decorrência da
permuta efetuada, entregaram, aos exequentes, como parte dos
bens envolvidos na transação, os seguintes imóveis, de sua pro-
priedade: I- uma área de terras rural, referente ao lote n.º 57,
com 15,00 alqueires paulistas, ou seja, 36,30 hectares, desta-
cados dos lotes n.ºs 15 e 16, da Gléba 1-B, Colônia Paranavaí,
situado no município de Itaúna do Sul, Comarca de Nova Lon-
drina, Estado do Paraná; II- uma área de terras rural constituída
pelo lote sob n.º 56, da Gléba Itaúna, com a área de 15 alquei-
res paulistas, destacados dos lotes XV e XVI da Gléba 1-B, 4ª
parte, 2ª secção da Colônia Paranavaí, situado no município de
Itaúna do Sul, comarca de Nova Londrina – PR; III- uma área
de terras rural, com 50,00 (cinqüenta) alqueires paulistas, iguais
a 121 hectares, ou 1.210.000 m2, destacado do lote n.º 14, da
gléba 1-B, 4ª parte, 2ª secção, da Colônia Paranavaí, situado
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no município de Itaúna do Sul –PR, terreno esse corresponden-
te ao lote n.º 70, da subdivisão feita pelos primitivos proprietá-
rios; IV – uma área de terras medindo 30,00 alqueires paulis-
tas, ou 72,6 hectares, constituída por dois lotes anexos de 15,00
alqueires paulistas cada um, de n.ºs 58 e 59, subdivisão dos
lotes 15 e 16, da 4ª parte, 2ª secção da gléba 1-B, da Colônia
Paranavaí, situado em Itaúna do Sul – PR. Ainda, por força da
referida Escritura Pública, os executados se obrigaram perante
os exequentes a efetuarem a entrega de 1.350 sacas de café
beneficiado, tipo seis, ao Sr. José Mauro da Silva e sua mulher,
Srª Aglair Elizabeth Morelli da Silva; Sr. Hécio da Silva; Sr.
José Dario da Silva e sua mulher, Srª Vilma Donizete Zani da
Silva. Ficou estabelecido que a entrega seria feita da seguinte
maneira: 1.000 sacas, no final da colheita 1995/1996, e 350
sacas, no final  da colheita 1996/1997. Contudo, os executados
não cumpriram com a obrigação assumida, deixando de efetuar
a entrega das referidas sacas de café nas épocas estabelecidas.
Os exequentes tentaram por todas as maneiras possíveis, o cum-
primento amigável da obrigação, chegando a enviar-lhes noti-
ficação via cartório de títulos e documentos. Tais medidas res-
taram infrutíferas, posto que os executados quedaram inertes,
perseverando a conduta inadimplente. Devido ao não cumpri-
mento da obrigação pelos executados, os exequentes estão sen-
do compelidos judicialmente pelos credores à entrega à entre-
ga dos bens, quais, ressalte-se, estão em poder dos executados,
localizados em sua propriedade na cidade de Coromandel –
MG. Requer a citação dos executados, para no prazo de 07 dias
efetuem a entrega de 1.350 sacas de café no domicilio dos Srs.
José Dario da Silva, Vilma Donizette Zani da Silva, José Mau-
ro da Silva, Aglair Elizabeth Morelli da Silva, Hécio da Silva,
na Av. Maestro Antonio Amato, 1.228, bairro do Rosário, na
cidade de Potirendaba – SP, ou ofereçam embargos no decên-
dio legal. Requer, ainda, nos moldes do art. 645 do CPC, seja
fixada a multa diária pelo não cumprimento da obrigação, e a
final que em caso do não cumprimento da obrigação seja con-
vulada a presente actio em cobrança de quantia certa, com o
quantun a ser apurado em liquidação.  DESPACHO DE FLS.
78: Cite-se na forma requerida, para que conteste em 15 dias,
ficando ciente das advertências legais. Terra Rica, 14.02.2002.
(a) Luiz Henrique Trompczynski – Juiz de Direito. PETIÇÃO
DE FLS. 80: Requer a citação dos executados por edital. DES-
PACHO DE FLS. 81: Como requer. Expeça-se edital. Terra Rica,
03.06.2002. (a) Luiz Henrique Trompczynski – Juiz de Direi-
to. ADVERTÊNCIA: Ficam os executados acima cientificados
de que não contestada a ação, no prazo de 15 dias, se presumi-
rão aceitos como verdadeiros os fatos alegados pelos exequen-
tes. Terra Rica, 08.07.2002. Eu, (a) Julita Fernandes Costa
Mafra, Funcionária Juramentada que o digitei e subscrevi.

(a) - Guilherme Cubas Cesar
 JUIZ SUBSTITUTO

NF62793-R$126,50

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS.
CITAÇÃO de: PANTANAL MADEIRAS LTDA, na pessoa de
seu representante legal, Srª. Cristiane Cheis Telles. PROCES-
SO: n.º 159/2001 de Falência em trâmite na 2ª Vara Cível de

Toledo-Pr, com sede na Rua Almirante Barroso, 3222. VALOR
DO CRÉDITO RECLAMADO: R$ 7.259,05, representado pe-
las duplicatas n.º 31-169814/1, vencto. 20/09/2000, valor R$

2.607,05; duplicata n.º 31-169814/2, vencto. 20/10/2000, va-
lor R$ 2.326,00 e duplicata n.º 31-169814-3, vencto. 19/11/
2000, valor R$ 2.326,00, emitidas em 21/08/2000. FINALI-

DADE: Citar a ré, na pessoa de seu representante legal, para,
que dentro de três dias, apresentar defesa. Nos termos do art.
11, parágrafo 2º da Lei de Falências, poderá a devedora, dentro

do prazo de defesa, depositar a quantia correspondente ao cré-
dito reclamado, para discussão de sua legitimidade ou impor-
tância, elidindo a falência. ADVERTÊNCIA: art. 285 do CPC

“Não sendo contestada a ação, presumir-se-ão aceitos como
verdadeiros os fatos articulados pelo autor.” AUTOR: Isdralit
Indústria e Comércio Ltda - Grupo Isdra. REQUERIDA: Pan-

tanal Madeiras Ltda. Toledo, 13 de Agosto de 2001. (a) escri-
vã.
(a) RAFAEL VIEIRA DE VASCONCELLOS PEDROSO -

 JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE DECISÃO

 INTERDIÇÃO

Pelo presente se faz saber a todos que nos autos n. 564/01 de

Interdição movido por MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO

DO PARANÁ, em face de INEZ KUOSINSKI, sendo deferido

a assistência judiciária gratuita, foi proferida decisão, cuja par-

te dispositiva tem o seguinte teor: “... ante o exposto, julgo

procedente o pedido inaugural para o fim de decretar a interdi-

ção de Ines Kuosinski, declarando-a absolutamente incapaz de

exercer pessoalmente os atos da vida civil, na forma do artigo

5º, II do Código Civil. Nomeio-lhe Curador SILVIO NATALIO

KUOSINSKI, que deverá prestar compromisso no prazo de cinco

(05) dias, ficando dispensada de prestar garantia em razão da

interditanda não possuir bens e tratar-se de pessoa idônea. Ex-

peça-se mandado para inscrição junto ao Registro de Pessoas

Naturais. Sem custas. Publique-se na forma do artigo 1184 do

Código de Processo Civil. Registre-se. Intime-se. Toledo,

11.06.2002. (aa) Rafael Vieira de Vasconcellos Pedroso – Juiz

de Direito.” Nada mais.  Toledo,  16.09.2002. - Nada mais. _

Escrivã.

Rafael Vieira de V. Pedroso

 Juiz de Direito

TOMAZINA

 EDITAL
RENATA M.ª ESTEVAM DO NASCIMENTO GUSMÃO,
OFICIAL DESIGNADA DO CARTÓRIO DE REGISTRO DE
IMÓVEIS DA COMARCA DE TOMAZINA, ESTADO DO
PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC. FAZ  SABER que, pelo
Sr. JAIR SOARDI, brasileiro, casado, portador da CIRG nº.
1.474.345/PR e do CPF nº. 128.123.079-00, filho de Luiz Soardi
e Rosalina Coppe Soardi, residente e domiciliado no Sítio São
Luiz, no Distrito da Lavrinha, município de Pinhalão-PR, nes-
ta data foram apresentados em cartório, planta anexa e memo-
rial descritivo do imóvel denominado “LOTEAMENTO CLÉ-
LIO SOARDI”, no Distrito de Lavrinha, município de Pinha-
lão, nesta comarca, com a área de 13.819,33m2 (treze mil, oito-
centos e dezenove metros e trinta e três decímetros quadrados),
de propriedade do mencionado Sr. JAIR SOARDI, para venda
de lotes, de conformidade com o artigo 19 da Lei nº. 6.766, de
19.12.1979, sendo franqueada aos exames de qualquer interes-
sado, independentemente de pagamento de emolumentos, ain-
da que em caso de buscas, pelo prazo de 15 dias, a contar da
data última publicação deste, findo o qual será efetuado o re-
gistro para as sucessivas averbações ou registros nos termos da
mesma lei, e para que chegue ao conhecimento de todos e nin-
guém alegue ignorância, expediu-se o presente edital, que será
publicado e afixado na forma da Lei. DADO E PASSADO nes-
ta cidade de Tomazina, aos treze (13) dias do mês de setembro
(09) de dois mil e dois (2002). A Oficial Designada, Renata
M.ª Estevam do Nascimento Gusmão.
Tomazina, 13 de setembro de2002.
A Oficial Designada         800,00  NF 62730

UBIRATÃ

EDITAL DE INTIMAÇÃO DO(S) RÉU(S) JOSÉ BERNAR-
DO DO NASCIMENTO, COM PRAZO DE SESSENTA (60)
DIAS.  A DOUTORA ANA LÚCIA PENALBEL MORAES,
MM. JUÍZA DE DIREITO DA ÚNICA VARA CRIMINAL DA
COMARCA DE UBIRATÃ, ESTADO DO PARANÁ, NA FOR-
MA DA LEI, ETC...  F A Z    S A B E R   a todos quanto o
presente edital virem ou dele conhecimento tiverem que por
este Juízo e Cartório se processam aos autos de Processo Cri-
me nº 20/02, que a Justiça Pública move contra JOSÉ BER-
NARDO DO NASCIMENTO, RG 1.610.311/SSP-RN, filho de
Francisco Bernardo do Nascimento e de Rita Valcacia do Nas-
cimento, atualmente em lugar ignorado, ficando o(s) mesmo(s)
devidamente INTIMADO(S), da r. sentença, conforme resumo
a seguir: “Julgo extinta a punibilidade do condenado José Ber-
nardo do Nascimento, nos termos do art. 107, inc. IV do Códi-
go Penal”. E para que chegue ao conhecimento dos interessa-
dos e não possam alegar ignorância é expedido o presente edi-
tal será assinado e afixado no átrio do Forum, no local de cos-
tume e publicado na forma da lei. Dado e passado nesta cidade
e Comarca de Ubiratã, Estado do Paraná, aos 25 dias do mês de
setembro do ano de dois mil e dois (2002).Eu,_(Fausto Maze-
to), Escrivão Designado que digitei e subscrevi.

ANA LÚCIA PENHALBEL MORAES
Juíza de Direito

UMUARAMA

EDITAL DE CITAÇÃO DE: IZALINO SOUZA DA
SILVA

 PRAZO DE VINTE (20) DIASA Doutora ZILDA ROMERO,
Mma. Juíza de Direito da Vara da Infância e da Juventude, Fa-
mília e Anexos da Comarca de Umuarama, Estado do Paraná,
na forma da Lei etc...  Faz Saber a todos quantos o presente
edital, com o prazo de 20 (vinte) dias, virem ou dele conheci-
mento tiverem, que se acha em tramite neste Juízo com sede à
Av. Desembargador Antônio Franco Ferreira da Costa, s/n., os
autos sob nº 493/99, de Ação de Alimentos, sendo parte reque-
rente Izalino Souza da Silva Junior, Juliana Souza da Silva e
Eduardo Velis da Silva, representados por sua genitora Roseli
Velis e parte requerida Izalino Souza da Silva. E, para que che-
gue ao conhecimento de todos os interessados, especialmente
IZALINO SOUZA DA SILVA, o qual encontra-se em lugar ig-
norado, a fim de que, querendo, conteste a presente ação até a
data da audiência de conciliação, instrução e julgamento, sob
pena de presumir-se aceitos por ele como verdadeiros os fatos
articulados pelo requerente na petição inicial.

1º DESPACHO (fls. 14): “Autos n.º 493/99. Vistos, etc. 1. Pro-
cesse-se em segredo de Justiça. Concedo, provisoriamente, o
benefício da Assistência Judiciária Gratuita. 2. Fixo alimentos
provisórios em 02 (dois) salários mínimos mensais, a partir da
citação, quantia essa que deverá ser entregue em mãos pelo
Requerido à Representante da parte Autora, até o dia dez (10)
de cada mês, nos meses subseqüentes. 3. Designo audiência de
conciliação, instrução e julgamento para o dia 23 de novembro
de 2002, às 16:00 horas. 4. Cite-se o Requerido e intime-se a
parte Autora a fim de compareçam a essa audiência, acompa-
nhados de seus Advogados e de suas testemunhas, (03) três no
máximo, independentemente de prévio depósito de rol, impor-
tando a ausência da Autora em extinção e arquivamento e do
Requerido em confissão e revelia. 5. Na audiência, se não hou-
ver acordo, poderá o Requerido apresentar contestação, que-
rendo, se já não tiver feito antes, desde que o faça por intermé-
dio de Advogado, passando-se, em seguida à ouvida das teste-
munhas e à prolação de sentença. 6. Intimem-se, inclusive o
Ministério Público.Umuarama, 20 de agosto de 1999. (a) Zilda
Romero, Juíza de Direito”.2º DESPACHO (fls. 61): “Autos n.º
493/99. Redesigno audiência de conciliação, instrução e julga-
mento para o dia 04 de dezembro de 2002, às 14:00 horas.
Determino a citação por edital do Requerido, observando-se as
cautelas de estilo. No mais, reporto-me ao despacho de fls. 14.
Int. Umuarama, 09 de setembro de 2002. (a) Zilda Romero,
Juíza de Direito”.   E, para que chegue ao seu conhecimento e
ignorância no futuro não possa alegar, é expedido o presente,
que será publicado no Diário da Justiça e afixado no local de
costume deste Juízo. CUMPRA-SE. Dado e passado nesta ci-
dade e Comarca, ao(s) primeiro dia(s) do mês de outubro do
ano de dois mil e dois.  Eu,__(Etelvina Aparecida Ercolin Ba-
lan), Escrivã, o fiz digitar e subscrevi.

ZILDA ROMERO
Juíza de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO DE: FARES GEORGES ABOU
RAHAL
PRAZO DE VINTE (20) DIASA Doutora ZILDA ROMERO,
MMa. Juíza de Direito da Vara da Infância e da Juventude,
Família e Anexos da Comarca de Umuarama, Estado do Para-
ná, na forma da Lei etc...  Faz saber a todos quantos o presente
edital, com o prazo de 20 (vinte) dias, virem ou dele conheci-
mento tiverem, que se acha em tramite neste Juízo com sede à
Av. Desembargador Antônio Franco Ferreira da Costa, s/n, os
autos sob nº 698/2001, de Separação Judicial Litigiosa, sendo
parte Requerente Maria de Fátima dos Santos e parte Requeri-
da Fares Georges Abou Rahal. E, para que chegue ao conheci-
mento de todos os interessados, especialmente FARES GEOR-
GES ABOU RAHAL, o(a) qual encontra-se em lugar ignorado,
a fim de que, querendo, conteste a presente ação dentro do pra-
zo de quinze (15) dias, a partir da audiência, sob pena de pre-
sumir-se aceitos por ele(a) como verdadeiros os fatos articula-
dos pelo(a) Requerente na petição inicial.  DESPACHOS: 1.
“Autos nº 698/01. Vistos e Examinados. 1. Defiro, provisoria-
mente, o pedido de assistência judiciária. 2. Designo audiência
de tentativa de conciliação prévia, para o dia 06 de março de
2002, às 09:30 horas (art. 3º, § 2º, da Lei n. 6.515/77). 3. Cite-
se a parte Requerida via Edital, para comparecimento, ciente
que o prazo de 15 (quinze) dias para a contestação começará a
fluir a partir da audiência de conciliação acima aprazada, caso
infrutífera uma solução amigável. Intime-se o autor da data da
audiência acima designada, bem como seu patrono judicial e o
Representante do Ministério Público. Umuarama, 19 de novem-
bro de 2001. (a) Zilda Romero, Juíza de Direito”; 2. “Autos n.
698/01. 1. Redesigno audiência de tentativa de conciliação pré-
via, para o dia 07 de agosto de 2002, às 15:30 horas (art. 3º, §
2º, da Lei n. 6.515/77). 2. Cite-se a parte Requerida via Edital,
para comparecimento, ciente que o prazo de 15 (quinze) dias
para a contestação começará a fluir a partir da audiência de
conciliação acima aprazada, caso infrutífera uma solução ami-
gável. Intimem-se a autora da data da audiência, acima desig-
nada, observando-se o endereço fornecido às fls. 20, bem como
seu patrono judicial e o Representante do Ministério Público.
Umuarama, 26 de abril de 2002. (a) Zilda Romero. Juíza de
Direito”; e, 3. “Autos n. 698/01. Redesigno audiência de tenta-
tiva de conciliação prévia, para o dia 14 de novembro de 2002,
às 13:30 horas (art. 3º, § 2º, da Lei n. 6.515/77). No mais, re-
porto-me ao despacho de fls. 21, observando-se o endereço da
Requerente às fls. 26. Dê-se ciência ao Ministério Público.
Diligências necessárias. Int. Umuarama, 17 de setembro de
2002. (a) Zilda Romero. Juíza de Direito”  E, para que chegue
ao seu conhecimento e ignorância no futuro não possa alegar, é
expedido o presente, que será publicado no Diário da Justiça e
afixado no local de costume deste Juízo. CUMPRA-SE. Dado
e passado nesta cidade e Comarca, ao(s) primeiro dia(s) do mês
de outubro do ano de dois mil e dois.  Eu,__ __(Etelvina Apa-
recida Ercolin Balan), Escrivã, o fiz digitar e subscrevi.

ZILDA ROMERO
Juíza de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO DE: JOÃO ANTUNES
PRAZO DE VINTE (20) DIASA Doutora ZILDA ROMERO,
MMa. Juíza de Direito da Vara da Infância e da Juventude,
Família e Anexos da Comarca de Umuarama, Estado do Para-
ná, na forma da Lei etc...  Faz saber a todos quantos o presente
edital, com o prazo de 20 (vinte) dias, virem ou dele conheci-
mento tiverem, que se acha em tramite neste Juízo com sede à
Av. Desembargador Antônio Franco Ferreira da Costa, s/n, os
autos sob nº 293/2002, de Divórcio Direto Litigioso, sendo parte
Requerente Neide Barbosa Antunes e parte Requerida João
Antunes. E, para que chegue ao conhecimento de todos os inte-
ressados, especialmente JOÃO ANTUNES, o(a) qual encon-
tra-se em lugar ignorado, a fim de que, querendo, conteste a
presente ação dentro do prazo de quinze (15) dias, a partir da
audiência, sob pena de presumir-se aceitos por ele(a) como
verdadeiros os fatos articulados pelo(a) Requerente na petição
inicial.  DESPACHOS: 1. “Autos nº 293/02. Vistos e Examina-
dos. 1. Defiro, provisoriamente, o pedido de assistência judici-
ária. 2. Designo audiência de tentativa de conciliação prévia,

para o dia 19 de agosto de 2002, às 09:00 horas (art. 3º, § 2º, da
Lei n. 6.515/77). 3. Cite-se a parte Requerida via Edital, para
comparecimento, ciente que o prazo de 15 (quinze) dias para a
contestação começará a fluir a partir da audiência de concilia-
ção acima aprazada, caso infrutífera uma solução amigável. In-
time-se o autor da data da audiência acima designada, bem como
seu patrono judicial e o Representante do Ministério Público.
Umuarama, 03 de setembro de 2002. (a) Zilda Romero, Juíza
de Direito”; e, 2. “Autos n. 293/02. 1. Redesigno audiência de
tentativa de conciliação prévia, para o dia 17 de dezembro de
2002, às 15:00 horas (art. 3º, § 2º, da Lei n. 6.515/77). 2. Inti-
mem-se a autora da data da audiência, acima designada, obser-
vando-se o endereço fornecido às fls. 21, bem como seu patro-
no judicial e o Representante do Ministério Público. 3. No mais,
reporto-me ao despacho de fls. 16. Umuarama, 10 de setembro
de 2002. (a) Zilda Romero. Juíza de Direito”.  E, para que che-
gue ao seu conhecimento e ignorância no futuro não possa ale-
gar, é expedido o presente, que será publicado no Diário da
Justiça e afixado no local de costume deste Juízo. CUMPRA-
SE. Dado e passado nesta cidade e Comarca, ao(s) primeiro
dia(s) do mês de outubro do ano de dois mil e dois.
Eu,___(Etelvina Aparecida Ercolin Balan), Escrivã, o fiz digi-
tar e subscrevi.

ZILDA ROMERO
Juíza de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO DE: JOSÉ CID SOLIS DE CAS-
TILHOPRAZO DE VINTE (20) DIASA Doutora ZILDA RO-
MERO, MMa. Juíza de Direito da Vara da Infância e da Juven-
tude, Família e Anexos da Comarca de Umuarama, Estado do
Paraná, na forma da Lei etc...Faz saber a todos quantos o pre-
sente edital, com o prazo de 20 (vinte) dias, virem ou dele co-
nhecimento tiverem, que se acha em tramite neste Juízo com
sede à Av. Desembargador Antônio Franco Ferreira da Costa,
s/n, os autos sob nº 573/2002, de Divórcio Direto Litigioso,
sendo parte Requerente Creunice Dias de Castilho e parte Re-
querida José Cid Solis de Castilho. E, para que chegue ao co-
nhecimento de todos os interessados, especialmente JOSÉ CID
SOLIS DE CASTILHO, o(a) qual encontra-se em lugar ignora-
do, a fim de que, querendo, conteste a presente ação dentro do
prazo de quinze (15) dias, a partir da audiência, sob pena de
presumir-se aceitos por ele(a) como verdadeiros os fatos arti-
culados pelo(a) Requerente na petição inicial.  DESPACHO:
“Autos nº 573/02. Vistos e Examinados. 1. Defiro, provisoria-
mente, o pedido de assistência judiciária. 2. Designo audiência
de tentativa de conciliação prévia, para o dia 16 de dezembro
de 2002, às 09:30 horas (art. 3º, § 2º, da Lei n. 6.515/77). 3.
Cite-se a parte Requerida via Edital, para comparecimento, ci-
ente que o prazo de 15 (quinze) dias para a contestação come-
çará a fluir a partir da audiência de conciliação acima apraza-
da, caso infrutífera uma solução amigável. Intime-se o autor da
data da audiência acima designada, bem como seu patrono ju-
dicial e o Representante do Ministério Público. Umuarama, 21
de agosto de 2002. (a) Zilda Romero, Juíza de Direito”.  E,
para que chegue ao seu conhecimento e ignorância no futuro
não possa alegar, é expedido o presente, que será publicado no
Diário da Justiça e afixado no local de costume deste Juízo.
CUMPRA-SE. Dado e passado nesta cidade e Comarca, ao(s)
primeiro dia(s) do mês de outubro do ano de dois mil e dois.
Eu,__(Etelvina Aparecida Ercolin Balan), Escrivã, o fiz digitar
e subscrevi.

ZILDA ROMERO
Juíza de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO DE: FÁTIMA DA SILVA AUGUS-
TO PRAZO DE VINTE (20) DIASA Doutora ZILDA ROME-
RO, MMa. Juíza de Direito da Vara da Infância e da Juventude,
Família e Anexos da Comarca de Umuarama, Estado do Para-
ná, na forma da Lei etc...  Faz saber a todos quantos o presente
edital, com o prazo de 20 (vinte) dias, virem ou dele conheci-
mento tiverem, que se acha em tramite neste Juízo com sede à
Av. Desembargador Antônio Franco Ferreira da Costa, s/n, os
autos sob nº 632/2002, de Divórcio Litigioso, sendo parte Re-
querente José Augusto Sobrinho e parte Requerida Fátima da
Silva Augusto. E, para que chegue ao conhecimento de todos
os interessados, especialmente FÁTIMA DA SILVA AUGUS-
TO, o(a) qual encontra-se em lugar ignorado, a fim de que,
querendo, conteste a presente ação dentro do prazo de quinze
(15) dias, a partir da audiência, sob pena de presumir-se acei-
tos por ele(a) como verdadeiros os fatos articulados pelo(a)
Requerente na petição inicial.  DESPACHO: “Autos nº 632/02.
Vistos e Examinados. 1. Defiro, provisoriamente, o pedido de
assistência judiciária. 2. Designo audiência de tentativa de con-
ciliação prévia, para o dia 17 de dezembro de 2002, às 10:00
horas (art. 3º, § 2º, da Lei n. 6.515/77). 3. Defiro, provisoria-
mente, a guarda do filho do casal ao Requerente, ressalvando à
Requerida o direito de visitas. 4. Cite-se a parte Requerida via
Edital, para comparecimento, ciente que o prazo de 15 (quin-
ze) dias para a contestação começará a fluir a partir da audiên-
cia de conciliação acima aprazada, caso infrutífera uma solu-
ção amigável. Intime-se o autor da data da audiência acima
designada, bem como seu patrono judicial e o Representante
do Ministério Público. Umuarama, 13 de setembro de 2002. (a)
Zilda Romero, Juíza de Direito”.  E, para que chegue ao seu
conhecimento e ignorância no futuro não possa alegar, é expe-
dido o presente, que será publicado no Diário da Justiça e afi-
xado no local de costume deste Juízo. CUMPRA-SE. Dado e
passado nesta cidade e Comarca, ao(s) primeiro dia(s) do mês
de outubro do ano de dois mil e dois.  Eu,_ _(Etelvina Apareci-
da Ercolin Balan), Escrivã, o fiz digitar e subscrevi.

ZILDA ROMERO
Juíza de Direito
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EDITAL DE CITAÇÃO DE

FRANCISCO BENÍCIO DE OLIVEIRA

PRAZO DE VINTE (20) DIASA Doutora ZILDA ROMERO,

MMa. Juíza de Direito da Vara da Infância e da Juventude,

Família e Anexos da Comarca de Umuarama, Estado do Para-

ná, na forma da Lei etc...  Faz saber a todos quantos o presente

edital, com o prazo de 20 (vinte) dias, virem ou dele conheci-

mento tiverem, que se acha em tramite neste Juízo com sede à

Av. Desembargador Antônio Franco Ferreira da Costa, s/n, os

autos sob nº 602/2002, de Divórcio Litigioso, sendo parte Re-

querente Maria Cavalcante da Silva Oliveira e parte Requerida

Francisco Benício de Oliveira. E, para que chegue ao conheci-

mento de todos os interessados, especialmente FRANCISCO

BENÍCIO DE OLIVEIRA, o(a) qual encontra-se em lugar ig-

norado, a fim de que, querendo, conteste a presente ação den-

tro do prazo de quinze (15) dias, a partir da audiência, sob pena

de presumir-se aceitos por ele(a) como verdadeiros os fatos

articulados pelo(a) Requerente na petição inicial.  DESPACHO:

“Autos nº 602/02. Vistos e Examinados. 1. Defiro, provisoria-

mente, o pedido de assistência judiciária. 2. Designo audiência

de tentativa de conciliação prévia, para o dia 16 de dezembro

de 2002, às 09:30 horas (art. 3º, § 2º, da Lei n. 6.515/77). 3.

Cite-se a parte Requerida via Edital, para comparecimento, ci-

ente que o prazo de 15 (quinze) dias para a contestação come-

çará a fluir a partir da audiência de conciliação acima apraza-

da, caso infrutífera uma solução amigável. Intime-se o autor da

data da audiência acima designada, bem como seu patrono ju-

dicial e o Representante do Ministério Público. Umuarama, 27

de agosto de 2002. (a) Zilda Romero, Juíza de Direito”.  E,

para que chegue ao seu conhecimento e ignorância no futuro

não possa alegar, é expedido o presente, que será publicado no

Diário da Justiça e afixado no local de costume deste Juízo.

CUMPRA-SE. Dado e passado nesta cidade e Comarca, ao(s)

primeiro dia(s) do mês de outubro do ano de dois mil e dois.

Eu,_(Etelvina Aparecida Ercolin Balan), Escrivã, o fiz digitar

e subscrevi.

ZILDA ROMERO

Juíza de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO DE

ROSILDA FERREIRA MEDEIRO

PRAZO DE VINTE (20) DIASA Doutora ZILDA ROMERO,

MMa. Juíza de Direito da Vara da Infância e da Juventude,

Família e Anexos da Comarca de Umuarama, Estado do Para-

ná, na forma da Lei etc...  Faz saber a todos quantos o presente

edital, com o prazo de 20 (vinte) dias, virem ou dele conheci-

mento tiverem, que se acha em tramite neste Juízo com sede à

Av. Desembargador Antônio Franco Ferreira da Costa, s/n, os

autos sob nº 585/2002, de Divórcio Direto, sendo parte Reque-

rente Valdeir Ferreira Medeiro e parte Requerida Rosilda Go-

mes Maia Medeiro. E, para que chegue ao conhecimento de

todos os interessados, especialmente ROSILDA GOMES MAIA

MEDEIRO, o(a) qual encontra-se em lugar ignorado, a fim de

que, querendo, conteste a presente ação dentro do prazo de

quinze (15) dias, a partir da audiência, sob pena de presumir-se

aceitos por ele(a) como verdadeiros os fatos articulados pelo(a)

Requerente na petição inicial.  DESPACHO: “Autos nº 585/02.

Vistos e Examinados. 1. Defiro, provisoriamente, o pedido de

assistência judiciária. 2. Designo audiência de tentativa de con-

ciliação prévia, para o dia 16 de dezembro de 2002, às 09:30

horas (art. 3º, § 2º, da Lei n. 6.515/77). 3. Cite-se a parte Re-

querida via Edital, para comparecimento, ciente que o prazo de

15 (quinze) dias para a contestação começará a fluir a partir da

audiência de conciliação acima aprazada, caso infrutífera uma

solução amigável. Intime-se o autor da data da audiência acima

designada, bem como seu patrono judicial e o Representante

do Ministério Público. Umuarama, 27 de agosto de 2002. (a)

Zilda Romero, Juíza de Direito”.  E, para que chegue ao seu

conhecimento e ignorância no futuro não possa alegar, é expe-

dido o presente, que será publicado no Diário da Justiça e afi-

xado no local de costume deste Juízo. CUMPRA-SE. Dado e

passado nesta cidade e Comarca, ao(s) primeiro dia(s) do mês

de outubro do ano de dois mil e dois.  Eu,__ (Etelvina Apareci-

da Ercolin Balan), Escrivã, o fiz digitar e subscrevi.

  ZILDA ROMERO

Juíza de Direito
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